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ATOS DA PRESIDÊNCIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 743
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 124380/2002, re-
solve
D E S I G N A R

ARIEL FERREIRA DO AMARAL FILHO, servidor do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora ocu-
pante do cargo em comissão de Diretor de Departamento sím-
bolo DAS-3, do Departamento de Administração e Serviços
Gerais, para atuar como preposto do Estado do Paraná, na au-
diência relativa a Reclamação Trabalhista (processo nº 14168/
2002) contida no protocolado supracitado, no dia 15 de outu-
bro de 2002, perante a 17ª Junta de Conciliação e Julgamento
desta Capital, permanecendo sobredita designação até a solu-
ção do caso.

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
SYDNEY DITTRICH ZAPPA

Presidente, em exercício

DEPARTAMENTO

ADMINISTRATIVO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2066
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 131107/2002, resolve
C O N C E D E R

a MARIA DE FATIMA MARQUES, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 45 (quarenta e
cinco) dias de licença para tratamento de saúde, em prorroga-
ção, a partir de 20 de setembro de 2002, de acordo com os
artigos 208, inciso I e 221, combinado com o artigo 215, todos
da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 11 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

         ORDEM DE SERVIÇO Nº 2067
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 131105/2002,
resolve
C O N C E D E R

a NAIR ELIZABETH LOPES DOS SANTOS LOYOLA, ser-
vidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, em
prorrogação, a partir de 19 de setembro de 2002, de acordo
com os artigos 208, inciso I e 221, combinado com o artigo
215, todos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 11 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2068
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 115062/2002, resolve
C O N C E D E R

a MARIA DAS GRAÇAS BARRANCO, servidora do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 22 (vinte e
dois) dias de licença para tratamento de saúde, em prorroga-
ção, a partir de 14 de agosto de 2002, de acordo com os artigos
208, inciso I e 221, combinado com o artigo 215, todos da Lei
nº 6174/70.

Curitiba, 11 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2069
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 133604/2002, resolve
C O N C E D E R

a LUCIMAR SIMÕES DE FRANÇA, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 15 (quinze) dias
de licença para tratamento de saúde, em pessoa da família, a
partir de 17 de setembro de 2002, de acordo com os artigos
208, inciso V e 237, todos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 11 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2070
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 131110/2002,
resolve
C O N C E D E R

a AMAZONI CLEBER MABA, servidor do Tribunal de Justi-
ça, 30 (trinta) dias de licença para tratamento de saúde, a partir
de 14 de setembro de 2002, de acordo com os artigos 208, inci-
so I e 221, ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 11 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2071
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 116418/2002,
resolve
C O N C E D E R

a GENAURO LEAL DE AGUIAR, servidor do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Ibiporã, 15 (quinze) dias
de licença para tratamento de saúde, a partir de 17 de agosto de
2002, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221, ambos da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 11 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2072
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 134745/2002, resolve
C O N C E D E R

a JONAS BOVING, servidor do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria do Tribunal de Justiça, 30 (trinta) dias de licença
para tratamento de saúde, a partir de 25 de setembro de
2002, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221, ambos
da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 11 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2073
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 131930/2002,
resolve
C O N C E D E R

a PAULO PEREIRA, servidor do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria do Tribunal de Justiça, 20 (vinte) dias de licença
para tratamento de saúde, a partir de 12 de setembro de
2002, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221, ambos
da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 11 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2074
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 134376/2002, resolve
C O N C E D E R

a MARIA ELIANE OLINGER ROCHA, servidora do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 30 (trinta) dias
de licença para tratamento de saúde, a partir de 19 de setembro
de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221, ambos
da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 11 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2075
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 134744/2002, resolve
C O N C E D E R

a MARILIS BATISTA DE OLIVEIRA, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 11 (onze) dias de
licença para tratamento de saúde, a partir de 01 de outubro de
2002, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221, ambos da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 11 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2076
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 132165/2002, resolve
C O N C E D E R

a ISOLDE BARCELOS DOS SANTOS, servidora do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03
(três) meses de licença especial, a partir de 23 de setem-
bro de 2002, por não haver se afastado do exercício de
suas funções no qüinqüênio ininterrupto de serviço públi-
co compreendido entre 29.08.95 e 27.08.99, antecipado
em virtude da contagem efetuada pela Ordem de Serviço
nº 109/97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247,
da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 11 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2077
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 133537/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 26 de setembro de 2002,
os dias restantes da licença especial correspondente ao qüin-
qüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
07.07.93 e 06.07.98, autorizados pela Ordem de Serviço nº 1896/
02, a JOSÉLIA MAREK, servidora do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o di-
reito de usufruir os 48 (quarenta e oito) dias restantes em época
oportuna.

Curitiba, 11 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2078
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 131340/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 24 de setembro de
2002, a  licença especial correspondente ao qüinqüênio inin-
terrupto de serviço público compreendido entre 30.07.97 e
29.07.02, concedida pela Ordem de Serviço nº 1737/02, a
IEDA MARIA GABSKI ROSA, servidora do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegu-
rado o direito de usufruir os 54 (cinqüenta e quatro) dias res-
tantes em época oportuna.

Curitiba, 11 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2079
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 134522/2002, resolve
A U T O R I Z A R

ANA PRUSSAK, servidora do Quadro de Pessoal da Secreta-
ria do Tribunal de Justiça, a usufruir, a partir de 07 de outubro
de 2002, os 46 (quarenta e seis) dias restantes da licença espe-
cial suspensos pela Ordem de Serviço nº 1887/97, correspon-
dente ao qüinqüênio ininterrupto de serviço público compreen-
dido entre 26.02.88 e 25.02.93.

Curitiba, 11 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo
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TRIBUNAL DE ALÇADA
PABX: - (41) 350-2000

FAX: Departamento Judiciário: 252-7264
JUIZ CLAYTON CAMARGO – Presidente
JUIZ JOSUÉ DUARTE MEDEIROS – Vice-Presidente
BEL. GISIELI P. M. BROTTO – Secretária

COMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE JULGAMENTO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRAL
JUIZ RONALD SCHULMAN – Presidente
JUIZ MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA
JUIZ PAULO ROBERTO HAPNER
JUIZ ARQUELAU ARAÚJO RIBAS
JUIZ MARCOS DE LUCA FANCHIN
Sala "Des. Aurélio Feijó"
TERÇAS-FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA – Presidente
JUIZ MORAES LEITE
JUIZ CRISTO PEREIRA
JUÍZA ROSANA FACHIN
JUIZ TOSHIHARU YOKOMIZO
"Sala "Des. Costa Pinto"
QUARTAS-FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ LÍDIO J. R. DE MACEDO – Presidente
JUIZ ROGÉRIO COELHO
JUIZ ROGÉRIO KANAYAMA
JUIZ NOEVAL DE QUADROS
JUIZ VALTER RESSEL
Sala "Des. Costa Pinto"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ SÉRGIO RODRIGUES  – Presidente
JUÍZA DULCE MARIA CECCONI
JUIZ RUY CUNHA SOBRINHO
JUIZ MENDES SILVA
JUIZ COSTA BARROS
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUARTAS-FEIRAS

QUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ARNO KNOERR – Presidente
JUIZ EDSON VIDAL PINTO
JUÍZA SONIA REGINA DE CASTRO
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
JUIZ GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUARTAS-FEIRAS

SEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ CARVÍLIO DA SILVEIRA FILHO – Presidente
JUÍZA ANNY MARY KUSS
JUÍZA MARIA JOSÉ TEIXEIRA
JUIZ PAULO HABITH
JUIZ MIGUEL KFOURI NETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEGUNDAS-FEIRAS

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MIGUEL PESSOA FILHO - Presidente
JUIZ PRESTES MATTAR
JUIZ ANTONIO MARTELOZZO
JUIZ LAURO LAERTES DE OLIVEIRA
JUIZ EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Sala "Des. Costa Pinto"
SEGUNDAS-FEIRAS

OITAVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE – Presidente
JUIZ ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR
JUIZ PAULO ROBERTO VASCONCELOS
JUIZ DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
JUIZ HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Sala "Des. Pacheco Júnior"
SEGUNDAS-FEIRAS

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ANTONIO RENATO STRAPASSON - Presidente
JUIZ HAMILTON MUSSI CORRÊA
JUIZ LUIZ LOPES
JUIZ NILSON MIZUTA

JUIZ WILDE DE LIMA PUGLIESE
JUIZ JOSÉ AUGUSTO GOMES ANICETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEXTAS-FEIRAS

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ JOÃO KOPYTOWSKI - Presidente
JUIZ EDVINO BOCHNIA
JUIZ PAULO EDISON DE MACEDO PACHECO
JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
JUIZ GUIDO JOSÉ DOBELI
JUIZ CARLOS MANSUR ARIDA
Sala "Des. Costa Pinto"
SEXTAS-FEIRAS

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ WALDOMIRO NAMUR - Presidente
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ MARQUES CURY
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUINTAS - FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ IDEVAN LOPES – Presidente
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON
Sala "Des. Costa Pinto"
QUINTAS - FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ JORGE MASSAD
Sala "Des. Pacheco Júnior"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ ERACLÉS MESSIAS - Presidente
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUINTAS - FEIRAS

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª QUARTAS-FEIRAS

JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ WALDOMIRO NAMUR
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ MARQUES CURY
JUIZ JORGE MASSAD

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª QUARTAS - FEIRAS

JUIZ ERACLÉS MESSIAS - Presidente
JUIZ IDEVAN LOPES
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON

ÓRGÃO ESPECIAL, POR CONVOCAÇÃO DO
PRESIDENTE, ÀS SEXTAS - FEIRAS

OBS: As Câmaras Cíveis Reunidas funcionarão às quintas-
feiras e o Grupo de Câmaras Criminais Reunidas, às segundas-
feiras, ambos mediante convocação de seus respectivos
Presidentes.

Horário regimental para início das sessões ordinárias:
13h30min.

Des. VICENTE TROIANO NETTO
Presidente
Des. ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI
Vice - Presidente
Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça
Dr. NELSON BATISTA PEREIRA
Secretário

RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, SEUS DESEMBARGADORES, DIA DA
SEMANA E LOCAL DAS SESSÕES.

1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Pacheco Rocha – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Costa Barros" – 3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar – Presidente
Des. Sidney Mora
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Costa Barros" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL
Des. Nério Spessato Ferreira – Presidente
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antônio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Dilmar Kessler
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Gomes da Silva – Presidente
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Lopes de Noronha - Presidente
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Jair Ramos Braga
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Isaías Bevilacqua” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ivan Bortoleto - Presidente
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Campos Marques
— Sala “Des. Costa Barros” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Pacheco Rocha - Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antonio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Ângelo Zattar
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Sidney Mora
Des. Dilmar Kessler
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Antonio Gomes da Silva - Presidente
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Jair Ramos Braga
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – Primeira e Terceira
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Ivan Bortoleto
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Lauro Lopes” – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Sponholz - Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
— Sala Des. "Costa Barros" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles – Presidente
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Oto Sponholz – Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

CONSELHO DA MAGISTRATURA
Des. Troiano Netto - Presidente
Des. Altair Patitucci -Vice-Presidente
Des. Tadeu Costa - Corregedor-Geral
Des. Moacir Guimarães
Desª Regina Afonso Portes
Des. Jair Ramos Braga
Des. Domingos Ramina
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês que
antecederem Sessão Administrativa do Órgão Especial - 09:00 horas

ÓRGÃO ESPECIAL
Des. Troiano Netto Des. Carlos Hoffmann
Des. Sydney Zappa Des. Telmo Cherem
Des. Oto Sponholz Des. Ângelo Zattar
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antonio Gomes da Silva
Des. Altair Patitucci Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Octávio Valeixo
Des. Gil Trotta Telles Des. Sidney Mora
Des. Moacir Guimarães Des. Dilmar Kessler
Des. Ulysses Lopes Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Cordeiro Cléve
Des. J. Vidal Coelho

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 13:30 horas.
– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês
– Sessão Administrativa – 9:00 horas

TRIBUNAL PLENO
Des. Troiano Netto Des. Dilmar Kessler
Des. Sydney Zappa Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Oto Sponholz Desª Regina Afonso Portes
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Cordeiro Cléve
Des. Altair Patitucci Des. Antonio Prado Filho
Des. Tadeu Costa Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Accácio Cambi Des. Leonardo Lustosa
Des. Pacheco Rocha Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Gil Trotta Telles Des. Jair Ramos Braga
Des. Moacir Guimarães Des. Bonejos Demchuk
Des. Ulysses Lopes Des. Ivan Bortoleto
Des. Clotário Portugal Neto Des. Eli R. de Souza
Des. J. Vidal Coelho Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Carlos Hoffmann Des. Mendonça de Anunciação
Des. Telmo Cherem Des. Campos Marques
Des. Ângelo Zattar Des. Hirosê Zeni
Des. Antonio Gomes da Silva Des. Milani de Moura
Des. Jesus Sarrão Des. Mário Rau
Des. Wanderlei Resende Desª Denise Martins Arruda
Des. Antonio Lopes de Noronha Des. Domingos Ramina
Des. Octávio Valeixo Desª Conchita Toniollo
Des. Sidney Mora
Sala "Des. Clotário Portugal" – Sessões realizadas mediante
convocação.

Miguel Sanches Neto
Diretor Presidente

Jeovahrley de Souza
Diretor Administrativo-Financeiro

Rua dos Funcionários 1645 - Cabral -  CEP:
80035050
Caixa Postal nº 1182  -  CEP: 80001-970
PABX: 313-3200  (Informações)
Fax: 313-3210  (Gerência Comercial)

Departamento de Imprensa Oficial do Estado - DIOE

SETOR TELEFONE FAX
Assinaturas 313-3207 313-3236

313-3234
Biblioteca 313-3252

313-3285
Faturamento e Cobrança 313-3242 313-3295

313-3243
Orçamentos Gráficos 313-3206

313-3208 313-3222
Venda de Materiais 313-3265
Diretoria 313-3220 313-3279

313-3221
Contabilidade 313-3226

313-3262
Publicações - Diário Oficial e
Comercio Industria e Serviços 313-3213 313-3276

313-3219
Publicações - Diário da Justiça 313-3214 313-3215

313-3217

 Tabela de Preços

Publicações
Centimetro(1) da Coluna .................... 18,00

Assinaturas
Diário da Justiça
Semestral S/ Remessa Postal .......... 375,00
Anual S/ Remessa Postal ................. 625,00

Semestral C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ........ 672,00
Demais Regiões do Paraná .............. 732,00
Outras Unidades da Federação .... 1.092,00

Anual C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ..... 1.120,00
Demais Regiões do Paraná ........... 1.220,00
Outras Unidades da Federação .... 1.820,00

Números Avulsos - Diário da Justiça
Sem Remessa Postal .............................. 2,50
Com Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ............. 5,00
Demais Regiões do Paraná ................... 5,00
Outras Unidades da Federação ............ 7,50

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2080
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 136755/2002, resolve
A U T O R I Z A R

VANESSA PASTORELLO TAVARES, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os 26
(vinte e seis) dias restantes de férias alusivas a 2002, a partir de
14 de outubro de 2002.

Curitiba, 11 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2081
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 136328/2002, resolve
A U T O R I Z A R

GENY LEAL CHAVES, servidora do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça, a usufruir os 14 (quatorze) dias restan-
tes de férias alusivas a 2000, a partir de 07 de outubro de 2002.

Curitiba, 11 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2082
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 131923/2002, resolve
C O N C E D E R

a JOÃO CARLOS ALVES PIRES, servidor do Quadro de Au-

xiliares da Justiça da Comarca de Guarapuava, 30 (trinta) dias
de férias alusivas a 1988, a partir de 02 de outubro de 2002, de
acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 11 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2083
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 117002/2002, resolve
C O N C E D E R

a CLAUDIA MARIA CUROTTO ALVES, servidora do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 30 (trinta)
dias de férias alusivas a 2000, a partir de 02 de setembro de
2002, de acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição
Estadual.

Curitiba, 11 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2084
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 138079/2002, resolve
A U T O R I Z A R

MARIA APARECIDA ROCHA DE SOUZA, servidora do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir
os 10 (dez) dias restantes de férias alusivas a 2002, a partir de
06 de novembro de 2002.

Curitiba, 11 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

CONVITE  nº 85/2002.

TIPO: Menor  preço.
Objeto: Aquisição bobinas, etiquetas e disquetes.
Destino:  Divisão de Administração de Materiais.
Data da abertura: 30 de outubro de 2002, às 09:30 horas.
Informações complementares serão fornecidas na Divisão de

Licitações do Departamento do Patrimônio, Rua Álvaro Ramos,
nº 157, Centro Cívico, telefones nºs (41) 350-2142/2143. Os inte-
ressados deverão retirar o edital, em disquete, ao custo de R$ 5,00
(cinco reais), mediante guia de recolhimento ao Funrejus,  ou sem
ônus, se solicitados via “e-mail (licit@tj.pr.gov.br), ou ainda, via
“Download” através do “site” www.tj.pr.gov.br/licitacao.

Curitiba, 10 de outubro de 2.002.
ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇOS  nº 41/2002.

TIPO: Menor  preço.

Objeto: Confecção de formulários contínuos.
Destino:  Divisão de Administração de Materiais.
Data da abertura: 07 de novembro de 2002, às 14:00 horas.
Informações complementares serão fornecidas na Divisão

de Licitações do Departamento do Patrimônio, Rua Álvaro Ra-
mos, nº 157, Centro Cívico, telefones nºs (41) 350-2142/2143.

DEPARTAMENTO DO

PATRIMÔNIO

Os interessados deverão retirar o edital, em disquete, ao custo
de R$ 5,00 (cinco reais), mediante guia de recolhimento ao
Funrejus,  ou sem ônus, se solicitados via “e-mail
(licit@tj.pr.gov.br), ou ainda, via “Download” através do “site”
www.tj.pr.gov.br/licitacao.

Curitiba, 10 de outubro de 2.002.
ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE

CONVITES

RESENHA Nº 57/2002

Resenha da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites,
realizada aos dez dias do mês de outubro de 2002, na sede do
Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 154.271/2001
CONVITE Nº 76/2002
OBJETO:CONTRATAÇÃO EM REGIME DE EMPRÉSTIMO
DE TOALHEIROS E FORNECIMENTO DE PAPÉIS-TOALHA.

A Comissão, após análise das documentações, RESOLVE:

I – DESCLASSIFICAR a única empresa participante do certa-
me, por desatendimento ao item 08 das Observações do Edital;
II – DECLARAR FRUSTRADO o presente procedimento li-
citatório;
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 11 de outubro de 2002.
RONALD ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA JUNIOR

Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento de
Convites
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DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE

CONVITES

RESENHA Nº 58/2002

Resenha da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites,
realizada aos nove dias do mês de outubro de 2002, na sede do
Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 20.254/2002
CONVITE Nº 44/2002

OBJETO:AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS PARA AS CO-
MARCAS DE SANTA MARIANA E ALTO PIQUIRI – PR.

A Comissão, após análise das documentações, RESOLVE:

I – CLASSIFICAR  todas as empresas participantes do pleito;

II - JULGAR VENCEDORA do Convite nº 44/2002, pelo
critério de menor preço, a empresa R R DA SILVA MÓVEIS
LTDA., nos anexos I, II e III, pelo valor total de R$ 30.105,00
(trinta mil cento e cinco reais);

III – SUGERIR À ADJUDICAÇÃO a empresa vencedora o
fornecimento do mobiliário licitado.
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 11 de outubro de 2002.
RONALD ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA JUNIOR

Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento de
Convites

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

CÂMARAS CÍVEIS

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/10/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04505

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Aline Graziele de Oliveira 004 0130924-6
Ana Maria Silverio Lima 001 0129051-1
Anita Caruso Puchta 005 0131079-0
Antonio Elóy Bernardin 001 0129051-1
Carlos Afonso Bortoloto 003 0130829-6
Cristiane Bergamin 003 0130829-6
Dione Bernardin 001 0129051-1
Emma Aparecida Guazzelli 006 0131103-1
Fabíola de Almeida Zanetti 005 0131079-0
Leonel Flávio de M. Paulino 001 0129051-1
Luciane Regina Rossini 003 0130829-6
Marcos C. d. A. Vasconcellos 002 0130716-4
Paulo Guilherme B Cruz 001 0129051-1
Pedro Jorge da Costa Cury 001 0129051-1
Rosangela Maria Guandalini 002 0130716-4
Rose Mari Colognese Veras 006 0131103-1
Rubens Duffles Martins 001 0129051-1
Tereza Cristina B. Marinoni 005 0131079-0
Wallace Soares Pugliese 005 0131079-0
Walter Duarte Peixoto 001 0129051-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0129051-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117161. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001005 Busca e Apreensão.
Agravante: Engremater Indústria e Comércio de Engrenagens
Ltda. Advogado: Antonio Elóy Bernardin, Ana Maria Silverio
Lima, Dione Bernardin. Agravado: Ferrostaal Aktiengesells-
chaft. Advogado: Leonel Flávio de Magalhães Paulino, Walter
Duarte Peixoto, Pedro Jorge da Costa Cury, Rubens Duffles
Martins, Paulo Guilherme B Cruz. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Despacho:
O Agravado requer a reabertura do prazo para contra-arrazoar
o recurso, asseverando ter havido irregularidade na publicação
onde não constou o nome do patrono mencionado no substabe-
lecimento de fl. 30. Segundo orientação emanada do Supremo
Tribunal Federal (MS AgR 21.209-DF, relator Ministro Nelson
Jobim, julg. 19.9.2002) não é nula a intimação efetuada em
nome de um dos advogados quando há nos autos substabeleci-
mento com reserva de poderes, como ocorre nos autos. Assim,
INDEFIRO o pedido de fls. 100/101. Curitiba, 09 de outubro
de 2.002. Des. ANTONIO PRADO FILHO, Relator.

0002 . Processo:   0130716-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/134166. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9800000087 Ação Monitória. Agravante:
Dorvalino - Indústria e Comércio de Café, Cereais e Alimentos
Ltda. Advogado: Rosangela Maria Guandalini. Agravado: Banco
Bradesco SA. Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vas-
concellos. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ne-
rio Spessato Ferreira. Despacho:
VISTOS. 1. Defiro o processamento do recurso. 2. Requisi-
tem-se informações circunstanciadas ao MM. Juiz da causa, a
serem prestadas em dez dias, inclusive acerca do disposto pelo
art. 526 do CPC. 3. Intime-se o agravado, através de seus Pa-
tronos, para, querendo responder e juntar documentos, o façam
no prazo legal de dez dias, observado o disposto pelo art. 527,
III, do CPC. 4. Cumpridas tais diligências, voltem. Intimem-se.
Curitiba, 08 de outubro de 2002. Des. NÉRIO SPESSATO FER-
REIRA - Relator

0003 . Processo:   0130829-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136215. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de

Família e Anexos. Ação Originária: 200200001364 Separação
de Corpos. Agravante: F. R. S.. Advogado: Luciane Regina
Rossini, Carlos Afonso Bortoloto. Agravado: S. F. F. S.. Advo-
gado: Cristiane Bergamin. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antonio Prado Filho. Despacho:
1. Insurge-se o Agravante contra a decisão de fls. 19/20, que
determinou o afastamento do ora recorrente do lar conjugal,
autorizando-o a levar consigo seus pertences de uso pessoal, e
arbitrando alimentos provisionais em um salário mínimo men-
sal. Alega o Agravante que não houve a observância dos pres-
supostos da medida cautelar ('fumus boni júris' e 'periculum in
mora'); que a Agravada esta temporariamente trabalhando para
receber um salário fixo, além de receber alugueres de imóveis
e vem morando na melhor residência da cidade, enquanto o
Agravante esta desempregado e sem moradia; que a Agravada
que tem seus pais residindo na mesma cidade encontra-se na
residência do casal, e o Agravante que tem sua família distante
foi obrigado a cumprir ordem de afastamento, morando de fa-
vores na casa de parentes; que para ser concedida a pensão
alimentícia é necessário que a Agravada precise dos alimentos
e que o Agravante tenha possibilidade de provê-los; que como
a Agravada está laborando e o Agravante não tem condições de
provê-los não há que se falar em alimentos provisionais; que o
casal não possui filhos; que além de a Agravada estar traba-
lhando está recebendo metade dos aluguéis referentes aos bens
do casal. Requereu a concessão de liminar.  2. De acordo com
o disposto nos artigos 527, inciso II e 558 do Código de Pro-
cesso Civil, o relator poderá suspender os efeitos da decisão
recorrida para evitar lesão grave ou de difícil reparação, sendo
relevante a fundamentação apresentada. 'In casu' verifica-se que
o Agravante assevera que não possui a Agravada necessidade
de alimentos, haja vista que recebe a metade dos alugueres dos
bens do casal e que está trabalhando temporariamente. Porém,
em cognição sumária dos presentes autos, verifica-se que não
há nenhuma prova dos argumentos expendidos, razão pela qual
INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao recurso  3. Requi-
sitem-se as informações ao d. Juízo de origem, pelo decênio,
sobre uma eventual decisão e sobre outros esclarecimentos con-
siderados pertinentes, comunicando o inteiro teor desta deci-
são. 5. A seguir intime-se a agravada para responder, em igual
prazo este recurso. 6. Após, vista dos autos a Douta Procurado-
ria Geral de Justiça. 7. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível a
subscrever os necessários expedientes. 8. Publiquem-se e inti-
mem-se. Curitiba, 08 de outubro de 2.002. Desembargador
ANTONIO PRADO FILHO Relator

0004 . Processo:   0130924-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135671. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001171 Separação.
Agravante: D. V. N.. Advogado: Aline Graziele de Oliveira.
Agravado: D. A. K. N.. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios
VISTOS. 1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por
D. V. N., almejando reformar a r. decisão exarada pelo Juízo de
Direito da 2ª Vara de Família e Anexos da Comarca de Londri-
na que, nos autos de Ação de Separação Judicial que lhe move
D. A. K. N., fixou alimentos provisórios em favor da recorrida,
no importe correspondente a um salário mínimo mensal. In-
conformado, aduz o agravante que merece reparos a decisão
monocrática, conquanto não detém condições financeiras de
prestar os alimentos requeridos, e isso em face da precária situ-
ação financeira em que se encontra, e também, porque deles
não carece a recorrida, posto que exerce labor remunerado,
auferindo recursos para prover o próprio sustento. Diante dis-
so, pede a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, objeti-
vando sustar a eficácia de seus efeitos até final pronunciamen-
to da Câmara, requerendo desde logo o seu provimento, ao fim
de ver-se desonerado do encargo fixado. Com o pedido vieram
documentos. 2. 'Data venia' dos argumentos articulados pelo
agravante, o presente recurso não merece ser processado, con-
quanto deficitária afigura-se a sua instrução. Com efeito, dis-
põe o art. 525 do CPC, 'verbis': "A petição de agravo de instru-
mento será instruída: I-  obrigatoriamente com cópias da deci-
são agravada, da certidão da respectiva intimação e das procu-
rações outorgadas aos advogados do agravante e do agrava-
do;... "(grifos que não constam do original). Todavia, dos inú-
meros documentos trazidos aos autos pelo agravante, não se
verifica um dos documentos essenciais ao processamento do
recurso, qual seja, a certidão da intimação da decisão combati-
da, o que impede o exame do primeiro dos requisitos de admis-
sibilidade, qual seja, a tempestividade. Anote-se, por necessá-
rio, que a apresentação da via original do mandado de citação
expedido não possibilita o exame da tempestividade, conquan-
to não se acha demonstrado nos autos a data em que tenha o
mesmo sido juntado aos autos. E tal circunstância se configura
em óbice instransponível ao conhecimento do recurso, obstan-
do, de conseqüência o seu seguimento, 'ex vi' do disposto pelo
art. 557, do CPC. Neste sentido, a jurisprudência deste Tribu-
nal assentou que: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - Ausência
de peça obrigatória - Certidão de intimação da decisão recorri-
da - Impossibilidade de aferir a tempestividade do recurso -
Agravo não conhecido - Inteligência do artigo 525, inciso I, do
Código de Processo Civil." (TJPR, ac. 656 - 8ª C. Cível, Rel.
Des. Campos Marques, DJ. 09/9/2002). 3. Ante o exposto, re-
velando-se deficitária a instrumentalização do recurso, dene-
go-lhe seguimento, o que faço com esteio no disposto pelo art.
557 do Código de Processo Civil. 4.Do inteiro teor desta deci-
são, dê-se ciência ao Juízo 'a quo'. 5. Intimem-se. Oportuna-
mente, arquive-se. Curitiba, 09 de outubro de 2002. Des. NÉ-
RIO SPESSATO FERREIRA - Relator

0005 . Processo:   0131079-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138438. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000044 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de
Almeida Zanetti, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bitten-
court Marinoni, Wallace Soares Pugliese. Agravado: Carajás
Comércio e Transportes de Produtos Alimentícios Ltda, Antô-
nio da Silva Bezerra. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:
1. Recebo o recurso, que está devidamente instruído e é tem-
pestivo. 2. Deixo de conceder o requerido efeito suspensivo,

por não vislumbrar a possibilidade de resultar para a parte le-
são grave ou de difícil reparação até o julgamento do recurso.
3. Comunique-se a interposição deste agravo, por ofício, ao
magistrado singular, solicitando-lhe informações. Curitiba, 09
de outubro de 2002. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA - Re-
lator

0006 . Processo:   0131103-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136377. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9800000137 Execução de Prestação Alimenticia. Agravante:
Norberto Alonso Filho. Def.Público: Emma Aparecida Gua-
zzelli. Agravado: Norberto Alonso Neto Representado(a), Die-
go Alonso Representado(a). Advogado: Rose Mari Colognese
Veras. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio
Spessato Ferreira. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
VISTOS. 1 .Cuida-se de agravo de instrumento interposto por
Norberto Alonso Filho, almejando reformar a r. decisão exara-
da pelo Juízo de Direito da Vara de Infância, Juventude, Famí-
lia e Anexos da Comarca de Umuarama que, nos autos de Ação
de Execução de Alimentos que lhes movem Norberto Alonso
Neto e Diego Alonso, determinou-lhe que se manifestasse acerca
da avaliação, sem oportunizar o prazo para interposição de
embargos do devedor. Inconformado, aduz o agravante que
merece reparos a decisão monocrática, conquanto não foi regu-
larmente intimado da penhora, sendo assim obstado o seu di-
reito de opor embargos do devedor, violando assim o seu direi-
to de defesa. Diante disso, pede o provimento do recurso, ao
fim de assinalado o prazo para oposição de embargos. Com o
pedido vieram documentos. 2.Despiciendo o exame do cabi-
mento, sobressai que o presente recurso não merece ser proces-
sado, conquanto deficitária afigura-se a sua instrução. Com efei-
to, dispõe o art. 525 do CPC, 'verbis': "A petição de agravo de
instrumento será instruída: I - obrigatoriamente com cópias da
decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agra-
vado; II - facultativamente, com outras peças que o agravante
entender úteis" (grifos que não constam do original). Todavia,
dos inúmeros documentos trazidos aos autos pelo agravante,
não se verifica um dos documentos essenciais ao processamen-
to do recurso, qual seja, a certidão da intimação da decisão
combatida, o que impede o exame do primeiro dos requisitos
de admissibilidade, qual seja, a tempestividade. E tal circuns-
tância se configura em óbice instransponível ao conhecimento
do recurso, obstando, de conseqüência o seu seguimento, 'ex
vi' do disposto pelo art. 557, do CPC. Neste sentido, a jurispru-
dência deste Tribunal assentou que: "AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - Ausência de peça obrigatória - Certidão de intima-
ção da decisão recorrida - Impossibilidade de aferir a tempesti-
vidade do recurso - Agravo não conhecido - Inteligência do
artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil." (TJPR, ac.
656 - 8ª C. Cível, Rel. Des. Campos Marques, DJ. 09/9/2002).
E, ainda que assim não fosse, deixou também o agravante de
instruir o recurso com peças que se fazem essenciais ao exame
da questão versada, quais sejam, cópia do edital de citação para
o feito executivo, ou bem ainda, eventual termo de arresto ou
penhora efetivado nos autos, o que obviamente impede a apre-
ciação do inconformismo manifestado. 3. Ante o exposto, re-
velando-se deficitária a instrumentalização do recurso, dene-
go-lhe seguimento, o que faço com esteio no disposto pelo art.
557 do Código de Processo Civil. 4. Do inteiro teor desta deci-
são, dê-se ciência ao Juízo 'a quo'. 5. Intimem-se. Oportuna-
mente, arquive-se. Curitiba, 09 de outubro de 2002. Des. NÉ-
RIO SPESSATO FERREIRA - Relator

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/10/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04506

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 001 0126500-7
Beno Fraga Brandão 001 0126500-7
Fabiano Haluch Maoski 001 0126500-7
Germano Alberto Dresch Filho 001 0126500-7
Iolanda Inês Ostrowski 001 0126500-7
José Olinto Nercolini 001 0126500-7
Julio Cesar Brotto 001 0126500-7
René Ariel Dotti 001 0126500-7
Rogeria Dotti Dória 001 0126500-7

Vista ao(s) Advogado (s) - fins solicitados no protocolado
sob.no. 2002/138451 - Prazo : 10 dias
0001 . Processo:   0126500-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/89816. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000779 Indenização.
Apelante: Positivo Informática Ltda. Advogado: René Ariel
Dotti, Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão, Julio Cesar
Brotto, Andrea Bahr Gomes Portes Santos. Apelado: Safety
Logística e Transportes Ltda. Advogado: José Olinto Nercoli-
ni, Germano Alberto Dresch Filho, Fabiano Haluch Maoski,
Iolanda Inês Ostrowski. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes. Motivo: fins solicitados no protocolado sob.no. 2002/
138451. Vista Advogado: Carlos Vitor Maranhão de Loyola
(PR022740)

I Divisão de Processo Cível   Emitido em 11/10/2002
Seção da 4ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04504

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado                          Ordem Processo
Alaor Ribeiro dos Reis 015 0130818-3
Alessandro Moreira do Sacramento 013 0130743-1
Alido Depine 004 0126493-7

005 0126534-3
Ana Paula Barranco 004 0126493-7
Andreia da Rosa Rache 014 0130801-8
Anita Caruso Puchta 001 0130680-9

009 0130573-9
010 0130599-3
011 0130666-9

012 0130679-6
Antonio Carlos Efing 015 0130818-3
Antonio Marcos Pedroso 002 0124933-8
Aramis de Souza Silveira 004 0126493-7

005 0126534-3
Ary Bracarense Costa Junior 013 0130743-1
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 022 0123657-9
Aureliano Pernetta Caron 006 0127030-4
Bernardo Eliel Torres Pereira 019 0102932-7/01
Bernardo Rücker 006 0127030-4
Cícero Belin de Moura Cordeiro 022 0123657-9
Carla Fernandes Araújo 019 0102932-7/01
Carlos Alberto Pereira 018 0100631-7/01
Carlos Arnaldo Falbo Lara 020 0111344-6
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 004 0126493-7
Celso Hiroshi Iocohama 021 0116919-3
Daniela Rache Gebran 014 0130801-8
Djalma Antonio Muller Garcia 016 0130855-6
Ederaldo Soares 020 0111344-6
Eduardo Teixeira da Silveira 019 0102932-7/01
Eloi Antonio Pozzati 021 0116919-3
Enivaldo Tadeu Cunha 020 0111344-6
Fábio Thomas Soares 020 0111344-6
Fábio de Almeida Braga 013 0130743-1
Fabio Goes Acerbi 008 0130244-3

013 0130743-1
Flávio César de Paula 015 0130818-3
Gisele da Rocha Parente Venancio 018 0100631-7/01
Gláucia Vieira Marins de Souza 015 0130818-3
Gustavo Almeida de Almeida 019 0102932-7/01
James José Marins de Souza 015 0130818-3
João Otávio de Noronha 021 0116919-3
Jonas Adalberto Pereira 022 0123657-9
José Valnir Zambrim 008 0130244-3
Jossoe do Amaral Campos 003 0126110-3
Jurandir Mariscal 013 0130743-1
Lúcia Daniel dos Santos 020 0111344-6
Lair Carbonera 021 0116919-3
Lauro Fernando Zanetti 008 0130244-3
Leopoldo Lopes Sobrinho 002 0124933-8
Lilliana Bortolini Ramos 005 0126534-3
Luís Ricardo Pereira Baricati 020 0111344-6
Luiz Fernando Araújo P. Junior 004 0126493-7

005 0126534-3
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 008 0130244-3
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 018 0100631-7/01
Marcelo Marco Bertoldi 015 0130818-3
Marcelo Tesheiner Cavassani 008 0130244-3

013 0130743-1
Marcos Antonio Barbosa 016 0130855-6
Marcos Puppi Rachinski 007 0128506-7
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 004 0126493-7

005 0126534-3
Maria Luisa Bellotti Pagnocca 005 0126534-3
Mauricio Pizzatto de Souza Neto 019 0102932-7/01
Mauro Zarpelão 020 0111344-6
Mitsuyo Fugimoto Stonoga 014 0130801-8
Moema Andiara Tormena 014 0130801-8
Nádia Mazurek 022 0123657-9
Natanoel Zahorcak 016 0130855-6
Neusa Maria Garanteski 017 0087324-7/02
Osvaldo Calizario 019 0102932-7/01
Paulo Sérgio S. Cachoeira 004 0126493-7

005 0126534-3
Rafaello Fontana 004 0126493-7

005 0126534-3
Renato Luiz de Avelar Bandini 004 0126493-7

005 0126534-3
Reynaldo Esteves 022 0123657-9
Roberto Barranco 004 0126493-7

005 0126534-3
Roberto Ferreira Filho 008 0130244-3
Sueli Cristina Galleli 008 0130244-3
Tarcisio Araújo Kroetz 005 0126534-3
Tereza Cristina B. Marinoni 001 0130680-9

009 0130573-9
010 0130599-3
011 0130666-9
012 0130679-6

Ulices Pizzatto 003 0126110-3
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 019 0102932-7/01
Victor Alexandre Bomfim Marins 019 0102932-7/01
Wilmar Aloisio Pereira dos Santos 007 0128506-7
Wilson José Andersen Ballão 019 0102932-7/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Desembargador
0001 . Processo:   0130680-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135278. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000004435 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Alferma Indústria e Comércio de Estruturas
Metálicas Ltda, Gilson do Rocio Silva. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Despacho:
1. Requisite-se ao MM. Juiz da causa, para que, no prazo de 10
(dez) dias, preste as informações necessárias a respeito da por-
taria n° 05/2002, ficando autorizada à chefia da divisão a fir-
mar o respectivo ofício. 2. Intimem-se os agravados, para que
responda, no prazo de 10 (dez) dias, observado o disposto no
inc. III, do art. 527, do Código de Processo Civil, e querendo
comprove através de certidão se o agravante cumpriu com o
disposto no art. 526 do CPC. Intimem-se. Em, 04-10-2002. Des.
Octávio Valeixo R e l a t o r

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0002 . Processo:   0124933-8   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/68912. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000003 Alvara/suprimento Judici-
al. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Rosalina dos Santos Ro-
drigues, Jorge dos Santos. Advogado: Antonio Marcos Pedro-
so. Réu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advoga-
do: Leopoldo Lopes Sobrinho. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kes
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sler. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
O reexame necessário é estabelecido em benefício das pessoas
jurídicas de Direito Público, enumeradas no inciso II, do arti-
go 475, do Código de Processo Civil. Inexistente na espécie
qualquer nulidade a ser declarada, e desde que ausente re-
curso voluntário, a decisão ora submetida ao duplo grau de
jurisdição não pode ser agravada, sob pena de incidir-se na
"reformatio in pejus". Além do mais, os fundamentos espo-
sados na r. sentença de fls.42/46 ,  isentos de qualquer cen-
sura, sequer ensejou inconformismo das partes, e ainda me-
receu parecer favorável da d. Procuradoria Geral de Justiça
(fls.58/60). A recente Súmula 253, do Superior Tribunal de
Justiça,  estendeu ao reexame necessário a faculdade  atri-
buída ao relator pelo art. 557, do Código de Processo Civil,
de negar seguimento ao recurso " manifestadamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tri-
bunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribuanl Superi-
or." De sorte que, sendo o "decisum" acatado pelas partes e
à míngua de qualquer reparo, mantenho o mesmo incólume
pelos seus próprios e jurídicos fundamentos, negando segui-
mento ao reexame necessário. Intimem-se. Em, 03 de outu-
bro de 2002 Des. Octávio Valeixo relator

0003 . Processo:   0126110-3   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/85172. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 9800000002
Anulação de Casamento. Remetente: J. D.. Autor: F. R. N..
Advogado: Ulices Pizzatto. Réu: C. S. W. N.. Advogado: Jos-
soe do Amaral Campos. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
O reexame necessário é estabelecido em benefício das pessoas
jurídicas de Direito Público enumeradas no inciso II, do  artigo
475 , do Código de Processo Civil.  lnexistente na espécie qual-
quer nulidade a ser declarada, e desde que ausente recurso vo-
luntário, a decisão ora submetida ao duplo grau de jurisdição
não pode ser agravada, sob pena de incidir-se na "reformatio
in pejus".  Além do mais, os fundamentos esposados na r .
sentença de fls.127/134 , isentos de qualquer censura, se-
quer ensejou  inconformismo das partes, e ainda mereceu
parecer favorável da d. Procuradoria Geral de Justiça (fls.148/
152).  A recente Súmula 253, do Superior Tribunal de  Justi-
ça, estendeu ao reexame necessário a faculdade atribuída ao
relator  pelo art. 557, do Código de Processo Civil, de negar
seguimento ao recurso "manifestamente inadmissível, impro-
cedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  De sorte
que, sendo o "decisum" acatado pelas partes e à míngua de
qualquer reparo, mantenho o mesmo incólume pelos seus
próprios e jurídicos fundamentos, negando seguimento ao
reexame necessário. Intimem-se. Em, 03 de outubro de 2002.
Des. Octávio Valeixo - relator

0004 . Processo:   0126493-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/90067. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9600000457 Habilitacao/declaração de Cré-
dito. Apelante: Amazônia Indústria de Compensados Ltda.
Advogado: Luiz Fernando Araújo Pereira Junior, Paulo Sérgio
Stahlschmidt Cachoeira, Marcus Vinicius Tadeu Pereira, Rafa-
ello Fontana, Carlos Eduardo Manfredini Hapner. Apelado:
Rui Guedes. Advogado: Roberto Barranco, Alido Depine,
Aramis de Souza Silveira, Ana Paula Barranco, Renato Luiz
de Avelar Bandini. Interessado: Massa Falida de Amazônia
Indústria de Compensados Ltda, Lilliana Bortolini Ramos
Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler.
Despacho:
1º - Trata-se de apelação cível em autos de habilitação de cré-
dito ajuizada por Rui Guedes contra Amazônia Industria de
Compensados Ltda. 2º Todavia, conforme informação profe-
rida pelo Departamento Judiciário deste Tribunal (fls.49), se
constata que o advogado  Dr. Luiz Fernando Araújo Pereira
Júnior (OAB 25.930), subscritor das razões recursais, não se
encontra devidamente constituído nos presentes autos, da
mesma forma que os demais advogados indicados no substa-
belecimento de fls. 36, em razão da ausência do mandato ori-
ginário. 3º - Intimem-se à parte, para que no prazo legal, nor-
malize a irregularidade apontada. Em, 07/10/2002 Des. Octá-
vio Valeixo - Relator

0005 . Processo:   0126534-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/89904. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9600000454 Habilitacao/declaração de Cré-
dito. Apelante: Amazônia Indústria de Compensados Ltda.
Advogado: Paulo Sérgio Stahlschmidt Cachoeira, Luiz Fernan-
do Araújo Pereira Junior, Marcus Vinicius Tadeu Pereira, Ra-
faello Fontana, Tarcisio Araújo Kroetz. Apelado: Antônio Lo-
pes Ramalho. Advogado: Maria Luisa Bellotti Pagnocca, Re-
nato Luiz de Avelar Bandini, Roberto Barranco, Alido Depine,
Aramis de Souza Silveira. Interessado: Lilliana Bortolini Ra-
mos Síndico da Massa Falida. Advogado: Lilliana Bortolini
Ramos. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octá-
vio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Despacho:
1º - Trata-se de apelação cível em autos de habilitação de cré-
dito ajuizada por Antônio Lopes Ramalho - contra Amazônia
Industria de Compensados Ltda. 2º Todavia, conforme infor-
mação proferida pelo Departamento Judiciário deste Tribunal
(fls.46), se constata que os advogados da apelante, subscritores
das razões recursais, mais os constantes do substabelecimento
de fls.33 não estão devidamente constituídos, nos presentes au-
tos, em razão da ausência do mandato originário. 3º - Intimem-se
à parte, para que no prazo legal, normalize a irregularidade apon-
tada. Em, 07/10/2002 Des. Octávio Valeixo - Relator

0006 . Processo:   0127030-4   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/96200. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100038183 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Hafil Empreendimentos Ltda. Advogado: Au-
reliano Pernetta Caron, Bernardo Rücker. Réu: Auditor Fiscal
da Secretaria da Fazenda do Estado do Paraná, Chefe da Arre-

cadação da Secretaria da Fazenda do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Re-
visor: Des. Dilmar Kessler. Despacho:
O reexame necessário é estabelecido em benefício das pessoas
jurídicas de Direito Público, enumeradas no inciso II, do artigo
475, do Código de Processo Civil. Inexistente na espécie qual-
quer nulidade a ser declarada, e desde que ausente recurso vo-
luntário, a decisão ora submetida ao duplo grau de jurisdição
não pode ser agravada, sob pena de incidir-se na "reformatio in
pejus". Além do mais, os fundamentos esposados na r. senten-
ça de fls.119/121,  isentos de qualquer censura, sequer ensejou
inconformismo das partes, e ainda mereceu parecer favorável
da d. Procuradoria Geral de Justiça (fls.132/138). A recente
Súmula 253, do Superior Tribunal de Justiça,  estendeu ao ree-
xame necessário a faculdade atribuída ao relator pelo art. 557,
do Código de Processo Civil, de negar seguimento ao recurso
"manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou  com jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior". De sorte que, sendo o "decisum" acatado
pelas partes e à míngua de qualquer reparo, mantenho o mesmo
incólume pelos seus próprios e jurídicos fundamentos, negan-
do seguimento ao reexame necessário. Intimem-se. Em,03 de
outubro de 2002. Des. OCTÁVIO VALEIXO Relator

0007 . Processo:   0128506-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/111053. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 9500000134 Investigação
de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: T. C. C.
Representado(a). Advogado: Wilmar Aloisio Pereira dos Santos.
Apelado: M. S.. Advogado: Marcos Puppi Rachinski (Curador
Especial). Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octá-
vio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Despacho:
Trata-se de apelação de decisão que julgou procedente o pedi-
do objeto da ação de investigação de paternidade, fixando os
alimentos em 30% (trinta por cento) dos vencimentos líquidos
mensais do investigado. Ocorre que, como ressaltou a douta
Procuradoria Geral de Justiça (fls. 109/112), o recurso é intem-
pestivo. A decisão foi publicada no Diário da Justiça do dia 14/
11/2001, quando foi intimado o procurador da representante da
autora, ora apelante. A apelação foi interposta em 18 de de-
zembro de 2001, quando o prazo se findara em 30 de novembro
de 2001, como comprova a certidão de fls. 92, de que a intima-
ção se dera em 14/11/2001. Ademais, como também pondera a
douta Procuradoria Geral de Justiça, o instrumento de procura-
ção juntado na fl. 81, foi outorgado pela mãe da autora, em seu
nome, e não em nome da autora/substituída, representada por
sua mãe. E segundo a regra contida no art. 37 do CPC, "sem
instrumento de mandato, o advogado não será admitido em ju-
ízo", com o que os atos processuais praticados pela advogada
sem instrumento de mandato são tidos como inexistentes. Do
exposto, não se conhece do recurso de apelação intempestiva-
mente interposto e cujas razões foram subscritas por advogado
sem procuração da recorrente. Intimem-se. Curitiba, 02 de ou-
tubro de 2002. Des. Octávio Valeixo Relator

0008 . Processo:   0130244-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/130997. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000177 Declaratória. Apelan-
te: Edson Gomes da Silva. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso
da Silva, Roberto Ferreira Filho. Apelado: Consórcio Nacional
Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, José Val-
nir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti, Sueli Cristina Galleli,
Fabio Goes Acerbi. Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda.
Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, José Valnir Zambrim,
Lauro Fernando Zanetti, Sueli Cristina Galleli, Fabio Goes
Acerbi. Apelado: Edson Gomes da Silva, Antônio Aldo Cali-
man. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Fer-
reira Filho. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Despacho:
Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
Cuida-se de ação declaratória de incidência de correção mone-
tária, c/c restituição de parcelas pagas em consórcio, cujo valor
dado à causa a época em que ajuizada, janeiro de 2000, é de R$
3.000,00 (três mil reais).  Ocorre que,  com o advento da Lei n.
10.444, de 07/05/02, que alterou o art. 275, inc. I, do CPC, este
Tribunal deixou de ser competente para o julgamento da pre-
sente causa, eis que a nova disciplina legal determina que será
adotado o procedimento sumário nas causas em que o valor
não exceder a  60 (sessenta) salários mínimos vigentes no país.
Com efeito, consoante a Constituição Estadual, art. 104, inc.
III, letra "f", é competência do Tribunal de Alçada julgar, em
grau de recurso, as ações de procedimento sumário. Assim, não
conheço do presente recurso, com remessa ao egrégio Tribunal
de Alçada, a quem está afeto o julgamento da apelação. Curiti-
ba, 07 de outubro de 2002 Des. Octávio Valeixo Relator

0009 . Processo:   0130573-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135324. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 9900007361 Carta Precató-
ria. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Puchta.
Agravado: Tubotec Indústria e Comércio de Tubos e de Peças
Ltda. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar
Kessler. Despacho:
1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto pela Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná, contra decisão que, nos autos de carta precatória extraída
de processo de Execução Fiscal proposta na comarca de Bocai-
úva do Sul, contra Tubotec Indústria e Comércio de Tubos e de
Peças Ltda., que determinou à agravante, que providenciasse a
antecipação das custas da diligência do Oficial de Justiça, para
citação da executada.  Alega que essa exigência contraria o
disposto nos artigos 27 do Código de Processo Civil e 39 da
Lei de Execuções Fiscais, que determinam que a Fazenda Pú-
blica não está sujeita ao pagamento antecipado de custas e
emolumentos; que inexiste especificação das despesas cujo
pagamento está sendo exigido; que qualquer gasto a ser supor-
tado pela agravante configura despesa pública, sendo obrigató-
ria sua prévia inclusão orçamentária, conforme previsto no art.
167 da Constituição Federal; que o interesse público está sem-
pre presente na execução fiscal, que não pode ficar paralisada
em prol de interesse particular do Oficial de Justiça ou do contri-

buinte inadimplente; que a diligência deverá ser cumprida no
perímetro urbano de Curitiba, sede da comarca. Refere estar
em curso o prazo prescricional de 5 anos, previsto no art. 174
do Código Tributário Nacional, desde a notificação do lança-
mento ao sujeito passivo, e que sua fluência, no caso de não
deferimento de efeito suspensivo, poderá resultar em grave le-
são, de difícil reparação ao erário público. Com as razões de
recurso, vieram os documentos de f. 15/51. 2. Deve ser conce-
dido o efeito suspensivo pleiteado, vez que  caracterizada a
relevância do fundamento apresentado pela agravante, bem
como, o perigo de lesão grave e de difícil reparação, a que
alude o art. 558 do Código de Processo Civil. Tem predomina-
do, neste Tribunal, o entendimento contido na Súmula 190 do
Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual ''Na execução fis-
cal, processada perante a Justiça Estadual, cumpre à Fazenda
Pública antecipar o numerário destinado ao custeio das despe-
sas com o transporte dos oficiais de justiça'', aplicável aos exe-
cutivos fiscais estaduais. Não pode haver a exigência dessa
antecipação, entretanto, para cumprimento de diligência na
mesma comarca, sede do juízo, ou em local servido de regular
linha de transporte coletivo, ou, ainda, excedente ao estrita-
mente necessário. Nesse sentido, os acórdãos número 19.376,
14.919, 19.071 e 15.763, da Primeira Câmara Cível deste Tri-
bunal.  No caso em tela, consta da petição inicial de f. 20, a
sede da empresa executada como sendo no município de Curi-
tiba, sede da comarca onde tramita o processo executivo em
referência. Nessas condições, em análise preliminar, de cogni-
ção sumária, mostra-se indevida a exigência do depósito pré-
vio, restando configurado o receio de dano irreparável, pela
paralisação do processo executivo. Dessa forma, defiro o efei-
to suspensivo pleiteado, determinando que se proceda à dili-
gência de citação do agravado, nos limites do Município sede
da comarca de origem, e nos termos requeridos pela agravante,
independentemente de recolhimento das custas da diligência
do oficial de justiça. 3. Requisitem-se informações ao dr. juiz
da causa, a serem prestadas no prazo de 10 dias. 4. Proceda-se
à intimação da agravada, nos moldes do artigo 527, V, do Códi-
go de Processo Civil.  5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão a
assinar os expedientes.  Curitiba, 03 de outubro de 2002. Dil-
mar Kessler, Relator.

0010 . Processo:   0130599-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135279. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000004047 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Plywood Comércio e Representações de Ma-
deiras Ltda. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sydney Zappa. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. Insurge-se a agravante contra decisão do MM. Juiz "a quo"
que, em execução fiscal por ela aforada contra o agravado, de-
terminou-lhe que adiantasse o pagamento das diligências do
Oficial de Justiça, nos temos da Súmula 190 do STJ.  Aduz a
recorrente, em síntese, que: a fazenda pública não está sujeita
ao pagamento antecipado de custas e emolumentos, por força
do contido no artigo 39 da lei federal nº 6830/80 e artigo 27 do
CPC;  o meirinho não especificou quais as despesas necessári-
as ao cumprimento do mandato e a diligência a ser cumprida é
no perímetro urbano da sede da Comarca de Curitiba, ampla-
mente atendida por serviço de transporte coletivo. Requer a
concessão de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, a modifi-
cação definitiva da decisão recorrida. 2. Embora exista a Sú-
mula nº 190 do STJ sobre a matéria, este Tribunal entende que
incumbe ao meirinho demonstrar a necessidade da verba para
condução, indicando, por exemplo, a distância, falta de trans-
porte coletivo até o local da diligência, bem como informar o
valor da condução, a fim de que a credora realize o respectivo
depósito.  No caso dos autos o endereço do devedor situa-se no
perímetro urbano do Município de Curitiba - rua Vereador Dino
Gasparin, nº 60, bairro Vila Isabel - (fls. 19)-, servido por trans-
porte coletivo. 3.  Posto isso, com fulcro no art. 557, parágrafo
1º, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso
para reformar a decisão agravada e dispensar a antecipação das
despesas de transporte do oficial de justiça. Intime-se. Curiti-
ba, 04 de outubro de 2002 DES. SYDNEY DITTRICH ZA-
PPA, Relator.

0011 . Processo:   0130666-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135275. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000007479 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: A K Batista e Cia Ltda, Ariosto Kurtz Baptis-
ta. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney
Zappa. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. Insurge-se a agravante contra decisão do MM. Juiz "a quo"
que, em execução fiscal por ela aforada contra o agravado, de-
terminou-lhe que adiantasse o pagamento das diligências do
Oficial de Justiça, nos temos da Súmula 190 do STJ.  Aduz a
recorrente, em síntese, que: a fazenda pública não está su-
jeita ao pagamento antecipado de custas e emolumentos, por
força do contido no artigo 39 da lei federal nº 6830/80 e
artigo 27 do CPC; o meirinho não especificou quais as des-
pesas necessárias ao cumprimento do mandato e a diligência
a ser cumprida é no perímetro urbano da sede da Comarca
de Curitiba, amplamente atendida por serviço de transporte
coletivo. Requer, a concessão de efeito suspensivo ao recur-
so e, ao final, a modificação definitiva da decisão recorrida.
2. Embora exista a Súmula nº 190 do STJ sobre a matéria,
este Tribunal entende que incumbe ao meirinho demonstrar
a necessidade da verba para condução, indicando, por exem-
plo, a distância, falta de transporte coletivo até o local da
diligência, bem como informar o valor da condução, a fim
de que a credora realize o respectivo depósito.  No caso dos
autos o endereço do devedor situa-se no perímetro urbano
do Município de Curitiba - rua Coronel TS Brasil, nº 425,
bairro Bacacheri (fls. 19)-, servido por transporte coletivo.
3.  Posto isso, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º, do Códi-
go de Processo Civil, dou provimento ao recurso para refor-
mar a decisão agravada e dispensar a antecipação das despe-
sas de transporte do oficial de justiça. Intime-se. Curitiba,
04 de outubro de 2002 DES. SYDNEY DITTRICH ZAPPA,
Relator.

0012 . Processo:   0130679-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135284. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000009218 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Ivankio e Cia Ltda. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Despacho:
1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, regularmente interposto pela Fazenda Pública do
Estado do Paraná, contra despacho que, nos autos de execução
fiscal, determinou à exeqüente o adiantamento dos valores re-
lativos às diligências do oficial de justiça. Pede a agravante a
reforma do despacho.  Alega que está desobrigada de proceder
ao adiantamento das despesas de condução dos oficiais de jus-
tiça, por força de lei federal, e porque impossibilitada de aten-
der à determinação, por necessidade de previsão orçamentária;
que a irresignação encontra apoio nos artigos 163 e seguintes,
da Constituição Federal, e nas leis 4.320/64 e 6.830/80 (artigo
39), e artigo 27, do Código de Processo Civil, prevalecendo, no
caso, o interesse público, não sendo aceitável que a ele se so-
breponha o interesse do oficial de justiça que dispõe de trans-
porte coletivo gratuito, no perímetro urbano da comarca de
Curitiba; que o Provimento 1/99, da Corregedoria Geral da Jus-
tiça do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, no item 9.4.3.1,
dispõe que no recolhimento das despesas com o transporte dos
oficiais de justiça, seja fixado o respectivo valor. 2. Inocorrem
os requisitos que autorizam a concessão do efeito suspensivo
pleiteado, quais sejam, a relevância do fundamento da irresig-
nação, e o perigo de lesão grave e de difícil reparação, a que
alude o artigo 558 do Código de Processo Civil. Além disso, a
pretensão confronta com o teor da Súmula 190 do Superior
Tribunal de Justiça, predominantemente acolhida nesta Corte,
segundo a qual  "Na execução fiscal, processada perante a Jus-
tiça Estadual, cumpre à Fazenda Pública antecipar o numerário
destinado ao custeio das despesas com o transporte dos oficiais
de justiça." Registre-se, ademais, que a sede da agravada per-
tence a juízo diverso, a comarca de Araucária, estrada Botiatu-
va, o que importa na exigibilidade da antecipação das despe-
sas, de acordo com os precedentes deste Tribunal (acórdãos
19.376, 14.919, 19.071 e 15.763, ICCTJPr).  Assim, restando
incomprovado o gravame, de plano, indefiro o efeito suspensi-
vo pleiteado. 3. Requisitem-se informações ao dr. juiz da cau-
sa, a serem prestadas no prazo de 10 dias. 4. Proceda-se à inti-
mação da agravada.  5. Autorizo o sr. chefe da divisão a assinar
os expedientes.  Curitiba, 3 de outubro de 2002. Dilmar Kess-
ler Relator

0013 . Processo:   0130743-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136045. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000245 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento, Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir
Mariscal. Agravado: Begnini Begnini & Cia Ltda, Odilon Go-
mes da Silva, Euclides Tarosso. Advogado: Ary Bracarense
Costa Junior. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sydney Zappa. Despacho:
1 - Cuida-se de agravo de instrumento contra decisão que rejei-
tou exceção de incompetência. Aduz o recorrente, em síntese,
que: o agravado ajuizou ação declaratória de incidência de cor-
reção monetária c/c restituição de parcelas pagas, objetivando
a restituição de valores adimplidos por força de contrato de
adesão a grupo de consórcio; apresentada contestação assim
como exceção de incompetência, foi esta rejeitada sob o argu-
mento de que: a) foi juntado o regulamento geral do consórcio,
onde consta a cláusula de eleição de foro; a) o contrato de con-
sórcio é de adesão, eis que suas cláusulas são estabelecidas
unilateralmente pela administradora, sem a participação do
consorciado que se limita a acordar genericamente o conteúdo
que lhe é imposto; b) à luz do Código de Defesa do Consumi-
dor, deve o contrato ser interpretado levando-se em conta a
hipossuficiência do consorciado; c) não se aplica ao caso em
tela o disposto no artigo 100, IV, letra "a" do Código de Proces-
so Civil e o disposto no artigo 42 do Código Civil, em razão da
aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor.
Pugna, por derradeiro, pela concessão de efeito suspensivo ao
recurso e, ao final o seu provimento. 2 - Tendo em vista os
elementos dos autos e atendendo, nos termos do artigo 558 do
CPC, a possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil
reparação, suspendo o cumprimento da decisão objeto de im-
pugnação, até o pronunciamento definitivo da Câmara. 3 - Inti-
me-se o agravado, nos termos e para os fins do artigo 527, III
do CPC. 4 - Solicite-se ao MM. Juiz da 1ª Vara Cível da Co-
marca de Paranavaí que, no prazo legal, preste as informações
que entender necessárias. Curitiba, 04 outubro de 2002. DES.
Sydney Dittrich Zappa, Relator.

0014 . Processo:   0130801-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136718. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002280 Separação de Cor-
pos. Agravante: M. W. B.. Advogado: Daniela Rache Gebran,
Andreia da Rosa Rache, Moema Andiara Tormena. Agravado: P.
M. O. B.. Advogado: Mitsuyo Fugimoto Stonoga. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Despacho:
1 -  Insurge-se o agravante contra decisão que, em medida cau-
telar aforada pela agravada declarou a separação de corpos,
com o seu afastamento do lar conjugal, determinando o blo-
queio dos bens do casal. Aduz o recorrente, em síntese, que:
são casados desde outubro de 2001; as alegações da ora agra-
vante não espelham a verdade dos fatos, a qual restou compro-
vada pela vasta documentação por ele juntada à contestação; "é
pessoa idônea, bom pai, bom marido, pessoa correta e zelosa
de seus compromissos". Acrescentando se encontrar desempre-
gado e necessitar do imóvel em que residia para receber sua
filha de casamento anterior e contestando ainda o bloqueio de
seus bens e de valores em sua conta corrente, pede a concessão
de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, o seu provimento.
2. Verifico do exame destes autos que a recorrida ao propor a
medida cautelar em questão destacou que: ''(...) no mês de ju-
nho /2002 disse à requerente que se retirasse do apartamento
que serve de moradia para o casal, alegando que nada mais ali
lhe pertence, motivo pelo qual era melhor cada um seguir seu
caminho. Diante da recusa da requerente em se retirar do imó-
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vel o requerido disse em tom de ameaça: ' Acho bom você pe-
gar suas coisas pessoais e sair daqui, porque tudo que tem aqui
agora pertence a minha família e que se tiver que brigar com
alguém no futuro vai ser com meus irmãos. Você não tem direi-
to algum aqui dentro e que o carro e o dinheiro são bens móveis
e a qualquer momento posso fazer o que quiser com eles; O
requerido diariamente vem ofendendo verbalmente a requeren-
te, com palavras ameaçadoras e humilhantes (...)''. No dia 14
de setembro transato, a ora recorrente protocolou petição in-
formando ao Juízo que ao chegar em sua residência encontrou
a porta de entrada com a fechadura trocada e que 'o requerente
agrediu-a', dizendo que se retirasse do imóvel, fazendo graves
ameaças. Isto posto, ainda que se apresentem relevantes os fun-
damentos da inicial, não se pode afirmar, desde logo, o perigo
de prejuízo no caso de indeferimento da liminar. No mais, tra-
ta-se de matéria que deverá ser analisada à luz de maiores ele-
mentos que só poderão ser fornecidos com o contraditório, ra-
zão pela qual deixo de conceder o pleiteado efeito suspensivo
ao recurso. 3 - Intimem-se os agravados nos termos e para os
fins do artigo 527, III do CPC. 4 - Solicite-se do MM. Juiz de
Direito da 3ª Vara de Família da Comarca de Curitiba que, no
prazo legal, preste as informações que entender necessárias. 5
- Após, à douta Procuradoria Geral de Justiça   Curitiba  07 de
outubro  de 2002. SYDNEY DITTRICH ZAPPA, Relator.

0015 . Processo:   0130818-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136888. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600016315 Ação Monitória. Agravan-
te: N B Administração e Fomento Ltda. Advogado: Alaor Ribei-
ro dos Reis. Agravado: Encomal Engenharia e Comércio Alvo-
rada Ltda. Interessado: Kurt Roberto Strobel, Diva Costa Stro-
bel, Iara Strobel Camargo. Advogado: Antonio Carlos Efing, Ja-
mes José Marins de Souza, Gláucia Vieira Marins de Souza,
Marcelo Marco Bertoldi, Flávio César de Paula. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Despacho:
Trata-se de agravo de instrumento de decisão que na ação mo-
nitória anulou carta de arrematação, com fundamento em pro-
moção do d. Ministério Público. Deixo de conceder o efeito
suspensivo por não vislumbrar, no caso, os requisitos necessá-
rios à sua concessão, principalmente o "fumus boni iuris" e o
"periculum in mora".  A decisão recorrida encontra-se bem fun-
damentada e a sua reforma exige prova inequívoca do direito
pleiteado, que, nesta fase de cognição sumária, não ficou de-
monstrada de plano. Outrossim, mantenho inalterada a decisão
impugnada nos termos em que foi proferida, até ulterior deci-
são de mérito. I - Comunique-se ao Juízo de origem o teor des-
ta decisão, solicitando-se-lhe informações, com o prazo de dez
dias; ficando autorizada à chefia da divisão a firmar o respecti-
vo ofício. II - Intime-se a parte agravada, a fim de que, na for-
ma do inciso V, do artigo 527, do Código de Processo Civil,
apresente resposta aos termos do presente recurso, e querendo
comprove através de certidão que o agravante não cumpriu com
o disposto no art. 526 do CPC Em, 08/10/2002. Des. Octávio
Valeixo, Relator.

0016 . Processo:   0130855-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137303. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800038954 Desapropriação. Agravante: Anna Rosa Gusso
Baroni, Archimedes Baroni. Advogado: Marcos Antonio Bar-
bosa, Natanoel Zahorcak. Agravado: Município de Curitiba.
Advogado: Djalma Antonio Muller Garcia. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Despacho:
1. Requisite-se ao MM. Juiz da causa, para que, no prazo de 10
(dez) dias, preste as informações que entender necessárias, fi-
cando autorizada à chefia da divisão a firmar o respectivo ofício.
2. Intime-se o agravado, para que responda, no prazo de 10 (dez)
dias, observado o disposto no inc. III, do art. 527, do Código de
Processo Civil, e querendo comprove através de certidão se o
agravante cumpriu com o disposto no art. 526 do CPC. Intimem-
se. Em, 08-10-2002. Des. Octávio Valeixo R e l a t o r

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0017 . Processo:   0087324-7/02   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/130102. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
8732470 Apelação Civel. Embargante: AABA Comércio de
Equipamentos Médicos Ltda. Advogado: Neusa Maria Garan-
teski. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio
Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achille Gran-
dinetti. Despacho:
Abba Comércio de Equipamentos Médicos Ltda. Interpôs man-
dado de segurança preventivo em face do Diretor do Departa-
mento de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saú-
de de Curitiba, sendo que no v. acórdão foi decidido pela des-
necessidade de manter a empresa embargante técnico farma-
cêutico para desempenho de suas atividades, uma vez que não
manipula ou fabrica medicamentos, tendo havido assim, refor-
ma da r. sentença exarada, na qual julgava-se improcedente o
mandado, denegando-se a segurança pleiteada.  Através dos
presentes embargos, Abba Comércio de Equipamentos Médi-
cos Ltda. visa aclarar omissão no tocante à fixação das verbas
de sucumbência, alegando que como houve inversão da parte
vencedora do que constava na r. sentença, devem ser revistas
as custas processuais, condenando a parte vencida a suportar
tais ônus. Requereu o recebimento e acolhimento dos presentes
embargos. Recurso tempestivo. É o relatório. No tocante à ale-
gada omissão, impende destacar que como houve reforma da r.
sentença no v. acórdão recorrido, devem ser invertidos os ônus
de sucumbência, devendo a parte vencida arcar com as custas
processuais. Dessa forma, acolho os presentes embargos de de-
claração para suprir a omissão verificada. Curitiba, 07 de outu-
bro de 2002 Juiz Conv. Eugênio Achille Grandinetti Relator

0018 . Processo:   0100631-7/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/128447. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1006317 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente:
Juiz de Direito.     Apelante: Estado do Paraná.     Advogado:
Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente
Venancio.     Apelado: Diolanda Bueno.     Advogado: Carlos

Alberto Pereira. Embargante: Diolanda Bueno. Advogado: Carlos
Alberto Pereira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achille
Grandinetti. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Estado do Paraná opôs embargos à execução contra Diolanda
Bueno, os quais foram julgados improcedentes, mas em sede
de recurso, deu-se provimento à apelação interposta e ao ree-
xame necessário. Irresignada com o v. acórdão exarado Dio-
landa Bueno, interpôs os presentes embargos de declaração ale-
gando, em síntese, que houve omissão, contradição e obscuri-
dade no voto proferido, uma vez que não foi esclarecida ques-
tão sobre as isenções contidas no art. 27 do Código Tributário
Nacional, e ainda com relação à base de cálculo prevista no art.
44 do mesmo código. Aduz que não se manifestou o v. acórdão
quanto ao entendimento do STF de suspender a eficácia da Lei
Federal n. 9783/99, que instituiu a contribuição previdenciária
de servidores públicos federais aposentados e pensionistas. Pre-
questiona o cumprimento das Súmulas ns. 282 e 356 do STF.
Requereu o acolhimento e provimento dos presentes embargos.
Recurso tempestivo. É o relatório. Depreende-se das razões dos
presentes embargos de declaração que a embargante pretende
ver supridas contradição, obscuridade e omissão no v. acórdão.
Pela análise dos autos, depreende-se que a matéria que agora
em sede de embargos se ataca, não foram argüidas anterior-
mente, ou seja os arts. 27 (que trata de imposto sobre exporta-
ção) e 44 do Código Tributário Nacional que não constam das
razões de direito questionadas pelas partes. Ademais, as ques-
tões atinentes aos índices legais aplicáveis estão descritos no
acórdão e devidamente fundamentadas, com seu respectivo
embasamento legal. Destaque-se que os embargos de declara-
ção não se prestam para discussão acerca de matéria não venti-
lada nos autos, no momento oportuno, até sob pena de violação
ao primeiro grau de jurisdição, que sobre ela não se manifes-
tou. Nesse sentido: "PROCESSUAL CIVIL -EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - ALEGAÇÕES DE DÚVIDA E OMISSÃO -
ART. 535 DO CPC - VIA NÃO MAIS APROPRIADA PARA
DIRIMIR DÚVIDA -INEXISTÊNCIA DA ALEGADA OMIS-
SÃO - MATÉRIA NOVA - EMBARGOS REJEITADOS - 1. O
acórdão não se pronunciou sobre os juros de mora em sede de
compensação, se cabíveis ou não. O Juízo monocrático, sobre
a questão, não se manifestou, uma vez que a matéria não foi
suscitada. A apelação dela também não trata. Inviável, portan-
to, tratar o acórdão desse assunto, visto que novo, sob pena de
se suprimir um grau de jurisdição. 2. Embargos declaratórios
rejeitados. 3. Peças liberadas pelo Relator em 15/05/2001 para
publicação do acórdão. (TRF 1ª R. - EDAC 199801000113540 -
MG - 3ª T. - Rel. Juiz LUCIANO TOLENTINO AMARAL -
DJU 22.06.2001 - p. 84)". "PROCESSUAL CIVIL - EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INOCORRENTE - EXA-
ME DE MATÉRIA NOVA - IMPOSSIBILIDADE - EFEITO
MODIFICATIVO - DESCABIMENTO - REJEIÇÃO DOS EM-
BARGOS - Embargos declaratórios não se prestam à discussão
de tema novo, sequer ventilado anteriormente, no momento pro-
cessual oportuno. Só se admite o uso de embargos de declaração
com efeito modificativo do julgado em caráter excepcional, se
manifesto o equívoco e não existindo no sistema legal outro re-
curso para correção do erro verificado. Embargos rejeitados. (STJ
- EDRESP 114675 - SP - 2ª T. - Rel. Min. FRANCISCO PEÇA-
NHA MARTINS - DJU 11.09.2000 - p. 00235)". Desta forma,
não conheço dos presentes embargos de declaração, pelas razões
acima expostas. Curitiba, 07 de outubro de 2.002. Juiz Conv.
EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI Relator

0019 . Processo:   0102932-7/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/127555. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1029327 Apelação Civel.     Apelante:
Financiadora Mesbla SA.     Advogado: Victor Alberto Azi
Bomfim Marins, Victor Alexandre Bomfim Marins.     Apela-
do: Paulo Roberto Vampre Hummel.     Advogado: Wilson José
Andersen Ballão, Carla Fernandes Araújo, Eduardo Teixeira
da Silveira, Gustavo Almeida de Almeida.     Apelado: Comér-
cio de Automóveis Cleverson Ltda.     Advogado: Osvaldo Cali-
zario.     Apelado: Lilian Bozza.     Advogado: Bernardo Eliel
Torres Pereira, Mauricio Pizzatto de Souza Neto. Embargante:
Financiadora Mesbla SA. Advogado: Victor Alberto Azi Bomfim
Marins, Victor Alexandre Bomfim Marins. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Eugenio Achille Grandinetti. Despacho:
Paulo Roberto Vampré Hummel propôs ação de indenização e
medida cautelar contra Financiadora Mesbla S/A, as quais fo-
ram julgadas procedentes. Irresignada com o v. acórdão exara-
do, Financiadora Mesbla S/A interpôs os presentes embargos
de declaração alegando, em síntese, que houve contradição pelo
fato da decisão afirmar que estaria presente o nexo de causali-
dade entre a conduta da embargante e o dano causado, sendo
que para que haja tal nexo, faz-se necessário o estabelecimento
de uma relação jurídica entre o dano causado e a conduta anti-
jurídica praticada. Aduz que restou implícito no v. acórdão que
a denunciada Cléverson J. de Oliveira Ltda. era quem realizava
a coleta de documentação. Desta forma, a contradição resulta-
ria de ter o v. acórdão imputado o ônus do prejuízo à embar-
gante pela negligência cometida por terceiro.  Destaca que houve
omissão pelo fato de não ter havido manifestação sobre a de-
nunciação da lide de Comércio de  Automóveis Cleverson Ltda,
uma vez que este é que foi responsável pela venda do automó-
vel ao Sr. Paulo Roberto Vampre Hummel.  Requereu o provi-
mento dos presentes embargos.  Recurso tempestivo.  É o rela-
tório.  No que pertine à alegada contradição, destaque-se que o
nexo de causalidade está presente, uma vez que às fIs. 639 dos
autos, constou do v. acórdão que: "cinge-se a questão em saber
se deve a empresa apelante ser responsabilizada ao pagamento
de indenização por danos moral e patrimonial ao apelado, por
ter procedido à inscrição indevida de seu nome nos serviços de
proteção ao crédito".  Desta forma, pela fundamentação expos-
ta, percebe-se extreme de dúvidas que o nexo de causalidade
reside entre inscrever o nome do apelado nos serviços de prote-
ção ao crédito e vincular tal ação à apelante, o que efetivamen-
te ocorreu, sendo inclusive por esta assumido, consoante o fax
enviado ao apelado na data de 09/08/1994, conforme constou
no voto proferido.  Em sendo assim, o nexo de causalidade
restou demonstrado, não havendo qualquer contradição a ser
esclarecida no v. acórdão. Com relação à omissão arguida, escla-

reça-se que tendo havido reconhecimento da culpa da embargan-
te pelo evento danoso, afastou-se a responsabilidade da denun-
ciada Comércio de Automóveis Cleverson Ltda, que somente
procedeu à coleta da documentação, sendo que quem procedia à
análise de crédito era a embargante, aí repousando sua culpa
pela negligência em tal exame, e além de ter sido a embargante
que inscreveu o nome do embargado nos serviços de proteção ao
crédito, razão pela qual foi responsabilizado ao pagamento de
indenização pelos danos morais e patrimoniais perpetrados. Dessa
forma, prestam-se os presentes embargos de declaração para de-
clarar afastada a denunciada Comércio de Automóveis Clever-
son Ltda. do dever de indenizar o embargado, visto que a culpa é
integralmente da embargante em ressarcir o prejuízo advindo de
sua ação, confimando-se o decidido na r. sentença e no v. acór-
dão desta Câmara. Curitiba, 07 de outubro de 2.002. Juiz Conv.
Eugênio Achille Grandinetti Relator

0020 . Processo:   0111344-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/81501. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000912 Revisão de Contrato. Ape-
lante: Banco Itaú SA. Advogado: Ederaldo Soares, Mauro Zar-
pelão, Carlos Arnaldo Falbo Lara, Fábio Thomas Soares, Luís
Ricardo Pereira Baricati. Apelado: Agostinho Back, Marise
Helena Sguário Bastos. Advogado: Enivaldo Tadeu Cunha,
Lúcia Daniel dos Santos. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler.
Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
Agostinho Back e outro propuseram Ação de Revisão Contra-
tual, Cumulada com Alteração e Declaração de Nulidade de
Cláusulas, Revisão de Prestações, Saldo Devedor e Acessórios
de Financiamento Habitacional e Repetição de Indébito com
Antecipação de Tutela contra o Banco Itaú S.A, a qual foi jul-
gada parcialmente procedente. Irresignado com a decisão, o
Banco Itaú S.A  interpôs o presente recurso de Apelação.  Re-
curso tempestivo, preparado e respondido.  É o relatório. Veri-
fica-se dos autos que as partes celebraram  "Contrato de Instru-
mento Particular de Compra e Venda do Bem Imóvel Financia-
mento com Garantia Hipotecária e Outras Avenças", destinado
a aquisição de um imóvel na cidade de Londrina.  Todavia,
verifica-se que o Instrumento Particular de Compra e Venda
com Garantia Hipotecária é titulo executivo extrajudicial.  Nos
termos do art. 103, inciso III, alínea 'g', da Constituição Esta-
dual, compete, em razão da matéria, ao Egrégio Tribunal de
Alçada julgar em grau de recurso as questões que versam sobre
execução por título extrajudicial e ações conexas. Nesse senti-
do, a jurisprudência: "CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO.
INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE
IMÓVEL COM GARANTIA HIPOTECÁRIA. TÍTULOS EXE-
CUTIVOS EXTRAJUDICIAIS. ART. 585, II E III, DO CPC.
INTELIGÊNCIA DO ART. 103, INCISO III, ALÍNEA 'G', DA
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO. COMPETÊNCIA DO TRI-
BUNAL DE ALÇADA. ( TJPR, 4ª CÂMARA CÍVEL, REL.
JUIZ EUGENIO ACHILLE GRANDINETTI, Ap. Cível nº
97.167-5)".  "AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMEN-
TO CONTRATO DE COMPRA E VENDA GARANTIA HI-
POTECÁRIA TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL
COMPETÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE ALÇADA
ART. 103, INCISO III, ALÍNEA 'G', DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL APELAÇÃO NÃO CONHECIMENTO. COMPE-
TE AO TRIBUNAL DE ALÇADA JULGAR, EM GRAU DE
RECURSO, AS AÇÕES CONEXAS A TÍTULO EXECUTI-
VO EXTRAJUDICIAL. (Ac. 18397, Rel. Des. ÂNGELO ZAT-
TAR 2.ª CCív.)".  "CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO LITÍ-
GIO VERSANDO SOBRE EVOLUÇÃO DE VALORES DAS
PRESTAÇÕES EM CONTRATO DE FINANCIAMENTO
PARA AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA INCERTEZAS
QUANTO AO ÍNDICE DE CORREÇÃO TUTELA ANTECI-
PADA GARANTINDO O DIREITO DE DEPÓSITO DAS
PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS INCLUSÃO DO
NOME DO MUTUÁRIO NO ROL DE DEVEDORES DE INS-
TITUIÇÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO (SERASA) QUES-
TIONAMENTO QUE ENVOLVE CONTRATO HIPOTECÁ-
RIO - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL INTELIGÊN-
CIA DO ART. 1.º DA LEI 5741/71 QUE DISPÕE SOBRE A
PROTEÇÃO DO FINANCIAMENTO DE BENS IMÓVEIS
VINCULADOS AO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITA-
ÇÃO COMPETÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE AL-
ÇADA, "EX VI" DO ART. 103, III, LETRA 'G' DA CONSTI-
TUIÇÃO ESTADUAL AGRAVO NÃO CONHECIDO REMES-
SA DOS AUTOS ÀQUELE TRIBUNAL. (Ac. 15890, Rel. Des.
OCTAVIO VALEIXO 4.ª CCív.)"  Assim, incompetente o pre-
sente Tribunal, encaminhe-se os autos ao E. Tribunal de Alça-
da do Estado. Curitiba, 1º. de outubro de 2002. Juiz Conv.
EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI Relator

0021 . Processo:   0116919-3   Apelação Cível
Protocolo: 2001/138805. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000025 Cobrança. Apelante: Banco
do Brasil SA. Advogado: Eloi Antonio Pozzati, João Otávio de
Noronha. Apelado: Nívio de Cuffa. Advogado: Lair Carbonera,
Celso Hiroshi Iocohama. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Euge-
nio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Despacho:
Homologo a desistência do procedimento recursal de fls. 88,
para que produza seus jurídicos efeitos.  Em 04 de outubro de
2002.  Juiz Conv. Eugênio Achille Grandinetti Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0022 . Processo:   0123657-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/53026. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 9200000948 Anulatória. Agravante: Espólio de Ernesto
Boeff. Advogado: Jonas Adalberto Pereira, Nádia Mazurek. Agra-
vado: Vicente Spekla Filho, Marilene Nasi Spekla. Advogado: Au-
racyr Azevedo de Moura Cordeiro, Cícero Belin de Moura Cordei-
ro. Agravado: Transportadora Transblue Ltda. Advogado: Reynal-
do Esteves. Agravado: Wilson da Silva Pereira. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Despacho:
Considerando que a hipótese dos autos não se subsume à previ-
são do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Processo
Civil, determino o processamento do recurso especial de fls.
947-954.  Em 8 de outubro de 2002.  Des. SYDNEY  DITTRI-
CH  ZAPPA,  Presidente em exercício.

I Divisão de Processo Cível   Emitido em 11/10/2002
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04492

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Airton Savio Vargas 005 0123521-4
Alessandro Moreira do Sacramento 003 0130740-0
Anita Caruso Puchta 007 0130566-4

008 0130578-4
Ary Bracarense Costa Junior 003 0130740-0
Beatriz Quaglia Pereira 012 0121343-2
Christian Augusto Costa Beppler 002 0126094-4
Claudia de Souza Haus 006 0129719-8
Edilson Avelar Silva 012 0121343-2
Fábio de Almeida Braga 003 0130740-0
Fabio Goes Acerbi 003 0130740-0
Fernando Ribas 001 0083098-6
Flávio Castellano 012 0121343-2
Gabriel Bertin de Almeida 009 0130696-7
Gustavo Henrique Dietrich 010 0130742-4
Ivete da Conceição Borba 004 0130917-1
Izaías Arcolezi 001 0083098-6
Izis Maysa Dietrich Lechiu 010 0130742-4
João Guandalin 012 0121343-2
Joaquim Pereira Alves Júnior 010 0130742-4
José Alberto Dietrich Filho 010 0130742-4
Jurandir Mariscal 003 0130740-0
Lilian Quaglia 012 0121343-2
Luiz Alfredo Bianconi 006 0129719-8
Luiz Guilherme Muller Prado 011 0130893-6
Márcia Carla Pereira Ribeiro 006 0129719-8
Márcio Luiz Ferreira da Silva 006 0129719-8
Marcelo Tesheiner Cavassani 003 0130740-0
Marcia Caldas 005 0123521-4
Newton Jose de Oliveira Neves 006 0129719-8
Odair Vicente Moreschi 001 0083098-6
Omar José Baddauy 009 0130696-7
Orildo Volpin 010 0130742-4
Osmar Alves Baptista 004 0130917-1
Paulo Giovani Fornazari 010 0130742-4
Rodnei Rene Marchioro 012 0121343-2
Ronildo Gonçalves da Silva 006 0129719-8
Sérgio Paulo Barbosa 006 0129719-8
Sandra Mara Abil Russ dos Santos 005 0123521-4
Tereza Cristina B. Marinoni 007 0130566-4

008 0130578-4
Viviane Burger Balarotti 011 0130893-6
Zuleika Loureiro Giotto 011 0130893-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0083098-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 1999/92274. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000526 Medida Cautelar Incidental.
Agravante: Realfix - Indústria e Comércio de Tintas e Vernizes
Ltda. Advogado: Odair Vicente Moreschi. Agravado: MSA -
Indústria e Comércio de Móveis Ltda. Advogado: Izaías Arco-
lezi, Fernando Ribas. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Jair Ramos Braga. Despacho:
Tendo a dra. Juíza da 4ª Vara Cível de Maringá, em as informa-
ções de fls. 469/474, noticiado a realização de acordo entre as
partes, retornem os autos à Vara de Origem para extinção do
presente recurso. Em 08.10.2002. Des. Ramos Braga, Relator.

0002 . Processo:   0126094-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/86112. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de Famí-
lia. Ação Originária: 1100342002 Alimentos. Agravante: T. C. I.
Representado(a). Advogado: Christian Augusto Costa Beppler. Agra-
vado: I. I.. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ra-
mos Braga. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Diante da informação constante às fls. 46/47, noticiando que o
MM. juiz a quo reformou em parte a decisão agravada, entendo
que o presente recurso perdeu seu objeto, inexistindo interesse
processual no seu prosseguimento. P.R.I. Oportunamente, ar-
quive-se. Curitiba, 08 de outubro de 2002.  Des. Ramos Braga
- Relator.

0003 . Processo:   0130740-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136038. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000640 Exceção de Incompetên-
cia. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento, Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir
Mariscal. Agravado: Ihor Temnik, Elio Calvo Barroso, Defen-
tec Produtos Agropecuários Ltda, Benedito de Barros Lins.
Advogado: Ary Bracarense Costa Junior. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Despacho:
1. Trata-se de agravo, por instrumento, interposto por Consór-
cio Nacional Ford, contra decisão que rejeitou a exceção de
incompetência argüida pelo mesmo. 2. Não recebo o recurso
por não se encontrarem autenticadas as peças (art. 365, III, CPC),
inexistindo, também, declaração da autenticidade das mesmas
pelo próprio advogado (art. 544, § 1º, CPC). Publique-se. Em,
07 de outubro de 2.002. Des. Ramos Braga  Relator

0004 . Processo:   0130917-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137806. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001297 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: A. F. M.. Advogado: Ivete da Con-
ceição Borba. Agravado: G. L. M. M.  (assistido(a)). Advoga-
do: Osmar Alves Baptista. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Jair Ramos Braga. Despacho:
I - Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso
para processamento. II - Oficie-se ao eminente juiz de direito para
que, em 10 (dez) dias, preste as informações que entender neces-
sárias. III - Intime-se o agravado para responder, querendo, no
prazo de 10 (dez) dias. IV - Autorizo o sr. chefe de seção, a subs-
crever os atos de ofício, para integral cumprimento deste despa-
cho. Em 09.10.2002. Des. Ramos Braga  Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0005 . Processo:   0123521-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/55434. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
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Família. Ação Originária: 200200000031 Regulamentação de
Visitas. Agravante: L. C. S.. Advogado: Marcia Caldas, Sandra
Mara Abil Russ dos Santos. Agravado: A. J. P. C.. Advogado:
Airton Savio Vargas. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antônio Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz
Conv. Manassés de Albuquerque. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios
1. Comunicou-me o ínclito Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara de
Família da Comarca de Curitiba, através das informações cons-
tantes de fls. 100 e 101, que foi celebrado acordo entre as par-
tes. 2. O artigo 557 do Código de Processo Civil dispõe: "O
relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissí-
vel, improcedente, prejudicado, ou contrário à súmula do res-
pectivo tribunal ou tribunal superior". "Recurso prejudicado. É
aquele que perdeu seu objeto. Ocorrendo a perda do objeto, há
falta superveniente de interesse recursal, impondo-se o não
conhecimento do recurso. Assim, ao relator cabe julgar inad-
missível o recurso por falta de interesse, ou seja, julgá-lo pre-
judicado" (Código de Processo Civil Comentado, Nelson Nery
Junior e Rosa Maria Andrade Nery, Editora Revista dos Tribu-
nais, 3ª edição, 1997, página 800). 4. Isto posto, com fulcro no
artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
agravo de instrumento interposto por L.C.S., pela falta super-
veniente de interesse recursal, em face do acordo celebrado
pelos litigantes. Curitiba, 7 de outubro de 2002. Juiz Conv.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE - Relator

0006 . Processo:   0129719-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/124474. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039268 Declaratória. Agravante: Gonçalves Tortola Ltda.
Advogado: Newton Jose de Oliveira Neves, Luiz Alfredo Bianconi.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Már-
cia Carla Pereira Ribeiro, Márcio Luiz Ferreira da Silva, Sérgio Paulo
Barbosa, Ronildo Gonçalves da Silva, Claudia de Souza Haus. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Despacho:
1. Da decisão que indeferiu efeito ativo ao agravo de instrumento
interposto por GONÇALVES TORTOLA LTDA. contra o despa-
cho que deixou de conceder  tutela antecipada pleiteada,  no sentido
de autorizar a empresa a compensar crédito decorrente de ICMS
indevidamente recolhido, o recorrente interpõe agravo regimental,
pretendendo a reforma da decisão ora impugnada a fim de que lhe
seja  concedido o almejado efeito, aduzindo, em resumo que estão
presentes os requisitos autorizadores da providência requerida. 2. Em
se tratando de decisão denegatória ou concessiva de liminar em agra-
vo de instrumento, é incabível a interposição de agravo regimental, de
conformidade com o art. 247, § 3º, do RITJPR, assim redigido: Art.
247  A parte que se sentir agravada por decisão do Presidente, Vice-
Presidente ou do Relator, nas causas pertinentes à competência origi-
nária e recursal, salvo quando se tratar de despacho concessivo ou
não de efeito suspensivo a qualquer recurso, poderá requerer, dentro
de cinco (5) dias, que se apresentem os autos em mesa, para ser a
decisão apreciada, mediante processo verbal e sumário, sem audiên-
cia da parte contrária e independentemente de inscrição em pauta.  3.
Defiro o pedido de fl. 124, determinando que se façam as anotações
necessárias. 4. Prossiga-se. 5. Intimem-se. Curitiba, 27 de setembro
de 2002. Juiz Convocado, MÁRIO HELTON JORGE- Relator

0007 . Processo:   0130566-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135317. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000003822 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Rodofrankel Transportes Ltda, Renato Rezen-
de Frankel, Celino dos Santos, Antonio Gonçalves Simões.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lus-
tosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, nos autos
de execução fiscal nº 3.822/00, determinou que a Fazenda Pública
do Estado do Paraná efetuasse o pagamento das diligências do Ofi-
cial de Justiça, "sob pena de devolução da Carta Precatória indepen-
dente de cumprimento" (fl. 15).    2. A agravante sustenta que a
determinação judicial, respaldada na Súmula 190 do STJ e na Porta-
ria 06/01, é ilegal, porque a Fazenda Pública não está sujeita ao
pagamento antecipado de custas e emolumentos por força de lei
federal,  norma de hierarquia superior que deve prevalecer sobre a
inferior. Apóia-se no art. 27 do CPC e no art. 39 da Lei 6.830/80,
que postergam  o pagamento das custas, emolumentos e despesas
dos atos processuais no final, pelo vencido. Aduz, ainda, que a des-
pesa não foi especificada e que há necessidade de previsão orça-
mentária, por ser despesa pública. Citou o relevante interesse públi-
co no prosseguimento das execuções fiscais e alegou que, como a
diligência deverá ser cumprida no perímetro urbano da cidade, não
haverá despesa. No final, pugnou pela concessão de efeito suspen-
sivo e o provimento do recurso para o reconhecimento da ilegalida-
de da antecipação do valor para custear as diligências do Oficial de
Justiça. 3. Registre-se que não há, ainda nos autos, procuração ou-
torgada ao advogado da Agravada, razão pela qual se torna imprati-
cável o cumprimento, nesta oportunidade, do disposto no artigo 527,
inciso III, do CPC. 4. A controvérsia resume-se à exigibilidade, ou
não, da antecipação do valor para a cobertura das despesas de trans-
porte de oficial de justiça em execução fiscal, determinada pelo juiz
"a quo". 5. Não procede o inconformismo da recorrente, levando-se
em conta que os artigos 27 do CPC e 39 da Lei 6830/80 não isentam
a Fazenda Pública das despesas necessárias às diligências para a
prática dos atos  processuais externos, a serem realizados pelo Ofi-
cial de Justiça, no caso a citação e penhora; tão-só, postergam o
recolhimento. 6. É verdade que a legislação invocada confere trata-
mento diferenciado para a Fazenda Pública; entretanto, no caso,
não se vislumbra como compatibilizar o tratamento diferenciado e a
necessidade de antecipação de valor para o cumprimento das dili-
gências necessárias  pelo Oficial de Justiça, o qual não está obriga-
do a custear despesas com seus próprios recursos. 6.1. No caso,
para o cumprimento da diligência, deve a recorrente adiantar as cus-
tas, as quais são indispensáveis. Nesse sentido, anotam-se os acór-
dãos 14.923 e 15.111, da 2ª C.C, 12.583, da lª C.C, 1.954 e 2.166,
da 6ª C.C, desta Egrégia Corte. 6.2. A alegação de que a Súmula
190 do STJ não se "dirige à Fazenda Pública Estadual" improcede,
bastando, para tanto, a sua simples leitura: " Na execução fiscal,
processada perante a Justiça Estadual, cumpre à Fazenda Pública
antecipar o numerário destinado ao custeio das despesas com o

transporte dos oficiais de justiça"  6.3. Ademais, a Súmula 190 do
STJ é originária do incidente de jurisprudência que deu ensejo ao
enunciado (RSTJ 101/219)  referente à Fazenda Pública Municipal
de Carapicuíba- SP. 7. O recurso, ao pretender a dispensa do reco-
lhimento prévio das custas para diligências externas do Oficial de
Justiça, confronta com a Súmula 190 do STJ. 8. Sendo, pois, mani-
festamente improcedente o Agravo de Instrumento, a teor do artigo
557, do Código de  Processo Civil, nego-lhe seguimento. 9. Inti-
mem-se. 10. Oportunamente, baixem-se os autos para a Vara de
origem para fins de arquivamento. Curitiba (PR), 07 de outubro de
2002. Juiz Conv. MÁRIO HELTON JORGE  Relator

0008 . Processo:   0130578-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135331. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 199900005834 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Leoni da Silva Souza. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios
1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, nos autos
de execução fiscal nº 5.534/99, determinou que a Fazenda Pública
do Estado do Paraná efetuasse o pagamento das diligências do Ofi-
cial de Justiça, "sob pena de devolução da Carta Precatória indepen-
dente de cumprimento" (fl. 15).    2. A agravante sustenta que a
determinação judicial, respaldada na Súmula 190 do STJ e na Porta-
ria 06/01, é ilegal, porque a Fazenda Pública não está sujeita ao
pagamento antecipado de custas e emolumentos por força de lei
federal,  norma de hierarquia superior que deve prevalecer sobre a
inferior. Apóia-se no art. 27 do CPC e no art. 39 da Lei 6.830/80,
que postergam  o pagamento das custas, emolumentos e despesas
dos atos processuais no final, pelo vencido. Aduz, ainda, que a des-
pesa não foi especificada e que há necessidade de previsão orça-
mentária, por ser despesa pública. Citou o relevante interesse públi-
co no prosseguimento das execuções fiscais e alegou que, como a
diligência deverá ser cumprida no perímetro urbano da cidade, não
haverá despesa. No final, pugnou pela concessão de efeito suspen-
sivo e o provimento do recurso para o reconhecimento da ilegalida-
de da antecipação do valor para custear as diligências do Oficial de
Justiça. 3. Registre-se que não há, ainda nos autos, procuração ou-
torgada ao advogado da Agravada, razão pela qual se torna imprati-
cável o cumprimento, nesta oportunidade, do disposto no artigo 527,
inciso III, do CPC. 4. A controvérsia resume-se à exigibilidade, ou
não, da antecipação do valor para a cobertura das despesas de trans-
porte de oficial de justiça em execução fiscal, determinada pelo juiz
"a quo". 5. Não procede o inconformismo da recorrente, levando-se
em conta que os artigos 27 do CPC e 39 da Lei 6830/80 não isentam
a Fazenda Pública das despesas necessárias às diligências para a
prática dos atos  processuais externos, a serem realizados pelo Ofi-
cial de Justiça, no caso a citação e penhora; tão-só, postergam o
recolhimento. 6. É verdade que a legislação invocada confere trata-
mento diferenciado para a Fazenda Pública; entretanto, no caso,
não se vislumbra como compatibilizar o tratamento diferenciado e a
necessidade de antecipação de valor para o cumprimento das dili-
gências necessárias  pelo Oficial de Justiça, o qual não está obriga-
do a custear despesas com seus próprios recursos. 6.1. No caso,
para o cumprimento da diligência, deve a recorrente adiantar as cus-
tas, as quais são indispensáveis. Nesse sentido, anotam-se os acór-
dãos 14.923 e 15.111, da 2ª C.C, 12.583, da lª C.C, 1.954 e 2.166,
da 6ª C.C, desta Egrégia Corte. 6.2. A alegação de que a Súmula
190 do STJ não se "dirige à Fazenda Pública Estadual" improcede,
bastando, para tanto, a sua simples leitura: "Na execução fiscal,
processada perante a Justiça Estadual, cumpre à Fazenda Pública
antecipar o numerário destinado ao custeio das despesas com o trans-
porte dos oficiais de justiça"  6.3. Ademais, a Súmula 190 do STJ é
originária do incidente de jurisprudência que deu ensejo ao enunci-
ado (RSTJ 101/219)  referente à Fazenda Pública Municipal de Ca-
rapicuíba- SP. 7. O recurso, ao pretender a dispensa do recolhimen-
to prévio das custas para diligências externas do Oficial de Justiça,
confronta com a Súmula 190 do STJ. 8. Sendo, pois, manifestamen-
te improcedente o Agravo de Instrumento, a teor do artigo 557, do
Código de  Processo Civil, nego seguimento ao Recurso. 9. Inti-
mem-se. 10. Oportunamente, baixem-se os autos para a Vara de
origem para fins de arquivamento. Curitiba (PR), 07 de outubro de
2002. Juiz Conv. MÁRIO HELTON JORGE  Relator

0009 . Processo:   0130696-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135163. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000496 Ação Civil Pública.
Agravante: Gino Azzolini Neto. Advogado: Omar José Bad-
dauy, Gabriel Bertin de Almeida. Agravado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Despacho:
I - Gino Azzolini Neto insurge-se contra decisão que, em "ação civil
pública de ressarcimento de dano ao patrimônio público e de impo-
sição de sanções por ato de improbidade administrativa" (fls. 11-
238) promovida contra os agravante, deferiu o pedido liminar, "de-
cretando a indisponibilidade dos seus bens" , violando os direitos de
defesa, eis que concedida a medida sem a sua manifestação prévia.
O agravante alega a impossibilidade de o juiz decretar a indisponi-
bilidade dos bens antes da apresentação da respostas, eis que o pedi-
do pode ser rejeitado liminarmente, de acordo com o artigo 17, pa-
rágrafos 8º e 9º, da Lei de Improbidade, além de que não ficou
demonstrado o "fumus boni juris" e o "periculum in mora", além de
que a indisponibilidade não poderia alcançar todos os seus bens,
inclusive os adquiridos anteriormente aos fatos noticiados na inici-
al. Pede no final a atribuição de efeito suspensivo ao recurso com
fundamento na ilegalidade da decisão agravada, pela indisponibili-
dade dos bens antes da resposta do requerido. II - Ao contrário do
que afirma o agravantes, a decisão não afronta o ordenamento jurí-
dico, capaz de respaldar o "fumus boni juris" para o alcance do
efeito suspensivo. Marcelo Figueiredo, ao comentar o art. 7º da Lei
de Improbidade Administrativa, afirma o seguinte: "A indisponibi-
lidade é medida de cunho emergencial e transitório. Sem dúvida,
com ela, procura a lei assegurar condições para a garantia do futuro
ressarcimento civil. O dispositivo não exige prova cabal (muita vez
inexistente nessa fase, como é de se supor), mas razoáveis elemen-
tos configuradores da lesão (...)" Em caso semelhante analisado pela
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Acre, o Des. Ciro Facundo
de Almeida ressaltou que a Lei da Ação Civil Pública (art. 12, ca-
put), a exemplo da Lei de Improbidade Administrativa (art. 7º, ca-

put), faculta ao juiz a concessão, com ou sem justificação prévia, da
medida liminar. Vale dizer: o juiz pode conceder, até mesmo inaudi-
ta altera parte ... a medida cautelar, protegendo, emergencial e pre-
ventivamente, os interesses ou direitos difusos ou coletivos a que a
lei visa tutelar. No mesmo sentido os seguintes precedentes deste
Tribunal, dentre outros: acórdão 20.520 da 4ª Câmara Cível, rel.
Des. Wanderlei Resende; ac. 19.762 da 4ª Câm. Cível, rel. Des.
Octávio Valeixo; ac. 20.477 da 1ª Câm. Cível, rel. Des. Prado Filho.
Nelson Nery Junior pondera que "... em certas ocasiões a ciência
dos atos processuais à parte adversa e mesmo a demora na efetiva-
ção da medida solicitada poderiam resultar em ineficácia da ativida-
de jurisdicional. Essa potencial ineficácia, se caracterizada, viria
ofender o princípio da paridade das partes no processo, de sorte que
o periculum in mora autoriza a concessão da medida liminar." Com
efeito, no caso de a ação civil pública ser julgada procedente, o
provimento jurisdicional poderia ser inócuo, se não concedida a
liminar. Inexiste, portanto, o fumus boni juris, a amparar a preten-
são liminar dos agravantes. III - Indefiro, pois, o pedido de efeito
suspensivo. Intime-se o agravado para que, querendo, apresente res-
posta, no prazo de dez dias. Ciente o Agravante. Curitiba, 07 de
outubro de 2002. Juiz Conv. MÁRIO HELTON JORGE

0010 . Processo:   0130742-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135694. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000595 Declaratória. Agravan-
te: Nelson Emílio Menegatti. Advogado: José Alberto Dietrich
Filho, Izis Maysa Dietrich Lechiu, Gustavo Henrique Dietrich,
Paulo Giovani Fornazari, Joaquim Pereira Alves Júnior. Agra-
vado: Banco Bamerindus do Brasil SA. Advogado: Orildo Vol-
pin. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner. Despacho:
Vistos, Concluí, após manuseio e estudo da hipótese, por ho-
menagear o princípio do contraditório e da ampla defesa, mor-
mente em se tratando de decisão liminar. Ademais, postergar-
se a prestação jurisdicional almejada, quando colhidos os argu-
mentos dos demais interessados, afigura-se mais conveniente e
aconselhável, vez que nenhum prejuízo irreparável causará ao
agravante. Por isso, oficie-se ao Juízo da causa solicitando as
informações, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se a agravada
para responder, no prazo legal. Int. Curitiba, 07 de outubro de
2002. Paulo Roberto Hapner Relator

0011 . Processo:   0130893-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137469. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 200200000320 Exoneração de Alimentos.
Agravante: M. L. M. C.. Advogado: Luiz Guilherme Muller Prado,
Viviane Burger Balarotti. Agravado: N. A. M.. Advogado: Zuleika
Loureiro Giotto. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv. Ma-
nassés de Albuquerque. Despacho:
Trata-se de agravo de instrumento interposto por M. L. M. C., con-
tra os termos da decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 4ª
Vara de Família que concedeu tutela antecipada, "inaudita altera
pars", exonerando o agravado de pagar pensão alimentícia à agra-
vante, na ação de exoneração de alimentos, proposta por N. A. M..
Sustentou a agravante a ausência dos requisitos para a concessão de
tutela antecipada e que, ao contrário do que afirma o agravado, des-
de o divórcio entre as partes, não houve modificação na condição
financeira da agravante. Aduziu que, embora o valor da pensão fi-
xado na sentença que homologou o pedido de divórcio consensual
das partes, há doze anos, correspondesse à 3,6 salários mínimos,
recebia o montante de R$160,00 (cento e sessenta reais) a título de
pensão alimentícia, em razão do índice de correção estipulado no
acordo. Asseverou que propôs ação revisional, cuja sentença fixou
o valor da pensão alimentícia em quatro salários mínimos mensais e
que, insurgindo-se contra essa decisão, o agravado propôs a presen-
te ação revisional. Disse que o imóvel rural mencionado pelo agra-
vado já pertencia à agravante antes da decretação do divórcio em
1990, herdado em decorrência do falecimento de sua mãe em 1986
e que o imóvel urbano citado na ação passou a pertencer à agravante
por força do acordo firmado entre as partes. Argumentou que já
recebia sua aposentadoria de R$705,76 (setecentos e cinco reais e
setenta e seis centavos), bem como não possuía dependentes quan-
do da decretação do divórcio, inexistindo modificação em sua situ-
ação econômica. Disse que necessita da pensão alimentícia do agra-
vado, uma vez que está com quase 70 (setenta) anos de idade e que
o agravado tem condições financeiras de pagar-lhe a pensão, posto
que é dono de Cartório no município de Castro. Requereu a conces-
são de efeito suspensivo ao agravo, para determinar ao agravado a
continuidade do pagamento da pensão alimentícia mensal no valor
de quatro salários mínimos e, ao final, o provimento do recurso, a
fim de cassar a decisão agravada.  Em cognição sumária não vis-
lumbro presentes os requisitos para a concessão da antecipação de
tutela deferida pelo magistrado de 1º grau. Conforme se constata
nos autos, o valor dos alimentos foi fixado em 4 salários mínimos
em ação revisional, após cognição exauriente, não havendo nenhum
elemento novo significativo que justifique a exoneração de alimen-
tos a título de antecipação de tutela. Além do mais, conforme se
observa às fls. 146, o agravado dispõe de situação econômica bas-
tante confortável pois é Tabelião na cidade de Castro-PR. 1. Isto
posto, atribuo o almejado efeito suspensivo ao agravo de instrumen-
to, por entender que estão presentes os requisitos do artigo 558 do
Código de Processo civil. 2. Requisitem-se informações ao Dr. Juiz
de Direito da 4ª Vara de Família da Comarca de Curitiba. 3. Intime-
se o agravado para apresentar resposta, querendo, no prazo de 10
(dez) dias. 4. Ultimadas as providências ordenadas, dê-se vista dos
autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 08 de outubro
de 2002. Juiz Conv. MANASSÉS DE ALBUQUERQUE, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0012 . Processo:   0121343-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/27715. Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000038 Prestação de Contas. Agra-
vante: Anerina Lourdes Cabrini Zilse. Advogado: Edilson Ave-
lar Silva, Flávio Castellano, Beatriz Quaglia Pereira, Lilian
Quaglia. Agravado: Ewalt Zilse. Advogado: João Guandalin,
Rodnei Rene Marchioro. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Despacho:
I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial de fls. 59-61 fique retido nos autos, aguardan-

do ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente, apen-
sem-se os presentes autos de agravo de instrumento aos autos
principais. Curitiba, 8 de outubro de 2002. Des. SYDNEY
DITTRICH  ZAPPA Presidente em exercício

Departamento Judiciário        Emetido em 11/10/2002
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 21/10/2002 13:30
Sessão Ordinária - 7ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04419 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 7ª Câmara Cível a
realizar-se em 21/10/2002 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Mateus Marçal 028 0125750-3
Alberto Jorge Bittencourt 021 0128422-6
Alberto Silva Gomes 020 0128063-7
Alceu Conceição Machado Filho 022 0129343-4
Alex Fernando Dal Pizzol 021 0128422-6
Alicio Malavazi 002 0121117-2

031 0127591-2
Ana Lucia Barbetti 007 0127947-4
André Luiz Esteves Tognon 011 0129177-0
André Luiz Mendes Meditsch 012 0129402-8

013 0129403-5
Andréa Pastuch Carneiro 012 0129402-8

013 0129403-5
019 0127325-8

Andre dos Santos Damas 021 0128422-6
Anselmo Pedro Possette 029 0126992-5
Antonio Domingos Bossolan 031 0127591-2
Antonio Mente 011 0129177-0
Arnaldo Ferreira 006 0127924-1
Arthur Henrique Kampmann 020 0128063-7
Artur de Abreu 018 0125987-0
Ary Bracarense Costa Junior 014 0129780-7

023 0129751-6
Augusto Pastuch de Almeida 012 0129402-8

019 0127325-8
Caio Augusto Miranda Ramos 012 0129402-8

013 0129403-5
019 0127325-8

Carla Cristina Ferreira F. Sala 020 0128063-7
Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 018 0125987-0
Carlos Roberto Ferreira 011 0129177-0
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 025 0129804-2
Cesar Augusto Terra 008 0127950-1
Christiani Maria Sartori Barbosa 014 0129780-7
Clemerson Merlin Cleve 017 0125084-4

019 0127325-8
Cristiana Lacerda de O. Franco 022 0129343-4
Cristiane de Oliveira Azim 025 0129804-2
Daniela Flávia Miranda 021 0128422-6
Douglas Renato Brzezinski 026 0130171-5
Edson Luiz Dal Bem 016 0124940-3
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 022 0129343-4
Elena Maria de Atayde A Freire 007 0127947-4
Elisangela Cruz Faria 026 0130171-5
Emerson Ernani Woyceichoski 021 0128422-6
Eric Garmes de Oliveira 014 0129780-7
Eurico Caruso 006 0127924-1
Fábio Rogério Lannig 016 0124940-3
Fábio da Silva Muiños 030 0125230-6
Fábio de Almeida Braga 014 0129780-7
Fabio Goes Acerbi 014 0129780-7

023 0129751-6
Fatima Aparecida Lucchesi 004 0124509-2
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 007 0127947-4

008 0127950-1
Fioravante Cannoni 008 0127950-1
Gabriel Braga Farhat 006 0127924-1
Gerson Garcia Cervantes 025 0129804-2
Gilberto Luiz do Amaral 030 0125230-6
Gisele Soares 018 0125987-0
Glécia Palmeira Peixoto 032 0127901-8
Glaucio Hashimoto 031 0127591-2
Gustavo de Almeida Flessak 012 0129402-8

013 0129403-5
Horacio Fernandes Negrão Filho 001 0120151-0
Ivone Meira da Silva Figueiredo 029 0126992-5
Júlia Ribeiro da Anunciação 004 0124509-2
Jacinto Nelson de M. Coutinho 017 0125084-4
Jefferson Isaac João Scheer 018 0125987-0
João Graciano Campos Lustosa 026 0130171-5
João Leonelho Gabardo Filho 008 0127950-1
Jonas Roberto Justi Waszak 026 0130171-5
Jorge Rafael Santar 026 0130171-5
José Aparecido Lira 011 0129177-0
José Augusto Simi de Camargo 006 0127924-1
José Cardoso 022 0129343-4
José Carlos Vieira 005 0126309-0
José Geraldo Machado 029 0126992-5
José Sebastião de Oliveira 031 0127591-2
José Valnir Zambrim 023 0129751-6
José de Alencar Soares Cordeiro 015 0118460-3
Jose Carlos Pesuto 011 0129177-0
Jose Fernando Martins Ribeiro 007 0127947-4
Josiane Aparecida Piurcoski 032 0127901-8
Julio Barbosa Lemes Filho 002 0121117-2
Lauro Fernando Zanetti 023 0129751-6
Ligia Maria Russo Brugioni 007 0127947-4
Luís Henrique D. Escarmanhani 014 0129780-7

023 0129751-6
Luci Raymundo Damázio 017 0125084-4
Luis Anselmo Arruda Garcia 018 0125987-0
Luiz Carlos Caldas 004 0124509-2
Luiz Carlos da Silveira B. Filho 006 0127924-1
Luiz Fernando Casagrande Pereira 007 0127947-4

008 0127950-1
Luiz Fernando H Sant Anna 008 0127950-1
Luiz Gonzaga Moreira Correia 020 0128063-7



CURITIBA, 4ª - FEIRA, 16/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 7

Márcio Lanzoni Bonato 003 0124377-0
Marcel Dimitrow Grácia Pereira 015 0118460-3
Marcelo Augusto da Silva 005 0126309-0
Marcelo Magno Constant Prais 008 0127950-1
Marcelo Tesheiner Cavassani 023 0129751-6
Marcia Mayumi Hota Vicentini 024 0129803-5
Marco Antonio Duarte Rodrigues 012 0129402-8

013 0129403-5
Marco Antonio Martins 030 0125230-6
Marco Antonio Santos de Gregório 013 0129403-5
Marcos José de Paula 015 0118460-3
Marcus Eduardo Peres da Silva 005 0126309-0
Maria Elizabeth Hohmann Ribeiro 032 0127901-8
Maria Goretti Franco de Paula 015 0118460-3
Maria Marta Renner Weber Lunardon 018 0125987-0
Maristela Gomes Viviani 020 0128063-7
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 009 0128847-3

010 0128848-0
Miriam Tarasiuk Naufel 003 0124377-0
Monica Ribeiro Bonesi 011 0129177-0
Nadia Regina de Carvalho Mikos 032 0127901-8
Nelson Paschoalotto 014 0129780-7
Nelson Pasini 025 0129804-2
Newton Bueno Lacerda 027 0128354-3
Ney Pinto Varella Neto 020 0128063-7
Omar Yassim 026 0130171-5
Osmar Nodari 024 0129803-5
Pablo Andrez Pinheiro Gubert 030 0125230-6
Peregrino Dias Rosa Neto 022 0129343-4
Ramon de Medeiros Nogueira 025 0129804-2
Regina Aparecida Canhedo 007 0127947-4
Regina Cardoso de Almeida Andrade 030 0125230-6
Reginaldo Monticelli 028 0125750-3
Renato Beltrami 022 0129343-4
Renato Luiz de Avelar Bandini 003 0124377-0
Renato Oliveira de Azevedo 030 0125230-6
Riccardo Bertotti 004 0124509-2
Roberto Galvão Faleiros 029 0126992-5
Rosângela Salete B. E. d. Andrade 032 0127901-8
Sandro Marcelo Kozikoski 019 0127325-8
Sergio Antonio Meda 005 0126309-0
Sheyla Darolti Bolsi 025 0129804-2
Simone Ceretta Lima 032 0127901-8
Sueli Cristina Galleli 023 0129751-6
Sylvia Moniz da Fonseca 020 0128063-7
Tânia Mara Volpe Miele 029 0126992-5
Tânia Mara de Moraes L. d. Moura 011 0129177-0
Valéria Aparecida F. Ribeiro 029 0126992-5
Vitorio Karan 024 0129803-5
Vivalda Sueli Borges Carneiro 002 0121117-2

031 0127591-2
Walter Borges Carneiro 012 0129402-8

013 0129403-5
019 0127325-8

Agravo de Instrumento
0001 . Processo:   0120151-0
Protocolo: 2002/15267.   Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200100000471 Ação Civil Pública. Agravante: Ismael
Ferreira Martins. Advogado: Horacio Fernandes Negrão Filho. Agra-
vado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

Agravo de Instrumento
0002 . Processo:   0121117-2
Protocolo: 2002/24793.   Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000089 Declaratória. Agravante:
Albino Caminhões Ltda. Advogado: Vivalda Sueli Borges Car-
neiro, Julio Barbosa Lemes Filho, Alicio Malavazi. Agravado:
Joaquim Correa Figueiredo. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Desª Denise Martins Arruda

Agravo de Instrumento
0003 . Processo:   0124377-0
Protocolo: 2002/68378.   Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000469 Extincao/cumprimento de
Obrigações. Agravante: Marcos Wengerkiewicz. Advogado:
Márcio Lanzoni Bonato. Agravado: Cabral Automóveis Ltda.
Advogado: Renato Luiz de Avelar Bandini, Miriam Tarasiuk
Naufel. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

Agravo de Instrumento
0004 . Processo:   0124509-2
Protocolo: 2002/70286.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600000434 Declaratória. Agravante: Luiz Rodrigues de Oli-
veira, Vanderley Candido, Adilson Luis de Osti, Adenilson Baza
Almeron, Wander Aparecido Saturnino, Antonio Aldori Cor-
deiro, Julio Cesar Bezerra Ramos, Osnivaldo Vergelino da Sil-
va, Edson José Batista, João Augusto Valero Filho, Luiz Carlos
Correa, Amarildo Gianetti, Leonildo Junior Galdiano, Florival
Trizotti, Paulo Magalhães, Edison Américo Sanga, José Anto-
nio Machado, Marcelo Campassi, Ailton Ferreira Novaes, An-
tonio Carlos Fornazieri. Advogado: Fatima Aparecida Lucche-
si, Riccardo Bertotti. Agravado: Estado do Paraná. Advogado:
Luiz Carlos Caldas, Júlia Ribeiro da Anunciação. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda

Agravo de Instrumento
0005 . Processo:   0126309-0
Protocolo: 2002/86120.   Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000327 Ação Monitória. Agravante: Demé-
trius Barbosa Zanin. Advogado: Sergio Antonio Meda, Marcelo Au-
gusto da Silva. Agravado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo.
Advogado: José Carlos Vieira, Marcus Eduardo Peres da Silva. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda

Agravo de Instrumento
0006 . Processo:   0127924-1
Protocolo: 2002/105026.   Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000896 Indenização. Agravan-
te: Cláudio Humberto de Oliveira Rosa e Silva. Advogado:

Arnaldo Ferreira, Eurico Caruso, Luiz Carlos da Silveira Bar-
bosa Filho, José Augusto Simi de Camargo. Agravado: Marcia
Schier Brock. Advogado: Gabriel Braga Farhat. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda

Agravo de Instrumento
0007 . Processo:   0127947-4
Protocolo: 2002/105446.   Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000744 Ordinária. Agravante: Vasp Via-
ção Aerea São Paulo SA. Advogado: Ana Lucia Barbetti, Elena
Maria de Atayde A Freire, Ligia Maria Russo Brugioni, Regina
Aparecida Canhedo, Jose Fernando Martins Ribeiro. Agravado:
Brementur Agência de Turismo Ltda. Advogado: Luiz Fernando
Casagrande Pereira, Fernando Cezar Vernalha Guimarães. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi

Agravo de Instrumento
0008 . Processo:   0127950-1
Protocolo: 2002/105424.   Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000744 Ordinária. Agravante:
Varig SA Viação Aérea Rio Grandense. Advogado: João Leo-
nelho Gabardo Filho, Cesar Augusto Terra, Marcelo Magno
Constant Prais, Luiz Fernando H Sant Anna, Fioravante Can-
noni. Agravante: Rio Sul Linhas Aéreas SA. Advogado: João
Leonelho Gabardo Filho. Agravado: Brementur Agência de
Turismo Ltda. Advogado: Fernando Cezar Vernalha Guimarães,
Luiz Fernando Casagrande Pereira. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Accácio Cambi

Agravo de Instrumento
0009 . Processo:   0128847-3
Protocolo: 2002/114881.   Comarca: Santo Antonio da Platina. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200200000121 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mercia Mi-
randa Vasconcelos Soares. Agravado: Confecções Patuchi Ltda. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

Agravo de Instrumento
0010 . Processo:   0128848-0
Protocolo: 2002/114883.   Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 9200000048 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Marisa
Pereira Regalo, Roelfina Hiline S Peter. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

Agravo de Instrumento
0011 . Processo:   0129177-0
Protocolo: 2002/116528.   Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000234 Indenização. Agravante: Cesp
Companhia Energética de São Paulo. Advogado: André Luiz
Esteves Tognon, Tânia Mara de Moraes Leme de Moura, José
Aparecido Lira, Jose Carlos Pesuto, Antonio Mente. Agrava-
do: José Antônio de Oliveira. Advogado: Carlos Roberto Fer-
reira, Monica Ribeiro Bonesi. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

Agravo de Instrumento
0012 . Processo:   0129402-8
Protocolo: 2002/121391.   Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200023958 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: AGB Auto Posto Ltda, Gervásio José da Sil-
va. Advogado: André Luiz Mendes Meditsch, Marco Antonio
Duarte Rodrigues. Agravado: Shell Brasil SA. Advogado: Gus-
tavo de Almeida Flessak, Andréa Pastuch Carneiro, Walter
Borges Carneiro, Caio Augusto Miranda Ramos, Augusto Pas-
tuch de Almeida. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

Agravo de Instrumento
0013 . Processo:   0129403-5
Protocolo: 2002/121393.   Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200023966 Exceção de Incompetên-
cia. Agravante: Agb Auto Posto Ltda, Gervásio José da Silva.
Advogado: André Luiz Mendes Meditsch, Marco Antonio Duar-
te Rodrigues. Agravado: Shell Brasil SA. Advogado: Gustavo de
Almeida Flessak, Andréa Pastuch Carneiro, Walter Borges Car-
neiro, Caio Augusto Miranda Ramos, Marco Antonio Santos de
Gregório. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

Agravo de Instrumento
0014 . Processo:   0129780-7
Protocolo: 2002/125181.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000194 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Christiani Maria Sartori Barbosa, Nelson Paschoalotto, Eric
Garmes de Oliveira, Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Bra-
ga. Agravado: Maria Carmen Bugari Cesere, João Nardo, José
Piatto Neto. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís
Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

Apelação Cível
0015 . Processo:   0118460-3
Protocolo: 2001/153679.   Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000336 Ordinária. Apelante: José
de Alencar Soares Cordeiro. Advogado: José de Alencar Soares
Cordeiro. Apelado: Mavillar Construtora e Incorporadora Ltda.
Advogado: Marcos José de Paula, Maria Goretti Franco de Pau-
la, Marcel Dimitrow Grácia Pereira. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv.
Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0016 . Processo:   0124940-3
Protocolo: 2002/72812.   Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000213 Falência. Apelante:
Sasazaki Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Fábio Rogério
Lannig. Apelado: Fanj - Comércio de Materiais para Constru-
ção Ltda. Advogado: Edson Luiz Dal Bem. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des.
Mendonça de Anunciação

Apelação Cível
0017 . Processo:   0125084-4
Protocolo: 2002/62936.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600000494 Declaratória. Apelante: Dirceu Pereira da Silva,
Divanir Renato dos Santos Kreutzfeldt, Dorival Braulio. Ad-
vogado: Luci Raymundo Damázio. Apelado: Estado do Para-
ná. Advogado: Clemerson Merlin Cleve, Jacinto Nelson de
Miranda Coutinho. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Desª Denise Martins Arruda. Revisor: Des. Accácio Cambi

Apelação Cível
0018 . Processo:   0125987-0
Protocolo: 2002/83681.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022165 Ordinária. Apelante: Aparecida Farias, Zulma Va-
lente Fortes, Antônia Angélica Falcão, Irene Piccinin Bettega,
Carmen Estevam Robles, Maria Luzia Furtado de Melo, Venina
de Siqueira Fontana, Estela Dubovski Moisa, Célia Maria Carnei-
ro de Aquino, Maria de Lourdes Carneiro de Aquino, Victoria
Salik, Roseli Magalhães de Oliveria, Sônia Júlio Germer, Valda
Ignácio de Matos, Valdeci dos Reis Pissinati, Ivanirce Avila dos
Santos, Dirce Batista Caetano Souza, Maria de Lourdes Coelho
Nicolau, Geralda de Paula Coelho Trevisani, Dalir Trevisan, Neu-
sa Ini Furlan Zafaneli, Vera Maria Guimarães Lovato, Beatriz Sch-
midt Kaiut, Ernani Balzer, Arlete Dias Funari, Corina Vanuchi
Pepes, Elvira Ferreira da Silva e SA, Ana Maria Guimarães Porto,
Anatalia de Oliveira Rasmussen, Anamaria Marczynski, Iolanda
Serighelli, Maria Thereza de Araújo. Advogado: Luis Anselmo
Arruda Garcia, Gisele Soares, Carlos Bernardo Carvalho de Albu-
querque, Artur de Abreu. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Maria Marta Renner Weber Lunardon, Jefferson Isaac João Sche-
er. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Mar-
tins Arruda. Revisor: Des. Accácio Cambi

Apelação Cível
0019 . Processo:   0127325-8
Protocolo: 2002/99105.   Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100022571 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Eniete Eliane Scheffer Nicz. Advogado: Walter
Borges Carneiro, Andréa Pastuch Carneiro, Caio Augusto Mi-
randa Ramos, Augusto Pastuch de Almeida. Apelado: Carteira
de Previdência Complementar dos Escrivães Notários e Regis-
tradores - CONPREVI. Advogado: Clemerson Merlin Cleve,
Sandro Marcelo Kozikoski. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cu-
nha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0020 . Processo:   0128063-7
Protocolo: 2002/7078.   Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000460 Revisão de Contrato. Apelante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luiz
Gonzaga Moreira Correia, Alberto Silva Gomes, Sylvia Moniz da
Fonseca, Maristela Gomes Viviani, Carla Cristina Ferreira Fer-
nandes Sala. Apelado: Luiz Jorge Marko. Advogado: Arthur Hen-
rique Kampmann, Ney Pinto Varella Neto. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz
Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0021 . Processo:   0128422-6
Protocolo: 2002/72340.   Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200000000108 Cobrança. Apelante: Sindicato Rural
de Tibagi, Federação da Agricultura do Estado do Paraná - FAEP,
Confederação Nacional da Agricultura - CNA. Advogado: Alber-
to Jorge Bittencourt. Apelado: Camilla Marlen de Geus
(assistido(a)). Advogado: Emerson Ernani Woyceichoski, Andre
dos Santos Damas, Daniela Flávia Miranda, Alex Fernando Dal
Pizzol. Apelante: Camilla Marlen de Geus (assistido(a)). Advoga-
do: Emerson Ernani Woyceichoski, Andre dos Santos Damas,
Daniela Flávia Miranda, Alex Fernando Dal Pizzol. Apelado: Sin-
dicato Rural de Tibagi, Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - FAEP, Confederação Nacional da Agricultura - CNA.
Advogado: Alberto Jorge Bittencourt. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv.
Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0022 . Processo:   0129343-4
Protocolo: 2002/104479.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000001150 Indenização. Apelante: Budel Trans-
portes Ltda. Advogado: José Cardoso. Apelado: Xingu Construtora
de Obras Ltda. Advogado: Cristiana Lacerda de Oliveira Franco,
Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Peregrino Dias Rosa Neto, Al-
ceu Conceição Machado Filho, Renato Beltrami. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz
Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0023 . Processo:   0129751-6
Protocolo: 2002/124340.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000004 Declaratória. Apelante: Car-
los Alberto Pereira Lima, Eramir José de Souza. Advogado: Ary
Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani.
Apelado: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Te-
sheiner Cavassani, José Valnir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti,
Sueli Cristina Galleli, Fabio Goes Acerbi. Apelante: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, José
Valnir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti, Sueli Cristina Galleli,
Fabio Goes Acerbi. Apelado: Carlos Alberto Pereira Lima, Era-
mir José de Souza. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís
Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha
Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0024 . Processo:   0129803-5
Protocolo: 2001/26095.   Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9800000646 Reivindicatória. Apelan-
te: Ruy Mauro Meneghel Rando, Natália Rando. Advogado:
Vitorio Karan. Apelado: Alexandre Piero Souza e Silva. Advo-
gado: Osmar Nodari, Marcia Mayumi Hota Vicentini. Órgão

Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator
Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise
Martins Arruda

Apelação Cível
0025 . Processo:   0129804-2
Protocolo: 2002/125011.   Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000347 Indenização. Apelante:
Banco Abn Amro S A. Advogado: Cristiane de Oliveira Azim,
Ramon de Medeiros Nogueira, Carlos Vitor Maranhão de Loyo-
la, Gerson Garcia Cervantes, Nelson Pasini. Apelado: Antônio
Francisco dos Santos Junior. Advogado: Sheyla Darolti Bolsi.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cam-
bi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

Apelação Cível
0026 . Processo:   0130171-5
Protocolo: 2002/129160.   Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000001 Ação Monitória. Apelan-
te: La Femme Centro de Estética SC Ltda, Maria das Dores
Moreira Alves. Advogado: Omar Yassim. Apelado: Banco Ba-
merindus do Brasil SA (Em Liquidação). Advogado: Douglas
Renato Brzezinski, Elisangela Cruz Faria, Jorge Rafael Santar,
João Graciano Campos Lustosa, Jonas Roberto Justi Waszak.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cam-
bi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

Reexame Necessário
0027 . Processo:   0128354-3
Protocolo: 2002/109203.   Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000356 Mandado de Segurança. Reme-
tente: Juiz de Direito. Autor: José Carlos Pastori, Osvaldo Ferreira
de Castro, Roberto Franco de Lima, Maria Cristina Pastori Ávila,
José Maria dos Santos, José Paulo Gregio, João Maria Trizotti,
Marina Garcia dos Santos, Joaquim Simões Pato, João Moya
Martins, Pedro Cavalheiro de Meira. Advogado: Newton Bueno
Lacerda. Réu: Presidente do Instituto de Previdência e Assistência
do Município de Cruz Maltina. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha
Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento
0028 . Processo:   0125750-3
Protocolo: 2002/81712.   Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 200200000608 Alimentos. Agra-
vante: M. V. S. . Advogado: Reginaldo Monticelli. Agravado: N. F.
C. S.  Representado(a). Advogado: Adriana Mateus Marçal. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi

Agravo de Instrumento
0029 . Processo:   0126992-5
Protocolo: 2002/95939.   Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000044 Alimen-
tos. Agravante: O. L. C. J. . Advogado: Ivone Meira da Silva
Figueiredo, Valéria Aparecida Fernandes Ribeiro, Anselmo
Pedro Possette, Roberto Galvão Faleiros, Tânia Mara Volpe
Miele. Agravado: M. M. C.  Representado(a), A. C. M. C.
Representado(a). Advogado: José Geraldo Machado. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi

Apelação Cível
0030 . Processo:   0125230-6
Protocolo: 2002/76364.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 9900001896 Investigação de Paternidade/
Maternidade c/c Alimentos. Apelante: R. S. C. S. . Advogado:
Fábio da Silva Muiños, Pablo Andrez Pinheiro Gubert, Marco
Antonio Martins, Renato Oliveira de Azevedo, Gilberto Luiz do
Amaral. Apelado: G. V.  Representado(a). Advogado: Regina Car-
doso de Almeida Andrade. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ri-
bas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0031 . Processo:   0127591-2
Protocolo: 2002/99915.   Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9700000638 Dissolução/
reconhecimento de Sociedade. Apelante: O. S. F. . Advogado:
Glaucio Hashimoto, José Sebastião de Oliveira, Antonio Do-
mingos Bossolan. Apelado: A. B. L. . Advogado: Alicio Mala-
vazi, Vivalda Sueli Borges Carneiro. Órgão Julgador: 7ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz
Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0032 . Processo:   0127901-8
Protocolo: 2002/104271.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000000397 Revisional de Alimen-
tos. Apelante: B. A. O.  Representado(a). Advogado: Simone Ce-
retta Lima, Josiane Aparecida Piurcoski, Nadia Regina de Carva-
lho Mikos, Glécia Palmeira Peixoto, Maria Elizabeth Hohmann
Ribeiro. Apelado: J. F. O. . Advogado: Rosângela Salete Bini Echs-
tein de Andrade. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/10/2002
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04503

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Anita Caruso Puchta 005 0131093-0
Daisy Lucy Dezan Silveira 006 0129550-9
Djalma Sigwalt 006 0129550-9
Ederson Ribas Basso e Silva 002 0130929-1
Fabíola de Almeida Zanetti 005 0131093-0
Francislaine Ruiz 002 0130929-1
João Francisco Gonçalves 003 0130210-7
José Alzamora Neto 001 0119428-9
José Ivan Guimarães Pereira 002 0130929-1
José Tadeu Silva 004 0130769-5
Laercio Marcos Geron 006 0129550-9
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Liliane Andrea do Amaral 002 0130929-1
Lilliana Bortolini Ramos 001 0119428-9
Luciano Teixeira Odebrecht 003 0130210-7
Marcia Regina Rodacoski 006 0129550-9
Marcos Antonio de O. Leandro 002 0130929-1
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 001 0119428-9
Paulo Moreli 002 0130929-1
Tereza Cristina B. Marinoni 005 0131093-0
Wallace Soares Pugliese 005 0131093-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0119428-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/5421. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 9400000317 Restituição de Mercadorias/veículos.
Apelante: Amazônia Indústria de Compensados Ltda. Advogado:
Marcus Vinicius Tadeu Pereira. Apelado: RCME - Raw And Cons-
truction Material Export Ltda. Advogado: José Alzamora Neto.
Interessado: Lilliana Bortolini Ramos Síndico da Massa Falida.
Advogado: Lilliana Bortolini Ramos. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Revisor: Des. Accá-
cio Cambi. Despacho:
Verifico que a apelante não está regularmente representada nos
autos, posto que o advogado que subscreveu a petição recursal é
substabelecido, não havendo nos autos o mandato outorgado aos
advogados substalecentes.  Assim, deve a apelante regularizar a
representação judicial, no prazo de quinze (15) dias.  Intime-se.
Em 09/10/02. Desª Desª Denise martins Arruda, Relatora.

0002 . Processo:   0130929-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135985. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000221 Revisão de Contrato. Agra-
vante: José Roberto dos Santos. Advogado: Paulo Moreli, Mar-
cos Antonio de Oliveira Leandro, Liliane Andrea do Amaral,
Ederson Ribas Basso e Silva, Francislaine Ruiz. Agravado:
Banco Bradesco SA. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Despacho:
1 - Volta-se o recurso contra decisão que indeferiu o pedido de
antecipação de tutela, visando determinar a exclusão do nome do
agravante de institutos de restrição de crédito até o final da ação.
A Dr.ª Juiza de Direito fundamentou o despacho ressaltando que
"a única prova trazida, foram os extratos de conta corrente, cujo
contrato é o objeto da lide, apontando a efetiva existência de saldo
devedor. Nada mais foi apresentado, e todas as demais alegações
trazidas, excluindo-se a matéria de direito, necessitarão de prova
por ocasião da instrução processual" (fls.25).  Aduz o agravante
que, nunca tendo pactuado a cobrança de taxas, juros ou encargos
financeiros, estes foram alterados unilateralmente pelo agravado.
Ainda, o contrato está sendo discutido em ação revisional, tendo
sido o nome do devedor no SERASA, SCI E SPC, utilizando as-
sim de forma coercitiva ilegal para recebimento do seu crédito.  2
- No entanto, tal como entendeu a douta julgadora de 1ª grau,
também não vislumbro de pronto elementos que permitam divisar
a presença dos requisitos necessários a tanto, e por isso deixo de
dotar o agravo de efeito suspensivo. 3 - Requisitem-se informa-
ções à Dra. Juíza de Direito, que deverá prestá-las em dez dias, e
intime-se o agravado a responder, querendo, em igual prazo. I.
Curitiba, 09 de outubro de 2.002. Des. MENDONÇA DE ANUN-
CIAÇÃO. Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0003 . Processo:   0130210-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/89695. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900000313 Indenização. Apelante: Alexsandro
Fernandes da Silva. Advogado: Luciano Teixeira Odebrecht. Ape-
lado: Equipe Distribuição de Medicamentos Comércio e Represen-
tações Ltda. Advogado: João Francisco Gonçalves. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz
Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda. Despa-
cho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
Vistos. 1) Trata-se AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, movida pelo apelante, acima nominado, contra a ora
referida Apelada. As partes  argumentam que a relação jurídica de
direito material existente entre as partes, fora de representação,
consistente em locação de serviços, subespécie do gênero loca-
ção. 2) Neste sentido é a jurisprudência deste Tribunal: "COMPE-
TÊNCIA RECURSAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. AÇÃO DE-
CORRENTE DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE VENDA DE LOTES URBANOS. ESPÉCIE DO GÊNERO
LOCAÇÃO, POR DEFINIÇÃO DO CÓDIGO CIVIL. COMPE-
TÊNCIA DO E. TRIBUNAL DE ALÇADA. ART. 103, III, "A"
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.  NÃO CONHECIMENTO
DO RECURSO, COM REMESSA". "Por determinação do art.
103, III, letra "a" da Constituição Estadual, é de competência do
Tribunal de Alçada julgar as ações decorrentes de contrato de pres-
tação de serviços  no caso venda de lotes imobiliários, mediante
pagamento de comissão - definidas no Código Civil como  espécie
do gênero locação, pouco importando, para esse fim,  a natureza
da ação proposta. (1ª Câmara Cível Acórdão nº 20527 - Processo
: 0104069-7 Apelação Cível Natureza : Cível - Relator : Juiz Conv.
Airvaldo Stela Alves - Publicado em : 15/10/2001) Em assim sen-
do, e como reiteradamente tem manifestado este Tribunal, a com-
petência para conhecer e examinar o apelo, ante o disposto no art.
104, inc. III, letra "a" da Constituição Estadual, é do e. Tribunal de
Alçada.  3) Nesses fundamentos, determino a remessa dos autos
àquela Corte.       4) Intimem-se.   Curitiba, 04 de Outubro de 2002.
Juiz Conv. CUNHA RIBAS, Relator.

0004 . Processo:   0130769-5   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/135953. Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infância
Juventude Família e Anexos. Ação Originária: 200000000776 Exe-
cução de Prestação Alimenticia. Impetrante: José Tadeu Silva (ad-
vogado). Paciente: J. C. D. F.  (Réu Preso). Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv.
Cunha Ribas. Despacho:
Vistos. 1) Trata-se de Habeas Corpus Cível de  Nº130769-5,  da
Vara de Infância Juventude Família e Anexos da Comarca de Umu-
arama, em que é impetrante o Ilustre Adv. JOSÉ TADEU DA SIL-
VA, em favor do paciente J. C. D. F., em face de estar preso por
decreto do Juizo impetrado.    Depreende-se da Argumentação que
a execução fora ajuizada em 24.11.2000, ocorrendo a citação so-
mente em 01.03.2002, ocasião em que o paciente apresentou justifi-
cativa da impossibilidade de  pagar as prestações alimentares atra-

sadas a seus filhos J. W. S. F.  e B. H. S. F., dadas suas precárias
condições financeiras,  e pagou as últimas 03 (três)  prestações.
Que, não foi acolhida a justificativa, tendo o Douto  Juízo impetra-
do lhe decretado a prisão civil por 30 dias,  que cumpre desde
16.09.2002. Que, a coação é ilegal, porque não se trata de manter a
subsistência dos menores, por se tratar de alimentos atrasados, e isto
não autorizava o decreto prisional. Que, a jurisprudência não auto-
riza a prisão civil por débitos atrasados, anotando decisão do e. STF,
no HC. nº  75180/MG, relatado pelo Em. Ministro Moreira Alves.
Que, assim, há que ser concedida a ordem. É o relato ora suficiente.
2) Conforme verte das alegações do paciente, e dos documentos de
fls. 40-TJ, foram pagas parcelas , ditas relativas às três últimas pres-
tações. Por igual, verifica-se dos autos que se trata de execução de
parcelas atrasadas desde junho de 2000 (fls. 26-TJ).  Logo, tem-se
que se trata de débito pretérito, de longo tempo, não se justificando,
ao que ora 'em tese' transparece,  a prisão decretada.                 Tem
sido reiterado na jurisprudência, que a medida drástica da pensão
por inadimplemento alimentar só se justifica em relação às últimas
três parcelas, e não as de longo tempo.  Ainda recentemente este
Tribunal assim decidiu, em julgado assim ementado: "ALIMEN-
TOS. EXECUÇÃO SOB PENA DE PRISÃO. OBRIGAÇÃO QUE
SÓ ALCANÇA OS TRÊS ÚLTIOS MESES. DESPACHO SEM
FUNDAMENTAÇÃO. REVOGAÇÃO DO DECRETO PRISIO-
NAL. ORDEM CONDEDIDA. A pena de prisão pelo não paga-
mento de prestação alimentícia só pode subsistir em relação as três
últimas prestações vencidas antes do pedido. As que se venceram
antes disso só podem ser reclamadas mediante execução comum,
mormente, como no caso em que o paciente paga parcelas dobra-
das, sendo uma, a atual, em dia, e o atraso refere-se a antigo débito".
(HC. nº 104758-9, TJPR,  5ª Câmara Cível, de minha relatoria).  No
julgado acima aludido, também constou os fundamentos  voto do
Des. FLEURY  FERNANDES, em outro  julgado, no sentido de
que:  "Como é sabido, o decreto de prisão é uma forma de compelir
o devedor alimentar inadimplente a efetuar o pagamento das três
últimas parcelas". (HC. 86250-8). E  destacou este julgado, que
reflete o pensamento jurisprudencial dominante:   "Não é possível
pretender-se que o pagamento remonte aos meses anteriores, posto
que no sistema processual brasileiro a execução de prestação ali-
mentícia, no que se refere às parcelas atrasadas, devem ser realiza-
das na forma do art. 732 do CPC para pagamento em 24 horas, ou
nomeação de bens a penhora, utilizando-se do disposto no art. 733 do
CPC para receber tão-somente as três últimas parcelas ou de forma
acertada e mensal a pensão renovando o pedido de prisão tantas vezes
quantas forem necessárias, devendo as restantes das parcelas serem
executadas na forma do art. 732, do CPC. Nesse sentido anota Theotô-
nio Negrão, in Código de Processo Civil, 29ª edição, de 1998, p.564):
Art. 733: 6 a. A prisão civil não deve ser tida como meio de coação para
o adimplemento de parcelas atrasadas de obrigação alimentícia  acumu-
ladas por inércia da credora  já que, com o tempo, a quantia devida
perde o cunho alimentar e passa a ter caráter de ressarcimento de despe-
sas realizadas. 3) Nesses fundamentos, 'hei por bem', conceder liminar
de habeas corpus em favor do paciente J. C. D. F., para suspender o
decreto de prisão atacado até o julgamento deste "Writ" pelo Colegia-
do,  determinando que o Douto Juízo singular expeça "incontinenti"
Alvará de Soltura em seu favor, se por al não estiver preso. OFICIE-SE
DE IMEDIATO, VIA FAX (ficando autorizado  o chefe da Divisão a
assinar o ofício, neste momento).   4) Solicito as informações (ficando
autorizado o chefe da Divisão processual, a assinar o ofício, neste caso).
5) Após, abra-se vista à d. P. G. J.  Curitiba, 09 de Outubro de 2002.
Juiz Conv. CUNHA RIBAS, Relator.

0005 . Processo:   0131093-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138442. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200100000114 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Za-
netti, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni,
Wallace Soares Pugliese. Agravado: Manoel Amaro dos Santos -
Alimentícios. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Má-
rio Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Despacho:
Vistos etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto pela FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ em face da decisão
em face da decisão proferida pelo Dr. Juiz de Direito da Vara Cível da
Comarca de Umuarama que, na ação de execução fiscal ajuizada con-
tra MANOEL AMARO SANTOS  ALIMENTÍCIOS, indeferiu pedi-
do formulado pela exeqüente de expedição de ofício à Receita Federal
para obtenção do endereço e da existência de bens em nome da devedo-
ra. Alega a Agravante que ao ser certificado pelo sr. Oficial de Justiça
que não encontrou bens móveis ou imóveis em nome da devedora,
pleiteou junto a Receita Federal a obtenção de informações a respeito
da existência de bens em nome da executada, tendo sido indeferida essa
pretensão ao argumento de haver vedação legal, e que as cópias das
declarações de renda  deveriam ser requisitas pela autoridade judiciária.
2. Vislumbra-se, por ora, situação causadora de lesão grave ou de difícil
reparação à Agravante, nos moldes a justificar a concessão de efeito
suspensivo ativo ao agravo,  caso seja mantida a decisão esgrimada que
indeferiu o pedido de requisição junto a Receita Federal para obtenção
de cópias das declarações do imposto de renda da executada.  O fumus
boni iuris, segundo HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, na obra
"Processo Cautelar", Ed. EUD, pág. 73: "É a provável existência de um
direito a ser tutelado no processo principal, se trata de um juízo de
probabilidade e verossimilhança do direito cautelar a ser acertado e o
provável perigo em face do dano ao possível direito pedido no processo
principal. Ensina CALAMANDREI que para a providência cautelar
basta que a exigência do direito pareça verossímil,  basta que, segundo
um cálculo de probabilidades, se possa prever que a providência princi-
pal declarará o direito em sentido favorável aquele que solicitara a
medida cautelar. O periculum in mora é aquele fundado temor de
que, enquanto aguarda-se  a tutela definitiva, venham a faltar as
circunstâncias de fato favoráveis a própria tutela. E isto pode ocorrer
quando haja o risco de perecimento, destruição, desvio, deteriora-
ção, ou de qualquer mutação das pessoas, bens ou provas necessá-
rios para a perfeita e eficaz atuação do processo principal." Pre-
sentes, pois, os requisitos ensejadores da atribuição de efeito sus-
pensivo ao agravo, quais sejam, o periculum in mora, já que não
haverá tempo hábil para seu julgamento, pela Câmara, e o fumus
boni iuris, pelos motivos acima expostos, hei por bem em atribuir
efeito suspensivo  ativo ao agravo, para o fim de determinar que
sejam requisitadas as informações solicitadas pela exeqüente.
Comunique-se, com a devida urgência, ao juízo do processo. Inti-
me-se a Agravado para os efeitos do art. 527, III, do Código de
Processo Civil. Após, dê-se vista à douta Procuradoria Geral de
Justiça. Intimem-se. Curitiba, 10 de outubro de 2002. Juiz  Convo-
cado CUNHA RIBAS, Relator.

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias
0006 . Processo:   0129550-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/122511. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000207 Cobrança. Apelante: Con-
federação Nacional da Agricultura CNA, Federação da Agricultu-
ra do Estado do Paraná FAEP, Sindicato Rural de Engenheiro Bel-
trão. Advogado: Daisy Lucy Dezan Silveira, Djalma Sigwalt,
Marcia Regina Rodacoski. Apelado: Roberto Mariot. Advogado:
Laercio Marcos Geron. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Desª Denise Martins Arruda. Revisor: Des. Accácio Cambi. Vista
Advogado: Marcia Regina Rodacoski (PR013601)

Departamento Judiciário        Emetido em 11/10/2002
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 21/10/2002 13:30
Sessão Ordinária - 8ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04473 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 8ª Câmara Cível a
realizar-se em 21/10/2002 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adriana Chaves de Paula 007 0125178-1
Ahmad Abdallah 029 0123986-5
Alessandra Gaspar Berger 010 0126749-4
Aletheia Cristina Biancolini 018 0123788-9
Alexandre Battini 010 0126749-4
Aline Cristina Coleto 017 0121271-1
Aline Fernanda Pessoa 013 0129004-2
Altevir Comar 007 0125178-1
Ana Lúcia Arruda dos S. Silveira 006 0124211-7
André Renato Miranda Andrade 008 0125668-0

011 0128844-2
014 0129078-2
015 0129086-4

Andrea Sabbaga de Melo 007 0125178-1
Anita Caruso Puchta 008 0125668-0

011 0128844-2
014 0129078-2
015 0129086-4

Antonio Carlos Ferreira 021 0126115-8
Antonio Geraldo Scupinari 018 0123788-9
Antonio Moris Cury 005 0124187-6

017 0121271-1
Antonio Roque Gomes do Amaral 018 0123788-9
Ari de Souza Freire 028 0123147-8
Arnaldo José da Silva 018 0123788-9
Ary Bracarense Costa Junior 021 0126115-8
Assis Gomes do Amaral 018 0123788-9
Bernadete Gomes de Souza 008 0125668-0
Carla Christian Backs Mansur 026 0123284-6
Carlos Roberto de Oliveira 012 0128950-5
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 013 0129004-2
Carmen Roberta Franco 022 0126486-2
Cassiano Luiz Iurk 010 0126749-4
Celso Aldinucci 006 0124211-7
Charles da Silva Ribeiro 027 0122862-6
Daniel Henrique Antunes Santos 018 0123788-9
Darlan Rodrigues Bittencourt 026 0123284-6
Deise Almira Borba Moura e Silva 018 0123788-9
Diego Felipe Munoz Donoso 017 0121271-1
Edgar David Gusso 005 0124187-6

017 0121271-1
Edson Isfer 025 0128079-5
Eduardo Ventura Medeiros 025 0128079-5
Elayne Auxiliadora de Freitas 030 0125049-5
Emerson Norihiko Fukushima 016 0119445-0
Estefania Maria de Q. Barboza 010 0126749-4
Fábio de Almeida Braga 021 0126115-8
Fabiane Carol Wendler 022 0126486-2
Fernando Augusto Sartori 001 0120041-9

002 0120048-8
003 0123154-3
004 0123155-0

Fernando Cezar Ferreira de Souza 025 0128079-5
Floriano Terra Filho 013 0129004-2
Frederico Augusto Teles 028 0123147-8
Frederico Mercer Guimarães 024 0126907-6
Guilherme de Salles Gonçalves 017 0121271-1
Hermeto Botelho Junior 028 0123147-8
Hermeto Botelho Neto 028 0123147-8
Idamara Rocha Ferreira 018 0123788-9
Ingrid Schroeder Levy 013 0129004-2
João Batista Pio Vieira 027 0122862-6
João Maria Brandão 023 0126558-3
João Paulo Bomfim 009 0125758-9
João Simão Neto 019 0123949-2
Joel Macedo Soares Pereira Neto 017 0121271-1
Jorge Carlos dos Reis Martins 019 0123949-2
José Adriano Malaquias 018 0123788-9
José Antônio Gomes de Araújo 025 0128079-5
José Eli Salamacha 018 0123788-9
Josué Grotti 008 0125668-0
Julio Castilho Junior 020 0124932-1
Jurandir Mariscal 021 0126115-8
Karla Nemes Yared 009 0125758-9
Katia Regina Leite 026 0123284-6
Leopoldo Lopes Sobrinho 020 0124932-1

024 0126907-6
Leucimar Gandin 027 0122862-6
Luís Henrique D. Escarmanhani 021 0126115-8
Luciana Sezanowski 021 0126115-8
Luciane Maria Mezarobba 007 0125178-1
Luiz Daniel Felippe 025 0128079-5
Luiz Fernando Brusamolin 022 0126486-2
Luiz Fernando da Rosa Pinto 027 0122862-6
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 028 0123147-8
Luiz Marcio Formighieri Ribas 009 0125758-9
Luiz Otávio Góes 017 0121271-1
Magali Pedroso Assad 018 0123788-9
Manoel Caetano Ferreira Filho 007 0125178-1
Manoel Eduardo Alves C. e. Gomes 025 0128079-5

Marcio Augusto Barreiros Garcia 006 0124211-7
Marco Aurélio Barato 014 0129078-2

015 0129086-4
Marcos Antonio Cavalheiro 012 0128950-5
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 013 0129004-2
Maria Luíza Correia Vasconcelos 021 0126115-8
Maria Lucília Gomes 021 0126115-8
Marisa da Silva Sigulo 008 0125668-0
Marlene Zannin 005 0124187-6

016 0119445-0
Marli Luisa Juarez Y Sales 005 0124187-6
Maurício Elias Nastás Assad 018 0123788-9
Mauricio José Cleve Machado 028 0123147-8
Mauricio Julio Farah 026 0123284-6
Mauricio Kavinski 010 0126749-4

022 0126486-2
Mauro André Krupp 031 0126171-6
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 011 0128844-2
Michelle Coelho Cherchigia 026 0123284-6
Mohamed Alim Costa Nader 023 0126558-3
Murilo Cleve Machado 028 0123147-8
Nadia de Souza Ibrahim 013 0129004-2
Nataniel Ricci 017 0121271-1
Nei Roberto de Barros Guimarães 006 0124211-7
Nelson Luís Ribeiro 010 0126749-4
Odir Antônio Gotardo 031 0126171-6
Olinto Roberto Terra 013 0129004-2
Paulo Cesar de Holanda Guerra 007 0125178-1
Paulo Kazuo Yamamoto 001 0120041-9

002 0120048-8
003 0123154-3
004 0123155-0

Paulo Roberto Ferreira Pereira 005 0124187-6
Paulo Sérgio Romão da Cunha 029 0123986-5
Raul da Gama e Silva Lück 016 0119445-0
Reinaldo César Rossagnesi 012 0128950-5
Ricardo Jorge Rocha Pereira 006 0124211-7
Roberta Davidson Negraes 013 0129004-2
Roberto Zacharias 022 0126486-2
Rodrigo Cardoso Furlan 017 0121271-1
Ruth Lomonaco Guidoti Kasecker 016 0119445-0
Sônia Regina Dias Barata 019 0123949-2
Sadi Franzon 030 0125049-5
Samir Thome Filho 006 0124211-7
Sandra Mara Parro de Souza 020 0124932-1
Saulo de Meira Albach 005 0124187-6

017 0121271-1
Sebastião Nei dos Santos 006 0124211-7
Silvenei de Campos 012 0128950-5
Silvio André Brambila Rodrigues 005 0124187-6
Umberto Giotto Neto 016 0119445-0
Vera Lucia Iglesias Costa 028 0123147-8
Vinícius Eduardo Eclache 025 0128079-5
Vinicios Moro Conque 022 0126486-2
Wildemar Roberto Estralioto 001 0120041-9

002 0120048-8
003 0123154-3
004 0123155-0

Zara Hussein 030 0125049-5

Agravo de Instrumento
0001 . Processo:   0120041-9
Protocolo: 2002/12826.   Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200100000328 Ação Civil Pública. Agravante: Kazuhissa Uno.
Advogado: Wildemar Roberto Estralioto, Fernando Augusto Sartori, Paulo
Kazuo Yamamoto. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques

Agravo de Instrumento
0002 . Processo:   0120048-8
Protocolo: 2002/12830.   Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000328 Ação Civil Pública. Agravan-
te: Ademar Shigueo Tao. Advogado: Fernando Augusto Sarto-
ri, Wildemar Roberto Estralioto, Paulo Kazuo Yamamoto. Agra-
vado: Ministério Público do Estado do Paraná. Interessado:
Expedido Campos Gaspar, Julião Monteiro Cerejo, Célio Dal-
vim Braga, Alex Vaz Vieira, Rodoval José Soares, Leonino de
Jesus Peixoto, Kazuhissa Uno, Sidinei Soares. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques

Agravo de Instrumento
0003 . Processo:   0123154-3
Protocolo: 2002/49784.   Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000328 Ação Civil Pública. Agravan-
te: Kazuhissa Uno. Advogado: Wildemar Roberto Estralioto,
Fernando Augusto Sartori, Paulo Kazuo Yamamoto. Agravado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques

Agravo de Instrumento
0004 . Processo:   0123155-0
Protocolo: 2002/49787.   Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000328 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Ademar Shigueo Tao. Advogado: Wildemar Roberto
Estralioto, Fernando Augusto Sartori, Paulo Kazuo Yamamo-
to. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques

Agravo de Instrumento
0005 . Processo:   0124187-6
Protocolo: 2002/63836.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000035321 Ação Civil Pública. Agravante: Município de
Curitiba. Advogado: Silvio André Brambila Rodrigues, Edgar
David Gusso, Antonio Moris Cury, Saulo de Meira Albach,
Paulo Roberto Ferreira Pereira. Agravado: Associação de De-
fesa do Meio Ambiente de Araucária Amar. Advogado: Marle-
ne Zannin, Marli Luisa Juarez Y Sales. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

Agravo de Instrumento
0006 . Processo:   0124211-7
Protocolo: 2002/63970.   Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
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Cível. Ação Originária: 200200000125 Exceção de Impedimento.
Agravante: Cauanã - Oficina de Engenharia e Construção Civil Ltda.
Advogado: Samir Thome Filho, Sebastião Nei dos Santos, Nei Ro-
berto de Barros Guimarães, Ana Lúcia Arruda dos Santos Silveira,
Celso Aldinucci. Agravado: Carlos Alberto Saldanha. Advogado:
Marcio Augusto Barreiros Garcia. Interessado: Grupo Educacional
Universitário SC Ltda. Advogado: Ricardo Jorge Rocha Pereira. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques

Agravo de Instrumento
0007 . Processo:   0125178-1
Protocolo: 2002/75086.   Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200200000158 Mandado de Segurança. Agravante:
Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Paulo Cesar
de Holanda Guerra, Adriana Chaves de Paula, Manoel Caetano
Ferreira Filho, Luciane Maria Mezarobba, Andrea Sabbaga de Melo.
Agravado: Município de Urai. Advogado: Altevir Comar. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto

Agravo de Instrumento
0008 . Processo:   0125668-0
Protocolo: 2002/80505.   Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000216 Carta Precatória. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marisa da
Silva Sigulo, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda
Andrade, Bernadete Gomes de Souza, Josué Grotti. Agravado:
J R Salermo e Cia Ltda, José Roque Salermo. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques

Agravo de Instrumento
0009 . Processo:   0125758-9
Protocolo: 2002/82239.   Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000140 Impugnação ao Valor da
Causa. Agravante: Companhia São José de Habitação. Advogado:
João Paulo Bomfim. Agravado: Maria Aparecida Baltar Rangel,
Ilse Lourdes da Cruz, Júlio Carlos Ruivo dos Santos, Cesar Au-
gusto Rodrigues de Oliveira, Tereza Pinheiro, Terezinha Camargo
Caviquioli, Aparecido Damazio, Delaide Matos André, João Ma-
ria da Silva, José Lader Gonçalves, Luciano Fernandes, Eliezer
Luíz Bonierski, Clarinda Teodoro, Ademoncir Braune, Fernando
Tolotti Júnior, José Carlos Messias, Edson Vander Ferreira, Ar-
cângelo Onivaldo Félix da Silva, Alair Pires de Siqueira, José
Amilton Alves, Geni Turora Dias, Vanderlei Matos André, Sidnei
José Bueno, Sirley Soares, Miguel Pacheco dos Santos, Claude-
mir Pereira de Souza, Marco Antônio das Neves, Edmundo Ju-
vencio Pinto, Jair Paulista, Moisés Ribeiro Mendes, Walter Perei-
ra de Souza, Marlice Jankovski, Luiz Câmara Ramos, Calixto
Monteiro, Edson Ribeiro de Souza, Odirce Maria Cardoso, Pedra
Sas, Romeu Soares, Sandro de Jesus Fernandes, Abimael Carnei-
ro, Zezito Viana Santos, Angelo Pedro Ceschin, Célia Batista dos
Santos de Mello, Sidnei de Castro Bertoni, Ronaldo Inácio dos
Santos, Maria Ângela Félix da Silva Ferreira, Nadir do Rocio Bu-
eno, Atala Silva Paulo, Antônio da Costa Melo Neto, Cláudia Bar-
bosa de Lima, Silvio Luís Faleiro Francisco, José Eucides Alcan-
tara Dias, Rosinete Longhi Farias. Advogado: Luiz Marcio Formi-
ghieri Ribas, Karla Nemes Yared. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Campos Marques

Agravo de Instrumento
0010 . Processo:   0126749-4
Protocolo: 2002/93237.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000043201 Mandado de Segurança. Agravante: Paranapre-
videncia Serviço Social Autônomo. Advogado: Nelson Luís
Ribeiro, Alessandra Gaspar Berger, Alexandre Battini, Cassia-
no Luiz Iurk, Estefania Maria de Queiroz Barboza. Agravado:
José Peroni. Advogado: Mauricio Kavinski. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

Agravo de Instrumento
0011 . Processo:   0128844-2
Protocolo: 2002/114929.   Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000071 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mercia Miranda
Vasconcelos Soares, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda
Andrade. Agravado: Comercial de Cereais Gutierrez Ltda. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

Agravo de Instrumento
0012 . Processo:   0128950-5
Protocolo: 2002/115799.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000195 Falência. Agravante: Protect Indústria, Comér-
cio, Importação e Exportação de Equipamentos Eletro-Eletrôni-
cos Ltda. Advogado: Carlos Roberto de Oliveira, Silvenei de
Campos. Agravado: Cartonagem Jauense Ltda. Advogado: Rei-
naldo César Rossagnesi, Marcos Antonio Cavalheiro. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

Agravo de Instrumento
0013 . Processo:   0129004-2
Protocolo: 2002/116230.   Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001578 Declaratória. Agravan-
te: Global Telecom SA. Advogado: Carmen Gloria Arriagada
Andrioli, Maria Amélia Cassiana Mastrorosa, Roberta David-
son Negraes, Aline Fernanda Pessoa, Ingrid Schroeder Levy.
Agravado: Geremias Santos de Souza. Advogado: Olinto Ro-
berto Terra, Nadia de Souza Ibrahim, Floriano Terra Filho. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Eli R. de Souza. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

Agravo de Instrumento
0014 . Processo:   0129078-2
Protocolo: 2002/117220.   Comarca: Faxinal. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000025 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marco
Aurélio Barato, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda
Andrade. Agravado: MC Vicente e Cia Ltda. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto

Agravo de Instrumento
0015 . Processo:   0129086-4
Protocolo: 2002/117243.   Comarca: Faxinal. Vara: Vara Úni-

ca. Ação Originária: 200100000064 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marco
Aurélio Barato, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda
Andrade. Agravado: Antônio C Martins & Cia Ltda. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível
0016 . Processo:   0119445-0
Protocolo: 2002/5423.   Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9900000617 Ação Civil Pública. Apelante:
Município de Araucária. Advogado: Ruth Lomonaco Guidoti
Kasecker, Emerson Norihiko Fukushima. Apelado: Associação
de Defesa do Meio Ambiente de Araucária AMAR. Advogado:
Marlene Zannin, Umberto Giotto Neto, Raul da Gama e Silva
Lück. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos
Marques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível
0017 . Processo:   0121271-1
Protocolo: 2002/25125.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900001912 Reivindicatória. Apelante: Município de Curitiba.
Advogado: Saulo de Meira Albach, Antonio Moris Cury, Edgar
David Gusso, Nataniel Ricci, Joel Macedo Soares Pereira Neto.
Apelado: Francisco dos Santos, Zulmira Ribeiro dos Santos, Rose
Mari Ribeiro dos Santos, Adilson Alex Ribeiro dos Santos, Eliane
Possenti. Advogado: Guilherme de Salles Gonçalves, Aline Cris-
tina Coleto, Rodrigo Cardoso Furlan, Luiz Otávio Góes, Diego
Felipe Munoz Donoso. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Campos Marques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível
0018 . Processo:   0123788-9
Protocolo: 2002/56058.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000421 Ação Monitória. Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Magali Pe-
droso Assad, Maurício Elias Nastás Assad, Arnaldo José da
Silva, Antonio Geraldo Scupinari, José Adriano Malaquias.
Apelado: Panificadora Bomfati Ltda, Luciano Pedrozo, Laure-
ano Pedrozo. Advogado: Antonio Roque Gomes do Amaral,
Assis Gomes do Amaral. Interessado: Rio Paraná Companhia
Securitizadora de Créditos Financeiros. Advogado: José Eli
Salamacha, Daniel Henrique Antunes Santos, Deise Almira
Borba Moura e Silva, Aletheia Cristina Biancolini, Idamara
Rocha Ferreira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível
0019 . Processo:   0123949-2
Protocolo: 2002/56931.   Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000146 Embargos a Execução.
Apelante: Silvatur Transportes e Turismo SA. Advogado: João
Simão Neto, Jorge Carlos dos Reis Martins. Apelado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Sônia Regina Dias
Barata. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Cível
0020 . Processo:   0124932-1
Protocolo: 2002/68915.   Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9800000194 Alvara/suprimento Judicial.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advoga-
do: Leopoldo Lopes Sobrinho. Apelado: Donizete Messias dos
Santos. Advogado: Sandra Mara Parro de Souza, Julio Castilho
Junior. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Cam-
pos Marques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível
0021 . Processo:   0126115-8
Protocolo: 2001/89369.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900069183 Declaratória. Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford. Advogado: Luciana Sezanowski, Maria
Lucília Gomes, Maria Luíza Correia Vasconcelos, Jurandir Ma-
riscal, Fábio de Almeida Braga. Apelado: José Roberto Bertelli,
Nelson Orofino, Isolda Maria Cavalcante Faria, Antônio de Ara-
újo Beltrão Júnior, Laércio de Freitas Gama, Elizabete Maria
Albuquerque de Siqueira, Maria Irani Rocha, Carlos Antônio
Cavalcante Saraiva, José Alves de Almeida, Luciana Coimbra
Loyo. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique
Delgado Escarmanhani, Antonio Carlos Ferreira. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Cível
0022 . Processo:   0126486-2
Protocolo: 2002/90277.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900001042 Rescisão de Contrato.
Apelante: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamo-
lin, Carmen Roberta Franco, Mauricio Kavinski, Fabiane Ca-
rol Wendler, Vinicios Moro Conque. Apelado: Genival Borges
Soares, Siumara Rodrigues Soares. Advogado: Roberto Zacha-
rias. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Cível e Reexame Necessario
0023 . Processo:   0126558-3
Protocolo: 2002/90665.   Comarca: São Jerônimo da Serra. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9700000061 Ação Monitória.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de São Jerô-
nimo da Serra. Advogado: João Maria Brandão. Apelado: Adir
Miguel Namur. Advogado: Mohamed Alim Costa Nader. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Eli R. de Souza.
Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson.
Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível
0024 . Processo:   0126907-6
Protocolo: 2002/94424.   Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9800000016 Alvara. Apelante: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Leopoldo Lopes
Sobrinho. Apelado: Dercília Vieira Domingues. Advogado: Fre-
derico Mercer Guimarães. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível
0025 . Processo:   0128079-5
Protocolo: 2002/106634.   Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900001322 Rescisão de Contrato. Apelante: H.
Franck Construção Civil Ltda. Advogado: Eduardo Ventura Medei-
ros, José Antônio Gomes de Araújo, Luiz Daniel Felippe, Manoel
Eduardo Alves Camargo e Gomes, Edson Isfer. Apelado: José Mar-
ques Filho. Advogado: Fernando Cezar Ferreira de Souza, Vinícius
Eduardo Eclache. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento
0026 . Processo:   0123284-6
Protocolo: 2002/52437.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de Famí-
lia. Ação Originária: 200200000849 Separação de Corpos. Agravan-
te: L. F. X. F. . Advogado: Darlan Rodrigues Bittencourt, Mauricio
Julio Farah, Michelle Coelho Cherchigia. Agravado: R. P. . Advoga-
do: Katia Regina Leite, Carla Christian Backs Mansur. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível
0027 . Processo:   0122862-6
Protocolo: 2002/44124.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de Famí-
lia. Ação Originária: 9800002416 Alimentos. Apelante: P. M. S. .
Advogado: João Batista Pio Vieira, Luiz Fernando da Rosa Pinto,
Charles da Silva Ribeiro. Apelado: G. G. S.  Representado(a). Advo-
gado: Leucimar Gandin. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Cível
0028 . Processo:   0123147-8
Protocolo: 2002/49285.   Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200000000559 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Ape-
lante: F. R. S. . Advogado: Mauricio José Cleve Machado,
Murilo Cleve Machado, Frederico Augusto Teles. Apelado: C.
M. S. . Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Ari de Sou-
za Freire, Hermeto Botelho Neto, Hermeto Botelho Junior, Vera
Lucia Iglesias Costa. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível
0029 . Processo:   0123986-5
Protocolo: 2002/59952.   Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200000000769 Separação. Apelante: Â. C. S. J. . Advogado:
Ahmad Abdallah. Apelado: E. J. . Advogado: Paulo Sérgio
Romão da Cunha. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Cível
0030 . Processo:   0125049-5
Protocolo: 2002/67705.   Comarca: São José dos Pinhais. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária: 200100001207
Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Apelante: E. C. F. , C. A.
G.. Advogado: Elayne Auxiliadora de Freitas, Sadi Franzon, Zara
Hussein. Apelado: J. P. . Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Campos Marques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível
0031 . Processo:   0126171-6
Protocolo: 2002/85828.   Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200100000231 Homologação. Apelante: L. J. R. , S. F.
N.. Advogado: Odir Antônio Gotardo, Mauro André Krupp. Apela-
do: D. F. N.  Representado(a). Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 11/10/2002
Relação No. 2002.04508

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Marco Antonio Busto de Souza  001 0137111-0/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Vice-Presidente
0001 . Processo:   0137111-0/02   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002.00137111. Objeto:  requer os benefícios da Assis-
tência Judiciária Gratuita - referente aos autos de Execução de Pen-
são Alimentícia nº 1943/2001 - 1ª Vara de Família da Comarca de
Londrina - PR. Autor: J. E. D.. Advogado: Marco Antonio Busto de
Souza. Proferido: no protocolado sob nº 2002.00137111
Indefiro os benefícios da gratuidade ao postulante, uma vez que
não há a mínima demonstração de que o mesmo seja pobre na
acepção jurídica do termo. A propósito: "Não é ilegal condicionar
o juiz a concessão da gratuidade à comprovação da miserabilidade
jurídica, se a atividade ou cargo exercido pelo interessado fazem
em princípio presumir não se tratar de pessoa pobre" (STJ, RT
686/185). Acrescento, ainda, que tal benefício é direcionado àquele
que realmente "... não está em condições de pagar as custas do
processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de
sua família" (art. 4º, da Lei 1060/50). E não é este o retrato que
estampa os autos, pois o requerente tem "função estável no municí-
pio em situação relativamente privilegiada, ante o quadro social atu-
al" (fls. 421 - despacho judicial). Assim sendo, tendo em vista que
inexiste a efetiva comprovação da impossibilidade do pagamento
das custas processuais, determino que o autor efetue o preparo em
10 dias, sob pena de deserção. Intime-se. Curitiba, 08 de outubro de
2002. DES. OTO SPONHOLZ Vice-Presidente, em exercício

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 11/10/2002
Seção I Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.04501

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adenilson Cruz 002 0131083-4
Agnaldo Murilo Albanezi Bezerra 002 0131083-4
Alceu Paiva de Miranda 002 0131083-4
Alessandra Gaspar Berger 001 0108541-0
Alexandre Battini 001 0108541-0
Carla Eliza dos Santos Saldanha 001 0108541-0

Cassiano Luiz Iurk 001 0108541-0
Dalide Barbosa Alves Correa 002 0131083-4
Estefania Maria de Q. Barboza 001 0108541-0
Fabiano Jorge Stainzack 001 0108541-0
Gilberto Gemin da Silva 002 0131083-4
José Pereira de Moraes Neto 001 0108541-0
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0108541-0
Maria Lucia Wood Saldanha 001 0108541-0
Norma Suely Wood S. d. Moraes 001 0108541-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0108541-0   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2001/59234. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Hermes Binder Filho. Advoga-
do: José Pereira de Moraes Neto, Norma Suely Wood Saldanha
de Moraes, Maria Lucia Wood Saldanha, Carla Eliza dos Santos
Saldanha. Impetrado: Secretário de Estado da Administração, Dire-
tor Presidente do Paranaprevidência. Litis Passivo: Paranaprevidencia
Serviço Social Autônomo. Advogado: Estefania Maria de Queiroz
Barboza, Alessandra Gaspar Berger, Alexandre Battini, Cassiano
Luiz Iurk, Fabiano Jorge Stainzack. Litis Passivo: Estado do Para-
ná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: I Grupo
de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Despacho:
Suspendo o julgamento do presente Mandado de Segurança, até
decisão definitiva da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2189-
3/Pr pelo excelso Supremo Tribunal Federal, a exemplo do que já
tem reiteradamente decidido o colendo Órgão Especial desta Corte,
através dos v. Acórdãos nº 4646, 4656, 4711, 4719, 4722, 4764,
4769, face o alcance erga omnes da suspensão liminar da eficácia
dos artigos 28, inciso I e 78 da Lei Estadual nº 12.398/98, atribuído
pela referida ADIN.  Intimem-se. Curitiba, 08 de outubro de 2002.
Des. ANTONIO PRADO FILHO,  Relator.

0002 . Processo:   0131083-4   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/138525. Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000227 Alvara/suprimento Ju-
dicial. Impetrante: Caixa Econômica Federal. Advogado: Gil-
berto Gemin da Silva, Adenilson Cruz, Agnaldo Murilo Alba-
nezi Bezerra, Alceu Paiva de Miranda, Dalide Barbosa Alves
Correa. Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Sertanópo-
lis. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Antonio Prado Filho. Despacho:
1. Impetrou a Caixa Econômica Federal o presente Mandado
contra ato que entende ilegal, emanado do Juiz de Direito da
Comarca de Sertanópolis, que, nos autos de Alvará Judicial
ajuizado por José Carlos Antero, deferiu o pedido formulado
para autorizá-lo a levantar o valor depositado em seu nome na
conta do FGTS. 2. A impetrante, alegando a incompetência
absoluta da Justiça Estadual para apreciar e julgar o feito, e
ainda o não preenchimento dos requisitos previstos na Lei 8.036/
90 para o saque da conta vinculada ao FGTS demonstrou esta-
rem presentes o "periculum in mora" e o "fumus boni iuris", ra-
zão pela qual DEFIRO a liminar pleiteada, para, suspendendo  o
ato impugnado, determinar o recolhimento do alvará expedido.
3. Solicitem-se daquela autoridade, as informações que entender
necessárias sobre este recurso, no prazo de 10 ( dez ) dias. 4.
Cite-se o litisconsorte José Carlos Antero da Silva. 5. Após, vis-
ta à Procuradoria Geral de Justiça. 6. Intimem-se. Curitiba, 10-
10-2002.  Des. ANTONIO PRADO FILHO, Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 11/10/2002
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.04502

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Gisele da Rocha Parente Venancio 001 0129533-8
Isabela Cristine Martins Ramos 001 0129533-8
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0129533-8
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 001 0129533-8
Mariana Rocha Urban 001 0129533-8
Paulo Roberto Moreira G. Junior 001 0129533-8
Renata Cristina Paloan Toesca 001 0129533-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0129533-8   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/122877. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Marcio Tadeu de Miranda. Advogado:
Renata Cristina Paloan Toesca, Mariana Rocha Urban. Impetrado:
Secretário de Estado da Administração e da Previdência do Estado do
Paraná. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla
Pereira Ribeiro, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Ro-
cha Parente Venancio, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Isabela
Cristine Martins Ramos. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Hirosê Zeni. Proferido: no protocolado sob nº
2002.00136878
1. Recebi hoje. Junte-se. 2. Defiro o ingresso à lide. 3. Anotações
necessárias. 4. Intime-se. Curitiba, 07 de outubro de 2002. Des. HI-
ROSÊ ZENI - Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 11/10/2002
Seção do IV Grupo de Câmaras C
Relação No. 2002.04474

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Marlene Paes Guareschi 001 0130563-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0130563-3   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/135236. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002917 Revisional de Ali-
mentos. Impetrante: I. P. R.  Representado(a). Advogado: Mar-
lene Paes Guareschi. Impetrado: J. D. C. C. 2. V. F.. Órgão
Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ivan Bor-
toleto. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
I - Cuida-se de Mandado de Segurança interposto por I.P.R.
representada por sua mãe C.L.P. em face da respeitável decisão
proferida nos autos nº 2.917/2001, em trâmite na 2ª Vara de
Família de Curitiba, ajuizada por O.A.R. contra a ora impe-
trante, que deferiu a antecipação da tutela reduzindo a pensão
alimentícia de R$ 1.019,83 (um mil, dezenove reais e oitenta e
três centavos)  para R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais. Sus
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tenta que desde o acordo alimentício firmado no início de 1999,
não ocorreu nenhuma mudança significativa na situação eco-
nômica dos genitores que justificasse a revisional, e que a deci-
são singular foi proferida sem qualquer prova robusta nos au-
tos, gerando muitos prejuízos à menor.  Informa a insurgente
que após tomar conhecimento da decisão que reduziu o valor
da pensão recebida, ingressou com Agravo de Instrumento, o
qual teve negado o seu seguimento, sob a alegação da falta da
juntada da certidão de intimação do decisum atacado. Final-
mente, requereu prazo para a juntada da certidão explicativa,
"já solicitada junto ao Cartório da 2ª Vara de Família" (f. 11), a
qual esclarece os fatos sustentados. Outrossim, pugnou pela
concessão da ordem impetrada, a fim de que seja revogada a
decisão prolatada pelo meritíssimo juiz singular, sendo manti-
do, via de conseqüência, o pagamento integral da pensão ali-
mentícia convencionada entre os pais da impetrante, ofician-
do-se de imediato a Secretaria de Estado da Administração para
que continue descontando o valor pactuado entre as partes e
devidamente homologado por sentença em 28 de janeiro de
1999. II - Como é sabido, o mandado de segurança não pode
ser impetrado contra decisão judicial com previsão de recurso
próprio, à vista do disposto no inciso II, do artigo 5º da Lei nº
1.533/51, e da Súmula nº 267 do Supremo Tribunal Federal,
salvo em situações excepcionais de teratologia da decisão ou
de possibilidade de dano irreparável, o que não é o caso, com
efeito. Daí a impossibilidade de se conceder a ordem, flagrante-
mente voltada à obtenção do mesmo efeito não conseguido por meio
do recurso próprio. Tal é impossível pela via eleita, como já está
consagrado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pois
o mandado de segurança, especialmente depois do advento da Lei
nº 9.139/95, não mais pode ser considerado sucedâneo de recurso,
nem tampouco cabe de decisão judicial já impugnada em sede de
agravo de instrumento, como na espécie. E como já dito, não se está
diante de decisão teratológica, assim entendida aquela em que o
Juiz desvia-se da lei e adota postura tirânica. Consoante registra a
própria petição inicial, a impetrante já havia interposto o recurso
ordinário cabível (agravo de instrumento nº 125.342-1), ao qual,
contudo, se negou seguimento, ante a falta da juntada de peça obri-
gatória para a formação do instrumento, qual seja, certidão de inti-
mação da decisão agravada. Observa-se assim, que a postulante pre-
tende, com o presente "mandamus", substituir o recurso que acabou
tendo seu seguimento negado, o que ofende, a primeira vista, os
termos da Súmula nº 267 do colendo Supremo Tribunal Federal,
que reza o seguinte: "não cabe mandado de segurança contra ato
judicial passível de recurso ou correição." Em caso análogo este
Tribunal de Justiça já decidiu, inclusive em mandado de segurança
em que fui relator, assim ementado: "MANDADO DE SEGURAN-
ÇA DE DECISÃO JUDICIAL - ANTERIOR AGRAVO DE INS-
TRUMENTO INTERPOSTO COM PEDIDO DE EFEITO SUS-
PENSIVO E NÃO CONHECIDO POR INTEMPESTIVO - FLA-
GRANTE TENTATIVA DE OBTENÇÃO DO MESMO EFEITO
BUSCADO NO RECURSO PRÓPRIO PELA VIA MANDAMEN-
TAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - INTELIGÊNCIA DO INCISO II,
DO ARTIGO 5º DA LEI 1.533/51 E SÚMULA Nº 267 DO PRE-
TÓRIO EXCELSO. IMPETRAÇÃO EXTEMPORÂNEA - DECA-
DÊNCIA OPERADA (LEI 1.533/51, ART. 18) - CONTAGEM DO
PRAZO A PARTIR DA DATA DA CIÊNCIA PELO INTERESSA-
DO, DO ATO IMPUGNADO. EXTINÇÃO DO PROCESSO (CPC,
ART. 269, IV)  1. É impossível a utilização do mandado de seguran-
ça em face de decisão judicial hígida, como substituto recursal,
máxime quando a concessão da ordem tem por escopo a obtenção
do mesmo efeito não conseguido por meio do recurso próprio, de
agravo de instrumento, já manejado e não conhecido por intempes-
tivo (Lei n.º 1.533/51, art. 5º, inc. II e Súmula 267/STF). 2. O prazo
estabelecido no artigo 18 da Lei nº 1.533/51, de 120 (cento e vinte)
dias, é decadencial, e como tal não se suspende nem se interrompe
desde que iniciado. Deve ser contado de forma contínua e improrro-
gável desde a data da ciência do ato considerado violador do direito
do impetrante, a despeito de outros procedimentos adotados pela
parte autora."  (Mand. Seg. nº 101.851-3, ac. nº 844, III Grupo de
Câmaras Cíveis). III - Diante do exposto, indefiro, liminarmente, a
petição inicial, conforme a norma insculpida no artigo 8º da Lei nº
1.533/51. Curitiba, 07 de outubro de 2002.  Des. Ivan Bortoleto,
Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 11/10/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.04487

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Soares Lockmann 030 0122951-8/02
Alessandra Batista de Souza 023 0118261-0/02

029 0122915-2/02
Alfredo de Paula Neto 003 0117049-0/02
Almir de Araújo Durães 006 0120788-7/01
Álvaro Luiz da Silveira Schreiner 015 0109079-3/05
Ana Claudia Duarte Pinheiro 003 0117049-0/02
Ana Lúcia Boneto C. Laffranchi 004 0118507-1/01
Ana Lúcia França 015 0109079-3/05
André Luiz Ramos de Camargo 001 0113432-9/02
Angela Estorilio Silva Franco 014 0109079-3/04

015 0109079-3/05
Antônio Pellizzetti 007 0111892-7/02
Antonio Albino Ramos de Oliveira 003 0117049-0/02
Antonio João Delfino Amalfi 018 0110625-2/03
Antonio Luis de Miranda Ferreira 013 0106339-2/02
Aristides Alberto Tizzot França 018 0110625-2/03
Arnaldo José da Silva 010 0104727-4/02
Ary Bracarense Costa Junior 026 0119809-4/02

027 0120320-5/02
028 0120401-5/02

Blas Gomm Filho 018 0110625-2/03
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 011 0105607-1/04

012 0105607-1/05
Carlos Rosseto Júnior 005 0120086-8/02
Carmen Ester Romero 014 0109079-3/04

015 0109079-3/05
Christiani Maria Sartori Barbosa 023 0118261-0/02

024 0118453-8/02
025 0118462-7/02
026 0119809-4/02
027 0120320-5/02
028 0120401-5/02
029 0122915-2/02
030 0122951-8/02

Cláudio Melo Colaço 020 0111638-3/02

Cláudio Soccoloski 013 0106339-2/02
Claudia Rinaldi Marcos Vit 011 0105607-1/04

012 0105607-1/05
Claudio Xavier Petryk 015 0109079-3/05
Claudiomir Martini 010 0104727-4/02
Crismacleyton Pamplona 023 0118261-0/02

029 0122915-2/02
Cristina de Lima Assaf 003 0117049-0/02
Débora Franco de Godoy 011 0105607-1/04

012 0105607-1/05
Daniel Hachem 020 0111638-3/02
Daniel Müller Martins 002 0113635-0/02
Diego Santos Rossi 024 0118453-8/02

028 0120401-5/02
Dulce Esther Kairalla 001 0113432-9/02
Edinaldo Sergio Candeo 007 0111892-7/02
Edson Tomé 009 0101318-3/02
Enilson Luiz Wille 013 0106339-2/02
Eric Garmes de Oliveira 024 0118453-8/02

025 0118462-7/02
026 0119809-4/02
027 0120320-5/02
028 0120401-5/02
030 0122951-8/02

Estevão Ruchinski 010 0104727-4/02
Euclides José Vargas Neto 016 0109505-8/03

017 0109505-8/04
Eunice Brugnerotto 016 0109505-8/03

017 0109505-8/04
Fábio Roberto Motta Vieira 022 0117587-5/02
Fabio Goes Acerbi 023 0118261-0/02

024 0118453-8/02
025 0118462-7/02
026 0119809-4/02
027 0120320-5/02
028 0120401-5/02
029 0122915-2/02
030 0122951-8/02

Fabio Rogério B.F. dos Santos 016 0109505-8/03
017 0109505-8/04

Fernando de Paula Xavier Junior 009 0101318-3/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 011 0105607-1/04

012 0105607-1/05
Francisco Eduardo de Oliveira 003 0117049-0/02
Gilvana Pessi Mayorca 010 0104727-4/02
Hiléia Maria Sarli de C. Martins 018 0110625-2/03
Inger Kalben Silva 013 0106339-2/02
Ivana Maria Garrido 020 0111638-3/02
Júlio Cesar Ribas Boeng 001 0113432-9/02
Jeferson da Cruz Costa 003 0117049-0/02
João Alfredo Bond Mendonça 010 0104727-4/02
João Casillo 014 0109079-3/04

015 0109079-3/05
João Pereira 013 0106339-2/02
Jonas Adalberto Pereira 009 0101318-3/02
Jonas Roberto Justi Waszak 009 0101318-3/02
Jonny Paulo da Silva 018 0110625-2/03
José Carlos Cal Garcia Filho 002 0113635-0/02
José Carlos Marques 010 0104727-4/02
José Cid Campelo 013 0106339-2/02
José Eduardo Soares de Camargo 021 0112409-6/03
José Guilherme Barbosa Leite 013 0106339-2/02
José Luiz Castagna 010 0104727-4/02
José Luiz Costa Taborda Rauen 002 0113635-0/02
José Roberto dos Santos 004 0118507-1/01
Jurandir Mariscal 025 0118462-7/02

026 0119809-4/02
Katia Naomi Yamada 003 0117049-0/02
Leila Denise Velasque Cruz 004 0118507-1/01
Leontamar Valverde Pereira 001 0113432-9/02
Liane Slobodian 022 0117587-5/02
Luís Henrique D. Escarmanhani 026 0119809-4/02

027 0120320-5/02
028 0120401-5/02

Luciana Fuser Bittar 009 0101318-3/02
Luiz Antonio de Souza 009 0101318-3/02
Luiz Carlos Mascarenhas Abreu 020 0111638-3/02
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 023 0118261-0/02

024 0118453-8/02
025 0118462-7/02
029 0122915-2/02
030 0122951-8/02

Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0113432-9/02
007 0111892-7/02
011 0105607-1/04
012 0105607-1/05
019 0110717-5/02

Magda Luiza Rigodanzzo Egger 014 0109079-3/04
Marcelo Martins 001 0113432-9/02
Marcos José de Miranda Fahur 005 0120086-8/02
Marcus Venicio Cavassin 002 0113635-0/02
Maria Adriana Pereira 020 0111638-3/02
Maria José Faustino 007 0111892-7/02
Marili Daluz Ribeiro Taborda 014 0109079-3/04
Mario Carlos Costa 008 0099430-1/02
Marlene Lauro 008 0099430-1/02
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 018 0110625-2/03
Mauro Delphim de Moraes 020 0111638-3/02
Michelle Pinterich 002 0113635-0/02
Milton João Betenheuser Junior 010 0104727-4/02
Moacyr A. d. S. J. (ESTAGIÁRIO) 005 0120086-8/02
Moisés Eduardo Bueno de Oliveira 003 0117049-0/02
Nelson Paschoalotto 023 0118261-0/02

024 0118453-8/02
025 0118462-7/02
026 0119809-4/02
027 0120320-5/02
028 0120401-5/02
029 0122915-2/02
030 0122951-8/02

Nereu Carlos Massignan 016 0109505-8/03
017 0109505-8/04

Nivaldo Jaques 016 0109505-8/03
017 0109505-8/04

Odair Cirine 007 0111892-7/02
Odilon Reinhardt 002 0113635-0/02
Patrícia Safini Gama 002 0113635-0/02

Patricia de Barros C. Casillo 014 0109079-3/04
015 0109079-3/05

Paulo Anchieta da Silva 007 0111892-7/02
Paulo Cruz Pimentel 002 0113635-0/02
Paulo Eduardo Christino Espada 004 0118507-1/01
Paulo Eduardo Machado O Barcellos 008 0099430-1/02
Paulo Giovani Ferri 006 0120788-7/01
Pedro Pavoni Neto 008 0099430-1/02
Régis Tocach 015 0109079-3/05
Regilda Miranda Heil 016 0109505-8/03

017 0109505-8/04
Ricardo Laffranchi 004 0118507-1/01
Roberta Onishi 014 0109079-3/04
Roberto Agostinho Rocha 008 0099430-1/02
Roberto Chincev Albino 006 0120788-7/01
Roberto Ferreira Filho 023 0118261-0/02

024 0118453-8/02
025 0118462-7/02
029 0122915-2/02
030 0122951-8/02

Roberto Laffranchi 004 0118507-1/01
Roberto Morita 007 0111892-7/02
Roberto Polydoro Filho 019 0110717-5/02
Rodrigo Santos Otero 027 0120320-5/02
Rogério Salgado 008 0099430-1/02
Rolf Koerner Junior 021 0112409-6/03
Ronaldo Gomes Neves 003 0117049-0/02
Sérgio Botto de Lacerda 007 0111892-7/02

019 0110717-5/02
021 0112409-6/03

Sandra Cristina de O. Sampaio 022 0117587-5/02
Sandra Jussara Kuchnir 015 0109079-3/05
Sandra Maria Oliveira 020 0111638-3/02
Saulo Bonat de Mello 014 0109079-3/04

015 0109079-3/05
Saulo José Carlos F. Martins 018 0110625-2/03
Silvania de Morais 010 0104727-4/02
Simone Zonari Letchacoski 014 0109079-3/04

015 0109079-3/05
Soraia Al Farah 013 0106339-2/02
Sylvia Moniz da Fonseca 014 0109079-3/04
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 002 0113635-0/02
Tarcisio Araújo Kroetz 011 0105607-1/04

012 0105607-1/05
Tatiana Piasecki Kaminski 010 0104727-4/02
Ubirajara Ayres Gasparin 007 0111892-7/02

019 0110717-5/02
Vitorio Karan 022 0117587-5/02
Viviane Paladino 011 0105607-1/04

012 0105607-1/05
Wilson Benini 016 0109505-8/03

017 0109505-8/04
Wilson Roberto Vieira Lopes 009 0101318-3/02
Zenaide Carpanez 001 0113432-9/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0001 . Processo:   0113432-9/02   Recurso Extraordinário Cí-
vel
Protocolo: 2002/73863. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1134329 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Dulce
Esther Kairalla, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Recorrido: Ana
Márcia Altoe Nieweglowski, Ângela Maria Ferreira, Antônio
Carlos Cordeiro, Antônio de Moura, Carlos Galancini Filho, Elio
Galancini, Eliton Bembem, Gelsy Wani Pedrini Soares Gonçal-
ves, Gerson Luiz Mastek, Gervasio Felix de Souza, Helio Biget-
ti, Inês Maria Lopes, João Carlos Fornazari, João Carlos Micha-
lek, José Antônio dos Santos de Jesus, José Pereira, Laércio Al-
ves Vieira, Laura Jesus de Moura e Costa, Liliana Aparecida
Casagrande, Lourdes Montini Binoto, Luiz Aparecido Gonçal-
ves, Marcio Vizetti, Marcos Antônio Luiz, Marcos Puppi Gla-
ser, Maria Lúcia Maranhão Biscaia de Medeiros, Marli de An-
drade Vieira, Marli Vieira Lino, Mauricio Noeremberg de Lima,
Milton Luiz da Silva, Nadir Herculano da Silva, Ofélia Cristina
Visintin Martins, Otávio Alves Cabral, Paulo Eduardo Cavichio-
lo Franco, Roberto Gonçalves, Romeu Rufino de Bruns Filho,
Rui da Silva, Silvia Cristina Trauczynski, Tania Rosane Roland,
Valdir Fernandes, Waldomiro Luiz da Silva. Advogado: Leonta-
mar Valverde Pereira, André Luiz Ramos de Camargo, Marcelo
Martins, Zenaide Carpanez. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo:   0113635-0/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/118321. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1136350
Apelação Civel. Recorrente: Associação Brasileira da Indústria de
Hotéis ABIH/PR, Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Simi-
lares de Foz do Iguaçu, Ricardo Prescinotti, José Ruy Alexandre,
José Marques de Oliveira, Luiz Francisco Giacomet, José Rafael da
Silva, Elenice Casanova, Altamir Cândido Ribeiro, Roque Sutil,
Paulo Vítor Gautério da Silva, Wilson Ferreira Sampaio, Milton
Akira Higuto, José Maria Rego, Neron Alipio Cortes Berghauser,
Jorge Alberto Ribeiro Lied, Armando Lessa, Guilherme Marque de
Gouveia, Alírio da Silva, Neus Waldemir Francisco, Beatriz Helena
Dutra Jacinto de Farias, Clóvis José Teixeira, Hernani Ilkiu, José
Barbosa, Zulmira de Martini, Rosa de Souza Carneiro, João Wei-
ber, Sirlei Maria de Giacomo, Eliane Salete Ventura Durães, José
Carlos Lemes, José Francisco Figueiredo Aranha, Ademir Cardoso
de Moraes, José Ricardo Pulowski, José Duque Viana, Laertes de
Mattos, Carlos Nodari, Hélio Alves da Silva, Isidoro Rizzardi, Ma-
noel Antônio da Silva, Josias Jacobsen, Marco Antônio Castro de
Araújo. Advogado: José Carlos Cal Garcia Filho, Patrícia Safini
Gama, Daniel Müller Martins, Paulo Cruz Pimentel, Michelle Pin-
terich. Recorrido: Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR. Advogado: Marcus Venicio Cavassin, Tadeu Donizeti Barbo-
sa Rzniski, José Luiz Costa Taborda Rauen, Odilon Reinhardt.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo:   0117049-0/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/131331. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1170490 Apelação Civel. Recorrente: Fi-
lomena Perri dos Reis. Advogado: Ronaldo Gomes Neves, Katia
Naomi Yamada, Cristina de Lima Assaf, Ana Claudia Duarte
Pinheiro, Francisco Eduardo de Oliveira. Recorrido: Dadier Fer-
ronato. Advogado: Antonio Albino Ramos de Oliveira, Alfredo

de Paula Neto, Jeferson da Cruz Costa, Moisés Eduardo Bueno
de Oliveira. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo:   0118507-1/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/87339. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1185071 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Unopar União Norte do Paraná de Ensino, Marco Anto-
nio Laffranchi. Advogado: Roberto Laffranchi, Leila Denise
Velasque Cruz, José Roberto dos Santos, Ricardo Laffranchi,
Ana Lúcia Boneto Ciappina Laffranchi. Recorrido: Gustavo
Bruno Seidel Rubin (assistido(a)). Advogado: Paulo Eduardo
Christino Espada. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo:   0120086-8/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/126607. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1200868 Apelação Civel. Recorrente:
Maria Camargo (maior de 65 anos). Advogado: Carlos Rosseto
Júnior, Moacyr Augusto dos Santos Junior (ESTAGIÁRIO). Re-
corrido: Octávio Luis Nishida Mayrink Góes. Advogado: Mar-
cos José de Miranda Fahur. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo:   0120788-7/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/134343. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1207887 Apelação Civel. Recor-
rente: Orlando Marques da Silva, Izabel Piva da Silva. Advo-
gado: Paulo Giovani Ferri, Almir de Araújo Durães. Recorri-
do: Joaquim Amâncio Neto. Advogado: Roberto Chincev Albi-
no. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
30 dias EM CARTÓRIO
0007 . Processo:   0111892-7/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/58423. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 1118927 Apelação Civel. Recorrente: Gerson Alves Ma-
chado. Advogado: Antônio Pellizzetti. Recorrido: José Friciano Alves,
Adelaide Antonia Alves Almeida, Adriana Antonia Alves, Fabiano Fri-
ciano Alves, Shirley Antonia Alves. Advogado: Maria José Faustino,
Odair Cirine, Edinaldo Sergio Candeo, Paulo Anchieta da Silva, Ro-
berto Morita. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla
Pereira Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda, Ubirajara Ayres Gasparin.
Complemento:  (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias
0008 . Processo:   0099430-1/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/118579. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 99430101 Recurso Especi-
al Civel. Agravante: Bayer SA. Advogado: Paulo Eduardo
Machado O Barcellos, Roberto Agostinho Rocha, Mario Car-
los Costa, Marlene Lauro, Rogério Salgado. Agravado: Pasco-
al & Pavoni Ltda. Advogado: Pedro Pavoni Neto

0009 . Processo:   0101318-3/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/133859. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 101318301 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Cooperativa Agropecuária Mista Laranjeiras do Sul Ltda. -
CAMILAS. Advogado: Jonas Adalberto Pereira, Edson Tomé.
Agravado: Banco Bamerindus do Brasil SA. Advogado: Luiz An-
tonio de Souza, Jonas Roberto Justi Waszak, Luciana Fuser Bittar,
Wilson Roberto Vieira Lopes, Fernando de Paula Xavier Junior

0010 . Processo:   0104727-4/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/119439. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 104727401 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Tatiana
Piasecki Kaminski, José Carlos Marques, Milton João Bete-
nheuser Junior, Arnaldo José da Silva, João Alfredo Bond Men-
donça. Agravado: Comercial Cimadas Ltda. Advogado: Clau-
diomir Martini, Estevão Ruchinski, Gilvana Pessi Mayorca,
Silvania de Morais. Interessado: José Luiz Castagna Síndico da
Massa Falida. Advogado: José Luiz Castagna

0011 . Processo:   0105607-1/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/117852. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 105607102 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Sementes Agroceres SA. Advogado: Viviane Paladino, Car-
los Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Claudia
Rinaldi Marcos Vit. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Débora Franco de
Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro. Interessado: Delega-
do da Receita Estadual do Município de Pato Branco

0012 . Processo:   0105607-1/05   Agravo de Instrumento Cível ao STF
Protocolo: 2002/117848. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 105607103 Recurso Extraordinário Civel.
Agravante: Sementes Agroceres SA. Advogado: Viviane Paladino,
Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Clau-
dia Rinaldi Marcos Vit. Agravado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Débora Franco
de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro. Interessado: Dele-
gado da Receita Estadual do Município de Pato Branco

0013 . Processo:   0106339-2/02   Agravo de Instrumento Cível ao STF
Protocolo: 2002/133025. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 106339201 Recurso Extraordi-
nário Civel. Agravante: Município de São José dos Pinhais.
Advogado: Inger Kalben Silva, Cláudio Soccoloski, João Pe-
reira, Soraia Al Farah, Enilson Luiz Wille. Agravado: Shell
Brasil SA. Advogado: José Cid Campelo, José Guilherme Bar-
bosa Leite, Antonio Luis de Miranda Ferreira

0014 . Processo:   0109079-3/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/112527. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 109079303 Recurso Especial Civel.
Agravante: Unibanco - União de Bancos do Brasil SA, Cartão
Unibanco Ltda. Advogado: Sylvia Moniz da Fonseca, Marili
Daluz Ribeiro Taborda, Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Ro-
berta Onishi, Carmen Ester Romero. Agravado: Luiz Antônio
da Silva Christóforo. Advogado: Angela Estorilio Silva Fran-
co, Patricia de Barros Correia Casillo, João Casillo, Saulo Bo-
nat de Mello, Simone Zonari Letchacoski
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0015 . Processo:   0109079-3/05   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/133728. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 109079302 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Cartão Unibanco Ltda. Advogado: Claudio Xavier Petryk,
Ana Lúcia França, Álvaro Luiz da Silveira Schreiner, Sandra Jus-
sara Kuchnir, Carmen Ester Romero, Régis Tocach. Agravado:
Luiz Antônio da Silva Christóforo. Advogado: Angela Estorilio
Silva Franco, Patricia de Barros Correia Casillo, João Casillo, Saulo
Bonat de Mello, Simone Zonari Letchacoski

0016 . Processo:   0109505-8/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/119937. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 109505801 Recurso Especial Civel.
Agravante: Valdo Rodrigues Martins, Fátima de Souza Olivei-
ra. Advogado: Nereu Carlos Massignan, Nivaldo Jaques, Euni-
ce Brugnerotto, Fabio Rogério B.F. dos Santos, Wilson Benini.
Agravado: Companhia Paranaense de Energia - Copel. Advo-
gado: Euclides José Vargas Neto, Regilda Miranda Heil

0017 . Processo:   0109505-8/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STF
Protocolo: 2002/120140. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 109505802 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Valdo Rodrigues Martins, Fátima de Souza
Oliveira. Advogado: Fabio Rogério B.F. dos Santos, Wilson
Benini, Nereu Carlos Massignan, Nivaldo Jaques, Eunice Brug-
nerotto. Agravado: Companhia Paranaense de Energia - Copel.
Advogado: Euclides José Vargas Neto, Regilda Miranda Heil

0018 . Processo:   0110625-2/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/132346. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 110625202 Recurso Especial Civel. Agravante:
Neida Santiago Amalfi. Advogado: Saulo José Carlos Fornielles
Martins, Hiléia Maria Sarli de Campos Martins, Antonio João
Delfino Amalfi. Agravado: Banco Meridional do Brasil SA. Ad-
vogado: Maurício Gomm Ferreira dos Santos, Jonny Paulo da Sil-
va, Blas Gomm Filho, Aristides Alberto Tizzot França

0019 . Processo:   0110717-5/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STF
Protocolo: 2002/116533. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
110717501 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Sérgio Botto de
Lacerda, Ubirajara Ayres Gasparin. Agravado: Centro de Diag-
nósticos Água Verde SC Ltda. Advogado: Roberto Polydoro Filho

0020 . Processo:   0111638-3/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/134111. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 111638301 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco ABN Amro Real SA. Advogado: Daniel
Hachem, Sandra Maria Oliveira, Ivana Maria Garrido, Mauro
Delphim de Moraes, Luiz Carlos Mascarenhas Abreu. Agrava-
do: Ismael Ribeiro da Conceição. Advogado: Maria Adriana
Pereira, Cláudio Melo Colaço

0021 . Processo:   0112409-6/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/117341. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 112409602 Recurso Especial Civel.
Agravante: A. G. B.. Advogado: José Eduardo Soares de Ca-
margo. Agravado: F. S. G. B.  Representado(a). Advogado: Rolf
Koerner Junior, Sérgio Botto de Lacerda

0022 . Processo:   0117587-5/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/128487. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 117587501 Recurso Especial Civel.
Agravante: M. B.  Representado(a), M. E. H.. Advogado: Fá-
bio Roberto Motta Vieira, Liane Slobodian, Sandra Cristina de
Oliveira Sampaio. Agravado: E. L.. Advogado: Vitorio Karan

0023 . Processo:   0118261-0/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/134219. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 118261001 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Fabio Goes
Acerbi, Nelson Paschoalotto, Crismacleyton Pamplona, Christi-
ani Maria Sartori Barbosa, Alessandra Batista de Souza. Agra-
vado: Nivaldo Ferreira dos Santos, Perez e Romão Ltda. Advo-
gado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho

0024 . Processo:   0118453-8/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/122030. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 118453801 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Christiani
Maria Sartori Barbosa, Diego Santos Rossi, Fabio Goes
Acerbi. Agravado: Marcelo de Freitas e Freitas, Joelson
Luiz Rigon. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva,
Roberto Ferreira Filho
0025 . Processo:   0118462-7/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/136649. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 118462701 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Pascho-
alotto, Eric Garmes de Oliveira, Jurandir Mariscal, Christiani Maria
Sartori Barbosa, Fabio Goes Acerbi. Agravado: Carlos Majer.
Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho

0026 . Processo:   0119809-4/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/133995. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 119809401 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Consórcio Nacional Ford Ltda.. Advogado: Nelson Pas-
choalotto, Eric Garmes de Oliveira, Christiani Maria Sartori Bar-
bosa, Jurandir Mariscal, Fabio Goes Acerbi. Agravado: Eronildo
de Jesus Avila Paulucio, João Coltre. Advogado: Ary Bracarense
Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani

0027 . Processo:   0120320-5/02   Agravo de Instrumento Cível

ao STJ
Protocolo: 2002/134002. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 120320501 Recurso Especial Civel.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson
Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Christiani Maria Sarto-
ri Barbosa, Rodrigo Santos Otero, Fabio Goes Acerbi. Agrava-
do: Roberto Urbano, Orlando Silva. Advogado: Ary Bracaren-
se Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani

0028 . Processo:   0120401-5/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/133990. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 120401501 Recurso Especial Civel.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson
Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Diego Santos Rossi, Chris-
tiani Maria Sartori Barbosa, Fabio Goes Acerbi. Agravado: Os-
valdo Ribeiro, Heirivaldo Miranda Sales. Advogado: Ary Braca-
rense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani

0029 . Processo:   0122915-2/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/137616. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 122915201 Recurso Especial Civel. Agravante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Fabio Goes Acerbi, Nel-
son Paschoalotto, Crismacleyton Pamplona, Christiani Maria Sartori
Barbosa, Alessandra Batista de Souza. Agravado: Walter Bueno.
Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho

0030 . Processo:   0122951-8/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/133998. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 122951801 Recurso Especial Civel. Agravante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani Maria Sartori
Barbosa, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Adriana So-
ares Lockmann, Fabio Goes Acerbi. Agravado: Tetuhilo Tokuti. Ad-
vogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 11/10/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.04488

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Paula da Cruz Ribeiro 006 0115609-8/01
Alberto de Paula Machado 012 0112089-4/04

013 0112089-4/05
Alceu Conceição Machado Filho 016 0113446-3/02
Alcio Manoel de Sousa Figueiredo 018 0115921-9/02
Alexandre Augusto C. Pinheiro 012 0112089-4/04

013 0112089-4/05
Alido Lorenzatto 018 0115921-9/02
André Luiz Bonat Cordeiro 016 0113446-3/02
Antonio Jose Mattos do Amaral 007 0118795-1/01
Artur de Abreu 004 0114277-2/01
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 002 0111076-3/02

010 0088015-7/06
011 0088015-7/07

Carlos Alberto de Oliveira 008 0102870-2/02
009 0102870-2/03

Carlos Fernando Correa de Castro 017 0115384-6/02
Celso Tochetto 001 0071665-6/02
Celso de Lima Buzzoni 015 0113427-8/02
Christiani Maria Sartori Barbosa 019 0121877-3/02

020 0123188-9/02
Claudia Renata Sanson Corat 002 0111076-3/02
Damasceno Maurício da R. Junior 003 0111083-8/02
Dario Becker Paiva 008 0102870-2/02

009 0102870-2/03
Deborah Alessandra de O. Damas 003 0111083-8/02
Denise Teixeira Rebello Rigatto 008 0102870-2/02

009 0102870-2/03
Diego Santos Rossi 019 0121877-3/02

020 0123188-9/02
Dulce Esther Kairalla 016 0113446-3/02
Edison Rauen Vianna 001 0071665-6/02
Edson Evangelista da Silva 008 0102870-2/02

009 0102870-2/03
Edson José Vianna 008 0102870-2/02

009 0102870-2/03
Eduardo Luiz Correia 012 0112089-4/04

013 0112089-4/05
Eric Garmes de Oliveira 019 0121877-3/02

020 0123188-9/02
Eros Belin de Moura Cordeiro 002 0111076-3/02
Fabio Goes Acerbi 019 0121877-3/02

020 0123188-9/02
Fatima Mirian Bortot 004 0114277-2/01
Fernando Augusto Sperb 016 0113446-3/02
Flávio Nixon Petrilo 012 0112089-4/04

013 0112089-4/05
Francisco Juraci Bonatto 018 0115921-9/02
Gisele Soares 004 0114277-2/01
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 004 0114277-2/01
Heglisson Tadeu Mocelin Neves 012 0112089-4/04

013 0112089-4/05
Irineu José Peters 001 0071665-6/02
Izabel Cristhina Rocha M. Campos 015 0113427-8/02
Júlio Cesar Ribas Boeng 016 0113446-3/02
Jaime Stivelberg 010 0088015-7/06

011 0088015-7/07
Jefferson Isaac João Scheer 004 0114277-2/01
Jislaine Neuls Alves Prudente 005 0115069-4/02
José Romeu do Amaral Filho 007 0118795-1/01
Lidson José Tomass 005 0115069-4/02
Ludmeire Camacho Martins 008 0102870-2/02

009 0102870-2/03
Luis Anselmo Arruda Garcia 004 0114277-2/01
Luiz Carlos Pasqualini 001 0071665-6/02
Luiz Fernando Dietrich 015 0113427-8/02
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 019 0121877-3/02

020 0123188-9/02
Márcia Carla Pereira Ribeiro 004 0114277-2/01

016 0113446-3/02
Márcio do Carmo Freitas 015 0113427-8/02
Majoly Aline Araújo dos Anjos 005 0115069-4/02
Manoel Caetano Ferreira Filho 001 0071665-6/02
Marco Aurelio Rodrigues Morey 015 0113427-8/02

Marcos Pintor de Melo Lima 003 0111083-8/02
Marcy Helen Vidolin 005 0115069-4/02
Maria Izabel Batista Alabarces 007 0118795-1/01
Marilena Indira Winter 005 0115069-4/02
Maureen Daisy Redondo Machado 005 0115069-4/02
Mieko Ito 014 0112669-2/02
Miguel Horst Bompeixe Kohler 007 0118795-1/01
Moacyr Correa Filho 017 0115384-6/02
Nelson João Klas 014 0112669-2/02
Nelson João Klas Junior 014 0112669-2/02
Nelson Paschoalotto 019 0121877-3/02

020 0123188-9/02
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 014 0112669-2/02
Omar Abes Salle 012 0112089-4/04

013 0112089-4/05
Osmann de Oliveira 010 0088015-7/06

011 0088015-7/07
Paulo Batista Ferreira 001 0071665-6/02
Rômulo Ferreira da Silva 018 0115921-9/02
Raphael Dias Sampaio 006 0115609-8/01
Renata Neves Cafundo 015 0113427-8/02
Ricardo Motomura 012 0112089-4/04

013 0112089-4/05
Roberto Ferreira Filho 019 0121877-3/02

020 0123188-9/02
Robson Ivan Stival 017 0115384-6/02
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 017 0115384-6/02
Sérgio Aparecido Vicentini 006 0115609-8/01
Sibely de Oliveira 012 0112089-4/04

013 0112089-4/05
Simone Marques Szesz 014 0112669-2/02
Tânia Mara Pereira 012 0112089-4/04
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 005 0115069-4/02
Waldemar Ernesto Paese 014 0112669-2/02
Wilson Leite de Morais 012 0112089-4/04

013 0112089-4/05

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias
0001 . Processo:   0071665-6/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/122545. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 716656 Apelação Civel. Recorrente:
Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Luiz
Carlos Pasqualini, Irineu José Peters, Paulo Batista Ferreira,
Edison Rauen Vianna, Manoel Caetano Ferreira Filho. Recor-
rido: Cerâmica Estrada Velha Ltda. Advogado: Celso Tochetto.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo:   0111076-3/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/125892. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 1110763 Apelação Civel. Recorrente: A. G.
J.. Advogado: Claudia Renata Sanson Corat. Recorrido: C. S. G.
(assistido(a)). Advogado: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Eros
Belin de Moura Cordeiro. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo:   0111083-8/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/131121. Comarca: Assaí. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 1110838 Apelação Civel. Recorrente: C.
L. R.. Advogado: Damasceno Maurício da Rocha Junior, Marcos
Pintor de Melo Lima. Recorrido: A. B. F.. Advogado: Deborah Ales-
sandra de Oliveira Damas. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA RESPOSTA - Prazo : 15 dias
0004 . Processo:   0114277-2/01   Recurso Ordinário Civel
Protocolo: 2002/87708. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1142772 Mandado de Segurança. Recorrente: Sindicato dos
Trabalhadores em Educação Pública no Paraná. Advogado:
Gisele Soares, Luis Anselmo Arruda Garcia, Artur de Abreu,
Fatima Mirian Bortot. Recorrido: Estado do Paraná. Advoga-
do: Gustavo Henrique Justino de Oliveira, Jefferson Isaac João
Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Aut.Coatora: Secretário
de Estado da Educação, Secretário de Estado da Administra-
ção, Governador do Estado do Paraná. Advogado: Gustavo
Henrique Justino de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer,
Márcia Carla Pereira Ribeiro. Motivo: PARA RESPOSTA

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias
0005 . Processo:   0115069-4/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/76770. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1150694 Agravo de
Instrumento. Recorrente: Município de Curitiba. Advogado: Lidson José
Tomass, Vera Lucia Sigwalt Bittencourt, Maureen Daisy Redondo Ma-
chado, Marilena Indira Winter, Majoly Aline Araújo dos Anjos. Recorri-
do: Ivonete Natalina Moraes da Silva. Advogado: Jislaine Neuls Alves
Prudente, Marcy Helen Vidolin. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo:   0115609-8/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/131328. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 1156098 Apelação
Civel. Recorrente: R. S. S.. Advogado: Raphael Dias Sampaio,
Adriana Paula da Cruz Ribeiro. Recorrido: L. G. L.
Representado(a). Advogado: Sérgio Aparecido Vicentini. Mo-
tivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo:   0118795-1/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/108552. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1187951 Apelação Civel.
Recorrente: A. B. A.. Advogado: Miguel Horst Bompeixe Ko-
hler. Recorrido: E. S. B.. Advogado: José Romeu do Amaral
Filho, Antonio Jose Mattos do Amaral, Maria Izabel Batista
Alabarces. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA  CONTRA-RAZÕES - Prazo :
30 dias EM CARTÓRIO
0008 . Processo:   0102870-2/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/135897. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 102870201 Embargos Infringentes.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorri-
do: Copanhia de Habitação de Londrina - COHAB-LD. Advo-
gado: Edson José Vianna, Carlos Alberto de Oliveira, Denise
Teixeira Rebello Rigatto, Edson Evangelista da Silva, Ludmei-
re Camacho Martins. Recorrido: Fernando Carlos de Barros.
Advogado: Dario Becker Paiva. Complemento:  (em Cartório).
Motivo: PARA  CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo:   0102870-2/03   Recurso Extraordinário Cí-

vel
Protocolo: 2002/135896. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 102870201 Embargos Infringentes.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorri-
do: Companhia de Habitação de Londrina - COHAB-LD. Ad-
vogado: Edson José Vianna, Carlos Alberto de Oliveira, Deni-
se Teixeira Rebello Rigatto, Edson Evangelista da Silva, Lud-
meire Camacho Martins. Recorrido: Fernando Carlos de Bar-
ros. Advogado: Dario Becker Paiva. Complemento:  (em Car-
tório). Motivo: PARA  CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias
0010 . Processo:   0088015-7/06   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/106703. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 88015704 Recurso Especial Civel.
Agravante: W. R. O.. Advogado: Osmann de Oliveira. Agrava-
do: M. A. R. G.. Advogado: Jaime Stivelberg, Auracyr Azeve-
do de Moura Cordeiro

0011 . Processo:   0088015-7/07   Agravo de Instrumento Cível
ao STF
Protocolo: 2002/106724. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 88015705 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: W. R. O.. Advogado: Osmann de Oliveira.
Agravado: M. A. R. G.. Advogado: Jaime Stivelberg, Auracyr
Azevedo de Moura Cordeiro

0012 . Processo:   0112089-4/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/133425. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 112089402 Recurso Especial Civel. Agravante:
Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios e Deriva-
dos de  Petróleo do Estado do Paraná. Advogado: Heglisson Ta-
deu Mocelin Neves, Tânia Mara Pereira, Wilson Leite de Morais,
Flávio Nixon Petrilo, Ricardo Motomura. Agravado: Irmãos Jabur
SA Veículos e Pertences. Advogado: Alberto de Paula Machado,
Eduardo Luiz Correia, Sibely de Oliveira, Alexandre Augusto
Campana Pinheiro. Interessado: Sindicato dos Empregados em
Postos de Serviços de Combustíveis e Derivados de Petróleo de
Londrina e Região. Advogado: Omar Abes Salle

0013 . Processo:   0112089-4/05   Agravo de Instrumento Cível
ao STF
Protocolo: 2002/133427. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 112089403 Recurso Extraordinário Ci-
vel. Agravante: Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de
Minérios e Derivados de  Petróleo do Estado do Paraná. Advo-
gado: Heglisson Tadeu Mocelin Neves, Wilson Leite de Morais,
Flávio Nixon Petrilo, Ricardo Motomura. Agravado: Irmãos Ja-
bur SA Veículos e Pertences. Advogado: Alberto de Paula Ma-
chado, Eduardo Luiz Correia, Sibely de Oliveira, Alexandre
Augusto Campana Pinheiro. Interessado: Sindicato dos Empre-
gados em Postos de Serviços de Combustíveis e Derivados de
Petróleo de Londrina e Região. Advogado: Omar Abes Salle

0014 . Processo:   0112669-2/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/117312. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 112669201 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: R. R. D.. Advogado: Mieko Ito, Simone Marques Szesz,
Waldemar Ernesto Paese, Olivio Horacio Rodrigues Ferraz. Agra-
vado: V. R. S. D., M. D.  (assistido(a)), P. D.  (assistido(a)). Advo-
gado: Nelson João Klas Junior, Nelson João Klas

0015 . Processo:   0113427-8/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/134147. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 113427801 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Banco Real SA. Advogado: Izabel Cristhina Rocha Mar-
tins Campos, Luiz Fernando Dietrich, Renata Neves Cafundo,
Márcio do Carmo Freitas, Celso de Lima Buzzoni. Agravado:
Gil Ney Tadra. Advogado: Marco Aurelio Rodrigues Morey

0016 . Processo:   0113446-3/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STF
Protocolo: 2002/119363. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
113446301 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Estado
do Paraná. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Dulce Esther
Kairalla, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Agravado: Jet Sul Táxi
Aéreo, Táxi Aéreo Pinhal Ltda, Helisul Táxi Aéreo Ltda, Crui-
ser Táxi Aéreo Ltda, Táxi Aéreo Weiss Ltda, Vip Jet Aerotáxi
Ltda, Nagano Kinzi Agropastoril Ltda, Equip Táxi Aéreo Ltda,
Paraná Jet Táxi Aéreo Ltda, Táxi Aéreo American Ltda. Advo-
gado: Alceu Conceição Machado Filho, André Luiz Bonat Cor-
deiro, Fernando Augusto Sperb

0017 . Processo:   0115384-6/02   Agravo de Instrumento Cível ao STJ
Protocolo: 2002/131872. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 115384601 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Auto Posto Manções Ltda, Auto Posto 29 de Junho Ltda,
Auto Posto Negrote Ltda, Mário Cesar Neves, Walkyria Barbosa
e Silva Neves, Adelino Neves Junior, Aparecida Paula Barreto
Neves, Adelino Neves Neto, Sophia Monika Nick Neves. Advo-
gado: Ronaldo Albizu Drummond de Carvalho, Moacyr Correa
Filho. Agravado: Esso Brasileira de Petróleo Ltda. Advogado:
Carlos Fernando Correa de Castro, Robson Ivan Stival

0018 . Processo:   0115921-9/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/134378. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 115921901 Recurso Especial Civel.
Agravante: Rodeo Country Bar Ltda. Advogado: Francisco Ju-
raci Bonatto, Alcio Manoel de Sousa Figueiredo, Rômulo Fer-
reira da Silva. Agravado: Ricardo de Andrade Pontarolli. Ad-
vogado: Alido Lorenzatto

0019 . Processo:   0121877-3/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/133992. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 121877301 Recurso Especial Civel.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson
Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Christiani Maria Sarto-
ri Barbosa, Diego Santos Rossi, Fabio Goes Acerbi. Agravado:
Eriston de Matos Rios, Alexandre Tobias. Advogado: Luiz
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Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho

0020 . Processo:   0123188-9/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/134007. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 123188901 Recurso Especial Civel.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson
Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Diego Santos Rossi,
Christiani Maria Sartori Barbosa, Fabio Goes Acerbi. Agrava-
do: Francisco Araújo de Farias, José Angelo Malagutti. Advo-
gado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 11/10/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.04489

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Chaves de Paula 003 0082681-7/02

004 0082681-7/03
Airton Passos de Souza 005 0095788-6/03

008 0096985-9/03
Alessandro Moreira do Sacramento 018 0121869-1/01
Ana Paula Silva de V. Lara 016 0115790-4/02
Antonio Celestino Toneloto 012 0105227-3/01
Ary Bracarense Costa Junior 018 0121869-1/01

019 0124247-7/01
Carlos Eduardo Santos Geisler 005 0095788-6/03

008 0096985-9/03
Claudio Aziz Nader Filho 013 0108694-6/02
Cleston Jimenes Cardoso 016 0115790-4/02
Cristiane Penha Yassuda 013 0108694-6/02
Daniele Alessandra Rauen 011 0104048-8/01
Denise Nishiyama 014 0108901-6/02
Dorival Paduan Hernandes 013 0108694-6/02
Douglas Marcel Peres 001 0119583-5/01
Dulce Esther Kairalla 009 0103199-6/02
Eduardo Bastos de Barros 017 0115985-3/02
Emerson Norihiko Fukushima 015 0114934-2/02
Ernesto Antunes de Carvalho 001 0119583-5/01
Fábio Farés Decker 017 0115985-3/02
Fabio Goes Acerbi 018 0121869-1/01

019 0124247-7/01
Fernando Chin Fei 015 0114934-2/02
Gastão Fernando Paes de B. Junior 012 0105227-3/01
Geraldo Bonnevialle Braga Araújo 001 0119583-5/01
Geraldo Caldas Barbosa 014 0108901-6/02
Gilberto Baumann de Lima 013 0108694-6/02
Gustavo Henrique Dietrich 016 0115790-4/02
Gustavo Justus do Amarante 013 0108694-6/02
Henrique Cardoso dos Santos 003 0082681-7/02

004 0082681-7/03
Ira Neves Jardim 003 0082681-7/02

004 0082681-7/03
Izis Maysa Dietrich Lechiu 016 0115790-4/02
Júlio Cesar Ribas Boeng 009 0103199-6/02
Jayr Cícero Pinheiro 012 0105227-3/01
João Casillo 011 0104048-8/01
Joaquim Pereira Alves Júnior 016 0115790-4/02
Jorge Lauro Celidonio 017 0115985-3/02
José Alberto Dietrich Filho 016 0115790-4/02
José Cid Campelo 006 0096148-6/01

007 0096148-6/02
José Maurício do Rego Barros 017 0115985-3/02
José Valnir Zambrim 019 0124247-7/01
Julio Assis Gehlen 017 0115985-3/02
Julio Cesar Brotto 006 0096148-6/01

007 0096148-6/02
Julio Cezar Kay 002 0099878-1/04
Lauro C Gomes dos Reis Neto 017 0115985-3/02
Lauro Fernando Zanetti 018 0121869-1/01

019 0124247-7/01
Liane Aparecida Lima 013 0108694-6/02
Liz Danielle Peres de Oliveira 001 0119583-5/01
Luís Henrique D. Escarmanhani 018 0121869-1/01

019 0124247-7/01
Luci Regina Basarin 013 0108694-6/02
Lucia Aurora Furtado Bronholo 012 0105227-3/01
Luiz Alberto Oliveira de Luca 011 0104048-8/01
Luiz Antonio Fernandes C Morone 013 0108694-6/02
Luzardo Thomaz de Aquino 011 0104048-8/01
Márcia Carla Pereira Ribeiro 009 0103199-6/02
Marcelo Augusto da Silva 009 0103199-6/02
Marcelo Tesheiner Cavassani 018 0121869-1/01

019 0124247-7/01
Marcos Augusto Malucelli 016 0115790-4/02
Maria Cristina C. d. C. Junqueira 017 0115985-3/02
Maria Denise Martins 001 0119583-5/01
Maria José Tavora Gil Belem 011 0104048-8/01
Milton João Betenheuser Junior 014 0108901-6/02
Mozarte de Quadros 006 0096148-6/01

007 0096148-6/02
Natal Hilario Dossena 014 0108901-6/02
Osmann de Oliveira 006 0096148-6/01

007 0096148-6/02
011 0104048-8/01

Patrícia Tomazeli 011 0104048-8/01
Paula de Magalhães Chisté 017 0115985-3/02
Paulo Batista Ferreira 003 0082681-7/02

004 0082681-7/03
Paulo Giovani Fornazari 016 0115790-4/02
Paulo Luiz Durigan 010 0103972-5/01
Paulo Roberto Barbieri 001 0119583-5/01
Paulo Roberto Munhoz Costa Filho 012 0105227-3/01
Rafael Boff Zarpelon 015 0114934-2/02
Rafael Feliciano de Castilho 010 0103972-5/01
Renato Alberto Nielsen Kanayama 002 0099878-1/04
Renato Alves Romano 016 0115790-4/02
Renato Ribeiro Schmidt 015 0114934-2/02
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 006 0096148-6/01

007 0096148-6/02
Roberto Ramos 012 0105227-3/01
Selma Negro Capeto 012 0105227-3/01
Sergio Antonio Meda 009 0103199-6/02
Shiroko Numata 014 0108901-6/02
Silvia Midori Izumi Morimoto 016 0115790-4/02
Simon Gustavo Caldas de Quadros 006 0096148-6/01

007 0096148-6/02
Simone Zonari Letchacoski 011 0104048-8/01
Sueli Cristina Galleli 018 0121869-1/01

019 0124247-7/01
Valeria Jaruga Brunetti 003 0082681-7/02

004 0082681-7/03
Vanessa Jamus Marchi 013 0108694-6/02
Vilma Thomal 014 0108901-6/02
Vinicius de Andrade Mendes 002 0099878-1/04
Walter Spena de Macedo 002 0099878-1/04

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0119583-5/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/103183. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1195835 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú SA. Advogado: Geraldo Bonnevialle Braga Araújo,
Liz Danielle Peres de Oliveira, Douglas Marcel Peres, Paulo
Roberto Barbieri, Ernesto Antunes de Carvalho. Recorrido:
Kaled Mahmud Charkieh. Advogado: Maria Denise Martins.
Proferido: no protocolado sob nº 2002.00136278. Despacho:
Despacho na petição em separadoprot. nº 136278/2002.
I  Junte-se; II  o deferimento do presente pedido deverá aguar-
dar o exercício, por esta Presidência, do juízo de admissibili-
dade dos recursos especial e extraordinário interpostos (art. 542,
§ 1º, CPC): III  publique-se. Curitiba, 8 de outubro de 2002.
Des. SYDNEY  DITTRICH  ZAPPA, Presidente em exercício

0002 . Processo:   0099878-1/04   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/150796. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 998781 Apelação Civel. Recorrente:
Evanir Claret Bueno. Advogado: Renato Alberto Nielsen Ka-
nayama, Julio Cezar Kay, Walter Spena de Macedo. Recorrido:
Editora Jornal do Estado Ltda. Advogado: Vinicius de Andrade
Mendes. Proferido: no protocolado sob nº 2002.00136750
I  Junte-se; II  homologo, para que produza seus jurídicos efei-
tos, o pedido de desistência ora formulado,  de vez que subscri-
to por procurador com poderes especiais para tal fim (fl. 8 ); III
- publique-se e, oportunamente, baixem à Vara de origem. Cu-
ritiba, 8 de outubro de 2002. Des. SYDNEY  DITTRICH ZA-
PPA, Presidente em exercício.

0003 . Processo:   0082681-7/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/130596. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
826817 Apelação Civel. Recorrente: Cooperativa de Eletrifi-
cação Rural de Chopinzinho Ltda Cercho. Advogado: Henri-
que Cardoso dos Santos. Recorrido: Companhia Paranaense de
Energia - COPEL. Advogado: Adriana Chaves de Paula, Paulo
Batista Ferreira, Ira Neves Jardim, Valeria Jaruga Brunetti.
Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0004 . Processo:   0082681-7/03   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2001/130598. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
826817 Apelação Civel. Recorrente: Cooperativa de Eletrifi-
cação Rural de Chopinzinho Ltda Cercho. Advogado: Henri-
que Cardoso dos Santos. Recorrido: Companhia Paranaense de
Energia - COPEL. Advogado: Adriana Chaves de Paula, Paulo
Batista Ferreira, Ira Neves Jardim, Valeria Jaruga Brunetti.
Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0005 . Processo:   0095788-6/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/113513. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 957886 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: O. C.. Advogado: Airton Passos de Souza. Recorrido:
L. F. W. C.  Representado(a), F. W. C.  Representado(a). Advo-
gado: Carlos Eduardo Santos Geisler. Despacho:  Denega Segui-
mento ao Recurso.

0006 . Processo:   0096148-6/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/71743. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 961486 Apelação Civel. Recorrente: Edi-
tora Hoje Ltda. Advogado: Mozarte de Quadros, Simon Gustavo
Caldas de Quadros. Recorrido: René Ariel Dotti. Advogado: José
Cid Campelo, Julio Cesar Brotto, Rita Elizabeth Cavallin Cam-
pelo. Interessado: Rodolfo Lincoln Hey. Advogado: Osmann de
Oliveira. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.
0007 . Processo:   0096148-6/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/71771. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 961486 Apelação Civel. Recorrente: Ro-
dolfo Lincoln Hey. Advogado: Osmann de Oliveira. Recorrido:
René Ariel Dotti. Advogado: José Cid Campelo, Julio Cesar Brot-
to, Rita Elizabeth Cavallin Campelo. Interessado: Editora Hoje
Ltda. Advogado: Mozarte de Quadros, Simon Gustavo Caldas
de Quadros. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0008 . Processo:   0096985-9/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/113628. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 969859 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: S. M. W., L. F. W. C.  Representado(a), F. W. C.
Representado(a). Advogado: Carlos Eduardo Santos Geisler.
Recorrido: O. C.. Advogado: Airton Passos de Souza. Despa-
cho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0009 . Processo:   0103199-6/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/141107. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 1031996 Apelação Civel. Recorrente:
Makroquímica Produtos Químicos Ltda. Advogado: Sergio
Antonio Meda, Marcelo Augusto da Silva. Recorrido: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira
Ribeiro, Júlio Cesar Ribas Boeng, Dulce Esther Kairalla. Des-
pacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0010 . Processo:   0103972-5/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/156711. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1039725 Apelação Civel. Recorrente: PIL
Construtora Pianowski Ltda. Advogado: Paulo Luiz Durigan.
Recorrido: Ivan Santos Ruppell  Junior, Severo Alexandre de
Brito Ruppel, Andréa de Brito Ruppel. Advogado: Rafael Feli-
ciano de Castilho. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0011 . Processo:   0104048-8/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/77415. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 1040488 Apelação Civel. Recorren-
te: C. S. F.. Advogado: Daniele Alessandra Rauen, Simone
Zonari Letchacoski, João Casillo, Maria José Tavora Gil Be-
lem, Patrícia Tomazeli. Recorrido: M. V. F. S.  Representado(a).

Advogado: Luzardo Thomaz de Aquino, Luiz Alberto Oliveira
de Luca, Osmann de Oliveira. Despacho:
I - Determino, preliminarmente, o desentranhamento das contra-
razões de fls. 411-419, eis que “segundo o mesmo espírito da
Súmula 115-STJ, deve ser indeferida a juntada de contra-razões
cujo subscritor não possua, no momento da apresentação destas,
procuração nos autos” (Agravo de Instrumento nº 152.499-
AgReg-SP, rel. Min.Menezes Direito, in DJU de 1º.6.98, p.95);
II - publique-se, arquive-se a petição desentranhada e voltem-me
os autos conclusos. Curitiba, 8 de outubro  de 2002. DES. SYD-
NEY DITTRICH ZAPPA, Presidente em exercício

0012 . Processo:   0105227-3/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/52061. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1052273 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú SA. Advogado: Antonio Celestino Toneloto, Gas-
tão Fernando Paes de Barros Junior, Roberto Ramos, Selma
Negro Capeto, Jayr Cícero Pinheiro. Recorrido: Eduardo Schu-
nemann Junior. Advogado: Lucia Aurora Furtado Bronholo,
Paulo Roberto Munhoz Costa Filho. Despacho:  Denega Se-
guimento ao Recurso Especial Interposto.

0013 . Processo:   0108694-6/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/39488. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1086946 Apelação Civel. Recorrente: M
O Comercial de Tintas e Vernizes Ltda, Marcello Almeida de
Oliveira. Advogado: Gustavo Justus do Amarante, Gilberto Bau-
mann de Lima, Vanessa Jamus Marchi, Liane Aparecida Lima.
Recorrido: Banco Boavista Interatlântico SA. Advogado: Dori-
val Paduan Hernandes, Luci Regina Basarin, Claudio Aziz Na-
der Filho, Cristiane Penha Yassuda, Luiz Antonio Fernandes C
Morone. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0014 . Processo:   0108901-6/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/57837. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1089016 Apelação Civel. Recorrente: Diva
Maria Busatto Salmazo, Antônio Carlos Salmazo. Advogado:
Natal Hilario Dossena. Recorrido: Banco do Estado do Paraná
SA. Advogado: Shiroko Numata, Vilma Thomal, Denise
Nishiyama, Geraldo Caldas Barbosa, Milton João Betenheuser
Junior. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0015 . Processo:   0114934-2/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/71110. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1149342 Apelação Civel. Recorrente:
Moro Construções Civis Ltda. Advogado: Fernando Chin Fei,
Renato Ribeiro Schmidt. Recorrido: Luís Fernando Boff Zar-
pelon. Advogado: Rafael Boff Zarpelon, Emerson Norihiko
Fukushima. Despacho:  Admite o Recurso.

0016 . Processo:   0115790-4/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/69150. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1157904 Apelação Civel. Recorrente: José
Leocádio Lustosa dos Santos. Advogado: Paulo Giovani For-
nazari, Gustavo Henrique Dietrich, Joaquim Pereira Alves Jú-
nior, José Alberto Dietrich Filho, Izis Maysa Dietrich Lechiu.
Recorrido: Banco Santander Noroeste SA, Santander Noroeste
Participações e Serviços Técnicos Ltda. Advogado: Renato
Alves Romano, Silvia Midori Izumi Morimoto, Cleston Jime-
nes Cardoso, Marcos Augusto Malucelli, Ana Paula Silva de
Vasconcellos Lara. Despacho:  Admite o Recurso.

0017 . Processo:   0115985-3/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/77308. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1159853 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: BDO Directa Auditores SC. Advogado: José Maurí-
cio do Rego Barros, Lauro C Gomes dos Reis Neto, Jorge Lau-
ro Celidonio, Maria Cristina Correa de Carvalho Junqueira,
Paula de Magalhães Chisté. Recorrido: Cooperativa Central
Agropecuária Campos Gerais Ltda Coopersul, Cooperativa
Agraria Mista Entre Rios Ltda. Advogado: Eduardo Bastos de
Barros, Julio Assis Gehlen, Fábio Farés Decker. Despacho:
Denega Seguimento ao Recurso.
0018 . Processo:   0121869-1/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/110351. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 1218691 Apelação Civel. Recorrente: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Ales-
sandro Moreira do Sacramento, Lauro Fernando Zanetti, Sueli Cristi-
na Galleli, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: Valdomiro Alves do Nasci-
mento, Maria do Socorro Costa Marques. Advogado: Ary Bracarense
Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Despacho:
Declara inexistente o recurso especial intentado.  Em 8 de ou-
tubro de 2002.  Des. SYDNEY  DITTRICH  ZAPPA, Presiden-
te em exercício.

0019 . Processo:   0124247-7/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/124540. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 1242477 Apelação Civel. Recorrente: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, José
Valnir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti, Sueli Cristina Galleli, Fabio
Goes Acerbi. Recorrido: João Aldevino Michele, Gentil Scalco.
Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delgado
Escarmanhani. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 11/10/2002
Seção de Registro e Publicação
Relação No. 2002.04494

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Arlete Ana Belniaki 001 0137656-0/02

001 0140499-0/02
002 0137656-0/02
002 0140499-0/02

Elias Mattar Assad 001 0137656-0/02
001 0140499-0/02
002 0137656-0/02
002 0140499-0/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Vice-Presidente
0001 . Processo:   0137656-0/02   Protocolo
Protocolo: 2002.00137656. Objeto:  Incidente Processual (nos
autos 296/02 de Pedido Cautelar de Busca e Apreensão, da Co-
marca de rio Negro/PR).. Requerente: Carlos Xavier Simões, Iris
Xavier Simões. Advogado: Elias Mattar Assad, Arlete Ana Bel-
niaki. Proferido: no protocolado sob nº 2002.00137656. Proto-
colo: 2002.00140499. Objeto:  Requer seja autuado e distribui-

do com urgencia o expediente dirigido ao Presidênte deste Tri-
bunal sob nº 137656/2002.. Requerente: Carlos Xavier Simões
Vistos. Preliminarmente: 1. oficie-se ao egrégio Tribunal Regi-
onal Eleitoral do Paraná, solicitando seja informado se os ora
requerentes ocupam os cargos de Deputado Estadual e Deputa-
do Federal, respectivamente; 2. aguarde-se a protocolização,
neste Tribunal, da medida cautelar nº 296/2002, da Comarca
de rio Negro. 3. após, voltem ambos. Em 07 de outubro de
2002. Des. Altair Patitucci, Vice-Presidente.

0002 . Processo:   140499-0/02   Protocolo
Protocolo: 2002.140499. Objeto:  Incidente Processual (nos au-
tos 296/02 de Pedido Cautelar de Busca e Apreensão, da Comar-
ca de rio Negro/PR).. Requerente: Carlos Xavier Simões, Iris
Xavier Simões. Advogado: Elias Mattar Assad, Arlete Ana Bel-
niaki. Protocolo: 2002.00140499. Objeto:  Requer seja autuado
e distribuido com urgencia o expediente dirigido ao Presidênte
deste Tribunal sob nº 137656/2002.. Requerente: Carlos Xavier
Simões. Proferido: no protocolado sob nº 2002.00140499
Junte-se ao protocolado nº 137.656/2002. Cumpra-se o despacho
nele proferido. Publique-se esta a aquela decisão. Em, 10 de outu-
bro de 2002. Des. Oto Sponholz Vice-Presidente, em exercício

Divisão de Processo Crime      Emitido em 11/10/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04484

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Marcos Antonio Ferreira Bueno 001 0097486-5
Nelson Antonio Sguarizi 001 0097486-5
Nilso Romeu Sguarezi 001 0097486-5

Vista ao(s) Advogado (s) - Em deferimento ao protocolado
nº139209/2002 - Prazo : 5  dias
0001 . Processo:   0097486-5   Ação Penal (Cam)
Protocolo: 2000/93330. Comarca: Castro. Ação Originária:
9900001323 Procedimento Administrativo. Autor: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Réu: Alci Pedroso de Oliveira. Advoga-
do: Nilso Romeu Sguarezi, Nelson Antonio Sguarizi, Marcos Anto-
nio Ferreira Bueno. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauri-
cio Pinto de Almeida. Motivo: Em deferimento ao protocolado
nº139209/2002. Vista Advogado: Nilso Romeu Sguarezi (PR003777)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 11/10/2002
Seção Grupo Câmaras Criminais
Relação No. 2002.04493

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Gabriel Braga Farhat 001 0129445-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0001 . Processo:   0129445-3   Revisão Criminal (Gr)
Protocolo: 2002/121601. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 402788 Ação Penal. Reque-
rente: Daniel Soares da Silva (Réu Preso). Advogado: Gabriel
Braga Farhat. Requerido: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Criminais. Relator:
Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto
Lopes Cortes. Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Robson Marques Cury. Despacho:
Atenda-se a promoção da Douta Procuradoria de Justiça de fls.
448/451- TJ, a fim de ser cumprida a exigência prevista no art.
232 do Regimento Interno deste Tribunal. Curitiba, 09 de outu-
bro de 2002. (a) Augusto Cortes, Relator.

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 136/2002

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO
DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA COSTA,
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR NOS
AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2002.220-1.
ACUSADO: O. S.
ADVOGADO: ANTENOR DEMETERCO NETO.
“... IV – Ante o exposto, julgo extinto o presente processo admi-
nistrativo, sem o julgamento de seu mérito, razão pela qual, deter-
mino o arquivamento deste processo administrativo disciplinar
instaurado em face do acusado. Anote-se. Após, comunique-se e
arquive-se. P.R.I. Curitiba, 8 de outubro de 2002. ass.  Des. Tadeu
Marino Loyola Costa, Corregedor-Geral da Justiça.”
Curitiba, 11 de outubro de 2002.

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 135/2002

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO
DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA
COSTA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, NO PRO-
TOCOLADO SOB Nº 109.151/2002, REFERENTE AOS AU-
TOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2002.280-5.
ACUSADA: C. S.
ADVOGADO: JOSELIR MINOSSO.
“I – Considerando o requerimento da defesa, datado de 16/08/
02, e as informações da autoridade judiciária instrutora, im-
põe-se reunir os dois processos administrativos a fim de que a
instrução se dê simultaneamente, propiciando um único julga-
mento administrativo, posteriormente perante esta Corregedo-
ria-Geral da Justiça;                     II – Comunique-se. Após, junte-
se. Curitiba, 8 de outubro de 2002. ass. Des. Tadeu Marino
Loyola Costa, Corregedor Geral da Justiça”.
Curitiba, 11 de outubro de 2002.

DIVISÃO DO CONSELHO DA

MAGISTRATURA

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME
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TRIBUNAL DE ALÇADA

P O R T A R I A   Nº 448/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, resolve
R E V O G A R

a partir de 1º de outubro de 2002, a designação de Valdenir
Bueno de Freitas, matrícula nº 5.235, Motorista nível C-6 do
Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal, para exer-
cer as funções de Chefe do Serviço de Transporte do Gabinete
da Presidência, efetivada pela Portaria nº 325/2002.

Curitiba, 8 de outubro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A   Nº 450/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 137.188/2002, resolve
I – R E T I F I C A R

os atos abaixo relacionados, referente às licenças especiais con-
cedidas ao servidor Luiz Adalberto Roth Heier, matrícula nº
5.234, Motorista nível C-10 do Quadro de Servidores da Secre-
taria deste Tribunal:
a)Portaria no 126/93, item I, para que o período qüinqüenal ali
considerado (10.02.1982 a 09.02.1987) passe a constar de
1º.10.1986 a 30.09.1991;
b)Portaria no 126/93, item II, para que o período qüinqüenal ali
considerado (10.02.1982 a 14.08.1991) passe a constar de
1º.10.1991 a 02.04.1996, antecipado em virtude da contagem
efetivada pela Portaria nº 126/93, item I.
II – T O R N A R  S E M  E F E I T O
as Ordens de Serviço de nos 380/96, 220/2001, 225/2001 e 270/
2001 e a Portaria nº 152/2001 referente à licença especial cor-
respondente ao período qüinqüenal de 15.08.1991 a 14.08.1996.

Curitiba, 07 de outubro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A     Nº 451/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
139.786/2002, resolve
C O N C E D E R

ao Dr. Tufi Maron Filho, Juiz deste Tribunal, a partir de 14 de
outubro de 2002, 180 (cento e oitenta) dias de licença especial
assegurada pela Portaria nº 24/98-TJ, alusiva ao decênio com-
preendido entre 11 de outubro de 1983 e 16 de dezembro de
1992, antecipado em virtude da contagem efetivada pelas Por-
tarias nos 531/85-TJ e 476/88-TJ, com fundamento no artigo
247 da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 9 de outubro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A   Nº 452/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, resolve
R E V O G A R

a partir de 15 de outubro de 2002, a designação dos servidores:
a)Altevir Leal de Meirelles, matrícula nº 360, Motorista nível
C-6 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal, para
exercer as funções de Chefe do Serviço de Postagem da Seção
de Recebimento e Expedição da Divisão de Protocolo e Arqui-
vo do Departamento Administrativo, efetivada pela Portaria nº
130/94.
b)Nei Ramos, matrícula nº 344, Motorista nível C-6 do Qua-
dro de Servidores da Secretaria deste Tribunal, para exercer as
funções de Chefe da Seção de Apoio Administrativo da Divi-
são Financeira de Pessoal do Departamento Econômico e Fi-
nanceiro, efetivada pela Portaria nº 174/99.
c)Paulo César Kosikoski, matrícula nº 362, Motorista nível C-
6 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal, para
exercer as funções de Chefe de Seção de Almoxarifado da Di-
visão de Patrimônio do Departamento Econômico e Financei-
ro, efetivada pela Portaria nº 270/98.
d)Helder Diácomo dos Santos, matrícula nº 5.603, Servidor
da Secretaria de Estado da Saúde, ora à disposição deste Tribu-
nal, para exercer as funções de Chefe do Serviço de Seleção de
Expedientes da Seção de Arquivo da Divisão de Protocolo e
Arquivo do Departamento Administrativo, efetivada pela Por-
taria nº 257/2001.

Curitiba, 9 de outubro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A    N. 454/2002
O Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
135.756/2002, resolve
R E T I F I C A R

a Portaria nº 439/2002 referente à designação de Letícia Dani-
ele Machado de Mello Lima, matrícula nº 5.912, Assessor de
Recursos, símbolo DAS-4 do Tribunal de Alçada, para prestar
serviços na Assessoria de Planejamento, para que dela conste
que a referida designação é a partir de 5 de agosto de 2002.

Curitiba, 09 de outubro 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A   Nº 455/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, resolve
D E S I G N A R

a partir de 07 de outubro de 2002, Anderson Froma Nunes,
matrícula nº 5.917, Motorista nível A-8 do Quadro de Servido-
res da Secretaria deste Tribunal, para exercer as funções de
Chefe do Serviço de Transporte do Gabinete da Presidência do
Tribunal de Alçada.

Curitiba, 9 de outubro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

ATOS DA PRESIDÊNCIA

P O R T A R I A   Nº 456/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
129.835/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 8 de outubro de 2002,
as férias alusivas ao exercício de 2002 de Ketty El Hajjar,
matrícula nº 5.565, Assessor de Recursos símbolo DAS-4 deste
Tribunal, autorizadas pela Portaria nº 430/2002, assegurando-
lhe o direito de usufruir os 24 (vinte e quatro) dias restantes
oportunamente, de acordo com o art. 149, § 3º da Lei Estadual
nº 6.174/70.

Curitiba, 9 de outubro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A     Nº 457/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
119.453/2002, resolve
TRANSFERIR

para o dia 16 de outubro de 2002 o início da licença especial de
90 (noventa) dias do Dr. Valter Ressel, Juiz deste Tribunal,
autorizada pela Portaria nº 401 de 13 de setembro de 2002,
referente ao qüinqüênio compreendido entre 18 de maio de 1991
e 17 de maio de 1996.

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A     Nº 458/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, resolve
C O N V O C A R

sessão do Órgão Especial a ser realizada dia 18 de outubro de
2002, sexta-feira, às 13:30 horas, na sala do Plenário (9º an-
dar), para deliberação referente à denominação de salas das
novas instalações do Tribunal de Alçada, e outras homenagens.

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 374/2002
A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
139.161/2002, resolve
A U T O R I Z A R

Ivo Farias Filho, matrícula nº 5.381, Oficial Judiciário nível
C-6 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal, a
usufruir, a partir de 14 de outubro de 2002, 30 (trinta) dias de
férias alusivas ao exercício de 1996, transferidas pela Ordem
de Serviço n° 82/1997.

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
Gisieli Perpétua Machado Brotto

Secretária

P O R T A R I A   Nº 461/2002
O Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve
L O T A R

a partir de 14 de outubro de 2002, Dirceu Antonio Bollis, ma-
trícula nº 292, Técnico Judiciário nível C-10 do Quadro de
Servidores da Secretaria deste Tribunal, no Departamento Ju-
diciário, ficando em conseqüência revogada sua lotação anteri-
or, bem como a designação para exercer as funções de Chefe
da Seção de Análise Técnica da Divisão Financeira de Pessoal
do Departamento Econômico e Financeiro, e a gratificação de
encargos especiais prevista no art. 172, inciso VIII da Lei Esta-
dual 6.174/70.

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

Protocolo nº 134.062/2002
À consideração do Exmo. Sr. Juiz Presidente.
Curitiba, 11 de outubro de 2002.

Gisieli P. M. Brotto
Secretária

I – Homologo o julgamento de fls. 47 e 47-verso, por mim ru-
bricadas, da Comissão de Licitação deste Tribunal referente ao
Convite nº 14/2002, relativo a aquisição de armários para as
salas das Assessorias, registrado em Ata;
II – Autorizo a adjudicação do objeto do presente expediente à
empresa Inforline Indústria e Comércio de Móveis
Ltda.(Inforline Móveis para Escritório e Informática), no valor
de R$ 32.709,60 (trinta e dois mil, setecentos e nove reais e

SECRETARIA

DEPARTAMENTO ECONÔMICO

FINANCEIRO

sessenta centavos);
III – Ao Departamento Econômico e Financeiro para as forma-
lidades quanto a Nota de Empenho;
IV – Publique-se, e

V – Prossiga-se, obedecidos os ditames da Lei nº 8.666/93.
Curitiba, 11 de outubro de 2002.

Juiz Clayton Camargo
Presidente

Protocolo nº 122.468/2002
À consideração do Exmo. Sr. Juiz Presidente.
Curitiba, 11 de outubro de 2002.

Gisieli P. M. Brotto
 Secretária

I – Homologo o julgamento de fls. 63, por mim rubricada, da
Comissão de Licitação deste Tribunal referente ao Convite nº
12/2002, relativo a aquisição de tampos em granito para mesas;
II – Autorizo a adjudicação do objeto do presente expediente à
empresa Barigui Comércio de Pedras Ltda., no valor de R$
28.908,00 (vinte e oito mil, novecentos e oito reais); com re-
cursos oriundos do FUNREJUS;
III - Ao FUNREJUS para as formalidades quanto a Nota de
Empenho;
IV – Ao Departamento Econômico e Financeiro para os devi-
dos fins;
V – Publique-se, e
VI – Prossiga-se, obedecidos os ditames da Lei nº 8.666/93.

Curitiba, 11 de outubro de 2002.
Juiz Clayton Camargo

Presidente

Protocolo nº 132.369/2002
I – Homologo o julgamento de fls. 55, por mim rubricada, da
Comissão de Licitação deste Tribunal referente ao Convite nº
13/2002, relativo a aquisição de mesas com gaveteiros para as
salas das Assessorias, registrado em Ata;
II – Autorizo a adjudicação do objeto do presente expediente à
empresa Venilda Bernardo Carlos (Adattare Móveis para Es-
critórios), no valor de R$ 49.300,00 (quarenta e nove mil e
trezentos reais);
III – Ao Departamento Econômico e Financeiro para as forma-
lidades quanto a Nota de Empenho;
IV – Publique-se, e
V – Prossiga-se, obedecidos os ditames da Lei nº 8.666/93.

Curitiba, 11 de outubro de 2002.
Juiz Clayton Camargo

Presidente

Protocolo nº 139.299/02
De acordo com o parecer retro da Assessoria Jurídica do De-
partamento Econômico e Financeiro no expediente protocola-
do sob nº 139.299/02; determino a instauração de procedimen-
to licitatório, na modalidade Convite, ex vi do artigo 22, inciso
III, § 3º, c/c o artigo 23, inciso II, letra a, ambos da Lei Federal
nº 8.666/93, com valor máximo fixado para o certame de R$
72.000,00, visando a aquisição de mesas para microcomputa-
dor das salas da Secretaria deste Tribunal, em suas novas insta-
lações.
Prossiga-se, obedecidas as demais formalidades legais.

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
Juiz Clayton Camargo

Presidente

Protocolo nº 139.303/02
De acordo com o parecer retro da Assessoria Jurídica do De-
partamento Econômico e Financeiro no expediente protocola-
do sob nº 139.303/02; determino a instauração de procedimen-
to licitatório, na modalidade Convite, ex vi do artigo 22, inciso
III, § 3º, c/c o artigo 23, inciso II, letra a, ambos da Lei Federal
nº 8.666/93, com valor máximo fixado para o certame de R$
70.000,00, visando a aquisição de mesas para as salas das As-
sessorias e Secretaria deste Tribunal, em suas novas instala-
ções.
Prossiga-se, obedecidas as demais formalidades legais.

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
Juiz Clayton Camargo

Presidente

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 11/10/2002
Relação No. 2002.03397 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Adriano De Quadros  005 0159833-2/02
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho 005 0159833-2/02
Antonio Carlos Perioto 012 0189097-5/02
Arthur Virmond De Lacerda Neto 002 0150417-2/02
Avelino C Nunes 011 0186778-3/01
Beatriz Schiebler 014 0191532-0/01
Carlos Alberto F. D. Castro 009 0181343-0/01
Carlos Alberto Stoppa 001 0106934-7/02
Carlos Roberto Scalassara 013 0190385-7/01
Carlos Werzel 018 0195876-3/01
Christiani Maria S. Barbosa 020 0201080-6/02
Ciro Brüning 010 0186252-4/02
Claro Américo G. Sobrinho 017 0195609-2/01
Claudio Mariani Berti 009 0181343-0/01
Clovis Pinheiro De Souza Junior 003 0154718-0/01
Cristiane Cibele De Freitas 004 0156551-3/01
Cristiane Paraskevi C. Kollia 002 0150417-2/02
Cristina Kakawa 015 0194056-7/01
César Augusto Terra 004 0156551-3/01
Durvanir Ortiz Junior 001 0106934-7/02
Edgar Lenzi 019 0197348-2/02

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

Edmilson Nogima 013 0190385-7/01
Edson Silverio Cabral 014 0191532-0/01
Eduardo Andrade Alvarez 020 0201080-6/02
Erico Ricardo Saconato 003 0154718-0/01
Eros José De Assis T. Ribas 012 0189097-5/02
Evaldo Hofmann Junior 018 0195876-3/01
Fernando Chin Fei 007 0170410-9/02
Glaucio Antonio Pereira 016 0195576-8/03
Ivone Terezinha Ranzolin 010 0186252-4/02
James Wahl 007 0170410-9/02
José Domingues 006 0165225-7/02
José Eli Salamacha 018 0195876-3/01
José Rubens Hernandez 016 0195576-8/03
Jovino Terrin 001 0106934-7/02
João Leonelho Gabardo Filho 004 0156551-3/01
Juliana Motter Araujo 007 0170410-9/02
Júlio Cesar Caproni 015 0194056-7/01
Kelly Cristina Bombonatto 013 0190385-7/01
Kiyoshi Ishitani 021 0205645-3/02
Lourival Lino De Souza 003 0154718-0/01
Luiz Alberto Glaser Júnior 004 0156551-3/01
Luiz Antonio Correia De Souza 020 0201080-6/02
Luiz Antonio Pinto Santiago 015 0194056-7/01
Luiz Francisco Morais Lopes 008 0178670-7/02
Luiz Rodrigues Wambier 018 0195876-3/01
Majoly Aline Araujo Dos Anjos 017 0195609-2/01
Mara Cláudia Dib De Lima 021 0205645-3/02
Marcio Romano 020 0201080-6/02
Maria Amélia C. Mastrorosa 007 0170410-9/02
Maria De Lourdes P C. Reinhardt 006 0165225-7/02
Marly Borges Domingues 006 0165225-7/02
Maxmillian Gomes Colhado 001 0106934-7/02
Miguel Gustavo Lopes Kfouri 014 0191532-0/01
Moacyr Paulo Sega 003 0154718-0/01
Márcio Da Silva Muiños 012 0189097-5/02
Nelson Paschoalotto 020 0201080-6/02
Nikolaus Hec 003 0154718-0/01
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz 014 0191532-0/01
Paulo Cesar Chanan Silva 008 0178670-7/02
Paulo Cesar Pires Carvalho 021 0205645-3/02
Paulo Roberto Jensen 019 0197348-2/02
Paulo Sergio Dias Da Silva 011 0186778-3/01
Ricardo Lucas Calderon 006 0165225-7/02
Roberto Cezar Pinto 018 0195876-3/01
Roberto Grines Da Silva 010 0186252-4/02
Roberto Portugal 002 0150417-2/02
Roberto Rocha Gomes 016 0195576-8/03
Rogerio Salgado 009 0181343-0/01
Rubens Carlos Bittencourt 001 0106934-7/02
Salazar Barreiros Júnior 005 0159833-2/02
Sebastião Da Silva Ferreira 013 0190385-7/01
Suzane Olivete Sêga Tilles 003 0154718-0/01
Suzinaira De Oliveira Villela 018 0195876-3/01
Thomas Francisco Da Rosa 021 0205645-3/02
Udo Hausner 020 0201080-6/02
Valdir Aparecido D'alecio 001 0106934-7/02
Vandocir Jose Dos Santos 002 0150417-2/02
Wagner Cardeal Oganauskas 014 0191532-0/01
Zuleika Loureiro Giotto 017 0195609-2/01

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
001. 0106934-7/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/123169.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ubiratã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1069347 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9600000099 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9600000099
Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Bra-
sil S/a.  Adv.: Carlos Alberto Stoppa.  Adv.: Maxmillian Go-
mes Colhado.  Adv.: Rubens Carlos Bittencourt.  Adv.: Jovino
Terrin.  Recorrido: Cleusa Jamus Rodrigues.  Recorrido: Jamus
& Nogueira Ltda.  Adv.: Durvanir Ortiz Junior.  Adv.: Valdir
Aparecido D'alecio.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
002. 0150417-2/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/126589.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 1504172 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9900000285 Execução
de Título Extrajudicial.  Recorrente: Abdala Sarraf Neto.  Adv.:
Roberto Portugal.  Adv.: Vandocir Jose dos Santos.  Recorrido:
Juana Rodrigo Elsuso.  Recorrido: Luiz Antônio Rodrigo Bau.
Adv.: Cristiane Paraskevi Campos Kollia.  Adv.: Arthur Vir-
mond de Lacerda Neto.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
003. 0154718-0/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/123137.  Matéria: Execução.  Comarca: Faxi-
nal.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1547180 Apelação
Cível.  Recorrente: Hélio Steineir.  Adv.: Clovis Pinheiro de
Souza Junior.  Adv.: Nikolaus Hec.  Recorrido: Lourival Ber-
nardes de Godoi.  Recorrido: Júlia Godoi Alves da Silva.  Adv.:
Moacyr Paulo Sega.  Adv.: Suzane Olivete Sêga Tilles.  Adv.:
Lourival Lino de Souza.  Adv.: Erico Ricardo Saconato.  Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
004. 0156551-3/01  Recurso Extraordinario Civel
Protocolo: 2002/116659.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 1565513 Apela-
ção Cível.  Recorrente: Banco Abn Amro S/a.  Adv.: João Leo-
nelho Gabardo Filho.  Adv.: César Augusto Terra.  Adv.: Cris-
tiane Cibele de Freitas.  Recorrido: Luis Carlos Rodrigues.  Adv.:
Luiz Alberto Glaser Júnior.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
005. 0159833-2/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/109657.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
pina da Lagoa.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1598332
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9600000186 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Salazar Barreiros Júnior.  Adv.: Adriano de
Quadros.  Recorrido: Ambrósio & Silveira Ltda.  Recorrido:
Juraci Ambrósio.  Adv.: Amilcar Cordeiro Teixeira Filho.



pág. 14 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 4ª - FEIRA, 16/10/2002

Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
006. 0165225-7/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/130392.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Morretes.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1652257 Apela-
ção Cível.  Recorrente: Agostinho Boscardim.  Adv.: Marly
Borges Domingues.  Adv.: José Domingues.  Recorrido: Antô-
nio Carlos Ayres Muller.  Recorrido: Silvete Justen Muller.  Adv.:
Ricardo Lucas Calderon.  Adv.: Maria de Lourdes P Cardon
Reinhardt.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
007. 0170410-9/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/130600.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 1704109 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Cotrans - Comércio, Transporte e
Locação de Veículos Ltda.  Adv.: Juliana Motter Araujo.  Adv.:
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa.  Recorrido: Companhia de
Seguros Gralha Azul.  Adv.: Fernando Chin Fei.  Adv.: James
Wahl.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
008. 0178670-7/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/131870.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 1786707
Apelação Cível.  Recorrente: Amil - Assistência Médica Inter-
nacional Ltda.  Adv.: Luiz Francisco Morais Lopes.  Recorri-
do: Cesar Eduardo Cesar Furlaneto.  Adv.: Paulo Cesar Chanan
Silva.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
009. 0181343-0/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/126030.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 1813430 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9600001000 Medida Cau-
telar.  Recorrente: Faisa - Festugato Agro Industrial Ltda.  Adv.:
Claudio Mariani Berti.  Adv.: Carlos Alberto Forbeck de Cas-
tro.  Recorrido: Bayer S/a.  Adv.: Rogerio Salgado.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
010. 0186252-4/02  Recurso Especial Civel

Protocolo: 2002/132545.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 1862524 Apelação
Cível.  Recorrente: Tokio Marine Brasil Seguradora S/a.  Adv.:
Ciro Brüning.  Adv.: Ivone Terezinha Ranzolin.  Recorrido:
Renato Batista da Cruz.  Adv.: Roberto Grines da Silva.  Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
011. 0186778-3/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/121303.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Andirá.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1867783 Apela-
ção Cível.  Recorrente: Bento de Almeida.  Adv.: Avelino C
Nunes.  Recorrido: Alarico Abib.  Adv.: Paulo Sergio Dias da
Silva.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

012. 0189097-5/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/122634.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 1890975 Apelação
Cível.  Recorrente: Elizeu da Silva Taborda Ribas.  Adv.: Már-
cio da Silva Muiños.  Adv.: Eros José de Assis Taborda Ribas.
Recorrido: Benedito Nicolau dos Santos Neto.  Recorrido:
Heloisa Maria Cramer Nicolau dos Santos.  Adv.: Antonio Car-
los Perioto.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
013. 0190385-7/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/130325.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 1903857
Apelação Cível.  Recorrente: Sindicato dos Empregados Em
Estabelecimentos Bancários de Londrina e Região.  Adv.: Ed-
milson Nogima.  Adv.: Carlos Roberto Scalassara.  Recorrido:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a.  Adv.: Kelly Cris-
tina Bombonatto.  Adv.: Sebastião da Silva Ferreira.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
014. 0191532-0/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/126299.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 1915320 Apelação
Cível.  Recorrente: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo.
Adv.: Olívio Horácio Rodrigues Ferraz.  Adv.: Beatriz Schie-
bler.  Adv.: Edson Silverio Cabral.  Recorrido: Lena Represen-
tações Comerciais Ltda.  Recorrido: Léo Olivet.  Recorrido:
Helena Olivet.  Adv.: Wagner Cardeal Oganauskas.  Adv.: Mi-
guel Gustavo Lopes Kfouri.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
015. 0194056-7/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/133825.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 1940567 Apelação
Cível.  Recorrente: Conjunto Residencial Moradias Caiuá I -
Condomínio X I.  Adv.: Cristina Kakawa.  Recorrido: Compa-
nhia de Habitação Popular de Curitiba - Cohab - Ct.  Adv.:
Luiz Antonio Pinto Santiago.  Adv.: Júlio Cesar Caproni.  Mo-
tivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
016. 0195576-8/03  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/122771.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 1955768
Agravo de Instrumento.  Autos Complementares: 200100000946
Cobrança.  Recorrente: Tella - Representações S/c Ltda.  Adv.:
Roberto Rocha Gomes.  Adv.: Glaucio Antonio Pereira.  Re-
corrido: Cooperativa Nacional Agro-industrial - Coonai.  Adv.:
José Rubens Hernandez.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

017. 0195609-2/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/126072.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 1956092 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9200000685 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Amauri Cruz Santos.  Adv.:
Zuleika Loureiro Giotto.  Adv.: Claro Américo Guimarães So-
brinho.  Recorrido: Schermann Operadora de Turismo Ltda.
Adv.: Majoly Aline Araujo dos Anjos.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
018. 0195876-3/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/121627.  Matéria: Execução.  Comarca: Pru-
dentópolis.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1958763 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9800000160 Execução
de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Estado do Para-
ná S/a.  Adv.: José Eli Salamacha.  Adv.: Suzinaira de Oliveira
Villela.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.: Carlos Werzel.
Recorrido: Cerealista Agibert Ltda.  Recorrido: Roubert Ma-
chado da Luz.  Recorrido: Ricardo Agibert.  Adv.: Evaldo Ho-
fmann Junior.  Adv.: Roberto Cezar Pinto.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
019. 0197348-2/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/130456.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 1973482 Agra-
vo de Instrumento.  Recorrente: Pamper - Comércio de Madei-
ras e Transportes Ltda.  Adv.: Edgar Lenzi.  Recorrido: Wa-
shington Luiz Oliveira Campos.  Adv.: Paulo Roberto Jensen.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
020. 0201080-6/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/129613.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 2010806 Apelação
Cível.  Recorrente: Fináustria Arrendamento Mercantil S/a.
Adv.: Christiani Maria Sartori Barbosa.  Adv.: Nelson Pascho-
alotto.  Adv.: Luiz Antonio Correia de Souza.  Adv.: Eduardo
Andrade Alvarez.  Adv.: Udo Hausner.  Recorrido: Valter Ve-
ríssimo de Oliveira.  Adv.: Marcio Romano.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
021. 0205645-3/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/132562.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 2056453 Agravo
de Instrumento.  Recorrente: Vitorio José Nogueira.  Recorren-
te: Maria Iracema Mass Nogueira.  Adv.: Kiyoshi Ishitani.  Adv.:
Paulo Cesar Pires Carvalho.  Recorrido: Duplo Ar S.a. - Indús-
tria e Comércio de Ar Condicionado e Aquecimento Para Veí-
culos.  Adv.: Thomas Francisco da Rosa.  Adv.: Mara Cláudia
Dib de Lima.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

II DIVISÃO CÍVEL
PAUTA DE JULGAMENTO DO DIA 21/10/2002 ÀS 13:30
SESSÃO ORDINÁRIA - SEXTA CÂMARA CÍVEL
RELAÇÃO Nº 2002.03356 DE PUBLICAÇÃO
PAUTA DE JULGAMENTO DA SESSÃO ORDINÁRIA DA
SEXTA CÂMARA CÍVEL A REALIZAR-SE EM 21/10/2002
ÀS 13:30 HORAS, OU SESSÕES SUBSEQUENTES.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
ADVOGADO   ORDEM PROCESSO
ACÁCIO PERIN 0001 0182237-1
ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA 0042 0209235-3
ADERBAL DE HOLLEBEN MELLO 0036 0201026-2
ADRIANA CHAVES DE PAULA 0006 0212601-2
ALBERTO JOSÉ GIARETTA 0001 0182237-1
ALENCAR LEITE AGNER 0001 0182237-1
ALEXANDRE ROBERTO PEIXER 0044 0210228-5
ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA 0022 0178977-1
ANA LÚCIA BOHMANN 0031 0196487-0
ANDRÉ DINIZ AFFONSO
DA COSTA 0041 0209168-7
ANTONIO APARECIDO CASTRO
SANTO 0007 0198775-3
ARNALDO FORTES ALCÂNTARA
 FILHO 0025 0179833-8
AUGUSTO JOSÉ BITTENCOURT 0016 0139205-2
AURASIL IANICELLI RODINI 0017 0140046-0
BRAULINO BUENO PEREIRA 0005 0212297-8
BRAZILIO BACELLAR NETO 0019 0142876-6
CARLOS A. FRANCO WANDERLEI 0027 0188217-3
CARLOS EDUARDO DE MACEDO
 RAMOS 0030 0195883-8
CARLOS ROBERTO MENOSSO 0023 0179439-0
CAROLINE CASSOU 0004 0195851-6
CELIA MAEJIMA 0023 0179439-0
CELSO WOLF 0026 0180989-2
CELSO ZAMONER 0031 0196487-0
CESAR ANTONIO DA CUNHA 0012 0136201-2
CHRISTIANE MASSARO 0016 0139205-2
CINTIA ESTEFANIA FERNANDES 0009 0134390-6
CIRO BRÜNING 0038 0205090-8
CLARICE AMÉLIA M. C. TEIXEIRA 0035 0200636-4
CLAUDIA R. REGINATO ZARPELON0034 0199053-6
CLAUDIONOR SIQUEIRA BENITE 0014 0137675-6
CRISTIANE PEIXOTO DE OLIVEIRA 0045 0210501-9
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA 0025 0179833-8
CÁSSIO LISANDRO TELLES 0022 0178977-1
CÍCERO BRAZ PORTUGAL 0004 0195851-6
DALVA FERREIRA CAMARGO 0034 0199053-6
DANTON NOVAIS FILHO 0019 0142876-6
DORIVAL STEFFEN FIGUEIREDO 0019 0142876-6
EDSON GAMA ALVES 0007 0198775-3
EDSON LUIZ MASSARO 0016 0139205-2
EDULA WILLE POSNIAK 0042 0209235-3
ELEZER DA SILVA NANTES 0005 0212297-8
ELVIS BITTENCOURT 0016 0139205-2
ELÁDIO LUIZ ROOS 0022 0178977-1
ENEIDA AMENY SCHIAFINO

SOUTO 0046 0211932-8
ENILDO DEL PINO 0043 0209535-8
FABIANO BINHARA 0024 0179796-0
FABIANO MARANHÃO R. GOMES 0028 0189279-7
FERNANDA WILLE POSNIAK 0042 0209235-3
FERNANDO ANTONIO MOURA
F. SILV 0032 0197476-1
FERNANDO CHIN FEI 0024 0179796-0

0041 0209168-7
FERNANDO SCHIAFINO SOUTO 0046 0211932-8
FERNANDO VALERIO RATZKE 0037 0204003-1
FRANCISCO CARLOS RIBEIRO 0011 0211839-2
FRANCISCO GARCIA RODRIGUES 0044 0210228-5
FRANCISCO LOPES 0006 0212601-2
GABRIEL VELOSO DE ARAÚJO 0002 0184965-8
GARIBALDI MENEZES
 DELIBERADOR 0018 0142820-4
GIL JOSÉ SIMON ZANETTI 0035 0200636-4
GUIDO HENRIQUE SOUTO 0046 0211932-8
HORÁCIO FERNANDES
NEGRÃO FILHO 0028 0189279-7
ISAIAS MAURICIO JUNIOR 0030 0195883-8
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0038 0205090-8
JAMES WAHL 0024 0179796-0

0041 0209168-7
JAYRO JOSE FONSECA
DORNELLES 0010 0145318-1
JEFFERSON OSCAR HECKE 0039 0206975-0
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES 0031 0196487-0
JOAQUIM ANTONIO ALMEIDA
CARMO 0035 0200636-4
JOMAH HUSSEIN ALI MOHD
RABAH 0029 0192383-1
JOSE ANTONIO P. D. OLIVEIRA 0045 0210501-9
JOSE CARVALHO GRADE NETO 0017 0140046-0
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE
NORONHA 0043 0209535-8
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA 0040 0207681-7
JOSÉ CESAR VALEIXO NETO 0021 0173594-2
JOSÉ DO CARMO BADARÓ 0037 0204003-1
JOSÉ MADSON DOS REIS 0039 0206975-0
JOSÉ MALIKOSKI 0003 0192538-6
JOSÉ OLINTO NERCOLINI 0039 0206975-0
JOÃO ALBERTO DA SILVA BORGES 0011 0211839-2
JOÃO CARLOS ADALBERTO
 ZOLANDEC 0045 0210501-9
JOÃO DOMINGOS TONELLO 0036 0201026-2
JOÃO SOARES DOS REIS 0003 0192538-6
JURACI BARBOSA SOBRINHO 0008 0083228-4
KARIN R. CORTES CHAVES 0038 0205090-8
LAZARO A. GRACIANO FILHO 0014 0137675-6
LUCIANA REGINA DOS REIS 0037 0204003-1
LUCIELENE CORREA LIMA
ROMANO 0004 0195851-6
LUIZ CARLOS CÁCERES 0001 0182237-1
LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO 0026 0180989-2
LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA 0023 0179439-0
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
V. PINT 0043 0209535-8
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI 0045 0210501-9
LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO 0007 0198775-3
LUIZ ROBERTO ROMANO 0004 0195851-6
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0013 0137239-0
LUIZE TALLAREK DE QUEIROZ 0033 0199012-5
MARCELO DA COSTA GAMBORGI 0032 0197476-1
MARCOS ANTONIO BETTEGA 0012 0136201-2
MARCOS JOSÉ DE MIRANDA
FAHUR 0031 0196487-0
MARCOS LUZIE G. D. OLIVEIRA 0026 0180989-2
MARCOS MULLER CWIERTNIA 0035 0200636-4
MARCUS ELY SOARES DOS REIS 0003 0192538-6
MARIA CLAUDIA KRODEL 0023 0179439-0
MARILENA MUNIZ TEIXEIRA 0010 0145318-1
MARLUS JORGE DOMINGOS 0023 0179439-0
MAURICIO FELDMANN
DE SCHNAID 0028 0189279-7
MAURICIO GOMM F. D. SANTOS 0041 0209168-7
MAURICIO SAGBONI M. TEIXEIRA 0008 0083228-4
MESSIAS RODRIGUES 0018 0142820-4
MIGUEL DIAS NETTO 0015 0138364-2
MILTON JOÃO BETENHEUSER
JÚNIOR 0013 0137239-0
MOACIR BORGES JUNIOR 0007 0198775-3
NAIM NASIHGIL FILHO 0035 0200636-4
NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR 0021 0173594-2
NERILDA BITTENCOURT
VENDRAMI 0016 0139205-2
NEUDI FERNANDES 0033 0199012-5
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 0046 0211932-8
NÉZIO TOLEDO 0012 0136201-2
OSMAR ALFREDO KOHLER 0008 0083228-4
PAULO CESAR DE HOLANDA
GUERRA 0006 0212601-2
PAULO HENRIQUE DA R. L.
DEMCHU 0040 0207681-7
PAULO JOSÉ GIARETTA 0001 0182237-1
PAULO ROBERTO BARBIERI 0013 0137239-0
RAFAEL BOFF ZARPELON 0034 0199053-6
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0030 0195883-8
ROGER RIUZI PEREIRA SUZUKI 0031 0196487-0
SADI BONATTO 0014 0137675-6
SANDRA CRISTINA DE O.
SAMPAIO 0047 0212251-2
SEBASTIÃO PROCÓPIO
NOGUEIRA 0032 0197476-1
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 0029 0192383-1
SERGIO LUIZ PEIXER 0044 0210228-5
SILVIA REGINA M. MASSARO 0016 0139205-2
SIMONE KOHLER 0008 0083228-4
VALÉRIA MACIEL DE CAMPOS 0010 0145318-1
VILSON STALL 0009 0134390-6

VITORIO KARAN 0047 0212251-2
VIVIANA BIANCONI 0036 0201026-2
VÂNIA DE FÁTIMA CESAR L.
CARTA 0020 0142898-2
WALMOR JÚNIOR DA SILVA 0002 0184965-8
WILSON LUIZ DA SILVA 0015 0138364-2

APELAÇÃO CÍVEL
0001.  PROCESSO: 0182237-1  COMARCA: FRANCISCO
BELTRÃO  VARA: 2A VARA CIVEL  AÇÃO ORIGINÁRIA:
9800000617 REPARAÇÃO DE DANOS  APELANTE: BAN-
CO DO BRASIL S.A.  ADV.: LUIZ CARLOS CÁCERES,
ALENCAR LEITE AGNER  APELADO: ROBERTO FLÁVIO
SILVA PECOITS FILHO  ADV.: ACÁCIO PERIN, ALBERTO
JOSÉ GIARETTA, PAULO JOSÉ GIARETTA  RELATOR:
JUIZ MARIA JOSÉ TEIXEIRA  REVISOR: JUIZ PAULO
HABITH

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0184965-8  COMARCA: GOIOERÊ
VARA: VARA CIVEL  AÇÃO ORIGINÁRIA: 200000000088
AÇÃO DE DESPEJO  AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL
S/A  ADV.: GABRIEL VELOSO DE ARAÚJO  AGRAVADO:
COAGEL - COOPERATIVA AGROPECUÁRIA GOIOERÊ
LTDA  ADV.: WALMOR JÚNIOR DA SILVA  RELATOR:
JUIZ CARVILIO DA SILVEIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0192538-6  COMARCA: ALMIRANTE
TAMANDARÉ  VARA: VARA CIVEL  AÇÃO ORIGINÁRIA:
200100000812 REINTEGRAÇÃO DE POSSE  AGRAVANTE:
VALDECI GIGOLETE MICHENKO, PAULA ANDRÉA
CROTTI DE ARAUJO MICHENKO  ADV.: JOÃO SOARES
DOS REIS, MARCUS ELY SOARES DOS REIS  AGRAVA-
DO: CHIRLEY TEREZINHA TERLHA  ADV.: JOSÉ MALI-
KOSKI  RELATOR: JUIZ CARVILIO DA SILVEIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0195851-6  COMARCA: CURITIBA
VARA: 20A VARA CIVEL  AÇÃO ORIGINÁRIA:
200200000152 OBRIGAÇÃO DE FAZER  AGRAVANTE:
COTEC ADMINISTRADORA E PARTICIPAÇÕES LTDA
ADV.: CAROLINE CASSOU, CÍCERO BRAZ PORTUGAL
AGRAVADO: ZAMBOM & COSTA LTDA, MICHELANGE-
LO ZAMBOM  ADV.: LUIZ ROBERTO ROMANO, LUCIE-
LENE CORREA LIMA ROMANO  RELATOR: JUIZ CARVI-
LIO DA SILVEIRA FILHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0212297-8  COMARCA: LONDRINA
VARA: 3A VARA CIVEL  AÇÃO ORIGINÁRIA:
200200000432 EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
AGRAVANTE: CARLOS LOPES, MARIA DAS GRAÇAS
SCOPONI LOPES  ADV.: ELEZER DA SILVA NANTES
AGRAVADO: KEIKO AKIYOSHI  ADV.: BRAULINO BUE-
NO PEREIRA  RELATOR: JUIZ ANNY MARY KUSS

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0212601-2  COMARCA: CAMBÉ  VARA:
VARA CIVEL  AÇÃO ORIGINÁRIA: 200100000628 MEDI-
DA CAUTELAR  AGRAVANTE: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/
A  ADV.: PAULO CESAR DE HOLANDA GUERRA, ADRI-
ANA CHAVES DE PAULA  AGRAVADO: BENEDITA DE
ALMEIDA CAMBUÍ  ADV.: FRANCISCO LOPES  RELA-
TOR: JUIZ MARIA JOSÉ TEIXEIRA

REEXAME NECESSARIO
0007.  PROCESSO: 0198775-3  COMARCA: APUCARANA
VARA: VARA CIVEL, APUCARANA  VARA: 1A VARA
CIVEL  AÇÃO ORIGINÁRIA: 200000000210 EXECUTIVO
FISCAL  AUTOR: MUNICÍPIO DE APUCARANA  ADV.:
ANTONIO APARECIDO CASTRO SANTOS, EDSON GAMA
ALVES, LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO  REU: BANCO
ABN AMRO REAL S/A  ADV.: MOACIR BORGES JUNIOR
RELATOR: JUIZ CONVOCADO SÉRGIO LUIZ PATITUCCI
(JUIZ MIGUEL KFOURI NETO)  REVISOR: JUIZ CARVI-
LIO DA SILVEIRA FILHO

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0008.  PROCESSO: 0083228-4  COMARCA: CURITIBA
VARA: 4A VARA DA FAZENDA PUBLICA  AÇÃO ORIGI-
NÁRIA: 9200015821 DECLARATÓRIA  APELANTE: MU-
NICIPIO DE CURITIBA  ADV.: OSMAR ALFREDO KOH-
LER, SIMONE KOHLER  APELADO: COPAN COOPERA-
TIVA PARANAENSE DOS ANESTESIOLOGISTAS LTDA
ADV.: MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, JU-
RACI BARBOSA SOBRINHO  RELATOR: JUIZ CONVOCA-
DO JUCIMAR NOVOCHADLO (JUIZ MENDES SILVA)
REVISOR: JUIZ CARVILIO DA SILVEIRA FILHO

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0009.  PROCESSO: 0134390-6  COMARCA: CURITIBA
VARA: 1A VARA DA FAZENDA PUBLICA  AÇÃO ORIGI-
NÁRIA: 9700037477 EMBARGOS A EXECUÇÃO  APELAN-
TE: VILSON STALL, SILVESTRE VOLSKI  ADV.: VILSON
STALL  APELADO: MUNICÍPIO DE CURITIBA  ADV.: CIN-
TIA ESTEFANIA FERNANDES  RELATOR: JUIZ CONVO-
CADO JUCIMAR NOVOCHADLO (JUIZ MENDES SILVA)
REVISOR: JUIZ CARVILIO DA SILVEIRA FILHO

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0010.  PROCESSO: 0145318-1  COMARCA: MARINGÁ
VARA: 2A VARA DE FAMILIA, MARINGÁ  VARA: 2A
VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTES DO TRABALHO
AÇÃO ORIGINÁRIA: 9700000030 COBRANÇA  APE-
LANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS  ADV.: VALÉRIA MACIEL DE CAMPOS  APE-
LADO: CLEIDE BAPTISTA FONTES, ELISABETE PAG-
NAN PEINADO  ADV.: MARILENA MUNIZ TEIXEIRA,
JAYRO JOSE FONSECA DORNELLES  RELATOR: JUIZ
CONVOCADO JUCIMAR NOVOCHADLO (JUIZ MEN-
DES SILVA)  REVISOR: JUIZ CARVILIO DA SILVEIRA
FILHO



CURITIBA, 4ª - FEIRA, 16/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 15

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0011.  PROCESSO: 0211839-2  COMARCA: CURIUVA
VARA: VARA CIVEL  AÇÃO ORIGINÁRIA: 200000000674
EXECUTIVO FISCAL  APELANTE: FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE FIGUEIRA  ADV.: FRANCISCO CAR-
LOS RIBEIRO, JOÃO ALBERTO DA SILVA BORGES  APE-
LADO: JAIR BARBOSA PEREIRA  RELATOR: JUIZ ANNY
MARY KUSS  REVISOR: JUIZ MARIA JOSÉ TEIXEIRA

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0136201-2  COMARCA: GUARAPUAVA
VARA: VARA CIVEL, GUARAPUAVA  VARA: 1A VARA
CIVEL  AÇÃO ORIGINÁRIA: 9800000590 EMBARGOS A
EXECUÇÃO  APELANTE: SHUNJI MAEDA  ADV.: NÉZIO
TOLEDO, MARCOS ANTONIO BETTEGA  APELADO:
COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA - COOPERATIVA
CENTRAL  ADV.: CESAR ANTONIO DA CUNHA  RELA-
TOR: JUIZ CONVOCADO JUCIMAR NOVOCHADLO (JUIZ
MENDES SILVA)  REVISOR: JUIZ CARVILIO DA SILVEI-
RA FILHO

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0137239-0  COMARCA: CURITIBA
VARA: 3A VARA DA FAZENDA PUBLICA  AÇÃO ORIGI-
NÁRIA: 9500013546 AÇÃO DE DEPÓSITO  APELANTE:
CRISTIANE PANSOLIN CARDOSO  CURADOR: JODETE
DE SENA M. S. DE CAMPOS  APELADO: BANCO DO ES-
TADO DO PARANÁ  ADV.: MILTON JOÃO BETENHEU-
SER JÚNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER  RELATOR: JUIZ CONVOCADO JUCI-
MAR NOVOCHADLO (JUIZ MENDES SILVA)  REVISOR:
JUIZ CARVILIO DA SILVEIRA FILHO

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0137675-6  COMARCA: JACAREZINHO
VARA: VARA CIVEL  AÇÃO ORIGINÁRIA: 9700000325
EMBARGOS A EXECUÇÃO  APELANTE: BANCO DO
BRASIL S. A.  ADV.: CLAUDIONOR SIQUEIRA BENITE,
SADI BONATTO  APELADO: J. COTRIM MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA.  ADV.: LAZARO A. GRACIANO
FILHO  RELATOR: JUIZ CONVOCADO JUCIMAR NOVO-
CHADLO (JUIZ MENDES SILVA)  REVISOR: JUIZ CARVI-
LIO DA SILVEIRA FILHO

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0138364-2  COMARCA: RIBEIRÃO DO
PINHAL  VARA: VARA CIVEL  AÇÃO ORIGINÁRIA:
9700000243 EMBARGOS A EXECUÇÃO  APELANTE: BE-
NEDITO MENOSSI  ADV.: WILSON LUIZ DA SILVA  APE-
LADO: APARÍCIO DE PAULA  ADV.: MIGUEL DIAS NET-
TO  RELATOR: JUIZ CONVOCADO JUCIMAR NOVOCHA-
DLO (JUIZ MENDES SILVA)  REVISOR: JUIZ CARVILIO
DA SILVEIRA FILHO

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0139205-2  COMARCA: CASCAVEL
VARA: 3A VARA CIVEL  AÇÃO ORIGINÁRIA: 9600001081
EMBARGOS A EXECUÇÃO  APELANTE: ALEXANDRE
MANTOVANI NETO  ADV.: AUGUSTO JOSÉ BITTEN-
COURT, ELVIS BITTENCOURT, NERILDA BITTENCOURT
VENDRAMI  APELADO: ROVILIO MASCARELLO  ADV.:
EDSON LUIZ MASSARO, SILVIA REGINA MASCARELLO
MASSARO, CHRISTIANE MASSARO  RELATOR: JUIZ
CONVOCADO JUCIMAR NOVOCHADLO (JUIZ MENDES
SILVA)  REVISOR: JUIZ CARVILIO DA SILVEIRA FILHO

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0140046-0  COMARCA: LONDRINA
VARA: 4A VARA CIVEL  AÇÃO ORIGINÁRIA: 9700000003
REPARAÇÃO DE DANOS  APELANTE: RETIFICADORA
CRUZEIRO DO SUL LTDA  ADV.: AURASIL IANICELLI
RODINI  APELADO: OSVALDO TURQUINO  ADV.: JOSE
CARVALHO GRADE NETO  RELATOR: JUIZ CONVOCA-
DO JUCIMAR NOVOCHADLO (JUIZ MARIA JOSÉ TEIXEI-
RA)

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0142820-4  COMARCA: SÃO JERÔNI-
MO DA SERRA  VARA: VARA CIVEL  AÇÃO ORIGINÁ-
RIA: 9700000272 EMBARGOS A ARREMATAÇÃO  APE-
LANTE: OSCAR MENEZES E CIA LTDA, LUIZ SÉRGIO
VIEIRA, SILVANA FÁTIMA MORENO VIEIRA, ENEDINA
PROENÇA VIEIRA, SIDNEY NAVARRO JUNIOR, OSNE-
DY CARLOS PROENÇA VIEIRA  ADV.: GARIBALDI ME-
NEZES DELIBERADOR  APELADO: BANCO DO ESTADO
DO PARANÁ S/A  ADV.: MESSIAS RODRIGUES  RELA-
TOR: JUIZ CONVOCADO JUCIMAR NOVOCHADLO (JUIZ
MENDES SILVA)  REVISOR: JUIZ CARVILIO DA SILVEI-
RA FILHO

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0142876-6  COMARCA: CURITIBA
VARA: 11A VARA CIVEL  AÇÃO ORIGINÁRIA:
9300000201 DECLARATÓRIA  APELANTE: ETIQUETAL
ETIQUETAS DE ALUMÍNIO LTDA  ADV.: DORIVAL STE-
FFEN FIGUEIREDO  APELADO: MASSA FALIDA DE EX-
PRESSO SUL BRASIL LTDA  ADV.: BRAZILIO BACELLAR
NETO  APELADO: BANCO DO BRASIL S/A  ADV.: DAN-
TON NOVAIS FILHO  RELATOR: JUIZ CONVOCADO JU-
CIMAR NOVOCHADLO (JUIZ MENDES SILVA)

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0142898-2  COMARCA: LONDRINA
VARA: 7A VARA CIVEL  AÇÃO ORIGINÁRIA: 9900000078
REINTEGRAÇÃO DE POSSE  APELANTE: GM LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL  ADV.: VÂNIA DE
FÁTIMA CESAR LUIZ CARTA  APELADO: FERNANDA
STOTO HAULY  RELATOR: JUIZ CONVOCADO JUCIMAR
NOVOCHADLO (JUIZ MENDES SILVA)  REVISOR: JUIZ
CARVILIO DA SILVEIRA FILHO

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0173594-2  COMARCA: CURITIBA

VARA: 14A VARA CIVEL  AÇÃO ORIGINÁRIA:
9600001184 INDENIZAÇÃO  APELANTE: SILVANA SILVEI-
RA TURCI  ADV.: JOSÉ CESAR VALEIXO NETO
REC.ADESIVO: EXPRESSO NORDESTE LTDA  ADV.:
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR  APELADO: OS MES-
MOS  RELATOR: JUIZ MARIA JOSÉ TEIXEIRA

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0178977-1  COMARCA: LARANJEIRAS
DO SUL  VARA: VARA CIVEL  AÇÃO ORIGINÁRIA:
9600000064 INDENIZAÇÃO  APELANTE: ALCEU SCHE-
FFER DA SILVA  ADV.: ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA
APELANTE: METALÚRGICA 2001 LTDA  ADV.: ELÁDIO
LUIZ ROOS  APELADO: VIAÇÃO PATO BRANCO LTDA.
ADV.: CÁSSIO LISANDRO TELLES  APELADO: OS MES-
MOS  RELATOR: JUIZ CONVOCADO JUCIMAR NOVO-
CHADLO (JUIZ MENDES SILVA)

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0179439-0  COMARCA: ANTONINA
VARA: VARA CIVEL  AÇÃO ORIGINÁRIA: 9600000103
COBRANÇA  APELANTE: TECNOLIMP - CONSERVAÇÃO
E LIMPEZA LTDA.  ADV.: CARLOS ROBERTO MENOS-
SO, MARIA CLAUDIA KRODEL  APELADO: BANCO DO
ESTADO DE SÃO PAULO S. A. - BANESPA  ADV.: CELIA
MAEJIMA, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, MAR-
LUS JORGE DOMINGOS  RELATOR: JUIZ CARVILIO DA
SILVEIRA FILHO

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0179796-0  COMARCA: CURITIBA
VARA: 7A VARA CIVEL  AÇÃO ORIGINÁRIA: 9800000118
COBRANÇA  APELANTE: CARLOS ALBERTO DA SILVA
CARNEIRO FILHO  ADV.: FABIANO BINHARA  APELA-
DO: COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL  ADV.:
FERNANDO CHIN FEI, JAMES WAHL  RELATOR: JUIZ
CONVOCADO SÉRGIO LUIZ PATITUCCI (JUIZ MIGUEL
KFOURI NETO)  REVISOR: JUIZ CARVILIO DA SILVEIRA
FILHO

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0179833-8  COMARCA: JACAREZINHO
VARA: VARA CIVEL  AÇÃO ORIGINÁRIA: 9400000223
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO  APELANTE: MARIA
APARECIDA MACHADO  ADV.: ARNALDO FORTES AL-
CÂNTARA FILHO  APELADO: COMPANHIA DE HABITA-
ÇÃO DO PARANÁ COHAPAR  ADV.: CYBELE DE FATI-
MA OLIVEIRA  RELATOR: JUIZ CONVOCADO SÉRGIO
LUIZ PATITUCCI (JUIZ MIGUEL KFOURI NETO)  REVI-
SOR: JUIZ CARVILIO DA SILVEIRA FILHO
APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0180989-2  COMARCA: CURITIBA
VARA: 10A VARA CIVEL  AÇÃO ORIGINÁRIA:
9700000145 INDENIZAÇÃO  APELANTE: NEW HOLLAND
LATINO AMERICANA LTDA.0  ADV.: MARCOS LUZIE
GADOTTI DE OLIVEIRA, LUIZ CARLOS RADINO LAME-
GO  APELADO: GERMANO RIBEIRO VAN DRESEN  ADV.:
CELSO WOLF  RELATOR: JUIZ CARVILIO DA SILVEIRA
FILHO  REVISOR: JUIZ ANNY MARY KUSS

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0188217-3  COMARCA: PONTA GROS-
SA  VARA: 4A VARA CIVEL  AÇÃO ORIGINÁRIA:
200100000488 PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS
APELANTE: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDÚSTRIA
DE PONTA GROSSA  ADV.: CARLOS A. FRANCO WAN-
DERLEI  APELADO: RÁDIO DIFUSORA LTDA  RELATOR:
JUIZ CONVOCADO SÉRGIO LUIZ PATITUCCI (JUIZ MI-
GUEL KFOURI NETO)  REVISOR: JUIZ CARVILIO DA SIL-
VEIRA FILHO

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0189279-7  COMARCA: ROLÂNDIA
VARA: VARA CIVEL  AÇÃO ORIGINÁRIA: 9900000259
AÇÃO DE DESPEJO  APELANTE: JACIRA DA SILVA  ADV.:
FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES, HORÁCIO
FERNANDES NEGRÃO FILHO  APELADO: AKICHIKA
SHIGUEMATSU  ADV.: MAURICIO FELDMANN DE SCH-
NAID  RELATOR: JUIZ CONVOCADO SÉRGIO LUIZ PA-
TITUCCI (JUIZ MIGUEL KFOURI NETO)

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0192383-1  COMARCA: TOLEDO
VARA: 2A VARA CIVEL  AÇÃO ORIGINÁRIA:
200000000228 AÇÃO DE DESPEJO  APELANTE: AKAMI-
NE & PIAZETTA LTDA  ADV.: JOMAH HUSSEIN ALI
MOHD RABAH  APELADO: TOLEDO FUTEBOL CLUBE
ADV.: SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA  RELATOR: JUIZ CON-
VOCADO SÉRGIO LUIZ PATITUCCI (JUIZ MIGUEL KFOU-
RI NETO)

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0195883-8  COMARCA: CURITIBA
VARA: 11A VARA CIVEL  AÇÃO ORIGINÁRIA:
9900001439 AÇÃO DE DESPEJO  APELANTE: RICARDO
LUIZ ROJAS VILLANUEVA  ADV.: ISAIAS MAURICIO
JUNIOR  APELADO: GABRIEL TAUFIK NAME  ADV.:
CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS, RAFAEL JUS-
TUS DE BRITO  RELATOR: JUIZ CONVOCADO SÉRGIO
LUIZ PATITUCCI (JUIZ MIGUEL KFOURI NETO)

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0196487-0  COMARCA: LONDRINA
VARA: 7A VARA CIVEL  AÇÃO ORIGINÁRIA:
9900000645 EMBARGOS A EXECUÇÃO  APELANTE:
URBASA CONSTRUTORA E URBANIZADORA S/A
ADV.: MARCOS JOSÉ DE MIRANDA FAHUR, ROGER
RIUZI PEREIRA SUZUKI  APELADO: MUNICÍPIO DE
LONDRINA  ADV.: ANA LÚCIA BOHMANN, JOAO LUIZ
MARTINS ESTEVES, CELSO ZAMONER  RELATOR:
JUIZ CONVOCADO SÉRGIO LUIZ PATITUCCI (JUIZ
MIGUEL KFOURI NETO)  REVISOR: JUIZ CARVILIO DA
SILVEIRA FILHO

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0197476-1  COMARCA: LONDRINA
VARA: 4A VARA CIVEL  AÇÃO ORIGINÁRIA: 9800000531
INDENIZAÇÃO  APELANTE: IRB - BRASIL RESSEGUROS
S/A  ADV.: SEBASTIÃO PROCÓPIO NOGUEIRA  APELAN-
TE: SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GE-
RAIS  ADV.: FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SIL-
VA  APELADO: JOÃO BATISTA ROSA, LAURINDO MAXI-
MO DA SILVA, MARIA HELENA DE OLIVEIRA, MAURÍ-
CIO MOTTA CABRAL, NAIRDES APARECIDA DE SILVA
ADV.: MARCELO DA COSTA GAMBORGI  RELATOR: JUIZ
CONVOCADO SÉRGIO LUIZ PATITUCCI (JUIZ MIGUEL
KFOURI NETO)  REVISOR: JUIZ CARVILIO DA SILVEIRA
FILHO

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0199012-5  COMARCA: CURITIBA
VARA: 11A VARA CIVEL  AÇÃO ORIGINÁRIA:
9900001361 EMBARGOS A EXECUÇÃO  APELANTE: ÂN-
GELO PIZZATTO  ADV.: LUIZE TALLAREK DE QUEIROZ
APELADO: ADELE MARIA PIOVESAN  ADV.: NEUDI FER-
NANDES  RELATOR: JUIZ CONVOCADO SÉRGIO LUIZ
PATITUCCI (JUIZ MIGUEL KFOURI NETO)  REVISOR:
JUIZ CARVILIO DA SILVEIRA FILHO

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0199053-6  COMARCA: CURITIBA
VARA: 2A VARA CIVEL  AÇÃO ORIGINÁRIA: 9900001525
AÇÃO DE DESPEJO  APELANTE: HUMBERTO GANZ
ADV.: DALVA FERREIRA CAMARGO  APELADO: CAR-
MEM LÚCIA VELOSO  ADV.: CLAUDIA R. REGINATO
ZARPELON, RAFAEL BOFF ZARPELON  RELATOR: JUIZ
CONVOCADO SÉRGIO LUIZ PATITUCCI (JUIZ MIGUEL
KFOURI NETO)

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0200636-4  COMARCA: CASTRO
VARA: VARA CIVEL  AÇÃO ORIGINÁRIA: 9800000561
EMBARGOS A EXECUÇÃO  APELANTE: BANCO DO
BRASIL S/A  ADV.: MARCOS MULLER CWIERTNIA, CLA-
RICE AMÉLIA MARTINS COTRIM TEIXEIRA, NAIM NA-
SIHGIL FILHO  APELANTE: JACOBUS PETRUS JEAN
LAMERS, VAGNER LAMERS, REINALDO CARDOSO,
GUSTAVO ROLIM DE MOURA, YOSHIO ENDO, JULIO
ENDO, FRANCISCO DE ASSIS CANHA, ELZITA DA SIL-
VA CANHA, EDMUNDO DINNIES, GIL BUENO DE MA-
GALHÃES  ADV.: GIL JOSÉ SIMON ZANETTI, JOAQUIM
ANTONIO ALMEIDA CARMO  RELATOR: JUIZ ANNY
MARY KUSS  REVISOR: JUIZ MARIA JOSÉ TEIXEIRA
APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0201026-2  COMARCA: CASCAVEL
VARA: 3A VARA CIVEL  AÇÃO ORIGINÁRIA:
200000000473 EMBARGOS A EXECUÇÃO  APELANTE:
ALFREDO IRAPUAN MABA, INÊS JUSTINA BOMBONAT-
TO MABA  ADV.: JOÃO DOMINGOS TONELLO  APELA-
DO: MUNICÍPIO DE CASCAVEL  ADV.: ADERBAL DE
HOLLEBEN MELLO, VIVIANA BIANCONI  RELATOR:
JUIZ ANNY MARY KUSS  REVISOR: JUIZ MARIA JOSÉ
TEIXEIRA

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0204003-1  COMARCA: CURITIBA
VARA: 8A VARA CIVEL  AÇÃO ORIGINÁRIA: 9600000969
EMBARGOS A EXECUÇÃO  APELANTE: BOLSA DE MER-
CADORIAS DO PARANÁ  ADV.: JOSÉ DO CARMO BA-
DARÓ, LUCIANA REGINA DOS REIS  APELADO: NEUZA
MARIA DE OLIVEIRA  ADV.: FERNANDO VALERIO RAT-
ZKE  RELATOR: JUIZ ANNY MARY KUSS  REVISOR: JUIZ
MARIA JOSÉ TEIXEIRA

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0205090-8  COMARCA: CURITIBA
VARA: 21A VARA CIVEL  AÇÃO ORIGINÁRIA:
200000000176 COBRANÇA  APELANTE: TOKIO MARINE
BRASIL SEGURADORA S/A - NOVA DENOMINAÇÃO DA
AMÉRICA LATINA COMPANHIA DE SEGUROS  ADV.:
IVONE TEREZINHA RANZOLIN, CIRO BRÜNING  APE-
LADO: DENIS DONATO FERNANDES  ADV.: KARIN R.
CORTES CHAVES  RELATOR: JUIZ ANNY MARY KUSS
REVISOR: JUIZ MARIA JOSÉ TEIXEIRA

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0206975-0  COMARCA: CURITIBA
VARA: 20A VARA CIVEL  AÇÃO ORIGINÁRIA:
200000001336 COBRANÇA  APELANTE: ALIETE MARIA
VOLPI PROSDÓCIMO  ADV.: JOSÉ MADSON DOS REIS,
JEFFERSON OSCAR HECKE  APELADO: SEGURADORA
AMÉRICA DO SUL S/A - SEASUL  ADV.: JOSÉ OLINTO
NERCOLINI  RELATOR: JUIZ ANNY MARY KUSS  REVI-
SOR: JUIZ MARIA JOSÉ TEIXEIRA

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0207681-7  COMARCA: SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS  VARA: 2A VARA CIVEL  AÇÃO ORIGINÁRIA:
200100000328 EMBARGOS A EXECUÇÃO  APELANTE:
CLAUDEMIR RAIMUNDO  ADV.: PAULO HENRIQUE DA
ROCHA LOURES DEMCHUK  APELADO: NEUCI NEU-
MANN RISKOWISKI  ADV.: JOSÉ CARLOS ALVES SILVA
RELATOR: JUIZ ANNY MARY KUSS  REVISOR: JUIZ
MARIA JOSÉ TEIXEIRA

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0209168-7  COMARCA: CURITIBA
VARA: 6A VARA CIVEL  AÇÃO ORIGINÁRIA:
200000000524 COBRANÇA  APELANTE: BRADESCO SE-
GUROS S/A  ADV.: ANDRÉ DINIZ AFFONSO DA COSTA,
MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS  APELADO:
AJB TRANSPORTES LTDA  ADV.: JAMES WAHL, FER-
NANDO CHIN FEI  RELATOR: JUIZ ANNY MARY KUSS
REVISOR: JUIZ MARIA JOSÉ TEIXEIRA

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0209235-3  COMARCA: CURITIBA

VARA: 2A VARA CIVEL  AÇÃO ORIGINÁRIA:
200000000626 COBRANÇA  APELANTE: COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL  ADV.: EDULA WILLE POSNI-
AK, FERNANDA WILLE POSNIAK  APELADO: ALTAIR
MARTINES  ADV.: ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA
RELATOR: JUIZ ANNY MARY KUSS  REVISOR: JUIZ
MARIA JOSÉ TEIXEIRA

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0209535-8  COMARCA: CURITIBA
VARA: 12A VARA CIVEL  AÇÃO ORIGINÁRIA:
9900020940 INDENIZAÇÃO  APELANTE: TVA SUL PARA-
NÁ LTDA  ADV.: LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO, JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA  APE-
LADO: ATRON ENGENHARIA ELETRÔNICA LTDA  ADV.:
ENILDO DEL PINO  RELATOR: JUIZ ANNY MARY KUSS
REVISOR: JUIZ MARIA JOSÉ TEIXEIRA

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0210228-5  COMARCA: CURITIBA
VARA: 14A VARA CIVEL  AÇÃO ORIGINÁRIA:
9900000278 REPARAÇÃO DE DANOS  APELANTE: MA-
RIENE PATRÍCIA BABINSKI SHIGUEMATU  ADV.: SER-
GIO LUIZ PEIXER, ALEXANDRE ROBERTO PEIXER  APE-
LADO: ODILON FERREIRA FILHO  ADV.: FRANCISCO
GARCIA RODRIGUES  RELATOR: JUIZ ANNY MARY
KUSS  REVISOR: JUIZ MARIA JOSÉ TEIXEIRA

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0210501-9  COMARCA: CURITIBA
VARA: 15A VARA CIVEL  AÇÃO ORIGINÁRIA:
9900001537 EMBARGOS A EXECUÇÃO  APELANTE: NIN
COMÉRCIO , REPRESENTAÇÃO, IMPORTAÇÃO E EXPLO-
RAÇÃO DE MANUFATURADOS LTDA, JORGE MIGUEL
NIN VANDI  ADV.: JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEI-
RA, CRISTIANE PEIXOTO DE OLIVEIRA  APELANTE:
PLANSHOPPING - PLANEJAMENTO CONSULTORIA E
ADMINISTRAÇÃO DE SHOPPING CENTERS S/A  ADV.:
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI, JOÃO CARLOS ADAL-
BERTO  ZOLANDECK  APELADO: OS MESMOS  RELA-
TOR: JUIZ ANNY MARY KUSS  REVISOR: JUIZ MARIA
JOSÉ TEIXEIRA

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0211932-8  COMARCA: LONDRINA
VARA: 9A VARA CIVEL  AÇÃO ORIGINÁRIA: 9800000497
INDENIZAÇÃO  APELANTE: FUNDAÇÃO REDE FERRO-
VIÁRIA DE SEGURIDADE SOCIAL  ADV.: GUIDO HEN-
RIQUE SOUTO, ENEIDA AMENY SCHIAFINO SOUTO,
FERNANDO SCHIAFINO SOUTO  APELADO: ADEMIR
FOLI, GENIVALDO ALVES DE ALMEIDA, JOÃO BOSA DA
LUZ, ALAIDE FINGOLI MONTANHA, CARLOS NATAL
SILVA, LUIZ ANTONIO AMARO, VANDERLEI APARECI-
DO FISCHER, JOÃO LUIZ RIBEIRO DE ARAUJO, GERAL-
DO APARECIDO AZEVEDO, JOÃO ADERIJO LUIZ, ADE-
MIR CARLOS MARTINS, ANTONIO JOÃO CALEFI, ADE-
MAR SHIGUEHARU UEDA, FLAVIA KASSIA DOMINGOS
COSTA  ADV.: NICIO ANTONIO DA SILVEIRA  RELATOR:
JUIZ CARVILIO DA SILVEIRA FILHO  REVISOR: JUIZ
ANNY MARY KUSS

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0212251-2  COMARCA: CURITIBA
VARA: 9A VARA CIVEL  AÇÃO ORIGINÁRIA:
200100000457 AÇÃO DE DESPEJO  APELANTE: ELZA
APARECIDA BESPALHOK  ADV.: SANDRA CRISTINA DE
OLIVEIRA SAMPAIO  APELADO: LIBERATO JOSÉ LIÇA,
SEBASTIANA LIÇA, ERNESTO LIÇA, ESMERALDA LIÇA
ADV.: VITORIO KARAN  RELATOR: JUIZ CONVOCADO
SÉRGIO LUIZ PATITUCCI (JUIZ MIGUEL KFOURI NETO)

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 21/10/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Sétima Câmara Cível
Relação Nº 2002.03372 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Sétima Câma-
ra Cível a realizar-se em 21/10/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Agenor D. Lovato Cogo Junior 0039 0200958-5
Albino Jose de Boni 0055 0210006-9
Alessandro Otavio Yokohama 0060 0186807-9/01
Alicio Malavazi 0004 0205832-6
Amarildo Pedro Gulin 0008 0210722-8
Ana Angélica Rabelo 0039 0200958-5
Ana Lúcia Bohmann 0026 0208795-0
Andréa Pastuch Carneiro 0027 0179202-3
Angelo Ovildo Zanuzo Denardin 0046 0205125-6
Antonio Carlos Cantoni 0033 0188832-0
Antonio Carlos Guimarães Wiszk 0002 0204232-2
Antonio Celestino Toneloto 0001 0202490-6
Antonio Celso C. d. Albuquerqu 0049 0207439-3
Antonio Geraldo Scupinari 0043 0203958-7
Ariosvaldo Ziemer da Cruz 0028 0179350-4
Ary Cezario Junior 0029 0181952-9
Augusto Prolik 0050 0208006-8
Auracyr Azevedo de M. Cordeiro 0010 0211952-0
Caio Augusto Miranda Ramos 0027 0179202-3
Camilo de Toni 0042 0203031-1
Carlos Augusto M. V. d. Costa 0037 0197766-0
Carlos Franchello 0045 0204773-8
Carlos Mazza Filho 0036 0197357-1
Carlos Roberto Lunardelli 0039 0200958-5
Carlos Roberto Varaschin 0039 0200958-5
Carlos Rogerio Franchello 0045 0204773-8
Carlyle Popp 0009 0211188-0

0052 0208734-7
Celso Araujo Guimarães 0055 0210006-9
Cesar Augusto de Mello e Silva 0028 0179350-4
Cesar Augusto G. d. Carvalho 0013 0200557-8

0014 0200658-0
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0015 0200708-5
0016 0200731-4
0017 0200904-7
0019 0201198-3
0020 0201489-9
0022 0203203-7
0023 0203450-6
0024 0203756-3

Claudemir Molina 0030 0186001-7
Claudia Denardin Dona 0046 0205125-6
Daniel Vieira Rodrigues 0036 0197357-1
Dinizar Ribas de Carvalho 0053 0209389-6
Eliane Thiessen 0041 0201679-3
Emílio Luiz Augusto Prohmann 0035 0193565-7
Ernesto Tzirulnik 0048 0206533-2
Fabrício Zilotti 0052 0208734-7
Fernanda Lopes Martins 0040 0201350-3
Fernando Wilson Rocha Maranhão 0010 0211952-0
Flávio Júlio Barwinski 0051 0208493-1
Frederico Ferraz Leurin 0055 0210006-9
Frederico Valdomiro Slomp 0040 0201350-3
Fábio Roberto Kampmann 0021 0202245-1
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0001 0202490-6
Gilberto Baumann de Lima 0057 0210997-5
Gilceo Jair Klein 0013 0200557-8

0014 0200658-0
0015 0200708-5
0016 0200731-4
0017 0200904-7
0019 0201198-3
0020 0201489-9
0022 0203203-7
0023 0203450-6
0024 0203756-3

Guilherme Manna Rocha 0034 0190783-3
Gustavo Justus do Amarante 0057 0210997-5
Helio Vieira Neto 0054 0209750-5
Heloisa Helena de O. d. Soares 0037 0197766-0
Hugo de Almeida Barbosa 0047 0205509-2
Irina Moreira da Fonseca 0052 0208734-7
Irineu José Peters 0059 0214015-4
Irineu Peters 0059 0214015-4
Itamar Noenkoetter 0046 0205125-6
Ivo Cezário Gobbato de Carvalh 0006 0209864-4
Ivone Mansur 0011 0194726-4
Jackson Gorte 0038 0199139-1
Jairo Antonio Gonçalves Filho 0032 0188119-2
Jamil Josepetti Junior 0032 0188119-2
Jefferson Gorte 0038 0199139-1
Joao Batista Cardoso 0048 0206533-2
Joao Guizzo 0044 0204132-7
Joao Luiz de Laia 0035 0193565-7
Jorge Luiz Mohr 0049 0207439-3
José B. Guerrant 0036 0197357-1
José Carlos Furtado Silva 0011 0194726-4
José Dantas Loureiro Neto 0010 0211952-0
José do Carmo Badaró 0037 0197766-0
José Domingos de Queiroz 0046 0205125-6
José Olinto Nercolini 0035 0193565-7
João de Oliveira Franco Júnior 0058 0212495-4
João Leonelho Gabardo Filho 0055 0210006-9
João Ricardo Cunha de Almeida 0041 0201679-3
Julio Cezar Nalim Salinet 0026 0208795-0
Julio Jacob Junior 0010 0211952-0
Lacir Guarenghi 0050 0208006-8
Lauri João Zamboni 0009 0211188-0
Laércio Pedro de Oliveira 0011 0194726-4
Liane Aparecida Lima 0057 0210997-5
Liliane G. Spegioren 0027 0179202-3
Lino Massayuki Ito 0060 0186807-9/01
Lourival Barão Marques 0059 0214015-4
Lucia Ana Lazof 0031 0187442-2

0034 0190783-3
Luciana Altmann Tenório 0045 0204773-8
Luciane Regina Rossini Farth 0045 0204773-8
Luciano Chizini Chemin 0001 0202490-6
Luiz Alberto Domingues Galvão 0013 0200557-8

0014 0200658-0
0015 0200708-5
0016 0200731-4
0017 0200904-7
0019 0201198-3
0020 0201489-9
0022 0203203-7
0023 0203450-6
0024 0203756-3

Luiz Antonio Bertocco 0008 0210722-8
Luiz Antonio de Souza 0044 0204132-7
Luiz Carlos da Rocha 0058 0212495-4
Luiz Renato Carvalho Pinto 0012 0180564-5

0018 0201088-2
0025 0205668-6

Luiz Roberto de Souza 0003 0205422-0
Luize Tallarek de Queiroz 0051 0208493-1
Luís Carlos de Sousa 0060 0186807-9/01
Marco Antonio Padovani 0002 0204232-2
Marcos José de Miranda Fahur 0039 0200958-5
Marcus Eduardo Peres da Silva 0033 0188832-0
Marcus Roberto I. Oppido 0044 0204132-7
Maria Ines de Morais Oliveira 0044 0204132-7
Mario de Natal Balera 0041 0201679-3
Mario Roberto Amarilia Boeira 0032 0188119-2
Marissol Jesus Filla 0056 0210229-2
Maristela Ziemer da Costa 0028 0179350-4
Milton Hiroshi Tazima 0057 0210997-5
Moises Jacob Basso 0027 0179202-3
Munir Guerios Filho 0049 0207439-3
Májeda Denise Mohd Popp 0052 0208734-7
Márcia Severina Badaró 0037 0197766-0
Mônica Mine Yao 0058 0212495-4
Odacyr Carlos Prigol 0050 0208006-8
Odair Buzato 0054 0209750-5
Odair Vicente Moreschi 0032 0188119-2

Odécio Aparecido Trevisan 0060 0186807-9/01
Osvane Adolfo Mendes 0053 0209389-6
Otavio Ernesto Marchesini 0008 0210722-8
Paula Cristina Gimenes Teodoro 0028 0179350-4
Paulo Roberto Narézi 0050 0208006-8
Pedro Henrique Xavier 0007 0210144-4
Pedro R. Khater Fontes 0056 0210229-2
Petronio Cardoso 0048 0206533-2
Plínio Paulo Bing 0041 0201679-3
Regina Elizabeth Coutinho 0003 0205422-0
Renata Lima Lorusso 0005 0206871-7
Renilde Paiva Morgado Gomes 0044 0204132-7
Reny Angelo Pastre 0046 0205125-6
Rita de Cassia Denardin 0046 0205125-6
Roberto Machado Filho 0047 0205509-2
Robson José Evangelista 0050 0208006-8
Robson Marcelo Antunes Martins 0026 0208795-0
Rodolfo Lincoln Hey 0007 0210144-4
Rodrigo Guimaraes 0006 0209864-4
Rodrigo Nasser Vidal 0009 0211188-0
Rogerio Ramos Regio 0029 0181952-9
Ronaldo Gomes Neves 0030 0186001-7
Rosângela Khater 0056 0210229-2
Ruth Coatti 0037 0197766-0
Sandra Lia Leda Bazzo Barwinsk 0051 0208493-1
Sandra Maria Cavalcanti de Lim 0031 0187442-2
Sidnei Beneti Filho 0038 0199139-1
Silvio Cesar de Medeiros 0053 0209389-6
Silvio Seguro 0006 0209864-4
Simone Reis Nascimento 0005 0206871-7
Simone Rocha de Cristo Leite 0059 0214015-4
Simone S Nercolini 0035 0193565-7
Sérgio Stabelini Minhoto 0043 0203958-7
Ursulla Andréa Ramos 0052 0208734-7
Valdeci Eleuterio 0056 0210229-2
Valdemar Bernardo Jorge 0058 0212495-4
Valmir Palu 0032 0188119-2
Vanessa Cristina Pasqualini 0048 0206533-2
Victor Guercio Filho 0036 0197357-1
Vitor Leal 0038 0199139-1
Vivalda Sueli Borges Carneiro 0004 0205832-6
Wadson Nicanor Peres Gualda 0003 0205422-0
Wagner Brussolo Pacheco 0002 0204232-2
Walter Borges Carneiro 0027 0179202-3
Zeidan Marcelo Faraj 0018 0201088-2
Zeninho Goldoni 0042 0203031-1

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0202490-6  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 200100024208 Medida Cautelar
Agravante: Júlio César de Souza Regueira  Adv.: Luciano Chi-
zini Chemin  Agravado: Banco do Estado do Paraná  Adv.:
Antonio Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de Barros
Jr.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0204232-2  Comarca: Iporã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000128 Indenização  Agravante:
Cemil - Centro Médico Materno-infantil Ltda, Ney Carlos do
Amaral, Arlinda Takata Cunha  Adv.: Wagner Brussolo Pache-
co  Agravado: Arildo Conte, Sandra Regina Palin Conte, Ma-
theus Palin Conte  Adv.: Marco Antonio Padovani, Antonio
Carlos Guimarães Wiszka  Relator: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0205422-0  Comarca: Maringá  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000183 Obrigação de Fa-
zer  Agravante: Fundação Universidade Estadual de Maringá
Adv.: Regina Elizabeth Coutinho, Wadson Nicanor Peres Gualda
Agravado: Damilton Rodrigues Agostinho  Adv.: Luiz Roberto
de Souza  Relator: Juiz Miguel Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0205832-6  Comarca: Maringá  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000175 Reintegração de
Posse  Agravante: Empreendimentos Imobiliários Ingá Ltda
Adv.: Alicio Malavazi, Vivalda Sueli Borges Carneiro  Agrava-
do: Antonio Miranda Filho  Relator: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0206871-7  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000752 Rescisão de Con-
trato  Agravante: Márcia Cristine Levandovski  Adv.: Simone
Reis Nascimento, Renata Lima Lorusso  Agravado: Mvr Cons-
truções Ltda  Relator: Juiz Convocado Abraham Lincoln Ca-
lixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0209864-4  Comarca: Campo Largo  Vara:
Vara única, Campo Largo  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 200200000425 Reintegração de Posse  Agravante: Mário
Diogo da Silva., Vitalvina da Luz Silva.  Adv.: Ivo Cezário
Gobbato de Carvalho, Silvio Seguro  Agravado: Murilo Ma-
chado.  Adv.: Rodrigo Guimaraes  Relator: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0210144-4  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000839 Mandado de Se-
gurança  Agravante: Superintendente do Colégio Internacional
de Curitiba - Joe Houston Walker  Adv.: Pedro Henrique Xavi-
er  Agravado: Paula Tenório, Renata Tenório, Márcia Carlota
Muniz Tenório  Adv.: Rodolfo Lincoln Hey  Relator: Juiz An-
tonio Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0008.  PROCESSO: 0210722-8  Comarca: Almirante Taman-
daré  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200200000129 Rein-
tegração de Posse  Agravante: Empreendimentos Imobiliários
Paraíso Ltda  Adv.: Luiz Antonio Bertocco, Otavio Ernesto
Marchesini  Agravado: Pedro Norberto Della Bianca  Adv.:

Amarildo Pedro Gulin  Interessado: Mário Tadeu de Souza
Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0009.  PROCESSO: 0211188-0  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000911 Interdito Proibitó-
rio  Agravante: Ênio José Peracchi  Adv.: Lauri João Zamboni
Agravado: Imobiliária Dinâmica Ltda  Adv.: Rodrigo Nasser
Vidal, Carlyle Popp  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0010.  PROCESSO: 0211952-0  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000866 Revisional de Alu-
guel  Agravante: Auto Posto Ferroviários Ltda.  Adv.: Auracyr
Azevedo de Moura Cordeiro  Agravado: Petrobrás Distribui-
dora S/a.  Adv.: Fernando Wilson Rocha Maranhão, José Dan-
tas Loureiro Neto, Julio Jacob Junior  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

REEXAME NECESSARIO
0011.  PROCESSO: 0194726-4  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara
Civel, Paranavaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9400000269 Usucapião Extraordinário  Autor: José Maciel da
Cruz  Adv.: José Carlos Furtado Silva  Reu: Constantino Fer-
reira da Silva, Município de Maringá  Adv.: Laércio Pedro de
Oliveira, Ivone Mansur  Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor:
Juiz Antonio Martelozzo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0012.  PROCESSO: 0180564-5  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800001988 Executivo Fis-
cal  Apelante: Município de União da Vitória  Adv.: Luiz Re-
nato Carvalho Pinto  Apelado: Antonio Zapotoski  Relator: Juiz
Miguel Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0013.  PROCESSO: 0200557-8  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000615 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Ibrac - Indústria Brasileira de Construções
Ltda  Adv.: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte de Carva-
lho  Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Domin-
gues Galvão  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Miguel Pes-
soa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0014.  PROCESSO: 0200658-0  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000655 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Ibrac - Indústria Brasileira de Construções
Ltda  Adv.: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte de Carva-
lho  Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Domin-
gues Galvão  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Miguel Pes-
soa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0015.  PROCESSO: 0200708-5  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000646 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Ibrac- Indústria Brasileira de Construções Ltda
Adv.: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte de Carvalho
Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Domingues
Galvão  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Miguel Pessoa
Revisor: Juiz Prestes Mattar

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0016.  PROCESSO: 0200731-4  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000612 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Ibrac- Indústria Brasileira de Construções Ltda
Adv.: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte de Carvalho
Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Domingues
Galvão  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)
Revisor: Juiz Miguel Pessoa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0017.  PROCESSO: 0200904-7  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000665 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Ibrac - Indústria Brasileira de Construções
Ltda  Adv.: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte de Carva-
lho  Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Domin-
gues Galvão  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)
Revisor: Juiz Miguel Pessoa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0018.  PROCESSO: 0201088-2  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800000387 Executivo Fis-
cal  Apelante: Município de União da Vitória  Adv.: Luiz Re-
nato Carvalho Pinto  Apelado: Joanita Elias da Silva  Adv.:
Zeidan Marcelo Faraj  Relator: Juiz Miguel Pessoa  Revisor:
Juiz Prestes Mattar

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0019.  PROCESSO: 0201198-3  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000224 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Do-
mingues Galvão  Apelante: Ibrac - Indústria Brasileira de Cons-
truções Ltda  Adv.: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte
de Carvalho  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Miguel Pes-
soa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0020.  PROCESSO: 0201489-9  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000201 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Do-
mingues Galvão  Apelante: Indústria Brasileira de Construções
Ltda  Adv.: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte de Carva-
lho  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Miguel Pessoa  Revi-
sor: Juiz Prestes Mattar

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0021.  PROCESSO: 0202245-1  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000952 Executivo
Fiscal  Apelante: Município de Porto Vitória - Pr  Adv.: Fábio
Roberto Kampmann  Apelado: Reinaldo Treuk, Balbina G.

Treuk  Relator: Juiz Miguel Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mat-
tar

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0022.  PROCESSO: 0203203-7  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000182 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Do-
mingues Galvão  Apelante: Ibrac - Indústria Brasileira de Cons-
truções Ltda  Adv.: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte
de Carvalho  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Miguel Pes-
soa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0023.  PROCESSO: 0203450-6  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000212 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Do-
mingues Galvão  Apelante: Ibrac - Indústria Brasileira de Cons-
truções Ltda.  Adv.: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte
de Carvalho  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Miguel Pes-
soa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0024.  PROCESSO: 0203756-3  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000167 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Do-
mingues Galvão  Apelante: Ibrac - Indústria Brasileira de Cons-
truções Ltda  Adv.: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte
de Carvalho  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Miguel Pes-
soa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0025.  PROCESSO: 0205668-6  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800000716 Executivo Fis-
cal  Apelante: Município de União da Vitória  Adv.: Luiz Re-
nato Carvalho Pinto  Apelado: Alceu Schwegler & Cia Ltda
Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0026.  PROCESSO: 0208795-0  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000883 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Paulo Garcia Mendonça  Adv.: Julio Cezar
Nalim Salinet, Robson Marcelo Antunes Martins  Apelante:
Município de Londrina  Adv.: Ana Lúcia Bohmann  Apelado:
Os Mesmos  Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz Anto-
nio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0179202-3  Comarca: Laranjeiras do Sul
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9700000268 Prestação de
Contas  Apelante: Almir Machado de Oliveira  Adv.: Walter
Borges Carneiro, Andréa Pastuch Carneiro, Caio Augusto Mi-
randa Ramos  Apelado: Ana Isabel Pellin, Eliana Pellin, Geo-
vana Pellin, Gabrielle Pellin  Adv.: Moises Jacob Basso, Lilia-
ne G. Spegioren  Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz
Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0179350-4  Comarca: Jaguariaíva  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000181 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Viação Jóia Ltda  Adv.: Cesar Augusto de Mello
e Silva, Paula Cristina Gimenes Teodoro  Apelado: Estaciana
Soares dos Santos  Adv.: Ariosvaldo Ziemer da Cruz, Maristela
Ziemer da Costa  Relator: Juiz Miguel Pessoa  Revisor: Juiz
Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0181952-9  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000434 Reintegração de
Posse  Apelante: Luiz Antonio Iargas  Adv.: Ary Cezario Juni-
or  Apelado: Paulo Roberto Marques  Adv.: Rogerio Ramos
Regio  Relator: Juiz Miguel Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mat-
tar

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0186001-7  Comarca: Londrina  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000570 Embargos a Arrema-
tação  Apelante: Elena Aparecida Godoi  Adv.: Ronaldo Go-
mes Neves  Apelado: Paulo Cesar Masatoshi Onishi  Adv.: Clau-
demir Molina  Relator: Juiz Miguel Pessoa  Revisor: Juiz Pres-
tes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0187442-2  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000147 Embargos de Ter-
ceiro  Apelante: Francisca de Lourdes Fontoura Brusamolin
Adv.: Sandra Maria Cavalcanti de Lima  Apelado: Condomínio
Edifício Cristo Rei  Adv.: Lucia Ana Lazof  Relator: Juiz Pres-
tes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0188119-2  Comarca: Maringá  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000628 Indenização  Ape-
lante: F. Borela Representações Comerciais Sociedade Civil
Ltda  Adv.: Mario Roberto Amarilia Boeira, Valmir Palu  Ape-
lado: Visolux Indústria e Comércio de Luminosos Ltda  Adv.:
Odair Vicente Moreschi, Jamil Josepetti Junior, Jairo Antonio
Gonçalves Filho  Relator: Juiz Antonio Martelozzo  Revisor:
Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0188832-0  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000021 Renovatoria de Lo-
cação  Apelante: Flipper Calçados e Confecções Ltda  Adv.:
Antonio Carlos Cantoni  Apelante: Aliança Participações Soci-
etárias Ltda  Adv.: Marcus Eduardo Peres da Silva  Apelado:
Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calix-
to (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)  Revisor: Juiz Miguel
Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0190783-3  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000904 Cobrança  Apelante:
Maria José Ortuzo de Lara Manoel  Adv.: Guilherme Manna
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Rocha  Apelado: Mota Empreendimentos Imobiliários Ltda
Adv.: Lucia Ana Lazof  Relator: Juiz Miguel Pessoa  Revisor:
Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0193565-7  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000584 Cobrança  Apelante:
Agf - Vrasil Seguros S/a  Adv.: José Olinto Nercolini, Simone
S Nercolini, Emílio Luiz Augusto Prohmann  Apelado: Adão
Sobocinski Júnior  Adv.: Joao Luiz de Laia  Relator: Juiz Anto-
nio Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0197357-1  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000876 Dissolução de
Sociedade  Apelante: Daniel Vieira Rodrigues  Adv.: Daniel
Vieira Rodrigues  Apelado: Dalberto Sana, Moriá Peças e Aces-
sórios Ltda  Adv.: Carlos Mazza Filho, Victor Guercio Filho,
José B. Guerrant  Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz
Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0197766-0  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9900032192 Em-
bargos a Execução  Apelante: Supermercados Mercês Ltda  Adv.:
José do Carmo Badaró, Márcia Severina Badaró, Ruth Coatti
Apelado: Municipio de Curitiba  Adv.: Carlos Augusto M. Vi-
eira da Costa, Heloisa Helena de Oliveira de Soares  Relator:
Juiz Miguel Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0199139-1  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 200000000292 Cobrança  Ape-
lante: Marise Iensen  Adv.: Jackson Gorte, Jefferson Gorte
Apelado: Carlos Alberto Albuquerque Prado, Ana Carolina
Passos Gullo Prado  Adv.: Sidnei Beneti Filho, Vitor Leal  Re-
lator: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio
Achille Grandinetti)  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0200958-5  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000854 Rescisão de Contra-
to  Apelante: Wanderlei Massuci Júnior & Cia Ltda  Adv.: Car-
los Roberto Lunardelli, Agenor D. Lovato Cogo Junior, Carlos
Roberto Varaschin  Apelado: Lundgren & Araújo S/c Ltda  Adv.:
Marcos José de Miranda Fahur, Ana Angélica Rabelo  Relator:
Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0201350-3  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9700000590 Indenização
Apelante: Florisvaldo Chagas  Adv.: Frederico Valdomiro Slomp
Apelante: Madeireira Thomasi Ltda  Adv.: Fernanda Lopes
Martins  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira  Revisor: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto
(Juiz Eugênio Achille Grandinetti)

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0201679-3  Comarca: Antonina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 8800000167 Dissolução de Sociedade
Apelante: Os Sucessores de Chang Wen Quan, Os Sucessores
de Chang Chu Yuk Yue  Adv.: João Ricardo Cunha de Almeida,
Plínio Paulo Bing  Apelado: Du Su Ying  Adv.: Eliane Thiessen
Apelado: Zung Chee Yee, Shen Nai Bin  Adv.: Mario de Natal
Balera  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz
Convocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille
Grandinetti)

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0203031-1  Comarca: Realeza  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000687 Ação de Despejo  Ape-
lante: Ivanir Pedro de Marchi  Adv.: Camilo de Toni  Apelado:
Metalúrgica Perinazzo - Fi  Adv.: Zeninho Goldoni  Relator:
Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0203958-7  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000600 Consignação em
Pagamento  Apelante: Suliane Farago Andrade  Adv.: Antonio
Geraldo Scupinari  Apelado: Vera Cruz Seguradora S/a  Adv.:
Sérgio Stabelini Minhoto  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oli-
veira  Revisor: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz
Eugênio Achille Grandinetti)

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0204132-7  Comarca: Quedas do Iguaçu
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000344 Reparação
de Danos  Apelante: Raimundo Alves Santiago  Adv.: Maria
Ines de Morais Oliveira, Luiz Antonio de Souza  Apelado: Cons-
trutora Triunfo Ltda  Adv.: Renilde Paiva Morgado Gomes,
Marcus Roberto I. Oppido, Joao Guizzo  Relator: Juiz Prestes
Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0204773-8  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000220 Obrigação de Fa-
zer  Apelante: Imobiliária e Construtora Aragarça Ltda  Adv.:
Carlos Franchello, Carlos Rogerio Franchello  Apelado: Van-
derlei Matias de Souza, Valéria Matias de Souza, Isabel Fran-
cisca Matias de Souza, Edna Matias de Souza, Emerson Matias
de Souza, João Bueno de Souza, Joana Gouvêa de Souza  Adv.:
Luciane Regina Rossini Farth, Luciana Altmann Tenório  Re-
lator: Juiz Miguel Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0205125-6  Comarca: Toledo  Vara: Vara
Civel, Toledo  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9700000284
Cobrança  Apelante: Unibanco Seguros S/a  Adv.: Reny Ange-
lo Pastre  Apelante: Sul América - Cia Nacional de Seguros
Adv.: Angelo Ovildo Zanuzo Denardin, Claudia Denardin Dona,
Rita de Cassia Denardin  Rec.adesivo: Aguinelo Ruhoff  Adv.:
José Domingos de Queiroz, Itamar Noenkoetter  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto

(Juiz Eugênio Achille Grandinetti)  Revisor: Juiz Miguel Pes-
soa

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0205509-2  Comarca: Campo Largo  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000601 Reintegração de Posse
Apelante: Luiz Martinez de Melo  Adv.: Roberto Machado Fi-
lho  Apelado: Companhia Nacional de Escolas da Comunidade
- Entidade Mantenedora do Colégio Cenecista Presidente Ken-
nedy  Adv.: Hugo de Almeida Barbosa  Relator: Juiz Miguel
Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0206533-2  Comarca: Londrina  Vara: Vara
Civel, Londrina  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9700000763 Indenização  Apelante: Companhia Paulista de
Seguros  Adv.: Vanessa Cristina Pasqualini, Ernesto  Tzirulnik
Apelado: Elvis Douglas Brantegani  Adv.: Joao Batista Cardo-
so, Petronio Cardoso  Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor:
Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0207439-3  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 9700001024 Indenização  Ape-
lante: Maria Francisca da Silva Rodrigues  Adv.: Munir Gueri-
os Filho  Apelante: Roberto Marchese de Seixas Pinto  Adv.:
Jorge Luiz Mohr  Apelante: Hospital e Maternidade Vila Hauer
Ltda  Adv.: Antonio Celso Cavalcanti de  Albuquerque  Apela-
do: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Abraham Lincoln
Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)  Revisor: Juiz Mi-
guel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0208006-8  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000170 Ação de Despejo
Apelante: Cantina São José Ltda  Adv.: Lacir Guarenghi, Oda-
cyr Carlos Prigol  Apelado: Associação Franciscana de Ensino
Senhor Bom Jesus  Adv.: Robson José Evangelista, Paulo Ro-
berto Narézi, Augusto Prolik  Relator: Juiz Antonio Martelo-
zzo

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0208493-1  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 200100022960 Embargos de Ter-
ceiro  Apelante: Douglas Moeller Diener  Adv.: Luize Tallarek
de Queiroz  Apelado: Benoni Alvim Matias, Marlene Hoepers
Matias  Adv.: Sandra Lia Leda Bazzo Barwinski, Flávio Júlio
Barwinski  Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz Antonio
Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0052.  PROCESSO: 0208734-7  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 9700001185 Ação Monitória
Apelante: Carlos Roberto Santos  Adv.: Carlyle Popp, Ursulla
Andréa Ramos, Májeda Denise Mohd Popp  Apelante: Phenix
Seguradora S/a  Adv.: Fabrício Zilotti, Irina Moreira da Fonse-
ca  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oli-
veira  Revisor: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz
Eugênio Achille Grandinetti)

APELAÇÃO CÍVEL
0053.  PROCESSO: 0209389-6  Comarca: Telêmaco Borba
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800000374 Reintegração
de Posse  Apelante: Amilton Prudência da Cruz, Cândida Dias
de Almeida  Adv.: Osvane Adolfo Mendes, Silvio Cesar de
Medeiros  Apelado: Imair Gregorio Molina, Antonio Molina
Adv.: Dinizar Ribas de Carvalho  Relator: Juiz Lauro Laertes
de Oliveira  Revisor: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calix-
to (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)

APELAÇÃO CÍVEL
0054.  PROCESSO: 0209750-5  Comarca: Andirá  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9500000355 Reintegração de Posse
Apelante: Beatriz Maria Maluta Fabris, Luis Carlos Fabris Jú-
nior, Silvio Luis Fabris, Silvana Regina Fabris, Edward Luiz
Fabris, Patrícia Beatriz Fabris  Adv.: Odair Buzato  Apelado:
Carlito Ossovski  Adv.: Helio Vieira Neto  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Convocado Abraham Linco-
ln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)

APELAÇÃO CÍVEL
0055.  PROCESSO: 0210006-9  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 200000001210 Indenização  Ape-
lante: Alfredo de Oliveira Garcindo Filho, Cleide Valéria Ca-
chigian  Adv.: Celso Araujo Guimarães, Frederico Ferraz Leu-
rin, Albino Jose de Boni  Rec.adesivo: Varig S/a - Viação Aé-
rea Rio Grandense  Adv.: João Leonelho Gabardo Filho  Ape-
lado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Abraham Lincoln
Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)  Revisor: Juiz Mi-
guel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0056.  PROCESSO: 0210229-2  Comarca: Londrina  Vara: Vara
Civel, Londrina  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9600000915 Indenização  Apelante: Plano´s Construtora e In-
corporadora Ltda  Adv.: Rosângela Khater, Pedro R. Khater
Fontes, Marissol Jesus Filla  Apelante: Elizeu Pinheiros  Adv.:
Valdeci Eleuterio  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Convocado Abraham Linco-
ln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)

APELAÇÃO CÍVEL
0057.  PROCESSO: 0210997-5  Comarca: Maringá  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000935 Obrigação de Fazer
Apelante: Paraná Assistência Médica Ltda  Adv.: Milton Hi-
roshi Tazima  Apelado: Farjallah Elias Sassine  Adv.: Gilberto
Baumann de Lima, Gustavo Justus do Amarante, Liane Apare-
cida Lima  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira  Revisor:
Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achi-
lle Grandinetti)

APELAÇÃO CÍVEL
0058.  PROCESSO: 0212495-4  Comarca: Curitiba  Vara: 19a

Vara Civel  Ação Originária: 200100001282 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Mauro Saldanha Baruque  Adv.: Luiz Carlos
da Rocha  Apelado: Hospital Santa Cruz S/a  Adv.: Valdemar
Bernardo Jorge, Mônica Mine Yao, João de Oliveira Franco
Júnior  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz
Convocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille
Grandinetti)

APELAÇÃO CÍVEL
0059.  PROCESSO: 0214015-4  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Civel  Ação Originária: 200000023615 Ação de Despejo
Apelante: Cristiane Aparecida Saliba  Adv.: Lourival Barão
Marques  Apelado: Silvano Felipe Gubert  Adv.: Simone Ro-
cha de Cristo Leite, Irineu Peters, Irineu José Peters  Relator:
Juiz Lauro Laertes de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0060.  PROCESSO: 0186807-9/01  Comarca: Paranavaí  Vara:
Vara Civel, Paranavaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
1868079 Agravo de Instrumento  Embargante: Cadum - Centro
Acadêmico de Direito Umbelino Machado  Adv.: Odécio Apare-
cido Trevisan  Embargado: Unipar - Universidade Paranaense
Adv.: Alessandro Otavio Yokohama, Lino Massayuki Ito  Em-
bargado: Apec - Associação Paranaense de Ensino e Cultura  Adv.:
Luís Carlos de Sousa  Relator: Juiz Antonio Martelozzo

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 21/10/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Oitava Câmara Cível
Relação Nº 2002.03400 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Oitava Câma-
ra Cível a realizar-se em 21/10/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adilson de Castro Junior 0003 0203419-5
Adriana Dias de Oliveira 0025 0198309-9
Alberto Silva Gomes 0019 0195593-9
Alexandre Pietrangelo Lima 0042 0209645-9
Alexandre Toscano de Castro 0004 0204542-3
Amalia Marina Marchioro 0036 0208405-1
Amilcar Cordeiro Teixeira 0037 0208783-0
Ana Paula Finger 0028 0201050-8
Ana Paula Muggiati dos Santos 0014 0193058-7
Andrea Cunha Pontes 0006 0209316-3
Andrey Herget 0002 0201631-3
André Zanquetta Vitorino 0041 0209531-0
Antonio Carlos Efing 0008 0215361-5
Antonio Celestino Toneloto 0029 0201111-6

0033 0206337-0
Antonio Comparsi de Melo 0036 0208405-1
Antonio de Pádua Parente Filho 0005 0206700-3
Antônio Cardin 0031 0204874-0
Aparecido Albino Dechiche 0011 0175464-7

0027 0200591-0
Ari de Souza Freire 0016 0195143-9
Camilo de Toni 0038 0208796-7
Carlos Alberto F. d. Castro 0029 0201111-6
Carlos Alberto F. d. Castro 0007 0213442-7

0029 0201111-6
Carlos Arnaldo Falbo Lara 0029 0201111-6
Carlos Eduardo M. Hapner 0014 0193058-7
Carlos Roberto Naufel 0005 0206700-3
Carlos Silvestre T. Peres 0020 0197620-9
Carlos Sérgio Capelin 0039 0208833-5
Carlos Teodoro Soster 0016 0195143-9
Catanduva Serpa Sá 0035 0208359-4
Claudio Camargo de Arruda 0041 0209531-0
Claudio Mariani Berti 0007 0213442-7
Cleusa Braga Franquini 0035 0208359-4
Cláudio Pizzatto 0025 0198309-9
Daniella Letícia Broering 0003 0203419-5
Dirce Maria Martins 0020 0197620-9
Dorival Paduan Hernandes 0018 0195542-2
Durvanir Ortiz Junior 0013 0192540-6
Eder Romel 0010 0173268-7
Edivaldo Mercer Goncalves 0017 0195200-9
Eduardo Talamini 0033 0206337-0
Eliane Marcia Lass Stankievicz 0019 0195593-9
Elói Antonio Pozzati 0043 0210014-1
Emanuel Vitor Canedo da Silva 0030 0202348-7
Erlon Antonio Medeiros 0002 0201631-3
Estevão Ruchinski 0030 0202348-7

0034 0207688-6
Fabiana Garcia Amaral 0027 0200591-0
Fabiula Schmidt 0026 0200459-7
Fares Jamil Feres 0042 0209645-9
Fernando José Bonatto 0008 0215361-5
Fernando Rocha Filho 0008 0215361-5
Francisco Elias Silvestre 0032 0205404-2
Fábio Rotter Meda 0012 0176026-1
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0029 0201111-6
Genésio Nailor Finger 0028 0201050-8
Giancarlo Ampessan 0004 0204542-3
Gilberto Justino Ferreira 0041 0209531-0
Gilmar Kuhn 0015 0193942-4
Gustavo Roberto de Sá Pereira 0018 0195542-2
Hildo Alceu de Jesus Junior 0005 0206700-3
Ingo Rusch Alandt 0012 0176026-1
Irene Maria Brzezinski Dianin 0013 0192540-6
Irineu Ruaro 0034 0207688-6
Jacyra de Morais 0035 0208359-4
Jairo Antonio Gonçalves Filho 0021 0197872-3
Jairo Batista Pereira 0022 0197999-9
James José Marins de Souza 0008 0215361-5
Jamil Josepetti 0021 0197872-3
Jamil Josepetti Junior 0021 0197872-3
Janaína Bordin Remor 0029 0201111-6
Jeferson Cravol Barbosa 0035 0208359-4
Jeferson José Muracami 0031 0204874-0
Jenifer Liz Weber Casagrande 0014 0193058-7
Jodete Maria de S. S. d. Campo 0023 0198154-4

Jorge José Gotardi 0038 0208796-7
Josafá Antonio Lemes 0007 0213442-7
José Gonzaga Soriani 0040 0209092-8
José Augusto Araújo de Noronha 0001 0201247-1
José Carlos Alves Silva 0014 0193058-7
José Carlos Dias Neto 0039 0208833-5
José Eli Salamacha 0009 0156489-2
José Marega 0040 0209092-8
José Miguel Alvim Sarmento 0023 0198154-4
Juarez Xavier Kuster 0004 0204542-3
Lauro Feller 0026 0200459-7
Leonel Trevisan Júnior 0006 0209316-3
Liliane Andrea Amaral 0024 0198157-5
Luis Eduardo Goldman 0009 0156489-2
Luiz Antonio Franco Sant`ana 0019 0195593-9
Luiz Carlos Radino Lamego 0026 0200459-7
Luiz Gustavo Vardanega V. Pint 0001 0201247-1
Mara Elis Codato 0037 0208783-0
Marcel Souza de Oliveira 0006 0209316-3
Marcelo Conte 0002 0201631-3
Marcio Antonio Batista da Silv 0011 0175464-7

0032 0205404-2
Marcos Antonio de O. Leandro 0024 0198157-5
Marcos C. d. A. vasconcellos 0039 0208833-5
Marcos Roberto Gomes da Silva 0042 0209645-9
Maria de Lourdes O. A. Hana 0023 0198154-4
Marçal Justen Filho 0033 0206337-0
Mauro Vignotti 0042 0209645-9
Maurício de Godoy Garcia Duart 0037 0208783-0
Maurício de Paula S. Guimarães 0033 0206337-0
Michel Aron Platchek 0034 0207688-6
Murilo Celso Ferri 0030 0202348-7
Osmar José Serraglio 0036 0208405-1

0044 0210979-7
Osvaldo Cicero Wronski 0017 0195200-9
Paulo Moreli 0024 0198157-5
Paulo Roberto Barbieri 0006 0209316-3
Paulo Roberto Luviseti 0040 0209092-8
Péricles Araújo G. d. Oliveira 0043 0210014-1
Reginaldo Mazzetto Moron 0031 0204874-0
Renato Galvão Carrilho 0006 0209316-3
Ricardo Luiz de Oliveira 0006 0209316-3
Ricardo Pavão Tuma 0015 0193942-4
Robson Nassif Ribas 0010 0173268-7
Roseli Maria Paltanin 0024 0198157-5
Rosemary S. Amado Peres Gualda 0021 0197872-3
Sadi Bonatto 0008 0215361-5
Sandra Mara Albach Goldman 0009 0156489-2
Santino Ruchinski 0034 0207688-6
Sergio Apolonio 0044 0210979-7
Shiroko Numata 0037 0208783-0
Silvana Cazarin Navaqui 0027 0200591-0
Suzimar Diniz V. Vasconcellos 0039 0208833-5
Sérgio Antonio Meda 0012 0176026-1
Tania Maria dos Santos 0036 0208405-1
Valdemar Morás 0022 0197999-9
Valdivia Marques da Silva 0044 0210979-7
Vanessa Cristina Pasqualini 0030 0202348-7
Vitor Hugo Scartezini 0030 0202348-7
Wadson Nicanor Peres Gualda 0021 0197872-3
Wilson Lopes da Conceição 0001 0201247-1

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0201247-1  Comarca: Londrina  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000134 Revisão de Con-
trato  Agravante: Fininvest S/a Negócios de Varejo  Adv.: José
Augusto Araújo de Noronha, Luiz Gustavo Vardanega Vidal
Pinto  Agravado: Raul Lopes  Adv.: Wilson Lopes da Concei-
ção  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0201631-3  Comarca: Clevelândia  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200200000175 Embargos a Exe-
cução  Agravante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de
Créditos Financeiros  Adv.: Andrey Herget, Erlon Antonio
Medeiros  Agravado: Euclides José Zampieri e Cia Ltda, eucli-
des josé zampieri, Maria Evanilda Zampieri  Adv.: Marcelo
Conte  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0203419-5  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: Vara Civel, São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara
Civel  Ação Originária: 200100000451 Impugnação ao Valor
da Causa  Agravante: Usimix Serviços de Concretagem Ltda
Adv.: Daniella Letícia Broering, Adilson de Castro Junior
Agravado: Construpiso Tecnologia do Piso e Revestimento Ltda
Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0204542-3  Comarca: Campo Largo  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000314 Medida Cautelar
Agravante: Astra Consultores e Associados  Adv.: Alexandre
Toscano de Castro, Giancarlo Ampessan  Agravado: Germer
Porcelanas Finas S/a  Adv.: Juarez Xavier Kuster  Relator: Juiz
Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Manassés
de Albuquerque)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0206700-3  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000982 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Ida Zanon Costa  Adv.: Hildo Alceu
de Jesus Junior  Agravado: Safe Factoring Fomento Comercial
Ltda  Adv.: Carlos Roberto Naufel, Antonio de Pádua Parente
Filho  Interessado: Blumpetro Comércio de Combustíveis Ltda,
Reginaldo Zanon Fajardo, Maria do Carmo Generoso Fajardo,
Stenio Coutinho Costa  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0209316-3  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000681 Revisão de Con-
trato  Agravante: Edilson José Ribas Nunes, Irene Lustosa Nu-
nes  Adv.: Renato Galvão Carrilho, Ricardo Luiz de Oliveira,
Marcel Souza de Oliveira  Agravado: Banestado Crédito Imo-
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biliário S/a  Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Andrea Cunha Pon-
tes, Leonel Trevisan Júnior  Relator: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0213442-7  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000471 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: José Nicolau Abagge Júnior  Adv.:
Carlos Alberto Forbeck de Castro, Claudio Mariani Berti  Agra-
vado: Oscar Lissa  Adv.: Josafá Antonio Lemes  Relator: Juiz
Dimas Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0008.  PROCESSO: 0215361-5  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000405 Embargos a Exe-
cução  Agravante: Edmar Euclides Sebenello, Odete Sebenello
Adv.: Fernando Rocha Filho, Antonio Carlos Efing, James José
Marins de Souza  Agravado: Bv Financeira S/a - Crédito, Fi-
nanciamento e Investimento  Adv.: Fernando José Bonatto, Sadi
Bonatto  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0009.  PROCESSO: 0156489-2  Comarca: Castro  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000634 Embargos a Execução
Apelante: Wynanda Antonieta Los Dijkstra F.i., Klass Dijkstra
Adv.: Sandra Mara Albach Goldman, Luis Eduardo Goldman
Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: José Eli Sala-
macha  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vas-
concelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0010.  PROCESSO: 0173268-7  Comarca: Jaguariaíva  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000015 Embargos de Ter-
ceiro  Apelante: Antonio Crivoi, Izilda Aparecida Urbano Cri-
voi  Adv.: Robson Nassif Ribas  Apelado: Banco do Estado do
Paraná S/a  Adv.: Eder Romel  Relator: Juiz Convocado Maria
A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)  Revisor:
Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0175464-7  Comarca: Cruzeiro do Oeste
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9900000360 Embargos de
Terceiro  Apelante: Vânia Maria Aquatti de Almeida  Adv.:
Aparecido Albino Dechiche  Apelado: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Marcio Antonio Batista da Silva  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0176026-1  Comarca: Arapongas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000444 Declaratória  Ape-
lante: Rúperman Indústria de Móveis Ltda  Adv.: Sérgio Anto-
nio Meda, Fábio Rotter Meda  Apelado: Döhler S/a  Adv.: Ingo
Rusch Alandt  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior  Revi-
sor: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Ro-
berto Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0192540-6  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000079 Embargos a Execução
Apelante: Gilmar Luiz Schwab  Adv.: Durvanir Ortiz Junior
Apelante: Banco do Estado do Paraná  Adv.: Irene Maria Brze-
zinski Dianin  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Convocado Maria A. Blanco
de Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0193058-7  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000962 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Citibank N/a  Adv.: Jenifer Liz Weber Casa-
grande, Ana Paula Muggiati dos Santos, Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner  Apelado: Lima Pneu Auto Center Ltda, Jair
Alves de Lima, Jussara Maria Zeni de Lima  Adv.: José Carlos
Alves Silva  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque  Revisor:
Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0193942-4  Comarca: Irati  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9800000405 Embargos a Execução  Apelan-
te: Comércio de Pneus Saester Ltda  Adv.: Gilmar Kuhn  Ape-
lado: Comercial Ok Benfica de Pneus Ltda  Adv.: Ricardo Pa-
vão Tuma  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior  Revisor:
Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0195143-9  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000678 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: Ari de
Souza Freire  Apelado: Marroni Materiais de Construções Ltda,
Milton Marroni, Roberto Aparecido Marroni, Hermenegildo
Marroni  Adv.: Carlos Teodoro Soster  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Convocado Maria A. Blanco
de Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0195200-9  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001278 Anulatória  Apelan-
te: Nilton José Andreata  Adv.: Osvaldo Cicero Wronski  Ape-
lado: Olívio Klodzinski  Adv.: Edivaldo Mercer Goncalves
Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz Convo-
cado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconce-
los)

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0195542-2  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000213 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Pierre Khouri, Elda Madalena Sancho Gonçal-
ves Khouri  Adv.: Gustavo Roberto de Sá Pereira  Apelado:
Banco Boavista S/a  Adv.: Dorival Paduan Hernandes  Relator:
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Con-
vocado Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Manassés de

Albuquerque)

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0195593-9  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
Civel, Curitiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9800067251 Declaratória  Apelante: Dagranja Agroindustrial
Ltda  Adv.: Eliane Marcia Lass Stankievicz  Apelado: Agrogen
Desenvolvimento Genético Ltda  Adv.: Alberto Silva Gomes,
Luiz Antonio Franco Sant`ana  Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Convocado Rosana An-
driguetto de Carvalho (Juiz Manassés de Albuquerque)

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0197620-9  Comarca: Wenceslau Braz
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9700000245 Embargos a
Execução  Apelante: Reinaldo Donizetti da Costa  Adv.: Car-
los Silvestre T. Peres  Apelado: Jorge Maluf  Adv.: Dirce Maria
Martins  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0197872-3  Comarca: Astorga  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000613 Embargos a Execução
Apelante: Valdemar Canavezi, Antenor Canavezi, Vergílio Ca-
navezi  Adv.: Wadson Nicanor Peres Gualda, Rosemary S.
Amado Peres Gualda  Apelado: Banco Bamerindus do Brasil
S/a  Adv.: Jamil Josepetti Junior, Jairo Antonio Gonçalves Fi-
lho, Jamil Josepetti  Relator: Juiz Convocado Joatan Marcos de
Carvalho (Juiz Manassés de Albuquerque)  Revisor: Juiz Ante-
nor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0197999-9  Comarca: Laranjeiras do Sul
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000252 Embargos a
Execução  Apelante: Elevir Anotnio Negrello  Adv.: Valdemar
Morás  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Jairo Batista Pereira
Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz Convoca-
do Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0198154-4  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200000020408
Embargos a Execução  Apelante: Banco do Estado do Paraná
S/a  Adv.: José Miguel Alvim Sarmento, Maria de Lourdes Oli-
veira Abu Hana  Apelado: José Antonio Coradin, Rosicler do
Rocio Coradin  Adv.: Jodete Maria  de Sena  Sobrinho  de
Campos  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Revisor: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz
Manassés de Albuquerque)

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0198157-5  Comarca: Assis Chateaubri-
and  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9900000246 Embargos
a Execução  Apelante: João Piuco, João Raul Colpo  Adv.: Paulo
Moreli, Liliane Andrea Amaral, Marcos Antonio de Oliveira
Leandro  Rec.adesivo: Banco do Brasil S/a  Adv.: Roseli Maria
Paltanin  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Dimas Ortêncio
de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0198309-9  Comarca: Palotina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000372 Embargos a Execução
Apelante: Avelino Trentini, Darci José Trentini, Renice Paludo
Trentini, Terezinha Trentini Motter, Aldo Antonio Motter, Wil-
son Trentini, Micheline da Silva Trentini, Argeu Angelo Tren-
tini, Juvilde Bortolosso Trentini  Adv.: Adriana Dias de Olivei-
ra  Rec.adesivo: Cooperativa Agrícola Mista Vale do Piquiri
Ltda - Coopervale  Adv.: Cláudio Pizzatto  Apelado: Os Mes-
mos  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vas-
concelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0200459-7  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000349 Declaratória  Ape-
lante: New Holland Latino Americana Ltda  Adv.: Fabiula Sch-
midt, Luiz Carlos Radino Lamego  Apelado: Numericon Siste-
mas de Manufatura Ltda  Adv.: Lauro Feller  Relator: Juiz An-
tenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0200591-0  Comarca: Cruzeiro do Oeste
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000079 Embargos a
Execução  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Silvana Caza-
rin Navaqui  Apelante: Araruy Almeida Ferreira  Adv.: Apare-
cido Albino Dechiche, Fabiana Garcia Amaral  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vas-
concelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0201050-8  Comarca: Assis Chateaubri-
and  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000133 Embar-
gos a Execução  Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Genésio
Nailor Finger, Ana Paula Finger  Apelado: Miranda & Dutra,
Edson Aparecido Barbaresco, Maria Garcia Miranda  Curador:
Luciane de Castro  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima  Revisor: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de
Carvalho (Juiz Manassés de Albuquerque)

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0201111-6  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000387 Revisão de Contrato
Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Gastão Fernando Paes de Bar-
ros Jr., Antonio Celestino Toneloto, Carlos Arnaldo Falbo Lara
Apelado: Arnaldo Lobo Douat  Adv.: Carlos Alberto Farracha
de Castro, Janaína Bordin  Remor, Carlos Alberto Forbeck de
Castro  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque  Revisor: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vas-
concelos)

APELAÇÃO CÍVEL

0030.  PROCESSO: 0202348-7  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000580 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Adelmo Rockembach, Ivonete Maria Rockem-
bach, Dalci José Rockembach, João Bohn  Adv.: Estevão Ru-
chinski, Vitor Hugo Scartezini, Vanessa Cristina Pasqualini
Apelado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Murilo Celso Ferri, Ema-
nuel Vitor Canedo da Silva  Relator: Juiz Antenor Demeterco
Junior  Revisor: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0204874-0  Comarca: Paranacity  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9600000241 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Maurício Januário de Castro Carneiro  Adv.:
Reginaldo Mazzetto Moron, Jeferson José Muracami  Apela-
do: Banco do Brasil S/a  Adv.: Antônio Cardin  Relator: Juiz
Antenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0205404-2  Comarca: Cruzeiro do Oeste
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000172 Embargos a
Execução  Apelante: Francisco Elias Silvestre, Elias José Sil-
vestre  Adv.: Francisco Elias Silvestre  Apelado: Banco do Bra-
sil S/a  Adv.: Marcio Antonio Batista da Silva  Relator: Juiz
Antenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0206337-0  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000634 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Antonio Celestino Tone-
loto  Apelante: Rodrigo Costa da Rocha Loures  Adv.: Maurí-
cio de Paula Soares Guimarães  Apelante: Nutrimental S/a In-
dústria e Comércio de Alimentos, Nutron S/a Equipamentos e
Sistemas Eletrônicos, Osvaldir Nardin, Arthur da Silva Leme
Neto  Adv.: Eduardo Talamini, Marçal Justen Filho  Apelado:
Os Mesmos  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque  Revisor:
Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0207688-6  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 9900000556 Embargos a
Execução  Apelante: Narcizo Antonio Pedruzzi, Anacleto José
Pedruzzi, Wilsomar Folquini  Adv.: Estevão Ruchinski, Santi-
no Ruchinski, Michel Aron Platchek  Apelado: Banco Banesta-
do S/a  Adv.: Irineu Ruaro  Relator: Juiz Manassés de Albu-
querque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0208359-4  Comarca: Umuarama  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 200000000089 Revisão de
Contrato  Apelante: Wagner Aparecido Straioto, Benedita Lu-
dilia de Oliveira Straioto  Adv.: Catanduva Serpa Sá  Apelado:
Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Cleusa Braga Franquini,
Jeferson Cravol Barbosa, Jacyra de Morais  Relator: Juiz Ma-
nassés de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Ju-
nior

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0208405-1  Comarca: Umuarama  Vara:
Vara Civel, Umuarama  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000428 Rescisão de Contrato  Apelante: Pedro Paulo Luz
Cherubini, Maria Beatriz Beolchi Cherubini  Adv.: Antonio
Comparsi de Melo, Osmar José Serraglio, Tania Maria dos San-
tos  Apelado: Maria Lenir  Adv.: Amalia Marina Marchioro
Relator: Juiz Manassés de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor
Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0208783-0  Comarca: Londrina  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000970 Pauliana/Revocató-
ria  Apelante: Alberto Giansanti Neto, Adriana Rodrigues Gi-
ansanti  Adv.: Mara Elis Codato, Maurício de Godoy Garcia
Duarte, Amilcar Cordeiro Teixeira  Apelado: Banco Banestado
S/a  Adv.: Shiroko Numata  Relator: Juiz Manassés de Albu-
querque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0208796-7  Comarca: Salto do Lontra  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9500000463 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Aldir Horbach  Adv.: Jorge José Gotardi  Apela-
do: Banco Banestado S/a  Adv.: Camilo de Toni  Relator: Juiz
Manassés de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco
Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0208833-5  Comarca: Porecatu  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000283 Embargos a Execução
Apelante: José Munhoz Ortiz, João Luiz Munhoz, Maria José
Moreno Munhoz  Adv.: Marcos Cibischini do Amaral vascon-
cellos, Suzimar Diniz Venancio Vasconcellos  Apelante: Ban-
co do Estado do Paraná S/a  Adv.: José Carlos Dias Neto, Car-
los Sérgio Capelin  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Manas-
sés de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0209092-8  Comarca: Marialva  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000160 Embargos a Execução
Apelante: Lourdes Pazatto de Nardo, Renato Biasi, Antonio de
Nardo, Maria Cristina Sant´ana de Nardo, Ana Tereza de Nar-
do  Adv.: Paulo Roberto Luviseti  Apelado: Banco do Brasil S/
a  Adv.: José Marega, José  Gonzaga Soriani  Relator: Juiz
Manassés de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco
Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0209531-0  Comarca: Engenheiro Beltrão
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200100000143 Pauliana/
Revocatória  Apelante: Osvaldir Cordiola, Dante Cordiola,
Tereza Aceti Cordiola, Dulcinéia Pasquareli Cordiola, Adalto
Torres, Solange Regina Cordiola  Adv.: Claudio Camargo de

Arruda, André Zanquetta Vitorino  Apelado: Geraldo Wenzel
Adv.: Gilberto Justino Ferreira  Relator: Juiz Manassés de Al-
buquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0209645-9  Comarca: Maringá  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000587 Embargos a Arre-
matação  Apelante: Gilnei Carneiro Bertoncin, Sandra Maria
dos Santos Bertoncin  Adv.: Marcos Roberto Gomes da Silva,
Mauro Vignotti  Apelado: Banco Banestado S/a  Adv.: Fares
Jamil Feres, Alexandre Pietrangelo Lima  Relator: Juiz Ante-
nor Demeterco Junior  Revisor: Juiz Convocado Maria A. Blanco
de Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0210014-1  Comarca: Goioerê  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000204 Cobrança  Apelante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Elói Antonio Pozzati  Apelado: Lúcia
Mitie Okamoto Oishi, Alberto Yutaro Okamoto, Vicente
Mashahiro Okamoto, Katia Regina Mori Okamoto, Luiz Mau-
ro Kamide, Osvaldo Oishi, Suely Kazuko Okamoto, Reinaldo
Massao Okamoto, Lucy Hitomi Miyazaki Okamoto, Júlio Ken-
zo Okamoto, Sociedade Agropecuária Vale do Rio Claro Ltda
Adv.: Péricles Araújo Gracindo de Oliveira  Relator: Juiz Ma-
nassés de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Ju-
nior

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0210979-7  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000226 Embargos a Execução
Apelante: Angela Silvana Zaupa, Acir Israel Caccia  Adv.: Val-
divia Marques da Silva, Osmar José Serraglio  Apelado: Elias
Bezerra de Araújo  Adv.: Sergio Apolonio  Relator: Juiz Manas-
sés de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível
Emitido em: 11/10/2002
Relação No. 2002.03392 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Aderbal Souto Gomes 005 0215134-8
Airton Martins Molina 012 0215462-7
Alessandra Sasso Teixeira 007 0215273-0
Alvaro W. D. Albuquerque 005 0215134-8
Anacleto Giraldeli Filho 004 0215114-6
Ari De Souza Freire 008 0215275-4
Ariane Siqueira 009 0215322-8
Cássia Regina Favoretto Valebom 001 0194720-2
Eduardo Bastos De Barros 009 0215322-8
Elizete De Lourdes F. S. Rosa 001 0194720-2
Evaristo Aragão F. D. Santos 011 0215372-8

013 0215464-1
Fabio Fares Decker 009 0215322-8
Iberê Eduardo Sasso 007 0215273-0

009 0215322-8
Ivando Santos Souza 010 0215356-4
Javert Ribeiro Da Fonseca Neto 005 0215134-8
Jorge Appi De Mattos 002 0202320-9
Jose Carlos Piaia 007 0215273-0

009 0215322-8
Jose Marcos Carrasco 004 0215114-6
José Gonzaga Soriani 012 0215462-7
José Carlos Farias 003 0214744-0
José Marega 012 0215462-7
José Roberto Sapateiro 006 0215139-3
João Carlos Silveira 004 0215114-6
João Henrique Kalabaide 011 0215372-8
Laercion Antônio Wrubel 002 0202320-9
Lauro Fernando Pascoal 001 0194720-2
Lola Pergher 002 0202320-9
Luiz Cezar Viana Pereira 010 0215356-4
Luiz Rodrigues Wambier 013 0215464-1
Maria Daiana Bueno De Camargo 013 0215464-1
Maria Do Carmo Santa R. Seratto 001 0194720-2
Orlando Anzoategui Junior 013 0215464-1
Oséias Martins Barbosa 010 0215356-4
Paulo Roberto Campos Vaz 008 0215275-4
Rubens Opice Filho 002 0202320-9
Rui Ghellere 010 0215356-4
Saulo De Melo Junior 003 0214744-0
Tatiana Kalco 011 0215372-8
Waldemeriton Negrao De Oliveira 006 0215139-3
Waldemeriton Negrao De O. Jr. 006 0215139-3
Weslei Vendruscolo 011 0215372-8
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 004 0215114-6
Wilson Nilton De Mello Neto 002 0202320-9
Zanoni Luiz Favero 003 0214744-0

Despachos Relator
001. 0194720-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/37521.  Matéria: Execução.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Umuarama.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200000000380 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9900000413 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Agravante: Fertilizantes Heringer Ltda.  Adv.: Cássia
Regina Favoretto Valebom.  Adv.: Maria do Carmo Santa Rosa
Seratto.  Adv.: Elizete de Lourdes Fernandes Santa Rosa.  Agra-
vado: Perobalcool Industrial de Açucar e Alcool Ltda.  Agrava-
do: Sabaralcool S/a Açucar e Alcool.  Agravado: Ricardo Al-
buquerque Rezende.  Adv.: Lauro Fernando Pascoal.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Qua-
dros.  Despacho:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CAR-
TA PRECATÓRIA. TEMPESTIVIDADE.  PROVA PERICIAL.
MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA. RECURSO A QUE SE
NEGA SEGUIMENTO.
1. O termo inicial do prazo para opor embargos à execução, a
serem julgados no juízo deprecante, será contado da juntada,
na ação executiva,  da carta precatória cumprida.
2. O juiz é o senhor da prova, cabendo-lhe determinar a sua
produção, sempre que considerá-la indispensável no julgamen-
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to da lide (STJ-Resp nº 149.569-RS).
1. Insurge-se o agravante contra a decisão que afastou a alega-
ção de intempestividade dos embargos à execução.
Argumenta, a recorrente, que deve ser reconhecida a extempo-
raneidade dos embargos porque desobedecido o art. 738, inci-
so I, do Código de Processo Civil.
Aduz também ser incabível a realização de prova pericial para
demonstrar a existência de excesso de juros porque os embar-
gantes deixaram de apresentar o cálculo, de forma discriminada.
O recurso foi recebido e contrariado.
2. A nova redação dada ao art. 557 do Código de Processo
Civil, pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos
tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite que
os recursos manifestamente inadmissíveis, improcedentes, pre-
judicados ou em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do próprio tribunal, ou de Tribunais Superiores, se-
jam julgados pelo Relator, dispensando a manifestação do ór-
gão colegiado.
               3. Esse entendimento já foi consagrado pelo Superi-
or Tribunal de Justiça1 e inserido no Regimento Interno do Tri-
bunal de Justiça (art.140,XX).
                Caso o recorrente insista no agravo, manifestamente
inadmissível ou infundado, a Câmara poderá condená-lo ao
pagamento da multa, de um a dez por cento do valor corrigido
da causa, previsto no art. 557, § 2º, do CPC.
               4. No caso concreto, o recurso é manifestamente im-
procedente.
                O embargante sustenta que os devedores foram inti-
mados da penhora, cujo mandado foi juntado aos autos em 22/
09/2000 e que o prazo para opor embargos é contado da junta-
da aos autos da intimação da constrição, reportando-se às fls.
125 da carta precatória do Juízo de Direito da Comarca de En-
genheiro Beltrão.2
                 Ocorre que a prova da intimação da penhora, em se
tratando de execução por carta, efetua-se com a juntada aos
autos da carta precatória aos autos principais.
                No caso em exame,  o magistrado informou que a
carta precatória expedida à Comarca de Engenheiro Beltrão
ainda não retornou, ou seja, ainda não foi juntada aos autos de
execução.3
                Como os embargos serão julgados no juízo depre-
cante, não se pode sequer dizer que tenha iniciado o prazo para
os embargos.
                Nesse sentido
“EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS
DO EXECUTADO. PRAZO. INTIMAÇÃO DA PENHORA.
CARTA PRECATÓRIA. SENTENÇA CASSADA.
Se a matéria a ser analisada nos embargos opostos à execução
de título extrajudicial competir ao Juízo deprecante, o termo
inicial do prazo para seu ajuizamento será  contado da juntada
à ação de execução (Juízo deprecante) da Carta Precatória  efe-
tivamente cumprida. Apelação provida. Sentença cassada.” 4
                Logo, correta a decisão atacada porque são tempes-
tivos os embargos opostos pelos devedores.
               5. No que pertine à prova pericial, independentemente
da apresentação de cálculo discriminado por parte do devedor,
o magistrado pode e deve, quando julgar necessário para me-
lhor deslindar os fatos, determinar a produção de prova técni-
ca, não violando direito algum tal determinação.
                Ao contrário, o juiz é o senhor da prova, cabendo-
lhe determinar a sua produção, sempre que considerá-la indis-
pensável no julgamento da lide (STJ-Resp nº 149.569-RS).
Desse modo, não pode o Tribunal entender desnecessária essa
ou aquela prova porque é ao juiz, que tem de formar seu con-
vencimento, que compete discernir.
                Exemplificativamente, conferir os ac. nº 13303, Rel.
Juiz Rogério Coelho, DJ 4-8-2000; agravo de instrumento nº
192507-1, que relatei, j.8-3-2002; ac. nº 6436, Rel. Juiz Do-
mingos Ramina, DJ 1-12-95, todos desta Câmara.
               6. Pelo exposto, com fulcro no art. 557, caput, do
CPC, nego seguimento ao recurso, por manifestamente impro-
cedente.
                Intimem-se.
                Curitiba, 7 de outubro de 2002.
               NOEVAL DE QUADROS - Relator
1 Superior Tribunal de Justiça

ACÓRDÃO: AGA 222951/MG (199900050029)
266582 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a
seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal, nos termos do voto do Sr.
Ministro-Relator. Participaram do julgamento os Srs. Minis-
tros Aldir Passarinho Junior, Hélio Mosimann e Francisco Pe-
çanha Martins.

DATA DA DECISÃO: 06/04/1999

ORGÃO JULGADOR: - SEGUNDA TURMA

E M E N T A
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO DE RELATOR.
O relator pode negar seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência pacífica do respectivo Tribunal; a reforma dessa de-
cisão depende ou da prova de que a jurisprudência do Tribunal
não é aquela afirmada pelo relator ou da demonstração de que
essa jurisprudência contraria a orientação, no particular, de
Tribunais Superiores. Agravo regimental não provido.

RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER
FONTE: DJ DATA: 31/05/1999 PG: 00139
     Ver, ainda, o Resp nº 142.320-DF, Rel. Min. Ari Pargend-
ler, DJU 30-6-97,p.31018. No mesmo sentido,         Resp nº
165586-CE e 257930-CE.
2 Fls. 28.
3 Fls. 81/82.
4 Ac. nº 15730 da Segunda Câmara Cível, Rel.Juiz Cristo Pe-
reira, DJ 17/05/2002.
1

Despachos Relator
002. 0202320-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/36831.  Matéria: Execução.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000123 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 200000000161
Anulatória.  Autos Complementares: 79000012627 Execução
de Título Extrajudicial.  Agravante: Diplomata Industrial e
Comercial Ltda.  Adv.: Laercion Antônio Wrubel.  Adv.: Jorge
Appi de Mattos.  Agravado: Perdigão Agroindustrial S/a.  Adv.:
Rubens Opice Filho.  Adv.: Wilson Nilton de Mello Neto.  Adv.:
Lola Pergher.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Rogério Kanayama.  Despacho:
                           Ante a juntada de documento por DIPLOMA-
TA INDUSTRIAL E COMERCIAL, manifeste-se a outra parte
PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S/A no prazo de 10 (dez)
dias.
                           Intime-se.
       Curitiba, 02 de outubro de 2002.
     ROGÉRIO KANAYAMA
                Relator
2

Despachos Relator
003. 0214744-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/131502.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
íso do Norte.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000003
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9400000253
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Zanoni Luiz Favero.  Adv.: Saulo de Melo Junior.
Agravado: Domingos Como.  Agravado: Álvaro Carreira.  Adv.:
José Carlos Farias.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Valter Ressel.  Despacho:
I. Indefiro o pedido de efeito suspensivo, por verificar que a
hipoteca foi constituída sobre o imóvel posteriormente à noti-
ciada penhora (fls. 26 e 31-verso). Ademais, o agravante não
demonstrou de forma clara a presença do periculum in mora, já
que eventual suspensão do cumprimento da decisão agravada
não terá o condão de evitar possível requerimento de adjudica-
ção do imóvel pelos agravados;
II. Solicite-se ao juízo de origem as informações que julgar
pertinentes (CPC, artigo 527, IV);
III. Intime-se a agravada para, querendo, responder o recurso
em 10 dias (CPC, artigo 527, V).
Int.
Curitiba, 02 de outubro de 2002.
VALTER RESSEL - Relator

Despachos Relator
004. 0215114-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/133536.  Matéria: Execução.  Comarca: Mari-
alva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000139 Co-
brança.  Agravante: Maria Izabel Pavan Mariani.  Agravante:
Maria Aparecida Pavan Dias da Silva.  Agravante: Waldemar
Pavan.  Adv.: Wilson Luiz Darienzo Quinteiro.  Adv.: João
Carlos Silveira.  Agravado: Luiz Trinquinália.  Agravado: Anna
Paterno Trinquinália.  Agravado: Olívio Trinquinália.  Agrava-
do: Maria de Lurdes Cerri Trinquinália.  Adv.: Anacleto Giral-
deli Filho.  Adv.: Jose Marcos Carrasco.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA
IZABEL PAVAN MARIANI, MARIA APARECIDA PAVAN
DIAS DA SILVA E WALDEMAR PAVAN contra decisão do
Dr Juiz de Direito Substituto da Vara Cível da Comarca de
Marialva - PR, que nos autos 139/2001, de Ação de Cobrança,
indeferiu o pedido de prestação de caução real.
Insurgem-se porisso, alegando em síntese, que não pode pros-
perar a decisão a quo, sob o fundamento de que ainda que os
valores depositados pelos recorrentes estejam bloqueados, ha-
verá prejuízo para estes se não for deferida a caução real, a ser
prestada pelos recorridos.
Aduzem, que ao efetuarem o depósito dos valores determinado
pelo Juízo, estão a experimentar prejuízo posto que o montante
depositado seria utilizado para o adimplemento de outras dívi-
das.  Desta forma, esta caracterizado o desequilíbrio processu-
al entre as partes, porquanto se negado provimento ao pedido
dos autores da ação de cobrança, estes não terão condições de
suportar os ônus dos prejuízos impostos aos recorrentes.
Alegam, que a prestação de caução real também tem por fim
assegurar o Juízo, evitando-se, assim, eventuais danos ao patri-
mônio dos recorrentes.
Por fim, requerem seja concedido efeito suspensivo, para no
mérito, ser dado total provimento ao recurso.
II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
A concessão de suspensividade ao agravo de instrumento ou
dos efeitos da medida concedida, como estabelece a regra im-
posta no art. 558, do CPC, exige-se que se averigúe se de plano
estão caracterizados os pressupostos do periculum in mora ou
do fumus boni iuris, para outorga da liminar de suspensividade
do recurso.
No caso sob exame, por não se encontrarem caracterizados os
requisitos exigidos no artigo 558, do CPC, assim como, não
vislumbrando de plano, irregularidade flagrante na decisão hos-
tilizada a ensejar a suspensão dos seus efeitos, ad cautelam,
não concedo a medida antes de analisadas as informações do
Dr. Juiz a quo, assim como a resposta do agravado.
Ante o exposto, deixo de conceder o efeito suspensivo, até de-
cisão final desta Câmara.
III. Nos termos do art. 527, IV, do CPC, requisite-se do Dr. Juiz
a quo as informações que achar necessárias.
IV. Intime-se o agravado para resposta, na forma e para os fins
indicados no art. 526, Parágrafo único e artigo 527, V, ambos
do Código de Processo Civil.
Curitiba, 02 de outubro de 2.002
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
                    Relator

Despachos Relator
005. 0215134-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/133449.  Matéria: Execução.  Comarca: Foz

do Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Foz do Iguaçu.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000099 Execução de
Título Extrajudicial.  Agravante: Agência de Turismo Ortega.
Agravante: Laurindo Ortega.  Agravante: Rosana Ortega.  Agra-
vante: Ana Krieger Ortega.  Adv.: Aderbal Souto Gomes.  Agra-
vado: Varig - Viação Aérea Riograndense S/a.Adv.: Alvaro
Wendhausen de Albuquerque.  Adv.: Javert Ribeiro da Fonseca
Neto.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rogério Kanayama.  Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
1. Inconformados com a r. decisão do MM. Juiz da 1ª Vara
Cível de Foz do Iguaçu que, acolhendo a impugnação da exe-
qüente, decretou a ineficácia da nomeação à penhora de pedras
preciosas, recorrem os executados alegando, em suma, que a
oferta dos bens atende à gradação legal do art. 655 do CPC e,
por isso, deve ser cassada a decisão a quo.
                          2. A pretensão dos agravantes é inacolhível.
A credora recusou a nomeação de pedras preciosas e requereu
incida a penhora sobre bens imóveis. Ainda que aquelas, na
gradação do art. 655 do CPC, preceda a estes, é bem de ver que
as razões da exeqüente, acolhidas pelo d. Juízo, justificam a
recusa. De fato, como bem fundamentou a agravada, a avalia-
ção juntada aos autos foi feita pelo próprio vendedor das pe-
dras preciosas o que implica em duvidosa isenção do conteúdo
do documento, além de as notas fiscais não comprovarem sa-
tisfatoriamente a origem e propriedade dos bens.
                           Ressalte-se que a gradação do art. 655 do
CPC não tem caráter rígido. Julgados selecionados por Theoto-
nio Negrão em notas ao mencionado dispositivo assim esclare-
cem (Código de Processo Civil, 33ª ed., pp. 718 e 719):
 “A gradação legal estabelecida para a efetivação da penhora
não tem caráter rígido, podendo o juiz recusar a nomeação,
desde que o devedor tenha disponibilidade em dinheiro (JTA
103/171) ou possua outros bens mais facilmente transformá-
veis em dinheiro (JTA 91/112)”.
 “Possuindo o devedor bens de mais fácil alienação judicial,
para efeito de penhora, não há necessidade de se obedecer ri-
gorosamente à gradação estabelecida no art. 655 do CPC” (RT
725/324).
                           E, especificamente sobre pedras preciosas
ofertadas à penhora, assim vem decidindo este Tribunal de Al-
çada:
 “PENHORA. NOMEAÇÃO DE PEDRAS PRECIOSAS. RE-
CUSA. OPÇÃO DO CREDOR DE QUE A GARANTIA RE-
CAIA EM IMÓVEL. ORDEM LEGAL NÃO RÍGIDA. AU-
SÊNCIA DE JUSTIFICATIVA DO DEVEDOR SOBRE MODO
MENOS GRAVOSO.
Sem ser rígida a gradação legal do art. 655 do C.P.C., procede
a recusa do credor na nomeação à penhora de pedras preciosas
em estado bruto e a opção de que a garantia recaia em imóvel
por deter mercado mais amplo e abrangente e maior facilidade
de ser convertido em dinheiro, ainda mais quando o devedor
sequer justifica em que ponto residiria o prejuízo desnecessá-
rio e modo menos gravoso caso acolhida sua indicação. Agravo
desprovido.”
(TAPR-3ª Câmara Cível, AI n. 165.961-8, rel. Juiz Hamilton
Mussi Correa, DJ de 02.02.01).
 “Agravo de instrumento. Nomeação de bens à penhora. Pedras
preciosas. Recusa pelo credor. Declaração de ineficácia.
A gradação legal deve orientar a penhora, mas não obriga o
juiz; principalmente quando oferecido à penhora pedras preci-
osas de origem duvidosa.”
(TAPR-8ª Câmara Cível, AI n. 200.163-6, rel. Juiz Joatan Mar-
cos de Carvalho, DJ de 27.09.02).
 “I. Sendo incontroverso que existam outros bens de mais fácil
conversão em dinheiro, não haveria de prevalecer a pretensão
que se admitissem as tais pedras preciosas em estado bruto,
notoriamente dificultosas à comercialização face o estado de
recessão econômica que vive o País.
II. (...)
(TAPR-3ª Câmara Cível, AI n. 191.059-6, rel. Juiz Lídio J. R.
de Macedo, DJ de 14.05.02).
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA - PEDRAS
PRECIOSAS - DISCORDÂNCIA DA OFERTA EFETUADA
PELO DEVEDOR - POSSIBILIDADE DE RECUSA DO CRE-
DOR EM FACE DA EXISTÊNCIA DE OUTROS BENS DE
MAIS FÁCIL ALIENAÇÃO - DESNECESSIDADE DE OBE-
DIÊNCIA À ORDEM LEGAL DE NOMEAÇAO - RECURSO
IMPROVIDO.
Ante a não rigidez da gradação legal do art. 655 do Código de
Processo Civil, procede a recusa do credor na nomeação à pe-
nhora de pedras preciosas em estado bruto em face da existên-
cia de outro bem que ensejaria execução mais eficaz.”
(TAPR-2ªCâmara Cível, AI n.187.916-7, rel. Juiz Fernando
Wolff Bodziak, DJ de 12.04.02).
 “EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - NOMEA-
ÇÃO DE BEM À PENHORA - LOTE DE PEDRAS PRECIO-
SAS - BEM DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO - POSSIBILIDADE
DE FLEXIBILIZAÇÃO DA GRADAÇÃO LEGAL PRESEN-
TE NO ART. 655 DO CPC - ART. 620 - NORMA QUE NÃO
PODE ACARRETAR PREVALÊNCIA DOS INTERESSES DO
DEVEDOR SOBRE OS DO CREDOR.”
(TAPR-2ª Câmara Cível, AI n. 187.916-7, rel. Juiz Fernando
Vidal de Oliveira, DJ de 05.04.02).
 “AGRAVO INSTRUMENTAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. PENHORA. NOMEAÇÃO DE BENS -
LOTE DE PEDRAS PRECIOSAS - RECUSA DO CREDOR -
DIFÍCIL COMERCIALIZAÇÃO E IMPROVÁVEL ARREMA-
TAÇÃO ANOTADAS AO PRÓPRIO LAUDO AVALIATÓRIO
PARTICULAR - SUBSTITUIÇÃO POR OUTRO BEM ME-
LHOR CONVERTÍVEL À SATISFAÇÃO CREDITÍCIA - POS-
SIBILIDADE (ART. 655, VIII DO CPC). FUNDAMENTAÇÃO
EMBORA CONCISA, REPORTANDO TERMOS UTILIZA-
DOS POR AGRAVADO, CONTUDO SUFICIENTE DEFINIR
A CONTROVÉRSIA. AVENTADA OFENSA À REGRA DA
MENOR ONEROSIDADE AO DEVEDOR (ART. 620 DO
CPC) - INOCORRÊNCIA. MÁ-FÉ REPORTADA AO AGRA-
VADO (ARTS. 17, I, ‘IN FINE’ E 18, CPC), INDICANDO
IMÓVEL À PENHORA NÃO MAIS PRÓPRIO DA AGRA-
VANTE - AFASTAMENTO, PORQUANTO NÃO SUBMETI-
DA ‘A QUO’, SOB PENA SUPRESSORA DE INSTÂNCIA,
ALÉM DE MATÉRIA NÃO COMPORTADA AO RESTRITO
CAMPO INSTRUMENTAL. DESPROVIMENTO.”

(TAPR-5ª Câmara Cível, AI n. 165.960-1, rel. Juiz Arno Kno-
err, DJ de 03.08.01).
 “EXECUÇÃO - NOMEAÇÃO À PENHORA - PEDRAS PRE-
CIOSAS EM ESTADO BRUTO - RECUSA PELO CREDOR
ADMISSÍVEL - AGRAVO DESPROVIDO.
Não sendo rígida a gradação legal estabelecida no artigo 655,
do Código de Processo Civil, o credor pode recusar a nomea-
ção à penhora de pedras preciosas em estado bruto por se tratar
de bem de difícil comercialização.”
(TAPR-3ª Câmara Cível, AI n. 167.282-0, rel. Juiz Rogério
Coelho, DJ de 23.03.01).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA -
PEDRAS PRECIOSAS EM ESTADO BRUTO. RECUSA E
INEFICÁCIA. ORDEM LEGAL NÃO ABSOLUTA, EM PRE-
SENÇA DE OUTROS BENS DE MAIS FÁCIL CONVERSÃO
EM DINHEIRO. COMPATIBILIZANDO DA FORMA MENOS
ONEROSA AO DEVEDOR COM O VISO DA EFICÁCIA DA
EXECUÇÃO PARA A REAL SATISFAÇÃO DO CRÉDITO.
DECISÃO CONFIRMADA.
Consoante já se resolveu, a ordem legal estabelecida para a
nomeação não tem caráter rígido, absoluto, devendo atender às
circunstâncias do caso concreto, à satisfação e à forma menos
onerosa para o devedor, a fim de tornar mais fácil e rápida a
execução e de conciliar quanto possível os interesses das par-
tes’. (STJ, REsp. nº 167.158/PE, rel. Min. Sálvio de Figueiredo
Teixeira).”
(TAPR-8ª Câmara Cível, AI n. 148.169-0, rel. Juiz Sérgio Are-
nhart, DJ de 02.06.00).
                           O C. Superior Tribunal de Justiça também
entende não ser rígida a ordem de penhora estabelecida pelo
art. 655 do CPC:
 “(...) Justifica-se a recusa de bens nomeados à penhora que se
revelem de difícil alienação, outros havendo que ensejariam
execução mais eficaz.”
 (STJ-3ª Turma, REsp 35.619-9-SP, rel. Min.  Eduardo Ribei-
ro, j. 30.8.93, não conheceram, v.u. , DJU 20.9.93, p. 19.177 ).
 “Penhora, Gradação legal na oferta. Tendo o devedor bens de
mais fácil conversão em dinheiro, para efeito de penhora, não
se há de obedecer rigorosamente à ordem do art. 655 do CPC.”
(STJ-3ª Turma, REsp 15.026-0-SP, rel. Min. Cláudio Santos, j.
9.11.92, não conheceram, v.u. , DJU 30.11.92, p. 22.608).
Do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento com
fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Curitiba, 3 de outubro de 2002.
             Rogério Kanayama
                        Relator

Despachos Relator
006. 0215139-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/133590.  Matéria: Execução.  Comarca: Bela
Vista do Paraíso.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000011 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9900000262 Execução de Título Extrajudicial.  Agravan-
te: Ernesto João Rampazzo Neto.  Adv.: José Roberto Sapatei-
ro.  Agravado: Canp - Comercial Agrícola Norte Paranaense
Ltda.Adv.: Waldemeriton Negrao de Oliveira.  Adv.: Waldeme-
riton Negrao de Oliveira Jr.Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTEMPESTIVIDADE -
ATESTADO MÉDICO GENÉRICO - DEVOLUÇÃO DE PRA-
ZO - IMPOSSIBILIDADE - DESPACHO DE EXPEDIENTE -
AUSÊNCIA DE GRAVAME - SEGUIMENTO NEGADO.
A ausência de menção no atestado médico à doença que teria
acometido o patrono do agravante afasta a possibilidade de
devolução de prazo, pois por motivo de força maior deve-se
entender aquele que o impossibilita de exercer a profissão ou
de substabelecer o mandato.
O magistrado é o destinatário da prova, cabendo-lhe aferir so-
bre a necessidade ou não da realização da audiência de instru-
ção e julgamento.
Assim, nega-se seguimento ao agravo de instrumento interpos-
to de despacho que manda remeter os autos ao contador, pois,
sendo insuscetível de ofender qualquer direito da parte, confi-
gura-se como de mero expediente ou ordinatório.
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento de decisão que determinou
que os autos, contados e preparados, voltassem conclusos (f.
51 verso/TA).
Alega o agravante não ter sido observado o artigo 331, parágra-
fo 2º, do Código de Processo Civil, que o indeferimento imoti-
vado de prova importa em cerceamento de defesa e que, quan-
do expiraria o prazo recursal estava doente impossibilitado de
exercer os seus afazeres profissionais em sua plenitude.
Decido.
O presente recurso revela-se inadmissível por ser intempesti-
vo, pois a intimação da decisão agravada ocorreu em 10.09.2002
(f. 53/TA, verso) e o presente agravo somente foi protocolado
quando já expirado o prazo de dez dias, ou seja, em 27 de se-
tembro de 2002.
A intempestividade não pode ser relevada, primeiro, porque o
pedido de restituição de prazo deveria ter sido formulado em
primeiro grau, segundo porque no atestado médico colaciona-
do pelo advogado do agravante não há nem mesmo alusão à
doença que o teria acometido, apesar de constar o Cid, omissão
que afasta a possibilidade de devolução de prazo, pois por
motivo de força maior deve-se entender aquele que o impossi-
bilita de exercer a profissão ou de substabelecer o mandato
(AGA nº 197.237/RJ, rel. Ministro Fernando Gonçalves, j. em
23.02.1999, DJ de 22.03.1999, p. 285).
A propósito:
“Moléstia do Advogado. Salvo em circunstâncias excepcionais,
a moléstia do advogado não constitui justa causa para a admis-
sibilidade de apelação interposta a destempo (RJTRS 60/290).
No mesmo sentido: JTARS 21/353. (Código de Processo Civil
Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vi-
gor, p. 645, 5ª ed., RT 2001).
De outra parte, o agravo é manifestamente improcedente por-
que incumbe ao juiz da causa decidir sobre a necessidade da
produção de provas destinadas a formar o seu livre convenci-
mento, decisão esta que pode ser revista depois do julgamento
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de mérito, caso efetivado o alegado cerceamento de defesa.
Não se pode esquecer, ainda, que o direito da parte na realiza-
ção das provas comporta temperamento, a critério da prudente
discrição do julgador, com base no juízo de valor acerca da sua
real utilidade e necessidade, de modo a resultar a operação no
equilíbrio entre a celeridade desejável e a segurança indispen-
sável na realização da justiça.
Ademais, é entendimento consolidado na jurisprudência que a
decisão que determina a conta e preparo é irrecorrível, na for-
ma do artigo 504, do Código de Processo Civil, por configurar
mero ato de impulso processual, despacho de expediente, por-
tanto, visto ser insuscetível de ofender a qualquer direito da
parte por ausência de gravame, cujos argumentos certamente
serão analisados no momento processual oportuno, pois, caso
configurado eventual cerceamento de defesa em razão do inde-
ferimento da prova requerida sob o entendimento da sua desne-
cessidade, depois de proferida a sentença de mérito, o sucum-
bente tem a faculdade de interpor o recurso apropriado para
sustentar suas alegações.
Note-se que é o próprio agravante quem afirma ser “possível
que o R. Juízo a quo venha a acolher os embargos, extinguindo
a execução” (f. 08), possibilidade que reafirma o caráter de
mero despacho de expediente do ato questionado.
Nestas condições, com fundamento no artigo 557, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Curitiba, 08 de outubro de 2002.
Rogério Coelho
Relator

Despachos Relator
007. 0215273-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/134610.  Matéria: Execução.  Comarca: Gua-
rapuava.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000530
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9900000514 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9900000427 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 9900000446 Medida Cautelar.  Agravante: Geor-
ge Szabo.  Adv.: Iberê Eduardo Sasso.  Adv.: Alessandra Sasso
Teixeira.  Agravado: Banco do Brasil S.a.Adv.: Jose Carlos Pi-
aia.  Interessado: Cooperativa Agrária Mista Entre Rios Ltda.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio
Coelho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento de decisão que, em execu-
ção de cédula rural pignoratícia, julgo improcedente a exceção
de pré-executividade argüida pelo executado.
Alega o agravante que o crédito executado destinou-se ao cus-
teio da lavoura de soja, que a soja está a garantir o crédito por
penhor, que todos os bens foram entregues à cooperativa, que
os valores obtidos com os bens comercializados deveriam ter
sido repassados integralmente ao banco até o limite do saldo
devedor, que informou ao banco ter entregue a soja à coopera-
tiva, que não houve comprovação de não mais existir o produto
na cooperativa e ser injusto submeter o seu patrimônio à cons-
trição da penhora.
Decido.
A decisão está correta porque as questões argüidas pelo agra-
vante não se prestam a ser solucionadas através da denominada
exceção de pré-executividade.
Com efeito, a denominada exceção de pré-executividade, que
configura exceção à regra processual de que o oferecimento da
defesa somente pode ser feita através de embargos, passou a
ser admitida, por construção doutrinário-jurisprudencial, com
a finalidade de dirimir as matérias possíveis de serem conheci-
das de ofício pelo juiz, a exemplo do que se verifica a respeito
da higidez do título executivo, ou seja, as que dizem respeito
aos seus aspectos formais, passíveis de afastar a possibilidade
jurídica do pedido por impedimento absoluto ao processo de
execução, ou seja, matérias de ordem pública relativas aos pres-
supostos processuais e condições da ação, ou mesmo as relati-
vas à nulidade flagrante e evidente do título, cujo reconheci-
mento não dependa do contraditório ou dilação probatória.
A propósito:
“A exceção de pré-executividade, construção doutrinária ten-
dente à instrumentalização do processo, não se presta para ar-
güir ilegalidade da própria relação jurídica material que deu
origem ao crédito executado. Seu âmbito é restrito à questões
concernentes aos pressupostos processuais, condições da ação
e vícios objetivos do título referentes à certeza, liquidez e exi-
gibilidade”. (REsp nº 232.076/PE, rel. Ministro Milton Luiz
Pereira, j. 18.12.2001, DJ 25.03.2002.
Note-se ser fundamento do recurso a alegação de que o acordo
feito em outra ação não teria a abrangência que lhe foi dada,
bem como na ausência de comprovação de que a soja já teria
sido alienada para terceiro.
Ademais, o agravante pretende discutir a impossibilidade de
que a constrição recaia sobre outros bens integrantes do seu
patrimônio sem que sequer tenha havido a determinação judi-
cial para tal.
O agravo, portanto, se revela manifestamente improcedente.
Nestas condições, com fundamento no artigo 557, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Intime-se.
Curitiba, 07 de outubro de 2002.
Rogério Coelho
Relator

Despachos Relator
008. 0215275-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135074.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000492
Revisão de Contrato.  Autos Complementares: 200100000623
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Joaõ Aparecido
Zepone.  Agravante: Luiz Ambrósio Ruzzon.  Adv.: Paulo Ro-
berto Campos Vaz.  Agravado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Ari
de Souza Freire.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Valter Ressel.  Despacho: Descricao: Despacho De-
cisorio.
              1. Volta-se este agravo contra decisão que, em ação
revisional de contrato bancário1, indeferiu pedido de “tutela
inibitória” (fl. 89-TA) consistente na não inclusão do nome dos
agravantes em cadastros restritivos de crédito, e e pedido de
exibição de documentos, ambos formulados em caráter liminar

(fl. 99-TA) na petição inicial da referida ação (fls. 24/105-TA),
decisão esta vazada nos seguintes termos:
               “O pedido de concessão de liminar, que ordene o réu
a se abster de promover a inscrição do nome dos autores nos
órgãos de restrição ao crédito, sob pena de imposição de multa
diária, possui natureza manifestamente cautelar, pelo que a
medida há de ser pleiteada em sede própria, sendo inadmissí-
vel a sua apreciação nestes autos. Logo, indefiro tal pretensão.
               Indefiro, ainda, o pleito de exibição liminar de docu-
mentos, sob pena de aplicação de multa diária ao réu. Conside-
rando que a exibição pretendida tem por escopo único viabili-
zar a demonstração dos fatos constitutivos do direito invocado
na inicial, resta claro que a providência não possui cunho satis-
fativo, mas, sim, cautelar, sendo isso o bastante para que se
reconheça a impossibilidade da sua concessão nestes autos, cir-
cunstância que, obviamente, não impede os autores de, no mo-
mento processual oportuno, promoverem, se necessário, a ins-
trução do incidente de exibição de documentos, cuja sanção,
no entanto, é a cominada no art. 359, do CPC” (fl. 262-TA).
2. Argumentam os agravantes2 que a exibição dos documentos
é necessária à instrução e produção de perícia, já que têm o
ônus da prova e o agravado se recusou a apresentar “a prova
necessária à instrução” (fl. 08-TA), ou seja, parte dos docu-
mentos que estão em seu poder (fl. 09-TA), pelo que restaria
prejudicada a prova e o pedido inicial. O único meio apto à
comprovação das ilegalidades praticadas pelo agravado seria,
segundo os agravantes, o exame técnico pericial sobre os docu-
mentos cuja exibição foi requerida, documentos estes “comuns”
das partes (fl. 09-TA), sendo que o indeferimento impede o
direito de provar os fatos alegados e nega o acesso à Justiça.
Pedem a reforma da decisão, determinando a exibição dos do-
cumentos indicados sob pena de multa diária de R$ 1.000,00.
3. Já quanto à positivação em cadastro restritivo de crédito,
argumentam que o requerimento teve caráter de antecipação de
tutela, estando evidenciada a plausibilidade do direito, porque
sofreram execução e tiverem bens penhorados e estão discutin-
do o débito para buscar seu acertamento, restando evidencia-
do, ainda, na inicial, o abuso econômico do agravado.
4. Pedem a concessão de liminar ao recurso, porque a decisão
agravada infringiu o art. 5º da CF; os arts. 14, IV e 358, incs. I,
II e III do CPC. Afirmam que a concessão do efeito ativo, de-
terminando a exibição dos documentos e a proibição da negati-
vação de crédito, faz-se necessário porque do contrário serão
cerceados os seus direitos além de sofrerem prejuízos de difícil
e incerta reparação.
5. As razões recursais vieram ainda acompanhadas de citações
doutrinárias e jurisprudenciais, além de vasta documentação
(fls. 24/266-TA).
Decisão.
1. O artigo 557 do CPC impõe ao Relator o dever (a norma é
cogente) da negar “seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência ...” e de “dar provimento ao re-
curso” se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superi-
or, além de facultar à parte recorrente agravar dessa decisão do
relator (§ 1º), mas com o risco de vir a ser condenada a pagar
multa se a irresignação for inadmissível ou infundada (§ 2º).
Com a devida vênia, tenho que estamos diante de um caso em
que, em parte há inegável procedência e em parte manifesta
improcedência, impondo seja desde logo proferida a decisão,
nos termos do dispositivo acima citado.
Quanto aos cadastros restritivos de crédito.
2. O Dr. Juiz, para fundamentar o indeferimento do pedido nes-
te ponto, afirmou que o requerimento tem cunho cautelar, logo,
haverá de ser requerido em sede própria.
Data vênia, não parece ser esta a melhor solução.
Os Tribunais, de forma praticamente pacífica, admitem a ante-
cipação de tutela para os fins almejados pelos agravantes e há
quem diga, com toda razão, que com a criação de tal instituto
processual, o que perdeu sentido foram as cautelares inomina-
das. Logo, não haveria razão para exigir dos agravantes a pro-
positura de nova ação tão somente para formular requerimento
no sentido de que o agravado se abstivesse de registrar nome
em cadastro restritivo de crédito.
Atento a essa tendência, o legislador, recentemente, introduziu
uma importante inovação no CPC, mas precisamente com a
introdução de mais um parágrafo (7º) no art. 273 do CPC3,
cujo teor é o seguinte:
 “Se o autor, a título de antecipação de tutela, requerer provi-
dência de natureza cautelar, poderá o juiz, quando presentes os
respectivos pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter
incidental do processo ajuizado”.
Com isso, pode-se afirmar que foi criada uma “fungibilidade”
entre o que se poderia identificar como pedido de antecipação
de tutela e pedido de natureza cautelar. Desde que presentes os
requisitos, não estaria incorreta a decisão que concedesse o
pedido, ainda que sob outro título, não tendo relevância o meio
de que lançou mão a parte.
2.1. Podendo ser conhecido o pedido, há que se analisar a ques-
tão sob outro prisma, no caso, sobre o que tem entendido a
jurisprudência sobre a restrição do crédito quando o débito está
sub judice.
É neste ponto que o recurso é procedente, clamando a incidên-
cia do art. 557, § 1º-A, do CPC.
Com efeito, esta Corte já decidiu:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA
CUMULADA COM RESCISÃO CONTRATUAL E OUTROS
PLEITOS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - PRES-
SUPOSTOS DO ARTIGO 273 DO CPC INEXISTENTES -
TUTELA ANTECIPADA CASSADA PARCIALMENTE - IM-
POSSIBILIDADE DE ANOTAÇÕES NO SPC E SERASA EM
RAZÃO DA PRÓPRIA AÇÃO DECLARATÓRIA SUB JUDI-
CE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO” (Agravo de
Instrumento nº 0133.832-5 - Ac. 13399 - 6ª Câmara Cível -
Rel. Juiz Paulo Habith, julg. em 15/04/2002).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA -
AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - Cabimento - Neces-
sidade da medida para impedir que o credor inscreva o nome
da agravante em órgãos de proteção ao crédito (SPC, SCI, SE-
RASA), enquanto é discutido em ação ordinária o valor do dé-
bito. Recurso provido para deferir a liminar.” (Agravo de Ins-

trumento nº 0185684-2 - Ac. 15211 - 1ª Câmara Cível - Rel.
Juíza Maria A. Blanco de Lima, julg. em 09/04/2002).
 “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CAUTELAR INOMINADA -
INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS CADASTROS
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - IMPOSSIBILIDADE - DIS-
CUSSÃO DA DÍVIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
REDUÇÃO - POSSIBILIDADE - RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO.
“Nos termos da jurisprudência desta Corte, muito embora não
seja ilícita a inscrição do nome do devedor inadimplente em
cadastros restritivos de crédito (SERASA, SPC, entre outros),
essa pode ser sustada, por decisão judicial, enquanto pendente
processo no qual o débito esteja sendo discutido, a menos que
seja comprovada a urgência e o perigo de dano irreparável para
o credor, o que não foi feito. São públicos e notórios os cons-
trangimentos advindos da injusta inscrição em cadastros dessa
natureza, tanto assim, que são inúmeras as decisões condenan-
do os credores ao pagamento de danos morais àqueles que tive-
ram seus nomes indevidamente expostos. Mais eficaz e justo
obstar a inscrição do nome do suposto devedor, enquanto não
houver certeza quanto à dívida, do que, depois, compensá-lo
com uma indenização pecuniária que não é capaz de elidir as
mazelas e embaraços sofridos.” (RESP. N.º 223724/SP, Relator
Ministro Eduardo Ribeiro, DJ DE 01/10/99).” (Apelação Cível
nº 01890002 - Ac. 13370 - 8ª Câmara Cível - Rel. Juiz Robson
Marques Cury, julg. em 25/03/2002).
E para não cansar pelo excesso de transcrição de exemplos,
confira-se ainda:
-Agravo nº 0186.654-8/01 - Ac 13454 - 7ª Câmara Cível;
-Ag. de Instrumento nº 0181947-8 - Ac 12773 - 5ª Câmara Cí-
vel;
-Ag. de Instrumento nº 0182972-5 - Ac 14869 - 3ª Câmara Cí-
vel;
-Ag. de Instrumento nº 0173216-3 - Ac 14028 - 4ª Câmara Cí-
vel;
-Ag. de Instrumento nº 0153206-3 - Ac 13471 - 2ª Câmara Cí-
vel.
E este entendimento pacífico é respaldado por precedentes do
STJ, como os seguintes, bem recentes:
 “EXECUÇÃO. INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR EM
CADASTRO NEGATIVO. DISCUSSÃO DO DÉBITO EM
JUÍZO. CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA. PRECEDENTES
DA CORTE.
1. Assentou a Corte que com a discussão do débito em Juízo,
para reduzir os encargos em Cédula Rural Pignoratícia, cabível
é que não se inscreva o nome do devedor em cadastro negativo.
2. Recurso especial conhecido e provido” (Resp nº 327.240-
MG,  DJ do dia 20.05.2002, Seção 1, pág. 136).
 “RECURSO ESPECIAL. CONTRATOS BANCÁRIOS. CÓ-
DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDA-
DE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CLÁUSULA ABUSI-
VA. SÚMULA 5/STJ. CUMULAÇÃO COM MULTA. SÚMU-
LA 283/STF. LIMITE DE JUROS. LEI 4.595/64. INSTITUI-
ÇÃO FINANCEIRA.SÚMULA 596/STF. LEI DE USURA.
INAPLICABILIDADE.
I - As instituições financeiras estão sujeitas ao Código de Defe-
sado Consumidor. Precedentes.
II - É abusivo o estabelecimento de comissão de permanência
cumuladacom a cobrança de multa (Resolução n. 1.129/86 do
BACEN).
III -  Não incide o limite de juros estabelecido pela Lei de Usu-
ra nos contratos em geral firmados com instituição financeira.
Interpretação dada à Lei nº 4.595/64 pela Súmula 596/STF.
IV - A jurisprudência predominante do STJ veda, em princípio,
a inclusão do nome do devedor nos registros do SERASA, SPC,
e outras entidades semelhantes quando discutido judicialmente
o débito.
V - Recurso especial parcialmente provido” (RESP 364014/RS
- 3ª T. Min. Antonio Pádua Ribeiro, DJ de 16/06/2002).
2.2. Pacífico, portanto, o entendimento de que não cabe o re-
gistro do nome do devedor em cadastros de maus pagadores
enquanto o débito está sub judice, o acolhimento ao requeri-
mento4 dos agravantes é medida que se impõe.
Quanto à exibição de documentos.
3. Neste ponto, a improcedência é manifesta.
Primeiro porque, somente durante a instrução processual, é que
o Juiz poderá entender como necessária a presença deste ou
daquele documento para formar seu convencimento, e o requi-
sitará da parte que o possua para, por exemplo, realização de
perícia técnica que tenha por objetivo comprovar o que o autor
alegou na inicial ou o que o réu alegou em sua defesa. Logo, o
momento próprio para discussão acerca da imprescindibilidade
de documento é o momento da fixação das provas, tanto assim
que o dispositivo legal tido por violado pelos agravantes (CPC,
art. 358 e incs.) está inserido dentro do Capítulo VI do CPC
(Das Provas). Com isso, prejuízo algum há no direito de ação
dos agravantes, tanto que o bem exerceram e isso demonstram
na inicial da revisional, que sozinha consumiu mais de oitenta
laudas (fls. 24/105-TA), sem falar nos embargos já ajuizados
contra a execução movida pelo banco (fls. 136/213-TA). Ade-
mais, se no momento oportuno, apesar de determinada a apre-
sentação dos documentos, a parte não toma tal providência,
estará sujeita às cominações previstas no art. 359 do CPC.
Segundo porque, ao que se afigura, os documentos que se quer
exibidos não são os que ordinariamente os bancos expedem,
vale dizer, “comum” entre as partes, porque assim veio o pedi-
do vazado: “exiba (o agravado) os extratos da conta emprésti-
mo 46.413, ..., bem como os avisos de débitos e pagamentos,
indicando, obrigatoriamente, todas as fórmulas, tabelas e siste-
mas de cálculo, controle, registro, reajuste, capitalização por
encargos, incidência de taxas, comissões remuneração do capi-
tal relativo às obrigações oriundas dos referidos contratos” (fl.
21-TA). Infere-se disso que os agravantes querem que o banco
agravado produza “extratos especiais” e mais que isso, preste
contas acerca de toda a movimentação da conta, com indicação
de existência de capitalização, valor de taxas, comissões, etc.,
o que, à evidência, não pode ser encarado como simples “exi-
bição de documentos”, mas verdadeira prestação de contas,
pretensão de todo incabível na sede eleita (ação revisional).
4. É por tais razões que o recurso é em parte procedente e em
parte improcedente e, POR ISSO, com amparo no artigo 557,
caput e § 1º-A, do CPC, dou provimento a este agravo e conce-
do a tutela pleiteada, para o fim de determinar a exclusão do

nome dos agravantes dos cadastros restritivos de crédito5,  até
o desfecho da ação proposta e, por outro lado, nego-lhe segui-
mento quanto ao pedido de exibição de documentos, porque
manifestamente improcedente.
Comunique-se o juízo da causa, com urgência.
Curitiba, 02 de outubro de 2002.
VALTER RESSEL - Relator
1 Cédula de crédito rural e aditivos (fls. 107/110-TA).
2 A despeito de as razões recursais consumirem mais de vinte
laudas, é impossível que se faça um retrato fiel da pretensão,
ainda que sucintamente como basta para o caso, porque, após a
folha que tomou o nº 03, falta aquela que lhe daria seqüência e
lógica, o que se pode ver da própria numeração dada pelos agra-
vantes. Isto, porém, não prejudicará a apreciação que o caso
requer.
3 Lei 10.444, de 07.05.2002, em vigor desde o mês de agosto
passado.
4 Para que o agravado “se abstenha de positivar o nome dos
agravantes nos órgãos de restrição de crédito - SERASA, SE-
PROC, etc., bem como na CENTRAL DE RISCOS DO BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL...” (fl. 21-TA).
5 A aplicação de multa se mostra necessária quando há indíci-
os de que a parte contrária poderá não cumprir a determinação.
Isto, a prática revela, não ocorre em hipóteses como a presente,
onde os bancos, de regra, imediatamente adotam as providên-
cias necessárias ao cumprimento da ordem judicial. Se, porém,
isto não ocorrer, nada impede que o Dr. Juiz de primeiro grau
adote outras providências com vistas a efetivação da medida.

Despachos Relator
009. 0215322-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/134515.  Matéria: Execução.  Comarca: Gua-
rapuava.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000530
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco do Brasil
S.a.Adv.: Jose Carlos Piaia.  Agravado: Georg Szabo.  Adv.:
Iberê Eduardo Sasso.  Adv.: Ariane Siqueira.  Interessado: Co-
operativa Agrária Mista Entre Rios Ltda.  Adv.: Eduardo Bas-
tos de Barros.  Adv.: Fabio Fares Decker.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE PENHORA
SOBRE BEM DE QUEM NÃO É PARTE NA EXECUÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE - SEGUIMENTO NEGADO.
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento de decisão que, em execu-
ção de cédula rural pignoratícia, indeferiu pedido de penhora.
Alega o agravante que o crédito destinou-se ao custeio de soja,
que a cédula está sob garantia real constituída por penhor, que
o executado não manteve a guarda e conservação do penhor,
que a Cooperativa se manifestou nos autos afirmando que o
executado não possui nenhuma quantidade de soja em seus ar-
mazéns, que a soja só podia ter sido vendida ou transferida
com a sua autorização, que o banco não pode ser prejudicado,
que o produto da venda constitui seu crédito e que o recurso
deve ser acolhido para que seja determinada a penhora em va-
lor monetário do produto da venda da soja ou em bens móveis
ou imóveis da Cooperativa.
Decido.
Pretende o agravante, a pretexto de fazer o direito de seqüela
resultante de penhor, que a penhora incida sobre bens da Coo-
perativa Agrária Mista Entre Rios Ltda., o que não é possível
tendo em vista estar comprovada a sua qualidade de terceiro
por não ser parte na execução ajuizada em face do devedor
principal, a quem sequer está equiparada, inexistindo, por tal,
relação processual executiva válida a justificar o pedido for-
mulado.
A respeito do tema esta é a lição:
“Em síntese, encontra-se na singular posição de terceiro, no que
tange ao processo executivo, quem, cumulativamente: a) não
estiver indicado no título executivo; b) não se sujeitar aos efeitos
do título; e c) não integrar a relação processual executiva.
Deste modo, se ostentam partes (e jamais terceiros): os sujeitos
designados no título executivo, aqueles a que a lei processual
declara legitimados (p. ex., o fiador judicial, segundo o art.
581, IV); os que tiverem seus bens sujeitos aos atos executivos
(p. ex., os adquirentes da coisa litigiosa, ex vi do art. 626); e,
finalmente, os que, por simples equívoco ou deliberado capri-
cho do credor, tiveram contra si proposta ação executória (re-
tro, 49).
Por outro lado, é realmente terceiro quem, estranho a quais-
quer dessas situações, sofre constrição patrimonial no proces-
so executivo” (Araken de Assis, Manual do Processo de Exe-
cução, p. 1.190/1.191, 7ª ed., Editora Revista dos Tribunais,
2001).
Note-se que o agravante não está pretendendo que a penhora,
em respeito ao direito de seqüela, atinja aquele que teria adqui-
rido a soja objeto de penhor em cédula rural, sequer identifica-
do, aliás, mas sim que recaia sobre dinheiro, bens móveis ou
imóveis da cooperativa que sequer é parte na execução, o que
não é possível.
Como visto, ao contrário do que alega o agravante, a decisão
agravada não implicou em violação ao artigo 5º, inciso XXXVI,
da Constituição Federal, e muito menos ao seu inexistente in-
ciso II, ao artigo 75, do Código Civil, aos artigos 17, 18, 59 e
69, do Decreto-lei nº 167/67, ou aos artigos 2º e 35, da Lei nº
492/37.
Note-se ter sido alegado nos autos que a soja não está mais em
poder da Cooperativa, razão pela qual, em face da ausência de
prova contrária, e mesmo da identificação daquele que a teria
adquirido, não se pode fazer valer o direito de seqüela do agra-
vante sobre o produto ou subproduto resultante.
A questão relativa ao invocado artigo 171, parágrafo 2º, inciso
III, do Código Penal foge ao âmbito do presente.
O agravo, portanto, se revela manifestamente improcedente.
Nestas condições, com fundamento no artigo 557, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Intime-se.
Curitiba. 07 de outubro de 2002.
Rogério Coelho
Relator

Despachos Relator
010. 0215356-4  Agravo de Instrumento
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Protocolo: 2002/135950.  Matéria: Execução.  Comarca: Enge-
nheiro Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9000000064
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9700000236 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 9000000111 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Roberto Yasuo Tsuzuki.  Adv.: Oséias Martins Bar-
bosa.  Adv.: Luiz Cezar Viana Pereira.  Agravado: Levi Ribei-
ro.  Adv.: Ivando Santos Souza.  Agravado: Mineo Oyama.  Adv.:
Rui Ghellere.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Rogério Kanayama.  Despacho:
1. Além de relevante a fundamentação depreende-se que da r.
decisão agravada poderá resultar lesão grave e de difícil repa-
ração ao agravante, razão pela qual concedo o almejado efeito
suspensivo.
2. Solicitem-se informações ao MM. Juízo.
3. Intimem-se os agravados.
Curitiba, 07 de outubro de 2002.
       Rogério Kanayama
               Relator

Despachos Relator
011. 0215372-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135949.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000670
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200000000922 Declaratória.  Agravante: Banco Banestado S/
a.Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Tatiana
Kalco.  Agravado: Manyr Felipe Adad.  Adv.: João Henrique
Kalabaide.  Adv.: Weslei Vendruscolo.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
FINANCIAMENTO HABITACIONAL. EXECUÇÃO HIPO-
TECÁRIA. AÇÃO REVISIONAL.  SUSPENSÃO COM FUL-
CRO NO ART. 265, IV, “a”, CPC. TRATAMENTO IGUAL
AO DOS EMBARGOS. DECISÃO ACERTADA. RECURSO
A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.
                Insurge-se o agravante contra a decisão que rejeitou
a exceção de pré-executividade proposta pelo devedor, mas
determinou a suspensão da execução, até o processamento da
ação revisional proposta pelo mutuário frente ao recorrente.
                Sustenta, o agravante, que as parcelas do financia-
mento habitacional estão inadimplidas desde 4-8-2000; que não
há nenhuma relação de prejudicialidade a autorizar a suspen-
são da execução com base no art. 265, IV, “a” do CPC; que há
possibilidade de a ação de conhecimento ser recebida como
embargos à execução, por isso que deveriam os feitos ser reu-
nidos junto ao Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública, para julga-
mento.
                É o relatório.
                Passo a decidir, de plano.
                A ação revisional foi proposta antes do ajuizamento
da execução. Logo, acertou o magistrado ao determinar a sus-
pensão da execução até a decisão a ser proferida na ação de
conhecimento porque, no caso - como bem afirmou o agravan-
te - esta deve ser tratada como se embargos fossem.
                Nesse sentido:
Superior Tribunal de Justiça
ACÓRDÃO: RESP 318254/SP (200100441815)
422216 RECURSO ESPECIAL
DECISÃO: Vistos e relatados estes autos em que são partes as
acima indicadas: Decide a Quarta Turma do Superior Tribunal
de Justiça, por unanimidade, não conhecer do recurso, na for-
ma do relatório e notas taquigráficas precedentes que integram
o presente julgado. Votaram com o Relator os Srs. Ministros
Cesar Asfor Rocha, Ruy Rosado de Aguiar, Aldir Passarinho
Junior e Sálvio de Figueiredo Teixeira.
DATA DA DECISÃO: 09/10/2001
ORGÃO JULGADOR: - QUARTA TURMA
E M E N T A
EXECUÇÃO. SUSPENSÃO. AJUIZAMENTO PELO DEVE-
DOR DE “AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO, CUMU-
LADA COM ANULATÓRIA DE TÍTULO”. APROVEITA-
MENTO COMO EMBARGOS.
- A ação revisional de contrato, cumulada com anulatória de
título, segundo a jurisprudência do STJ, deve receber o trata-
mento de embargos à execução, com as conseqüências daí de-
correntes.
Recurso especial não conhecido.
RELATOR: MINISTRO BARROS MONTEIRO
INDEXAÇÃO: VIDE EMENTA.
FONTE: DJ DATA: 11/03/2002 PG: 00257
VEJA: STJ - RESP 192175-RS, RESP 33000-MG, RESP 34166-
RS, RESP 57624-MG, RESP 55040-RS, RESP 181052-RS
REFERÊNCIAS LEGISLATIVAS: LEG: FED LEI: 005869
ANO: 1973 ***** CPC-73 CODIGO DE PROCESSO CIVIL
ART: 00585 PAR: 00001 ART: 00739 PAR: 00001

                Releva notar que o magistrado ressalvou: “a suspen-
são da presente execução deve ser declarada após a penhora do
bem hipotecado” (f.195 dos autos originais, aqui f. 205) o que
mais uma vez se revela acertado e prudente, porque a execução
deve estar garantida, antes de ser suspensa.
                Por outro lado, não há necessidade de se remeter os
autos de execução à Vara onde se processa a ação revisional.
Basta se aguarde o desfecho desta ação, desfecho, ressalte-se,
que deve ser unicamente o de primeiro grau, uma vez que se
julgado improcedente o pedido, a execução poderá retomar o
seu curso, independentemente do trânsito em julgado daquela
decisão. Apenas assim se estará efetivamente dando à ação re-
visional o mesmo tratamento de embargos, já que, conforme
jurisprudência dominante, é definitiva a execução de título ex-
trajudicial ainda que penda recurso contra a sentença de im-
procedência dos embargos.
                Por outro lado, essa construção pretoriana determi-
nando se dê à ação revisional o mesmo tratamento de embargos
tem o mesmo sentido prático da decisão agravada, ou seja, de
determinar-se a suspensão da execução com fulcro no art. 265,
IV, ‘a”, do CPC.
                Aliás, por inúmeras vezes o Superior Tribunal de
Justiça já se manifestou entendendo que a suspensão da execu-
ção pode se fazer com amparo nesse dispositivo, porque não é
taxativo o rol do art. 791 do CPC (Resp nº 10.293-PR). Confi-
ra-se, exemplificativamente:

Superior Tribunal de Justiça
ACÓRDÃO: ROMS 6533/RJ (199500659751)
124523 RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGU-
RANÇA
DECISÃO: POR MAIORIA, DAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
DATA DA DECISÃO: 11/04/1996
ORGÃO JULGADOR: - PRIMEIRA TURMA
E M E N T A
PROCESSUAL - MANDADO DE SEGURANÇA - FINANCI-
AMENTO PELO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO
- AÇÃO EXECUTIVA - PENDENCIA DE AÇÕES ONDE SE
DISCUTE O VALOR DAS PRESTAÇÕES EM COBRANÇA -
SUSPENSÃO DO PROCESSO - INCIDENCIA DO ART. 265,
IV, “A”, DO CPC - SUSPENSÃO DE HASTA PUBLICA.
- SE AS PRESTAÇÕES EM COBRANÇA TEM SEUS VALO-
RES IMPUGNADOS EM AÇÕES DECLARATORIA E DE
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO, O PROCESSO EXECU-
TIVO DEVE SER SUSPENSO, EM ATENÇÃO AO PRECEI-
TO CONTIDO NO ART. 265, IV, “A”, DO CODIGO DE PRO-
CESSO CIVIL.
- SE O TITULO QUE INSTRUMENTA A EXECUÇÃO E
IMPUGNADO EM OUTROS PROCESSOS, CONCEDE-SE
MANDADO DE SEGURANÇA, PARA SUSPENDER E EVI-
TAR A ALIENAÇÃO DO OBJETO PENHORADO.
RELATOR: MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS
FONTE: DJ DATA: 01/07/1996 PG: 23986 RATARJ VOL.:
00027 PG: 00055
                Do exposto, conclui-se que a decisão está correta,
havendo necessidade tão somente da efetivação da penhora,
para garantir o juízo, antes da suspensão, como aliás já deter-
minado na decisão agravada.
                Assim, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao recurso, por ser manifestamente improcedente.
                Intimem-se.
                Curitiba, 4 de outubro de 2002.
               NOEVAL DE QUADROS - Relator
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Despachos Relator
012. 0215462-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136216.  Matéria: Execução.  Comarca: Mari-
alva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000023 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000244
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: José Marega.  Adv.: José Gonzaga Soriani.  Agrava-
do: Pedro Possobon.  Agravado: Clorinda Buliani Possobon.
Adv.: Airton Martins Molina.  Órgão Julgador: Terceira Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
I - Inconformado com a r. decisão do MM. Juiz da Vara Cível
de Marialva que, em audiência de conciliação de ação de em-
bargos do devedor, deferiu a produção de prova pericial “com
base nos elementos constantes dos autos e ainda com juntada
das cédulas rurais referidas no instrumento de confissão da dí-
vida que instruiu a execução e a planilha do cálculo elaborado
pelo embargado, constando os lançamentos de débito e crédito,
após a liberação dos valores de empréstimo constantes das res-
pectivas cédulas rurais, para se aferir o saldo devedor exigido
(...)”, recorre o embargado alegando, em suma, que há ofensa
ao princípio da celeridade processual e que o instrumento de
confissão de dívida por escritura pública constitui-se título exe-
cutivo líquido e certo, dispensando, pois, a investigação dos
débitos anteriores requerendo, assim, a reforma da decisão agra-
vada para desobrigá-lo de apresentar os extratos das cédulas
rurais originadoras do título exeqüendo.
II - A pretensão do agravante é inacolhível.
                           Embora ostente o contrato de confissão de
dívida as características de título executivo extrajudicial (art.
585, II, CPC), não está o contrato imune ao exame dos critérios
que serviram de base para formar o débito que o termo repre-
senta. O MM. Juiz entendeu necessária a produção da prova
pericial requerida pelos agravados a fim de que reste esclareci-
da a composição da dívida. Correta, pois, a decisão agravada
seja pelo princípio do livre convencimento do juiz, destinatário
das provas, seja pela possibilidade da discussão dos contratos
anteriores à confissão de dívida.
                           Como já assentado na jurisprudência, “Sen-
do o juiz o destinatário da prova, somente a ele cumpre aferir
sobre a necessidade ou não de sua realização” (TFR-5ª Turma,
Ag. 51.774-MG, rel. Min. Geraldo Sobral, DJU 15.5.89, p.
7.935).
                           Enfatize-se que, ao contrário do que susten-
ta o agravante, é admissível a discussão ampla dos débitos que
deram origem à confissão de dívida. Nesse sentido vem deci-
dindo o C. Superior Tribunal de Justiça:
“(...)
O Tribunal de Justiça do Maranhão entendeu presente o título
executivo e, ainda, considerou que não cabia discutir as parce-
las avençadas. Todavia, têm razão os recorrentes quanto à pos-
sibilidade de discussão dos valores em cobrança na escritura
de confissão de dívida. O título é, sem dúvida, hábil, firmado
livremente pelas partes, não havendo sequer alegação de coa-
ção, na linha de precedente da Corte (AgRgAg n. 318. 460/
GO, da minha relatoria, DJ de 04.12.00). Mas, o fato de ser
título executivo e de ter sido assinado livremente pelas partes,
não invalida o direito do devedor a discutir, ampla e concreta-
mente, as parcelas que estão sendo cobradas. (...) Afastada a
carência, a execução pode e deve prosseguir, mas com a ampla
discussão posta na inicial, sob pena de suprimir-se instância e
impedir a parte de provar o que alega.”
(STJ - 3ª Turma, REsp 303.384/MA, rel. Min. Carlos Alberto
Menezes Direito, j. 21.08.2001, v. u., DJU 01.10.2001, p. 212).
                           Também esta Terceira Câmara Cível, ao apre-
ciar o Agravo de Instrumento n. 150.644-9, em acórdão de la-
vra do ilustre Juiz Domingos Ramina, ressaltou a possibilidade
de o devedor discutir amplamente, nos embargos à execução, a
relação jurídica estabelecida, desde o início, entre as partes:
“EMBARGOS À EXECUÇÃO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA
- DETERMINAÇÃO PARA O EMBARGADO APRESENTAR
CONTRATOS ANTERIORES E EXTRATOS DA CONTA-
CORRENTE - PROVA PERICIAL - AUSÊNCIA DE NOVA-
ÇÃO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INVER-

SÃO DO ÔNUS DA PROVA - ART. 359 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - RECURSO DESPROVIDO.
Nem mesmo a novação convalida obrigações nulas ou ilícitas,
sendo direito dos embargantes a discussão acerca dos contratos
que deram origem à confissão da dívida exeqüenda, ainda mais
quando foi expressamente afastado o intuito de novar por cláu-
sula contratual.
Se por um lado, a lei processual impõe ao autor o ônus da pro-
va dos fatos constitutivos de seu pedido, por outro, qualquer
restrição a esse direito de produzir as provas necessárias im-
portaria em ofensa aos princípios do contraditório e da ampla
defesa garantidos pela Constituição.”
                           E mais:
“EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONFISSÃO DE DÍVIDA.
TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. APELAÇÃO PRO-
VIDA.
O contrato de confissão de dívida onde se encontre definida,
de forma incondicionada, a liquidez e certeza da prestação do
devedor, configura título executivo extrajudicial, sendo irrele-
vante a origem do débito confessado, sendo facultado ao deve-
dor, contudo, discutir sobre os critérios adotados para a consti-
tuição do valor exigido, ainda que remontem ao instrumento
originário.”
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AC n. 168.112-7, rel. ilustre Juiz
Rogério Coelho, j. 24.04.01, sem grifos no original)
III - Do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento
com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Curitiba, 7 de outubro de 2002.
             Rogério Kanayama
                        Relator

Despachos Relator
013. 0215464-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136983.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000723
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200100000843 Prestação de Contas.  Agravante: Banco Ba-
nestado S/a.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos.  Agravado: Severino Nunes de
Araújo.  Agravado: Celso Luiz Soares Rocha.  Adv.: Orlando
Anzoategui Junior.  Adv.: Maria Daiana Bueno de Camargo.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério
Kanayama.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Da decisão do d. Juízo da 11ª Vara Cível de Curitiba que
determinou a suspensão da execução de título extrajudicial pro-
posta por Banco Banestado S/A até que, na ação de revisão
contratual ajuizada na 8ª Vara Cível da Capital pelos devedo-
res, haja sentença com trânsito em julgado, agrava de instru-
mento o exeqüente.
                     Argumenta o recorrente que as hipóteses de sus-
pensão da execução vêm arroladas no art. 791 do CPC e, nelas,
não está incluída a do art. 265, IV, “a”, invocada na decisão
agravada. Diz, mais, que a ação de conhecimento pode ser re-
cebida como embargos desde que seguro, pela penhora, o Juí-
zo, o que ainda não ocorreu no caso. Assim, conclui, ainda que
não exista conexão, é de se remeter os autos de execução à 8ª
Vara Cível para, depois de realizada a constrição, suspender a
ação executiva por força da ação revisional anteriormente afo-
rada pelos devedores.
                    2. Dessume-se dos autos que a ação de revisão do
contrato foi proposta antes da ação de execução de título extra-
judicial. Nesta não houve, ainda, penhora. O MM. Juiz, aco-
lhendo em parte exceção de pré-executividade oferecida pelos
executados, indeferiu o pedido de nulidade da execução, mas
determinou a sua suspensão “até trânsito em julgado da ação de
Revisão Contratual nº 843/2001 em trâmite perante a 8ª Vara
Cível desta Comarca”.
                     A solução, com a devida vênia, não é a adequada
para o caso. Doutrinariamente não se admite, realmente, a co-
nexão de execução com ação de conhecimento. Mas a jurispru-
dência tem entendido ser propícia a suspensão da execução
quando: a) haja ação revisional do contrato em que se funda a
execução fazendo aquela às vezes dos embargos do devedor; b)
esteja garantido o Juízo por penhora eficaz.
                     Essa é a posição do Tribunal de Alçada do Para-
ná em casos semelhantes:
 “1. AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO RESCISÓRIA E
AÇÃO EXECUTIVA ENVOLVENDO MESMO CONTRATO
- CONEXÃO - DESNECESSIDADE DE REUNIÃO - CON-
VENIÊNCIA DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO APÓS SE-
GURO O JUÍZO PELA PENHORA - RESCISÓRIA ANTES
AJUIZADA EQUIVALENTE A EMBARGOS.
(...) impõe-se que, após seguro o Juízo pela penhora, a execu-
ção fique suspensa, considerando que nestas circunstâncias a
ação rescisória do contrato executado antes ajuizado equivale
a embargos do devedor ajuizados antecipadamente. A conexão
entre a anterior ação revisional e a execução importa em que o
julgamento proferido naquela alcança efeito sobre esta, posto
que o título em execução integra a causa de pedir discutida na
lide anterior, não se podendo exigir que sejam apresentados
embargos do devedor com o mesmo objetivo tão-só para obter
a suspensão do procedimento executivo.
2. PENHORA - HIPOTECA - IMPOSSIBILIDADE DE INDI-
CAÇÃO DE BEM DIVERSO PELO DEVEDOR.
A penhora deve recair em regra sobre a coisa dada em garantia.
A nomeação de bem diverso pelo devedor prevalece apenas
caso o credor concorde com a substituição, abrindo mão do seu
privilégio.
Agravo provido em parte.”
(TAPR-3ª Câmara Cível, AI n. 185.482-8, rel. Juiz Hamilton
Mussi Correa, DJ de 08.03.02).
 “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. DECISÃO DE SUSPENSÃO
DO PROCESSO. OCORRÊNCIA.  ALEGADA PREJUDICI-
AL EXTERNA. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL E CAU-
TELAR. AJUIZAMENTO ANTERIOR. PRETENSA DES-
CONSTITUIÇÃO DO TÍTULO. CONEXÃO. JULGAMENTO
SIMULTÂNEO. LITISPENDÊNCIA.
Recurso provido.
1. As questões prejudiciais podem afetar a ação ou apenas a
sentença e, ainda, ser internas ou externas ao processo.
2. As prejudiciais da ação impedem que esta seja proposta, por

incerteza quanto a alguma de suas condições.
3. As prejudiciais da sentença impedem-lhe a prolação, enquanto
não forem solucionadas, pois constituem antecedente lógico do
julgamento do processo principal.
4. A suspensão do processo por força do disposto na letra “a”
do art. 265, inc.IV, CPC se restringe às questões prejudiciais
externas, que já estejam propostas.
5. A suspensão do processo, por força do disposto no art. 265,
inc. IV, letra a, do Código de Processo Civil, se restringe às
questões prejudiciais externas, que já estejam
propostas...(omissis).
Essa prejudicial, porém, pode ser de qualquer natureza: basta
que a relação condicionante seja objeto de outra causa, para
caber na disposição do texto, em sua parte inicial” (EGAS
MONIZ DE ARAGÃO in Comentários ao Código de Processo
Civil, Forense, 2ª edição, Vol. II, pág. 465).
6. Ajuizada ação tendente a desconstituir o título em que veio a
se fundar a execução, não se pode exigir sejam apresentados
embargos com o mesmo objetivo, o que, aliás, sequer seria pos-
sível, pois haveria litispendência. A solução está em, garantido
o juízo, tratar-se a ação em curso como embargos, com as con-
seqüências daí decorrentes.
Bastaria que o executado formulasse petição, dando notícia da
existência da ação e, quando muito, pedindo que como embar-
gos fosse considerada.
7. Em que pese, rigorosamente, não haver conexão entre a ação
de execução e a ação de conhecimento, não há impedimento
legal à reunião dos processos desde que à ação declaratória
seja atribuído o mesmo tratamento da ação incidental de em-
bargos, de maneira que, sobrevindo sentença de improcedência
da ação, retome-se o curso da execução sem se falar na oposi-
ção de “ novos” embargos, ou, procedente a revisional de con-
trato, e se afastada a mora, extinta a execução.
8. A regra de que a execução não se suspende, a não ser pelos
embargos, tem sofrido temperamento pelo próprio Superior
Tribunal de Justiça, que ao julgar o Recurso Especial nº.
162.517/RS assim se pronunciou:
“Execução. Declaratória de nulidade. Suspensão. Constituindo
a ação declaratória de nulidade resistência antecipada, em or-
dem mesmo a operar como embargos, impende suspender o
processo de execução. Recurso não conhecido”
(TAPR-2ª Câmara Cível, AI n. 173.326-4, rel. Juiz Jurandyr
Souza Júnior, DJ de 24.08.01).
                           Por ser dominante o entendimento também
no Colendo Superior Tribunal de Justiça, os recursos que tra-
tam da matéria vêm sendo, naquela Corte, decididos singular-
mente pelo Relator:
 “PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO.
GARANTIA DO JUÍZO. AUSÊNCIA. SUSPENSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE.
- Nos termos da jurisprudência deste C. STJ, é impossível a sus-
pensão de execução se ausente a necessária garantia do juízo.
DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial interposto por BANCO DO BRA-
SIL S/A, com fundamento na alínea “a” do permissivo consti-
tucional, em exceção de pré-executividade apresentada pelos
recorridos em ação de execução por título executivo extrajudi-
cial.
Narram os autos que os recorridos ajuizaram ação objetivando
a revisão de contrato celebrados entre as partes. Julgado parci-
almente procedente o pedido, foi determinado que “em liqüi-
dação de sentença, fosse procedido o recálculo da dívida dos
autores, observado o contido nesta decisão, com os expurgos
determinados, fazendo a revisão desde o contrato inicial, ex-
cluindo deles os juros capitalizados e comissão de permanên-
cia. Acolho o pedido de pagamento da importância encontrada
no cálculo, através das Apólices da Dívida Pública, já deposi-
tadas, facultando ao Banco do Brasil S/A, retirá-las para man-
ter sob sua guarda até final execução da sentença.” fl. 210. Tal
processo encontra-se em fase de julgamento da apelação, como
se depreende do que foi devidamente demonstrado nos autos.
Entrementes, o recorrente ajuizou ação de execução tendo como
base título executivo extrajudicial referente ao débito supra
mencionado.
Os recorridos apresentaram exceção de pré-executividade, e
foi proferida decisão suspendendo a execução.
Irresignado, o recorrente interpôs agravo de instrumento para o
e. Tribunal a quo. O v. acórdão restou assim ementado:
“EMENTA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO -
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - SUSPENSÃO DO
PROCESSO EXECUTIVO - EXISTÊNCIA DE AÇÃO REVI-
SIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS COM SENTEN-
ÇA DE PROCEDÊNCIA PARCIAL RECORRIDA - SENTEN-
ÇA QUE DETERMINA A QUITAÇÃO DO DÉBITO POR
APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA DEPOSITADAS EM JUÍ-
ZO - SITUAÇÃO QUE SE NÃO ALTERADA NO RECURSO
INTERPOSTO TORNARÁ INÚTIL OS ATOS PREJUDICA-
DOS NO FEITO EXECUTIVO - SENTENÇA DE CUNHO
PREJUDICIAL AO ANDAMENTO DA EXECUÇÃO - NOR-
MA INSCULPIDA NO ART. 791 NÃO TEM CARÁTER AB-
SOLUTO - SUSPENSÃO QUE DEVE SER MANTIDA MAS
SOMENTE APÓS A CITAÇÃO DE TODOS OS DEVEDO-
RES PARA EVITAR PERECIMENTO DE DIREITO - RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO.
A sentença de procedência parcial, exarada em ação revisional
de cláusulas contratuais, na qual se admite o recálculo do débi-
to, expungindo  capitalização e outros acessórios, admitindo a
quitação do débito por Apólices da Dívida Pública depositada
nos autos, constitui prejudicial à ação executiva, porquanto, se
não reformada no recurso de apelação a que se acha sujeita, os
atos praticados naquela se constituirão desnecessários e inú-
teis, não condizentes com ordenamento processual vigente.
A norma insculpida no art. 791 do Código de Processo Civil
não pode ser vista como absoluta, posto que, se pode ser flexi-
bilizada no interesse das partes (art. 792 do CPC), o pode para
evitar a realização de atos inúteis.
A suspensão da execução, entretanto, só poderá se efetivar, após
a citação de todos os devedores, para se evitar o perecimento
de direitos.” (fl. 213)
Opôs, então, embargos de declaração, que foram rejeitados.
Inconformado, o recorrente interpôs o presente Recurso Espe-
cial alegando afronta aos seguintes dispositivos legais:
I - arts. 128 e 458, do CPC, pois as matérias relativas a esses
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artigos não foram tratadas no julgamento dos embargos de de-
claração, havendo também negativa de vigência ao art. 535, I e
II, do CPC.
II - arts. 598 e 265, IV, “a”, do CPC, porque a aplicação subsi-
diária de normas de processo de conhecimento ao processo de
execução faz-se apenas quando não há dispositivo a respeito
da matéria que se pretende decidir, e, no caso, a matéria refe-
rente à suspensão da ação de execução encontra-se regulada
nos termos do art. 791, do CPC, ao qual foi negado vigência.
III - art. 585, § 1º, do CPC, porque a decisão recorrida, mesmo
acolhendo pedido de citação dos executados, inibiu o agravan-
te de prosseguir na execução, e nem mesmo foi realizada pe-
nhora para garantia do juízo.
IV - art. 739, §2º, do CPC, por não ter o v. acórdão recorrido
permitido o prosseguimento da ação de execução pela parte
não atingida pela sentença da ação ordinária.
V - art. 6º, § 3º, do Decreto-lei n. 4.657/42 (LICC), por ter o e.
Tribunal a quo amparado-se em sentença que ainda não transi-
tou em julgado e que o recurso de apelação referente à mesma
foi recebido no efeito suspensivo.
Alega ainda o recorrente que o referido recurso de apelação já
foi julgado e provido parcialmente pela Colenda 1ª Câmara
Cível, para afastar a pretensão dos recorridos em dar em paga-
mento as Apólices da Dívida Pública, diante do que não há que
se falar em amortização ou muito menos em quitação da dívida
executada através daqueles títulos centenários e sem valor mo-
netário.
Apresentadas contra-razões, esperam os recorridos o desprovi-
mento do recurso.
No prévio juízo de admissibilidade, admitiu-se o Recurso Es-
pecial para análise de contrariedade ou negativa de vigência ao
art. 791, do CPC.
Relatado o processo, decide-se.
 (...)
II - Da suspensão da execução não estando seguro o juízo:
É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de
que, estando seguro o juízo da execução, não há razão para
exigir-se a oposição de embargos, sob iguais fundamentos da
paralela ação de conhecimento, para a suspensão da execução.
Assim, dentre vários outros, os seguintes julgados:
“PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTU-
LO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE CONFISSÃO DE
DÍVIDA. PENDÊNCIA DE AÇÃO REVISIONAL PARALE-
LA VISANDO À DESCONSTITUIÇÃO DO TÍTULO. GA-
RANTIA DO JUÍZO. SUSPENSÃO. ORIENTAÇÃO DA COR-
TE. RECURSO DESACOLHIDO.
I - Os embargos de devedor constituem meio hábil a sobrestar
os atos do processo executivo, para que primeiro se decida acer-
ca da validade do título exeqüendo, sobre os critérios utiliza-
dos na atualização dos valores nele contidos ou a respeito da
regularidade formal da execução.
II - O ajuizamento de ação declaratória, por seu turno, não re-
tira a força executiva dos títulos extrajudiciais a que visa des-
constituir ou alterar, que se presumem líquidos e certos.
III - Segundo tem decidido este Tribunal, estando seguro o ju-
ízo da execução pela penhora de bens do devedor, não há razão
para exigir-se a oposição de embargos sob iguais fundamentos
da ação de conhecimento anteriormente ajuizada.” REsp
181052/RS, Rel. Min.
Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ:03/11/1998.
“EXECUÇÃO - TITULO EXTRAJUDICIAL - AÇÃO DECLA-
RATÓRIA, PRECEDENTEMENTE AJUIZADA, OBJETI-
VANDO A ANULAÇÃO TOTAL OU PARCIAL DO TITULO.
AJUIZADA AÇÃO TENDENTE A DESCONSTITUIR O TÍ-
TULO EM QUE VEIO A SE FUNDAR A EXECUÇÃO, NÃO
SE PODE EXIGIR SEJAM APRESENTADOS EMBARGOS
COM O MESMO OBJETIVO O QUE, ALIÁS, SEQUER SE-
RIA POSSÍVEL, POIS HAVERIA LITISPENDÊNCIA. A SO-
LUÇÃO ESTA EM, GARANTIDO O JUÍZO, TRATAR-SE A
AÇÃO EM CURSO COMO EMBARGOS, COM AS CONSE-
QÜÊNCIAS DAÍ DECORRENTES” RESP 33000/MG, Rel.
Min. Eduardo Ribeiro, DJ:26/09/1994.
Entretanto, no caso em tela, suspendeu-se a execução antes de
estar garantido o juízo, razão pela qual merece ser dado provi-
mento ao Recurso Especial.
Forte em tais razões, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC,
DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial para determinar o
prosseguimento da execução na esteira do devido processo le-
gal.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília (DF), 17 de maio de 2001.
MINISTRA NANCY ANDRIGHI
Relatora”
(STJ, 3ª T., REsp n. 323879, rel. Min. Nancy Andrighi, DJ de
08.06.01).
                     Do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento ao agravo para que a execução de
título extrajudicial nº 723/02, da 11ª Vara Cível de Curitiba,
seja remetida à 8ª Vara Cível da mesma Comarca onde deverá
ser apensada aos autos n. 843/01, de ação de revisão contratu-
al, devendo esta ser tratada como se embargos à execução fos-
se a partir da garantia do Juízo na ação executiva.
Intimem-se.
Curitiba, 7 de outubro de 2002.
Rogério Kanayama
Relator
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Despachos Relator
001. 0178110-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/120951.  Matéria: Execução.  Comarca: Cia-
norte.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1781106 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9800000732 Medida Cautelar.
Autos Complementares: 9800000732 Medida Cautelar.  Em-
bargante: Azilto Brito de Moura.  Adv.: Agnaldo Juarez Da-
masceno.  Adv.: Juliana Cristina Lago.  Adv.: Sandra Mara Par-
ro de Souza.  Embargado: Luciana Rolim Floriano.  Adv.: Ro-
berto Resquetti Cerqueira.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Bellusci Pereira (RE).  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXIS-TÊN-
CIA. ALTERAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDA-DE.
OMISSÃO. PRÉ-QUESTIONAMENTO. EXPLICITAÇÃO
DOS DISPOSITIVOS LEGAIS. DESNECESSIDADE.
PRÉ-QUESTIONAMENTO. QUESTÃO NOVA. NÃO SUS-
CITADA ANTERIORMENTE. OMISSÃO DA PARTE E NÃO
DO ACÓRDÃO.
“Inexistindo omissões a serem supridas pelos embargos de de-
claração, deve ser rejeitada a pretensão de se utilizar deste re-
curso para a alteração do julgado.”
 “O requisito do pré-questionamento deve ser aferido frente às
questões discutidas no curso do feito e não exige que o acórdão
recorrido faça citação explícita dos dispositivos le-gais invoca-
dos, bastando a menção à questão jurídica ne-cessária para a
solução da lide, razão pela qual inexiste a apontada omissão.”
“A pretexto de prequestionar determinado tema, não pode o
recorrente embargar de declaração o acórdão, suscitan-do ques-
tão nova, não agitada até o momento; neste caso, a omissão não
é do acórdão, mas da parte (RTJ 107/412).”

Embargos de declaração rejeitados.
Relatório

Azilto Brito de Moura interpôs os presentes embargos de de-
claração contra o acórdão n° 15985 (fls. 162) que negou provi-
mento ao recurso de apelação utilizado contra a decisão do MM°
Juízo da Vara Cível de Cianorte, com o argumento de que o
apelante não se desincumbiu do ônus relativo a prova de fatos
constitutivos de seu direito.
Invocando omissão em questão de fato (inexistência de tra-di-
ção capaz de alienar a propriedade do bem móvel), busca, ain-
da, o prequestiona-mento relativo à proteção constitucional da
propriedade (art. 5° e inciso XXII da CF).

fundamentação
Apesar das gentilezas decorrentes da boa formação jurídica e
pessoal do subscritor destes embargos, entendo inexistir o apon-
tado defeito (o-missão) no acórdão recorrido, sendo que o re-
curso escolhido não serve à finalidade desejada, qual seja, a
rediscussão da matéria julgada.
Pode a parte vencida buscar a reforma da decisão através da
instância superior, se desejar e com a invocação dos argumen-
tos de direito que lhe convier.
Apenas não é admitida a pretendida reforma através dos em-
bargos de declaração, pois a questão de fato (inexistência da
alienação, que se faz pela tradição), foi resolvida pelo acórdão,
razão pela qual não há a propalada omissão.
O acórdão reconheceu que o veículo foi negociado por duas
vezes (do ora embargante para a embargada e desta para a filha
daquele - requeri-da na ação principal), estando em vigor os
efeitos dos contratos estipulados pelas partes, sendo que o não
pagamento da obrigação assumida no último deles, autori-zaria
a retomada do bem (como conseqüência da rescisão do pacto).
Decidiu-se, então, pela validade dos efeitos jurídicos advin-
dos de contrato regularmente estabelecido, pelo menos em ca-
ráter cautelar, pois que a questão de mérito será apreciada na
ação principal.
Como ficou esclarecido o fato de que o embargante teria vendi-
do o bem para a embargada e esta revendido para a filha daque-
le, pouco im-portou para o acórdão a demonstração de efetiva
tradição, pois que foram conside-rados os efeitos relativos aos
direitos pessoais advindos do contrato, que autoriza-ram a trans-
ferência do bem (vale dizer que a posse não é apenas uma cir-
cunstância de fato, mas pode representar um direito, suscetível
de transmissão por contrato).
Desta forma, decidiu-se ser legítima a ordem cautelar de se-
qüestro que, por isso mesmo, não afronta eventual direito de
propriedade do embar-gante, como pretendeu demonstrar ci-
tando a Constituição Federal (art. 5°, XXII).
O pretendido prequestionamento de norma constitucional por
meio destes embargos é impossível por várias razões, sendo a
de mais impor-tância o fato de que a mencionada norma não
foi invocada anteriormente (na inicial ou na apelação), sendo,
portanto, óbvio o motivo do acórdão não ter expressamente
decidido a respeito desta norma.
Sobre o tema, confira-se:
“A pretexto de prequestionar determinado tema, não pode o
recorrente embargar de declaração o acórdão, suscitando ques-
tão nova, não agitada até o momento; neste caso, a omissão não
é do acórdão, mas da parte (RTJ 107/412).
A jurisprudência do STF é pacífica ao afirmar que o tema cons-
titucional suscitado originalmente em embargos de declaração
não enseja o seu pre-questionamento. (STF - 2ª T., AI 220.472-
9-PE, Rel. Min. Maurício Corrêa).
Ademais, tendo o acórdão decidido juridicamente a questão,
pouco importaria a expressa menção a determinado dispositivo
legal, pois, como já definiu o STJ: “não se exige que o acórdão
recorrido faça citação explicita dos dis-positivos legais envol-
vidos, bastando a menção às matérias referentes a tais precei-
tos legais.” (EDResp. n° 186.039/RJ, Min. Felix Fisher, DJ

08.05.2000, p. 109).
Assim, tendo o acórdão enfrentado a matéria, dando a solu-ção
jurídica à questão controvertida, desnecessário seria a explici-
tação dos disposi-tivos legais envolvidos ou de matéria não in-
vocada pelas partes anteriormente, pelo que não se identifica
qualquer dos motivos que poderiam ensejar declaração através
destes embargos.
Nestas condições, pela absoluta improcedência dos embar-gos
de declaração, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimen-
to ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba,  27 de setembro de 2002.
Péricles Bellusci de Batista Pereira
Juiz Relator

Despachos Relator
002. 0180888-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/122967.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000519
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000253
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Osmar Pereira.
Apelante: Cleuza Franceschini Pereira.  Adv.: Kerly Cristina
Cordeiro.  Apelado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: José Ivan Gui-
marães Pereira.  Adv.: Daniel Hachem.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE).  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Perícia. Honorários. Depósito. Falta. Conse-qüência. Desistên-
cia da prova. Abandono Pro-cessual. Inocorrência.
“O não atendimento da ordem judicial relativa ao depósito dos
honorários de perito caracteri-za a desistência desta prova téc-
nica, mas não o abandono do processo, que pode tramitar re-
gularmente até julgamento de mérito.”
Sentença cassada por decisão monocrática, nos termos dos pre-
cedentes do STJ (art. 557, § 1° - A do CPC).

Relatório
Os apelantes se insurgem contra a sentença que julgou ex-tinto
os embargos, por abandono do processo, argumentando que a
falta de paga-mento dos honorários do perito havia causado o
indeferimento da prova (fls. 84), não podendo ser o feito extin-
to pelo mesmo motivo.
Na resposta (fls. 98) o apelado defende o pronunciamento de
primeira instância.

Decisão
A nova redação dada ao art. 557, § 1°-A do Código de Pro-
cesso Civil, pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta
dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite
que o relator dê provimento, sem mani-festação do órgão cole-
giado, aos recursos interpostos contra decisões em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal ou de Tribunais Superiores.
No caso concreto, deve ser dado provimento ao recurso nos
termos dos predominantes precedentes do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça:
“Processual civil - Honorários de perito - Falta de recolhimen-
to - Inexistência de prejuízo ao anda-mento do feito. I - A falta
do deposito dos honorá-rios do perito não é causa ensejadora
da extinção do processo, com fundamento no art. 267, III, CPC,
por não caracterizado prejuízo ao regular andamento do feito e
nem abandono deste pelo autor. Precedentes do STJ. II - Re-
curso não co-nhecido.” (RESP 95831/RO Min. Waldemar Zvei-
ter).
Igualmente tem decidido este Tribunal:
“Agravo de instrumento. Perícia. Não pagamento de honorári-
os do perito. Inércia da parte. Pedido de extinção do processo,
sem julgamento do méri-to.Impossibilidade. 1. O não pagamento
pela parte interessada da verba honorária devida ao perito no-
meado, muito embora intimada a fazê-lo, não configura aban-
dono da causa, porém a presunção de desistência tácita da pro-
va técnica, a ensejar tão-somente o indeferimento da prova re-
querida, não sendo obstáculo para o regu-lar prosseguimento
do processo. Recurso conhe-cido e desprovido.” (Agravo de
instrumento 0153684-5 - Londrina - ac. 13743 Juiz Fernando
Wolff Bodziak - quarta câmara cível - julg: 28/03/01 - dj: 06/
04/01)
Assim, a única solução jurídica possível para o caso de não
atendimento da ordem relativa ao depósito dos honorários do
perito, seria o descarte desta prova técnica, devendo o feito
prosseguir para julgamento do mérito, como aliás, como se
manifestou o juízo às fls. 84.
Mesmo que o despacho de fls. 81 tenha feito referência à pos-
sibilidade de extinção do feito (sendo que o anterior - fls. 80 -
dirigido ao advo-gado não continha a mesma advertência), não
se poderia decretar a extinção do processo, mas apenas a supe-
ração da oportunidade para a produção da perícia.
Obviamente não se poderia punir duas vezes os embargan-tes
pelo mesmo fato, prevalecendo apenas a decisão que indeferiu
a prova técnica (fls. 84).
  Decisão
Nestas condições, com base no permitido no art.  557, § 1° A
do CPC, dou provimento ao recurso para, cassando a sentença,
determinar a retomada do feito, com julgamento de mérito em
primeira instância.
Intimem-se.
Curitiba, 07 de outubro de 2002

Péricles Bellusci de Batista Pereira
Juiz Relator

Despachos Relator
003. 0184744-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/493.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000133 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9800001239 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Valério Wieryszko.
Apelante: Maria Elizabeth Esmanhoto.  Adv.: Alexandre Ro-
berto Peixer.  Apelado: Banco Bandeirantes S/a.  Adv.: Luiz
Fernando Brusamolin.  Adv.: Mauricio Kavenski.  Órgão Jul-
gador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.
Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE).
Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
Embargos do devedor. Prazo. Início. Primeira penhora. Refor-
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ço da constrição. Não reabertu-ra.
“O prazo para oposição dos embargos do de-vedor tem início
com a intimação da primeira penhora, não sendo renovado no
caso de exis-tir reforço da constrição.”
Recurso a que se nega seguimento nos termos do art. 557 do
CPC.
   Relatório
Valério Wieryszko e Maria Elizabeth Esmanhoto interpuse-ram
apelação contra a sentença que, por intempestividade, julgou
extintos os em-bargos opostos à execução do Banco Bandei-
rantes S/A, alegando que somente fo-ram cientificados do pra-
zo para a ação incidental em 26 de janeiro de 2000, sendo,
portanto, tempestivos os embargos protocolados em 10 de fe-
vereiro do mesmo ano, com o destaque para o fato de que so-
mente em janeiro de 2000 constituíram advo-gado.
Em resposta, o credor evidencia que a intimação da penhora
(quando se iniciou o prazo para embargos) ocorreu em 06 de
junho de 1999.
   Fundamentação
O recurso não pode prosseguir, pois que manifestamente im-
procedente quando interposto contra sentença que adequada-
mente reconheceu a intempestividade dos embargos.
Isto porque o prazo para interposição desta incidental defe-sa,
somente pode ser considerado após a intimação da primeira
penhora, que, no caso, ocorreu em 04 de junho de 1999, como
se verifica da certidão de fls. 49 da apensa execução.
A intimação ocorrida em janeiro de 2000 (mencionada no re-
curso) refere-se à reforço de penhora (fls. 77 da execução), não
podendo ser consi-derado o prazo para novos embargos, referi-
dos na certidão de fls. 78.
Sobre o tema, decidiu o STJ:
“O termo inicial para o oferecimento de embargos do devedor,
na dicção do art. 738 do CPC, é a da-ta da juntada aos autos da
intimação da primeira penhora, não tendo o condão de ensejar
nova concessão de prazo o reforço daquela medida constriti-
va.” (STJ - 5ª Turma, AI 204.956-MG Rel. Min. Gilson Dipp).
Como, no caso, a primeira penhora não foi anulada, mas sim-
plesmente reforçada pela constatação de que os bens constrita-
dos eram insufici-entes para responder à execução, não há pos-
sibilidade de se reabrir o prazo para o oferecimento dos embar-
gos.
Nem mesmo a circunstância dos executados só terem cons-ti-
tuído advogado após o reforço da penhora é capaz de ensejar
nova oportunidade para a oposição da incidental defesa.
Também não existe impossibilidade do juízo decretar a ex-tin-
ção do feito (pela intempestividade) após tê-lo recebido e permi-
tido a contrarieda-de, como se infere da jurisprudência elencada
na sentença (RESP 11.420, STJ 3ª T., Min. Dias Trindade)
 Decisão
Nestas condições, com base no permitido no art.  557, do CPC,
nego seguimento ao recurso de apelação, mantendo íntegros os
efeitos da sentença que extinguiu os embargos.
Intimem-se.
Curitiba, 07 de outubro de 2002

Péricles Bellusci de Batista Pereira
Juiz Relator

Despachos Relator
004. 0188216-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/129208.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 1882166 Apelação
Cível.  Embargante: Banco Rural S. A.Adv.: Iguacimir Gonçal-
ves Franco.  Adv.: Simara Zonta.  Embargado: O. C. Oliveira &
Santos Ltda.  Adv.: Amauri Carlos Erzinger.  Adv.: Sandra Mara
Pereira.  Interessado: Banco Safra S. A.Adv.: Cláudio Xavier
Petryk.  Adv.: Ana Lúcia França.  Interessado: Banco Bradesco
S/a.  Adv.: Carlos Leal Szcypanski Junior.  Adv.: Danielle Cris-
tine Todesco Wildt.  Interessado: Banco do Estado de São Pau-
lo S/a.  Adv.: Sérgio Luiz M. dos Santos Dal’lin.  Interessado:
Sociedade Industrial de Espumas e Estofados Nobre Arte Lo-
vat Ltda.  Interessado: O. C. Oliveira & Santos Ltda.  Adv.:
Amauri Carlos Erzinger.  Adv.: Sandra Mara Pereira.  Interes-
sado: Central de Distribuição Portinari Ltda.  Adv.: Anna Chris-
tina Castelo Branco Pereira.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊN-
CIA. EMBARGOS A QUE SE NEGA SEGUIMENTO, COM
APLICAÇÃO DE MULTA.
                1. Trata-se de Embargos de Declaração opostos ao
Acórdão nº 16040 desta Câmara, decisão pela qual foi dado
parcial provimento à apelação interposta pela ora embargada.
                Argumenta o embargante que o acórdão teria se
omitido em analisar aspectos relevantes do endosso dos títulos
e valoração do dano moral; alega que era terceiro de boa-fé,
que desconhecia a relação negocial de origem, por isso não
teve dolo ou culpa; que os títulos são remetidos a protesto por
conta e ordem do sacador; que a fixação dos danos morais pu-
niu exageradamente a conduta do banco embargante.
                Pede que a omissão seja sanada.
                2. A nova redação dada ao art. 557 do Código de
Processo Civil, pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que os recursos manifestamente inadmissíveis, impro-
cedentes, prejudicados ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do próprio tribunal, ou de Tribunais
Superiores, sejam julgados pelo Relator, dispensando a mani-
festação do órgão colegiado.
                3. Esse entendimento já foi consagrado pelo Superi-
or Tribunal de Justiça1 e inserido no Regimento Interno do Tri-
bunal de Justiça (art.140,XX).
                Caso o recorrente insista no recurso, manifestamen-
te inadmissível ou infundado, a Câmara poderá condená-lo ao
pagamento da multa, de um a dez por cento do valor corrigido
da causa, previsto no art. 557, § 2º, do CPC.
                4. Também os embargos de declaração podem ser
julgados monocraticamente, como já decidiu o Superior Tribu-
nal de Justiça: Resp nº 155.656-BA; AgRg no Ag nº 142.320-
DF; Resp nº 232,025-RJ; Edcl no Resp nº 364.949-BA.
                5. De outra parte, “os embargos de declaração não
se prestam para, simplesmente, provocar o reexame de ques-
tões jurídicas já enfrentadas na decisão embargada. Ausente,

na presente hipótese, omissão, obscuridade ou contradição ca-
paz de abrir nova discussão sobre a matéria ventilada nos em-
bargos. Emb. de declaração rejeitados” (Edcl no Resp nº
102.439-MG).
                6. No caso dos autos, pretende o embargante redis-
cutir a matéria. Quer provar que não teve dolo ou culpa no
protesto indevido da duplicata. O acórdão, todavia, não foi
omisso porque bem esclareceu que
                “se eram simples mandatários, como alegaram o Bra-
desco e Rural, precisariam ter comprovado que receberam or-
dens expressas do emitente para efetuar o protesto.
                  Como não comprovaram isso, é de se ter em conta
que:
                  a) o endosso foi pleno e, portanto, a responsabili-
dade dos apresentantes a protesto é solidária;
                  ou
                  b) tratou-se de simples endosso-mandato, mas os
bancos não receberam ordem expressa de protesto e o fizeram
por sua conta e risco, de modo que respondem solidariamente
pelos danos causados” (391).

                Gize-se que nem mesmo na oportunidade dos em-
bargos de declaração o Banco Rural demonstrou ter recebido
ordem escrita do sacador para o protesto.
                7. Por fim, quer o embargante discutir o valor dos
danos morais, fixados modestamente em cinco vezes o valor
dos títulos protestados.

                Alega que o acórdão não analisou a capacidade eco-
nômica de todos os envolvidos. Ora, da capacidade econômica
da autora poucas notícias se tem nos autos. A capacidade eco-
nômica do Banco Rural é notória e a condenação obedeceu o
mesmo critério da condenação igualmente fixada para os de-
mais bancos envolvidos (Bradesco, Banespa e Safra), por isso
que atendido o princípio de igualdade de tratamento.

                Ademais, não tem cabimento para o Banco Rural
dizer abusiva a condenação em cinco vezes o valor dos títulos
que, somados, atingem a cifra de R$ 2.205,74.

                De qualquer sorte, se pretende mudar o valor da con-
denação, já não se trata de omissão, a ser corrigida por via dos
embargos de declaração.

                Do exposto, como os embargos foram opostos com
indisfarçável intuito infringente e protelatório, aplico ao em-
bargante a pena de 1% sobre o valor da causa2.

                8. Assim, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,
nego seguimento ao recurso, por manifestamente improceden-
te, com aplicação de multa.
                Intimem-se.
                Curitiba, 3 de outubro de 2002.

               NOEVAL DE QUADROS - Relator
1 Superior Tribunal de Justiça

ACÓRDÃO: AGA 222951/MG (199900050029)
266582 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a
seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal, nos termos do voto do Sr.
Ministro-Relator. Participaram do julgamento os Srs. Minis-
tros Aldir Passarinho Junior, Hélio Mosimann e Francisco Pe-
çanha Martins.

DATA DA DECISÃO: 06/04/1999

ORGÃO JULGADOR: - SEGUNDA TURMA
E M E N T A
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO DE RELATOR.
O relator pode negar seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência pacífica do respectivo Tribunal; a reforma dessa de-
cisão depende ou da prova de que a jurisprudência do Tribunal
não é aquela afirmada pelo relator ou da demonstração de que
essa jurisprudência contraria a orientação, no particular, de
Tribunais Superiores. Agravo regimental não provido.
RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER
FONTE: DJ DATA: 31/05/1999 PG: 00139
     Ver, ainda, o Resp nº 142.320-DF, Rel. Min. Ari Pargend-
ler, DJU 30-6-97,p.31018. No mesmo sentido,         Resp nº
165586-CE e 257930-CE.

2 Valor da causa: R$ 200.000,00 em 15-4-98.
1

Despachos Relator
005. 0189542-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/9956.  Matéria: Execução.  Comarca: Arapon-
gas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000658 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9900000657 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Bamerindus do
Brasil S/a. - Em Liquidação Extrajudicial.Adv.: Jamil Josepetti
Junior.  Adv.: Jairo Antonio Gonçalves Filho.  Apelado: Pedro
Jácomo Salvador.  Adv.: Leonel Eduardo de Araujo.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.
Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE).
Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
1.INSTRUMENTO PARTICULAR DE CON-FISSÃO DE DÍ-
VIDA - TÍTULO EXECUTI-VO EXTRAJUDICIAL.
2.CONTRATO ANTERIOR. FORMAÇÃO DO TÍTULO.
OBRIGAÇÕES. INVESTI-GAÇÃO. POSSIBILIDADE.
1.O instrumento particular de confissão de dí-vida configura-
se em título executivo extra-judicial (art. 585, II, CPC).”
2.Nada impede a investigação dos contratos anteriores, utiliza-
dos para a formação do tí-tulo executado, a fim de se identificar
obri-gações nulas, que não se novam (art. 1007 do C. Civil).

Relatório
O Banco Bamerindus do Brasil S/A interpôs apelação contra a
sentença que, julgando procedente o pedido dos embargos, ex-
tinguiu a execução, argumentando que o instrumento de con-
fissão de dívida constitui-se em título ade-quado à finalidade
executória, resultando do ajuste de vontade entre as partes, ca-
paz de novar as obrigações anteriores, que não podem mais
serem alcançadas ou discutidas.
Na resposta, o apelado defende os termos da sentença.

Decisão
A nova redação dada ao art. 557, § 1°-A do Código de Pro-
cesso Civil, pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta
dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite
que o relator dê provimento, sem mani-festação do órgão cole-
giado, aos recursos interpostos contra decisões em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal ou de Tribunais Superiores.
No caso concreto, deve ser dado provimento ao recurso nos
termos dos predominantes precedentes do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça a respeito da executividade dos contratos
de confissão de dívida:
“Processual civil. Embargos à execução. Instru-mento de con-
fissão de dívida. Título executivo. Embargos protelatórios.
Multa. Litigância de má-fé. Não caracterização. I - O instru-
mento particular de confissão de dívida, ainda que originário
de contrato de abertura de crédito, é título executivo extrajudi-
cial. Precedentes.” (Resp 399961/RS Min. Castro Filho)
“Execução. Instrumento particular de consolida-ção, confissão
e renegociação de dívidas seqüen-te a contrato de abertura de
crédito. Executivida-de. - O instrumento particular de consoli-
dação, confissão e renegociação de dívidas, ainda que seqüen-
te a contrato de abertura de crédito, consti-tui título executivo
extrajudicial. Precedentes. Re-curso especial conhecido e pro-
vido.” (Resp 394656/PR Min. Barros Monteiro).
No presente caso, a inicial da execução veio acompanhada do
título executivo (fls. 08) e de seu aditivo (fls. 09), havendo a
assinatura das partes e de duas testemunhas, apontando valor
líquido, certo e exigível com vencimento em prazo determina-
do.
Assim, mesmo que a dívida tenha origem em outro contrato
(desconto de cambiais), a conduta das partes ao firmar o parti-
cular instrumento de confissão de dívida foi suficiente para
formar o título executivo, podendo, entretanto, haver discus-
são dos encargos anteriores ao apresentado título.
Nem mesmo a possibilidade de se investigar os valores co-bra-
dos (com retrocesso à época dos negócios originais), retira o
aspecto formal que o contrato possui, devendo ser dada normal
tramitação aos embargos, sem prejuízo de que se identifique
excesso na execução (fato que levaria a seu acertamento, mas
não à sua extinção por iliquidez).
Sobre este tema, também decidiu recentemente esta Câma-ra:
 “Exceção de pré-executividade - Instrumento par-ticular de
confissão de dívida - Título executivo extrajudicial nos termos
do art. 585, II, do Código de Processo Civil
- Apelo provido para cassar a sentença que extin-guiu a execu-
ção por carência de ação.
O instrumento particular de confissão de dívi-da, contendo o
valor confessado, os encargos pactuados e a forma de paga-
mento, subscrito pe-las partes e por duas testemunhas, confi-
gura títu-lo executivo líquido, certo e exigível no seu ven-ci-
mento (art. 585, II, CPC), sendo que o fato de ter origem em
contrato de abertura de crédito em conta corrente não afasta
sua liquidez.
Além disso, a execução também esta embasada em uma nota
promissória emitida pelo primeiro executado e avalizada pelo
segundo, de modo a não pairar dúvida sobre a executividade
dos títu-los.
No caso, as partes contratantes expressamen-te afastaram o
ânimo de novar. Mas, ainda que houvesse novação, não ficaria
excluída a discus-são sobre a origem da dívida e sua liquidez,
po-rém tais questões envolvem defesa a ser discuti-da em em-
bargos do devedor e não em exceção de pré-executividade.
(Apelação Cível 0183609-1 - Castro - ac. 15219 Juiz Domin-
gos Ramina - 3ª Câmara Cível - julg: 06/02/02 - DJ: 22/02/02)
Este julgamento também dá os contornos para se afastar o ar-
gumento apelante a respeito da impossibilidade de investiga-
ção dos negócios an-teriores, por ocorrência de novação.
Vale dizer que, mesmo havendo novação, as obrigações que
afrontam normas legais, por serem nulas, não adquirem força
no novo título, como vem decidindo o STJ:
 “Há possibilidade de revisão dos contratos primi-tivos, mes-
mo no caso de contrato novado, pois a novação não impede o
exame da ilegalidade do cálculo de juros capitalizados a cada
renovação da dívida (RESP 250.111-SP), nem valida dispo-si-
ção contratual ilegal (RESP 307530-RS).
E este Tribunal, após alguma divergência sobre o tema, passou
a decidir de idêntica forma, como se vê nos recursos: Agravo
de Instrumen-to 0186865-1 - Curitiba - ac. 13234 Juiz Augusto
Lopes Cortes - 5ª C. Cível - julg: 20/03/02 - DJ: 05/04/02; Ape-
lação Cível 0149122-1 - Curitiba - Ac. 14067, Juiz Clayton
Camargo - 4ª C. Cível - Julg: 23/05/01 - DJ: 08/06/01; e Agra-
vo de Instru-mento 0169839-7 - Ponta grossa - ac. 14289 Juiz
Salvatore Astuti - 3ª C. Cível - julg: 22/05/01 - DJ: 08/06/01,
entre outros.
Seguindo este entendimento, resta superada a pretensão ape-
lante relativa à ocorrência ou não da novação (art. 999 do Có-
digo Civil), por-quanto mesmo na constatação deste instituto, é
possível a revisão dos contratos anteriores para se verificar a
ocorrência de encargos ilegais.
Assim, definida a existência do título executivo, deve o feito
seguir com instrução (se necessária e solicitada pelas partes),
para que se identifi-que possível nulidade na obrigação origi-
nal, devendo, após estas providências, o juízo de primeiro grau
decidir todas as questões apontadas na inicial dos embargos à
execução, sob pena de supressão de instância.
  Decisão
Nestas condições, com base no permitido no art.  557, § 1° A
do CPC, dou parcial provimento ao recurso para, cassando a
sentença, admitir a existência de título executivo, mas também
a possibilidade de se investigar os crité-rios utilizados para a
constituição do valor exigido (contratos anteriores).
Intimem-se.
Curitiba, 08 de outubro de 2002

Péricles Bellusci de Batista Pereira
Juiz Relator

Despachos Relator
006. 0190877-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/129266.  Matéria: Execução.  Comarca: Cru-
zeiro do Oeste.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1908770
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9900000332 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200000000167 Impugnação ao Valor da Causa.  Embargante:
Banco do Brasil S.a.Adv.: Frederico Korndörfer Neto.  Adv.:
Koohiti Kussima.  Embargado: João Carlos Guimarães.  Em-
bargado: João Antônio Guimarães Filho.  Adv.: Francisco Eli-
as Silvestre.  Adv.: Wilton Silva Longo.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, etc.
I. Trata-se de Embargos de Declaração interpostos pelo Banco
do Brasil S/A., alegando omissão do v. acórdão hostilizado, no
que se refere à não apreciação de dispositivos legais que disci-
plinam a matéria, com óbice à condenação do embargante.
II. Os embargos de declaração devem ser rejeitados.
Pretende-se o acolhimento dos embargos sob o fundamento de
que não foi apreciada acertadamente a questão da capitaliza-
ção de juros, que embora admitida não se fixou à forma de
aplicação, bem como, que é impossível a aplicabilidade do
Código de Defesa do Consumidor e conseqüente redução da
multa.
Contudo, as questões invocadas pelo embargante não têm o
condão necessário para acolhimento dos embargos.
O embargante traz em suas razões matéria não atinente ao que
determina o art. 535, do Código de Processo Civil, ante a au-
sência de qualquer omissão, contradição ou obscuridade.
Por outro aspecto, o v. acórdão apenas limitou-se a decidir dentro
da normalidade processual, contestando os aspectos arrazoa-
dos de forma plena e em estrita observância aos dispositivos de
lei que se procura invocar violação.
Saliente-se, que pretende seja dado efeito infringente ao recur-
so, contudo, é sabido que os embargos de declaração não se
prestam a esta finalidade, bastando para tanto a simples análise
das questões invocadas, que levaram em consideração, a maté-
ria fática da controvérsia.
Somente para informação transcrevo a ementa e sub-ementa do v.
acórdão onde decidiu-se as questões que aqui se alega omissão:
“apelação cível. - embargos à execução. - cédula rural pignora-
tícia. - irregularidade de representação e documentos impres-
cindíveis. - inocorrência. - capitalização de juros. - necessida-
de de observância a forma legal. - artigo 192, § 3º, da Cf. -
norma de eficácia contida. - necessidade de regulamentação. -
comissão de permanência. - substituição. - possibilidade. -
multa. - redução ante a aplicabilidade do cdc. - verba honorária
distribuida. - sentença reformada em parte. - recurso parcial-
mente provido.
I. Quanto a questão da intempestividade de representação e dos
documentos imprescindíveis a lide, a questão foi bem funda-
mentada na decisão a quo, porque suprida em tempo hábil, não
ensejando em qualquer irregularidade.
II. É predominante o entendimento jurisprudencial, inclusive
do colendo STF, de que a norma inserida no art. 192, § 3º, da
C.F., relativa ao limite dos juros reais, não é auto-aplicável,
dependendo, ainda, de regulamentação legislativa.
III. A capitalização de juros tem sua forma de aplicação estatu-
ída no artigo 5º, do Decreto-Lei nº 167/67, somente podendo
ser utilizada para as Cédulas de Crédito Industrial, Rural e
Comercial, estando corretamente determinada pela sentença a
elaboração do cálculo.
IV. Dispõe o § 2º, do art. 3º, do Código de Defesa do Consumi-
dor, que são submetidas às suas disposições qualquer atividade
fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, in-
clusive as de natureza bancária, financeira e de crédito.
V. A cobrança da multa de 10% (dez por cento) não se afigura
como legal, pois somente autorizada para os contratos cuja lei
não incida.  No caso, a execução foi proposta após a promulga-
ção da Lei nº 9.298/96, que determina o índice de 02% (dois
por cento).”
Portanto, as questões suscitadas a título de pré-questionamento
por infringência a dispositivos legais, não são suficientes para
alteração do julgado, por estrita observância à regularidade re-
cursal.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, por inocor-
rência de violação ao disposto no artigo 535, do Código de
Processo Civil, com fulcro no artigo 557, do mesmo codex.
Diligências necessárias.
Intimem-se.
Curitiba, 02 de outubro de 2.002
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
                    Relator

Despachos Relator
007. 0192039-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/127225.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
tro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1920398 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 701980143385 Carta Precató-
ria/Ordem.  Autos Complementares: 9800000475 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: José Dias do Nascimento.
Embargante: Maria Aparecida do Nascimento.  Adv.: João Ba-
tista Barbosa.  Adv.: Elcione Rodrigues da Silva.  Embargado:
Cooperativa Central de Laticínios do Paraná Ltda.  Adv.: Jose
Schell Junior.  Adv.: Valdeci Maria de Oliveira Milan.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Qua-
dros.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊN-
CIA. EMBARGOS A QUE SE NEGA SEGUIMENTO, COM
MULTA.
                1. Trata-se de Embargos de Declaração opostos ao
Acórdão nº 16013 desta Câmara, decisão pela qual foi negado
provimento à apelação dos ora embargantes.
                Argumentam os embargantes que o acórdão é omis-
so porque, em sua fundamentação, entendeu por bem indeferir
a alegação de incompetência de foro, sem atentar para as ra-
zões expostas, de que ‘em que pese a escritura da hipoteca con-
ter cláusula que elege o foro da Comarca de Castro, esta deverá
ser considerada como não escrita, vez que a minuta da escritu-
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ra já estava pronta, quando apresentada aos Apelantes, não
podendo portanto afirmar que houve livre manifestação das
partes” (f.99).
                Pedem que a omissão seja sanada.
                2. A nova redação dada ao art. 557 do Código de
Processo Civil, pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que os recursos manifestamente inadmissíveis, impro-
cedentes, prejudicados ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do próprio tribunal, ou de Tribunais
Superiores, sejam julgados pelo Relator, dispensando a mani-
festação do órgão colegiado.
                3. Esse entendimento já foi consagrado pelo Superi-
or Tribunal de Justiça1 e inserido no Regimento Interno do Tri-
bunal de Justiça (art.140,XX).
                Caso o recorrente insista no recurso, manifestamen-
te inadmissível ou infundado, a Câmara poderá condená-lo ao
pagamento da multa, de um a dez por cento do valor corrigido
da causa, previsto no art. 557, § 2º, do CPC.
                4. Também os embargos de declaração podem ser
julgados monocraticamente, como já decidiu o Superior Tribu-
nal de Justiça: Resp nº 155.656-BA; AgRg no Ag nº 142.320-
DF; Resp nº 232,025-RJ; Edcl no Resp nº 364.949-BA.
                5. De outra parte,
“os embargos de declaração não se prestam para, simplesmen-
te, provocar o reexame de questões jurídicas já enfrentadas na
decisão embargada. Ausente, na presente hipótese, omissão,
obscuridade ou contradição capaz de abrir nova discussão so-
bre a matéria ventilada nos embargos. Emb. de declaração re-
jeitados” (Edcl no Resp nº 102.439-MG).
                Também:
 “Os embargos de declaração não têm por objetivo assegurar o
requisito do prequestionamento dos recursos excepcionais, mas
apenas de sanar omissões, contradições ou obscuridades no
acórdão impugnado, ou ainda, corrigir erros materiais, nos ter-
mos do art. 535, c/c 463, I, do CPC” (Edcl no Ag no AI nº
244.627-SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 5-3-2001).
                Por fim, cumpre esclarecer:
 “Não se exige que o acórdão recorrido faça citação explícita
dos dispositivos legais envolvidos, bastando a menção às maté-
rias referentes a tais preceitos legais” (Edcl no Resp nº 186.039-
RJ, Rel. Min. Félix Fischer, DJU 8-5-2000).
                6. O recurso é manifestamente improcedente.
                Os devedores não opuseram nenhuma exceção de
incompetência, como deveriam fazê-lo, em se tratando da ale-
gada incompetência relativa (porque em razão do território, por
isso que pode ser afastada, em função de convenção das par-
tes).
                Aliás, nem suscitaram o tema em primeiro grau, vin-
do a fazê-lo apenas na apelação, quando a arguição já estava
acobertada pela preclusão.
                Na apelação, alegaram incompetência absoluta fun-
cional.
                Penso que os embargantes estão embaralhando con-
ceitos.
                Não esclareceram em que teria ocorrido a incompe-
tência absoluta em função do órgão judiciário encarregado da
prestação jurisdicional.
                Se foram coagidos a aceitar a eleição de foro, então
era na oportunidade da exceção que deveriam ter alegado esse
vício, pedindo que fosse desconsiderado o foro, porque aí teri-
am condições de eventualmente fazer prova do alegado. Errado
é fazê-lo apenas em grau recursal e, ainda pior, alegando cerce-
amento de defesa.
                Mas aí, uma vez mais se diga, não se trata de com-
petência absoluta, mas relativa, por isso que alcançada pela
preclusão.
                De qualquer forma, o acórdão não foi omisso, por-
que apreciou a questão. Confira-se este trecho:
                      “1. A matéria atinente à incompetência de juízo,
embora não discutida em primeiro grau, é de direito, por isso
que não afronta o disposto no art. 517 do CPC. Aliás, o art. 113
do mesmo diploma prevê que “a incompetência absoluta deve
ser declarada de ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo
e grau de jurisdição, independentemente de exceção”.
                     Nada obstante, o fato de o imóvel dado em hipo-
teca situar-se na Comarca de Uberaba não transfere para lá,
obrigatoriamente, a apreciação da questão.
                     É certo que, de acordo com o art. 95 do CPC,
“nas ações fundadas em direito real sobre imóveis é competen-
te o foro da situação da coisa. Pode o autor, entretanto, optar
pelo foro do domicílio ou de eleição, não recaindo o litígio
sobre direito de propriedade, vizinhança, servidão, posse, divi-
são e demarcação de terras, e nunciação de obra nova” (grifei).
                     Logo, como não se trata de nenhuma das hipóte-
ses elencadas no segundo parágrafo do art. 95, podia o credor
optar pelo foro de eleição, por isso que o foro da situação do
imóvel não é, no caso, de competência absoluta.
                     Gize-se mais, que não é nula a cláusula de elei-
ção de foro porque não se trata de cláusula pré-impressa, con-
tida em contrato de adesão, mas sim de escritura pública ímpar,
onde se presume que as cláusulas foram discutidas e aceitas
livremente pelas partes” (f.94/95).
                Assim, se os embargantes não se conformam com
essa decisão, devem manejar o recurso para as instâncias supe-
riores, porque a questão já foi apreciada e decidida pelo acór-
dão.
                Como dito, a questão do alegado “vício na manifes-
tação de vontade”  não foi apreciada no acórdão porque depen-
dia de exceção, que não foi ajuizada pelos devedores.
                Como não havia necessidade de manejo destes em-
bargos, nem para fins de prequestionamento, porque o acórdão
não era omisso, revela-se que o recurso é só para ganhar tem-
po, por isso que merece a aplicação da multa de 1% sobre o
valor dos embargos à execução.
                7. Pelo exposto, com fulcro no art. 557, caput, do
CPC, nego seguimento ao recurso, por ser manifestamente im-
procedente, com aplicação de multa.
                Intimem-se.
                Curitiba, 3 de outubro de 2002.
               NOEVAL DE QUADROS - Relator
1 Superior Tribunal de Justiça

ACÓRDÃO: AGA 222951/MG (199900050029)
266582 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a
seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal, nos termos do voto do Sr.
Ministro-Relator. Participaram do julgamento os Srs. Minis-
tros Aldir Passarinho Junior, Hélio Mosimann e Francisco Pe-
çanha Martins.

DATA DA DECISÃO: 06/04/1999

ORGÃO JULGADOR: - SEGUNDA TURMA

E M E N T A
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO DE RELATOR.
O relator pode negar seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência pacífica do respectivo Tribunal; a reforma dessa de-
cisão depende ou da prova de que a jurisprudência do Tribunal
não é aquela afirmada pelo relator ou da demonstração de que
essa jurisprudência contraria a orientação, no particular, de
Tribunais Superiores. Agravo regimental não provido.

RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER
FONTE: DJ DATA: 31/05/1999 PG: 00139
     Ver, ainda, o Resp nº 142.320-DF, Rel. Min. Ari Pargend-
ler, DJU 30-6-97,p.31018. No mesmo sentido,         Resp nº
165586-CE e 257930-CE.
 1

Deachos Relator
008. 0193595-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/128575.  Matéria: Execução.  Comarca: Man-
gueirinha.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1935955 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9900000273 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9900000109 Carta
Precatória/Ordem.  Embargante: Jocelino Souza de Almeida.
Embargante: Avaldir Dias de Almeida.  Embargante: Judith
Aparecida Souza de Almeida.  Adv.: Renato Serpa Silverio.
Adv.: Airton Cesar Hintz.  Adv.: Jocelau Souza de Almeida.
Embargado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Eládio Luiz Roos.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval
de Quadros.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊN-
CIA. EMBARGOS A QUE SE NEGA SEGUIMENTO, COM
MULTA.
                1. Trata-se de Embargos de Declaração opostos ao
Acórdão nº 16046 desta Câmara, decisão pela qual foi dado
parcial provimento às apelações interpostas por ambas as par-
tes.
                Argumentam os embargantes que o acórdão é omis-
so porque deixou de observar a Súmula nº 121 do STF que
veda a capitalização de juros, ainda que contratada; que a Sú-
mula nº 93 do STJ não especifica a periodicidade da capitaliza-
ção, por isso que ela deve ser semestral, como diz a lei (DL
167).
                Pede que a omissão seja sanada, como forma de pre-
questionamento.
                2. A nova redação dada ao art. 557 do Código de
Processo Civil, pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que os recursos manifestamente inadmissíveis, impro-
cedentes, prejudicados ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do próprio tribunal, ou de Tribunais
Superiores, sejam julgados pelo Relator, dispensando a mani-
festação do órgão colegiado.
                3. Esse entendimento já foi consagrado pelo Superi-
or Tribunal de Justiça1 e inserido no Regimento Interno do Tri-
bunal de Justiça (art.140,XX).
                Caso o recorrente insista no recurso, manifestamen-
te inadmissível ou infundado, a Câmara poderá condená-lo ao
pagamento da multa, de um a dez por cento do valor corrigido
da causa, previsto no art. 557, § 2º, do CPC.
                4. Também os embargos de declaração podem ser
julgados monocraticamente, como já decidiu o Superior Tribu-
nal de Justiça: Resp nº 155.656-BA; AgRg no Ag nº 142.320-
DF; Resp nº 232,025-RJ; Edcl no Resp nº 364.949-BA.
                5. De outra parte,
“os embargos de declaração não se prestam para, simplesmen-
te, provocar o reexame de questões jurídicas já enfrentadas na
decisão embargada. Ausente, na presente hipótese, omissão,
obscuridade ou contradição capaz de abrir nova discussão so-
bre a matéria ventilada nos embargos. Emb. de declaração re-
jeitados” (Edcl no Resp nº 102.439-MG).
                Também:
 “Os embargos de declaração não têm por objetivo assegurar o
requisito do prequestionamento dos recursos excepcionais, mas
apenas de sanar omissões, contradições ou obscuridades no
acórdão impugnado, ou ainda, corrigir erros materiais, nos ter-
mos do art. 535, c/c 463, I, do CPC” (Edcl no Ag no AI nº
244.627-SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 5-3-2001).
                Por fim, cumpre esclarecer:
 “Não se exige que o acórdão recorrido faça citação explícita
dos dispositivos legais envolvidos, bastando a menção às maté-
rias referentes a tais preceitos legais” (Edcl no Resp nº 186.039-
RJ, Rel. Min. Félix Fischer, DJU 8-5-2000).
                6. No caso, o que os embargantes pretendem é alte-
rar o julgado, porque omissão não há, no acórdão.
                Confira-se o seguinte trecho, sobre a possibilidade
da capitalização mensal:
                    “Embora já tenha defendido, em outras oportuni-
dades, que no crédito rural a capitalização só poderia ser se-
mestral, a jurisprudência evoluiu e, predomina, no momento,
nesta Corte e nos tribunais superiores, o entendimento de que,
desde que pactuada, é admissível a capitalização mensal.
                   Esta Corte, na esteira do entendimento do Superi-
or Tribunal de Justiça, assim decidiu:
 “1-...
2. A capitalização mensal de juros é permitida nas cédulas e
notas de crédito rural, comercial e industrial, conforme enten-

dimento já sumulado pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça
(Súm. nº 93).”( Apelação Cível 182410-0, desta Câmara, Rel.
Juiz Domingos Ramina, j. 22/02/02).
                   Conforme entendimento desta Câmara:
 “é permitida a capitalização mensal, nos créditos rurais, desde
que tenha sido pactuada (STJ-Resp nº 200.267-RS)”
(ac. nº 11433, Rel. Juiz Rogério Coelho, DJ 7-5-99;
 ac. nº 14696, Rel. Juiz Lídio R. Macedo,DJ 5-10-01;
 ac. nº 10822, Rel. Juiz Domingos Ramina,DJ 13-11-98).
                   Logo, a sentença deve ser reformada nesta parte,
diante da possibilidade da capitalização mensal de juros nas
cédulas de crédito rural.” (fls.111/112).
                7. Por outro lado, é de se ressaltar que a sentença já
afastou a incidência da Súmula nº 121 do STF, dizendo ser
possível a capitalização de juros, de acordo com a Súmula nº
93 do STJ, desde que pactuada (fls. 68).
                Desse modo, como os devedores não recorreram da
sentença, nessa parte, admitindo possível a capitalização, tal
como posto na sentença, falta-lhes até interesse recursal para
opor embargos de declaração do acórdão, que não foi omisso,
exatamente porque os devedores não ventilaram essa matéria
na apelação. Nessa parte, portanto, os embargos não são co-
nhecidos.
                8. Do exposto, conheço em parte do recurso e, com
fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego-lhe seguimento, por
manifestamente improcedente.
                Por ser manifestamente protelatório o recurso, vez
que além de infundado, suscita matéria que nem foi ventilada
na apelação dos devedores, aplico-lhes a multa de 1% sobre o
valor dos embargos à execução.
                Intimem-se.
                Curitiba, 3 de outubro de 2002.
               NOEVAL DE QUADROS - Relator
1 Superior Tribunal de Justiça

ACÓRDÃO: AGA 222951/MG (199900050029)
266582 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a
seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal, nos termos do voto do Sr.
Ministro-Relator. Participaram do julgamento os Srs. Minis-
tros Aldir Passarinho Junior, Hélio Mosimann e Francisco Pe-
çanha Martins.

DATA DA DECISÃO: 06/04/1999

ORGÃO JULGADOR: - SEGUNDA TURMA

E M E N T A
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO DE RELATOR.
O relator pode negar seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência pacífica do respectivo Tribunal; a reforma dessa de-
cisão depende ou da prova de que a jurisprudência do Tribunal
não é aquela afirmada pelo relator ou da demonstração de que
essa jurisprudência contraria a orientação, no particular, de
Tribunais Superiores. Agravo regimental não provido.

RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER
FONTE: DJ DATA: 31/05/1999 PG: 00139
     Ver, ainda, o Resp nº 142.320-DF, Rel. Min. Ari Pargend-
ler, DJU 30-6-97,p.31018. No mesmo sentido,         Resp nº
165586-CE e 257930-CE.
1

Despachos Relator
009. 0193596-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/128577.  Matéria: Execução.  Comarca: Man-
gueirinha.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1935962 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9900000110 Carta Preca-
tória/Ordem.  Autos Complementares: 9900000274 Execução
de Título Extrajudicial.  Embargante: Jocelino Souza de Al-
meida.  Embargante: Avaldir Dias de Almeida.  Embargante:
Judith Aparecida Souza de Almeida.  Adv.: Renato Serpa Sil-
verio.  Adv.: Airton Cesar Hintz.  Adv.: Jocelau Souza de Al-
meida.  Embargado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Eládio Luiz
Roos.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Noeval de Quadros.  Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊN-
CIA. EMBARGOS A QUE SE NEGA SEGUIMENTO, COM
MULTA.
                1. Trata-se de Embargos de Declaração opostos ao
Acórdão nº 16011 desta Câmara, decisão pela qual foi dado
parcial provimento às apelações interpostas por ambas as par-
tes.
                Argumentam os embargantes que o acórdão é omis-
so porque deixou de observar a Súmula nº 121 do STF que
veda a capitalização de juros, ainda que contratada; que a Sú-
mula nº 93 do STJ não especifica a periodicidade da capitaliza-
ção, por isso que ela deve ser semestral, como diz a lei (DL
167).
                Pedem que a omissão seja sanada, como forma de
prequestionamento.
                2. A nova redação dada ao art. 557 do Código de
Processo Civil, pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que os recursos manifestamente inadmissíveis, impro-
cedentes, prejudicados ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do próprio tribunal, ou de Tribunais
Superiores, sejam julgados pelo Relator, dispensando a mani-
festação do órgão colegiado.
                3. Esse entendimento já foi consagrado pelo Superi-
or Tribunal de Justiça1 e inserido no Regimento Interno do Tri-
bunal de Justiça (art.140,XX).
                Caso o recorrente insista no recurso, manifestamen-
te inadmissível ou infundado, a Câmara poderá condená-lo ao
pagamento da multa, de um a dez por cento do valor corrigido
da causa, previsto no art. 557, § 2º, do CPC.
                4. Também os embargos de declaração podem ser

julgados monocraticamente, como já decidiu o Superior Tribu-
nal de Justiça: Resp nº 155.656-BA; AgRg no Ag nº 142.320-
DF; Resp nº 232,025-RJ; Edcl no Resp nº 364.949-BA.
                5. De outra parte,
“os embargos de declaração não se prestam para, simplesmen-
te, provocar o reexame de questões jurídicas já enfrentadas na
decisão embargada. Ausente, na presente hipótese, omissão,
obscuridade ou contradição capaz de abrir nova discussão so-
bre a matéria ventilada nos embargos. Emb. de declaração re-
jeitados” (Edcl no Resp nº 102.439-MG).
                Também:
 “Os embargos de declaração não têm por objetivo assegurar o
requisito do prequestionamento dos recursos excepcionais, mas
apenas de sanar omissões, contradições ou obscuridades no
acórdão impugnado, ou ainda, corrigir erros materiais, nos ter-
mos do art. 535, c/c 463, I, do CPC” (Edcl no Ag no AI nº
244.627-SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 5-3-2001).
                Por fim, cumpre esclarecer:
 “Não se exige que o acórdão recorrido faça citação explícita
dos dispositivos legais envolvidos, bastando a menção às maté-
rias referentes a tais preceitos legais” (Edcl no Resp nº 186.039-
RJ, Rel. Min. Félix Fischer, DJU 8-5-2000).
                6. No caso, o que os embargantes pretendem é alte-
rar o julgado, porque omissão não há, no acórdão.
                Confira-se o seguinte trecho, sobre a possibilidade
da capitalização mensal:
                    “Embora já tenha defendido, em outras oportuni-
dades, que no crédito rural a capitalização só poderia ser se-
mestral, a jurisprudência evoluiu e, predomina, no momento,
nesta Corte e nos tribunais superiores, o entendimento de que,
desde que pactuada, é admissível a capitalização mensal.
                   ...
                   Esta Corte, na esteira do entendimento do Superi-
or Tribunal de Justiça, assim  tem decidido:
 “1-...
2. A capitalização mensal de juros é permitida nas cédulas e
notas de crédito rural, comercial e industrial, conforme enten-
dimento já sumulado pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça
(Súm. nº 93).”( Apelação Cível 182410-0, desta Câmara, Rel.
Juiz Domingos Ramina, j. 22/02/02).
                   Conforme entendimento desta Câmara:
 “é permitida a capitalização mensal, nos créditos rurais, desde
que tenha sido pactuada (STJ-Resp nº 200.267-RS)”
(ac. nº 11433, Rel. Juiz Rogério Coelho, DJ 7-5-99;
 ac. nº 14696, Rel. Juiz Lídio R. Macedo,DJ 5-10-01;
 ac. nº 10822, Rel. Juiz Domingos Ramina,DJ 13-11-98).
                   Logo, a sentença deve ser reformada nesta parte,
diante da possibilidade da capitalização mensal de juros nas
cédulas de crédito rural.” (fls.111/112).
                7. Por outro lado, é de se ressaltar que a sentença já
afastou a incidência da Súmula nº 121 do STF, dizendo ser
possível a capitalização de juros, de acordo com a Súmula nº
93 do STJ, desde que pactuada (fls. 68).
                Desse modo, como os devedores decaíram do pedi-
do mas não recorreram da sentença, nessa parte, admitindo
possível a capitalização, tal como decidido, falta-lhes interesse
recursal para opor embargos de declaração do acórdão, que não
foi omisso, exatamente porque os devedores não ventilaram essa
matéria na apelação. Nessa parte, portanto, os embargos não
são conhecidos.
                8. Do exposto, conheço em parte do recurso e, com
fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego-lhe seguimento, por
manifestamente improcedente.
                Por ser manifestamente protelatório o recurso, vez
que além de infundado, suscita matéria que nem foi ventilada
na apelação dos devedores, aplico-lhes a multa de 1% sobre o
valor dos embargos à execução.
                Intimem-se.
                Curitiba, 3 de outubro de 2002.
               NOEVAL DE QUADROS - Relator
1 Superior Tribunal de Justiça
ACÓRDÃO: AGA 222951/MG (199900050029)
266582 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a
seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal, nos termos do voto do Sr.
Ministro-Relator. Participaram do julgamento os Srs. Minis-
tros Aldir Passarinho Junior, Hélio Mosimann e Francisco Pe-
çanha Martins.
DATA DA DECISÃO: 06/04/1999
ORGÃO JULGADOR: - SEGUNDA TURMA
E M E N T A
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO DE RELATOR.
O relator pode negar seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência pacífica do respectivo Tribunal; a reforma dessa de-
cisão depende ou da prova de que a jurisprudência do Tribunal
não é aquela afirmada pelo relator ou da demonstração de que
essa jurisprudência contraria a orientação, no particular, de
Tribunais Superiores. Agravo regimental não provido.
RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER
FONTE: DJ DATA: 31/05/1999 PG: 00139
     Ver, ainda, o Resp nº 142.320-DF, Rel. Min. Ari Pargend-
ler, DJU 30-6-97,p.31018. No mesmo sentido,         Resp nº
165586-CE e 257930-CE.
 1

Despachos Relator
010. 0193708-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/128683.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 1937082 Apelação
Cível.  Embargante: Banco Bamerindus do Brasil S/a.  Adv.:
Luis Oscar Six Botton.  Adv.: Daniel Rodriguez Teodoro da
Silva.  Embargado: Ramon Fressato Henche.  Adv.: Emerson
Luiz Bachmann.  Adv.: Douglas Rogério Leite.  Adv.: Marcele
Almeida Rodrigues.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊN-
CIA. EMBARGOS A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.
                1. Trata-se de Embargos de Declaração opostos ao
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Acórdão nº 16016 desta Câmara decisão pela qual foi dado
provimento à apelação interposta pelo ora embargado.
                Argumenta o embargante que o acórdão incorreu em
flagrante equívoco na interpretação dos artigos 1065 e 1069 do
Cód. Civil, por isso que o devedor não interfere na cessão de
crédito entre cedente e cessionário; que, assim, a responsabili-
dade pelo crédito cedido é do cessionário, HSBC; que não se
pode determinar a continuidade do banco no pólo passivo por-
que não mais detém a titularidade do contrato sub judice.
                Pede que a omissão seja sanada, com expressa ma-
nifestação judicial sobre a aplicabilidade dos artigos 1065 e
1069 do CC, para prequestionamento.
                É o relatório.
                2. A nova redação dada ao art. 557 do Código de
Processo Civil, pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que os recursos manifestamente inadmissíveis, impro-
cedentes, prejudicados ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do próprio tribunal, ou de Tribunais
Superiores, sejam julgados pelo Relator, dispensando a mani-
festação do órgão colegiado.
                3. Esse entendimento já foi consagrado pelo Superi-
or Tribunal de Justiça1 e inserido no Regimento Interno do Tri-
bunal de Justiça (art.140,XX).
                Caso o recorrente insista no recurso, manifestamen-
te inadmissível ou infundado, a Câmara poderá condená-lo ao
pagamento da multa, de um a dez por cento do valor corrigido
da causa, previsto no art. 557, § 2º, do CPC.
                4. Também os embargos de declaração podem ser
julgados monocraticamente, como já decidiu o Superior Tribu-
nal de Justiça: Resp nº 155.656-BA; AgRg no Ag nº 142.320-
DF; Resp nº 232,025-RJ; Edcl no Resp nº 364.949-BA.
                5. De outra parte,
“os embargos de declaração não se prestam para, simplesmen-
te, provocar o reexame de questões jurídicas já enfrentadas na
decisão embargada. Ausente, na presente hipótese, omissão,
obscuridade ou contradição capaz de abrir nova discussão so-
bre a matéria ventilada nos embargos. Emb. de declaração re-
jeitados” (Edcl no Resp nº 102.439-MG).
                Também:
 “Os embargos de declaração não têm por objetivo assegurar o
requisito do prequestionamento dos recursos excepcionais, mas
apenas de sanar omissões, contradições ou obscuridades no
acórdão impugnado, ou ainda, corrigir erros materiais, nos ter-
mos do art. 535, c/c 463, I, do CPC” (Edcl no Ag no AI nº
244.627-SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 5-3-2001).
                Por fim, cumpre esclarecer:
 “Não se exige que o acórdão recorrido faça citação explícita
dos dispositivos legais envolvidos, bastando a menção às maté-
rias referentes a tais preceitos legais” (Edcl no Resp nº 186.039-
RJ, Rel. Min. Félix Fischer, DJU 8-5-2000).
/
                6. Pretende o banco alterar o julgado, sob o funda-
mento de que “melhor seria o afastamento da parte ilegítima e
que fosse determinada a citação do cessionário, para então as-
sumir o pólo passivo” (f.213).
                7. Como se viu acima, os embargos de declaração
não servem para rever a matéria decidida, senão para corrigir
omissão, contradição ou obscuridade (que, no caso, sequer fo-
ram apontadas).
                Logo, ainda que a decisão esteja incorreta - do pon-
to de vista do direito substancial - não se pode reexaminar pon-
to sobre o qual já houve pronunciamento (RSTJ 30/412).
                8. No caso, porém, não se afigura maltratado qual-
quer dispositivo referente à cessão de crédito.
                No caso, o art. 1065 do CC diz que “o credor pode
ceder o seu crédito” e isto o acórdão expressamente reconhe-
ceu.
                O art.1069 do mesmo diploma assenta:
                “A cessão de crédito não vale em relação ao deve-
dor, senão quando a este notificada; mas notificado se tem o
devedor que, em escrito público ou particular, se declarou ci-
ente da cessão feita”.
                O Embargante quer dizer, porém, que esse artigo não
pode ser interpretado como de invalidade mas sim como de
ineficácia  quanto ao devedor não notificado.
                O acórdão, porém, não agasalhou a tese do banco,
preferindo a interpretação literal do dispositivo, por isso que
anotou:
                      “Assiste razão, todavia, ao apelante quando diz
que a cessão de crédito não lhe pode ser oposta, porque dela
não foi cientificado.
                     Com efeito, embora seja notória a assunção do
Banco Bamerindus do Brasil pelo HSBC, não se sabe até onde
se espraiam os efeitos dessa cessão, nem se todos os créditos
foram negociados.
                     Logo, impunha-se que o réu comprovasse que,
de alguma forma, o autor sabia que o seu crédito havia sido
negociado. Não basta dizer que essa cessão está registrada na
matrícula do imóvel, porque o autor não estava obrigado a ex-
trair ou juntar, aos autos, cópia atualizada da matrícula do bem,
para propor a ação. Logo, não tinha a obrigatoriedade de co-
nhecer a averbação que fora ali feita, poucos meses antes da
propositura da ação revisional de contrato.
                     A única forma de o apelado comprovar essa ci-
ência era juntar algum escrito público ou particular em que o
devedor se declarasse ciente dessa cessão. Essa é a dicção do
art. 1069 do Código Civil, o qual preceitua que a cessão de
crédito não vale em relação ao devedor, senão quando a este
notificada.
                     Se o banco liquidando não se importou com os
seus clientes, sequer se dignando mandar uma notificação ex-
trajudicial a cada um deles, da cessão que estava sendo feita,
então impõe-se que arque com os efeitos do desconhecimento
do devedor, respondendo perante ele, pela ação proposta.
                     Dessa forma, parte legítima para responder à ação
de conhecimento é o cedente.
                     Ensina Beviláqua que
“Em relação ao cedente e ao cessionário, a cessão produz os
seus efeitos, desde que é celebrada. Mas, em relação ao deve-
dor, não pode ela ter eficácia, senão depois que este a conhe-
ce”2.
                     O prejuízo, no caso, não é apenas porque o deve-

dor poderia pagar ao credor originário, mas também porque
poderia, na ignorância, acioná-lo judicialmente, exatamente
como aconteceu no caso dos autos.
                     Nesse sentido têm decidido os Tribunais:
Tribunal de Alçada de Minas Gerais
Acórdão :  0326926-5 Agravo de Instrumento (Cv) Cível Ano:
2000
Comarca:  Uberlândia/Siscon
Órgão Julg.:  Terceira Câmara Cível
Relator:  Juíza Jurema Brasil Marins
Data Julg.:  21/02/2001
Dados Publ.:  Não publicado
Ramo de Dir.:  Cível
Decisão:  Unânime
E M E N T A
AÇÃO REVISIONAL DE PRESTAÇÕES DA DÍVIDA HABI-
TACIONAL - INOCORRÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DO
DEVEDOR DA CESSÃO DE CRÉDITO - NOMEAÇÃO À
AUTORIA DO CESSIONÁRIO AFASTADA - LEGITIMIDA-
DE PASSIVA “AD CAUSAM” DO CEDENTE CONFIGURA-
DA.
A legitimidade passiva “ad causam” decorre do fato de ser o
réu a pessoa indicada, em sendo procedente a ação, a suportar
os efeitos oriundos da sentença, sendo certo que a cessão de
direito constante em contrato, ocorrida entre cessionário e ce-
dente, só surtirá efeitos contra terceiros se se procedeu a noti-
ficação dos devedores quanto ao conteúdo do instrumento par-
ticular, visto que, descumprida essa exigência legislativa, o
cedente não fica desincumbido da responsabilidade contratual
assumida com o devedor cessionário, sendo, portanto, correta
a demanda contra si aforada.

                     Confiram-se, ainda, desta Corte, os acórdãos nº
8272, da 4ª C.Cível, Rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho, DJ 6-6-97
e 10439, da 7ª C.Cível, Rel. Juiz Miguel Pessoa, DJ 31-3-00.
                     3. Diferentemente se dá no caso da ação executi-
va, porque através da citação se supre a falta de notificação. Há
norma expressa, nesse sentido, no art. 567, II, do CPC.
                     Beviláqua também aborda essa questão dizendo
que “se o cessionário exige, judicialmente, o pagamento da dí-
vida, e o devedor não prova que a pagou ao cedente, em nada
lhe aproveita a falta de notificação, porque pela citação inicial,
teve conhecimento da cessão, sendo isto o que a lei
exige”3.(fls.206/208).
                Desse modo, não havendo nenhum fundamento para
os embargos de declaração, nem podendo ser alterada a subs-
tância do julgado, com fulcro no art. 557, caput, nego segui-
mento ao recurso, por manifestamente improcedente.
                Intimem-se.
                Curitiba, 3 de outubro de 2002.
               NOEVAL DE QUADROS - Relator
1 Superior Tribunal de Justiça

ACÓRDÃO: AGA 222951/MG (199900050029)
266582 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a
seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal, nos termos do voto do Sr.
Ministro-Relator. Participaram do julgamento os Srs. Minis-
tros Aldir Passarinho Junior, Hélio Mosimann e Francisco Pe-
çanha Martins.

DATA DA DECISÃO: 06/04/1999

ORGÃO JULGADOR: - SEGUNDA TURMA

E M E N T A
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO DE RELATOR.
O relator pode negar seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência pacífica do respectivo Tribunal; a reforma dessa de-
cisão depende ou da prova de que a jurisprudência do Tribunal
não é aquela afirmada pelo relator ou da demonstração de que
essa jurisprudência contraria a orientação, no particular, de
Tribunais Superiores. Agravo regimental não provido.

RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER
FONTE: DJ DATA: 31/05/1999 PG: 00139
     Ver, ainda, o Resp nº 142.320-DF, Rel. Min. Ari Pargend-
ler, DJU 30-6-97,p.31018. No mesmo sentido,         Resp nº
165586-CE e 257930-CE.

2 Clóvis Beviláqua. Código Civil, Ed. Rio, 5ª tiragem, com. ao
art. 1069, p.185.
3 Ob.cit.p.186.
1

Despachos Relator
011. 0193825-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/129268.  Matéria: Execução.  Comarca: Péro-
la.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1938258 Apelação Cí-
vel.  Autos Complementares: 9800000593 Execução de Título
Extrajudicial.  Embargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Frede-
rico Korndörfer Neto.  Adv.: Silvana Cazarin Navaqui.  Em-
bargado: João Evangelista Pereira da Silva.  Embargado: Apa-
recida Maria Antonini da Silva.  Adv.: Susumu Sakai.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Qua-
dros.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊN-
CIA. EMBARGOS A QUE SE NEGA SEGUIMENTO, COM
MULTA.
                1. Trata-se de Embargos de Declaração opostos ao
Acórdão nº 16009 desta Câmara, decisão pela qual foi negado
provimento ao recurso do banco e dado parcial provimento à
apelação dos devedores.
                Argumenta o embargante que não poderia o Tribu-
nal considerar o contrato sujeito ao CDC, nem reduzir a multa
para 2%, nem afastar a cláusula que previa a cobrança de co-
missão de permanência, pelo inadimplemento.
                Pede que a omissão seja sanada.

                2. A nova redação dada ao art. 557 do Código de
Processo Civil, pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que os recursos manifestamente inadmissíveis, impro-
cedentes, prejudicados ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do próprio tribunal, ou de Tribunais
Superiores, sejam julgados pelo Relator, dispensando a mani-
festação do órgão colegiado.
                3. Esse entendimento já foi consagrado pelo Superi-
or Tribunal de Justiça1 e inserido no Regimento Interno do Tri-
bunal de Justiça (art.140,XX).
                4. Também os embargos de declaração podem ser
julgados monocraticamente, como já decidiu o Superior Tribu-
nal de Justiça: Resp nº 155.656-BA; AgRg no Ag nº 142.320-
DF; Resp nº 232,025-RJ; Edcl no Resp nº 364.949-BA.
                5. De outra parte,
“os embargos de declaração não se prestam para, simplesmen-
te, provocar o reexame de questões jurídicas já enfrentadas na
decisão embargada. Ausente, na presente hipótese, omissão,
obscuridade ou contradição capaz de abrir nova discussão so-
bre a matéria ventilada nos embargos. Emb. de declaração re-
jeitados” (Edcl no Resp nº 102.439-MG).
                Também:
 “Os embargos de declaração não têm por objetivo assegurar o
requisito do prequestionamento dos recursos excepcionais, mas
apenas de sanar omissões, contradições ou obscuridades no
acórdão impugnado, ou ainda, corrigir erros materiais, nos ter-
mos do art. 535, c/c 463, I, do CPC” (Edcl no Ag no AI nº
244.627-SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 5-3-2001).
                Por fim, cumpre esclarecer:
 “Não se exige que o acórdão recorrido faça citação explícita
dos dispositivos legais envolvidos, bastando a menção às maté-
rias referentes a tais preceitos legais” (Edcl no Resp nº 186.039-
RJ, Rel. Min. Félix Fischer, DJU 8-5-2000).
                6. O recurso tem evidente efeito infringente. Não
aponta nenhuma omissão, mas quer rediscutir matéria já apre-
ciada.
                O Tribunal deu todas as razões pelas quais entende
que o CDC se aplica aos contratos bancários; em decorrência,
a multa não pode ser superior a 2%, desde que o contrato foi
celebrado em data posterior ao advento da Lei nº 9.298/96; por
fim, esclareceu que no caso da cédula rural, o diploma legal
(DL 167/67) já prevê a penalidade pelo inadimplemento (art.5º,
parágrafo único), por isso que descabida a pactuação e cobran-
ça da comissão de permanência.
                Igualmente a Resolução nº 1129 do Bacen não so-
corre o embargante. Aliás, essa matéria é corriqueira nos Tri-
bunais. Nesse sentido:
Superior Tribunal de Justiça
ACÓRDÃO: RESP 390066/SC (200101824439)
430757 RECURSO ESPECIAL
DECISÃO: Vistos e relatados estes autos, em que são partes as
acima indicadas, decide a Quarta Turma do Superior Tribunal
de Justiça, à unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe parci-
al provimento, na forma do relatório e notas taquigráficas cons-
tantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presen-
te julgado. Participaram do julgamento os Srs. Ministros Bar-
ros Monteiro, Cesar Asfor Rocha e Ruy Rosado de Aguiar.
Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo
Teixeira.
DATA DA DECISÃO: 07/03/2002
ORGÃO JULGADOR: - QUARTA TURMA
E M E N T A
COMERCIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FI-
NANCIAMENTO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MUL-
TA E JUROS MORATÓRIOS. INACUMULAÇÃO. CAPITA-
LIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. VEDAÇÃO. LEI DE USU-
RA (DECRETO N. 22.626/33).
SÚMULA N. 121-STF. ANUALIDADE PERMITIDA.
I. A existência de disposição permitindo a cobrança de comis-
são de permanência com suporte na Lei n. 4.595/64 c/c a Reso-
lução n.1.129/86-BACEN, e a concomitante previsão contratu-
al de multa e juros por inadimplência exclui aquela parcela, de
acordo com as normas pertinentes à espécie.
II. Nesses mesmos contratos, ainda que expressamente pactua-
da, é vedada a capitalização mensal dos juros, somente admiti-
da nos casos previstos em lei, hipótese diversa dos autos. Toda-
via, deve-se adotar a periodicidade anual. Incidência do art. 4º
do Decreto n.
22.626/33 e da Súmula n. 121-STF.
III. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.
RELATOR: MINISTRO ALDIR PASSARINHO JUNIOR
FONTE: DJ DATA: 29/04/2002 PG: 00252

Assim, inocorrendo a omissão, configuram-se protelatórios os
embargos, por isso que voto pela rejeição do recurso, com mul-
ta de 1% sobre o valor dos embargos à execução.
                Intimem-se.
                Curitiba, 3 de outubro de 2002.
               NOEVAL DE QUADROS - Relator
1 Superior Tribunal de Justiça

ACÓRDÃO: AGA 222951/MG (199900050029)
266582 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a
seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal, nos termos do voto do Sr.
Ministro-Relator. Participaram do julgamento os Srs. Minis-
tros Aldir Passarinho Junior, Hélio Mosimann e Francisco Pe-
çanha Martins.

DATA DA DECISÃO: 06/04/1999

ORGÃO JULGADOR: - SEGUNDA TURMA

E M E N T A
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO DE RELATOR.
O relator pode negar seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência pacífica do respectivo Tribunal; a reforma dessa de-

cisão depende ou da prova de que a jurisprudência do Tribunal
não é aquela afirmada pelo relator ou da demonstração de que
essa jurisprudência contraria a orientação, no particular, de
Tribunais Superiores. Agravo regimental não provido.

RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER
FONTE: DJ DATA: 31/05/1999 PG: 00139
     Ver, ainda, o Resp nº 142.320-DF, Rel. Min. Ari Pargend-
ler, DJU 30-6-97,p.31018. No mesmo sentido,         Resp nº
165586-CE e 257930-CE.
1

Despachos Relator
012. 0194168-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/129598.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1941682 Apelação Cível.  Embargante: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Aristides Alberto Tizzot França.  Adv.: Ok-
sandro Osdival Gonçalves.  Embargado: Condustein Conduto-
res Elétricos Ltda.  Embargado: João Stein.  Adv.: Rita de Cas-
sia Ribeiro.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Noeval de Quadros.  Despacho: Descricao: Despacho De-
cisorio.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊN-
CIA. EMBARGOS A QUE SE NEGA SEGUIMENTO, POR
IMPROCEDENTE, COM MULTA.
                1. Trata-se de Embargos de Declaração opostos ao
Acórdão nº 16015 desta Câmara, decisão pela qual foi negado
provimento à apelação do credor e dado parcial provimento ao
recurso adesivo dos devedores.
                Argumenta o embargante que houve omissão do acór-
dão porque não abordou a questão da competência do BACEN,
por força da Lei nº 4.595/64, para editar a Resolução nº 1129,
que permite a cobrança de comissão de permanência.
                Diz que houve omissão também quanto à manuten-
ção da TBF como fator de correção monetária, sob o viés cons-
titucional, porque com base no art. 5º, XXXVI e LICC, art. 6º,
§§ 1º a 3º.
                Pede que a omissão seja sanada.
                2. A nova redação dada ao art. 557 do Código de
Processo Civil, pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que os recursos manifestamente inadmissíveis, impro-
cedentes, prejudicados ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do próprio tribunal, ou de Tribunais
Superiores, sejam julgados pelo Relator, dispensando a mani-
festação do órgão colegiado.
                3. Esse entendimento já foi consagrado pelo Superi-
or Tribunal de Justiça1 e inserido no Regimento Interno do Tri-
bunal de Justiça (art.140,XX).
                Caso o recorrente insista no recurso, manifestamen-
te inadmissível ou infundado, a Câmara poderá condená-lo ao
pagamento da multa, de um a dez por cento do valor corrigido
da causa, previsto no art. 557, § 2º, do CPC.
                4. Também os embargos de declaração podem ser
julgados monocraticamente, como já decidiu o Superior Tribu-
nal de Justiça: Resp nº 155.656-BA; AgRg no Ag nº 142.320-
DF; Resp nº 232,025-RJ; Edcl no Resp nº 364.949-BA.
                5. De outra parte,
“os embargos de declaração não se prestam para, simplesmen-
te, provocar o reexame de questões jurídicas já enfrentadas na
decisão embargada. Ausente, na presente hipótese, omissão,
obscuridade ou contradição capaz de abrir nova discussão so-
bre a matéria ventilada nos embargos. Emb. de declaração re-
jeitados” (Edcl no Resp nº 102.439-MG).
                Também:
 “Os embargos de declaração não têm por objetivo assegurar o
requisito do prequestionamento dos recursos excepcionais, mas
apenas de sanar omissões, contradições ou obscuridades no
acórdão impugnado, ou ainda, corrigir erros materiais, nos ter-
mos do art. 535, c/c 463, I, do CPC” (Edcl no Ag no AI nº
244.627-SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 5-3-2001).
                Por fim, cumpre esclarecer:
 “Não se exige que o acórdão recorrido faça citação explícita
dos dispositivos legais envolvidos, bastando a menção às maté-
rias referentes a tais preceitos legais” (Edcl no Resp nº 186.039-
RJ, Rel. Min. Félix Fischer, DJU 8-5-2000).
                6. No caso, o recurso é manifestamente improceden-
te.
                A resolução nº 1129 do BACEN é clara ao dizer que
a comissão de permanência não pode ser cumulada com nenhu-
ma outra verba de natureza compensatória.
                Ora, o acórdão foi expresso ao dizer que “a cumula-
ção da cobrança de comissão de permanência com juros e mul-
ta, inviabiliza a cobrança da primeira (STJ-Resp nº 327425-
RS)”  (f.258).
                Ora, os juros de mora e multa são verbas de natureza
compensatória, que inviabilizam a cobrança cumulada da co-
missão de permanência.
                A matéria é corriqueira nos Tribunais e não houve
nenhuma omissão porque, como dito acima, no item 5, “não se
exige que o acórdão recorrido faça citação explícita dos dispo-
sitivos legais envolvidos, bastando a menção a matéria”, con-
forme tem decidido o Superior Tribunal de Justiça.
                Por fim, o mesmo princípio se aplica à questão da
TBF, de vez que não estava o Tribunal obrigado a citar o artigo
da Constituição que fala do ato jurídico perfeito, porque bem
demonstrado, no corpo do acórdão, que o princípio do pacta
sunt servanda tem cedido ante o princípio da moralização con-
tratual, que procura afastar as cláusulas abusivas, sem prejuízo
da conservação do contrato.
                Do exposto, considerando que a matéria é comezi-
nha no cotidiano desta Corte, os embargos se afiguram protela-
tórios, por isso que condeno o embargante ao pagamento da
multa de 1% sobre o valor da ação revisional.
                7. Assim, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,
nego seguimento ao recurso, por ser manifestamente improce-
dente, com aplicação de multa.
                Intimem-se.
                Curitiba, 7 de outubro de 2002.
               NOEVAL DE QUADROS - Relator
1 Superior Tribunal de Justiça
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ACÓRDÃO: AGA 222951/MG (199900050029)
266582 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a
seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal, nos termos do voto do Sr.
Ministro-Relator. Participaram do julgamento os Srs. Minis-
tros Aldir Passarinho Junior, Hélio Mosimann e Francisco Pe-
çanha Martins.

DATA DA DECISÃO: 06/04/1999

ORGÃO JULGADOR: - SEGUNDA TURMA

E M E N T A
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO DE RELATOR.
O relator pode negar seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência pacífica do respectivo Tribunal; a reforma dessa de-
cisão depende ou da prova de que a jurisprudência do Tribunal
não é aquela afirmada pelo relator ou da demonstração de que
essa jurisprudência contraria a orientação, no particular, de
Tribunais Superiores. Agravo regimental não provido.

RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER
FONTE: DJ DATA: 31/05/1999 PG: 00139
     Ver, ainda, o Resp nº 142.320-DF, Rel. Min. Ari Pargend-
ler, DJU 30-6-97,p.31018. No mesmo sentido,         Resp nº
165586-CE e 257930-CE.
 1

Despachos Relator
013. 0196182-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/125983.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1961820 Apelação Cível.  Autos Complementares: 9800017315
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9800017432 Medida Cautelar.  Autos Complementares:
9800018257 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9800017757 Exceção de Incompetência.  Embargante: Edson
Machado.  Adv.: Maria Denise Martins de Oliveira.  Embarga-
do: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Mieko Ito.  Adv.:
Érika Hikishima Fraga.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊN-
CIA. EMBARGOS A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.
                1. Trata-se de Embargos de Declaração opostos ao
Acórdão nº 16060 desta Câmara,  decisão pela qual foi dado
parcial provimento ao recurso do ora embargado.
                Argumenta o embargante que o banco teria cedido
seus direitos creditórios à empresa Rio Paraná Securitizadora
de Créditos Financeiros, e que o procurador do banco deveria
ter informado ao juízo da real situação envolvendo as opera-
ções financeiras do Banestado, por isso que este era parte ilegí-
tima para interpor recurso; que os procuradores do Banestado
renunciaram ao mandato em 6 de março de 2002, o que gera
nulidade processual.
                Pede que a omissão seja sanada, dando-se efeito in-
fringente aos embargos.
                2. A nova redação dada ao art. 557 do Código de
Processo Civil, pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que os recursos manifestamente inadmissíveis, impro-
cedentes, prejudicados ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do próprio tribunal, ou de Tribunais
Superiores, sejam julgados pelo Relator, dispensando a mani-
festação do órgão colegiado.
                3. Esse entendimento já foi consagrado pelo Superi-
or Tribunal de Justiça1 e inserido no Regimento Interno do Tri-
bunal de Justiça (art.140,XX).
                Caso o recorrente insista no recurso, manifestamen-
te inadmissível ou infundado, a Câmara poderá condená-lo ao
pagamento da multa, de um a dez por cento do valor corrigido
da causa, previsto no art. 557, § 2º, do CPC.
                4. Também os embargos de declaração podem ser
julgados monocraticamente, como já decidiu o Superior Tribu-
nal de Justiça: Resp nº 155.656-BA; AgRg no Ag nº 142.320-
DF; Resp nº 232,025-RJ; Edcl no Resp nº 364.949-BA.
                5. De outra parte, “os embargos de declaração não
se prestam para, simplesmente, provocar o reexame de ques-
tões jurídicas já enfrentadas na decisão embargada. Ausente,
na presente hipótese, omissão, obscuridade ou contradição ca-
paz de abrir nova discussão sobre a matéria ventilada nos em-
bargos. Emb. de declaração rejeitados” (Edcl no Resp nº
102.439-MG).
                6. Apenas junto com os embargos de declaração é
que os apelados (ora embargantes) juntaram cópia - não auten-
ticada - de petição que teria sido dirigida ao Juiz da 4ª Vara da
Fazenda Pública, pela qual o Banestado noticiava a cessão de
crédito à Rio Paraná Companhia Securitizadora e a renúncia
dos mandatários para atuar no processo (fls. 1250/1255).
                Nenhum desses documentos veio aos autos, porém,
antes do julgamento nesta Instância. Os próprios apelados ar-
güiram a ilegitimidade recursal do Banestado mas não junta-
ram nenhuma comprovação da cessão de crédito que alegam,
por isso que o acórdão não foi omisso, tendo esclarecido que
                 “analisa-se, primeiramente, a preliminar argüida
pelo apelado, na resposta ao recurso.
                    Diz o apelado que o banco cedeu seus direitos
creditórios à empresa Rio Paraná, mas não juntou nenhuma
comprovação dessa cessão, por isso que a alegação é absoluta-
mente infundada” (f.1228).
                Não havia nenhuma razão para que o Tribunal tives-
se intimado o procurador do banco para comprovar essa ces-
são. A lei não exige que se faça isso, antes do julgamento.
                Ademais, como se vê da certidão de fls. 1252, essa
cessão era pública, uma vez que registrada em Títulos e Docu-
mentos, por isso que poderia o apelado ter, a qualquer momen-
to, antes do julgamento, juntado tal documentação,o que não
fez.

                Logo, se não havia comprovação dessa cessão nos
autos, não cumpria ao Tribunal diligenciar para suprir a defici-
ência, porque “a alienação da coisa ou do direito litigioso, a
título particular, por ato entre vivos, não altera a legitimidade
das partes” (CPC, art.42), por isso que “a sentença, proferida
entre as partes originárias, estende os seus efeitos ao adquiren-
te ou cessionário” (§ 3º).
                Desse modo, como não houve omissão, porque nem
a cessão, nem a renúncia dos patronos do banco chegaram ao
conhecimento do Tribunal antes do julgamento - e esse era o
dever das partes, que não desconheciam que o processo estava
no Tribunal, sob pena de ignorar-se o acontecido - os embargos
são improcedentes.
                7. Assim, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,
nego seguimento ao recurso, por manifestamente improceden-
te.
                Intimem-se.
                Curitiba, 3 de outubro de 2002.
               NOEVAL DE QUADROS - Relator
1 Superior Tribunal de Justiça

ACÓRDÃO: AGA 222951/MG (199900050029)
266582 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a
seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal, nos termos do voto do Sr.
Ministro-Relator. Participaram do julgamento os Srs. Minis-
tros Aldir Passarinho Junior, Hélio Mosimann e Francisco Pe-
çanha Martins.

DATA DA DECISÃO: 06/04/1999

ORGÃO JULGADOR: - SEGUNDA TURMA

E M E N T A
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO DE RELATOR.
O relator pode negar seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência pacífica do respectivo Tribunal; a reforma dessa de-
cisão depende ou da prova de que a jurisprudência do Tribunal
não é aquela afirmada pelo relator ou da demonstração de que
essa jurisprudência contraria a orientação, no particular, de
Tribunais Superiores. Agravo regimental não provido.

RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER
FONTE: DJ DATA: 31/05/1999 PG: 00139
     Ver, ainda, o Resp nº 142.320-DF, Rel. Min. Ari Pargend-
ler, DJU 30-6-97,p.31018. No mesmo sentido,         Resp nº
165586-CE e 257930-CE.
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Despachos Relator
014. 0196196-4/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/129314.  Matéria: Execução.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1961964 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9900000348 Execução
de Título Extrajudicial.  Embargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
José Eli Salamacha.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.:
Carlos Werzel.  Embargado: Terezinha Magdal - Poder Judici-
ário Cartório de Protesto.  Embargado: Regina Mary Girarde-
llo.  Adv.: Mauricio Flavio Magnani.  Adv.: Vitor Lotoski.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Qua-
dros.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊN-
CIA. EMBARGOS A QUE SE NEGA SEGUIMENTO, POR
IMPROCEDENTE, COM MULTA.
                1. Trata-se de Embargos de Declaração opostos ao
Acórdão nº 16017 desta Câmara, decisão pela qual foi negado
provimento ao recurso da devedora e dado parcial provimento
ao recurso do credor.
                Argumenta o credor, nestes embargos, que o acór-
dão laborou em omissão porque negou vigência ao disposto no
art. 4º, VI e IX, da Lei nº 4.595/64 e 1262 do Cód. Civil, quan-
to à comissão de permanência e capitalização dos juros.
                Pede que a omissão seja sanada.
                2. A nova redação dada ao art. 557 do Código de
Processo Civil, pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que os recursos manifestamente inadmissíveis, impro-
cedentes, prejudicados ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do próprio tribunal, ou de Tribunais
Superiores, sejam julgados pelo Relator, dispensando a mani-
festação do órgão colegiado.
                3. Esse entendimento já foi consagrado pelo Superi-
or Tribunal de Justiça1 e inserido no Regimento Interno do Tri-
bunal de Justiça (art.140,XX).
                Caso o recorrente insista no recurso, manifestamen-
te inadmissível ou infundado, a Câmara poderá condená-lo ao
pagamento da multa, de um a dez por cento do valor corrigido
da causa, previsto no art. 557, § 2º, do CPC.
                4. Também os embargos de declaração podem ser
julgados monocraticamente, como já decidiu o Superior Tribu-
nal de Justiça: Resp nº 155.656-BA; AgRg no Ag nº 142.320-
DF; Resp nº 232,025-RJ; Edcl no Resp nº 364.949-BA.
                5. De outra parte,
“os embargos de declaração não se prestam para, simplesmen-
te, provocar o reexame de questões jurídicas já enfrentadas na
decisão embargada. Ausente, na presente hipótese, omissão,
obscuridade ou contradição capaz de abrir nova discussão so-
bre a matéria ventilada nos embargos. Emb. de declaração re-
jeitados” (Edcl no Resp nº 102.439-MG).
                Como é sabido, a resolução nº 1129 do BACEN pro-
íbe a cumulação da comissão de permanência com qualquer
outra verba compensatória, das quais são espécies a multa e os
juros de mora, por isso que acertada se afigurou a decisão, con-
forme abordado no acórdão (f.228).
                No que se refere à capitalização de juros, o acórdão
fez referência à Súmula nº 93 do STJ para esclarecer que, fora
desses casos, não há possibilidade da capitalização.
                Outrossim, é sabido que o art. 1262 do CC foi, na

parte em que permite a capitalização, revogado pela lei da usu-
ra. A matéria é comezinha nos Tribunais e não há nenhuma
omissão, por isso que se o recorrente pretendia modificar a
decisão, deveria ter desde logo manejado o recurso adequado.
                Neste sentido:
 “Os embargos de declaração não têm por objetivo assegurar o
requisito do prequestionamento dos recursos excepcionais, mas
apenas de sanar omissões, contradições ou obscuridades no
acórdão impugnado, ou ainda, corrigir erros materiais, nos ter-
mos do art. 535, c/c 463, I, do CPC” (Edcl no Ag no AI nº
244.627-SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 5-3-2001).
                Ora, no caso dos autos a Câmara, ao confirmar a
sentença que afastou a cobrança da comissão de permanência e
a capitalização dos juros, não precisava abordar as questões
mencionando expressamente a Lei nº 4.595/64 e o art. 1262 do
CC. Bastava-lhe apreciar a matéria, como fez.
                Assim:
“Não se exige que o acórdão recorrido faça citação explícita
dos dispositivos legais envolvidos, bastando a menção às maté-
rias referentes a tais preceitos legais” (Edcl no Resp nº 186.039-
RJ, Rel. Min. Félix Fischer, DJU 8-5-2000).
                Por todo o exposto, e como os embargos são prote-
latórios, abordando matéria corriqueira e consolidada há muito
tempo nos Tribunais Superiores, aplico a multa de 1% sobre o
valor da execução.
                6. Assim, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,
nego seguimento ao recurso, por ser manifestamente improce-
dente, com aplicação de multa.
                Intimem-se.
                Curitiba, 7 de outubro de 2002.
               NOEVAL DE QUADROS - Relator
1 Superior Tribunal de Justiça
ACÓRDÃO: AGA 222951/MG (199900050029)
266582 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a
seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal, nos termos do voto do Sr.
Ministro-Relator. Participaram do julgamento os Srs. Minis-
tros Aldir Passarinho Junior, Hélio Mosimann e Francisco Pe-
çanha Martins.
DATA DA DECISÃO: 06/04/1999
ORGÃO JULGADOR: - SEGUNDA TURMA
E M E N T A
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO DE RELATOR.
O relator pode negar seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência pacífica do respectivo Tribunal; a reforma dessa de-
cisão depende ou da prova de que a jurisprudência do Tribunal
não é aquela afirmada pelo relator ou da demonstração de que
essa jurisprudência contraria a orientação, no particular, de
Tribunais Superiores. Agravo regimental não provido.

RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER
FONTE: DJ DATA: 31/05/1999 PG: 00139
     Ver, ainda, o Resp nº 142.320-DF, Rel. Min. Ari Pargend-
ler, DJU 30-6-97,p.31018. No mesmo sentido,         Resp nº
165586-CE e 257930-CE.
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Despachos Relator
015. 0198086-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/127638.  Matéria: Execução.  Comarca: Arau-
cária.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1980861 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9700000444 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Embargante: Araré Gonçalves Cordeiro Jú-
nior.  Adv.: Edgar Lenzi.  Embargado: Luso Mário Silveira.
Adv.: Cleosny Slompo.  Interessado: Espólio de Silvio Roberto
Skraba.  Adv.: Otélio Renato Baroni.  Interessado: Ruy Cardo-
so de Macedo Júnior.  Interessado: Cid Claiton Ferreira.  Inte-
ressado: Ibraim Rodolfo Moreira Trippia.  Interessado: José
Lazaroto de Mello e Souza.  Adv.: Mogiana Moreira Paes.  Adv.:
José Tadeu Saliba.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - PRÉ-
QUESTIONAMENTO - RECURSO MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTE - SEGUIMENTO NEGADO.
A contradição que autoriza os embargos de declaração é aquela
interna ao acórdão, verificada entre a fundamentação do julga-
do e a sua conclusão.
Ainda que invocado o pretexto do pré-questionamento, os em-
bargos de declaração estão sujeitos aos limites do artigo 535,
do Código de Processo Civil, que devem ser estritamente ob-
servados.
Inexistindo omissão e, não sendo adequado o invocado pretex-
to do pré-questionamento, os embargos de declaração se reve-
lam manifestamente protelatórios.
Vistos.
Trata-se de embargos de declaração nos quais se alega contra-
dição, que argumentou estar claro que a confissão de dívida
seria para pagamento da quitação dada na alteração contratual
e serem necessários os embargos para fins de pré-questiona-
mento.
Decido.
Inexiste o defeito apontado pela embargante, pois o acórdão é
claro ao fixar ter sido adequado o julgamento antecipado da
lide, nos termos do artigo 740, do Código de Processo Civil,
por ser dispensável a produção de provas em audiência “visto
que o contrato executado não pode ser invalidado por prova
oral”, aduzindo-se que:
“na confissão de dívida se faz expressa menção ao “desliga-
mento formal do credor, nos termos da oitava alteração contra-
tual nessa mesma data firmada” (f. 13, execução, grifei), de
modo que, ante a ausência de qualquer ressalva, há que se con-
cluir que a declaração posta na referida alteração contratual
resultou da confissão da dívida.
Os credores se declararam pagos e satisfeitos ao se retirarem
da sociedade porque se ajustou o pagamento parcelado da dívi-
da confessada, pois caso assim não fosse, nenhuma das decla-
rações teria sentido, inclusive porque feita na mesma data.” (f.
249/251).

A expressão “há que se concluir” utilizada não implica em con-
tradição, mas significa estar firmado o convencimento do rela-
tor acerca da questão julgada.
O reclamo de que esta expressão significa subjetividade da de-
cisão sequer pode ser considerado, pois as decisões judiciais
devem ser proferidas de acordo com o princípio do livre con-
vencimento do magistrado que, sem dúvida, tem nítido caráter
subjetivo.
Há que se ter em conta, ainda, inexistir contradição na decisão
quando os seus fundamentos se complementam e estão em com-
pleta harmonia com a conclusão, pois esta, ou seja, a contradi-
ção, somente se dá, entre a fundamentação e a conclusão do
aresto embargado, isto é, dentro do próprio acórdão, na hipóte-
se em que, apesar de se argumentar num sentido, se conclui de
maneira diversa, situação que, é evidente, não ocorreu no caso.
Nem mesmo o pretexto de ser necessário pré-questionar a ma-
téria auxilia a embargante, pois o alegado cerceamento de de-
fesa, argüido sob o argumento de ser necessária a instrução
probatória, foi debatido nos autos, o que se confirma inclusive
porque a apelação dos embargantes foi desprovida porquanto
se entendeu cabível o julgamento antecipado da lide
Inexistindo a apontada contradição e, sendo evidente não ter
sido adequado o invocado pretexto do pré-questionamento, os
embargos se revelam manifestamente protelatórios.
A propósito:
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIO-
NAL PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. MENÇÃO EXPRESSA A DISPOSITIVOS. DESNE-
CESSIDADE.
O requisito do pré-questionamento que autoriza o acesso às
instâncias extraordinárias requer a discussão e deliberação da
matéria versada nos dispositivos tidos por violados, sendo des-
necessária sua expressa indicação.
Não há que se falar em omissão quando o aresto pronunciou-se
acerca de todas as questões que lhe são submetidas à aprecia-
ção pelas partes, hipótese em que os embargos revestem-se de
caráter meramente protelatórios, com vistas a provocar novo
exame da matéria.
Embargos rejeitados.” (EDROMS nº 10282/SC, 6ª Turma, rel.
Ministro Vicente Leal, j. em 05.10.2000, DJ 23.10.2000, p.
190).
Para que se considere pré-questionada uma matéria basta que o
tribunal expressamente se pronuncie sobre ela, sendo certo que
a simples oposição de embargos de declaração e a menção, pelo
Colegiado a quo, ao dispositivo apontado como violado não
garante o pré-questionamento do tema discutido no recurso es-
pecial.
Ademais, ainda que invocado o pretexto do pré-questionamen-
to, os embargos de declaração estão sujeitos aos limites do ar-
tigo 535, do Código de Processo Civil, que devem ser estrita-
mente observados.
Os embargos, portanto, são manifestamente improcedentes por
inexistir a suposta contradição e porque equivocado o pretexto
de ser necessário o pré-questionamento da matéria.
Nestas condições, com fundamento no artigo 557, do Código
de Processo Civil, nego seguimento aos embargos de declara-
ção e, por reconhecê-los manifestamente protelatórios, conde-
no a embargante a pagar ao embargado multa de 1% (um por
cento) sobre o valor da causa, nos termos do artigo 538, pará-
grafo único, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Curitiba, 08 de outubro de 2002.
Rogério Coelho
Relator

Despachos Relator
016. 0198629-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/128495.  Matéria: Execução.  Comarca: Ibai-
ti.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1986296 Apelação Cí-
vel.  Autos Complementares: 200000000089 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Embargante: Celso Granemann de Andra-
de1.  Embargante: Maria Aparecida Tramontini Granemann.
Adv.: José Antônio Faria de Brito.  Adv.: Vanoil Alves de Al-
meida.  Adv.: Moacir Alves de Almeida.  Embargado: Banco
do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Carlos Sérgio Capelin.  Adv.:
José Carlos Dias Neto.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADI-
ÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS A QUE SE NEGA
SEGUIMENTO, COM MULTA.
                1. Trata-se de Embargos de Declaração opostos ao
Acórdão nº 16051 desta Câmara, decisão pela qual foi dado
parcial provimento à apelação interposta pelos ora embargan-
tes.
                Argumentam os recorrentes que o entendimento da
Câmara não poderia ter sido outro que não o já esposado por
esta Corte, no voto de outros Relatores, quanto à inexistência
de título executivo; que há flagrante contradição da decisão
com o entendimento pacificado deste Tribunal.
                Pedem que a omissão/contradição sejam sanadas,
com efeito infringente e para fins de prequestionamento.
                2. A nova redação dada ao art. 557 do Código de
Processo Civil, pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que os recursos manifestamente inadmissíveis, impro-
cedentes, prejudicados ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do próprio tribunal, ou de Tribunais
Superiores, sejam julgados pelo Relator, dispensando a mani-
festação do órgão colegiado.
                3. Esse entendimento já foi consagrado pelo Superi-
or Tribunal de Justiça1 e inserido no Regimento Interno do Tri-
bunal de Justiça (art.140,XX).

                Caso o recorrente insista no recurso, manifestamen-
te inadmissível ou infundado, a Câmara poderá condená-lo ao
pagamento da multa, de um a dez por cento do valor corrigido
da causa, previsto no art. 557, § 2º, do CPC.

                4. Também os embargos de declaração podem ser
julgados monocraticamente, como já decidiu o Superior Tribu-
nal de Justiça: Resp nº 155.656-BA; AgRg no Ag nº 142.320-
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DF; Resp nº 232,025-RJ; Edcl no Resp nº 364.949-BA.

                5. De outra parte,

 “os embargos de declaração não se prestam para, simplesmen-
te, provocar o reexame de questões jurídicas já enfrentadas na
decisão embargada. Ausente, na presente hipótese, omissão,
obscuridade ou contradição capaz de abrir nova discussão so-
bre a matéria ventilada nos embargos. Emb. de declaração re-
jeitados” (Edcl no Resp nº 102.439-MG).

                Também:

“Os embargos de declaração não têm por objetivo assegurar o
requisito do prequestionamento dos recursos excepcionais, mas
apenas de sanar omissões, contradições ou obscuridades no
acórdão impugnado, ou ainda, corrigir erros materiais, nos ter-
mos do art. 535, c/c 463, I, do CPC” (Edcl no Ag no AI nº
244.627-SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 5-3-2001).
                Por fim, cumpre esclarecer:
 “Não se exige que o acórdão recorrido faça citação explícita
dos dispositivos legais envolvidos, bastando a menção às maté-
rias referentes a tais preceitos legais” (Edcl no Resp nº 186.039-
RJ, Rel. Min. Félix Fischer, DJU 8-5-2000).
                6. No caso, os embargos são manifestamente impro-
cedentes.
                Pretendem os embargantes confrontar o acórdão
embargado com outras decisões deste Tribunal.
                Ora, não há contradição entre acórdãos de um mes-
mo Tribunal, mas sim entre proposições entre si inconciliáveis
no próprio acórdão (conferir a lição de Barbosa Moreira (Co-
mentários, Forense, V vol., 5ª ed., p.541).
                Ademais, os embargos são totalmente incongruen-
tes, porque não indicam onde está a omissão do acórdão. Além
disso, afastam-se da linha de raciocínio esposada na apelação,
para tentar atrelar a cédula rural em execução a um contrato de
adesão que, por isso, seria nulo, “a exemplo do contrato de
abertura de crédito em conta-corrente” .
                Ora, nada disso foi abordado na apelação, nem o
título em debate tem a característica de cheque especial.
                Portanto, os embargos de declaração, além de muito
confusos, são absolutamente despropositados e protelatórios,
razão pela qual, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego-
lhes seguimento, por improcedente, aplicando a multa de 1%
sobre o valor dos embargos do devedor.
                Intimem-se.
                Curitiba, 3 de outubro de 2002.
               NOEVAL DE QUADROS - Relator
1 Superior Tribunal de Justiça
ACÓRDÃO: AGA 222951/MG (199900050029)
266582 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a
seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal, nos termos do voto do Sr.
Ministro-Relator. Participaram do julgamento os Srs. Minis-
tros Aldir Passarinho Junior, Hélio Mosimann e Francisco Pe-
çanha Martins.
DATA DA DECISÃO: 06/04/1999
ORGÃO JULGADOR: - SEGUNDA TURMA
E M E N T A
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO DE RELATOR.
O relator pode negar seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência pacífica do respectivo Tribunal; a reforma dessa de-
cisão depende ou da prova de que a jurisprudência do Tribunal
não é aquela afirmada pelo relator ou da demonstração de que
essa jurisprudência contraria a orientação, no particular, de
Tribunais Superiores. Agravo regimental não provido.
RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER
FONTE: DJ DATA: 31/05/1999 PG: 00139
     Ver, ainda, o Resp nº 142.320-DF, Rel. Min. Ari Pargend-
ler, DJU 30-6-97,p.31018. No mesmo sentido,         Resp nº
165586-CE e 257930-CE.
1
Despachos Relator
017. 0200605-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/128745.  Matéria: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 2006059 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9700000365 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Embargante: Amália Tárcila Sperafico.  Adv.:
Estevão Ruchinski.  Adv.: Santino Ruchinski.  Adv.: Dario
Genari.  Embargado: Banco Bamerindus do Brasil Brasil S/a -
Em Liquidação Extrajudicial.  Adv.: Reny Angelo Pastre.  Adv.:
Dirceu Pertuzatti.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - PRÉ-QUES-
TIONAMENTO - SEGUIMENTO NEGADO.
Não há omissão quando há solução da controvérsia, observada
a res in iudicium deducta, como ocorreu no caso.
Ainda que invocado o pretexto do pré-questionamento, os em-
bargos de declaração estão sujeitos aos limites do artigo 535,
do Código de Processo Civil, que devem ser estritamente ob-
servados.
Vistos.
Trata-se de embargos de declaração nos quais se alega terem
intenção de pré-questionamento ante a omissão em relação à
incidência da ordem legal prevista no artigo 655, parágrafo 2º,
do Código de Processo Civil.
Afirma a embargante ter invocado a aplicação do artigo 655,
parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, desde o início da
ação que o tribunal deixou de apreciar a questão, que de acor-
do com o artigo 65, do Decreto-lei nº 167/67 o credor deve
notificar o devedor para reforçar a garantia quando houver bai-
xa no mercado no valor dos bens, que em nenhum momento o
mutuário foi notificado, que os bens objeto de cédula rural são
absolutamente impenhoráveis e que o recurso deve ser apre-
sentado em mesa incontinenti (sic) para ser corrigida a omis-
são.
Decido.
Desnecessária a incontinente apresentação do feito em mesa

porque, inexistente a apontada omissão, os embargos se reve-
lam manifestamente improcedentes, particularidade que justi-
fica a regra do artigo 557, do Código de Processo Civil, que se
aplica a todos os recursos, ou seja, àqueles referidos no artigo
496, do Código de Processo Civil.
Inexiste no acórdão a omissão apontada, pois o argumento acerca
da obrigatoriedade da penhora recair sobre os imóveis hipote-
cados em função da aplicação do artigo 655, parágrafo 2º, do
Código de Processo Civil, não foi apreciado na sentença certa-
mente porque não foi referido na inicial dos embargos, e a
embargante não utilizou os declaratórios para suscitar a ques-
tão ainda em primeiro grau, falta que impediu fosse objeto de
exame pela Câmara.
Ademais, a ausência da apontada falta se configura principal-
mente porque o tribunal não é obrigado a julgar de acordo com
o pleiteado pelas partes, responder a todas as questões por elas
lançadas e muito menos comentar todos os seus argumentos,
pois decide a causa com os fundamentos por ele julgados perti-
nentes para o deslinde da controvérsia, utilizando-se dos as-
pectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicá-
vel ao caso concreto, consignando os motivos que entendeu
suficientes para expressar a sua convicção na composição do
litígio, procedimento que, por óbvio, não implica em omissão.
À propósito:
“que ao tribunal incumbe decidir a matéria impugnada e devol-
vida. A função teleológica da decisão judicial é a de compor.
Precipuamente, litígios. Não é peça acadêmica ou doutrinária,
e tampouco destina-se a responder a argumentos, à guisa de
quesitos, como se laudo pericial fora. Contenta-se o sistema
com a solução da controvérsia, observada a res in iudicium
deducta, o que se deu no caso ora em exame.” (Resp 412484/
RS, 2ª Turma, rel. Ministro Franciulli Netto, j. em 16.04.2002,
DJ 01.07.2002, p. 332).
A questão suscitada na inicial dos embargos onde, repito, não
foi questionada a aplicação do artigo 655, parágrafo 2º, do
Código de Processo Civil, era a de que a meação da embargan-
te não fora respeitada, tendo sido manejados os embargos de
terceiro com a finalidade única de exclui-la da penhora já rea-
lizada, questão esta solucionada tanto na sentença quanto no
acórdão onde se consignou que:
“...se concluiu pela improcedência dos embargos sob o funda-
mento de que a prova produzida demonstrou ter havido benefí-
cio para a família, pois o crédito obtido pela emissão da cédula
rural, na qual o marido da embargante compareceu na qualida-
de de avalista, serviu para custear o plantio de soja feito em
fazenda integrante do condômino do qual ambos, avalista e
avalizado, faziam parte, sendo, portanto, sócios no empreendi-
mento.
A situação, se assemelha àqueles casos em que o marido presta
aval em título de crédito formalizado em favor da empresa da
qual faz parte, de modo que incumbia à embargante o ônus de
provar da ausência benefício para a família.
Note-se que, mesmo diante desta conclusão, não se justifica a
alegação de cerceamento de defesa, primeiro porque as provas
existentes nos autos levam à conclusão de ter havido efetivo
benefício para a família, segundo porque a embargante susten-
ta que, por se tratar de aval, há inversão do ônus da prova,
entendimento que se mostra equivocado ante a qualidade de
condômino do avalista.
Não houve, portanto, o alegado aval de favor, pois, como indi-
cam as provas dos autos, o avalista e, em conseqüência, a enti-
dade familiar, também se beneficiou do crédito obtido com o
negócio avalizado.” (f. 226/227).
Nada obstante, consigno ser equivocado o entendimento da
embargante porque a regra do artigo 655, parágrafo 2º, do Có-
digo de Processo Civil, tem de ser interpretada adequadamen-
te, pois o credor hipotecário pode recusar a nomeação do imó-
vel hipotecado e indicar outros do devedor.
Acresce dizer que nem mesmo o invocado pretexto de ser ne-
cessário o pré-questionar a matéria auxilia a embargante, pois
“O requisito do pré-questionamento que autoriza o acesso às
instâncias extraordinárias requer a discussão e deliberação da
matéria versada nos dispositivos tidos por violados, sendo des-
necessária sua expressa indicação” (EDROMS nº 10282/SC,
rel. Ministro Vicente Leal, j. em 05.10.2000, DJ 23.10.2000, p.
190), bem como que, ainda que invocado o pretexto do pré-
questionamento, os embargos de declaração estão sujeitos aos
limites do artigo 535, do Código de Processo Civil, que devem
ser estritamente observados.
Os embargos, portanto, são manifestamente improcedentes por
inexistir a suposta omissão e porque equivocado o pretexto de
ser necessário o pré-questionamento da matéria.
Nestas condições, com fundamento no artigo 557, do Código
de Processo Civil, nego seguimento aos embargos de declara-
ção.
Intime-se.
Curitiba, 08 de outubro de 2002.
Rogério Coelho
Relator

Despachos Relator
018. 0202117-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/141577.  Matéria: Execução.  Comarca: Ibi-
porã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000211 Em-
bargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9800000132 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Alzira Pelisson Guan-
dalini.  Adv.: Rosangela Maria Guandalini.  Apelado: João
Correa.  Adv.: Walter Sebastiao Santana.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Re-
visor: Juiz Rogerio Coelho.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
VISTOS, etc.
I. Trata-se de recurso de apelação interposto contra decisão de
primeiro grau que julgou improcedentes os embargos de tercei-
ro.
ALZIRA PELISSON GUANDALINI apela, sustentando que:
a) possui legitimidade para propor os embargos;
b) existem entendimentos de que a mulher casada não tem obri-
gação de fazer a prova negativa de que o débito fora contraído
em benefício da família;
c) o nome da apelante consta do contrato social apenas para
cumprir formalidade perante a Junta Comercial;
d) não ficou comprovado pelo apelado, que a dívida contraída

pelo avalista fora revertida em prol da manutenção da família
ou em proveito do negócio;
e) mesmo que fosse a apelante considerada sócia da empresa,
sua responsabilidade seria de 4,5%, correspondente à sua cota
parte;
f) a execução é movida contra a pessoa física de seu marido
não contra a empresa;
g) a verba honorária fixada está acima do justo.
O recurso foi contra-arrazoado.
Contados e preparados subiram os autos a esta Corte.
É o Relatório.
DECIDO.
II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
Pretende a apelante a exclusão da sua meação, da penhora re-
ferente à execução movida contra seu marido.
A legitimidade da apelante é flagrante, conforme o disposto no
artigo 1.046, parágrafo 3º do Código de Processo Civil.  Con-
tudo, vislumbra-se a improcedência do recurso de apelação,
nos termos do artigo 557, do mesmo codex, que enuncia:
 “o relator negará seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em confronto com sú-
mula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.
A controvérsia reside no tocante a dívida contraída, se veio em
benefício ou não da família e a quem incumbe o ônus da prova.
Após a promulgação da Constituição Federal, passou a ocorrer
divergência quanto ao ônus da prova no processo de embargos
de terceiro em que a mulher defende sua meação por dívida
contraída pelo marido, sob o argumento de não trazer benefíci-
os à família.  Entretanto, hoje o entendimento prevalente é o de
que a esposa não responde pela dívida, contraída pelo marido,
se comprovar que a mesma não veio em benefício da família,
demonstrada a inexistência da vantagem, afigura-se o direito
ao benefício legal.
Porém, pela regra da lei processual o ônus da prova é de quem
alega o fato, cabendo tal disposição também para os embargos
de terceiro que é uma ação autônoma.
A presunção de que a dívida veio em benefício da família é a
norma usual, residente no fato de ser o marido da apelante,
avalista de dívida contraída pela empresa DORVALINO IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE CAFÉ CEREAIS E ALIMEN-
TOS, da qual é sócio-gerente, conforme fls. 30.
Existindo, pois, esta presunção, deveria a mulher ter efetiva-
mente comprovado que a dívida, não veio em benefício da fa-
mília, caso contrário, a regra do artigo 3º, da Lei 4121/62 que
diz que a meação da mulher casada não deve responder por
títulos de dívida firmados apenas pelo marido, não se aplica.
Ressalte-se ainda, que a apelante é sócia minoritária da empre-
sa executada, conforme fls. 30, o que reforça o entendimento
de que a dívida definitivamente veio em proveito de sua famí-
lia, frisando-se que esta qualidade não impede a interposição
dos embargos de terceiro, porque não é parte na execução.
Desta feita, é de se reconhecer que responde a apelante com
sua meação, pela dívida contraída por sua empresa, tendo como
avalista seu marido, o qual é sócio-gerente.
Em relação à verba honorária, esta deve atender ao disposto no
artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil e, em se
tratando de sentença que não conta com condenação das par-
tes, deve a fixação ser eqüitativa, tal qual observou o Juízo
singular.
Destaco que Yussef Said Cahali em sua obra, Honorários Ad-
vocatícios assim leciona:
 “Como norma fundamental, estabelece o artigo 20, do Código
de Processo Civil, que a sentença condenará o vencido a pagar
ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários de ad-
vogado.
Critério prático, válido para a identificação da sentença na sis-
temática do novo código da recorribilidade do provimento ju-
dicial”.
Assim, para fixação da verba honorária, acima do princípio da
causalidade, é necessário que se observe à regularidade pro-
cessual, ou seja, o apelado exerceu seu direito com intuito de
receber o que lhe era devido, acionando o Judiciário de forma
regular, e, obtendo sucesso no que se refere à prestação jurisdi-
cional a ele favorável, se faz necessária a compensação do tra-
balho desenvolvido pelo patrono vencedor em suas várias ma-
nifestações em Juízo, até porque veio garantir um simples exer-
cício regular de direito.
Concluindo, devem as custas processuais e os honorários ad-
vocatícios serem mantidos com fulcro no artigo 20, parágrafo
4º, do Código de Processo Civil.
Ante o exposto, nego provimento ao recurso por considerá-lo
manifestamente improcedente, com fulcro no artigo 557, do
Código de Processo Civil.
Diligências Necessárias.
Intimem-se.
Curitiba, 18 de setembro de 2.002.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
   Relator

Despachos Relator
019. 0203507-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/148654.  Matéria: Execução.  Comarca: Ara-
pongas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000347 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000088 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Calane Indústria de
Móveis Ltda.  Apelante: Nelson Betazza.  Adv.: Elton Luiz de
Carvalho.  Adv.: Osvaldo Damião Veiga Filho.  Adv.: André L.
J. Faenza.  Apelado: Banco Meridional do Brasil S/a.  Adv.:
Lauro Fernando Zanetti.  Adv.: José Valmir Zambrim.  Adv.:
Shealtiel Lourenço Pereira Filho.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Revisor: Juiz
Noeval de Quadros.  Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
                          VISTOS estes autos de Apelação Cível nº
203.507-0, da Vara Cível da Comarca de Arapongas, em que é
apelante CALANE INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA e OU-
TRO e, apelado, BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A.
                           I - Trata-se de apelação de Calane Indústria
de Móveis Ltda e Outro interposta contra a r. sentença do d.

Juízo da Comarca de Arapongas que julgou improcedentes os
embargos opostos à execução que lhes move Banco Meridional
do Brasil S/A.
                           Nas razões do recurso os apelantes aduzem,
em resumo, carência de ação porquanto a cédula industrial foi
firmada para cobrir saldo devedor em conta-corrente, prática
esta do banco para contornar o óbice imposto pela Súmula 233
do STJ. Requerem, se não seja acolhida a preliminar de carên-
cia executiva, seja cassada a sentença para possibilitar a ampla
revisão dos valores cobrados naquela conta com base no que
dispõe o art. 1.007 do Código Civil pois, conforme entendem,
era imprescindível a instrução probatória do feito para confir-
mar que a cédula executada foi expedida desviando-se da sua
finalidade precípua, o que a invalida.
                           O recurso foi devidamente preparado. O ape-
lado, em contra-razões, pede seja confirmada a r. decisão.
                           II - Conheço o recurso porque presentes os
pressupostos de admissibilidade. Passo a examinar-lhes os ar-
gumentos.
                           Argúem os apelantes, primeiramente, carên-
cia de ação porquanto o título que a instrui foi extraído para
cobrir débitos existentes em conta-corrente da empresa desvi-
ando-se, assim, da finalidade prevista legalmente, o que a inva-
lida.
                           Razão não lhes assiste. É que, conforme vem
reiteradamente decidindo este Egrégio Tribunal, se o montante
obtido foi utilizado em benefício da própria empresa, não há
que pretender a extinção da execução sob o fundamento de
desvio de finalidade, mormente quando o direito veda à parte
invocar, em benefício próprio, a própria torpeza:
 “(...)
A alegação em nada favorece o Apelante, porque caso o desvio
seja fruto de simulação inocente (art. 103, do CC), não consti-
tui defeito do ato jurídico, e se teve origem em simulação mali-
ciosa (art. 102), não pode ser invocado pelo mutuário contra o
estabelecimento de crédito porque contou com a conivência
dele e ninguém pode beneficiar-se da própria torpeza (art. 104).
(...)”.
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AC nº 123.113-2, Rel. ilustre Juiz
Abraham Lincoln Calixto, j. 15.12.98, DJ 12.2.99).
 “EMBARGOS INFRINGENTES - CÉDULA DE CRÉDITO
RURAL - DESVIO DE FINALIDADE - RENEGOCIAÇÃO
DE DÍVIDAS ANTERIORES DE NATUREZA DIVERSA -
ATO SIMULADO, ATO EM FRAUDE À LEI E CONTRA
LEGEM - EFEITOS - NULIDADE DO NEGÓCIO E DA CÉ-
DULA - INOCORRÊNCIA - NOVAÇÃO CARACTERIZADA
- JUROS - FIXAÇÃO PELO CONSELHO MONETÁRIO
NACIONAL - EMBARGOS ACOLHIDOS.
1. A concessão de crédito rural para fins de renegociação de
dívidas de natureza diversa implica em desvio de finalidade e
tratando-se de ato praticado em fraude à lei ou contra legem, a
conseqüência é a sua nulidade, não subsistindo o título execu-
tivo e, conseqüentemente, falece o processo de execução de
título hábil (Voto vencido).
2. Nessa hipótese, não tendo o embargante negado que efetiva-
mente dispôs da quantia, e se as partes simularam um contrato
sob título de empréstimo rural, não lhes é dado se aproveitar da
situação para se eximir da obrigação, consoante o disposto no
art. 104 do CC. (Voto vencedor).(...)”.
(TAPR - 3ª Grupo de Câmaras Cíveis, EI nº 128.509-8/02, Rel.
Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes, j. 13.4.00, DJ 18.5.00).
                           Do voto condutor deste  acórdão extrai-se:

“(...)
Ora, no caso em exame não ocorre tal hipótese, já que a rene-
gociação de dívidas não encontra nenhum óbice legal; tem-se,
portanto, um negócio realizado contra legem, isto porque con-
cedeu-se um empréstimo cujo objeto seria financiamento de
atividade rural para finalidade diversa daquela prevista em lei,
ou seja, prestou-se para atender renegociação de dívidas ante-
riores de natureza diversa.
E conforme a lição de Pontes de Miranda anteriormente menci-
onada e extraída do voto do Ministro Ruy Rosado de Aguiar, a
conseqüência pela prática do ato seja em fraude à lei, seja con-
trário à lei é a mesma, porque nenhuma diferença existe entre a
violação direta da lei e a sua infração disfarçada ou oculta: a
sanção é a nulidade do ato.
Portanto, entendendo no caso em análise que não houve a prá-
tica de ato simulado, o qual seria apenas anulável e contra o
qual nada poderia ser alegado pelas partes envolvidas, com a
devida vênia ao entendimento da maioria não encontra aplica-
ção o artigo 104 do Código Civil, não se podendo convalidar o
negócio cuja concessão de crédito que deveria se destinar para
financiamento de atividade rural o foi para finalidade diversa,
posto que sendo contrário à finalidade prevista em lei tem-se
que o ato é nulo e como tal pode ser pronunciado inclusive de
ofício a teor do artigo 146 do Código Civil.
Sendo portanto nulo o negócio porque realizado em desvio da
finalidade prevista em lei, ou seja,  contra legem e sem causa
legal o título emitido razão pela qual tem-se pela sua inexigibi-
lidade, é que voto no sentido de acolher os Embargos Infrin-
gentes para dar provimento à apelação, reconhecendo a nulida-
de do processo executivo, com a inversão do ônus da sucum-
bência.
Restando vencido nesse entendimento, prevalecendo o posici-
onamento do ilustre Juiz Revisor, Dr. Ivan Bortoleto, acompa-
nhado pela douta maioria, no sentido de que não tendo o em-
bargante negado que efetivamente dispôs da quantia, e se as
partes simularam um contrato sob título de empréstimo rural,
não lhes é dado se aproveitar da situação para se eximir da
obrigação, consoante o disposto no art. 104 do CC, razão pela
qual não pode invocar a inexigibilidade do título, passo ao exa-
me das demais questões trazidas pelo embargante, cuja análise
segue a linha de raciocínio decorrente do posicionamento ma-
joritário.”
                           Decisão mais recente deste Tribunal mantém
o mesmo entendimento:
 “(...)
Na hipótese vertente, é incontestável o desvio de finalidade da
cédula contratada, porque a devedora não recebeu nenhum di-
nheiro novo, não tomou nenhum empréstimo. Ao contrário,
assumiu na cédula a obrigação destinada à renegociação de dí-
vidas anteriormente existentes, basicamente saldo devedor ve-
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rificado em empréstimo em conta corrente, pois, o valor da
cédula foi suficiente apenas para cobrir o saldo negativo da
conta, como antes esclarecido, restando pequena sobra, bas-
tando conferir o extrato de fls. 18.
Nesse palmilhar, a empresa contratante não recebeu nenhum
dinheiro novo e ao mesmo tempo passou a ser devedora da
importância de R$ 114.550,00 (cento e quatorze mil, quinhen-
tos e cinqüenta reais), desta feita representada por um título
executivo.
Observe-se então, que a celebração da cédula atendeu exclusi-
vamente aos interesses do exeqüente, pois, se àquela data não
possuía título representativo da dívida, passou a tê-lo com a
contratação mascarada de cédula de crédito, impondo à deve-
dora a impossibilidade de discussão da dívida, que se traduz na
condição de potestividade absoluta, na previsão do art. 115, do
Código Civil.
Inegável, portanto, o desvio de finalidade da cédula, que não se
presta como título executivo.
7. Em face do desvio de finalidade da cédula especial, resulta a
perda do direito dos benefícios da legislação especial, contu-
do, deve ser considerada a cédula como mútuo comum, afas-
tando-se os benefícios da legislação especial, e assim possível
até execução comum.
Na mesma esteira, permanecem válidas e eficazes as garantias
de hipoteca e penhor cedular (fls. 14/15 execução), sob pena
de enriquecimento ilícito de devedor que anuiu ao empréstimo
mediante garantia específica.”
(TAPR - 2ª Câmara Cível, AC nº 178.154-8, Rel. Juiz Jurandyr
Souza Júnior, j. 20.12.01, DJ 1.2.02).
                           Também a 7ª Câmara Cível do Tribunal de
Alçada do Paraná, em acórdão de lavra do ilustre Juiz Dr. Noe-
val de Quadros, hoje componente desta Câmara, compartilha
da mesma orientação:
 “(...)
2. DO DESVIO DE FINALIDADE DO TÍTULO EXEQUEN-
DO. A execução e os embargos giram em torno de uma cédula
de crédito comercial, que os embargantes dizem ser originada
de uma renegociação de dívida, correspondente ao saldo deve-
dor das contas-correntes, da pessoa jurídica e da pessoa física
dos devedores. Como disse o eminente magistrado, com apoio
em abalizada doutrina, a cédula de crédito comercial se destina
a instrumentalizar operações de empréstimos concedidos por
instituições financeiras a pessoa física ou jurídica dedicada a
atividade comercial ou de prestação de serviços. Não há qual-
quer dúvida de que os valores liberados em favor dos embar-
gantes serviram para quitar valores abertos em suas contas-cor-
rentes. Não houve, assim, nenhum desvio de finalidade, ainda
porque os recursos oriundos da cédula se destinam - como ali
consta - para Capital de Giro. Demais, como frisou o eminente
julgador, incumbia aos devedores comprovar, eventualmente,
que os saldos devedores renegociados não eram decorrentes de
suas atividades comerciais. De qualquer forma, a alegação de
que assinaram a cédula unicamente para evitar o ajuizamento
de execução dos saldos existentes em contas-correntes, saben-
do de antemão que era abusivo o valor exigido, não pode vir
em socorro dos devedores. Ocorre que não se compreende que
empresários de nomeada, com larga experiência em operações
bancárias, se dispusessem a assinar contratos com valores ex-
cessivos, na remota esperança de ver reconhecido esse exces-
so. Nem se pode alegar que houve qualquer vicio de vontade,
como simulação ou coação, até porque após assinado o título,
em  30 de novembro de 1995, ainda os devedores formalizaram
um aditivo em 18 de junho de 1996. Tiveram tempo suficiente
para ajuizar qualquer ação tendente a obter a anulação daque-
les atos, ou a revisão dos seus valores, mas não o fizeram. Esta
Corte, em caso que guarda certa semelhança com o presente, já
decidiu que “a renovação de empréstimo, para pagar dívidas
anteriores, ainda que oriundas de crédito rural, não desvirtuam
a finalidade da lei” (Ac. 5048, da 7º C.Cível, j.17-6-96).
                           As decisões acima mencionadas contam, ain-
da, com o aval do C. Superior Tribunal de Justiça:
 “EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO COMERCIAL EMI-
TIDA PARA COBRIR SALDO NEGATIVO EM CONTA-COR-
RENTE RELATIVA A CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉ-
DITO. TÍTULO AUTÔNOMO E INDEPENDENTE.
- A circunstância de achar-se o contrato de abertura de crédito
despojado dos característicos de liquidez e certeza não conta-
mina a cédula de crédito comercial, emitida posteriormente para
cobrir saldos negativos reconhecidos pelo devedor”.
(STJ - 4ª Turma, Resp 369.996/RS, Rel. Min. Barros Monteiro,
j. 21.02.02, DJ de 03.06.02, p. 211, sem grifos no original).
                           Excerto do voto condutor no Recurso Espe-
cial nº 363.944/RS, relatado pelo Ministro César Asfor Rocha,
não deixa dúvida quanto à força executiva do título nas cir-
cunstâncias em que se apresenta:
 “(...)Na verdade, a indigitada cédula de crédito comercial nº
96/25211-1 não se acha vinculada de modo direto com o con-
trato de abertura de crédito, tampouco fora ela emitida como
garantia da dívida assumida. Consoante se infere dos próprios
termos em que foi vazado o v. Acórdão, os valores creditícios
oriundos da referida cédula de crédito comercial tiveram por
finalidade a de cobrir saldo negativo de conta-corrente.
Ora, essa simples circunstância não produz a conseqüência pro-
clamada pelo decisório recorrido, uma vez que a supramencio-
nada cédula, emitida posteriormente à celebração do contrato
de crédito rotativo, possui a qualidade de titulo de crédito autô-
nomo e independente. Basta assinalar-se que, verificado o sal-
do negativo na citada conta-corrente, não havendo os devedo-
res manifestado nenhuma discordância com os seus montantes
e tendo firmado a cártula, indiscutível é que daí nasceu um
título novo, autônomo e independente. (...)”.
(STJ - 4ª Turma, j. 4.4.02, DJU 26.8.02).
                           Inacolhível, portanto, a pretensão dos deve-
dores para que seja reconhecido exeqüente carecedor de ação.
                           Vencida essa questão, resta analisar o pedi-
do de revisão da “cadeia negocial que deu origem à cédula de
crédito industrial, objeto de execução”.
                           Conquanto seja entendimento majoritário
nesta Corte a possibilidade da revisão dos lançamentos exis-
tentes em contas correntes, entendo que, no presente caso, a
matéria está preclusa.
                           É que, na audiência de conciliação e sanea-
mento, expressamente ficou consignado que “pelos litigantes

foi dito que nenhuma outra prova tem a produzir, requerendo o
julgamento antecipado” (fls. 204). Aceitaram as partes, assim,
que o julgamento do feito se fizesse com os documentos até
então juntados, desistindo da produção de quaisquer outras pro-
vas. Não há que se acolher, assim, a tese defendida de que hou-
ve cerceamento de defesa. Nesse sentido já se manifestou esta
Terceira Turma em casos análogos:
“PRODUÇÃO DE PROVAS - JUROS USURÁRIOS - AUSÊN-
CIA DE COMPROVAÇÃO - APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. O julgamento antecipado da lide não enseja cerceamento de
defesa se ambas as partes, na audiência de instrução e julga-
mento, desistiram da produção de quaisquer provas.
(...)”.
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AC n. 138.857-2, rel. ilustre Juiz
Domingos Ramina, j. 31.08.99, DJ de 17.09.99).
                           Dispensada, portanto, pela parte a produção
de qualquer prova na audiência não lhe é lícito, na apelação,
alegar que houve prejuízo por não ter sido realizada perícia.
Vale dizer: os apelantes consentiram com o julgamento anteci-
pado. Inadmissível venham, agora, acusar cerceamento de de-
fesa: “Não pode alegar cerceamento de defesa quem concor-
dou com o julgamento antecipado da lide e teve sentença con-
trária” (RTJ 118/550).
                           Ademais, dois foram os tópicos agitados pe-
los devedores quanto ao mérito: capitalização indevida de ju-
ros e a incidência de taxas superiores a 12% ao ano.
                           Com relação à taxa de juros aplicável, o en-
tendimento da Câmara, com respaldo na jurisprudência do Su-
premo Tribunal Federal, é no sentido da inaplicabilidade do
art. 192, § 3º, da Constituição Federal. Inócua seria, assim, a
produção de prova pois, mesmo que apurada a cobrança, na
conta corrente originária, de taxa de juros superior a 12%, a
conclusão seria pela licitude da operação.
                           Já no que tange aos juros capitalizados note-
se que, como dito, os recorrentes expressamente desistiram de
produzir provas e, nos documentos que instruem a execução e
os embargos, não está aparente sua incidência. Ademais, a im-
putação foi feita de maneira genérica. O reconhecimento do
anatocismo, conforme diversos julgados dessa Câmara,  exige
prova inequívoca e específica. De se invocar, por pertinentes,
os seguintes julgados desta Terceira Câmara Cível:
 “EMBARGOS À EXECUÇÃO. INSTRUMENTO DE CON-
FISSÃO DE DÍVIDA GARANTIDO POR CARTA DE FIAN-
ÇA.
(...)
6- Cerceamento de defesa. Prova Pericial. Desnecessidade.
Matéria de direito. Inocorrência de impugnação específica.
Asserção genérica.
“Presentes as condições da ação que ensejam o julgamento an-
tecipado da causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim
proceder”.” (STJ, REsp nº 2.832/RJ, rel. Min. Sálvio de Fi-
gueiredo, DJU 17.9.92)”.
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AC nº 157.368-2, Rel. ilustre Juiz
Eugênio Achille Grandinetti, j. 21.08.01, sem grifos no origi-
nal).
 “EMBARGOS DO DEVEDOR - ESCRITURA PÚBLICA DE
CONFISSÃO DE DÍVIDA - GARANTIA HIPOTECÁRIA -
DEMONSTRATIVO DO DÉBITO - AGIOTAGEM - AUSÊN-
CIA DE EVIDÊNCIAS - DESNECESSIDADE DE PROVA
PERICIAL - REDUÇÃO DA PENHORA - IMPOSSIBILIDA-
DE.
1. Satisfaz a exigência do artigo 614 do CPC o demonstrativo
do débito que discrimina as parcelas integrantes do débito exe-
cutado, mostrando ao devedor como foi encontrado o valor
exigido, sem necessidade de identificação de cada um dos índi-
ces adotados para a atualização monetária.
2. Não concordando o devedor com os valores extraídos de
escritura pública de confissão de dívida, incumbe-lhe indicar
de forma precisa, e não genérica, onde reside a diferença inde-
vidamente pretendida pelo credor fruto de prática de agiota-
gem, apresentando desde logo evidências de cálculo para tor-
nar verossímil sua alegação em contraposição ao título. Sem
que o faça, é correta a decisão que julga a lide antecipadamente
sem permitir a realização de perícia.
3. Na execução de crédito garantido por hipoteca deve a pe-
nhora recair sobre a coisa dada em garantia, não admitindo re-
dução antes de feita a avaliação.
Apelação desprovida.
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AC nº 162.099-5, Rel. ilustre Juiz
Hamilton Mussi Correa, j. 21.8.01, DJ de 6.9.01).
 “EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONFISSÃO DE DÍVIDA -
JULGAMENTO ANTECIPADO - AUSÊNCIA DE IMPUGNA-
ÇÃO ESPECÍFICA - DESNECESSIDADE DE PROVA PERI-
CIAL - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - MULTA
- REDUÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - TBF NÃO PAC-
TUADA - SUBSTITUIÇÃO PELO INPC - APELAÇÃO PAR-
CIALMENTE PROVIDA.
1. Embora não seja vedada a investigação da origem da dívida
nas hipóteses de renegociação, neste caso os embargantes não
impugnaram objetivamente os valores constantes do demons-
trativo analítico apresentado pelo exeqüente, de tal modo que a
pretendida prova pericial era efetivamente desnecessária para
o julgamento da lide. (...)”
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AC nº 146.719-2, Rel. ilustre Juiz
Domingos Ramina, j. 9.5.00, DJ de 26.5.00).
                           Não há que se prover, desse modo, o apelo
dos embargantes.
                           III - Do exposto, com fundamento no art. 557
do Código de Processo Civil, nego provimento ao recurso.
                           Intimem-se.
                           Curitiba, 4 de outubro de 2002.
                                     ROGÉRIO KANAYAMA
                                              Relator
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VISTOS, ETC.
I. Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença
singular que julgou parcialmente procedente os embargos, para
o fim de determinar o expurgo da capitalização de juros e redu-
ção da taxa a 6% (seis por cento) ao ano, mantendo a penhora
do imóvel e condenando embargante e embargado ao pagamen-
to das verbas de sucumbência pro-rata.
Inconformados com esta decisão, apelam ELZIRA CATTANI
NORO e JOSÉ NORO, sustentando:
a) impenhorabilidade da pequena propriedade rural;
b) falta de fundamentação quanto à conceituação de pequena
propriedade rural;
c) que foi ignorado os documentos fornecidos pelo INCRA.
O recurso foi contra-arrazoado.
Contados e preparados, subiram os autos a esta Corte.
É o Relatório.
DECIDO.
II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
Por relacionar-se a matéria com questões reiteradamente deci-
didas por esta Câmara, aplica-se ao caso o disposto no artigo
557, do Código de Processo Civil.
A alegada falta de fundamentação, a ensejar em nulidade do
julgado, não prospera, tais requisitos foram preenchidos satis-
fatoriamente, inexistindo, inclusive, ausência de manifestação
quanto às questões de fato e de direito.
As razões que levaram o julgador a decidir estão fundamenta-
das de forma clara e concisa, sendo expostos todos os pontos
do litígio que o levaram para o convencimento da decisão ema-
nada.
Oportuno lembrar que ao juiz é dado, a teor do art. 128, do
CPC, decidir a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe
defeso conhecer de questões não suscitadas, por certo que a
falha deve ser atribuída à parte, uma vez que não pode ser leva-
do em consideração apenas alegação, sem o respaldo legal da
comprovação dos fatos.
No que se refere à nulidade da penhora em razão da impenho-
rabilidade do bem, consigno que o módulo a que se refere o
inciso X, do artigo 649, do Código de Processo Civil é o módu-
lo rural, que não se confunde com o módulo fiscal.  A mencio-
nada norma processual tem função social, visando não privar o
produtor rural e sua família de seu único meio de subsistência e
o modulo rural também está assentado com bases sociais, de
política agrária, enquanto que o módulo fiscal foi criado para
fins de cálculo do Imposto Territorial Rural e classificação desta
modalidade de imóvel.
Ainda, considerando a Instrução Especial nº 26 do INCRA,
aprovada através da Portaria nº 167, de 17.06.82, publicada no
DOU, de 21.06.82, não há qualquer irregularidade na penhora
perpetrada nos autos de execução, não restando comprovado
que se trata de pequena propriedade rural com área inferior ao
módulo rural - fiscal da cidade.
Por estes fundamentos, a impenhorabilidade do imóvel há de
ser repelida.
Ante o exposto, nego provimento ao recurso com fulcro no ar-
tigo 557 do Código de Processo Civil, por considerá-lo mani-
festamente improcedente.
Diligências necessárias.
Intimem-se.
Curitiba, 30 de setembro de 2.002.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
                    Relator
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COMERCIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO JULGADOS
IMPROCEDENTES. APELAÇÃO. DUPLICATA. BORDE-
RÔS. VERBA HONORÁRIA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
1. Não há nulidade de execução, por falta de títulos quando
não são os borderôs que estão sendo executados e sim as dupli-
catas descontadas que o acompanham.
 2. Matéria de fato argüida apenas no juízo de apelação afronta
o disposto no art. 517 do Código de Processo Civil.
3.Verba honorária reduzida e adequada ao disposto no art. 20,
§ 4º, do CPC.
               1. Trata-se de apelação deduzida contra a r. sentença
que julgou improcedentes os embargos opostos à execução.
                Alegam os embargantes em suas razões recursais que:
               a) a execução é nula porque não existe título execu-
tivo já que lastreada apenas no borderô de descontos;
               b) os borderôs foram assinados apenas pelos sedi-
zentes representantes da apelante, e não são títulos executivos
porque neles não consta a assinatura de duas testemunhas;
               c) ainda que se entenda que as duplicatas objeto de
desconto são o principal objeto da ação de execução, tais títu-
los não são executivos porque não têm aceite e nem compro-
vante de entrega de mercadoria;
               c) é excessiva a verba honorária fixada.
                O recurso foi recebido e contrariado.
               2. A nova redação dada ao art. 557 do Código de
Processo Civil, pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que os recursos manifestamente inadmissíveis, impro-
cedentes, prejudicados ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do próprio tribunal, ou de Tribunais
Superiores, sejam julgados pelo Relator, dispensando a mani-
festação do órgão colegiado.

               3. Esse entendimento já foi consagrado pelo Superi-
or Tribunal de Justiça1 e inserido no Regimento Interno do Tri-
bunal de Justiça (art.140,XX).
                Caso os recorrentes insistam no recurso, manifesta-
mente inadmissível ou infundado, a Câmara poderá condená-
los ao pagamento da multa, de um a dez por cento do valor
corrigido da causa, previsto no art. 557, § 2º, do CPC.

               4. Alegam os embargantes a nulidade da execução
porque os borderôs não são títulos executivos.
                Não lhes assiste razão, já que não são os borderôs
de desconto que estão sendo executados e sim as duplicatas
que os acompanham, as quais foram juntadas aos autos e dis-
criminadas na petição inicial.
                Como disse o julgador,
“Trata-se de uma operação bancária muito simples, pois a em-
presa emite duplicatas contra seus clientes e o banco as des-
conta, adiantando o numerário correspondente e, assim, se o
cliente paga o título, a operação fica liquidada, mas se esse
pagamento não ocorre, o banco é obrigado a cobrar d quem
recebeu o adiantamento, ou seja: da mutuaria.
...
Ora, todas as duplicatas foram endossadas pela primeira em-
bargante, o que justifica a execução contra ela. O segundo em-
bargante afiançou a empresa da qual é diretor e, portanto, deve
figurar no pólo passivo da relação jurídica processual e respon-
der pelo pagamento da dívida que assumiu. A terceira embar-
gante, também, por ter firmado o termo de fiança e avalizado
algumas das duplicatas deve e tem de responder pelo pagamen-
to da dívida,o que também ocorre com o quarto, que juntamen-
te com Gerson Luis Almeida avalizou a grande maioria dos
títulos apresentados à execução pelo embargado” (f.97/98).
                No que pertine à alegação de falta de aceite e de
comprovante de entrega de mercadorias, essa matéria é fática e
não foi debatida entre as partes, nem constou da sentença, por
isso que provavelmente foi um lapso dos apelantes, a sua invo-
cação no recurso.
                Logo,  a matéria, aventada apenas em razões de ape-
lação, afronta o disposto no art. 517 do CPC.
                Ademais, a execução não se dirige contra os saca-
dos mas sim contra a sacadora e os garantidores, a quem o pro-
testo assegurou direito de regresso.
                Dessa parte do recurso, portanto, não se deve co-
nhecer.
               5.  Por fim, afigura-se excessiva a verba honorária,
de 15% sobre o valor da causa (que é de R$ 331.785,30), espe-
cialmente porque a questão controvertida foi bastante simples,
não exigiu maior trabalho do patrono do credor, acostumado ao
tema em debate, que é corriqueiro nos Tribunais. Ademais,
ocorreu o julgamento antecipado da lide.
                Ainda que a fixação valha para ambos os processos,
verifica-se que na execução o juiz já havia prudentemente fixa-
do verba honorária de 3% para caso de pronto pagamento. Como
não houve, afigura-se adequado alterar um tanto essa verba,
mas para fixar a verba honorária em R$ 15.000,00 (quinze mil
reais), de acordo com o disposto no art. 20, § 4º, do CPC, o que
remunera suficiente e condignamente o patrono do credor, per-
manecendo integralmente por conta dos apelantes as despesas
processuais, de ambos os processos.

               6. Pelo exposto, com fulcro no art. 557, caput, e § 1º-
A, do CPC, conheço, em parte e dou parcial provimento ao
recurso, apenas para reduzir a verba honorária, na forma da
fundamentação.
                 Intimem-se.
                Curitiba, 7 de outubro de 2002.
               NOEVAL DE QUADROS - Relator
1 Superior Tribunal de Justiça
ACÓRDÃO: AGA 222951/MG (199900050029)
266582 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a
seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal, nos termos do voto do Sr.
Ministro-Relator. Participaram do julgamento os Srs. Minis-
tros Aldir Passarinho Junior, Hélio Mosimann e Francisco Pe-
çanha Martins.
DATA DA DECISÃO: 06/04/1999
ORGÃO JULGADOR: - SEGUNDA TURMA
E M E N T A
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO DE RELATOR.
O relator pode negar seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência pacífica do respectivo Tribunal; a reforma dessa de-
cisão depende ou da prova de que a jurisprudência do Tribunal
não é aquela afirmada pelo relator ou da demonstração de que
essa jurisprudência contraria a orientação, no particular, de
Tribunais Superiores. Agravo regimental não provido.
RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER
FONTE: DJ DATA: 31/05/1999 PG: 00139
     Ver, ainda, o Resp nº 142.320-DF, Rel. Min. Ari Pargend-
ler, DJU 30-6-97,p.31018. No mesmo sentido,         Resp nº
165586-CE e 257930-CE.
 1

Despachos Relator
022. 0206748-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/24568.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
nacity.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000133 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000170 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Credimar - Coopera-
tiva de Crédito Rural de Maringá Ltda.  Adv.: José Marega.
Adv.: José Gonzaga Soriani.  Apelado: Waldemar Coco.  Adv.:
Antônio Martins Neto.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz Roge-
rio Coelho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, ETC.
I. Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença
singular, que acolheu a preliminar de carência de ação por ino-
corrência de título executivo, declarando a extinção da execu-
ção.
Inconformado com esta decisão, apela CREIMAR - COOPE-
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RATIVA DE CRÉDITO RURAL DE MARINGÁ LTDA., sus-
tentando que:
a) o crédito foi liberado de uma só vez;
b) o contrato consubstancia obrigação de pagar quantia certa e
definida;
c) a simples nomenclatura do contrato não lhe retira o caráter
de título executivo líquido e certo.
O recurso foi contra-arrazoado.
Contados e preparados, subiram os autos a esta Corte.
É o Relatório.
DECIDO.
II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
Por relacionar-se a matéria com questões reiteradamente deci-
didas por esta Câmara, aplica-se ao caso o disposto no artigo
557, do Código de Processo Civil.
Trata-se de Execução de Título Executivo Extrajudicial decor-
rente de Contrato de Abertura de Crédito para pagamento em
11 (onze) parcelas mensais, contínuas e sucessivas.
Assim dispõe a cláusula segunda do questionado Contrato, às
fls 07:
 “...O valor do empréstimo será liberado e utilizado de uma só
vez por meio de crédito, no ato da assinatura deste instrumen-
to, na conta corrente de depósito do (a) ASSOCIADO (A),
mantida junto à CREDIMAR”. (sic)
Entretanto, foi declarada a extinção da execução sob o funda-
mento de que não se têm no título a liquidez, certeza e exigibi-
lidade, em razão de que o contrato de abertura de crédito não é
considerado título executivo, aplicando-se o disposto na Sú-
mula 233, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.
Porém, os extratos apresentados comprovam o valor executa-
do, de conseqüência, constatadas estão a liquidez do título e a
possibilidade de oportunizar a sua execução até porque o cré-
dito foi disponibilizado para pagamento em 11 (onze) parcelas
fixas (cláusula terceiro - fls. 07), caracterizando assim, a ina-
plicabilidade da Súmula 233, do Superior Tribunal de Justiça.
Ante o exposto, dou provimento ao recurso para declarar a nu-
lidade da sentença singular, por caracterizado o título executi-
vo, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, por
considerar o recurso manifestamente procedente.
Diligências necessárias.
Intimem-se.
Curitiba, 30 de setembro de 2.002.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
                    Relator

Despachos Relator
023. 0208574-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/43469.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000225
Revisão de Contrato.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Gustavo Souza Netto Mandalozzo.  Apelado: José Belmiro Dipp
de Oliveira.  Apelado: Empresa de Transportes Diokarb Ltda.
Adv.: Ludmilo Sene.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
CIVIL. REVISÃO CONTRATUAL. CÉDULA DE CRÉDITO
COMERCIAL. ÔNUS DE PROVA. APLICABILIDADE DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR AOS CONTRA-
TOS BANCÁRIOS. PRINCÍPIO DO PACTA SUNT SERVAN-
DA. AUTO-APLICABILIDADE DO § 3º, DO ART. 192 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI DA USURA. SÚMULA 596
DO STF. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. TR. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Não há ofensa ao art. 131 do Código de Processo Civil quan-
do o magistrado, ao decidir questões de direito que indepen-
dem de produção de prova técnica, expõe os motivos que for-
maram o seu convencimento.
2. A intervenção estatal na interpretação dos contratos tem per-
mitido a flexibilização na estrutura material destes, procuran-
do preservá-los mas ao mesmo tempo proibindo o abuso e pro-
curando harmonizar os interesses econômicos em conflito nas
relações de consumo, mitigando-se o princípio do pacta sunt
servanda.
3. Os contratos bancários submetem-se ao Código de Defesa
do Consumidor, que prevê a atividade bancária como uma ati-
vidade de consumo (art.3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90).
4. Incide a limitação de juros remuneratórios em 12% ao ano,
aos contratos rurais, comerciais e industriais, à falta de autori-
zação do Conselho Monetário Nacional para cobrar taxa supe-
rior.
5. Permitir-se a correção do saldo devedor com o expurgo das
verbas ilegalmente cobradas, independentemente de prova de
erro no pagamento, é medida necessária para impedir o enri-
quecimento sem causa.
6. É permitida a capitalização mensal de juros, nos créditos
comerciais, desde que tenha sido pactuada (STJ-Resp nº
200.267-RS).
7. Nada obstante a possibilidade da cobrança da comissão de
permanência em contratos estabelecidos pelos bancos, a cédu-
la de crédito comercial tem disciplina específica no Decreto-
Lei nº 413/69, que prevê somente a cobrança de juros e multa
no caso de inadimplemento.
8. Desde que pactuada, a TR é válida como fator de correção
monetária.
9. Ônus da sucumbência divididos de acordo com a sucumbên-
cia de cada parte.
                1. Trata-se de apelação deduzida contra a r. senten-
ça que julgou procedentes os pedidos formulados em ação de
revisão contratual.
                Inconformado, recorreu o réu alegando, em síntese,
que:
a) os apelados não impugnaram os documentos juntados pelo
apelante e desistiram da produção de prova pericial; assim, o
magistrado não poderia ter proferido decisão desfavorável ao
apelante;
b) o contrato, que foi objeto de ampla negociação entre as par-
tes, não é abusivo e, assim, de acordo com o princípio pacta
sunt servanda, deve ser respeitado;
c) o Código de Defesa do Consumidor não é aplicável aos con-

tratos bancários;
d) o § 3º do art. 192 da Constituição Federal não é auto-aplicá-
vel;
e) o limite de 12% ao ano, previsto na Lei de Usura, não é
aplicável às instituições financeiras, como ressalta a Súmula nº
596 do STF;
f) para que os apelados pudessem receber qualquer quantia even-
tualmente paga a maior deveriam ter comprovado erro no paga-
mento;
g) de acordo com a Súmula nº 93 do Superior Tribunal de Jus-
tiça, a capitalização de juros é permitida nas cédulas de crédito
comercial;
h) a cobrança de comissão de permanência é cabível porque
não cumulada com correção monetária;
i) a TR é válida como índice de correção monetária;
j) houve sucumbência de parte mínima do pedido, por isso que
deve ser alterada a verba honorária.
                O recurso foi recebido e respondido.
                É o relatório.
                2. A nova redação dada ao art. 557 do Código de
Processo Civil, pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que os recursos manifestamente inadmissíveis, impro-
cedentes, prejudicados ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do próprio tribunal, ou de Tribunais
Superiores, sejam julgados pelo Relator, dispensando a mani-
festação do órgão colegiado.
                3. Esse entendimento já foi consagrado pelo Superi-
or Tribunal de Justiça1 e inserido no Regimento Interno do Tri-
bunal de Justiça (art.140,XX).
                4. Alega o apelante que não houve, por parte dos
apelados, impugnação aos documentos por ele juntados aos
autos. Ocorre, no entanto, que o art. 302 do Código de Proces-
so Civil preceitua que a presunção de veracidade dos fatos não
impugnados não incide quando estes “estiverem em contradi-
ção com a defesa, considerada em seu conjunto” (inciso III).

                Assim, uma breve leitura da petição inicial permite
concluir que a própria tese dos apelantes é impugnação sufici-
ente dos documentos acostados.
                Igualmente, não se vislumbra ofensa ao art. 131 do
Código de Processo Civil.
                Sustenta o apelante que, pelo fato de os autores te-
rem desistido da produção de prova pericial, a decisão não po-
deria ser-lhes favorável.
                Entretanto, a douta decisão impugnada deu pela pro-
cedência dos pedidos dos apelados por entender ser o Código
de Defesa do Consumidor aplicável aos contratos bancários,
estar em vigor a limitação constitucional dos juros e serem in-
cabíveis a capitalização mensal de juros, a TR como índice de
correção monetária e a comissão de permanência. Aspectos que
tratam, unicamente, de questões de direito e de fato que, de
forma alguma, dependiam de produção de prova técnica.
                Assim, mesmo diante da desistência de produção de
prova pericial pelos apelados não existia qualquer razão que
impedisse o magistrado a quo de apreciar a lide da maneira
como o fez, expondo os motivos que formaram o seu convenci-
mento, exatamente como determina o art. 131 do Código de
Processo Civil.
                5. No tocante à afirmação de que os contratos foram
firmados de forma voluntária e, por isto, em face da aplicação
do princípio pacta sunt servanda não podem ser revistos, a con-
vicção do apelante não reflete o pensamento dominante, hoje,
na doutrina e jurisprudência.
                Com efeito, o princípio do pacta sunt servanda ce-
deu terreno, nos últimos tempos, à tendência do denominado
‘moralismo contratual’, presente no Direito Comparado e ao
qual tem se afeiçoado o direito brasileiro.
                Desse modo, a intervenção estatal na interpretação
dos contratos tem permitido a flexibilização na estrutura mate-
rial destes, procurando preservá-los mas ao mesmo tempo proi-
bindo o abuso e procurando harmonizar os interesses econômi-
cos em conflito nas relações de consumo.
                Assim sendo, não procede a pretensão recursal de
vedar a revisão contratual.
                6. Além disso, a jurisprudência dominante, desta
Corte, e dos Tribunais Superiores, é no sentido de que os con-
tratos bancários submetem-se ao Código de Defesa do Consu-
midor, que prevê a atividade bancária como uma atividade de
consumo (art.3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90).
                Com efeito, o conceito de consumidor se amplia por
força do disposto no art. 29 do Código de Defesa ao Consumi-
dor, que equipara aos consumidores todas as pessoas expostas
às práticas nele previstas, entre os quais, como no caso, a re-
corrente.
                De outra parte, o produto é o próprio dinheiro, que é
bem consumível, juridicamente falando, conforme lição de Cló-
vis Beviláqua, ao comentar o art. 51 do Código Civil (CÓDI-
GO CIVIL DOS EUB, Editora Rio, 5ª tiragem, p.284).
                Esta Corte, na esteira do que decidiu o Superior Tri-
bunal de Justiça (Resp. 57.974-0-RS, Rel. Ministro Ruy Rosa-
do de Aguiar) tem assentado que o Código de Defesa ao Con-
sumidor é aplicável aos contratos bancários, como se pode ver
dos seguintes acórdãos deste Tribunal: Ac. nº 14281, Rel. Juiz
Rogério Coelho, DJ 1/6/2001, Ac. nº 14900, Rel. Juiz Lídio R.
Macedo, DJ 9/11/2001 e Ac. nº 13587,Rel. Juiz Domingos
Ramina, DJ 29/9/2000.
                7. Embora assista razão ao apelante quando afirma
que o § 3º do art. 192 da Constituição Federal não é auto-apli-
cável, cabe ressaltar que incide a limitação de juros em 12% ao
ano, prevista na Lei de Usura, aos contratos rurais, comerciais
e industriais porque ao Conselho Monetário Nacional, segundo
o art. 5º do Decreto-Lei n.º 413/69, c/c art. 5º da Lei nº 6.840/
80, compete a fixação das taxas de juros aplicáveis a esses títu-
los; omitindo-se o órgão no desempenho de tal mister, torna-se
aplicável a regra geral do art. 1º, caput, da Lei de Usura, que
veda a cobrança de juros em percentual superior ao dobro da
taxa legal (12% ao ano), afastada a incidência da Súmula nº
596 do C. STF, porquanto se dirige à Lei nº 4.595/64, ultrapas-
sada, no particular, pelo diploma legal mais moderno e especí-
fico, de 1980 (STJ-Resp 316214-SP).
                Neste sentido os acórdãos nos: 13743, Rel. Juiz Ro-
gério Coelho, DJ 10-11-2000; 14768, Rel. Juiz Lídio R.

Macedo,DJ 19-10-2001 e 13587, Rel. Juiz Domingos
Ramina,DJ 29-9-2000.
                Desta maneira, deve ser mantida a limitação dos ju-
ros conforme feita na douta sentença, embora por outro funda-
mento.
                8. A alegação de que os autores deveriam ter com-
provado erro no pagamento para que pudessem ver excluída do
débito qualquer quantia eventualmente paga a maior, não pro-
cede. Ora, se o credor vem cobrando verbas consideradas abu-
sivas, cumpre glosar ditas parcelas porque entendimento con-
trário significaria pactuar com enriquecimento ilícito por parte
do banco apelante.
                O art. 964 do Código Civil determina, expressamen-
te, que:
“Todo aquele que recebeu o que lhe não era devido fica obriga-
do a restituir.”
                De qualquer forma, seria contrário aos mais básicos
princípios de nosso ordenamento que se reconhecessem como
ilegais as cobranças realizadas pelo apelante mas, ao mesmo
tempo, se impedisse a revisão do saldo devedor.
                Neste sentido:
 “AGRAVO - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO REVISIONAL
E DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRATOS BANCÁ-
RIOS - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - ENCARGOS ILEGAIS
- VEDAÇÃO DO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA - INCI-
DÊNCIA DOS ENUNCIADOS NºS 5, 7 E 211 DA SÚMULA,
STJ E 282, 283 E 284 DA SÚMULA/STF - RECURSO DES-
PROVIDO (...) VI - A pretensão de devolução dos valores pa-
gos a maior, em virtude do expurgo de parcelas judicialmente
declaradas ilegais, é cabível em virtude do princípio que veda o
enriquecimento sem causa, prescindindo da discussão a respei-
to de erro no pagamento.”2
                Desta maneira, improcede esta pretensão recursal do
apelante, devendo o saldo devedor ser adequado ao real mon-
tante da dívida.
                9. Assiste razão ao apelante no tocante à capitaliza-
ção de juros. De fato, esta Corte3 e os Tribunais Superiores
têm decidido, de forma predominante, que é permitida a capi-
talização mensal, nos créditos comerciais, desde que tenha sido
pactuada (STJ-Resp nº 200.267-RS). Como no presente caso a
capitalização foi pactuada (cfe. fl. 26 e seguintes) provê-se a
apelação, para reforma da douta sentença, neste aspecto.
                10. A cláusula que prevê a cobrança de comissão de
permanência não é legal porque o art. 5º do DL 413/69 já prevê
penalidade para o caso de inadimplemento (art.5º, parágrafo
único).
                Assim, independentemente da Resolução nº 1129 do
BACEN, não há possibilidade de cobrar outra verba compen-
satória, além daquela prevista na lei.
                Neste sentido:
Superior Tribunal de Justiça
ACÓRDÃO: RESP 330110/MG (200100750687)
419129 RECURSO ESPECIAL
DECISÃO: Vistos e relatados estes autos, em que são partes as
acima indicadas, decide a Quarta Turma do Superior Tribunal
de Justiça, à unanimidade, conhecer em parte do recurso e, nessa
parte, dar-lhe parcial provimento, na forma do relatório e notas
taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado. Participaram do julgamento os
Srs. Ministros Sálvio de Figueiredo Teixeira, Barros Monteiro,
Cesar Asfor Rocha e Ruy Rosado de Aguiar.
DATA DA DECISÃO: 18/10/2001
ORGÃO JULGADOR: - QUARTA TURMA
E M E N T A
COMERCIAL. CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA E HIPO-
TECÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. JULGAMENTO
EX OFFICIO. INOCORRÊNCIA. COMISSÃO DE PERMA-
NÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. JUROS NA INADIMPLÊN-
CIA. TERMO FINAL.
I. Não há julgamento ultra petita quando não consta do acórdão
recorrido discussão sobre a matéria a que se imputa tal falha.
II. Inobstante a possibilidade da cobrança da comissão de per-
manência em contratos estabelecidos pelos bancos, a cédula
rural pignoratícia e hipotecária tem disciplina específica no
Decreto-lei n. 167/67, art. 5º, parágrafo único, que prevê so-
mente a cobrança de juros e multa no caso de inadimplemento.
Ademais, ainda que convencionada, a incidência cumulada com
a correção monetária, multa ou juros moratórios - estes últimos
estipulados in casu -, encontra óbice na própria norma institui-
dora (Resolução n. 1.129/86 do BACEN).
III. Havendo inadimplência, admite-se a elevação da taxa de
juros remuneratórios em apenas 1% a título de mora, devidos
até o efetivo pagamento.
IV. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, parci-
almente provido.
RELATOR: MINISTRO ALDIR PASSARINHO JUNIOR
SUCESSIVOS: RESP 399679 MG 2001/0194472-0 DECISÃO:
07/03/2002 DJ DATA: 29/04/2002 PG: 00253
FONTE: DJ DATA: 25/02/2002 PG: 00388
VEJA: (COMISSÃO DE PERMANÊNCIA) STJ - RESP
183048-RS (JSTJ 7/290), RESP 207231-MG (JSTJ 11/307),
RESP 79214-RS, RESP 200252-SP, RESP 174181-MG, RESP
78349-RS (JUROS REMUNERATÓRIOS) STJ - RESP 93376-
RS, RESP 222909-SP
REFERÊNCIAS LEGISLATIVAS: LEG: FED DEL: 000167
ANO: 1967 ART: 00005 PAR: ÚNICO LEG: FED RES: 001129
ANO: 1986 (BACEN)

                Desta maneira, também quanto à comissão de per-
manência, improcede o recurso.
                11. No que tange à TR (Taxa Referencial), no entan-
to, procede a apelação.
                Embora já tivesse pessoalmente perfilhado entendi-
mento diverso, este Tribunal4 e os Tribunais Superiores5 têm
decidido, de maneira predominante que, desde que pactuada, a
TR é válida como fator de correção monetária.
                Logo, merece reforma a sentença.
                12. Afirma o banco apelante que “decaiu de parte
mínima do valor que persegue na ação executiva - R$
12.308,40”.
                Com efeito, dos cinco pedidos elencados na inicial
(substituição da TR, redução da multa para 2%, exclusão da
comissão de permanência e da capitalização de juros, limita-

ção dos juros), o credor decaiu de três e os devedores de dois.
                Logo, as despesas processuais e os honorários, fixa-
dos na sentença em R$ 3.000,00 deverão ser divididos e com-
pensados na proporção de 40% de responsabilidade dos deve-
dores e 60% de responsabilidade do credor.
                Do exposto, é de se julgar parcialmente procedente
o recurso, reformando a sentença unicamente para reconhecer
a validade da TR, como índice de correção monetária,  e da
capitalização mensal de juros. Outrossim, ficam os ônus da
sucumbência divididos na forma acima mencionada.
                13. Assim, com fulcro no art. 557, caput, e § 1º-A,
do CPC, dou parcial provimento ao recurso, nos termos da fun-
damentação.
                Intimem-se.
                Curitiba, 7 de outubro de 2002.
               NOEVAL DE QUADROS - Relator
1 Superior Tribunal de Justiça
ACÓRDÃO: AGA 222951/MG (199900050029)
266582 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a
seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal, nos termos do voto do Sr.
Ministro-Relator. Participaram do julgamento os Srs. Minis-
tros Aldir Passarinho Junior, Hélio Mosimann e Francisco Pe-
çanha Martins.

DATA DA DECISÃO: 06/04/1999

ORGÃO JULGADOR: - SEGUNDA TURMA

E M E N T A
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO DE RELATOR.
O relator pode negar seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência pacífica do respectivo Tribunal; a reforma dessa de-
cisão depende ou da prova de que a jurisprudência do Tribunal
não é aquela afirmada pelo relator ou da demonstração de que
essa jurisprudência contraria a orientação, no particular, de
Tribunais Superiores. Agravo regimental não provido.

RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER
FONTE: DJ DATA: 31/05/1999 PG: 00139
     Ver, ainda, o Resp nº 142.320-DF, Rel. Min. Ari Pargend-
ler, DJU 30-6-97,p.31018. No mesmo sentido,         Resp nº
165586-CE e 257930-CE.

2 Superior Tribunal de Justiça, AGRESP 327475/RS - 4ª T.,
Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 18.02.2002 (Fon-
te: CD Juris Síntese Millennium, ano 06, n° 34).
3 Ac. nº 11433, Rel. Juiz Rogério Coelho, DJ 7-5-99; Ac. nº
14696, Rel. Juiz Lídio R. Macedo,DJ 5-10-01 e Ac. nº 10822,
Rel. Juiz Domingos Ramina,DJ 13-11-98.
4 Ac. nº 14263, Rel. Juiz Rogério Coelho, DJ 1-6-2001
5 STJ-AGA 181754-SP; Resp nº 285827-RS

Despachos Relator
024. 0208914-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/52266.  Matéria: Execução.  Comarca: Andi-
rá.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000263 Declara-
tória.  Autos Complementares: 9900000206 Medida Cautelar.
Apelante: Maria Regina Pollo Picelli.  Apelante: José Augusto
Picelli.  Adv.: Joao Eliseu da Costa Sabec.  Adv.: João Sabec
Filho.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Claudine Apareci-
do Terra.  Adv.: Graziella Z. Giuffrida Liberatti.  Adv.: Idevam
Inácio de Paula.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Rogerio Coelho.  Revisor: Juiz Rogério Kanayama.
Despacho:
Vistos.
Para que produza seus efeitos legais homologo o pedido de
desistência do recurso formulado às f. 201/202, por ambas as
partes.
Intimem-se.
Oportunamente baixem-se.
Curitiba, 04 de outubro de 2002.
Rogério Coelho
Relator
Embargos Infringentes nº 178.504-8/01
f. 11

Despachos Relator
025. 0209286-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/54839.  Matéria: Execução.  Comarca: São
Mateus do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000490 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 200100000489 Impugnação ao Valor da Causa.  Autos
Complementares: 9800000128 Execução de Título Extrajudi-
cial.  Apelante: Américo Ulbrich.  Apelante: Idalina Furtado
Guimarães Ulbrich.  Adv.: Norberto Trevisan Bueno.  Apela-
do: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Oldemar Mariano.  Órgão Jul-
gador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Qua-
dros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
CIVIL E PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
CONFISSÃO DE DÍVIDA. LIQUIDEZ DO TÍTULO. REGU-
LARIDADE DA PENHORA. CERCEAMENTO DE DEFESA.
JUROS MORATÓRIOS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
TBF. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. RECUR-
SO PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO.
1. Quando o valor efetivamente devido na execução pode ser
alcançado por simples cálculo aritmético não há comprometi-
mento da liquidez e certeza do título.
2. O registro da penhora no Ofício Imobiliário é requisito de
eficácia do ato para oponibilidade contra terceiros e sua ausên-
cia não acarreta a nulidade da constrição.
3. Não se vislumbra qualquer ofensa ao art. 667, III do Código
de Processo Civil se há, nos autos, apenas uma penhora.
4. Os juros moratórios não podem ser superiores a 1% ao ano
se essa foi a taxa convencionada em caso de inadimplemento.
5. Incumbe ao devedor indicar onde se encontra a parcela  de
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comissão de permanência, que alega ter sido cobrada cumulati-
vamente com a correção monetária.
                1. Trata-se de apelação deduzida contra a r. senten-
ça que julgou parcialmente procedentes os embargos à execu-
ção, determinando a redução do débito, com a aplicação do
INPC no lugar da TBF e multa contratual de 2%.
                Inconformados, recorreram os embargantes alegan-
do, em síntese, que:
                a) o título é ilíquido pois parte da dívida já foi paga
e não foi deduzida, pelo banco apelado, de seus cálculos;
                b) a penhora é nula pois não houve a inscrição no
registro de imóveis;
                c) houve infração ao art. 667, III do Código de Pro-
cesso Civil, pois o credor não levantou a penhora anterior nem
manifestou sua desistência, incidindo a segunda penhora sobre
o mesmo bem;
                d) o apelado não apresentou memória de cálculo, o
que ocasionou cerceamento de defesa;
                e) a taxa de juros moratórios, de acordo com a legis-
lação em vigor, não pode exceder a 0,5% ao mês;
                f) é vedada a capitalização de juros;
                g) a comissão de permanência não pode ser cobrada
quando cumulada com correção monetária;
                h) a cláusula contratual que definiu a TBF como ín-
dice de correção monetária é abusiva;
                i) o Código de Defesa do Consumidor é aplicável
aos contratos bancários.
                O recurso foi recebido e respondido.
                É o relatório.
                2. A nova redação dada ao art. 557 do Código de
Processo Civil, pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que os recursos manifestamente inadmissíveis, impro-
cedentes, prejudicados ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do próprio tribunal, ou de Tribunais
Superiores, sejam julgados pelo Relator, dispensando a mani-
festação do órgão colegiado.
                3. Esse entendimento já foi consagrado pelo Superi-
or Tribunal de Justiça1 e inserido no Regimento Interno do Tri-
bunal de Justiça (art.140,XX).
                Caso o recorrente insista no recurso, manifestamen-
te inadmissível ou infundado, a Câmara poderá condená-lo ao
pagamento da multa, de um a dez por cento do valor corrigido
da causa, previsto no art. 557, § 2º, do CPC.
                4. Alegam os apelantes que o título é ilíquido pois
parte da dívida já teria sido paga e não foi deduzida, pelo ban-
co apelado, de seus cálculos.
                Verifica-se, no entanto, que estes pagamentos ocor-
reram apenas em outubro de 1998, em acordo homologado pelo
juiz da causa, e foram devidamente descontados do valor total
da dívida por ocasião da execução da sentença homologató-
ria2.
                5. De outra parte, já decidiu esta Corte que
                 “o registro da penhora no Ofício Imobiliário é re-
quisito de eficácia do ato para oponibilidade contra terceiros e
sua ausência não acarreta a nulidade da constrição”

                (acórdão nº 5377 da 7ª Câmara Cível, que relatei,
em 16-9-96).

                6. Não há ofensa ao disposto no art. 667, III do Có-
digo de Processo Civil porque não houve nenhuma segunda
penhora.
                Aliás, a única constrição realizada é a do auto de
penhora de f.57, por isso que a alegação dos devedores é total-
mente despropositada.

                7. De fato, como bem salientou a douta sentença, a
planilha juntada (f. 39 e seguintes, dos autos de execução) é
clara o suficiente para demonstrar a evolução do débito e per-
mitir aos devedores a elaboração de sua defesa.
                Não houve, portanto, nenhum cerceamento de defe-
sa porque poderiam os embargantes ter alegado quaisquer ex-
cessos, nos lançamentos, e não o fizeram.
                Aliás, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que
“a ausência do demonstrativo de débito não retira a qualidade
de título executivo e certo quando o valor da execução está
previsto no contrato e depende apenas de cálculo aritmético”
(Resp nº 401.421-PE, DJU 9-9-2002), fato que, aliás, é muito
mais grave do que o alegado.

                8. Na parte dos juros moratórios, assiste razão aos
apelantes.
                O art. 1062 diz que a taxa de juros, quando não con-
vencionada, será de 6% ao ano, e o art. 1261, ambos do Código
Civil, permite fixar juros abaixo da taxa legal.
                Foi o que aconteceu.
                O acordo prevê que, no inadimplemento, incidirão
juros moratórios à taxa de 1% (um por cento) ao ano (item 5,
f.27).
                O recorrido tergiversou e disse que está cobrando
juros de 11,350% ao ano, portanto, abaixo do limite constituci-
onal.
                Ora, o credor aqui pretendeu confundir juros remu-
neratórios com moratórios. Como nada impugnou com relação
a estes, é de se admitir como verdadeira a alegação de cobrança
abusiva.
                Logo, é excessiva e deve ser decotada do cálculo a
cobrança de juros de mora superiores a 1% ao ano.

                9. De fato, como afirmam os apelantes, a jurispru-
dência consolidou o entendimento de que a comissão de per-
manência não pode ser cobrada quando cumulada com corre-
ção monetária, multa e juros.

                Entretanto, no caso em tela, uma simples análise dos
demonstrativos de débito acostados aos autos3 permite verifi-
car que a comissão de permanência não foi incluída no cálculo
do montante devido. Incumbiria, pois, ao apelante, comprovar
qual o valor que está sendo cobrado a esse título.

                Nesse sentido, já decidiu esta Corte:

“Incumbe ao devedor indicar onde se encontra a parcela  de
comissão de permanência, que alega ter sido cobrada cumulati-
vamente com a correção monetária.”
(acórdão nº 11384, da 7ª C.Cível, que relatei).

                10. A desatenção fez com que os apelantes se insur-
gissem contra a TBF como índice de correção monetária, sem
perceber que ela já foi afastada, na sentença.
                 Por igual, pugnam pela aplicação do CDC ao con-
trato sem atentar que essa norma foi integralmente acolhida na
decisão monocrática.
                Falta, pois, interesse recursal, nessa parte.
                11. Do exposto, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-
A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso, tão somente
para limitar os juros moratórios à taxa convencionada de 1%
ao ano.
 Mantém-se os ônus da sucumbência fixados na sentença.
Intimem-se.
                Curitiba, 4 de outubro de 2002.
               NOEVAL DE QUADROS - Relator
1 Superior Tribunal de Justiça
ACÓRDÃO: AGA 222951/MG (199900050029)
266582 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a
seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal, nos termos do voto do Sr.
Ministro-Relator. Participaram do julgamento os Srs. Minis-
tros Aldir Passarinho Junior, Hélio Mosimann e Francisco Pe-
çanha Martins.
DATA DA DECISÃO: 06/04/1999
ORGÃO JULGADOR: - SEGUNDA TURMA
E M E N T A
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO DE RELATOR.
O relator pode negar seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência pacífica do respectivo Tribunal; a reforma dessa de-
cisão depende ou da prova de que a jurisprudência do Tribunal
não é aquela afirmada pelo relator ou da demonstração de que
essa jurisprudência contraria a orientação, no particular, de
Tribunais Superiores. Agravo regimental não provido.
RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER
FONTE: DJ DATA: 31/05/1999 PG: 00139
     Ver, ainda, o Resp nº 142.320-DF, Rel. Min. Ari Pargend-
ler, DJU 30-6-97,p.31018. No mesmo sentido,         Resp nº
165586-CE e 257930-CE.
2 Fl. 35 e seguintes
3 Da execução originária, fls. 18 a 21 e da execução da senten-
ça homologatória, fls. 39 a 46.

Despachos Relator
026. 0209627-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/65169.  Matéria: Execução.  Comarca: Goioe-
rê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9500000039 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9400000247 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Antonio Soares.  Adv.: Ro-
que Ademir Karoleski.  Apelado: Banco Bamerindus do Brasil
S/a - Em Liquidação Extrajudicial.  Adv.: Hudson Carlos Me-
deiros Guimarães.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO JULGADOS IMPROCE-
DENTES. CÉDULA RURAL. CONFLITO DE COMPETÊN-
CIA. COISA JULGADA. PROAGRO. JULGAMENTO AN-
TECIPADO DA LIDE. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. TR.
MULTA CONTRATUAL. AGRAVO RETIDO E APELAÇÃO
NÃO-PROVIDOS.
1. Não procede o agravo retido que suscita matéria já transita-
da em julgado.
2. Descabe a discussão sobre a indenização securitária do PRO-
AGRO em embargos à execução.
4. Não há nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, em
razão do julgamento antecipado da lide, quando a matéria é
exclusivamente de direito e não depende da realização de pro-
va técnica.
5. É permitida a capitalização mensal de juros, se pactuada, na
cédula rural.
6. A TR (Taxa Referencial), desde que pactuada, é válida como
fator de correção monetária.
7. A multa contratual não pode ser reduzida para 2% porque
tanto o contrato, como o vencimento da dívida, ocorreram an-
tes do advento da Lei 9.298, de 1-8-96.
               1. Trata-se de apelação deduzida contra a r. sentença
que julgou improcedentes os embargos opostos à execução.
                Alega o embargante em suas razões recursais que:
                a)  o agravo retido deve ser provido, para deslocar o
feito para a competência da Justiça Federal;
                b) o julgamento antecipado da lide impediu a produ-
ção de prova comprobatória do excesso de execução;
                c)  a indenização securitária do PROAGRO deve ser
completa, liquidando inteiramente a dívida rural do apelante,
cabendo ao agente financeiro receber diretamente do Banco
Central;
                d) a capitalização mensal de juros é vedada por lei;
                e) A TR não representa índice de correção monetá-
ria, devendo incidir no contrato a equivalência ao reajuste dos
preços mínimos dos produtos agrícolas;
                f) devem ser excluídos os encargos da mora ante o
excesso de encargos que obrigou a parte a discutir o débito; e
que  de qualquer forma a multa deve se limitar a 2%.
                Recebido e respondido o recurso.
               2. A nova redação dada ao art. 557 do Código de
Processo Civil, pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que os recursos manifestamente inadmissíveis, impro-
cedentes, prejudicados ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do próprio tribunal, ou de Tribunais
Superiores, sejam julgados pelo Relator, dispensando a mani-
festação do órgão colegiado.
               3. Esse entendimento já foi consagrado pelo Superi-
or Tribunal de Justiça1 e inserido no Regimento Interno do Tri-

bunal de Justiça (art.140,XX).
                Caso o recorrente insista no recurso, manifestamen-
te inadmissível ou infundado, a Câmara poderá condená-lo ao
pagamento da multa, de um a dez por cento do valor corrigido
da causa, previsto no art. 557, § 2º, do CPC.
               4. No caso, o recurso é manifestamente improceden-
te.
                 O recorrente reitera o agravo retido2, através do qual
se insurge contra a decisão que deixou de suscitar o conflito
negativo de competência.
                Inicialmente, se faz mister uma breve retrospectiva
do andamento processual.
                A execução foi proposta em 07/10/94, com base na
cédula rural e pignoratícia n° 0033502.93.0000534.
                Em 29/05/98 a magistrada Dra. Marília Mitie Yoshi-
da rejeitou a exceção de incompetência em que figura como
excipiente o embargante e como excepto o banco embargado. 3
                A referida exceção foi rejeitada com base na senten-
ça4 do Juiz Federal Dr. Néfi Cordeiro, prolatada em 24/09/96
na ação ordinária sob n° 94.8502-8, proposta pelo embargante,
pela qual se reconheceu a legitimidade passiva apenas do BA-
CEN para as questões pertinentes ao PROAGRO e deu como
improcedente o pedido.
                Nos presentes embargos, a conexão com a ação n°
94/8502-8 foi novamente discutida em razão de resposta5 ao
ofício expedido pelo Juízo de Goioerê à Vara da Justiça Fede-
ral.
                Com base na informação da existência daquela ação
na Justiça Federal e que se encontrava para julgamento de ape-
lação, a magistrada Dra. Cristiane Santos Leite proferiu  deci-
são em 16/08/99 remetendo os autos à 8ª. Vara da Justiça Fede-
ral 6, que declinou da competência e determinou a devolução
dos autos à Justiça Estadual.
                Dessa decisão é que o embargante agravou na forma
retida7, oportunidade em que o Juiz Federal decidiu que o pe-
dido de recebimento da petição deveria ser apreciado pelo Juí-
zo competente.
                Ora, como se vê, sem razão o apelante.
                  Em primeiro lugar, porque superada a discussão
envolvendo a conexão, cuja decisão  prolatada na exceção de
incompetência já havia transitado em julgado. Logo,  não se
fazia necessário o conflito negativo de competência.
                  Em segundo lugar, ainda que não fosse esse o en-
tendimento, a pretensão do apelante esbarra na Súmula 235 do
Superior Tribunal de Justiça: “ A conexão não determina a reu-
nião dos processos, se um deles já foi julgado”. No caso, o
outro processo já estava julgado, embora ainda pendente de
apelação.
                Logo, o agravo retido não merece ser provido.

                 5.  No que pertine ao julgamento antecipado da lide,
não houve cerceamento de defesa porque totalmente dispensá-
vel à instrução do feito.
                 A matéria era unicamente de direito e, por essa ra-
zão “o julgamento antecipado da lide se impõe quando não há
necessidade de prova em audiência”  conforme tem decidido
esta Câmara:
ac. nº 14642, Rel. Juiz Rogério Coelho, DJ 28-9-2001;
ac. nº 12855, Rel. Juiz Lídio R. Macedo,DJ 28-4-2000;
                 ac. nº 8480, Rel. Juiz Domingos Ramina,DJ 23-5-
97.
               6. A discussão sobre a indenização securitária do
PROAGRO, como bem enfatizou o douto julgador, deve ser
feita em procedimento próprio, porque os embargos do deve-
dor não se afiguram seara adequada.
                Ademais, como dito na sentença, “se o PROAGRO
se nega a pagar a importância total da dívida do produtor rural,
o devedor permanece sujeito à execução pelo saldo devedor,
ressalvando-se a ação contra o administrador do PROAGRO
(STJ-RT 694/192)” (f.426).

               7. No que se refere  à capitalização de juros, sabe-se
que ela é vedada, ressalva feita a casos especiais, consoante
dispõe a Súmula nº 93 do Superior Tribunal de Justiça.
                No caso concreto, por tratar-se de cédula rural, a
capitalização é admitida. A questão controvertida cinge-se em
saber se pode ser mensal ou semestral essa capitalização.
                Embora já tenha defendido, em outras oportunida-
des, que no crédito rural a capitalização só poderia ser semes-
tral, a jurisprudência evoluiu e, predomina, no momento, nesta
Corte e nos tribunais superiores, o entendimento de que, desde
que pactuada, é admissível a capitalização mensal.
                Esta Corte, na esteira do entendimento do Superior
Tribunal de Justiça, assim decidiu:
“EMBARGOS À EXECUÇÃO - RENEGOCIAÇÃO DE DÍ-
VIDA - POSSIBILIDADE DE AVERIGUAÇÃO DOS ENCAR-
GOS ORIGINÁRIOS - CÉDULA DE CRÉDITO COMERCI-
AL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - RENEGOCIAÇÃO DE
DÍVIDA - POSSIBILIDADE DE DESVIO DE FINALIDADE
- INOCORRÊNCIA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR - APLICAÇÃO - CAPITALIZAÇÃO MENSAL - POSSI-
BILIDADE - TR - SUBSTITUIÇÃO PELO INPC - COMIS-
SÃO DE PERMANÊNCIA - NULIDADE - MULTA CONTRA-
TUAL - LIMITE DE 2% APÓS O ADVENTO DA LEI Nº
9.298/96 - PROVIMENTO PARCIAL DO APELO.
1. Sendo os bancos comerciantes, se enquadram como fornece-
dores de produtos e serviços no mercado de consumo (artigo
3º, caput e seu parágrafo 2º, do Código de Defesa do Consumi-
dor), enquanto os tomadores de crédito bancário ou usuários
de quaisquer serviços prestados pelas instituições financeiras
são consumidores, ainda que por equiparação, abrangidos pelo
disposto no artigo 29 da mesma lei.
2. A capitalização mensal de juros é permitida nas cédulas e
notas de crédito rural, comercial e industrial, conforme enten-
dimento já sumulado pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça
(Súm. nº 93).” 8

               8. Quanto à TR (Taxa Referencial), desde que pactu-
ada9, é válida como fator de correção monetária, como se vê
do AGA do STJ nº 181754-SP; Resp nº 285827-RS e ac. nº
14263, desta Câmara, Rel. Juiz Rogério Coelho, DJ 1-6-2001.
               9. Refiro-me, agora, à multa contratual, sobre a qual
não houve insurgência, na inicial.

                Ocorre que tal matéria, aventada apenas em razões
de apelação, não afronta o disposto no art. 517 do Código de
Processo Civil porque se trata de matéria de direito10.
                Nesse sentido, leciona Barbosa Moreira que “estão,
pois, fora do âmbito de incidência do dispositivo as questões
de direito, que comportam apreciação a qualquer momento, seja
qual for o grau de jurisdição, e independentemente de provoca-
ção da parte” (COMENTÁRIOS, Forense, V vol, 5ª ed., p.438).
                De qualquer forma, a multa não pode ser reduzida
de 10% para 2% porque a cédula rural  foi celebrada em 18/10/
93, a dívida venceu-se em 18/07/94 e a execução foi aparelha-
da em 07/10/94, portanto, antes do advento da Lei nº 9.298/96.
               10. Do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do
CPC, nego provimento aos recursos, por serem manifestamen-
te improcedentes.
                Intimem-se.
                Curitiba, 7 de outubro de 2002.

               NOEVAL DE QUADROS - Relator

1 Superior Tribunal de Justiça
ACÓRDÃO: AGA 222951/MG (199900050029)
266582 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a
seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal, nos termos do voto do Sr.
Ministro-Relator. Participaram do julgamento os Srs. Minis-
tros Aldir Passarinho Junior, Hélio Mosimann e Francisco Pe-
çanha Martins.
DATA DA DECISÃO: 06/04/1999
ORGÃO JULGADOR: - SEGUNDA TURMA
E M E N T A
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO DE RELATOR.
O relator pode negar seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência pacífica do respectivo Tribunal; a reforma dessa de-
cisão depende ou da prova de que a jurisprudência do Tribunal
não é aquela afirmada pelo relator ou da demonstração de que
essa jurisprudência contraria a orientação, no particular, de
Tribunais Superiores. Agravo regimental não provido.
RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER
FONTE: DJ DATA: 31/05/1999 PG: 00139
     Ver, ainda, o Resp nº 142.320-DF, Rel. Min. Ari Pargend-
ler, DJU 30-6-97,p.31018. No mesmo sentido,         Resp nº
165586-CE e 257930-CE.

2 Fls.410/415 dos  embargos.
3 Fls. 13/16, da ação executiva.
4 Fls. 397/408 dos embargos.
5 Fls.387 dos embargos.
6 Fls. 389/391dos embargos.
7  Fls. 410/413 dos embargos.
8 Apelação Cível n° 182410-0, desta Câmara, rel. Juiz Domin-
gos Ramina, j. 22/02/02.
9  Fls. 15, cláusula segunda - encargos financeiros, da ação
executiva.
10 Nesse sentido, o acórdão nº 10760, de 17-4-2000, da 7ª CC
desta Corte.
Despachos Relator
027. 0209732-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/64194.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000833 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9500000800 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado de
São Paulo S/a - Banespa.  Adv.: Luiz Gonzaga Moreira Cor-
reia.  Adv.: Alberto Silva Gomes.  Apelado: Rosadieme Fonse-
ca Abreu Colle.  Adv.: Guilherme Kloss Neto.  Adv.: Winicius
Rubele Valenza.  Adv.: Alfredo de Assis Gonçalves Neto.  Ór-
gão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio
Coelho.  Revisor: Juiz Rogério Kanayama.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRATO DE ABERTURA
DE CRÉDITO FIXO - TÍTULO EXECUTIVO - APELAÇÃO
PROVIDA.
O contrato bancário de crédito fixo, ainda que o valor seja de-
positado em conta corrente, é título executivo, não se confun-
dindo com o de abertura de limite de crédito.
Vistos.
Trata-se de embargos do devedor julgados procedentes sob o
pressuposto de faltar executoriedade ao contrato com base na
Súmula nº 233/STJ, tendo sido rejeitado o recurso integrativo
manejado com intenção infringente.
Apela o embargado alegando que o contrato executado é de
empréstimo, que foram pagas cinco das seis parcelas devidas e
que houve equívoco ao se confundir o contrato executado com
o de conta corrente.
Nas contra-razões se pede seja desprovido o recurso.
Decido.
A apelação merece acolhida porquanto equivocado o entendi-
mento da sentença porquanto se trata de execução fundada em
contrato de abertura de crédito fixo em conta corrente, não ro-
tativo, documento que configura título executivo extrajudicial
porque nele consta a obrigação de pagar quantia certa e deter-
minada, bem como os encargos incidentes, estando definida,
assim, a liquidez e certeza da prestação dos devedores.
Neste sentido, aliás, há inúmeros precedentes tanto da Câmara
quanto do Superior Tribunal de Justiça, onde se consolidou o
entendimento de que o contrato de mútuo bancário, ainda que
os valores sejam depositados em conta corrente, constitui, em
princípio, título hábil a autorizar a cobrança pela via executiva,
não se confundindo com contrato de abertura de crédito.
A sentença, portanto, confronta com jurisprudência dominante
no Superior Tribunal de Justiça, pois inaplicável à hipótese,
portanto, o entendimento consolidado através da Súmula 233/
STJ.
Nestas condições, com fundamento no artigo 551, parágrafo
1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento a apelação
para que, afastada a conclusão de faltar o pressuposto da exe-
cutoriedade, sejam julgadas as questões postas nos embargos.
Intime-se.
Curitiba, 08 de outubro de 2002.
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Rogério Coelho
Relator
Apelação Cível nº 209.732-7
f. 2

Despachos Relator
028. 0209754-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/60630.  Matéria: Execução.  Comarca: Campo
Largo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000697 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000266 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.:
Geraldo Bonnevialle Braga Araujo.  Adv.: Paulo Roberto Bar-
bieri.  Apelado: Graf Color Sul Artes Gráficas Ltda.  Adv.:
Vera Lucia Schreiner.  Adv.: Egberto Pereira Junior.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Qua-
dros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE EM-
PRÉSTIMO GARANTIDO POR PENHOR MERCANTIL.
AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 192 §3º DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. DECISÃO EM MANIFESTO CON-
FRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. RECUR-
SO A QUE SE DÁ PROVIMENTO.
Não se aplica a limitação de juros de 12% ao ano prevista no
art. 192, § 3º, da Constituição Federal aos contratos bancários,
ressalva feitas às hipóteses da Súmula nº 93 do STJ.
                1. Insurge-se o apelante contra a decisão que deu
parcial procedência aos embargos à execução, excluindo a in-
cidência do percentual de juros contratados após o vencimen-
to.
                Na apelação, sustenta o credor, em síntese, que o
disposto no § 3° do art. 192 da Constituição Federal não é auto-
aplicável.
                O recurso foi recebido e respondido.
                É o relatório. Passo a decidir.
                2. A nova redação dada ao art. 557 do Código de
Processo Civil, pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que os recursos manifestamente inadmissíveis, impro-
cedentes, prejudicados ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do próprio tribunal, ou de Tribunais
Superiores, sejam julgados pelo Relator, dispensando a mani-
festação do órgão colegiado.
                3. Esse entendimento já foi consagrado pelo Superi-
or Tribunal de Justiça1 e inserido no Regimento Interno do Tri-
bunal de Justiça (art.140,XX).
                Caso o recorrente insista no recurso, manifestamen-
te inadmissível ou infundado, a Câmara poderá condená-lo ao
pagamento da multa, de um a dez por cento do valor corrigido
da causa, previsto no art. 557, § 2º, do CPC.
                4. No caso concreto, o juiz afastou a taxa de juros
remuneratórios, dizendo que “a partir do vencimento, ou seja,
31/03/97, não é possível a cobrança da tal taxa mensal estipu-
lada, mas apenas a correção monetária e os juros moratórios de
12% ao ano, já que não há nos autos nenhuma autorização do
CMN, permitindo que o banco cobre taxa superior ao limite
constitucional” (f.90).
                Depois, porém, na parte dispositiva, o juiz “julgou
procedente em parte os embargos para determinar a exclusão
da taxa de juros de 5,30% incidente no mês de março de 1997,
devendo a execução prosseguir pelo valor de r$ 23.250,00 acres-
cidos da multa contratual de 10%, juros moratórios de 12% ao
ano, correção monetária, devidos desde 3 de março de 1997,
data do mútuo” (f.92). Como se vê, a sentença não previu ne-
nhuma espécie ou taxa de juro remuneratório.
                Deste modo, ficou claro que a sentença afastou a
“tal taxa mensal estipulada”, que era de 5.30%, prevista para
viger por 30 dias, sendo que no caso de atraso no pagamento,
como ocorreu, está previsto no contrato “juros moratórios de
12% ao ano mais comissão de permanência...além da multa de
10%” (f.7 dos autos de execução).
                Ora, a planilha de f.12 demonstra que o banco não
cobrou juros de 5,30% senão no período de normalidade, ou
seja, por 30 dias; após o vencimento, cobrou apenas a correção
monetária (com base no IGPM) e juros moratórios de 12% ao
ano.
                Portanto, a controvérsia cinge-se a saber se no perí-
odo de 28 dias, desde a data do empréstimo (3-3-97) até a data
de vencimento do título (31-3-97) devem incidir juros de 5,30%
à título de remuneratórios, ou nada, já que o juiz não previu em
sua sentença a possibilidade de cobrança de qualquer taxa de
juros compensatórios.
                Houve, efetivamente, um equívoco. Na fundamen-
tação, ao entender que os juros moratórios deveriam se cingir a
12% ao ano, o magistrado sustentou que isso se dava por au-
sência de autorização do CMN para exceder o limite constitu-
cional. Ora, essa autorização só é exigida para que o banco
cobre taxas superiores às da lei de usura, nos títulos especiais
que prevêem essa normatização (DL 167/67 ou 413/69).
                No caso dos autos, como se trata de mútuo bancário
comum, que não está sob a égide desses diplomas legais, não
há a limitação de 12% ao ano da lei da usura, nem se exige
regulamentação do CMN, nem a prevista na Constituição.
                Assim, há manifesto confronto com a jurisprudência
dominante nos Tribunais Superiores porque o Superior Tribu-
nal de Justiça já consolidou entendimento de que não se aplica
a limitação de juros de 12% ao ano prevista no art. 192, § 3º, da
Constituição Federal aos contratos bancários, porque este dis-
positivo constitucional carece, ainda, de regulamentação.
                Neste sentido:
 “CONSTITUCIONAL - 2. Alegação de ofensa ao § 3º, do art.
192, da Carta Magna. 3. O Plenário do STF, no julgamento da
Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 4-7/DF, em
07.03.1991, afirmou, por maioria de votos, não ser auto-execu-
tável o § 3º, do art. 192, da Constituição Federal. 4. Agravo
Regimental em Agravo de Instrumento improvido.” (STF -
AGRAG - 314964 - RS - 2ª T. - Rel. Min. Néri da Silveira -
DJU 31.08.2001 - p. 00045)
 “MANDADO DE INJUNÇÃO - NATUREZA JURÍDICA -
TAXA DE JUROS REAIS (CF, ART. 192, § 3º) - OMISSÃO
DO CONGRESSO NACIONAL - FIXAÇÃO DE PRAZO
PARA LEGISLAR - DESCABIMENTO, NO CASO - WRIT
DEFERIDO EM PARTE - A regra inscrita no art. 192, § 3º, da

Constituição, por não se revestir de suficiente densidade nor-
mativa, reclama, para efeito de sua integral aplicabilidade, a
necessária intervenção concretizadora do Poder Legislativo da
União. Inércia legiferante do Congresso Nacional. - O despres-
tígio da Constituição - por inércia de órgãos meramente consti-
tuídos - representa um dos mais tormentosos aspectos do pro-
cesso de desvalorização funcional da Lei Fundamental da Re-
pública, ao mesmo tempo em que, estimulando gravemente a
erosão da consciência constitucional, evidencia o inaceitável
desprezo dos direitos básicos e das liberdades públicas pelos
poderes do Estado. O inadimplemento do dever constitucional
de legislar, quando configure causa inviabilizadora do exercí-
cio de liberdades, prerrogativas e direitos proclamados pela
própria Constituição, justifica a utilização do mandado de in-
junção. - Não se revela cabível a estipulação de prazo para o
Congresso Nacional suprir a omissão em que ele próprio inci-
diu na regulamentação da norma inscrita no art. 192, § 3º, da
Carta Política, eis que essa providência excepcional só se justi-
ficaria se o próprio Poder Público, para além do seu dever de
editar o provimento normativo faltante, fosse, também, o sujei-
to passivo da relação de direito material emergente do preceito
constitucional em questão. Precedentes.” (STF - MI - 470 - RJ
- TP - Rel. Min. Celso de Mello - DJU 29.06.2001 - p. 00035)
                Este também vem sendo o entendimento predomi-
nantemente adotado por esta 3ª Câmara. A este respeito: Ac. nº
12399, Rel. Juiz Rogério Coelho, DJ 4-2-2000; Ac. nº 14900,
Rel. Juiz Lídio R. Macedo, DJ 9-11-2001 e Ac. nº 13091, Rel.
Juiz Domingos Ramina, DJ 26-5-2000.
                Logo, não há qualquer impedimento para a cobran-
ça dos juros de 5,30% ao mês, durante o período de normalida-
de - já que não está prevista contratualmente a cobrança de
juros remuneratórios após o vencimento da dívida -  por isso
que impõe-se o provimento do apelo.
                5. Pelo exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do
CPC, dou provimento ao recurso, permitindo a cobrança dos
juros contratados, no período de 3-3-97 a 31-3-97, ficando inal-
terados os ônus da sucumbência (CPC, art. 21, parágrafo úni-
co).
                Intimem-se.
                Curitiba, 4 de outubro de 2002.
               NOEVAL DE QUADROS - Relator
1 Superior Tribunal de Justiça

ACÓRDÃO: AGA 222951/MG (199900050029)
266582 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO
DATA DA DECISÃO: 06/04/1999
ORGÃO JULGADOR: - SEGUNDA TURMA
E M E N T A
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO DE RELATOR.
O relator pode negar seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência pacífica do respectivo Tribunal; a reforma dessa de-
cisão depende ou da prova de que a jurisprudência do Tribunal
não é aquela afirmada pelo relator ou da demonstração de que
essa jurisprudência contraria a orientação, no particular, de
Tribunais Superiores. Agravo regimental não provido.
RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER
FONTE: DJ DATA: 31/05/1999 PG: 00139
Ver, ainda, o Resp nº 142.320-DF, Rel. Min. Ari Pargendler,
DJU 30-6-97,p.31018. No mesmo sentido, Resp nº 165586-CE
e 257930-CE.

Despachos Relator
029. 0210171-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/67717.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9400000355 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Santander Brasil
S/a.  Adv.: Idelanir Ernesti.  Apelado: Paroni Comércio de Gê-
neros Alimentícios Ltda.  Apelado: Mauro Sérgio Miessa.
Apelado: Celso Luiz de Andrade.  Curador: Luis Otávio Lemes
de Toledo.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Noeval de Quadros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CON-
TRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA COR-
RENTE. CRÉDITO FIXO. DECISÃO EM MANIFESTO CON-
FRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. RECUR-
SO A QUE SE DÁ PROVIMENTO.
O contrato de abertura de crédito fixo, com liberação do valor
mutuado de uma só vez, nada mais é do que o mútuo de quantia
certa e líquida, constituindo, pois, título executivo.
                1. Insurge-se o apelante contra a decisão que, aco-
lhendo pedido do curador especial, extinguiu a execução, sem
julgamento do mérito, por entender que o contrato acostado
aos autos não é título executivo.
                Na apelação, sustenta o banco credor, em síntese,
que o contrato executado, embora denominado contrato de aber-
tura de crédito em conta corrente, é contrato de mútuo, pois
houve a liberação do valor de uma única vez. Alega, ainda, que
mesmo que este não seja o entendimento deste Tribunal a con-
denação em honorários advocatícios não deve prevalecer.
                O recurso foi recebido e respondido.
                É o relatório. Passo a decidir.
                2. A nova redação dada ao art. 557 do Código de
Processo Civil, pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que os recursos manifestamente inadmissíveis, impro-
cedentes, prejudicados ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do próprio tribunal, ou de Tribunais
Superiores, sejam julgados pelo Relator, dispensando a mani-
festação do órgão colegiado.
                3. Esse entendimento já foi consagrado pelo Superi-
or Tribunal de Justiça1 e inserido no Regimento Interno do Tri-
bunal de Justiça (art.140,XX).
                Pode também o Relator dar provimento ao agravo
quando a decisão estiver em manifesto confronto com a juris-
prudência dominante dos Tribunais Superiores (CPC, art. 557,
§ 1º-A).
                4. No caso concreto, o manifesto confronto com a
jurisprudência dominante existe porque, conforme se constata
dos documentos acostados aos autos com a inicial executiva,
em especial o de fl. 18, houve a liberação do valor contratado
de uma única vez2. Isto indica que este contrato é, em verdade,

contrato de abertura de crédito em conta corrente na modalida-
de de crédito fixo o que, de acordo com o entendimento juris-
prudencial dominante, nada mais é do que o mútuo de quantia
certa e líquida, constituindo, pois, título executivo (STJ-Resp
nº 247.902-SC; AR no Resp nº 286.577-SP; Resp 245.591-SP)
porque depois, ao valor do crédito concedido, são acrescidos
unicamente os encargos contratados, passíveis de conferência
por simples cálculo aritmético.
                5. Pelo exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do
CPC, dou provimento ao recurso, anulando a douta decisão,
para que o feito prossiga, de vez que instruído com título que
goza de executividade.
                Intimem-se.
                Curitiba, 7 de outubro de 2002.
               NOEVAL DE QUADROS - Relator
1 Superior Tribunal de Justiça
ACÓRDÃO: AGA 222951/MG (199900050029)
266582 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO
DATA DA DECISÃO: 06/04/1999
ORGÃO JULGADOR: - SEGUNDA TURMA
E M E N T A
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO DE RELATOR.
O relator pode negar seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência pacífica do respectivo Tribunal; a reforma dessa de-
cisão depende ou da prova de que a jurisprudência do Tribunal
não é aquela afirmada pelo relator ou da demonstração de que
essa jurisprudência contraria a orientação, no particular, de
Tribunais Superiores. Agravo regimental não provido.
RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER
FONTE: DJ DATA: 31/05/1999 PG: 00139
Ver, ainda, o Resp nº 142.320-DF, Rel. Min. Ari Pargendler,
DJU 30-6-97,p.31018. No mesmo sentido, Resp nº 165586-CE
e 257930-CE.
2 Consta do extrato: “Lib. Contrato 496000”.

Despachos Relator
030. 0210413-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/71371.  Matéria: Execução.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000147
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 200000000054
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Dalva Maria Sel-
ziler.  Adv.: Donizetti de Oliveira.  Apelado: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Adriano de Quadros.  Adv.: Salazar Bar-
reiros Júnior.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Rogério Kanayama.  Revisor: Juiz Noeval de Qua-
dros.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS estes autos de Apelação Cível nº 210.413-4, da 3ª Vara
Cível de Cascavel, em que é apelante DALVA MARIA SELZI-
LER e, apelado, BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A.
I - Trata-se de apelação interposta por Dalva Maria Selziler
contra a r. sentença do d. Juízo da 3ª Vara Cível de Cascavel
que, por intempestivos, rejeitou liminarmente os embargos de
terceiro opostos pela ora apelante condenando-a aos ônus da
sucumbência.
                           Nas suas razões a apelante, invocando o prin-
cípio do devido processo legal, aduz, em suma, que não há
intempestividade porque a ciência nos autos de execução para
oferecer defesa ficou sob a dependência de acordo entre as par-
tes.
                           O recurso foi devidamente preparado e, em
contra-razões, pede o apelado seja mantida a sentença.
                           II - Conheço do recurso porque revestido dos
pressupostos de admissibilidade. Porém, nego-lhe provimento.
                           Extrai-se dos autos de execução em apenso
que o imóvel objeto de execução hipotecária foi inicialmente
arrestado (fls. 34) o qual, em seguida, converteu-se em penho-
ra (fls. 51). Depois houve a avaliação do bem (fls. 53). Desig-
nada, então, praça, não houve arrematante (fls. 68). Adjudi-
cou-se, por fim, o imóvel ao credor (fls. 70) com a conseqüente
expedição da respectiva carta em 7 de dezembro de 2000.
                           Em 5 de fevereiro de 2001 compareceu a
apelante aos autos pleiteando a suspensão do feito sob a alega-
ção de que adquirira o imóvel da executada e “que não tomou
conhecimento da ação, vindo somente agora a saber” (fls. 83/
84). O exeqüente discordou do pedido e requereu a expedição
de mandado de imissão.
                           A recorrente, então, opôs os presentes em-
bargos de terceiro em 14.03.01, que restaram liminarmente re-
jeitados por intempestivos. Disse o Dr. Juiz: “a embargante não
tomou conhecimento da constrição do bem depois de determi-
nada a imissão de posse, mas sim, antes da imissão, tanto é que
postulou judicialmente, mesmo não sendo parte no processo
executivo, suspensão do feito, através de defensor constituí-
do”.
                           Não merece censura a sentença prolatada.
                           De fato, nos termos do art. 1.048 do CPC, os
embargos de terceiro devem ser opostos até cinco dias depois
da adjudicação, mas sempre antes da assinatura da respectiva
carta. No caso, como mencionado, a carta de adjudicação foi
expedida em 7.12.00 e os embargos ajuizados somente em
14.3.01.
                           Outrossim, assinale-se que o recente julgado
do Superior Tribunal de Justiça transcrito nas razões de apela-
ção deixa claro que o prazo para os embargos de terceiro se
inicia da data do cumprimento do mandado de imissão de pos-
se somente quando não possuir o embargante ciência do pro-
cesso de execução. Ora, no caso a embargante teve conheci-
mento inequívoco que havia em curso execução, tanto que plei-
teou a suspensão do processo. Assim, a contrario sensu, o ares-
to invocado pela recorrente demonstra, com a devida vênia,
que não tem razão no seu pleito. Veja-se:

“Processo civil. Recurso especial. Embargos de terceiro à exe-
cução. Propositura. Prazo. Termo a quo. Devido processo le-
gal. Contraditório. Arrematação. Imissão na posse. CPC, art.
1048, parte final.
- Em observância ao devido processo legal e ao contraditório,
nas hipóteses em que o terceiro-embargante não possua ciência
do processo de execução em que se operou a arrematação do
bem, deve o art. 1048 do CPC, parte final, ser interpretado exten-
sivamente, elegendo-se como termo a quo para a propositura
dos embargos a data de cumprimento do mandado de imissão

na posse.”
(STJ - 3ª Turma - REsp nº 298.815/GO, rel. Min. Nancy Andri-
ghi, j. em 18.12.01).
                           III - Do exposto, com fundamento no art. 557
do Código de Processo Civil, nego provimento ao recurso in-
terposto.
                           Intimem-se.
Curitiba, 7 de outubro de 2002.
                                         ROGÉRIO KANAYAMA
                                                 Relator

Despachos Relator
031. 0211367-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/74955.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000001314 Embargos de Terceiro.  Autos Complementa-
res: 9800000572 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante:
Ingomar Linzmeier.  Apelante: Regina do Rocio Taborda Bar-
bosa.  Adv.: Helena Dellape Jardim Passarini.  Apelado: Banco
Banestado S/a.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS estes autos de Apelação Cível nº 211.367-1, da 2ª Vara
da Fazenda Pública de Curitiba, em que é apelante INGOMAR
LINZMEIER e OUTRA, apelado, BANCO BANESTADO S/
A.
I - Trata-se de apelação interposta por Ingomar Linzmeier e
Outra contra a r. sentença do d. Juízo da 2ª Vara da Fazenda
Pública de Curitiba que, indeferindo a petição inicial ante a
ilegitimidade ativa, extinguiu o processo sem julgamento do
mérito nos termos do art. 267, I e VI, combinado com o art.
295, II e III, ambos do CPC.
                           Nas suas razões os recorrentes aduzem, em
resumo: que na qualidade de “gaveteiros” são legítimos possui-
dores do imóvel penhorado sendo possível a discussão via em-
bargos de terceiro; que possuem interesse de agir pois adquiri-
ram o bem em 1996; que a posse do imóvel tem amparo na
Súmula nº 487 do STF; que se trata de bem impenhorável por
ser bem de família.
                           O recurso foi devidamente preparado, em
contra-razões, pede o apelado seja mantida a sentença recorri-
da.
                           II - Conheço do recurso porque revestido dos
pressupostos de admissibilidade. Porém, nego-lhe provimento.
                           Extrai-se dos autos que o banco apelado,
agente financeiro do SFH, em 31.10.89 firmou Contrato por
Instrumento Particular de Compra e Venda e Mútuo com Obri-
gações e Hipoteca (fls. 51/54) sob as normas do Sistema Finan-
ceiro de Habitação com Waldemar Testoni e Maria Luiza Tes-
toni.
                           Posteriormente em 22.10.96 os apelantes,
como promitente compradores, realizaram Contrato Particular
de Compromisso de Compra e Venda de Imóvel Urbano (fls.
09/12) com Waldemar Testoni e sua esposa, executados nos
autos principais.
                           Já em 18.11.98 o ora apelado firmou com os
mutuários Waldemar Testoni e Maria Luiza Testoni “Contrato
por Instrumento Particular de Confissão de Dívida com Adita-
mento e Re-ratificação” (fls. 64/66) em que estes confessam
dever a importância de R$ 87.255,24.
                           Nos autos de execução de título extrajudici-
al ajuizados pelo banco credor houve a penhora do imóvel ob-
jeto dos contratos mencionados ante a inadimplência dos mu-
tuários. Diante disso, os apelantes opuseram embargos de ter-
ceiro sustentando não existir inadimplência, encontrando-se
valores pagos à maior em decorrência da prática de anotacismo
e de amortizações não efetivadas.
                           Não merece censura a sentença recorrida.
                           Observa-se do contrato realizado entre os
apelantes e os executados que inexistiu a anuência do agente
financeiro, sendo que, por outro lado, sua intervenção é obri-
gatória segundo dispõe a Lei nº 10.150/00 que alterou o pará-
grafo único do art. 1º da Lei nº 8.004/90:
“A formalização da venda, promessa de venda, cessão ou pro-
messa de cessão relativas a imóvel financiado através do SFH
dar-se-á em ato concomitante à transferência do financiamento
respectivo, com a interveniência obrigatória da instituição fi-
nanciadora”.
                           Tal determinação não foi respeitada no caso
em exame, o que acarreta a não produção de efeitos do contra-
to perante o agente financeiro. Frise-se, ainda, que terceiro não
tem legitimidade para discutir o saldo devedor de contrato de
que não fez parte, invocando condições pessoais do devedor
originário, pois como destacado pelo d. Juiz  “o contrato inicial
não se estende aos embargantes.”
                           Portanto, correta a decisão recorrida ao re-
conhecer a falta de legitimidade e interesse processual e de
agir dos embargantes em virtude de “não poderem discutir ma-
térias relacionadas apenas com os devedores, já que, na figura
de possuidores, podem apenas garantir a sua posse pelo esbu-
lho ou turbação”.
                           Outrossim, é de se destacar que os apelantes
tinham conhecimento do ônus que recaía sobre o imóvel vindo
a assumir os riscos de um patrimônio gravado com direito real.
                           Nesse sentido, recentemente, decidiu esta
Terceira Câmara em casos análogos:
 “APELAÇÃO CÍVEL. SFH. CONTRATO DE GAVETA. AU-
SÊNCIA DE ANUÊNCIA DO CREDOR. PENHORA DO BEM
HIPOTECADO. VALIDADE. EMBARGOS DE TERCEIRO.
INTERESSE DE AGIR. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 84 DO
STJ. INAPLICABILIDADE. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. Não possui interesse de agir, terceiro que firma “contrato de
gaveta” com mutuários, estando ciente de todas as cláusulas
contratuais e hipoteca incidente sobre o imóvel, para o fim de
desconstituir a penhora a que deu causa com seu inadimple-
mento, resultando na inaplicabilidade da Súmula 84 do STJ, ao
caso em exame.”
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AC nº 197.931-7, Rel. ilustre Juiz
Valter Ressel, j. 17.09.02, sem grifos no original).
 “SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - TRANSFE-
RÊNCIA - AGENTE FINANCEIRO - LEI Nº 8.004/90 - PRO-
MITENTE COMPRADOR - REVISÃO DE CONTRATO - ILE-
GITIMIDADE ATIVA - APELAÇÃO 1 PROVIDA - APELA-
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ÇÃO 2 PREJUDICADA.
O mutuário não pode transferir o contrato de financiamento,
celebrado pelo SFH, a terceiro fora das condições estabeleci-
das na lei.
O terceiro não tem legitimidade para, em nome próprio, discu-
tir cumprimento de cláusula de contrato de que não fez parte,
mormente invocando condições pessoais do financiado origi-
nário.”
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AC nº 201.016-6, Rel. ilustre Juiz
Rogério Coelho, j. 24.09.02, sem grifos no original).
                           Não destoa, ainda, do entendimento de ou-
tras câmaras deste Tribunal especializadas em execução de tí-
tulo extrajudicial:
 “Execução Hipotecária. Sistema Financeiro Habitacional. Com-
pra e venda entre mutuário e terceiro. Transferência de financi-
amento sem anuência do mutuante. Inadmissibilidade. “Con-
trato de gaveta”. Exclusão do mutuário do pólo passivo da de-
manda. Impossibilidade. Terceiro adquirente, intervenção no
feito mediante petições. Ilegitimidade de parte. Configurada.
Inadequação. Falta de ação própria. Indeferimento. Decisão
monocrática suficientemente fundamentada. Incensurável. Re-
curso desprovido.”
(TAPR - 5ª Câmara Cível, AG nº 169.046-2, Rel. ilustre Juiz
Tufi Maron Filho, j. 28.03.01).
 “PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PENHORA DE
BEM IMÓVEL HIPOTECADO. GARANTIA REAL HIPOTE-
CÁRIA EM MÚTUO PELO SFH - SISTEMA FINANCEIRO
DE HABITAÇÃO. “CONTRATO DE GAVETA”. TERCEIRO
ADQUIRENTE MEDIANTE PROMESSA DE COMPRA E
VANDA SEM AQUIESCÊNCIA DO CREDOR HIPOTECÁ-
RIO. MORA CONFESSA. AUSÊNCIA DE EXERCÍCIO DE
REMISSÃO. DIREITO DE SEQÜELA. PREVALÊNCIA DO
DIREITO DE GARANTIA CONTRA A POSSE E O DIREITO
PESSOAL DO COMPROMISSÁRIO POSSUIDOR.
Recurso desprovido.
1. Direito real. Se se instituir em direito real sobre a coisa, dela
não se separará, acompanhando-a mesmo que haja transferên-
cia de propriedade. Logo, os direitos reais em favor de terceiro,
recaintes em dado prédio, passarão com o imóvel para o domí-
nio do adquirente.
 O adquirente do imóvel hipotecado terá o direito de resgatá-
lo, liberando-o desse ônus, pois, caso contrário terá de se sujei-
tar à execução do imóvel. Essa remição ou resgate extingue a
hipoteca, mas não o crédito, porque a dívida não é quitada, e o
devedor terá de pagar seu débito ao adquirente do imóvel, que
se sub-roga nos direitos do primeiro credor hipotecário.
2. Embargos de terceiro. SFH. Mutuário. Transferência de imó-
vel financiado. Obrigatória a intervenção do agente financeiro.
Hipoteca permanece gravada independente de futuras aliena-
ções. Adquirente assume riscos próprios de um patrimônio gra-
vado com esse direito real.
3. Promessa de venda. Posse. Inoponibilidade ao credor hipo-
tecário. Se a credora hipotecária não participou da avença, nem
liberou os agravantes do vínculo hipotecário, sendo este real e
não pessoal, qualquer negócio entre a incorporadora e os pro-
mitentes compradores é inoponível à ora agravada e exeqüente
que, titular do direito de seqüela, pode exercer o seu direito de
excutir o bem objeto da hipoteca para pagamento de seu crédi-
to.
O contrato de mútuo e hipoteca previa a transferência do refe-
rido débito hipotecário proporcionalmente aos adquirentes das
unidades imobiliárias bem como, a responsabilidade da cons-
trutora pela liquidação do débito. Sendo esta disposição, ti-
nham conhecimento do risco do negócio.”
(TAPR - 2ª Câmara Cível, AC nº 178.130-8, Rel. ilustre Juiz
Jurandyr Souza Júnior, j. 20.02.02, sem grifos no original).
                           Do corpo deste último acórdão extrai-se a
seguinte conclusão concernente a admissibilidade dos embar-
gos de terceiro:
 “Oportuno destacar neste momento que, os embargos de ter-
ceiro constituem uma ação de procedimento especial incidente
e autônoma, de natureza possessória, admissível sempre que o
terceiro sofrer turbação ou esbulho na posse de seus bens por
ato de constrição judicial, sendo pressuposto indispensável para
o seu aforamento, a posse de boa-fé, mansa e pacífica, o que
não ocorre no caso, dado o inadimplemento, que veio a carac-
terizar a posse de forma precária, aliado a irregular promessa
de compra e venda sem a participação do credor hipotecário.”
                           Acórdão recente do C. Superior Tribunal de
Justiça impõe a mesma solução em caso análogo:
 “SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TRANSFE-
RÊNCIA DE IMÓVEL FINANCIADO. REGISTRO DA ES-
CRITURA. INTERVENÇÃO DO AGENTE FINANCIADOR.
OBRIGATORIEDADE. ART. 1º, PARÁGRAFO ÚNICO DA
LEI N. 8004/90. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO.
- É obrigatória a interveniência da instituição financeira na trans-
ferência de imóvel financiado pelo Sistema Financeiro da Ha-
bitação”.
(STJ - 4ª Turma, REsp nº 184.337/ES, Rel. Min. Sálvio de Fi-
gueiredo Teixeira, j. 25.6.02, DJU 30.9.02)
                           Portanto, tem-se que os apelantes não possu-
em interesse jurídico para desconstituir a penhora realizada bem
como manejar embargos de terceiro por não preencherem os
requisitos e condições dispostas em lei. Por conseguinte, não
há como se apreciar a questão referente a constituição do imó-
vel penhorado como bem de família, tendo inclusive sido trans-
crito julgado em que não se acolheu a impenhorabilidade; as-
sim como a aplicação da Súmula 487 do STF.
                           III  -  Do exposto, com fundamento no art.
557 e § 1º-A do Código de Processo Civil, nego provimento ao
recurso, mantendo-se integralmente a r. sentença.
                           Intimem-se.
Curitiba, 7 de outubro de 2002.
                                              Rogério Kanayama
      Relator

Despachos Relator
032. 0211832-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/112110.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000071
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 200100000865 Re-
visão de Contrato.  Apelante: Reinaldo Augusto Pestana Mar-

ques Gomes Filho.  Apelante: Rejane Beatriz Santos Marques
Gomes.  Adv.: Maria Regina Vizioli.  Adv.: Alessandra Lígia
Cantarotti.  Adv.: Denise Oliveria Alves Biscaia.  Apelado:
Banco Banestado S/a.  Adv.: Maria Augusta Costa Takeuti.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério
Kanayama.  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
VISTOS estes autos de Apelação Cível nº 211.832-3, da 3ª Vara
Cível da Comarca de Maringá, em que são apelantes REINAL-
DO AUGUSTO PESTANA MARQUES GOMES FILHO e
OUTRA e, apelado, BANCO BANESTADO S/A.
I - Trata-se de apelação interposta por Reinaldo Augusto Pesta-
na Marques Gomes Filho e Outra contra a r. sentença do d. Juiz
da 3ª Vara Cível de Maringá que, diante do cancelamento da
distribuição da ação principal por falta de preparo, extingüiu a
presente medida cautelar inominada com fundamento nos arts.
806 e 808, I, do Código de Processo Civil.
                          Nas razões do recurso os apelantes aduzem,
em suma, que para o cancelamento da distribuição há necessi-
dade de intimação do autor para suprir a falta em 48 horas e
que deixaram de efetuar o preparo das custas em virtude de
fatores imprevisíveis e alheios à sua vontade. Alternativamen-
te, requerem a concessão de Justiça Gratuita por encontrarem-
se impossibilitados de quitar as despesas processuais sem pre-
juízo da manutenção de despesas básicas.
                          O recurso foi devidamente preparado. O ape-
lado, em contra-razões, pede seja negado provimento ao recur-
so.
                          II - Conheço do recurso porque revestido dos
pressupostos de admissibilidade.
                          A r. sentença recorrida não merece reparos
pois o d. Juiz aplicou corretamente os dispositivos que regem
as medidas cautelares.
                          Com efeito, o cancelamento da distribuição
faz com que se considere como não proposta a ação principal
e, por conseqüência, enseja a aplicação dos arts. 806 e 808, I,
do CPC:
“Cabe à parte propor a ação, no prazo de trinta (30) dias, con-
tados da data da efetivação da medida cautelar, quando esta for
concedida em procedimento preparatório.”
“Cessa a eficácia da medida cautelar:
I - se a parte não intentar a ação no prazo estabelecido no art.
806. (...)”.
                          Frise-se que embora ajuizada a ação princi-
pal não efetuaram os autores, até o momento, o prévio depósito
das custas iniciais razão pela qual cancelou-se a respectiva dis-
tribuição. Assim, o inconformismo dos apelantes, sustentando
a aplicação do § 1º do art. 267 do CPC, tem pertinência na
verdade com o cancelamento da distribuição da ação principal.
Não diz respeito aos presentes autos de medida cautelar.
                          Ora, o d. magistrado, nestes autos, não deter-
minou o cancelamento da distribuição da ação principal a pos-
sibilitar a irresignação dos apelantes quanto ao prazo de 48
horas para efetuar o preparo. Tão somente, diante da certidão
de fls. 345 e de forma correta, declarou extinta a ação cautelar
ante a não propositura da ação principal dentro do prazo legal.
                          Portanto, a questão referente ao cumprimen-
to ou não do prazo de que trata o art. 267, § 1º, do CPC deveria
ter sido levantada onde ocorreu o cancelamento da distribuição
da ação principal e não nestes autos.
                          Assim, a justificativa apresentada para não
efetuar a tempo o depósito inicial das custas iniciais do proces-
so tem liame com a ação principal onde deveria ter sido invo-
cada a fim de evitar a aplicação do art. 257 do CPC. Ademais,
extrai-se dos autos que se passaram exatos 8 meses do ajuiza-
mento da ação principal até o cancelamento da distribuição,
tempo mais do que suficiente para os autores efetuarem o pre-
paro das custas ou justificarem a impossibilidade de fazê-lo
pois o prazo de trinta dias, previsto no  art. 257 do CPC, pode
ser excedido por tratar-se, segundo a jurisprudência, de norma
essencialmente administrativa.
                          Saliente-se que nestes autos de ação cautelar
tiveram os recorrentes ciência das conseqüências do não paga-
mento do depósito inicial relativo às despesas da ação princi-
pal (fls. 342/344). Limitaram-se, contudo, a invocar inadequa-
damente o § 1º do art. 267 do CPC.
                          Não obstante a impossibilidade de discussão
quanto a essa questão, como já dito, mister destacar que este
Tribunal de Alçada, seguindo orientação do C. Superior Tribu-
nal de Justiça, vem entendendo no sentido da desnecessidade
da intimação pessoal da parte para o preparo das custas quando
da distribuição da ação:
 “PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DISTRI-
BUIÇÃO. CANCELAMENTO. CPC, ART. 257. INTIMAÇÃO.
DESNECESSIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
RECURSO ESPECIAL. CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS. RE-
EXAME. IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO N. 7 DA SÚ-
MULA/STJ. CPC, ART. 257. ENTENDIMENTO DO RELA-
TOR. RECURSO DESACOLHIDO.
I - Dependendo o recurso especial do exame das circunstâncias
fáticas dos autos, incide o enunciado n. 7 da súmula/STJ.
II - A título de registro, e sem embargo de respeitáveis opiniões
contrárias, anota-se o entendimento no sentido de que a extin-
ção do processo, no caso do art. 257, CPC, se dá pelo simples
decurso do prazo, não sendo necessária a intimação do autor
para que venha a proceder ao preparo da causa, uma vez que
não se aplica à espécie o disposto no art. 267, § 1º.
(STJ - 4ª Turma, REsp nº 254.435/RJ, rel. Min. Sálvio de Fi-
gueiredo Teixeira, j. 15.6.00, sem grifos no original).
 “MEDIDA CAUTELAR COM LIMINAR CONCEDIDA -
PERDA DA EFICÁCIA PELO CANCELAMENTO DA DIS-
TRIBUIÇÃO DA AÇÃO PRINCIPAL - FALTA DE PREPARO
- INTIMAÇÃO PESSOAL PARA SUPRI-LA DESNECESSÁ-
RIA.”
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AC nº 171.958-8, rel. ilustre Juiz
Ivan Bortoleto, j. 8.8.01, DJ 30.11.01).
“APELAÇÃO CÍVEL - ARRESTO - AÇÃO PRINCIPAL - DIS-
TRIBUIÇÃO CANCELADA POR FALTA DE PREPARO -
EXTINÇÃO DO PROCESSO CAUTELAR - APELAÇÃO
DESPROVIDA.
Extingue-se a medida cautelar por não ter sido proposta a ação
principal se a sua distribuição é cancelada por ausência de pre-
paro, ato que independe da intimação pessoal da parte.”

(TAPR - 3ª Câmara Cível, AC nº 130.378-4, rel. ilustre Juiz
Rogério Coelho, j. 2.3.99, DJ 19.3.99, sem grifos no original).
 “ACAO CAUTELAR. EXTINCAO. PRAZO DECADENCI-
AL. CANCELAMENTO DA DISTRIBUICAO DA ACAO
PRINCIPAL. AUSENCIA DO PREPARO INICIAL. INTIMA-
CAO PESSOAL. DESNECESSIDADE. SENTENCA ESCOR-
REITA.
1. Se não observado o prazo decadencial de trinta dias para a
propositura da ação principal, contado a partir da efetivação da
liminar, a medida cautelar deve ser extinta, cessando imediata-
mente a eficácia da liminar outrora concedida.
2. Igual medida se impõe quando cancelada a distribuição da
ação principal por ausência do preparo inicial das custas pro-
cessuais.
3. Desnecessária a intimação pessoal da parte para o pagamen-
to das custas iniciais.”
Apelação desprovida.
(TAPR - 2ª Câmara Cível, AC nº 181.108-1, rel. ilustre Juiz
Cristo Pereira, j. 3.10.01, DJ 19.10.01, sem grifos no original).
 “MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
LIMINAR CONCEDIDA - AÇÃO PRINCIPAL AJUIZADA NO
PRAZO LEGAL CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO
POR FALTA DO DEPÓSITO INICIAL (ART. 257, CPC) - VI-
OLAÇÃO À DISPOSIÇÃO DO ART. 806 DO CPC - PERDA
DE EFICÁCIA DA MEDIDA E EXTINÇÃO DO PROCESSO
- DESPROVIMENTO DO RECURSO.
Obtida a liminar em ação cautelar de sustação de protesto in-
cumbe a parte ajuizar a ação principal no prazo de trinta (30)
dias (art. 806, CPC), inclusive efetuando o deposito inicial.
Omitindo-se a requerente em tal providencia, e ocorrendo o
cancelamento da distribuição da petição inicial da ação princi-
pal (art. 257, CPC), correta e a decisão que declara a perda de
eficácia da medida e a extinção do processo cautelar (art. 808,
I, CPC).
Apelação desprovida.”
(TAPR - 5ª Câmara Cível, AC nº 121.907-6, rel. ilustre Juíza
Denise Martins Arruda, j. 3.5.00, DJ 12.5.00, sem grifos no
original).
 “MEDIDA CAUTELAR INOMINADA. CANCELAMENTO
DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO PRINCIPAL POR FALTA DE
PREPARO. EXTINÇÃO DO PROCESSO CAUTELAR. INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 806, DO CPC. SENTENCA MANTIDA.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
“É de ser considerada como não proposta a ação principal, cuja
inicial teve sua distribuição cancelada por falta do necessário
preparo. De conseqüência, a sentença que declara extinto o
processo cautelar e ineficaz a medida liminar, é de ser mantida,
já que proferida à luz do disposto no art. 808, I, do Código de
Processo Civil.”
(TAPR - 8ª Câmara Cível, AC nº 107.375-2, rel. ilustre Juíza
Dulce Maria Cecconi, j. 28.4.98, DJ 15.05.98, sem grifos no
original).
                          Assim, por não terem os apelantes ingressado
com a ação principal validamente no prazo de trinta dias da
efetivação da liminar, impõe-se a extinção do processo com
fundamento nos arts. 806 e 808, I, do CPC como, em caso aná-
logo, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:
“MEDIDA CAUTELAR - AÇÃO PRINCIPAL - ARTIGOS 806,
807 E 808 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PRECE-
DENTE DA CORTE - 1. Não se reconhece natureza satisfativa
ao processo cautelar, salvo situação específica, assim na exibi-
ção, com o que, como no caso, reclamando o autor a retenção
indevida pelo banco de valores correspondentes ao recebimen-
to de honorários de advogado, impõe-se o ajuizamento da ação
principal, no prazo de trinta dias contado da efetivação da me-
dida liminar, sob pena de perda de eficácia desta e da extinção
do processo cautelar. 2. Recurso especial conhecido e provi-
do.”
(STJ - RESP 258427 - SP - 3ª T. - Rel. Min. Carlos Alberto
Menezes Direito - DJU 13.08.2001 - p. 00148).
                          No mesmo sentido são as decisões desta Câ-
mara em casos semelhantes ao dos autos:
 “MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO.
AÇÃO PRINCIPAL DISTRIBUÍDA NO PRAZO LEGAL,
CONTUDO, NÃO PREPARADA. (ART. 257 DO CPC). CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO DO PROCESSO. EXTIN-
ÇÃO DA CAUTELAR. DECISÃO CORRETA. RECURSO
DESPROVIDO.”
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AC nº 175.352-2, rel. ilustre Juiz
Eugênio Achille Grandinetti, j. 9.10.01, DJ 26.10.01).
 “AÇÃO CAUTELAR. LIMINAR DEFERIDA E EXECUTA-
DA. AÇÃO PRINCIPAL PROPOSTA FORA DOS 30 DIAS.
EFEITOS DA LIMINAR CESSADOS. EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO.  RECURSO NÃO PROVIDO.
1. Não proposta a ação principal no prazo de 30 dias contados
da efetivação da liminar (art. 806 do CPC), correta é a decisão
que declara cessados os seus efeitos (art. 808, I) e extingüe o
processo cautelar (sustação de protesto), por perda do objeto.
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AC nº 194.218-7, rel. ilustre Juiz
Valter Ressel, j. 4.6.02, DJ 10.6.02).
                          Quanto ao pedido de Justiça Gratuita, é ele
extemporâneo como reconhecem os próprios apelantes e, con-
forme destacado, deveria ter sido formulado a tempo e modo
perante o Juízo quando da distribuição da ação principal.

                          III - Nego seguimento ao recurso com funda-
mento no art. 557 do Código de Processo Civil.
      Intimem-se.
      Curitiba, 7  de outubro de 2002.
         Rogério Kanayama
         Relator

Despachos Relator
033. 0212191-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/85042.  Matéria: Execução.  Comarca: Ribei-
rão do Pinhal.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000036 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 200000000284 Execução de Título Extrajudicial.  Apelan-
te: Banco Banestado S/a.  Adv.: Shiroko Numata.  Adv.: Emer-
son Numata Fujiita.  Apelado: José Carlos Fernandes.  Apela-
do: José Lucas Fernandes Garcia.  Adv.: José Antonio Bueno.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério
Kanayama.  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Despacho: Des-

cricao: Despacho Decisorio.
VISTOS estes autos de Apelação Cível nº 212.191-1, da Vara
Cível da Comarca de Ribeirão do Pinhal, em que é apelante
BANCO BANESTADO S/A e, apelados, JOSÉ CARLOS FER-
NANDES e OUTRO.
I. Trata-se de apelação interposta por Banco Banestado S/A
contra a r. sentença do d. Juiz da Vara Cível de Ribeirão do
Pinhal que julgou extinto o processo de execução reconhecen-
do a inexistência do título executivo por ter origem em contra-
to de abertura de crédito em conta corrente.

                          Nas razões do recurso o apelante aduz, em
suma: que houve julgamento “extra petita” pois a inexigibili-
dade do título não foi alegada nos autos; que o Instrumento de
Confissão de Dívida é título executivo extrajudicial nos termos
do art. 585, II, do CPC, sendo irrelevante ter se originado de
contrato de abertura de crédito em conta corrente; que o con-
trato originário, apesar da nomenclatura, constitui-se em con-
trato de mútuo possuindo executividade; que, na hipótese de
descaracterização do título executivo, a execução pode prosse-
guir com base na nota promissória; que há nulidade dos atos
praticados pelo apelado José Lucas Fernandes Garcia em face
da ausência de procuração o qual, ainda, deve arcar com o ônus
da sucumbência.
                          O recurso foi devidamente preparado. Decor-
rido o prazo legal, sem a apresentação das contra-razões, os
autos foram remetidos a este Tribunal.
                          II - Conheço do recurso porque revestido dos
pressupostos de admissibilidade.
                          Esclareça-se, inicialmente, não se tratar de
sentença  “extra petita” porquanto a carência de ação, que en-
cerra matéria de ordem pública, pode ser conhecida de ofício
pelo juiz conforme reza o § 3º do art. 267 do CPC. Não ocorre,
portanto, a apontada nulidade.
                          No mérito, assiste razão ao apelante.
                          O Instrumento Particular de Confissão e Com-
posição de Dívida, ainda que originário de um contrato de aber-
tura de crédito em conta corrente caracteriza-se, ao contrário
do que entendeu o r. Juízo, como título executivo extrajudicial.
                          Esta Terceira Câmara Cível, em acórdão de
lavra do eminente Juiz Hamilton Mussi Corrêa, assim decidiu a
respeito do tema:
“A Escritura Pública de Confissão de Dívida resultante de con-
tratos anteriores inadimplidos, ainda que originário de abertura
de crédito em conta corrente, configura título executivo extra-
judicial na forma do art. 585, II do Código de Processo Civil, a
despeito da possibilidade de discussão da dívida originária.”
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AC n. 177.325-3, j. 18.12.2001, unâ-
nime).
                          O julgado segue a tranqüila orientação do C.
Superior Tribunal de Justiça:
 “Contrato de confissão de dívida. Título executivo. Preceden-
tes da Corte.
1. O contrato de confissão de dívida é documento hábil para
instruir a execução, ainda que oriundo de contrato de abertura
de crédito.
2. Recurso especial conhecido e provido.”
(STJ - 3ª Turma, REsp 315.906/RS, rel. Min. Carlos Alberto
Menezes Direito, j. 20.09.01).
 “PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO.
A circunstância de que a confissão de dívida tem origem em
contrato de abertura de crédito não a desqualifica como título
executivo; ao contrário deste, em que o montante do débito só
é conhecido por extratos feitos unilateralmente pelo credor,
naquela o valor originário da dívida é expressamente reconhe-
cido pelo devedor. Recurso especial conhecido e provido.”
(STJ - 3ª Turma, REsp 293.668/PR, rel. Min. Ari Pagendler, j.
20.04.01).
 “PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE RENEGOCIAÇÃO
DA DÍVIDA. EXECUÇÃO. TÍTULO HÁBIL. CPC, ART. 585,
II.
I. O contrato de renegociação de dívida, ainda que oriundo de
contrato de abertura de crédito, constitui, em princípio, título
hábil a autorizar a cobrança pela via executiva, facultado ao
devedor, não obstante, discutir sobre os critérios adotados para
a constituição do valor exigido, ainda que remontem ao instru-
mento originário.
II. Recurso especial não conhecido.”
(STJ - 4ª Turma, REsp 242.527/PR, rel. Min. Aldir Passarinho
Junior, j. 14.12.00).
                          Procede, destarte, o inconformismo do recor-
rente uma vez que o documento com que instruiu a ação de
execução é título hábil para aparelhá-la (CPC, art. 585, II).
                          Ressalve-se, contudo, que embora ostente, em
princípio, as características de título executivo extrajudicial,
não está o contrato imune ao exame dos critérios que serviram
de base para formar o débito que o termo representa, ainda que
tenha havido novação (art. 1.007 do Código Civil), como aliás,
já teve a oportunidade de se manifestar esta Terceira Câmara
Cível em diversas oportunidades:
“EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONFISSÃO DE DÍVIDA -
TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - APELAÇÃO
PROVIDA.
O contrato de confissão de dívida onde se encontre definida,
de forma incondicionada, a liquidez e certeza da prestação do
devedor, configura título executivo extrajudicial, sendo irrele-
vante a origem do débito confessado, sendo facultado ao deve-
dor, contudo, discutir sobre os critérios adotados para a consti-
tuição do valor exigido, ainda que remontem ao instrumento
originário.
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AC n. 177.325-3, j. 18.12.2001, unâ-
nime, negritos não constam do original).
 “EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONFISSÃO DE DÍVIDA.
RENEGOCIAÇÃO. INDÍCIOS DE ILEGALIDADE NA CO-
BRANÇA DE ENCARGOS, DESDE O INÍCIO DO DÉBITO.
RECURSO PROVIDO, ANULANDO-SE A SENTENÇA.
1. Há possibilidade de revisão dos contratos primitivos, mesmo
no caso de contrato novado, pois a novação não impede o exa-
me da ilegalidade do cálculo de juros capitalizados a cada re-
novação da dívida (STJ-Resp nº 250111-SP), nem valida dis-
posição contratual ilegal (STJ-Resp nº 307530-RS).
2. Se houver fortes indícios da cobrança de juros capitalizados
e outros encargos indevidos, não apenas desde a renegociação
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da dívida, mas desde o início da formação do débito, oriundo
do contrato de abertura de crédito em conta-corrente, impõe-se
a anulação da sentença, para que se proceda a essa investiga-
ção”.
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AC nº 182.224-4, rel. ilustre Juiz
Noeval de Quadros, j. 4.6.02, DJ 2.8.02, sem grifos no origi-
nal).
 “APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO. CONFISSÃO DE DÍVI-
DA. TÍTULO EXECUTIVO. NOVAÇÃO. EXTINÇÃO CAS-
SADA. DISCUSSÃO DOS CONTRATOS RENEGOCIADOS.
POSSIBILIDADE. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A confissão de dívida contendo valores definidos, assinada
pelo devedor e por duas testemunhas, ainda que oriunda de
contrato de abertura de crédito em conta corrente (cheque es-
pecial), constitui título executivo extrajudicial (art. 585, II, do
CPC), apto a ensejar ação de execução, ressalvado o direito do
devedor, e/ou avalista, questionar, através de embargos ou ação
própria, a composição do débito “confessado”.
2. A novação não restou configurada neste caso, mas, mesmo
que restasse, não seria óbice para o exame da ilegalidade de
juros capitalizados a cada renovação da dívida, nem validaria
eventual disposição contratual ilegal.”
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AC nº 195.020-1, rel. ilustre Juiz
Valter Ressel, j. 18.06.02, sem grifos no original).
                          Sustenta, ainda, o recorrente que o embargante
José Lucas Fernandes Garcia não juntou procuração nos autos
em afronta aos arts. 13 e 37 do CPC acarretando a nulidade e
inexistência de todos os atos praticados. Pleiteia, desta forma,
em relação a este a extinção dos embargos com a condenação
nos ônus da sucumbência.
                          Com a devida vênia, não merece prosperar o
apelo neste ponto.
                          Com efeito, o art. 13 do CPC determina que:
 “Verificando a incapacidade processual ou a irregularidade da
representação das partes, o juiz, suspendendo o processo, mar-
cará prazo razoável para ser sanado o defeito”.
                          Analisando-se os presentes autos verifica-se
que inexistiu a concessão de prazo a fim de que o embargante
juntasse o instrumento de procuração conforme determina a lei
processual. Portanto, não há que se falar em nulidade do pro-
cesso.
                          Ademais, tratando-se a falta de procuração de
defeito sanável pode ser suprida a qualquer momento como já
decidiram nossos tribunais superiores (in CPC e legislação pro-
cessual em vigor. Theotonio Negrão. 32ª ed. São Paulo: Sarai-
va, 2001):
 “A falta de instrumento de mandato constitui defeito sanável
nas instâncias ordinárias, aplicando-se, para o fim de regulari-
zação da representação postulatória o disposto no art. 13 do
CPC”. (STJ - Corte Especial: RSTJ 68/383).
 “Considera-se regular a representação convalidada por oca-
sião da interposição do recurso extraordinário, ratificando os
atos praticados.” (Inf. STF de 7.10.98, p. 2, citando RE
194.662.2-BA-Edcl-AgRg, rel. p. o ac. Min. Nelson Jobim, j.
29.9.98).
                          Neste sentido vem decidindo este Tribunal
conforme ementas abaixo transcritas:
 “Apelação Cível. Embargos à execução. Instrumento Particu-
lar de contrato de financiamento - capital de giro. Ausência de
procuração quando da interposição dos embargos. Irregulari-
dade sanável. Cumulação da correção monetária com juros re-
muneratórios. Possibilidade. Encargos de natureza jurídica di-
versa. Art. 192, § 3º da Constituição Federal. Norma de eficá-
cia contida. Comissão de permanência. Ausência de semelhan-
ça com juros remuneratórios. Recurso desprovido”.
(TAPR - 5ª Câmara Cível, AC nº 150.974-2, rel. ilustre Juiz
Edson Vidal Pinto, j. 27.3.02).
“Apelação Cível. Embargos à execução. Ausência de procura-
ção do advogado. Nulidade não configurada. Inteligência do
art. 13 do Código de Processo Civil.
A ausência de procuração outorgada ao advogado é mera irre-
gularidade, para cujo suprimento deverá o magistrado conce-
der prazo hábil. Inteligência do art. 13 do Código de Processo
Civil, em consonância com os princípios da instrumentalidade
do processo e da economia processual. Recurso conhecido e
provido.”
(TAPR - 2ª Câmara Cível, AC nº 162.142-1, rel. ilustre Juíza
Rosana Fachin, DJ 27.04.01).
 “APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DO DEVEDOR - AU-
SÊNCIA DE MANDATO - DEFEITO SANADO APÓS QUA-
SE DOIS ANOS DA PROPOSITURA DO FEITO - EXTIN-
ÇÃO - RIGORISMO EXACERBADO DA  DECISÃO SIN-
GULAR -  INTELIGÊNCIA DO ART. 13, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - SENTENÇA CASSADA - RECURSO
PROVIDO.
A falta de procuração é  irregularidade passível de correção a
qualquer tempo nas vias ordinárias, sendo certo que só pode
ser extinto o feito se, após a concessão de prazo para regulari-
zação da representação processual, deixar a parte de atender o
comando judicial, o que não se deu na espécie.”
(TAPR - 5ª Câmara Cível, AC nº 162.352-7, rel. ilustre Juiz
Ronald Moro, j. 12.12.01).
Destarte, não procede o pedido de extinção dos embargos.

                          III - Diante do exposto, considerando que o
documento que instrui a inicial da ação de execução é titulo
executivo extrajudicial, dou provimento ao recurso nos termos
do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil para que, cas-
sada a sentença, prossiga a ação de embargos do devedor em
seus ulteriores termos com a apreciação, pelo d. Juízo, das de-
mais questões expostas pelas partes, inclusive quanto à neces-
sidade de instrução probatória concedendo, ainda, prazo para
que o embargante José Lucas Fernandes Garcia regularize a
sua representação processual.
      Intimem-se.
      Curitiba, 4 de outubro de 2002.
      Rogério Kanayama
      Relator

Despachos Relator
034. 0213352-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/97920.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000064

Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000052
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Banestado
S/a.  Adv.: Márcio Rogerio Depolli.  Apelado: José Darcy Bar-
bieri.  Apelado: Milton Bittar Basile.  Adv.: Arthur Oliva Fi-
lho.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rogério Kanayama.  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS estes autos de Apelação Cível nº 213.352-8, da 2ª Vara
Cível da Comarca de Londrina, em que é apelante BANCO
BANESTADO S/A e, apelados, JOSÉ DARCI BARBIERI e
OUTRO.
I - Trata-se de apelação interposta por Banco Banestado S/A
contra a r. sentença do d. Juiz da 2ª Vara Cível de Londrina
que, julgando embargos opostos pelos devedores-apelados, de-
cretou a extinção da execução ante a iliquidez do título execu-
tivo por ter origem em contrato de abertura de crédito em conta
corrente. Condenou, ainda, o exeqüente ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios fixados em R$
2.000,00.
                          Nas razões do recurso o apelante aduz, em
suma, que o Instrumento de Confissão de Dívida é título exe-
cutivo extrajudicial nos termos do art. 585, II, do CPC, sendo
irrelevante ter se originado de contrato de abertura de crédito
em conta corrente, possuindo os requisitos da liquidez, certeza
e exigibilidade.
                          O recurso foi devidamente preparado. Os ape-
lados, em contra-razões, pedem seja mantida a r. decisão.
                          II - Conheço do recurso porque revestido dos
pressupostos de admissibilidade.
                          O Instrumento Particular de Confissão e Com-
posição de Dívida, ainda que originário de um contrato de aber-
tura de crédito em conta corrente caracteriza-se, ao contrário
do que entendeu o r. Juízo, como título executivo extrajudicial.
                          Esta Terceira Câmara Cível, em acórdão de
lavra do eminente Juiz Hamilton Mussi Corrêa, assim decidiu a
respeito do tema:
“A Escritura Pública de Confissão de Dívida resultante de con-
tratos anteriores inadimplidos, ainda que originário de abertura
de crédito em conta corrente, configura título executivo extra-
judicial na forma do art. 585, II do Código de Processo Civil, a
despeito da possibilidade de discussão da dívida originária.”
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AC n. 177.325-3, j. 18.12.2001, unâ-
nime).
                          O julgado segue a tranqüila orientação do C.
Superior Tribunal de Justiça:
 “Contrato de confissão de dívida. Título executivo. Preceden-
tes da Corte.
1. O contrato de confissão de dívida é documento hábil para
instruir a execução, ainda que oriundo de contrato de abertura
de crédito.
2. Recurso especial conhecido e provido.”
(STJ - 3ª Turma, REsp 315.906/RS, rel. Min. Carlos Alberto
Menezes Direito, j. 20.09.01).
 “PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO.
A circunstância de que a confissão de dívida tem origem em
contrato de abertura de crédito não a desqualifica como título
executivo; ao contrário deste, em que o montante do débito só
é conhecido por extratos feitos unilateralmente pelo credor,
naquela o valor originário da dívida é expressamente reconhe-
cido pelo devedor. Recurso especial conhecido e provido.”
(STJ - 3ª Turma, REsp 293.668/PR, rel. Min. Ari Pagendler, j.
20.04.01).
 “PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE RENEGOCIAÇÃO
DA DÍVIDA. EXECUÇÃO. TÍTULO HÁBIL. CPC, ART. 585,
II.
I. O contrato de renegociação de dívida, ainda que oriundo de
contrato de abertura de crédito, constitui, em princípio, título
hábil a autorizar a cobrança pela via executiva, facultado ao
devedor, não obstante, discutir sobre os critérios adotados para
a constituição do valor exigido, ainda que remontem ao instru-
mento originário.
II. Recurso especial não conhecido.”
(STJ - 4ª Turma, REsp 242.527/PR, rel. Min. Aldir Passarinho
Junior, j. 14.12.00).
                          Procede, destarte, o inconformismo do recor-
rente uma vez que o documento com que instruiu a ação de
execução é título hábil para aparelhá-la (CPC, art. 585, II).

                          Ressalve-se, contudo, que embora ostente, em
princípio, as características de título executivo extrajudicial,
não está o contrato imune ao exame dos critérios que serviram
de base para formar o débito que o termo representa, ainda que
tenha havido novação (art. 1.007 do Código Civil), como, ali-
ás, já teve a oportunidade de se manifestar esta Terceira Câma-
ra Cível em diversas oportunidades:
“EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONFISSÃO DE DÍVIDA -
TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - APELAÇÃO
PROVIDA.
O contrato de confissão de dívida onde se encontre definida,
de forma incondicionada, a liquidez e certeza da prestação do
devedor, configura título executivo extrajudicial, sendo irrele-
vante a origem do débito confessado, sendo facultado ao deve-
dor, contudo, discutir sobre os critérios adotados para a consti-
tuição do valor exigido, ainda que remontem ao instrumento
originário.
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AC n. 177.325-3, j. 18.12.2001, unâ-
nime, negritos não constam do original).
 “EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONFISSÃO DE DÍVIDA.
RENEGOCIAÇÃO. INDÍCIOS DE ILEGALIDADE NA CO-
BRANÇA DE ENCARGOS, DESDE O INÍCIO DO DÉBITO.
RECURSO PROVIDO, ANULANDO-SE A SENTENÇA.
1. Há possibilidade de revisão dos contratos primitivos, mesmo
no caso de contrato novado, pois a novação não impede o exa-
me da ilegalidade do cálculo de juros capitalizados a cada re-
novação da dívida (STJ-Resp nº 250111-SP), nem valida dis-
posição contratual ilegal (STJ-Resp nº 307530-RS).
2. Se houver fortes indícios da cobrança de juros capitalizados
e outros encargos indevidos, não apenas desde a renegociação
da dívida, mas desde o início da formação do débito, oriundo
do contrato de abertura de crédito em conta-corrente, impõe-se
a anulação da sentença, para que se proceda a essa investiga-
ção”.
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AC nº 182.224-4, rel. ilustre Juiz

Noeval de Quadros, j. 4.6.02, DJ 2.8.02, sem grifos no origi-
nal).
 “APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO. CONFISSÃO DE DÍVI-
DA. TÍTULO EXECUTIVO. NOVAÇÃO. EXTINÇÃO CAS-
SADA. DISCUSSÃO DOS CONTRATOS RENEGOCIADOS.
POSSIBILIDADE. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A confissão de dívida contendo valores definidos, assinada
pelo devedor e por duas testemunhas, ainda que oriunda de
contrato de abertura de crédito em conta corrente (cheque es-
pecial), constitui título executivo extrajudicial (art. 585, II, do
CPC), apto a ensejar ação de execução, ressalvado o direito do
devedor, e/ou avalista, questionar, através de embargos ou ação
própria, a composição do débito “confessado”.
2. A novação não restou configurada neste caso, mas, mesmo
que restasse, não seria óbice para o exame da ilegalidade de
juros capitalizados a cada renovação da dívida, nem validaria
eventual disposição contratual ilegal.”
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AC nº 195.020-1, rel. ilustre Juiz
Valter Ressel, j. 18.06.02, sem grifos no original).
                          III - Assim, considerando que o documento
que instrui a inicial da ação de execução é titulo executivo ex-
trajudicial, dou provimento ao recurso nos termos do art. 557,
§ 1º-A, do Código de Processo Civil para que, cassada a sen-
tença, prossiga a ação de embargos à execução em seus ulteri-
ores termos com a apreciação, pelo d. Juízo, das demais ques-
tões expostas pelas partes, inclusive quanto à necessidade de
instrução probatória.
      Intimem-se.
      Curitiba, 4 de outubro de 2002.
      Rogério Kanayama
      Relator

Despachos Relator
035. 0215126-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/134504.  Matéria: Execução.  Comarca: Gua-
rapuava.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000320
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Bradesco Segu-
ros S/a.Adv.: Rafael Nogueira da Gama.  Adv.: Geraldo No-
gueira da Gama.  Agravado: Joaquim Bonifácio Teixeira.  Agra-
vado: Alzira Aires.  Adv.: Sandra R. Menegatti de Lima.  Ór-
gão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de
Quadros.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
EXECUÇÃO. PENHORA. LETRAS DO TESOURO NACIO-
NAL (LFT). NOMEAÇÃO RECUSADA. JUSTA RAZÃO.
RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO, POR IMPRO-
CEDENTE.
Acertada a decisão que, diante da recusa do credor, declarou
ineficaz a nomeação à penhora de Letras Financeiras do Tesou-
ro Nacional, de difícil liquidez, sobretudo considerando que
têm data de vencimento apenas para o ano de 2006.
                1. Insurge-se o agravante contra a decisão que, em
execução de título extrajudicial que os ora agravados movem
frente ao recorrente, declarou ineficaz a nomeação à penhora
de 42 LFT (Letras Financeiras do Tesouro Nacional), devol-
vendo ao credor o direito à indicação de bens.
Alega, o agravante, que o título ofertado atende à ordem elen-
cada no art. 655 do CPC; que há recente julgado do TAMG
admitindo esses bens como forma de garantir a execução.
                É o relatório.
                Passo a decidir de plano.
                2. A nova redação dada ao art. 557 do Código de
Processo Civil, pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que os recursos manifestamente inadmissíveis, impro-
cedentes, prejudicados ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do próprio tribunal, ou de Tribunais
Superiores, sejam julgados pelo Relator, dispensando a mani-
festação do órgão colegiado.
                3. Esse entendimento já foi consagrado pelo Superi-
or Tribunal de Justiça1 e inserido no Regimento Interno do Tri-
bunal de Justiça (art.140,XX).
                Caso o recorrente insista no recurso, manifestamen-
te inadmissível ou infundado, a Câmara poderá condená-lo ao
pagamento da multa, de um a dez por cento do valor corrigido
da causa, previsto no art. 557, § 2º, do CPC.
                4. No caso, o recurso é manifestamente improceden-
te.
                Ocorre que não se pode admitir que a BRADESCO
SEGUROS, uma das mais renomadas seguradoras do Brasil,
não disponha de outros bens, de mais fácil liquidez, para ga-
rantir o juízo.
                Com efeito, embora a penhora não tenha uma grada-
ção inflexível, o seu objetivo é realizar o pagamento do modo
mais célere e fácil para o credor. Portanto, “a penhora deve
recair nos bens da primeira classe (dinheiro) e só em falta des-
tes nos de classe imediata” (JTA 104/88).
                Ademais, é notório que as LFT não são moeda de
fácil circulação. Aliás, a exemplo de outros títulos de dívida
pública, a jurisprudência tem se inclinado em dizer que não
servem para a garantia do juízo, uma vez que seu valor é espe-
culativo, variável conforme as circunstâncias e não serve para
cobrir o quantum debeatur.
                Nesse sentido já decidiu o Tribunal de Justiça do
Paraná:
Tribunal de Justiça do Paraná
ACÓRDÃO: 14382
DESCRIÇÃO: AGRAVO DE INSTRUMENTO
RELATOR: DES. ALTAIR PATITUCCI
COMARCA: MARINGA - 6ª VARA CIVEL
ORGÃO JULGADOR: SEGUNDA CAMARA CIVEL
PUBLICAÇÃO: 09/02/1998
E M E N T A
DECISAO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA SEGUNDA CAMARA DO TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARANA, POR UNANANIMI-
DADE DE VOTOS, EM NEGAR PROVIMENTO AO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - ACAO DE COBRANCA - SENTENCA - EXECU-
CAO - BENS A PENHORA - NOMEACAO - LETRAS DO
TESOURO NACIONAL - NOMEACAO - INEFICACIA -
DESPACHO - CONSTRICAO - ORDEM LEGAL - RECUR-
SO - IMPROVIMENTO. NAO OCORRE ILEGALIDADE OU
ABUSO NO DESPACHO QUE DETERMINA A OBSERVAN-

CIA NA ORDEM PRESCRITA NO ART. 655 DO CODIGO
DE PROCESSO CIVIL PARA NOMEACAO DE BENS EM
PROCEDIMENTO DA FASE EXECUTORIA, DESDE QUE
RECUSADA A ANTERIOR PELOS EXEQUENTES.
                Por sua vez, o agravante transcreve, em abono de
sua tese, “recente julgado pela Terceira Câmara Cível do Tri-
bunal de Alçada de Minas Gerais” (f.6), que teria aceito a no-
meação de LFT, porém esqueceu de citar o nº do acórdão, o
nome do relator e a fonte autorizada em que publicado.
                De qualquer sorte, a jurisprudência da 3ª Câmara
Cível do TAMG que se conhece é exatamente na direção opos-
ta à indicada pelo recorrente. Confira-se, exemplificativamen-
te:
Tribunal de Alçada de Minas Gerais
Acórdão :  0301014-4 Agravo de Instrumento (Cv) Cível Ano:
1999
Comarca:  Belo Horizonte/Siscon
Órgão Julg.:  Terceira Câmara Cível
Relator:  Juiz Wander Marotta
Data Julg.:  22/03/2000
Dados Publ.:  Não publicado
Ramo de Dir.:  Cível
Decisão:  Unânime
E M E N T A
PENHORA - INCIDÊNCIA SOBRE DINHEIRO EM ESPÉ-
CIE DEPOSITADO EM BANCO EXECUTADO - AUSÊNCIA
DE DEMONSTRAÇÃO DE QUE SE INSCREVE TAL DE-
PÓSITO BANCÁRIO COMO MONTANTE DESTINADO ÀS
RESERVAS BANCARIAS - LETRA FINANCEIRA DO TE-
SOURO (LFT) OFERECIDA À PENHORA - IMPOSSIBILI-
DADE.
Se o título (LFT) oferecido à penhora tem vencimento previsto
para 16 de maio de 2001, não se presta à garantia de débito
atual, não podendo ser objeto da penhora, mesmo porque não
demonstrada a possibilidade de sua circulação e resgate anteci-
pados.
                Caso assemelhado se revela nestes autos. As letras
oferecidas à penhora vencerão apenas em 15 de março de 2006,
não havendo garantia de resgate antecipado.
                O princípio da menor onerosidade, inserto no art.
620 do CPC, deve ser interpretado de modo que não dificulte,
nem impeça, a rápida solução do litígio e satisfação do crédito.
                Do exposto, com  fulcro no art. 557, caput, do CPC,
nego seguimento ao recurso, por ser manifestamente improce-
dente. Intimem-se.
                Curitiba, 2 de outubro de 2002.
               NOEVAL DE QUADROS - Relator
1 Superior Tribunal de Justiça
ACÓRDÃO: AGA 222951/MG (199900050029)
266582 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a
seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal, nos termos do voto do Sr.
Ministro-Relator. Participaram do julgamento os Srs. Minis-
tros Aldir Passarinho Junior, Hélio Mosimann e Francisco Pe-
çanha Martins.
DATA DA DECISÃO: 06/04/1999
ORGÃO JULGADOR: - SEGUNDA TURMA
E M E N T A
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO DE RELATOR.
O relator pode negar seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência pacífica do respectivo Tribunal; a reforma dessa de-
cisão depende ou da prova de que a jurisprudência do Tribunal
não é aquela afirmada pelo relator ou da demonstração de que
essa jurisprudência contraria a orientação, no particular, de
Tribunais Superiores. Agravo regimental não provido.

RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER
FONTE: DJ DATA: 31/05/1999 PG: 00139
     Ver, ainda, o Resp nº 142.320-DF, Rel. Min. Ari Pargend-
ler, DJU 30-6-97,p.31018. No mesmo sentido,         Resp nº
165586-CE e 257930-CE.
 1

Despachos Juiz Convocado Relator
036. 0161049-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/132112.  Matéria: Execução.  Comarca: Pea-
biru.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1610491 Apelação
Cível.  Embargante: Sul América Terrestres Maritimos e Aci-
dentes - Cia de Seguros.  Adv.: Renato Fernandes Silva Junior.
Adv.: Glauco Iwersen.  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster.  Em-
bargado: Odair Carlos Fuzinato.  Adv.: Hipólito Nogueira Por-
to Junior.  Adv.: Marli de Fátima da Silveira Corsi.  Órgão Jul-
gador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.
Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE).
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXIS-TÊN-
CIA. ALTERAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDA-DE.
OMISSÃO. PRÉ-QUESTIONAMENTO. EXPLICITAÇÃO
DOS DISPOSITIVOS LEGAIS. DESNECESSIDADE.
“Inexistindo omissões a serem supridas pelos embargos de de-
claração, deve ser rejeitada a pretensão de se utilizar deste re-
curso para a alteração do julgado.”
 “O requisito do pré-questionamento deve ser aferido frente às
questões discutidas no curso do feito e não exige que o acórdão
recorrido faça citação explícita dos dispositivos le-gais invoca-
dos, bastando a menção à questão jurídica ne-cessária para a
solução da lide, razão pela qual inexiste a apontada omissão.”
Embargos de declaração rejeitados.

Relatório
Sul América Terrestres Marítimos e Acidentes - Cia. de Se-
guros interpôs os presentes embargos de declaração contra o
acórdão n° 16093 (fls. 220) que negou provimento à apelação,
mantendo os efeitos da sentença que a condenou ao pagamento
de danos materiais, com a devida correção monetária e juros,
bem como de lucros cessantes, apuráveis em liquidação de
sentença.
Para tanto, alega que o acórdão infringiu lei federal (Código
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Civil - arts. 1.432, 1.434, 1.435, 1.454 e 1.460) ao adicionar à
condenação do pa-gamento de indenização de seguro, verba
referente a lucros cessantes, além de mencionar ofensa ao arti-
go 1.061 do CC, que estipula apenas os juros de mora co-mo
perdas e danos das obrigações em dinheiro.

Fundamentação
Inexistem os apontados defeitos no acórdão recorrido, sendo
que o recurso escolhido não serve à finalidade desejada, qual
seja, a rediscussão da matéria julgada.
Pode a parte vencida buscar a reforma da decisão através da
instância superior, se desejar, e com a invocação dos argumen-
tos de direito que lhe convier, mas não é admitida a pretendida
reforma através dos embargos de de-claração.
O acórdão reconheceu que o não cumprimento do contrato se
constituiu em ato ilícito, suficiente para autorizar a indeniza-
ção correspondente.
Em outras palavras a decisão considerou que os lucros ces-
santes não foram estipulados como obrigação advinda do con-
trato, mas do ato ilícito caracterizado por seu descumprimento,
que gerou prejuízo ao autor, pois, apesar de liberado o conser-
to, a seguradora se negou a pagar a quantia devida (esta sim
obje-to do contrato e acrescida apenas dos juros de mora).
Clara foi a duplicidade de fatos geradores das condenações,
incidindo o contrato para o ressarcimento dos danos materiais
e o ato ilícito (art. 159 do Código Civil) para o dos lucros ces-
santes.
Como a obrigação contratual (em dinheiro) referiu-se apenas
aos danos materiais, inexistiu qualquer ofensa ao disposto no
art. 1.061 do CC, pois que em seu acréscimo foram lançados
apenas os juros de mora.
Com fato gerador próprio, os lucros cessantes não foram consi-
derados como acréscimos (ou perdas e danos) dos direitos con-
tratuais, razão pela qual inexiste qualquer contradição ou omis-
são no julgado, pois a questão foi assim expressamente decidi-
da.
Inexistindo omissão ou contradição, não cabem os embar-gos
de declaração para efeito de prequestionamento, pois, frise-se,
a causa foi deci-dida pelo acórdão.
Assim, tendo o acórdão enfrentado a matéria, dando a solu-ção
jurídica à questão controvertida, desnecessária seria a explici-
tação dos disposi-tivos legais envolvidos, pelo que não se iden-
tifica qualquer dos motivos que poderi-am ensejar declaração
através destes embargos.
Como já definiu o STJ: “não se exige que o acórdão recorri-do
faça citação explicita dos dispositivos legais envolvidos, bas-
tando a menção às matérias referentes a tais preceitos legais.”
(EDResp. n° 186.039/RJ, Min. Felix Fisher, DJ 08.05.2000, p.
109).
Assim, se o pensamento da embargante é no sentido de que o
acórdão infringiu o disposto no Código Civil, deve buscar sua
reforma em recurso diverso, pois que a matéria foi regularmen-
te debatida e decidida nesta instância.
Nestas condições, pela absoluta improcedência dos embar-gos
de declaração, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimen-
to ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba,  04 de outubro de 2002.

Péricles Bellusci de Batista Pereira
Juiz Relator

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível
Emitido em: 11/10/2002
Relação No. 2002.03399 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Amauri Carlos Erzinger 001 0213373-7
Marco Andre Soni Bacelar 001 0213373-7
Marcos Vinicius Boschirolli 001 0213373-7
Paulino Andreoli 001 0213373-7
Roberto Wypych Junior 001 0213373-7
Teófilo Luiz Dos Santos Neto 001 0213373-7
Teófilo Luiz Dos Santos Neto 001 0213373-7

Vista ao(s) apelado(s) - Prazo: 5  dias
001. 0213373-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/93387.  Matéria: Execução.  Comarca: Mate-
lândia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9400000366 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9300000269 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Marco Andre Soni Bacelar.  Adv.: Marcos Vinicius Bos-
chirolli.  Apelado: Anélio Valentim Rotta.  Apelado: Lutcia
Albino Rotta.  Adv.: Roberto Wypych Junior.  Adv.: Amauri
Carlos Erzinger.  Adv.: Teófilo Luiz dos Santos Neto.  Adv.:
Paulino Andreoli.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Valter Ressel.  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Mace-
do.  Vista Advogado: Teófilo Luiz dos Santos Neto (PR021504).

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível em Compo
Emitido em: 11/10/2002
Relação No. 2002.03398 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Beatriz Schiebler 002 0159843-8/02
Cristiane Carreiro Pereira 001 0158572-0/02
Damien Pablo De Oliveira 002 0159843-8/02
José Carlos Buzatto 001 0158572-0/02
José Francisco Cunico Bach 002 0159843-8/02
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 002 0159843-8/02
Marcelo Antonio Theodoro 002 0159843-8/02
Marili Da Luz Ribeiro Taborda 002 0159843-8/02
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz 002 0159843-8/02
Plinio Luiz Bonança 002 0159843-8/02
Roberta Onischi 002 0159843-8/02
Valdemar Bernardo Jorge 001 0158572-0/02

Despachos Relator
001. 0158572-0/02  Agravo
Protocolo: 2002/125178.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 158572001 Em-
bargos Infringentes.  Autos Complementares: 9800000585 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Pio Daniele.  Adv.:
José Carlos Buzatto.  Adv.: Cristiane Carreiro Pereira.  Agra-
vado: Theophilo de Oliveira Franco.  Adv.: Valdemar Bernardo
Jorge.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Integral.  Relator: Juiz
Luiz Zarpelon.  Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci
Pereira (RE).  Despacho:
Considerando que os embargos infringentes foram interpostos
antes da alteraçaõ havida no art. 221 do Regimento Interno,
acolho as razões do agravo e, em juízo de retratação, revogo a
decisão de fls. 166. Intime-se a parte embargante para provi-
denciar, em 10 dias, o devido preparo.

Despachos Relator
002. 0159843-8/02  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/129564.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 159843801 Em-
bargos Infringentes.  Autos Complementares: 9800000066 Se-
quencia Anual.  Embargante: American Express do Brasil Tempo
& Cia.  Adv.: Marili da Luz Ribeiro Taborda.  Adv.: Magda
Luíza Rigodanzzo Egger.  Adv.: Roberta Onischi.  Adv.: Mar-
celo Antonio Theodoro.  Embargado: Adão dos Santos.  Em-
bargado: Lídia de Oliveira Santos.  Adv.: José Francisco Cuni-
co Bach.  Adv.: Plinio Luiz Bonança.  Adv.: Damien Pablo de
Oliveira.  Interessado: Banco Hsbc Bamerindus S/a.  Adv.: Olí-
vio Horácio Rodrigues Ferraz.  Adv.: Beatriz Schiebler.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Integral.  Relator: Juiz Noeval de
Quadros.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊN-
CIA. EMBARGOS A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.
1. Trata-se de Embargos de Declaração opostos ao Acórdão nº
17  da Câmara Integral, decisão pela qual foram rejeitados os
embargos infringentes opostos pelo ora embargante.
Argumenta o embargante que o acórdão foi omisso, ao optar
pelo voto majoritário, que redundou em indenização por dano
moral de 500 salários-mínimos para cada autor.
Pede que a omissão seja sanada.
2. A nova redação dada ao art. 557 do Código de Processo
Civil, pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos
tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite que
os recursos manifestamente inadmissíveis, improcedentes, pre-
judicados ou em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do próprio tribunal, ou de Tribunais Superiores, se-
jam julgados pelo Relator, dispensando a manifestação do ór-
gão colegiado.
                3. Esse entendimento já foi consagrado pelo Superi-
or Tribunal de Justiça1 e inserido no Regimento Interno do Tri-
bunal de Justiça (art.140,XX).
                4. Também os embargos de declaração podem ser
julgados monocraticamente, como já decidiu o Superior Tribu-
nal de Justiça: Resp nº 155.656-BA; AgRg no Ag nº 142.320-
DF; Resp nº 232,025-RJ; Edcl no Resp nº 364.949-BA.
                5. De outra parte,
"os embargos de declaração não se prestam para, simplesmen-
te, provocar o reexame de questões jurídicas já enfrentadas na
decisão embargada. Ausente, na presente hipótese, omissão,
obscuridade ou contradição capaz de abrir nova discussão so-
bre a matéria ventilada nos embargos. Emb. de declaração re-
jeitados" (Edcl no Resp nº 102.439-MG).
                Também:
 "Os embargos de declaração não têm por objetivo assegurar o
requisito do prequestionamento dos recursos excepcionais, mas
apenas de sanar omissões, contradições ou obscuridades no
acórdão impugnado, ou ainda, corrigir erros materiais, nos ter-
mos do art. 535, c/c 463, I, do CPC" (Edcl no Ag no AI nº
244.627-SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 5-3-2001).
                Por fim, cumpre esclarecer:
 "Não se exige que o acórdão recorrido faça citação explícita
dos dispositivos legais envolvidos, bastando a menção às maté-
rias referentes a tais preceitos legais" (Edcl no Resp nº 186.039-
RJ, Rel. Min. Félix Fischer, DJU 8-5-2000).
                6. No caso, não houve nenhuma omissão no julga-
do. A Câmara deixou bem claro que tendo de escolher entre o
valor estipulado pelo voto vencido e o valor escolhido pelo
voto majoritário, optava por este, porque "sem alternativa de se
fixar um terceiro valor que, no caso, até se me afigurava bas-
tante plausível, pelos padrões normalmente estabelecidos por
esta Câmara para ações do gênero" (f.788).
                7. Ao depois, o acórdão justificou porque escolheu
o voto majoritário, que era mais gravoso para a embargante:
                    "...o que mais pesou em desfavor dos embargan-
tes foi que houve a comunicação à entidade fornecedora do
cartão de crédito, tão logo ocorreu o furto dos cartões e, toda-
via, não foram tomadas medidas de segurança eficazes e sufici-
entes, por parte das empresas embargantes, para evitar os des-
dobramentos que se seguiram e que, inegavelmente, causaram
grande transtorno à vida dos dois clientes.
                   Uma condenação ínfima não chegará a reparar todo
o mal causado às partes, que se viram às voltas com inúmeros
aborrecimentos e que aguardam, há quase cinco anos, um pro-
nunciamento definitivo da Justiça.
                   Uma condenação exacerbada serve como alerta
para que fatos como esse não mais se repitam mas em contra-
partida, poderá estimular uma enxurrada de ações, muitas ve-
zes até maliciosas, com o fito de locupletamento.
                   No caso dos autos, após reflexão demorada, acabo
me inclinando por rejeitar os embargos, sobretudo porque a
questão foi muitíssimo bem examinada tanto pelo juiz de pri-
meiro grau, quanto pela Relatora do acórdão embargado que,
com rara felicidade, abordou de maneira minudente os vários
aspectos relacionados com o dano moral, como instituto, e em
relação ao caso concreto.
                   Demais, pela nova redação que a Lei nº 10.352
deu ao art. 530 do CPC, em casos como o dos autos já não
cabem mais embargos infringentes. Como o acórdão embarga-
do foi publicado em 28 de setembro de 2001 (f.617), prevalece

a lei anterior, mas pesa na definição o fato de que três magis-
trados (o juiz singular e os dois prolatores do voto vencedor) já
se inclinaram pelo valor mais elevado, enquanto que apenas
um juiz (o autor do voto vencido) reduzia esse valor para 25
salários-mínimos para cada autor, fazendo, com a devida vê-
nia, considerações gerais sobre a impossibilidade do enrique-
cimento indevido, mas sem ter feito em seu voto considerações
mais detalhadas sobre as circunstâncias em que ocorreu o evento
e outras peculiaridades do caso concreto." (fls.789/791).
                8. Assim, com a devida vênia, não há omissão, nem
cabe esclarecimentos - como quer a embargante - por isso que
eventual culpa concorrente dos autores não foi aceita, nem na
sentença, nem no acórdão, e a Câmara Integral não podia abor-
dar o assunto, em sede de embargos infringentes, porque ads-
trita aos limites da divergência.
                9. Por todo o exposto, com fulcro no art. 5t57, ca-
put, do CPC, nego seguimento a recurso, por ser manifesta-
mente improcedente.
Intimem-se.
Curitiba, 3 de outubro de 2002.
NOEVAL DE QUADROS - Relator
1 Superior Tribunal de Justiça

ACÓRDÃO: AGA 222951/MG (199900050029)
266582 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a
seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal, nos termos do voto do Sr.
Ministro-Relator. Participaram do julgamento os Srs. Minis-
tros Aldir Passarinho Junior, Hélio Mosimann e Francisco Pe-
çanha Martins.

DATA DA DECISÃO: 06/04/1999
ORGÃO JULGADOR: - SEGUNDA TURMA
E M E N T A
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO DE RELATOR.
O relator pode negar seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência pacífica do respectivo Tribunal; a reforma dessa de-
cisão depende ou da prova de que a jurisprudência do Tribunal
não é aquela afirmada pelo relator ou da demonstração de que
essa jurisprudência contraria a orientação, no particular, de
Tribunais Superiores. Agravo regimental não provido.
RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER
FONTE: DJ DATA: 31/05/1999 PG: 00139
     Ver, ainda, o Resp nº 142.320-DF, Rel. Min. Ari Pargend-
ler, DJU 30-6-97,p.31018. No mesmo sentido,         Resp nº
165586-CE e 257930-CE.
1

I Divisão Cível
Sexta Câmara Cível em Composiç
Emitido em: 11/10/2002
Relação No. 2002.03388 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Cézar Augusto Galvão B. Filho 001 0214367-3
Daniele Alessandra Grando 001 0214367-3
Júlio Antonio Simão Ferreira 001 0214367-3
Marcelo Souza Lopes 002 0215791-3

Despachos Relator
001. 0214367-3  Correição Parcial (C.Int.)
Protocolo: 2002/130599.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000916
Declaratória.  Autos Complementares: 9700001394 Ação de
Despejo.  Autos Complementares: 9800000083 Consignação
em Pagamento.  Requerente: Condomínio Curitiba Outlet Cen-
ter.  Requerente: Valdir Zoller.  Requerente: Raquel Zoller.  Adv.:
Júlio Antonio Simão Ferreira.  Requerido: Juiz de Direito da
17ª Vara Cível da Comarca de Curitba.  Interessado: Luiz Re-
nato Krause.  Adv.: Cézar Augusto Galvão Brandt Filho.  Adv.:
Daniele Alessandra Grando.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Integral.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Despacho:
Retifique-se a autuação e registro, eis que se trata de Correição
Parcial, não de Agravo de Instrumento. Solicite-se informações
do MM Juiz requerido, que devem ser prestadas em 10 (dez)
dias, encaminhando-se, para tanto a segunda via do pedido de
correição parcial. Nos permissivos termos do art. 167, § 5º do
RITA, suspendo apenas o andamento do processo que originou
o presente pedido. Intime-se.

Despachos Relator
002. 0215791-3  Mandado de Segurança Cv.(C.Int.)
Protocolo: 2002/137331.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Piraquara.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000300
Medida Cautelar.  Impetrante: Labore Imóveis Ltda.  Adv.:
Marcelo Souza Lopes.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Cí-
vel da Comarca de Piraquara.  Litis: Joab Francisco Dias.  Ór-
gão Julgador: Sexta Câmara Integral.  Relator: Juiz Maria José
Teixeira.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
1. Labore Imóveis Ltda. impetrou o presente mandado de segu-
rança, com pedido liminar, alegando que a decisão que deferiu
liminarmente a suspensão dos pagamentos das prestações, por
parte de João Francisco Dias, a partir do ajuizamento da ação
de n° 300/02 é ato arbitrário, ilegal e inconstitucional.
Asseverou ainda que a decisão não observou o direito da parte
impetrante de poder propor ação contra a parte contrária, direito
que em nenhum momento pode ser obstado, conforme preconiza
o principio constitucional que garante o direito de ação. Alegou
ainda que está decisão fere o principio do contraditório.
Por estes motivos, requer seja concedido liminarmente a sus-
pensão da decisão do juízo a quo e ao final, que seja concedida
definitivamente a segurança pleiteada.
2. Da análise dos pressupostos de cabimento do mandado de
segurança, infere-se que o pedido formulado pelo ora impe-

trante não comporta deslinde através da via mandamental.
Com o advento da Lei 9.139/95 e ainda mais com uma das
novas leis que reformaram o Código de Processo Civil (Lei
10.352/2001 - que trouxe ao relator do agravo de instrumento a
possibilidade de conferir efeito suspensivo a tal recurso ou an-
tecipar a tutela total ou parcialmente a pretensão, houve uma
diminuição dos casos de cabimento do mandado de segurança,
tendo como objetivo coibir o uso exagerado do mandado de
segurança), tem-se que insurgiu no ordenamento jurídico a pre-
visão de recurso de que poderia ter se utilizado o impetrante na
busca de seu escopo.
Assim, se a parte pode valer-se do recurso de agravo de instru-
mento, tendo em vista a decisão hostilizada ser interlocutória,
para ver sua pretensão analisada pelo juízo de 2° grau, descabi-
do a via judicial utilizada.
Sobre o assunto, merece destaque a lição do eminente Profes-
sor HELY LOPES MEIRELLES:
 "Inadmissível é o mandado de segurança como substituti-
vo do recurso próprio, pois por ele não se reforma a deci-
são impugnada, mas apenas se obtém a sustação de seus
efeitos lesivos ao direto líquido e certo do impetrante, até
a revisão do julgado no recurso cabível. Por isso mesmo, a
impetração pode - e deve - ser concomitante com recurso
próprio (apelação, agravo, correição parcial), visando uni-
camente a obstar à lesão efetiva ou potencial do ato judici-
al impugnado. Se o impetrante não interpuser, no prazo le-
gal, o recurso adequado tornar-se-á carecedor da seguran-
ça, por não se poder impedir indefinidamente, pelo manda-
mus, os efeitos de uma decisão preclusa ou transita em jul-
gado, salvo se a suposta "coisa julgada" for juridicamente
inexistente ou inoperante em relação ao impetrante"1
Bem ao caso, o magistério do Professor MUNIZ DE ARA-
GÃO que, ao analisar as condições para o exercício da ação
de mandado de segurança, acentua ser este procedimento:
 "... somente viável se for necessário, isto é, se o requeren-
te não dispuser de outro meio igualmente apto a proteger
satisfatoriamente o interesse ameaçado ou lesado por ato ou
decisão judicial proferidos ao longo do processo, pois este pre-
vê uma pluralidade de recursos justamente para, através deles,
serem impugnados atos e decisões judiciais lesivos aos interes-
ses dos litigantes".(Mandado de Segurança contra Ato Judici-
al- RT 682/7).
E esta Corte, quando do julgamento de situações análogas,
não tem decidido distintamente, conforme se pode auferir
da leitura dos seguintes julgados:
"MANDADO DE SEGURANÇA - ATO JUDICIAL - MEDI-
DA CAUTELAR DE PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO DE
BENS - DECISÃO QUE DEFERE AVERBAÇÃO À MARGEM
DE MATRÍCULA, NO REGISTRO DE IMÓVEIS - ATO JU-
DICIAL QUE DESAFIA RECURSO DE AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - NÃO UTILIZAÇÃO DO RECURSO ADE-
QUADO -  NÃO CONHECIMENTO.
 -Não se conhece de Mandado de Segurança quando utilizado
pela parte como sucedâneo de recurso cabível e não
interposto(Autos: 156.383-5, Mandado de Segurança, maioria
de votos, em não conhecer do recurso -Participaram do julga-
mento os Senhores Juízes MÁRIO RAU, Presidente sem voto,
CLAYTON CAMARGO, RUY CUNHA SOBRINHO, FER-
NANDO WOLFF BODZIAK e MARCUS VINÍCUS DE LA-
CERDA COSTA, ficando vencido o Sr. Juiz LAURO AUGUS-
TO FABRÍCIO DE MELO- Relator: Juiz Antonio Martelozzo-
19 de abril de 2001.)"
 "MANDADO DE SEGURANÇA - IMPETRAÇÃO CONTRA
ATO JUDICIAL QUE DESAFIAVA RECURSO DE AGRAVO
DE INSTRUMENTO - DESCABIMENTO DO MANDAMUS
- NÃO CONHECIMENTO.
- Mandado de Segurança não se presta para servir como substi-
tutivo de recurso apropriado para o ataque a decisão impugna-
da, ou seja, o Agravo de Instrumento que, com a nova sistemá-
tica processual lhe atribuída, é o recurso cabível contra decisão
liminar concedida em medida cautelar.(Mandado de Seguran-
ça: 123.968-7, unânime- relator: Mario Rau- 1° câmara cível,
18/02/99)."
Por tais considerações, sendo o "writ" meio inadequado diante
da existência de recurso próprio, com supedâneo no artigo 8º,
da Lei nº 1.533/51, indefiro o presente mandado de segurança.
Curitiba, 08 de outubro de 2002.
MARIA JOSÉ TEIXEIRA
          RELATORA
1 Mandado de Segurança, Hely Lopes Meirelles, 14ª ed. São
Paulo: Malheiros Editores, 1992.
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Despachos Relator
001. 0162275-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/14023.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9500000922
Indenização.  Autos Complementares: 9200000538 Medida
Cautelar.  Autos Complementares: 9600000111 Exceção de
Incompetência.  Apelante: Hospital e Maternidade Angelina
Caron Ltda.  Adv.: Antonio Celso Cavalcanti de Albuquerque.
Rec.adesivo: Paulo Fernando Neiva de Lima.  Rec.adesivo:
Thiago Augusto Neiva de Lima.  Adv.: Cesar Ricardo Tuponi.
Adv.: Andre Luiz Nunes da Silva.  Apelado: Os Mesmos.  Ór-
gão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo.  Revisor: Juiz Miguel Pessoa.  Despacho:
I - Intime-se o Dr. Luiz Carlos da Rocha para que, em 5 (cinco)
dias, providencie a comprovação de que detém poderes para
representar os recorrentes adesivos (o mandato lhe confiado
foi substabelecido; no entanto, sua Senhoria continuou prati-
cando atos no processo).
II - Relatório em separado.
III - Encaminhem-se os autos ao em. Juiz revisor.
Curitiba, 02 de outubro de 2002.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator
Ap. Cível nº 162.275-5                             f.  2

Despachos Relator
002. 0172838-5  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2000/66363.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: Vara de Acidentes do Trabalho.  Ação Origi-
nária: 9800001388 Acidente do Trabalho.  Apelante: Instituto
Nacional do Seguro Social Inss.  Adv.: Nestor Valdo Visintim.
Rec.adesivo: Alzira Neckel.  Adv.: Euclides Eudes Panazzolo.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Despacho:
1. Trata-se de ação sumária para concessão de benefício previ-
denciário, cujo pedido, foi afinal julgado parcialmente proce-
dente.
2. O pedido do benefício previdenciário foi formulado com
fulcro na Lei 8.213/91. Aplica-se, no caso, o procedimento su-
mário, conforme dispõe o art. 129, inciso II, da citada lei previ-
denciária. Portanto, a competência para apreciar o feito está
afeta a uma das câmaras especializadas em procedimento su-
mário, considerando que o art. 11, alínea "c" da Resolução n.
03/2001, atribui competência a estas para julgar, "os recursos
de que trata o art. 103, III, alínea "f", da Constituição Estadual,
inclusive as execuções derivadas".
3. Outrossim, inexiste prevenção desta Câmara em decorrência
de conhecimento anterior da causa. Neste sentido, a decisão
monocrática proferida, nos autos de Dúvida de Competência n.
176.723-5/01, pelo relator juiz Rogério Coelho, que está assim
ementado:
"DÚVIDA - COMPETÊNCIA INTERNA - PREVENÇÃO -
PROCEDÊNCIA.
Instituído o sistema de Câmaras especializadas, não há preven-
ção resultante do conhecimento anterior da causa ou de algum
de seus incidentes, nos termos da Resolução n. 1/2001. A apli-
cação desta regra não implica violação de qualquer norma pro-
cessual, pois aos tribunais compete, privativamente, dispor a
competência e funcionamento dos respectivos órgão jurisdici-
onais e administrativos (artigo 96, inciso I, letra "a", da Cons-
tituição Federal)".
Posto isso, determino a redistribuição dos presentes autos a uma
das Câmaras Especializadas em Procedimento Sumário.
Intime-se.
Curitiba, 04 de outubro de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
Relator

Despachos Relator
003. 0188132-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/149888.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranaguá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800002108
Ação de Despejo.  Apelante: Trajano Dias Martins.  Adv.: Ser-
gio Urubatao Fernandes Meira.  Apelado: Shigeru Yasuda.  Adv.:
Miguel Vasilakis Neto.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
I - Tendo em vista a notícia do falecimento do apelante, reque-
rido na ação de despejo, defiro o pedido de suspensão requeri-
do para que seja regularizado o pólo passivo.
II - Após, reabra-se o prazo recursal como solicitado.
Intimem-se.
Curitiba, 02 de outubro de 2.002.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator

Despachos Relator
004. 0211152-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/75578.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ibaiti.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000050
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000019
Rescisão de Contrato.  Apelante: Argos Gonçalves Dias Rodri-
gues.  Apelante: Uilsa Cristina Schena Rodrigues.  Adv.: Mes-
sias Rodrigues.  Apelado: Haroldo Voigt.  Apelado: Cinara
Aparecida Voigt.  Adv.: Davi de Paula Quadros.  Órgão Julga-
dor: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revi-
sor: Juiz Antonio Martelozzo.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
Cuida-se de apelação cível  interposta contra decisão que jul-
gou improcedente os embargos à execução judicial havida em
ação de rescisão de compromisso de compra e venda de imóvel
rural proposta pelos apelantes contra os apelados.
A matéria não se encontra elencada no art. 103, inciso III, da
Constituição Estadual, e o valor atribuído à causa, R$
53.000,00,00, à época da distribuição - janeiro/2000, é superi-
or a vinte salários, não comportando, portanto, conversão para
o rito sumário, sendo a competência, portanto, afeta ao Tribu-
nal de Justiça do Estado.
Fixada a competência em relação a ação principal, o mesmo

Tribunal devera apreciar e julgar os recursos advindos de seus
incidentes.
Assim, falecendo competência a esta Corte de Justiça, não se
conhece do recurso, com a conseqüente remessa dos autos.
Intimem-se.
Curitiba, 02 de setembro de 2.002.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator
APELAÇÃO CÍVEL Nº 211.152-0, DE IBAITI - VARA CÍ-
VEL
APELANTE:ARGOS GONÇALVES DIAS RODRIGUES E
OUTRO
APELADOS: HAROLDO VOIGT E OUTRO
RELATOR: JUIZ PRESTES MATTAR

Despachos Relator
005. 0213117-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/92801.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curit iba.   Vara:  11a Vara Civel.   Ação Originária:
200000000787 Rescisão de Contrato.  Apelante: Denuzia Es-
ter Petry.  Adv.: Claudinei Belafronte.  Apelado: Hugo Pe-
retti & Cia Ltda.  Adv.: Silvio Martins Vianna.  Adv.: Artur
Pereira Alves Junior.  Adv.: Washington Yamane.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mat-
tar.  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Cuida-se de apelação cível  interposta contra decisão que jul-
gou procedente a ação ordinária de rescisão de contrato de
compromisso de compra e venda, cumulada com reintegração
de posse e perdas e danos proposta pela apelada contra a ora
apelante.
A matéria não se encontra elencada no art. 103, inciso III,
da Constituição Estadual, e o valor atribuído à causa, R$
210.000,00, à época da distribuição - julho/2000, é superior
a vinte salários, não comportando, portanto, conversão para
o rito sumário, sendo a competência, portanto, afeta ao Tri-
bunal de Justiça do Estado.
Assim, falecendo competência a esta Corte de Justiça, não se
conhece do recurso, com a conseqüente remessa dos autos.
Intimem-se.
Curitiba,   01 de outubro de 2.002.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator

Despachos Relator
006. 0213415-0  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/93588.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curiuva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000508
Executivo Fiscal.  Apelante: Fazenda Pública do Município de
Figueira.  Adv.: João Alberto da Silva Borges.  Adv.: Francisco
Carlos Ribeiro.  Apelado: Sebastiana Neri de Paula.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Marte-
lozzo.  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Na espécie, é incabível o reexame necessário.
Aqui se tem causa de alçada, assim lhe dando tratamento o art.
34 da LEF, quanto à fase recursal: "Das sentenças de primeira
instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a
50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional -
ORTN só se admitirão embargos infringentes e de declaração".
A Drª. Juíza converteu a apelação em embargos, aplicando acer-
tadamente o princípio da fungibilidade; julgando o recurso,
rejeitou os embargos (fls. 18/19).
Manifestou sua Excelência reexame necessário, com fulcro no
art. 475, II, do CPC, porém, sem necessidade.
Consoante já decidiu o extinto TFR, a sentença que julga em-
bargos infringentes, nas causas de alçada, "transita em julgado
após escoado o prazo para interposição de embargos de decla-
ração, não oferecidos, não sendo, portanto, de considerar-se o
prazo recursal de quinze dias" (1ª Seção, AR 1.514 - RJ, rel.
Min. William Patterson; in "Código de Processo Civil e leg.
Processual em vigor", Theotonio Negrão, nota ao art. 34 da
LEF).
O STJ - 2ª T., acerca dos recursos cabíveis em casos que tais,
decidiu:
"EXECUÇÃO FISCAL. ALÇADA RECURSAL. CAUSA DE
PEQUENO VALOR. RECURSO CABÍVEL. ARTIGO 34 DA
LEI Nº 6.830/80. DAS SENTENÇAS DE PRIMEIRO GRAU
PROFERIDAS EM EXECUÇÕES DE PEQUENO VALOR SÓ
SE ADMITIRÃO EMBARGOS INFRINGENTES E DE DE-
CLARAÇÃO" (REsp   16882   -   SP,  rel. Min. Hélio Mosi-
mann, j. 06.02.95), não conhecendo do recurso.
Colhe-se da mesma Corte: "Processual. Execução Fiscal. Ape-
lação. Valor de Alçada. 50 ORTN's. Art. 34 da Lei nº 6.830/80.
Inaplicação do reexame necessário.
1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão segundo o
qual nas causas fiscais com valor inferior à alçada estipulada
no art. 34 da Lei nº 6.830/80, não há espaço para o recurso
oficial  imposto pelo art. 475, II, do CPC.
2. As jurisprudências desta Corte e do saudoso Tribunal Fede-
ral de Recursos são pacíficas no sentido de que só cabe recurso
de apelação se o valor da dívida, monetariamente atualizada,
for superior ao teto de 50 (cinqüenta) ORTN's, fixado para efeito
de alçada recursal. Das sentenças de primeiro grau proferidas
em execuções de pequeno valor só se admitirão embargos  in-
fringentes e de declaração" (art. 4º da Lei 6825/80).
3. É inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser incompatível
com o regime especial endereçado às causas de alçada.
4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior e do
egrégio TFR" (1ª T., REsp nº 413 677 - RS, rel. Min. José Del-
gado, j. 16.04.2002).
Ainda que assim não fosse, o só fato de a execução ser tida por
extinta (o dispositivo legal prevendo o reexame necessário re-
fere-se à decisão que julga improcedente a execução da dívida
ativa), descabível apresenta-se o recurso oficial.
Valendo-me, assim, do disposto no art. 557, caput, do CPC,
por inadmissível o recurso, na condição de  relator, nego-lhe
seguimento.
Intimem-se.
Curitiba, 30 de setembro de 2002.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator
007. 0213621-8  Reexame Necessario
Protocolo: 2002/93602.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:

Curiuva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000253
Executivo Fiscal.  Autor: Fazenda Pública do Município de
Figueira.  Adv.: João Alberto da Silva Borges.  Adv.: Francisco
Carlos Ribeiro.  Reu: Rosana Carneiro Honorato.  Órgão Jul-
gador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelo-
zzo.  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
I - Na espécie, é incabível o reexame necessário.
Aqui se tem causa de alçada, assim lhe dando tratamento o art.
34 da LEF, quanto à fase recursal: "Das sentenças de primeira
instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a
50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional -
ORTN só se admitirão embargos infringentes e de declaração".
A Drª. Juíza converteu a apelação em embargos, aplicando acer-
tadamente o princípio da fungibilidade; julgando o recurso,
rejeitou os embargos (fls. 22/23).
Manifestou sua Excelência reexame necessário, com fulcro no
art. 475, II, do CPC, porém, sem necessidade.
Consoante já decidiu o extinto TFR, a sentença que julga em-
bargos infringentes, nas causas de alçada, "transita em julgado
após escoado o prazo para interposição de embargos de decla-
ração, não oferecidos, não sendo, portanto, de considerar-se o
prazo recursal de quinze dias" (1ª Seção, AR 1.514 - RJ, rel.
Min. William Patterson; in "Código de Processo Civil e leg.
Processual em vigor", Theotonio Negrão, nota ao art. 34 da
LEF).
O STJ - 2ª T., acerca dos recursos cabíveis em casos que tais,
decidiu:
"EXECUÇÃO FISCAL. ALÇADA RECURSAL. CAUSA DE
PEQUENO VALOR. RECURSO CABÍVEL. ARTIGO 34 DA
LEI Nº 6.830/80. DAS SENTENÇAS DE PRIMEIRO GRAU
PROFERIDAS EM EXECUÇÕES DE PEQUENO VALOR SÓ
SE ADMITIRÃO EMBARGOS INFRINGENTES E DE DE-
CLARAÇÃO" (REsp   16882   -   SP,  rel. Min. Hélio Mosi-
mann, j. 06.02.95), não conhecendo do recurso.
Colhe-se da mesma Corte: "Processual. Execução Fiscal. Ape-
lação. Valor de Alçada. 50 ORTN's. Art. 34 da Lei nº 6.830/80.
Inaplicação do reexame necessário.
1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão segundo o
qual nas causas fiscais com valor inferior à alçada estipulada
no art. 34 da Lei nº 6.830/80, não há espaço para o recurso
oficial  imposto pelo art. 475, II, do CPC.
2. As jurisprudências desta Corte e do saudoso Tribunal Fede-
ral de Recursos são pacíficas no sentido de que só cabe recurso
de apelação se o valor da dívida, monetariamente atualizada,
for superior ao teto de 50 (cinqüenta) ORTN's, fixado para efeito
de alçada recursal. Das sentenças de primeiro grau proferidas
em execuções de pequeno valor só se admitirão embargos  in-
fringentes e de declaração" (art. 4º da Lei 6825/80).
3. É inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser incompatível
com o regime especial endereçado às causas de alçada.
4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior e do
egrégio TFR" (1ª T., REsp nº 413 677 - RS, rel. Min. José Del-
gado, j. 16.04.2002).
Ainda que assim não fosse, o só fato de a execução ser tida por
extinta (o dispositivo legal prevendo o reexame necessário re-
fere-se à decisão que julga improcedente a execução da dívida
ativa), descabível apresenta-se o recurso oficial.
Valendo-me, assim, do disposto no art. 557, caput, do CPC,
por inadmissível o recurso, na condição de  relator, nego-lhe
seguimento.
Intimem-se.
Curitiba, 27 de setembro de 2002.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator
008. 0213977-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/103113.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Clevelândia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000566
Cobrança.  Apelante: Oscar de Lima.  Adv.: Angelo Pilatti Neto.
Adv.: Jociane Triches.  Adv.: zilândia pereira.  Apelado: Muni-
cípio de Clevelândia.  Adv.: Olimpio Guilherme Jequitiba Mar-
ques.  Adv.: Jose Murilo Maia Grevetti.  Órgão Julgador: Séti-
ma Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
Trata-se de ação de cobrança proposta pelo ora apelante contra
o apelado, na qual se pretende o pagamento de diferenças rela-
tivas a seu contrato de trabalho.
Segundo a norma do artigo 275, inciso I, da Lei Processual
Civil, deve ser observado o procedimento sumaríssimo nas cau-
sas cujo valor não exceder de vinte vezes o maior salário-míni-
mo vigente no país.
No presente caso, o valor dado à causa foi de R$ 1.000,00, em
novembro de 2000.
Tem-se assim e por isso, que o presente feito teria de correr
pelo rito sumário, por força do valor dado à causa.
Sabidamente, o rito procedimental é matéria de ordem pública,
sendo por isso, indisponível, pelo que fica fora da escolha da
parte. Ou em outras palavras, o procedimento ditado pelo Có-
digo, não pode ser mudado, nem pela parte, nem pelo juiz.
Registre-se ainda, que embora tenha a causa em primeiro grau,
corrido pelo rito ordinário, fato que tal não tem o condão de
alterar a competência recursal, encontrando aplicação a regra
do artigo 103, inciso III, alínea f, da Constituição do Estado do
Paraná.
Tratando-se, portanto, de ação, que pelo valor da causa, deve-
ria ter seguido o procedimento sumário, a competência para o
exame do recurso é das novas Câmaras desta Corte, nos termos
do artigo 11, inciso I, letra "c", do Regimento Interno.
Saliente-se que este também foi o entendimento do Vice-Presi-
dente do e. Tribunal de Justiça, conforme se observa do despa-
cho de fls. 72.
Assim, redistribua-se o presente feito, em razão da nova com-
petência das Câmaras Cíveis desta Corte.
Intimem-se.
Curitiba, 02 de outubro de 2.002.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator

Despachos Relator
009. 0214703-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/108803.  Matéria: Demais cíveis.  Comar-
ca: Toledo.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Toledo.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200200000290 Embargos a
Arrematação.  Autos Complementares: 200100000007 Exe-

cutivo Fiscal.  Apelante: Gladis Terezinha Rossoni Kloeck-
ner.  Adv.: Martins Gimenes Balero.  Apelado: Município de
Toledo.  Adv.: Luiz Fernando Palma.  Apelado: Renato Luiz
Birgel.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Antonio Martelozzo.  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Olivei-
ra.  Despacho:
Intime-se, via imprensa, o digno causídico subscritor da peti-
ção de fls. 91 e ss., para que, em 5 (cinco) dias, comprove deter
poderes para representar a recorrente.

Despachos Revisor
010. 0145916-7  Apelação Cível
Protocolo: 1999/83689.  Comarca: Curitiba.  Vara: 18a Vara
Civel.  Ação Originária: 9800001486 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9700000369 Ação de Despejo.  Ape-
lante: Maria Terezinha Angelote.  Adv.: Amadeu Luiz de Mio
Geara.  Adv.: Carlos Edriel Polzin.  Apelante: Bruno Ander-
mann.  Adv.: Eliane Maria Marques.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Waldemir
Luiz da Rocha.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello
Filho.  Revisor: Juiz Miguel Pessoa.  Despacho:
Vistos, etc.
Contra o Acórdão nº 14245 da 7ª Câmara Cível deste Tribunal
de Alçada, MARIA TEREZINHA ANGELOTE, com fulcro no
artigo 530 do Código de Processo Civil, interpôs Embargos
Infringentes sendo embargado BRUNO ANDERMAN.
Ressalta a embargante que o Acórdão, através da douta maio-
ria, negou provimento à Apelação, não reconhecendo estar a
apelante (1) exonerada da fiança, por ter a administradora, uni-
lateralmente, majorado o aluguel em índice superior ao da in-
flação, na forma da decisão do voto vencido do MM. Juiz Re-
lator.
Assevera ser correto o entendimento do voto vencido, e, requer
o acolhimento dos embargos, a fim de que seja reconhecida a
exoneração da fiança.
O recorrido foi intimado e manifestou-se às fls.100/1. E, vis-
lumbra-se da certidão de fls.98 que os embargos infringentes
não foram preparados.
Entretanto, impõe-se ainda reconhecer a inadmissibilidade dos
presentes embargos infringentes por força do artigo 530 do
Código de Processo Civil, com a nova redação que lhe conferiu
a Lei 10.352/2001.
Por este dispositivo, somente são cabíveis os embargos infrin-
gentes contra acórdão não unânime desde que tenha, em grau
de apelação, reformado a sentença de mérito. Este não é o caso
dos autos, pois, o acórdão nº 14.245 (fls.79/83) manteve a sen-
tença.
Anota-se que a alteração no texto do artigo 530 do Código de
Processo Civil, passou a vigorar a partir de 26 de março de
2002. Considerando-se que o acórdão é de 08 de abril de 2002,
aplica-se a nova regra de admissibilidade dos embargos infrin-
gentes.
Desta forma, por força do artigo 511 e artigo 531 do Código de
Processo Civil1, impõe-se rejeitar os embargos infringentes.
Intimem-se.
Curitiba, 30 de setembro de 2002.
Juiz MIGUEL PESSOA - Relator
1  Com a redação atribuída pela Lei 10.352/2001.

II Divisão Cível
Sétima Câmara Cível
Emitido em: 11/10/2002
Relação No. 2002.03386 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Andre Luiz Nunes Da Silva 001 0162275-5
Antonio Celso C. D. Albuquerque 001 0162275-5
Cesar Ricardo Tuponi 001 0162275-5

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 5  dias
001. 0162275-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/14023.  Matéria: Demais cíveis.  Comar-
ca: Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária:
9500000922 Indenização.   Autos  Complementares :
9200000538 Medida Cautelar.  Autos Complementares:
9600000111 Exceção de Incompetência.  Apelante: Hospi-
tal e Maternidade Angelina Caron Ltda.  Adv.: Antonio
Celso Cavalcanti de Albuquerque.  Rec.adesivo: Paulo Fer-
nando Neiva de Lima.  Rec.adesivo: Thiago Augusto Nei-
va de Lima.  Adv.: Cesar Ricardo Tuponi.  Adv.: Andre
Luiz Nunes da Silva.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julga-
dor: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelo-
zzo.  Revisor: Juiz Miguel Pessoa.  Observação: Luiz Car-
los da Rocha OAB:13832.

I Divisão Cível
Sétima Câmara Cível em Composi
Emitido em: 11/10/2002
Relação No. 2002.03250 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Clinio Leandro Lino Lyra 001 0196174-8
Luiz Carlos Santos 001 0196174-8

Despachos Relator
001. 0196174-8  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 2002/42286.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Bocaiuva do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
8400000125 Reintegração de Posse.  Autor: Pedro Martino-
witz.  Autor: Teresinha de Jesus Ramos Martinowitz.  Adv.:
Clinio Leandro Lino Lyra.  Réu: Antonio Serbelo.  Réu: Espó-
lio de Donaide Florêncio Martins Serbelo.  Adv.: Luiz Carlos
Santos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Integral.  Relator: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Gran-
dinetti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Linco-
ln Calixto.  Despacho:
Digam os autores sobre a contestação e documentos, em dez dias.
Int.
Em, 19.9.2002.
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Lauro Laertes de Oliveira
Relator

I Divisão Cível
Sétima Câmara Cível em Composi
Emitido em: 11/10/2002
Relação No. 2002.03394 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Fabiano Neves Macieywski 001 0156955-1
Fabiano Neves Macieywski 001 0156955-1
Joao Renato Do Nascimento 001 0156955-1
Márcio Paschenda Neves 001 0156955-1

Vista ao(s) autor(es) - Prazo: 5  dias
001. 0156955-1  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 2000/55878.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Guarapuava.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
9500000702 Usucapião Extraordinário.  Autos Complemen-
tares: 7700024372 Inventário.  Autor: Nelson Andrade Ne-
ves.  Autor: João Andrade Neves.  Autor: Ivete Neves Ma-
ciewski.  Autor: Nilda Neves Almeida.  Adv.: Márcio Pas-
chenda Neves.  Adv.: Fabiano Neves Macieywski.  Réu:
Roza Maria da Luz Oliveira.  Adv.: Joao Renato do Nasci-
mento.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Integral.  Relator:
Juiz Antonio Martelozzo.  Revisor: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira.  Vista Advogado: Fabiano Neves Macieywski
(PR029043).

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 11/10/2002
Relação No. 2002.03384 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adel Mohamad Ali Awada 001 0196927-9
Alessandra Lígia Cantarotti 007 0209512-5
Alfredo De Assis Gonçalves Neto 002 0212483-4
Antonio Carlos Lopes 003 0206555-8
Camilo De Toni 004 0207781-2
Christine A. R. R. Levandoski 005 0208953-2
Célia Luzia Huk D. Gracia 005 0208953-2
César Eduardo Misael De Andrade 001 0196927-9
Dirceu Veroneze 007 0209512-5
Djalma Sigwalt 003 0206555-8

004 0207781-2
005 0208953-2
006 0209291-1
007 0209512-5
008 0211207-0
009 0212650-5
010 0212660-1
011 0213292-7
012 0213392-2

Eliana Ferrari Felipe 011 0213292-7
Enio Expedito Franzoni 001 0196927-9
Francisco Carlos Ribeiro 012 0213392-2
Ine Army Cardoso Da Silva 009 0212650-5
Izaias Lino De Almeida 001 0196927-9
Jesuel Antonio Da Silva Bello 006 0209291-1

010 0212660-1
José Carlos Dias Neto 008 0211207-0
José Fernando Marucci 002 0212483-4
José Plinio Silva 001 0196927-9
João Alberto Da Silva Borges 012 0213392-2
João Augusto Moraes Dos Santos 012 0213392-2
Laércio Benedito Levandoski 005 0208953-2
Lenir Rosa Gobo 002 0212483-4
Lourival Pereira Dos Santos 007 0209512-5
Luiz Carlos Marques Arnaut 003 0206555-8
Marcio Diniz Fancelli 011 0213292-7
Marco Andre Soni Bacelar 002 0212483-4
Marcos João Rodrigues Salamunes 001 0196927-9
Marcos João Rodrigues Salamunes 001 0196927-9
Marcos Vinicius Boschirolli 002 0212483-4
Marcus Evandro Giarola 003 0206555-8
Maria Regina Vizioli 007 0209512-5
Márcia Regina Rodacoski 003 0206555-8
Márcia Regina Rodacoski 003 0206555-8

004 0207781-2
004 0207781-2
005 0208953-2
005 0208953-2
006 0209291-1
006 0209291-1
007 0209512-5
007 0209512-5
008 0211207-0
008 0211207-0
009 0212650-5
009 0212650-5
010 0212660-1
010 0212660-1
011 0213292-7
011 0213292-7
012 0213392-2
012 0213392-2

Nilberto Rafael Vanzo 002 0212483-4
Odair Martins Paiva 008 0211207-0
Osvaldo Luiz Gabriel 009 0212650-5
Renato Cardoso De A. Andrade 002 0212483-4
Renato Cardoso De A. Andrade 002 0212483-4
Romeu Felipe Bacellar Filho 002 0212483-4
Sergio Wanderlei A. D. Oliveira 003 0206555-8
Winicius Rubele Valenza 002 0212483-4
Yuri John Forselini 004 0207781-2

006 0209291-1
009 0212650-5
010 0212660-1

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 5  dias
001. 0196927-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/94364.  Matéria: Sumário.  Comarca: Pa-
ranavaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200000000672 Reparação de
Danos.  Apelante: Francisca Chagas da Cruz.  Adv.: Mar-
cos João Rodrigues Salamunes.  Adv.: Enio Expedito Fran-
zoni.  Adv.: Izaias Lino de Almeida.  Adv.: Adel Mohamad
Ali Awada.  Apelado: Expresso Maringá Transportes Ltda.
Adv.: César Eduardo Misael de Andrade.  Adv.: José Plinio
Silva.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Nilson Mizuta.  Vista Advogado: Marcos João Rodrigues
Salamunes (PR004843).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 5  dias
002. 0212483-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/85161.  Matéria: Sumário.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 9300000192 Reparação de Danos.  Ape-
lante: Cooperativa Agropecuária Casvavel Ltda - Coopavel.
Adv.: Alfredo de Assis Gonçalves Neto.  Adv.: Winicius Rube-
le Valenza.  Adv.: Nilberto Rafael Vanzo.  Adv.: José Fernando
Marucci.  Apelado: Emseg Empresa de Vigilância S/c Ltda.
Adv.: Lenir Rosa Gobo.  Apelado: José Dassi.  Adv.: Marco
Andre Soni Bacelar.  Adv.: Marcos Vinicius Boschirolli.  Adv.:
Renato Cardoso de Almeida Andrade.  Adv.: Romeu Felipe
Bacellar Filho.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Antonio Renato Strapasson.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Vista Advogado: Renato Car-
doso de Almeida Andrade (PR010517).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
003. 0206555-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/21101.  Matéria: Sumário.  Comarca: Astorga.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000543 Cobran-
ça.  Autos Complementares: 9900000175 Exceção de In-
competência.  Apelante: Higino Bitiati.  Adv.: Marcus
Evandro Giarola.  Adv.: Luiz Carlos Marques Arnaut.
Adv.: Sergio Wanderlei Alves de Oliveira.  Apelado: Sin-
dicato Rural Patronal de Astorga.  Apelado: Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna.  Adv.: Antonio
Carlos Lopes.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.:
Djalma Sigwalt.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Vista Advogado: Márcia
Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
004. 0207781-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/30458.  Matéria: Sumário.  Comarca: Re-
aleza.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000443
Cobrança.  Apelante: Ilso Miguel Rodrigues dos Santos.
Adv.: Camilo de Toni.  Apelado: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de
Realeza.  Adv.: Yuri John Forselini.  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Anice-
to .   Vis ta  Advogado:  Márc ia  Regina  Rodacosk i
(PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
005. 0208953-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/36509.  Matéria: Sumário.  Comarca: São
João do Triunfo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000078 Cobrança.  Apelante: Alexandre Levandoski.
Adv.: Laércio Benedito Levandoski.  Adv.: Christine Apa-
recida R. Rocha Levandoski.  Apelado: Confederação Na-
cional da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato
Rural de São João do Triunfo.  Adv.: Célia Luzia Huk Dis-
tefano Gracia.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djal-
ma Sigwalt.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Vista Advogado:
Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
006. 0209291-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/55756.  Matéria: Sumário.  Comarca: Pato
Branco.   Vara:  2a  Vara Civel .   Ação Originár ia :
200100000266 Cobrança.  Apelante: Sérgio Gilberto Ce-
chin.  Adv.: Jesuel Antonio da Silva Bello.  Apelado: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apela-
do: Sindicato Rural de Pato Branco.  Adv.: Yuri John For-
selini.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Si-
gwalt.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
José Augusto Gomes Aniceto.  Vista Advogado: Márcia
Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
007. 0209512-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/59036.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000513
Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricul-
tura - Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Maringá.
Adv.: Lourival Pereira dos Santos.  Adv.: Dirceu Veroneze.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.
Apelado: Valdemar Laquanette.  Adv.: Maria Regina Vizi-
oli.  Adv.: Alessandra Lígia Cantarotti.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes
Aniceto.  Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski
(PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
008. 0211207-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/77193.  Matéria: Sumário.  Comarca: Andirá.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000189 Cobrança.
Apelante: otaviano balduino.  Adv.: Odair Martins Paiva.  Ape-
lado: Confederação da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindica-
to Rural de Andirá.  Apelado: Sindicato Rural de Itambaracá.

Adv.: José Carlos Dias Neto.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Adv.: Djalma Sigwalt.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Luiz Lopes.  Vista Advogado: Márcia Regina
Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
009. 0212650-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/91412.  Matéria: Sumário.  Comarca:
Pato Branco.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200100000278 Cobrança.  Apelante: Antônio Rodrigues
de Godoi.  Adv.: Osvaldo Luiz Gabriel.  Adv.: Ine Army
Cardoso da Silva.  Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura
do Estadodo Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural
de Pato Branco - Pr.  Adv.: Yuri John Forselini.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Ór-
gão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde
Pugliese.  Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski
(PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
010. 0212660-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/90328.  Matéria: Sumário.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000268
Cobrança.  Apelante: Pedro Pedroso Rodrigues.  Adv.: Jesuel
Antonio da Silva Bello.  Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Es-
tado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Pato Bran-
co.  Adv.: Yuri John Forselini.  Adv.: Márcia Regina Roda-
coski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Vista Advogado: Márcia
Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
011. 0213292-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/95378.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cia-
norte.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000013
Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricul-
tura - Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Cianorte.
Apelante: Sindicato Rural de Rondon.  Adv.: Márcia Regi-
na Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Eliana Ferrari
Felipe.  Apelado: José Hitoshi Obana.  Adv.: Marcio Diniz
Fancelli.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Nilson Mizuta.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Antonio Barry.  Vista Advogado: Márcia Regina Ro-
dacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
012. 0213392-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/93539.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cu-
riuva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000185
Cobrança.  Apelante: Hugo Correa.  Adv.: João Alberto da
Silva Borges.  Adv.: Francisco Carlos Ribeiro.  Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Ape-
lado: Sindicato Rural de Curiúva.  Adv.: João Augusto
Moraes dos Santos.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.:
Djalma Sigwalt.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Luiz Antonio Barry.  Vista Advogado: Márcia Re-
gina Rodacoski (PR013601).

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 11/10/2002
Relação No. 2002.03396 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
José Dos Passos O. D. Santos 002 0214917-3
Luci Marlene Habib  003 0215219-6
Raphaell José De Lima Prestes 001 0214267-8

Despachos Relator
001. 0214267-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/129601.  Matéria: Criminal.  Comarca: Co-
lombo.  Vara: Vara única.  Comarca: Colombo.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200200001201 Comunicação
de Prisão em Flagrante.  Impetrante: Bel. Raphaell José de
Lima Prestes.Paciente: Alessandro do Espírito Santo Réu
Preso.  Adv.: Raphaell José de Lima Prestes.  Impetrado:
Juiz de Direito da Comarca de Colombo.Órgão Julgador:
Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Marques Cury.
Despacho:
Em sede de apreciação liminar, não avulta inexistência de
sutiação flagrancial, preenchendo, "prima facie", o auto de
prosão em flagrante, os requsitos intrínsecos e extrínsecos
para a sua validade. O paciente foi acusado do crime de
roubo de conformidade com a denúncia recebida, não de
liberdade provisória ao douto Juízo da Vara Criminal de
Colombo. Deixo de conceder, destarte, a liminar. À d. PGJ.

Despachos Relator
002. 0214917-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/133468.  Matéria: Criminal.  Comarca:
Medianeira.  Vara: Vara única.  Comarca: Medianeira.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000047
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000193 In-
querito Policial.  Impetrante: Bel. José dos Passos Olivei-
ra dos Santos.  Paciente: Raphael Fernando Boell Varela
Réu Preso.  Paciente: Jones Moraes dos Santos Réu Pre-
so.  Adv.: José dos Passos Oliveira dos Santos.  Impetra-
do: Juiz de Direito da Comarca de Medianeira.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Mar-
ques Cury.  Despacho:
I - Considerando a superveniente sentença que condenou
um dos pacientes e absolver o outro, resta superado o ale-
gado constrangimento ilegal por excesso de prazo, moti-
vo pelo qual deixo de conceder a liminar. II - À d. PGJ.

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME

Despachos Relator
003. 0215219-6  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/134963.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.   Vara:  1a  Vara Criminal .   Ação Originár ia :
200100109772 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100109772 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel. Luci
Marlene Habib.  Paciente: Elizeu Sczedero dos Santos Réu
Preso.  Adv.: Luci Marlene Habib.  Impetrado: Juiz de Di-
reito da Primeira Vara Criminal da Comarca de Curitiba.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Marques Cury.  Despacho:
Consoante as informações prestadas pela ilustre autorida-
de judiciária impetrada, foi revogada a liberdade provisó-
ria do paciente por não localizado o endereço declinado,
além do que constatou que o mesmo praticou nova infração
penal no período em que usufruia da liberdade, motivos
pelos quais deixo de conceder a liminar requerida. À d.
PGJ.

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 11/10/2002
Relação No. 2002.03361 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Gisele De Oliveira Parchen 003 0215693-2
Maria De Lourdes Rodrigues 001 0214356-0
Mario Masahar Suzuki 001 0214356-0
Sheila Maria Mendes 002 0215112-2

Despachos Relator
001. 0214356-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/130367.  Matéria: Criminal.  Comarca:
Campo Largo.  Vara: Vara única.  Comarca: Campo Lar-
go .   Vara :  Vara  Cr imina l .   Ação  Or ig iná r i a :
200200000096 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000409 Inquerito Policial.  Autos Complementa-
res: 200200000029 Comunicação de Prisão em Flagran-
te.  Autos Complementares: 200200000411 Pedido de
Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel Maria de Lour-
des Rodrigues.  Impetrante: Bel Mário Masahar Suzuki.
Paciente: Luiz Mair Carvalho.  Adv.: Maria de Lourdes
Rodrigues.  Adv.: Mario Masahar Suzuki.  Impetrado:
Juiz de Direito da Comarca de Campo Largo.  Órgão Jul-
gador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rubens Oliveira Fontoura.  Despacho:
                          I - Os Advogados Maria de Lourdes Ro-
drigues e Mário Masahar Suzuki requereram liminarmente
a concessão da ordem de habeas corpus preventivo, em fa-
vor de LUIZ MAIR DE CARVALHO com relação à ação
penal nº 96/2002 no qual decretou-se a sua prisão preven-
tiva.
Afirma que neste caso a segregação cautelar não se justifi-
ca, pois o decreto tão-só se baseou em indícios, bem como
assevera possuir bons antecedentes, residência fixa e tra-
balho lícito (Polícia Militar de Araucária), pugnando, as-
sim, pela expedição de Salvo-conduto.
Recebido o feito por este Tribunal, foram requisitadas com ur-
gência informações ao juízo a quo (fl. 172).

Considerando-se as informações prestadas pelo Juízo da Vara
Criminal de Campo Largo (fl. 181), observa-se que, em garan-
tia da efetiva aplicação da lei penal, a constrição cautelar se
justifica, tendo em vista a certificação nos autos de que o paci-
ente encontra-se em lugar incerto e não sabido, tendo sido ne-
cessária sua citação por edital.
Por essas razões de decidir, indefere-se a liminar pleiteada.
Encaminhem-se os autos a Douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 04 de outubro de 2002.
RUBENS OLIVEIRA FONTOURA,
Relator Convocado
2

Despachos Relator
002. 0215112-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/133501.  Matéria: Criminal.  Comar-
ca: Londrina.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originá-
ria: 200200000120 Ação Penal.  Impetrante: Bel. Shei-
la Maria M. A. de Angelo.  Paciente: Ricardo de Assis
Dias Pereira Réu Preso.  Adv.: Sheila Maria Mendes.
Impetrado: Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal
da Comarca de Londrina.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Munir Karam.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.
Despacho:
1 - Tendo em vista que a instrução já está encerrada
fica superada a alegação de excesso de prazo na forma-
ção da culpa (Súmula 52, STJ). Destarte, deixo de de-
ferir a liminar pleiteada. 2 - Dê-se vista dos autos à d.
PGJ.

Despachos Relator
003. 0215693-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/138511.  Matéria: Criminal.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Criminal.  Ação Originária:
200200074601 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200074601 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200200079727 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Com-
plementares: 200200018278 Comunicação de Prisão em Fla-
grante.  Impetrante: Bel. Gisele de Oliveira Parchen.  Paci-
ente: Guilherme Rogenski Réu Preso.  Adv.: Gisele de Oli-
veira Parchen.  Impetrado: Juiz de Direito da Sétima Vara
Criminal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Munir Karam.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.  Despa-
cho:
1 - A decisão que deixou de deferir o pedido de liberdade
provisória está, a meu ver, suficientemente fundamentada,
razão porque indefiro a liminar pleiteada. 2 - Desnecessá-
rio o pedido de informações. 3 - Dê-se vista dos autos à d.
PGJ.
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACACIO CORREA FILHO 003 65618/1997
ADRIANA ASTUTO PEREIRA 052 72800/2002
AFONSO CELSO BARREIROS 020 69712/2000
AIRTON SAVIO VARGAS 022 70170/2000
ALBERTO RODRIGUES ALVES 041 72069/2001
ALCEU CONCEICAO MACHADO F 047 72381/2001
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 015 69182/1999
ALEXANDRE DITZEL FARACO 030 71127/2001
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 032 71412/2001
ALEXANDRE HELLENDER DE QU 030 71127/2001
ALEXANDRE MARCOS GOHR 062 73307/2002

030 71127/2001
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 017 69452/1999
ALINE FAGUNDES 017 69452/1999
ALTIVIL ALVES MACHADO 023 70451/2000
ALTIVO JOSE SENISKI 018 69526/2000
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 041 72069/2001
ANA PAULA DOMINGUES DAS S 041 72069/2001
ANA PAULA M. DOS SANTOS 030 71127/2001
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 029 71092/2001

028 71091/2001
016 69421/1999

ANA VALCI SANQUETA 005 65833/1997
ANDERS FRANK SCHATTENBERG 052 72800/2002
ANDERSON DE OLIVEIRA MISK 060 73241/2002
ANDERSON MANIQUE BARRETO 014 69006/1999
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO 047 72381/2001
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 024 70466/2000

059 73165/2002
ANDREA VERANO PONTES 045 72330/2001
ANDREIA KOCHANNY DE FREIT 002 64697/1996
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 062 73307/2002

030 71127/2001
ANGELA MOURA BARBARULO 011 68558/1999
ANTONIO CELESTINO TONELOT 003 65618/1997

049 72682/2002
ANTONIO EMERSON MARTINS 026 70748/2000
ANTONIO JOSE URIAS 007 66101/1997
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 012 68733/1999
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 018 69526/2000
ARNALDO FERREIRA MULLER 034 71546/2001
ARTHUR KLASSEN 028 71091/2001
AUGUSTO SOARES DA SILVA 051 72713/2002
BRAZILIO BACELLAR NETO 018 69526/2000
CARLA AFONSO DE OLVIEIRA 004 65656/1997
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA 062 73307/2002
CARLA FABIANA EVERS 065 73412/2002
CARLOS ALBERTO HAUER DE O 018 69526/2000
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 025 70556/2000
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 030 71127/2001
CARLOS GILBERTO WARDE JUN 042 72072/2001
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 004 65656/1997
CARLOS MURILO PAIVA 040 72047/2001
CARLOS VITOR MARANHAO DE 031 71152/2001
CARLYLE POPP 031 71152/2001
CAROLINA LUCENA SCHUSSEL 062 73307/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 038 71954/2001
CHRISTIAN PALHARINI MARTI 027 71046/2001
CLAUDIO FULLE 033 71542/2001
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 041 72069/2001
CLEBER MARCONDES 062 73307/2002
CLEVERSON ARAMIS INACIO 017 69452/1999
CRISMACLEYTON PAMPLONA 069 73479/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 048 72574/2002
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZI 031 71152/2001
CRISTIANE TIEMI OTA 024 70466/2000
CRISTINA KAKAWA 066 73417/2002

009 67207/1998
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 062 73307/2002

030 71127/2001
DANIELE DIAS DOS REIS 036 71937/2001

046 72333/2001
057 73093/2002

DANIELE JUNGLES DE CARVAL 054 72986/2002
DENISE FABIANE ROSA FONSE 035 71889/2001

036 71937/2001
EDGAR KINDERMAN SPECK 012 68733/1999
EDSON GONSALVES ARAUJO 063 73324/2002
EDUARDO CASILLO JARDIM 062 73307/2002
EDUARDO CUNHA MULLER 051 72713/2002
ELIAS ED MISKALO 060 73241/2002
ELLIS ERNANI CECHERELO 037 71953/2001
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 042 72072/2001
EMERSON LUIZ VELLO 059 73165/2002
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 069 73479/2002
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 062 73307/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 052 72800/2002

047 72381/2001
056 73057/2002

FABIAN RADLOFF 029 71092/2001
028 71091/2001

FABIANA SILVEIRA 017 69452/1999
FABIANO BINHARA 050 72698/2002
FABIO ARTIGAS 030 71127/2001
FABIO COUTINHO KURTZ 052 72800/2002
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 030 71127/2001
FERNANDO AUGUSTO SPERB 047 72381/2001

FERNANDO BOTTO LAMOGLIA 050 72698/2002
FERNANDO JOSE BONATTO 051 72713/2002
FERNANDO ZENATO NEGRELE 020 69712/2000
FLAVIANO BELINATI GARCIA 048 72574/2002
FRANCISCO AMAURI CARNEIRO 006 66024/1997
FRANCISCO BRAZ NETO 010 67539/1998
FRANKLIN PAULA MENDES. 005 65833/1997
FREDERICO AUGUSTO VIEIRA 011 68558/1999
GASTAO FERNANDO PAES DE B 003 65618/1997

049 72682/2002
GERALDO MAGELA PESSOA TAR 011 68558/1999
GEROLDO AUGUSTO HAUER 018 69526/2000
GERSON MASSIGNAN MANSANI 062 73307/2002
GILBERTO GONCALVES MOLINA 027 71046/2001
GILBERTO LUIZ BONAT 028 71091/2001
HARRI KLAIS 056 73057/2002
HENRIQUE VOSS NETO 002 64697/1996
HERMES HENRIQUE CORREA CO 014 69006/1999
HUMBERTO RODACKI GOMES 062 73307/2002
IDELANIR ERNESTI 021 69768/2000
INES BALDO FURTADO 018 69526/2000
INES REGINA TISSERANT S. 024 70466/2000
IZABELA CRISTINA RUCKER C 052 72800/2002

047 72381/2001
056 73057/2002

JAKSON HOHARA MENDES 006 66024/1997
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 052 72800/2002
JOAO CASILLO 062 73307/2002

030 71127/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 038 71954/2001
JOAO THEODORO DA SILVA JU 020 69712/2000
JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE 041 72069/2001
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 062 73307/2002
JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO 052 72800/2002
JOEL OLIVEIRA SANTOS 001 62564/1995
JOREL CURY 002 64697/1996
JOSE CARLOS DE FREITAS 027 71046/2001
JOSE CARLOS DE MORAES 011 68558/1999
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 024 70466/2000
JOSE MADSON DOS REIS 063 73324/2002
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 048 72574/2002
JOSE RODRIGO SADE 063 73324/2002
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 024 70466/2000

001 62564/1995
JOSUE DYONISIO HECKE 044 72221/2001
JULIANA DE BARROS BLEY GA 007 66101/1997
JULIANE ZANCANARO 018 69526/2000
JULIO ASSIS GEHLEN 052 72800/2002
JULIO CEZAR KAY 064 73349/2002
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 011 68558/1999
KARINE SIMONE POFAHL 017 69452/1999
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 039 72005/2001
LARLA SCHONEWEG WOLF 058 73160/2002
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 062 73307/2002

030 71127/2001
LERTES BONETTO DE OLIVEIR 008 67124/1998
LIANA B V ALBUQUERQUE DAL 063 73324/2002
LIS CAROLINE BEDIN 052 72800/2002
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 062 73307/2002

030 71127/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 015 69182/1999
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 008 67124/1998

039 72005/2001
LUIS FERNANDO DE CAMARGO 055 72990/2002
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 024 70466/2000
LUIZ CARLOS COELHO DA CUN 019 69671/2000
LUIZ CARLOS G. TAQUES 013 68747/1999
LUIZ CELSO DALPRA 063 73324/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 058 73160/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 024 70466/2000

059 73165/2002
066 73417/2002
001 62564/1995
006 66024/1997

LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 015 69182/1999
LUIZ ROBERTO ROMANO 035 71889/2001

036 71937/2001
046 72333/2001
057 73093/2002

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 052 72800/2002
047 72381/2001
056 73057/2002

MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 013 68747/1999
MAGNUS CARAMORI 045 72330/2001
MAISA GORETI LOPES SANT’A 056 73057/2002
MAJEDA DENISE MOHD POPP 031 71152/2001
MANOEL DE SOUZA MENDES JU 019 69671/2000
MARA SILVIA ALVES FERNAND 024 70466/2000
MARCELO ANTONIO TEODORO 013 68747/1999
MARCELO FABIANO GRESKIV 045 72330/2001
MARCELO MARQUES MUNHOZ 018 69526/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 015 69182/1999
MARCIA ADRIANA MANSANO 018 69526/2000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 045 72330/2001
MARCO ANTONIO RODRIGUES B 011 68558/1999
MARCOS ANTONIO ZAITTER 065 73412/2002
MARCOS BRAZ 010 67539/1998
MARIA ALICE ROSS LEITE MA 012 68733/1999
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 018 69526/2000
MARIA CRISTINA LINS PORTE 051 72713/2002
MARIA DE LOURDES P CARDON 043 72211/2001
MARILENA INDIRA WINTER 003 65618/1997
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 013 68747/1999
MARILZA MATIOSKI 025 70556/2000
MAURICIO KAVINSKI 058 73160/2002
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 066 73417/2002
MURILO CELSO FERRI 042 72072/2001
NATALIA CRISTINA CARNEIRO 041 72069/2001
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 027 71046/2001
NELSON PASCHOALOTTO 069 73479/2002
NEY PINTO VARELLA NETO 067 73456/2002
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 012 68733/1999
NORBERTO TREVISAN BUENO 019 69671/2000

ODECIO LUIZ PERALTA 045 72330/2001
ODETE DE FATIMA PADILHA D 053 72979/2002
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 012 68733/1999
OMAR RODRIGUES CHAVES 033 71542/2001
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 049 72682/2002
OSNILDO PACHECO JUNIOR 062 73307/2002

030 71127/2001
PATRICIA CASILLO 062 73307/2002

030 71127/2001
PAULO AUGUSTO GRUBE 049 72682/2002
PAULO CESAR HERTT GRANDE 018 69526/2000
PAULO DEQUECH 054 72986/2002
PAULO GUILHERME PFAU 017 69452/1999
PAULO HENRIQUE PETROCINI 018 69526/2000
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 031 71152/2001
PAULO SCHMITT 062 73307/2002
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 031 71152/2001
REGINA TANIA BORTOLI 012 68733/1999
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 064 73349/2002
RICARDO LUCAS CALDERON 043 72211/2001
RITA ELIZABETH CAVALLIN C 063 73324/2002
ROBERTO BACELAR PORTUGAL 050 72698/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 004 65656/1997

004 65656/1997
ROBSON ROBERTO SEERIG 025 70556/2000
RODRIGO GARCIA SANTµNNA B 040 72047/2001
RODRIGO SHIRAI 018 69526/2000
ROSANA HACK CAMARGO 048 72574/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 048 72574/2002
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 013 68747/1999
SADI BONATTO 051 72713/2002
SALETE STAFFEN 061 73271/2002
SAMUEL MAC DOWELL DE FIGU 011 68558/1999
SANDRA REGINA RODRIGUES 041 72069/2001
SATIYO SASSAKI 012 68733/1999
SEBASTIAO CANDIDO NETO 002 64697/1996
SEBASTIAO SIQUEIRA DOS SA 024 70466/2000
SERGIO PORTINHO GALVAO 051 72713/2002
SERGIO RICARDO MELLER 068 73464/2002
SERGIO SCHULZE 029 71092/2001

028 71091/2001
016 69421/1999

SHEILA MARAVIESKI 051 72713/2002
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 062 73307/2002

030 71127/2001
SILVESTRE DIAS DOS REIS 036 71937/2001

046 72333/2001
057 73093/2002

SILVESTRE DIAS DOS REIS J 036 71937/2001
SILVIO BINHARA 050 72698/2002
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 062 73307/2002
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 043 72211/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 062 73307/2002

030 71127/2001
TAIS BORJA GASPARIAN 011 68558/1999
TARCISIO ARAUJO KROETZ 030 71127/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 029 71092/2001

028 71091/2001
016 69421/1999

TELESFORO MARTINS NETO 035 71889/2001
036 71937/2001

TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 052 72800/2002
047 72381/2001
056 73057/2002

TERESINHA PEREIRA DE B. D 055 72990/2002
THIOPHILO CORDEIRO NETO 018 69526/2000
VALDEMAR BERNARDO JORGE 014 69006/1999
VALDIR JOSE MICHELS 062 73307/2002
VALERIA GASPARIN 070 73493/2002
VALMIR SCHREINER MARAN 052 72800/2002
VALTER FERRER COSTA 037 71953/2001
VANDERLEY FARIAS 007 66101/1997
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 021 69768/2000
VINICIUS ELIAS HAUAGGE 005 65833/1997
VIVIANE BERNARDO JORGE 014 69006/1999
WALDIR FRANCISCO JOHANN 062 73307/2002
WALTER S. DE MACEDO 064 73349/2002
WILMAR EPPINGER 018 69526/2000
WILSON NALDO GRUBE 049 72682/2002
WILSON NALDO GRUBE FILHO 049 72682/2002

1.-ORDINARIA-62564/1995-LUIZ ALBERTO JACOMEL x
IRMA WARTHA CHAB -Designo a data de 12/11/02, às 14:00
horas, neste juizo, para a realizaçao da Praça do bem penhora-
do que deverá ser anunciado por editais, na forma da lei, com
antecedencia mínima de cinco (05) dias, sendo certo que, se o
bem nao alcançar lance superior à importancia da avaliaçao,
seguir-se-a sua venda, a quem mais der, em data de 29/11/02,
às 14:00 horas, neste Juizo. Nao havendo expediente forense
nos dias retro referidos, fica, desde já,  designado o primeiro
dia util subsequente. Intime-se o devedor pessoalmente, por
mandado ou carta com aviso de recepcao ou por outro meio
idoneo do dia hora e local da alienacao judicial. Intime-se a
parte requerente para que efetue o pagamento das custas do
senhor oficial de justica conforme provimento 01/99. - Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, JOSELIA APARECIDA
KUCHLER e JOEL OLIVEIRA SANTOS-

2.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-64697/1996-CON-
SORCIO NACIONAL OURO FINO S/C LTDA x SANDRA
TEREZA FABRI SANTANA -(Sentença em resumo) Julgado
extinto, inciso VI do art. 267, do CPC.-Adv. HENRIQUE VOSS
NETO, JOREL CURY, ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS
e SEBASTIAO CANDIDO NETO-

3.-EMBARGOS  A EXECUCAO-65618/1997-MARIA DUL-
CE VILELA PRATA x BANCO ITAU S/A - Diante do contido
na peticao de fls. 353/355, manifeste-se a executada. - Adv.
ACACIO CORREA FILHO, MARILENA INDIRA WINTER,
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e ANTONIO
CELESTINO TONELOTO-

4.-ORDINARIA-65656/1997-OSMAR  FALCAO x SERVO-

PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA - Di-
ante da atual situacao financeira do autor, conforme comprova
a declaracao de fls. 64, defiro o pedido de justica gratuita com
fundamento no artigo 12 da lei nº 1060/50. Manifestem-se as
partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possi-
bilidade  de transacao, apresentando propostas  para tanto. Se
inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta importa-
ra na presuncao de  desinteresse na conciliacao), venham con-
clusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifi-
quem as provas que efetivamente desejam produzir, justifican-
do a necessidade e utilidade das que forem requeridas  -Adv.
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI, CARLA AFONSO DE
OLVIEIRA PEDROZA, ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA-
RAES e ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

5.-INVENTARIO-65833/1997-ERCILIA IKUME SOTOZO-
NO. x FERNANDO SOTOZONO. - Diga a herdeira ERCILIA
IKUMI SOTOZONO, em cinco dias sobre a peticao de fls. 267.
- Adv.  FRANKLIN PAULA MENDES., ANA VALCI SAN-
QUETA e VINICIUS ELIAS HAUAGGE-

6.-COBRANCA (SUMARIO)-66024/1997-CONDOMINIO
RESIDENCIAL JARDIM DAS AMERICAS x CESAR JOSE
SORDI - (sentenca em resumo) - Julgo procedente o pleito do
autor, e de consequencia, condeno o reu ao pagamento das ta-
xas de condominio vencidas e vincendas ate o transito em jul-
gado desta decisao, acrescidas de correcao monetaria a partir
do vencimento juros de mora de 1% ao mes de forma simples,
alem  da multa prevista na convencao de condominio. Condeno
o requerido ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios, que fixo em R$ 10% sobre o valor do debito. -
Adv. JAKSON HOHARA MENDES, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e FRANCISCO AMAURI CARNEIRO-

7.-INVENTARIO-66101/1997-EDNA DE CARVALHO FER-
NANDES x ANTONIO EDSON MARTINS FERNANDES -
Intime-se o requerente para retirar o Alvará de Levantamento,
no prazo de cinco (05) dias. -Adv. JULIANA DE BARROS
BLEY GALLI, VANDERLEY FARIAS e ANTONIO JOSE
URIAS-

8.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-67124/1998-BAN-
CO DE CREDITO DE SAO PAULO S/A x KATIA PAIVA
NUNES -Subam os autos ao Egrégio Tibunal de Alçada do
Estado.-Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI e LERTES
BONETTO DE OLIVEIRA-

9.-COBRANCA  (SUMARIO)-67207/1998-CONDOMINIO
EDIFICIO MARQUES DE SAO VICENTE x ELIANE ALICE
AZRAK -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamen-
to das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimen-
to 01/99.-Adv. CRISTINA KAKAWA-

10.-ARROLAMENTO-67539/1998-ARTHUR DA SILVA
LEME NETO e outros x MARIA DE LOURDES BLEY LEME
- Conta de Custas R$ 199,50 - Adv. FRANCISCO BRAZ NETO
e MARCOS BRAZ-

11.-ORDINARIA  DE INDENIZACAO-68558/1999-AN-
DREIA SUSAN ROSA x EMPRESA FOLHA DA MANHA S/
A - Sobre o contido na peticao de fls.  126/128, nomeadamente
quanto a viabilidade e interesse na realizacao da prova pericial,
manifeste-se a requerida. - Adv. JUVENAL ANTONIO DA
COSTA, JOSE CARLOS DE MORAES, SAMUEL MAC DO-
WELL DE FIGUIREDO,  MARCO ANTONIO RODRIGUES
BARBOSA, GERALDO MAGELA PESSOA TARDELLI, TAIS
BORJA GASPARIAN, ANGELA MOURA BARBARULO e
FREDERICO AUGUSTO VIEIRA DOLABELLA-

12.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-68733/1999-
BANCO VOLKSWAGEN S/A x EDMAR LUIZ NOWISKI -
(sentenca em resumo) - Julgo procedente a presente acao de
deposito para efeito de condenar o reu a entregar o bem descri-
to anteriormente no prazo de 24 horas ou no mesmo prazoo seu
equivalente em dinheiro nos termos dos artigos 901 e 904 ca-
put do CPC. Ressalve-se desde ja ao autor a utilizacao da fa-
culdade contida no artigo 906 do CPC se for o caso. Condeno o
reu ao pagamento das custas processuais e honorarios advoca-
ticios que fixo em R$ 500,00, com fundamento no artigo 20,
paragrafo 4º, do CPC. - Adv - OKSANDRO OSDIVAL GON-
CALVES, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, SA-
TIYO SASSAKI, EDGAR KINDERMAN SPECK, NOEL
GARCEZ FRANCA JUNIOR, MARIA ALICE ROSS LEITE
MACEDO e REGINA TANIA BORTOLI-

13.-ORDINARIA  DE COBRANCA-68747/1999-CREDI-
CARD S/A - ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRED
x EVANGELINO DA COSTA NEVES - Defiro o pedido de fls.
254, pelo prazo ali requerido. - Adv. MAGDA LUIZA RIGO-
DANZO EGGER, MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA,
MARCELO ANTONIO TEODORO, LUIZ CARLOS G. TA-
QUES e RUY GASTAO DE ANDRADE AZEVEDO-

14.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-69006/1999-ELITE
SEGUE CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA e outros x
RONPLAS - INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS
LTDA - Intimem-se as partes dos termos do ofício retro.-Adv.
HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO, VALDEMAR
BERNARDO JORGE, VIVIANE BERNARDO JORGE e AN-
DERSON MANIQUE BARRETO-

15.-DECLARATORIA-69182/1999-NADIR ABREU DA SIL-
VA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA - Con-
ta de Custas R$ 23,80 - Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA, MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO e LUCIANA SEZANO-
WSKI-

16.-RESOLUCAO DE CONTRATO-69421/1999-UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x EVAN-
DRO DE AGUIAR CORREA -Intime-se a parte requerente para
retirar a Carta Precatória, no prazo de cinco (05)  dias. -Adv.
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SERGIO SCHULZE, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e
ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES-

17.-ORD DE RESC CONTR C/C PE E DA-69452/1999-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOAO AU-
GUSTO MORAES - (sentenca em resumo) - Julgo parcialmen-
te procedente os pedidos deduzidos na inicial declarando res-
cindido o contrato de arrendamento mercantil firmado pelas
partes e em consequencia reintegrar a autora na posse definiti-
va do veiculo objeto da lide e determinar a restituicao ao reu
das parcelas antecipadas a titulo de VRG e acrescimo patrimo-
nial, corrigidas monetariamente da data de cada desembolso.
Por fim , condeno o reu a pagar a autora a titulo de perdas e
danos, por ter dado causa a rescisao do contrato, o valor do
aluguel acordado entre as partes ate a data de restituicao do
veiculo a autora, incidindo sobre as parcelas em atraso corre-
cao monetaria da data do vencimento, juros de mora de 1% ao
mes e multa de 2% juros remuneratorios de 12% ao ano, inde-
xado pelo INPC, afastando-se a cobranca de juros compostos
anatocismo observada a devida compensacao. Expeca-se man-
dado de busca e apreensao do veiculo descrito na inicial em
favor da autora. Condeno ainda o reu ao pagamento das despe-
sas processuais e honorarios advocaticios que fixo em R$
1000,00, nos termos do artigo 20, paragrafo 4º, do CPC. - Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, PAULO GUILHERME
PFAU, KARINE SIMONE POFAHL, FABIANA SILVEIRA,
ALINE FAGUNDES e CLEVERSON ARAMIS INACIO-

18.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-69526/2000-JOSE
MACEDO NETO x DIVESA AUTOMOVEIS LTDA -Recebo
a apelaçao em seu efeito devolutivo e suspensivo. Vista ao ape-
lado, para responder, no prazo de quinze (15) dias.-Adv. BRA-
ZILIO BACELLAR NETO, PAULO CESAR HERTT GRAN-
DE, RODRIGO SHIRAI, MARCIA ADRIANA MANSANO,
INES BALDO FURTADO, THIOPHILO CORDEIRO NETO,
MARCELO MARQUES MUNHOZ, GEROLDO AUGUSTO
HAUER, WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI,
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, CARLOS ALBERTO
HAUER DE OLIVEIRA, MARIA CHRISTINA DE ALMEI-
DA, PAULO HENRIQUE PETROCINI e JULIANE ZANCA-
NARO-

19.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-69671/2000-ROMALDO
SILVA DA LUZ x DANIEL DE OLIVIEIRA e outros - Diante
do contido na peticao de fls. 164, manifestem-se as partes. -
Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO, MANOEL DE SOU-
ZA MENDES JUNIOR e LUIZ CARLOS COELHO DA CU-
NHA-

20.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-69712/2000-RE-
GINA CELI JOPPERT HOFSTAETTER x DONZILA AGOS-
TINI -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas do Senhor Oficial  de Justica, conforme provimento
01/99.-Adv. AFONSO CELSO BARREIROS, FERNANDO
ZENATO NEGRELE e JOAO THEODORO DA SILVA JUNI-
OR-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-69768/2000-NORMA GON-
CALVES x BANCO FIBRA S/A -(Sentenca em resumo) Julgo
extinto, inciso III do artigo 269, do CPC.-Adv. VILMA REGIA
RAMOS DE REZENDE e IDELANIR ERNESTI-

22.-EXECUCAO-70170/2000-ADIRCE DA SILVA HERDE-
RICO x PEDRO CARDOSO FILHO e outros -Intime-se a par-
te requerente dos termos do ofício retro.-Adv. AIRTON SAVIO
VARGAS-

23.-INVENTARIO-70451/2000-ILZA MARIA BRANDAO
QUADROS x ADEMIR QUADROS - Digam as partes sobre o
auto de partilha. - Adv. ALTIVIL ALVES MACHADO-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-70466/2000-ELAHIR DA-
MAZO DE OLIVEIRA x ANGELO PIZZATO -Subam os au-
tos ao Egrégio Tibunal de Alçada do Estado.-Adv. SEBASTI-
AO SIQUEIRA DOS SANTOS,  INES REGINA TISSERANT
S. DOS SANTOS, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARA
SILVIA ALVES FERNANDES, LUISE TALLAREK DE QUEI-
ROZ, JOSELIA APARECIDA KUCHLER, ANDRE ZACARI-
AS  TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES
MANZOCHI e CRISTIANE TIEMI OTA-

25.-COBRANCA (SUMARIO)-70556/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO CLEVELAND x MONICA ZOGHBI e outros -Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas
do Senhor Oficial  de Justica, conforme provimento 01/99.-
Adv. MARILZA MATIOSKI, ROBSON ROBERTO SEERIG e
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR-

26.-COBRANCA  (SUMARIO)-70748/2000-CONJUNTO
RESIDENCIAL VILAS NOVAS CONDIMINIO IV x EDSON
FONSECA GUILHERME - (sentenca em resumo) - Julgo pro-
cedente o pedido, a fim de condenar a re ao pagamento das
taxas condominiais devidas, vencidas e as que venceram no
curso da acao, devidamente atualizados monetariamente, acres-
cidas de juros de mora de 1% ao mes, tudo a partir do venci-
mento das respectivas parcelas. Condeno ainda o requerido ao
pagamento das custas processuais  e honorarios advocaticios
que fixo em 10% sobre o valor da condenacao. - Adv. ANTO-
NIO EMERSON MARTINS-

27.-VENDA A CREDITO-71046/2001-CIMHSA COM IM-
PORTACAO E EXPORTACAO DE MAQ LTDA x INDUS-
TRIA DE MATRIZES BETTO LTDA -Intime-se a parte reque-
rente, dos termos do requerimento do Sr. Avaliador.-Adv. NEL-
SON JOAO SCHAIKOSKI, CHRISTIAN PALHARINI MAR-
TINS, GILBERTO GONCALVES MOLINA e JOSE CARLOS
DE FREITAS-

28.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-71091/2001-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x MACIEL GOMES -Inti-
me-se a parte requerente para retirar o oficio, no prazo de cin-
co (05) dias.-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, SER-
GIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNAR-

DES, FABIAN RADLOFF, ARTHUR KLASSEN e GILBER-
TO LUIZ BONAT-

29.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-71092/2001-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x BIRAJARA RIOS -Conta
de Custas R$ 29,70 - Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LO-
PES BERNARDES e FABIAN RADLOFF-

30.-DECLARATORIA-71127/2001-USIMAR  COMPONEN-
TES AUTOMOTIVOS S/A x DM CONSTRUCOES E OBRAS
LTDA - Diante do contido nas peticoes de fls. 410/411 e 413 e
considerando que a presente lide versa sobre direitos disponi-
veis, designo o dia 24 de outubro de 2.002, as 16.00 horas para
audiencia de conciliacao (art. 331 do CPC). Determino que as
partes comparecam a audiencia em condicoes de transigir  tra-
zendo propostas definidas com calculos atualizados e alternati-
vas possiveis. Nao obtida composicao, serao apreciadas as pre-
liminares invocadas, com o saneamento do processo ou se for o
caso, julgada antecipadamente a lide. - Adv. ALEXANDRE
MARCOS GOHR, JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LE-
TCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, LU-
CIANA PIGATTO MONTEIRO, PATRICIA CASILLO, LEO-
NARDO BUSARELLO ARNIZAUT, SILVANA ELEUTERIO
RIBEIRO, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, OSNILDO
PACHECO JUNIOR, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA P. COR-
DEIRO FLEISCHFRESSER, FABIO ARTIGAS, ALEXANDRE
DITZEL FARACO, ALEXANDRE HELLENDER DE QUA-
DROS e ANA PAULA M. DOS SANTOS-

31.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-71152/2001-LAURO
ROCHA LARA JUNIOR x BANCO ABN AMRO S/A - Diante
do contido na peticao de fls. 166/167, reabro o prazo para o reu
se manifestar a respeito do contido nos oficios expedidos pelo
SERASA e BACEN. - Adv. CARLYLE POPP, MAJEDA DE-
NISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN,
CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, CRISTIANE
DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA e RAMON DE MEDEI-
ROS NOGUEIRA-

32.-DESP.P/FALTA  DE PGTO.C/C COB.-71412/2001-LEO-
POLDO GONCALVES x ANTONIO CARLOS GUIMARAES
-Intime-se a parte requerente dos termos da certidao do Senhor
Oficial de Justica.-Adv. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71542/2001-
IRMAOS ABAGE & CIA LTDA x HIDELICA INSTALACO-
ES ELETRICAS E HIDRAULICAS LTDA - Designo a data de
13/11/02, às 14:00 horas, neste juizo, para a realizaçao da Pra-
ça do bem penhorado que deverá ser anunciado por editais, na
forma da lei, com antecedencia mínima de cinco (05) dias, sen-
do certo que, se o bem nao alcançar lance superior à importan-
cia da avaliaçao, seguir-se-a sua venda, a quem mais der, em
data de 02/12/02, às 14:00 horas, neste Juizo. Nao havendo
expediente forense nos dias retro referidos, fica, desde já,  de-
signado o primeiro dia util subsequente.  Intime-se o devedor,
pessoalmente, por mandado ou carta com aviso de recepcao,
ou por outro meio idoneo do dia hora e local da alienacao judi-
cial. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das
custas do senhor oficial de justica conforme provimento 01/99
- Adv. CLAUDIO FULLE e OMAR RODRIGUES CHAVES-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71546/2001-
ARNALDO FERREIRA MULLER x MILTON SABOIA LIMA
e outros - Diante da excecao de pre-executividade proposta as
fls. 39/41 e documentos de fls. 42/48, manifeste-se o exequen-
te. - Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER, FLAVIANO
LUGO.

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71889/2001-
ANTONIO LIDIA JORGE x PETROLEUM FORMACAO DE
INSERTO LTDA e outros - (em  resumo) - Sobre o contido na
excecao de pre-executividade de fls. 57/64  e documentos,
manifeste-se a exequente. - Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO,
DENISE FABIANE ROSA FONSECA, TELESFORO MAR-
TINS NETO, SILVESTRE DIAS DOS REIS, DANIELE DIAS
DOS REIS.

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71937/2001-
GERALDO VIEIRA x PETROLEUM FORMACAO DE IN-
SERTO LTDA e outros - Reabro o prazo para que o exequente
se manifeste nos autos sobre a excecao de pre-executividade e
documentos. - Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO, DENISE
FABIANE ROSA FONSECA, TELESFORO MARTINS NETO,
SILVESTRE DIAS DOS REIS, DANIELE DIAS DOS REIS e
SILVESTRE DIAS DOS REIS JUNIOR-

37.-ORDINARIA DE COBRANCA-71953/2001-VALTER
FERRER COSTA x VOLKSWAGEN DO BRAIL LTDA - Conta
de Custas R$ 17,50 - Adv. VALTER FERRER COSTA e ELLIS
ERNANI CECHERELO-

38.-ORD DE RESC CONTR C/C PE E DA-71954/2001-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x OSMAR
KREUSCH -Intime-se a parte requerente para efetuar o paga-
mento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provi-
mento 01/99.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72005/2001-
BANCO MERCANTIL DE  SAOO PAULO S/A - FINASA x
FRISSON ELETRONICOS LTDA e outros -Intime-se a parte
requerente para retirar o ofício para a Receita Federal, no pra-
zo de cinco (05) dias. - Adv. LAERTES BONETTO DE OLI-
VEIRA e LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI-

40.-ORDINARIA-72047/2001-CRISTINA ODEBRECHT x
BANCO DO BRASIL S/A - Diante do contido na peticao de
fls. 95/96, manifeste-se a parte autora. - Adv. RODRIGO GAR-
CIA SANTÁNNA BEVILAQUA e CARLOS MURILO PAI-
VA-

41.-DECLARATORIA-72069/2001-ADRIANE MITIKO SUE-
TUGO x BRASIL TELECOM S/A - FILIAL TELEPAR - Dian-
te da proposta de acordo formulada as fls. 187, manifeste-se a
re. - Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ, ANA PAULA
DOMINGUES DAS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES AL-
VES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, JOAQUIM ALCI-
DES NEIVA DE MACEDO, NATALIA CRISTINA CARNEI-
RO XAVIER e SANDRA REGINA RODRIGUES-

42.-CAUTELAR DE EXIBICAO-72072/2001-R M LIMA
ROCHA x BANCO BRADESCO S/A - (sentenca em resumo) -
Julgo procedente a medida cautelar pleiteada pela autora, para
o fim de determinar que o banco reu apresente, no prazo de dez
dias, os documentos solicitados na inicial. Por consequencia,
condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios, que fixo em 10% sobre o valor dado a
causa, devidamente atualizado. - Adv. CARLOS GILBERTO
WARDE JUNIOR, MURILO CELSO FERRI e EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA-

43.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-72211/2001-HIL-
DA KIYOMI IGARASHI AZUMA x PAULO EDUARDO
ARANTES - Conta de Custas R$ 23,40 - Adv. SIMONE RO-
CHA DE CRISTO LEITE, MARIA DE LOURDES P CAR-
DON REINHARDT e RICARDO LUCAS CALDERON-

44.-RESSARCIMENTO (SUMARIO)-72221/2001-ITAU SE-
GUROS S/A x JAIRO DE SOUZA SANTOS e outros - (sen-
tenca em resumo) - Julgo procedente o pedido a fim de conde-
nar os requeridos ao pagamento da quantia de R$ 5.327,04,
que devera ser acrescida de juros de mora a razao de 1% ao
mes, contados desde a citacao e correcao monetaria desde a
data da ocorrencia  do fato, alem das custas processuais e ho-
norarios advocaticios que fixo em 10% sobre o valor da conde-
nacao, atendendo as diretrizes emanadas do artigo 20, paragra-
fo 3º, do CPC, uma vez que houve revelia. - Adv. JOSUE DYO-
NISIO HECKE-

45.-ORDINARIA  DE RESCISAO CONTRAT-72330/2001-
UNIBANCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x TEREZINHA DAS DORES MEDEIROS - Intime-se a
parte requerente para manifestar-se sobre a certidao de fls. 45
verso. - Adv. ANDREA VERANO PONTES, MARCELO FA-
BIANO GRESKIV, MAGNUS CARAMORI, ODECIO LUIZ
PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

46.-CAUTELAR DE EXIBICAO-72333/2001-ANTONIO LI-
DIA JORGE x YASUO KODA e outros - Deferimento os bene-
ficios da justica gratuita.  A escrivania a fim de que de cumpri-
mento ao despacho de fls. 16/18. Adv. LUIZ ROBERTO RO-
MANO, SILVESTRE DIAS DOS REIS e DANIELE DIAS DOS
REIS-

47.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-72381/2001-GPM -
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A x BANCO BA-
NESTADO S/A - Diante da manifestacao do requerente as fls.
249/250, pronuncie-se a parte requerida. Sendo negativa a res-
posta voltem  conclusos para saneamento do feito conforme
despacho de fls. 248. - Adv. ALCEU CONCEICAO MACHA-
DO FILHO, FERNANDO AUGUSTO SPERB, ANDRE LUIZ
BONAT CORDEIRO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI-

48.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-72574/2002-JONAS
JOSE RODRIGUES x BV FINANCEIRA S/A - CREDITO,
FINANC E INVESTIMENTO - Diante da proposta de acordo
formulada as fls. 156, mnaifeste-se a re. - Adv. JOSE PAULO
GRANERO PEREIRA, ROSANA HACK CAMARGO, FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE  BELINA-
TI GARCIA LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

49.-NULIDADE DE CLAUSULAS (ORD)-72682/2002-HI-
PERMODAL S/A - TRANSPORTES E NAVEGACAO x CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -  So-
bre a contestacao e documentos, manifeste-se a parte re. - Adv.
OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, WILSON NALDO
GRUBE, WILSON NALDO GRUBE FILHO, PAULO AUGUS-
TO GRUBE, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

50.-NULIDADE DE CLAUSULAS (ORD)-72698/2002-AN-
GELA MARIA STEIN x CILAR CONSTRUCOES CIVIS
LTDA -Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias,
acerca da efetiva possibilidade de transacao, apresentando pro-
postas para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de pro-
posta concreta  importara na presuncao de desinteresse na con-
ciliacao), venham conclusos os autos para saneamento ou jul-
gamento conforme o estado do processo, sendo o caso. - Adv.
ROBERTO BACELAR PORTUGAL, FERNANDO BOTTO
LAMOGLIA, SILVIO BINHARA e FABIANO BINHARA-

51.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-72713/2002-CONS-
TRUTORA SULTEPA S/A x BANCO BBA - CREDITANS-
TALT S/A - (sentenca em resumo) - Julgo procedente a exce-
cao suscitada e determno a remessa dos autos a Comarca de
Porto Alegre RS.  Proceda a escrivania as necessarias anotaco-
es. Condeno o excepto ao pagamento das custas do incidente.
Certifique-se o desfecho nos autos principais. - Adv. SERGIO
PORTINHO GALVAO, MARIA CRISTINA LINS PORTELLA
NUNES, AUGUSTO SOARES DA SILVA, EDUARDO CU-
NHA MULLER, SHEILA MARAVIESKI, SADI BONATTO e
FERNANDO JOSE BONATTO-

52.-DECLARATORIA-72800/2002-EDITEL LISTAS TELE-
FONICOS S/A x BRASIL TELECOM S/A e outros - Tendo em
vista a decisao de fls. 1414, emanada pelo egregio tribunalde
justica, diminuindo o valor da caucao fixada por este juizo,
intuime-se a parte autora a fim de que preste caucao na forma
do artigo 273, paragrafo 3º e 588, inciso II, ambos do CPC,
observando o contido na referida decisao. O pedido de fls. 1396
sera apreciado oportunamente. - Adv. JULIO ASSIS GEHLEN,

VALMIR SCHREINER MARAN, JOAO ALCI OLIVEIRA
PADILHA, ANDERS FRANK SCHATTENBERG, LIS CARO-
LINE BEDIN, FABIO COUTINHO KURTZ, ADRIANA AS-
TUTO PEREIRA, JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

53.-ARROLAMENTO-72979/2002-GENY GIOVANNONI
WINTERS e outros x CARLOS WINTERS - Conta de Custas
R$ 17,10 - Adv. ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEI-
DA-

54.-SEQUESTRO-72986/2002-ELEMAR FIUZA x IGLENIR
ROBERTO GENERO - Ao requerente a fim de que apresente
laudo de avaliacao do veiculo oferecido em caucao. Apos, tome-
se por termo a caucao. -Adv. DANIELE JUNGLES DE CAR-
VALHO e PAULO DEQUECH-

55.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-72990/2002-MILTON
JOSE DE CARVALHO x PRATHAMA - INCORPORACOES
E PARTICIPACOES LTDA -Manifestem-se as partes, no prazo
comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade  de tran-
sacao, apresentando propostas  para tanto. Se inviavel a transa-
cao (a ausencia de proposta concreta importara na presuncao
de  desinteresse na conciliacao), venham conclusos os autos
para saneamento ou julgamento conforme o estado do proces-
so, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas que
efetivamente desejam produzir, justificando a necessidade e
utilidade das que forem requeridas -Adv. TERESINHA PEREI-
RA DE B. DE OLIVEIRA e LUIS FERNANDO DE CAMAR-
GO HASEGAWA-

56.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-73057/2002-ARAMIS
ANTONIO MAIER STENCEL x BANESTADO S/A -Mani-
festem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da
efetiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para
tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifi-
quem as provas que efetivamente desejam produzir, justifican-
do a necessidade e utilidade das que forem requeridas -Adv.
HARRI KLAIS, MAISA GORETI LOPES SANT’ANA, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

57.-EXECUCAO DE SENTENCA-73093/2002-ANTONIO
LIDIA JORGE x PETROLEUM FORMACAO DE INSERTO
LTDA e outros - (em resumo) - Defiro os beneficios da justica
gratuita. - Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO, SILVESTRE
DIAS DOS REIS e DANIELE DIAS DOS REIS-

58.-COBRANCA (ORDINARIO)-73160/2002-BANCO ABN
AMRO S/A x LUIZ VICENTE PAVAO II -Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Ofi-
cial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIM, MAURICIO KAVINSKI e LARLA
SCHONEWEG WOLF-

59.-COBRANCA  (SUMARIO)-73165/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL PARATI II - CONDOMINIO II x NIVALDO
DE SOUZA FERREIRA e outros -Intime-se a parte requerente
dos termos da certidao retro (Correio).-Adv. EMERSON LUIZ
VELLO, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e ANDRE ZA-
CARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

60.-REVISAO DE CONTRATO-73241/2002-MARCO ANTO-
NIO DA CRUZ NOVAIS e outros x FORD LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL -Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de
Justica, conforme  provimento 01/99.-Adv. ELIAS ED MISKA-
LO e ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO-

61.-COBRANCA (SUMARIO)-73271/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO GUARAPARI x ROGERIO VALERIO RIBEIRO e
outros -(Despacho em resumo) Designo a audiência para o dia
25/11/02, às 16.00 horas, à qual deverao comparecer - pessoal-
mente ou representadas por prepostos, com poderes para tran-
sigir - ocasiao em que nao obtida a conciliaçao, o reu oferecerá
resposta escrita (ou oral) acompanhada de documentos e rol de
testemunhas.-Adv. SALETE STAFFEN-

62.-SUSTACAO DE PROTESTO-73307/2002-INDUSTRIAS
TODESCHINI S/A x BUNGE ALIMENTOS LTDA -Manifes-
te-se o autor, dos termos da contestaçao e documentos.-Adv.
OSNILDO PACHECO JUNIOR, JOAO CASILLO, EUNICE
FUMAGALLI MARTINS E SCHEER, SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO,
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO CASILLO
JARDIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA
CASILLO, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, CLEBER
MARCONDES, CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAESBA-
ERT, GERSON MASSIGNAN MANSANI, ALEXANDRE
MARCOS GOHR, LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT,
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, DANIELE ALESSANDRA
RAUEN, CAROLINA LUCENA SCHUSSEL, WALDIR
FRANCISCO JOHANN, PAULO SCHMITT, VALDIR JOSE
MICHELS e HUMBERTO RODACKI GOMES-

63.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-73324/2002-VANICE
GARCIA LUCCHIARI e outros x JORCELI DIAS DRUM-
MOND e outros - Defiro o pedido de fls. 91. Vista dos autos
pelo prazo de defesa. - Adv. LUIZ CELSO DALPRA, LIANA
B V ALBUQUERQUE DALPRA, JOSE MADSON DOS REIS,
EDSON GONSALVES ARAUJO, RITA ELIZABETH CAVAL-
LIN CAMPELO e JOSE RODRIGO SADE-

64.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-73349/2002-DAIR DEVA-
IR DOS SANTOS x HIPERMERCADO CARREFOUR PARO-
LIN -(Despacho em resumo) Designo a audiência para o dia
27/11/02, às 16.00 horas, à qual deverao comparecer - pessoal-
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mente ou representadas por prepostos, com poderes para tran-
sigir - ocasiao em que nao obtida a conciliaçao, o reu oferecerá
resposta escrita (ou oral) acompanhada de documentos e rol de
testemunhas.-Adv. WALTER S. DE MACEDO, RENATO AL-
BERTO NIELSEN KANAYAMA e JULIO CEZAR KAY-

65.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-73412/2002-CA-
SAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x ADRIANO DE SOUZA PEREIRA -Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Ofi-
cial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. MARCOS
ANTONIO ZAITTER e CARLA FABIANA EVERS-

66.-COBRANCA (SUMARIO)-73417/2002-PARQUE  RESI-
DENCIAL FAZENDINHA x MIRTO JOSE SKROCH e outros
-(Despacho em resumo) Designo a audiência para o dia 19/02/
03, às 15.30 horas, à qual deverao comparecer - pessoalmente
ou representadas por prepostos, com poderes para transigir -
ocasiao em que nao obtida a conciliaçao, o reu oferecerá res-
posta escrita (ou oral) acompanhada de documentos e rol de
testemunhas.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MOE-
MA REFFO SUCKOW MANZOCHI e CRISTINA KAKAWA-

67.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-73456/2002-WILSON
LUIZ DA RESSURREICAO e outros x BANCO HSBC S/S -
AGENCIA MERCES -Intime-se a parte requerente para retirar
os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. NEY PINTO VA-
RELLA NETO-

68.-MONITORIA-73464/2002-NLL MONTAGENS LTDA x
PROMOTER PROMOCOES E  EVENTOS S/C LTDA -Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas
do Senhor Oficial  de Justica, conforme provimento 01/99.-
Adv. SERGIO RICARDO MELLER-

69.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73479/2002-BAN-
CO FIAT S/A x CLAUDIA RENATA DIAN PEGORINI -Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas
do Senhor Oficial  de Justica, conforme provimento 01/99.-
Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA, NELSON PASCHO-
ALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73493/2002-
JULIO CEZAR JAVORSKI x JOSE EDUARDO PEREIRA
DEQUESCH -Intime-se a parte requerente para efetuar o paga-
mento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provi-
mento 01/99.-Adv. VALERIA GASPARIN-
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ALBERTO CARAZZAI NETO 022 01367/1998
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021 01160/1998
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 018 00016/1998
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ALVARO PINTO DA SILVA 021 01160/1998
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 029 01494/1999
ANA PAULA ALVES RODRIGUES 035 00828/2000
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 044 00398/2001
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ARMANDO DE SOUZA SANTANA 039 01096/2000
CANDIDO MATEUS MOREIRA BO 036 00894/2000
CARLA FABIANA EVERS 094 01166/2002
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CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 002 00986/1991
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CELIO MANOEL DA SILVA 032 00555/2000
CELSO DA SILVA LABRES 015 01423/1996
CHARLES ERVIN DREHMER 054 01176/2001
CHRISTIANE S. DA SILVA 038 01074/2000
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CLAUDIO XAVIER PETRYK 006 00576/1994
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JOAO CARLOS ADALBERTO ZOL 071 00465/2002
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PETRUS TYBUR JUNIOR 077 00601/2002
REGIANE MARIA S. MORESCO 038 01074/2000
RENATA STRAPASSON 049 00947/2001
RICARDO COSTA MAGUETAS 062 01588/2001
ROBERVAL KUGLER MENDES 036 00894/2000
RODRIGO MICHELS DE OLIVEI 001 44145/1983
RODRIGO RAMATIS LOUREN•O 034 00740/2000
ROMINA VIZENTIN 025 00229/1999
RONALDO ALBIZU DRUMMOND D 071 00465/2002
RONALDO ANTONIO BOTELHO 087 00860/2002
ROSE MARY GRAHL 069 00426/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 061 01562/2001
ROSYMERI KERN BARBOSA 013 01330/1996
RUBENS NELSON CUNHA 035 00828/2000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 051 01014/2001
SANDRA ROSEMARY RODRIGUES 045 00524/2001
SANDRO MARCOS OGRYSKO 060 01474/2001
SERGIO ANTONIO CAVET 015 01423/1996
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 051 01014/2001
SONIA ITAJARA FERNANDES 070 00432/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 019 00762/1998

014 01335/1996
SYDNEI MARTINS LECHETA 008 00064/1996
TADEU KURPIEL 004 00964/1992
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 061 01562/2001
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 023 01369/1998
TONY AUGUSTO PARAN  DA SI 070 00432/2002
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 036 00894/2000
WALDEMAR DE ARAUJO FILHO 035 00828/2000
WALTER TOFFOLI 028 01330/1999
YOSHIHIRO MIYAMURA 019 00762/1998

1.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-44145/1983-BAME-
RINDUS S.A FINANC. CREDITO E INVESTIMENTOS x
JOSE CARLOS MICHELES DE OLIVEIRA -· parte interessa-
da, para que manifeste-se sobre o retorno da carta precat•ria,
no prazo de cinco dias (CN 5.7.7). -Adv. RODRIGO MICHELS
DE OLIVEIRA e EGBERTO PEREIRA JUNIOR-

2.-BUSCA E APREENSAO-986/1991-REUNO-ADM. DE
CONS. S/C LTDA x CARLOS DE SOUZA MEIRELLES- De-
firo a vista dos autos pelo prazo de cinco dias, conforme reque-
rido s fls. 140. -Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

3.-ORDINARIA-858/1992-MIGUEL ZATTAR, MIGUEL ZAT-
TAR FILHO x INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S/A- Aos
peticion´rios de fls.193 para que juntem documento que cor-
robore suas alega�äes. -Adv. ANTONIO GLENIO M. DE
ALBUQUERQUE, LEONARDO DA COSTA-

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-964/1992-BALARO-
TI COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO x ZE-
LIA BLASKEVICZ DUBIEL JOSE A. G. -Aguarda-se a retira-
da de of˜cio expedido. -Adv. CARLOS DA COSTA, LEO-
NEL DA ROSA VIEIRA e TADEU KURPIEL-

5.-ORDINARIA-268/1993-INDUSTRIAS JOAO JOSE ZAT-
TAR x JOSE ANTONIO ZATTAR- Aos peticion´rios de fls.
437 para que juntem documento que corrobore suas alega�äes.
-Adv. LEONARDO DA COSTA e ANTONIO GLENIO M. DE
ALBUQUERQUE-

6.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-576/1994-BANCO
RURAL S/A x MAURICIO ROTENBERG e outros -Aguarda-
se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK-

7.-DISSOLU�AO DE SOCIEDADE-858/1994-JOSE ANTO-
NIO ZATTAR E OUTROS x IND. JOAO JOSE ZATTAR S/A
E OUTROS- Ao requerido para que manifeste-se sobre o con-
tido na peti�Æo protocolada pelo autor nesta serventia, bem
como para que proceda a devolu�Æo dos autos, no prazo de
cinco dias. -Adv. ANTONIO GLENIO F. M. DE ALBUQUER-
QUE-

8.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-64/1996-LUIZ FER-
NANDO LOURENCO x ALVARO MANGINELLI -Sobre o
prosseguimento do feito manifeste-se o credor, promovendo a
rtirada da carta precat•ria para seu integral cumprimento, no
prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem manifesta�Æo
aguarde-se em arquivo. -Adv. SYDNEI MARTINS LECHETA-

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-553/1996-AQUALI-
NE COM E REPRES DE BOMBAS E EQUIPAMENTOS x
ALBERTO GOMES DOS SANTOS -Cincia ao interessado, face
o expediente de fls. 113. -Adv. PEDRO MACENTE, MARA
REGINA MACENTE e MARIA DENISE MARTINS DE OLI-
VEIRA-

10.-RESTAURACAO DE AUTOS-714/1996-JOSE ANTONIO
ZATTAR e outros x MIGUEL ZATTAR e outros- Aos
peticion´rios de fls.157 para que juntem documento que cor-
robore suas alega�äes. -Adv. ANTONIO GLENIO M. DE
ALBUQUERQUE, LEONARDO DA COSTA-

11.—938/1996-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x
TRANSNERY COM E TRANSP DE DERIVADOS DE PE-
TROLEO e outros -Cincia ao interessado, face o expediente de
fls. 197. -Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS, JOSE JOR-
GE TOBIAS DE SANTANA-

12.—1300/1996-SUL AMERICA CIA DE SEGUROS x RE-
NILDO PEDRO RODRIGUES -Aguarda-se a retirada de
of˜cios expedidos. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
GLAUCO IWERSEN, NORANE A. E. CALLIARI DA COS-
TA-

13.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1330/1996-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS ATENAS I COND. IV x FLO-
RISVALDO DO DIVINO CADENA DE CASTRO e outros-
Mantenho o despacho de fls. 161, posto que a determina�Æo
constante do despacho de fls. 152, item “3”, ˆ de que fosse
expedido o edital apenas para cita�Æo do devedor Florisvaldo
do Divino Cadena de Castro, a fim de sanar as irregularidades
ocorridas nos autos. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
ROSYMERI KERN BARBOSA e CRISTINA KAKAWA-

14.-MONITORIA-1335/1996-SUDAMERIS - SOC. DE FO-
MENTO COMERCIAL E DE SERVICO x LUIZ GABRIEL
QUEIROZ- · credora para que se manifeste sobre o expediente
de fls. 215/216, em cinco dias. -Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-

15.-ANULATORIA-1423/1996-LUIZ CARLOS BERTELLI x
LUIZ CARLOS BATISTA FLORIANE- ... Diante do exposto
julgo improcedentes as a�äes anulat•ria e de susta�Æo de pro-
testo promovida por Luiz Carlos Bertelli contra Luiz Carlos
Batista Floriane, condenando o autor ao pagamento das custas
processuais e honor´rios advocat˜cios que ora arbitro em R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), dada a expressÆo econ-
mica das a�äes, a natureza da causa, o trabalho encetado pelo
procurador do rˆu e o longo tempo transcorrido para deslinde
do feito, inclusive com recursos que chegaram a ser apreciados
pelo E. Superior Tribunal de Justi�a. Em vista da improcedn-
cia da a�Æo cautelar resta cassada a liminar concedida a
princ˜pio, devendo ser oficiado ao 1 Cart•rio de protesto de
T˜tulos. -Adv. CELSO DA SILVA LABRES, ANDERSON
MANIQUE BARRETO e SERGIO ANTONIO CAVET-

16.-DEPOSITO-749/1997-BANCO ITA S/A x MACIEL DE
JESUS SOUZA -Homologada a desistncia formulada s fls.
102 e julgado extinto o processo, por senten�a, determinando-
se o seu arquivamento com as anota�äes e baixa na
distribui�Æo. Revogo a prisÆo decretada em desfavor do rˆu
Maciel de Jesus Souza. Desentranhe-se os documentos que
instru˜ram a inicial, como requerido na peti�Æo supra men-
cionada, devendo ser entregues ao procurador do autor. Oficie-
se ao Detran/PR para desbloqueio do ve˜culo objeto da de-
manda. Da mesma forma, oficie-se  Delegacia de Vigilncia e
Capturas, informando aquele •rgÆo acerca da revoga�Æo da
prisÆo, determinando o recolhimento do madnado. Em segui-
da, arquivem-se os autos com as anota�•es de praxe e baixa da
distribui�Æo.-Adv. MARCO AURˆLIO B. S. MATOS, FER-
NANDO PAULO DA SILVA MACIEL, MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

17.-REVISIONAL ALUGUEL - SUMAR.-1388/1997-JACK-
SON GON�ALVES x BANCO ITAU S/A- Aguarde-se a
deisÆo e baixa do agravo de instrumento em recurso especial.
-Adv. MARIA DENISE MARTINS, LEONEL TREVISAN
JUNIOR, DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO BONNE-
VIALLE BRAGA ARAUJO e PAULO ROBERTO BARBIE-
RI-

18.-BUSCA E APREENSAO-16/1998-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x TRANSPORTADORA CRIS LTDA- Ao cre-
dor para que efetue o pagamento das custas devidas ao Sr. Ava-
liador, que importam em R$ 67,00, no prazo de cinco dias.
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

19.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-762/1998-BANCO
AMERICA DO SUL S/A x COMERCIO DE PESCADOS
TSUSHIMA LTDA- Manifeste-se o credor sobre o expediente
de fls. 206/208, vindo do Ju˜zo de Florian•polis/SC, no prazo
de cinco dias. Em igual prazo, considerando a existncia de
dˆbito fiscal sobre os im•veis penhorados, tendo o Munic˜pio
inclusive j´ ajuizado a execu�Æo fiscal, manifeste o interes-
se no proaceamento dos im•veis. -Adv. YOSHIHIRO MIYA-
MURA, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, HER-
MINDO DUARTE FILHO-

20.-INDENIZACAO - SUM.-774/1998-JOAO WOSNIAK
NETO x SERGIO CORDEIRO DE OLIVEIRA -Sobre o pros-
seguimento do feito manifeste-se o credor, no prazo de cinco
dias. Decorrido o prazo sem manifesta�Æo, aguarde-se em
arquivo. -Adv. JULIO MILITAO DA SILVA, MAUREN MILI-
TAO DA SILVA-

21.—1160/1998-CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIA
ATENAS I COND. XIII x JOSE CARLOS DA COSTA e ou-
tros- Mantenho a decisÆo de fls. 172, que declarou ineficaz o
arresto, na medida em que nÆo foi cumprido o disposto no
artigo 654 do CPC. Sobre o regular prosseguimento da
execu�Æo, manifeste-se o credor no prazo de cinco dias. -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ALEXANDRE JOSˆ
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ZAKOVICZ, LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO e
ALVARO PINTO DA SILVA-

22.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1367/1998-APOLO
BOMBAS E COMPLEMENTOS LTDA x CONSTRUTORA
PARANA LTDA - Considerando o dep•sito efetuado pela de-
vedora para remir a execu�Æo, manifestem-se as partes sobre
o c´lculo de fls. 112/113, no prazo de cinco dias. — Cincia
aos interessados, face os expedientes de fls. 116 e seguintes. -
Adv. OTTO JOAO LYRA NETO, CLINIO L. L. LYRA, ED-
GARD CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, ANTONIO
CELSO C. DE ALBURQUEQUE, AFONSO PROEN�O
BRANCO FILHO e ALBERTO CARAZZAI NETO-

23.-MONITORIA-1369/1998-LUCY BIAGINI x AURELIO
ILHACO ALVARES DE MOURA e outros -Cincia ao interes-
sado, face o expediente de fls. 323 e seguintes. -Adv. LUIZ
ROBERTO RECH, THOMAS FRANCISCO DA ROSA,
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA, MARCOS LUCIANO GO-
MES-

24.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-75/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CAROLINA x LOURIVAL LE-
MOS FILHO e outros -Cincia s partes do retorno dos autos a
este Ju˜zo. Sobre a execu�Æo do julgado manifeste-se o inte-
ressado, no prazo de cinco dias. -Adv. JAKSON HORARA
MENDES, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MARCOS
LUCIO CARNEIRO DE MELLO-

25.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-229/1999-BANCO
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A x KAMAL
FAYAD- Ao credor para que efetue o recolhimento das custas
relativas s diligncias do Sr. Oficial de Justi�a, para
intima�Æo do adquirente. -Adv. ROMINA VIZENTIN-

26.—1016/1999-CONDOMINIO CONJ. RES. ATENAS I -
CONDOMINIO XI x ROSI DAS GRA�AS VERNICK-Sobre
a certidÆo de fls. 97 e o prosseguimento do feito manifeste-se
a parte autora, no prazo de cinco dias. -Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-

27.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1226/1999-CONDOMI-
NIO EDIFICIO GUARARAPES x JOSUE SAPORITI CIOFFI
-Cincia s partes do retorno dos autos a este Ju˜zo. Sobre a
execu�Æo do julgado manifeste-se o autor, no prazo de cinco
dias. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ALEXANDRE
JOSˆ ZAKOVICZ, JANE SILVA, LUCIANE MARIA MAR-
CELINO DE MELO e ISMAEL MARTINEZ-

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1330/1999-ELI HANNE-
MANN x EVITON HENRIQUE MACHADO- Renovo o prazo
de cinco dias para que o interesado promova a retirada do of˜cio
de ls. 252. Ap•s, arquivem-se os autos com as anota�äes de
estilo. -Adv. HOMERO FERRO e WALTER TOFFOLI-

29.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-1494/1999-CITI-
BANK LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MOACIR LUIZ FRACAO -Sobre o prosseguimento do feito
manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -Adv. AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO-

30.-ORDINARIA DECLARATORIA-423/2000-MARIA HELE-
NA FAUSTO SANTANA x ALZIRA NASCIMENTO XAVI-
ER- Sobre a nova proposta de honor´rios periciais, manifeste-
se a autora no prazo de cinco dias. Saliente que havendo
aceita�Æo, os cheques “prˆ-datados”, deverÆo ser entegues
diretamente ao Dr. Perito, mediante recibo. -Adv. JOSE ORI-
VALDO DE OLIVEIRA e CELIA MAZZAGARDI-

31.-ARROLAMENTO-436/2000-MARIA LUIZA XAVIER DA
SILVA e outros x GERALDO RIBEIRO DA SILVA- Indefiro o
requerimento formulado pela Fazenda P–blica de remessa dos
autos ao contador para o c´lculo do impostos causa-mortis,
porquanto, cuida-se de processo de arrolamento, cuja partilha
j´ foi homologada, por senten�a, devendo os impostos serem
recolhidos administrativamente, para posterior extra�Æo do
formal de partilha, nos termos do õ 2, dos arigos 1.031 e 1.034,
ambos do CPC, e itens 5.10.4 e 5.10.4.1 do C•digo de Normas.
-Adv. EVARISTO DIAS MENDES-

32.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-555/2000-BRAU-
LIO BULZICO x FERNANDO SOUZA VIDOLIN -Aguarda-
se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, ANDRE
ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO
GRITTES MANZOCHI, CRISTIANE TIEMI OTA e CELIO
MANOEL DA SILVA-

33.-MONITORIA-718/2000-BANCO BRADESCO S.A. x
COMISSARIA GALVAO S/A- Promova o credor o preparo das
custas de execu�Æo de senten�a, no prazo de cinco dias. Ap•s,
expe�a-se mandado executivo. -Adv. DANIEL HACHEM-

34.-TUTELA-740/2000-JOSE LOURIVAL GONCALVES DA
SILVEIRA x WELLINGTON DA SILVEIRA BATISTA DA
SILVA- ... Diante do expsoto, fulcrado no art. 406, inciso I, do
C•digo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido, para colocar o
menor WELLINGTON DA SILVEIRA BATISTA DA SILVA
sob tutela do requerente JOS– LOURIVAL GON�ALVES DA
SILVEIRA, que dever´ represent´-lo atˆ os dezesseis anos,
nos atos da vida civil, e assiti-lo, ap•s essa idade, nos atos em
que for parte, suprindo-lhe o consentimento, conforme estabe-
lece o art. 426 do mesmo estatuto. Diexo de determinar a
especializa�Æo de hipoteca legal por nÆo que o menor e o
requerente sejam propriet´rios de bens que a justifiquem e por
considerar que a tutela j´ acarretar´ razo´veis nus de guarda,
sustento e orienta�Æo. Sem custas. Depois do trnsito em jul-
gado, intime-se o nomeado para, no prazo de cinco dias, assi-
nar o termo em livro pr•prio. Prestado o compromisso e reali-
zadas as anota�äes e comunica�äes necess´rias, arquivem-se
os autos. -Adv. RODRIGO RAMATIS LOUREN�O-

35.-ANULATORIA C/C PERDAS E DANOS-828/2000-JU-

CIREMA DO ROCIO AMORIM CARMO x ADIVANIR DA
CONCEICAO BISSONI e outros- ... Diante do exposto, ful-
crado nos arts. 102, inciso II, e 147, inciso II, ambos do C•digo
Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido, para o fim de declarar
a nulidade da 9 Altera�Æo de Contrato Social da empresa
Comˆrcio de Ferragens Paran´ Ltda, registrada na Junta Co-
mercial do Paran´ em data de 03 de fevereiro de 1998, sob n
980079802, asism como para HOMOLOGAR, com espeque no
art. 269, inciso III, do CPC, o acordo de fl. 104 firmado entre
as partes. Condeno os rˆus ao pagamento das custas processu-
ais e dos honor´rios advocat˜cios da autora, os quais fixo em
R$ 300,00, considerando o trabalho e zelo demonstrados, alˆm
do reconhecimento da pretensÆo. Encaminhe-se c•pia dos au-
tos ao Ministˆrio P–blico, para as providncias que se fizerem
necess´rias, ante a caracteriza�Æo, em tese, do crime de fal-
sidade ideol•gica, previsto no art. 299 do C•digo Penal. -Adv.
ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO, ANA PAULA
ALVES RODRIGUES, WALDEMAR DE ARAUJO FILHO e
RUBENS NELSON CUNHA-

36.-CAUTELAR INOMINADA-894/2000-ASSOC.DOS APO-
SENTADOS PENSIONISTAS PARANA-APOSPAR x SINDI-
CATO DOS TRAB.APOSENTADOS PENSIONISTAS PARA-
NA -Cincia s partes do retorno dos autos a este Ju˜zo. Sobre
a execu�Æo do julgado manifeste-se o interessado, no prazo
de cinco dias. -Adv. VINICIUS DE ANDRADE MENDES,
ROBERVAL KUGLER MENDES, CANDIDO MATEUS MO-
REIRA BOSCARDIN e ANDRE GUILHERME ZAIA-

37.-INDENIZA�AO - ORD.-932/2000-HSBC BANK BRASIL
S.A - BANCO MULTIPLO x PAULO MAURICIO DA RO-
CHA TURRA E ADV ASSOCIADOS S/C -· parte interessada,
para que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a,
no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. PAULO MAURICIO
DA ROCHA TURRA, CLEMERSON MERLIN CLEVE e JO-
CLER JEFERSON PROC•PIO-

38.-MONITORIA-1074/2000-HAVAN TECIDOS DA MODA
LTDA x JUSSARA DO ROCIO SERAPIO FERREIRA -Sobre
o prosseguimento do feito manifeste-se o credor, no prazo de
cinco dias. -Adv. REGIANE MARIA S. MORESCO, CHRIS-
TIANE S. DA SILVA-

39.-MONITORIA-1096/2000-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x CTI CENTRO TECNICO DE INCORP. IMO-
BILIARIA LTDA- De acordo com a Tabela IX, inciso IV da
Lei Estadual n 13.611/2002 que regulamenta as custas proces-
suais, efetivamente o valor constante da certidÆo de fls. 132 
devido, e deve ser preparado pelo autor. Com rela�Æo aos
quesitos complementares aprsentados pelo autor, verifica-se que
estes foram formulados fora do prazo, razÆo pela qual indefi-
ro o requerimento de fls. 148/149. -Adv. ARMANDO DE SOU-
ZA SANTANA JUNIOR, MARCELO ALEXANDRO BERTO,
EMANUELA CATAFESTA-

40.-DEPOSITO-1235/2000-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
BENIGNO ALVES -Aguarda-se a retirada do Edital expedido.
-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e NOEL
GARCEZ FRAN�A JUNIOR-

41.-INDENIZA�AO - ORD.-1266/2000-MARCO AURELIO
JUSSIANI DA SILVA x BANESTADO LEASING S/A - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL- Concedo ao autor o prazo de
cinco dia para alega�äes finais, na medida em que o despacho
de fls. 147 fora revogado pelo despacho de fl.s 157. -Adv. JOSE
CID CAMPELO, JOSE RODRIGO SADE-

42.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1434/2000-CONDOMI-
NIO EDIFICIO ARNALDO THA x EULINDA MARINA
MARQUES DA SILVA e outros- ... Posto isso, julgo proceden-
te o pedido formulado neta a�Æo de cobran�a, autuada sob n
1434/2000, proposta por Condom˜nio Edif˜cio Arnaldo Th´,
para condenar as rˆs Eulinda Marina MArques da Silva e Ar-
menis Totti Marques da Silva, ao pagamento da quantia de R$
1.888,72, correspondente as cotas condominiais do per˜odo
de outubro a novembro/99 e janeiro a outubro/2000, bem como
das demais cotas vencidas no curso do processo, atˆ o trnsito
em julgado desta decisÆo, corrigidas monetariamente pelo
INPC, acrescidas de juros de mora de 1% ao ms, e multa de
20%, nos termos do artigo 290 do CPC. Pel sucumbncia, con-
deno as rˆs ao pagamento das custas processuais e honor´rios
advocat˜cios em favor do patrono do autor, os quais fixo em
10% sobre o valor da condena�Æo, tendo em vista a ausncia
de complexidade e a reltiva facilidade encontrada para o des-
linde da demanda, uma vez que nÆo houve contesta�Æo, o
que fa�o com fundamento no artigo 20, õ 3 do CPC. -Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARCIO DAROS
SWENSSON, CRISTIANA INDRELE CECCON e PATRICIA
PIEKARCZYK-

43.-EXECU�AO HIPOTECARIA-178/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x TEREZA LUCIANO GERVASIO
e outros- Recolhidas as custas devidas ao Sr. Oficial de Justi�a,
desentranhe-se o manado de fs. 32 para que seja efetuada a
penhora sobre o bem hipotecado, cuja c•pia da matr˜cula foi
acostada aos autos s fls. 85, conforme requerido na peti�Æo
de fls. 84. -Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARA-
UJO e PAULO ROBERTO BARBIERI-

44.-EXECU�AO HIPOTECARIA-398/2001-BANCO BANES-
TADO S.A. x OSVALDO BARBOSA DO NASCIMENTO e
outros -· parte interessada, para que manifeste-se sobre a certi-
dÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN
5.4.5).-Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e FA-
BIOLA POLATTI C. FLEISHFRESSER-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-524/2001-CONSTRUTORA
SANCHES TRIPOLONI LTDA e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A- Sobre o laudo juntado s fls. 109/156, manifestem-
se as partes, em dez dias. Intime-se o embargado para que efe-
tue o dep•sito complementar referente a 50% dos honor´rios,
em cinco dias. TÆo logo efetivado o recolhimento, expe�a-se
alvar´ para levantamento em favor do Sr. Perito. -Adv. SAN-

DRA ROSEMARY RODRIGUES DOS SANTO, JAMIL JO-
SEPETTI JUNIOR e LUIR CESCHIN-

46.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-601/2001-MARIA VI-
DAL DOS SANTOS e outros x CAIXA GERAL S.A. SEGU-
RADORA -Recebo o recurso de apela�Æo de fls. 108/121, em
ambos os efeitos, posto que tempestivo. Ao apelado para que
apresente suas contra-razäes, querendo, no prazo legal. -Adv.
JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA, JORGE
LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS e FABIANA PALOME-
QUE MAGANHOTTE-

47.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-824/2001-AGA-
MENON CESAR CECATTO x BANCO ITAU S/A- Conside-
rando que a proposta apresentada pelo Sr. Perito ˆ razo´vel,
aliada ao fato de que nÆo houve impugna�Æo pelas partes,
fixo os honor´rios periciais em R$ 700,00 (setecentos reais).
Intime-se o autor para que promova o dep•sito de fs. 50% do
valor acima fixado, no prazo de cinco dias, e, o restante den-
trod o prazo de trinta dias. Efetuado o dep•sito, fica o Sr. Perito
autorizado a proceder o seu levantamento, dando in˜cio aos
tabalhos, cientificando as partes nos termos do artigo 431-A do
CPC. Fixo o prazo de trinta dias, contados do in˜cio dos tra-
balhos para entrega do laudo pericial. -Adv. MITSUYO FUGI-
MOTO STONOGA, ANDREIA VERANO, MARCELO FABI-
ANO GRESKIV e ODECIO LUIZ PERALTA-

48.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-847/2001-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x ELYSABETH SILVA FERREIRA
-Cincia ao interessado, face o expediente de fls. 62. -Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

49.-INDENIZA�ÇO-947/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
SUMMER VILLE x ENGECIVIL - E. M. BARNI E CIA LTDA-
Ao preparo das custas processuais finais, que importam em R$
169,74, bem como as custas relativas s diligncias do Sr. Ofi-
cial de Justi�a, que importam em R$ 35,00, no prazo de cinco
dias. -Adv. ANDRE LUIZ DRIMEL DIAS, RENATA STRA-
PASSON, ADRIANE TURIN DOS SANTOS e LUIZ ALFRE-
DO RODRIGUES FARIAS JR-

50.-MONITORIA-1013/2001-LUCY BIAGINI x AURELIO
ILHACO ALVARES DE MOURA e outros -Aguarda-se a reti-
rada de of˜cio expedido. -Adv. LUIZ ROBERTO RECH e
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA-

51.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1014/2001-VERA
DE MOURA CORDEIRO x BIRATAN DE OLIVEIRA e ou-
tros -Homologado a transa�Æo celebrada pelas partes s fls.
122, 124 e 126 e julgado extinto o processo, determinando-se o
arquivamento dos autos com as anota�äes de praxe e baixa da
distribui�Æo. Baixem ao Contador, conforme reuqerido na
peti�Æo de fls. 126. -Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO
LEITE, SANDRA JUSSARA KUCHNIR e NILZO ANTONIO
RODA DA SILVA-

52.-RESC. CONTRATO C/REINT.POS.-1096/2001-SAFRA
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELIAS
TADEU DE OLIVEIRA SANTETTI- ... Diante do exposto,
julgo procedente, em parte, os pedidos formulados nesta a�Æo
de rescisÆo contratual, autuada sob n 1096/2001, para: - de-
clarar rescindido o contato de arrendamento mercantil firmado
entre as partes e, confirmando a liminar deferida de
antecipa�Æo dos efeitos da tutela, tornar definitiva a posse do
autom•vel marca FORD, modelo RANGER XL ano/mod 1996,
cor prata, chassi 1ETCR10X3TTA357782, placa AGR-5225,
em mÆos da autora. - condear o rˆu ao pagamento das parce-
las em atraso atˆ a efetiva�Æo da medida liminar (02/10/2001),
devidamente corrigidas, excluindo-se do valor das parcelas a
importncia relativa ao VRG, nos termos da fundamenta�Æo.
Considerando que a autora decaiu em parte m˜nima do pedi-
do, condeno o rˆu ao pagamento das custas processuais e
honor´rios advocat˜cios, os quais fixo em R$ 600,00 (seis-
centos reais) corrigido por ocasiÆo do pagamenot, tendo em
vista o grau de zelo do patrono da autora e a relativa facilidade
encontrada no deslinde da demanda, o que fa�o com funda-
mento nos artigos 20, õ 4 e 21, õ –nico, ambos do CPC. -Adv.
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

53.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1156/2001-BAN-
CO ITAU S/A. x DARCI PINHEIRO FILHO- Ao autor para
que proceda a retirada dos documentos desentranhados. -Adv.
LUCIANA BERRO, ANDREIA VERANO, MARCELO FA-
BIANO GRESKIV, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODE-
CIO LUIZ PERALTA-

54.-INDENIZA�AO - ORD.-1176/2001-ISRAELEY FATIMA
PAN e outros x HOSPITAL DAS NACOES LTDA -Manifes-
tem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efe-
tiva possibilidade de transa�Æo, apresentando propostas para
tanto. Se invi´vel a transa�Æo ( a ausncia de proposta con-
creta importar´ na presun�Æo de desinteresse na
concilia�Æo), venham conclusos os autos para saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso. No
mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. -Adv. ARIOVALDO LOPES, EDUARDO
MUNHOZ DA CUNHA, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR
e CHARLES ERVIN DREHMER-

55.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1196/2001-RIBEI-
RO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E INCORPORA-
CO x IVAN SANTOS DA VEIGA JUNIOR e outros -Aguarda-
se a retirada de of˜cios expedidos. -Adv. MAX RIESEMBERG
BASTOS-

56.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1224/2001-OMNI
S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x EMERSON
GRANDO -Sobre a execu�Æo do julgado manifeste-se o au-
tor no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem
manifesta�Æo, arquivem-se os autos com as anota�äes de es-
tilo. -Adv. ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA-

57.-ANULATORIA-1301/2001-MATHIAS GRITTEN RIBEI-
RO x MARIA ODOTE AMERICANO CAUDURO -Aguarda-
se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. CLAUDIA REGINA-
TO ZARPELON-

58.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1325/2001-BAN-
CO DIBENS S/A. x EDSON DOS SANTOS- Concedo ao au-
tor o prazo de 90 dias a fim de que diligencie no sentido de
descobrir o paradeiro do rˆu, bem como do bem. -Adv. MAR-
CELO FABIANO GRESKIV, ANDREIA VERANO, ODECIO
LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

59.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-1337/2001-NO-
ELY ISFER RIBAS x PARENTE E TURNES LTDA e outros-
Considerando que a autora ˆ benefici´ria da assistncia
judici´ria gratuita, expe�a-se carta de cita�Æo do rˆu Joe
Losso Parente Junior e da rˆ Parente e Turnes Ltda., esta na
pessoa de seu representante legal, Sr. Joe Losso Parente J–nior,
para contestar no prazo de quinze dias, querendo, sob pena de
revelia, ou requerer a purga�Æo da mora. Expe�a-se uma –
nica carta de cita�Æo, observando o endere�o fornecido s
fls. 83. — · autora para que forne�a contra-fˆ para instruir a
carta de cita�Æo do requerido. -Adv. ALEXANDRE RICAR-
DO PESSERL, ANDRE VINICIUS MARCHEZETTI e LICIO
MASCARENHAS RIBAS-

60.-ANULACAO DE ESCRITURA PUBLICA-1474/2001-JO-
ANNA LACHOWSKI x CATARINA STARODUB FELIX e
outros- Sobre o contido na peti�Æo de fls. 153, manifestem-se
as partes no prazo de cinco dias. -Adv. SANDRO MARCOS
OGRYSKO, MARCELO RICARDO S. MARCELINO, FAUS-
TO EGYDIO NOGUEIRA NETO e HENRIQUE CARDOSO
DOS SANTOS-

61.-DEPOSITO-1562/2001-BANCO BMC S.A. x GERALDO
ANTONIO DA SILVA -Cincia ao interessado, face o expedi-
ente de fls. 50. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

62.-INDENIZA�ÇO POR DANO MORAL-1588/2001-JOAO
MARIA SOARES e outros x CERVEJARIA BRAHMA S.A. -
AMBEV.- ... Posto isso, julgo extinto este processo, o que fa�o
com fundamento no artigo 267, III, do CPC, determinando o
arquivamento dos autos, com as anota�äes de estilo, inclusive
na distribui�Æo. Custas na forma da lei. -Adv. ALAN MES-
NIKI, RICARDO COSTA MAGUETAS e GERSON REQUI-
AO-

63.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-1638/2001-CLAU-
DIA REGINA DOS SANTOS x SOELY TEREZINHA TONE-
LO -Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. JOSE
MARIA MARTINS DO NASCIMENTO e DEBORA FABIA
DO NASCIMENTO-

64.-MONITORIA-1664/2001-CASA DO COMPRESSOR
LTDA. x AMILTON PAOLINI- Ao credor para manifeste-se
sobre a certidÆo do Oficial de Justi�a de fls. 70, bem como
sobre o expediente de fls. 72. -Adv. FERNANDO LUIZ RO-
DRIGUES-

65.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-88/2002-FINAUS-
TRIA - CIA DE CREDITO, FINANC. E INVESTIMENT x
VALDIR GOMES MARTINS -Sobre a execu�Æo do julgado
manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo
sem manifesta�Æo, arquivem-se os autos com as anota�äes
de estilo. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e LEANDRO
CABRERA GALBIATI-

66.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-102/2002-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x ESPOLIO DE NEWTON
RAMOS DEMETERCO- ... Diante do exposto, fulcrado no art.
3, õ 5 do Dec.Lei 911/69, JULGO PROCEDENTE o pedido,
para consolidar em mÆos do autor, a posse e a propriedade
pelna e exclusiva do autom•vel marca FIAT, modelo UNO MI-
LLE, ano/mod. 1996, placa AKF-0606, chassi n
9BD146097T5704710. Pela sucumbncia, condeno os rˆus ao
pagamento das custas processuais e honor´rios advocat˜cios,
os quais fixo em $ 500,00, considerando a relativa facilidade
no deslinde da demanda, o grau de zelo profissional e a nature-
za da causa, o que fa�o com fundamento no artigo 20, õ 4, do
CPC. -Adv. FERNANDO A. DE OLIVEIRA e NIVALDO
MARTINS-

67.-REVOGACAO DE DOACAO-329/2002-KAORU KAIMO-
TO e outros x MILENE GONCALVES KAIMOTO- ... Posto
isso, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do CPC, julgo
extinto o processo, sem exame do mˆrito, determinandoo ar-
quivamento dos autos com as anota�äes e baixas necess´rias.
Diante do princ˜pio da causalidade, condeno os autores ao
pagamento das custas processuais e honor´rios advocat˜cios
em favor do patrono da rˆ, os quais fixo em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), tendo em vista que a –nica maniesta�Æo da rˆ
no processo foi a apresenta�Æo de contesta�Æo, o que fa�o
co fulcro no artigo 20, õ 4 do CPC. -Adv. JAQUELINE KO-
WALSKI, JOSE VALTER RODRIGUES e MARION ARANHA
PACHECO MUGGIATI-

68.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-416/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x JOAO GERALDO DOPONA -·
parte interessada, para que manifeste-se sobre o retorno da car-
ta precat•ria, no prazo de cinco dias (CN 5.7.7). -Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI e MARIA LUCILIA GOMES-

69.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-426/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x SILMARA
MARIA BARBOSA- ... Posto isso, julgo procedente o pedido
formulado nesta a�Æo de busca e apreensÆo, autuada sob n
426/2002, prposta por HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MLTIPLO, em face de SILMARA MARIA BARBOSA, para o
fim de consolidar em mÆos do autor, a posse e a propriedade
plena e exclusiva do ve˜culo marca VW, modelo GOL 1.0 MI,
ano 2001, cor branca, placa AJX-1656, cahssi
9BWCA05Y41T181456. Pela sucumbcia, condeno a rˆ ao



CURITIBA, 4ª - FEIRA, 16/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 41

pagamento das custa sprocessuais e nhonor´rios advocat˜cios,
os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigido por
ocasiÆo do pagamento pelo INPc, tendo em vista o grau de
zelo dos patronoso do autor e a relativa facilidade encontrada
para o deslinde da demanda, o que fa�o com fundamento no
artigo 20, õ 4 do CPC. -Adv. FABIANO ROESNER, ERLON
DE FARIA PILATI e ROSE MARY GRAHL-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-432/2002-JOSE MARIA DA
SILVA x CONJUNTO RESIDENCIAL VILA FORMOSA -Re-
cebo o recurso de apela�Æo de fls. 17/23, em ambos os efei-
tos, posto que tempestivo. Ao apelado para que apresente suas
contra-razäes, querendo, no prazo legal. -Adv. SONIA ITAJA-
RA FERNANDES, TONY AUGUSTO PARAN´ DA SILVA E
SENE, CRISTIANE ALVES FERREIRA e LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ-

71.-INDENIZA�AO - ORD.-465/2002-RUBENS VICENTE x
SEBASTIAO CEZAR RADOMINSKI e outros - D-se cincia
ao autor sobre a manifesta�Æo e documento de fs. 248/259.
Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acer-
ca da efetiva possibilidade de transa�Æo, apresentando pro-
postas para tanto. Se invi´vel a transa�Æo ( a ausncia de pro-
posta concreta importar´ na presun�Æo de desinteresse na
concilia�Æo), venham conclusos os autos para saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso. No
mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. -Adv. JOAO CARLOS ADALBERTO ZO-
LANDECK e RONALDO ALBIZU DRUMMOND DE CAR-
VALHO-

72.-ALVARA JUDICIAL-521/2002-DOROTI FERRAZ DA
ROCHA e outros x - · inventariante para que promova que pro-
mova o pagamento dos impostos devidos, no prazo de dias.
Ap•s, expe�a-se o competente formal de partilha. -Adv. ALO-
ISIO CANSIAN-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-534/2002-ZENON SEGUN-
DO DE BRAGA PESCH x CONDOMINIO EDIFICIO VAN
GOGH- ... Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES EM
PARTE os embargos, para determinar a exclusÆo do c´lculo
em execu�Æo dos valores referentes s taxas condominiais
relativas ao meses de agosto de 2001 a mar�o de 2002. Dada a
sucumbncia rec˜proca, as partes deverÆo, na mesma
propor�Æo, pagar as custas do processo, ante a regra do artigo
21, caput, do CPC. Os honor´rios advocat˜cios, a serem reci-
procamente compensados, fixo no percentual de 20% sobre a
diferen�a que esta decisÆo vena repercutir no c´lculo da
d˜vida do embargante para com o Embargado. -Adv. MILTON
TEODORO DA SILVA, HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ
e MARIA LUCIA DE QUEIROZ-

74.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-554/2002-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x AUTO MECANICA GRAN
PRIX LTDA -Sobre a execu�Æo do julgado manifeste-se o
autor no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem
manifesta�Æo, arquivem-se os autos com as anota�äes de es-
tilo. -Adv. IDELANIR ERNESTI-

75.-DEPOSITO-573/2002-FINAUSTRIA - CIA DE CREDITO,
FINANC. E INVESTIMENT x LUIZ PASCOAL AMADO- Ao
autor para que forne�a c•pias da a�Æo de dep•sito (fls. 23/
29), para instru�Æo do mandado. -Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA-

76.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-590/2002-DA-
NIEL COSTA E CIA. LTDA x ELIAS RACHID ESBER -Ho-
mologado a transa�Æo celebrada pelas partes s fls. 35 e 41 e
julgado extinto o processo, determinando-se o arquivamento
dos autos com as anota�äes de praxe e baixa da distribui�Æo.
-Adv. LEANDRO GALLI-

77.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-601/2002-ISAAC
AGHION x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO -Sobre a contesta�Æo e documentos apresentados mani-
feste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv. PETRUS TYBUR
JUNIOR-

78.—608/2002-FINANCEIRA ALFA S/A - CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INV x MARIZA LEITZKE MATTOS- ... Dian-
te do exposto, julgo procedente o pedido, para condenar a Rˆ
a pagar  Autora a importncia de R$ 13.393,01 (treze mil, tre-
zentos e noventa e trs reais e um centavo), acrescida de juros
legais a partir da cita�Æo (10.06.2002) e corre�Æo monet´ria
a partir do vencimento da obriga�Æo (14.01.02). Pela sucum-
bncia, condeno a rˆ ao pagamento das custas processuais e
honor´rios advocat˜cios, os quais arbitro em 10% sobre o valor
da condena�Æo, considerando a facilidade no deslinde da de-
manda, que foi julgada  revelia. -Adv. EVARISTO ARAGÇO
FERREIRA DOS SANTO-

79.-DECLARATORIA-669/2002-DIRCEIA QUEIROZ DO-
MINGUES - FI x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A
- · autora para que d regular andamento ao feito, antecipando
as despesas de postagem para cita�Æo do rˆu no prazo de
cinco dias. — Aguarda-se a retirada de of˜cios expedidos. -
Adv. EUROLINO SECHINEL DOS REIS-

80.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-698/2002-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL ESPLANADA x ALDO MARCELO DE
ALMEIDA e outros -Cincia ao interessado, face o expediente
de fls. 70. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS e KARI-
NA SANTINA DE OLIVEIRA-

81.-MONITORIA-703/2002-BANCO ITAU S/A. x TIGER
CANADA SEGURANCA LTDA e outros - Considerando a fase
processual, oficie-se como se requer s fls. 34/35, tÆo somen-
te para que se forne�a ao Ju˜zo eventuais endere�os dos de-
vedores TIGER CANADµ SEGURAN�A LTDA e LUIZ CAR-
LOS RIBEIRO. — Aguarda-se a retirada de of˜cios expedi-
dos. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

82.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-725/2002-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL VERDESPACO x RENATO FONTANA
-Aguarda-se a retirada de of˜cios expedidos. -Adv. MARIA
LORETE BIERNASKI-

83.-MONITORIA-762/2002-BANCO ITAU S/A. x ANTONIO
DOS SANTOS- Sobre a impugna�Æo aos embargos e docu-
mentos manifeste-se o embargante, no prazo legal. -Adv. ALEX
SANDER BRANCHIER-

84.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-811/2002-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL DO IGUACU x
ANTONIO BENTO DE AQUINO e outros -Homologado a
transa�Æo celebrada pelas partes s fls. e julgado extinto o
processo, determinando-se o arquivamento dos autos com as
anota�äes de praxe e baixa da distribui�Æo. -Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ-

85.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-830/2002-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL UBERABA III x ALEXAN-
DRE PIMENTA FEITOSA -Aguarda-se a retirada de of˜cios
expedidos. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MOE-
MA REFFO SUCKOW MANZOCHI-

86.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-835/2002-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL BELL TERRA x JUSSA-
RA PINTO KALIL -Aguarda-se a retirada de of˜cios expedi-
dos. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS e KARINA JUS-
SARA PINTO KALIL-

87.-INDENIZA�ÇO POR DANO MORAL-860/2002-RICAR-
DO BRAGA DE LIMA x SOCIEDADE PARANAENSE DE
CULTURA - PUC- Avoquei os presentes autos para retificar o
despacho de fls. 59, a fim de que se d prosseguimento ao pro-
cesso. Cie-se a rˆ para que apresente repsosta, querendo, no
prazo de quinze dias, com as advertncias dos artigos 285 e 319
do CPC. Expe�a-se mandado. — Recebo os embargos de
declara�Æo para esclarecer que o equ˜voco apontado j´ foi
sanado com o despahco proferido s fls. 63, onde se determina
a cita�Æo da rˆ nos moldes estabelecidos pelo rito ordin´rio.
-Adv. FAJARDO JOS– PEREIRA FARIA e RONALDO AN-
TONIO BOTELHO-

88.-USUCAPIAO-944/2002-ILSON MACHADO SANTA BRI-
GIDA e outros x SIRLEI MARINS e outros -Cincia ao interes-
sado face o retorno negativo dos ARs de fls. 58/60. -Adv. EMI-
LIANO GOMES DE BRITO-

89.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-962/2002-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x FRANCIS-
CO CARLOS ALVES- ... Posto isso, defiro a liminar reuerida,
antecipando parcialmente os efeitos da tutela para o fim de
manter o bem objeto do contrato na posse da autora. Cite-se o
rˆu para que apresente resposta, querendo, no prazo de quinze
dias, sob pena de revelia. Comprovado o recolhimento das cus-
tas respectivas, expe�a-se mandado ou carta de cita�Æo. -
Adv. FABIANA SILVEIRA e Karine Simone Pofahl-

90.-ARROLAMENTO-967/2002-ALVARO ROSE e outros x
IDA BERNERT- Considerando que os herdeiros sÆo maiores
e capazes, homologo, por senten�a, para que produza os seus
jur˜dicos e legais efeitos, o Plano de Partilha constante das
fls. 23/25 destes autos sob n 967/2002 de ARROLAMENTO
dos bens deixados por falecimento de Ida Bernert, onde figura
como inventariante Alvaro Rose, determinando que se cum-
prao que nele se contˆm, ressalvando-se erros e omissäes e
bem assim eventuais direitos de terceiros. Transitado em julga-
do e comprovado o recolhimento dos impostos devidos, nos
termos do item 5.10.4 do C•digo de Normas, expe�a-se o com-
petente Formal de Partilha. Ap•s, com as anota�äes de praxe,
arquivem-se os autos. Custas na forma da lei. -Adv. OSMAR
NODARI-

91.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1037/2002-BARI-
GUI S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
x JURANDIR DE AMORIM SANTOS - Considerando que foi
efetuado o dep•sito para a emenda da mora, de acordo com o
c´lculo judicial de fls. 46, revogo a liminar de busca e apre-
ensÆo anteriormente concedida. Oficie-se ao Ju˜zo Depreca-
do da Comarca de Castro/PR, para que nÆo cumpra a liminar
de busca e apreensÆo do bem e, caso j´ tenha sido cumprida,
que promova a devolu�Æo ao rˆu. Ap•s, manifeste-e o autor
sobre o dep•sito realizado, no prazo de cinco dias. — Aguarda-
se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. JAIR RIBEIRO, EDI-
VALDO APARECIDO DE JESUS, JOSUE CORREA FER-
NANDES e KLEBER CAZZARO-

92.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1083/2002-BAN-
CO ITAU S/A. x VERA REGINA ZANLORENSI -Homologa-
da a desistncia formulada e julgado extinto o processo, por
senten�a, determinando-se o seu arquivamento com as
anota�äes e baixa na distribui�Æo. Desentranhe-se os docu-
menos que intru˜ram a inicial. Custas pagas.-Adv. ODECIO
LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

93.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1152/2002-PAVE-
MA VEICULOS, MAQUINAS PARANA S/A x BANCO VO-
LKSWAGEM S/A - ... Diante do exposto, fulcrado no art. 273
do CPC, DEFIRO a liminar pleiteada, para determinar que o
rˆu se abstenha de inserir o nome da autora junto aos •rgÆos
de prote�Æo ao crˆdito, com referncia ao contrato menciona-
do na exordial, assim como a exclusÆo do nome da autora do
Sistema de Central de Risco DO BACEN, atˆ o trnsito em
julgado da senten�a ou ulterior delibera�Æo deste ju˜zo.
Efetuada a medida e desde que antecipadas as custas respecti-
vas, cite-se o rˆu, na pessoa de seu representante legal, para
que apresente defesa, querendo, no prazo de quinze dias, sob
pena de incorrer nos efeitos da tutela. — Aguarda-se a retirada
de of˜cios expedidos. — Conforme artigo 19 do CPC, ao inte-
ressado para adiantar o valor correspondente a despesa com
postagem. -Adv. PEREGRINO DIAS ROSA NETO, GERALD
KOPPE JUNIOR e FRANCISCO BRAZ NETO-

94.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1166/2002-OBJE-
TIVA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
IZAQUE BATISTA DO PRADO -Concedo liminarmente a bus-
ca e apreensÆo do bem alienado fiduciariamente, uma vez que
restou comprovada a mora. Cumprida a medida, cite-se para
contestar em trs dias, ou purgar a mora, se for o caso. Expe�a-
se mandado,desde que comprovado o recolhimento das custas
do Oficial de Justi�a, facultando-lhe o cumprimento da dilign-
cia conforme o disposto no artigo 172, õ 2 do C•digo de Pro-
cesso Civil. -Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER, CARLA
FABIANA EVERS e CRISTIANO LUSTOSA-

95.-EXECU�AO HIPOTECARIA-1170/2002-ASSOCIACAO
DE POUPANCA E EMPRESTIMO - POUPEX x FRANCIS-
CO UBIRAMAR DANTAS e outros-Ratifico os atos pratica-
dos anteriormente. Sobre o prosseguimento da execu�Æo,
manifeste-se a credora, em cinco dias. Decorrido o prazo sem
manifesta�Æo, aguarde-se em arquivo provis•rio. -Adv. FLA-
VIA ALMEIDA DA FONSECA GILDINO e JOAQUIM GIL-
DINO FILHO-

96.-PRESTACAO DE CONTAS-1171/2002-IRMAOS SIFUEN-
TES LTDA x REBRASA - REFLORESTAMENTO BRASILEI-
RO S.A.- Cite-se a rˆ para, em cinco dias, apresentar as contas
pleiteadas na inicial ou contestar a a�Æo, com as advertncias
dos artigos 285 c/c 915, õ 1, 2 e 3, ambos do CPC. Expe�a-se
mandado ou carta com AR/MP, desde que comprovado o reco-
lhimento das custas respectivas. -Adv. GILBERTO ADRIANE
DA SILVA-

97.-REVISAO DE CONTRATO-1173/2002-CENTRO DE
MEDICINA NUCLEAR DO PARANA LTDA S.C. x BCN-
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL- Concedo 
parte autora o prazo de ez dias para emendar a inicial, atribuin-
do valor  causa em conformidade com o disposto no artigo
259, II e V, do CPC, uma vez que pretendido ˆ a altera�Æo do
contrato cumulado com a repeti�Æo do indˆbito. Ap•s, efetu-
ada a complementa�Æo das custas processuais, voltem-me
conclusos. -Adv. CLEITON SACOMAN-

98.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1175/2002-CONDOMI-
NIO INDUSTRIAL CONESUL x TECTER TERRAPLANA-
GEM E CONSTRUCAO CIVIL LTDA -Para a tentativa de
concilia�Æo e oferecimento de defesa marco o dia 21/02/2003,

s 14 hrs e 00 min. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a adver-
tncia legal, intimando-o(s) para que compare�a(m) a audincia,
onde dever´(Æo) apresentar defesa, escrita ou oral, desde que
se fa�a acompanhar por advogado, sob pena de revelia.
Expe�a-se mandado, desde que comprovado o recolhimento
das custas de oficial de justi�a. -Adv. IDERALDO JOSE APPI-

99.-NOTIFICACAO JUDICIAL-1177/2002-REGINALDO
ANTONOI KOTOWICZ x MARIA DE FATIMA SANTANA
BELCHIOR -Dos termos da notifica�Æo intime-se os requeri-
dos na forma postulada. Ap•s, decorrido o prazo de quarenta e
oito horas, entreguem-se os autos ao requerente, independente-
mente de traslado. Expe�a-se mandado, desde que comprova-
do o recolhimento das custas de oficial de Justi�a. -Adv. JE-
FERSON ALESSANDRO TEIXEIRA TRINDA-

100.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1179/2002-CONDOMI-
NIO CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA I x
IODEIA FELICIO -Para a tentativa de concilia�Æo e ofereci-
mento de defesa marco o dia 21/02/2003 s 14 hrs e 30 min.
Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertncia legal, intiman-
do-o(s) para que compare�a(m) a audincia, onde dever´(Æo)
apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se fa�a acompa-
nhar por advogado, sob pena de revelia. Expe�a-se carta com
AR/MP, desde que comprovado o recolhimento das custas de
postagem. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

Lista de Petições Iniciais que aguardam o preparo das custas
iniciais no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento

1. Adjudicação Compulsória – FRANCISCO CARLOS DIAS
X MORO CONSTRUÇÕES CIVIS S/A – Valor das Cus-
tas: R$ 227,49 – Adv. Wania Maria Barbosa de Jesus;

2. Declaratória c/c Indenização por Perdas e Danos – TWT
EMBEDDED SOLUTIONS LTDA X W/TECHNOLOGY
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA – Valor das Cus-
tas: R$ 615,99 – Adv. Martine Anne Ghislaine Jadoul e
Joliana Motter Araújo Tögel;

3.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA
3ª VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO: MARCO ANTONIO ANTONIASSI
RELAÇÃO Nº 138/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALEXANDRE CHRISTOPH L PAC 048 00803/2002
ALEXANDRE TADEU RIBEIRO B 027 01037/1998
ALTAIR DOMINGUES DE OLIVE 029 00840/1999
ANA FABIA RIBAS DE OLIVEI 029 00840/1999
ANDREIA VERANO 049 00809/2002

052 01003/2002
ANITO ROCHA DE OLIVEIRA 035 01252/2000
ANNA CLAUDIA SVOBODA 031 00242/2000
ANTONIO CELSO CARRANO NOG 038 00705/2001
ANTONIO EMERSON MARTINS 040 00006/2002
ANTONIO GERALDO SCUPINARI 029 00840/1999
ANTONIO GLENIO F.M.DE ALB 010 00432/1996
ARLINDO MENEZES MOLINA 035 01252/2000
AUDERI LUIZ DE MARCO 035 01252/2000
BRAZILIO BACELLAR NETO 009 00919/1991

010 00432/1996
CARLOS ALBERTO GUIMARAES 055 01035/2002
CARLOS ALBERTO STOPPA 035 01252/2000
CARLOS AUGUSTO MARINONI 035 01252/2000

CARLOS MURILO PAIVA 035 01252/2000
CARLYLE POPP 024 00308/1998

032 00322/2000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 011 00632/1996
CLOVIS MOTTIN 049 00809/2002

052 01003/2002
CRISTIANE FERRAZ PIAS OAB 031 00242/2000
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 045 00460/2002
DENISE FELIPPETTO OAB 17. 031 00242/2000
DIEGO BOHRER BRANCO 041 00132/2002
DIONISIO OLICSHEVIS 023 01395/1997

022 01017/1997
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 024 00308/1998

032 00322/2000
DIVONZIR VALESI 014 00596/1997

015 00597/1997
016 00598/1997
017 00599/1997
018 00600/1997
019 00601/1997
020 00602/1997
021 00608/1997

DORIS MARIA BAPTISTELLA W 006 02467/0000
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 035 01252/2000
EDULA WILLE POSNIAK 027 01037/1998
EGYDIO JOAO CLIVATI JR 035 01252/2000
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 051 00880/2002
FABIULA SCHMIDT 043 00294/2002
FABRICIO FABIANI PEREIRA 043 00294/2002
FERNANDA WILLE P0SNIAK 027 01037/1998
FERNANDO PAULO DA SILVA M 041 00132/2002
FLAVIA DANIELE GOMES 014 00596/1997

015 00597/1997
016 00598/1997
017 00599/1997
018 00600/1997
019 00601/1997
020 00602/1997
021 00608/1997

FLAVIANO BELINATI GARCIA 002 02463/0000
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 032 00322/2000
FRANCISCO CARLOS DUARTE 023 01395/1997
FREDERICO KORNDORFER NETO 035 01252/2000
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 044 00314/2002
GILVAN ANTONIO DAL PONT 028 00099/1999
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLIN 035 01252/2000
GUILHERME BORBA VIANNA 024 00308/1998
HELINGTON CLAUDIO VIEIRA 045 00460/2002
HENRY HASSE OAB/PR 14.170 014 00596/1997

015 00597/1997
016 00598/1997
017 00599/1997
018 00600/1997
019 00601/1997
020 00602/1997
021 00608/1997

IRINEU PALMA PEREIRA 049 00809/2002
052 01003/2002

IUPI FERRARI COCICOV 047 00777/2002
JACKSON GLADSTON NICOLODI 030 01369/1999
JAQUELINE KOWALSKI 028 00099/1999
JOAO CASILLO 010 00432/1996
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 026 00843/1998
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 043 00294/2002
JOSE DO CARMO BADARO 039 01376/2001
JOSE MOACIR FAVETTI 037 00484/2001
JUAREZ BORTOLI 049 00809/2002

052 01003/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 009 00919/1991
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 003 02464/0000
JURACI BARBOSA SOBRINHO 014 00596/1997

015 00597/1997
016 00598/1997
017 00599/1997
018 00600/1997
019 00601/1997
020 00602/1997

LEANDRO RICARDO ZENI 005 02466/0000
LIDIO DIAS DELGADO 038 00705/2001
LISIAS CONNOR SILVA 035 01252/2000
LOUISE HELENE MOYNIER COS 027 01037/1998
LOURIVAL FAVORETTO 013 00155/1997
LUCIA ROSSETTO THEODORO 006 02467/0000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 010 00432/1996
LUCIANE A.DE A. MANFRON T 007 02468/0000
LUCIANE MOMBACH 035 01252/2000
LUCIO MATTOS JUNIOR 029 00840/1999
LUIS CARLOS BARRETO 030 01369/1999
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 037 00484/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 014 00596/1997

015 00597/1997
016 00598/1997
017 00599/1997
018 00600/1997
019 00601/1997
020 00602/1997
021 00608/1997

LUIZ ANTONIO DAROS 028 00099/1999
LUIZ CARLOS B. SPERANDIO 014 00596/1997

015 00597/1997
016 00598/1997
017 00599/1997
018 00600/1997
019 00601/1997
020 00602/1997
021 00608/1997

LUIZ CARLOS DA SILVA 030 01369/1999
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 022 01017/1997
LUIZ CARLOS SWIECH 014 00596/1997

015 00597/1997
016 00598/1997
017 00599/1997
018 00600/1997



pág. 42 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 4ª - FEIRA, 16/10/2002

019 00601/1997
020 00602/1997
021 00608/1997

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 004 02465/0000
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 035 01252/2000
LUIZ RENATO PEDROSO 029 00840/1999
LUZARDO THOMAZ DE AQUINO 037 00484/2001
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 011 00632/1996
MAGNUS CARAMORI 049 00809/2002

052 01003/2002
MAJEDA DENISE MOHD POPP 024 00308/1998

032 00322/2000
MARCELO FABIANO GRESKIV 049 00809/2002

052 01003/2002
MARCELO PACHECO PIROLO 001 02462/0000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 025 00582/1998
MARCIA MONTALTO 035 01252/2000
MARCIO AYRES OLIVEIRA OAB 049 00809/2002

052 01003/2002
MARIA ADRIANA PEREIRA 051 00880/2002
MARIA INES DIAS 054 01025/2002
MARIA JOSE BETTEGA BRAUNE 014 00596/1997

015 00597/1997
016 00598/1997
017 00599/1997
018 00600/1997
019 00601/1997
020 00602/1997
021 00608/1997

MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 008 02471/0000
MARILI RIBEIRO TABORDA 011 00632/1996
MARILZA TAVARES MARTINELL 029 00840/1999
MARISTELA SILVA FAGUNDES 053 01011/2002
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 014 00596/1997

015 00597/1997
016 00598/1997
017 00599/1997
018 00600/1997
019 00601/1997
020 00602/1997

MIGUEL FERNANDO RIGONI 035 01252/2000
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 035 01252/2000
MURILO CELSO FERRI 051 00880/2002
NELSON JULIAO GONCALVES J 029 00840/1999
ODECIO LUIZ PERALTA 049 00809/2002
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 050 00872/2002
PAULO CESAR SILVEIRA 035 01252/2000
PAULO ROBERTO NAREZI 024 00308/1998
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 024 00308/1998

032 00322/2000
PAULO SERGIO GUEDES 051 00880/2002
PAULO VINICIUS DE BARROS 013 00155/1997
REGINA DUSZCZAK 027 01037/1998
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 035 01252/2000
ROBSON JOSE EVANGELISTA 024 00308/1998
RODRIGO SHIRAI 009 00919/1991
ROGERIO GONCALVES THOME 037 00484/2001
ROSANGELA URIARTE RIERA S 034 00507/2000
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 030 01369/1999
SALETE STAFFEN 042 00199/2002
SAMIR THOME 037 00484/2001
SANDRA CRISTINA DE OLIVEI 027 01037/1998

033 00505/2000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 011 00632/1996
SANTINO SAGAIS 012 01071/1996
SERGIO BATISTA HENRICHS 046 00631/2002
SERGIO LUIZ FERNANDES 026 00843/1998
SIMONE BUENO DE MIRANDA 028 00099/1999
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 010 00432/1996
SONIA INES ANGELO 031 00242/2000
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 036 01281/2000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 038 00705/2001
THAIS PEREIRA DA COSTA OA 031 00242/2000
VALDEMAR BERNARDO JORGE 026 00843/1998

005 02466/0000
VALDYR PERRINI 031 00242/2000
VITAL CASSOL DA ROCHA 049 00809/2002

052 01003/2002
WERNER AUMANN 035 01252/2000
YOSHIHIRO MIYAMURA 033 00505/2000

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-2462/0000-AUTO
PECAS RODAPIAO LTDA x BRASCOL- BRASIL CONS-
TRUCOES E OBRAS LTDA-Inicial que aguarda o preparo pelo
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição,
conforme o art. 257 do CPC.-Adv. MARCELO PACHECO PI-
ROLO-

2.-RESCISAO DE CONTRATO-2463/0000-BMG LEASING
S.A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANA MARA BIN-
DI-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento da distribuição, conforme o art. 257 do
CPC.  -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-2464/0000-RODOBENS
INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA x MILENA
MANOELA FLAVIA FERNANDES-Inicial que aguarda o pre-
paro pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição, conforme o art. 257 do CPC.-Adv. JULIO CESAR PIU-
CI CASTILHO-

4.-COBRANCA (SUM)-2465/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
ILLE DE FRANCE I x MARIO ATIGAS JUNIOR e outros-
Inicial que aguard o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição, conforme o art. 257 do CPC.-
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

5.-USUCAPIAO-2466/0000-JANDIR SORATO e outros x-Ini-
cial que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição, conforme o art. 257 do CPC.Adv.
VALDEMAR BERNARDO JORGE e LEANDRO RICARDO
ZENI-

6.-ACAO MONITORIA-2467/0000-BANCO BANESTADO S/
A x LUIZ EVIRTON RAMOS e outros-Inicial que aguarda o
preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da
distribuição conforme o art. 257 do CPC.-Adv. DORIS MA-
RIA BAPTISTELLA WERKA e LUCIA ROSSETTO THEO-
DORO-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-2468/0000-SEVE-
RINO MADALOSSO x VERA THEREZINHA DEL CAMPO
LIMA FRANCO-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de
30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição, conforme o
art. 257 do CPC.-Adv. LUCIANE A.DE A. MANFRON TOT-
SUGUI-

8.-ALVARA JUDICIAL-2471/0000-MARICLEIA BELLOS
SANTOS e outros x ESPOLIO DE JOAO SEBASTIAO SAN-
TOS-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento da distribuição, conforme o art. 257 do
CPC.-Adv. MARICLEIA DO ROCIO SANTOS-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-919/1991-BAN-
CO REAL S/A x EDMAR RHINOW-Digam as partes sobre o
conta. R$159.381,78.-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
BRAZILIO BACELLAR NETO e RODRIGO SHIRAI-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-432/1996-DM
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x ASPEN PARK EM-
PREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e outros-Re-
tornam os presentes autos à conclusão em vista dos esclareci-
mentos prestados pela credora, frente ao termo de declinação
de penhora já realizado. Como se viu dos autos e já está claro
para todos, a penhora primitiva foi realizada sobre 60% do
imóvel aonde estava sendo edificado o empreendimento, o qual,
de fato já foi concretizado. A manutenção da penhora nos mol-
des realizado inicialmente vem em prejuízo de todos, já que a
operacionalização de eventual alienação tornar-se-ia pratica-
mente impossível. De toda sorte denunciou o devedor a con-
clusão do empreendimento o que de fato está corroborado pelo
laudo de avaliação, já que a estimativa do valor dos bens foi
realizada já com os imóveis individualizados. A partir da con-
clusão do empreendimento e individualização dos imóveis tor-
nou-se imperiosa, como dito, a delimitação da penhora que em
nenhum momento se confunde com redução ou substituição,
garantindo integralmente os direitos do credor nestes autos e
respectivo direito de preferência. Assim, mantida a delimita-
ção, conforme termo já lançado nos autos, mister que o registro
da penhora se dê exatamente na matrícula individualizada dos
imóveis, já que somente com as matrículas individualizadas
podemos de direito declarar a existência dos bens de per si e
foi exatamente para este fim que o juízo determinou a apresen-
tação das matrículas, matrículas estas que ainda não foram jun-
tadas, mas que em tese não prejudicam o registro da penhora
delimitada. Com razão o credor em suas ponderações de fls.690/
692, mesmo porque não poderá o oficial do registro de imóveis
promover ao registro conforme consta do termo, sem a perfeita
individualização escritural da situação de fato. Diante do ex-
posto, em complemento ao despacho que delimitou a penhora e
complementando o termo de delimitação, determino ao Oficial
do Cartório de Registro de Imóveis promova o registro da pe-
nhora individualmente, em cada matrícula, devendo para tanto
o devedor indicar a este juízo o número de tais matrículas, pro-
vidência que não foi suprida pelo documento de fls. 635. Dian-
te do exposto, determino a complementação do termo e com
urgência a comunicação do Sr.Oficial de Registro de Imóveis
para que não promova o registro antes das providências aqui
elencadas. Espero assim, com tais considerações, dar solução
adequada ao caso em apreço, visando a garantia dos direitos do
credor, o qual poderá operacionalizar a futura alienação de bens
individualizados, livres e desembaraçados, bem como ao deve-
dor, já que a execução, assim posta, seria feita da forma a ele
menos gravosa. Intimem-se.Adv.ANTONIO GLENIO F.M.DE
ALBUQUERQUE, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,
JOAO CASILLO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO e BRA-
ZILIO BACELLAR NETO-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-632/1996-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOAO
JORGE MATUOKA e outros-Fica o autor intimado a retirar
ofício.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR, MARILI RIBEIRO TABORDA e MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1071/1996-OLI-
VIO GASPARIN x MILTON MOISES PEDRO e outros-De-
signado as datas 04/12/2002 às 13:00 (1ª praça) e o dia 16/12/
2002 (2ª Praça) para arrematação do bem penhorado na Co-
marca de Carlópolis/PR.-Adv. SANTINO SAGAIS-

13.-DESPEJO-155/1997-INCORPORADORA DE IMOVEIS
DELGOBBO LTDA x JULIO CESAR TOMASONI-1-Designo
o dia 11/11/02, às 15:00 horas, para a venda do bem avaliado às
fls.145, o que se fará em leilão, por preço não inferior ao da
avaliação. Se não houver licitante, a venda se fará, então, no
dia 22/11/02, às 15:00 horas, pelo maior lance, desde que não
seja preço vil. 2-Não havendo expediente forense nas datas fi-
xadas, o ato fica automaticamente transferido para o dia imedi-
ato, no horário definido. 3-Expeçam-se editais de hasta públi-
ca, com prazo de 05 (cinco) dias, pelos mesmos editais ficando
os devedores previamente intimados dos leilões. 4-A parte cre-
dora deverá apresentar minuta dos editais em Cartório, em con-
formidade com o que dispõe o Código de Normas da douta
Corregedoria Geral de Justiça. 5-Expeça-se mandado para a
intimação pessoal dos devedores, das datas dos leilões ora mar-
cados, ficando cientes do disposto no artigo 651 do Código de
Processo Civil. Intimem-se.-Adv. PAULO VINICIUS DE BAR-
ROS MARTINS JR e LOURIVAL FAVORETTO-

14.-ALVARA-596/1997-JOAO MARIA GONCALVES DE
FREITAS e outros x ESPOLIO DE JOAO BATISTA BETTE-
GA JUNIOR e outros-1-O despacho de fls.33 determinou a in-
timação pessoal dos autores para que atendam o contido no
parecer do Ministério Público (fls.31). 2-Assim, expeça-se
mandado para o cumprimento do despacho Diligências do Juí-

zo. 3-Intimem-se. -Adv. HENRY HASSE OAB/PR 14.170,
MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, FLAVIA
DANIELE GOMES, JURACI BARBOSA SOBRINHO, LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, DIVONZIR VALESI, MARIA
JOSE BETTEGA BRAUNERT, LUIZ CARLOS SWIECH e
LUIZ CARLOS B. SPERANDIO-

15.-ALVARA-597/1997-JOAO OSVALDO TEIXEIRA e outros
x ESPOLIO DE JOAO BATISTA BETTEGA JUNIOR e ou-
tros-1-Intimem-se pessoalmente os autores para que manifes-
tem seus interesses no andamento do feito, no prazo de 05 (cin-
co) dias. Diligências do Juízo. 2-Intimem-se.-Adv.HENRY
HASSE OAB/PR 14.170, JURACI BARBOSA SOBRINHO,
MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, FLAVIA
DANIELE GOMES, LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, DI-
VONZIR VALESI, MARIA JOSE BETTEGA BRAUNERT,
LUIZ CARLOS SWIECH e LUIZ CARLOS B. SPERANDIO-

16.-ALVARA-598/1997-AROLDO SCHULLI e outros x ES-
POLIO DE JOAO BATISTA BETTEGA JUNIOR e outros-1-
Remetam-se os autos ao arquivo definitivo, com as cautelas
legais. 2-Intimem-se.-Adv. HENRY HASSE OAB/PR 14.170,
MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, FLAVIA
DANIELE GOMES, JURACI BARBOSA SOBRINHO, LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, DIVONZIR VALESI, MARIA
JOSE BETTEGA BRAUNERT, LUIZ CARLOS SWIECH e
LUIZ CARLOS B. SPERANDIO-

17.-ALVARA-599/1997-DIVANIR FERREIRA LEITE e outros
x ESPOLIO DE JOAO BATISTA BETTEGA JUNIOR e ou-
tros-1-Intimem-se pessoalmente os autores para que manifes-
tem seus interesses no andamento do feito, no prazo de 05 (cin-
co) dias. Diligência do Juízo. 2-Intimem-se.-Adv. HENRY
HASSE OAB/PR 14.170, JURACI BARBOSA SOBRINHO,
FLAVIA DANIELE GOMES, MAURICIO SAGBONI MON-
TANHA TEIXEIRA, LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, DI-
VONZIR VALESI, MARIA JOSE BETTEGA BRAUNERT,
LUIZ CARLOS SWIECH e LUIZ CARLOS B. SPERANDIO-

18.-ALVARA-600/1997-PEDRO IZOEL DA ROCHA e outros
x ESPOLIO DE JOAO BATISTA BETTEGA JUNIOR e ou-
tros-1-Remetam-se os autos ao arquivo definitivo, com as cau-
telas legais. 2-Intimem-se.-Adv. HENRY HASSE OAB/PR
14.170, JURACI BARBOSA SOBRINHO, FLAVIA DANIE-
LE GOMES, MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEI-
RA, LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, DIVONZIR VALESI,
MARIA JOSE BETTEGA BRAUNERT, LUIZ CARLOS SWI-
ECH e LUIZ CARLOS B. SPERANDIO-

19.-ALVARA-601/1997-JULITO DUARTE CORREIA e outros
x ESPOLIO DE JOAO BATISTA BETTEGA JUNIOR e ou-
tros-1-Remetam-se os autos ao arquivo definitivo, com as cau-
telas legais. 2-Intimem-se.-Adv. HENRY HASSE OAB/PR
14.170, MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA,
JURACI BARBOSA SOBRINHO, FLAVIA DANIELE GO-
MES, LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, DIVONZIR VALE-
SI, MARIA JOSE BETTEGA BRAUNERT, LUIZ CARLOS
SWIECH e LUIZ CARLOS B. SPERANDIO-

20.-ALVARA-602/1997-IRENEU LOURENCO x-1-Remetam-
se os autos ao arquivo definitivo, com as cautelas legais. 2-
Intimem-se.-Adv. HENRY HASSE OAB/PR 14.170, JURACI
BARBOSA SOBRINHO, FLAVIA DANIELE GOMES, MAU-
RICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA, DIVONZIR VALESI, MARIA JOSE BET-
TEGA BRAUNERT, LUIZ CARLOS SWIECH e LUIZ CAR-
LOS B. SPERANDIO-

21.-ALVARA-608/1997-FRANCISCO ALBINATI FILHO e
outros x ESPOLIO DE JOAO BATISTA BETTEGA e outros-
Despacho de fls.51.1-Remetam-se os autos ao arquivo definiti-
vo, com as cautelas legais. 2-Intimem-se. Despacho de fls.54.
1-Defiro. Renove-se o alvará de fls.31. Intimem-se.-Adv. HEN-
RY HASSE OAB/PR 14.170, FLAVIA DANIELE GOMES,
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, DIVONZIR VALESI,
MARIA JOSE BETTEGA BRAUNERT, LUIZ CARLOS SWI-
ECH e LUIZ CARLOS B. SPERANDIO-

22.-ORDINARIA DE NULIDADE TITULO-1017/1997-GAS-
TAO LUIZ MARCONDES DO NASCIMENTO x G. LAFFI-
TE INC.E EMP.LTDA-Atendas as partes o contido no art. 19
do CPC. Diligências do Sr.Oficial de Justiça.-Adv.DIONISIO
OLICSHEVIS e LUIZ CARLOS JAVOSCHY-

23.-RESOLUCAO-1395/1997-MARIA DE NAZARE DA SIL-
VA TELES x ESPACO NOBRE EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA-Atenda a parte autora o contido no art. 19
do CPC. Diligências do Sr.Oficial de Justiça.Adv.FRANCISCO
CARLOS DUARTE e DIONISIO OLICSHEVIS-

24.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-308/1998-IRMA-
OS THA S.A-CONSTRUCOES INDUSTRIAIS E COMERCIO
x IBRAHIN NASRI YOUSSEF e outros-Manifestem-se as par-
tes sobre a proposta de honorários do Sr.Perito no valor de
R$3.000,00.-Adv. ROBSON JOSE EVANGELISTA, PAULO
ROBERTO NAREZI, CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE
MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU
ANTONIO ANDERSEN JUNIOR e GUILHERME BORBA
VIANNA-

25.-APREENSAO DEPOSITO R.DOMINIO-582/1998-VO-
LKSWAGEN SERVICOS S/A x DILSON DA SILVA DOS
SANTOS-Despacho de fls.144. 1-Aguarde-se pelo cumprimento
do mandado de fls.138, dando-se ciência à Sra.Oficiala de Jus-
tiça dos termos do expediente de fls.139. Intimem-se. Ciência
às partes sobre o contido no expediente de fls.145/146.-
Adv.MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-843/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x TEODORO FRANTZEZOS e outros-
Fica o autor intimado a retirar 05 ofícios e o Edital, bem como
atender o contido no artigo 19 do CPC. Diligências do Sr.Oficial
de Justiça.-Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES, VALDEMAR

BERNARDO JORGE e JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JU-
NIOR-

27.-REPARACAO DE DANOS-1037/1998-ANGELA VALE-
RIA MIGLIORINI SATIRO x PAULO AGOSTINHO-1-Desen-
tranhe-se os recursos de apelação de fls.719/728 e de fls. 732/
743, encartando-os nos autos respectivos, devendo, inclusive,
ser transposto o despacho de fls. 730, o qual pertine aos autos
507/2000, de ação monitória. Intime-se.-Adv. SANDRA CRIS-
TINA DE OLIVEIRA SAMPAIO, LOUISE HELENE MOY-
NIER COSTA IJANC, ALEXANDRE TADEU RIBEIRO BAR-
BOSA, EDULA WILLE POSNIAK, FERNANDA WILLE
P0SNIAK e REGINA DUSZCZAK-

28.-DEPOSITO-99/1999-VOUPAR ADM. DE CONSORCIOS
S/C LTDA. x DAVI CARDOZO-Atenda a parte autora o conti-
do no art. 19 do CPC. Diligências do Sr.Oficial de Justiça.-
Adv. JAQUELINE KOWALSKI, LUIZ ANTONIO DAROS,
GILVAN ANTONIO DAL PONT e SIMONE BUENO DE MI-
RANDA-

29.-INVENTARIO-840/1999-MARIA HELENA DE LARA
JANKE TOIGO x ESPOLIO DE LEONILDA ELIZABETH
BUDZINSKI-1-Defiro o pedido de vista dos autos, fora de
Cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se.Adv. ALTA-
IR DOMINGUES DE OLIVEIRA, ANA FABIA RIBAS DE
OLIVEIRA, ANTONIO GERALDO SCUPINARI, LUIZ RE-
NATO PEDROSO, MARILZA TAVARES MARTINELLI, NEL-
SON JULIAO GONCALVES JUNIOR e LUCIO MATTOS
JUNIOR-

30.-RESSARCIMENTO - ORDINARIO-1369/1999-UAP SE-
GUROS BRASIL S/A x FRANCISCO VANDELINO DE GOIS
MOREIRA e outros-Fica a parte autora intimada a atender o
contido no art. 19 do CPC. Diligências do Sr.Oficial de
Justiça.Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CAR-
LOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA e ROSE MARY
BASTOS IACOMINI-

31.-RESCISAO DE CONTRATO-242/2000-RUDOLF SVO-
BODA x JAVA SVOBODA-1-Defiro o pedido de vista dos au-
tos fora de Cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se.-
Adv. SONIA INES ANGELO, ANNA CLAUDIA SVOBODA,
VALDYR PERRINI, DENISE FELIPPETTO OAB 17.946,
THAIS PEREIRA DA COSTA OAB 23.043 e CRISTIANE
FERRAZ PIAS OAB 29.197-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-322/2000-POLIGLOTA
CURSOS DE IDIOMA LTDA x EDUARDO YOSHIKI YOSHI-
DA-1-Defiro o pedido formulado no item 3 da petição de fls.68,
ficando, portanto, prejudicado o requerimento formulado pelo
devedor-embargante no item “a” (fls.65). 2-Compulsando os
autos, não se verifica a concessão de assistência judiciária gra-
tuíta ao autor/exequente, tão pouco ao embargante/executado.
3-Para prosseguimento da execução de sentença (autos nº 1.294/
95), observe o autor/exequente o disposto nos arts. 604 e 614
do CPC.; 4-Intimem-se.-Adv. CARLYLE POPP, MAJEDA
DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN,
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR e FLAVIO FA-
GUNDES FERREIRA-

33.-COBRANCA - ORDINARIO-505/2000-PIERRE BLAESE
SATIRO x COMPANHIA DE SEGUROS AMERICA DO SUL
YASUDA-1-Recebo a apelação de fls.202/213 em ambos os
efeitos. 2-As contra-razões com ou sem elas, subam os presen-
tes ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e
as nossas homenagens. Intime-se.-Adv. SANDRA CRISTINA
DE OLIVEIRA SAMPAIO e YOSHIHIRO MIYAMURA-

34.-ACAO MONITORIA-507/2000-SOCIEDADE PARANA-
ENSE DE CULT.HOSP.UNIVERS.CAJURU x PIERRE BLA-
ESE SATIRO e outros-As contra-razões, com ou sem elas, su-
bam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.-Adv. ROSAN-
GELA URIARTE RIERA SUREDA-

35.-DECLARATORIA-1252/2000-TRANSPORTES ROSSATO
S/A x TW AR EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA e ou-
tros-1-Verifico que a prova técnica na modalidade contábil se-
quer foi intimada. 2-Assim, suspendo a realização da audiência
de instrução e julgamento designada para o próximo dia 16, às
14:00 horas. 3-Após a conclusão dos trabalhos, voltem-me opor-
tunamente conclusos para designação de nova data. Intime-se.
-Adv. MARCIA MONTALTO, PAULO CESAR SILVEIRA,
LUCIANE MOMBACH, MOZART ALBUQUERQUE BRI-
TES, CARLOS AUGUSTO MARINONI, AUDERI LUIZ DE
MARCO, CARLOS MURILO PAIVA, EGYDIO JOAO CLI-
VATI JR, GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO, LISIAS CON-
NOR SILVA, LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES, MI-
GUEL FERNANDO RIGONI, ROBERTO LUIZ PEDROTTI,
WERNER AUMANN, ANITO ROCHA DE OLIVEIRA, AR-
LINDO MENEZES MOLINA, CARLOS ALBERTO STOPPA,
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES e FREDERICO KORN-
DORFER NETO-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1281/2000-BAN-
CO MAXINVEST S/A x FERNANDO SCHINIMANN-Fica o
autor intimado a retirar o Alvará.-Adv. SONIA MARIA SCHRO-
EDER VIEIRA-

37.—484/2001-IVETTE KLOTH POSPISSIL e outros x EM-
PRESA BALNEARIA GUARATUBA LTDA-1-Recebo a ape-
lação interposta pelas autoras, nos efeitos devolutivo e suspen-
viso. 2-As contra-razões, no prazo legal. 3-Após, com ou sem
elas, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça, com
as nossas homenagens. 4-Intime-se.-Adv. SAMIR THOME,
ROGERIO GONCALVES THOME, LUZARDO THOMAZ DE
AQUINO, JOSE MOACIR FAVETTI e LUIZ ALBERTO OLI-
VEIRA DE LUCA-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-705/2001-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x ANTONIO CELSO CAR-
RANO NOGUEIRA-Fica o autor intimado a retirar ofício para
o Registro de Imóveis.-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
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GUIMARAES, LIDIO DIAS DELGADO e ANTONIO CEL-
SO CARRANO NOGUEIRA-

39.-ALVARA JUDICIAL-1376/2001-RITA DE CASSIA PROS-
DOCIMO PICCININ, e outros x ESPOLIO DE JORGE LUIZ
PICCININ-1-Expeça-se ofício, como requerido (fls.58). Em 15
(quinze) dias, deve a requerente apresentar os recibos do valor
referente a venda do imóvel. 2-Intimem-se.-Adv. JOSE DO
CARMO BADARO-

40.-COBRANCA (SUM)-6/2002-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL BELL TERRA x JUCEMAR VICENTE e ou-
tros-Tendo em vista que o réu ainda não foi citado, defiro o
pedido de suspensão do processo pelo prazo de 180 dias. Aguar-
de-se com os autos no arquivo. Intimem-se.-Adv.ANTONIO
EMERSON MARTINS-

41.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-132/2002-HSBC
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x FLAVIO
ROGERIO VASCONCELOS DE MORAES-Manifeste-se o
autor. Intime-se.-Adv. FERNANDO PAULO DA SILVA MA-
CIEL e DIEGO BOHRER BRANCO-

42.-COBRANCA (SUM)-199/2002-CONJUNTO RESIDENCI-
AL MORADIAS SAO JOAO DEL REY IV x JOSE APOLO-
NIO DA SILVA e outros-Fica o autor intimado a retirar ofício.-
Adv. SALETE STAFFEN-

43.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-294/2002-GUIO-
MAR MARIA GONTARSKI x TELEPAR CELULAR S.A -
TIM- 1-Sobre a contestação de fls. 51/71 e documentos acosta-
dos, manifeste-se a autora, em 10 (dez) dias. Intimem-se.-Adv.
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, FABIULA SCH-
MIDT e FABRICIO FABIANI PEREIRA-

44.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-314/2002-MARIA
CARMELINA SERVELO x UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A e outros-Aguarda-se a retirada dos
documentos desentranhados.-Adv. GILBERTO ADRIANE DA
SILVA OAB 8836-

45.-ORDINARIA-460/2002-PAULO GUILHERME RIBEIRO
FERNANDES x UNIONDA COMERCIO DE AUTOMOTO-
RES LTDA-1-Manifestem-se as partes, no prazo comum de 05
(cinco) dias, acerca da efetiva possibilidade de transação. 2-
No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. 3-Se inviável a transação, nos termos do item
1 supra, venham conclusos os autos para saneamento ou julga-
mento conforme o estado do processo, sendo o caso. Intimem-
se.-Adv.DANIELE ALESSANDRA RAUEN e HELINGTON
CLAUDIO VIEIRA DE CAMARGO-

46.-COBRANCA - ORDINARIO-631/2002-ANA MARIA DA
SILVA PEREZ x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL-1-Defiro a petição de fls.32. 2-Preparadas as custas de-
vidas ao Sr.Oficial de Justiça, expeça-se mandado para citação
da requerida. 3-Intimem-se.-Adv. SERGIO BATISTA HENRI-
CHS-

47.-ALVARA-777/2002-ANISIA SANT ANA BRAGA x GUI-
LHERME LACERDA SOBRINHO-Aguarda-se a retirada do
Alvará.-Adv. IUPI FERRARI COCICOV-

48.-REVISIONAL DE CONTRATO-803/2002-JUREMA
MARTINS BRASIL x BANCO ITAU S/A-1-Admito a emenda
da inicial (fls.46/49). 2-Jurema Martins Brasil propôs ação re-
visional de contrato cumulada com pedido de repetição de in-
débito e antecipação de tutela contra Banco Itaú S/A, susten-
tando a abusividade de cláusulas contratuais, capitalização de
juros e taxas de juros acima do limite legal. Requer a procedên-
cia do pedido para o fim de serem compensados os valores in-
devidamente recebidos pelo réu ou, se ultrapassarem o valor
do débito, restituídos à autora, nos termos do art. 42 do Código
de Defesa do Consumidor. Requer a antecipação da tutela para
o fim de determinar a exclusão de seu nome dos cadastros do
SERASA e SPC. 3-Estando o débito sub judice, é assente na
jurisprudência o direito da parte em não ter seu nome apontado
junto aos órgãos de proteção ao crédito, uma vez que a discus-
são afasta a certeza do suposto crédito, seja em relação ao va-
lor devido, seja em relação a própria existência da obrigação.
Assim, defiro a antecipação da tutela liminar para o fim de
determinar a exclusão do nome da autora dos registros no SE-
RASA oriundos de apontamento feito pelo Banco Itaú S/A. 4-
Em relação ao pedido de antecipação de tutela visando a susta-
ção dos efeitos do protesto levado a efeito pelo 1º Tabelionato
de Protesto de Títulos (fls.21), embora trate-se de providência
de natureza eminentemente cautelar, a nova redação do pará-
grafo 7º do art. 273, dada pela Lei 10.444/2002 autoriza sua
concessão, se presentes os requisitos, como medida cautelar
incidental. A questão suscitada pela parte revela, em cognição
sumária, a presença do fumus boni iuris e do periculum in mora.
Havendo elementos nos autos para presumir-se pela dúvida plau-
sível quanto ao valor ou mesmo a existência da dívida preten-
dida pelo Banco réu, justa é a irresignação da autora. Presente,
portanto, o fumus boni iuris. O periculum in mora é evidente e
decorre das restrições do crédito e outros constrangimentos
suportados por pessoas com títulos protestados, ainda que não
figurem nos registros do SERASA ou SPC. Presentes os requi-
sitos, defiro a liminar, em caráter incidental, para o fim de sus-
pender os efeitos do protesto levado a efeito pelo 1º Tabeliona-
to de Protesto de Títulos, apontado pelo Banco Réu. Expeçam-
se ofícios. 5-Para tentativa de conciliação e oferecimento de
defesa designo o dia 06 de março de 2003, às 14:00 horas. 6-
Cite-se o réu, na pessoa de seu representante legal com as ad-
vertências legais, intimando-a para que compareça à audiên-
cia, onde deverá apresentar defesa, escrita ou oral, desde que
se faça acompanhar por advogado, sob pena de revelia. 7-Ex-
peça-se carta com AR/MP. Intimem-se.-Adv. ALEXANDRE
CHRISTOPH L PACHECO-

49.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-809/2002-BAN-
DEIRANTES S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x VAN-

DERLEI R. FELICIO-Atenda a parte autora o contido na certi-
dão do Sr.Oficial de Justiça fls.23. Diligências no valor de
R$400,00. Despacho de fls.35. 1-Sobre a contestação de fls.28/
33 e documentos manifeste-se a Autora no prazo de 10 (dez)
dias. 2-Intimem-se.-Adv. ANDREIA VERANO, MARCELO
FABIANO GRESKIV, MAGNUS CARAMORI, ODECIO LUIZ
PERALTA, MARCIO AYRES OLIVEIRA OAB 32504, CLO-
VIS MOTTIN, IRINEU PALMA PEREIRA, JUAREZ BOR-
TOLI e VITAL CASSOL DA ROCHA-

50.-ALVARA JUDICIAL-872/2002-ZULEMAR DE SOUZA
CORREA x BANCO NACIONAL S.A (MASSA FALIDA)-Fica
o autor intimado a retirar ofício.-Adv.OSCAR MASSIMILIA-
NO MAZUCO GODOY-

51.-EMBARGOS DO DEVEDOR-880/2002-CASEX IND.DE
PLAST.E PROD MED.HOSPITALARES LTDA e outros x
BANCO BRADESCO S/A-1-Manifestem-se as partes, no pra-
zo comum de 05 (cinco) dias, acerca da efetiva possibilidade
de transação. 2-No mesmo prazo, especifiquem as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando a necessidade e
utilidade das que forem requeridas. 3-Se inviável a transação,
nos termos do item 1 supra, venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do o caso. Intimem-se. -Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA,
PAULO SERGIO GUEDES, MURILO CELSO FERRI e EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

52.-REINTEGRACAO DE POSSE-1003/2002-VANDERLEI
RODRIGUES FELICIO x BANDEIRANTES S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL-Em oposição a ação de rescisão de
contrato promovida por Bandeirantes S/A Arrendamento Mer-
cantil, ingressou Vanderlei Rodrigues Felício com a presente
ação de reintegração de posse cumulada com danos morais e
depósito de parcela vencida, vez que na ação promovida pela
credora foi antecipado os efeitos da tutela para o fim de deter-
minar de imediato a reintegração da empresa de arrendamento
mercantil na posse do veículo financiado. Muito embora a ma-
téria ora trazida devesse ser discutida nos autos da ação primi-
tiva, aonde foi determinada a reintegração da posse podendo
mesmo a parte agravar do despacho liminar, é de conhecermos
o tema agora apresentado. Na petição inicial da ação de resci-
são de contrato o Bandeirantes S/A aponta que as parcelas ven-
cidas a partir de 30/04/02 estavam vencidas, tendo sido distri-
buída a ação em 18 de julho de 2002. Entretanto, trouxe agora
o devedor comprovação de que quando o ajuizamento da ação
de rescisão de contrato o pagamento da parcela vencida em 30/
04/02 já havia sido paga em 28/05/02, enquanto a parcela ven-
cida em 30/05/02 foi paga em 02/07/02, logo, quando este juí-
zo conheceu daquela ação o credor já havia recebido o valor
das parcelas que declarou em atraso, inclusive com os juros de
mora pertinentes. Assim, como a princípio restou descaracteri-
zada a mora quando do despacho que ordenou a reintegração
de posse em favor da empresa de arrendamento mercantil, re-
vogo tal determinação para o fim de que o veículo seja restitu-
ído em favor do agora autor, Vanderlei Rodrigues Felício. Ad-
mito o depósito da importância trazida pelo autor através do
cheque que está em poder da escrivania. Cite-se a ré para apre-
sentar resposta no prazo de quinze dias. Expeça-se mandado
de restituição do bem em favor do compromissário-comprador.
Certifique-se nos autos da ação de rescisão de contrato o pre-
sente despacho que revogou a liminar lá concedida. Intimem-
se. Despacho de fls.32. Diante da resistência havida e certifi-
cada pelo Sr.Oficial de Justiça, determino o auxílio de força
policial para o cumprimento da ordem. Oficie-se ao comando.
Intimem-se.-Adv. CLOVIS MOTTIN, IRINEU PALMA PEREI-
RA, JUAREZ BORTOLI, VITAL CASSOL DA ROCHA, AN-
DREIA VERANO, MARCELO FABIANO GRESKIV, MAG-
NUS CARAMORI e MARCIO AYRES OLIVEIRA OAB
32504-

53.-REVISIONAL DE CONTRATO-1011/2002-IONE CAPE-
LLETTI x C.E. VALENTE DE OLIVEIRA EMP. E CONSTRU-
COES LTDA-Vistos, etc.. Ione Capeletti ingressou com a pre-
sente ação revisional de contrato contra C.E.Valente de Olivei-
ra Empreendimentos e Construções Civil alegando ter com este
firmado contrato de compromisso de compra de um imóvel com
duas vagas de garagem. Do preço total de R$176.000,00 pagou
R$66.000,00 de entrada, assumindo um saldo devedor de
R$110.000,00, a ser pago em 60 parcelas mensais de
R$1.833,33, cujo primeiro vencimento foi em 10/01/1999. A
correção desta prestação se daria pelo índice de atualização de
poupança mais 1% ao mês, de forma capitalizada. Entretanto a
última parcela paga foi no valor de R$3.136,95, muito acima
da primitiva exatamente pela capitalização de juros e cobran-
ças ilegais. Assim, para fins de antecipação dos efeitos da tute-
la requer a suspensão do pagamento das parcelas vincendas,
até decisão final, aonde será apurado o valor real a ser pago
pela autora. Em que pesem as alegações da autora e o aumento
das prestações, não verifico tenha havido aumento exarcerba-
do das prestações a ponto de que seja autorizada a suspensão
dos pagamento. Como visto da própria petição inicial e do con-
trato a prestação inicial assumida pela autora era de R$1.833,33,
enquanto que a última paga, 44ª, foi no valor de R$3.136,95.
Se considerássemos apenas o valor dos juros acordados, 44%,
calculados de forma simples, chegaríamos à conclusão que a
prestação seria no valor de R$2.640,00, aí sem contarmos os
índices de atualização monetária contratados. Assim, conside-
rado o valor dos juros mais a correção monetária a prestação
chegaria ao menos muito próximo a valor que agora está sendo
cobrado pela ré, pelo que não é plausível no caso a antecipação
dos efeitos da tutela a fim de suspender o pagamento. Somente
para argumentar, se fosse adotado o INPC como índice de atu-
alização, entre janeiro/99 a julho/02, conforme dados apresen-
tados pela autora, houve uma variação de 26,45% que sobre a
prestação no valor de R$1.833,33, calculada de forma simples,
chegaria a R$484,91, ou seja, sem juros e aplicado o INPC a
prestação seria de R$2.318,24. Somados aos juros tal cálculo,
feito de forma simplista, apuraria o valor da prestação em
R$3.124,90, ou seja, quase idêntico ao valor hoje, cobrado pela
ré. Assim, não estando presente no caso em apreço a verossi-
milhança das alegações da autora, indefiro o pedido de anteci-
pação dos efeitos da tutela. Cite-se a ré para apresentar defesa

no prazo de quinze dias com as advertências legais. A questão
atinente à inversão do ônus da prova é matéria a ser decidida
quando da fixação dos pontos controvertidos, logo, após a con-
testação. Intimem-se.-Adv.MARISTELA SILVA FAGUNDES
RIBAS-

54.-ARROLAMENTO-1025/2002-VALDIR RIBEIRO DA
CRUZ e outros x ESPOLIO DE TEREZA PEREIRA DA CRUZ
e outros-1-A emenda, no prazo de 10 (dez) dias, devendo apre-
sentar declaração de pobreza, nos termos da Lei 1.060/50 ou
outorgar poderes específicos para a mandatária em nome dos
herdeiros declarar. 2-Por outro lado, os herdeiros deverão apre-
sentar cópia autenticada dos documentos pessoais (RG e CPF).
Intime-se.-Adv. MARIA INES DIAS-

55.-ARROLAMENTO-1035/2002-BENNO ROCKENBACH e
outros x ESPOLIO DE ALEXIO ROCKENBACH-1-Nomeio
Benno Rockenbach inventariante dos bens do espólio de Nil-
son Alexio Rockenbach, independentemente da tomada de com-
promisso. 2-Apresentada a certidão negativa atinente aos tri-
butos federais e comprovado o recolhimento dos tributos, vol-
tem-me oportunamente conclusos. Intime-se.-Adv. CARLOS
ALBERTO GUIMARAES AMARAL-

4.ª VARA CÍVEL

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 151/2002
JUIZ DE DIREITO: DR. RUI PORTUGAL BACELAR F
JUIZ DE DIREITO: DRa. Simone Cherem F. de M

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACIR JOSUE BROTTO 071 01440/2001
ADAUTO RIVAELTE DA FONSEC 028 00712/0055
ADEMIR FERNANDES CLETO 041 00133/1999
ADENILSON CRUZ 041 00133/1999
ADILSON MAROSTICA 040 00131/1999
ADNILTON JOSE CAETANO 081 00322/2002
ADYR RAITANI JUNIOR 038 01160/1998

044 01163/1999
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 065 01048/2001
AGNALDO MURILO ALBANEZI B 041 00133/1999
AIRTON SAVIO VARGAS 024 00708/0055
ALCEU DALABONA 079 00263/2002
ALCEU PAIVA DE MIRANDA 041 00133/1999
ALESSANDRA BATISTA DE SOU 040 00131/1999
ALESSANDRA LORENZEN 040 00131/1999
ALESSANDRA MIZUTA 112 01064/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 039 01403/1998

056 00196/2001
ALEXANDRE BARBIERI NETO 101 00850/2002
ALEXANDRE DALLA VECCHIA 079 00263/2002
ALEXANDRE MARCOS GOHR 087 00520/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 076 00125/2002
ALEXEY GASTAO CONSELVAN 051 01152/2000
ALI ZRAIK JUNIOR 064 00990/2001
ALTEMAR BARREIROS HARTIN 088 00530/2002
ALTEVIR LUCAS HARTIN JUNI 088 00530/2002
AMAURY HARUO MORI 009 00995/0000
AMORY RIBEIRO PIRES 035 00036/1998

085 00463/2002
ANA ELIETE BECKER MACARIN 035 00036/1998

085 00463/2002
ANA LETICIA DIAS ROSA 112 01064/2002
ANA LUCIA FRAN•A 097 00800/2002
ANA MARIA ANNIBELLI FERNA 080 00307/2002
ANA PAULA LORENZONI 110 01044/2002
ANDERSON HATAQUEIAMA 101 00850/2002
ANDRE AZEVEDO NOGUEIRA 051 01152/2000
ANDREA BAHR GOMES 045 00608/2000
ANDREA CUNHA 062 00777/2001
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 087 00520/2002
ANGELICA OLIVEIRA SANTOS 121 01125/2002
ANGELINO L. RAMALHO TAGLI 101 00850/2002
ANNA CAROLINA DE CAMARGO 031 00190/2001
ANTONIO CARLOS B. DOURADO 093 00748/2002
ANTONIO CELSO C DE ALBUQU 065 01048/2001
ANTONIO EMERSON MARTINS 066 01062/2001

053 00100/2001
125 01145/2002

ARIADENE DE ARAUJO SELLA 101 00850/2002
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 108 01008/2002
BENO FRAGA BRANDAO 045 00608/2000
BENOIT SCANDELARI BUSSMAN 112 01064/2002
CAMILA FERRARI GALACINI 075 01499/2001
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA 087 00520/2002
CARLA FERNANDES ARAUJO ME 052 01236/2000
CARLA SIMONE EBINER 101 00850/2002
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 064 00990/2001
CARLOS ALEXANDRE LORGA 021 00703/0055
CARLOS EDUARDO BARTNIK 079 00263/2002
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 063 00792/2001
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 068 01169/2001
CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR 079 00263/2002
CARLYLE POPP 063 00792/2001
CARMEM GLORIA ARRIAGADA A 093 00748/2002
CAROLINA LUCENA SCHUSSEL 087 00520/2002
CASSIO RENATO DIAS ALBINO 040 00131/1999
CELI FERREIRA TE WINKEL 118 01121/2002
CELSO ARAUJO MARQUES 067 01102/2001
CELSO DA SILVA LABRES 117 01120/2002
CELSO LOURENCO DOS SANTOS 034 00337/1997
CHRISTIAN S BORTOLOTTO 120 01124/2002
CLAIRE LOTICI 033 01373/1995
CLAUDIA REGINATO ZARPELON 062 00777/2001
CLAUDIO XAVIER PETRYK 097 00800/2002
CLEBER MARCONDES 087 00520/2002
CLOVIS APARECIDO MARTINS 041 00133/1999

041 00133/1999
CRHISTIANI MARIA BARBOSA 040 00131/1999

CRISMACLEYTON PAMPLONA 040 00131/1999
CRISTIANA LACERDA DE O FR 056 00196/2001

112 01064/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 118 01121/2002
CRISTIANE CARREIRO PEREIR 054 00107/2001
CRISTIANE REGINA BORTOLIN 068 01169/2001
CRYSTIANE LINHARES 107 00974/2002
DANIELA BRUM DA SILVA 082 00335/2002
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 063 00792/2001
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 087 00520/2002
DANIELE POTRICH LIMA DAS 094 00752/2002
DAVID SCHNAID NETO 026 00710/0055
DEBORA FURINI 104 00916/2002
DEBORA MARIA CESAR DE ALB 015 00694/0055
DEBORAH GUIMARAES 112 01064/2002
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 068 01169/2001
DENISE SAMPAIO FERRAZ COE 094 00752/2002
DINORAH ALVARES CRUZ 040 00131/1999
DIRCE DE PAULA MION 023 00707/0055
EDGAR JOSE DOS SANTOS 033 01373/1995

113 01099/2002
EDGARD LUIZ C DE ALBUQUER 065 01048/2001
EDMAR HISPAGNOL 061 00747/2001
EDUARDO BASTOS DE BARROS 060 00554/2001
EDUARDO CASILO JARDIM 087 00520/2002
EDUARDO DE AZEVEDO BARROS 040 00131/1999
EDUARDO MELLO 112 01064/2002
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 112 01064/2002
ELIAS DAHER JUNIOR 040 00131/1999
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 083 00406/2002

105 00932/2002
EMERSON N FUKUSHIMA 047 00792/2000
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 040 00131/1999
ERLON DE FARIA PILATI 096 00783/2002
ERONDY SILVERIO DOS SANTO 064 00990/2001
EURICO MARTINS DE ALMEIDA 040 00131/1999
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 050 01102/2000

061 00747/2001
099 00830/2002
111 01062/2002

FABIANO DA ROSA 080 00307/2002
FABIANO HALUCH MAOSKI 044 01163/1999
FABIANO ROESNER 096 00783/2002
FABIO FARES DECKER 060 00554/2001
FABIO PACHECO GUEDES 042 00523/1999
FERNANDA DE ALMEIDA BRAGA 040 00131/1999
FERNANDA PIRES ALVES 078 00226/2002
FERNANDO JOSE BONATTO 069 01314/2001
FERNANDO SCHLIEPER 121 01125/2002
FLAVIA ROBERTA PELIZER 047 00792/2000
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 118 01121/2002
FRANCINE FREDERICO 095 00765/2002
FRANCISCO BRAZ NETO 112 01064/2002
FREDERICO A L DE OLIVEIRA 083 00406/2002

105 00932/2002
GABRIEL A H NEIVA DE LIMA 124 01143/2002
GABRIEL DOS SANTOS CAMARG 104 00916/2002
GENESIO FELIPE DE NATIVID 041 00133/1999
GENESIO PONTOGLIO 089 00535/2002
GERALD KOPPE JUNIOR 112 01064/2002
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 062 00777/2001
GERMANO LAERTES NEVES 016 00698/0055
GERSON MASSIGNAN MANSANI 087 00520/2002
GILBERTO DANELUZ 052 01236/2000
GILVAN ANTONIO DAL PONT 114 01109/2002
GLAUCE VIANNA 104 00916/2002
GUILHERME AMINTAS PAZINAT 047 00792/2000
GUSTAVO ALONSO GARMES 040 00131/1999
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISK 038 01160/1998
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 018 00700/0055
HELENA MUSSOLINO 026 00710/0055
HELIO ALONSO FILHO 040 00131/1999
HELOISA APARECIDA SOBREIR 104 00916/2002
HENRIQUE CARDOSO DOS SANT 051 01152/2000
HERMES HENRIQUE CORREA CO 104 00916/2002
HERMINDO DUARTE FILHO 070 01427/2001
HUGO MARTINS KOSOP 065 01048/2001
IDERALDO JOSE APPI 077 00156/2002
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 062 00777/2001
ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORT 064 00990/2001
IZABELA CRISTINA RUCKER C 099 00830/2002

111 01062/2002
JAIR MOSCARDINI 033 01373/1995
JEFFERSON J BUENO DOS SAN 100 00842/2002
JOAO BATISTA DOS ANJOS 060 00554/2001
JOAO BATISTA KLEIN 016 00698/0055
JOAO CASILLO 036 00858/1998

087 00520/2002
055 00192/2001

JOAO LUIZ MARTINECHEN BEG 100 00842/2002
JOAO MAESTRELLI TIGRINHO 032 00082/1994
JOAO SOARES DOS REIS 092 00678/2002
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 087 00520/2002
JOEL XAVIER VALLIM 098 00809/2002
JONAS A SANTOS 003 00989/0000
JORGE LUIZ KOSOP NETO 065 01048/2001
JOSE CARLOS BUSATTO 054 00107/2001

127 01152/2002
JOSE HERIBERTO MICHELETO 016 00698/0055
JOSE RICARDO C DE ALBUQUE 065 01048/2001
JOSE ROBERTO BARRAVIERA 040 00131/1999
JULIANA M. ARAUJO TOGEL 093 00748/2002
JULIANO LAGO SEBBEN 090 00559/2002
JULIO ASSIS GEHLEN 060 00554/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 037 00870/1998
JULIO CESAR BROTTO 045 00608/2000
JULIO CESAR DALMOLIN 049 01070/2000
JURANDIR MARISCAL 040 00131/1999
KAREN DALA ROSA 104 00916/2002
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 109 01041/2002
KARINA S DE OLIVEIRA 125 01145/2002
LACIR GUARENGHI 092 00678/2002
LAMARTINE BRAGA CORTES FI 090 00559/2002
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LEOMIR BINHARA DE MELO 071 01440/2001
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 087 00520/2002
LEONARDO DAVID 043 00710/1999
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 070 01427/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 062 00777/2001
LIGUARU ESPIRITO SANTO NE 101 00850/2002
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 093 00748/2002
LUCIA CRISTINA DA COSTA L 099 00830/2002

111 01062/2002
LUCIANA BRUSTOLIN DE C. M 112 01064/2002
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 087 00520/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 095 00765/2002

011 00997/0000
LUCIANE MOMBACH ITO 082 00335/2002
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 109 01041/2002
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 079 00263/2002
LUIS GUSTAVO LORGA 021 00703/0055
LUIZ ALBERTO GONCALVES 041 00133/1999
LUIZ ANTONIO CORREIA DE S 040 00131/1999
LUIZ CARLOS J ARBIGERI FI 068 01169/2001
LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO 101 00850/2002
LUIZ CARLOS TAUNAY BERRET 040 00131/1999
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 120 01124/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 078 00226/2002
LUIZ FERNANDO PACHECO DA 088 00530/2002
LUIZ GUSTAVO FRAXINO 051 01152/2000
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 091 00664/2002
LUIZ ROBERTO RECH 075 01499/2001
LUIZ ROBERTO ROMANO 129 01160/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 061 00747/2001

099 00830/2002
111 01062/2002

MAFUZ ANTONIO ABRAO 059 00532/2001
MAJEDA DENISE MOHD POPP 063 00792/2001
MANOEL CARLOS DA SILVA 058 00480/2001
MANOEL GIOVANI ABELHA 048 00860/2000
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 075 01499/2001
MARCELO ANTONIO OHREN MAR 096 00783/2002
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 068 01169/2001
MARCELO LUIZ DREHER 038 01160/1998

044 01163/1999
MARCELO OLIVA MURARA 036 00858/1998
MARCELO TESHEINER CAVASSA 039 01403/1998

056 00196/2001
084 00413/2002
001 00987/0000
007 00993/0000
008 00994/0000
013 00999/0000
014 01000/0000

MARCIA ELIANA RAGGIOTTO 089 00535/2002
MARCIA SIMONE SAKAGAMI 104 00916/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 128 01157/2002
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 061 00747/2001
MARCOS ALVES DA SILVA 073 01463/2001

029 00713/0055
093 00748/2002

MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 019 00701/0055
MARCOS HENRIQUE M ROSALIN 120 01124/2002
MARCOS SOUZA RONCHESEL 040 00131/1999
MARCUS ELY SOARES DOS REI 092 00678/2002
MARIA ADRIANA PEREIRA 090 00559/2002
MARIA AUGUSTA PISANI GEAR 112 01064/2002
MARIA GORETE ANDRADE JACC 057 00255/2001
MARIA IVONETE NIEHUES 058 00480/2001
MARIANE RIBAS DE SOUZA 122 01129/2002
MARILANE TON RAMOS 068 01169/2001
MARILZA MATIOSKI 030 00714/0055
MARINA AUGUSTO FLANDOLI 104 00916/2002
MARINA TALAMINI ZILLI 112 01064/2002
MATHIEU BERTRAND STRUCK 112 01064/2002
MAURICIO KAVINSKI 120 01124/2002
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 026 00710/0055
MAY IARK WERNER 027 00711/0055
MICHELE DE CASSIA T. SILV 094 00752/2002
MICHELLE PINTERICH 112 01064/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 097 00800/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 101 00850/2002
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 101 00850/2002
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 060 00554/2001
MUNIR GUERIOS FILHO 032 00082/1994
MURILO CELSO FERRI 083 00406/2002

004 00990/0000
MURILO CLEVE MACHADO 101 00850/2002
NEIDE MARIA MARTINS 099 00830/2002

111 01062/2002
NELSON PASCHOALOTTO 040 00131/1999
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 070 01427/2001
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 012 00998/0000
NEY ROLIN DE ALENCAR FILH 086 00478/2002
NICOLE ABRAO 059 00532/2001
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 108 01008/2002
ODACYR CARLOS PRIGOL 092 00678/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 128 01157/2002
ODORICO TOMASONI 115 01116/2002
OKSANDRO GON•ALVES 108 01008/2002
ORIBES MUSSI CORREA 048 00860/2000
OSEAS AGUIAR 002 00988/0000
OSNILDO PACHECO JUNIOR 036 00858/1998

036 00858/1998
PATRICIA CASILLO 087 00520/2002
PAULA ROBERTA PIRES 067 01102/2001
PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ 097 00800/2002
PAULINO ANDREOLI 060 00554/2001
PAULO AMBROSIO 122 01129/2002
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 112 01064/2002
PAULO MACARINI 035 00036/1998
PAULO ROBERTO BARBIERI 062 00777/2001

010 00996/0000
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 063 00792/2001
PAULO SERGIO GUEDES 090 00559/2002
PEDRO GIROLANO MACARINI 035 00036/1998

085 00463/2002

PEDRO MACENTE 005 00991/0000
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 112 01064/2002
PLINIO ROBERTO DA SILVA 106 00941/2002
RAFAEL BOFF ZARPELON 062 00777/2001
RAQUEL CRISTINA BALDO 062 00777/2001
REGINA TANIA BORTOLI 108 01008/2002
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 017 00699/0055
RENATO BELTRAMI 112 01064/2002
RENATO SERPA SILVERIO 006 00992/0000
RENE ARIEL DOTTI 045 00608/2000
ROBERTA LIMA LORUSSO 094 00752/2002
ROBSON DA COSTA SANTOS 020 00702/0055
RODRIGO CESAR NASSER VIDA 063 00792/2001
RODRIGO VIDAL 063 00792/2001
ROGERIA DOTTI DORIA 045 00608/2000
ROSANA MARIA FECCHIO 070 01427/2001
ROSANE PABST CALDEIRA 092 00678/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 118 01121/2002
RUBENS SILVA 123 01141/2002
SADI BONATTO 069 01314/2001
SANDRA CRISTINA DE OLIVEI 119 01123/2002
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 097 00800/2002
SANDRA M CAVALCANTI DE LI 012 00998/0000
SANDRA MARA PEREIRA 060 00554/2001
SANDRO FRANCO DE GODOY 060 00554/2001
SANDRO MANSUR GIBRAN 102 00854/2002
SANDRO W PEREIRA DOS SANT 083 00406/2002

105 00932/2002
SAULO BONAT DE MELLO 036 00858/1998
SERGIO LUIZ FERNANDES 090 00559/2002
SERGIO VICENTE SPRICIGO 093 00748/2002
SIBELE PACHECO LUSTOSA 045 00608/2000
SILVANA ELEUTERIO 087 00520/2002
SILVIANE SCLIAR SASSON 112 01064/2002
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 087 00520/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 036 00858/1998

087 00520/2002
055 00192/2001

SIRLEIDE HASENAUER 103 00913/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 070 01427/2001
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 041 00133/1999
SUZANA BONAT 106 00941/2002
TANABI REGINA PIVA PERIN 079 00263/2002
TANIA MARA GARCIA COSTA 025 00709/0055
TARCISIO ARAUJO KROETZ 063 00792/2001
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 060 00554/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 061 00747/2001

099 00830/2002
111 01062/2002

THOMAS FRANCISCO DA ROSA 075 01499/2001
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 116 01119/2002
UMBERTO GIOTTO NETO 074 01491/2001
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 040 00131/1999
VALDECY SCHON 022 00704/0055
VALDEMAR ANDREATTA 072 01441/2001
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 046 00748/2000
VALERIA CALIANI 041 00133/1999
VALERIA CARAMURU CICARELL 076 00125/2002
VALERIA DE SOUZA PINTO 053 00100/2001
VANDA LUCIA TAVARES 037 00870/1998
VANESSA A FARRACHA DE CAS 064 00990/2001
VANESSA VOLPI BELLEGARD 093 00748/2002
VICENTE PAULA SANTOS 079 00263/2002
VITORIO KARAN 097 00800/2002

126 01149/2002
VIVIANE WEIGARTNER 053 00100/2001
WALDIR FRANCOLIN 041 00133/1999
WALDIR GRISARD FILHO 032 00082/1994
WALESKA WITCHMICHEN AGIBE 117 01120/2002
WANDERLEI ANTONIO GALACIN 075 01499/2001

1.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-987/0000-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ELISEU ARAUJO QUEIROZ -RETI-
RAR PETIÇÃO PROTOCOLADA ERRONEAMENTE, TRA-
ZENDO PARA TANTO A CÓPIA DA MESMA. -Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-

2.-988/0000-DOHLER SA. e outros x SANDRA DE OLIVEI-
RA MOSIMANN DA SILVA - ME. -RETIRAR PETIÇÃO
PROTOCOLADA ERRONEAMENTE, TRAZENDO PARA
TANTO A CÓPIA DA MESMA. -Adv. OSEAS AGUIAR-

3.-989/0000-JOSE MARIA x  -RETIRAR PETIÇÃO PROTO-
COLADA ERRONEAMENTE, TRAZENDO PARA TANTO
A CÓPIA DA MESMA. -Adv. JONAS A SANTOS-

4.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-990/0000-BANCO
BRADESCO S/A x RUBENS DANCINI -RETIRAR  PETI-
ÇÃO PROTOCOLADA ERRONEAMENTE, TRAZENDO
PARA TANTO A CÓPIA DA MESMA. -Adv. MURILO CEL-
SO FERRI-

5.-NOTIFICACAO JUDICIAL-991/0000-EDGARD HOFF-
MANN GOMES x JC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA -RETIRAR PETIÇÃO PROTOCOLADA ERRO-
NEAMENTE, TRAZENDO PARA TANTO A CÓPIA DA
MESMA. -Adv. PEDRO MACENTE-

6.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-992/0000-JOSE
APARECIDO PAULINO e outra x KOLYNOS DO BRASIL
LTDA. -RETIRAR PETIÇÃO PROTOCOLADA ERRONEA-
MENTE, TRAZENDO PARA TANTO A CÓPIA DA MESMA.
-Adv. RENATO SERPA SILVERIO-

7.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-993/0000-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x NELI SOARES DE AVELAR -RETI-
RAR PETIÇÃO PROTOCOLADA ERRONEAMENTE, TRA-
ZENDO PARA TANTO A CÓPIA DA MESMA. -Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-

8.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-994/0000-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x AUTO ESCOLA ASSAI LTDA -RETI-
RAR PETIÇÃO PROTOCOLADA ERRONEAMENTE, TRA-

ZENDO PARA TANTO A CÓPIA DA MESMA. -Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-

9.-995/0000-AMAURY  CRUZ SANTOS x -RETIRAR PETI-
ÇÃO PROTOCOLADA ERRONEAMENTE, TRAZENDO
PARA TANTO A CÓPIA DA MESMA. -Adv. AMAURY HA-
RUO MORI-

10.-ACAO ORDINARIA-996/0000-CICERO DA SILVA e ou-
tra x BANCO BANESTADO S/A -RETIRAR PETIÇÃO PRO-
TOCOLADA ERRONEAMENTE, TRAZENDO PARA TAN-
TO A CÓPIA DA MESMA. -Adv. PAULO ROBERTO BAR-
BIERI-

11.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-997/0000-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x SERGIO TAKESHI MORII -RETIRAR
PETIÇÃO PROTOCOLADA ERRONEAMENTE, TRAZEN-
DO PARA TANTO A CÓPIA DA MESMA. -Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

12.-998/0000-ANGELITA SEVERINO x LUIZ CARLOS DOS
SANTOS SANDES -RETIRAR PETIÇÃO PROTOCOLADA
ERRONEAMENTE, TRAZENDO PARA TANTO A CÓPIA
DA MESMA. -Adv. SANDRA M CAVALCANTI DE LIMA e
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES-

13.-ACAO DE DEPOSITO-999/0000-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARLENE  TERESINHA LIMA -RETIRAR PE-
TIÇÃO PROTOCOLADA ERRONEAMENTE, TRAZENDO
PARA TANTO A CÓPIA DA MESMA. -Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-

14.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1000/0000-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JOAQUIM ALVES FERREIRA -RE-
TIRAR PETIÇÃO PROTOCOLADA ERRONEAMENTE,
TRAZENDO PARA TANTO A CÓPIA DA MESMA. -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

15.-ACAO DE RESC DE CONTRATO-SUM-694/0055-KFL
REPRESENTACOES LTDA e outros x ATLANTICO SUL -
Preparar as custas no valor de R$ 178,50 (cento e setenta e oito
reais e cinq•enta centavos), em 30 dias, sob pena de cancela-
mento. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica.-
Adv.  DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE-

16.-ARROLAMENTO  SUMARIO-698/0055-SERGIO AR-
MANDO GOMES SCHLUMBERGER FILHO x INA JOSEA-
NE OLIVEIRA DE SOUZA -Preparar as custas no valor de R$
609,00 (seiscentos e nove reais), em 30 dias, sob pena de can-
celamento. -Adv. JOSE HERIBERTO MICHELETO, GERMA-
NO LAERTES NEVES e JOAO BATISTA KLEIN-

17.-INVENTARIO E PARTILHA-699/0055-DIVA MARIA
SCHULTZ x JOAO SCHULTZ e outros -Preparar as custas no
valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais), em 30 dias, sob
pena de cancelamento. -Adv. RENATO ALBERTO NIELSEN
KANAYAMA-

18.-ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA-700/0055-JOR-
GE LUIZ CHUDZIJ x ALFAIATARIA CARIOCA e outros -
Preparar as custas no valor de R$ 336,00 (trezentos e trinta e
seis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as
custas referentes ao Sr. Oficial de Justica.-Adv. HAMILTON
SCHMIDT COSTA FILHO-

19.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-701/0055-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x CLAUDINEI DOS SANTOS -
Preparar as custas no valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove
reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as
custas referentes ao Sr. Oficial de Justica.-Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

20.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-702/0055-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ILHAS GREGAS x MARCELO
LUIZ GARCIA BRUCE -Preparar as custas no valor de R$
304,50 (trezentos e quatro reais e cinq•enta centavos), em 30
dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes
ao Sr. Oficial de Justica.-Adv. ROBSON DA COSTA SAN-
TOS-

21.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-703/0055-LU-
CIANO CARDOSO FUCCI x COMPANHIA REAL DE IN-
VESTIMENTOS C F I -Preparar as custas no valor de R$ 241,50
(duzentos e quarenta e um reais e cinq•enta centavos), em 30
dias, sob pena de cancelamento. -Adv. CARLOS ALEXAN-
DRE LORGA e LUIS GUSTAVO LORGA-

22.-ACAO MONITORIA-704/0055-FONTE FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x LABMASTER COMERCIO DE PRODU-
TOS CIENTIFICOS LTDA e outros  -Preparar as custas no valor
de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais), em 30 dias, sob pena de
cancelamento. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de
Justica.-Adv. VALDECY SCHON-

23.-ALVARA JUDICIAL-707/0055-JORACI PEREIRA DOS
SANTOS DE PADUA x -Preparar as custas no valor de R$
304,50 (trentos e quatro reais e cinq•enta centavos), em 30
dias, sob pena de cancelamento. -Adv. DIRCE DE PAULA
MION-

24.-NOTIFICACAO  JUDICIAL-708/0055-A.W. EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA x ILMA DE MAMAN
e outros -Preparar as custas no valor de R$ 63,00 (sessenta e
três reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as
custas referentes ao Sr. Oficial de Justica.-Adv. AIRTON SA-
VIO VARGAS-

25.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-709/0055-IRA-
CY DE SOUZA EVENTOS x SANTAMATE INDUSTRIA E
COMERCIO DE IMP E EXP LTDA -Preparar  as custas no
valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais), em 30 dias, sob
pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes a expedi-
cão e encaminhamento da Carta AR. -Adv. TANIA MARA

GARCIA COSTA-

26.-ALVARA JUDICIAL-710/0055-RICARDO NEVES DARIZ
e outros x -Preparar as custas no valor de R$ 304,50 (trezentos
e quatro reais e cinq•enta centavos), em 30 dias, sob pena de
cancelamento. -Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA, HELENA MUSSOLINO e DAVID SCHNAID
NETO-

27.-ARROLAMENTO SUMARIO-711/0055-ODETE PER-
RETTO STOCCO e outros x ATILIO STOCCO (ESPOLIO) -
Preparar as custas no valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove
reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. -Adv. MAY IARK
WERNER-

28.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-712/0055-JOR-
GE DE LARA ANTUNES x LAURA DIRCE PEREIRA DE
OLIVEIRA -Preparar as custas no valor de R$ 157,50 (cento e
cinq•enta e sete reais e cinq•enta centavos), em 30 dias, sob
pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes a expedi-
cão e  encaminhamento da Carta AR. Antecipar as custas refe-
rentes ao Sr. Oficial de Justica.-Adv. ADAUTO RIVAELTE DA
FONSECA-

29.-SOBREPARTILHA-713/0055-GENI  COLLET DE OLI-
VEIRA e outros x OSMAR DE OLIVEIRA (ESPOLIO) -Pre-
parar as custas no valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais),
em 30 dias, sob pena de cancelamento. -Adv. MARCOS AL-
VES DA SILVA-

30.-ACAO  DE COBRANCA (SUM)-714/0055-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL JARDIM UBATUBA x AMAURI AN-
TONIO GUIDOLIN -Preparar as custas no valor de R$ 157,50
(cento e cinq•enta e sete reais e cinq•enta centavos), em 30
dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes
a expedicão e encaminhamento da Carta AR. -Adv. MARILZA
MATIOSKI-

31.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-190/2001-BA-
NESTADO S/A x ADMILSON PAULO DE ALMEIDA -Autos
nº 41939/99(numeração originária da 1ª Vara da Fazenda Pú-
blica Falência e Concordatas). Em cumprimento à r. decisão do
Egrégio Tribunal, remetam-se os autos, via distribuidor, ao Ju-
ízo declarado competente. -Adv. ANNA CAROLINA DE CA-
MARGO BELTRAO-

32.-REPARACAO DE DANOS-82/1994-ROSANE MARIA
STEPORA x LORENZETTI PORCELANA INDUSTRIA S/A
-Retornem os autos ao arquivo. -Adv. MUNIR GUERIOS FI-
LHO, JOAO MAESTRELLI TIGRINHO e WALDIR GRISARD
FILHO-

33.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-1373/1995-MARLE-
NE MACHADO SOUZA PEREIRA e outros x REKSIDLER
& CIA LTDA -1. O pedido de alvará judicial deve ser postula-
do em autos apartados. 2. Assim, desentranhe-se o petitório de
fls. 201/202 e procuração que o acompanha, autuando-o em
apenso a este feito, bem como procedendo-se as anotações ne-
cessárias junto a esta serventia e ao Cartório Distribuidor. 3.
Isto feito, abra-se vista do processo a ser formado ao Represen-
tante do Ministério Público. 4. Intimem-se. -Adv. CLAIRE
LOTICI, EDGAR JOSE DOS SANTOS e JAIR MOSCARDI-
NI-

34.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-337/1997-
CONSTRUFER COM E REPRESENTACAO DE FERRA-
GENS LTDA x NILTON ALBERTO DA SILVA OLIVEIRA e
outros -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fls. 147. -
Adv. CELSO LOURENCO DOS SANTOS-

35.-ACAO MONITORIA-36/1998-BRANDALIZE & CIA
LTDA x ERCI WOBETO -Deve a parte interessada antecipar
as custas referente a expedição das Cartas Precatórias. -Adv.
ANA ELIETE BECKER MACARINI, PAULO MACARINI,
PEDRO GIROLANO MACARINI, AMORY RIBEIRO PIRES-

36.-ACAO MONITORIA-858/1998-PARIS  FACTORING
LTDA x ARMINIO  LUIZ MISSAU FILHO -Manifeste(m)-se
sobre a juntada do ofício de fls. 147. -Adv. JOAO CASILLO,
MARCELO OLIVA MURARA, SAULO BONAT DE MELLO,
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, OSNILDO PACHECO
JUNIOR, OSNILDO PACHECO JUNIOR-

37.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-870/1998-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A x TREBELLE COMER-
CIO IMP E EXP DE TECIDOS LTDA e outros -Manifeste(m)-
se sobre a juntada do ofício de fls. 84. -Adv. JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO, VANDA LUCIA TAVARES-

38.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1160/1998-
BANCO DO BRASIL S/A x MOINHO CURITIBANO S/A e
outros -Nomeio o Dr. Luiz Otávio Lemes de Toledo para funci-
onar como Curador Especial dos Executados intimados por
edital. Não obstante, certifique-se sobre a oposição de Embar-
gos. Após, abra-se vista ao Dr. Curador. -Adv. ADYR RAITA-
NI JUNIOR, MARCELO LUIZ DREHER e GUSTAVO RIBEI-
RO LANGOWISKI-

39.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1403/1998-
FORD LEASING S/A  ARRENDAMENTO MERCANTIL x
CELMA ALVES DE MATOS -Manifeste(m)-se sobre a junta-
da do ofício de fls. 70. -Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

40.-ACAO DE DEPOSITO-131/1999-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JOAO BOSCO ALFAIA DIAS -Ao preparo das
custas no valor de R$ 39,25 (trinta e nove reais e vinte e cinco
centavos). -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES
DE OLIVEIRA, MARCOS SOUZA RONCHESEL, LUIZ AN-
TONIO CORREIA DE SOUZA, GUSTAVO ALONSO GAR-
MES, CASSIO RENATO DIAS ALBINO, ELIAS DAHER
JUNIOR, JURANDIR MARISCAL, HELIO ALONSO FILHO,
JOSE ROBERTO BARRAVIERA, CRISMACLEYTON PAM-
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PLONA, ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA, CRHISTIA-
NI MARIA BARBOSA SARTORI, ALESSANDRA LOREN-
ZEN, EDUARDO DE AZEVEDO BARROS, EURICO MAR-
TINS DE ALMEIDA JUNIOR, FERNANDA DE ALMEIDA
BRAGA, DINORAH ALVARES CRUZ, LUIZ CARLOS TAU-
NAY BERRETTINI, ADILSON MAROSTICA, VAGNER
MARQUES DE OLIVEIRA-

41.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-133/1999-DELTA ASSES-
SORIA E COBRANCAS  S/C LTDA x ACACIO MARIANO
FERNANDES -1. Inicialmente, atualize-se a avaliação do bem
penhorado e intime-se a parte credora para que também apre-
sente demonstrativo atualizado do débito. 2. Intimem-se. -Adv.
WALDIR  FRANCOLIN, CLOVIS APARECIDO MARTINS,
VALERIA CALIANI, SORAYA DOS SANTOS PEREIRA,
ADEMIR FERNANDES CLETO, ADENILSON CRUZ, AG-
NALDO MURILO ALBANEZI BEZERRA, ALCEU PAIVA
DE MIRANDA, CLOVIS APARECIDO MARTINS, LUIZ
ALBERTO GONCALVES e GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

42.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-523/1999-IN-
VEST FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x PLA-
NAN CORRETORA DE SEGUROS LTDA -Manifeste(m)-se
sobre a juntada do ofício de fls. 42. -Adv. FABIO PACHECO
GUEDES-

43.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-710/1999-
DANIEL CARLOS GOMES x BANCO ITAU S/A - Retirar
ofício de fls. 505. -Adv. LEONARDO DAVID-

44.-ACAO MONITORIA-1163/1999-BB FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANC E INVESTIMENTO x EVANDRO DE
AGUIAR CORREA e outros -Vistos, ... 1. ... entendo indispen-
sável a realização de perícia contábil na hipótese que se apre-
senta. 2. Assim sendo, com fulcro no disposto pelo artigo 130,
do CPC, converto o feito em diligência e nomeio Perito Judici-
al na pessoa do Dr. Rubens Fontana Filho, contador, sob a fé
de seu grau, desde já fixando o prazo de sessenta (60) dias para
a entrega do laudo respectivo. 3. Intimem-se as partes para que
observem o disposto no artigo 421 õ 1º, do CPC, quanto à indi-
cação de assistentes técnicos e apresentação de quesitos. -Adv.
ADYR RAITANI JUNIOR, MARCELO LUIZ DREHER e
FABIANO HALUCH MAOSKI-

45.-INVENTARIO E PARTILHA-608/2000-RUBENS HART-
MANN CASTRO x ROZALIA CASTRO (ESPOLIO) -Retirar
Carta de Adjudicação. -Adv. RENE ARIEL DOTTI, ROGE-
RIA DOTTI DORIA, BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA
BAHR GOMES, JULIO CESAR BROTTO e SIBELE PACHE-
CO LUSTOSA-

46.-ACAO MONITORIA-748/2000-BANCO ECONOMICO S/
A x CAT CAT INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA
e outros -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fls. 69.
-Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO-

47.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-792/2000-SUELY DA
SILVA x PONTUAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -Manifeste-se sobre a contestação e documentos de
fls. 66/84. -Adv. FLAVIA ROBERTA PELIZER, GUILHER-
ME AMINTAS PAZINATO DA SILVA, EMERSON N
FUKUSHIMA-

48.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-860/2000-OS-
VALDIR BATISTA  SILVERIO JUNIOR x PALMAEX CO-
MERCIAL IMP E REPRESENTACOES LTDA -Manifeste(m)-
se sobre a juntada do ofício de fls. 175. -Adv. ORIBES MUSSI
CORREA e MANOEL GIOVANI ABELHA-

49.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1070/2000-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x SIRTI TADEU FERRAZ -Escla-
reça se o processo foi apresentado na Comarca de Lajes - SC. -
Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-

50.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1102/2000-BANCO ITAU
S/A x BEATRIZ ESPANHOL PRESENDE (ESPOLIO) e ou-
tros -Defiro a alteração no pólo passivo da presente, com a
sucessão de BEATRIZ ESPANHOL RESENDE pelo seu Espó-
lio, deverá ser citado  na pessoa de seu inventariante. Diligên-
cias necessárias. Efetivada a citação, voltem. Cumpra a parte
interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

51.-INVENTARIO E PARTILHA-1152/2000-SALVATORE DI
CHIARA x LUISELLA FONTANA DI CHIARA (ESPOLIO) -
I. Intime-se a Inventariante para que apresente certidões nega-
tivas de tributos municipal, estadual e federal. II. Após, vista a
Fazenda Pública Estadual. -Adv. ALEXEY GASTAO CONSEL-
VAN, LUIZ GUSTAVO FRAXINO, HENRIQUE CARDOSO
DOS SANTOS e ANDRE AZEVEDO NOGUEIRA-

52.-ACAO ORDINARIA-1236/2000-CONDOMINIO EDIFI-
CIO CAVIUNA x CLODOMIR ADMINISTRACAO DE CON-
DOMINIOS LTDA -Intime-se a parte interessada a efetuar o
depósito do valor dos honorários, sob pena de considerar-se
prejudicada a prova.  -Adv. CARLA FERNANDES ARAUJO
MEHL, GILBERTO DANELUZ-

53.-COBRANCA-100/2001-CONDOMINIO EDIFICIO RAIN-
BOE TOWER x MARTIN FRANCISCO  AZNAR PEREZ e
outros -Vistos e examinados, etc... Ante o exposto, julgo pro-
cedente o pedido para condenar os Requeridos ao pagamento
das taxas condominiais vencidas desde abril de 1999, inclusive
as que no curso da demanda venceram, devidamente corrigidas
e acrescidas da multa de 20% (vinte por cento) e de juros de
mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, desde a data de
vencimento de cada parcela. Condeno, ainda, os Requeridos,
ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatí-
cios, que fixo em 15% (quinze por cento), sobre o valor da
condenação, nos termos do disposto no artigo 20, õ 3º, do Có-

digo de Processo Civil, tendo em conta o grau de zelo do pro-
fissional, a natureza e a importância da causa, bem como o
tempo e trabalho exigidos. P.R.I. -Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS, VIVIANE WEIGARTNER e VALERIA DE SOU-
ZA PINTO-

54.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-107/2001-CI-
MENTO RIO BRANCO S/A x ROSA E TEDESCO LTDA e
outros -Retirar a Carta Precatória. -Adv. JOSE CARLOS BU-
SATTO e CRISTIANE CARREIRO PEREIRA-

55.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-192/2001-SA-
GEL ASSESSORIA E INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS x
COLORADO AGROPASTORIL LTDA -Manifeste(m)-se so-
bre a juntada do ofício de fls. 607. -Adv. JOAO CASILLO,
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-

56.-ACAO ORDINARIA-196/2001-GUIDO ARAUJO x FORD
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL -Da chegada dos
autos a este Juízo, dê-se ciência às partes, para que requeiram o
que entenderem devido. -Adv. CRISTIANA LACERDA DE O
FRANCO, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

57.-ALVARA JUDICIAL-255/2001-MARIA DA LUZ FERREI-
RA x IZALTINA IVA DOS SANTOS (ESPOLIO) -Vistos, ...
ISTO POSTO. 4. De uma leitura ao presente procedimento,
observo estarem presentes as condições de desenvolvimento
válido e regular do processo, bem como, as condições da ação.
Ademais, a legitimidade dos autores para requerer o levanta-
mento dos quinhões decorrentes da herança deixada por sua
falecida mãe é inconteste, não obstante a existência de herdei-
ros indiretos desconhecidos, netos da de cujus, ainda menores
de idade, referidos na certidão de fls. 42, cuja cota parte deverá
ser resguardada. 5. Destarte, considerando que a documenta-
ção demonstra a necessidade e procedência do pedido inicial,
defiro a presente postulação, determinando a expedição do com-
petente alvará, em nome dos requerentes, com prazo de vinte
(20) dias,  autorizando-os a proceder aos levantamentos da quan-
tia incontroversa, correspondentea 8/9 (oito nonos) do total
existente na Caixa Econômica Federal, referente ao PIS (ins-
crição nº 122 94149 36 1), em nome de IZALTINA IVA DOS
SANTOS. Sem prestação de contas. 6.  Desde já, ressalto que a
cota parte pertencente aos herdeiros por sucessão, menciona-
dos na certidão de óbito de fls. 42, será oportunamente deposi-
tada em conta vinculada ao Juízo, que se dará após o cumpri-
mento do despacho de fls. 71. 7. Sem custas, ante os benefícios
da justiça gratuita. P.R.I. Cumpra-se. -Adv. MARIA GORETE
ANDRADE JACCARD-

58.-INVENTARIO E PARTILHA-480/2001-ROSIA BARAS e
outros x IZAK BARAS (ESPOLIO) -I - Intime-se a Inventari-
ante para que esclareça  se o herdeiro Vitor Barras possui her-
deiros. II - Após, vista ao Ministério Público. -Adv. MANOEL
CARLOS DA SILVA e MARIA IVONETE NIEHUES-

59.-ACAO ORDINARIA-532/2001-ESPERANCA DO ROCIO
POMPEO x EMILIA GROSMANN e outros -Manifeste-se so-
bre a certidão de fls. 348, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MA-
FUZ ANTONIO ABRAO, NICOLE ABRAO-

60.-ACAO COMINATORIA-554/2001-COOPERATIVA
AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA x FRANCISCO
AZAMBUJA -(...) Assim, atendido o direito do Requerido quan-
to à análise das suas alegações, acolho  os Embargos de Decla-
ração para complementar a fundamentação da sentença e para,
quanto à parte dispositiva, manter o já decidido. Publique-se.
Averbe-se à margem do registro da sentença. Intimem-se. -Adv.
JULIO ASSIS GEHLEN, EDUARDO BASTOS DE BARROS,
SANDRO FRANCO DE GODOY, FABIO FARES DECKER,
PAULINO ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS ANJOS, MO-
ZART PIZZATTO ANDREOLI, SANDRA MARA PEREIRA
e TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO-

61.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-747/2001-JOS-
MAR GOMES DE ALMEIDA x BANCO ITAU S/A -... Vistos,
... 2. ... rejeito referida preliminar. ... 3. ... indefiro a inversão
do ônus probatório. 4. Não havendo outras preliminares a se-
rem analisadas ou questões pendentes, declaro, pois, saneado o
presente procedeimento. 5. Admito as seguintes provas: docu-
mental e pericial contábil. 6. Em conseq•encia, nomeio Perito
Judicial - contador - o Dr. Roberto Marques Figueiredo. ... 7.
As partes deverão observar o contido no artigo 421, õ 1º, do
CPC, quanto ao prazo para indicação  de assistentes técnicos e
apresentação de quesitos. ... 11. Os pontos controvertidos nos
autos a depender de prova são a eventual incidência de juros
capitalizados no cômputo da dívida e a forma de amortização
do saldo devedor. -Adv. MARCO ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e EDMAR HISPAGNOL-

62.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-777/2001-JOSU-
EL ELI CORDEIRO e outros x BANESTADO S/A CREDITO
IMOBILIARIO -1. Digam, as partes, se pretendem produzir
outras provas além das já constantes dos autos e se almejam
seja designada audiência de instrução para os fins da norma
insculpida no artigo 435, do CPC. 2. Em caso negativo, vol-
tem-me conclusos para sentença. -Adv. RAFAEL BOFF ZAR-
PELON, RAQUEL  CRISTINA BALDO, CLAUDIA REGI-
NATO ZARPELON, PAULO ROBERTO BARBIERI, AN-
DREA CUNHA, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARA-
UJO, LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO-

63.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-792/2001-GOLFINHO
BRINQUEDOS PEDAGOGICOS LTDA. e outros x BOZZA-
NO LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. e ou-
tros -Para a audiência de Instrução e Julgamento, designo o
próximo dia 23 de setembro de 2003, às 14:30 horas. Intimem-
se. -Adv. CARLYLE POPP, RODRIGO VIDAL, MAJEDA
DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN,
RODRIGO CESAR NASSER VIDAL, CARLOS EDUARDO

MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ e
DANIELE ALESSANDRA GRANDO-

64.-ACAO  DE INDENIZACAO (ORD)-990/2001-ESTER
GEOGINA RODRIGUES x INSTITUTO DE MEDICINA E
CIRURGIA DO PARANA -Em complementação à decisão de
fls. 227-228, defiro o depoimento pessoal de ambas as partes,
mantidos os demais aspectos daquele pronunciamento. Aguar-
de-se a audiência marcada. Providencie-se a intimação das partes
para o depoimento pessoal.  Intimem-se. -Adv. ITAMAR LUIZ
MONTEIRO CORTES, ERONDY SILVERIO DOS SANTOS,
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, VANESSA
A FARRACHA DE CASTRO e ALI ZRAIK JUNIOR-

65.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1048/2001-NG THEI
SING x CLUBE CURITIBANO -Em razão de que a perícia foi
a única prova requerida, declaro encerrada a instrução. Abra-
se vista às partes, sucessivamente, a iniciar pelo Requerente,
pelo prazo de 15 (quinze) dias, para a apresentação de memori-
ais. Intimem-se. -Adv. EDGARD LUIZ C DE ALBUQUER-
QUE, ANTONIO CELSO C DE ALBUQUERQUE, AFONSO
PROENCO BRANCO FILHO, JOSE RICARDO C DE ALBU-
QUERQUE, HUGO MARTINS KOSOP e JORGE LUIZ KO-
SOP NETO-

66.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1062/2001-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL  ITATIAIA III x LUIZ AN-
TONIO MASSANEIRO -Vistos e examinados, etc... Ante o
exposto, homologo, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência manifestada a fl. 68. Via de conseq•ência,
julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, conforme
disposto no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Ci-
vil. Custas pelo Requerente. P.R.I. Oportunamente, dê-se bai-
xa na distribuição e arquivem-se. -Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

67.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-1102/2001-
OLSEN VEICULOS S/A e outros x ANTONIO CELSO CAR-
RANO NOGUEIRA -Aguarde-se pelo cumprimento do acor-
do. -Adv. PAULA ROBERTA PIRES e CELSO ARAUJO MAR-
QUES-

68.-ACAO  DE INDENIZACAO (ORD)-1169/2001-ETELRA
REPRESENTACOES TECNICAS COMERCIAIS LTDA x
BANCO BRADESCO S/A -1. Compulsando estes autos, pela
primeira vez, em data de hoje, observo que nenhum documento
foi a ele acostado no sentido de comprovar sequer a existência
da caderneta de poupança de titularidade da autora. Assim,
considerando que o pleito contido no segundo parágrafo de fls.
16 restou inapreciado até a data de hoje, converto o feito em
diligência, com fulcro no disposto pelo artigo 130, do CPC,
concedendo o prazo de dez (10) dias, a fim de que o banco
requerido apresente os extratos da conta nº 4777748/8 e no que
concerne ao período sub judice. 2. Intimem-se. -Adv. LUIZ
CARLOS J ARBIGERI FILHO, DENIO LEITE NOVAES JU-
NIOR, MARILANE TON RAMOS, MARCELO DE OLIVEI-
RA LOBO, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR e CRIS-
TIANE REGINA BORTOLINI-

69.-EXECUCAO-1314/2001-CAIXA DE PREV DOS FUNC
DO BANCO DO BRASIL - PREVI x CESAR OMAR GON-
ZAGA FERREIRA e outros -I- Designo, para arrematação, o
dia 25 de novembro de 2.002, às 13:30 horas, no local de cos-
tume. Não sendo alcançado lanço superior ao de avaliação,
marco o dia 10 de dezembro de 2.002, às 13:30 horas, no mes-
mo local, para venda a quem mais der, exceto o preço vil. Reti-
rar Edital de fls. 133. Cumpra a parte interessada o disposto no
item 9.4.6 do Código de Normas (antecipação das custas do Sr.
Oficial). Int. -Adv. SADI BONATTO e FERNANDO JOSE
BONATTO-

70.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-1427/2001-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x JCD LUX LINE DO
BRASIL LTDA e outros -Manifeste(m)-se sobre a juntada do
ofício de fls. 91. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES, ROSANA MARIA FECCHIO, HERMINDO DU-
ARTE FILHO, NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO
e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-

71.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1440/2001-JOSE MAS-
SUQUETO x PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
-Ao preparo das custas no valor de R$ 15,40 (quinze reais e
quarenta centavos). -Adv. LEOMIR BINHARA DE MELO,
ACIR JOSUE BROTTO-

72.-INTERDICAO-1441/2001-ZENILDA CALEGARI CASTI-
LHO x JOSE ANTONIO DE MORAIS CASTILHO FILHO -
Manifeste-se sobre o laudo de fls. 38. -Adv. VALDEMAR
ANDREATTA-

73.-EXECUCAO DE ALUGUERES-1463/2001-MARIA CE-
CILIA COSTA ABRIL x VERA LUCIA RIBAS e outros -Cum-
pra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de
Normas, para que o competente mandado seja cumprido (ante-
cipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). para o desentra-
nhamento de fls. 58, para a penhora na forma indicada às fls.
62. -Adv. MARCOS ALVES DA SILVA-

74.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1491/2001-
ARISTEU BRUNO CAVASSIM x ORIENTE FOMENTO CO-
MERCIAL LTDA e outros -Manifeste-se  o Exeq•ente. Inti-
me-se. -Adv. UMBERTO GIOTTO NETO-

75.-ACAO DECLARATORIA-1499/2001-H MAINARDES E
CIA LTDA x DERMIWIL  INDUSTRIA PLASTICA LTDA -
Para a audiência preliminar (CPC, art. 331), à qual deverão
comparecer as partes pessoalmente ou por procuradores habili-
tados a transigir, designo o dia 12 de março de 2003, às 15:00
horas. Intimem-se. -Adv. THOMAS FRANCISCO DA ROSA,
LUIZ ROBERTO RECH, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA,
WANDERLEI ANTONIO GALACINI e CAMILA FERRARI
GALACINI-

76.-EXECUCAO-125/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x YAMASAKI CONSTRUCOES OBRAS E SERVICOS e ou-
tros -Defiro (fl. 63). Cite-se na forma pretendida. Deve a parte
interessada antecipar as custas referente a expedição da Carta
Precatória. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI-

77.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-156/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO DAKOTA x NICANOR RAMOS FILHO e outros -
Vistos e examinados, etc... Ante o exposto, homologo, para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a desistência mani-
festada a fl. 98. Via de conseq•ência, julgo extinto o processo,
sem julgamento de mérito, conforme disposto no artigo 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas pelo Reque-
rente. P.R.I. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e ar-
quivem-se. -Adv. IDERALDO JOSE APPI-

78.-ACAO  DE COBRANCA (SUM)-226/2002-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL UBERLANDIA x JESEBEL CRISTINA
ANTUNES DE OLIVEIRA MELLO e outros -Manifeste-se o
Requerente. -Adv. FERNANDA PIRES ALVES, LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ-

79.-ARROLAMENTO DE  BENS-263/2002-ANA MARIA
BURLIER JOPPERT e outros x DAGOBERTO GUSTAVO
JOPPERT (ESPOLIO) -Manifeste(m)-se sobre a juntada do
ofício de fls. 71. -Adv. VICENTE PAULA SANTOS, CAR-
LOS ZUCOLOTTO JUNIOR, ALEXANDRE DALLA VEC-
CHIA, CARLOS EDUARDO BARTNIK, TANABI REGINA
PIVA PERIN, LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES e AL-
CEU DALABONA-

80.-ACAO  DE COBRANCA (SUM)-307/2002-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL SERTANEJA x NILSON NEVES PI-
NHEIRO e outros -Ao preparo das custas no valor de R$ 266,80
(duzentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos). -Adv. FA-
BIANO DA ROSA e ANA MARIA ANNIBELLI FERNAN-
DES-

81.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-322/2002-PATRI-
CIA ANDREA MESSIAS DE PAULA OLISCOVICZ e outros
x JAIR GIASSON BESUTTI -Para a audiência de conciliação
(C.P.C. art. 277), marco o dia 14 de janeiro de 2003, às horas,
à qual deverão comparecer as partes pessoalmente ou repre-
sentadas por procurador com poderes para transigir. Na mesma
audiência a parte ré deverá apresentar defesa, por intermédio e
acompanhada de advogado, sob pena de revelia, e serão decidi-
das eventuais questões processuais e requerimentos de produ-
ção de provas, designando-se outra  data para a instrução, se
necessário. -Adv. ADNILTON JOSE CAETANO-

82.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-335/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE PARK x R P M INCORPORACOES
IMOBILIARIAS LTDA -Como nova data, designo o próximo
dia 14/01/2003, às 14:30 horas. -Adv. DANIELA BRUM DA
SILVA e LUCIANE MOMBACH ITO-

83.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-406/2002-PIER-
GO INDUSTRIA E COMERCIO DE ACO LTDA e outros x
BANCO BRADESCO S/A -Para a audiência preliminar (CPC,
art. 331), à qual deverão comparecer  as partes pessoalmente
ou por procuradores habilitados a transigir, designo o dia 25 de
setembro de 2003, às 13:30 horas. Intimem-se. -Adv. SANDRO
W PEREIRA DOS SANTOS, FREDERICO A L DE OLIVEI-
RA, MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA-

84.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-413/2002-BANCO
FORD S/A x RICARDO CARMINATTI LEINIG -Vistos, ... 1.
Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos, a desistência retro manifestada (fls. 23) e, em
conseq•ência, julgo extinto o presente processo, com funda-
mento no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. 2. Defiro o desentranhamento dos documentos
originais anexados pela parte autora, à exceção do instrumento
procuratório, desde que substituídos por fotocópias. 3. Ressal-
to que não há, nos autos, notícias de incrição do requerido em
órgãos de restrição ao crédito e tampouco de bloqueio do veí-
culo objeto do contrato, porquanto a relação processual não
restou formalizada, motivo pelo qual indefiro os pleitos conti-
dos às fls. 23 e 24. 4. Oportunamente, dê-se baixa na distribui-
ção e arquivem-se. 5. Custs na forma da lei. P.R.I. Cumpra-se.
-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

85.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-463/2002-AUTO
POSTO ROCA GRANDE LTDA e outros x BCN - BANCO
DE CREDITO NACIONAL S.A -1. Concedo o prazo de dez
(10) dias, a fim de que o requerido apresente cópia autênticada
do contrato de conta corrente/cheque especial firmado com o
autor, bem como, as respectivas planilhas com a devolução do
saldo devedor. -Adv. PEDRO GIROLANO MACARINI, ANA
ELIETE BECKER MACARINI e AMORY RIBEIRO PIRES-

86.-INVENTARIO  E PARTILHA-478/2002-AUGUSTA FRAS-
SAO e outros x ROMILDO FLORICIO DOS SANTOS (ES-
POLIO) -Intime-se a Inventariante para que apresente certidões
negativas de tributos municipais, estaduais e federais. -Adv.
NEY ROLIN DE ALENCAR FILHO-

87.-DECLARATORIA-520/2002-L R J COMERCIO DE PU-
BLICACOES E INFORMATICA LTDA x INNATA COMPU-
TACAO SISTEMAS E EQUIPAMENTOS LTDA -Deve a par-
te interessada antecipar as custas referente a expedição da Car-
ta Precatória. -Adv. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, JOAO
CASILLO, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIA-
NA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO CASILO JARDIM,
SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO,
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, CLEBER MARCON-
DES, CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT, GER-
SON MASSIGNAN MANSANI, ALEXANDRE  MARCOS
GOHR, LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT, SILVANA
ELEUTERIO, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, CAROLI-
NA LUCENA SCHUSSEL-
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88.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-530/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO MONTE CARLO x ODILA MARIA DIEGOLI MI-
LANO e outros -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de
fls. 51. -Adv. LUIZ FERNANDO PACHECO DA S GRACIA,
ALTEVIR LUCAS HARTIN JUNIOR e ALTEMAR BARREI-
ROS HARTIN-

89.-ARROLAMENTO SUMARIO-535/2002-ROSARIA GAR-
CIA SALEMA e outros x  RAUL TORRES SALEMA (ESPO-
LIO) -Vistos e examinados, ... 1. Homologo, por sentença, para
que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, a partilha e legais
efeitos, a partilha amigável constante das fls. 53 destes Autos
de Inventários sob o rito de arrolamento do bens deixados pelo
falecimento de RAUL TORRES SALEMA, e mando que se
cumpra e guarde como nela se contém e determina, ressalvados
direitos de terceiros. 2. Custas na forma da lei. 3. Oportuna-
mente, expeça-se o competente forma de partilha, observando-
se o disposto pelo õ 2º, do artigo 1.031, do Código de Processo
Civil, intimando-se a Fazenda Pública do Estado do Paraná para
a devida verificação do pagamento de todos dos tributos. P.R.I.
Cumpra-se.  -Adv. GENESIO PONTOGLIO e MARCIA ELI-
ANA RAGGIOTTO-

90.-ACAO  DECLARATORIA (ORD)-559/2002-DAVID CO-
LACO DE MEIRA NETO x BANCO BRADESCO S/A -...
Vistos, ... 3. ... rejeito referida prejudicial. 4. ... indefiro a in-
versão do ônus probatório. 5. Não havendo outras preliminares
a serem  analisadas ou questões processuais pendentes, delca-
ro, pois, saneado o presente procedimento. 6. Admito as se-
guintes provas: documental e pericial contábil. 7. Em
conseq•ência, nomeio Perito Judicial - contador - o Dr. Ru-
bens Fontana Filho, sob a fé de seu grau, desde já fixando o
lapso de quarenta e cinco (45) dias para a entrega do laudo. 8.
As partes deverão observar o contido no artigo 421, õ 1º, do
CPC, quanto ao prazo para indicação de assistentes técnicos e
apresentação de quesitos. ... 10. Os pontos controvertidos nos
autos a depender de prova são a eventual incidência de juros
capitalizados no cômputo da dívida e a forma de amortização
do saldo devedor. -Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA,  JULI-
ANO LAGO SEBBEN, PAULO SERGIO GUEDES, LAMAR-
TINE BRAGA CORTES FILHO e SERGIO LUIZ FERNAN-
DES-

91.-ACAO DE DEPOSITO-664/2002-GULIN ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x PAULO CESAR DOS
SANTOS -Defiro (fl. 39). Pratiquem-se as  diligências neces-
sárias ao atendimento. Deve a parte interessada antecipar as
custas referente a expedição e encaminhamento da Carta AR
de intimação do fiador. -Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO
MARTINS-

92.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-678/2002-ALZIRA MAR-
CONDES DE OLIVEIRA x CIRILO SCHENKEL -Especifi-
quem as partes, justificando-as, as provas que pretendem pro-
duzir. Outrossim, manifestem interesse na realização de audi-
ência de conciliação. No silêncio, o feito será saneado por
despacho escrito. -Adv. ROSANE PABST CALDEIRA, JOAO
SOARES DOS REIS, MARCUS ELY SOARES DOS REIS,
LACIR GUARENGHI e ODACYR CARLOS PRIGOL-

93.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-748/2002-JOSE RENA-
TO ALMEIDA DE OLIVEIRA x BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S/A -Especifiquem as partes, justificando-as, as
provas que pretendem produzir. Outrossim, manifestem inte-
resse na realização de audiência de conciliação. No silêncio, o
feito será saneado por despacho escrito. -Adv. MARCOS AL-
VES DA SILVA, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, VANESSA
VOLPI BELLEGARD, JULIANA M. ARAUJO TOGEL, AN-
TONIO CARLOS B. DOURADO e SERGIO VICENTE SPRI-
CIGO-

94.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-752/2002-MAR-
CIA CRISTINE LEVANDOVSKI x MRV CONSTRUCOES
LTDA -Especifiquem as partes, justificando-as, as provas que
pretendem produzir. Outrossim, manifestem interesse na reali-
zação de audiência de conciliação. No silêncio, o feito será
saneado por despacho escrito. -Adv. ROBERTA LIMA LORUS-
SO, DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS, DENISE
SAMPAIO FERRAZ COELHO e MICHELE DE CASSIA T.
SILVERIO-

95.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-765/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x EDSON GENESIO DE OLIVEIRA -
Ao preparo das custas no valor de R$ 11,00 (onze reais). -Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

96.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-783/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x JOAO AMILTON
SZNICER -Ao preparo das custas  no valor de R$ 11,20 (onze
reais e vinte centavos). -Adv. FABIANO ROESNER, ERLON
DE FARIA PILATI e MARCELO ANTONIO OHREN MAR-
TINS-

97.-EMBARGOS A EXECUCAO-800/2002-ALCIDES NERI
BATISTA DO NASCIMENTO e outros x BANCO BRASILEI-
RO COMERCIAL S/A - BBC -... Vistos, ... 2. ... rejeito as
prejudiciais de mérito. 3. ... indefiro a inversão do ônus proba-
tório. 4. Não havendo outras preliminares a serem analisadas
ou questões processuais pendentes, declaro, pois, saneado o
presente procedimento. 5. Admito as seguintes provas: docu-
mental e pericial contábil. 6. Em conseq•ência, nomeio Perito
Judicial - contador - o Dr. Flantelor Souza de Oliveira, sob a fé
de seu grau, desde já fixando o lapso de quarenta e cinco (45)
dias para a entrega do laudo. 7. As partes deverão observar o
contido no artigo 421, õ 1º, do CPC, quanto ao prazo para indi-
cação de assistentes técnicos e apresentação de quesitos. ... 11.
O único ponto controvertido nos autos e que depende da pro-
duçaõ de prova é a alegada capitalização de juros. -Adv.  VI-
TORIO KARAN, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK, ANA LUCIA FRANÇA, PAULA SCH-
MITZ DE SCHMITZ e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

98.-ALVARA JUDICIAL-809/2002-VALDEMIR DA SILVA
MIRANDA x NELSON PEREIRA DE MIRANDA (ESPOLIO)
-Vistos, ... ISTO POSTO. ... 4. Destarte, considerando que a
documentação acostada demonstra a necessidade e procedên-
cia do pedido inicial, defiro a postulação, determinando a ex-
pedição do competente alvará, em nome da requerente, com
prazo de vinte (20) dias, autorizando-a a proceder aos levanta-
mentos de todas e quaisquer quantias exisentes na Caixa Eco-
nômica Federeal, referente ao PIS (inscrição nº 103 78895 33
5) e FGTS, em nome de NELSON PEREIRA DE MIRANDA.
5. Sem prestação de contas. 6. Sem custas, ante os benefícios
da justiça gratuita. P.R.I. Cumpra-se. -Adv. JOEL XAVIER
VALLIM-

99.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-830/2002-VALDIR
COSTA LIMA JUNIOR x BANCO ITAU S/A -Ante o exposto,
declaro este Juízo incompetente para conhecer e julgar o pre-
sente feito  e declaro competente para tal a Justiça do Trabalho.
Passada esta em julgado, remetam-se os autos para uma das
Varas do Trabalho desta Capital, mediante as necessárias ano-
tações e baixas, inclusive perante o distribuidor. -Adv. NEIDE
MARIA MARTINS, LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

100.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-842/2002-DERLI
RODRIGUES GOMES x SETTA CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA -Ao preparo das custas no valor de R$ 13,30
(treze reais e trinta centavos). -Adv. JOAO LUIZ MARTINE-
CHEN BEGHETTO, JEFFERSON J BUENO DOS SANTOS-

101.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-850/2002-SCHULTZ
TRANSPORTES LTDA  - ME x SUL AMERICA CIA NACIO-
NAL DE SEGUROS -Especifiquem as partes, justificando-as,
as provas que pretendem produzir. Outrossim, manifestem in-
teresse na realização de audiência de conciliação. No silêncio,
o feito será saneado por despacho escrito. -Adv. LUIZ CAR-
LOS RADINO LAMEGO, LIGUARU ESPIRITO SANTO
NETO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, CARLA SIMONE
EBINER, MURILO CLEVE MACHADO, ARIADENE DE
ARAUJO SELLA, ALEXANDRE BARBIERI NETO, ANGE-
LINO L. RAMALHO TAGLIARI, ANDERSON HATAQUEI-
AMA e MIRIAN PERSIA DE SOUZA-

102.-ALVARA JUDICIAL-854/2002-ROSE MARIE GOR-
NISKI x ADELAIDE LADY TZELIKIS (ESPOLIO) -Vistos e
examinados etc... Ante o exposto, julgo procedente o pedido,
com amparo  na Lei nº 6.858, de 24/11/80, determino a expedi-
ção do alvará pretendido. P.R.I Oportunamente, arquivem-se. -
Adv. SANDRO MANSUR GIBRAN-

103.-ACAO DE DESPEJO  FALTA PAGTO-913/2002-HOME-
RO PINHATARI OLIVA e outros x ATILA CAGLIARI MI-
ZERKOWSKI -Defiro (fl. 43). Aguarde-se por 50 dias. -Adv.
SIRLEIDE HASENAUER-

104.-ARROLAMENTO SUMARIO-916/2002-MARCIO
ADRIANO ANDRE LEITE e outros x JOSE ANDRE LEITE
NETO (ESPOLIO) -Nestes autos, os herdeiros, na pessoa do
Inventariante, tiveram ciência (embora isso não valha como
prova da citação) da existência da ação prejudicial que tramita
na 3ª Vara da Família. Portanto, não podem querer negá-la.
Uma vez que a ação que tramita pela 3ª Vara de Família desta
Capital, como já mencionada, é prejudicial à partilha, determi-
no a suspensão do inventário até que se defina, naquela, qual é
o eventual quinhão da interveniente. -Adv. GABRIEL DOS
SANTOS CAMARGO, HERMES HENRIQUE CORREA
CONCEICAO, MARCIA SIMONE  SAKAGAMI, HELOISA
APARECIDA SOBREIRO MORENO, GLAUCE VIANNA,
KAREN DALA ROSA, MARINA AUGUSTO FLANDOLI e
DEBORA FURINI-

105.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-932/2002-
BANCO BRADESCO S/A x PIERGO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ACO LTDA e outros -Mantenho a decisão agravada.
Aguarde-se a requisição de informações. -Adv. EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA, SANDRO W PEREIRA DOS
SANTOS e FREDERICO A L DE OLIVEIRA-

106.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-941/2002-AUTO-
CAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
MARCO AZUL IMP. EXP. COM. REP. PROD. MAQ. EQ. IND.
-Vistos, ... 1. Homologo, por sentença, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, a desistência retro manifestada (fls.
23) e, em conseq•ência, julgo extinto o presente processo, com
fundamento no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Códi-
go de Processo Civil. 2. Defiro o desentranhamento dos docu-
mentos originais anexados pelas partes, à exceção dos instru-
mentos procuratórios, desde que substituídos por fotocópias.
3. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se.
4. Custas na forma da lei. P.R.I. Cumpra-se. -Adv. PLINIO
ROBERTO DA SILVA e SUZANA BONAT-

107.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-974/2002-FIAT
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x IECSA
- GTA TELECOMUNICACOES LTDA. -Ainda que se queira
levar em consideração os fatos alegados a fls. 28-29 e 33-34, se
deve observar que é incumbência do procurador da parte con-
ferir, no recibo, o número de distribuição referente aos autos
de que as custas estão sendo pagas. Assim, ainda que se trate
de um equívoco justificável, há de se levar em considerações
que o referido equívoco resultou em atividades processuais,
inclusive com o deferimento da liminar. Indefiro, popis, a pre-
tensão de fls. 28-29 e 33-34. Int. -Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES-

108.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1008/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x NASSIB KASSEM HAMMAD -A apa-
rência do bom direito do Requerente está evidenciada pelos
documentos de fls. 11/21, que demonstram a existência do ne-
gócio descrito na inicial e a inadimplência do Requerido. O
perigo da demora está na própria natureza do bem, móvel, de

fácil deterioração e perda. Presentes os motivos autorizadores
de medida  pretendida, defiro-a, por conseq•ência. Expeça-se
mandado de Busca e Apreensão. Efetivada a medida, deposite-
se o bem em mãos do Requerente e cite-se o Requerido como
na inicial se pretende. Defiro os benefícios do artigo 172 do
Código de Processo Civil. Intimem-se. Cumpra a parte interes-
sada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o
competente mandado seja  cumprido (antecipar custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Adv. REGINA TANIA BORTOLI, ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO GON-
ÇALVES e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

109.-ACAO  DE REVISAO DE CONTRATO-1041/2002-
FRANCISCO SKROCH x ITAU LEASING S/A -1. Admito a
emenda da inicial (fls. 29/30). Anote-se, na autuação, que este
feito tramitará pelo rito sumário. 2. Desde já, autorizo o depó-
sito das parcelas vencidas e vincendas, na forma solicitada às
fls. 19, item “b”, sem olvidar que tal medida não tem o condão
de elidir a peça inaugural suplicante, máxime considerando que
o demonstrativo de cálculo que instrui a peça inaugural (fls.
24) foi elaborado de forma unilateral. Impende destacar que tal
medida não se trata de consignação em pagamento tal como
pretendeu o requerente na petição preambular, eis que esta tem
rito procedimental especial que não se coaduna com  o proces-
so de conhecimento. 3. Designo o dia 21/01/2.003,  às 15:30
horas, para a realização da audiência inicial. 4. Cite-se a parte
requerida, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, para
comparecer ao ato a fim de oferecer defesa por intermédio de
advogado, ciente de que seu não comparecimento, ou a presen-
ça sem a oferta de contestação, importarão na presunção de
verdadeiros os fatos alegados pelo(a) autor(a) na inicial. Con-
signe-se no expediente que na mesma ocasião deverá apresen-
tar o original ou cópia autêntica do contrato firmado entre os
contendores e cujas cláusulas pretende-se sejam revistas. 5. No
mesmo ato será preliminarmente tentada a conciliação. 6. Na
defesa, deverá a parte ré apresentar rol de testemunhas e ofer-
tar quesitos, indicando ainda assistente técnico, em caso de re-
querimento de prova pericial. 7. Na audiência será apreciado o
pedido de produção de provas, designando-se nova data para
audiência de instrução e julgamento, se necessário.  8. Intime-
se a parte requerente e seu procurador, através do Diário da
Justiça. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do
Código de Normas, para que o competente mandado seja cum-
prido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv.
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e KARIME CECYN PI-
ETSZKOWSKI-

110.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1044/2002-HUGO
LEONARDO DE CARVALHO NUNES e outros x J.A.C. CO-
MERCIO DE PECAS E ACESSORIOS LTDA -Recebo a emen-
da à inicial de fls. 41-42. observe-se. Para a audiência de con-
ciliação (C.P.C. art. 277), marco o dia 28 de janeiro de 2003, às
14:30 horas, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente
ou representadas por procurador com poderes para transigir.
Na mesma audiência a parte ré deverá apresentar defesa, por
intermédio e acompanhada de advogado, sob pena de revelia, e
serão decididas eventuais questões processuais e requerimen-
tos de produção de provas, designando-se outra data para a ins-
trução, se necessário. Citem-se na forma pretendida. Cumpra a
parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Nor-
mas, para que o competente mandado seja cumprido (antecipar
custas do Sr. Oficial de Justiça). Deve a parte interessada ante-
cipar as custas referentes a expedição e encaminhamento da
carta AR. Int. -Adv. ANA PAULA LORENZONI-

111.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1062/2002-
BANCO ITAU S/A x VALDIR COSTA LIMA JUNIOR -Nesta
data declarei este Juízo absolutamente incompetente para co-
nhecer e julgar a principal. Por tal motivo, o presente inciden-
te, por ser acessório, deve seguir a sorte do principal. Observe-
se Anote-se. D. S. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER,  IZABELA CRISTINA RU-
CKER CURI, NEIDE MARIA MARTINS e LUCIA CRISTI-
NA DA COSTA LOPES-

112.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-1064/2002-E.Z.
CONSULTORIA PARTICIP E ADMINISTRACAO LTDA x
RESTAURANTE E LANCHONETE PIANARO LTDA e ou-
tros -Defiro a emenda de fl. 43-45. Observe-se. Citem-se na
forma pretendida. Deve a parte interessada antecipar as custas
referente a expedição e encaminhamento da carta AR. -Adv.
EDUARDO MELLO, ALESSANDRA MIZUTA, PEREGRI-
NO DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRAMI, EDUARDO
PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, FRANCISCO BRAZ
NETO, PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR, SILVIANE
SCLIAR SASSON, GERALD KOPPE JUNIOR, DEBORAH
GUIMARAES,  MARINA TALAMINI ZILLI, BENOIT SCAN-
DELARI BUSSMANN, CRISTIANA LACERDA DE O FRAN-
CO, MICHELLE PINTERICH, MARIA AUGUSTA PISANI
GEARA, MATHIEU BERTRAND STRUCK, LUCIANA
BRUSTOLIN DE C. MARANHAO e ANA LETICIA DIAS
ROSA-

113.-ALVARA JUDICIAL-1099/2002-MARLENE MACHADO
SOUZA PEREIRA e outros x -1. Defiro os benefícios da Justi-
ça Gratuita. Observe-se e anote-se. 2. Intimem-se os Requeren-
tes para que juntem aos autos os documentos solicitados na
conta ministerial de fl. 09. -Adv. EDGAR JOSE DOS SAN-
TOS-

114.-EMBARGOS A EXECUCAO-1109/2002-MADEBRAL
MADEIREIRA BRASIL LTDA x TRANSPORTADORA FER-
REIRA JUNIOR LTDA -1. Recebo os embargos com suspen-
são da execução. Certifique-se. 2. Vista à parte embargada. -
Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT-

115.-ACAO DE RESSARCIMENTO-1116/2002-MARLENE
BECA PEDRO x GUAPORE VEICULOS E AUTO PECAS
S.A -Cite-se na forma pretendida. Deve a parte interessada an-
tecipar as custas referente a expedição e encaminhamento da
carta AR. Int. -Adv. ODORICO TOMASONI-

116.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1119/2002-NOE-
MY LOFAGEM VAZ x ROSANE KLEIN e outros -O pedido
de assistência judiciária gratuita deve obedecer o disposto na
Lei 1.060/50, combinado com o artigo 1º da Lei 7.115/83. Como
não foi apresentada a declaração exigida pela norma, não pode
ser deferido o benefício. -Adv. UBIRATAN GUIMARAES
TEIXEIRA-

117.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1120/2002-JOSE
MICHALOVSKI SOBRINHO e outros x AUGUSTO EDIRON
KOCHINSKI e outros -Intimem-se os Requerentes para que
observem que o procedimento deve ser o Sumário e, querendo,
complementem a inicial -Adv. CELSO DA SILVA LABRES e
WALESKA WITCHMICHEN AGIBERT-

118.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1121/2002-BV FI-
NANCEIRA S.A CRED, FINANC E INVEST x ANDRE AL-
VES BARRITO -1. Emende-se a inicial, no prazo de dez (10)
dias, devendo a parte autora cumprir o disposto no artigo 2º, õ
2º, do Dec.lei nº 911/69, eis que o expediente de fls. 14 não é
hábil para a comprovação da mora da parte devedora. -Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, FLAVIANO BELLINA-
TI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES e CELI FERREIRA TE WINKEL-

119.-EXECUCAO DE TITULO  JUDICIAL-1123/2002-SAN-
DRA CRISTINA DE  OLIVEIRA SAMPAIO x ERNESTO
LICA -1. Considerando que, através deste procedimento, SAN-
DRA CRISTINA DE OLIVEIRA SAMPAIO, pretende execu-
tar verba honorária fixada em sentença proferida perante o Ju-
ízo da 3ª Vara de Família desta comarca e com trânsito em
julgado, por certo este Juízo Cível é incompetente para o trâ-
mite da causa, diante da norma insculpida pelo artigo 575, in-
ciso II, do CPC. Assim, declino da competência para processar
este feito executório, determinando que o mesmo seja encami-
nhado à Vara Especializada acima mencionada por intermédio
do Cartório Distribuidor. 2. Baixas e anotações devidas. -Adv.
SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA SAMPAIO-

120.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1124/2002-ALBINA
BONAT MATTIOLI x CIDADELA S/A -Defiro os benefícios
da Lei 10.173. Observe-e e  anote-se. Cite-se na forma preten-
dida. Deve a parte interessada antecipar as custas referente a
expedição e encaminhamento da carta AR. Int. -Adv. MAR-
COS HENRIQUE M ROSALINSKI, CHRISTIAN S BORTO-
LOTTO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO
KAVINSKI-

121.-INTERDICAO-1125/2002-EDGAR ANTONIO GOLDO-
NI e outros x  VIVIANE FLORES GOLDONI -O pedido de
assistência judiciária gratuita deve obedecer o disposto na Lei
1.060/50, combinado com o artigo 1º da Lei 7.115/83. Como
não foi apresentada a declaração exigida pela norma, não pode
ser deferido o benefício. -Adv. FERNANDO SCHLIEPER e
ANGELICA OLIVEIRA SANTOS-

122.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1129/2002-
YUKIO SUGUIMOTO x PEDRO MELNISKI e outros -
1.Cite(m)-se, na forma requerida, para pagamento, em vinte e
quatro (24:00) horas, sob pena de constrição judicial dos bens
dados em garantia hipotecária. 2.Para o caso de pronto paga-
mento fixo os honorários do advogado da parte credora no equi-
valente a dez por cento (10%) sobre o valor atualizado do débi-
to. 3. Defiro os benefícios do artigo 172 do Código de Processo
Civil. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6. do
Código de Normas, para que o competente mandado seja cum-
prido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv.
PAULO AMBROSIO e MARIANE RIBAS DE SOUZA-

123.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1141/2002-CONDOMI-
NIO EDIFICIO RESIDENCE VERSAILLES x EDUARDO
JOSE MORALES RIBEIRO e outros -1. Emende-se a incial,
no prazo de dez (10) dias, para  o fim de instruí-la com todos os
documentos indispensáveis à propostira da demanda. No caso
dos autos, se fazem necessários os boletos das taxas que se
pretende cobrar, bem como matrícula atualizada do imóvel cons-
tituído pelo apartamento nº71 do condomínio autor. -Adv. RU-
BENS SILVA-

124.-ACAO DE BUSCA  E APREENSAO-1143/2002-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
CRISTIAN JOSE KERSCHER -1. Documentalmente provada,
como está, a mora, defiro liminarmente a medida postulada.
Expeça-se mandado de busca e apreensão, depositando-se o
bem em mãos da parte autora (DL nº911/69, art. 3º, caput). 2.
Executada a liminar, cite-se a parte Requerida para, em 03 (três)
dias, oferecer resposta, querendo, ou requerer a purgação da
mora (DL nº 911/69, art. 3º, parágrafo 1º, c/c CDC, arts. 6º,
inc. VI e 53). 3. Anote-se na mandado que, não havendo con-
testação, se presumuirão aceitos como verdadeiros os fatos ale-
gados pelo(a) requerente (CPC, arts.285 e 319). 4. Autorizo o
Senhor Oficial de Justiça a proceder, sendo necessário, de acordo
com o prevê o artigo 172, paragrafo 2º, do Código de Processo
Civil. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do
Código de Normas, para que o competente mandado seja cum-
prido (antecipar as custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. GA-
BRIEL A H NEIVA DE LIMA FILHO-

125.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1145/2002-CONDOMI-
NIO EDIFICIO MAX WOLFF FILHO x CARLOS ANTONIO
OSIOWY -1. Designo o dia 21 de janeiro de 2003, às 14:30
horas, para a realização da audiência inicial. 2. Cite-se a parte
requerida, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, para
comparecer ao ato a fim de oferecer defesa por intermédio de
advogado, ciente de que seu não comparecimento, ou a presen-
ça sem a oferta de contestação, importarão na presunção de
verdadeiros os fatos alegados pelo (a) autor (a) na inicial. No
mesmo ato será preliminarmente tentada a conciliação. 4. Na
defesa, deverá a parte ré apresentar rol de testemunhas e ofer-
tar quesitos, indicando ainda assistente técnico, em caso de re-
querimento de prova pericial. 5. Na audiência será apreciado o
pedido de produção de provas, designando-se nova data para a
audiência de instrução e julgamento, se necessário. 6. Intime-
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se a parte requerente e seu procurador, através do Diário da
Justiça. Deve a parte interessada antecipar as custas referente a
expedição e encaminhamento da Carta AR. -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS e KARINA S DE OLIVEIRA-

126.-ACAO MONITORIA-1149/2002-ANA LORENA VIERO
x PAOLO PORCU -1. Cite-se a parte requerida para, em quin-
ze (15) dias,  pagar a importância descrita na inicial ou, que-
rendo, oferecer embargos (CPC), art. 1.102.b.). 2. Advirta-se a
parte ré que, não sendo paga a importância devida, nem opos-
tos embargos, converte-se-á o mandado inicial em mandado
executivo (CPC, art. 1.102.c). 3. Saliente-se, também, que em
caso de pronto pagamento, a parte devedora ficará isenta do
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
(CPC, art. 1.102 c, par. 1º). Cumpra a parte interessada o dis-
posto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o compe-
tente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Adv. VITORIO KARAN-

127.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1152/2002-CIA
ULTRAGAZ S/A x JOAO CASTRO FERREIRA -Por não es-
tar demonstrada urgência e por haver cumulação de ação de
procedimento ordinário com ação de procediemnto especial,
reservo-me a apreciar o pedido de liminar depois do prazo para
a resposta. Cite-se na forma pretendida. Deve a parte interessa-
da antecipar as custas referente a expedição da Carta Precató-
ria. -Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

128.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1157/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL G.
ITAU x ROSAUREA KOPESKI -1. Considerando o valor atri-
buído à causa (R$ 2.632,50) e, tendo em vista a nova redação
do artigo 275, inciso I, do CPC, alterado pela Lei nº 10.444/02,
emende-se a inicial, em dez (10) dias, cumprindo o disposto no
artigo 276, do aludido codex. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

129.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1160/2002-
ZAMBON & COSTA LTDA x AUDIO VOICE COMERCIO
DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA -O valor dado à cau-
sa é incompatível com posta, a inicial não cumpre o disposto
no art. 282, V, do Código de Processo Civil. Intime-se a Reque-
rente, pois, a emendar a inicial, em 10 dias, sob pena de indefe-
rimento. -Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO-
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NATANOEL ZAHORCAK 029 00097/2002

007 00242/1998
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 014 00251/2001
PATRICIA PEREIRA DE LIMA 025 00904/2001
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 019 00720/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 005 00762/1997
PAULO ROBERTO NAREZI 038 01130/2002
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 019 00720/2001
REGIS TOCACH 010 00377/2000
RENATO CORDEIRO DA SILVA 006 01428/1997
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 022 00805/2001

004 00530/1996
RICARDO GIOVANNETTI 013 00129/2001
ROBERTO MACHADO FILHO 006 01428/1997
ROBSON JOSE EVANGELISTA 038 01130/2002
ROSANE PABST CALDEIRA 030 00278/2002
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 010 00377/2000
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 011 00881/2000
SAULO BONAT DE MELLO 013 00129/2001
SIDNEI GILSON DOCKHORN 015 00278/2001
SINCLAIR PORTES DA ROSA 028 01380/2001
SIRLEIDE HASENAUER 022 00805/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 023 00834/2001
TANIA REGINA DA SILVA 039 01136/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 031 00460/2002
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 030 00278/2002
VANESSA TAVARES 011 00881/2000
VERA LUCIA SCHREINER 009 00370/2000
WALKYRIA DE JESUS D’AVILA 016 00464/2001

015 00278/2001
WILSON TRINKEL 001 00892/1995

1.-EXECUCAO DE TITULO-892/1995-BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A. x MADEIREIRA WM LTDA. e outros
-”Ante a certidao de fl.27, do Sr. Oficial de Justiça, diga o au-
tor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. CLEA MARA LUVI-
ZOTTO, ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO
OHRENN MARTINS, WILSON TRINKEL e ANTONIO SOU-
ZA NETTO-

2.-EXECUCAO DE TITULO-893/1995-VALTER PERIN x
NICOLA PELANDA -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante
o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.137/138".-Adv. MARCO AN-
TONIO JOHNSON-

3.-EXECUCAO DE TITULO-966/1995-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S/A x TRANSPOVILLE TRANSP.DE
CARGAS E ENC.DE JOINVILLE e outros -”Diga o autor em
cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.292/300 e
302/316". - Desp. de fl. 301: “01. Anote-se o substabelecimen-
to de fl. 300. 02. Manifeste-se o autor, no prazo de 5 dias, so-
bre o cumprimento da expediçao dos ofícios (fl. 289/290). Int.”
-Adv. ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO
OHRENN MARTINS, BLAS GOMM FILHO e PAULO GUI-
LHERME PFAU, CARLOS AUGUSTO FAVERO, ROSE
MARY STRELOW EMERSON PEREIRA E KARINE SIMO-
NE POFAHL GUILHERME -

4.-EXECUCAO DE TITULO-530/1996-CONDOMINIO CON-
JUNTO RES. ILHA VERDE II x EUCLIDES MACHADO DE
OLIVEIRA -”Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a
certidao de fl.176 (até a presente data nao houve retorno do
ofício de fl. 174)”.-Adv. MARILZA MATIOSKI, MARIA LO-
RETE BIERNASKI e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-762/1997-BANCO ITAU S/
A. x GILBERTO IVO GOMES SCHIOCHET -”Diga o autor,
no prazo de 05 (cinco) dias, ante a certidao de fl. 140 (até a
presente data nao houve resposta do ofício expedido às fl.
138)”.-Adv. DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO BON-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO e PAULO ROBERTO BARBI-
ERI-

6.-MONITORIA-1428/1997-JAYME LIEBEL x LUCIA MA-
RIA CAVASSIN - FI. -”Diga o autor, no prazo de 05 (cinco)
dias, ante a certidao de fl. 224(decorreu o prazo legal sem que
houvesse interposiçao de embargos)”.-Adv. MARCELO JOSE
CISCATO, RENATO CORDEIRO DA SILVA, FERNANDA
LOPES MARTINS, ROBERTO MACHADO FILHO, MARTA
DE ARECO P. PAIVA, FERNANDA VILLELA BONI e DA-
NIELLE LAGINSKI FREIRE-

7.-DESPEJO-242/1998-VICENTE MACHADO NETO x
YOSHIHIRO MICHIUYE -Desp. de fls. 55: “01. Desentranhe-
se os documentos de fl. 48/51, juntados por engano. 02. Nao
existe nenhuma penhora. Requeira a execuçao, querendo. Int.”
-Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA e NATANOEL ZAHOR-
CAK-

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-504/1998-UAP SEGUROS
BRASIL S/A. x RODOLFO BARBUIO -”Diga o autor, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, ante a certidao de fl. 144 (até a presente
data nao houve resposta do ofício expedido às fl. 142)”.-Adv.
JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS BAR-
RETO, LUIZ CARLOS DA SILVA e ALZIRO DA MOTTA
SANTOS FILHO-

9.-ARROLAMENTO-370/2000-ALICE DE OLIVEIRA CAS-
TILHO RIBEIRO x ESP. JOSE AVELAR RIBEIRO - Desp. de
fl. 31: “Tome-se por termo a renúncia traslativa dos herdeiros
mencioandos às fl. 28/29/30, em favor da viúva meeira. Int.” -
“Deve a Sra. Vera Lucia Schreiner, comparecer em Cartório
para firmar o Termo de Renúncia Traslativa de Herança de fls.
38, no prazo de 05 dias.” -Adv. VERA LUCIA SCHREINER-

10.-EXECUCAO DE TITULO-377/2000-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x PLUMBRUM DO
BRASIL LTDA. - Desp. de fl. 220: “Aguarde-se o cumprimen-
to das carta precatórias, com a efetivaçao do arresto dos bens
indicados pelo exequente na inicial. Int.” -”Diga o autor em
cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.221 (ofício
da Comarca de Bocaiúva do Sul - PR: ... aguardando preparo
antecipado de custas, no valor de R$343,50 trezentos e quaren-
ta e três reais e cinq•enta centavos”.-Adv. CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ANA LUCIA
FRANÇA e REGIS TOCACH-

11.-EXECUCAO DE TITULO-881/2000-BANCO CITIBANK
S.A. x HOTEIS E TURISMO UNIVERSO LTDA. e outros -
Desp. de fls. 208: “1. Manifeste-se a parte exequente, em dez
dias. Int.” -Adv. ALBERTO SILVA GOMES, LUIZ GONZA-
GA MOREIRA CORREIA, VANESSA TAVARES, ALFREDO
JOSE FAIAD PILUSKI, ANTONIO CARLOS EFING, SAN-
DRO W. PEREIRA DOS SANTOS, FREDERICO A. L. DE
OLIVEIRA e JOSE GUILHERME DUARTE SILVA-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-1336/2000-J. MALUCE-
LLI HOTEIS E TURISMO LTDA. x MARIA LEODI FERREI-
RA e outros - Desp. de fl. 157: “01. Intime-se o réu para efetuar
o pagamento da segunda parcela dos honorários periciais (fl.
144), no prazo de 5 dias. 02. Para audiência de Instruçao e
julgamento designo a data de 06/11/2002 às 14:30 horas. Re-
novem-se as diligências necessárias. O rol de testemunhas de-
verá ser apresentado em Cartório, no prazo de 20 dias antes da
audiência. Int.” -”Retirar Carta Precatória”.-Adv. MARIA CRIS-
TINA MELQUIADES DA ROCHA, JOSE MELQUIADES DA
ROCHA JUNIOR, JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA e
ARTUR GABRIEL FERREIRA-

13.-BUSCA E APREENSAO-129/2001-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A. x JOAO NELSON DE CARVALHO -
Sent. de fls. 143: “Vistos, etc. Homologo para que produza seus
legais e jurídicos efeitos o acordo celebrado entre as partes às
fls. 137/139 e, por consequência, julgo extinto o processo em
conformidade com o disposto no art. 269, Inc. III do CPC. Ofi-
cie-se ao Detran para liberaçao do veículo. Custas na forma da
lei. Dê-se baixa na distribuiçao e arquive-se. P.R.I.”-Adv. LA-
ERTES BONETTO DE OLIVEIRA, LUIS ALBERTO SNIE-
CIKOSKI, LUCIANE MARLI SIGNORI, RICARDO GIOVAN-
NETTI, ALVARO AUGUSTO CASSETARI, ALEX SANDER
HOSTYN BRANCHIER, FABIANO NEVES MACIEYWSKI
e SAULO BONAT DE MELLO-

14.-SUMARIA DE COBRANÇA-251/2001-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS CAIUA I - COND. VIII x JULIO
MOACYR SCHNECKENBERG e outros -”Diga o autor em
cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.156".-Adv.
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e EMERSON LUIZ VELLO-

15.-MONITORIA-278/2001-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DA LAPA x LUIZ CLAUDIO PIVATTO -”Ao AU-
TOR para efetuar o preparo das custas no prazo de cinco (05)
dias, no valor de R$17,50".-Adv. WALKYRIA DE JESUS
D’AVILA GIACOMEL, CARLOS HENRIQUE DE SOUZA
RODRIGUES e SIDNEI GILSON DOCKHORN-

16.-IMPUGNACAO V CAUSA-464/2001-LUIZ CLAUDIO
PIVATTO x COOPERATIVA DE CRESITO RURAL DA LAPA
-”Ao AUTOR para efetuar o preparo das custas no prazo de
cinco (05) dias, no valor de R$281,21".-Adv. CARLOS HEN-
RIQUE DE SOUZA RODRIGUES e WALKYRIA DE JESUS
D’AVILA GIACOMEL-

17.-EXEC.CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-518/2001-HE-
LIO NILSON PORTNOI x JOSE EDUARDO MARQUES
RODRIGUES e outros -”Diga o autor, no prazo de 05 (cinco)
dias, ante a certidao de fl. 42 (até a presente data nao houve
resposta dos ofícios de fl. 38/40). Adv. MARIA REGINA
MANGABEIRA ALBERNAZ LY, ELIANA BUONOCORE
BARALDI e JOSE RONALDO CARVALHO SADDI-

18.-SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-574/2001-APA-
RECIDA DANIEL ADAO x RONALDO DIDINI LUIZ -Desp.
de fls. 103: “Para a realizaçao do exame pericial na autora,
nomeio o Dr. Hélio Galileu Bonetto, que deverá ser notificado
do encargo. Intime-se pessoalmente o ilustre Curador Especial
para apresentaçao de quesitos e indicaçao de assistente técni-
co. Intime-se para último fim a autora. Int.” -Adv. JACKSON
GLADSTON NICOLODI e LUIS CARLOS DA SILVA-

19.-RESSARCIMENTO (ORDINARIO)-720/2001-BRADES-
CO SEGUROS S/A x RODOCOLA TRANSPORTES DE CAR-
GAS LTDA -Desp. de fls. 302: “Manifestem-se as demais par-
tes, no prazo de dez dias, sobre o documento juntado. Int.” -

“Diga o autor, em 5 dias, ante a carta precatória juntada às fl.
303/323-Adv. ANTONIO NUNES NETO, PAULO CESAR
BRAGA MENESCAL, MARCUS VINICIUS TADEU PEREI-
RA, PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA, IVO-
NE TEREZINHA RANZOLIN, ELIANI GARCIES CHOTI e
CIRO BRUNING-

20.-BUSCA E APREENSAO-752/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x SEBASTIAO INACIO DA ROCHA -”Diga o
autor, no prazo de cinco (05) dias, ante o decurso do prazo de
suspensao”.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

21.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-771/2001-SPAI-
PA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x SUPER-
MERCADO RURBANA LTDA -”Diga o autor, no prazo de
cinco (05) dias, ante o decurso do prazo de suspensao”.-Adv.
JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ, BEATRIZ OSTER-
NACK REZENDE VIEIRA e GLENDA GONÇALVES GON-
DIM-

22.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-805/2001-CO-
RITIBA FOOT BALL CLUB x SERGIO VENTURA e outros -
”Ao autor para efetuar o preparo das custas no prazo de cinco
(05) dias, no valor de R$22,40".-Adv. SIRLEIDE HASENAU-
ER e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

23.-MONITORIA-834/2001-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x ODILA MARIA DIEGOLI MILANO -”Diga o autor, no
prazo de 05 (cinco) dias, ante a devoluçao da carta precatória
juntada às fl.86/90.”-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES-

24.-BUSCA E APREENSAO-877/2001-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x RUBENS TIBIRICA CON-
CEIÇAO -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s)
juntado(s) às fls.45".-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e
MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

25.-INVENTARIO-904/2001-MIRIAN PILATTI e outros x
ESP.LAURO FRANCISCO PILATTI -Desp. de fls. 76: “Ante o
contido na cota ministerial, manifeste-se a inventariante. Int.”
-Adv. CLAUDIO MELO COLAÇO e PATRICIA PEREIRA DE
LIMA-

26.-REVISIONAL DE CONTRATO-1088/2001-CLARICE DA
COSTA MACHADO SILVA x BANCO BRADESCO S\A -
Desp. de fl. 268: “Notifique-se o Sr. Perito para que se mani-
feste sobre a proposta de pagamento (fl. 267). Int.” - “Manifes-
tem-se as partes, no prazo de 5 dias, sobre a proposta de hono-
rários periciais de fls. 269(total R$1.000,00 em 3X).”-Adv.
DANIEL LOURENÇO BARDDAL FAVA, MURILO CELSO
FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

27.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-1198/2001-ALTAIR
DAMIAO DOS SANTOS x ANTONIO MOREIRA BELLO -
”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s)
às fls.96".-Adv. ERENI INES CASARIN, CARLOS ALEXAN-
DRE LORGA e CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK-

28.-SUMARIA DE COBRANÇA-1380/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELL TERRA x MARLENE
OLIVEIRA GOBO -Desp. de fls. 84: “Ante a certidao supra,
manifeste-se o autor no prazo de dez dias. Int.” -Adv. ANTO-
NIO EMERSON MARTINS e SINCLAIR PORTES DA ROSA-

29.-EXECUCAO DE TITULO-97/2002-ELETRONICOS
PRINCE INDUSTRIA COM.IMP.EXPORTACAO x KALU-
ART COMERCIO DE JOIAS E RELOGIOS LTDA- Sent. de
fl. 68: “Vistos, etc... Homologo para que produza seus legais e
jurídicos efeitos o acordo celebrado entre as partes às fl. 53/54.
Suspendo o processo até o cumprimento integral do referido
acordo. P.R.I.” -Adv. NATANOEL ZAHORCAK-

30.-REPARACAO DE DANOS-278/2002-DILAIR PEREIRA
DA SILVA x AUTO POSTO CIDADE SORRISO LTDA - “Deve
a parte autora, retirar os presentes autos, e providenciar a sua
remessa à Justiça do TRabalho.”.-Adv. MARCUS ELY SOA-
RES DOS REIS, ROSANE PABST CALDEIRA, JOAO SOA-
RES DOS REIS e TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E
SENE-

31.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-460/2002-CONFI-
ANCA COMPANHIA DE SEGUROS x HELOISA HELENA
CAVALCANTI CASTANHEIRA e outros -Desp. de fls. 129,
proferido em audiência realizada no dia 10.10.2002: “DELI-
BERAÇAO: Como nao foi intimada a co-ré foi designada audi-
ência para o dia 18 de outubro próximo, às 14:20 horas, inti-
mando-se via DJ/PR.” -Adv. ALBA ELIZABETH PIAS COE-
LHO, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI, BENVINDA DE LIMA
BRENNEISEN, MARIO ADERBAL CIDADE e ALEXANDRE
PELISSARI CIDADE-

32.-BUSCA E APREENSAO-488/2002-BANCO ITAU S/A x
ROGERIO RIBEIRO -”Diga o autor ante o trânsito em julgado
da sentença”.-Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

33.-BUSCA E APREENSAO-502/2002-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x ARLETE ALVES DE FARIAS -”Diga o
autor ante o trânsito em julgado da sentença”.-Adv. ARTUR
PEREIRA ALVES JUNIOR-

34.-BUSCA E APREENSAO-520/2002-BANCO BILBAO VI-
ZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x JOSE DO NASCIMEN-
TO -”Diga o autor ante o trânsito em julgado da sentença”.-
Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

35.-RESCISAO CONTRATUAL-840/2002-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A. x LELIA B. C. RODRI-
GUES -”Ante a certidao negativa de fl.52v, do Sr. Oficial de
Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. FABI-
ANA SILVEIRA, ALINE FAGUNDES, FABIANA SILVEIRA
e CLEVERSON ARAMIS INACIO-
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36.-BUSCA E APREENSAO-863/2002-BANCO ITAU S/A x
JOAO LUIZ DA SILVA -Parte final da sentença de fl.20/21:
“...Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado na inicial, com fundamento nos parágrafos quarto e
quinto do artigo terceiro do DL 911/69, com o fim de declarar
consolidada a posse plena e a propriedade exclusiva do autor
sobre o bem já descrito. Condeno o réu a pagar as custas pro-
cessuais e os honorários que arbitro em R$300,00 (trezentos
reais), de acordo com o dispositivo no parágrafo 3º, do art. 20,
do CPC. P.R.I.” -Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

37.-SUMARIA DE COBRANÇA-880/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO LUGANO B. x ANA LUIZA GUIMARAES -Desp.
de fls. 106: “Ante a certidao supra, manifeste-se o autor no
prazo de dez dias. Int.” -Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS e KARINA S. DE OLIVEIRA-

38.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1130/2002-FA-
MILY ADMIN.E PARTICIPACOES S/C LTDA x DATA ES-
PECIAL COMERCIAL LTDA e outros -Desp. de fls. : “1) Cite-
se o Requerido, para querendo, contestar a açao, no prazo de
15 (quinze) dias ou, nesse mesmo prazo, efetuar a purgaçao da
mora, sob pena de revelia. 2) Em caso de pronto pagamento,
fixo os honorários advocatícios em 10%, sobre o valor do débi-
to atualizado. Int.” - Retirar carta precatória.” -Adv. ROBSON
JOSE EVANGELISTA e PAULO ROBERTO NAREZI-

39.-INDENIZACAO ORD.-1136/2002-MONIKA LIZIANE
KELLER x COMUNICARE CRIACAO GRAFICA LTDA -
Desp. de fl. 28: “01. Eventual arbitramento do valor de indeni-
zaçao pelo dano moral resultante da violaçao do dano da ima-
gem da autora pode ser feito no curso do processo, sem que se
socorra da liquidaçao. 02. Na açao de reparaçao de dano moral
na qual cabe ao juiz arbitrar o valor da indenizaçao, a parte
autora deve ao menor indicar qual o valor pretendido a título
de danos morais. Como sabido, conforme orientaçao pacífica
do STJ a respeito, caso se conceda na sentença valor menor do
que aquele pretendido nem por isso haverá sucumbência recí-
proca. Agora na inicial é preciso que pelo menos os autores
indiquem quanto pretendem receber, pelo seguintes motivos:
a) para que o juiz nao fixe valor superior ao que a parte preten-
de; b) para que o juiz tenha pelo menos a indicaçao de algum
valor ou critério no qual se basear; c) para que em todas as
causas de indenizaçao por dano moral nao se adote o rito su-
mário em razao do valor dado à causa, com prejuízo à pauta de
audiências e ao Estado com recolhimento de FUNREJUS a
menor do que aquele que seria devido; d) porque nao se trata
de hipótese de permissao pedido genérico (art. 286 do CPC); e)
porque a escolha do procedimento é questao de ordem pública
que nao fica ao alvedrio da parte. Há ainda um outro argumen-
to para tanto, que foi utilizado pela 8ª Câmara de Direito Priva-
do do TJSP, maioria de votos, de que o contraditório ficará
prejudicado caso o autor da demanda deixe de indicar desde
logo na inicial o valor pretendido a título de indenizaçao. A
ementa do julgado, inserto na RT 781/232, é a seguinte: “AÇAO
INDENIZATORIA - Dano mora - Valor da causa - Autor que
deve, de pronto, na inicial, estimar o valor da sua pretensao -
Ausência de mençao do quantum pretendido que nao dará ao
réu a possibilidade de contrariar o pedido de forma pontual,
obstando o direito à ampla defesa e ao contraditório”. Emende
a inicial, sugira o valor da indenizaçao, com modificaçao do
valor da causa e complementaçao do FUNEJUS e custas.” -
Adv. TANIA REGINA DA SILVA-

40.-EXECUCAO DE TITULO-1138/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S.A x SITESE SISTEMA TECNICOS DE SE-
GURANCA S.C LTDA e outros -”Deve a parte autora, anteci-
par o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça que impor-
tam em R$280,00, para posterior expediçao do mandado - pra-
zo de 5 dias.” -Adv. DANIEL HACHEM-

41.-EMBARGOS DE TERCEIROS – 1003/2002- GILBERTO

CAVALCANTE DE

OLIVEIRA e outros x BANCO BRADESCO -Desp. de fls. 57/
59: “1. Gilberto Cavalcante de Oliveira e Maria Loreci do Car-
mo de Oliveira, qualificados na inicial, através de advogado
constituído, opuseram os presentes embargos de Terceiros, con-
tra Banco Bradesco S.A. e Comissária Galvao Ltda., também
qualificados na exordial, alegando, em síntese, que afirmaram,
em data de 30 de julho de 1994, compromisso de compra e
venda com a segunda embarbada, onde adquiriram o aparta-
mento 31 do Edifício Portal do Parque e respectiva vaga de
garagem, contrato que foi registrado no CRI. Aduzem que, na
oportunidade da contrataçao houve declaraçao de que o imóvel
se encontrava livre e desembaraçado, ocorrendo a quitaçao do
preço, entrando na posse do imóvel em data de 18/06/99. Afir-
mam que, tao logo ocorreu a quitaçao, procuraram a segunda
embargada para lavratura da escritura pública, quando foram
informados que, em razao de financiamento obtido perante o
primeiro embargado, aquela deu em garantia hipotecária o imó-
vel lhes pertencente, o qual já estava inclusive quitado. Prosse-
guem dizendo que a segunda embargada, de forma maliciosa,
porque o imóvel nao mais lhe pertencia, induziu o embargante
varao a assinar escritura definitiva constando a hipoteca em
favor do banco. Esclarecem que a segunda embargada, de for-
ma maliciosa, porque o imóvel nao mais lhe pertencia, indiziu
o embargante varao a assinar escritura definitiva constando a
hipoteca em favor do banco. Esclarecem que a segunda embar-
gada nao quitou o financiamento obtido perante a instituiçao
de crédito, o que ensejou execuçao do contrato e penhora do
imóvel lhes pertencente. Ressaltam que têm legitimidade para
os embargos, além do que a hipoteca é nula, seja porque o que
foi outorgada por quem nao detinha a posse sobre o imóvel, já
que haviam quitado o contrato, seja porque nao constou da es-
critura que a outorga uxoria, inclusive havendo simulaçao. Pe-
dem tutela antecipada para levantamento do ônus da hipoteca e
penhora sobre o imóvel, com fixaçao de multa para descumpri-
mento, além da procedência do pedido no seu mérito. ISTO
POSTO. 2. Analiso, nesta oportunidade, tao somente a tutela
antecipada pretendida. Trata-se de embargos de terceiros onde
os embargantes pretendem, já de início, a desconstituiçao de

hipoteca e penhora sobre imóvel que adquiriram da construto-
ra, sob o argumento de terem adimplindo com a obrigaçao de
aquisiçao, além de nao terem participado do ato que ensejou a
oneraçao do imóvel. Pelo compulsar dos autos, observa-se que
os embargantes adquiriram o imóvel apartamento nº 31, tipo I,
e respectiva vaga de garagem, do Edifício Portal do Parquem
mediante contrato particular de compromisso de compra e ven-
da, da segunda embargada, em data de 30/7/94, pagando o pre-
ço ajustado. Solicitaram a lavratura da escritura, como de fato
ocorreu em 23/6/2000 - fl. 44/46, mas constou da solenidade
uma hipoteca da construtora em favor do primeiro embargado,
hipoteca que ocorreu em data de 26/12/97 (conforme matrícula
de fl. 28/31). Da escritura pública (fl. 44-46) constou, expres-
samente, que a hipoteca é de responsabilidade exclusiva da
segunda embargada, a qual compromete-se quitá-la perante o
agente financeiro, insentando os embargantes de responsibili-
dade pelo ato e dando ampla quitaçao do contrato de aquisiçao
do imóvel. Daí porque emergem de plano a verossimilhança da
alegaçao e o fundado receio de dano. A primeira, sem adentrar
ao vício do consentimento, porque houve prova documental de
quitaçao do imóvel e falta de participaçao dos embargantes no
ato que onerou o bem que adquiriram. Disso exsurge que nao
sao responsáveis pela hipoteca que a construtora, nao se sabe o
motivo, ainda nao levantou perante o agente bancário. Nao
podem os embargantes, mesmo nao tendo registrado a proprie-
dade do imóvel no cartório, experimentarem garantia real so-
bre imóvel que regularmente adquiriram e nao participaram da
oneraçao, com expressa responsabilidade da construtora. O
segundo, porque o dano é evidente daquele o imóvel e se vê
restringindo das prerrogativas inerentes ao domínio pela insti-
tuiçao de gravame do qual nao participou ativamente. Ademais
disso, inconteste o turbaçao havida sobre a posse do imóvel de
propriedade dos embargante, diante da penhora efetivada na
execuçao em trâmite perante este Juízo. Por outro lado, nesta
fase de cogniçao sumária, a verificaçao da posse é superficial,
bastando a ameaça de turbaçao decorrente de expediçao de or-
dem judicial, o que, in casu, efetivou-se. 3. Assim, recebo os
presentes embargos, para discussao, com a suspensao, do pro-
cesso de execuçao. (CPC, art. 1052) em relaçao ao imóvel an-
tes descrito. Certifique-se naqueles autos. 4. Outrossim, defiro
a antecipaçao da tutela, determinando o cancelamento da pe-
nhora e da hipoteca que atingem o imóvel. Para esse fim, com
fundamento no art. 461, par. 4º, do CPC, fixo multa diária em
desfavor da segunda embargada no valor de R$150,00, que terá
incidência a partir do décimo (10º) dia a partir da ciência desta
decisao e será liquidada após provimento de mérito. 5. A or-
dem contida no item supra fica condicionada, entretanto, à pres-
taçao de cauçao idônea pelos embargantes, no prazo de 10 dias,
consoante norma cogente da parte final do art. 1.051, do CPC.
Feito isso, cite-se a parte requerida para apresentar contesta-
çao, no prazo de dez dias (CPC, art. 1053), sob pena de se
presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial (CPC, art. 803). 6. Int.” -Adv. ANTONIO DILSON PE-
REIRA e DARIO ALMEIDA PASSOS DE FREITAS-

42.-MEDIDA CAUTELAR-1144/2002-REKSIDLER & CIA
LTDA x LUDESCO PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA -
Desp. de fls. 24: “Na realidade sustaçao de protesto nao é por-
que os títulos já foram protestados. Determino a emenda da
inicial para pedir a tutela antecipada. Para evitar prejuízos à
autora, diante do princípio da possibilidade previsto no art. 273,
par. 7º do CPC, determino - diante dos recibos juntados com a
inicial que comprovam, em princípiom que posteriormente hou-
ve pagamento - que sejam oficiados os respectivos Tabelelio-
natos de Proteto para que nao peçam certidao positiva dos pro-
testos até posterior comunicaçao do juízo. Modifique também
o valor da causa que deve corresponder ao valor dos títulos
protestados. Int.” -Adv. DIDIO M. MARCHESINI-
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1.-PROTESTO JUDICIAL-300/2002-FORTMAX COM. DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS FLEISCHMANN E ROYAL S/A -Feitos que entram
em Cartório, aguardando depósito inicil no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC. Int. -Adv. MARCUS VINICIUS C.
LOPES DE SOUZA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-301/2002-BAN-
CO CITIBANK S/A x HAMILTON JAIR BINATTI -Feitos que
entram em Cartório, aguardando depósito inicil no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. ROBSON IVAN STI-
VAL-

3.-ORDINARIA DE NULIDADE-302/2002-DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS CACEFO LTDA x BANESTADO LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL -Feitos que entram em
Cartório, aguardando depósito inicil no prazo de 30 dias a par-
tir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, confor-
me art. 257 do CPC. Int. -Adv. CARLA ANGELICA HEROSO

GOMES-

4.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-441/1996-BANCO
ITAU S.A. x ALBINO SAJA e outros -Aguardando preparo de
custas no valor de R$ 187.41, no prazo de 10 dias. -Adv. DA-
NIEL HACHEM-

5.-BUSCA E APREENSAO-529/1998-BANCO ABN AMRO
S/A x ALBA CARLA KNAPIK. Todos os documentos deste
processo até as fls.173 foram dirigidos à pessoa cujo nome foi
declinado pela parte autora como sendo “Alba Carla Knopik”.
Constata-se, pela petiçao e documento de fls.173 e seguintes,
que o nome real da requerida é outro; qual seja “Alba Catarina
Knopik”. Há diferença no nome do meio. Diferença esta sufi-
ciente para confundir-se o destinatário das intimaçoes. Sob pena
de opor decisao -que a princípio nao é valida contra ré-impos-
sível o dcereto de prisao sao em face de Alba catarina, pois
citada e condenada foi Alba Carla; destarte nao se efetuou a
citaçao editalícia contra a pessoa de Alba Catarina Knopik. A
citaçao editalícia com erro no nome da ré, por ser citaçao ficta,
nao pode ser tido como suficiente para implicar a ré ao ponto
de ter sua liberdade segregada. O defeito no ato de citaçao -
erro no nome- traz nulidade da citacao que retira a eficácia do
processo para com relaçao à ré. Posto isto, indefiro o pleito de
decreto de prisao contra ela requerida. -Adv. FABIANA SIL-
VEIRA, DARIO GOMES NAVARRO e KARINE SIMONE
POFAHL-

6.-ORDINARIA REGRESSIVA-149/1999-VERA CRUZ SE-
GURADORA S.A. x TALITA IRENE VENTURA. Indefiro o
pleito de fls.120/121, porquanto as intimaçoes deste Juizo se
dao pelo Diário de Justiça. Sobre o prosseguimento da execu-
çao, maniefste-se o credor em cinco dias. -Adv. MANOEL
CARLOS DA SILVA e HIARLES EUGENIO MACEDO SIL-
VA, LUIZ CARLOS ALENCAR-

7.-DESPEJO - DENUNCIA VAZIA-811/1999-DENIR GUAN-
DALINI x EDISON DA SILVA CAMELO. A apelaçao teve o
preparo, cf.fls.298, dentro do prazo legal (22/08/2002) foi pro-
tocolado no Tribunal de Alçada conforme fls.287 em 02.09/
2002, dentro do prazo legal de quinze dias cujo termo a que foi
19/08/2002 cf. fls.278. O erro material do lugar do protocolo
nao deve se sobrepor ao acesso à Justiça; as formalidades quanto
ao prazo e preparo foram cumpridos; atendeu-se aos fins da lei.
Recebo o apelo no efeito devolutivo nos termos da lei de Loca-
çoes. A parte apelada para contra-razoes em quinze dias.-Adv.
CARLYLE POPP, PAULO ROBERTO VIDAL-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-1284/1999-FORD LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO BATISTA
STEFANES. No caso em tela o VRG, a principio e num juízo
provisório e nao exuariente foi contratado para pagamento ao
final do arrendamento, o que aponta pela existência de contra-
to de arrendamento entre as partes; logo possível a liminar de
reintegraçao de posse sob o argumento de falta de pagamento
do valor do arrendamento acordado -isso tendo em vista a pre-
sença da clausul resolutiva neste sentido, bem como ante o que
prescreve o art.119 do Codigo Civil, e a presença de notifica-
çao apontando como valor devido o montante de fls.10, R$
29.953.00. Estando comprovado o esbulho possessório, decor-
rente da rescisao contratual operada através da notificaçao ex-
trajudicial (fls.10), defiro a medida liminar de reintegraçao.
Aponto que nos autos em apenso nao consta que tenha havido
por parte do requerido pagamentos suficientes para garantir-
lhe a posse do bem em questao. As consideraços supra, sao
feitas somente para fins de exame de pleito de liminar, nao
dizem com qualquer contorno de definitividade no que toca à
valoraçao da matéria de fato e de direito quando do julgamento
do mérito ou de exame de pedido de reconsideraçao feito em
eventual sede de agravo de instrumento, logo, sao consideraço-
es provisórias e extraídas de juízos nao exaurientes, nao vincu-
lam o juízo para o futuro e definitivo deslinde da causa. Expe-
ça-se mandado reintegratório do veiculo descrito às fls.03, en-
contrável no endereço ali apontado, constando as prerrogativas
do art.172, parag.2º, do CPC. Efetivada a medida, cite-se o réu
para contestar a açao em 15 dias, sob pena de revelia (arts.285
e 319 do CPC), pois ele nao foi formalmente citado. —Confor-
me art.19 ao interessado para adiantar as custas do Sr.Oficial. -
Adv. ALESSANDRO MOREUIRA DO SACRAMENTO,
JOAO AUGUSTO TURRA PIMPAO, MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI-

9.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-155/2001-LECI CATA-
RINA WILIMS x WAL MART BRASIL LTDA (SUPERCEN-
TER CURITIBA 3706) -Postas em prática as cautelas de esti-
lo, subam os autos ao e. Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná. Intimem-se. - -Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA,
EDUARDO MELLO e CRISTIANA DE OLIVEIRA FRAN-
CO-

10.-ORDINARIA-679/2001-ROSA GROSSMAN e outros x
ESP. LEO GROSSMANN. renovo ao requerente o prazo de
cinco dias para que deêm atendimento à cota ministerial de
fls.176.-Adv. DIONISIO OLICSHEVIS e LUCIANA OLICHE-
VIS-

11.-BUSCA E APREENSAO-787/2001-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x PLINIO AUGUSTO COSTA PASSOS.
Esclareça o autor, em cinco dias, se com a petiçao de fls.75
considera purgada a mora. -Adv. MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI-

12.-INDENIZACAO-1034/2001-CELINA DA SILVA x BAN-
CO ITAU S/A e outros -Diga o autor sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. MARCIA NUNES DE
SOUZA VALEIXO e DAVIS KUNG BRUEL-

13.-ACAO DE COBRANCA-1089/2001-NUCLEO HABITA-
CIONAL EUCALIPTOS XV x OLIVIR ALVES GASPAR e
outros -Diga o autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias.-Adv. CRISTINA KAKAWA e LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ-
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14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1435/2001-OFLAVIO DE
OLIVEIRA x FASA FORNECEDORA DE ACESSORIOS
LTDA. Vistos,etc....sto posto, julgo procedente os pedidos ini-
ciais para o fim de declarar nula a penhora feita nos autos n.127/
96 (fl.176) sobre o veiculo referido na inicial e nulo o auto de
depósito de fls.177 do mesmo processo, declaro o presente fei-
to extinto com julgamento do mérito. condeno o embargado,
porque resistiu à pretensao do embargante, e porque perdeu a
presente demanda, no pagamento das custas e despesas proces-
suais, bem como honorários advocatícios em favor do patrono
do autor, os quais, com base no art.20, parag.4º, do CPC, arbi-
tro em R$ 1.500.00, considerando o pertinente trabalho desen-
volvido pelo causídico, valores a serem corrigidos a partir des-
ta data pela média do INPC/IGP-DI, nos termos do Decreto
1544/95. P.R.I. -Adv. FABIANO HALUCH MAOSKI, VANES-
SA DE MATTOS MORENO e TATIANA S. MANZOCHI-

15.-ACAO DE COBRANCA-1597/2001-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL VISCONDE DE CAIRU x MANOEL NILSON
DE SOUZA -Aguardando preparo de custas relativas a execu-
çao no valor de R$ 262.50 + R$ 40.00 de Oficial, no prazo de
10 dias. -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

16.-RESCISAO DE CONTRATO C/TUTELA-55/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - G.
ITA x SERGIO ALAERTES PAULA LOPES -Diga o autor so-
bre o interesse no prosseguimento do processo no prazo de 05
dias.-Adv. ANDREIA VERANO e MARCELO FABIANO
GRESKIV-

17.-BUSCA E APREENSAO-74/2002-BANCO BRADESCO
S.A. x ELIANA MACEDO DE O. RIBEIRO -Diga o autor so-
bre a devoluçao da precatória.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

18.-PEDIDO DE LIBERACAO-75/2002-ANA MARIA PIN-
TO SANTOS PIRES x BANCO ABN AMRO ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S.A. -Diga o autor sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. LEONILDA ZANARDI-
NI DEZEVECKI e GISELE PASSOS TEDESCHI-

19.-BUSCA E APREENSAO-86/2002-BANCO CNH CAPI-
TAL S.A. x JOSE DE ARAUJO LIMA -Aguardando preparo
de custas no valor de R$ 48.73, no prazo de 10 dias. -Adv.
JOAO BIGOLIN, LUCIANE LAWIN, CARLOS ALBERTO
GUIMARAES AMARAL-

20.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-92/2002-THE-
RESINHA DE JESUS GOELZER FERREIRA x PAULO BAC-
CHI e outros. Defiro fls. 53.Diligencias necessarias inclusive
com ciencia ao Sr. Oficial de Justiça.Aguardando deposito das
diligencias necessarias.-Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO
e DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO-

21.-BUSCA E APREENSAO-104/2002-BANCO BNL DO
BRASIL S.A. x LUIZ CARLOS SOARES -Intime-se a parte
autora pessoalmente através de carta com ARMP e seu advoga-
do pelo DJ, para que diga sobre o interesse no prosseguimento
do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinçao e arquiva-
mento. Int. - -Adv. ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA-

22.-BUSCA E APREENSAO-106/2002-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x FRANCISCO ROCHA NETO.Sobre o pros-
seguimento do processo, manifeste-se a parte autora em cinco
dias.-Adv. DANIEL NUNES ROMERO-

23.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-112/2002-MARIA
CRISTINA BRONZATTI x GUIDO DE PAULA REIMANN e
outros. Aguardando retirada da petiçao na contra-capa dos au-
tos.-Adv. JACQUELINE MARIA MOSER-

24.-DESPEJO-183/2002-NELSON SENFF CORPORACOES
LTDA x PARRILA COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBI-
DAS LTDA -Desentranhe-se o mandado de notificaçao para
cumprimento ainda que por hora certa. Nao há elementos pro-
batórios para que se possa aplicar penalidades para litigância
de má-fé; nao há no processo que indiquem dolo ou intençao
de furtar-se a notificaçao. Para levantamento de valores pelo
advogado deve a procuraçao ter poderes especiais, e atender ao
que prescreve o art.1289, parag.3º, C.C. Indefiro o pedido de
alvará na pessoa do patrono. —Conforme art.19 do CPC, ao
interessado para adiantar o valor correspondente as custas do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv.AMARILIO HERMES LEAL DE
VASCONCELLOS, MAURICIO ANDRADE DO VALE, JOSE
A PEIXOTO DE OLIVEIRA-

25.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-202/2002-MARCOS
DE PAULA E SILVA x SEGUNDO CARTORIO DE PROTES-
TO DE MARINGA - PR.Ciencia da certidao de fls. 74.-Adv.
LUIZ ANTONIO SILVA e WALDIR CARNEIRO FRANCA
JUNIOR-

26.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-204/2002-ACO
MINERACAO LTDA x OFFICINE B.M. s.r.I. A PARTE AU-
TORA PARA QUE DEPOSITE A PRIMEIRA PARCELA DOS
HONORARIOS PERICIAIS, SENDO CERTO QUE ESTA
DEVERA SER FEITA APENAS EM NOME DO PERITO
NOMEADO.-Adv. RONALDO ROESNER JUNIOR, CARLOS
JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO-

27.-DECLARATORIA DE NULIDADE-207/2002-CLAIRA
LACERDA x CESLO AUGUSTO M. RIBAS LTDA. Renovo a
requerida o prazo de cinco dias para o deposito dos honorarios
periciais.-Adv. VINICIUS DE ANDRADE MENDES-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-214/2002-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x SILVIA MONICA DA
SILVA e outros. Em face da certidao de fls. 117 verso, reme-
tam-se os autos ao r. Juizo da 1ª Vara de Falencia e Concorda-
tas da Capital, para prosseguimento do feito, atraves do Sr.
Distribuidor. Comunique-se ao Sr. Distribuidor para a compen-
saçao em futuras distribuiçoes de novos feitos. Baixe-se a dis-
tribuiçao e solicite-se compensaçao.- Adv.CARLOS ROBER-
TO DE OLIVEIRA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, ELIANA

MEIRA NOGUEIRA e GLADIMIR DE LARA FRANCESCHI-

29.-INDENIZACAO-272/2002-INGO DENKER x AUTO VI-
ACAO NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA -Digam as
partes sobre a proposta de honorários do Sr.Perito no valor de
R$.-Adv. LUIZ GONZAGA STREHL, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO e FABIO CARNEIRO CUNHA-

30.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-287/2002-FUNDA-
CAO WEISS-SCARPA x GILDA GOMES RAUSIS e outros.-
Adv. 1.Sobre o prosseguimento da açao, diga a autora em cinco
dias. PEDRO PAULO MATTIUZZI-

31.-ORDINARIA REVISIONAL-295/2002-FERNANDO CE-
ZAR FERREIRA DE SOUZA x BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S.A. -Digam as partes sobre a proposta de honorá-
rios do Sr.Perito no valor de R$.1.300,00.-Adv. FERNANDO
CEZAR FERREIRA DE SOUZA, VANESSA GROGER, DA-
NIELA RUTH CABRAL ESPINHEIRA e RICARDO ARAU-
JO ROCHA-

32.-ACAO MONITORIA-353/2002-GILBERTO LIBARDI x
JOAO NELSON DE CARVALHO e outros. Expecifiquem as
partes, em cino dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir, dizendo, em igual prazo, se tem interesse na realiza-
çao da audiencia conciliatoria, sendo certo que no silencio das
partes, o feito sera saneado sem a realizaçao da audiencia pre-
vista no artigo 331 do CPC.-Adv. VILSON MILESKI, RICAR-
DO GIOVANETTI e ALEXANDRE MARCOS GOHR-

33.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-356/2002-IGOR RIBEI-
RO DOS SANTOS e outros x INTERCONTROL -Atenda o
parecer do Dr.Promotor.-Adv. MAURILUCIO ALVES DE SOU-
ZA-

34.-RESCISAO DE CON. VENDA A CRED-397/2002-HO-
TEIS PRIVE DO BRASIL LTDA x NIVALDO COSTA e ou-
tros. Em funçao da discordancia dos requeridos com o julga-
mento antecipado, especifiquem as partes, em cinco dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir bem como digam
do interesse na realizaçao da audiencia prevista no artigo 331
do CPC.-Adv. PLINIO MENDES RABELLO e FABIANO
LOPES-

35.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-419/2002-AURE-
LIA ARPON VELASQUEZ e outros x CAMPIONE DE LA
MACCHINA MECANICA E COMERCIO LTDA.Certificado
o preparo de eventuais custas remanescentes, voltem conclusos
para julgamento no estado em que se encontra o processo, após
escoado o prazo para eventual recurso deste despacho. -Adv.
BRASIL PARANA DE CRISTO II, PAULO EDUARDO BRE-
VE e JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO-

36.-BUSCA E APREENSAO-486/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x EDUARDO CELECINO MELO. Antes
de mais nada, devera a parte autora juntar procuraçao em nome
do advogado que firmou o substabelecimento de fls.05. -Adv.
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

37.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-535/2002-DANIELE
DOCKHORN x ITA LEASING -Aguardando preparo de cus-
tas no valor de R$ 112.45, no prazo de 10 dias. -Adv. RAFAEL
BOFF ZARPELON e LILIANE CRISTINA VIANA-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-563/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SERRALHERIA GRB LTDA ME e
outros -Diga o autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias.-Adv. LUCIA ANA LAZOF-

39.-BUSCA E APREENSAO-590/2002-BANCO DE CREDI-
TO NACIONAL S/A x LIGIA MARIA DOS SANTOS -Diga o
requerente se pretende executar a sentença.-Adv. PEDRO GI-
ROLAMO MACARINI-

40.-BUSCA E APREENSAO-605/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE BISPO
DE OLIVEIRA -Sobre o prosseguimento do processo, mani-
feste-se a autora em cinco dias.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA-

41.-MONITORIA-613/2002-CONSORCIO NACIONAL VOL-
VO S/C LTDA x PEDREIRA SUL BAHIA LTDA -Aguarde-se
o prosseguimento do processo no arquivo provisorio. Baixe-se
no relatório mensal.-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

42.-BUSCA E APREENSAO-634/2002-CONSEG CONSOR-
CIO SEGURANCA S/C LTDA x LOURDES TELES DE ME-
NEZES -Diga o autor sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias.-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

43.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-657/2002-NELSON
GONZI MORGADO x JOIRA MARIA GADENS -Aguardan-
do preparo de custas no valor de R$ 11.20, no prazo de 10 dias.
-Adv. NELSON GONZI MORGADO-

44.-MEDIDA CAUTELAR-676/2002-CARLOS ROBERTO
DA SILVA x COLEGIO ANCHIETA -Manifeste-se o autor, em
10 dias, sobre a contestaçao e documentos.-Adv. LUIZ CAR-
LOS J. ARBUGERI FILHO -

45.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-732/2002-ADEMIR DE
OLIVEIRA x HOSPITAL UNIVERSITARIO CAJURU. Em
funçao do contido na petiçao de fls.315/316 fica prejudicada a
designaçao da audiencia prevista no artigo 331 do CPC, de modo
que escoado o prazo para eventual recurso deste despacho, vol-
tem-me para saneamento do processo.-Adv. ARLEIDE REGI-
NA OGLIARI CANDAL e RODRIGO DA ROCHA ROSA-

46.-BUSCA E APREENSAO-752/2002-MULTPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x PAULO CE-
SAR RENSI -Diga o requerente se pretende executar a senten-
ça.-Adv. CARLA FABIANA EVERS-

47.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-778/2002-GIOR-
DANO CREMONESE x VILMAR APARECIDO GINO AFON-
SO e outros. A nomeaçao de bens à penhora manifestada na
petiçao de fls.53 é tardia, tendo em conta o contido na certidao
de fls.46. Ademais, há expressa discordância do credor com
relaçao ao bem oferecido pelos executados. destarte, cumpra-
se l.52, item 2. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, JORGE
CLARO BADARO e FABIO ANDRE WEILER-

48.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-840/2002-CAR-
LOS ALBERTO FERREIRA GOMES e outros x BANESTA-
DO S/A - CREDITO IMOBILIARIO -No prazo, comum de cin-
co (05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a rele-
vância e a pertinência das que forem requeridas, sob pena de
indeferimento (CPC, art. 130). No mesmo lapso e visando a
rápida prestaçao jurisdicional almejada pelo contendores, di-
gam os interessados, sobre seu interesse em firmar acordo rela-
tivamente aos fatos que originaram a presente demanda. De-
corrido o prazo e nao se vislumbrando o acontecimento imedi-
ato de ajuste entre os litigantes, pela negativa expressa ou pela
ausência de manifestaçao, voltem-me para serem fixados os
pontos controvertidos, decididas eventuais questoes processu-
ais pendentes e determinadas as provas a serem produzidas, em
substituiçao à audiência prevista no artigo 331 do CPC, consi-
derando que a pauta do Juízo se encontr bastante extensa, com
os atos sendo marcados para o mês de dezembro de 2.002. Des-
necessário consignar que a qualquer tempo pode o Magistrado
tentar conciliar as partes, conforme preceitua o artigo 125, in-
ciso IV, do aludido codex, o que, por óbvio, será propiciado
antes da coleta de provas, motivo pelo qual a providência con-
tida no item 3 supra nao lhes causará prejuízos. Intimem-se. -
Adv. RENATO COSTA LUZ P. HORA, ALVARO AUGUSTO
CASSETARI, PAULO ROBERTO BARBIERI e INAIA NO-
GUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

49.-BUSCA E APREENSAO-846/2002-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LINCOLM MARCELO
TABORDA DOS SANTOS -Diga o autor sobre o interesse no
prosseguimento do processo no prazo de cinco dias.-Adv. ODE-
CIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

50.-ACAO DE COBRANCA-869/2002-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS DAS GRACAS I - II x DERALDO
TADEU DE OLIVEIRA -Manifeste o autor sobre a resposta da
Copel.-Adv. FERNANDA PIRES ALVES-

51.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-900/2002-L.R.
CAMPOS PARTICIPACOES S/A x IECSA - GTA TELECO-
MUNICACOES LTDA. 1.Sobre a notificaçao dos fiadores, diga
a autora em cinco dias. 2.Em igual prazo, digam as partes sobre
a possibilidade de julgamento no estado em que se encontra o
processo.-Adv. ROSANE VIDA CANFIELD e SIDNEY MAR-
COS MIRANDA-

52.-ARROLAMENTO-902/2002-LINOZIRA SUPLICY RO-
CHA x ESP. PAULINO ROCHA. Renovo o prazo para que seja
atendido o despacho de fls.36 verso, item 2 apresentando parti-
lha amigavel em conformidade com o Codigo de Normas da
douta Corregedoria.-Adv. SUZANA GREIN DEL SANTORO-

53.-CAUTELAR-904/2002-SERGIO RODRIGUES x ERANIL-
DE ROLIM. Especifiquem as partes, em cinco dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir, dizendo, em igual pra-
zo, do interesse na realizaçao da audiencia prevista no artigo
331 do CPC.-Adv. EDUARDO GRAHAM F. DE LIMA e ELI-
ZABETH CRISTINA MIQUELOTO-

54.-BUSCA E APREENSAO-927/2002-BANCO ITAU S/A x
CLEIDE LEANDRO DOS SANTOS -Manifeste-se o autor so-
bre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. ODE-
CIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

55.-IMISSAO DE POSSE-961/2002-MARCIO LUCIANO
OLIVEIRA NASCIMENTO x FLAVIA DE AZEVEDO FER-
NANDES DO NASCIMENTO -Diga o autor sobre a devolu-
çao da carta AR.-Adv. MILTON TEODORO DA SILVA e FER-
NANDA NELSEN TEODORO DA SILVA-

56.-RESCISAO DE CONTRATO-964/2002-CIA-ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x EVANDRO
JOSE DIRESTO -Manifeste-se o autor sobre a certidao negati-
va do SR. Oficial de Justiça.-Adv. JANAINA GIOZZA-

57.-BUSCA E APREENSAO-986/2002-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LEILA NICOLA -Mani-
feste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de
Justiça.-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

58.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-990/2002-APA-
RECIDO CONRADO DE LIMA x ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO CREDICARD S/A. 1.Sobre o docu-
mento de fls. 82 que veio com a petiçao de fls.77/81, manifes-
te-se o requerido em cinco dias. 2.Em igual prazo, especifi-
quem as partes, em cinco dias, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir e digam do interesse na realizaçao da audien-
cia prevista no artigo 331 do CPC.-Adv. NEY PINTO VARE-
LLA NETO e KEITY SUTO TROMBELI-

59.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1043/2002-CO-
MERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS ROSSUN LTDA x
BANCO HSBC BANCK BRASIL S/A. Especifiquem as par-
tes, em cinco dias, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, dizendo, em igual prazo, se tem interesse na realizaçao
da audiencia prevista no artigo 331 do CPC.-Adv. ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN e KELLY CRISTINA WORM-

60.-BUSCA E APREENSAO-1062/2002-HSBC BANK BRA-
SUK S.A - BANCO MULTIPLO x CLODUALDO DE SOUZA
PINHEIRO JUNIOR -Aguardando preparo de custas no valor
de R$ 11.20, no prazo de 10 dias. -Adv. MARCELO ANTO-
NIO OHRENN MARTINS-

61.-SUSTACAO DE PROTESTO-1115/2002-INDUSTRIAS
TODESCHINI S/A x MOINHO INDUSTRIAL CONSOLATA
LTDA e outros -Aguardando retirada da carta precatoria.-Adv.
OSNILDO PACHECO JUNIOR-

62.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1168/2002-BANCO BA-
NESTADO S/A x DIVALCI APARECIDO CUSTODIO DE
MELO e outros. Diga o credor sobre a pre-executividade no
prazo de 10 dias.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

63.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1177/2002-ESP. ABE-
LOIDE OLIVO x FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL -1.Colha-se a manifestaçao da Associaçao de
Defesa do Consumidor - Adoc e/ou Procom para que manifeste
concordancia ou nao com o presente pedido, no prazo de cinco
dias. 2.Aguardando preparo de custas no valor de R$ 191.80,
no prazo de 10 dias. -Adv. ROMULO FERREIRA DA SILVA e
JAQUELINE LOBO DA ROSA-

64.-ORD. CUMULADA COM SUSTACAO-1213/2002-PLU-
MA CONFORTO E TURISMO S/A x NACIOPETRO DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA -Manifeste-se o autor, em
10 dias, sobre a contestaçao e documentos.-Adv. VICENTE
GANTER DE MORAES e ANTONIO APARECIDO ALVES
COTA-

65.-INVENTARIO-1315/2002-SITUE GONDO x ESP. SUMI-
KO NEUZA GONDO MAIA. Concedo o prazo de 05 dias para
que seja requerida a citaçao do viuvo meeiro.-Adv. LAURO
CARNEIRO DE SIQUEIRA-

66.-RESCISAO DE CONTRATO-1321/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO MORETTI x GARANTE SERVICOS DE APOIO
S/A LTDA. 1.Concedo o prazo de 05 dias para que sejam au-
tenticados os documentos apresentados com a inicial. 2. Cite-
se a parte requerida para os termos da demanda e para contes-
tar, no prazo de 15 (quinze) dias, com as advertencias legais. 3.
Expeça-se carta com ARMP ou mandado desde comprovado o
recolhimento das custa do correio ou diligencia do Oficial, para
que concedo o prazo de 05 dias. -Adv. JOSE ROBERTO DU-
TRA HAGEBOCK-

67.-BUSCA E APREENSAO-1322/2002-SLAVIERO DECI-
SAO ADM CONSORCIOS S/C LTDA x ELI VEIGA DOS
SANTOS -Aguardando retirada da carta precatoria.-Adv. CAR-
LA FABIANA EVERS-

68.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1330/2002-RGB PRO-
DUCOES DIGITAIS LTDA x SANDRA MIRANDA ZENI e
outros. 1. Cite-se a parte requerida para os termos da demanda
e para constestar, no prazo de 15 (quinze) dias, com as adver-
tencias legais. 2. Expeça-se carta com ARMP ou mandado des-
de que comprovado o recolhimento das custas do correio  ou
diligencia do Sr. oficial, para que concedo o prazo de 05 dias.-
Adv. NEIMAR BATISTA-

69.-RESTAURACAO DE AUTOS-1336/2002-ANTONIO CE-
ZAR SOUZA DE FREITAS x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A. Intimem-se as partes para apresentarem os docu-
mentos que tiverem sobre o processo em tela; providencie o
Cartório a juntada daqueles que tiver. -Adv. ORLANDO AN-
ZOATEGUI JUNIOR, WILTON VICENTE PAESE, OLIVIO
H. R. FERRAZ e BEATRIZ SCHIEBLER-

70.-REVISIONAL DE CONTRATO-1345/2002-JOAO LUIS
DE MORAES BARROS x BANCO DO BRASIL S/A. Emende
o autor a inicial observando o rito que e proprio a açao em
razao do valor dado a causa, uma vez que nao indicou o rito
correto, fixo o prazo de dez dias sob pena de indeferimento.-
Adv. JEFFERSON CARLOS DA CRUZ-
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GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 050 00771/2001
GEROLDO AUGUSTO HAUER 044 00611/2001

077 00945/2002
GERSON WISTUBA 056 01323/2001
GIL DUARTE SILVA 056 01323/2001
GILSON VICENTE VENANCIO D 051 00847/2001

046 00643/2001
GLAUCO MACHADO REQUIAO 056 01323/2001
GLEUCIO ROGERIO SILVA 049 00761/2001
HERMINDO DUARTE FILHO 073 00834/2002
IDALINA VALERIO PEREIRA 059 01484/2001
IDELANIR ERNESTI 035 00879/2000
ISABEL CUNHA 044 00611/2001
IVONE STRUCK 058 01445/2001
IZABELA CRISTINA RUCKER C 054 00998/2001
JACKSON ANDRE DE SA 061 00030/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 048 00727/2001
JANILCE SOARES MOREIRA 072 00796/2002
JARBAS A. DE OLIVEIRA PED 025 00591/1999
JOAO DE AQUINO ROTTA 036 01095/2000
JOAO GRACIANO CAMPOS LUST 051 00847/2001

046 00643/2001
JOAO PEREIRA 018 00717/1998
JOAQUIM MIRO 069 00598/2002
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 051 00847/2001

046 00643/2001
JORGE RAFAEL SANTAR 051 00847/2001

046 00643/2001
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE O 040 00193/2001
JOSE DA SILVA CARNEIRO 010 03125/2002
JOSE DO CARMO BADARO 071 00709/2002
JOSE DOMINGUES 004 02860/2002
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 024 00489/1999
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 017 01409/1997
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 012 03127/2002
JOSUE DYONISIO HECKE 064 00273/2002
JOYCE MAUS MISCHUR 013 03128/2002
JUCELIA CATARINA BURACOSK 071 00709/2002

JULIANA LICZACOWSKI MALVE 017 01409/1997
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 053 00886/2001
JULIANA PUPO 040 00193/2001
JULIANE ZANCANARO 044 00611/2001

077 00945/2002
JULIO CESAR ZIROLDO 063 00266/2002
JURANDIR MARISCAL 006 02925/2002
JUTAI TABORDA DE MORAES 016 01088/1997
KATIA BARROS FERRAZ 016 01088/1997
KATIA REGINA LEITE 076 00889/2002
LEO ROBERT PADILHA 044 00611/2001
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 073 00834/2002
LETICIA CASSIANO KATANIWA 018 00717/1998
LETICIA TORQUATO VIEIRA 061 00030/2002
LUANDA BACKHEUSER 077 00945/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 063 00266/2002
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 040 00193/2001
LUIS CESAR ESMANHOTTO 067 00514/2002
LUIZ ALBERTO GONCALVES 054 00998/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 059 01484/2001
LUIZ ANTONIO DAROS 003 02849/2002
LUIZ ANTONIO PARAVATO LES 019 00841/1998
LUIZ CARLOS CHECOZZI 064 00273/2002
LUIZ CARLOS ROCHA 033 00655/2000
LUIZ CARLOS TAUNAY BERRET 047 00716/2001
LUIZ DANIEL FELIPPE 019 00841/1998
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 057 01334/2001

021 00006/1999
022 00047/1999

LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 061 00030/2002
002 02831/2002

LUIZ HENRIQUE CABANELLOS 064 00273/2002
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 027 00004/2000
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 066 00392/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 025 00591/1999

054 00998/2001
065 00288/2002
005 02879/2002

MANOEL CARLOS MARTINS COE 035 00879/2000
MANOEL DE MELO BORBA 011 03126/2002
MANOEL EDUARDO ALVES CAMA 019 00841/1998
MARCELO CONCEI•ÇO ANDRETT 050 00771/2001

065 00288/2002
MARCELO K. GRACIANO 036 01095/2000
MARCELO MARQUES MUNHOZ 044 00611/2001

077 00945/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 017 01409/1997
MARCIA SEVERINA BADARO 071 00709/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 075 00871/2002
MARCIO RUBENS PASSOLD 036 01095/2000
MARCO AFONSO DE LIMA 054 00998/2001
MARCO AURELIO B. S. MATOS 032 00438/2000
MARCO AURELIO SANTOS GALV 073 00834/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 033 00655/2000
MARCOS GUASTELLA 036 01095/2000
MARIA CAROLINA MACEDO 039 00114/2001
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 044 00611/2001

077 00945/2002
MARIA HELENA LAZOF 015 00987/1997
MARIANA SILVA MARQUEZANI 049 00761/2001
MARILZA MATIOSKI 028 00065/2000
MARLY BORGES DOMINGUES 004 02860/2002
MAURO SERGIO TRAUCZINSKI 074 00866/2002
MICHELLI D’ESTEFANI 045 00634/2001
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 022 00047/1999
NATANOEL ZAHORCAK 019 00841/1998
NELSON PASCHOALOTTO 006 02925/2002
NESTOR TEODORO DA SILVA 027 00004/2000
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 047 00716/2001
NORBERTO VICENTE DE CASTR 051 00847/2001

046 00643/2001
NORTON JOSE NASCIMENTO 039 00114/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 075 00871/2002
OKSANDRO GONCALVES 047 00716/2001
OZIAS PAESE NEVES 033 00655/2000
PAOLA DAMO COMEL 021 00006/1999
PATRICIA DE CONTI 025 00591/1999
PATRICIA PIEKARCZYK 057 01334/2001
PAULO HENRIQUE DA R. LOUR 047 00716/2001
PAULO HENRIQUE PETROCINI 044 00611/2001

077 00945/2002
PAULO MAINGUE NETO 044 00611/2001

077 00945/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 050 00771/2001
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 056 01323/2001
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 017 01409/1997
PAULO VILIMAVICIUS FILHO 010 03125/2002
PAULO VINICIUS DE LIMA 027 00004/2000
PEDRO HENRIQUE XAVIER 060 01493/2001
PLINIO ROBERTO DA SILVA 032 00438/2000

030 00107/2000
PRISCILA GEZISKI 063 00266/2002
PRISCILA GONCALVES GABASA 054 00998/2001
REINALDO EMILIO AMADEU HA 070 00608/2002
REINALDO JOSE ANDREATTA 044 00611/2001
RENAN MACIEL BRASIL 015 00987/1997
RENATO BASTOS ROSA 077 00945/2002
ROBSON OCHIAI PADILHA 036 01095/2000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 055 01075/2001

041 00485/2001
062 00058/2002

ROSY MARY CONCEI•ÇO 050 00771/2001
065 00288/2002

SALETE STAFFEN 057 01334/2001
SAMANTHA ALBINI 053 00886/2001
SANDRA CRISTINA MAIA 060 01493/2001
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 073 00834/2002
SERGIO VILARIM DE SOUZA 016 01088/1997
SONIA REGINA GONCALVES DE 051 00847/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 073 00834/2002
SUSANA MATEUS DE ALMEIDA 048 00727/2001
TANABI REGINA PIVA PERIN 040 00193/2001
TARCISIO ARAUJO KROETZ 060 01493/2001

TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 054 00998/2001
005 02879/2002

TONI MENDES DE OLIVEIRA 051 00847/2001
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 022 00047/1999
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 047 00716/2001
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 034 00765/2000
VALERIA CARAMURU CICARELL 036 01095/2000
VALERIA CORTES CHAVES FRA 016 01088/1997
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 078 01088/2002
VICENTE PAULA DOS SANTOS 040 00193/2001
VICTOR GARDOLINSKI JUNIOR 051 00847/2001

046 00643/2001
VILMA DE ALMEIDA 051 00847/2001

046 00643/2001
WALDIR LESKE 056 01323/2001
WILMAR EPPINGER 044 00611/2001

077 00945/2002

1.-RESCISAO DE CONTRATO-2807/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x GER-
SON LUIZ SCHARNICK -Proceder a retirada da peticao inici-
al cancelada.-Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

2.-DECLARATORIA-2831/2002-GILDA MARJORE SOUZA
ARUJO x ADGT BALLARDIN ENGENHARIA E COMER-
CIO LTDA. e outros -Proceder a retirada da peticao inicial can-
celada.-Adv. LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS-

3.-BUSCA E APREENSAO-2849/2002-VOUPAR - ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO S/C x SEME JOSE CAPELINE
-Proceder a retirada da peticao inicial cancelada.-Adv. LUIZ
ANTONIO DAROS-

4.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-2860/2002-MAURO
CESAR WIERTEL e outros x ESPOLIO DE ANTONIO LUIZ
GERONASSO e outros -Proceder a retirada da peticao inicial
cancelada.-Adv. MARLY BORGES DOMINGUES e JOSE
DOMINGUES-

5.-EXECUCAO HIPOTECARIA-2879/2002-BANCO BANES-
TADO S/A x ANA CLAUDIA DAMBISKI -Proceder a retira-
da da peticao inicial cancelada.-Adv. LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

6.-BUSCA E APREENSAO-2925/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A. x WAGDER ALAN GIMENEZ FERREIRA LIMA
-Proceder a retirada da peticao inicial cancelada.-Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA,
JURANDIR MARISCAL, CRISMACLEYTON PAMPLONA,
ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA, CHRISTIANI MARIA
SARTORIA BARBOSA e ALESSANDRA LORENZEN-

7.-RESCISAO DE CONTRATO-2936/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-G.ITAU x GEN-
TIL PARIS -Proceder a retirada da peticao inicial cancelada.-
Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

8.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-3123/2002-NIVAL-
DO DOS SANTOS x MARACI CAMBAUVA MOLEDO e
outros -”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. ARDEMIO DORI-
VAL MUCKE-

9.-RESCISAO DE CONTRATO-3124/2002-PARANA PECU-
ARIA LTDA. x TRANSMATICA TRANSMISSOES AUTOM.,
COM. E MEC. LTDA. -”Petição Inicial aguarda preparo, no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv.
GENESIO SELLA e FABRICIO COSTA SELLA-

10.-MONITORIA-3125/2002-MARLI TERESINHA RONCAT-
TO x PADRAO SERVICOS RADIOLOGICOS S/C LTDA -
”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento.” -Adv. JOSE DA SILVA CARNEI-
RO e PAULO VILIMAVICIUS FILHO-

11.-ARROLAMENTO-3126/2002-ELAINE SANTOS FLORES
e outros x GEORBERTO MOSSONI FLORES -”Petição Inici-
al aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento.” -Adv. MANOEL DE MELO BORBA-

12.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-3127/2002-FABI-
ANO MACHADO DA SILVA x VALDIR GOMES -”Petição
Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento.” -Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGE-
BOCK-

13.-BUSCA E APREENSAO-3128/2002-BANCO MAXIN-
VEST S/A x DOLORES MOREIRA BARBOSA -”Petição Ini-
cial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento.” -Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT e
JOYCE MAUS MISCHUR-

14.-DECLARATORIA-3129/2002-ADRIANO DONADELLO
DE CARVALHO x MARIA NEIDE JOAQUIM SANTANA
PEREIRA -”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. ADILSON
GABARDO-

15.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REINTEGRACAO DE POSSE-987/1997-BB
LEASING S/A ARREND. MERCANTIL x BRASIL EXPORT
IND. ALIMENTOS LTDA E OUTR -”1-Manifeste-se o exe-
quente sobre o depósito de fls.327, no prazo de 05 (cinco) dias.
2-Int.”-Adv. MARIA HELENA LAZOF e RENAN MACIEL
BRASIL-

16.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - RESCISAO DE CONTRATO-1088/1997-DIL-
CE MARIA VIECELLI E OUTRA x MARLUZ MACIEL
MUELLER E OUTROS -”1-Indefiro o pedido de fls.337/338,

tendo em vista que a peticionária não faz mais parte da presen-
te relação processual. 2-Retifique-se a autuação e demais re-
gistros, tendo em vista que ANDRÉIA CLARO CUBAS não
figura na presente ação como litisdenunciada e sim como litis-
consorte passivo necessário. 3-Int.”-Adv. JUTAI TABORDA
DE MORAES, VALERIA CORTES CHAVES FRANCA, DA-
NILO FABIANO FINZETTO, SERGIO VILARIM DE SOU-
ZA e KATIA BARROS FERRAZ-

17.-APREENSAO E DEPOSITO-1409/1997-FORD COMER-
CIO DE SERVICOS LTDA x GILBERTO MEROLLI NETO -
”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem a manifestação do autor) -Adv.
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, JULIANA LICZACO-
WSKI MALVEZZI, MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, CARLYLE
POPP e PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN-

18.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-717/1998-IVO MANOEL
PESSOA x IRMAOS MAUAD LTDA -”1-Designo a audiência
de instrução e julgamento para o dia 08/10/2003, às 14:00 ho-
ras. 2-Observem as partes o rol de testemunhas deverá ser apre-
sentado com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da audi-
ência, recolhendo as custas do Sr. Oficial de Justiça, se neces-
sário for. 3-Procedam-se as demais diligências que se fizerem
necessárias. 4-Int.”-Adv. JOAO PEREIRA, BRASIL V. NETO,
LETICIA CASSIANO KATANIWA, FRANCISCO FERREIRA
CLAUDINO e ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO-

19.-DESPACHO PROFERIDOD PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-841/
1998-ANA MARIA IGNASZEWSKI FERREIRA e outros x
CONSTRUTORA CAVALLIN LTDA -”1-Manifestem-se os
exequentes sobre o contido na petição e documentos de fls.208/
219, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. LUIZ ANTO-
NIO PARAVATO LESSA, FABIO MAX MARSCHNER
MAYER, CRISTINA MARA SILVA FONSECA, MANOEL
EDUARDO ALVES CAMARGO E GOME, FRANCISCO
MACHADO DE JESUS, DENILSON JANDERSON TROM-
BETTA, LUIZ DANIEL FELIPPE e NATANOEL ZAHOR-
CAK-

20.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-933/1998-BANCO
ABN AMRO S/A x L.F.BERGONSE J.RIBAS & CIA LTDA -
”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso de prazo de sus-
pensão de instância.”-Adv. DANIEL HACHEM-

21.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - SUMARIA-6/1999-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL ANTONIO PIAZZET-
TA x ROSELY TEREZINHA MATTOS MICHON -”Vistos
etc...Em face do exposto, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, julgo extinto o processo, com base no artigo 269,
inciso III, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.
P.R.I. Transitada em julgado a sentença, retornem as autos ao
arquivo.” -Adv. PAOLA DAMO COMEL, LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, CRISTIANE YOSHIE NAKAMURA SILVEI-
RA, EMERSON LUIZ VELLO e ALCEU GABRIEL M. BAR-
BOZA.-

22.-COBRANCA - SUMARIA-47/1999-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL UBERABA III x IODETH CLAUDI-
NA e outros -”Intimem-se as partes para se pronunciarem quanto
as custas do Avaliador. (fls.214: R$ 82,00).”-Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, TONY AUGUSTO PARANA DA
SILVA E SENE, CRISTIANE ALVES FERREIRA e MOEMA
REFFO SUCKOW MANZOCHI-

23.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ARROLAMENTO-192/1999-DILEIA GRE-
GORIO DE MELLO e OUTROS x SEBASTIAO GONCAL-
VES DE MELLO -”1-Pagas as custas de retificação, tome-se-a
por termo. 2-Após, voltem conclusos para homologação. 3-Int.
(A requerente é beneficiária da Justiça Gratuita).”-Adv. ELI-
SABETH ALFREDO FERREIRA DA SILVA-

24.-ORDINARIA-489/1999-NILDA MUSSI BAPTISTA e ou-
tros x BANCO BMD S/A. (EM LIQUIDAÇÃO) -”Manifesta-
ção no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decor-
reu o prazo legal sem a regularização da representação proces-
sual pela parte autora) -Adv. DANIEL LOURENCO MACHA-
DO e JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

25.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-591/1999-DANIEL MISTRE-
TA REGHI e OUTRA x BANCO ITAU S/A -”1-Considerando
que o requerido, apesar de devidamente intimado, não deu aten-
dimento ao determinado no despacho de fls.497 e tendo sido a
pericial a única prova deferida para o deslinde da demanda,
dou por encerrada a instrução do feito. 2-Fixo o prazo de 20
(vinte) dias para apresentação de memoriais, sendo 10 (dez)
dias para cada parte. 3-Contados e preparados, voltem conclu-
sos. 4-Intimem-se.”-Adv. CARLA AFONSO DE OLIVEIRA
PEDROZA, JARBAS A. DE OLIVEIRA PEDROZA, PATRI-
CIA DE CONTI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

26.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - MONITORIA-622/1999-ESIC-SEGURANCA
BANCARIA COMERCIAL LTDA. x SINDICATO DAS EM-
PRESAS DE ARTES FOTOGRAFICAS DO PR -”Intime-se o
procurador da autora para que informe o atual endereço de sua
cliente, no prazo de 10 (dez) dias. “-Adv. CLAUDINEI BELA-
FRONTE-

27.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
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TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-4/
2000-ADIR GIACOMINI x ALEXANDRE BONA -”Despa-
cho de fls.171: 1-Tratando a execução de título extrajudicial de
procedimento específico, não há o que se falar em julgamento
do feito. 2-Deve a parte exequente juntar aos autos, no prazo
de 10 (dez) dias, cópia atualizada das matrículas dos imóveis
penhorados. 3-Int.”-Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA,
PAULO VINICIUS DE LIMA e LUIZ HENRIQUE ZANELAT-
TO-

28.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - SUMARIA - COBRANCA-65/2000-PARQUE
RESIDENCIAL FAZENDINHA x HEITOR DA SILVA JUNI-
OR -”... Contados e preparados, voltem. (COnta de Custas de
fls.95: R$ 49,00 - mais os acréscimos legais).”-Adv. MARILZA
MATIOSKI-

29.-COBRANCA - SUMARIA-102/2000-CONDOMINIO
CONJ. RESIDENCIAL MORADIAS ITATIAIA VI x ELOINA
VAZ DE JESUS -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decur-
so de prazo de suspensão de instância.”-Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-

30.-BUSCA E APREENSAO-107/2000-CONSORCIO NACI-
ONAL PARA CAMINHOES E ONIBUS VOLVO x VALERIA
ALVES DOS SANTOS -”Aguarde-se por 30 dias, conforme o
pedido de fls.61.”-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

31.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-386/2000-JOSE
CARDOSO x IOLANDA SILVEIRA COLLE -”Manifeste-se
o(a) autor(a) diante do trânsito em julgado da sentença.”-Adv.
ALCEU MARCZYNSKI-

32.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-438/2000-CON-
SORCIO NACIONAL PARA CAMINHOES E ONIBUS VOL-
VO x MILTON SERGIO CANASSINI -”1-Manifeste-se a par-
te autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o pagamento alega-
do às fls.109. 2-Int.”-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA,
MARCO AURELIO B. S. MATOS e GENI WERKA-

33.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REINTEGRACAO DE POSSE-655/2000-
SANTANDER NOROESTE LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL x ANA EDITE VITOR GIORINO -”1-Recebo o
recurso de apelação, fls.126/131, em ambos os efeitos. 2-Inti-
me-se a recorrida para contra-arrazoar, querendo, no prazo le-
gal. 3-Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e remetam-se
os autos ao egrégio Tribunal de Alçada, com as cautelas de
estilo e homenagens deste Juízo. 4-Int.”-Adv. MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI, OZIAS PAESE NEVES, LUIZ CAR-
LOS ROCHA, EDEMAR FRITZ JUNIOR e FAUSTO LUIS
ARRIOLA DE FREITAS-

34.-MONITORIA-765/2000-BANCO ECONOMICO S.A. - EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x INFLIGHT OPERADO-
RA E REPRESENTACAO DE TURISMO LTDA e outros -
”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso de prazo sem a
devolução da carta precatória.”-Adv. VALDIR LEMOS DE
CARVALHO e DANIEL LOURENCO BARDALL FAVA-

35.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REINTEGRACAO DE POSSE-879/2000-
SANTANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A x SAMUEL HIROMITSU OKINO -”1-Contados e prepara-
dos, voltem. 2-Int. (Conta de Custas de fls.53: R$ 2,10 - mais
os acréscimos legais).”-Adv. IDELANIR ERNESTI, MANO-
EL CARLOS MARTINS COELHO e EDUARDO SHIFFLER
ESPINOLA-

36.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-1095/2000-JULIANE ANDRA-
DE IURK x GM LEASIN S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL -”...Caso não denunciado o acordo, contados e prepara-
dos, voltem. (Conta de Custas de fls.147: R$ 26,60 - mais os
acréscimos legais).”-Adv. MARCELO K. GRACIANO, ROB-
SON OCHIAI PADILHA, ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
VALERIA CARAMURU CICARELLI, MARCIO RUBENS
PASSOLD, JOAO DE AQUINO ROTTA e MARCOS GUAS-
TELLA-

37.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-1307/2000-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A. x ALCIDES DALLAGO -”1-
Defiro o pedido de fls.49/50; oficie-se, procedendo, com rela-
ção a resposta encaminhada pela RECEITA FEDERAL, con-
forme determinação da Corregedoria Geral da Justiça. 2-Int.
(Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte
interessada para antecipação das custas referente à expedição
de ofício, no valor de R$ 42,00).” -Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

38.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-1308/2000-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x IVANI PEREIRA DE LIMA -
”1-Defiro o pedido de fls.52; oficie-se. 2-Int. (Com apoio no
art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada para
antecipação das custas referente à expedição de ofício, no va-
lor de R$ 7,00).” -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

39.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-114/2001-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x JOAO MARIA DE LIMA -”Vistos

etc... Em face do exposto, julgo extinto o processo, com base
no art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas
pelos autores. P.R.I. Expeça-se mandado para restituição do
veículo objeto da presente ação ao requerido. Oportunamente,
arquive-se.”-Adv. NORTON JOSE NASCIMENTO e MARIA
CAROLINA MACEDO-

40.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - ORDINARIA-193/2001-CAR-
TEIRA DE PREVIDENCIA COMP.DOS
ESCRAVAES,NOT.RE x JOAO PEDRO GHIGNONE COSTA
-”1-Recebo o recurso de apelação, fls.244/258, em ambos os
efeitos. 2-Intime-se a recorrida para contra-arrazoar, querendo,
no prazo legal. 3-Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e
remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça, com as
cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4-Int.”-Adv. TA-
NABI REGINA PIVA PERIN, VICENTE PAULA DOS SAN-
TOS, JULIANA PUPO, CARLOS ZUCOLLOTO JUNIOR,
ALEXANDRE DALLA VECCHIA, LUCYANNA JOPPERT
LIMA LOPES, JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA e
ANNA PAOLA SOARES QUADROS-

41.-DEPOSITO-485/2001-BANCO BMC S.A x PEDRO PA-
LAMAR -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do trânsito em jul-
gado da sentença.”-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ-

42.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-504/
2001-LAERTES PERDONSINI x VITOR PEREIRA AIRES
FILHO -”1-Manifeste-se a autora sobre o interesse no interes-
se na notificação do fiador, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-
Int.”-Adv. ARLETE T ANDRADE KUMAKURA-

43.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-531/
2001-IDIOMAS CRIACOES DIDATICAS LTDA x JURACI
ERVINO SOARES -”1-Defiro o pedido de fls.98; oficie-se. 2-
Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da
parte interessada para antecipação das custas referente à expe-
dição de ofício, no valor de R$ 105,00).” -Adv. ALEXANDRE
CESAR DA SILVA e ADRIANO ANTONIO BERTOLIN-

44.-DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS A EXECUCAO-611/2001-CIG-
NA SEGURADORA S.A. x ARISTOTELES KOCHINSKI
SMOLAREK JUNIOR e outros -”1-Aguarde-se o decurso do
prazo, de acordo com o art. 45 do CPC. 2-Int.” DESPACHO
DE FLS. 334: “Com apoio no art. 331 do diploma processual
civil, marco audiência de conciliação para o dia 21/10/2002, às
15:00 horas, à qual deverão comparecer as partes, ou seus pro-
curadores habilitados a transigir, trazendo as partes propostas
definidas e concretas, cálculos atualizados e alternativas possí-
veis. Em não havendo possibilidade de composição amigável,
seja este Juízo informado, no prazo de 10 (dez) dias. 2 Int.” -
Adv. ISABEL CUNHA, GEROLDO AUGUSTO HAUER,
WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI, ARNALDO
CONCEICAO JUNIOR, CARLOS ALBERTO HAUER DE
OLIVEIRA, MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA, PAULO
MAINGUE NETO, MARCELO MARQUES MUNHOZ, PAU-
LO HENRIQUE PETROCINI, JULIANE ZANCANARO, REI-
NALDO JOSE ANDREATTA e LEO ROBERT PADILHA-

45.-MONITORIA-634/2001-P. R. W. CONFECCOES LTDA x
MARCELO PEREIRA SURCIN -”Manifestação no prazo de
30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal
sem a apresentação das fotocópias para o desentranhamento) -
Adv. BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM e MICHELLI
D’ESTEFANI-

46.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-643/2001-HENOCK SOARES
DE ARAUJO e outros x HSBC BANK BRASIL S.A -”... Não
existindo interesse na produção de outras provas, contados e
preparados, voltem. (Conta de Custas de fls.234: R$ 15,40 -
mais os acréscimos legais).”-Adv. ANTONIO CARLOS DA
VEIGA, GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE,
JORGE RAFAEL SANTAR, ALFREDO SCHWENNING, JO-
NAS ROBERTO JUSTI WASZAK, JOAO GRACIANO CAM-
POS LUSTOSA, VILMA DE ALMEIDA, FABIANO ROES-
NER, VICTOR GARDOLINSKI JUNIOR e NORBERTO VI-
CENTE DE CASTRO-

47.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-716/2001-DARCI
FRANCISCO CHAGAS x JAIME PEREIRA DE GODOY -
”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto ao ofício de
fls.57.”-Adv. AMADEU ALICE NETTO, PAULO HENRIQUE
DA R. LOURES DEMCHUK, ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA, OKSANDRO GONCALVES, NOEL GAR-
CEZ FRANCA JUNIOR, EDUARDO DE AZEVEDO BAR-
ROS, EURICO MARTINS DE ALMEIDA JUNIOR, FERNAN-
DA DE ALMEIDA BRAGA, DINORAH ALVARES CRUZ,
LUIZ CARLOS TAUNAY BERRETTINI, ADILSON MAROS-
TICA e VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA-

48.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REINTEGRACAO DE POSSE-727/2001-
PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
PAULINEY JOSE MAZORKOWISKY RIBEIRO -”1-Oficie-
se ao Juízo deprecado, solicitando a devolução da Carta Preca-
tória independentemente de cumprimento. 2-Juntada a depre-
cata, contados e preparados, voltem. 3-Intimem-se. (Retirar
Ofício). (Conta de Custas de fls.141: R$ 28,00 - mais os acrés-
cimos legais).”-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e SUSANA MATEUS DE AL-
MEIDA-

49.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-761/
2001-WLADIMIR FERRAZ RIBEIRO x CARLA MERCK
WAGNER BERNARDI e outros -”Vistos etc... Ante o exposto
e considerando o mais que dos autos consta, rejeito “in limine”
a execução seus regulares termos. Proceda o exequente, no prazo
de 10 (dez) dias, a juntando aos autos de cópia atualizada da
matrícula do imóvel. P.R.I.”-Adv. CANDIDO ANTONIO DEM-
BISKI, ELZA SAN’ANA L. DEMBISKI, APARECIDO JOSE
DA SILVA, GLEUCIO ROGERIO SILVA e MARIANA SILVA
MARQUEZANI-

50.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS A EXECUCAO-771/2001-VAL-
DOMIRO PROCOPIO DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. -”... Havendo concordância, inti-
mem-se os embargantes para efetuar o depósito da 1ª parcela
em 05 (cinco) dias. Efetuado o depósito, intime-se o Sr. Perito
para dar início aos seus trabalhos. Int.”-Adv. ROSY MARY
CONCEIÇÃO, MARCELO CONCEIÇÃO ANDRETTA, DOU-
GLAS MARCEL PERES, PAULO ROBERTO BARBIERI e
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

51.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-847/
2001-HENOCK SOARES DE ARAUJO e outros x HSBC
BANK BRASIL S.A. -”1-Aguarde-se a audiência designada nos
autos de ação ordinária sob nº 643/2001, em apenso. 2-Int.”-
Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA, GILSON VICENTE
VENANCIO DE ANDRADE, CLAUDIA VALERIA FEIJO,
JORGE RAFAEL SANTAR, ALFREDO SCHWENNING, JO-
NAS ROBERTO JUSTI WASZAK, JOAO GRACIANO CAM-
POS LUSTOSA, VILMA DE ALMEIDA, SONIA REGINA
GONCALVES DE MELO, VICTOR GARDOLINSKI JUNI-
OR, FABIANO ROESNER, TONI MENDES DE OLIVEIRA e
NORBERTO VICENTE DE CASTRO-

52.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ARROLAMENTO-882/2001-TEREZINHA
DE JESUS MULLER DE PAULA e outros x JULIO RIBAS
DE PAULA -”1-Nos termos do art. 1034 do CPC, no arrola-
mento não serão conhecidas ou apreciadas questões relativas
ao lançamento, ao pagamento ou à quitação de tributos inci-
dentes sobre a transmissão da propriedade dos bens do espólio.
2-Junte a inventariante aos autos cópia da certidão de nasci-
mento das herdeiras OLGA INES MULLLER DE PAULA. 3-
Após, contados e preparados, voltem conclusos para homolo-
gação da partilha. 4-”-Adv. ANGELA AMELIA ROSSI-

53.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-886/2001-GRAFI-
CA PLANETA LTDA. x SAUDIR DE PAULA -”Manifeste-se
o(a) autor(a) diante do decurso de prazo de suspensão de ins-
tância.”-Adv. CARMEN GLORIA ARRIGADA ANDREOLLI,
JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL e SAMANTHA AL-
BINI-

54.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-998/2001-N.T.B. ARINS E
CIA LTDA. x JANE CLEY DA CENA CONFECCOES e ou-
tros -”1-Diante do V. Acórdão de fls.204/212, sobre o contido
na contestação e documentos de fls.158/182, manifeste-se a
autora no prazo legal. 2-Int.”-Adv. LUIZ ALBERTO GONCAL-
VES, CARLOS ALBERTO DA SILVA, PRISCILA GONCAL-
VES GABASA PEREZ, MARCO AFONSO DE LIMA, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

55.-DEPOSITO-1075/2001-FINANCEIRA ALFA S/A x LUIS
FERNANDO GOMULSKI MUNIZ -”Manifestação no prazo
de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo
legal sem a retirada dos ofícios) -Adv. CRISTIANE BELLI-
NATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

56.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1323/
2001-MARIA LUCIA MARAN GONCALVES x ANDRE
SCHYPULA e outros -”1-Defiro o pedido de fls.95; oficie-se.
2-Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da
parte interessada para antecipação das custas referente à expe-
dição de ofício, no valor de R$ 7,00).” -Adv. WALDIR LESKE,
GERSON WISTUBA, AURELIANO PERNETTA CARON,
CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ COST, GIL DU-
ARTE SILVA, GLAUCO MACHADO REQUIAO e PAULO
ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO-

57.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - SUMARIA - COBRANCA-1334/2001-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL STA.CANDIDA II-
C.I x ANTONIO PEDRO DE OLIVEIRA e outros -1-Diante
do contido na certidão retro e considerando que não há tempo
hábil ao cumprimento de uma carta precatória, redesigno a au-
diência de conciliação e entrega de defesa, para o dia 20/01/
2003, às 15:00 horas. Se necessário for será marcada outra data
para audiência de instrução e julgamento. 2-Observe-se o con-
tido no art. 277, parágrafos 2º e 3º, outrossim, que a defesa
deverá ser oferecida em audiência, ciente o réu que não com-
parecendo ou não apresentando defesa, inclusive, por estar de-
sacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia,
presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na petição
inicial. 3-Fixo o prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento
da carta precatória. 4-Oficie-se para levantamento da impor-
tância recolhida a título de custas do Sr. Oficial de Justiça. 5-
Int. (Retirar Carta Precatória e Alvará).-Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, PATRICIA PIEKARCZYK e SALETE

STAFFEN-

58.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INTERPELACAO JUDICIAL-1445/2001-
CELSO REGINALDO TRAMONTINI x ALCEBIADES TEO-
DORO DA SILVA -”1-Desentranhe-se o mandado para inte-
gral cumprimento, no endereço indicado às fls.37/38. 2-Escla-
reça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a necessidade
de expedição dos ofícios, conforme requerido, diante da locali-
zação do interpelando. 3-Int. Cumpra-se o item 9.4.1 do Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. “-Adv. IVO-
NE STRUCK-

59.-BUSCA E APREENSAO-1484/2001-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x OSMARI-
NA R. DE MORAES CRISTO- Aguarde-se por 60 dias, con-
forme o pedido de fls.47. - Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

60.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-1493/2001-ARLINDO BOR-
DIGNON FILHO x SOCIEDADE COOPERATIVA DE SER-
VICOS MEDICOS - UNIMED -”1-Defiro o pedido de vista de
fls.140, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. ALEXAN-
DER SILVA SANTANA, CARLOS EDUARDO MANFREDI-
NI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, SANDRA CRIS-
TINA MAIA, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, FA-
BIOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER, CAROLINA RO-
DRIGUES GOMES DO AMARAL e PEDRO HENRIQUE
XAVIER-

61.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DECLARATORIA-30/2002-RITA DE CAS-
SIA GONÇALVES CORDEIRO x MAXICRON IND. DE TIN-
TAS E REVESTIMENTOS -”1-O cancelamento definitivo do
protesto será apreciado por ocasião da sentença final, em sede
de cognição exauriente, não havendo prejuízo à parte autora
diante da liminar concedida nos autos de medida cautelar em
apenso. 2-Intime-se o procurador da autora para firmar a peti-
ção de fls.37/38, no prazo de 48:00 horas. 3-Em 05 (cinco)
dias, esclareçam as partes com clareza e objetividade, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, informando sobre
sua utilidade, necessidade e conveniência, sem prejuízo de even-
tual julgamento antecipado. 4-No mesmo prazo informem as
partes sobre eventual possibilidade de conciliação em audiên-
cia (art. 331 do CPC), ficando consignado que caso seja infor-
mado sobre a impossibilidade de conciliação, ou no silêncio
das partes, por medida de economia processual e de modo a
evitar desnecessário comprometimento da pauta, nos termos do
parágrafo 3º, do art. 331, inserido pela Lei 10.444, de 7/05/
2002, o feito será saneado ou julgado no estado em que se en-
contra. 5-Int.”-Adv. CIRCE MARIA LEJAMBRE RODRI-
GUES, LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS, LETICIA TOR-
QUATO VIEIRA e JACKSON ANDRE DE SA-

62.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-58/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x FRANCISCO RUBENS DA SILVA -
”1-Certique a escrivania sobre o atendimento ao determinado
pela parte final da sentença de fls.39. 2-Em caso negativo, inti-
me-se a parte autora para integral cumprimento, no prazo de 05
(cinco) dias. 3-Int.”-Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ-

63.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-266/2002-BANCO
BRADESCO S/A x MARIA APARECIDA LOPES VILHA -
”Avoquei estes autos 266/2002: 1-Sobresto o cumprimento do
mandado de restituição até verificação sobre a efetiva purga-
ção da mora. 2-Aguarde-se manifestação do credor conforme
intimação de fls.74. 3-Int.”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI,
PRISCILA GEZISKI, FRANCINE FREDERICO e JULIO CE-
SAR ZIROLDO-

64.-COBRANCA - ORDINARIA-273/2002-HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A x MONTEDAM COMERCIO, INDUSTRIA E
AGROPECUARIA S/A -”Manifestação no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a
retirada dos ofícios) -Adv. DIOMEDES LUIS BASTOS, LUIZ
CARLOS CHECOZZI, LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH e JOSUE DYONISIO HECKE-

65.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS A EXECUCAO-288/2002-EDI-
LAINE CRISTINA DE CARVALHO CERVI e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A -”Despacho de fls.79: 1-
Defiro o pedido de fls.77; oficie-se. 2-Int. Despacho de fls.81:1-
Melhor examinando a questão posta nos autos, observo que à
parte que pede a suspensão do processo, sob a alegação de ques-
tão prejudicial externa, incumbe demonstrar presentes os re-
quisitos legais. 2-Assim faculto aos embargantes, em 15 dias, a
juntada de cópias da petição e do despacho inicial proferido
nos autos de consignação em pagamento referidos na exordial.
3-Por consequência, revogo o despacho anterior. 4-De modo a
evitar mais postergação, desde já digam as partes se há parâme-
tros concretos para a composição, e efetivo interesse em reali-
zá-la, caso em que seja designada a audiência conciliatória; do
contrário, o procedimento seguirá independente da audiência
referida, de acordo com o permissivo contido no art. 331, pará-
grafo 3º do CPC. 5-Int. - “Adv. ROSY MARY CONCEIÇÃO,
MARCELO CONCEIÇÃO ANDRETTA, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER-

66.-BUSCA E APREENSAO-392/2002-GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x RUBENS MAR-
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QUETI -”Aguarde-se por 60 dias, conforme o pedido de fls.32.”-
Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-

67.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-514/2002-CTC CURITIBA S/
C LTDA x S.M.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACO-
ES S/A -”1-Informem as partes sobre eventual possibilidade de
conciliação (art.331 do CPC). 2-Consigno que, caso seja desde
logo informado sobre a impossibilidade de conciliação, ou no
silêncio das partes, por medida de economia processual, já que
a pauta de audiências adentrou no ano seguinte, e nos termos
do parágrafo 3º, do art.331, inserido pela Lei 10.444, de 7/05/
2002, o feito será diretamente saneado ou julgado no estado
em que se encontra. 3-Int.”-Adv. CICERO G. SIMOS NETO e
LUIS CESAR ESMANHOTTO-

68.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - SUMARIA - COBRANCA-524/2002-CON-
DOMINIO EDIFICIO REGENTE x CONSUELO HARTMANN
PEIXOTO e outros -”1-Diante da certidão de fls.54, dando conta
da não citação da 1ª requerida, diga o autor no prazo de 05
(cinco) dias, com vista dos autos somente em Cartório, ante a
proximidade da audiênci designada. 2-Intime-se o autor para
recoher as custas de Oficial de Justiça, conforme fls.56. (R$
60,00).”-Adv. ENIO ROBERTO MURARA-

69.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS A EXECUCAO-598/2002-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x A D & N
FOMENTO MERCANTIL LTDA. -”1-Sobre o contido na im-
pugnação de fls.53/62, manifeste-se o embargante. 2-Em 05
(cinco) dias, esclareçam as partes, com clareza e objetividade,
as provas que efetivamente pretendem produzir, informando
sobre sua utilidade, necessidade e conveniência, sem prejuízo
eventual julgamento antecipado. 3-Int.”-Adv. JOAQUIM MIRO
e CARLOS HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES-

70.-ORDINARIA-608/2002-LISIAN LOURENCO NASS x
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A (BRADESCO)
-”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a contesta-
ção e documentos de fls.156/217.”-Adv. DOUGLAS ROGE-
RIO LEITE, DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMA-
DEU HACHEM-

71.-DESPACHO PROFERIDOD PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS A EXECUCAO-709/2002-
CARLOS HENRIQUE GONCALVES DA SILVA e outros x
BANCO BRADESCO S/A -”...Após, em 05 (cinco) dias escla-
reçam as partes com clareza e objetividade, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, justificando-as. Int.”-Adv. JOSE
DO CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO,
JUCELIA CATARINA BURACOSKI CABRAL R e DANIEL
HACHEM-

72.-SUMARIA - COBRANCA-796/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO CREDIREAL x LIA FONSECA DO AMARAL -”Mani-
festação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem o pagamento das custas do Sr.
Oficial de Justiça) -Adv. JANILCE SOARES MOREIRA-

73.-BUSCA E APREENSAO-834/2002-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x VERA LUCIA ALVES DE LIMA -”Manifeste-
se o(a) autor(a) diante do decurso de prazo sem oferecimento
de contestação.”-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES, HERMINDO DUARTE FILHO, MARCO AURE-
LIO SANTOS GALVAO, SCHEILA CAMARGO COELHO
TOSIN e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-

74.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-866/
2002-ESPOLIO DE WACLAW FILIPKOWSKI x FABIO LUIZ
PORTO KARAN -”1-Defiro por ora os benefícios da justiça
gratuita. 2-Cite-se o réu, para, em quinze dias, apresentar defe-
sa, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos afirmados
na inicial. 3-Em igual prazo poderá requerer autorização para
pagamento do débito atualizado (art. 62, II, Lei nº 8.245/91).
4-Notifiquem-se os fiadores como requer. “-Adv. MAURO
SERGIO TRAUCZINSKI ROCHA-

75.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - RESCISAO DE CONTRATO-871/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU
x MANOEL RIBEIRO DA SILVA -”1-Sobre o pedido de fls.34,
manifeste-se o requerido, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.
Intime-se o autor para se pronunciar quanto as custas do Sr.
Oficial de Justiça de fls.28. (R$ 200,00).”-Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA, CLEBER
EDUARDO ALBANEZ e ADRIANA PEREIRA DOS SAN-
TOS-

76.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INVENTARIO-889/2002-EUNICE MARTINS
DIAS x JACY JORGE DIAS -”1-A expressão “natureza admi-
nistrativa e não contenciosa”, utilizada no despacho de fls.23,
parece não ter sido bem assimilada pela requerente; não foi
utilizada como sinônimo de jurisdição voluntária, em antago-
nismo à juridição contenciosa, sendo que a referência à nature-
za administrativa, acede tão somente à evidência de que o in-
ventário tem finalidade própria, de operar a transmissão da he-
rança, dos bens do espólio, o que soa evidente. 2-Por certo que
o inventário, inclui-se dentre os procedimentos especiais, de
jurisdição contenciosa, porque assim inserido na sistemática
processual; mas, daí a admitir que possa servir de sucedâneo
de outros procedimentos especiais, como a reintegração de pos-
se, há um hiato de dimensão intransponível. 3-Sem discordar
dos excertos jurisprudenciais citados pela autora, em sua der-

radeira manifestação, incluem-se no âmbito do inventário, com-
portando decisão respectiva, todas as questões que lhe são pró-
prias, como a admissão da qualidade de herdeiro, validade de
legados, remoção de inventariante, enfim tudo, o que constitua
conflito inerente à ação de inventário, de rito especial como
afirma acertadamente a autora. 4-Contudo, há questões que re-
fogem ao seu âmbito, e não várias; ora, se determinado bem do
espólio, exemplificativamente, é objeto de esbulho, natural que
não se pode solver a questão no processo de invetário; de for-
ma igual, se inquilino de bem do espólio, deixa de pagar os
alugueres, idem. Aliás, a este propósito confere a lei legitimi-
dade especial ao inventariante, nos termos do art. 991, parágra-
fo 1º do CPC, constituindo mesmo dever dele pelos bens do
espólio. 5-Interessa, notar, ainda, que no particular do caso,
não se cogita de interesse do espólio, como também de questão
própria do procedimento do inventário. Reclama a autora, diga-
se, por conta de fato que se apresenta lamentável, o reconhe-
cimento de direito próprio, na qualidade de meeira, tendo sido
alijada da posse do imóvel que compõe o acervo. Trata-se de
disputa pessoal entre ela e o herdeiro, relativamente à posse do
bem, direito real de uso, questões que não podem ser solvidas
nesta sede. 6-Observe a autora que este juízo não tem qualquer
interesse em prejudicá-la; antes disso, reconhece tratar-se de
situação que demanda pronto e eficiente atendimento; bem por
isso alertou no despacho inicial que a tutela específica deveria
ser buscada em sede própria. 7-Em remate, e, apenas para bem
evidenciar a impropriedade do pedido de antecipação de tutela,
basta ver que o que se autoriza nestes casos, é adiantar o mo-
mento em que se defere a providência buscada pela parte. Bem
por isso assentam doutrina e jurisprudência pertinentes, que
somente se pode antecipar aquilo que integra o pedido de final
provimento. 8-No caso, a sentença final apenas disporá sobre a
partilha; assim, que em exercício hipotético, somente seria pos-
sível antecipar a própria partilha, o que entretanto não atende a
situação de fato lamentada pela requerente. O fato, é que não
se pode adiantar ou antecipar pretensão relativa à posse ou di-
reito real de uso, quando estas questões não serão tratadas na
“decisão” que ultimar o procedimento. 9-Em vista dos argu-
mentos sumariamente expostos, não verifico oportunidade para
reconsiderar o despacho anterior. 10-Cumpra a inventariante o
disposto no item “2” do despacho de fls.23. 11-Certifique-se
sobre o objeto da certidão acostada em fls.31, notadamente se
trata de medida cautelar de arrolamento de bens, ou inventário
processado pelo rito de arrolamento, de qualquer forma, proce-
dendo-se à cobrança dos autos que estão em carga desde
26.10.2001, apensando-se oportunamente. Int.”-Adv. KATIA
REGINA LEITE-

77.-COBRANCA - ORDINARIA-945/2002-COMSAT BRASIL
LTDA. x MCM TELECOM LTDA. -”Intime-se o(a) autor(a)
para se pronunciar quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls.73 verso.”-Adv. RENATO BASTOS ROSA, LUANDA
BACKHEUSER, GEROLDO AUGUSTO HAUER, WILMAR
EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI, ARNALDO CONCEI-
CAO JUNIOR, CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA,
MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA, PAULO MAINGUE
NETO, MARCELO MARQUES MUNHOZ, PAULO HENRI-
QUE PETROCINI, JULIANE ZANCANARO e CAROLINA
MIZUTA-

78.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REINTEGRACAO DE POSSE-1088/2002-
LUIS FELIPE LEAL DA SILVA e outros x JOSE MARIA DE
OLIVEIRA -”1-Defiro os benefícios de justiça gratuita. 2-Afir-
ma o requerente, de forma expressa, que mantém com o reque-
rido relação de locação, representada por ajuste verbal. 3-Nos
termos do art. 5º, da Lei 8245/1991. “Seja qual for o funda-
mento do término da locação, a ação do locador para reaver o
imóvel e a despejo”. 4-Assim, faculto a emenda, em 10 dias,
para que ação seja concentrada, mediante fundamentação es-
pecífica. Int.”-Adv. VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI-
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1.-ORDINARIA-1061/2002-COSTAGRAF  COMERCIO DE
PRODUTOS GRAFICOS LTDA e outros x HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO e outros -Petição inicial aguarda

depósito no valor de R$ 283,50 no prazo de 30 dias, conforme
o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. JOAO
SOARES DOS REIS e MARCUS ELY SOARES DOS REIS-

2.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-1062/2002-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOAQUIM
ADAO UGO DE LIMA -Petição inicial aguarda depósito no
valor de R$ 609.00 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob
pena de cancelamento da distribuição. -Adv. FABIANA SIL-
VEIRA-

3.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-1063/2002-MI-
GUEL PAULO GOGOLA e outros x ESPOLIO DE ANNA
GOGOLA -Petição inicial aguarda depósito no valor de R$
609,00 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de can-
celamento da distribuição. -Adv. ORIBES M. CORREA-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-1064/2002-RONALDO
GAVA e outros x MAURICIO DE MIRANDA BLEY -Petição
inicial aguarda depósito no valor de R$ 325,50 no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. -Adv. ARNALDO FERREIRA-

5.-INVENTARIO-16272/1983-DEISE DALMARCO MU-
NHOZ x ESPOLIO DE ALCIDES MUNHOZ NETO -Aguar-
dando pagamento das custas processuais no valor de R$ 11,71
-Adv. NEWTON JOSE DE SISTI, MARCELO MARQUES
MUNHOZ, ANTONIO CARLOS MACIEL XAVIER VIAN-
NA e CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-676/1987-OS-
VALDO SCHLUSAZ x METALURGICA CENTAURO LTDA
-Ante a falta de bens penhóraveis, suspendo o trâmite da pre-
sente açÆo, pelo prazo máximo de 01 ano, que deverá ser aguar-
dado no arquivo provisório. Intime-se o exequente e aguarde-
se o decurso  do prazo no arquivo provisório. Findo sem mani-
festaçÆo, arquivem-se os autos, aguardando-se pelo prazo pres-
cricional. -Adv. SERGIO ANTONIO CAVET e DEMETRIO
BEREHULKA-

7.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-94/1991-CON-
SORCIO NASSER S/C LTDA x FRANCISCO GRANGEIRO
DOS SANTOS -Aguardando pagamento das custas processu-
ais no valor de R$ 134,84 -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES
e MILTON AURELIO D.SANTOS-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-876/1995-FINASA LE-
AISNG ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x KEF LATI-
CINIOS LTDA. Manifeste-se o exequente quanto ao interesse
no prosseguimento do feito-Adv.  LAERTES BONETTO DE
OLIVEIRA.-

9.-ORDINARIA-82/1996-ELIAS DA SILVA E ANTONINO
MENDES DE OLIVEIRA x EDVINO ROSSA, EDILSON
ROBERTO MIRANDA, SERGIO RENI e outros. Ciente da
interposiçÆo do agravo, mantenho a decisÆo atacada, deven-
do permanecer retido nos autos. Anote-se. Dê-se ciência  a par-
te contrária para manifestaçÆo.., Retirar carta (s) de intima-
çÆo (s) (R$ 140,00)-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e ADIL-
SON DE CASTRO JR.-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-182/1998-
CLAUDEMIR COMPARONE x ELI ELISABETE KOJI-
KOSKI. Manifeste-se o exequente  quanto ao interesse no pros-
seguimento do feito-Adv. LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER-

11.-BUSCA E APREENSAO-440/1998-BANCO ITAU S.A x
FABRICA DE ARTEFATOS  DE CIMENTO APOLO LTDA.
Intime-se o requerente para dizer o motivo de sucessivas sus-
pensäes do feito, sob pena de indeferimento-Adv. DANIEL
HACHEM-

12.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-479/1998-ABN
AMRO S/A x JOAO DIAS. Aguare-se o cumprimento do des-
pacho proferido às fls. 232.-Adv. JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA, JODETE SENA Mº.
DE CAMPOS/CURADORA e ROSELI MARIA MODESTO
DE MELO KRUG-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-764/1998-JAY-
ME GARDINI BORBA x CORNELIO REMPEL e outros. De-
firo o pedido retro, abra-se vista dos autos pelo prazo de cinco
dias-Adv. MAURICIO VIEIRA, CLAUDIA REGINATO ZAR-
PELON e RAQUEL CRISTINA BALDO-

14.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-832/1998-EDSON
CESAR BOUERI x JOAO DARCI DOS SANTOS MACHA-
DO e outros -Ante a falta de bens penhóraveis, suspendo o
trâmite da presente açÆo, pelo prazo máximo de 01 ano, que
deverá ser aguardado no arquivo provisório. Intime-se o exe-
quente e aguarde-se o decurso do prazo no arquivo provisório.
Findo sem manifestaçÆo, arquivem-se  os autos, aguardando-
se pelo prazo prescricional. -Adv. SERGIO LUIZ M. SANTOS
DAL’LIN-

15.-RESCISAO DE CONTRATO-957/1998-MARIE MORI e
outros x CONSTRUTORA PARANOA LTDA -Ante o contido
no item 1.1 da Portaria nº  01/01, procedo a intimaçÆo da par-
te interessada para  manifestaçÆo, tÆo logo recebidos expedi-
entes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. NELSON
KNOB, NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA, LUIZ
KNOB e ROBERTO ROTH-

16.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1099/1998-IONE
CLEONICE HAHN x BANCO BANERJ S/A.., NÆo ahvendo
mais prova a produzir no presente feito, dou-o por intruído.
Como a parte autora já apresentou sua alegaçäes finais através
do memorial juntado às fls. 129/131, intime-se a parte requeri-
da para apresentar sua alegaçäes finais em dez dias. Isto feito,
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como a autora e beneficiaria da assistencia judiciária, retornrm
conclusos para decisÆo.-Adv.  MARCO ANTONIO TREVI-
SAN, VANESSA MARIA TREVISAN, WILLIAM FELISBER-
TO FAGUNDES e CARMEN VALERIA SAMPAIO P. FAGUN-
DES-

17.-ORDINARIA-118/1999-PAUL SLAPNIG e outros x BAN-
CO ITAU S.A CREDITO IMOBILIARIO. Aguarde-se pelo pra-
zo de 180 dias o julgamento do agravo de instrumento inter-
posto perante do STF, considerando-se ainda que ambas as partes
requereram a suspensÆo do feito-Adv. ORLANDO ANZOA-
TEGUI JUNIOR, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e TATIANA KALKO-

18.-MONITORIA-146/1999-CLAUDEMIR AUGUSTO DE
SOUZA x GERALDO CAMPANHOLI. Defiro o pedido de fls.
101, abra-se vista dos autos pelo prazo de cinco dias-Adv. LUIZ
CELSO DALPRA, LIANA B.V. ALBUQUERQUE DALPRA,
MAURICIO GALEB, FRANCISCO CARLOS DUARTE e
ANDERSON LOVATO-

19.-ORDINARIA-223/1999-ANTONIO NEIVA DE MACEDO
x VERA CRUZ SEGURADORA S.A. Sobre o V. AcórdÆo,
manifestem-se os interessados-Adv. ANTONIO CARLOS G.
TAQUES e SERGIO STABELINI MINHOTO-

20.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-463/1999-SLA-
VIERO DECISAO ADM. DE CONSORCIO SC LTDA x SIL-
VIO MAGGIONI JUNIOR. Sobre o v.  acórdÆo, manifestem-
se os interessados-Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK e LUIZ
CORREIA DA SILVA NETO-

21.-PROCEDIMENTO SUMARISSIMO-1130/1999-IMOBILI-
ARIA CONTINENTAL LTDA x CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL SANTO ANTONIO. manifeste-se o exequente, tendo em
vista ter decorrido o prazo de suspensÆo-Adv. MARCOS LU-
CIO CARNEIRO DE MELLO e MARCOS MELECH-

22.-ORDINARIA-1272/1999-MARIELA NATALIA GUDINO
x BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A. Aguarde-se pelo
prazo improrrogável de 20 dias a apresentaçÆo pela ré do do-
cumento solicitado pelo Sr. perito-Adv. ALVARO LUCIANO
RIBEIRO CAETANO, JARBAS AFONSO DE O PEDROZA,
CARLA AFONSO DE O.PEDROZA, PAULO MACARINI,
ANA ELIETE BECKER MACARINI e AMORY RIBEIRO
PIRES-

23.-COBRANCA  DE AUTOS-1509/1999-JUIZO DE DIREI-
TO DA OITAVA VARA CIVEL x - Certifique a Escrivania a
natureza do processo referido as fls. 262/263 e retornem. A
explicacao dada as fls. 257 nao é suficiente para elidir a res-
ponsabilidade do advogado que, tendo retirado os autos do car-
tório, em carga, deve preservá-los e devolve-los no prazo. Se o
feito esta em poder do entao cliente, incumbe a ele e nao ao
juízo, promover a busca. Entretanto, apenas para tentar soluci-
onar a questão da forma mais racional, diligencie a escrivania
junto ao referido Sindicato e intimem-se os advogados mencio-
nados naquela petiçao para que devolvam os autos, caso os te-
nham consigo. Sendo infrutira a diligencia, extraiam-se copias
do livro carga, das publicacoes e da prefalada peticao, encami-
nhando-se a OAB/PR para a adocao das providencias discipli-
nares cabiveis. Apos, elabore a escrivania lista unica dos feitos
ainda nao devolvidos,certificando, a seguir, quais advogados
se manifestaram em relacao a eles. Adv. LILO ROCHA e ODA-
IR SABOIA CORDEIRO.

24.-REVISAO DE CONTRATO-108/2001-JOSE ERONI FER-
NANDES e outros x BANESTADO S.A CREDITO IMOBILI-
ARIO. Ciente da interposiçÆo do agravo, mantenho a decisÆo
atacada, que por seus próprios fundamentos justificam a ado-
çÆo da medida. Com a solicitaçÆo da informaçäes do tribunal
ad quem, oficie-se  encaminhando cópia desta decisÆo, cum-
prindo o  dever de informaçÆo, ao mesmo tempo informando
que foi dado cumprimento ao disposto no artigo 526 do CPC.-
Adv. GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI, LUIZ GIL DE AL-
MEIDA e CARLOS ALBERTO M MELLO-

25.-INTERDICAO-114/2001-JUVINA NEVES PIRES x IVE-
TE VIEIRA NEVES. Intime-se a requerente para retirar o man-
dado de registro de sentença. Adv. LUIZ ANTONIO MORES-

26.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-116/2001-BRAZILIA
DIAS DE CASTRO x OSCAR FRANCISCO FUGANTI VI-
LLANUEVA. Intime-se o requerente para efetuar o depósito
das custas do Sr. Oficial  de Justiça conforme requerimento
retro (R$ 40,00)-Adv. SANTINO SAGAIS-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-259/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x LIGIA APARECIDA
CEMIM e outros. Procedidas as anotaçäes devidas, intime-se o
requerente através de seu procurador judicial, para dar regular
andamento ao feito, requerendo o que entender de direito-Adv.
JOSE MIGUEL ALVIM SARMENTO, RUBENS OPICE FI-
LHO, FLAVIO PEREIRA LIMA, FABIO FONSECA PIMEN-
TEL, OTAVIO  FURQUIM DE ARAUJO SOUZA LIMA, IVA-
NA BONESI RODRIGUES, FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, JE-
NIFER LIZ W CASAGRANDE, MARCELO GOMES DE
FREITAS e JULIANA COIMBRA FERRAZ-

28.-INVENTARIO-888/2001-EDUARDO IZAR x ESPOLIO
DE JOSE IZAR. Ciente da interposiçÆo do agravo, mantenho
a decisÆo  atacada, que por seus próprios fundamentos justifi-
cam a adoçÆo da medida. Com a solicitaçÆo de de informa-
çäes do tribunal ad quem, oficie-se encaminhando cópia desta
decisÆo, cumprindo o dever de informaçÆo, ao mesmo tempo
informando que foi dado cumprimento ao disposto no artigo
526 do CPC.-Adv. FAURLIM NAREZI, FLORIANO GALEB,
CICERO JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA, ROBSON JOSE
EVANGELISTA, CLAUDIA LUCIANA CECCATTO DE
TROTTA, OTTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR, PAULO RO-
BERTO NAREZI, VALDIR JOSE ROMANINI, OSVALDO
CICERO WRONSKI, ANTONIO CORREA DE SOUZA e

JOAO LUIZ DA VEIGA NETTO-

29.-REVISAO DE CONTRATO-944/2001-RUBENS PEDRO-
NI FRANCA x BANCO SANTANDER BRASIL S.A. Intime-
se o requerente para efetuar o depósito da primeira parcela dos
honorários periciais conforme proposta de reduçÆo e parcela-
mento às fls. 209-Adv. FABIANO NEVES, CARLOS ALBER-
TO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
DANIELE ALESSANDRA GRANDO, FABIOLA P. CORDEI-
RO FLEISCHFRESSER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SAN-
TOS, CAROLINE GARCETE, LEONARDO KOVARA BOA-
RETTO e JENIFER LIZ W CASAGRANDE-

30.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-966/2001-JOR-
GE LUIZ MACHADO x MARIA HELENA DA SILVA. Prepa-
radas as custas remanescentes, voltem  conclusos para decisÆo.-
Adv. ALESSANDRO RAVAZZANI e JOAO BELMIRO DOS
SANTOS-

31.-REVISIONAL DE CONTRATO-993/2001-PARANA
BRASIL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e outros x
BANCO SANTANDER. Diante do contido às fls. 186/197,
manifestem-se as partes-Adv. FABIANO NEVES, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER,
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, DANIELE ALES-
SANDRA GRANDO, CAROLINE GARCETE e KARINA
MARIA MEHL-

32.-COBRANCA (SUMARISS)-1027/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CAIUA I COND.VI x MARIA
JOSE GINO. manifestem-se os interessados-Adv. MANOEL
ALEXANDRE S. RIBAS e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

33.-BUSCA E APREENSAO-1031/2001-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIO S.C LTDA x GLEISON
MARCOS PONCIANO DA SILVA. Manifeste-se a parte auto-
ra-Adv. GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA FILHO e LUIZ FER-
NANDO NACLI BASTOS-

34.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-1081/2001-
BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S/A BBC x DELTA DIS-
TRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA e outros. Suspendo o
trâmite da presente açÆo pelo prazo máximo de 01 ano, que
deverá ser aguardado no arquivo provisório. Intime-se o exe-
quente e aguarde-se o decurso do prazo no arquivo provisório-
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK, ANA LUCIA FRANCA e SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-

35.-RENOVAT. DE LOCACAO COMERCIAL-1119/2001-
GLOBEX UTILIDADES S.A. x INC. E ADM. CURITIBANA
DE SHOPPING CENTER LTDA. Preliminarmente esclareçam
as partes, se houve composiçÆo. Em caso negativo, retornem
para saneamento-Adv. NELTO LUIZ BENZETTI, MICHEL
LUIZ PADILHA, CRISTINA MARIA SILVA FONSECA e
FABIO MAX MARSCHNER MAYER-

36.-BUSCA E APREENSAO-1171/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x ANDERSON SATURNINO DA CRUZ. Aguar-
de-se por 180 dias, conforme  requerido às fls. 42. Decorrido o
prazo, manifeste-se o requerente-Adv. SERGIO SCHULZE,
ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, FABIAN RA-
DLOFF e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

37.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1272/2001-ALVARO RA-
MOS e outros x NEULZI TEREZINHA NICHELE -Retirar carta
(s) de intimaçÆo (s) (R$ 14.00).-Adv. LEOMIR BINHARA
DE MELLO, ACIR JOSUE BROTTO e HENRIQUE SCHNEI-
DER NETO-

38.-ALVARA JUDICIAL-1324/2001-JACKSON DE OLIVEI-
RA e outros x -Aguardando pagamento das custas processu-
ais., Arquive-se. -Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI-
RA NEIA-

39.-COBRANCA (ORDINARIA)-1441/2001-MORVAN TA-
CLA  x ADVANCED MERCANTIL LTDA e outros. Observa-
se que na publicaçÆo de fls. 49 nÆo constou o nome da procu-
radora do requerido, presente em audiência (fls. 45) a qual re-
quereu prazo para juntada de substabelecimento e, naÆo o fez,
Contudo, para evitar maiores discussäes, republique-se a se-
gunda parte do determinado em audiência, constando o nome
da procuradora da parte requerida presente solenidade., “Des-
pacjo proferido em audiência fls. 45., Concedido o prazo de
cinco dias pasra o autor regularizar a questÆo da legitimaçÆo
ativa. Após os autos devem  abrir vista para os requeridos ma-
nifestarem-se no prazo de cinco dias na sequência a con-
clusÆo.”.-Adv. MARCELE DE ALMEIDA RODRIGUES.
RENATO SERPA SILVERIO, MARCO AURELIO RODRI-
GUES MOREY e IVAN CESAR MORETTI-

40.-BUSCA E APREENSAO-1543/2001-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x CLAUDINEI
DE OLIVEIRA PERANDE -Aguardando pagamento das cus-
tas processuais-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDA-
LINA VALERIO PEREIRA-

41.-BUSCA E APREENSAO-1607/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x SERGIO LUIZ DA SILVA -Ante o contido no
item 1.1 da Portaria nº  01/01, procedo a intimaçÆo da parte
interessada para  manifestaçÆo, tÆo logo recebidos expedien-
tes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. IZABEL
MARTINS CAMPOS e LUIS FERNANDO DIETRICH-

42.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-317/2002-JOAO JA-
CIR CABRAL x CONDOMINIO ED. CRIST[OFORO CO-
LOMBO -Retirar carta (s) de intimaçÆo (s) (R$ 7,00).-Adv.
RUY CARDOSO FERREIRA, GENESIO SELLA e FABRI-
CIO COSTA SELLA-

43.-COBRANCA (ORDINARIA)-834/2002-BANCO DO BRA-
SIL S/A x NEI RODRIGUES VARGAS. Ante o teor da certi-

dÆo retro, manifeste-se o requerente-Adv. MAURICIO SAG-
BONI MONTANHA TEIXEIRA-

44.-INTERDICAO-1148/2002-MARINA YOKO OKUBO
MATSUO x CELIA YUKIMI OKUBO.  Defiro os beneficio da
assistência Judiciária gratuita. Anote-se, Cite-se nos termos da
inicial. Interrogatório para o dia 28/11/2002, às 13:30 horas.
Ciências ao Ministério público.-Adv. ROBSON FARI NASSIN-

45.-COBRANCA (SUMARISS)-1164/2002-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA x ARI
JOEL GONCALVES DO NASCIMENTO. Designo audiência
de tesntativa de conciliaçÆo para o dia 07/04 p.f,. às 13:30
horas..., Intime-se a parte autora através de seu procurador ju-
dicial, via DJ, para comparecer a audiência.. Retirar carta de
intimaçÆo (R$ 7,00)-Adv. MARILZA MATIOSKI-

46.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1171/2002-CLAUDINEI
NUNES DE ARAUJO e outros  x PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A. Considerando-se serem os embargantes terceiros
na relaçÆo processual atacada e estando em tese comprovada
a posse sobre o bem, nos termos dos arts. 1046 e seguintes do
CPC, defiro liminarmente os embargos, determinando a sus-
pensÆo da açÆo executiva correspondente. Prestada cauçÆo,
expeça-se mandado de manutençÆo de posse em favor da par-
te autora. No mais, intime-se a ré, com as advertências legais ,
consignando-se que o prazo para resposta é de dez dias-Adv.
JOSE AMARO, GILCIMARY REGINA DE SOUZA, ADO-
NIS GALILEU DOS SANTOS e JOSE JORGE TOBIAS DE
SANTANA-
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MARIA DE FATIMA OLIVEIRA 250 00537/2002
MARIA DEISI DE OLIVEIRA 097 01207/1996
MARIA LORETE BIERNASKI QU 131 00637/1998
MARIA LUCIA DE QUEIROZ MU 108 00480/1997
MARIANA DE OLIVEIRA F. AN 174 00542/2000
MAURICIO KAVINSKI 094 00965/1996
MAURICIO VIEIRA 172 00349/2000

076 00480/1995
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 251 00557/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 083 01139/1995
NELSON CARLOS DOS SANTOS 233 01561/2001
NELSON PASCHOALOTTO 147 00013/1999
NELSON SCARPIM JUNIOR 206 00566/2001
ORIBES M. CORREA 171 00331/2000
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 192 01286/2000
OSVALDIR NODARI 244 00393/2002
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OSVALDO CICERO WRONSKI 030 00260/1990
PATRICY MILENA SANCHES CA 139 01098/1998
PAULA SUZANA AZEVEDO MAGN 195 00045/2001
PAULO CESAR PAULO 072 00012/1995
PAULO ROBERTO BARBIERI 201 00198/2001

194 01336/2000
106 00317/1997
221 01232/2001
208 00638/2001

PAULO ROBERTO SILVEIRA 257 00700/2002
PEDRO VIEIRA CESAR 023 00856/1988
PERCY ARAUJO 231 01465/2001
REINALDO COSTA MITCZUK 227 01370/2001
REINALDO JOSE ANDREATTA 226 01363/2001
RENATO DE OLIVEIRA 162 01504/1999
RENATO GALVAO CARRILO 245 00422/2002
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 247 00490/2002
ROBERTO DE O. GUIMARAES - 093 00936/1996

232 01540/2001
ROBERTO ELIAS AYUB 149 00331/1999
RODRIGO PEREIRA DIAS 222 01233/2001
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 037 00950/1991
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 198 00175/2001
ROMY CARRARO 185 00943/2000
ROSANA HORNE 051 00337/1993
SAMIR EL HAJJAR 166 00259/2000
SAMIR THOME 029 00250/1990
SAMUEL MARTINS 091 00873/1996
SAMUEL RICARDO RANGEL SIL 110 00646/1997
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 154 00846/1999
SEBASTIAO NEVES 101 00063/1997
SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO 252 00562/2002
SELMAR OSORIO DA FONSECA 202 00285/2001
SERGIO DE M. SABOIA 186 00976/2000
SERGIO LUIZ CHAVES 243 00359/2002
SERGIO LUIZ FERNANDES 157 01056/1999
SIDNEY MARCOS MIRANDA 242 00222/2002

260 00902/2002
077 00712/1995

SILVIA FERNANDA B. DA SIL 088 00520/1996
TEOFILO L. SANTOS NETO 027 00750/1989
TEOMAR PIACESKI 188 01073/2000
VALDIR STEDILE 075 00132/1995
VALERIA CARAMURU CICARELL 114 00747/1997

125 00101/1998
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 223 01287/2001
WALDIR LESKE 099 01381/1996
WANDERLEI SILVA 042 00181/1992
WILSON ROBERTO DE LIMA 136 00881/1998
WILTON VICENTE PAESE 011 12094/1979

1.-INVENTARIO-71140/0000-LUCIANO BEVILAQUA DOS
SANTOS x ROSSANE DOS SANTOS SKORA -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil”. -Adv. ELIUD JOSE BORGES-

2.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-96614/1905-ROSANI SA-
LATAT ZAPOT x NERCI TEREZINHA CHIQUETTO e ou-
tros -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196
do Código de Processo Civil”. -ADV. ANTONIO CELSO C.
DE ALBUQUERQUE

3.-INVENTARIO-1675/1970-MARIA JOSE PINHEIRO DE
OLIVEIRA x JOAO RIBAS DE OLIVEIRA -” Proceda a de-
volução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Proces-
so Civil”. -Adv. FLAVIO HORIZONTE DA COSTA-

4.-INVENTARIO-5360/1974-LUIZ LUITZ e outros x ESPO-
LIO DE ELZA DOROTHEIA S. LUITZ -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil”. -Adv. MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER-

5.-INVENTARIO-6320/1974-RENATO  TISSOT x MARIA
NEMITZ TISSOT -” Proceda  a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. AN-
TONIO CARLOS CAMPONEZ-

6.-TESTAMENTO-6683/1975-MARIA  DO ROSARIO R. VI-
ANA x MILTON VIANA -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv.
DJANIR PEDRO PALMEIRA

7.-INVENTARIO-7824/1976-TARGINA GONCALVES SAN-
TOS x ESPOLIO DE WALDEMAR SANTOS -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil”. -Adv. ADILSON CARNIERI-

8.-REIVINDICATORIA-8603/1976-HEVERLY ESTER STAN-
GE x IVO DINIZ DA COSTA -” Proceda a devolução dos au-
tos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -
ADV. VALDEMAR ANDREATTA

9.-INVENTARIO-9248/1977-NICE ADELIA DALL IGNA x
JORGE DALL  IGNA -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. AL-
VARO KAMINSKI-

10.-ALVARA JUDICIAL-9579/1977-SOCIEDADE CONS-
TRUTORA VATICANO LTDA x MILTON VIANA -” Proceda
a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA

11.-ORDINARIA-12094/1979-REPRESENTANTE MINISTE-

RIO PUBLICO x VLADIMIR KOZAK -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil”. -Adv. WILTON VICENTE PAESE-

12.-INVENTARIO-12357/1979-SEBASTIAO GONCALVES
DE DEUS x ANTONIO DANIEL DOS SANTOS -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil”. -Adv. JOSE CORREA FERREIRA-

13.-ARROLAMENTO-12395/1979-NABOR  DE SOUZA
CALDEIRA E OUTROS x ARACI CHIESORIN CALDEIRA -
” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. CLEITON CALDEIRA-

14.-ARROLAMENTO-14543/1981-JAIR DA TRINDADE
POSS BIERNASKI x PEDRO BIERNASKI -” Proceda a devo-
lução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Proces-
so Civil”. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-

15.-ARROLAMENTO-15185/1983-FRANCA JOSEFINA
MARIA ZANCHI DARCANCHY x FRANCISCO JOSE ZAN-
CHI -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196
do Código de Processo Civil”. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
R. ARAUJO-

16.-INVENTARIO-16070/1983-ANILSA PERISSUTE PEP-
PLOW x OSNI OSMAR PEPPLOW -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil”. -Adv. JORGE ALFREDO FERNANDES DA ROSA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16281/1983-
DORACI DE SOUZA x MARIA G. DE ALMEIDA -” Proceda
a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. CYRILLO PREVIDI JUNIOR-

18.-ORDINARIA-17994/1985-WALAGE MOLITERNO GRA-
CIA E OUTROS x MOISES LUIZ SPULDARO E S/M -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -ADV. ASSIS CORREA

19.-INVENTARIO-18209/1985-OSVALDO SALDANHA
ARAUJO x ANA RIBEIRO ARAUJO -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil”. -Adv. CARLOS ROBERTO DE MATOS-

20.-CONSIGNACAO  EM PAGAMENTO-308/1987-CHAR-
LES NEANDER GUEBERT SEDORIO x COMERCIAL
IMOB.IRMAOS FERRO -” Proceda a devolução dos autos su-
pra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. AR-
LINDO MENDES DE SOUZA-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1251/1987-
CLEIDE PINTO FAVA x FEDERAL SEGUROS S/A. -” Proce-
da a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. JOSE A. NETO-

22.-BUSCA E APREENSAO-421/1988-SAID  REPRESENTA-
CAO COMERCIAL E DISTRIBUIDORA  LTDA. x ENGAR-
RAFADORA MORENINHA-Adv. ALTEVIR B. SILVEIRA-

23.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-856/1988-PEDRO
FRANCISCO DA SILVA x CRISTUR LTDA -” Proceda a de-
volução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Proces-
so Civil”. -Adv. PEDRO VIEIRA CESAR-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-954/1988-
CHRESANTO CHESOSTAN x LUCIANO GUIGLIANO MES-
CHIN -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil”. -Adv. DANIEL MACHA-
DO-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16/1989-DPAS-
CHOAL S/A x ALMIR SILVA JUNIOR -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil”. -Adv. DIDIO MAURO MARCHESINI-

26.-INVENTARIO-155/1989-HELENA PARISE ROMANIUK
x ESPOLIO BRONISLAU ROMANIUK -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil”. -Adv. LOURIVAL BARAO MARQUES-

27.-ARROLAMENTO-750/1989-EGON ANTONIO KOSER e
outros x ESPOLIO DE EGON JOSE KOSER -” Proceda a de-
volução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Proces-
so Civil”. -Adv. TEOFILO L. SANTOS NETO-

28.-INVENTARIO-877/1989-MARIA DE LOURDES STRA-
DIOTTO x ESPOLIO DE DIRCEU BITTENCOURT STRA-
DIOTTO -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. FERNANDO
VALERIO RATZKE-

29.-INVENTARIO-250/1990-LUIZ MARENDA e outros x
ESPOLIO DE ROSVALDIR JOSE MARENDA -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-

cesso Civil”. -Adv. SAMIR THOME-

30.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-260/1990-CENI-
RA LOPEZ ROSA x ESPOLIO DE DENIR GONCALVEZ
CORDEIRO -” Proceda a devolução dos autos supra mencio-
nados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. OSVALDO
CICERO WRONSKI-

31.-ARROLAMENTO-420/1990-LEDIR NEUSA PEREIRA
BASTOS x ESPOLIO DE HENRIQUE JOSE BASTOS -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. FAUSTO PEREIRA DE LACERDA
FILHO-

32.-INVENTARIO-458/1990-REGINA GUIMARAES FROTA
CORDEIRO x ARACY FROTA CORDEIRO E OUTROS -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. JOSUE GUIMARAES-

33.-SUSTACAO DE PROTESTO-780/1990-C.P.R.-COM PA-
RANAENSE DE ROLAMENTOS x CONFIANÇA COM E
IMPORT DE ROLAMENTO -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -ADV.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS

34.-CARTA DE SENTENCA-611/1991-METAL ADM. E PAR-
TICIPACAO LTDA. x C.A. BINALDI LTDA E OUTROS -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. JOSIANE FRUET BETTINI
LUPION-

35.-BUSCA E APREENSAO-780/1991-SINDICATO DOS
TRABALHADORES NAS IND. METALURGICAS x -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. FERNANDO SIMAS FILHO-

36.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-898/1991-
MARCIANO DOMBECK x WALDEMAR R.GONCALVES E
SUA MULHER -” Proceda a devolução dos autos supra menci-
onados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. JOHNSON
SADE-

37.-PROCEDIMENTO  SUMARISSIMO-950/1991-HELENA
CRISTOFIS JABUR E OUTRO x ROBERTO ZANETTI -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. ROGERIO DANTE DE OLI-
VEIRA JUNIOR-

38.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-978/1991-AS-
TOLPHO MACEDO SOUZA NETO x ALL NEW COM DE
RELOGIOS E JOIAS LTD e outros -” Proceda  a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil”. -Adv. MARCELO MARCO BERTOLDI-

39.-DEPOSITO-33/1992-CONS. NASSER SC LTDA x SUL-
MAR RIBEIRO -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. LUCENO
MAIA BASTOS-

40.-COBRANCA (ORDINARIA)-36/1992-BANCO BANDEI-
RANTES S/A x HELENSARILA IND.MOVEIS LTDA E OU-
TRO -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196
do Código de Processo Civil”. -Adv. JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO-

41.-INTERDITO PROIBITORIO-50/1992-ECAD x RADIO
CULTURA OM DE CTBA E OUTROS -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil”. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

42.-COBRANCA (ORDINARIA)-181/1992-ALTAMIRO DO-
ERNER x CONSORCIO NASSER S/C. LTDA. -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil”. -Adv. WANDERLEI SILVA-

43.-CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-448/1992-MOACIR
JESUS MEDEIROS x SIST. - COM. E REPRES. ELETRO. -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. LUIZ GUILHERME MUL-
LER PRADO-

44.-ARROLAMENTO-621/1992-NILSON SAMPAIO PACHE-
CO x ESP. DE EUGENIO CAMETTI -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil”. -Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-

45.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-684/1992-CASAS
MIRANDA LTDA x EDITH M.W.RITZMANN E OUTROS -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. EDGARD  LUIZ CAVAL-
CANTI ALBUQUERQUE-

46.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-792/1992-VA-
RIG S/A VIACAO AEREA x GESSILDA BELARMINO
BELZON -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. CESAR AU-

GUSTO TERRA-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-961/1992-EVERALDO
ALMEIDA COSTA x PRO-CONDOMINIO RUI BARBOSA
LTDA. -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil”. -Adv. AVARY ZEIGE
ABRAIM-

48.-COBRANCA (ORDINARIA)-967/1992-COND. EDIFICIO
CAMADA x LUIZ ALBERTO AMORIN -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil”. -Adv. DUILIO SANTOS SOARES-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-286/1993-FA-
BIO KATSUYA NAKAI E OUTRO x TECFAX-COMPRA,
VENDE, LOC. CONS. INT. EXP.  IMP. -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil”. -Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-

50.-ARROLAMENTO-295/1993-PAULINA DA SILVA AL-
MEIDA x ESP. DE MARIA JOSE DE ALMEIDA -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil”. -Adv. JOSE LUIZ GOMES DO AMARAL-

51.-REIVINDICATORIA-337/1993-MOACIR CUNHA S/M
IGNEZ B.S. CUNHA x HELIO JUVENTINO LIMA E S/M. -
” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. ROSANA HORNE-

52.-INVENTARIO-342/1993-DELEVAN DUARTE SOARES
x ESPOLIO DE PEDRO PAULO SANTOS -” Proceda a devo-
lução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Proces-
so Civil”. -ADV. ANTONIO FRANCISCO MOLINA

53.-COBRANCA DE ALUGUERES-364/1993-CONDOMI-
NIO EDIFICIO JOAO GABARDO x AYRO CRUZ NETO -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. JOSELIA APARECIDA
KUCHLER-

54.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-444/1993-MIRIAM
CHRISTMANN x APOLAR IMOVEIS -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil”. -Adv. JACOB CHRISTMANN FILHO-

55.-BUSCA E APREENSAO-528/1993-ESSO BRASILEIRA
DE PETROLEO LTDA. x MARCO A. DIAS DE OLIVEIRA E
OUTROS. -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. HIRAM RA-
MOS DE OLIVEIRA-

56.-USUCAPIAO-578/1993-MIGUEL JOSE DE RAMOS E
SUA MULHER x -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. DANIELE
POTRICH LIMA DAS PORTAS-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-589/1993-
CIA.T.JANER COM. E INDUSTRIA x EMP.JORNALISTICA
IND. E COM.LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. ANI-
SIO DOS SANTOS-

58.-ORDINARIA-659/1993-ROGERIO COELHO E OUTRO.
x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL. -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil”. -Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA-

59.-SUSTACAO DE PROTESTO-712/1993-MASTERCAL
MAT. DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA. x MAC MIL RE-
PRES. COM. LTDA. -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv.
AMAURI P. PIGATTO-

60.-BUSCA E APREENSAO-811/1993-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x SERGIO LUIS PRADO -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil”. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

61.-BUSCA E APREENSAO-76/1994-MULTPLAN-ADM DE
CONSORCIO S/C LTDA x JOSE ANTONIO ALVES -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. FLAVIO R. BETTEGA-

62.-INVENTARIO-82/1994-CINTHIA REGINA DA LUZ
VALIM DE ARAUJO x ESP DE SEBASTIAO AMARO DA
LUZ -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196
do Código de Processo Civil”. -Adv. LUCI DAMAZIO-

63.-RECONHEC DE SOCIEDADE DE FATO-127/1994-AL-
ZIRA CARLOS DOS SANTOS x WALTER ANTONIO RE-
CKE -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196
do Código de Processo Civil”. -Adv. CELIA CARTES-

64.-EMBARGOS DE TERCEIRO-309/1994-ANTONIO ISA-
BEL DE SOUZA x TERTULIANO RAYMUNDO JR E OU-
TRO -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no
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prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196
do Código de Processo Civil”. -Adv. JOEL SIQUEIRA BUE-
NO-

65.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-324/1994-JOSE AL-
BERTO BARBIERI e outros x HELTON CASSIUS PACHE-
CO -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196
do Código de Processo Civil”. -Adv. FRANCISCO MORAES
DA SILVA-

66.-ARROLAMENTO-344/1994-FERNANDO PEREIRA CA-
VALCANTI x ESP. DE ANTONIO GBUR E OUTRO -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. CARLA M. LEWEK DE QUEIROZ E
SILVA-

67.-COBRANCA (ORDINARIA)-576/1994-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S.A. x CELONI M.CARVALHO BRESSAN
E OUTRA -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. JOSE JORGE
TOBIAS DE SANTANA-

68.-BUSCA E APREENSAO-607/1994-BANCO CACIQUE S/
A x JOAO CARLOS PIRES DA SILVA -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil”. -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

69.-REVISIONAL DE ALUGUEL-742/1994-VIDEO BRASIL
LOCADORA LTDA x MELVIN SERGIO KOHANE e outros -
” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -ADV. NORBERTO TREVISAN
BUENO

70.-INVENTARIO-833/1994-LIA REGINA STAVIS RIBEIRO
x ESPOLIO DE DOMICIO PRATES RIBEIRO -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil”. -Adv. ALCIR SPERANDIO-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-878/1994-EURO
IMPORT VEICULOS LTDA x OLIVEIRA CARVALHO -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. JOSE ARI MATOS-

72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12/1995-SITE-
SE-SIST. TECN. DE SEGURANCA E TRANSP. DE VAL. x
IRRIGASUL CERCM PARA IRRIGACAO LTDA -” Proceda
a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. PAULO CESAR PAULO-

73.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17/1995-DUR-
VAL SAMPAIO NETO x ORUAL STELLFELD E S/M -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. EDGARD LUIZ CAVALCANTI ALBU-
QUERQUE-

74.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-34/1995-BAN-
CO CACIQUE S/A x MIRIAN DE PAULA ARAUJO -” Proce-
da a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

75.-SUSTACAO DE PROTESTO-132/1995-EDUARDO MO-
REIRA GARCIA x JARPEK CONTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. VAL-
DIR STEDILE-

76.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-480/1995-CARLOS
ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA x MARGARETE F.
SCHUSTER PINTO -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. MAU-
RICIO VIEIRA-

77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-712/1995-
APLUB FINANCEIRA S/A. CRED. FINAC. E INVEST. x
PARK SHOP COMERCIO VEICULOS LTDA. E OUTROS -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. SIDNEY MARCOS MIRAN-
DA-

78.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-723/1995-BAN-
CO ITAU S/A x JOSE LEOCADIO FERREIRA -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil”. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA

79.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-862/1995-IR-
MAOS TREVISAN LTDA x FORTUNATO ROSSA FILHO -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. JOSE CARLOS ALVES SIL-
VA-

80.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-871/1995-BAN-
CO BANORTE S/A x ANA MARIA BURLIER JOPPERT -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. LACIR GUARENGHI-

81.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-928/1995-BAN-
CO DO BRASIL S.A x ELISABETE MARCHIORI SINGH E

OUTROS -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. DORVAL AN-
GELO CURY SIMOES-

82.-MEDIDA CAUTELAR-1020/1995-TRANSPORTE COLE-
TIVO GLORIA LTDA x SUL AMERICA TERRESTRES MA-
RIT. E ACID.CIA DE SEGURO -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -
Adv. ACACIO CORREA FILHO-

83.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1139/1995-GU-
LIN ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE JOAQUIM
BARBOSA -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK

84.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1201/1995-ALVINO
SERAFIM DE ALMEIDA x MARIONILDO DUPEZAK -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. ARLETE T. DE ANDRADE
KUMAKURA-

85.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1229/1995-PA-
VEMA-VEICULOS MAQUINAS PARANA S/A x QUIMIA-
GRIL COMERCIO DE INSUMOS E FERTILIZANTES LTD -
” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. GILSON EDUARDO COS-
TIN-

86.-ARROLAMENTO-1412/1995-VICENTE ALVES DA
COSTA e outros x MANOEL ALVES DA COSTA -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil”. -Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

87.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-10/1996-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A. x ITALIA - COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA. e outros -” Proceda  a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

88.-INVENTARIO-520/1996-EVALDO MENEGOLO e outros
x ESP. JOVITA DA SILVA MENEGOLO -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil”. -Adv. SILVIA FERNANDA B. DA SILVA-

89.-REINTEGRACAO DE POSSE-764/1996-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO IT x
TRANSJAMILLE TRANSPORTES LTDA. -” Proceda a devo-
lução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Proces-
so Civil”. -Adv. ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE

90.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-820/1996-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x WILSON JOSE CARNEIRO -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER-

91.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-873/1996-CO-
OPERATIVA DE ELETRIFICACAO RURAL DE ASTORRA
LTDA x OSSAMI SAKAMORI -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -
Adv. SAMUEL MARTINS-

92.-REINTEGRACAO DE POSSE-880/1996-FIAT LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CONSTRUTORA
PEROLA BRANCA LTDA -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv.
LUCIANE MACHADO-

93.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-936/1996-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C. LTDA.
x JOSE RICARDO DOS SANTOS -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -
Adv. ROBERTO DE O. GUIMARAES - OAB 7407-

94.-MEDIDA CAUTELAR-965/1996-LEOPLAST PLASTI-
COS LTDA x KITCHENS COM. APARELHOS DOMESTI-
COS LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. MAURICIO
KAVINSKI-

95.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1100/1996-SIN-
TRACARP x SIND.DOS TRAB.EM TRANSP. RODOVIARI-
OS DO EST.DO PR -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. AMIN-
TAS DE ALENCAR CUNHA BORGES-

96.-ARROLAMENTO-1194/1996-JORGE  SZCZYPIOR e
outros x ESPOLIO DE GLACY MARTINS SZCZYPIOR -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. GILSON EDUARDO COS-
TIN-

97.-INVENTARIO-1207/1996-ZILAH MARIA GRACIA ARA-
UJO CARON x ESPOLIO DE MOACYR MOURAO ARAU-
JO -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196

do Código de Processo Civil”. -Adv. MARIA DEISI DE OLI-
VEIRA-

98.-BUSCA E APREENSAO-1279/1996-COTA SUL ADMI-
NISTRADORA NACIONAL DE CONSOR.S/C LTD x LUIS
ANTONIO BATISTA JORGE -” Proceda a devolução dos au-
tos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv.
LUIZ FERNANDO NADOLNY LOYOLA-

99.-INVENTARIO-1381/1996-DESAGIO FOMENTO MER-
CANTIL LTDA. x ESPOLIO DE NEUSA SUIT PESSOA DE
MELLO -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil”. -Adv. WALDIR LESKE-

100.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1388/1996-
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A. x MARCIO LEO-
NARDO SCHMIDTKE e outros -” Proceda  a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -
Adv. MARCELO LUIZ DREHER-

101.-INVENTARIO-63/1997-ARLETE DEMETERCO GENA-
RI x ESPOLIO DE LINEU LUIZ GENARI -” Proceda a devo-
lução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Proces-
so Civil”. -Adv. SEBASTIAO NEVES-

102.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-96/1997-MAR-
COS ANTONIO CONSTANTIN x BADIN BADIN -” Proceda
a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. -JOSE DO CARMO BADARO

103.-BUSCA E APREENSAO-179/1997-MULTIPLAN ADM.
NACIONAL DE CONSORCIOS S.A. LTDA x AFONSO
WOYTOVICZ -” Proceda a devolução dos autos supra menci-
onados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. CARLA FABI-
ANA EVERS-

104.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-212/1997-
CONSTRUTORA GUSTAVO BERMAN LTDA x LUIGI CA-
MERINI e outros -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. ADILSON
LUIS FERREIRA-

105.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-233/1997-SHE-
LL BRASIL S/A x AUTO POSTO PORTAL DA VILA HAU-
ER LTDA e outros -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -ADV. LEO-
NARDO SOUZA

106.-MONITORIA-317/1997-BANCO ITAU S/A x MARCOS
ANTONIO FERRACINI FILHO -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -
Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-

107.-RESCISAO DE CONTRATO-398/1997-FRANCISCA
KATSUE HANDA e outros x CTI - CENTRO TECNICO DE
INCORPORACAO IMOB. LTDA -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -
Adv. JULIO CESAR DE LIZ-

108.-MED.CAUT.DE SEQUESTRO DE BENS-480/1997-FER-
REIRA IND. COM. E REP.DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA
e outros x BRASIFONE - ADMINISTRADORA DE TELEFO-
NES LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. MARIA LU-
CIA DE QUEIROZ MUNHOZ COSTA-

109.-INVENTARIO-584/1997-ADEMIR TADEU PILATTI x
JOCELIA AP. ALVES DOS SANTOS PILATTI -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil”. -Adv. ELIANA VERAS CALDEIRA-

110.-IND.CUM/ COM PERDAS E DANOS-646/1997-ROB-
SON ANTUNES DE OLIVEIRA e outros x MARIANO AN-
TONIO VOLTOLINI -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. SA-
MUEL RICARDO RANGEL SILVEIRA-

111.-EXECUCAO-674/1997-SILVESTRE WALCHAKI x
WALTER STATTER -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. HEN-
RIQUE SCHNEIDER NETO-

112.-RESCISAO DE CONTRATO-698/1997-DORIVAL JOR-
GE GUIGGI x ANDERSON FUMAGALLI e outros -” Proce-
da a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -ADV. JOSE GUILHERME DUARTE SILVA

113.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-704/1997-
BRINQFLOR COMERCIOI DE BRINQUEDOS E FLORES
LTDA x LUIZ CESAR VIEIRA BRANCO -” Proceda  a devo-
lução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Proces-
so Civil”. -Adv. JOAO A. SERBAKE-

114.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-747/1997-
BANCO GENERAL MOTORS S.A x JOSE DE JESUS MAI-
NARDES GUERREIRO -” Proceda a devolução dos autos su-
pra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as

penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI-

115.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-772/1997-
ARCENIO POLACZYNSKI x ERNESTO ADELIA FONE e
outros -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil”. -ADV. AMABILON DAL-
COMUNI

116.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-929/1997-JO-
ANA DARC NAVARRO SANTOS x ALFREDO RODRIGUES
RAMOS e outros -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. JOSE DO
CARMO BADARO-

117.-EXECUCAO-938/1997-GILMAR  VILLA CARVALHO
x MARCO ANTONIO CARNEIRO MEHL -” Proceda a devo-
lução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Proces-
so Civil”. -Adv. JOSE MAURICIO DO REGO BARROS-

118.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1005/1997-
GCV-FACTORING DE FOMENTO MERCANTIL LTDA x
RICARDO LUCAS CALDERON RAMIRES -” Proceda a de-
volução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Proces-
so Civil”. -Adv. EDSON DE OLIVEIRA COELHO - SINDI-
CO-

119.-DIVISAO-1154/1997-ESPOLIO DE NATALICIO  DELLA
GIUSTINA e outros x FRANCISCA MARIA DA CRUZ e ou-
tros -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196
do Código de Processo Civil”. -Adv. AFONSO CELSO NU-
NES-

120.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-1261/1997-
BIOCOM COMERCIO DE PRODUTOS BIOLOGICOS LTDA
x MAURO FERNANDO HONJO -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -
Adv. ANDRE PORTUGAL CEZAR-

121.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1445/1997-
SLAVIERO DECISAO ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x
CLAYTON PETTERLE JUNIOR -” Proceda  a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -
ADV. CLAUDIO XAVIER PETRYK

122.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1484/1997-
MARIA THEREZA LANGER x PEDRO CELSO STIER e ou-
tros -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196
do Código de Processo Civil”. -Adv. LUISE TALLAREK DE
QUEIROZ-

123.-EXEC. CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-1536/1997-
BANCO DO BRASIL S.A x JOSE JOHELSON PISSAIA -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. LUIR CESCHIN-

124.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66/1998-MA-
BEL BASSA DALLEDONE e outros x NATANAEL FLOREN-
TINO DOS SANTOS e outros -” Proceda  a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -
Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

125.-APREENSAO E DEPOSITO-101/1998-COMPASS-IN-
VESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x JOAQUIM
BORGES DOS SANTOS -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv.
VALERIA CARAMURU CICARELLI-

126.-INVENTARIO-296/1998-GIUSEPPA BONACCORSI x
ESPOLIO DE ANTONIO BONACCORSI -” Proceda a devo-
lução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Proces-
so Civil”. -Adv. DELAIR RESEMARI TRENTINI-

127.-COBRANCA (ORDINARIA)-402/1998-ECAD ESCRI-
TORIO CENTRAL DE ARRECAD.DE DISTRIBUICAO x
CHOPARIA DANCANTE SUNSET LTDA SUNSET DANCE
MUSIC e outros -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. LUDOVI-
CO ALBINO SAVARIS-

128.-INVENTARIO-566/1998-GERALDO PRODLO  e outros
x ESPOLIO DE IRENE PRODLO -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -
Adv. MARCIUS FONTOURA LASS

129.-ORDINARIA-603/1998-RYA KARASAWA  x RUY
MARTINS BARBOSA e outros -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -
Adv. JULIO CESAR MELO LOPES-

130.-DEMARCATORIA-606/1998-GEODETE  AQUINO
GONCALVES x ARTEMIO BLOCH -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil”. -Adv. JOSE SILVERIO SANTA MARIA-

131.-COBRANCA (SUMARISS)-637/1998-CONDOMINIO
RESIDENCIAL GRACIOSA x MARIA DE L.DA ROSA -”
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Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. MARIA LORETE BIER-
NASKI QUEZADA-

132.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-688/1998-
BANCO DO PROGRESSO S.A x LAURO ROBERTO GON-
CALVES DE CASTRO -” Proceda a devolução dos autos su-
pra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -ADV. WI-
LLIAN ESPERIDIAO DAVID

133.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-794/1998-JOSE
KNORR x MARILU SALETE BERTAGNOLLI -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil”. -ADV. MAURICIO VIEIRA

134.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-812/1998-JOAO
JAIRTON JARDEWESKI x CONDOMINIO DO EDIFICIO
RENASCENCA e outros -” Proceda a devolução dos autos su-
pra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -ADV. FA-
BIO TAVARES TORQUATO

135.-COBRANCA (ORDINARIA)-835/1998-PACIFICAR
SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA x GOYANA S/A
IND.BRASILEIRA DE MATERIAIS PLASTICOS -” Proceda
a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR-

136.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-881/1998-
ALBERTO FERRUCCI x ARACI COMERCIO DE CALCA-
DOS LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. WILSON RO-
BERTO DE LIMA-

137.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-1082/1998-
PLATANO- COMERCIO E ADM. DE BENS IMOVEIS LTDA
x BRANIFER FERRAMENTARIA LTDA e outros -” Proceda
a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

138.-COBRANCA (SUMARISS)-1093/1998-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ANTIBES x FERNANDO NOROSCHNI -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. JAMIL FERNANDO DE
MIRA FILHO-

139.-COBRANCA  (ORDINARIA)-1098/1998-TELECENO
S.C. INTERMEDIACOES E SERVICOS LTDA x FATIMA
LUIZA GEBARA CASABURI -”  Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -
Adv. PATRICY MILENA SANCHES CALLIARI-

140.-RESCISAO DE CONTRATO-1239/1998-CARLOS BU-
FFA NETO x CLEUZA DE ARAUJO NITSCHE -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil”. -Adv. JOELCIO S. MADUREIRA-

141.-INDENIZACAO-1347/1998-VILSON ANTONIO FAVI-
LE x EQUILIBRIO CONSTRUCAO CIVIL LTDA -” Proceda
a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -ADV. NEYDE DE QUEIROZ ALICE

142.-MONITORIA-1406/1998-BANCO ABN AMRO S.A x
MARIA CLARA DE OLIVEIRA -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -
Adv. DANIEL HACHEM-

143.-DECLARAT. DE NULIDADE  DE TIT.-1417/1998-NHF
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x COPER
MOVEIS LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. AMALIA
KACHEL

144.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-1429/1998-COM-
PANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL x JOCELITO DOS
SANTOS -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -ADV. IVONE TE-
REZINHA

145.-RESCISAO DE CONTRATO-1430/1998-ODINEI ROGE-
RIO MIRA x CIDADELA S.A -” Proceda a devolução dos au-
tos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv.
CARLOS FREDERICO R. COUTINHO-

146.-ORDINARIA-1510/1998-RECUPERA -  RECUPERADO-
RA DE VEICULOS LTDA x COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. CIRO BRU-
NING-

147.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-13/1999-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A x ALECANDRA CONTE -” Proce-
da a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

148.-MONITORIA-184/1999-EMPRESA DE AGUAS OURO
FINO LTDA x SILVIO ESPINOLA -” Proceda a devolução dos

autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -
Adv. ANA NERI CORDEL RODRIGUES-

149.-ALVARA JUDICIAL-331/1999-ANA LUIZA RODRI-
GUES e outros x -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. ROBERTO
ELIAS AYUB-

150.-ARROLAMENTO-485/1999-JAMIL RAFAEL DA CRUZ
x ESPOLIO DE GLACI GERONASSO DA CRUZ -” Proceda
a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. JOAO FRANCISCO RAITANI DE OLI-
VEIRA-

151.-BUSCA E APREENSAO-601/1999-AMAURI ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x TULIO MARCE-
LO DENIG BANDEIRA -” Proceda a devolução dos autos su-
pra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. MA-
RIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA-

152.-COBRANCA (SUMARISS)-653/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO QUADRELLE x ROSMERY TEREZINHA COR-
DOVA -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do Código de  Processo Civil”. -Adv. JANAINA CLAU-
DIA FELICIANO-

153.-EMBARGOS A EXECUCAO-674/1999-ROBERTO
OZORIO DE ALMEIDA x IRINEU LUIZ MAESTRELLI -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. NICOLE ABRAO

154.-INVENTARIO-846/1999-MAURO THEODORO RIBEI-
RO e outros x ESP. DE ROSI MARI PAIVA ALBERTI THEO-
DORO RIBEIRO -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. SAULO DE
TARSO A. CARNEIRO-

155.-COBRANCA (ORDINARIA)-863/1999-ANA DE SOU-
ZA DOS SANTOS e outros x COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. GELSON
AREND-

156.-EXECUCAO DE HIPOTECA-971/1999-BANCO DO
ESTADO DE SAO PAULO - BANESPA x GILSON FERREI-
RA DOS SANTOS e outros -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv.
LUIZ ANTONIO CARVALHO DE JULIO-

157.-BUSCA E APREENSAO-1056/1999-BANCO BRADES-
CO S/A x J. RODRIGUES E CIA. LTDA -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil”. -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

158.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1116/1999-
BANCO BRADESCO S.A x IVO LUIZ BOSCHETTI -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. DANIEL HACHEM-

159.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1412/1999-
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x COPALI
COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA e outros -
” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. ERLON DE FARIA PILATI-

160.-ARROLAMENTO-1468/1999-ANTENOR JAIME HAR-
TINGER e outros x ESPOLIO DE NELSON RICARDO HAR-
TINGER -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. HENRIQUE
SCHNEIDER NETO-

161.-MONITORIA-1477/1999-DELTALIM-COM.DE PROD.
DE LIMPEZA LTDA x METALURGICA UNIDAS LTDA -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. ALEXSANDRA DE SOU-
ZA-

162.-ORDINARIA-1504/1999-RILDO BERBECKA x CIDA-
DELA S/A -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. RENATO DE
OLIVEIRA-

163.-REINTEGRACAO DE  POSSE-23/2000-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x KATHIA ROMUAL-
DO CASTILHO -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. IVAN VI-
DAL PORTELA-

164.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-40/2000-ARTHUR
HENRIQUE BACH x JUNIOR CANDIDO DE JESUS -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. LUIZ SERGIO GUBERT-

165.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-140/2000-
BANCO  DE CREDITO DE SAO PAULO S.A x AGOSTI-
NHO DOMENECH -” Proceda a devolução dos autos supra

mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. CLEU-
SA MARIA GIARETTA-

166.-INVENTARIO-259/2000-NEUSA MARGARETE PEREI-
RA DALL’AGNOL e outros x ESPOLIO DE JAIME
DALL’AGNOL -” Proceda a devolução dos autos supra menci-
onados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. SAMIR EL
HAJJAR-

167.-PRESTACAO DE  CONTAS-286/2000-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL TIBRE x SOLANGE FERRER DO
NASCIMENTO -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de  Processo Civil”. -Adv. IGOR LUBY
KRAVTCHENKO-

168.-ORDINARIA-296/2000-LUIZ VIRGILIO ZAINA DE
MACEDO e outros x BANCO ITAU S.A -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil”. -ADV. JUCELIA C. JACOB

169.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-299/2000-
BANCO BANDEIRANTES S/A x ARAXA PRESTACAO DE
SERVICOS INDUSTRIA E COMERCIO e outros -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil”. -Adv. LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA-

170.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-306/2000-SE-
VENTH COMUNICACAO E MARKETING LTDA x ECO
SHOW EMPRESA DE EVENTOS LTDA -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil”. -Adv. ANDRE CORNELSEN BROFMAN-

171.-INVENTARIO-331/2000-ESTEFANIA BARTNIAK NE-
OTTI e outros x ESPOLIO DE AULIRIO NEOTTI -” Proceda
a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. ORIBES M. CORREA-

172.-INDENIZACAO  POR DANOS MORAIS-349/2000-GIL-
SON DA SILVA PARANHOS x VANDERLEY VANUTO -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. MAURICIO VIEIRA-

173.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-424/2000-ELIAS
BATISTA DE OLIVEIRA x PACO EVENTOS FOTOGRAFI-
COS LTDA ME -” Proceda a devolução dos autos supra menci-
onados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. HELENA CRIS-
TINA FERREIRA CARNEIRO-

174.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-542/2000-ESPOLIO
DE MARCOS KNOPFHOLZ x MARIO CEZAR
ZYTKUEWISZ -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. MARIANA
DE OLIVEIRA F. ANTUNES-

175.-EXECUCAO-548/2000-GUIDO  GILSON DA SILVA x
LUIZ CARLOS MALHEIROS e outros -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil”. -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

176.-INVENTARIO-571/2000-IRENI MARQUES DA SILVA
x ESPOLIO DE MARIA TEREZINHA DA SILVA -” Proceda
a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA
FURQUIM-

177.-MONITORIA-579/2000-BANCO VOLVO (BRASIL) S.A
x CAMPOS SALES GAS LTDA e outros -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil”. -Adv. GENI WERKA-

178.-EMBARGOS A EXECUCAO-598/2000-HOTEL LAN-
CASTER LTDA x ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECA-
DACAO E DIST.-ECAD -” Proceda a devolução dos autos su-
pra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. AN-
TONIO CARLOS PERIOTO-

179.-EXECUCAO  DE HIPOTECA-629/2000-BANCO ITAU
S.A x NILTON DARLI FRANCO -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

180.-MEDIDA CAUTELAR-871/2000-RIO CAPIM EMBA-
LAGENS LIMITADA x ROYALPLAS IND. E COMERCIO
LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil”. -Adv. ARARINAN KOSOP-

181.-MEDIDA CAUTELAR-885/2000-INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS HASTILLE LTDA x JOSE LUIZ PI-
OTTO e outros -” Proceda a devolução dos autos supra menci-
onados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”.ADV. LUCIANE
MARIA MEZAROBBA -

182.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-886/2000-
AMADEU BRUNING x JAIR MUNHOZ -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo

Civil”. -Adv. LAURI JOAO ZAMBONI-

183.-COBRANCA (ORDINARIA)-929/2000-BANCO BAN-
DEIRANTES S/A x ARNO NICOLETTI -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil”. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

184.-ORDINARIA-931/2000-MARIA CALDEIRA CASTELO
e outros x SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICIENTE DE
CURITIBA -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA-

185.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-943/2000-
CLAUDIO RENATO WOJCIKIEWICZ x JOAO ALBERTO
SCHMIDT -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. ROMY CAR-
RARO-

186.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-976/2000-
MAURICE JOSEPH DE ACHA e outros x SHUBER INT.
COMERCIO IMP. EXP. E REP. COMERCIAL -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil”. -Adv. SERGIO DE M. SABOIA-

187.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1044/2000-
VILALBA ALVES DOS SANTOS x JOAREIS AFONSO DA
ROCHA -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do Código de  Processo Civil”. -Adv. CARLOS HUMBER-
TO FERNANDES SILVA-

188.-COBRANCA  (ORDINARIA)-1073/2000-CONSTANCIO
ANTUNES VARGAS x ARAUCARIA ADM. DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. TEOMAR
PIACESKI-

189.-MEDIDA CAUTELAR-1136/2000-LAERTE LOTH x
ASSIPAR COM. E ASSIST. DE MAQUINAS COP.E MAT.
LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil”. -Adv. GABRIEL DOS SAN-
TOS CAMARGO-

190.-COBRANCA  (SUMARISS)-1220/2000-MILTON MAR-
TINS CENEDESI x CLEUZA DE SOUZA PEREIRA DOS
SANTOS e outros -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. GERSON
LUIZ WENZEL-

191.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-1270/2000-
ITAMAR PACIORNICK x ROBERTO PICCININI -” Proceda
a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. DORVAL ANGELO CURY SIMOES-

192.-INVENTARIO-1286/2000-ILDA APARECIDA DE AL-
MEIDA e outros x FRANCISCO DOMINGUES DE ALMEI-
DA -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196
do Código de Processo Civil”. -Adv. OSCAR SILVERIO DE
SOUZA-

193.-REVISIONAL DE CONTRATO-1300/2000-GILBERTO
ASSEN OLIVEIRA x CITIBANK S.A -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil”. -Adv. MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO-

194.-MONITORIA-1336/2000-BANCO DO ESTDAO DO
PARANA S.A x TRANSBRAS TRANSPORTES PARANAEN-
SE LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. PAULO RO-
BERTO BARBIERI-

195.-INVENTARIO-45/2001-MARLENE PEDRINHA GIME-
NEZ e outros x RABIEL GIMENES MENDES -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil”. -Adv. PAULA SUZANA AZEVEDO MAGNA-
BOSCO-

196.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-123/2001-
BANCO SAFRA S.A x OLVEPAR S.A INDUSTRIA E CO-
MERCIO -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. ANANIAS
CESAR TEIXEIRA-

197.-RESCISAO DE CONTRATO-165/2001-ANGELA GAR-
MATER CAMARGO x CASABELLA - FERREIRA E FRAN-
CA DE GODOY -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. HARRI
KLAIS-

198.-REINTEGRACAO DE  POSSE-175/2001-GM LEASING
S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x KARINA CANTO
BITTENCOURT -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. ROGERIO
DE SOUZA CHEDID-

199.-BUSCA E APREENSAO-176/2001-COMPASS INVES-
TIMENTO E PARTICIPACOES LTDA x SANDRO SAVIO
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PETRUCCI MACHADO -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

200.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-180/2001-BAN-
CO DO BRASIL S.A x COMERCIO DE MADEIRAS MAR-
LISE LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. JOSE HIPOLI-
TO XAVIER DA SILVA-

201.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-198/2001-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A x ELIANA SAN-
DRA DE JESUS -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI-

202.-INVENTARIO-285/2001-MARIA APARECIDA GON-
CALVES JURKEVYTHZ x ADMAR JURKEVYTHZ -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. SELMAR OSORIO DA FONSECA-

203.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-407/2001-
BANCO DO BRASIL S.A x A.C.&.T. ADMINISTRACAO
CONST. E TRANSPORTES LTDA e outros -” Proceda a devo-
lução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Proces-
so Civil”.Adv. PAULINO ANDREOLLI  -

204.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-553/2001-DAL-
TRO SIMOES e outros x NELSON MORAIS PECANHA e
outros -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil”. -Adv. CARMEN IRIS P.
NICOLODI-

205.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-554/2001-LUIZ FER-
NANDO CACHOEIRA  x COOPERFORTE - COOP. DE
ECON. E CRED. FUNCIONARIOS -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil”. -Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-

206.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-566/2001-PE-
QUENA MANIA IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA e
outros x PRETTY BABY INDUSTRIA E COMERCIO DE
DEC. LTDA -” Proceda a devolução dos autos supra mencio-
nados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. NELSON
SCARPIM JUNIOR-

207.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-630/2001-AZIS
IZAR x ELIAS TANNOUS -” Proceda a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv.
DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO-

208.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-638/2001-
BANCO BANESTADO S.A x ELIANE MARTINS DA SILVA
-” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. PAULO ROBERTO BARBI-
ERI-

209.-BUSCA E APREENSAO-666/2001-CONSORCIO NACI-
ONAL GM LTDA x EDSON PACHECO -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil”. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

210.-EXECUCAO DE HIPOTECA-750/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. x CLEONIR ARI RHEINHEI-
MER e outros -” Proceda a devolução dos autos supra mencio-
nados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

211.-ARROLAMENTO-830/2001-EDSON LUIZ WOSNIAK
x ESPOLIO DE LAURO WOSNIAK -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil”. -Adv. GUATACARA SCHENFELDER SALLES-

212.-RESCISAO DE CONTRATO-860/2001-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x SERGIO DE CAM-
POS RIBEIRO -” Proceda a devolução dos autos supra menci-
onados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”.ADV. CESAR AU-
GUSTO TERRA -

213.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-872/2001-AR-
LETE APARECIDA ZAVELINSKI x ANITA LEMISZKA RI-
BAS -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196
do Código de Processo Civil”. -Adv. GUATACARA SCHEN-
FELDER SALLES-

214.-ARROLAMENTO-873/2001-ELISANGELICA DE LIMA
COELHO x BENEDITO  GONCALVES DE LIMA e outros -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. GUATACARA SCHENFEL-
DER SALLES-

215.-BUSCA E APREENSAO-1002/2001-BANCO BMC S.A
x ROGERIO DOMINGOS SOARES -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil”. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

216.-COBRANCA  (SUMARISS)-1044/2001-CONDOMINIO
DOS EDIFICIOS TUNIS E CASABLANCA x ARILTON TEI-
XEIRA DOS SANTOS e outros -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -
Adv. IDERALDO JOSE APPI-

217.-MONITORIA-1098/2001-SILMED  COMERCIO DE
MATERIAIS MEDICOS E HOSP. LTDA x IGASE INSTITU-
TO GERAL DE ASSIST. SOCIAL EVANGELICA -” Proceda
a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. MARCELO VANZELLI-

218.-INVENTARIO-1146/2001-SANDRO GEMBAROWSKI x
ESPOLIO DE LINDA APARECIDA GEMBAROWSKI -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-

219.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1211/2001-
TACILIO TADEU POLAKOWSKI x UIRKIS JOSE DE SOU-
ZA SILVA -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. GERALDO
MUNHOZ DE MELLO-

220.-COBRANCA (SUMARISS)-1224/2001-CONJUNTO
MORADIAS AUGUSTA X x GUILHERME CORREA FILHO
-” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. FERNANDA PIRES ALVES-

221.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1232/2001-
BANCO ITAU S.A. x ROSANE DINIZ -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil”. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-

222.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1233/2001-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ MORMUL
e outros -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil”. -Adv. RODRIGO PEREI-
RA DIAS-

223.-MONITORIA-1287/2001-KYOTO DO BRASIL ANODI-
ZACAO LTDA x LUIZ DRUM DA LUZ -” Proceda a devolu-
ção dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil”. -Adv. VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI-

224.-INVENTARIO-1343/2001-EDISON  TORRES x ESPO-
LIO DE AYDEEE MORO TORRES -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil”. -Adv. CARLOS EDUARDO PIANOVSKI RUZYK-

225.-COBRANCA  (SUMARISS)-1347/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO JOANA DARC x MARIA ANGELA SCHIMIDT -”
Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. MARCELO DE OLIVEIRA
VIANA-

226.-RESSARCIM.PROCED. SUMARIO-1363/2001-HSBC
SEGUROS (BRASIL) S.A. x COSMO DAMIAO OLIVEIRA e
outros -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil”. -Adv. REINALDO JOSE
ANDREATTA-

227.-BUSCA E APREENSAO-1370/2001-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x SANDRA
MARA ALVES -” Proceda a devolução dos autos supra menci-
onados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. REINALDO
COSTA MITCZUK-

228.-ARROLAMENTO-1398/2001-ANDRINO JOAQUIM x
ESPOLIO DE JULIA MALANCHUCA JOAQUIM -” Proceda
a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. LOURDES HAIDUSKI-

229.-TESTAMENTO-1411/2001-RENATO GALVAO CARRI-
LO x ESPOLIO DE JESUS BELLO GALVAO -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil”. -Adv. CARLOS FREIRE FARIA-

230.-COBRANCA (SUMARISS)-1433/2001-CONJUNTO
RESIDENCIAL TRAMONTINA II x WALMIR SOUZA GON-
CALVES e outros -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. EMERSON
LUIZ VELLO-

231.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1465/2001-
MARIA JOSE LUZ CASTRO x SERGIO RICARDO OTERO
GOULART e outros -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. PER-
CY ARAUJO-

232.-BUSCA E APREENSAO-1540/2001-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x CUNHATUR
AGENCIA DE VIAGEM E TURISMO LTDA ME -” Proceda
a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. ROBERTO DE O. GUIMARAES - OAB
7407-

233.-BUSCA E APREENSAO-1561/2001-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ADENIR FANTE
ROITMAN -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. NELSON CAR-
LOS DOS SANTOS-

234.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1572/2001-
HUGO CINI S.A INDUSTRIA DE BEBIDAS E CONEXOS x
SUPERMERCADO AMIGAO SUL LTDA -” Proceda a devo-
lução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Proces-
so Civil”. -Adv. LUIS FERNANDO N. LOYOLA-

235.-IND.CUM/ COM PERDAS E DANOS-1642/2001-AN-
TONIO CARLOS NOVAES DE SOUZA x CREDICARD S.A
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO -” Proce-
da a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. ADEL EL TASSE-

236.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-1643/2001-
CONTINENTAL BANCO S.A x LEVI DA SILVA DOS SAN-
TOS -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196
do Código de Processo Civil”. -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

237.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-20/2002-KA-
MAL DAVID CURI x CREFIMAR SOCIEDADE CIVIL LTDA
e outros -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil”. -ADV. CLIFT NEWTON

238.-BUSCA E APREENSAO-32/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x APARECIDA BARBOSA PRESTES -” Proceda
a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. ABEL ANTONIO REBELLO

239.-BUSCA E APREENSAO-142/2002-FINAUSTRIA CIA
DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x MARCOS
VALERIO DOS SANTOS -” Proceda  a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

240.-BUSCA E APREENSAO-201/2002-BANCO BMC S/A x
DORIVAL OSORIO ANTUNES -” Proceda a devolução dos
autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

241.-INVENTARIO-209/2002-GENI DA SILVA e outros x
ESPOLIO DE JOSE AUGUSTO DA SILVA -” Proceda a devo-
lução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Proces-
so Civil”. -Adv. JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS-

242.-BUSCA E APREENSAO-222/2002-CIPASA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x PAULO LEONI CO-
LACO -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil”. -Adv. SIDNEY MARCOS
MIRANDA-

243.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-359/2002-ELVIRA
DUBIELA x MARCOS FRANCOTTI -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil”. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

244.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-393/2002-
BETONSERV SERVICOS DE CONCRETAGEM x M.A. BER-
GER CONSTRUCAO E EMPREENDIMENTOS S/A -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. OSVALDIR NODARI-

245.-REV.CLAUS.CONTR.C/C ANT.TUTEL-422/2002-AN-
TONIO TADEU VENERI e outros x CAIXA DE PREVID.DOS
FUNCIONARIOS DO BCO DO  BRASIL -” Proceda a devo-
lução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Proces-
so Civil”. -Adv. RENATO GALVAO CARRILO-

246.-MANUTENCAO DE POSSE-467/2002-VALDECIR DA
SILVA e outros x CARLOS ANTONIO -” Proceda a devolução
dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil”. -Adv. JONAS BORGES-

247.-REVISAO DE CONTRATO-490/2002-JOAO BINI e ou-
tros x RAKSA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
-” Proceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
Código de Processo Civil”. -Adv. RICARDO LUIZ DE OLI-
VEIRA-

248.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-513/2002-JOSE
AUGUSTO CALONASSI DE PAULA e outros x COPIADO-
RA ANDI LTDA e outros -” Proceda  a devolução dos autos
supra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
as penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

249.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-522/2002-ES-
CRIT. CENTRAL DE ARRECAD. E DISTRIBUICAO - ECAD
x JOHN BULL BAR E RESTAURANTE LTDA -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil”. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

250.-ORDINARIA DE ANUL. DE TITULO-537/2002-ERNA-
DES JODAS & VIEIRA LTDA-ME x JORGE NICOLAS CAN-
TICAS -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil”. -Adv. MARIA DE FATIMA
OLIVEIRA-

251.-ALVARA JUDICIAL-557/2002-RUTE SANTI BERTO-
LINI x -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil”. -Adv. MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI-

252.-ALVARA JUDICIAL-562/2002-VILSON CARNEIRO e
outros x -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil”. -Adv. SEBASTIAO RA-
MOS SOBRINHO-

253.-MEDIDA CAUTELAR-568/2002-ROMULO MEYER
FILHO x ADGT BALLARDIN ENGENHARIA E COMER-
CIO LTDA e outros -” Proceda a devolução dos autos supra
mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. LUIZ
FERNANDO NACLI BASTOS-

254.-INVENTARIO-574/2002-MATHILDE SGANZERLA
PESSOTTO x ESPOLIO DE NEVIA DIONE DOSSI -” Proce-
da a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. MARCIA VALENTE-

255.-RESCISAO DE CONTRATO-614/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU x VALTER
COFFANI -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

256.-DESPEJO-650/2002-FRANCISCO SUREK x CINTYA
NARA MASSUQUETO  -” Proceda a devolução dos autos su-
pra mencionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. AIR-
TON SAVIO VARGAS-

257.-ARROLAMENTO-700/2002-PALMIRA JACOB ZA-
LESKI e outros x ESPOLIO DE MEROSLAVA STRECHAR
OLIVEIRA -” Proceda a devolução dos autos supra menciona-
dos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. PAULO RO-
BERTO SILVEIRA-

258.-REVISIONAL DE ALUGUEL-716/2002-DANIELLSON
DIMBARRE e outros x FRANCISCO CARLOS ROSA -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

259.-INVENTARIO-769/2002-MARIA DO ROCIO FURTADO
ARAUJO e outros x ESPOLIO DE THEODOCYRO PEREI-
RA FURTADO -” Proceda a devolução dos autos supra menci-
onados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. CYRO CESAR
FURTADO ARAUJO-

260.-BUSCA E APREENSAO-902/2002-CIPASA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUCIANE STRA-
PASSON CECON -” Proceda a devolução dos autos supra men-
cionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. SIDNEY
MARCOS MIRANDA-

261.-INVENTARIO-962/2002-RODRIGO DOS SANTOS
LYSKO x ESPOLIO DE EUGENIUSZ LYSKO -” Proceda a
devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil”. -Adv. GILMAR ALIRIO D’AGOSTINI-

262.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-968/2002-MO-
ACIR THOMAZ RUELA x ESPOLIO DE GENESIO TOMAZ
RUELA -” Proceda a devolução dos autos supra mencionados,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196 do Código de Processo Civil”. -Adv. LILIAN CORREA
GUERRA-

263.-ARROLAMENTO-969/2002-MARIA INES DOS SAN-
TOS x ESPOLIO DE FLAVIO ONDINO DOS SANTOS -” Pro-
ceda a devolução dos autos supra mencionados, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil”. -Adv. DEISE MALAGUIDO PONICH-
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1.-INVENTARIO-14925/1981-MATILDE JOANA KOVALE-
ZUK ITAREPRAVO  x GREGORIO STAREPRAVO -Retire-
se of¡cios expedidos …s fls. diligenciando o seu cumprimen-
to.-Adv. JULIO STOROZ.

2.-EXEC. TITULO  EXTRAJUDICIAL-71/1992-CIA. REAL
DE INVESTIMENTO x MARIA LENICE DE OLIVEIRA
POLSZALJ e outros -Deferido o requerimento de fs.  Oficie-se
… Receita Federal, requisitando-se o envio das informa‡ùes
postuladas,  em quinze dias. A parte credora, para proceder o
encaminhamento do oficio da Receita Federal, no prazo de 48
horas (CN 5.8.1), ficando ela ciente de que dever efetuar o
pagamento (adiantamento) das “taxas” cobradas por aquela
reparti‡âo para atendimento … requisi‡âo (CN 5.8.2).  -Adv.
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ e FRANCISCO MACHADO DE JESUS.

3.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-754/1992-UMPE IDA
e outros x INDUSTRIA DE CONSERVAS KORMANN LTDA
-Retire-se carta precatoria desentranhada diligenciando  o seu
cumprimento.-Adv. MARCOS JOSE CHECHELAKY.

4.-USUCAPIAO-64/1993-MARCIO RICARDO MARINHO x
-Deferido o requerimento de fs. Oficie-se … Receita Federal,
requisitando-se o envio das informa‡ùes postuladas, em quin-
ze dias. A  parte credora, para proceder o encaminhamento do
oficio da Receita Federal, no prazo de 48 horas (CN 5.8.1),
ficando ela ciente de que dever  efetuar o pagamento (adianta-
mento) das “taxas” cobradas por aquela reparti‡âo para atendi-
mento … requisi‡âo (CN 5.8.2). Indefiro o pedido de intima-
cao da procuradora do executado para que informe o endereco
de seu constituinte, ... Indefiro o pedido de oficiamento ao
Detran, ... -Adv. JISLAINE ALVES PRUDENTE e JOCELIA
APARECIDA LULEK.

5.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-468/1994-PARANA
BANCO S.A x BEMATHE CONSTRUCAO CIVIL LTDA e
outros -Intime novamente a parte autora/exequente para proce-
der o deposito das custas referentes as diligencias a serem cum-
pridas pelo Oficial de Justica, sob pena de extincao (CPC, art.
267, inc. III). -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI,
MARIO C. M. ROCHA, JOSE MELQU¡ADES DA ROCHA,
MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA e CARLOS
JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO.

6.-ACAO DE COBRANCA-po-13/1995-FREIRE PARTICIPA-
COES E EMPREEND. LT x NOGUCHI . NOGUCHI LTDA e
outros -Deferido o requerimento de fs. Oficie-se … Receita
Federal, requisitando-se o envio das informa‡ùes postuladas,
em quinze dias. A  parte credora, para proceder o encaminha-
mento do oficio da Receita Federal, no prazo de 48 horas (CN
5.8.1), ficando ela ciente de que dever  efetuar o pagamento
(adiantamento) das “taxas” cobradas por aquela reparti‡âo para
atendimento … requisi‡âo (CN 5.8.2). -Adv. WILSON NAL-
DO GRUBE FILHO, PAULO AUGUSTO GRUBE, ALFRE-
DO C. RECCIARDI e YOSHIHIRO MIYAMURA.

7.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-ps-1003/1995-J. MALU-
CELLI S.A x NAITON FAVARO -”A parte autora interessada
para, no prazo de 48h, retirar em Cart¢rio a carta precat¢ria,
diligenciando no cumprimento diretamente no d¡gno Ju¡zo de-
precado, independentemente de novas intimacoes deste Ju¡zo.
Para cumprimento, fixo o prazo de 90 dias(CPC, art. 203). In-
timem-se.” -Adv. MAURICIO SOUZA BOCHNIA, GLADI-
MIR  A. POLETTO, JULIO CESAR DE LIZ e ADALTO EVAN-
GELISTA.

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-1202/1995-ROSALIA ALVES
LOPES DOS SANTOS  x RICARDO PAULO MANDELLI -
”Diante do retro certificado, manifeste-se a parte autora em
cinco dias. Intimem-se.”-Adv. ILSON NEY BEMBEN e GISE-
LE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS.

9.-ACAO DE  INDENIZACAO-po-1230/1995-SERGIO BU-
TKA x SIRVEPA- SIND.TRAB.IND.REP.V.A.E.PR e outros-
Esclareca a parte exequente o pedido de fls. 497, levando-se
em consideracao so documentos acostados as fls. 490/494. Adv.
LUIS CARLOS DA ROCHA e ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR.

10.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1289/1995-SZNITER
ADM. E PARTICIPACOES LTDA x MANOEL ALBERTO
BISCA e outros -Retire-se of¡cios expedidos …s fls. diligenci-
ando o seu cumprimento.-Adv. SIMONE ROCHA DE CRIS-
TO LEITE.

11.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-151/1996-COMPANHIA
UNIAO DE SEGUROS GERAIS x INDUSTRIA E COMER-
CIO TAMANDARE LTDA- Digam. Em nada sendo requerido,
arquive-se. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

12.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-807/1996-SOFORTE
CONST.E EMPREEND.IMOBIL.LTD x ADEMIR PEREIRA
JARDIM -Deferido o requerimento  de fs. Oficie-se … Receita
Federal, requisitando-se o envio das informa‡ùes postuladas,
em quinze dias. A  parte credora, para proceder o encaminha-
mento do oficio da Receita Federal, no prazo de 48 horas (CN
5.8.1), ficando ela ciente de que dever  efetuar o pagamento
(adiantamento) das “taxas” cobradas por aquela reparti‡âo para
atendimento … requisi‡âo (CN 5.8.2).  -Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e FABIANE CAROL WENDLER.

13.-EXEC.  TITULO EXTRAJUDICIAL-937/1996-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x RECH & FUDO LTDA e ou-
tros -”Manifestem-se os interessados, no prazo legal, sobre o
contido no oficio, procedente da Comarca de Toledo, infor-
mando designacao de hasta publica para os dias 25 de outubro
de 2002 e 05 de novmebro de 2002, juntados aos autos.” -Adv.
ADONIS GALILEU DOS SANTOS, JOSE JORGE TOBIAS
DE SANTANA e ADILSON ANDRADE AMARAL.

14.-RESCISAO DE CONTRATO-po-1310/1996-KATSUJI
YAMASHITA x CENTRO COM. BARIGUI S/C LTDA e ou-
tros -”A parte autora interessada para, no prazo de 48h, retirar
em Cart¢rio a carta precat¢ria, diligenciando no  cumprimento
diretamente no d¡gno Ju¡zo deprecado, independentemente de
novas intimacoes deste Ju¡zo. Para cumprimento, fixo o prazo
de 90 dias(CPC, art. 203). Intimem-se.” -Adv. ANTONIO CAR-
LOS EFING, JOSE ROBERTO SPERANDIO, JOAO NELSON
KINAL, SERGIO TERNUS, JOSE GUILHERME DUARTE e
FRANCISCO GARCIA RODRIGUES.

15.-EMBARGOS  A EXECUCAO-629/1997-CLINICA SAN-
TA MARGARIDA-CLISAMA S/C LTDA e outros x BCN-LE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A  -Ao interes-
sado para manifestar sobre a certidâo negativa do Sr. Oficial de
Justica, no prazo legal. -Adv. ANNE DE BARROS REINAL-
DO, PAULO MACARINI e PEDRO GIROLAMO MACARI-
NI.

16.-EXEC.  TITULO EXTRAJUDICIAL-807/1997-
PLANSHOPPING-PLAN.,CONS.E  ADM.DE SHOPPING
CENTERS x COMASUL COMPUTADORES E SISTEMAS
LTDA e outros -Retire-se of¡cios expedidos …s fls. diligenci-
ando o seu cumprimento.-Adv. DIONISIO OLICSHEVIS, LU-
CIANA OLICSCHEVIS, NEREU  AUGUSTO TADEU GEN-
TER PEPLOW e ALEXANDRE P. NEIVA DE LIMA.

17.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-839/1997-CIA DE
CIMENTO PORTLAND RIO BRANCO x DISK CIMENTO
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA e outros -”A parte
autora interessada para, no prazo de 48h,  retirar em Cart¢rio a
carta precat¢ria, diligenciando no cumprimento diretamente no
d¡gno Ju¡zo deprecado, independentemente de novas intimaco-
es deste Ju¡zo. Para cumprimento, fixo o prazo de 90 dias(CPC,
art. 203). Intimem-se.” -Adv. JOSE CARLOS BUSATTO e IS-
MAEL JOSE DEZANOSKI.

18.-DEPOSITO-1030/1997-GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x PARTICON PARTICIPACOES S/
A- Intime-se os ilustres procuradores subscritores da peticao
de fls. 133, a fim de esclarecer a respeito da presenca nesses
autos, haja vista a ausencia no caderno processual de qualquer
documento que autorize esses ultimos a nele atuarem. Outros-
sim, pede a esse Juizo que os mencionados procuradores em
atendimento ao principios norteadores da etica e da justica,
comuniquem o atual paradeiro do representante de sua cliente.
Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS, JOAO ROBER-
TO SANTOS REGNIER e ANA CAROLINA ABELARDINO.

19.-ANULACAO  DE ATO JURIDICO-1111/1997-MARIA
NINGUEM COMERCIO DE ROUPAS LTDA x LUNA PIE-
NA CONFECCOES LTDA -Retire-se edital expedidos …s fls.
diligenciando o seu cumprimento.-Adv. FREDERICH MARK
ROSA SANTOS, MARCOS ALBERTO PICOLI e SILVIO
BATISTA.

20.-ORDINARIA-1254/1997-VIVIAN KATIA LEZAN KO-
WALCZUK x PUNTA GOLDEN BEACH ADMINISTRACAO
E SERVICOS LTDA e outros -Deferido o requerimento de fs.
Oficie-se … Receita Federal, requisitando-se o envio das
informa‡ùes postuladas,  em quinze dias. A parte credora, para
proceder o encaminhamento do oficio da Receita Federal, no
prazo de 48 horas (CN 5.8.1), ficando ela ciente de que dever
efetuar o pagamento (adiantamento) das “taxas” cobradas por
aquela reparti‡âo para atendimento … requisi‡âo  (CN 5.8.2).
-Adv. EDUARDO TALAMINI, ANDRE HECK DE SOUZA e
ANDRE GUSKOUW CARDOSO.

21.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-40/1998-BANCO DO
BRASIL S.A x RETRIAL -RET.REP. PECAS MOTORES
LTDA e outros -Ao preparo das custas complementares do sr.
oficial de justica, no prazo de cinco dias - R$ 240,00, valor
sujeito a atualizacâo.-Adv. LUIZ FERNANDO Z. TORRES,
IRINA MOREIRA DA FONSECA e AMILCAR LISBOA CO-
NERADO.

22.-ACAO DE COBRANCA-ps-236/1998-CONDOMINIO
CONJ.RESID. CAMPO COMPRIDO II x WILSON MARCOS
FERREIRA -”Defiro o pedido de vistas pelo prazo legal.”-Adv.
ALEXANDRE F.B. SCHWARTZ.

23.-ACAO DE COBRANCA-ps-1450/1998-CONDOMINIO

CONJ RES. VALE VERDE II x CARLOS EDUARDO NETO
e outros -”Defiro o pedido de vistas pelo prazo legal.”-Adv.
ALEXANDRE F.B. SCHWARTZ.

24.-DEC.NULID.DE TITULO-ps-159/1999-MOACIR TADEU
FURTADO e outros  x JERZY MASLOWSKY -Ao interessado
para manifestar sobre a certidâo negativa do Sr. Oficial de Jus-
tica, no prazo legal. -Adv. MOACIR TADEU FURTADO e
ADYR SEBASTIÇO FERREIRA.

25.-RESTAURACAO  DE AUTOS-996/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO PADUA x MARIA CRISTINA MORAES PEREI-
RA -”Defiro o pedido de vistas pelo prazo legal.”-Adv. PATRI-
CIA DUTRA SILVA.

26.-BUSCA E  APREENSAO FIDUCIARIA-103/2000-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C.LTDA
x LUCIANA DE ASSIS MELO -”Diante do retro certificado,
manifeste-se a parte autora em cinco dias. Intimem-se.”-Adv.
LUIS ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO
PEREIRA.

27.-ORDINARIA-230/2000-SUZANA MARIA MUNHOZ DA
ROCHA GUIMARAES x ITAU S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO -Tendo em vista que a prova pericial foi realizada, declaro
encerrada instrucao. Concedo …s partes o prazo comum de 10
(dez) dias para a apresentacao de suas alegacoes finais. Apos,
contados e preparados, … conclusao para a decisao.”-Adv. LI-
SIMAR VALVERDE PEREIRAS, ANTONIO CELESTINO
TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR..

28.-SUSPENCAO DE PROTESTO-465/2000-LEGIAO DA
BOA VONTADE x RADIO PORTO ALEGRE DE CURITIBA
LTDA -Retire-se of¡cios expedidos …s fls. diligenciando o seu
cumprimento.-Adv. MARCELO APARECIDO COUTINHO,
FERNANDA GOMES GARCIA, WAGNER CARDELA OGA-
NAUSKAS e CONCEICAO APDA. RIBEIRO C. MOURA.

29.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-763/2000-OBJE-
TIVA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ANDERSON GOMES FERREIRA -”A parte autora interessa-
da para, no prazo de 48h, retirar em Cart¢rio  a carta precat¢ria,
diligenciando no cumprimento diretamente no d¡gno Ju¡zo de-
precado, independentemente de novas intimacoes deste Ju¡zo.
Para cumprimento, fixo o prazo de 90 dias(CPC, art. 203). In-
timem-se.” -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA e ILZE
CURY.

30.-ACAO  RESOLUCAO CONTR.-po-775/2000-ANTONIO
DAMASIO SANTANA x DIRCEU ALVES e outros -”Anteci-
par a cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$ 7,51,
valor sujeito a atualizacâo”.-Adv. ARTUR HERACLIO GO-
MES NETO, JOSE DIOGO GUILEN e PAULO CAMILO DE
GODOY.

31.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-ps-860/2000-PAULO
IDALECIO PEREIRA DA CRUZ x UNIBANCO - UNIÇO DE
BANCOS BRASILEIROD S/A -”Antecipar a cota da Sra. Con-
tadora, no prazo de cinco dias - R$ 7,51, valor sujeito a atuali-
zacâo”.-Adv. LUIZ FERNANDO PACHECO DA S.GRACIA,
OSMAR LUIZ DE ASSIS VIDOTI, ANA LUCIA FRANCA e
LUIZ GUSTAVO PUJOL.

32.-ACAO  DE COBRANCA-po-1298/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCIAL SANTO ANDR• x DIRLEI CAS-
TORINO PEREIRA e outros -”Defiro o  pedido de vistas pelo
prazo legal.”-Adv. ALEXANDRE F.B. SCHWARTZ.

33.-ACAO MONITORIA-6/2001-RIO PARANA COM. SECU-
RITIZADORA DE CRE. FINANCEIROS x LOPES RIBEIRO
E SANTOS LTDA -A parte interessada para manifestar-se em
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. OK-
SANDRO GONCALVES, ADRIANA HELLER RAMOS e
EDGAR LENZI.

34.-ACAO DE APREENSAO E DEPOSITO-46/2001-VITO-
RIA VEICULOS USADOS LTDA x GILDETE LISBOA CAR-
VALHO-Arquivem-se. Adv. ELENITA IGNEZ BODANEZE.

35.-ACAO MONITORIA-205/2001-INDUSTRIA DE MOVEIS
MOVELAR S/A x LUIZ CAMARGO -Retire-se edital expedi-
do …s fls. diligenciando o seu cumprimento.-Adv. JOSELIA
A. KUCHLER, RICARDO VIREIRA DA SILVA e ELIAS
MANOEL DOS SANTOS.

36.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-329/2001-BANCO
DO BRASIL S/A x MARIA SATIKO SAKAKI -A parte inte-
ressada para manifestar-se em prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. MARCELO DE OLIVEIRA VIANA e
LOLINNA CHAN.

37.-BUSCA E  APREENSAO FIDUCIARIA-356/2001-OMNI
S/A CREDITO E FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
LUIZ CARLOS KIRCHNER - Initme-se a requerente para
manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, em cinco
dias, procedendo a retirada do oficio enderecado a Receita Fe-
deral. -Adv. ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA.

38.-DEPOSITO-368/2001-ARAUCARIA  ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S.C LTDA x JOSE JOEL MACHADO
-Manifeste-se a parte autora. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA.

39.-ACAO DE COBRANCA-ps-430/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VILA REAL x FERNANDO SANTOS RO-
DRIGUES -”Suspenso o curso do feito pelo prazo de noventa
dias, conforme requerido. Aguarde-se.” -Adv. MARILZA MA-
TIOSKI e LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR.

40.-RESCISAO  DE CONTRATO-po-491/2001-ESP. DE AN-
TONIO ALFREDO MARTINS DE MATTOS e outros x CI-
DADELA S/A e outros -Ao preparo das custas remanescentes,
no prazo de cinco dias - R$36,40, valor sujeito a atualizacâo.-
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Adv. FERNANDA MARIA OLIVEIRA, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e CARMEM ROBERTA FRANCO.

41.-SUSTACAO DE PROTESTO-500/2001-IRMAOS BOC-
CHI LTDA x JOTAWELL CIA DE ALIMENTOS E CONE-
XOS- Doravante, o tramite deste processo correra junto aos
autos principais. Adv. MAX HERCILIO GONCALVES.

42.-RESSARCIMENTO-po-564/2001-MARITIMA SEGUROS
S/A x ANTONIO CARLOS GONCALVES- (r. despacho de fls.
72, item 2) Observo que o digno procurador da autora ainda
nao subscreveu o requerimento de fls 51/53, embora seja esse
datado de novembro/2001. Manifeste-se a parte exequente, em
cinco dias. Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS
CARLOS BARRETO e LUIZ CARLOS DA SILVA.

43.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-614/2001-AUTO-
PLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JOSE
DA COSTA FILHO -Intime-se a parte autora para proceder o
deposito das custas referentes as diligencias a serem cumpridas
pelo Oficial de Justica, sob pena de extincao (CPC, art. 267,
inc. III). -Adv. NELSON CARLOS DOS SANTOS.

44.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-635/2001-MAGLIO-
NE FACTORING-FOMENTO MERCANTIL LTDA x EDE-
NILSON MARQUEZOTI CRUZ -Ao preparo das custas rema-
nescentes, em cinco dias - R$ 332,50, valor sujeito a atualiza-
câo.-Adv. DANIELLE CRISTINA LANIUS.

45.-DECLARATORIA-ps-647/2001-IRMAOS BOCCHI LTDA
x JOTAWELL CIA DE ALIMENTOS E CONEXOS e outros -
Intime-se a parte autora para manifestar seu interesse no pros-
seguimento do feito, em cinco dias, recolhendo, para tanto, as
custas para a realizacao da citacao. -Adv. MAX HERCILIO
GONCALVES.

46.-OBRIGACAO DE FAZER-po-660/2001-MARCO ANTO-
NIO PASSARELLA x SUL AMERICA AETNA SEGUROS E
PREVIDENCIA -Ao preparo das custas remanescentes, no prazo
de cinco dias - R$ 351,40, valor sujeito a atualizacâo.-Adv.
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER.

47.-EXECUCAO HIPOTECARIA-686/2001-BANCO  ITAU S/
A x FERNANDES HENRIQUE ASCOLI PILATTI e outros -
”A parte autora interessada para, no prazo de 48h, retirar em
Cart¢rio a carta precat¢ria, diligenciando no cumprimento di-
retamente no d¡gno Ju¡zo deprecado, independentemente de
novas intimacoes deste Ju¡zo. Para cumprimento, fixo o prazo
de 90 dias(CPC, art. 203). Intimem-se.” -Adv. EVARISTO
ARAGAO F. DOS SANTOS.

48.-ACAO DE INDENIZACAO-po-716/2001-ANTONIO
DUARTE SANTOS RODRIGUES x FININVEST S/A ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE CR•DITO e outros Postas
em pr tica as cautelas de estilo, inclusive com lan‡amento das
baixas necess rias.-Adv. VERA MARCIA BENZI.

49.-ORDINARIA-836/2001-DIETER SIEMENS x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -”Subscreva o ilustre procurador
da parte autora, peticao …s fls. 153/156.”-Adv. ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO e LEONEL TREVISAN JU-
NIOR.

50.-DECLARATORIA-po-861/2001-CONFAL CONSULTO-
RIA FLORESTAL BRASILEIRA LTDA x BANCO BRADES-
CO S/A e outros -Ao preparo das custas remenescentes, no prazo
de cinco dias - R$ 333,20, valor sujeito a atualizacâo. -Adv.
JULIO CESAR MELO LOPES, CARLOS LEAL SZCZE-
PANSKI JR e VANETE STEIL VILLATORI.

51.-REINTEGRACAO DE POSSE-907/2001-VOLKSVAGE-
MN LEASING S/A PR ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MALHAS JARO LTDA- Diga a parte autora. Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI.

52.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1034/2001-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL TIROL SANTA BARBARA x RENATO
ASINELLI FILHO e outros- Tendo-se em vista o silencio da
parte autora (fls. 150v§) acerca do pedido de denunciacao da
lide formulado pelos requeridos, defiro-o, para o fim de dete-
minar a citacao da denunciada, ... Adv. LINEU R. STERTZ e
SERGIO HENRIQUE TIDESCH.

53.-RESCISAO DE CONTRATO-po-1038/2001-MARLENE
SOARES DE OLIVEIRA x CIDADELA S.A e outros -Ao pre-
paro das custas remanescentes, no prazo de cinco dias - R$
327,60-Cartorio e R$ 80,00-Oficial de Justica, valor sujeito a
atualizacâo.-Adv. ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR, CAR-
MEM ROBERTA FRANCO, LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN e TATIANA FEIO DE LEMOS GERHARD.

54.-ORDINARIA-1109/2001-ROBERTO HONORIO DA SIL-
VA e outros x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO -
”Manifestem-se as partes  sobre proposta de honor rios do Sr.
Perito Judicial, no prazo legal.”-Adv. ANDRESSA RABELLO
FERREIRA, EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS e TATI-
ANA KALKO.

55.-ACAO DE COBRANCA-ps-1121/2001-CONJUNTO MO-
RADIAS CAIUA I CONDOMINIO XV x VERA LUCIA RO-
DRIGUES DOS SANTOS -Retire-se of¡cios expedidos …s fls.
diligenciando o seu cumprimento.-Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS.

56.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1161/2001-HOTEEL
DEL REY LTDA x  ULTRECHE PLANEJ. E CONS. ECON.
S/C LTDA -”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre
o contido  nos oficios juntados aos autos.” -Adv. VALDEMAR
B. JORGE.

57.-ORDINARIA-1182/2001-M4 VEICULOS  LTDA x LUCI-
ANO GIUGLIANO MESCHINO e outros- Acerca do interesse

no prosseguimento do feito, diga a parte autora em cinco dias.
Adv. MARIA GORETI SBEGHEN e OGIER ALBERGE BU-
CHI.

58.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1214/2001-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
AMARO LUIZ COSTA -Retire-se of¡cios expedidos …s fls.
diligenciando o seu cumprimento.-Adv. ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES e ANDRE PEREIRA DA SILVA.

59.-ALVARA-1279/2001-ARICEZAR JOS• ROCHA x ESP.
DE LAUDELINO AFONSO DA ROCHA -Retire-se alvara
expedidos …s fls. diligenciando  o seu cumprimento.-Adv.
NELSON CASTANHO MAFALDA.

60.-MEDIDA CAUTELAR-1282/2001-ESP. DE DINO J.B. DE
ALMEIDA rep. por sua inv. x AMERICAN LIFE COMPANHIA
DE SEGUROS -Aguarde-se cumprimento da precatoria pelo
prazo de 30 dias.-Adv. HARRY FRANCOIA JUNIOR.

61.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1382/2001-NILTON
COSTANZI x PEDRO DE RITA- O arresto lavrado pelo Sr.
Oficial de Justica nao pode subsistir, porquanto alem de nao ter
sido comprovada a propriedade dos bens arrestados em nome
do executado, a papelaria onde se encontravam os bens nao e
parte no processo, afigurando tal atitude extrema arbitrarieda-
de. Assim, por ser questao de ordem publica, decreto a nulida-
de do arresto lavrado as fls. 53, devendo esta decisao ser comu-
nicada ao fiel depositario. Por outro lado, indefiro o pedido de
fls. 56, por nao terem sido esgotados  todos oso meios possi-
veis para a localizacao  do devedor, alem de precoce o pedido.
Manifeste-se a parte exequente.  Adv. LUIZ ROBERTO L.
KRACIK.

62.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1481/2001-BANCO
DO ESTADO DO PARANµ S/A x ODAIR BONIFµCIO GI-
RARDI e sua esposa -Retire-se of¡cios expedidos …s fls. dili-
genciando o seu cumprimento.-Adv. EVARISTO ARAGAO F.
DOS SANTOS e MARCELO CONCEICAO ANDRETTA.

63.-REINTEGRACAO DE POSSE-1490/2001-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JORIS FOSE
SANTOS MARTINS -..., defiro liminarmente a medida postu-
lada. Expeca-se mandado para reintegracao de posse. Promo-
va-se o deposito das custas relativas as diligencias a serem cum-
pridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item
9.4.8. Para audiencia a que deverao comparecer as partes de-
signo d data de 27 de fevereiro de 2003, as 13:30 horas (CPC,
art. 277). Cite-se (e intime-se) a parte requerida, ... -Adv. AN-
DREIA VERANO.

64.-ACAO REGRESSIVA-po-1514/2001-MANUEL RIBEIRO
DA CRUZ e outros x ERNESTO DA SILVA FERNANDES e
outros -Ao preparo das custas remanescentes, no prazo de cin-
co dias - R$ 28,00,  valor sujeito a atualizacâo.-Adv. CARME-
LINDA CARNEIRO, DELIVAR TADEU DE MATTOS e LINO
BORTOLINI.

65.-DISSOLUCAO DE  SOCIED-po-1528/2001-ALCENI
ANGELO GUERRA e outros x OSMAR PASTORELLO- ...
Dessa forma, indefiro o pedido de fls. 86/87. No entretanto, o
polo passivo da demanda deve ser regularizado pela parte auto-
ra por ocasiao da execucao da sentenca, cuja intimacao para
manifestacao deve se dar nesta oportunidade. Adv. FRANCIS-
CO FERRAZ BATISTA e GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI
SILVA.

66.-USUCAPIAO-1557/2001-LUIZ CARLOS DE SOUZA e
sua esposa x -Retire-se edital e oficios expedidos …s fls. dili-
genciando  o seu cumprimento. -Adv. LUIZ CARLOS PINHEI-
RO DE CAMPOS.

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-1563/2001-MANUEL AN-
TONIO CHAVES ATHAYDE x ALAIR ESNFF DOS REIS -
Ao preparo das custas remanescentes, no prazo de cinco dias -
R$ 322,00-Cartorio e R$ 13,38-Distribuidor, valor sujeito a
atualizacâo.-Adv. CESAR A. DA CUNHA e ROLF KOERNER
JUNIOR.

68.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-160/2002-MUNICI-
PIO DE MANDIRITUBA x NILZA BROGIN ORTEGA -”An-
tecipar a cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$
7,51, valor sujeito a atualizacâo”.-Adv. SERGIO LUIZ CHA-
VES e HELENA DELLAPE J.PASSARINI.

69.-ACAO MONITORIA-305/2002-SPOT COMERCIO LTDA
x RAFAEL PIRES FERREIRA AZEVEDO -Ao interessado para
manifestar sobre a certidâo negativa do Sr. Oficial de Justica,
no prazo legal. -Adv. LUIZ CARLOS S. DE CARVALHO FI-
LHO e ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

70.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-466/2002-GILBERTO PE-
REIRA x BANCO FININVEST S/A -ADM. DE CARTOES-
Em face ao novo valor dado a causa, intime-se a parte autora
para recolher a diferenca das custas e o Funrejus. Adv. JOSE
PAULO GRANEIRO PERREIRA.

71.-EMBARGOS DO DEVEDOR-530/2002-ODAIR BONIFA-
CIO GIRARDI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA SA -”Recebo os embargos, para discussÆo, com suspensÆo
do curso da execu‡Æo. “Intime-se” a parte embargada para
impugn -los, no prazo de dez dias.”-Adv. MARCELO CON-
CEICAO ANDRETTA e EVARISTO ARAGAO F. DOS SAN-
TOS.

72.-INVENTARIO-726/2002-IVAN CARTA x ESP. DE NA-
DIA CARTA e outros- O reuqernete deveria ter ajuizado o
arrola,ento dos bens (rito sumario) e nao, inventario. Dessa
forma, nao haveria necessidade do pedido de alvara, no autos
em apenso, ja que o arrolamento e rito celere, quando, regular-
mente, requerido e preenchido todos os seu requesitos (artigos
1.031 a 1.038 do Codigo de Processo Civil). Diante disso, fa-
culto ao requeriente, em dez dias, para que providencie a con-

versao de inventario, em arrolamento, nos termos dos artigos
1.031 a 1.038 do Codigo de Processo Civil. Adv. LUCILENE
MACHADO CARLOS.

73.-EMBARGOS DO DEVEDOR-744/2002-MARIA SATIKO
SAKAKI x BANCO DO BRASIL S/A- Arquivem-se os autos,
apos lancadas as baixas necessarias e trasladada copia da deci-
sao e certidao de fls. 23 e 24v§ para os autos em apenso. Adv.
LOLINNA CHAN e MARCELO DE OLIVEIRA VIANA.

74.-ALVARA-800/2002-RENATE KARGEL HOLMES e ou-
tros x ESP. LEOCADIO ROSARIO HOLMES- Converto o jul-
gamento em diligencia. Faculto as requerentes, em dez dias, a
comprovacao dos saldos atualizados das contas bancarias elen-
cadas nas fls. 03 3 19/22. Apos a juntada dos documentos, a
Fazenda Publica, para manifestar o seu interesse no feito sobre
o recolhimento de imposto. Adv. MAGDA REJANE CRUZ R.
SANTOS.

75.-ALVARA-940/2002-IVAN CARTA x ESP. DE ALCEO
CARTA e outros- N averdade, nao haveira necessidade do pre-
sente pedido de alvara, caso tivesse a parte interessada ajuiza-
do o arrolamento de bens pelo rito sumario (artigos 1.031 a
1.038 do Codigo de Processo Civil), ao inves de inventario.
Todavia, faculto ao requerente, em dez dias, a comprovacao
dos itens 3.9 (fls. 06 e 08), 3.13 e 3.14 (fls. 07 e 09). Apos a
juntada dos documentos, a Fazenda Publica, para manifestar o
seu interesse no feito sobre o recolhimento de imposto. Adv.
LUCILENE MACHADO.

76.-INVENTARIO-1152/2002-JERONIMO SIKORA x ESP.DE
HELIO RODRIGO SIKORA -Concorde e subscreva o ilustre
procurador termo de compromisso de inventariante lavrado …s
fls., dos presentes autos.-Adv. SERGIO DE MACEDO SAL-
DANHA.

77.-ARROLAMENTO-1181/2002-ODETE DE CARVALHO e
outros x ESP. DE DELMIRA DOS SANTOS- Estando uma das
herdeiras em local incerto e nao sabido impossivel e o proces-
samento do inventario pelo rito do arrolamento, ate mesmo
porque, nao ha procuracao por ela outorgada em favor do subs-
critor de fls. 08. Ademais, verifica-se que nao foi apresentada a
certidao negativa de debitos municipais em nome da falecida,
devendo tal fato ser suprido pelas requerentes. Adv. RICAR-
DO FEITOSA DE ARAUJO.
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SANDRA CRISTINA MAIA 038 00358/2001
SANTIAGO LOSSO-FAX- 323-2 002 02935/0000
SERGIO LUIZ CHAVES 029 00323/2000
SERGIO TERNUS 041 00601/2001
SILVIA CARNEIRO LEAO 036 00169/2001
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 006 00033/1993
SILVIO MARTINS VIANNA 013 00471/1997
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 008 00001/1996
SIONARA PEREIRA 037 00331/2001
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 050 00049/2002
URSULLA ANDREA RAMOS 050 00049/2002
VERA LUCIA DE PAULI 012 01338/1996

013 00471/1997
WALTER SOUZA DIAS 010 00836/1996

1.-REVISIONAL DE CONTRATO-2934/0000-MARIO SER-
GIO SMANHOTTO x BANKBOSTON ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO  -Peticao inicial que encontra-se
aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob
pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$157.50-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-

2.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-2935/0000-IMOBILIARIA
LUZMARIA LTDA. x CLAUDIO BENEDITO ADAO -Peti-
cao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$199.50. -Adv. SANTIAGO
LOSSO-FAX- 323-2325-

3.-RESCISAO DE  CONTRATO-2936/0000-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x DANIELLE DO ROCIO RIS-
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TITSCH -Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito
inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancela-
mento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$609.00. -Adv. KA-
RINE SIMONE POFAHL-

4.-MEDIDA CAUTELAR-2937/0000-LINCAR COMERCIO
DE VEICULOS LTDA. x BANCO SANTANDER S/A -Peti-
cao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$609.00. -Adv. MARCIA RE-
GINA DOS SANTOS MACHADO-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-2938/0000-BELA APARECI-
DA DA SILVA LOPES e outros x ERNESTO KOOP -Peticao
inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo perio-
do de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$609.00. -Adv. CHARLES
MIGUEL DOS SANTOS TAVARES-

6.-COBRANCA-33/1993-CONJ.HABIT.JARD.NOVA EURO-
PA x LAURA GANDOLFI CORDEIRO-DESIGNO INSTRU-
CAO E JULGAMENTO PARA O DIA 26 DE JUNHO DE 2003
AS 14HORAS-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS e SIL-
VIA CRISTINA XAVIER GLASSER-

7.-DEPOSITO-1297/1995-BANCO AUTOLATINA  S/A -DI-
VISAO VOLKSWAGEN x LUIZ MARIO BAGINI -VISTOS
E EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 160, quan-
to ao pedido de renuncia-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLO-
MA e NELSON PASCHOALOTTO-

8.-ORDINARIA-1/1996-MARIA LUZINEIDE DE SOUZA
SANTOS e outros x SERVISAN SERV.SANEAMENTO &
TERRAPLANAGEM e outros-Trata-se de acao que seguue o
rito ordinario, em que os autores pretendem haver indenizacao
das empresas res, alegando, dentre tantas questoes , que foram
aforntados no “bem maior a ser preservado: a incolumidade
publica” (sic, fls. 03). Referem-se a obras e materiais lesivos
ao meio ambiente, e a denuncia formal a Promotoria do Meio
Ambiente. Que foram abertos inqueritos policiais que desem-
bocam em acoes penais. A fls. 442 a parte autora requereu a
intimacao do Promotor de Defesa do Meio Ambiente, a fim de
que se manifestasse , e a fim de perquirir de acao civil publica.
Houve pericia e oitiva de testemunhas por carta precatoria.
Tendo assumido funcoes judicantes perante este R. Juizo, vie-
ram -me conclusos. Em vista do pedido inicial e da instrucao
levada a efeito, havendo manifestacao do parquet nestes autos
no sentido de que a materia aqui versada, referente ao meio
ambiente, “cobra a presenca do Ministerio Publica”, extrain-
do-se, acrescento, que, minimamente, se nao fossem interesses
difusos, poder-se-ia cogitat tratar-se de direitos individuais
homogeneos, e assim, sem parecer meritorio do Parquet, have-
ria  nulidade absoluta, determino: I-Sejam renovadas vistas ao
digno representante do Ministerio Publico que, a presente,aatua
perante este Juizo, a fim de colher sua douta manifestacao. II-
Concomitantemente, e sem prejuizo da determinacao supra,
oficie-se o Distribuidor Criminal e a Central de Inqueritos cri-
minais a fim de perquirir da instauracao de correlatas acoes
penais, e ., em caso positivo, oficiem-se os Juizos criminais
para que informem coom urgencia a fase atual de ditos feitos
(vide termo de fls. 242, onde consta numero de inquerito). III-
Bem  assim, diligencie a Escrivania a fim de perquirir da trami-
tacao e fase atual da acao civil publica aventada a fls. 442, nº 1,
em desfavor dos requeridos e outros.Int. em tempo: justifico o
atraso por estar atendendo desde o inicio de setembro, como
unico Magistrado, este Juizo, proferindo centenas de decisoes
diariamente, conforme espelham os respectivos relatorios men-
sais-Adv. RENATO REQUIAO, ANGELA ESTORILIO SIL-
VA FRANCO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-244-4669,
ANISIO DOS SANTOS e MARCELO OLIVA MURARA-

9.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-564/1996-CITI-
BANK N.A x GRAFICA & EDITORA LOGOS PRESS LTDA
e outros -Ao autor para o preparo das custas no valor de R$
315,00-Adv. CARLOS FERNANDO C. CASTRO-225-1555 e
EGBERTO PEREIRA JUNIOR-

10.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-836/1996-BAN-
CO ITAU S/A x MARIA LEONETE RIBEIRO M.E e outros -
A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. DANI-
EL HACHEM-FAX-225-2465 e WALTER SOUZA DIAS-

11.-CONSIGNACAO EM  PAGAMENTO-1128/1996-MARIA
HELENA MANSUR x CONDOMINIO EDIFICIO SAO PAU-
LO-AO EXEQUENTE PARA APRESENTAR PLANILHA DE
CALCULO- ART. 604 DO CPC-Adv. LOLINNA CHAN-233-
7163, ENIO ROBERTO MURARA, CRISTINA KAKAWA e
ROSYMERI KERN BARBOSA-AP.328/96

12.-ORDINARIA-1338/1996-DAGRANJA AGROINDUSTRI-
AL LTDA x TRANSPORTES LARA LTDA-MANIFESTEM-
SE AS PARTES QUANTO AO LAUDO PERICIAL-Adv. ISA-
BEL CRISTINA CADAMURO DE MOURA, FLANTELOR
SOUZA OLIVEIRA-PERITO, VERA LUCIA DE PAULI, JOSE
HIPOLITO X.SILVA-223-0011, PATRICIA NOVAES MEN-
DONçA, GUILHERME BORBA VIANNA, CARLYLE POPP-
FAX253-6262 e ELIANE MARCIA LASS STANKIEVICZ-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-471/1997-JACOB IRINEU DE
PAULI & CIA LTDA e outros x D.GUARIZA CONSTRUCO-
ES CIVIS - ARQUITETURA-Analisando a proposta pericial,
entendo adequada . Tais valores nao restaram com a devida
vencia eficazmente impugnados. Ao rspectivo deposito-Adv.
SILVIO MARTINS VIANNA, ODORICO TOMASONI, PAU-
LO AUGUSTO AMARAL DE ARAUJO, VERA LUCIA DE
PAULI, ANA CARLA DE OLIVEIRA MELLO COSTA, FA-
BIO JOSE POSSAMAL e LEONARDO BUSARELLO ARNI-
ZAUT-ap. 203/96

14.-REIVINDICATORIA-530/1997-EVELIN SCHEER x AL-
BERTO RANGEL FILHO -A parte autora para retirar o AR de
(CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. BRU-
NO ERNESTO H.WELTER, ELIAS MATTAR ASSAD, AR-

LETE ANA BELNIAKI SARTORI e AYRTON CORREA
ROSA-FAX-253-7874-

15.-EXECUCAO  DE TIT.EXTRAJUDICIAL-785/1998-LAIS
BONAT TABORDA RIBAS e outros x MARCOS DOS SAN-
TOS e outros -Intime-se a parte interessada para proceder a
retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$__40,00______, em cinco dias.-Adv.
OSMAR NODARI-FAX-224-0556 e HELENA XAVIER BAS-
TOS WABESKY-

16.-REVISAO CONTRATUAL-334/1999-MAGDALENA PI-
ETROVSKI x CITIBANK LEASING S.A. -VISTOS E
EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS.120, vistas pelo
prazo de cinco dias -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

17.-EXECUCAO DE  TIT.EXTRAJUDICIAL-500/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ROBERVAL ANGELO RIZZO CAS-
TILHO-ao autor quanto a informacao de fls. 80-Adv. GEVER-
SON ANSELMO PILATI-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-534/1999-FIBRA LEA-
SING S/A x ELCIO MACHADO-EXPEDIDO ALVARA EM
FAVOR DA FIBRA LEASING-Adv. CLAUDIO XAVIER PE-
TRIYK, ANA LUCIA FRANCA, LEANDRO YASUO KIMU-
RA, ALEXANDER DE PAULA SILVA e NELTI GONCAL-
VES DE SOUZA-

19.-RESOLUCAO DE CONTRATO-972/1999-PONTUAL
LEASING S/A x NILSON BALABAN -A parte autora para
retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco
dias. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

20.-REPARACAO DE DANOS-1078/1999-BENEDITO DE
PAULA x JUDITH MARIA DO ROCIO HARMATIUK e ou-
tros-I- Verifica-se da analsie dos documentos de folhas 418 a
421, que, ao contrario do que alegam as requeridas as folhas
406, foi cumprido somente parte do acordo firmado entre as
partes na acao de despejo, autos nº 810/2000, sda 3ª Vara Ci-
vel, em 04/06/2001. Como o acordo nao foi devidamente cum-
prido no prazo avencado, 180 dias a partir de sua realizacao, e
tendo em vista que o prazo de 90 dias concedido pelo autor na
notificacao extrajudicial de 10/04/2002 (folhas 427), ja expi-
rou, INDEFIRO o pedido de folhas 406, devendo ter regular
seguimento o presente feito.Consoante o determinado na data
de folhas 369, designo audiencia de instrucao e julgamento para
o dia 06 de maio de 2003 as 14h. II-Int.Adv. ARIVALDIR
GASPAR, ROSALINA SACRINI PIMENTEL, JAIRO LOPES
DE OLIVEIRA e ROCHELI SILVEIRA-

21.-MONITORIA-1195/1999-IZABEL DE FATIMA COSTA x
AMILCAR DE SOUZA  -A parte autora para retirar o AR de
(CITAÇÃO/INTIMAÇÃO),  no prazo de cinco dias. -Adv.
ADRIANO MORO BITENCOURT e JOAO BATISTA VALIM-

22.-INDENIZACAO-1281/1999-CEJEN ENGENHARIA
LTDA x ANGLIAN WATER OVERSEAS HOLDING LIMI-
TED e outros-E m que pesem as ponderacoes do digno patrono
da parte autora, veja-se de fls. 1032, que, em dazembro  de
2001, este Juizo solicitou o cumprimento das duas cartas expe-
didas , para oitivas das partes. Consta, entretanto, somente a
devolucao da  deprecata autuada sob nº 73.716/01, informacao
esta por oficio datado de 17/4/201, do Juizo deprecado . Tal
espelhado a fls. 1031 e 27. A fim de evitar duplice tramitacao
de Precatorias para o mesmo fim (aquele colimado pela Carta
73715/01), o que somente acarretaria maiores despesas e tu-
multo processual, determino que seja expedido novamente
OFICIADO o juizo deprecado, para que com urgencia informe
sobre a devolucacao da carta  precatoria 73715/01.Adv. CAR-
LYLE POPP-FAX253-6262, ANDRE LOPES MARTINS, JA-
QUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ, ELISABETH V. DE
GENNARI e MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCO-

23.-REPARACAO  DE DANOS-1531/1999-VITORIO KARAN
x TV INDEPENDENCIA S.A-AS PARTES PARA INFORMA-
REM EM CINCO DIAS O Nº DO PROCESSO ENVOLVEN-
DO AS PARTES JUNTO AO JUIZADO ESPECIAL. OBS. NO
MESMO PRAZO, AS PARTES PARA RETIRAREM AR DE
INTIMACAO DE AUDIENCIA, BEM COMO PARA A RE-
QUERIDA TV INDEPENDENCIA PARA RETIRAR GUIA DE
OFICIAL DE JUSTICA PARA INTIMACAO DAS TESTEMU-
NHAS, EM CINCO DIAS-Adv. DIDIO MAURO  MARCHE-
SINI, RAPHAEL MARCONDES KARAN e DEBORA
M.CESAR ALBUQUERQUE 224.2870-

24.-DESPEJO-123/2000-ANNA SCANDELARI KUKLA x
JOSE GONZAGA PEREIRA -Aguarde-se no arquivo provisó-
rio a manifestação da parte interessada.-Adv. FLORESBA PAIM
VIEIRA e RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ-

25.-INDENIZACAO-151/2000-RAFAEL VALDOMIRO GRE-
CA DE MACEDO x LUIZ FRANCISCO FERNANDES DE
SOUZA e outros-...III- Passo cumprir o disposto no art. 331 do
CPC. O ponto controvertido consiste em ser ou nao o conteudo
das entrevistas  e declaracoes veiculadas por periodicos atenta-
torios a imagem do autor. Defiro a tomada de depoimentos dos
requeridos, bem como a producao de prova testemunhal solici-
tada pelas partes. Para instrucao do feito designo o dia 11 de
junho de 2003 as 13h30m-Adv. JOSE CID CAMPELO- 254-
8785, ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO, RENATO AN-
DRADE-FAX-234-5546 e RODRIGO JANOT MONTEIRO DE
BARROS-

26.-RESCISAO DE CONTRATO-173/2000-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x LEONILDA BUENO -
Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certi-
dão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. KARI-
NE SIMONE POFAHL-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-277/2000-JOAO NESTOR
STENZEL x GIUSEPPE BONAGURA-Designo audiencia em
continuacao para o dia 26 de fevereiro de 2003 as 15horas-
Adv. ANTONIO CLARET ROCKER, PAULO ROBERTO

HOFFMANN e PAULO ROBERTO HOFFMANN-

28.-COBRANCA-311/2000-CONDOMINIO EDIFICIO GRAO
PARA x DAYOUB ANTONIO ABBOUD -I- AOP PREPARO
DAS CUSTAS DE
EXECUCAO.R$_609,00______RECOLHER GUIA OFICIAL
DE JUSTICA, EM CINCO DIAS-II- CITE-SE O DEVEDOR
PARA, NO PRAZO DE 24H, PAGAR OU NOMEAR BENS A
PENHORA, SOB AS PENAS DO ART. 659 DO CODIGO  DE
PROCESSO CIVIL. -Adv. LEVI ROCHA e PATRICIA PIA-
ZZAROLI-

29.-INDENIZACAO-323/2000-EDMILSON LUCIO CORREA
x SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA -HOSPITAL
UNIVERSI e outros-...desta maneira , tendo em conta o princi-
pio da ampla defesa , defiro o pedido de fls. 168/171 e 178.
NOMEIO NOVO PERITO MEDIDO O DR. SERGIO ARTUR
MN. VIANA , sob a pena de seu grau. OFICIE-SE ao Instituto
Medico Legal, solicitando a realizacao da nova pericia. AS
PARTES, para apresentacao de quesitos e nomeacao de assis-
tentes tecnicos, no prazo de dez dias-Adv. SERGIO LUIZ CHA-
VES e CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA-

30.-MONITORIA-342/2000-COMERCIO DE TECIDOS
MALHAS ARMARINHOS JADE LTDA x MARIA HELENA
ROSA -Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da
parte interessada.-Adv. FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA e
GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO-

31.-INDENIZACAO-377/2000-SOAMIR ACIR MENEZES DA
COSTA x WANDER JESUS CALEGARI-...EM FACE DO
PRINCIPIO DA AMPLA DEFESA, ACOLHO A JUSTIFICA-
TIVA DE FLS. 113/114 E DESIGNO O DIA 30 DE JUNHO
DE 2003 AS 14HORAS, PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS
ARROLADADS FALTANTES, ARROLADAS NOS ITENS 1,3
E 5 DA PETICAO DE FLS. 102/103-Adv. MUNIR GUERIOS
FILHO e OLIVIO H.R.FERRAZ-222-9835-

32.-EXECUCAO  DE TIT.EXTRAJUDICIAL-429/2000-JOSE
LUCAS BARBOSA x LUIZ RODRIGUES UNIAO DA VITO-
RIA-ME e outros -Vistos  e examinados...I-Intime-se as partes
para manifestacao no prazo de cinco dias sobre o contido no
oficio de fls.... , II-Demais diligencias necessarias.-Adv.  AIR-
TON PASSOS DE SOUZA-322-5877 e DANIELA ANZUETI-
GUI D’ASSUMPCAO-

33.-BUSCA E APREENSAO-470/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x ANTONIO FLEITUCH -DEFIRO O PEDI-
DO DE FLS.84, PEDIDO DE VISTAS PELO PRAZO DE 05
DIAS.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

34.-MONITORIA-1397/2000-ALFEU ELEANDRO FABIANE
x LORI RENATO VISNIEVSKI-PARA INSTRUCAO DO FEI-
TO, DESIGNO O DIA 06/08/2003 AS 14HORAS-Adv. BAR-
BARA KIRCHNER CORREA e LUIZ ANTONIO DAROS-

35.-DECLARATORIA-138/2001-HILDA DO CARMO SAN-
TOS x ANTONIO PEREIRA DA SILVA -A parte autora para
retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO),  no prazo de cinco
dias. -Adv. LUCIANE ROSA KANIGOSKI-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-169/2001-GILBERTO DA
SILVA BRUSKE e outros x RAIMUNDO DE FREITAS FAL-
CAO -VISTOS E EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE
FLS. 80, pedido de vistas pelo prazo legal-Adv. SILVIA CAR-
NEIRO LEAO-ap.1409/97

37.-REVISAO CONTRATUAL-331/2001-ROSELI GRACAS
SILVA x FUNBEP-FUNDO  DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO-Designo para instrucao do feito o dia 16/06/2003 as
14horas-Adv. LUCIANE SCHWANSEE CURY TERRA, SIO-
NARA PEREIRA e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

38.-ORDINARIA-358/2001-MARIA JOANA  DA LUZ SIL-
VA x SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS MEDI-
COS-UNIMED-C-I- Defiro a prova testemunhal e depoimento
pessoal da autora. II-Designo audiencia de instrucao e julga-
mento para o dia 24/04/2003 as 14h30m. III-Int.Adv. PAULO
VINICIUS B. MARTINS JR., OSNI MARCOS LEITE, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, FABIOLA
P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER e SANDRA CRISTINA
MAIA-

39.-INDENIZACAO-524/2001-BEATRIZ MONTEIRO x
ANACONDA INDUSTRIAL E AGRICOLA DE CEREAIS S/
A-I-...III- Tendo em vista a necessidade de elucidacao das cir-
cunstancias em que se deu o distrato do contrato de representa-
cao comercial, defiro a producao da prova oral, consistente no
depoimento pessoal das partes e oitiva de testemunhas. Desig-
no audiencia de instrucao e julgamento para o dia 24 de junho
de 2003 as 14h. IV- Para a producao  da prova pericial contabil
requerida pela autoram nomeio como perito o Sr. Jefferson Vi-
ana Disaro, telefone 3029-6667, sob a fe de seu grau. Intimem-
se as partes para apresentarem seus quesitos e indicarem assis-
tentes tecnicos. Apos, vista ao sr. perito acima nomeado para
apresentar seus honorarios e, em seguidam intimem-se os em-
bargantes para que se manifestem a respeito dos honorarios,
voltando entao conclusos os autos- Adv. LUIZ ALBERTO
OLIVEIRA  DE LUCA e ANTONIO CARLOS T. DE MACE-
DO-

40.-COBRANCA-550/2001-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL EUCALIPTOS VIII x ANTONIO NASCIMEN-
TO SIQUEIRA -Designo o dia  11 / 02 /2003 às 15 : 30 horas
para audiência de conciliacao e apresentacao de defesa, a que
deverão comparecer as partes pessoalmente ou representadas
por prepostos, com  poderes para transigir(art. 277, par. tercei-
ro do CPC).Cite-se, ficando o reu ciente de que o seu não com-
parecimento à audiência, ou o seu comparecimento sem apre-
sentação de defesa, por intermédio e acompanhamento de ad-
vogado, importará na presunção de que admitiu como verda-
deiros os fatos alegados na inicial (art. 277, par. segundo e 278,
do Codigo de Processo Civil).Adv.-Adv. ANTONIO EMER-

SON MARTINS-

41.-MANUTENCAO DE POSSE-601/2001-JOAO KOPP FI-
LHO x ORLANDO CINI JUNIOR e outros-...1. Isto posto:
Acolho a desistencia  de fls. 52. Retifique-se a autuacao e fa-
cam-se  as anotacoes necessarias-2. Aguarde-se a contestacao
do requerido CLAUDIO LUIZ DE MOURA, no prazo de quin-
ze dias, que comecara a correr a partir da publicacao desta de-
cisao, a fim de que seja observada a norma do art. 241, inc. III
do CPC. 3. Apos, intime-se o autor para impugnar as manifes-
tacoes dos requeridos, no prazo de 10 dias-Adv. SERGIO TER-
NUS e MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

42.-REVISAO CONTRATUAL-602/2001-ANGELA SESTE-
CHUK x ITA LEASING ARREND.MERCANTIL S/A-Mani-
festem-se as partes sobre o pedido de complementacao dos
honorarios do sr. perito, bem como sobre o laudo pericial.R$
950,00-Adv. OSNI  DA SILVA, OSWALDO B.SIQUEIRA e
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA-

43.-INDENIZACAO-611/2001-ZELIA DE FATIMA QUIQUIO
x AROLDO FEFATTO JUNIOR -Digam as partes, quanto os
honorários do perito.R$ 2.500,00-Adv. JULIO GOES MILITAO
DA SILVA e OGIER ALBERGE BUCHI-

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-796/2001-
ASSOC.MORADORES TAPAJÓS III E OUTROS x DOROTI
COLAÇO -A parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. ROBERTO AN-
TONIO ROLIM, BENEDITO DOS SANTOS, ANTONIO FER-
NANDES SOUZA e BENEDITO DOS SANTOS-

45.-BUSCA E APREENSAO-904/2001-SLAVIERO DECISAO
ADM.CONSORCIOS S/C LTDA x OSVALDO FABRES -ao
arquivo-Adv. MARCO ANTONIO ZAITTER-

46.-REVISIONAL DE CONTRATO-988/2001-CLEOLI MU-
NHOZ SIMAS x BANESTADO  S/A-CREDITO IMOBILIA-
RIO -Digam as partes, quanto os honorários do perito, em tres
parcelas de R$ 300,00, sendo a primeira parcela de imediato e
a 2ª 10/11 e a 3ª em 10/12/2002, no mesmo valor-Adv. JOAO
MARCELO KERETCH e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

47.-COBRANCA-1554/2001-CONDOMINIO EDIFICIO AL-
FREDO CONSTANTINO MORO x LUCIANE GUIRAUD
VEIGA RIBEIRO e outros -Designo o dia 11 /  fevereiro /2003
às 15 : 00 horas para audiência de conciliacao e apresentacao
de defesa, a  que deverão comparecer as partes pessoalmente
ou representadas por prepostos, com poderes para transigir(art.
277, par. terceiro do CPC).Cite-se, ficando o reu ciente de que
o seu não comparecimento à audiência, ou o seu compareci-
mento sem apresentação de defesa, por intermédio e acompa-
nhamento de advogado, importará na presunção de que admitiu
como verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 277, par.
segundo e 278, do Codigo de Processo Civil).Adv.-Adv. MA-
RIA LORETE BIERNASKI-

48.-COBRANCA-1595/2001-CONDOMINIO  EDIF.JARDIM
DAS ORQUIDEAS x ANA MARIA COELHO DE CASTILHO
-redesigno para o proximo dia 12 / 03 /2003 às 14  :00 horas
para audiência de conciliacao e presentacao de defesa, a que
deverão comparecer as partes pessoalmente ou representadas
por prepostos, com poderes para transigir(art. 277, par. terceiro
do CPC).Cite-se, ficando o reu ciente de que o seu não compa-
recimento à audiência, ou o seu comparecimento sem apresen-
tação de defesa, por intermédio e acompanhamento de advoga-
do, importará na presunção de que admitiu como verdadeiros
os fatos alegados na inicial (art. 277, par. segundo e 278, do
Codigo de Processo Civil).Adv.-Adv. RONY CESAR C. VA-
LENZA-

49.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-10/2002-ARY
MYLLA x ARTEANE IND. COM.DE ARTEF.DE COURO
LTDA e outros -A parte autora para retirar a carta precatória,
no prazo de 05 dias.-Adv. PAULO AMBROSIO e MARIANE
RIBAS DE SOUZA-

50.-INDENIZACAO-49/2002-ABSOLUTA ENGENHARIA
DE CONSTRUÇAO LTDA e outros x NEGRESCO FOMEN-
TO LTDA e outros-DIANTE DA IMPOSSIBILIDADE DE
CONCILIACAO APRESENTADA PÇELAS PARTES DESIG-
NO A AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO
PARA O DIA 04/08/2003 AS 14H-Adv. CARLYLE POPP-
FAX253-6262, URSULLA ANDREA RAMOS, THAIS REGI-
NA MYLIUS MONTEIRO e ADRIANO ANHE MORAN-

51.-INDENIZACAO-182/2002-ALBA WOLLINGER x ASSO-
CIAÇAO DO COLEGIO NOSSA SENHORA DE SION-I- de-
firo a producao de prova oral e pericial. Nomeio como perito o
Sr. Jose Sampaio, sob a fe de seu grgau. Intime-se as partes
para, no prazo de dez dias, apresentarem seus qeusitos e indi-
carem assisntente tecnico. Apresentado os quesitos,  intime-se
o sr. perito para proposta de honorarios, dizendo as partes. II-
Designo audiencia de instrucai e julgamento para o dia 25 de
junho de 2003 as 14h. Int.Adv. APARECIDO SOARES AN-
DRADE e MAGDA LOPES BACELLAR-

52.-INSOLVENCIA-254/2002-LEONARDO FERNANDES DE
SOUZA AGUIAR x BANCO ABN AMRO REAL S/A-I- Em
face do contido nas peticoes de folhas 83/84, dispenso a reali-
zacao da audiencia preliminar e defiro a producao de prova
testemunhal e depoimento pessoal. II-Designo audiencia de
instrucao e julgamento para o dia 23/06/2003 as 14h. Int.Adv.
LUCIOLA LOPES CORREA, ANDRE RICARDO BRUSA-
MOLIN e PEDRO PAULO PAMPLONA-224-8665-

53.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-464/2002-JOAO
NORBERTO FRANÇA GOMES x MARIO ABAGGE -A par-
te autora para retirar a carta precatória, no prazo de 05 dias.-
Adv. FERNANDO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE e MU-
NIR ABAGGE-222-6032-



CURITIBA, 4ª - FEIRA, 16/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 61

54.-NOTIFICACAO-589/2002-CELSO BRUNING x SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE  SEGUROS-Intime-se o re-
querente para manifestar-se sobre o parecer de fls. 61-Adv.
ROBERTO ALTHEIM, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-322-
2772 e CARLA SIMONE EBINER-

55.-DECLARATORIA-603/2002-DATASUL COMPUTADO-
RES LTDA x CDI BRASIL INDUSTRIAL LTDA -Com funda-
mento no artigo 331 do Codigo de Processo Civil, designo a
audiencia de conciliacao para o dia 05 de maio de 2003 as
13h30m- -Adv. FREDERICH MARK ROSA SANTOS, CIN-
TIA MARIA LEO SILVA DE OLIVEIRA e ANISIO DOS SAN-
TOS-

56.-BUSCA E APREENSAO-648/2002-FIAT ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x CLEONICE JAQUES
COELHO -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o con-
tido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—
Adv. CRYSTIANE LINHARES-

57.-COBRANCA-716/2002-LATINA VEICULOS LTDA x
SERGIO COSTA -Designo o dia 20  / 02 /2003 às 13 : 30 horas
para audiência de conciliacao e apresentacao de defesa, a que
deverão comparecer as partes pessoalmente ou representadas
por prepostos, com poderes para transigir(art. 277, par. terceiro
do CPC).Cite-se, ficando o reu ciente de que o seu não compa-
recimento à audiência, ou o seu comparecimento sem apresen-
tação de defesa, por intermédio e acompanhamento de advoga-
do, importará na presunção de que admitiu como verdadeiros
os fatos alegados na inicial (art. 277, par. segundo e 278, do
Codigo de Processo Civil).Adv.-Adv. CLOVIS JOSE
G.DISTEFANO-

58.-NULIDADE DE TITULO-783/2002-SERGIO SADE FO-
TOESTUDIO LTDA x GETTY IMAGES DO BRASIL LTDA
e outros -Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias,
sobre a contestação e documentos,  apresentados pelo (s) réus.-
Adv. RICARDO DOS SANTOS ABREU-

59.-ALVARA-913/2002-NAJIBEH HOUCHI NAMI e outros x
O JUIZO-AO REQUERENTE PARA RETIRAR ALVARA, EM
CINCO DIAS-Adv. CLAUDINEI DOMBROSKI-AP.156/02

60.-REPARACAO DE DANOS-994/2002-SUSETE MARIA
STEIN x LIQUIGAS S/A -Manifeste-se o autor, no prazo legal
de dez (10) dias, sobre a contestação e documentos, apresenta-
dos pelo (s) réus.-Adv. JOSE MARIA DE CAMARGO TEI-
XEIRA e MAURO FONSECA DE MACEDO-

61.-IMPUGNACAO-1021/2002-VILSON APARECIDO
ZULKIEVICZ x OSNI RISTOW  e outros-preparados, voltem-
609,00Adv. HELOISA HAAS e JOEL MACEDO SOARES
PEREIRA NETO-ap.637/02

62.-COBRANCA-1171/2002-CONDOMINIO CJTO. RESI-
DENCIAL BELL TERRA x MARLI TONIOLO BALHANA e
outros -Designo o dia 10 / 06 /2003 às 13: 30 horas para audi-
ência de conciliacao e apresentacao de defesa, a que deverão
comparecer as partes pessoalmente ou representadas por pre-
postos, com poderes para transigir(art. 277, par. terceiro do
CPC).Cite-se, ficando o reu ciente de que o seu não compare-
cimento à audiência, ou o seu comparecimento sem apresenta-
ção de defesa, por intermédio e acompanhamento de advoga-
do, importará na presunção de que admitiu como verdadeiros
os fatos alegados na inicial (art. 277, par. segundo e 278, do
Codigo de Processo Civil).Adv.-Adv. MANOEL ALEXANDRE
S.RIBAS-

63.-RESSARCIMENTO DE DANOS-1177/2002-JAIME WEI-
BER x GABRIEL MARCONDES KARAN -Designo o dia 09
/ 06 /2003 às  13 : 30 horas para audiência de conciliacao e
apresentacao de defesa, a que deverão comparecer as partes
pessoalmente ou representadas por prepostos, com poderes para
transigir(art. 277, par. terceiro do CPC).Cite-se, ficando o reu
ciente de que o seu não comparecimento à audiência, ou o seu
comparecimento sem apresentação de defesa, por intermédio e
acompanhamento de advogado, importará na presunção de que
admitiu como verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 277,
par. segundo e 278, do Codigo de Processo Civil).Adv.-Adv.
RICARDO JOSE LOPES-

64.-COBRANCA-1181/2002-CONDOMINIO  EDIFICIO JO-
AQUIM DE ANDRADE x TRAUDI MATSCHULAT -Desig-
no o dia  07 / 04 /2003 às 16 : 00  horas para audiência de
conciliacao e apresentacao de defesa, a que deverão compare-
cer as partes pessoalmente ou representadas por prepostos, com
poderes para transigir(art. 277, par. terceiro do CPC).Cite-se,
ficando o reu ciente de que o seu não comparecimento à audi-
ência, ou o seu comparecimento sem apresentação de defesa,
por intermédio e acompanhamento de advogado, importará na
presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos alegados
na inicial (art. 277, par. segundo e 278, do Codigo de Processo
Civil).Adv.-Adv. MARA CLAUDIA DIB DE LIMA-

65.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1189/2002-TEREZA
LUCIA JONSON DE OLIVEIRA x CICERO CESAR DE OLI-
VEIRA-I- Mantenho no cargo de inventariante a requerente
TEREZA LUCIA JONSON DE OPLIVEIRA, INDEPENDEN-
TE DE TERMO. II- iNTIME-SE A INVENTARIANTE  PARA
JUNTAR AS CERTIDOES NEGATIVAS, CERTIDAO ATUA-
LIZADA DO REGISTRO DE IMOVEIS, BEM COMO INS-
TRUMENTOS DE PROCURACAO, COM PODERES  ESPE-
CIFICOS PARA A RENUNCIA-Adv. PEDRO ROBERTO
NETO-AP.106/89

66.-COBRANCA-1199/2002-CONJUNTO  RESIDENCIAL
BARIGUI x LUIZ CARLOS PARAIBA DA FONSECA -De-
signo o dia 10  / 06 /2003 às  14 : 00 horas para audiência de
conciliacao e apresentacao de defesa, a que deverão compare-
cer as partes pessoalmente ou representadas por prepostos, com
poderes para transigir(art. 277, par. terceiro do CPC).Cite-se,
ficando o reu ciente de que o seu não comparecimento à audi-
ência, ou o seu comparecimento sem apresentação de defesa,

por intermédio e acompanhamento de advogado, importará na
presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos alegados
na inicial (art. 277, par. segundo e 278, do Codigo de Processo
Civil).Adv.-Adv. LUIZ FERNANDO QUEIROZ-

67.-COBRANCA-1217/2002-CONDOMINIO VILA TREVISO
x PAULO ROBERTO ULANDOWSKI e outros -Designo o dia
10  / 06 /2003 às  14 : 30  horas para audiência de conciliacao
e apresentacao de defesa, a que deverão comparecer as partes
pessoalmente ou representadas por prepostos, com poderes para
transigir(art. 277, par. terceiro do CPC).Cite-se, ficando o reu
ciente de que o seu não comparecimento à audiência, ou o seu
comparecimento sem apresentação de defesa, por intermédio e
acompanhamento de advogado, importará na presunção de que
admitiu como verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 277,
par. segundo e 278, do Codigo de Processo Civil).Adv.-Adv.
MICHELE SUZANA DE ALMEIDA GABANI-

68.-COBRANCA-1230/2002-CONDOMONIO CJTO. RESI-
DENCIAL OSVALDO CRUZ V x JOSE CARLOS NEGRE-
LLI -Designo o dia 08 / Abril /2003 às  13 : 30  horas para
audiência de conciliacao e apresentacao de defesa, a que deve-
rão comparecer as partes pessoalmente ou representadas por
prepostos, com  poderes para transigir(art. 277, par. terceiro do
CPC).Cite-se, ficando o reu ciente de que o seu não compare-
cimento à audiência, ou o seu comparecimento sem apresenta-
ção de defesa, por intermédio e acompanhamento de advoga-
do, importará na presunção de que admitiu como verdadeiros
os fatos alegados na inicial (art. 277, par. segundo e 278, do
Codigo de Processo Civil).Adv.-Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

69.-COBRANCA-1240/2002-CONDOMINIO EDIFICIO  IL-
DEFONSO FRANCA x ENEAS DOS SANTOS e outros -De-
signo o dia  15 / 05 /2003 às 13: 30  horas para audiência de
conciliacao e apresentacao de defesa, a que deverão compare-
cer as partes pessoalmente ou representadas por prepostos, com
poderes para transigir(art. 277, par. terceiro do CPC).Cite-se,
ficando o reu ciente de que o seu não comparecimento à audi-
ência, ou o seu comparecimento sem apresentação de defesa,
por intermédio e acompanhamento de advogado, importará na
presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos alegados
na inicial (art. 277, par. segundo e 278, do Codigo de Processo
Civil).Adv.-Adv. DENISE LUNELLI MARCONDES-
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VICTOR BENGHI DEL CLARO 081 01144/2002
VINICIUS KLEIN 081 01144/2002
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 031 01272/2000
WILSON BENINI 040 00699/2001

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-33716/1986-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PALMITEC IND COM DE CONSER-
VAS E GENEROS ALIM LTDA -Informe a parte autora se
houve ou nao o cumprimento da deprecata. Int.-Adv. DAN-
TON NOVAES FILHO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
ROSANA COUTINHO EVERS, LUIZ ROBERTO ROMANO,
MARCELO OLIVA MURARA, MARCELO LUIZ DREHER,
ADYR RAITANI JUNIOR, CLEBER MARCONDES e LEO-
NARDO BUSARELLO ARNIZAUT-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-312/1991-SUL
AMERICA TERRESTRA MARIT ACIDENTES CIA SEGU-
ROS x BONTURIN OLIVEIRA PACHECO LTDA e outros -
Face o retorno do oficio advindo da DRF, conforme a certidao
de fls. 166 verso, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. MIL-
TON LUIZ KLEVE KUSTER, NORANE A. E. CALLIARI DA
COSTA, ANDERSON HATAQUEIAMA e MARCELO KALIL-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-630/1993-BAN-
CO BRADESCO S/A x CARLOS OSCAR VALADAO DE
MIRANDA -Defiro o requerimento de fls. 262. Fica o exe-
quente devidamente intimado para que, em cinco dias, deposi-
tar as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. DANIEL
HACHEM, REINALDO E. A. HACHEM, LUIZ HENRIQUE
BONA TURRA, NELSON ANTONIO SGUARIZI e MARCIO
HOFMEISTER-

4.-SUMARIA DE INDENIZACAO-354/1994-PEDRO MAR-
COS KRAMA x JOSE GERALDO DE ARAUJO -De-se cien-
cia as partes da baixa destes autos, intimando-se-as para, em
dez dias, havendo interesse na execuçao da sentença, promo-
verem os atos pertinentes. Int. -Adv. JULIO CESAR SCHNEI-
DER PEREIRA, MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMA-
TARO, EDUARDO SABEDOTTI BREDA e JOSE OLINTO
NERCOLINI-

5.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-645/1994-JORGE PAU-
LO PEREIRA DE NONOHAY x MARCO ANTONIO GON-
CALVES DE CASTRO e outros. -Nada ha de ser reconsidera-
do, vez que, tratando-se de assitencia judiciaria gratuita, apli-
ca-se a regra prevista no artigo 12 da Lei.1060/50. Int. -Adv.
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE e FLAVIO BOVO-

6.-REPARACAO DE DANOS-928/1994-HELOISE RIBAS
PEIXOTO x JOAO ANTONIO BACHMANN -SENTENÇA -
Tendo-se em conta o contido no petitorio retro, julgo extinta a
presente execuçao, nos termos do do artigo 794, I, do Codigo
de Processo Civil. Custas e honorarios na forma avençada.
Oportunamente, procedidas as baixas de estilo, arquive-se. P.R.I.
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-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, MILTON LUIZ KLEVE
KUSTER, ANDRE LUIZ NUNES DA SILVA e ALBERTO
MARCIO CARVALHO-

7.-DESPEJO-427/1995-VICTORIO POLETTO S/A COMER-
CIO E INDUSTRIA x JULIO CESAR LEDO AMARAL -Fica
o requerente devidamente intimado para que, em cinco dias,
indicar bens a penhora, e bem ainda, depositar as custas relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Int. -Adv. JOSE DO CARMO BADA-
RO, RUTH COATTI e LUIR CESCHIN-

8.-INVENTARIO-458/1995-HOLLANDINA LYDIA MATHI-
AS DE SOUZA x JOAO MANOEL DE SOUZA. -Visando pres-
tar os esclarecimentos requisitados pela e. Superior Instancia,
determino que se oficie ao eminente Relator informando que,
consoante se ve do despacho exarado as fls. 486 dos autos, foi
concedido aos herdeiros e a inventariante dos bens pertencen-
tes ao espolio de Joao Manoel de Souza prazo para que efetu-
assem a complementaçao do deposito feito, no importe de
R$1.750,00, a fim de integralizar a quota-parte do herdeiro
Frederico Manoel de Souza, orçada em R$7.000,00 (esboço de
partilha de fls. 414/430), providencia esta que nao foi atendida
ate a presente data, conquanto noticiada a interposiçao do re-
curso. Todavia, e certo que, muito embora se tenha consigando
que o silencio dos herdeiros poderia ensejar o reconhecimento
de fraude a execuçao, tal nao foi ainda decidido pelo Juizo,
embora seja este o intento dos credores do herdeiro devedor,
sob o fundamento de que a transmissao de direitos feita pelos
herdeios, e dentre eles o devedor, em favor da viuva-meeira,
violara o direito de credito dos intervenientes. Assim e que, em
vista a interposiçao do recurso, os presentes autos aguardam
pronunciamento da e. Superior Instancia. Posto isso, oficie-se
ao eminente Relator do recurso, encaminhando-se copia: do
esboço de partilha (fls. 414/430), do despacho de fls. 486, do
despacho de fls. 507, e bem ainda, da presente decisao, cum-
prindo-se tambem o que foi determinado no item “e” do despa-
cho de fls. 516. Int. -Adv. GERALDO MOCELIN, CARLOS
OSWALDO M. ANDRADE, IVAN SANTOS DO CARMO e
TADEU DONIZETI B. RZNISKI-

9.-DESPEJO-94/1997-MAIROS LUIZ ONGARATTO e outros
x ANTONIO CARLOS GUIMARAES e outros -Defiro o re-
querimento de fls 467, suspendendo o feito pelo prazo de 60
(sessenta) dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o credor. Int. -
Adv. OSMAR ALFREDO KOHLER, RONNIE KOHLER,
JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI, ANDRE ZACA-
RIAS TALLAREK DE QUEIROZ, CRISTIANE TIEMI OTA e
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

10.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-495/1997-AHMED
CASTRO ABDO SATER x OLIVIO RAMOS BUFALO E PAU-
LO SERGIO BRAGA. -Cite-se o primeiro executado, por carta
precatoria, conforme requerimento retro. Retirar deprecata. Int.
-Adv. FARAM BOUQUEZAM NETO, ELEDIR HELENA
PASSOS e FABIOLA TALAMINI DOS SANTOS-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1294/1997-VI-
CENTE MACHADO NETO x YOSHIHIRO MICHIUYE. -
Manifeste-se o credor. Int. -Adv. JOAO HENRIQUE DA SIL-
VA-

12.-REPARACAO DE DANOS-1449/1997-ASSOC RADIO
TAXI x MARIA DOLORES VARGAS. -Desentanhem-se os
documentos que instruiram a inicial, conforme requeriemnto
retro, substituindo-os por copia. Ao requerente, providenciar
as referidas fotocopias. Int. -Adv. FABRICIO PASSOS AZE-
VEDO, ALEX SANDRO MARCOS e ANTONIO GOMES DA
SILVA JUNIOR-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-244/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x CREARE MOVEIS E DECORAÇOES
LTDA e outros. -Despacho de fls. 281: -Retifique-se o edital,
nos moldes requeridos. Int. —Despacho de fls. 289: -Cumpra-
se o despacho de fls. 281. Int. —Despacho de fls. 290: -Avo-
quei estes autos, para complementar o despacho de fls. 289.
Para praceamento, redesigno os dias 01/11/2002 e 13/11/2002,
as 14:00 horas. Expeça-se edital. Intimem-se os executados
pessoalmente. Fica o exequente devidamente intimado para que,
em cinco dias, retirar edital e depositar as custas relativas as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimen-
to do mandado. Int. -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES e
MARISOL BENTO MERINO-

14.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1156/1998-ROMEU
OTAVIO LUIZ GONZAGA RAUEN e outros x LUIZ A. PE-
DROTTI e outros -SENTENÇA - A vista do noticiado na certi-
dao de fls. 135v, que da conta da integral satisfaçao do debito,
declaro extinta a presente execuçao, o que faço com apoio no
diposto pelo artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo Civil.
Oportunamente, procedidas as baixas de estilo, arquive-se. P.R.I.
-Adv. DELIVAR TADEU DE MATTOS, EDSON CARLOS
PEREIRA DE SA e EDIGARDO MARANHAO SOARES-

15.-RESCISAO DE CONTRATO-1266/1998-LN EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x INCORPORADORA E
ADMINISTRADORA CONCORDE LTDA e outros -De-se ci-
encia as partes da baixa destes autos, intimando-se-as para, em
dez dias, havendo interesse na execuçao da sentença, promo-
verem os atos pertinentes. Int. -Adv. JOSE CID CAMPELO,
HORACIO NELSON DE MIRANDA COUTINHO, RITA ELI-
ZABETH CAVALLIN CAMPELO e PAULO CESAR F. GRU-
BER-

16.-EMBARGOS DE TERCEIROS-110/1999-GRACIETE
APARECIDA GULIN SCHMIDT x LEONILDO NOGUEIRA
SANCHES -Procedam-se as anotaçoes necessarias quanto a
execuçao do julgado. Apos, cite-se a parte executada para, em
24 horas pagar seu debito, ou nomear bens a penhora, sob pena
de, nao o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos se
façam necessarios a integral satisfaçao do debito. Fixo em 10%
do valor do debito os honorarios advocaticios para o caso de
pagamento espontaneo. Fica a parte exequente devidamente

intimada para, em cinco dias, efetuar o preparo das custas de
execuçao da sentença, bem como da diligencia do senhor ofici-
al de justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -
Adv. RENATA FRANCO TREVISAN, PEDRO PAULO PAM-
PLONA, FLAVIO CARDOSO GAMA, MARISA DA SILVA
RESENDE CASINI, CLEBER MARCONDES, LUCIANA PI-
GATTO MONTEIRO e LEONARDO BUSARELLO ARNI-
ZAUT-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-890/1999-JUA-
REZ MORAES ZALESKI x VITOR MENEGUELLI -Confor-
me informaçao contida no oficio de fls. 101, proveniente do
juizo deprecado da Comarca de joinville, Sc., deve o autor pro-
videnciar copia autenticada do instrumento de procuraçao, re-
metendo-a ao juizo deprecado, ficando desde ja, devidamente
intimada quanto a realizaçao deste ato. Int. -Adv. GABRIEL
BRAGA FARHAT-

18.-SUMARIA DE COBRANCA-919/1999-COND MORADI-
AS ITATIAIA XIII x MANUEL AMANCIO DOS SANTOS -
Fica o requerente devidamente intimado para que, em cinco
dias, depositar as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial
de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FERNANDA PIRES AL-
VES-

19.-REPARACAO DE DANOS-1199/1999-JANUARIO PALU-
DO x SIGLA CAMBIO E TURISMO LTDA. -Primeiramente
sobre o documento novo juntado as fls. 143. , maifeste-se a
parte contraria, em cinco dias. Apos, preparadas eventuais cus-
tas remanescentes, conforme ja determinado as fls. 107, vol-
tem conclusos a este magistrado, que se encontra vinculado
para julgamento. Int. -Adv. CARLOS ARAUZ FILHO, VICEN-
TE PAULA DOS SANTOS, LUZARDO THOMAZ DE AQUI-
NO e LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-

20.-RESSARCIMENTO-1315/1999-CHUBB DO BRASIL CIA
DE SEGUROS x JOAO ARNALDO PELLANDA -Fica o re-
querente devidamente intimado para que, em cinco dias, com-
plementar as custas, no valor de R$62,50, relativas as diligen-
cias do Sr. Oficial de Justiça. Int. -Adv. CLAUDIO MAURI-
CIO B. PIGATTI, AIDEMAR GUILHERME BAHR e GENE-
SIO TAVARES-

21.-BUSCA E APREENSAO-1464/1999-ARAUCARIA ADM
CONSORCIOS S/C LTDA x ARIEL DA SILVA SOUZA. -Re-
tirar carta precatoria. Int. -Adv. IDALINA VALERIO PEREI-
RA e LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

22.-REVISIONAL DE CONTRATO-290/2000-KARINA
SCUSSIATO PIMENTEL x CIDADELA S/A -SENTENÇA -
Tendo-se em conta o contido no petitorio de fls. 482/483, ho-
mologo, para que surta seus juridicos e legais efeitos o acordo
entabulado entre as partes, encartado as fls. 144/146. De con-
sequencia, julgo extinto o presente processo, no termos do arti-
go 269, incluso III, do Codigo de Processo Civil. Custas e ho-
norarios na forma avençada. Oportunamente, procedidas as
baixas de estilo, arquive-se. P.R.I. -Adv. SANDRA SOTO
NATER, CLAUDIA SOTO RODRIGUEZ e LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-

23.-PERDAS E DANOS-490/2000-FAUSTO DE OLIVEIRA
GAIA e outros x CONSTRUTORA ANDRADE RIBEIRO
LTDA -Procedam-se as anotaçoes necessarias quanto a execu-
çao do julgado. Apos, cite-se a parte executada para, em 24
horas pagar seu debito, ou nomear bens a penhora, sob pena
de, nao o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos se
façam necessarios a integral satisfaçao do debito. Fixo em 10%
do valor do debito os honorarios advocaticios para o caso de
pagamento espontaneo. Fica a parte exequente devidamente
intimada para, em cinco dias, efetuar o preparo das custas de
execuçao da sentença, bem como da diligencia do senhor ofici-
al de justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -
Adv. DJALMA PIMENTEL MARTINS e JORGE LUIZ IESKI
C. PASSOS-

24.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-750/2000 (apenso aos
autos 470/2000) - EDELUZ MARIA TABORBA RIBAS AL-
VES. -Defiro o requerimento de fls. 18. Retirar alvara. Int. -
Adv. LUIZ CESAR TABORDA ALVES-

25.-BUSCA, APREENSAO E DEPOSITO-847/2000-GM FAC-
TORING SOC DE FOMENTO COMERCIAL LTDA x ODIR
DUILIO MATTANO. -Desentranhem-se os demais documen-
tos que instruiram a inicial, conforme requerimento retro, subs-
tituindo-os por fotocopias. Apos, procedam-se as baixas ne-
cessarias e arquivem-se. Int. -Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, ADYR S. FERREIRA e RACHEL
BOECHAT LUPPI-

26.-RESCISAO DE CONTRATO-862/2000-ANGELO SER-
GIO DE CARVALHO x GERALDO PERDIGAO SOBRINHO.
-Aguarde-se a realizaçao do ato designado. Int. -Adv. SERGIO
BATISTA HENRICHS, JULIO CESAR HENRICHS, SANDRO
PINHEIRO DE CAMPOS e LAWANA DAMASCENO DA S.
P. CAMPOS-

27.-INDENIZACAO-1024/2000-ALUISIO PIRES DE OLIVEI-
RA x CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO LOTE 05 PR
S/A RODON. -Em vista do retorno da deprecata, faculto as
partes a apresentaçao de razoes finais por memoriais, no prazo
sucessivo e individual de dez dias. Apos, contadas e prepara-
das eventuais custas remanescentes, encaminhem-se os presen-
tes autos a MM. juiza que presidui a audiencia instrutoria. Int.
-Adv. PAULO CESAR PIRES CARVALHO, ROMEU FELIPE
BACELLAR FILHO, RENATO ANDRADE, GUSTAVO SOU-
ZA NETTO MANDALOZZO, ALUIZIO PIRES DE OLIVEI-
RA e HENRIQUE HENNENBERG-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1033/2000-
ALZENIRA RUBIK PEDRO BOM x ALTAIR LEAL BARBO-
SA e outros -Fica o executado novamente intimado para, em
cinco dias, firmar termo de nomeaçao de bem a penhora. Int. -

Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES, JEAN CAR-
LO DE ALMEIDA, JOAO ANTONIO GASPAR e PAULINO
CESAR GASPAR-

29.-BUSCA E APREENSAO-1174/2000-BANCO CITIBANK
S/A x FLORESTA JATOBA (BRASIL) LTDA -SENTENÇA -
Tendo-se em conta o contido no petitorio de fls. 128, homolo-
go, para que surta seus juridicos e legais efeitos o acordo enta-
bulado entre as partes. De consequencia, julgo extinto o pre-
sente processo, no termos do artigo 269, incluso III, do Codigo
de Processo Civil. Custas e honorarios na forma avençada.
Oportunamente, procedidas as baixas de estilo, arquive-se. P.R.I.
-Adv. FERNANDO JOSE BONATTO, SADI BONATO, JOR-
GE KITZBERGER, MAURO CRISTIANO MORAIS e AL-
BERTO XAVIER PEDRO-

30.-MONITORIA-1195/2000-CONSTRUTORA RIBEIRO
MARTINS x CONSTRUTORA MTM LTDA -Fica a re/embar-
gante novamente intimada para, em cinco dias, retirar cartas de
intimaçao das testemunhas, para a audiencia a ser realizada em
data de 17/02/2003, as 14h30. Int. -Adv. DINOR DA SILVA
LIMA, MIEKO ITO e SIMONE MARQUES SZESZ-

31.-REPARACAO DE DANOS-1272/2000-NIVALMIR JA-
COB MARAM x JOSE CELSO DE OLIVEIRA JUNIOR -Fi-
cam as partes devidamente intimadas para, no prazo comum de
cinco dias, manifestarem-se sobre a proposta de honorarios do
expert as fls.152/158. Int. -Adv. ANTONIO VILMAR GOU-
LART, VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS, MARCUS FABRI-
CIUS COSME CARVALHO, ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS, DANIELE ALESSANDRA GRANDO, CARLOS
EDUARDO M. HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
FABIOLA P C FLEISCHFRESSER, ANA PAULA MUGGIA-
TI DOS SANTOS e SANDRA CRISTINA MAIA-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1274/2000-VA-
LENTIM KUSMA x AGF BRASIL SEGUROS S/A. -Desapen-
sem-se os autos de embargos, encaminhando-se - incontinenti
ao e. Tribunal de Alçada. Razao assiste ao devedor posto que,
nao obstante o recurso tenha sido recebido com efeito mera-
mente devolutivo, o feito executivo, ate o julgamento do apleo
te carater provisorio. De tal sorte, o pleito de levantamento dos
valores somente pode ser deferido se prestada cauçao idonea.
Assim, intime-se o credor para, em cinco dias, dizer de seu
interesse no levantamento dos valores, hipotese em que devera,
desde logo, ofertar cauçao. Int. -Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e JOSE OLINTO
NERCOLINI-

33.-REVISIONAL DE CONTRATO-152/2001-SIMONI OLI-
ANI x BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO. -Enca-
minhem-se os autos ao Sr. Perito, para elaboraçao do laudo no
prazo de trinta dias. — Ficam as partes devidamente intimadas
para, em cinco dias, providenciarem os documentos solicitados
pelo Expert em seu requerimento as fls. 195/197. Int. -Adv.
PEDRO VIEIRA CESAR, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e TATIANA KALKO-

34.-DEPOSITO-245/2001-FINANCEIRA ALFA S/A x RI-
CHARD THOMAS STEFANOVICH -Tendo em vista que a
noticia de que o bem alienado fiduciariamente encontra-se no
patio do Detran, defiro o requerimento retro, determinando o
desentranhamento do mandado para cumprimento da medida
liminar de busca e apreensao do bem. Apos, a fim de se evitar
futura nulidade, cite-se o requerido, por carta precatoria, no
endereço indicado as fls. 44. Fica o requerente devidamente
intimado para que, em cinco dias, depositar as custas relativas
as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumpri-
mento do mandado. Int. -Adv. FLAVIANO BELINATI G. PE-
REZ, CRISTIANE BELINATI G. LOPES e JODETE DE SENA
MARIA S. CAMPOS-

35.-DEPOSITO-268/2001-HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO x PAULO ARTHUR DA ROSA -Defiro o re-
querimento de fls. 90, suspendendo o curso do processo pelo
prazo de 60 (sessenta) dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o
autor. Int. -Adv. FERNANDO PAULO DA SILVA MACIEL e
ANTONIO VALMOR JUNKES-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-282/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE MAXIMO SIL-
VEIRA e NEREIDE DECHAMP SILVEIRA. -Diga o exequente
quanto a continuidade do presente feito. Int. -Adv. GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, DOUGLAS MARCEL
PERES e PAULO ROBERTO BARBIERI-

37.-EXECUCAO HIPOTECARIA-305/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x SERGIO ROBERTO ANTONIE-
VICZ -Informe a parte autora se houve ou nao o cumprimento
da deprecata. Int.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-402/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x EDMILSON FARIA SILVA E OU-
TRA. -Revelando-se infrutiferas as tentativas feitas para se lo-
calizar pessoalmente o devedor, cite-se-o pela via editalicia,
para, em 24 horas, efetuar o pagamento da divida reclamada ou
nomear bens a penhora, sob pena de constriçao judicial do imo-
vel hipotecado inicialmente descrito. Arbitro os honorarios
advocaticios em 10% da divida atual, para a hipotese de pronto
pagamento. Prazo de vinte dias. Retirar edital. Int. -Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-

39.-DEPOSITO-474/2001-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x NEUSELI APARECIDA DE ANDRADE SANTOS -Fica o
requerente devidamente intimado para que, em cinco dias, de-
positar as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justi-
ça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. IDE-
LANIR ERNESTI-

40.-COBRANCA DE ALUGUEIS E ENC.-699/2001-CARLOS
TRENTIN AICHNER e outros x MARIA SUZETE MIGUEL e
outros. -Retirar carta precatoria. Int. -Adv. WILSON BENINI,

NEREU CARLOS MASSIGNAN e KELLI BERNADETE DA
SILVA MATIEVICZ-

41.-DESPEJO-705/2001-JOAO ANTONIO SANTOS x RO-
NALDO SERPA. -Diga a parte autora quanto a continuidade
do presente feito. Int. -Adv. LUCIANE LAWIN e ELISA GO-
MES TORRES-

42.-BUSCA E APREENSAO-780/2001-BANCO FIBRA S/A
x CARLOS HUMBERTO MORO. -Aguarde-se o retorno do
digno prolator do decisum embaragdo. Ao retorno, encaminhem-
se-lhe os presentes autos. Int. -Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL, FABIANA SILVEIRA, ALINE FAGUNDES, CLEVER-
SON ARAMIS INACIO e JOSE DA COSTA VALIM FILHO-

43.-REINTEGRACAO DE POSSE-815/2001-AGUINALDO
MIRANDA PINTO x RONILDO FRANCISCO DA SILVA. -
Defiro o requerimento retro, concedendo reabertura de prazo
aos procuradores da URBS -Urbanizaçao de Curitiba S/A. Int.
-Adv. JOAO INACIO CORDEIRO, JOSE CARLOS DA COS-
TA, MARIA ELISABETH NEVES, LUIZ CELSO DALPRA,
SIDNEY MARTINS, LUIZ FERNANDO SCHLICHTA e ANA
PAULA FURIATTI DE OLIVEIRA-

44.-BUSCA E APREENSAO-919/2001-BANCO BRADESCO
S/A x NYREE MOURA COSTA. -Em cinco dias, sobre a ceti-
dao supra, manifeste-se o autor. Int. -Adv. MURILO CELSO
FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-960/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x RESGATE MEDICO LTDA e outros.
-Desapensem-se os embargos, encaminhando-se os autos ao e.
Tribunal de Alçada. Apos, proceda-se a avaliaçao do bem pe-
nhorado, e bem ainda, a atualizaçao do debito, manifestando-
se, a seguir, os interessados. Int. -Adv. OKSANDRO GON-
ÇALVES, TELMA GUTIERREZ DE MORAIS e ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA-

46.-ALVARA-1218/2001 (apenso aos autos 380/1997) - MA-
RIZE GRANKOW SIEMENS e outros. -A vista do que foi aci-
ma certificado, intime-se pessoalmente a representante legal
da menor para, em 48 horas, prestar as contas determinadas,
sob pena de responder pelos atos praticados, como tambem,
pela sua inercia. Int. -Adv. JOAO PAULO BOMFIM-

47.-BUSCA E APREENSAO-1267/2001-CONSEG CONSOR-
CIO SEGURANCA S/C LTDA x LUIZ AUGUSTO JUK. -In-
defiro o requerimento retro, uma vez que a sentença de fls. 81/
82 determinou a busca e apreensao imediata do bem. Int. -Adv.
MARCO ANTONIO JONHSON, DARIO PRADA e CARLOS
RUBENS MOLLI JUNIOR-

48.-REINTEGRACAO DE POSSE-1276/2001-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND MERCANTIL GRUPO ITAU x VAL-
DECI ALBINO DA SILVA -Fica o requerente novamente inti-
mado para que, em cinco dias, retirar carta precatoria, para o
seu devido cumprimento. Int. -Adv. DANIELE JUNGLES DE
CARVALHO e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

49.-REVISIONAL DE CONTRATO-1302/2001-GERSON
LUIS SANTANA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA BANESTADO S/A -Recebo o recurso, em seus efeitos
devolutivo e suspensivo, posto que presentes os pressupostos
de sua admissibilidade. Ao(s) apelado(s), para contra-razoes,
em quinze dias. Oportunamente, inexistindo oposiçao de re-
curso adesivo, remetam-se os autos ao e. Tribunal de Alçada
com as cautelas necessarias e as homenagens deste Juizo. Int. -
Adv. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE,
VANIA KAREN TRENTINI, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, CAROLINA MENKE DOETZER, TATI-
ANA KALKO, LEANDRO CEZAR ATAIDES e VANESSA
CRISTINA CRUZ SCHEREMETA-

50.-BUSCA E APREENSAO-1462/2001-CONTINENTAL
BANCO S/A x LUCIA SYDLOVSKI -Defiro o requerimento
de fls. 47, suspendendo o feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias.
Decorrido o prazo, manifeste-se o autor. Int. -Adv. ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

51.-ACAO DE CUMPRIMENTO-64/2002-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARREC E DISTR ECAD x RADIO EXCLUSI-
VA FM LTDA TRANSAMERICA LIGHT. -A vista do que foi
acima certificado, manifeste-se o autor. Int. -Adv. LUDOVICO
ALBINO SAVARES-

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-116/2002-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x VERA MARIA DA
CUNHA PORTES e outros -Face a resposta ao(s) oficio(s), em
cinco dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-

53.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-120/2002-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x OSMAR PEREIRA
LEITE. -Em vista do descumprimento do acordo, pelo demam-
dado, desentranhe-se o mandado expedido, a fim de se promo-
ver a reintegraçao de posse do bem objeto do contrato em favor
da parte autora. Fica a autora devidamente intimada para que,
em cinco dias, depositar as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Int. -Adv. FLAVIANO BELINATI G. PEREZ, ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ e CRISTIANE BELINATI G. LOPES-

54.-DESPEJO-124/2002-FLEEP S/A x SIRO MATUMOTO -
Fica a requerentedevidamente intimada para que, em cinco dias,
depositar as custas, no valor de R$120,00, relativas as diligen-
cias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do
mandado. Int. -Adv. VALDEMAR BERNARDO JORGE, LE-
ANDRO RICARDO ZENI e MARIO GREGORIO BARZ JR.-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-222/2002 (apenso aos autos
1374/1996) - COTA SUL ADM NACIONAL DE CONSORCI-
OS S/C LTDA x JOSE CARLOS GAYA. -Despacho de fls. 41:
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-Retornem os autos ao Sr. Contador, a fim de que seja elabora-
da uma planilha detalhada do debito, considerando-se os pa-
droes monetarios vigentes a cada epoca, procedendo-se as atu-
alizaçoes necesarias e, desta feits, fazendo incluir as correçoes
a serem aplicadas ate a presente data. Apresentado o calculo,
manifestem-se os interessados. Int. —Ficam as partes devida-
mente intimadas para, em cinco dias, manifestarem-se sobre o
calculo apresentado as fls. 42/44. Int. -Adv. ALEXANDRE
FIDALSKI e ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA-

56.-DEPOSITO-231/2002-CONTINENTAL BANCO S/A x
SILVANO RODRIGUES GODES -Face a resposta ao(s)
oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv.
CRISTIANE BELINATI G. LOPES, ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ e FLAVIANO BELINATI G. PEREZ-

57.-ORDINARIA DE COBRANCA-281/2002-FUNDACAO
EDUCACIONAL MENONITA e outros x CARLOS JOSE PAU-
LI e outros. -Diga a parte autora se ha interesse na execuçao da
sentença. Int. -Adv. MARTA P. BONK RIZZO e TATIANA M.
R. VIRMOND MUNHOZ-

58.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-350/2002-HSBC
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x PAULO
PEDRO AZEVEDO. -Aguarde-se o retorno da deprecata. Int. -
Adv. ERIKA MIYUKI MORIOKA e MIEKO ITO-

59.-ORDINARIA DE COBRANCA-372/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x ANTONIO AMORIN BONACCORDI -SEN-
TENÇA - Tendo-se em conta o contido no petitorio de fls. 50,
homologo, para que surta seus juridicos e legais efeitos o acor-
do entabulado entre as partes, encartado as fls. 144/146. De
consequencia, julgo extinto o presente processo, no termos do
artigo 269, incluso III, do Codigo de Processo Civil. Custas e
honorarios na forma avençada. Oportunamente, procedidas as
baixas de estilo, arquive-se. P.R.I. -Adv. JOSE CARLOS LEI-
TE JUNIOR-

60.-ALVARA-476/2002 (apenso aos autos 1172/1997) - ELIA-
NE DO ROCIO SOCCOL MOLETTA x -Ficam designadas as
datas de 30/10/2002 e 14/11/2002, as 14h00, para realizaçao
das praças. Fica a requerente novamente intimada para que, em
cinco dias, retirar edital, bem como, depositar as custas relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Int. -Adv. CARLOS VITOR MARA-
NHAO DE LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEI-
RA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, ADRI-
ANE JUSTEN DE FREITAS REIMBERG, JUAREZ XAVIER
KUSTER e SALETE ROSANA SOCCOL POPLADE-

61.-COBRANCA-496/2002-CONDOMINIO EDIFICIO DAN-
TE ALEGHIERI x SUELI DAS GRACAS CALABRESI e ou-
tros -Defiro o requerimento de fls. 23, suspendendo o feito pelo
prazo de 120 (cento e vinte) dias. Decorrido o prazo, manifes-
te-se o autor. Int. -Adv. JEFERSON WEBER-

62.-USUCAPIAO-575/2002-VALMIR PEDRO PORFIRIO e
outros x ICAL IMOBILIARIA CAJURU AILATAN LTDA -
Face o retorno da carta de citaçao negativa, em cinco dias,
manifeste-se o requerente. Int. -Adv. JOSE DE CASTRO AL-
VES FERREIRA-

63.-CARTA DE SENTENCA-616/2002-PEDRO PAULO PAM-
PLONA x DAMBROZ S/A INDUSTRIA METALURGICA. -
Expeça-se nova carta precatoria, conforme requerimento retro.
Retirar deprecata. Int. -Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA-

64.-BUSCA E APREENSAO-737/2002-CONDOMINIO CONJ
RESIDENCIAL MONTE CARMELO x JOAO TETAR -Fica o
requerente novamente intimado para que, em cinco dias, depo-
sitar as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. JOSE RO-
BERTO DUTRA HAGEBOCK-

65.-BUSCA E APREENSAO-786/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ALBA DE AGUIAR -SENTENÇA -Defiro o re-
querimento retro. De consequencia, homologo a desistencia e
julgo extinto o processo, nos termos do artigo 267, inciso VIII,
do Codigo de Processo Civil. Custas pelo autor. De-se baixa na
distribuiçao. P.R.I.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRAN-
CINE FREDERICO-

66.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-816/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND MERCANTIL GRUPO ITAU x
JOAO MARCELO M DOS SANTOS -Fica o requerente devi-
damente intimado para que, em cinco dias, depositar as custas
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Int. -Adv. DANIELE JUNGLES DE
CARVALHO e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

67.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-823/2002-ARI
PAULO HATZENBERGER x MERCADO CONSTRUCOES
E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros. -Oficiem-se, con-
forme requerimento retro, exceto a Sanepar, visto que este or-
gao deixou de prestar tais informaçoes. Retirar oficios. Int. -
Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO-

68.-ALVARA-863/2002 (apenso aos autos 35239/1987) - SI-
MONE JOUKOSKI. -Oficie-se ao Banco Itau S/A, solicitan-
do-se informaçoes sobre o sldo existente na conta poupança
judicial n. 104831-2, agencia 215, em nome da requerente, e
caso nao exista saldo na mencionada conta, informe qual o
motivo. Deve o feito ser instruido com copia do documento de
fls. 06 e decisao de fls. 09/10. Consigne-se no oficio o prazo de
05 (cinco) dias para resposta. Retirar oficio. Int. -Adv. IZA-
BEL CAROLINA DE ABREU GUIMARAES-

69.-BUSCA E APREENSAO-866/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JAIR FER-
NANDES PEREIRA -Aguarde-se por trinta dias. Decorrido in
albis o prazo, intime-se a parte autora, pessoalmente, por ARMP
para, em 48 horas, suprir a falta e promover o seguimento do
feito, pena de extinçao, ficando seu procurador devidamente

intimado desta decisao. Int. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER
DA SILVA-

70.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-992/2002-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x ALEXANDER JOSE BISOTTO -SENTENÇA -Defiro o
requerimento retro. De consequencia, homologo a desistencia
e julgo extinto o processo, nos termos do artigo 267, inciso
VIII, do Codigo de Processo Civil. Custas pelo autor. De-se
baixa na distribuiçao. P.R.I.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI
e FRANCINE FREDERICO-

71.-BUSCA E APREENSAO-995/2002-FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO FINANC E INVESTIMENTO x DIEGO MARCEL
SCHEUNEMAN -Fica o requerente devidamente intimado para
que, em cinco dias, complementar as custas, no valor de
R$200,00, relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça. Int.
-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI, HELIO PEREIRA
CURY FILHO, KARINE CRISTINA DA COSTA e MOISES
BATISTA DE SOUZA-

72.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1001/2002
(apenso aos autos 815/2001) - ROMILDO FRANCISCO DA
SILVA x URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A. -Defiro
o requerimento retro, restituindo a impugnada o prazo para
manifestaçao. Int. -Adv. LUIZ CELSO DALPRA, ANA PAU-
LA FURIATTI DE OLIVEIRA e SIDNEY MARTINS-

73.-INVENTARIO-1016/2002-IRACENE DEMOGALSKI x
LOURIVAL DEMOGALSKI. -Defiro o requerimento de fls.
33, concedendo-se prazo de 05 (cinco) dias. int. -Adv. CERES
EMILIA GUBERT DEMOGALSKI-

74.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1020/2002 (apenso aos
autos 972/2002) - CONVERPLAST EMBALAGENS LTDA x
INDUSTRIAS TODESCHINI S/A. -Face a contestaçao oferta-
da, maifeste-se a excepta, nop prazo legal. Int. -Adv. ALICI-
NIO LUIZ, LUIS FERNANDO P MACEDO, JULIANO ME-
NEGUZZI DE BERNERT, OSNILDO PACHECO JUNIOR e
JOAO CASILLO-

75.-COBRANCA-1047/2002-COMPLEXO DE ENSINO SU-
PERIOR DO BRASIL x CARLOS EDUARDO CARNEIRO
GARCIA -Face a certidao negativa do sr. oficial de justiça,
manifeste-se o requerente. Int. -Adv. MELINA BRECKEN-
FELD RECK-

76.-SUMARIA DE COBRANCA-1054/2002-CONDOMINIO
CONJ RES MORADIAS CAIUA I - COND XV x CELIA CRIS-
TINA DE OLIVEIRA -Face o retorno da carta de citaçao nega-
tiva, em cinco dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. AN-
TONIO EMERSON MARTINS-

77.-REPARACAO DE DANOS-1115/2002-COMERCIO IM-
PORTAÇAO EXPORT MAQUINAS POLIMAQ LTDA x O
ESTADO DE SAO PAULO S/A -Em 10 (dez) dias, podera a
autora emendar a inicial, adequando-a aos termos do artigo 276
do Codigo de Processo Civil, uma vez que, em razao do valor
atribuido a causa, o presente feito obsrvara o rito sumario, con-
soante o disposto no artigo 275, I, do Codigo de Processo Ci-
vil. Int. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e DEISE CA-
ROLINA MUNIZ REBELLO-

78.-BUSCA E APREENSAO-1128/2002-BANCO ABN AMRO
REAL SA x ROZELI ANDERSEN DE OLIVEIRA -Conside-
rando que entre as partes existe um contrato de alienaçao fidu-
ciaria e considerando que a mora da parte re esta demonstrada,
defiro, liminarmente, a busca e apreensao do bem alienado fi-
duciariamente, o qual devera ser entregue a parte autora, em
deposito. Fica autorizado que, ocorrendo resistencia, o oficial
de justiça podera valer-se do auxilio de força policial, bem como
as disposiçoes do artigo 172 paragrafo 2º, do Codigo de Pro-
cesso Civil. Efetivada a liminar, cite-se a parte re para, queren-
do, em tres dias, ofereça resposta, sob pena de revelia, poden-
do requerer a purgaçao damora, caso ja tiver pago 40% do pre-
ço financiado. Fica a parte autora devidamente intimada para,
em cinco dias, efetuar o preparo das custas das diligencias do
sr. oficial de justiça para o devido cumprimento do mandado.
Int.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI-

79.-MONITORIA-1131/2002-BANCO ITAU SA x REPRE-
SENTAÇOES COMERCIAIS COPAR LTDA -Estando a inici-
al devidamente instriuda com prova escrita demonstrativa do
debito, defiro, de plano, a expediçao de mandado para citaçao
do devedor, com prazo de 15 dias, nos termos pedidos na inici-
al (CPC, art. 1.102, b), anotando-se no mesmo, que caso o
mesmo o cumpra, ficara isento de custas e honorarios advoca-
ticios (CPC, art. 1.102, c, paragrafo 1º). Conste, ainda, do man-
dado, que no prazo fixado acima, o reu podera oferecer embar-
gos, querendo, sob pena de constituir-se, de pleno direito, o
titulo executivo judicial (CPC, art. 1.102, c). Fica a parte auto-
ra devidamente intimada para, em 05 (cinco) dias, efetuar o
preparo das custas referentes as diligencias do sr. oficial de
justiça para o devido cumprimento do mandado. Int.-Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA Q BOTE-
LHO-

80.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1140/2002-ES-
TRADA DISTRIBUIDORA DERIVADOS PETROLEO LTDA
x AROLLO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA -Cite-
se o executado, para que em 24 horas pague ou nomeie bens a
penhora, consoante o artigo 652 e seguintes do CPC. Desde ja
fica deferida a eventual expediçao de mandado ou Carta Preca-
toria, que possui carater itinerante, com a autorizaçao do artigo
172, paragrafos 1º e 2º. Em caso de pronto pagamento, fixo os
honorarios advocaticios em 10%. Fica a parte autora devida-
mente intimada para, em 05 (cinco) dias, efetuar o preparo das
custas refentes as diligencias do sr. oficial de justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. MICHEL ARON
PLATCHEK-

81.-REPARACAO DE DANOS-1144/2002-IVECO LATIN

AMERICA LTDA x LATINA VEICULOS LTDA -(...) Desse
modo, defiro o pedido de antecipaçao dos efeitos da tutela ju-
risdicional, determinando que a requerida imediatamente se
abstenha de publicar e divulgar em todos os meios de comuni-
caçao, qalquer anunciao difamador, calunioso ou desabonador
sobre a autora, bem como sobre a relaçao contratual entre as
duas empresas, sob pena de multa de R$50.000,00 (cinquenta
mil reais) por publicaçao, e multa diaria de R$10.000,00 (dez
mil reais) para a hipotese de colocaçao de faixa ou anuncio em
local publico. Notifique-se a requerida sobre esta decisao, e
cite-a para que em 15 (quinze) dias ofereça resposta, sob pena
de revelia. Int. Fica o requerente devidamente intimado para
que, em cinco dias, depositar as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Int. -Adv. JOSE CLAUDIO DEL CLARO, VICTOR
BENGHI DEL CLARO, ROBERTO BENGHI DEL CLARO e
VINICIUS KLEIN-
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JONAS BORGES 018 20998/1999
JORGE ELOIR MAURER 010 19411/1998
JORGE LUIZ IESKI CALMON D 011 20123/1999
JOSAFA ANTONIO LEMES 012 20135/1999
JOSE CLAUDIO DEL CLARO 057 24663/2002
JOSE NARCISO DRUMOND 003 16899/1996
JOSE VALTER RODRIGUES 042 23688/2001
JOSIANE DALLA COSTA 036 23540/2001
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 016 20822/1999
JULIO ASSIS GEHLEN 040 23638/2001
KATIA CRISTINA GRACIANO J 022 21466/2000
KIYOSHI ISHITANI 003 16899/1996
LAIS TEREZINHA KLENKI MAR 040 23638/2001
LICIA GREGORIO 039 23633/2001
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 059 24720/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 046 24115/2002
LUCIANE BEATRIZ ROTTA 010 19411/1998
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 063 24786/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 038 23618/2001
LUIZ CELSO DALPRA 003 16899/1996
LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN 015 20812/1999

053 24568/2002
027 22443/2001

LUIZ FERNANDO CARNEIRO BE 017 20859/1999
LUIZ ROBERTO L.KRACIK 006 17894/1997

011 20123/1999
MAFUZ ANTONIO ABRAO 010 19411/1998
MANOEL ANTONIO DE OLIVEIR 021 21371/2000
MARCELO ANTONIO THEODORO 002 16529/1996
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 034 23371/2001
MARCELO LOPES SALOMAO 013 20190/1999
MARCELO TESHEINER CAVASAN 051 24396/2002

055 24617/2002
MARCIA CRISTINA SANMARTIN 075 24908/2002
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 028 22624/2001
MARCIUS FONTOURA LASS 012 20135/1999
MARCO ANTONIO TORTATO DE 073 24883/2002
MARCOS CESAR VINHOTI 062 24779/2002
MARCUS ELY SOARES DOS REI 015 20812/1999
MARIA AMELIA CAMARGO TAQU 012 20135/1999
MARIA DAINA BUENO DE CAMA 044 24018/2002
MARIA ILMA CARUSO GOULART 070 24862/2002
MARIANA FREITAS DE CARVAL 021 21371/2000
MARIO A. PINTO RIBEIRO 002 16529/1996
MARIO ALBINI 024 21819/2000
MARION ARANHA PACHECO MUG 042 23688/2001
MARIZA TRANCOSO 009 19047/1998
MARTA P. BONK RIZZO 031 23193/2001
MARTA SUZY WAGNER 009 19047/1998
MAURICIO A.P.ADAMOWSKI 005 17733/1997
MAURICIO DALBARAN DE CAST 041 23664/2001
MAURICIO DE PAULA SOARES 056 24618/2002

023 21799/2000
MAURICIO DE SANTA CRUZ AR 011 20123/1999
MAURICIO KAVINSKI 015 20812/1999

027 22443/2001
MAURICIO VIEIRA 019 21108/1999

054 24583/2002
MELINA BRECKENFELD RECK 065 24795/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 008 18421/1998
MILZE TIMI BUQUERA 052 24504/2002
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 053 24568/2002
NELSON PASCHOALOTTO 061 24767/2002
NILSON NAZARIO 056 24618/2002
OKSANDRO O.GON•ALVES 050 24322/2002
OLIVAR CONEGLIAN 011 20123/1999
OMAR RODRIGUES CHAVES 020 21159/1999
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 044 24018/2002
OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUD 011 20123/1999
OSMIRES JOAO CARLOS TURRA 001 08500/1987
OTTO CARLOS POHL 047 24238/2002
PAULA NOGARA GUERIOS 016 20822/1999
PAULO AMBROSIO 010 19411/1998

014 20606/1999
PAULO JOSE GOZZO 006 17894/1997
PAULO ROBERTO SILVEIRA 047 24238/2002
RAFAEL ANTONION C.DRIESSE 022 21466/2000
REGINA TANIA BORTOLI 037 23597/2001
REGIS MICHAELSEN NAPOLEAO 044 24018/2002
RENOLDA AMELIA DA SILVEIR 006 17894/1997
RICARDO PREZUTTI 002 16529/1996
RITA DE CASSIA ALVES 008 18421/1998
RIVADAVIA ANTENOR PROSDOC 052 24504/2002
ROBERTO BENGHI DEL CLARO 057 24663/2002
ROBERTO DOS SANTOS 052 24504/2002
RODRIGO G.S.BEVILAQUA 026 22222/2000
ROGACIANO SARAIVA DE OLIV 056 24618/2002
ROMULO FERREIRA DA SILVA 034 23371/2001
RONALD ROESNER JUNIOR 039 23633/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 060 24722/2002

049 24306/2002
RUTH DA COSTA GANDOLFO 025 22051/2000
SAMUEL IEGER SUSS 043 23917/2002
SANTIAGO LOSSO 016 20822/1999
SERGIO LUIZ FERNANDES 069 24846/2002
SERGIO SAT’ANA RIBAS 046 24115/2002
SHEYLA D. B. DOS SANTOS 035 23459/2001
SIDNEY MARCOS MIRANDA 072 24881/2002
SILMARA AGGIO WEBER 002 16529/1996
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SIMONE KOHLER 032 23230/2001
SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBAC 034 23371/2001
SOLON VIEIRA BRANCO 056 24618/2002
STELA MARIS PINTO PETERS 014 20606/1999
TARCISIO ARAUJO KROETZ 006 17894/1997
TATIANA M.R.VIRMOND MUNHO 031 23193/2001
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 050 24322/2002
VALTER DA ROSA GANDOLFO 025 22051/2000
VANESSA VOLPI BELLEGARD 059 24720/2002
VAYNE VALERA RIALTO 026 22222/2000
VITOR HUGO LACERDA 066 24797/2002
WALTER TOFFOLI 008 18421/1998
ZEILA PACHECO DE O.LONDER 058 24718/2002
ZENICE MOTA CARDOSO PINTO 019 21108/1999

1.-INVENTARIO-8500/1987-MARIA JULIA KOHUT x ES-
POLIO DE EUGENIO KOHUT- Digam as partes e o Dr. Pro-
motor. Adv. OSMIRES JOAO CARLOS TURRA e EDIVAL-
DO MERCER GONÇALVES-

2.-COBRANCA  (ORD)-16529/1996-PTA.CORRETORA DE
SEGUROS LTDA x ASS.DOS FUNC.DA PREV.SOCIAL DO
PR.- 1) Sobre os cálculos apresentados, digam as partes. 2)
Considerando a conta apresentada, defiro a expedição de ofí-
cio requerido no item “2” de fls. 1537, a fim de que suspenda
por ora os descontos dos valores penhorados. Adv. MARIO A.
PINTO RIBEIRO, CARLOS AUGUSTO WEBER, SILMARA
AGGIO WEBER, MARCELO ANTONIO THEODORO e RI-
CARDO PREZUTTI-

3.-INDENIZACAO-16899/1996-SEMENGE S/A ENGª E
EMPR. x LOCADORA  DE MAQUINAS PIROG S/C LTDA -
Conclusão do despacho de fls.487... Assim, indefiro o pedido
de fls. 478, devendo-se prosseguir nestes autos, até decisão fi-
nal. Intimem-se. -Adv. LUIZ CELSO DALPRA, KIYOSHI
ISHITANI, JOSE NARCISO DRUMOND e ANDRE BOR-
NANCIN-

4.-DESPEJO-17648/1997-JORGE DERVICHE & CIA.LTDA
x EVALDO MIGUEL DE FREITAS- Ante a nomeação de fls.
127, manifeste-se o exequente, em cinco dias. Adv. AQUILES
MORAES, EPAMINONDAS RONCHINI MONTALVAO e
ELIAS RONCHINI MONTALVAO-

5.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-17733-A/1997-PELLEGRI-
NO FREITAS DA ROCHA x JOSE MARIA ROCHA- À espe-
cificação fundamentada de provas, pelas partes, no prazo de
cinco dias. Adv. MAURICIO A.P.ADAMOWSKI e DIANA
SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

6.-ANULATORIA-17894/1997-D’ROSSI MANUFACTURA
D’ARTES COLONIAL LTDA x RB FACTORING FOMEN-
TO COMERCIAL LTDA- Inicialmente, importante esclarecer
que não foi deferida a prova testemunhal requerida, tendo ape-
nas constado do termo de audiência a prova pretendida pela
parte autora. Assim, justifique a parte ré o que pretende com-
provar com a oitiva de testemunhas , ante a prova pericial pro-
duzida. Intimem-se. Adv. LUIZ ROBERTO L.KRACIK, RE-
NOLDA AMELIA DA SILVEIRA SOLHEID, EDSON CEN-
TANINI, IRINEU NORBERTO DE MELLO GOZZO, PAULO
JOSE GOZZO, FABIOLA P.CORDEIRO  FLEISCHFRESSER,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO
ARAUJO KROETZ e ANA PAULA MUGGIATI DOS SAN-
TOS-

7.-BUSCA E APREENSAO-18382/1998-ABN AMRO S/A x
CLODINEI DELGADO MARTINS -Diga o(a) autor(a) sobre a
ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.39vº. -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

8.-RESTITUICAO-18421/1998-TURBO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA x DIBENS LEASING S/A
ARREND.MERCANTIL -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima
certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.554.-Adv. WALTER TO-
FFOLI, RITA DE CASSIA ALVES, MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK, ANA LUCIA FRANÇA e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

9.-REPARACAO DE DANOS-19047/1998-ANA MARIA
MALINSKI e outros x COND.ED.DONA GLACY e outros -
Conclusão de sentença fls.301... Julgo extinta a presente exe-
cução, com fundamento noartigo 794, inciso I, do CPC. Custas
já pagas. P.R.I. Como requer à fl. 298. -Adv. MARIZA TRAN-
COSO, MARTA SUZY WAGNER e ALAOR RIBEIRO DOS
REIS-

10.-ORDINARIA-19411/1998-MARCOS AURELIO MORAIS
SANTOS e outros x PALUKOSKI CONSTR.E
EMPR.IMOB.LTDA e outros -Diga o(a) autor(a) sobre a ulti-
ma certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.199.-Adv. MAFUZ
ANTONIO ABRAO, PAULO AMBROSIO, LUCIANE BEA-
TRIZ ROTTA e JORGE ELOIR MAURER-

11.-DESPEJO-20123/1999-CONSTRUTORA TABAJARA
LTDA x BEJAK IND.E COM.DE MOVEIS LTDA e outros -
Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça fls.201. -Adv. LUIZ ROBERTO L.KRACIK, JORGE LUIZ
IESKI CALMON DE PASSOS, FABIANA PALOMEQUE
MANGANHOTTE, OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUDA,
CELSO ARAUJO GUIMARAES, OLIVAR CONEGLIAN e
MAURICIO DE SANTA CRUZ ARRUDA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20135/1999-
COOP.CENTRAL CATARINENSE DE LATICINIOS LTDA x
DISTRIB.DE CARNES SANTA PAULA LTDA -Diga o(a)
autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.140.
-Adv. MARIA AMELIA CAMARGO TAQUES, JOSAFA AN-
TONIO LEMES, ADILSON LASS e MARCIUS FONTOURA
LASS-

13.-INVENTARIO-20190/1999-SUELI REGINA ULANDO-
WSKI AZEVEDO e outros x ESPOLIO DE JOSE AIRES AZE-
VEDO -Conclusão de sentença fls.97. Homologo , por senten-
ça, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o auto

de partilha (fls. 85/96) destes autos de inventario dos bens dei-
xados por José Aires Azevedo, atribuindo aos nela contempla-
dos os respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalva-
dos direitos de terceiros. Pagas as custas e efetuado o recolhi-
mento do imposto respectivo, expeça-se formal ou certidão de
pagamento, se for o caso, e, a seguir, arquive-se. Intime-se.
P.R.I.-Adv. MARCELO LOPES SALOMAO-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-20606/1999-ARY NEI RI-
BEIRO x MARIO DE MARI ENGª DE PROJETOS LTDA -
Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça fls.110.  -Adv. STELA MARIS PINTO PETERS e PAULO
AMBROSIO-

15.-COBRANCA (EXE)-20812/1999-REAL ADM.DE CAR-
TOES E SERVIÇOS LTDA x JOAO BATISTA CASTRO CAM-
POS- Sobre os documentos de fls. 63/75, diga a parte requerida
em cinco dias . Adv. MAURICIO KAVINSKI, LUIZ FERNAN-
DO BRUZAMOLIN, JOAO SOARES DOS REIS e MARCUS
ELY SOARES DOS REIS-

16.-DECLARATORIA-20822/1999-JOAO CARLOS SVO-
LENSKI x JOSE CARLOS CAMPOS RANGEL e outros- Acer-
ca da contestação, manifeste-se o autor em cinco dias. Adv.
JOAO ANTONIO GASPAR, SANTIAGO LOSSO, CINTHIA
PARPINELI LEITAO, CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI, JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL e PAU-
LA NOGARA GUERIOS-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20859/1999-
IVETE CHEMIN ALVIM DE OLIVEIRA x GADE IND.E
COM.DE CONFECÇOES LTDA e outros -Diga o autor sobre
o ofício de fl.103/106. -Adv. GUSTAVO DE OLIVEIRA TRE-
VIZAN e LUIZ FERNANDO CARNEIRO BETTEGA-

18.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-20998/1999-ANTONIO
KAMISIMA x VILA CAR COM.DE VEICULOS LTDA -Diga
o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça
fls.160. -Adv. JONAS BORGES-

19.-INDENIZACAO-21108/1999-DELCIO  JOAO IBEIRO x
ROSA PEDROSO- Para audiência de instrução e julgamento
designo dia 19 de fevereiro, às 14:30 horas. Fixo como ponto
controvertido a cobrança dos alugueres pela requerida, no dia
indicado na inicial, a forma como tal cobrança teria sido efetu-
ada, bem como a ausência de débito nesta data. O ônus da pro-
va dos pontos controvertidos indicados incumbe ao autor, nos
termos do artigo 333, I do CPC. Defiro a produção da prova
oral (depoimentos pessoais e testemunhal). O rol de testemu-
nhas deverá ser apresentado 20 dias antes da audiência, indi-
cando a parte a necessidade de suas intimação. Intimem-se. Adv.
MAURICIO VIEIRA, ZENICE MOTA CARDOSO PINTO e
ANA CLAUDIA DE CAMPOS-

20.-ORDINARIA-21159/1999-YOSHIO  YAMAGUCHI e ou-
tros x PORTO SEGURO CIA.DE SEGUROS GERAIS- 1) Re-
vogo o despacho de fls. 167, que designou audiência de instru-
ção e julgamento em conciliação para inquirição da testemu-
nha Mauro  Luiz Rodrigues Garcia, visto que a referida teste-
munha já foi inquirida nesta audiência, à fl.171. 2) Aguarde-se
o cumprimento da carta precatória expedida. Adv. OMAR
RODRIGUES CHAVES, JOAO PAULO BONFIM, CIRO BRU-
NING, IVONE TEREZINHA RANZOLIN e ANA PAULA
WOLLSTEIN-

21.-MEDIDA CAUTELAR-21371/2000-ANGLIAN WATER
BRUSQUE ENGª AMBIENTAL LTDA x CEJEN ENGENHA-
RIA LTDA- Defiro a dilação do prazo para manifestação, pelo
prazo sucessivo de 10 dias. Adv. MARIANA FREITAS DE
CARVALHO, CARLYLE POPP, ELIZABETH DE GENARI,
JOAO RICARDO DA SILVA e MANOEL ANTONIO DE OLI-
VEIRA FRANCO-

22.-CAUTELAR  INOMINADA-21466/2000-DEOCLIDES
SANTO FRANCESCHINI e outros x PAULO MARCOS BE-
NITES- Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco
dias. Adv. ADILSON ARY TODESCHI e KATIA CRISTINA
GRACIANO JASTALE-

23.-INVENTARIO-21799/2000-FERNANDO ROSLINDO
FRUET e outros x ESPOLIO DE CONSTANTE EUGENIO
FRUET e outros- Acolho a retificação e emenda no tocante ao
imóvel descrito no item “a” de fl76, ante o documento acosta-
do à fl.78. Quanto ao bem descrito no item “b”, deverá o inven-
tariante regular sua situação, posto que nada há documentadao
nos autos. Ainda, apresente o inventariante as primeiras decla-
rações, no prazo de 30 dias. Intime-se.  Adv. MAURICIO DE
PAULA SOARES GUIMARAES-

24.-DESPEJO-21819/2000-EVALDO BORGES DE MACEDO
e outros x VANIA  DELLA COLETTA MORENO e outros-
Inicialmente, esclareça o subscritor da petição de fl.121, se
pretende o pagamewnto apenas do cheque sob o nº 850.365, ou
também daquele sob o nº 850.360 (fls. 32).  Adv. FRANCISCO
EMANOEL RAVEDUTTI SANTOS e MARIO ALBINI-

25.-BUSCA E APREENSAO-22051/2000-BANCO PANAME-
RICANO S/A x APARECIDA VIRGINIA MENDONÇA- Ante
o depósito de fls. 147vº, manifeste-se a ré, no prazo de cinco
dias. Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR, RUTH DA COSTA GANDOLFO, VAL-
TER DA ROSA GANDOLFO, JOEL FERREIRA LIMA e
DEMETRIO BEREHULKA-

26.-INDENIZACAO-22222/2000-SARA ANAISSI x ASSOCI-
ACAO COML.DO PARANA (SCPC) e outros- Subam os autos
ao egrégio Tribunal de Justiça. Adv. CLAUDINEI BELAFRON-
TE, RODRIGO G.S.BEVILAQUA, CLEVERSON MARINHO
TEIXEIRA e VAYNE VALERA RIALTO-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-22443/2001-SAFRA LEA-
SING S/A ARREND.MERC. x PAULO GEOVANNY DA SIL-
VA -Conclusão de sentença fls.50/52... Ante o exposto, julgo

procedente o pedido deduzido nesta ação para o fim de decla-
rar rescindido o contrato firmado entre as partes e, confirman-
do a  antecipação da tutela anteriormente deferida, reintegrar
definitivamente o autor na posse do bem. Condeno o requerido
no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
do patrono judicial da autora, que fixo em R$ 400,00 (quatro-
centos reais), na forma do artigo 20, õ 4º do CPC. P.R.I.-Adv.
LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN e MAURICIO KA-
VINSKI-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22624/2001-
YASCARA BEIQUIS GASPARELLO ESTEFANO DE ALBU-
QUERQUE x ANTONIO CELSO ZILIOTTO -Deposite a par-
te autora, as custas do Oficial de Justiça. R$ 40,00, e retire o
edital de praça para publicação. -Adv. MARCIO PERCIVAL
PAIVA LINHARES e HORACIO CESAR LUZ FILHO-

29.-INTERDICAO-22930/2001-JORGE NACLI NETO e ou-
tros x MARIA MORAES NACLI- Para realização da perícia
médica, foi  designado pelo Dr. Maurílio José Pinto o dia 24/
10/2002, às 10:00 horas, na Rua Bom Jesus, nº 593, onde deve-
rá comparecer a interditanda para fins de exame. Adv. DARCY
CAETANO  COSTA, ANDREA MARTINEZ DIB, DULCIO-
MAR CESAR FUKUSHIMA e DIRCE YUKARI S.A.DA SIL-
VEIRA-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22951/2001-
RMZ ENGª ELETRICA LTDA  x MONOBRAS INSTALA-
ÇOES ELETRICAS E HIDRAULICAS LTDA -Conclusão de
sentença fls.114. Homologo para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos, a transação efetivad entre as partes, noticiada às
fls. 109/111. Assim julgo, extinta a presente execução, com
fundamento no artigo 794, II do CPC. Custas já pagas. P.R.I.
Oportunamente, arquive-se e dê-se baixa na distribuição.  -Adv.
ALEXANDRE MULLEN ZAPPA, AURELIO CANCIO PELU-
SO, JAIME BELMIRO TASCA e GABRIEL MACCAGNANI
CARAZZAI-

31.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-23193/2001-
FUNDAÇAO EDUCACIONAL MENONITA x EDMILSON M
GONÇALVES- Diga a exequente em cinco dias. Adv. TATIA-
NA M.R.VIRMOND MUNHOZ e MARTA P. BONK RIZZO-

32.-INVENTARIO-23230/2001-MARIA HELENA NEIDERT
DE LOYOLA E SILVA e outros x ESPOLIOS DE SINILDO
HERMES NEIDERT e outros- 1) Acerca da devolução da carta
precatória, manifeste-se a requerente, em cinco dias. 2) Após,
ao Ministério Público. Adv. SIMONE KOHLER-

33.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-23257/2001-LIDIA
SANTOS FRANÇA  x BANCO SANTANDER BRASIL S/A -
Conclusão do despacho de fls.113... Desta feita, considerando
que a pauta já se encontra bastante aidantada, esclareçam as
partes acerca da possibilidade de acordo, apresentando propos-
ta nos autos, para verificação da necessidade de nova designa-
ção de audiência de tentativa de conciliação.  -Adv. FABIANO
NEVES e CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

34.-INDENIZACAO-23371/2001-MARCOS  RAIMUNDO
DOS SANTOS EUCLIDES e outros x CONDOR SUPER CEN-
TER LTDA -1) Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo (CPC, artigo 520). 2) Intime-se o apelado a responder
em 15 dias (CPC, artigos 508 e 518). -Adv. ROMULO FER-
REIRA DA SILVA, SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH,
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA e MARCELO DE SOU-
ZA TEIXEIRA-

35.-INDENIZACAO-23459/2001-ILSO RENATO ROSA x
ANTONIO CREMINACIO- 1) Para o ato postergado, designo
o dia 17/12/02, às 13:30 horas. 2) Cite-se no endereço forneci-
do à fl.100. 3) Intime-se. Adv. SHEYLA D. B. DOS SANTOS-

36.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-23540/2001-CIBRA-
CO COM.DE IMOVEIS BRASIL S/A x MERCEDES JAIRA
COMPARINI DRIESSEN- Subam os autos ao egrégio Tribunal
de Alçada. Adv. ADRIANA  GLUCK CAMARGO, JOSIANE
DALLA COSTA, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO e EDUARDO O’REILLY C. BARRIONUEVO-

37.-BUSCA E APREENSAO-23597/2001-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x JOAO DO NASCIMENTO -Diga o(a)
autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.60.-
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA e REGINA
TANIA BORTOLI-

38.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-23618/2001-FRAN-
CISCO CARLOS DE OLIVEIRA x OLSEN METROPOLITA-
NA- Defiro a dilação do prazo para depósito pericial, em 05
dias. Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

39.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-23633/2001-CLART
REPRES.COMS.LTDA x METRONIC
IND.COM.IMPORT.EXPORT.DE EQUIP.ELETR.LTDA- Tra-
ta-se de ação sumária de rescisão contratual c/c perdas e danos,
na qual a autora pretende o reconhecimento da culpa da reque-
rida pela rescisão do contrato, com o pagamento das perdas e
danos legalmente previstos. Concomitantemente, tramita ação
de consignação em pagamento proposta pela Metronic, ré na
ação de rescisão, através da qual pretende ver-se desobrigada
no pagamento de qualquer valor à requerida, ante o depósito de
fl.24vº. Contestando, a requerida apenas impugna o vlaor con-
signado, deixando de aceitá-lo, requerendo o sobretamento do
feito até decisão na ação de rescisão. Seguindo este feito o rito
sumário, por força do disposto na legislação especial, a oportu-
nidade para s partes apresentarem  suas provas é a petição ini-
cial e a contestação, respectivamente. Pretendendo, assim, a
parte a produção da prova testemunhal, deveria, na oportunida-
de anteriormente mencionada, trazer o rol de testemunhas e,
tratando-se de prova pericial, os quesitos. Não tendo a provas
sido discriminadas pela autora na peça inicial, na forma deter-
minada pelo artigo 276 do CPC, ocorreu, para esta, a preclu-
são. Para audiência de instrução e julgamento, designo o dia 25
de feveir, às 14:30 horas. Intimem-se os representantes legais

das partes, para prestarem depoimentos pessoais e as testemu-
nhas arroladas á fl.166.Intimem-se.  Adv. LICIA GREGORIO,
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, CIRO CESAR
FURTADO DE ARAUJO, FELIPE BALECHE NETO e RO-
NALD ROESNER JUNIOR-

40.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-23638/2001-PRATO
BOM COM.DE CEREAIS LTDA x BANCO ARAUCARIA S/
A- Cientifiquem-se as partes da juntada do laudo do assistente
técnico (fls. 185/187). Adv. LAIS TEREZINHA KLENKI
MARTINS, JULIO ASSIS GEHLEN e JOAO ALCI O. PADI-
LHA-

41.-BUSCA E APREENSAO-23664/2001-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ANA MARCIA/. TONNET SPINOSA -
Conclusão de sentença fls.33/35... Ante o exposto, com funda-
mento no Dec. Lei nº  911/69, julgo procedente o pedido for-
mulado na inicial, declarando rescindido o contrato firmado
entre as partes e consolidando nas mãos do requerente o domí-
nio e a posse plena e exclusiva do bem, cuja apreensão liminar
torno definitiva. Faculto a venda do bem pelo requerente, vez
que já se encontrando nas mãos de seu preposto, na forma do
artigo 2º, do Dec. Lei nº 911/69. Oportunamente, oficie-se ao
Detran, comunicando estar o requerente autorizado a proceder
a transferência para terceiros que indicar, permanecendo nos
autos os títulos a eles trazidos. Condeno a requerida ao paga-
mento das despesas processuais e honorários advocatícios, que
fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais), observados os termos
do artigo 20, õõ 3º e 4º do CPC, notadamente o zelo do ilustre
procurador, o tempo necessário para o trabalho, abreviado  pelo
julgamento antecipado e ausência de oposição. P.R.I.-Adv.
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e MAURICIO DAL-
BARAN DE CASTRO RIBAS-

42.-REPARACAO DE DANOS-23688/2001-JOSE BANDEI-
RA DA ROCHA x ESTAPAR ESTACIONAMENTO S/C
LTDA- Para audiência de instrução e julgamento designo dia
24 de fevereiro de 2003, às 14:30 horas. Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

43.-REPARACAO DE DANOS-23917/2002-SHEILA APARE-
CIDA ROSA x SOC.EVANGELICA BENEFICIENTE DE
CURITIBA -Intime-se o autor para retirar a carta de citação/
intimação.-Adv. CARLOS ALEXANDRE LORGA, ELIANE
CALDAS GOMES KUSTER, ERALDO LUIZ KUSTER e
SAMUEL IEGER SUSS-

44.-ORDINARIA-24018/2002-AMARILDO DE  SOUZA COS-
TA x KRETSCHMAR DO BRASIL LTDA e outros- Acerca da
contestação apresentada e documentos juntados (fls. 19/104),
manifeste-se o autor, em dez dias. Adv. MARIA DAINA BUE-
NO  DE CAMARGO, ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR,
REGIS MICHAELSEN NAPOLEAO e GELSON AREND-

45.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-24072/2002-BAN-
CO ITAU S/A x ELETRICA PRUENCIO LTDA e outros- De-
firo a suspensão do feito pelo prazo de 90 dias. Adv. DANIEL
HACHEM-

46.-BUSCA E APREENSAO-24115/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x ROSNEY SCHAUKOSK PIRES- Ante o cálculo de
fl.36, intime-se o requerido para purgar a mora, no prazo de
dez dias. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, FRANCINE FRE-
DERICO e SERGIO SAT’ANA RIBAS-

47.-DECLARATORIA-24238/2002-ROBERT BITTAR x DIL-
MAR JOSE KEMPNER -1) Ciência ao réu dos documentos
juntados às fls. 49/51. 2) Para audiência de tentativa de conci-
liação (artigo 331, CPC), designo a data de 09/12/02 às 14:00
horas. 3) Intimem-se as partes, as quais deverão comparecer
pessoalmente ou representadas por procurador com poders es-
pecíficos para transigir. 4) Não havendo conciliação, sendo o
caso, será o feito saneado e, se superadas as preliminares, fixa-
dos os pontos controvertidos e deferidas as provas pertinentes.
5) Intimem-se. -Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO, OTTO
CARLOS POHL e PAULO ROBERTO SILVEIRA-

48.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24244/2002-LEASING
BMC S/A ARREND.MERC. x SIMONE SOUZA CANCELA
GUAREZI -Conclusão de sentença fls. 39... Julgo, em conse-
quência, extinto o processo, com fundamento no artigo 267,
VIII, do CPC, deixando de condenar a parte, que desistiu,ao
pagamento de honorários advocatícios porque não houve cita-
ção da parte requerida. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente,
arquive-se e dê-se baixa na distribuição.  -Adv. JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

49.-BUSCA E  APREENSAO-24306/2002-BV FINANCEIRA
S/A CRED.FINANC.E INVEST. x LUIZ ALCEU SILVEIRA -
Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça fls.32. -Adv. FLAVIANO BELINATI G.PEREZ, CRISTI-
ANE BELINATI G.LOPES e ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24322/2002-
BANCO BANESTADO S/A x MARCIO ARTUR DE MATOS
e outros- Atenda o autor ao ofício de fl.25/26. Adv. OKSAN-
DRO O.GONÇALVES e TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-

51.-BUSCA E APREENSAO-24396/2002-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x JULIO CESAR MARQUES -Conclusão de
sentença fls.21/23... Ante o exposto, com fundamento no Dec.
Lei 911/69, julgo procedente o pedido formulado na inicial,
declarando rescindido o  contrato firmado entre as partes e con-
solidando nas mãos do requerente o domínio e a posse plena e
exclusiva do bem, cuja apreensão liminar torno definitiva. Fa-
culto a venda do bem pelo requerente, na forma do artigo 2º, do
Dec. Lei nº 911/69, vez que este já se encontra nas mãos de seu
preposto. Oportunamente, oficie-se ao Detran, comunicando
estar o requerente autorizado a proceder a transferência para
terceiros que indicar,  permanecendo nos autos os títulos a eles
trazidos. Condeno a requerida no pagamento das despesas pro-
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cessuais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 400,00 (qua-
trocentos reais), observados os termos do artigo 20, õõ 3º e 4º
do CPC notadamente o zelo do ilustre procurador, o tempo ne-
cessário para o trabalho, abreviado  pelo julgamento antecipa-
do e ausência de oposição. Os honorários advocatícios deverão
ser corrigidos desta data e as custas processuais, da data do
desembolso. P.R.I.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASA-
NI e ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24504/2002-
FRANCISCO BARBOSA DE NOVAES x CIA.DE SEGUROS
GRALHA AZUL -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão
do Sr. Oficial de Justiça fls. 50vº. -Adv. ADRIANO NOGUEI-
RA, ROBERTO DOS SANTOS, RIVADAVIA ANTENOR
PROSDOCIMO e MILZE TIMI BUQUERA-

53.-COMINATORIA-24568/2002-VICTOR CIELINSKI JUNI-
OR e outros x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA
LTDA -Conclusão do despacho de fls.183... Assim, deverão os
autores aguardar o julgamento dos embargos de terceiros pro-
postos. Defiro, outrossim, o depósito das prestações vencidas e
vincendas, em conta vinculada a este juízo, junto ao Banco do
Brasil, agência do Fórum. As prestações vencidas  deverão ser
depositadas em 10 dias e as vincendas na data da cada venci-
mento. Se improcedente as alegações iniciais acerca da ilegali-
dade na cobrança dos valors contratados, incidirá a parte auto-
ra em mora, ante o depósito em valor inferiro ao devido. Con-
siderando a ausência de registro de compromisso, de compra e
venda firmado entre oas autores e a requerida, defiro o pedido
de averbação, junto à matrícula do imóvel. , da existência da
presente ação. Intime-se. Adv. NELSON JOAO SCHAIKOSKI,
CHRISTIAN PALHARIN MARTINS e LUIZ FERNANDO
BRUZAMOLIN-

54.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-24583-A/2002-
GREGORIO ALMEIDA GODOY x FORMATA IMOVEIS
LTDA- Conclusão de sentença, fls.08/09... Desta feita, o valor
da demanda deve  corresponder ao valor do percentual da ven-
da pacutadao a título de comissão, conforme aduzido nas inici-
al deste incidente, por correponder ao valor do contrato firma-
do entre as partes. Por todo o exposto, julgo procedente a pre-
sente impugnação ao valor da causa, fim defixar o valor da
ação principal (autos nº 24583/02),  em R$ 9.540,00 (nove mil,
quinhentos e quarenta reais), correspondente ao percentual fi-
xado em favor da administradora, ora impugnante, nos contra-
tos que se pretende anular. Custas pelo impugnado. P.R.I. Adv.
MAURICIO VIEIRA e CARLOS BUCK-

55.-BUSCA E APREENSAO-24617/2002-BANCO FORD S/
A x MARCIA CRISTINA SEPKA DE FREITAS -Diga o(a)
autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.26.-
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASANI  e ALESSANDRO
MOREIRA SACRAMENTO-

56.-EMBARGOS DE TERCEIRO-24618/2002-JULMARA
BOMPEIXE MAGALHAES x OSWALDO LUIZ ZITTA- Re-
cebo os embargos. Suspendo a execução. Cite-sa a parte em-
bargada para que se manifeste, no prazo legal. Intime-se. Adv.
ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA, NILSON NAZA-
RIO, SOLON VIEIRA BRANCO, MAURICIO DE PAULA
SOARES GUIMARAES e GEORGE LUIZ MORESCHI-

57.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-24663/2002-
CONSEI CONSULTORIA E SERV.DE INF.LTDA x ELETRI-
CA PRUENCIO LTDA- Razão assiste ao  exequente. Declaro
a sentença homologatória de fls. 246, para que dela seja exclu-
ída a extinção do feito, restando determinada somente sua sus-
pensão, até cumprimento integral do acordo firmado entre as
partes. Cumpra-se o item 2.2.14, do CNCJ. Intime-se. Adv.
JOSE CLAUDIO DEL CLARO, ROBERTO BENGHI DEL
CLARO e CARLOS ALBERTO BORRELLI BARBOSA-

58.-INTERPELACAO JUDICIAL-24718/2002-IMOVEIS
BASSOLI LTDA x  JOAQUIM PEREIRA CARDOSO -Sobre
a correspondência devolvida, fls. 14, diga o autor. -Adv. ZEI-
LA PACHECO DE O.LONDERO-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24720/2002-
MARIZA ALVES CARLOTTO x HSBC SEGUROS BRASIL
S/A -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial
de Justiça fls.67vº. -Adv. FERNANDO O’REILLY C BARRI-
ONUEVO, VANESSA VOLPI BELLEGARD e LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS-

60.-BUSCA E APREENSAO-24722/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x ROSEMARI SANTOS -Diga o(a) autor(a) so-
bre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.15vº.  -Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, FLAVIANO BELINA-
TI G.PEREZ e CRISTIANE BELINATI G.LOPES-

61.-BUSCA E APREENSAO-24767/2002-BANCO FIAT S/A
x SILVANE MENDES FERREIRA -Conclusão de sentença
fls.29/31... Ante o exposto, com fundamento no Dec. Lei nº
911/69, julgo procedente o pedido formulado na incial, decla-
rando rescindido o  contrato firmado entre as partes e consoli-
dando nas mãos do requerente o domínio e a posse plena e
exclusiva do bem, cuja apreensão liminar torno definitiva. Fa-
culta a venda do veículo apreendido pelo requerente autoriza-
do a proceder a transferência para terceiros que indicar, perma-
necendo nos autos os títulos a eles trazidos. Condeno a reque-
rida no pagamento das despesas processuais e honorários ad-
vocatíciso, que fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais), obser-
vados os termos do artigo 20, õõ 3º e 4º do CPC, notadamente
o zelo do ilustre procurador, o tempo necessário para o traba-
lho, abreviado  pelo julgamento antecipado e ausência de opo-
sição. P.R.I. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA e NEL-
SON PASCHOALOTTO-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24779/2002-
EDITORA GAZETA DO POVO LTDA x ARLETE TEREZI-
NHA SANCHES POLIDORO -Diga o(a) autor(a) sobre a ulti-
ma certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.41vº. -Adv. CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO e MARCOS CESAR VI-

NHOTI-

63.-MONITORIA-24786/2002-ESCR.CENTRAL DE
ARREC.E DISTRIB.ECAD x KONY’S RESTAURANTE
EVENTOS E PARTIC.LTDA -Diga o(a) autor(a) sobre a ulti-
ma certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.20. -Adv. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24791/2002-
OURO VERDE TRANSPORTE E LOCAÇAO LTDA x CRIS-
TUR-CRISTO REI AG.DE VIAGEM E TURISMO LTDA -
Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça fls. 21. -Adv. DIRCE PERES ZATTONI e ANA MERI SI-
MIONI LOVIZZOTTO-

65.-SUMARIA DE COBRANÇA-24795/2002-COMPLEXO
DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x CLAUDIO ROSA DA
SILVA -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça fls.23vº. -Adv. MELINA BRECKENFELD RECK-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24797/2002-
A.GUERRA S/A IMPLEMENTOS RODOVIARIOS x OMAR
GARCIA -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr.
Oficial de Justiça fls.27.  -Adv. VITOR HUGO LACERDA-

67.-ARROLAMENTO-24823/2002-ESTHER PACIORNIK
BULIS e outros x ESPOLIO  DE ISRAEL BULIS- Apresente a
inventariante o plano de partilha. Adv. GERMANO FERRAZ
PACIORNIK-

68.-INDENIZACAO-24830/2002-VALDIR BARBINO x GA-
ZETA DO IPIRANGA e outros -Conclusão do despacho de fls.
25... Assim, entendo que o pedido de antecipação, ante a au-
sência nesta fase de indicativos suficientes da verossimilhança
das  alegações do autor, deva ser examinado após a manifesta-
ção da parte requerida. Intime-se e citem-se, na forma requeri-
da, com as advertências legais. -Adv. CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA-

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24846/2002-
BANCO BRADESCO S/A x DEBORA KEILA DE SOUZA
DA SILVA MAINARDES e outros -Diga o(a) autor(a) sobre a
ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.16. -Adv. SERGIO
LUIZ FERNANDES-

70.-SUMARIA DE COBRANÇA-24862/2002-ADAMSKI &
KRUG LTDA x CREMER S/A PROD.TEXTEIS E CIRURGI-
COS- Designo audiência de conciliação para o dia 09 de de-
zembro de 2002, às 13:30 horas. Intime-se. Adv. MARIA ILMA
CARUSO GOULART-

71.-COBRANCA (ORD)-24863/2002-FUNGEO FUNDAÇO-
ES E GEOLOGIA LTDA x BENAPAR GEOBETON FUNDA-
ÇOES E GEOTECNIA -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça fls.19vº e 20. -Adv. AMAURI
CARLOS ERZINGER-

72.-INVENTARIO-24881/2002-JOSE DE ANDRADE NETO
e outros x ESPOLIO DE JOSE ANDRADE JUNIOR- Inicial-
mente, emende o auto a inicial, regularizando-a em relação à
herdeira Vânia, que deverá vir representada por su Curador, na
peça preambular. Após, ao Dr. Promotor. Intime-se. Adv. SID-
NEY MARCOS MIRANDA-

73.-DESPEJO-24883/2002-FABIANO GUERRA ANDREAT-
TA e outros x MUNIR REDA BARK -Diga o(a) autor(a) sobre
a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.36vº. -Adv. MAR-
CO ANTONIO TORTATO DE MELLO-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-24894/2002-CENTAURO
SEGURADORA S/A x WILSON DA SILVA PEREIRA- 1)
Recebo os embargos, na forma do artigo 736 do CPC, e sus-
pendo o processo executivo. 2) Intime-se o embargado à im-
pugnação, em 10 dias. Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS, CARLOS EDUARDO MANFREDINI  HAPNER,
GELSON AREND, FABIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRES-
SER e ANDREA CUNHA-

75.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24908/2002-OLINDA
GUIMARAES CORDEIRO GUTTOSKI x CREDICARD S/A
ADM.DE CARTOES DE CREDITO -Conclusão do despacho
de fls.50... Por fim, o valor da causa deverá ser adequado ao
pedido, posto que a dívida apontada é superior ao valor da cau-
sa indicado, obrigando, neste caso, que o rito adotado seja o
sumário, por força do artigo 275, I, do CPC. Intime-se. -Adv.
MARCIA CRISTINA SANMARTIN BOTELHO-
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LUCILIA FELICIDADE DIAS 042 24780/0000
LUIR CESCHIN 058 26449/0000
LUIS CARLOS DA ROCHA 002 12553/0000
LUIZ AFONSO MIGUEL 065 27103/0000
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 058 26449/0000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 057 26398/0000

016 22693/0000
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 042 24780/0000

025 24181/0000
LUIZ KNOB 064 26981/0000
LUIZ RENATO C. CROVADOR 005 14771/0000
LUIZE TALLREK DE QUEIROZ 016 22693/0000
MAGDA LUIZA R. EGGER 004 14252/0000
MARCELO FABIANO GRESKIV 034 24569/0000

053 25304/0000
MARCELO NASSIF MALUF 008 18912/0000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 042 24780/0000

046 24909/0000
025 24181/0000

MARCELO TRAJANO DA ROCHA 051 24990/0000
MARCIA GIRALDI SBARAINI 054 25584/0000

MARCIA S BADARO 031 24424/0000
MARCIA VALENTE 033 24553/0000
MARCIA ZANIN 020 23487/0000

014 22058/0000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 062 26816/0000
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 048 24973/0000
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 058 26449/0000
MARIANA SILVA MARQUEZANI 005 14771/0000
MARIANE R. HYCZY LOPES 029 24378/0000
MARTA P BONK RIZZO 059 26556/0000
MARTIM FRANCISCO RIBAS 006 16965/0000
MAURICIO DE PAULA SOARES 007 17848/0000
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 005 14771/0000
MICHEL LAUREANTI 012 21033/0000
MIEKO ITO 029 24378/0000
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 004 14252/0000

006 16965/0000
009 20236/0000

MIRIAN CANFIELD PETRECCA 071 27364/0000
MIRIAN CRISTINA ARTUR 019 23380/0000
MOZART PIZZATO ANDREOLI 003 12741/0000
NADIENE X VOLINO MARTINS 057 26398/0000
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNI 036 24601/0000
NELSON VIEIRA DE CARVALHO 056 25986/0000
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 033 24553/0000
NEREU AUGUSTO TADEU DE GA 036 24601/0000
NEUSA MARIA GARANTESKI 040 24695/0000
NILTON CEZAR M. DE MENEZE 005 14771/0000
NILZA SALLETE FERREIRA DA 064 26981/0000
ODECIO LUIZ PERALTA 062 26816/0000
ODETE DE FATIMA PADILHA D 049 24980/0000
OKSANDRO GONCALVES 035 24587/0000
PATRICIA MARINA WINNIKES 047 24917/0000
PAULA ROBERTA PIRES 041 24769/0000
PAULO DE TARSO IWANKIW 028 24322/0000
PAULO MACARINI 039 24663/0000
PEDRO PAULO PAMPLONA 046 24909/0000
RAFAEL COSTA MONTEIRO 037 24611/0000
RAFAELA VIALLE STROBEL 027 24246/0000
REALINA P. CHAVES BATISTE 061 26716/0000
RENATO COSTA LUZ PINHEIRO 030 24422/0000
RENATO GALVAO CARRILO 029 24378/0000
RICARDO ANTONIO TANIN FRO 006 16965/0000
RICARDO LUCAS CALDERON 036 24601/0000
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 029 24378/0000
ROBERTO FERREIRA FILHO 025 24181/0000
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 013 21900/0000
RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA 024 24044/0000
RONY CESAR C VALENZA 024 24044/0000
SANDRA APARECIDA BORITZA 024 24044/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 009 20236/0000
SANDRA KUCNIR 004 14252/0000
SAULO DE MEIRA ALBACH 022 23871/0000
SERGIO RODRIGUES RAMOS 041 24769/0000
SERGIO SCHULZE 047 24917/0000
SIMONE BUENO DE MIRANDA L 065 27103/0000
SIMONE MARQUES SZESZ 029 24378/0000
SOLAINE MARIA BARBIERI 009 20236/0000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 047 24917/0000
TATYANA MARION KLEIN 037 24611/0000
UMBERTO GIOTTO NETO 060 26565/0000
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 015 22586/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 022 23871/0000
VICENTE DO PRADO TOLEZANE 052 24996/0000
VOLNEI LUIZ DENARDI 006 16965/0000
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 068 27190/0000
WALTER TOFFOLI 063 26971/0000
WILMAR ALVINO DA SILVA 041 24769/0000

1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇÚO ART. 257 DO  CPC.    1 -
alvará - EVERTON OLIVEIRA FARIA. R$..  ADVS. VALDE-
REZ E MACEDO PACHECO.    2 - ORDINARIA - NEY SI-
MAS PIMPAO X FUNDAÇAO REDE FERROVIARIO  DE
SEGURIDADE SOCIAL REFER. R$609,00. ADVS. PAULO
SERGIO TRIGO RONCAGLIO.    3 - BUSCA E APREEN-
SAO - BANCO LLOYDS TSB S/A X ALBERTO SCOZ.
R$609,00, ADVS. ELISA GOMES TORRES.

2.-MEDIDA CAUTELAR-12553/0000-GRAFFICE EDITORA
GRAFICA LTDA x EMBRADEC COM DE LIVROS LTDA -
autos apenso sob n. 12634 - Preparadas eventuais custas rema-
nescentes no feito, voltem-me conclusos. Intime-se. -Adv. JOSE
TAMOYO V DE ANDRADE, GERMANO VILHENA DE
ANDRADE, LUIS CARLOS DA ROCHA e DANIELLA BU-
SATO AYUB FATTOUCH-

3.-EXECUCAO-12741/0000-EDITORA GAZETA DO POVO
LTDA x ERNESTO LUIZ PEDROSO JR -Diga o autor diante
do decurso do prazo da suspensÔo da instância. -Adv. CAR-
LOS FREDERICO REINA COUTINHO e MOZART PIZZA-
TO ANDREOLI-

4.-EXECUCAO-14252/0000-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASI x PROFERCO PRODUTOS  FERTILIZANTE -
Arquive-se com as formalidades de estilo. Int.-Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK, MIGUEL  ANTONIO SLOWIK, MAGDA
LUIZA R. EGGER, LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS,
SANDRA KUCNIR e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

5.-14771/0000-HILTON HOKAMA x MAUREM ELVENI
MARTINS E OUTRO. Nao obstante as diligencias feitas com
o objetivo de intimar o reu Fabio Edson da Rocha, verifico que
apesar do falecimento de um de seus procuradores - fato com-
provado pela certidao de obito juntada às fls. 190, o reu tem
outro Procurador constituido fls. 104, Dr. AGILDO B. CAVA-
LHEIRO., sendo que ele vem senmdo intimado dos atos pro-
cessuais. Determino, pois, o prosseguimento do feito e intima-
çao dasa partes para apresentaçao de memoriais no prazo su-
cessivo de 5 (cinco), iniciando-se pela Autora e observando,
quanto aos reus, a ordem indicada na inicial. Por ultimo deve
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ser intimada a denunciada. Observo  que os prazos serÔo con-
tados ininterruptamente e independente de novas publicaçoes,
sendo facultada a retirada dos autos de cartório na data do ini-
cio de cada prazo, pelo respectivo Procurador. Int. Adv. APA-
RECIDO JOSE DA SILVA, ANDRE DINIZ AFFONSO DA
COSTA,  MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS, MARIANA
SILVA MARQUEZANI, CELIO MANOEL DA SILVA, AIDE-
MAR GUILHERME BAHR,  NILTON CEZAR M. DE ME-
NEZES, LUIZ RENATO C. CROVADOR, AGILDO B CAVA-
LHEIRO e JONNY PAULO DA SILVA-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-16965/0000-DIBENS LEA-
SING SA ARR MERCANTIL x VIMADE VITORIA IND E
COM DE MADEIRA. I - Preliminarmente, esclareça o exe-
quente, no prazo de cinco (05) dias, se pretende a homologa-
çao dop acordo com a consequente extinçaop do feito ou so-
mewnte a suspensao do feito. Adianto, desde logo, que em qual-
quer das hipoteses retro  narradas eventuais custas processuais
remanescnetesa devem ser preparados no mesmo prazo acima
dedeterminado. Int. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK, LUCIANE MARLI SIGNORI,
MARTIM FRANCISCO RIBAS, RICARDO ANTONIO TA-
NIN FRONCZAK e VOLNEI LUIZ DENARDI-

7.-EXECUCAO-17848/0000-CRISTIAN SATAKE x ALE-
XANDRE GOMES DA ROCHA -Arquive-se com as formali-
dades de estilo. Int.-Adv. MAURICIO DE PAULA SOARES
GUIMARAES-

8.-EXECUCAO-18912/0000-IRMAOS MASSIGNAM & CIA
LTDA x ARI DE JESUS ALVES e outros. I - Este processo está
suspenso conforme ceretidao de f. 126. Int. -Adv. MARCELO
NASSIF MALUF e JOSE ROBERTO DELLA TONIA TRAU-
TWEIN-

9.-ORDINARIA-20236/0000-UBIRAJARA CAMARGO x
SLAVIERO DECISAO ADM. DE CONSORCIO S/C LTDA.
despacho nos autos apenso sob n. 23935 - I - Os honorarios
devem ser executados nestes autos. Já o restante do valor devi-
do deve ser objeto da execuçao em paenso. II - Posto isto, ma-
nifeste-se o interessado. III - Int. -Adv. GELSON BARBIERI,
SOLAINE MARIA BARBIERI, IRIA EMILIA EVANGELIS-
TA BEZERRA, EDUARDO MELLO, SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL AN-
TONIO SLOWIK-

10.-MONITORIA-20391/0000-SUCESSORES DE DORIVAL
RIBEIRO LTDA x DIRCE MIGUEL -Diga o autor diante do
decurso do prazo da suspensÔo da instância. -Adv. APARECI-
DO JOSE DA SILVA-

11.—20593/0000-ATOS OSMAR BARAO x PAULINA BA-
RAO. Antes de julgar  a partilhja, determino a intimaçao do
inventariante para que junte certidao negativa da Fazenda Pu-
blica Federal e informe sobre a existência de dividas do espó-
lio, que naop as fiscais, já tal informaçao nao constou das pri-
meiras e ultimas declaraçoes. Int., Adv. JOAO CARLOS DAR-
CANCHY e AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-

12.-DECLARATORIA-21033/0000-GIOVANNI CRAVERO x
DIAMANTINA FOSSANESE S/A INDUSTRIAL E IMPOR-
TADORA-. DESPACHO NOS AUTOS APENSO SOB N.
21349 - I - A ausencia na inicial, de pedido de citaçao do Teu é
mera irregularidade que nao tem o condÔo de tornar nulo o
rpocesso, sendo que no caso dos autos a omissao acabou sendo
suprida com, o pediod de citaçÔo por edital (fls. 22). II - A
alegaçao de nulidade de citaçao por edital é pertinente posto
que nos autos principais existe referencia a endereço do Reu na
Italia (fls. 08), sendo que odocumento no qyal consta o endere-
ço  foi subscrito pela representante legal da Autora. Logo, a
citaçao por editalk deveria ter sido feita apenas depois de esgo-
tados os recursos para a citaçao pessoal. E, o fato do Advogado
da parte ter sido intimado para fornecer o endereço, nao supre
a irregularidade, inclusive porque a parte nao pode ser prejudi-
cada pela omissao (proposital ou nao) de seu Procurador. A má
fé nao se presume e no caso dos autos nao está evidenciada de
forma cristalina a justificar a pretensao de se dar validade do
ato citatório. Por tais razoes, declaro a nulidade da citaçao por
edital e determino a abertura de nov prazo para apresentaçao
de resposta, devendo ser intimado o Procurador do reu cvon-
forme requeriod às fls. 113, Intime-se, ainda, para juntar pro-
curaçao, no prazo de defesa e informar o atual endereço de seu
constituinte. Desnecessária a intervençao do ilustre Curador
Especial, cumprindo ressaltar que nao há nos autos proiva ine-
quivoca de má-fé a justificar a pretendida condenaçao em hon-
roarios. Dê-se-lhe ciência. Int. Adv. JULIO MILITAO DA SIL-
VA, JOSAFA ANTONIO LEMES e MICHEL LAUREANTI-

13.—21900/0000-ANNA PIOTROWSKI x VENCESLAU
ALBERTO PIOTROWSKI. - I - Oficie-se na forma requerida.
II - Intime-se. Retirar oficios de cartório. Int. Adv. ALEXAN-
DRE ROBERTO PEIXER, IGO IWANT LOSSO e ROBERTO
SANTOS OLIVEIRA-

14.-RESCISAO CONTRATUAL-22058/0000-MUNDO ARA-
BE - COMERCIO DE  GENEROS ALIMENTICIOS E O e
outros x POLLOSHOP ADMINISTRADORA DE EVENTOS
COMERCIAIS e o e outros. I - Para os fins da decisao de f.,
403, item II, intime-se o autor pessoalmente. II - Int. -Adv.
ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI, MARCIA ZANIN e
JOSE CARLOS LARANJEIRA-

15.-EXECUCAO-22586/0000-B.B.ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S/A x ELIANA MARIA P. GUAN-
DALINI - Autos apenso sob n. 23930 - Diga o autor diante do
decurso do prazo da suspensÔo da instância. -Adv. VALDIR
LEMOS DE CARVALHO e FABIANE CAROL WENDLER-

16.-EXECUCAO-22693/0000-OSVALDO MALAFAIA x
CLAUDIO RAZERA -Diga o autor quanto ao cumprimento da
Carta Precatoria. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
LUIZE TALLREK DE QUEIROZ-

17.-EXECUCAO-22773/0000-NACIONAL GAS BUTANO
DISTRIBUIDORA LTDA  x COMERCIAL DE ELETRO DO-
MESTICOS GASLAR LTDA -retirar carta precatoria de carto-
rio. -Adv. ALEI DIAS DOS SANTOS-

18.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-22816/0000-LUIZ
SCHWEIDSON NETO x CHLORELLA ASSESSORAMEN-
TO DE MARKETING LTDA e outros. Audiência aberta. Con-
ciliaçao prejudicada, face ausência das partes. De consequên-
cia designo o dia 29/04/2003 às 14:00 horas para publicaçao de
sentença. Nada Mais. ... -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA e LEONARDO SPERB DE PAOLA-

19.-REVISIONAL DE CONTRATOS-23380/0000-SELMA
MARIA GRANATO DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A e
outros. I - As partes para aduzirem suas alegaçoes finais, na
forma de memoriais, no prazo comum de 10 (dez) dias, inician-
do-se pelo autor. II - Int. -Adv. CLAITON FERREIRA BOR-
CATH, MIRIAN CRISTINA ARTUR, ANDREZA CRISTINA
BAGGIO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
GEISA PASTUCH FARHAT e FABRICIO KAVA-

20.-DESPEJO-23487/0000-POLLOSHOP ADMIN. DE EVEN-
TOS COMER. PART. E EMPRE. x VIES E VIES CONFEC-
COES LTDA. I - Decisao, em separado, em duas laudas, relati-
va aos Embargos de Declaraçao, ficando prejudicada, por ora,
recebimento do recurso interposto pela Autora. II - Apreciando
o recurso de Agravo de Instrumento interposto por VIES e VIES
CONFDECÇOES LTDA, cuja cópia foi juntada às flsa. 215/
219, entendo que é caso de reformar a decisao recorrida. E que
a sentença proferida na açao de despejo teve como fundamento
a falta de pagamento (art. 9o, inc. III da Lei n. 8245/91), e, na
decisao impugnada, este Juízo fez referencia a existência de
infraçao contratual (art. 9o. inc. II, da mesma Lei), circunstan-
cia que tem relevancia, inclusive no aspecto relativo à execu-
çao do julgado e prestaçao de cauçao, e que nao poderia ser
invocado para o efeito de autorizar, desde logo, o cumprimento
da sentença, sem cauçao. Assim, pelos motivos acima expostos
reconsidero a decisao e determino o recolhimento do mandado.
Comunique-se ...., E.T, no 1º parag. onde constou “recurso in-
terposto pela autora”, leia-se pela Ré”. Vistos e examinados ...
Assim, DECLARO, a decisao, revendo-a na forma acima, cuja
parte dispositiva passa a ter a seguinte redaçao, no segundo
parágrafo: - “Condeno a Ré, ainda, ao pagamento dos alugue-
res  cobrados com a inicial e vencidos no decorrer da  instru-
çÔo até a efetiva desocupaçao do imóvel, acrescidos de juros
de 1% ao mês e correçao monetária - IPC, a partir do venci-
mento da obrigaçao, compesados os referentes aos meses de
fevereiro e março de 2002". No mais, persiste a sentença tal
como está lançada. P. Retifique-se o registro da sentença, ano-
tando-se. -Adv. JOSE CARLOS LARANJEIRA, MARCIA
ZANIN, REINALDO JOSE ANDREATTA e ALUIR ROMA-
NO ZANELLATO FILHO-

21.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-23818/0000-ARIONZ
ZANDONA FILHO x GM LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL. autos apenso sob n. 24245 - I - Havendo ato
pendente, os autos nao saem de cartório. Int. -Adv. JOSE AN-
TONIO PEIXOTO OLIVEIRA, ANNA PAOLA SOARES
QUADROS, ELISA GOMES TORRES e ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

22.-PRESTACAO DE CONTAS-23871/0000-ROBERTO BU-
ECHELE x TEOREMA CONSTRUÇÕES E EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS. I - Verifico que nao foi observado
o rito da açao de prestaçao de contas (duas fases) e inclusieve
já foi produzida prova pericial (que deveria ter sido feita na
segunda fase). II - Todavia, já estando o processo em fase adi-
antada, determino a intimnaçao das partes para que esclareçam
se tem interesse na produçao de outras provas. Caso haja inte-
resse, deverao especificá-las, indicando  os fatos qeu com elas
pretendem provar, voltando, depois, conclusos. III - Na hipote-
se de nao existir interesse na produçao de outras provas, inti-
mem-se as partes para apresentaçÔo de memoriais no prazo
sucessivo de 5(cinco) dias, iniciando-se pelo Autor e intiman-
do-se, depois, a Ré. IV - Por fim, deve ser feito  o preparo de
eventuais custas remanescentes, voltando, depois, conclusos
para sentença. Int. -Adv. SAULO DE MEIRA ALBACH, VA-
NIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e IVANISE NEIVA
KORNELHUK-

23.-MONITORIA-24021/0000-CARLOS IESCHECK FILHO
x ASSOCIA. DE AMIGOS E MORAD. DO CONJ. RESID
FIRENZI -1 - Subam os autos ao Egregio Tribunal de Alçada
do Estado do Paraná, com nossas homenagens. 2 - Int. -Adv.
KARLA CRISTINA G. CUTRIM, EDEZIO SOUTO CUTRIM,
FRANCISCO JURACI BONATTO e ALCIO MANOEL DE
SOUSA-

24.-EXECUCAO-24044/0000-WANDA LUCIA TAVARES
MOÇO e outros x JOSE BENVINDO DE CARVALHO NETO
e outros. autos apenso sob n. 24648 - I - Preparados, voltem.
Int. -Adv. SANDRA APARECIDA BORITZA, RONY CESAR
C VALENZA e RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA-

25.-DECLARACAO DE AUSENCIA-24181/0000-ALECIO
ANTONIO TAMIOZZO e outros x CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA -Preparadas eventuais custas remanescentes no
feito, voltem conclusos para decisao. Intime-se. -Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, ROBERTO FERREIRA
FILHO, MARCELO TESHEINER CAVASSANIN, ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO e GYSELE VIEIRA
SILVA-

26.-BUSCA E APREENSAO-24225/0000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x TRANS BARRATUR LTDA e outros. I - De-
firo o pedido de f. 66, Aguaurde-se pelo prazo de sessenta (60)
dias. Int. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

27.-RESCISÃO DE CONTRATO-24246/0000-CARLOS AL-
BERTO BASSA e outros x VIS SOL EMPREEDIMENTOS
IMOBILIARIO LTDA e outros. Vistos etc... I - A pretexto de

que ela é omissa, RCI Brasil Ltdfa, opos embargos de declara-
çao contra a sentença de fs. 188/190, a fim de supri-la. II -
Conheço dos embargos, porque tempestivos; no mérito, dou-
lhe provimento. III - Os requerentes tiveram .... Posato isso,
acolho os embargos para, de consequencia, fazer constar do
julgado, onde se lê: “... fixo em 15% (quinze por cento) sobre o
proveito economico que a rescisao trouxe aos requerentes, a
favor do procurador deles (art. 20, parag. 4o. do CPC)...”, leia-
se. “... fixo, a favor do procurador dos requerenes, em 15%
(quinze por cento) sobre o proveito econômico que a rescisao
trouxe a eles, proveito esse consistente nos valores que paga-
ram às requeridas e que deverÔo ser por elas devolvidos, devi-
damente corrigidos, (art. 20, parag. 4o. do CPC), ..” P.R.I.  -
Adv. EDEZIO SOUTO CUTRIM, JULIANA MACIEL, HEN-
RIQUE GAEDE, FLAVIO AUGUSTO DUMONT PRADO,
RAFAELA VIALLE STROBEL e ANA CLAUDIA LOREN-
ZETTI LEME-

28.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-24322/0000-DOMIN-
GOS AUGUSTO x APARECIDA ANA AUGUSTO. I - Ante o
fato de que o bem se pretende inventariar está registrado em
nome do requerente e este era casado com a falecida sob o
regime da separaçao de bens (f. 09), digam os interessados, em
cinco dias. Int. -Adv. ILDE HELENA GURKEWICZ e PAU-
LO DE TARSO IWANKIW-

29.-EXECUCAO HIPOTECARIA-24378/0000-HSBC BANCK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x WILDER DE QUEI-
ROZ e outros. Despacho nos autos apenso sob n. 24822 - I -
Indefiro o pedido de devoluçao de prazo, visto que a certidao
de f. 126, nao faz prova de que o embargante esteve impossibi-
litado de ter acesso ao processo dentro do seu respectivo prazo.
II - Int. -Adv. SIMONE MARQUES SZESZ, MARIANE R.
HYCZY LOPES, MIEKO ITO, RENATO GALVAO CARRI-
LO e RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA-

30.-ORDINARIA-24422/0000-LUZINETE ANTONIA RIBEI-
RO x FABIO LUIZ AGNOLETTO e outros. I - A causa de
pedir posta na inicial tem assento na existencia de um contrato
de prestaçao de serviço de advocacia cumprido de modo im-
perfeito. De consequência, deve a autora declinar objetivamente
no que consistiu o cumprimento imperfeito, bem como os da-
nos daí decorrentes, estabelecendo, a seguir,  o nexo causal
entre um e outro, pena de indeferimento., II - Defiro o pedido
de desistencia formulada em face de Nilton Carlos Agnoleto;
anote-se na distribuiçao e demais registros. III - Int. -Adv. RE-
NATO COSTA LUZ PINHEIRO HORA-

31.-EXECUCAO-24424/0000-AVANIY RICHTER SCHULTZ
x CLARA SEMINARA DOMINGUES e outros - autos apenso
sob n. 25219 - 1 - Subam os autos ao Egregio Tribunal de Alça-
da do Estado do Paraná, com nossas homenagens. 2 - Int. -Adv.
JOSE DO CARMO BADARO, LUCIANA REGINA DOS
REIS, MARCIA S BADARO e LEONEL STEVAM FILHO-

32.—24538/0000-FATIMA JOSEFINA BREVINSKI x MARIO
BREVINSKI. I - Suspendo o feito por 180 dias. Int. -Adv. LAU-
RO CARNEIRO DE SIQUEIRA-

33.-ALIENACAO-24553/0000-ODETE DA SILVA VELLO x
MARIA ROSA SOARES KRUGER. I - Sobre a proposta de
honorarios de fs. 89, diga o requerente, em cinco (05) dias. Int.
-Adv. NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL, MARCIA VA-
LENTE e ITO TARAS-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-24569/0000-DIBENS LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x FABRIZIA
GAROFALO. I - Deixo de receber o recurso de apelaçao de fs.
86/99, por ser intempestivo.  Note-se que a publicaçao da sen-
tença atacada deu-se no dia 30/08/2002 (sexta-feira - f. 85),
assim, o prazo para interposiçao do recurso iniciou-se no dia
02/09/2002 (segunda-feira) e teve seu termino em 16.09.2002
(segunda-feira), sendo ele protocolado em cartório no dia 17/
09/2002. Int. Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, LU-
CIANA BERRO, DANIELA BRANDT SANTOS, ANDREIA
VERANO e MARCELO FABIANO GRESKIV-

35.-BUSCA E APREENSAO-24587/0000-BANCO VO-
LKSWAGEM S/A x JUCELINO PIRES DEW CARVALHO. I
- Tendo decorrido o prazo solicitado à f. 64, intime-se o autor
pessoalmente, para que dê prosseguimento ao feito, no prazo
de quarenta e oito (48) horas. Int. -Adv. OKSANDRO GON-
CALVES-

36.-RESCISAO CONTRATUAL-24601/0000-MARIA CATA-
RINA DA SILVA x KURTEN MADEIRAS E CASAS PRE
FABRICADAS LTDA e outros -1 - Subam os autos ao Egregio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com nossas homena-
gens. 2 - Int. -Adv. RICARDO LUCAS CALDERON, JUSSA-
RA ROSA FLORES, NEREU AUGUSTO TADEU DE GAN-
TER PEPLO e NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR-

37.-COBRANCA ORDINARIA-24611/0000-ANTICO INDUS-
TRIA E COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA x A C B RE-
PREESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA e outros  -Intime-se
o autor, pessoalmente, para dar andamento ao feito, em 48h,
sob pena de extincao. Adv. RAFAEL COSTA MONTEIRO e
TATYANA MARION KLEIN-

38.-DECLARATORIA-24632/0000-ANESIO  XAVIER DA
SILVA e outros x TELEMAT CELULAR e outros. I - E onus
dos autores promover a citaçao dos reus, da qual nao deram
conta até o presnete momento. Int. -Adv. JOSE XAVIER SIL-
VA-

39.-ORDINARIA-24663/0000-GILBERTO TRINDADE DOS
ANJOS x BNC LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL.
despacho nos autos apenso sob n. 25933 - Manifeste-se a Au-
tora sobre a contestaçao e documentos juntados. -Adv. CAR-
LOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, PAULO MACA-
RINI e ANA ELIETE BECKER MACARINI-

40.-INDENIZACAO-24695/0000-ANTONIO AUGUSTO FER-

NANDES VARA e outros x BERMAN S/A CONSTRUÇOES
CIVIS -Preparadas eventuais custas remanescentes  no feito,
voltem conclusos para decisao. Intime-se. -Adv. LEILA MAS-
SAKO HASHIGUCHI, NEUSA MARIA GARANTESKI,
EDUARDO MELLO, ANDRE PEIXOTO  DE SOUZA, CRIS-
TIANA APARECIDA L. OLIVEIRA, CRISTINA LACERDA
DE O FRANCO e ANA LETICIA DIAS ROSA-

41.-MONITORIA-24769/0000-DORIS DIONE TALAMINI
PIERIN x DALLA RENOVADORA DE PNEUS LTDA. Antes
de sanear o feito determino a intimaçao da Autora, nos autos de
Medida Cautelar, em apenso n. 24802), para que manifeste se
se tem interesse no prosseguimento do feito haja vista que a
medida foi proposta ha quase dois anos. Depois, voltem. int.  -
Adv. PAULA ROBERTA PIRES, SERGIO RODRIGUES RA-
MOS, CLEUSA MARIA GIARETTA e WILMAR ALVINO DA
SILVA-

42.-DECLARATORIA-24780/0000-JOSE MUNIZ FILHO e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD e outros. I - Prepa-
rados, voltem. Int.  -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA, LUCILIA FELICIDADE DIAS, MARCELO  TESHEI-
NER CAVASSANIN e ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO-

43.-ORDINARIA-24819/0000-COMPANHIA CERVEJARIA
BRAHMA - FILIAL CURITIBA x VALMIR JOSE TOBIAS -
FI. I - Defiro o pedido de f. 61. Aguarde-se pelo prazo de ses-
senta (60) dias,. -Adv. CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS-

44.-SUMARISSIMA-24821/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
JOSE CORREIA DE  FREITAS x OSWALDO SCHMIDT -
Preparadas eventuais custas remanescentes no feito, aguarde-
se pelo prazo de cento e vinte (120) dias. Intime-se. -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-

45.-SUMARISSIMA-24825/0000-CONDOMINIO COJUNTO
RESIDENCIAL AETE x SONIA REGINA CALACA. I - Para
os fins do item 2, do despacho de f. 87, intime-se o autor pesso-
almente. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS e ANA PAU-
LA ROSENDO M. DE OLIVEIRA-

46.-ORDINARIA-24909/0000-GLADYSSON LOPES DA
ROCHA e outros x FORD FACTORING FOMENTO MER-
CANTIL LTDA. I - Sobre o teor da petiçao de fs. 225/227, diga
o autor, em cinco (05) dias. Int. -Adv. ANDRE RICARDO
BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO PAMPLONA, MARCELO
TESHEINER CAVASSANIN e GYSELE VIEIRA SILVA-

47.-RECISAO DE CONTRATO-24917/0000-UNIBANCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTO-
NIO NADIR TRINDADE-. I - Defiro o pedido de fs. 58. Aguar-
de-se por trinta (30) dias, dizendo o autor em seguida. Int.  Adv.
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, PATRICIA MARINA
WINNIKES, SERGIO SCHULZE e TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI-

48.-REINTEGRACAO DE POSSE-24973/0000-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO  MERCANTIL S/A e outros x NELSON
LUIS RIBEIRO. Depois de cumpridas as formalidades legais,
remetam-se os autos ao E. Tribunal de Alçada. Int. -Adv. MAR-
CO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, KARINE CRISTI-
NA DA COSTA e HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR-

49.-ALVARA JUDICIAL-24980/0000-LUCIMARA TRINDA-
DE DA SILVA e outros x SANDRO INACIO DA SILVA. I -
Aguaurde-se a resposta ao oficio expedido. Int. -Adv. ODETE
DE FATIMA PADILHA DE ALMEIDA-

50.-EXECUCAO-24989/0000-GD FACTORING FOMENTO
LTDA x ILUMINÇAO MURICY LTDA -Intime-se  o exequen-
te, pessoalmente, para dar andamento ao feito, em 48h, sob
pena de extincao. -Adv. JOSE ARI MATOS-

51.-INTERDICAO-24990/0000-SILVIO SANTOS DE  MORA-
ES SARMENTO x TRISTAO MIRANDA DE MORAES SAR-
MENTO. I - Intime-se o requerente para atender a cota minis-
terial de f. 467, a ser feita oportunamente em autos apartados.
II - Para a audiência de instruçao e julgamento designo o dia
13/11/2002 às 14:00 horas. III - Intime-se pessoalmente a peri-
ta ..., IV - Int. Pagar diligencia do Sr. Oficial para posterior
cumprimento do mandado ora expedido. Adv. MARCELO
TRAJANO DA ROCHA-

52.-INDENIZACAO-24996/0000-GRASOM  COMERCIAL
ELETRONICO LTDA x BRIGHPOINT DO BRASIL LTDA -
Preparadas eventuais custas remanescentes no feito, voltem-
me conclusos para homologaçÔo do acordo. Intime-se. -Adv.
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, JULIANA
CRISTINA BUSNARDO e VICENTE DO PRADO TOLEZA-
NE-

53.-BUSCA E APREENSAO-25304/0000-BANCO ITAU S/A
x MOISES APOLONIO CUNHA -Diga o autor diante do de-
curso do prazo da suspensÔo da instância. -Adv. LUCIANA
BERRO, ANDREIA VERANO e MARCELO FABIANO
GRESKIV-

54.-ORDINARIA-25584/0000-LAERTES BALLIM VAZ e ou-
tros x MARCELO ADRIANE PAIVA. I - Manifeste-se o autor
acerca da contestaçao de f. 62/68. Int. -Adv. MARCIA GIRAL-
DI SBARAINI e JOSE GOMES FERREIRA-

55.-REPARACAO DE DANOS-25586/0000-ISRAL DE OLI-
VEIRA x DEMECIA CABRELA e HONG TA MING. I - Inde-
firo (f41). “Do ato proferido em audiência, considera-se inti-
mada a parte que fora regularmente intimada para a audiência,
sendo irrelevante o seu comparecimento ou nao àquele ato.”
(NERY JUNIOR, Nelson ANDRADE NERY, Rosa Maria. Có-
digo de P:rocesso Civil extravagante em, vigor. 4o. ediçao. SÔo
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Paulo: Revista dos Tribunais, 1.999. Pg. 713, item 2 comentá-
rio ao art. 242, poarágrafo primeiro). II - Int. -Adv. CLOVIS
MOTTIN e LEONEL DA ROSA VIEIRA-

56.-DESPEJO-25986/0000-IRMA VIEIRA DE CARVALHO x
CARLOS ANTONIO DOS SANTOS BAPTHISTA. I - Mani-
feste-se o autor sobre o contido à f. 33 e certidaso de f. 30. Int.
-Adv. NELSON VIEIRA DE CARVALHO e CESAR AUGUS-
TO BROTTO-

57.-SUMARISSIMA-26398/0000-CONDOMINIO EDIFCIO
LUGANO x ANA CHIARINA CASILLI -Ao preparo das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$... com urgencia para
posterior cumprimento do mandado de citaçao - do rerequerido
da data de audiência designada para o dia 07/11/2002 às 16:00
horas. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e NADIE-
NE X VOLINO MARTINS-

58.-INDENIZACAO-26449/0000-CIRO KUMODE x MARCO
ANTONIO NORONHA DE BRUM e outros -Ante a corres-
pondência negativa de fls. digam os interessados (não houve a
intimaçÔo da testemunha para a data da audiência. Int. -Adv.
LUIR CESCHIN, MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR e
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-

59.-BUSCA E APREENSAO-26556/0000-CIPASA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO LTDA S/C e outros x IVONNE
CECILIA RESTREPO SOLANO BUSATO -retirar carta pre-
catoria de cartorio. -Adv. MARTA P BONK RIZZO-

60.-DESPEJO-26565/0000-ELIANE DE OLIVEIRA e outros
x ANGELA MARIA CARNEIRO e outros -I - Diga o autor
diante da contestaçÔo no prazo de dez (10) dias. Int. -Adv.
EUSTAQUIO REIS DE MENDONCA e UMBERTO GIOTTO
NETO-

61.-EXECUCAO-26716/0000-REALINA P.CHAVES BATIS-
TEL x BANCO DO BRASIL S/A. despacho nos autos apenso
sob n. 27408 - I - A príncipio deixo de receber os embargos,
posto que o juízo ainda nao de encontra seguro. II - Regularize-
se a penhora, cf. determinado  na parte final do item II da deci-
sao de fs. 57/58 dos autos n. 26716. III - Em seguida, voltem.
IV - Int. -Adv. REALINA P. CHAVES BATISTEL, GLAUCIO
C. SILVA MOLINO e CARLOS MURILO PAIVA-

62.-BUSCA  E APREENSAO-26816/0000-BANCO DIBENS
S/A x ANDREA DE ALMEIDA -Arquive-se com as formali-
dades de estilo. Int.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
ODECIO LUIZ PERALTA-

63.-MEDI.CAUTELAR DE EXI.DE DOCU.-26971/0000-PAU-
LO JOSE BORTOLIN MAY x BANCO ITAU S/A -Preparadas
eventuais custas remanescentes no feito, voltem-me conclusos
para decisao. Intime-se. -Adv. WALTER TOFFOLI e GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

64.-ORDINARIA-26981/0000-XEROX COMERCIO E IN-
DUSTRIA LTDA x ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE EN-
SINO QUALIFICADO. Ante a impugnaçao  de fs. manifeste-
se o requerido. -Adv. NILZA SALLETE FERREIRA DA SIL-
VA, LUIZ KNOB e GUILHERME DE SALLES GONCALVES-

65.-REVISIONAL DE CONTRATOS-27103/0000-GEA EN-
GENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A -I - Diga o autor diante da contestaçÔo
no prazo de dez (10) dias. Int. -Adv. SIMONE BUENO DE
MIRANDA LAGANA, JOSE LAGANA, LUIZ AFONSO MI-
GUEL e JOAO OTAVIO DE NORANHA-

66.-ORDINARIA-27115/0000-WENSAY REPRESENTACAO
COMERCIAIS LTDA x SCPC SEPROC SERVICO CENTRAL
DE PROTECAO AO CREDITO-. Cetifique-se ..., Intime-se a
Ré, também, para se manifestar acerca do pedido de fls. 614 e
documento juntado. Int. Adv. HERMES HENRIQUE CORREA
CONCEICAO, ANDREZA MARIA BELTONI e KAREN
DALA ROSA-

67.-JUSTIFICACAO  JUDICIAL-27182/0000-RIOWEST CA-
MINHOES LTDA x DELARA TRANSPORTES LTDA. I -
Cumpra-se, o autor, integralmente o contido no item I, de f. 39,
pena de indeferimento. Int. -Adv. CARLOS R. ESTEVAM-

68.-ORDINARIA-27190/0000-ROSANE MARIA SIRANGE-
LO GEBRAN x APOLAR IMOVEIS LTDA. I - Face aos fatos
novos aduzidos às fs. 52/54, defiro os beneficios da Assisten-
cia Judiciária Gratuita. II  - Cumpra-se o item II, de f. 50, dis-
criminando todas as verbas que compoe o item B de f. 07. III -
Esclareça, o autor, o contido no quarto parágrafo e ss. de f. 53.
IV - Int. -Adv. CONCEICAO APARECIDA R C.MOURA e
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-

69.-COMINATORIA-27254/0000-RITA DE CASSIA ALVES
VALORES GODOY x FORD COMERCIO DE SERVICOS
LTDA. Vistos etc.... Posto isso, defiro a liminar, tal como re-
querido no item 5.1.1., da inicial (f. 08); expeçam-se os ofíci-
os. IV - A seguir, cite-se o reu para que compareça nesate Juízo
no dia  07/05/2003 às 15:00 horas, ocasiÔo em que se realizará
o ato de que trata o art. 277, do CPC; faça constar do mandado
as advertências de praxe a mais as constantes nos parag. do
referido artigo. V - Int. -Adv. ANTONIO FONSECA HORT-
MANN-

70.-EXECUCAO-27331/0000-ANAY CORREA PETRYCO-
VSKI x VALDEIR GALDINO DE ARAUJO - Cite-se ... II -
Para pronto pagamento, fixo os honorarios em cinco (05%) sobre
o valor  do cr;edito.  retirar carta precatoria de cartorio. -Adv.
JOSE DO CARMO BADARO e JORGE CLARO BADARO-

71.-EXECUCAO-27364/0000-LEO NEIL CANFIELD x BAN-
CO DO BRASIL S/A. I - Junte, o exequenbte, a declaraçao de
que e pobre na acepçao juridica do termo. Int. -Adv. MIRIAN
CANFIELD PETRECCA-
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1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 32/1981 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x EXP.CANDOI DE MADEIRAS LTDA.-
“Defiro o pedido de carga pelo prazo de 05 dias.”-Adv. MAR-
CELO LUIZ DREHER-

2.-ARROLAMENTO - 667/1985 - CELIA MARTINS
GALLUCCI x ESP.JOAO GALLUCCI- “Efetuar o preparo das
custas no valor de R$ 276,31.”-Adv. CEZAR AUGUSTO RO-
CHA-

3.-SUMARIA - 498/1993 - CELINA RODRIGUES TEIXEI-
RA x VICTOR I CABELEIREIROS LTDA e outros- “Uma vez
que os depósitos foram efetivados com cheque ou mediante
depósitos através de envelopes, diga a exequente se o acordo
foi integralmente cumprido, no prazo de 05 dias. Após, voltem
para extinção (salvo impugnação).”-Adv. IRINEU PALMA
PEREIRA, JUAREZ BORTOLI, CLOVIS MOTTIN, VITAL
CASSOL DA ROCHA, IVAN GUERIOS CURI e CLEUZA
KEIKO HIGACHI-

4.-CIVIL PUBLICA - 616/1993 - MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x SOCIEDADE EDUCACIONAL
POSITIVO e outros- “... Sobre o laudo apresentado, manifes-
tem-se as partes no prazo de dez (10) dias. int.”-Adv. ROGE-
RIA DOTTI DORIA, FABIOLA PAULA BEE ALENSKI, PE-
DRO HENRIQUE XAVIER e GUILHERME DE SALLES
GONCALVES-

5.-RESCISAO DE CONTRATO - 127/1996 - LUIZ GEREMI-
AS DE AVIZ (RECONVINDO) x  ANGRA CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA.(RECONVINTE)- “Mantenho o despacho
impugnado, por seus fundamentos.”-Adv. MANOEL CAETA-
NO FERREIRA FILHO, SANDRO MARCELO KOZIKOSKI,
CRISTINA BICHELS LEITAO, HUGO MARTINS KOSOP e
JORGE LUIZ KOSOP NETO-

6.-DEPOSITO - 635/1996 - BANCO BRADESCO S/A x MER-
CADAO DA CAMA COM.DE  MOVEIS E ELETRODOMES-
TICOS- “Defiro o desentranhamento dos documentos juntados
pela parte, mediante recibo nos autos, como se requer.”-Adv.
DANIEL HACHEM e LAURI JOAO ZAMBONI-

7.-DESPEJO - 798/1996 - ARICLE BRUZAMOLIN SILVA DA
ROCHA x IMOBILIARIA BROTTO LTDA.- “Tendo em vista
que o pedido de fls.212, julgo extinta a execução, na forma do
art.794, III, do CPC. P.R.I. Procedam-se as anotações e baixas
necessárias.”-Adv. ALAOR RIBEIRO DOS REIS, ACIR JO-
SUE BROTTO e LEOMIR BINHARA DE MELLO-

8.-ORDINARIA - 96/1997 - EDEMILSON SALUSTIANO DE
SOUZA e outros x BANCO REAL S/A- “Intime-se o requeriso
para que junte aos autos os documentos solicitados pelo Sr.
Perito às fls.383/384.”-Adv.  PAULO CESAR CRUZ, CLAU-
DINEI BELAFRONTE, JANE PEREZ KAPAZI, HELOISA DE

SOUZA MACEI, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e JOSE
PAULO GRANERO PEREIRA-

9.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 426/1997 - ACE-
PLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA.
x CHEMAG AKTIENGESELLSCHAFT- “Tendo em vista a
concordância da autora, autorizo a requerida a promover a ven-
da do remanescente em estoque do produto Formolene E-905,
na quantidade de 948,5kg, à cotação de US$ 650.00/tonelada.
Oportunamente, deverá a  autora juntar cópia do recibo/nota
fiscal de venda nos autos... Os fatos referidos nos itens anteri-
ores tornam imperiosa a realização de nova perícia, seja para
suprir as omissões apontadas, seja para corrigir eventuais ine-
xatidões em que eventualmente tenha incidido.Assim, com fun-
damento nos arts.437 e 438 do CPC, determino a realização de
nova perícia contábil. Como esta nova perícia terá por objeto
os mesmos fatos sobre os quais recaiu a primeira, deverão ser
novamente respondidos os quesitos já formulados pelas partes:
Este  Juízo formula os seus quesitos, em complementação àque-
les já formulados pelas partes: 1º O alegado “perdão das
duplicatas”emitidas contra aqueles clientes que devolveram as
mercadorias (que deverão ser indentificados) foi lançada nos
Livros Razão e/ou Diário? 2º Qual o valor do crédito tributário
que a autora poderia reaver em virtude das devoluções? 3º Qual
o valor do crédito tributário qua a autora efetivamente fez jus
em razão dos lançamentos (eventualmente) efetivados? 4º Há
lamçamentos nos Livros razão e/ou Diário de tomada de em-
préstimos -  e pagamentos - junto a terceiros? Especificá-los. 5º
Qual a origem e justificativa do lançamento referido na perícia,
à fls.1832, quesito 11, expresso como “valor ref lancto de ajus-
te”, que “zerou o débito? ...”-Adv. ROMUALDO PAESE e
JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ-

10.-USUCAPIAO - 444/1997 - FLORIANO NOVAKOWSKI
x LUCAS EDUARDO CHUKEVIK e outros- “Manifestem-se
as partes sobre o laudo pericial.”-Adv. SERGIO ROBERTO
DE OLIVEIRA, GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO,
RITA DE CASSIA CORREA VASCONCELOS e ERCILIO
RODRIGUES DE PAULA-

11.-INDENIZACAO - 1372/1997 - EDILSON CORREA DA
SILVA x F.W.TUR AGENCIA DE VIAGEM E TURISMO
LTDA.- “Aguarde-se, conforme  requerido às fls.484.”-Adv.
ELDES MARTINHO RODRIGUES, IVO BERNARDINO
CARDOSO, JOSE MAURICIO RIBAS PASSOS e JACKSON
GLADSTON NICOLODI-

12.-BUSCA E APREENSAO - 1496/1997 - CONSORCIO
NACIONAL OURO FINO S/C LTDA. x NILO ALVES COE-
LHO- “Apesar de o exequente ter sido citado da execução às
fls.45, intime-se o exequente para que informe se requer a pe-
nhora sobre os bens indicados às fls.124 (nesse caso, deve apre-
sentar  cópia da matrícola autalizada do imóvel).”-Adv. MAR-
COS ANTONIO ZAITTER, ANDREIA KOCHANNY DE
FREITAS e ANA ELIETE BECKER MACARINI-

13.-RESCISAO DE CONTRATO - 259/1998 - JOAO BATIS-
TA BONETTI e outros x WALDOMIRO DE MOURA e ou-
tros- “Intime-se os exequentes para manifestarem-se, em 05 dias,
sobre a proposta de fls.414/415.”-Adv. IVO GOMES, LEAN-
DRO GALLI e ABEL ANTONIO REBELLO-

14.-DESPEJO - 652/1998 - FELIX JOSE STROBEL x ROSE-
MERI DE FATIMA STECKLAIN - “Tomar ciência da data do
leilão no juízo deprecado, 23-10-2002 e 01-11-2002 ambos às
14:00.”(Atender a parte interessada ao contido na Instrução n.
09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimen-
to das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40.00) -
Adv. MARLENE LILI BREHM-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 675/1998 -
FASA FORNECEDORA DE ACESSORIOS S/A x TRANS
FREIOS LTDA.- “Defiro à credora a adjudicação dos bens pe-
nhoras pelo valor da avaliação, devidamente corrigido. Lavre-
se auto, e posteriormente expeça-se carta, na forma do artigo
715 do CPC.”-Adv. TATIANA SCHMIDT MANZOCHI, VA-
NESSA DE MATTOS MORENO e LUCIANO JOSE BULI-
GON (SC)-

16.-ANULATORIA DE TITULO - 1560/1998 - APRAS AS-
SOCIACAO PARANAENSE DE SUPERMERCADOS x DI-
RETRIZ EMPREENDIMENTOS LTDA.- “Sobre o depósito de
fls.144, manifeste-se o exequente.”-Adv. RICARDO DOS SAN-
TOS ABREU e CICERO BRAZ PORTUGAL-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 20/1999 - HI-
LARIO GIACOMIN x FLORIVALDO RICIERI TAMPELINI
e outros- “Aguarde-se por 30 dias...”-Adv. NELSON ANTO-
NIO GOMES JUNIOR-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 225/1999 -
J.BATISTI & CIA.LTDA. x EDUARDO ROBERTO LASTRA
DUARTE- “Defiro a suspensão do feito, como se requer.”-Adv.
JUVENAL ANTONIO DA COSTA e MARIA CRISTINA FER-
NANDES-

19.-ORDINARIA - 498/1999 - JUAREZ DONIZETH HEITKO-
ETTER e outros x BANCO BRADESCO S/A- “Efetuar o pre-
paro das custas  no valor de R$ 373,01.”-Adv. MARCO AN-
TONIO FAGUNDES CUNHA e CARLOS LEAL SZCZE-
PANSKI JUNIOR-

20.-DEPOSITO - 654/1999 - BANCO VOLKSWAGEN S/A x
AMILCAR JORIS- “Manifeste-se a parte autora sobre a con-
testação apresentada (em especial sobre a preliminar arguida),
em 10 dias.”-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA, REGINA TANIA BORTOLI-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE - 690/1999 - MERCEDES-
BENZ LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
DILELI DILELI LTDA.- “Manifeste-se a parte autora sobre o
prosseguimento do feito.”-Adv.  MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI, JOAO CANDIDO MICHALSKI e LUIZ SERGIO
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ROSSI-

22.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 962/1999 - TRANS FREI-
OS LTDA. x FASA FORNECEDORA DE ACESSORIOS S/A-
“Ao arquivo.”-Adv. LUCIANO JOSE BULIGON (SC) e TATI-
ANA SCHMIDT MANZOCHI-

23.-DESPEJO - 1464/1999 - ATHAYDE DE FIGUEIREDO
JUNIOR x GUSTAVO ALBERTO SILVEIRA FILPO- “Intime-
se novamente o exequente para que prepare as custas da execu-
ção, no prazo de 05 dias. Em mantendo-se inerte pelo prazo de
05 dias, ao arquivo provisório.”-Adv. ELOI WALFRIDO ZA-
NIN e PAULA CARDOSO-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE - 1597/1999 - MERCEDES-
BENZ LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
ARMANDO HENRIQUE DE LIMA- “Defiro a suspensão do
feito, como se requer.”-Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI, ANA PAULA DE CASTRO SANDY e RONALDO
COSTA DE SOUZA-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE - 46/2000 - ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x OZIRES JOSE PI-
NHEIRO- “Este feito encontra-se paralisado em face da não
localização de bens  ou do devedro. Arquivem-se estes autos,
aguardando-se a iniciativa da parte interessada, dando-se baixa
no Boletim de Movimentação Forence (CN 5.8.12).Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA-

26.-REGRESSIVA INDENIZACAO - 251/2000 - UAP SEGU-
ROS BRASIL S/A x MARQUEZ HUDSON CORES e outros-
“Intime-se a exequente para esclarecer o endereço de citação
do executado.”-Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI,
LUIS CARLOS BARRETO e MARQUEZ HUDSON CORES-

27.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 353/2000 - IRMAC MO-
TORES TRANSMISSOES COMERCIAL E MECANICA e
outros x CITIBANK S/A- “o valor dos honorários periciais não
se revela excessivo e foi devidamente justificado pela extensão
dos trabalhos a  serem executados. Assim, indefiro as impug-
nações de fls.153/154. Intime-se a embargada para efetuar o
depósito do valor referente aos honorários periciais, em 05
dias.”-Adv. JOSICLER VIEIRA BECKERT MARCONDES e
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

28.-ORDINARIA - 368/2000 - FARTURA ALIMENTAR RE-
PRESENTACOES  COMERCIAIS LTDA. x SERGIO L.PIANA
& CIA.LTDA. e outros- “Recebo a apelação interposta em am-
bos os efeitos. Intime-se a parte apelada, para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de 15 dias.”-Adv. JOAO BATIS-
TA DOS ANJOS, ANGELO PILATTI NETO e ANALU BAR-
LEZE TAUILLE-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE - 793/2000 - GM LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x WALTER OROS-
MAN LARRAMENDI DELGADO- “Defiro o pedido de fls.85,
como se requer.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e
NEI LUIS MARQUES-

30.-MONITORIA - 982/2000 - SINDICAM-PR. x ALAOR
MAURO BALDIN e outros -(Manifestar-se sobre a correspon-
dência devolvida) -Adv. ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI-
LHO e MARIA GORETE ANDRADE JACCARD-

31.-SUMARIA DE COBRANCA - 1277/2000 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL BELL TERRA x REGINA
APARECIDA DE BARBARA DA SILVA- “Aguarde-se no ar-
quivo provisório.”-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

32.-ANULACAO DE TITULO - 21/2001 - SANTA CLARA
INDUSTRIA DE  PASTA E PAPEL LTDA. x PHBANK LTDA.
e outros- “Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre seu
efetivo interesse na produção das provas orais deferidas às
fls.75. Em caso positivo, deverão as mesmas apresentar rol de
testemunhas no prazo de dez dias, contado da intimação.”-Adv.
ALEXANDRE MARCOS GOHR, OSNILDO PACHECO JU-
NIOR, BRAZILIO BACELLAR NETO e SAMIRA DE FATI-
MA NABBOUH ABREU-

33.-ALVARA - 223/2001 - ORLANDO FURQUIN DE CA-
MARGO- “Intime-se o autor para restituir o alvará expedido.
Após, expeça-se alvará, como se requer às fls.52/53.”-Adv.
ELIAS ED MISKALO e ANDERSON DE OLIVEIRA MISKA-
LO-

34.-ORDINARIA - 226/2001 - EDITORA GAZETA DO PA-
RANA LTDA. x BOLD PUBLICIDADE  E MARKETING
LTDA. e outros -(Manifestar-se sobre o ofício juntado) -Adv.
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, ORLAN-
DO SEBASTIAO HOFFMANN e YOUJI OEKAWA-

35.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 537/2001 -
INTERSTEEL ACOS E METAIS LTDA. x AQUECEDORES
CHAVES TERMO METALURG.LTDA. -(Deverá a parte inte-
ressada efetuar o preparo das custas relativas à expedição do
oficio, no valor de R$ 12,00) -Adv. ANA CLAUDIA BOEHM
e RODRIGO MELLO-

36.-RESCISAO DE CONTRATO - 711/2001 - GM LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SONIA LY- “Defiro
a suspensão do feito, como se requer.”-Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

37.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 761/2001 - SONIA
REGINA FACHIN x CONSEG SEGURANCA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA- “O  recurso adequado seria
o de agravo de instrumento, o qual deveria ser processado pe-
rante o órgão “ad quem”. Ademais, o recurso foi proposto após
o decurso do prazo de 10 dias. Assim, deixo de receber o recur-
so  apresentado pelo exposto. Int.”-Adv. WILSON BOKOR-
NY FERNANDES e MARCO ANTONIO JOHNSON-

38.-DEPOSITO - 944/2001 - FINAUSTRIA CIA.DE CREDI-

TO FIN.E INVESTIMENTO x EVERSON FERREIRA DE
ANDRADE - (Deverá a parte interessada efetuar o preparo das
custas relativas à expedição e postagem dos ofícios a serem
expedidos à Copel, Telepar, Tim Telepar Celular, Global   Te-
lecom, RF e TRE, no valor de R$ 48,00) -Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO-

39.-CARTA DE SENTENCA - 963/2001 - WALDOMIRO DE
MOURA e outros x JOAO BATISTA BONETTI e outros -(Aten-
der a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da
Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 120.00) -Adv. ABEL
ANTONIO REBELLO e IVO GOMES-

40.-BUSCA E APREENSAO - 1052/2001 - CONSEG CON-
SORCIO SEGURANCA S/C LTDA. x AGROPECUARIA MR
COM.IMP.EXP.- “Especifiquem as partes, com clareza e obje-
tividade, as provas que pretendem efetivamente produzir.”-Adv.
MARCO ANTONIO JOHNSON-

41.-REPARACAO DE DANOS - 1091/2001 - ESTELAMAR
ABRAO x ASBEL CARLOS BESSA -(Manifestar-se sobre o
ofício juntado) -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, JANAINA BORDIN REMOR e AYRTON COR-
REIA ROSA-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1131/2001 - ANGRA
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. x LUIZ GEREMIAS DE
AVIZ- “recebo a apelação no efeito devolutivo. Intime-se o re-
corrido para apresentar contra-razões, em 15 dias.”-Adv. HUGO
MARTINS KOSOP, MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO
e ANDREA SABBAGA DE MELO-

43.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1166/2001 - MAR-
COS NABOSNE x INDUSTRIA E COMERCIO RETIPAR
LTDA.- “Vistops etc... Por todo o acima exposto, julgo proce-
dente esta ação de indenização, para o fim de condenar a re-
querida Indústria e Comércio Retipar Ltda e Indenizar o autor
Marcos Nabosne  pelos danos morais decorrentes da indevida
inclusão do seu nome do SPC, pela quantia de R$ 2.700,00
(correspondente a  15 salários-mínimos). condeno a requerida
ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como
honorários advocatícios, que fixo em 15% sobre o valor da con-
denação, em favor do procurador do autor. P.R.I.”- Adv. JUA-
REZ DE PAULA e ADNILTON JOSE CAETANO-

44.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1341/2001 - ADIL-
SON ALVES PIRES x CBB-CIA.BRASILEIRA DE BICICLE-
TAS- “O encaminhamento da precatória deverá ser procedido
pela própria parte.  Proceda-se a entrega da mesma ao reque-
rente ou seu procurador para que a mesma seja devidamente
encaminhada ao MM. Juízo deprecado.”-Adv. RODRIGO GAS-
PAR TEIXEIRA e JONAS BORGES-

45.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1414/2001 - LOURIVAL
MARQUES BOTTA x CIDADELA S/A- “O feito comporta
julgamento antecipado...”-Adv. RODRIGO CESAR PICININ
MUNGO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e CARMEN
ROBERTA FRANCO-

46.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1446/2001 - MAR-
COS AURELIO GONCALVES DA CRUZ x HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO- “Recebo a apelação inter-
posta em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada, para,
querendo, apresentar contra-razões no prazo de 15 dias.”-Adv.
TATIANE DOS SANTOS CHAVES e KELLY CRISTINA
WORM-

47.-BUSCA E APREENSAO - 1507/2001 - SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x IVAN BUCK-
“Não se observa ilegalidade ou irregularidade nos cálculos apre-
sentados, os quais obedecem as regras estabelecidas no contra-
to firmado entre as partes. Intime-se o requerido para efetuar o
pagamento do valor apurado pelo Sr. Contador, em 05 dias.”-
Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e IVONE
STRUCK-

48.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 10/2002 - JO-
AOMED COMERCIO DE MATERIAIS  CIRURGICOS LTDA.
x ALPHA LABORATORIO  DO PARANA S/C LTDA. -(Aten-
der a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da
Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40.00) -Adv. AL-
CEU MARCZYNSKI-

49.-DECLARATORIA - 53/2002 - FERNANDO ELIAS UR-
BAN x UNIBANCO LEASING S/A- “intime-se o autor para
manifestar-se,  em 05 dias, sobre os documentos de fls.214/
217.”-Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
SARAH MARTINS, ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

50.-REGRESSIVA INDENIZACAO - 167/2002 - FINASA
SEGURADORA S/A x LEOVALDO LEITE TAVARES- “Defi-
ro o pedido de fls.56, Arquive-se,  agurdando manifestação das
partes.”-Adv. MANOEL CARLOS DA SILVA-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO - 226/2002 - IRENE DE
LOURDES GALVAO FERREIRA LEAL e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A- “Deverá a parte interessada
comparecer no escritório do Sr. Perito no dia 23 de outubro, às
09:00, Av. Cândido de  Abreu 526, Torre A, Cj.1502.”-Adv.
MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

52.-SUMARIA DE COBRANCA - 331/2002 - CONDOMINIO
EDIFICIO PAUL CEZANNE x NEIVA M.SHANDRI PHILI-
PP- “Aguarde-se no arquivo provisório.”-Adv. VAELSON GE-
ORGE VON TEMPSKI SILKA-

53.-ORDINARIA DE COBRANCA - 341/2002 - REGINA
MARIA MICHELOTTO x HUMANITAS S/C LTDA. e outros
- “Defiro a emenda à inicial, como se requer às fls.42. Retifi-

que-se a distribuição, “registro e autuação”...(Deverá a parte
interessada efetuar o preparo das custas relativas à expedição e
postagem da carta de citação/intimação, no valor de R$ 36,00)
-Adv. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-

54.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 487/2002 -
PRODUMIX REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA. x
ALFREDO BERTHOLDO KLAS FILHO  -(Atender a parte
interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria
da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, no valor de R$ 120.00) -Adv. ANDRE LUIZ
A.PINTO-

55.-ARROLAMENTO - 491/2002 - OTAVIO MANASSES
FANTINATO x ESPOLIO DE LYDIO OCTAVIO FANTINA-
TO- “... Intime-se o inventariante para apresentar plano de par-
tilha e certidões comprovado a ausência de débitos perante a
Receita Federal, Estadual e Municipal.”-Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA-

56.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 519/2002 -
ANESIA CONSALTER DE ALMEIDA CEZAR x ENILTON
MENEZES DE MIRANDA e outros -(Atender a parte interes-
sada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Jus-
tiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$ 200.00) -Adv. INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO-

57.-SUMARIA DE COBRANCA - 538/2002 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BARIGUI x CARLOS ROBER-
TO DE LIMA- “Justifique o autor sua legitimidade ativa e inte-
resse processual em promover esta ação de cobrança, tendo em
vista o disposto nas cláusulas 1ª a 4ª do contrato de fls.99, de
onde se depreende  que já recebeu em antecipação as taxas,
sub-rogando-se a Garante no aludido crédito.”-Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ-

58.-PRESTACAO DE CONTAS - 644/2002 - ZELIA ASSME
JUCHEM x ANTONIO NELSON JUCHEM- “... Após cum-
prido o item acima, intime-se a parte autora para que se mani-
feste sobre a contestação apresentada (em especial sobre a pre-
liminar arguida) e documentos juntados, em 10 dias.”-Adv.
PEDRO MACENTE-

59.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 727/2002 -
ENIO RIBEIRO DE ALMEIDA x PAULO CESAR LOPES
CARDOSO -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das
custas relativas à expedição do oficio, no valor de R$ 7,00) -
Adv. ELIR APARECIDA DA SILVA GUGELMIN-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO - 758/2002 - ANA MARIA
GUIMARAES GUIDES x BANCO ITAU S/A- S/A- “... Inti-
me-se o embargado para, querendo, impugnar os embargos no
prazo de 10 dias.”-Adv. ANTONIO CEZAR FERREIRA PIN-
TO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

61.-SUSTACAO DE PROTESTO - 781/2002 - POSTO SHAN-
GRI-LA LTDA. x BOMM PETRO DISTR.DERIVADOS PE-
TROLEO E ALCOOL LTDA.- “intime-se a autora para que
seu representante compareça em juízo a fim de firmar o termo
de caução em 05 dias, sob pena de revogação da liminar...”-
Adv. LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIBAS-

62.-ALVARA - 833/2002 - NEUSA TERESINHA MORO- “Ex-
peça-se alvará, como se requer.”(deverá a parte interessada
comparecer em cartório a fim de solicitar a expedição do alva-
rá verbalmente)-Adv. ASSIS CORREA-

63.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 913/2002 - AUTO
POSTO VIGUI LTDA. x NOVA METROPOLE EXPRESS
TRANSPORTES RAPIDOS LTDA.ME -(Atender a parte inte-
ressada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da
Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$ 80.00) -Adv. PAULO JOSE GO-
ZZO-

64.-EXTINCAO DE CONDOMINIO - 1042/2002 - JULIO
FERREIRA MACIEL x MARIA IRANI DE LIMA VOLFF
MACIEL- “Reitere-se a intimação da parte autora para que dê
cumprimento ao despacho de fls.28, no prazo de 10 dias. Em
mantendo-se inerte pelo prazo de 10 dias, intime-se pessoal-
mente para que cumpra o despacho acima referido, no prazo de
48 horas, sob pena de extinção (art.267, III do CPC).”-Adv.
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS-

65.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1044/2002 - FLOREN-
TINA DE PAULA XAVIER x HSBC BANK BRASIL S/A -
”Intime-se novamente a parte autora para que dê atendimento
ao despacho de fls.27 no prazo de 05 dias. Em mantendo-se
inerte pelo prazo de 05 dias, intime-se pessoalmente para que
dê atendimento ao despacho acima referido , no prazo de 48
horas, sob pena de extinção.”-Adv. ROGERIO JUSSEN BOR-
GES-

66.-BUSCA E APREENSAO - 1065/2002 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x OSMAIR DE FREITAS JUNIOR- “inti-
me-se o autor para manifestar-se, em 03 dias, sobre a prelimi-
nar, bem como apresentar cálculo do val,or devido para fins de
purgação da mora.”-Adv. FABIANA SILVEIRA-

67.-RESCISAO DE CONTRATO - 1072/2002 - ELZA TEI-
XEIRA DA CRUZ x IRMANDADE FILANTROPICA E RE-
LIGIOSA SEARA DE JESUS- “Sobre a contestação apresen-
tada (especialmente sobree a preliminar arguida), manifeste-se
a parte autora em 10 dias.”-Adv. LUCIANO CHIZINI E CHE-
MIN e ALCEU WALDIR SCHULTZ-

68.-ARROLAMENTO - 1146/2002 - DOROTY RIBEIRO
GRECCA x ESPOLIO DEDOLORES RIBEIRO GRECCA-
“Nomeio inventariante Doroty Ribeiro Greca, independente de
termo. Intime-se a inventariante para que junte aos autos regis-
tro atualizado do imóvel descrito as fls.5/6.”-Adv. SEBASTI-
AO SIQUEIRA DOS SANTOS-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1213/2002 - GEANINE
MARIA FERNANDES DO ESPIRITO SANTO x BANCO
ITAU S/A- “Recebo os embargos para discução, suspendendo,
de consequência, a ação de execução. Cientifique-se nos autos
principais. Intime-se o embargado para, querendo, impugnar
os embargados no prazo de 10 dias.”-Adv. MAFUZ ANTONIO
ABRAO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

70.-CAUTELAR - 1214/2002 - TOZAN ALIMENTOS ORGA-
NICOS S/A x TERRA PRESERVADA IND.COM.DE ALI-
MENTOS ORGANICOS e outros- “Ciência às partes sobre a
remessa dos autos à este juízo. Intime-se a parte autora para
quer dê prosseguimento ao feito.”-Adv. ANDREY HERGET e
ERLON MEDEIROS-

71.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 1216/2002 - IVONE-
TE CARDOSO DE LIMA FREITAS x RAFAEL NUNES SCA-
RAVELLA- “Ciência às partes sobre a remessa dos autos à este
Juízo. Tendo em vista a decretação da falência da empresa Sca-
ravella Plotagem e Editoração Ltda, intimem-se as partes para
que informem o local onde se encontram os bens da empresa,
conforme pedido de fls.354, item 1, bem como para que se
manifestem sobre o item 2 do referido petitório...”-Adv. OLI-
VAR CONEGLIAN e EDGARD KATZWINKEL JUNIOR-

72.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 1222/2002 - OSWALDO
DE SOUZA GOMES x CONSORCIO NACIONAL CIDADE-
LA S/C LTDA.- “Recebo os embargos para discussão, suspen-
dendo, de consequência, a execução. Certifique-se nos autos
principais. Intime-se a embargada, para, querendo, apresentar
contra-razões no prazo de 10 dias.”-Adv. ALCEU WALDIR
SCHULTZ, DILETE DE FATIMA DE NEZ e ELTON SCHEI-
DT PUPO-

73.-ALVARA - 1233/2002 - OTAVIO MANASSES FANTINA-
TO- “... Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de alvará, e
JULGO EXTINTO o presente processo, o que faço com base
no art.267, IV, do CPC. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.”-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

74.-DESPEJO - 1237/2002 - YUQUIO HAYASHIDA x MA-
RIA FRANCISCO RODRIGUES -(Atender a parte interessada
ao contido  na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça,
procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, no valor de R$ 40.00) -Adv. ARLETE T.DE ANDRADE
KUMAKURA-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1240/2002 - ODACIR
MELLO e outros x BANCO ITAU S/A- “... Intime-se o embar-
gado para, querendo, impugnar os embargos no prazo de 10
dias.”-Adv. FREDERICH MARK ROSA SANTOS, CLAUDI-
NEI DOMBROSKI e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

76.-DESPEJO - 1241/2002 - THEREZINHA DE JESUS PA-
LERMO x ELZA ALCANTARA DE ALMEIDA -(Atender a
parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da Correge-
doria da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$ 40.00) -Adv. MARCOS
ANTONIO SILIO-

16.ª VARA CÍVEL

CARTORIO DA 16ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PR
AVENIDA CANDIDO DE ABREU, 535 - 10º ANDAR
JUIZ TITULAR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA
RELAÇÃO Nº 153/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABILIO VIEIRA NETO 023 00976/1997
ALBERTO SILVA GOMES 032 00865/1999
ALESSANDRO MESTRINER FELI 051 00872/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 030 00023/1999
ALINE FAGUNDES 034 00023/2001
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 007 00871/2002
ANDREA CRISTINA PASTUCH C 027 00442/1998
ANDREA VERANO 040 00953/2001
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 027 00442/1998
AURELIO CANCIO PELUSO 008 00872/2002
AYRTON CORREIA ROSA 029 01056/1998
BENEDITO CORREA BRAZ 050 00375/2002
BRAZILIO BACELLAR NETO 016 00281/1992
CARLOS ALBERTO F. DE CAST 017 00411/1993

015 00567/1987
CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIR 016 00281/1992
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 048 00343/2002
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 018 00028/1994
CELIA MAZZAGARDI 031 00368/1999
CLAUDIA REGINA STREMEL AN 045 01526/2001
CLAUDINEI BELAFRONTE 038 00799/2001
CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES 025 01381/1997
CLAUDIO XAVIER PETRYK 020 00604/1995
CLEUZA KEIKO HIGACHI 021 00370/1996
DANIEL HACHEM 018 00028/1994

047 00236/2002
005 00869/2002
006 00870/2002

EDIVALDO MERCER GON•ALVES 022 00790/1997
ELIANE MARIA MARQUES 049 00352/2002
ELOY MELNIK 016 00281/1992
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 036 00750/2001
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 012 00876/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 011 00875/2002

038 00799/2001
FABIANE MULLER BONETTO 026 00006/1998
FABIANO NEVES 041 00999/2001
FABIOLA SFAIER 002 00866/2002
FREDI HUMPHREYS 024 01108/1997
HARRI KLAIS 020 00604/1995
HELENA CRISTINA FERREIRA 042 01339/2001
JEFFERSON L. VASCONCELOS 037 00793/2001
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JOSIANE APARECIDA PIURCOS 025 01381/1997
LEANDRO RICARDO ZENI 044 01524/2001
LUCIANA BERRO 040 00953/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 037 00793/2001
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 032 00865/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 038 00799/2001
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 033 01348/1999
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 032 00865/1999
MARCELO HENRIQUE MAGALHAE 025 01381/1997
MARCIA REGINA MACHADO 035 00404/2001
MARCIA S. BADARà 046 00232/2002
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 001 00865/2002

002 00866/2002
MARIA DENISE MARTINS OLIV 043 01475/2001
MARIZA SOUZA HILBERT 019 00185/1995

019 00185/1995
MAURO HERZOG 042 01339/2001
MIEKO ITO 012 00876/2002
MOACYR ALVARO DE SOUZA 014 08410/1986
NILTON BUSSI 012 00876/2002
NILZA SALLETE FERREIRA DA 046 00232/2002
ROBERTO CAMPOS HIDALGO 027 00442/1998
ROG•RIO DIST•FANO 052 01054/2002
SERGIO PETROCHINSKI 044 01524/2001
SILVANA APARECIDA CEZAR P 003 00867/2002

009 00873/2002
SILVANA L•A FETTER 041 00999/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 043 01475/2001
SUSANA BARBOSA MATEUS 022 00790/1997
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 034 00023/2001
VALDEMAR BERNARDO JORGE 044 01524/2001
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 028 01039/1998
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 003 00867/2002

009 00873/2002
VANISE MELGA TALAVERA 039 00938/2001
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 026 00006/1998
WALTER BORGES CARNEIRO 027 00442/1998
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 004 00868/2002

010 00874/2002
013 00878/2002

1.-EXECUCAO DE HIPOTECA-087/97-BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASI S/A x ODAIR ANTONIO DA SILVA -”Res-
tituir os autos em Cart¢rio, no prazo de 24 horas, sob as penas
do art. 196, do CPC.”-Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES
CUNHA-

2.-PETICAO REFERENTE AUTOS DE ACAO DE
CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-PROCESSO ADVINDO
DA 7A. VARA CIVEL DA JUSTICA FEDERAL-PROC. ORIG.
N. 98.0004052-8-SIDNEY PINHEIRO e outros x BANCO
ITAU S/A e outros-”Provado o que se alega, voltem.”-Adv.
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA e FABIOLA SFAI-
ER-

3.-PETICAO REFENTES AUTOS DE EXECU•AO DE TITU-
LO EXTRAJUDICIAL N. 642/2001-BANCO DO ESTADO DO
PARANµ S/A x LEONI ELVIRA TURIN e outros-”Tendo em
vista o que consta da certidao supra, entregue-se a peticao e os
documentos que a instruem as advogadas subscritoras, median-
te recibo na copia que ficara arquivada em cartorio.”-Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE-

4.-PETICAO  REFERENTE AUTOS DE ACAO DE DEPOSI-
TO N. 988/98-BANCO VOLKSWAGEN S/A x ELISEU GA-
LEGO ARCA-”Tendo em vista o que consta da certidao supra,
entregue-se a peticao ao advogado subscritor, mediante recibo
na copia que ficara arquivada em cartorio.”-Adv. WELLING-
TON TREUMANN PEDROSO-

5.-PETICAO REFERENTE AUTOS DE ACAO ORDINARIA
N. 1471/98-GINO AZZOLINI E SUA ESPOSA x BANCO
BRADESCO S/A-”Tendo em vista o que consta da certidao
supra, cientifique-se o advogado subscritor da peticao de que
os autos se encontram remetidos ao egregio Tribunal de Alcada
e aguarde-se a baixa dos autos.”-Adv. DANIEL HACHEM-

6.-PETICAO REFERENTE AUTOS DE ACAO DE
CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO  N. 391/99-OTILIA AL-
VES RODRIGUES x BANCO BRADESCO S/A-”Tendo em
vista o que consta da certidao supra, cientique-se o advogado
subscritor da peticao de que os autos se encontram remetidos
ao egregio Tribunal de Alcada e aguarde-se a baixa dos au-
tos.”-Adv. DANIEL HACHEM-

7.-PETICAO REFERENTE AUTOS DE ACAO DE NULIDA-
DE DE CLAUSULAS  CONSTRATUAIS N. 539/2001-MARI-
NES TOCCOLINI CALIZARIO x BANCO DO ESTADO DO
PARANµ S/A-”Tendo em vista o que consta da certidao supra,
entregue-se a peticao e os documentos que a instruem a advo-
gada subscritora, mediante recibo na copia que ficara arquiva-
da em cartorio.”-Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS SAN-
TOS-

8.-PETICAO REFERENTE  AUTOS DE EXECU•AO DE TI-
TULO EXTRAJUDICIAL N. 1067/2000-JUSSARA MARIA
BERTONCELLO x FINASA SEGURADORA S/A-”Tendo em
vista o que consta da certidao supra, aguarde-se a baixa dos
autos. Ciencia ao advogado substabelecido.”-Adv. AURELIO
CANCIO PELUSO-

9.-PETICAO REFERENTE  AUTOS DE EXECU•AO DE TI-
TULO EXTRAJUDICIAL N. 1253/2000-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x SORVETERIAIS CASQUINHA DE
OURO LTDA e outros-”Tendo em vista o que consta da certi-
dao supra, devolva-se a peticao e os documentos que a instru-
em as advogadas subscritoras mediante  recibo na copia que
ficara arquivada em cartorio.”-Adv. VANIA DE FATIMA CE-
SAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-

10.-PETICAO REFERENTE AUTOS DE ACAO DE DEPO-

SITO N. 1236/98-BANCO VOLKSWAGEN S/A x ALBERT
ABUHARUN-”Tendo em vista o que consta da certidao supra,
cientifique-se o advogado subscritor da peticao de que os autos
se encontram remetidos ao egregio tribunal, e, se o ilustre cau-
sidico requerer, devolva-se a ele a peticao e os documentos que
a instruem, mediante recibo na copia que ficara arquivada em
cartorio, ou aguarde-se a baixa dos autos.”-Adv. WELLING-
TON TREUMANN PEDROSO-

11.-PETICAO REFERENTE AUTOS DE ACAO DE REVI-
SAO CONTRATUAL N. 1205/2000-TSUBAKI - IND. E CO-
MERCIO DE BORDADOS LTDA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - BANESTADO-”Tendo em vista o que cons-
ta da certidao supra, entregue-se a peticao ao advogado subs-
critor, mediante recibo na copia que ficara arquivada em carto-
rio.”-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

12.-PTICAO REFERENTE AUTOS DE ACAO MONITORIA
N. 451/2001-BANCO DO ESTADO DO PARANµ S/A x AL-
GACIR DE CASTRO FI e outros-”Tendo em vista o que consta
da certidao  supra, devolva-se a peticao aos advogados subscri-
tores, mediante recibo na copia que ficara arquivada em carto-
rio.”-Adv. NILTON BUSSI, MIEKO ITO e ERIKA HIKISHI-
MA FRAGA-

13.-PETICAO REFERENE AUTOS DE EMBARGOS DE TER-
CEIRO N. 1309/98-ALUIR JULIO BRANDALI E SUA ES-
POSA x CELIA REGINA BRANDALIZE-”Tendo em vista o
que consta da certidao supra, cientifique-se o advogado subs-
critor da peticao de que os autos se encontram remetidos ao
egregio tribunal, e aguarde-se a sua baixa.”-Adv. WELLING-
TON TREUMANN PEDROSO-

14.-ARROLAMENTO-8410/1986-RODOLPHO KOTSAN x
AD•LIA PARIS KOTSAN-”Se conhecido o atual endereco dos
herdeiros, intimem-se pessoalmente para o pagamento das cus-
tas.”-Adv. MOACYR ALVARO DE SOUZA-

15.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-567/1987-ALMEI-
DA DISTRIBUIDORA DE TIT. E VAL. MOBILIARIOS x GIL-
SON LUIZ CORREA e outros -”REtirar edital expedido e a
disposicao em cartorio para publicacao.”-Adv. CARLOS AL-
BERTO F. DE CASTRO-

16.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-281/1992-BELGA IN-
DéSTRIAS QUÖMICAS LTDA. x INTERFIBRA INDUSTRI-
AL S/A.-”A empresa credora teve sua falencia decretada, con-
forme consta as fs. 362/364 e quem a representa em juizo e o
sindico nomeado, e nao mais os procuradores anteriormente
constituidos por seus representantes legais. Nao obstante,  ten-
do em vista o contido as fs. 374, aguarde-se o retorno da carta
precatoria devidamente cumprida...”-Adv. ELOY MELNIK,
BRAZILIO BACELLAR NETO e CARLOS AUGUSTO DE
OLIVEIRA SAFFI-

17.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-411/1993-TOMA-
ZI E MEDEIROS LTDA. x RUBENS RAMOS-”O oficial de
justica ja diligenciou no endereco indicado as fs. 117, e la nao
localizou o devedor, cf. certidao de fs. 51. Manifeste-se o cre-
dor, em cinco dias.”-Adv. CARLOS ALBERTO F. DE CAS-
TRO-

18.-DECLARAT.DE NUL.  DE TITULOS-28/1994-BEMAT-
THE - CONSTRUCAO CIVIL LTDA x BANCO DIGIBANCO
S/A -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 266,32.”-
Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO e DANI-
EL HACHEM-

19.-INVENTARIO-185/1995-MARIA BOLINO  PLANTES x
EVA BOLINO-”Int. a inventariante para dar andamento ao fei-
to sob pena de destituicao. Primeiro por meio de seu procura-
dor, mediante publicacao no DJ; inerte, proceda-se a intimacao
por carta com AR e, prosseguindo silente, pessoalmente, por
mandado.”-Adv. MARIZA SOUZA HILBERT e MARIZA SOU-
ZA HILBERT-

20.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-604/1995-UNI-
BANCO UNIÇO DE BANCOS BRASILEIROS S/A  x RILDO
PARIZZI e outros-”Intime-se  conforme requerido (fl. 76). -
(promover  o andamento da deprecata junto ao juizo depreca-
do).”-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e HARRI KLAIS-

21.-COBRAN•A C/C PERDAS E DANOS-370/1996-JANIOL-
DE MACHADO BONFIM x GERSSO APARECIDO ZUMBA
e outros -”A credora por cinco dias, para dar andamento ao
feito, sob pena de extincao do processo.”-Adv. CLEUZA KEI-
KO HIGACHI-

22.-EXECU•AO DE  TITULO EXTRAJUD-790/1997-JOSE
LUIZ PERALTA COIMBRA x RODRIGO LLORENTE e ou-
tros -”Ao credor, por cinco dias, para dar andamento ao feito,
sob pena de extincao do processo.”-Adv. SUSANA BARBO-
SA MATEUS e EDIVALDO MERCER GON•ALVES-

23.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-976/1997-ATTI-
LIO & CIA LTDA x SIDNEI HANNEMANN -”Ao credor, por
cinco dias, para dar andamento ao feito, sob pena de extincao
do processo.”-Adv. ABILIO VIEIRA NETO-

24.-ALVARA-1108/1997-ELVIRA MARIA MAURER x -”Em
havendo interesse,  intime-se pessoalmente a requerente para
efetuar o pagamento das custas.”-Adv. FREDI HUMPHREYS-

25.-USUCAPIAO-1381/1997-AIRTON COLA•O DA SILVA e
outros x -”Diante do pagamento das custas remanescentes... e
do transito em julgado... expeca-se o mandado de registro, con-
forme determinado...”-Adv. CLAUDIO ROBERTO MAGA-
LHAES BATISTA, MARCELO HENRIQUE MAGALHAES
BATISTA e JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-

26.-EXECU•AO  DE TITULO EXTRAJUD-6/1998-SILVIA-
NE ROSI MULLER x RAFAEL FIANDANESE DA SILVA e
outros -”A credora, por cinco dias, para dar andamento ao fei-

to, sob pena de extincao do processo.”-Adv. VINICIUS DE
ANDRADE MENDES e FABIANE MULLER BONETTO-

27.-DECLARATORIA-442/1998-GOYANA S/A INDUSTRIA
BRASILEIRAS DE MAT. PLASTICAS x COMPANHIA BRA-
SILEIRA DE BEBIDAS-”Retirar oficios  a disposicao em car-
torio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. ROBER-
TO CAMPOS HIDALGO, WALTER BORGES CARNEIRO,
ANDREA CRISTINA PASTUCH CARNEIRO e AUGUSTO
PASTUCH DE ALMEIDA-

28.-MONITORIA-1039/1998-COLEGIO DOM BOSCO S/C
LTDA x ELOINA ROCHA DE SOUZA -”Ao autor por cinco
dias, para dar andamento ao feito, sob  pena de extincao do
processo.”-Adv. VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO-

29.-INVENTARIO-1056/1998-ZACARIAS DE FREITAS PA-
DILHA x ANA MARIA  PADILHA-”Int. o inventariante para
dar andamento ao feito sob pena de destituicao. Primeiro por
meio de seu procurador, mediante publicacao no DJ; inerte,
proceda-se a intimacao por carta com AR e, prosseguindo si-
lente, pessoalmente, por mandado.”-Adv. AYRTON CORREIA
ROSA-

30.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-23/1999-GM LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO BATISTA
PEREIRA -”Aguarda o preparo  das custas no valor de R$
174,00, mais Funrejus.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

31.-ORDINARIA DE COBRANCA-368/1999-LUZIA  ESTE-
LITA VENTURIN x ARAUCµRIA ADMINISTRADORA DE
CONSàRCIOS S/A LTDA -”A autora, por cinco dias, para dar
andamento ao feito, sob pena de extincao do processo.”-Adv.
CELIA MAZZAGARDI-

32.-ORD.DECLARAT.INEX.OBRIGA•ÇO-865/1999-
EDUARDO ALVES RUYBAL x BANCO DO ESTADO DE
SÇO PAULO S/A-”Defiro, como requerido (fs. 183). - (sus-
pensao).”-Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS, LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA GO-
MES-

33.-ORDINARIA DE COBRANCA-1348/1999-CREDICAR S/
A ADMINISTRADORA DE CARTåES DE CR•DITO x IZI-
DORO PLINIO BASSANI-”O bem alienado fiduciariamente
nao pertence ao devedor e sim ao credor fiduciario, consoante
se depreende da redacao do art. 1o. do DL 911/69, podendo
serem penhorados somente os direitos que o devedor detem...
Manifeste-se a credora, em cinco dias.”-Adv. MAGDA LUIZA
RIGODANZO EGGER-

34.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-23/2001-BANCO
BMC S.A x LIA ROSA BARROS CASELATO-”Indique o au-
tor, em cinco dias, a norma que da amparo ao seu pedido de
suspensao...”-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e
ALINE FAGUNDES-

35.-SUSTA•AO DE PROTESTO-404/2001-TORQUATO &
PAVIN LTDA x NADIR GERCY MUNHOZ DE OLIVEIRA /
M-”Anote-se e arquive-se.”-Adv. MARCIA REGINA MACHA-
DO-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-750/2001-BANCO
BNL DO BRASIL S.A x ANTENOR PIRES DE MORAES -”A
autora, por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob pena
de extincao do processo.”-Adv. ERICO SODRE QUIRINO
FERREIRA-

37.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-793/2001-CONJUN-
TO RESIDENCIAL BELA VISTA I x RICARDO LINS VAS-
CONCELOS DE ALMEIDA -”A autora, por cinco dias, para
dar andamento ao feito, sob pena de extincao do processo.”-
Adv. LUIZ FERNANDO  DE QUEIROZ e JEFFERSON L.
VASCONCELOS DE ALMEIDA-

38.-ACAO POPULAR-799/2001-JOSE MAURICIO PERUS-
SOLO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANµ - BA-
NESTADO-”Aguarda manifestacao sobre a proposta de hono-
rarios do Sr. Perito Judicial no valor de R$ 1.760,00.”-Adv.
CLAUDINEI BELAFRONTE, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

39.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-938/2001-
SERVI•O NAC.APREND.COM.ADM.REGIONAL EST.PR-
SENAC x LUIZ NILCEU DE SOUZA PEREIRA-”Providen-
cie  o credor... devendo se pronunciar diretamente no juizo de-
precado. (preparo de custas do oficial de justica).”-Adv. VANI-
SE MELGA TALAVERA-

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-953/2001-BANCO
DIBENS S/A x JORGE GASTALDI -”Contados e preparados,
defiro a suspensao requerida... devendo os autos permanecer
no arquivo... ate a manifestacao da parte interessada. - Aguar-
da o preparo das custas no valor de R$ 34,30.”-Adv. LUCIA-
NA BERRO e ANDREA VERANO-

41.-REVIS.CONTRATO-999/2001-PARANµ BRASIL
TRANSPORTES RODOVIµRIOS LTDA e outros x BANCO
BANDEIRANTES-”Defiro o parcelamento (f. 244). Deposite
a primeira parcela, em cinco dias, e as demais, em trinta e ses-
senta dias. Intime-se o perito para iniciar os trabalhos. Ciente
as partes.”-Adv. FABIANO NEVES e SILVANA L•A FET-
TER-

42.-INDENIZA•ÇO-1339/2001-ALGACIR DANIEL PINHO x
CONDOMÖNIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL CAPRI-”A
exigibilidade das verbas decorrentes da sucumbencia esta sus-
pensa ate que se verifique uma das hipoteses previstas no art.
12 da Lei n. 1060/50. Arquivem-se os autos.”-Adv. HELENA
CRISTINA FERREIRA CARNEIRO e MAURO HERZOG-

43.-REVIS.CONTRATO-1475/2001-ITAJE COMERCIO DE

TUBOS E ACOS LTDA x BANCO AM•RICA DO SUL -
SUDAMERIS S.A-”Aguarda manifestacao sobre a proposta de
honorarios do Sr. Perito no valor de R$ 4.760,00.”-Adv. MA-
RIA DENISE MARTINS OLIVEIRA e SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARÇES-

44.-DESPEJO-1524/2001-FELIPE  LERNER EMPREENDI-
MENTOS E PARTICIPA•åES S/A x VALDEMIRO RIBERIO-
”Adiantadas as custas,  cite-se o executado... Honorarios fixa-
dos provisoriamente  em 10 por cento sobre o valor do credi-
to... - Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 157,50,
mais R$ 40,00 do Oficial de Justica.”-Adv. VALDEMAR BER-
NARDO JORGE, LEANDRO RICARDO ZENI e SERGIO
PETROCHINSKI-

45.-ARROLAMENTO-1526/2001-SONIA RO RàCIO RAMOS
ROCHA e outros x CARLOS DE OLIVEIRA ROCHA-”Aguar-
de-se, por mais 60 dias, como requerido...”-Adv. CLAUDIA
REGINA STREMEL ANDRADE-

46.-ORDINARIA-232/2002-NILTON ZANANDREA  x NA-
ZIR DE BORTOLI-”Aguarde-se a realizacao da audiencia de-
signada as fs. 179.”-Adv. NILZA SALLETE FERREIRA DA
SILVA e MARCIA S. BADARà-

47.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-236/2002-BANCO
ITAé S/A x CINTIA MARA DE SOUZA PALMA-”A conta e
preparo. Apos, retornem os autos conclusos para julgamento. -
Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 15,40.”-Adv.
DANIEL HACHEM-

48.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-343/2002-YARA
PEREIRA TEIXEIRA x TANIA MARIA FLORES FERREIRA
DE SOUZA -”A autora, por cinco dias, para dar andamento ao
feito, sob pena de extincao do processo.”-Adv. CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA-

49.-RESSARCIMENTO-352/2002-MARIA HELENA BARTO-
LOMEI GUTIERRZ x ANGELA MARIA PALMEIRA DE
AGUERO e outros-”Homologo por sentenca o acordo celebra-
do entre as partes e consubstanciado na peticao de fs... e julgo
extinto o processo... arquivem-se os autos.”-Adv. ELIANE
MARIA MARQUES-

50.-INTERDICAO-375/2002-ANDERSON DOS REIS LOPES
x ANGELITA FERNANDES-”Acerca da contestacao... e pro-
posta de honorarios... manifeste-se o requerente... - (valor da
proposta de honorarios: R$ 450,00).”-Adv. BENEDITO COR-
REA BRAZ-

51.-INDENIZA•ÇO-872/2002-LOURIVAL DE PAULA DA
SILVA x NORCON SOCIEDADE CIVIL LTDA e outros-”De-
firo em carater provisorio e sob as penas da lei, os beneficios
da gratuidade ao postulante. Acolho a peticao de fs. 46, como
emenda a inicial. Citem-se... - REtirar cartas de citacao a dis-
posicao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimen-
to.”-Adv. ALESSANDRO MESTRINER FELIPE-

52.-ORDINARIA-1054/2002-ERNESTO JOSE DOS SANTOS
x NEW HOLLAND MAQUINAS AGRICOLAS LTDA-”Defi-
ro nos termos e sob as penas  da lei os beneficios da gratuidade
ao requerente, isentando-o do recolhimento das custas e despe-
sas do processo e dos honorarios de advogado. O valor atribui-
do a causa nao corresponde ao seu real conteudo economico,
maltrata o art. 258 do CPC e, via de consequencia, deixa ao
talante da parte a escolha do rito procedimental, que sabida-
mente e infungivel. Conquanto nao tenha a causa valor econo-
mico que se possa aferir desde logo, dai aceitar-se a estimativa
do autor, nao se olvide que ele deve corresponder ao conteudo
economico da demanda. Neste caso, aparentemente, ha dicoto-
mia entre um e outro. Querendo, corrija em cinco dias.”-Adv.
ROG•RIO DIST•FANO-

17.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA-PARANA
DECIMA SETIMA VARA CIVEL
RELACAO N. 157/2002
DR. BENJAMIM ACACIO DE MOURA E COSTA

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACACIO CORREA FILHO 029 00574/1999
ADRIANO MUNIZ REBELLO 045 00793/2000
ALCEU WALDIR SCHULTZ 052 00363/2001
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 018 00512/1998
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 087 00751/2002
ALEXANDRE DE PAULA SILVA 004 00207/1995
ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVE 025 01478/1998
ALEXANDRE MARCOS GOHR 006 00832/1995
ALTEVIR ANTONIO FOGA•A JU 026 00122/1999
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057 00509/2001

APARECIDO JOSE DA SILVA 038 00339/2000
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ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 078 00476/2002
CAETANO BRANCO PIMPAO DE 053 00379/2001
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 039 00358/2000
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 071 01414/2001
CARLOS AUGUSTO COGO 016 00219/1998
CARLOS GILBERTO WARDE JUN 017 00490/1998
CARLOS TERABE 077 00471/2002
CHRISTIANE CORTES IWERSEN 012 00743/1997
CLAUDIA MARIA BORGES COST 033 01438/1999
CLAUDINEI BELAFRONTE 048 01257/2000
CLOVIS JOSE G. DISTEFANO 005 00427/1995
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DANIEL BISOL 007 00159/1996
DANIEL HACHEM 081 00618/2002

015 00086/1998
DANIELLE SFAIR 030 01190/1999
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 072 00021/2002
DIRCEU RIZELLO 043 00600/2000
EGON BOCKMANN MOREIRA 026 00122/1999
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 051 00345/2001
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 039 00358/2000
ELIAS ED MISKALO 045 00793/2000
ELIAS SIQUEIRA SALIBA 046 00975/2000
ELOETE CAMILI OLIVEIRA 007 00159/1996
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 050 00125/2001

034 00089/2000
060 00788/2001
032 01412/1999

FABIANO ANTONIO F. MEIRA 048 01257/2000
FABIANO ASSAD GUIMARAES 083 00645/2002
FABIO JOSE POSSAMAI 063 00837/2001
FERNANDO PAULO MACIEL 037 00316/2000
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 051 00345/2001
GABRIEL A.H. NEIVA DE LIM 036 00197/2000

076 00454/2002
065 00921/2001
041 00511/2000
020 00852/1998

GEORGIA BORDIN JACOB 054 00427/2001
GERTRUDES LIMA DE ABREU P 012 00743/1997
GUSTAVO MUSSI MILANI 100 01143/2002
HANS LOUREZ JUNIOR 003 00206/1995
HELIO PEREIRA CURY FILHO 093 01026/2002
HOMERO RASBOLD 075 00402/2002
IDELANIR ERNESTI 097 01068/2002
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 002 00922/1994
IRINEU PALMA PEREIRA 053 00379/2001
IVAIR JUNGLOS 095 01046/2002
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 003 00206/1995
IVAN SERGIO TASCA 076 00454/2002
IVETE M. CARIBE DA ROCHA 009 01254/1996
J. M. DE MACEDO CARON 025 01478/1998
JACQUELINE MARIA MOSER 094 01033/2002
JOAO MARCELO RIBEIRO 024 01426/1998
JOAO NELSON KINAL 022 00948/1998
JOSE CARDOSO 079 00503/2002
JOSE CLAUDIO DEL CLARO 080 00582/2002
JOSE DO CARMO BADARO 014 00075/1998

005 00427/1995
JOSE MADSON DOS REIS 027 00252/1999
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 073 00160/2002
JOSE VICENTE DA SILVA 022 00948/1998
JOSIANE FRUIET BETTINE LU 092 00981/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 026 00122/1999
JULIO BROTTO 027 00252/1999
JULIO CESAR ZIROLDO 022 00948/1998
JURGEN JAKOBS PULS 019 00574/1998
KARINE CRISTINA DA COSTA 084 00646/2002
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 006 00832/1995
LEONARDO DA COSTA 015 00086/1998
LEONEL TREVISAN JUNIOR 069 01146/2001
LETICIA MARIA CUNHA 028 00378/1999
LUCIA AURORA FURTADO BRON 038 00339/2000
LUCIANA ANTONIO SOARES 013 01457/1997
LUCIANA SEZANOWSKI 025 01478/1998

063 00837/2001
061 00814/2001

LUIS RENATO MARTINS DE AL 066 00922/2001
LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN 043 00600/2000
LUIZ FERNANDO R. PINTO 064 00869/2001
LUIZ MARCELO DA SILVA 034 00089/2000
LUIZ ROBERTO RECH 044 00728/2000
MAGDA LUIZA RIGODONZZO EG 021 00885/1998
MANOEL DAHER 004 00207/1995
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 031 01207/1999
MARCELO DE SOUZA SAMPAIO 030 01190/1999
MARCELO LUIZ DREHER 059 00734/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 018 00512/1998
MARCIA ELIZABETE DE O. TO 027 00252/1999
MARCIA S. BADARO 014 00075/1998
MARCIO DOMINGUES BENTO 013 01457/1997
MARCO ANTONIO GONCALVES V 014 00075/1998

024 01426/1998
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 088 00821/2002
MARCOS AURELIO NEGRAO MAC 080 00582/2002
MARCUS VINICIUS TADEU PER 028 00378/1999
MARIA CRISTINA MELQUIADES 067 00964/2001
MARIA DE LOURDES VIEGAS G 013 01457/1997
MARIANO TAGLIANETI 011 00650/1997
MARILIA ZAMONER 066 00922/2001
MAURICIO KAVINSKI 096 01051/2002
MAURICIO S. MONTANHA TEIX 064 00869/2001
MAXIMILIANO GOMES MENS WO 090 00907/2002
MIEKO ITO 082 00636/2002
MIGUEL A. SLOWIK 004 00207/1995
MUNIR GUERIOS FILHO 029 00574/1999
NATANOEL ZAHORACK 047 01169/2000
NILZA SALETTE FERREIRA DA 073 00160/2002
NILZO A. RODA DA SILVA 040 00439/2000
NIVALDO MORAN 011 00650/1997
ODECIO LUIZ PERALTA 023 01369/1998
ODILON RUBENS ALICE 028 00378/1999
OSMAR ALVES GUELFI 054 00427/2001
PAULO KNESEBECK 046 00975/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 008 01172/1996
PEDRO GIROLAMO MACARINI 026 00122/1999
RAUL DE ARAUJO SANTOS 083 00645/2002
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 099 01125/2002
RENATO D. ZUCO 029 00574/1999
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 040 00439/2000
ROBERTO MACHADO DA SILVA 052 00363/2001
RODRIGO PASSOS 072 00021/2002
ROGERIO BUENO DA SILVA 060 00788/2001
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 011 00650/1997
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 037 00316/2000

035 00098/2000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 056 00508/2001

098 01112/2002
RUTH COATTI 014 00075/1998
RUY ANTONIO LOPES 026 00122/1999
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 086 00713/2002
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 065 00921/2001
SIDNEY MARCOS MIRANDA 055 00430/2001
SILVIO BATISTA 074 00366/2002
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 072 00021/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 048 01257/2000

062 00824/2001
SUZANA GREIN DEL SANTORO 091 00965/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 058 00562/2001
VALDYR PERRINI 005 00427/1995
VALERIA CARAMURU CICARELL 012 00743/1997
VALERIA HATSCHBACH FERREI 089 00885/2002
VAYNE VALERA RIALTO 024 01426/1998
VERA LUCIA INES AMALFI VI 049 00017/2001
VERA LUCIA SCHREINER 016 00219/1998
VILSON ROGERIO GOINSKI 085 00688/2002

1.-1/1900- -PETI•ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC.-    a) execu‡ao - Milton Pizante Baptista x Percy Tamplin
& Cia Ltda. -adv. Joao Carlos Adalberto Zolandeck.    b) suma-
ria de cobran‡a - Condominio Parque Residencial Fazendinha
x Monika Regina Lustosa Polati. -adv. Marilza  Matioski.    c)
curatela - Francisco Elovando Mayorka x Daniel Francisco
Schinermann Mayorka. -adv. Joao Batista Athanasio.      d)
despejo - Silvana Aparecida Simoes D Oliveira x Rene Alfredo
da Silva. -adv. Rosane Vida Canfield.    e) execu‡ao - Jair de
Lara Noel x Paulo Ricardo Ramos da Silva. -adv. Santiago Los-
so.    f) ordinaria - Transvalter Ltda x Yutaca Mitsugui. -adv.
Paulo Henrique Wendt / Joao Joaquim Martinelli.    g) inventa-
rio - Ivo Milton dos Santos. -adv. Luciane Mombach Ito.

2.-EXECUCAO DE TITULOS-922/1994-MINERVA DIMAX
COMERCIO FARMACEUTICO LTDA. x CAROLPLAST IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO LTDA. -Defiro o
pedido de fls. 58. Quanto a suspensao do feito pelo prazo de
ate 180 dias.-Adv. IDEVAN CESAR RAUEN LOPES-

3.-SUMARIA DE COBRANCA-206/1995-RUDOLPH USINA-
DOS DE PRECISAO LTDA x PFAFF INDUSTRIA DE MA-
QUINAS LTDA -Pelo contido as fls. 159v§, faculto que diga(m)
autor em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.
-Adv. HANS LOUREZ JUNIOR-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-207/1995-IRINEU CESAR
FONSAKA x SLAVIEIRO DECISAO ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C e outros -Pelo contido as fls. 214v§,
faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certi-
dao de ter decorrido o prazo sem que a parte interessada se
manifestasse. -Adv. MANOEL DAHER, MIGUEL A. SLOWIK
e ALEXANDRE DE PAULA SILVA-

5.-INDENIZACAO ORDINARIO-427/1995-HUGO LUIZ PA-
ZINI HAHL x LUIZ ALBERTO DOS SANTOS. Parte final...
4. Assim sendo, reconsidero a decisao de fl. 275, para determi-
nar o seguimento do processo a partir de entao, para tanto re-
queira a parte interessada. 5. Manifeste-se a parte contraria sobre
os documentos juntados de fl. 284/302. 6. Diligencias necessa-
rias. -Adv. CLOVIS JOSE G. DISTEFANO, JOSE DO CAR-
MO BADARO e VALDYR PERRINI-

6.-EXECUCAO DE TITULOS-832/1995-VISUL DISTRIBUI-
DORA DE VIDROS E ESPELHOS LTDA x MARIO RODRI-
GUES BAUER -Pelo contido as fls. 114, faculto que diga(m)
credor em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.
-Adv. LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT e ALEXAN-
DRE MARCOS GOHR-

7.-INDENIZACAO ORDINARIO-159/1996-REPRESENTA-
COES HELIMAR SOCIEDADE CIVIL LTDA x CELULOSE
IRANI S/A. Preliminarmente, manifestem-se as partes sobre o
postulado as fls. 1203/1206 e documentos de fls. 1207/1217.
Diligencias necessarias. -Adv. ELOETE CAMILI OLIVEIRA
e DANIEL BISOL-

8.—1172/1996-BANCO ITAU S.A. x LUCIDIO ANGELO DE
OLIVEIRA -Defiro o pedido de fls. 132. Quanto a suspensao
do feito pelo prazo de ate 30 dias.-Adv. PAULO ROBERTO
BARBIERI-

9.-EXECUCAO DE TITULOS-1254/1996-FRANCISCO PE-
REIRA NETO x TOBIAS ISRAEL GONCALVES DO VALLE
-Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial
de Justi‡a.-Adv. IVETE M. CARIBE DA ROCHA-

10.-178/1997-PEDRO FERNANDES ZENTI x ELAINE APA-
RECIDA BELENTANI e outros -Pelo contido as fl. 46, faculto
que diga(m) requerente, em 05 dias. Sobre a certidao de ter
decorrido o prazo da suspensao. -Adv. ARDEMIO DORIVAL
MUCKE-

11.-BUSCA E APREENSAO-650/1997-CASAGRANDE AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUIZ
CARLOS SILVA. Como as partes nao se manifestaram sobre a
proposta de honorarios efetivada pelo Sr. Avaliador Judicial,
presume-se que concordaram com o valor. Assim sendo, pros-
sigam-se com o deposito. Concedo o prazo de 10 dias para a
entrega do laudo. Intime-se. -Adv. MARIANO TAGLIANETI,
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR e NIVALDO
MORAN-

12.-EXECUCAO DE TITULOS-743/1997-BANCO MERIDI-
ONAL DO BRASIL S/A x ROSANGELA ALBUQUERQUE
FREITAS e outros. Cumpra-se o V. Acordao. Apos aquivem-
se. D.N. -Adv. VALERIA CARAMURU CICARELLI, CHRIS-
TIANE CORTES IWERSEN e GERTRUDES LIMA DE
ABREU P. XAVIER-

13.-1457/1997-SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS x GARMATER E CAMARGO LTDA -Pelo contido
as fls. 338/339, faculto que diga(m) autor em 05 dias. Int. So-
bre o oficio. -Adv. MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG-

14.-REPARACAO DE DANOS SUMARIO-75/1998-PAULO
JOSE VENTURA e MARCIA OLDEMBERG R. VENTURA
x APOLAR IMOVEIS LTDA -Devolu‡ao dos autos em Carto-
rio no prazo de 24h sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv.
JOSE DO CARMO BADARO-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-86/1998-MIGUEL ZATTAR
x BANCO BRADESCO S/A. Defiro os pedidos de fl. 93. Dili-
gencias necessarias. (seja o embargado instado a comprovar a
interposi‡ao de apela‡ao da decisao que julgou procedente os
embargos de terceiro movidos por Nadir Elache e outra, bem
como para que informe a atual fase da mesma). Ap. 1163/95. -
Adv. LEONARDO DA COSTA e DANIEL HACHEM-

16.-INDENIZACAO ORDINARIO-219/1998-CECILIA MAR-
TINS DE OLIVEIRA x ACEPLAST INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA. Depreendo destes autos que o Sr.
Perito ratificou a proposta de honorarios a ser recebida ao final
da a‡ao. A unica beneficiaria da justi‡a gratuita e a requerente,
que nessa qualidade esta isenta de efetivar o pagamento dos
honorarios do perito (Lei n§ 1060/95, art. 3§). Desse modo, o
requerido esta sujeito a esses efeitos, nao havendo o que ser
reconsiderado. Diligencias necessarias. -Adv. CARLOS AU-
GUSTO COGO e VERA LUCIA SCHREINER-

17.-USUCAPIAO-490/1998-QUITERIA MARIA SONDAH x
Intimem-se os interessados para que cumpram o parecer do
Representante do Ministerio Publico. Diligencias necessarias.
-Adv. CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR-

18.-BUSCA E APREENSAO-512/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x EPTON COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA. Parte final... 4. Assim sendo, reconsidero a
decisao de fl. 100, para determinar o seguimento do processo a
partir de entao, para tanto requeira a parte interessada. 5. Dili-
gencias necessarias. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

19.-EXECUCAO DE TITULOS-574/1998-JABUR PNEUS S/
A x ALBERTO RONCATTO. Defiro o pedido do requerente
(fl. 163) de que seja efetivada a penhora sobre os direitos e
a‡oes dos executados no processo que tramita na 6¦ Vara Fede-
ral de Curitiba. Expe‡a-se oficio a CEF. Diligencias necessari-
as. -Adv. JURGEN JAKOBS PULS-

20.-BUSCA E APREENSAO-852/1998-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x FABIO STELZ-
NER. 1. Esclare‡a o exequente se pretende o arquivamento dos
autos ou a suspensao do feito. 2. Diligencias necessarias. -Adv.
GABRIEL A.H. NEIVA DE LIMA FILHO-

21.—885/1998-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A x OSNI DA SILVA -Defiro o pedido de fls. 427.
Quanto a suspensao do feito pelo prazo de ate 30 dias.-Adv.
MAGDA LUIZA RIGODONZZO EGGER-

22.—948/1998-ESPORTUB INDUSTRIA METALURGICA
LTDA x OSMAIR ANTONIO NELLI -Devolu‡ao dos autos
em Cartorio no prazo de 24h sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE C/P.DAN-1369/1998-UNI-
BANCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
JOSIANI CRISTINA DE ANDREATTA E DOTTI -Defiro o
pedido de fls. 169. Quanto a suspensao do feito pelo prazo de
ate 90 dias.-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-

24.-DESPEJO-1426/1998-DEMETERCO E CIA. LTDA. x
ZAEK COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME, IRINEI
MELEK e e outros. Defiro o pedido de fl. 300. Intimem-se.
Diligencias necessarias. (seja intimada a autora atraves de seu
procurador para que apresente os dados referentes aos alugueis
e encargos locaticios vencidos apos o ajuizamento da a‡ao ate
a data em que a autora foi reintegrada na posse do imovel). -
Adv. VAYNE VALERA RIALTO-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-1478/1998-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
RODOLOCADORA ELEGANCE LTDA -Intime-se a parte in-
teressada, para os devidos fins, ante o julgamento de Recurso.-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, J. M. DE MACEDO CARON
e ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVEIRA ABBAS-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-122/1999-NUTRIMENTAL
S.A INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS e outros x
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA -Defiro o pe-
dido de fls. 212. Quanto a suspensao do feito pelo prazo de ate
60 dias. A p. 373/95. -Adv. EGON BOCKMANN MOREIRA,
ALTEVIR ANTONIO FOGA•A JUNIOR, PEDRO GIROLA-
MO MACARINI, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e RUY
ANTONIO LOPES, CESAR A. GUIMARAES PEREIRA e
MAURICIO DE P.S. GUIMARAES-

27.-INDENIZACAO ORDINARIO-252/1999-ZULMIRA PE-
REIRA BARBOSA SANTOS e outros x SANTA CASA DE
MISERICORDIA e outros. Tendo em vista o parecer do repre-
sentante do Ministerio Publico (fl. 288), faculto que apresente
a requerente, o rol de testemunhas para a ulterior designa‡ao
de audiencia de instru‡ao e julgamento. No que tange ao re-
querimento de produ‡ao de prova pericial de exuma‡ao, apre-
sente a justifica‡ao de sua necessidade, conforme solicitado.
Intime-se. Diligencias necessarias. -Adv. MARCIA ELIZABE-
TE DE O. TORNESI, CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA,
ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUERQUE e JOSE MAD-
SON DOS REIS-

28.-INVENTARIO-378/1999-GLORIA JUREMA GUIMARA-
ES MAHFOUD e outros x GILBERTO ELIAS MAHFOUD -

Devolu‡ao dos autos em Cartorio no prazo de 24h sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. ODILON RUBENS ALICE-

29.-INDENIZACAO ORDINARIO-574/1999-IVALDINA
BRASILEIRO VALEZI x AUTO VIACAO NOSSA SENHO-
RA DO CARMO -Pelo contido as fls. 221/222, faculto que
diga(m) autor em 05 dias. Int. Sobre a carta e o AR. -Adv.
MUNIR GUERIOS FILHO-

30.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-1190/1999-ALEXANDRE
PINHEIRO LEITAO JUNIOR x COMERCIO MUNDIAL DE
AUTOMOVEIS LTDA. Formulem as partes os quesitos solici-
tados, a fim de que o Sr. Perito esteja possibilitado de apresen-
tar sua proposta de honorarios. Intimem-se. Diligencias neces-
sarias. Ap. 341/90. -Adv. DANIELLE SFAIR e MARCELO DE
SOUZA SAMPAIO-

31.-PRESTACAO DE CAUCAO-1207/1999-RENATA DANI-
EL VALLADA x JOSE LUIZ REQUEIAO VALLADA. Arqui-
vem-se estes autos. Diligencias necessarias. -Adv. MARCELO
DE OLIVEIRA VIANA-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-1412/1999-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x JOSE MANOEL DE CAM-
POS MENDES. Parte final... 5. Assim sendo, indefiro o pedido
de tutela antecipatoria postulada. 6. Desta forma, cite-se, como
requerido, o reu para querendo contestar no prazo legal sob as
penas da lei, em seguida, contestando o feito e juntando docu-
mentos, diga o autor, finalmente conclusos. Depreque-se se
necessario. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

33.-EXECUCAO DE TITULOS-1438/1999-ANTONIO BER-
NARDO SANTANA MARQUES x PAULO SILAS DE AL-
MEIDA FEITOSA -Pelo contido as fls. 65, faculto que diga(m)
credor em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Avaliador para
deposito das custas que importam em R$ 67,00. -Adv. CLAU-
DIA MARIA BORGES COSTA PINTO-

34.-EXECUCAO HIPOTECARIA-89/2000-BANCO ITAU S.A
x JANETE DOROCIL VOLLANI -Pelo contido as fls. 56v§,
faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre a certidao de
ter deixado de expedir o edital por nao constar nos autos o
valor do saldo devedor. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

35.-SUMARIA DE COBRANCA-98/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MALIBU III x VANDERLY DE
SOUZA NASCIMENTO e outros -Preparadas as custas de
execu‡ao de senten‡a. R$ 241,50 .-Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-

36.-BUSCA E APREENSAO-197/2000-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x WALTER LUIZ
HARMATIUK. Arquivem-se estes autos. Diligencias necessa-
rias. -Adv. GABRIEL A.H. NEIVA DE LIMA FILHO-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-316/2000-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x CARMO CASTE-
LANI. 1. Faculto a devolu‡ao, mediante recibo nos autos, dos
documentos que instruiram a inicial mediante substitui‡ao por
copias fotostaticas, com exce‡ao dos relativos a representa‡ao,
cumpridas as demais diligencias necessarias. 2. Oportunamen-
te, oficie-se a baixa na distribui‡ao e arquive-se. -Adv. FER-
NANDO PAULO MACIEL-

38.-EXECUCAO DE TITULOS-339/2000-HSBC BANK BRA-
SIL S.A - BANCO MULTIPLO x JORGE HENRIQUE KFOU-
RI e outros -Pelo contido as fls. 134, faculto que diga(m) as
partes em 05 dias. Int. Sobre o oficio designando as datas de
03.12.2002 e 16.12.2002 sempre as 09:30 horas, para o prace-
amento dos bens penhorados. -Adv. LUCIA AURORA FUR-
TADO BRONHOLO e APARECIDO JOSE DA SILVA-

39.—358/2000-EDISON GOMES RIBEIRO e outros x BAN-
CO REAL S.A. Autorizo o levantamento dos honorarios. Di-
gam as partes quanto ao laudo pericial. Ap. 494/98. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e ELAINE DA
SILVEIRA ASSIS MATOS-

40.-REPARACAO DE DANOS-439/2000-WILSON FIDEN-
CIO DE SOUZA x TRANSPORTE COLETIVO GLORIA
LTDA. Como Perito, nomeio o Sr. Ricardo Spreger Falavinha,
fixando-lhe o prazo de 30 dias para a entrega do laudo. Em
aceitando o encargo, apresente proposta de honorarios em 05
dias. Por derradeiro, faculto as partes que apresentem os quesi-
tos e indiquem o Assistente tecnico em 05 dias. -Adv. NILZO
A. RODA DA SILVA e RENATO RIBEIRO SCHMIDT-

41.-BUSCA E APREENSAO-511/2000-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x DIONY DA
CRUZ MENDES. Arquivem-se estes autos. Diligencias neces-
sarias. -Adv. GABRIEL A.H. NEIVA DE LIMA FILHO-

42.-SUMARIA DE COBRANCA-519/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SUINA x DERCY LIMA DAS
NEVES -Pelo contido as fl. 72v§, faculto que diga(m) reque-
rente, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da
suspensao. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

43.-OBRIGACAO DE FAZER-600/2000-VOLNEI CELSO
TOMAZINI e outros x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDA-
DELA LTDA. Defiro o pedido de fl. 425. Diligencias necessa-
rias. (seja intimado o procurador dos autores para que forne‡a
o atual endere‡o dos requerentes).-Adv. FERNANDO JOSE
BONATTO-

44.-ORDINARIA DE COBRANCA-728/2000-COMUNIDADE
EVANGELICA LUTERANA DE CURITIBA x DENISE PRA-
DO. Defiro os pedidos de cita‡ao da executada por hora certa e
da expedi‡ao de oficios as institui‡oes financeiras (fls. 72 e
73). Diligencias necessarias. -Adv. LUIZ ROBERTO RECH-
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45.-RESSARCIMENTO DE DANOS-793/2000-MARILENE
RAZERA x CASA BAHIA COMERCIAL LTDA. Depreendo
pela analise da pauta, que efetivamente a realiza‡ao da audien-
cia de instru‡ao e julgamento foi designada para o dia 29 de
mar‡o de 2004, as 14 horas. Saliento desde ja que a pauta en-
contra-se sobrecarregada, portanto, nao ha possibilidade de
transferir a realiza‡ao da audiencia para data anterior a desig-
nada. Defiro os demais pedidos de fl. 134. Diligencias neces-
sarias. -Adv. ELIAS ED MISKALO e ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO, ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO-

46.-EMBARGOS DO DEVEDOR-975/2000-CESAR ANTO-
NIETTO x JOAO FERNANDO TEIXEIRA GARRIDO -Inti-
me-se a parte interessada, para os devidos fins, ante o julga-
mento de Recurso. Ap. 783/99. -Adv. PAULO KNESEBECK e
ELIAS SIQUEIRA SALIBA-

47.-EXECUCAO DE TITULOS-1169/2000-BANCO NACIO-
NAL S/A x MARCIA CARLOTA MUNIZ BARRETO TENO-
RIO e outros. 1. Defiro o requerimento para que haja novas
diligencias objetivando a localiza‡ao do veiculo. 2. Intimem-
se as executadas para que ofere‡am embargos, em 10 (dez)
dias. 3. Defiro, outrossim, a substitui‡ao de depositario e para
assumir o cargo, nomeio o Sr. Natanoel Zahorcak. 4. Diligenci-
as necessarias. -Adv. NATANOEL ZAHORACK e AMARILIO
HERMES LEAL DE VASCONCELLO-

48.-DECLARATORIA-1257/2000-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x AUGUSTO SILVA FILHO e outros. Aguarde-
se a forma‡ao da rela‡ao processual, para tanto certifique a
serventia na oportunidade. D.N. -Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, CLAUDINEI BELAFRONTE e FA-
BIANO ANTONIO F. MEIRA-

49.-EXECUCAO DE TITULOS-17/2001-RIO PARANA
COMP. SECURUTIZADORA DE CRED. FINANCEIR x CEL-
SO PAULO REVERS e outros. Depreendo destes autos que ate
o presente momento, a rela‡ao processual nao foi formalizada
como determinado. Assim sendo, promova a cita‡ao do reque-
rido, conforme despacho de fl. 64. Intimem-se. -Adv. VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

50.-BUSCA E APREENSAO-125/2001-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x ANTONIO CARLOS RITA. Manifeste-se a
parte autora sobre a certidao de fl. 66. Intimem-se. Diligencias
necessarias. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

51.-ORDINARIA-345/2001-RICARDO CRACHINESKI
GOMYDE x BANCO DO BRASIL S/A. Diga o autor se tem
interesse no prosseguimento do feito. A.C. -Adv. FERNANDO
VERNALHA GUIMARAES-

52.-COBRANCA-363/2001-MAURO LEVY PROC x TRANS-
PORTES GABARDO LTDA -Pelo contido as fls. 120, faculto
que diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre o oficio designan-
do o dia 19.12.2002 as 14h30min para o ato deprecado. -Adv.
ALCEU WALDIR SCHULTZ e ROBERTO MACHADO DA
SILVA-

53.-USUCAPIAO-379/2001-URSULA ZWIENER FUCHS e
outros x 1. Atenda a requerente a promo‡ao retro (fl. 139). 2.
Diligencias necessarias. -Adv. CAETANO BRANCO PIMPAO
DE ALMEIDA-

54.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-427/2001-MARINA
FORVILLE x HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS.
Como Perito, nomeio o Sr. Brasil Viana Neto, fixando-lhe o
prazo de 30 dias para a entrega do laudo. Em aceitando o en-
cargo, apresente proposta de honorarios em 05 dias. Por derra-
deiro, faculto as partes que apresentem os quesitos e indiquem
o assistente tecnico em 05 dias. -Adv. GEORGIA BORDIN
JACOB e OSMAR ALVES GUELFI-

55.-BUSCA E APREENSAO-430/2001-OBJETIVA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x KELIN REGI-
NA MAKSEMIV. Arquivem-se estes autos. -Adv. SIDNEY
MARCOS MIRANDA-

56.-BUSCA E APREENSAO-508/2001-FINANCEIRA ALFA
S/A x LUIS FERNANDO PACHECO GOMES. Arquivem-se
estes autos. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

57.-SUMARIA DE COBRANCA-509/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL EUCALIPTOS X x JOSE MA-
RIA RODRIGUES. Indefiro a peti‡ao apresentada pelo reque-
rente (fl. 34) tendo em vista o transito em julgado da senten‡a
que julgou extinto o processo (certidao fl. 33v). Diligencias
necessarias. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

58.-BUSCA E APREENSAO-562/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ADEMAR ANTONIO DA SILVA SCHWANKE.
Arquivem-se estes autos. -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

59.—734/2001-BB-FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANC.
E INVESTIMENTO x ROBERTO LUIZ FERREIRA LISSA -
Pelo contido as fls. 42/48, faculto que diga(m) requerente em
10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. MARCELO LUIZ DREHER-

60.-REPARACAO DE DANOS-788/2001-RENATO JOSE PI-
NHEIRO DA COSTA x BANESTADO S/A. Depreendo destes
autos que atraves do despacho de fl. 73, o requerente foi auto-
rizado a proceder ao levantamento do saldo existente na conta
vinculada ao Juizo. No entanto, contrariamente ao que afirma
o autor em peti‡ao de fl. 85, ao Sr. Oficial de Justi‡a foi auto-
rizado somente o levantamento do equivalente a R$ 120,00,
referente ao cumprimento do mandado de fl. 28, e nao do valor
total depositado. Ademais, o requerido informa tao somente
que procedeu ao deposito das custas processuais remanescen-
tes (fl. 81), valores estes distintos das custas devidas do Sr.
Oficial de Justi‡a. Ao autor, cabe requerer o que lhe e de direi-
to. Diligencias necessarias. -Adv. ROGERIO BUENO DA SIL-

VA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

61.-RESCISAO DE CONTRATO-814/2001-VOLKSWAGEN
LEASING S/A- ARRENDAMENTO MERCANTIL x MILTON
LOPES BUDAL. Depreendo destes autos que, contrariamente
ao que alega a requerente (fls. 77 e 78), o AR nao retornou
positivo, tendo em vista que o nome da pessoa que o assinou
quando de seu recebimento nao corresponde ao do sujeito pas-
sivo da presente lide. Assim sendo, promova a cita‡ao do re-
querido. Intimem-se. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

62.-BUSCA E APREENSAO-824/2001-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x JOSE MARCIANO PEREIRA. Mantenho o
despacho de fls. 38/44. Diga a parte se pretende a conversao da
busca e apreensao em deposito. Intimem-se. Diligencias neces-
sarias. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

63.-REVISIONAL DE CLAUSULA CONTRA-837/2001-EM-
PRESA LAPEANA LTDA. x VOLKSWAGEN LEASING S/A
ARREND. MERC.-AUTOL. LEASIN. I- Cumpra-se a decisao
de fl. 162/163 em sua integralidade, intimando-se pessoalmen-
te o requerido para que retire o nome da empresa autora dos
cadastros restritivos de credito, sob pena de cominatoria diaria
de R$ 1.000,00 (mil reais). -Adv. FABIO JOSE POSSAMAI e
LUCIANA SEZANOWSKI-

64.-RESCISAO CONTRATUAL-869/2001-SOCIEDADE PA-
RANAENSE DE ENSINO E TECNOLOGIA x OELO LOCA-
DORA DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. Prepa-
radas as custas, voltem. R$ 317.80. Ap. 878/01. -Adv. MAU-
RICIO S. MONTANHA TEIXEIRA-

65.-PRESTACAO DE CONTAS-921/2001-AFRANIO ULMIR
DE ANDRADE x PIL CONSTRUTORA PIANOWSKI LTDA.
Informei agravo atraves do oficio n§ 93/2002. Cumpra-se a R.
decisao de fl. 353. Como nao ha noticia de efeito suspensivo,
prossiga-se no feito em seus ulteriores termos. Diligencias ne-
cessarias. -Adv. GABRIEL A.H. NEIVA DE LIMA FILHO e
SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO-

66.-PRESTACAO DE CONTAS-922/2001-SERGIO GOMES
FERREIRA e outros x PATRICIA LOPES DE ANDRADE
CORTES. Devidamente intimada, a requerida nao constituiu
novo procurador dentro do prazo legal, portanto, sobre ela de-
verao incidir os efeitos da revelia. Convem ressaltar que sobre
ela correrao os prazos independentemente de intima‡ao, po-
dendo, entretanto intervir no processo em qualquer fase, con-
forme preceitua o art. 322 do CPC. Diligencias necessarias. -
Adv. MARILIA ZAMONER e LUIS RENATO MARTINS DE
ALMEIDA-

67.-SUMARIA DE COBRANCA-964/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO LAGOS ANDINOS x PRICILA MARINA KOCH -
Defiro o pedido de fls. 122. Quanto a suspensao do feito pelo
prazo de ate 60 dias.-Adv. MARIA CRISTINA MELQUIADES
DA ROCHA-

68.-SUMARIA DE COBRANCA-1047/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO GENEVE x VERA LUCIA RIBAS WIEGERT -Pelo
contido as fl. 77, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias.
Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-

69.-EXECUCAO DE TITULOS-1146/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x NARA SOUZA OLIVEIRA. Ma-
nifeste-se o requerente quanto a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a
(fl. 41). -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

70.-ALVARA-1267/2001-DULCE MARIA BARBOSA RO-
DERJAN x -Pelo contido as fls. 50/51, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao. Ap. 461/99. -Adv.
ANTONIO CARLOS TAQUES DE MACEDO-

71.-REVISAO DE CONTRATO-1414/2001-ADALBERTO
LUIZ DE OLIVEIRA x BANCO BILBAO VIZCAYA FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO -Pelo contido as fls. 82/94,
faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao.
-Adv. CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO-

72.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-21/2002-MOSCATTO
INDUS. E COM. DE MADEIRAS IMPORT. E EXPOR x BAN-
CO BRADESCO S/A. Diga o interessado diante da satisfa‡ao
da sua pretensao. Atenha-se a serventia ao delatado. D.N. A.C.
-Adv. RODRIGO PASSOS-

73.-ORDINARIA - RESCISAO CONTRATO-160/2002-MIC-
CELLI E MICCELLI LTDA x XEROX COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA. 1. Manifeste-se o requerido sobre a peti‡ao de fl.
151. 2. Diligencias necessarias. -Adv. NILZA SALETTE FER-
REIRA DA SILVA e LUIZ KNOB-

74.-SUMARIA DE COBRANCA-366/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO DONA DINORAH x YARA DE SOUZA MARA-
NHAO. Suspendo o feito como requerido. Diligencias neces-
sarias. -Adv. SILVIO BATISTA-

75.-ALVARA-402/2002-MARIA DE LOURDES DA SILVA DE
ARAUJO x -Defiro o pedido de fls. 27. Quanto a suspensao do
feito pelo prazo de ate 90 dias.-Adv. HOMERO RASBOLD-

76.-BUSCA E APREENSAO-454/2002-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MARIA NELI-
TA RIOS DOMINGOS. Defiro o requerimento de justi‡a gra-
tuita, ante a documenta‡ao que comprova a insuficiencia de
recursos por parte da requerente (CF, art. 5§, LXXIV, e Lei n§
1060/50, art. 2§, paragrafo unico). Os beneficios compreen-
dem isen‡oes constantes do art. 3§ da Lei n§ 1060/50. Aguar-
de-se o pagamento do valor devido. -Adv. GABRIEL A.H.
NEIVA DE LIMA FILHO e IVAN SERGIO TASCA-

77.—471/2002-RUDENEI MUSSI x BONY PLUS INDUS-
TRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA. -Pelo conti-
do as fl. 37, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Sobre

a certidao de ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv. CAR-
LOS TERABE-

78.-BUSCA E APREENSAO-476/2002-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x EXPEDITO RIBEIRO LOPES. Tendo em
vista que na peti‡ao de fls. 33 a 35, a qual apresentava-se devi-
damente instruida (art. 902 do CPC), ha novos requerimentos,
e que o requerido ainda nao foi citado a fim de consituir a rela‡ao
juridica, defiro o pedido de conversao da busca e apreensao em
a‡ao de deposito. No que se refere ao pedido de cita‡ao via
mandato, a ser efetivada no endere‡o aludido na exordial,
esclare‡a o requerente, visto que de acordo com a certidao do
Sr. Oficial de Justi‡a o requerido mudou-se nao havendo co-
nhecimento de seu atual endere‡o. Intime-se. -Adv. ARTUR
PEREIRA ALVES JUNIOR-

79.-EXECUCAO DE TITULOS-503/2002-C.R.D. ASSESSO-
RIA DE CREDITO E COBRANCAS LTDA x DALTRO AU-
GUSTO CARVALHO -Processos aguardando antecipa‡ao das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. JOSE CARDOSO-

80.-EMBARGOS DE TERCEIRO-582/2002-ANTONIO DE
SOUZA e outros x SERGIO TEIJI KANDO e outros. Manifes-
te-se a parte contraria sobre a proposta de fls. 33/34. -Adv.
MARCOS AURELIO NEGRAO MACHADO-

81.—618/2002-BANCO ABN AMRO REAL S.A. x GREZZA-
NA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e outros -Pelo con-
tido as fl. 17, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. So-
bre a certidao de ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv.
DANIEL HACHEM-

82.-BUSCA E APREENSAO-636/2002-BANCO BMG S/A x
TEREZINHA BIAZOTTO MARTINS -Defiro o pedido de fls.
32. Quanto ao desentranhamento de documentos. -Adv. MI-
EKO ITO-

83.-REINTEGRACAO DE POSSE-645/2002-EUGENIA BA-
LABAN SIMBALISTA x SIMEAO SIMBALISTA. Informei
agravo atraves do oficio n§ 92/00. Cumpra-se a r. decisao de fl.
66. Diligencias necessarias. -Adv. RAUL DE ARAUJO SAN-
TOS e FABIANO ASSAD GUIMARAES-

84.-BUSCA E APREENSAO-646/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x MARIA ESTER DE MIRANDA WAGNER.
Ciente do agravo. Mantenho o despacho agravado. Aguarde-se
o eventual pedido de informa‡oes. Como nao ha noticia de efeito
suspensivo, prossiga-se no feito em seus ulteriores termos. Di-
ligencias necessarias. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

85.-INVENTARIO-688/2002-DIRCE BASSO BUGALSKI e
outros x ROGERIO FERNANDO BUGALSKI. Cumpra-se o
parecer ministerial de fls. 44/46. Diligencias necessarias. -Adv.
VILSON ROGERIO GOINSKI-

86.-INDENIZACAO-713/2002-SHEILA GUIMARAES VELO-
SO x BANCO BRADESCO S.A. -Manifestem-se as partes se
ha proposta conciliatoria e o interesse na realiza‡ao da audien-
cia de concilia‡ao. Em caso negativo, especifiquem as partes
os pontos controversos e indiquem as provas que efetivamente
pretendem produzir, mencionando as prova ao fato que se pre-
tende esclarecer. Intimem-se.-Adv. ALVARO PEDRO JUNI-
OR e SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA-

87.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-751/2002-LUCIA-
NO FERRAZ RODRIGUES x EMBRATEL- EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNICACOES. Indefiro o pedido de
fl. 48/49, tendo em vista que importa em vedar o direito consti-
tucional de a‡ao. D.N. -Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO-

88.-BUSCA E APREENSAO-821/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A. x ANTONIO LARA CORREIA JUNIOR.
1. Ajuizou, o autor, Busca e Apreensao fundamentada no de-
creto 911, ocorre que o autor nao logrou citar o reu, menos
ainda a Busca e Apreensao pretendida. 2. Agora, postula con-
versao daquela em deposito. 3. Este Juizo vem entendendo que
nao se trata de conversao pura e simples o ato agora postulado,
mas sim altera‡ao de pedido inicial, por sinal, unica trilha, data
venia, tecnicamente possivel para feitos desta natureza, de for-
ma que deve o autor apresentar adequa‡ao entre o pedido me-
diato e imediato, emendando para tanto a inicial. 4. Apos con-
clusos. 5. Diligencias necessarias. -Adv. MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI-

89.-ARROLAMENTO-885/2002-EMILIA DE LIMA DIAS x
JULIA BARROS DA SILVA. Defiro o pedido da inventariante
de expedi‡ao de oficio ao Banco do Brasil e a Caixa Economi-
ca Federal. Ademais, convem salientar que a expedi‡ao de al-
vara judicial deve ser requerida em processo apenso a estes
autos. Diligencias necessarias. -Adv. VALERIA HATSCHBA-
CH FERREIRA-

90.-INDENIZACAO-907/2002-DEVERSINA DE LIMA LO-
PES x GVT-GLOBAL VILLAGE TELECON EMP. DE TE-
LEF. FIXA LTD. Ciente do agravo. Mantenho o despacho agra-
vado. Aguarde-se o eventual pedido de informa‡oes. Como nao
ha noticia de efeito suspensivo, prossiga-se no feito em seus
ulteriores termos. Diligencias necessarias. -Adv. MAXIMILI-
ANO GOMES MENS WOELLNER-

91.-ARROLAMENTO-965/2002-BRAULIO DUBOIS e outros
x JOSE WIANOSKI e outros -Pelo contido as fls. 22, faculto
que diga(m) autor em 05 dias. Sobre a certidao do transito em
julgado da senten‡a. -Adv. SUZANA GREIN DEL SANTO-
RO-

92.-INVENTARIO-981/2002-EULALIA DA ROSA SALLES
x ALCEU SALLES. I- Nomeio inventariante Eulalia da Rosa
Salles, sob compromisso. Sejam prestadas as primeiras
declara‡oes, ou ratificadas em termo as ja constantes da prefa-
cial. -Adv. JOSIANE FRUIET BETTINE LUPION-

93.-BUSCA E APREENSAO-1026/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x EVERSON ROBERTO ALVES. Ciente do agra-
vo. Mantenho o despacho agravado. Aguarde-se o eventual
pedido de informa‡oes. Como nao ha noticia de efeito suspen-
sivo, prossiga-se no feito em seus ulteriores termos. Diligenci-
as necessarias. -Adv. HELIO PEREIRA CURY FILHO-

94.-ORDINARIA DE COBRANCA-1033/2002-PAULO SEA-
RA MURADAS x NEW SEG EMPRESA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA. e outros -Pelo contido as fls. 25/26, fa-
culto que diga(m) autor em 05 dias. Int. Sobre a carta e o AR. -
Adv. JACQUELINE MARIA MOSER-

95.-BUSCA E APREENSAO-1046/2002-LUCILAMAR
HRALLA FERREIRA x JOSE LIMIRIO FERREIRA FILHO -
Pelo contido as fls. 49/52, faculto que diga(m) requerente em
10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. IVAIR JUNGLOS-

96.-COBRANCA-1051/2002-SAFRA LEASING S/A ARREN-
DAMENTOS MERCANTIL x SERGIO LUIZ CUNICO -Pelo
contido as fls. 20, faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Int. Sobre a carta. -Adv. MAURICIO KAVINSKI-

97.-BUSCA E APREENSAO-1068/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x REGINALDO GERMANO DA SILVA.
Ciente do agravo. Mantenho o despacho agravado. Aguarde-se
o eventual pedido de informa‡oes. Como nao ha noticia de efeito
suspensivo, prossiga-se no feito em seus ulteriores termos. Di-
ligencias necessarias. -Adv. IDELANIR ERNESTI-

98.-BUSCA E APREENSAO-1112/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x EDUARDO
OLIVEIRA FERREIRA -Processos aguardando antecipa‡ao das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

99.-EXECUCAO DE TITULOS-1125/2002-PRIMISI ADMI-
NISTRADORA DE BENS LTDA. x REPRESENTACOES
COM. E TRANSPORTES RECOTRAL LTDA. -Processos
aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. REGIS GRITTEM ZULTANSKI-

100.-OBRIGACAO DE FAZER-1143/2002-YOSHIKAZU
TAMURA x WEBER CONSTRUCOES CIVIS LTDA. e ou-
tros. Parte final... Assim sendo, defiro a tutela antecipatoria em
favor do autor para determinar ao reu que promova a entrega
do imovel como contratualmente ajustado, para tanto concedo
o prazo de 30 dias contados desta intima‡ao sob pena de incor-
rer em cominatoria no valor de R$ 1.000,00 por mes de atraso
para cada um das unidades, valor este aproximado do custo
locativo dos imoveis. III- Depreque-se se necessario. IV- Diil-
gencias necessarias. -Adv. GUSTAVO MUSSI MILANI-
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055 00432/2002
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 057 00510/2002
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 012 00956/1997
JUAREZ BORTOLI 008 00741/1996
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 023 01290/1999
JULIO JACOB JUNIOR 042 01041/2001
JURANDIR ALIEVI 009 01047/1996
KARINE CRISTINA DA COSTA 065 01097/2002
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KLAUS PETER KLEIN 060 00951/2002
LACIR GUARENGHI 048 01292/2001
LEONARDO LUIS SEELING 036 00410/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 009 01047/1996
LETICIA ARAUJO LEONI 013 00113/1998
LIANA MARIA TABORDA RAMOS 011 00189/1997
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 017 01202/1998
LUCIA AURORA FURTADO BRON 040 00894/2001
LUCIANE MACHADO 057 00510/2002
LUERCY LINO LOPES 003 01024/1987
LUIS CARLOS BARRETO 049 01380/2001
LUIZ ALBERTO GONCALVES 017 01202/1998
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 051 00122/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 020 00310/1999
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 051 00122/2002
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LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 067 01165/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 072 01193/2002

012 00956/1997
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 038 00740/2001
LUIZ GIL DE ALMEIDA 008 00741/1996
LUIZ LOSSO 008 00741/1996
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 016 00785/1998
MARA REGINA MACENTE 019 01480/1998
MARCELO JOSE CISCATO 031 01260/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSI 069 01180/2002
MARCO ANTONIO CORREA DE S 022 01267/1999
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 044 01168/2001
MARGARETE LOPES FEITOSA 052 00144/2002

035 00334/2001
MARIA DENISE M. DE OLIVEI 025 00336/2000

021 00354/1999
071 01189/2002
037 00611/2001

MARIA LUCIA CONCEICAO L.D 019 01480/1998
MARILIS DE CASTRO MULLER 006 00841/1994
MARINA TALAMINI 019 01480/1998
MARIO DE MELLO GUIDES NET 029 01006/2000
MAURICIO MUSSI CORREA 046 01272/2001

046 01272/2001
MOACIR CORDEIRO DE FARIAS 054 00386/2002
MONICA FERREIRA MELLO BIO 032 01348/2000
MONICA MARIA FRANCISCO TO 002 00734/1986
MURILO CLEVE MACHADO 032 01348/2000
NADIENE XAVIER V. MARTINS 012 00956/1997
NELSON RAMOS KUSTER 011 00189/1997

018 01208/1998
NILSON PEDRO WENZEL 005 00080/1990
NIVALDO MORAN 002 00734/1986
NORBERTO BONAMIN JUNIOR 047 01286/2001
OKSANDRO O. GONCALVES 031 01260/2000
PATRICIA CASILLO SENFF 060 00951/2002
PATRICIA DE CONTI PELANDA 027 00664/2000
PATRICIA LOUISE SATO 011 00189/1997
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 004 00907/1988
PAULO EMILIO TEIXEIRA DE 002 00734/1986
PAULO ROBERTO BARBIERI 009 01047/1996

021 00354/1999

PAULO ROBERTO JENSEN 023 01290/1999
PEDRO MACENTE 019 01480/1998
PLINIO LUIZ BONANCA 005 00080/1990
PLINIO ROBERTO DA SILVA 033 00032/2001
REGINA DE SOUZA REIS 011 00189/1997
REINALDO JOSE ANDREATTA 058 00780/2002

013 00113/1998
RENATO ANDRADE 042 01041/2001
RENE ARIEL DOTTI 003 01024/1987
RODOLFO LINCOLN HEY 003 01024/1987
ROGERIA DOTTI DORIA 071 01189/2002
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 046 01272/2001
ROGERIO POPLADE CERCAL 002 00734/1986
RONALDO LIMA MACHADO 057 00510/2002
SADI BONATTO 046 01272/2001
SAMUEL TORQUATO 075 01211/2002
SARA S. COELHO ANDRADE 032 01348/2000
SCHEILA MARIA CIELLO 064 01094/2002
SERGIO MANOEL POPLADE CER 002 00734/1986
SILVIO BATISTA 010 00138/1997
SILVIO BRAMBILA 037 00611/2001
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 012 00956/1997
VALERIA OLSZEVSKI 025 00336/2000
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 076 01214/2002
VICTOR LANGER 060 00951/2002
WALTER BORGES CARNEIRO 020 00310/1999

1.-REIVINDICATORIA-203/1982-BENEDITO NUNES e ou-
tros x PRIMAX EMPREENDIMENTOS IMOB. LTDA.- Aguar-
de-se por 30 dias. Adv. CELIA CARTES, JOAO CARLOS
LORUSSO, JORDAN ZANETTI SILVA e JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI-

2.-ORDINARIA INDENIZATORIA-734/1986-DILMOR MAR-
TINS x WESLEN ESTEVO FLAUZINO e outros - (f. 373)
Atualize-se o cálculo geral, devendo, inclusive, serem incluí-
das as custas decorrentes da execuçÆo de sentença. Após, en-
caminhe-se, por ofício, cópia ao juízo deprecado e aguarde-se
o retorno da deprecata devidamente cumprida. Intime-se. Ma-
nifestem-se as partes sobre a conta geral de fls. 374/375, - to-
tal: R$ 4.664,27. -Adv. DANIEL MELNIK BLICHARSKI,
EDSON CENTANINI, NIVALDO MORAN, PAULO EMILIO
TEIXEIRA DE MEDEIROS, SERGIO MANOEL POPLADE
CERCAL, ROGERIO POPLADE CERCAL e MONICA MA-
RIA FRANCISCO TODESCHINI-

3.-REPARACAO DE DANOS-1024/1987-JACKSON DOS
SANTOS x CARLOS ALBERTO F. DOS SANTOS. e outros -
Intime-se a parte credora, para, em 48 (quarenta e oito) horas,
impulsionar o feito, sob pena de extinçÆo (CPC, arts. 598 c/c
267, III e par. 1º). -Adv. RODOLFO LINCOLN HEY, RENE
ARIEL DOTTI e LUERCY LINO LOPES-

4.-RESSARCIMENTO-907/1988-BRADESCO SEGUROS S/
A x BOSCA S/A TRANSP.COM.REPRESENTACOES- (f. 640)
1. Apresente o credor,  em cinco dias, demonstrativo atualiza-
do do débito. 2. A seguir, penhorem-se os veículos indicados
às fls. 603/604. 3. Intime-se. Adv. PAULO CESAR BRAGA
MENESCAL-

5.-REPARACAO DE DANOS-80/1990-JULIO CEZAR DA
SILVA MACHADO  e outros x ECILDA MULLER BECKER-
“Vistos, etc...conheço dos embargos opostos mas para negar-
lhe provimento, determinando que sejam novamente intimadas
as partes. P.R.I.” Adv. NILSON PEDRO WENZEL e PLINIO
LUIZ BONANCA-

6.-EXECUCAO  DE HIPOTECA-841/1994-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x MAURO DEL CUCHI e outros-
(f. 335) 1.1. O levantamento da penhora interessa aos devedo-
res. 1.2. Acrescente-se, ainda, que, pelo acordo homologado
(f. 319), as custas existentes seriam pagas pelos acionados (f.
30, nº 2). 1.3. Assim, renove-se a intimaçÆo dos devedores
para efetuarem o pagamento das custas solicitadas às f. 330. 2.
Após, cumpra-se o item 2 do despacho de f. 325. 3. Intime-se.
(Custas de fls. 330, sÆo as custas regimentais devidas ao 4º
Registro Imobiliário, no valor de R$ 166,73).  Adv. IDELA-
NIR ERNESTI, LUIZ CARLOS KRANZ, MARILIS DE CAS-
TRO MULLER e CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-612/1996-RODOLFO OS-
CAR ROSSI e outros x BANCO BRADESCO S.A.- “Vistos,
etc...nÆo conheço dos embargos, determinando sejam nova-
mente intimadas, renovando-se-lhes o prazo recursal. P.R.I.”
Adv. FLAVIO FAGUNDES FERREIRA, DANIEL HACHEM
e DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-

8.-CAUTELAR  INOMINADA-741/1996-CONDOMINIO DO
CONJUNTO RESIDENCIAL AMAZONAS IV x CARLOS
ALBERTO DA SILVA e outros- Ao credor, ante o ofício de fls.
348 da 8ª CircunscriçÆo. Adv. JUAREZ BORTOLI, LUIZ GIL
DE ALMEIDA e LUIZ LOSSO-

9.-EXECUCAO  DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1047/1996-BAN-
CO ITAU S.A. x LAICO IND.E COM. IMP.E EXP.DE
PROD.COSMETICOS LTDA e outros- (f. 185) 1. Diante do
depósito efetuado à f. 183/v, revogo o decreto prisional de JOSÉ
RENATO PETSA. Oficie-se... 2. Noutro ângulo, indefiro o
pedido da credora, de f. 184, visando o levantamento da quan-
tia depositada, porque está garantindo o Juízo da execuçÆo,
como bem noticiado no petitório em alusÆo, foi ofertada em
substituiçÆo aos bens penhorados. 3. Intime-se. Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI, GERALDO BONNEVIALLE B. ARA-
UJO, LEONEL  TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA Q.
BOTELHO, AQUIBALDO ALMEIDA LEITE e JURANDIR
ALIEVI-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-138/1997-CRISTUR CRIS-
TO REI AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO x BANCO
BATTISTELLA S.A -(fls.175/176) Preparadas as custas rema-
nescentes: R$ 59,31, arquive-se. Intime-se. -Adv. CARLOS
ALBERTO FORBECK DE CASTRO e SILVIO BATISTA-

11.-RESSARCIMENTO-189/1997-MARIA HELENA BU-
CZEK THIEVES e outros x BRUNO THOMAZ PEREIRA e
outros- (f. 1.059) Aguarde-se  por 30 dias. Adv. NELSON
RAMOS KUSTER, PATRICIA LOUISE SATO, LIANA MA-
RIA TABORDA RAMOS e REGINA DE SOUZA REIS-

12.-SUMARIA DE COBRANCA-956/1997-CONDOMINIO
EDIFICIO MORETTI x RUBENS SERGIO PAMPLONA -
Manifeste-se o autor, quanto a devoluçÆo do A.R., caso queira
que a citaçÆo seja efetivada através de Oficial de Justiça; com
base no art. 19 do CPC, providencie o pagamento das custas
relativas as diligências do mesmo. -Adv. TONY AUGUSTO
PARANA DA SILVA E SENE, NADIENE XAVIER V. MAR-
TINS, BEATRIZ SANTI, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

13.-RESSARCIMENTO-113/1998-HSBC BAMERINDUS SE-
GUROS x RAUL SILVEIRA DIAS- (f. 158) Manifeste-se a
autora, em cinco dias, formulando seus requerimentos tendo
em vista o trânsito em julgado do acórdÆo que negou provi-
mento à apelaçÆo interposta pelo réu. Intime-se. Adv. REI-
NALDO JOSE ANDREATTA, LETICIA ARAUJO LEONI e
ADELCIO CERUTI-

14.-INTERDICAO-282/1998-THEREZINHA  GOULARTE x
GENESON SIDINEI GOULARTE- Processo enviado ao M.P.,
o qual reiterou o parecer dado às fls. 62 “...requeiro seja ofici-
ado ao INSS, determinando a suspensÆo do benefício (em ra-
zÆo da incapacidade do beneficiado) recebido pela autora em
nome do incapaz, até ulterior deliberaçÆo deste Juízo.” Adv.
GUATACARA SCHENFELDER SALLES-

15.-COBRANCA-728/1998-MARCIA  VALERIA PANELLI
FERREIRA ZANARDINI x COMPANHIA PAULISTA DE
SEGUROS- “Vistos, etc...nÆo conheço dos embargos opostos
pelo i. autor, determinando que sejam novamente intimadas as
partes, renovando-se-lhes o prazo recursal. P.R.I.” Adv. CLEU-
ZA KEIKO HIGACHI REGINATO e GELSON AREND-

16.-SUMARIA  DE COBRANCA-785/1998-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL CAIUA I - CONDOMINIO IV x VERA LUCIA
MARQUES NUNES -Providenciar o  pagamento das diligên-
cias do Sr. Avaliador em R$ 82,00, para cumprimento do man-
dado expedido nos autos. Manifeste-se o credor quanto o ofí-
cio de f. 135/138. -Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

17.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1202/1998-ODILIO
JOSE PEREIRA x BRASHOLANDA S.A. EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS- “Vistos, etc...conheço dos embargos opostos
pela i. requerida para acolhê-los nos termos desta decisÆo,
determinando  que sejam novamente intimadas, renovando-se-
lhes o prazo recursal. P.R.I.” Adv. LUIZ ALBERTO GONCAL-
VES, CARLOS ALBERTO DA SILVA, LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONEDIS e CARMEN GLORIA ARRIAGADA BER-
RIOS-

18.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1208/1998-ESP.
MARIA ANTUNES  HARTMANN e outros x CAIXA SEGU-
RADORA S.A. -(fls.179)  Preparar: R$ 307,04. -Adv. NEL-
SON RAMOS KUSTER, CARLOS MARIO HAMPF e FER-
NANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA-

19.-NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRAT-1480/1998-
OTTON ROGERIO DE OLIVEIRA LIMA e outros x BANCO
ITAU S.A. -1. Recebo ambas as apelaçäes (fls. 606/622), nos
efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, do Código de Proces-
so Civil). 2. Dê-se vista dos autos aos apelantes-apelados, pela
ordem de autuaçÆo (e por prazos iguais e sucessivos de 15
dias) para, querendo, contra-arrazarem os recursos. 3. Após,
com ou sem manifestaçÆo dos litigantes, remetam-se os autos
ao egrégio Tribunal de Alçada do Estado, com as cautelas de
estilo e homenagens deste Juízo singular. 4. Intime-se. -Adv.
PEDRO MACENTE, MARA REGINA MACENTE, EVARIS-
TO ARAGAO  FERREIRA DOS SANTOS, MARIA LUCIA
CONCEICAO L.DE MEDEIROS, MARINA TALAMINI e
CAROLINA MENKE DOETZER-

20.-ORDINARIA-310/1999-OMIR MIRANDA x GENERAL
MOTORS DO BRASIL LTDA- “Vistos, etc... nÆo conheço
dos embargos opostos pelo i. autor e conheço em parte os em-
bargos opostos pela i. requerida para, na parte conhecida, aco-
lhê-los nos termos desta decisÆo, determinando que sejam
novamente intimadas, renovando-se-lhes o prazo recursal.
P.R.I.” Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, WALTER BORGES
CARNEIRO, ANDREA PASTUCH CARNEIRO e CAIO AU-
GUSTO MIRANDA RAMOS-

21.-REVISIONAL DE CONTRATO-354/1999-SERV GRAF
SERVICOS E REPRESENTACOES GRAFICAS LTDA x BAN-
CO ITAU S.A.- “Vistos, etc... nÆo conheço dos embargos opos-
tos pelo i. autor, determinando  que sejam novamente intima-
das, renovando-se-lhes o prazo recursal. P.R.I.” Adv. MARIA
DENISE M. DE OLIVEIRA, DOUGLAS MARCEL PERES,
PAULO ROBERTO BARBIERI e GERALDO BONNEVIAL-
LE B. ARAUJO-

22.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1267/1999-SANDRA
REGINA MOREIRA, representada pela... e outros x QUALI-
PLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA -
Providencie o requerido o pagamento das diligências do Sr.
Oficial de Justiça, para cumprimento do mandado expedido nos
autos. -Adv. MARCO ANTONIO CORREA DE SA, JOAO
MAESTRELI TIGRINHO e ALCEU DE CAMPOS NATAL
FILHO-

23.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1290/1999-MAR-
COS EDUARDO FREITAS RODRIGUES x BANCO ABN
AMRO S.A.- “Vistos, etc... conheço dos  embargos opostos
mas para negar-lhes provimento, determinando que sejam as i.
partes novamente intimadas, renovando-se-lhes o prazo recur-
sal. P.R.I.” Adv. PAULO ROBERTO JENSEN e JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO-

24.-MONITORIA-130/2000-MARCIA MARIA DAVES GRA-
EL - neste ato representada e outros x CLAUDIO RAMOS
JUNIOR e outros -(fls.109/110) 1. · conta e preparo das custas
remanescentes. 2. Após, tornem conclusos para extinçÆo. 3.
Intime-se.  Preparar R$ 367,44. -Adv. HENRIQUE SCHNEI-
DER NETO-

25.—336/2000-CONCORDE ADMINISTRACAO DE BENS
LTDA x E. MACHADO & MACHADO LTDA -1. Recebo a
apelaçÆo, somente com efeito devolutivo (CPC, art. 520, V).
2. Vista à apelada para, querendo, apresentar contra-razäes, em
15 (quinze) dias. 3. Decorrido o prazo, independente de mani-
festaçÆo do apelado, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal
de Alçada do Estado, com nossas homenagens e cautelas de
estilo. 4. Intime-se. -Adv. VALERIA OLSZEVSKI e MARIA
DENISE M. DE OLIVEIRA-

26.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-646/2000-CLEUZA
MARIA DE LIMA x CERVEJARIAS KAISER BRASIL LTDA-
(f. 374) 1. Melhor compulsando os autos, observo que razÆo
assiste a ré em seu petitório de fls. 372/373. Assim, suspendo,
“sine die”, a realizaçÆo da audiência de instruçÆo e julga-
mento. 2. Aguarde-se. 3. Intime-se. Adv. LUIZ CESAR TO-
PPEL KEMPINSKI e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

27.-PRESTACAO DE CONTAS-664/2000-CARRETAO CO-
MERCIO DE VEICULOS LTDA x BANCO SANTANDER
NOROESTE S/A- “Vistos, etc... nÆo conheço dos embargos
opostos, determinando que sejam as partes novamente intima-
das, renovando-se-lhes o prazo  recursal. P.R.I.” Adv. HEROL-
DES BAHR NETO, PATRICIA DE CONTI  PELANDA, FA-
BIOLA POLLATTI C. FLEISCHFRESSER e CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

28.—717/2000-STOP AND  GO COM. DE ACES. E PNEUS
AUTOMOTIVOS  LTDA x RBF COM. E REPARACAO DE
PECAS AUTOMOTIVAS LTDA -1. Adiantadas as custas (CPC,
art. 19), cite-se a parte devedora para, em 24h, pagar o débito
ou nomear bens à penhora sob pena de, em nÆo o fazendo,
serem penhorados tantos bens quantos bastem para o pagamen-
to da dívida. Honorários de 10% para pronto pagamento. 2.
Autorizo o Sr. meirinho a realizar as diligências do seu múmus
público, excepcionalmente, na forma que prevê o par. 2º do art.
172 do Código de Processo Civil. 3. Intime-se. -Adv. CARLOS
JUAREZ WEBER e JOSE GUILHERME DUARTE SILVA-

29.-COBRANCA-1006/2000-CONDOMINIO EDIFICIO RIO
DA PRATA x LUIZ MENDES -(fls.98/99) Preparadas  as cus-
tas remanescentes, arquive-se. Intime-se. Preparar: R$ 10,50. -
Adv. BIRATAN DE OLIVEIRA e MARIO DE MELLO GUI-
DES NETO-

30.-DECLARATORIA-1159/2000-CARLOS ROBERTO NU-
NES LOBATO e outros x IRACY DE PAULA TOLEDO -
(fls.103/104) Considerando o contido na petiçÆo de f. 92, de-
termino, após feitas as anotaçäes, comunicaçäes e baixas ne-
cessárias, o  arquivamento dos autos. Intime-se. Preparar: R$
200,20. -Adv. FABIOLA LOPES BUENO e CRISTIANE DE
ARAGAO DOMINGUES-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-1260/2000-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A - ARREND. MERCANTIL x FRACAO
SERVICOS URGENTES DE ENTREGA LTDA - (f. 160) Dei-
xo de determinar a republicaçÆo da decisÆo de fls., por nÆo
ter havido prejuízos às partes. Noutro ângulo, recebo a apela-
çÆo (fls. 152/158), nos efeitos devolutivo e suspensivo (art.
520, do Código de Processo Civil). Vista à apelada para, que-
rendo, apresentar contra-razäes, em 15 (quinze) dias. Decorri-
do  o prazo, independente de manifestaçÆo do apelado, reme-
tam-se os autos ao egrégio Tribunal de Alçada do Estado, com
as cautelas de estilo e homenagens deste  Juízo singular. Inti-
me-se. -Adv. OKSANDRO O. GONCALVES, MARCELO
JOSE CISCATO e ALESSANDRA SPREA PETRI-

32.-USUCAPIAO-1348/2000-JOSE ESTEVAO DOS SANTOS
e outros x CAOA SEGUROS DO BRASIL S.A. (f. 29)- (f. 150)
1. Dê-se ciência às partes, inclusive ao ilustre representante do
Ministério Público, sobre o ofício de fls. 148, bem como pare-
cer de f. 149. 2. Após, aguarde-se a realizaçÆo da audiência
aprazada. 3. Intime-se. Adv. MURILO CLEVE MACHADO,
BERENICE MULLER DA SILVA, MONICA FERREIRA
MELLO BIORA e SARA S. COELHO ANDRADE-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-32/2001-SEGU-
RANCA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA
x ORNELIA MARIA SILVA  DE ARAUJO - (f. 93) Ao Sr.
Contador, como requerido, dizendo após as partes, em até cin-
co dias. Manifestem-se as partes sobre a conta geral de fls. 94,
- total: R$ 3.663,66. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA e
JOCIMAR CUTRIM FROZ-

34.-COBRANCA (ORDINARIO)-133/2001-ADAMSKI &
KRUG LTDA x TECHNOR KZZ INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - Providencie a parte  requerida o pagamento das custas
processuais remanescentes em R$ 249,20, conforme acordo
realizado às fls. 123/124 item 7. -Adv. APARECIDO JOSE DA
SILVA e HEROLDES BAHR NETO-

35.-INVENTARIO-334/2001-MARGARET CHRISTINE
MUELLER MEISTER x ESPOLIO DE JOAO CARLOS MEIS-
TER- (f. 106) Deve a inventariante cumprir a determinaçÆo
contida na cota ministerial retro (f. 105). “IN FINE”. Intime-
se. Adv. MARGARETE LOPES FEITOSA-

36.-COBRANCA-410/2001-STUDIO TRAMA  LTDA x PA-
TRICIA LEMISKA ME -(fls.86) Preparar: R$ 100,45. -Adv.
LEONARDO LUIS SEELING-

37.-DECLARATORIA-611/2001-CONVOY  LTDA x IMPSAT
COMUNICACOES LTDA - (f. 363) 1. Admito o agravo (fls.
339/353), tempestivamente interposto. 2. · resposta da agrava-
da, em até dez dias, por isonomia processual (CPC, par. 2º do
art. 523 e art. 522). 3. Empós, tornem-me conclusos, para  o
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exercício da chamado Juízo de retrataçÆo. 4. Noutro ângulo,
recebo os embargos de declaraçÆo opostos, com efeito infrin-
gente (fls. 354/362).  Dê-se vista dos autos à autora para se
manifestar, no prazo de lei. 5. Intimem-se as partes, observan-
do que se trata de prazo comum, correndo em Cartório. Mani-
feste-se o autor, quanto a devoluçÆo do A.R. (CONVOY), caso
queira que a citaçÆo seja efetivada através de Oficial de Justi-
ça; com base no art. 19 do CPC, providencie o pagamento das
custas relativas as diligências do mesmo. -Adv. MARIA DENI-
SE M. DE OLIVEIRA, ERALDO LUIZ KUSTER e SILVIO
BRAMBILA-

38.-DEPOSITO-740/2001-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C  LTDA x DALIZETE BATISTA DE
JESUS -Sentença: “Vistos, etc... JULGO PROCEDENTE a pre-
sente açÆo de depósito para condenar o réu DALIZETE BA-
TISTA DE JESUS, qualificado na inicial, como devedor fidu-
ciário equiparado a depositário, a restituir à autora SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSàRCIOS S/C LTDA, o bem
descrito na inicial no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, ou o
equivalente em dinheiro, sob pena de prisÆo como depositário
infiel, nos termos dos artigos 901 e 904 e seu parágrafo único,
do Código de Processo Civil, se for o caso. Sucumbente, con-
deno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes que, na forma do parágrafo 4º do artigo 20
do Código de Processo Civil, fixo em 10% (dez por cento) do
valor atribuído à causa. As verbas de condenaçÆo serÆo cor-
rigidas monetariamente. Registre-se. Intime-se.” -Adv. GABRI-
EL ANTONIO HENKE N. DE LIMA Fº e LUIZ FERNANDO
NACLI BASTOS-

39.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-836/2001-CLAUDI-
ANE CRISOSTOMO PASQUALI x BRASIL TELECOM S.A.
-(fls.43) Preparar: R$ 18,20. -Adv. ALEXANDRE BROWN
PALMA, ANA PAULA DOMINGUES DO SANTOS e JOA-
QUIM ALCIDES NEIVA DE MACEDO-

40.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-894/2001-ROBER-
TO RODRIGUES MACHADO x HSBC LEASING ARREN-
DAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S.A.- “Vistos, etc... JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos nesta açÆo
para determinar a restituiçÆo ao autor dos valores pagos a mais;
ou seja, devendo as parcelas pagas a mais; ou seja, devendo as
parcelas pagas a título de valor residual garantido serem resti-
tuídas ao autor por causa da nÆo opçÆo pela compra do bem
e, ainda, para reconhecer a possibilidade de revisÆo contratual
diante da abusiva taxa contratual estipulada pela instituiçÆo
financeira, entendendo ter esta taxa natureza de taxa de juros
remuneratórios, devendo ser atendido o limite constitucional
de 1% ao mês, aplicados de forma simples, bem como aplica-
çÆo de multa de 2%, conforme Código de Defesa  do Consu-
midor. Sucumbente, condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas processuais, e dos honorários advocatícios, estes fi-
xados em R$ 300,00 (trezentos reais), com fulcro no art. 20,
par. 4º, do CPC, valor este que deverá ser corrigido monetaria-
mente até seu efetivo pagamento. R.I.” Adv.GILBERTO ADRI-
ANE DA SILVA e LUCIA AURORA FURTADO BRONHO-
LO-

41.-ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL-919/2001-MA-
RIO POTRICK e outros x BANCO BRADESCO S.A. CREDI-
TO IMOBILIARIO- (f. 325) ·s partes, por dez dias (prazo co-
mum), para se pronunciarem sobre o laudo pericial de f. 250/
274. Intimem-se. Adv. INDIANARA FARIA DE CAMARGO,
AFONSO JOSE AFONSO DE MOURA e DANIEL HACHEM-

42.-ORDINARIA-1041/2001-TRACAO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S.A.- (f. 107) O Sr. Perito já concordou com o parcelamento (f.
99). Assim, intime-se a autora para em cinco dias, efetuar o
depósito da primeira parcela (50%), e a segunda 30 dias após.
Adv. RENATO ANDRADE, AMARILIZ VAZ CORTESI, FER-
NANDO WILSON DA ROCHA MARANHAO e JULIO JA-
COB JUNIOR-

43.—1132/2001-CLAUDIANE CRISOSTOMO PASQUALI x
BRASIL TELECOM S.A. -(fls.160) Preparar: R$ 46,90. Mani-
feste-se o autor sobre os ofícios de fls. 161. -Adv. ALEXAN-
DRE BROWN PALMA, ANA PAULA DOMINGUES DO
SANTOS e JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE MACEDO-

44.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1168/2001-BANCO ITAU
S/A x LUIZ ANTONIO CALDAS e outros- Ao credor, ante o
ofício da 8ª CircunscriçÆo. Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e MARCO ANTONIO FAGUNDES
CUNHA-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-1196/2001-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x HSBC BAMERINDUS SEGUROS
S/A -1. Recebo a apelaçÆo, somente com efeito devolutivo
(CPC, art. 520, V). 2. Vista à apelada para, querendo, apresen-
tar contra-razäes, em 15 (quinze) dias. 3. Decorrido o prazo,
independente de manifestaçÆo do apelado, remetam-se os au-
tos ao egrégio Tribunal de Alçada do Estado, com nossas ho-
menagens e cautelas de estilo. 4. Intime-se. -Adv. IVERLY
ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA e JOSE CESAR VALEIXO
NETO-

46.—1272/2001-ALICE METZGER DAS CHAGAS LIMA x
JOSE LUCIANO SANTANGELO -Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte requerente o pagamento das custas relati-
vas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expediçÆo do
competente mandado de verificaçÆo e imissÆo de posse. -Adv.
IVONE SALERNO, ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JU-
NIOR, MAURICIO MUSSI CORREA, FERNANDO JOSE
BONATTO, SADI BONATTO e MAURICIO MUSSI COR-
REA-

47.—1286/2001-SOELY DE FATIMA AQUINO  x ALAMO
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA ... e outros -
Manifeste-se o autor, quanto a devoluçÆo do A.R., caso queira
que a citaçÆo seja efetivada através de Oficial de Justiça; com
base no art. 19 do CPC, providencie o pagamento das custas

relativas as diligências do mesmo. -Adv. FABRIZIO NICOLAI
MANCINI, JOAO RODRIGO S. ALVARENGA e NORBER-
TO BONAMIN JUNIOR-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-1292/2001-CARREFOUR
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x LUIZ ALFREDO
MAYER- “Vistos, etc...conheço dos embargos opostos para
suprir a dúvida que rondava a ilustre parte que patrocina a de-
vedora, determinando que sejam novamente intimadas as par-
tes, renovando-se-lhes o prazo recursal. P.R.I.” Adv. ANGELA
ESTORILIO SILVA FRANCO, ISABELLA MANITA CANNE-
LL e LACIR GUARENGHI-

49.-RESSARCIMENTO-1380/2001-MARITIMA SEGUROS
S.A. x SILVIO LEANDRO ROCHA e outros- (f. 72) 1. Aguar-
de-se a manifestaçÆo, ou nÆo, da autora acerca da publica-
çÆo retro (f. 71). 2. Oportunamente, tornem-me conclusos. 3.
Intime-se. Adv. LUIS CARLOS BARRETO-

50.-RESCISAO CONTRATUAL-1655/2001-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND.MERCANTIL - GRUPO ITAU x ALUIR
ABREU DOS SANTOS- (F. 59) 1. Indefiro o pedido de fls. 57/
58, porque fato novo nenhum foi alegado, capaz de alterar o
entendimento deste Juízo. 1.1. Demais disso, a figura do pedi-
do de reconsideraçÆo se confunde com o instituto do juízo de
retrataçÆo, mas dois detalhes devem ser observados a respei-
to. O primeiro (a reconsideraçÆo) é inexistente na atual  siste-
mática processual civil; já o juízo de retrataçÆo somente é exer-
cido quando interposto o competente agravo  e o magistrado
revê a decisÆo hostilizada, que pode ser modificada ou manti-
da. No caso presente, vale registrar, de agravo nÆo se tem no-
tícia. Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

51.-REVISIONAL  DE CONTRATO-122/2002-ANTONIO
RAMOS DA SILVA e outros x IRMAO ALADIO & CIA LTDA
-Manifeste-se o autor sobre as contestaçäes e documentos apre-
sentados, fls. 679/786 e 787/840. -Adv. LUIZ CARLOS PILO-
TO, ELVIO RENATO SEVERO, LUIZ CARLOS JAVOSCHY
e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

52.-ALVARA-144/2002-MARGARET CHRISTINE MUEL-
LER MEISTER - (f. 27/28) “...defiro o pedido para que se ex-
peça alvará, com prazo de trinta dias...devendo a parte cabente
ao incapaz restar depositada em conta-poupança vinculada ao
Juízo, prestando contas em até trinta dias...” Adv. MARGA-
RETE LOPES FEITOSA-

53.-SUMARIA DE COBRANCA-346/2002-IMOBILIARIA
JUVEVE LTDA x IVETE DA CONCEICAO BORBA -(fls.93)
Preparar: R$ 145,10. -Adv. CEZAR RODRIGO MOREIRA e
IVETE DA CONCEICAO BORBA-

54.-EXECUCAO DE SENTENCA-386/2002-AHMAD MO-
HAMAD EL-TASSE x ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A.
- CASAS PERNANBU - e outros - (f. 89) “1. Defiro o pedido
de fls. 87/88, formuldo pelo advogado AHMAD MOHAMAD
EL TASSE, aqui, como credor, em face de ARTHUR LUND-
GREN TECIDOS S/A (ALTSA) - CASAS PERNAMBUCA-
NAS -, cobrando, por execuçÆo forçada, honorários advocatí-
cios, consectários de sucumbência da devedora, nos autos nº
46/97, a estes apensados. Consequentemente, determino a ex-
pediçÆo de mandado de penhora, como requer, de sorte a cons-
tritar o meirinho, judicialmente...” Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte requerente o pagamento das custas relati-
vas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expediçÆo do
competente mandado. -Adv. AHMAD MOHAMAD EL-TAS-
SE e MOACIR CORDEIRO DE FARIAS-

55.-EMBARGOS-432/2002-GIOVANI MARQUES RODRI-
GUES x JOAO PARRALEGO -1. Recebo a apelaçÆo (fls. 35/
42), nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, do Código
de Processo Civil). 2. Vista ao apelado para, querendo, apre-
sentar contra-razäes, em 15 (quinze) dias. 3. Decorrido o pra-
zo, independente de manifestaçÆo do apelado, remetam-se os
autos ao egrégio Tribunal de Alçada do Estado, com as caute-
las de estilo e homenagens deste Juízo singular. 4. Intime-se. -
Adv. CURADORA ESPECIAL, ANTONIO CARLOS EFING
e JOSE GUILHERME DUARTE SILVA-

56.-ORDINARIA DE COBRANCA-499/2002-ANA PAULA T.
MENEGUINI x UNIBANCO AIG SEGUROS S/A- (f. 141)
Sobre os documentos juntados às fls. 134/140, manifeste-se o
réu, em cinco dias. Adv. ALEX SANDER HOSTYN BRAN-
CHIER e GLAUCO IWERSEN-

57.-ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL-510/2002-NIL-
CEU MENDES DA SILVA x BANCO FIAT S/A -Manifeste-se
o autor sobre a contestaçÆo e documentos apresentados. -Adv.
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, RONALDO LIMA
MACHADO e LUCIANE MACHADO-

58.-RESSARCIMENTO-780/2002-HSBC - SEGUROS (BRA-
SIL) S/A x EDGAR KARPOVICZ- (f. 73) Defiro o pedido de
f. 68, pelo prazo, impreterível, de cinco dias. Intime-se. Adv.
REINALDO JOSE ANDREATTA e JONAS GOULART-

59.-INDENIZACAO-812/2002-VALDIR ALVES DA SILVA x
BANCO DO BRASIL S.A.- (f. 29) “1. Recebo a petiçÆo de f.
28 como emenda da inicial... 2. Com maior segurança analisa-
rei e decidirei sobre o pedido de antecipaçÆo de tutela, após a
manifestaçÆo da parte acionada, conquanto complexo o con-
trato que dá ensejo ao pleito autoral. 3. Cite-se a ré...” Adv.
IVAN JOSE SILVEIRA-

60.-EXECUCAO  PROVISOR.DE SENTENCA-951/2002-
ESPOLIO DE MARIA  THEREZA LANGER e outros x IN-
DUSTRIAS LANGER LIMITADA- (F. 138) “...recebo os em-
bargos. Os embargantes tem razÆo e, por isso, passo a apreciar
o pedido contido na petiçÆo de fls. 135/136, para deferi-lo e
dispensar que os embargantes prestem cauçÆo, a teor do inc. I
do art. 588, com as alteraçäes introduzidas pela Lei nº 10.444,
de 7/5/2002...” Adv. GUILHERME KLOSS NETO, PATRICIA
CASILLO SENFF, ALFREDO DE ASSIS GONCALVES

NETO, KLAUS PETER KLEIN e VICTOR LANGER-

61.-INVENTARIO-995/2002-ALCEU DE LIMA e outros x
ESPOLIO DE ANA DE LIMA- (f. 32) 1. O item 3 do despacho
de f. 23 nÆo foi atendido. Cumpra-se-o em mais cinco dias. 2.
Após, ao Ministério Público. 3. Intime-se. Adv. ANNELISE
JUSTUS-

62.-BUSCA E APREENSAO-1029/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x MARIZA DE OLIVEIRA MACHADO -Com
base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o paga-
mento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para expediçÆo do competente mandado. -Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

63.-CONSIGNACAO EM  PAGAMENTO-1061/2002-LUIZ
THOMAZI MACHIAVELLI e outros x BANCO ITAU S.A. -
(f. 33) 1. Defiro a gratuidade de justiça à autora, nos termos e
sob as penas da Lei 1.060/50, nomeando-lhe patrona a signatá-
ria da inicial, independentemente de pagamento de honorários
advocatícios. 2. Autorizo o depósito no prazo de cinco dias
(art. 893, inc. I, do CPC. 2.1. Defiro o depósito dos valores
vincendos. 3. Cite-se a requerida para, em quinze dias, vir re-
ceber o valor consignado ou contestar a açÆo. 4. O requeri-
mento contido na alínea “d” de f. 6 deverá ser adequadamente
formulado. 5. Intime-se. -Adv. GELSON BARBIERI-

64.-PROTESTO JUDICIAL-1094/2002-FUAD SIMON e ou-
tros x ESPOLIO DE RENATO GUIMARAES BUENO, NES-
TE ATO ... e outros -Providenciar o pagamento das diligências
do Sr. Oficial de Justiça, para cumprimento do mandado expe-
dido nos autos. -Adv. SCHEILA MARIA CIELLO-

65.-BUSCA E APREENSAO-1097/2002-BV FINANCEIRA S/
A C.F.I. x ANTONIO MARCOS DE PAULA -Com base no art.
19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento das
custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
expediçÆo do competente mandado. -Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-1156/2002-LUIZ AUREO
DE ARAUJO PERPETUO e outros x BANCO ITAU S/A- (f.
74) 1. O Juízo da execuçÆo ainda nÆo está seguro pela pe-
nhora do bem(ns), razÆo porque a essa altura dos aconteci-
mentos imposível se  apresenta a oposiçÆo de embargos, pelo
devedor (inteligência do art. 738, I do CPC). Portanto, somente
depois da garantia legal analisarei sobre a admissibilidade, ou
nÆo, dos articulados embargos. 2. Aguarde-se. 3. Intime-se.
Adv. INDIANARA FARIA DE CAMARGO e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

67.-ORDINARIA  DE INDENIZACAO-1165/2002-EMPRE-
ENDIMENTOS AGROPECUARIOS CAMBIJU LTDA x BAN-
CO CNH CAPITAL S/A- (f. 96/97) “...antecipo, parcialmente,
os efeitos da tutela pretendida...”Adv. LUIZ FERNANDO DA
ROSA PINTO-

68.-COBRANCA (ORDINARIO)-1172/2002-BANCO BAN-
DEIRANTES S/A x HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA
SENHORA DO PILAR LTDA -”...Assim à emenda da inicial,
num decêndio, sob pena de indeferimento (CPC, 284, parágra-
fo único e 295, VI, parte final). Intime-se”. -Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK e ANA LUCIA FRANCA-

69.-RESCISAO DE CONTRATO-1180/2002-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SEGNEWS LOCA-
DORA DE VEICULO TRANSPORTES TURISMO... e outros
-”...Assim à emenda da inicial, num decêndio, sob pena de in-
deferimento (CPC, 284, parágrafo único e 295, VI, parte final).
Intime-se”.  -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSINI-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-1187/2002-AURORA
FRANCISCA DA COSTA x DENILSON IVAN LOPES -”....Re-
gularize-se, pois, a reprentaçÆo processual, num decêndio, sob
as penas da lei (inteligência dos arts. 13, “caput”, I; 284, pará-
grafo único; 267, IV, par. 3º e 329, todos do CPC). Noutro ân-
gulo, sem o reconhecimento da firma o referido documento
somente estará validado para fins processuais, nÆo autorizan-
do,  consequentemente, o mandatário à prática, em nome do
seu constituinte, de atos que exijam tais poderes especiais. Logo,
a opçÆo pelo reconhecimento da assinatura é da parte interes-
sada. Assim à emenda da inicial, num decêndio, sob pena de
indeferimento (CPC, 284, par. único e 295, VI, parte final).
Intime-se.” -Adv. JOANES EVERALDO DE SOUSA e IVOR-
LI TIBES-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-1189/2002-SERGIO SEN-
FF e outros x CONDOMINIO EDIFICIO LUXEMBURGO- (f.
33) Intimem-se os embargantes para, em 48h, efetuar o depósi-
to inicial e recolher o Funrejus, sob pena de cancelamento (CPC,
art. 257), Adv. MARIA DENISE M. DE OLIVEIRA e ROGE-
RIA DOTTI DORIA-

72.-SUMARIA DE COBRANCA-1193/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL BARIGUI x ODILSON SENS -Providenciar o
pagamento das diligências do Sr. Oficial de Justiça, para cum-
primento do mandado expedido nos autos. -Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ-

73.-BUSCA E APREENSAO-1200/2002-BV FINANCEIRA
S.A. - CREDITO, FINANC. e INVEST. x DAVI JOSE MEDA-
LHA -1. Faça prova a credora de ter cumprida a norma cogente
estampada no par. 1º do art. 1º do Dec. lei 911, de 1º/10/1969
(também, LRP, 129, par. 5º). Prazo: 10 (dez) dias. 2. Intime-se.
-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

74.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1210/2002-GILENO
CORDEIRO BARBOZA x BRASIL TELECOM S/A - TELE-
MAT -”....Regularize-se, pois, a reprentaçÆo processual, num
decêndio, sob as penas da lei (inteligência dos arts. 13, “ca-
put”, I; 284, parágrafo único; 267, IV, par. 3º e 329, todos do
CPC). Noutro ângulo, sem o reconhecimento da firma o referi-
do documento somente estará validado para fins processuais,

nÆo autorizando, consequentemente, o mandatário à prática,
em nome do seu constituinte, de atos que exijam tais poderes
especiais. Logo, a opçÆo pelo reconhecimento da assinatura é
da parte interessada.  Intime-se.” -Adv. ADNILTON JOSE
CAETANO-

75.-MANDADO DE SEGURANCA-1211/2002-ANTONIO
ANSELMO PEREIRA x JOSE CAMPOS DE ANDRADE e
outros-(f. 20/22) “...defiro liminarmente a concessÆo da segu-
rança (“inaudita altera parte”), determinando que as autorida-
des coatoras suspendam, “incontinenti”, o ato que deu motivo
ao pedido (art. 7º, II da Lei 1.533, de 31.12.51); impondo ao
impetrante, por outro lado, a obrigaçÆo do pagamento da taxa
correspondente à sua matrícula, para o atual ano letivo. Deter-
mino que as impetradas, atendidas a condiçÆo “sine qua
mon”retro alinhada, efetuem a regular matrícula de ANTONIO
ANSELMO PEREIRA, e expeçam em seu favor a respectiva
certidÆo, possibilitando o impetrante frequentar, normalmen-
te, as aulas do curso, sem qualquer tipo de constrangimento...
Intimem-se, impetrante e impetrados, na forma usual; pessoal-
mente o agente do parquet. “ Adv. SAMUEL TORQUATO-

76.—1214/2002-POLIS URBANISMO E MEIO AMBIENTE
LTDA x FUNCIONAL INDUSTRIA E COMERCIO DE AR-
TEFATOS DE ... e outros- (f. 15/16) 1. Tendo em vista a rele-
vância dos argumentos expendidos na exordial e o fato de que
a efetivaçÆo do protesto poderá vir causar lesäes graves de
difícil reparaçÆo ao direito do requerente, embasado nos arts.
798, 799  e 804, todos do CPC, concedo, LIMINARMENTE, a
pretendida sustaçÆo, até ulterior deliberaçÆo deste Juízo, com
o registro de que poderá ser revogada ou modificada a qualquer
tempo, pois decisÆo transitória, determinando porém, que a
parte autora, ofereça em cinco dias a contar desta, cauçÆo idô-
nea, real ou fidejussória, a fim de ressarcir os danos que o re-
querido possa vir sofrer, sob pena de revogaçÆo da liminar...
3. Efetivada a liminar, cite-se a parte requerida... 4. Atente a
requerente para o prazo constante no art. 806 da lei processual
civil, no que se refere à propositura da açÆo principal, sob
pena de cessaçÆo da eficácia da medida cautelar ora deferida.
Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-

77.-BUSCA E APREENSAO-1223/2002-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUCIANO
TERENCIO DE SOUZA -1. Faça prova a credora de ter cum-
prida a norma cogente estampada no par. 1º do art. 1º do Dec.
lei 911, de 1º/10/1969 (também, LRP, 129, par. 5º). Prazo: 10
(dez) dias. 2. Intime-se. -Adv. GABRIEL ANTONIO HENKE
N. DE LIMA Fº-
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1.—992/1992-JEAN  CARLO WOVELL e outros x DIRET.DO
DIRETORIO CENTRAL DOS EST.DA PUC PR - Cumpra-se
p mandado de penhora, conforme despacho de f. 141 e obser-
vado o valor do débito indicado à f. 149. Intime-se a parte inte-
ressada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 80,00, para posterior expedição do man-
dado.-Adv. LUIZ HECKE, MARCEL A.HAMMOUD, JOEL
HENRIQUE MELNIK, ROGERIO A.BORBA, MARILZA
MATIOSKI, LUIZ ANTONIO DE SOUZA e FLAVIA RAMOS-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-557/1993-
MAHAVIUS BOUTIQUE LTDA. x ERNESTINA SUCHO-
MEL- Manifeste-se o Síndico da Exequente quanto ao ofício
de f. 144/145. Sem prejuízo, intime-se o Sr. Depositário para
esclarecer se os bens penhorados encontram-se sob sua guarda,
tendo em vista a informação de f. 53.Adv. JANAINA BORDIN
REMOR, MARIA CRISTINA AVELES, NILSO ROMEU
SGUAREZI, ALPHONSE GUILHERME VOIGT, LINNEU DE
SOUZA LEMOS, LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES,
VERY CECCATO e MAURICIO DE PAULA SOARES GUI-
MARAES-

3.-BUSCA E APREN.CONV.DEPOSITO-97/1998-GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C. LTDA e outros
x ANA SCOTT BIGATA -Manifeste-se a parte interessada so-
bre a resposta do oficio de fls.-Adv. LUIZ OSORIO CARDO-
SO MARTINS e RUI SCUCATO DOS SANTOS-

4.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-320/1998-BANCO BMG
S/A x KATIA DAL TOZO PIASECKI- Manifeste-se a Autora,
em 5 dias, sobre o contido no petitório de f. 69/73, bem como
sobre o cumprimento da carta precatória expedida há mais de 3
( três) anos, cuja expedição está certificada nos autos à f. 68-
v.Adv. DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO e MIEKO
ITO-

5.—141/1999-PLINIO ANTONIO PEREIRA DA SILVA x
ASSOCIACAO FRANCISCANA DE ENSINO BOM JESUS-
Intime-se o Advogado subscritor da petição retro para que apre-
sente a certidão de óbito de seu constituinte, em 5 dias.Adv.
ANTONIO ROBERTO TARVANARO e PEDRO HENRIQUE
XAVIER-

6.-ORDINARIA ANULATORIA-1218/1999-DISCAFE DIS-
TRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x IGUACU COMER-
CIAL E INDUSTRIAL DE CAFE LTDA- Recebo o recurso de
Apelação interposto em ambos os efeitos, face a sua tempesti-
vidade. Vistas ao apelado, para, querendo, apresentar Contra-
Razões, no prazo de 15 (  quinze) dias. Findo o prazo, retornem
os autos conclusos.Adv. LEUCIMAR GANDIN, RAPHAEL
DIAS SAMPAIO, ISAAC BERNARDINO e HAMILTON BAP-
TISTA JUNIOR-

7.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-399/2000-BANCO ITAU
S/A x LUIS ANTONIO BARBOSA -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre a resposta do oficio de fls.-Adv. FERNANDO
PAULO MACIEL, CASSIPORE DIPP BAHLS, ANDREIA
VERANO e MARCELO FABIANO GRESKIV-

8.-ANULATORIA DE TITULO-824/2000-EVERSON LUIS
HRECAY - ME x  EVANDRO GONCALVES- Recebo o recur-
so de Apelação interposto, nos efeitos devolutivo e suspensivo,
face a sua tempestividade. Vistas ao apelado para, querendo,
apresentar Contra-Razões, no prazo de 15 ( quinze) dias. Findo
o prazo, retornem os autos conclusos. Adv. EURICO ORTIS
DE LARA FILHO, MIRIAN CANFIELD PETRECCA e CAR-
LOS AUGUSTO N. BENKENDORF-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-1051/2000-MADALENA
VIEIRA DE OLIVEIRA x JOSE DOS SANTOS- Recebo o re-
curso de Apelação interposto  pelo requerido nos efeitos devo-
lutivo e suspensivo, face a sua tempestividade. Vistas ao apela-
do para, querendo, apresentar Contra-Razões, no prazo de 15
dias. Findo o prazo, retornem os autos conclusos.Adv. ADYR
TACLA FILHO, VERY CECCATO e LINNEU DE SOUZA
LEMOS-

10.—1254/2000-LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO
CANCER x ALCEU CORREIA- Mantenho a decisão agravada
pelos seus próprios fundamentos. Informações serão prestadas
caso forem solicitadas. Cumpra-se o despacho atacado.Adv.
JAIME BELMIRO TASCA, EUNICE FUMAGALLI MARTINS
E SCHEER e VANETE STEIL VILLATORI-

11.-CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC-350/2001-CLARI-
CE MENOLLI SANCHES x BANCO SANTANDER S/A.-
Faculto à Autora a manifestação  acerca do contrato de financi-
amento e demonstrativo de débito 72/75, em cinco dias.Adv.

JULIO CESAR DALMOLIN, DANIELE ALESSANDRA
GRANDO e ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

12.-DEPOSITO-636/2001-BANCO BRADESCO S/A. x FABI-
ANA APARECIDA PIRES BARBOSA- Manifeste-se o Autor
sobre a certidão de f. 41 e o r. ofício do DETRAN/PR, em
cinco dias.Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA SILVA-

13.-BUSCA,APREENSAO E DEPOSITO-726/2001-FORD
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA. x ANI MARI
SENIK- Recebo o recurso adesivo interposto. Intime-se a parte
apelada para, querendo, apresentar contra-razões, em quinze
dias. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, FRANCIS-
CO JURACI BONATO, ROMULO FERREIRA DA SILVA e
ALCIO MANOEL DE SOUZA FIGUEIREDO-

14.-BUSCA E  APREENSAO (CAU)-20/2002-JOAO DE PAU-
LA MONTEIRO x HERMES RECALCATI- Intime-se o patro-
no do Réu para regularizar a representação processual, em cin-
co dias. Adv. LUIZ HENRIQUE WASALENSKI, JOAO CAR-
LOS A. ZOLANDECK, CARLOS ALBERTO FORBECK DE
CASTRO e CLAUDIO MARIANI BERTI-

15.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-51/2002-FINAUSTRIA -
CIA DE CRED., FINANC. E INVESTIMENTO x MARCIO
HASS -Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da
diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para
posterior expedição do mandado.-Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA-

16.-DECLARATORIA  C/C INDENIZACAO-327/2002-MA-
RIA ALICE OLIVEIRA FANAYA x NELSON LUIZ SILVA
FANAYA e outros -Especifiquem as partes em cinco dias as
provas que efetivamente pretendem produzir  justificando sua
pertinência e finalidade. Sem prejuízo, considerando o pará-
grafo 3º, do artigo 331 do Código de Processo Civil, cuja reda-
ção foi dada pela Lei nº 10.444/02, digam as partes em cinco
dias sobre a possibilidade de conciliação e, sendo esta viável,
deverá ser nesse prazo apresentada uma proposta nos
autos.Desde logo é salientado que se não houver proposta de
acordo, será na seq•ência deliberado sobre o pedido de produ-
ção de provas.-Adv. LUIZ CELSO DALPRA, EDUARDO
MELLO, MATHIEU BERTRAND STRUCK e JULIO CESAR
TRICOT SANTOS-

17.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-339/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x TEREZA NONATO DOS SANTOS- fa-
culto ao Autor a manifestação acerca dos documentos acosta-
dos às f. 36/37, em cinco dias.Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA e ALEXANDRE GONCALVES RIBAS-

18.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-410/2002-PETROXIM
DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA. x BANCO
BRADESCO S.A. -Especifiquem as partes em cinco dias as
provas que efetivamente pretendem produzir  justificando sua
pertinência e finalidade. Sem prejuízo, considerando o pará-
grafo 3º, do artigo 331 do Código de Processo Civil, cuja reda-
ção foi dada pela Lei nº 10.444/02, digam as partes em cinco
dias sobre a possibilidade de conciliação e, sendo esta viável,
deverá ser nesse prazo apresentada uma proposta nos
autos.Desde logo é salientado que se não houver proposta de
acordo, será na seq•ência deliberado sobre o pedido de produ-
ção de provas.-Adv. SAULO BONAT DE MELLO, ALEXAN-
DRE MARCOS GOHR e DANIEL HACHEM-

19.-RESCISAO DE CONTRATO-417/2002-JOAO DE PAU-
LA MONTEIRO x HERMES  RACALCATI- Intime-se o pa-
trono do réu, constituído nos autos em apenso, para informar o
endereço de seu constituinte, em cinco dias.Adv. JOAO CAR-
LOS A. ZOLANDECK , CARLOS ALBERTO FORBECH DE
CASTRO, CLAUDIO MARIANI BERTI.-

20.—682/2002-TRIPOLI - CMT PRODICOES AUDIVISUAIS
LTDA. x TELEVISAO BANDEIRANTES DE PARANA LTDA.
- Em 5 dias, especifiquem as partes em cinco dias as provas
que efetivamente pretendem produzir  justificando sua perti-
nência e finalidade. Sem prejuízo, considerando o parágrafo
3º, do artigo 331 do Código de Processo Civil, cuja redação foi
dada pela Lei nº 10.444/02, digam as partes em cinco dias so-
bre a possibilidade de conciliação e, sendo esta viável, deverá
ser nesse prazo apresentada uma proposta nos autos.Desde logo
é salientado que se não houver proposta de acordo, será na
seq•ência deliberado sobre o pedido de produção de provas.-
Adv. ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO e EDUARDO
MUNHOZ DA CUNHA-

21.-ALIENACAO  JUDICIAL-775/2002-AFONSO CZECK x
IVETE KMIECIK- Defiro vista dos autos, pelo prazo de cinco
dias. Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE e RICARDO FEITO-
SA DE ARAUJO-

22.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-785/2002-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x DIR-
CEU FERREIRA DA MOTTA- Ante a formalização do acordo
noticiada pelas partes à f. 30, suspendo o feito, até o integral
cumprimento da transação, na forma do artigo 265, II, do Códi-
go de Processo Civil.Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUI-
MARAES-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-786/2002-ALBERTO JORGE
CHALUPP x EDSON DE ALMEIDA -Manifeste-se a parte
acerca da correspondência devolvida às fls.-Adv. JOSE PAU-
LO GRANERO PEREIRA e VANESSA PEDROLLO CANI-

24.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-915/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A. x EUZEIAS SOARES MACIEL- 1. Acolho o
petitório retro como emenda à Inicial.2. Documentalmente pro-
vada como está a mora, defiro liminarmente a medida postula-
da. Expeça-se mandado de busca e apreensão, depositando-se

o bem em mãos do autor ( Dec.-Lei nº 911/69, art. 3º, caput). 3.
Efetivada a liminar, cite-se o réu para, em três dias, oferecer
resposta, querendo, ou, requerer a purgação da mora ( DL 911/
69, art. 3º, parágrafo 1º). 4. Anote-se no mandado que, não
havendo contestação, se premusirão aceitos como verdadeiros
os fatos alegados pelo autor ( CPC, arts. 285 e 319). 5. Autori-
zo o Senhor Oficial de Justiça a proceder, em sendo necessário,
de acordo com o que prevê o artigo 172, parágrafo 2º, do Códi-
go de Processo Civil. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

25.-CAUTELAR  DE ARRESTO-1022/2002-SAN GIOVAN-
NE PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA. x ESMERAL-
DA CIA. DE ARMAZENS GERAIS-1. Reporto-me aos termos
do despacho inicial quanto ao pedido de revogação da medida
cautelar formulado pela Ré. 2. Ciência ao Autor quanto aos
termos do r. ofício de f. 71. Promova-se a guarda dos documen-
tos de f. 72 no cofre desta serventia. 3. Intime-se a Autora a
assinar, em cinco dias, o termo de caução. Outrossim, faculto a
Autora manifestar-se quanto a contestação apresentada nesse
prazo.Adv. ODILON MENDES JUNIOR e CELSO ARAUJO
MARQUES-

26.—1063/2002-POLIS URBANISMO E MEIO AMBIENTE
LTDA. x CONCRESUD SERVICOS DE CONCRETAGEM
LTDA.- 1. Cumpra-se integralmente o despacho de f. 40 dos
autos de cautelar em apenso. 2. O procedimento a se adotar é o
sumário, em razão do valor da causa, por força do disposto no
artigo 275, inciso I, do C.P.C., com a redação dada pela Lei nº
444, de 7 de maio de 2002. Intime-se a parte autora para, em
dez dias, emendar a inicial, formulando pedido adequado  ao
procedimento e também completá-la, com observância do dis-
posto no artigo 276, do Código de Processo Civil.Adv. VIC-
TOR ANDRE COTRIN DA SILVA-

27.—1155/2002-SAN  GIOVANNE PARTICIPACOES SOCI-
ETARIAS LTDA. x ESMERALDA CIA. DE ARMAZENS
GERAIS -Intime-se a parte interessada a proceder o depósito
da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00,
para posterior expedição do mandado.-Adv. ODILON MEN-
DES JUNIOR-

28.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1166/2002-BV FINAN-
CEIRA S/A CRED., FINANCIAM. E INVESTIMENTO x PE-
DRO NICO NETO- A mora ou o inadimplemento da parte ré
está indicado pela notificação extrajudicial; daí por  que defiro
liminarmente a pretendida busca e apreensão do bem descrito
na inicial ( art. 3º do Decreto lei nº 911/69). Expeça-se manda-
do. Efetivada a medida, cite-se a parte ré para, querendo, con-
testar a ação no prazo de três dias ou, nesse mesmo prazo, re-
querer a purgação da mora. Não havendo contestação e nem
pedido de purgação da mora, a parte ré incorrerá nas panas
inerentes a revelia. Defiro o benefício do artigo 172 do CPC. (
Deve a parte promover o depósito da diligência do SR. Oficial
de Justiça no valor de R$ 200,00). Adv. ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ-

29.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1174/2002-BANCO ITAU
S.A. x MARIO ROMERO  PELLEGRINI SOUZA -Intime-se a
parte interessada a proceder o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 200,00, para posterior expe-
dição do mandado.-Adv. DANIEL HACHEM-

30.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1180/2002-JAMARI
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x JA-
CIR CONTINI -A mora ou o inadimplemento da parte ré está
indicado pela notificação extraJudicial; daí por que defiro li-
minarmente a pretendida busca e apreensão do bem descrito na
inicial ( art. 3º do Decreto lei nº 911/69). Expeça-se
mandado.Efetivada a medida, cite-se a parte ré para, querendo,
contestar a ação no prazo de três dias ou, nesse mesmo prazo,
requerer a purgação da mora. Não havendo constestação e nem
pedido de purgação da mora, a parte ré incorrerá nas penas
inerentes a revelia. Defiro o benefício do artigo 172 do CPC.(
Deve a parte promover o depósito da diligência do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 200,00).-Adv. JACKSIN RENE AN-
DRADE DE GOMES-

31.— INICIAIS EM CARTÓRIO AGUARDANDO DEPÓSI-
TO:     - ORDINÁRIA - DIRCEU SILVA.-X- BRASIL TELE-
CON SA. VLRR$ 298,50. ADV. FRANCISCO JURACI BO-
NATTO.     - BUSCA E APREENSÃO - CONTINENTAL
BANCO SA.-X-Z VALMIR MARQUES/ VLR R$ 332,50 +
200,00 OFICIAL. ADV. ROSIANE APARECIDA  MARTINEZ.
- MONITÓRIA - P.B. PAINÉIS SC LTDA.-X- ZAMBON &
CIA LTDA. VLR R$ 196,00 + 40,00 OFICIAL;. ADV. RITA
DE CASSIA PILONI.        - SUMÁRIA DE COBRANÇA -
COND., CONJ. RES. SAUINA ii.-X- EDSON AZAMBUZA
RODRIGUES. VLR R$ 632,00./ ADV. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ.     - BUSCA E APREENSÃO - BV FINANCEIRA
SA CRÉDITO -X- BERNADETE CATHOLICO. VLR R$
248,50 + 200,00 OFICIAL. ADV. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ.     - BUSCA E APREENSÃO - CONTINENTAL
BANCO SA.-X- ONILSON MADUREIRA SILVA> VLR R$
406,00 + 200,00 OFICIAL. ADV. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ.     - BUSCA E APREENSÃO - BANCO ABN
AMRO REAL SA.-X- PAULA BONAT DE MELLO. VLR R$
164,50 + 200,00 OFICIAL. ADV. FABIANA   SILVEIRA.     -
BUSCA E APREENSÃO - BANCO ABN AMRO REAL SA.,-
X- MARIA BENADETE MORAES AZEVEDO. VLR R$
164,50 + 200,00 OFICIAL. ADV.  FABIANA SILVEIRA.     -
EXECUÇÃO - DIMAER NEGOSECKI MACHADO.-X- ANA
ALVES PADILHA. VLR R$ 205,50 + 40,00 OFICIAL. ADV/
ENIO ROBERTO MURARA.        - ALVARÁ JUDICIAL -
ALLESSANDRA CARLA NOGUEIRA.- VLR R$ 101,50.
ADV. DANIELA LEITE LANGASSNER.     - MONITÓRIA -
HEWLETT PACKARD COMPANY.-X- IRMANDADE DA
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CURITIBA. VLR R$
616,00 + 40,00 OFICIAL. ADV. JOSE RICARDO BIAZZO
SIMON|
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1.-COBRANCA-422/1985-CONDOMINIO CONJUNTO RES.
FAZENDINHA x JOSE MACEDO NETO- Atenda-se fls. 425.
Oficie-se. Retirar os oficios expedidos. - Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e MARIS MENDES MAY-

2.-EXECUCAO-545/1991-CONDOMINIO CONJUNTO  RE-
SIDENCIAL CASSIOPEIA I x CLEUZAMIR EIDAM DE
ALMEIDA- Desp. de fls. 378: Desentranhe-se o mandado de
avaliacao, para integral cumprimento. Observe a Serventia quan-
to da intimacao para praceamento do imovel,  a notificacao do
credor hipotecario. Desp. de fls. 379: Compulsando os autos,
constata-se que o mandado distribuido ao avaliador Saul Tre-
glia Junior nao retornou ao Cartorio. Assim, intime-se o ser-
ventuario a cumprir a ordem, considerando que esta em  posse
do mandado, ou entao justificar eventual extravio.- Adv. MA-
RILZA MATIOSKI, VICTOR FEIJO FILHO, ARISTIDES
ALVES RODRIGUES FILHO, LINCOLN LOURENCO MA-
CUCH e DENIZE MACIEL DE CAMARGO-

3.-COBRANCA-991/1992-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x JOSE REINALDO GRIERSON CARIVALI e ou-
tros- Oficie-se ao Bacen em busca da existencia de contas e
aplicacoes financeiras em nome dos devedores. Oficie-se, con-
forme item II e III. AVOCO. No que se refere a expedicao de
oficio  pleiteada no item III, indefiro-a, pois as informacoes
sobre ativos financeiros sera prestada pelo bacen. Cumpra-se
no mais o despacho retro. - Adv. FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA-

4.-REPARACAO DE DANOS-335/1993-EMMANUEL RO-
BERTO P. DIAS DA SILVA x EDITORA CORREIO DE NO-
TICIAS LTDA- Aguarde-se a constituicao de novo procurador,
por dez dias. Aguarde-se no arquivo a iniciativa do credor (CN
5.8.12). - Adv. ANTONIO CARLOS PERIOTO e OSMANN
DE OLIVEIRA-

5.-DESPEJO-815/1996-JOAO LUIS LUPION GANDARA x
HERMINIO FERMINO DA SILVA e outros- Defiro o pedido
de fls. 61, pelo prazo de cinco dias. - Adv. PAULA CARDOSO
e JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS-

6.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1356/1996-OBJE-
TIVA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x
GILCEIA DE FATIMA MARTINS DOS SANTOS FERNAN-
DES-  manifeste-se a parte autora acerca do regular prossegui-
mento ao feito, no prazo de cinco dias. Adv. AMAURI PEREI-
RA DA SILVA e MARIO ALBINI-

7.-DESPEJO-406/1997-ISAAC FADEL FILHO x RAFALICA-
DAM COMERCIO DE PERFUMES E COSMETICOS LTDA-
Expeca-se carta de  arrematacao. AVOCO. Condiciono o cum-
primento do despacho retro ao atendimento do disposto no item
5.8.9, II, b do Codigo de Normas. - Adv. NEIMAR BATISTA e
ALEXANDRE MADRID-

8.-USUCAPIAO-480/1997-RAFAEL BURGOS FERNANDEZ
e outros x FRANCISCO DUBIELLA e outros- Intime-se pes-
soalmente a parte autora para cumprimento de fls. 81. - Adv.

ADILSON GABARDO, MARIA DE FATIMA OLIVEIRA e
FREDERICH MARK ROSA SANTOS-

9.-REPARACAO DE DANOS-515/1997-INFRATEL - INFRA-
ESTRUTURA EM TELECOMUNICACOES LTDA x BENA-
FER INDUSTRIA E COMERCIO S.A.- Sobre a juntada da carta
precatoria, manifeste-se o interessado, em cinco dias. - Adv.
LUIZ ROBERTO ROMANO e ROSYMERI KERN BARBO-
SA-

10.-SUSTACAO  DE PROTESTO-672/1997-NEW HOLLAND
LATINO AMERICANA LTDA x BANCO BRADESCO S.A. e
outros- Baixem-se e arquivem-se. - Adv. MARCOS LUZIE
GADOTTI DE OLIVEIRA, FABIO MARCOS ARAUJO CEDA
e DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-

11.-INDENIZACAO-881/1997-GLAUCE MARIA CLARO DE
OLIVEIRA DIAS x SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITI-
VO -Manifeste-se o credor em cinco dias sobre o prossegui-
mento do feito-Adv. WALTER S.DE MACEDO e FABIOLA
DE PAULA BEE ALENSKI-

12.-INVENTARIO-1330/1997-GLACI MENDES IBANE x
AVANI MENDES e outros -Manifeste-se a inventariante em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. DANIEL LOU-
RENCO MACHADO e MIGUEL DA SILVA-

13.-ACAO CIVIL PUBLICA-1402/1997-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MUELLER IRMAOS S/A-
Aguarde-se por trinta dias. - Adv. JOAO HENRIQUE VILELA
DA SILVEIRA, LUIZ ROBERTO ROMANO, MARCELO
MARCO BERTOLDI e JOSE LAGANA-

14.-COBRANCA-50/1998-MOTA  EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x CATARINA MEDEIROS -Manifes-
te-se o credor em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-
Adv. LUCIA ANA LAZOF e JEFF MEIER-

15.-DEPOSITO-205/1998-ABN AMRO S/A. x MAURICIO
ANTONIO RIBEIRO- Arquivem-se. - Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA e ANDERSON CZAIKOWSKI-

16.-COBRANCA-447/1998-EDIFICIO DO PARQUE x PRO-
CONSULT - PROJETO CONSULTORIA E CONSTRUCAO
LTDA- Defiro o pedido de fls. 292. - Adv. EMERSON LUIZ
DE VELLO, MARCOS PEREIRA e JOE TENNYSON VELO-

17.-MONITORIA-797/1998-BANCO  SUDAMERIS BRASIL
S/A. x EVANGELINO COSTA NEVES- Recolhidas as custas
de execucai de sentenca, e pagas a guia GRC, expeca-se man-
dado de citacao. - Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES e LUIZ CARLOS G. TAQUES-

18.-EXECUCAO-1400/1998-PAULO ANGELIN RAMOS x
RUI ROTOLO DE MORAES- Defiro fls. 43. Ao arquivo pro-
visorio. - Adv. MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS-

19.-DEPOSITO-1405/1998-BANCO  VOLKSWAGEN S/A x
NELSON GONCALVES DE OLIVEIRA- Aguarde-se o cum-
primento da carta precatoria. - Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

20.-DESPEJO-75/1999-ADELINO TULLIO x PAULO RICAR-
DO RAMOS DA SILVA- Arquivem-se. -  Adv. SEBASTIAO
MARIA MARTINS NETO e PAULO RICARDO RAMOS DA
SILVA-

21.-INVENTARIO-111/1999-OLIVIA GONSALVES DA
ROSA x JOSE MARIA AMARAL- Manifeste-se o inventari-
ante em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. -  Adv.
ADOLPHO DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR e ELADIO
PINHEIRO LIMA JR-

22.-COBRANCA-323/1999-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL VALE VERDE I x CLAUDIA PELLANDA
GABARDO- Defiro o pedido de vista fora de cartorio, por dez
dias. - Adv. ALEXANDRE FREDERICO BORDIGNON
SCHWA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

23.-EXECUCAO-595/1999-ELIAS BOAINAIN JUNIOR x
MEDICALME PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES
LTDA- Defiro. Oficie-se. Retirar o oficio expedido. - Adv.
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR e GUILHERME KLOSS
NETO-

24.-RESCISAO DE CONTRATO-693/1999-CIA ULTRAGAZ
S/A. x FOZGAS COMERCIO DE GAS LTDA e outros- Diante
do nao comparecimento da  parte devedora, expeca-se carta
precatoria parapenhora do bem indicado. Retirar a carta preca-
toria. - Adv. JOSE CARLOS BUSATTO e HUGO MARTINS
KOSOP-

25.-INVENTARIO-950/1999-ANTONIO ANDRIGHETTO x
ARIOVALDO MANOEL DE OLIVEIRA- Os herdeiros Ivair,
Ana Paula, Leoni e Leonardo ja foram citados atraves de edi-
tal. Resta agora a concretizacao do ato a Carmen e Ariani, di-
ante da negativa de fls. 100 v. Manifeste-se o inventariante a
respeito. - Adv. JORAN PINTO RIBEIRO-

26.-MONITORIA-1079/1999-BANCO ITAU S/A. x AUTO
PECAS XAXIM LTDA- A busca de bens particulares dos soci-
os da executada depende de previa desconsideracao da perso-
nalidade juridica o que, no caso concreto, nao ocorreu, por-
quanto, prescinde de serem observados certos requisitos. Por-
tanto, indefiro o pedido de fls. 159. Aguarde-se iniciativa do
credor, por dez dias. - Adv. DANIEL HACHEM-

27.-MONITORIA-1345/1999-BANCO DE CREDITO NACI-
ONAL S/A. x JACOB  DUBENA- Defiro. Oficie-se. Retirar os
oficio expedidos. - Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI e
MARIA DE LOURDES CARDON REINHARDT-

28.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1355/1999-JOSE ED-

MUNDO STROMBERG x ELIZETE STROMBERG- Nos ter-
mos do artigo 667 do Codigo de Processo Civil Antigo, o qual,
se aplica por forca do artigo 1218 do atual CPC, a comissao
devida ao liquidante estranho, sera, oportunamente, retirada do
ativo liquido a ser apurado. De-se vista ao liquidante. - Adv.
ESTEFANO ULANDOWSKI e MARICY PORTUGAL WER-
NECK-

29.-ACAO ORDINARIA-1395/1999-ANTONIA OBRETE
TAQUES DE CAMARGO x SOCIEDADE COOP. DE SERV.
MED. E HOSPIT DE CURITIBA- Defiro o pedido de vista
pelo prazo de cinco dias. -  Adv. PEDRO HENRIQUE XAVI-
ER e CAROLINA GOMES DO AMARAL-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-1429/1999-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERC.-GRUPO ITAU x SIL-
VANA SILVA ANDRELINO- Em busca do endereco do reu,
Oficie-se a DRF, Brasil Telecom,  Global Telecom, Tim, e Co-
pel. Retirar od oficios. - Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-

31.-HABILITACAO DE CREDITO-143/2000-ANTONIO AN-
DRIGHETO x ARIOVALDO MANOEL DE OLIVEIRA (ES-
POLIO)- Vista a Curadora Especial. - Adv. JORAN PINTO
RIBEIRO-

32.-EVICCAO-145/2000-JORAN  PINTO RIBEIRO x ARIO-
VALDO MANOEL DE OLIVEIRA- Acolho a manifestacao de
fls. 41, dando por citado o inventariante Antonio Andrigheto.
Aguarde-se a citacao dios demais interessados. - Adv. JORAN
PINTO RIBEIRO-

33.-EXECUCAO-199/2000-JOSIR MARQUES x MARCO
AURELIO SENEGAGLIA NASSER e outros- Cumpra-se a
ultima parte da decisao de fls. 98. Retirar os oficios expedidos.
- Adv. JOAO HORTMANN e JOSE NEWTON DA SILVA-

34.-DEPOSITO-544/2000-BANCO GENERAL MOTORS S/
A. x VALDENIR LUIZ -Manifeste-se o requerente em cinco
dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. ELISA GOMES
TORRES-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-709/2000-GM LEASING S/
A. - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x CAULINO BISPO
DE OLIVEIRA (ESPOLIO) -Manifeste-se o requerente em cinco
dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. ELISA GOMES
TORRES-

36.-MONITORIA-725/2000-VIA NOVA VEICULOS LTDA x
MARION BEATRIZ GAUK-  Oficie-se, conforme pedido de
fls. 50. - Adv. WILMAR ALVINO DA SILVA-

37.-MONITORIA-866/2000-SIDNEI MARTUCCI x PEDRO
SERGIO NUNES -Manifeste-se o credor em cinco dias sobre o
prosseguimento do feito-Adv. FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO e DILETE DE FATIMA DE-NEZ-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-907/2000-JORGE LUIZ
MARCUSSI e outros x HSBC BANK BRASIL S/A. BANCO
MULTIPLO- Diante do nao pagamento dos honorarios, decla-
ro preclusa a prova pericial contabil. Concedo o prazo sucessi-
vo de dez dias (a comecar pelo autor) para que as partes ofere-
cam suas alegacoes derradeiras, na forma de memoriais. Apos,
voltem-me para sentenca. - Adv. CARLOS ROBERTO MENOS-
SO e ERLON DE FARIA PILATI-

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-1156/2000-CITIBANK
LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE
RODRIGUES MAGALHAES -Manifeste-se o requerente em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO-

40.-ALVARA-1232/2000-ANGELA DE FATIMA FERREIRA
x - Intime-se a requerente a ofertar a prestacao de contas do
alvara  recebido. - Adv. ANDREA REGINA CARVALHO DE
FREITAS-

41.-DECLARATORIA-5/2001-AUTO POSTO MONT BLANC
LTDA. e outros x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.- So-
bre eventual composicao, ouca-se o requerido, em cinco dias.
Em hipotese negativa, encaminhem-se os autos ao perito para
esclarecimentos acerca do contido as fls. 328/329.- Adv. AMA-
RILIS VAZ CORTESI e JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-f

42.-DECLARATORIA-45/2001-CARLOS AUGUSTO WENTZ
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD e outros.- Defiro
o pedido de fls. 423.- Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-f

43.-COBRANCA-307/2001-CONDOMINIO DO CONJUNTO
RES. MOR. DAS GARCAS I E II x SUELY FRANCO DA
SILVA CAMPOS e outros.- Arquivem-se.- Adv. OSVALDO
CARVALHO DA SILVA-f

44.-RESCISAO  DE CONTRATO-318/2001-FIBRA LEASING
S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x DANIELE PRISCI-
LA RODRIGUES DE OLIVEIRA-  Processo em ordem, nao se
fazendo mister qualquer providencia saneadora. Presentes os
pressupostos processuais e as condicoes da acao. Declaro-o,
pois, saneado. Nao ha preliminares a serem analisadas. A re-
querente pretende o julgamento antecipado, no entanto, a re
pleiteou a producao de provas. Reputo que a prova oral pleite-
ada e despicienda, a medida em que, trata-se de materia mera-
mente tecnica que enseja tao somente, a apreciacao  do contra-
to celebrado. Por consequencia, defiro a producao da prova
pericial contabil, para a qual, nomeio perito Flantelor Souza de
Oliveira que devera observar o diposto no artigo 431-A, do
CPC, com a nova redacao dada pela lei 10.358/01. As partes,
no prazo legal, poderao indicar assistentes tecnicos e ofertar
quesitos pelas partes, devera o perito nomeado ser intimado
para manifestar se aceita do encargo e, se positivo, formular
proposta de honorarios, os quais, ficarao a cargo da requerida.
Fixo o prazo de trinta dias para a entrega do laudo. Apos a
juntada do laudo, as partes deverao ser intimadas, para os fins

do paragrafo unico do artigo 433 do CPC, conforme a nova
redacao dada pela lei supra mencionada. -  Adv. KARINE SI-
MONE POFAHL e REYNALDO ESTEVES-

45.-COBRANCA-331/2001-CONDOMINIO RESIDENCIAL
VERDESPACO x JOSE ANSELMO  FERREIRA- sobre os
oficios juntados manifeste-se o interessado em cinco dias. -
Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

46.-RESSARCIMENTO-352/2001-MARIA DA GRACA GAR-
CIA CAVALHEIRO x FRANCISCO PEREIRA e outros- Pro-
videnciar o recolhimento da GRC do oficial para a diligencia
de fls. 197, cinco dias. - Adv. ALVARO PEDRO JUNIOR e
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT-

47.-SUSTACAO DE PROTESTO-367/2001-ARISMAR MA-
NUEL BUDAL GUIMARAES x FACTUS FACTORING E
FOMENTO COM. LTDA.- Admito a caucao ofertada as fls. 71
e 74, devendo o autor comparecer em Cartorio em cinco dias e
firmar o termo de compromisso. Aguarde-se julgamento coma
a acao principal.- Adv. MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA,
PAULO CESAR GUILLET STENSTRASSER e ILZE CURY-
f

48.-REPARACAO  DE DANOS-463/2001-AEROIMAGEM
AEROFOTOGRAMETRIA S/A. x C.S. CONSULTORIA CA-
DASTRO TECNICO E SIST. DE INF.- Diante da defesa apre-
sentada pela Curadora, manifete-se o autor em dez dias.- Adv.
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA-f

49.-ARROLAMENTO-509/2001-MARIA LORECY MACHA-
DO x ISRAEL CELESTE DE ARAUJO MACHADO.- Aguar-
de-se a iniciativa da inventariante.- Adv. LUIS ALBERTO DOS
SANTOS PACHECO-f

50.-ANULACAO DE TITULO-563/2001-REPRES. COM. E
TRANSP. RECOTRAL LTDA x PARMALAT BRASIL S/A.-
Diante do contido as fls. 412, intime-se a autora para depositar
a primeira parcela dos  honorarios periciais, em cinco dias.
Efetivado, encaminhem-se os autos ao expert para inicio dos
trabalhos, com prazo de 30 dias para conclusao. Desde ja, re-
designo audiencia de instrucao e julgamento para o dia 25 de
marco de 2003, as9:30 horas. Intime-se as partes e testemunhas,
apos o pagamento do valor relativo as diligencias.- Adv. MO-
ZART ALBUQUERQUE BRITES e JORGE ROBERTO AUN-
f

51.-ACAO  ORDINARIA-585/2001-TRANSMIT SERVICOS
LTDA x TELEPAR - BRASIL TELECOM S/A.- EIS SUCIN-
TO RELATORIO, PASSO AO SANEAMENTO. Controvertem
as partes acerca da responsabilidade pelos danos sofridos pela
autora em razao do desligamento indevido do terminal telefo-
nico sob nº 252-7541, nos dias 11 e 27 de abril de 2001. Quan-
to as preliminares suscitadas pela re, ambas caminham no mes-
mo sentido e  merecem ser repelidas. Sustenta a re, preliminar
de inepcia do pedido pela falta de interesse processual  alegan-
do que nao ha correlacao entre a qualificacao do dano e a causa
de pedir, a medida em que o pedido indenizatorio e desprovido
de parametros. A preliminar  nao prospera, porquanto, como a
propria requerida reconhece, o juiz nao esta vinculado ao valor
proposto pelo autor com base para condenacao a titulo de da-
nos morais. Outrossim, a exata extensao dos danos sera mensu-
rada com a realizacao das provas pertinentes quando, a partir
de entao, sera possivel a visualizacao da ocorrencia ou nao dos
danos, bem como, do quantum a ser arbitrado como indeniza-
cao. Nao ha carencia de acao por inepcia da inicial ou ausencia
de interesse em razao de o pedido ser generico, em se tratando
de dano moral, ao juiz compete fixar o valor eventualmente
devido, diante das peculiaridades do  evento, utilizando-se dos
balizamentos formados, inclusive pela doutrina e pela jurispru-
dencia. Pelas mesmas razoes, nao se pode falar em impossibili-
dade juridica do pedido, tao somente por se tratar de indeniza-
cao atrelado ao salario minimo, bem como, em inepcia do pedi-
do diante do valor dado a causa. por estas razoes, rejeito as
preliminares. O feito encontra-se regular, pelo, que, declaro-o
saneado. A requerente pleiteou a producao de prova testemu-
nhal, bem como pericial, para comprovacao do desigamento do
terminal  telefonico. a parte requerida pugnou pela producao
de prova documental, com a juntadam pela requerente, de co-
pia das faturas relativas aos meses de maio e junho de 2001.
Defiro a producao das provas pleiteadas pela requerente. No-
meio perito, Pedro Augusto Zaniolo, que devera observar o dis-
posto no artigo 431-A, do CPC, com a nova redacao dada pela
lei 10.358/01. As partes,  no prazo legal, poderao indicar assis-
tente tecnico e ofertar quesitos. Apos a oferta dos quesitos pe-
las partes, devera o perito nomeado ser intimado para manifes-
tar se aceita do encargo e, se positivo, formular proposta de
honorarios, os quais, ficarao a cargo da requerente. Fixo o pra-
zo de 40 (quarenta) dias para entrega do laudo da requerente.
Apos a juntada do laudo, as  partes deverao ser intimadas, para
os fins do paragrafo unico do artigo 433 do CPC, conforme
nova redacao dada pela Lei supra mencionada. Defiro a produ-
cao da prova documental ja carreda nos autos, alem da juntada
dos documentos pleiteados pela requerida, os quais, deverao,
ser providenciados pela requerente, no prazo de cinco dias.
Defiro a prova  oral pleiteada, consubstanciada  na inquiricao
de testemunhas,, cujo rol devera ser apresentado com antece-
dencia de 15 (quinze) dias a audiencia. Designo audiencia de
instrucao e julgamento para o dia 20 de marco de 2003, as
9:30 horas. Procedam-se as diligencias necessarias, mediante
antecipacao das custas. - Adv. ARILDO NIZER e ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS-

52.-REVISIONAL  DE CONTRATO-685/2001-SPS INDUS-
TRIA DE TINTAS E IMPORTACAO LTDA x BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A.- Processo em ordem, nao se
fazendo necessaria qualquer providencia saneadora. Estao pre-
sentes os pressupostos processuais e as condicaoes da acao. O
controverso recai sobre eventuais juros, comissoes e encargos
cobrados indevidamente pelo reu junto a conta bancaria  do
autor, proprios a ensejar um arevisao contratual e devolucao de
importancias pagas. Defiro a producao da  prova pericial recla-
mada pelo autor, nomeando-se para tanto o expert Nestor Balzer
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Sobrinho, que devera ser intimado para apresentar proposta de
honorarios,  apos o oferecimento dos quesitos pelas partes, no
prazo comum de dez dias. Apos, intimem-se o autor e reu para
falarem sobre a proposta. Nao havendo impugnacao, efetuado
o deposito, encaminhem-se os autos ao perito para inicio dos
trabalhos, com prazo de trinta dias para conclusao.- Adv. RE-
NATO OLIVEIRA DE AZEVEDO e BLAS GOMM FILHO-

53.-ALVARA-703/2001-MARIA  LORECY MACHADO.- Di-
ante da pratica, em tesem de ilicito penal pela interessada, en-
caminhem-se os autos ao Dr. Promotor de Justica para as pro-
videncias de estilo.- Adv. LUIS ALBERTO DOS SANTOS
PACHECO-f

54.-COBRANCA-721/2001-GEAP - FUNDACAO DE SEGU-
RIDADE SOCIAL x CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JUNI-
OR- Aguarde-se a audiencia designada. -  Adv. ARISTIDES
FELICIANO JUNIOR, ANGELO AUGUSTO COURY e SAU-
LO JOSE CARLOS F. MARTINS-

55.-INTERDICAO-727/2001-ANTONIO ALVES PEREIRA x
JURANDIR ALVES  PEREIRA- Atenda-se a primeira cota da
parte ministerial de fls. 52. Oficie-se a UFPR, solicitando a
indicacao de um profissional habilitado a produzirprova peri-
cial nos presentes autos, ciente que a parte autora e beneficia-
ria de Assistencia Judiciaria. - Adv. JAQUELINE KOWAL-
SKI-

56.-BUSCA E APREENSAO  FIDUCIARIA-755/2001-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ALGACIR ANTONIO ULRICH -Manifeste-se o requerente em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. ROBERTO
OLIVEIRA GUIMARAES-

57.-DECLARATORIA-887/2001-CONFAL  CONSULTORIA
FLORESTAL BRASILEIRA LTDA x SERRALHERIA MA-
RINGA LTDA.- Arquivem-se.- Adv. JULIO CESAR MELO
LOPES, VANETE STEIL VILLATORI e ALEXANDRE FU-
CHS DA NEVES-f

58.-ACAO ORDINARIA-889/2001-ABEL ANTONIO REBE-
LLO e outros x GLOBAL TELECOM S/A.- Concedo as partes
prazo sucessivo de dez dias, a comecar pelo autor, para que
oferecam suas alegacoes finais na forma de memoriais.- Adv.
JOSEANE CRISTINA RODRIGUES e CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI-f

59.-EXECUCAO HIPOTECARIA-925/2001-BANCO CITI-
BANK S/A. x LUIZ CARLOS DRANKA e outros.- Para pra-
ceamento do imovel penhorado designo o dia 20 de novembro
de 2002, as 13:30 horas. Expeca-se edital e mandado de inti-
macao, apos a apresentacao de planilha atualizada do debito e
recolhimento da guia GRC. Deve a parte credora atender o dis-
posto nos itens 5.8.8.2 e 5.8.6 do Codigo de Normas da Douta
Corregedoria.- Adv. LUIZ GONZAGA M. CORREIA e ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO-f

60.-RESCISAO DE CONTRATO-1055/2001-ELOY APARE-
CIDA DANGUI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.-
Diante da concordancia do expert, encaminhem-se-lhe os au-
tos para elaboracao do laudo pericial co prazo para conclusao
de trinta dias.- Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMARGO e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-f

61.-COBRANCA-1101/2001-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL R CIC III x SEBASTIAO ALBERTO DE SI-
QUEIRA- Providenciar o recolhimento da GRC do oficial para
a diligencia de fls. 44. -  Adv. MARILZA MATIOSKI-

62.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1183/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A. x MARCELO DOS SANTOS BITTEN-
COURT -Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o pros-
seguimento do feito-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

63.-MONITORIA-1303/2001-MARISOL S/A. x PEDRO
OCZKOVSKI -Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre
o prosseguimento  do feito-Adv. THEMIS HELENA KIND-
LEIN VICENTINI-

64.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1342/2001-BAN-
CO BMC S/A. x HONI CLEVERSON LOPES- Oficie-se con-
forme fls. 25. Apos, ao arquivo provisorio. Retirar os oficios
expedidos. - Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

65.-EXECUCAO PROVISORIA-1375/2001-DISBEI DISTRI-
BUIDORA DE BEBUDAS IGUACU x NICOLAU BOGDA-
NO BAJALUK (ESPOLIO).- Aguarde-se a iniciativa do cre-
dor. Desde ja, determino o apensamento dos presentes aos au-
tos principais, quando da baixa dos ultimos.- Adv. LUIZ RO-
BERTO RECH-f

66.-USUCAPIAO-1457/2001-CARMEN VIEIRA PAREDES x
ALFREDO HAUER e outros.- Atenda-se a cota ministerial em
cinco dias.- Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES-f

67.-INDENIZACAO-1475/2001-PEDRO ROBERTO FERREI-
RA x BOM AR SERVICOS DE CLIMATIZACAO.- Aguarde-
se a iniciativa da parte autora, por dez dias. Nao havendo mani-
festacao, intime-se pessoalmente para promover o regular an-
damento ao feito, em 48 horas, sob pena de extincao.- Adv.
GABRIELA MARIA DA SILVA PINHEIRO-f

68.-COBRANCA-1486/2001-CONDOMINIO  CONJUNTO
RESIDENCIAL IRACEMA I x JAIR BENTO -Manifeste-se o
requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv.
MARILZA MATIOSKI-

69.-EXECUCAO-1492/2001-BANCO BANESTADO S/A. x
MICHAEL ROBERTO ALVES -Manifeste-se o credor em cin-
co dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. DORIS MARIA
BAPTISTELLA WERKA-

70.-EXECUCAO-1500/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/

A. x KEADAEK DISTRIBUIDORA LTDA e outros -Manifes-
te-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do
feito-Adv. IZABEL CRISTHINA ROCHA M. CAMPOS-

71.-EXECUCAO-1507/2001-DORVALINA DA SILVA MES-
SIAS x VICENTE OLIVEIRA NETO e outros- Manifeste-se o
credor em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv.
NELSON TAKAYUKI MIYASHITA-

72.-RESCISAO  DE CONTRATO-1511/2001-SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL. x J.V.
SZCZYPULA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ME
-Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prossegui-
mento do feito-Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

73.-COBRANCA-1519/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
PRINCESS DIANE x ALDO GINO RAMOS.- Processo sus-
penso por noventa dias.- Adv. MARILZA MATIOSKI-f

74.-INDENIZACAO-1561/2001-DALVA REGINA SIMAO x
FACULDADE INTEGRADA ESPIRITA -Manifeste-se o reque-
rente em cinco dias  sobre o prosseguimento do feito-Adv.
ANDERSON CZAIKOWSKI e ELIANE SAPORSKI-

75.-EXECUCAO-1/2002-APPA COM. REPRES. MAT. HI-
DRAUL. LTDA. x MASSUQUETO CONSTRUTORA LTDA.-
Sobre o oficio da Receita Federal, manifeste-se o autor no pra-
zo legal. - Adv. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ROMAO-

76.-COBRANCA-12/2002-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL BELL TERRA x ELEVITIVO SALVADOR e
outros- Sobre o oficio da Receita Federal juntado, manifeste-se
o interessado em cinco dias. -  Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

77.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-81/2002-CIPASA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. S/C x HOR-
TIGRANJEIRA FUJIMOTO LTDA. -Manifeste-se o requeren-
te em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. MAR-
TA PATRICIA BONK RIZZO-

78.-RESCISAO  DE CONTRATO-120/2002-SANTANDER
BRASIL - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x COM-
PRESERV - COM.LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIP.
LTDA -Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o pros-
seguimento do feito-Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLI-
VEIRA-

79.-INVENTARIO-219/2002-MARIA  DOLORES BRUNOR
x MARIA BUNIK- Sobre a juntada do oficio da Receita Fede-
ral, manifeste-se o interessado em cinco dias. - Adv. ENILDO
DEL PINO-

80.-RESCISAO DE CONTRATO-226/2002-AUGUSTO CAR-
VALHO BRANDAO x MARCOS AURELIO  WILTEMBURG
e outros -Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o pros-
seguimento do feito-Adv. JOSIANE BECKER e LUCIANA
HAAG A. REZENDE-

81.-RESCISAO DE CONTRATO-282/2002-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERC.-GRUPO ITAU x RO-
BNSON ARAUJO ASSAD- Sobre  o oficio da Receita Fede-
ral, manifeste-se o interessado em cinco dias. -  Adv. ANDREIA
VERANO-

82.-BUSCA E  APREENSAO FIDUCIARIA-461/2002-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x DIRCE ELAINE PINTO- Aguarde-se a iniciativa da parte
por dez dias. Nao havendo  manifestacao, intime-se a pessoal-
mente para promover o regular andamento ao feito, em 48 ho-
ras, sob pena de extincao. - Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER
DA SILVA-

83.-DESPEJO-472/2002-ANOAR  ADURA x DEBORA DE
FATIMA MIRANDA CARNEIRO -Manifeste-se o requerente
em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. PATRICIA
DUTRA DA SILVA-

84.-EXECUCAO-503/2002-UNIAO CATARINENSE DE EDU-
CACAO x JOAO LUIZ BARBUR MADALOZZO- Sobre o
oficio da Receita Federal, manifeste-se o interessado em cinco
dias. - Adv. WALLACE EDUARDY TESONI BARROS-

85.-COBRANCA-540/2002-CONDOMINIO EDIFICIO  CAR-
DEAL x MARCOS ALBERTO RIOS- Sobre o oficio da Recei-
ta Federal juntado, manifeste-se o interessado em cinco dias. -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

86.-EXECUCAO-608/2002-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A. x GEPAUTO AUTO CENTER LTDA e outros-
Defiro a conversao para execucao. Anote-se. Mediante anteci-
pacao das custas de lei, expeca-se mandado de citacao e pe-
nhora. Para o caso de pronto pagamento, fixo a verba honoraria
em 10% ( dez por cento). - Adv. MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI-

87.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-686/2002-ANTO-
NIO SERENISKI e outros x BANCO BANESTADO S/A.- Pro-
videnciar o recolhimento da GRC para expedicao do mandado
de citacao e intimacao. - Adv. ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR-

88.-EXECUCAO-727/2002-FIC DISTRIBUIDORA DE DERI-
VADOS DE PETROLEO LTDA. x POSTO NOVA ORLEANS
LTDA. -Manifeste-se o credor em cinco dias sobre o prosse-
guimento do feito-Adv. EDMILSON ANTONIO HUBERT-

89.-ANULACAO DE TITULO-768/2002-IREMA MARIA
DOS SANTOS x GILMAR CERUTTI- Sobre a contestacao e
pelas, manifeste-se o autor no prazo legal. - Adv. DANIEL
MORENO PORTELLA e EDSON R. DE OLIVEIRA-

90.-MONITORIA-785/2002-BANCO BANESTADO S/A. x

INTERMAP PROJETOS FLORESTAIS E CARTOGRAFICOS
LTDA e outros -Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre
o prosseguimento do feito-Adv. DORIS MARIA BAPTISTE-
LLA WERKA-

91.-COBRANCA-831/2002-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL LEONIS x AUGUSTO GARCIA BERTOLIN-
Oficie-se a Delegacia da Receita Federal e a Copel.

92.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-871/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A. C.F.I. x SERGIO LUIZ DA CUNHA- Fica a
parte autora intimada a manifestar-se sobre a certidao de fls. do
Sr. Oficial de Justica em cinco dias. - Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-

93.-DESPEJO-876/2002-ALBERTO DALLA BONA x SAN-
DRA CRISTINA DO ESPIRITO SANTO COELHO DA CRUZ
e outros- J. Pagas as custas complementares, desentranhe-se o
mandado. - Adv. OCTAVIO FERREIRA DO AMARAL NETO-

94.-MONITORIA-888/2002-BANCO  SANTANDER BRASIL
S/A. x CENTRO AUTOMOTIVO SHINE CAR LTDA e ou-
tros- Providenciar o recolhimento das custas requeridas pelo
Sr. Oficial de Justica as fls. 60. - Adv. IDELANIR ERNESTI-

95.-INDENIZACAO-928/2002-HELENA RODRIGUES FER-
REIRA BASAGLIA x BANCO SANTANDER S/A-  Sobre a
contestacao apresentada, manifeste-se o autor no prazo legal. -
Adv. ANNE CARLA GABRIEL e CAROLINE GARCETE-

96.-DESPEJO-948/2002-MARIA DE FATIMA JAWAROSKI
DE FRANCA x RACHEL DUTRA -Manifeste-se o requerente
em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. ARLETE
T. DE ANDRADE KUMAKURA-

97.-REVISIONAL DE CONTRATO-972/2002-JOSE DEODA-
TO SKROSKI e outros x BANCO ITAU S/A- Sobre a contesta-
cao e documentos apresentados, manifeste-se o autor no prazo
legal. - Adv. AMADEU ALICE NETTO e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

98.-EXECUCAO-1114/2002-ARMAREDO INDUSTRIA E
COM. DE MOVEIS ESPECIAIS LTDA x PARANA ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA.- Defiro a conver-
sao para execucao. Mediante antecipcao das custas de lei, ex-
peca-se mandado de citacao e penhora. Para o caso de pronto
pagamento fixo a verba honoraria em 10%. - Adv. ANA LUI-
ZA MANZOCHI-

99.-BUSCA E APREENSAO  FIDUCIARIA-1126/2002-JA-
MARI ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
JOSE MARIO PEREIRA DA CRUZ- Aponte o autor, por emen-
da da inicial, o percentual pago. A mora foi devidamente com-
provada, pelo que defiro a busca e apreensao liminarmente,
nos termos do artigo 3º do decreto-lei 911/69. Efetivada a me-
dida, cite-se. Retirar a carta precatoria. -  Adv. JACKSON RENE
ANDRADE GOMES-

100.-COBRANCA-1146/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
TERRACO DE MIRAFLORES x GUARACI LUSTOSA NO-
GUEIRA- Designo audiencia conciliatoria para o dia 17 de
marco de 2003, as 13:30 horas. Mediante antecipacao das des-
pesas necessarias. Cite-se. - Adv. EMERSON LUIZ DE VE-
LLO-

PETIÇÕES INICIAIS QUEESTÃO EM CARTÓRIO AGUAR-
DANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1.ORDINÁRIA.- GERALDO JOSÉ DE OLIVEIRA e OUTROS
X RAPHAEL DE DOMIT e OUTROS.- R$ 283,50.- ADV.-
PAULO CÉSAR CRUZ.-

2.COBRANÇA.- CONDOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCI-
AL SUINÃ II X GERSON SOARES BEBIANO e MARIAL-
DA ROCHA BEBIANO.- R$ 178,50- ADV.- LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ.-

3.BUSCA E APREENSÃO.- CIPASA - ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIOS LTDA. S/C X ALCEU VILMAR GARCIA
DOS SANTOS.- R$ 609,00.- ADV.- MARTA P. BONK RIZZO.-

4.REVISIONAL.- MINI MERCADO GOUMER LTDA. X BBV
- BANCO BILBAO VISCAYA ARGENTINA BRASIL S/A.-
R$ 609,00.- ADV.- ALVARO BORGES JUNIOR.-

5.EXECUÇÃO.- AUJOR FERNANDES SILVESTRE X NOE-
LI MARIA MAYER e WLADEMIR NELSON SILVA.- R$ 588,
0.- ADV.- AUJOR FERNANDES SILVESTRE FILHO.-
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THIANA GUIMARAES PESSOA 022 00864/2001
THOMIRES ELIZABETH PAULIV 019 00178/2001
VICTOR A.A. BOMFIM MARINS 013 01053/1999
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WALTER BORGES CARNEIRO 038 01010/2002
WELLINGTON SILVEIRA 036 00995/2002
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1.-INVENTARIO-526/1992-EVANE DINIZ CASSAB E e ou-
tros x PAULO COSTA DE LACERDA E-Expeca-se oficio,
conforme requerido pelo representante do Ministerio Publico
as fls. 752. -eAdv. EUGENIA MARIA VIANNA PEDROSO,
CLAUDIO RIBEIRO MARTINS, RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO, LIBERATO DE SOUZA SANTOS, FABIANO DA
ROSA, GUILHERME MANNA ROCHA e HAROLDO AL-
VES RIBEIRO JUNIOR-

2.-ACAO MONITORIA-808/1995-BANCO NACIONAL SA x
JAIR BORGES CLAUMANN-O executado foi devidamente
citado as fls. 69. Intime-se o executado, por edital, com o prazo
de vinte dias, conforme requerido as fls. 205. Intime-se para
retirar o edital. -eAdv. MARILI RIBEIRO TABORDA e NA-
TANAEL ZAHORCAK-

3.-RESSARCIMENTO-1357/1995-PORTO SEGURO CIA DE
SEGUROS GERAIS x CONIBERTO GESSNER-Manifeste-se
o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o contido no oficio
recebido do Juizo de Direito da Comarca de Timbo - SC. -eAdv.
CIRO BRUNING, CHRISTIANO SOUZA NETO, ANDRE
LUIZ SAAD VIEIRA, IVONE TEREZINHA RANZOLIN,
MICHAEL LORENZ e HANS LORENZ JUNIOR-

4.-INDENIZACAO-1011/1996-PAULO CESAR COSTYCHA
x COLEGIO MACHADO DE ASSIS S/C LTDA-Intime-se para
assinar o auto de arrematacao. -eAdv. ARNALDO ALVES DE
CAMARGO NETO, MAURICIO PEREIRA DE SILVA, INDI-
ANARA FARIAS DE CAMARGO, DANIELE LUCY LOPES
DE SEHLI, JOAO CARLOS DE LUCAS, GUILHERME DE
SALLES GONCALVES, ALEXANDRE DE SALLES GON-
CALVES, ALINE CRISTINA COLETO, ROBERTA
A.MARTINEZ PEREIRA FRANCA e MARCELO GELBCKE-

5.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-1160/1996-QUIN-
TA AVENIDA INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA x
MARIA DA GLORIA DA VEIGA-Face o contido na certidao
apresentada pela executada, diga a requerendo, no prazo de
cinco dias. -eAdv. ADILSON LUIZ FERREIRA, SOLANGE
CANDIDA WUICIK, LUZYARA G.S. FIGUEIREDO, IRA-
CEMA GARCIA VAZ, CARLA FLEISCHFRESSER, MAR-
CIA HELENA DALCOL, LICIANE BARATELLA, ARNO
FERREIRA MULLER, J. LUIZ AGUIAR e ARNALDO FER-
REIRA MULLER-

6.-ORDINARIA-149/1997-OELO LOCADORA DE EQUIPA-
MENTOS ELETRONICOS LTDA x MICRO EXPRESS COM
E IMP DE COMPUTADORES LTDA e outros-Aguarde-se de-
cisao, conforme requerido as fls. 537/540. -eAdv. JOAO BA-
TISTA PIO VIEIRA, LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO,
CHARLES DA SILVA RIBEIRO, CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO e CARLOS ALBERTO FORBECK DE
CASTRO-

7.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1393/1997-AMADEU
DA SILVA ROSA x ELISIANE FERRAZ rep por IRENE SIL-
VEIRA e outros-Anote-se, conforme requerido as fls. 615/616.
Intime-se a requerida por mandado, conforme requerido as fls.
615. Custas do oficial de justica no valor de R$ 40.00. -eAdv.
LUIZ ALBERTO GONCALVES, CARLOS ALBERTO DA
SILVA, WALDIRENE GOBETTI DA SILVA, SERGIO ANTO-
NIO TIZZIANI, FLAVIO W LINS, ANTONIO ANILTO PA-
DIAL e SERGIO LUIS HESSEL LOPES-

8.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-918/1998-GRA-
NOSUL AGROINDUSTRIAL LTDA x BANCO DO BRASIL
S.A.-... 3. Assim, determina-se o seguinte: 3.1. A Sra. Perita
deve responder aos esclarecimentos solicitados pela empresa
Granosul as fls. 4008/4016 (pedido ratificado as fls. 4083/4085)
devendo a empresa arcar com o valor indicado as fls. 4089 (res-
posta I - R$ 800.00). 3.2. e, em face da admissao de uma se-
gunda pericia, cujo interesse mor é do banco reu, este devera
arcar com as despesas da pericia, conforme consta as fls. 4090
(resposta II - R$ 2.000.00). Portanto, ambos os litigantes de-
vem efetuar o deposito dos respectivos encargos, no prazo co-
mum de cinco dias. -eAdv. NELSON BATISTA PEREIRA,
JOSE ANCHIETA DA SILVA, MARCELO QUADROS SOA-
RES, NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARAES, SADI
BONATTO, ROSANA COUTINHO EVERS, JOAO OTAVIO
DE NORONHA, FREDERICO KORNDORFER NETO,
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, ADROALDO JOSE
GONCALVES, ARLINDO MENEZES MOLINA, AUDERI
LUIZ DE MARCO, CARLOS ALBERTO STOPPA, LINCO-
LN FAGUNDES, MIGUEL FERNANDO RIGONI, ROBER-
TO LUIZ PEDROTTI, DOUGLAS VICTORIANO LOCATE-
LLI, EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR, FELISBINO
IMTHON BUENO, GLAUCIO C. SILVA MOLINO, JOSE
CARLOS SOARES SOUTO, JUCELI SACHT, LISIAS CON-
NOR SILVA, LUIZ FERNANDO Z. TORRES, LUIZ ROBER-
TO ROMANO, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO,
MARCO AURELIO MIRANDA CARVALHO, SYLVIO JOSE
E. GRUBER, WERNER AUMANN, LUCINEIA POSSAR e
IDEVAM INACIO DE PAULA-

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-964/1998-SERGIO MARINO
SILVA DE SOUZA e outros x BANCO BANDEIRANTES S.A.-
Pague-se ao exequente, mediante quitacao. -eAdv. MARCELO
DELLA GIUSTINA, LEONARDO SOUZA, JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

10.-REV. DE CONT. C/C REPETICAO-165/1999-MARCIO
LUIZ JUSTINO x IRMAOS THA S.A. CONSTRUCOES IN-

DUSTRIA E COMERCIO-Recolha-se provisoriamente o man-
dado expedido. Sobre o bem indicado a penhora, manifeste-se
o exequente, no prazo de cinco dias. -eAdv. APARECIDO JOSE
DA SILVA, ROBINSON SILVA ALEXANDRE, GLEUCIO
ROGERIO SILVA, SILVIA LOURDES SOUZA DE BUENO
GIZZI e PAULA NOGARA GUERIOS-

11.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-281/1999-PEDRO
DONATI e outros x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA.-
Extraia-se certidao, conforme requerido as fls. 179. Apos, ar-
quivem-se com as baixas devidas. Intime-se para retirar a certi-
dao. -eAdv. CILENE MARIA SKORA, MAGDA REJANE
CRUZ R. DOS SANTOS, MARIA ELZI DE MATTOS T. BAN-
ZZATTO, AYMORE PALHARES, LUIZ ANTONIO PALHA-
RES, ROBERTO PALHARES, FRANCISCO FERREIRA DA
ROCHA JUNIOR, MARCELO WANDERLEI GUIMARAES,
FILIPE ALVES DA MOTA, CLEMENCEAU MERHEB CA-
LIXTO e CARLOS ROBERTO CLARO-

12.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-609/1999-VIC-
TOR GEOGIEV MERCALDO e outros x BANCO ITAU S.A.
CREDITO IMOBILIARIO-Intime-se a perita para, no prazo de
dez dias, prestar os esclarecimentos solicitados pelo Banco as
fls. 383/387. -eAdv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER e TATIANA KALKO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1053/1999-
BANCO ITAU S/A x LUIZ FERNANDO MURARO e outros-
Face o contido na certidao do Oficial de Justica informando
que citou o executado e deixou de proceder a penhora, tendo
em vista que nao localizou bens, manifeste-se o exequente, no
prazo de cinco dias. -eAdv. ANNE CRISTINE RODRIGUES,
DANIEL HONORATO SOARES FILHO, VICTOR A.A.
BOMFIM MARINS, GRACIELA IURK MARINS, VICTOR
ALEXANDRE BOMFIM MARINS, MAGDA CRISTIANE
DETSCH e LUIS ROBERTO AHRENS-

14.-INVENTARIO-1428/1999-MARIA ISABEL ALVES x
JOSE ANTONIO DA SILVA-1. Atendendo os despachos de
fls. 272/273 e 283: 1.1. o item 1 do despacho de fls. 272 foi
cumprido em face da certidao anexada as fls. 292; 1.2. a carta
precatoria enviada a Joinville - SC para avaliacao dos bens si-
tuados em Itapoa, retornou com a avaliacao as fls. 305, estando
cumprido o contido as fls. 283; Resta pois, o cumprimento das
demais determinacoes constantes as fls. 272/273, itens 2/10 e
item 13; para depois ser cumprido o contido no art. 1011 do
CPC (ultimas declaracoes) como opina o Ministerio Publico as
fls. 310. Cumpra-se pois, no prazo de trinta dias. -eAdv. NOR-
MA SUELY WOOD SALDANHA DE MORAES, JOAQUIM
A. CIRINO DOS SANTOS, ACIR CIRINO DOS SANTOS,
SHEILA MARIA TAKAHASHI e CARLA ELIZA DOS SAN-
TOS SALDANHA-

15.-ORDINARIA-25/2000-ADRIANA PICCOLI e outros x
BANCO ITAU S.A CREDITO IMOBILIARIO-Aguarde-se pelo
prazo de quinze dias, o deposito dos honorarios periciais. -eAdv.
DOUGLAS ROGERIO LEITE, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e CAROLINA MENKE
DOETZER-

16.-HABILITACAO EM INVENTARIO-714/2000-JAYME
GASPARIN x ESPOLIO DE ROMILTO ANTONINHO TUR-
MINA-1. Como inventairante nao se manifestou sobre o des-
pacho de fls. 63, item 1 (sobre a comprovacao da quitacao ale-
gada), oportunizar-se-a a mesma que diga sobre o teor do para-
grafo unico do art. 1018, conforme solicita o requerente as fls.
48/49. 2. apos, ao MP para o mesmo intento. -eAdv. PAULO
AMBROSIO, ALCEU GIESE e MARIANE RIBAS DE SOU-
ZA-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-1231/2000-GM LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERANTIL x JOSE FLORENTINO
DE OLIVEIRA-... 3. DIANTE DO EXPOSTO, defiro a tutela
antecipada, autorizando a devolucao do bem descrito na exor-
dial ao autor, ate ulterior deliberacao deste Juizo. Expeca-se o
respectivo mandado. Cite-se o requerido para, querendo, con-
teste a presente acao, no prazo de quinze dias, sob as comina-
coes legais (art. 285 e 319 do CPC). Intime-se para retirar a
precatoria. -eAdv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-

18.-ARROLAMENTO-1244/2000-MARIA NELITA RIOS
DOMINGOS x JOAO DOMINGOS-Aguarde-se pelo prazo de
trinta dias, conforme requerido as fls. 44. -eAdv. GENERINO
SOARES GUSMON-

19.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-178/2001-EZEQUI-
EL LOPES DE PAULA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-Intime-se o DR. JOSE DO CARMO BADARO para
proceder a devolucao dos autos, no prazo de 24 horas, sob pena
deser expedido mandado de cobranca de autos. -eAdv. JOSE
DO CARMO BADARO, RUTH COATTI, MARCIA SEVERI-
NA BADARO, JORGE CLARO BADARO, ILZE REGINA
APARECIDA PINTO, LUCIANA REGINA DOS REIS, THAI-
SA JAQUELINE VROBLEWSKI, THOMIRES ELIZABETH
PAULIV BADARO, PAULO ROBERTO BARBIERI, ERNES-
TO ANTUNES DE CARVALHO, LEONEL TREVISAN JU-
NIOR, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, AR-
NALDO JOSE DA SILVA e ANDREA CUNHA-

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-488/2001-APARECIDA DE
LOURDES HAGUEDEIS x OELO LOCADORA DE EQUI-
PAMENTOS ELETRONICOS LTDA-Expeca-se novo oficio ao
DETRAN, conforme requerido as fls. 171. Custas do oficio no
valor de R$ 7.00. -eAdv. JOSE LUIZ GURGEL, IZALVE BAR-
RETO DA SILVA, MARIANGELA CUNHA, JULIANO CE-

SAR IBA, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO, JOAO BATIS-
TA PIO VIEIRA, LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO e
CHARLES DA SILVA RIBEIRO-

21.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-659/2001-NES-
TOR APARECIDO MALVEZZI x EXECUTIVOS S/A (CLU-
BE DOS EXECUTIVOS) e outros-Manifeste-se o exequente,
no prazo de cinco dias, sobre o contido na peticao apresentada
pelo executado (fls. 118/119). -eAdv. AURACYR AZEVEDO
DE MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOURA
CORDEIRO, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, AYR-
TON PIMENTEL, ARMANDO RIBEIRO GONCALVES JU-
NIOR, ADILSON JOSE CAMPOY, CLAUDIO GANDA DE
SOUZA, JOSE OLINTO NERCOLINI, EMILIO LUIZ AU-
GUSTO PROHMANN, SERGIO NEY OLIVEIRA CASTRO
KROETZ, SIMONE STOIANI NERCOLINI, MARCOS AU-
RELIO NEGRAO MACHADO, CARLOS TERABE, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, MI-
RIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANDER-
SON HATAQUEIAMA, AMGELINO LUIZ RAMALHO TA-
GLIARI, SHEILA MARIA TAKAHASHI, ARIADENE DE
ARAUJO SELLA e CARLA SIMONE EBINER-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-864/2001-
NAHIR GAIO DOEHNERT x RUTH MARTINS CANABRA-
VA-Expeca-se oficio a RECEITA FEDERAL de Teresina - Piaui,
conforme requerido as fls. 81/82. Custas do oficio no valor de
R$ 7.00. -eAdv. JOSE DO CARMO BADARO, RUTH COAT-
TI, MARCIA SEVERINA BADARO, JORGE CLARO BADA-
RO, LUCIANA REGINA DOS REIS, THAISA JAQUELINE
VROBLEWSKI, THIANA GUIMARAES PESSOA e JUCE-
LIA CATARINA B CABRAL-

23.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1094/2001-
ESPOLIO DE JORGE GAZAL x RODRIGO DOUGLAS FA-
RINA e outros-Expeca-se oficio a COPEL e TELEPAR, con-
forme requerido as fls. 94. Indefiro a expedicao de oficio a
SANEPAR, eis que a mesma nao presta informacoes. Custas
do oficio no valor de R$ 21.00. -eAdv. LEANDRO GALLI e
RODRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO-

24.-ALVARA-48/2002-MARIA IZABEL ALVES e outros x -
Intime-se para retirar o alvara. -eAdv. NORMA SUELY WOOD
SALDANHA DE MORAES, JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN-
TOS, ACIR CIRINO DOS SANTOS, SHEILA MARIA
TAKAHASHI, CARLA ELIZA DOS SANTOS SALDANHA e
JOSE PEREIRA DE MORAES NETO-

25.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-59/2002-GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ALEI-
XO RASKA-Intime-se para o preparo das custas do oficial de
justica no valor de R$ 6.00, para intimacao da hora certa. -
eAdv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-

26.-SUMARIA DE COBRANCA-187/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO ANA LUISA x MARIO RESSEL DA CRUZ e ou-
tros-Cite-se por mandado, conforme requerido as fls. 97. Cus-
tas do oficial de justica no valor de R$ 60.00. -eAdv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, PATRICIA PIEKARCZYK e
SALETE STAFFEN-

27.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-292/2002-DI-
BENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
JORGE CAVALLARI SAAD-Intime-se novamente a parte au-
tora para efetuar o preparo das custas do oficial de justica, no
valor de R$ 200.00, sob pena de devolucao do mandado sem
cumprimento. -eAdv. ANDREIA VERANO PONTES e MAR-
CELO FABIANO GRESKIV-

28.-ARROLAMENTO-394/2002-LUCIANO BRITES e outros
x ADELAIDE DE ANDRADE MATIAS e outros-... HOMO-
LOGO, por sentenca, para que produza seus efeitos juridicos e
legais, o arrolamento e subsequente cessao do bem descrito as
fls 04, bem deixado pela falecida ADELAIDE DE ANDRADE
MATIAS. Expeca-se a respectiva carta de adjudicacao. Custas
na forma de lei. P.R.I. -eAdv. ADERBAL BUENO DE AL-
MEIDA-

29.-ORDINARIA DE COBRANCA-432/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x SALETE LOPES RIBEIRO-Manifeste-se o au-
tor, no prazo de cinco dias, sobre o contido na certidao negati-
va do Oficial de Justica. -eAdv. IRINA MOREIRA DA FON-
SECA-

30.-ACAO MONITORIA-461/2002-ROBERTO JOAO BRON-
NER x JOSE MOREIRA ARINS-Intime-se novamente o autor,
para efetuar o preparo das custas do oficial de justica, no valor
de R$ 120.00, sob pena de devolucao do mandado sem cumpri-
mento. -eAdv. JUCIMAR MOURA DOS SANTOS-

31.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-499/2002-BANCO
BMC S/A x GLORIE CASTEX FERREIRA-Expeca-se carta
precatoria, conforme requerido as fls. 25. Intime-se para retirar
a precatoria. -eAdv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ALINE FAGUNDES,
SONIA REGINA CUNHA, SERGIO SCHULZE, ANA ROSA
DE LIMA LOPES BERNARDES, FABIAN RADLOFF, FA-
BIO BIRCKHOLZ e AKIRA VALESKA FABRIN-

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-695/2002-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x GIL-
BERTO VIEIRA DOS SANTOS-Manifeste-se o autor, no pra-
zo de cinco dias, sobre o contido na certidao negativa do Ofici-
al de Justica. -eAdv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,
CESAR AUGUSTO TERRA e CRISTIANE CIBELE DE FREI-
TAS-

33.-ACAO MONITORIA-837/2002-ANIBAL ANTONIO
AGUILAR BECERRA x RAUL VICTOR LOPES- Manifeste-
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se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o contido na certidao
negativa do Oficiaal de Justica. -aAdv. DIONE MARA SOU-
TO DA ROSA-

34.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-900/2002-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S.A x RAFAEL RICARDO DE SOU-
SA-Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o conti-
do na certidao negativa do Oficial de Justica. -eAdv. SONNY
BRASIL DE C. GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO,
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, ROSANA
MARIA FECCHIO e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-

35.-DECL NUL TIT C/PERD.DAN.ANT-901/2002-WENSAY
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x FUNDACAO
NOSSA SRA.DO ROCIO - RD CLUBE PARANAENSE-So-
bre a contestacao e documentos juntados, manifeste-se a auto-
ra, no prazo de dez dias. -eAdv. HERMES HENRIQUE COR-
REA CONCEICAO, MARCIA SIMONE SAKAGAMI, DORIS
MARIA B. WERKA, JOAO ANTONIO BATISTELLA e LU-
CIA ROSSETTO THEODORO-

36.-DESPEJO-995/2002-LYA BORGES D’AVILA x RUBENS
CARLOS JUNIOR TUFI-Intime-se a autora para o preparo das
custas do oficial de justica no valor de R$ 120.00 e postais no
valor de R$ 6.00. -eAdv. WELLINGTON SILVEIRA-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-998/2002-BANCO
BRADESCO S/A x MASSAS E CARNEIRO RESTAURAN-
TE-Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o conti-
do na certidao negativa do Oficial de Justica. -eAdv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI, MARIA LUCILIA GOMES e FRANCI-
NE FREDERICO-

38.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1010/2002-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO
POSTO RENASCER LTDA e outros-Desp. de fls. 79: Intime-
se o perito do deposito de seus honorarios. - Desp. de fls. 87:
Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o contido
nas certidoes do Oficial de Justica. -eAdv. AUGUSTO PAS-
TUCH DE ALMEIDA, CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS,
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK, WALTER BORGES
CARNEIRO, IRINEU NORBERTO DE MELLO GOZZO e
PAULO JOSE GOZZO-

39.-ARRESTO-1088/2002-INES SADDOCK E SILVA x CE-
LIA ISIDORO PEREIRA-... POSTO ISTO, acolhem-se os em-
bargos de declaracao interpostos, culminando em deferir o pe-
dido liminar nesta cautelar de arresto, com fulcro no art. 813,
II, “b” do CPC, determinando o bloqueio de 20% do valor do
credito que a re tem a receber em virtude do precatoria n.º
59.422/98, tido perante o TJPR, a fim de que dito valor seja
depositado em conta vinculada a este Juizo. Oficie-se. Anote-
se, como requer as fls. 22/23. Cite-se. Intimem-se. Custas do
oficio no valor de R$ 7.00 e postais no valor de R$ 6.00. -
eAdv. ELIZANGELA ABIGAIL SOCIO, CARLA AFONSO DE
OLIVEIRA PEDROZA e JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA
PEDROZA-

40.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1119/2002-AN-
TONIO CARLOS MOREIRA x BANCO ITAU S/A-... Assim,
defiro o pedido formulado, invertendo o onus da prova para
que fique a parte re consciente que esta com essa responsabili-
dade. ... Assim, defiro a tutela antecipada parcial solicitada pelo
autor, a fim de que a re se abstenha de realizar lancamentos de
debitos na conta do autor, bem como seja excluido dos cadas-
tros de protecao ao credito o nome do autor (SEPROC, SERA-
SA, SPC). 3. CITE-SE a re para, contestar o feito em quinze
dias, sob as cominacoes legais (arts. 285 e 319 do CPC), inti-
mando-o do contido nos itens 1 e 2 deste despacho. Custas do
oficial de justica no valor de R$ 40.00. -eAdv. INESSA KA-
MINSKI BIERMAYR-

41.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1133/2002-BAN-
CO ITAU S/A x ODETE DIVINA DOS S.BARBOSA-Aguar-
de-se o cumprimento do acordo formalizado pelas partes as fls.
10/11. -eAdv. ODECIO LUIZ PERALTA, ANDREIA VERA-
NO PONTES, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e MAGNUS
CARAMORI-

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1197/2002-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x ROSANA PEREIRA DA SILVA CORTEZ -Devida-
mente comprovada a mora atraves da notificacao de fls. 22,
defiro a busca e apreensao do veiculo descrito na inicial. Expe-
ca-se precatoria para busca e apreensao do veiculo, entregan-
do-o em maos do autor ou a quem este indicar. Efetivada a
medida, cite-se o reu para querendo, contestar a acao no prazo
legal de tres dias, ou requerer a purgacao da mora, sob as ad-
vertencias legais. Intime-se para retirar a precatoria. -eAdv.
MARCOS ANTONIO ZAITTER, CARLA FABIANA EVERS
e CRISTIANO LUSTOSA-

43.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1200/2002-FRANCISCO
LUIZ MACEDO JUNIOR x PAULO CESAR COSTYCHA-1.
Em face do teor da decisao ja proferida as fls. 356 e 356 verso
do processo principal em apenso (autos n.º 1011/96), deixo de
conceder a medida liminar, nao devendo ser suspenso o ato de
arrematacao do bem a fim de evitar prejuizos a parte exequente
(que, inclusive, ja teve encargos com publicacao de edital), fi-
cando pendente a expedicao de carta de arrematacao ou adjudi-
cacao se o leilao restar positivo. Certifique-se. 2. Cite-se o ad-
vogado da parte requerida, para apresentar contestacao no pra-
zo de dez dias, sob as cominacoes legais. Custas postais no
valor de R$ 6.00. -eAdv. MARCELO GELBCKE, ARNALDO
ALVES DE CAMARGO NETO, MAURICIO PEREIRA DE
SILVA, INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, DANIELE
LUCY LOPES DE SEHLI, JOAO CARLOS DE LUCAS, GUI-
LHERME DE SALLES GONCALVES, ALEXANDRE DE
SALLES GONCALVES, ALINE CRISTINA COLETO e RO-
BERTA A.MARTINEZ PEREIRA FRANCA-
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DANILO GORDIN FREIRE 073 00844/2002
DARCY CAETANO COSTA 028 38713/1998
DEBORA MARIA CESAR DE ALB 066 00581/2002
DIONISIO OLICHHEVIS 106 00369/2002
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 102 00215/2002

103 00279/2002
107 00538/2002

DJALMA ANTONIO MULLER GAR 067 00582/2002
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 034 40237/1998

029 39373/1998
DOUGLAS MARCEL PERES 026 38613/1998
EDGAR LENZI 043 43072/2000
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA 049 43781/2000
EDUARDO NAUFAL 060 00078/2002
EGON JOSE DE ASSIS 104 00296/2002
ELCELY TEREZINHA FRANKLIN 100 00149/2002
ELIANA GALVAO DIAS DE DOM 098 01318/2001
ELOI TAMBOSI 025 38485/1998
EMANUELLE FERREIRA DA COS 087 01270/2002
EMILIANA SIQUEIRA SILVA 035 40348/1999
ENIVALDO PINTO POLVORA 073 00844/2002
ERIKA PAULA DE CAMPOS 095 42537/2000
EROS SOWINSKI 059 01235/2001
EROULTHS CORTIANO JUNIOR 044 43117/2000
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 032 40159/1998
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 015 34241/1996

044 43117/2000
FABIANE MULLER BONETTO 055 01038/2001
FERNANDINO MAXIMIANO ROQU 009 31748/1995
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 007 31140/1994
FERNANDO GUSTAVO KNOERR 066 00581/2002
FERNANDO JOSE RIBAS MEDEI 061 00290/2002
FERNANDO LOESER 059 01235/2001
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 010 32364/1995
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 028 38713/1998
GERSON REQUIAO 057 01170/2001
GIANI CRISTINA AMORIM 044 43117/2000
GILBERTO RODRIGUES BAENA 033 40233/1998
GIOLVANE FERREIRA 087 01270/2002
HAROLDO CESAR NATER 051 00471/2001
HOMERO VIEIRA NETO 080 01060/2002
ILDO EUGENIO B. CHIATTONE 075 00900/2002
INACIO HIDEO SANO 040 42377/2000
IRIS MARIO CALDART 013 33755/1996
IVAN SERGIO TASCA 006 30292/1993
JAMES J. MARINS DE SOUZA 046 43395/2000
JANE PEREZ KAPAZI 015 34241/1996
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 044 43117/2000
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 095 42537/2000
JODETE SENA M.S. CAMPOS 027 38651/1998
JOE TENNYSON VELO 005 29123/1992
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 066 00581/2002
JOEL SAMWAYS NETO 069 00630/2002
JORGE JOSE GOTARDI 069 00630/2002
JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 080 01060/2002
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE O 099 00107/2002
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 058 01220/2001
JOSE CARLOS RIBEIRO DE SO 018 35008/1996
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 030 39376/1998
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 086 01269/2002

027 38651/1998
085 01252/2002
084 01249/2002

JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI 060 00078/2002
033 40233/1998

JUAN PEDRO BRASILEIRO DE 059 01235/2001
JULIO ASSIS GEHLEN 056 01114/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 019 35421/1996
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 092 36366/1997
JUVENAL RIBEIRO 066 00581/2002
KIYOSHI ISHITANI 020 35492/1996
L.A.MACHADO 052 00720/2001
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 037 41986/1999

033 40233/1998
LETICIA MENDES DE OLIVEIR 070 00636/2002
LISIANE MEHL ROCHA 107 00538/2002
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 035 40348/1999
LUCIANA NINI MANENTE 059 01235/2001
LUCIANO ROCHA WOISKI 005 29123/1992
LUDIMAR RAFANHIM 062 00324/2002
LUIS CARLOS DA SILVA 011 32883/1995

025 38485/1998
025 38485/1998

LUIZ ALBERTO BLANCHET 052 00720/2001
LUIZ ANTONIO GUSSO 101 00187/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 023 35969/1997
LUIZ CARLOS MARINONI 040 42377/2000
LUIZ CARLOS QUEIROZ 036 41152/1999
LUIZ CELSO BRANCO 090 15542/1994
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 072 00795/2002
LUIZ GUSTAVO V. VIDAL PIN 058 01220/2001
LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL 038 42169/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 015 34241/1996

044 43117/2000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 009 31748/1995
MANOEL EDUARDO A. CAMARGO 062 00324/2002
MARCELENE CARVALHO DA SIL 006 30292/1993

012 33723/1996
022 35852/1997

MARCELLO DE CAMARGO T. PA 025 38485/1998
MARCELO FOGGIATO LICHESKI 097 43598/2000
MARCELO MARCOS ARMELLINI 044 43117/2000
MARCO ANTONIO MARTINS 046 43395/2000
MARCO ANTONIO PARISI LAUR 025 38485/1998
MARCOS LUCIANO GOMES 090 15542/1994
MARIA CRISTINA FERNANDES 092 36366/1997
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 076 00965/2002
MARIA CRISTINA O.P. SANTO 090 15542/1994
MARIA DENISE MARTINS OLIV 021 35801/1996
MARIA GOMES SAMPAIO 065 00550/2002
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 071 00638/2002
MARIO ADERBAL CIDADE 051 00471/2001
MARIO SOUZA FILHO 044 43117/2000
MARIZE A.GIOVANNETTI BARB 011 32883/1995
MARIZE DE AZEVEDO G. BARB 025 38485/1998
MARLENE ZANNIN 015 34241/1996
MILTON FERREIRA 041 42564/2000

050 43831/2000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 028 38713/1998

034 40237/1998
029 39373/1998

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 005 29123/1992
043 43072/2000

MOACYR ALVARO DE SOUZA 046 43395/2000
NADER THOM• NETO 098 01318/2001
NATANIEL RICCI 003 28441/1992
NILTON BUSSI 031 39896/1998
OCTAVIO FERREIRA DO AMARA 074 00850/2002
OKSANDRO O. GONCALVES 008 31224/1994

015 34241/1996
047 43607/2000

OLINTO L. G. RIBAS 099 00107/2002
OSMAR ALFREDO KOHLER 035 40348/1999
OSVALDO FRANCISCO GASPARI 001 20879/1984
OTOMI KOHLMANN 105 00364/2002
PAULO GOMES JUNIOR 006 30292/1993
PAULO ROBERTO BARBIERI 045 43237/2000
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 079 01015/2002
PAULO VINICIO FORTES FILH 070 00636/2002

090 15542/1994
PEDRO PAULO PAMPLONA 102 00215/2002
PEDRO PAULO VITOLA 023 35969/1997

010 32364/1995
RAFAEL BOFF ZARPELON 066 00581/2002
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 064 00470/2002
RENE JOSE STUPAK 048 43736/2000
RENE PELEPIU 078 01011/2002
RICARDO AUGUSTO CASALI 016 34537/1996
RICARDO CLASEN LORENZET 075 00900/2002
RICARDO G.D.P. FERREIRA D 074 00850/2002
RODRIGO DA ROCHA ROSA 070 00636/2002
RODRIGO SHIRAI 037 41986/1999
ROGER SANTOS FERREIRA 052 00720/2001
ROGERIO BORGES DE CASTRO 059 01235/2001
ROMUALDO PAESE 025 38485/1998
RONY MARCOS DE LIMA 051 00471/2001
ROSANNA MELANI 012 33723/1996
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 032 40159/1998
RUI RAMOS REGIO 066 00581/2002
RUY ANTONIO LOPES 094 41560/1999
RUY GASTÇO DE ANDRADE AZE 031 39896/1998
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 042 42717/2000
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 081 01067/2002
SIDNEI GILSON DOCKHORN 050 43831/2000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 020 35492/1996

002 27179/1991
024 38019/1997

SILVINO MENDES DE JESUS 077 01009/2002
SILVIO BRAMBILA 032 40159/1998
SIRLEI DOMINGUES GAGO 001 20879/1984
SONIA ITAJARA FERNANDES 067 00582/2002
VALDERLEI CIRICO 023 35969/1997
VANESSA TEIXEIRA DOS SANT 063 00427/2002
VANETE STEIL VILLATORE 016 34537/1996
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 020 35492/1996

002 27179/1991

024 38019/1997
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 044 43117/2000
VERA LUCIA INES AMALFI VI 010 32364/1995
VICENTE ATALIBA M.V. CRIS 068 00593/2002
VILMA GONCALVES DE CASTIL 093 40413/1999
WALDIR COELHO DE LOIOLA 088 01383/2002
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 102 00215/2002

103 00279/2002
107 00538/2002

WESLEI VENDRUSCOLO 045 43237/2000

1.-ORDINARIA-20879/1984-AUGUSTO ENZO PEROTTI x
ESTADO DO PARANA -Diga a parte autora, no prazo legal. -
Adv. SIRLEI DOMINGUES GAGO, OSVALDO FRANCIS-
CO GASPARIN, CRISTIANE DE MATTOS J. GASPARIM-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27179/1991-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x PLIM PLIM ATELIER DO BEBE E OUTRA -A requisi‡Æo
de informa‡oes sobre a existˆncia de bens em nome do deve-
dor, perante a Receita Federal, ‚ medida extrema, porquanto
acarreta quebra do sigilo fiscal. Excepcionalmente, no entanto,
poder  o credor solicitar tal providˆncia, ap¢s ter esgotado to-
das as diligˆncias ao seu alcance.Assim, indefiro, por ora, o
requerimento de requisi‡Æo de informa‡oes … Receita
Federal.Manifeste-se o credor.-Adv. VANIA DE FATIMA CE-
SAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-

3.-REPARACAO DE DANOS-28441/1992-JOAO CARLOS
DA SILVA ALVES x MUNICIPIO DE CURITIBA-Vista ao
Municipio.ADV.NATANIEL RICCI-

4.-ORDINARIA-28761/1992-ELVIRA LOPES DA SILVA x
INST.DE PREV. E ASSIST. AOS SERV. DO ESTADO/IPE -
Como requer …s fls.43.Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-

5.-ORDINARIA-29123/1992-LAURA ROCHA x I.P.E.-Inde-
firo o petit¢rio de fls. 236,visto que improcede ao Diretor do
Depto. Econ“mico e Financeito diligenciar sobre o
requerido.Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, CLAUDI-
NEI BELAFRONTE, LUCIANO ROCHA WOISKI e JOE
TENNYSON VELO-

6.-ORDINARIA-30292/1993-JULIA DINIZ BUGAY x IPE-
Expedida a certidÆo ( fls. 194) em ate3n‡Æo ao despacho de
fls. 192, efetivado o dep¢sito de fls. 197/198 e levantamento de
fls. 205 e 206, comparece … autora, em fls. 210/213, apresen-
tando c lculo de diferen‡a, portulando pelo pagamento.Citado,
o Estado do Paran , em fls. 216/217 alega que a d¡vida est 
quitada, uma vez que o pagamento foi feito em valor atualiza-
do, e na forma do art. 5§ do Dec. 1511/99.Manifesta‡Æo da D.
Curadoria, informando a desnecessidade de sua interven‡Æo.
Decido.O Decreto Estadual n§ 1511/99 regulamenta hip¢tese
de quita‡Æo nÆo prevista na Lei 12.601/99, nÆo podendo,
desta forma, afront -la. Se a Lei nÆo prevˆ que o pagamento,
por meio de CertidÆo,, por si s¢ implica na quita‡Æo,sem pos-
sibilidade de discussÆo de eventual diferen‡a, o Decreto nÆo
pode, na sua regulamenta‡Æo, ampliar-lhe os horizontes, esta-
belecendo norma que a pr¢pria Lei nÆo contempla.Ademais, a
existˆncia de diferen‡a, e sua nÆo quita‡Æo,, importaria em
irregular enriquecimento para uma das partes, nÆo podendo
assim ser acolhida a manifesta‡Æo de fls. 216/217.Desta
forma,considerando disposi‡Æo da Lei Estadual 12.601/99, que
definiu em 5.400 UFIR, as obriga‡äes de pequeno valor a que
alude o art. 100, 3§ da Constitui‡Æo Federal, determino a
expedi‡Æo da certidÆo compentente,pelos valores apontados
na manifesta‡Æo da requerente, fls. 211/212,R$ 317,00 ( tre-
zentos e dezessete reais), que nÆo sofreu qualquer
impugna‡Æo, observadas as demais formalidades.Ap¢s, inti-
me-se a parte titular do cr‚dito para que encaminhe a certidÆo
e requerimento ao Procurador Geral do Estado.Adv. IVAN SER-
GIO TASCA, PAULO GOMES JUNIOR e MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-31140/1994-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x BILD PROJETOS E CONS-
TR CIVIL LTDA -Manifeste-se o demandante quanto ao pros-
seguimento do feito.-Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO
PENTEADO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31224/1994-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x ARELI TEIXEIRA DE LARA-Defiro o pedido de
substabelecimento.Intime-se o exequente para dar prossegui-
mento ao feito.Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

9.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-31748/1995-DILMA-
RA DOBROWOLSKI x MUNICIPIO DE CURITIBA -Como
requer …s fls.695.-Adv. FERNANDINO MAXIMIANO RO-
QUE e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32364/1995-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANDRE LUCIA-
NO PIUZZI -Manifeste-se o demandante quanto ao prossegui-
mento do feito.-Adv. PEDRO PAULO VITOLA, FLAVIA CRIS-
TIANE MACHADO e VERA LUCIA INES AMALFI VITO-
LA-

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-32883/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x RIGODANZO ENG.
TRANSPORTES IND. E COM. LTDA-Sobre o pedido de
fls.134/135, diga o autor.Adv. NILTON MIGLIOZZI,LUIS
CARLOS DA SILVA, MARIZE A.GIOVANNETTI BARBO-
SA e ANITA MADALENA RIGODANZO EGGER-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-33723/1996-DARIA PON-
TES DO CARMO e outros x IPE-Ante a manifesta‡Æo do
Minist‚rio P£blico de fls. 342/345, e considerando que o Esta-
do do Paran  concordfa com o valor exigido pelos autores ( fls.
330) expe‡a-se Precat¢rio ( extrair fotoc¢pias).Adv. ROSAN-
NA MELANI e MARCELENE CARVALHO DA SILVA RA-
MOS-
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13.—33755/1996-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
GRAAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E
OUTRO-· autora para que, previamente, esgote todos os meios
poss¡veis para a localiza‡Æo, sob pena de revelia.( JTA 121/
354)Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e IRIS
MARIO CALDART-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33757/1996-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x GRAAL EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros -Complemen-
tadas as custas, voltem.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA-

15.-ORDINARIA-34241/1996-WAC - DISTRIBUIDORA DE
AUTO PECAS LTDA x RIO PARANA COMP. SECURIT. DE
CREDITOS FINANCEIROS-Pelo que se extrai da decisÆo de
fls. 358/360, nÆo foi dado efeito suspensivo ao agravo de ins-
trumento, razÆo pela qual deve o r‚u, no prazo de dez dias,
depositar os honor rios do Perito, caso pretenda produzir a re-
ferida prova.Adv. JANE PEREZ KAPAZI, MARLENE ZAN-
NIN, CLAUDINEI BELAFRONTE, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSAN-
DRO O. GONCALVES-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-34537/1996-KRUM EN-
GENHARIA LTDA x DER/PR - DEPTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PARANA -Complementadas as custas, vol-
tem.-Adv. VANETE STEIL VILLATORE, RICARDO AUGUS-
TO CASALI, ADEMIR DA SILVA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34644/1996-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x ARMANDO CORREIA PIRES-dEFIRO o requerido …s fls.
63.ADV. SANDRA JUSSARA KUCHNIR

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35008/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECURIT. DE CRED. FINANCEI-
ROS x RIGODANZO ENGENHARIA TRANSPORTE IND E
COM LTDA e outros -Defiro o pedido de substitui‡Æo
processual.Manifeste-se o demandante quanto ao prosseguimen-
to do feito.-Adv. NILTON MIGLIOZZI,JOSE CARLOS RIBEI-
RO DE SOUZA-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-35421/1996-BANCO REAL
S/A x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA-Ao Banco
Real para que diga se se d  por satisfeito.Adv. JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES-

20.-ORDINARIA-35492/1996-CASA DE TINTAS FARFALHA
LTDA x RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS
FINANCEIROS-Ante anuˆncia t cita, defiro o pedido de
substitui‡Æo processual.Ante posi‡Æo pacifi8cada em 2§ grau,
permanece este ju¡zo competente, reconsiderando anterior
decisÆo.Intime-se o autor, para em 48 horas, depositar o valor
dos honor rios do sr. Perito, pena de prosseguimento sem
realiza‡Æo da prova.Adv. KIYOSHI ISHITANI, VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

21.-35801/1996-PETROPAMPA COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA. x BANESTADO LEASING S/A - ARREND
MERCANTIL -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. MA-
RIA DENISE MARTINS OLIVEIRA-

22.-ORDINARIA DE COBRANCA-35852/1997-CLEONICE
REGINA COIMBRA x IPE-A requerida.Adv. MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS-

23.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-35969/1997-RUY
ORLANDO MERENIUK x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$ 120.00 -Adv.
VALDERLEI CIRICO, LUIZ CARLOS DA ROCHA, AMA-
RILIO HERMES L.DE VASCONCELLOS e PEDRO PAULO
VITOLA-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38019/1997-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x MARLENE CANDIDO VIEIRA -A requisi‡Æo de
informa‡oes sobre a existˆncia de bens em nome do devedor,
perante a Receita Federal, ‚ medida extrema, porquanto acarre-
ta quebra do sigilo fiscal. Excepcionalmente, no entanto, po-
der  o credor solicitar tal providˆncia, ap¢s ter esgotado todas
as diligˆncias ao seu alcance.Assim, indefiro, por ora, o reque-
rimento de requisi‡Æo de informa‡oes … Receita
Federal.Manifeste-se o credor.-Adv. VANIA DE FATIMA CE-
SAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38485/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LPP LAMINA-
DOS PLASTICOS PARANAENSES LTDA. e outros-Intimem-
se as partes sobre o contido nos of¡cios retro.Ap¢s, arquivem-
se.Adv. LUIS CARLOS DA SILVA, MARIZE DE AZEVEDO
G. BARBOSA, MARCELLO DE CAMARGO T. PANELLA,
MARCO ANTONIO PARISI LAURIA, ROMUALDO PAESE,
LUIS CARLOS DA SILVA e ELOI TAMBOSI-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38613/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x BRUNO BARBA-
RINI FILHO -Vista ao exequente.-Adv. DOUGLAS MARCEL
PERES-

27.-RESOLUCAO DE CONTRATO-38651/1998-COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHA-
BCT x CARLOS ALBERTO DE CASTRO SANTOS e outros -
Como requer …s fls.101.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA e JODETE SENA M.S. CAMPOS-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38713/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x IZABEL CRISTI-
NA DA SILVA CAILOTT e outros -Manifeste-se o demandan-

te quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. DARCY CAETA-
NO COSTA, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAU-
JO, ARNALDO JOSE DA SILVA e MILTON JOAO BETE-
NHEUSER JR-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39373/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x CLAUDIO DA COSTA MOURA e outros -Complementadas
as custas, voltem.-Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA
WERKA, ARNALDO JOSE DA SILVA e MILTON JOAO
BETENHEUSER JR-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39376/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DISTRIBUIDO-
RA DE BEBIDAS CRISTO REI LTDA. e outros-Ante o cons-
tante na informa‡Æo retro,prossiga-se, restando prejudicada a
peti‡Æo de fls. 147.Ao exequente.Adv. ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA e JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

31.—39896/1998-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x JULIMAR LUIZ PEREIRA e outros
-Preparadas as custas,pelo r‚u, voltem conclusos.-Adv. NIL-
TON BUSSI, CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI, ANTONIO
CARLOS GUIMARAES TAQUES e RUY GASTÇO DE AN-
DRADE AZEVEDO-

32.-COMINATORIA-40159/1998-MUNICIPIO DE CURITIBA
x BOM SAMARITANO -Defiro o pedido de suspensao de fls.-
Adv. SILVIO BRAMBILA, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO e
ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-40233/1998-MASSA FALI-
DA DE ADUSOLO FERTILIZANTES S/A. x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA-·s partes quanto ao pare-
cer do Minist‚rio P£blico.Adv. ANTONIO GLENIO F.M.DE
ALBUQUERQUE, GILBERTO RODRIGUES BAENA, LAU-
RA ROSA DA FONSECA FURQUIM e JOZELIA NOGUEI-
RA BROLIANI-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40237/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x JOSE OSMIL GIMENES ALVES e outros -Complementadas
as custas, voltem.-Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA
WERKA, ARNALDO JOSE DA SILVA e MILTON JOAO
BETENHEUSER JR-

35.-MANDADO DE SEGURANCA-40348/1999-SYDNEY
MILLEN ZAPPA & CIA LTDA. x SECRETARIO MUNICI-
PAL DAS FINANCAS DO MUNICIPIO -Vista as partes da
baixa dos autos.-Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS, EMILIANA SIQUEIRA SILVA e OSMAR ALFREDO
KOHLER-

36.-REVISAO E READEQUACAO CONTRAT-41152/1999-
NEIVA INES KOROBINSKI x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Ante a obrigatoriedade de comunica‡Æo ao
BACEN,como retro informado, indefiro o pedido de tutela
antecipada.Intimem-se, e, preparadas eventuais custas remanes-
centes, voltam para decisÆo.Adv. LUIZ CARLOS QUEIROZ,
CRISTIANE ZARDO QUEIROZ e ANA PAULA MUGGIATI
DOS SANTOS-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-41986/1999-MASSA FALI-
DA DE KASTRUFLEX IND E COM DE POLTRONAS x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Recebo o re-
curso de apela‡ao em ambos os efeitos. Vista ao recorrido (a)
para responder, no prazo legal. -Adv. BRAZILIO BACELLAR
NETO, RODRIGO SHIRAI e LAURA ROSA DA FONSECA
FURQUIM-

38.-ORDINARIA DE PERDAS E DANOS-42169/1999-JOAO
FRANCO FILHO e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -Complementadas as custas, voltem.-Adv.
LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-

39.—42340/2000-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x EDNA APARECIDA PEREIRA-
Esclare‡a a exequente com rela‡Æo ao nome da r‚,tendo em
vista que o mesmo nÆo confere com o n§ dos autos indicado
na peti‡Æo de fls. 137. ADV. SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR

40.-DESAPROPRIACAO-42377/2000-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ANNIBAL ANTO-
NIO DE AGUIAR MAIA-Aop exequente para dizer se concor-
da com o valor depositado.Adv. INACIO HIDEO SANO e LUIZ
CARLOS MARINONI-

41.-DESAPROPRIACAO-42564/2000-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x FRANCISCA
MARIA DA CRUZ e outros-Quem deve dar impulso ao feito ‚
a autora.Intime-se, assim, a Sanepar a manifestar-se, dando
andamento ao feito.Adv. MILTON FERREIRA e AFONSO
CELSO NUNES-

42.—42717/2000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
PAULO ROBERTO PERDIGAO MAIA-Esclare‡a a exequen-
te com rela‡Æo ao nome da r‚, tendo em vista que o mesmo
nÆo confere com o n§ dos autos indicado na peti‡Æo de fls.
115.Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

43.-REINTEGRACAO DE POSSE-43072/2000-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x PAMPER COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA. -Recebo o recurso de apela‡ao
em ambos os efeitos. Vista ao recorrido (a) para responder, no
prazo legal. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e EDGAR
LENZI-

44.-MEDIDA CAUTELAR-43117/2000-FEDERACAO DOS
TRAB. EMPRESAS DE CRED. DO ESTADO x ESTADO DO
PARANA e outros-O pedido de fls.484/492, nÆo comporta
deferimento,ante o contido no art.463 do CPC.Adv. MARIO
SOUZA FILHO, MARCELO MARCOS ARMELLINI, GIANI

CRISTINA AMORIM, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, EROULTHS
CORTIANO JUNIOR, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER
e VERA GRACE PARANAGUA CUNHA-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43237/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x AGUINALDO
NEGRELLO e outros-Defiro o requerido …s fls.
45.Adv.MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-43395/2000-HOMEOPATIA
WALDEMIRO PEREIRA-LAB. INDL.FARMACEUTIC e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.-Recebo os
presentes embargos no efeito suspensivo.Apense-se aos autos
do processo principal.Intime-se o credor para que apresente
impugna‡Æo, no prazo legal.Adv. MARCO ANTONIO MAR-
TINS, ANTONIO CARLOS EFING, JAMES J. MARINS DE
SOUZA e MOACYR ALVARO DE SOUZA-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43607/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x INSTITUTO DE
CARDIOL. INTERVENCIONISTA-PR- LTDA. e outros-O
of¡cio a Receita Federal nÆo foi expedido em face do despa-
cho de fls. 36.Adv. OKSANDRO O. GONCALVES-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-43736/2000-FERNANDO
AUGUSTO DE ALMEIDA x BANCO REGIONAL DE DE-
SENV DO EXTREMO SUL - BRDE-·s partes quanto ao laudo
pericial.Adv. RENE JOSE STUPAK e ADRIANO M.C. RAN-
CIARO-

49.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-43781/2000-KAT-
ZWINKEL, DE RIDDER & FARIA -ADVOG. ASSOCIADOS
x MUNICIPIO DE CURITIBA -Complementadas as custas,
voltem.-Adv. EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA-

50.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-43831/2000-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x SID-
NEI GILSON DOCKHORN-·s partes sobre o laudo
pericial.Adv. MILTON FERREIRA e SIDNEI GILSON DO-
CKHORN-

51.-MANDADO DE SEGURANCA-471/2001-MARIO ADER-
BAL CIDADE x DIRETOR DO DPTO. DE TRANSITO DO
ESTADO DO PR. -Vista as partes da baixa dos autos.-Adv.
MARIO ADERBAL CIDADE, ALEXANDRE PELISSARI
CIDADE, HAROLDO CESAR NATER e RONY MARCOS DE
LIMA-

52.-ACAO POPULAR-720/2001-CARLOS ABRAO CELLI x
COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE-
TRICA e outros -Preparadas as custas, voltem.-Adv. CARLOS
ABRAO CELLI, L.A.MACHADO, LUIZ ALBERTO BLAN-
CHET, ROGER SANTOS FERREIRA, DANIEL ARAUJO
CARNEIRO e ANDRE VALTER FEIL-

53.-CONSTITUTIVA DE COBRANCA-881/2001-ZULEIDE
CAMARGO x INSTITUTO DE PREV. DOS SERV. DO MU-
NIC. CTBA-IPMC- -Complementadas as custas, voltem.-Adv.
CARLA CHRISTIAN DE CASTRO PIOLI-

54.-IND.POR DAN. MOR. E MATERIAIS-1028/2001-ELIZA-
BETE MOREIRA DA SILVA x ESTADO DO PARANA -Pre-
paradas as custas, voltem.-Adv. ANDRE PEREIRA DA SIL-
VA-

55.-DECLARATORIA-1038/2001-MAGNO ANTONIO LA-
MIN x DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ESTADO DO
PARANA -Complementadas as custas, voltem.-Adv. ALEXAN-
DRE MARTINS, FABIANE MULLER BONETTO-

56.-DECLARATORIA-1114/2001-INDUSTRIA DE COMPEN-
SADOS TRIANGULOS LTDA. x MUNICIPIO DE CURITI-
BA -Complementadas as custas, voltem.-Adv. JULIO ASSIS
GEHLEN-

57.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1170/2001-VALDIR
PETERS x MUNICIPIO DE CURITIBA -Complementadas as
custas, voltem.-Adv. ALAN MESNIKI, GERSON REQUIAO-

58.-REPARACAO DE DANOS-1220/2001-CELSO ACIR ZA-
RUGNER x ESTADO DO PARANA e outros -Complementa-
das as custas, voltem.-Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, LUIZ GUSTAVO V. VIDAL PINTO-

59.-ORDINARIA-1235/2001-PRICEWATERHOUSECOO-
PERS AUDITORES INDEPENDENTES x MUNICIPIO DE
CURITIBA-Sobre o petit¢rio de fls. 137/139 e documentos que
o acompanha ( fls. 140/148), diga a autora, em cinco dias.Sobre
o petit¢rio de fls. 167 e documento que o acompanha ( fls. 168/
172), diga o r‚u, em igual prazo.Adv. ROGERIO BORGES DE
CASTRO, FERNANDO LOESER, LUCIANA NINI MANEN-
TE, JUAN PEDRO BRASILEIRO DE MELLO e EROS SO-
WINSKI-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-78/2002-ORLANDO BO-
MEDIANO CASTILHO x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -Retirar carta precat¢ria.-Adv. EDUARDO
NAUFAL e JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI-

61.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-290/2002-IN-
DUSTRIAS TODESCHINI S.A. x MASSA FALIDA DE TIP
TOP ALIMENTOS LTDA. -Sobre a contesta‡ao apresentada,
diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. FERNANDO JOSE
RIBAS MEDEIROS-

62.-ORDINARIA DECLARATORIA-324/2002-LUCIA HELE-
NA RODRIGUES PINHEIRO x MUNICIPIO DE CURITIBA-
O procurador que assina a contesta‡Æo, em fls. 164, nÆo consta
no rol de delega‡Æo de poderes de fls. 168.
Esclare‡a.Certifique-se a ausˆncia de especifica‡Æo de pro-
vas, pelo Munic¡pio.Audiˆncia do Art. 331 do CPC., em 03/12/
2002, …s 14:00 horas.Adv. LUDIMAR RAFANHIM e MA-

NOEL EDUARDO A. CAMARGO E GOMES-

63.-DECLARATORIA-427/2002-BEATRIS PEREIRA e outros
x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -Sobre as contesta‡äes
apresentadas, diga a parte autora, no prazo legal.-Adv. VANES-
SA TEIXEIRA DOS SANTOS-

64.-ORDINARIA-470/2002-KRYSTYNA WANDA
SZEWCZAK x ESTADO DO PARANA -Complementadas as
custas, voltem.-Adv. RENATO ALBERTO NIELSEN KA-
NAYAMA-

65.-MANDADO DE SEGURANCA-550/2002-MARLENE
AMANCIO x DIRETORA DE REC.HUMANOS DA
SECRET.DA ADMINISTRACAO -Complementadas as custas,
voltem.-Adv. MARIA GOMES SAMPAIO-

66.-REINTEGRACAO DE POSSE-581/2002-ESP. DE FREDE-
RICO JULIO REGINATO e outros x -Preparadas as custas,
voltem.-Adv. JUVENAL RIBEIRO, RUI RAMOS REGIO,
DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE, RAFAEL
BOFF ZARPELON, FERNANDO GUSTAVO KNOERR,
CLAUDIA MONTEIRO REGINATO e JOEL MACEDO SO-
ARES PEREIRA NETO-

67.-ORDINARIA PREC COMINATORIO-582/2002-MUNICI-
PIO DE CURITIBA x JOAO CARLOS BISPO e outros -Desig-
no audiˆncia de concilia‡Æo para o dia 07/11/2002 …s 14:30
horas.Intimem-se.-Adv. DJALMA ANTONIO MULLER GAR-
CIA e SONIA ITAJARA FERNANDES-

68.-MEDIDA CAUTELAR-593/2002-PIA SOCIEDADE FI-
LHAS DE SAO PAULO x PREFEITURA MUNICIPAL DE
CURITIBA -Complementadas as custas, voltem.-Adv. VICEN-
TE ATALIBA M.V. CRISCUOLO(SP)-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-630/2002-ESTADO DO
PARANA x JORGE JOSE GOTARI e outros-Preparadas as
custas, voltem.Adv. JOEL SAMWAYS NETO e JORGE JOSE
GOTARDI-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-636/2002-SULPARANA DE
ENGENHARIA LTDA. x MUNICIPIO DE CURITIBA-Defiro
o pedido de fls. 228,, desentranhe-se a peti‡Æo de fls. 222.Adv.
RODRIGO DA ROCHA ROSA, LETICIA MENDES DE OLI-
VEIRA e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

71.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-638/2002-BRA-
SILIA SANTI x MUNICIPIO DE CURITIBA -Complementa-
das as custas, voltem.-Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MO-
RANDO-

72.-ORDINARIA PREC COMINATORIO-795/2002-MUNICI-
PIO DE CURITIBA x INVESTIBEM EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. -Diga a parte autora, no prazo legal.-
Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-

73.-DECLARATORIA-844/2002-REGIONAL HOSP.DE
CARID.NOSSA SENHORA APARECIDA x ESTADO DO
PARANA -Sobre a contesta‡ao apresentada, diga a parte auto-
ra, no prazo legal. -Adv. ENIVALDO PINTO POLVORA, DA-
NILO GORDIN FREIRE-

74.-REPETICAO DE INDEBITO-850/2002-ENNIO MAR-
QUES VIANNA JUNIOR e outros x ESTADO DO PARANA e
outros -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. OCTAVIO
FERREIRA DO AMARAL NETO, RICARDO G.D.P. FERREI-
RA DO AMARAL-

75.-MANDADO DE SEGURANCA-900/2002-SANDOVAL
LOCACAO DE VEICULOS LTDA. x SECRETARIO MUNI-
CIPAL DE FINANCAS DE CURITIBA-PR -Complementadas
as custas, voltem.-Adv. ILDO EUGENIO B. CHIATTONE,
RICARDO CLASEN LORENZET-

76.-COMINATORIA-965/2002-MUNICIPIO DE CURITIBA x
FERRO VELHO ECO LTDA -Diga a parte autora, no prazo
legal. -Adv. MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS-

77.-MANDADO DE SEGURANCA-1009/2002-SILVINO
MENDES DE JESUS x DIRETOR PRESIDENTE DA PARA-
NA-PREVIDENCIA -Complementadas as custas, voltem.-Adv.
SILVINO MENDES DE JESUS-

78.-SUMARISSIMA-1011/2002-LIALIS CAZNOCH x ESTA-
DO DO PARANA e outros-Defiro a emenda da inicial. Proce-
da a Escrivania as retifica‡äes e anota‡äes necess rias.Designo
audiˆncia de concilia‡Æo ( Art. 277,CPC) para o dia 28/10/
2002, …s 16h30m.Adv. RENE PELEPIU-

79.-REIVINDICATORIA-1015/2002-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x DEOVICIO FERNANDES -Diga a parte autora, no
prazo legal. -Adv. PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA-

80.-DECLARATORIA-1060/2002-ECLEIA MARIA MARTINS
RIBAS x SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA
PUBL.DO PR. e outros-Defiro o pedido retro, do Estado do
Paran ,pelos seus pr¢prios fundamentos.Nova data para o ato,,
o dia 28/11/2002, …s 14:30 horas.Adv. HOMERO VIEIRA
NETO e JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS-

81.-MEDIDA CAUTELAR-1067/2002-ITAJUI ENGENHARIA
DE OBRAS LTDA. x ESTADO DO PARANA e outros -Como
requer …s fls.293.-Adv. SERGIO TOSCANO DE OLIVEIRA-

82.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1122/2002-
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL e ou-
tros x BEATRIS PEREIRA E OUTROS.-Ao impugnado, para,
querendo, responder aos termos da presente impugna‡Æo.
ADV.VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

83.-MANDADO DE SEGURANCA-1206/2002-SALVA SER-
VICOS MEDICOS DE EMERGENCIA S/C LTDA. x DIRE-
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TOR DO DEPART.EST.DE ADM.DE MATERIAIS -DEAM- -
Complementadas as custas, voltem.-Adv. CELIO HEITOR
GUIMARAES, ANA CLAUDIA FINGER-

84.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1249/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
GERALDO PERON e outros -Defiro o pedido de suspensao de
fls.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

85.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1252/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
ANESIO DE OLIVEIRA e outros-Defiro a emenda da inicial.
Recolha-se a diferen‡a das custas.Adv. JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA-

86.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1269/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
CARLOS ALBERTO PEDROSO e outros-Defiro a emenda da
inicial.Recolha o autor a diferen‡a no recolhimento da taxa
judici ria e das custas.Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA-

87.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1270/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
VALDECIR ALVES NOGUEIRA e outros-Defiro o pedido de
emenda a inicial.Recolha-se a diferen‡a das custas.Adv. GI-
OLVANE FERREIRA e EMANUELLE FERREIRA DA COS-
TA-

88.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1383/2002-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x DA-
RIO ANTONIO DOS SANTOS-Defiro o pedido liminar de
imissÆo na posse do bem autorizando o dep¢sito.Ap¢s realiza-
do o dep¢sito, expe‡a-se mandado.Adv. WALDIR COELHO
DE LOIOLA-

89.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1394/2002-MACOPAR
IND. DE MANILHAS DE CONCRETO PARANA LTDA. x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Intime-se
a parte embargada para, querendo, impugnar, no prazo legal.-
Adv. CHRISTIANNE REGINA LEANDRO POSFALDO-

90.-EXECUCAO FISCAL-15542/1994-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x L C BRANCO EMP IMOB LTDA e
outros -Defiro o pedido de suspensao de fls.por trinta dias-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO, LUIZ CELSO BRANCO,
MARCOS LUCIANO GOMES e MARIA CRISTINA O.P.
SANTOS-

91.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-27936/1991-
BANCO COMERCIAL BANCESA S/A x TIP TOP ALIMEN-
TOS LTDA -Defiro o pedido de fls. fazendo-se as necessarias
anota‡oes.ADV. BRAZILIOK BACELLAR NETO -

92.-FALENCIA-36366/1997-P. SAYEG & CIA. LTDA. x AR-
MAZEM DA MALHA TECIDOS LTDA. -Defiro o pedido de
suspensao de fls.-Adv. MARIA CRISTINA FERNANDES e
JUVENAL ANTONIO DA COSTA-

93.-HAB. CREDITO TRABALHISTA-40413/1999-JUVENAL
TISSI x MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S/A-Vista
ao S¡ndico.Adv. NILTON HIRT MARIANO,VILMA GONCAL-
VES DE CASTILHO-

94.-HABILITACAO CRED RETARDATARIO-41560/1999-
CONDOMINIO EDIFICIO CORRENTES x MASSA FALIDA
DE F. ESSENFELDER -Complementadas as custas, voltem.-
Adv. RUY ANTONIO LOPES-

95.-FALENCIA-42537/2000-FRANCISCO FELTES x BRAVO
ADMINISTRADORA MAO DE OBRAS E MONITORAMEN-
TO-Acolho os embargos de declara‡Æo de fls. 159 a 163, re-
formando-se o item “2” da decisÆo de fls. 157.De fato, as cus-
tas em processo de reclamat¢ria trabalhista devem ser habilita-
dos nos autos de falˆncia, para concorrerem com os demais cre-
dores, conforme os artigos 23 e 102 da Lei de Falˆncias. Cum-
pre ressaltar que referidas custas nÆo se tratam de encargos da
massa,estando, pois, sujeitas a rateio, uma vez que o inciso I,
do par. 1§ do art. 124 da Lei de Falˆncias refere-se …s custas
judiciais de processos em que a massa for vencida, sendo que
no caso das presentes custas, a condenada foi a pr¢pria empre-
sa falida, e nÆo a massa.Pelo acima exposto, desentranhem-se
os pedidos de custas em processo de reclamat¢ria trabalhista
de fls. 126,133,135,140 e 141 para que sejam autuados em apar-
tado como habilita‡Æo de cr‚dito.Adv. ERIKA PAULA DE
CAMPOS e JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-

96.-HAB. CREDITO TRABALHISTA-43038/2000-APARECI-
DA DE FATIMA CAMARGO BOVETO x MASSA FALIDA
DE HERMES MACEDO S/A -Diga a parte autora, no prazo
legal. -Adv. ANDREA MARIA SOARES QUADROS-

97.-HABILITACAO DE CREDITO-43598/2000-LUIZ AL-
BERTO FREITAS ANTUNES DE OLIVEIRA x MASSA FA-
LIDA DE HERMES MACEDO S/A. -Preparadas as custas,
voltem.-Adv. MARCELO FOGGIATO LICHESKI-

98.-HABILITACAO DE CREDITO-1318/2001-FINOLON
COMERCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA. x LEM-
BRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Complementadas as
custas, voltem.-Adv. ELIANA GALVAO DIAS DE DOMENI-
CO, NADER THOM• NETO-

99.-HABILITACAO DE CREDITO-107/2002-NELSON LO-
GULLO x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E PARTI-
CIPACOES LTDA. -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv.
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA e OLINTO L. G.
RIBAS-

100.-HABILITACAO DE CREDITO-149/2002-MASTERPAN
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. x MASSA FALI-
DA DE BOA COZINHA COM. DE REFEICAO LTDA. -Diga
a parte autora, no prazo legal. -Adv. ELCELY TEREZINHA

FRANKLIN-

101.-IMPUGNACAO-187/2002-DIRCE IRANI GALLO x
MEGA CRED. ADMINISTR. DE BENS E PARTICIPACOES
LTDA -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. LUIZ AN-
TONIO GUSSO-

102.-IMPUGNACAO-215/2002-ANTONIO ROHRBACHER
JUNIOR x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E PARTI-
CIPACOES LTDA -Atenda-se a promo‡ao do Dr. Promotor de
Justi‡a.-Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA, DIVONSIR BOR-
BA CORTES FILHO e WELLINGTON TREUMANN PEDRO-
SO-

103.-HABILITACAO DE CREDITO-279/2002-TEREZINHA
FAVARO PAMPLONA x MEGA CRED ADMINISTR. DE
BENS E PARTICIPACOES LTDA -Atenda-se a promo‡ao do
Dr. Promotor de Justi‡a.-Adv. DIVONSIR BORBA CORTES
FILHO e WELLINGTON TREUMANN PEDROSO-

104.-HABILITACAO DE CREDITO-296/2002-CAMILA LI-
NHARES DE ASSIS x MEGA CRED ADMINISTRADORA
DE BENS LTDA. -Complementadas as custas, voltem.-Adv.
EGON JOSE DE ASSIS, ANDREI LINHARES DE ASSIS-

105.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-364/2002-
OLGA GERALDINA PUSCH CHIURATTO x MEGA CRED
ADMINISTR. DE BENS E PARTICIPACOES LTDA -Diga a
parte autora, no prazo legal. -Adv. OTOMI KOHLMANN-

106.-IMPUGNACAO-369/2002-LUCAS EDUARDO
LAKOMY x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E PAR-
TICIPACOES LTDA -Preparadas as custas, voltem.-Adv. DIO-
NISIO OLICHHEVIS-

107.-HABILITACAO DE CREDITO-538/2002-BERNARDO
FEDALTO x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E PAR-
TICIPACOES LTDA -Atenda-se a promo‡ao do Dr. Promotor
de Justi‡a.-Adv. LISIANE MEHL ROCHA, DIVONSIR BOR-
BA CORTES FILHO e WELLINGTON TREUMANN PEDRO-
SO-

108.-IMPUGNACAO-765/2002-OSNI ROBERTO CARON x
MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E PARTICIPACOES
LTDA -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. CARLOS
ARAUZ FILHO-
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161 00187/2002

ADSON GABINO DE MORAES JU 077 01059/1998
AIMORE OD ROCHA 173 04483/1992

183 00066/1993
ALAN KARDEC NOGUEIRA 006 00005/1989
ALBERTO SILVA GOMES 066 01069/1997
ALBINO KLUG 173 04483/1992
ALCEU MACHADO FILHO 190 01213/1996

187 00156/1996
ALETHEIA CRISTINA BIANCOL 023 13441/1992
ALEXANDRA FISTAROL 120 01190/2000
AMAURI CARLOS ERZINGER 155 00135/2002
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLA 214 00052/2000
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 131 00484/2001
ANA MARIA MALQUEVICZ 039 00342/1993

031 14837/1992
ANA PAULA C.S. QUADROS BA 142 01049/2001
ANA PAULA FURIATTI DE OLI 107 00193/2000
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 068 01331/1997
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 067 01166/1997

055 00089/1997
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 066 01069/1997
ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO 094 00001/2000
ANGELA CASSIA COSTALDELLO 013 00898/1992
ANNA CAROLINA DE CAMARGO 072 00058/1998
ANNECY ISENSEE SACONI 238 00072/2002
ANTONIO CARLOS GONCALVES 177 09175/1992
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 209 00869/1999
ANTONIO CELSO C. DE ALBUQ 209 00869/1999
ANTONIO FRANCISCO CORREA 177 09175/1992
ANTONIO GLENIO FARIA M.AL 202 00654/1998

208 00689/1999
ANTONIO IVANIR GONCALVES 074 00088/1998
ANTONIO RAUL VALENTE 163 00604/2002
ARI BERNARDI 133 00531/2001
ARIANNA DE N PETROVSKI GE 133 00531/2001

038 00132/1993
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 031 14837/1992

035 00063/1993
072 00058/1998

ARISTIDES RODRIGUES DO PR 128 00411/2001
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 134 00590/2001
ARNALDO FERREIRA 177 09175/1992
ARNO JUNG 193 00175/1997

219 00637/2000
036 00101/1993
215 00092/2000

AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR 018 08965/1992

AURACYR AZEVEDO DE MOURA 110 00591/2000
AYRTON CORREIA ROSA 202 00654/1998

208 00689/1999
203 00736/1998
188 00454/1996
006 00005/1989
123 00078/2001
216 00173/2000
227 00152/2001
247 00140/2002
246 00139/2002
245 00138/2002
244 00137/2002
228 00164/2001

BARBARA GONCALVES MARCELI 010 00595/1991
BENVINDO NOGACZ FILHO 107 00193/2000
BETHINA SOUZA DO AMARAL 023 13441/1992
BRAZILIO BACELAR NETO 190 01213/1996

234 00038/2002
207 00232/1999
206 00172/1999
239 00101/2002
237 00062/2002
270 00193/2002
269 00190/2002
268 00188/2002
265 00159/2002
264 00158/2002
263 00157/2002
262 00156/2002
198 00156/1998
261 00155/2002
260 00154/2002
259 00153/2002
258 00152/2002
257 00151/2002
256 00150/2002
255 00149/2002
254 00148/2002
253 00147/2002
252 00146/2002
251 00145/2002
250 00144/2002
249 00143/2002
248 00142/2002
243 00126/2002

CARLA CHRISTIAN DE CASTRO 040 00022/1994
082 00061/1999
071 00047/1998

CARLOS A, FERREIRA LOPES 127 00170/2001
CARLOS ABRAO CELLI 021 11514/1992

017 08134/1992
CARLOS AIRTON COSTA 127 00170/2001
CARLOS ALBERTO F. DE CAST 091 00833/1999
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 189 00890/1996
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 219 00637/2000
CARLOS ALBERTO MOREIRA DE 055 00089/1997

100 00144/2000
086 00168/1999

CARLOS ALBERTO PEREIRA 130 00445/2001
026 14377/1992
011 00046/1992
009 00171/1991

CARLOS ARAUJO 159 00177/2002
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 144 00005/2002

074 00088/1998
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA 114 00828/2000
CARLOS EDUARDO FRANCO 164 00671/2002
CARLOS FERNANDO CORREA DE 075 00126/1998
CARLOS FREDERICO MARES DE 012 00785/1992

022 13285/1992
018 08965/1992
013 00898/1992
032 14873/1992
024 13808/1992
056 00096/1997
060 00193/1997
043 00134/1994
042 00133/1994
038 00132/1993

CARLOS HOMERO GIACOMINI 082 00061/1999
CARLOS ROBERTO CLARO 045 00303/1994
CARLOS ROBERTO MENOSSO 173 04483/1992
CARLOS VITOR MARANHAO DE 190 01213/1996
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 070 01647/1997
CARMEN GLORIA ARRIAGADA B 132 00490/2001
CARMEN MARTIN LOPES 226 00151/2001
CAROLINE CASSOU 236 00056/2002
CAROLINE LOPES SANTOS 139 01009/2001
CASSIA CRISTINA HIRATA PA 023 13441/1992
CASSIANO LUIZ IURK 128 00411/2001
CELIO LUCAS MILANO 112 00721/2000
CESAR A.GUIMARAES PEREIRA 031 14837/1992
CESAR BRAGA DE OLIVEIRA 038 00132/1993
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS 120 01190/2000
CICERO BRAZ PORTUGAL 236 00056/2002
CICERO JOSE ZANETTI DE OL 132 00490/2001
CLAUDIA E.LEONARDI SARTOR 053 00329/1996
CLAUDIA LUCIANA CECCATTO 132 00490/2001
CLAUDIMAR LUCIO LUGLI 189 00890/1996
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO 128 00411/2001

151 00112/2002
CLAUDIO DURANTE 196 00058/1998
CLAUDIO XAVIER PETRYK 204 00008/1999

177 09175/1992
CLEMERSON MERLIM CLEVE 059 00188/1997
CLEMERSON MERLIN CLEVE 128 00411/2001
CLEVERSON JOSE GUSSO 150 00099/2002
CLINIO L.L.LYRA 070 01647/1997
CLOVIS JOSE GUGELMIN DIST 104 00167/2000
CRISTINA KAKAWA 143 01134/2001
CYNTHIA GARCEZ RABELLO 048 01097/1995
DAGOBERTO AZEVEDO BUENO F 193 00175/1997

DANIEL BARBOSA MAIA 206 00172/1999
DANIEL GODOY JUNIOR 013 00898/1992
DANIEL HACHEM 034 00032/1993
DANIELA CHAMBERLAIN 019 09475/1992
DANIELE CRISTIANE DRULLA 078 01744/1998
DANIELLE ALBUQUERQUE 002 01101/2002
DAVI DEUTSCHER 202 00654/1998

077 01059/1998
208 00689/1999

DAVID ANTONIO BADUY 206 00172/1999
DEAMIRO HONORE DE OLIVEIR 014 03589/1992
DEBORA FRANCO DE GODOY 041 00082/1994
DELIVAR TADEU DE MATTOS 016 04611/1992
DENIS NORTON RABY 045 00303/1994
DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO 070 01647/1997
DIVONSIR GRAF 015 04471/1992
DJALMA A. MULLER GARCIA 165 00673/2002
DJANIR PEDRO PALMEIRA 065 01010/1997
DOMINGOS CAPORRINO NETO 234 00038/2002

170 00846/2002
DORIS MARIA BAPTISTELLA 053 00329/1996
DOUGLAS MARCEL PERES 239 00101/2002

055 00089/1997
EDEGARD A.C.LESSNAU 039 00342/1993

031 14837/1992
EDGAR DAVID GUSSO 070 01647/1997
EDGAR LENZI 099 00118/2000
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 070 01647/1997
EDGARD LUIZ CAVALCANTI AL 219 00637/2000
EDIGARDO MARANHAO SOARES 158 00161/2002
EDISON DE MELLO SANTOS 160 00184/2002
EGON BOCKMANN MOREIRA 031 14837/1992
ELADIO PRADO JUNIOR 214 00052/2000
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 112 00721/2000

084 00116/1999
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 271 00302/2002
ELINOR JOUKOSKI 012 00785/1992
ELIZABETH HAISI 168 00821/2002
ELIZETE MARCONDES F DE MI 094 00001/2000
ELVO BERTO 193 00175/1997
ERHARD DUBEZKYJ 187 00156/1996
ERIKA HIRISHIMA FRAGA 023 13441/1992
EROS BELIN DE MOURA CORDE 110 00591/2000
EROS TABORDA RIBAS 230 00292/2001
EROULTHS CORTIANO JUNIOR 093 01225/1999
ESPEDITO REIS DO AMARAL 015 04471/1992
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 083 00106/1999
EVA ROSANE LARA VIEIRA 048 01097/1995
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 114 00828/2000

091 00833/1999
051 00116/1996

FABIANO JORGE STAINZACK 094 00001/2000
FABIO DE MEIRELES 159 00177/2002
FABIO FUKAMACHI 023 13441/1992
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHF 106 00179/2000
FAURLLIM NAREZI - AUGUSTO 132 00490/2001
FAUSTO PEREIRA DE LACERDA 193 00175/1997

242 00125/2002
241 00124/2002
240 00123/2002

FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 114 00828/2000
FERNANDO EDUARDO PRISON 039 00342/1993
FERNANDO JOSE MESQUITA 092 00980/1999
FERNANDO RIBAS 016 04611/1992
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 054 01160/1996

046 00437/1994
FLAVIO BUENO 047 00244/1995
FLAVIO LUIZ FONSECA N RIB 032 14873/1992
FLAVIO PANSIERI 159 00177/2002
FRANCISCO CARLOS DUARTE 047 00244/1995

018 08965/1992
FRANCISCO OSORIO PORTO 044 00145/1994
GELSON BARBIERI 047 00244/1995
GEORGE LUIZ DEMIATE 020 10551/1992
GEORGE LUIZ H. C. GUMIEL 010 00595/1991
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 239 00101/2002

085 00131/1999
GEROLDO AUGUSTO HAUER 048 01097/1995
GERSON VANZIN MOURA DA SI 049 01168/1995
GIANCARLO ALMEIDA FEITEIR 206 00172/1999
GIL CESAR DANTAS BRUEL 152 00114/2002

007 00074/1991
GILBERTO JUSTINO FERREIRA 015 04471/1992
GISELA DIAS 141 01042/2001
GISELE DA ROCHA PARENTE V 063 00783/1997
GISELE SOARES 109 00423/2000
GLAUCO IWERSEN 062 00520/1997
GLEIDEL BARBOSA LEITE JUN 222 00052/2001

221 00051/2001
GRACIANE VIEIRA LOURENCO 135 00651/2001
GRAZIELLA C. ORGIS 226 00151/2001
GUIDO JOSE DOBELI 193 00175/1997
GUILHERME BELTRAO DE ALME 090 00493/1999
GUILHERME DE SALLES GONCA 070 01647/1997
GUSTAVO A. WEBER 190 01213/1996
GUSTAVO HENRIQUE JUSTINO 113 00814/2000
HELOISA HELENA DE OLIVEIR 135 00651/2001
HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN 278 00003/1994

191 00065/1997
186 00074/1995
199 00185/1998
195 00185/1997
194 00184/1997
192 00157/1997
187 00156/1996

IDAMARA ROCHA FERREIRA SA 087 00170/1999
INACIO HIDEO SANO 096 00069/2000
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 182 09723/1992

122 00061/2001
IRAE C HOLETZ 003 01102/2002
IRINEU JOSE PETERS 015 04471/1992
IRINEU PETERS 239 00101/2002
IRINEU TONINELLO 009 00171/1991
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ISMAEL MARTINEZ 079 00033/1999
ITALO TANAKA JUNIOR 120 01190/2000
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 104 00167/2000
IVETE DA CONCEICAO BORBA 092 00980/1999

077 01059/1998
IZABELA CRISTINA RUCKER C 114 00828/2000

114 00828/2000
JAIME COAN 223 00061/2001
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 031 14837/1992
JEAN CARLO LEECK 193 00175/1997
JEANE APARECIDA MUNHOZ 273 00552/2002
JEFFERSON ISSAC JOAO SCHE 012 00785/1992

041 00082/1994
JESUS GILBERTO MARQUESINI 193 00175/1997
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 177 09175/1992
JOAO AUGUSTO TURRA PIMPAO 093 01225/1999
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 193 00175/1997
JOAO CASILLO 045 00303/1994

234 00038/2002
274 00716/2002
276 00718/2002
275 00717/2002
237 00062/2002

JOAO DE BARROS FILHO 018 08965/1992
JOAO DE BARROS TORRES 053 00329/1996
JOAO HARTMANN 081 00045/1999
JOAO PAULO BOMFIM 157 00149/2002
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 237 00062/2002

237 00062/2002
JOEL GERALDO COIMBRA 130 00445/2001

012 00785/1992
047 00244/1995
022 13285/1992
048 01097/1995
109 00423/2000
063 00783/1997
066 01069/1997
016 04611/1992
014 03589/1992
058 00098/1997
056 00096/1997
041 00082/1994
060 00193/1997
059 00188/1997
038 00132/1993

JOEL HENRIQUE MELNIK 238 00072/2002
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 140 01026/2001

129 00412/2001
030 14469/1992

JONAS JAKUTIS FILHO 188 00454/1996
JOREL SALOMAO KHURY 218 00633/2000

238 00072/2002
267 00186/2002
266 00185/2002

JORGE ALEXANDRE DIAS AVIL 166 00676/2002
JORGE IVONEI DE BARROS 209 00869/1999
JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES 200 00318/1998
JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 053 00329/1996
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 053 00329/1996
JOSE CARDOSO 183 00066/1993
JOSE CARLOS BROCHINI 206 00172/1999

188 00454/1996
183 00066/1993

JOSE CARLOS CAL GARCIA FI 070 01647/1997
JOSE CID CAMPELO 022 13285/1992

070 01647/1997
175 08688/1992

JOSE DEVANIR FRITOLA 004 01103/2002
183 00066/1993

JOSE DO CARMO BADARO 068 01331/1997
JOSE EDESIO DE MATTOS 015 04471/1992
JOSE EDUARDO SOARES DE CA 193 00175/1997
JOSE FELDHAUS 005 01104/2002
JOSE MACHADO RESENDE 154 00118/2002
JOSE MIGUEL A. SARMENTO 087 00170/1999
JOSE PAIS SOBRINHO 218 00633/2000

220 00022/2001
JOSE TORTATO SOBRINHO 017 08134/1992
JOSE VALTER RODRIGUES 219 00637/2000
JOSE VECCHIO FILHO 159 00177/2002
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 131 00484/2001

064 00881/1997
143 01134/2001

JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 206 00172/1999
JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI 153 00115/2002
JULIO ASSIS GEHLEN 153 00115/2002
JULIO CESAR CAPRONI 131 00484/2001
JULIO CESAR PINTO D’AMICO 081 00045/1999
JULIO CESAR SCHNEIDER PER 193 00175/1997
JULIO GOES MILITAO DA SIL 027 14379/1992
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 210 00016/2000
KARIME MONASTIER FARAH 104 00167/2000
KARIN LOIZE HOLLER 205 00110/1999
KIYOSSI KANAYAMA 032 14873/1992
KLEBER VELTRINI TOZZI 190 01213/1996
KYOSHI ISHITANI 061 00500/1997
LAERCIO CHEMIM 172 02546/1992
LAURI CESAR BITTENCOURT 113 00814/2000
LAURO ANTONIO SCHLEDER GO 063 00783/1997
LEILA CUELLAR 111 00703/2000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 055 00089/1997

122 00061/2001
LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 126 00162/2001
LEONTINA ERNESTA COLPANI 039 00342/1993

031 14837/1992
LETICIA MENDES DE OLIVEIR 001 01096/2002
LILIAN DIDONE 109 00423/2000
LORENA MARY SILVEIRA FONT 193 00175/1997
LORNA LOREDANA LASCOWSKI 169 00837/2002
LOUISE HELENE MOYNIER COS 154 00118/2002
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 132 00490/2001

043 00134/1994
042 00133/1994

LUANA STEINKIRCH DE OLIVE 134 00590/2001
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO 038 00132/1993
LUCIA ROSSETTO THEODORO 055 00089/1997
LUCIA T. GROSSO FERREIRA 015 04471/1992
LUCIANA ANDRADE THOMAZELL 136 00691/2001
LUCIANA DRIMEL DIAS 115 00925/2000
LUCIANA PEREZ 069 01602/1997
LUCIANO BRAGA CORTES 205 00110/1999
LUCIANO ROCHA WOISKI 041 00082/1994

009 00171/1991
LUIR CESCHIN 018 08965/1992

024 13808/1992
014 03589/1992

LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 145 00018/2002
LUIZ ALBERTO GONCALVES 179 09223/1992

178 09213/1992
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 203 00736/1998
LUIZ ANTONIO PEREIRA NEVE 010 00595/1991
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 201 00360/1998
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 131 00484/2001

064 00881/1997
143 01134/2001

LUIZ CARLOS CALDAS 030 14469/1992
LUIZ CARLOS COELHO DA CUN 189 00890/1996
LUIZ CARLOS DEA 015 04471/1992
LUIZ CARLOS PROENCA 209 00869/1999
LUIZ EDSON FANCHIN 173 04483/1992
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 156 00148/2002
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 108 00329/2000
LUIZ FERNANDO KUSTER 181 09480/1992
LUIZ FRANCISCO DE CASTRO 177 09175/1992
LUIZ GIL DE ALMEIDA 088 00311/1999

100 00144/2000
086 00168/1999

LUIZ GUILHERME MARINONI 115 00925/2000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 140 01026/2001

101 00149/2000
102 00155/2000

LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 206 00172/1999
LUIZ OTAVIO GOES 070 01647/1997
LUIZ RICARDO BERLEZE 193 00175/1997
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 180 09226/1992
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 114 00828/2000

051 00116/1996
MADALENA S. JANN 159 00177/2002
MAGDA LUIZA R. EGGER 204 00008/1999
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 040 00022/1994
MANOEL GIOVANI ABELHA 117 01132/2000
MARCAL JUSTEN FILHO 018 08965/1992

031 14837/1992
MARCEL A. HAMMOUD 238 00072/2002
MARCELE DE ALMEIDA RODRIG 107 00193/2000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 045 00303/1994

048 01097/1995
MARCELLO TABORDA RIBAS 103 00162/2000
MARCELO BERVIAN 231 00433/2001

217 00542/2000
232 00795/2001

MARCELO MARTINS 081 00045/1999
MARCELO RICARDO S. MARCEL 120 01190/2000
MARCELO TREVISAN TAMBOSI 272 00412/2002
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 165 00673/2002
MARCIA ALVES DE OLIVEIRA 029 14446/1992
MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 130 00445/2001

012 00785/1992
047 00244/1995
128 00411/2001
022 13285/1992
048 01097/1995
018 08965/1992
109 00423/2000
053 00329/1996
063 00783/1997
111 00703/2000
134 00590/2001
133 00531/2001
113 00814/2000
137 00789/2001
141 01042/2001
013 00898/1992
115 00925/2000
093 01225/1999
033 00008/1993
144 00005/2002
032 14873/1992
024 13808/1992
016 04611/1992
058 00098/1997
056 00096/1997
074 00088/1998
041 00082/1994
060 00193/1997
059 00188/1997
043 00134/1994
042 00133/1994
038 00132/1993
163 00604/2002
124 00127/2001
037 00125/1993
127 00170/2001
126 00162/2001

MARCIA SILVEIRA DE BARROS 177 09175/1992
MARCIO AUGUSTO N. PEREIRA 030 14469/1992
MARCIO PASCHENDA NEVES 233 00035/2002
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 067 01166/1997

122 00061/2001
MARCO AURELIO ROSSI 188 00454/1996
MARCOS ALBERTO PICOLI 193 00175/1997

209 00869/1999
220 00022/2001
176 09106/1992
174 06591/1992

MARCOS MATTIOLI 238 00072/2002

MARCOS RENAN SALVATI 235 00052/2002
MARCOS TON RAMOS 074 00088/1998
MARCUS VINICIUS DE LACERD 040 00022/1994
MARGARETH ZANARDINI 118 01180/2000
MARIA AMELIA CAMARGO TAQU 062 00520/1997
MARIA APARECIDA SOUZA E S 277 00097/1996
MARIA DE LOURDES DE O. AB 087 00170/1999
MARIA ISABEL BARTH COTAMI 070 01647/1997
MARIA JANDIRA ZANOLI 177 09175/1992
MARIA MARTA RENNER WEBER 012 00785/1992

066 01069/1997
024 13808/1992

MARIA REGINA DISCINI 012 00785/1992
MARIANA MERHY MAIA 089 00323/1999
MARILANE TON RAMOS 190 01213/1996
MARILDA H.G.SALLES 081 00045/1999
MARILENE TREVISAN 272 00412/2002
MARINEIDE SPALUTO 212 00038/2000
MARINO GALVAO 146 00034/2002
MARISA ZANDONAI MOREIRA 217 00542/2000

214 00052/2000
MARTINS GATI CAMACHO 185 00022/1995
MASSIMO CARLO TEMPESTA 126 00162/2001
MAURA GLORIA LANZONE 071 00047/1998
MAURI JOSE ROIKA 077 01059/1998
MAURICIO ANTONIO P ADAMOW 120 01190/2000
MAURICIO JULIO FARAH 104 00167/2000
MAURICIO MUSSI CORREA 203 00736/1998
MAURICIO S. FAZOLO 211 00037/2000
MAURICIO SOUZA BOCHNIA 104 00167/2000
MAURO FONSECA DE MACEDO 219 00637/2000
MAURO LEITNER GUIMARAES F 090 00493/1999
MAURO NOBREGA PEREIRA 030 14469/1992
MAURO RIBEIRO BORGES 063 00783/1997
MERIANE DA GRACA SANDER 214 00052/2000
MIEKO ITO 065 01010/1997

023 13441/1992
099 00118/2000

MIGUEL ANGELO RASBOLD 116 01091/2000
MILTON FERREIRA 148 00051/2002

105 00176/2000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 046 00437/1994

023 13441/1992
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 062 00520/1997

069 01602/1997
073 00070/1998

MOACYR A. LORUSSO 027 14379/1992
MOACYR ALVARO DE SOUZA 054 01160/1996
MOACYR CORREA FILHO 008 00095/1991
MOLOTOV PASSOS 161 00187/2002
MOYSES GRINBERG 152 00114/2002
MOZARTE DE QUADROS 070 01647/1997

149 00073/2002
MURILLO BASTOS PACHECO 022 13285/1992
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 055 00089/1997
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 156 00148/2002
NEI ROBERTO DE BARROS GUI 217 00542/2000

200 00318/1998
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 188 00454/1996
NEWTON ANTONIO DE PAULA C 177 09175/1992
NEWTON JOSE DE SISTI 070 01647/1997
NILTON BUSSI 065 01010/1997

099 00118/2000
104 00167/2000

NIVALDO TAVARES TORQUATO 206 00172/1999
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 072 00058/1998
NORBERTO BUENO TREVISAN 173 04483/1992
ODILON IARK GUERIOS 015 04471/1992
ODILON RAINHARDT 008 00095/1991
OGIER ALBERGE BUCHI 139 01009/2001
OKSANDRO O. GONCALVES 052 00118/1996

072 00058/1998
OLIVAL ANTONIO MIZIARA 010 00595/1991
OLIVIO H.R.FERRAZ 044 00145/1994
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 193 00175/1997

193 00175/1997
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 088 00311/1999
OSMANN DE OLIVEIRA 058 00098/1997
OSMAR ALFREDO KOHLER 142 01049/2001

017 08134/1992
OSMARINA GODINHO DE SOUZA 070 01647/1997
OSNY SCHMAL 015 04471/1992
OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 236 00056/2002
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 172 02546/1992
PATRICIA CORREA GOBBI 046 00437/1994

023 13441/1992
PATRICIA DARINA CAMENAR 202 00654/1998
PATRICIA MARINA WINNIKES 217 00542/2000
PATRICIA SAFINI GAMA 070 01647/1997
PAULO BATISTA FERREIRA 015 04471/1992
PAULO CESAR FERRARI 014 03589/1992
PAULO CESAR PIRES CARVALH 193 00175/1997
PAULO CORTELLINI 012 00785/1992
PAULO FERNANDO DE CARVALH 177 09175/1992
PAULO GOMES JUNIOR 130 00445/2001

063 00783/1997
033 00008/1993
041 00082/1994
037 00125/1993

PAULO H. RIBEIRO DE MORAE 208 00689/1999
PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE 202 00654/1998
PAULO MAINGUE NETO 048 01097/1995
PAULO RICARDO OPUSZKA 226 00151/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 239 00101/2002

055 00089/1997
095 00046/2000

PAULO ROBERTO F. PEREIRA 098 00093/2000
076 00152/1998

PAULO ROBERTO JENSEN 017 08134/1992
PAULO ROBERTO MARQUES DE 219 00637/2000
PAULO ROBERTO ROCHA 193 00175/1997
PAULO ROBERTO SCHEFFEL 193 00175/1997
PAULO SERGIO BEIRAO 147 00045/2002

PAULO VINICIO FORTES 193 00175/1997
PAULO VINICIO FORTES FILH 217 00542/2000

125 00146/2001
PEDRO PAULO VITOLA 046 00437/1994
PEDRO ROBERTO NETO 177 09175/1992
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 190 01213/1996

187 00156/1996
PIRATAN ARAUJO FILHO 206 00172/1999
PRISCILA GONCALVES GABASA 137 00789/2001
RAFAEL COSTA CONTADOR 021 11514/1992
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 190 01213/1996
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 016 04611/1992

163 00604/2002
REINALDO ESTEVES 189 00890/1996
RENATA CESCHIN MELFI 213 00050/2000
RENATA STRAPASSON 115 00925/2000
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 032 14873/1992
RENATO BRUNO FUHRMANN 138 00851/2001
RENE GUILHERME S. MEDRADO 132 00490/2001
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 193 00175/1997
RITA E.CAMPELO GANDOLFO 022 13285/1992
ROBERTA ONISHI 204 00008/1999
ROBERTO GREJO 218 00633/2000

220 00022/2001
ROBERTO MOREIRA LINS PAST 229 00193/2001
ROBERTO POLYDORO FILHO 144 00005/2002
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 155 00135/2002
ROBSON IVAN ESTIVAL 075 00126/1998
RODRIGO CARDOSO FURLAN 070 01647/1997
RODRIGO DA ROCHA ROSA 162 00510/2002

001 01096/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 070 01647/1997
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 203 00736/1998
ROGERIO RAMOS REGIO 015 04471/1992
ROGERIO ROCHA PERES DE OL 177 09175/1992
ROMERIO DO CARMO CORDEIRO 200 00318/1998
RONALD ROESNER JUNIOR 167 00787/2002
RONALDO ALBIZU DRUMMOND D 008 00095/1991
RONILDO GONCALVES DA SILV 134 00590/2001

043 00134/1994
042 00133/1994

RONNIE KOHLER 142 01049/2001
RONY MARCOS DE LIMA 209 00869/1999

081 00045/1999
050 00001/1996

ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 058 00098/1997
057 00097/1997
056 00096/1997

ROSELI CACHOEIRA SESTREM 141 01042/2001
ROSELI MARIA MODESTO DE M 064 00881/1997
ROSEMAR ANGELO MELO 111 00703/2000
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 225 00135/2001
RUTH COATTI 068 01331/1997
RUY BARBOSA CORREA FILHO 028 14402/1992
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 090 00493/1999
SANDRA J.K.SIQUEIRA MENDE 171 00077/1992
SANDRA RAITANI BLEY PEREI 081 00045/1999
SANDRO VICENTINI 090 00493/1999
SERGIO ANTONIO MEDA 039 00342/1993
SERGIO LUIS FERNANDES 191 00065/1997

195 00185/1997
194 00184/1997
192 00157/1997

SERGIO LUIZ FERNANDES 278 00003/1994
186 00074/1995
199 00185/1998
187 00156/1996

SERGIO PAULO M. SOARES 066 01069/1997
SHELIA TAKAHASHI 073 00070/1998
SIDNEY MARTINS 132 00490/2001
SILVANA APARECIDA CEZAR P 080 00037/1999
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 070 01647/1997

149 00073/2002
SIMONE MARIA MALUCELLI P 025 13821/1992
SIMONE KOHLER 125 00146/2001
SIMONE MARQUES SZESZ 023 13441/1992
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 205 00110/1999
TATIANE BERGER 049 01168/1995
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 137 00789/2001
VANESSA TEIXEIRA DOS SANT 119 01185/2000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 080 00037/1999
VERA BORGES 190 01213/1996
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 126 00162/2001
VERA LUCIA INES AMALFI VI 018 08965/1992

046 00437/1994
VERA LUCIA SCHREINER 193 00175/1997

053 00329/1996
197 00072/1998

VERA LUCIA TAQUES ZATTAR 068 01331/1997
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 010 00595/1991
VITORIO KARAN 129 00412/2001
WAGNER BRUSSOLO PACHECO 027 14379/1992
WAGNER DE JESUS MAGRINI 130 00445/2001
WALDIR COELHO DE LOIOLA 121 01233/2000

097 00071/2000
WALDOMIRO FERREIRA FILHO 224 00062/2001
WALTER ANTONIO PETRUZZIEL 030 14469/1992
WALTER TOFFOLI 206 00172/1999
WILSON DE PAULA CAVALHEIR 177 09175/1992
WILSON JOSE ANDERSEN BAL 070 01647/1997
WILSON NALDO GRUBE FILHO 193 00175/1997

193 00175/1997
WILTON VICENTE PAESE 022 13285/1992

124 00127/2001
WLAMYR JORGE DA SILVA STA 272 00412/2002
WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR 093 01225/1999

1.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1096/2002-I.M.C.P.
x M.C. -Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob
pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do Código de
Processo Civil.—Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA e LE-
TICIA MENDES DE OLIVEIRA CUENCA-



pág. 82 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 4ª - FEIRA, 16/10/2002

2.-FALENCIA-1101/2002-FRIGOBRAS CIA BRASILEIRA
DE FRIGOFICOS e outros x SUPERMERCADO TRES REIS
LTDA -Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob
pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do Código de
Processo Civil.—Adv. DANIELLE ALBUQUERQUE-

3.-FALENCIA-1102/2002-S.S.I.B.B. x S.T.R.L. -Feito que
aguarda  pagamento de custas iniciais, sob pena de cancela-
mento da distribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—
Adv. IRAE C HOLETZ-

4.-FALENCIA-1103/2002-B.I.C.L.  x S.T.R.L. -Feito que aguar-
da  pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da
distribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv. JOSE
DEVANIR FRITOLA-

5.-FALENCIA-1104/2002-C.A.T.L.C. x S.T.R.L. -Feito que
aguarda  pagamento de custas iniciais, sob pena de cancela-
mento da distribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—
Adv. JOSE FELDHAUS-

6.-ORDINARIA-5/1989-JAIME LUIZ GIRIO DE ALMEIDA
x ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o requerente.—Adv.
ALAN KARDEC NOGUEIRA, AYRTON CORREIA ROSA-

7.-MANDADO DE SEGURANCA-74/1991-ELFRIEDE STU-
CKE BOSTELMANN E OUTROS x IPE - INSTITUTO DE
PREVIDENCIA DO ESTADO -Manifeste-se o requerente.—
Adv. GIL CESAR DANTAS BRUEL-

8.-RESCISAO DE CONTRATO-95/1991-OCA  ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTO LTD x SANEPAR - COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA -Cumpra-se o vene-
rando acordão retro.-Adv. MOACYR CORREA FILHO, RO-
NALDO ALBIZU DRUMMOND DE CARVALHO e ODILON
RAINHARDT-

9.-ORDINARIA-171/1991-ELOIZA LIACHI x IPE - INSTI-
TUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO -Preparadas as cus-
tas de execuçÆo do título judicial, expeça-se mandado de cita-
çÆo, fixados os honorários em 10% para o caso de pronto pa-
gamento. Intime-se. Anote-se junrto ao Distribuidor a presente
execuçÆo.—Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA, LUCIANO
ROCHA WOISKI e IRINEU TONINELLO-

10.-CONSIGNACAO-595/1991-TILIFORM S/A x CIA  DE
PROCESSAMENTO DE DADOS DO PARANACELEPAR-
Considerando o acordo noticiado nos autos, homologo a con-
versÆo entre as partes, julando, via de consequência, extinto o
processo com julgamento ddo mérito, com espeque no artigo
269, III, do CPC. Custas na forma da lei, pro rata. Sem arbitra-
mento de honorários, por presumir seu acerto
extrajudicialmente.Cumpra-se o Código de Normas, no que
couber. P.R.I. Arquive-se, observaddas as formalidades.- Adv.
OLIVAL ANTONIO MIZIARA, VINICIUS MOREIRA ZULI-
AN, GEORGE LUIZ H. C. GUMIEL, BARBARA GONCAL-
VES MARCELINO PEREIRA e LUIZ ANTONIO PEREIRA
NEVES-

11.-ORDINARIA-46/1992-AMALIA MELCHIOR PEREIRA
DE CARVALHO x ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o
requerente.—Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-

12.-ORDINARIA-785/1992-LUIZA DA SILVA E OUTRO x
IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO -Defiro
a juntado de cópia do recurso de agravo de instrumento nos
termos do art. 526, CPC, mantendo, contudo, a r. decisÆo ata-
cada, que se esgota pelos seus próprios fundamentos. No mais,
com a chegada do ofício do Sr. Relator, informe-lhe que a r.
decisÆo foi mantida e que o agravante cumpriu o contido no
artigo acima apontado, nada havendo, no momento, para ser
alterado. Int.—Adv. PAULO CORTELLINI, MARIA REGINA
DISCINI, ELINOR JOUKOSKI, JEFFERSON ISSAC JOAO
SCHEER, CARLOS FREDERICO MARES DE SOUZA F.,
JOEL GERALDO COIMBRA, MARIA MARTA RENNER
WEBER LUNARDON e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEI-
RO-

13.-DECLARATORIA E EXTENS.DIREITO-898/1992-SINDI-
CATO DOS SERVIDORES PODER JUD. x ESTADO DO PA-
RANA- Em face ao exposto, julgo parcialmente procedente os
embargos manejados, a fim de incluir a expressÆo condena-
çÆo do Estado do paraná no decisium, permanecendo a set-
nença, no mais, na forma como lançada. P.R.I.- Adv. DANIEL
GODOY JUNIOR, ANGELA CASSIA COSTALDELLO FER-
REIRA, CARLOS FREDERICO MARES DE SOUZA F. e
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

14.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-3589/1992-PASCHO-
AL CHELARDI E S/M x DER/PR - DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM -Defiro a petição de fls. 270/271.
-Adv. PAULO CESAR FERRARI, LUIR CESCHIN, JOEL
GERALDO COIMBRA e DEAMIRO HONORE DE OLIVEI-
RA JUNIOR-

15.-INDENIZACAO POR PERDAS  DANOS-4471/1992-AL-
MEDE FAGUNDES MARTINS x COPEL - COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA- Por lapso, consignei na de-
cisÆo anterior que o valor  remanescente era de R$ 53.810,14,
quando na verdade, o remanescente é de R$ 126.246,82, valor
que fica desde já, para todos os efeitos, retificados. Int.- Adv.
LUCIA T. GROSSO FERREIRA, DIVONSIR GRAF, ESPE-
DITO REIS DO AMARAL, GILBERTO JUSTINO FERREI-
RA, JOSE EDESIO DE MATTOS,  LUIZ CARLOS DEA,
OSNY SCHMAL, ODILON IARK GUERIOS, IRINEU JOSE
PETERS, ROGERIO RAMOS REGIO e PAULO BATISTA
FERREIRA-

16.-ORDINARIA-4611/1992-JOSE AMANDO RIBAS E S/M
x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM -Manifestem-se as partes.—Adv. FERNANDO RIBAS,
DELIVAR TADEU DE MATTOS, JOEL GERALDO COIM-
BRA, RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR e MARCIA CAR-

LA PEREIRA RIBEIRO-

17.-DESAPROPRIACAO-8134/1992-U R B S - URBANIZA-
CAO DE CURITIBA S/A x JOSE ANCAY E OUTROS -Defi-
ro a petição de fls. 671.-Adv. OSMAR ALFREDO KOHLER,
JOSE TORTATO SOBRINHO, CARLOS ABRAO CELLI e
PAULO ROBERTO JENSEN-

18.-ORDINARIA-8965/1992-HENRIQUE VICTOR GIUBLIN
E OUTROS x ESTADO DO PARANA- Acolho integralmente
as razäes elencadas pelo Estado do paraná (ffls. 1051/1052), e
aquelas apresentadas pelo MP (fls. 1085). O valor do precató-
rio deve ser o valor de fls. 1089/1088, valor que se  encontra
mais atualizado. Tem ocorrido inúmeros obstáculos em preca-
tórios requisitórios, posto que os credores cedem parte de seus
créditos, relativos a atualizaçÆo do valor e nÆo ao principal,
o que gera confusÆo e demora na prestaçÆo jurisdicional. O
fato é que, ceder o valor devido, ou seja, o principal, é um a
coisa, ceder sua atualizaçÆo é coisa bem diferente, pois gira
este segundo uma expectativa de direito, derivada de lei é cer-
to, mas sem a necessária segurança quanto ao valor devido..
Sobre o pediido retro, diga o Estado do Paraná e o MP. Após,
voltem.- Adv. JOAO DE BARROS FILHO, ADELINO VEN-
TURI JUNIOR, AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR, VERA
LUCIA INES AMALFI VITOLA, FRANCISCO CARLOS
DUARTE, MARCAL JUSTEN FILHO, LUIR CESCHIN, CAR-
LOS FREDERICO MARES DE SOUZA F. e MARCIA CAR-
LA PEREIRA RIBEIRO-

19.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-9475/1992-JAERCIO
GONCALVES e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE
CURITIBA -Defiro a petição de fls. 45, por cinco dias.- -Adv.
DANIELA CHAMBERLAIN-

20.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-10551/1992-HERMI-
NIO VINHOLI E S/M x DER/PR -Manifeste-se o requeren-
te.—Adv. GEORGE LUIZ DEMIATE-

21.-SERVIDAO-11514/1992-COPEL - COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA x JOSE VISNIEVSKI -Manifeste-se
o requerido.—Adv. RAFAEL COSTA CONTADOR e CARLOS
ABRAO CELLI-

22.-ORDINARIA-13285/1992-ELIAS FERNANDES SOBRI-
NHO E S/M x ESTADO DO PARANA- Acolho integralmente
o pedido de fls. 325/326, pois, se o mandado outorga poderes
para a venda ddo imóvel, pode o mandatário responder em ju-
ízo, àquilo que lhe for, porventura, indagado. Assim, o depoi-
mento pessoal deve ser prestado por ANIS BECHARA, que
deverá ser intimado a comparecer neste Juízo no dia 12/11/
2002, às 13:30 horas. Outrossim, deve a parte requerente aten-
der ao contiddo na cota ministerial retro, em cinco dias, regula-
rizando a representaçÆo processual. Int.- Adv. JOSE CID
CAMPELO, RITA E.CAMPELO GANDOLFO, WILTON VI-
CENTE PAESE, CARLOS FREDERICO MARES DE SOUZA
F., MURILLO BASTOS PACHECO, JOEL GERALDO CO-
IMBRA e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-13441/1992-
RIO PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINAN-
CEIROS x LASS MODAS LTDA E OUTRO -Manifeste-se o
requerente.—Adv. MIEKO ITO, BETHINA SOUZA DO AMA-
RAL, ERIKA HIRISHIMA FRAGA, FABIO FUKAMACHI,
SIMONE MARQUES SZESZ, PATRICIA CORREA GOBBI,
MILTON JOAO BETENHEUSER JR., CASSIA CRISTINA
HIRATA PARRA e ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI-

24.-INDENIZACAO  POR PERDAS DANOS-13808/1992-
FRANCISCO HERMINIO CINIELLO x ESTADO DO PARA-
NA -Manifeste-se o requerido.—Adv.  MARIA MARTA REN-
NER WEBER LUNARDON, CARLOS FREDERICO MARES
DE SOUZA F., LUIR CESCHIN e MARCIA CARLA PEREI-
RA RIBEIRO-

25.-DESAPROPRIACAO-13821/1992-MUNICIPIO  DE CU-
RITIBA x ALEXIS NARLOCH -Manifeste-se o requerido.—
Adv. SIMONE MARIA MALUCELLI PINTO-

26.-ORDINARIA-14377/1992-ARI OSVALDO PINTO x ES-
TADO DO PARANA  -Defiro a petição de fls. 279, por ccinco
dias.-Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-

27.-REPARACAO DE DANOS-14379/1992-BARTZ & CIA
LTDA x ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o requerente.—
Adv. JULIO GOES MILITAO DA SILVA, MOACYR A. LO-
RUSSO, WAGNER BRUSSOLO PACHECO-

28.-ORDINARIA-14402/1992-WIGAND WITTE x  DER/PR
- DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -Mani-
feste-se o requerente.—Adv. RUY BARBOSA CORREA FI-
LHO-

29.-CONSIGNACAO-14446/1992-NARCISO GOMES FILHO
& CIA LTDA OUT x BRDE - BANCO DE DESENVOVIL-
MENTO DO EXTREMO SUL -Defiro a petição de fls. -Adv.
MARCIA ALVES DE OLIVEIRA-

30.-ORDINARIA-14469/1992-PARANA PECUARIA S/A x
MUNICIPIO DE CURITIBA -Expeça-se Precatório Requisitó-
rio.—Adv. MAURO NOBREGA PEREIRA, MARCIO AU-
GUSTO N. PEREIRA, WALTER ANTONIO PETRUZZIELLO,
JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO e LUIZ CARLOS
CALDAS-

31.-ORDINARIA-14837/1992-BANCO  REGIONAL DE DE-
SENVOLVIMENTO DO EXTREMO BRDE x LABRA IN-
DUSTRIA BRASILEIRA DE LAPIS -Defiro a petição de fls. -
Adv. LEONTINA ERNESTA COLPANI, ANA MARIA MAL-
QUEVICZ, EDEGARD A.C.LESSNAU, MARCAL JUSTEN
FILHO, EGON BOCKMANN MOREIRA, CESAR
A.GUIMARAES PEREIRA, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ-

32.-ORDINARIA-14873/1992-ARLINDO MOUREIRA BLU-
ME E OUTROS x  ESTADO DO PARANA -Cumpra-se o ve-
nerando acordão retro.-Adv. KIYOSSI KANAYAMA, RENA-
TO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA, FLAVIO LUIZ FON-
SECA N RIBEIRO, CARLOS FREDERICO MARES DE SOU-
ZA F. e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

33.-ORDINARIA-8/1993-JOANA DARC MILLEO x IPE -
INSTITUTO  DE PREVIDENCIA DO ESTADO -Manifeste-
se o requerido.—Adv.  PAULO GOMES JUNIOR e MARCIA
CARLA PEREIRA RIBEIRO-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-32/1993-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x RUBBER
IND.DA BORRACHA LTDA -Manifeste-se o requerente.—
Adv. DANIEL HACHEM-

35.-EMBARGOS DE DEVEDOR-63/1993-JORGE WOLNEY
ATALLA E S/M.OUTROS e outros x BADEP - BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO PARANA -Manifeste-se o reque-
rido.—Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

36.-ORDINARIA-101/1993-INDUSTRIA DE EMBALAGENS
JOACABA S.A x FERREIRA CAMPOS IND.E COM.DE
EMBAL. -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. ARNO
JUNG-

37.-ORDINARIA DE REVISAO PENSAO-125/1993-MARIA
IRENE DE SOUZA  x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA
DO ESTADO -Manifeste-se o requerido.—Adv. PAULO GO-
MES JUNIOR e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

38.-DECLARATORIA E EXTENS.DIREITO-132/1993-JOSI-
AS JOSE DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA -Cumpra-
se o venerando acordão retro.-Adv. LUCI RAYMUNDO DA-
MAZIO, CESAR BRAGA DE OLIVEIRA, ARIANNA  DE N
PETROVSKI GEVAERD, CARLOS FREDERICO MARES DE
SOUZA F., JOEL GERALDO COIMBRA e MARCIA CARLA
PEREIRA RIBEIRO-

39.-EMBARGOS DE DEVEDOR-342/1993-J C FERNANDES
& CIA LTDA E OUTROS x BRDE - BANCO DE DESENVO-
VILMENTO DO EXTREMO SUL- Ex positis, permanece a
sentença tal como está, por nÆo ter incidido em omissÆo ou
contradiçÆo, nada existindo a ser corrigido. P.R.I.- Adv. SER-
GIO ANTONIO MEDA,  FERNANDO EDUARDO PRISON,
EDEGARD A.C.LESSNAU, LEONTINA ERNESTA COLPA-
NI e ANA MARIA MALQUEVICZ-

40.-ORDINARIA DE REVISAO ENQUAD.-22/1994-BEA-
TRIZ ABDALA x MUNICIPIO DE CURITIBA -Cumpra-se o
venerando acordão retro.-Adv. CARLA CHRISTIAN DE CAS-
TRO PIOLI, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY e MAR-
CUS VINICIUS DE LACERDA COSTA-

41.-ORDINARIA DE REVISAO PENSAO-82/1994-VITALI-
NA RODRIGUES DOS SANTOS x IPE - INSTITUTO DE
PREVIDENCIA DO ESTADO -Manifeste-se o requerido.—
Adv. LUCIANO ROCHA WOISKI, JEFFERSON ISSAC JOAO
SCHEER, JOEL GERALDO COIMBRA, DEBORA FRANCO
DE GODOY, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e PAU-
LO GOMES JUNIOR-

42.-ANULATORIA DEBITO FISCAL-133/1994-ALFA  ME-
TAIS VEICULOS LTDA x ESTADO DO PARANA -Cumpra-
se o venerando acordão  retro.-Adv. LOUISE RAINER PEREI-
RA GIONEDIS, RONILDO GONCALVES DA SILVA, CAR-
LOS FREDERICO MARES DE SOUZA F. e MARCIA CAR-
LA PEREIRA RIBEIRO-

43.-ANULATORIA DEBITO FISCAL-134/1994-ALFA  ME-
TAIS VEICULOS LTDA x ESTADO DO PARANA -Cumpra-
se o venerando acordão  retro.-Adv. LOUISE RAINER PEREI-
RA GIONEDIS, RONILDO GONCALVES DA SILVA, CAR-
LOS FREDERICO MARES DE SOUZA F. e MARCIA CAR-
LA PEREIRA RIBEIRO-

44.-ORDINARIA DE REVISAO PENSAO-145/1994-IRACE-
MA DE SOUZA OLIVEIRA x IPE - INSTITUTO DE PREVI-
DENCIA DO ESTADO -Manifeste-se  o requerente.—Adv.
OLIVIO H.R.FERRAZ, FRANCISCO OSORIO PORTO-

45.-EMBARGOS-303/1994-SCHILLE SARRAFEADOS E
COMPENSADOS x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- Vistos. Ante o exposto, julgo improcedente o pedi-
do inicial, para manter hígida as certidäes da Dívida Ativa acos-
tada na inicial executiva, com prosseguimento da execuçÆo
em seus ulteriores termos. Custas processuais e honorários ad-
vocatícios na ordem de 20% sobre o valor da dívida, corrigida,
que fixo com base no art. 0, par. 4º, do CPC, pela parte embar-
gante. Certifique-se nos autos principais. Cumpra-se a  Escri-
vania, no que for pertinente, as disposiçäes do C.N. da Eg. CGJ/
PR. P.R.I.- Adv. DENIS NORTON RABY, CARLOS ROBER-
TO CLARO, JOAO CASILLO, MARCELENE CARVALHO
DA SILVA RAMOS e ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE
GODOY-

46.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-437/1994-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x JIP EDITORA E DISTR.DE PAPEIS LTDA -Intime-se
a parte interessada para antecipar o recolhimento das despesas
dos Srs. Oficiais de  Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. PE-
DRO PAULO VITOLA, FLAVIA CRISTIANE MACHADO,
VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA, MILTON JOAO BE-
TENHEUSER JR. e PATRICIA CORREA GOBBI-

47.-REPARACAO DE DANOS-244/1995-VALDECIR GIARE-
TA x ELIZEU A MUZEL E ESTADO DO PARANA- Pelo ex-
posto, julgo procedente o pedido inicial, condenando os réus
ao pagamento da indenizaçÆo por danos materiais, no valor de
CR$ 16.040.287,08, com correçÆo monetária a contar da data
do menor orçamento, fls. 16, e juros de mora a partir da data da
citaçÆo, conforme regra establecida no art. 159, c/c 1518,

ambos ddo CC, c/c o art. 37, par. 6º da CF. Condeno os réus ao
pagamento ddas custas processuais e honorários advocatícios,
que fixo em 10% sobre o valor da condenaçÆo, conforme re-
gra do art. 20, par. 3º do CPC. Custas de lei. P.R.I. Adv. GEL-
SON BARBIERI, FRANCISCO CARLOS DUARTE, JOEL
GERALDO COIMBRA, FLAVIO BUENO e MARCIA CAR-
LA PEREIRA RIBEIRO-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1097/1995-DOME-
NI E CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- Diante de todo o exposto, julgo procedentes os pre-
sentes embargos, para declarar a nulidade da execuçÆo em-
bargada, o que faço com fundamento nos artigos 586 e 618,
inciso I, do CPC. De consequência, julgo extinto o presente
processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I,
do mesmo diploma legal. Condeno a embargda, à título de su-
cumbência, no pagamento das custas e despesas processuais,
bem como em honorários advocatícios que arbitro em R$
6.000,00, com base no artigo 20, par. 4º, c/c par. 3º, letras “a”
e “c”, do CPC, diante da complexidade da causa e do tempo
despendido para a demanda. Submeto a presnete decisào ao
reexame necessário do E. TJ/PR, para onde os autos deverÆo
ser remetidos após o exaurimentodo prazo para intereposiçÆo
de rercurso voluntário, mediante as cautelas de estilo, com as
nossas homenagens e respeito. P.R.I.- Adv. GEROLDO AU-
GUSTO HAUER, EVA ROSANE LARA VIEIRA, PAULO
MAINGUE NETO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, JOEL GERALDO
COIMBRA, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e ADRI-
ANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

49.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-1168/1995-AUTO
VIACAO MARECHAL LTDA e outros x BANCO B M C e
outros- Desfeito o equivoco, manifste-se a autora Auto Via-
çÆo N.S. do Carmo. Int.- Adv. GERSON VANZIN MOURA
DA SILVA e TATIANE BERGER-

50.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1/1996-DE-
TRAN  - DEPARTAMENTO DE TRANSITO x MARCIO ALE-
XANDER DELLANORA -Manifeste-se o requerente.—Adv.
RONY MARCOS DE LIMA-

51.-BUSCA E APREENSAO-116/1996-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x ROS MEL CONFECCOES E MALHAS
LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

52.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-118/1996-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x AUGUSTO BRUNING JUNIOR -Sobre o laude perici-
al manifestem-se as partes no prazo legal.—Adv. OKSANDRO
O. GONCALVES-

53.-EMBARGOS  DE DEVEDOR-329/1996-AGRISEN IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTES S/A x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A- Vistos. Isto posto julgo
parcialmente procedente estes embargos para o fim de declarar
a nulidade da cláusula I.5, por  impor juros acima do limite
constitucional. Desse modo, no cálculo ddos valores devidos
pelos embargantes ddeve-se levar em conta: a) o valor do câm-
bio na data ddo efetivo pagamento de cada parcela referda no
contrato; b) aplicaçÆo de juros de 1% a.m., na forma simples.
Custas e honorários advocatíciosque arbitro em 15% sobre o
valor do débito, devidamente corrigido, serÆo ssuportados na
proporçào de 60% para os embargantes e 40% para o embarga-
ddo, na forma dos arts . 20, pars. 3º e 4º e 21, caput, do CPC,
desconsiderada a verba fixada liminarmente no começo da exe-
cuçÆo. CErtifique-se nos autos prinicpais o resultdo desta de-
cisÆo, cumprindo a Escriivania, no que for pertinente, as dis-
posiçäes do C.N da Eg. CGJ. P.R.I.- Adv. VERA LUCIA
SCHREINER, DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA,
CLAUDIA E.LEONARDI SARTORI, JOSE AUGUSTO AMA-
RAL PATRUNI, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, JOSE
ANACLETO ABDUCH SANTOS e JOAO DE BARROS TOR-
RES-

54.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1160/1996-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x TAQUIMICA
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e outros-
Vistos, etc. Considerando a composiçÆo noticiada nos autos,
julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos
do art. 269, III, CPC. Após o trânsito em julgado, ao arquivo,
com as anotaçäes devidas. Custas de lei. P.R.I.- Adv. MOA-
CYR ALVARO DE SOUZA e FLAVIA CRISTIANE MACHA-
DO-

55.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-89/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x RICHARDY PEDRO
DE PASQUALE- Defiro (fls. 90). Arquive-se.  Adv. CARLOS
ALBERTO MOREIRA DE MELLO, LUCIA ROSSETTO THE-
ODORO, MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI, DOUGLAS MARCEL PERES,
LEONEL TREVISAN JUNIOR e ANANIAS CEZAR TEIXEI-
RA-

56.-DECLARATOIRA CUM.C/ORD.COBRAN-96/1997-AL-
VINO RODRIGUES e outros x ESTADO DO PARANA- Re-
vogo o despacho anterior (fls. 524), já que se trata de agravo
retido. Assim, intimem-0se o Estado do Paraná e o MP sobre
este recurso, voltando-me conclusos para manutençÆo ou nÆo
da decisÆo. Outrossim, como a matéria tratada é basicamente
de direito, dispenso a produçÆo de qualquer prova, devendo
haver o encaminhamento dos autos ao MP para emitir parecer
final. Int.- Adv. ROSALVA ROSSANE MENEGHINI, JOEL
GERALDO COIMBRA, CARLOS FREDERICO MARES DE
SOUZA F. e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

57.-DECLARATOIRA CUM.C/ORD.COBRAN-97/1997-
ADALBERTO KAPFENBERG e outros x ESTADO DO PA-
RANA -Manifeste-se o requerente.—Adv. ROSALVA ROSSA-
NE MENEGHINI-
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58.-DECLARATOIRA CUM.C/ORD.COBRAN-98/1997-GE-
RALDO JOAO DA SILVA e outros x ESTADO DO PARANA
-Vistos e examinados. Face ao exposto, considerando-se ainda
as razões do Dr. Curador, que acolho na integra, julgo improce-
dente a presente ação,  eis que a alteração dos índices, origina-
riamente impostos pela Lei 6417/73, fez-se de modo permissi-
vo, de forma que os percentuais posteriores pagos ao  policial
militar, não importaram em redução de vencimentos. Indefiro o
pedido de gratuidade da justiça, face à pluralidade de autores
que dividirão o ônus e à falta de comprovação do estado de
miserabilidade. Em consequência, condeno os requerentes ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no
art. 20, parágrafo 4º do CPC.—Adv. ROSALVA ROSSANE
MENEGHINI, JOEL GERALDO COIMBRA, OSMANN DE
OLIVEIRA e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

59.-DECLARATORIA-188/1997-JOSE CLAUDIO DE SOU-
ZA e outros x ESTADO DO PARANA -Vista ao apelado para
responder no prazo legal.—Adv. CLEMERSON MERLIM
CLEVE, JOEL GERALDO COIMBRA e MARCIA CARLA
PEREIRA RIBEIRO-

60.-DECLARATORIA-193/1997-MAURICIO TOMAZ DE
OLIVEIRA e outros x ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o
requerido.—Adv. JOEL GERALDO COIMBRA, CARLOS
FREDERICO MARES DE SOUZA F. e MARCIA CARLA
PEREIRA RIBEIRO-

61.-EMBARGOS A  EXECUCAO-500/1997-COMERCIAL
AGRICOLA COBAGE LTDA e outros x RIO PARANA COMP
SECURITIZADORA DE CRED FINANCEIROS -Manifeste-
se o requerente.—Adv. KYOSHI ISHITANI-

62.-REVISAO  DE CONTRATO-520/1997-DOURADOS CO-
MERCIO E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x BA-
NESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL-
Deste modo, a inécia da parte autora-exequente faz presumir o
seu desinteresse no seguimento do feito (no caso, a execuçÆo
das verbas de sucumbências). Aquivem-se, portanto, estes au-
tos.- Adv. MARIA AMELIA CAMARGO TAQUES, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-

63.-EMBARGOS  A EXECUCAO-783/1997-IPE - INSTITU-
TO DE PREVIDENCIA DO ESTADO x THEREZA PARANA
SCHLEDER -Manifestem-se as partes.—Adv. MAURO RIBEI-
RO BORGES, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO,
JOEL GERALDO COIMBRA, MARCIA CARLA PEREIRA
RIBEIRO, LAURO ANTONIO SCHLEDER GONCALVES e
PAULO GOMES JUNIOR-

64.-REINTEGR.POSSE CUM.C/PERD.DAN-881/1997-CO-
HAB - COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CU-
RITIBA x VALDIR FERNANDES e outros- Ante o exposto,
julgo procedente o pedido e determino, com base no artigo 499
e 928 ddo CPC, a imediata reintegraçÆo na possa do imóvel
descrito na inicial, em favor da parte autora, deferindo, desde
já, o reforço policial, neecessário para manter a ordem por oca-
siÆo da desocupaçÆo. Apesar de inexequivel s custas proces-
suais e  honorários advocatícios deverÆo ser suportados pelos
invasores. Arbitro estes últimos em 20% sobre o valor da cau-
sa, devidamente corrigida, com base no artigo 20, par. 4º, do
CPC. Oficie-se para o Comando da Policia Militar, solicitando
apoio no cumprimento da ordem. Cumpra-se, no mais, o Códi-
go de Normas da eg. CGJ. P.R.I.-  Adv. LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e ROSE-
LI MARIA MODESTO DE M KRUG-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-1010/1997-GILSON DO
ROCIO REINHARDT e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Os embargos, vencido na demanda, ajuizou
embargos de declaraçÆo em relaçÆo à sentença de fls. 43/47,
tendo em vista que, a seu ver, a decisÆo teria sido contraditó-
ria. A sentença embargada, conforme certidÆo de fls. 47 ver-
so, foi publicada no Diário da Justiça nº 6121, iniciando o pra-
zo no dia seguinte a 14/05/02, ou seja em 15/05/02. No caso do
recurso de embargos de declaraçào, nos termos do art. 536,
ddo CPC, o prazo é de 5 dias e, considerando-se as  datas aci-
ma apontadas, encerrou-se em 20/05/02. (segunda-feira)  por-
tanto, como a partes interessada somente protocolou seu recur-
so de embargos de declaraçÆo em 21/05/02, deixo de recebê-
lo, porque intempestivo. diligências necessárias. Intimem-se.-
Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA, NILTON BUSSI e MIEKO
ITO-

66.-EMBARGOS  A EXECUCAO-1069/1997-COMPANHIA
UNIAO DE SUGUROS GERAIS x ESTADO DO PARANA-
Pelo exposto, julgo improcedente o pedido inicial dos presen-
tes embargos a execuçÆo por força da coisa julgada, com fful-
cro no art. 467 e 468 do CPC, e condeno o embargante ao paga-
mento das cstas processuais e honorários advocatícios que fixo
no importe de R$ ??? (reais) com fulcro no artigo 20, par. 4º do
CPC. Custas de lei. P.R.I.- Adv. ALBERTO SILVA GOMES,
SERGIO PAULO M. SOARES, ANDRE DINIZ AFFONSO DA
COSTA, MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON e
JOEL GERALDO COIMBRA-

67.-EMBARGOS DE DEVEDOR-1166/1997-CARLOS AU-
GUSTO ALMEIDA FRANCA e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A- Diante de todo o exposto, julgo impro-
cedentes os presentes embargos e, de consequência, declaro
eficaz a execuçÆo e subsistente a penhora. Sucumbentes, pa-
garÆo os embargantes  as custas e despesas processuais e os
honorários do advogado do embargado, que fixo em 10% sobre
o valor atribuído à causa, devidamente corrigido monetaria-
mente desde o ajuizamento, tendo em conta a singeleza da de-
manda e a desnecessidade de dilaçÆo probatória (art. 20, par.
4º c/c par. 3º, c, do CPC). P.R.I.- Adv. MARCO ANTONIO
FAGUNDES CUNHA e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-1331/1997-SANDI MARA
PEREIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Diante
de todo o exposto, julgo improcedentes os  presents embargos

e, de consequência, declaro eficaz a execuçÆo e subsistente a
penhora. Sucumbente, pagará a embargante as custas e despe-
sas processuais e os honorários do advogado do embargado,
que arbitro em R$ 2.600,00, corrigidos monetriamente até o
efetivo pagamento, tendo em conta a singeleza da demanda e a
desnecessidade de dilaçÆo probatória (art. 20, par. 4º c/c par.
3º, c, do CPC). P.R.I.- Adv. JOSE DO CARMO BADARO,
RUTH COATTI, VERA LUCIA TAQUES ZATTAR e ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

69.-CAUTELAR  INCIDENTAL-1602/1997-DOURADOS
COMERCIO E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x
BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL-  Deste modo, a inércia da parte autora-exequente faz pre-
sumir o seu desinteresse no seguimento do feito (no caso, a
execuçÆo das verbas sucumbencia). Arquivem-se, portanto,
estes autos.- Adv. LUCIANA PEREZ e MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER-

70.-POPULAR-1647/1997-MAURICIO REQUIAO DE ME-
LLO E SILVA e outros x JAIME LERNER e outros- NÆo vejo
necessidade na prodduçào de provas orais, uma vez que os fa-
tos estÆo documentalmente compromissados nos autos. Ao MP
para seu parecer de mérito.- Adv. MOZARTE DE QUADROS,
SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS, JOSE CARLOS
CAL GARCIA FILHO, OSMARINA GODINHO DE SOUZA,
CLINIO L.L.LYRA, WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO,
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, EDGAR DA-
VID  GUSSO, NEWTON JOSE DE SISTI, ROGERIA DOTTI
DORIA, PATRICIA SAFINI GAMA, EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR, MARIA ISABEL  BARTH COTAMILAN,
DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO, GUILHERME DE SAL-
LES GONCALVES, RODRIGO CARDOSO FURLAN, LUIZ
OTAVIO GOES e JOSE CID CAMPELO-

71.-MANDADO DE SEGURANCA-47/1998-DIRCE VEC-
CHIONE DIAS x SUPERINTENDENTE  DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE REC. HU -Manifeste-se o requerente.—Adv.
CARLA CHRISTIAN DE CASTRO PIOLI, MAURA GLORIA
LANZONE-

72.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-58/1998-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x PARASOFT SISTEMAS E COMPUTADORES LTDA
e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv. OKSANDRO  O.
GONCALVES, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR e ANNA CAROLINA DE
CAMARGO BELTRAO-

73.-REINTEGRACAO DE POSSE-70/1998-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ARMIN-
DO EMILIO HENRIQUE WELZ -Defiro a petição de fls. -
Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e SHELIA
TAKAHASHI-

74.-MANDADO DE SEGURANCA-88/1998-PLUMA CON-
FORTO E TURISMO S/A x DELEGADO REGIONAL DA
RECEITA ESTADUAL- Ex positis, permanece a sentença tal
como está, por nÆo ter incidido em omissÆo  ou contradiçÆo,
nada existindo a ser corrigido. P.R.I.- Adv. ANTONIO IVA-
NIR GONCALVES DE AZEVEDO, MARCOS TON RAMOS,
CARLOS AUGUSTO ANTUNES e MARCIA CARLA PEREI-
RA RIBEIRO-

75.-MANDADO DE SEGURANCA-126/1998-LUIZ VICEN-
TE PAVAO II - FIRMA INDIVIDUAL x SECRETARIO MU-
NICIPAL DO URBANISMO DE CURITIBA -Manifeste-se o
requerente.—Adv. CARLOS FERNANDO CORREA DE CAS-
TRO, ROBSON IVAN ESTIVAL-

76.-ORDINARIA C/PRECEITO COMINAT.-152/1998-MUNI-
CIPIO DE CURITIBA x CARRARA COMERCIO, POLIMEN-
TO E COLOCACAO DE MARMORE -Manifeste-se o reque-
rente.—Adv. PAULO ROBERTO F. PEREIRA-

77.-PRESTACAO DE CONTAS-1059/1998-VALOREM COM
DE MADEIRAS E ASSESSORIA FLORESTAL LTD x  BA-
NESTADO S/A REFLORESTADORA- Homlogo o pedido de
ffls. 87/88 e julgo extintto o processo co base no artigo 269, III,
do CPC, para que suurta seus jurídicos e legais efeitos. Custas
pela  parte autora e honorários acertados extrajudicialmente.
P.R.I.-  Adv. DAVI DEUTSCHER, MAURI JOSE ROIKA,
ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR e IVETE DA CON-
CEICAO BORBA-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1744/1998-CIPA-
TE COMPANHIA DE PAVIMENTACAO E TERRAPLANA-
GEM x MUNICIPIO DE CURITIBA -Defiro a petição de fls. -
Adv. DANIELE CRISTIANE DRULLA-

79.-DEPOSITO-33/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x DELLAMAR LUIZ DA  SILVA MIRANDA -Manifeste-
se o requerido.—Adv. ISMAEL MARTINEZ-

80.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-37/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE KOCHINSKI e
outros -Defiro a petição de fls. -Adv. VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-

81.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-45/1999-HELIO LUZ-
ZI x NORINA DA  SILVA PINTO e outros- Vistos. Ante o
exposto, considerando que o autor, mesmo intimad pessoalmen-
te, nÆo se manifestou no prazo legal, julgo extinto o feito, sem
julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, III, do CPC.
P.R.I. Oportunamente, arquive-se, cumpridas as formalidades.-
Adv. SANDRA RAITANI BLEY PEREIRA, MARCELO MAR-
TINS, MARILDA H.G.SALLES, JOAO HARTMANN, RONY
MARCOS DE LIMA e JULIO CESAR PINTO D’AMICO-

82.-MANDADO DE SEGURANCA-61/1999-LUCELIO DA
COSTA GARCIA x SECRETARIA MUN REC HUM MUNI-
CIPIO DE CURITIBA e outros -Manifeste-se o requerente.—

Adv. CARLA CHRISTIAN DE CASTRO PIOLI, CARLOS
HOMERO GIACOMINI-

83.-ORDINARIA C/PRECEITO COMINAT.-106/1999-MUNI-
CIPIO DE CURITIBA x SERGIO MAINETI -Manifeste-se o
requerente.—Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-

84.-MONITORIA-116/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x DIONICE MARLI HARO RAMOS- Vistos, etc. Face
o pedido de fls. 34, homologo o presente acordo firmado enre
as partes. Considerando a composiçÆo noticiada nos autos,
julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos
do art. 269, III, do CPC. Após o trânsito em julgado, aao arqui-
vo, com as anotaçÆo devidas. Custas de lei. P.R.I.- Adv. ELI-
ANA MEIRA NOGUEIRA-

85.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-131/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x FERROSMIL
COMERCIO DE PRODUTOS SIDERURGICO LTDA e ou-
tros -Manifeste-se o requerente.—Adv. GERALDO BONNE-
VIALLE BRAGA ARAUJO-

86.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-168/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x EDNA REGINA
RODRIGUES -Manifeste-se o requerente.—Adv. LUIZ GIL DE
ALMEIDA e CARLOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO-

87.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-170/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x INGRIEDT KALB-
Vistos, etc. Tendo em vista a petiçÆo de ffls. 132, julgo extinta
a presente execuçÆo, com base no art. 794, II, CPC. Após trân-
sito em julgado, proceda a baixa na distribuiçÆo e arquive-se.
Custas de lei. P.R.I.- Adv. IDAMARA ROCHA FERREIRA
SAMANGAIA, MARIA DE LOURDES DE O. ABU HANA e
JOSE MIGUEL A. SARMENTO-

88.-EMBARGOS  A EXECUCAO-311/1999-UBIRAJARA DE
ARAUJO MACEDO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - Indiquem as partes as provas que pretendem
produzir, especificando, bem como esclareçam desde logo, in-
teresse na conciliação em audiência. No mais, deverão as par-
tes informar sobre eventual possibilidade de conciliação em
audiência (CPC, art. 331), pois, caso contrário, ou no silêncio,
o feito será saneado diretamente por este Juízo, por economia
processual, ou julgado no estado em que  se encontra, se for a
hipotese.—Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e LUIZ
GIL DE ALMEIDA-

89.-ORDINARIA-323/1999-GAVAZZONI & CIA LTDA e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Intime-se
Advogada da parte autora para depositar os autos em Cartório,
no prazo de 24 horas, pena de busca e apreensÆo.- Adv. MA-
RIANA MERHY MAIA-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO-493/1999-DER/PR - DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x CR AL-
MEIDA S/A ENGENHARIA E CONSTRUCAO -Cumpra-se o
venerando acordão retro.-Adv. SAMUEL MACHADO DE MI-
RANDA, GUILHERME BELTRAO DE ALMEIDA, MAURO
LEITNER GUIMARAES FILHO e SANDRO VICENTINI-

91.-NULIDADE-833/1999-CRISTUR - CRISTO REI AGEN-
CIA DE VIAGENS E TURISMO x BANESTADO LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL- Tendo em vista a apre-
sentaçào de novos quesitos e tendo em vista a apresentaçÆo de
novos honorários, manifestem-se as partes em cinco dias. Caso
haja concordância, seja depositada pela parte requerida, meta-
de do valor retro, com depósito do restante após a entrega do
laudo. Int.- Adv. CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

92.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-980/1999-IGA-
PO S/A - VEICULOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS e
outros x BANESTADO REFLORESTADORA S/A - Pelo ex-
posto, indefiro o pedido formulado às fls. 32/45, prosseguindo-
se com a execuçÆo, através de citaçào, penhora e demais atos.
Int.- Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA e IVETE DA CON-
CEICAO BORBA-

93.-ORDINARIA DE REINTEGRACAO-1225/1999-DIRCEU
ALMEIDA FERREIRA x ESTADO DO PARANA -No prazo
legal indiquem as partes as provas que pretendem produzir,
especificando, bem como esclareçam desde logo, interesse na
conciliação em audiência. —Adv. JOAO AUGUSTO TURRA
PIMPAO, WOLMIR CARDOSO  DE AGUIAR, MARCIA
CARLA PEREIRA RIBEIRO e EROULTHS CORTIANO JU-
NIOR-

94.-MANDADO DE SEGURANCA-1/2000-VITA LEAL DA
SILVA x DIRETOR PRESIDENTE DO PARANA PREVIDEN-
CIA -Manifeste-se o requerente.—Adv. ELIZETE MARCON-
DES F DE MIRANDA, ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO,
FABIANO JORGE STAINZACK-

95.-MONITORIA-46/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x STOP COMERCIO E INDUSTRIA DE PECAS E
MAQUINAS LTDA e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv.
PAULO ROBERTO BARBIERI-

96.-DESAPROPRIACAO-69/2000-SANEPAR - COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA x MARLI DA APARECI-
DA VALLE VELOSO e outros -Manifeste-se o requerente.—
Adv. INACIO HIDEO SANO-

97.-DESAPROPRIACAO-71/2000-SANEPAR - COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA x FRANCISCA MARIA
FERREIRA E S/ MARIDO -Manifeste-se o requerente.—Adv.
WALDIR COELHO DE LOIOLA-

98.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-93/2000-EMERSON
JOELMIR FREITAS DE LIMA x MUNICIPIO DE CURITIBA
-Manifeste-se o requerido.—Adv. PAULO ROBERTO F. PE-
REIRA-

99.-MONITORIA-118/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x SIRLEI APARECIDA LIMA PEREIRA e outros -
Defiro a petição de fls. 132/133. -Adv. NILTON BUSSI, ED-
GAR LENZI e MIEKO ITO-

100.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-144/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x TADEU RICHTER
DE OLIVEIRA -Defiro a petição de fls. -Adv. CARLOS AL-
BERTO MOREIRA DE MELLO e LUIZ GIL DE ALMEIDA-

101.-ORDINARIA C/PRECEITO COMINAT.-149/2000-MU-
NICIPIO DE CURITIBA x VR  CONSTRUCOES LTDA -Ma-
nifeste-se o requerente.—Adv. LUIZ GUILHERME MULLER
PRADO-

102.-REIVINDICATORIA-155/2000-MUNICIPIO  DE CURI-
TIBA x LAURI DE OLIVEIRA e outros  -Manifeste-se o re-
querente.—Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-

103.-DECLARATORIA-162/2000-ADAO SCHINDA  e outros
x MUNICIPIO DE CURITIBA  e outros -Manifeste-se o re-
querente.—Adv. MARCELLO TABORDA RIBAS-

104.-MONITORIA-167/2000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x MATERIAIS DE CONSTRUCAO NICHELE
LTDA e outros -Manifestem-se as partes.—Adv. NILTON BUS-
SI, MAURICIO SOUZA BOCHNIA, MAURICIO JULIO FA-
RAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, KARIME MONASTI-
ER FARAH e CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO-

105.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-176/2000-SANEPAR
- COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x HER-
DEIROS DE MARIO RIBEIRO -Intime-se a parte interessada
para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de
Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. MILTON FERREIRA-

106.-REVISAO  DE CLAUSULA CONTRAT.-179/2000-MA-
RIA DAS GRACAS DE PAULA E SILVA x BANCO BANES-
TADO S/A -Defiro a petição de fls. -Adv. FABIOLA CORDEI-
RO FLEISCHFRESSER-

107.-MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-193/2000-
SUNDOWN DO BRASIL BICICLETAS LTDA x DIRETOR
GERAL DO DIRETRAN/PR -Manifeste-se o requerente.—Adv.
BENVINDO NOGACZ FILHO, MARCELE DE ALMEIDA
RODRIGUES, ANA PAULA FURIATTI DE OLIVEIRA-

108.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-329/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MAURICIO GAL-
VAO DA SILVA -Manifeste-se o requerido.—Adv. LUIZ FER-
NANDO FORTES DE CAMARGO-

109.-DECLARATOIRA CUM.C/ORD.COBRAN-423/2000-
ADRIANA LEITE DA SILVA x ESTADO DO PARANA- Ante
o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com o fim
de declarar seu direito à nomeaçÆo e posse imediatas, confor-
me acima exposto, tendo em vistra que o próprio requerido re-
conheceu em sede administrativa o direito da autora e que, nÆo
obstante isto, houve nomeaçÆo de candidatos classificados  em
posiçÆo inferior à sua. Custas e honorários advocatícios, que
arbitro em 20% do valor da causa, serÆo suportadas na pro-
porçÆo de 60% para o requerido e 40% para a requerente, com
fulcro nos arts. 20, pars. 3º e 4º, e 21, caput, do CPC. Entretan-
to, considerando a assistência judiciária gratuíta deferida à re-
querente, suspende a execuçào na parte que toca à autora por
cinco anos, na forma do art. 12, da Lei 1060/50. Deixo de sub-
meter esta ssentença ao reexame necessário, de acordo com o
disposto no art. 475, par. 2º, do CPC, com as alteraçäes promo-
vidas pela Lei nº 10352 de 26 de dezembro de 2001. P.R.I.-
Adv. GISELE SOARES, LILIAN DIDONE, JOEL GERALDO
COIMBRA e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

110.-ORDINARIA-591/2000-FERNANDO MACHUCA e ou-
tros x ESTADO DO PARANA -Intime-se a parte interessada
para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de
Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO, EROS BELIN DE MOURA CORDEI-
RO-

111.-DECLARATORIA-703/2000-LORI PEDRO DA SILVA
RIBEIRO x ESTADO DO PARANA- Acolho o parecer mniste-
rial retro, porquanto a exibiçÆo dos documentos feitos durante
o procedimento é admitida e, para sua análise, nÆo seria ne-
cessária que fosse juntado na inicial as prestaçäes de contas
dos exercícios de 1993 a 1996, os quais, nesta ocasiÆo, requi-
sito junto a Câmara Municipal de barracÆo, fotocópia integral
das prestaçäes de contas referidas no parecer retro. Ademais, o
processo nÆo pode ser levado a rigores extremos, onde o que
se procura, na verdade, é o julgamento ddo fato trazido na ini-
cial e, caso acolhida a preliminar, fatalmente nova açÆo pode-
ria ser proposta, o que nÆo se amolda ao principio da instru-
mentalidade ddo processo. Cumpra-se. Oficie-se.- Adv. RO-
SEMAR ANGELO MELO, LEILA CUELLAR e MARCIA
CARLA PEREIRA RIBEIRO-

112.-MONITORIA-721/2000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x LUCIANO WASILEWSKI- A inicial tem como
fundamento um contrato de abertura de crédito em conta cor-
rente. Nos embargos, alegou-se excesso de execuçÆo, por co-
brança de juros acima do limite legal, com prátrica de anatocis-
mo, devendo ser aplicado o CDC no caso, em face de inequivo-
ca relaçÆo de consumo instaurada entre as partes. Em que pese
o pedido feito pela instituiçÆo financeira, de julgamento ante-
cipado da lide, nÆo há como verificar, nesta fase, face a imatu-
ridade do processo, se o valor devido é aquele pedido na inicial
ou existem encargos indevidos cobrados. Merecem ser desta-
cadas algumas observaçäes com relaçÆo à inversÆo do ônus
da prova, prevista no artigo 6º, VIII, do CDC. Assim, indispen-
sável no caso a realizaçÆo da prova pericial, que defiro de
ofício, para análise ddo exato valor devido, sendo de todo ne-
cessária a realizaçÆo de perícia contábil, nào se olvidando que
caso nÆo realizada a prova pericial, por nÆo ter sido deposita-
do o valor dos honorários, tal fato será considerado por oca
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siÆo da sentença. Nomeio como perita deste juízo DENISE S.
KHOURY, a qual deverá apresentar sua proposta de honorári-
os, após a apresentaçÆo dos quesitos pelas partes, as quais
deverÆo ser intimadas para assim proceder em cinco dias. Para
pagamento dos honorários, observe-se o teor do art. 33 do CPC.
Int.- Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA e CELIO LUCAS
MILANO-

113.-DECLARATORIA DE DIREITO-814/2000-JOSE CA-
BRAL e outros x ESTADO DO PARANA- Inicialmente, inde-
firo o pedido de justiça gratuita formulado nos autos, haja vista
a pluralidade de autores, em número de vinte, sendo certo que
a Lei 1060/50 tem a intençÆo de proteger aquele litigante uni-
tário sem condiçäes para arcar sozinho com o ônus processual
das despesas, mas nunca dentro de um universo suficiente para
ratear e arcar com as quantias necessárias do andamento da
demanda, sendo certo que a divisÆo dos valroes devidos será
ínfima, ainda mais ue somente 50% das custas sÆo depoistidas
ao final. No mias, o feito admite julgamento no estado em que
se encontra, haja vista que a matéria tratada é basicamente de
direito. Int.- Adv. LAURI CESAR BITTENCOURT, MARCIA
CARLA PEREIRA  RIBEIRO e GUSTAVO HENRIQUE JUS-
TINO OLIVEIRA-

114.-DECLARATORIA-828/2000-BANCO REAL S/A x FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL- Havendo impossibilidade de
composiçÆo, passo a  sanear diretamente o feito. NÆo exis-
tem preliminares e as condiçäes da açÆo estÆo presentes. A
demanda discute apenas a possibilidade da cobrança do tributo
apontado, se de acordo com a legislaçÆo vigente, sendo este o
ponto controvertido e a sua fórmula de cálculo. Assim, defiro
apenas a prova pericial, nomeando como perita a contadora
DENISE KHURY, que deverá ser intimada para apresentar pro-
posta de honorários. No mesmo prazo, as partes deverÆo in-
ddicar quesitos e assistentes técnicos, depositando, após, o au-
tor os honorários do perito, iniciando-se os trabalhos com en-
trega em trinta dias. Int.- Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, CARLOS AU-
GUSTO M. VIEIRA DA COSTA, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEI-
RA e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

115.-INDENIZACAO-925/2000-ROBSON GALVAO e outros
x ESTADO DO PARANA- REjeito a preliminar, porquanto o
menor púbere pode  outogar procuraçÆo ad judicia por instru-
mento particular, assistido por sua representaçÆo legal, somente
sendo exigido o instrumento públido quando para realizaçÆo
de nogócios. Defiro a produçÆo de provas orais, consistente
no depoimento pessaol das partes e na inquiriçÆo de testemu-
nhas, que deverÆo ser arroladas em dez dias após a intimaçÆo
desta decisÆo. Audiência de instruçÆo e julgameno para o dia
05/11/02, às 13:30 horas. Intimem-se.- Adv. LUCIANA DRI-
MEL DIAS, RENATA STRAPASSON, MARCIA CARLA PE-
REIRA RIBEIRO e LUIZ GUILHERME MARINONI-

116.-MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA-1091/2000-ZE-
NEIDE LAIO BICHELS e outros x DIRETRAN DA URBS e
outros- Vistos, etc. Considerando o requerimento formulado
nos autos, dando conta da desistência do pedido, julgo extinto
o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267,
VIII, CPC. Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com as ano-
taçäes devidas. Custas de lei. P.R.I.- Adv. MIGUEL ANGELO
RASBOLD-

117.-MANDADO DE SEGURANCA-1132/2000-MARCOS
RAFAEL BERNARDI x CHEFE DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO PARANA- Vistos, etc. face a nÆo manifesta-
çÆo do requerente para dar andamento ao feito, mesmo depois
de devidamente intimado, julgo por sentença extinta a presnete
açÆo, com base no art. 267, III, CPC, tendo em vista o abando-
no de causa. Condeno, o mesmo, nas custas processuais. Após
trânsito em julgado, proceda a baixa na distribuiçÆo e arqui-
ve-se. Custas de lei. P.R.I.- Adv. MANOEL GIOVANI ABE-
LHA-

118.-EMBARGOS A EXECUCAO-1180/2000-ESTADO DO
PARANA x HILZA BORBA -Manifeste-se o requerido.—Adv.
MARGARETH ZANARDINI-

119.-DEC.DE ILEGALIDADE REP.INDEB.-1185/2000-GIL-
VAN VIEIRA DE LIMA e outros x MUNICIPIO DE CURITI-
BA e outros- Indefiro a inicial, com base no artigo 284 do CPC.
Custas pelo autor. P.R.I.-  Adv. VANESSA TEIXEIRA DOS
SANTOS-

120.-REPARACAO DE DANOS-1190/2000-RICARDO HE-
LAL e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA-Deste modo, a
inércia da parte autora-exequente faz presumir o seu desinte-
resse no seguimento do feito (no caso, a execuçÆo das verbas
de sucumbência). Arquivem-se, portanto, estes autos.- Adv.
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES, ALEXAN-
DRA FISTAROL, MARCELO RICARDO  S. MARCELINO,
MAURICIO ANTONIO P ADAMOWSKI e ITALO TANAKA
JUNIOR-

121.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1233/2000-SANEPAR
- COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x FLORI-
ANO PEIXOTO GOMES DE SA FILHO E S/M -Manifeste-se
o requerente.—Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA-

122.-CONSIGNACAO  EM PAGAMENTO-61/2001-GILBER-
TO ARAUJO PINTO DA SILVA e outros x BANESTADO S/A
CREDITO IMOBILIARIO -Defiro a petição de fls. 226. -Adv.
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, INAIA NOGUEI-
RA QUEIROZ BOTELHO e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

123.-RESSARCIMENTO-78/2001-MALHAS MUNIQUE
LTDA x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Manifeste-se o sin-
dico no prazo legal.—Adv. AYRTON CORREIA ROSA-

124.-INDENIZACAO POR PERDAS DANOS-127/2001-L
SOVIERZOSKI & CIA LTDA x GOVERNO DO ESTADO DO
PARANA -Vista ao apelado para responder no prazo legal.—

Adv. MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, WILTON VI-
CENTE PAESE-

125.-DECLARAT. CUM. C/ REP. DE IND-146/2001-CONS-
TRUTORA GIACOMAZZI  LTDA e outros x MUNICIPIO DE
CURITIBA- Manifeste-se o Municipio a respeito da entrega
das certidäes descritas no item “a” da petiçÆo de fl. 639, se
estas foram colocadas a disposiçÆo da parte autora. Int.- Adv.
SIMONE KOHLER e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

126.-MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-162/2001-
GUARACI JOAREZ ABREU x DELEGADO GERAL DO
DPTO DA POLICIA CIVIL DO PARANA- Vistos, etc. Consi-
derando o requerimento formulado nos autos, dando conta da
desistência ddo pedido, julgo extinto o processo sem julgamento
do mérito, nos termos do art. 267, VIII, CPC. Após o trânsito
em julgado, ao arquivo, com as anotaçäes devidas. Custas de
lei. P.R.I.- Adv. LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA, MAS-
SIMO CARLO TEMPESTA, MARCIA CARLA PEREIRA RI-
BEIRO e VERA GRACE PARANAGUA CUNHA-

127.-DECLARATORIA-170/2001-SINDICATO DAS CLAS-
SES POLICIAIS CIVIS DO ESTADO PR e outros x ESTADO
DO PARANA e  outros- Vistos, etc. Considerando o requeri-
mento formulado nos autos, dando conta da desistência do pe-
dido, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 267, VIII, CPC. Após o trânsito  em julgado, ao
arquivo, com as anotaçäes devidas. Custas de lei. P.R.I.- Adv.
CARLOS AIRTON COSTA, CARLOS A, FERREIRA LOPES
e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

128.-DECLARATORIA  DE DIREITO-411/2001-MARIA LU-
CIA DE PAULA URBAN e outros x IPARDES INSTITUO
PARAN DE DESENV ECONOMICO SOCIAL e outros- Vis-
tos. Ante o exposto, julgo imprrocedente o pedido inicial, con-
siderndo que a contagem ddo tempo de serviço do regime cele-
tista para fins de licença especial encontra óbices na falta dos
requisitos legais de establidade e ocupaçÆo de cargo pública,
conforme argumentos acima. Em relaçào ai IPARDES, julgo
extinto o processo sem julgamento do mérito, com base no ar-
tigo 267, VI, do CPC. Condeno os autores ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10%
sobre o valor da causa, devidamente corrigida, o que faço com
arrimo no artigo 20, par. 4º do CPC. Cumpra-se o Código de
Normas. P.R.I.- Adv. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO, ARIS-
TIDES RODRIGUES DO PRADO NETO, MARCIA CARLA
PEREIRA RIBEIRO, CLEMERSON MERLIN CLEVE e CAS-
SIANO LUIZ IURK-

129.-ORDINARIA C/PRECEITO COMINAT.-412/2001-MU-
NICIPIO DE CURITIBA x OZIEL DO NASCIMENTO e ou-
tros- Vistos, etc. Tendo em vista que a construçÆo irrregular
foi desmanchada pelo réus, defiro o pedido de fls. 79, e julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do
art. 267, VI, CPC, pela perda do objeto. Contudo, deverÆo os
réus arcar com o pagamento das custas processuais, tendo  em
vista o fato superviniente ocorrrido, onde estes deram motivo a
demanda. DEfiro o pedido de renúncia dos prazos que seguem,
nos termos do art. 186, CPC. Após o trânsito em julgado, pro-
ceda a baixa na distribuiçÆo e arquive-se. Custas de lei. P.R.I.-
Adv. JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO e VITORIO
KARAN-

130.-EMBARGOS A EXECUCAO-445/2001-ESTADO DO
PARANA x IVALDETE ASSUNCAO DE ALMEIDA- Vistos.
Ante o exposto, julgo improcedentes estes embargos a Execu-
çào, ccondenando o embargante às custas e honorários advoca-
tícios que arbitro em 20% sobre o valor do débito, devidamente
corrigido, na forma dos arts. 20, pars. 3º e 4º, do CPC. Certifi-
que-se nos autos principais o resultado desta decisÆo, cum-
prindo a escrivania, no que for pertinente, as ddisposiçäes do
Códdigo de Normas da Eg. CGJ. Havendo ou nÆo recurso vo-
luntário e transcorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao
Eg. TJ/PR, para reexame necessário. P.R.I.- Adv. PAULO GO-
MES JUNIOR, JOEL GERALDO COIMBRA, CARLOS AL-
BERTO PEREIRA, WAGNER DE JESUS MAGRINI e MAR-
CIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

131.-RESOLUCAO CONTRATO-484/2001-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x DAR-
LI GOMES DE LIMA e outros- Pelo exposto, julgo procedente
os pedidos iniciais, para o fim de declarar rescindico o presen-
te contrato entre as partes, determinar a reintegraçÆo da posse
do imóvel em favor da autora e condenar os réus ao pagamento
de perdas e danos consistente na reversÆo dos valores ddas
prestaçäes já pagas, nos trrermso dos arts. 119, 499, 1056 e
1092, todos do Código Cívil. Condeno os mesmos ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, que
fixo em R$ 300,00, nos termos do art. 20, par. 4º do CPC. Cus-
tas de lei. P.R.I.- Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS
VALDUGA e JULIO CESAR CAPRONI-

132.-EXCECAO DE SUSPEICAO-490/2001-AUTO VIACAO
MARECHAL LTDA e outros x BANCO BMC S/A e outros-
Pelo exposto, julgo procedente o pedido para o fim de afastar o
Sr. Perito, inclusive a pedido próprio, nomeando em seu lugar
o contador PAULO SERGIO ARAUJO DA COSTA cuja regu-
larizaçào ocorrerá nos autos principais. P.R.I.- Adv. CICERO
JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA, CLAUDIA LUCIANA CEC-
CATTO TROTTA, FAURLLIM NAREZI - AUGUSTO PRO-
LIK, SIDNEY MARTINS, LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS, RENE GUILHERME S. MEDRADO e CARMEN
GLORIA ARRIAGADA BERRIOS-

133.-ORDINARIA DE COBRANCA-531/2001-ARI BERNAR-
DI x ESTADO DO PARANA- Ante o exposto, julgo proceden-
te pedido inicial e condeno o Estado do paraná ao pagametno
dos honorários advocatícios prestados pelo autor em processos
judiciais, no valor de R$ 13.551,00, cujo crédito têm natureza
alimentar, corrrigidos desde a citaçÆo, pelo INPC e juros de
mora à base de 0,5% ao mês - art. 1062 do CC, também a partir
da citaçÆo, conforme item “b” da inicial(fls. 06). Condeno o

Estado para o pagamento ddas cusstas processuais e honorári-
os advocatícios uue arbitro em 10% sobre o valor da causa,
com base no artigo 20, par. 3º, do CPC. Condiciono a publica-
çÆo da sentença ao recolhimento ddas  custas processuais, em
face da revogaçÆo do benefício da gratuidade. P.R.I.- Adv. ARI
BERNARDI, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e ARI-
ANNA DE N PETROVSKI GEVAERD-

134.-ANULATORIA DEBITO FISCAL-590/2001-ELKOTRON
ELETROELETRONICA LTDA x ESTADO DO PARANA-
Considerando que a composiçÆo nesta demanda em auddiên-
cia própria mostra-se difícil, inclusive pelos precedentes nesta
vara da fazenda, passo a sanear o feito, como forma de se pros-
seguir no seu andamento processual. NÆo existem prelimina-
res a serem apreciadas, além das presenças das condiçäes da
açÆo. Assim, o processo encontra-se em ordem, nada havendo
para ser saneado. O ponto controvertido baseia-se na análise
da forma como houve a infraçÆo do tributo, assim como a efe-
tiva existência do fato gerador. Nesta ordem, e para aapontar
eventuais distorçäes contratuuais, defiro apenas a prova perici-
al, esta como hábil para a apuraçÆo dos argumentos de finan-
ceira. Para tanto, nomeio como perita a Contadora EVA RO-
SANA LARA, que deverá ser intimada para apresentar os seus
honorários no prao de 05 dias. Em igual prazo as partes de-
verÆo apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos. A se-
guir, a partes autora deverá depositar honorários, já que esta
prova foi requerida por ela, inicianddo-se os trablahos, com
entrega do laudo em 30 dis, podendo o Sr. Perito apontar quais
documentos necessários para análise, onde este juízo providen-
ciára o seu cumprimento. Após, manifestem-se as partes. Int.-
Adv.  ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, LUANA
STEINKIRCH DE OLIVEIRA, RONILDO GONCALVES DA
SILVA e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

135.-DECLARATORIA DE NULIDADE-651/2001-NAKABA
E CIA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- Vistos. Julgo
parcialmente procedente o presente pedido para o ffim de reco-
nhecer a constitucionalidade da lei que instituiu a progressivi-
dade na cobrança do IPTU, declarando a ilegalidade da co-
brança das taxas de IluminaçÆo, Limpeza e ConservaçÆo Pú-
blica, condeno, ainda, o Municipio a devolver os valore refe-
rentes ao exercício de 1996, das parcelas pagas a partir de 19
de julho de 1996, e integralmente os valroes referentes aos exer-
cícios de 1997 a 1999, no que toca às Taxas de IluminaçÆo,
limpeza e ConsevaçÆo Pública, devidamente corrigidos pela
taxa SELIC. Ainda, em virtude da sucumbência recíproca, cus-
ta e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor
do débito devem ser pagos na proporçÆo de 75% pelos autores
e 25% pelo requerido, devidamente corrigiddos, ccom fulcro
nos arts. 20, par. 3º e 4º e 21, caput, do CPC. Havendo ou nÆo
recurso voluntário, remetam-se os autos ao Eg. TA/PR, par re-
exame necessário. P.R.I.- Adv. GRACIANE VIEIRA LOUREN-
CO e HELOISA HELENA DE OLIVEIRA SOARES-

136.-MANDADO DE SEGURANCA-691/2001-CIRO CELSO
SCHIER x DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO
- DETRAN- Deste modo, a inércia da parte autora-exequente
faz presumir o seu desinteresse no seguimento do feito (no caso,
a execuç!ao as verbas de sucumbência). Arquivem-se, portan-
to, estes autos.- Adv. LUCIANA ANDRADE THOMAZELLA-

137.-MANDADO DE SEGURANCA-789/2001-ELISEU FA-
RIA DA SILVA x COMANDANTE GERAL DA POLICIA
MILITAR DO PARANA- Ante o exposto, julgo extinto o pre-
sente feito, sem julgamento do mérito, o que faço com arrimo
no art. 267, VI, do CPC, por nÆo ser útil e necessário o pro-
cesso ao autor. Sem custas e sem honorários advocatícios. P.R.I.-
Adv. PRISCILA  GONCALVES GABASA PEREZ, VALQUI-
RIA BASSETTI PROCHMANN e MARCIA CARLA PEREI-
RA RIBEIRO-

138.-USUCAPIAO-851/2001-CARLOS AUGUSTO GOMES
x - A questÆo relativa a renúncia, assim como os motivcos que
levaram o Advogado a tanto, deve ser intimada perante a OAB,
SubseçÆo Curitiba, para onde deve ser remetido o presente
pedido, desde que o autor assim pretenda. Se nÆo tem condi-
çäes de pagar honorários a outro advogado, deve o autor com-
parecer na Defensoria Pública do Estado, na Rua Alameda
Cabral, 184, para nomeaçÆo de um Advoogado, desde que pre-
encha os requisitos exeigidos. Int.- Adv. RENATO BRUNO
FUHRMANN-

139.-MANDADO DE SEGURANCA-1009/2001-MARIO
LAURO TAVARES MARTINELLI  x BANCA EXAMINADO-
RA DO CONCURSO PUBLICO DELEGADO POL- Acolho
os termos da certidÆo retro e determino se prossiga com o pro-
cedimento, aguardando-se o prazo para as informaçäes. Decor-
ridos, ao MP.- Adv. OGIER ALBERGE BUCHI e CAROLINE
LOPES SANTOS-

140.-REIVINDICATORIA-1026/2001-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ADEMIR DA SILVA e outros- Vistos. Pelo exposto,
julgo procedente o pedido, para o fim de declarar o direito de
propriedade ao autor, determinando, assim, a desocupaçào ddo
terreno descrito na inicial. Expeça-se mandado de reintegra-
çÆo de posse. Outrossim, condeno os réus ao pagamento das
custas processuais  e honorários advocatícios, que fixo em 10%
sobre o valor da causa devidamente corrigido, conforme art.
20, par. 3º do CPC. Custas de lei. P.R.I.- Adv. LUIZ GUILHER-
ME MULLER PRADO e JOEL MACEDO SOARES PEREI-
RA NETO-

141.-MANDADO DE SEGURANCA-1042/2001-LITOCLINI-
CA DE CURITIBA S/C LTDA x DELEGADO DA 1ª DELE-
GACIA REGIONAL DA REC EST CTBA- Pelo exposto, e
demais razäes transcritas no parecer do MP, julgo procedente o
pedido inicial, para o fim da nÆo incidência do ICMS sobre o
equipamento importado na ocasiÆo do desembaraço aduanei-
ro e consequência liberaçÆo do bem, nÆo subsistindo mais
este possível ato a ser tomado pela autoridade apontada como
coatora, tido como ilegal e abusiva, nos termso do art. 1º da Lei
nº 1533/51, confirmando-se a liminar concedida. Outrossim,
deixo de condenar a autoridade coatora em honorários advo-

catícios, haja vista o contido na súmula 105 ddo SYT e 512
STF, arcando apenas com as custas processuais. DEtermino o
reexame necessário da presente decisÆo, nos  termos do art.
12 da Lei 1533/51, encaminhando-se os autos ao Eg. TJ/PR,
com ou sem recurso voluntário. P.R.I.-  Adv. ROSELI CACHO-
EIRA SESTREM, GISELA DIAS CHEDA e MARCIA CAR-
LA PEREIRA RIBEIRO-

142.-MANDADO  DE SEGURANCA-1049/2001-RAIO LO-
CADORA DE VEICULOS LTDA x SECRETARIA MUNICI-
PAL DE FINANCAS EM CURITIBA- Ante o exposto, julgo
improcedente o pedido inicial, afstando a alegaçÆo de inccons-
titucionalidade ddo item 79, da lista anexa ao DL 406/68, de-
clarando a existência de relaçÆo juridica-tributária entre as
partes,  para efeito de incidência de ISS sobre a prestaçào de
serviços prestada pela parte autora, em face também da consti-
tucionalidade do art. 2º da Lei Municipal 6202/80, com a reda-
çÆo que lhe foi dada pela Lei Complementar 20/97, cumulada
ccom o art. 2º, combinado com o item 52, da Lista Anexa ao
Decreto 67/81 e, por consequência denego a segurança, por
nÆo haver direito líquido e ccerto em favor da parte autora,
como frisado aacima. Custas pela parte autora e sem condena-
çÆo em honoráios (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ). Cum-
pra-se o Código de Normas. P.R.I.- Adv. ANA PAULA C.S.
QUADROS BARRROS, OSMAR ALFREDO KOHLER e
RONNIE KOHLER-

143.-SUMARISSIMA DE  COBRANCA-1134/2001-NUCLEO
HABITACIONAL  EUCALIPTOS XV x COHAB - COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA- Pelo ex-
posto, verificada a ilegitimidade passiva “ad causam” da ré naa
presente lide, bem como respeitando o disposto na Lei 4591/
64, julgo extinto o processo sem julgametno do mérito, apli-
cando-se o contido no art. 267, VI do CPC. Condeno a parte
autora ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios que fixo em R$ 400,00, nos termos do art. 20, par. 4º
do CPC. Custas de lei. P.R.I.- Adv. CRISTINA KAKAWA, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA-

144.-MANDADO DE SEGURANCA-5/2002-SOCIEDADE
PARANAENSE DE CULTURA x DIRETOR DA COORDE-
NACAO DA RECEITA DO ESTADO DO PR- Ante o exposto,
concedo a segurança e determino a liberaçÆo das mercadorias
descritas na nota fiscal de fls. 23, sem pagamento do ICMS,
mantenho a liminar já deferida. Custas pela parte impetrada e
sem condenaçÆo em honorários. Cumpra-se o Código de Nor-
mas. Decorrido o prazo para recurso voluntário, remetam-se os
autos ao TJPR, para reexame necessário. P.R.I.-  Adv. ROBER-
TO POLYDORO FILHO, CARLOS AUGUSTO ANTUNES e
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

145.-ORDINARIA  DECLARAT.COBRANCA-18/2002-LECIR
LACROIX LEAL e outros x ESTADO DO PARANA -Caso seja
arguida alguma preliminar ou matéria a que alude o art. 326, do
CPC, manifeste-se a parte autora, em dez dias (art. 327 do
CPC).—Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA-

146.-MEDIDA CAUTELAR-34/2002-LUIGI BARINDELLI x
DEPARTAMENTO ESTADUAL  DE TRANSITO -Manifeste-
se o requerente.—Adv. MARINO GALVAO-

147.-MANDADO DE SEGURANCA-45/2002-ETSON LUIZ
CORREIA e outros x DIRETOR DA DIRETORIA DE VIGI-
LANCIA SANIT EST PR -Manifeste-se o requerente.—Adv.
PAULO SERGIO BEIRAO-

148.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-51/2002-SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x JORGE
FRANCISCO ZELMA E SUA MULHER -Manifeste-se o re-
querente.—Adv. MILTON FERREIRA-

149.-MANDADO  DE SEGURANCA-73/2002-BLOCO DOS
SUJOS - UNIDOS DO CAIXA 2 e outros x DIRETOR DA
FUNDACAO CULTUTAL DE CURITIBA e outros -Manifes-
te-se o requerente.—Adv. MOZARTE DE QUADROS e SI-
MON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS-

150.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-99/2002-SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x CESAR
FERNANDES BISCAIA e outros -Manifeste-se o requerente.—
Adv. CLEVERSON JOSE GUSSO-

151.-NULIDADE ATO JURIDICO-112/2002-JUAREZ PINTO
x ESTADO DO PARANA -Caso seja arguida alguma prelimi-
nar ou matéria a que alude o art. 326, do CPC, manifeste-se a
parte autora, em dez dias (art. 327 do CPC).—Adv. CLAUDIO
ANTONIO RIBEIRO-

152.-DECLARATORIA-114/2002-THEREZIO JOSE FALARZ
x ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o requerente.—Adv.
GIL CESAR DANTAS BRUEL e MOYSES GRINBERG-

153.-EMBARGOS  A EXECUCAO FISCAL-115/2002-STOUR
TRANSPORTES LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA- Ante o exposto, julgo improcedentes estes
ambargos, considerando legítima a aplicaçÆo da taxa SELIC
na atualizaçào monetária dos créditos tributários. Condeno o
autor ao pagamento das custas processuais e honorários advoc-
tícios, que arbitro em 10% sobre o valor da dívida, com base no
art. 20, par. 4º, do CPC. Cumpra-se o Código de Normas. P.R.I.-
Adv. JULIO ASSIS GEHLEN e JOZELIA NOGUEIRA BRO-
LIANI-

154.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-118/2002-OMAR
ATAIDES DE CASTRO x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -Manifeste-se o requerente.—Adv. JOSE
MACHADO RESENDE, LOUISE HELENE MOYNIER COS-
TA IJANE-

155.-INDENIZACAO-135/2002-SILVINO CITON x ESTADO
DO PARANA -Caso seja arguida alguma preliminar ou matéria
a que alude o art. 326, do CPC, manifeste-se a parte autora, em
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dez dias (art. 327 do CPC).—Adv. ROBERTO WYPYCH JU-
NIOR e AMAURI CARLOS ERZINGER-

156.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-148/2002-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL BARIGUI x COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA COHA-
BCT -Intime-se a parte interessada para antecipar o recolhi-
mento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº
04/99).—Adv. NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS e
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

157.-REPETICAO DE INDEBITO-149/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO NORMANDO BAU x SANEPAR - COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA -Sobre a contestação apre-
sentada às fls. , diga a requerente.—Adv. JOAO PAULO
BOMFIM-

158.-RESPONSABILIDADE CIVIL-161/2002-THEOPHILO
ZAINKO e outros x TV EDUCATIVA CANAL PARANA -
Defiro a petição de fls. -Adv. EDIGARDO MARANHAO SO-
ARES-

159.-COLETIVA DE CONS DE TELECOMUN-177/2002-
ANAATELCOM - ASSOCIACAO NACIONAL BENEFICIEN-
TE x TELEPAR CELULAR S/A e outros -Defiro a petição de
fls. 74. -Adv. FLAVIO PANSIERI, MADALENA S. JANN,
CARLOS ARAUJO, JOSE VECCHIO FILHO e FABIO DE
MEIRELES-

160.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-184/2002-V SAN-
TOS & CIA LTDA x ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o
requerente.—Adv. EDISON DE MELLO SANTOS-

161.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-187/2002-MAS-
SA FALIDA DE CROMODULO COMPONENTES INDUST
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
Mantenho a decisÆo pelos próprios fundamentos. It.- Adv.
MOLOTOV PASSOS e ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE
GODOY-

162.-MANDADO DE SEGURANCA-510/2002-NIMAR BAR-
BOSA PEDRO NICOLAU x SECRETARIO MUNICIPAL DE
FINANCAS e outros- Desta forma, indefiro a liminar inicial,
permitindo-lhe, todavia, o depósito integral dos valores devi-
dos junta à Caixa Econômica  Federal, conforme art. 151, CTN.
Notifique-se a autoridade coatora para que, no prazo de dez
dias, querendo, possa apresentar as suas informaçäes. Int.- Adv.
RODRIGO DA ROCHA ROSA-

163.-EMBARGOS A EXECUCAO-604/2002-ESTADO DO
PARANA x ATILIO CORDEIRO LEAL -Recebo os embargos
para discussão. Intime-se o embargado para impugna-los, que-
rendo.—Adv. RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR, ANTO-
NIO RAUL VALENTE e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEI-
RO-

164.-ANULATORIA-671/2002-MARIA APARECIDA MELLO
DA SILVA x COMISSAO PROCESSANTE DO MINISTERIO
PUB DO EST PR e outros- Mantenho a decisÆo como lança-
da. A retrataçÆo será exercida quando solicitados as
informaç•es. Informe a Escrivania (fls. 755). Adv. CARLOS
EDUARDO FRANCO-

165.-MANDADO DE SEGURANCA-673/2002-HUSSEIN
AHMAD HAMDAR x SECRETARIO MUNICIPAL DE UR-
BANISMO DE CURITIBA -Defiro a juntado de cópia do re-
curso de agravo de instrumento nos termos do art. 526, CPC,
mantendo, contudo, a r. decisÆo atacada, que se esgota pelos
seus próprios fundamentos. No mais, com a chegada do ofício
do Sr. Relator, informe-lhe que a r. decisÆo foi mantida e que
o agravante cumpriu o contido no artigo acima apontado, nada
havendo, no momento, para ser alterado. Int.—Adv. MARCE-
LO VARDANEGA RIBEIRO e DJALMA A. MULLER GAR-
CIA-

166.-REVISIONAL-676/2002-JORGE LUIZ MARTINS TAVA-
RES e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Por
tais razäes, suscito o conflito de competência negativo (art. 115,
II, do CPC) para o Egrégio Tribunal de Alçada ddo Estado,
nÆo desconhecendo julgados em contrário a tese aqui defendi-
da competente para conhecer da matéria objeto de discussÆo
nesta execuçÆo e na declaratória. Observadas as cautelas de
praxa, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do
Estado. Int.- Adv. JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA-

167.-MANDADO DE SEGURANCA-787/2002-FAMA CO-
MUNICACOES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x DIRE-
TOR DE RENDAS MOBIL DA PREFEITURA MUN DE
CTBA -Intime-se a parte interessada para antecipar o recolhi-
mento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº
04/99).—Adv. RONALD ROESNER JUNIOR-

168.-MANDADO DE SEGURANCA-821/2002-R SPRENGEL
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x PRESI-
DENTE DO PROCON- Vistos, etc. Com baseno artigo 8º d Lei
1533/51, indefiro a inicial, julgando extinto o presente manda-
do de segurança. Custas pela parte autora. Sem honorários.
P.R.I.- Adv. ELIZABETH HAISI-

169.-MANDADO DE SEGURANCA-837/2002-ERGOSYS
COMERCIO DE MOVEIS LTDA x DIRETOR GERAL DO
DEPARTAMENTO DE TRANSITO - DETRAN- Indefiro a li-
minar. NÆo observo, portanto, a plausibilidade  do direito in-
vocado pelo impetrante, assim, como nÆo observo o periculun
in mora, visto que poderia  ele, sabedor que é das irregularida-
des do veículo, empreender  suas viagens por outro modo. No-
tifique-se a autoridade coatora, para que preste suas informa-
çäes em dez dias. Int.- Adv. LORNA LOREDANA LASCO-
WSKI-

170.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-846/2002-NCR
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBA- Pelo exposto, defiro o depósito

judicial apontado na sua integralidade e em dinheiro (Súmula
112), junto à Caixa Economica Federal, com base no art. 151,
II, CTN. Efetivada a medida, cite-se, com as advertências le-
gais. Int.- Adv. DOMINGOS CAPORRINO NETO-

171.-FALENCIA-77/1992-COMERCIAL  GERDAU LTDA x
KINTEC INDUSTRIA ELETROMECANICA LTD -Manifes-
te-se o requerente.—Adv. SANDRA J.K.SIQUEIRA MENDES-

172.-HABILITACAO DE CREDITO-2546/1992-JOAO KU-
TENSKI x COMERCIAL DE LIVROS HORIZONTE CUL-
TURAL LTDA -Defiro a petição de fls. -Adv. LAERCIO CHE-
MIM e OTAVIO ERNESTO MARCHESINI-
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EMPREED.HOSPITALARES x A MESMA -Defiro a petição
de fls. -Adv. ALBINO KLUG, NORBERTO BUENO TREVI-
SAN, AIMORE OD ROCHA, CARLOS ROBERTO MENOS-
SO e LUIZ EDSON FANCHIN-

174.-FALENCIA-6591/1992-PETERCO S/A ILUMINACOES
x GUARUJA CONSTRUCOES  CIVIL -Manifeste-se o sindi-
co no prazo legal.—Adv. MARCOS ALBERTO PICOLI-

175.-HABILITACAO DE CREDITO-8688/1992-TEXTIL BOM
JESUS LTDA x BEL INDUSTRIA DE SOMBRINHAS LTDA
-Manifeste-se o requerente.—Adv. JOSE CID CAMPELO-

176.-HABILITACAO DE  CREDITO-9106/1992-ADAYR
FREITAS BITTENCOURT x TRANSPORTADORA SULIM-
PAR LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
MARCOS ALBERTO PICOLI-

177.-CONCORDATA PREVENTIVA-9175/1992-PAES DE
ALMEIDA CONSTRUTORA CIVIL x A MESMA -Vista ao
apelado para responder no prazo legal.—Adv. ARNALDO FER-
REIRA, ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE, LUIZ
FRANCISCO DE CASTRO LEAL, JOAO ANTONIO CAR-
RANO MARQUES, CLAUDIO XAVIER PETRYK, ROGERIO
ROCHA PERES DE OLIVEIRA, MARCIA SILVEIRA DE
BARROS, NEWTON ANTONIO DE PAULA CAVALHEIRO,
MARIA JANDIRA ZANOLI, PAULO FERNANDO DE CAR-
VALHO, PEDRO ROBERTO NETO, WILSON DE PAULA
CAVALHEIRO, ANTONIO CARLOS GONCALVES-

178.-HABILITACAO  DE CREDITO-9213/1992-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS JANINE LT -Defiro a petição de fls. -Adv. LUIZ AL-
BERTO GONCALVES-

179.-HABILITACAO  DE CREDITO-9223/1992-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x IND E COM MICHEL IRMA-
OS S/A -Manifeste-se o requerente.—Adv. LUIZ ALBERTO
GONCALVES-

180.-HABILITACAO DE  CREDITO-9226/1992-CIA NESTLE
x DISTRIBUIDORA  DE PRODUTOS ALIMENTIC -Mani-
feste-se o sindico no prazo legal.—Adv. LUIZ ROBERTO
WERNER ROCHA-

181.-HABILITACAO DE CREDITO-9480/1992-BANCO DO
BRASIL S/A x REMABE EMP. IMOBILIARIOS LTDA -Ma-
nifeste-se o requerente.—Adv. LUIZ FERNANDO KUSTER-

182.-IMPUGNACAO DE CREDITO-9723/1992-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x LABORATORIO REUNIDOS
DO PARANA S/A- Defiro (fls. 81).- Adv. INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO-

183.-FALENCIA-66/1993-JIP EDITORA E DISTR.DE PAPEIS
LTDA x IND GRAFICA E EDITORA ANTUNES LTDA -De-
firo a petição de fls. 115/118.-Adv. JOSE CARDOSO, JOSE
DEVANIR FRITOLA, AIMORE OD ROCHA e JOSE CAR-
LOS BROCHINI-

184.-FALENCIA-97/1993-ACOSAM COM DE FERRO E ACO
LTDA x PLATINIUM COM. DE ESQUAD.METALICAS-
Deste modo, a inércia da parte autora-exequente faz presumir
o seu desinteresse no seguimento do feito (no caso, a execu-
çÆo das verbas de sucumbência). Arquivem-se, portanto, estes
autos. ADV.- ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO, PAU-
LO AFONSO DA MOTA RIBEIRO e MICHELLE L. MAS-
SIGNAN.-

185.-HABILITACAO DE CREDITO-22/1995-GILMAR RO-
DRIGUES MEIRA x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -De-
firo a petição de fls. -Adv. MARTINS GATI CAMACHO-

186.-HABILITACAO DE CREDITO-74/1995-LUIS ANTONIO
DE VASCONCELOS MARTINS x CONSORCIO NASSER S/
C LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. HEN-
RIQUE PAULO SCHMIDLIN, SERGIO LUIZ FERNANDES-

187.-HABILITACAO CREDITO RETARDAT.-156/1996-PE-
DRO CAMARGO x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -Cum-
pra-se o R. despacho retro.-  -Adv. ERHARD DUBEZKYJ,
PEREGRINO DIAS ROSA NETO, HENRIQUE PAULO SCH-
MIDLIN, SERGIO LUIZ FERNANDES e ALCEU MACHA-
DO FILHO-

188.-FALENCIA-454/1996-VIA  BRASIL INFORMATICA
LTDA x ANDRAUS INFORMATICA  LTDA- Pelo exposto,
declaro encerrada a presente falência continuando esta com a
responsabilidade pelo passivo, constante no relatório, nos ter-
mos do art. 132 do DL 7661/45. Cumpra-se o cartório o conti-
do nos pars. 2º e 3º a citada norma. Expeçam-se os editais,
oficiando-se par a publicaçÆo gratuita e aguarde-se decurso
de prazo para recurso, com o seu posterior arquivamento. P.R.I.-
Adv. JONAS JAKUTIS FILHO, MARCO AURELIO ROSSI,
NELSON JOAO SCHAIKOSKI, AYRTON CORREIA ROSA
e JOSE CARLOS BROCHINI-

189.-REINTEGR.POSSE  CUM.C/PERD.DAN-890/1996-

NATAL MASSAROTO e outros x GUARDINI INCORPORA-
COES E EMPREEDIMENTOS LTDA- Pelo exposto, julgo
parcialmente procedente o pedido inicial, para reintegral na
posse os autores por mandado competente, tendo em vista o
esbulho verificado, com fulcro nos arts. 926 e 927 do CPC,
afastando os demais pedidos. Condeno reciprocamente às par-
tes ao pagamento de 50% das custas processuais e cada uma
arcando com os honorários de seus respectivos patrronos, com
fulcro no art. 21 do CPC. Expeça-se mandado. Custas de lei.
p.R.I.- Adv. CLAUDIMAR LUCIO LUGLI,  CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO, REINALDO ESTEVES e LUIZ
CARLOS COELHO DA CUNHA-

190.-AUTO FALENCIA-1213/1996-EMYANE  ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACOES S/A x A MESMA- Consideran-
do que o Banco Bradesco pretende adjudicar o imóvel e pagar
os demais credores,sobre o quadro geral retro, manifeste-se a
instituiçÆo financeira, em dez dias. Int.- Adv. CARLOS VI-
TOR MARANHAO DE LOYLA, RAMON DE MEDEIROS
NOGUEIRA -

191.-HABILITACAO CREDITO RETARDAT.-65/1997-HILA-
RIO TESTONI x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -Mani-
feste-se o sindico no prazo legal.—Adv. SERGIO LUIS FER-
NANDES e HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN-

192.-HABILITACAO CREDITO RETARDAT.-157/1997-LUIZ
CARLOS DA SILVA x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -
Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. SERGIO LUIS
FERNANDES e HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN-

193.-AUTO FALENCIA-175/1997-EMILIO ROMANI S/A x
A MESMA- Acolho a cota ministerial retro e defiro o pedido
para apresentaçÆo de protocolo para arrendamento da unidade
fabril, cujo desejo já foi manifestado pelos empregados da fali-
da  (fls. 2950/2951), assim como defiro a contrataçào de Advo-
gado para formular pedido administrativo de empréstimo com-
pulsório da Eletrobrás, mediante apresentaçÆo do contrato de
honorários, no limite de 20% sobre o valor do benefício que
será recebido, assim como deve ser contratato Advogado para
recuperaçÆo de crédito tributário mediante compensaçÆo, atra-
vés de contrato de risco de 220% sobre o benefício a ser aufe-
rido. Defiro tambem, o item IV, da cota de fls. 2968, sendo
certo que a venda antecipada dos bens, por ora, nÆo se revela
a medida mais adequada para a recuperaçÆo da empresa. Int.-
Adv. VERA LUCIA SCHREINER, RICARDO CEZAR PI-
NHEIRO BECKER, FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FI-
LHO,  ADRIANA DA SILVA BIAGGI, PAULO CESAR PI-
RES CARVALHO, JULIO CESAR SCHNEIDER PEREIRA,
OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, WILSON NALDO
GRUBE FILHO, GUIDO JOSE DOBELI, JEAN CARLO LE-
ECK, ARNO JUNG, LORENA MARY SILVEIRA FONTOU-
RA, MARCOS ALBERTO PICOLI, DAGOBERTO AZEVE-
DO BUENO FILHO, LUIZ RICARDO BERLEZE, PAULO
VINICIO FORTES, JOAO BATISTA PIO VIEIRA, ELVO
BERTO, ADELIA DE ARAUJO GONCALVES, PAULO RO-
BERTO SCHEFFEL, PAULO ROBERTO ROCHA, JOSE
EDUARDO SOARES  DE CAMARGO, JESUS GILBERTO
MARQUESINI, OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO e
WILSON NALDO GRUBE FILHO-

194.-HABILITACAO TRABALHISTA-184/1997-JOSE
EDUARDO ROMANO DA CRUZ x CONSORCIO NASSER
S/C LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. SER-
GIO LUIS FERNANDES e HENRIQUE PAULO SCHMID-
LIN-

195.-HABILITACAO TRABALHISTA-185/1997-JORGE JO-
CELI MIRANDA DA SILVA x CONSORCIO NASSER S/C
LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. SERGIO
LUIS FERNANDES e HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN-

196.-HABILITACAO TRABALHISTA-58/1998-ELIAS  DE
AVILA MENDES  x ADUSOLO FERTILIZANTES S/A -Ma-
nifeste-se o requerente.—Adv. CLAUDIO DURANTE-

197.-HABILITACAO TRABALHISTA-72/1998-RAUL PAIS
DA SILVA e outros x EMILIO ROMANI S/A -Defiro a petição
de fls. -Adv. VERA LUCIA SCHREINER-

198.-FALENCIA-156/1998-PIAL ELETRO ELETRONICOS
LTDA x ELETRO PETRIN LTDA “DECRETADA” -Manifes-
te-se o sindico no prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR
NETO-

199.-HABILITACAO TRABALHISTA-185/1998-ANTONIO
CARLOS GOMES x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -Ma-
nifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. SERGIO LUIZ FER-
NANDES e HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN-

200.-FALENCIA-318/1998-NIPOSUL COMERCIO E
REPRES.PROD.ALIMENTICIOS LTDA x F&W QUALITY
SERVICOS E ALIMENTOS- Defiro o pedido de ffls. 106. In-
time-se o procurador juddicial do falido, Dr. Romerio do Car-
mo Cordeiro, no endereço indicado na petiçÆo, para que este
informe o endereço e telefone do falido. Int.- Adv. JORGE LUIZ
LOMBARD CHAVES, ROMERIO DO CARMO CORDEIRO
e NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARAES-

201.-FALENCIA-360/1998-INDUSTRIAS SCHNEIDER S/A
*** x TECNOFIBRA  INDUSTRIA E COM. DE PLASTICOS
REF ***- Manifeste-se o Sr. Síndico sobre os requerimentos
de fls 412, 417, 423, 467 e 468, inclusive sobre o parecer mi-
nisterial de fls. 474.- Adv. LUIZ ANTONIO PEREIRA RO-
DRIGUES-

202.-HABILITACAO DE CREDITO-654/1998-PAULO HAZI-
ME OZAKI x ADUSOLO FERTILIZANTES S/A- Defiro o
pedido retro, com base no artigo 24, parágrafo 4º, do Estatuto
da ordem, uma vez que a composiçÆo amigável feita entre as
partes nÆo pode prejudicar os honorários de Advogado, se o
acordo se fez sem o seu conhecimento, sendo defeso transacio-
nar sobre diireito que a parte habilitante nÆo é titular (RT 661/

125) e ainda, a transaçÆo feita à revelia Æo abrange o seu
direito aos honorários contratados (RTJ 90/668). Consta dos
autos, prova de que houve a contrataçÆo dos honorários advo-
catícios (fls. 35), e na cláusula terceira, o percentual do dito
acordo. Assim, determino a expediçÆo de alvará juddicial para
o levantamento dos honorários advocatícios devidos, no per-
centual de 25% sobre o valor da homologaçào. Int.- Adv. PAU-
LO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES, PATRICIA DARI-
NA CAMENAR, DAVI DEUTSCHER, AYRTON CORREIA
ROSA e ANTONIO GLENIO FARIA M.ALBURQUERQUE-

203.-FALENCIA-736/1998-CONCREBRAS S/A x I S J R SER-
VICOS E REPAROS NA CONSTRUCAO CIVIL LTD- Esta
escrivania pautou o dia 05 de novembro de 2002, às 10:00 ho-
ras, para a ouvida do falido.- Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA, ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR,
MAURICIO MUSSI CORREA e AYRTON CORREIA ROSA-

204.-DECLARACAO DE CREDITO-8/1999-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x A YOUSSEF &
CIA LTDA -Defiro a petição de fls. -Adv. MAGDA LUIZA R.
EGGER e ROBERTA ONISHI-

205.-BUSCA E APREENSAO-110/1999-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x BRASLACTO INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA -Manifeste-se o requeren-
te.—Adv. LUCIANO BRAGA CORTES, TATIANA PIASECKI
KAMINSKI, KARIN LOIZE HOLLER-

206.-FALENCIA-172/1999-ITAPEMA COMERCIO DE PRO-
DUTOS DA AGROPECUARIA LTDA x BELGA IND. QUI-
MICAS LTDA**DECRETADA**- Defiro o pedido de fls. 1242
em seu item 1, oficiando-se conforme requerido. Em relaçÆo
aos pedidos de fls. 1243, itens 4, 6 e 7, manifeste-se o MP.
Defiro o pedido de fls. 1244 ítem 08, autorizando a majoraçÆo
mensal do gestor de negócios conforme requerido. Int.- Adv.
PIRATAN ARAUJO FILHO, BRAZILIO BACELAR NETO,
WALTER TOFFOLI, JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, GI-
ANCARLO ALMEIDA FEITEIRA, NIVALDO TAVARES
TORQUATO, JOSE CARLOS BROCHINI, LUIZ HENRIQUE
BONA TURRA, DAVID ANTONIO BADUY e DANIEL BAR-
BOSA MAIA-

207.-FALENCIA-232/1999-BERNARD KRONE DO BRASIL
IND COM VEIC IND MAQ AG LT x A MESMA- Manifeste-
se o Síndico sobre o pedido de fls. 2568/2569. Int.- Adv. BRA-
ZILIO BACELAR NETO-

208.-HABILITACAO DE CREDITO-689/1999-JOAO LUIZ
SARTORI x ADUSOLO FERTILIZANTES S/A-  DEfiro o pe-
dido retro, com base no artigo 24, parágrafo 4º, do Estatuto da
Ordem, uma vez que a composiçÆo aamiggável feita entre as
partes nÆo pode prejuddicar os honorários de advogado, se o
acordo se fez sem o se conhecimento, sendo defeso transacio-
nar sobre direito que a parte habilitante nÆo abrange o seu
ddireito aos honorários contratados (RTJ 90/668). Consta dos
autos, prova de que houve a contrataçÆo dos honorários advo-
catícios (fls. 73), e na cláusula terceira, o percentual ddo ddito
acordo. Assim, determino a  expediçÆo de alvará judicial para
o levantamento dos honorários devidos, no percentual de 25%
sobre o valor da homologaçÆo. Int.- Adv. PAULO H. RIBEI-
RO DE MORAES, DAVI DEUTSCHER, ANTONIO GLENIO
FARIA M.ALBURQUERQUE e AYRTON CORREIA ROSA-

209.-FALENCIA-869/1999-COMPANHIA DE SEGUROS
MINAS BRASIL x KENKOMED*PROMOTORA*DE VEN-
DAS NA AREA DE ASS MEDICA- Concordo com o pedido
de fls. 199/202, acolhendo a substituiçÆo do perito, entretan-
to, a Imobiliária a ser contratada deve recair a Comissária Bo-
natto Ltda, Imobiliária de confiança deste juízo, mediante a
juntada de contrato de prestaçào de serviços nos autos. Autori-
zo a contrataçào de Advogados para a propositura de açÆo
revocatória, devendo ser submetido o nome do causídico a apre-
ciaçào deste  Juízo, antes da foamlizaçÆo ddo contrato. Inde-
firo o pedido de fls., 161/163, pelos argumentos apontados pelo
índico, que obteve a anuência do MP, devendo a parte procurar
a via adequada para a habilitaçÆo  do crédito ou pleitear o
ressarcimento perante a AMI. Intimem-se.-  Adv. ANTONIO
CELSO C. DE ALBUQUERQUE, RONY MARCOS DE LIMA,
MARCOS ALBERTO PICOLI, ANTONIO CARLOS GUIMA-
RAES TAQUES, JORGE IVONEI DE BARROS e LUIZ CAR-
LOS PROENCA-

210.-HABILITACAO DE CREDITO-16/2000-PARANACO
COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA x AFIK INDUSTRIA
E COM DE ESTRUTURAS METALICAS LTDA -Manifeste-
se o requerente.—Adv. JUVENAL ANTONIO DA COSTA-

211.-HABILITACAO DE CREDITO-37/2000-ATLAS INDUS-
TRIA DE ELETRODOMESTICOS LTDA x MULTCOMER-
CIAL - COM IMP E EXP DE PROD MANUFATURADO -
Manifeste-se o requerente.—Adv. MAURICIO S. FAZOLO-

212.-HABILITACAO DE CREDITO-38/2000-RAUL ALVES
FERREIRA x ADUSOLO FERTILIZANTES S/A -Manifeste-
se o requerente.—Adv. MARINEIDE SPALUTO-

213.-FALENCIA-50/2000-BRASIFARMA LTDA x FARMA-
CIA DROGAMIDIA LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv.
RENATA CESCHIN MELFI-

214.-FALENCIA-52/2000-CASTROL  BRASIL LTDA x MA-
RINTTI COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA “DE-
CRET.”- Devidamente intimado para prestar os esclarecimen-
tos necessários determinado pela lei falimentar, o falido negli-
genciou e omitiu-se  na sua conduta, infringindo, pois, norma
específica. Diante do exposto, decreto a sua prisÆo pelo prazo
de 60 dias, nos termos do art. 35 do DL 7661/45. Expeça-se
mandado de prisÆo, entregando-o à autoridade competente.
Int.- Adv. ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK, MERIANE
DA GRACA SANDER, MARISA ZANDONAI MOREIRA e
ELADIO PRADO JUNIOR-
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215.-HABILITACAO DE CREDITO-92/2000-SANHACO
AGROPASTORIL LTDA x ETSUL TRANSPORTES LTDA -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. ARNO JUNG-

216.-HABILITACAO DE CUSTAS-173/2000-16º J C J DE
CURITIBA e outros x KEISSATSU ASSESSORIA CONSUL-
TORIA SEGURANCA LTDA -Manifeste-se o sindico no pra-
zo legal.—Adv. AYRTON CORREIA ROSA-

217.-FALENCIA-542/2000-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x SEOLVEN SISTEMA EO-
LICO DE VENTILACAO LTDA - ME- Designo o dia 07/11/
02, às 10:00 horas, para ouvida dos falidos.- Adv. MARCELO
BERVIAN, PATRICIA MARINA WINNIKES, NEI ROBER-
TO DE BARROS GUIMARAES, MARISA ZANDONAI MO-
REIRA e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

218.-FALENCIA-633/2000-SONY*MUSIC ENTERTAIN-
MENT (BRASIL) IND E COM LTDA x GEMMA DISTRI-
BUIDORA DE CDS LTDA**- Est escrivania pautou o dia 06
de novembro de2002, às 10:30 horas, para ouvida do falido.-
Adv. ROBERTO GREJO, JOSE PAIS SOBRINHO e JOREL
SALOMAO KHURY-

219.-PRESTACAO DE CONTAS-637/2000-CARLOS ALBER-
TO FORBECK DE CASTRO x CONSTRUTORA AZTTO
LTDA- Avoquei os autos. Pelo que observo do despacho ante-
rior, houve equivoco no uso termo síndico, quando, na realida-
de, deveria ser para o ex-síndico. Assi, intime-se este último
para o seu cumprimento. Int.- Adv. EDGARD LUIZ CAVAL-
CANTI ALBUQUERQUE, CARLOS ALBERTO FORBECK
DE CASTRO, ARNO JUNG, JOSE VALTER RODRIGUES,
PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO e MAURO
FONSECA DE MACEDO-

220.-FALENCIA-22/2001-FISCHER FRAIBURGO AGRICO-
LA LTDA x PINUSWOOD BRASIL INDUSTRIA E COM DE
MADEIRAS LTDA- Por credor, manifestem-se o credor, o Sín-
dico. Int.- Adv. ROBERTO GREJO, JOSE PAIS SOBRINHO e
MARCOS ALBERTO PICOLI-

221.-HABILITACAO TRABALHISTA-51/2001-JADIR RO-
DRIGO MILLIOLI x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Mani-
feste-se o requerente.—Adv. GLEIDEL BARBOSA LEITE
JUNIOR-

222.-HABILITACAO TRABALHISTA-52/2001-JOEL FER-
REIRA DOS SANTOS x ETSUL TRANSPORTES LTDA -
Manifeste-se o requerente.—Adv. GLEIDEL BARBOSA LEI-
TE JUNIOR-

223.-HABILITACAO TRABALHISTA-61/2001-SERGIO
CHRISTOFOLLI x  ETSUL TRANSPORTES LTDA -Mani-
feste-se o requerente.—Adv. JAIME COAN-

224.-HABILITACAO TRABALHISTA-62/2001-IVONEI PAU-
LI x ETSUL TRANSPORTES LTDA  -Manifeste-se o reque-
rente.—Adv. WALDOMIRO FERREIRA FILHO-

225.-EMBARGOS DE TERCEIRO-135/2001-COMERCIO DE
ALIMENTOS LUA AZUL LTDA e outros x MASSA FALIDA
DE SUPERMERCADO REIS LTDA- Intime-se a embargante
para o preparo das custas processuais, sob pena de posterior
execuçÆo. Também deverá ser assinada a petiçÆo de ffls. 36.-
Adv. ROSIMEIRI GOMES BASILIO-

226.-HABILITACAO  TRABALHISTA-151/2001-ANTONIO
JOSE DA SILVA NETO x EXPRESSO SUL BRASIL LTDA -
Manifeste-se o requerente.—Adv.  CARMEN MARTIN LO-
PES, GRAZIELLA C. ORGIS, PAULO RICARDO OPUSZKA-

227.-HABILITACAO DE CREDITO-152/2001-GILMAR
MARTINHO BONA e outros x ETSUL TRANSPORTES LTDA
-Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. AYRTON COR-
REIA ROSA-

228.-HABILITACAO DE CREDITO-164/2001-LUIZ CARLOS
SANSON x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Manifeste-se o
sindico no prazo legal.—Adv. AYRTON CORREIA ROSA-

229.-FALENCIA-193/2001-GERDAU S/A x ANDRADE &
CUNHA LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. ROBER-
TO MOREIRA LINS PASTL-

230.-FALENCIA-292/2001-DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS ANB FARMA LTDA x FARMACIA OESTE LTDA
-Intime-se a parte interessada para antecipar o recolhimento
das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—
Adv. EROS TABORDA RIBAS-

231.-FALENCIA-433/2001-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x ELETRO POSITIVO LTDA
-Intime-se a parte interessada para antecipar o recolhimento
das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—
Adv. MARCELO BERVIAN-

232.-FALENCIA-795/2001-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x CELULAR & ACESSORI-
OS LTDA - ME -Intime-se a parte interessada para antecipar o
recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Porta-
ria nº 04/99).—Adv. MARCELO BERVIAN-

233.-HABILITACAO DE  CREDITO-35/2002-MARCIA CRIS-
TINA LUBATSCH x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO
S/C LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. MARCIO PAS-
CHENDA NEVES-

234.-ALVARA JUDICIAL-38/2002-TRANSPORTADORA
FURLAN LTDA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND
COM VEIC INDS MAQ A LT- Vistos, etc. Pelo exposto, com-
provada a quitaçÆo do bem descrito na inicial e considerando
que todos anuiram com o pedido, julgo procedente o presente
pedido determinando a expediçÆo de Alvará Judicial para que

a autora possa promover junot ao DETRAN/SP a baixa da res-
triçÆo do ônus da reserva dde domínio referente ao semi rebo-
que descrito na inicial. P.R.I.- Adv. DOMINGOS CAPORRI-
NO NETO, JOAO CASILLO, BRAZILIO BACELAR NETO-

235.-HABILITACAO DE CREDITO-52/2002-HBZ SISTEMAS
DE SUSPENSAO A AR LTDA x BERNARD KRONE DO
BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se o
requerente.—Adv. MARCOS RENAN SALVATI-

236.-FALENCIA-56/2002-SKARAMOUCHE REPRESENTA-
COES LTDA x PRETTY BABY INDUSTRIA E COMERCIO
DE DECORACOES LTD -Manifeste-se o requerente.—Adv.
OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO, CAROLINE
CASSOU e CICERO BRAZ PORTUGAL-

237.-DECLARACAO DE CREDITO-62/2002-DECORPRINT
DECORATIVOS DO PARANA IND E COM LTDA x BER-
NARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A
LT -Cumpra-se o R. despacho retro.- -Adv. JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI, JOAO CASILLO, BRAZILIO BACE-
LAR NETO e JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-

238.-FALENCIA-72/2002-VALISERE INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x D P & K LTDA- Defiro o requerimento for-
mulado às fls. 693/694, eis que a referida conta corrente deve-
ria ser encerrada no dia da decretaçÆo da quebra, verificando-
se o respectivo saldo, consoante regra ddo art. 45 da LF, caben-
do a cada credor habilitar-se na sequência, se form o caso. Desta
forma, expeça-se mandado de intimaçÆo aos respectivos ge-
rentes para que, no prazo máximo e improrrogável dde quaren-
ta e oito horas, devolvam os valores,  assim ccomo a recompo-
siçÆo dos saldos em 02/07/02, sob pena de caracterizaçÆo de
crime de desobedi6encia, podendo ocorrer até estado de fla-
grância, com a abertura de inquérito policial. Int.- Adv. AN-
NECY ISENSEE SACONI, MARCEL A. HAMMOUD, JOEL
HENRIQUE MELNIK, JOREL SALOMAO KHURY e MAR-
COS MATTIOLI-

239.-REINTEGRACAO DE POSSE-101/2002-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MASSA
FALIDA DE EXPRESSO SUL BRASIL LTDA- DEfiro (fls.
123). Ao arquivo provisíorio.- Adv.  PAULO ROBERTO BAR-
BIERI, DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO BONNE-
VIALLE BRAGA ARAUJO, BRAZILIO BACELAR NETO e
IRINEU PETERS-

240.-HABILITACAO TRABALHISTA-123/2002-JOAO PE-
DRO CORREA e outros x EMILIO ROMANI S/A -Manifeste-
se o sindico no prazo legal.—Adv. FAUSTO PEREIRA DE
LACERDA FILHO-

241.-HABILITACAO TRABALHISTA-124/2002-CLAIR DA
FLORA MARTINS x EMILIO ROMANI S/A -Manifeste-se o
sindico no prazo legal.—Adv. FAUSTO PEREIRA DE LACER-
DA FILHO-

242.-HABILITACAO TRABALHISTA-125/2002-ROGERIO
FREIRE GUIMARAES x EMILIO ROMANI S/A -Manifeste-
se o sindico no prazo legal.—Adv. FAUSTO PEREIRA DE
LACERDA FILHO-

243.-HABILITACAO TRABALHISTA-126/2002-LURDES
CALISTRO SALES x  FAM FABRICA DE ARTEFATOS ME-
TALICOS LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
BRAZILIO BACELAR NETO-

244.-HABILITACAO  TRABALHISTA-137/2002-RICHARD
CARNEIRO LEAO PLACIDO x ETSUL TRANSPORTES
LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. AYRTON
CORREIA ROSA-

245.-HABILITACAO TRABALHISTA-138/2002-CELIO
MARGHOTTI x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Manifeste-
se o sindico no prazo legal.—Adv. AYRTON CORREIA ROSA-

246.-HABILITACAO TRABALHISTA-139/2002-MARLON
BLUME x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Manifeste-se o sin-
dico no prazo legal.—Adv. AYRTON CORREIA ROSA-

247.-HABILITACAO TRABALHISTA-140/2002-RITA DE
CASSIA SANTOS DE MENDONCA x ETSUL TRANSPOR-
TES LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
AYRTON CORREIA ROSA-

248.-HABILITACAO TRABALHISTA-142/2002-JOSE APA-
RECIDO DA CONCEICAO x BERNARD KRONE DO BRA-
SIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se o sindi-
co no prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

249.-HABILITACAO TRABALHISTA-143/2002-VALDEMI-
RO ANDERLE x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM
VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se o sindico no prazo le-
gal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

250.-HABILITACAO TRABALHISTA-144/2002-JOAO CAR-
LOS MOREIRA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM
VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se o sindico no prazo le-
gal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

251.-HABILITACAO TRABALHISTA-145/2002-ROGERIO
FRANCISCO CAMARGO x BERNARD KRONE DO BRA-
SIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se o sindi-
co no prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

252.-HABILITACAO TRABALHISTA-146/2002-MAURO
JOSE DA COSTA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND
COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se o sindico no pra-
zo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

253.-HABILITACAO  TRABALHISTA-147/2002-ELOI BAR-
BOZA DA SILVA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND
COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se o sindico no pra-

zo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

254.-HABILITACAO TRABALHISTA-148/2002-DARCI LEI-
TE DA SILVA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM
VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se o sindico no prazo le-
gal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

255.-HABILITACAO TRABALHISTA-149/2002-ODAIR SE-
BASTIAO BARBOSA DA SILVA x BERNARD KRONE DO
BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ  A LT -Manifeste-se o
sindico no prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

256.-HABILITACAO TRABALHISTA-150/2002-PAULO
HENRIQUE DE SOUZA x BERNARD KRONE DO BRASIL
IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se o sindico no
prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

257.-HABILITACAO  TRABALHISTA-151/2002-VALDECI
JOSE DA COSTA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND
COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se o sindico no pra-
zo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

258.-HABILITACAO TRABALHISTA-152/2002-JOSE MAR-
CIO SIMOES x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM
VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se o sindico no prazo le-
gal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

259.-HABILITACAO TRABALHISTA-153/2002-LUIR  DE
PAULA RIBEIRO x BERNARD KRONE DO BRASIL IND
COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se o sindico no pra-
zo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

260.-HABILITACAO  TRABALHISTA-154/2002-CARLOS
ANDRE DA CUNHA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND
COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se o sindico no pra-
zo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

261.-HABILITACAO TRABALHISTA-155/2002-AURELIA-
NO BORGES DE LIMA x BERNARD KRONE DO BRASIL
IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se o sindico no
prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

262.-HABILITACAO TRABALHISTA-156/2002-LEVINO
PEREIRA GONCALVES x BERNARD KRONE DO BRASIL
IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se o sindico no
prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

263.-HABILITACAO  TRABALHISTA-157/2002-VANDER-
LEI MARCOS REGAUER x BERNARD KRONE DO BRA-
SIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se o sindi-
co no prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

264.-HABILITACAO TRABALHISTA-158/2002-SEBASTIAO
MENDES DE CARVALHO x BERNARD KRONE DO BRA-
SIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se o sindi-
co no prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

265.-HABILITACAO TRABALHISTA-159/2002-IVANIR
INES TEO x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM
VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se o sindico no prazo le-
gal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

266.-HABILITACAO DE  CREDITO-185/2002-JOSE PIERRI
x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C LTDA -Mani-
feste-se o sindico no prazo legal.—Adv. JOREL SALOMAO
KHURY-

267.-HABILITACAO DE CREDITO-186/2002-EDEGAR CA-
LISTO DOS SANTOS x CONSORCIO NACIONAL OURO
FINO S/C LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
JOREL SALOMAO KHURY-

268.-HABILITACAO DE CREDITO-188/2002-SOPRANO
ELETROMETALURGICA E HIDRAULICA LTDA x BER-
NARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A
LT -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. BRAZILIO
BACELAR NETO-

269.-HABILITACAO DE CREDITO-190/2002-DELTA EQUI-
PAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA x BERNARD KRO-
NE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifes-
te-se o sindico no prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR
NETO-

270.-DECLARACAO DE CREDITO-193/2002-RODAROS
INDUSTRIA DE RODAS E AROS LTDA x BERNARD KRO-
NE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ  A LT -Mani-
feste-se o sindico no prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACE-
LAR NETO-

271.-FALENCIA-302/2002-KARIMEX  COMPONENTES
ELETRONICOS LTDA x PROTECT IND COM IMP E EXP
DE EQUIP ELETRONICOS LTD -Intime-se a parte interessa-
da para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais
de Justiça. (Portaria  nº 04/99).—Adv. ELIANE DA COSTA
MACHADO ZENAMON e ADILSON LUIS FERREIRA FI-
LHO-

272.-FALENCIA-412/2002-KALOP COMERCIAL LTDA x
SUPERMERCADO FANTINATO LTDA- Considerando o in-
teresse do devedor em pagar a divida, o que afastaria o estado
de insolv6encia, por uma questÆo social, determino a sua inti-
maçÆo para o depósito da terça parte da quantia devida, no
prazo de cinco dias, com os acréscimos legais, estendendo-se
para os dois meses posteriores. Paralelo a isto,  manifeste-se o
credor. Int.- Adv. MARILENE TREVISAN, MARCELO TRE-
VISAN TAMBOSI e WLAMYR JORGE DA SILVA STAMA-
TO-

273.-FALENCIA-552/2002-AFITEMAQ MAQUINAS E FER-
RAMENTAS LTDA x INEPAR S/A INDUSTRIA E CONSTRU-
COES- Vistos, etc. Considerando a composiçÆo noticiada nos
autos, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos

termos do art. 269, III, CPC. Após o trânsito em julgado, ao
arquivo, com as anotaçäes devidas. Custas de lei. P.R.I.-  Adv.
JEANE APARECIDA MUNHOZ-

274.-ALVARA JUDICIAL-716/2002-MRE TRANSPORTE DE
PETROLEO LTDA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND
COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se  a falida, no prazo
legal.—Adv. JOAO CASILLO-

275.-ALVARA JUDICIAL-717/2002-ANDRE  AUGUSTO
PEREIRA GONDIM BEZERRA x BERNARD KRONE DO
BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ  A LT -Manifeste-se a
falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

276.-ALVARA JUDICIAL-718/2002-TRANSPORTADORA
GRANDE ABC LTDA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND
COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se  a falida, no prazo
legal.—Adv. JOAO CASILLO-

277.-PRECATORIO REQUISITORIO-97/1996-Oriundo da
Comarca de TRIBUNAL DE JUSTICA -AGOSTINHO BIA-
ZOTTO E OUTROS x DER/PR - DEPARTAMENTO DE  ES-
TRADAS DE RODAGEM -Manifeste-se o requerente.—Adv.
MARIA APARECIDA SOUZA E SILVA-

278.-INQUERITO JUDICIAL-3/1994-B.C.B. x C.N.S.L. -Ma-
nifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. HENRIQUE PAU-
LO SCHMIDLIN, SERGIO LUIZ FERNANDES-

3.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
TERCEIRA VARA DA FAZENDA PUBLICA
RELAÇAO Nº 143/2002
JUIZ: Dra. Josély Dittrich Ribas
JUIZ: Dra. Elizabeth N. Calmon de Passos

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 088 20210/0000
ALCEU BOLLIS 077 11165/0000
ALCEU WALDIR SCHULTZ 088 20210/0000
ALCIONE BASTOS RIBAS 050 22924/0000

046 22765/0000
051 23021/0000

ALCIR SPERANDIO 046 22765/0000
051 23021/0000

ALEX SANDRO SARMENTO FERR 054 23117/0000
059 23253/0000

ALTAMIR BERNANDES DA COST 001 17789/0001
ALTIVO JOSE SENISKI 077 11165/0000
ANA LUCIA DE FIGUEIREDO D 081 17743/0000
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 012 17895/0000
ANA MARIA SILVERIO DE LIM 044 22661/0000
ANA PAULA CARIAS MUHLSTED 043 22617/0000
ANA PAULA FURIATTI DE OLI 046 22765/0000

051 23021/0000
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 057 23230/0000
ANDERSON ARRIVABENE 053 23074/0000
ANDRE GUILHERME ZAIA 030 21601/0000

048 22915/0000
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA 002 03842/0000
ANDREA CUNHA 019 19627/0000
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 037 22126/0000
ANTONIO FERNANDO R. DE OL 077 11165/0000
ANTONIO MORIS CURY 031 21613/0000
ANTONIO P. MUNHOZ DA ROCH 071 27563/0000

074 43291/2001
ARARINAN KOSOP 040 22407/0000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 017 19234/0000
ARNALDO MORO FILHO 014 18391/0000
ARNO ERNESTO SEIFERT 090 20366/0000
ARNO JUNG 077 11165/0000

091 20392/0000
AUGUSTO DE PAULA 077 11165/0000
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 029 21560/0000
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 002 03842/0000
BERNARDO RUCKER 079 16301/0000
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMO 029 21560/0000
CARLA AFONSO DE OLIVEIRA 086 20119/0000
CARLA BIGOLIN AMARAL 042 22589/0000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 024 20649/0000
CARLOS ALBERTO HAUER DE O 008 15939/0000
CARLOS ALBERTO M DE MELO 015 18627/0000
CARLOS ALBERTO PEREIRA 047 22887/0000
CARLOS ALEXANDRE NEGRINI 003 14739/0000
CARLOS ANTONIO LESSKIU 073 42426/0000

072 30959/0000
034 21868/0000

CARLOS ANTONIO SCHEFFEL 045 22750/0000
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA 076 43731/2001
CARLOS FREDERICO MARES DE 032 21781/0000
CAROLINE FARAH 045 22750/0000
CASSIANO LUIZ IURK 005 15785/0000

052 23030/0000
CATARINA KIM 083 19828/0000
CELIO HEITOR GUIMARAES 022 19697/0000
CELSO FERNANDO KARSBURG 080 17567/0000
CELSO LUCINDA 067 23605/0000
CHRISTIANO DA ROCHA KUSTE 077 11165/0000
CLAUDIA DE SOUZA HAUS 002 03842/0000
CLAUDIA LUCIANA CECCATO D 007 15917/0000
CLAUDIA MONTEIRO REGINATO 079 16301/0000
CLAUDINE CAMARGO MANENTI 072 30959/0000
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO 065 23431/0000
CLAUDIO MELO COLACO 011 17467/0000

025 20759/0000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 077 11165/0000
CLEBER DA SILVA BARBOSA 035 22000/0000
CLEMERSON MERLIN CLEVE 038 22249/0000
CLOVIS JOSE GUGELMIN DIST 096 118668/0000

044 22661/0000
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COMISS: MOLOTOV PASSOS 091 20392/0000
CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI 011 17467/0000
CYNTHIA GARCEZ RABELLO 061 23382/0000
DALMI MARIA DE OLIVEIRA 016 19181/0000

058 23235/0000
DALTON JOSE BORBA 077 11165/0000
DANIEL DE CARVALHO 033 21792/0000
DANIELLE LAGINSKI 085 19921/0000

084 19847/0000
DANILO P. SCHRUTT 086 20119/0000
DARCI KASPRZAK 005 15785/0000
DEISE ALMIRA BORBA 010 17343/0000

020 19643/0000
023 20094/0000

DENIS NORTON RABY 006 15893/0000
009 16718/0000

DENISE DE CARVALHO TORRES 077 11165/0000
DILETE FATIMA DENES 088 20210/0000
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 092 20393/0000
DJALMA SIGWALT 077 11165/0000
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 023 20094/0000
DOUGLAS MARCEL PERES 039 22348/0000
EDEGARD A C LESSNAU 030 21601/0000

048 22915/0000
EDGAR LENZI 045 22750/0000
EDSON DALLAGASSA 022 19697/0000
EDSON JOSE DA SILVA 086 20119/0000
ELADIO PRADOS JUNIOR 073 42426/0000

069 20142/0000
070 24241/0000
072 30959/0000
071 27563/0000

ELAINE NOVAES FALCO 006 15893/0000
009 16718/0000

ELIANA R. DE SOUZA PILOTO 076 43731/2001
066 23567/0000

ELIANE CRISTINA ROSSI CHE 073 42426/0000
069 20142/0000
075 43677/2001
092 20393/0000

ELLIS ERNANI CECHELERO 077 11165/0000
EMERSON MIGUEL WOHLERS ME 027 21459/0000
ERENISE DO ROCIO BORTOLIN 022 19697/0000
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 040 22407/0000
EROS JOSE DE ASSIS TABORD 001 17789/0001
EROS SOWINSKI 073 42426/0000
ESTAG DEISY ELLEN SCHWANZ 079 16301/0000
ESTEFANIA MARIA DE QUEIRO 005 15785/0000
EUNICE FUMAGALLI M E SCHE 055 23118/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 013 18177/0000

006 15893/0000
009 16718/0000

FABIANO ALBERTI DE BRITO 063 23427/0000
FABIANO JORGE STAINZACK 005 15785/0000
FABIO ANTONIO PECCICACCO 077 11165/0000
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 057 23230/0000
FELIX FISCHER 077 11165/0000
FERNANDA LOPES MARTINS 085 19921/0000

084 19847/0000
FERNANDA VILELLA BONI 085 19921/0000

084 19847/0000
FERNANDO ALBERTI AFONSO 055 23118/0000
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 026 21057/0000
FERNANDO O REILLY C. BARR 052 23030/0000
FLAVIO BUENO 021 19681/0000
GABRIEL FERRARINI 079 16301/0000
GEDIAO TULIO 084 19847/0000

004 15265/0000
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 039 22348/0000

019 19627/0000
GERALDO MOCELLIN 085 19921/0000

084 19847/0000
GIOVANNI JOSE AMORIM 072 30959/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 005 15785/0000
GISELE SOARES 016 19181/0000

038 22249/0000
GLENIO MARTINS BITTENCOUR 087 20142/0000
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OL 047 22887/0000
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 100 121308/0000
HELOISA HELENA DE O SOARE 069 20142/0000

076 43731/2001
HELTON JOSE SANCHEZ 077 11165/0000
HERON ARZUA 008 15939/0000
IDAMARA ROCHA FERREIRA SA 015 18627/0000
INACIO HIDEO SANO 049 22921/0000
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 019 19627/0000
IURI FERRARI COCICOW 005 15785/0000
IVAN GUERIOS CURI 079 16301/0000
IVANISE MARIA TRATZ 007 15917/0000
IVO ERICSSON CAMARGO DE L 091 20392/0000
IZABELA CRISTINA RUCKER C 013 18177/0000
JACKSON GLADSTON NICOLODI 014 18391/0000
JACKSON LUIZ DEIP 077 11165/0000
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 054 23117/0000
JANICE KELLER ARAUJO 030 21601/0000

048 22915/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 045 22750/0000

016 19181/0000
047 22887/0000
032 21781/0000
038 22249/0000
058 23235/0000
055 23118/0000

JEFFERSON OSCAR HECKE 012 17895/0000
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 057 23230/0000
JOAO CASILLO 080 17567/0000

082 19258/0000
078 14174/0000
081 17743/0000

JODETE DE SENA M¦ SOB§ DE 010 17343/0000
013 18177/0000

JOE M KERBER 077 11165/0000
JOEL ANGELO BRITES 002 03842/0000

JONAS BORGES 028 21507/0000
JOSE ADAIR DOS SANTOS 090 20366/0000
JOSE CARDOSO 077 11165/0000
JOSE REINALDO GRIESEN CAR 077 11165/0000
JOSE ROBERTO SPINA 077 11165/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 056 23119/0000

042 22589/0000
012 17895/0000

JOSIANE FRUET BETTINI LUP 023 20094/0000
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 021 19681/0000

035 22000/0000
002 03842/0000

JULIO CESAR CAPRONI 056 23119/0000
JUSSARA LEFFE MARTINS 093 20413/0000
LACIR GUARENGHI 077 11165/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 029 21560/0000
LAURES JOAQUIM PISNISK 077 11165/0000
LEONARDO DA COSTA 079 16301/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 019 19627/0000
LETICIA MENDES DE OLIVEIR 062 23417/0000
LILIAN DIDONE 005 15785/0000
LIRIANE LOVATO 056 23119/0000

042 22589/0000
LORENA MARY SILVEIRA FONT 077 11165/0000

091 20392/0000
LORIVAL FAVORETTO 092 20393/0000
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 052 23030/0000
LUCIA ROSSETO THEODORO 023 20094/0000
LUCIANA OLIVEIRA CABRAL 018 19251/0000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 030 21601/0000

048 22915/0000
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 024 20649/0000
LUCIANO ALBERTI DE BRITO 063 23427/0000
LUDMILO SENE 002 03842/0000
LUIR CESCHIN 002 03842/0000
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 032 21781/0000
LUIS CARLOS BARRETO 014 18391/0000
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 005 15785/0000

052 23030/0000
LUIS MIGUEL JUSTO DA SILV 022 19697/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 056 23119/0000

042 22589/0000
012 17895/0000

LUIZ CARLOS DA ROCHA 089 20346/0000
LUIZ CARLOS DA SILVA 014 18391/0000
LUIZ GIL DE ALMEIDA 015 18627/0000
LUIZ JOSE DOS SANTOS LIMA 077 11165/0000
LUIZ ROBERTO RECH 101 121629/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 013 18177/0000

009 16718/0000
MANOEL ANTONIO DE OLIVEIR 077 11165/0000
MANOEL LUIZ ARAUJO 085 19921/0000

084 19847/0000
035 22000/0000

MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 101 121629/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 005 15785/0000
MARCELLO DE SOUZA TAQUES 077 11165/0000
MARCELLO TABORDA RIBAS 026 21057/0000
MARCELO BERVIAN 087 20142/0000
MARCELO JOSE VIANNA TULIO 084 19847/0000
MARCIA YUKA AKASKI 054 23117/0000

059 23253/0000
MARCIO LUIZ BERTOLDI 018 19251/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 005 15785/0000
MARCOS ALBERTO PICOLI 077 11165/0000
MARCUS VINICIUS DE LACERD 008 15939/0000
MARIA ANA DUBRINI DOS SAN 090 20366/0000
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 008 15939/0000
MARIA CRISTINA O.P.DOS SA 069 20142/0000
MARIA DA GRACA MENDES PAS 035 22000/0000
MARIA JUSSARA FONSECA 078 14174/0000

081 17743/0000
MARIA LUCIA L. C. DE MEDE 006 15893/0000

009 16718/0000
MARIA MARTA RENNER W. LUN 045 22750/0000
MARIA VALENTINA FERREIRA 082 19258/0000
MARIENE G. MIRANDA 077 11165/0000
MARILENA INDIRA WINTER 022 19697/0000
MARILENE GREGORINI CORDEI 077 11165/0000
MARIO DUARTE PRATES 007 15917/0000
MARIO SENHORINI 058 23235/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 071 27563/0000

053 23074/0000
MARTA DE ARECO PEREIRA PA 085 19921/0000

084 19847/0000
MAUREEN MACHADO VIRMOND 022 19697/0000
MAURICIO ARANTES MARTINS 089 20346/0000
MAURO FONSECA DE MACEDO 077 11165/0000
MAYCON ALEX LIMA DA SILVE 055 23118/0000
MICHEL KOIALAINSKI BARBOS 035 22000/0000
MIEKO ITO 040 22407/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 005 15785/0000
MILTON FERREIRA 028 21507/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 077 11165/0000
NEIMAR BATISTA 061 23382/0000
NILSON CARVALHO DE FREITA 077 11165/0000

077 11165/0000
NILTON BUSSI 011 17467/0000

025 20759/0000
OKSANDRO GONCALVES 017 19234/0000
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 019 19627/0000

015 18627/0000
OSMAR ALFREDO KOHLER 008 15939/0000
OTACILIO FERREIRA DA COST 077 11165/0000
PATRICIA CORREA GOBBI 010 17343/0000
PAULO EDUARDO GUEDES 085 19921/0000
PAULO R RIBEIRO NALIN 084 19847/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 010 17343/0000

039 22348/0000
019 19627/0000

PAULO SERGIO MONTEIRO BAL 068 23649/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 074 43291/2001

075 43677/2001

076 43731/2001
066 23567/0000
062 23417/0000

PEDRO EUCLIDES UTZIG 012 17895/0000
PEDRO PAULO PAMPLONA 077 11165/0000
PEDRO PAULO VITOLA 084 19847/0000
PEDRO ROBERTO NETO 077 11165/0000
PRISCILA ARTIGAS FIEDLER 010 17343/0000
RAFAEL BOFF ZARPELON 073 42426/0000
RAFAEL VIEIRA FORSELINI 050 22924/0000
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 014 18391/0000
REALINA P CHAVES BATISTEL 077 11165/0000
REGINALDO ANTONIO KOGA 046 22765/0000

051 23021/0000
RENAN FERREIRA DA SILVA 077 11165/0000
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 002 03842/0000
RENATO ANDRADE 022 19697/0000
RENATO BRUNO FUHRMANN 039 22348/0000
ROALD AMUNDSEN GOMES 003 14739/0000
ROBERTO MACHADO 077 11165/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 097 119628/0000

096 118668/0000
094 116517/0000
099 120075/0000
098 119665/0000
100 121308/0000
095 118017/0000
077 11165/0000
036 22003/0000
041 22535/0000
018 19251/0000
035 22000/0000
044 22661/0000
061 23382/0000
101 121629/0000

RODRIGO DA ROCHA ROSA 075 43677/2001
062 23417/0000

RODRIGO SHIRAI 036 22003/0000
041 22535/0000

RODRIGO VIDAL 084 19847/0000
ROMEU FELIPE BACELAR FILH 022 19697/0000
RONNIE KOHLER 008 15939/0000
RONY MARCOS DE LIMA 003 14739/0000
ROSA DAUM MACHADO 070 24241/0000
ROSANGELA PASQUALIN DOS S 003 14739/0000
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 057 23230/0000
ROSELI KRUG/CURADORA ESPE 023 20094/0000
ROZELI BRESSIANI 050 22924/0000
RUBENS DE ALMEIDA 080 17567/0000

078 14174/0000
081 17743/0000

SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 037 22126/0000
065 23431/0000

SAMUEL XAVIER VALLIM. 092 20393/0000
SAULO DE MEIRA ALBACH 031 21613/0000
SEBASTIAO SERGIO MIRANDA 077 11165/0000
SIDNEI APARECIDO CARDOSO 034 21868/0000
SIDNEY MARTINS 046 22765/0000

051 23021/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 010 17343/0000

020 19643/0000
004 15265/0000
007 15917/0000

SILVIO BATISTA 077 11165/0000
SILVIO ROBERTO DA SILVA 077 11165/0000
SIMONE KOHLER 070 24241/0000

034 21868/0000
062 23417/0000

SINDICO - ARISTIDES A.TIZ 079 16301/0000
Sindico - ODILON DE QUEIR 078 14174/0000
Sindico - ODILON DE QUEIR 080 17567/0000

081 17743/0000
SINDICO: ADIR BARUSSO 082 19258/0000
SINDICO: CELSO ARAUJO MAR 093 20413/0000
SINDICO: CLEBER DA SILVA 085 19921/0000

084 19847/0000
SINDICO: ILDEFONSO TORRES 086 20119/0000
SINDICO: MOLOTOV PASSOS 092 20393/0000
Sindico: MOLOTOV PASSOS 090 20366/0000
SINDICO: MOLOTOV PASSOS 089 20346/0000
Sindico: MOLOTOV PASSOS 083 19828/0000
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 066 23567/0000
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 043 22617/0000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 013 18177/0000
VANESSA A. FARRACHA DE CA 024 20649/0000
VANESSA VOLPI BELEGARD PA 052 23030/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 010 17343/0000

020 19643/0000
004 15265/0000
007 15917/0000

VICENTE HIGINO NETO 012 17895/0000
VITORIO KARAN 054 23117/0000

059 23253/0000
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 003 14739/0000
VIVIANNE PATRICIA PIELAK 078 14174/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 049 22921/0000

060 23343/0000
064 23430/0000

WALDYR GRISARD FILHO 011 17467/0000
WILTON VICENTE PAESE 043 22617/0000

1.-COBRANCA DE AUTOS-17789/0001-ANTONIO ZAMIR
DANELUZ CARNEIRO x ELIZABETE GIRALDI. -1) Sobre
a Certidão retro, diga a parte interessada. 2) Int. -Adv. EROS
JOSE DE ASSIS TABORDA RIBAS e ALTAMIR BERNAN-
DES DA COSTA-

2.-ACAO DE RESPONS ADMINISTR-3842/0000-TEREZA
BETIM DE OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA. -1. Através
da sentença proferida à fl. 502 foi julgada extinta a execução,
com fundamento no art. 794, I, do CPC. Todavia, anteriormen-
te (fl. 496), a exeq•ente apontou a existência de diferença,
requerendo a continuidade do feito. Tal pedido não foi aprecia-

do. Desta forma, considerando-se ter havido extinção do pro-
cesso, sem que fosse observado o pedido formulado pela
Exeq•ente, impõe-se reconhecer que a aludida decisão está
em desconformidade com o que consta dos autos, não podendo
subsistir. Em conseq•ência, é possível que se proceda a corre-
ção da mesma, de ofício, com fulcro no art. 463, I, do CPC,
face ao evidente erro material existente. Assim sendo e com
espeque na jurisprudência que tem albergado a possibilidade
de emprestar efeito modificativo à decisão nos embargos de-
claratórios em casos de omissão, contradição ou equívocos
manifestos (RT 663/172), torno sem efeito a aludida decisão.
Publique-se. Retifique-se. Intimem-se. Admito o ingresso à lide
do Espólio da Autora como substituto processual até a efetiva-
ção da partilha dos bens. Procedam-se as retificações necessá-
rias. Diante da concordância do Estado do Paraná e o parecer
favorável do Ministério Público, determino a expedição de pre-
catório requisitório no valor de R$ 54.078,37 (cinq•enta e
quatro mil, setenta e oito reais e trinta e sete centavos), acresci-
do das custas processuais. Intimem-se. -Adv. JOEL ANGELO
BRITES, AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO,
RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA, LUDMILO
SENE, CLAUDIA DE SOUZA HAUS, LUIR CESCHIN, AN-
DREA ANDRADE DE MIRANDA e JULIA RIBEIRO DA
ANUNCIACAO-

3.-EXECUCAO-14739/0000-DETRAN - DEPARTAMENTO
DE TRANSITO DO PARANA x MARIA FRANCISCA BEVI-
LLACQUA -”Vistos, etc... Em face disso, Homologo, por sen-
tença, para que produza os devidos e legais efeitos, o acordo
entabulado às fls. 82/83, a implicar na suspensão do processo
até que saldado integralmente o débito, nos termos do artigo
792 do Código de Processo Civil, o que faço com fulcro no
artigo  269, inciso III do Diploma antes referido. Oportuna-
mente, certificado o trânsito em julgado, feitas as anotações e
comunicações de que trata o Código de Normas  da E. C.G.J.,
arquivem-se os Autos. Custas processuais  pela executada, cum-
prindo entretanto ao exeq•ente antecipar o seu valor à Escri-
vania, em face do ajuste de fl. 82 (1º item). P.R.I.C.” -Adv.
ROSANGELA PASQUALIN DOS SANTOS, RONY MARCOS
DE LIMA, ROALD AMUNDSEN GOMES, CARLOS ALE-
XANDRE NEGRINI BETTES e VIVIANE CONSOLIN
SMARZARO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15265/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
W KOSCIANSKI E CIA LTDA e outros -”Do teor do(s) ofício(s)
retro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-Adv. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CE-
ZAR PONTE e GEDIAO TULIO-

5.-ORDINARIA-15785/0000-ELIZABETE MANZI x IPE INS-
TITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA. -1)
Defiro o pedido de fl. 190. 2) Atenda-se a r. cota de fl. 186-v.,
e a seguir, pronuncie-se o executado. 3) Por fim, novamente ao
“parquet”. 4) Int. e dil. -Adv. MARCO ANTONIO DE SOU-
ZA, FABIANO JORGE STAINZACK, LILIAN DIDONE,
DARCI KASPRZAK, MIGUEL RAMOS CAMPOS, MARCE-
LENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA
PARENTE VENANCIO, CASSIANO LUIZ IURK, IURI FER-
RARI COCICOW, ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BAR-
BOZA e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

6.-REINTEGRACAO  DE POSSE-15893/0000-BANESTADO
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x CATTALINI
TRANSPORTES LTDA. -DESPACHO DE FL. 1.457: ...cum-
prindo-se a decisão nesta oportunidade exarada nos Autos da
cautelar em apenso. A partir da fl. 1.329 destes Autos, passou-
se a executar o v. Acórdão, nos termos da decisão de fl. 1.375;
os honorários advocatícios foram depositados (fl. 1.405), pro-
nunciando-se a partir da fl. 1.410 o executado, a uma, para
rechaçar a pretensão dos exeq•entes, de liquidar danos morais
em processo cautelar, à falta de título judicial - rechaçando
ainda a pretensão de verem homologado o cálculo de liquida-
ção por R$ 6.415.200,00, independentemente de arbitramento
após perícia, conforme o art. 607 do CPC. A respeito já se pro-
nunciaram os exeq•entes. Logo, resta-me determinar a abertu-
ra de vista dos Autos ao Ministério Público, antes de reconhe-
cer o pagamento parcial do débito, nos termos requeridos às
fls. 1.435/6, e de fixar o critério segundo o qual se dará a liqui-
dação. Int. e dil.; -DESPACHO DE FL. 1.543: Cumpra-se, an-
tes de mais, o despacho de fl. 1.457. Int. e dil. -Adv. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, MARIA LUCIA L.
C. DE MEDEIROS, DENIS NORTON RABY e ELAINE NO-
VAES FALCO-

7.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-15917/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x AL KABIR CON-
FECC E COM DE ROUPAS DE VESTUARIO LTDA e outros.
-1) Inicialmente, defiro os pedidos  de fls. 112/113. 2) Com o
instrumento de constituição da interessada, apreciarei os pedi-
dos de fls. 114 e 115/116, dentro de 05 dias, sob pena de arqui-
vamento. 3) Int. e dil. -Adv. IVANISE MARIA TRATZ, CLAU-
DIA LUCIANA CECCATO DE TROTTA, MARIO DUARTE
PRATES, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE-

8.-MANDADO DE SEGURANCA-15939/0000-MAMO IMA-
GEM CLINICA DE DIAG POR IMAG DA MAMA S/C x DI-
RETOR DO SETOR DE RENDAS MOBILIARIAS DE CURI-
TIBA -”Cumpra-se o V. Acórdão.” -Adv. CARLOS ALBERTO
HAUER DE OLIVEIRA, MARIA CHRISTINA DE ALMEI-
DA, MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA, HERON
ARZUA, OSMAR ALFREDO KOHLER e RONNIE KOHLER-

9.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-16718/0000-ALBER-
TO CATTALINI e outros x BANESTADO LEASING ARREN-
DAMENTO MERCANTIL. -DESPACHO DE FL. 164: A limi-
nar concedida à fl. 43, o foi mediante caução. Todavia, não
consta destes Autos o respectivo Termo. Certifique a respeito o
Sr. Escrivão, pois contestada, promoveu o Requerido à juntada
dos documentos de fls. 61 “usque” 105, dentre eles, da cópia
da Sentença prolatada em Ação de Reintegração de Posse, em
11.11.97. Essa Sentença julgou prejudicado o pedido cautelar
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formulado nestes Autos (fl. 105 - parte final), mas o Recurso
de Apelação interposto foi recebido apenas no efeito devoluti-
vo (fl. 110). Todavia, em sede recursal tal decisão foi revista
(fls. 123/124), atribuindo-se efeito suspensivo ao Recurso de
Agravo por Instrumento, mas não se tem conhecimento da de-
cisão neles proferida, pela qual se deverá aguardar. Não obs-
tante, o Banestado Leasing - Arrendamento Mercantil, recorre
contra “a decisão de fl. 1.375 destes Autos”, à fl. 139, referin-
do a juntada das fls. 1.329 e 1348, que não acompanham a
petição recursal. Assim, esclareça melhor o que almeja em sede
de juízo de retratação, informando sobre o andamento do novo
Agravo perante o E. TAPR (fls. 140 a 163), ciente de que deve-
rá, sim, ofertar contra-razões ao Recurso, a que se atribuiu efeito
suspensivo, para que seja o Ministério Público intimado a este
fim, na seq•ência. Fica, naturalmente, deferido o pedido de fl.
136. Dil.; -DESPACHO DE  FL. 166: Onde se lê, “ab initio”,
arquivei-os, leia-se, avoquei-os, no despacho de fl. 164; pro-
nunciando-se as partes  interessadas, sobre o retro-certificado,
cumpra-se integralmente  aquela decisão. Int. e dil. -Adv. ELAI-
NE NOVAES FALCO, DENIS NORTON RABY, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e MARIA LUCIA L. C. DE MEDEIROS-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17343/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x BELMIRO DO
NASCIMENTO OLIVEIRA e outros. -1)  Com os instrumen-
tos de cessão e de constituição da interessada, em cinco dias,
sob pena de extinção e arquivamento dos Autos, apreciarei os
pedidos de fls. 82 e 83. 2) Defiro, outrossim, o pedido de fl. 91.
3) Int. e dil. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA,
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, DEISE ALMIRA
BORBA, JODETE DE SENA Mª SOBº DE CAMPOS, PRIS-
CILA ARTIGAS FIEDLER, PATRICIA CORREA GOBBI e
PAULO ROBERTO BARBIERI-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17467/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A  x SOLARIO EN-
GENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros. -So-
bre o contido às fls. 198 e ss., pronuncie-se novamente a exe-
cutada. Int. e dil. -Adv. NILTON BUSSI, CRISTIANE ANDRE-
AZZA BUSSI, WALDYR GRISARD FILHO e CLAUDIO
MELO COLACO-

12.-RESOLUCAO DE CONTRATO-17895/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE  HAB POP DE CURITIBA x LEONEL DE
ARAUJO LIMA. -Traslade-se para estes Autos, cópia da v.
decisão de fl. 196-TA, pronunciando-se a seguir os interessa-
dos. Int. e dil. -Adv. JEFFERSON OSCAR HECKE, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA, PEDRO EUC-
LIDES UTZIG e VICENTE HIGINO NETO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18177/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ ROBERTO
CARVALHO DOS SANTOS e outros. -1) Apresente o
exeq•ente, memória atualizada e discriminada do débito (art.
604, CPC), e contadas e preparadas as custas processuais, vol-
tem-me. 2) Int. e dil. -E.T.: Defiro, outrossim, o pedido de fl.
41 dos apensos. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER, IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI e JODETE DE SENA Mª SOBº DE CAMPOS-

14.-RESSARCIMENTO-18391/0000-MARITIMA SEGUROS
S/A x ESTADO DO PARANA. -Pronuncie-se o interessado
sobre o contido à fl. 122-v. Int. -Adv. JACKSON GLADSTON
NICOLODI, LUIS CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA
SILVA, RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR e ARNALDO
MORO FILHO-

15.-CONSIGNACAO  EM PAGAMENTO-18627/0000-ANTO-
NIO HELIO CARDIA e outros x BANCO BANESTADO S/A
e outros. -Primeiramente, concedo vista dos autos aos A.A.,
pelo prazo legal. Feito, voltem para apreciação do pedido de
fls. 158, sobre o qual os A.A., deverão se pronunciar. Int. -Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, IDAMARA ROCHA
FERREIRA SAMANGAIA, LUIZ GIL DE ALMEIDA e CAR-
LOS ALBERTO M DE MELO-

16.-DECLARATORIA-19181/0000-ALAIR OESTEREICH DE
FREITAS e outros x ESTADO DO PARANA. -1) Atenda-se a
r. cota retro em 15 dias. 2) Com os novos documentos, cientifi-
quem-se os  autores, e a seguir, nova vista dos Autos ao “par-
quet”. 3) Int. e dil. -Adv. GISELE SOARES, DALMI MARIA
DE OLIVEIRA e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19234/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIA APARE-
CIDA BITENCOURT e outros -”Diga o Exequente. Int.”-Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO
GONCALVES-

18.-EMBARGOS  A EXECUCAO-19251/0000-HAPPY CO-
MERCIO DE ROUPAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -Sobre a diligência negativa, diga(m)
o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. MARCIO LUIZ BER-
TOLDI, LUCIANA OLIVEIRA CABRAL e ROBERTO MA-
CHADO FILHO-

19.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-19627/0000-ELIA-
NE MARIA CASTRO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. -1) Autorizo o parcelamento dos honorários em
duas vezes, a primeira em 05 dias, e a segunda, dentro de 30
dias. 2) Cumpra-se, no mais, o despacho de fl. 193. 3) Defiro,
outrossim, os pedidos de fl. 186. 4) Int. e dil. -Adv. ORLAN-
DO ANZOATEGUI JUNIOR, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
PAULO ROBERTO BARBIERI, INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO, ANDREA CUNHA e GERALDO BONNE-
VIALLE BRAGA ARAUJO-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19643/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
MOACIR TADEU FURTADO e outros. -1) Defiro o primeiro

pedido de fl. 75. 2) Complementados os valores devidos ao
Meirinho, desentranhe-se o  Mandado, adite-se-o, se caso, e
cumpra-se. 3) Int. e dil. -Adv. DEISE ALMIRA BORBA, VA-
NIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARE-
CIDA CEZAR PONTE-

21.-REPARACAO DE DANOS-19681/0000-ESTADO DO
PARANA x ALBARI GONCALVES DA SILVA (FLS 62). -1)
Defiro os pedidos de fl. 91. 2) Proveja o exeq•ente os recursos
necessários ao Meirinho. 3) Int. e dil. -Adv. FLAVIO BUENO
e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-

22.-ORDINARIA-19697/0000-ANDRE FIALLA NETO e ou-
tros x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Cumpra-se o V. Acór-
dão.” -Adv. ROMEU FELIPE BACELAR FILHO, CELIO
HEITOR GUIMARAES, RENATO  ANDRADE, EDSON
DALLAGASSA, ERENISE DO ROCIO BORTOLINI, LUIS
MIGUEL JUSTO DA SILVA, MARILENA INDIRA WINTER
e MAUREEN MACHADO VIRMOND-

23.-ORDINARIA  DE COBRANCA-20094/0000-RIO PARA-
NA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x JOSIA-
NE APARECIDA VICENTE - FI. -Intime-se a Requerida para
depositar os honorários do Perito, no prazo de dez dias. Int. -
Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, LUCIA ROS-
SETO THEODORO, DEISE ALMIRA BORBA, ROSELI
KRUG/CURADORA ESPEC. e JOSIANE FRUET BETTINI
LUPION-

24.-ANULATORIA-20649/0000-ANDERSON CLEBER SAN-
TOS x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
”I.-Recebo o(s) recurso(s) de apelação(ões), em seus efeitos
legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra razões, no prazo
legal. Int.” -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO, VANESSA A. FARRACHA DE CASTRO e LUCIANE
CAMARGO KUJO MONTEIRO-

25.-EMBARGOS A ARREMATACAO-20759/0000-MAYLIN
MARIA LING x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
”Preparadas as custas processuais remanescentes, voltem-me.
Int. e dil. R$ 13,81-”-Adv. CLAUDIO MELO COLACO e NIL-
TON BUSSI-

26.-REPETICAO DE INDEBITO-21057/0000-ANA DO CAR-
MO DE LIMA BREDA e outros x MUNICIPIO DE CURITI-
BA e outros. -Antes de  mais, especifiquem as partes, funda-
mentadamente, eventuais provas que almejem produzir, com-
provando os Advogados da requerida, que deram cumprimento
ao disposto no art. 45 do CPC, concomitantemente. Int. e dil. -
Adv. MARCELLO TABORDA RIBAS e FERNANDO ALMEI-
DA DE OLIVEIRA-

27.-MANDADO DE SEGURANCA-21459/0000-ALBERTO
SERGIO PLOCHARSKI x COMANDANTE DO POLICIA-
MENTO DO INTERIOR DA PM-PR -”Cumpra-se o V. Acór-
dão.” -Adv. EMERSON MIGUEL WOHLERS MELLO-

28.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-21507/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x JOAO
IGNACIO DOS SANTOS. -1) Defiro os pedidos de fl. 120,
131/132 e 137, a implicar na substituição processual do “de
cujus”, por seus sucessores, qualificados nas Procurações de
fls. 121/122 e documentos de fls. 125/128, nos termos do art.
43 do CPC. 2) Anotações e comunicações necessárias na autu-
ação e registros. 3) Discordando do preço ofertado os requeri-
dos, em sua Contestação de fls. 131/132, nomeio como Perito
para proceder à avaliação, o Dr. Ronald Millen Zappa, Enge-
nheiro, que poderá ser localizado pelo fone  338-6144. 4) Fa-
cultando-se às partes formular quesitos e indicar Assistentes
Técnicos em 05 dias, bem assim ao “parquet”, a seguir intime-
se-o a formular proposta de honorários, em manifestando a acei-
tação do encargo, independentemente de Termo de Compro-
misso. 5) Sobre a proposta pronunciem-se então os interessa-
dos, depositando os requeridos o respectivo valor, se com ele
concordarem, em 05 dias, autorizado o levantamento de 50%
para o início dos trabalhos, que deverão estar concluídos em 20
dias. 6) Isso não obstante pleiteiem às fls. 123/124 os benefíci-
os da gratuidade - a rigor a ser apreciado ao final - pois já há
depósito a título de prévia indenização e da Certidão de Óbito
de fl. 138 consta que o “de cujus” deixou bens, que passaram à
propriedade dos requeridos, pendendo apenas de partilha. 7)
Int. e dil. -Adv. MILTON FERREIRA e JONAS BORGES-

29.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-21560/0000-CIA
CERVEJARIA BRAHMA x ESTADO DO PARANA. -1) Au-
torizo o levantamento da 2ª  parcela dos honorários periciais.
Certifique-se, outrossim, se a autora se pronunciou sobre o
Laudo. 2) A seguir, esclareçam as partes se almejam produzir
qualquer outra prova, especificando-a fundamentadamente. Em
caso negativo, contadas e preparadas as custas processuais por-
ventura remanescentes, voltem-me. 3) Int. e dil. -Adv. CAIO
AUGUSTO MIRANDA RAMOS, AUGUSTO PASTUCH DE
ALMEIDA e LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-

30.-ORDINARIA-21601/0000-INDUSTRIAS TODESCHINI S/
A e outros x BRDE BANCO REGIONAL DE DESENV DO
EXTREMO SUL. -Esclareça-se se a autora se pronunciou so-
bre o Laudo e após, sobre os  esclarecimentos solicitados pelo
requerido, pronuncie-se o Sr. Perito. Int. e dil. -Adv. LUCIA-
NA PIGATTO MONTEIRO, ANDRE GUILHERME ZAIA,
EDEGARD A C LESSNAU e JANICE KELLER ARAUJO-

31.-PRESTACAO DE CONTAS-21613/0000-FUNDACAO
CULTURAL DE CURITIBA x RODRIGO CELSO FERREI-
RA MARQUES. -Diga a autora. Int. -Adv. SAULO DE MEI-
RA ALBACH e ANTONIO MORIS CURY-

32.-ORDINARIA DECLARATORIA-21781/0000-ADEMIR
COSTA e outros x ESTADO DO PARANA -”Sobre a(s)
contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo
legal. Int.”-Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA, CAR-
LOS FREDERICO MARES DE SOUZA Fº e JEFFERSON
ISAAC JOAO SCHEER-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-21792/0000-MARCELOS
DOS SANTOS e outros x ESTADO DO PARANA. -1) À fl.
104-v dos Autos principais, promoveu-se, em 21.8.02, à junta-
da da deprecata que  resultou na penhora de imóvel dos execu-
tados. 2) Assim, recebo os tempestivos Embargos opostos, em
ambos os seus efeitos legais, suspendendo o curso da execu-
ção. Certifique-se a respeito nos Autos principais. 3) Intime-se
o Embargado a impugná-los, querendo, no prazo legal. Se arg • i r
preliminares ou juntar documentos novos, cientifique-se o
Embargante, e a seguir, à especificação fundamentada de pro-
vas. 4) Por fim, ao Ministério Público. 5) Int. e dil. -Adv. DA-
NIEL DE CARVALHO-

34.-MANDADO DE SEGURANCA-21868/0000-INSTITUTO
SEGURIDADE SOCIAL BANCO DES. PR - PARSE. x DIRE-
TOR DEPARTAMENTO DE RENDAS IMOBILIARIAS CU-
RITI. -Indefiro o pedido retro, por ser incabível a cobrança do
imposto objeto da presente, em execução de sentença, por se
tratar de mandado de segurança. Int. -Adv. SIDNEI APARECI-
DO CARDOSO, SIMONE KOHLER e CARLOS ANTONIO
LESSKIU-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-22000/0000-MALUCELLI
E FILHOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA. -1) Defiro o pedido de fl. 81. 2) Requeira a Embar-
gante o que de direito, em face do contido às fls. 83 a 86-v. 3)
Int. e dil. -Adv. MARIA DA GRACA MENDES PASSOS,
MANOEL LUIZ ARAUJO, CLEBER DA SILVA BARBOSA,
ROBERTO MACHADO FILHO, MICHEL KOIALAINSKI
BARBOSA e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-22003/0000-MADEFLEX
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. -Subam os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens de
estilo. Dil. nec. -Adv. RODRIGO SHIRAI e ROBERTO MA-
CHADO FILHO-

37.-EXECUCAO FISCAL-22126/0000-DER DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM/PR x ELICE DE BAR-
ROS RAMOS. -Deposite a Autora as custas da diligência do
Sr. Oficial de Justiça. Após cumpra-se o mandado. Int. -Adv.
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA e ANTONIO CARLOS
CABRAL DE QUEIROZ-

38.-DECLARATORIA-22249/0000-GERVASIO ROCHA e
outros x ESTADO DO PARANA. -Como, aparentemente, o r.
Parecer de fls. 331 a 338, não tem relação com o processo em
lume, “ad cautelam” abra-se nova vista dos Autos ao Ministé-
rio Público, para que possa ratificar ou retificar, se for o caso.
Fica, com isto, convertido o julgamento em diligência. Int. -
Adv. GISELE SOARES, CLEMERSON MERLIN CLEVE e
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

39.-EMBARGOS  A EXECUCAO-22348/0000-LUIZ CARLOS
DINAMARQUES e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -”I.-Recebo o(s) recurso(s) de apelação(ões), em
seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra ra-
zões, no prazo legal. Int.” -Adv. RENATO BRUNO FUHR-
MANN, DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO BONNE-
VIALLE BRAGA ARAUJO e PAULO ROBERTO BARBIE-
RI-

40.-MONITORIA-22407/0000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x ZILMAR VALDIR DE AZEVEDO. -Em face
da petição de fls. 150/151, cumpra-se, antes de mais, o dispos-
to no art. 42, parágrafo 1º do CPC. 2) Int. e dil. -Adv. ARARI-
NAN KOSOP, MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

41.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-22535/0000-
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MADE-
FLEX IND. E COM. DE MOVEIS LTDA. -Vistos, etc... Face
ao exposto, julgo procedente  a presente impugnação, determi-
nando seja alterado o  valor atribuído aos embargos para R$
125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais). Custas pelo Im-
pugnado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. ROBER-
TO MACHADO FILHO e RODRIGO SHIRAI-

42.-ADJUDICACAO  COMPULSORIA-22589/0000-BENEDI-
TA JOCELI TEIXEIRA TORRES x COHAB CT COMPANHIA
DE HAB POP DE CURITIBA. -1) Apresente a autora Certi-
dões Negativas dos Cartórios Distribuidores das Comarcas de
São José dos Pinhais e Curitiba, em relação ao “de cujus”, “ad
cautelam”. 2) Int. e dil. -Adv. CARLA BIGOLIN AMARAL,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA e LIRIANE LOVATO-

43.—22617/0000-JACKSON VIDAL x ESTADO DO PARA-
NA. -1. Antes de sanear o processo, determino ao autor promo-
va à juntada de cópias integrais do Inquérito Policial, do Pro-
cesso-Crime, do Incidente de Liberdade Provisória e de outros
porventura em apenso aos Autos principais, a que respondeu
perante a 1ª Vara Criminal da Comarca de São José dos Pi-
nhais, eis que as peças acostadas à inicial estão incompletas,
faltando inclusive a Certidão do trânsito em julgado da Senten-
ça absolutória. 2. Com os novos documentos, a serem provi-
denciados em 15 dias, cientifiquem-se o requerido e o Ministé-
rio Público. 3. Int. e dil. -Adv. SUELY CRISTINA MUHLS-
TEDT, ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT e WILTON VI-
CENTE PAESE-

44.-EMBARGOS A  EXECUCAO-22661/0000-LATINO AME-
RICANA COMERCIAL IMP. EXP. DE MAQ. LTDA3 x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. -O processo
está em ordem, nada havendo para sanear. Presentes os pressu-
postos processuais e as condições da ação, defiro a produção
da prova pericial, a única especificada, à fl. 41, pelo Embar-
gante. Para este fim, nomeio como Perito o Economista Paulo
Sérgio de Araújo Costa, que poderá ser localizado pelos telefo-
nes 252-3932, 252-3234 ou 3023-7001, independentemente de
Termo de Compromisso. Intime-se as partes a formalizar que-
sitos e indicar assistentes técnicos, querendo, em 05 dias, e a
seguir o Perito, a formular proposta de honorários, se manifes-

tar a aceitação do encargo. Se com a proposta anuir a Embar-
gante, deposite o valor, autorizado desde logo o levantamento
de 50% para o início dos trabalhos, a restarem concluídos em
30 dias. Apresentado o Laudo, sobre ele pronunciem-se as par-
tes em 10 dias cada qual, não se vislumbrando a necessidade,
desde logo, de determinar a produção de outras provas. Int. e
dil. -Adv. CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO, ANA
MARIA SILVERIO DE LIMA e ROBERTO MACHADO FI-
LHO-

45.-DECLARATORIA-22750/0000-BRASMATIC  DISTRI-
BUIDORA DE RECREATIVOS LTDA x ESTADO DO PA-
RANA e outros. -Ao novo exame da questão entendo cabível o
julgamento antecipado da lide. Vista ao Ministério Público. Int.
-Adv. EDGAR LENZI, MARIA MARTA RENNER W. LUNAR-
DON, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER, CARLOS AN-
TONIO SCHEFFEL e CAROLINE FARAH-

46.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-22765/0000-NEW
COLECTION COM.E DISTR. DE CARPETES E TAPETES L
x DIRETRAN - DIRETORIA DE TRANSITO e outros. -1)
Mantenho a decisão de fls. 41 e 43 (no 1º vol.), de lavra da
M.M. Juíza de Direito Titular desta Vara, por seus próprios
fundamentos, a que me reporto por brevidade, eis que suficien-
tes os fundamentos invocados à concessão da liminar. 2) Logo,
indefiro os pedidos de fls. 374/379. 3) Abra-se, nesta oportuni-
dade, nova vista dos Autos ao “parquet”. 4) Int. e dil. -Adv.
ALCIR SPERANDIO, REGINALDO ANTONIO KOGA, SID-
NEY MARTINS, ANA PAULA FURIATTI DE OLIVEIRA e
ALCIONE BASTOS RIBAS-

47.-ORDINARIA-22887/0000-JAIR GOMES DE ARAUJO x
ESTADO DO PARANA. -Especifiquem as partes, fundamen-
tadamente, eventuais provas que almejem produzir. Int. e dil. -
Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA, GUSTAVO HENRIQUE
J. DE OLIVEIRA e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

48.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-22915/0000-BRDE
BANCO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL x
INDUSTRIAS TODESCHINI S/A. -Confirme a parte o seu in-
teresse no seguimento do processo, em face do acima certifica-
do e do despacho de fl. 201, em 05 dias. Int. e dil. -Adv. JANI-
CE KELLER ARAUJO, EDEGARD A C LESSNAU, ANDRE
GUILHERME ZAIA e LUCIANA PIGATTO MONTEIRO-

49.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-22921/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x MAURI-
CIO JOSE MENDES -Sobre a diligência negativa, diga(m) o(s)
Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. WALDIR COELHO DE
LOIOLA e INACIO HIDEO SANO-

50.-MANDADO DE SEGURANCA-22924/0000-CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES UNIVERSAL LTDA-ME x
DIRETOR GERAL DO DEPTO DE TRANSITO - DETRAN. -
Vistos, etc... Face ao exposto, julgo procedente, em parte, o
pedido, concedendo a segurança para o fim de impedir a apli-
cação da punição imposta, enquanto não assegurado o direito
de recorrer a proferida decisão final na esfera administrativa.
Recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça. Publique-se, regis-
tre-se, intimem-se. -Adv.  ROZELI BRESSIANI, RAFAEL VI-
EIRA FORSELINI e ALCIONE BASTOS RIBAS-

51.-DECLARATORIA-23021/0000-NEW COLECTION COM
E DISTR DE CARP E TAPETES LTDA x DIRETRAN - DI-
RETORIA DE TRANSITO e outros. -À especificação funda-
mentada de provas. Int. e dil. -Adv. ALCIR SPERANDIO,
REGINALDO ANTONIO KOGA, ALCIONE BASTOS RIBAS,
SIDNEY MARTINS e ANA PAULA FURIATTI DE OLIVEI-
RA-

52.-MANDADO DE SEGURANCA-23030/0000-CLAUDIA
REGINA BOSSINI x DIRETOR DE PREVIDENCIA DO PA-
RANAPREVIDENCIA. -Vistos, etc... Face ao exposto, julgo
procedente o pedido, confirmando a liminar concedida. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONEDIS, VANESSA VOLPI BELEGARD PALA-
CIOS, FERNANDO O REILLY C. BARRIONUEVO, CASSI-
ANO LUIZ IURK e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBE-
LLINI-

53.-ORDINARIA-23074/0000-D.  BORCATH HOTELEIRA
LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Sobre a(s)
contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo
legal. Int.”-Adv. ANDERSON ARRIVABENE e MARLI TE-
REZINHA FERREIRA D’AVILA-

54.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-23117/0000-FRAN-
CISCO BELO GALINDO FILHO e outros x CARTORIO DIS-
TRITAL DO BACACHERI e outros -”Sobre a(s)
contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo
legal. Int.”-Adv. ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA,
MARCIA YUKA AKASKI, VITORIO KARAN e JAIR LIMA
GEVAERD FILHO-

55.-MANDADO DE SEGURANCA-23118/0000-DANIELA
CORREA ANTUNES x PRES DA BANCA EXAM. CONC.
PUBL. DEL. POL. CIVIL PR. -Vistos, etc... Face ao exposto,
julgo improcedente o pedido vestibular, denegando  a ordem
impetrada. Publique-se,  registre-se, intimem-se. -Adv. FER-
NANDO ALBERTI AFONSO, EUNICE FUMAGALLI M E
SCHEER, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e MAYCON
ALEX LIMA DA SILVEIRA-

56.-REINTEGRACAO DE POSSE-23119/0000-CIA. DE HA-
BITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x ADE-
MIR DE SOUZA e outros. -I. O inadimplemento do preço da
ocupação e o não preenchimento das formalidades necessárias
à aquisição de imóvel  gerido pela Cohab, implicam na resci-
são do Contrato de Compromisso de Compra e Venda “a prio-
ri” firmado em 15.4.93 com Anivaldo Rodrigues de Assis e
Eva Aparecida Carlos de Assis, posteriormente ocupado por
Ademir de Souza e Andréa Regina de Lima Irineu, bem assim
no esbulho possessório perpetrado pelo requerido e sua esposa,
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a menos de ano e dia, importando a interpelação judicial de fls.
36/38, em sua constituição em mora. II. Nessas condições, sa-
tisfatoriamente demonstrados os requisitos insculpidos nos in-
cisos I a IV do artigo 927 do Código de Processo Civil, defiro a
expedição de mandado liminar de reintegração de posse, “inau-
dita altera parte” (art. 928, CPC). III. Promova o autor, dentro
de cinco dias, a citação do réu por Mandado, nele consignan-
do-se as advertências  legais, consoante pleiteado no item V.4
da inicial (fl. 08), provendo os recursos do Meirinho. Int. e dil.
-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA, LIRIANE LOVATO e JULIO CESAR
CAPRONI-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-23230/0000-RUI CESAR
MANSUR COSTA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A. -Vistos, etc... Face ao exposto  e diante das razões supra-
alinhadas, julgo improcedentes os embargos e em conseq•ência
condeno o embargante ao  pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que  fixo em R$ 500,00 (quinhentos
reais), com fundamento no art. 20, parágrafo 4º do C.P.C. Cus-
tas na forma da Lei. Publique-se, registre-se e  intimem-se. -
Adv. ROSE MARY BASTOS IACOMINI, ANA PAULA MU-
GGIATI DOS SANTOS, FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER e JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE-

58.-DECLARATORIA-23235/0000-MARIA LUCIA GUADA-
NHIM COHADO x ESTADO DO PARANA -”Sobre a(s)
contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo
legal. Int.”-Adv. MARIO SENHORINI, DALMI MARIA DE
OLIVEIRA e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

59.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-23253/0000-
TABELIONATO DE NOTAS DO BACACHERI x FRANCIS-
CO BELO GALINDO FILHO e outros. -Cumpra-se o disposto
na 1ª parte do art. 261 do CPC. Int. e dil. -Adv. VITORIO
KARAN, ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA e MAR-
CIA YUKA AKASKI-

60.-ORDINARIA-23343/0000-CIA. DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR x FUNDACAO COPEL DE PREV. E
ASSISTENCIA SOCIAL. -Suspendo o processo por 60 dias,
haja vista a petição retro, decorridos os quais a autora deverá
se pronunciar, requerendo o que de direito. Int. e dil. -Adv.
WALDIR COELHO DE LOIOLA-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-23382/0000-HELLA & CIA.
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. -
Sobre a impugnação, diga a Embargante, no prazo legal. Int. -
Adv. NEIMAR BATISTA, ROBERTO MACHADO FILHO e
CYNTHIA GARCEZ RABELLO-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-23417/0000-CONCORDE
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA. -Sobre a  impugnação aos embargos, manifeste-se
a Embargante no prazo legal. Em seguida especifiquem as par-
tes as provas que porventura desejam produzir, fundamentan-
do-as em (05) cinco dias. Int. -Adv. RODRIGO DA ROCHA
ROSA, LETICIA MENDES DE OLIVEIRA CUENCA, PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO e SIMONE KOHLER-

63.-INDENIZACAO-23427/0000-LUIS CARLOS CHAVES x
ESTADO DO PARANA. -Diante da declaração de fl. 36, con-
cedo ao autor os benefícios  da assistência judiciária gratuita,
ressalvado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Cientifi-
que-se-o pessoalmente, por carta ou na primeira oportunidade
em que comparecer diante deste Juízo, de que tal o isenta, igual-
mente, do pagamento de honorários advocatícios porventura
contratados. Em face do valor atribuído à inicial, intime-se-o a
adequar o rito aquele sumário (do artigo 275, I, CPC), aprovei-
tando para apresentar a contra-fé. Int. e dil. -Adv. FABIANO
ALBERTI DE BRITO e LUCIANO ALBERTI DE BRITO-

64.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-23430/0000-CIA. DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x REINALDO
BATISTA DE MACEDO e outros. -Depositadas as custas da
diligência do Sr. Oficial de Justiça, pela Autora, cumpra-se o
Mandado. Int. -Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA-

65.-COBRANçA-23431/0000-ANTONIO  MAXIMO DE CAR-
VALHO x DEPTO. DE ESTRADAS DE RODAGEM DO EST.
DO PR. - DER -”Sobre a(s) contestação(ões) e documentos,
diga(m) o(s) Autor(es), no prazo legal. Int.”-Adv. CLAUDIO
ANTONIO RIBEIRO e SAMUEL MACHADO DE MIRAN-
DA-

66.-EMBARGOS A  EXECUCAO-23567/0000-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A. x MUNICIPIO DE CURITIBA. -I-
Recebo os Embargos. II- Ao Embargado para a impugnação,
no prazo legal. Int. -Adv. SIRLENE ELIAS RIBEIRO, ELIA-
NA R. DE SOUZA PILOTO LOPES e PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-

67.-DECLARATORIA-23605/0000-SERGIO BRUNO BO-
NATTO HATSCHBACH x ESTADO DO PARANA. -1) Inici-
almente, indefiro o pedido de concessão dos benefícios da gra-
tuidade formulado  pelo autor, médico e funcionário público
estadual, eis que  a medida se destina aqueles efetivamente “ca-
rentes”, na acepção jurídica do termo, categoria em que não se
enquadra, certamente. Ademais, a isenção se estenderia ao pa-
gamento dos honorários advocatícios porventura contratados,
nos termos do artigo 3º, inciso V da LAJ. 2) Posto isso, intime-
se o autor a preparar as custas processuais em 48:00h, aprovei-
tando para emendar a inicial, adequando os pedidos ao rito su-
mário previsto a partir do artigo 275 do Código de Processo
Civil, em particular em face da disposição contida no artigo
276. 3) Int. e dil. -Adv. CELSO LUCINDA-

68.-MANDADO DE SEGURANCA-23649/0000-IRENE POR-
FIRIO SANTANA x SR. DIRTETOR DEPTO. TRAN. EST.
DO PR. - DETRAN. -Emende a Impetrante a inicial, eis que os
atos administrativos  impugnados emanaram, “a priori”, de au-
toridade de trânsito municipal, devendo ela também ser incluí-
da no pólo passivo da demanda, aproveitando para apresentar

uma segunda via, nos termos do art. 6º da LMS e recolher as
custas devidas ao Meirinho. Int. e dil. -Adv. PAULO SERGIO
MONTEIRO BALLOUSSIER-

69.-EXECUCAO FISCAL-20142/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x L C BRANCO EMPREEND IMOB LTDA e outros -
”I.-Recebo o(s) recurso(s) de apelação(ões), em seus efeitos
legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra razões, no prazo
legal. Int.” -Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR, ELIANE CRIS-
TINA ROSSI CHEVALIER, MARIA CRISTINA O.P.DOS
SANTOS e HELOISA HELENA DE O SOARES CORVELLO-

70.-EXECUCAO FISCAL-24241/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x L C BRANCO EMP IMOB LTDA e outros. -Sobre o
pedido retro, diga o Exeq•ente. Int. -Adv. ELADIO PRADOS
JUNIOR, SIMONE KOHLER e ROSA DAUM MACHADO-

71.-EXECUCAO FISCAL-27563/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x B C M PART E ADM DE BENS LTDA e outros -
”Diga o exeq•ente. Int.”-Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR,
MARLI TEREZINHA FERREIRA D’AVILA e ANTONIO P.
MUNHOZ DA ROCHA NETTO-

72.-EXECUCAO FISCAL-30959/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x C R ALMEIDA S/A ENGEN E CONST e outros. -1)
Cumpra-se o despacho de fl. 15, ante o informado à fl. 29. 2)
Diligências de estilo. -Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR, CAR-
LOS ANTONIO LESSKIU, CLAUDINE CAMARGO MA-
NENTI e GIOVANNI JOSE AMORIM-

73.-EXECUCAO FISCAL-42426/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x FREDERICO JULIO REGINATO HDS e outros. -1.
Defiro o pedido de substituição de parte, para que passe a figu-
rar no pólo passivo o Espólio do executado. Procedam-se as
anotações necessárias. 2. Antes da conversão do arresto em
penhora, deverá ser requerida a citação do executado. Int. -
Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR, CARLOS ANTONIO LES-
SKIU, RAFAEL BOFF ZARPELON, EROS SOWINSKI e
ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER-

74.-EXECUCAO FISCAL-43291/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x BCM PART E ADM DE BENS LTDA e outros. -
Pronuncie-se antes de mais o exeq•ente. Int. e dil. -Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO e ANTONIO P. MUNHOZ DA
ROCHA NETTO-

75.-EXECUCAO FISCAL-43677/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CONCORDE ADM DE BENS LTDA e outros. -
Formalize-se a penhora sobre o bem indicado à fl. 03 pelo de-
vedor, registrando-se-á, oportunamente, perante o R.1. compe-
tente. Cautelas de estilo. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO, RODRIGO DA ROCHA ROSA e ELIANE CRISTINA
ROSSI CHEVALIER-

76.-EXECUCAO FISCAL-43731/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A e outros. -
Junte o Exeq•ente a Matrícula do imóvel penhorado, no prazo
legal. Int. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, CARLOS
AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA, HELOISA HELENA DE
O SOARES CORVELLO e ELIANA R. DE SOUZA PILOTO
LOPES-

77.-CONCORDATA PREVENTIVA-11165/0000-TRANSPOR-
TADORA TAPAJOS S/A x. -Cumpra-se o item “4” da r. cota
de fl. 1.452, ante o informado, contido e requerido, às fls. 1.441
a 1.461-v., em 05 dias, antes de mais. Int. e dil. -Adv. NILSON
CARVALHO DE FREITAS, MARCOS ALBERTO PICOLI,
LORENA MARY SILVEIRA FONTOURA, ARNO JUNG, SIL-
VIO ROBERTO DA SILVA, CHRISTIANO DA ROCHA KUS-
TER NETO, JACKSON LUIZ DEIP, MARILENE GREGORI-
NI CORDEIRO, RENAN FERREIRA DA SILVA, OTACILIO
FERREIRA DA COSTA FILHO, LAURES JOAQUIM PIS-
NISK, JOSE CARDOSO, ALCEU BOLLIS, JOE M KERBER,
REALINA P CHAVES BATISTEL, HELTON JOSE SANCHEZ,
PEDRO PAULO PAMPLONA, ELLIS ERNANI CECHELE-
RO, JOSE ROBERTO SPINA, LUIZ JOSE DOS SANTOS
LIMA, FELIX FISCHER, AUGUSTO DE  PAULA, SEBAS-
TIAO SERGIO MIRANDA, CLAUDIO XAVIER PETRYK,
MAURO FONSECA DE MACEDO, DALTON JOSE BORBA,
MILTON JOAO BETENHEUSER JR, MANOEL ANTONIO
DE OLIVEIRA FRANCO, ALTIVO JOSE SENISKI, ANTO-
NIO FERNANDO R. DE OLIVEIRA, SILVIO BATISTA, JOSE
REINALDO GRIESEN CARIVALI, MARIENE G. MIRAN-
DA, NILSON CARVALHO DE FREITAS, DENISE DE CAR-
VALHO TORRES, FABIO ANTONIO PECCICACCO, LACIR
GUARENGHI, DJALMA SIGWALT, PEDRO ROBERTO
NETO, ROBERTO MACHADO, ROBERTO MACHADO FI-
LHO e MARCELLO DE SOUZA TAQUES-

78.-HABILITACAO  DE CREDITO-14174/0000-VALDIR
MARIN x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA
-”Vistos, etc... Face ao exposto e diante da concordância da
Falida, do Sr. Síndico e do parecer favorável do Dr. Curador
em relação ao valor apresentado pelo Contador Judicial, nos
cálculos de fls. 58/63, Homologo-o, por sentença, para que pro-
duza os devidos e legais efeitos, em nome de Valdir Marin na
falência de Consórcio Nacional Garibaldi - Administradora de
Consórcios S/C Ltda., no importe de R$ 8.594,10 (oito mil,
quinhentos e noventa e quatro reais e dez centavos) a ser inclu-
ído no quadro geral de credores como crédito quirografário.
No tocante à correção monetária, revendo meu entendimento
anterior, entendo ser a mesma cabível sobre o pretenso crédito
desde o vencimento até seu efetivo pagamento. Quanto aos ju-
ros moratórios, após o período de decretação da quebra, deve-
se observar o disposto no art. 26 da Lei de Falências, devendo
incidir sobre o valor habilitado, caso a massa comporte ao fi-
nal. Ao Sr. Síndico para os devidos fins. Custas na forma da lei.
Publique-se, registre-se, intime-se.”-Adv. MARIA JUSSARA
FONSECA, VIVIANNE PATRICIA PIELAK, RUBENS DE
ALMEIDA, Sindico - ODILON DE QUEIROZ J FILHO e
JOAO CASILLO-

79.-HABILITACAO DE CREDITO-16301/0000-MAURICIO

DE SOUZA PRODUCOES LTDA x LABRA INDUSTRIA
BRASILEIRA DE LAPIS S/A -”Vistos, etc... Assim, estando o
crédito devidamente comprovado  pelos documentos que acos-
tam a inicial, Homologo-o, por sentença, para que produza os
devidos e legais efeitos, em nome de Maurício de Souza Produ-
ções Ltda. na falência de Labra Indústria Brasileira de Lápis S/
A., no importe de R$ 99.293,28 (noventa e nove mil, duzentos
e noventa e três reais e vinte e oito centavos), conforme  cálcu-
lo apresentado à fl. 164/165, a ser incluído  no quadro geral de
credores como crédito quirografário. No tocante à correção
monetária, revendo meu entendimento anterior, entendo ser a
mesma cabível sobre o pretenso crédito desde o vencimento até
seu efetivo pagamento. Quanto aos juros moratórios, após o
período de decretação da quebra, deve-se observar o disposto
no art. 26 da Lei de Falências, devendo incidir sobre o valor
habilitado, caso a massa comporte ao final. Ao Sr. Síndico para
os devidos fins. Custas na forma da lei.  Publique-se, registre-
se, intime-se.”-Adv. IVAN GUERIOS CURI, ESTAG DEISY
ELLEN SCHWANZ, BERNARDO RUCKER, CLAUDIA
MONTEIRO REGINATO, LEONARDO DA COSTA, SINDI-
CO - ARISTIDES A.TIZZOT FRANCA e GABRIEL FERRA-
RINI-

80.-HABILITACAO DE CREDITO-17567/0000-ROSELI PE-
REIRA TAVARES x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI
S/C LTDA. -Sobre o retro informado, digam a falida, o Síndico
e o Ministério Público, no prazo sucessivo de 03 dias para cada
qual. Int. e dil. -Adv. CELSO FERNANDO KARSBURG,
RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO e Sindico - ODI-
LON DE QUEIROZ JUCA Fº-

81.-HABILITACAO  DE CREDITO-17743/0000-LUIZ JOA-
CIR DE ALCANTARA x CONSORCIO NACIONAL GARI-
BALDI S/C LTDA -”Vistos, etc... Assim, estando o crédito
devidamente comprovado  pelos documentos que acostam a
inicial, homologo-o, por sentença, para que produza os devi-
dos e legais efeitos, em nome de Luiz Joacir de Alcantara na
falência de Consórcio Nacional Garibaldi - Administradora de
Consórcios S/C Ltda., no importe de R$ 5.175,36 (cinco mil,
cento e setenta e cinco reais e trinta e seis centavos), conforme
cálculo apresentado à fl. 30, a ser incluído  no quadro geral de
credores como crédito quirografário. No tocante à correção
monetária, revendo meu entendimento anterior, entendo ser a
mesma cabível sobre o pretenso crédito desde o vencimento até
seu efetivo pagamento. Quanto aos juros moratórios, após o
período de decretação da quebra, deve-se observar o disposto
no art. 26 da Lei de Falências, devendo incidir sobre o valor
habilitado, caso a massa comporte ao final. Ao Sr. Síndico para
os devidos fins. Custas na forma da lei. Publique-se, registre-
se, intime-se.”-Adv. MARIA JUSSARA FONSECA, ANA
LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO, JOAO CASILLO,
RUBENS DE ALMEIDA e Sindico - ODILON DE QUEIROZ
JUCA Fº-

82.-HABILITACAO DE CREDITO-19258/0000-JOSE MARIA
SOARES DA ROCHA x LAPSEN S/A. -Vistos, etc... Assim,
tendo em vista que o crédito habilitando é oriundo de decisão
judicial da Justiça do Trabalho, estando devidamente demons-
trado, homologo-o, por sentença, para que produza os devidos
e legais efeitos, em nome de José Maria Soares da Rocha na
falência de Lapsen S/A., no importe de R$ 9.739,11 (nove mil,
setecentos e trinta e nove reais e onze centavos) corrigido nos
termos da lei, originário de condenação trabalhista, que deverá
ser incluído no quadro geral de credores, como crédito privile-
giado. Ao Sr. Síndico para os devidos fins. Publique-se, regis-
tre-se, intime-se. -Adv. MARIA VALENTINA FERREIRA,
JOAO CASILLO e SINDICO: ADIR BARUSSO-

83.-HABILITACAO DE CREDITO-19828/0000-HIPERACO
INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA x
ACOS AMIL COMERCIO DE PRODUTOS SIDERURGICOS
LTDA -”Vistos, etc... Diante da concordância do Síndico e do
parecer favorável do Dr. Curador em relação ao valor apontado
na inicial, e estando o crédito devidamente comprovado pelos
documentos trazidos, Homologo, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, na falência de Aços Amil Comércio de
Produtos Siderúrgicos Ltda., o crédito no valor de R$ 26.045,77
(vinte e seis mil, quarenta e cinco reais e setenta e sete centa-
vos) devido ao habilitante Hiperaço Indústria e Comércio de
Ferro e Aço Ltda., a ser incluído no quadro geral de credores
como crédito quirografário. No tocante à correção monetária,
revendo meu entendimento anterior, entendo ser a mesma cabí-
vel sobre o pretenso crédito desde o vencimento até seu efetivo
pagamento. Quanto aos juros moratórios, após o período de
decretação da quebra, deve-se observar o disposto no art. 26 da
Lei de Falências, devendo incidir sobre o valor habilitado, caso
a massa comporte ao final. Ao Sr. Síndico para os devidos fins.
Custas conforme a lei. Publique-se, registre-se, intime-se.”-Adv.
CATARINA KIM e Sindico: MOLOTOV PASSOS-

84.-HABILITACAO  DE CREDITO-19847/0000-SOLIS MA-
LUCELLI FERREIRA e outros x MALUCELLI E FILHOS
LTDA -”Vistos, etc... Julgo por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, extinto o processo, sem julgamento
do mérito, com fundamento no art. 267, VIII do CPC. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se.”
-Adv. PAULO R RIBEIRO NALIN, RODRIGO VIDAL, GE-
DIAO TULIO, MARCELO JOSE VIANNA TULIO, PEDRO
PAULO VITOLA, SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBO-
SA, GERALDO MOCELLIN, MANOEL LUIZ ARAUJO,
DANIELLE LAGINSKI, FERNANDA VILELLA BONI, MAR-
TA DE ARECO PEREIRA PAIVA e FERNANDA LOPES
MARTINS-

85.-HABILITACAO  DE CREDITO-19921/0000-MOACIR
TEIXEIRA GABARDO x MALUCELLI E FILHOS LTDA. -
Vistos, etc... Face ao exposto, diante dos documentos compro-
batórios do crédito e por se tratar de decisão da Justiça Labo-
ral, homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
na falência de Malucelli & Filhos Ltda. o crédito no valor de
R$ 1.796,55 (um mil, setecentos e noventa e seis reais e
cinq•enta e cinco centavos), o qual deverá ser corrigido até a
data do efetivo pagamento, devidos  ao habilitante Moacir

Teixeira Gabardo, a ser incluído no quadro geral de credores
como crédito privilegiado. Ao Sr. Síndico para os devidos fins.
Publique-se, registre-se, initme-se. -Adv. PAULO EDUARDO
GUEDES, SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA, GE-
RALDO MOCELLIN, MANOEL LUIZ ARAUJO, FERNAN-
DA LOPES MARTINS, DANIELLE LAGINSKI, FERNAN-
DA VILELLA BONI e MARTA DE ARECO PEREIRA PAI-
VA-

86.-HABILITACAO DE CREDITO-20119/0000-5ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA x JOANA D’ARC DATOLA DE
MELO S/A. -Vistos, etc... Diante do silêncio do Sr. Síndico e
da Falida, e considerando-se o parecer favorável do Dr. Cura-
dor e estando o crédito devidamente comprovado pelos docu-
mentos que instruem a inicial, homologo, por sentença, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, o crédito da 5ª Vara do
Trabalho de Curitiba na Falência de Joana Darc Datola de Melo
S/A., no importe de R$ 265,65 (duzentos e sessenta e cinco
reais e sessenta e cinco centavos), a ser incluído no quadro
geral de credores, como crédito quirografário. Ao Sr. Síndico,
para os devidos fins. Custas na forma da lei. Publique-se, Re-
gistre-se, Intimem-se. -Adv. CARLA AFONSO DE OLIVEI-
RA PEDROZA, SINDICO: ILDEFONSO TORRES, EDSON
JOSE DA SILVA e DANILO P. SCHRUTT-

87.-FALENCIA-20142/0000-FERRAMENTAS  GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO SA x PARANALIMP DISTRIBUI-
DORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LT e outros -(Sentença
em resumo) Isto posto, na data de hoje, às 15:00 horas, decreto
a falência de Paranalimp Distribuidora de Produtos de Limpe-
za Ltda., inscrita no CGC/MF sob nº 72.289.028/0001-00, que
possui como sede legal à Rua da Divina Providência, nº 140,
Santa Quitéria, N/Capital, e que tem como sócios Amarildo
Henrique da Silva e Edina Fiori da Silva, conforme Certidão
Simplificada da Junta Comercial do Paraná, juntada à fl. 11.
Fixo o termo legal em 60 (sessenta) dias contados  do primeiro
protesto por falta de pagamento. Deixo para nomear síndico da
massa falida após a apresentação do rol de credores pela falida.
Marco o prazo de 20 (vinte) dias para que os credores apresen-
tem as  declarações e documentos justificativos de seus crédi-
tos. Cumpra o Sr. Escrivão o disposto nos arts. 14 e 15 da L.F.
Custas “ex lege”. Publique-se, registre-se, intimem-se.-Adv.
MARCELO  BERVIAN e GLENIO MARTINS BITTEN-
COURT-

88.-FALENCIA-20210/0000-TONY GILMAR CUNHA GO-
DOY x ENGECITY PROJETOS E CONSTRUCAO CIVIL
LTDA. -Intime-se a Autora, pessoalmente, para, no prazo de
05 dias, juntar os documentos mencionados no despacho de fl.
93, sob pena de extinção do processo, sem julgamento de méri-
to. Int. -Adv. ALCEU WALDIR SCHULTZ, DILETE FATIMA
DENES e ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

89.-HABILITACAO DE CREDITO-20346/0000-MARCO
ARAUJO MACHADO x TRANSPORTADORA DE CARGAS
RODOV. CONTADOR LTDA. -Vistos, etc... Face ao exposto,
diante dos documentos comprobatórios do crédito e por se tra-
tar de decisão da Justiça Laboral,  homologo, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, na falência de Transportadora de
Cargas Rodoviárias Contador Ltda. o crédito no valor de R$
1.919,69 (um mil, novecentos e dezenove reais e sessenta e
nove centavos), o qual deverá ser corrigido até a data do efeti-
vo pagamento, devidos ao habilitante Marco Araújo Machado,
a ser incluído no quadro geral de credores como crédito privi-
legiado. Ao Sr. Síndico para os devidos fins. Publique-se, re-
gistre-se, intime-se. -Adv. MAURICIO ARANTES MARTINS,
LUIZ CARLOS DA ROCHA e SINDICO: MOLOTOV PAS-
SOS-

90.-HABILITACAO DE CREDITO-20366/0000-LAERCIO
LUIZ DE BASTOS x XAXIM INDUSTRIA DE COMPENSA-
DOS LTDA. -Vistos, etc... Face ao exposto, diante dos docu-
mentos comprobatórios do crédito e por se tratar de decisão da
Justiça Laboral,  homologo, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, na falência de Xaxim Indústria de Compensados
Ltda. o crédito no valor de R$ 11.426,70 (onze mil, quatrocen-
tos e vinte e seis reais e setenta centavos), o qual deverá ser
corrigido até a data do efetivo pagamento, devidos ao habili-
tante Laercio Luiz Bastos, a ser incluído no quadro geral de
credores como crédito privilegiado. Ao Sr. Síndico para os de-
vidos fins. Publique-se, registre-se, intime-se. -Adv. JOSE
ADAIR DOS SANTOS, MARIA ANA DUBRINI DOS SAN-
TOS, ARNO ERNESTO SEIFERT e Sindico: MOLOTOV PAS-
SOS-

91.-HABILITACAO DE CREDITO-20392/0000-RICARDO
MOREIRA DA SILVA x CLAMER & CIA LTDA. -Vistos, etc...
Haja vista que o crédito habilitando é oriundo de decisão judi-
cial da Justiça do Trabalho, estando devidamente demonstra-
dos e tendo havido concordância do Sr. Síndico e do Dr. Cura-
dor, Homologo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o
crédito na Falência de Clamer e Cia. Ltda., em favor de Ricar-
do Moreira da Silva no importe de R$ 4.000,00 (Quatro mil
reais), corrigido nos termos da lei, originário de condenação
trabalhista, que deverá ser incluído no quadro geral de credo-
res, como crédito privilegiado. Ao Sr. Síndico, para os devidos
fins. Publique-se, Registre-se, Intimem-se. -Adv. IVO ERICS-
SON CAMARGO DE LIMA, ARNO JUNG, LORENA MARY
SILVEIRA FONTOURA e COMISS: MOLOTOV PASSOS-

92.-HABILITACAO DE CREDITO-20393/0000-ANTONIO
CESAR LEMES x PERCY TAMPLIN & CIA LTDA. -Atenda
o Habilitante a cota retro  do Dr. Curador. Após sobre a nova
planilha apresentada, manifestem-se a Falida e o Síndico, em
(03) três dias para cada. Int. -Adv. SAMUEL XAVIER
VALLIM., DIVONSIR BORBA CORTES FILHO, LORIVAL
FAVORETTO, ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER e
SINDICO: MOLOTOV PASSOS-

93.-HABILITACAO DE CREDITO-20413/0000-JOAO LEON-
TINO x EMSEPAR SEGURANCA  LTDA. -Intime-se a Advo-
gada do postulante a apresentar nova planilha de cálculo, nos
termos retro-esposados, e a seguir, abra-se nova vista dos autos
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ao “parquet”. Dil. -Adv. JUSSARA LEFFE MARTINS e SIN-
DICO: CELSO ARAUJO MARQUES-

94.-EXECUCAO FISCAL-116517/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CALACHI  COMERCIAL DE ARMARINHOS
LTDA e outros -”Proceda-se a conta geral. Designo para leilão
o dia 20/11/02, às 15:00 horas, no local de costume. Expeça-se
edital com o prazo de quinze (15) dias. Ciente o Credor e inti-
me-se por mandado o devedor.”-Adv. ROBERTO MACHADO
FILHO-

95.-EXECUCAO FISCAL-118017/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x IVONE KNOPF DE SOUZA MAZUR e ou-
tros. -1) Esclareça o exeq•ente, eis que o valor declinado à fl.
33, não confere com aquele de fl. 44, inclusive sobre o encami-
nhamento dado ao pleito retro, aproveitando para apresentar
memória atualizada e discriminada do débito e dos valores apon-
tados no Laudo de fl. 33, nos termos do art. 604 do CPC. 2) Int.
e dil. -Adv. ROBERTO MACHADO FILHO-

96.-EXECUCAO FISCAL-118668/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LATINO AMERICANA COM IMP E EXP DE
MAQUINAS LTDA e outros -”Proceda-se a conta geral. De-
signo para leilão o dia 11/12/02, às 15:00 horas, no local de
costume. Expeça-se edital com o prazo de quinze (15) dias.
Ciente o Credor e intime-se por mandado o devedor.”-Adv.
ROBERTO MACHADO FILHO e CLOVIS JOSE GUGELMIN
DISTEFANO-

97.-EXECUCAO FISCAL-119628/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x GRENDHA TRANSPORTES LTDA e outros -
”Proceda-se a conta geral. Designo para leilão o dia 20/11/02,
às 15:00 horas, no local de costume. Expeça-se edital com o
prazo de quinze (15) dias. Ciente o Credor e intime-se por
mandado o devedor.”-Adv. ROBERTO MACHADO FILHO-

98.-EXECUCAO FISCAL-119665/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x DISTRIBUIDORA DE TINTAS MARINA
LTDA e outros -”Proceda-se a conta geral. Designo para leilão
o dia 20/11/02, às 15:00 horas, no local de costume. Expeça-se
edital com o prazo de quinze (15) dias. Ciente o Credor e inti-
me-se por mandado o devedor.”-Adv. ROBERTO MACHADO
FILHO-

99.-EXECUCAO FISCAL-120075/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x DISTRIBUIDORA DE TINTAS MARINA
LTDA e outros -”Proceda-se a conta geral. Designo para leilão
o dia 20/11/02, às 15:00 horas, no local de costume. Expeça-se
edital com o prazo de quinze (15) dias. Ciente o Credor e inti-
me-se por mandado o devedor.”-Adv. ROBERTO MACHADO
FILHO-

100.-EXECUCAO FISCAL-121308/0000-FAZENDA  PUBLI-
CA DO ESTADO x DEGGERONE TELECOMUNIC COM
ART ELETR ELETRON LTDA e outros. -Considero inexis-
tente a manifestação de fl. 09, eis que o executado não provi-
denciou a juntada do instrumento de  mandato no prazo legal.
Cumpra-se integralmente o mandado expedido. Int. -Adv. RO-
BERTO MACHADO FILHO e HAROLDO ALVES RIBEIRO
JUNIOR-

101.-EXECUCAO FISCAL-121629/0000-FAZENDA  PUBLI-
CA DO ESTADO x TORQUATO & PAVIN LTDA e outros-
Adv. ROBERTO MACHADO FILHO, LUIZ ROBERTO RECH
e MARA CLAUDIA DIB DE LIMA-

4.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PÚBLICA
RELAÇÃO Nº 154/2002
JUIZ DE DIREITO:DR ANTONIO D. RAMINA JUNIOR
e MAURICIO MAINGUE SIGWALT
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EROULTHS CORTIANO JUNIOR 061 35458/0000
EVA DUBRINI 009 14392/0000
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 008 14271/0000

056 34838/0000
033 27238/0000
062 35942/0000

FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEI 041 31410/0000
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 048 32880/0000
FATIMA MIRIAN BORTOT 124 39617/0000
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 080 38450/0000
FERNANDO EDUARDO PRISON 023 21290/0000
FERNANDO RODRIGUES BAIRRO 024 21858/0000
FERNANDO TAKESHI ISHIKAWA 089 38955/0000
FLAVIO BUENO 003 03863/0000

046 32446/0000
FLAVIO CHIARELLI VICENTE 013 15885/0000
FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIR 069 37447/0000
FRANCISCO JURACI BONATTO 056 34838/0000
FRANCISCO SOARES DIAS FIL 002 03449/0000
GASTAO FERNANDO PAES DE B 031 26709/0000
GENERINO SOARES GUSMON 035 28646/0000
GIL CESAR DANTAS BRUEL 019 18170/0000
GISELE CASSOL MUTTI 102 39290/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 011 15072/0000

019 18170/0000
006 12676/0000
032 27112/0000

GISELE SOARES 093 39024/0000
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OL 017 17767/0000
HEITOR WOLFF JUNIOR 037 29264/0000
HELOISA GUARITA SOUZA 069 37447/0000
HELOISA HELENA OLIVEIRA S 070 37450/0000
HERON ARZUA 004 12338/0000
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 058 34962/0000
ILIAN LOPES VASCONCELOS 075 37703/0000

074 37701/0000
INACIO HIDEO SANO 040 31350/0000
IRA NEVES JARDIM 002 03449/0000
IRAE CRISTINA HOLETZ 042 31415/0000
IRINEU TONINELLO 019 18170/0000
IRONDE PEREIRA CARDOSO 121 39613/0000
ISABEL CRISTINA MARQUES 085 38906/0000

131 45420/2000
ISABEL CRISTINA MARX 095 39094/0000
ISABEL DE FATIMA SZARY HE 064 36824/0000
IVAN SERGIO TASCA 017 17767/0000
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 031 26709/0000
IVETE DA CONCEICAO BORBA 008 14271/0000
IZABEL CRISTINA MARQUES 088 38921/0000

089 38955/0000
JACINTO NELSON DE MIRANDA 014 16534/0000
JAKSON ANDRE DE SA 042 31415/0000

JANICE KELLER ARAUJO 106 39472/0000
077 37761/0000
096 39108/0000

JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 042 31415/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 064 36824/0000
JOAO ANTONIO GASPAR 063 36447/0000
JOAO BATISTA DOS ANJOS 037 29264/0000
JOAO DE SOUZA LEITAO FILH 013 15885/0000
JOAO ILSON RUBENS FRANCIS 016 17501/0000
JOAQUIM JOSE G. RAULI 036 29168/0000
JOE TENNYSON VELO 007 14185/0000
JOEL COIMBRA 130 27700/2000
JOHNSON SADE 042 31415/0000
JONAS BORGES 079 38300/0000
JORGE DERBLI 020 20293/0000
JORGE ELOIR MAURER 002 03449/0000
JORGE LUIZ MARTINS 077 37761/0000
JOSE ADAIR DOS SANTOS 009 14392/0000
JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 019 18170/0000
JOSE CARLOS BROCHINI 001 00062/0000

042 31415/0000
JOSE CARLOS DE CARVALHO C 031 26709/0000
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 096 39108/0000
JOSE INACIO COSTA FILHO 007 14185/0000
JOSELIA NOGUEIRA BROLIANI 088 38921/0000

085 38906/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 103 39355/0000

117 39593/0000
116 39591/0000
114 39585/0000
111 39579/0000
112 39581/0000
118 39595/0000
113 39583/0000
110 39577/0000
053 33829/0000
119 39597/0000
115 39589/0000
068 37348/0000

JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 022 20762/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 107 39512/0000

082 38794/0000
129 39623/0000

JULIO CESAR CAPRONI 103 39355/0000
117 39593/0000
116 39591/0000
114 39585/0000
111 39579/0000
112 39581/0000
118 39595/0000
113 39583/0000
110 39577/0000
053 33829/0000
119 39597/0000
115 39589/0000
068 37348/0000

JULIO CESAR MELO LOPES 022 20762/0000
KELLY CRISTINA ATHAYDE UR 084 38838/0000
LACIR GUARENGHI 050 33602/0000
LAURI JOAO ZAMBONI 123 39616/0000
LAURINDO MIGUEL DEZANET 009 14392/0000
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 048 32880/0000
LEONARDO DA COSTA 099 39279/0000
LEONEL EDUARDO DE ARAUJO 027 23915/0000
LEONTINA ERNESTA COLPANI 023 21290/0000
LETICIA MENDES DE OLIVEIR 104 39428/0000
LIBIAMAR DE SOUZA 010 14590/0000
LIDSON JOSE TOMASS 051 33712/0000
LILIAN LOPES VASCONCELOS 076 37704/0000
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 077 37761/0000
LORENA MARY SILVEIRA FONT 016 17501/0000
LOURIVAL VIEIRA JUNIOR 002 03449/0000
LUCI R. DAMAZIO 010 14590/0000
LUCIA AURORA FURTADO BRON 002 03449/0000
LUCIA ROSSETO THEODORO 087 38916/0000
LUCIANA DRIMEL DIAS 003 03863/0000

005 12614/0000
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 067 37271/0000
LUCIANE MARIA MEZAROBBA 052 33739/0000
LUCIANE MARLI SIGNORI 087 38916/0000
LUIR CESCHIN 005 12614/0000
LUIZ A. DE CARLI 036 29168/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 103 39355/0000

117 39593/0000
116 39591/0000
114 39585/0000
111 39579/0000
112 39581/0000
118 39595/0000
113 39583/0000
110 39577/0000
053 33829/0000
119 39597/0000
115 39589/0000
068 37348/0000

LUIZ BRESOLIN 006 12676/0000
LUIZ CARLOS QUEIROZ 062 35942/0000
LUIZ DE OLIVEIRA FRANCESC 128 39622/0000
LUIZ FRANCISCO DE CASTRO 017 17767/0000

015 16808/0000
LUIZ GUILHERME MARINONI 007 14185/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 097 39191/0000
LUIZ JOAQUIM SANTANA 010 14590/0000
LUIZ ROBERTO ROMANO 033 27238/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 008 14271/0000

025 22289/0000
056 34838/0000
026 22303/0000
033 27238/0000
062 35942/0000

MACAZUMI FURTADO NIWA 127 39621/0000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 024 21858/0000

010 14590/0000

MANOEL JOSE LACERDA CARNE 009 14392/0000
045 32256/0000
005 12614/0000

MARCELENE CARVALHO DA SIL 014 16534/0000
011 15072/0000
019 18170/0000
015 16808/0000
091 39010/0000
006 12676/0000
130 27700/2000
032 27112/0000

MARCELLO DINIZ CORDEIRO 025 22289/0000
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 038 29647/0000
MARCELO PINTO E SILVA CAR 031 26709/0000
MARCIO LUIZ BERTOLDI 095 39094/0000

085 38906/0000
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 024 21858/0000

041 31410/0000
067 37271/0000

MARCO ANTONIO DE SOUZA 091 39010/0000
032 27112/0000

MARCO ANTONIO MONTEIRO DA 002 03449/0000
MARCO AURELIO PELIZZARI L 024 21858/0000
MARCOS ALBERTO PICOLI 016 17501/0000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 031 26709/0000
MARCOS VINICIUS DE L. COS 013 15885/0000
MARIA ANA DUBRINI DOS SAN 009 14392/0000
MARIA CIBELI CORREA RIBEI 016 17501/0000
MARIA DE FATIMA DA SILVA 023 21290/0000
MARIA INES ALEXANDRE MARQ 031 26709/0000
MARIA LUCIA DE CARVALHO 031 26709/0000
MARIA MARTA RENNER WEBER 024 21858/0000
MARIA MIRIAM TAQUES MARTI 010 14590/0000
MARIA REGINA DISCINI 015 16808/0000
MARILENA INDIRA WINTER 013 15885/0000
MARILISE TEIXEIRA 088 38921/0000
MARIO JORGE SOBRINHO 032 27112/0000
MARIZA ZANDONAI MOREIRA 042 31415/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 054 33856/0000
MAURO CURY FILHO 002 03449/0000
MAURO RIBEIRO BORGES 006 12676/0000
MIEKO ITO 055 33966/0000
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 031 26709/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 019 18170/0000

043 31722/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 025 22289/0000
MIRIAM BELUCO 040 31350/0000
MIRIAN BELUCO 035 28646/0000
MOACYR VIEIRA DE ALMEIDA 008 14271/0000
MOISES EDUARDO BOGO 045 32256/0000
MONICA R. RAMOS BACELLAR 108 39527/0000
MUNIR ABAGE 002 03449/0000
NATANIEL RICCI 065 36995/0000

072 37506/0000
079 38300/0000

NELSON LUIZ RIBEIRO 086 38913/0000
NILTON BUSSI 059 35039/0000

025 22289/0000
026 22303/0000
055 33966/0000

NIVALDO MORAN 083 38820/0000
NOEMIA MARIA DE LACERDA S 034 27364/0000
NORBERTO TREVISAN BUENO 058 34962/0000

002 03449/0000
OAULO AGUIAR PLACIOS 002 03449/0000
OKSANDRO O. GONCALVES 057 34915/0000

033 27238/0000
OLIMPIO PAULO FILHO 022 20762/0000
OLIVIO H. R. FERRAZ 020 20293/0000
OMAR RODRIGUES CHAVES 094 39062/0000
OSMAR ALFREDO KOHLER 002 03449/0000

004 12338/0000
OSVALDO DA CUNHA LAGE 090 38956/0000
PATRICIA CARLA DE DEUS LI 052 33739/0000
PATRICIA CORREA GOBBI 025 22289/0000
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 026 22303/0000
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 007 14185/0000
PAULO CORTELLINI 015 16808/0000
PAULO HENRIQUE DUTRA 107 39512/0000
PAULO ROBERTO JENSEN 018 17781/0000

002 03449/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 101 39288/0000

100 39284/0000
PEDRO DE NORONHA DA COSTA 016 17501/0000
PEDRO DONAISKI 003 03863/0000

010 14590/0000
005 12614/0000
099 39279/0000

PEDRO GIROLAMO MACARINI 016 17501/0000
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA 016 17501/0000
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 035 28646/0000
RAUL SOLHEID 007 14185/0000
REGIANE BINHARA ESTURILIO 067 37271/0000
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 029 24828/0000

018 17781/0000
RICARDO RUY FRANCO DE MAC 065 36995/0000

072 37506/0000
RITA DE CASSIA PILONI 082 38794/0000
ROBERTO ANDRE ORESTEN 092 39019/0000
ROBERTO FERRAZ 067 37271/0000
ROBERTO MACHADO 002 03449/0000
RODRIGO BRUM LOPES 017 17767/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 101 39288/0000

100 39284/0000
104 39428/0000

ROMINA VIZENTIN 042 31415/0000
ROMULO FERREIRA DA SILVA 056 34838/0000
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 053 33829/0000
RUBENS XAVIER DE FRAGA 016 17501/0000
SAMANTHA DE M. SADE 120 39601/0000
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 042 31415/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 066 37154/0000
SAMUEL TORQUATO 014 16534/0000
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SANDRA JUSSARA KUCHNIR 038 29647/0000
021 20294/0000
031 26709/0000
020 20293/0000

SANDRA MARA PEREIRA 037 29264/0000
SANTINO RUCHINSKI 073 37668/0000
SARAH MARTINS 081 38633/0000
SAVIO JOSE DI GIORGO F. D 007 14185/0000
SEBASTIAO GUIMARAES BARBO 022 20762/0000
SEBASTIAO SERGIO MIRANDA 061 35458/0000
SERGIO ANTONIO MEDA 023 21290/0000
SERGIO MANOEL MASTECK RAM 108 39527/0000
SIDNEY MARTINS 084 38838/0000
SIMONE KOHLER 069 37447/0000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 036 29168/0000
SIND: MAURICIO DE PAULA G 039 30997/0000

042 31415/0000
SINDICO: ARNO JUNG 031 26709/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 001 00062/0000

107 39512/0000
082 38794/0000
129 39623/0000
049 33233/0000

SINDICO: DAVID ANTONIO BA 022 20762/0000
SINDICO: FERNANDO CESAR A 047 32576/0000
SINDICO: LINNEU DE SOUZA 016 17501/0000

044 32026/0000
SINDICO: MARCIO A. OLIVEI 023 21290/0000
SINDICO: MARCOS MATTIOLI 012 15474/0000
SINDICO: SERGIO TERNUS 063 36447/0000
SOLANGE MARIA DE S. CHUER 051 33712/0000
SYLVIA MONIZ D FONSECA 031 26709/0000
TEREZINHA ELINEI DE OLIVE 035 28646/0000
THIRSA RITA ROSSI TIRAPEL 035 28646/0000
VALMIR CARDOZO BUENO 043 31722/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 107 39512/0000

082 38794/0000
129 39623/0000

VANETE STEIL VILLATORI 016 17501/0000
VANIA MARIA MOREIRA DOS S 009 14392/0000
VILSON STALL 001 00062/0000
VITORIO KARAN 070 37450/0000
WALDEMAR DA SILVA NASCIME 086 38913/0000
WILSON DIAS DOS REIS JUNI 016 17501/0000
WILTON VICENTE PAESE 071 37464/0000

035 28646/0000
ZANON DE PAULA BARROS 109 39545/0000

1.-INQUERITO JUDICIAL-62/0000-SINDICO DA MASSA
FALIDA DE WIKO DO BRASIL x - “Manifestem-se a Falida
e o Síndico”. -Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO,
VILSON STALL e JOSE CARLOS BROCHINI-

2.-ORD. DE DESAPROP INDIRETA-3449/0000-MARCOS
CEZAR THADEU PEREIRA x CIC CIDADE INDUSTRIAL
DE CURITIBA e outros- “Aguarde-se o julgamento definitivo
da açao rescisória mencionada”. -Adv. ROBERTO MACHA-
DO, JORGE ELOIR MAURER, MUNIR ABAGE, MAURO
CURY FILHO, LOURIVAL VIEIRA JUNIOR, MARCO AN-
TONIO MONTEIRO DA SILVA, OSMAR ALFREDO KOH-
LER, FRANCISCO SOARES DIAS FILHO, LUCIA AURO-
RA FURTADO BRONHOLO, NORBERTO TREVISAN BU-
ENO, IRA NEVES JARDIM, PAULO ROBERTO JENSEN e
OAULO AGUIAR PLACIOS-

3.-ORD. DE IND POR DESAPROP IND-3863/0000-JOSE
STABACH e outros x DER PR- “Manifeste-se o executado so-
bre o contido no petitório de fls. 1.134/1.135". -Adv. DAVI
DEUTSCHER, ALUIZIO ANTUNES JUNIOR, ANTONIO
CARLOS DE ARRUDA COELHO, FLAVIO BUENO, CLAU-
DIA SOUZA HAUS, LUCIANA DRIMEL DIAS e PEDRO
DONAISKI-

4.-ACAO ORDINARIA-12338/0000-CONSORCIO NASSER
LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Intime-se o Município
de Curitiba para os fins pretendidos”. -Adv. HERON ARZUA,
OSMAR ALFREDO KOHLER e CARLOS CHIESA NETO-

5.-ACAO ORDINARIA-12614/0000-ESPOLIO DE ROBER-
TO FILLA e outros x DER PR “Sobre o contido no expediente
retro, manifeste-se o Requerido”. -Adv. MANOEL JOSE LA-
CERDA CARNEIRO, CLAUDIA SOUZA HAUS, LUCIANA
DRIMEL DIAS, PEDRO DONAISKI e LUIR CESCHIN-

6.-ACAO ORDINARIA-12676/0000-ELOIDE FANINI x IPE-
“A credora reconhece expressamente à fls. 339 que, no mês de
dezembro de 1987, também recebera a importância de
Cz$3.600,00 a título de gratificaçao natalina especial e, direta-
mente de que ali argumenta, tal importância integrava o pensi-
onamento e deve ser deduzida do cálculo de liquidaçao, razao
pela qual acolho a impugnaçao apresentada pelo Estado do
Paraná para reconhecer como efetivamente devida a importân-
cia de R$18.395,67, atualizada até setembro de 1997 (fls. 328/
330). Expeça-se o respectivo precatório requisitório”. -Adv.
CARLOS ALBERTO PEREIRA, LUIZ BRESOLIN, ARNAL-
DO ALVES DE CAMARGO NETO, MAURO RIBEIRO BOR-
GES, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e GI-
SELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

7.-ACAO DE RESSARCIMENTO-14185/0000-BRADESCO
SEGUROS S/A x ESTADO DO PARANA- “Intime-se a parte
interessada para retirar certidao”. -Adv. SAVIO JOSE DI GI-
ORGO F. DE SOUZA, JOSE INACIO COSTA FILHO, PAU-
LO CESAR BRAGA MENESCAL, JOE TENNYSON VELO,
RAUL SOLHEID e LUIZ GUILHERME MARINONI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14271/0000-BA-
NESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO x JOAO BELAR-
MINO DA SILVEIRA e outros -”Sobre o contido no expedien-
te retro, manifeste-se o Exequente”.-Adv. IVETE DA CON-
CEICAO BORBA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARIS-
TO ARAGAO F. DOS SANTOS e MOACYR VIEIRA DE
ALMEIDA-

9.-ACAO ORDINARIA-14392/0000-SEBASTIAO JOSE MI-
RANDA DALCOMUNI x TRANSPORTES CARVALHO GO-
MES LTDA- “Intime-se o suplicante, como requerido na cota
ministerial de fls. 225/228". -Adv. VANIA MARIA MOREIRA
DOS SANTOS, ALFREDO GENOVINO COSTA FILHO,
JOSE ADAIR DOS SANTOS, MARIA ANA DUBRINI DOS
SANTOS, EVA DUBRINI, MANOEL JOSE LACERDA CAR-
NEIRO e LAURINDO MIGUEL DEZANET-

10.-DECLAR. DE DIR. A PROM A CARG-14590/0000-HEN-
RIQUE GABRIEL DOS ANJOS e outros x ESTADO DO PA-
RANA- “Sobre o contido às fls. 661 e seguintes, manifeste-se a
parte autora”. -Adv. LUCI R. DAMAZIO, LIBIAMAR DE
SOUZA, MARIA MIRIAM TAQUES MARTINS, ANGELA
CASSIA C. CAETANO FERREIRA, PEDRO DONAISKI,
LUIZ JOAQUIM SANTANA e MANOEL HENRIQUE MA-
INGUE-

11.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-15072/0000-LUCIA
ADAO DOS SANTOS x IPE e outros- “Neste feito, tendo em
vista a impugnaçao oferecida pelo Estado do Paraná, ratificada
pelo Ministério Público, manifeste-se a parte credora em cinco
dias, retificando seus cálculos”. -Adv. CARLOS ALBERTO
PEREIRA, ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO, GI-
SELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS-

12.-CONC PREV. TRANSF EM FALENCIA-15474/0000-
MOVEIS PINHEIRO LTDA x - “Sobre o contido às fls. 2785/
2786, manifeste-se o Sr. síndico”. -Adv. SINDICO: MARCOS
MATTIOLI-

13.-MANDADO DE SEGURANCA-15885/0000-EDSON TA-
VARES DA SILVA x PREFEITO MUNICIPAL DE CURITI-
BA- “Expedido o precatório requisitório, nada mais resta dicu-
tir neste feito, salientando-se que eventual repetiçao de indébi-
to deverá ser perseguido em açao própria. Arquivem-se, com
as anotaçoes necessárias”. -Adv. JOAO DE SOUZA LEITAO
FILHO, EDSON TAVARES DA SILVA, MARCOS VINICIUS
DE L. COSTA, FLAVIO CHIARELLI VICENTE AZEVEDO e
MARILENA INDIRA WINTER-

14.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16534/0000-MARIA
ROSSETI DA SILVA e outros x IPE e outros- “... Por essa ra-
zao, defiro o pedido de expediçao de certidao em favor do ad-
vogado, conforme requerido às fls. 346, para o recebimento de
seus honorários fixados nos embargos. No mais, reitere-se o
ofício à d. Presidência do Tribunal de Justiça solicitando o can-
celamento do precatório anteriormente expedido, antes do trân-
sito em julgado da sentença proferida nos embargos, expede-
dindo-se desde logo novo precatório para a cobrança do valor
de R$40.042,16, atualizado até 16 de maio de 1997, sobre o
qual deverá ser acrescido ainda as custas do processo de em-
bargos”. Intimem-se. -Adv. EDILANIO ROGERIO DE ABREU,
ELOINA DA CRUZ MACHADO, JACINTO NELSON DE
MIRANDA COUTINHO, SAMUEL TORQUATO, CARLOS
FREDERICO MARES DE SOUZA Fº e MARCELENE CAR-
VALHO DA SILVA RAMOS-

15.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16808/0000-ELIZA-
BETH HECK DE SOUZA x IPE e outros -”Postas em prática
as anotaçoes e cautelas de estilo, arquivem-se estes autos”.-
Adv. MARIA REGINA DISCINI, PAULO CORTELLINI, AR-
NALDO ALVES DE CAMARGO NETO, LUIZ FRANCISCO
DE CASTRO LEAL e MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS-

16.-AUTO FALENCIA-17501/0000-METALPI MECANICA
INDUST PINHEIRINHO x - “Considerando o trânsito em jul-
gado do agravo pendente nos autos nº 13.071/93 - 12º Vara
Cível, reputa-se o peticionário JOAO ILSON RUBENS FRAN-
CISCO, como credor da falida, o qual tem interesse em funcio-
nar como síndico da massa. O pedido de fls. 1.999/1.201, tem
respaldo no contido no artigo 60 da Lei de Quebras, motivo
pelo qual hei por bem em destituir o síndico dativo nomeado,
para tanto, JOAO ILSON RUBENS FRANCISCO, como sín-
dico da falida. Intime-se-o a assinar o termpo de compromis-
so”. -Adv. WILSON DIAS DOS REIS JUNIOR, AURACYR
AZEVEDO M. CORDEIRO, PEDRO GIROLAMO MACARI-
NI, PEDRO DE NORONHA DA COSTA BISPO, DECIO CA-
SAGRANDE RAMUSKI, DORVAL MACEDO SIMOES, SIN-
DICO: LINNEU DE SOUZA LEMOS, EROS BELIN DE
MOURA CORDEIRO, VANETE STEIL VILLATORI, MAR-
COS ALBERTO PICOLI, ARNO JUNG, LORENA MARY
SILVEIRA FONTOURA, RUBENS XAVIER DE FRAGA,
ARNO FERREIRA MULLER, PEDRO PAULO CARDOZO
LAPA, MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO, CLOVIS JOSE
G. DISTEFANO e JOAO ILSON RUBENS FRANCISCO-

17.-ACAO ORDINARIA-17767/0000-PAULO ABEL DE
LIMA x ESTADO DO PARANA -”Recebo o recurso de apela-
çao, em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada para apre-
sentar suas contra-razoes”.-Adv. BRASIL PARANA DE CRIS-
TO II, IVAN SERGIO TASCA, RODRIGO BRUM LOPES,
LUIZ FRANCISCO DE CASTRO LEAL e GUSTAVO HEN-
RIQUE J. DE OLIVEIRA-

18.-ORD. DE ANULACAO CAMBIAL-17781/0000-CIC
COMPANHIA DE DESENV DE CURITIBA x ANCORA VI-
GILANCIA LTDA- “Aguarde-se o momento oportuno para jul-
gamento, em razao do número excessivo de processo aguar-
dando sentença”. -Adv. PAULO ROBERTO JENSEN e RICAR-
DO FEITOSA DE ARAUJO-

19.-DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-18170/0000-
CLARA KLUPPEL FERERIRA x ESTADO DO PARANA -
”Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”.-
Adv. GIL CESAR DANTAS BRUEL, CLAUDIA TEREZA
FRANKLIN, JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS, IRINEU
TONINELLO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RA-
MOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e MI-
GUEL RAMOS CAMPOS-

20.—20293/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x BALLY’S CAR COM DE VEICULOS LTDA e ou-
tros- “Defiro fl. 194. Observe-se e anote-se”. -Adv. SANDRA
JUSSARA KUCHNIR, ELIANE M. L. STANKIEVICZ, JOR-
GE DERBLI e OLIVIO H. R. FERRAZ-

21.—20294/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA e ou-
tros x ANTONIO PECHEBEA- “Defiro fl. 64. Observe-se ano-
te-se”. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

22.-HABILITACAO DE CREDITO-20762/0000-VILMA TE-
REZINHA HIPOLITO x ORBRAM SEGURANCA E TRANSP
DE VALORE- “Retornem ao arquivo”. -Adv. SEBASTIAO
GUIMARAES BARBOSA, OLIMPIO PAULO FILHO, JU-
AHIL MARTINS DE OLIVEIRA-

23.-EMBARGOS DO DEVEDOR-21290/0000-J. C. FERNAN-
DES E CIA LTDA e outros x BRDE S/A- “Sobre o contido no
r. julgado (fls. 310/313), manifestem-se as partes”. -Adv. SER-
GIO ANTONIO MEDA, FERNANDO EDUARDO PRISON,
MARIA DE FATIMA DA SILVA MARTINS, SINDICO: MAR-
CIO A. OLIVEIRA SANTOS, EDEGARD A. C. LESSNAU e
LEONTINA ERNESTA COLPANI-

24.—21858/0000-COOPERATIVA AGROPEC MISTA LA-
RANJ SU x ESTADO DO PARANA “Manifestem-se os inte-
ressados sobre ofício retro”.-Adv. MARCO AURELIO PELI-
ZZARI LOPES, FERNANDO RODRIGUES BAIRROS, MAR-
CIO LUIZ FERREIRA DA SILVA, MARIA MARTA RENNER
WEBER LUNARDON, CHRISTIANNE REGINA L. POSFAL-
DO e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22289/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x GALVA-
NIZACAO INDUSTRIA ALFA LTDA e outros- “Defiro o pe-
dido de fls. 100/101, devendo o exequente, outrossim, juntar
aos autos os endereços das entidades apontadas”. -Adv. MAR-
CELLO DINIZ CORDEIRO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR, PATRICIA COR-
REA GOBBI, NILTON BUSSI e CRISTIANE ANDREAZZA
BUSSI-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22303/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x AYRES
COMERC DE PROD OFTALMOLOGICOS -”Sobre o contido
no expediente retro, manifeste-se o Exequente”.-Adv. PAULO
AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER e NILTON BUSSI-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-23915/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x COMERCIAL DE TECI-
DOS CAMBEENSE LTDA -”Abra-se vista dos autos como pre-
tendido”.-Adv. DANIEL HACHEM, LEONEL EDUARDO DE
ARAUJO-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-23983/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x SIDNEY TAVARES -”Abra-
se vista dos autos como pretendido”.-Adv. DANIEL HACHEM-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-24828/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x CORTIANO CORTIANO
E SILVA LTDA e outros -”Abra-se vista dos autos como pre-
tendido”.-Adv. DANIEL HACHEM-

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-25574/0000-JORGE LUIZ
VALENGA x BANESTADO LEASING S/A ARREND MERC
-”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-Adv. DANIEL
HACHEM-

31.-INDENIZACAO-26709/0000-CASA DOS FREIOS CO-
MERCIO E INDUSRIA x BANCO SAFRA S/A- “Intimem-se
as partes e o Síndico para os fins pretendido”. -Adv. EDGARD
KATZWINKEL JUNIOR, IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FER-
REIRA, SINDICO: ARNO JUNG, MARCELO PINTO E SIL-
VA CARDOSO, SYLVIA MONIZ D FONSECA, GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR, MARIA LUCIA DE
CARVALHO, MARIA INES ALEXANDRE MARQUES, JOSE
CARLOS DE CARVALHO COSTA, SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK e ANA LUCIA FRANÇA-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-27112/0000-IPE x GENY
BEDA JUNGBLUT- “Por se tratar de verba honorária, fixada
em favor da ilustre Procuradora que subscrevera a petiçao de
fls. 111/112, expeça-se mandado de citaçao e penhora após o
recolhimento das respectivas custas da diligência”. -Adv. MA-
RIO JORGE SOBRINHO, MARCELENE CARVALHO DA
SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO e MARCO ANTONIO DE SOUZA-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-27238/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x DESIDERIO
UGO ZAMBON- “Julgado procedente o pedido unicamente
duzido e consolidadas a posse e a propriedade dos bens aliena-
dos fiduciariamente à autora, nada mais há há ser feito aqui,
senao prosseguir com a execuçao das verbas sucubenciais. Por
esta razao, os pedidos deduzidos às fls. 124/127, nao compor-
tam apreciaçao nesta via processual, até porque o DETRAN e a
Receita Federal nao participaram do processo de conhecimen-
to já findo. Indefiro, pois, o pedido ali deduzido. Manifeste-se
a parte exequente sobre seu interesse no prosseguimento da
execuçao, indicando bens do devedor passíveis de penhora”. -
Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
F. DOS SANTOS, OKSANDRO O. GONCALVES, LUIZ RO-
BERTO ROMANO e DENISE FABIANE ROSA FONSECA-

34.-FALENCIA-27364/0000-SAIS DE COR CONFECCOES
LTDA x MAHAVIUS COM DE ROUPAS LTDA- “Abra-se vista
dos autos como pretendido”. -Adv. DANIEL LOURENCO
MACHADO-

35.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-28646/0000-IVONE
CALIXTO DE SOUZA x ESTADO DO PARANA -”Postas em

pratica as anotaçoes e cautelas de estilo, subam estes autos ao
Egrégio Tribunal de Justica”.-Adv. GENERINO SOARES
GUSMON, TEREZINHA ELINEI DE OLIVEIRA, ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, RAUL ALBERTO DAN-
TAS JUNIOR, WILTON VICENTE PAESE, MIRIAN BELU-
CO e THIRSA RITA ROSSI TIRAPELLE-

36.-FALENCIA-29168/0000-REGINA MARIA DOS SANTOS
CAMPOS x CTC CENTRO TECNICO DE CONSTRUCOES
CIVIS LTDA- “SENTENÇA: Vistos. Diante do exposto, e do
mais que dos autos consta, julgo improcedentes os pedidos de-
duzidos tanto na açao cautelar como da demanda principal (de-
claratória), autos em apensos, ficando sem efeito a liminar sus-
taçao de protesto anteriormente concedida, respondendo a au-
tora naqueles feitos pelo pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios, estes fixados na verba única de
R$10.0000,00 (dez mil reais), corrigíveis a partir desta data,
tendo em vista o ótimo trabalho realizado, inclusive com o acom-
panhamento de recursos, o valor atribuído às demandas e o longo
lapso temporal transcorrido com o processamento dos feitos,
atendidas assim as recomendaçoes do artigo 20, parágrafo 4º ,
do Código de Processo Civil. Nestes autos, julgo elidida a fa-
lência, na forma do disposto no artigo 11, parágrafo 2º, do De-
creto-Lei 7.661/45, respondendo a empresa requerida também
pelo pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios, agora arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre a dívi-
da aqui noticiada. Autorizo o levantamento pela autora do nu-
merário depositado, mediante alvará, após o trânsito em julga-
do desta sentença. PRI. -Adv. LUIZ A. DE CARLI, JOAQUIM
JOSE G. RAULI e SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-

37.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-29264/0000-COPEL x
MARIA APARECIDA TABORDA FRANCA e outros- “Rece-
bidas as custas, cumpra-se o mandado já expedido. Outrossim,
para acolhimento do pedido deduzido às fls. 374, deve a credo-
ra incidar com precisao qual a conta bancária que pretende ver
constrito o numerário”. -Adv. ADRIANA CHAVES DE PAU-
LA, ANGELA BEATRIZ ALCAIDE, HEITOR WOLFF JUNI-
OR, ELIZABETH DALVA MARIA SCHWARTZ, JOAO BA-
TISTA DOS ANJOS e SANDRA MARA PEREIRA-

38.-BUSCA APRE TRANS EM DEPOSITO-29647/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ANTONIO
STOPINSKI JUNIOR- “Defiro fl. 81. Observe-se e anote-se
fls. 82/83”. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR e MARCE-
LO ARTHUR GOMES OSTI-

39.-FALENCIA-30997/0000-L.A. COMERCIO DE MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO LTDA x ODETE FATUCH DOS SAN-
TOS E CIA LTDA- “Abra-se vista dos autos ao Sr. Síndico”. -
Adv. SIND: MAURICIO DE PAULA GUIMARAES-

40.-DESAPROPRIACAO-31350/0000-SANEPAR S/A x APA-
RECIDO RIBEIRO DA ROCHA e outros- “Sobre o cálculo de
fls. 235, manifestem-se as partes”. -Adv. INACIO HIDEO
SANO e MIRIAM BELUCO-

41.-ACAO ORDINARIA-31410/0000-BLOUNT INDUSTRI-
AL DE CORRENTES LTDA x ESTADO DO PARANA- “So-
bre o pedido de duzido às fls. 180/181, manifeste-se demanda-
do”. -Adv. CLEBER MARCONDES, FABIO LUIZ GAMA DE
OLIVEIRA, ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY e
MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-

42.-CONC PREV. TRANSF EM FALENCIA-31415/0000-DI-
PECAS DISTRIBUIDORA DE PECAS P/ VEICULOS LTDA
x - “Intime-se o Sr. Síndico a cumprir o disposto na cota minis-
terial de fls. 645/646. Considerando que a audiência pública de
abertura de proposta nao ser realizou, resta sem objeto a pro-
posta de fls. 643. Redesigno a data de 04.12.2002, às 13:30
horas, para a abertura de proposta, na sede deste Juízo (art.
118, de LF)”. -Adv. JOHNSON SADE, SAMANTHA DE
MASCARENHAS SADE, SIND: MAURICIO DE PAULA
GUIMARAES, ROMINA VIZENTIN, ANTONIO PINHEIRO
COSTA JUNIOR, MARIZA ZANDONAI MOREIRA, JAQUE-
LINE LOBO DA ROSA FERRAZ, IRAE CRISTINA HOLETZ,
JAKSON ANDRE DE SA e JOSE CARLOS BROCHINI-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-31722/0000-ESTADO DO
PARANA x EUDINA LUCIA DE OLIVEIRA GARCIA -”Pre-
paradas as custas, voltem”.-Adv. MIGUEL RAMOS CAMPOS,
CAROLINE GARCETE e VALMIR CARDOZO BUENO-

44.-FALENCIA-32026/0000-ALPARGATAS SANTISTA TEX-
TIL S/A x TEMPO LIVRE INDUSTRAI E COMERCIO DE
CONFECCOES LTD e outros- “Intime-se o Sr. Síndico para os
fins pretendidos”. -Adv. SINDICO: LINNEU DE SOUZA LE-
MOS-

45.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-32256/0000-MARIA
APARECIDA ALVES MAXIMILIANO x FAZENDA PUBLI-
CA ESTADUAL e outros -”Recebo o recurso de apelaçao, em
ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada para apresentar suas
contra-razoes”.-Adv. MOISES EDUARDO BOGO e MANO-
EL JOSE LACERDA CARNEIRO-

46.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-32446/0000-
ESTADO DO PARANA x JPS TRANSPORTES COM E DIS-
TRIB DE BEBIDAS LTDA- “Manifeste-se a parte autora”. -
Adv. FLAVIO BUENO-

47.-PRESTACAO DE CONTAS-32576/0000-SINDICO DA
M.F. DE BISCAYNE COMERCIAL LTDA x - “Defiro fl. 876.
Intime-se o Sr. Síndico na forma e para os fins pretendidos”. -
Adv. SINDICO: FERNANDO CESAR A. PENTEADO-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-32880/0000-MARICILVIA
HOLZMANN MAIA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- “Manifeste-se a embargante sobre o contido no petitório e
documentos juntados às fls. 103/119". -Adv. CARLOS
STAHLSCHMIDT MAIA, LAURO CARNEIRO DE SIQUEI-
RA e FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER-
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49.-PRESTACAO DE CONTAS-33233/0000-SINDICO DA
M.F. DE CROMOWIDEA IND E COM DE SERRAS x - “Inti-
me-se o Sr. Síndico para os fins pretendidos”. -Adv. SINDICO:
CLEMENCEAU CALIXTO-

50.-FALENCIA-33602/0000-EDUARDO DORO x GRACIO-
SA COMERCIO DE COSMETICOS LTDA -”Manifeste-se o
Requerente”. -Adv. LACIR GUARENGHI e CESAR RICAR-
DO TUPONI-

51.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-33712/0000-REGI-
NA CELI DE JESUS COSTA x MUNICIPIO DE CURITIBA-
“Aguarde-se o momento oportuno para julgamento em razao
do número excessivo de processo aguardando sentença”. -Adv.
SOLANGE MARIA DE S. CHUERI e LIDSON JOSE TO-
MASS-

52.-MANDADO DE SEGURANCA-33739/0000-COLLE S/A
CERAMICA SAO MARCOS x CHEFE DE SERVICO DA SEC
MUN DA PREF CTBA- “SENTENÇA: Vistos. JULGO, por
sentença, extinto o processo, sem julgamento de mérito, homo-
logando o pedido de desistência manifestado às fls. 78, com
fundamento nos artigos 158, parágrafo único e 267, inciso. VIII,
ambos do CPC. Certifique-se o trânsito em julgado da decisao,
e, após, arquivem-se os autos, devolvendo-se ao autor os docu-
mentos acostados na inicial, mediante cópia nos autos, com a
baixa na distribuiçao. Custas de lei”. -Adv. PATRICIA CARLA
DE DEUS LIMA, LUCIANE MARIA MEZAROBBA e EROS
SOWINSKI-

53.-SUMARIA DE COBRANÇA-33829/0000-CONJUNTO
RESIDENCIAL MOR CAIUA I COND VII x COHAB CT -
”Recebo o recurso de apelaçao, em ambos os efeitos. Intime-se
a parte apelada para apresentar suas contra-razoes”.-Adv. RO-
SANA TEMPORAO MONTEIRO, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CE-
SAR CAPRONI e ANA LUCIA MARTINS VALDUGA-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-33856/0000-OSMAR CU-
NHA x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Sobre o contido na pe-
tiçao e documentos (fls. 109/115), manifeste-se o requerido”. -
Adv. AUGUSTO GOMES FILHO, ELADIO PRADOS JUNI-
OR, MARLI TEREZINHA FERREIRA D,AVILA e ELIANE
CRISTINA ROSSI CHEVALIER-

55.—33966/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
MEGALLOY IND METALURGICA LTDA e outros -”Suspen-
do este feito por sessenta dias”.-Adv. NILTON BUSSI, CRIS-
TIANE ANDREAZZA BUSSI, MIEKO ITO e ERIKA H. FRA-
GA-

56.-ACAO ORDINARIA-34838/0000-EDSON LUIZ VIEIRA
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “Sobre o
laudo pericial de esclarecimentos, manifestem-se as partes”. -
Adv. FRANCISCO JURACI BONATTO, ROMULO FERREI-
RA DA SILVA, EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34915/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x CESAR DO RO-
CIO MANOEL. e outros -”Abra-se vista dos autos como pre-
tendido”.-Adv. OKSANDRO O. GONCALVES e ANGELA
AKEMI TAMURA-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-34962/0000-ESTADO DO
PARANA x GUIDO COMERCIO E TRANSP DE MAT DE
CONSTRUCAO LTDA -”Recebo o recurso de apelaçao, em
ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada para apresentar suas
contra-razoes”.-Adv. CHRISTIANNE REGINA L. POSFAL-
DO, IDEVAN CESAR RAUEN LOPES, ANNA CAROLINA
DE CAMARGO BELTRAO e NORBERTO TREVISAN BUE-
NO-

59.-INDENIZACAO-35039/0000-NEUSA FLORENCIO DA
SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”Recebo o
recurso de apelaçao, em ambos os efeitos. Intime-se a parte
apelada para apresentar suas contra-razoes”.-Adv. CARLYLE
POPP e NILTON BUSSI-

60.-HABILITACAO DE CREDITO-35314/0000-AVENTIS
ANIMAL NUTRITION DO BRASIL LTDA x DAGRANJA
AGROINDUSTRIAL LTDA- “Manifeste-se o Comissário”. -
Adv. COMIS.PREP. BRAZILIO BACELLAR NETO-

61.-MANDADO DE SEGURANCA-35458/0000-ATAIDE DE
FREITAS LEAL x CHEFE DO GRUPO DE RH DA SECRE-
TARIA DE EST DA EDUC -”Postas em pratica as anotaçoes e
cautelas de estilo, subam estes autos ao Egrégio Tribunal de
Justica”.-Adv. SEBASTIAO SERGIO MIRANDA e EROUL-
THS CORTIANO JUNIOR-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-35942/0000-JUSSARA
MARA SALGADO RIBEIRO E OUTROS x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A- “Com a realizaçao da prova pericial
e, prestados os esclarecimentos pelas partes, declaro encerrada
a instruçao. Alegacoes finais através de memoriais por escrito,
a iniciar pelos embargantes, a seguir o embargado, no prazo
sucessivo de dez dias”. -Adv. CRISTIANE ZARDO QUEIROS,
LUIZ CARLOS QUEIROZ, EVARISTO ARAGAO F. DOS
SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

63.-HABILITACAO DE CREDITO-36447/0000-ILDO MANO-
EL DA CRUZ x ULTRAMOVEIS INDL LTDA- “Arquivem-se
os autos”. -Adv. JOAO ANTONIO GASPAR, CLARO AME-
RICO GUIMARAES SOBRINHO e SINDICO: SERGIO TER-
NUS-

64.-REVISAO DE PROVENTOS-36824/0000-RAIMUNDO
FERNANDES DE QUEIROZ x GOVERNO DO ESTADO DO
PARANA- “SENTENÇA: Vistos. No caso sob análise, inexiste
qualquer omissao, obscuridade ou contradiçao do julgado, ra-
zao pela qual mego acolhimento a estes embargos declaratóri-
os”. -Adv. ISABEL DE FATIMA SZARY HERBER, DENIS

HERBER e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

65.-INDENIZACAO-36995/0000-FRANCISCO DO ESPIRITO
SANTO SILVESTRE e outros x PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURITIBA- “Considernado que o réu, devidamente inti-
mado, nao depositou os honorários periciais, resta prejudicada
aludida prova. Designo a data de 26/02/2003, às 14:30 horas,
para a realizaçao da audiência de instruçao e julgamento, onde
será colhido o depoimento pessoal do autor varao e prova tes-
temunhal, cujo rol deverá se depositado em Juízo até 10 (dez)
dias antes da audiência, sos pena de preclusao”. -Adv. RICAR-
DO RUY FRANCO DE MACEDO FILHO, EDGAR DAVID
GUSSO e NATANIEL RICCI-

66.-EXECUCAO FISCAL-37154/0000-DER PR x GOLD PA-
PER COMERCIO DE REVISTAS LTDA - ME -”Sobre o con-
tido no expediente retro, manifeste-se o Exequente”.-Adv. SA-
MUEL MACHADO DE MIRANDA-

67.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-37271/0000-TROM-
BINI PAPEL E EMBALAGENS S/A x FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL- “Defiro fl. 436. Desentranhe-se os respectivos
documentos como pretendido, substituindo-se por fotocópias
autenticadas”. -Adv. ACRISIO LOPES CANCADO FILHO,
REGIANE BINHARA ESTURILIO, ROBERTO FERRAZ,
LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO e MARCIO LUIZ
FERREIRA DA SILVA-

68.-REINTEGRACAO DE POSSE-37348/0000-COHAB - CIA
DE HAB.POP.DE CURITIBA x JEAN CARLOS MOREIRA
CORDEIRO- “Sobre o pedido e documento apresentado às fls.
31/45, manifeste-se a autora”. -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA e JULIO CESAR CAPRONI-

69.-ACAO ORDINARIA-37447/0000-PROCONSULT - PROJ
CONSULT E CONSTRUCAO LTDA x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA- “Sobre a nova proposta de honorários periciais (fl.
382), manifeste-se a requerente”. -Adv. HELOISA GUARITA
SOUZA, FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA e SIMONE KO-
HLER-

70.-ORDINARIA DE COBRANCA-37450/0000-MARIA DA
CONCEICAO MACHADO CICCARINO x MUNICIPIO DE
CURITIBA- “Tendo em vista a informaçao de fls. 301, intime-
se a parte autora para promover o pagamento das custas rema-
nescentes às fls. 287, com exceçao do valor de 609,00 (Tabela
IX nº I), já que inicialmente fora relizado o depósito de 100%
desta custas”. -Adv. VITORIO KARAN, ANDREZZA MARIA
BELTONI e HELOISA HELENA OLIVEIRA SOARES-

71.-REPARACAO DE DANOS-37464/0000-ESTADO DO
PARANA x JORGE CESAR MOREIRA HANYNSZ -”Recebo
o recurso de apelaçao, em ambos os efeitos. Intime-se a parte
apelada para apresentar suas contra-razoes”.-Adv. WILTON
VICENTE PAESE e ANA HELOISA Z. NEGRAO-

72.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-37506/0000-
MUNICIPIO DE CURITIBA x FRANCISCO DO ESPIRITO
SANTO SILVESTRE e outros- “SENTENÇA: Vistos. Ante o
exposto, rejeito a impugnaçao inicial, mantendo o valor de
R$153.400,00 (cento e cinquenta e três mil e quatrocentos re-
ais), inicialmente atribuído a causa. Certifique-se o desfecho
nos autos principais, e, após, arquivem-se os autos”. PRI. Adv.
NATANIEL RICCI e RICARDO RUY FRANCO DE MACE-
DO FILHO-

73.-FALENCIA-37668/0000-ESTRADA DISTRIBUIDORA
DEDERIVADOS DE PETROLEO LTDA x AUTO POSTO
BRASALCOOL LTDA- “Prorrogo o prazo por mais quinze dias,
como pretendido”. -Adv. SANTINO RUCHINSKI e ANGELA
CARLA ZANDONA UBIALLI-

74.-DECLARATORIA-37701/0000-DALVA MARTINS DA
COSTA e outros x DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFI-
CIAL DO EST PR -”Sobre a proposta de honorários do Sr. Pe-
rito, manifestem-se as partes”.-Adv. ALEXANDRE BROWN
PALMA e ILIAN LOPES VASCONCELOS-

75.-DECLARATORIA-37703/0000-MARIA ESTER DIAS e
outros x DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO EST
PR -”Sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, manifes-
tem-se as partes”.-Adv. ALEXANDRE BROWN PALMA, ILI-
AN LOPES VASCONCELOS e ARISTIDES R. DO PRADO
NETO-

76.-DECLARATORIA-37704/0000-SELMA DIAS e outros x
DEPARTAMENTO DE IMPRESA OFICIAL DO EST PR- “In-
time-se o autor para apresentar quesitos, no prazo de dez dias,
conforme determinado em audiência, termo de fl. 215/216". -
Adv. ALEXANDRE BROWN PALMA e LILIAN LOPES VAS-
CONCELOS-

77.-EMBARGOS DO DEVEDOR-37761/0000-JULIO NEME
E CIA LTDA e outros x BRDE S/A -”Preparadas as custas re-
manescentes, voltem concluso”.-Adv. JORGE LUIZ MARTINS,
LINCOLN TAYLOR FERREIRA-

78.-CONCORDATA PREVENTIVA-38262/0000-CPM - CIA
PARANAENSE DE MADEIRAS LTDA-SUCE COPAMAL x -
”Manifeste-se o Comissário em prosseguimento”. -Adv. COM
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA-

79.-ANULACAO AUTO INFRACAO-38300/0000-JOAO
APARECIDO KAMISIMA - FI x MUNICIPIO DE CURITI-
BA- “Mais uma vez, verificando os autos, revela-se a necessi-
dade de juntada de outros documentos mencionados na contes-
taçao, devendo entao a requerida em 10 dias, trazer aos autos
cópia integral dos processos administrativos em questao, in-
cluindo-se os recursos que afirma terem sido apresentados na-
queles esfera pelo demandante, dos respectivos julgamentos e
da ciência à parte desses resultados”. -Adv. JONAS BORGES
e NATANIEL RICCI-

80.-INQUERITO JUDICIAL-38450/0000-SINDICO DA MF
DE NOYAMA IND E COM DE REP DE MOVEIS x - “Mani-
feste-se o Síndico sobre o pedido de destituiçao formulado pelo
representante do Ministério Público”. -Adv. FERNANDO CE-
SAR AZEVEDO PENTEADO-

81.-FALENCIA-38633/0000-GLOBOGRAF GRAFICA E EDI-
TORA LTDA x JOAO BATISTA ALBUQUERQUE DA SIL-
VA -”Intime-se a parte autora para manifestar-se a respeito da
certidao do Sr. Oficial de Justiça, em cinco dias.”-Adv. SA-
RAH MARTINS-

82.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-38794/0000-CAM-
BEL INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x DI-
SAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA- “Na verdade penso
que a matéria fática em discussao se encontra suficientemente
demonstrada por documentos, sendo desnecessário dilaçao pro-
batória em audiência. Por essa razao, ciência as partes e ao
Ministério Público deste despacho, facultando-se ao ilustre
Promotor de Jusitça a manifestaçao sobre o mérito da lide”. -
Adv. RITA DE CASSIA PILONI, JULIO ASSIS GEHLEN,
VALMIR SCHREINER MARAN e SINDICO: CLEMENCEAU
CALIXTO-

83.-FALENCIA-38820/0000-OPTILAB DISTRIBUIDORA E
LABORATORIO DE PROD OPTICO x COLOROTICA CO-
MERCIO DE OCULOS LTDA- “Diante do depósito retro,
manifeste-se a requerente”. -Adv. CESAR A. BROTTO e NI-
VALDO MORAN-

84.-MANDADO DE SEGURANCA-38838/0000-GLACY
GARCIA FERNANDES x DIRETOR DO DETRAN PR e ou-
tros- “Aguarde-se o momento oportuno para julgamento, em
razao do número excessivo de processo aguardando sentença”.
-Adv. ALDO MEDEIROS, SIDNEY MARTINS, ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS e KELLY CRISTINA ATHAYDE
URBANSKI-

85.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-38906/0000-SPOT
COMERCIO LTDA ANTIGA HAPPY MODA MASCULINA
LTD x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL- “Esclareçam as
partes sobre o interesse na realizaçao da audiência de concilia-
çao prevista do artigo 331 do Código de Processo Civil”. -Adv.
DANTE AGUIAR AREND, ELLEN JEANE SCHULDT, MAR-
CIO LUIZ BERTOLDI, JOSELIA NOGUEIRA BROLIANI e
ISABEL CRISTINA MARQUES-

86.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-38913/0000-MARIA
VALDELIS SUNTAK x PARANAPREVIDENCIA e outros-
“Na forma do contido no artigo 331, parágrafo 3º, do CPC.,
esclareçam as partes se tem interesse na realizaçao de audiên-
cia de conciliaçao (art. 331, CPC)”. -Adv. WALDEMAR DA
SILVA NASCIMENTO e NELSON LUIZ RIBEIRO-

87.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-38916/0000-GENESIO
FERRARI x BANCO BANESTADO S/A- “Escalreçam as par-
tes sobre o interesse na realizaçao da audiência de conciliaçao
prevista do artigo 331 do Código de Processo Civil”. -Adv.
LUCIANE MARLI SIGNORI, DORIS MARIA BAPTISTELA
WERKA e LUCIA ROSSETO THEODORO-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-38921/0000-BA-
NUS LABORATORIO FOTOGRAFICO LTDA x FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL- “Esclareçam as partes sobre o inte-
resse na realizaçao da audiência de conciliaçao prevista no ar-
tigo 331 do Código de Processo Civil”. -Adv. MARILISE TEI-
XEIRA, JOSELIA NOGUEIRA BROLIANI e IZABEL CRIS-
TINA MARQUES-

89.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-38955/0000-CO-
MERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS NOVAUNIAO
LTDA x ESTADO DO PARANA -”Especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as”.-
Adv. FERNANDO TAKESHI ISHIKAWA e IZABEL CRISTI-
NA MARQUES-

90.-INDENIZACAO POR ACIDENTE TRAB-38956/0000-
HELENA BRAGA DA SILVA x ESTADO DO PARANA (SE-
CRETAR DO EST DA ADMIN PREV) -”Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, justifican-
do-as”.-Adv. OSVALDO DA CUNHA LAGE e ANA CLAU-
DIA BENTO GRAF-

91.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-39010/0000-ELENI
DA SILVA LEITE x PARANAPREVIDENCIA -”Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, justi-
ficando-as”.-Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA e MAR-
CELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

92.-CONDENACAO-39019/0000-JOAO CEZAR AMORIM
LINO x IPEM/PR - INST DE PESOS E MEDIDAS DO EST
PR- “Esclareçam as partes sobre o interesse na realizaçao da
audiência de conciliaçao prevista no artigo 331 do Código de
Processo Civil”. -Adv. CRISTIANE DE MATTOS J. GASPA-
RIN e ROBERTO ANDRE ORESTEN-

93.-MANDADO DE SEGURANCA-39024/0000-ARLENE
HERRERA DABUL x CHEFE DO NUCLEO REGIONAL DA
EDUCACAO DE CTBA- “Sobre o pedido deduzido às fls. 53,
manifeste-se a impetrante”. -Adv. GISELE SOARES-

94.-FALENCIA-39062/0000-IRMAOS ABAGE & CIA LTDA
x PLUS ENGENHARIA LTDA- “Como já declinado no despa-
cho de fls. 71, inviávl se revela a sua pensao do feito pelo pra-
zo requerido. Assim, esclareça a parte autora de pretende aqui
a homologaçao da noticiada transaçao, juntando aos autos o
respectivo instrumento, ou entao a desitência d aaçao”. -Adv.
OMAR RODRIGUES CHAVES e CLAUDIO FULLE-

95.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39094/0000-SPOT
COMERCIO LTDA ANTIGA HAPPY MODA MASC LTDA x
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL- “Esclareçam-as partes so-
bre o interesse na realizaçao da audiência de conciliaçao pre-

vista no artigo 331 do Código de Processo Civil”. -Adv. MAR-
CIO LUIZ BERTOLDI e ISABEL CRISTINA MARX-

96.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-39108/0000-
BRDE S/A x NELI MARIA VIEIRA- “Sobre a defesa e docu-
mentos, manifeste-se o requerente”. -Adv. JANICE KELLER
ARAUJO e JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA-

97.-REIVINDICATORIA-39191/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x CELSO AFONSO TOMCZIK- “Considerando que a
petiçao de acordo de fls. 36/37, nao foi assinada pelo patrono
do requerido, intime-se a se manifestar no feito, em cinco dias”.
-Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO e ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

98.-MANDADO DE SEGURANCA-39223/0000-YOSHIAKI
OSHIRO x DIRETOR GERAL DO DETRAN PR -”Sobre o
contido no expediente retro, manifeste-se o Exequente”.-Adv.
EMERSON N. FUKUSHIMA-

99.—39279/0000-MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DA
PLATINA x ESTADO DO PARANA e outros- “Mantenho a
decisao de fls. 61 e verso, pelos seus próprios fundamentos.
Considerando o contido na certidao de fls. 68, defiro a reaber-
tura de prazo para a requerida COPEL (fls. 67) apresentar con-
testaçao”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, PEDRO DONAISKI
e CRISTIANE POSSEBON MUSSI-

100.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39284/0000-
SEME RAAD x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, justi-
ficando-as”.-Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA e PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

101.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39288/0000-
SEME RAAD x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, justi-
ficando-as”.-Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA e PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

102.-MANDADO DE SEGURANCA-39290/0000-ELVIRA
COSTA DE SOUZA x DIRETOR PRESIDENTE DO PARA-
NAPREVIDENCIA -”Defiro fl. 29. Desentranhem-se os docu-
mentos como pretendido, substituindo-os por fotocópias auten-
ticadas. Aguarde-se no arquivo provisório, a manifestaçao da
parte interessada, com baixa exclusiva no boletim mensal de
movimento forense”.-Adv. GISELE CASSOL MUTTI-

103.-INTERPELACAO JUDICIAL-39355/0000-COHAB CT x
ABERONIL MARTINS -”Intime-se a parte autora para mani-
festar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial de Justiça, em
cinco dias.”-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO e JULIO CESAR CAPRONI-

104.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39428/0000-TEIG
ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA x MUNICIPIO
DE CURITIBA- “Sobre o contido na impugnaçao retro, mani-
feste-se a embargante”. -Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA
e LETICIA MENDES DE OLIVEIRA CUENCA-

105.-FALENCIA-39462/0000-DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS SANTA CRUZ LTDA x FARMACIA DROGA B
LTDA- “Sobre a defesa e documentos, manifeste-se a reque-
rente”. -Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA-

106.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39472/0000-
BRDE S/A x COMPANHIA MULTIINDUSTRIAL e outros -
”Manifeste-se o interessado sobre ofício retro”.-Adv. JANICE
KELLER ARAUJO-

107.-ACAO NEGATORIA DE DIVIDA-39512/0000-JOSE
SILVIO GONCALVES x DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA- “Em cinco dias, esclareçam as partes quais as provas
que ainds pretendem efetivamente produzir, especificando-se e
justificando sua necessidade”. -Adv. PAULO HENRIQUE
DUTRA, JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER
MARAN e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

108.-MANDADO DE SEGURANCA-39527/0000-JEFFER-
SON BARBOSA x COMANDANTE GERAL DA PMPR- “In-
defiro o pedido liminar para a sustaçao dos efeitos do ato admi-
nistrativo do Comandante Geral da Polícia Militar, que excluiu
das fileiras o impetrante, por nao haver prova nos autos acerca
da tempestividade do recurso administrativo apresentado, uma
vez que o Boletim do Comando Geral nº 128, foi publicado em
data de 10/07/2002, e o recurso foi apresentado somente em
data de 26/08/2002, em afronta ao contido no artigo 15, pará-
grafo único, da Lei Estadual nº 6961/77". -Adv. SERGIO MA-
NOEL MASTECK RAMOS e MONICA R. RAMOS BACE-
LLAR-

109.-MANDADO DE SEGURANCA-39545/0000-SCHAHIN
ENGENHARIA LTDA x DIRETOR DE RENDAS MOBILIA-
RIAS DE CTBA- “Sobre o contido nas informaçoes e docu-
mentos, manifeste-se a impetrante”. -Adv. ZANON DE PAU-
LA BARROS-

110.-INTERPELACAO JUDICIAL-39577/0000-COHAB CT x
ANTONIO VIEIRA DA ROCHA e outros -”Sobre o contido
na certidao retro, manifeste-se a requerente”.-Adv. JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO e JULIO CESAR CAPRONI-

111.-INTERPELACAO JUDICIAL-39579/0000-COHAB CT x
LUDWIG DOS SANTOS e outros -”Sobre o contido na certi-
dao retro, manifeste-se a requerente”.-Adv. JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JU-
LIO CESAR CAPRONI-

112.-INTERPELACAO JUDICIAL-39581/0000-COHAB CT x
IZALTINA FERREIRA DO NASCIMENTO -”Sobre o contido
na certidao retro, manifeste-se a requerente”.-Adv. JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
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GO e JULIO CESAR CAPRONI-

113.-INTERPELACAO JUDICIAL-39583/0000-COHAB CT x
JANETE PETROSKI -”Sobre o contido na certidao retro, ma-
nifeste-se a requerente”.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JULIO CESAR
CAPRONI-

114.-INTERPELACAO JUDICIAL-39585/0000-COHAB CT x
JAIME ROMEN ESCALONILLA -”Sobre o contido na certi-
dao retro, manifeste-se a requerente”.-Adv. JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JU-
LIO CESAR CAPRONI-

115.-INTERPELACAO JUDICIAL-39589/0000-COHAB CT x
GISSARA RIBEIRO DA FONSECA -”Sobre o contido na cer-
tidao retro, manifeste-se a requerente”.-Adv. JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e
JULIO CESAR CAPRONI-

116.-INTERPELACAO JUDICIAL-39591/0000-COHAB CT x
MARLENE DE OLIVEIRA ASSUMPCAO e outros -”Sobre o
contido na certidao retro, manifeste-se a requerente”.-Adv.
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO e JULIO CESAR CAPRONI-

117.-INTERPELACAO JUDICIAL-39593/0000-COHAB CT x
IRINEU FACIO e outros -”Sobre o contido na certidao retro,
manifeste-se a requerente”.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO-

118.-INTERPELACAO JUDICIAL-39595/0000-COHAB CT x
LUIZ MARCOS VIEIRA -”Sobre o contido na certidao retro,
manifeste-se a requerente”.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JULIO CE-
SAR CAPRONI-

119.-INTERPELACAO JUDICIAL-39597/0000-COHAB CT x
ELISA MARIA DA SILVA -”Sobre o contido na certidao retro,
manifeste-se a requerente”.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JULIO CE-
SAR CAPRONI-

120.-ACAO CIVIL PUBLICA-39601/0000-INSTITUTO BRA-
SILEIRO DE DEFESA DOS CIDADAOS IBDCI x MUNICI-
PIO DE CURITIBA- “A ausência de adiantamento das custas,
emolumentos, hoonorários periciais e outras despesas, decorre
de lei (art. 18, Lei nº 7.347), nao havendo assim, necessidade
de deferimento dos benefícios da justiça gratuíta. Cite-se o re-
querido, com as advertências de legais (art. 285, CPC). Nos
termos do artigo 94 da Lei nº 8.078/90, publique-se o edital na
imprensa oficial, com prazo de trinta dias, a fim de que os inte-
ressados possam intervir no processo como litisconsortes, no
prazo de quinze dias”. -Adv. SAMANTHA DE M. SADE-

121.-FALENCIA-39613/0000-ULTRACON BRASIL LTDA x
A PROFISSIONAL IND E COM DE UNIFORMES LTDA-
“Intime-se a Requerente para emendar a inicial, promovendo a
juntada do contrato social da Requerida, bem como, as suas
alteraçoes e/ou certidao simplificada atualizada. Prazo: dez
dias”. -Adv. IRONDE PEREIRA CARDOSO-

122.-MANDADO DE SEGURANCA-39614/0000-VANILTON
PEREIRA x DIRETOR DO DETRAN PR- “Por essa razao, deve
a impetrante apresentar tais documentos, e, dez dias, esclare-
cendo ainda se houve a entrega da habilitaçao ou interposiçao
de recurso, até a data limite (13/09/2002), estabelecida na noti-
ficaçao de fls. 31". -Adv. CLOVIS MOTTIN-

123.-FALENCIA-39616/0000-SANDRO ROBERTO BRASSA-
NINI x NEW SCREEN SERIGRAFIA LTDA -”Sobre o conti-
do na certidao retro, manifeste-se o requerente”. -Adv. LAURI
JOAO ZAMBONI-

124.-DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-39617/
0000-CATIA SADA SATER MELNIK e outros x ESTADO DO
PARANA- “... Por essa razao, indefiro o pedido de assitência
judiciária gratuita deduzido pelos autores, que deverao reco-
lher as custas iniciais (e FUNREJUS), em dez dias, sob pena
de indeferimento da inicial. Ainda, devem eles dar integral cum-
primento ao artigo 276 do Código de Processo Civil, no mesmo
prazo, sob pena de preclusao do direito de produzir provas tes-
temunhal ou pericial, já que o feito observará o rito sumário,
em rzao do valor atribuído à causa”. -Adv. FATIMA MIRIAN
BORTOT-

125.-ORDINARIA DECLARATORIA-39619/0000-ANGELO
CAMILOTTI & CIA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- “Recebo o processo no estado em que se encontra.
Manifeste-se o autor sobre o contido na contestaçao apresenta-
da pelo ESTADO DO PARANÁ”. -Adv. EDUARDO MELLO
e CLEIDE ROSECLER KAZMIERSKI-

126.-PRECEITO COMINATORIO-39620/0000-ARNEIDE
BASSANI DE MEIRELLES e outros x ESTADO DO PARA-
NA- “Tendo em vista o valor atribuído à causa, o feito observa-
rá o rito sumário, razao pela qual deverao os demandantes dar
integral cumprimento ao disposto no artigo 276 do Código de
Processo Civil na hipótese de pretenderem a produçao de pro-
vas testemunhal e pericial, sob pena de preclusao”. -Adv. EL-
CELY TERESINHA FRANKLIN-

127.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-39621/0000-YOSHI-
RO AKIYAMA x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Manifeste-se
o autor sobre o contido da certidao de fls. 56". -Adv. MACA-
ZUMI FURTADO NIWA-

128.-ACAO DE COBRANCA-39622/0000-NILZA MARIA
BATISTA ERNESTE REPRES SUES FILHOS e outros x PA-
RANAPREVIDENCIA- “Tendo em vista o valor atribuido à
causa, o feito observará o rito sumário, razao pela qual deverao
os demandantes dar intregral cumprimento ao disposto no arti-

go 276 do Código de Processo na hipótese de pretenderem a
produçao de prova testemunhal e pericial, sob pena de preclu-
sao. Ainda, deverao emendar a inicial, em 10 (dez) dias e sob
pena de indeferimento, esclarecendo de forma precisa os fatos
constitutivos do direito afirmado e mencionando seus funda-
mentos jurídicos, dirigindo sua pretensao contra o PARANA-
PREVIDÊNCIA e o ESTADO DO PARANÁ, em litisconsór-
cio passivo necessário, tendo em vista a extinçao do IPE. Por
fim, a autora NILZA MARIA BATISTA ERNESTE deverá re-
gularizar sua representaçao e apresentar procuraçao outorgada
em seu nome ao ilustre advogado subscritor da inicial”. -Adv.
LUIZ DE OLIVEIRA FRANCESCHI-

129.-HABILITACAO DE CREDITO-39623/0000-INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros x DI-
SAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA -”Intimem-se a Falida
e o Síndico, para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo
de 03 (três) dias”.-Adv. ADILSON LUIZ BOHATCZUK, JU-
LIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER MARAN e SIN-
DICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

130.—27700/2000-IVANIRA ALVES DE COUTO x IPE- “Ma-
nifestem-se as partes sobre o cálculo de fls. 130”. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO PEREIRA, JOEL COIMBRA e MARCELE-
NE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

131.-EXECUCAO FISCAL-45420/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LUBRIOESTE-LUBRIFICANTES OESTE
LTDA e outros- “Desapensem-se e autue-se em separado, apen-
sos a estes autos, a exceçao de incompetência de fls. 53/57, lá
intimando-se a excipiente para, em dez dias, juntar o respecti-
vo instrumento procuratório e cópia de seu contrato social e de
posteriores alteraçoes, bem como para recolher as respectivas
custas do incidente”. -Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES e
ARCIDES DE DAVID-
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JOSE ALMEIDA LEAO 006 01853/1998
JOSE BERNARDO DA SILVA 005 02040/1997
JOSE LUIZ ALMIRAO 012 00192/2001
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 025 02953/2001
JULIANA TEIXEIRA VILLATOR 016 01417/2001
JULIO CESAR SCHNEIDER PER 016 01417/2001
KARINA MARIA MEHL 033 00731/2002
LETICIA PELEGRINO DA ROCH 047 02184/2002
LINEU ACRISIO DALARMI JUN 022 02522/2001
LUIZ CARLOS BARRETO 027 03094/2001
LUIZ RENATO PEDROSO 010 02346/2000
LUIZ SERGIO GUBERT 057 02371/2002
MARCELO DE OLIVEIRA 052 02325/2002
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 014 01037/2001
MARCIA APARECIDA PASSOS 028 00032/2002
MARCIELLI REGINA MENDES D 044 02124/2002
MARCOS ANTONIO SILIO 056 02368/2002
MARIA DA GRACA DA COSTA D 059 02373/2002

MARIA INAH FERREIRA PEPE 030 00148/2002
MARILU FERREIRA 038 01799/2002
MARISA AKEMI IMAZU 039 01811/2002
MARISTELA RODRIGUES 009 02345/2000
MARLI CHAVES VIANNA DE OL 007 00213/2000
MESSIAS ALVES DE ASSIS 010 02346/2000
NORTON PASSOS WALDRAFF 018 01692/2001
ODILON RUBENS ALICE 002 01013/1994
PAULO VIEIRA DE CAMARGO J 031 00506/2002
RAFAEL COSTA CONTADOR 002 01013/1994
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 032 00686/2002
REGINA CARDOSO A. ANDRADE 021 02239/2001
RENATA CRISTINA PALOAN TO 054 02365/2002
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 020 02155/2001
RICARDO VIOTTO 060 02400/2002
RONE MARCOS BRANDALIZE 040 01827/2002
ROQUE PORFIRIO 022 02522/2001
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 017 01527/2001
SANDRA MARA PEREIRA 012 00192/2001
SHEILA MACIEL DA HORA 008 00629/2000
SILVIO CESAR MICHELETTI 005 02040/1997
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 016 01417/2001
SIMONE CERETTA LIMA 026 03025/2001

048 02233/2002
053 02337/2002

SOLANGE DE PAULA 042 02009/2002
SOLANGE DO ROCIO WALTER 015 01251/2001
TANIA DE SOUZA SOARES 001 00694/1987
WILSON TRINKEL 017 01527/2001
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 001 00694/1987

1.-DIVORCIO JUDICIAL-694/1987-L.R.M. x B.C.M.J.-Defi-
ro pedido de vistas, por cinco dias.-Adv. TANIA DE SOUZA
SOARES e ZENICE MOTA CARDOZO PINTO-

2.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1013/1994-C.R.D. e
outros x E.G.-Compareçam as partes em juizo para ratificaçao
do acordo.-Adv. RAFAEL COSTA CONTADOR e ODILON
RUBENS ALICE-

3.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1744/1997-E.C.C. x
M.L.S.O.-Da baixa dos autos, de-se ciencia as partes.-Adv.
GABRIEL BRAGA FARHAT e CELIA REGINA ALVES DE
CAMARGO-

4.-DIVORCIO CONSENSUAL-1827/1997-P.U. e  outros x -
Recolha-se o imposto devido-Adv. ARIBERT JOAO RAN-
NOW-

5.-SEPARACAO CONSENSUAL-2040/1997-J.V.K.M.D.S. e
outros x -ISTO POSTO, homologo pedido de reconciliaçao de
fls. 16/17, para, com fundamento no art. 46 da lei 6515/77,
restabelecer a sociedade conjugal do casal, nos termos em que
foi constituida, ressalvados os direitos de terceiros.Torno, em
consequencia, sem efeito, com fundamento no art. 1111 do CPC,
a sentença que decretou a separaçao.Custas pelos requerentes.-
Adv. AMINTAS DE ALENCAR CUNHA BORGES, SILVIO
CESAR MICHELETTI e JOSE BERNARDO DA SILVA-

6.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1853/1998-G.V. e outros
x J.A.L.-Da baixa dos autos, de-se ciencia as partes.-Adv. ERE-
NI INES CASARIN e JOSE ALMEIDA LEAO-

7.-CONVERSAO EM DIVORCIO-213/2000-J.C. x O.S.-Inti-
me-se o requerido para que proceda, em prazo de 30 dias trans-
ferencia de posse do bem aos filhos,com a advertencia de que,
em nao fazendo, estara o requerido sujeito à execuçao, com
cominaçao de multa diária pelo descumprimento.-Adv. JEANE
BURDA NICOLA e MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEI-
RA-

8.-SEPARACAO DE  CORPOS-629/2000-H.S.C.F. x
M.A.F.S.C.-Diante de semelhante situaçao, acolho a promoçao
ministerial e julgo extinto o processo com base nos dispositi-
vos de lei acima referidos, tendo em vista o desinteresse pela
causa.Custas de lei pela parte autora.-Adv. HAMILTON SCHI-
MIDT COSTA FILHO e SHEILA MACIEL DA HORA-

9.-DIVORCIO JUDICIAL-2345/2000-D.A.R.  x P.R.S.-ISTO
POSTO, decreto o divorcio, decretando a dissoluçao do vincu-
lo conjugal, a qual faço com fundamento no art. 226, paragrafo
6º da CF c/c o art.40, paragrafo 2º da lei 6515/77.S requerente
voltara a usar o seu nome de solteira - DIONIZIA ALVES
PEREIRA.Condeno o réu nas custas processuais e honorarios
advocaticios, os quais fixo em R$400,00.-Adv. ANA CRISTI-
NA GRANATO, MARISTELA RODRIGUES e JEANE BUR-
DA NICOLA-

10.-EXECUCAO  DE ALIMENTOS-2346/2000-E.V.W.R. x
J.R.R.-Intime-se o executado da juntada aos autos dos docu-
mentos de fls. 186/209.Atenda-se ao solicitado na cota
ministerial.Intime-se a parte exequente para, no prazo de 05
dias, manifestar-se acerca do contido na certidao de f. 214.-
Adv. LUIZ RENATO PEDROSO, ALTAIR DOMINGUES DE
OLIVEIRA e MESSIAS ALVES DE ASSIS-

11.-SEPARACAO  CONSENSUAL-2493/2000-A.T.N. e outros
x -Atendam os requerentes, cota ministerial retro.-Adv. CAR-
LOS AUGUSTO ANTUNES-

12.-ACAO DE ALIMENTOS-192/2001-G.G.G. e outros x
A.G.-Ao preparo das custas.-Adv. JOSE LUIZ ALMIRAO e
SANDRA MARA PEREIRA-

13.-DIVORCIO JUDICIAL-531/2001-M.S.C. x S.L.C.-Ao pre-
paro das custas.-Adv. GILMAR LUIS ROSA PINHO e DANI-
EL GILBERTO LEMOS PEREIRA-

14.-ACAO DE  ALIMENTOS-1037/2001-B.M.F. e outros x
L.L.F.-Intime-se as partes, bem como o MP. para que se mani-
festem acerca do contido na f. 45;Cumpra-se,integralmente o
disposto no despacho de f. 44; Intime-se a parte autora para
que se cumpra o determinado n õ4º da cota ministerial de fls.

42 a 43.-Adv. MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS, CARLOS
ALBERTO DE SOTTI LOPES e ALVARO DELMUTTI SOU-
TO MAIOR-

15.-ARROLAMENTO DE  BENS-1251/2001-D.G.F. x N.R.F.-
Primeiramente, juntem as partes, copia do acordo realizado nos
autos de divorcio mencionado.-Adv. SOLANGE DO ROCIO
WALTER-

16.-ALTERACAO DE  CLAUSULA-1417/2001-P.M. x L.V.M.-
Considerando os termos do acordo celebrado a fls. 20  e teor do
relatorio social retro (fls. 30), manifestem-se as partes.-Adv.
JULIANA TEIXEIRA VILLATORE, SILVIO  RUBENS MEI-
RA PRADO e JULIO CESAR SCHNEIDER PEREIRA-

17.-SEPARACAO JUDICIAL-1527/2001-M.A.D.A. x
R.D.B.D.A.-Em atendimento ao disposto no art. 523, paragra-
fo 2º, do CPC, reformo o despacho agravado, eis que restou
desatendido o preceito do art. 192, do CPC, pois a publicaçao
do despacho da designaçao da audiencia deu-se em 02/08/2002
(sexta feira), enquanto que o ato foi realizado em 05/08/2002
(segunda feira), em prazo inferior ao  minimo legal.Ainda que
a parte, ora agravente, tenha tomado conhecimento do ato em
cartorio (nao certificado), era indispensavel, em se tratando para
comparecimento à audiencia, a intimaçao ao respectivo
procurador.Diante disso,  declaro nula a audiencia realizada
em 05/08/2002, devendo ser renovado o ato, para o que desig-
no o dia 22/04/2003 às 14:00 horas.Verifica-se que houve la-
mentavel atraso no cumprimento do despacho datado  de 27/
02/2002, que designou a audiencia de instruçao e julgamento,
tanto que a remessa do mesmo para publicaçao na imprensa
oficial  so se deu em 30/07/2002.Evidente  que houve prejuizo
e atraso no andamento do feito, de responsabilidade da escri-
vania, a qual deve ser mais operosa e diligente para evitar nuli-
dades e repetiçao de situaçoes assemelhadas.-Adv. WILSON
TRINKEL e RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS-

18.-EXECUCAO  DE ALIMENTOS-1692/2001-M.A.O.S. x
D.K.S.-Sobre a justificativa, manifeste-se a parte autora.-Adv.
NORTON PASSOS WALDRAFF e BERNARDO PROCOPIO
DOS SANTOS-

19.-DIVORCIO CONSENSUAL-2090/2001-N.N.C. e outros x
-Do petitorio retro, de-se ciencia a conjuge virago.-Adv. JOAO
M. BAPTISTA PINHEIRO-

20.-ACAO DE  ALIMENTOS-2155/2001-J.A.P. e outros x
J.A.P.-Assim, ante o  todo colocado, homologo a desistencia de
fls. 39/40 dos autos, por sentença, para que surta seus legais e
juridicos efeitos, e, por conseguinte, julgo extinto o processo,
sem julgamento do merito, com fundamento no art. 267, VIII,
do CPC.Defiro beneficio da assistencia judiciaria gratuita em
favor da parte autora.-Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA PAI-
VA-

21.-ACAO  DE ALIMENTOS-2239/2001-C.F.O.S. e outros x
P.S.-Defiro o requerido no ultimo paragrafo da cota ministerial
de fl. 27.Cumpra-se, integralmente, o determinado no despa-
cho de f. 33.Intime-se as partes e o MP. do cintido no relatorio
de fls. 29/30.-Adv. REGINA CARDOSO A. ANDRADE COS-
TA e BOGDANO KARPEN-

22.-ACAO DE ALIMENTOS-2522/2001-K.C.L. e outros x -
Sobre a contestaçao,manifeste-se a parte autora.Defiro o pedi-
do formulado na parte final da cota ministerial de f. 39, deven-
do a parte autora trazer aos autos comprovante de rendimento
de sua representante legal, bem como demonstrativo, na medi-
da do possivel documentado, de suas necessidades
mensais.Intimem-se as partes da juntada aos autos  do docu-
mento de f. 41/42.No mais, cumpra-se integralmente o deter-
minado à f.40.-Adv. LINEU ACRISIO DALARMI JUNIOR e
ROQUE PORFIRIO-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2637/2001-B.N.S. e ou-
tros x R.S. e outros-Intime-se a parte exequente para que se
manifeste acerca da petiçao de fls. 22/24 e documentos de fls.
26/27.-Adv. HILDO ALCEU DE JESUS, BEATRIZ DRANKA
DA VEIGA PESSOA, CLEBER EDUARDO ALBANEZ e
ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS-

24.-DIVORCIO CONSENSUAL-2758/2001-V.M. e outros x -
Homologo acordo firmado pelos conjuges (fls. 02/04), e de
consequencia decreto para que surta os devidos efeitos legais,
o divorcio do casal supra nominado, bem como homologo par-
tilha de bens.A requerente voltara a usar o nome de
solteira.Defiro dispensa do prazo recursal.-Adv. EDSON JOSE
DA SILVA-

25.-ACAO  DE ALIMENTOS-2953/2001-A.G.O.P. e outros x
R.O.P.-Assim, ante o  todo colocado, homologo a desistencia
de fls. 15/16 dos autos, por sentença, para que surta seus legais
e juridicos efeitos, e, por conseguinte, julgo extinto o processo,
sem julgamento do merito, com fundamento no art. 267, VIII,
do CPC.Defiro beneficio da  justiça gratuita em favor da parte
autora.-Adv. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-

26.-REGULAMENTACAO DE VISITA-3025/2001-C.H.L.J.  x
S.R.M.-Sobre a certidao de fls.27 verso, manifeste-se a parte
autora.-Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3094/2001-E.L.C. e outros
x G.A.C.-ISTO POSTO, quanto ao debito recente, por enten-
der insatisfatoria a justificativa apresentada, rejeito-a, e de con-
sequencia decreto a prisao civil do executado GILBERTO
ANTONIO  DE CASTILHO, por sessenta dias, separados dos
presos comuns, até que pague os alimentos devidos desde os
meses de novembro, dezembro de 2001 e janeiro de 2002(tres
meses vencidos no curso da açao, e os vincendos até efetivo
pagamento integral (art. 290 do CPC).Manifeste-se a parte exe-
quente para apresentar bens passiveis de constriçao judicial.-
Adv. ANDREA RICETTI BUENO e LUIZ CARLOS BARRE-
TO-
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28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-32/2002-B.G.M.L. e ou-
tros x W.L.G.-Esclareçam as partes, em cinco dias, se preten-
dem a suspensao da execuçao ou homologaçao do acordo de f.
22, com a extinçao da execuçao, com fundamento no art. 733
do CPC.Quanto a execuçao, com fundamento no art. 732 do
CPC, indique a exequente bem em nome do executado oara
serem penhorados.-Adv. MARCIA APARECIDA PASSOS-

29.-DISSOLUCAO DE  SOCIEDADE-91/2002-I.L. x A.C.-Ao
preparo das custas.-Adv. DARCI DOMINGUES e GENI RE-
GINA DA SILVA-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-148/2002-L.R.A. e outros
x S.L.F.A.-Indefiro a  presente objeçao de pre-
executividade.Determino que o Sr. oficial de justiça proceda a
penhora do bem descrito à f. 48, cumpridas as cautelas
legais.Intime-se, pessoalmente,  a parte exequente para que, no
prazo de 15 dias, constitua outro procurador que assuma o pa-
trocinio da causa.-Adv. MARIA INAH FERREIRA PEPE CZAI-
KOWSKI e AMADEU ALICE NETTO-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-506/2002-G.M. e outros
x P.C.E.-Intime-se o exequente para que, em cinco dias, se
manifeste acerca do contido à f. 31 verso.-Adv. ARIOVALDO
LOPES e PAULO VIEIRA DE CAMARGO JUNIOR-

32.-ACAO DE ALIMENTOS-686/2002-G.G.B. e outros x
F.L.R.B.-Manifeste-se a parte autora acerca do contido na f.
18.-Adv. RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS-

33.-SEPARACAO JUDICIAL-731/2002-R.M.B.F. x O.F.-Aco-
lho pedido de fls. 110/111, a fim de retificar a clausula 6ª do
acordo de fls. 105, no tocante ao bem imovel (segunda parte),
para que passe a figurar como consta do petitorio retro, homo-
logando-a, por sentença, a fim de que se cumpra conforme ali
convencionado.-Adv. KARINA MARIA MEHL e DIVANIR T.
FRANZAK PINTON-

34.-BUSCA/APREENSAO  DE MENOR-936/2002-R.A.R. x
M.D.S.-Sobre o oficio retro, manifeste-se a parte autora.-Adv.
DAVID BESSA ALVES-

35.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-937/2002-S.L.F.A. x
L.R.A. e outros-Emende a parte autora a petiçao inicial, no
prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento, a fim de:Informar
o endereço da parte ré.-Adv. AMADEU ALICE NETTO-

36.-ORDINARIA-1328/2002-N.O.S. x I.N.-Sobre a contesta-
çao, manifeste-se a parte exequente.-Adv. ANA LUISA MUS-
SI CARLINI e CELIO MANOEL DA SILVA-

37.-SEPARACAO DE CORPOS-1769/2002-K.F.D.S. x
J.R.P.C.-Sobre a  certidao do oficial de justiça, manifeste-se a
parte autora.-Adv. ENIO LUIZ COSTA-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1799/2002-N.A.S. e ou-
tros x J.G.S.-Sobre a justificativa, manifeste-se a parte autora.-
Adv. MARILU FERREIRA e DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO-

39.-SEPARACAO JUDICIAL-1811/2002-L.G.D.P. x O.A.D.P.-
Para realizaçao de audiencia de tentativa de conciliaçao, desig-
no o dia 09/12/2002 às 15:30 horas.-Adv. MARISA AKEMI
IMAZU-

40.-DIVORCIO JUDICIAL-1827/2002-S.M.S.F. x I.S.-Para
realizaçao de audiencia de conciliaçao, designo o dia 12/12/
2002 às 14:00 horas.-Adv. RONE MARCOS BRANDALIZE-

41.-DIVORCIO JUDICIAL-1947/2002-I.A.B. x M.T.B.A.-Ante
o contido na petiçao e declaraçao retro (fls. 21/22), defiro be-
neficio de assistencia judiciaria gratuita ao autor.-Adv. GIL-
MAR LUIS ROSA PINHO-

42.-DIVORCIO JUDICIAL-2009/2002-I.N. x V.N.-Para reali-
zaçao de audiencia de tentetiva de conciliaçao, desino o dia 03/
04/2003 às 14:30 horas.-Adv. ANGELITA ACOSTA e SOLAN-
GE DE PAULA-

43.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2021/2002-J.C.C.M. x
R.S.M.-Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias emen-
dar a inicial, sob pena de indeferimento, a fim de: Constar no
polo passivo da presente açao PAMELA TAINARA MARTI-
NELLI MAFRA, representada por sua genitora ROSANGELA
MARTINELLI;Qualificar a representante legal  da ré;Esclarecer
se pretende a antecipaçao dos efeitos da tutela, sendo que, em
caso positivo, indicar no que consiste a prova inequivoca a con-
vencer o juizo da verossimilhança da alegaçao da parte autora
e o fundado receio de dano irreparavel;Esclarecer se os ali-
mentos que se pretende sejam revistos foram fixados em 22,5%
(f.14) e nao em 20%(f.09).-Adv. FABIANO LUIZ SEGATO-

44.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2124/2002-C.A.M. e ou-
tros x -Julgo procedente o pedido e converto em divorcio a
separaçao judicial dos requerentes, com base no art. 35 da lei
6515/77.Que a virago voltara a usar seu nome de solteira.Custas
de lei.-Adv. MARCIELLI REGINA MENDES DOS SANTOS-

45.-EXECUCAO  DE ALIMENTOS-2134/2002-J.E.C.M. x
C.E.M.-Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento, a fim de: Juntar aos autos de-
monstrativo do debito discriminado mes a mes, ressaltando que
o valor dos honorarios advocaticias nao deve constar no referi-
do demonstrativo; Adequar o valor da causa ao valor agora
encontrado do debito. -Adv. CRISTIANE MELLUSO-

46.-DIVORCIO JUDICIAL-2152/2002-B.G. x M.G.G.-Homo-
logo por sentença para que surta seus juridicos e legais efeitos
o pedido de desistencia formulado pela parte autora (fls.18).De
consequencia julgo extinto o presente feito, nos termos do art.
267, inciso VIII do CPC.-Adv. FORTUNATO SANTORO-

47.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2184/2002-M.C.S.P. x

A.M.O.P. e outros-Emende a parte autora a petiçao inicial, no
prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento, a fim de: Esclare-
cer sobre o domicilio do autor.-Adv. LETICIA PELEGRINO
DA ROCHA-

48.-DIVORCIO JUDICIAL-2233/2002-M.G.F.O. x A.C.O.-
Para realizaçao de audeincia de tentativa de conciliaçao, desig-
no o dia 02/04/2003 às 14:30 horas.-Adv. SIMONE CERETTA
LIMA-

49.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2251/2002-N.J.R.O. e
outros x -Julgo procedente o pedido e converto em divorcio a
separaçao judicial dos requerentes, com base no art. 35 da Lei
6515/77.Custas de lei.-Adv. DENISE TEREZINHA PETER
PIEKARZ-

50.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2256/2002-L.C.A. e ou-
tros x M.J.A.-Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo
de 10 dias, sob pena de indeferimento, a fim de:JUntar aos
autos demonstrativo do debito dicriminado mes a mes; Regula-
rizar o valor da causa, caso o demonstrativo do debito juntado
resulte em valor diferente do reputado à açao.-Adv. FERNAN-
DA EHALT VANN-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2307/2002-V.R.F. e outros
x C.F.F.-Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de
10 dias, sob pena de indeferimento, a fim de:Comprovar qual o
valor dos rendimentos liquidos do executado ou requerer que
se oficie afim de ser informado o valor citado.-Adv. ADILSON
ARY TODESCHI-

52.-OFERECIMENTO DE ALIMENTOS-2325/2002-R.C.A.A.
x H.B.A. e outros-Intime-se a parte autora para, no prazo de 10
dias emendar a petiçao  inicial, sob pena de indeferimento, a
fim de: Esclarecer se pretende, em seu pedido inicial, somente
oferecimento de alimentos e nao a regulamentaçao do direito
de visitas, ja que esta ultima segue o procedimento ordinario e
àquela o rito previsto na lei de alimentos.-Adv. MARCELO DE
OLIVEIRA-

53.-DIVORCIO JUDICIAL-2337/2002-R.O.M.F. x G.P.F.-Para
realizaçao de audiencia de conciliaçao, designo o dia 11/04/
2003 às 15:00 horas.-Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

54.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2365/2002-C.E.A.Q. e
outros x O.A.Q.-Emende a parte autora a petiçao inicial, no
prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento, a fim de: Cumprir
o disposto no art. 282, VIII do CPC.-Adv. RENATA CRISTI-
NA PALOAN TOESCA-

55.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2366/2002-D.J.G. e outros
x F.J.G.F.-Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de
10 dias, sob pena de indeferimento, a fim de: Regularizar a
procuraçao para que conste como outorgante o menor assistido
ou representado por sua genitora;Qualificar a parte autora, ob-
servando o disposto no art. 282, II do CPC, Juntar aos autos
copia do titulo judicial que fixou os alimentos ora
cobrados;Cumprir o contido no art. 282, V do CPC.-Adv. BEN-
JAMIM PEDRO ZONATO-

56.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2368/2002-M.C.C. e ou-
tros x R.C.-Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo
de 10 dias, sob pena de indeferimento, a fim de:Juntar a procu-
raçao constando como outorgante  o menor, representado por
sua genitora, e como outorgado o DD Patrono subscrevente da
petiçao inicial.-Adv. MARCOS ANTONIO SILIO-

57.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2371/2002-C.F.S. x
R.F.F.S.-Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de
10 dias, sob pena de indeferimento, a fim de: Regularizar o
polo ativo da açao para que conste como autor o menor benefi-
ciario da pensao alimenticia, representado por sua
genitora;Regularizar a procuraçao para que conste como outor-
gante (da procuraçao), o menor representado por sua
genitora;JUntar aos autos copia do debito discriminado mes a
mes.-Adv. LUIZ SERGIO GUBERT-

58.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2372/2002-E.B. x
C.A.B.-Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento, a fim de: Juntar aos  autos
copia do titulo judicial, que fixou os alimentos, Juntar aos au-
tos certidao de nascimento da requerida; Cumprir o contido no
art. 282, VII do CPC, Juntar aos autos copia do documento de
f. 05 autenticada ou seu original.-Adv. HELENA DELLAPE
JARDIM PASSARINI-

59.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2373/2002-M.V.S.B. x
P.G.B.L.-Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de
10 dias, sob pena de indeferimento, a fim de:Juntar  aos autos
copia do titulo que fixou os alimentos.-Adv. MARIA DA GRA-
CA DA COSTA DIAS-

60.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2400/2002-T.R.S. e
outros x N.S.D.S.-Emende  a parte autora a petiçao inicial, no
prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento, a fim de: juntar
aos autos copia do titulo judicial que homologou o acordo ce-
lebrado entre as partes e que fixou os alimentos ora cobrados;
Esclarecer se ingressou com açao revisional sendo que em caso
positivo declarar a fase em que se encontra a referida açao,
bem como se o valor dos alimentos que ora se pretende execu-
tar foi alterado.-Adv. RICARDO VIOTTO e FARIDE MALUF
BUISSA-

61.-RECONHECIMENTO UNIAO  ESTAVEL-2429/2002-
I.P.N. x A.R.S.N.-Indefiro pedido de beneficio de justiça gra-
tuita, eis que a requerente faz-se representar por procurador
constituido, o qual nao pertence a órgao que presta assistencia
judiciaria gratuita e nao possui poderes especiais para atestar a
pobreza da autora.Ademais, entendo ser indispensavel a decla-
raçao de proprio punho da autora, mediante firma reconhecida,
para atendimento da Lei 1060/50.-Adv. ALCYON RICARDO
CARDOSO DE LIMA-

62.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2444/2002-G.S.O. x
M.A.F. -1-Deve ser orientado ao Autor que existindo nesta co-
marca os serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Estado,
da mesma forma, os escritórios modelos das Universidades, deve
ser cumprido o que estatui o artigo 5º, inciso 1º da Lei 1060/50
c/c da Contituiçao Federal; 2-Portanto, entendo que as custas
devam ser preparadas, em sendo vontade do requerente perma-
necer assistidos por advogado  particular.Todavia, se pretende
o Autor o Beneficio da gratuidade, o feito deverá ser encami-
nhado a Defensoria Pública ou a um dos Escritórios Modelos
das Universidades desta Comarca, a fim de que goze do bene-
ficioda gratuidade; 3-Nestes  termos, manifeste-se o
autor.Intime-se-Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ-

63.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2498/2002-D.V.S.S. e
outros x L.P.S. -1-Deve ser orientado ao Autor que existindo
nesta comarca os serviços da Defensoria Pública, mantido pelo
Estado, da mesma forma, os escritórios modelos das Universi-
dades, deve ser cumprido o que estatui o artigo 5º, inciso 1º da
Lei 1060/50 c/c da Contituiçao Federal; 2-Portanto, entendo
que as custas devam ser preparadas, em sendo vontade do re-
querente permanecer assistidos por advogado
particular.Todavia, se pretende o Autor o Beneficio da gratui-
dade, o feito deverá ser encaminhado a Defensoria Pública ou
a um dos Escritórios Modelos das Universidades desta Comar-
ca, a fim de que goze do beneficioda gratuidade; 3-Nestes  ter-
mos, manifeste-se o autor.Intime-se-Adv. CLAUDIO FULLE-
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAGMAR LORI MERLIN DA CU 101 02365/2002
ADELCIO CERUTI 042 01037/2001
ADEMILDE SILVEIRA 108 120132/2002
ADERBAL BUENO DE ALMEIDA 027 02291/2000
ALAN ALBERTO DE SOUSA 053 01871/2001
ALESSANDRA SANTORO DE O. 052 01700/2001
ANA GABRIELA BECKER 099 02330/2002
ANA MARIA CITTI 088 01647/2002
ANA NAIR ROSCZINIAK 074 00439/2002
ANDRE LUIZ NUNES DA SILVA 048 01362/2001
ANDREA CRISTINE MARQUES 003 01243/1996
ANDREA GOMES 029 02434/2000
ANDREA REGINA CARVALHO DE 004 01254/1997

103 02420/2002
ANTONIO CORREA DE SOUZA 088 01647/2002
ANTONIO KROKOSZ 068 00002/2002
AUREO VINHOTI 008 00281/1998
CAMILA ENRIETTI BIN 085 00928/2002
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 003 01243/1996
CARLOS ANTONIO TASCHNER 090 02041/2002
CARLOS AUGUSTO N. BENKEND 024 01701/2000
CARLOS CELSO ROSSI 091 02117/2002
CARLOS HENRIQUE DE SOUZA 032 02621/2000
CARMEM LUCIA SILVEIRA RAM 106 02681/2002
CAROLINE SAID DIAS 046 01220/2001
CELSO MOZART SALDANHA JUN 093 02160/2002

092 02159/2002
CHRISTIAN TREVISAN WENDLI 017 01062/1999
CLAUDIA MADALENA RODRIGUE 061 02367/2001
CLAUDIA TAVARES CORDEIRO 021 02179/1999
DEFENSORIA PUBLICA DO EST 026 02038/2000
DIVA RIBEIRO LIMA 050 01550/2001
EDGAR JOSE DOS SANTOS 030 02466/2000
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINH 071 00249/2002
ELDO GEVEZIER 031 02524/2000
ELISABETH ALFREDO FERREIR 007 02685/1997
EMERSON LUIZ LESKOW DA SI 098 02329/2002
ENEIDE LUCIA BODANESE 064 02840/2001
ENIO ROBERTO MURARA 002 01544/1993
FABIO ROBERTO MOTTA VIEIR 072 00356/2002
FABRICIO ZILOTTI 047 01271/2001
FAUSTO P. DE LACERDA FILH 109 120930/2002
FERNANDA NAVARRO 100 02338/2002
FERNANDO FERREIRA ELIAS 084 00881/2002
FILIPE ALVES DA MOTA 013 00108/1999
FLAVIO BOVO 005 01682/1997
FUAD PEDRO HADDAD 006 02294/1997
GANDURA MARIA DA M. A. FA 095 02204/2002
GEDIAO TULIO 045 01191/2001
GIOVANI SCHLICKMANN 021 02179/1999
HELIO GOMES DE MEIRELLES 108 120132/2002
HESTEVARD MARTIN 110 447169/2002
HILEIA MARIA SARLI DE CAM 069 00180/2002
ILSO NEI FERNANDES 098 02329/2002
IRINA MOREIRA DA FONSECA 047 01271/2001
IVAN RIBAS 049 01517/2001
IVO BRUGNOLO MACEDO 022 00582/2000

040 00557/2001
IVORLI TIBES 105 02680/2002
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEI 054 01957/2001
JOAO LUIZ DA VEIGA NETTO 088 01647/2002
JOCELAINE MORAES DE SOUZA 016 01046/1999

018 01365/1999
014 00348/1999

JOSE CARLOS ROSA 087 01633/2002

CARTÓRIO DA 4 ª  VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA.

                  RELAÇÃO DE DISTRIBUIÇÕES  AGUARDANDO PREPARO DE
CUSTAS SOB PENA DE  CANCELAMENTO:

DISTRIBUIÇÃO N.                                   AÇÃO                 ADVOGADO

003557                                           CONV.DIV.              DENISE T. P. PIEKARZ
003012                                             SEP.JUD.                   UBIRAJARA GOUVEA
002944                                             SEP.CORPOS.               SOLANGE M. DE SOUZA CHUEIRI
006783                                             EMBARGOS.                  ALCEU GABRIEL M. BARBOSA
006836                                             ALIMENTOS.  ELENA A. TABORDA DE MORAES
006832                                            SEP. CONS.           ROSANE VIDA CANFIELD

JOSE ELISIO MARQUES DAS P 093 02160/2002
092 02159/2002

JOSE MAURICIO G. TELLES 107 118372/2002
JUAREZ JOSE SCHEMBERG 056 02015/2001
JULIA DINIZ AFFONSO DA CO 109 120930/2002
JULIA GLADIS LACERDA ARRU110 447169/2002
JULIO CESAR ZIROLDO 060 02312/2001
LACIR GUARENGHI 107 118372/2002
LEONILDA ZANARDINI DEZEVE 056 02015/2001
LIANE SLOBODIAN MOTTA VIE 072 00356/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 070 00191/2002
LUIR CESCHIN 028 02420/2000
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 058 02103/2001

078 00595/2002
LUIZ GUSTAVO MARINONI 028 02420/2000
MANOEL BORBA DE CAMARGO 005 01682/1997
MANOEL GIOVANI ABELHA 034 00064/2001
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 083 00820/2002
MARA CRISTINA BRUNETTI 015 00943/1999
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 038 00330/2001
MARCELLINO SOUTO 051 01664/2001
MARCIA GIRALDI SBARAINI 063 02835/2001
MARCO ANTONIO DE SOUZA 108 120132/2002
MARIA CECILIA ZANON DOS S 062 02638/2001
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 023 00806/2000
MARIA LUCI SUCLA 082 00719/2002
MARIA NOELI FAE 032 02621/2000
MARIANA CARVALHO WAINHRIC 083 00820/2002
MARIO ROGERIO DIAS 035 00075/2001
MARTA ENILDA DE BRITTO 037 00161/2001
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 096 02264/2002
MIGUEL LUIZ CONTE 086 01441/2002
MILTON RICARDO E SILVA 107 118372/2002
MIRIAM KLAHOLD 019 01665/1999
MOISES CESAR DE OLIVEIRA 052 01700/2001
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 011 02252/1998
NELSON WALTER DA SILVA 094 02170/2002
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 095 02204/2002
ODACYR CARLOS PRIGOL 107 118372/2002
OGIER ALBERGE BUCHI 036 00098/2001
OLGA GURGINSKI 080 00668/2002

104 02453/2002
012 02362/1998

ORIBES MUSSI CORREA 034 00064/2001
OSEAS AGUIAR 041 00782/2001
OSNI DA SILVA 065 02878/2001
PASQUALINO LAMORTE 008 00281/1998
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 075 00448/2002
PLINIO ALOISIO BACH 100 02338/2002
RAFAEL COSTA MONTEIRO 089 01890/2002
REGINA CARDOSO A. ANDRADE 059 02268/2001
REJANE FONTES 025 02015/2000
RENATA TEIXEIRA DE FREITA 046 01220/2001
RENATO DACILIO FLORES 020 02049/1999
RENATO JOSE BORGET 081 00709/2002
RENE DOTTI 029 02434/2000
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 102 02375/2002
RICARDO RUSSO 032 02621/2000
RITA MARIA N.L. DE PAULA 038 00330/2001
ROBERTO FADE 010 02216/1998
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 060 02312/2001
ROSANGELA URIARTE RIERA S 045 01191/2001
ROSE MARY B. DE CAMARGO V 038 00330/2001
ROSE MARY IACOMINI 077 00576/2002
SALATIEL CANDIDO LOPES 051 01664/2001
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 018 01365/1999
SAULO JOSE CARLOS FORNIEL 069 00180/2002
SHEYLA D. B. DOS SANTOS 039 00427/2001
SIDNEI GILSON DOCKHRN 032 02621/2000
SILVIA ARRUDA GOMM 009 02170/1998
SIMONE CERETTA LIMA 033 02696/2000

066 02949/2001
044 01169/2001
067 02950/2001

SIMONE CORAZZA MUSSI 099 02330/2002
SIRLEI DOMINGUES GAGO 057 02068/2001
SUSAN LY FAUTH 061 02367/2001
TANIA MARA GARCIA COSTA 055 02011/2001
TELMA CARVALHO DE OLIVEIR 002 01544/1993
VALDECY SCHON 073 00433/2002
VIVIANE AMORIM CASTILHO 097 02308/2002
WILMAR ALVINO DA SILVA 076 00500/2002
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 043 01152/2001
ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE 079 00661/2002

1.-SEPARACAO JUDICIAL-553/1988-H.A.R. x S.M.R. Tome-
se por termo a ratificacao da conciliacao. Int. Adv. MARILU
FERREIRA e MARCIA DIAS RUDINECK-

2.-REVISIONAL DE  ALIMENTOS-1544/1993-A.F. x I.J.L. -
Intime-se a parte requerente, pessoalmente, por mandado, bem
como, seu procurador, cujas custas, ante a excepcionalidade,
serao recolhidas a  final, a providenciar o andamento do feito,
em 48:00 horas, suprindo a falta, sob pena de extincao do pro-
cesso e arquivamento dos autos (CPC, art.267, paragrafo 1º).
Cumpra-se. -Adv. TELMA CARVALHO DE OLIVEIRA GAL-
VAO-

3.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1243/1996-C.C.S. x
C.C.A. e outros. Aguarde-se o interesse. Int. -Adv. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, CARLOS ALBERTO
FORBECK DE CASTRO, JANAINA BORDIN REMOR, AN-
DREA CRISTINE MARQUES, RICHARD HARTMANN,
MARGARETH BARBOSA DE AMORIM DE MACEDO,
MONICA DE  ANDRADE, JAQUELINE TODESCO BAR-
BOSA DE AMORIM e ALEXANDRE ARSENO-

4.-EXECUCAO DE  ALIMENTOS-1254/1997-G.C.P. x S.S.P.
1-Verifica-se que o executado foi citado para o pagamento sob
o rito do artigo 733 do CPC, apresentando justificativa em fls.
53/55, entretanto, nao efetuou nenhum pagamento e nao ofer-
tou nenhum bem para satisfacao da divida. A exequente no-
meou o credito junto a Reclamatoria Trabalhista de n.27436/97
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(fls.110), para garantir a divida alimentar. Portanto, defiro pe-
dido de fls. 110. Penhore-se o credito trabalhista no limite do
valor  da divida alimentar, no limite do valor R$ 10.973,43. 2-
Oficie-se a reclamatoria trabalhista a fim de que bloqueie o
valor penhorado. 3-Intimem-se. -Adv. ANDREA REGINA
CARVALHO DE FREITAS-

5.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1682/1997-A.S. x I.R.
Diga a parte interessada quanto a certidao retro. Int. -Adv. FLA-
VIO BOVO, MANOEL BORBA DE CAMARGO, ELIAS ED
MISKALO e ACIR GERALDO PELLANDA-

6.-SEPARACAO CONSENSUAL-2294/1997-R.M.P. e outros
x J.D. 1-Em parte, assiste razao a requerida, porque, nao foi
devidamente intimada dos despachos de fls. 105 e 106, o qual
torno sem efeito abrindo-se a oportunamente para que se mani-
feste. 2-Entretanto, no tocante ao despacho de fls. 137, nada a
reconsiderar, haja vista nao se referir a estes autos, pois como
se verifica da propria redacao, se trata de processo especifico
de Alteracao de Clausula, em tramite, que foi indevidamente
juntada nos autos de separacao. 3-Portanto, cabe a requerida
buscar a sua pretencao  naqueles autos. 4-Intime-se. -Adv.
GERSON MASSIGNAN MANSANI e JULIANA DAHER
ALVARES DELFINO-

7.-INVESTIGACAO  PATERNIDADE-2685/1997-K.C.R. x
O.A.M. De-se ciencia as partes da baixa dos autos. Arquive-se
oportunamente. Int. -Adv. ELISABETH ALFREDO FERREI-
RA DA SILVA, JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO, DARIO
PRADA e JOAO THEODORO DA SILVA JUNIOR-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-281/1998-M.V.A. x P.A.A.
Vistos, etc... 3-Em consequencia, com fundamento no artigo
794, inciso I, do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o pro-
cesso, condenando a parte requerida ao pagamento das custas e
despesas processuais. 4-De-se ciencia ao Ministerio Publico.
5-P.R.I. -Adv. PASQUALINO LAMORTE e FILIPE ALVES
DA MOTA-

9.-SEPARACAO CONSENSUAL-2170/1998-S.T.R.L. e outros
x J.D. Tome-se por termo a ratificacao da reconciliacao. Int. -
Adv. EDSON CARDOSO-

10.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2216/1998-A.R.P.J. x
S.B.C.V.o. ... 3.Ante o exposto, julgo procedente o pedido de
exoneracao do encargo alimentar, confirmando a liminar con-
cedida, proposto por A.R.P.J. em desfavor de A.R.P.N. e  S.B.C.,
exonerando o autor da pensao alimenticia fixada, com fulcro
no art. 392, 396 e 401, todos do CC. 4.No que diz respeito a
requerida P.V.P., em razao do pedido de desistencia que acolho
com fulcro no artigo 267, VIII do CPC, sem julgamento de
merito. Condeno os requeridos ao pagamento total das custas e
despesas processuais, bem como os honorarios advocaticios que
fixo em 10% do valor da causa (art.20, paragrafo, do CPC).
P.R.I. -Adv. ROBERTO FADE, ALVARO DIRCEU DE CA-
MARGO VIANNA, RITA MARIA NIEMEYER L. DE PAU-
LA SOARES e ROSE MARY BUFFARA DE CAMARGO VI-
ANNA-

11.—2252/1998-E.A.A.F. x C.O.B. Em face da certidao retro,
reconsidero o despacho no tocante ao item 1 e 3, para que as
partes se manifestem acerca dos laudos. Int. -Adv. OLIVAR
CONEGLIAN e TEREZINHA ELINEI DE OLIVEIRA-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2362/1998-C.A.F. x E.B.L.
1-Julgo extinto  a pretensao executiva diante dos pagamentos
comprovados da obrigacao alimenticia oriundos dos pedidos
da execucao formulados a partir das fls. 257 e seguintes, desde
logo, ressaltando que, a teor do contido na manifestacao da
parte exequente as fls. 300, todos os debitos ate fevereiro de
2002, estao quitados, o que faco na forma do artigo 794, I do
CPC. 2-Na sequencia, promoveu a exequente a execucao das
parcelas de marco de 2002, ate junho de 2002, cujos compro-
vantes tambem estao juntados aos autos, fls. 310/313, igual-
mente em relacao a estes, julgo extinta a obrigacao. 3-Indefiro
o pedido de fls. 315/316. Nao cabe mais possibilidade de adi-
mitir  neste feito a repeticao de novos pedidos executivos  em
face a obvia dificuldade em se dar prestacao jurisdicional  de-
finitiva neste processo. 4-Doravante, cabera a parte exequente
inaugurar tantas acoes quantas forem necessarias par ao paga-
mento da divida, porem, em autos proprios. 5-Determino que
seja apuradas as custas processuais existentes nestes autos, a
serem cominadas  ao executado em caso pretenda a serventia,
tambem devera promover sua execucao em autos proprios. Ar-
tigo 520, V do CPC. 6-P.R.I. -Adv. OLGA GURGINSKI e
MEURIS JOAO CARON CASSOU-

13.-SEPARACAO CONSENSUAL-108/1999-A.C.S. e outros
x J.D. Nomeio a Requerente mulher como Inventariante, de-
vendo prestar o competente compromisso. Lavradas as primei-
ras declaracoes, cite-se o requerido nos termos da partilha. Int.
-Adv. ALDO BONATTO FILHO e NILSON NELSON COE-
LHO-

14.-DIVORCIO JUDICIAL-348/1999-P.L.S. x V.S. Diga a parte
autora quanto ao interesse no prosseguimento do feito. Int. -
Adv. JOCELAINE MORAES DE SOUZA-

15.-EXECUCAO DE  ALIMENTOS-943/1999-J.B.L.A. x J.A.
1-Tendo em vista acordo celebrado entre as partes, bem como
o pagamento dos debitos efetuados pelo executado, conforme
fls.(97) referentes aos debitos apresentados na planilha de
fls.(70/72), entendo por bem em julgar extinta a presente exe-
cucao, nos termos do Art.794, I e II do CPC. 2-Oficie-se ao
orgao empregador do executado para que efetue o desconto da
verba alimentar e deposite o valor na conta-poupanca indicada
pela exequente as fls. (102). 3-Custas, havendo, pelo executa-
do. 4-P.R.I. -Adv. MARA CRISTINA BRUNETTI, GIORGIA
ENRIETTI BIN e RAFAEL STEC TOLEDO-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1046/1999-P.S.M. x
E.D.M. Ante os  pagamentos dos debitos efetuados pelo execu-
tado conforme peticao de fls.(190) e o parecer favoravel da

Dra. Promotora de fls.(192), JULGO EXTINTA a presente exe-
cucao, nos termos do Art. 794, I, do CPC. Custas, havendo,
pelo executado. P.R.I. -Adv. JOCELAINE MORAES DE SOU-
ZA, SAULO DE TARSO A. CARNEIRO-

17.-RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE-1062/1999-
M.A.S. x E.H.A.C.G. ... Posto isto, adotando a fundamentacao
exposta como razao de decidir, entendo, por bem, em julgar
procedente, em parte, o presente pedido, para reconhecer tao
somente a convivencia estavel existente entre M.A.S. e
H.A.C.G., a partir da separacao de fato deste ate o seu obito.
Por evidente, a pretensao a partilha resta prejudicada, por nao
fazer jus a autora, pois nao contribuiu para a aquisicao, seja na
situacao de sociedade de fato, assim inicialmente constituida,
ou na vigencia da uniao estavel, ressaltando que no termino do
relacionamento ficou devidamente assistida, com patrimonio
imovel e 50% do beneficio por morte do convivente, junto a
previdencia social. No que se refere a sucumbencia, crivel des-
tacar que o interesse da parte autora nao foi integralmente aten-
dido, devendo suportar o encargo das custas e dos honorarios
que arbitro no equivalente a R$ 3.000,00, condenando a autora
a pagar a cada  assistente litisconsorcial o equivalente a R$
1.000,00.  Cumpridas as formalidades legais, oportunamente,
arquive-se. P.R.I. -Adv. CHRISTIAN TREVISAN WENDLING
e CARMEM LUCIA SILVEIRA RAMOS-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1365/1999-J.A.M.K. e
outros x S.C.K. Vistos, etc... 2-Em consequencia, com funda-
mento no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo Civil,
julgo extinto o processo, condenando a parte requerida ao pa-
gamento das custas e despesas processuais. 3-P.R.I. e, certifi-
cado o transito em julgado, arquive-se, observadas as formali-
dades legais. -Adv. JOCELAINE MORAES DE SOUZA, SAU-
LO DE TARSO A. CARNEIRO e JOAO MIGUEL RAFFAE-
LLI-

19.-ACAO DE ALIMENTOS-1665/1999-A.A. e outros x
A.G.N.A. Vistos, etc... 1-Homologo por sentenca, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado nestes
autos as fls. 148/149. 2-Em consequencia, julgo extinto o pro-
cesso, com fundamento no artigo 269, inciso III, do Codigo de
Processo Civil. 3-P.R.I. -Adv. JULIANA DE BARROS BLEY-

20.-SEPARACAO CONSENSUAL-2049/1999-D.A.C. e outros
x J.D. Digam as partes quanto ao parecer da Fazenda Publica.
Int. -Adv. RENATO DACILIO FLORES-

21.-ACAO DE  ALIMENTOS-2179/1999-A.C.G. e outros x
A.O.G.J. Trata-se de Acao de Alimentos, em que intimada a
autora para dar prosseguimento, permaneceu silente, nao pro-
movendo os atos qaue lhe incumbia, portanto, configurando,
manifesto desinteresse, o que resulta na sua extincao sem jul-
gamento do merito, o que faco com fulcro no artigo 267, inc.III,
cominado com paragrafo 4º do CPC. Em face destes motivos,
JULGO EXTINTA A ACAO. Isento de custas. P.R.I. -Adv.
CLAUDIA TAVARES CORDEIRO e GIOVANI SCHLICK-
MANN-

22.-ALTERACAO DE CLAUSULA-582/2000-J.B.D.S. x
J.B.D.S. e outros. ... 2-JULGO EXTINTA a execucao com ful-
cro no Art. 794, inc.I do CPC. 3-Baixas necessarias e arqui-
vem-se. P.R.I. -Adv. IVO BRUGNOLO MACEDO e VERA
MARCIA BENZI-

23.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-806/2000-E.P.R.S.M. x
C.A.A. Diga a parte autora quanto ao prosseguimento do feito.
Int. -Adv. MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO-

24.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1701/2000-J.N.M. x
V.L.D. Diga a parte autora quanto ao interesse no prossegui-
mento do feito. Int. -Adv. CARLOS AUGUSTO N. BENKEN-
DORF-

25.-ALTERACAO DE CLAUSULA-2015/2000-L.M.R. x
A.R.G. Tendo em vista o desinteresse da parte em dar prosse-
guimento ao feito, quando lhe era devido faze-lo, entendo, por
bem, em julgar extinto com fulcro no artigo 267, paragrafo 1º
do CPC. Oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv. REJANE
FONTES-

26.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2038/2000-F.E.S. e
outros x E.S.J. Acolho a intervencao da procuradora, vez que,
tao somente atendeu o ato, nao sendo procuradora constituida.
Designo audiencia de continuacao para o dia 04/12/02 as 13:30
horas, ja deferidas as provas. Int. -Adv. REGINA CARDOSO
DE ALMEIDA ANDRADE COSTA-

27.-SEPARACAO JUDICIAL-2291/2000-M.R.P.V. x M.M.V.
Aguarde-se o  pedido de partilha a ser efetivado oportunamen-
te pelas partes. Int. -Adv. ADERBAL BUENO DE ALMEIDA
e MARCIA CRISTINA JONSON-

28.-SEPARACAO CONSENSUAL-2420/2000-M.O.C. e outros
x J.D. Diga a parte autora quanto ao interesse no prossegui-
mento do feito. Int. -Adv. MARCOS AURELIO DE LIMA JU-
NIOR-

29.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2434/2000-J.L.B.G. e
outros x J.D. ... 5.Em face do exposto, JULGO EXTINTA ESTA
ACAO REVISIONAL, considerando o inquestionavel conflito
de interesses, absolutamente colidentes, estando as partes V. e
C., na condicao anterior de autores, e, agora como reus, sem
que se permita o eventual aditamento ou emenda, tornando inad-
missivel  o regular prosseguimento do processo, o que faco, na
forma do art. 267, inc. IV, do Codigo de Processo Civil. Custas
na forma da lei. P.R.I. -Adv. RENE DOTTI, ANDREA GO-
MES e GORGON NOBREGA-

30.-DECLA.DE REC. DE SOCIEDADE-2466/2000-V.M. x
R.T.N.F. Diga a parte autora quanto a certidao retro. Int. -Adv.
EDGAR JOSE DOS SANTOS-

31.-DIVORCIO JUDICIAL-2524/2000-C.B.A. x J.C.T.A. Ten-

do em vista o desinteresse da autora em prosseguir com o feito,
apos tomado todas a diligencias para tal mister, entendo, por
bem, em julgar extinto com fulcro no artigo 267, paragrafo 1º
do CPC. Oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv. ELDO GE-
VEZIER-

32.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2621/2000-A.M.A. x
A.C.A. Cite-se no endereco abaixo indicado para os fins de
audiencia ja designada para o proximo dia 24/10/02, as 15:30
horas, conforme termo de fls. 37. Defiro pedido de fls.(47);
abra-se vista dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias, observan-
do que existe audiencia marcada. Int. -Adv. SIDNEI GILSON
DOCKHRN, CARLOS HENRIQUE DE SOUZA RODRI-
GUES, RICARDO RUSSO e MARIA NOELI FAE-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2696/2000-L.P.C. x L.S.F.
... Em face da desistencia da acao manifestada pela parte exe-
quente, JULGO EXTINTO O PROCESSO. Custas, havendo,
pela requerida. P.R.I. -Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

34.-ACAO DE ALIMENTOS-64/2001-F.A.Y. x P.R.Y. ... Em
face da desistencia da acao manifestada pela parte requerente,
JULGO EXTINTO O PROCESSO. Custas, havendo, pelo re-
querido. P.R.I. -Adv. ORIBES MUSSI CORREA, MANOEL
GIOVANI ABELHA e APARECIDO SOARES ANDRADE-

35.-MEDIDA CAUTELAR-75/2001-A.P.S.R. x L.J.B.S. Sobre
a penhora diga o Exequente. Int. -Adv. MARIO ROGERIO
DIAS-

36.-SEPARACAO DE CORPOS-98/2001-A.S.L.S.F. x C.N.L.S.
Tendo em vista o desinteresse da parte Autora em dar prosse-
guimento ao feito, entendo, por bem, em julgar extinto com
fulcro no artigo 267, paragrafo 1º do CPC. Oportunamente ar-
quive-se. P.R.I. -Adv. OGIER ALBERGE BUCHI e CAROLI-
NE LOPES SANTOS-

37.-ACAO DE ALIMENTOS-161/2001-F.G.S.B. e outros x
C.S.B. -Intime-se a parte autora, pessoalmente, por mandado,
bem como, seu procurador, cujas custas,  ante a excepcionali-
dade, serao recolhidas a  final, a providenciar o andamento do
feito, em 48:00 horas, suprindo a falta, sob pena de extincao do
processo e arquivamento dos autos (CPC, art.267, paragrafo
1º). Cumpra-se. -Adv. MARTA ENILDA DE BRITTO-

38.-MEDIDA CAUTELAR-330/2001-N.F.S.G. e outros x
A.G.L.G. Vistos, etc... 1-Homologo por sentenca, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado nestes
autos as fls. 391. 2-Em consequencia, julgo extinto o processo,
com fundamento no artigo 269, inciso III, do Codigo de Pro-
cesso Civil. 3-P.R.I. e, certificado o transito  em julgado, arqui-
ve-se, observadas as formalidades legais. -Adv. RITA MARIA
N.L. DE PAULA SOARES, ROSE MARY B. DE CAMARGO
VIANNA e MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-427/2001-N.A.G. e outros
x L.G. Manifeste-se parte exequente sobre o retorno do oficio
de fls.(135). Int. -Adv. SHEYLA D. B. DOS SANTOS-

40.-ALTERACAO  DE CLAUSULA-557/2001-J.B.D.S. x
E.D.S. Vistos e examinados e etc... 3.Ante o exposto, julgo
improcedente o pedido deduzido na exordial de acao de ali-
mentos, promovida por J.B.S. contra E.S., ausentes os pressu-
postos do artigo 401 e seguintes do Codigo Civil e lei nº 5478/
68. Considerando-se a sucumbencia do autor, condeno o mes-
mo ao pagamento das custas e despesas processuais, mais ho-
norarios advocaticios na razao de 15% (quinze por cento), do
valor dado a causa, em consonancia com o disposto no art. 20,
paragrafo 3º do Codigo de Processo Civil. P.R.I. -Adv. IVO
BRUGNOLO MACEDO e VERA MARCIA BENZI-

41.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-782/2001-P.O.H. x
M.B.N.C. Vistos e etc...  ISTO POSTO, julgo PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE, a inicial, para o fim de acolher a preten-
sao revisional e, reduzir o valor da pensao alimenticia a ser
prestada por P.O.H., em favor de M.B.N.C., fixando-se a pen-
sao alimenticia no valor de 10 (dez) salarios minimos, a partir
desta decisao, mantidos os demais termos quanto a data e, for-
ma de pagamento. Face o principio da sucumbencia, sendo esta
reciproca, decaindo o Autor de parte minima, a Requerida pa-
gara as custas processuais integralmente. Ademais, na forma
do art. 21, do CPC, cada parte devera arcar com os honorarios
de seu patrono. P.R.I. -Adv. OSEAS AGUIAR e MARCIA
REGINA FERREIRA-

42.-SEPARACAO JUDICIAL-1037/2001-M.M.E.N. x E.S.N.
Sobre o pedido retro diga a parte Requerida. Int. -Adv. LUIZ
ANTONIO DAROS-

43.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1152/2001-V.C.N. x
A.S.R. Vistos e relatados e etc... 3.Ante o exposto, julgo proce-
dente o pedido de revisao de alimentos proposto por V.C.N. em
desfavor de A.S.R., para reduzir o pagamento da pensao ali-
menticia, de 03 salarios minimos para 30% incidindo sobre seus
rendimentos liquidos menos descontos obrigatorios, com ful-
cro no art. 399, 400, e segs. do CC. Considerando que houve
sucumbencia reciproca, condeno o autor e re ao pagamento das
custas e despesas processuais pro rata, cada um arcando com
os honorarios advocaticios de seu patrono. P.R.I. -Adv. ZENI-
CE MOTA CARDOZO PINTO, ANA CLAUDIA DE CAM-
POS, SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA e LUZIA
ADRIANA COSTA-

44.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1169/2001-N.F.M. x E.M.
Vistos, etc... Ante o pagamento dos debitos pelo executado,
conforme acordo de fls.(53/54), referente aos debitos apresen-
tados na planilha de fls.(36), e acolhendo parecer favoravel da
Dra. Promotora fls.(59), JULGO EXTINTA a presente execu-
cao, nos termos do Art.794, I, do Codigo de Processo Civil.
Custas, havendo, pelo executado. P.R.I. -Adv. SIMONE CE-
RETTA LIMA, JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI e ERAS-
MO RAMOS CHAVES-

45.-ACAO DE ALIMENTOS-1191/2001-M.P.V. x A.V. Vistos
e examinados e etc... 4.Ante o exposto, acolhendo o parecer
ministerial,  julgo parcialmente procedente o pedido deduzido
na inicial da presente acao de alimentos, com fulcro art. 235,
inc. III, do Codigo Civil e, artigos 400 e seguintes do Codigo
Civil e Lei 5478/68, para que A.V. preste a M.P.V., alimentos
no equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) sobre os seus
rendimentos liquidos (brutos menos descontos obrigatorios de
IR e INSS), descontando-se no pagamento do beneficio, e de-
positados em conta corrente conforme ja antes realizados. Con-
siderando-se a sucumbencia reciproca, vencida a Autora em
parte minima do pedido, condeno o Requerido ao pagamento
integral das custas e despesas processuais, condeno ainda o
Requerido ao pagamento de honorarios advocaticios na razao
de 10% (dez por cento), sobre o valor de 12 (doze) parcelas
alimentares ora fixadas, em consonancia com o contido no art.
20, paragrafo 3º do CPC. P.R.I. -Adv. ROSANGELA URIAR-
TE RIERA SUREDA e GEDIAO TULIO-

46.-SEPARACAO JUDICIAL-1220/2001-S.M.G. x R.G. An-
tes de apreciar o pedido, deve a parte Autora, dizer quanto a
informacao retro e comprovar a miserabilidade nos termos da
Lei 1060/50. Int. -Adv. RENATA TEIXEIRA DE FREITAS-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1271/2001-M.G.T. x W.T.
... Em face da desistencia da execucao manifestada pela parte
exequente, JULGO EXTINTA A EXECUCAO. Custas, haven-
do, pelo executado. P.R.I. -Adv. FABRICIO ZILOTTI e IRINA
MOREIRA DA FONSECA-

48.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1362/2001-P.R.F. x
A.W.F. e outros. Vistos, etc... 1-Homologo por sentenca, para
que produza  seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado
nestes autos as fls.(43). 2-Em consequencia, julgo extinto o
processo, com fundamento no artigo 269, inciso III, do Codigo
de Processo Civil. 3-Oficie-se ao empregador  do autor para a
cessacao dos descontos efetuados em folha de pagamento. 4-
P.R.I. e, certificado o transito em julgado, arquive-se observa-
das as formalidades legais. -Adv. ANDRE LUIZ NUNES DA
SILVA e ANTONIO CARLOS DA VEIGA-

49.-DIVORCIO JUDICIAL-1517/2001-M.B.P. x P.L.P. Diga a
parte autora quanto ao interesse no prosseguimento do feito.
Int. -Adv. IVAN RIBAS-

50.-ACAO DE ALIMENTOS-1550/2001-J.G.M.S. e outros x
V.S. Vistos e relatados e etc... 4.Ante o exposto, julgo proce-
dente o pedido de acao de alimentos fixando o encargo alimen-
tar em 03 (tres salarios minimos), sendo 01 (um salario mini-
mo) para cada um dos filhos, a ser prestado por V.S em favor
de J.G.M.S., A.M.S. e F.E.M.S., com supedaneo nos arts. 399
e 400, do CC e Lei 5.478/68, a serem pagos a autora mediante
recibo, ou a ser depositado  em conta se a mesma informar o nº
de conta-corrente. Condeno o reu ao pagamento das custas e
despesas processuais e honorarios advocaticios no valor 10%
(dez por cento). P.R.I. -Adv. DIVA RIBEIRO LIMA-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1664/2001-L.P.M.A. x
A.M.A.F. ... 4-Diante do exposto, ao tempo em que declaro
nulo o despacho de fls. 105, diante do teor ja aludido em vista
da ausencia do titulo, igualmente reconheco a extincao desta
execucao no tocante aos alimentos, o que faco na forma do
artigo 794, I do CPC. 5-Outrossim, quanto as custas devidas e
adiantadas pela parte exequente, condeno o executado ao seu
pagamento, bem como os honorarios advocaticios que arbitro
em 10% compensando-se eventuais adiantamentos ja feitos.
Havendo interesse promova-se a regular execucao. 6-P.R.I. -
Adv. MARCELLINO SOUTO, SALATIEL CANDIDO LOPES
e OSVALDO EVANGELISTA DE MACEDO-

52.-SEPARACAO JUDICIAL-1700/2001-M.A.O.M. x L.R.M.
Diga a parte autora quanto ao interesse no prosseguimento do
feito. Int. -Adv. ALESSANDRA SANTORO DE O. MAGA-
LHAES e MOISES CESAR DE OLIVEIRA MAGALHAES-

53.-BUSCA/APREENSAO-1871/2001-S.A.S.  x N.C.D. Diga
a parte autora quanto ao interesse no prosseguimento do feito.
Int. -Adv. ALAN ALBERTO DE SOUSA-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1957/2001-C.A.B.P. e ou-
tros x O.S. Trata-se de Execucao de Alimentos, em que intima-
da a exequente para dar prosseguimento, permaneceu silente,
nao promovendo os atos que lhe incumbia, portanto, configu-
rando, manifesto desinteresse, o que resulta na sua extincao
sem julgamento do merito, o que faco com fulcro no artigo
267, inc. III, combinado com paragrafo 4º do CPC. Em face
destes motivos, JULGO EXTINTA A ACAO. Isento de custas.
P.R.I. -Adv. JAIRO ELEASAR PINTO RIBEIRO e LUCIA
AURORA FURTADO BRONHOLO-

55.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-2011/2001-J.X.S. x
W.X.S. Diga a parte autora quanto ao prosseguimento do feito.
Int. -Adv. TANIA MARA GARCIA COSTA-

56.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2015/2001-C.A.B.G. x
V.N.F. Vistos, etc... 1-Homologo por sentenca, para que produ-
za seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado nestes
autos as fls.(60/61). 2-Em consequencia, julgo extinto o pro-
cesso, com fundamento no artigo 269, inciso III, do Codigo de
Processo Civil. 3-P.R.I. -Adv. JUAREZ JOSE SCHEMBERG e
LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI-

57.-DIVORCIO JUDICIAL-2068/2001-J.P.S. x  Z.F.S.P. Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a contestacao de fls. 23. Int. -
Adv. SIRLEI DOMINGUES GAGO-

58.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2103/2001-E.I. x R.C.A.C.
Tendo em vista o desinteresse da parte em prosseguir com o
feito, quando lhe era devido faze-lo, permitindo a paralisacao,
entendo, por bem, julgar extinto com fulcro no artigo 267, pa-
ragrafo 1º do C.P.C. Oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv.
LUIZ CESAR TABORDA ALVES-
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59.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2268/2001-M.A.C.M. x
I.M. Diga a parte autora quanto ao interesse no prosseguimento
do feito. Int. -Adv. REGINA CARDOSO A. ANDRADE COS-
TA-

60.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2312/2001-M.A.M.
e outros x S.C.R. Diga a parte autora sobre certidao retro. Int. -
Adv. JULIO CESAR ZIROLDO e RODRIGO MENDES DOS
SANTOS-

61.-ALTERACAO DE CLAUSULA-2367/2001-K.B.P. x
J.A.L.F. Diga a parte autora quanto a certidao retro. Int. -Adv.
CLAUDIA MADALENA RODRIGUES e SUSAN LY FAU-
TH-

62.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2638/2001-I.V.P.B. x
C.A.B. -Intime-se a parte exequente, pessoalmente, por man-
dado, bem como, seu procurador, cujas custas, ante a excepci-
onalidade, serao recolhidas a  final, a providenciar o andamen-
to do feito, em 48:00 horas, suprindo a falta, sob pena de extin-
cao do processo e arquivamento dos autos (CPC, art.267, para-
grafo 1º). Cumpra-se. -Adv. MARIA CECILIA ZANON DOS
SANTOS-

63.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2835/2001-Y.R.P. x R.L.P.
-Intime-se a parte exequente, pessoalmente, por mandado, bem
como, seu procurador, cujas custas, ante a excepcionalidade,
serao recolhidas a  final, a providenciar o andamento do feito,
em 48:00 horas, suprindo a falta, sob pena de extincao do pro-
cesso e arquivamento dos autos (CPC, art.267, paragrafo 1º).
Cumpra-se. Ao preparo das custas do mandado do Sr. Oficial
de Justica ja expedido. -Adv. MARCIA GIRALDI SBARAINI
e VITOR CRUZ FERREIRA-

64.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2840/2001-W.R.L. x A.L.
1-Ante o pagamento dos debitos pelo executado, conforme pe-
ticao de fls.(27/28), referentes aos debitos apresentados na pla-
nilha de fls.(18/21) e acolhendo o parecer ministerial favoravel
as fls.(29), JULGO EXTINTA a presente execucao, nos termos
do Art.794, I do Codigo de Processo Civil. 2-Custas, havendo,
pelo executado. 3-P.R.I. -Adv. ENEIDE LUCIA BODANESE-

65.-DIVORCIO CONSENSUAL-2878/2001-M.N.O. e outros
x J.D. Defiro como requerido. Int. -Adv. MOISES EDUARDO
BOGO-

66.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2949/2001-T.M. x S.V.
Tendo em vista que restou atendida a pretensao a autora com o
reconhecimento espontaneo da paternidade, conforme se infe-
re do registro de fls. 24, julgo extinto o presente com fulcro no
artigo 267, VIII do CPC. Oportunamente arquive-se. P.R.I. -
Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

67.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2950/2001-O.C.S. x
F.A.R. Deve a parte Autora juntar o Edital publicado. Int. -
Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

68.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2/2002-E.C. x P.J.C. Diga
a parte autora quanto ao interesse no prosseguimento do feito.
Int. -Adv. ANTONIO KROKOSZ-

69.-ANULACAO SENT. HOMOLOGATORIA-180/2002-
S.H.O. x M.F.A.G. 1-Como enfatiza a inicial o requerente nao
pretende a anulacao da partilha mas a nulidade da sentenca
homologatoria, vez que, no seu entendimento propiciou vanta-
gem patrimonial exacerbada a Requerida, promovendo o enri-
quecimento de um e o empobrecimento de outro. Portanto, neste
mister nao ocorre a prescricao ventilada,  como bem assevera o
Ministerio Publico. 2-Devem as partes dizer quais as provas
que pretendem produzir. 3-Intime-se. -Adv. SAULO JOSE
CARLOS FORNIELLES MARTIN, HILEIA MARIA SARLI
DE CAMPOS e ILDE HELENA GURKEWICZ-

70.-EMBARGOS-191/2002-L.C. x W.A. ... DECISAO: Ante
TUDO EXPOSTO, reconheco de oficio a nulidade da execu-
cao na forma do art.618, inc. I, c/c 586, “caput” e 598, do CPC
e, ainda, diante da ILEGITIMIDADE ATIVA, julgo extinto o
feito sem julgamento do merito, na forma do art. 267, inc. IV e
VI, todos do Codigo de Processo Civil, a pretensao objeto dos
autos 2.008/2000 de Execucao em apenso. Condeno a Embar-
gada, ao pagamento das custas processuais  e, honorarios advo-
caticios em favor do Embargante  os quais arbitro na forma do
art. 20, paragrafo 4º, do CPC, em R$ 600,00 (seiscentos reais).
P.R.I. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e AFONSO CEL-
SO NUNES-

71.-REGULAMENTACAO DE VISITA-249/2002-A.B.S. x
A.D.N. Tendo  em vista o desinteresse da parte autora em pros-
seguir com o feito, entendo, por bem, em julgar extinto o pre-
sente com fulcro no artigo 267, VIII do CPC. Oportunamente
arquive-se. P.R.I. -Adv. EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO-

72.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-356/2002-M.B.C. x
A.O.C.F. Diga a parte autora quanto a contestacao. Int. -Adv.
LIANE SLOBODIAN MOTTA VIEIRA e FABIO ROBERTO
MOTTA VIEIRA-

73.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-433/2002-A.G.N.A. x
S.C.A. e outros -Intime-se a parte autora, pessoalmente, por
mandado, bem como, seu procurador, cujas custas, ante a ex-
cepcionalidade, serao recolhidas a  final, a providenciar o an-
damento do feito, em 48:00 horas, suprindo a falta, sob pena de
extincao do processo e arquivamento dos autos (CPC, art.267,
paragrafo 1º). Cumpra-se. Ao preparo das custas do mandado
do Sr. Oficial de Justica ja expedido. -Adv. VALDECY SCHON-

74.-ACAO DE ALIMENTOS-439/2002-G.S.S. e outros x E.S.
Vistos e relatados e etc... 4.Ante o exposto, julgo procedente o
pedido de acao de alimentos fixando o encargo alimentar em
20% (vinte por cento), a ser prestado por E.S. em favor de
G.S.S., com supedaneo nos arts. 399 e 400, do CC e Lei 5.478/
68, a serem pagos a autora mediante recibo, ou a ser deposita-
do em conta se a mesma informar o nº de conta-corrente. Conde-

no o reu ao pagamento das custas e despesas processuais e ho-
norarios advocaticios no valor 10% (dez por cento). P.R.I. -
Adv. ANA NAIR ROSCZINIAK-

75.-CONVERSAO EM DIVORCIO-448/2002-J.M.S. x J.B.A.
Diga a parte autora quanto ao interesse no prosseguimento do
feito. Int. -Adv. PAULO CESAR BRAGA MENESCAL-

76.-EXONERACAO  DE ALIMENTOS-500/2002-C.L.D.G. x
M.D. Considerando existir execucao contra o autor da revisio-
nal nos autos nº 1140/99, junte-se copia da sentenca naqueles.
Int. -Adv. WILMAR ALVINO DA SILVA, CAROLINA BOR-
GES CORDEIRO, CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA
e SAMUEL MARTINS-

77.-REGULAMENTACAO DE VISITA-576/2002-S.M.B. x
C.I.B. De-se ciencia a parte Requerida do petitorio retro. Int. -
Adv. KATIA REGINA LEITE-

78.-SEPARACAO DE CORPOS-595/2002-J.C. x J.C.S. Diga
a parte autora quanto ao interesse no prosseguimento do feito.
Int. -Adv. LUIZ CESAR TABORDA ALVES-

79.-MEDIDA  CAUTELAR-661/2002-R.M. x F.W.O.J. Vistos,
etc... 1-Homologo por sentenca, para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos, o acordo celebrado nestes autos as fls. 70/
77. 2-Em consequencia, julgo extinto o processo, com funda-
mento no artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil. 3-
P.R.I. e, certificado o transito em julgado, arquive-se, observa-
das as formalidades legais. -Adv. ZULDEMAR SOUZA QUA-
DROS DE SANT’ANA e ANDREA GOMES-

80.-ACAO DE ALIMENTOS-668/2002-A.M.P. x M.A.M.P. e
outros. ... Em face da desistencia da acao manifestada pela par-
te autora, JULGO EXTINTO O PROCESSO. Custas, havendo,
pela requerida. P.R.I. -Adv. OLGA GURGINSKI e JOSE FRAN-
CISCO MACHADO DE OLIVEIRA-

81.-SEPARACAO JUDICIAL-709/2002-R.W.G.P. x E.G.P.
Tendo em vista que o presente acordo atende o interesse das
partes, entendo, por bem, em homologar para que surta seus
juridicos e legais efeitos, a proposta de fls. 49. Oportunamente,
cumpra-se o disposto no artigo 1031, paragrafo 2º do CPC.,
expedindo-se o formal de partilha. P.R.I. -Adv. RENATO JOSE
BORGET-

82.-DIVORCIO  JUDICIAL-719/2002-R.A. x V.A. Digam as
partes sobre certidao retro. Int. -Adv. MARIA LUCI SUCLA-

83.-SEPARACAO JUDICIAL-820/2002-I.A.C.S. x B.A.S.
Tome-se por termo e ratifique-se. Int. -Adv. MANOEL JOSE
LACERDA CARNEIRO, MARIANA CARVALHO WAINHRI-
CH, FERNANDO FERREIRA ELIAS, CARLOS ALBERTO
COSTA MACHADO e EDEMILSON PINTO VIEIRA-

84.-ALTERACAO DE CLAUSULA-881/2002-M.S. x L.T.B.
Diga a parte autora quanto a certidao retro. Int. -Adv. FER-
NANDO FERREIRA ELIAS-

85.-MEDIDA CAUTELAR-928/2002-A.M.B. x C.A.F. Aguar-
de-se a nomeacao de outro procurador em 10 dias. Int. -Adv.
MARCA CRISTINA BRUNETTI, CAMILA ENRIETTI BIN,
ANDREA MIRANDA BARCHIK e GIORGIA ENRIETTI BIN-

86.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1441/2002-S.N.M. x
Pretende a Requerente a Guarda da bisneta G.M.F., em virtude
de estar com a guarda de fato da crianca, conforme sindicancia
de fls. 18/19. O que juntados documentos, opinou o Ministerio
Publico pelo deferimento do  pedido. Posto isto, levando-se em
conta que a finalidade do instituto da Guarda e funcionar como
medida preparatoria tanto para a Adocao como para Tutela,
porem em casos excepcionais pode ser deferida isoladamente,
devendo sempre prevalecer o interesse da crianca, e estando
muito bem colocada, hei por bem em deferir o presente pedido,
determinando que seja lavrado o respectivo  Termo. Cumpridas
as formalidades legais, oportunamente arquive-se. Registre-se.
Intime-se. -Adv. MIGUEL LUIZ CONTE-

87.-SEPARACAO DE CORPOS-1633/2002-T.S.S.B. x E.B.
Ante a inercia da parte Autora, entendo, por bem em julgar
extinto o presente. Oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv. JOSE
CARLOS ROSA-

88.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1647/2002-V.N.F. x
C.A.B.G. Vistos, etc... 1-Homologo por sentenca, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado nos
autos de nº2015/2001 as (fls.60/61). 2-Em consequencia, julgo
extinto o processo, com fundamento no artigo 269, inciso III,
do Codigo de Processo Civil. 3-P.R.I. -Adv. ANA MARIA CIT-
TI, LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI-

89.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1890/2002-L.M. e outros
x J.D. Deve a parte Autora dizer quanto ao prosseguimento do
feito, observando-se que deve ser juntado aos autos a certidao
de casamento devidamente averbado e a copia do acordo e sen-
tenca de separacao. Int. -Adv. RAFAEL COSTA MONTEIRO-

90.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2041/2002-D.C.M. x
L.R.A. 1-Intime-se a parte autora para que sua expensa, pro-
mova a juntada de copia do instrumento procuratorio para o
cumprimento dos atos de citacao sob pena permanecer no aguar-
do tal providencia. 2-Saliento que nao havendo copiadora man-
tida por orgao publico neste Juizo, nao sendo pertinente a exi-
gencia do custo pela serventia, esta medida deve ser providen-
ciada pelo proprio interessada. 3-Intime-se. -Adv. CARLOS
ANTONIO TASCHNER-

91.-SEPARACAO  JUDICIAL-2117/2002-L.S.N. x H.L.S. 1-E
salutar  esclarecer a parte autora que a audiencia preliminar e
disposicao legal contida no artigo 3º, paragrafo 2º, da Lei 6515/
77, nao sendo prerrogativa das separacoes consensuais, tam-
bem, das litigiosas, portanto, somente apos a sua realizacao e
que o Juiz dara o impulsionamento ao feito pelo  rito ordinario,

determinando a citacao do requerido para que possa contestar.
2-Entretanto, para acelerar a entrega da prestacao juridiscio-
nal, a praxe forense term permitido que o juiz ao despachar de
pronto designe a audiencia conciliatoria e no mesmo ato, deter-
mine que o prazo para contestar se inicie da audiencia. 3-Por
outro lado, a titulo de curiosidade, o insigne Mestre Yussef Said
Cahali, em Divorcio e Separacao, 19ª edicao, pagina 571, afir-
ma que: “... Verificada pela audiencia preliminar a impossibili-
dade de reconciliacao ou transigencia para a separacao  amiga-
vel, o Juiz despachara a peticao e determinara  a citacao do reu
para se defender no processo, que seguira o curso ordinario
(Lei 968/49, art. 6º); a falta de citacao para o reu defender-se
implica descumprimento de ato substancial do processo; nao a
dispensa a notificacao para a fase preliminar, mormente igno-
rando o reu os termo em que a demanda contra ele foi formula-
da”. 4-Intime-se. -Adv. CARLOS CELSO ROSSI-

92.-ACAO DE ALIMENTOS-2159/2002-N.L.M.D.S. x
L.C.R.D.S. -Vistos, etc... 1-Processe-se em segredo de justica
(CPC art. 155, II). Concedo provisoriamente a gratuidade pro-
cessual. 2-Arbitro os alimentos provisorios em valor corres-
pondente a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), a partir da
citacao, devendo o valor ser entregue mediante recibo, em nome
da representante da autora, e designo audiencia de conciliacao,
instrucao e julgamento para o dia 20/03/03, as 14:30 horas. 3-
Cite-se o reu e intime-se a parte autora a fim de que compare-
cam a audiencia, acompanhados de seus Advogados  e teste-
munhas, independentemente de previo deposito de rol, impor-
tando a ausencia desta em extincao e arquivamento do proces-
so e daquele em confissao e revelia. 4-Na audiencia, se nao
houver acordo, podera o reu contestar, desde que o faca por
intermedio de Advogado, passando-se, em seguida, a ouvida
das testemunhas. 5-Autorizo o procedimentos nos termos do
artigo 172, paragrafo 2º do Codigo de Processo Civil, se neces-
sario, arcando ainda o requerido com as custas e despesas pro-
cessuais. 6-Expecam=se oficios para informacoes e descontos,
se requeridos. 7-Intimem-se. -Adv. JOSE ELISIO MARQUES
DAS PORTAS e CELSO MOZART SALDANHA JUNIOR-

93.-ACAO DE ALIMENTOS-2160/2002-E.G.M.S. e outros x
A.S. -Vistos, etc... 1-Processe-se em segredo de justica (CPC
art. 155, II). Concedo provisoriamente a gratuidade processu-
al. 2-Arbitro os alimentos provisorios em valor correspondente
a R$ 200,00 (duzentos reais), a partir da citacao, devendo o
valor ser depositado em conta bancaria de nº 00227066-9, agen-
cia 0373, Banco Caixa Economica Federal, em nome da repre-
sentante da parte autora, e designo audiencia de conciliacao,
instrucao e julgamento para o dia 20/03/03, as 14:00 horas. 3-
Cite-se o reu e intime-se a parte autora a fim de que compare-
cam a audiencia, acompanhados de seus Advogados e testemu-
nhas, independentemente de previo deposito de rol, importan-
do a ausencia desta em extincao e arquivamento do processo e
daquele em confissao e revelia. 4-Na audiencia, se nao houver
acordo, podera o reu contestar, desde que o faca por interme-
dio de Advogado, passando-se, em seguida, a ouvida das teste-
munhas. 5-Autorizo o procedimentos nos termos do artigo 172,
paragrafo 2º do Codigo de Processo Civil, se necessario, arcan-
do ainda o requerido com as custas e despesas processuais. 6-
Expecam-se oficios para informacoes e descontos, se requeri-
dos. 7-Expeca-se Carta Precatoria a Comarca de Cuiba - Mato
Grosso. 8-Intimem-se. -Adv. JOSE ELISIO MARQUES DAS
PORTAS e CELSO MOZART SALDANHA JUNIOR-

94.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2170/2002-J.G.T. x
R.F. e outros. Ao que se denota do pedido inicial, existe feito
de regulamentacao de visitas, envolvendo as mesmas partes em
tramite no Juizo da 2ª Vara de Familia, portanto, para la deve
ser remetido, dando-se baixa na distribuicao, com as anotacoes
de praxe. Int. -Adv. NELSON WALTER DA SILVA-

95.-ACAO DE ALIMENTOS-2204/2002-M.R.F.S. e outros x
J.D. Vistos, etc... 1-Homologo por sentenca, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado nestes autos
as fls. (02/04). 2-Em consequencia, julgo extinto o processo,
com fundamento no artigo 269, inciso III, do Codigo de Pro-
cesso Civil. 3-P.R.I. -Adv. NEMO FRANCISCO SPANO VI-
DAL e GANDURA MARIA DA M. A. FARES-

96.-DIVORCIO CONSENSUAL-2264/2002-V.D.C. e outros x
J.D. Diga  a parte interessada sobre parecer da Fazenda Publi-
ca. Int. -Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEI-
RA-

97.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2308/2002-A.R.S.S. e ou-
tros x J.D. Aguarde-se por 30 dias. Int. -Adv. VIVIANE AMO-
RIM CASTILHO-

98.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2329/2002-A.P.C. e
outros x J.D. Tendo em vista que o presente, atende o interesse
das partes e dos menores, entendo, por bem, em homologar o
acordo de fls. 2/4, para que surta seus juridicos e legais efeitos.
Oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv. ILSO NEI FERNAN-
DES e EMERSON LUIZ LESKOW DA SILVA-

99.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2330/2002-R.M.F.M.
e outros x J.D. Tendo em vista que o acordo de fls. 2/4, atende
o interesse das partes, entendo, por bem, em homologar para
que surta seus juridicos e legais efeitos, julgando extinto o pre-
sente. Oportunamente, arquive-se. P.R.I. -Adv. ANA GABRI-
ELA BECKER e SIMONE CORAZZA MUSSI-

100.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2338/2002-E.B. e ou-
tros x J.D. Tendo em vista que o acordo de fls. 2/4, atende o
interesse das partes, entendo, por bem, em reconhecer a uniao
estavel, decreto a sua dissolucao e homologo para que surta
seus juridicos e legais efeitos. Oportunamente, arquive-se. P.R.I.
-Adv. PLINIO ALOISIO BACH e FERNANDA NAVARRO-

101.-INC.  DE FALSIDADE DOC. IDEOL.-2365/2002-D.B. x
V.L.B. 1-Em que pese o direito da parte autora discutir acerca
dos documentos juntados, deve ser feita em processo especifi-
co, ou seja a execucao das diferencas alegadas, vez que, o des-
pacho de fls. 61, ja suspendeu o andamento do feito, do qual

nao houve recurso. 2-Portanto, por entender que os documen-
tos juntados nao vao influir em hipotese alguma na decisao da
conversao buscada, hei por bem em indeferir a pretensao. 3-
Intime-se. -Adv. ADAGMAR LORI MERLIN DA CUNHA-

102.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2375/2002-P.S.D.S. x
E.S.S.S. Aguarde-se por 30 dias. Int. -Adv. RICARDO MUSSI
PEREIRA PAIVA-

103.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2420/2002-M.R.G. x
M.D.R.G. -... 6.Em face do exposto, para que possa ser decidi-
do sobre a concessao da Assistencia Judiciaria, e como corola-
rio, os beneficios da Justica Gratuita, nao havendo os elemen-
tos para o seu deferimento de plano, e usando da prerrogativa
prevista no art. 5º, da Lei 1.060/50, e fundamentado nas razoes
de fato e de direito explicitados, DETERMINO AS SEGUIN-
TES PROVIDENCIAS: I) Junte a parte requerente do preten-
dido beneficio da Assistencia Judiciaria, declaracao indicando
de forma expressa o(s) Advogado(s) que aceita(m) patrocinar a
acao ora proposta, desde logo, com a declaracao igualmente do
causidico aceitando o encargo, na forma do art. 5º, paragrafo
4º, da lei 1.060/50, sem cobranca de honorarios desta parte,
senao nos casos expressamente previstos na Lei (art 22, para-
grafo 1º, do EOAB e art.11, “caput”, da Lei 1.060/50), enfati-
zando sua total insuficiencia de recursos, como reza o art 5º,
inc. LXXIV, da Constituicao Federal. II) Todavia, caso seja
possivel reconhecer pela parte solicitante do beneficio, condi-
coes vir a efetuar de forma parcial o pagamento das custas do
processo, ou ate ja tenha existido algum ajuste previo de hono-
rarios, mesmo sendo modicos, atendo as disposicoes contidas
no art. 13, da Lei 1.060/50, entendo que neste caso: A) Resta
prejudicado e, desnecessario o cumprimento da providencia do
item I. B) Desde logo, para o rateio em parte das despesas,
defiro entao a fixacao PROVISORIA, de custas processuais da
serventia no valor minimo legal, independentemente do valor
atribuido a causa, e, deposito do valor de uma diligencia para
atos do Oficial de Justica, dispensado o FUNREJUS. III) Fi-
nalmente, esclareco que a  decisao quanto deferimento dos be-
neficios, sejam na forma total caso cumprido o item I, ou de
forma parcial, no caso do item II, “B”, estao sujeitos as condi-
coes do art. 12, da Lei 1.060/50, ou, mantidos ate que posterior
decisao no caso de impugnacao pela parte “ex-adversa” (art. 7º
e 8º), entenda pela revogacao. Intimem-se. -Adv. LUIR CES-
CHIN, LUIZ GUSTAVO MARINONI e MONICA MORAES
ZANELATTO-

104.-DIVORCIO JUDICIAL-2453/2002-M.C.S.H. x E.P.H. Em
face do desinteresse da parte Autora, entendo, por bem, em
homologar a desistencia, julgando extinto com fulcro no artigo
267, VIII do CPC. Oportunamente, arquive-se. P.R.I. -Adv.
OLGA GURGINSKI-

105.-CONVERSAO  EM DIVORCIO-2680/2002-M.R.K. x
V.C.C. Junte-se aos autos a copia do acordo e sentenca da se-
paracao. Int. -Adv. IVORLI TIBES-

106.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2681/2002-L.M.D. e ou-
tros x J.D.  Junte-se o acordo de separacao e a sentenca homo-
logatoria. Int. -Adv. CARMEM LUCIA SILVEIRA RAMOS-

107.-AGRAVO  DE INSTRUMENTO-118372/2002-V.L. x
I.F.V. De-se ciencia as partes da baixa dos autos. Oportuna-
mente arquive-se. Int. -Adv. LACIR GUARENGHI, ODACYR
CARLOS PRIGOL, JOSE MAURICIO G. TELLES e MILTON
RICARDO E SILVA-

108.-AGRAVO DE  INSTRUMENTO-120132/2002-E.B.D.S.J.
x A.D.G.B.D.S. De-se ciencia as partes da baixa dos autos.
Oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv. ADEMILDE SILVEI-
RA, HELIO GOMES DE MEIRELLES e MARCO ANTONIO
DE SOUZA-

109.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-120930/2002-L.R.N.S.  x
M.Q.G.S. De-se ciencia as partes da baixa dos autos. Oportu-
namente arquive-se. Int. -Adv. FAUSTO P. DE LACERDA FI-
LHO e JULIA DINIZ AFFONSO DA COSTA-

110.-AGRAVO  DE INSTRUMENTO-447169/2002-V.D. x
F.J.S. De-se ciencia as partes  da baixa dos autos. Oportuna-
mente, arquive-se. Int. -Adv. HESTEVARD MARTIN e JULIA
GLADIS LACERDA ARRUDA-

3.ª VARA CRIMINAL

CRIME

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -

RELACAO NR. 056/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 1993.0005809-6
REU: CELSO SARTORI BATISTA.
ADV: JOSE CARLOS VEIGA.
OBJETO: MANIFESTAR-SE SOBRE OS OBJETOS MENCI-
ONADOS NO OFICIO DE F.403/22/27/33 A 435. MANIFES-
TAR-SE TAMBEM ACERCA DAS TESTEMUNHAS

02 ACAO PENAL NRO.: 1994.0005807-1
REU: VILMAR AGNALDO MULINARI,MARIA DE FATI-
MA FEITOZA THEODORO,MARCOS PAULO ALVES FEI-
TOZA.
ADV: ORMILO H. PORTILHO BENTES.
OBJETO: PROMOVER A JUNTADA DA CERTIDAO DE
OBITO DO ACUSADO viLMAR AGNALDO MULINARI

03 ACAO PENAL NRO.: 1995.0006068-0
REU: ROGERIO DE CARVALHO,DANIEL ROCAMURA
NUTTI.
ADV: WILLIAN ESPERIDIAO DAVID.
OBJETO: INTERROGATORIO DIA22-10-2002 AS 16,30
HORAS
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04 ACAO PENAL NRO.: 1996.0005827-0
REU: EVERALDO LUCIO DE ALMEIDA.
ADV: MARGARETH ZANARDINI.
OBJETO: INTERROGATORIO DIA 18-10-2002 AS 13,30
HORAS

05 ACAO PENAL NRO.: 1998.0006269-6
REU: LINO DE SOUZA,DIONISIO DE SOUZA.
ADV: TANIA MARA GARCIA COSTA.
OBJETO: O ACUSADO LINO FOI ABSOLVIDO E DIONI-
SIO A PENA DE DOIS ANOS DE DETENCAO. REGIME
ABERTO.

06 ACAO PENAL NRO.: 1999.0001722-6
REU: VALMIR DOS REIS.
ADV: GECE SOARES CHAINE.
OBJETO: CUMPRIR O ART.499 DO CPP

07 ACAO PENAL NRO.: 2000.0011247-0
REU: ROTILIO ALBERTO ROMITI.
ADV: LIANA MARIA TABORDA RAMOS, GLAUCIO AN-
TONIO PEREIRA.
OBJETO: TESTEMUNHA DE DEFESA DIA 18-10-2002 AS
14,00 HORAS.

08 ACAO PENAL NRO.: 2001.0001429-1
REU: MARIA GORETE PEREIRA PATEKOSKI.
ADV: ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE.
OBJETO: CONCILIACAO DIA 17-12-2002 AS 14,45 HORAS

09 ACAO PENAL NRO.: 2001.0003797-6
REU: JOSEMAR CARDOSO.
ADV: LUCIA MARLENE HABIB.
OBJETO: CONDENADO A PENA DE 9 ANOS DE
RECLUS~AO EM REGIME FECHADO. O REU MANIFES-
TOU DESEJO EM RECORRER DA SENTENCA

10 ACAO PENAL NRO.: 2001.0004014-4
REU: ALEXSANDRO ENEAS BARBOSA DE SOUZA.
ADV: MARIA HELENA MACENO. OBJETO: INSTRUCAO
E JULGAMENTO DIA 07-11-2002 AS 14,30 HORAS. EXPE-
DIDA PRECATORIA A COM.DE COLOMBO PARA INIRIR
A TESTEMUNHA CARLOS GILBERTO-DEFESA

11 ACAO PENAL NRO.: 2001.0009846-0
REU: ANDERSON JOSE DA SILVA.
ADV: PAULO C. XAVIER.
OBJETO: APRESENTAR DEFESA PREVIA

12 ACAO PENAL NRO.: 2002.0000634-7
REU: RUDOLF FROELICH NETO.
ADV: JUSSARA ROSA FLORES.
OBJETO: APRESENTAR DEFESA PREVIA NO TRIDUO
LEGAL

13 ACAO PENAL NRO.: 2002.0004192-4
REU: RIZONALDO FERREIRA DE LIMA,VALDECI DA
CUNHA SUTIL,FABIO DONIZETI GOMES.
ADV: RONE MARCOS BRANDALIZE.
OBJETO: DEFERIDO O PEDIDO DE VISTA DOS AUTOS

14 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005879-7
REU: RODRIGO CARVALHO DIAS.
ADV: JOAO MARINS.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 04-11-2002
AS 15,40 HORAS

15 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007801-1
REU: ANDRE RICARDO BUCHANELLI.
ADV: DARCI CANDIDO DE PAULA.
OBJETO: JUNTAR CERTIDAI DA COMARCA DE FAZEN-
DA RIO GRANDE

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 056/2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
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CORREA ATHAYDE 08 2001.0001429-1
DARCI CANDIDO DE PAULA 15 2002.0007801-1
GECE SOARES CHAINE 06 1999.0001722-6
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA 07 2000.0011247-0
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8.ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE CURITIBA
OITAVA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA. MARIA MERCIS G. ANICETO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 030/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 0000.0038960-9
REU: ELSON LUIZ PAES DE MACEDO,DULCE MARIA
LORUSO GROSSKOPF.
ADV: DRS. IVAN RIBAS/TEREZINHA ELINEI DE OLIVEI-
RA.
OBJETO: AUDIENCIA TESTS. DEFESA P/ 12/11/02, AS
14:30 HRS., BEM COMO DE QUE FOI INDEFERIDO O
PEDIDO DE PRESCRICAO ANTECIPADA COM RELACAO

AAO REU ELSON LUIZ PAES DE MACEDO

02 ACAO PENAL NRO.: 1993.0004475-3
REU: ROSANGELA DO ROCIO MACHADO.
ADV: DR.FRANCISCO A.CAMARGO BELTRAO.
OBJETO: SENTENCA:13/9/2002-EXTINTA A PUNIBILIDA-
DE, FACE A PRESCRICAO DA PRETENSAO EXECUTO-
RIA.

03 ACAO PENAL NRO.: 1996.0001076-5
REU: RONALDO MARCELINO LOPES.
ADV: DR;CLAUDIO DALEDONE JUNIOR. OBJETO: ‘DES-
PACHO:16/9/02-INDEFIRIDO A REALIZACAO DO EXAME
REQUERIDO AS FLS.177. AUTOS COM VISTA PARA AS
ALEGACOES FINAIS.

04 ACAO PENAL NRO.: 1996.0005019-8
REU: LUDOVICO SUCHA FILHO.
ADV: DR.GERSON L.DE OLIVEIRA.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.499 DO CPP

05 ACAO PENAL NRO.: 1996.0006112-2
REU: DAMILTON MIRANDA DE CASTILHO.
ADV: DR.SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA.
OBJETO: AUTOS PARA APRESENTACAO DAS CONTRA
RAZOES.

06 ACAO PENAL NRO.: 1998.0005905-9
REU: IARA KOGUT CLAUDIO DE CAMARGO.
ADV: DR.ANTONIO A.FIGUEIREDO BASTO. OBJETO: NO
PRAZO DE DEZ DIZAS, JUNTAR O SUBSTALECIMENTO
DA RE SUPRA CITADA.

07 ACAO PENAL NRO.: 1999.0000710-7
REU: ALEXANDRE PAULO CABRAL.
ADV: DR. CELSO DA SILVA LABRES.
OBJETO: AUDIENCIA TESTS. ACUSACAO - 29/11/02 -
14:00 HRS.

08 ACAO PENAL NRO.: 2000.0005925-0
REU: ORLANDO RODRIGUES ALVES.
ADV: DR.JOAO ARIBERT RANNOW.
OBJETO: PROCEDER NO PRAZO LEGAL O TRASLADO
DOS PRESENTES AUTOS

09 ACAO PENAL NRO.: 2000.0011126-0
REU: ALEXSANDRO PAULOTTE.
ADV: DR.MARZIO FERRARO JUNIOR.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP.

10 ACAO PENAL NRO.: 2001.0003081-5
REU: WAGNER MACHADO DA SILVA.
ADV: DR. LAERTES DE SOUZA.
OBJETO: AUDIENCIA TESTS. DEFESA - 05/12/02 - 15:30
HRS.

11 ACAO PENAL NRO.: 2001.0003726-7
REU: ELEDOVINO BASSETO JUNIOR.
ADV: DR.VINICIUS DE ANDRADE MENDES.
OBJETO: PROCEDER O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS
REFREIDAS NO OFICIO DE FLS.201-JD/RCFLS.134)

12 ACAO PENAL NRO.: 2001.0006113-3
REU: IRAN DALAVIA DE SOUZA.
ADV: DR. JOSE LEOCADIO DE CAMARGO.
OBJETO: NO PRAZO DE TRES DIAS INFORMAR O EN-
DERECO DAS TESTESMUNHAS ARROLADAS NA DEFE-
SA PREVIA

13 ACAO PENAL NRO.: 2001.0011037-1
REU: MARCELO ZANON, PAULO CEZAR CARRIEL RO-
DRIGUES.
ADV: DRS.JOSE TORTATO SOBRINHO/IACRI MENEGHEL
ABARCA.
OBJETO: APRESENTACAO DOS MEMORIAIS

14 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005325-6
REU: ANTONIO MARCOS RODRIGUES.
ADV: DR. MAURILIO VIANA PEREIRA.
OBJETO: AUDIENCIA INTERROGATORIO - 29/11/02 -
16:00 HRS.
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001 1996.0002214-4/0 - Execução de Título Judicial JAIME
CARNIEL X FILHOS DE HENRIQUE MEHL  S/A IN-
DUSTRIA E COMERCIO (E OUTRO)  Ante o tempo de-
corrido e o contido na certidão de fl. 168, diga a parte exe-
qüente.  Adv(s) JOEL KRAVTCHENKO, ANDRE PEIXO-
TO DE SOUZA, CARLOS ALBERTO GUIMARAES
AMARAL, RENATO JOSE BORGET

002 1998.0006197-2/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO CARLOS SANTOS X JOSE MARIO  GUASTALA
Manifeste-se o exequente sobre as petições de fls. 69 e 71/
83.  Adv(s) GIANCARLO AMPESSAN, ALEXANDRE
TOSCANO DE CSTRO

003 1998.0012485-0/0 - Execução de Título Judicial ABIMA-
CIL BRECAILO X DSL COMERCIO DE  AUTOMOVEIS
LTDA. (E OUTRO)  Designada audiência conciliatória para
dia 28.01.2003 às 19:45 horas.  Adv(s) FABIANO LOPES,
OTHON BISPO DOS SANTOS

004 1999.0000829-0/0 - Execução de Título Judicial MARIA
HELENA DA SILVA X KRISTOFERSON  MOREIRA RA-
MOS (E OUTRO)  Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de ex-
tinção do feito  Adv(s) MAURO CURY FILHO

005 1999.0004639-6/0 - Execução de Título Judicial ROSI
MARIA SAAD PINTO X POSTO IRMAO DA  ESTRA-
DA LTDA  Manifestar-se sobre a avaliação  Adv(s) FER-
NANDO JOSE STOCCO, JEAN CARLO LEECK, MAR-
CO ANTONIO MINIKOSKI

006 1999.0006854-3/0 - Execução de Título Judicial DILVA
GOMES X CONSORCIO NACIONAL  CIDADELA S/C
LTDA.  O oficial de justiça já certificou que não encontrou
bens, de forma que caberá à exeqüente indicar bens de for-
ma específica e não genérica, visto que, até prova em con-
trário a certidão do oficial possui fé pública.  Adv(s) RA-
FAEL BOFF ZARPELON, LILIANE CRISTINA VIANA,
FABIANE CAROL WENDLER

007 1999.0009871-0/0 - Execução de Título Judicial MARIA
MADALENA DE MORAIS X ALTINO  PINHEIRO DA
SILVA  Ao procurador do reclamado para que forneça o
CPF de seu cliente para possibilitar a busca de bens passi-
veis de penhora...  Adv(s) OSMAR NODARI, ELIAS GON-
CALVES DA LUZ

008 1999.0010489-2/0 - Execução de Título Judicial NILTON
MEIRO MACHADO X LOJAS COLOMBO  ...Diante do
exposto, julgo improcedentes os embargos, determinando
o prosseguimento da execução até seus ulteriores termos.
Adv(s) TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE,
ROGERIO PINHEIRO VIEIRA, JOSMAR GOMES DE
ALMEIDA, MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA

009 1999.0012817-1/0 - Execução Titulo  Extrajudicial DOR-
VAL ANGELO CURY SIMOES X JEFFERSON  MUSSI
DEL CASTILHO  Ao autor para que venha buscar os do-
cumentos que instruíram a exordial.  Adv(s) DORVAL
ANGELO CURY SIMOES

010 2000.0007077-7/0 - Execução Titulo  Extrajudicial JOAO
PEDROSO DE MEIRA X BRAZ COSTA  ROSA  Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)
RICARDO FERREIRA DE ARAGAO PAZ

011 2000.0012714-0/0 - Execução de Título Judicial MARIA-
NA DE OLIVEIRA DOS SANTOS COSTA X  MAGICEL
CORRETORA DE SEGUROS LTDA (E  OUTRO)  Ho-
mologado o acordo de fls. 99/102, por sentença irrecorrí-
vel, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Expeça-
se alvará de soltura. Adv(s) SERGIO ALVES RAYZEL,
MOISES ANTONIO ALVES DE SOUZA, GABRIEL BRA-
GA FARHAT

012 2000.0013265-9/0 - Processo de Conhecimento HAMIL-
TON LUIZ SIEBEN X LOSANGO  PROMOTORA DE
VENDAS LTDA  Manifestar-se sobre o pagamento efetu-
ado.  Adv(s) FABIANE CAROL WENDLER, CESAR
AUGUSTO BROTTO, JULIANA MOTTER ARAUJO,
CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI, MARIA
AMELIA CASSIANA MASTROROSA

013 2000.0015687-6/0 - Processo de Conhecimento NELSON
CAMPANHARO (E OUTRO) X ODILON  VALCIR DE
SA RIBAS  Audiência conciliatória designada para dia 16/
01/2003 às 19:30 horas.  Adv(s) LUCIANE ROSA KANI-
GOSKI

014 2000.0015863-1/0 - Processo de Conhecimento OLICES
MACHADO X MARIO A. FERREIRA (E  OUTRO)  Ma-
nifestar-se sobre o ofício da Comarca deprecada, relativa-
mente às custas processuais a serem remetidas.  Adv(s)
ADAMASTOR LOPES DE ARAUJO, NILSON LEMES
BUENO

015 2000.0016306-6/0 - Execução de Título Judicial JOAO
JOSE DE ALMEIDA X CARLOS ALBERTO  FERREIRA
(E OUTROS)  O Juizado não determina a inclusão de no-
mes de pessoas no SERASA e SCPC, no entanto, caso quei-
ra, poderá ser expedida certidão de dívida para fins de pro-
testo.  Adv(s) JOSE PEREIRA DE MORAES NETO

016 2000.0018055-6/0 - Execução Titulo  Extrajudicial CAR-
LITO VELAME DE SILVA X GERMANO ODIR  BANAK
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado  Adv(s) LUIZ

HENRIQUE ZANELATTO

017 2001.0000541-0/0 - Execução Titulo  Extrajudicial RENA-
TO DACILIO FLORES X JOSUE VITORINO  Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) RE-
NATO DACILIO FLORES

018 2001.0001888-0/0 - Execução de Título Judicial ARILDO
BENTO DE TOLEDO X PEDRO LUIS  NUNES  Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)
ALICE DE POLI, ANDREA CRISTINA CHAVES

019 2001.0003760-5/0 - Execução de Título Judicial ROSE-
DETE TEREZINHA ZAMPIER X DARLEI  RIBEIRO DA
SILVEIRA  Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito  Adv(s) INDIANARA FARIAS DE CAMARGO

020 2001.0004026-6/0 - Execução de Título Judicial RODRI-
GO SIMIONI X SPORT FILM - SPORT FILM  DO BRA-
SIL  Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) CESAR AUGUSTO VIALLE

021 2001.0006605-2/0 - Execução Titulo  Extrajudicial MA-
RIA DE LOURDES CARDON REINHARDT (E  OUTRO)
X MKT SOLUCOES MERCADOLOGICAS  LTDA  Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)
RICARDO LUCAS CALDERON, MARIA DE LOURDES
CARDON REINHARDT, MICHAEL DE ASSIS FAGUN-
DES, JACQUELINE MARIA MOSER

022 2001.0009427-7/0 - Execução de Título Judicial MARI-
LANE DOS SANTOS SILVA X ARI PAULO  RODRI-
GUES RAMOS  Audiência conciliatória designada para
dia 28.01.2003 às 19:00 horas.  Adv(s) JORGE CLARO
BADARO, SONIA MARLI BENATO BERGONSE

023 2001.0009696-2/0 - Processo de Conhecimento NEIVA
MARIA TORQUES GARCIA X GULIN  ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA  Pagar o valor do
débito no prazo de 24 horas, sob pena de penhora de bens
Adv(s) ADILSON LUIS FERREIRA FILHO, LUIZ OSO-
RIO CARDOSO MARTINS

024 2001.0012515-6/0 - Processo de Conhecimento FRANCIS-
CO DE ARAUJO X TROPICAL  VEICULOS  Deixo de
receber o recurso, ante a sua intempestividade....  Adv(s)
SERGIO ROBERTO RODRIGUES, CARLOS BAYES-
TORFF JUNIOR

025 2001.0012858-9/0 - Processo de Conhecimento JOAQUIM
DO VALE X VOLNEI MARCELO  TRENTINI (E OU-
TROS)  Conforme despacho de fl. 21, verificamos que a
reclamada Vanderléia de Assis foi citada conforme  AR de
fl. 10 e não compareceu à primeira audiência de
conciliação...só é possível decretar a sua revelia se houver
desistência da reclamação em relação aos demais reclama-
dos...  Adv(s) JOAO GUILHERME A. GENARO

026 2001.0014786-9/0 - Processo de Conhecimento HELENA
APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS X  LABORE - LA-
BORE IMOVEIS LTDA  Analisando os autos, observa-se
qua a reclamada não contestou a reclamação no momento
oportuno e agora pretende modificar o mérito da sentença
através de Embargos de Declaração, razão pela qual os re-
jeito liminarmente.  Adv(s) SILVIO ANDRE BRAMBILA,
KATIA SCHLENKER ROVARIS

027 2001.0015214-5/0 - Processo de Conhecimento FABIO
JOSE GERMANO DA SILVA (E OUTRO) X  MRV CONS-
TRUCOES LTDA  Deixo de receber o pedido de fl. 53
como recurso por ser intempestivo, visto que o prazo de
dez dias encerrou-se no dia 27.06.2002...À reclamada para
que se manifeste sobre a petição de fl. 56.  Adv(s) ADE-
MIR DA SILVA, DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO

028 2001.0015327-3/0 - Processo de Conhecimento MARCIA
J. VIEIRA SIMOES  X VILMA CELIA DA  LUZ  Defiro
pedido de desentranhamento de eventuais documentos jun-
tados pela parte autora mediante fotocópia e recibo nos
autos.  Adv(s) MARCIA JACQUELINE VIEIRA SIMO-
ES, DORVAL ANGELO CURY SIMOES

029 2001.0015803-8/0 - Processo de Conhecimento FLORIN-
DO PIOVEZANI X AUREO DA SILVA  SEIXAS  Ao au-
tor para que se manifeste sobre o pagamento realizado e
documentos juntados às fls. 24/30. Caso concorde, expe-
ça-se alvará para recebimento do valor.  Adv(s) ERNESTO
ALESSANDRO TAVARES

030 2001.0017142-5/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
COLACO (E OUTRO) X IMOVEIS  EXCLUSIVOS LTDA
(E OUTRO)  Declarada a extinção do processo sem julga-
mento de mérito.  Adv(s) MARICLEIA DO ROCIO SAN-
TOS

031 2001.0017348-7/0 - Processo de Conhecimento ROSAN-
GELA APARECIDA DOS SANTOS DA  SILVA (E OU-
TRO) X CIDADELA S/A  A parte executada para que pa-
gue o valor do débito em 24 horas, sob pena de contrição
forçada, com penhora de bens.  Adv(s) EDGAR JOSE DOS
SANTOS, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

032 2001.0017598-6/0 - Processo de Conhecimento IARA
CRISTINA KOCH X TIM TELEPAR CELULAR  Recurso
interposto por ambas as partes, aos recorridos para apre-
sentarem as contra-razões  Adv(s) VASCO FLANDOLI
SOBRINHO, FABRICIO FABIAN PEREIRA

033 2001.0018944-8/0 - Execução Titulo  Extrajudicial JOAO
CARLOS BECHER X WASHINGTON LUIS  TAVEIRA
DE SOUZA  Manifestar-se sobre o retorno do ofício  Adv(s)
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034 2001.0020995-3/0 - Processo de Conhecimento ADENIL-
SON ACACIO SIMAO X TRANSPORTE  COLETIVO
GLORIA LTDA  Em havendo revelia, o Cartório não ne-
cessita proceder a intimação da parte requerida quanto à
sentença proferida.  Adv(s) ELIZANDRA PAREJA TON-
DINELLI

035 2001.0021015-3/0 - Execução Titulo  Extrajudicial JOEL
EDSON BIALESKI X MARCOS SUREK  Informar o cor-
reto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito  Adv(s) RODRIGO GAS-
PAR TEIXEIRA

036 2001.0021948-7/0 - Execução Titulo  Extrajudicial PEDRO
JOSE KREICH X ADAO RODRIGUES  Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) JOEL ANGE-
LO BRITES

037 2001.0022756-0/0 - Processo de Conhecimento GUSTA-
VO HERRERA BUENO X SERGIO JOSE  DOS SAN-
TOS  Ao autor para que se manifeste nos autos, justifican-
do a sua ausência na audiência de conciliação.  Adv(s)
NORBERTO TREVISAN BUENO

038 2001.0022984-9/0 - Processo de Conhecimento JORGE
CARLOS CORREA GUERRA X  CREDICARD S/A AD-
MINISTRADORA DE  CARTOES DE CREDITO  ...Di-
ante do exposto, decido pela extinção da reclamação, sem
julgamento de mérito...  Adv(s) GERSON REQUIAO, RI-
CARDO COSTA MAGUETAS, ELISANDRE MARIA
BEIRA

039 2002.0001487-7/0 - Processo de Conhecimento MAURI-
CIO PADILHA JORGE X KID S PLACE  CENTRO DE
RECREACAO LTDA  Ao recorrente para que apresente
em juízo a comprovação do preparo para o recurso.  Adv(s)
MARIA ANGELITA NESTOR FERREIRA

040 2002.0002163-6/0 - Processo de Conhecimento ANA ELO-
ISA PARANA DE ALMEIDA MAIA  (E  OUTRO) X AU-
TOVESA VEICULOS LTDA  (E  OUTRO)  O processo
foi extinto sem julgamento de mérito.  Adv(s) NEUDI FER-
NANDES, NELSON CARLOS DOS SANTOS, ROSANA
JARDIM RIELLA, WILLIAM MOREIRA CASTILHO

041 2002.0002860-6/0 - Processo de Conhecimento EMERSON
TOCCAFUNDO X BANKBOSTON  ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO  S/C LTDA  Defiro o
pedido de desentranhamento de eventuais documentos jun-
tados pelo autor, formulado pelo procurador deste a fl. 31,
mediante fotocópia e recibo nos autos.  Adv(s) DORVAL
ANGELO CURY SIMOES

042 2002.0005918-8/0 - Processo de Conhecimento GIANNA
MARIA CRUZ BOVE PEREIRA X K&S  TELECOMU-
NICACOES (E OUTRO)  Pagar o valor do débito no prazo
de 24 horas, sob pena de penhora de bens  Adv(s) SERGIO
ALBERTO GONCALVES PEREIRA, DANIELA BRAN-
DT SANTOS

043 2002.0006581-1/0 - Processo de Conhecimento RONAL-
DO ZANINI X GERALDO GUIMARAES (E  OUTRO)
Foi declarada a extinção do processo em relação ao recla-
mado Luiz Carlos da Silva sem julgamento de mérito. Jul-
gada procedente a reclamação, condenando a parte recla-
mada Geraldo Guimarães ao pagamento da quantia de R$
666,40...  Adv(s) DRA. FATIMA MARIA BOZZ BARBO-
SA

044 2002.0008102-7/0 - Processo de Conhecimento SAMUEL
SANTOS COSTA X LAYOR  CORRETORA DE SEGU-
ROS (E OUTRO)  A reclamada Layor Corretora de Segu-
ros para que em cinco dias junte a carta de preposição con-
forme constou nos termos de fl. 14/15, bem como manifes-
te-se sobre a petição de fls. 19/20, sob pena de revelia.
Adv(s) EDSON CENTANINI, LUIZ CARLOS SLONIK

045 2002.0009179-0/0 - Processo de Conhecimento CLARIN-
DA DA SILVA  X FEDERAL SEGUROS S/A  Sentença
julgando procedente o pedido  Adv(s) CLARINDA MAR-
QUES DE ANDRADE, FERNANDO ANTONIO MOU-
RA FIALHO SILVA

046 2002.0010080-3/0 - Processo de Conhecimento ISRAEL
STIVELMAN X ALCIR ALVES DE PAULA  (E OUTROS)
Muito embora o reclamante tenha afirmado na petição de
fl. 16, que compareceu à audiência, no termo de fl. 15 cons-
tou a ausência de ambas as partes, razão pela qual deverá o
autor se manifestar a este respeito, bem como sobre o en-
dereço dos reclamados, visto que nenhum foi citado.  Adv(s)
ISRAEL STIVELMAN

047 2002.0011087-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ROSA QUINTANS LOPEZ X BARBARA  PETERNELL
A reclamada, para que se manifeste em cinco dias, tendo
em vista que constou na petição de fls. 07/09 que a recla-
mada não recebeu a citação para audiência, entretanto,
constou que a mesma deixou o Brasil no dia 07.06.2002,
ao passo que a citação ocorreu no dia 03.06.2002, de for-
ma que em princípio tomou ela conhecimento da data da
audiência antes da viagem e, outrossim, deverá manifes-
tar-se sobre o retorno da reclamada para que eventualmen-
te possa ser designada audiência de conciliação.  Adv(s)
THALES MORAIS DA COSTA

048 2002.0011434-0/0 - Processo de Conhecimento NELSON
TADEU FERNANDES X JOSE MANOEL  DE SOUZA
FERNANDES  Esclareça o autor, em dez dias, o motivo
dos cheques estarem nominais a uma pessoa jurídica.
Adv(s) CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR

049 2002.0011736-6/0 - Processo de Conhecimento RENATO
RATKE X CARLOS JOEL HELENA (E  OUTRO)  Ao

autor para que junte aos autos cópia do documento expedi-
do pelo Cartório de Protesto, onde conste os dados neces-
sários para que possamos determinar o cancelamento  do
protesto.  Adv(s) DARLISA DA SILVA

050 2002.0012815-5/0 - Processo de Conhecimento MANOEL
AVELINO MENDES  X CEMITERIO  PARQUE SENHOR
DO BONFIM LTDA  Audiência de Instrução e Julgamento
designada para dia 05.11.2003 às 15:30 horas.  Adv(s)
JORGE LUIZ BERNARDI

051 2002.0013151-2/0 - Processo de Conhecimento ELAINE
MARTINELLI BORNANCIN X EVERTON  KRELING
DOS SANTOS  ...Foi declarada a extinção do processo,
sem julgamento de mérito...  Adv(s) LEONARDO BERAL-
DI KOZMANN

052 2002.0013176-8/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE LUIZ GONCALVES X ELIZEU  BENEVIDES DO
ROSARIO  Manifeste-se o autor sobre as informações con-
tidas no termo de fl. 11.  Adv(s) RODRIGO NEVES ZAN-
CHET

053 2002.0013279-9/0 - Processo de Conhecimento REGINA
CELIA DE CAMARGO CORREA X  BANCO REAL  De-
signada audiência de Instrução e Julgamento para dia
11.11.2003 às 15:30 horas.  Adv(s) LUIZ FERNANDO
FORTES DE CAMARGO, DR. DANIEL HACHEM

054 2002.0013489-9/0 - Processo de Conhecimento VANDER-
LEI HARTINGER X BINGO LAS VEGAS  Audiência de
Instrução e Julgamento designada para dia 03.10.2003 às
15:00 horas.  Adv(s) ANGELO VIDAL DOS SANTOS
MARQUES, VALERIA DOS SANTOS ESTORILLIO

055 2002.0013563-1/0 - Processo de Conhecimento CELIA
INES DA SILVA X GLOBAL TELECOM  LTDA  Audiên-
cia conciliatória designada para dia 16/01/2003 às 19:30
horas.  Adv(s) MARIO SERGIO DE ALMEIDA, JULIAN-
NA BEZRUTCHKA BULGARELLI

056 2002.0013739-1/0 - Processo de Conhecimento JOAO
BATISTA DA SILVA X LUCIANO ANTONIO  BERNAR-
DI (E OUTRO)  Audiência conciliatória designada para
dia 09/01/2003 às 15:00 horas.  Adv(s) SERGIO DE AR-
RUDA

057 2002.0014089-9/0 - Processo de Conhecimento AMILTON
MARTINS X BANCO BRADESCO S.A  Diante do expos-
to, declaro a extinção do processo sem julgamento de mé-
rito...  Adv(s) JOAO LEONEL ANTOCHESK

058 2002.0014161-5/0 - Processo de Conhecimento JOANI
TEIXEIRA DELFINO X LUCIA MARIA MUNIZ  Julga-
da procedente a reclamação, condenando a parte reclama-
da ao pagamento da quantia de R$ 2.150,00...  Adv(s)
MARLY BORGES DOMINGUES

059 2002.0014414-2/0 - Processo de Conhecimento JOAO
CARLOS CARON X FARAJAHMAD  MAHMOUD HUS-
SEN HARB  Sentença julgando procedente o pedido  Adv(s)
ENELMO ZAGO

060 2002.0014512-2/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
PAULO DOS SANTOS X CLEMIR  BECKER (E OUTRO)
Sentença julgando procedente o pedido  Adv(s) MARCE-
LO TORTOZA BIGNELLI

061 2002.0014737-0/0 - Processo de Conhecimento ISABELA
MANSUR SPERANDIO X TV SKY SHOP  S/A  Sentença
julgando procedente o pedido  Adv(s) ISABELA MAN-
SUR SPERANDIO

062 2002.0015001-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE PE-
DRO MILANI X JONILTO SANCHES  REZENTE  Sen-
tença julgando procedente o pedido  Adv(s) TATIANE DOS
SANTOS CHAVES

063 2002.0017110-7/0 - Processo de Conhecimento LUCIMA-
RA CRISTINA DE CAMPOS X BANCO  BMG  Audiên-
cia conciliatória designada para dia 07.05.2003 às 15:00
horas.  Adv(s) ROMARA COSTA BORGES

064 2002.0017549-8/0 - Execução Titulo  Extrajudicial ED-
CLEIA SARAIVA LOPES  X JOSE HENRIQUE  DUTRA
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) ABE-
LARDO EVANGELISTA DE FARIA

065 2002.0018775-5/0 - Execução Titulo  Extrajudicial EZE-
QUIEL BRASIL DE OLIVEIRA X MARCELO  LUIZ GA-
BARDO  Audiência conciliatória designada para dia
03.12.2002 às 14:30 horas.  Adv(s) RAQUEL DE ANDRA-
DE KRAUSE

066 2002.0019579-0/0 - Execução Titulo  Extrajudicial CAR-
LOS EDUARDO PINHO BITTENCOURT X  SHIRLEI
SILVA GOMES  Diga o exequente sobre a petição e docu-
mentos de fl. 11/14.  Adv(s) ANGELO PAULO PEDRO-
SO

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA1º Juizado Especial Cível -
Relação Nrº : 020/2002

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABELARDO EVANGELISTA DE F 064 2002.0017549-8/0
ADAMASTOR LOPES DE ARAUJO 014 2000.0015863-1/0
ADEMIR DA SILVA 027 2001.0015214-5/0
ADILSON LUIS FERREIRA Fº 023 2001.0009696-2/0
ALEXANDRE TOSCANO DE C 002 1998.0006197-2/0
ALICE DE POLI 018 2001.0001888-0/0
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA 001 1996.0002214-4/0
ANDREA CRISTINA CHAVES 018 2001.0001888-0/0
ANGELO PAULO PEDROSO 066 2002.0019579-0/0

ANGELO VIDAL DOS
SANTOS MARQUES 054 2002.0013489-9/0
CARLOS ALBERTO
GUIMARAES AMARAL 001 1996.0002214-4/0
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 024 2001.0012515-6/0
CARLOS GILBERTO WARDE JR 048 2002.0011434-0/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA AN 012 2000.0013265-9/0
CESAR AUGUSTO BROTTO 012 2000.0013265-9/0
CESAR AUGUSTO VIALLE 020 2001.0004026-6/0
CLARINDA MARQUES DE ANDR 045 2002.0009179-0/0
DANIELA BRANDT SANTOS 042 2002.0005918-8/0
DARLISA DA SILVA 049 2002.0011736-6/0
DENISE SAMPAIO FERRAZ COEL 027 2001.0015214-5/0
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 009 1999.0012817-1/0
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 028 2001.0015327-3/0
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 041 2002.0002860-6/0
DR. DANIEL HACHEM 053 2002.0013279-9/0
DRA. FATIMA MARIA BOZZ BAR 043 2002.0006581-1/0
EDGAR JOSE DOS SANTOS 031 2001.0017348-7/0
EDSON CENTANINI 044 2002.0008102-7/0
ELIAS GONCALVES DA LUZ 007 1999.0009871-0/0
ELISANDRE MARIA BEIRA 038 2001.0022984-9/0
ELIZANDRA PAREJA
TONDINELLI 034 2001.0020995-3/0
ENELMO ZAGO 059 2002.0014414-2/0
ERNESTO ALESSANDRO TAVAR 029 2001.0015803-8/0
FABIANE CAROL WENDLER 006 1999.0006854-3/0
FABIANE CAROL WENDLER 012 2000.0013265-9/0
FABIANO LOPES 003 1998.0012485-0/0
FABRICIO FABIAN PEREIRA 032 2001.0017598-6/0
FERNANDO ANTONIO
MOURA FIALHO SILVA 045 2002.0009179-0/0
FERNANDO JOSE STOCCO 005 1999.0004639-6/0
GABRIEL BRAGA FARHAT 011 2000.0012714-0/0
GERSON REQUIAO 038 2001.0022984-9/0
GIANCARLO AMPESSAN 002 1998.0006197-2/0
INDIANARA FARIAS
DE CAMARGO 019 2001.0003760-5/0
ISABELA MANSUR SPERANDIO 061 2002.0014737-0/0
ISRAEL STIVELMAN 046 2002.0010080-3/0
JACQUELINE MARIA MOSER 021 2001.0006605-2/0
JEAN CARLO LEECK 005 1999.0004639-6/0
JOAO GUILHERME A. GENARO 025 2001.0012858-9/0
JOAO LEONEL ANTOCHESK 057 2002.0014089-9/0
JOEL ANGELO BRITES 036 2001.0021948-7/0
JOEL KRAVTCHENKO 001 1996.0002214-4/0
JORGE CLARO BADARO 022 2001.0009427-7/0
JORGE LUIZ BERNARDI 050 2002.0012815-5/0
JOSE PEREIRA DE MORAES N 015 2000.0016306-6/0
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 008 1999.0010489-2/0
JULIANA MOTTER ARAUJO 012 2000.0013265-9/0
JULIANNA BEZRUTCHKA
BULGARELLI 055 2002.0013563-1/0
KATIA SCHLENKER ROVARIS 026 2001.0014786-9/0
LEONARDO BERALDI KOZMAN 051 2002.0013151-2/0
LILIANE CRISTINA VIANA 006 1999.0006854-3/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 013 2000.0015687-6/0
LUIZ CARLOS SLONIK 044 2002.0008102-7/0
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 031 2001.0017348-7/0
LUIZ FERNANDO FORTE
DE CAMARGO 053 2002.0013279-9/0
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 016 2000.0018055-6/0
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 023 2001.0009696-2/0
MARCELO TORTOZA BIGNELLI 060 2002.0014512-2/0
MARCIA JACQUELINE
VIEIRA SIMOES 028 2001.0015327-3/0
MARCO ANTONIO GOMES
DE OLIVEIRA 008 1999.0010489-2/0
MARCO ANTONIO MINIKOSKI 005 1999.0004639-6/0
MARIA AMELIA CASSIANA
MASTROROSA 012 2000.0013265-9/0
MARIA ANGELITA NESTOR
FERREIRA 039 2002.0001487-7/0
MARIA DE LOURDES
CARDON REINHARDT 021 2001.0006605-2/0
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 030 2001.0017142-5/0
MARIO SERGIO DE ALMEIDA 055 2002.0013563-1/0
MARLY BORGES DOMINGUES 058 2002.0014161-5/0
MAURO CURY FILHO 004 1999.0000829-0/0
MICHAEL DE ASSIS FAGUNDES 021 2001.0006605-2/0
MOISES ANTONIO ALVES
DE SOUZA 011 2000.0012714-0/0
NELSON CARLOS DOS SANTOS 040 2002.0002163-6/0
NEUDI FERNANDES 040 2002.0002163-6/0
NILSON LEMES BUENO 014 2000.0015863-1/0
NORBERTO TREVISAN BUENO 037 2001.0022756-0/0
OSMAR NODARI 007 1999.0009871-0/0
OTHON BISPO DOS SANTOS 003 1998.0012485-0/0
RAFAEL BOFF ZARPELON 006 1999.0006854-3/0
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 065 2002.0018775-5/0
RENATO DACILIO FLORES 017 2001.0000541-0/0
RENATO JOSE BORGET 001 1996.0002214-4/0
RICARDO COSTA MAGUETAS 038 2001.0022984-9/0
RICARDO FERREIRA DE
ARAGAO PAZ 010 2000.0007077-7/0
RICARDO LUCAS CALDERON 021 2001.0006605-2/0
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 035 2001.0021015-3/0
RODRIGO NEVES ZANCHET 052 2002.0013176-8/0
ROGERIO PINHEIRO VIEIRA 008 1999.0010489-2/0
ROMARA COSTA BORGES 063 2002.0017110-7/0
ROSANA JARDIM RIELLA 040 2002.0002163-6/0
SERGIO ALBERTO
GONCALVES PEREIRA 042 2002.0005918-8/0
SERGIO ALVES RAYZEL 011 2000.0012714-0/0
SERGIO DE ARRUDA 056 2002.0013739-1/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 024 2001.0012515-6/0
SILVIO ANDRE BRAMBILA 026 2001.0014786-9/0
SONIA MARLI BENATO BERGON 022 2001.0009427-7/0
TATIANE DOS SANTOS CHAVES 062 2002.0015001-0/0
THALES MORAIS DA COSTA 047 2002.0011087-6/0
TONY AUGUSTO PARANA
DA SILVA E SENE 008 1999.0010489-2/0
VALERIA DOS SANTOS ESTORIL 054 2002.0013489-9/0
VANIA REGINA MAMESSO 033 2001.0018944-8/0
VASCO FLANDOLI SOBRINHO 032 2001.0017598-6/0
WILLIAM MOREIRA CASTILHO 040 2002.0002163-6/0

COMARCAS DO INTERIOR
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ALTO PARANÁ

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTO PARANÁ – PR
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Juiz: Dr. Valmir Graciano.

ALDREY FABIANO AZEVEDO
ANDERSON D. GONÇALVES
ADREA MAGALHÃES VIEIRA
ANTONIO B. SOBRINHO
ANTONIO B. SOBRINHO
CARLOS P. PAIXÃO
CASSIANO R. M. MOLIN
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA
CYNTIA L. NERI BOREGAS
FABIANA TORRES MARIA
FABIO TSUTOMU IAMAMOTO
IOLANDA MARIA R. BRAVIN
JOSE BUZATO
JOSE GONZAGA SORIANI
JURANDIR D. TERRA
KASSIANE M. M. ENDLICH
LOURIVAL P. DOS SANTOS
MANOEL R. L.  JUNIOR
MIGUEL HADDAD
NILSOM GONÇALVES COSTA
ODECIO TREVISAM
PERCIVAL ERENO
RENATO BENVINDO FRATA
ROBERTO PETRY
WILSON B. FERNANDES
VALDIR MOLIN

ORDEM
07
20
10
12
13
09
18
02
03
04
17

      10
18
07
19
11
08
01
05
06

      19
15
16
10
14
09
13
14

Nº AUTOS
149/99
223/02
065/97
245/01

        009/97
        158/96
        139/02
        168/02
        167/02
        166/02
        350/01
        065/97
        139/02
        149/99
        099/90
        068/98
        280/99
        178/02
        172/99
        175/97
        099/90
        160/02
        136/01
        065/97
        011/02
        158/96
        009/97
        011/02

01- Sumária de Cobrança 178/02. Sylvio Antonio Ereno x Li-
bert Paulista Seguros. Julgou procedente. Adv. Dra. Kassiane
Menchon Moura Endlich..

02 – Reitegração de Posse 168/02. COHAPAR x Raimndo Al-
ves Cardoso. Julgou procedente. Adv. Dra. Cybele Fátima de
Oliveira.

03 – Reitegração de Posse 167/02. COHAPAR x Juarez de Melo.
Julgou procedente. ADv. Dra. Cybele de Fátima Oliveira.

04-– Reitegração de Posse 166/02 COHAPAR x Paulo Sergio
Benedito. Julgou procedente. Adv. Dra. Cybele de Fátima Oli-
veira. .

05– Indenização 172/99. Maria das Dores Batista Mello x El-
bert Heberlin e outro. Recebo o recurso posto as fls. 203/220,
no duplo efeito. Intime-se o apelado para oeferecimento de
contra razões. Adv. Dr. Lourival Pereira dos Santos. .

06- Investigação de Paternidade . 175/97. A A C x Z M. Inde-
firo o pedido posto as fls. 86. Pode o requerido perfeitamente,
praticar os atos para os quais foi intimadado, por intermédio de
seu Douto patrono. Intime-se a faze-lo em cinco dias. O silên-
cio será interpretado como renúncia ao direito de produzir a
prova pericial visada. Adv.. Dr. Manoel Ronaldo Leite Junior.

07- . Nulidade de Paternidade 149/99. W.B.S. x B.P.S. Acerca
do laudo pericial manifestem-se as partes e o M.P. Ad. Dr.
Andrey Fabiano Azevedo e Iolanda Maria Rossa Bravim.

08– Ordinária de Reparação de Dano 280/99. Carlos Duatra da
Silva x Edilson Fernandes Lopes e outro. Manifeste-se o autor.
Adv. Dr. Jurandir Doningos Terra.

09- Reintegração de Posse 158/96. Espolio de Vicente Galli x
Nelson Donizete Roque e outros. Manifeste-se o requerente.
Adv. Dr. Roberto Petry e Carlos P. Paixão.

10- Embargos a Execução 065/97. Oswaldo Maria e outra x
Nilson Zardo. Julgou improcedente. Adv. Dr. Percival Ereno,
Fabiana Torres Maria e Andréa Magalhães Vieira.

11- Apreensão 068/98. Banco do Brasil S.A x Wanderpol. Jul-
gou extinto. Adv. Dr. José Gonzaga Soriani.

12- Execução 245/01. Irineu Lapas x Manoel Carlos Costa Dias
e outro. Sobre a avaliação, manifestem-se as partes. Adv. Dr.
Antonio Bezerra Sobrinho.

13- Execução 009/97. Retificadora Maringá Ltda. x Morais
Xavier de Carvalho. Sobre a avaliação, manifestem-se a partes.
Adv. Dr. Antonio Bezerra Sobrinho e Wilson Bokorny Fernan-
des.

14- Declaração de Nulidade de Titulo de Crédito 11/02. Elié-
cio Alexandre Vasconcelos x Claudeci da Silva Pereira. Para a
realização da audiência preliminar, designo o dia 29/11/02, às
8,30 horas. Adv. Dr. Valdir Molin e Renato Benvindo Frata.

15 Embargos de Terceiros 160/02. Ana Aparecida Palma Bo-
netti x Guilherme H. M. Viana. Acerca da contestação e docu-
mentos, manifeste-se o embargante. Adv. Dr. Nilson Gonçal-
ves Costa.

16- Embargos de Terceiros. 136/01. Marco Rodrigues Galvão
x Agrícola e Pecuária Sumatra Ltda. Rejeitou os embargos de
declaração de fls. 168/189. Adv. Dr. Odecio Trevisan..
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17- Execução 350/01. Nelcides Micheletti x Givaldo Gonçal-
ves Passos. Sobre a avaliação, manifestem-se as partes. Adv.
Dra. Cyntia Luciana Néri Boregas.

18 Separação Judicial 139/02. I.T.S.C. x E.A C. para a realiza-
ção da audiência de conciliação e saneamento dia 21/11/02, às
l6,00 horas. Adv. Dr. Cassiano R.M. Molin e Fabio Tsutomu
Iamamoto.

19 Desapropriação 99/90. Município de Santo Antonio do Caiuá
x Com. e Ind. Takeda Ltda. As partes para firmarem acordo na
forma da Lei. Adv. Dr. Miguel Haddad e José Buzato.

20- Ação Popular Constitucional 223/02. Geralda Aparecida
Gonçalves de Carvalho x Duke Energy International Geração
Paranapanema S. A Julgou extinto, sem analisar o mérito. Adv.
DR. Andreson D”aguila Gonçalves.

ALTO PIQUIRÍ

COMARCA DE ALTO PIQUIRI - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO Nº.30/2002
JUÍZA DE DIREITO - LIA SARA TEDESCO

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

Abdias Abrantes Neto 020 00036/2002
Adilson Andrade Amaral 027 00144/2002

024 00093/2002
028 00145/2002

Alexandre Cesar Del Gross 017 00017/2002
Antonio Ronaldo Rodrigues 004 00167/1998
Benedito Jose Perboni 006 00166/1999
Carlos Dorigon 011 00054/2001
Clecius Alexandre Duran 001 00139/1988
Danilo Moura Scriptore 025 00103/2002
Dirceu Barszcz 029 00177/2002

022 00059/2002
021 00055/2002
030 00211/2002
019 00030/2002
012 00089/2001
008 00034/2000
007 00033/2000

Dorisvaldo Novaes Correia 014 00206/2001
Edesio Ramid Nassar 026 00120/2002

025 00103/2002
Felisberto Ferreira De An 012 00089/2001
Geraldo Alberti 005 00009/1999
Ivan Cesar De Souza 003 00110/1998

016 00233/2001
015 00232/2001

Ivo Shizuo Sooma 021 00055/2002
030 00211/2002
019 00030/2002

Jane Castanha 014 00206/2001
Kiyoshi Ishitani 001 00139/1988
Luiz Carlos Barbosa 009 00078/2000
Marcelo Tesheiner Cavassa 017 00017/2002
Mario Hara 013 00167/2001
Marta Richter 023 00086/2002

018 00020/2002
005 00009/1999

Paulo Cesar De Sousa 010 00167/2000
Renato Baleroni 029 00177/2002
Rodrigo Menezes 031 00135/2001
Ronaldo Camilo 016 00233/2001

015 00232/2001
Valdecir Pagani 010 00167/2000
Valdir Jose Bassi 002 00101/1997

1.-INDENIZACAO-139/1988-PAULO DONIZETE SANTINI
e outros x D.E.R - DEPART. DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO PARANA -Sentença: “...Ante o exposto, julgo extinto pro-
cesso na forma do artigo 267, inciso VI do CPC, ante a falta de
interesse jurídico dos autores Paulo Donizete Santini e Maria
Aparecida Santini Silvério Ghezzi e a ilegitimidade ativa quan-
to aos autores Silvério Ghezzi e Tereza Aparecida Ligero Ra-
mos Ghezzi. Condeno os autores ao pagamento das custas e
despesas processuais e em honorários advocatícios que fixo em
R$-1.500,00...”.-Adv. KIYOSHI ISHITANI e CLECIUS ALE-
XANDRE DURAN-

2.-EXECUCAO-101/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x MARCIA MARIA ZUCARELLI e outros -Ao autor
para manifestar interesse no prosseguimento do feito, em cinco
(5) dias, tendo em vista a deserção do recurso de apelação dos
executados.-Adv. VALDIR JOSE BASSI-

3.-EXECUCAO-110/1998-BANCO DO BRASIL S/A x M.
TEJERO SIMOES CONFECCOES-ME e outros-Ao exequen-
te para que dê prosseguimento ao feito apresentando novo cál-
culo, nos termos da sentença.-Adv. IVAN CESAR DE SOU-
ZA-

4.-ACAO CIVIL PUBLICA-167/1998-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x SALOMAO FOLLY -De-
signada audiência de CONCILIAÇÃO e SANEAMENTO para
o dia 12 de NOVEMBRO de 2002, às 16:15 horas, à qual deve-
rÔo comparecer as partes e/ou seus procuradores, habilitados a
transigir.-Adv. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO-

5.-RESSARCIMENTO DE DANOS-9/1999-MARIA APARE-
CIDA DA SILVA CORONADO x IND. E COM. DE CARNES
E FRIOS RICHTER LTDA -Recebidas as apelações em seus
efeitos legais. Aos apelados para contra-razões, em quinze dias
(prazo mútuo).-Adv. GERALDO ALBERTI e MARTA RI-
CHTER-

6.-EMBARGOS DE TERCEIRO-166/1999-ADEMIR NO-
GUEIRA DOS SANTOS e outros x ESTANISLAU HORWAT -

Recebida a apelação em seus efeitos legais. Ao apelado para
contra-razões, em quinze dias.-Adv. BENEDITO JOSE PER-
BONI-

7.-EXECUCAO-33/2000-COOPERVALE - COOP. AGRIC.
MISTA VALE DO PIQUIRI x MANOEL DE SOUZA SANTI-
AGO -Julgado extinto o processo.-Adv. DIRCEU BARSZCZ-

8.-EXECUCAO-34/2000-COOPERVALE - COOP. AGRIC.
MISTA VALE DO PIQUIRI x MANOEL DE SOUZA SANTI-
AGO e outros -Julgado extinto o processo.-Adv. DIRCEU
BARSZCZ-

9.-INDENIZACAO-78/2000-HAMILTON LUIZ JUNIOR e
outros x MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL -Para apre-
sentação de memoriais, no prazo de dez (10) dias.-Adv. LUIZ
CARLOS BARBOSA-

10.-MONITORIA-167/2000-ARLINDO LIBERO DA SILVA -
ESPOLIO x SEBASTIAO GONCALVES RIBEIRO -Julgado
extinto o processo.-Adv. VALDECIR PAGANI e PAULO CE-
SAR DE SOUSA-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-54/2001-M.P.E.P. e outros
x C.B.M. -Julgado extinto o processo.-Adv. CARLOS DORI-
GON-

12.-PREFERENCIA DE PARCERIA RURAL-89/2001-JOSUE
GONCALVES DO NASCIMENTO x ALCEU PAGLIUSI e
outros -Julgado extinto o processo.-Adv. FELISBERTO FER-
REIRA DE ANDRADE e DIRCEU BARSZCZ-

13.-MONITORIA-167/2001-COVADIS COM. VIDROS E
ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA x PEROBALCOOL -
INDUSTRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA -Recebida a
apelação em seus efeitos legais. Ao apelado para contra-razões,
em quinze dias.-Adv. MARIO HARA-

14.-PEDIDO DE APOSENTADORIA-206/2001-JOSE GOMES
RIBEIRO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -Desnecessária audiência de conciliação, uma vez tra-
tar-se de direitos indisponíveis. Saneado o feito. Deferido pro-
dução de prova em audiência, consistente em depoimento pes-
soal da parte autora, bem como inquirição de testemunhas. A
parte ré poderá apresentar rol de testemunhas com até 48 horas
de antecedência, em razão da proximidade do ato. Fixados os
pontos controvertidos: a)comprovação do trabalho rural em re-
gime de economia familiar no período de carência;
b)comprovação de contribuições no período de carência. O ônus
da prova recai sobre a parte autora. Indeferido pedido de tutela
antecipada. A PARTE RÉ PARA JUNTADA DOS DOCUMEN-
TOS ACOSTADOS AO PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO ONDE FOI REQUERIDO O BENEFÍCIO Nº.111.073.827-
4, MEDIANTE CÓPIA AUTENTICADA PELO INSS. Desig-
nado audiência de instrução e julgamento para o dia 30 de
OUTUBRO de 2002, às 15:30 horas-Adv. DORISVALDO
NOVAES CORREIA e JANE CASTANHA-

15.-COBRANCA-232/2001-BANCO DO BRASIL S/A x LU-
CILIA KAZUE DA SILVA MURAKAMI DE MORAES e ou-
tros -Designada audiência de CONCILIAÇÃO e SANEAMEN-
TO para o dia 13 de NOVEMBRO de 2002, às 14:30 horas, à
qual deverÔo comparecer as partes e/ou seus procuradores,
habilitados a transigir. Caso não haja acordo e não sendo caso
de julgamento antecipado, as partes poderão requerer a produ-
ção de provas, na oportunidade. Ao autor para preparo das di-
ligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$-50,00.-Adv.
IVAN CESAR DE SOUZA e RONALDO CAMILO-

16.-COBRANCA-233/2001-B. B. FINANCEIRA S/A - CRE-
DITO, FINANC. E INVEST. x ESPOLIO DE JAILSON GON-
CALVES DE MORAES e outros -Designada audiência de CON-
CILIAÇÃO e SANEAMENTO para o dia 13 de NOVEMBRO
de 2002, às 15:00 horas, à qual deverÔo comparecer as partes
e/ou seus procuradores, habilitados a transigir. Caso não haja
acordo e não sendo caso de julgamento antecipado, as partes
poderão requerer a produção de provas, na oportunidade. Ao
autor para depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$-50,00-Adv. IVAN CESAR DE SOUZA e RONAL-
DO CAMILO-

17.-BUSCA E APREENSAO-17/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ROSELI APARECIDA NERES DE OLIVEIRA-
Julgado extinto o processo.-Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

18.-ALIMENTOS-20/2002-P.F.V.T. e outros x R.C.T. -Julgado
extinto o processo.-Adv. MARTA RICHTER-

19.-EXECUCAO-30/2002-COOPERVALE - COOP. AGRIC.
MISTA VALE DO PIQUIRI x ODILO HIROSHI KABAYASHI
e outros -Julgado extinto o processo.-Adv. DIRCEU BARSZCZ
e IVO SHIZUO SOOMA-

20.-ARRESTO-36/2002-COAGEL - COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA GOIOERE LTDA x JOSUE GONCALVES DO
NASCIMENTO -Julgado extinto o processo.-Adv. ABDIAS
ABRANTES NETO-

21.-EXECUCAO-55/2002-COOPERVALE - COOP. AGRIC.
MISTA VALE DO PIQUIRI x ODILO HIROSHI KABAYASHI
e outros -Julgado extinto o processo.-Adv. DIRCEU BARSZCZ
e IVO SHIZUO SOOMA-

22.-REPARACAO DE DANOS-59/2002-BENEDITO CRAVO
x ACCACIO PAGLIUSI e outros-Vista ao requerido, pelo pra-
zo de cinco (5) dias, tendo em vista a arguição de preliminares
na contestação à reconvenção.-Adv. DIRCEU BARSZCZ-

23.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-86/2002-M.P.E.P.
e outros x A.C.R.G. -Designada audiência de instrução e julga-
mento para o dia 13 de novembro de 2002, às 15:30 horas.-
Adv. MARTA RICHTER-

24.-ARROLAMENTO SUMARIO-93/2002-AMANCIO AL-
VES DOS SANTOS x NAIR DOS SANTOS-Ao inventariante
para manifestar-se sobre o parecer da procuradoria estadual.-
Adv. ADILSON ANDRADE AMARAL-

25.-COBRANCA-103/2002-CNA - CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA e outros x NIVALDO DA SILVA
-Julgado extinto o processo.-Adv. EDESIO RAMID NASSAR
e DANILO MOURA SCRIPTORE-

26.-COBRANCA-120/2002-CNA - CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA e outros x SETEMBRINO EULI-
NO PIFFER -Sobre a contestação e documentos, manifeste-se
o(a) Autor(a), em dez (10) dias.-Adv. EDESIO RAMID NAS-
SAR-

27.-ARROLAMENTO SUMARIO-144/2002-HELENA MORO
x AUGUSTO MORO-À inventariante para recolhimento inte-
gral do tributo.-Adv. ADILSON ANDRADE AMARAL-

28.-ARROLAMENTO SUMARIO-145/2002-ROBERTO APA-
RECIDO LOPES x JOSE RODRIGUES LOPES e outros-Ao
inventariante para manifestar-se sobre o parecer da procurado-
ria estadual.-Adv. ADILSON ANDRADE AMARAL-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-177/2002-LUIZA GERIN
FANHANI x COOPERVALE - COOP. AGRIC. MISTA VALE
DO PIQUIRI -Designada audiência de CONCILIAÇÃO e SA-
NEAMENTO para o dia 13 de NOVEMBRO de 2002, às 14:00
horas, à qual deverÔo comparecer as partes e/ou seus procura-
dores, habilitados a transigir. Caso não haja acordo e não sendo
caso de julgamento antecipado, as partes poderão requerer a
produção de provas, na oportunidade. À embargante para pre-
paro das diligências do Sr. Oficial de Justiça e/ou Carta de In-
timação-Adv. RENATO BALERONI e DIRCEU BARSZCZ-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-211/2002-ODILO HIROSHI
KABAYASHI e outros x COOPERVALE - COOP. AGRIC.
MISTA VALE DO PIQUIRI -Julgado extinto o processo.-Adv.
IVO SHIZUO SOOMA e DIRCEU BARSZCZ-

31.-EXECUCAO FISCAL-135/2001-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x N. R. PIOR-
NEDO MEDICAMENTOS-Manifeste-se o exequente sobre a
nomeação de bens à penhora, em cinco (5) dias, a saber: 5% da
Data 12-A-Rem, e 13-A-Rem, da Quadra 35, situada em Brasi-
lândia do Sul, nesta comarca, com área de 191,25 metros qua-
drados, contendo um prédio comercial misto, com área de
130,00 metros quadrados, avaliado pelo executado em R$-
48.000,00, sendo o valor da parte oferecida em R$-2.400,00.
Juntou certidão de matrícula (nº.5.139 do CRI de Alto Piquiri),
datada de 16 de agosto de 1993.-Adv. RODRIGO MENEZES-

ARAPONGAS

COMARCA DE ARAPONGAS - ESTADO DO PARANA
VARA DA FAMILIA, INFANCIA E JUVENTUDE E RE-
GISTROS PUBLICOS
JUIZ DE DIREITO: DR. CARLOS ALBERTO COSTA
RITZMANN
RELAÇÃO Nº.02/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADEMIR CAETANO PINTO 053 00080/2002
ADRIANO SCOLARI DE ARAUJO 017 00470/2000

014 00261/2000
040 00200/2002

ALEXANDRE LAZARO SCOLARI 017 00470/2000
014 00261/2000

ALEXANDRE MENONCIM
CARVALHO PEREIRA 008 00410/1999
ALFEU CAETANO DE MORAES 023 00096/2001

021 00038/2001
ALQUILES LENHARO 011 00077/2000
ANTONIA JOSE DA SILVA MAZIERO 001 00191/1992
APARECIDA NEIVA ORMELEZ 025 00145/2001
AUGUSTUS FLAVIO SIMOES 014 00261/2000
BRANDIZIO DARIO 015 00350/2000

026 00195/2001
CELSO TERENCIO 007 00304/1999

008 00410/1999
CESAR AUGUSTO DE FRANCA 039 00198/2002
CLAUDEMAR APARECIDO MAGRI 038 00186/2002

016 00370/2000
045 00359/2002

CLEONICE CANGUSSU DANTAS 015 00350/2000
DENISE DE PINHO TAVARES FILLA 018 00503/2000

013 00191/2000
030 00337/2001

DIRCEU DE ALMEIDA REZENDE 010 00034/2000
EDER LUIZ DAVID 007 00304/1999
ELSON LEMUCCHE TAZAWA 025 00145/2001
FABIANA MARIA GRIGGIO 002 00288/1992
GILBERTO RIZZOTTI 027 00232/2001
JACQUELINE STAWINSK RODRIGU 019 00547/2000

041 00292/2002
043 00349/2002
013 00191/2000
026 00195/2001
012 00165/2000
033 00044/2002
034 00105/2002

JANE CRISTINA SCOPARO 050 00005/1999
JOAO DIONYSIO RODRIGUES NETO 001 00191/1992
JOAQUIM J. MELO 011 00077/2000
JONATHAS CESAR DOS SANTOS 005 00237/1998
LEONEL EDUARDO DE ARAUJO 029 00314/2001

052 00079/2002
020 00552/2000

030 00337/2001
LUCIANA AP. TOZZATTO DE ALMEI 023 00096/2001

021 00038/2001
LUIZ ALBERTO YOKOMIZO 029 00314/2001
LUIZ CARLOS GRANADO CHACON 050 00005/1999
MARIA JOSE STANZANI 051 00040/2000
MARIA NEUZA BONORA 054 00006/2000
OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO 047 00019/2001
PEDRO CARLOS DELMONT PAIS 006 00390/1998

025 00145/2001
PRISCILA FERREIRA BLANC 048 00014/2002
REGINALDO LUCAS RODRIGUES GA 047 00019/2001
RENATA APARECIDA MANHANI 018 00503/2000
ROSICLER CRISTINA RICOLDI 024 00128/2001

042 00326/2002
RUDI DE OLIVEIRA 031 00414/2001

027 00232/2001
SEBASTIAO FERREIRA DO PRADO 049 00018/2002

035 00154/2002
TERUO JORGE HIRANO 037 00175/2002
VALDELIZ GOMES CASONATO 009 00450/1999
VANDERLEI C. SARTORI JUNIOR 036 00174/2002

005 00237/1998
031 00414/2001

VERA LUCIA GONCALVES 044 00356/2002
004 00191/1998
032 00504/2001

VITO RAMOS COUTO NETO (EST) 032 00504/2001
VIVIANE CRISTINA RODRIGU (EST) 032 00504/2001
WALDEMERITON NEGRAO
DE OLIVEIRA 022 00048/2001

003 00041/1997
028 00268/2001

WILLIAM CHARLES 002 00288/1992
YOITIRO MOROISHI 046 00010/2001

1.-ACAO INV.PAT. C/C.ALIMENTOS-191/1992-I.C.E.S. x
A.C...."ISTO POSTO, DIANTE DA ARGUMENTACAO DOS
AUTOS, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE ACAO DE
INVESTIGACAO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS.
CONDENO A AUTORA NO PAGAMENTO DAS CUSTAS E
DESPESAS PROCESSUAIS, BEM COMO EM HONORARI-
OS ADVOCATICIOS, OS QUAIS ARBITRO EM 500,00 RE-
AIS, CI=OM FUNDAMENTO NO ART. 20, PARAGRAFO 4§,
DO CPC, ISENTANDO-A DO PAGAMENTO NESTE MO-
MENTO, DIANTE DO BENEFICO DA JUSTICA GRATUI-
TA. CERTIFICADO O TRANSITO EM JULGADO, ARQUI-
VE-SE OS AUTOS, OBSERVADAS AS FORMALIDADES
LEGAIS.DILIGENCIAS NECESSARIAS, CUMPRINDO-SE
AS DETERMINACOES DO CODIGO DE NORMAS DA
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO.P.R.I."
-Adv. ANTONIA JOSE DA SILVA MAZIERO e JOAO DIO-
NYSIO RODRIGUES NETO-

2.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-288/1992-R.B.L.
e outros x J.D.D.V.... "DEFERE O REQUERIMENTO DE VIS-
TA DOS AUTOS PELO PRAZO SUCESSIVO DE 05 DIAS.."-
Adv. FABIANA MARIA GRIGGIO e WILLIAM CHARLES-

3.-ACAO DE ALIMENTOS-41/1997-L.B.M. x
R.P.M.J..."DEFIRO A VISTA DOS AUTOS FORA DESTE
CARTORIO, PELO PRAZO DE 5 DIAS-Adv. WALDEMERI-
TON NEGRAO DE OLIVEIRA-

4.-ACAO INV.PAT. C/C.ALIMENTOS-191/1998-W.C. x
J.A.O..."DEFIRO O REQUERIDO PELO AGENTE MINIS-
TERIAL AS FLS. 29/30, NOTADAMENTE O QUE DIZ RES-
PEITO A JUNTADA DE COPIA DA CERTIDAO DE NASCI-
MENTO DO REQUERIDO, PARA O QUE FIXO O PRAZO
DE 05 DIAS. ANTE A IMPOSSIBILIDADE DE ATUACAO
DO ADVOGADO SUBSCRITOR DA PETICAO DE FLS. 17,
NOMEIO EM SUBSTITUTICAO, A DR. VERA LUCIA GON-
CALVES, DO NUCLEO DE PRATICA JURIDICA DA UNO-
PAR, PARA, SOB A FE DE SEU GRAU, DAR CONTINUI-
DADE NA DEFESA DOS INTERESSES DO AUTOR. OU-
TROSSIM, DEVE O REQUERENTE FORNECER OS SUB-
SIDIOS NECESSARIOS PARA A APRECIACAO DO PEDI-
DO DE ALIMENTOS PROVISORIOS."-Adv. VERA LUCIA
GONCALVES-

5.-BUSCA E APREENSAO-237/1998-C.G. x J.D.D.V..."ISTO
POSTO, ACOLHO A MANIFESTACAO MINISTERIAL DE
FLS. 79, E, DIANTE DA PERDA DO OBJETO DA PRESEN-
TE, BEM COMO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 98 DO
ESTATUTO DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE, JULGO
EXTINTO O PRESENTE PROCESSO. HAVENDO INTERES-
SE DE QUALQUER DOS PAIS EM REQUERER A GUARDA
OU SUA MODIFICACAO, RELATIVAMENTE A UM DOS
FILHOS, DEVE O MESMO PLEITEA-LA ATRAVES DE
ACAO PROPRIA, PODENDO INCLUSIVE FAZER USO DA
ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA. CERTIFICADO O
TRANSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE OS AUTOS, OB-
SERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS."-Adv. JONATHAS
CESAR DOS SANTOS e VANDERLEI C. SARTORI JUNIOR-

6.-ACAO DE ALIMENTOS-390/1998-C.P.F. x
A.A.F..."DEFIRO O REQUERIMENTO DE VISTA DOS AU-
TOS DE FLS. 15, PELO PRAZO DE 5 DIAS."-Adv. PEDRO
CARLOS DELMONT PAIS-

7.-MED CAUTELAR ARROLAMENTO BENS-304/1999-
C.D.B. x J.C.R...."O CERTO E QUE A ACAO PRINCIPAL
REFERENTE A PRESENTE DEVE TRATAR DA PARTILHA
DOS BENS DO CASAL, POREM NAO HA NOS AUTOS UM
CONSENSO DAS PARTES QUANTO O TRAMITE DESTA.
ASSIM, REQUEREMOS ESCLARECA O REQUERENTE
QUANTO O TRAMITE DA ACAO PRINCIPAL REFEREN-
TE A PRESENTE, OU SEJA, SE HOUVE OU NAO A PARTI-
LHA DOS BENS DO CASAL, NO PRAZO DE 5 DIAS"-Adv.
CELSO TERENCIO e EDER LUIZ DAVID-

8.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENT.-410/1999-P.S.P. x
O.F.P..."ISTO POSTO HOMOLOGO O ACORDO CELEBRA-



pág. 100 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 4ª - FEIRA, 16/10/2002

DO ENTRE AS PARTES AS FLS. 42/43, PARA QUE SURTA
OS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, POR CONSEGUINTE,
JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, COM JULGA-
MENTO DE MERITO, NA FORMA DO ART. 794, INC. II,
DO CPC. CUSTAS NA FORMA DO ACORDO. CERTIFICA-
DO O TRANSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE OS AU-
TOS, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS. P.R.I.-
Adv. ALEXANDRE MENONCIM CARVALHO PEREIRA e
CELSO TERENCIO-

9.-DIVORCIO DIRETO-450/1999-M.O.S. x F.J.S..."INTIME-
SE A AUTORA PARA MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE 5
DIAS"-Adv. VALDELIZ GOMES CASONATO-

10.-ACAO DE ALIMENTOS-34/2000-C.B.F. e outros x
O.F...."MANIFESTEM-SE OS AUTORES NO PRAZO DE 10
DIAS.."-Adv. DIRCEU DE ALMEIDA REZENDE-

11.-ACAO INV.PAT. C/C.ALIMENTOS-77/2000-N.E.B. x
A.B.R..."DIANTE DO TEOR DA CERTIDAO DE NASCI-
MENTO DE FLS. 25, MANIFESTEM-SE AS PARTES NO
PRAZO DE 10 DIAS, SE POSSIVEL ENTABULANDO
ACORDO ACERCA DOS ALIMENTOS EM FAVOR DO
AUTOR"-Adv. ALQUILES LENHARO e JOAQUIM J. MELO-

12.-ACAO DE ALIMENTOS-165/2000-A.D.P. e outros x
A.B.P..."ISTO POSTO, ANTE AS ARGUMENTACOES ACI-
MA E ACOLHENDO O PARECER MINISTERIAL DE FLS.
27, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, SEM JUL-
GAMENTO DE MERITO, COM JULGAMENTO DE MERI-
TO, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, INC. II, DO CPC,
REVOGANDO OS ALIMENTOS PROVISORIOS ARBITRA-
DOS AS FLS. 15. CONDENO OS REQUERENTES AO PA-
GAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, DAS QUAIS OS
ISENTO, NESTE MOMENTO, ANTE O BENEFICIO DA
JUSTICA GRATUITA. CERTIFICADO O RANSITO EM JUL-
GADO, ARQUIVE-SE OS AUTOS, OBSERVADAS AS FOR-
MALIDADES LEGAIS. P.R.I.-Adv. JACQUELINE STA-
WINSK RODRIGUES-

13.-BUSCA E APREENSAO-191/2000-E.A.M. x V.O..."ISTO
POSTO, HOMOLOGO O ACORDO CELEBRADO ENTRE
AS PARTES AS FLS. 24/25, PARA QUE SURTA SEUS JURI-
DICOS E LEGAIS EFEITOS, E, POR CONSEGUINTE, JUL-
GO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, COM JULGA-
MENTO DE MERITO, NA FORMA DO ART. 269, INC. III
DO CPC. CUSTAS NA FORMA DA LEI, DAS QUAIS ISEN-
TO O REQUERIDO, NESTE MOMENTO, ANTE O BENE-
FICIO DA JUSTICA GRATUITA. P.R.I.-Adv. JACQUELINE
STAWINSK RODRIGUES e DENISE DE PINHO TAVARES
FILLA-

14.-ACAO DE ALIMENTOS-261/2000-V.R.O. e outros x
D.F.O..."HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTENCIA DE
FLS. 11, ANTE A AUSENCIA DE CITACAO DO REQUERI-
DO, PARA QUE SURTA SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEI-
TOS, NOS TERMOS DO ART. 158, PARAGRAFO UNICO,
DO CPC. POR CONSEGUINTE, JULGO EXTINTO O PRE-
SENTE PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MERITO,
COM FUNDAMENTO NO ART. 267, INC. VIII, DO CPC.
CUSTAS NA FORMA DA LEI, DAS QUAIS ISENTO OS
REQUERENTES, NESTE MOMENTO, ANTE O BENEFICIO
DA JUSTICA GRATUITA. CERTIFICADO O TRANSITO EM
JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, OBSERVADAS AS
FORMALIDADES LEGAIS. P.R.I.-Adv. AUGUSTUS FLAVIO
SIMOES, ALEXANDRE LAZARO SCOLARI e ADRIANO
SCOLARI DE ARAUJO-

15.-ACAO DE INV PAT C/C ALIMENTOS-350/2000-A.F.A.D.
x M.A.."DIANTE DO TEOR DO LAUDO DE FLS. 40/43,
MANIFESTEM-SE AS PARTES NO PRAZO COMUM DE 10
DIAS"-Adv. CLEONICE CANGUSSU DANTAS e BRANDI-
ZIO DARIO-

16.-ACAO DE ALIMENTOS-370/2000-J.V.C. x
L.C.C..."SOBRE A CONTESTACAO E DOCUMENTOS DE
FLS. 19/34, MANIFESTE-SE A AUTORA NO PRAZO DE 10
DIAS -Adv. CLAUDEMAR APARECIDO MAGRI-

17.-ACAO INV.PAT. C/C.ALIMENTOS-470/2000-M.H.M. x
A.C.D.S.."INTIME-SE O AUTOR PARA, NO PRAZO DE 5
DIAS, MANIFESTAR-SE ACERCA DAS PROVAS QUE PRE-
TENDE PRODUZIR"Adv. ALEXANDRE LAZARO SCOLA-
RI e ADRIANO SCOLARI DE ARAUJO-

18.-ACAO DE INV PAT C/C ALIMENTOS-503/2000-R.A.A.
x A.V.S.."SOBRE A CONSTESTACAO E DOCUMENTOS DE
FLS. 13/37, MANIFESTE-SE O AUTOR NO PRAZO DE 10
DIAS.."-Adv. RENATA APARECIDA MANHANI, DENISE
DE PINHO TAVARES FILLA-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-547/2000-J.C.L. e outros
x H.D.L..."MANIFESTE-SE A AUTORA NO PRAZO DE 05
DIAS.."-Adv. JACQUELINE STAWINSK RODRIGUES-

20.-REGULAMENT.DIREITO DE VISITA-552/2000-E.R.A.
x N.B.A..."ISTO POSTO, DIANTE DAS ARGUMENTACO-
ES ACIMA EXPENDIDAS, BEM COMO EM VIRTUDE DA
REQUERIDA TER RECONHECIDO EM PARTE O PEDIDO,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INI-
CIAL, ESTABELECENDO O DIREITO DE VISITAS DO
REQUERENTE A SEUS FILHOS NA SEGUINTE FORMA:
01 FINAL DE SEMANA MENSAL DAS 08:00H DO SABA-
DO AS 20:00H DO DOMINGO, E DURANTE 1/2 DO PERI-
ODO DE FERIAS ESCOLARES DOS MENORES. POR CON-
SEGUINTE JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO,
COM JULGAMENTO DE MERITO, NA FORMA DO ART.
269, INC. II DO CPC. CONDENO A REQUERIDA AO PA-
GAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS DAS CUSTAS E
DESPESAS PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVOCATI-
CIOS, OS QUAIS ARBITRO EM 100,00 REAIS, COM FUN-
DAMENTO NO ART. 20, PARAGRAFO 4§ DO CPC. CERTI-
FICADO O TRANSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE OS

AUTOS OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS."-
Adv. LEONEL EDUARDO DE ARAUJO-

21.-MED CAUTELAR SEPARACAO CORPOS-38/2001-
M.G.Z. x A.Z..."HOMOLOGO, PARA QUE SURTA OS JU-
RIDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO CELEBRADO
ENTRE AS PARTES AS FLS. 35, PELO QUE JULGO EX-
TINTO O FEITO SEM JULGAMENTO DE MERITO, NOS
TERMOS DO ART. 267, INC. VIII, DO CPC. CONDENO AS
PARTES NO PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSU-
AIS E HONORARIOS ADVOCATICIOS AOS SEUS RESPEC-
TIVOS PROCURADORES, OS QUAIS FIXO EM 180,00
REAIS PARA CADA UM, OBSERVADA A EXIGIBILIDADE
DESSAS VERBAS AO DESAPARECIMENTO DAS CONDI-
COES QUE LEVARAM A CONCESSAO DO BENEFICIO DA
ASSISTENCIA JUDICIARIA, NOS TERMOS DO ART. 12 DA
LEI 1.060/50. DEFIRO O PEDIDO DE DESISTENCIA NO
PRAZO RECURSAL. P.R.I.-Adv. LUCIANA AP¦ TOZZATTO
DE ALMEIDA e ALFEU CAETANO DE MORAES-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-48/2001-L.B.M. x
R.P.M.J.."ISTO POSTO, JULGO EXTINTA ESTA EXECU-
CAO PELO ADIMPLEMENTO DA OBRIGACAO, COM
FUNDAMENTO NO ART. 794, INC. I, DO CPC. CERTIFI-
CADO O TRANSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE OS
AUTOS, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS.
P.R.I.-Adv. WALDEMERITON NEGRAO DE OLIVEIRA-

23.-ACAO SEPARACAO JUD LITIGIOSA-96/2001-M.G.Z. x
A.Z...."HOMOLOGO, PARA QUE SURTA OS JURIDICOS E
LEGAIS EFEITOS, O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS
PARTES AS FLS. 52, PELO QUE JULGO EXTINTO O FEI-
TO SEM JULGAMENTO DE MERITO, NOS TERMOS DO
ART. 267, INC. VIII DO CPC. CONDENO AS PARTES NO
PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS. P.R.I.-Adv.
LUCIANA AP¦ TOZZATTO DE ALMEIDA e ALFEU CAE-
TANO DE MORAES-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-128/2001-L.H.S. x
L.A.S..."MANIFESTEM-SE AS PARTES NO PRAZO CO-
MUM DE 10 DIAS"-Adv. ROSICLER CRISTINA RICOLDI-

25.-MED CAUTELAR SEPARACAO CORPOS-145/2001-
J.C.N.B. x A.A.B..."ANTE A ANUENCIA DA PARTE RE-
QUERIDA, CONFORME SE DEPREENDE DA PETICAO DE
FLS. 23/33, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTENCIA DE
FLS. 34/35, PARA QUE SURTA OS SEUS JURIDICOS E
LEGAIS EFEITOS, NOS TERMOS DO ART. 158, PARAGRA-
FO UNICO, DO CPC. POR CONSEGUINTE, JULGO EXTIN-
TO O PRESENTE PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE
MERITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, INC. VIII,
DO CPC. CERTIFICADO O TRANSITO EM JULGADO,
ARQUIVE-SE OS AUTOS, OBSERVADAS AS FORMALI-
DADES LEGAIS. P.R.I.-Adv. APARECIDA NEIVA ORME-
LEZ, ELSON LEMUCCHE TAZAWA e PEDRO CARLOS
DELMONT PAIS-

26.-ACAO REVISIONAL DE ALIMENTOS-195/2001-D.A.B.
e outros x E.B..."ISTO POSTO, ANTE AS ARGUMENTACO-
ES ACIMA EXPENDIDAS, ACOLHO A MANIFESTACAO
MINISTERIAL DE FLS. 52/53, E COM FUNDAMENTO NO
ART. 15 DA LEI N§ 5478/68 E ART. 401 DO CC, JULGO
IMPROCEDENTE A PRESENTE ACAO, PARA O FIM DE
MANTER O VALOR DA PENSAO ALIMENTICIA NOS
MOLDES ATUAIS. CONDENO AS AUTORAS NO PAGA-
MENTO DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, BEM
COMO EM HONORARIOS ADVOCATICIOS, OS QUAIS
ARBITRO EM 15% DO VALOR DA CAUSA, DEVIDAMEN-
TE CORRIGIDO, COM FULCRO NO ART. 20, PARAGRA-
FO UNICO, DO CPC, DO QUAL ISENTO NESTE MOMEN-
TO ANTE O BANAFICIO DA JUSTICA GRATUITA. CERTI-
FICADO O TRANSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE OS
AUTOS, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS,
CUMPRINDO-SE AS DETERMINACOES DO CODIGO DE
NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTICA.
P.R.I.-Adv. JACQUELINE STAWINSK RODRIGUES e BRAN-
DIZIO DARIO-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-232/2001-G.J.O. x
E.O..."ISTO POSTO, DIANTE DAS ARGUMENTACOES
ACIMA, DA JUSTIFICATIVA APRESENTADA AS FLS. 16/
21 E DOS DOCUMENTOS DE FLS. 22/56, JULGO IMPRO-
CEDENTE A PRESENTE EXECUCAO SOB PENA DE PRI-
SAO, DEVENDO O EXEQUENTE, CASO QUEIRA COBRAR
O SALDO REMANESCENTE, AJUIZAR NOVA EXECU-
CAO, AGORA SOB RITO PREVISTO NO ART. 732 DO CPC.
CERTIFICADO O TRANSITO EM JULGADO, ARQUIVE-
SE OS AUTOS, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LE-
GAIS. P.R.I. -Adv. GILBERTO RIZZOTTI e RUDI DE OLI-
VEIRA-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-268/2001-L.B.M. x
R.P.M.J."...DECORRIDOS OS TRES DIAS, COM OU SEM
MANIFESTACAO, MANIFESTE-SE A AUTORA EM 05
DIAS..." -Adv. WALDEMERITON NEGRAO DE OLIVEIRA-

29.-DIVORCIO DIRETO-314/2001-P.S.D.S. x
S.S.S.."MANIFESTEM-SE AS PARTES QUANTO A EVEN-
TUAIS BENS DO CASAL, COMPROVANDO-SE NOS AU-
TOS, ANTE O CONTIDO NO ART. 31 DA LEI N§ 6515/77".-
Adv. LEONEL EDUARDO DE ARAUJO e LUIZ ALBERTO
YOKOMIZO-

30.-IMPUGNACAO DO VLR. DA CAUSA-337/2001-I.G. x
L.F.R.G..."ISTO POSTO, DIANTE DAS ARGUMENTACO-
ES EXPENDIDAS, BEM COMO ACOLHENDO O PARECER
MINISTERIAL DE FLS. 10, REJEITO A IMPUGNACAO AO
VALOR DA CAUSA NOS TERMOS DA INICIAL, APENAS
DETERMINANDO SUA CORRECAO NOS TERMOS DA
PETICAO DE FLS. 09, REDUZINDO-SE PARA 55.250,00,
ANTE A EXCLUSAO DE UM BEM. CONDENO O IMPUG-
NANTE NAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. CER-
TIFIQUE-SE O DESFECHO NOS AUTOS PRINCIPAIS E,

COM O TRANSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE ESTES,
OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS. P.R.I.-Adv.
DENISE DE PINHO TAVARES FILLA e LEONEL EDUAR-
DO DE ARAUJO-

31.-ACAO REVISIONAL DE ALIMENTOS-414/2001-
E.J.D.R. e outros x N.J.."ISTO POSTO, HOMOLOGO O
ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES AS FLS. 20/
21, PARA QUE SURTA OS SEUS JURIDICOS E LEGAIS
EFEITOS, REVOGANDO OS ALIMENTOS PROVISORIOS
FIXADOS AS FLS. 15. POR CONSEGUINTE, JULGO EX-
TINTO O PRESENTE PROCESSO, COM JULGAMENTO DE
MERITO, NA FORMA DO ART. 269, INC. III, DO CPC.
CUSTAS NA FORMA DA LEI, DAS QUAIS ISENTO AS
PARTES, NESTE MOMENTO, ANTE O BENEFICIO DA
JUSTICA GRATUITA. P.R.I.-Adv. RUDI DE OLIVEIRA e
VANDERLEI C. SARTORI JUNIOR-

32.-CONV. SEP. JUD. EM DIVORCIO-504/2001-V.H.D.S. e
outros x J.D.D.V.."O QUE NAO SE ENCONTRA ASSINADO
NAO ESTA NO MUNDO JURIDICO, DEVENDO A PRO-
CURADORA JUDICIAL DOS REQUERENTES REGULARI-
ZAR A PETICAO INICIAL NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO"-Adv. VERA LUCIA GON-
CALVES, VIVIANE CRISTINA RODRIGUES (EST) e VITO
RAMOS COUTO NETO (EST)-

33.-ACAO REGUL.DIREITO VISITA-44/2002-A.A.S. x
C.A.C."...ANTE O EXPOSTO, DE OFICIO, ANTECIPO OS
EFEITOS DA TUTELA PARA REGULAMENTAR O DIREI-
TO DE VISITAS DA REQUERENTE A.A.S., COM RELA-
CAO A SUA FILHA A.C.S.C., NOS SEGUINTES TERMOS:
1) NOS FINAIS DE SEMANA A CRIANCA FICARA EM
COMPANHIA MATERNA, DE FORMA ALTERNADA, SEN-
DO EM UM FINAL DE SEMANA DAS 17:00 H DA SEXTA
FEIRA ATE AS 20:00H DO SABADO E NO SEGUINTE DAS
17:00H DO SABADO ATE AS 20:00H DO DOMINGO. EX-
PECA-SE MANDADO, CIENTIFICANDO-SE O REU, NO
ENDERECO QUE VIER A SER INFORMADO PELA AU-
TORA, DE QUE O DESCUMPRIMENTO DA DETERMINA-
CAO JUDICIAL IMPLICARA NA PRATICA DE CRIME DE
DESOBEDIENCIA, SUJEITO A PRISAO. " -Adv. JACQUE-
LINE STAWINSK RODRIGUES-

34.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-105/2002-A.A.S. x
C.A.C..."NAO CONCEDIDA A LIMINAR, QUE TINHA CA-
RATER SATISFATIVO, A PROMOVENTE FOI INTIMADA
E M 27/03/2002 A FIM DE MANIFESTAR SEU INTERESSE
NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 5 DIAS,
O QUAL DECORREU IN ALBIS. ANTE O EXPOSTO, NA
FORMA DO ART. 267, VI CPC, JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO SEM A APRECIACAO DE SEU MERITO. SEM CUS-
TAS, POR BENEFICIARIA DA JUSTICA GRATUITA. OPOR-
TUNAMENTE, ARQUIVEM-SE, DESAPENSANDO-SE.
P.R.I."-Adv. JACQUELINE STAWINSK RODRIGUES-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-154/2002-W.A.A. x
E.R.A..."ANTE A AUSENCIA DE CITACAO DO EXECU-
TADO, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTENCIA DE FLS.
10, PARA QUE SURTA OS SEUS JURIDICOS E LEGAIS
EFEITOS, NOS TERMOS DO ART. 158, PARAGRAFO UNI-
CO DO CPC. POR CONSEGUINTE, JULGO EXTINTO O
PRESENTE PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MERITO,
COM FUNDAMENTO NO ART. 267, INC. VIII DO CPC.
CERTIFICADO O TRANSITO EM JULGADO, ARQUIVE-
SE OS AUTOS, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LE-
GAIS. P.R.I.-Adv. SEBASTIAO FERREIRA DO PRADO-

36.-ACAO DE ALIMENTOS-174/2002-L.D.S. x
N.D.S..."EMENDE-SE A INICIAL NO PRAZO DE 10 DIAS,
COM FUNDAMENTO NO ART. 284 CPC, PARA O FIM DE
CUMPRIR OS REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 2§ DA
LEI N§ 5478/68, NOTADAMENTE QUANTO A EXPOSICAO
DAS NECESSIDADES DO ALIMENTADO.A EXPOSICAO
EXIGIDA PELA LEI, DIZ RESPEITO AO CUSTO MENSAL
DO ALIMENTADO." -Adv. VANDERLEI C. SARTORI JU-
NIOR-

37.-ACAO DE ALIMENTOS-175/2002-B.C.P.S.K.K.P. e ou-
tros x J.P.S.F..."RECEBO A PETICAO DE FLS. 13/14, QUE
PASSA A FAZER PARTE DA INTEGRANTE INICIAL. E DE
SE OBSERVAR DO SEU TEOR, QUE NAO FOI CUMPRIDA
A DETERMINACAO CONSTANTE DO DESPACHO DE FLS.
12 O QUE LEVARIA A EXTINCAO DO PROCESSO, NOS
TERMOS NO ART. 284, PARAGRAFO UNICO DO CPC.
CONTUDO, A FIM DE EVITAR PREJUIZO AOS AUTORES,
E EM SEU PROPRIO BENEFICIO, RENOVO A POSSIBILI-
DADE DE EMENDA, A FIM DE QUE SE ESPECIFIQUEM
OS GASTOS E DESPESAS RELATIVOS AOS MENORES."-
Adv. TERUO JORGE HIRANO-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-186/2002-H.P.J.A.C.J. x
J.C.J...."MANIFESTACAO DOS AUTORES EM 05 DIAS.."-
Adv. CLAUDEMAR APARECIDO MAGRI-

39.-MED CAUTELAR SEPARACAO CORPOS-198/2002-
K.T.D.S.F. x R.R.R.O..."MANIFESTE-SE A AUTORA NO
PRAZO DE 05 DIAS.."-Adv. CESAR AUGUSTO DE FRAN-
CA-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-200/2002-P.P.D. x
A.M..."MANIFESTEM-SE OS AUTORES EM 5 DIAS"-Adv.
ADRIANO SCOLARI DE ARAUJO-

41.-ACAO REVISIONAL DE ALIMENTOS-292/2002-A.E. x
R.A.S.E.."EMENDE-SE A INICIAL NO PRAZO DE 10 DIAS,
SOB PENA DE INDEFERIMENTO, COM FUNDAMENTO
NO ART. 284 CPC, PROVIDENCIANDO A JUNTADA DE
COPIA DO ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES,
BEM COMO REGULARIZANDO O POLO PASSIVO DA
ACAO"-Adv. JACQUELINE STAWINSK RODRIGUES-

42.-ACAO DE ALIMENTOS-326/2002-J.W.D.K. x

M.A.K..."EMENDE-SE A INICIAL NO PRAZO DE 10 DIAS,
COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 284 CPC, PARA O FIM
DE CUMPRIR OS REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 2§
DA LEI N§ 5478/68, NOTADAMENTE QAUNTO A EXPO-
SICAO DAS NECESSIDADES DO ALIMENTADO"-Adv.
ROSICLER CRISTINA RICOLDI-

43.-ACAO DE ALIMENTOS-349/2002-L.A.S.G. x
A.C.G..."EMENDE-SE A INICIAL NO PRAZO DE 10 DIAS,
COM FUNDAMENTO NO ART. 284 CPC, PARA O FIM DE
CUMPRIR OS REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART 2§ DA
LEI N§ 5478/68, NOTADAMENTE QUANTO A EXPOSICAO
DAS NECESSIDADES DO ALIMENTADO."-Adv. JACQUE-
LINE STAWINSK RODRIGUES-

44.-ACAO RECONHECIMENTO SOC FATO-356/2002-D.B.
x J.B.F. "...EMENDE-SE A INICIAL NO PRAZO DE 10 DIAS,
COM FUNDAMENTO NO ART. 284 DO CPC A FIM DE
SEREM PREENCHIDOS TODOS OS REQUISITOS PREVIS-
TOS NO ART. 282 DO CPC, SOBRETUDO O INCISO II" -
Adv. VERA LUCIA GONCALVES-

45.-ACAO DE ALIMENTOS-359/2002-L.G.C.F. e outros x
L.F.F."EMENDE-SE A INICIAL NO PRAZO DE 10 DIAS,SOB
PENA DE INDEFERIMENTO, COM FUNDAMENTO NO
ART. 284 CPC, PARA O FIM DE CUMPRIR OS REQUISI-
TOS EXIGIDOS PELO ART. 2§ DA LEI N§ 5478/68, NOTA-
DAMENTE QUANTO A EXPOSICAO DAS NECESSIDADES
DOS ALIMENTADOS."-Adv. CLAUDEMAR APARECIDO
MAGRI-

46.-DUVIDA INVERSA-10/2001-COOPERATIVA REGIO-
NAL DE CREDITO RURAL LTDA x JUIZO DE DIREITO
DESTA VARA..."ISTO POSTO, COM FUNDAMENTO NAS
ARGUMENTACOES ACIMA EXPENDIDAS, NA DOCU-
MENTACAO JUNTADA, E NO ART. 246 DA LEI N§ 6015/
73, ACOLHO A MANIFESTACAO MINISTERIAL DE FLS.
79, PARA O FIM DE JULGAR IMPROCEDENTE A PRE-
SENTE DUVIDA INVERSA, DEVENDO A SUSCITANTE
CUMPRIR COM AS EXIGENCIAS APRESENTADAS PELO
SR. CARTORARIO. CUSTAS NA FORMA DA LEI. CERTI-
FICADO O TRANSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE OS
AUTOS, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS.
P.R.I.-Adv. YOITIRO MOROISHI-

47.-RETIF.NO REGISTRO CIVIL-19/2001-ELIANE DA SIL-
VA JATOBA x JUIZO DE DIREITO DESTA
VARA.."EMENDE-SE A INICIAL NO PRAZO DE 10 DIAS,
SOB PENA DE INDEFERIMENTO E EXTINCAO DO PRO-
CESSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 284 E SEU PARA-
GRAFO UNICO DO CPC, FORNECENDO A QUALIFICA-
CAO DO REQUERIDO E REQUERENDO A SUA CITACAO,
NOS TERMOS DO ART. 282, INC II E VII DO CPC."-Adv.
OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO e REGINALDO LUCAS
RODRIGUES GARCIA-

48.-RETIF.NO REGISTRO IMOBILIARIO-14/2002-C.H.P.C.
x J.D.D.V..."DIANTE DA PROVA DOCUMENTAL APRE-
SENTADA AS FLS. 4/12 E O PARECER FAVORAVEL DO
ILUSTRE REPRESENTANTE DO MP DE FLS. 14, HEI POR
BEM EM DEFERIR O PEDIDO INICIAL PARA DETERMI-
NER SEJAM RETIFICADOS NO REGISTRO DE IMOVEIS
2§ OFICIO A METRAGEM DOS LOTES N§S 02 E 03, MA-
TRICULA N§S 6175 E 6176, PARA QUE OS MESMO PAS-
SEM A CONSTAR A METRAGEM DE 268,8 METROS QUA-
DRADOS CADA. CERTIFICADO O TRANSITO EM JUL-
GADO, EXPECA-SE OS EXPEDIENTES NECESSARIOS.
P.R.I.-Adv. PRISCILA FERREIRA BLANC-

ASSAÍ

VARA CIVEL DA COMARCA DE ASSAI - PR..
RELAÇAO Nº 045/2002.
JUIZA - DRª JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA.
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DAMACENO MAURICIO DA ROCH 014 00003/1997
DANIELA BITTENCOURT LOPES 053 00088/2002
DORIVAL PADUAN HERNANDES 006 00262/1993
DOUGLAS BITTENCOURT LOPES 053 00088/2002
EDER GORINI 034 00034/2001
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EDMAR LUIZ COSTA JR. 046 00009/2002
EDSON LUIZ MASSARO 061 00003/2000
EDVALDO GOMES COSTA 043 00321/2001
ENEIAS DE SOUZA REIS 035 00039/2001
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HELIO FRANCISCO FREITAS 043 00321/2001
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HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 025 00013/2000
ILMO TRISTAO BARBOSA 024 00249/1999
IVO PEGORETTI ROSA 021 00289/1998
IZABEL CRISTINA G. SILVA 060 00183/2002
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024 00249/1999
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057 00125/2002
036 00055/2001

KLEBBER CRUZ DUARTE 007 00205/1994
047 00026/2002

LUIZ FABIANI RUSSO 040 00259/2001
030 00188/2000

MACIEL TRISTAO BARBOSA 024 00249/1999
MARCOS C. AMARAL VASCONCE 002 00236/1987
MARCOS TICIANELLI 029 00160/2000
MARCUS LEANDRO ALCANTARA 038 00202/2001
MARIA AMELIA D’ARCADIA 062 00058/2002
MIRELLE NEME BUZALAF 031 00191/2000
NEWTON CARLOS MORATTO 033 00014/2001
OSCAR GONCALVES SEVERIANO 013 00255/1996
PAULO KAZUO YAMAMOTO 026 00039/2000
PEDRO ALBERTO ALVES MACIE 033 00014/2001
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042 00313/2001

RAQUEL CRISTINA S. NEVES 021 00289/1998
RAUL BARBI 040 00259/2001

039 00254/2001
RENATO MATOS GARCIA 062 00058/2002
ROSANGELA KHATER 025 00013/2000
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 031 00191/2000
SHIROKO NUMATA 057 00125/2002

018 00394/1997
020 00278/1998

SILVIA REGINA MASCARELLO 061 00003/2000
SOELI APARECIDA FAVA BITT 040 00259/2001

039 00254/2001
TORAMATU TANAKA 049 00060/2002
ULYSSES AIRES MERCER 017 00305/1997
VICENTE DE PAULA 001 00008/1987
VICTORIO A. SILVA 004 00249/1990
WALTER ARMELIN ANGELI 047 00026/2002

042 00313/2001
YOSHIKAZU FUCUDA 061 00003/2000
YOSHINORI FUCUDA 025 00013/2000

017 00305/1997
044 00003/2002
037 00176/2001
032 00240/2000
005 00213/1991
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ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 030 00188/2000
059 00143/2002

1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 008/1987 - SIRLEY
GOES LOPES e outros x GERALDO ALVES DE SANTANA -
... Sobre a devolucao da deprecata, manifeste-se a exequente.
Int. Adv. VICENTE DE PAULA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 236/1987 - BAN-
CO BRADESCO DE INVESTIMENTO S/A x SERVICOS
AGRICOLAS VICENTE S/C LTDA e outros - Foi procedido
avaliacao no j.deprecado, no valor de R$ 138.400,00 (cento e
trinta e oito mil e quatrocentos reais). Adv. JOAO EDSON
LANCAS CAPUTO, MARCOS C. AMARAL VASCONCE-
LLOS e KINOE IRENE IKEDA-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 473/1987 - BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x TRANSLOURENCO TRANSP.
ROD. LTDA e outros - Ao exequente para dar prosseguimento
ao feito. Em 01.10.02. Adv. JOAQUIM CARLOS BARBOSA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 249/1990 - SAN-
BRA - SOC. ALGODOEIRA DO NORD. BRASILEIRO S/A x
ARLINDO DA SILVA SILVESTRE e outros - Intimem-se os
executados para expressarem sua concordancia com a peticao

retro, no prazo de tres dias. Em 24.09.02. Adv. VICTORIO A.
SILVA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 213/1991 -
CHAIN CURY NETO x MARIA CORTEZ WILCKEN - Aguar-
de-se nova manifestacao do exequente. Int. Em 17.09.02. Adv.
YOSHINORI FUCUDA, ANDREA BERNABEL FURLAN e
CLAUDIA RODRIGUES-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO - 262/1993 - JOSE CARLOS
DA CRUZ e outros x RIO PARANA CIA. SECURITIZADO-
RA DE CREDITOS FINANCE. - ... 8. Diante do exposto, defi-
ro o pedido de substituicao processual. ... Int. Adv. ANTONIO
GALDINO VIEIRA DA SILVA e DORIVAL PADUAN HER-
NANDES-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 205/1994 - CANP
- COMERCIAL AGRICOLA NORTE PARANAENSE LTDA
x JOSE CARLOS DA CRUZ e outro - Deposite-se o cheque e
intime-se o exequente para se manifestar sobre a ultima peti-
cao e documentos. Em 01.10.02. Adv. JOAO ODAIR PELIS-
SON e KLEBBER CRUZ DUARTE-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 206/1994 - CANP
- COMERCIAL AGRICOLA NORTE PARANAENSE LTDA
x JOSE CARLOS DA CRUZ e outro - Intime-se o exequente
para se manifestar sobre a peticao retro e documentos junta-
dos. Em 01.10.02. Adv. JOAO ODAIR PELISSON-

9.-EXECUCAO DE SENTENCA - 019/1995 - ELSON LUIZ
DA SILVA e outros x SAGEL IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO LTDA - Aos exeqtes. para darem prosseguimento ao fei-
to. Adv. KINOE IRENE IKEDA-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 244/1995 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ALESSANDRO PRA-
DO DE MELO e outros - ... Diante do exposto, intime-se a
exequente para comprovar a cessao de crédito noticiada. Em
19.09.02. Adv. EDER GORINI-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 346/1995 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x EDSON MASSAYOSHI TANNO - De
acordo com o acordado entre as partes (fl. 59), intime-se o exe-
cutado para efetuar o preparo das custas remanescentes, se hou-
ver, no prazo de cinco dias. Valor das custas remaenscentes:
R$ 359,00 (trezentos e cincoenta e nove reais). Em 30.09.02.
Adv. KINOE IRENE IKEDA-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 215/1996 -
GARCA RURAL - COMERCIO E REPRES. AGROPECUA-
RIAS LTDA x JOSE BIZARRIA DA SILVA - Para manifestar-
se sobre a resposta do oficio expedido nos autos. Adv. GIANE
LOPES TSURUTA-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 255/1996 - CO-
TRICERES COMERCIAL AGRICOLA LTDA x L. L. PRO-
DUTOS AGROPECUARIOS LTDA e outros - ... Elabore-se a
conta das custas remanescentes e intime-se o exequente para
efetuar o preparo. Int. Valor das custas remanescentes: R$
372,48 (trezentos e setenta e dois reais e quarenta e oito centa-
vos). Em 04.10.02. Adv. OSCAR GONCALVES SEVERIA-
NO, JULIO CLEBER CREMONIZI GONCALVES-

14.-REPARACAO DE DANOS - 003/1997 - LUIZ ANTONIO
DUARTE x CARLOS ALBERTO SATOSHI IZU - Intimem-se
as partes para oferecerem sua alegacoes finais, no prazo indivi-
dual e sucessivo de dez dias. Adv. DAMACENO MAURICIO
DA ROCHA JUNIOR e ANTONIO GALDINO VIEIRA DA
SILVA-

15.-ARROLAMENTO - 200/1997 - REICO NAGATANI x
TETSUO NAGATANI - ... Apos, elabore-se a conta das custas
processuais e intime-se a inventariante para efetuar o pagamento
das remanescentes. VALOR DAS CUSTAS REMANESCEN-
TES: R$ 588,07 (quinhentos e oitenta e oito reais e sete centa-
vos). Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO - 281/1997 - ROBERTO
KOITI KAKUBO x FAZENDA NACIONAL - Intime-se o exe-
quente para dar prosseguimento. Em 17.09.02. Adv. ANDREA
BERNABEL FURLAN-

17.-ACAO MONITORIA - 305/1997 - MONTE SANTO
PNEUS LTDA x JORGINA BARBOSA GOTO - Mantenho a
decisao anterior e determino a intimacao da parte autora para
dar cumprimento a ordem judicial anterior, no prazo de tres
dias, sob pena de extincao do processo sem julgamento de me-
rito. Adv. ULYSSES AIRES MERCER, CARLOS ALBERTO
ZANON e YOSHINORI FUCUDA-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 394/1997 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DIRCEU MONTINI -
Intime-se o exequente para dar prosseguimento ao feito. Em
16.09.02. Adv. SHIROKO NUMATA-

19.-ANULATORIA DE CAMBIAL - 067/1998 - ZENIN & CIA.
LTDA x NOBRE ARTE SOC. INDL. ESP. E ESTOF. NOBRE
ARTE LOVAT - ... 4. Outrossim, considerando os prováveis
custas da pericia requerida e a contestacao apresentada pela
parte ré, que nega a emissao da duplicata, designo o dia 11 de
dezembro proximo vindouro, às 13h 30min, para uma audien-
cia conciliatoria, com fulcro no artigo 125, IV, do CPC. Int. Em
07.10.02. Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN, ANNA
CHRISTINA C. BRANCO PEREIRA e CYLLENEO PESSOA
PEREIRA-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 278/1998 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x RICARDO GOUVEIA
GRECA - Para manifestar-se sobre a resposta do oficio expedi-
do nos autos. Adv. SHIROKO NUMATA-

21.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 289/1998 - MAR-
CO ANTONIO BOMTEMPO x TELEPAR - TELECOMUNI-

CACOES DO PARANA S/A e outros - O feito comporta julga-
mento antecipado. A conta e preparo das custas processuais.
Int. Valor das custas remanescentes: R$ 250,58 (duzentos e cin-
coenta reais e cincoenta e oito centavos). Em 04.10.02. Adv.
ADAILTON ALVES MACIEL JUNIOR, RAQUEL CRISTINA
S. NEVES MOZER, JOSE MIGUEL DE GODOY, JAQUELI-
NE LUCINELI SKRABA, IVO PEGORETTI ROSA e HELO-
ISA DOS SANTOS KAGUIMOTO-

22.-INTERDICAO - 134/1999 - TAMOTSU TAMURA x
YUKIE TAMURA - A conta e preparo das custas remanescen-
tes. Int. Valor das custas remanescentes: R$ 233,58 (duzentos e
trinta e tres reais e cincoenta e oito centavos). Em 30.09.02.
Adv. KINOE IRENE IKEDA-

23.-COBRANCA - 159/1999 - RIO PARANA CIA. SECURI-
TIZADORA DE CREDITOS FINANC. x MOISES BEZERRA
DE MELO e outros - ... Diante do exposto, intime-se a exe-
quente para comprovar a cessao de crédito noticiada. Em
17.09.02. Adv. EDER GORINI-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 249/1999 -
COOP. AGROP. DE PRODUCAO INTEGRADA DO PARA-
NA LTDA x PEDRO TOMIO MATSUO e outros - Da baixa
dos autos, de-se ciencia às partes. Int. Em 03.10.02. Adv. ILMO
TRISTAO BARBOSA, MACIEL TRISTAO BARBOSA e KI-
NOE IRENE IKEDA-

25.-INDENNIZACAO P/ACID. VEICULO - 013/2000 - SO-
NIA MARIA CONDELLO e outros x LUIZ YAMANAKA -
Foi designado audiencia para o dia 04/11/02, às 16h 15min, no
Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa-
Pr, nos autos de C.Precatoria sob nº 122/02, para cumprimento
do ato deprecado. Adv. YOSHINORI FUCUDA, CLOVIS
ROBERTO DE PAULA, ROSANGELA KHATER e HUMBER-
TO TSUYOSHI KOHATSU-

26.-COBRANCA - 039/2000 - ASSAILANDIA MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA x MUNICIPIO DE ASSAI - ...
Após, elabore-se a conta de custas e intime-se a autora para
efetuar o preparo. Int. Valor das custas remanescentes: R$
135,58 (cento e trinta e cinco reais e cincoenta e oito centa-
vos). Em 20.09.02. Adv. PAULO KAZUO YAMAMOTO-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 098/2000 - CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA VALE DO TIBAGI LTDA x
JOSE MARIA PEREIRA DE ALMEIDA - A conta e preparo
das custas processuais. Int. Valor das custas remanescentes: R$
76,18 (setenta e seis reais e dezoito centavos). Em 03.10.02.
Adv. JOAO GARCIA SANCHES e ANDREA BERNABEL
FURLAN-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO - 133/2000 - JOAO ADAIR
CAMPOS VAGHETTI x RIO PARANA CIA. SECURITIZA-
DORA DE CREDITOS FINANCE. - ... 3. Por expressa deter-
minacao da Corregedoria Geral da Justica, intime-se o embar-
gante para efetuar o pagamento da taxa do FUNREJUS, no pra-
zo de cinco dias. Em 20.09.02. Adv. ALMIR DE ARAUJO
DURAES-

29.-REMOCAO INVTE.C/CPREST.CONTAS - 160/2000 -
DORIVAL PRUDENCIO e outros x CARLOS CESAR PRU-
DENCIO - ... Diante do exposto, determino o arquivamento,
em analogia ao artigo 267, VI, do CPC. Arquivem-se. Int. Adv.
JOSE ROMEU DO AMARAL FILHO, MARCOS TICIANE-
LLI e ANDREA BERNABEL FURLAN-

30.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 188/2000 -
ODETE LOPES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - As partes para que especifiquem
as provas que efetivamente pretendem produzir. Int. Em
17.09.02. Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, JOSE SUB-
TIL DE OLIVEIRA e LUIZ FABIANI RUSSO-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 191/2000 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x RAFAEL AMARAL FERREIRA - ...
Expecam-se as cartas precatorias para as Comarcas de Sao Le-
opoldo-RS e Ivaipora-Pr, para a intimacao do executado inter-
venientes garantidores, para, querendo, oferecerem embargos,
no prazo de dez dias. A CARTA PRECATORIA ENCONTRA-
SE EXPEDIDA AGUARDANDO A RETIRADA PARA CUM-
PRIMENTO. Adv. MIRELLE NEME BUZALAF e SEBASTI-
AO SEIJI TOKUNAGA-

32.-INTERDICAO - 240/2000 - IVANETE DE SOUZA GA-
LASSI x MATILDE DE SOUZA - Para manifestar-se sobre o
laudo pericial. Em 02.10.02. Adv. YOSHINORI FUCUDA-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO - 014/2001 - JOVINO GON-
CALVES x BANCO DO BRASIL S/A - 1. Intime-se o embar-
gado para tomar as providencias anunciadas no petitorio de fl.
34, no prazo de dez dias. 2. O processo comporta julgamento
antecipado. 3. Elabore-se a conta das custas e intime-se o em-
bargante para efetuar o preparo das remaenscentes, bem como
recolher a taxa judiciaria. Valor das custas remanescentes: R$
192,80 (cento e noventa e dois reais) + FUNREJUS. Em
27.09.02. Adv. ANTONIO FRANCISCO DA SILVA, PEDRO
ALBERTO ALVES MACIEL e NEWTON CARLOS MORAT-
TO-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO - 034/2001 - OSMAR KA-
ZUYOSHI AMBO e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - ... Diante do exposto, intime-se a exequente para
comprovar a cessao de credito noticiada. Adv. EDER GORINI-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 039/2001 - BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x JORGE RIYOJI HIRAKURI e
outros - Da baixa dos autos, de-se ciencia às partes. Arquivem-
se. Em 26.09.02. Adv. JOSE CARLOS SABATKE SABOIA,
CIDIO SEVERINO e ENEIAS DE SOUZA REIS-

36.-REINTEG.POSSE CC PERDAS DANOS - 055/2001 -
ESPOLIO DE TSUGUYOSHI SHIRATORI REP.P/INVENTA-

RIANT e outros x JORGE SATO - ... Posto isto, julgo extinto o
processo por ausencia de legitimidade ativa dos autores. Em
consequencia, condeno-os ao pagamento dos honorarios advo-
caticios “pro rata”, que fixo em R$ 1000,00 (mil reais), tendo
em vista o artigo 20, @ 4º, do CPC. P.R.I. Em 23.09.02. Adv.
CLAUDEMIR MOLINA, GILBERTO JACHSTET e KINOE
IRENE IKEDA-

37.-INTERDICAO - 176/2001 - ROSA JACINTO DE SOUZA
BARRETOS x LUIZ BATISTA DE SOUZA - ... Após a junta-
da do laudo, de-se vista às partes. Em 02.10.02. Adv. YOSHI-
NORI FUCUDA-

38.-COBRANCA P/PROCED. ORDINARIO - 202/2001 -
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
x MESSIAS RAFAEL DOS SANTOS - Intimem-se os autores
para manifestarem se há interesse no prosseguimento do feito.
Adv. MARCUS LEANDRO ALCANTARA GENOVEZI-

39.-APOSENTADORIA POR IDADE - 254/2001 - KINOE
SATO x INSTITUTO NACUIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - Intime-se a autor apara manifestar se existe interesse no
prosseguimento do feito. Em 03.10.02. Adv. JOAO EMILIO
ZOLA JUNIOR, SOELI APARECIDA FAVA BITTENCOURT,
RAUL BARBI-

40.-APOSENTADORIA POR IDADE - 259/2001 - JOSE DA
SILVA BARROS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - As partes para que especifiquem as provas
que efetivamente pretendem produzir. Int. Adv. JOAO EMI-
LIO ZOLA JUNIOR, SOELI APARECIDA FAVA BITTEN-
COURT, RAUL BARBI e LUIZ FABIANI RUSSO-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO - 266/2001 - JOSE MARIA
PEREIRA DE ALMEIDA x COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA VALE DO TIBAGI LTDA - A conta e preparo das custas
processuais. Int. Valor das custas remanescentes: R$ 201,08
(duzentos e um reais e oito centavos). Em 03.10.02. Adv. AN-
DREA BERNABEL FURLAN-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO - 313/2001 - LUIZ ALBER-
TO VICENTE x CAFEEIRA E CEREALISTA FELTRIN LTDA
- Elabore-se a conta das custas e intime-se o embargante para
efetuar o preparo. Valor das custas remanescentes: R$ 333,08
(trezentos e trinta e tres reais e oito centavos). Em 27.09.02.
Adv. ANTONIO FRANCISCO DA SILVA, PEDRO ALBER-
TO ALVES MACIEL, AIRTON MARTINS MOLINA, WAL-
TER ARMELIN ANGELI e JOSEMAR CAETANO-

43.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 321/2001 - JOAO
BATISTA PIRES DE MORAES x EUDALDO OLIVEIRA e
outros - A conta e preparo das custas remanescentes pelo autor,
conforme convencionado à fl. 159. Int. Valor das custas rema-
nescentes: R$ 73,58 (setenta e tres reais e cincoenta e oito cen-
tavos). Adv. EDVALDO GOMES COSTA, ADHEMAR DE
OLIVEIRA E SILVA FILHO e HELIO FRANCISCO FREITAS-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO - 003/2002 - JUAN CAR-
LOS MANRIQUE x MUNICIPIO DE ASSAI - Elabore-sae a
conta de custas processuais e intime-se o embargante para efe-
tuaro preparo e recolher a taxa do FUNREJUS. Valor das cus-
tas remanescentes: R$ 181,58 (cento e oitenta e um reais e cin-
coenta e oito centavos). Em 04.10.02. Adv. YOSHINORI FU-
CUDA-

45.-BUSCA E APREEN. CONV. DEPOSITY - 004/2002 -
BANCO PANAMERICANO S/A x KARLA WILCKEN - ... 2.
Assim, a apreensao do bem objeto da demanda encontra obice
nesta fase processual. 3. Intime-se o autor para dar prossegui-
mento ao feito, manifestando-se sobre o interesse na expedicao
de precatoria para a citacao da ré. Em 26.09.02. Adv. ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO, ANELIZE CHAIBEN e JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR-

46.-INDENIZ. C/C PERDAS E DANOS - 009/2002 - LIVER-
CINA GODOY RAQUEL x HSBC BAMERINDUS S/A - ... 7.
Presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, e porque a parte
ré estará sujeita a nenhum gravame, DEFIRO o pedido, para
autorizar a expedicao de oficios aos Tabelionatos que mantem
anotacoes de protestos contra a autora, a fim de que venham a
cancelar todos os que dizem respeito a debitos contraidos por
GELSON GOMES PALMA, indentificado pelo nº do CPF da-
quela. Int. Em 10.01.02. Adv. EDMAR LUIZ COSTA JR.-

47.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 026/2002 - MARIA IRA-
NILDA DA CRUZ x CAFEEIRA E CEREALISTA FELTRIN
LTDA - O feito comporta julgamento antecipado. A conta e
preparo das custas processuais. Int. Valor das custas remanes-
centes: R$ 399,08 (trezentos e noventa e nove reais e oito cen-
tavos). Em 27.09.02. Adv. KLEBBER CRUZ DUARTE, AIR-
TON MARTINS MOLINA, WALTER ARMELIN ANGELI e
JOSEMAR CAETANO-

48.-AGRAVO DE ISNTRUMENTO - 0198466-9 - REFEREN-
TE AOS AUTOS DE EMBARGOS DE TERCEIRO - 035/2002
- MARIA GONCALVES CARVALHO e outros x BANCO
AMERICA DO SULS S/A - Da baixa dos autos, des-e ciencia.
Arquivem-se. Em 26.09.02. Adv. ANTONIO FRANCISCO DA
SILVA, PEDRO ALBERTO ALVES MACIEL e JOSE CAR-
LOS SABATKE SABOIA-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO - 060/2002 - JOSE MANO-
EL DA SILVA x YOSHIKAZU FUCUDA - Renove-se vista
dos autos ao embargante, conforme requerido, pois os apensos
estavam conclusos e nao lhe foi permitido o acesso aos presen-
tes. Adv. TORAMATU TANAKA, CASSIO NAGASAWA TA-
NAKA-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO - 080/2002 - ANTONIO
GALDINO VIEIRA DA SILVA x MUNICIPIO DE ASSAI -
Sobre o documento juntado, manifeste-se o embargante, no
prazo de dez dias. Adv. ANTONIO GALDINO VIEIRA DA
SILVA-
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51.-EMBARGOS A EXECUCAO - 082/2002 - ANTONIO
GALDINO VIEIRA DA SILVA x MUNICIPIO DE ASSAI -
Sobre o documento juntado, manifeste-se o embargante, no
prazo de dez dias. Int. Adv. ANTONIO GALDINO VIEIRA
DA SILVA-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO - 084/2002 - ANTONIO
GALDINO VIEIRA DA SILVA x MUNICIPIO DE ASSAI -
Sobre o documento juntado, manifeste-se o embargante, no
prazo de dez dias. Adv. ANTONIO GALDINO VIEIRA DA
SILVA-

53.-INDENIZ. C/C PERDAS E DANOS - 088/2002 - IDALI-
NA MONTEIRO CEREJO FREITAS e outros x MUNICIPIO
DE SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA-PR - Intimem-se os
autores para se manifestarem sobre as preliminares arguidas na
contstacao, no prazo de dez dias. Adv. DOUGLAS BITTEN-
COURT LOPES DA SILVA, AYRTON LOPES DA SILVA e
DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA-

54.-ALVARA JUDICIAL - 100/2002 - SANDRA REGINA
RESENDE DE SOUZA - Intime-se a requerente para se mani-
festar sobre a resposta da instituicao financeira e documento
juntado. ... Em 26.09.02. Adv. ANDREA BERNABEL FUR-
LAN-

55.-MEDIDA CAUTELAR - 108/2002 - CELIL - CENTRO
EDUCAC. DE LINGUA INGLESA S/C LTDA e outros x BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A OU BANCO SUDAMERIS S/A -
Aos autores para darem prosseguimento. Em 19.09.02. Adv.
YOSHINORI FUCUDA-

56.-MANDADO DE SEGURANCA - 120/2002 - ODETINO
DE OLIVEIRA CASTRO x COMISSAO PROCES. DA CAM.
SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA e outro - A conta e prepa-
ro das custas remanescente. Valor das custas remanescentes:
R$ 85,58 (oitenta e cinco reais e cincoenta e oito centavos).
Em 30.09.02. Adv. ALEXANDRE HAULY CAMARGO-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO - 125/2002 - ADELSON
BATISTA BEZERRA e outros x BANCO BANESTADO S/A -
Recebo os embargos e suspendo a execuçao. Intime-se o em-
bargado para apresentar sua resposta, no prazo de dez dias. Em
24.09.02. Adv. KINOE IRENE IKEDA e SHIROKO NUMA-
TA-

58.-RESC.CONT.C/C REINT. DE POSSE - 139/2002 - COM-
PANHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x NIL-
SO AUGUSTO NETTO e outros - Intime-se a parte autora para
justificar o pedido de suspensao processual, de acordo com o
artigo 265 do CPC. Em 26.09.02. Adv. CYBELE DE FATIMA
OLIVEIRA e FABRICIO TORRES-

59.-REV. PEDIDO DE ASSIST. JUDIC. - 143/2002 - INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x EDNA
DAVID DA SILVA - ... Intime-se a autora para, no prazo de
dois dias, comprovar que faz jus ao beneficio, nos termos da
Lei 1.060/50, ou especificar a forma com que pretende demons-
trar a veracidade de suas afirmacos. Em 24.09.02. Adv. JOSE
SUBTIL DE OLIVEIRA e ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

60.-INTERDICAO - 183/2002 - LUZIA APARECIDA MOU-
RA x EVA APARECIDA DIAS - Intime-se a autora para emen-
dar a inicial e esclarecer qual o seu grau de parentesco com a
interditanda, bem como se existem avos, tios e irmaos vivos,
ou mesmo conjuge e seu interesse na curatela. Concedo o pra-
zo de dez dias para dar cumprimento, sob pena de indeferimen-
to (art. 284, parágrafo unico do CPC) da inicial. Em 26.09.02.
Adv. IZABEL CRISTINA G. SILVA ARAUJO-

61.-CARTA PRECATORIA - 003/2000 - Oriundo da Comarca
de JUIZO DE DIREITO DA 3a. V. C. CASCAVEL - COMIL
SILOS E SECADORAS LTDA x COLUMBIA BENEFICIA-
MENTO E EMPACOTAMENTO DE CEREAIS - 1. E plena-
mente inviavel a pretensao do exequente, no sentido de des-
membrar, dos bens penhorados, uma area de terras em que esta
edificada uma residencia em alvenaria, uma edicola e um pe-
queno deposito. Seria necessario, antes, delimitar o terreno,
dividi-lo em partes, regularizar a situacao topografica para,
depois registrar no oficio inobiliario as alteracoes. Isso deman-
daria tempo e nao seria esta a acao competente para todas as
providencias necessarias. 2. Nao obstante, para que nao se veja
frustado o credor, determino ao Sr. Avaliador que elabore lau-
do de avaliacao complementar. ... 4. Após, intime-se o exe-
quente para tomar ciencia e se manifestar nos autos. Int. FOI
FEITO A INFORMACAO RESPECTIVA. Adv. EDSON LUIZ
MASSARO, SILVIA REGINA MASCARELLO MASSARO,
CHRISTIANE MASSARO e YOSHIKAZU FUCUDA-

62.-CARTA PRECATORIA - 058/2002 - Oriundo da Comarca
de CAPIVARI - V. DISTRITAL DE MONTE MOR-SP - JOSE
GLEDSON RAMOS DA SILVA x INSS - Para o ato deprecado
designo o dia 25/11/02, às 14h. ... Em 02.10.02. Adv. RENA-
TO MATOS GARCIA e MARIA AMELIA D’ARCADIA-

BOCAIÚVA DO SUL

COMARCA DE BOCAIÚVA DO SUL
JUIZ: DR. PAULO ANTÔNIO FIDALGO
RELAÇÃO n.º 032/2002

Advogado Ordem Process

ADELCIO CERUTI 006 280/00
ADILSON LASS 071 117617
AMAURI CEZAR JOHNSSON 070 064/02
ANITA CARUSO PUCHTA 040 105527
CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN 005 001/02
CARLYLE POPP 083 147/02
CARLYLE POPP 084 148/02
CAROLINA DE CASTRO WANDERLE 038 089/02
CHARLES DA SILVA RIBEIRO 019 080/02
CHARLES DA SILVA RIBEIRO 020 109/02

CHARLES DA SILVA RIBEIRO 021 079/02
CHARLES DA SILVA RIBEIRO 072 077/02
CHARLES DA SILVA RIBEIRO 073 076/02
CHARLES DA SILVA RIBEIRO 074 078/02
CÍCERO BELIN DE MOURA CORDEIR 036 072/01
CLEVERSON JOSÉ GUSSO 056 036/95
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 003 030/01
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 015 015/02
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 018 193/01
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 022 134/02
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 032 008/94
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 042 308/00
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 043 110/02
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 046 113/95
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 047 281/94
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 048 034/97
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 059 054/90
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 071 117617
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 079 214/01
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 080 135/02
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 081 101/02
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 082 965/99
CRISTIANA INDRELE CECON 038 089/02
EDUARDO DUARTE FERREIRA 016 046/99
EDUARDO DUARTE FERREIRA 036 072/01
EDUARDO DUARTE FERREIRA 076 049/00
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 004 134/99
EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO 036 072/01
FABIO HENRIQUE NEGRÃO
FERREIRA DIAS 011 208/02
FRANCINE FREDERICO 075 094/02
FRANCISCO CARLOS DUARTE 032 008/94
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 017 048/02
IRINEU LEONIDAS ZANELLATO 069 126/02
JACQUELINE CARNEIRO CAVASSIN 034 201/02
JACY GOETTEN DE BRITO SANTOS 008 207/02
JAMIL NABOR CALEFFI 084 148/02
JEFFERSON ROSA CORDEIRO 002 056/02
JOSÉ CLAUDIO SIQUEIRA 001 038/02
JOSÉ CORRÊA FERREIRA 016 046/99
JULIANA LIMA PETRI 011 208/02
JULIO CESAR LOPES 023 093/01
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO 039 171/02
JULIO ZEIGELBOIM 059 054/90
KAREM OLIVEIRA 031 015/02
KATHIA LISANE BOEHS 027 203/02
KATHIA LISANE BOEHS 033 053/01
KATHIA LISANE BOEHS 035 204/02
KELSONS AMATO 053 216/02
KELSONS AMATO 068 074/02
LENIR GONÇALVES DA SILVA FILHO 050 218/00
LENIR GONÇALVES DA SILVA FILHO 051 217/00
LENIRA GONÇALVES DA SILVA 050 218/00
LENIRA GONÇALVES DA SILVA 051 217/00
LUCIANA SEZANOWSKI 075 094/02
LUCIANO PEREIRA MEWES 067 210/02
LUIZ CARLOS KRANZ 041 031/02
LUIZ RENATO COSTA AMORIM 029 130/00
LUIZ RENATO COSTA AMORIM 045 133/00
LUIZ RENATO COSTA AMORIM 052 127/90
MARCIUS FONTOURA LASS 071 117617
MARCO ANTONIO BERBERI 026 020/98
MARCO ANTONIO BERBERI 083 147/02
MARCO ANTONIO L. BERBERI 007 014/98
MARCO ANTONIO L. BERBERI 012 033/01
MARCO ANTONIO L. BERBERI 014 003/02
MARCO ANTONIO LIMA BERBERI 019 080/02
MARCO ANTONIO LIMA BERBERI 020 109/02
MARCO ANTONIO LIMA BERBERI 021 079/02
MARCO ANTONIO LIMA BERBERI 025 014/00
MARCO ANTONIO LIMA BERBERI 057 025/89
MARCO ANTONIO MICHNA 016 046/99
MARIA DE LOURDES RODRIGUES 018 193/01
MARLUS JORGE DOMINGOS 055 143/97
NATANOEL ZAHORCAK 013 002/96
NATANOEL ZAHORCAK 044 044/95
NATANOEL ZAHORCAK 077 003/96
OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS 058 145/02
PAULO ANTONIO L. BERBERI 009 021/00
PAULO ANTONIO L. BERBERI 010 004/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 017 048/02
RAFAEL AMBROSIO DIAS 024 024/02
RAFAEL AMBROSIO DIAS 028 097/00
RAFAEL AMBROSIO DIAS 030 217/02
RAFAEL AMBROSIO DIAS 037 250/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 061 101/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 062 113/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 063 114/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 064 115/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 065 116/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 066 117/01
ROBISON MARANHÃO 031 015/02
ROBISON MARANHÃO 040 105527
ROBISON MARANHÃO 060 081/79
ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA 032 008/94
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE 054 142/95
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE 078 212/99
VANIA DE FÁTIMA CESAR LUIZ CA 078 212/99
VANIA DE FÁTIMA CEZAR LUIZ CA 054 142/95
VICTÓRIO HAUAGGE 079 214/01
VILMOR PICOLLOTTO 049 158/02
VITOR CESAR BONVINO 039 171/02

001. ORDINÁRIA – 038/02 – Amando Cardoso de Lima e ou-
tra x Indústria e Exportação de Madeiras Eldorado Ltda. – Ao
Cartório para relacionar os peritos em atividade neste Juízo,
qualificados na área da perícia objeto dos presentes autos. Após,
ouçam-se os autores, em cinco (5) dias (relação dos peritos nos
autos) – Adv. José Cláudio Siqueira.

002. SEPARAÇÃO – 056/02 – JAFS e outra – Ante a concor-
dância do Dr. Promotor de Justiça, defiro o pedido de suspen-
são do feito, consoante o requerido às fls. 23 – Adv. Jefferson

Rosa Cordeiro.

003. ANULAÇÃO DE ATOS JURÍDICOS – 030/81 – Espólio
de Benvenuto Miguel Gusso x Ceres Florestal – Serviços Téc-
nicos Florestais Ltda. – Esclareça o espólio autor no prazo de
dez (10) dias, acerca da averbação da penhora do imóvel trans-
crito sob n.º 3.166 e das averbações constantes das inscrições
194/195, a respeito de transferências feitas a terceiros, em face
de atingir o próprio objeto do acordo – Adv. Clinio Leandro
Lino Lyra.

004. EXECUÇÃO – 134/99 – Banco do Estado do Paraná S/A
x Mário Cesar Pedroso de Morais – Defiro o pedido de fls. 39.
Aguarde-se em arquivo provisório, manifestação da exequente
– Adv. Eliana Meira Nogueira.

005. EXECUTIVO FISCAL – 001/02 – Conselho Regional de
Medicina Veterinária do Estado do Paraná x Edeson Ribeiro
dos Santos – Ao exequente em cinco dias ante os leilões nega-
tivos – Adv. Cândido Mateus M. Boscardin.

006.  EXECUÇÃO – 280/00 – Embalavi Representações e Dis-
tribuição de Embalagens Ltda. x Luiz Gonçalves da Silva – Ao
exequente em cinco dias ante as praças negativas – Adv. Adel-
cio Ceruti.

007. EXECUTIVO FISCAL – 014/98 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Tubotec Ind. e Com. de Tubos e Peças Ltda.
– A exequente em cinco dias ante os leilões negativos – Adv.
Marco Antonio L. Berberi.

008. USUCAPIÃO – 207/02 – José Wierzba Polli e outra –
Citem-se os confrontantes...Apresente certidão de lides pos-
sessórias envolvendo os autores e seus antecessores na posse –
retirar ofícios e edital  - Adv. Jacy Goetten de Brito Santos.

009. EXECUTIVO FISCAL – 021/00 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Abatedouro Bom Dia Brasil Ltda. – A exe-
quente em cinco dias ante os leilões negativos – Adv. Marco
Antonio L. Berberi.

010. EXECUTIVO FISCAL – 004/01 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Morro Branco Mineração Ltda. – A exe-
quente em cinco dias ante os leilões negativos – Adv. Marco
Antonio L. Berberi.

011. USUCAPIÃO – 208/02 – Agropecuária Ribeirão das Pe-
dras Ltda. – Citem-se os confrontantes, bem como os cônjuges
dos que forem casados, ou herdeiros ou sucessores dos que
forem falecidos, bem como aquela em cujo nome por ventura
esteja transcrita a área usucapienda se for o caso, com a adver-
tência do art. 285, do CPC. Citem-se por edital com prazo de
trinta dias, os réus em lugar incerto e eventuais interessados,
devendo o edital ser publicado uma vez no Diário da Justiça e
afixado no lugar de costume deste Juízo, na forma da lei. Inti-
mem-se por via postal, para que manifestem interesse na causa
os Representantes das Fazendas Públicas da União, do Estado
e do Município a que pertence a área usucapienda. Apresente
certidão negativa de lides possessórias envolvendo os autores e
seus antecessores na posse, bem como certidão do Registro de
Imóveis comprovando que o imóvel não está registrado em nome
dos antecessores – retirar ofícios e edital (disquete) – Advs.
Fábio Henrique Negrão Ferreira Dias, Juliana Lima Petri.

012. EXECUTIVO FISCAL – 033/01 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Vitalba Ambrósio Savaris – A exequente
em cinco dias ante o leilão negativo – Adv. Marco Antonio L.
Berberi.

013. EXECUÇÃO – 002/96 – Banco Nacional S/A x Santi e
Barros Ltda. e outros – Ao exequente em cinco dias ante os
leilões negativos – Adv. Natanoel Zahorcak.

014. EXECUTIVO FISCAL – 003/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Morro Branco Mineração Ltda. – Deferido
o pedido de citação da executada no endereço de fls. 13v. –
retirar carta precatória – Adv. Marco Antonio L. Berberi.

015. ATO ANTI-SOCIAL – 015/02 – ERO –Ante a concordân-
cia do Dr. Promotor de Justiça, defiro o pedido de fls. 72. Ex-
peça-se mandado – Adv. Clinio Leandro Lino Lyra.

016. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 046/99 – Ministério Público
do Estado do Paraná x Conrado de Medeiros Straub e outros –
Dê-se ciência as partes da apresentação do laudo pericial, pos-
sibilitando aos Assistentes Técnicos apresentarem seus parece-
res, no prazo de dez dias – Advs. José Corrêa Ferreira, Marco
Antonio Michna, Eduardo Duarte Ferreira.

017. EMBARGOS – 048/02 – Edevor Fortes dos Santos x Alé-
cio Lepinski – Junte-se o patrono, certidão ou comprovante do
outro ato, em 05 dias. Defiro o adiamento. Comunique-se. Após,
diligencie-se para nova data – Advs. Rafael Ambrosio Dias,
Gilberto Adriane da Silva.

018. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 193/01 – JAC x
AON – Dia 08 de novembro de 2.002, às 11:00 horas para o
comparecimento das partes, munidos dos documentos pesso-
ais, para a coleta dos materiais para os exames de DNA, na
Clinica de Doenças Hereditárias Laboratório de Genética Mé-
dica, Rua Mateus Leme, 2117, em Curitiba, PR. – Advs. Clinio
Leandro Lino Lyra, Maria de Lourdes Rodrigues.

019. EMBARGOS – 080/02 – Morro Branco Mineração Ltda.
x Fazenda Pública do Estado do Paraná – Especifiquem as par-
tes as provas a serem produzidas, no prazo de cinco dias, escla-
recendo em caso de perícia – Advs. Charles da Silva Ribeiro,
Marco Antonio Lima Berberi.

020. EMBARGOS – 109/02 – Morro Branco Mineração Ltda.
x Fazenda Pública do Estado do Paraná – Especifiquem as par-
tes as provas a serem produzidas, no prazo de cinco dias, escla-
recendo em caso de perícia – Advs. Charles da Silva Ribeiro,

Marco Antonio Lima Berberi.

021. EMBARGOS – 079/02 – Morro Branco Mineração Ltda.
x Fazenda Pública do Estado do Paraná – Especifiquem as par-
tes as provas a serem produzidas, no prazo de cinco dias, escla-
recendo em caso de perícia – Advs. Charles da Silva Ribeiro,
Marco Antonio Lima Berberi.

022. USUCAPIÃO – 134/02 – Espólio de Benvenuto Miguel
Gusso – Ante a restituição da carta expedida para citação do
confrontante Denamir de Liz, ouça-se o autor, em cinco dias –
Adv. Clinio Leandro Lino Lyra.

023. COBRANÇA – 093/01 – Confederação Nacional da Agri-
cultura-CNA e outra x Jandira Bacil de Souza – Aos autores
em dez dias sobre a contestação e documentos de fls. 172/174
– Júlio Cesar Melo Lopes

024. ADOÇÃO – 024/02 – JCS e outra – Sentença deferindo a
adoção – Adv. Rafael Ambrósio Dias.

025. EXECUTIVO FISCAL – 014/00 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Isabel Zamicut – Laminados – A exequente
em cinco dias sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça – Adv. Marco Antonio Lima Berberi.

026. EXECUTIVO FISCAL – 020/98 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Abatedouro Bom Dia Brasil – Defiro o
pedido de fls. 27. Designo os dias 12 e 26 de novembro de
2002, às 14:00 horas, para primeiro e segundo leilão dos bens
penhorados nestes autos a serem realizados no Átrio do Fórum
local. Caso inocorra expediente  forense nos dias menciona-
dos, fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente,
independentemente de novo aviso... – retirar edital (disquete)
– Marco Antonio Berberi.

027. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO – 203/
02 -  AAFS x DA – Acolho a promoção ministerial retro. Pro-
mova a autora, em cinco (5) dias a citação do réu... – Adv.
Kathia Lisane Boehs.

028. EXECUTIVO FISCAL – 097/00 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Luiz da Silva Almeida – Defi-
ro o pedido de fls. 22. Aguarde-se em arquivo provisório, ma-
nifestação da exequente – Adv. Rafael Ambrósio Dias.

029. ALVARÁ DE PESQUISA DE MINÉRIO – 130/00 – Má-
rio Issamu Taguchi – Manifeste-se o beneficiário, em cinco (5)
dias acerca do prosseguimento do feito – Adv. Luiz Renato Costa
Amorim.

030. ALVARÁ JUDICIAL – 217/02 – Resely da Silva – Defiro
a gratuidade de justiça nomeando-se-lhe advogado dativo o
subscritor da exordial. Determino que a autora em cinco (05)
dias, emende a inicial, declinando os números das constas e
agências bancárias dos depósitos do fundo de garantia – Adv.
Rafael Ambrósio Dias.

031. EMBARGOS – 015/02 – Calfibra S/A Mineração Indús-
tria e Comércio x Fazenda Pública do Estado do Paraná – Con-
siderando a nova redação dada pela Lei n.º 10.352, de 26/12/
2.001, ao artigo 475, § 2º do CPC, estabelecendo-se que a sen-
tença cujo valor da condenação, ou do direito controvertido,
não exceder a 60 (sessenta) salários mínimos, não está sujeito a
duplo grau de jurisdição, determino o arquivamento dos pre-
sentes autos, observadas as normas contidas no Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado – Advs. Robi-
son Maranhão, Karem  Oliveira.

032. USUCAPIÃO – 008/94 – Joaquim José de Paula x Celso
de Mazo Neto e outros – Defiro a cota retro do M.P. Dil. neces-
sárias. Int. (Primeiramente, é este órgão do Ministério Público
pela intimação da parte autora para que dê andamento ao pre-
sente feito, no prazo máximo de 30 dias, apresentando o novo
memorial com as divisas corretas e seus confrontantes, possi-
bilitando, assim, o andamento deste feito até seus ulteriores
termos, sob as penas da lei) – Advs. Clinio Leandro Lino Lyra,
Rogaciano Saraiva de Oliveira, Francisco Carlos Duarte.

033. SUBSTITUIÇAO DE CURADOR DE INTERDITOS –
205/02 – Adão Aírton da Rosa x Leonil de Souza Rosa e outro
– Acolho a promoção ministerial retro. Citem-se os requeridos
por todos os termos da inicial e para comparecerem neste Juízo
no dia 28 de novembro de 2.002, às 14:50 horas, para interro-
gatório, fincando-lhes facultado o direito de impugnar o pedi-
do de interdição no prazo de cinco dias, após a audiência acima
marcada, o que poderão fazer por meio de advogado – Adv.
Kathia Lisane Boehs.

034. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE – 201/02 – Vilson Nu-
nes Pereira x Alcides da Silva Sousa e outra – Citem-se os re-
queridos Alcides da Silva Rosa e Marines Santana de Almeida,
por todos os termos da inicial, fluindo o prazo de quinze (15)
dias para contestação, sob pena de revelia – Adv. Jacqueline
Carneiro Cavassin.

035. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO – 204/
02 – MLLC x OFC – Acolho a promoção ministerial retro. Cite-
se o requerido para querendo, contestar em quinze (15) dias –
Adv. Kathia Lisane Boehs.

036. COBRANÇA – 072/01 – Capemi Caixa de Pecúlios, Pen-
sões e Montepios Beneficente  x Município de Adrianópolis –
O réu propugnou pela prova pericial às fls. 240, todavia, dei-
xou de atender os despachos de fls. 256 e 268, havendo como
desistente da produção dessa prova. Não havendo outras provi-
dências, designo a data de 26/11/02, às 14:00 horas, para audi-
ência de instrução e julgamento – Advs. Eros Belin de Moura
Cordeiro, Cícero Belin de Moura Cordeiro, Eduardo Duarte
Ferreira.

037. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO – 250/
01 – EB x MSPA – Ao preparo da conta – R$. 70,00 – Adv.
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Rafael Ambrosio Dias.

038. ALVARÁ JUDICIAL – 089/02 – Itaciano Florencio de
Barros – Ao preparo da conta- R$. 31,21 – Advs. Carolina de
Castro Wanderley, Cristiana Indreli Cecon.

039. BUSCA E APREENSÃO – 171/02 – Banco Diebens S/A
x Irene Aparecida Batista Martins – Ao preparo da conta – R$.
4,20 – Advs. Júlio Cesar Piuci Castilho, Vitor Cesar Bonvino.

040. AGRAVO DE INNTRUMENTO – 105527-8 – Calfibra
Mineração Indústria e Comércio x Fazenda Pública do Estado
do Paraná – Cumpra-se o Venerando Acórdão. Ciência as par-
tes da baixa dos autos. Certifique-se nos autos principais, jun-
tando-se cópia do Venerando Acórdão e da r. decisão de fls.
157 que negou seguimento ao recurso – Advs. Robison Mara-
nhão, Anita Caruso Puchta.

041. CARTA PRECATÓRIA – 031/02 – Juízo Federal da 1ª
Vara das Execuções Fiscais da Comarca de Curitiba, PR – Exe-
cução Fiscal – 98.0027185-6 – Caixa Econômica Federal x
Jofran Veículos Ltda. e outros – A exequente em cinco dias
ante a restituição das cartas expedidas para as intimações dos
executados – Adv. Luiz Carlos Kranz.

042. ALVARÁ DE PESQUISA DE MINÉRIO – 308/00 – Ci-
domar Biancardi – Ante a concordância do Dr. Promotor de
Justiça, defiro o pedido de suspensão do feito, consoante o re-
querido às fls. 42 – Adv.  Clinio Leandro Lino Lyra.

043. RETIFICAÇÃO NO REGISTRO CIVIL – 110/02 – Julie-
ta Rodrigues dos Santos – Acolho a promoção ministerial retro
(Primeiramente requer este órgão do Ministério Público seja
procedida a intimação da parte autora para que informe se pre-
tende produzir outras provas, ou, em não sendo esta sua inten-
ção, apresente suas derradeiras alegações) – Adv. Clinio Lean-
dro Lino Lyra.

044. CARTA PRECATÓRIA – 044/95 – Juízo da 10ª Vara Cí-
vel da Comarca de Curitiba – PR – Execução – 1016.95 – Ban-
co Nacional S/A x Luiz Carlos Polli e outro – A exequente em
cinco dias sobre a informação da Sra. Avaliadora Judicial –
Adv. Natanoel Zahorcak.

045. ALVARÁ DE PESQUISA DE MINÉRIO – 133/00 – Má-
rio Issamu Taguchi – Ao beneficiário em cinco dias acerca do
prosseguimento do feito – Adv. Luiz Renato Costa Amorim.

046. USUCAPIÃO – 113/95 – Cirilo Santana de Carvalho x
Nelson Kalil Spahir e outro – Aguarde-se em cartório, pelo
prazo de trinta (30) dias, a manifestação da parte interessada
quanto a eventual prosseguimento da execução. Se nada for
requerido arquivem-se os autos – Adv. Clinio Leandro Lino
Lyra.

047. USUCAPIÃO – 281/94 – Ney Massato Matunaga x Viní-
cius Budel – Ao exequente em cinco dias ante o decurso do
prazo sem interposição de embargos – Adv. Clinio Leandro Lino
Lyra.

048. ALIMENTOS – 034/97 – ESS x ESS – Acolho a promo-
ção ministerial retro. Designo audiência conciliatória para o
dia 27/novembro/2002, às 15:00 horas – Adv. Clinio Leandro
Lino Lyra.

049. CAUTELAR – 158/02 – JAM x IBP – Ao preparo da con-
ta – R$. 30,11 – Adv. Vilmor Piccolotto.

050. INDENIZAÇÃO – 218/00 – Aristides Bertola Filho e ou-
tra x Estado do Paraná – Ao preparo da conta – R$. 49,00 –
Advs. Lenira Gonçalves da Silva, Lenir Gonçalves da Silva
Filho.

051. INDENIZAÇÃO – 217/00 – Magnun Serviços Empresari-
ais Ltda. x Estado do Paraná – Ao preparo da conta – R$. 60,20
– Advs. Lenira Gonçalves da Silva, Lenir Gonçalves da Silva
Filho.

052. EMBARGOS – 127/90 – Serraria Morro Verde Ltda. x
Banco Bradesco S/A e outros – Aguarde-se em cartório, pelo
prazo de sessenta (60) dias, a manifestação da parte interessa-
da quanto a eventual prosseguimento da execução. Se nada for
requerido, arquivem-se os autos – Adv. Luiz Renato Costa
Amorim.

053. NOTIFICAÇÃO JUDICIAL – 216/02 – Ivo de Lima Straub
x Loteria Adrianópolis & Cia. Ltda. – Entreguem-se os autos
ao requerente, independentemente de traslado, observadas as
cautelas de praxe – Adv. Kelsons Amato.

054. EXECUÇÃO – 142/95 – Banco do Estado do Paraná S/A
x Renato Kohdi Kureisshi e outra – Aguarde-se, em arquivo
provisório, manifestação da exequente – Advs. Vania de Fáti-
ma Cezar Luiz Carta, Silvana Aparecida Cezar Ponte.

055. EXECUÇÃO – 143/97 – Banco Bamerindus do Brasil S/
A x Antonio de Lima Rocha e outra – Aguarde-se, em arquivo
provisório, manifestação do exequente – adv. Marlus Jorge
Domingos.

056. DESAPROPRIAÇÃO – 036/95 – Companhia de Sanea-
mento do Paraná – Sanepar x João Batista Beckert e outra –A
expropriante em cinco dias, ante o não atendimento pelos ex-
propriados no que diz respeito a apresentação de certidão de
quitação de dívidas fiscais – Adv. Cleverson José Gusso.

057. EXECUTIVO FISCAL – 025/89 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x José Augusto Scherer – A exequente em
cinco dias sobre o expediente da Vara de Cartas Precatórias
Cíveis da Comarca de Curitiba, PR – Adv. Marco Antonio Lima
Berberi.

058. DECLARATÓRIA – 145/02 – Nelci Aparecida de Paula x

Banco Panamericano S/A – A autora em dez dias sobre a con-
testação e documentos que a instruem – Adv. Osni de Jesus
Taborda Ribas.

059. INVENTÁRIO – 054/90 – Espólio de Antonio Manoel
Motin e outra – Ao interessado e a Procuradoria Geral do Esta-
do sobre a avaliação de fls. 110/111 no prazo de dez dias –
Advs. Clinio Leandro Lino Lyra, Julio Zeigelboim.

060. EXECUTIVO FISCAL – 081/79 e apensos – Fazenda
Pública do Estado do Paraná x Calfibra S/A Mineração, Indús-
tria e Comércio – Ante a decisão da Terceira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça, em não conhecer o recurso de Agravo de
Instrumento (fls. 247/250), determino a intimação da executa-
da, para em quarenta e oito (48) horas, dar atendimento ao des-
pacho de fls. 224 – Adv. Robsison Maranhão.

061. EXECUTIVO FISCAL – 101/01 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Oiran Soffiatti Ribeiro – Defi-
ro o pedido da exequente, para proceder a citação do executa-
do, via edital, na forma do artigo 8º, inciso IV e § 1º da Lei
6.830/80, com prazo de sessenta (60) dias – retirar edital – re-
tirar edital (disquete) – Adv. Rafael Ambrósio Dias.

062. EXECUTIVO FISCAL – 113/01 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Sergino de Assis Galvão –
Defiro o pedido da exequente, para proceder a citação do exe-
cutado, via edital, na forma do artigo 8º, inciso IV e § 1º da Lei
6.830/80, com prazo de sessenta (60) dias – retirar edital – re-
tirar edital (disquete) – Adv. Rafael Ambrósio Dias.

063. EXECUTIVO FISCAL – 114/01 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Souza e Niquele e Cia. Ltda. –
Defiro o pedido da exequente, para proceder a citação do exe-
cutado, via edital, na forma do artigo 8º, inciso IV e § 1º da Lei
6.830/80, com prazo de sessenta (60) dias – retirar edital – re-
tirar edital (disquete) – Adv. Rafael Ambrósio Dias.

064. EXECUTIVO FISCAL – 115/01 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Souza e Niquele e Cia. Ltda. –
Defiro o pedido da exequente, para proceder a citação do exe-
cutado, via edital, na forma do artigo 8º, inciso IV e § 1º da Lei
6.830/80, com prazo de sessenta (60) dias – retirar edital – re-
tirar edital (disquete) – Adv. Rafael Ambrósio Dias.

065. EXECUTIVO FISCAL – 116/01 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Souza e Niquele Ltda. – Defi-
ro o pedido da exequente, para proceder a citação do executa-
do, via edital, na forma do artigo 8º, inciso IV e § 1º da Lei
6.830/80, com prazo de sessenta (60) dias – retirar edital – re-
tirar edital (disquete) – Adv. Rafael Ambrósio Dias.

066. EXECUTIVO FISCAL – 117/01 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Souza e Niquele Ltda. – Defi-
ro o pedido da exequente, para proceder a citação do executa-
do, via edital, na forma do artigo 8º, inciso IV e § 1º da Lei
6.830/80, com prazo de sessenta (60) dias – retirar edital – re-
tirar edital (disquete) – Adv. Rafael Ambrósio Dias.

067. MODIFICAÇÃO DE GUARDA C/C OUTRA – 210/02 –
CES x DSIP – Acolho a promoção ministerial retro. Em apenso
aos autos n.º 024/01 de Suspensão Provisória de Pátrio Poder
c/c Guarda e Posse, cite-se a requerida, por todos os termos da
inicial, para contestação no prazo de dez (10) dias – retirar
carta precatória – Adv. Luciano Pereira Mewes.

068. USUCAPIÃO – 074/02 – Dorizon de Andrade Castro e
outra –Atenda o autor, em cinco (05) dias, a promoção ministe-
rial retro que acolho. Renovem-se as intimações das Fazendas
Públicas da União e do Estado, para querendo, manifestarem
interesse na causa, no prazo de quinze (15) dias – Adv. Kelsons
Amato.

069. USUCAPIÃO – 126/02 – Cebrasa Celulose Brasileira S/A
– Atenda a autora, em cinco (05) dias, a promoção ministerial
retro que acolho. Renovem-se as intimações das Fazendas Pú-
blicas da União e do Estado, para querendo, manifestarem in-
teresse na causa, no prazo de quinze (15) dias – Adv. Irineu
Leonidas Zanellato.

070. INVENTÁRIO – 064/02 – Espólio de José Vaz – Renove-
se a intimação da inventariante, para em cinco (5) dias, com-
provar o recolhimento do imposto devido à União (fls. 19), sob
as penas da lei – Adv. Amauri Cezar Johnsson.

071. AGRAVO DE INSTRUMENTO – 117617-8 – Marmora-
ria Água Verde Ltda. x Célio Ribeiro dos Santos e outros –
Ciência as partes da baixa dos autos – Advs. Marcius Fontoura
Lass, Adilson Lass, Clinio Leandro Lino Lyra.

072. EMBARGOS – 077/02 – Morro Branco Mineração Ltda.
x Fazenda Pública do Estado do Paraná - ... Portanto, conside-
rando o decurso do prazo de mais de 30 (trinta) dias sem o
recolhimento das custas, inclusive com a intimação da parte
autora (fls. 15 e 20v.), outro caminho não há senão determinar
o cancelamento da distribuição. Isto posto, diante do acima
exposto e, com esteio no artigo 257 c/c o artigo 267, inciso I e
III, ambos do Código de Processo Civil, determino o cancela-
mento da distribuição e, via de conseqüência, julgo extinto o
processo sem julgamento do mérito -  Adv. Charles da Silva
Ribeiro.

073. EMBARGOS – 076/02 – Morro Branco Mineração Ltda.
x Fazenda Pública do Estado do Paraná - ... Portanto, conside-
rando o decurso do prazo de mais de 30 (trinta) dias sem o
recolhimento das custas, inclusive com a intimação da parte
autora (fls. 18 e 23v.), outro caminho não há senão determinar
o cancelamento da distribuição. Isto posto, diante do acima
exposto e, com esteio no artigo 257 c/c o artigo 267, inciso I e
III, ambos do Código de Processo Civil, determino o cancela-
mento da distribuição e, via de conseqüência, julgo extinto o
processo sem julgamento do mérito -  Adv. Charles da Silva
Ribeiro.

074. EMBARGOS – 078/02 – Morro Branco Mineração Ltda.
x Fazenda Pública do Estado do Paraná - ... Portanto, conside-
rando o decurso do prazo de mais de 30 (trinta) dias sem o
recolhimento das custas, inclusive com a intimação da parte
autora (fls. 17 e 22v.), outro caminho não há senão determinar
o cancelamento da distribuição. Isto posto, diante do acima
exposto e, com esteio no artigo 257 c/c o artigo 267, inciso I e
III, ambos do Código de Processo Civil, determino o cancela-
mento da distribuição e, via de conseqüência, julgo extinto o
processo sem julgamento do mérito -  Adv. Charles da Silva
Ribeiro.

075. BUSCA E APREENSÃO – 094/02 – Banco Bradesco S/A
x Paulo Marcelo de Pontes Bartz – Ante ao exposto e tudo mais
do que nos autos consta, e com esteio no Decreto Lei 911/69,
julgo por sentença procedente a pretensão inicial, aduzida por
Banco Bradesco S/A, mantendo-se a liminar concedida às fls.
13, para consolidar na posse e propriedade o objeto do Contra-
to de Financiamento sob n.º 006.3.000.791.990-5; a motoci-
cleta marca Honda, modelo XLR 125, cor vermelha, ano 2000,
placas AJG-4376, chassi 9C2JD1700YR014387, em favor da
Autora Banco Bradesco S/A, autorizando-se esta a vendê-lo e
transferi-lo a terceiro, nos termos do art. 3º § 5º do DL 911/69.
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que fixo em 5% (cinco por cento), so-
bre o valor dado a causa às fls. 4 (de R$. 1.221,71), conside-
rando-se a rápida solução da lide e o trabalho realizado pelo
profissional nos termos do art. 20, § 3, letras “A, B, C”, do
Código de Processo Civil. Com o  trânsito em julgado, expeça-
se Ofício autorizatório de transferência ao Detran-PR (Cire-
tran, ressalvando que o pagamento de eventuais multas inci-
dentes sobre o veículo apreendido, deverão ser pagas inicial-
mente pelo Autor, que posteriormente poderá requerer o res-
sarcimento desses valores – Advs. Luciana Sezanowski, Fran-
cine Frederico.

076. RESCISÃO CONTRATUAL – 049/00 – Município de
Adrianópolis x Valasques Construções e Empreendimentos
Imobiliários Ltda. – Desacolho o julgamento antecipado, por-
que ausente a citação válida da requerida, por inércia do pró-
prio autor Município de Adrianópolis. Fixo o prazo de 05 (cin-
co) dias para o autor promover a citação sob pena de extin-
ção... Adv. Eduardo Duarte Ferreira.

077. EXECUÇÃO – 003/96 – Banco Nacional S/A x Antonio
Eduardo Martinez de Barros e outra – Ao exequente em cinco
dias ante o decurso do prazo sem manifestação do executado
Antonio Eduardo Martinez de Barros – Adv. Natanoel Zahor-
cak.

078. COBRANÇA – 212/99 – Banco do Estado do Paraná S/A
x Roselaine de Fátima Pedroso dos Santos F.I. e outro – Ante a
não concordância dos réus quanto ao pedido de substituição
processual, defiro o ingresso da cessionária Rio Paraná Com-
panhia Securitizadora de Créditos e Financiamentos, como as-
sistente, nos termos do artigo 42, § § 2º e 3º do C.P.C. Atendam
os autores, em quarenta e oito horas o despacho de fls. 232, sob
as penas da lei – Advs. Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta, Sil-
vana Aparecida Cezar Ponte.

079. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 214/01 – AAS x
JCC – Nova data para comparecimento das partes no Laborató-
rio de Genética Médica, à rua Mateus Leme, 2117, em Curiti-
ba, PR.,  para coleta de material, dia 29 de novembro de 2.002,
às 14:30 horas – Advs. Clinio Leandro Lino Lyra, Victório
Hauagge.

080. USUCAPIÃO – 135/02 – Ari Gonçalves da Silva e outra –
Aos autores em cinco dias sobre os termos do expediente de
fls. 32/35 da Procuradoria Geral da União – Adv. Clinio Lean-
dro Lino Lyra.

081. USUCAPIÃO – 101/02 – Afonso Gonçalves Batista e ou-
tros – Aos autores em cinco dias sobre os termos do expediente
de fls. 32/35 da Procuradoria Geral da União – Adv. Clinio
Leandro Lino Lyra.

082. INDENIZAÇÃO – 065/99 – Ana Scwerzoski x João Fari-
as da Rocha – A autora em cinco dias ante o trânsito em julga-
do da decisão condenatória – Adv. Clinio Leandro Lino Lyra.

083. EMBARGOS – 147/02 – Geripar Industrial Madeireira
Ltda. x Fazenda Pública do Estado do Paraná – Especifiquem
as partes as provas a serem produzidas, no prazo de cinco (05)
dias, esclarecendo em caso de perícia – Advs. Carlyle Popp,
Marco Antonio Berberi.

084. EMBARGOS – 148/02 – Geripar Industrial Madeireira
Ltda. x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – Especifi-
quem as partes as provas a serem produzidas, no prazo de cin-
co (5) dias, esclarecendo em caso de perícia – Advs. Carlyle
Popp, Jamil Nabor Caleffi.

CAMBARÁ

COMARCA DE CAMBARA - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº15/2002
JUIZ DE DIREITO: ROBERTO ARTHUR DAVID

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

Alcides Aparecido Ferraz 048 00174/2002
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007 00420/1998
016 00413/1999
033 00406/2001
021 00119/2001
071 00064/2002
010 00083/1999
011 00084/1999
018 00041/2000

005 00393/1997
Almeirindo Barreiros Juni 054 00192/2002
Andre Roberto Mischiatti 074 00056/2002

053 00181/2002
049 00175/2002
051 00179/2002
044 00167/2002
055 00194/2002
052 00180/2002
050 00176/2002
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Angela Maria Pinheiro 057 00212/2002
Ari Raimundo 057 00212/2002
Arivaldo Moreira Da Silva 040 00093/2002

039 00092/2002
Benedita Eunice Eloi Stab 070 00128/2001
Carlos Alberto Biaggi 007 00420/1998

036 00446/2001
001 00132/1987
013 00188/1999

Catia Yuri Takahara Irana 034 00408/2001
Claudiney Alessandro Gono 061 00280/2002

062 00281/2002
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Edvaldo De Albuquerque Me 072 00074/2002

042 00132/2002
038 00088/2002
065 00316/2002
031 00381/2001

Elisa S. Vinha Dos Santos 026 00315/2001
Elyseu Zavataro 008 00443/1998
Eriel Barreiros 024 00238/2001
Ernesto De Cunto Rondelli 073 00082/1998
Francisco Morato Crenite 035 00440/2001
Idelanir Ernesti 001 00132/1987
Jaziel Godinho De Morais 014 00249/1999
Jose Aparecido Batista 056 00195/2002
Jose Carlos Alves Ferreir 022 00151/2001
Jose Carlos Dias Neto 014 00249/1999
Jose Fernandes Heim 004 00106/1996

020 00410/2000
Jose Glauco Carula 025 00295/2001

046 00171/2002
030 00379/2001
016 00413/1999
021 00119/2001
001 00132/1987
003 00104/1996
029 00378/2001
043 00145/2002

Leila Mattar Olivato 054 00192/2002
032 00400/2001

Luciana Sezanowski 059 00241/2002
Ludmeire Camacho Martins 068 00354/2002
Luis Carlos Da Costa 066 00335/2002
Luis Felipe Lemos Machado 064 00314/2002
Luis Henrique Fernandes H 022 00151/2001
Marcio R. Depolli 019 00391/2000
Marcos Cesar Caetano Pime 053 00181/2002

046 00171/2002
049 00175/2002
048 00174/2002
051 00179/2002
045 00168/2002
044 00167/2002
020 00410/2000
047 00172/2002
052 00180/2002
050 00176/2002

Maria Jose Stanzani 001 00132/1987
Marta Regina Debortoli 031 00381/2001
Mauricio Martinez Pereira 034 00408/2001
Molotov Passos 063 00305/2002
Nelson Ranalli 024 00238/2001
Nilson Urquiza Monteiro 012 00113/1999
Paulo Cesar Lima Bastos 004 00106/1996

013 00188/1999
Pedro Vinha 067 00338/2002

030 00379/2001
028 00369/2001
045 00168/2002
041 00126/2002
015 00396/1999
029 00378/2001

Priscila Geziski 037 00463/2001
Regina Tania Bortolli 060 00271/2002
Ricardo Zanello 069 00003/2001
Sergio Antonio Meda 004 00106/1996

027 00329/2001
025 00295/2001
058 00218/2002
003 00104/1996
034 00408/2001

Soraya Saad Lopes 023 00219/2001
Vicente Magalhaes 009 00609/1998
Wanderlei Amadei 002 00312/1994
Werner Grau Neto 006 00412/1998
Williams Oliveira Dos Rei 058 00218/2002

1.-EXECUCAO-132/1987-BANCO CIDADE S/A x AGROPE-
CUARIA MOREIRA LTDA e outros-Sobre a certidao de fls.
333, manifeste-se o exequente.-Adv.MARIA JOSE STANZA-
NI-

2.-EXECUCAO-312/1994-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x BENEDITO CHARDULO DE SOUZA-Sobre a
negatividade dos leiloes, manifeste-se o exequente.-Adv. WAN-
DERLEI AMADEI-

3.-EXECUCAO-104/1996-ASSAMAG - ASSAI MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA x ADALGISO ANTONIO SILVA CAS-
QUEL-Sobre o laudo de avaliaçao de fls.136/137, manifestem-
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se as partes.Adv. JOSE GLAUCO CARULA, SERGIO ANTO-
NIO MEDA-

4.-EXECUCAO-106/1996-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL PARANAPANEMA LTDA x MARILENE MARCO-
LIN BERNARDELLI e outros-Sobre o calculo de fls. 278/290,
manifestem-se as partes.-Adv. JOSE FERNANDES HEIM,
SERGIO ANTONIO MEDA e PAULO CESAR LIMA BAS-
TOS-

5.-COBRANÇA (ORD)-393/1997-DEARBORN INTERNATI-
ONAL LTDA x CASQUEL AGRICOLA E INDUSTRIAL S/A
-Intime-se o executado (na pessoa de seu representante legal),
através de seu procurador, para que, no prazo de 03(três) dias
(inciso 5.8.3 do Provimento 26/99 - CN), venha em Cartório,
a(o)executada(o), caso nao tenha o procurador poderes expres-
so para tanto, assinar o presente termo.-Adv.ALCIDES APA-
RECIDO FERRAZ-

6.-AÇAO CIVIL PUBLICA-412/1998-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x COMPANHIA ENERGETI-
CA DE SAO PAULO - CESP-Aguarde-se mais 60 (sessenta)
dias.-Adv. WERNER GRAU NETO-

7.-EXECUCAO-420/1998-BANCO BRADESCO S/A x MI-
CHELATO ALIMENTOS LTDA e outros-Sobre o calculo de
fls. 85/91,manifestem-se as partes.-Adv. CARLOS ALBERTO
BIAGGI e ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

8.-EXECUCAO-443/1998-JULIO CESAR PINTO x CLAUDI-
ONOR ANTONIOLLI-Em face da devoluçao de Precatoria,
manifeste-se a parte autora.-Adv. ELYSEU ZAVATARO-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-609/1998-AMARILDO DE
PINHO F.I. e outros x RIO PARANA CIA SECURITIZADO-
RA DE CRED. FINANCEIROS-Sobre o calculo dos honorari-
os e conta, manifeste-se o embargane.-Adv. VICENTE MA-
GALHAES-

10.-COBRANCA (SUM)-83/1999-JAZIEL GODINHO DE
MORAIS x ADALGISO ANTONIO SILVA CASQUEL -Mani-
festem-se as partes sobre o calculo de fls.157/158 e laudo de
avaliaçao de fls.159/160.-Adv. CLAUDIONOR SIQUEIRA
BENITE e ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

11.-COBRANCA (SUM)-84/1999-JAZIEL GODINHO DE
MORAIS x CASQUEL AGRICOLA E INDUSTRIAL S/A -
Manifeste-se o requerido sobre o calculo de fls.225/226 e lau-
do de avaliaçao de fls.227/228.-Adv. ALCIDES APARECIDO
FERRAZ-

12.-EXECUCAO-113/1999-JOSE MAURICIO BARROSO FI-
LHO x CEZAR SALIM HAGGI FILHO e outros-Sobre o ofi-
cio juntado as fls. 141/152, manifeste-se o exequente.-Adv.
SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-188/1999-MUNICIPIO DE
CAMBARA x BENEDITO MENOSSI e outros-Julgo proce-
dente o presente pedido com fundamento no artigo 269,I do
CPC ante a ocorrencia de excesso de execuçao.Determinando
que seja realizado novo calculo pela Sra.Avaliadora, tendo-se
por base calculo ja apresentado no pedido inicial do processo
de execuçao.Em razao da sucumbencia condeno os embarga-
dos ao pagamento das custas, despesas processuais e honorari-
os advocaticios que fixo em 15% sobre o valor atribuido a cau-
sa ou seja R$ 24.020,11 nos precisos termos do artigo 20, para-
grafo 47 do CPC autorizando as necessarias compensaçoes.Em
razao do V.Acordao proferido pela Colenda 4 Camara Civel
(fls.300/303), nestes autos devera o Sr.Perito proceder a devo-
luçao da quantia de R$ 2.000,00 junto aos embargos posto que
restou fixado os honorarios em R$ 1.000,00.Transitada em jul-
gado esta, certifiquem-se nos autos principais prosseguindo-se
com o devido andamento processual.-Adv. PAULO CESAR
LIMA BASTOS e CARLOS ALBERTO BIAGGI-

14.-INDENIZACAO-249/1999-DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS BEVILACQUA LTDA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A-Em face do pedido de fls.61 declaro por
sentença para produzir os seus juridicos efeitos extinta a pre-
sente AçAO DE INDENIZAçAO POR DANOS MATERIAIS
nº 249/99 (em fase de execuçao de sentença) figurando como
exequente BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e execu-
tada DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BEVILAC-
QUA LTDA nos termos do at.794, inciso I do CPC.Custas su-
plementares pela executada.-Adv. JAZIEL GODINHO DE
MORAIS, JOSE CARLOS DIAS NETO-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-396/1999-AGROPECUA-
RIA SANTA EMILIA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL
S/A-Julgo parcialmente procedente estes embargos do deve-
dor, indeferindo as preliminares de iliquidez e incerteza do ti-
tulo, declarando as seguintes condiçoes a serem
observadas.A)exclusao da comissao de permanencia ante sua
nulidade,B)cobrança de juros moratorios no valor de 1% ao
ano,C)multa contratual no percentual no percentual de
2%,D)correçao monetaria pelo INPC.em face da sucumbencia
reciproca e considerando que os embargantes foram vencedo-
res na maior parte de seus pedidos, condeno a embargada ao
pagamento de 80% das custas e despesas processuais e os em-
bargante ao pagamento das custas remanescentes - 20%.Ou-
trossim, condeno os embargantes ao pagamento dos honorarios
advocaticios que fixo em R$ 2.007,18 e condeno a embargada
ao pagamento de honorarios advocaticios que fixo em R$
8.028,72, nos precisos termos do artigo 20, paragrafo 4º do
CPC autorizando as necessarias compensaçoes.Transitada em
julgado esta , prossiga-se no processo de execuçao novo calcu-
lo da divida executda, nos seguintes termos,devera proceder a
soma dos cheques apresentados as fls. 25/74.a correçao mone-
taria (INPC) devera incidir nas datas das devoluçoes dos
cheques.Devera ser aplicado tao somente juros moratorios de
1% ao ano,devera ser excluida a comissao de permanencia,
devera ser cobrado multa de 2% do valor atualizado do debito.-
Adv. PEDRO VINHA-

16.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-413/1999-CELINA
MARIA CASQUEL LOPES DA SILVA e outros x ADALGISO
ANTONIO SILVA CASQUEL-Sobre o calculo de fls. 95/98,
manifestem-se as partes.-Adv. JOSE GLAUCO CARULA e
ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

17.-COBRANÇA (ORD)-557/1999-RIO PARANA CIA SECU-
RITIZADORA DE CRED. FINANCEIROS x AROLDINO
MALERBA SIMOES-Julgo procedente o pedido, condenando
o requerido ao pagamento da quantia de R$ 4.363,96 devida-
mente corrigida (INPC) desde o ajuizamento da açao (23/12/
1999), com juros legais de 0.5% ao mes, a partir da citaçao (30/
12/1999).Condeno, outrossim o reu ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios que fixo em 10%
do valor da condenaçao.-Adv.EDER GORINI-

18.-CAUTELAR INOMINADA-41/2000-ADALGISO ANTO-
NIO SILVA CASQUEL x BANCO BRADESCO S/A-Sobre a
contestaçao manifeste-se o requerente no prazo de 10 (dez) dias.-
Adv. ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

19.-EXECUCAO-391/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ARAMAR COMERCIO DE CEREAIS LTDA e ou-
tros-Sobre a negatividade dos leiloes, manifeste-se o exequen-
te.-Adv. MARCIO R. DEPOLLI-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-410/2000-DEUSELINO
MORETO e outros x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
PARANAPANEMA-JUlgo parcialmente procedente estes em-
bargos do devedor, para reconhecer a ilegalidade da cobrança
da Taxa Basica Financeira (TBF), substituindo-a pelo INPC
como indice legal de correçao monetaria, mantendo-se os de-
mais encargos previstos no titulo.Julgo improcedente a redu-
çao da multa e a exclusao dos autores do banco de dados do
SERASA.Em face da sucumbencia reciproca e considerando
que os embargantes de metade do pedido (artigo 21, do CPC),
condeno a embargada ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais, no importe de 50%, ficando obrigado os autores a
arcar com os 50% remanescentes.Outrossim, fixo os honorari-
os advocaticios em beneficio da embargada em R$ 3.061,06 e
fixo honorarios advocaticios em beneficio dos autores em R$
3.061,06, atendendo ao disposto no paragrafo 4º do artigo 20
do CPC, autorizando nos autos de execuçao as necessarias
compensaçoes.Os honorarios fixados nestes autos nao exclu-
em os honorarios ja fixados nos autos de execuçao, ou seja, os
honorarios fixados em beneficio do exequente devera ser so-
mado com os honorarios fixados nestes autos de embargos do
devedor.Transitada esta em julgado, prossiga-se no processo
de execuçao elaborando novo calculo da divida executada, nos
termos estabelecidos nesta sentença.-Adv. MARCOS CESAR
CAETANO PIMENTA e JOSE FERNANDES HEIM-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-119/2001-ELISABETE
SANTANA IDEM x DORIVALDO FANTINELLI JUNIOR-
Julgo parcialmente procedente os presentes embargos, para re-
conhecer a cobrança ilegal de juros acima do patamar constitu-
cional (art.192, paragrafo 3º da CF), nos termos acima funda-
mentados, declarando que o valor a ser cobrado no processo de
execuçao sera R$ 13.761,00, que deverao ser acrescidos desde
o ajuizamento da açao (06/02/2001) de correçao monetaria
(INPC) e juros moratorios de 0.5% ao mes, contados da citaçao
da executada (12/02/2001).Em face da sucumbencia reciproca,
condeno o embargado ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais no importe de 70% enquanto que a embargante devera
arcar com o remanescente (30%).Condeno, outrossim, o em-
bargado ao pagamento de honorarios advocaticios que fixo em
R$ 1.987,55 e condeno a embargante em honorarios advocati-
cios que fixo em R$ 851,81 nos precisos termos do artigo 20,
paragrafo 4º do CPC, autorizando compensaçoes.-Adv. ALCI-
DES APARECIDO FERRAZ e JOSE GLAUCO CARULA-

22.-AÇAO DE CONHECIMENTO CONDENAT-151/2001-
ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Para audiencia de instru-
çao e julgamento designo o dia 25 de novembro de 2002, as
15:30 horas.-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SIL-
VA e LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO-

23.-ACAO MONITORIA-219/2001-GISELE COSTA TEIXEI-
RA CAMARGO x BENEDITO MOREIRA JUNIOR-Julgo pro-
cedente em parte o pedido da açao monitoria e de consequen-
cia parcialmente procedente os embargos apresentados conde-
nando em consequencia o requerido ao pagamento da quantia
referente a 169 bezerras com peso medio de 11 arrobas cada, a
ser alcançada por simples calculo aritimetico.No mais persiste
a senteça tal como esta lançada.Intimem-se observando a dis-
posiçao do art.538 caput do CPC.- Adv. SORAYA SAAD LO-
PES e ANDRE ROBERTO MISCHIATTI-

24.-ACAO MONITORIA-238/2001-NACIONAL GAS BUTA-
NO DISTRIBUIDORA LTDA x MILTON SERGIO TRAU-
TWEIN NUNES-Julgo improcedente os argumentos lançados
nos embargos julgando procedente o pedido da açao monitoria,
condenando, em consequencia, o embargante/requerido ao pa-
gamento das quantias nos cheques, devidamente corrigidas desde
seus vencimentos (14/08/1998), acrescidas de juros de mora de
0.5% ao mes desde a data dos protestos ocorridos (fls.16/17),
acrescidos ainda dos valores gastos com os referidos
protestos.Outrossim, condeno o requerido/embargante ao pa-
gamento das custas, despesas processuais e honorarios advoca-
ticios que fixo em 15% sobre o valor da condenaçao.-Adv.
NELSON RANALLI e ERIEL BARREIROS-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-295/2001-ASSAMAG -
ASSAI MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x SERGIO ANTO-
NIO MEDA-Julgo improcedente os embargos de
declaraçao.Publique-se, persistindo a sentença tal como foi lan-
çada.-Adv.JOSE GLAUCO CARULA e SERGIO ANTONIO
MEDA-

26.-ALVARA-315/2001-APARECIDA CRESCENCIO DA SIL-
VA PEREIRA e outros x JUIZO LOCAL -Face o decurso do
prazo de suspensao, manifeste-se a parte autora.-Adv. ELISA

S. VINHA DOS SANTOS-

27.-EMBARGOS DO DEVEDOR-329/2001-MILTON PAS-
CHOALINO e outros x FAZENDA NACIONAL-Julgo proce-
dente os presentes embargos, com fundamento no artigo 267,IV
do CPC, em face da irregularidade da CDA e, de consequencia
sua nulidade evidenciada.Em consequencia, julgo extinto o pro-
cesso de execuçao em face dos argumentos acima
lançados.Condeno a embargada ao pagamento das custas e des-
pesas processuais e honorarios advocaticios que fixo em R$
3000,00 (tres mil reais) nos precisos termos do artigo 20, para-
grafo 4º do CPC.-Adv. SERGIO ANTONIO MEDA-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-369/2001-BENEDITO MO-
REIRA JUNIOR x BANCO DO BRASIL S/A-Julgo parcial-
mente procedente o pedido para reconhecer procedente a tese
de impenhorabilidade tao somente sobre a sede de moradia do
embargante (art.4º, paragrafo segundo da Lei 8009/90).Em ra-
zao dos argumentos lançados declaro a ilegitimidade do em-
bargante para pelitear o reconhecimento da exclusao da mea-
çao de sua esposa, bem como julgo improcedente o pedido de
escesso de execuçao.Devera a penhora ser retirada, excluindo
tao somente a sede de moradia e porçao de terra que a envolva
num raio de 50 metros. O remanescente permanecera
penhorado.Em face da sucumbencia reciproca condeno o em-
bargante na importancia de 60% (sessenta por cento) das ucs-
tas e despesas processuais, devendo o embargante arcar com os
40% (quarenta por cento) remanescentes.As custas e despesas
decorrentes da retificaçao da penhora serao arcadas integral-
mente pelo Banco embargado.Condeno, outrossim o Banco/
Embargado ao pagamento de R$ 2.512,72 (dois mil quinhentos
e doze reais e setenta e dois contavos) e condeno o embargante
na importancia de R$ 3.769,08 (tres mil setecentos e sessenta e
nove reais e oito centavos), referentes as verbas honorarias,
atendendo ao disposto no paragrafo quarto do artigo 20 do CPC,
autorizando, nos autos de execuçao as necessarias
compensaçoes.os honorarios fixados nestes autos nao excluem
os honorarios ja fixados os autos de execuçao, ou seja, os ho-
norarios fixados em beneficios do exequente devera ser soma-
do com os honorarios fixados nestes autos de embargos do de-
vedor.-Adv. PEDRO VINHA-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-378/2001-CARLOS BET-
TINI x ANISIO UGUCIONI-Em face do pedido de fls.110,
declaro por sentença para produzir os seus juridicos efeitos,
extinto a presente Açao nos termos do artigo 794, inciso I do
CPC.Custas suplementares pelo executado.-Adv. PEDRO VI-
NHA e JOSE GLAUCO CARULA-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-379/2001-CARLOS BET-
TINI x ANISIO UGUCIONI-Declaro por sentença para produ-
zir os seus juridicos efeitos, extinto a presente açao de REIN-
TEGRAçAO DE POSSE C/C PERDAS E DANOS E COM
PEDIDO DE ANTECIPAçAO DE TUTELA nº 379/01 (em fase
de execuçao de sentença), figurando como exequente CAR-
LOS BETTINI e executado ANISIO UGUCIONI, nos termos
do artigo 794, inciso I do CPC.Custas suplementares pelo exe-
cutado.-Adv. JOSE GLAUCO CARULA e PEDRO VINHA-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-381/2001-PROMISOJA
COMERCIAL AGRICOLA LTDA x COOP. AGRICOLA MIS-
TA GENERAL OSORIO LTDA - COTRIBA-Julgo improce-
dente os presentes embargos, com fundamento no artigo 269, I
do CPC, condenando o requerente ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios que fixo em 15%
sobre o valor da divida, devidamente corrigidos desde o ajuiza-
mento da açao (Sumula 14 do STJ) compreendida nesta fixa-
çao os honorarios da execuçao e destes embargos.-Adv. ED-
VALDO DE ALBUQUERQUE MELO e MARTA REGINA
DEBORTOLI-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-400/2001-A.B.D.S. x
J.B.D.S.-Sobre o deposito efetuado, manifeste-se a parte auto-
ra.-Adv. LEILA MATTAR OLIVATO-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-406/2001-ARAUJO MAR-
TINS & CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Julgo procedente os presentes embargos, com fun-
damento no artigo 267,IV do CPC, em face da irregularidade
da CDA e sua iliquidez e incerteza e, de consequencia, sua
nulidade evidenciada.em consequencia julgo extinto o proces-
so de execuçao em face dos argumentos acima
lançados.Condeno a embargada ao pagamento das custas e des-
pesas processuais e honorarios advocaticios que fixo em R$
1.513,00 (um mil quinhentos e treze reais), nos precisos termos
do artigo 20, paragrafo 4º do CPC.-Adv. ALCIDES APARECI-
DO FERRAZ-

34.-EMBARGOS DO DEVEDOR-408/2001-THEREZA DE
JESUS SILVA CASQUEL e outros x REFINADORA CATARI-
NENSE S/A-Declaro nulo o processo a partir do despacho de
fls.123 para que a execuçao possa prosseguir no rito previsto
no artigo 629 e seguintes do CPC.Considerando a nulidade
decretada,nao cabe falar em honorarios advocaticios.Outrossim,
considerando que sera oportunizado nova oportunidade de
embargos aos executados, desde que observados os tramites
processuais para seu ajuizamento, poderao os executados ao
ajuizarem novo embargos, utilizarem das custas pagas nestes
autos (certidao de fls. 08) ou, se nao houver novo ajuizamento
de embargos devera ser restituido aos embargantes as custas
depositadas.- Adv. SERGIO ANTONIO MEDA, CATIA YURI
TAKAHARA IRANAGA e MAURICIO MARTINEZ PEREI-
RA-

35.-BUSCA E APREENSAO (FID)-440/2001-CONTINENTAL
BANCO S/A x SERGIO SILVEIRA FRANCO-Em face do tran-
sito em julgado da sentença de fls. 22/23, intime-se o requeren-
te para proceder o recebimento do bem apreendido, bem como
quanto o prosseguimento do feito.-Adv. FRANCISCO MORA-
TO CRENITE-

36.-INVENTARIO-446/2001-NELSON COSTA OLIVEIRA x
MARIA EDENETE BRUSTOLIM OLIVEIRA-Intime-se o in-

ventariante para preparar as custas referentes a avaliaçao judi-
cial no valor de R$ 214,55.-Adv.CARLOS ALBERTO BIAG-
GI-

37.-BUSCA E APREENSAO (FID)-463/2001-BANCO BRA-
DESCO S/A x SERGIO APARECIDO FERREIRA-Julgo pro-
cedente o pedido, declarando rescindido o contrato, consoli-
dando nas maos do autor o dominio e a posse plenos e exclusi-
vos do bem, facultando a venda pelo requerente, na forma do
artigo 3º, paragrafo 5º do Dec.Lei nº911/69.Condeno o reu ao
pagamento das custas do processo, despesas processuais e ho-
norarios advocaticios que na forma do paragrafo 3º do artigo
20 do CPC, fixo em 10% sobre o valor da causa, devidamente
corrigidas.-Adv. PRISCILA GEZISKI-

38.-SUSTACAO DE PROTESTO-88/2002-AGROPECUARIA
E. W. LTDA x JOAO FIRMINO DA SILVA - ME-Julgo proce-
dente o pedido, determinando a sustaçao de protesto do titulo
litigado neste feito.Considerando que a requerida nao foi cita-
da na presente demanda e verificando que a materia foi anali-
sada nos autos principais com condenaçao em sucumbencia,
desnecessaria a fixaçao de verba honoraria.Condeno a requeri-
da ao pagamento das custas e despesas processuais deste feito.-
Adv. EDVALDO DE ALBUQUERQUE MELO-

39.-MANUTENCAO DE POSSE-92/2002-CTEEP- CIA DE
TRANS. DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA x HELIO
RUBENS-Julgo procedente o pedido para manter a autora na
posse de seu bem turbado, tornando definitivo a liminar profe-
rida as fls. 30/31.Em razao da sucumbencia, condeno o reque-
rido ao pagamento das custas e despesas processuais, arbitran-
do os honorarios advocaticos em 15% do valor da cusa (art.20,
paragrafo 3º do CPC).-Adv. ARIVALDO MOREIRA DA SIL-
VA-

40.-MANUTENCAO DE POSSE-93/2002-CTEEP- CIA DE
TRANS. DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA x JOSE AU-
GUSTO MANO e outros-Julgo rpocedente o pedido, para man-
ter a autora na posse de seu bem turbado, tornando definitivo a
liminar proferida as fls. 30/31.Em razao da sucumbencia, con-
deno o requerido ao pagamento das custas e despesas proces-
suais, arbitrando os honorarios advocaticios em 15% do valor
da cusa (art.20, paragrafo terceiro do CPC).-Adv. ARIVALDO
MOREIRA DA SILVA e ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

41.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-126/2002-ESPOLIO
DE MILTON JORGE SALOMAO x MARCOS JORGE SA-
LOMAO e outros-HOmologo o pedido de desistencia da açao
(fls.35), para os fins do artigo 158, paragrafo unico do
CPC.Julgo em consequencia extinto o processo, com funda-
mento no artigo 267,VIII do CPC.-Adv. PEDRO VINHA-

42.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-132/2002-AGRO-
PECUARIA E. W. LTDA x JOAO FIRMINO DA SILVA - ME-
Julgo procedente o pedido da requerente AGROPECUARIA
E.W. LTDA, declarando inexistente o debito configurado na
inicial, havido junto com o requerido JOAO FIRMINO DA
SILVA - ME.Em razao da sucumbencia, condeno o requerido
ao pagamento das custas e despesas processuais e honorarios
advocaticios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa, nos precisos termos do artigo 20, paragrafo terceiro do
CPC.-Adv. EDVALDO DE ALBUQUERQUE MELO-

43.-COBRANÇA (ORD)-145/2002-BANCO BRADESCO S/
A x ARAMAR COMERCIO DE CEREAIS LTDA e outros-
Julgo procedente o pedido do BANCO BRADESCO S/A con-
denando os requeridos ARAMAR COMERCIO DE CEREAIS
LTDA, CLAUDEMIR MARTINS DE ARAUJO,CLAUDINEI
MARTINS DE ARAUJO ao pagamento da importancia de
R$30.415,67 acrescidos de juros de mora 0.5% ao mes, conta-
dos a partir da citaçao (08/05/2002) e correaçao monetaria
(INPC) desde o ajuizamento da açao (18/04/2002).em razao da
sucumbencia condeno o requerido ao pagamento das custas e
despesas processuais e honorarios advocaticios que fixo em 10%
sobre o valor da condenaçao, nos precisos termos do artigo 20,
paragrafo 3º do CPC.-Adv. JOSE GLAUCO CARULA-

44.-COBRANCA (SUM)-167/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MAURICIO
MENOSSI -Indefiro a tese do requerido, qual seja, de extinçao
do processo sem julgamento do merito.Desta forma, estando o
processo em ordem, declaro saneado.Em continuidade do fei-
to, determino a intimaçao das partes para especificarem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir em audiencia de ins-
truçao e julgamento.-Adv. MARCOS CESAR CAETANO PI-
MENTA e ANDRE ROBERTO MISCHIATTI-

45.-COBRANÇA (ORD)-168/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ALVARO AVI-
LA SANCHES -Indefiro a tese do requerido, qual seja, de ex-
tinçao do processo sem julgamento do merito.Desta forma, es-
tando o processo em ordem, declaro saneado.Em continuidade
do feito, determino a intimaçao das partes para especificarem
as provas que efetivamente pretendem produzir em audiencia
de instruçao e julgamento.-Adv. MARCOS CESAR CAETA-
NO PIMENTA e PEDRO VINHA-

46.-COBRANCA (SUM)-171/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x BENEDITO
APARECIDO PINHEIRO-Indefiro a tese do requerido, qual
seja, de extinçao do processo sem julgamento do merito.Desta
forma, estando o processo em ordem, declaro saneado.em con-
tinuidade do feito, determino a intimaçao das partes para espe-
cificarem as provas que efetivamente pretendem produzir em
audiencia de instruçao e julgamento.-Adv. MARCOS CESAR
CAETANO PIMENTA, JOSE GLAUCO CARULA-

47.-COBRANÇA (ORD)-172/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x CARLOS MAR-
TINS DE ARAUJO-Julgo procedente o pedido do requerente
condenando o requerido ao pagamento da importancia de R$
4.470,45 acrescidos de juors de mora 0.5% ao mes, contados a
partir da citaçao (03/06/2002) e correçao monetaria (INPC)
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desde o ajuizamento da açao (02/05/2002).Em razao da sucum-
bencia condeno o requerido ao pagamento das custas e despe-
sas processuais e honorarios advocaticios que fixo 10% sobre
o valor da condenaçao, nos precisos termos do artigo 20, para-
grafo 3º do CPC.-Adv. MARCOS CESAR CAETANO PIMEN-
TA-

48.-COBRANÇA (ORD)-174/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x OSMAR DOS
ANJOS-Indefiro a tese do requerido, qual seja de extinçao do
processo sem julgamento do merito.Desta forma, estando o pro-
cesso em ordem, declaro saneado.Em continuidade do feito,
determino a intimaçao das partes para especificarem as provas
que efetivamente protendem produzir em audiencia de instru-
çao e julgamento.-Adv. MARCOS CESAR CAETANO PIMEN-
TA e ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

49.-COBRANCA (SUM)-175/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANTONIO
LERIO-Indefiro a tese do requerido, qual seja, de extinçao do
processo sem julgamento do merito.Desta forma, estando o pro-
cesso em ordem, declaro saneado.Em continuidade do feito,
determino a intimaçao das partes para especificarem as provas
que efetivamente pretendem produzir em audiencia de instru-
çao e julgamento.-Adv. MARCOS CESAR CAETANO PIMEN-
TA, ANDRE ROBERTO MISCHIATTI-

50.-COBRANCA (SUM)-176/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x OVIDIO BOZA
-Indefiro a tese do requerido, qual seja, de extinçao do proces-
so sem julgamento do merito.Desta forma, estando o processo
em ordem, declaro saneado.Em continuidade do feito, determi-
no a intimaçao das partes para especificarem as provas que efe-
tivamente pretendem produzir em audiencia de instruçao e jul-
gamento.-Adv. MARCOS CESAR CAETANO PIMENTA e
ANDRE ROBERTO MISCHIATTI-

51.-COBRANCA (SUM)-179/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTUTA - CNA e outros x RENATO ER-
THAL MEDEIROS -Indefiro a tese do requerido, qual seja, de
extinçao do processo sem julgamento do merito.Desta forma,
estando o processo em ordem, declaro saneado.Em continuida-
de do feito, determino a intimaçao das partes para especifica-
rem as provas que efetivamente pretendem produzir em audi-
encia de instruçao e julgamento.-Adv. MARCOS CESAR CAE-
TANO PIMENTA, ANDRE ROBERTO MISCHIATTI-

52.-COBRANCA (SUM)-180/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x IZIDORO SCO-
PARO -Indefiro a tese do requerido, qual seja, de extinçao do
processo sem julgamento do merito.Desta forma, estando o pro-
cesso em ordem, declaro saneado.Em continuidade do feito,
determino a intimaçao das partes para especificarem as provas
que efetivamente pretendem produzir em audiencia de instru-
çao e julgamento.-Adv. MARCOS CESAR CAETANO PIMEN-
TA e ANDRE ROBERTO MISCHIATTI-

53.-COBRANCA (SUM)-181/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x NILSON ER-
THAL DE MEDEIROS-Indefiro a tese do requerido, qual seja,
de extinçao do processo sem julgamento do merito.Desta for-
ma, estando o processo em ordem, declaro saneado.Em conti-
nuidade do feito, determino a intimaçao das partes para especi-
ficarem as provas que efetivamente pretendem produzir em
audiencia de instruçao e julgamento.-Adv. MARCOS CESAR
CAETANO PIMENTA, ANDRE ROBERTO MISCHIATTI-

54.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-192/2002-M.F. x
L.M.M.-Para audiencia de tentativa de conciliaçao e saneamen-
to, designo o dia 25 de novembro de 2002, as 1400 horas.-Adv.
LEILA MATTAR OLIVATO e ALMEIRINDO BARREIROS
JUNIOR-

55.-COBRANÇA (ORD)-194/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ESPOLIO DE
JOSE BETTINI -Indefiro a tese do requerido, qual seja, de ex-
tinçao do processo sem julgamento do merito.Desta forma, es-
tando o processo em ordem, declaro saneado.Em continuidade
do feito, determino a intimaçao das partes para especificarem
as provas que efetivamente pretendem produzir em audiencia
de instruçao e julgamento.-Adv. MARCOS CESAR CAETA-
NO PIMENTA,ANDRE ROBERTO MISCHIATTI-

56.-BUSCA E APREENSAO (FID)-195/2002-BANCO MER-
CANTIL DE SAO PAULO S/A x SERGIO JUNQUEIRA DOS
REIS-Julgo procedente o presente pedido, declarando rescin-
dido o contrato e consolidando nas maos do autor o dominio e
a posse plena do bem, cuja pretensao pelo autor, na forma do
artigo 3º, paragrafo 5º, do Decreto-Lei nº911/69.Cumpra-se o
disposto no art. 2º do Decreto nº911/69, oficie-se ao Detran,
comunicando estar o autor autorizado a proceder a transferen-
cia a terceiros que indicar e permaneçam nos autos os titulos a
eles trazidos.Condeno o reu ao pagamento das custas do pro-
cesso, inclusive do protesto, despesas processuais e honorarios
advocaticios que, na forma do paragrafo 4ºdo art.20 do CPC,
fixo em 10% do valor da causa.As verbas da condenaçao serao
corrigidas monetariamente.—Adv. JOSE APARECIDO BATIS-
TA-

57.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-212/2002-L.A.D.
x F.B.-Para audiencia preliminar designo o dia 20 de novembro
de 2002 as 15:30 horas.-Adv. ARI RAIMUNDO e ANGELA
MARIA PINHEIRO-

58.-EMBARGOS DE TERCEIRO-218/2002-ADALGISO AN-
TONIO SILVA CASQUEL x RODHIA AGRO LTDA-Indefiro
a petiçao inicial e julgo extinto o processo, em fundamento ao
artigo 267,I do mesmo codex, condenando o autor ao paga-
mento das custas e despesas processuais.-Adv. SERGIO AN-
TONIO MEDA e WILLIAMS OLIVEIRA DOS REIS-

59.-BUSCA E APREENSAO (FID)-241/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x ROSIMEIRE SOARES NOGUEIRA-Homolo-

go o pedido de desistencia da açao (fls20) para os fins do artigo
158, paragrafo unico do CPC.Julgo em consequencia extinto o
processo com fundamento no artigo 267, VIII do CPC.Custas e
despesas processuais pelo requerente.-Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI-

60.-BUSCA E APREENSAO (FID)-271/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x LUIZ FERNANDO ALVES-Julgo proce-
dente o pedido, declarando rescindido o contrato, consolidan-
do nas maos do autor o dominio e a posse plenos e exclusivos
do bem, facultando a venda pelo requerente, na forma do artigo
3º, paragrafo 5º do Dec.Lei n7 911/69.Condeno o requerido ao
pagamento das custas do processo, despesas processuais e ho-
norarios advocaticios que, na forma do paragrafo terceiro do
artigo 20 do CPC, fixo em 10% sobre o valor da causa, devida-
mente corrigidas.Cumpra-se disposto no art.2º do Decreto-Lei
nº 911/69, oficie-se ao Detran, comunicando estar o autor au-
torizado a proceder a transferencia a terceiros que indicar e
permaneçam nos autos os titulos a eles trazidos.-Adv. REGI-
NA TANIA BORTOLLI-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-280/2002-FATIMA REGI-
NA AMORIELLO e outros x COOP. DE CREDITO RURAL
PARANAPANEMA/BANCO SICREDI-Sobre a impugançao
apresentada, manifeste-se os embargantes.-Adv. CLAUDINEY
ALESSANDRO GONÇALVES-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-281/2002-JOSE ROBERTO
AMORIELLO e outros x COOP. DE CREDITO RURAL PA-
RANAPANEMA/BANCO SICREDI-Sobre a impugnaçao apre-
sentada, manifestem-se os embargantes.-Adv. CLAUDINEY
ALESSANDRO GONÇALVES-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-305/2002-DISTRIBUIDO-
RA GUAIRACA DE AUTOMOVEIS LTDA x FAZENDA
NACIONAL-Sobre a impugnaçao apresentada, manifeste-se o
embargante no prazo de 10 dias.-Adv. MOLOTOV PASSOS-

64.-ACAO MONITORIA-314/2002-ALISUL ALIMENTOS S/
A x BIOSFERA AGROPECUARIA LTDA-Em face da certi-
dao do Oficial de Justiça de fls. 14 verso, manifeste-se a reque-
rente.-Adv. LUIS FELIPE LEMOS MACHADO-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-316/2002-JOSE TOMAZET-
TI FALASCA x SERGIO APARECIDO FERREIRA-Sobre a
impugançao apresentada, manifeste-se o embargante no prazo
de 10 dias.-dv. EDVALDO DE ALBUQUERQUE MELO-

66.-EXECUCAO-335/2002-PAULO JOSE BUSO JUNIOR x
BENEDITO MOREIRA JUNIOR-Sobre o ofercimento de bens
as fls.21, manifeste-se o exequente.-Adv. LUIS CARLOS DA
COSTA-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-338/2002-ADALGISO AN-
TONIO SILVA CASQUEL x CONSELHO REG. DE ENG.
ARQ. E AGRONOMIA - CREA-Recebo os embargos para dis-
cussao, suspendendo o curso da execuçao fiscal.Intime-se o
embargado para apresentar a impugnaçao que tiver, no prazo
de trinta (30) dias.-Adv. PEDRO VINHA-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-354/2002-ASSAMAG- AS-
SAI MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x PLANACON- PLA-
NEJAMENTO E ASSESSORIA CONTABIL S/C-Recebo os
embargos para discussao, suspendendo o curso da
execuçao.Intime-se a embargada para apresentar a impugançao
que tiver no prazo de trinta (10) dez dias.-Adv.LUDIMEIRE
CAMACHO MARTINS-

69.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-3/2001-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x WALDOMIRO FEREIRRA DE SOU-
ZA FILHO e outros-Intime-se o exequente, sobre a negativida-
de do primeiro e do segundo leilao.-Adv. RICARDO ZANE-
LLO-

70.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-128/2001-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA x GIL NEY ELOI
STABELINI-Intime-se o executado, atraves de seu procurador,
para que, no prazo de tres (3) dias (inciso 583 do Provimento
26/99 - CN), venha em cartorio, o executado, caso nao tenha o
procurador poderes expressos para tanto, assinar o presente ter-
mo e nomeaçao de depositarios.-Adv. BENEDITA EUNICE
ELOI STABELINI-

71.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-64/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GIOVANI DONIZE-
TE DOS ANJOS -Intime-se o executado na pessoa de seu re-
presentante legal, através de seu procurador, para que, no pra-
zo de 03(três) dias (inciso 5.8.3 do Provimento 26/99 - CN),
venha em Cartório, a(o)executada(o), caso nao tenha o procu-
rador poderes expresso para tanto, assinar o presente termo.-
Adv. ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

72.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-74/2002-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x PROMISSOJA COMERCIO
AGRICOLA LTDA e outros-Intime-se a executada para aten-
der o requerido as fls. 28.-Adv. EDVALDO DE ALBUQUER-
QUE MELO-

73.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-82/1998-Oriundo da Co-
marca de OURINHOS-SP 1ª VARA JUDICIAL -UNIBANCO
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VELASIO BER-
NARDELLI e outros-Sobre a negatividade dos leiloes, mani-
feste-se o exequente.-Adv. ERNESTO DE CUNTO RONDE-
LLI-

74.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-56/2002-Oriundo da Co-
marca de BAURU- SP 6ª VARA CIVEL -DISTRIBUIDORA
DE FILTRO E OLEO BAURU LTDA x MILTON APARECI-
DO DE ARAUJO-Intime-se o executado, atraves de seu procu-
rador, para que, no prazo de tres (3) dias (inciso 583 Provimen-
to 26/99 - CN), venham em Cartorio para, pessoalemente, caso
nao tenha o procurador poderes expressos para tanto, assinar o
presente termo.-Adv. ANDRE ROBERTO MISCHIATTI-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-223/1995-NEU-
RI ANTONIO ZEN x LUCIA ZORNITTA ROSSI -Ao c lculo
geral e digam. Intime-se. R$-13.027,37. Adv. JOSE LEOCA-
DIO LUSTOSA DOS SANTOS, ROQUE BURIN, JONAS
ADALBERTO PEREIRA e PAULO ROBERTO MOSER-

2.-COBRANCA-1017/1995-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR x BADOTTI AGRO INDUS-
TRIAL DO PARANA LTDA- Ao requerido para assinatura do
termo de Reducao de Penhora. Sobre o prosseguimento, de-
pois, diga a Credora. Intimem-se. Adv. TADEU DONIZETI
BARBOSA RZNISKI, MARCUS VENICIO CAVASSIN, RE-
NATO PEDRO DE SOUSA, ROBERTO WYPYCH JUNIOR,
AMAURI CARLOS ERZINGER e CARLOS GUTINIK-

3.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-976/1996-MARCIO
MASAKAZU YAMAMOTO x PREMAR PREMOLDADOS
MARIALVA LTDA- 1. Intime-se (fl. 142), pelo advogado cons-
tituido nos autos. 2. Voltem, depois. Adv. REOVALDO APA-
RECIDO BARBOSA e OTAVIO GUTKOSKI-

4.-REPARACAO DE DANOS-852/1997-TRANSPORTADO-
RA PEDOTT LTDA x BANCO BRADESCO S/A -Sobre a
contesta‡âo apresentada, diga a Autora. Intimem-se. -Adv.
DONIZETTI DE OLIVEIRA e GENESIO NAILOR FINGER-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19/1998-SILAS
BORGES DO NASCIMENTO x ANTONIO JOSE PEREIRA -
ë parte interessada, para que providencie o preparo das custas
do Sr. Avaliador Judicial, no montante de 733,32 VRCs, ap¢s
ser  fornecido o valor da avalia‡ao. -Adv. MILTON J. GNOA-
TO e EVERSON OHSHIMA PUTINATTI-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-352/1998-JOSE GOBOR x
JACIR ANTUNES DE OLIVEIRA e outros -Contados e prepa-
rados, voltem conclusos. Intime-se. R$-31.25. Adv. ELVIS BIT-
TENCOURT e AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1001/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x PRINCESA -
INDUSTRIA E COMERCIO DE VESTUARIO e outros- O que
quer especificamente as Instituicoes Financeiras que pretende
ver pesquisadas. Intimem-se. Adv. KENNEDY MACHADO,
ANESTOR GASPAR DA SILVA e ALEXANDRE BARBOSA
DA SILVA-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-365/1999-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x BLAZER
COMERCIO E REPRESENTA•OES LTDA- 1. A sucessao
aventada … fl. 62 carece de prova nos autos. ë Autora. Intime-
se. 2. Cite-se a Re, por edital, com prazo de trinta (30) dias.
Intime-se. Adv. IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU, PAULO
GIOVANI FORNAZARI, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH,
JULIANO HUCK MURBACH, JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR e JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO-

9.-ACAO MONITORIA-515/1999-PEDRO MUFFATO & CIA
LTDA x ESPOLIO DE RUBEN GON•ALVES DOS REIS e
outros -1. Ao Credor. Intime-se. -Adv. ROBERTO WYPYCH
JUNIOR, AMAURI CARLOS ERZINGER e LUIZ AUGUS-
TO BROETTO-

10.-EXECUCAO DE SENTENCA-798/1999-AVELINO ZA-
NARDI x WALDEMAR PARANHOS DE OLIVEIRA e outros
-Manifeste-se o Credor: Decorrido em branco o prazo para
embargos. Intime-se. -Adv. RUI DA FONSECA-

11.-RESPONSABILIDADE CIVIL-61/2000-ADAO GON•ALVES
x D.M. CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -Intimem-se as par-
tes da audiˆncia designada no Ju¡zo Deprecado - Comarca de Dois
Vizinhos-Pr., para o dia 24 de outubro de 2002, …s 14.00 horas. -
Adv. OMAR SFAIR, NELITON PEREIRA, JOSE EDESIO DE
MATTOS, HILTON MARCELO PERES ZATTONI-

12.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-662/2000-ANA
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PAULA BRANCALHAO FIUZA x EDGAR BUENO e outros-
1. A alegacao de ilegitimidade passiva do r‚u Edgar Bueno nao
merece acolhida. Em se tratando de acao fundada em ilicito
civil, por ato praticado pretensamente em beneficio do Reu - e
em detrimento da Autora -, muito embora acontecido durante a
campanha eleitoral, nao se pode deixar de reconhecer a idonei-
dade daquele para contradizer a pretensao inicial ou, por outra,
a sua legitimidade passiva ad causam. A solidariedade estabe-
lecida no artigo 241 do Codigo Eleitoral, antes de afastar a
responsabilidade do primeiro reu, mormente na esfera eleito-
ral, assenta-a nos excessos. Enfim, se houve ou nao ato ilicito,
se se pode ou nao atribui-lo ao r‚u Edgar Bueno e se esse ato
causou ou nao dano … Autora, com obrigacao de reparacao, ‚
materia de fundo, nada implicando na legitimacao das partes,
relacionada … titularidade de interesses de pretensao e resis-
tencia, aqui vislumbrados. Indefiro, pois, a preliminar levanta-
da pelo r‚u Edgar Bueno na sua defesa. 2. Por outra, e nos
termos acima, nao ha que se falar em ilegitimidade passiva da
segunda r‚, que, alias, sequer trouxe fundamento … alegacao
lan‡ada ao l‚u. 3. Defiro a producao de prova oral, cosistente
no depoimento pessoal das partes, sob pena de confesso, e na
oitiva das testemunhas que forem oportunamente arroladas.
Indefiro, por outra, os oficios pretendidos … fl. 112, uma vez
que o fundamento da acao nao ‚ outro senao a utilizacao da
imagem da Autora no velorio de seu esposo em programacao
de propaganda eleitoral dos reus, sem a devida autorizacao, o
que, por si, haveria de lhe ter causado constrangimento subjeti-
vo. Outrossim, a “degravacao” da fita de video, cujo conteudo
nao tem maior controversia, resta por ora indeferida, nada obs-
tando se fa‡a, em reapreciacao da questao e excepcionalmente,
apos a instrucao oral. 4. A prova nos autos se direcionar , abs-
traidas as questoes de direito, a demonstrar a participacao dos
reus no episodio narrado nos autos, se a utilizacao das imagens
da Autora o foi de modo indevido (na origem ou conteudo) e
bem assim perscrutar elementos para a fixacao de eventual re-
paracao. 5. Designo audiencia de instrucao e julgamento para o
proximo dia 07.03.2003, …s 14.00 horas. 6. Intimem-se. Adv.
CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO, MARCELO FABIANO
FLOPAS, EVARISTO STABILE NETO-

13.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-695/2000-HOMERO
ULISSES WINHCHE DE ALMEIDA x BRASIL TELECOM
S/A -1. Para realiza‡âo da audiˆncia prevista no artigo 331, do
C¢digo de Processo Civil, designo o pr¢ximo dia 19 de mar‡o
de 2.003, …s 13.30 horas. Intimem-se. 2. A respeito da mani-
festacao de fls. 345/348 e do pedido ao final formulado pela
R‚, ouca-se o Autor, num decendio. Intime-se. -Adv. SANDRO
AUGUSTO FADANELLI, RICARDO AUGUSTO SMAR-
CZEWSKI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e IZABELA CRIS-
TINA RUCKER CURI-

14.-EXECU•AO CEDULA CREDITO RURAL-775/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A x HERBES ANTO-
NIO PINTO VIEIRA e outros -ë avalia‡âo e interessados. Inti-
me-se. R$-25.000.00 (observar a informacao do Sr. Avaliador
Judicial de fl.54). -Adv. ARMANDO LUIZ MARCON, ADE-
LINO MARCON, NANCI TEREZINHA ZIMMER e KLEBER
DE OLIVEIRA-

15.-EXECUCAO-33/2001-ESPAFER COMERCIO DE FERRO
E ACO COTUVEL LTDA x ARNO ZANCHIN & CIA LTDA-
1. A reiteracao de pedido j  indeferido nada acresse ao proces-
so, senao pode indicar m -f‚. Reitero … parte, pois, o que cons-
tou …s fls. 50 e 55. 2. Aguarde-se por trinta dias que a Exe-
quente promova, como de direito, o andamento do processo,
ate se, assim entender, a inclusao dos socios no processo. 3.
Intime-se. Adv. VALDIR VANZIN, ENIO EXPEDITO FRAN-
ZONI e CLAUDIR MIGUEL BERTICELLI-

16.-DEPOSITO-48/2001-CONFRONTE - CONSORCIO
FRONTEIRA SC LTDA x JOAO GUELIDO LAHM -Conta-
dos e preparados, voltem conclusos. Intime-se. R$-30.35. Adv.
LENIR ROSA GOBO, LIANA MARIA GOBO NOGUEIRA e
DELMAR MARINO HOFFMANN-

17.-RESSARCIMENTO DE DANOS-224/2001-INDIANA
SEGUROS S/A x EUGENIO JORGE LEITE e outros -Intimem-
se as partes da audiˆncia designada junto aoJu¡zo Deprecado -
Medianeira-Pr., (fl. 110) para o dia 24 de outubro de 2.002, …s
14.30 horas. Intimem-se. -Adv. CLAUDIA DENARDIN DONA,
ANGELO DENARDIN e PATRICIA SILVANA EINHARDT
MEULAN-

18.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-474/2001-JAIME RODRI-
GUES DE CAMPOS x ARVORINO DE OLIVEIRA- 1. Diante
do noticiado … fl. 47v§, revogo a nomeacao de fl. 46. 2. De
corolario, nomeio Curador Especial ao requerido, sob a f‚ de
seu grau, o Dr. ANESTOR GASPAR DA SILVA. Intime-se-o.
Adv. JOSE RENACIR MARCONDES, MARIBEL ANDRA-
DE DE OLIVEIRA e ANESTOR GASPAR DA SILVA-

19.-EMBARGOS DE TERCEIRO-526/2001-ELISEU DA
FONSECA FERREIRA x JAIME RODRIGUES DE CAMPOS
-Diga a embargante. Intime-se.-Adv. MESSIAS ALVES DE
ASSIS, JOSE RENACIR MARCONDES e MARIBEL ANDRA-
DE DE OLIVEIRA-

20.-RESCISAO CONTRATO-613/2001-JAIME RODRIGUES
DE CAMPOS x ARVORINO DE OLIVEIRA- No mais, nao ha
adequacao do pedido de fl. 25 nesta seara, ate porque mal ins-
truido, restando indeferido. De todo modo, da presente acao e
da cautelar antecedente de-se noticia ao Detran. Intime-se. Adv.
JOSE RENACIR MARCONDES e ANESTOR GASPAR DA
SILVA-

21.-SUSTACAO DE PROTESTO-633/2001-RONALD PEIXO-
TO DRABIK e outros x IMOBILIARIA ELC LTDA- Dos do-
cumentos em anexo, ou‡a-se a Requerida. Intimem-se. Adv.
AFONSO CELSO DOMINGUES CID, EDSON LUIZ MAS-
SARO, CHRISTIANE MASSARO e SILVIA REGINA MAS-
CARELLO MASSARO-

22.-SUMARISSIMA INDENIZACAO-724/2001-ALEXAN-

DRE DALL’ONDER x BRAZUL TRANSPORTE DE VEICU-
LOS - Especifiquem as partes, justificadamente, as provas que
efetivamente pretendem produzir, em instrucao conjunta at‚ o
poss¡vel. Intimem-se. -Adv. LAERCION ANTONIO WRUBEL,
JULIO MARCOS BORGES, FRANCISCO VIDAL GIL, VI-
TOR HUGO SCARTEZINI e MARCIO ROSSI VIDAL-

23.-INDENIZATORIA-750/2001-REGIS AYRTON LERMEN
x AFON•O FERRAZ -1. Para realiza‡âo da audiˆncia prevista
no artigo 331, do C¢digo de Processo Civil, inafast vel em se
tratando de direito dispon¡vel, designo o pr¢ximo dia
25.03.2003, …s 13.30 horas. 2. Intimem-se. -Adv. RICARDO
RUY FRANCO DE MACEDO FILHO, DAIANA EL OMAIRI
e KLEBER DE OLIVEIRA-

24.-INVENTARIO-910/2001-ODILA VANZELA PERON e
outros x CLAUDINO PERON- 1. Cumpra a Inventariante o
ordenado … fl. 15, n.2, conforme o art. 993 do CPC, nao aten-
dida na laconica “manifestacao” abaixo. Intime-se. Adv. LUIZ
FELIPE RODRIGUES FALCAO-

25.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-80/2002-BANCO
DIBENS S/A x ANTONIO DARCI BILHA- 1. Indefiro o pedi-
do de fl. 26, a, posto que sem fundamento ou interesse, nada
(o) justificando o tal “bloqueio”. 2. Indefiro, tambem, o pedido
de fl. 27, d, eis que … parte cabe diligenciar o que necessario
ao seu direito, nao ao Juizo ou ao corpo Policial Rodoviario
servir-lhe de Secretario-Ca‡ador. 3. Quanto aos oficios preten-
didos … fl. 26, b e c, primeiro esclare‡a o Autor onde ja dili-
genciou o endere‡o do Reu, sem o que nao se vˆ interesse na
intervencao judicial. 4. Intime-se. Adv. ANDREIA VERANO
e MARCELO FABIANO GRESKIV-

26.-SUSTACAO DE PROTESTO-200/2002-MENDON•A &
MASSUDA LTDA e outros x MARTEPLAN TECNOLOGIA
BENS E SERVI•OS LTDA e outros -Contados e preparados,
voltem conclusos. Intime-se. R$-48.05. Adv. EDSON RUBENS
ANDRADE, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR, ROBERTO
ANTONIO BUSATO, PAULO SERGIO SENA e WALACI
COSENDEY DE MENDON•A-

27.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-274/2002-MIRNA AKE-
MI ISHISAKI x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO -Sobre a contesta‡âo apresentada, diga a Au-
tora. Intimem. -Adv. ANTONIO PEREIRA TOME, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ e ADREIA CUNHA-

28.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-277/2002-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE LTDA - COA-
MO e outros x SOCIEDADE EQUATORIAL DE
COMUNICA•OES LTDA e outros- A respeito dos documen-
tos juntos, oucam-se os Reus, num quinquidio (CPC, 398). In-
time-se. Adv. HELDER MARTINEZ DAL COL e JOSE MAU-
RICIO LUNA DOS ANJOS-

29.-DECLARATORIA-311/2002-COMERCIAL DESTRO
LTDA x BARIMETAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ME-
TAIS LTDA- Cite-se e intime-se por edital, com o prazo de
trinta (30) dias. Intimem-se. Adv. ELVIS BITTENCOURT,
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e PATRICIA FRANCIS-
CO DE SOUZA-

30.-REPARACAO DE DANOS-414/2002-BRAZUL TRANS-
PORTE DE VEICULOS LTDA x ALEXANDRE
DALL’ONDER e outros - Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificadamente, em instru-
cao conjunta, ate o possivel.Intimem-se. -Adv. FRANCISCO
VIDAL GIL, MARCIO ROSSI VIDAL, RENATO ROSSI VI-
DAL, ROSANA CORREA VILATORO, JULIO MARCOS
BORGES e LAERCION ANTONIO WRUBEL-

31.-SUSTACAO DE PROTESTO-438/2002-BARCEL MATE-
RIAIS ELETRICOS LTDA e outros x CONDUBAN - INDUS-
TRIA E COMERCIO DE COND. ELETRICOS e outros- 1.
Nao tendo havido o recebimento da correspondencia, nao ‚
valida a citacao pretendida. Promova a Requerente, num quin-
quidio, o necessario para a citacao do primeiro requerido. Inti-
mem-se. Adv. EDER WAINE CUARELI-

32.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-459/2002-DISTRIBUI-
DORA BEUX DE MOTORES E PE•AS LTDA x BANCO ITAU
S/A- Diante do certificado … fl. 172, em complemento ao or-
denado … fl. 171, comprove a subscritora da inicial, por docu-
mento h bil, poderes para representar a Massa. Intime-se. Adv.
MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO e JOEL FER-
REIRA LIMA-

33.-SUMARISSIMA-468/2002-RENATO LUIZ OTTONI
GUEDES x DIONE ZENNI VENDRAMINI e outros -Designo
audiencia de conciliacao, para o dia 08/11/2002, …s 14:00
horas. 2. Cite-se o reu DERLI DUTRA, DULCE MARIA DAS
NEVES e MARIA HELENA CAUS, por mandado; os reus DI-
ONE ZENNI VENDRAMINI, MILTON VENDRAMINI, IVA-
NILDE CEREDA TAMANINI e NELSON TAMANINI por
precatoria; e o reu JOAO SALLES por edital e com prazo de 20
dias; em tudo constando a advertencia do art. 277, paragrafo 2
do CPC. Intimem-se.-Adv. ANA HERCILIA RENOSTO PAU-
LA-

34.-ORDINARIA-523/2002-BARCEL MATERIAIS ELETRI-
COS LTDA e outros x BANCO NOSSA CAIXA S/A -1. Para a
audiˆncia prevista no artigo 277 do CPC, designo o proximo
dia 04 de fevereiro de 2.003, …s 15.00 horas. 1.1. Citem-se os
reus, via postal, com antecedencia minima de dez (10) dias,
para que comparecam … audiencia pessoalmente ou por pre-
posto com poderes para transigir. 1.2. Na audiencia, frustada a
tentativa de conciliacao, deverao os reus oferecer defesa, des-
de que o fa‡am por intermedio de advogado, apresentando des-
de logo rol de testemunhas e os documentos que entenderem
adequados e necessarios. Se pretenderem a realizacao de peri-
cia devera, no proprio ato, formular quesitos e indicar assisten-
te tecnico. 1.3 Intimem-se a Autora, por seu advogado, pelo

D.J. -Adv. EDER WAINE CUARELI-

35.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-715/2002-BANCO
FORD S/A x ADEMIR BUCKHARDT -Em dez (10) dias, emen-
de o “Credor” a inicial, para a comprovacao da mora nos ter-
mos do artigo 2§, paragrafo 2§ do Dec. Lei 911/69. Intime-se.
-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, FABIO GOES
ACERBI e ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

36.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-717/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST.
x LEANDRO FAVARETO LOPES -Em dez (10) dias, emende
o “Credor” a inicial, para a comprovacao da mora, nos termos
do art. 2§, paragrafo 2§ do Dec.Lei 911/69. Intime-se. -Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BE-
LINATI GARCIA PEREZ-

37.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-737/2002-JAN-
DELIR ANTONIO VICANO x BRENO WERNER e outros-
Considerando entender nao ser possivel a cumulacao subjetiva
pretendida pelo Autor no polo passivo da acao, ja que o fiador
nao tem legitimidade para contradizer o pedido de “rescisao”
do contrato e despejo, conforme a norma do artigo 292 do CPC,
nao inquinada pela Lei n. 8.245/91, faculto a emenda da inici-
al, em dez (10) dias, sob pena de indeferimento. Intime-se. Adv.
ALEX SANDRO SONDA e LUCIANA CARLA SUTILE-

38.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-40/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LUIZ CEZAR DE
OLIVEIRA -ë avalia‡âo e interessados. Intime-se. R$-7.450.00.
-Adv. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA e HERIBERTO
RODRIGUES TEIXEIRA-

39.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-95/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CRISTOVAO A
GARCIA & CIA LTDA -1. Reduza-se a termo a nomeacao de
fl. 16, intimando-se a Devedora e os proprietarios do imovel
para, pessoalmente, em trez (03) dias, firma-lo, assumindo os
titulares do dominio o seu deposito fiel. A intimacao devera se
fazer pelo advogado constituido nos autos, via D.J. 2. Registre-
se a constricao, quando formalizada. 3. De-se ciencia do prazo
para embargos. -Adv. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA e
EDER WAINE CUARELI-

40.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-285/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LEMBRASUL SU-
PERMERCADOS LTDA - 1. Reduza-se a termo a nomeacao
de fl. 11, intimando-se o Executado, atraves de seu advogado,
via D.J., para firma-lo, pessoalmente, por seu presentante le-
gal, que tambem assumira o deposito do bem, em tres (03) dias.
Observe-se o disposto no art. 13 da Lei n. 6.830/80 (LEF). 2.
Intime-se o Executado, outrossim, para embargar num trinti-
dio, contado da data da assinatura do termo de constricao. -
Adv. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA, LENIR
GON•ALVES DA SILVA FILHO, LENIRA GON•ALVES DA
SILVA

41.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-360/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PRAMOTO COMER-
CIO E INDUSTRIA DE PE•AS LTDA -1. Tome-se por termo
os bens nomeados … penhora. Intimem-se. -Adv. ANNETE
CRISTINA DE ANDRADE GAIO, ALEXANDRE BARBO-
SA DA SILVA e JOSE RENACIR MARCONDES-

42.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-372/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PRAMOTO COMER-
CIO E INDUSTRIA DE PE•AS LTDA -1. Tome-se por termo a
penhora ofertada, intimem. -Adv. ANNETE CRISTINA DE
ANDRADE GAIO, ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA e
JOSE RENACIR MARCONDES-

43.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-315/2001-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PARANA - 1a VARA CIVEL -ELI-
TE SEGUE CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA x RON-
PLAS - INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA -
Para inquiri‡âo da testemunha, designo o dia 26 de fevereiro
de 2.003, …s 14.00 horas. Intimem-se. Requisite-se, se for o
caso. Oficie-se comunicando ao Juizo deprecante. Cumprido o
ato deprecado, preparadas as custas processuais, devolva-se com
as cautelas de estilo. Int.-Adv. VALDEMAR BERNARDO JOR-
GE e IRECE NASCIMENTO TREIN-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-DALTRO LU-
DWIG x HUMBERTO PAULO ARGES -Aguardando custas
iniciais no valor de R$-609.00 + diligˆncias do Sr.Oficial de
Justi‡a R$-40.00, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de
extin‡âo. Intime-se. -Adv. NESTOR VALDO VISINTIM-

45.-REVISIONAL DE CONT. BANCARIOS—VALDIR APA-
RECIDO DA SILVA x BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A. -
Aguardando custas iniciais no valor de R$-609.00 + despesas
com correio ARMP no valor de R$-10.00, no prazo legal de
trinta (30) dias sob pena de extin‡âo. Intime-se. -Adv. JONAS
ADALBERTO PEREIRA, NADIA MAZUREK e GIOVANNI
WEBBER-

46.-MANDADO DE SEGURANCA—SINDICATO DA
IND.DE VESTUARIO DO OESTE DO PARANA x MINIS-
TERIO DO TRABALHO -Aguardando custas iniciais no valor
de R$-157.50 + diligˆncias do Sr.Oficial de Justi‡a R$-40.00,
no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡âo. Intime-
se. -Adv. SERGIO VULPINI e KELLY REGINA P. VULPINI
DE MORAES-

47.-NOTIFICA•AO E INTERP. JUD. -ANTONINHO RICAR-
DO SABBI x AURELIO REGAZZO e outros -Aguardando
custas iniciais no valor de R$-63.00 + diligˆncias do Sr.Oficial
de Justi‡a R$-120.00, no prazo legal de trinta (30) dias sob
pena de extin‡âo. Intime-se. -Adv. HELIO QUERINO JOST-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.—ELOI ANZO-
LIN x JAIME MARCELINO -Aguardando custas iniciais no
valor de R$-378.00 + diligˆncias do Sr.Oficial de Justi‡a R$-

40.00, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡âo.
Intime-se. -Adv. CLAUDEMIR GOMES GON•ALVES-

49.-INDENIZACAO POR DANO MORAL—PAULO FREI-
TAS CARNEIRO x BRASIL TELECOM S.A. -Aguardando
custas iniciais no valor de R$-157.50 + despesas comcorreio
ARMP no valor de R$-10.00, no prazo legal de trinta (30) dias
sob pena de extin‡âo. Intime-se. -Adv. GILSON ROBERTO
CECATTO SANTOS-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-VANDERLEI
CARLOS PACINI x F. BISINELLA MOVEIS e outros -Aguar-
dando custas iniciais no valor de R$-220.50 + diligˆncias do
Sr.Oficial de Justi‡a R$-60.00, no prazo legal de trinta (30)
dias sob pena de extin‡âo. Intime-se. -Adv. RAFAEL CRISTI-
ANO BRUGNEROTTO-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.—IMOBILIARIA
CIDADE - BRUGIM E CARLESSO x ALVACIR MACHADO
-Aguardando custas iniciais no valor de R$-199.50 + diligˆncias
do Sr.Oficial de Justi‡a R$-40.00, no prazo legal de trinta (30)
dias sob pena de extin‡âo. Intime-se. -Adv. RAFAEL CRISTI-
ANO BRUGNEROTTO-

52.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)—BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. (CURITIBA) x GIBSON PEREIRA DE
SOUZA -Aguardando custas iniciais no valor de R$- 609.00 +
diligˆncias do Sr.Oficial de Justi‡a R$-200.00, no prazo legal
de trinta (30) dias sob pena de extin‡âo. Intime-se. -Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI, EVILASIO CARVALHO
JUNIOR e ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

53.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)—BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. (CURITIBA) x LADIR SALVI -Aguardan-
do custas iniciais no valor de R$-609.00 + diligˆncias do
Sr.Oficial de Justi‡a R$-200.00, no prazo legal de trinta (30)
dias sob pena de extin‡âo. Intime-se. -Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e CLAUDIA FABIANA GIACOMA-
ZZI-
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ADELINO MARCON 002 00391/1991
037 00498/2001

ADEMIR JESUS DA VEIGA 017 00674/1998
ADILSON RICARDO MARTINS 027 00021/2000
ADRIANO DE QUADROS 043 00829/2001
AFONSO SIMCH 071 00236/2002
ALDO JOSE PARZIANELLO 006 00243/1996
ALESSANDRO ANTONIAZZI 039 00590/2001
ALESSANDRO MOREIRA SACRAM 016 00528/1998
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ANESTOR GASPAR DA SILVA 057 00551/2002
ANGELO DENARDIN 034 00391/2001
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ANNETE CRISTINA DE ANDRAD 070 00223/2002

073 00241/2002
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ANTONIO AMADO ELIAS FILHO 051 00245/2002
ANTONIO CARLOS SILVA KUHN 033 00071/2001
ANTONIO MINORU ASHAKURA 056 00510/2002

006 00243/1996
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ANTONIO PEREIRA TOME 027 00021/2000
060 00684/2002
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GENESIO NAILOR FINGER 018 00784/1998
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GIANI MARIA MORESCHI 074 00243/2002
GILBERTO FIOR 068 00086/2002
GILCEO JAIR KLEIN 057 00551/2002

013 00620/1997
GUIDO HERRMANN 067 00064/2002
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 017 00674/1998

074 00243/2002
HELDER MARTINEZ DAL COL 052 00373/2002
HELIO QUERINO JOST 013 00620/1997
IVO NOWACKI 002 00391/1991
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024 00608/1999
053 00472/2002
074 00243/2002

JOSE FERNANDO MARUCCI 039 00590/2001
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030 00825/2000
031 00838/2000

JOSE RENACIR MARCONDES 001 00045/1990
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JULIANE BUBLITZ FERREIRA 026 00673/1999

062 00767/2002
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JURGEN JAKOBS PULS 045 00897/2001
KENNEDY MACHADO 049 00198/2002
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008 00595/1996
021 00163/1999
054 00476/2002
019 00968/1998

KLEBER DE OLIVEIRA 002 00391/1991
037 00498/2001
022 00236/1999

LAURI DA SILVA 058 00588/2002
LAURO HENRIQUE LUNA DOS A 043 00829/2001
LENIR ROSA GOBO 005 00127/1996

007 00557/1996
LEONI ALDETE PRESTES NALD 017 00674/1998
LIANA MARIA GOBO NOGUEIRA 007 00557/1996
LINO MASSAYUKI ITO 046 00026/2002
LUIS CARLOS MIGLIAVACCA 034 00391/2001

003 00558/1995
LUIZ ANTONIO LUNARDI 001 00045/1990
LUIZ CARLOS LIMA 051 00245/2002
LUIZ CARLOS PROVIN 046 00026/2002
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 029 00423/2000
MARCELO HENRIQUE CARDOSO 049 00198/2002
MARCELO HONJO 054 00476/2002
MARCELO SEMEDO BARCO 044 00835/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 016 00528/1998
MARCIA ELIZA DE SOUZA 063 01865/1991
MARCO ANTONIO PADOVANI 038 00546/2001
MARIA FILOMENA MARTINS PE 068 00086/2002
MARIA INES PRZYBYSZ DE PA 042 00783/2001
MARIA VIRGINIA GALVAO PAI 066 00011/2002
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI 001 00045/1990
MARLON JOSE DE OLIVEIRA 014 00907/1997
MARTA DIAS DE FRAN•A 014 00907/1997
MAURO CESAR RIBEIRO 025 00670/1999

021 00163/1999
MICHEL ARON PLATCHEK 028 00378/2000
MIGUEL LUCIANO PEZZINI 036 00425/2001
MURILO FRANCISCO TEODORO 003 00558/1995
NANCI TEREZINHA ZIMMER 012 00600/1997

037 00498/2001
NEIDE SIMOES PIPA 049 00198/2002

022 00236/1999
NELSON FAGUNDES 013 00620/1997

040 00594/2001
NEUSA FATIMA REFFATTI 044 00835/2001
NILBERTO RAFAEL VANZO 039 00590/2001
NILCE REGINA TOMAZETO VIE 059 00662/2002
NILO PETRI JUNIOR 025 00670/1999
ORILDO VOLPIN 010 00056/1997
ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA 026 00673/1999

062 00767/2002
019 00968/1998

OSCAR JOAO MUGNOL 014 00907/1997
015 00403/1998

OTHELO DILON CASTILHOS 047 00131/2002
PAULO GIOVANI FORNAZARI 017 00674/1998

024 00608/1999
053 00472/2002
074 00243/2002

PAULO RENEU S. DOS SANTOS 017 00674/1998

PAULO SERGIO MALDONADO GA 039 00590/2001
PETRUSKA LAGINSKI 028 00378/2000
REGINA MARIA TONNI MUGNOL 015 00403/1998
REGIS HENRIQUE DE OLIVEIR 044 00835/2001
RICARDO DE MOURA MAIA 005 00127/1996
RICARDO DILON CASTILHOS 047 00131/2002

023 00461/1999
RITA DE CASSIA DENARDIN 034 00391/2001
ROBERTO MELLO MILANEZE 028 00378/2000
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 042 00783/2001
RODRIGO AUGUSTO ALVES DE 050 00233/2002
RODRIGO COLADO SIMAO 012 00600/1997
RODRIGO PAGLIANINI SANTOS 052 00373/2002

048 00153/2002
ROSELI L. RODRIGUES VANZO 039 00590/2001
ROSNEY MASSAROTTO DE OLIV 052 00373/2002
RUBEM DARLAN FERRARI MORE 011 00464/1997
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 043 00829/2001
SANTINO RUCHINSKI 064 00096/2000
SERGIO CANAN 071 00236/2002
SERGIO FANUCCHI 055 00500/2002
SERGIO LUIS MOLINARI 031 00838/2000
SERGIO LUIZ ZANDONA 033 00071/2001
SHIRLEI DALVA BENTO 038 00546/2001
SILVIA ALBARELLO 033 00071/2001
SIMONE MONTEIRO FLEIG 019 00968/1998
SIMONI CASTILHO HAESBAERT 029 00423/2000
SIRLEI DO ROCIO BERNO 011 00464/1997
SUELI MARIA OLTRAMARI 006 00243/1996
TARCISIO RODOLFO SOARES 028 00378/2000
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 009 01179/1996
VAYNE VALERA RIALTO 029 00423/2000
VERGINIA BERNARDO JORGE 024 00608/1999
VICTOR DANIEL MORETTI 015 00403/1998
VITOR HUGO SCARTEZINI 030 00825/2000
VIVIANA BIANCONI 049 00198/2002

061 00735/2002
063 01865/1991

WILSON CARLOS KUHN 033 00071/2001
026 00673/1999

YVES CONSENTINO CORDEIRO 035 00422/2001

1.-RESCISAO CONTRATO-45/1990-ANTONIO DIRCEU
GAIO e outros x CELESTE BROCH- A intimacao do Meiri-
nho ‚ de que as testemunhas sequer sao conhecidas no endere‡o
indicado pela R‚. Destarte, em 48 horas, indique-lhes a R‚ o
endere‡o atual, sob os “nus da in‚rcia. Intimem-se. Adv. JOSE
RENACIR MARCONDES, MARIBEL ANDRADE DE OLI-
VEIRA e LUIZ ANTONIO LUNARDI-

2.-EXECUCAO DE SENTENCA-391/1991-ALVINO TRAPP
e outros x MULTILAJES CONSTRUCOES LTDA -Contados e
preparados, voltem conclusos. Intime-se. R$-1.252.19. Adv.
IVO NOWACKI, ADELINO MARCON e KLEBER DE OLI-
VEIRA-

3.-EXECUCAO-558/1995-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x DIMORVAN MENEGAZ- Indicado o dominio dos
bens pretendidos … penhora … fl. 81, expeca-se mandado para
ampliacao da constricao. Intime-se. Adv. LUIS CARLOS MI-
GLIAVACCA e MURILO FRANCISCO TEODORO-

4.-EXECUCAO DE SENTENCA-1085/1995-TRANSPORTES
V.W.X. MORENA LTDA e outros x BANCO ITAU S/A -Con-
tados e preparados, voltem conclusos. Intime-se. R$-479.25.
Adv. DIONIZIO LUBAVE DUDEK e KENNEDY MACHA-
DO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-127/1996-HOS-
PITAL SAO LUCAS DE CASCAVEL LTDA x AILTON LINO
DA SILVA -ë avalia‡âo e interessados. Intime-se. R$-25.000.00.
Adv. LENIR ROSA GOBO, EDEMAR ANTONIO MATTEI e
RICARDO DE MOURA MAIA-

6.-EXECUCAO DE SENTENCA-243/1996-BAMERINDUS
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x VI-
NINSKI & CIA LTDA- Ha penhora nos autos. Indefiro, pois, o
pedido de fl. 160. Ao Credor. Intime-se. Adv. ANTONIO MI-
NORU ASHAKURA, ALDO JOSE PARZIANELLO e SUELI
MARIA OLTRAMARI-

7.-EXECUCAO DE SENTENCA-557/1996-FRANCISCO
ROCHA DE SOUZA x VALDOMIRO JACOBOSKI -Ante a
juntada da deprecata, diga o Autor. Intimem. -Adv. LENIR
ROSA GOBO, LIANA MARIA GOBO NOGUEIRA e ELIAS
ZORDAN-

8.-EXECUCAO DE SENTENCA-595/1996-TRANSPORTES
V.W.X. MORENA LTDA x BANCO ITAU S/A -Contados e
preparados, voltem conclusos. Intime-se. R$-188.30. Adv. DI-
ONIZIO LUBAVE DUDEK e KENNEDY MACHADO-

9.-INVENTARIO-1179/1996-ILGA MARGARIDA DOS SAN-
TOS x CLAUDIO DOS SANTOS -Aguarde-se por trinta (30)
dias. Intime-se. -Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS e
ALEX SANDRO SONDA-

10.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-56/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x O. REIS E CIA LTDA -
Contados e preparados, voltem conclusos. Intime-se. R$-121.04.
Adv. ORILDO VOLPIN, CLAUDIA RESQUETI CERQUEI-
RA DOS REIS, ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS e CINARA
STOCK SANTOS SBARAINI-

11.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-464/1997-RAQUEL
BERTOLDO x HAROLDO PINHEIRO DO NASCIMENTO -
Ciˆncia …s partes sobre a baixa dos autos. Intime-se. Ao arqui-
vo. -Adv. RUBEM DARLAN FERRARI MOREIRA, CARLOS
WALTER MOREIRA e SIRLEI DO ROCIO BERNO-

12.-ORDINARIA-600/1997-ODONTO OESTE EQUIPAMEN-
TOS ODONTOLOGICOS LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Os honorarios do Perito foram ja fixados na

decisao de fl. 346, de 25.06.2002. Cumpra-a, pois a Autora,
em 72 horas, sob os onus da lei. Intime-se. Adv. RODRIGO
COLADO SIMAO, EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO,
ARMANDO LUIZ MARCON e NANCI TEREZINHA ZIM-
MER-

13.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-620/1997-CARLA
ELIZABETH PODGAIETCKY e outros x HELIO JACINTO
DA ROCHA e outros -Ciˆncia aos Reus, pelo Dr. Curador. -
Adv. GILCEO JAIR KLEIN, HELIO QUERINO JOST e NEL-
SON FAGUNDES-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-907/1997-DARI
PONCIO x COTROESTE- COOPERATIVA DE
TRANSP.RODOV.OESTE PR.- Ao Exequente, para promover
o andamento do processo. Intime-se. Adv. OSCAR JOAO
MUGNOL, MARTA DIAS DE FRAN•A, ANA PAULA FE-
DRIGO, JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR, DARLON
CARMELITO DE OLIVEIRA e MARLON JOSE DE OLIVEI-
RA-

15.-DESPEJO-403/1998-COMATRA - COMERCIO DE MA-
QUINAS E TRATORES LTDA x LAURI ANZOLIN -Ante ao
trƒnsito em julgado da senten‡a de fls.181/183 , diga a Autora;
no silencio, arquive-se, ressalvada a possibilidade de execucao
ulterior, pelos meios proprios e a cobranca das custas por quem
de direito. Intime-se. -Adv. VICTOR DANIEL MORETTI,
REGINA MARIA TONNI MUGNOL e OSCAR JOAO MUG-
NOL-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-528/1998-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MACHADO DE
ANDRADE & ANDRADE LTDA- 1. Os Drs. Marcelo Teshei-
ner Cavassani e Alessandro Moreira do Sacramento, advoga-
dos, nao tem procuracao nos autos; logo, nao tem existencia o
pedido de fl. 61 por eles subscrito. 2. Aguarde-se por 30 (trin-
ta) dias. 3. No silencio, intime-se a Requerente, pessoalmente
com AR, para, em 48 horas, diligenciar o andamento do pro-
cesso, sob pena de extincao, com os onus pertinentes. 4. Inti-
mem-se. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALES-
SANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

17.-DECLARATORIA-674/1998-JACQUELINE GASPAR
CAPELAO e outros x ESTACIO ADEMIR DE ROSSI e outros
- 1. Cumpra-se o V. Ac¢rdâo de fls. 268/274, de interessante
tese acima de tudo. Cite-se Maria Ignes Thibes de Barros para
a resposta … acao proposta, sob …s advertencias legais, na
quinzena legal, via postal. 2. Intimem-se. -Adv. GUSTAVO
HENRIQUE DIETRICH, PAULO GIOVANI FORNAZARI,
IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU, JOSE ALBERTO DIETRI-
CH FILHO, LEONI ALDETE PRESTES NALDINO, ADEMIR
JESUS DA VEIGA, AMAURI CARLOS ERZINGER e PAU-
LO RENEU S. DOS SANTOS-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-784/1998-VIRTE TEREZI-
NHA DELLATORRE x BANCO BRADESCO S/A- Sobre seu
interesse na execucao da verba de sucumbencia diga a Embar-
gante, em cinco (05) dias, promovendo o que de direito. No
silencio, ao arquivo. Intime-se. Adv. CARLOS JOSE DAL
PIVA, GENESIO NAILOR FINGER e ANA PAULA FINGER-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-968/1998-SAULO JOSE DA
COSTA FELIX e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Ao embargado. Intime-se. -Adv. ORIVAL CORREA
DE SIQUEIRA JUNIOR, JULIANE BUBLITZ FERREIRA,
KENNEDY MACHADO e SIMONE MONTEIRO FLEIG-

20.-EXECUCAO-1034/1998-HSBC BAMERINDUS SEGU-
ROS S/A x TRANSPORTADORA FERLIN LTDA- As copias
nao autenticadas de fls. 95/96, ao inves da certidao h bil, nao
servem ao fim proposto pelo Depositario. Assim, reitero-lhe,
sob pena de prisao, o prazo de 48 horas para “entregar” o bem
ou depositar o seu equivalente em dinheiro. Intime-se-o por
seu advogado, via D.J. Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT,
ELVIS BITTENCOURT e ALVACIR MACHADO-

21.-EXECUCAO DE SENTENCA-163/1999-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x CALEGARI & TOMASETTO
LTDA -Sobre a certidâo do sr.Oficial de Justi‡a (fl.177v§),
negativa de citacao, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. KEN-
NEDY MACHADO e MAURO CESAR RIBEIRO-

22.-DECLARATORIA-236/1999-MASSA FALIDA DE ESTO-
FADOS CONFORTO LTDA x DIJON S/A -Ou‡a-se a Autora,
no prazo de dez (10) dias. Intime-se. -Adv. KLEBER DE OLI-
VEIRA e NEIDE SIMOES PIPA-

23.-CAUTELAR INOMINADA-461/1999-BERTOLUCCI E
CIA LTDA e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS -Sobre a contesta‡âo apresentada pela Re,
manifestem-se os Autores. Intimem-se. -Adv. CARMELA
MANFROI TISSIANI e RICARDO DILON CASTILHOS-

24.-DEPOSITO-608/1999-EDUARDO FRANCISCO SCIAR-
RA e outros x ALBINO GIOMBELLI e outros- Digam os Reus
se persiste interesse em ouvir as testemunhas que arrolou, dili-
genciando, se assim o for, o necessario ao cumprimento das
deprecatas expedidas, com comprovacao nos autos em dez (10)
dias. Intimem-se. Adv. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO,
PAULO GIOVANI FORNAZARI, AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT, ELVIS BITTENCOURT e VERGINIA BERNARDO
JORGE-

25.-DECLARATORIA-670/1999-PADRONIZA UNIFORMES
LTDA e outros x SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DO ESTADO DO PR- Ao Reu, inclusive de seu interesse na
pericia. Intime-se. Adv. MAURO CESAR RIBEIRO, NILO
PETRI JUNIOR e ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA-

26.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-673/1999-GEMA
PIAIA e outros x BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIA-
RIO - Sobre o laudo pericial acostado (f.423/457), digam as
partes no prazo de vinte (20) dias. Intimem. -Adv. JULIANE

BUBLITZ FERREIRA, ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA
JUNIOR e WILSON CARLOS KUHN-

27.-SUSTACAO DE PROTESTO-21/2000-TEREZINHA SOU-
ZA GHOUCHE x PLASTISSINOS IND. COMERCIO PLAS-
TICOS -Contados e preparados, voltem conclusos. Intime-se.
R$-221.75. Adv. ANTONIO PEREIRA TOME e ADILSON
RICARDO MARTINS-

28.-DECLARATORIA-378/2000-CARLOS ALBERTO DA
COSTA x FABCAR VEICULOS LTDA e outros- No mais, as-
siste razao ao Autor quando diz ser beneficiario da justica gra-
tuita. Anote-se e voltem … sentenca. Intimem-se. Adv. RO-
BERTO MELLO MILANEZE, PETRUSKA LAGINSKI, MI-
CHEL ARON PLATCHEK e TARCISIO RODOLFO SOARES-

29.-COBRANCA C/C/PERDAS E DANOS-423/2000-SUPER-
MERCADO BEAL LTDA x SONAE DISTRIBUI•AO BRA-
SIL S/A - MERCADORAMA- De-se ciencia …s partes do su-
pra determinado (intime-se o Perito, conforme ordenado … fl.
101 - para feitura do laudo e prazo), para o inicio da pericia,
inclusive para conhecimento aos seus assistentes. Intimem-se.
Por fim, dos documentos de fls. 138/140 ouca-se o Autor (CPC,
398). Intime-se. Adv. EDER WAINE CUARELI, CHRISTIA-
NE MARRONI, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, MAR-
CELO DE SOUZA TEIXEIRA, ANDREA LANBERT DE
CASTRO ZETOLA, VAYNE VALERA RIALTO, BEATRIZ
OSTERNACK REZENDE VIEIRA, ANA CRISTINA COLE-
TO, FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA e SIMONI CASTI-
LHO HAESBAERT-

30.-EXECUCAO DE SENTENCA-825/2000-ZELIA JOSEFA
MURARO MIOTTO x LUIS CARLOS SLIVINSKI e outros -
Sobre a certidâo do sr.Oficial de Justi‡a (fl.36), diga a Exe-
quente. Intime-se. -Adv. JOSE MAURICIO LUNA DOS AN-
JOS e VITOR HUGO SCARTEZINI-

31.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-838/2000-INGO
HENRIQUE HUBERT x SOCIEDADE EQUATORIAL DE
COMUNICACOES LTDA- A decisao atacada permanece como
lancada. Intime-se. Adv. SERGIO LUIS MOLINARI e JOSE
MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

32.-ORDINARIA DE COBRANCA-50/2001-RUDIMAR
TFARDOSKI x CONFIANCA COMPANHIA DE SEGUROS
S/A -Contados e preparados, voltem conclusos. Intime-se. R$-
25.65. Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BIT-
TENCOURT e CARLOS WALTER MOREIRA-

33.-RESCISAO DE CONTRATO-71/2001-JOSE MENDES
DOS SANTOS x SEBASTIAO CASTILHO GIL- Intimem-se
(fl. 173). Adv. ANTONIO CARLOS SILVA KUHN, WILSON
CARLOS KUHN, SERGIO LUIZ ZANDONA e SILVIA AL-
BARELLO-

34.-PAULIANA-391/2001-IDELMO LUIZ DENARDIN x
NATALINA ROSA THOMAZI e outros- Avoquei: Por equivo-
cado de minha parte, com as escusas devidas, revogo a deter-
minacao de fl. 121. Sobre os documentos de fls. 104/117 e 120,
ouca-se o Autor. Intime-se. Adv. ANGELO DENARDIN e LUIS
CARLOS MIGLIAVACCA-

35.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-422/2001-MARCO
ANTONIO PALACIO e outros x BRADESCO S/A - CREDI-
TO IMOBILIARIO -1. Para realiza‡âo da audiˆncia prevista
no artigo 331, do C¢digo de Processo Civil, designo o pr¢ximo
dia 11 de fevereiro de 2.003, …s 14.00 horas. 2. Intimem-se. -
Adv. YVES CONSENTINO CORDEIRO e CARLOS LEAL S.
JUNIOR-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-425/2001-DIOMAR RE-
ZENDE DAMACENO x NEURI ZEN -1. Para realiza‡âo da
audiˆncia prevista no artigo 331, do C¢digo de Processo Civil,
designo o pr¢ximo dia 18 de fevereiro de 2.003, …s 13.30 ho-
ras. 2. Intimem-se. -Adv. MIGUEL LUCIANO PEZZINI e JO-
AQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR-

37.-ARROLAMENTO-498/2001-JACI APARECIDA DA SIL-
VA e outros x ELCY PALHANO DA SILVA- Sim, como re-
quer. Adv. KLEBER DE OLIVEIRA, ADELINO MARCON,
ARMANDO LUIZ MARCON e NANCI TEREZINHA ZIM-
MER-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-546/2001-VITORIO LUIZ
DE BORTOLI x JOAO SCHERLOSKI- 1. Com a devida venia,
tendo havido renuncia … fl. 80, datada de 08.07.2002, nao pode
surtir efeito o substabelecimento passado pelo renunciante …
fl. 82, de 18.07.2002. Destarte, por documento habil, demons-
tre a digna subscritora da peticao de fl. 81 poderes para repre-
sentar o Embargante. Intime-se. Observe a escrivania. 2. Vol-
tem em seguida. Adv. SHIRLEI DALVA BENTO e MARCO
ANTONIO PADOVANI-

39.-INDENIZATORIA-590/2001-MAURO DE JESUS SOUZA
x VIA•AO CAPITAL DO OESTE -Sobre a contesta‡âo apre-
sentada, digam o Autor e o Reu, no prazo de dez (10) dias.
Intimem-se. -Adv. PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA,
ALESSANDRO ANTONIAZZI, NILBERTO RAFAEL VAN-
ZO, ROSELI L. RODRIGUES VANZO, JOSE FERNANDO
MARUCCI e ANGELO DENARDIN-

40.-EXECUCAO-594/2001-NEDIO MAFESSONI x SIDIANE
MARIA SANTANA- Intimem-se (fls. 38v§). Voltem, depois.
Adv. CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR e NELSON
FAGUNDES-

41.-ORDINARIA DE COBRANCA-729/2001-TAM - TRANS-
PORTES AEREOS REGIONAIS S/A x AGENCIA DE VIA-
GENS E TURISMO M. BOICY LTDA -Contados e prepara-
dos, voltem conclusos. Intime-se. R$-13.05. Adv. ANA LU-
CIA MACEDO MANSUR-

42.-COBRANCA-783/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
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DA AGRICULTURA - CNA e outros x ROBERTO WYPYCH
-Contados e preparados, voltem conclusos. Intime-se. R$-20.05.
Adv. MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA, ROBERTO
WYPYCH JUNIOR e ALEXANDRE VETTORELLO-

43.-DECLARATORIA-829/2001-ADOLAR GIRALDI x BAN-
CO BANESTADO S/A -1. Para realiza‡âo da audiˆncia previs-
ta no artigo 331, do C¢digo de Processo Civil, designo o pr¢ximo
dia 12 de mar‡o de 2.003, …s 13.30 horas. 2. Intimem-se. -
Adv. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS, LAURO HEN-
RIQUE LUNA DOS ANJOS, SALAZAR BARREIROS JUNI-
OR e ADRIANO DE QUADROS-

44.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-835/2001-TARRAF
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x PEDRO
DE ARAUJO- O presente incidente esta paralisado ha mais de
trinta (30) dias. A Excipiente, malgrado intimada pessoalmen-
te para diligenciar o pagamento devido e possibilitar o seu se-
guimento, quedou-se inerte (certidao de fl. 25v§), sobrevindo a
manifestacao do Excepto pela extincao. Destarte, a vista do
exposto e do contido no artigo 267, inciso III, do CPC, acolho
a promocao de fls. 26/27 e extinto o presente incidente de ex-
cecao de incompetencia relativa, sem apreciacao do obice opos-
to. Custas pela Re/Excipiente. Intimem-se. Cumpra-se o C.N.,
item 5.13.4. Adv. REGIS HENRIQUE DE OLIVEIRA, MAR-
CELO SEMEDO BARCO e NEUSA FATIMA REFFATTI-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-897/2001-GUEDES VIC-
TOR x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA -Contados
e preparados, voltem conclusos. Intime-se. R$-100.20. Adv.
DIONIZIO LUBAVE DUDEK e JURGEN JAKOBS PULS-

46.-OBRIGACAO DE FAZER-26/2002-MERLYN GRANDO
MARTINS e outros x UNIVERSIDADE PARANAENSE -
UNIPAR -1. Para realiza‡âo da audiˆncia prevista no artigo
331, do C¢digo de Processo Civil, designo o pr¢ximo dia 06 de
mar‡o de 2.003, …s 13.30 horas. 2. Intimem-se. -Adv. LUIZ
CARLOS PROVIN e LINO MASSAYUKI ITO-

47.-NOTIFICA•AO E INTERP. JUD.-131/2002-RICARDO
DILON CASTILHOS e outros x FABCAR VEICULOS LTDA
e outros -Diga a requerente, ante a devolu‡âo das cartas ARMP.
-Adv. RICARDO DILON CASTILHOS e OTHELO DILON
CASTILHOS-

48.-IMISSAO DE POSSE-153/2002-BANCO DO BRASIL
SOCIEDADE ANONIMA x ADELIA MACALLI BERTAIO-
LI- Dos documentos juntos, ouca-se a R‚, num quinquidio (CPC,
398). Intime-se. Adv. ANTONIO MINORU ASHAKURA e
RODRIGO PAGLIANINI SANTOS-

49.-MANDADO DE SEGURANCA-198/2002-AUTO VIDROS
CASCAVEL LTDA e outros x PREFEITO DO MUNICIPIO
DE CASCAVEL - PARANA -Contados e preparados, voltem
conclusos. Intime-se. R$-10.95. Adv. NEIDE SIMOES PIPA,
MARCELO HENRIQUE CARDOSO GNOATO, VIVIANA
BIANCONI e KENNEDY MACHADO-

50.-USUCAPIAO-233/2002-TEREZINHA JESUS CEZARE
DE PAULA x ALTAIR ERN e outros -Diga a requerente, ante a
devolu‡âo das cartas ARMP. - Adv. RODRIGO AUGUSTO
ALVES DE ANDRADE-

51.-COBRANCA-245/2002-JOAO CARLOS PIETSCHMANN
x SASSE COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS
-Em cinco (05) dias, especifiquem as partes as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, justificadamente. Intimem-se. -
Adv. ANTONIO AMADO ELIAS FILHO, LUIZ CARLOS
LIMA e FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA-

52.-EXECUCAO P/E.COISA INCERTA-373/2002-COOPERA-
TIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE LTDA - COAMO
x ANTONIO SOUZA SANTOS e outros -Diga a exequente.
Intime-se. -Adv. HELDER MARTINEZ DAL COL, ROSNEY
MASSAROTTO DE OLIVEIRA e RODRIGO PAGLIANINI
SANTOS-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-472/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x D J COMERCIO
DE FORMULARIOS E PAPEIS LTDA e outros- Indefiro o
pedido abaixo, haja vista a inocorrencia de citacao. Aguarde-
se por trinta (30) dias que o Exequente promova o andamento
do processo. Intimem-se. Adv. CARMELA MANFROI TISSI-
ANI, PAULO GIOVANI FORNAZARI, IZIS MAYSA DIETRI-
CH LECHIU, JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR e JOSE
ALBERTO DIETRICH FILHO-

54.-DECLARATORIA-476/2002-ADIR FRANCISCO BRAG-
GIO e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL -1. O processo,
haja vista o valor dado … causa, seguira o rito sumario. 1.1.
Para a audiˆncia prevista no artigo 277 do CPC, designo o pro-
ximo dia 11 de fevereiro de 2.003 …s 15.00 horas. 1.2. Cite-se
o R‚u, por mandado, com antecedencia m¡nima de 20 (vinte)
dias, para que compare‡a … audiˆncia, pessoalmente, ou por
preposto com poderes para transigir. 1.3. Na audiˆncia, frusta-
da a tentativa de concilia‡âo, devera o R‚u oferecer defesa,
desde logo rol de testemunhas e os documentos que entender
adequados e necessarios. Se pretender a realiza‡âo de pericia
dever , no mesmo ato, sob pena de preclusâo, formular quesi-
tos e indicar assistente t‚cnico. 1.4. Intimem-se os Autores, por
seu advogado, pelo Diario da Justica. 1.5. De-se ciencia ao
Ministerio Publico. 2. O pedido de antecipacao de tutela, como
de ordinario, e nada ha para o excepcional, afinal a urgencia,
nas circunstancias, ‚ antes de tudo peca de retorica, sera apre-
ciado apos a apresentacao da defesa pelo Reu ou o decurso do
prazo para tanto. Intimem-se. 3. No mais, a inercia dos autores
em atender ao retro ordenado (fl. 58) nao traz senao onus a eles
proprios, nao obstando o processamento da acao. Intimem-se. -
Adv. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, MARCELO HONJO
e KENNEDY MACHADO-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-500/2002-CO-
MERCIAL DE BEBIDAS ULIANA LTDA x BONFANTE

ALCANTARA & CIA LTDA -Sobre a nomea‡âo de bens …
penhora, diga a exequente. Intime-se.-Adv. JOSE RICARDO
LUBACHEVSKI, SERGIO FANUCCHI e AUGUSTINHO DA
SILVA-

56.-EMBARGOS DO DEVEDOR-510/2002-CINARA STOCK
SANTOS SBARAINI e outros x BANCO REAL S/A -Sobre a
impugna‡âo apresentada, digam os Embargantes, no prazo de
dez (10) dias. Intime-se. -Adv. ALTAMIRO JOSE DOS SAN-
TOS e ANTONIO MINORU ASHAKURA-

57.-RESSARCIMENTO DE DANOS-551/2002-DORIVAL
DOS SANTOS LIMA x OSMAR PELICIOLI -1. Para a
audiˆncia prevista no artigo 277 do CPC, designo o dia 24 de
mar‡o de 2.003 …s 13.30 horas. 1.1. Cite-se o R‚u, atraves de
Oficial de Justi‡a, com antecedˆncia m¡nima de 10 (dez) dias,
para que compare‡a … audiˆncia, pessoalmente, ou por pre-
posto com poderes para transigir. 1.2. Na audiˆncia, frustada a
tentativa de concilia‡âo, devera o R‚u oferecer defesa, desde
que o fa‡a por interm‚dio de advogado, apresentando desde
logo rol de testemunhas e os documentos que entender adequa-
dos e necessarios. Se pretender a realiza‡âo de pericia dever ,
no proprio ato, formular quesitos e indicar assistente t‚cnico.
1.3. Intime-se o Autor, por seu advogado, pelo Diario da Justi-
ca. 2. Defiro ao Autor, por ora, o beneficio da Justica gratuita.
-Adv. GILCEO JAIR KLEIN e ANESTOR GASPAR DA SIL-
VA-

58.-INDENIZACAO-588/2002-SIRLEI DE FATIMA WOYTO-
VIXZ e outros x ROMI DOS SANTOS e outros -Diga a reque-
rente, ante a devolu‡âo da carta ARMP. -Adv. ELVIS BITTEN-
COURT e LAURI DA SILVA-

59.-ALVARA-662/2002-PRISCILA TAYANE KIMIE YASU-
MITSU x JUIZO DESTA COMARCA- Diligencie a Requeren-
te, em dez (10) dias, a intervencao de Mario Yasumitsu no pe-
dido, esclarecendo se possivel, o bem visado … compra. Inti-
me-se. Adv. NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA-

60.-DECLARATORIA-684/2002-IVANIR JOSE ROSS x MU-
NICIPIO DE CASCAVEL -Em dez (10) dias: a) regularize o
Autor a sua representacao nos autos, eis que o instrumento de
fl. 23, mera fotocopia, tem finalidade especial, que nao a medi-
da ajuizada; e b) emende-se a inicial, adaptando-se a ao rito
sumario, em face do valor dado a causa (CPC, 275,I), mormen-
te, sob pena de preclusao, quanto … prova propugnada. Inti-
me-se. -Adv. ANTONIO PEREIRA TOME-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-735/2002-JOSE GILMAR
DOS SANTOS x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CASCAVEL -1. Recebo os embargos para discussâo com sus-
pensâo da execu‡âo. 2. Intime-se a embargada, para impugna-
lo em trinta (30) dias. -Adv. JOAO DOMINGOS TONELLO e
VIVIANA BIANCONI-

62.-ORDINARIA-767/2002-ADEMIR PAULO RODRIGUES
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - CREDI-
TO IMOBILIARI- O valor dado a causa impoe que se observe
ao processo o rito sumario (CPC, 275, I). Em dez (10) dias,
emendem os Autores a inicial, com as adaptacoes devidas,
mormente, sob pena de preclusao, quanto … prova propugna-
da. Intime-se. Adv. ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JUNI-
OR e JULIANE BUBLITZ FERREIRA-

63.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-1865/1991-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL x ORGANIZA-
CAO COMERCIAL E IMOB.TRIVELATO LTDA- O proces-
so foi julgado extinto pela sentenca de fl. 48, datada do dia
10.04.1996. Nao ‚ possivel, pois, nesta seara, atender ao pedi-
do (sequer processa-lo) de fls. 49/52. Retornem ao arquivo.
Intimem-se. Adv. VIVIANA BIANCONI e MARCIA ELIZA
DE SOUZA-

64.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-96/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COLONIAL PRO-
DUTOS DOMESTICOS LTDA- 1. A garantia serve tambem ao
processo autuado sob n. 47/2000. 2. Reduza-se a termo a no-
meacao de fl. 11, intimando-se a Executada, por seu advogado,
via D.J., para, em tres (03) dias, pessoalmente, firm -lo. 3. O
perazo para embargos, de-se ciencia, de trinta (30) dias, cons-
ta-se da data da assinatura do termo de penhora. Adv. ALE-
XANDRE BARBOSA DA SILVA e SANTINO RUCHINSKI-

65.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-246/2001-Oriundo da
Comarca de MARINGA - PARANA - 4a VARA CIVEL -GUI-
OMAR CRIVELARI ALIAO CANTANO x EUCATUR EMP.
UNIAO CASCAVEL TRANSPORTES E T. LTDA- 1. Diante
da manifestacao de fls. 22/23 da Credora, suficientemente em-
basada no art. 656, inc. I, do CPC, declaro ineficaz a nomeacao
de fl. 17. Intimem-se. Adv. CESAR AUGUSTO MORENO e
JORGE APPI DE MATTOS-

66.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-11/2002-Oriundo da Co-
marca de SAO PAULO - 26 VARA CIVEL -ATL INTERNACI-
ONAL INC. E OUTRO x CENTRO AVANCADO DE DIAG-
NOSTICO DA MULHER e outros- Ao Executado (fls. 35/37).
Intime-se. Adv. MARIA VIRGINIA GALVAO PAIVA e ENEI-
DA TAVARES DE LIMA FETTBACK-

67.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-64/2002-Oriundo da Co-
marca de CIANORTE - PARANA -TANILE GUTIEREEZ
GALHARDI OLIVEIRA FAUSTINO e outros x COM. DE
FRIOS E LATICINIOS CATARATAS LTDA e outros -1. Tome-
se por termo a penhora ofertada, intimem-se. (Ao requerido
para assinar o termo de nomeacao de bens a penhora). -Adv.
GUIDO HERRMANN e JOSE FERNANDO MARUCCI-

68.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-86/2002-Oriundo da Co-
marca de LARANJEIRAS DO SUL - PARANA -BANCO DO
BRASIL S/A x E. NESI E CIA LTDA e outros- Nao ha motivo
justo ou legal para a dilacao. Aguarde-se pelo quinquidio. Inti-
me-se. Adv. MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA, JE-
ANINE HEINZELMANN FORTES BUSS, GILBERTO FIOR

e CARLOS ALBERTO FERRAREZI-

69.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-181/2002-Oriundo da
Comarca de GOIOERE - PARANA -FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TANIA MARGARETE ZANINI
RIBAS -Sobre a certidâo do sr.Oficial de Justi‡a (fl.13v§), ne-
gativa de citacao, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. ANNE-
TE CRISTINA DE ANDRADE GAIO, ALEXANDRE BAR-
BOSA DA SILVA, CARLA MARGOT MACHADO SELEME
e JOAQUIM MARIANO PAES DE C. NETO-

70.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-223/2002-Oriundo da
Comarca de TOLEDO - PARANA - 1a VARA CIVEL -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x E. I. MARTINS
& CIA LTDA e outros -Sobre a certidâo do sr.Oficial de Justi‡a
(fl.15 v§), negativa de penhora, manifeste-se o(a) Requerente.
-Adv. ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO e ALEXAN-
DRE BARBOSA DA SILVA-

71.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-236/2002-Oriundo da
Comarca de TOLEDO - PARANA - 1a VARA CIVEL -NEL-
SON CONRADO x ODOLIR FOIATO - TRANSPORTADO-
RA -Para inquiri‡âo das testemunhas, designo o dia 10.03.2003,
…s 13.30 horas. Intimem-se. Requisite-se, se for o caso. Ofi-
cie-se comunicando ao Juizo deprecante. Cumprido o ato de-
precado, preparadas as custas processuais, devolva-se com as
cautelas de estilo. Int.-Adv. JAIME ALBERTO STOCK-
MANNS, JOAO CARLOS POLETTO, SERGIO CANAN e
AFONSO SIMCH-

72.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-239/2002-Oriundo da
Comarca de NAO-ME-TOQUE - RIO GRANDE DO SUL -
RAIMUNDO ALBERTO DREHMER x IWONE NEUHAUS
DREHMER -ë parte interessada, para que providencie o prepa-
ro das custas do Sr. Avaliador Judicial, no montante de 3.916,00
VRCs, ap¢s ser  fornecido o valor da avalia‡ao. -Adv. JAIRO
GILBERTO GREVENHAGEM-

73.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-241/2002-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PARANA - VARA FAZ. PUBLICA -
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SMACH
PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA -Sobre a certidâo
do sr.Oficial de Justi‡a (fl.25), negativa de arresto, manifeste-
se o(a) Requerente. -Adv. ALEXANDRE BARBOSA DA SIL-
VA e ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-

74.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-243/2002-Oriundo da
Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PARANA -I.B.
CONSTRU•OES E EMPREENDIMENTOS LTDA x ENGE-
LETRICA PROJETOS CONSTRU•OES CIVIS LTDA -Para
inquiri‡âo da testemunha, designo o dia 18.03.2003, …s 13.30
horas. Intimem-se. Requisite-se, se for o caso. Oficie-se comu-
nicando ao Juizo deprecante. Cumprido o ato deprecado, pre-
paradas as custas processuais, devolva-se com as cautelas de
estilo. Int.-Adv. GIANI MARIA MORESCHI, GEORGE LUIZ
MORESCHI, PAULO GIOVANI FORNAZARI, JOSE ALBER-
TO DIETRICH FILHO, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH,
IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU e JOAQUIM PEREIRA
ALVES JUNIOR-
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MIGUELITO REGIS CARGNIN 012 00766/2001
MILTON CONINCK 001 00636/1991
MILTON DE JULIO 020 00209/2002
NELSON PASCHOALOTTO 013 00360/2002
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1.-EMBARGOS DO DEVEDOR-636/1991-AUTO MECANI-
CA HS LTDA x ORG. IMOB. TRIVELATTO LTDA -Ante a
certidâo do Sr. Oficial de Justi‡a, providencie o autor o dep¢sito
das diligˆncia, na quantia de R$ 40,00 , referente aos seguintes
atos: uma intimacao, no prazo de dez (10) dias, conforme Pro-
vimento n§ 01/99, da Corregedoria Geral de Justi‡a. Intime-se.
-Adv. AMAURI CARLOS ERZINGER e MILTON CONINCK-

2.-EXECUCAO DE SENTENCA-1280/1995-JOSE CICERO
MARCIANO x ARLINDO ABEL -Ante a certidâo do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a, providencie o autor o dep¢sito das diligˆncia,
na quantia de R$ 100,00 , referente aos seguintes atos: penhora
e intimacao, no prazo de dez (10) dias, conforme Provimento
n§ 01/99, da Corregedoria Geral de Justi‡a. Intime-se. -Adv.
ALCIDES PEREIRA e GERCI LIBERO DA SILVA-

3.-EXECUCAO DE SENTENCA-195/1997-MARIA TEREZI-
NHA DE SOUZA x MASTERPLAN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA -Ante a certidâo do Sr. Oficial de
Justi‡a, providencie o autor o dep¢sito das diligˆncia, na quan-
tia de R$ 40,00 , referente aos seguintes atos: citacao, no prazo
de dez (10) dias, conforme Provimento n§ 01/99, da Correge-
doria Geral de Justi‡a. Intime-se. -Adv. SERGIO VULPINI,
KELLY REGINA PAVANI VULPINI e LAERCION ANTO-
NIO WRUBEL-

4.-EXECUCAO DE SENTENCA-22/1998-APARECIDA DIAS
DA SILVA x PAULO SOARES MARTINS -Ante a certidâo do
Sr. Oficial de Justi‡a, providencie o autor o dep¢sito das
diligˆncia, na quantia de R$ 120,00 , referente aos seguintes
atos: citacao, penhora e intimacao , no prazo de dez (10) dias,
conforme Provimento n§ 01/99, da Corregedoria Geral de
Justi‡a. Intime-se. -Adv. JOAO DOMINGOS TONELLO e
PAULO ROBERTO CORREA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-547/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EGON MARTIN STO-
CK e outros -Ante a certidâo do Sr. Oficial de Justi‡a, provi-
dencie o autor o dep¢sito das diligˆncia, na quantia de R$ 160,00
, referente aos seguintes atos: duas citacoes, penhora e duas
intimacoes, no prazo de dez (10) dias, conforme Provimento
n§ 01/99, da Corregedoria Geral de Justi‡a. Intime-se. -Adv.
SALAZAR BARREIROS JUNIOR e ADRIANO DE QUA-
DROS-

6.-EXECUCAO DE SENTENCA-1017/1998-NANETE TEX-
TIL LTDA x FLAVIO GODOFREDO KLOCK -Ante a certi-
dâo do Sr. Oficial de Justi‡a, providencie o autor o dep¢sito
das diligˆncia, na quantia de R$ 120,00 , referente aos seguin-
tes atos: citacao, penhora e intimacao , no prazo de dez (10)
dias, conforme Provimento n§ 01/99, da Corregedoria Geral de
Justi‡a. Intime-se. -Adv. SERGIO KUCHENBECKER JUNI-
OR, RAPHAEL ROCHA LOPES, HOMERO FLESCH, AU-
GUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT, NE-
RILDA BITTENCOURT VENDRAME e VERGINIA BER-
NARDO JORGE-

7.-EXECUCAO DE HIPOTECA-157/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. x DARCI DE ALMEIDA e outros -
Ante a certidâo do Sr. Oficial de Justi‡a, providencie o autor o
dep¢sito das diligˆncia, na quantia de R$ 80,00 , referente aos
seguintes atos: penhora e intimacao, no prazo de dez (10) dias,
conforme Provimento n§ 01/99, da Corregedoria Geral de
Justi‡a. Intime-se. -Adv. KENNEDY MACHADO, SIMONE
MONTEIRO FLEIG, ADEMAR ANTONIO DA SILVA e RU-
BENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR-

8.-EXECUCAO DE SENTENCA-212/2001-LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA x LEIDE LORECI ALVES DOS
SANTOS -Ante a certidâo do Sr. Oficial de Justi‡a, providen-
cie o autor o dep¢sito das diligˆncia, na quantia de R$ 80,00 ,
referente aos seguintes atos: penhora e intimacao , no prazo de
dez (10) dias, conforme Provimento n§ 01/99, da Corregedoria
Geral de Justi‡a. Intime-se. -Adv. ROBERTO WYPYCH JU-
NIOR, AMAURI CARLOS ERZINGER, ALEXANDRE VET-
TORELLO e VITOR HUGO SCARTEZINI-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-221/2001-AL-
BERTO SCRIPTORI x ORIVALDO LUZETTI -Ante a certi-
dâo do Sr. Oficial de Justi‡a, providencie o autor o dep¢sito
das diligˆncia, na quantia de R$ 40,00 , referente aos seguintes
atos: intimacao , no prazo de dez (10) dias, conforme Provi-
mento n§ 01/99, da Corregedoria Geral de Justi‡a. Intime-se. -
Adv. JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES, ELVIS BITTEN-
COURT e CLAUDIA MARA ARECO-

10.-INDENIZACAO P/PERDAS DANOS-330/2001-CLE-
MENTE FERRARI JUNIOR x BANCO DO BRASIL S/A -Ante
a certidâo do Sr. Oficial de Justi‡a, providencie o requerido o
dep¢sito das diligˆncia, na quantia de R$ 40,00 , referente aos
seguintes atos: intimacao do requerente , no prazo de dez (10)
dias, conforme Provimento n§ 01/99, da Corregedoria Geral de
Justi‡a. Intime-se. -Adv. LUIZ FELIPE RODRIGUES FAL-
CAO, GILBERTO FIOR e MARIA FILOMENA MARTINS
PESTANA-

11.-EXECUCAO DE SENTENCA-680/2001-DIRCE DE ME-
LLO ROSA x JOAO MARIA JUSTINO DA LUZ -Ante a cer-
tidâo do Sr. Oficial de Justi‡a, providencie o autor o dep¢sito
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das diligˆncia, na quantia de R$ 120,00 , referente aos seguin-
tes atos: citacao, penhora e intimacao , no prazo de dez (10)
dias, conforme Provimento n§ 01/99, da Corregedoria Geral de
Justi‡a. Intime-se. -Adv. EVILASIO CARVALHO JUNIOR-

12.-EXECUCAO-766/2001-PALMIRO HIRT & CIA LTDA x
RODRIGO CAMPOS -Ante a certidâo do Sr. Oficial de Justi‡a,
providencie o autor o dep¢sito das diligˆncia, na quantia de R$
40,00 , referente aos seguintes atos: citacao em novo endereco,
no prazo de dez (10) dias, conforme Provimento n§ 01/99, da
Corregedoria Geral de Justi‡a. Intime-se. -Adv. MIGUELITO
REGIS CARGNIN-

13.-DEPOSITO-360/2002-FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CREDITO FINANCIAMENTO INVE x MARTA CARDOSO
SILVA -Ante a certidâo do Sr. Oficial de Justi‡a, providencie o
autor o dep¢sito das diligˆncia, na quantia de R$ 40,00 , refe-
rente aos seguintes atos: citacao , no prazo de dez (10) dias,
conforme Provimento n§ 01/99, da Corregedoria Geral de
Justi‡a. Intime-se. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, LUZIMARA FAYAN, DIEGO SAN-
TOS ROSSI e LIOMAR FAYAN-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-548/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x ITAMAR LUIZ DOS
SANTOS e outros -Ante a certidâo do Sr. Oficial de Justi‡a,
providencie o autor o dep¢sito das diligˆncia, na quantia de R$
100,00 , referente aos seguintes atos: penhora e duas intimaco-
es , no prazo de dez (10) dias, conforme Provimento n§ 01/99,
da Corregedoria Geral de Justi‡a. Intime-se. -Adv. JOSE AL-
BERTO DIETRICH FILHO, GUSTAVO HENRIQUE DIETRI-
CH, IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU, PAULO GIOVANI
FORNAZARI, JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR e CAR-
MELA MANFROI TISSIANI-

15.-EXECUCAO-571/2002-COMERCIAL DESTRO LTDA x
MARLI ANTUNES DA SILVA AOKI -Ante a certidâo do Sr.
Oficial de Justi‡a, providencie o autor o dep¢sito das diligˆncia,
na quantia de R$ 80,00 , referente aos seguintes atos: penhora
e intimacao , no prazo de dez (10) dias, conforme Provimento
n§ 01/99, da Corregedoria Geral de Justi‡a. Intime-se. -Adv.
ELVIS BITTENCOURT, PATRICIA FRANCISCO DE SOU-
ZA e AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-577/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x M.R.K.
REPRESENTA•OES COMERCIAIS LTDA e outros -Ante a
certidâo do Sr. Oficial de Justi‡a, providencie o autor o dep¢sito
das diligˆncia, na quantia de R$ 100,00 , referente aos seguin-
tes atos: penhora e duas intimacoes, no prazo de dez (10) dias,
conforme Provimento n§ 01/99, da Corregedoria Geral de
Justi‡a. Intime-se. -Adv. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO
e GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH-

17.-ACAO MONITORIA-655/2002-PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S/A x AUTO POSTO MA•ARICO LTDA e outros
-Ante a certidâo do Sr. Oficial de Justi‡a, providencie o autor o
dep¢sito das diligˆncia, na quantia de R$ 120,00 , referente aos
seguintes atos: citacao dos requeridos, no prazo de dez (10)
dias, conforme Provimento n§ 01/99, da Corregedoria Geral de
Justi‡a. Intime-se. -Adv. FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e JULIO
JACOB JUNIOR-

18.-EXECUCAO-705/2002-IVANILDE MICHELON x LUIZ
CARLOS PILOTTI -Ante a certidâo do Sr. Oficial de Justi‡a,
providencie o autor o dep¢sito das diligˆncia, na quantia de R$
80,00, referente aos seguintes atos: penhora e intimacao, no
prazo de dez (10) dias, conforme Provimento n§ 01/99, da Cor-
regedoria Geral de Justi‡a. Intime-se. -Adv. SUELI MARIA
OLTRAMARI-

19.-ACAO MONITORIA-707/2002-PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S/A x POSTO STEFANI LTDA e outros -Ante a
certidâo do Sr. Oficial de Justi‡a, providencie o autor o dep¢sito
das diligˆncia, na quantia de R$ 40,00 , referente aos seguintes
atos: citacao, no prazo de dez (10) dias, conforme Provimento
n§ 01/99, da Corregedoria Geral de Justi‡a. Intime-se. -Adv.
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-

20.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-209/2002-Oriundo da
Comarca de LEME - SAO PAULO - 1o OFICIO JUDICIAL -
RETIFICA CONFIAN•A LTDA x FERNANDO GOTTARDO
-Ante a certidâo do Sr. Oficial de Justi‡a, providencie o autor o
dep¢sito das diligˆncia, na quantia de R$ 80,00 referente aos
seguintes atos: penhora e intimacao, no prazo de dez (10) dias,
conforme Provimento n§ 01/99, da Corregedoria Geral de
Justi‡a. Intime-se. -Adv. MILTON DE JULIO e ELCIO J. P.
VIGATTO-
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JUIZ DE DIREITO DR. SIDNEY FRANCISCO MARTIN
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ANA KATMA CREMONESI 043 00463/2000

ANA PAULA FINGER 024 00799/1997
026 00601/1998
031 00044/1999

ANGELICA ACOSTA 015 00695/1996
ANGELO OVIDIO ZANUZO DENA 017 00966/1996
ANTONIO ALVES PERASOLI 006 00223/1994
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 039 00320/2000
ANTONIO CARLOS KUHN 045 00254/2001
ANTONIO CARLOS MUNIZ 028 00719/1998
ANTONIO CARLOS S. KUHN 001 00063/1984
ANTONIO FERREIRA FRANCA 015 00695/1996
ANTONIO MINORU ASHAKURA 001 00063/1984

045 00254/2001
060 00125/2002
017 00966/1996

ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 055 00784/2001
044 00667/2000

ARMANDO LUIZ MARCON 049 00435/2001
022 00210/1997
014 00602/1996

AUGUSTO PASTUCH DE ALMEI 058 00013/2002
BEATRIZ REGINE TONDO 043 00463/2000
CARLA KAREN ASSAKURA 045 00254/2001
CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO 019 01026/1996
CARLOS FERNANDO CORREA DE 001 00063/1984
CARLOS GUTINIK 003 00421/1990
CARLOS LEAL S. JUNIOR 027 00691/1998
CARLOS WALTER MOREIRA 002 00944/1987
CATARINO DOS SANTOS P. DE 030 01189/1998
CEZAR PAULO LAZZAROTTO 053 00581/2001
CHRISTIANE MASSARO LOHMAN 005 00110/1994
CINTHIA ZACHARIAS 052 00579/2001
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 037 00952/1999
CRISTIANE BELINATI GARCIA 059 00065/2002
DANIA MARIA RIZZO 037 00952/1999
DANIELA KALIL 006 00223/1994
DANUBIO CUNHA DA SILVA 007 00028/1995
DARLON CARMELITO DE OLIVE 047 00395/2001
DEISE SAMARA WARKEN DE SO 077 00738/2002
DIONIZIO LUBAVE DUDEK 034 00209/1999

012 01117/1995
DIRCEU EDSON WOMMER 063 00300/2002

062 00284/2002
EDER WAINE CUARELI 043 00463/2000

074 00709/2002
EDGARD LESSNAU SOBRINHO 039 00320/2000

039 00320/2000
EDSON LUIZ AMARAL 039 00320/2000
EDSON LUIZ MASSARO 005 00110/1994
EDSON RUBENS ANDRADE 034 00209/1999
EDUARDO GUELFI P. DA CRUZ 069 00620/2002

070 00621/2002
ELIEL JOSE ALBERTIN BERTI 032 00159/1999

021 00167/1997
ELLIAS ZORDAN 036 00802/1999

042 00417/2000
ELOY CAMARA VENTURA 032 00159/1999
ERIC RODRIGUES MORET 020 01062/1996
ERLON FERNANDO CENI DE OL 038 01079/1999
EUCLIDES JOSE VARGAS NETO 080 00245/2002

079 00244/2002
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 004 00591/1992
FLAVIANO BELINATI GARCIA 059 00065/2002
FLAVIO FERNANDES 054 00603/2001
GENESIO NAILOR FINGER 024 00799/1997

026 00601/1998
031 00044/1999

GILCEO JAIR KLEIN 063 00300/2002
062 00284/2002

GISELE CAETANO PINTO 052 00579/2001
GISLENE MENDONCA DE OLIVE 006 00223/1994
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 023 00572/1997

057 00927/2001
HAMILTON L RIBEIRO 036 00802/1999
HERIBERTO RODRIGUES TEIXE 007 00028/1995
INES APARECIDA DE PAULA D 077 00738/2002
IRONDE PEREIRA CARDOSO 006 00223/1994
ISABELA MARQUES HAPNER 063 00300/2002

062 00284/2002
ISETE MOREIRA 039 00320/2000
ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA 050 00448/2001
IVOMAR CESAR DE ALMEIDA 051 00478/2001
IZIS MAYSA DIETRICH LECHI 023 00572/1997

057 00927/2001
J. A. VALLE MACHADO 004 00591/1992
JAIME MARIANO 073 00692/2002

046 00315/2001
029 00928/1998

JAIR APARECIDO ZANIN 075 00723/2002
JANETE M. CLASER SILVA 041 00383/2000
JEAN CARLOS MACHADO 074 00709/2002
JOAO DOMINGOS TONELLO 006 00223/1994

020 01062/1996
JOAO EDMIR DE LIMA PORTEL 067 00440/2002

018 01024/1996
JOAO PEREIRA DA SILVA JUN 065 00382/2002
JOAQUIM PEREIRA ALVES JUN 023 00572/1997
JOBEL KUSS 029 00928/1998

013 00069/1996
JONAS ADALBERTO PEREIRA 011 00985/1995

015 00695/1996
JORGE APPI DE MATTOS 030 01189/1998
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 023 00572/1997

057 00927/2001
JOSE ALVES MACHADO 039 00320/2000
JOSE CARLOS BUSATTO 020 01062/1996
JOSE CARLOS MARQUES 064 00322/2002
JOSE MARIA DA SILVA 013 00069/1996
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 047 00395/2001

018 01024/1996
JOSE RENACIR MARCONDES 019 01026/1996
JOSEANE LUZIA SILVA 039 00320/2000
KENNEDY MACHADO 033 00189/1999

069 00620/2002
070 00621/2002
072 00677/2002

KLEBER DE OLIVEIRA 022 00210/1997
LAERCIO ALCANTARA DOS SAN 049 00435/2001

058 00013/2002
LAERCION ANTONIO WRUBEL 013 00069/1996
LENIR ROSA GOBO 053 00581/2001
LOURIVAL CAETANO 056 00858/2001
LUCIANE APARECIDA CAXAMBU 039 00320/2000
LUCIANE MACHADO 032 00159/1999
LUCIO BAGIO ZANUTO JUNIOR 049 00435/2001

058 00013/2002
LUIS CARLOS ANTONIO 013 00069/1996
LUIZ ALBERTO DO VALE 039 00320/2000
LUIZ AUGUSTO BROETTO 003 00421/1990
LUIZ CARLOS PASQUALINI 042 00417/2000
LUIZ FERNANDO PEREIRA 004 00591/1992
LUIZ FERNANDO VIEIRA DE M 039 00320/2000
LUIZ FERREIRA LEITE 015 00695/1996
MANOEL DINIZ PAZ NETO 047 00395/2001
MARCELO BELANDA MOLINARI 068 00594/2002
MARCELO HENRIQUE CARDOSO 046 00315/2001
MARCELO RENE REINHARDT 071 00652/2002
MARCO TULIO MACHADO 015 00695/1996
MARCOS ROGERIO SCHMIDT 032 00159/1999

021 00167/1997
MARCOS VENICIUS ZANELLA 039 00320/2000
MARIA ALICE ROSS 044 00667/2000
MARIA FILOMENA MARTINS PE 005 00110/1994
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI 019 01026/1996
MARIZA RIBEIRO DA SILVA 076 00732/2002
MAURICIO EDUARDO SA DE FE 039 00320/2000
MICHEL ARON PLATCHEK 074 00709/2002
MILTON PIRES MARTINS 067 00440/2002
MOACIR ANTONIO PERAO 080 00245/2002

079 00244/2002
MURILO FRANCISCO TEODORO 016 00861/1996
NANCI TEREZINHA ZIMMER 049 00435/2001

022 00210/1997
NELSON FAGUNDES 038 01079/1999
NESTOR VALDO VISINTIM 008 00366/1995
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 055 00784/2001
OGIER ALBERGE BUCHI 028 00719/1998
OKSANDRO GONCALVES 044 00667/2000
OMAR SFAIR 039 00320/2000
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 028 00719/1998
OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUN 010 00780/1995
OTHELO DILON CASTILHOS 016 00861/1996
PATRICIA CURTALE 006 00223/1994
PATRICIA MACHADO PEREIRA 025 00591/1998
PATRICIA ZANATTA MOREIRA 063 00300/2002
PAULO AFONSO SCIARRA 066 00387/2002
PAULO AUGUSTO GRUBE 028 00719/1998
PAULO GIOVANI FORNAZARI 023 00572/1997
PAULO ROBERTO CORREA 035 00682/1999

075 00723/2002
PAULO ROBERTO CRUZ DE MIR 039 00320/2000
PAULO ROBERTO MOSER 011 00985/1995
PEDRO GASPARINO RIBEIRO 005 00110/1994
PETRONIUS BRASIL LUCONI 047 00395/2001
REGILDA MIRANDA HEIL FERR 079 00244/2002
REGINA MARIA TONNI MUGNOL 046 00315/2001
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 047 00395/2001
RENATO PEDRO DE SOUSA 078 00743/2002
RICARDO DILON CASTILHOS 016 00861/1996
RITA DE CASSIA DENARDIN 017 00966/1996
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 008 00366/1995

003 00421/1990
RONALDO LIMA MACHADO 032 00159/1999
ROSELANI DE FATIMA DONAIN 039 00320/2000
ROSILENY V. DE ASSIS PONT 041 00383/2000
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 008 00366/1995
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 039 00320/2000
SANTINO RUCHINSKI 044 00667/2000
SERGIO BOND REIS 003 00421/1990

003 00421/1990
040 00344/2000

SERGIO DOS SANTOS SILVEIR 047 00395/2001
037 00952/1999

SERGIO LUIZ ZANDONA 001 00063/1984
SILVIA ALBARELLO 048 00398/2001
SILVIA REGINA MASCARELLO 005 00110/1994
SILVIO SILVA 056 00858/2001
SIMONE MONTEIRO FLEIG 033 00189/1999
SOLANGE DA SILVA 062 00284/2002
SUSANA PABST SALLES 061 00240/2002
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 009 00722/1995
VILMA MARIA DA SILVA 006 00223/1994
WILSON CARLOS KUHN 001 00063/1984

045 00254/2001
WILSON LUIZ KANIAK 001 00063/1984
WILSON NALDO GRUBE FILHO 028 00719/1998
YVES CONSENTINO CORDEIRO 027 00691/1998

024 00799/1997
026 00601/1998
031 00044/1999

1.-REIVINDICATORIA-63/1984-WALDEMAR PAULOZZA E
SUA MULHER x LUIZ MACANHAO E SUA MULHER -
"Vistos, etc... I) Waldemar Paulozza e sua esposa, através de
seus procuradores, requereram através da petição de fls. 1752/
1755 e fotocópias em anexo, o cumprimento integral do man-
dado de restitutição de posse, pelo fato de ter pemanecido no
imóvel diversos móveis e utensílios domésticos pertencentes
aos requeridos. Realmente assiste razão aos requerentes, pelo
que, defiro o pedido, eis que se trata apenas de ato complemen-
tar de restitutição de posse das terras e benfeitorias em favor
dos requerentes. Expeça-se novo mandado para integral cum-
primento, em complementação ao primeiro, recomendando ao
Sr. Oficial de Justiçã a elaboração de minucioso relatório dos
bens entregues ao casal de airto Macanhão e recibo na forma
da lei. II) Os mesmos requerentes, Waldemar Paulozza e sua

esposa, às fls. 1761/1767 e fotocópias de fls. 1768/1812, re-
querem o cancelamento e regularização de averbações e anota-
ções registradas junto ao registro de imóveis competente, face
à decisão final nestes autos de ação reivindicatória. Defiro o
pedido formulado pelos requerentes. As matrículas de nº 18.308
e 18.309, do 2º Cartório de Registro de Imóveis, com os seus
registros e averbações posteriores, provêm da matrícula nº 1507
do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Cascavel já cancela-
das por mandado judicial. Ademais as sentenças proferidas em
1ª e 2ª Instância, apreciando os títulos dominiais do casal Luiz
Macanhão e de seus herdeiros e sucessores, declaram, à sacie-
dade, a nulidade dos mesmos documentos, por serem produtos
de fraude (estelionato) praticada por Arion Espínola e Carlos
Alberto Scarpin, assim como por desatenção indesculpável de
Luiz Macanhão, pois, no momento da transação das terras, cor-
ria no juízo de Cascavel, uma ação contra os então vendedores.
Desta forma, tenho por bem, em determinar que se expeça man-
dado de cancelamento das matrículas nº 18.308 e 18.309, do 2º
Ofício de Registro de Imóveis de Cascavel, assim como dos
registros e averbações delas decorrentes, observadas as forma-
lidades de lei cabíveis na espécie. Quanto ao pedido de abertira
de uma matrícula no 2º Ofício de Registro de Imóveis de Cas-
cavel, filiada à transcrição nº 17.104, do 1º Ofício de Registro
de Imóveis de Cascavel, o casal ora requerente, Waldemar Pau-
lozza e sua esposa, deverá seguir as instruções que serão a eles
passadas pelo titular do 2º Ofício de Registro de Imóveis de
Cascavel. Intimem-se." - Fica intimado o procurador judicial
do autor para comparecer em cartório e efetuar o depósito das
diligências do Sr. Oficial de Justiça, referente às diligências de
COMPLEMENTAÇÃO DA RESTITUIÇÃO DE POSSE e IN-
TIMAÇÃO DO OFICIAL DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS, conforme determina o Provimento 01/99 da Corre-
gedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. - Adv. WILSON
CARLOS KUHN, ANTONIO CARLOS S. KUHN, SERGIO
LUIZ ZANDONA, ANTONIO MINORU ASHAKURA, WIL-
SON LUIZ KANIAK e CARLOS FERNANDO CORREA DE
CASTRO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-944/1987-JOSE
CARLOS SALVADORI x DORALINO FRANCISCO SABA-
DIN - "Ante o alegado às fls. 158/164, manifeste-se o exequen-
te. Intime-se." - Adv. CARLOS WALTER MOREIRA-

3.-INVENTARIO EM F/ARROLAMENTO-421/1990-ZITA
FRACARO x OLIVO FRACARO - "Ante o parecer ministerial
de fls. 201 e o decurso de tempo, manifeste-se a inventariante.
Intime-se." - Adv. SERGIO BOND REIS-

4.-RESCISAO DE CONTRATO-591/1992-CONSTRUTORA
DE OBRAS G. CASTRO LTDA x PAVIMENTADORA IPI-
RANGA LTDA - "Em substitutição ao perito nomeado às fls.
564, nomeio o Dr. Jairo Albano Prestes Pereira, engenheio ci-
vil, devendo o mesmo ser intimado para apresentar proposta de
honorários. apresentada proposta de honorários, manifeste-se
o autor. Intimem-se." - Adv. J. A. VALLE MACHADO, LUIZ
FERNANDO PEREIRA e FERNANDO VERNALHA GUIMA-
RAES-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-110/1994-COMIL
SILOS E SECADORES LTDA x N. K. AGRICOLA LTDA -
"Defiro o pedido de fls. 499/500. Procedam-se as alterações e
comunicações necessárias e oficie-se ao juízo deprecado, con-
forme requerido nos itens "b" e "c" de fls. 500. Intime-se. -
Ofício em cartório à disposição da parte interessada. - Adv.
EDSON LUIZ MASSARO, SILVIA REGINA MASCARELLO
MASSARO, CHRISTIANE MASSARO LOHMANN-

6.-PEDIDO DE FALENCIA-223/1994-FLEXTECH INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x AQUA PLUS PISCINAS COM.
DE MOVEIS - "Intime-se a requerida nos termos do parecer
ministerial de fls 157." - Ofício em cartório à disposição da
parte interessada. - Adv. VILMA MARIA DA SILVA, IRON-
DE PEREIRA CARDOSO, ANTONIO ALVES PERASOLI,
PATRICIA CURTALE, GISLENE MENDONCA DE OLIVEI-
RA, DANIELA KALIL, ANA CLAUDIA FRANCA PODO-
LAK-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-28/1995-RONALDO AN-
TONIO RICHARDI e outros x CAMARA MUNICIPAL DE
VEREADORES DE CASCAVEL - PR - "Ante a contestação e
documentos juntos, manifestem-se os autores em 10 (dez) dias.
Intimem-se." - Adv. DANUBIO CUNHA DA SILVA-

8.-REPARACAO DE DANOS-366/1995-OSMAR SORBARA
x JOAO CHRISTIANO BIRKHAN - "Ante a certidão da escri-
vania, reitere-se o ofício de fls. 190." - Ofício em cartório à
disposição da parte interessada. - Adv. ROBERTO WYPYCH
JUNIOR, NESTOR VALDO VISINTIM e SALAZAR BAR-
REIROS JUNIOR-

9.-INVENTARIO-722/1995-AMELIA BLOINSKI SIQUEIRA
x ANTONIO SIMAO SIQUEIRA - "Ante a avaliação de fls.
152/153, manifestem-se a inventariante e o Ministério Público.
Intimem-se." - Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-780/1995-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO x JOSE
LUIZ DE LEMOS E CIA LTDA - "Ante a certidão da escriva-
nia diga o exequente se tem interesse no prosseguimento do
feito. Intime-se." - Certidão de fls. 268: "... que decorreu o
prazo legal sem que houvesse manifestação do exequente, ape-
sar de devidamente intimado." - Adv. OSMAR LAUTENSCH-
LEIGER JUNIOR-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-985/1995-TV
CATARATAS LTDA x S D B MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA - "Defiro o pedido de fls. 67. Aguarde-se no arqui-
vo." - Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA e PAULO RO-
BERTO MOSER-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-1117/1995-COMERCIO
DE CEREAIS E TRANSPORTES MILSA LTDA x VILMAR
DE OLIVEIRA SANTOS - "Defiro o pedido de fls. 165. Aguar-



pág. 110 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 4ª - FEIRA, 16/10/2002

de-se por seis meses." - Adv. DIONIZIO LUBAVE DUDEK e
ALCIDES PEREIRA-

13.-USUCAPIAO-69/1996-CICERA ROSA CELINA DANTAS
x LUIZ CONTE e outros - "Ante o alegado às fls. 209 e parecer
ministerial de fls. 221, manifeste-se a autora e o Município de
Santa Tereza. Intimem-se." - Adv. LAERCION ANTONIO
WRUBEL e CARLOS ALBERTO TANURI MENDES-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-602/1996-DE
MARQUI & VIA LTDA x RUI PEDOTT - "Ante o decurso do
prazo de suspensão, manifeste-se a exequente. Intime-se." - Adv.
ARMANDO LUIZ MARCON-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-695/1996-AN-
TONIO LUIZ WINTER - FI x KOROTE INDUSTRIA DE
MOVEIS LTDA - "Defiro o pedido de fls. 98. Aguarde-se por
noventa dias. Intime-se." - Adv. ANTONIO FERREIRA FRAN-
CA, ANGELICA ACOSTA, MARCO TULIO MACHADO,
JONAS ADALBERTO PEREIRA e LUIZ FERREIRA LEITE-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-861/1996-VITOR HUGO
RIBAS FEDUMENTI x BANCO MERCANTIL DE SAO PAU-
LO S.A - "... ANTE O EXPOSTO, e, por tudo o mais que dos
autos consta, tenho por bem em JULGAR PROCEDENTES os
presentes embargos, reconhecendo a carência de ação de exe-
cução por parte do Embargado e decretar a extinção, sem jul-
gamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil, dos apensos autos nº 158/96, de
Execução de Título Extrajudicial. Sucumbente o Embargado,
condeno-o ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que, na forma do parágrafo 4º, do artigo 20, do
Código de Processo Civil, arbitro em R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais). Publique-se. Registre-se. Intimem-se." - Adv.
MURILO FRANCISCO TEODORO, RICARDO DILON CAS-
TILHOS e OTHELO DILON CASTILHOS-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-966/1996-AKIRA NAKA-
NISHI E CIA LTDA x BANCO AMERICA DO SUL S/A - "Dê-
se ciência as partes da baixa dos autos. Intimem-se." - Adv.
ANGELO OVIDIO ZANUZO DENARDIM, RITA DE CAS-
SIA DENARDIN, ALDO JOSE PARZIANELLO e ANTONIO
MINORU ASHAKURA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1024/1996-FA-
BIO MARCOS TESSARI x CICERO CESAR STRINGARI e
outros - "Intime-se o credor para no prazo de dez (10) dias
providenciar a juntada dos documentos e certidões previstos
no item 5.8.8.2 do Código de Normas, requisitando-se se ne-
cessário for." - Adv. JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA-

19.-DESPEJO-1026/1996-ROSANE MASSARO GEHRES x
NAIR BORTOLOTTO MELCHIORETTO - "Dê-se ciência às
partes da baixa dos autos. Intime-se a parte interessada para
dizer se tem interesse no ônus da sucumbência." - Adv. MARI-
BEL ANDRADE DE OLIVEIRA, JOSE RENACIR MARCON-
DES e CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-1062/1996-V. A. BOMBO-
NATTO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x CIA DE
CIMENTO PORTLAND RIO BRANCO -"Apelação interpos-
ta pela embargante, cuja legitimidade se extrai da norma do
artigo 499 do CPC, tempestivamente, obedecido que foi o dis-
posto no artigo 506 do CPC. Preparo oportuno nos termos do
artigo 511 do CPC. Nessas condições, com fundamento no ar-
tigo 518 do Código de Processo, recebo a apelação no efeito
devolutivo. Abra-se vista à parte contrária para querendo res-
ponder no prazo legal. Após subam os autos ao Egrégio Tribu-
nal de Alçada com nossas homenagens e as cautelas de estilo.
Intimem-se." - Adv. JOSE CARLOS BUSATTO e ERIC RO-
DRIGUES MORET-

21.-INVENTARIO-167/1997-IRMA LOPES MULLER e ou-
tros x DIRCEU DE JESUS MULLER - "Ante a certidão da
escrivania, manifeste-se a inventariante. Intime-se." - Certidão
de fls. 18: "... que o presente processo encontra-se parado há
mais de 01 (um) ano, sem qualquer manifestação das partes." -
Adv. MARCOS ROGERIO SCHMIDT e ELIEL JOSE ALBER-
TIN BERTINOTTI-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-210/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x MARIO JOSE VIEIRA
DE JESUS - "Ante a juntada da carta precatória, manifeste-se
o exequente. Intime-se." - Adv. ARMANDO LUIZ MARCON,
KLEBER DE OLIVEIRA e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

23.-SUSTACAO DE PROTESTO-572/1997-SATURNO AUTO
PECAS LTDA x DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS CON-
DOR LTDA - "Defiro o pedido de fls. 87/88. Oficie-se, após
retornem os autos ao arquivo." - Ofício em cartório à disposi-
ção da parte interessada. - Adv. MIGUEL LUCIANO PEZZI-
NI-

24.-ORDINARIA-799/1997-CLAUDIO AMANTINO GARCIA
COSTA x BANCO BRADESCO S/A e outros - "Defiro o pedi-
do de fls. 113/114, pelo prazo de quinze dias. Intime-se." - Adv.
GENESIO NAILOR FINGER, ANA PAULA FINGER e ANA
CLAUDIA FINGER-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-591/1998-IRA-
CEMA BRITES x NELSON LUIZ BOMBONATTO - "Defiro
o pedido de fls. 51. Oficie-se." - Ofício em cartório à disposi-
ção da parte interessada. - Adv. PATRICIA MACHADO PE-
REIRA GIARDINI-

26.-CAUTELAR INOMINADA-601/1998-CLAUDIO AMAN-
TINO GARCIA COSTA x BANCO BRADESCO SA e outros -
"Defiro o pedido de fls. 417/418, pelo prazo de quinze dias.
Intime-se." - Adv. GENESIO NAILOR FINGER, ANA PAU-
LA FINGER e ANA CLAUDIA FINGER-

27.-REVISIONAL DE ALUGUEL-691/1998-CLAUDIO
AMANTINO GARCIA COSTA x BANCO BRADESCO S/A e

outros - "Defiro o pedido de fls. 273/274, pelo prazo de quinze
dias. Intime-se." - Adv. GENESIO NAILOR FINGER, ANA
PAULA FINGER e ANA CLAUDIA FINGER-

28.-RESCISAO DE CONTRATO-719/1998-R.G.C. PRODU-
COES LTDA x TV CARIMA LTDA - "O postulante de fls. 295
possui procuração tão somente nos autos 336/98. Assim, fica
este Juizo impossibilitado de arbitramento de honorários nos
demais autos, a não ser que o requerente junte os instrumentos
de procuração. Intime-se." - Adv. ANTONIO CARLOS MU-
NIZ, OGIER ALBERGE BUCHI, OMIRES PEDROSO DO
NASCIMENTO, WILSON NALDO GRUBE FILHO e PAU-
LO AUGUSTO GRUBE-

29.-REIVINDICATORIA-928/1998-JOAO MARQUES NETO
e outros x JOSE DE OLIVEIRA e outros - "... ANTE O EX-
POSTO, e, por tudo o mais que dos autos consta, tenho por
bem em JULGAR PROCEDENTE o pedido, determinando a
restituição aos Autores dos imóveis descritos nos autos, conce-
dendo-se aos Réus o prazo máximo de 30 (trinta) dias para a
restituição, sob pena de imissão de posse compulsória. Sucum-
bentes os Réus, condeno-os ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios que, com suporte no parágrafo
3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, fixo em 15%
(quinze por cento) do valor da causa, regularmente corrigido.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se." - Adv. JOBEL KUSS e
JAIME MARIANO-

30.-RESCISAO DE CONTRATO-1189/1998-EUCATUR EM-
PRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSP. TURISMO x P.H.N.
CARDOSO - Ofício de fls. 128 oriundo da 2ª Vara Cível da
Comarca de Imperatriz-MA, informando que foi designado o
dia 22/10/2002, às 09:00 horas para audiência de inquirição
das testemunhas arroladas pela requerida." - Adv. JORGE APPI
DE MATTOS e CATARINO DOS SANTOS P. DE ABREU-

31.-CAUTELAR INOMINADA-44/1999-CLAUDIO AMAN-
TINO GARCIA COSTA x BANCO BRADESCO S.A e outros-
"Defiro o pedido de fls. 76/77, pelo prazo de quinze dias. Inti-
me-se." - Adv. GENESIO NAILOR FINGER, ANA PAULA
FINGER e ANA CLAUDIA FINGER-

32.-ORDINARIA DE TUTELA ANTECIPAT-159/1999-ADE-
MIR APARECIDO DA SILVA x BANCO FIAT S/A - Despa-
cho de fls. 157: "Sobre o pedido de antecipação de tutela for-
mulado na petição retro, manifeste-se o requerido. Int." - Des-
pacho de fls. 163: "Ademir Aparecido da Silva ajuizou a pre-
sente ação ordinária com pedido de tutela antecipada compro-
vando que por ocasião do protesto já havia efetuado o depósito
parcial do titulo, sendo que as demais parcelas do total do titu-
lo não se encontravam vencidas e todas foram depositadas nes-
tes autos conforme se verifica dos comprovantes anexados.
Desta forma, tendo o autor efetuado o pagamento de todas as
parcelas, tenho por bem em determinar o cancelamento do pro-
testo requerido, perante o cartório competente. Determino, ainda
que a requerida se abstenha de promover qualquer restrição de
crédito, especialmente junto ao SERASA e SPC. Oficie-se ao
SERASA e ao SPC para que cancele qualquer restrição de cré-
dito referente a divida existente entre autor e requerido. Após
voltem conclusos para sentença. Intimem-se." - Ofícios em car-
tório à disposição da parte interessada. - Adv. MARCOS RO-
GERIO SCHMIDT, ELIEL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI,
RONALDO LIMA MACHADO, ELOY CAMARA VENTU-
RA e LUCIANE MACHADO-

33.-EXECUCAO DE CREDIT.HIPOTECARI-189/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x ALZIRIO LINN e ou-
tros - "... Após diga o exequente se tem interesse no prossegui-
mento do feito. Intime-se." - Adv. KENNEDY MACHADO e
SIMONE MONTEIRO FLEIG-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-209/1999-CRO-
MOCAR INDUSTRIA DE CARROCERIAS LTDA x NEUSA
ALVES DE MOURA - "Defiro o pedido de fls. 85. Oficie-se
na forma requerida." - Ofício em cartório à disposição da parte
interessada. - Adv. EDSON RUBENS ANDRADE-

35.-INVENTARIO-682/1999-MARIA HELENA BRANDAO x
GILBERTO AHLMANN - "Oficie-se conforme requerido pelo
Ministério Público às fls. 126." - Ofício em cartório à disposi-
ção da inventariante. -Adv. PAULO ROBERTO CORREA-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-802/1999-JOSE
JESUS SEMINI x EDIRLEY FABIANO FARIA e outros - Fica
intimado o procurador judicial do autor para comparecer em
cartório e efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$ 40,00, referente a intimação do Oficial
do Cartório de Registro de Imóveis, para cancelamento da aver-
bação da penhora, conforme determina o Provimento 01/99 da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. - Adv.
ELLIAS ZORDAN-

37.-REVISIONAL DE ALUGUEL-952/1999-HELIO AGOS-
TINHO TONINI x GM LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL - "HOMOLOGO, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo de fls. 149/151, celebrado entre
as partes nestes autos, aguarde-se o cumprimento do mesmo.
Custas de lei. P.R.I." - Adv. ALCIDES PEREIRA, SERGIO
DOS SANTOS SILVEIRA, CLAUDIO ANTONIO CANESIN
e DANIA MARIA RIZZO-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1079/1999-MIT-
SUMAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA x ROSELI EL-
CIMA KRUSTSCH - "Ante o pedido de fls. 40/41, recolha-se
o mandado de penhora, após manifeste-se o exequente sobre as
alegações do executado. Intime-se." - Adv. ERLON FERNAN-
DO CENI DE OLIVEIRA e ADAIR CASAGRANDE-

39.-ORDINARIA DE COBRANCA-320/2000-SEREDO AL-
FLEN e outros x DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGEM - "... ANTE O EXPOSTO, e, por tudo o mais que
dos autos consta, tenho por bem em JULGAR IMPROCEDEN-
TE o pedido formulado por SEREDO ALFLEN e outros contra

o DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM,
condenando-se os Autores, de consequência, em face da su-
cumbência ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, que com base no parágrafo 3º, do artigo 20, do
Código de Processo Civil, fixo em 15% (quinze por cento) do
valor dado à causa, regularmente corrigido. Considerando-se
que os Autores gozam dos benefícios da assista judiciária gra-
tuita, a execução do ônus da sucumbência, far-se-á na forma
do artigo 12, da Lei 1060/50. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se." - Adv. OMAR SFAIR, SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA, JOSE ALVES MACHADO, LUIZ FERNANDO
VIEIRA DE MELLO, MARCOS VENICIUS ZANELLA, AN-
TONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ, EDSON LUIZ
AMARAL, JOSEANE LUZIA SILVA, EDGARD LESSNAU
SOBRINHO, MAURICIO EDUARDO SA DE FERRANTE,
LUIZ ALBERTO DO VALE, ROSELANI DE FATIMA DO-
NAINSKI, PAULO ROBERTO CRUZ DE MIRANDA, ISETE
MOREIRA, LUCIANE APARECIDA CAXAMBU e EDGARD
LESSNAU SOBRINHO-

40.-ARROLAMENTO-344/2000-NERCI ZANELATTO e ou-
tros x CHIRLEI MARTINS ZANELATTO - "HOMOLOGO,
por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efei-
tos, a ADJUDICIAÇÃO procedida nestes autos, dos bens que
ficaram por falecimento de Chirlei Martins Zanelatto, confor-
me auto de fls. 38, e mando que se cumpra e guarde como nela
se contém e determina, ressalvados os direitos de terceiros.
Adjudico ao cessionário Evanildo de Oliveira. Decorrido o prazo
legal, expeça-se a competente Carta de Adjudiciação. Custas
na forma da lei. P.R.I. Oportunamente arquive-se." - Adv. SER-
GIO BOND REIS-

41.-DEPOSITO-383/2000-JOSE CARLOS DE CARVALHO x
KL SERVICOS EM TELECOMUNICACOES LTDA e outros
- "Ante os esclarecimentos prestados pelo requerente citem-se
os requeridos para, no prazo de cinco (05) dias entregar a coi-
sa, ou, contestar, com as advertências legais. Intimem-se" - Fica
intimado o procurador judicial do autor para comparecer em
cartório e efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$ 60,00, conforme determina o Provi-
mento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Paraná. - Adv. ROSILENY V. DE ASSIS PONTES e JANETE
M. CLASER SILVA-

42.-DECLARATORIA-417/2000-GLOBOAVES AGROPECU-
ARIA LTDA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL - "... ANTE O EXPOSTO, e, por tudo o mais que dos
autos consta, tenho por bem em JULGAR PROCEDENTE o
pedido, declarando que a classificação na unidade consumido-
ra reclamada na inicial se enquadra como rural, determinando,
de consequência, que a Ré proceda à modificação nesse senti-
do. Em face das razões constantes da fundamentação, julgo
improcedente o pedido de reconvenção formulado pela ré. Ainda
à falta de objeto, julgo extinta, nos termos do artigo 267, inci-
sos IV e VI, do Código de Processo Civil, a ação cautelar pro-
posta pela Autora nos apensos autos nº 349/2000, determinan-
do, oportunamente, o seu arquivamento. Sucumbente a Ré, con-
deno-a ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, que, com fulcro no parágrafo 4º, do artigo 20, do
Código de Processo Civil, arbitro em R$ 1.000,00 (um mil re-
ais). Publique-se. Registre-se. Intimem-se." - Adv. ELLIAS
ZORDAN e LUIZ CARLOS PASQUALINI-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-463/2000-IVAN
CARLOS FAGUNDES x BERNADETE DE LOURDES PIVA-
TO BURIGO e outros -"À avaliação, dizendo em seguida os
interessados." - Laudo de avaliação de fls. 94/96, no valor de
R$ 89.000,00 - Adv. ANA KATMA CREMONESI, BEATRIZ
REGINE TONDO, AMANDA CREMONESI e EDER WAINE
CUARELI-

44.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-667/2000-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x MARQUIANO KACHUBA "Vistos,
etc... Marquiano Kachuba, através do pedido de fls. 116/123,
requer a revogação de sua prisão tida por depositário infiel,
conforme decreto de fls. 108/109. O entendimento desse juízo
é contrário a fuyndamentação desposada naquele pedido por
entender que a carta maior de 1988 não revogou a figura do
depositário infiel contida nas leis especiais de alimentos e de
alienação fiduciária. Entretanto, levando em consideração as
condições econômicas e familiar do requerente tenho por bem
em suspender sua prisão pelo prazo de quinze dias, afim de que
o mesmo diligencie na localização do bem. A par disso, deter-
mino que se oficie a empresa Auto Favarin Comissionária de
Veículos Ltda, para que informe a este Juízo, no prazo de vinte
e quatro horas, a quem foi vendido o veículo deixado em con-
signação pelo requerente, bem como eventual contrato existen-
te entre aquela empresa e o comprador. Expeça-se alvará de
soltura e oficie-se na forma do despacho supra." -Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, MARIA ALICE ROSS,
OKSANDRO GONCALVES, ALESSANDRA SANTOS AMA-
RAL e SANTINO RUCHINSKI-

45.-EMBARGOS DE TERCEIROS-254/2001-JOSE AUGUS-
TO CORDEIRO DE LOYOLA x WALDEMAR PAULOZZA e
outros - "Desentranhem-se os documentos a partir das fls. 352,
juntando aos autos 63/84. Desapensem-se os volumes de um a
cinco dos autos 63/84, bem como os embargos infringentes de
nº 140/84, para melhor manuseio dos autos, devendo os mes-
mos permanecerem no arquivo provisório. - Adv. ANTONIO
MINORU ASHAKURA, CARLA KAREN ASSAKURA, WIL-
SON CARLOS KUHN e ANTONIO CARLOS KUHN-

46.-CURATELA-315/2001-CLEIA ARAUJO COSTA x IRE-
NITE FONSECA DE OLIVEIRA -"... Ante o exposto, declaro
a requerida sob a curatela da requerente Cleia araujo Costa,
qualificada na inicial. Com fundamento no artigo 446 e seguin-
tes do Código Civil, coloco-a sob curatela da requerente. Dei-
xo de determinar a especialiação de hipoteca legal por não cons-
tar que a curatelada e a requerente sejam proprietárias de bens
que a justifiquem e que para a requerente a curatela já acarreta-
rá razoáveis ônus de guarda, sustento a orientação, e ainda, por
tratar-se de medida a fim de recebimento de benefícios previ-

denciários. Prestado o compromisso, expedidas certidões e re-
alizadas anotações e comunicações, arquivem-se os autos.
P.R.I." - Adv. MARCELO HENRIQUE CARDOSO GNOATO,
JAIME MARIANO e REGINA MARIA TONNI MUGNOL-

47.-RESCISAO DE CONTRATO-395/2001-DARLON CAR-
MELITO DE OLIVEIRA e outros x COHAVEL - COMP. DE
HABITACAO DE CASCAVEL e outros - "Ante o decurso do
prazo de suspensão, manifestem-se as partes. Intimem-se." -
Adv. DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA, PETRONIUS
BRASIL LUCONI, SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA, JOSE
MAURICIO LUNA DOS ANJOS, MANOEL DINIZ PAZ
NETO e RENATO LUIZ OTTONI GUEDES-

48.-INTERDICAO-398/2001-INGRID MARLISE KRUGER x
HARRY OSMAR KRUGER - "Oficie-se conforme requerido
pelo Ministério Público às fls. 100." - Ofício em cartório à dis-
posição da requerente. - Adv. SILVIA ALBARELLO-

49.-CAUTELAR INOMINADA-435/2001-H.J. LAURINDO &
CIA LTDA x CIA. BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA
- "Cumpra-se o despacho de fls. 297 e aguarde-se decisão do
agravo. Intimem-se." - Adv. LAERCIO ALCANTARA DOS
SANTOS, LUCIO BAGIO ZANUTO JUNIOR, ARMANDO
LUIZ MARCON e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-448/2001-ITA-
MAR MARCOS DE OLIVEIRA x CLAUDINEI CASAGRAN-
DE - "Defiro o pedido de fls. 32. Às diligências necessárias
para efetivação da penhora. Intime-se." - Fica intimado o pro-
curador judicial do autor para comparecer em carttório e efetu-
ar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor
de R$ 80,00, conforme determina o Provimento 01/99 da Cor-
regedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. - Adv. ITA-
MAR MARCOS DE OLIVEIRA-

51.-INVENTARIO-478/2001-AURORA DE FATIMA DOMIN-
GOS x GILSON PEREIRA INACIO - "Oficie-se conforme re-
querido às fls. 33." - Ofícios em cartório à disposição da parte
interessada. - Adv. IVOMAR CESAR DE ALMEIDA-

52.-ALVARA JUDICIAL-579/2001-MARIA DE BASTIANI x
- "Ante os fundamentos do pedido inicial, a documentação apre-
sentada e o parecer favorável da Dra. Promotora de Justiça
HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a expedição de Alvará Judicial, devendo a auto-
ra prestar contas até trinta dias após a expedição do alvará,
tudo nos termos do parecer ministerial de fls. 91. Custas de lei.
P.R.I. Oportunamente, arquive-se." - Alvará em cartório à dis-
posição da parte interessada. - Adv. CINTHIA ZACHARIAS e
GISELE CAETANO PINTO-

53.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-581/2001-CON-
FRONTE - CONSORCIO FRONTEIRA SC LTDA x EDNA
MARTA DOS SANTOS - "HOMOLOGO, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 43/44, celebrado
entre as partes nestes autos. Em consequência, tendo a transa-
ção efeito de sentença, JULGO EXTINTO o processo, com
apreciação de mérito, na forma do artigo 269, III do CPC. Cus-
tas pagas. P.R.I. Oportunamente procedam-se as baixas e ano-
tações necessárias e arquive-se." - Adv. LENIR ROSA GOBO
e CEZAR PAULO LAZZAROTTO-

54.-ALVARA JUDICIAL-603/2001-DAVID GOTARDO x -
"Ante os fundamentos do pedido inicial, a documentação apre-
sentada e o parecer favorável da Dra. Promotora de Justiça,
HOMOLOGO, por sentença, para que surta os seus jurídicos e
legais, a expedição de Alvará Judicial, devendo o autor prestar
contas até 30 (trinta) dias após a expedição de alvará, tudos nos
termos do parecer retro do Ministério Público. Custas de lei.
P.R.I. Oportunamente, arquive-se." - Alvará Judicial em cartó-
rio à disposição da parte interessada. - Adv. FLAVIO FERNAN-
DES-

55.-BUSCA E APREENSAO-784/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x SUELY SONIA DE LARA - "Defiro o pedido de
fls. 34. Desentranhem-se os documentos conforme requerido,
após, arquive-se." - Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

56.-EXECUCAO DE OBRIGACAO DE FAZE-858/2001-
FRANCISCO FERREIRA DE LIMA x JOSE HAMILTON
LEMOS SOARES e outros - "Concedo procisóriamente ao au-
tor os benefícios da ssistência judiciária gratuita. Citem-se na
forma requerida, para satisfazer a obrigação no prazo de 15
(quinze) dias. A tutela antecipatória será apreciada após a res-
posta dos requeridos. Intime-se." - Ofícios de citação em cartó-
rio à disposição do exequente. - Adv. LOURIVAL CAETANO
e SILVIO SILVA-

57.-REINTEGRACAO DE POSSE-927/2001-CIMA ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x JOSE INACIO -
"Apreciarei o pedido de liminar após a citação do requerido.
Expeça-se mandado. Intimem-se." - Fica intimado o procura-
dor judicial da autora para comparecer em cartótio e efetuar o
depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$ 40,00, conforme determina o Provimento 01/99 da Corre-
gedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. - Adv. GUSTA-
VO HENRIQUE DIETRICH, IZIS MAYSA DIETRICH LE-
CHIU e JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO-

58.-DESPEJO-13/2002-COMPANHIA BRASILEIRA DE PE-
TROLEO IPIRANGA x H.J.LAURINDO & CIA LTDA e ou-
tros - "Ante a contestação e documentos juntos, manifeste-se a
requerente em 10 (dez) dias. Intimem-se." - Adv. AUGUSTO
PASTUCH DE ALMEIDA-

59.-BUSCA E APREENSAO-65/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x ANDRE LUIZ
LIMA - "Defiro o pedido de fls. 41. Às diligências necessári-
as." - Documentos em cartório à disposição da parte interessa-
da. - Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVI-
ANO BELINATI GARCIA PEREZ-
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60.-ALVARA JUDICIAL-125/2002-CELIA TAKASHIBA
BORBA x -"Vistos, etc... Ante os fundamentos do pedido ini-
cial, a documentação apresentada e o parecer favorável da Dra.
Promotora de Justiça, HOMOLOGO, por sentença, para que
surta os seus jurídicos e legais, a expedição de Alvará Judicial,
devendo a autora prestar contas até 30 (trinta) dias após a ex-
pedição de alvará, tudos nos termos do parecer retro do Minis-
tério Público. Custas de lei. P.R.I. Oportunamente, arquive-se."
- Alvará judicial em cartório à disposição da parte interessada.
- Adv. ANTONIO MINORU ASHAKURA-

61.-CAUTELAR DE PROD.ANTECIPADA-240/2002-KAU-
DER INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA x
NUTRILAC INDUSTRIA E COMERCIO DE GENEROS ALI-
MENTIC - "Intime-se o Sr. Síndico conforme requerido às fls.
31." - Ofício em cartório à disposição da parte interessada. -
Adv. SUSANA PABST SALLES-

62.-MANDADO DE SEGURANCA-284/2002-LIGIA WI-
LHELMS ERAS e outros x WILSON LUIS ISCUISSATI-REI-
TOR DA UNIV. EST.DO OEST - "... ANTE O EXPOSTO, e,
por tudo o mais que dos autos consta, tenho por bem em JUL-
GAR PROCEDENTE o presente mandado de segurança, para
o fim de deferir as inscrições dos Impetrantes ao concurso ins-
tituído pela UNIOESTE, através do Edital nº 14/2002-GRE,
tornando, ainda, definitiva a liminar anteriormente concedida.
Condeno o Impetrado ao pagamento das custas processuais. Sem
condenação na verba honorária, uma vez que incabível em sede
de mandado de segurança. Transcorrido o prazo legal para in-
terposição do recurso voluntário, determino a subida dos autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, haja visto que a pre-
sente decisão está sujeita ao reexame necessário. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Ciente o Ministério Público." - Adv.
SOLANGE DA SILVA, DIRCEU EDSON WOMMER, ISA-
BELA MARQUES HAPNER e GILCEO JAIR KLEIN-

63.-MANDADO DE SEGURANCA-300/2002-ROSEANE
CLEIDE DE SOUZA e outros x REITOR DA UNIVERSIDA-
DE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA - "... ANTE O
EXPOSTO, e, por tudo o mais que dos autos consta, tenho por
bem em JULGAR PROCEDENTE o presente pedido, conce-
dendo-se a segurança postulada, nos termos da petição inicial e
tornando definitiva a liminar anteriormente concedida. Sucum-
bente o Impetrado, condeno-o ao pagamento das custas proces-
suais. Sem condenação na verba honorária, por ser incabível
no caso. Transcorrido o prazo para interposição de recurso vo-
luntário, determino a subida dos autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Paraná, haja visto que a decisão está sujeita ao ree-
xame necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." - Adv.
PATRICIA ZANATTA MOREIRA CUNHA, GILCEO JAIR
KLEIN, ISABELA MARQUES HAPNER e DIRCEU EDSON
WOMMER-

64.-COBRANCA-322/2002-BANCO DO BRASIL S/A x
BRAND S DECORACOES LTDA e outros - "Defiro o pedido
de fls. 51. Cite-se na forma requerida." - Ofício de citação em
cartório à disposição da parte interessada. - Adv. JOSE CAR-
LOS MARQUES-

65.-ARROLAMENTO SUMARIO-382/2002-HELIO RODRI-
GUES DA ROCHA e outros x JOSE VALDEMAR FORTES
ROCHA e outros - "Homologo, por sentença, para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos, o esboço de partilha lançada aos
autos às fls. 07/09, e mando que se cumpra e guarde como na
mesma se contém e declara, ressalvados eventuais direitos de
terceiros. Oportunamente expeça-se formal de partilha. Custas
de lei. P. R. e Intimem-se." - Adv. JOAO PEREIRA DA SILVA
JUNIOR e ADRIANO TISSIANI PEREIRA DA SILVA-

66.-ALVARA JUDICIAL-387/2002-MARIA CLARICE DE
OLIVEIRA e outros x - "Ante os fundamentos do pedido inici-
al, a documentação apresentada e o parecer favorável da Dra.
Promotora de Justiça HOMOLOGO por sentença, para que pro-
duza os seus jurídicos e legais efeitos, a expedição de Alvará
Judicial, devendo o autor prestar contas até trinta dias após a
expedição do alvará, tudo nos termos do aprecer ministerial de
fls. 32. Custas de lei. P.R.I. Oportunamente, arquive-se." - Al-
vará judicial em cartório à disposição da parte interessada. -
Adv. PAULO AFONSO SCIARRA-

67.-INDENIZACAO-440/2002-TEREZINHA FELIX DA SIL-
VA e outros x EUCATUR - EMPRESA UNIAO CASCAVEL
DE TRANSPORTES E - Fica intimado o procurador judicial
da autora para comparecer em cartório e efetuar o depósito das
diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00, con-
forme determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Paraná. -Adv. JOAO EDMIR DE LIMA
PORTELA e MILTON PIRES MARTINS-

68.-ALVARA JUDICIAL-594/2002-GENICE GABRIEL SEC-
CO x - "Ante os fundamentos do pedido inicial, a documenta-
ção apresentada e o parecer favorável da Dra. Promotora de
Justiça, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus ju-
rídicos e legais efeitos, a expedição de Alvará Judicial, deven-
do a autora prestar contas até trinta dias após a expedição do
alvará, tudo nos termos do parecer ministerial de fls. 26. Cus-
tas de lei. P.R.I. Oportunamente, arquive-se." - Alvará em car-
tório à disposição dos interessados. - Adv. MARCELO BELAN-
DA MOLINARI-

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-620/2002-BAN-
CO BANESTADO S.A x COMERCIAL E MERCANTIL
IGUACU S/A - COMISA e outros -"Ante a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça de fls. 14 verso, manifeste-se o exequente. Inti-
me-se." - Certidão de fls. 14vº: "... procedi a CITAÇÃO do
executado GERSON BOESE PADILHA, o qual após ouvir a
leitura do mandado aceitou a contrafé e cópias que lhe ofereci,
e exarou ciente acima, às 17:15 horas. CERTIFICO, que DEI-
XEI de CITAR a executada COMERCIAL E MERCANTIL
IGUAÇU S/A, em virtude de que seu representante legal Sr.
Ivan Azevedo, poderá ser encontrado na Rua Senador Pinheiro
Machado, nº 1491, Guarapuava-PR, assim sendo devolvo o
mandado em cartório." - Adv. EDUARDO GUELFI P. DA

CRUZ e KENNEDY MACHADO-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-621/2002-BAN-
CO BANESTADO S.A x COMERCIAL E MERCANTIL
IGUACU S/A - COMISA e outros -"Ante a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça de fls. 13 verso, manifeste-se exequente. Intime-
se." - Certidão de fls. 13vº: "... procedi a CITAÇÃO do execu-
tado GERSON BOESE PADILHA do inteiro teor do mandado
que após lido e explicado bem ciente ficou, exarando sua nota
de ciente e aceitou a contrafé, deixando de CITAR a empresa
COMERCIAL E MERCANTIL IGUAÇU S/A tendo em vista
que seu representante legal IVAN AZEVEDO reside a Rua Se-
nador Pinheiro Machado, 1491, na Comarca de Guarapuava-
PR." - Adv. EDUARDO GUELFI P. DA CRUZ e KENNEDY
MACHADO-

71.-ALVARA JUDICIAL-652/2002-TEREZINHA NUNES DO
NASCIMENTO x - "Ante os fundamentos do pedido inicial, a
documentação apresentada e o parecer favorável da Dra. Pro-
motora de Justiça HOMOLOGO por sentença, para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos, a expedição de Alvará Judici-
al, tudos nos termos do parecer ministerial de fls. 18. Custas de
lei. P.R.I. Oportunamente, arquive-se." - Adv. MARCELO
RENE REINHARDT-

72.-NOTIFICACAO JUDICIAL-677/2002-MUNICIPIO DE
CASCAVEL x LUIZ HENRIQUE SCHIEFFER - "Sobre o pe-
dido retro, manifeste-se o autor. Intime-se." - Adv. KENNEDY
MACHADO-

73.-ALVARA JUDICIAL-692/2002-TEREZINHA NUNEZ DA
CRUZ e outros x - "Ante os fundamentos do pedido inicial, a
documentação apresentada e o parecer favorável da Dra. Pro-
motora de Justiça HOMOLOGO por sentença, para que surta
os seus jurídicos e legais efeitos, ficando os mesmos dispensa-
dos de prestarem contas de seus atos, por serem maiores e ca-
pazes, tudos nos termos do parecer ministerial de fls. 18. Cus-
tas de lei. P.R.I. Oportunamente, arquive-se." - Alvará judicial
em cartório à disposição da parte interessada. - Adv. JAIME
MARIANO-

74.-CAUTELAR INOMINADA-709/2002-SUPERMERCADO
BEAL LTDA e outros x C.S COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS E DERIVADOS DE PETROL - "Manifestem-se as partes
osbre as provas que pretendem produzir. Intimem-se." - Adv.
EDER WAINE CUARELI, MICHEL ARON PLATCHEK e
JEAN CARLOS MACHADO-

75.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-723/2002-JAIR
DOS SANTOS x DIONILCO GONCALVES DE LIMA - "Ante
a contestação apresentada, manifeste-se o requerente em 10
(dez) dias. Intime-se." - Adv. PAULO ROBERTO CORREA-

76.-RESCISAO DE CONTRATO-732/2002-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x COLOMBO &
TONHATO LTDA e outros - "Ante a devolução do ofício A.R.
de fls. 83/84, manifeste-se a requerente. Intime-se." - Adv.
MARIZA RIBEIRO DA SILVA-

77.-DESPEJO-738/2002-FRANCISCO FEUSER e outros x
MARI IVETE ZAMPIERI TROMBETTA - "Ante a contesta-
ção e documentos, manifestem-se os requerentes em 10 (dez)
dias. Intimem-se." - Adv. INES APARECIDA DE PAULA DIAS
e DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA-

78.-SUSTACAO DE PROTESTO-743/2002-PORT SERV CO-
MERCIO E SERVIÇOS LTDA x AUTO POSTO 3 L LTDA -
"Ante a contestação e documentos juntos, manifeste-se o re-
querente em dez (10) dias. Intime-se." - Adv. RENATO PE-
DRO DE SOUSA-

79.-CARTA PRECATORIA-244/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COM/SALTO DO LONTRA/PR -COPEL -
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA x VANILTON
DE ANDRADE -"1. Para inquirição das testemunhas arroladas
pelo juízo deprecante, designo o dia 11/02/2002, às 16:30 ho-
ras. 2. Intimem-se. 3. Oficie-se comunicando ao Juízo Depre-
cante. 4. Cumprido o ato deprecado, preparada às custas pro-
cessuais, devolva-se com as cautelas de estilo"-Adv. MOACIR
ANTONIO PERAO, EUCLIDES JOSE VARGAS NETO e
REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-

80.-CARTA PRECATORIA-245/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA COM/DE SALTO DO LONT -AN-
TONIO DEFENDE CAMBRUZZI x COMPANHIA DE ENER-
GIA - COPEL -"1. Para inquirição das testemunhas arroladas
pelo juízo deprecante, designo o dia 11/02/2003, às 16:00 ho-
ras. 2. Intimem-se. 3. Oficie-se comunicando ao Juízo Depre-
cante. 4. Cumprido o ato deprecado, preparada às custas pro-
cessuais, devolva-se com as cautelas de estilo"-Adv. MOACIR
ANTONIO PERAO e EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-
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ADELFIA T BERTE 017 01008/1995
ADELINO MARCON 026 00484/1997

002 00946/1986
003 01313/1987
056 00464/1999

ADRIANA GLUCK CAMARGO 032 00082/1998
AFONSO CELSO DOMINGUES CI 041 00884/1998
ALFREDO ANTONIO CANEVER 005 00416/1990
ALTAMIRO J DOS SANTOS 046 01158/1998
AMAURI CARLOS ERZINGER 001 00462/1982

009 00222/1994
ANGELO OVIDIO ZANUZO DENA 014 00442/1995

005 00416/1990

004 00494/1988
ANGELO OVIDIO ZANUZO DENA 010 00600/1994

030 01123/1997
034 00424/1998

ANNETE CRISTINA DE ANDRAD 011 00021/1995
017 01008/1995
031 00071/1998

ANTONIO CARLOS KUHN 058 01015/1999
ANTONIO PEREIRA TOME 045 01083/1998
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 071 00414/2002
ARMANDO LUIZ MARCON 026 00484/1997

013 00168/1995
003 01313/1987
076 00636/2002
034 00424/1998
056 00464/1999

ARMANDO RIBEIRO GONCALVES 010 00600/1994
034 00424/1998

ARTHUR SAKZENIAN 034 00424/1998
ARY DA SILVA FILHO 008 00748/1992
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 020 01125/1995

029 01108/1997
033 00136/1998
050 00187/1999
055 00463/1999

AURIMAR JOSE TURRA 015 00496/1995
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIR 039 00782/1998
CESAR AUGUSTO PRAXEDES 005 00416/1990
CEZAR PAULO LAZZAROTTO 014 00442/1995
CLAUDIA DENARDIN DONA 010 00600/1994
CLAUDIO GANDA DE SOUZA 010 00600/1994
CLAUDIOMIR MARTINI 050 00187/1999
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA 006 00231/1991
DARCI LUIZ MARIN 057 00939/1999
DARLON CARMELITO DE OLIVE 024 01167/1996
DIONIZIO LUBAVE DUDEK 012 00045/1995
EDGARD LESSNAU SOBRINHO 057 00939/1999

060 00106/2000
EDUARDO BIAVATTI LAZARINI 049 00134/1999
EDUARDO GUELFI P. DA CRUZ 050 00187/1999
ELIO REZENDE DE OLIVEIRA 017 01008/1995
ELLIAS ZORDAN 061 00497/2000
ELVIS BITTENCOURT 066 00970/2001

020 01125/1995
050 00187/1999

ENIO EXPEDITO FRANZONI 022 00522/1996
ERNANI PORTES 037 00516/1998
ESTEVAO RUCHINSKI 025 00483/1997

023 00734/1996
054 00436/1999

EZEQUIAS GUERRA PEREIRA 079 00707/2002
FABIO ANDRE MARTINS ZAKSE 075 00589/2002
FABRICIO ROGERIO BECEGATO 014 00442/1995
FAUSTO OVIDIO DE LEAO 018 01018/1995
FERNANDA CAROLINA POSSER 060 00106/2000
GENESIO NAILOR FINGER 080 00708/2002
GEORGE PESTANA DANTAS 069 00346/2002
GETULIO RIBAS MICHELLETO 005 00416/1990
GILCEO JAIR KLEIN 072 00436/2002

070 00404/2002
GILVANA PESSI MAYORCA 025 00483/1997
GISELE SOLER CONSALTER 075 00589/2002
HELIO NETHSON 064 00700/2001
HELIO QUERINO JOST 046 01158/1998
HUGO FRANCISCO GOMES 032 00082/1998
INES APARECIDA DE PAULA D 016 00772/1995
ISABELA MARQUES HAPNER 072 00436/2002

070 00404/2002
ISETE MOREIRA 060 00106/2000
IVANIR AFONSO BERTE 017 01008/1995
IVO NOWACKI 010 00600/1994
IVO PALUDO 036 00431/1998
JACEGUAY FEUERCHUETTE DE 078 00669/2002
JAIME MARIANO 035 00427/1998
JEAN CARLOS MACHADO 076 00636/2002
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 032 00082/1998
JOAO CARLOS LARRE RODRIGU 053 00216/1999

058 01015/1999
JOAO DOMINGOS TONELLO 059 01049/1999

007 00703/1992
034 00424/1998

JOAO PEREIRA DA SILVA JUN 068 00253/2002
JOAO PERON 074 00541/2002
JOBEL KUSS 018 01018/1995

041 00884/1998
JONAS ADALBERTO PEREIRA 012 00045/1995
JORGE APPI DE MATTOS 054 00436/1999
JOSE CARLOS MARQUES 049 00134/1999
JOSE FERNANDO MARUCCI 025 00483/1997
JOSE FERNANDO VIALLE 040 00880/1998
JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS 037 00516/1998
JOSE RENACIR MARCONDES 080 00708/2002

021 01259/1995
028 00725/1997
028 00725/1997

JURGEN JAKOBS PULS 038 00772/1998
042 00914/1998
052 00210/1999

KELLY REGINA P VULPINI DE 008 00748/1992
001 00462/1982

KENNEDY MACHADO 050 00187/1999
KLEBER DE OLIVEIRA 023 00734/1996
LAERCION ANTONIO WRUBEL 044 01022/1998
LEANDRO BATISTA FACCIN 025 00483/1997
LENIR ROSA GOBO 064 00700/2001
LIANA MARIA GOBO NOGUEIRA 064 00700/2001
LORENZO ALBERTO PAULO 007 00703/1992
LOURIVAL CAETANO 073 00477/2002
LUCIANO BRAGA CORTES 040 00880/1998
LUCIANO FERNANDES MOTTA 055 00463/1999
LUIS CARLOS MIGLIAVACA 022 00522/1996
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 032 00082/1998
LUIZ CARLOS PASQUALINI 020 01125/1995

061 00497/2000
LUIZ CARLOS PROVIN 040 00880/1998

043 00995/1998
LUIZ FERNANDO PEREIRA NET 025 00483/1997
LUIZ PEREIRA DA SILVA 042 00914/1998

052 00210/1999
LUZIMARA FAYAN 079 00707/2002
MARCELO RENE REINHARDT 075 00589/2002
MARCO ANTONIO PADOVANI 018 01018/1995

054 00436/1999
MARCOS ROBERTO MENEGHIN 032 00082/1998
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI 080 00708/2002
MATEUS PEDRO TURRA 020 01125/1995

061 00497/2000
MAURICIO ROGERIOS SCHNEID 012 00045/1995
MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO 001 00462/1982
MICHEL ARON PLATCHEK 076 00636/2002
MIGUEL LUCIANO PEZZINI 065 00756/2001

048 00125/1999
MIGUEL ULIANA CARGNIN 018 01018/1995
MIGUEL XAVIER ORCY 018 01018/1995
MURILO FRANCISCO TEODORO 027 00676/1997

026 00484/1997
025 00483/1997

MURILO MATIAS DE FARIA 070 00404/2002
NANCI TEREZINHA ZIMMER 023 00734/1996

056 00464/1999
NEIDE SIMOES PIPA 030 01123/1997
NELSON PASCHOALOTTO 079 00707/2002
NERI LUIZ SIMON 051 00198/1999
NERILDA BITTENCOURT VENDR 020 01125/1995
NESTOR VALDO VISINTIM 004 00494/1988
NILBERTO RAFAEL VANZO 025 00483/1997
NILDA MARIA DE OLIVEIRA M 051 00198/1999
OKSANDRO GONCALVES 075 00589/2002
OLAVO SALVADOR 034 00424/1998
OMAR SFAIR 057 00939/1999

060 00106/2000
OSORIO ALBERTO CARAZZAI 045 01083/1998
OTAVIO GUTKOSKI 018 01018/1995
OTHELO DILON CASTILHOS 013 00168/1995

019 01043/1995
036 00431/1998
039 00782/1998
043 00995/1998

PAULO AFONSO SCIARRA 027 00676/1997
067 00004/2002

PAULO RENEU SIMOES DOS SA 028 00725/1997
PAULO ROBERTO BOND REIS 042 00914/1998
PAULO ROBERTO CORREA 063 00680/2001
PAULO ROBERTO MOSER 012 00045/1995

048 00125/1999
PAULO SERGIO MALDONADO GA 078 00669/2002
PETRONIUS BRASIL LUCONI 018 01018/1995
PLINIO RICARDO SCAPPINI J 055 00463/1999
RICARDO BERTOTTI 033 00136/1998
RICARDO DILON CASTILHOS 013 00168/1995

019 01043/1995
036 00431/1998
039 00782/1998
043 00995/1998
048 00125/1999

RITA DE CASSIA DENARDIN 014 00442/1995
030 01123/1997

ROBERTA SOARES CARDOSO 077 00638/2002
ROBERTO STRAUCH 057 00939/1999

060 00106/2000
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 009 00222/1994
RONALDO DA FONSECA 072 00436/2002
RONALDO LUIZ BARBOZA 047 00034/1999
ROSELI DE L. RODRIGUES VA 025 00483/1997
ROSILENY V. DE ASSIS PONT 041 00884/1998
ROZELI BRESSIANI 041 00884/1998
RUI DA FONSECA 018 01018/1995
RUY ALBERTO ZIBETTI 028 00725/1997
SANTINO RUCHINSKI 025 00483/1997
SERGIO BOND REIS 024 01167/1996

042 00914/1998
SERGIO LUIZ ZANDONA 053 00216/1999

058 01015/1999
030 01123/1997
040 00880/1998

SERGIO RICARDO TINOCO 005 00416/1990
SERGIO VULPINI 008 00748/1992

001 00462/1982
SHIRLEI DALVA BENTO 006 00231/1991
SILVANIA GONCALVES DE MOR 025 00483/1997
SILVIO APARECIDO LEITE 047 00034/1999
SILVIO LUIS GON‡ALVES 043 00995/1998
SILVIO SILVA 073 00477/2002
SIMONE MONTEIRO FLEIG 050 00187/1999
SUELI DA SILVA 004 00494/1988
SUELI MARIA OLTRAMARI 062 00231/2001
TADEU KARASEK JUNIOR 031 00071/1998
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 069 00346/2002

004 00494/1988
VALDIR VANZIN 022 00522/1996
VANDER ROGERIO BENTO GALL 064 00700/2001
VANTUIR AMILSON GUIMARARE 079 00707/2002
VELOIR DIRCEU FURST 012 00045/1995
VERA LUCIA SCHREINER 031 00071/1998
VITOR HUGO SCARTEZINI 025 00483/1997

054 00436/1999
WILSON CARLOS KUHN 058 01015/1999
WILSON NALDO GRUBE FILHO 040 00880/1998
YOSHIHIRO MIYAMURA 011 00021/1995
ZELINDO TIBOLA 065 00756/2001

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-462/1982-WAG-
NER BRUSSOLO PACHECO x AMAURI DE ANDRADE -
"Tendo resultado negativo as praças realizadas, manifeste-se o
credor em 055 (cinco) dias. Intime-se." - Adv. SERGIO VUL-
PINI, MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO MIYAZAKI e KE-



pág. 112 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 4ª - FEIRA, 16/10/2002

LLY REGINA P VULPINI DE MORAES-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-946/1986-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ALECIO PERIN e ou-
tros -"Ante o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o
exequente. Intime-se."-Adv. ADELINO MARCON-

3.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1313/1987-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ALDUIR LUCAS - "Ante o
decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o exequente. Inti-
me-se." - Adv. ARMANDO LUIZ MARCON e ADELINO
MARCON-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-494/1988-UNI-
BANCO UNIAO BCO. BRASILEIROS S/A x JOSE PEREI-
RA DE MACEDO e outros - "Defiro o pedido de fls. 148. Aguar-
de-se o cumprimento da carta precatória. Intime-se." - Adv.
ANGELO OVIDIO ZANUZO DENARDIM, NESTOR VAL-
DO VISINTIM, SUELI DA SILVA e TERESINHA DEPUBEL
DANTAS-

5.-INDENIZACAO-416/1990-SILVANA MARIA MARQUES
MION x ANGELO JOAO ALESSIO e outros - "Ante a certi-
dão da escrivania, aguarde-se por trinta dias a manifestação de
interesse das partes. Intimem-se." - Adv. ALFREDO ANTO-
NIO CANEVER, CESAR AUGUSTO PRAXEDES, GETULIO
RIBAS MICHELLETO, ANGELO OVIDIO ZANUZO DE-
NARDIM e SERGIO RICARDO TINOCO-

6.-ORDINARIA DE RESTITUICAO-231/1991-HELIA HER-
MINIA TELES x COHAPAR CIA. HABITACIONAL DO PA-
RANA -"À conta e preparo. Intime-se." Conta de fls. 294, no
valor de R$ 48,55 (quarenta e oito reais e cinquenta e cinco
centavos). -Adv. SHIRLEI DALVA BENTO e CYBELE DE
FATIMA OLIVEIRA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-703/1992-AGRO-
TRAC COMERCIO E REPRESENTACOES x IZALDINO
RODRIGUES DE CARVALHO - "Defiro o pedido de fls. 131.
Aguarde-se por seis meses. Intime-se." - Adv. JOAO DOMIN-
GOS TONELLO e LORENZO ALBERTO PAULO-

8.-RESCISAO DE CONTRATO-748/1992-ALBINO PAULO
KRZYSCZAK x EDITE BARANZELLI LIBERALI - "Intime-
se o credor para no prazo de dez (10) dias providenciar a junta-
da dos documentos e certidões previstos no item 5.8.8.2 do
Código de Normas, requisitando-se se necessário for." - Adv.
ARY DA SILVA FILHO-

9.-REPARACAO DE DANOS-222/1994-ANGELO CUSTO-
DIO ROMERO EUGENIO x MAQUINAS VITORIA S/A -
"Defiro o pedido de fls. 291. Desentranhe-se na forma requeri-
da." - Carta Precatória em cartório à disposição da parte inte-
ressada. - Adv. AMAURI CARLOS ERZINGER e ROBERTO
WYPYCH JUNIOR-

10.-COBRANCA-600/1994-VALDIR ROCKENBACH x MUL-
TIPLIC SEGURADORA S.A -"À conta e preparo. Intime-se."
Conta de fls. 112, no valor de R$ 412,61 (quatrocentos e doze
reais e sessenta e um centavos) - Adv. IVO NOWACKI, CLAU-
DIA DENARDIN DONA, ARMANDO RIBEIRO GONCAL-
VES JUNIOR, ANGELO OVIDIO ZANUZO DENARDIN e
CLAUDIO GANDA DE SOUZA-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-21/1995-LINCK S/A EQUI-
PAMENTOS RODOVIARIOS E INDUSTRIAIS x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -"À conta e preparo.
Intime-se." Conta de fls. 396, no valor de R$ 24,75 (vinte e
quatro reais e setenta e cinco centavos). - Adv. YOSHIHIRO
MIYAMURA-

12.-ANULATORIA-45/1995-TRANSPORTES RODOVIARIO
INTERNACIONAL RIO DA PRATA x DEGIL TRANSPOR-
TES LTDA - "Ante o decurso de tempo do prazo de suspensão,
manifeste-se o requerido. Intime-se." - Adv. DIONIZIO LU-
BAVE DUDEK-

13.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-168/1995-BANCO
BANDEIRANTES S.A x FABCAR VEICULOS LTDA e ou-
tros - "Junte-se. Intime-se." - Adv. ARMANDO LUIZ MAR-
CON, RICARDO DILON CASTILHOS e OTHELO DILON
CASTILHOS-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-442/1995-POS-
TO DE MOLAS 1000 TAO LTDA x NILSON WINTER EM-
PRESA INDIVIDUAL DE COMERCIO DE MA - "Defiro o
pedido de fls. 103, pelo prazo de três dias. Intime-se." - Adv.
FABRICIO ROGERIO BECEGATO-

15.-PEDIDO DE FALENCIA-496/1995-SAN RAFAEL SE-
MENTES E CEREAIS LTDA x GRANZOTTO COMERCIO
DE SEMENTES LTDA - "Defiro o requerido pelo Ministério
Público. Desentranhe-se a carta precatória para o devido cum-
primento." - Carta precatória em cartório à disposição da parte
interessada. - Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

16.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-772/1995-B J SA-
ROLLI & CIA LTDA SEMENTES PADRAO x AUGUSTO
ANTONIO SARTORI -"Ante o decurso do prazo de suspen-
são, manifeste-se o exequente. Intime-se." - Adv. INES APA-
RECIDA DE PAULA DIAS-

17.-ARROLAMENTO SUMARIO-1008/1995-ROMILDA
GONCALVES DE OLIVEIRA GALAVOTI e outros x JUVE-
NAL GONCALVES DA SILVA -"Vista à Fazenda Pública Es-
tadual. Intime-se."-Adv. ANNETE CRISTINA DE ANDRA-
DE GAIO-

18.-INDENIZACAO-1018/1995-HILDA BARCELA AGOSTI-
NI e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL PR
- "Concedo aos exequentes o prazo de quinze dias para juntada
do mandado. Cite-se na forma requerida. Intime-se." - Fica in-
timado o procurador judicial dos exequentes para comparecer

em cartório e efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$ 120,00, conforme determina o Provi-
mento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Paraná. - Adv. MIGUEL XAVIER ORCY-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-1043/1995-FINASA LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x MAURO
GONCALVES PALACIO - "Defiro o pedido de fls. 62. Oficie-
se." - Ofício em cartório à disposição da parte interessada. -
Adv. OTHELO DILON CASTILHOS e RICARDO DILON
CASTILHOS-

20.-ORDINARIA DE COBRANCA-1125/1995-USCOCOVI-
CH & ULSEFER LTDA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL - "Manifeste-se a parte vencedora. Inti-
me-se." - Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BIT-
TENCOURT e NERILDA BITTENCOURT VENDRAME-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1259/1995-LEO-
NI SCHREIBER x MANOEL ROBERTO ALVES -"Ante o
decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o exequente. Inti-
me-se."-Adv. JOSE RENACIR MARCONDES-

22.-ORDINARIA DE COBRANCA-522/1996-BANCO MERI-
DIONAL DO BRASIL S.A x SCALA INDUSTRIA E COMER-
CIO E ARTEFATOS ESPORTIVOS e outros - "Baixem os au-
tos para o contador judicial, para os fins requeridos às fls. 335."
- Conta de fls. 337/339, no valor de R$ 178.275,01.- Adv. LUIS
CARLOS MIGLIAVACA, VALDIR VANZIN e ENIO EXPE-
DITO FRANZONI-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-734/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x AUTO POSTO FOX
LTDA - "Ante a juntada do expediente de fls. 73, manifeste-se
o exequente. Intime-se." - Adv. KLEBER DE OLIVEIRA e
NANCI TEREZINHA ZIMMER-

24.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1167/1996-PAULO
FREITAS CARNEIRO x VANDERLEI DOS ANJOS - "Cite-se
na forma requerida." - Fica intimado o exequente para compa-
recer em cartório e efetuar o depósito das diligências do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$ 120,00, conforme determina
o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Esta-
do do Paraná. - Adv. SERGIO BOND REIS-

25.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-483/1997-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x JAF
INDUSTRIAL DE MADEIRAS LTDA -"À conta e preparo.
Intime-se." Conta de fls. 58, no valor de R$ 278,40 (duzentos e
setenta e oito reais e quarenta centavos) - Adv. LUIZ FER-
NANDO PEREIRA NETO, JOSE FERNANDO MARUCCI,
NILBERTO RAFAEL VANZO, ROSELI DE L. RODRIGUES
VANZO, LEANDRO BATISTA FACCIN-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-484/1997-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x FESTUGATO S/A COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO e outros - "Junte-se. Inti-
me-se." - Adv. ADELINO MARCON, ARMANDO LUIZ
MARCON e MURILO FRANCISCO TEODORO-

27.-DESPEJO C/C COBRANCA-676/1997-HARI PYDD x JAF
INDUSTRIAL DE MADEIRAS LTDA - "Junte-se. Dê-se ciên-
cia às partes." - Adv. PAULO AFONSO SCIARRA e MURILO
FRANCISCO TEODORO-

28.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-725/1997-
AMAURI VISENTIN x RENATO WINCKE RODRIGUES -
"Ante a devolução do ofício AR, manifeste-se o exequente.
Intime-se."-Adv. JOSE RENACIR MARCONDES, PAULO
RENEU SIMOES DOS SANTOS-

29.-ALVARA JUDICIAL-1108/1997-JOSE EUGENIO DE BI-
ASIO e outros x -"Ante a devolução do ofício AR, manifeste-
se a requerente de fls. 155. Intime-se."-Adv. MARINA R. DE
A. ZACHARIAS-

30.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1123/1997-AURYDES
ANTONIO CATTANI x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS e outros - Despacho de fls. 237: "... II - Após pro-
ceda-se a atualização, com o desconto do levantamento. Int." -
Conta de fls. 253/254, no valor de R$ 3.580,55 (três mil, qui-
nhentos e oitenta reais e cinquenta e cinco centavos) - Adv.
SERGIO LUIZ ZANDONA, ANGELO OVIDIO ZANUZO
DENARDIN, RITA DE CASSIA DENARDIN e NEIDE SIMO-
ES PIPA-

31.-EMBARGOS DO DEVEDOR-71/1998-HEJO INDUSTRIA
E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENT. LTD e outros x
ESTADO DO PARANA -"Ante o decurso do prazo de suspen-
são, manifestem-se as partes. Intime-se."-Adv. VERA LUCIA
SCHREINER, TADEU KARASEK JUNIOR e ANNETE CRIS-
TINA DE ANDRADE GAIO-

32.-ORDINARIA-82/1998-SINDICATO DOS EMP. EM CON-
CESSIONARIAS -SIEMCEL x SINDICATO DOS TRAB.
CONC. DE ENERG. ELETRICA E ALT - "Ante o decurso do
tempo, manifeste-se o autor se tem interesse no prosseguimen-
to do feito. Intime-se." - Adv. MARCOS ROBERTO MENE-
GHIN e HUGO FRANCISCO GOMES-

33.-DECLARATORIA DE ANULACAO-136/1998-JOAO
ARTHUR FESTUGATO HORTA x R.T. MONTAGENS DE
ESTRUTURAS METALICAS LTDA e outros - "Defiro o pedi-
do de fls. 149. Expeça-se edital." - Edital em cartório à dispo-
sição da parte interessada -Adv. AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT-

34.-REPARACAO DE DANO-424/1998-ALESSANDRO XA-
VIER DE OLIVEIRA e outros x ERICO FABIAN CORREIA e
outros - "Procedam-se as aanotações necessárias conforme re-
querido às fls. 253. Manifestem-se as partes se estão satisfeitas
com as provas produzidas. Intimem-se." - Adv. JOAO DOMIN-
GOS TONELLO, ARMANDO LUIZ MARCON, ARTHUR

SAKZENIAN, OLAVO SALVADOR, ARMANDO RIBEIRO
GONCALVES JUNIOR e ANGELO OVIDIO ZANUZO DE-
NARDIN-

35.-ALVARA JUDICIAL-427/1998-EDILSON LUIZ TURRA
e outros x - "Acolho o parecer ministerial. Aguarde-se no ar-
quivo provisório. Intime-se." - Adv. JAIME MARIANO-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-431/1998-ALCINDO PLA-
CK x IGUACU DIESEL VEICULOS S/A - "Ante o decurso de
tempo, diga o embargante se insiste na produção das provas
requeridas. Intime-se." - Adv. RICARDO DILON CASTILHOS,
OTHELO DILON CASTILHOS e IVO PALUDO-

37.-RESCISAO DE CONTRATO-516/1998-LUIZ FERNAN-
DO DA SILVA PORTES x PERCIVAL ANTONIO ROSSATO
- "Ante o alegado às fls. 160/161, 170/173 e a impugnação apre-
sentada às fls. 175/176, manifeste-se o exequente. Intime-se." -
Adv. ERNANI PORTES-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-772/1998-JA-
BUR PNEUS S.A. x CLOVIS ERNANI PERLIN - "Defiro o
pedido de fls. 112. Expeça-se mandado e ofício." - Fica intima-
do o procurador judicial do autor para comparecer em cartório
e efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$ 80,00, conforme determina o Provimento 01/99 da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. - Adv.
MARCUS AURELIO LIOGI-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-782/1998-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x
OSWALDO FREY e outros - "Ante o decurso de tempo, digam
as partes se o acordo foi devidamente cumprido. Intimem-se." -
Adv. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA FRAGA, OTHELO
DILON CASTILHOS e RICARDO DILON CASTILHOS-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-880/1998-GLO-
BOAVES AGROPECUARIA LTDA x ALCIDES ANTONIO
VEZOZZO - "Defiro o pedido de fls. 142. Expeça-se carta pre-
catória." - Carta Precatória em cartório à disposição da parte
interessada. - Adv. SERGIO LUIZ ZANDONA-

41.-INTERVERSAO DE TERCEIROS-884/1998-DALMIR
BONAVIGO x ATACADO LIDERANCA DE TECIDOS E
CONFECCOES LTDA e outros - "Abra-se vista ao curador es-
pecial nomeado às fls. 24, para apresentar contestação em 10
(dez) dias. Intime-se." - Adv. JOBEL KUSS-

42.-MONITORIA-914/1998-JABUR PNEUS S/A x VALDO-
MIRO WALTER PENAZZO - "Defiro o pedido de fls. 58. Ex-
peça-se mandado e oficio." - Fica intimado o procurador judi-
cial do autor para comparecer em cartório e efetuar o depósito
das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 80,00,
conforme determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Ge-
ral da Justiça do Estado do Paraná. - Adv. MARCUS AURE-
LIO LIOGI-

43.-INDENIZATORIA DE DANOS-995/1998-NORMANDO
LUIZ GUGIELMIN x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A -"Apelação interposta pela parte vencida,
cuja legitimidade se extrai da norma do artigo 499 do CPC,
tempestivamente, obedecido que foi o disposto no artigo 506
do CPC. Preparo oportuno nos termos do artigo 511 do CPC.
Nessas condições, com fundamento no artigo 518 do Código
de Processo, recebo a apelação em ambos os efeitos. Abra-se
vista à parte contrária para querendo responder no prazo legal.
Após subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada com nos-
sas homenagens e as cautelas de estilo. Intimem-se." - Adv.
LUIZ CARLOS PROVIN-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1022/1998-
BERLATTO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS COCONUT LTDA e
outros - "Ante a certidão da escrivania, diga o exequente se
tem interesse no prosseguimento do feito. Intime-se." - Certi-
dão de fls. 59: "... decorreu o prazo legal sem que houvesse
manifestação do exequente, apesr de devidamente intimado." -
Adv. LAERCION ANTONIO WRUBEL-

45.-REPARACAO DE DANOS-1083/1998-ROSALIA SOARES
DE MIRANDA CASTELARI e outros x PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE DIAMANTE DO SUL - PR e outros - "ANTE O
EXPOSTO, e, por tudo o mais que dos autos consta, tenho por
bem em JULGAR PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial,
condenando-se os Réus ao pagamento dos danos materiais pro-
vocados no veículo, no valor de R$ 2.560,00 (dois mil, quinhen-
tos e sessenta reais) (orçamento de fls. 39), danos pessoais re-
presentados pelas despesas médicos hospitalares constantes dos
documentos e notas fiscais que acompanham a petição inicial,
despesas de guincho, corrigidos a partir do orçamento e desem-
bolso, respectivamente, despesas com tratamentos médicos ne-
cessários até a completa recuperação física e danos morais, no
importe equivalente a 90 (noventa) salários mínimos vigentes na
data do respectivo pagamento, cujo montante será levado por
meros cálculos, acrescidos dos juros legais de mora, a contar da
citação. Sucumbentes os réus, condeno-os ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que, com suporte
no parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, fixo
em 15% (quinze por cento) do valor total da condenação. Trans-
corrido o prazo para interposição de recurso voluntário, determi-
no a subida dos autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Paraná,
haja visto que a presente sentença está sujeita ao crivo do reexa-
me necessário. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.
CIENTE O MINISTÉRIO PÚBLICO." - Adv. ANTONIO PE-
REIRA TOME e OSORIO ALBERTO CARAZZAI-

46.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1158/1998-ARQUIMEDES
FAGUNDES CORDEIRO x HILARIO URBANO DOS SAN-
TOS - "Manifestem-se as partes sobre as provas que pretendem
produzir. Intimem-se." - Adv. HELIO QUERINO JOST e AL-
TAMIRO J DOS SANTOS-

47.-RESCISAO DE CONTRATO-34/1999-ROSA MARIA DE

VASCONCELOS x SANTA PAULA - URBANIZACAO E
ENGENHARIA S/C LTDA - "Ante a certidão de fls. 125, ma-
nifeste-se a exequente. Intime-se." - Certidão de fls. 125: "...
que em cumprimento ao respeitável mandado, dirigi-me em
diligência nesta Cidade ao endereço indicado e ai sendo proce-
di a Penhora nos bens indicados pela autora como sendo de
propriedade da requerida SANTA PAULA URBANIZAÇÃO E
ENGENHARIA S/C LTDA, conforme auto de penhora a seguir
lavrado. e deixei de intimar a requerida através dos seus repre-
sentantes legais para que os mesmos querendo ofereçam em-
bargos a presente penhora tendo em vista que os mesmos resi-
dem em Ourinhos-SP..." - Adv. RONALDO LUIZ BARBOZA-

48.-ANULATORIA-125/1999-SUELY AGUIRRE TEIXEIRA
x BANCO UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A - "Cumpra a escrivania o item "4" do despacho de fls. 281.
Intime-se." - Item 4 do despacho de fls. 281: "... 4. Apresenta-
do referida proposta, intime-se as partes a se manifestarem em
(05) cinco dias e efetuarem o depósito, que deverá ser deposi-
tado judicialmente, para levantamento quando da entrega do
laudo..." - Adv. MIGUEL LUCIANO PEZZINI, PAULO RO-
BERTO MOSER e RICARDO DILON CASTILHOS-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-134/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A x NORBERTO ALBRECHT e outros -
"Intime-se o credor para no prazo de dez (10) dias providenciar
a juntada dos documentos e certidões previstos no item 5.8.8.2
do Código de Normas, requisitando-se se necessário for." - Adv.
JOSE CARLOS MARQUES-

50.-EXECUCAO DE CREDIT.HIPOTECARI-187/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x FRANCISCO SCARA-
BELOTTI CASTILHO e outros - "Ante a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça de fls. 68 - verso, manifeste-se o exequente. Inti-
me-se." - Certidão de fls. 68 verso: "... que em cumprimento ao
respeitável mandado retro, dirigi-me à Rua José Bonifácio, nº
532, Apartamento nº 68, Residencial Torre do Sol I, e sendo ai,
deixei de proceder a intimação dos executados FRANCISCO
SCARABELOTTI CASTILHO e s/mulher MARIA ELENA
ELEOTÉRIO CASTILHO, face a informação do síndico, Sr.
Daniel, fone 30373734, o qual informou que os executados
transferiram residência para lugar incerto e não sabido. Ou-
trossim, o referido apartamento encontra-se ocupado pelos Srs.
ANTONIO LEITE e ELIVANETE LEITE, os quais mudaram
para o apartamento há menos de 15 (quinze) dias. - Adv. KEN-
NEDY MACHADO, SIMONE MONTEIRO FLEIG e EDUAR-
DO GUELFI P. DA CRUZ-

51.-ORDINARIA DE COBRANCA-198/1999-COMPANHIA
CASCAVELENSE DE TRANSPORTE E TRAFEGO CCT x
MABENJE COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - "Ante a
discordância da executada às fls. 137/138, baixem os autos ao
contador judicial para os fins de refazer a conta ou prestar in-
formações." - Conta de fls. 143/146, no valor de R$ 1.316,81.
- Adv. NERI LUIZ SIMON e NILDA MARIA DE OLIVEIRA
MELITO-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-210/1999-JA-
BUR PNEUS S/A x AMIR BRUSTOLIN - "Defiro o pedido de
fls. 56. Expeça-se mandado e ofício." - Fica intimado o procu-
rador judicial do autor para comparecer em cartório e efetuar o
depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$ 80,00, conforme determina o Provimento 01/99 da Corre-
gedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. - Adv. MAR-
CUS AURELIO LIOGI-

53.-RESCISAO DE CONTRATO-216/1999-APARECIDO
CARNAVAL x TRANSMARION EMPRESA DE TRANSPOR-
TES RODOVIARIOS LTD - "À conta e preparo em ambos os
processos." - Conta de fls. 47, no valor de R$ 191,25 (cento e
noventa e um reais e vinte e cinco centavos) - Adv. JOAO
CARLOS LARRE RODRIGUES e SERGIO LUIZ ZANDO-
NA-

54.-FALENCIA-436/1999-EMPRESA SULAMERICANA
TRANSPORTES EM ONIBUS LTDA x LANGETUR OPERA-
DORA DE TURISMO LTDA -"À conta e preparo. Intime-se."
Conta de fls. 124, no valor de R$ 184,95 (cento e oitenta e
quatro reais e noventa e cinco centavos) - Adv. JORGE APPI
DE MATTOS-

55.-INVENTARIO-463/1999-VANIA MARIA DE SOUZA x
JADER ALVES DE SOUZA - "Antes de apreciar o pedido re-
tro, intime-se a inventariante do despacho proferido às fls. 174.
Intime-se." - Despacho de fls. 174: "O rito de inventário en-
contra-se totalmente tumultuado com o ajuizamento de ações
de ritos diversos, sendo que uma delas nem mesmo possui títu-
lo executivo. Assim, para formalizar o presente processo, de-
termino o desentranhamento dos autos de execução constante
às fls. 105/115, 121/130 e 135/149, determinando o R.A. em
epenso, determinando a citação da inventariante. Da mesma
forma, determino o desentranhamento da ação monitória refe-
rente às fls. 151/173, procedendo-se o R.A. em apenso, com a
devida citação da inventariante. Intime-se." - Adv. AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT-

56.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-464/1999-BANCO
BANDEIRANTES S/A x REMI DAL PAI - "Ante a juntada do
expediente de fls. 85/86, manifeste-se o exequente." - Adv.
ADELINO MARCON, ARMANDO LUIZ MARCON e NAN-
CI TEREZINHA ZIMMER-

57.-ORDINARIA DE COBRANCA-939/1999-JOAO MARIA
PEREIRA e outros x DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
E RODAGEM -"À conta e preparo. Intime-se." Conta de fls.
489, no valor de R$ 812,64 (oitecentos e doze reais e sessenta
e quatro centavos). - Adv. OMAR SFAIR, ROBERTO STRAU-
CH e DARCI LUIZ MARIN-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-1015/1999-TRANSMARI-
ON EMPRESA DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTD e
outros x APARECIDO CARNAVAL - Despacho proferido, às
fls. 46, dos autos de Rescisão de contrato nº 216/99, em apen-
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so: "À conta e preparo em ambos os processos." - Conta de fls.
71, no valor de R$ 191,50 (cento e noventa e um reais e cin-
quenta centavos) - Adv. WILSON CARLOS KUHN, ANTO-
NIO CARLOS KUHN, SERGIO LUIZ ZANDONA e JOAO
CARLOS LARRE RODRIGUES-

59.-APREENSAO E DEPOSITO-1049/1999-SUPER PEROLA
LTDA x NILSO SIQUEIRA -"Manifeste-se a parte vencedora
se tem interesse no prosseguimento do feito. Intime-se."-Adv.
JOAO DOMINGOS TONELLO-

60.-ORDINARIA DE COBRANCA-106/2000-BENEDITO
PEREIRA x DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO - "... ANTE O EXPOSTO, e, por
tudo o mais que dos autos consta, tenho por bem em julgar em
PARTE PROCEDENTE, o pedido, condenando-se o Réu ao
pagamento das horas extraordinárias e seus reflexos, na forma
da fundamentação, cujo montante será apurado em execução
de sentença, por meio de cálculos apresentados na forma do
artigo 614, do Código de Processo Civil, acrescidos de corre-
ção monetária a inicidir a partir da data em que é devida cada
parcela e juros legais de mora, a contar da citação. Sucumbente
o Réu, condeno-o ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, que, com suporte no parágrafo 3º, do Códi-
go de Processo Civil, fixo em 10% (dez por cento) do valor
total da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ci-
ente o Ministério Público." - Adv. ROBERTO STRAUCH,
OMAR SFAIR, FERNANDA CAROLINA POSSER FUMA-
GALI, ISETE MOREIRA e EDGARD LESSNAU SOBRINHO-

61.-DECLARATORIA-497/2000-GLOBOAVES AGROPECU-
ARIA LTDA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL - "... ANTE O EXPOSTO, e, por tudo mais que dos
autos consta, tenho por bem em JULGAR PROCEDENTE o
pedido, para o fim de enquadrar as unidades consumidoras de
energia elétrica constantes dos autos na classificação constante
do artigo 17, IV, letra "a" da Portaria nº 466, de 12 de novem-
bro de 1997 da ANEEL, antiga DNAEE, determinando que a
Ré cumpra com a presente declaração judicial, promovendo a
reclassificação ordenada. Condeno a Ré ao pagamento da cus-
tas processuais e honorários advocatícios, que com fulcro no
artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, arbitro
em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se." - Adv. ELLIAS ZORDAN, LUIZ CARLOS PASQUA-
LINI e MATEUS PEDRO TURRA-

62.-DESPEJO C/C COBRANCA-231/2001-DAVID HUI e ou-
tros x JAQUELINE MICHELE VICENTE -"À conta e prepa-
ro. Intime-se." Conta de fls. 53, no valor de R$ 85,35 (oitenta e
cinco reais e trinta e cinco centavos). - Adv. SUELI MARIA
OLTRAMARI-

63.-COBRANCA-680/2001-CONDOMINIO DO EDIFICIO
COMERCIAL FELIPE ADURA x MARCO AURELIO HER-
MANN - "Manifeste-se a parte vencedora se tem interesse no
prosseguimento do feito." - Adv. PAULO ROBERTO CORREA-

64.-EMBARGOS DE TERCEIROS-700/2001-DIVALDO JOSE
DA SILVA x CONFRONTE - CONSORCIO FRONTEIRA SC
LTDA - Ofício de fls. 223, oriunda da Escrivania do Cível da
Comarca de Paraíso do Norte-PR, informando que foi designa-
do o dia 24 de outubro de 2002, às 13:30 horas, audiência de
inquirição das testemunhas arroladas pelo requerente." - Adv.
VANDER ROGERIO BENTO GALLI, LENIR ROSA GOBO,
LIANA MARIA GOBO NOGUEIRA e HELIO NETHSON-

65.-REVISIONAL DE ALUGUEL-756/2001-DEPOSITO DE
MEIAS E MALHAS SANTANA LTDA x BANCO HSBC BA-
MERINDUS S.A - "Tendo em vista o desinteresse do autor em
promover as comunicações que entendia necessário e deferidas
na tutela antecipatória aliada ao fato de que nem mesmo pro-
moveu a citação do requerido, tenho por bem em revogar os
efeitos da tutela. Oficie-se comunicando ao requerido a revo-
gação da tutela. Homologo por sentença a desistência formula-
da pelo autor, o que faço com fundamento no artigo 267, VIII,
do CPC declarando extinta a presente ação. Custas pelo autor.
P.R. e Intimem-se." - Adv. MIGUEL LUCIANO PEZZINI e
ZELINDO TIBOLA-

66.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-970/2001-IRMAOS
MUFFATO & CIA LTDA x SCARCELLI & CIA LTDA -"À
conta e preparo. Intime-se." Conta de fls. 38, no valor de R$
72,30 (setenta e dois reais e trinta centavos) - Adv. ELVIS BIT-
TENCOURT-

67.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-4/2002-MARIA
NEZELO BEVILAQUA x FERNANDO CESAR GIROTTO e
outros - "Para venda judicial em primeiro leilão, designo o dia
13/11/2002, às 09:00 horas, neste Juízo, e caso necessário, para
o segundo leilão, o dia 25/11/2002, às 09:00 horas. Às diligên-
cias necessárias." - Edital em cartório à disposição da exequente.
Fica intimado o procurador judicial da exequente para que co-
mapreça em cartório e efetue o pagamento das diligências do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 100,00, conforme deter-
mina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Paraná. - Adv. PAULO AFONSO SCIARRA-

68.-INVENTARIO-253/2002-ROSANE SHUMAKER XAVI-
ER e outros x PAULO RUBENS XAVIER - "Ao esboço de
partilha." - Esboço de partilha de fls. 35/37. - Adv. JOAO PE-
REIRA DA SILVA JUNIOR-

69.-PEDIDO DE TUTELA-346/2002-SECILIA ILDA TONDI-
NI x IRENE TERESINHA SCHIMITT - Sentença de fls. 23:
"... Custas pela Autora, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/
50. P.R.I." - Conta de fls. 25, no valor de R$ 271,45 (duzentos
e setenta e um reais e quarenta e cinco centavos) - Adv. TERE-
SINHA DEPUBEL DANTAS e GEORGE PESTANA DAN-
TAS-

70.-MANDADO DE SEGURANCA-404/2002-VIVIAN NA-
LIO MATIAS DE FARIA x UNIOESTE - UNIVERSIDADE
EST. DO OESTE DO PR - "... ANTE O EXPOSTO, e, por tudo

o mais que dos autos consta, tenho por bem em JULGAR PRO-
CEDENTE o presente mandado de segurança, para o fim de
deferir a inscrição da Impetrante ao concurso instituído pela
Impetrada, através do Edital nº 010/02002-GRE, tornando de
consequência, definitiva a liminar anteriormente concedida.
Sucumbente a Impetrada, condeno-a ao pagamento das custas
processuais. Sem condenação em honorários advocatícios, eis
que incabíveis na espécie, como preconizam as Súmulas 105,
do STJ e 512 do STF. Transcorrido o prazo legal para o recurso
voluntário, determino a subida dos autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Paraná, eis que a presente decisão está sujeita ao
reexame necessário. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTI-
MEM-SE. CIENTE O MINISTÉRIO PÚBLICO." - Adv. MU-
RILO MATIAS DE FARIA, GILCEO JAIR KLEIN e ISABE-
LA MARQUES HAPNER-

71.-BUSCA E APREENSAO-414/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x SERGIO GOMES DE LIMA -"À conta e preparo.
Intime-se." Conta de fls. 36, no valor de R$ 372,64 (trezentos e
setenta e dois reais e sessenta e quatro centavos) - Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

72.-MANDADO DE SEGURANCA-436/2002-JOSE DE JE-
SUS LOPES VIEGAS x VILMAR MALACARNE e outros -
"... ANTE O EXPOSTO, e, por tudo o mais que dos autos consta,
tenho por bem em JULGAR PROCEDENTE o presente man-
dado de segurança, para o fim de deferir a inscrição do Impe-
trante ao 23º concurso público levado a efeito pela UNIOESTE
- UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ,
tornando, ainda, definitiva a liminar anteriormente concedida.
Condeno os impetrados ao pagamento das custas processuais.
Sem condenação na verba honorária, uma vez que incabível em
sede de mandado de segurança. Em face o princípio do duplo
grau de jurisdição que vige no presente caso, determino que
após o transcurso do prazo para interposição de recurso volun-
tário, com ou sem oferecimento de razões de apelo, subam os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, a fim de que
seja a sentença submetida ao reexame necessário. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Ciente o Ministério Público." - Adv.
RONALDO DA FONSECA, GILCEO JAIR KLEIN e ISABE-
LA MARQUES HAPNER-

73.-MANDADO DE SEGURANCA-477/2002-ROSANA DE
OLIVEIRA x COMANDANTE DO 6º BATALHAO DA PM
DO EST/PR TENENTE e outros -"À conta e preparo. Intime-
se." Conta de fls. 28, no valor de R$ 10,95 (dez reais e noventa
e cinco centavos) - Adv. LOURIVAL CAETANO e SILVIO
SILVA-

74.-CAUCAO-541/2002-MARCONIESSON DE OLIVEIRA x
BANCO DO BRASIL S/A -"À conta e preparo. Intime-se."
Conta de fls. 373, no valor de R$ 196,85 (cento e noventa e
seis reais e oitenta e cinco centavos) - Adv. JOAO PERON-

75.-BUSCA E APREENSAO-589/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x LETICIA GOMES TIM - Despacho de fls. 55: "In-
time-se conforme requerido às fls. 46/49." - Requerimento de
fls. 46/49: "... Diante do exposto, REQUER-SE a intimação da
requerida, via Diário da Justiça, na pessoa de seus procurado-
res para, no prazo de 48 horas, efetuar a complementação do
depósito para purgação da mora no valor de R$ 1.682,99 (UM
MIL, SEISCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E NOVEN-
TA E NOVE CENTAVOS) que, conforme planilha em anexo, é
assim composta: valor dos débitos vencidos R$ 3.189,18 (três
mil, cento e oitenta e nove reais e dezoito centavos); deduzindo
o valor depositado R$ 2.164,74 (dois mil cento e sessenta e
quatro reais e setenta e quatro centavos), valor devido R$
1.024,44 (um mil e vinte e quatro reais e quarenta e quatro
centavos). Além desse valor deverá a Requerida pagas as cus-
tas processuais no valor de R$ 658,55 (seiscentos e cinquenta e
oito reais e cinquenta e cinco centavos). Requer-se, também,
sejam arbitrados os honorários advocatícios que deverão com-
por o valor do depósito. Finalmente, requer-se, acaso não aten-
dido o prazo estipulado por Vossa Excelência para complemen-
tação do depósito, a expedição de mandado para busca e apre-
ensão do bem alienado fiduciariamente..." - Adv. MARCELO
RENE REINHARDT e FABIO ANDRE MARTINS ZAK-
SESKI-

76.-DESPEJO-636/2002-COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x AUTO POSTO POLICICIO LTDA
- "Designo audiência de conciliação para o dia 08 de novembro
de 2002, às 14:00 horas, neste juízo. Não havendo conciliação,
as partes poderão especificar as provas que efetivamente pre-
tendem produzir. Intimem-se." - Adv. ARMANDO LUIZ MAR-
CON, MICHEL ARON PLATCHEK e JEAN CARLOS MA-
CHADO-

77.-INVENTARIO NEGATIVO-638/2002-OLIMPIA FACCHI-
NELLO e outros x AIDA FACCHINELLO - "Intimem-se os
inventariantes para os fins requeridos pelo Ministério Público
às fls. 34." - Adv. ROBERTA SOARES CARDOSO-

78.-HABILITACAO DE CREDITO-669/2002-JACIR XAVIER
DE ALMEIDA e outros x MASSA FALIDA DE GUIMATRA
S/A-IND. E COMERCIO -"Ante o exposto, com fundamento
nos dispositivos legais supra mencionados, para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos, julgo por sentença os credores
JACIR XAVIER DE ALMEIDA e ROBERTO CARLOS DE
OLIVEIRA habilitados na quantia de R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais e setenta e sete centavos) sendo R$ 2.730,05
(dois mil, setecentos e trinta reais e cinco centavos) para o pri-
meiro habilitante e R$ 777,72 (setecentos e setenta e sete reais
e setenta e dois centavos) ao segundo habilitante, devidamente
atualizada pelos índices oficiais de correção monetária, junto à
Massa Falida de GUIMATRA S/A INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO. Inclua-se no quadro próprio, na categoria de crédito pri-
vilegiado. P.R. e Intimem-se." - Adv. PAULO SERGIO MAL-
DONADO GARCIA e JACEGUAY FEUERCHUETTE DE L
RIBAS-

79.-BUSCA E APREENSAO-707/2002-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO FINANCIAMENTO x EZEQUIAS

GUERRA PEREIRA - Despacho de fls. 24: "Recolha-se o man-
dado expedido. Após, à conta e preparo." - Conta de fls. 29, no
valor de R$ 43,64 (quarenta e três reais e sessenta e quatro
centavos) - Adv. LUZIMARA FAYAN, NELSON PASCHOA-
LOTTO, VANTUIR AMILSON GUIMARARES e EZEQUI-
AS GUERRA PEREIRA-

80.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-708/2002-INDUS-
CANY DO BRASIL LTDA x BANCO BRADESCO S/A - "HO-
MOLOGO, por sentença, para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos, o acordo celebrado entre as partes às fls. 31, de
consequência, JULGO EXTINTO o presente processo, com
julgamento do mérito, na forma do artigo 269, inciso III, do
CPC. P.R. e Intime-se. Oportunamente, arquive-se, baixando-
se perante o serviço de distribuição. Expeça-se alvará judicial
como requerido." - Adv. MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI-
RA, JOSE RENACIR MARCONDES e GENESIO NAILOR
FINGER-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASCAVEL – PR
VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
Avenida Tancredo Neves, n.° 2320 – Bairro Alto Alegre
Telefone: 45 326 12 12 Ramal 180/ Fax: Ramal 183
Rosangela Poloni - Escrivã
R E L A Ç Ã O N . º 0 2 6 / 2 0 0 2

MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA n.° 004/2002
REQUERENTE: Ministerio Público
ADOLESCENTES: M. R. dos S. e A. J. da S.
ADVOGADO: Dr. Sérgio Bond Reis.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogado, sobre a de-
cisão de fl. 115, a qual advertiu o adolescente A. J. da S. para o
cumprimento da medida de liberdade assistida, sendo que qual-
quer e eventual descumprimento acarretará em conversão da
medida em internação.

PEDIDO DE ADOÇÃO c/c AÇÃO DE DESTITUIÇÃO DE
PÁTRIO PODER n.º 473/2000
REQUERENTE: O. A. X. e I. de C. X.
REQUERIDO: Este Juízo.
ADVOGADAS: Dra. Neide Simões Pipa André e Dra. Regina
Maria Tonni Mugnol.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO das doutas advogadas, sobre a
decisão de fl. 123, que determinou o desemtranhamento da carta
precatória para ouvida da requerida.

MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA nº 036/2002
REQUERENTE: Ministério Público.
ADOLESCENTE: A. M.
ADVOGADA: Dra. Miriam M. de Andrade Kessler.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da douta advogada, sobre a de-
cisão de fl. 103, a qual advertiu o adolescente para o cumpri-
mento da medida sócio-educativa de liberdade assistida, sendo
que qualquer e eventual descumprimento acarretará em con-
versão da medida de internação.

MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA n.º 207/2002
REQUERENTE: Ministério Público.
ADOLESCENTE: S. R. da C.
ADVOGADO: Dr. Airton Pompeu Reis.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogado, sobre a de-
cisão de fl. 085, a qual julgou extinta a medida aplicada, deter-
minando o arquivamento dos autos supra citados.

DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER n.º 131/2002
REQUERENTE: Ministério Público.
REQUERIDA: M. R. de P.
ADVOGADO: Dr. Eder Waine Cuareli.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogado, sobre a de-
cisão de fl. 045, de que foi nomeado nos autos supra citados,
para apresentar defesa no prazo de 10 dias.

MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA n.º 092/2002
REQUERENTE: Ministério Público.
ADOLESCENTES: M. J. do A. e T. de L. S.
ADVOGADO: Dr. Arnaldo Costa Faria.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogado, sobre a de-
cisão de fl. 196, a qual determinou a manutenção da medida de
internação aplicada aos adolescentes supra citados, para mais
um período.

INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA n.º 228/2001
REQUERENTE: Comissário de Menores.
REQUERIDA: D. P. G.
ADVOGADOS: Dr. Sérgio Ricardo Tinoco e Dr. Paulo Reneu
S. Santos.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogado, sobre a de-
cisão de fl. 199, a qual julgou extintas as penalidades adminis-
trativas aplicadas nos autos acima referido, pelo cumprimento.

Juízo de Direito da Vara de Família – Cascavel – Pr.
Juiz de Direito Substitutivo: DR PAULO DAMAS.
Escrivão: EURIPEDES MATEUS TINOCO.
Intimação dos Senhores Advogados
RELAÇÃO 38/2002.

ÍNDICE:

ADVOGADO ORDEM AUTOS

Airton Reis 17 1224/02
Airton Sidney Frühauf 43 1662/98
Alessandra J. Paganini 67 0504/02
Alessandro S.V. Zeni 81 1337/02
Alexandre de Aguiar Mariotto 27 1464/02
Alexandre Vettorello 80 1195/01
Anestor Gaspar da Silva 42 1584/98
Angela Fabiana B. de Souza Pinto 39 0509/00
Antonio Celso Figueiredo 04 1644/97
Antonio Pereira Tomé 65 0231/02
Antonio Vilmar Goulart 49 1239/01
Arnaldo Costa Farias 87 1280/99
Arnaldo Costa Farias 45 0647/00

Beatriz Regine Tondo 22 1336/02
Breno Fagundes Ramos 38 1906/02
Breno Fagundes Ramos 01 1767/02
Carlos Alberto Tanuri Mendes 31 0873/00
Carlos Moraes de Jesus 65 0231/02
Celso Souza Guerra Junior 81 1337/02
Cezar Cardozo 22 1336/02
Christiane Massaro Lohmann 47 1500/02
Cinthia Zacharias 14 1356/01
Cinthia Zacharias 57 1803/02
Cintia Regina Brito Aguiar 58 1373/00
Claudio José de Abreu Figueiredo 86 1644/02
Danielle de Cássia Meassi 80 1195/01
Danubio Cunha da Silva 03 0443/98
Danubio Cunha da Silva 52 0643/00
Darlon C. de Oliveira 18 1865/01
Deisi Cardoso 01 1767/02
Delmar Marino Hoffmann 52 0643/00
Dirceu Edson Wommer 05 1973/00
Donizetti de Oliveira 75 1140/02
Eduardo Biavatti Lazarini 78 1413/02
Eduardo Biavatti Lazarini 79 1412/02
Eliel José Albertin Bertinotti 55 1032/97
Ellias Zordan 08 1458/01
Eneida Tavares de Lima Feetback 74 1313/02
Eneida Tavares de Lima Fettback 01 1767/02
Everton Alexandre Pratas 68 1370/97
Fernado Péricles de Araújo Silva 02 1802/02
Fernanda Fumagali 32 0586/01
Fernanda Fumagali 33 0275/99
Francielle Cristiane Silva 06 1495/02
Genésio Xavier da Silva 36 1645/02
Hilário Orlandi 20 0057/01
Hilário Orlandi 21 0472/01
Isabela Marques Hapner 62 0547/02
Ivo Nowacki 60 1380/99
Jaime Mariano 07 1480/02
Jaime Mariano 11 1453/02
Jaime Mariano 23 1643/02
Jaime Mariano 24 1654/02
Jaime Mariano 29 1576/01
Jaime Mariano 40 1280/02
Jaime Mariano 41 1707/02
Jaime Mariano 84 1555/02
Jaime Mariano 89 1722/02
Jaime Mariano 90 1610/02
Jaime Pego Siqueira 46 1127/01
Jalmir de Oliveira Bueno 29 1576/01
Janaína Dockhorn Machado 49 1239/01
Janete M. Claser Silva 25 1646/02
Janete M. Claser Silva 45 0647/00
Janete M. Claser Silva 58 1373/00
Janete M. Claser Silva 59 0998/01
Jeanine Heinzelmann Fourtes Buss 56 0841/01
João Carlos Larré Rodrigues 16 1943/98
José Leocadio Lustosa Santos 61 2027/00
José Leocádio Lustosa Santos 08 1458/01
José Mauricio Luna dos Anjos 53 0890/01
José Ricardo Messias 66 0215/02
Joselice Bautitz 77 1397/00
Juliano Huck Murbach 81 1337/02
Júlio Tadeu Cortez da Silva 75 1140/02
Jussara Caetano Fonseca 14 1356/01
Lázaro Brüning 44 0250/02
Lázaro Brüning 78 1413/02
Lázaro Brüning 79 1412/02
Lenir Rosa Gobo 31 0873/00
Leonardo Dolfini Augusto 28 0016/02
Leonardo Dolfini Augusto 88 0188/02
Leoni Aldete Prestes Naldino 08 1458/01
Leoni Aldete Prestes Naldino 34 1924/01
Leoni Aldete Prestes Naldino 35 0707/02
Leoni Aldete Prestes Naldino 53 0890/01
Leoni Aldete Prestes Naldino 82 0599/02
Lori Helena Fischer 32 0586/01
Lori Helena Fischer 33 0275/99
Luis Eduardo da Silva 21 0472/01
Luiz Carlos Alves de Oliveira 67 0504/02
Luiz Carlos Provin 66 0215/02
Luiz Eduardo da Silva 20 0057/01
Luiz Felipe Falcão 19 0581/01
Luiz Ferreira Leite 49 1239/01
Marcelo de Oliveira Nicolau 76 1096/02
Marcelo Manoel 26 1720/02
Marcelo Manoel 37 1467/02
Marcelo Manoel 46 1127/01
Marcelo Manoel 73 1506/02
Marcelo Manoel 85 1371/02
Marcelo R. Reinhardt 69 1716/01
Marcelo R. Reinhardt 70 1936/00
Marcelo R. Reinhardt 71 1256/01
Marcelo R. Reinhardt 15 0939/00
Márcia Eliza de Souza 60 1380/99
Márcia Regina Werner 43 1662/98
Marco D. Meulam 59 0998/01
Marco D. Meulam 61 2027/00
Marco D. Meulam 79 1412/02
Mauricio M. B. Vieira 77 1397/00
Miguel Serrano Bruno 01 1767/02
Nelson Fagundes 19 0581/01
Nestor Valdo Visintin 04 1644/97
Neusa Fátima Refatt 87 1280/99
Neusa Fatima Refatti 03 0443/98
Nilda Maria de Oliveira Melito 75 1140/02
Otávio Gutkoski 03 0443/98
Paulo Sérgio Maldonado Garcia 09 1146/02
Paulo Sérgio Maldonado Garcia 54 1863/01
Regina Maria Tonni Mugnol 10 1920/01
Regina Maria Tonni Mugnol 12 0694/00
Reovaldo A. Barbosa 05 1973/00
Ronaldo Luiz Barboza 13 1428/02
Ronaldo Luiz Barboza 68 1370/97
Rosangela Mariotti 43 1662/98
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Ruy Alberto Zibetti 64 0320/02
Sérgio Bond Reis 42 1584/98
Sérgio Bond Reis 44 0250/02
Sérgio Bond Reis 80 1195/01
Shirlei Dalva Bento 48 0560/02
Shirlei Dalva Bento 74 1313/02
Silvania Gonçalves de Morais 72 1357/02
Silvia Regina Mascarello Massaro 47 1500/02
Simone Cristina Escher. 52 0643/00
Sueli Maria Oltramari 83 1777/02
Teresinha Depubel Dantas 30 1823/00
Teresinha Depubel Dantas 51 1732/98
Teresinha Depubel Dantas 63 1411/02
Vanessa Trezzi 12 0694/00
Vanessa Trezzi 50 1627/02
Vanessa Trezzi 70 1936/00
Vanessa Trezzi 71 1256/01
Vilmar Cozer 09 1146/02
Viviana Bianconi 30 1823/00

AUTOS:

01 – AUTOS N. 1767/02 – MEDIDA CAUTELAR DE ARRO-
LAMENTO DE BENS – I.B. – X – A.D.S.P. – Despacho de fls.
64: “1 – Sobre a contestação e documentos, diga a parte contrá-
ria, em dez dias. Após, manifeste-se o Ministério Público e
voltem-me conclusos. 2 – Intime-se.” Despacho de fls. 82: “Diga
a agravada no prazo de 10 dias – art. 523, § 2º, do CPC. Intime-
se.” ADV.: DRA. DEISI CARDOSO, DR. MIGUEL SERRA-
NO BRUNO, DR. BRENO FAGUNDES RAMOS, DRA. ENEI-
DA TAVARES DE LIMA FETTBACK.

02 – AUTOS N. 1802/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – V.A.C.
REP/P I.M.A. – X – J.C. – “Autora complete a petição inicial
desta ação de execução de alimentos – na forma do art. 283, do
CPC – demonstrado a alegada transação acerca dos alimentos
ditos devidos e não pagos, ora exeqüendos. Em 10 dias e sob
pena de indeferimento. Intime-se.” ADV.: DR. FERNADO
PÉRICLES DE ARAÚJO SILVA.

03 – AUTOS N. 0443/98 – AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICI-
AL LITIGIOSA c/c ALIMENTOS E REGULAMENTAÇÃO
DE VISITAS – I.S.L. REP/P A.S.L. – X – A.G. – Resumo da
sentença de fls. 83, 84, 85, 86: “...julgo procedente a presente
ação e decreto a separação judicial do casal, com fundamento
no art. 5º, “caput” e par. 1º da Lei 6515/77, reconhecendo
culpada(o) o(a) r. e declaro cessados os deveres de coabitação
e fidelidade recíproca, bem como o regime matrinonial de bens,
como se o casamento fosse dissolvido (art. 3º da citada Lei.).
O(A)(s) filho(s) menor(es) ficarão com a mãe, na companhia
da qual já se encontra(m), devendo o pai pagar-lhes(s) pensão
alimentícia, que fixo em 30 % (trinta por cento) dos rendimen-
tos líquidos do R. Partilho o único bem do casal (fls 03) na
proporção de 50% (cinqüenta por cento) para cada um. A mu-
lher voltará a usar seu nome de solteira. Condeno, finalmente,
a(o) R. ao pagamento de custas processuais e honorários advo-
catícios que arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o valor
atribuído à causa. Transitada em julgado, expeça-se os manda-
dos necessários”. Resumo do despacho: ”Recebo os declarató-
rios, eis que notadamente tempestivos. Art. 536, do CPC. Quanto
à omissão acerca do deferimento da gratuidade legal, realmen-
te faltou a sentença em dispor sobre a mesma, pelo que, neste
tópico, defiro os embargos para declarar à autora o reconheci-
mento dos benefícios da gratuidade legal. Desde o início da
lide. De outro lado, no que tange ao conflito acerca de nova
decisão sobre alimentos, a mesma não se enquadra no rol legal
autorizador do suprimento da falta ou falha via embargos de
declaração; que tão somente cuida de casos de omissão ou con-
tradição – porem na mesma sentença – art. 535, I e II, do CPC.
Tal conflito reflete verdadeira litispendência ou coisa julgada,
e assim devia ser atacado na época oportuna. Agora, somente
via apelação. Aguarde-se decurso de prazo para eventual re-
curso, da sentença; intimando-se as partes. Ciente o MP.” ADV.:
DR. OTÁVIO GUTKOSKI, DRA. NEUSA FATIMA REFAT-
TI, DR. DANUBIO CUNHA DA SILVA.

04 – AUTOS N. 1644/97 – AÇÃO DE CONCESSÃO DE AU-
XÍLIO – ACIDENTE - C.S. – X – I.N.S.S. – “Aguarde-se a
manifestação da parte interessada no arquivo. Intime-se.” ADV.:
DR. ANTONIO CELSO FIGUEIREDO, DR. NESTOR VAL-
DO VISINTIN.

05 – AUTOS N. 1973/00 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c PEDIDO DE ALIMENTOS – E.G. REP/P
E.S.G. – X – F.M.P. – “Aguarde-se audiência designada às fls.
58, Int.” ADV.: DR. REOVALDO A. BARBOSA, DR. DIR-
CEU EDSON WOMMER.

06 – AUTOS N. 1495/02 – ALIMENTOS – B.H.B.M. REP/P
R.B. REP/P R.B. – X – G.M. – ...”Fixo os alimentos provisóri-
os em R$ 200,00 (Duzentos Reais), mensais reajustados de acor-
do com o salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e
intime-se, para audiência prévia de conciliação (art. 125, IV,
CPC), que designo para o dia 05 de dezembro de 2002, às 15:00
horas,...” ADV.: DRA. FRANCIELLE CRISTIANE SILVA.

07 – AUTOS N. 1480/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – J.L.O. e
M.L.O. REP/P E.S.L. – X – G.O. – ...”Fixo os alimentos provi-
sórios em R$ 200,00 (Duzentos Reais), mensais reajustados de
acordo com o salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e
intime-se, para audiência prévia de conciliação (art. 125, IV,
CPC), que designo para o dia 04 de dezembro de 2002, às 15:35
horas,...” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

08 – AUTOS N. 1458/01 – AÇÃO ORDINÁRIA DE REGU-
LAMENTAÇÃO DO DIREITO DE VISITA – J.L.L.S. – X –
K.F.L. – Pelas mesmas razões expendidas no item I, do despa-
cho de fls. 289, ordeno desde logo o arquivamento destes au-
tos. Cientes as partes e o MP.” ADV.: DR. ELLIAS ZORDAN,
DR. JOSÉ LEOCÁDIO LUSTOSA SANTOS, DRA. LEONI
ALDETE PRESTES NALDINO.

09 – AUTOS N. 1146/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – A.B.N.

REP/P T.B. – X – A.N. – “Diga a agravada, no prazo de 10 dias
(art. 523, § 2º, do CPC). Intime-se.” ADV.: DR. PAULO SÉR-
GIO MALDONADO GARCIA, DR. VILMAR COZER.

10 – AUTOS N. 1920/01 – AÇÃO DE CONVERSÃO DE SE-
PARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL EM DIVÓRCIO LI-
TIGIOSO – S.M.A. – X – R.M.S.J. – “1 – Sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada em cinco dias. 2
– Intime-se.” ADV.: DRA. REGINA MARIA TONNI MUG-
NOL.

11 – AUTOS N. 1453/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – L.F.B.
REP/P S.S.B. – X – R.F.A.B. – ...”Fixo os alimentos provisóri-
os em R$ 200,00 (Duzentos Reais), mensais reajustados de acor-
do com o salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e
intime-se, para audiência prévia de conciliação (art. 125, IV,
CPC), que designo para o dia 02 de dezembro de 2002, às 15:00
horas,...” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

12 – AUTOS N. 0694/00 – AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO
LITIGIOSO – T.F.L. – X – A.I.L. – “1 – Ratifico o despacho de
fls. 22. Renovem-se as diligencias. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA.
REGINA MARIA TONNI MUGNOL, DRA. VANESSA TRE-
ZZI.

13 – AUTOS N. 1428/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS PROVI-
SIONAIS – C.P. – X – S.A.P. – ...”Fixo os alimentos provisóri-
os em R$ 200,00 (Duzentos Reais), mensais reajustados de acor-
do com o salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e
intime-se, para audiência prévia de conciliação (art. 125, IV,
CPC), que designo para o dia 11 de dezembro de 2002, às 13:45
horas,...” ADV.: DR. RONALDO LUIZ BARBOZA.

14 – AUTOS N. 1356/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – J.A.S. e
OUTROS REP/P – X – N.A.S. – Resumo da Sentença de fls.
57: Esses os motivos, e ainda amparado nos dispositivos legais
invocados, julgo procedente em parte o pedido inicial, para
contestar o réu NOLBERTO ALVES DA SILVA à prestação de
alimentos definitivos aos seus filhos, os autores JAQUELINE
ALVES DA SILVA, BRUNA NASCIMENTO DA SILVA e JE-
FERSON NASCIMENTO DA SILVA. No valor integral de R$
150,00 mensais, ora equivalente a 75% do salário mínimo. Sem
custas, nem honorários; aproveitando ao réu os benefícios da
gratuidade legal, requerida com a resposta. Fls. 31/34. P.R.I.”
ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARIAS, DRA JUSSARA CAE-
TANO FONSECA.

15 – AUTOS N. 0939/00 – AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIO-
SO – R.C.A. – X – J.C.A. – “I – VISTOS, ETC. Julgo por
sentença, extinto o presente feito, sem julgamento do mérito,
com fulcro no art. 267, III do CPC. II – Custas na forma da lei.
III – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais.” ADV.: DR. MAR-
CELO RENÊ REINHARDT.

16 – AUTOS N. 1943/98 – AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICI-
AL c/c ALIMENTOS – G.M.D.A. – X – L.C.A. – “I – VIS-
TOS, ETC. Julgo por sentença, extinto o presente feito, sem
julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC. II –
Custas na forma da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades le-
gais.” ADV.: DR. JOÃO CARLOS LARRÉ RODRIGUES.

17 – AUTOS N. 1224/02 – INSCRIÇÃO DE ÓBITO – R.Z.O.
– X – ESTE JUIZO – “I – VISTOS, ETC. Diante da documen-
tação apresentada e do favorável parecer do Ministério Públi-
co, defiro o pedido de fls. 2/4, que fica fazendo parte integran-
te desta decisão, e determino se expeça o competente mandado
para lavratura do óbito de ELIZABETE ZAPORA DE OLI-
VEIRA, lá pretendida, obedecendo-se os dados constantes nos
autos e o parecer do Ministério Público. II – Sem custas. III –
P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os au-
tos, observadas as formalidades legais.” ADV.: DR. AIRTON
REIS.

18 – AUTOS N. 1865/01 – SEPARAÇÃO JUDICIAL – E.S.S.
– X – V.M.S. – “Conta de custas de fls. 22, no valor de R$
1017,85 (Um mil e Dezessete Reais e Oitenta e Cinco Centa-
vos).” ADV.: DRA. ADÉLFIA T. BERTÉ, DR. DARLON C.
DE OLIVEIRA.

19 – AUTOS N. 0581/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – L.L.S.
REP/P T.S.L. – X – R.S.S. – “Conta de custas de fls. 59, no
valor de R$ 297,35 (Duzentos e Noventa e Sete Reais e Trinta
e Cinco Centavos).” ADV.: DR. NELSON FAGUNDES, DR.
LUIZ FELIPE FALCÃO.

20 – AUTOS N. 0057/01 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGI-
OSA – L.P.M. – X – J.A.D.M. – “Conta de custas de fls. 45, no
valor de R$ 10,95 (Dez Reais e Noventa e Cinco Centavos).”
ADV.: DR. HILÁRIO ORLANDI, DR. LUIZ EDUARDO DA
SILVA.

21 – AUTOS N. 0472/01 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGI-
OSA – J.A.D.M. – X – L.P.M. – “Intime-se para o preparo, em
dez dias, e voltem-me conclusos.” – “Conta de custas de fls.
104, no valor de R$ 865,69 (Oitocentos e Sessenta e Cinco
Reais e Sessenta e Nove Centavos).” ADV.: DR. LUIS EDUAR-
DO DA SILVA, DR. HILÁRIO ORLANDI.

22 – AUTOS N. 1336/02 – AÇÃO DE RECONHECIMENTO
DE PARTERNIDADE c/c FIXAÇÃO DE ALIMENTOS c/c
RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE NASCIMENTO – R.M. –
X – R.G.T. REP/P B.R.T. – “Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, em cinco dias. Para audiência de con-
ciliação e saneamento, (CPC. Art. 331,) designo o dia 10 de
fevereiro de 2003, às 13:45 horas. Int.” ADV.: DR. CEZAR
CARDOZO, DRA. BEATRIZ REGINE TONDO.

23 – AUTOS N. 1643/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – L.F.A.S.
REP/P R.A. – X – N.C.P.S. – ...”Fixo os alimentos provisórios
em R$ 150,00 (Cento e Cinqüenta Reais), mensais reajustados
de acordo com o salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se

e intime-se, para audiência prévia de conciliação (art. 125, IV,
CPC), que designo para o dia 10 de fevereiro de 2003, às 14:00
horas,...” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

24 – AUTOS N. 1654/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – L.C.O.
REP/P L.F.C. – X – A.C.O. – ...”Fixo os alimentos provisórios
em R$ 200,00 (Duzentos Reais), mensais reajustados de acor-
do com o salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e
intime-se, para audiência prévia de conciliação (art. 125, IV,
CPC), que designo para o dia 05 de março de 2003, às 15:15
horas,...” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

25 – AUTOS N. 1646/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS c/c ALI-
MENTOS PROVISIONAIS – E.M.S. REP/P V.A.R. – X –
L.M.S. – ...”Fixo os alimentos provisórios em R$ 200,00 (Du-
zentos Reais), mensais reajustados de acordo com o salário
mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e intime-se, para audi-
ência prévia de conciliação (art. 125, IV, CPC), que designo
para o dia 03 de março de 2003, às 14:00 horas,...” ADV.: DRA.
JANETE M. CLASER SILVA.

26 – AUTOS N. 1720/02 – AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE ALI-
MENTOS – P.A.R. REP/P C.A.R. – X – B.R.S. – ...”Fixo os
alimentos provisórios em R$ 200,00 (Duzentos Reais), men-
sais reajustados de acordo com o salário mínimo, a partir da
citação. 3 – Cite-se e intime-se, para audiência prévia de conci-
liação (art. 125, IV, CPC), que designo para o dia 20 de feve-
reiro de 2003, às 14:20 horas,...” ADV.: DR. MARCELO MA-
NOEL.

27 – AUTOS N. 1464/02 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGI-
OSA – A.S. – X – I.B.S. – “...2 – Para audiência de concilia-
ção, designo o dia 02 de dezembro de 2002, às 13:45 horas. 3 –
Cite-se o(a) requerido(a) para contestar o pedido, querendo, no
prazo legal,...” ADV.: DR. ALEXANDRE DE AGUIAR MA-
RIOTTO.

28 – AUTOS N. 0016/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – E.S.R.
e E.S.R. – X – C.J.R. – “1 – Ratifico o despacho de fls. 13, e
para audiência não realizada, designo o dia 04 de dezembro de
2002, às 15:20 horas. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. LEONARDO
DOLFINI AUGUSTO.

29 – AUTOS N. 1576/01 – DIVÓRCIO DIRETO – A.O. – X –
M.J.S. – “1 – Para o ato postergado, designo o dia 16 de outu-
bro de 2002, às 13:20 horas. 2 – Nomeio como curador da lide
o advogado Jalmir de Oliveira Bueno. 3 – Intime-se.” ADV.:
DR. JALMIR DE OLIVEIRA BUENO, DR. JAIME MARIA-
NO.

30 – AUTOS N. 1823/00 – AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICI-
AL – A.C.L. – X – V.F.L. – “Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, em cinco dias. Para audiência de con-
ciliação (CPC. Art. 331,) ou em caso negativo, instrução e jul-
gamento, designo o dia 02 de dezembro de 2002, às 15:30 ho-
ras. Int.” ADV.: DRA. TERESINHA DEPUBEL DANTAS,
DRA. VIVIANA BIANCONI.

31 – AUTOS N. 0873/00 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – G.C. REP/P M.A.C. – X
– C.N. – “1 – Ratifico o despacho de fls. 23, e para audiência
não realizada, designo o dia 11 de dezembro de 2002, às 14:30
horas. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. CARLOS ALBERTO TA-
NURI MENDES, DR. LENIR ROSA GOBO.

32 – AUTOS N. 0586/01 – EMBARGOS À EXECUÇÃO –
G.R.S. – X – E.Z.S., e OUTROS REP/P M.A.Z.S. – “Manifes-
te-se o(a) autor(a) sobre seu interesse no prosseguimento do
feito, em cinco dias, requerendo o que for de sua conveniência,
sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.
Transcorrido o prazo sem manifestação, abra-se vista ao Mi-
nistério Público. Intime-se.” ADV.: DRA. FERNANDA FU-
MAGALI, DRA. LORI HELENA FISCHER.

33 – AUTOS N. 0275/99 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO
ALIMENTICIA – E.Z.S., e OUTROS REP/P M.A.Z.S. – X –
G.R.S. – “Manifeste-se o(a) autor(a) sobre seu interesse no pros-
seguimento do feito, em cinco dias, requerendo o que for de
sua conveniência, sob pena de extinção do processo sem julga-
mento do mérito. Transcorrido o prazo sem manifestação, abra-
se vista ao Ministério Público. Intime-se.” ADV.: DRA. FER-
NANDA FUMAGALI, DRA. LORI HELENA FISCHER.

34 – AUTOS N. 1924/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – D.F.M.
REP/P E.F.C. – X – M.M. – “1 – Para audiência de instrução e
julgamento, designo o dia 09 de dezembro de 2002, às 14:45
horas. 2 – Em conformidade com o teor do despacho de fls. 09,
terá oportunidade do réu apresentar sua resposta até a data de-
signada para audiência de instrução e julgamento. Contudo,
segue-se como devedor dos alimentos provisórios, despachado
às fls. 08, deste a data de sua citação e intimação, constante
nestes autos às fls. 12. 3 – Intimem-se.” ADV.: DRA. LEONI
ALDETE PRESTES NALDINO.

35 – AUTOS N. 0707/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – G.L.S.
REP/P A.F.L. – X – E.S. – “1 – Para o ato postergado, designo
o dia 12 de dezembro de 2002, às 14:00 horas. 2 – Intimem-se
o réu, através de nova carta com aviso de recebimento, bem
como através do Sr. Oficial de Justiça. 3 – Intime-se.” ADV.:
DRA. LEONI ALDETE PRESTES NALDINO.

36 – AUTOS N. 1645/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – D.M.R.
REP/P I.M.I. – X – V.R. – ...”Fixo os alimentos provisórios em
R$ 200,00 (Duzentos Reais), mensais reajustados de acordo
com o salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e intime-
se, para audiência prévia de conciliação (art. 125, IV, CPC),
que designo para o dia 26 de fevereiro de 2003, às 15:00 ho-
ras,...” ADV.: DR. GENÉSIO XAVIER DA SILVA.

37 – AUTOS N. 1467/02 – AÇÃO DE DIVÓRCIO JUDICIAL
DIRETO LITIGIOSO – E.B.S. – X – M.R.C.R. – “... Insira-se
nos editais que o prazo contestatório, será contado da data da
audiência conciliatória, desde já designada para o dia 05 de

dezembro de 2002, às 13:45 horas, a qual as partes ficam inti-
madas a comparecer. Int.” ADV.: DR. MARCELO MANOEL.

38 – AUTOS N. 1906/02 – DIVÓRCIO DIRETO – S.A.V.S. –
X – R.P.M. – “...2 – Para audiência de conciliação, designo o
dia 16 de outubro de 2002, às 13:15 horas. 3 – Cite-se o(a)
requerido(a) para contestar o pedido, querendo, no prazo le-
gal,...” ADV.: DR. BRENO FAGUDES RAMOS.

39 – AUTOS N. 0509/00 – AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO
LITIGIOSO – M.B. – X – M.F.B. – “1 – Defiro o pedido de fls.
27, e revogo o despacho de fls. 25. 2 – Ratifico o despacho de
fls. 09, e para audiência não realizada, designo o dia 14 de
novembro de 2002, às 15:00 horas. 3 – Expeça-se os Editais.
Intime-se.” ADV.: DRA. ANGELA FABIANA BUENO DE
SOUZA PINTO.

40 – AUTOS N. 1280/02 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO
– G.A.T. – X – J.T. – “... Insira-se nos editais que o prazo con-
testatório, será contado da data da audiência conciliatória, des-
de já designada para o dia 25 de novembro de 2002, às 14:45
horas, a qual as partes ficam intimadas a comparecer. Int.” ADV.:
DR. JAIME MARIANO.

41 – AUTOS N. 1707/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – T.A.M.
REP/P M.P.A. – X – J.A.M. – ...”Fixo os alimentos provisórios
em R$ 100,00 (Cem Reais), mensais reajustados de acordo com
o salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e intime-se,
para audiência prévia de conciliação (art. 125, IV, CPC), que
designo para o dia 19 de fevereiro de 2003, às 14:45 horas,...”
ADV.: DR. JAIME MARIANO.

42 – AUTOS N. 1584/98 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNI-
DADE c/c PEDIDO DE ALIMENTOS – J.G.Z. REP/P G.C.Z.
– X – J.A.A. – “1 – Recebo a apelação, se tempestiva, no efeito
devolutivo com relação aos alimentos, e em ambos os efeitos
quanto a lide de investigação de paternidade. Abra-se vista ao
apelado para as contra-razões, no prazo de quinze dias. 2 –
Intime-se.” ADV.: DR. ANESTOR GASPAR DA SILVA, DR.
SÉRGIO BOND REIS.

43 – AUTOS N. 1662/98 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALI-
MENTOS – B.G.S. – X – A.P.S. – “Sobre a justificação e docu-
mentos, diga a parte contraria em cinco dias. Após, manifeste-
se o Ministério Público e voltem-me conclusos.” ADV.: DR.
AIRTON SIDNEY FRÜHAUF, DRA. MÁRCIA REGINA
WERNER, DRA. ROSANGELA MARIOTTI.

44 – AUTOS N. 0250/02 – AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICI-
AL c/c LIMINAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS – “Mani-
feste-se os interessados, em cinco dias, requerendo o que for
de sua conveniência. Transcorrido o prazo sem manifestação,
abra-se vista ao Ministério Público. Intime-se.” ADV.: DR.
LÁZARO BRÜNING, DR. SÉRGIO BOND REIS.

45 – AUTOS N. 0647/00 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS PROVISIONAIS – G.C. e
N.A.C. – X – C.A.G. – “Sobre a promoção ministerial, diga a
parte interessada em cinco dias. Intime-se.” ADV.: DRA. JA-
NETE M. CLASER SILVA, DR. ARNALDO COSTA FARI-
AS.

46 – AUTOS N. 1127/01 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
A.M.R. REP/P N.T.D.P. – X – L.C.R. – “1 – Defiro o pedido de
fls. 66. Expeça-se alvará. 2 – Manifeste-se o(a) autor(a) sobre
o pagamento e documentos, e o seu interesse no prosseguimen-
to do feito, em cinco dias, requerendo o que for de sua conve-
niência. Intime-se.” Obs.: Alvará a disposição dos interessa-
dos. ADV.: DR. MARCELO MANOEL, DR. JAIME PEGO
SIQUEIRA.

47 – AUTOS N. 1500/02 – RETIFICAÇÃO DE REGISTRO
CIVIL DE NASCIMENTO – C.S.S. REP/P L.C.A.S. e R.A.D.S.
– X – ESTE JUIZO – “Sobre a promoção ministerial, diga a
parte interessada em cinco dias. Intime-se.” ADV.: DRA.
CHRISTIANE MASSARO LOHMANN, DRA. SILVIA REGI-
NA MASCARELLO MASSARO.

48 – AUTOS N. 0560/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – R.S.G.
e R.S.G. REP/P N.S.Z. – X – A.G. – “Manifeste-se o(a) autor(a)
sobre seu interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias,
requerendo o que for de sua conveniência. Intime-se.” ADV.:
DRA. SHIRLEI DALVA BENTO.

49 – AUTOS N. 1239/01 – INVESTIGAÇÃO DE PARTERNI-
DADE – M.A.O. – X – R.M.D. – “Sobre a contestação e docu-
mentos, diga a parte contraria em dez dias. Após, manifeste-se
o Ministério Público e voltem-me conclusos.” ADV.: DR. LUIZ
FERREIRA LEITE, DRA. JANAÍNA DOCKHORN MACHA-
DO, DR. ANTONIO VILMAR GOULART.

50 – AUTOS N. 1627/02 – AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO
DE VISITA – A.B. – X – D.B. e P.D.B. REP/P S.D. – “Proces-
se-se em segredo de Justiça. Regularizada a inicial, voltem-me
conclusos.” ADV.: DRA. VANESSA TREZZI.

51 – AUTOS N. 1732/98 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PEN-
SÃO ALIMENTÍCIA – A.L.A e R.L.A. REP/P N.A.L. – X –
M.C.A. – Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 31. Inti-
me-se.” ADV.: DRA. TERESINHA DEPUBEL DANTAS.

52 – AUTOS N. 0643/00 – AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE
ALIMENTOS – G.A.S. – X – I.F.S. – Resumo do despacho de
fls. 107/108: “...Destarte, amparados nos dispositivos legais suso
mencionados julgo procedente o pedido, para declarar o autor
GENÉSIO APARECIDO DA SILVA desde logo exonerado da
integral prestação de alimentos à ré ISABEL FERNADES SO-
BRINHA; o que faço imediatamente ante os fundamentos da
presente decisão, suficientes como prova inequívoca da veros-
similhança da alegação, e ainda patente o receio de dano irre-
parável à subsistência do autor e àqueles a quem necessaria-
mente está obrigado a alimentar, sua prole ainda em menorida-
de civil, por força do art. 229, da CF – ficando a final deferida
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a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, requerida desde
o inicio da lide. Sem custas, nem honorários, beneficiaria a ré
da gratuidade legal. Fls. 68. Oficie-se incontinenti ao emprega-
dor do autor para cessar desde já o desconto dos alimentos aqui
exonerados. Inclusive via fac-símile. P.R.I.” ADV.: DR. DEL-
MAR MARINO HOFFMANN, DR. DANUBIO CUNHA DA
SILVA, DRA. SIMONE CRISTINA ESCHER.

53 – AUTOS N. 0890/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – D.R.J.
REP/P S.P.M. – X – D.R. – “Sobre o documento de fls. 25, diga
a parte interessada em cinco dias. Intime-se.” ADV.: DR. JOSÉ
MAURICIO LUNA DOS ANJOS, DRA. LEONI ALDETE
PRESTES NALDINO.

54 – AUTOS N. 1863/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – A.C.F.O.
– X – A.F.O. – “1 – Para o ato postergado designo o dia 28 de
novembro de 2002, às 15:30 horas. 2 – Depreque-se. Ainda,
expeça-se carta de citação e intimação para o réu, pelo fato da
delonga na resposta do envio das intimações anteriores. 3 –
Intime-se.” ADV.: DR. PAULO SÉRGIO MALDONADO GAR-
CIA.

55 – AUTOS N. 1032/97 – SEPARAÇÃO CONSENSUAL –
S.R.G. e I.A.G. – X – ESTE JUIZO – “Sobre o documento de
fls. 18, diga a parte interessada em cinco dias.” ADV.: DR.
ELIEL JOSÉ ALBERTIN BERTINOTTI.

56 – AUTOS N. 0841/01 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGI-
OSA – I.A.T. – X – J.R. – “Aguarde-se a manifestação da parte
interessada no arquivo. Intime-se.” ADV.: DR. JEANINE HE-
INZELMANN FOURTES BUSS.

57 – AUTOS N. 1803/02 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – L.B. REP/P Z.T.B. – X –
M.P. – “Processe-se em segredo de Justiça. Regularizada a ini-
cial, voltem-me conclusos.” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHA-
RIAS.

58 – AUTOS N. 1373/00 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO
ALIMENTICIA – L.F.M. e P.M.S. REP/P I.M. – X – J.V.S. – “I
– VISTOS, ETC. Julgo por sentença, extinto o presente feito,
sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC.
II – Custas na forma da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.” ADV.: DRA. JANETE M. CLASER SILVA, DRA. CIN-
TIA REGINA BRITO AGUIAR.

59 – AUTOS N. 0998/01 – AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE
SOCIEDADE DE FATO – E.A.P.S. – X – N.C. – “Sobre a peti-
ção de fls. 35/36 e documentos, diga a parte contrária em cinco
dias. Após, manifeste-se o Ministério Público e voltem-me con-
clusos.” ADV.: DR. MARCO D. MEULAM, DRA. JANETE
M. CLASER SILVA.

60 – AUTOS N. 1380/99 – EMBARGOS À EXECUÇÃO –
I.N.S.S. – X – ESTE JUIZO – “Manifeste-se o(a) autor(a) so-
bre a petição de fls. 47, em cinco dias, requerendo o que for de
sua conveniência. Transcorrido o prazo sem manifestação, abra-
se vista ao Ministério Público. Intime-se.” ADV.: DR. MÁR-
CIA ELIZA DE SOUZA, DR. IVO NOWACKI.

61 – AUTOS N. 2027/00 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO
ALIMENTÍCIA – J.M.C. e E.M.C. REP/P S.S.B.M. – X –
N.T.C. –“I – HOMOLOGO, por sentença, para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado pelas partes às
fls. 836/837, acordo este que passa a fazer parte integrante des-
ta decisão, e determino, que após transitada esta em julgada,
sejam os autos arquivados observadas as formalidades legais.
II – Oficie-se como requerido às fls. 836. III – P.R.I. e, certifi-
cado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. IV – Custas
na forma da lei.” ADV.: DR. JOSÉ LEOCADIO LUSTOSA
SANTOS, DR. MARCO D. MEULAM.

62 – AUTOS N. 0547/02 – ALVARÁ JUDICIAL DE SUPRI-
MENTO DE IDADE PARA FINS DE CASAMENTO – G.C. e
L.G.R. – X – ESTE JUIZO – “Aguarde-se a manifestação da
parte interessada no arquivo. Intime-se.” ADV.: DRA. ISABE-
LA MARQUES HAPNER.

63 – AUTOS N. 1411/02 – AÇÃO ORDINÁRIA DE NULI-
DADE RELATIVA DE ATO “EXTRA JUDITIA” – G.M. – X –
A.A.V.M. REP/P R.M.V. – “Processe-se em segredo de Justi-
ça. Sobre a promoção ministerial, diga a parte interessada em
cinco dias. Int.” ADV.: DRA. TERESINHA DEPUBEL DAN-
TAS.

64 – AUTOS N. 0320/02 – SUPRIMENTO DE IDADE – J.L. e
A.P. – X – ESTE JUIZO – “Emende-se a inicial, quanto à re-
presentação da requerente JUSSARA LOURENÇO, incapaz.
Prazo: 15 dias. Intime-se.” ADV.: DR. RUY ALBERTO ZI-
BETTI.

65 – AUTOS N. 0231/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – J.H.L.
REP/P R.L. – X – I.M. – “Aguarde-se a manifestação da parte
interessada no arquivo. Intime-se.” ADV.: DR. ANTONIO
PEREIRA TOMÉ, DR. CARLOS MORAES DE JESUS.

66 – AUTOS N. 0215/02 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – W.D.L. REP/P N.T.L. –
X – M.C.I. – “1 – Defiro a promoção do Ministério Público.
Aguarde-se a manifestação da parte interessada no arquivo pro-
visório. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. JOSÉ RICARDO MESSI-
AS, DR. LUIZ CARLOS PROVIN.

67 – AUTOS N. 0504/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – L.G.A.
REP/P I.C.G. – X – M.F.A. – “Diga o réu sobre o pedido de
desistência da ação – art. 267, § 4º, do CPC. Intime-se.” ADV.:
DR. LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA, DRA. ALESSAN-
DRA J. PAGANINI.

68 – AUTOS N. 1370/97 – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO
JURÍDICO – I.S.C. REP/P I.C. – X – ESTE JUIZO – “Cum-
pra-se integramente a decisão de fls. 80/82.” ADV.: DR. RO-

NALDO LUIZ BARBOZA, DR. EVERTON ALEXANDRE
PRATAS.

69 – AUTOS N. 1716/01 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PEN-
SÃO ALIMENTÍCIA – R.S. e M.D.S. REP/P N.T.F. – X –
M.C.S. – “Aguarde-se a manifestação da parte interessada no
arquivo. Intime-se.” ADV.: DR. MARCELO R. REINHARDT.

70 – AUTOS N. 1936/00 – AÇÃO DE ALIMENTOS – R.S. e
M.D.S. REP/P N.T.F. – X – M.C.S. – “Aguarde-se a manifesta-
ção da parte interessada no arquivo. Intime-se.” ADV.: DR.
MARCELO R. REINHARDT, DRA. VANESSA TREZZI.

71 – AUTOS N. 1256/01 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PEN-
SÃO ALIMENTÍCIA – R.S. e M.D.S. REP/P N.T.F. – X –
M.C.S. – “Aguarde-se a manifestação da parte interessada no
arquivo. Intime-se.” ADV.: DR. MARCELO R. REINHARDT,
DRA. VANESSA TREZZI.

72 – AUTOS N. 1357/02 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALI-
MENTÍCIA – J.F.S. e K.S.J. REP/P R.P.B.S. – X – K.J.S. – “1
– Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte inte-
ressada em cinco dias. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA. SILVANIA
GONÇALVES DE MORAIS.

73 – AUTOS N. 1506/02 – MEDIDA CAUTELAR DE SEPA-
RAÇÃO DE CORPOS – J.R.S.M. – X – J.A. – “...2 – Para
audiência de Justificação Prévia, designo o dia 15 de outubro
de 2002, às 15:45 horas. 3 – Intime-se.” ADV.: DR. MARCE-
LO MANOEL.

74 – AUTOS N. 1313/02 – AÇÃO REVISIONAL DE ALI-
MENTOS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA – M.M.
– X – M.O. – “Cumpra-se o despacho de fls. 473, no que con-
tem. Com as informações.” ADV.: DRA. SHIRLEI DALVA
BENTO, DRA. ENEIDA TAVARES DE LIMA FEETBACK.

75 – AUTOS N. 1140/02 – IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE
ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA – T.V.F. – X –
A.N.P.L. – “I – VISTOS, ETC. Julgo por sentença, extinto o
presente feito, sem julgamento do mérito, com fulcro no art.
267, III do CPC. II – Custas na forma da lei. III – P.R.I. e,
certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, obser-
vadas as formalidades legais.” ADV.: DR. DONIZETTI DE
OLIVEIRA, DR. JÚLIO TADEU CORTEZ DA SILVA, DRA.
NILDA MARIA DE OLIVEIRA MELITO.

76 – AUTOS N. 1096/02 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CON-
SENSUAL – C.A.P.S. e C.K. – X – ESTE JUIZO –“1 – Retifi-
que-se o registro e a autuação, para Separação de Corpos. 2 –
HOMOLOGO, por sentença, para que produza os seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo firmado pelas partes às fls. 19,
ratificando a petição de fls. 2/4 – como Separação de Corpos
Consensual, acordo este que passa a fazer parte integrante des-
ta decisão, e determino, que após transitada esta em julgada,
sejam os autos arquivados observadas as formalidades legais. 3
– Custas na forma da lei. 4 – P.R.I. e, certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos.” ADV.: DR. MARCELO DE
OLIVEIRA NICOLAU.

77 – AUTOS N. 1397/00 – PEDIDO DE PROVIDÊNCIA –
C.C.L. – X – ESTE JUIZO – “Considerando pleito de fls. 67, e
anuência do Ministério Público, às fls. 68, determino o arqui-
vamento destes autos. Diligencias e Intimações necessárias.”
ADV.: DR. MAURICIO M.B. VIEIRA, DR. JOSELICE BAU-
TITZ.

78 – AUTOS N. 1413/02 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO
ALIMENTÍCIA – W.G. REP/P L.L.G. – X – W.G. – “Sobre a
petição de fls. 10/12 e documentos, diga a parte interessada em
cinco dias. Após, voltem-me conclusos.” ADV.: DR. LÁZARO
BRÜNING, DR. EDUARDO BIAVATTI LAZARINI.

79 – AUTOS N. 1412/02 – CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO
EM DIVORCIO c/c PARTILHA DE BENS e AÇÃO DE CO-
BRANÇA e PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA – L.L.G. –
X – W.G. – “1 – Sobre a contestação e documentos, diga a
parte contrária, em dez dias. Após, manifeste-se o Ministério
Público e voltem-me conclusos. 2 – Intime-se.” ADV.: DR.
LÁZARO BRÜNING, DR. EDUARDO BIAVATTI LAZARI-
NI, DR. MARCO D. MEULAM.

80 – AUTOS N. 1195/01 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c PEDIDO DE ALIMENTOS – V.N.F. REP/
P F.N.F. – X – V.A. – “Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, em cinco dias. Para audiência de concilia-
ção (CPC. Art. 331,) designo o dia 09 de dezembro de 2002, às
15:15 horas. Int.” ADV.: DR. ALEXANDRE VETTORELLO,
DR. SÉRGIO BOND REIS, DRA. DANIELLE DE CÁSSIA
MEASSI.

81 – AUTOS N. 1337/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – V.B.
REP/P M.B.L. – X – J.C.L. – ...”Fixo os alimentos provisórios
em R$ 600,00 (Seiscentos Reais), mensais reajustados de acor-
do com o salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e
intime-se, para audiência prévia de conciliação (art. 125, IV,
CPC), que designo para o dia 20 de fevereiro de 2003, às 15:00
horas,...” ADV.: DR. JULIANO HUCK MURBACH, DR.
ALESSANDRO S.V. ZENI, DR. CELSO SOUZA GUERRA
JUNIOR.

82 – AUTOS N. 0599/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – H.P.C.N.
e W.P.C. REP/P E.R.B. – X – H.P.C.J. – “1 – Ratifico o despa-
cho de fls. 09, e para audiência não realizada, designo o dia 03
de março de 2003, às 14:15 horas. 2 – Depreque-se, como re-
querido às fls. 30. Intime-se.” ADV.: DRA. LEONI ALDETE
PRESTES NALDINO.

83 – AUTOS N. 1777/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS –
M.A.C.M. – X – A.D.M. – ...”Fixo os alimentos provisórios
em R$ 200,00 (Duzentos Reais), mensais reajustados de acor-
do com o salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e
intime-se, para audiência prévia de conciliação (art. 125, IV,

CPC), que designo para o dia 02 de abril de 2003, às 13:30
horas,...” ADV.: DRA. SUELI MARIA OLTRAMARI.

84 – AUTOS N. 1555/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – J.C.G.
REP/P G.A.C. ASSIS./P D.F.P.C. – X – G.S.G. – ...”Fixo os
alimentos provisórios em R$ 150,00 (Cento e Cinqüenta Re-
ais), mensais reajustados de acordo com o salário mínimo, a
partir da citação. 3 – Cite-se e intime-se, para audiência prévia
de conciliação (art. 125, IV, CPC), que designo para o dia 24
de março de 2003, às 15:00 horas,...” ADV.: DR. JAIME MA-
RIANO.

85 – AUTOS N. 1371/02 – AÇÃO REVISIONAL DE PRES-
TAÇÃO DE ALIMENTOS – J.V.C. REP/P S.R.F. – X – R.A.P.C.
– “I – Para audiência prévia de conciliação, (artigo 125, inciso
IV do CPC), designo o dia 04 de dezembro de 2002, às 14:20
horas. II – Cite-se o réu, com as advertências do artigo 285 do
Código de Processo Civil, ciente de que o prazo de resposta, de
quinze dias, iniciará a partir da audiência, se a composição
amigável restar inexitosa. III – Intime-se. Ciente ao Ministério
Público.” ADV.: DR. MARCELO MANOEL.

86 – AUTOS N. 1644/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – D.K.B.C.
REP/P A.B. – X – S.A.C. – ...”Fixo os alimentos provisórios
em R$ 200,00 (Duzentos Reais), mensais reajustados de acor-
do com o salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e
intime-se, para audiência prévia de conciliação (art. 125, IV,
CPC), que designo para o dia 24 de fevereiro de 2003, às 14:30
horas,...” ADV.: DR. CLAUDIO JOSÉ DE ABREU FIGUEI-
REDO.

87 – AUTOS N. 1280/99 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA c/c ALI-
MENTOS PROVISIONAIS – I.L.V. – X – C.L.V. – “1 – Ratifi-
co o despacho de fls. 32, e para audiência não realizada, desig-
no o dia 12 de dezembro de 2002, às 15:00 horas. 2 – Intime-
se.” ADV.: DRA. NEUSA FÁTIMA REFATTI, DR. ARNAL-
DO COSTA FARIA.

88 – AUTOS N. 0188/02 – MEDIDA CAUTELAR DE BUS-
CA E APREENSÃO DE FILHOS MENORES COM PEDIDO
DE LIMINAR – E.L.P. – X – M.A.S. – “1 – Para o ato poster-
gado designo o dia 08 de novembro de 2002, às 13:30 horas. 2
– Intime-se.” ADV.: DR. LEONARDO DOLFINI AUGUSTO.

89 – AUTOS N. 1722/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – D.M.
REP/P A.F.O. – X – A.M. – ...”Fixo os alimentos provisórios
em R$ 200,00 (Duzentos Reais), mensais reajustados de acor-
do com o salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e
intime-se, para audiência prévia de conciliação (art. 125, IV,
CPC), que designo para o dia 19 de fevereiro de 2003, às 15:00
horas,...” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

90 – AUTOS N. 1610/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – J.C.O.P.
e A.L.O.P. – X – A.J.P. -– ...”Fixo os alimentos provisórios em
R$ 100,00 (Cem Reais), mensais reajustados de acordo com o
salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e intime-se, para
audiência prévia de conciliação (art. 125, IV, CPC), que desig-
no para o dia 17 de março de 2003, às 13:45 horas,...” ADV.:
DR. JAIME MARIANO. Junior.
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01- AÇÃO DECLARATÓRIA - 165//2001 - OLIVINO PADI-
LHA E OUTROS X MUNICÍPIO DE IBEMA - Sobre a impug-
nação e documentos juntados (fls. 138/146), manifeste-se o
requerido no prazo legal. - Adv. LUIZ ALBERTO D. GAL-
VÃO.

02- AÇÃO DECLARATÓRIA - 166//2001 -ELIVETE P. RO-
DRIGUES E OUTROS X MUNICÍPIO DE IBEMA - Sobre a
impugnação e documentos juntados (fls. 186/195), manifeste-
se o requerido no prazo legal. - Adv. LUIZ ALBERTO D. GAL-
VÃO.

03- AÇÃO DECLARATÓRIA - 168//2001 -MARIA SALETE
ANDRADE E OUTROS X MUNICÍPIO DE IBEMA - Sobre a
impugnação e documentos juntados (fls. 180/188), manifeste-
se o requerido no prazo legal. - Adv. LUIZ ALBERTO D. GAL-
VÃO.

04- AÇÃO DECLARATÓRIA - 167//2001 -JOÃO MANDRI-
CK E OUTROS X MUNICÍPIO DE IBEMA - Sobre a impug-
nação e documentos juntados (fls. 208/216), manifeste-se o
requerido no prazo legal. - Adv. LUIZ ALBERTO D. GAL-
VÃO.

 05- EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -66/2001 -IBRAC-
INDÚSTRIA BRASILEIRA DE CONSTRUÇÕES LTDA X
MUNICÍPIO DE IBEMA - Sobre a petição de fls. 62, manifes-
te-se a embargante. - Adv. GILVANO COLOMBO.

06- AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL - 15/2002 -SEBAS-
TIÃO RODRIGUES X MARCOS ROBERTO RIBEIRO - De-
firo o pedido de fls. 28, cite-se o requerido por edital, com
prazo de 20 dias. ( O edital encontra-se em Cartório à disposi-
ção dos interessados). Adv GILVANO COLOMBO.

07- INTERDIÇÃO - 110/2001 - NATALINA NUNES ORTIZ
X LUCINEI FATIMA ORTIZ - ( O Mandado de Inscrição en-
contra-se em Cartório à disposição dos interessados). - Adv.
MILTON POLISZUK.

08- INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 568/2000 - M. L.
J. x C. L. V. - “Ante o exposto, homologo por sentença para
todos os fins de direito o acordo das partes constantes de fls. 32
dos autos, que estabeleceu que as visitas a menor são livres e
que os alimentos corresponde a 50% do salário mínimo, ou
seja, R$ 100,00, a ser pago até o dia 10 de cada mês, entregues
para a mãe da requerente. A requerente passará a chamar-se M.
L. J. V., avós paternos O. J. V. e O. G. V. Condeno o requerido
no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
que fixo em 15% sobre o valor da causa, ante ao trabalho de-
sempenhado e a natureza da causa, nos termos do art. 20, pa-
rág. 3. do C..P.C. ...” - Adv. TANIA MILANI S. EICHELBER-
GER e GILVANO COLOMBO.

9- INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 118/2002 - L. F. S.
x R. A . V. e OUTROS - ...Ante o exposto, concedo a tutela
antecipada, nos termos do art. 273 e incisos do C.P.C., reser-
vando-se parte dos bens dos requeridos, no inventário de R. V.
, nos autos nº 598/2000. Proceda-se o Sr. Escrivão com as ano-
tações nos referidos autos. Citem-se os requeridos para que no
prazo de quinze dias querendo, apresentem resposta, inician-
do-se a partir da data da realização da audiência de concilia-
ção, que desde já, designo para o dia 20/11/2002, às 15:00 ho-
ras... - Adv. MARCOS ANTONIO FERNANDES.

10- EXECUÇÃO DE T. EXTRAJUDICIAL - 80/2001 - COO-
PERATIVA AGROPECUÁRIA CASCAVEL LTDA. X JAIR-
TON RICARDO DOS SANTOS E OUTRA - Sobre a penhora
de fls. 50, manifeste-se a exequente. - Adv. JOSE FERNAN-
DO MARUCCI.

11- AÇÃO EXECUTIVA DE COBRANÇA - 21/93 - LUNA-
SA-LUIZ NASCIUTTI S/A IND. E COM. X FRIGOLARA-
FRIGORÍFICO LARA LTDA. - Nos termos do art. 196 do CPC,
o exequente perdeu o direito de vista dos autos fora do Cartó-
rio. Anote-se. Intime-se a executada para manifestar-se sobre o
ofício e documento de fls. 244/269 - Adv. CARLOS ALBER-
TO DOS SANTOS e JOÃO EDMIR DE LIMA PORTELA.

12- RESCISÃO DE CONTRATO - 93/1996 - BERTOLINO
STEINHEUSER E S/MULHER X EDUARDO SKORUPA -
Não obstante as manifestações das partes, onde apresentaram
seus cálculos, entendo ser necessário que: A sentença de 1.
Grau e o acórdão do Tribunal de Justiça, determinou-se a volta
ao estado anterior ao negócio, com a devolução do autor daqui-
lo que havia recebido do requerido; e, o requerido deve pagar
ao autor os valores correspondentes às contas de telefone, IPTU
dos imóveis e aluguel, este a ser apurado; fixou ainda que as
custas serão divididas e honorários de 10% sobre a condena-
ção. Nos termos do art. 607 do C.P.C. nomeio o Sr. Deonício
Hilário Ecker, como perito do Juízo... tendo em vista que a
sentença transitou em julgado, estabeleço que o requerido, no
prazo de 10 (dez) dias deverá fazer a entrega das chaves do
imóvel, em Juízo. Após este prazo, expeça-se mandado de imis-
são de posse em favor do autor. (Os interessados deverão efetu-
ar o depósito das diligências do Oficial de Justiça para expedi-
ção do mandado de imissão de posse). - Adv. ALAOR CAR-
LOS DE OLIVEIRA E SERGIO RICARDO TINOCO.

13 - EXECUÇÀO FISCAL - 142/2002. - MUNICÍPIO DE IBE-
MA X ROBERTO RIVELINO ZAPAROLLI - Esclareçam as
partes, sobre a diferença entre o executado e a pessoa que faz a
nomeação de bens à penhora - Adv. LUIZ ALVERTO D. GAL-
VÃO e DIRCEU E. WOMMER.

14 - EXECUÇÀO FISCAL - 188/2002. - MUNICÍPIO DE IBE-
MA X LUIZ CUSMAN - Intime-se o devedor para que, no pra-
zo de cinco dias, compareça em Cartório para assinar o termo
de nomeação de bem à penhora. O executado deverá juntar
documento com consentimento expresso de seu cônjuge, de que
concorda com a penhora do imóvel...- Adv. DIRCEU E. WOM-
MER.

15 - EXECUÇÃO FISCAL - 97/2002. - MUNICÍPIO DE IBE-
MA X ADILSON BOHRER - Intime-se o devedor para que, no
prazo de cinco dias, compareça em Cartório para assinar o ter-
mo de nomeação de bem à penhora. O executado deverá juntar
documento com consentimento expresso de seu cônjuge, de que
concorda com a penhora do imóvel...- Adv. DIRCEU E. WOM-
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MER.

16 - EXECUÇÃO FISCAL - 99/2002. - MUNICÍPIO DE IBE-
MA X AMILTON QUEIROZ DE SOUZA - Intime-se o deve-
dor para que, no prazo de cinco dias, compareça em Cartório
para assinar o termo de nomeação de bem à penhora. O execu-
tado deverá regularizar o instrumento de mandato, bem como
juntar documento com consentimento expresso de seu cônjuge,
de que concorda com a penhora do imóvel...- Adv. DIRCEU E.
WOMMER.

17 - EXECUÇÃO FISCAL - 143/2002. - MUNICÍPIO DE IBE-
MA X SADI OLIVEIRA PEREIRA - Intime-se o devedor para
que, no prazo de cinco dias, compareça em Cartório para assi-
nar o termo de nomeação de bem à penhora. O executado deve-
rá regularizar o instrumento de mandato, bem como juntar do-
cumento com consentimento expresso de seu cônjuge, de que
concorda com a penhora do imóvel...- Adv. DIRCEU E. WOM-
MER.

18 - EXECUÇÃO FISCAL - 121/2002. - MUNICÍPIO DE IBE-
MA X JOÃO ACIR DE MATTOS - Intime-se o devedor para
que, no prazo de cinco dias, compareça em Cartório para assi-
nar o termo de nomeação de bem à penhora. O executado deve-
rá regularizar instrumento de mandato, bem como juntar docu-
mento com consentimento expresso de seu cônjuge, de que
concorda com a penhora do imóvel...- Adv. DIRCEU E. WOM-
MER.

19 - EXECUÇÃO FISCAL - 122/2002. - MUNICÍPIO DE IBE-
MA X JOÃO MANDRICK - Intime-se o devedor para que, no
prazo de cinco dias, compareça em Cartório para assinar o ter-
mo de nomeação de bem à penhora, devendo no mesmo prazo
juntar instrumento de mandato. O executado deverá juntar do-
cumento com consentimento expresso de seu cônjuge, de que
concorda com a penhora do imóvel...- Adv. DIRCEU E. WOM-
MER.

20 - EXECUÇÃO FISCAL - 104/2002. - MUNICÍPIO DE IBE-
MA X ARISTILIANO RAUPP - Intime-se o devedor para que,
no prazo de cinco dias, compareça em Cartório para assinar o
termo de nomeação de bem à penhora. O executado deverá juntar
documento com consentimento expresso de seu cônjuge, de que
concorda com a penhora do imóvel...- Adv. DIRCEU E. WOM-
MER.

21 - EXECUÇÃO FISCAL - 128/2002. - MUNICÍPIO DE IBE-
MA X JOSE BORGES RABEL - Intime-se o devedor para que,
no prazo de cinco dias, compareça em Cartório para assinar o
termo de nomeação de bem à penhora. O executado deverá juntar
documento com consentimento expresso do terceiro e de seu
cônjuge, de que concordam com a penhora do imóvel...- Adv.
DIRCEU E. WOMMER.

22 - EXECUÇÃO FISCAL - 146/2002. - MUNICÍPIO DE IBE-
MA X VALDIR COSTA BARBOSA - Intime-se o devedor para
que, no prazo de cinco dias, compareça em Cartório para assi-
nar o termo de nomeação de bem à penhora. O executado deve-
rá juntar documento com consentimento expresso de seu côn-
juge, de que concorda com a penhora do imóvel...- Adv. DIR-
CEU E. WOMMER.

23 - EXECUÇÃO FISCAL - 147/2002. - MUNICÍPIO DE IBE-
MA X VILSON MARANHUQUE - Intime-se o devedor para
que, no prazo de cinco dias, compareça em Cartório para assi-
nar o termo de nomeação de bem à penhora. O executado deve-
rá juntar documento com consentimento expresso de seu côn-
juge, de que concorda com a penhora do imóvel...- Adv. DIR-
CEU E. WOMMER.

24 - EXECUÇÃO FISCAL - 103/2002. - MUNICÍPIO DE IBE-
MA X ANTONIO DE OLIVEIRA - Intime-se o devedor para
que, no prazo de cinco dias, compareça em Cartório para assi-
nar o termo de nomeação de bem à penhora. O executado deve-
rá juntar documento com consentimento expresso de seu côn-
juge, de que concorda com a penhora do imóvel...- Adv. DIR-
CEU E. WOMMER.

25 - EXECUÇÃO FISCAL - 110/2002. - MUNICÍPIO DE IBE-
MA X EDITE DE MORAES - Intime-se a devedora para que,
no prazo de cinco dias, compareça em Cartório para assinar o
termo de nomeação de bem à penhora. A executada deverá jun-
tar documento com consentimento expresso de seu cônjuge, de
que concorda com a penhora do imóvel...- Adv. DIRCEU E.
WOMMER

26 - EXECUÇÃO FISCAL - 107/2002. - MUNICÍPIO DE IBE-
MA X CARMEN KORB RAMOS - Intime-se a devedora para
que, no prazo de cinco dias, compareça em Cartório para assi-
nar o termo de nomeação de bem à penhora. A executada deve-
rá juntar documento com consentimento expresso de seu côn-
juge, de que concorda com a penhora do imóvel...- Adv. DIR-
CEU E. WOMMER

 27 - EXECUÇÃO FISCAL - 135/2002. - MUNICÍPIO DE
IBEMA X NAIR MERTZ ANTUNES - Intime-se a devedora
para que, no prazo de cinco dias, compareça em Cartório para
assinar o termo de nomeação de bem à penhora. A executada
deverá juntar documento com consentimento expresso de seu
cônjuge, de que concorda com a penhora do imóvel...- Adv.
DIRCEU E. WOMMER

28 - EXECUÇÃO FISCAL - 118/2002. - MUNICÍPIO DE IBE-
MA X IRENE BADOS DE SOUZA - Intime-se a devedora para
que, no prazo de cinco dias, compareça em Cartório para assi-
nar o termo de nomeação de bem à penhora. A executada deve-
rá juntar documento com consentimento expresso de seu côn-
juge, de que concorda com a penhora do imóvel...- Adv. DIR-
CEU E. WOMMER

29 - EXECUÇÃO FISCAL - 105/2002. - MUNICÍPIO DE IBE-
MA X ARMANDO ZIMMERMANN - Intime-se o devedor para
que, no prazo de cinco dias, compareça em Cartório para assi-

nar o termo de nomeação de bem à penhora. O executado deve-
rá juntar documento com consentimento expresso de seu côn-
juge, de que concorda com a penhora do imóvel...- Adv. DIR-
CEU E. WOMMER

30 - EXECUÇÃO FISCAL - 133/2002. - MUNICÍPIO DE IBE-
MA X MILTON KREMER - Intime-se o devedor para que, no
prazo de cinco dias, compareça em Cartório para assinar o ter-
mo de nomeação de bem à penhora. O executado deverá juntar
documento com consentimento expresso de seu cônjuge, de que
concorda com a penhora do imóvel...- Adv. DIRCEU E. WOM-
MER

31 - EXECUÇÃO FISCAL - 109/2002. - MUNICÍPIO DE IBE-
MA X EDIO ALVES BATISTA - Intime-se o devedor para que,
no prazo de cinco dias, compareça em Cartório para assinar o
termo de nomeação de bem à penhora. O executado deverá juntar
documento com consentimento expresso de seu cônjuge, de que
concorda com a penhora do imóvel...- Adv. DIRCEU E. WOM-
MER

32 - EXECUÇÃO FISCAL - 141/2002. - MUNICÍPIO DE IBE-
MA X ROBERTO BERNARDINO DE JESUS - Intime-se o
devedor para que, no prazo de cinco dias, compareça em Car-
tório para assinar o termo de nomeação de bem à penhora. O
executado deverá juntar documento com consentimento expres-
so de seu cônjuge, de que concorda com a penhora do imó-
vel...- Adv. DIRCEU E. WOMMER

33-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 221/1998 -
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA CASCAVEL LTDA. X
APOL AGROPECUÁRIA ODISSÉIA LTDA. - Expeça-se Car-
ta de Arrematação em favor da exequente. Intime-se a exequente
para que manifeste-se sobre o prosseguimento do feito. ( A Carta
de Arrematação encontra-se em Cartório à disposição dos inte-
ressados). Adv. JOSE FERNANDO MARUCCI.

CIDADE GAÚCHA

COMARCA DE CIDADE GAUCHA - ESTADO DO PR
VARA CIVEL - RELAÇÃO Nº 11/2002
JUIZ DE DIREITO DR.PAULO R.CAVALHEIRO PEREI

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADAIR JOAQUIM GERALDI 040 00619/1998
ADALBERTO ANTONIO DA SILV 070 00364/2000
ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAM 072 00025/2001

050 00382/1999
047 00095/1999
110 00005/2002
012 00141/1996

ALFREDO ANTONIO CANEVER 090 00380/2001
056 00056/2000
132 00180/2002
095 00414/2001

AMEDAS SILVEIRA CARVALHO 013 00288/1996
044 00030/1999
018 00693/1996
035 00321/1998
034 00317/1998
010 00485/1995
015 00327/1996
147 00045/1998

ANDREIA CRISTINA BATISTA 028 00144/1998
080 00178/2001
110 00005/2002

ANTONIO CARLOS GABRIEL 111 00006/2002
ANTONIO CARLOS MONTEIRO 053 00450/1999

097 00434/2001
022 00347/1997
078 00163/2001
064 00301/2000
129 00164/2002
102 00504/2001
015 00327/1996
051 00385/1999
063 00264/2000
058 00159/2000
076 00116/2001
027 00120/1998

ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 077 00128/2001
ANTONIO COMPARSI DE MELO 050 00382/1999

047 00095/1999
ANTONIO LUIZ ROSA DE MELO 136 00192/2002
ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA 054 00013/2000

066 00308/2000
ARI DE SOUZA FREIRE 060 00195/2000
ARLINDO VIEIRA DOS SANTOS 097 00434/2001
ARY BRACARENSE COSTA JUNI 131 00179/2002
ATSUSHI TANIGUCHI 107 00548/2001
CARLOS EDUARDO PINTO 106 00535/2001

115 00067/2002
098 00442/2001

CARLOS FREDERICO DE SOUSA 079 00175/2001
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 077 00128/2001

016 00562/1996
032 00205/1998

CASSIA MARIA SILVA LEANDR 024 00088/1998
CELIA A. ZANATTA JORGE EL 063 00264/2000
CELSO PIRATELLI 095 00414/2001
CELSO SCHMITZ 087 00334/2001

040 00619/1998
010 00485/1995
059 00181/2000
075 00107/2001

CESAR AUGUSTO PRAXEDES 090 00380/2001
056 00056/2000
132 00180/2002
095 00414/2001

145 00363/2002
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA 134 00184/2002

117 00076/2002
038 00581/1998
128 00159/2002
143 00349/2002
109 00554/2001
104 00513/2001
102 00504/2001
058 00159/2000
103 00505/2001

CLAUDIO SIDNEY DE LIMA 011 00064/1996
CLEUZA BRAGA FRANQUINI 003 00382/1988
CLEUZA PERON 130 00175/2002

028 00144/1998
110 00005/2002

CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA 141 00342/2002
DINOMAR BORGES TORRES 014 00296/1996
DIRCEU GALDINO 087 00334/2001

040 00619/1998
059 00181/2000
095 00414/2001
075 00107/2001

DOROTEU TRENTINI ZIMIANI 024 00088/1998
EDILSON MAGRINELLI 106 00535/2001

115 00067/2002
069 00359/2000

EDUARDO ANTONIO BERGAMASC 111 00006/2002
127 00157/2002
126 00156/2002
135 00188/2002
124 00154/2002
125 00155/2002

EDUARDO TANIGUCHI 107 00548/2001
ELIANA FERRARI FELIPE GAL 082 00244/2001

112 00011/2002
081 00241/2001

ERNESTO ALESSANDRO TAVARE 072 00025/2001
FABIO ALEX SGOBERO 087 00334/2001

059 00181/2000
095 00414/2001
075 00107/2001

FABRICIO TORRES 141 00342/2002
FERNANDO D’ALMEIDA DE SOU 012 00141/1996
FRANCISCO LEITE DA SILVA 039 00611/1998
GABRIEL SOARES JANEIRO 087 00334/2001

086 00333/2001
GERALDO MAGELA DE OLIVEIR 031 00201/1998
GESSIMAR FERREIRA SOARES 111 00006/2002

067 00318/2000
080 00178/2001
119 00092/2002
125 00155/2002

HAMILTON JOSE OLIVEIRA 108 00550/2001
IEDA BARETA 130 00175/2002

097 00434/2001
IVANI SIRIANI DA SILVA 070 00364/2000
JACQUELINE ROSADA TRAZZI 136 00192/2002
JAIR APARECIDO ZANIN 065 00304/2000
JAMAL RAMADAN AHMAD 070 00364/2000
JANAINA REBUCCI DEZANETTI 091 00397/2001
JEFERSON JOSE MURACAMI 057 00064/2000
JEOVANI BONADIMAN BLANCO 031 00201/1998

108 00550/2001
061 00205/2000
099 00450/2001
150 00001/2002
074 00066/2001
093 00411/2001
129 00164/2002
047 00095/1999
095 00414/2001
045 00064/1999
151 00025/2002
073 00032/2001

JOAO DA SILVA ANCAO NETO 042 00637/1998
061 00205/2000
022 00347/1997
060 00195/2000
025 00092/1998
083 00297/2001
052 00393/1999
006 00229/1994
027 00120/1998
062 00263/2000

JOAO FRANCISCO TORRES 014 00296/1996
JOAO NEUDES DE LUCENA 048 00253/1999

053 00450/1999
005 00042/1994
021 00215/1997
026 00103/1998
064 00301/2000
049 00374/1999
058 00159/2000
096 00419/2001
071 00016/2001
055 00025/2000
043 00672/1998
017 00650/1996
011 00064/1996

JOSE ABEL DO AMARAL FRANC 120 00115/2002
121 00117/2002

JOSE ANTONIO TRENTO 107 00548/2001
013 00288/1996
044 00030/1999
018 00693/1996
035 00321/1998
034 00317/1998
010 00485/1995
100 00454/2001
015 00327/1996

JOSE BOLIVAR BRETAS 004 00071/1993
JOSE DAS GRACAS DE SOUZA 106 00535/2001

115 00067/2002
118 00087/2002
123 00153/2002
057 00064/2000
077 00128/2001
105 00531/2001
146 00364/2002
089 00364/2001
032 00205/1998

JOSE MELQUIEDES DA ROCHA 012 00141/1996
JOSE MELQUIEDES DA ROCHA 012 00141/1996
JOSE ORTIZ 020 00201/1997
LIGIA MARIA FAGUNDES 130 00175/2002

097 00434/2001
LOURIVAL APARECIDO CRUZ 010 00485/1995

010 00485/1995
LUCIANA SEZANOWSKI 094 00412/2001
LUCIANE MIRANDA GUIMARAES 116 00073/2002
LUIZ BATISTA CIBIN 036 00344/1998
LUIZ CARLOS FERNANDES DOM 013 00288/1996

091 00397/2001
014 00296/1996
010 00485/1995
092 00398/2001

LUIZ CARLOS SANCHES 087 00334/2001
040 00619/1998
010 00485/1995
059 00181/2000
095 00414/2001
075 00107/2001

LUIZ GUILHERME MEYER 118 00087/2002
MARCIA CRISTINA DA SILVA 133 00181/2002
MARCIO ANTONIO BATISTA DA 023 00045/1998
MARCIO WAGNER MAURICIO 023 00045/1998
MARCIONE PEREIRA DOS SANT 090 00380/2001

023 00045/1998
148 00041/2001
056 00056/2000
132 00180/2002
095 00414/2001

MARCOS ANTONIO LUCAS DE L 090 00380/2001
MARIA CRISTINA MELQUIEDES 012 00141/1996
MARIA DE JESUS SANTOS GAS 039 00611/1998
MARIA DOLORES MORALES SAN 039 00611/1998
MARIA EVARISTO VALERIO 129 00164/2002
MARIO AUGUSTO DRAGO DE LU 025 00092/1998
MARIO HARA 028 00144/1998

019 00087/1997
011 00064/1996

MAURICIO SOUZA BOCHNIA 012 00141/1996
MICHIELY APARECIDA CABRER 087 00334/2001

088 00342/2001
059 00181/2000
075 00107/2001

MILTON JOAO BETENHEUSER J 023 00045/1998
NEIDE PEREIRA GREMES 113 00043/2002
NIVALDO XAVIER MARQUES 108 00550/2001

122 00120/2002
149 00094/2001
041 00620/1998
114 00061/2002

NOEMI SOUTO MAIOR 010 00485/1995
OMAR SIMAO CHUEIRI 137 00196/2002

138 00197/2002
139 00198/2002

OSMAR JOSE SERRAGLIO 047 00095/1999
012 00141/1996

PATRICIA CORREA GOBBI 023 00045/1998
PAULO CEZAR BRAGA FERNAND 008 00381/1995

023 00045/1998
009 00383/1995
007 00379/1995
046 00074/1999
011 00064/1996

PAULO CEZAR CENERINO 040 00619/1998
010 00485/1995

PAULO MORELLI 012 00141/1996
PAULO SERGIO TRENTO 054 00013/2000

020 00201/1997
PAULO VANI COSTA 012 00141/1996
ROGERIO HASEMANN 095 00414/2001
ROGERIO MARTINS ALBIERI 084 00321/2001
ROGERIO QUAGLIA 087 00334/2001

059 00181/2000
075 00107/2001

RONALD ROGERIO LOPES SMAR 134 00184/2002
149 00094/2001

RONALDO CAMILO 085 00325/2001
RONALDO JOSE FERREIRA 036 00344/1998
ROSANE POMBO 118 00087/2002
RUBENS MERCURIO JUNIOR 074 00066/2001

068 00347/2000
RUBIA RONCOLATO DA SILVA 087 00334/2001

040 00619/1998
059 00181/2000
095 00414/2001
075 00107/2001

SANDRA MARA NOBILE FERNAN 008 00381/1995
009 00383/1995
007 00379/1995
046 00074/1999

SERGIO APOLONIO 029 00163/1998
SOLANGE TEREZINHA GERALDI 038 00581/1998

144 00356/2002
099 00450/2001
142 00346/2002
001 00004/1987
037 00436/1998
040 00619/1998
030 00194/1998
140 00258/2002
096 00419/2001
033 00278/1998
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147 00045/1998
TELSON J. FERNANDES 002 00099/1988
VALDECIR PAGANI 024 00088/1998

065 00304/2000
012 00141/1996

VALDIR BALAN 031 00201/1998
VALERIA SILVA GALDINO 087 00334/2001

040 00619/1998
010 00485/1995
059 00181/2000
095 00414/2001
075 00107/2001

VANDER ROGERIO BENTO GALL 088 00342/2001
WALTER GONCALVES 101 00493/2001
WALTER PELEGRINI 087 00334/2001

059 00181/2000
095 00414/2001
075 00107/2001

WANDINES MARQUES PILOTO 119 00092/2002

1.-INVENTARIO-4/1987-JOAO NEUDES DE LUCENA
RET.P/ PEDRO DE OLIV. FILHO x ALFREDO DE
OLIV.CELESTINO E ANTONIO G. DE OLIVEIRA.- A cura-
dora nomeada para manifesta‡Æo.- Adv. SOLANGE TEREZI-
NHA GERALDI REIS-

2.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-99/1988-LATICINI-
OS MARISSOL LTDA x CONSELHO REGIONAL DE QUI-
MICA DA NONA REGIAO.- Sobre as certidäes negativas de
licita‡Æo, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias.-
Adv. TELSON J. FERNANDES-

3.-EXECUCAO-382/1988-BANESTADO S/A-CRED.FIN.E
INVESTIMENTOS x ALGIMA COM. DE ACUCAR LTDA e
outros. Designado os dias 28.11.2002 e 13.12.2002 …s 10:30
hs, para primeira e segunda pra‡a respectivamente. Ao exe-
quente para retirar em cart¢rio o edital de intima‡Æo do exe-
cutado, para a devida publica‡Æo. Adv. CLEUZA BRAGA
FRANQUINI-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-71/1993-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA MISTA DO OESTE LTDA x CRIS-
TINO SALVADOR PERES.- Ao exequente pelo prazo de 10
dias, conforme determinado …s fls. 73 dos autos, devendo esta,
no mesmo prazo manifestar-se acerca do of¡cio de fls. 76.- Adv.
JOSE BOLIVAR BRETAS-

5.-INDENIZA•ÇO-42/1994-JOSE RODRIGUES COELHO E
S/M e outros x ESTADO DO PARANA.- ·s partes, para que se
manifestem sobre o precat¢rio requisit¢rio de natureza comum.-
Adv. JOAO NEUDES DE LUCENA-

6.-DIVORCIO-229/1994-C.F.L.S. x B.H.R.D.S.- Sobre a cer-
tidÆo retro, fale a parte autora.- Adv. JOAO DA SILVA AN-
CAO NETO-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-379/1995-RIO
PARANA COMP.SECURITIZADORA DE
CRED.FINANCEIROS x ADEVANSIR DE OLIVEIRA E e
outros. A parte autora para manifestar-se sobre o prossegui-
mento do feito. -Adv. PAULO CEZAR BRAGA FERNANDES,
SANDRA MARA NOBILE FERNANDES-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-381/1995-RIO
PARANA COMP.SECURITIZADORA DE
CRED.FINANCEIROS x JOAO DE OLIVEIRA ROCHA e
outros. Defiro a suspensÆo do feito, transcorrido o prazo ma-
nifeste-se o exequente em cinco dias, sobre o prosseguimento
do processo. -Adv. PAULO CEZAR BRAGA FERNANDES e
SANDRA MARA NOBILE FERNANDES-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-383/1995-RIO
PARANA COMP.SECURITIZADORA DE
CRED.FINANCEIROS x EDILSON TINTE ZEFERINO e ou-
tros. A parte autora para manifestar-se acerca do prossegui-
mento do feito. -Adv. PAULO CEZAR BRAGA FERNANDES,
SANDRA MARA NOBILE FERNANDES-

10.-INDEN.RES.CIVIL AC.TRAB.F.D.C-485/1995-VALTER
SAMUEL DA SILVA x F.B. ACUCAR E ALCOOL LTDA.-
Juntado o original da per¡cia (fls. 144/147), intime-se as par-
tes, para que se manifestem a respeito do laudo.- Adv. JOSE
ANTONIO TRENTO, AMEDAS SILVEIRA CARVALHO,
LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES, LOURIVAL
APARECIDO CRUZ, CELSO SCHMITZ, NOEMI SOUTO
MAIOR, VALERIA SILVA GALDINO, LOURIVAL APARE-
CIDO CRUZ, LUIZ CARLOS SANCHES e PAULO CEZAR
CENERINO-

11.-ACAO DECLAT.DE NUL.ATO JURID.-64/1996-ANTO-
NIO LUIZ FERNANDES JUNIOR x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A E JOSE DE SOUZA.- “...Indefiro a peti‡Æo
de fls. 76, vez que o acordo ali informado refere-se aos autos
de A‡Æo de Execu‡Æo de T¡tulo Extrajudicial n. 378/95.- Adv.
JOAO NEUDES DE LUCENA, MARIO HARA, CLAUDIO
SIDNEY DE LIMA e PAULO CEZAR BRAGA FERNANDES-

12.-DEC.REV.CLAU.CONT.C/C REP.DEB-141/1996-SOR-
VOS & LIUTTI e outros x PARANA BANCO S/A; e outros.-
“Traslade-se c¢pia da senten‡a proferida nestes autos, pra os
autos de a‡Æo Cautelar n. 460/97. Recebo a apela‡Æo nos
efeitos legais. Aos apelados para, querendo, apresentar suas
contra-razäes, no prazo de quinze dias. Apresentadas ou nÆo
as contra-razäes, subam os autos ao Egr‚gio Tribunal, com as
cautelas de estilo e homenagens deste Ju¡zo”.- Adv. VALDE-
CIR PAGANI, OSMAR JOSE SERRAGLIO, PAULO MORE-
LLI, ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAMA, FERNANDO
D’ALMEIDA DE SOUZA JUNIOR, MAURICIO SOUZA
BOCHNIA, PAULO VANI COSTA, JOSE MELQUIEDES DA
ROCHA JUNIOR, JOSE MELQUIEDES DA ROCHA e MA-
RIA CRISTINA MELQUIEDES DA ROCHA-

13.-PREV.DE APOS.POR INVALIDEZ-288/1996-ADAO DA

SILVA LOPES x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL.- Ao requerente, para o preparo das custas:
R$312,55.- Adv. AMEDAS SILVEIRA CARVALHO, JOSE
ANTONIO TRENTO, LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-
GUES-

14.-INDEN.RES.CIVIL AC.TRAB.F.D.C-296/1996-GERAL-
DO BATISTA DO NASCIMENTO x INDUSTRIA E COM. DE
LATICINIOS ADNALOI LTDA-. Recebo o recurso nos seus
efeitos legais. Ao apelado para, querendo, apresentar suas con-
tra-razäes no prazo de 10 dias. Ap¢s, subam os autos do Egr‚gio
Tribunal de Al‡ada do estado do Paran , com as cautelas de
estilo e homenagens deste ju¡zo.Adv.- LUIZ CARLOS FER-
NANDES DOMINGUES, JOAO FRANCISCO TORRES e
DINOMAR BORGES TORRES.

15.-PREVIDENCIARIA APOSENTADORIA-327/1996-ELZI-
RA PELOSI TRAVEZAN x INSS- INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL.- ·s partes, para que tomem ciˆncia do
processo administrativo e apresentem seus memoriais.- Adv.
AMEDAS SILVEIRA CARVALHO, JOSE ANTONIO TREN-
TO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

16.-USUCAPIAO-562/1996-DIRCE APARECIDA MIQUELIN
CARDOSO E e outros.- A requerente, para providenciar o con-
tido na cota ministerial de fls. 80.- Adv. CARLOS ROBERTO
DE OLIVEIRA-

17.-ARROLAMENTO-650/1996-ANA FRANCINO DA COS-
TA E OUTROS x DAZINHO NERES FRANCINO.- Ao inven-
tariante para, no prazo de dez dias, comprovar a publica‡Æo
do edital, bem como apresentar os documentos pessoais da her-
deira Zenilda das Virgens Francino e seu marido.- Adv. JOAO
NEUDES DE LUCENA-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-693/1996-OS-
MAR RIBEIRO COSTA x ALCIDIO VIEIRA CATOLINO.-
Ao exequente, para manifestar-se acerca da precat¢ria devolvi-
da no prazo de cinco dias.- Adv. AMEDAS SILVEIRA CAR-
VALHO, JOSE ANTONIO TRENTO-

19.-ACAO POPULAR-87/1997-CLAUDIO SIDINEY DE
LIMA x MUNICIPIO DE TAPIRA e outros.- Sobre o ofereci-
mento de bens … penhora, manifeste-se o exequente em cinco
dias.- Adv. MARIO HARA-

20.-INDEN.CAUSADA ACID.AUTOMOBIL.-201/1997-
EDILSON CONSALTER GONCALVES DE OLIVEIRA (IN-
CLUSAO e outros x ORLANDO JOSE DE SA e outros.- ·s
partes para que se manifestem a respeito das provas j  produzi-
das nos autos 192/97 e juntados nestes autos. em igual prazo
para que se manifestem as partes acerca de outras provas que
pretemdem produzir.- Adv. JOSE ORTIZ e PAULO SERGIO
TRENTO-

21.-ACAO DECLATORIA-215/1997-LUCIA FENNER x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.- A parte auto-
ra, para o preparo das custas: R$126,60.- Adv. JOAO NEU-
DES DE LUCENA-

22.-ACAO DECLATORIA-347/1997-JOSE OLICIO DO NAS-
CIMENTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL.- “O feito encontra-se em ordem, nada havendo a sanear.
Desnecess ria a onerosa realiza‡Æo de audiˆncia nos termos
do art. 331 do CPC., posto que a autarquia nÆo realiza acordos
com rela‡Æo aos benef¡cios. O referido artigo de lei nÆo pode
ser tido como obrigat¢rio, posto que assim em casos como o
presente serviria mais de embara‡o … jurisdi‡Æo, principal-
mente de idosos, e nÆo como avan‡o no processo. Fixo como
pontos controvertidos o enquadramento ou nÆo do requerente
como segurado especial para fins do benef¡cio requerido. Es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justifi-
cando-as.- Adv. JOAO DA SILVA ANCAO NETO e ANTO-
NIO CARLOS MONTEIRO-

23.-EMBARGOS DO DEVEDOR-45/1998-BASK-IND.E
COM.BATERIAS LTDA E OUTROS x RIO PARANA
COMP.SECURITIZADORA DE CRED.FINANCEIRO. “DE-
firo a substituti‡Æo processual ora noticiada, decorrente da
cessÆo de cr‚ditos realizada entre o Banco Banestado S/A e a
Rio Paran  Companhia Securitizadora de Cr‚dito Financeiro,
deferindo a integra‡…o da cession ria … lide, tendo atendido
aos preceitos do art. 1.607 do C¢digo Civil. Notifique-se o de-
vedor, nos termos do art. 1.069 do C¢digo Civil, alertando-o de
que poder  opor as exce‡äes que lhe competirem no momento.
NÆo havendo oposi‡Æo, desde j  determino a essa escrivania
que proceda …s altera‡äes necess rias para tanto, para que passe
a constar a referida cession ria como credora da d¡vida, ora em
lit¡gio”. -Adv. MARCIO WAGNER MAURICIO, MARCIO-
NE PEREIRA DOS SANTOS, MARCIO ANTONIO BATIS-
TA DA SILVA, PAULO CEZAR BRAGA FERNANDES, MIL-
TON JOAO BETENHEUSER JUNIOR e PATRICIA CORREA
GOBBI-

24.-ACAO REV. DE CONTRATO-88/1998-SORVOS & LIUT-
TI LTDA x BANESTADO LEASING S/A-ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL.- Recebo o recurso nos termos legais. Ao
apelado para, querendo, apresentar suas contra-razäes no pra-
zo de 15 (quinze) dias. Apresentadas ou nÆo as contra-razäes,
remetam-se os autos ao Egr‚gio Tribunal de Al‡ada com as
cautelas de estilo e homenagens deste Ju¡zo.Adv. VALDECIR
PAGANI, DOROTEU TRENTINI ZIMIANI, CASSIA MARIA
SILVA LEANDRO-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-92/1998-PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUAPOREMA x AUTOMOTOR PARANA-
VAI S/A - VAICULOS E AUTOMOVEIS.- Sobre a baixa dos
autos, intimem-se as partes para requererem o que entenderem
de direito.- Adv. JOAO DA SILVA ANCAO NETO e MARIO
AUGUSTO DRAGO DE LUCENA-

26.-ALVARµ JUDICIAL-103/1998-NORMA EICHENBERG
MOTTA.- Ao procurador da requerente, para que, no prazo de

10 dias, providencie a presta‡Æo de contas neste feito ou, en-
tÆo, que informe o endere‡o de Norma Eichenberg Motta.-
Adv. JOAO NEUDES DE LUCENA-

27.-ACAO DECLATORIA-120/1998-JOAO PEREIRA DA SIL-
VA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.- “De-
firo o ¡tem 02 do petit¢rio de fls. 38-41, devendo as pe‡as de-
sentranhadas serem substitu¡das por c¢pia autˆntica. O feito
encontra-se em ordem, nada havendo a sanear. Desnecess ria a
onerosa realiza‡Æo de audiˆncia nos termos do art. 331 do
C.P.C., posto que a autarquia nÆo realiza acordos com rela‡Æo
aos benef¡cios. O referido artigo de lei nÆo pode ser tido como
obrigat¢rio, posto que assim em casos como o presente serviria
mais de embara‡o … jurisdi‡Æo, principalmente de idosos, e
nÆo como avan‡o no processo. Fixo como pontos controverti-
dos o enquadramento ou nÆo do requerente como segurado
especial para fins do benef¡cio requerido. Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, justificando-as.- Adv.
JOAO DA SILVA ANCAO NETO e ANTONIO CARLOS
MONTEIRO-

28.-EXECUCAO-144/1998-VANDERLEI STEMPCOSKI
ABRAHAO x JOAO PAULO VIERO.- Comprove o exequen-
te, a hipoteca e a penhora reca¡da sobre o bem penhorado …s
fls. 16, para fins de deferimento do seu pedido.- Adv. MARIO
HARA, ANDREIA CRISTINA BATISTA ALVES e CLEUZA
PERON-

29.-INTERDI•ÇO-163/1998-FERNANDO MOREIRA BAS-
TOS x APARECIDO DONIZETE BASTOS (INTERDITAN-
DO). A parte autora para retirar o edital para publica‡Æo, con-
forme solicitado …s fls. 37 dos autos. -Adv. SERGIO APOLO-
NIO-

30.-INTERDI•ÇO-194/1998-JOSE LIMA DOS SANTOS x
ANA FERREIRA RAMOS - INTERDITANDA. · requerente
para que comprove a publica‡Æo dos editais, no prazo de cin-
co dias.-Adv. SOLANGE TEREZINHA GERALDI REIS-

31.-A•ÇO CIV.PUB.DANOSM.A.OBR.FAZ-201/1998-ADE-
MA-ASSOC.DE DEFESA AO MEIO AMBIENTE DE UMU-
ARAMA x CATARINA EBLING; e outros. “Tratando-se de
direito dispon¡vel, entendo cab¡vel a realiza‡Æo de audiˆncia
de concilia‡Æo, antes da realiza‡Æo de instru‡Æo e julga-
mento. Para audiˆncia do art. 331 do CPC, designo o dia
02.12.2002 …s 16:00 hs”. -Adv. GERALDO MAGELA DE
OLIVEIRA, VALDIR BALAN e JEOVANI BONADIMAN
BLANCO-

32.-USUCAPIAO-205/1998-NICANOR DE SOUZA E NERY
FERNANDES DE SOUZA. Aos requerentes para que junte aos
autos exemplar da publica‡Æo do edital expedido.- Adv. CAR-
LOS ROBERTO DE OLIVEIRA e JOSE DAS GRACAS DE
SOUZA-

33.-ACAO DE ALIMENTOS-278/1998-D.S. e outros x A.J.S.-
· exequente para, em cinco dias comprovar a publica‡Æo do
edital de cita‡Æo do executado.- Adv. SOLANGE TEREZI-
NHA GERALDI REIS-

34.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-317/1998-
D.L.P.R.P.M. e outros x E.M.- · parte autora, para no prazo de 05
dias manifestar-se no feito, sob pena de extin‡Æo.- Adv. AME-
DAS SILVEIRA CARVALHO, JOSE ANTONIO TRENTO-

35.-EXECUCAO DE SENTENCA-321/1998-M.P.T. x F.G.S.-
Ante a negativa de licita‡Æo, manifeste-se a exequente em cinco
dias.- Adv. AMEDAS SILVEIRA CARVALHO e JOSE AN-
TONIO TRENTO-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-344/1998-GAUDI-
ESEL COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA.- “Rece-
bo a apela‡Æo nos efeitos legais. A apelada para, querendo,
apresentar suas contra-razäes, no prazo de quinze dias. apre-
sentadas ou nao as contra razäes, remetam-se os autos ao Egr‚gio
Tribunal, com as cautelas de estilo e homenagens deste Ju¡zo.-
Adv. RONALDO JOSE FERREIRA, LUIZ BATISTA CIBIN-

37.-ACAO DE EX.PREST.ALIMENTICIA-436/1998-
A.S.P.S.R. x M.A.O.L.- Aos exequentes, para que em cinco
dias manifestem-se acerca do contido nos autos, especialmente
se as trˆs £ltimas parcelas relacionadas na cita‡Æo (fls. 38)
foram pagas, ou nÆo, pelo executado.- Adv. SOLANGE TE-
REZINHA GERALDI REIS-

38.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-581/1998-T.C.M.R.
e outros x H.M.S.P. e outros. Designado o dia 02.12.2002 …s
15:00 horas, para audiˆncia de instru‡Æo e julgamento. Adv.
SOLANGE TEREZINHA GERALDI REIS e CLAUDIO SIDI-
NEY DE LIMA-

39.-F-611/1998-CARLOS ALBERTO ALVES DA SILVA x
ERNEST EDUARD PICHOWSKI JUNIOR.- Ao autor, para o
preparo das custas remanescentes: R$179,05. Adv. MARIA
DOLORES MORALES SANCHES, FRANCISCO LEITE DA
SILVA, MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR-

40.-A•ÇO IND.C/C PERD.DANOS L.CES-619/1998-VALEN-
TIM LUIZ PIRES x F.B.ACUCAR E ALCOOL LTDA.- ·s par-
tes, para que se manifestem a respeito do of¡cio do Sr. perito,
fls. 150.- Adv. SOLANGE TEREZINHA GERALDI REIS,
ADAIR JOAQUIM GERALDI, DIRCEU GALDINO, VALE-
RIA SILVA GALDINO, CELSO SCHMITZ, PAULO CEZAR
CENERINO, LUIZ CARLOS SANCHES e RUBIA RONCO-
LATO DA SILVA-

41.-CURATELA-620/1998-IZABEL NOVAK x JULIA
NOVAK(INTERDITANDA).- Ao requerente para que comprove
a publica‡Æo dos editais em cinco dias.- Adv. NIVALDO
XAVIER MARQUES-

42.-ACAO DE ALIMENTOS-637/1998-A.M.R.P.S.E. x R.B.S.

Designado o dia 04.11.2002 …s 14:00 horas, para audiˆncia de
concilia‡Æo. -Adv. JOAO DA SILVA ANCAO NETO-

43.-MANDADO DE SEGURAN•A-672/1998-O PODER LE-
GISLATIVO DO MUNICIPIO DE TAPIRA REP. P/ e outros x
PREFEITO MUNICIPAL DE TAPIRA SR. e outros.- Sobre a
baixa dos autos, manifestem-se as partes e o Minist‚rio P£blico.-
Adv. JOAO NEUDES DE LUCENA-

44.-EMBARGOS DE TERCEIRO-30/1999-MARIA ALVES
S.SOUZA E S/M ADEMIR RODRIGUES DE SOUZ x AL-
GOESTE-SOCIEDADE ALGOD.DO OESTE PARANAENSE
LTDA.- Sobre a contesta‡Æo e documentos apresentados, ma-
nifestem-se os embargantes em cinco dias.- Adv. AMEDAS
SILVEIRA CARVALHO, JOSE ANTONIO TRENTO-

45.-USUCAPIAO-64/1999-ANTONIO PAZ DE LIMA; e ou-
tros.- Aos requerentes para, no prazo de cinco dias, manifesta-
rem-se acerca dos of¡cios de fls. 66 e 69, bem como, proceder
a juntada do exemplar de publica‡Æo do edital expedido …s
fls. 60.- Adv. JEOVANI BONADIMAN BLANCO-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-74/1999-RIO
PARANA COMP.SECURITIZADORA DE
CRED.FINANCEIROS x MARIA APARECIDA PETRELLI; e
outros.- Deferido o desentranhamento requerido, devendo fi-
car c¢pia autˆntica nos autos.- Adv. SANDRA MARA NOBI-
LE FERNANDES, PAULO CEZAR BRAGA FERNANDES-

47.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-95/1999-APARECIDA
DE FATIMA PASCHOAL ANTONIEL REP.FILHOS e outros
x O CASTELINHO SUPERMERCADO LTDA e outros.- “So-
bre o cancelamento e devolu‡Æo da carta precat¢ria expedida
para inquiri‡Æo da testemunha Mario Augusto Drago de Luce-
na, pelo nÆo pagamento das custas, manifestem-se os requeri-
dos, em cinco dias, sob pena de preclusÆo da prova.- Adv.
ANTONIO COMPARSI DE MELO, OSMAR JOSE SERRA-
GLIO, ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAMA e JEOVANI
BONADIMAN BLANCO-

48.-ALVARA AUTORIZACAO JUDICIAL-253/1999-JAKELI-
NE POLIZELI IUBEL REP. POR SEUS PAIS e outros. Desig-
nado o dia 13.11.2002 …s 14:00 horas, para audiˆncia de oiti-
va dos genitores. Adv. JOAO NEUDES DE LUCENA-

49.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-374/1999-
A.M.S.R.P. e outros x E.J.B.- Ante o contido na certidÆo re-
tro, fale o exequente.- Adv. JOAO NEUDES DE LUCENA-

50.-A•ÇO C.P. DE RESP.IMPRO. ADM.-382/1999-O MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x WILSON
LUIZ DE OLIVEIRA LUCENA.- sobre a devolu‡Æo da carta
precat¢ria expedida com a informa‡Æo de que a testemunha
arrolada pelo requerente nÆo reside mais naquela Comarca,
manifestem-se as partes em cinco dias.- Adv. ALESSANDRO
OTAVIO YOKOHAMA e ANTONIO COMPARSI DE MELO-

51.-PEDIDO DE TUT.ANT.C/C ACAO AP-385/1999-JOAO
MENEGUETTI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS.- Ao requerido, para alega‡äes finais no prazo
de 10 dias.- Adv. ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

52.-ACAO REV.COMPR.COMP.VEN.ESC.P-393/1999-
AGROPECUARIA ENTRE RIOS LTDA x PARAISO-EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA- · Para¡so Empre-
endimentos para manifestar-se sobre a proposta de substitui‡Æo
de garantia.- Adv. JOAO DA SILVA ANCAO NETO-

53.-PEDIDO DE TUT.ANT.C/C ACAO AP-450/1999-SEBAS-
TIAO BORGES MONTEIRO x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL-INSS. Para audiˆncia de instru‡Æo e
julgamento designo o dia 11.11.2002 …s 15:00 hs. Adv. JOAO
NEUDES DE LUCENA e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

54.-EMBARGOS DO DEVEDOR-13/2000-ANISIO ROBER-
TO DE CAMPOS x DIRCEU BATISTA ALVES.- Sobre a bai-
xa dos autos, manifestem-se os interessados no prazp de cinco
dias. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.- Adv. PAU-
LO SERGIO TRENTO e ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA-

55.-INVENTARIO-25/2000-ANTONIO MILTON DE OLIVEI-
RA LUCENA x JOAO SALIM E FERMINA ANTONIO DE
JESUS SALIM.- Ao inventariante, para que atenda a cota mi-
nisterial de fls.- Adv. JOAO NEUDES DE LUCENA-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-56/2000-COOPE-
RATIVA AGRO-IND.DE PROD.CANA DE RONDON LTDA
e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA.-
“Recebo o recurso apenas do efeito devolutivo. a apelada para,
querendo, apresentar suas contra-razäes, no prazo de quinze
dias. apresentadas ou nÆo as contra-razäes, remetam-se os autos
ao Egr‚gio Tribunal, com as cautelas de estilo e homenagens
deste Ju¡zo”.- Adv. ALFREDO ANTONIO CANEVER, MAR-
CIONE PEREIRA DOS SANTOS, CESAR AUGUSTO PRA-
XEDES-

57.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-64/2000-Y.D.S.R.
e outros x J.R.S. Designado o dia 02.12.2002 …s 13:20 horas,
para audiˆncia de instru‡Æo e julgamento. Adv. JEFERSON
JOSE MURACAMI e JOSE DAS GRACAS DE SOUZA-

58.-PEDIDO DE TUT.ANT.C/C ACAO AP-159/2000-MARIA
DE LOURDES RAMOS x O INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL-INSS.- “O feito encontra-se em or-
dem, nada havendo a sanear. Desnecess ria a onerosa a
realiza‡Æo de audiˆncia nos termos do art. 331 do CPC, posto
que a autarquia nÆo realiza acordos com rela‡Æo aos
benef¡cios. Fixo como pontos controvertidos o enquadramento
ou nÆo do requerente como segurado especial para fins do
benef¡cio requerido. Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, justificando-as”.- Adv. JOAO NEUDES DE
LUCENA, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA e ANTONIO CAR-
LOS MONTEIRO-
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59.-ACAO INDEN.P/ACIDENTE TRABALH-181/2000-
RUTH MENDES DE BRITO E WAGNER WILLIANS BRITO
DE e outros x FB - ACUCAR E ALCOOL LTDA.- A requerida
para, no prazo de 10 dias, providenciar a regulariza‡Æo da
representa‡Æo processual, com comprova‡Æo de que Fioren‡o
Bar‚a possui poderes para outorgar procura‡Æo, o que poder 
se dar pelo contrato social da empresa, sob pena de ser reputa-
do revel.Adv. MICHIELY APARECIDA CABRERA VALEZI,
DIRCEU GALDINO, VALERIA SILVA GALDINO, CELSO
SCHMITZ, ROGERIO QUAGLIA, LUIZ CARLOS SANCHES,
RUBIA RONCOLATO DA SILVA, FABIO ALEX SGOBERO
e WALTER PELEGRINI-

60.-ORDINARIA DE COBRANCA-195/2000-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A EM LIQUIDACAO EXTRA x
ANTONIO MARTINS.- Ciˆncia …s partes da baixa dos autos,
para que requeiram o que entenderem de direito.- Adv. ARI DE
SOUZA FREIRE e JOAO DA SILVA ANCAO NETO-

61.-ACAO DE USUCAPIAO EXTRAORDIN.-205/2000-OS-
VALDO ALVES DE CASTRO E e outros x FIRMA COMER-
CIAL LEONCIO DE OLIVEIRA CUNHA REP. POR e outros.
Designado o dia 10.02.2003 …s 15:00 horas, para audiˆncia de
instru‡Æo e julgamento. -Adv. JOAO DA SILVA ANCAO
NETO e JEOVANI BONADIMAN BLANCO-

62.-ACAO MONITORIA-263/2000-SUPERMERCADO VEN-
DRAMINI e outros x FRANCISNEIDE PEREIRA DA SILVA
CHIODI.- Ao exequente para que se manifeste a respeito da
inexistˆncia de bens pass¡veis de penhora em nome do executa-
do.- Adv. JOAO DA SILVA ANCAO NETO-

63.-ACAO APOS.RURAL P/IDA.C/PED.T-264/2000-ELCIRA
FISCHER PAIM x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS.- A parte requerida, para alega‡äes finais em
10 dias.- Adv. ANTONIO CARLOS MONTEIRO e CELIA A.
ZANATTA JORGE ELIAS-

64.-ACAO APOS.RURAL P/IDA.C/PED.T-301/2000-PEDRO
GUIRADO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE
SOCIAL-INSS.- “O feito encontra-se em ordem, nada havendo
a sanear. Desnecess ria a onerosa realiza‡Æo de audiˆncia nos
termos do art. 331 do C.P.C., posto que a autarquia nÆo reali-
za acordos com rela‡Æo aos benef¡cios. O referido artigo de
lei nÆo pode ser tido como obrigat¢rio, posto que assim em
casos como o presente serviria mais de embara‡o … jurisdi‡Æo,
principalmente de idosos, e nÆo como avan‡o no processo.
Fixo como pontos controvertidos o enquadramento ou nÆo do
requerente como segurado especial para fins do benef¡cio re-
querido. Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, justificando-as.- Adv. JOAO NEUDES DE LUCENA e
ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

65.-ACAO MONITORIA-304/2000-SALVADOR DA SILVA
RIBEIRO x SIDNEI APOLONIO.- Ciˆncia …s partes da baixa
dos autos, para que requeiram o que entenderem de direito.-
Adv. JAIR APARECIDO ZANIN e VALDECIR PAGANI-

66.-DIVORCIO-308/2000-F.R.D.A.M. x E.M.- Ao requerente
para, em cinco dias, comprovar a publica‡Æo do edital de
cita‡Æo do requerido.- Adv. ARI AMARO VIEIRA DE SOU-
ZA-

67.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-318/2000-
M.P.E.P.P. e outros x E.B.S. Designado o dia 30.10.2002 …s
14:30 horas, para audiˆncia nos termos do art. 331 do CPC. -
Adv. GESSIMAR FERREIRA SOARES-

68.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-347/2000-G.M.F. x
V.K.A.F. e outros.- Ante a nÆo realiza‡Æo da audiˆncia pelo
nÆo comparecimento dos requeridos, manifeste-se o requerente
em cinco dias.- Adv. RUBENS MERCURIO JUNIOR-

69.-A•ÇO CAUTELAR INOMINADA-359/2000-DORVALI-
NO MARQUES DA SILVA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA-BANESTADO.- “Recebo o recurso nos seus efei-
tos legais. Ao apelado para, querendo, apresentar suas contra-
razäes no prazo de 10 dias. Ap¢s, subam os autos ao Egr‚gio
Tribunal de al‡ada do Estado do Paran , com as cautelas de
estilo e homenagens deste Ju¡zo.- Adv. EDILSON MAGRINE-
LLI-

70.-ACAO IND.P/DANOS MORAIS E MAT-364/2000-ANTO-
NIO PEREIRA DA SILVA x CURIONE & GUELFI LTDA REP.
LEGAL SRA. e outros.- ·s partes, para que se manifestem a
respeito das provas que pretendem produzir.- Adv. ADALBER-
TO ANTONIO DA SILVA (19.417), JAMAL RAMADAN
AHMAD e IVANI SIRIANI DA SILVA-

71.-NOTIFICACAO-16/2001-O MUNICIPIO DE TAPIRA x
VAGNER BATISTA DE SOUZA; e outros.- Ao requerente para
que comprove a publica‡Æo do edital expedido, no prazo de
cinco dias.- Adv. JOAO NEUDES DE LUCENA-

72.-A•ÇO DE COBRAN•A-25/2001-AMBROSIO, FRENEDA
& CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
NOVA OLIMPIA.- “Recebo o recurso nos seus efeitos legais.
Ao apelado para, querendo, apresentar suas contra-razäes no
prazo de 10 dias. Ap¢s, subam os autos ao Egr‚gio Tribunal de
Justi‡a do Estado do Paran , com as cautelas de estilo e home-
nagens deste Ju¡zo.- Adv. ALESSANDRO OTAVIO YOKO-
HAMA e ERNESTO ALESSANDRO TAVARES-

73.-A•AO DE DIVORCIO DIRETO-32/2001-F.F.F. x M.J.C.F.-
Ao requerente para, em cinco dias, comprovar a publica‡Æo
do edital de cita‡Æo da requerida.- Adv. JEOVANI BONADI-
MAN BLANCO-

74.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-66/2001-PEDRO
BASILIO PEREIRA x JOAO CARLOS MACHADO.- ·s par-
tes, para apresenta‡Æo de memoriais em cinco dias consecuti-
vos.- Adv. RUBENS MERCURIO JUNIOR e JEOVANI BO-
NADIMAN BLANCO-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-107/2001-F.B.ACUCAR E
ALCOOL LTDA SUC. e outros x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA.- “Recebo o recurso de fls. 827-834,
nos efeitos legais. A apelada para, querendo, apresentar suas
contra-razäes no prazo legal. Apresentada ou nÆo as contra-
razäes, subam os autos ao Egr‚gio Tribunal, com as cautelas de
estilo e homenagens deste Ju¡zo.- Adv. DIRCEU GALDINO,
VALERIA SILVA GALDINO, CELSO SCHMITZ, LUIZ CAR-
LOS SANCHES, ROGERIO QUAGLIA, RUBIA RONCOLA-
TO DA SILVA, FABIO ALEX SGOBERO, WALTER PELE-
GRINI, MICHIELY APARECIDA CABRERA VALEZI-

76.-PEDIDO DE TUT.ANT.C/C ACAO AP-116/2001-IVONE
BROTTOS COUTINHO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS.- Ao requerido, para apresenta‡Æo de
alega‡äes finais em 10 dias.- Adv. ANTONIO CARLOS MON-
TEIRO-

77.-ORDINARIA DE COBRANCA-128/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x MARIA DE LOURDES RAMOS.- “Recebo o
recurso nos seus efeitos legais. Ao apelado para, querendo,
apresentar suas contra-razäes no prazo de 10 dias. Ap¢s, su-
bam os autos ao Egr‚gio Tribunal de Al‡ada do Estado do Pa-
ran , com as cautelas de estilo e homenagens deste ju¡zo”.- Adv.
ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO, JOSE DAS GRACAS
DE SOUZA e CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

78.-PEDIDO DE TUT.ANT.C/C ACAO AP-163/2001-LUZIA
GARCIA PASTRE x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURI-
DADE SOCIAL-INSS.- “Recebo o recurso nos seus efeitos le-
gais. Ao apelado para, querendo, apresentar suas contra-razäes
no prazo de 10 dias. Ap¢s subam os autos ao Egr‚gio Tribunal
Regional Federal da 4¦ RegiÆo, com as cautelas de estilo e
homenagens deste Ju¡zo.- Adv. ANTONIO CARLOS MON-
TEIRO-

79.-ACAO ORDINARIA-175/2001-VOLNY SILVESTRE
LUCENA x JOSE APARECIDO CELINI.- “Recebo o recurso
nos efeitos legais. Ao apelado para, querendo, apresentar suas
contra-razäes no prazo de 15 dias. Apresentadas ou nÆo as
contra-razäes, remetam-se os autos ao Egr‚gio Tribunal, com
as cautelas de estilo e homenagens deste Ju¡zo”. Adv. CAR-
LOS FREDERICO DE SOUSA CRUZ-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO(FAMILIA)-178/2001-SIL-
VIO ARANTES DE OLIVEIRA x SILVIO MURILO MAR-
QUES REP. POR SUA MAE e outros.- Ante a peti‡Æo retro e
as declara‡äes juntadas, fale o embargado.- Adv. ANDREIA
CRISTINA BATISTA ALVES e GESSIMAR FERREIRA SO-
ARES-

81.-ACAO DE COBRANCA PROC. ORDIN.-241/2001-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA -CNA e ou-
tros x JESUS BARRANCO.- A apelante para, no prazo de cin-
co dias, apresentar o original da guia referente ao preparo do
recurso sob pena de deser‡Æo.- Adv. ELIANA FERRARI FE-
LIPE GALBIATTI-

82.-ACAO DE COBRANCA PROC. ORDIN.-244/2001-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA -CNA e ou-
tros x VERNEI SCHWERZ.- Sobre a contesta‡Æo e documen-
tos apresentados, manifeste-se a requerente no prazo legal.- Adv.
ELIANA FERRARI FELIPE GALBIATTI-

83.-RESC.CONT.PARC.AG.C/C DESPEJO-297/2001-JOSEFA
MARTINI DIAS DA COSTA x ANACLETO EDUARDO DA
SILVA.- A parte autora, para pagamento das custas remanes-
centes: R$49,51.- Adv. JOAO DA SILVA ANCAO NETO-

84.-ACAO DE EX.PREST.ALIMENTICIA-321/2001-
V.A.B.R.P.S.M. e outros x C.G.- A parte requerida, para que
reconhe‡a firma das assinaturas da declara‡Æo retro.- Adv.
ROGERIO MARTINS ALBIERI-

85.-ACAO ANULATORIA DE PART.AMIGA-325/2001-MA-
RIA GESSI DE SOUZA PIVETA x JOSE PIVETA.- Ante a
negativa de cita‡Æo, manifeste-se a requerente em cinco dias.-
Adv. RONALDO CAMILO-

86.-INDENIZA•ÇO-333/2001-MARIA DE FATIMA DA SIL-
VA BATISTA x ESTADO DO PARANA.- Concedo a autora o
prazo de 20 dias para que atenda a cota ministerial de fls. 221.-
Adv. GABRIEL SOARES JANEIRO-

87.-INDENIZA•ÇO-334/2001-VALDEMAR MENDES DA
SILVA x DESTILARIA CIDADE GAUCHA LTDA. “NÆo sen-
do poss¡vel a concilia‡Æo, e constatando-se que nÆo ‚ o caso
de extin‡Æo do processo ou julgamento antecipado da lide,
bem como sendo necess rio per¡cia, nos termos do art. 278,
par grafo 2§ do CPC, designo audiˆncia de instru‡Æo e julga-
mento para o dia 26.02.2003 …s 15:30 horas”. Adv. GABRI-
EL SOARES JANEIRO, MICHIELY APARECIDA CABRE-
RA VALEZI, DIRCEU GALDINO, VALERIA SILVA GALDI-
NO, CELSO SCHMITZ, ROGERIO QUAGLIA, LUIZ CAR-
LOS SANCHES, RUBIA RONCOLATO DA SILVA, FABIO
ALEX SGOBERO e WALTER PELEGRINI-

88.-ACAO RES.CONT.C/C PERDA DANOS-342/2001-F.B -
ACUCAR E ALCOOL LTDA REP. POR SEU e outros x JOAO
ROSA ANACLETO. “Tratando-se de direito dispon¡vel, en-
tendo cab¡vel a realiza‡Æo de audiˆncia de concilia‡Æo, antes
da realiza‡Æo de instru‡Æo probat¢ria. Para audiˆncia do art.
331 do CPC, designo o dia 12.02.2003 …s 14:00 hs”. -Adv.
MICHIELY APARECIDA CABRERA VALEZI e VANDER
ROGERIO BENTO GALLI-

89.-A•ÇO DE PRECEITO COMINATàRIO-364/2001-GENTIL
APARECIDO DE SOUZA; e outros x BANCO DO BRASIL S/
A.- “Recebo o recurso nos efeitos legais. Ao apelado para, que-
rendo, apresentar suas contra-razäes no prazo de 15 dias. Apre-
sentadas ou nÆo as contra-razäes, remetam-se os autos ao
Egr‚gio Tribunal, com as cautelas de estilo e homenagens deste
Ju¡zo.- Adv. JOSE DAS GRACAS DE SOUZA-

90.-F-380/2001-CECILIO RODRIGUES PUERTA E S/ESPO-
SA e outros x ANTONIO GOMES. Para audiˆncia de instru‡Æo
e julgamento designo o dia 10.03.2003 …s 15:30 horas. Adv.
MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA, ALFREDO ANTO-
NIO CANEVER, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS e
CESAR AUGUSTO PRAXEDES-

91.-A•ÇO DE COBRAN•A-397/2001-ERENIDES FERRES
MOREIRA x MUNICIPIO DE TAPIRA.- Sobre a contesta‡Æo
e documentos apresentados, manifeste-se a requerente em cin-
co dias.- Adv. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES,
JANAINA REBUCCI DEZANETTI-

92.-A•ÇO DE COBRAN•A-398/2001-JURANDIR VENCES-
LAU DA SILVA x MUNICIPIO DE TAPIRA.- Sobre a
contesta‡Æo e documentos apresentados, manifeste-se o re-
querente, em cinco dias.- Adv. LUIZ CARLOS FERNANDES
DOMINGUES-

93.-ACAO DE APOS.POR IDADE-411/2001-IEDA MARIA
VIERO DELLA FLORA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.- Sobre a contesta‡Æo apresentada,
manifeste-se a requerente.- Adv. JEOVANI BONADIMAN
BLANCO-

94.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-412/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ILDIVALDO RODRIGUES DE SOU-
ZA.- Indefiro o pedido de fls. 36 vez que nos autos nÆo consta
comprovante de dep¢sito de valores referente a busca e apre-
ensÆo. Intime-se e arquive-se.- Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI-

95.-INDENIZA•ÇO-414/2001-DIOGENES FRANKLIN FRI-
GATTI ASSISTIDOS POR SEU PAI e outros x CLAUDIO
GONCALVES DE MATOS; e outros.- “Compulsando os au-
tos, verifica-se que os requeridos Antonio Carlos Nunes e sua
mulher Marina Lachoti Nunes, ainda nÆo foram citados nos
termos do pedido. Intime-se o autor para, no prazo de cinco
dias, informar o enderˆ‡o correto do requerido Antonio Carlos
Nunes e s/m, possibilitando assim suas cita‡äes, visando o re-
gular prosseguimento do feito. Apresentado o enderˆ‡o, citem-
se os requeridos nos termos do despacho inicial.- Adv. AL-
FREDO ANTONIO CANEVER, MARCIONE PEREIRA DOS
SANTOS, CESAR AUGUSTO PRAXEDES, JEOVANI BO-
NADIMAN BLANCO, CELSO PIRATELLI, ROGERIO HA-
SEMANN, FABIO ALEX SGOBERO, WALTER PELEGRI-
NI, DIRCEU GALDINO, VALERIA SILVA GALDINO, RU-
BIA RONCOLATO DA SILVA e LUIZ CARLOS SANCHES-

96.-INC. REMOCAO DE INVENTARIANTE-419/2001-O
REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO DO PARA-
NA.- “Compulsando atentamente os autos constata-se que at‚ a
presente data nÆo foi nomeado Curador Especial ao herdeiro
incapaz PAULINO PEDRON, razÆo pela qual nomeio-lhe
Curadora Especial a Sra. Solange Terezinha Geraldi Reis. Abra-
se-lhe vista dos autos pelo prazo de 10 dias. Ante a not¡cia do
falecimento de Am‚rico Humberto Tessele, nomeio inventari-
ante em substitui‡Æo ao herdeiro augusto Tezzele Filho, o Sr.
JoÆo Baptista Dotto. Intime-se-o para prestar compromisso em
cinco dias. Junte-se c¢pia do presente despacho, aos autos de
invent rio”.- Adv. JOAO NEUDES DE LUCENA e SOLAN-
GE TEREZINHA GERALDI REIS-

97.-ORD.APOSENTADORIA RURAL IDADE-434/2001-
MARIA FERREIRA APOLONIO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS.- “O feito encontra-se em ordem,
nada havendo a sanear, contudo, deve o requerido ser intimado
para proceder a imediata implanta‡Æo do benef¡cio concedido
em favor da requerente em data de 30.10.01, tendo em vista o
indeferimento do agravo de instrumento interposto junto ao
Tribunal Regional Federal da 4¦ RegiÆo. Desnecess ria a one-
rosa realiza‡Æo de audiˆncia nos termos do art. 331 do CPC.,
posto que a autarquia nÆo realiza acordos com rela‡Æo aos
benef¡cios. O referido artigo de Lei nÆo pode ser tido como
obrigat¢rio, posto que assim em casos como o presente serviria
mais de embara‡o … jurisdi‡Æo, principalmente de idosos, e
nÆo como avan‡o no processo. Fixo como pontos controverti-
dos o enquadramento ou nÆo do requerente como segurado
especial para fins do benef¡cio requerido. Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, justificando-as”.- Adv.
IEDA BARETA, ARLINDO VIEIRA DOS SANTOS, LIGIA
MARIA FAGUNDES e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

98.-ORDINARIA DE COBRANCA-442/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x ADEMIR GIMENES GONCALVES.- Sobre a
contesta‡Æo apresentada, manifeste-se o requerente no prazo
legal.- Adv. CARLOS EDUARDO PINTO-

99.-REVISIONAL DE ALIMENTO-450/2001-
C.B.B.B.R.P.S.M. e outros x C.B. Designado o dia 02.12.2002
…s 14:00 horas, para audiˆncia de instru‡Æo e julgamento.
Adv. SOLANGE TEREZINHA GERALDI REIS e JEOVANI
BONADIMAN BLANCO-

100.-A•ÇO DE COBRAN•A-454/2001-ERALDO PEREIRA
DE SOUZA x F.B. ACUCAR E ALCOOL LTDA E e outros.-
Sobre a contesta‡Æo apresentada, manifeste-se o requerente
no prazo legal.- Adv. JOSE ANTONIO TRENTO-

101.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-493/2001-
CLAUDE SOARES DE MAGALHAES x OTACILIO GON-
CALVES DA COSTA.- Tendo transcorrido o prazo sem
interposi‡Æo de embargos, manifeste-se o exequente em cinco
dias.- Adv. WALTER GONCALVES-

102.-PEDIDO DE TUT.ANT.C/C ACAO AP-504/2001-CECI-
LIA DA SILVA ESCANO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURIDADE SOCIAL-INSS.- “O feito encontra-se em or-
dem, nada havendo a sanear, contudo, deve o requerido ser in-
timado para proceder a imediata implanta‡Æo do benef¡cio
concedido em favor da requerente em data de 03.12.2001, ten-
do em vista o indeferimento do Agravo de Instrumento inter-
posto junto ao Tribunal Regional Federal da 4¦

RegiÆo.Desnecess ria a onerosa realiza‡Æo de audiˆncia nos
termos do art. 331 do CPC., posto que a autarquia nÆo realiza
acordos com rela‡Æo aos benef¡cios. O referido artigo de lei
nÆo pode ser tido como obrigat¢rio, posto que assim em casos
como o presente serviria mais de embara‡o … jurisdi‡Æo, prin-
cipalmente de idosos, e nÆo como avan‡o no processo. Fixo
como pontos controvertidos o enquadramento ou nÆo do re-
querente como segurado especial para fins do benef¡cio reque-
rido. Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, justificando-as. Adv. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA e
ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

103.-PEDIDO DE TUT.ANT.C/C ACAO AP-505/2001-JUVE-
NAL BORGES MONTEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURIDADE SOCIAL-INSS.- Sobre a contesta‡Æo e docu-
mentos apresentados,manifeste-se o requerente no prazo legal.-
Adv. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA-

104.-PEDIDO TUT.ANTEC.C/CPENSAO MO-513/2001-
MARIA GERALDO DE MATOS RIBEIRO DA SILVA x O
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURIDADE SOCIAL-INSS.-
Sobre a contesta‡Æo e documentos apresentados, manifeste-se
a requerente no prazo legal.- Adv. CLAUDIO SIDINEY DE
LIMA-

105.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-531/2001-GER-
DAU S/A x JOAO DAVID MADEIRO E e outros.- “...Assim,
homologo por senten‡a para que surta os seus jur¡dicos e le-
gais efeitos o acordo de vontades de fls. 39-41. Defiro o levan-
tamento imediato do valor depositado nos autos, pela exequen-
te, assim como os pagamentos referidos nos ¡tens II.B, II.B.2 e
II.B.3, assim como a transferˆncia do dep¢sito judicial para as
mÆos do executado, como requer no ¡tem C de fls. 40. Seja
desentranhada a c¢pia do acordo juntado …s fls. 42-44, posto
sem utilidade”.- Adv. JOSE DAS GRACAS DE SOUZA-

106.-ORDINARIA DE COBRANCA-535/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x DISNEY ORTIZ CAMACHO. “Vistos em sa-
neamento. Trata-se de A‡Æo Ordin ria de Cobran‡a onde h 
preliminares a apreciar. Em sua contesta‡Æo o requerido apre-
sentou as seguintes preliminares. ConexÆo-Determino o apen-
samento destes autos … a‡Æo Ordin ria n. 67/02, para julga-
mento simultƒneo”. Adv. CARLOS EDUARDO PINTO, EDIL-
SON MAGRINELLI e JOSE DAS GRACAS DE SOUZA-

107.-A•ÇO IND.C/C PERD.DANOS L.CES-548/2001-NATA-
LINA MEDEIROS KRON; e outros x FIACAO DE SEDA
BRATAC S/A. Designo o dia 10.02.2003 …s 16:20 horas, para
audiˆncia nos termos do art. 331 do CPC. Adv. JOSE ANTO-
NIO TRENTO, ATSUSHI TANIGUCHI e EDUARDO TANI-
GUCHI-

108.-REPETICAO DE INDEBITO-550/2001-MASARU ITA-
MI x COPEL - COMPANHIA PAR.DE ENERGIA ELETRICA
DISTRIB. Designado o dia 12.02.2003 …s 17:00 horas, para
audiˆncia nos termos do art. 331 do CPC. Adv. JEOVANI BO-
NADIMAN BLANCO, NIVALDO XAVIER MARQUES e
HAMILTON JOSE OLIVEIRA-

109.-PEDIDO TUT.ANTEC.C/CPENSAO MO-554/2001-
MARIA APARECIDA AGUIAR x O INSTITUTO NACIONAL
DE PREVIDENCIA SOCIAL-INSS. Sobre a contesta‡Æo e
documentos apresentados, manifeste-se a requerente.-Adv.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA-

110.-ACAO DE DIVISAO JUDICIAL-5/2002-IRINEU GAR-
CIA FERNANDES x MARLENE GARCIA.- ·s partes, para
manifestarem-se nos autos.- Adv. ANDREIA CRISTINA BA-
TISTA ALVES, CLEUZA PERON e ALESSANDRO OTAVIO
YOKOHAMA-

111.-ACAO ORD.REV.CLAUSULAS CONTR.-6/2002-ADE-
LINO FAVARO & CIA LTDA-ME REP. POR SUA SOCIA e
outros x BANESTADO-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A; e outros. “Vistos em saneamento. Trata-se de A‡Æo
Ordin ria de RevisÆo de Cl usulas Contratuais onde h  preli-
minares. - Corre‡Æo do Polo Passivo-concedo a retifica‡Æo
do nome dos autos, que passar  a denominar-se Banco Banesta-
do S/A; - Falta de interesse de Agir- afasto a preliminar de falta
de interesse de agir, posto que a‡Æo ordin ria de cl usulas con-
tratuais, e o meio adequado para discutir a aplicabilidade ou
nÆo das cl usulas abusivas. -Carˆncia de A‡Æo- afasto a pre-
liminar de carˆncia de a‡Æo, posto que o pacto contratual nÆo
impede aprecia‡Æo por parte do judici rio de cl usular desse
ou de todo ele at‚. Tratando-se de direito dispon¡vel, entendo
cab¡vel a realiza‡Æo de audiˆncia de concilia‡Æo, antes da
realiza‡Æo de instru‡Æo probat¢ria. Para audiˆncia do art. 331
do CPC, designo o dia 10.02.2003 …s 13:20 hs.” Adv. EDUAR-
DO ANTONIO BERGAMASCHI, GESSIMAR FERREIRA
SOARES e ANTONIO CARLOS GABRIEL-

112.-ACAO DE COBRANCA PROC.SUMARIO-11/2002-
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA -CNA
e outros x HELDES AUZANI MALEZAN E OUTROS.- “Ma-
nifeste-se a parte autora, sob a certidÆo de fls. 100, face a
nÆo cita‡Æo e intima‡Æo do requerido. A parte autora para
que se manifeste tamb‚m a respeito da impugna‡Æo a
contesta‡Æo juntada aos autos sendo que nÆo houve a cita‡Æo
do requerido para que apresente sua contesta‡Æo”.- Adv. ELI-
ANA FERRARI FELIPE GALBIATTI-

113.-ACAO DE COBRANCA PROC.SUMARIO-43/2002-
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA -CNA
e outros x BENEDITO CANAVER. Para audiˆncia do art. 277
do CPC, designo o dia 11.12.2002 …s 10:30 horas. -Adv. NEI-
DE PEREIRA GREMES-

114.-ORDINARIA DE COBRANCA-61/2002-JAIRO PIRES
DA SILVA x JURANDIR OSORIO GOMES DE LUCENA E e
outros.- Sobre a contesta‡Æo apresentada, manifeste-se o re-
querente no prazo legal.- Adv. NIVALDO XAVIER MARQUES-

115.-DEC.REV.CLAU.CONT.C/C REP.DEB-67/2002-RUIZ &
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CAMACHO LTDA; e outros x BANCO DO BRASIL S/A. “Vis-
tos em saneamento. Trata-se de A‡Æo declarat¢ria de revisÆo
de cl usulas contratuais c/c repeti‡Æo de ind‚bito e
compensa‡Æo onde h  preliminares a apreciar. Em sua
contesta‡Æo o requerido apresentou as seguintes preliminares.
- In‚pcia da inicial-afasto a preliminar de in‚pcia da inicial,
posto que a falta dos contratos a serem revisados nÆo deve ser
motivo de extin‡Æo do feito. - Impossibilidade jur¡dica do pe-
dido-afasto a preliminar de impossibilidade jur¡dica do pedido,
posto que a a‡Æo declarat¢ria nÆo impede aprecia‡Æo por
parte do judici rio de cl usulas abusivas. -Incompatibilidade dos
pedidos entre s¡- afasto a preliminar de incompatibilidade dos
pedidos entre s¡, posto que a a‡Æo declarat¢ria ao final ira
apreciar os direitos pleiteados pelos mesmos e declarar a
existˆncia ou nÆo de cl usulas abusivas. Tratando-se de direito
dispon¡vel, entendo cab¡vel a realiza‡Æo de audiˆncia de
concilia‡Æo, antes da realiza‡Æo de instru‡Æo probat¢ria. Para
audiˆncia do art. 331 do CPC, designo o dia 12.02.2003 …s
16:00 horas” Adv. JOSE DAS GRACAS DE SOUZA, EDIL-
SON MAGRINELLI e CARLOS EDUARDO PINTO-

116.-RETIFICACAO ASS.REG.CIVIL-73/2002-MADALENA
LEAL DA SILVA. Designado o dia 04.12.2002 …s 16:20 ho-
ras, para audiˆncia de oitiva. Adv. LUCIANE MIRANDA GUI-
MARAES OAB-31398-

117.-IND.C/C P/DAN.LUCROS CESSANTE-76/2002-JOAO
VELASCO RIBEIRO x JOSE XAVIER DE AZEVEDO. De-
signado o dia 12.02.2003 …s 15:00 horas para audiˆncia nos
termos do art. 331 do CPC. -Adv. CLAUDIO SIDINEY DE
LIMA-

118.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-87/2002-ACO-
BRAS-FERRO E ACO LTDA x MARIA APARECIDA FUA-
RIATI-ME. “Retifiquem-se todos os assentamentos, inclusive
junto a Distribuidor, fazendo-se constar corretamente o nome
da executada, qual seja, Maria Aparecida Furiati-ME. Sobre os
bens ofertados a penhora, manifeste-se a exequente, em cinco
dias. Havendo concordƒncia cumpra o cart¢rio o que determi-
na o item 5.8.3 da Douta Corregedoria da Justi‡a do Estado do
Paran ”. -Adv. LUIZ GUILHERME MEYER, ROSANE POM-
BO e JOSE DAS GRACAS DE SOUZA-

119.-ACAO DE EX.PREST.ALIMENTICIA-92/2002-JAQUE-
LINE DOS SANTOS KUNINARI REP. POR e outros x NEL-
SON MINORO KUNINARI. Ante a certidÆo retro, fale a par-
te autora.-Adv. GESSIMAR FERREIRA SOARES e WANDI-
NES MARQUES PILOTO-

120.-CIV.PUB.RESP.D/MEIO AMB.NATUR-115/2002-ADE-
MA-ASSOCIACAO DEFESA MEIO AMB. DE UMUARAMA-
PR x EVANDRO GIL DOS REIS.- Sobre a contesta‡Æo apre-
sentada, manifeste-se a requerente no prazo legal.- Adv. JOSE
ABEL DO AMARAL FRANCA-

121.-CIV.PUB.RESP.D/MEIO AMB.NATUR-117/2002-ADE-
MA-ASSOCIACAO DEFESA MEIO AMB. DE UMUARAMA-
PR x MARIA IZABEL GIL DOS REIS.- Sobre a contesta‡Æo
e documentos apresentados, manifeste-se a requerente no quin-
quidio legal.- Adv. JOSE ABEL DO AMARAL FRANCA-

122.-ACAO DE ALIMENTOS-120/2002-J.M.P.V.R.P.S.M. e
outros x E.V. Designado o dia 27.11.2002 …s 14:30 horas, para
audiˆncia de concilia‡Æo. -Adv. NIVALDO XAVIER MAR-
QUES-

123.-TUTELA (MENOR)-153/2002-DILERMANDO XAVIER
JUNIOR x DALVA NASCIMENTO XAVIER. Designado o dia
02.12.2002 …s 14:30 horas, para audiˆncia de oitiva da menor
e do requerente. Adv. JOSE DAS GRACAS DE SOUZA-

124.-ACAO REVISIONAL CLAUS.CONTRAT-154/2002-
MAUVAN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e
outros x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A.- Sobre a contesta‡Æo apresentada, manifeste-se o reque-
rente no prazo legal.- Adv. EDUARDO ANTONIO BERGA-
MASCHI-

125.-ACAO REVISIONAL CLAUS.CONTRAT-155/2002-
GERMANO SALVADOR BERGAMASCHI e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A. Sobre a contesta‡Æo apresentada, mani-
festem-se os requerentes, no prazo legal.-Adv. GESSIMAR
FERREIRA SOARES, EDUARDO ANTONIO BERGAMAS-
CHI-

126.-ACAO REVISIONAL CLAUS.CONTRAT-156/2002-
VALDEMIR TRAVEZAN x BANCO BANESTADO S/A.- So-
bre a contesta‡Æo apresentada, manifeste-se o requerente no
prazo legal.- Adv. EDUARDO ANTONIO BERGAMASCHI-

127.-ACAO REVISIONAL CLAUS.CONTRAT-157/2002-PLI-
NIO BORSARI x BANCO BANESTADO S/A.- Sobre a
contesta‡Æo apresentada, manifeste-se o requerente no prazo
legal.- Adv. EDUARDO ANTONIO BERGAMASCHI-

128.-ALVARµ JUDICIAL-159/2002-SUELY BARBOSA DA
SILVA FERNANDES.-A parte autora, para o preparo das cus-
tas: R$194,55.- Adv. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA-

129.-ACAO REVISAO BENEF.C/PED.ANTE-164/2002-MA-
RIA DAS DORES DIAS FERREIRA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL-INSS.- “Ciente do agravo, man-
tenho a decisÆo atacada. Sendo requisitadas as informa‡äes
pelo tribunal, informe-se ter o agravante cumprido os requisi-
tos legais, e este ju¡zo manter o despacho pelas suas pr¢prias
razäes. Sobre a contesta‡Æo apresentada, manifeste-se o re-
querente no prazo legal.- Adv. JEOVANI BONADIMAN
BLANCO, MARIA EVARISTO VALERIO e ANTONIO CAR-
LOS MONTEIRO-

130.-INTERDICAO E CURATELA-175/2002-JOSINA DA
SILVA x ANTONIO INACIO DA SILVA. Designado o dia
13.11.2002 …s 13:15 horas, para o interrogat¢rio do interdi-

tando, sendo que, se nÆo for poss¡vel o comparecimento dele,
seja comprovado o motivo atrav‚s de atestado m‚dico leg¡vel e
com indica‡Æo da doen‡a, nÆo apenas o CID, pois em
situa‡äes excepcionais pode-se dispensar tal ato judicial, con-
tudo deve ser demonstrado que ‚ em favor do pr¢prio interdi-
tando. -Adv. IEDA BARETA, LIGIA MARIA FAGUNDES e
CLEUZA PERON-

131.-ACAO MONITORIA-179/2002-BANCO DO BRASIL S/
A x NIVALDO BARRANCO e outros.- “Recebo os embargos
para discussÆo, ao embargado para que querendo apresente
sua contesta‡Æo dentro do prazo legal.- Adv. ARY BRACA-
RENSE COSTA JUNIOR-

132.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-180/2002-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x ROBERTO CONSALTER e outros.-
Aos executados, para que no prazo de 05 dias, apresentem; 1.
C¢pia do contrato fls. 26. 2. Instrumento de procura‡Æo.- Adv.
ALFREDO ANTONIO CANEVER, MARCIONE PEREIRA
DOS SANTOS e CESAR AUGUSTO PRAXEDES-

133.-EMBARGOS DO DEVEDOR-181/2002-AUTO POSTO
BOM RETIRO DE CIDADE GAUCHA LTDA x DISTRIBUI-
DORA DE COMBUSTIVEIS SAARA LTDA.- Ao embargan-
te, para que se manifeste sobre a impugna‡Æo do embargado
no prazo legal.- Adv.- MARCIA CRISTINA DA SILVA-

134.-TUTELA ANTEC.C/C INTERD.PATR.-184/2002-JAIR
DE LIMA e outros x JOSE LUIZ DE LIMA. Designado o dia
13.11.2002 …s 14:40 horas, para audiˆncia de interrogat¢rio
do interditando e as testemunhas que trouxer. Adv. CLAUDIO
SIDINEY DE LIMA e RONALD ROGERIO LOPES SMAR-
ZARO-

135.-ACAO REVISIONAL CLAUS.CONTRAT-188/2002-
MARIZA DI RENZO x BANCO BANESTADO S/A.- Sobre a
contesta‡Æo apresentada, manifeste-se o requerente no prazo
legal.- Adv. EDUARDO ANTONIO BERGAMASCHI-

136.-ACAO IND.P/DANOS MORAIS E MAT-192/2002-JOSE
AUGUSTO DOS SANTOS x CASP S.A INDUSTRIA E CO-
MERCIO e outros.- Sobre a contesta‡Æo apresentada, mani-
feste-se o requerente no prazo legal.- Adv. ANTONIO LUIZ
ROSA DE MELO, JACQUELINE ROSADA TRAZZI-

137.-ACAO MONITORIA-196/2002-BANCO DO BRASIL S/
A x AUTO POSTO BOM RETIRO DE CIDADE GAUCHA
LTDA e outros.- Recebo os embargos para discussÆo. Ao em-
bargado para, querendo, apresentar impugna‡Æo no prazo le-
gal.- Adv. OMAR SIMAO CHUEIRI-

138.-ACAO MONITORIA-197/2002-BANCO DO BRASIL S/
A x AUTO POSTO BOM RETIRO DE CIDADE GAUCHA
LTDA e outros.- Sobre os embargos a a‡Æo monit¢ria apre-
sentado, manifeste-se a embargada no prazo legal.- Adv. OMAR
SIMAO CHUEIRI-

139.-ACAO MONITORIA-198/2002-BANCO DO BRASIL S/
A x AUTO POSTO BOM RETIRO DE CIDADE GAUCHA
LTDA. Recebo os embargos para discussÆo, suspendendo o
curso da principal. Ao embargado para, querendo, apresentar
impugna‡Æo no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. OMAR SIMAO
CHUEIRI-

140.-ACAO DE EX.PREST.ALIMENTICIA-258/2002-
A.R.O.R.P.S.M. e outros x J.L.O.- Sobre as justificativas apre-
sentadas bem como os documentos juntados, fale a parte auto-
ra.- Adv. SOLANGE TEREZINHA GERALDI REIS-

141.-REINTEGRA•AO DE POSSE-342/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x OSMARIO
CORREIA DE BRITO e outros. Designado o dia 13.11.2002
…s 16:00 horas, para audiˆncia do art. 277 do CPC. -Adv.
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA e FABRICIO TORRES-

142.-ACAO DE ALIMENTOS-346/2002-A.F.F.L.R.P.S.M. e
outros x C.L. Designado o dia 27.11.2002 …s 14:00 horas, para
audiˆncia de concilia‡Æo. -Adv. SOLANGE TEREZINHA
GERALDI REIS-

143.-PEDIDO DE TUT.ANT.C/C ACAO AP-349/2002-BASI-
LIA SILVEIRA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL-INSS.- 1. Defiro a gratuidade. 2. Jus-
tifique a autora a incongruˆncia entre a data de seu nascimento
…s fls. 19 e …s fls. 17/18.- Adv. CLAUDIO SIDINEY DE
LIMA-

144.-ACAO DE ALIMENTOS-356/2002-A.D.S.G. e outros x
A.T.G. Designado o dia 27.11.2002 as 13:30 horas, para
audiˆncia de concilia‡Æo. Adv. SOLANGE TEREZINHA
GERALDI REIS-

145.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-363/2002-J.D.
e outros x E.J.- Aos autores, pra regularizarem a representa‡Æo.-
Adv. CESAR AUGUSTO PRAXEDES-

146.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-364/2002-
V.A.D.S.N. e outros x E.J.- ·s partes, para que compare‡am em
Ju¡zo para ratificarem o pedido.- Adv. JOSE DAS GRACAS
DE SOUZA-

147.-ADOCAO PLENA-45/1998-E.F.N.S. e outros x E.S.
“...Isto posto, julgo procedente o pedido, decretando a ado‡Æo
da crian‡a ES, pelos requerentes, passando a partir do trƒnsito
em julgado desta a chamar-se ESN e ter como pais os adotantes
e por conseguinte os seus ascendentes. Expe‡am-se os compe-
tentes mandados, para cancelamento do registro anterior e la-
vratura de novo, seguindo-se para tanto as orienta‡äes do ECA”.
Adv. AMEDAS SILVEIRA CARVALHO e SOLANGE TERE-
ZINHA GERALDI REIS-

148.-MODIFICACAO DE GUARDA-41/2001-L.G.P. x L.R.P.-
“Citada, a requerida nÆo apresentou defesa, pelo que decreto-

lhe a revelia, sem no entanto aplicar-lhe os efeitos desta. Para
audiˆncia do art. 331 do CPC, designo o dia 09.12.2002 …s
16:00 horas”. Adv. MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS-

149.-REGULAMENTACAO AO D.VISITAS-94/2001-C.R.J.F.
x S.A.M. e outros. Designado o dia 30.10.2002 …s 14:00 ho-
ras, para audiˆncia de instru‡Æo e julgamento. Adv. RONALD
ROGERIO LOPES SMAZARO e NIVALDO XAVIER MAR-
QUES-

150.-ADOCAO-1/2002-E.C.D.S. e outros x A.C.D.S.-Atendam
os autores … segunda parte da cota de fls. 31.- Adv. JEOVANI
BONADIMAN BLANCO-

151.-MED.CAUT.PREP.B/E APREE.MENOR-25/2002-C.S. x
C.K.S. e outros.- Sobre a contesta‡Æo apresentada, manifeste-
se o requerente no quinquidio legal.- Adv. JEOVANI BONA-
DIMAN BLANCO-

CLEVELÂNDIA

Comarca de  Clevelândia – Paraná
JUÍZA DE DIREITO: Dra. FABIANE PIERUCCINI
RELAÇÃO 28/02

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS NES-
TA RELAÇÃO

Dr. Acyr de Oliveira Pontes
Dr. Andrey Herget
Dr. Angelo Pilatti Neto
Dr. Antonio Rampazzo
Dr, Cláudio Henrique de CAstro
Dr.  Dagoberto Sigrun Pedrollo
Dr. Dioracy Possan Bortolini
Dra. Eliandra Cristina Winck
Dra.  Elisabeth Dalva M. Schuartz
Dr. Jesuel Antonio da Silva Bello
Dr. João Constantino Volcov
Dr. Luciana Sezanowski
Dr. Nilto Sales Vieira
Dr. Nilton Luiz Pacheco Loures
Dr. Odilon Martins Jr.
Dr. Olímpio Guilherme Jequetibá Marques
Dr. Osmar Alves Guelfi
Dr. Paulo Cesar Braga Menescal
Dr. Salustiano Roosevelt Ribeiro Pacheco
Dr. Sérgio Dalben
Dr. Silvio Zmijevski
Dra. Soraia Araújo Pinholato
Dra. Sthael Guadalupe Motta Bello
Dr. Vitor Eduardo Huffner Pardal

01. CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO – 284/87 – João Tajara
da Silva Filho X Copel. Sobre os cálculos – Indenização
R$3.309,82,  Honorários Advocatícios R$297,47 e custas pro-
cessuais já preparadas R$684,35 e saldo a pagar R$126,51, di-
gam as pasrtes. Advs. Dagoberto Sigrun Pedrollo e Elisabeth
Dalva M. Schuartz.

02. INVENTÁRIO – 115/00 – Espólio de Nelcinda Camargo
de Ramos e outro.  Sobre o plano de partilha (1/10) para cada
herdeiro, digam as partes. Adv. Silvio Zmijevski e Vitor Eduar-
do Huffner Pardal.

03.    INVENTÁRIO – 088/02 – Espólio de Odacir Belo dos
Santos. Às partes,  para querendo, formularem pedido de qui-
nhão, em 10 dias. Adv. Jesuel Antonio da Silva Bello.

04. EXECUÇÃO – 066/96 – Ribatejo S/A X Paulino Francisco
Stédile. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Andrey Herget.

05. USUCAPIÃO – 331/99 – Afonso Ribeiro Telles e outra X
Antonio de Lima Farias e outro. Manifestem-se os autores. Adv.
Dioracy Possan Bortolini.

06.  FALÊNCIA – Robemar Com. Transp. Gás Ltda X Reni
Migliorini Lima. Declarada encerrada a falência da requerida,
nos termos do art. 132 da Lei de Falências. Adv. Eliandra Cris-
tina Winck.

07.  BUSCA E APREENSÃO C/C RESTITUIÇÃO DE BENS
– 096/01 – Banco do Brasil S/A X Massa Falida Ervateira Por-
tal do Sudoeste Ltda. Julgado procedente o pedido inicial, de-
terminando a restituição dos bens elencados às fls. 04 ao autor.
Condenado a massa falida no pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, fixados estes em 15% sobre o
valor da causa. Advs. Vitor Eduardo Huffner Pardal, Antonio
Rampazzo e Nilton Luiz Pacheco Loures.

08.   EXECUÇÃO DE SENTENÇA – 013/01 – Banco do Bra-
sil S/A X José Maria da Silva e outro. Manifeste-se o autor.
Adv. Vitor Eduardo Huffner Pardal.

09.  DECLARATÓRIA – 198/98 – Antonio Carlos Lopes For-
tunato X Indústria Pinho Palmense Ltda. Manifeste-se o reque-
rido. Adv. Odilon Martins Jr.

10.  CARTA PRECATÓRIA – 2ª V. C. Pato Branco – 019/96 –
Bradesco S/A X G. F. Crema & Cia Ltda e outro.  Manifeste-se
o exeqüente. Adv. Nilto Sales Vieira.

11.  ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA – 341/01 – Lauro Melo
X Aristides Albani e outra. Decorrido o prazo suspensivo, ma-
nifeste-se o autor. Adv. Vitor Eduardo Huffner Pardal.

12.  COBRANÇA – 445/01 – Banco do Brasil S/A X Espólio
de Antonio Selso Bortolini. Decorrido o prazo suspensivo,
manifeste-se o autor. Adv. Vitor E. H. Pardal.

13. BUSCA E APREENSÃO – 286/02 – Banco Volkswaen S/A
X Nivaldo Bertola Machado. Decorrido o prazo suspensivo,

manifeste-se o autor. Adv.  Luciana Sezanowski.

14.  DECLARATÓRIA – 015/01 – Dal Pizzol & Cia Ltda X
Banco do Brasil S/A – Julgado extinto o processo sem julga-
mento do mérito, condenando o autor ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios fixados estes em
R$2.000,00. Advs. Soraia Araújo Pinholato e Vitor Eduardo
Huffner Pardal.

15.  RESSARCIMENTO – 039/99 – Bradesco S/A X G. F. Cre-
ma & Cia Ltda. Julgado procedente o pedido inicial, condena-
do o requerido no pagamento da importância de R$29.446,41,
devidamente corrigidos e acrescidos de juros moratórios de 0,5%
ao mês a partir da data do desembolso, qual, 17 de março de
1998.  Condenado o réu no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios fixados estes em 20% sobre o valor da
condenação. Advs. Paulo Cesar Braga Menescal e Salustiano
R. R. Pacheco.

16.  REIVINDICATÓRIA – 197/99 – José Luzi Verginaci e
outra X Francisco de Jesus Ribeiro Pacheco. Recebido o recur-
so em seu duplo efeito. Ao apelado. Adv. Sérgio Dalben.

17. POSSESSÓRIA – 567/99 – Simionato Materiais de Cons-
trução Ltda X Vilson Scopel e outros. Recebido o recurso em
seu duplo efeito; ao apelado. Adv. Dagoberto Sigrun Pedrollo.

18. REVISIONAL – 056/99 – Luiz Nery Camilotti X Banesta-
do S/A – Julgado parcialmente procedente o pedido inicial, para
que o débito expresso no contrato firmado entre as partes seja
corrigido monetariamente pela média entre INPC e o IGP/DI.
Em razão da sucumbência recíproca, condeno as partes no pa-
gamento das custas processuais na proporção de 60% para o
autor e 40% para o réu.  Fixado os honorários advocatícios em
20% sobre o valor da causa, os quais são devidos na mesma
proporção supra aludida.  Advs. Cláudio Henrique de Castro e
Andrey Herget.

19. COBRANÇA – 546/00 – Antonio Firmino Carneiro X
Município de Clevelândia.  Manifeste-se o requerente. Adv.
Angelo Pilatti Neto.

20.  COBRANÇA – 545/00 – Sadi Fazolo X Município de Cle-
velândia. Manifeste-se o requerente. Adv. Angelo Pilatti Neto.

21.  USUCAPIÃO – 395/01 – Alzir Demétrio Viecili e outra.
Manifeste-se o autor. Adv. Vitor Eduardo Huffner Pardal.

22.  USUCAPIÃO – 360/98 – José Bernardino Alves Stingelin
e outro. O subscritor do pedido de fls 233 deve acostar aos
autos certidão de óbito da requerida. Adv. Acyr de Oliveira
Pontes.

23. EXECUÇÃO – 246/92 – Camisc Ltda X Darci Passos Gui-
marães. Manifeste-se a exeqüente. Adv. Dagoberto Sigrun Pe-
drollo.

24.  EXECUÇÃO – 183/97 – Marcos Antonio Meretika X Ind.
Móveis Guarelli. Sobre o cálculo geral R$3.009,71, digam as
partes. Adv. Dioracy Possan Bortolini.

25. EXECUÇÃO – 184/97 – Marcos Antonio Meretika X Ind.
Móveis Guarelli. Sobre o cálculo geral R$4.785,51, digam as
partes. Adv. Dioracy Possan Bortolini.

26. EXECUÇÃO – 066/97 – Marcos Antonio Meretika X Ind.
Móveis Guarelli. Sobre o cálculo geral R$32.016.50, digam as
partes. Adv. Dioracy Possan Bortolini.

27.  INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 071/98 - A. C. J.
X Leandro Eugênio Cechetto. Manifeste-se o autor. Adv.  Stha-
el Guadalupe Motta Bello.

28.  EXECUCÃO DE SENTENÇA – 290/82 – João Constanti-
no Volcov X CITLA. Reitere-se a intimação do exeqüente.  Adv.
João Constantino Volcov.

29.  EXECUÇÃO – 062/97 – Banco do Brasil S/A X Ind. Mó-
veis Guarelli Ltda. Manifeste-se o exeqüente, acerca de seu inte-
resse no prosseguimento do feito. Adv. Vitor Eduardo H. Pardal.

30. CARTA PRECATÓRIA – V. F. Colombo – Pr – Priscila Ri-
beiro de Morais X Ivair José de Morais. Manifeste-se a autora,
acerca de seu interesse no prosseguimento do feito, em 05 dias,
sob pena de devolução da deprecata. Adv. Osmar Alves Guelfi.

31. EXECUÇÃO – 322/02 – Sicredi X Zeli de Fátima Fliziko-
wski Muller e outro. Manifeste-se o exeqüente, acerca de seu
interesse no prosseguimento do feito. Adv. Andrey Herget.

32.  CARTA PRECATÓRIA – V. C. Abelardo Luz – Sc – 138/
97 – COPTAR X Plínio da Aparecida Vieira Gustmann e outra.
Manifeste-se a exeqüente. Adv. Dagoberto Sigrun Pedrollo.

33. ALVARÁ – 305/02 – Espólio de Alaor Prata Martins. A
autora deve efetuar a prestação de contas, em 05 dias. Adv.
Olímpio Guilherme Jequetibá Marques.

34. ALVARÁ – 281/02 – Irinei Zago da Silva. A autora deve
efetuar a prestação de contas em 05 dias. Adv. Diroacy Possan
Bortolini.

35.  EXECUÇÃO – 182/97 – Antonio Marcos Meretika X Ind.
Móveis Guarelli Ltda. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Dioracy
Possan Bortolini.

36. EMBARGOS DE TERCEIRO – 174/01 – Moacir Grane-
mann Costa e outra X União Federal. Julgado procedente os
embargos, determinando o levantamento da penhora nos autos
de execução em apenso. Condenado a embargada no pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios fixados es-
tes em 10% sobre o valor dos embargos. Adv. Eliandra Cristina
Winck.
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CORNÉLIO PROCÓPIO

COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO
VARA CÍVEL – RELAÇÃO 20
JUIZ DE DIREITO – RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES
GOMES DO AMARAL

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS Nº  ORDEM

Alexandre S. Magalhães 21,114-13
Alfredo J. C. Filho 55
Altair R. de Paula 65
Altevir Comar 11
Amin J. Hannouche 18,22,25,34,56,58,59,87
Ana Cláudia Podolak 12
Anelise Chaiben 28
Ângela M. S.e Silva 64
Ângelo Paulo Fadoni 10,26,42
Antônio Francisco Silva 54
Carlos Roberto Ferreira 38
Cláudio T. Bernardo 04,05
Dagmar P. Hannouche 13,20,37,71,105,112,81
Davenil de Luca Júnior 06
Demore Luiz Barão 60
Doriane Varalo Soares 114-02
Eduardo Luiz Correia 62
Eduardo S. Cardoso 103
Expedito Pegoraro 46
Fátima Ap.Lucchesi 111
Floriano Yabe 114-07
Francisco B. Lacerda 49,50,85,114-03
Francisco Barbosa 114-05
Guilherme M. Agostini 115
Humberto T. Kohatsu 17,19
Ivan Pegoraro 88
Ivonei Storer 30
João Edson L. Caputo 89,108
João G. de Oliveira 33,96,84,100,104,113
João Garcia Sanches 93
Jorge W. N. Sales Filho 15
José Ar. Gonçalves 101,114-08
José Carlos D. Neto 08,107,114-12
Juarez Ferreira 17,48,54
Kleber Stocco 94
Leonardo Vince 01
Lídia Ad. Vilela Borges 14,114-06
Lílian C.G. Tavares 44
Luciane Ap. A. Lima 07
Luciano Salimene 24
Lucimara Kosteczka 66,67
Luiz Carlos Raimundo 57
Luiz Pereira da Silva 83
Marcelo A. Name 75
Marcelo Farinha 01,43,102
Marcelo M. Ferradoza 36,73
Marcus L. A. Genovezi 72,76,77
Marcus Vinicius Amin 47
Mariano C. Thomé 116
Miguel H.Bompeixe 09
Nobuo Nishumura 114-10
Noracil Ap. Silva Júnior 60
Omar BAddauy 95,114-09
Orlando Gomes 29
Oscar Prux 99
Ossival A. Cassarotti 70
Paulo C. H. Guerra 38
Pedro Ribas de Mello 27,39,40,42,80,86,86,91,97
Pedro Vinha 68,69
Raimundo J.L.Mendes 114-04
Ramez Amin 114-11
Raphael Sampaio 16,52,109
Renata Zeola Moselli 56
Rita Maria da Silva 61
Roberto Albino 23,98,112
Ronaldo Gomes Neves 63
Rosamaria B.  Veira 74
Rosângela Khater 31
Rubens S. Lisboa Filho 90
Rui Santos Sá 114-01
Rui Zancarli de Souza 13,114-14
Ruy Sampaio 84
Sâmia M.M. Amin 32,35
Sandra M. Kairuz 51
Sérgio Antonio Meda 45,92
Sérgio Vicentini 53,78,79,117
Shealtiel L. P. Filho 41
Shiroko Numata 106
Silvia Maria Picinatto 02,03
Theodosio Pugliesi 110
Zaqueu S. Oliveira 07

01.EMBARGOS – 13/02 – Nobuco Nishimura e outros x Si-
credi – Cornélio. Designada audiência de que se trata o artigo
331 do CPC para a data de 04 de dezembro de 2002 às 16:00
horas. Advs. DR. Leonardo Vince e Dr. Marcelo Farinha.

02.REVISIONAL DE ALUGUÉIS – 26/02 – Cooperativa Cen-
tral x Cooperativa Central.  Manifeste-se o requerente sobre a
contestação e impugnação de fls., no prazo de 10 dias. Adv.
Dra. Silvia Maria Picinatto.

03. REVISIONAL DE ALUGUÉIS – 32/02 – Cooperativa Cen-
tral x Cooperativa Central.  Manifeste-se o requerente sobre a
contestação e impugnação de fls. 47/71, no prazo de 10 dias.
Adv. Dra. Silvia Maria Picinatto.

04.COBRANÇA – 161/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA e outros x Antonio de Pádua Goulart.Manifeste-
se o Sr. Curador especial nomeado, para aceitando o encargo,
no prazo de 15 dias oferecer contestação. Adv. Dr. Cláudio
Trombini Bernardo.

05. COBRANÇA – 165/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA e outros x João Osmar de Mello.Manifeste-se o
Sr. Curador especial nomeado, para aceitando o encargo, no
prazo de 15 dias oferecer contestação. Adv. Dr. Cláudio Trom-
bini Bernardo.

06.INDENIZAÇÃO – 363/99 – Lúcia Rezende Romero x Júni-
or César Doimo e outro. Ciência ao requerente sobre a redesig-
nação da audiência para a data de 09 de dezembro de 2002 às
13:30 horas.Adv. Dr. Davenil de Luca Júnior.

07.ORDINÁRIA – 655/00 – Maria Neuza de Souza Achando x
Inss.Ciência as partes sobre a redesignação da audiência de
instrução e julgamento para a data de 10 de dezembro de 2002
às 13:30 horas.Adv. Dr. Zaqueu Sutil de Oliveira e Dra. Lucia-
ne Ap. Azevedo de Lima.

08.MONITÓRIA – 172/02 – Banestado x Roberto Kazuo Ima-
zu e outro. Ao requerente sobre a certidão de fls.409/verso, em
05 dias.Adv. Dr. José Carlos Dias Neto.

09.ORDINÁRIA – 391/01 – HSBC x Roberto Kazuo Imazu.
Ao requerente sobre a certidão de fls.46/verso, em 05 dias.Adv.
Dr. Miguel H. Bompeixe.

10.MEDIDA CAUTELAR – 372/00 – Elisängela Landgraf x
Banco Real S.A. Aos apelados para oferecerem contra-razões
no prazo de 15 dias. Adv. Dr. Ângelo Paulo FAdoni.

11.MONITÓRIA – 39/00 – Sicredi x Espólio de Sidnei Cezar
Leão.Ao requente sobre  os ofícios de fls. 77/78, em 05 dias.
Adv. Dr. Altevir Comar.

12,MONITÓRIA – 588/01 – Dakota Nordeste x Elton Luiz
Oliveira.Ao requerente sobre a certidão de fls.35, em 05 dias.
Adv. Dra. Ana Cláudia Podolak.

13.REVISIONAL – 595/00 – Edson Garcia Landgraf x Banco
Sudameris. As partes sobre o despacho de fls.61/63, em 05 dias.
Adv. Dr. Dagmar P. Hannouche e Dr. Rui Zancarli de Souza.

14.CAUTELAR – 245/98 – Lídia Adélia Vilela Borges x Ele-
trobarros e outros. Ao requerente para efetuar o preparo das
custas remanescentes, em 05 dias no valor de R$61,11. Adv.
Dra. Lídia Adélia Vilela Borges.

15.COBRANÇA – 109/01 – Marco Antonio Roseiro Coutinho
x Álvaro Liranço e outros. Ao requerente para efetuar o prepa-
ro das custas remanescentes, em 05 dias, no valor de R$ 629,39.
Adv. Dr. Jorge W. Nóbrega Sales Filho.

16.CAUTELAR – 01/00 – Floriano Leite Ribeiro e outra x
Banco América do Sul S\A. Ao requerente sobre  a certidão de
fls.98, em 05 dias. Adv. Dr. Raphael Sampaio.

17.HABILITAÇÃO – 195/00 – Campal x Luiz Fernando Pe-
drosa e outros. Ao requerente sobre o retorno da deprecata de
fls.63/70, em 05 dias. Adv. Dr. Juarez Ferreira e Dr. Humberto
Kohatsu.

18.CAUTELAR – 532/01 – Sebastião Nunes da Rosa e outros
x Banco Bradesco S.A. Aos autores para se manifestarem so-
bre a petição de fls. 68,em 05 dias. Adv. Dr. Amin J. Hannou-
che.

19.REPARAÇÃO DE DANOS – 61/97 – Companhia de Segu-
ros América do Sul – Yasuda x Manoel Torrecilha Lopes. Ao
requerente sobre a decorrência do prazo de suspensão, em 05
dias. Adv. Dr. Humberto T. Kohatsu.

20.CAUTELAR – 411/00 – Mauro Sérgio Casagrande x Uni-
banco. Ao requerente par efetuar o preparo das custas rema-
nescentes, em 05 dias no valor de R$ 71,71. Adv. Dr. DAgmar
P. Hannouche.

21.COBRANÇA – 158/02 - Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA e outros x Paulo Sidnei zamarian. Ao requeren-
te sobre a certidão de fls.91/verso. Adv. Dr. Alexandre S. Ma-
galhães.

22.REVISIONAL – 214/02 – Márcio Rezende Pimenta x Ban-
co HSBC. Ao requente sobre a constestação  e documentos de
fls.36/59, em 10 dias. Adv. Dr. Amin J. Hannouche.

23.CAUTELAR – 89/02 – Prado & Schimidt x Márcia Regina
da Silva. Ao requerido para no prazo de 05 dias apresentar o
documento de procuração, conforme despacho de fls.35. Adv.
Dr; Roberto Albino.

24.CAUTELAR – 578/01 – José Albertino Caselato x Associ-
ação de Caridade da Santa Casa  de Misericórdia. Ao requeren-
te sobre a setença de fls.17. Adv. Dr. Luciano Salimene.

25.REVISIONAL – 177/02 – Cláudia Elisa Mairucci Pimenta
x Banco Itaú S.A.Manifeste-se a autora sobre a contestação e
documentos de fls. 64/84, em 10 dias. Adv. Dr. Amin José Han-
nouche.

26.INDENIZAÇÃO – 489/02 – Aparecida Donizete da Silva
Almeida x  Município de Sertaneja. Deve a parte autora, emen-
dar a inicial em 10 dias. Adv.Dr. Ângelo Fadoni.

27.MONITÓRIA – 345/02 – Unibanco x Aramar.Ao requeren-
te sobre a certidão de fls.135/verso, em 05 dias. Adv. Dr.Pedro
Ribas de Mello.

28.BUSCA E APREENSÃO – 09/02 – Banco Panamericano x
Alessandra Dias Bicalho. Ao requerente sobre o despacho de
fls.32, em 05 dias. Adv. Dra. Anelise Chaiben.

29.HABILITAÇÃO – 236/01 – Jéssica Siqueira e outra x Espó-
lio de Cleberson Luiz Bueno. Ciência aos interessados sobre a
senteça de fls.24/25. Adv. Dr. Orlando Gomes.

30.FALÊNCIA – 57/02 – Ravagnani & Cia. Ltda x Elias Fran-
cisco & Cia. Ltda. Ao requerente sobre a certidão de fls. 45,
em 05 dias. Adv. Dr. Ivonei Storer.

31.CAUTELAR – 270/02 – Mecano Fabril x Banco do Brasil
S.A . Sobre a contstação e documentos de fls.27/55 manifeste-
se o requerente em 10 dias. Adv. Dra. Rosangela Khater.

32.CAUTELAR – 475/00 – Tromlart  Comércio de Cereais x
Aramar.Deve o requerente efetuar o preparo das custar proces-
suais remanescentes no valor de R$645,71, em 05 dias. Adv.
Dra. Sâmia M.M. Amin.

33.PREPARATÓRIA  - 352/98 – Espólio de Pillade  Ducci e
outros x Antônio Ducci e outro.Deve o requerente efetuar o
preparo das custas remanescentes no valor de R$196,06, em 05
dias. Adv. Dr. João Gonçalves de Oliveira.

34. INDENIZAÇÃO – 481/02 – Durvalino Serafim x Uniban-
co. Ao requerente para emendar a inicial, conforme despacho
de fls.44, em 10 dias. Adv. Dr. Amin José Hannouche.

35.CAUTELAR – 426/00 – Tromlart x Araújo Martins e Cia
Ltda.Manifeste-se o requerente sobre a certidão de fls.53/ver-
so, em 05 dias. Adv. Dra. Sâmia M. M. Amin.

36.MANDADO DE SEGURANÇA – 387/02 – Itibra  x Inspe-
tor Regional de Fiscalização da 8ª Delegacia Regional. Sobre
as informações e documentos de fls.32/50, manifeste-se a im-
petrante em 05 dias. Adv. Dr. Marcelo M. Ferradoza da Silva.

37.CAUTELAR – 408/00 – Edson Aparecido Correia Garcia
Landgraf x Banco do Brasil S.A.Sobre os documentos juntados
de fls.142/368, manifeste-se o requerente, em 05 dias. Adva.
Dra. Dagmar P.Hannuche.

38.INDENIZAÇÃO – 44/01 – Nair Prizon Dutra x
Copel.Ciência as partes sobre a Redesignação da audiência, de
que se trata o artigo 331 do CPC, para a data de 03 de dezem-
bro de 2002 às 16:30 horas. Adv. Dr. Carlos Roberto Ferreira e
Dr.  Paulo C. de Holanda Guerra.

39.REVISIONAL – 180/02 – Dagmar Pimenta Hannouche x
Banco Itaú S.A. Ao requerido para  juntar procuração, no pra-
zo de 10 dias, conforme despacho de fls. 105. Adv. Dr.Pedro
Ribas de Melo.

40.MONITÓRIA – 344/01 – Banco Itaú  x José Oswaldo
Paes.Diga a parte autora, no prazo de cinco dias, sobre  o pros-
seguimento  do feito.Adv. Dr. Pedro Ribas de Melo.

41.BUSCA E APREENSÃO – 223/02 – Banco Abn Amro Real
S.A. x Carlos Umberto Jardim.Manifeste-se a parte autora so-
bre a certidão de fls. 49, em 05 dias. Adv. Dr. Shealtiel L.  Pe-
reira Filho.

42.REVISIONAL – 486/01 – Manoel Silva da Costa  x Banco
Itaú S.A.Manifeste-se as partes sobre a efetivação da concilia-
ção, em  05 dias. Adv. Dr. Ângelo Paulo Fadoni e Dr. Pedro
Ribas de Mello.

43. MONITÓRIA – 155/02 – Canp x Carlos Flávio Margotto
Ferreira.Manifeste-se a parte autora sobre o contido na certi-
dão de fls 59, em 05 dias. Adv. Dr.Marcelo Farinha.

44.ARROLAMENTO – 382/02 – Ao inventariante sobre o des-
pacho de fls.25. Adv. Dra Lílian C. G. Tavares.

45.INVENTÁRIO – 583/01 – Edna Maria Oliveira Ougo x Gil-
berto Endoh Ougo. Manifeste-se o inventariante sobre o pros-
seguimento do feito, em 05 dias. Adv. Dr. Sérgio Antônio Meda.

46.ARROLAMENTO 141/02 – Odila Oliveira Monsores x
Manoel Monsores. Ao inventariante para juntar os documentos
expecificados no despacho de fls.60, em 10 dias. Adv. Dr. Ex-
pedito Pegoraro.

47.ARROLAMENTO – 313/00 – Claudia Maria Souza Buono
x Leonice de Salles.Ao inventariante sobre a  decorrência do
prazo suspensão, em 05 dias. Adv. Dr. Marcus Vinicius Amin.

48.INVETÁRIO – 339/98 – Laura Aparecida Caciolato  de
Carvalho x Vivalde Alfredo de Carvalho.Ao requerente para
efetuar o preparo das custas do Sr. Partidor, para fins de elabo-
ração do esboço de partilha, em cinco dias, no valor de
580,00(VCRs).Adv. Dr. Juarez Ferreira.

49.ARROLAMENTO – 527/97 – Carmo Fernandes e Silvana
Simões Oliveira x Sérgio Domingos Fernandes.Deve a inven-
tariante , em 05 dias, efetuar o depósito dos honorários do Sr.
Perito, a fim de tenham início os tabalhos periciais.Adv. Dr.
Francisco Bayardo de Lacerda.

50.ARROLAMENTO – 12/02 – Antonio Bonilla Gasque Filho
e Antonio Bonilla Gasque e outra.Sobre o pedido de fls.19/20
e 24/25, manifeste-se o inventariante em cinco dias. Adv.
Dr.Francisco B. de Lacerda.

51.ARROLAMENTO – 688/97 – Euclides da Cunha x João
Benedito Teodoro e outra. Ao inventariante sobre o despacho
de fls.127, em cinco dias.Dra. Sandra M. Kairuz.

52.ARROLAMENTO – 441/01 – Deise Maria Magri x Sebas-
tião Gervásio Magri e outra.Ao inventariante sobre a decorrên-
cia do prazo suspensão, em 05 dias.Adv. Dr. Raphael Sampaio.

53.INVENTÁRIO – 12/00 – Roberto Henrique Porfírio x Ro-
berto Porfírio da Silva. Ciência aos interessados sobre a sen-
tença de fls. 54. Adv. Dr.Sérgio Vicentini.

54.INVENTÁRIO – 171/00 – Marli Pelaquim x Nilson Pela-
quim. Ciência aos interessados sobre a setença de fls.110. Adv.
Dr. Juarez Ferreira e dR. Antônio Francisco da Silva.

55.INVENTÁRIO – 212/01 – Marli Rosa Oliveira x  Divino
Osório Avelino. Ao inventariante sobre o item II dos despacho
de fls.36, em 10 dias. Adv. Alfredo José Carvalho Filho.

56.INTERDIÇÃO – 357/02 – Abadia Aparecida de Pádua x
Maria Lourdes de Pádua.Ao curador especial nomeado para se
manifestar sobre o despacho de fls.19, em 05 dias. Adv. Dr.Amin
José Hannouche e Dra. RAnata Zeola Moselli.

57.DESPEJO – 142/01 – Sobre a certidão de fls.36, manifste-
se o exequente, em 05 dias.Adv. dR. Luiz Carlos Raimundo.

58.INTERDIÇÃO – 358/02 – Elias Kotaki x Mário Kotaki.
Manifeste-se o curador especial sobre a certidão de fls16, em
05 dias. Adv. Dr. Amin José Hannouche.

59.INTERDIÇÃO – 618/01 – Luzia dos Santos Neto x Maria
Aparecida Neto. Ao curador especial sobre a adecorrência do
prazo de suspensão, em 05 dias.Dr. Amin José Hannouche.

60.DESPEJO – 568/01 –Mounir Meheb x Jamile Gonzalan –
ME. Ciência aos interessados sobre a senteça de fls.43. Adv.
Dr. Noracil Ap. Silva Júnior e Dr. Demore Luiz Barão.

61.PRECATÓRIA (2ª Vara Cível, Apucarana-Pr) – 163/02 –
Francisco Jacinto Ferreira e outra x Célia Regina Cardoso Ma-
thias e Outros.Ao requerente sobre a certidão de fls.03, em 05
dias.Adv. Dr. Rita Maria da Silva.

62. PRECATÓRIA (Vara Cível, Congonhinhas-Pr) – 214/01 –
CREA x João José Borelli.Ao requerente sobre a certidão de
fls.08/verso, em 05 dias.Adv. Dr. Eduardo Luiz Correia.

63. PRECATÓRIA (6ª Vara Cível, Londrina-Pr) – 110/99– Equi-
pe de Distribuição de Medicamentos, Comércio e Representa-
ções Ltda.Ao requerente sobre a decorrência do prazo de sus-
pensão, em 05 dias. Adv. Dr. Ronaldo Gomes Neves.

64. PRECATÓRIA (3ª Vara Cível, Maringá-Pr) – 152/02 –
Ângela Maria Sanchez e Silva x Posto e Restaurante 15 de
Cornélio Procópio Ltda.Adv. Dr. Ângela Maria Sanchez e Sil-
va.

65.PRECATÓRIA(4ª Vara Cível, Londrina-Pr) – 36/02 – Paulo
Roberto Ribeiro e outra x Caixa Econômica Federal.Ao reque-
rente sobre a certidão de fls.10/verso, em 05 dias. Adv. Dr.Altair
Rodrigues de Paula.

66.EXECUÇÃO FISCAL – 37/02 – Ibama x Cidália de Araújo
Henrique. Ao exeqüente sobre o despacho de fls.31, em 05 dias.
Adv. Dra. Lucimara Kosteczka.

67.EXECUÇÃO FISCAL – 276/00 – Ibama x Cidália de Araú-
jo Henrique. Ao exeqüente sobre o despacho de fls.25, em 05
dias. Adv. Dra. Lucimara Kosteczka.

68.EXECUÇÃO FISCAL – 131/02 – CREA x Ismael Serafim
Tavares.Ao exeqüente sobre a certidão de fls.19, em 05 dias.
Adv. Dr. Pedro Vinha.

69. EXECUÇÃO FISCAL – 130/02 – CREA x Ismael Serafim
Tavares.Ao exeqüente sobre a certidão de fls.12/verso, em 05
dias. Adv. Dr. Pedro Vinha.

70. ALVARÁ – 493/02 – Dolores Leite. Deve a autora emendar
a inicial, no prazo de dez dias, coforme despacho de fls.13.
Adv. Dr. Ossival Cassarotti.

71.ALVARÁ – 589/00 – Creusa Vieira e outros. Ao requerente
para prestação de contas, em 30 dias. Adv. Dra. Dagmar Pi-
menta Hannouche.

72.ALVARÁ – 367/02 – Lucina da Silva – Aos interessados
sobre a sentença de fls.11. Adv. Dr. Marcus Leandro A. Geno-
vezi.

73.ALVARÁ – 392/02 – Aparecida Vieira Martins e outras. Ao
requerente para prestação de contas, em 30 dias. Adv. Dr. Mar-
celo M. Ferradoza da Silva.

74.ALVARÁ – 88/02 – Alan César André e outros.Ao reque-
rente para prestação de contas, no prazo de 30 dias. Adv. Dra.
Rosamaria Borges Vieira.

75.ALVARÁ – 414/02 – Jorge Azarias Filho. Ao requerente
para prestação de contas, em 30 dias. Adv. Dr. Marcelo A. Name.

76.ALVARÁ – 498/02 – Geralda Mizael. Manifeste-se o re-
querente sobre o despacho de fls.08, em 10 dias. Adv. Dr. Mar-
cus Leandro. A. Genovezi.

77.ALVARÁ – 499/02 – Cleonice de Souza Moraes e outra.
Manifeste-se o requerente sobre o despacho de fls.15, em 10
dias. Adv. Dr. Marcus Leandro. A. Genovezi.

78.ALVARÁ – 500/02 – Inez Aparecida Milanez.. Manifeste-
se o requerente sobre o despacho de fls.08, em 11 dias. Adv.
Dr. Sérgio Vicentini.

79. ALVARÁ – 501/02 – Maria Ofélia Odorizzi da Costa e Sil-
va. Manifeste-se o requerente sobre o despacho de fls.08, em
10 dias. Adv. Dr. Sérgio Vicentini

80.EXECUÇÃO – 394/97 – Unibanco x L. Iglecias & Cia.Ao
exequente sobre o despacho de fls. 100, em 05 dias. Adv. Dr.
Pedro Ribas Mello.

81.EXECUÇÃO – 394/98 – Banestado x Trautwein e
outros.Manifeste-se o exeqüente sobre o prosseguimento do
feito, em 05 dias.Adv. Dra. Dagmar Pimenta Hannouche.

82.EXECUÇÃO – 355/99 – Banco Itaú S.A x Champagne Co-
mércio de Calçados. Manifeste-se o exeqüente sobre o acordo
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de fls.84/85, em cinco dias. Adv. Dr.Pedro Ribas de Mello.

83.EXECUPÇÃO – 910/95 – Jabur Pneus x Paulo Zamarian e
outros. Sobre a impugnação e documentos de fls.84/85, mani-
feste-se o exeqüente em cinco dias.Adv. Dr.Luiz Pereira da Sil-
va.

84.EXECUÇÃO – 471/95 – Banco Mercantil x Tonese. Ciên-
cia aos interessados sobre a setença de fls.76. Adv. Dr. João
Gonçalves de Oliveira e Dr. Ruy Sampaio.

85.EXECUÇÃO – 232/97 – Scherer & Scherer Distribuidora x
Sandoval Nazareth de Souza Júnior.Ciência  aos interessados
sobre a sentença de fls.91/93. Adv. Dr.Francisco Bayardo de
Lacerda.

86.EXECUÇÃO – 217/89 – Unibanco x Translourenço. Ao
exeqüente sobre  a decorrência do prazo de suspensão, em 05
dias. Adv. Dr. Pedro Ribas de Mello.

87.EXECUÇÃO – 210/92 – Posto e Restaurante Cruzadão x
Frigorífico Paranaopanema.Ao exeqüente sobre a decorrência
do prazo de suspensão, em 05 dias. Adv. Dr. Amin José Han-
nouche.

88.EXECUÇÃO – 687/93 – Banco Real x Elizabete Delamuta
Guillen e outros. Ao exeqüente sobre a devolução da deprecata
e sobre o prosseguimento do feito, em 05 dias. Adv. Dr.Ivan
Pegoraro.

89.EXECUÇÃO – Banco Bradesco x Maria Lucy Chechim Lima
e outros. Ao exeqüente sobre a decorrência do prazo de sus-
pensão, em 05 dias. Adv. Dr.João Edson Lanças Caputo.

90.EXECUÇÃO – 823/95 – Banco ABN AMRO Real x Mar-
colini e Ferreira e outros.Manifeste-se o exeqüente sobre o pe-
dido de fls.127/134, em 05 dias.Adv. Dr.Rubens Sinzenado
Lisboa Filho.

91.EXECUÇÃO – 977/87 – Unibanco x Pércio Antônio Meda
e outro.Manifeste-se o exeqüente sobre o pedido de fls.186/
190, em 05 dias. Adv. Dr.Pedro Ribas de Mello.

92.EXECUÇÃO – 428/98 – Unibanco x Espólio de Jair Franco
de Oliveira e outros. Ao executados, para em cinco dias darem
cumprimento ao despacho de fls.67.

93. EXECUÇÃO – 207/02 – Cooperativa Agropecuária Vale
do Tibagi Ltda. Ao exeqüente sobe a decorrência do prazo de
suspensão, em 05 dias. Adv. Dr.João Garcia Sanches.

94.EXECUÇÃO – 456/01 – indústria e Comércio de Alimen-
tos Urg Ltda x Elias Francisco & Cia. Ltda.Ao exeqüente para
se manifestar sobre cálculo e avaliação de fls.44/47, em 05 dias.
Adv. Dr. Kleber Stocco.

95. EXECUÇÃO – 399/00 – Banco Bamerindus do Brasil x
Daumir Zirondi.Ao exeqüente sobre  os  ofícios de fls, em 05
dias. Adv. Dr. Omar José Baddauy.

96.EXECUÇÃO – 334/02 – Banco mercantil de São Paulo x
Toni Eleandro Boreli – ME e outros. Ao exeqüente sobre a
certidão de fls.20, em 05 dias. Adv. Dr. João Gonçalves de Oli-
veira.

97.EXECUÇÃO – 56/99 – Banestado x Schimidt Autoveículos
e outros.Manifeste-se o exeqüente sobre o prosseguimento do
feito, em 05 dias. Adv. Dr.Pedro Ribas de Mello.

98.EXECUÇÃO – 286/02 – Boreli & Senhorini x Maria Rosa
Ferreira Modos. Ao exeqüente para dar prosseguimento ao fei-
to, em 05 dias. Adv. Dr. Roberto Albino.

99.EXECUÇÃO – 312/00 – Forquimica x Adilson Leme Zi-
rondi. Ao exeqüente sobre o ofício de fls.44/45, em 05 dias.
Adv. Dr. Oscar Prux.

100.EXECUÇÃO – 336/02 – Banco Mercantil de São Paulo x
Renata Senhorini Boreli e outros. Ao exeqüente sobre a decor-
rência do prazo de suspensão, em 05 dias.Adv. Dr. João Gon-
çalves de Oliveira.

101.EXECUÇÃO – 791/95 – Vanadir dos Santos x Jesuel Fre-
derico dos Santos e outros.Ao exeqüente sobre a decorrência
do prazo de suspensão,e m 05 dias. Adv. Dr.José Arrebola Gon-
çalves.

102.EXECUÇÃO – 278/97 – Carlos Roberto Furlan x Reinal-
do Gomes dos Santos e  outros. Ao exeqüente para dar anda-
mento ao feito, em 05 dias. Adv. Dr. Marcelo Farinha.

103.EXECUÇÃO – 556/98 – Vidraçaria Guaporé x prefeitura
Municipal de Sertaneja.Ao exeqüente dobre o retorno do preca-
tório requisitório, em 05 dias. Adv. Dr. Eduardo Sene Cardoso.

104.EXECUÇÃO – 639/01 – Benedito Cirilo x Denise Eliza-
beth Pasqualeto.Ao exeqüente sobre a decorrência do prazo de
suspensão, em 05 dias.Adv.Dr.João Gonçalves de Oliveira.

105.EXECUÇÃO – 177/88 – Banco Real S\A x João Carlos
Lourenço e outro.Ao exeqüente sobre a decorrência do prazo
de suspensão, em 05 dias. Adv. Dra. Dagmar P. Hannouche.

106.EXECUÇÃO – 604/86 – Banestado x José Eliziário L.
Soares e outros.Ao exeqüente sobre a decorrência do prazo de
suspensão, em 05 dias.Adv.Shiroko Numata.

107.EXECUÇÃO – 84/00 – Banestado x José Robero Marti-
nez Ortiz e outros.Ao exeqüente para efetuar o preparo das
custas remanescentes, no valor de R$ 30,91, em 05 dias. Adv.
Dr. José Carlos Dias Neto.

108.EXECUÇÃO – 832/95 – Banco Bradesco x Dimas Lúcio

Concato e outro.Ao exeqüente sobre a decorrência do prazo de
suspensão, em 05 dias. Adv. Dr. João Edson Lanças Caputo.

109.EXECUÇÃO – 404/88 – Ducci Cereais x Percio Antonio
Meda. Ao exeqüente sobre o retorno da deprecata, em 05 dias.
Adv. Dr. Raphael Sampaio.

110.EXECUÇÃO – 538/01 – R.F. FActoring. X Maria Tereza
Baggio P. Guimarães. Ao exeqüente sobre o ofício de fls.27,
em 05 dias. Adv. Dr. Theodosio Pugliesi.

111.EMBARGOS – 513/01 – Lúcio Ariello x Sicredi Cornélio
Procópio. Ao embargante para efetuar o preparo das custas re-
manescentes, no valor de R$ 424,39, em 05 dias. Adv. Dra.
Fátima Ap. Lucchesi.

112.EMBARGOS – 36/00 – Tieko Nakagawa x Mercantil Pro-
copense de Petróleo.Manifestem-se as partes sobre o documento
de fls.49, em 05 dias. Adv. Dra. Dagmar P. Hannouche e
Dr.Roberto Albino.

113.EXECUÇÃO – 146/96 – Banco mercantil x Agnaldo Nu-
nes da Costa.Ao exeqüente sobre o despacho de fls.129/131,
em 05 dias. Adv. Dr. João Gonçalves de Oliveira.

114.AOS ADVOGADOS PARA NO PRAZO DE 24:00 HO-
RAS, PROCEDEREM A DEVOLUÇÃO EM CARTÓRIO DOS
AUTOS COM CARGA EXCEDIDA, SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO CPC.

01.RUI SANTOS SÁ
EXECUÇÃO – 31/00
Manah x Aristides Morochi
Carga: 16/07/02

02.DORIANE VARALO CUSTÓDIO
COBRANÇA – 157/97
Selvina Sotile x Luiz Carlos Aguiar e outros

Carga:16/07/02
EXECUÇÃO – 02/96
Uziel Pereira x Luiz da Silva

03.FRANCISCO BAYARDO DE LACERDA
ALVARÁ – 122/01
Catarina Fagundes
Carga: 03/07/02
ARROLAMENTO – 321/00
Isaura da Silva x Roberto de Barros
Carga:15/07/02

04.RAIMUNDO JOSÉ LIMA MENDES
EXECUÇÃO – 497/97
Banco do Brasil x Vinício Marcolini
Carga: 08/07/02

05.FRANCISCO BARBOSA
ALVARÁ – 576/01
Isaura Silva
Carga: 09/07/02

06.LIDIA BORGES
EXECUÇÃO FISCAL – 660/84
Fazenda Nacional x Industria de Madeiras
Carga: 11/07/02
EXECUÇÃO FISCAL – 54/85
IAPAS x Industria de Madeiras
Carga: 11/07/02

07.FLORIANO YABE
PRECATÓRIA – 58/01
Alvorada Construção x Paulo da Silva
Carga: 15/07/02

08.JOSÉ ARREBOLA GONÇALVES
USUCAPIÃO – 317/98
Querino Sepe x Silvio Fernandes
Carga: 06/08/02

09.OMAR JOSÉ BADDAUY
SOBREPARTILHA – 615/00
Maria Penha x Ananias Souza
Carga:08/08/02

10.NOBUO NISHIMOTO
DEPÓSITO – 424/01
Banco Bmc x Mara Antonio
Carga: 08/08/02

11.RAMEZ AMIN
CAUTELAR – 451/02
Ramez Amin x Belmira Ferreira Presentes
Carga: 09/08/02

12.JOSÉ CARLOS DIAS NETO
PRECATÓRIA – 286/01
Caixa Econômica x Ronaldo Ferreira
PRECATÓRIA – 210/01
Caixa Econômica x Nelson da costa
PRECATÓRIA – 56/02
Caixa Econômica x Armando Spagola e outros
Carga: 12/08/02

13.ALEXANDRE SILVA MAGALHÃES
COBRANÇA – 152/02
Cna x Fabio Segabinazzi
Carga: 13/08/02

14.RUI ZANCARLI SOUZA
EXECUÇÃO – 377/00
Banco América do Sul x Aramar
EXECUÇÃO – 378/00
Banco América do Sul x Aramar

Carga: 13/08/02

115.ALVARÁ – 573/00 – Renan Steiger.Ao requerente para
retirar o edital. Adv. Dr. Guilherme Martins Agostini

116.REINVIDICATÓRIA – 287/98 – Geraldo Alves Gusmão x
Marciani Sertório e outro. Deve o autor retirar o alvará, em 05
dias. Adv. Dr. Mariano Casanova Thomé.

117.ALVARÁ – 412/02 – Nadir Cordeiro Calvário. Ao reque-
rente para retiar o alvará, em 05 dias. Adv. Dr. Sérgio Vicentini.

CRUZEIRO DO OESTE

CRUZEIRO DO OESTE - PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
JUIZ: GASPAR LUIZ MATTOS DE ARAUJO FILHO
JUIZ: GILBERTO ROMERO PERIOTO
RELAÇÃO Nº 27/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ABEL APARECIDO DECHICHE 013 00190/1998
ADEMAR ULIANA NETO 018 00006/1999
ADENILSON CRUZ 044 00234/2001

066 00071/2001
ADILSON DE SIQUEIRA LIMA 014 00234/1998
ADRIANA MARY ROCHA 003 00174/1997
AGNALDO JUAREZ DAMASCENO 032 00076/2000
ANA PAULA CAPPELLARI D’AV 003 00174/1997
ANA PAULA DOS SANTOS 066 00071/2001
ANDERSON DE JOAO ALVIM 022 00082/1999
ANGELA MARIA SANCHES E SI 036 00121/2001
ANTONIO CARLOS GABRIEL 030 00027/2000

008 00384/1997
ANTONIO DE SOUZA PEDROSO 064 00265/2002
APARECIDO ALBINO DECHICHE 042 00216/2001

035 00093/2001
063 00201/2002
030 00027/2000
025 00220/1999
027 00286/1999
012 00187/1998
015 00368/1998
005 00202/1997

ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 073 00079/2002
CANDIDO MATEUS M. BOSCARD 069 00006/2002

070 00007/2002
071 00011/2002

CARLITO RAIMUNDO SOUZA 050 00340/2001
CARLOS ROBERTO JAKIMIU 053 00375/2001

048 00267/2001
022 00082/1999
006 00236/1997
017 00590/1998

CARLOS SEQUEIRA MARTINS 039 00177/2001
CASSIA MARIA SILVA LEANDR 047 00249/2001

038 00163/2001
023 00126/1999

CESAR JULIO DOS SANTOS 038 00163/2001
CLECIUS ALEXANDRE DURAN 065 00054/2001

035 00093/2001
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 024 00174/1999
CRISTIANNE GANEM KISNER 017 00590/1998
DIRCEU BARSZCZ 055 00058/2002
DIRCEU FREDERICO 049 00279/2001

058 00136/2002
048 00267/2001
061 00164/2002
059 00141/2002
062 00176/2002
060 00147/2002

DOROTEU TRENTINI ZIMIANI 047 00249/2001
038 00163/2001
023 00126/1999

EDILSON LUIZ ZIMIANI CABR 023 00126/1999
EDSON DE JESUS DELIBERADO 034 00055/2001
EDUARDO ANTONIO BERGAMASC 040 00204/2001

052 00373/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 046 00243/2001
FABIANA GARCIA AMARAL 042 00216/2001

012 00187/1998
FATIMA APARECIDA LUCCHESI 031 00042/2000
FRANCISCO ELIAS SILVESTRE 057 00120/2002
FRANK YUKIO YAMANAKA 025 00220/1999

027 00286/1999
GABRIEL SOARES JANEIRO 004 00186/1997
GARIBALDI MENEZES DELIBER 034 00055/2001
GESSIMAR FERREIRA SOARES 052 00373/2001
HAILTON JOSE MODESTO D AV 046 00243/2001

068 00232/2001
001 00002/1997

JANAINA REBUCCI DEZANETTI 045 00237/2001
JANE CASTANHA 015 00368/1998
JOAO ALBERTO GRA•A 007 00299/1997
JOSE ANTONIO TRENTO 046 00243/2001
JOSE FRANCISCO PEREIRA 017 00590/1998
KOOHITI KUSSIMA 029 00362/1999
LUCIANO CESAR LUNARDELLI 041 00209/2001

030 00027/2000
025 00220/1999
027 00286/1999
005 00202/1997

LUIZ ANTONIO SIRPA 031 00042/2000
LUIZ CARLOS FERNANDES DOM 045 00237/2001
LUIZ CARLOS MARTINEZ 024 00174/1999
LUIZ MAURICIO PIRATH 019 00016/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 046 00243/2001
LUIZ ZANZARINI NETTO 026 00232/1999
MANIR HADDAD 031 00042/2000
MARCIO ANTONIO BATISTA DA 057 00120/2002

054 00018/2002
051 00342/2001
043 00228/2001
032 00076/2000
005 00202/1997

MARIA HELENA ALVES DA SIL 043 00228/2001
MARIA LUCIA ZANZARINI 026 00232/1999
MAURO DALARME 026 00232/1999
MOISES NORBERTO CORACINI 013 00190/1998
NIVALDO POSSAMAI 029 00362/1999
PAULO CESAR BRAGA FERNAND 021 00070/1999

026 00232/1999
002 00043/1997
009 00410/1997

PAULO CESAR DE SOUZA 018 00006/1999
PAULO CEZAR BRAGA FERNAND 010 00421/1997
PAULO SERGIO TRENTO 072 00052/2002

038 00163/2001
PERICLES JOSE MENEZES DEL 034 00055/2001
PLINIO FRANCISCO BERGAMAS 052 00373/2001
REGINA TANIA BORTOLI 073 00079/2002
RICARDO SOARES MESTRE JAN 004 00186/1997
RODRIGO ALCEMIR RUTHES 042 00216/2001
RODRIGO LUIZ MENEZES 067 00087/2001
ROMILDA LEITE DE MORAES 020 00037/1999
ROSANA FAVORIN MARTINS 053 00375/2001

048 00267/2001
ROSE CLEIA CECCON MARTINS 028 00345/1999
ROSE MARI COLOGNESE 021 00070/1999
RUI SANTOS DE SA 014 00234/1998
SAMUEL SILVATI 064 00265/2002
SANDRA MARA NOBILE FERNAN 021 00070/1999

026 00232/1999
010 00421/1997
002 00043/1997
009 00410/1997

SERGIO APOLONIO 061 00164/2002
SILVANA CAZARIN NAVAQUI 025 00220/1999

027 00286/1999
TANIA NICELIA IZELLI 047 00249/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 046 00243/2001
VALDECIR PAGANI 047 00249/2001

038 00163/2001
037 00139/2001
023 00126/1999

VALDIR BALAN 029 00362/1999
VALDIR JOSE BASSI 016 00517/1998
VALTER BOTAN 004 00186/1997
VINICIUS GOMES DE AMORIM 067 00087/2001
WAGNER FRANCISCO DE SOUZA 056 00113/2002

011 00050/1998
WALTER GON•ALVES 004 00186/1997
WANDIMARY SANTOS 044 00234/2001
WESLEI VENDRUSCOLO 065 00054/2001

035 00093/2001
WILTON SILVA LONGO 044 00234/2001

020 00037/1999
033 00206/2000

1.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-2/1997-HAILTON JOSE
MODESTO D’AVILA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -”Ao autor, para que manifeste seu interes-
se no prosseguimento do feito”.-Adv. HAILTON JOSE MO-
DESTO D AVILA-

2.-EMBARGOS DE TERCEIRO-43/1997-GEZEBEL APARE-
CIDA ZANATA ADACHESCKI x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -”Descabido o pedido de substituição processu-
al promovido pela parte Embargada, posto que o feito encon-
tra-se julgado extinto com o julgamento do mérito”.-Adv. PAU-
LO CESAR BRAGA FERNANDES e SANDRA MARA NO-
BILE FERNANDES-

3.-ALVARÁ JUDICIAL-174/1997-VERA LUCIA MARQUES
DE MENDONÇA TENORIO x -”Ao autor para efetuar a reti-
rada do Alvará de Autorização em Cartório”.-Adv. ANA PAU-
LA CAPPELLARI D’AVILA e ADRIANA MARY ROCHA-

4.-DECLARAT.INEXISTÊNCIA DE DEB.-186/1997-MARIA
ADELIA APARECIDA GUILHERME BUZATTO x ADAIR
MAZZER -”Deferido o pedido de suspensao pelo prazo de 90
dias”-Adv. WALTER GONÇALVES, VALTER BOTAN, RI-
CARDO SOARES MESTRE JANEIRO e GABRIEL SOARES
JANEIRO-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-202/1997-AGRO INDUS-
TRIA FARINHA PANTANEIRA LTDA e OUTROS x BANCO
DO BRASIL S/A -”1. Recebida a apelação no efeito devoluti-
vo e suspensivo. 2. Ao apelado, para oferecimento das contra-
razões”.-Adv. APARECIDO ALBINO DECHICHE, LUCIANO
CESAR LUNARDELLI e MARCIO ANTONIO BATISTA DA
SILVA-

6.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-236/1997-LUCINEIA MA-
RIA DE OLIVEIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -”Ao autor ante os documentos de fls. 133/
135".-Adv. CARLOS ROBERTO JAKIMIU-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-299/1997-DE-
JAHIR APARECIDO BARBOSA x MAURICIO CEZAR -”Ao
autor para atender o ofício de fls. 83, sob pena de ser solicitada
a devolução da Carta Precatória”.-Adv. JOAO ALBERTO GRA-
ÇA-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-384/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JORGE VIEIRA e ou-
tros -”Ao autor para que manifeste seu interesse no prossegui-
mento do feito”.-Adv. ANTONIO CARLOS GABRIEL-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-410/1997-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FI x LUIZ ALBERTO RAVAZZI e outros-”Sobre o incidente
levantado diga o Exequente”. -Adv. PAULO CESAR BRAGA
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FERNANDES, SANDRA MARA NOBILE FERNANDES-

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-421/1997-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FI x FIAUX & ROCHA LTDA E OUTROS -”Ao autor, para
que manifeste seu interesse no prosseguimento do feito”.-Adv.
PAULO CEZAR BRAGA FERNANDES, SANDRA MARA
NOBILE FERNANDES-

11.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-50/1998-DEPOSITO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO MARANATA LTDA e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”Ao Embar-
gante para que se manifeste a respeito do pedido de substitui-
ção”. -Adv. WAGNER FRANCISCO DE SOUZA MENA-

12.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-187/1998-APARE-
CIDO ALBINO DECHICHE x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A -”Ao autor para comprovar a distribuição da Car-
ta Precatória”.-Adv. APARECIDO ALBINO DECHICHE, FA-
BIANA GARCIA AMARAL-

13.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-190/1998-JOSE BARBOSA
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”Ao
Embargante para que manifeste a respeito do pedido de substi-
tuição, no prazo de 10 (dez) dias”.-Adv. ABEL APARECIDO
DECHICHE, MOISES NORBERTO CORACINI-

14.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-234/1998-MANAH
S/A x COMERCIO DE CAFE E CEREAIS G V LTDA e outros
-”Ao autor para comprovar a distribuição da Carta Precatória”.-
Adv. RUI SANTOS DE SA, ADILSON DE SIQUEIRA LIMA-

15.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-368/1998-JANE
CASTANHA x AGRO INDUSTRIA BARAVIEIRA LTDA -
”Aguarde-se a manifestação da parte interessada no arquivo
provisório.”-Adv. JANE CASTANHA e APARECIDO ALBI-
NO DECHICHE-

16.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-517/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x EDUARDO VIANA DA
CUNHA -”Deferido o pedido de suspensao pelo prazo de 60
dias”-Adv. VALDIR JOSE BASSI-

17.-AÇÃO ORD. REVISIONAL-590/1998-IND. COM. ALI-
MENTOS VOVO CATARINA LTDA x BANCO SANTANDER
NOROESTE S/A -”Subam os autos ao Egrégio Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná”.-Adv. CARLOS ROBERTO JAKI-
MIU, JOSE FRANCISCO PEREIRA e CRISTIANNE GANEM
KISNER-

18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-6/1999-PASTO-
REIO - COMERCIO DE INSUMOS AGROPECUARIOS
LTDA x JOSE DE ALMEIDA FERREIRA FILHO -”Ao autor
para dar atendimento a solicitação de fls. 49". -Adv. PAULO
CESAR DE SOUZA, ADEMAR ULIANA NETO-

19.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-16/1999-SILVIO LOUREN-
CO DA SILVA e outros x ALGOESTE - SOC ALGODOEIRA
DO OESTE PARANAENSE LTDA -”Ao autor, para efetuar o
preparo das custas, que importam em R$ 800,70 “.-Adv. LUIZ
MAURICIO PIRATH-

20.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-37/1999-ROZAN APARE-
CIDO DE SOUZA x SAMUEL FERREIRA DE SOUZA -”Jul-
gado por sentença improcedente o pedido de reintegração de
posse, revogando a liminar de fls. 25. Condeno o autor ao pa-
gamento das custas, despesas processuais e honorários advoca-
tícios arbitrados em R$ 500,00".-Adv. WILTON SILVA LON-
GO e ROMILDA LEITE DE MORAES-

21.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-70/1999-RIO PA-
RANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FI
x BORGTON IND E COM PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA e outros -”Deferido o pedido de alteração subjetiva da
parte exequente, com fundamento no art. 567, inciso II do CPC”.
-Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES, SANDRA
MARA NOBILE FERNANDES e ROSE MARI COLOGNE-
SE-

22.-INDENIZAÇÃO-82/1999-WILSON VIEIRA DA SILVA x
MUNICIPIO DE TAPEJARA -”As partes, em cinco (5) dias,
sobre o Acórdão”.-Adv. ANDERSON DE JOAO ALVIM e
CARLOS ROBERTO JAKIMIU-

23.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-126/1999-UR-
BANO FABRINI x FRIGORIFICO PARANA OESTE LTDA -
”Ao autor ante a certidão do Oficial de Justiça”. -Adv. VAL-
DECIR PAGANI, DOROTEU TRENTINI ZIMIANI, CASSIA
MARIA SILVA LEANDRO, EDILSON LUIZ ZIMIANI CA-
BRAL-

24.-INDENIZAÇÃO-174/1999-ANTONIO SOARES BARBO-
SA FILHO x BANESTADO S/A - CORRETORA DE SEGU-
ROS -”1. Recebida a apelação no efeito devolutivo e suspensi-
vo. 2. Ao apelado, para oferecimento das contra-razões”.-Adv.
LUIZ CARLOS MARTINEZ e CLEUSA BRAGA FRANQUI-
NI-

25.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-220/1999-DIRCEU VE-
NANCIO DA ROCHA x BANCO DO BRASIL S/A -”1. Rece-
bida a apelação no efeito devolutivo e suspensivo. 2. Ao apela-
do, para oferecimento das contra-razões”.-Adv. APARECIDO
ALBINO DECHICHE, LUCIANO CESAR LUNARDELLI,
FRANK YUKIO YAMANAKA e SILVANA CAZARIN NA-
VAQUI-

26.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-232/1999-RIO PA-
RANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FI
x ANTONIO FRANCISCHINI e outros -”Deferido o pedido de
alteração subjetiva da parte exequente, com fundamento no art.
567, inc. II do CPC”.-Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNAN-
DES, SANDRA MARA NOBILE FERNANDES, LUIZ ZAN-
ZARINI NETTO, MAURO DALARME e MARIA LUCIA

ZANZARINI-

27.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-286/1999-DIRCEU VE-
NANCIO DA ROCHA x BANCO DO BRASIL S/A -”1. Rece-
bida a apelação no efeito devolutivo e suspensivo. 2. Ao apela-
do, para oferecimento das contra-razões”.-Adv. APARECIDO
ALBINO DECHICHE, LUCIANO CESAR LUNARDELLI,
FRANK YUKIO YAMANAKA e SILVANA CAZARIN NA-
VAQUI-

28.-ALVARÁ JUDICIAL-345/1999-APARECIDA GONÇAL-
VES HAYASHI e outros x -”Ao autor para requerer o que di-
reito for”.-Adv. ROSE CLEIA CECCON MARTINS-

29.-CAUTELAR INOMINADA-362/1999-JOSE NATAL
GUARNIER x BANCO DO BRASIL S/A -”1. Recebida a ape-
lação no efeito devolutivo e suspensivo. 2. Ao apelado, para
oferecimento das contra-razões”.-Adv. NIVALDO POSSAMAI,
VALDIR BALAN e KOOHITI KUSSIMA-

30.-AÇÃO DE COBRANÇA (ORDINÁRIA)-27/2000-BANES-
TADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
AGRO INDUSTRIA BARAVIEIRA LTDA e outros -”1. Rece-
bida a apelação no efeito devolutivo e suspensivo. 2. Ao apela-
do, para oferecimento das contra-razões”.-Adv. ANTONIO
CARLOS GABRIEL, APARECIDO ALBINO DECHICHE e
LUCIANO CESAR LUNARDELLI-

31.-EMBARGOS DE TERCEIRO-42/2000-AGROPECUARIA
PINHEIRO DA INACIA LTDA x TRANSPORTADORA E
MERCANTIL DUARTE LTDA -”Às partes para requererem o
que de direito for”.-Adv. FATIMA APARECIDA LUCCHESI,
MANIR HADDAD e LUIZ ANTONIO SIRPA-

32.-DECLARATÓRIA-76/2000-CASA DE CARNES TRES
MENINOS LTDA x AVENORTE AVICOLA CIANORTE
LTDA -”1. Recebida a apelação no efeito devolutivo e suspen-
sivo. 2. Ao apelado, para oferecimento das contra-razões”.-Adv.
MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA e AGNALDO JU-
AREZ DAMASCENO-

33.-AÇÃO DE COBRANÇA (ORDINÁRIA)-206/2000-IRA-
CI MARIA DO NASCIMENTO x MUNICIPIO DE MARILUZ
-”Ao autor nos termos da petição de fls. 186". -Adv. WILTON
SILVA LONGO-

34.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-55/2001-APARECIDA CI-
CARELI SPOLADORE e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -”Ao autor para que se manifeste a respeito do
pedido de substituição processual, no prazo de 10 (dez) dias”.-
Adv. PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR, GARI-
BALDI MENEZES DELIBERADOR, EDSON DE JESUS
DELIBERADOR FILHO-

35.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-93/2001-AGRO INDUS-
TRIA BARAVIEIRA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA -”As partes, em cinco (5) dias, sobre o
Acórdão”.-Adv. APARECIDO ALBINO DECHICHE, WESLEI
VENDRUSCOLO e CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

36.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-121/2001-COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO
POSTO CANOAS LTDA e outros -”Ao autor, para efetuar o
preparo das custas, que importam em R$ 345,55".-Adv. AN-
GELA MARIA SANCHES E SILVA-

37.-BUSCA E APREENSÃO - CAUTELAR-139/2001-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x ADELINO GON-
ÇALVES -”Julgado por sentença a extinção do processo com
fundamento no art. 269, III, do CPC.”-Adv. VALDECIR PA-
GANI-

38.-PRECEITO COMINATÓRIO-163/2001-WILLIAM GIL
PINHEIRO PINTO x ABN ANRO REAL S/A -”Julgado por
sentença a extinção do processo com fundamento no art. 269,III
do CPC.”-Adv. VALDECIR PAGANI, DOROTEU TRENTINI
ZIMIANI, CASSIA MARIA SILVA LEANDRO, CESAR JU-
LIO DOS SANTOS e PAULO SERGIO TRENTO-

39.-BUSCA E APREENSÃO - CAUTELAR-177/2001-JOA-
QUIM BELO PONTES x CARLOS GUIER VIEIRA -”Julgado
por sentença a extinção do processo com fundamento no art.
267, VIII, do CPC.”-Adv. CARLOS SEQUEIRA MARTINS-

40.-DECLARATÓRIA-204/2001-MARIA LUCILA DO NAS-
CIMENTO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -”Ao autor, por dez (10) dias, sobre a contestaçao e
documentos”.-Adv. EDUARDO ANTONIO BERGAMASCHI-

41.-ALVARÁ JUDICIAL-209/2001-BRUNO VINICIUS DE
CARVALHO SOUZA e outros x -”Ao autor ante o parecer mi-
nisterial e documentos juntados”.-Adv. LUCIANO CESAR
LUNARDELLI-

42.-CAUTELAR INOMINADA-216/2001-NILSON GOMES
BARBOSA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”Ao
autor ante a certidão de fls 23v “.-Adv. APARECIDO ALBINO
DECHICHE, FABIANA GARCIA AMARAL e RODRIGO
ALCEMIR RUTHES-

43.-INDENIZAÇÃO-228/2001-NILVA MARCIA DOS SAN-
TOS x SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL CASTRO -”Às
partes ante o ofício de fls. 53".-Adv. MARIA HELENA AL-
VES DA SILVA e MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA-

44.-REPARAÇÃO DE DANOS-234/2001-VALDECI GOMES
BARBOSA e outros x HELIN TEOLOGIDES BARBERY e
outros -Designada audiência de conciliacao, para o dia 18/10/
2002, às 15:00 horas”.-Adv. ADENILSON CRUZ, WANDI-
MARY SANTOS e WILTON SILVA LONGO-

45.-AÇÃO DE COBRANÇA (ORDINÁRIA)-237/2001-AB-
NEL AMARAL x MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE -

”Ao autor, por dez (10) dias, sobre a contestaçao e documen-
tos”.-Adv. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES e
JANAINA REBUCCI DEZANETTI-

46.-REPARAÇÃO DE DANOS-243/2001-WALTER KRIEBEL
x BANCO GENERAL MOTORS S/A -Designaada audiência
de no Juizo Deprecado (Rio Branco/AC, para o dia 21/10/2002,
às 9:00 horas”.-Adv. JOSE ANTONIO TRENTO, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e HAIL-
TON JOSE MODESTO D AVILA-

47.-EMBARGOS DE TERCEIRO-249/2001-TERCIO BAS-
TOS MELLO e outros x BRAZ IZELLI -Designada audiência
de conciliacao, para o dia 16/12/2002, às 14:00 horas”.-Adv.
VALDECIR PAGANI, DOROTEU TRENTINI ZIMIANI, CAS-
SIA MARIA SILVA LEANDRO e TANIA NICELIA IZELLI-

48.-AÇÃO DE COBRANÇA -SUMARÍSSIMA-267/2001-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x MOACIR RODRIGUES -”1. Recebida a apelação
no efeito devolutivo e suspensivo. 2. Ao apelado, para ofereci-
mento das contra-razões”.-Adv. DIRCEU FREDERICO, RO-
SANA FAVORIN MARTINS e CARLOS ROBERTO JAKI-
MIU-

49.-AÇÃO DE COBRANÇA -SUMARÍSSIMA-279/2001-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x ANDREINO BIASON - 1. Designada audiência de
conciliacao, para o dia 16/12/2002, às 16:00 horas. 2. Ao autor
para efetuar a retirada do Edital em Cartorio”. - Adv. DIRCEU
FREDERICO-

50.-ALVARÁ JUDICIAL-340/2001-ANDRESSA DAMASCE-
NO LEMES e outros x JOSE DOS SANTOS LEMES -”Julga-
do por sentença a extinção do processo com fundamento no
art. 267, inc. VIII, do CPC.”-Adv. CARLITO RAIMUNDO
SOUZA-

51.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-342/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA -
”Deferido o pedido de suspensao pelo prazo de 30 dias”-Adv.
MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA-

52.-INDENIZAÇÃO-373/2001-JULIO NOVAK x IVO IWAO
OKUMA -”Ao autor ante a certidão do Oficial de Justiça de
fls. 46 “.-Adv. GESSIMAR FERREIRA SOARES,EDUARDO
ANTONIO BERGAMASCHI e PLINIO FRANCISCO BER-
GAMASCHI JR-

53.-USUCAPIÃO-375/2001-JOSEFA RIBEIRO DOS SANTOS
x JOAQUIM VICENTE RODRIGUES -”Ao autor ante o pare-
cer do ministério público de fls. 29". -Adv. CARLOS ROBER-
TO JAKIMIU e ROSANA FAVORIN MARTINS-

54.-AÇÃO DE COBRANÇA (ORDINÁRIA)-18/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x ISSAO WILSON TAMURA -”Ao autor para
efetuar a retirada da Carta de Citação em cartório”.-Adv. MAR-
CIO ANTONIO BATISTA DA SILVA-

55.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-58/2002-COO-
PERVALE - COOP AGRIC MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA
x SILVANA PELEGRINI RIBEIRO -”Ao autor ante a certidão
do Oficial de Judtiça de fls.46".-Adv. DIRCEU BARSZCZ-

56.-REPARAÇÃO DE DANOS-113/2002-WAGNER FRAN-
CISCO DE SOUZA MENA x BANCO FIAT S/A e outros -”Ao
autor sobre a contestaçao e documentos”.-Adv. WAGNER
FRANCISCO DE SOUZA MENA-

57.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-120/2002-ADEMILSON
ANTONIO GUIMARAES e outros x BANCO DO BRASIL S/
A -Designada audiência de conciliacao, para o dia 16/12/2002,
às 15:00 horas”.-Adv. FRANCISCO ELIAS SILVESTRE e
MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA-

58.-AÇÃO DE COBRANÇA -SUMARÍSSIMA-136/2002-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x ALBINO CASAGRANDE NETO -”Deferido o pe-
dido de suspensão requerido”.-Adv. DIRCEU FREDERICO-

59.-AÇÃO DE COBRANÇA -SUMARÍSSIMA-141/2002-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x JOSE MANOEL DE LIMA -”Deferido o pedido de
suspensão requerido pelo autor”.-Adv. DIRCEU FREDERICO-

60.-AÇÃO DE COBRANÇA -SUMARÍSSIMA-147/2002-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x ACACIO NOGUEIRA DA SILVA -”Deferido o pe-
dido de suspensão feito pelo requerente”.-Adv. DIRCEU FRE-
DERICO-

61.-AÇÃO DE COBRANÇA -SUMARÍSSIMA-164/2002-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x MARLENE GARCIA -”Deferido o pedido de sus-
pensão feito pelo requerente”.-Adv. DIRCEU FREDERICO e
SERGIO APOLONIO-

62.-AÇÃO DE COBRANÇA -SUMARÍSSIMA-176/2002-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x SEBASTIAO DOS SANTOS -”Deferido o pedido de
suspensão requerido pelo autor”.-Adv. DIRCEU FREDERICO-

63.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-201/2002-PAULO
BEZERRA DE ARAUJO x DOGAS DERIVADOS DE MAN-
DIOCA LTDA -”Ao devedor ante a proposta do Exequente em
10 (dez) dias”. -Adv. APARECIDO ALBINO DECHICHE-

64.-AÇÃO MONITÓRIA-265/2002-CIATEC - COMERCIO DE
VEICULOS LTDA x AGRO INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS WENDAUSEN -”Ao autor ante a certidão do
Oficial de Justiça de fls. 18v”. -Adv. ANTONIO DE SOUZA
PEDROSO e SAMUEL SILVATI-

65.-EXECUCAO FISCAL-54/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x NASCIMENTO SOUZA E CIA
LTDA -”Julgado por sentença a extinção do processo com fun-
damento no art. 26, da Lei 6.830/80 c/c o art. 794, I, do CPC.”-
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e CLECIUS ALEXANDRE
DURAN-

66.-EXECUCAO FISCAL-71/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x JOSE TEIXEIRA -”Ao autor ante a certidão do
Oficial de Justiça de fls. 76v”.-Adv. ADENILSON CRUZ e
ANA PAULA DOS SANTOS-

67.-EXECUCAO FISCAL-87/2001-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x FARMACIA
TUNEIRAS LTDA -”Ao autor ante a nomeação de bens à pe-
nhora de fls. 15/18".-Adv. RODRIGO LUIZ MENEZES e VI-
NICIUS GOMES DE AMORIM-

68.-EXECUCAO FISCAL-232/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x FRANCISCO
CLEMENTE FILHO -”Julgado por sentença a extinção do pro-
cesso com fundamento no art. 26, da Lei 6.830/80 c/c o art.
794, I, do CPC.”-Adv. HAILTON JOSE MODESTO D AVI-
LA-

69.-EXECUCAO FISCAL-6/2002-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA/EST.PR. x JEAN FERREI-
RA DE SOUZA ALIMENTOS -”Ao autor ante a certidão do
Oficial de Justiça de fls. 9v”.-Adv. CANDIDO MATEUS M.
BOSCARDIN-

70.-EXECUCAO FISCAL-7/2002-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA/EST.PR. x RUSSI & COU-
TO LTDA -”Ao autor ante a certidão do Oficial de Justiça de
fls.15v”.-Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

71.-EXECUCAO FISCAL-11/2002-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA/EST.PR. x WALTER ALVES
DA ROCHA -”Ao autor ante a certidão do Oficial de Justiça de
fls. 13v”. -Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

72.-CARTA PRECATÓRIA-52/2002-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA - PR - 1ª VARA CIVEL -BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LUIZ MAURICIO PIRATH e outros -”Ao autor
ante a certidão do Oficial de Justiça de fls. 21v”.-Adv. PAULO
SERGIO TRENTO-

73.-CARTA PRECATÓRIA-79/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 11ª VARA CIVEL -BANCO VOLKSWA-
GEM S/A x ADIR SEBASTIAO DE AVILA -”Ao autor ante a
certidão do Oficial de Justiça de fls. 15v “.-Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANÇA e REGINA TANIA BORTOLI-
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COMARCA DE FAXINAL - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 052/2002 - VARA UNICA
Juíza de Direito, Drª.Vanessa De B.Mazzutti

1.-REP. DE DANOS P/ACIDENTE TRAN-73/1987-JOSE
MURADOR x FRIGOSANTO-TRANSP. RODOVIARIOS
LTDA-Recebida apelaçao tempestivamente interposta, em seus
efeitos legais. Ao apelado, para que apresente suas contra-ra-
zoes, no prazo legal-Adv. MOACYR PAULO SEGA, A. C. PI-
NHO BELTONI, RENATO FERNANDES SILVA e RENATO
FERNANDES S. JUNIOR-

2.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-95/1988-ANTONIO
ROMERO e outros x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM-Manifeste-se o exequente, quanto ao prossegui-
mento do feito-Adv. DAVI DEUTSCHER FILHO, ROGERIO
COSTA e LUIR CESCHIN-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-246/1993-RIO
PARANA CIA. SECURAT. DE CREDITOS FINANCEIROS x
JOSE LUIZ NAVARRO e outros-Deferido o petitorio de fl. 77/
78. Devem os herdeiros do Espólio habilitarem-se nos presen-
tes autos-Adv. NIKOLAUS HEC-

4.-EMBARGOS DE TERCEIRO-259/1995-DAVANTEL
AUTO ACESSORIOS LTDA e outros x VAL-LUB COMER-
CIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA-Sobre a certi-
dao de fl. 98, manifeste-se o embargante-Adv. CLOVIS RO-
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BERTO DE PAULA-

5.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-129/1996-MARI-
LENE SALDANHA FARIAS x JORGE FARIAS e outros-Ci-
ência as partes da baixa dos autos-Adv. MARCELO VIEIRA
JUSTUS e ESTEFANO SANSONOVSKI-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-270/1997-EDIL CARNEIRO
e outros x FERTIFLORA INDUSTRIA COMERCIO E REPRE-
SENTACOES-A parte autora, para que junte, petitório original
de fl. 97, sob pena de nao ser conhecido seu pedido-Adv. MO-
ACYR PAULO SEGA-

7.-ACAO DE COBRANCA(TRABALHISTA)-100/2000-EDI-
LAINE CERQUEIRA LIMA GABRIEL SANTOS x MUNICI-
PIO DE BORRAZOPOLIS - PR-Manifeste-se a requerente,
quanto ao prosseguimento do feito-Adv. ELSO CARDOSO
BITENCOURT-

8.-ALVARA-30/2001-SUEKO SAKAI CUROE e outros x ESTE
JUIZO-Efetuar pagamento de custas no valor de R$ 11,62, sob
pena de execuçao-Adv. MARGARETH YOKO OKAGAWA
FALLEIROS-

9.-CAUTELAR DE EXIBICAO-86/2001-SIMONE APARECI-
DA QUIEZI e outros x RADIO NOVA ERA-Manifestem-se os
autores, quanto ao prosseguimento do feito-Adv. CARLOS
ROBERTO SCALASSARA, EDMILSON NOGIMA-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-127/2001-ADAO MATI-
AS DE MORAIS e outros x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Conciliaçao e Saneamento dia 17/
Abril/2003, às 16:00 horas-Adv. VALDECIR MILESKI, ELLI-
OT REHDER BITTENCOURT e NATASHA JASHCHENKO
DE CARVALHO-

11.-PREV. APOS. P/TEMPO SERVIÇO-170/2001-JOAO PE-
REIRA DE JESUS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-Conciliaçao e Saneamento dia 27/Feverei-
ro/2003, às 10:00 horas-Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEI-
RA e MICHEL FEGURY JUNIOR-

12.-DESPEJO-276/2001-IRACEMA APARECIDA GOES
GOMES x JOSE AUGUSTO RODRIGUES e outros-Concilia-
çao e Saneamento dia 23/Abril/2003, às 13:00 horas-Adv.
MOACYR PAULO SEGA e NIKOLAUS HEC-

13.-ANUL. DE ATO JUR. C/C INDEN.-291/2001-ANGELA
GUIOMAR VITUZZO RASMUSSEN x CARLOS ALBERTO
CESTARI-Retirar expedientes de cartório, para cumprimento,
tendo em vista audiencia designada-Adv. GILSON HELIO
PASQUALI, PEDRO SERGIO MORENO e CLOVIS ROBER-
TO DE PAULA-

14.-ORD. PREV. PENSAO POR MORTE-83/2002-SIDERLE-
NE EMILIA PELISSARI HERNANDES e outros x MUNICI-
PIO DE FAXINAL-Audiencia de Conciliaçao dia 20/Março/
2003, às 13:30 horas-Adv. KLEBER STOCCO e GERONCIO
TABORDA ROCHA JUNIOR, MAURO LUIZ TABORDA
ROCHA-

15.-ARROLAMENTO-381/2002-ROSELI BUENO DA SILVA
e outros x ESP. DE JOAO DA SILVA e outros-Deferido pro-
cessamento do feito, pelo rito de Arrolamento. Nomeada a
requerente...Roseli Bueno da Silva, ao cargo de inventariante.
Juntem-se certidoes de débito tributário, atualizadas-Adv.
MARCELO VIEIRA JUSTUS-

16.-CARTA PRECATORIA CIVEL-93/2002-Oriundo da Co-
marca de JANDAIA DO SUL/PR - VARA CÖVEL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x CAFEEIRA JUSSIAREN-
SE LTDA-Manifeste-se o exequente, quanto ao prosseguimen-
to do feito-Adv. BEATRIZ FONSECA DONATO-

17.-DIVORCIO LITIGIOSO-139/2001-L.F. x I.G.F.-Redesig-
nada audiencia de Tentativa de Conciliaçao ou Transigência
para 17/Abril/2003, às 14:00 horas-Adv. GERONCIO TABOR-
DA ROCHA JUNIOR e MAURO LUIZ TABORDA ROCHA-

18.-DISSOLUCAO DE SOCIED. DE FATO-20/2002-MARLI
NASCIMENTO DOS SANTOS x CARLOS FERREIRA DE
BRITO-Efetuar pagamento da conta de custas de fl. 19 verso
que orça em R$ 97,12, sob pena de execuçao-Adv. MARGA-
RETH YOKO OKAGAWA FALLEIROS-

19.-DIVORCIO LITIGIOSO-379/2002-A.M.L.L. x M.A.L.-
Deferido os benefícios da assistência judiciária. Audiência
Conciliatória ou transigência de rito dia 23/Dezembro/2002, às
13:00 horas-Adv. MOACYR PAULO SEGA e SUZANE OLI-
VETE SEGA TILLES-

20.-PENSAO ALIMENTICIA-380/2002-M.F.F.S. e outros x
M.B.S.-Concedido os benefícios da assistência judiciária. Ar-
bitrado alimentos provisórios em R$ 80,00. Instruçao e julga-
mento dia 26/Fevereiro/2003, às 16:30 horas-Adv. SUZANE
OLIVETE SEGA TILLES e MOACYR PAULO SEGA-
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COMARCA DE FAXINAL - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 053/2002 - VARA UNICA
Juíza de Direito, Drª.Vanessa De B.Mazzutti

1.-REIVINDICATORIA-213/1980-PEDRO MAIA E S/M e
outros x AFONSO BORGES DE GODOY-Aos requeridos, para
que promovam a substituiçao processual, pleiteada-Adv. CLO-
VIS ROBERTO DE PAULA-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-62/1982-LUIZ CARLOS DE
SOUSA e outros x RAVISIO FERREIRA DE ALMEIDA e ou-
tros-Sobre o calculo de fls., diga o autor-Adv. MOACYR PAU-
LO SEGA-

3.-USUCAPIAO-238/1985-ABEL MARTINI e outros x TAU-
FIK TAUIL-Sobre a certidao de fl. 333 verso, manifeste-se a
parte autora, no prazo de 5 dias-Adv. NIKOLAUS HEC-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-37/1999-P.B.
LOPES & CIA LTDA x FAXINAL TUR TURISMO LTDA e
outros-Ao exequente para que de prosseguimento ao feito-Adv.
JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-47/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x FLORISVALDO PASTORI-Diga o exe-
quente, tendo em vista que decorreu o prazo de suspensao-Adv.
MIRELLE NEME BUZALAF-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-337/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x VALDIR CORREIA
DE MORAIS-* * *...Homologo por sentença...o acordo enta-
bulado entre as partes...nos termos do petitorio de fls. 136/
137...Suspendo o processo, até final cumprimento da referida
transaçao, que deverá ser noticiada pelo exequente para futura
extinçao do feito. Aguarde-se no arquivo provisório...* * *-
Adv. SHIROKO NUMATA-

7.-ALVARA-87/2000-MARCOS DE FREITAS DA COSTA
REP. P/S MAE e outros x ESTE JUIZO-Deferido prazo de sus-
pensao por 60 dias-Adv. ESTEFANO SANSONOVSKI-

8.-REINT.DE POSSE C/C BUSCA APRE-107/2001-FINAUS-
TRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x DIVINO NA-
TAL BRAZ-Sobre a certidao de fl. 66, manifeste-se a parte
autora-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

9.-ORD. PREV. PENSAO POR MORTE-235/2001-FRANCIS-
CA MARQUES DA SILVA x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-Audiencia preliminar para 27/Feverei-
ro/2003, às 16:30 horas. As partes para que compareçam a au-
diencia em condiçoes de transigir, trazendo propostas defini-
das e alternativas possíveis. Caso nao se efetive a transaçao,
serao fixados os pontos controvertidos, decididas questoes pro-
cessuais pendentes e determinadas as provas a serem produzi-
das, designando-se instruçao e julgamento-Adv. ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA e MICHEL FEGURY JUNIOR-

10.-ALVARA-268/2001-NAIR SALOME BORGES x ESTE
JUIZO-Diga a requerente, tendo em vista que decorreu o prazo
de suspensao-Adv. MARGARETH YOKO OKAGAWA FAL-
LEIROS-

11.-DESPEJO-432/2001-SANDRA REGINA MOREIRA DE
SOUZA WICIK x JOSE GERALDO SOUCEK-efetuar paga-
mento de custas no valor de R$ 87,30-Adv. NIKOLAUS HEC-

12.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-91/2002-FE-
DERACAO DA AGRICULTURA DO ESTADO DO PARANA
-FAEP e outros x JOAQUIM SIMOES PATO-Sobre a corres-
pondencia devolvida, diga o autor-Adv. ESTEFANO SANSO-
NOVSKI-

13.-INTERDICAO-206/2002-MINISTERIO PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BENTO CORNELIO DE LIMA-
Nomeado Curador ao interditando, diga-Adv. ADRIANO GO-
MES HUMENUIK-

14.-RESC. CONTR. ARRE. RUR. C/C D-240/2002-JOAQUIM
EUCLIDES IGNACIO x AILTON DOS REIS-A parte autora
para que de prosseguimento ao feito, no prazo de 5 dias-Adv.
NEWTON BUENO LACERDA-

15.-ALVARA-283/2002-ANDRESSA BRUNA DE MEDEIROS
BONFIM e outros x ESTE JUIZO-A parte autora, para que
regularize a procuçao de fls. 04-Adv. NEWTON BUENO LA-
CERDA-

16.-ALVARA-311/2002-BRUNO HENRIQUE CARMONA
RAPSAN DA SILVA, repr. por e outros x ESTE JUIZO-A par-
te autora, para efetuar prestaçao de contas, sob as penas da lei-
Adv. KLEBER STOCCO-

17.-ABERTURA DE INVENTARIO-318/2002-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A, em liquidaçÆo x ESP. DE
CARLOS ROBERTO DA CRUZ-Nomeado o Sr. José Antonio
Cruz, inventariante, o qual deverá prestar compromisso no pra-
zo legal. Prestadas as declaraçoes preliminares, manifestem-se
as partes-Adv. MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS e
GILBERTO PEDRIALI-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-359/2002-ADMILSON
CASSAROTT x LUIS ANTONIO AMARAL-Sobre a contes-
taçao de fls. 40/46, diga o autor-Adv. CLOVIS ROBERTO DE
PAULA-

19.-INVENTARIO-385/2002-LEONICIO JANUARIO MADEI-
RA x JOAO JANUARIO PEREIRA-Nomeado o requerente,
como inventariante, mediante termo. Prestar declaraçoes preli-
minares, no prazo legal-Adv. KLEBER STOCCO-

20.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-83/1987-IAPAS x JU-
RANDIR COMERCIO DE CEREAIS LTDA-Sobre os oficio
de fls. 50/52, diga o exequente-Adv. MICHEL FEGURY JU-
NIOR-

21.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-36/1990-IAPAS x CE-
REALISTA DINIZOPOLIS LTDA-Sobre os ofícios juntados às
fls. 96/99, diga o exequente-Adv. MICHEL FEGURY JUNI-
OR-

22.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-8/1995-INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x CERAMICA CA-
FARNAUM e outros-Sobre a certidao de fl. 61, diga o exe-
quente-Adv. MICHEL FEGURY JUNIOR-

23.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-57/1998-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x COCEBOL -
COMERCIO DE CEREAIS BORRAZOPOLIS LTDA-Sobre a
certidao de fl. 52, diga o exequente-Adv. MICHEL FEGURY
JUNIOR-

24.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-106/1998-M.P.O. e ou-
tros x M.P.P.-Ao procurador do requerido, para que manifeste-
se sobre interesse na realizaçao do exame pericial, eis que a
genitora da requerente já depositou o valor integral para execu-
tá-lo-Adv. NEWTON BUENO LACERDA-

25.-ALIMENTOS-89/2000-I.C.M.K. e outros x O.K.-Redesig-
nada Tentativa de Conciliaçao dia 02/Abril/2003, às 15:30 ho-
ras-Adv. SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

26.-ALIMENTOS-221/2000-D.E.S. e outros x D.E.S.-Sobre a
certidao de fl. 68 verso, manifeste-se a parte autora-Adv. NI-
KOLAUS HEC-

27.-DIVORCIO LITIGIOSO-305/2000-J.B.S. x J.C.S.-Instru-
çao e Julgamento dia 28/Novembro/2002, às 10:00 horas-Adv.
ESTEFANO SANSONOVSKI e JOSE CARLOS ALVES BAS-
TIANI-

28.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-132/2001-DORACI-
NA APARECIDA HACK PORTO x NELSON PORTO-Sobre a
certidao de fl. 45, manifeste-se a parte autora-Adv. MARGA-
RETH YOKO OKAGAWA FALLEIROS-

29.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-282/2001-M.F.P.
x H.G.P.-* * *...Considerando que a parte autora devida-
mente intimada...bem como seu procurador...com fulcro no
no art. 267, inciso III do CPC...julgo extinto o presente
feito, sem julgamento de mérito...* * *-ESTEFANO SAN-
SONOVSKI-

30.-ALIMENTOS-40/2002-K.C.B.C. e outros x V.E.P.C.-* *
*...Devidamente intimados, os autores...deixaram de compare-
cer à audiencia...nos termos do art. 7º da Lei 5478/68, determi-
no o arquivamento da presente açao...suspendo o pagamento
dos alimentos fixados provisoriamente, oficie-se...* * *-Adv.
ESTEFANO SANSONOVSKI-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-121/2002-A.S.J.R. e ou-
tros x A.R.-Sobre o ofício de fl. 15, diga a parte autora-Adv.
JORGE CELSO CECERE-

32.-ALIMENTOS C/C PED. DE AL. PRO-150/2002-A.D.T. e
outros x A.T.-Concedido os benefícios da assistencia judiciária
gratuita. Arbitrado os honorários em R$ 80,00, audiencia de
instruçao e julgamento para 23/Abril/2003, às 14:30 horas-Adv.
CIRINEU DIAS-

33.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-304/2002-A.F.R. e ou-
tros x U.D.G.-Sobre a certidao de fl. 10, diga o autor-Adv.
MOACYR PAULO SEGA e SUZANE OLIVETE SEGA TIL-
LES-

34.-DIVORCIO-351/2002-E.R.M. x J.M.-Sobre a certidao de
fl. 14 verso, diga o Douto procurador-Adv. MARCELO VIEI-
RA JUSTUS-

35.-DIVORCIO C/C ALIMENTOS-386/2002-R.R.S. x C.R.S.-
Deferido os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Arbi-
trado os honorários em R$ 80,00. Audiencia Conciliatória ou
transigencia do rito para 24/Abril/2003, às 13:30 horas-Adv.
MAURO LUIZ TABORDA ROCHA-

36.-PENSAO ALIMENTICIA-387/2002-W.R.S.I. e outros x
A.P.I.-Concedido os beneficios da assistencia judiciaria gratui-
ta. arbitrado os alimentos provisorios em R$ 80,00. Instruçao e
Julgamento para 23/Abril/2003, às 16:00 horas-Adv. MOACYR
PAULO SEGA e SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-
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COMARCA DE FAXINAL - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 054/2002 - VARA UNICA
Juíza de Direito, Drª.Vanessa De B.Mazzutti

1.-INDENIZACAO-349/1994-FRANCISCO LOPES RODRI-
GUES e outros x MUNICIPIO DE FAXINAL-Recolher GRC
do Sr. oficial de justiça, para cumprimento de mandado-Adv.
LUIZ ANTONIO ZANLORENZI-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-356/1995-COCA-
MAR - COOP. DE CAF. E AGROPEC. DE MARINGA LTDA
x SINVALDO MOREIRA DE SOUZA-Efetuar pagamento fi-
nais de custas que orça em R$ 69,83, instruir e retirar carta de
arremataçao-Adv. JOSE MAREGA, JOSE GONZAGA SORI-
ANI-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-222/1999-AGRO
SOL - ADEMILSON ALVES DE FRANCA x LUIZ CLAU-
DIO PASTORE-Efetuar pagamento de custas de fl. 41 verso
que orça em R$ 11,62-Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-

4.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-180/2000-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x ANDRE MANSANO SANTIAGO-Efetuar pagamen-
to de custas que orça em R$ 205,20-Adv. ESTEFANO SAN-
SONOVSKI-

5.-RESCISAO DE CONTRATO-344/2000-LICINIO FRANCA
DE MORAIS x JOSE CAMILO-Efetuar pagamento da conta
de custas de fl. 80 verso que orça em R$ 374,36-Adv. CAR-
LOS ROBERTO BASTIANI-

6.-ARROLAMENTO-43/2001-IZABEL KIMIKO NAKANO e
outros x ESP. DE GETULIO KATSUAKI NAKANO-* *
*...Mantenho no cargo como inventariante a Sra. Izabel Kimi-
ko Nakano...Homologo por sentença, para que surta seus devi-
dos e efeitos legais, o plano de partilha de fls. 38/39, relativo à
sobrepartilha dos bens deixados pelo finado...expeça-se o res-
pectivo formal de partilha...Custas na forma da lei...arquive-
se...* * *-Adv. CLOVIS ROBERTO DE PAULA-

7.-ALVARA-271/2001-MELCHIADES JOSE DOS SANTOS x
ESTE JUIZO-Efetuar pagamento da conta de custas de fl. 20
verso que orça em R$ 179,50-Adv. KLEBER STOCCO-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-32/2002-FLORISVALDO
PASTORI E SUA MULHER e outros x AGROTIS PRODU-
TOS AGROPECUARIOS LTDA-Efetuar pagamento de custas
finais no valor de R$ 326,50-Adv. MOACYR PAULO SEGA-

9.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-230/2002-CON-
FEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x JOSE ANTONIO PEREIRA DE RESENDE-Sobre o
oficio devolvido, diga o autor-Adv. ESTEFANO SANSONO-
VSKI-

10.-ORDINARIA-256/2002-FERNANDO DE OLIVEIRA
MUNHOZ x ESTANISLAU DE PAIVA FILHO-Sobre a con-
testaçao de fls., diga o autor-Adv. LUIZ ANTONIO CICHO-
CKI, CARLOS FREDERICO VIANA REIS-

11.-ARROLAMENTO-360/2002-JOSE DOMINGOS MEN-
DES e outros x ESP. DE ALIPIO DOMINGOS MENDES e
outros-Esclareça o requerente se pretende ver observado nos
presentes autos o rito de arrolamento. Quanto ao pedido de fl.
12, item 3, deve o mesmo atender o disposto no item 5.10.9 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça e nao por
requerimento na própria inicial-Adv. IRINEU DOMINGOS
MENDES-

12.-DESPEJO C/C REINT. DE POSSE-392/2002-LUCAS
RODRIGUES LAZARO x CICERO DO COUTO APOLINA-
RIO-Ao autor para emendar a petiçao inicial, no prazo de 10
dias, sob as penas da Lei-adv. MARGARETH YOKO OKA-
GAWA FALLEIROS-

13.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-366/1986-IAPAS x J.
MARTINS E FILHO LTDA-Sobre a certidao de fl. 47, diga o
exequente-Adv. MICHEL FEGURY JUNIOR-

14.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1/2002-J.C. e outros
x A.C.S.-* * *...Assim pois, por tudo que dos autos consta jul-
go procedente o pedido para o fim de conceder a guarda defini-
tiva e por prazo indeterminado da menor A.C.S. aos requeren-
tes J.C. e A.M.L...sem prejuízo de revogaçao a qualquer
tempo...Lavre-se termo...* * *-Adv. KLEBER STOCCO-

15.-DIVORCIO LITIGIOSO-157/2002-F.S.O.P. x V.A.P.-Sobre
a certidao de fl. 15, diga a requerente-Adv. NEWTON BUENO
LACERDA-

16.-DIVORCIO LITIGIOSO-306/2002-E.L.O. x B.R.C.-Sobre
a certidao de fl. 15, diga a requerente-Adv. MOACYR PAULO
SEGA e SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-
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COMARCA DE FAXINAL - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 055/2002 - VARA UNICA
Juíza de Direito, Drª.Vanessa De B.Mazzutti

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-362/1981-SO-
LORRICO S/A. INDUSTRIA E COMERCIO x EXPEDITO
PIRES DE ALMEIDA-Deferido pedido de suspensao do feito-
Adv. ROMEU SACCANI e MARCUS E. PERES DA SILVA-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-170/1998-JOSE MONTEIRO
FERNANDES x DIRCE GUEBERT-Autos aguardando no ar-
quivo provisório, manifestaçao do exequente-Adv. CLOVIS
ROBERTO DE PAULA-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-172/1999-JOSE JORGE
MANSANO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A-Ao embargante para recolher a GRC do Sr. oficial de jus-
tiça, para cumprimento dos mandados de intimaçao, para audi-
ência já designada-Adv. VICENTE MAGALHAES-

4.-EXECUCAO FORCADA-303/1999-HSBC BANK BRASIL
S/A. BANCO MULTIPLO x NELSON NOBUAKI YOSHIMO-
RI e outros-Designadas a 1ª. e 2ª. praças para 05 e 26 de No-
vembro de 2002, respectivamente às 14:00 horas-Adv. CLO-
VIS ROBERTO DE PAULA e MOACYR PAULO SEGA-

5.-INTERDICAO-321/1999-OLINDA DE BONFIM x MARI-
ZA DE BONFIM DE OLIVEIRA-* * *...Posto isto e o que dos
autos consta, decreto a interdiçao de Mariza de Bonfim de
Oliveira...declarando-a absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil...nomeio-lhe curadora a Sra.
Olinda de Bonfim...publique-se no órgao oficial...arquive-se...*
* *-Adv. ESTEFANO SANSONOVSKI e JOSE CARLOS AL-
VES BASTIANI-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-274/2000-LUCIANO FER-
REIRA DUTRA x MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS-Sobre
a certidao de fl. 46, manifeste-se a parte autora, dando prosse-
guimento ao feito-Adv. ALICIO FERNANDES GRACIOLI -

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-291/2000-CRISTIANE
MARA PINTO x CLUB SUL SEGUROS PESSOAIS S/C LTDA
e outros-Sobre a devoluçao da carta precatória, manifeste-se a
parte autora-Adv. ESTEFANO SANSONOVSKI-

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-211/2001-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
EDNA JORGE-Efetuar pagamento de custas, junto a 6ª. Vara
Cível da Comarca de Dourados/MS-Adv. REIMAR RENATO
RODRIGUES-

9.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-316/2001-CON-
FEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x EDGAR GERBER-* * *...Homologo por sentença, para
que surta seus devidos efeitos legais, o pagamento do débito no-
ticiado às fls. 115...julgo extinta a presente açao de
cobrança...arquive-se...* * *-Adv. ESTEFANO SANSONOVSKI-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-317/2001-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
FREDERICO GERBER-* * *...Homologo por sentença, para
que surta seus devidos efeitos legais, o pagamento do débito
noticiado às fl. 139...julgo extinta a presente açao de
cobrança...Oportunamente arquive-se...* * *-Adv. ESTEFANO
SANSONOVSKI-

11.-INTERDICAO-343/2001-MINISTERIO PULBLICO DO
ESTADO DO PARANA x JOSE EUGENIO DE LIMA-* *
*...Posto isto e o que dos autos consta, decreto a interdiçao de
José Eugenio de Lima...declarando-o absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil...nomeio-lhe curadora
a Sra. Maria de Lima Machado...publique-se no orgao
oficial...arquive-se...* * *-Adv. NEWTON BUENO LACERDA-

12.-ACAO MONITORIA-367/2001-TAPU DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA x DINA MARILDA DOS SANTOS CAM-
POS-A parte autora, para dar prosseguimento ao feito-Adv.
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR e SERGIO RO-
BERTO GIATTI RODRIGUES-

13.-ACAO DE COBRANCA-174/2002-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x ACELIO COR-
REIA DOS SANTOS-Especifiquem as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, indicando minuciosamente a finalidade
de cada uma das indicadas, sob pena de indeferimento (art. 130
CPC)-Adv. REIMAR RENATO RODRIGUES, EMERSON
LUZ e CECILIO LUZ JUNIOR-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-261/2002-BETUNEL IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros x MUNICÖPIO DE
FAXINAL-Sobre a contestaçao de fls., diga o requerente-Adv.
MARIA APARECIDA K. CAETANO VIANNA-

15.-NOTIFICACAO JUDICIAL-339/2002-NIVALDO OCANI x
IRINEU SANCHES-Efetuar pagamento da conta que orça R$
50,00-Adv. MARGARETH YOKO OKAGAWA FALLEIROS-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-383/2002-E.H.F.F. x
E.C.E.B.-Emende a autora a petiçao inicial, apresentando cál-
culo atualizado referente aos títulos mencionados, bem como,

deposite em juízo (mediante recibo), os respectivos originais
dos instrumentos representativos das "Obrigaçoes"-Adv. EMI-
DIO BUENO MARQUES-

17.-ORDINARIA DE COBRANCA-384/2002-F.O.M. x
E.C.E.B.-Emende o autor a petiçao inicial, apresentando o cá-
culo atualizado referente aos títulos mencionados, bem como,
deposite em Juízo (mediante recibo), os respectivos originais
dos instrumentos representativos das "obrigaçoes"-Adv. EMI-
DIO BUENO MARQUES-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-390/2002-F.O.M. x
E.C.E.B.-Deposite o autor em Juízo (mediante recibo), os res-
pectivos originais dos instrumentos representativos das "obri-
gaçoes"-Adv. CARLOS FREDERICO VIANA REIS-

19.-ARROLAMENTO-393/2002-ANTONIO RUELA DE OLI-
VEIRA e outros x ESP. DE NASCIMENTO RUELA DE OLI-
VEIRA-Deferido a tramitaçao do feito, pelo rito de arrolamento.
Nomeado o requerente como inventariante, independente de ter-
mo legal. Indeferido o pedido de fl. 09, item 5, pois o mesmo
deve atender o disposto no item 5.10.9 do Código de Normas-
Adv. MARGARETH YOKO OKAGAWA FALLEIROS-

20.-ARROLAMENTO-401/2002-PEDRO MAIA e outros x
ESP. DE FAIME MAIA-Deferido processamento do feito, pelo
rito de arrolamento. Nomeado o Sr. Pedro Maia, ao cargo de
inventariante. Juntem-se as certidoes negativas de débito tribu-
tário da Fazenda Pública Municipal, Estadual e Federal-Adv.
EZILIO HENRIQUE MANCHINI-

21.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-31/1993-INSS- INST.
NAC. DO SEG. SOCIAL x ALFRAN INDUSTRIA E COM.
DE ALIMENTOS LTDA-Ao exequente para que de prossegui-
mento ao feito-Adv. MICHEL FEGURY JUNIOR-

22.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-17/1995-INSS x MUNICI-
PIO DE FAXINAL PREFEITURA MUNICIPAL-Deferido prazo
de suspensao por 06 meses-Adv. MICHEL FEGURY JUNIOR-

23.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-18/2000-INSTITUTO
METROLOGIA NORMAL. QUAL. IND. - INMETRO x DE-
POSITO NAVARRO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA-
Sobre a certidao de fl. 45, diga o exequente-Adv. CLOVIS
ROBERTO DE PAULA-

24.-CARTA PRECATORIA CIVEL-10/1994-Oriundo da Co-
marca de MARINGA-PR 4a. CIVEL -SANBRA- SOC. ALG.
DO NORD. BRAS. S/ x VENCAFE- MERC. DE CER. LTDA
E OUTRO e outros-Sobre a certidao de fl. 245, diga o exe-
quente-Adv. RAIMUNDO M. B. CARVALHO-

25.-CARTA PRECATORIA CIVEL-130/1996-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA - PARANA/ 2ª VARA FEDERAL -CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL x INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES GOLD STAR LTDA e outros-Deferido
prazo de suspensao por 180 dias-Adv. OMAR ABES SALLES
e PAULO ALIPIO DE CAMPOS SILVEIRA-

26.-CARTA PRECATORIA CIVEL-88/1998-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA PR. 1ª VARA CIVEL-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x MARIA CRISTINA DE MELLO - ME e
outros-Deferido prazo de suspensao por 180 dias-Adv. OMAR
ABES SALLES e PAULO ALIPIO DE C. SILVEIRA-

27.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-23/2001-L.C. e outros x
A.R.G.-Nomeado Curador ao requerido, diga-Adv. ADRIANO
GOMES HUMENUIK-

28.-DIVORCIO CONSENSUAL-48/2001-R.G.C. e outros x
E.J.-Ao procurador da parte autora, para requer o que de direi-
to-Adv. KLEBER STOCCO-

29.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-28/2002-A.R.M. e
outros x I.M.-Sobre a certidao de fl. 32, diga a parte autora-
Adv. MARCELO VIEIRA JUSTUS-

30.-EXEC. DE PRESTACAO ALIMENTOS-132/2002-
E.F.S.M. x M.A.M.-Sobre o petitório de fls. 10/11 e documen-
tos, diga o exequente-Adv. MARGARETH YOKO OKAGA-
WA FALLEIROS-

31.-DIVORCIO CONSENSUAL-382/2002-D.V.S. e outros x
E.J.-Aos autores para emendarem a petiçao inicial, juntando
aos autos documentos comprobatórios do lapso temporal, sob
as penas da Lei-Adv. SERGIO DE SOUZA-

32.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-399/2002-M.O.C. x
L.P.C.-Deferido por ora, os benefícios da assistencia judiciária
gratuita. Arbitrado os honorários em R$ 300,00. Audiência de
conciliaçao ou transigência do rito para 04/Novembro/2002, às
13:30 horas-Adv. MOACYR PAULO SEGA e SUZANE OLI-
VETE SEGA TILLES-

33.-ALIMENTOS-400/2002-F.H.P.C. e outros x N.D.C.-Con-
cedido os benefícios da assistencia judiciaria gratuita. Arbitra-
do os alimentos provisórios em R$ 80,00. InstruçÆo e julga-
mento dia 24/Abril/2003, às 14:30 horas-Adv. ADRIANO
GOMES HUMENUIK e MARCELO VIEIRA JUSTUS-
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1.-INDENIZACAO-302/1990-ROQUE CORREA x BENFIXA
SISTEMAS DE FIXACAO LTDA. -As partes, sobre o transito
em julgado da sentença, requerendo o que convier a seus inte-
resses.-Adv. MONICA FRANCO BRESOLIN e EDSON
GHETTINO-

2.-DECLARATORIA-261/1993-EDSON DOMINGOS CILI-
PRANDI x CONSORCIO NACIONAL CREDICOM -As par-
tes, para, no prazo legal, especificarem as provas que pretedem
produzir.-Adv. VANDERLEI JOSE FOLLADOR e ALFREDO
LUIZ KUGELMAS-

3.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-352/1994-RODA IN-
DUSTRIA E COM.DE ART CIMENTO x TRANSPORTE
SANTA TEREZINHA LTDA e outros -As partes, para cumpri-
rem o V. Acordao, face a baixa dos autos do Tribunal.-Adv.
SERGIO BATISTA HENRICHS, RUBENS GARCIA, JULIA-
NO ALBINO MANICA, INE A. C. DA SILVA, ARYSTOBO-
LO DE OLIVEIRA FREITAS, ANTONIO CARLOS MUNIZ,
SADI JOSE DE MARCO, SERGIO ALEXANDRE SODRE e
ARYSTOBOLO DE OLIVEIRA FREITAS-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-70/1995-CHAPECO AVICO-
LA S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
As partes, sobre o teor do despcho seguinte: Prestei informaco-
es em separado. 2. Junte copia aos autos e encaminhe-se ao
Egregio Tribunal, via fax e correio.-Adv. IZAIAS AURELIO
MEZADRI, ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA e FABIO

BERTOLI ESMANHOTTO e LUIZ FERNANDO BALDI-

5.-REPARACAO DE DANOS-135/1995-TRANSPORTES
RODOVIARIOS NEVADA LTDA x KOSUKE MIYAMOTTO
e outros -As partes, para cumprirem o V. Acordao, face a baixa
dos autos do Tribunal.-Adv. HERMES ALENCAR DALDIN
RATHIER, ESTER ALVES DE LIMA, JONES MARIO DE
CARLI e RICARDO MALLMANN HUPPES-

6.-INDENIZACAO-258/1995-BILKE CORREA LTDA x
COMPANHIA UNIAO DE SEGUROS GERAIS SOC. ABER-
TA -As partes, sobre o topico da sentença seguinte: ...Tendo
em vista o contido na peticao de fls. 298/299, homologo, por
sentenca para surta seus juridicos e legais efeitos o aordo cele-
brado pelas partes em seus termos e julgo extinta a execucao,
com fulcro no artigo 269, III do CPC. Entregue-se o cheque de
fls. 300, ao exequente, na pessoa de seu advogado, mediante
termo. Custas e honorarios na forma avencada. Solicite-se a
devolucao da carta precatoria. dv. CARLOS FERNANDES e
RUDEMAR TOFOLO-

7.-ORD.DE REAJUSTE DE BENEFICIOS-486/1995-OTILIA
DE FATIMA DA SILVA MENGUES x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -As partes, para tomarem
ciencia sobre o teor do despacho seguinte: Remeta-se os autos
a Varada Justica Federal de Francisco Beltrao. Procedam-se as
baixas e anotacoes de praxe.-Adv. GEONIR VINCENSI e
MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH-

8.-EXECUCAO-521/1995-JOE LUIZ WITIUK x AMSOP-
ASSOC.DOS MUNICIPIOS DO SUDOESTE PARANAENSE
-Ao exequente, para manifestar-se, em cinco (5) dias, sobre a
impugnacao ofertada de fls. 25/28.-Adv. RUDEMAR TOFO-
LO

9.-EXECUCAO-314/1996-OVETRIL - OLEOS VEGETAIS
TREZE TILIAS LTDA x ANGELO SUTILI e outros -Ao autor,
para no prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do saldo das
custas no valor de R$. 284,00 -Adv. ALBERTO JOSE GIA-
RETTA-

10.-EXECUCAO-392/1996-UNIBANCO UNIAO DE BANCO
BRASILEIROS S/A x JAIR MARIO PENSO -Ao(s)
interessado(s), sobre o deferimento do pedido de suspensao,
pelo prazo requerido, apos o qual devera requerer o que convi-
er a seus interesses.-Adv. MONICA FRANCO BRESOLIN -

11.-EXECUCAO-430/1996-OLVEPAR - OLEOS VEGETAIS
PARANA S/A IND. E COM. x DAVI DAMASCO SPULDA-
RO e outros -Ao autor, para manifestar-se, em cinco (5) dias,
sobre a devolucao da Carta Precatoria, apos o manuseio, re-
querer o que for de direito.-Adv. AUGUSTO RENATO PEN-
TEADO CARDOSO -

12.-EXECUCAO-550/1996-BANCO BANESTADO S/A x RI-
CARDO BERNARDO PEREIRA -A(o) Autor(a), sobre o de-
curso do prazo de suspensao, requerendo o que convier a seu
interesse.-Adv. IRINEO RUARO SARAIVA-

13.-EXECUCAO-794/1996-BAMERINDUS COMPANHIA DE
SEGUROS x MADEIREIRA SANTA BRIGIDA LTDA -Ao
Autor, para retirar de Cartório, a carta precatória e providenci-
ar o devido cumprimento.-Adv. JONES MARIO DE CARLI -

14.-EXECUCAO-59/1997-BANCO DO BRASIL S/A x WAL-
TER ALBERTO PECOITS e outros -As partes, sobre o teor do
despacho seguinte: 1. Apesar do Acordao cujas copias se en-
contram as fls. 79/86 ainda nao ter transitado em julgado (ain-
da esta pendente agravo de instrumento interposto contra a de-
cisao que negou seguimento ao recurso especial manejado pelo
aqui exequente - fls. 350 dos autos apensos), ou seja, de ainda
naoser certa a anulacao da r. sentenca proferida nos autos ane-
xos (Embargos à Execucao n. 136/97), entendo que a presente
Execucao deve continuar suspensa ate que ocorra o deslinde de
tal situacao, face ao prejuizo que a continuidade dos atos exe-
cutorios poderiam causar aos executados. 2. Do exposto, fica
suspensa a presente execucao.-Adv. MIGUEL F. RIGONI,
ROBERTA DA ROCHA ROSA, MARIA APARECIDA DE
PAULA LIMA RECH e VANETE STEIL VILLATORI e MAR-
CEL QUEIROZ LINHARES -

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-66/1997-INDUSTRIA E
COM. DE MAQUINAS AGRICOLAS ALZA LTDA. x BAN-
CO DO BRASIL S/A/ -As partes, para cumprirem o V. Acor-
dao, face a baixa dos autos do Tribunal.-Adv. ANTONIO CLAS-
SMANN, MARCIO IZIDORIO DA SILVA, CELSO SACCOL
e MONICA FRANCO BRESOLIN-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-136/1997-WALTER AL-
BERTO PECOITS e outros x BANCO DO BRASIL -Ao Em-
bargado, para manifestar-se, em cinco (5) dias, sobre o requeri-
mento de fls. 364/365.-Adv. MARIA APARECIDA DE PAU-
LA LIMA RECH-

17.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-149/1997-A.M.C.
x A.A.B. -A(o) Autor(a), sobre terem resultadas infrutiferas as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, constante do seguinte:
Deixei de proceder a entrega, tendo em vista que foi informado
pelo proprio executado/depositario Ademilson Arlindo Batis-
telli, de que nao possui os bens penhorados constante do auto
de Arrematacao.-Adv. FABIO ALBERTO DE LORENSI-

18.-EXECUCAO-420/1997-REVESUL - REVEN. DE VEIC.
SUDOESTE LTDA x NELSON KUNZ -A(o) Autor(a), sobre
terem resultadas infrutiferas as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, constante do seguinte: Certifico que deixei de proce-
der a penhora no rosto dos autos, tendo em vista que pelo Sr.
Escrivao foi informado que as partes daqueles autos, efetuaram
composicao, conforme documentos anexados aos autos de fls.
63/66.-Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER e GI-
OVANE MOISES MARQUES DOS SANTOS-

19.-EXECUCAO-437/1997-NORDICA VEICULOS S/A. x

TRANSPORTES RODOVIARIOS FREIRE LTDA. e outros -
As partes, sobre o teor do despacho seguinte: 1. Mantenho a
decisao agravada por seus proprios fundamentos. 2. Prestei in-
formacoes em separado. 3. Junte-se copia aos autos e encami-
nhe-se ao Egregio Tribunal, via fx e correio.-Adv. EGIDIO
MUNARETO, ROBSON CARLOS BISCOLI, JADER ALBER-
TO PAZINATO, VANDERLEI JOSE FOLLADOR, FABIO
ALBERTO DE LORENSI e GELINDO J. FOLLADOR-

20.-EXECUCAO-494/1997-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A. x TRANSPORTES RODOVIARIOS TRANSPE-
SITO LTDA. e outros -As partes, sobre o teor do despacho se-
guinte: 1. Aprovo o calculo de fls.132, para que produza seus
juridicos e legais efeitos. Outrossim, as custas a serem prepara-
das no prazo de cinco (5) dias, pelo autor, importa no valor de
R$ 296,10 -Adv. NILTO SALES VIEIRA-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-607/1997-MANOELA SAR-
MENTO SILVA PECOITS e outros x BANCO DO BRASIL
S.A. -As partes, para cumprirem o V. Acordao, face a baixa dos
autos do Tribunal.-Adv. MARCELA VILLATORE, ROBERTA
DA ROCHA ROSA, VANETE STEIL VILLATORI e MARIA
APARECIDA DE PAULA LIMA RECH-

22.-AÇÃO MONITORIA-632/1997-ALPARGATAS SANTIS-
TA TEXTIL x ON LINE KHAUE IND, E COM. DE CON-
FECCOES LTDA. -A(o) Exequente, para manifestar-se sobre
os leiloes, que resultaram negativos, requerendo o que enten-
der de seu interesse. -Adv. VALDECIR PAGANI -

23.-EXECUCAO-661/1997-BANCO BANESTADO S/A x
HELIO JOSE VANZIN E CIA LTDA. e outros -Ao(s)
interessado(s), sobre o deferimento do pedido de suspensao,
pelo prazo requerido, apos o qual devera requerer o que convi-
er a seus interesses.-Adv. IRINEO RUARO-

24.-EXECUCAO-37/1998-BANCO DO BRASIL S.A x ARDE-
LINO POTRICK. -Ao Autor, para retirar de Cartório, a carta
precatória e providenciar o devido cumprimento.-Adv. LILIA-
NE GRUNN PAGANI .-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-93/1998-BANESTADO
LEASING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x WE-
LINGTON CESAR VETORELLO-FI -Ao autor, para no prazo
de cinco (5) dias proceder o preparo do saldo das custas no
valor de R$. 76,80. -Adv. IRINEO RUARO -

26.-EXECUCAO-156/1998-TEXACO BRASIL S/A - PRODU-
TOS DE PETROLEO x LUBRIMASTER COMERCIO DE
LUBRIFICANTES LTDA. -A(o) Autor(a), sobre terem resul-
tadas infrutiferas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, cons-
tante do seguinte: Deixo de dar cumprimento ao presente man-
dado, a fim de que a parte autora cumpra o contido no Art. 19
do CPC, depositando a importancia de R$ 96,15, das diligenci-
as ja realizadas e R$ 30,00 a ser realizada a importancia de R$
126,15.-Adv. MARCOS J.R. SALAMUNES-

27.-DIVORCIO LITIGIOSO-164/1998-D.C.S. x J.S. -As par-
tes, sobre o topico da sentença seguinte: ... Isto posto, julgo
procedente o pedido, para o fim de decretar o divorcio do ca-
sal, por culpa exclusiva do reu, extinguindo o vinculo matri-
monial, o que faco com fulcro no artigo 226, paragrafo 6º, da
CF, cc artigo 40 da Lei n. 6.515/77. Condeno o reu no paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios ao pa-
trono da autora, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais).
Arbitro os honorarios advocaticios do curador especial em R$
300,00 (trezentos reais). Os filhos menores do casal permane-
cerao sob a guarda da autora, devendo o reu contribuir mensal-
mente com importancia correspodente à 2/3 do salario minimo
a titulo de alimentos para cada filho menor, cujos pagamentos
deverao ser efetuados ate o quinto dia util subsequente ao ven-
cido, diretamente a genitora e mediante recibo, ou, entao, atra-
ves de deposito bancario. Registro, por oportuno, ter levado
em consideracao para a fixacao dos alimentos e ausencia de
maiores informacoes sobre os rendimentos do reu, bem como
as necessidades dos filhos, alem destes ja contarem com dezoi-
to e quinze anos de idade (vide fls.. 09 e 10). A autora retorna-
ra a usar o nome de solteira. Publique-se. R.I. Transitada emjul-
gada, expeca-se mandado e procedam-se demais diligencias de
praxe. Outrossim, as custas a serem preparadas no prazo de
cinco (5) dias, importa no valor de R$. 445,33.-Adv. GIOVA-
NE MOISES MARQUES DOS SANTOS e ROBERTO C. BAN-
DEIRA SEDOR-

28.-EXECUCAO-174/1998-BANCO BANESTADO S.A. x
VALDIR NONEMMAKER e outros -Ao(s) interessado(s), so-
bre o deferimento do pedido de suspensao, pelo prazo requeri-
do, apos o qual devera requerer o que convier a seus interes-
ses.-Adv. IRINEO RUARO -

29.-INDENIZACAO-188/1998-ANALDO PORTELA x COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PROJETOS E OBRAS CBPO -As
partes, para a audiencia conciliatoria, neste Juizo, no dia 24/
03/2003, as 14:00 horas.-Adv. VANDERLEI JOSE FOLLADOR
e ANTONIO PRESTES D AVILA-

30.-EXECUCAO-235/1998-FERTIPAR - FERTILIZANTES
DO PARANA LTDA. x INIVALDO MARTINI e outros -Ao
requerido, para retirar de Cartório, a carta precatória e provi-
denciar o devido cumprimento.-Adv. PAULO JOSE GIARET-
TA-

31.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-257/1998-BANCO
BANESTADO S/A x ERVINO BENTO LEODORO -As par-
tes, para tomarem ciencia sobre o teor do despacho seguinte:
Aguarde-se a realizacao da pericia nos autos sob o n. 95/2001
em apenso.-Adv. IRINEO RUARO e JONAS ADALBERTO
PEREIRA-

32.-EXECUCAO-339/1998-COOPERATIVA DE ELTRIF. E
DESENV. RURAL DE FCO. BEL x MUNICIPIO DE FRAN-
CISCO BELTRAO -As partes, sobre o topico do despcho se-
guinte: ... Isto posto, deixo de homologar a composicao de fls.



pág. 126 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 4ª - FEIRA, 16/10/2002

106/108, por implicar na inversao cronologica da ordem de
pagamento dos precatorios.-Adv. LUIZ CARLOS DAGOSTI-
NI e EWERTON LINEU BARRETO RAMOS-

33.-EXECUCAO-488/1998-BANCO ITAU S/A x ADAO DAR-
CI RODRIGUES CHAVES e outros -Ao autor, para manifes-
tar-se, em cinco (5) dias, sobre a impugnacao de fls. 84/91.
Adv. MONICA FRANCO BRESOLIN -

34.-EXECUCAO P/ENTR. COISA INCER.-522/1998-OVE-
TRIL - OLEOS VEGETAIS TREZE TILIAS LTDA. x ALVA-
RO BANDEIRA e outros -A Depositaria Braswey S.A. Indus-
tria e Comercio, na pessoa de seu procurador, para cumprir o
V. Acordao atraves da restituicao em favor da exequente Ove-
tril Oleos Vegetais Treze Tilias Ltda, no prazo de cinco (5)
dias, da quantia 7.624 (sete mil e seiscentos e vinte e quatro)
sacas de soja com 60 Kg cada, tipo industrial, com umidade
maxima de 14%, impureza de 1% ardidos e avariados maximos
de 8%, de propriedade da exequente, produto a ser entregue no
seguinte endereco: Av. Colombo, 932, Cep. 87.070-810, na
Cidade de Maringá-Pr.-Adv. PAULO AUGUSTO DE C. TEI-
XEIRA DA SIL-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-537/1998-MADEIREIRA
SANTANA COLONIZADORA LTDA x BANCO BRADES-
CO S/A -As partes, para cumprirem o V. Acordao, face a baixa
dos autos do Tribunal.-Adv. ACACIO PERIN e NILTO SALES
VIEIRA-

36.-USUCAPIAO-600/1998-FRANCISCO ROMANO GAI-
ESKI e outros x PINHO FLECK SOCIEDADE PRO.E
COM.DE MADEIRAS LTDA. -Ao Réu, para apresentar suas
derradeiras alegaçoes sob a forma de memoriais, no prazo de
dez (10) dias.-Adv. RUDEMAR TOFOLO-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-3/1999-VOLKSWAGEN
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x OSO-
RIO MACHADO FILHO -Ao Autor, para retirar de Cartório, a
carta precatória e providenciar o devido cumprimento.-Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR-

38.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-25/1999-CELSO
ANTONIO RIGATTI x MUNICIPIO DE FRANCISCO BEL-
TRAO -Ao Autor, para apresentar suas derradeiras alegaçoes
sob a forma de memoriais, no prazo de dez (10) dias.-Adv.
ELIANDRA CRISTINA WINCH -

39.-EXECUCAO-281/1999-BANCO DO BRASIL S/A x
CLAUDIO COSME ISOTON -Ao autor, para comprovar, em
cinco (5) dias, o recolhimento de impostos.-Adv. GIOVANE
MOISES MARQUES DOS SANTOS e ELIAS ED MISKALO-

40.-ALVARA-287/1999-CONSOLADORA MOREIRA DA
SILVA x JUIZO DE DIREITO -Ao autor, para no prazo de cin-
co (5) dias, prestar constas, conforme determinado na referida
sentenca.-Adv.RODRIGO LONGO-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-326/1999-BANCO ITAU S/
A. x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO -As partes, para
tomarem ciencia sobre teor do despacho seguinte: Remetam-se
os autos ao E. Tribunal de Justica, observando-se as formalida-
des de estilo.-Adv. MONICA FRANCO BRESOLIN e EWER-
TON LINEU BARRETO RAMOS-

42.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-334/1999-SERGIO
SCHILICKMANN BONETTI e outros x OSMARINO BAR-
BOSA e outros -Ao reu, para manifestar-se, no prazo de cinco
(5) dias, sobre a certidao do Senhor Oficial de Justica, constan-
te do seguinte: Deixei de intimar a testemunha; Valdemir Tel-
les, por estar em lugar incerto.sobre terem resultadas -Adv.
VANDERLEI JOSE FOLLADOR e FABIO ALBERTO DE
LORENSI-

43.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-347/1999-E.C.F. x
F.D.M. -As partes, sobre o topico da sentença seguinte: ... Isto
posto, julgo procedentes os pedidos, para o fim de declarar a
paternidade do reu em relacao a autora, condenando-o paga-
mento de prestacao alimenticia, cujo valor mensal fixo em quan-
tia correspondente a um salario minimo, a partir da citacao,
alem das custas, despesas correspondente a um salario minimo,
a partir da citacao, alem das custas, despesas processuais e
honorarios advocaticios que arbitro, por equidade, em R$ 500,00
(quinhentos reais). As parcelas de alimentos vencidas deverao
ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora
de 0,5% a.m, a partir do momento em que seriam devidas ate a
efetiva satisfacao. No que pertine as parcelas vincendas, os
pagamentos deverao ser efetuados ate o quinto dia util do mes
subsequente ao vencido, diretamente a genitora da autora, me-
diante recibo ou remessa bancaria. P.R.I. Transitada em julga-
do, expeca-se mandado ao CRC. Outrossim, as custas a serem
preparadas pelo requerido no prazo de cinco (5) dias, importa
no valor de R$ 255,13. Adv. EMIR BENEDETE e CLAUD-
SON MARCUS LIZ LEAL-

44.-RESCISAO DE CONTRATO-365/1999-NASCIMENTO
LUIZ ANTONIO MELLO x JOSE SHIMITT e outros -As par-
tes, para tomar ciencia sobre o teor do despacho seguinte: 1.
Em razao do nao preparo do porte de remessa (verso de fls.189),
sem que o recorrente Claudio Alberto Branco tenha apresenta-
do justo impedimento para tal, julgo deserta a apelacao por ele
interposta, nos termos dos artigos 511 e 519 do CPC. 2. Rece-
bo a apelacao de fls. 202/210 no seu duplo efeito. 3. Abra-se
vista ao apelado para responder. OUTROSSIM, ao requerido,
para no prazo legal apresentar as contra-razoes.-Adv. CARLOS
FERNANDES, NILSO LUIZ FERNANDES e ALCIONE L.
PARZIANELLO-

45.-ACAO DE COBRANCA-526/1999-VANILDA MARCELO
PITT x KENKOMED PROMOTORA DE VENDAS E ASSIS-
TENCIA MEDICA e outros -A denunciada à lide, para apre-
sentar suas derradeiras alegaçoes sob a forma de memoriais, no
prazo de dez (10) dias.-Adv.ANTONIO CELSO C. DE ALBU-

QUERQUE, RONY MARCOS DE LIMA e RAQUEL B.S.
LAVRATTI-

46.-EXECUCAO-537/1999-MATERIAIS CONSTRUCAO E
TRANSPORTES OLICELLI LTDA. x THERMAS INTERNA-
CIONAL SUDOESTE e outros -Ao(s) interessado(s), sobre o
deferimento do pedido de suspensao, pelo prazo requerido, apos
o qual devera requerer o que convier a seus interesses.-Adv.
CARLOS FERNANDES, NILSO LUIZ FERNANDES -

47.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-542/1999-A.D.S. x
J.L.V. -Ao autor, para fornecer, em cinco (5) dias, os dados
solicitados atraves da Fundacao Educacional de Acao Popular
- FEAP de fls. 48/50.-Adv. RODRIGO LONGO -

48.-REVISAO CONTRATUAL CC-545/1999-PERUFO
TRANSFRIOS LTDA x BANCO BRADESCO S/A -Ao reque-
rido, para manifestar-se, em cinco (5) dias, sobre o contido na
peticao de fls. 674/675.-Adv. CARLOS VITOR MARANHAO
DE LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRIS-
TIANE DE O. AZIM NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI TO-
ZZI, LUCIANO SOARES PEREIRA e NILTO SALES VIEI-
RA-

49.-INDENIZACAO-19/2000-ALBERTO BORIS x ESPOLIO
DE EVALDO LARSEN -As partes, sobre o teor do despacho
seguinte: Vistos, etc. 1. Registro, por oportuno, que a ausencia
de deposito dos honorarios do Sr. Perito nao tem o condao de
nulificar o respectivo laudo, ou seja, e conferida ao expert a
liberalidade de realizar o exame pericial independentemente
do deposito de honorarios, o que veio a faze no caso concreto.
Ainda, o cargo de perito e de confianca do juizo, prescindindo
a respectiva nomeacao de concordancia das partes, mormente
nao tendo sido ofertada em tempo oportuno qualquer excecao
em relacao a nomeacao. Finalmente, arbitro os honorarios pe-
riciais em R$ 400,00 a serem pagos ao final pela parte vencida.
2. Diante da impugnacao ofertada (fls.123/125) Preste o Sr.
Perito, no prazo de dez dias, os esclarecimentos pertinentes. -
Adv. GEONIR VINCENSI e CARLOS NATAL GIARETTA-

50.-REPARACAO DE DANOS-114/2000-COMERCIAL LO-
PES LTDA x MARLISE DALMARCO e outros -As partes, para
a audiencia de conciliacao, neste Juizo, no dia 18/12/2002, as
13: 30 horas. E as partes, sobre o topico do despacho seguin-
te:... Defiro o requerimento de fls. 85/86. ... 4) - renovem-se as
diligencias.-Adv. VANDERLEI JOSE FOLLADOR, FABIO
ALBERTO DE LORENSI e HELIO DE BORBA GONCAL-
VES-

51.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-184/2000-JOAO ARIS-
TEU LEOBET x BEVEL - BELTRAO VEICULOS LTDA -As
partes, para manifestarem-se, no prazo legal, sobre o LAUDO
PERICIAL anexado aos autos.-Adv. GEONIR VINCENSI,
CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI, CRISTIANE DE CAS-
SIA PASA GIORDANI e HERMES ALENCAR DALDIN RA-
THIER-

52.-ACAO DE COBRANCA-226/2000-MARLENE MANFROI
LISTON x FRANCISCO BELTRAO FUTEBOL CLUBE -Ao(s)
interessado(s), sobre o deferimento do pedido de suspensao,
pelo prazo requerido, apos o qual devera requerer o que convi-
er a seus interesses.-Adv. EDUARDO BRENTANO BRENER,
GEONIR VINCENSI e CRISTIANE DE CASSIA PASA GI-
ORDANI-

53.-INVENTARIO-245/2000-OTIL WOLLMANN FALEIRO
e outros x MARINO FALEIRO -A inventariante, sobre o topi-
co da sentença seguinte: ... Vistos, etc. Homologo, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha destes autos
de inventario de bens sob o n. 245/2000, em razao do faleci-
mento de Marino Faleiro, ressalvados erros, omissoes e even-
tuais direitos de terceiros. Apos a verificacao pela Fazenda
Publica do recolhimento de todos os impostos, expeca-se for-
mal de partilha. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. Outrossim,
as custas remanescente a serem preparadas pela Inventariante
no prazo de cinco (5) dias, importa no valor de R$ 369,50. -
Adv. EDSON GHETTINO-

54.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-289/2000-NERI
ACCORSI x BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMEN-
TO DO ESTREMO SUL -Ao requerido, para manifestar-se,
em cinco (5) dias, sobre o contido na peticao de fls. 117/118. (
Que em contato com o Dr. Mario, um dos procuradores do
BRDS/reu, firmou-se um acordo, nos seguintes termos. A de-
sistencia da acao por parte do autor. 2 . O autor fica responsa-
vel por eventuais custas remanescente. 3 - Cada parte arcara
com o seu respectivo patrono judicial. Apos, a manifestacao do
requerido, requer seja homologado o presente acordo nos ter-
mos acima mencionados).-Adv. PAULO ALCIDES LUCKNER
GOULART-

55.-DECLARATORIA-298/2000-TEREZINHA BARTSCH
BEKMANN x INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO
DO PARANA - IPE -As partes, sobre o teor do despacho se-
guinte: 1) - Recebo o agravo interposto, determino fique retido
aos autos. Mantenho a decisao agravada por seus proprios fun-
damentos.-Adv. GEONIR VINCENSI, CLAUDIOMIR FON-
SECA VINCENSI, CRISTIANE DE CASSIA PASA GIORDA-
NI, CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA e FABIO
BERTOLI ESMANHOTTO-

56.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-308/2000-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x SILAS ANGELO RADIN -Ao autor,
de que foi juntado aos autos a carta precatoria de intimacao do
requerido Silas Angelo Radin, do qual foi intimado em 08/08/
2002, para restituir o bem. SOLICITANDO que o autor infor-
me a este Juizo, se o autor recebeu o bem, conforme determina-
da na referida sentenca, e requerendo o que for de direito.-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI-

57.-INDENIZACAO-348/2000-ADEMIR FELIPETO x TELE-
PAR TELECOMUNICCACOES DO PARANA S/A -As partes,
para a audiencia conciliatoria, neste Juizo, no dia 19/03/2003,

as 14:00 horas.-Adv. CHARLES PETER PRAZERES, JOSE-
LICE BAUTITZ e MAURICIO MONTEIRO DE BARROS
VIEIRA-

58.-ALIMENTOS-360/2000-D.G.D.S. x D.P.B. -Ao reu, para
no prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do saldo das
custas no valor de R$.263, 63. -Adv. IDAMARA PELLEGRI-
NI PASQUALOTO e ACACIO PERIN-

59.-INDENIZACAO-461/2000-JAIR NOGUEIRA x WAR-
MLING E CIA LTDA -Ao autor, para no prazo de cinco (5)
dias proceder o preparo do saldo das custas no valor de R$.
243,69. -Adv. CARLOS FERNANDES-

60.-SEPARACAO CONSENSUAL-472/2000-L.C.T. e outros
x J.D. -Ao Autor, para retirar de Cartório, o mandado de aver-
bacao.-Adv. ALBERTO LUIZ CASSOU-

61.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-515/2000-M.A.R.
x A.P. -Ao curador nomeado, para atender no prazo legal a
determinacao do teor do despacho seguinte: 1) - Nomeio cura-
dor especial o Dr. Clovis Cardoso, sob a fe de seu grau. 2) -
Abra-se-lhe vista dos autos.-Adv. CLOVIS CARDOSO-

62.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-545/2000-NELSON
MEURER JUNIOR x CLEISSON ALEXANDRE KLAUS - ME
e outros -Ao autor, para no prazo de cinco (5) dias proceder o
preparo do saldo das custas no valor de R$. 389,00 -Adv. IVO
SANTOS JUNIOR -

63.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-549/2000-J.L.F. x
L.P.S. -A(o) Autor(a), sobre terem resultadas infrutiferas as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. PATRICIA CARNEI-
RO-

64.-USUCAPIAO-569/2000-ALTAIR ANGELO PADILHA e
outros x DAMBROS MADEIREIRA AGRICOLA LTDA -As
partes, para tomarem ciencia sobre o teor do despacho de fls.95,
constante do seguinte: Oficie-se o Municipio de Marmeleiro,
conforme requerimento de fls.93. Indefiro o pedido de desen-
tranhamento de documentos.-Adv. PATRICIA CARNEIRO,
CLEDIANE ZEM ROTAVA, SIMONE PUCCI DE MATTOS e
CLOVIS CARDOSO-

65.-REPARACAO DE DANOS-581/2000-TRANSPORTADO-
RA SOLASOL LTDA x TERESINHA GARCIA DOS SAN-
TOS e outros -Ao Autor, para apresentar suas derradeiras ale-
gaçoes sob a forma de memoriais, no prazo de dez (10) dias.-
Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER -

66.-NOTIFICACAO-598/2000-ALMIR ANTONIO SALVA-
DOR x BANCO DO BRASIL S/A. -A requerente, sobre o teor
do despacho seguinte: 1. Aprovo o calculo de fls.21, para que
produza seus juridicos e legais efeitos. Outrossim, as custas a
serem preparadas no prazo de cinco (5) dias, importa no valor
de R$ 26,88.-Adv. LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS-

67.-INVENTARIO-605/2000-NICOLAU KOZEN x ESPOLIO
DE MAGDALENA KOSEN -A Inventariante, sobre o topico
da sentença seguinte: ... Homologo, para que produza seus ju-
ridicos e legais efeitos, a partilha destes autos de arrolamento
de bens sob o n. 605/2000. em razao do falecimento de magale-
na Kosen, ressalvados erros, omissoes e eventuais direitos de
terceiros. Apos a verificacao pela Fazenda Publica do recolhi-
mento de todos os impostos, expeca-se formal de partilha. Cus-
tas na forma da lei. Outrossim, as custas a serem preparadas no
prazo de cinco (5) dias, importa no valor de R$ 157,40. -Adv.
VANDERLEI JOSE FOLLADOR e FABIO ALBERTO DE
LORENSI-

68.-MANDADO DE SEGURANCA-32/2001-JOSE NERI
CRESTANI x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO -As
partes, para cumprirem o V. Acordao, face a baixa dos autos do
Tribunal.-Adv. SADI JOSE DE MARCO e EWERTON LINEU
BARRETO RAMOS-

69.-ACAO DE COBRANCA-36/2001-LIA PIANA BELTRA-
ME x EXECUTIVOS S/A ADMINISTRACAO E PROMOCAO
DE SEGUROS -As partes, para a audiencia de Instrucao e jul-
gamento neste Juizo, no dia 08/04/2003, as 14:30 horas.-Adv.
HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER, EWERTON LINEU
BARRETO RAMOS e GLAUCO IWERSEN-

70.-ORDINARIA DE COBRANCA-94/2001-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x REVIL LUIZ
SAVANHAGO -As partes, para, no prazo legal, especificarem
as provas que pretedem produzir.-Adv. MONICA FRANCO
BRESOLIN e JORGE JOSE GOTARDI-

71.-SEPARACAO LITIGIOSA-100/2001-V.C. x F.S.C. -As
partes, para manifestarem-se sobre a proposta de honorários do
Sr. Perito, no valor de R$ (um) salario minimo.-Adv. CLAUD-
SON MARCUS LIZ LEAL, PAULO JOSE GIARETTA e ACA-
CIO PERIN-

72.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-122/2001-BANCO
BRADESCO S/A x ELETROSHOP COMERCIAL LTDA -
Ao autor, para no prazo de cinco (5) dias, comprovar a publi-
cacao do Edital na Imprensa Oficial.-Adv. NILTO SALES
VIEIRA-

73.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-131/2001-GRANVEL
GRANVILLE VEICULOS LTDA x VALMOR VANDERLIN-
DE -Ao Réu, para apresentar suas derradeiras alegaçoes sob a
forma de memoriais, no prazo de dez (10) dias.-Adv. VAN-
DERLEI JOSE FOLLADOR e GELINDO J. FOLLADOR-

74.-INDENIZACAO-137/2001-FRANCISCO GAUNSKA x
PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A -Ao interessado, para
no prazo de cinco (5) dias, depositar os honorarios do senhor
perito, Augusto Zen Filho, no valor de R$ 1.000,00 e do Dr.
Roberto Oliveira Santos, no valor de R$ 400,00.-Adv. GEO-
NIR VINCENSI e LOLA PERGHER-

75.-INDENIZACAO-156/2001-ERNESTO VAIVODA x SER-
RARIA BELTRAO LTDA -Ao interessado, para depositar no
prazo de cinco (5) dias os honorarios do Senhor perito Dr. Ro-
berto de Oliveira Santos no valor de R$ 400,00, e do Perito
Augusto Zen Filho, no valor de R$. 600,00.-Adv. GEONIR
VINCENSI e NILO NORBERTO NESI-

76.-DEPOSITO-158/2001-BANCO DAIMLERCHRYSLER S/
A x TRANSPORTES ROD. DE CARGAS FELMAR LTDA -
Ao(s) interessado(s), sobre o deferimento do pedido de suspen-
sao, pelo prazo requerido, apos o qual devera requerer o que
convier a seus interesses.-Adv. HELIO LUIZ VITORINO BAR-
CELOS e MARCELO CONTE-

77.-HABIL.DE CREDITO RETARDATARIO-165/2001-UNI-
MED DE FRANCISCO BELTRAO-COOP.DE
TRAB.MEDICO LT x ELETROSHOP COMERCIAL LTDA -
Ao autor, sobre o topico da sentença seguinte: ... Tendo em
vista o contido na peticao de fls.42, que obteve parecer minis-
terial favoravel (fls.43), julgo extinto o presente feito, com ful-
cro no artigo 267, inciso VIII, do CPC. Custas na forma da lei.
P.R.I. Outrossim, as custas remanescente a serem preparadas
no prazo de cinco (5) dias importa no valor de R$ 92,55.-Adv.
FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-167/2001-PERSEVERAN-
CA AGROPECUARIA E EXTRACAO VEGETAL LTDA x
BANCO BRADESCO S/A -As partes, sobre o transito em jul-
gado da sentença, requerendo o que convier a seus interesses.-
Adv. ADROALDO G STURMER DA SILVEIRA e NILTO
SALES VIEIRA-

79.-ACAO DE COBRANCA-192/2001-AGENOR BASCHE-
RA x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DER -As partes, para a audiencia de instrucao e julgamento,
neste Juizo, no dia 25/03/2003, as 14:30 horas.-Adv. ANTO-
NIO HENRIQUE DE AZEREDO, NILO NORBERTO NESI e
EDGARD L. SOBRINHO-

80.-DECLARATORIA-231/2001-ARMINDO ARMANDO
BECKER e outros x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO
-Ao autor, para no prazo de cinco (5) dias proceder o preparo
do saldo das custas no valor de R$. 110,15 -Adv. GEONIR
VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI -

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-259/2001-PRESTADORA
DE SERVICOS ROTHERDAN LTDA x VALDECIR FERREI-
RA RIBAS -Ao Embargante, para no prazo de cinco (5) dias
proceder o preparo do saldo das custas no valor de R$. 29,50. -
Adv. JOAO ALBERTO MARCHIORI, NERI MARTINS BE-
CKER, CLOVIS CARDOSO, ALBERTO JOSE GIARETTA,
PAULO JOSE GIARETTA, ACACIO PERIN e CARLOS NA-
TAL GIARETTA-

82.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-318/2001-A.S. x A.A.S. -
Ao(s) interessado(s), sobre o deferimento do pedido de suspen-
sao, pelo prazo requerido, apos o qual devera requerer o que
convier a seus interesses.-Adv. FABIO ALBERTO DE LOREN-
SI-

83.-REINTEGRACAO DE POSSE-327/2001-UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x SAN-
DRO RENE GNOATO -Ao autor, para manifestar-se, em cinco
(5) dias, sobre a segunte certidao. Certifico que ate a presente
data, nao houve resposta dos oficios, conforme solicitado atra-
ves da peticao de fls. 39.-Adv. MARCELO FABIANO
GRESKIC e LUCIANA BERRO-

84.-INDENIZACAO-335/2001-IVALDINO JOAO SABADIN
e outros x BANCO BRADESCO S/A. -Ao autor, para no prazo
de cinco (5) dias proceder o preparo do saldo das custas no
valor de R$. 244,85 -Adv. ARNI DEONILDO HALL, GEO-
NIR VINCENSI e CRISTIANE BORTOLINI-

85.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-338/2001-M.A.O. x A.S.
-Ao(s) interessado(s), sobre o deferimento do pedido de sus-
pensao, pelo prazo requerido, apos o qual devera requerer o
que convier a seus interesses.-Adv. LUIZ CARLOS DAGOS-
TINI e LUIZ CARLOS D’AGOSTINI JUNIOR-

86.-INDENIZACAO-343/2001-DARCI BALDO x FUNDA-
CAO DE DESEN.ED.CULT.PROF. FNB - FUNDESBEL e
outros -As partes, para a audiencia de Instrucao e julgamento,
nste Juizo, no dia 26/03/2003, as 14:30 horas IVO SANTOS
JUNIOR, FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE e CIRO
ALBERTO PIASECKI-

87.-ACAO POPULAR-348/2001-ARNI DEONILDO HALL x
MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO -As partes, sobre o
topico do despacho segunte: ... Rejeito, pois, as preliminares
em questao. 2. Defiro a producao de prova oral especificada
pelos reus (fls.98, 100 e 105), designando audiencia de instru-
cao e julgamento para o dia 02/04/2003, ocasiao em que serao
tomados os depoimentos pessoais dos reus, sob pena de confis-
sao, face o requerimento do Ministerio Publico neste sentido
(veso de fls. 101). 3. Indefiro a produzao da prova pericial pos-
tulada pelo reu Joao Carlos Busatta, pois conforme esclareci-
mentos de fls. 103 e ela inutil e desnecessaria para o deslinde
da causa. Ora, nao se questiona nos autos a competencia do
reu. Ainda, o encerramento do contrato de prestacao de servi-
cos e materia objeto de prova documental, inclusive ja cons-
tante dos autos, sequer havendo controversia a respeito (vide
replica).-Adv. ARNI DEONILDO HALL, JOAO ALBERTO
MARCHIORI e EWERTON LINEU BARRETO RAMOS-

88.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-374/2001-P.M.C. x P.R.C.
-Ao requerido, para no prazo de cinco (5) dias proceder o pre-
paro do saldo das custas no valor de R$. 377,36. -Adv. RO-
BERTO C. BANDEIRA SEDOR-

89.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-375/2001-J.M.S. e outros
x E.L.M.S. -A(o) Autor(a), sobre o decurso do prazo de sus-
pensao, requerendo o que convier a seu interesse.-Adv. PATRI-
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CIA CARNEIRO e CLEDIANE ZEM ROTAVA-

90.-EXECUCAO-383/2001-DALVACIR CARNEIRO x LUCI-
DIO JOSE CELLA e outros -Ao réu, para comparecer em car-
tório, no prazo de (5) dias, firmar o termo de nomeacao de bens
a penhora.-Adv. RUDEMAR TOFOLO-

91.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-450/2001-D.D.S.
x V.H. -As partes, para a audiencia de Instucao e julgamento,
neste Juizo, no dia 10/03/2003, as 14:30 horas.-Adv. OSWAL-
DO TONDO e EDSON GHETTINO-

92.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-486/2001-F.R.C. x
S.C. -As partes, para a audiencia conciliatoria, neste Juizo, no
dia 25/03/2003, as 13:30 horas..-Adv. CLOVIS CARDOSO,
NERI MARTINS BECKER e SILVANA DE MELLO GUSSO-

93.-ACAO DE COBRANCA-491/2001-OSCAR PAULINO DE
MORAES - FIRMA MERCANTIL INDIVIDU e outros x BRA-
DESCO SEGUROS S/A -As partes, para a audiencia de Instru-
cao e Julgamento, neste Juizo, no dia 01/04/2003, as 14:30
horas.-Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA e GERALDO
NOGUEIRA DA GAMA e MARLEY TREVISAN-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-524/2001-LUIZ BASSO x
NORMELIA GENOVAVA GONCALVES -As partes, para a
audiencia conciliatoria, neste Juizo, no dia 17/02/2003, as 16:00
horas.-Adv. ARMELINDO MASSOCCO, ELIZABETH CAS-
SIA MASSOCCO e LUIZ CARLOS DAGOSTINI-

95.-SEPARACAO LITIGIOSA-535/2001-C.R.L. x A.L. -A re-
querente, sobre o topico da sentença seguinte: ... Isto posto,
julgo extinto o presente feito, independentemente do merito, o
que faco com fulcro no artigo 267, inciso III, do CPC, conde-
nando a autora no pagamento das custas processuais. P.R.I.
Outrossim, as custas a serem preparadas pela autora, no prazo
de cinco (5) dias, importa no valor de R$ 251,03. -Adv. CLAU-
DSON MARCUS LIZ LEAL-

96.-SEPARACAO LITIGIOSA-562/2001-T.R.D.S. x S.V.D.S.
-As partes, sobre o topico da sentença seguinte: ... Homologo,
por sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
composicao realizada entre as partes (fls.88/90), que obteve
parecer ministerial favoravel (fls.92), decretando a separacao
judicial do casal, que se regera pelas clausulas constantes do
acordo de fls.88/90, julgando, consequentemente, extinto o pre-
sente feito, o que faco com fulcro no artigo 269, inciso III, do
CPC cc as disposicoes da Lei nº, 6.515/77. Custas na forma
avencada. Oportunamente, expeca-se mandado ao CRC e for-
mal de partilha, observadas as formalidades pertinentes. P.R.I.
Oportunamente, arquive-se. Outrossim, as custas a serem pre-
paradas no prazo de cinco (5) dias, importa no valor de R$
350,25 .-Adv. FABIO ALBERTO DE LORENSI e CLOVIS
CARDOSO-

97.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-565/2001-E.V.J. x A.C.J.
-As partes, para, no prazo legal, especificarem outras s provas
que pretedem produzirem.-Adv. VIVIANE MENEGAZZO
DALLA LIBERA e NERI MARTINS BECKER-

98.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-571/2001-T.M.E. x C.E. -
Ao Autor, para retirar de Cartório, a carta precatória e provi-
denciar o devido cumprimento.-Adv. CLOVIS CARDOSO e
NERI MARTINS BECKER-

99.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-583/2001-E.S.S. e outros
x V.S. -A(o) Autor(a), sobre terem resultadas infrutiferas as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, constante do seguinte:
Deixei de citar o Vilso da Silva, tendo sido informado pela
proprietaria da referida loja de que o devedor Vilson da Silva
mudou novamente sua residencia para a cidade e Comarca de
Curitiba-Pr, sendo que a informante nao sabe atualmente de
seu endereco, estando em lugar ignorado.-Adv. FABIO ALBER-
TO DE LORENSI-

100.-EXECUCAO-584/2001-VALDEMAR ZATTA x IRMA-
OS PETRYCOSKI & CIA LTDA -Ao Exequente, sobre o de-
curso do prazo, sem oferecimento de embargos, bem como pro-
videnciar averbacao da penhora no 2º. Oficio doRegistro de
Imoveis desta Cidade.-Adv. HELIO DOMINGOS PICOLO e
LUIZ FERNADO POZZA-

101.-CAUTELAR INOMINADA-595/2001-LUIZ MIOLLA e
outros x SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO DO
PARANA e outros -As partes, sobre o topico do despacho se-
guinte:... Isto posto, casso a liminar inicialmente deferida e,
pagas as custas, determino o arquivamento dos autos. Outros-
sim, as custas a serem preparadas no prazo de cinco (5) dias,
importa no valor de R$ 32,10. -Adv. VANDERLEI JOSE FO-
LLADOR, GELINDO J. FOLLADOR e FABIO ALBERTO DE
LORENSI-

102.-ALIMENTOS-604/2001-L.E.P.G. x M.A. -As partes, so-
bre o teor do despacho seguinte: Aprovo o calculo de fls.19,
para que produza seus juridicos e legais efeitos. Outrossim, as
custas a serem preparadas no prazo de cinco (5) dias, importa
no valor de R$ 133,66.-Adv. MARA LUCIA MERISIO e RU-
DEMAR TOFOLO-

103.-INDENIZACAO-5/2002-VEBER BERTOLO x SADIA
CONCORDIA S/A - INDUSTRIA E COMERCIO -As partes,
sobre o teor do despacho seguinte: 1) - Ciente da interposicao
do agavo. 2) - Mantenho a decisao agravada por seus proprios
fundamentos.-Adv. ANDREA REGINA DE MORAIS BENE-
DETTI e MONICA FRANCO BRESOLIN-

104.-REPETICAO DE INDEBITO-12/2002-PERUFO TRANS-
PORTES LTDA x BANCO BRADESCO S/A -As partes, para,
no prazo legal, especificarem as provas que pretedem produ-
zir.-Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA e CARLOS VITOR
MARANHAO DE LOYOLA-

105.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-18/2002-S.M.F. e outros

x L.B. -A requerente, sobre o topico da sentença seguinte: ...
Tendo em vista o contido na peticao de fls. 23/24, que obteve
parecer ministerial favoravel (fls.26), julgo extinto o presente
feito, com fulcro no artigo 569, do CPC e demais dispositivos
legais aplicaveis a especie. Custas na forma da lei. P.R.I. Ou-
trossim, as custas a serem preparadas pelo requerido importa
no valor de R$ 225,43.-Adv. NILO NORBERTO NESI-

106.-DIVORCIO LITIGIOSO-54/2002-I.L.W. x M.W. -A cu-
radora, nomeada, para atender no prazo legal a determinacao
do teor do despacho seguinte: 1) - Nomeio curadora especial a
Dra. Patricia Carneiro, sob a fe de seu grau. Abra-se-lhe vista
dos autos.-Adv. CLOVIS CARDOSO, NERI MARTINS BE-
CKER e PATRICIA CARNEIRO-

107.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-66/2002-C.A.I. x A.T.I.
-A requerente, sobre o topico da sentença seguinte: ... Ante o
pagamento perpetrado, conforme noticiado as fls. 26 e parecer
ministerial de fls. 31, julgo extinto o presente feito, com fulcro
no artigo 794, inciso I, do CPC e demais dispositivos legais
aplicaveis a especie. Custas na forma da lei. P.R.I. Outrossim,
as custas a serem preparadas no prazo de cinco (5) dias, impor-
ta no valor de R$ 228,59.-Adv. FABIO LUIZ SANTIN DE
ALBUQUERQUE e CIRO ALBERTO PIASECKI-

108.-ALIMENTOS-71/2002-C.M.Z.M. x J.M. -As partes, para
a audiencia de instrucao e julgamento, neste Juizo, no dia 31/
03/2003, as 14:30 horas, bem como o requerido para retirar de
Cartorio a Carta Precatoria de inquiricao da testemunha de Paulo
Cesar Bertella, para o devido fins.-Adv. GIUZEILA CERINI
MACHADO e NATAL HILARIO DOSSENA-

109.-EXECUCAO-72/2002-WALDEMIRO BOZIO x DARCI
FERRI -A(o) Exequente para, no prazo de cinco (5) dias, dizer
de seu interesse no prosseguimento do feito, face a remessa dos
Embargos no Tribunal de Alcada.-Adv. GIUZEILA CERINI
MACHADO e IVO SANTOS JUNIOR-

110.-DIVORCIO LITIGIOSO-82/2002-A.G.R. x L.R. -Ao cu-
rador nomeado, para atender no prazo legal a determinacao do
teor do despacho seguinte: 1) - Nomeio curador especial o Dr.
Clovis Cardoso, sob a fe de seu grau. 2) - Abra-se-lhe vista dos
autos.-Adv. CLOVIS CARDOSO-

111.-EXECUCAO-99/2002-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x MYERCEA THAIS DA SILVA -Ao autor, para ma-
nifestar-se, em cinco (5) dias, sobre a seguinte certidao: Certi-
fico ter decorrido o prazo, sem que a executada pagasse o debi-
to, nem ofereceu bens a penhora.-Adv. NILO NORBERTO
NESI-

112.-EMBARGOS A EXECUCAO-106/2002-PEDRO PAULO
KOERICH e outros x SEARA ALIMENTOS S/A -As partes,
para a audiencia conciliatoria, neste Juizo, no dia 17/02/2003,
as 16:30 horas.-Adv. ESTEVAO RUCHINSKI, SANTINO
RUCHINSKI e JACKSON ANDRE DE SA-

113.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-127/2002-A.L.A.
x E.A.R. -As partes, para a audiencia conciliatoria, neste Jui-
zo, no dia 25/03/2003, as 14:00 horas.-Adv. EWERTON LI-
NEU BARRETO RAMOS e RUDEMAR TOFOLO-

114.-EXECUCAO-135/2002-FAGER - FUNDO DE AVAL DE
GER DE EMP. E RENDA DE FB x CLEVIS DE MIRANDA e
outros -Ao autor, para retirar de cartorio, o alvara, para os de-
vidos fins. -Adv. GIUZEILA CERINI MACHADO-

115.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-146/2002-A.R. e outros
x J.D. -Ao autor, para atender a solicitacao do Banco HDBC,
do seguinte: Para que possamos providenciar abertura da conta
e obrigatoria a apresentacao dos documentos exigidos: Qualifi-
cacao, filiacao, data e local de nascimento, sexo, Estado civil,
nome do Conjuge, se casado, profisso, documento de indentifi-
cacao, tipo, numero, data de emissao e orgao emissor, numero
de inscricao no cadastro de pessoa fisica, comprovante de en-
dereco.-Adv. JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR-

116.-ACAO DE COBRANCA-158/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ELPIDIO
PADILHA MARTINS -A partes, para a audiencia de Instrucao
e Julgamento, neste Juizo, no dia 24/02/2003, as 15:30 horas.-
Adv. ALMIRANTE MELATI, EDUARDO BRENTANO
BRENNER e OSWALDO TONDO-

117.-DECLARATORIA-161/2002-NILVA SCHAEFER MERI-
SIO x UNIMED DO ESTADO DO PR -
FED.EST.COOP.MEDICAS LTDA e outros -A)o) Autor(a), para
manifestar-se, no prazo legal, sobre a contestaçao e documen-
tos.-Adv. MARLEY TREVISAN, EDUARDO RAFAEL SA-
BADIN -

118.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-167/2002-VIDAL
SOARES x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO -As
partes, para, no prazo legal, especificarem as provas que prete-
dem produzir.-Adv. GEONIR VINCENSI e EWERTON LINEU
BARRETO RAMOS-

119.-ARROLAMENTO SUMARIO-172/2002-JOMAR ANTO-
NIO SPADA x ORLANDO SPADA e outros -A inventariante,
sobre o topico da sentença seguinte: ... Vistos, etc. Homologo,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha des-
tes autos de arrolamento de bens sob o nº. 172/2002, em razao
dos falecimentos de Orlando Spada e Ignes Poyer Spada, res-
salvados erros, omissoes e eventuais direitos de terceiros. Apos
a verificacao pela Fazenda Publica do recolhimento de todos
os impostos, expeca-se carta de adjudicacao. Custas na forma
da lei. Outrossim, as custas a serem preparadas no prazo de
cinco (5) dias, importa no valor de R$. 238,20.-Adv. CLAU-
DIA REGINA BORTOLI TRAMONTIN e MOACIR TRA-
MONTIN-

120.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-173/2002-ITAU
SEGUROS S/A x KATIA REGINA HELLMANN FRAPORTI

-Ao autor, para no prazo de cinco (5) dias proceder o preparo
do saldo das custas no valor de R$. 29,30 -Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

121.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-174/2002-NORMA
SCHMATZ GUADANHINI e outros x LEONIDES CHMATZ
MARCINIAK -Ao autor, para no prazo de cinco (5) dias proce-
der o preparo do saldo das custas no valor de R$.64,30. -Adv.
GELINDO J. FOLLADOR -

122.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-186/2002-E.F. x A.F. -A
requerente, sobre o topico da sentença seguinte: ... Ante o pa-
gamento perpetrado, conforme deposito em conta judicial (fls.
14/15) e parecer ministerial de fls.18, julgo extinto o presente
feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC e demais dis-
positivos legais aplicaveis a especie. Custas na forma da lei.
Expeca-se alvara de levantamento. P. R.I.Oportunamente, ar-
quive-se. Outrossim, as custas a serem preparadas pelo reque-
rido importa no valor de R$ 242,63.-Adv. CLOVIS CARDO-
SO e NERI MARTINS BECKER-

123.-RESSARCIMENTO-204/2002-ADEMIR JOAO DAPONT
x EUCLIDES BERNARDI -As partes, para a audiencia conci-
liatoria, neste Juizo, no dia 17/02/2003, as 15:00 horas. E AS
PARTES, sobre o topico do despacho seguinte: 1. A preliminar
de ilegitimidade passiva suscitada na resposta, em verdade, diz
respeito ao merito e depende da dilacao probatoria, razao pela
qual sera apreciada ao final ...-Adv. ALBERTO LUIZ CAS-
SOU e LUIZ CARLOS DAGOSTINI-

124.-ORDINARIA DE COBRANCA-209/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE ALUMINIOS
ELIANE LTDA e outros -As partes, para a audiencia concilia-
toria, neste Juizo, no dia 24/03/2003, as 13:30 horas.-Adv.
MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH, GELINDO
J. FOLLADOR, VANDERLEI JOSE FOLLADOR e FABIO
ALBERTO DE LORENSI-

125.-ALVARA-210/2002-I.C. e outros x J.D. -Ao autor, para
retirar de cartorio, o Alvará Judicial, para os devidos fins. -
Adv. PATRICIA CARNEIRO e RAQUEL SANGALETTI LA-
VRATI-

126.-EXECUCAO-226/2002-RIO PARANA CIA SECURITI-
ZADORA DE CRED. FINANCEIROS x ESPEDITO MADEI-
RAS LTDA e outros -A exequente, para manifestar-se, em cin-
co (5) dias, sobre os novos documentos.-Adv. ANDREY HER-
GET e ERLON MEDEIROS-

127.-INVENTARIO-236/2002-BEATRIZ VIERO BELE e ou-
tros x ANTONIO VALDIR BELE -A inventariante, p/ no prazo
legal, manifestarem-se sobre o laudo de avaliaçao do bem pe-
nhorado, constante do seguinte: 50% do lote urbano nº. 17 da
quadra 318, desta Cidade, com area de 729,00-m2, situado com
frente para a rua Jose Bonifacio (entre as ruas sao miguel e Sao
Francisco) no Bairro Sao Miguel, em ruas calcada com pedras
irregulares. Com uma casa de moradia de padrao inferior,
inacabana.Terreno de topografia irregular, com desnivel abai-
xo da rua, em localizacao regular, avaliado em R$ 6.000,00-
Adv. GELINDO J. FOLLADOR-

128.-ALVARA-237/2002-ALTAIR BELLE e outros x JUIZO
DE DIREITO -Ao autor, para no prazo de cinco (5) dias proce-
der o preparo do saldo das custas no valor de R$.168,95. -Adv.
GELINDO J. FOLLADOR-

129.-ALVARA-253/2002-MARILUCIA ROGOVSKI DOS
SANTOS e outros x JUIZO DE DIREITO -A requerente, para
retirar de Cartorio, o Alvara Judicial, bem como para proceder
o preparo das custas no valor de R$ 126,78.-Adv. FABIO HEN-
RIQUE MELATI-

130.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-258/2002-L.B. e outros
x J.A. -As partes, para, no prazo legal, especificarem outras
provas que pretedem produzirem.-Adv. FABIO LUIZ SANTIN
DE ALBUQUERQUE e VANDERLEI JOSE FOLLADOR-

131.-EMBARGOS A EXECUCAO-269/2002-INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALUMINIOS ELIANE LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A -As partes, para, no prazo legal, es-
pecificarem as provas que pretedem produzir.-Adv. VANDER-
LEI JOSE FOLLADOR, GELINDO J. FOLLADOR, FABIO
ALBERTO DE LORENSI e MARIA APARECIDA DE PAU-
LA LIMA RECH-

132.-DESPEJO C/C COBRANCA DE ALUG.-270/2002-VAL-
MOR DALEFFE x VINCENZO SALMONE -Ao autor, para
no prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do saldo das
custas no valor de R$. 67,10. -Adv. ALMIRANTE MELATI e
FABIO HENRIQUE MELATI-

133.-ARROLAMENTO SUMARIO-286/2002-ILIZETE CA-
MERA TIBOLA x VALDIR TIBOLA -A inventariante, sobre o
topico da sentença seguinte: ... Vistos, etc. Homologo, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha destes autos
de arrolamento de bens sob o nº. 286/2002, em razao do faleci-
mento de Valdir Tibola, ressalvados erros, omissoes e eventu-
ais direitos de terceiros. Apos a verificacao pela Fazenda Pu-
blica do recolhimento de todos os impostos, expeca-se forma
de partilha. Custas na forma da lei. P.R.I. Oportunamente, ar-
quive-se. Outrossim, as custas remanescente a serem prepara-
das no prazo de cinco (5) dias, importa no valor de R$ 139,20.-
Adv. FABIO ALBERTO DE LORENSI-

134.-EMBARGOS A EXECUCAO-287/2002-INDUSTRIA E
COMERCIO DE CARNES TIO NENE LTDA x ALTAIR JOSE
TOLEDO PENSO -As partes, para, no prazo legal, especifica-
rem as provas que pretedem produzir.-Adv. SANDRA VIVIA-
NE MENESES FERNANDES e ACACIO PERIN-

135.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-289/2002-L.D. x A.L.F.
-As partes, para, no prazo legal, especificarem as provas que
pretedem produzir.-Adv. GEOVANI GHIDOLIN e OSWALDO

TONDO-

136.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-291/2002-B.P.G.J. x S.J.
-Ao autor, sobre o topico da sentença seguinte: ... Ante o paga-
mento perpetrado, conforme noticiado as fls. 10 e parecer mi-
nisterial de fls.12, julgo extinto o presente feito, com fulcro no
artigo794,inciso I, do CPC e demais dispositivos legais aplica-
veis a especie.Custas na forma da Lei. Outrossim, as custas a
serem preparadas pelo requerido importa no valor de R$ 260,95.-
Adv. JOAO ALBERTO MARCHIORI-

137.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-307/2002-A.A.T. e ou-
tros x D.T. -A exequente, sobre o topico da sentença seguinte:
... Ante o pagamento perpetrado, conforme deposito em conta
judicial (f.s13/14), ja levantados (fls.17) e parecer ministerial
de fls.18, julgo extinto o presente feito, com fulcro no artigo
794, inciso I, do CPC e demais dispositivos legais aplicaveis a
especie. Custas na forma da lei. Outrossim, as custas a serem
preparadas pelo requerido importa no valor de R$ 244,55.-Adv.
CLOVIS CARDOSO-

138.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-309/2002-E.S.S. x V.S. -
As partes, sobre o topico da sentença seguinte: ... Ante o paga-
mento perpetrado, conforme noticiado as fls.15 e parecer mi-
nisterial de fls.18, julgo extinto o presente feito, com fulcro no
artigo 794, inciso I, do CPC e demais dispositivos legais apli-
caveis a especie. Custas na forma da lei. P.R.I. Oportunamente,
arquive-se. Outrossim, As custas a serem preparadas no prazo
de cinco (5) dias, pelo requerido, importa no valor de R$
243,41.-Adv. GELINDO J. FOLLADOR, VANDERLEI JOSE
FOLLADOR e FABIO ALBERTO DE LORENSI-

139.-AÇÃO MONITORIA-310/2002-BANCO BANESTADO
S/A x RONEI COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA e ou-
tros -As partes, para, no prazo legal, especificarem as provas
que pretedem produzir.-Adv. NILO NORBERTO NESI, AN-
DREA REGINA DE MORAIS BENEDETTI e EMIR BENE-
DETE-

140.-EMBARGOS A EXECUCAO-311/2002-NARCISO MA-
LACARNE x JOSE CLAUDIMAR BORGES -As partes, para,
no prazo legal, especificarem as provas que pretedem produ-
zir.-Adv. FABIO ALBERTO DE LORENSI e JOAO ALBER-
TO MARCHIORI-

141.-SEPARACAO CONSENSUAL-312/2002-N.T.N. e outros
x J.D. -Ao Autor, para retirar de Cartório, a carta precatória e
providenciar o devido cumprimento.-Adv. SANDRA VIVIA-
NE MENESES FERNANDES-

142.-ALVARA-324/2002-MARIA HELENA BIASOLI x JUI-
ZO DE DIREITO -A autora, sobre o topico da sentença seguin-
te: ... Isto posto, defiro o requerimento formulado, determinan-
do a expedicao do respectivo alvara, com prazo de validade de
60 (sessenta) dias e prestacao de contas nos cinco (05) dias
subsequentes, devendo o valor pertencente ao menor ser depo-
sitado em caderneta de poupanca vinculada ao juizo, o que faco
com fulcro no artigo 1.109 do CPC e demais dispositivos legais
aplicaveis a especie. Custas na forma da lei. P. R. I. Procedam-
se demais diligencias de praxe. Outrossim, as custas a serem
preparadas no prazo de cinco (5) dias, valor de R$ 126,78.-
Adv. IRINEU A. FEITEN-

143.-REVOGACAO DE DOACAO-347/2002-MUNICIPIO DE
FRANCISCO BELTRAO x SINDICATO DOS EMPREGADO-
RES RURAIS DE FCO BELTRAO -As partes, para, no prazo
legal, especificarem as provas que pretedem produzir.-Adv.
EWERTON LINEU BARRETO RAMOS e MATEUS FERREI-
RA LEITE-

144.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-348/2002-A.L.F. e outros
x L.D. e outros -A requerente, sobre o teor do despacho se-
guinte: 1. Mantenho a decisao agravada por seus proprios fun-
damentos. 2. Prestei informacoes em separado. 3. Junte-se co-
pia aos autos e encaminhe-ao Egreio Tribunal, via fax e cor-
reio.-Adv. OSWALDO TONDO-

145.-INDENIZACAO-349/2002-LUIZ BAIOCCO x ANGELO
CAMILOTT E CIA LTDA -As partes, para, no prazo legal, es-
pecificarem as provas que pretedem produzir.-Adv. ANDREA
REGINA DE MORAIS BENEDETTI e HERMES ALENCAR
DALDIN RATHIER-

146.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-350/2002-L.S.O.
x A.V.R. -A exequente, sobre o topico da sentença seguinte: ...
Homologo, por sentenca, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, a composicao realizada entre as partes (fls. 21/
22), que obteve parecer ministerial favoravel (fls.25), julgan-
do, consequentemente, extinto o presente feito, o que faco com
fulcro no artigo 269, inciso III, do CPC e demais dispositivos
legais aplicaveis a especie. Custas na forma da lei. P.R.I. Tran-
sitada em julgado, expeca-se mandado ao CRC.-Adv. GIUZEI-
LA CERINI MACHADO-

147.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-353/2002-S.O. x A.O. -
A requerente, sobre o topico da sentença seguinte: ... Ante o
pagamento perpetrado, conforme noticiado as fls.10 e parecer
ministerial de fls. 13, julgo extinto o presente feito, com fulcro
no artigo 794, inciso I, do CPC e demais dispositivos legais
aplicaveis a especie. Custas na forma da lei. P.R.I. Oportuna-
mente, arquive-se. Outrossim, as custas a serem preparadas no
prazo de cinco (5) dias, importa no valor de R$ 235,53. (As). -
Adv. GIUZEILA CERINI MACHADO-

148.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-355/2002-T.D.P.
x E.P. -A)o) Autor(a), para manifestar-se, no prazo legal, sobre
a contestaçao e documentos de fls.10/21.-Adv. CLOVIS CAR-
DOSO, NERI MARTINS BECKER -

149.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-357/2002-D.A.S. e ou-
tros x A.S. -Ao autor, para manifestar-se, em cinco (5) dias,
sobre a nomeacao de bens a penhora de fls. 15, constante do
seguinte: 50% da Parte do lote rural n. 113, da gleba 57-FB, do
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nuclo F.B., da Colonia Missoes, situado nesta Cidade, com area
de 12.100 m2, contendo uma casa residencial, com os limites e
confrontacoes constantes da Matricula sob n,. 14.062, do Car-
torio do Registro de Imoveis do 1º. Oficio desta Cidade, Escla-
rece que os 50% ora nomeados refere-se a sua meacao do imo-
vel, onde reside, desde o processo de separacao, a conjuge se-
paranda Elizabete Caron.-Adv. IVO SANTOS JUNIOR -

150.-DECLARATORIA-362/2002-CLAUDETE ANTONIA
ALVES DA MAIA BETT-ME x BANCO ZOGBI S/A e outros
-A)o) Autor(a), para manifestar-se, no prazo legal, sobre a con-
testaçao e documentos.-Adv. CIRO ALBERTO PIASECKI,
FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

151.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-363/2002-AGRO-
VETERINARIA FURLAN LTDA x VILMAR ANTONIO
DRUM -Ao Exequente, sobre o decurso do prazo, sem ofereci-
mento de embargos.-Adv. HERMES ALENCAR DALDIN
RATHIER-

152.-EMBARGOS A EXECUCAO-365/2002-ADIVES BEDE-
NASKI & CIA LTDA x DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
RABELE -Ao Embargante, para manifestar-se, no prazo legal,
sobre a impugnaçao de fls.39/41.-Adv. OSCAR DANILO MA-
CIEL -

153.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-370/2002-GRACIELA
BARBOSA x VALDELIRIO BARBOSA -Ao Autor, para reti-
rar de Cartório, a carta precatória e providenciar o devido cum-
primento.-Adv. FABIO ALBERTO DE LORENSI-

154.-ORDINARIA DE PRECEITO LEGAL-374/2002-ESCRI-
TORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DIST. - ECAD x
AUREO BERTE e outros -Ao autor, sobre o topico do despa-
cho seguinte:... Do exposto, indefiro a liminar requerida. 2.
Citem-se os reus, via mandado, para que contestem essa acao
no prazo de 15 dias, ficando cientes de que, se nao apresenta-
rem defesa, serao presumidos verdadeiros os fatos articulados
na peticao inicial.-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

155.-ALVARA-375/2002-J.F.P. e outros x J.D. -A requerente,
sobre o topico da sentença seguinte: ... Considerando os funda-
mentos da inicial, documentos acostados e parecer ministerial
retro, defiro o pedido, determinando a expedicao do respectivo
alvara, com prazo de validade de sessenta dias e prestacao de
contas nos cinco (05) dias subsquentes, devendo o valor per-
tencente aos menores ser depositado em caderneta de poupan-
ca vinculada ao juizo, o que faco com fulcro no artigo 1.103 e
seguintes do CPC. Custas na forma da lei. P.R.I. Outrossim, as
custas a serem preparadas no prazo de cinco (5) dias, importa
no valor de R$ 179,28.-Adv. PATRICIA CARNEIRO e RA-
QUEL B.S. LAVRATTI-

156.-AÇÃO MONITORIA-380/2002-TACOMAR ACESSORI-
OS x NELSI MACHADO DE SOUZA -Ao autor, para retirar
os oficios e encaminhar via AR.-Adv. SANDRA VIVIANE
MENESES FERNANDES-

157.-SEPARACAO LITIGIOSA-389/2002-V.A.F. x N.L.M.F.
-As partes, para a audiencia conciliatoria, neste Juizo, no dia
26/09/2002, as 13:45 horas. ...-Adv. LELIA MARA GOMES
DA SILVA e ALESSANDRA BOTELHO ELIAS DOS SAN-
TOS-

158.-EMBARGOS A EXECUCAO-390/2002-BANCO BA-
NESTADO S/A x IVANI PONSONI BONETI - FI e outros -Ao
Embargante, para manifestar-se, no prazo legal, sobre a impug-
naçao de fls.52/55. (As)-Adv. IRINEO RUARO -

159.-ALIMENTOS-392/2002-L.S.N. x A.N. -A requerente, para
a audiencia de Instrucao e julgamento, neste Juizo, no dia 17/
12/2002, as 15:00 horas.-Adv. CLOVIS CARDOSO-

160.-RESCISAO DE CONTRATO-397/2002-JOELSON JOA-
QUIM SCHULTZ x DALMIR JOSE DE OLIVEIRA -A)o)
Autor(a), para manifestar-se, no prazo legal, sobre a contesta-
çao e documentos de fls.66/81.-Adv. EDUARDO RAFAEL
SABADIN, MARLEY TREVISAN, MAURICIO GHETTINO-

161.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-404/2002-E.F. x A.F. -
A(os) Requerente(s), sobre o decurso do prazo, sem que o reu
procedesse o pagamento dos alimentos em atraso, nao compro-
vou te-lo feito, nem justificou a impossibilidade de faze-lo.-
Adv. CLOVIS CARDOSO e NERI MARTINS BECKER-

162.-PRESTACAO DE CONTAS-417/2002-LUIZ IESS x PAU-
LO IESS -A)o) Autor(a), para manifestar-se, no prazo legal,
sobre a contestaçao -Adv. IVO SANTOS JUNIOR -

163.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-419/2002-B.S.A. x
V.N.A. -A(o) Autor(a), sobre terem resultadas infrutiferas as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. FABIO ALBERTO
DE LORENSI-

164.-ALIMENTOS-421/2002-J.M. x M.M. -A(o) Autor(a), so-
bre terem resultadas infrutiferas as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, constante do seguinte: Deixei de citar e Intimar o Mo-
noel Marcal, para audiencia designada no dia 24/02/2003, as
13:30 horas, tendo em vista que em contato com diversas pes-
soas, ninguem soube informar a respeito do mesmo, bem como,
na referida localidade nao existe aviario, estando portanto em
lugar ignorado.-Adv. FABIO ALBERTO DE LORENSI-

165.-EXECUCAO-428/2002-MARIA RITA SOARES DOS
REIS x SILVIA REGINA CARNEITO CIOATO e outros -A(o)
Exequente, sobre a Certidao do Sr. Oficial de Justiça, que in-
forma ter citado o(s) executado(s), porem, nada encontrou para
penhorar.-Adv. CLOVIS CARDOSO e NERI MARTINS BE-
CKER-

166.-ACAO CIVIL PUBLICA-435/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x JAIRO ASSIS BANDEIRA
e outros -Ao requerido, sobre o teor do despacho seguinte. In-

defiro o pedido de carga dos autos, diante da existencia de ou-
tros requeridos, alem dos que peticionaram as fls. 237 e 239,
sendo cargo que o prazo e comum-Adv. PAULO JOSE GIA-
RETTA -

167.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-442/2002-BAN-
CO ITAU S/A x EDGAR LUIS GARCIAS -Ao autor, para no
prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do saldo das custas
no valor de R$. 187,45 -Adv. NILO NORBERTO NESI-

168.-DIVORCIO CONSENSUAL-443/2002-E.L.C. e outros x
J.D. -A requerente, para retirar de cartorio, o mandado de aver-
bacao p/ o devido cumprimento.-Adv. MATEUS FERREIRA
LEITE-

169.-CONV. DE SEPARACAO EM DIVORC.-446/2002-V.S.S.
e outros x J.D. -Ao autor, para atender, em cinco (5) dias, a
solicitacao do Ministerio Público, seguinte: Preliminarmente,
requeiro seja juntado aos autos documento que comprove que a
requerente ja voltou a usar o nome de solteira.-Adv. JOAO
ALBERTO MARCHIORI-

170.-ALIMENTOS-449/2002-E.S.B. e outros x G.F.B. -Ao
Autor, para retirar de Cartório, a carta precatória e providenci-
ar o devido cumprimento, bem como para comparecer em sala
de audiencias deste Juizo, no dia 12/03/2003, as 13:30 horas,
para audiencia de Instrucao e julgamento.-Adv. MAURICIO
GHETTINO e EDSON GHETTINO-

171.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-451/2002-J.P. e outros x
J.A.P. -Ao Autor, para retirar de Cartório, a carta precatória e
providenciar o devido cumprimento.-Adv. CLOVIS CARDO-
SO-

172.-INVENTARIO-453/2002-CESAR AUGUSTO FICANHA
x PEDRO GOMES -Ao a inventariante, para em vinte (20) dias,
juntar as declaracoes iniciais.-Adv. ANDREA REGINA DE
MORAIS BENEDETTI-

173.-INDENIZACAO-455/2002-VALDOINO MORETTO e
outros x ESTADO DO PARANA -Ao Autor, para retirar de
Cartório, a carta precatória e providenciar o devido cumpri-
mento.-Adv. FABIANA ELISA MATOS-

174.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-456/2002-G.A. e outros
x A.C. -Ao Autor, para retirar de Cartório, a carta precatória e
providenciar o devido cumprimento.-Adv. VIVIANE MENE-
GAZZO DALLA LIBERA-

175.-EMBARGOS A EXECUCAO-458/2002-INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALUMINIOS ELIANE LTDA e outros x
BANCO ITAU S/A -A(o) Embargado(a), para impugnar, no
prazo legal, querendo, os embargos recebidos com suspensao
da execuçao.-Adv. NILO NORBERTO NESI-

176.-ALIMENTOS-462/2002-G.G.S. x A.S. - a requerente, para
a audiencia de Instrucao e Julgamento, neste Juizo, no dia 26/
03/2003, as 13:30 horas.-Adv. OSWALDO TONDO-

177.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-472/2002-L.M. x
R.L.M. e outros -Ao autor, sobre o teor do despacho seguinte:
Ao que se ve da peticao inicial, o rito eleito pelo autor e o
ordinario. Neste diapasao, incabivel o pedido de liminar, o que
deve ser objeto de processo cautelar incidental. Indefiro, pois,
o pedido de liminar. Cite-se, conforme requerido.-Adv. DONI-
ZETTI ANTONIO ZILLI-

178.-EXECUCAO FISCAL-140/1999-MUNICIPIO DE FRAN-
CISCO BELTRAO x MARCENARIA SAO CRISTOVAO
LTDA -Ao requerido para tomar ciência da data designada para
o dia 01/10/2002, as 10:15 horas. .-Adv. EMIR BENEDETE-

179.-CARTA PRECATORIA-152/1991-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR -SUP. DE R. HIDR. E M. AMB. SUREHMA
x PEDREIRA MARMELEIRO LTDA -A(o) Exequente, para
manifestar-se em cinco (5) dias, sobre a nova penhora, cons-
tante do seguinte: a) - 1.500m3 (um mil e quinhentos metros
cubicos) de Pedra Britada, n. 1, para construcao civil, confor-
me normas ABNT. avaliado em R$ 16,00 o metro cubico, tota-
lizando em R$ 24.000,00, ficou depositada com a sra. Lucima
Cella, representante legal da executada. QUANTO AO BEM
DO LOTE URBANO N.1, da quadra. 86, foi levantada. -Adv.
MARIA RACHEL P. KREMER, CESAR BRAGA DE OLIVEI-
RA e RUDEMAR TOFOLO-

180.-CARTA PRECATORIA-128/1993-Oriundo da Comarca de
UNIAO DA VITORIA-PR. -FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA x GRANJA VALE DO IGUACU LTDA. -
Ao requerido, para tomar ciencia ciência da data designada para
os dias 19/11/2002, as 9:30 horas.-Adv. RAQUEL SANGA-
LETTI LAVRATI-

181.-CARTA PRECATORIA-169/1997-Oriundo da Comarca de
CAMPINAS-SP. -BRASKALB AGROPECUARIA BRASILEI-
RA LTDA. x COOPERATIVA MISTA FRANCISCO BELTRAO
LTDA. -A(o) Exequente, para manifestar-se em cinco (5) dias,
sobre a seguinte certidao: Certifico que a praca para hoje de-
signada, nao se realizaou, tendo em vista que a exequente nao
comprovou a publicacao do edital.-Adv. TERCILIO EUGENIO
DI MARZO -

182.-CARTA PRECATORIA-146/1999-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA 11º V.C.-CURITIBA-PR -PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x IURKO & MISSIO LTDA e
outros -As partes, sobre o teor do despacho seguinte: Vistos,
etc. O pedido de fls. 104/105 deve ser indeferido, vez que pos-
sui carater protelatorio. Datíssima venia, os imoveis rurais da
nossa regiao nao tem sofrido grande variacao, diversamente do
sustentado na peticao em tela como justificativa para adiar o
proceamento e realizar nova avaliacao, muito pelo contrario e
de conhecimento publico e notorio que os precos se encontram
estabilizados e se variacao ocorre normalmente e para menor
em razo da crise que assola o País e, por conseguinte, a regiao

sudoeste do Estado do Paraná. As declaracoes de fls. 106/108,
por sua vez, sao imprestaveis, vez que nao foram obtidas atra-
ves do crivo do contraditorio, mas sim a pedido do executado.
A variacao a maior, caso existente, poderia ser deconstrada atra-
ves do aumento do valor venal do imovel, o que e fiscalizado
pelo Poder publico. Em suma, ao meu ver trata-se de requeri-
mento usualmente utilizado para protelar a execucao e a efeti-
vacao do atos que lhe compoe, o que e incomparivel com a
efetividade da prestacao jurisdicional, meta e objetivo do Po-
der Judiciário. Indefiro, pois, o requerimento de fls. 104/105.
AO AUTOR, para manifestar-se no prazo de cinco (5) dias,
sobre as pracas que resultaram negativas, requerer o que convi-
er de seu direito.-Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO,
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e IVO SANTOS JUNI-
OR-

183.-CARTA PRECATORIA-183/2000-Oriundo da Comarca de
PORTO ALEGRE-RS - 17ª VARA CIVEL -BANCO MERCAN-
TIL DE SAO PAULO S/A x TRANSPORTES RODOVIARI-
OS DIANA LTDA e outros -Ao autor, para tomar ciencia sobre
o teor do despacho seguinte: Defiro o requerimento de fls. 47/
48.-Adv. JONSELE GUIMARAES TERRES-

184.-CARTA PRECATORIA-192/2000-Oriundo da Comarca de
PATO BRANCO - PR. 1ª VARA CIVEL -SILVIO FERREIRA
CANTON x PERSEVERANCA AGROPECUARIA E EXTRA-
CAO VEGETAL LTDA -Ao autor, para no prazo de cinco (5)
dias proceder o preparo do saldo das custas no valor de
R$.286,19,para ser devolvida a origem. -Adv. OSVALDO L.
GABRIEL-

185.-CARTA PRECATORIA-202/2000-Oriundo da Comarca de
ARACATUBA-SP. - 1ª VARA CIVEL -MASSA FALIDA DE
ANDORFATO ASSESSORIA FINANC.LTDA. x ELOIR CO-
RONA e outros -As partes, p/ no prazo legal, manifestarem-se
sobre o laudo de avaliaçao do bem penhorado, constante do
seguinte: Lote urbno n. 14 da quadra n. 46, desta Cidade, com
area de 704,00-m2, situado com frente para a rua Argentina, no
bairro Vila Nova, com casa de madeira em mau estado, com
area de 80,00-m2. em boa localizacao rua asfaltada,com luz e
agua, avaliado em R$ 16.300,00.-Adv. SAKON ISHIKIRO,
GELINDO J. FOLLADOR e VANDERLEI JOSE FOLLADOR-

186.-CARTA PRECATORIA-213/2000-Oriundo da Comarca de
PATO BRANCO-PR - VARA DE FAMILIA, INF. E -LEIA
CASIRACHI x PEDRO BORGES BERVANGER -A(o) Exe-
quente, para manifestar-se sobre as praças, que resultaram ne-
gativos, requerendo o que entender de seu interesse. -Adv. NERII
L. CEMZI-

187.-CARTA PRECATORIA-114/2001-Oriundo da Comarca de
SAO GABRIEL DO OESTE-MS - UNICA VARA -ESTADO
DO MATO GROSSO DO SUL x LATICINIOS SORGATTO
LTDA -Ao autor, para manifestar-se, em cinco (5) dias, sobre o
contido na peticao de fls.27/28, constante do seguinte: Requer
que a penhora recaia sobre os imoveis objetos das Matriculas
n. 3.809 e 3.810 do CRI da Comarca de Sao Gabriel do Oeste/
MS. Com efeito, as benfeitorias existentes sobre os imoveis,
que formam a estrutura industrial da empresa laticinios Sorgat-
to Ltda, ultrapassam o valor de R$ 680.000,00, nos termos do
artigo 613 do CPC. Adv. JUCELINO OLIVEIRA DA ROCHA
e RODRIGO LONGO-

188.-CARTA PRECATORIA-233/2001-Oriundo da Comarca de
PATO BRANCO-PR - 2ª SERVENTIA CIVEL -AURIMAR
JOSE TURRA x OVETRIL OLEOS VEGETAIS TREZE TILI-
AS LTDA -Ao autor, para no prazo de cinco (5) dias proceder o
preparo do saldo das custas no valor de R$. 185,05 -Adv. AU-
RIMAR JOSE TURRA-

189.-CARTA PRECATORIA-45/2002-Oriundo da Comarca de
REALEZA-PR - VARA CIVEL E ANEXOS. -JARDIM DE
INFANCIA EDUCANDO S/C LTDA. x CURSO IMPACTO
PRE-VESTIBULARES LTDA. -A(o) Autor(a), sobre terem re-
sultadas infrutiferas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
constante do seguinte: Deixo de dar cumprimento ao mandado
em separado, para que a parte autora compra o contido do art.
19 do CPC, depositando a importancia de R$ 60,00 (sessenta
reais) das diligencias ha ser realizadas e R$ 30,00 da diligencia
ja ralizada as fls. 14, totalizando em R$ 90,00.-Adv. SIDINEI
ROQUE CICHOCKI -

190.-CARTA PRECATORIA-52/2002-Oriundo da Comarca de
IRAI - RS -ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL x COMER-
CIAL LOPES LTDA -Ao réu, para firmar o termo de nomeacao
de bens a penhora, no prazo de cinco (5) dias.-Adv. HERMES
ALENCAR DALDIN RATHIER-

191.-CARTA PRECATORIA-89/2002-Oriundo da Comarca de
CHAPECO - SC - 1ª VARA CIVEL -PERFIACO - COMERCI-
AL DE FERRO & ACO LTDA x IDROBEL INDUSTRIA HI-
DRAULICA LTDA -Ao autor, para manifestar-se, em cinco (5)
dias, sobre a seguinte certidao: Certifico que decorreu o prazo,
sem que houvesse embargos a Execucao.-Adv. PAULO RENA-
TO DE TONI-

192.-CARTA PRECATORIA-103/2002-Oriundo da Comarca de
PALOTINA - PR - VARA CIVEL -ELOI JACOB WEINFORT-
NER x ESCRITORIO PIONEIRO DE CONTABILIDADE
LTDA -Ao autor, para no prazo de cinco (5) dias proceder o
preparo do saldo das custas no valor de R$. 56,45 -Adv. LEO-
CIR JOAO RODIO-

193.-CARTA PRECATORIA-128/2002-Oriundo da Comarca de
IRAI - RS -ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL x BBC IN-
DUSTRIA DE CONFECCOES LTDA -A(o) Autor(a), sobre
terem resultadas infrutiferas as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, constante do seguinte: Deixei de proceder a penhora
no rosto dos autos n. 4/1999 de Falencia, tendo em vista que a
mesma foi encerrada, conforme copia da sentenca em anexo.-
Adv. HELENA TEIXEIRA PETRIK-

194.-CARTA PRECATORIA-145/2002-Oriundo da Comarca de

SAO PAULO - SP - 40ª VARA CIVEL -INDUSTRIA GESSY
LEVER LTDA x TRANSPORTADORA RODAS DE OURO
LTDA -Ao requerido, sobre o teor do despacho seguinte: Inde-
firo o requerimento retro, vez que nao e objeto do ato depreca-
do.-Adv. INALDO BEZERRA SILVA JUNIOR-

195.-CARTA PRECATORIA-156/2002-Oriundo da Comarca de
SAO LEOPOLDO - RS -INDUSTRIA E COMERCIO GI-
VANKLIFF LTDA x IVO LORI LOSS -A(o) Exequente, sobre
a Certidao do Sr. Oficial de Justiça, que informa ter citado o(s)
executado(s), porem, nada encontrou para penhorar, constante
do seguinte: Deixei de proceder a penhora, tendo e vista que
localizei em nome do executado um unico imovel constante da
matricula 15.860, o qual inclusive informou nao mais ser pro-
prietario do mesmo desde 1997, apresentando para tanto o do-
cumento em anexo, nada mais tendo localizado.-Adv. SERGIO
AREND-

196.-CARTA PRECATORIA-180/2002-Oriundo da Comarca de
CHAPECO - SC - VARA DA FAZENDA PUBLICA -ESTA-
DO DE SANTA CATARINA x COPAUTO COMERCIO DE
AUTO PECAS LTDA -A(o) Autor(a), sobre terem resultadas
infrutiferas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, constante
do seguinte: Deixei de proceder penhora em bens da executa-
da, tendo em vista da mesma residi na Cidade e Comarca de
Chapeco- Santa Catarina, porem em endereco ignorado.-Adv.
ZIEFRIDO FREDERICO SCEMUND-

197.-CARTA PRECATORIA-188/2002-Oriundo da Comarca de
BALNEARIO CAMBORIU - SC -DANUBIA DE ANDRADE
x QUIMICA INDUSTRIAL DND LTDA -As partes, para a
audiencia de inquiricao, neste Juizo, no dia 19/03/2003, as 13:30
horas.-Adv. MARIA DE FATIMA DOMENEGHETTI e RUI A
DUPONT-
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1.-COBRANCA (ORD)-118/1994-ENEDIR MENDES DA SIL-
VA x COMERCIAL DE CEREAIS ALGODAO DE OURO
LTDA - Adv. JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA e ADJAI-
ME MARCELO ALVES DE CARVALHO- Ao preparo das cus-
tas processuais referentes a execução de sentença no importe
de R$ 609,00. Após, o feito ficara suspenso conforme requeri-
mento.

2.-INVENTARIO-31/1997-MARIA DE BARROS x ESPOLIO
DE GOMERCINDO VENANCIO DA SILVA - Adv. SERGIO
SOARES DE JESUS MORAES- A parte para recolhimento do
imposto causa mortis em conformidade com a manifestação da
Fazenda Publica Estadual.

3.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-259/1997-JOAO GE-
NESIO MICHELON TEIXEIRA x ODIVAL RODRIGUES SI-
QUEIRA - Adv. RUBE ALVES CORREA- ...Isto posto, com
fulcro no art. 267, inciso III do CPC, julgo extinto o processo,
sem julgamento do mérito condenando o autor no pagamento
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das custas processuais.

4.-INVENTARIO-78/1998-GAUDENCIO CAMANA x ESPO-
LIO DE ADELINA GIASSON CAMANA - Adv. SERGIO
SOARES MORAES DE JESUS- A parte para recolhimento dos
impostos em conformidade com a manifestação da fazenda
publica estadual.

5.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-137/1998-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. x INDUSTRIA DE MOVEIS
FUNEZ LTDA. e outros - Adv. VALERIA APARECIDA CAS-
TILHO OLIVEIRA- A parte para manifestação sobre o prosse-
guimento do feito.

6.-EXEC. P/ QUANTIA CERTA C/ DEV-164/1998-RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITO FINANCEIR
x GENTIL PAN - LTDA. e outros - Adv. VALERIA APARECI-
DA CASTILHO OLIVEIRA- A parte para manifestação acerca
do prosseguimento do feito.

7.-EXEC. P/ QUANTIA CERTA C/ DEV-165/1998-RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITO FINANCEIR
x JOAO CARLOS BROLO e outros - Adv. VALERIA APARE-
CIDA CASTILHO OLIVEIRA- A parte sobre o prosseguimen-
to do feito.

8.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-207/1998-T.A.S. e
outros x H.J.S. e outros - Adv. RUBE ALVES CORREA e JEAN
JUNIOR ZANATTA- Manifestem-se as partes acerca da cota
ministerial.

9.-EXEC. P/ QUANTIA CERTA C/ DEV-5/1999-RIO PARA-
NA CIA SECURITIZADORA DE CREDITO FINANCEIR x
CLEIS OLIVEIRA MENON DE OLIVEIRA e outros - Adv.
VALERIA APARECIDA CASTILHO OLIVEIRA- A parte para
manifestação cerca do prosseguimento do feito.

10.-INDENIZACAO-66/1999-COMPANHIA UNIAO DE SE-
GUROS GERAIS x VANDERLEI C. ROMANOSKI - Adv.
JOSE FERNANDO VIALLE- Ao preparo das custas processu-
ais no importe de R$ 135,00.

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-172/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x LABORATORIO DE ANALISES CLI-
NICAS GUARANI LTDA. e outros - Adv. KENNEDY MA-
CHADO, SIMONE MONTEIRO FLEIG- Diga o autor sobre o
prosseguimento do feito.

12.-EXECUCAO PARA ENTREGA DE COISA-60/2000-
COOP.AGROP.MISTA LARANJEIRAS DO SUL LTDA. e ou-
tros x ALFREDO IRAPUAM MABA - Adv. EDENILSON
FAUSTO, EDSON TOM- Sobre os atos processuais praticados
pelo Sr. Meirinho, diga a parte autora.

13.-ALVARA-182/2000-HELENA MARIA ALBERTONI e
outros x ESTE JUIZO - Adv. SERGIO SOARES DE JESUS
MORAES- Sobre a cota ministerial, diga a parte autora.

14.-COBRANCA (SUM)-232/2000-CONF. NACIONAL DA
AGRICULTURA e outros x TEREZA DOS SANTOS BARA-
TIERI e outros - Adv. RUBE ALVES CORREA e OSORIO
ALBERTO CARAZZAI- Designada audiência conciliatória para
a data de 01 de abril de 2.003 as 15 horas e 30 minutos. A parte
para retirada do competente edital de citação e intimação.

15.-COBRANCA (SUM)-235/2000-CONF. NACIONAL DA
AGRICULTURA e outros x RENO PAULO KUNZ - Adv.
RUBE ALVES CORREA- Homologado o pedido de desistên-
cia de fl. 137 e em conseqüência julgado extinto o feito com
fulcro no artigo 267, inciso VIII e na forma do artigo 459 am-
bos do CPC.

16.-COBRANCA (ORD)-247/2000-CONF. NACIONAL DA
AGRICULTURA e outros x PAULO PINTO DE OLIVEIRA -
Adv. RUBE ALVES CORREA- Deferida a suspensão requeri-
da. Ao preparo das custas processuais referentes a execução de
sentença no importe de R$ 609,00.

17.-INVENTARIO-14/2001-GERALDO BARBOSA DE OLI-
VEIRA e outros x ESPOLIO DE JERONIMO BARBOZA DE
OLIVEIRA - Adv. GILVANO COLOMBO- A parte sobre a
manifestação da fazenda publica. Concorde, ao recolhimento
do imposto nos termos da manifestação fazendaria.

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-147/2001-GUARANI CO-
MERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA. x UNIAO FEDERAL -
Adv. SANDRA MARIA LOCATELLI-

19.-INDENIZACAO-40/2002-ZEFREITA DOS SANTOS x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA -
Adv. GILCEO JAIR KLEIN, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, MONICA FERREIRA MELLO BIORA, LUIZ CARLOS
PASQUALINI, GILVANO COLOMBO e SANDRA MARIA
LOCATELLI- Tendo em vista que a denunciada Sul América
Cia. Nacional de Seguros compareceu e aceitou a denunciação
também contestando o pedido, o processo seguira entre a auto-
ra, de um lado, e de outro, como litisconsortes (item I, supra)
prosseguir na defesa ate o final (CPC, art. 75, II). Quanto ao
mais, designo o dia 22/04/2003 as 14 horas para audiência de
conciliação, a qual deverão comparecer as partes ou seus pro-
curadores, habilitados a transigir, cientes de que, caso ano seja
obtida a composição, procederei nos termos do art. 331, 2. do
CPC. Ainda, especifiquem as partes as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, em 5 dias, justificando o seu cabimen-
to, sob pena de indeferimento. ...

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-144/2002-ALTEVIR LIRA
e outros x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MARILON LTDA.
- Adv. SANDRA MARIA LOCATELLI- Ante o exposto, julgo
procedentes os embargos e desconstituo a penhora sobre o imó-
vel objeto da matricula 8.421 do CRGI desta Comarca, levada
a efeito nos autos de Carta Precatória Cível de n. 177/1999, em
que a mbargada move contra Casemiro de Lira. Condeno os

embargantes ao pagamentos das custas processuais uma vez
que foram eles os causadores da instauração da presente de-
manda, posto que ano registraram a compra e venda dando en-
sejo ao litígio. ...

21.-ARROLAMENTO-154/2002-ARNALDO BORGES DA
SILVA x MARIA DA SILVA - Adv. ARY DA SILVA FILHO- A
parte para manifestação ante o decurso do prazo de suspensão.

22.-ALIMENTOS-169/2002-VANILTON MARTINS SANTA-
NA x WALDEMAR JOSE SANTANA - Adv. EDNO PEZZA-
RINI JUNIOR- Audiência redesignada para a data de 17/12/
2002 as 16 horas.

23.-ALVARA-184/2002-RAISSA EDUARDA SANTOS CAR-
VALHO x ESTE JUIZO - Adv. CARLOS MORAES DE JE-
SUS e CARLEFE MORAES DE JESUS- Deferido o pedido
inicial. A parte para retirada do mesmo.

24.-EXECUCAO FISCAL-53/1998-O MUNICIPIO DE GUA-
RANIACU x ANDERSON DE OLIVEIRA E OUTROS - Adv.
GILVANO COLOMBO-

25.-EXECUCAO FISCAL-67/1998-O MUNICIPIO DE GUA-
RANIACU x LIBERO SILVERIO DE OLIVEIRA - Adv. GIL-
VANO COLOMBO- Deferida a suspensão requerida.

26.-EXECUCAO FISCAL-48/2000-MUNICIPIO DE GUARA-
NIACU x HELTON CLAITON TONIAL - Adv. MANOEL
DINIZ PAZ NETO e GILVANO COLOMBO- Ao primeiro ad-
vogado para o preparo das custas processuais referentes a habi-
litação no importe de R$ 276,00. Ainda manifestem-se as par-
tes sobre a avaliação do bem conforme fl. 7 no importe de R$
15.540,00.

27.-EXECUCAO FISCAL-70/2000-MUNICIPIO DE GUARA-
NIACU x GRAFICA EDITORIA CANTUQUIRIGUACU
LTDA. - Adv. GILVANO COLOMBO- Deferida a suspensão
requerida.

28.-EXECUCAO FISCAL-71/2001-MUNICIPIO DE GUARA-
NIACU x ZANETE D. A. ANDRADE - Adv. GILVANO CO-
LOMBO- Deferida a suspensão requerida.

29.-EXECUCAO FISCAL-85/2001-MUNICIPIO DE GUARA-
NIACU x SOELI T. DOS SANTOS E OUTROS - Adv. GILVA-
NO COLOMBO-

30.-EXECUCAO FISCAL-243/2001-MUNICIPIO DE GUA-
RANIACU x SOELI T. DOS SANTOS E OUTROS - Adv. GIL-
VANO COLOMBO-

31.-EXECUCAO FISCAL-245/2001-MUNICIPIO DE GUA-
RANIACU x ANDERSON DE OLIVEIRA E OUTROS - Adv.
GILVANO COLOMBO-

32.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-128/2001-Oriundo da
Comarca
de LARANJEIRAS DO SUL - VARA CIVEL -DIOMAR LO-
RENZZATO FIRMA INDIVIDUAL x COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA MISTA LARANJEIRAS DO SUL - Adv. EDSON
TOM- A parte sobre o prosseguimento do feito.

33.-REVERSAO DE GUARDA-35/2001-N.S.C. x C.A.C. -
Adv.SANDRA JUSSARA RICHTER- ...Ante o exposto, defiro
o pedido inicial. 34.-COLOCACAO EM FAMILIA SUBSTI-
TUTA SOB FORMA DE TUTELA-25/2002-E.A.S. x G.A.R. -
Adv. OSORIO ALBERTO CARAZZAI- A parte para emenda a
inicial conforme despachode fl. 22.
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1.-EXECUCAO-528/1984-BROCHIER S/A - IND. DE SAL-
TOS DE CALCADOS x MERCADAO DE CALCADOS NOVO
HAMBURGO LTDA. Intime-se a parte exequente para mani-
festar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias.
Adv. JOSE CARLOS PIAIA.

2.-EXECUCAO-656/1986-FINANCIADORA BRADESCO S/
A.-CRED., FINANC. E INV. x JOSE NILSON CAMPOS e
outros. Aguarde-se estes autos em arquivo, conforme faculta o
artigo 791, inciso III, do CPC. Adv. LUCIANO ALVES BA-
TISTA.

3.-EXECUCAO-622/1988-IVONE XAVIER DO NASCIMEN-
TO x CRISTIAN KRYNSKI e outros. Intime-se a exequente
para o pagamento das custas de fls. 73. Adv. SAMUEL FER-
REIRA XALAO.

4.-EXECUCAO-31/1990-SALETE TEREZINHA DUARTH x
NEURACY LUSTOSA DANGUY Intime-se a parte exequente
para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cin-
co) dias. Adv. JOAO RENATO DO NASCIMENTO.

5.-EXECUCAO-87/1993-BANCO BRADESCO S/A x NEZIO
TOLEDO e outros Intime-se a parte exequente para manifes-
tar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv.
LUCIANO ALVES BATISTA.

6.-EXECUCAO-97/1994-AMBROSIO IVATIUK x GABRIEL
PEREIRA. Primeiramente, em face da petição retro, manifes-
te-se o exequente, em 05 (cinco) dias. Adv. IBERE EDUAR-
DO SASSO.

7.-EXECUCAO DE HIPOTECA-330/1994-CELULOSE NIPO
- BRASILEIRA S/A - CENIBRA x REFLORESTADORA SAO
MANOEL LTDA e outros. Defiro o requerimento retro. Adv.
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR.

8.-BUSCA E APREENSAO-132/1995-BANCO DO BRASIL
S/A x BENEDITO DA LUZ COSTA ANTENAS - ME. Intime-
se a parte exequente para manifestar-se quanto a continuidade
do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. JOSE CARLOS PIAIA.

9.-EXECUCAO-525/1995-MINUSA TRATORPECAS LTDA
x LUIZ CARLOS DUDA Intime-se a parte exequente para
manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco)
dias. Adv. SANDRA REGINA DE LIMA.

10.-COBRANCA-539/1995-ROBERTO ANTONIO KNESO-

WITSCH x PAULINVEST - ADMINISTRACAO DE CON-
SORCIOS S/C LTDA. Intime-se a parte exequente para mani-
festar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias.
Adv. IBERE EDUARDO SASSO.

11.-EXECUCAO-892/1995-AVIPAL S/A AVICULTURA E
AGROPECUARIA x CELSO FERNANDO GOES e outros.
Ante o retorno da carta precatória, manifeste-se a exequente,
em 05 (cinco) dias. Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI.

12.-USUCAPIAO-73/1996-JULIA FERREIRA SANTOS x
PEDRO SCHAMBER. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se a parte autora, em 05 (cinco) dias. Adv.
ALFEU RIBAS KRAMER.

13.-EXECUCAO-89/1996-CLARI GUSSI x WALDEMAR
DALLA VECCHIA. Intime-se a parte exequente para manifes-
tar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv.
PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO.

14.-MONITORIA-158/1996-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE GUARAPUAVA LTDA x ADEMIR LUNARDI.
Intime-se a parte exequente para manifestar-se quanto a conti-
nuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. PAULO ROBERTO
CARNEIRO PACENKO.

15.-EXECUCAO-167/1996-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x MARIO CHARNESKI e outros. A escrivania não vem cum-
prindo adequadamente os despachos de sua competência. A
questão colocada na petição retro já foi objeto de apreciação
pelo Juízo desde longa data, tendo, inclusive o novo procura-
dor do exequente se manifestado através da petição de fls. 70 e
seguintes. Alerto porque igual fato já ocorreu em outros pro-
cessos em que o ilustre profissional comunicou seu desliga-
mento do quadro de procuradores do Banco exequente. Destar-
te, façam-se as alterações ordenadas, certificando nos autos.
Do despacho de fls. 88, intime-se o exequente, na pessoa de
seu atual procurador. Adv. AIRTON JOAO PENTEADO.

16.-EXECUCAO-238/1996-BANCO DO BRASIL S/A x AN-
TONIO OSMAR BARANOSKI. Ao exequente, sobre os ofíci-
os retro. Adv. AIRTON JOAO PENTEADO.

17.-MONITORIA-320/1996-MOINHO ATLANTICO S/A -
UNIDADE LONDRINA x MSK SOUZA & CIA LTDA e ou-
tros. Intime-se a parte exequente para manifestar-se quanto a
continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. ROSANGELA
KHATER.

18.-EXECUCAO-585/1996-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x MARIANO NOBESNIK e outros. Intime-se a parte
exequente para manifestar-se quanto a continuidade do feito,
em 05 (cinco) dias. Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PA-
CENKO.

19.-EXECUCAO-945/1996-BANCO BRADESCO S/A x AN-
DRE ADOCIVAL CLAUDINO e outros. Intime-se a parte exe-
quente para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em
05 (cinco) dias. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA.

20.-EXECUCAO-88/1997-BANCO NOROESTE S/A x JAU-
RY DE AZEVEDO LOPES. Defiro fls. 31. Aguarde-se, como
requer. Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

21.-INVENTARIO-207/1997-ERNESTO BUSMAYER x
FRANCISCO BUSMAYER e outros Intime-se a parte exequente
para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cin-
co) dias. Adv. GILBERTO RIBAS CAMPOS.

22.-DEPOSITO-480/1997-BANCO NOROESTE S/A x JOAO
ALBERTO LUSTOSA Intime-se a parte exequente para mani-
festar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias.
Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

23.-BUSCA E APREENSAO-594/1997-BANCO DO BRASIL
S/A x ARTEFATOS DE MADEIRA ATILA LTDA. Intime-se a
parte exequente para manifestar-se quanto a continuidade do
feito, em 05 (cinco) dias. Adv. JOSE CARLOS PIAIA.

24.-EXECUCAO-711/1997-UNIMED GUARAPUAVA-COO-
PERATIVA DE TRABALHO MEDICO x SUPERMERCADO
BORINO LTDA. Intime-se a parte exequente para manifestar-
se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Advs.
ANA VALCI SANQUETA e JORGE WADIT TAHECH.

25.-EXECUCAO-794/1997-BANCO BRADESCO S/A x ARIO
NELSON CARLI GUILHERME e outros. Aguarde-se o julga-
mento da precatória. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA.

26.-EXECUCAO-822/1997-UNIMED GUARAPUAVA-COOP.
DE TRABALHO MEDICO x COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA MISTA DE GUARAPUAVA LTDA. HOMOLOGO, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
pedido de extinção do feito (fls. 66), julgando, por conseguin-
te, EXTINTO o processo, o que faço com fulcro no artigo 794,
inc. II do CPC. Custas processuais já preparadas. Advs. JOR-
GE WADIT TAHECH e PAULO ROBERTO CARNEIRO PA-
CENKO.

27.-EXECUCAO-860/1997-SERGIO ELISEU MICHELETTO
x FATIMA EDIL DOS SANTOS SCHULZE. Diga o exequen-
te, em 05 (cinco) dias. Adv. ALENCAR LEITE AGNER.

28.-BUSCA E APREENSAO-50/1998-BANCO DO BRASIL
S/A x DURVAL SCHIMIN & CIA LTDA. Em 05 (cinco) dias,
manifeste-se o autor. Adv. HELDERLIANE MACHADO DA
LUZ RICKLI.

29.-EXECUCAO-124/1998-BANCO DO BRASIL S/A x AN-
TONIO OMAR BARANOSKI e outros. Para a arrematação dos
bens penhorados, designo a data de 18 de novembro de 2.002,
às 09:00 horas , a ser realizada no átrio do Fórum local. Não
sendo alcançado lanço superior ao valor da avaliação, designo
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a data de 02 de dezembro de 2.002 , no mesmo horário e local
para sua venda a quem mais der, desde que o valor ofertado não
seja vil. Advs. JOSE CARLOS PIAIA e JOAO RENATO DO
NASCIMENTO.

30.-EXECUCAO-230/1998-OEMELSON FARIA DE LACER-
DA x EDSON JOSE MARCONDES Intime-se a parte exequente
para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cin-
co) dias. Adv. MARCOS ANTONIO BETTEGA.

31.-EXECUCAO-356/1998-MITRA DIOCESANA DE GUA-
RAPUAVA x ASTECA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA. Intime-se a parte exequente para manifestar-se quan-
to a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. GILBER-
TO RIBAS CAMPOS.

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-459/1998-JOSE FRANCIS-
CO PEREIRA e outros x MELHEM REPRESENTACOES &
INDUSTRIA LTDA. Intime-se a parte exequente para mani-
festar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias.
Adv. MARIO BORGES DA SILVA.

33.-EXECUCAO-479/1998-BANCO DO BRASIL S/A x DI-
NOR QUINTANA. Intime-se a parte exequente para manifes-
tar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv.
JOSE CARLOS PIAIA.

34.-MONITORIA-517/1998-BANCO ABN AMRO S/A x LE-
VINO RIVA. Aguarde-se estes autos em arquivo provisorio pelo
prazo de 01 (um) ano. Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI.

35.-REVISIONAL-751/1998-MARIO CEZAR BUENO DAN-
GUY x BANCO DO BRASIL S/A. Sobre o laudo pericial e
pleito de ressarcimento de despesas periciais, digam as partes
em 10 (dez) dias. Advs. JOSE ANTONI0 OGIBOSKI DE AL-
MEIDA e JOSE CARLOS PIAIA.

36.-EXECUCAO-796/1998-BANC0 SANTANDER NOROES-
TE S/A x REGINALDO DE ALMEIDA GONCALVES e ou-
tros. Intime-se a parte exequente para manifestar-se quanto a
continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. PAULO RO-
BERTO CARNEIRO PACENKO.

37.-INDENIZACAO-28/1999-SEVERINO GENUINO DOU-
RADO x JORNAL O REPORTER DO PARANA S/C. LTDA.
HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o pedido de extinção do feito formulado pelas
partes, em face de composição amigável da demanda (fls. 139),
julgando, por conseguinte, EXTINTO o processo, o que faço
com fulcro no artigo 269, inc. III do CPC. Custas processuais e
honorários advocatícios na forma convencioanda pelas partes.
Advs. SAULO FRANCISCO RODRIGUES DOURADO, MO-
HAMAD DIB DARWICHE, JOAO SOARES ROSA e MARIO
BORGES DA SILVA.

38.-EXECUCAO-86/1999-BANCO DO BRASIL S/A x LUIZ
ORLANDO ARAUJO e outros. Ante o exposto, julgo extinto o
presente processo, o que faço com fulcro no artigo 794, II do
CPC. Levante-se a penhora. Eventuais custas remanescentes
pela parte executada. Advs. HELDERLIANE MACHADO DA
LUZ RICKLI e DEMETRIO BEREHULKA.

39.-EXECUCAO-420/1999-BUNGE FERTLIZANTES S/A x
ADIMOCIR JOSE MAROCHI. Ante o teor da certidão de fls.
59, manifeste-se a exequente, em 05 (cinco) dias. Adv. MAU-
RICIO DE LACERDA LOURES.

40.-EXECUCAO-470/1999-BANCO ABN AMRO S/A x FA-
BIO ROBERTO FORTKAMP DE CAMARGO -F.I. e outros.
Aguarde-se estes autos em arquivo, conforme faculta o artigo
791, inciso III, do CPC. Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI.

41.-EXECUCAO-506/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x FRANZ DAUTERMANN e outros. HOMOLOGO,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
o pedido de extinção do feito, formulado pelas partes (fls. 28),
julgando, por conseguinte, EXTINTO o processo, o que faço
com fulcro no artigo 794, inc. II do CPC. Levante-se a penho-
ra. Custas processuais já preparadas. Advs. FLORA MARGA-
RIDA CLOCK SCHIER, HELDERLIANE MACHADO DA
LUZ RICKLI e JULIO ASSIS GEHLEN.

42.-EXECUCAO-542/1999-BANCO ABN AMRO S/A x AU-
RICLERI PELISSARI Aguarde-se estes autos em arquivo pro-
visorio pelo prazo de 90 (noventa) dias, como requer. Adv.
JOAO ROBERTO CHOCIAI.

43.-EXECUCAO-575/1999-BUNGE FERTILIZANTES S/A x
ADIMOCIR JOSE MAROCHI. Ao arquivo, provisório, pelo
prazo de 30 (trinta) dias. Adv. MAURICIO DE LACERDA
LOURES.

44.-BUSCA E APREENSAO-595/1999-BANCO BOZANO,
SIMONSEN S/A x JOSE GRANDE JUNIOR. Preparo de cus-
tas R$ 42,00. Adv. ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI.

45.-INVENTARIO-633/1999-TEODORA DZIOBA MAKUCH
x MIGUEL MAKUCH. Defiro parcialmente o requerimento de
fls. 20. Aguarde-se estes autos, em arquivo provisório pelo prazo
de 06 (seis) meses. Adv. ALFEU RIBAS KRAMER.

46.-EXECUCAO-742/1999-NICE REGINA ROSEIRA RO-
CHA x ALICE WOSNIAK. Com razão a digna Curadora, pois
dos autos não consta tenha sido intimada acerca da penhora,
razão pela qual restituo-lhe o prazo para apresentação de em-
bargos. Adv. HELDERLIANE MACHADO DA LUZ RICKLI.

47.-BUSCA E APREENSAO-859/1999-BANCO ITAU S/A x
EDGAR FERREIRA BORELLI Aguarde-se estes autos em ar-
quivo provisorio pelo prazo de 01 (um) ano. Adv. JOAO RO-
BERTO CHOCIAI.

48.-EXECUCAO-115/2000-UNIMED GUARAPUAVA-COO-

PERATIVA DE TRABALHO MEDICO x TRATZ & SANTOS
LTDA. Intime-se a parte exequente para manifestar-se quanto
a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. JORGE WA-
DIT TAHECH.

49.-EXECUCAO-235/2000-BANCO BRADESCO S/A x AN-
TONIO OTACILIO REINO e outros. Em face da petição retro,
aguarde-se a manifestação do exequente, pelo prazo de 06 (seis)
meses. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA.

50.-INDENIZACAO-376/2000-FRANCISCO BARNABE
FERREIRA x O ESTADO DO PARANA e outros. Cumpra-se
a cota ministerial retro. Adv. RODRIGO BETTEGA RESSE-
TI.

51.-EMBARGOS-642/2000-ANGELIKA WILDMANN e ou-
tros x ODILON CASAGRANDE. Ante o teor da certidão do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte autora, em 05 (cin-
co) dias. Adv. JOAO RIBEIRO NETO.

52.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-671/2000-MIRIAN
DE FATIMA SILVEIRA x GASPARZINHO IMOBILIARIA E
CONSTRUTORA LTDA e outros. Preparo de custas R$ 103,25.
Adv. MAURICIO DE LACERDA LOURES.

53.-ORDINARIA-737/2000-MAURILIO FERREIRA DE MI-
RANDA x MARIA APARECIDA PEDROSO. Intime-se a par-
te exequente para manifestar-se quanto a continuidade do fei-
to, em 05 (cinco) dias. Adv. JAYME SOUZA ALVES.

54.-COBRANCA-73/2001-IVO NUNES x MUNICIPIO DE
GUARAPUAVA. Em 05 (cinco) dias, manifeste-se o ilustre
Advogado do autor, em face da certidão retro. Adv. RODRIGO
BETTEGA RESSETI.

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-126/2001-MANFRED MI-
CHAEL MAJOWSKI x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A. Sem desdouro do entendimento lançado nas petições
de fls. 45 e 50, entendo que a proposta do Senhor Perito Judici-
al deve ser mantida, seja porque as impugnações estão divorci-
adas de argumento técnico ou por entender que a proposta não
se erige em execessiva, mesmo considerando aquela dos autos
em apenso, ante a complexidade da perícia. Intime-se a embar-
gante para o depósito da metade, em 05 (cinco) dias. Advs.
EDUARDO BASTOS DE BARROS e JOAO LAERTE RIBAS
ROCHA.

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-134/2001-COOPERATIVA
AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA x BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A. Sem desdouro do entendimento
lançado nas petições de fls. 64 e 79, entendo que a proposta do
Senhor Perito Judicial deve ser mantida, seja porque as impug-
nações estão divorciadas de argumento técnico ou por entender
que a proposta não se erige em excessiva, mesmo considerando
aquela dos autos em apenso, ante a complexidade da perícia.
Intime-se a embargante para o depósito da metade, em 05 (cin-
co) dias. Advs. EDUARDO BASTOS DE BARROS e JOAO
LAERTE RIBAS ROCHA.

57.-BUSCA E APREENSAO-264/2001-BANCO DO BRASIL
S/A x JUNICHI KOWA Intime-se a parte exequente para mani-
festar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias.
Adv. JOSE CARLOS PIAIA.

58.-RESSARCIMENTO-282/2001-INDIANA SEGUROS S/A
x DENILSON RIBEIRO GRUPE Intime-se a parte exequente
para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cin-
co) dias. Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI.

59.-COBRANCA-326/2001-BB ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S/A x FRANCISCO MAJOWSKI.
Intime-se a parte exequente para manifestar-se quanto a conti-
nuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. JOSE CARLOS PI-
AIA.

60.-EXECUCAO-506/2001-HSBC BANK BRASIL S/A-BAN-
CO MULTIPLO x ROBERTO LUIZ BROTTI e outros. Ante o
teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
exequente, em 05 (cinco) dias. Adv. JOAO LAERTE RIBAS
ROCHA.

61.-BUSCA E APREENSAO-537/2001-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x MARIZA APA-
RECIDA SILVA LIMA. Ante o exposto, decreto a extinção da
ação, com supedâneo no artigo 267, inciso VI, ante a purgação
da mora e consequente perda de objeto da ação. A demanda
deve arcar com os ônus pecuniários processuais, eis que deu
causa à demanda. Entretanto, deixo de condená-la a vencida
em custas processuais e honorários advocatícios, porquanto estes
já foram incluídos no cálculo de débito. Expeça-se alvará, em
favor da autora, para levantamento da importância depositada
à fls. 29. Advs. FLAVIANO BELLINATE G. PEREZ e ERAL-
DO FERREIRA DE LIMA.

62.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-559/2001-KHRISTIAN
DUHATSCHEK x COOPERATIVA AGRARIA MISTA ENTRE
RIOS LTDA. Em 05 (cinco) dias, manifestem-se as partes. Advs.
IBERE EDUARDO SASSO e EDUARDO BASTOS DE
BARROS.W

63.-EXECUCAO-581/2001-COOPERATIVA AGRICOLA DE
COTIA-COOP CENTRAL x MAK AGROCOMERCIAL
LTDA. Intime-se a parte exequente para manifestar-se quanto
a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. ADNAN
ABDEL KADER SALEM.

64.-MONITORIA-648/2001-GILMAR MORO x MARIO SER-
GIO ZBIERSKI e outros. Portanto, defiro o pedido de fls. 23 a
29, reconhecendo a ilegitimidade de Lilian Denise Teixeira
Maciel Zbierski e decretando a extinção do processo com rela-
ção à mesma, com supedâneo no inciso VI do artigo do CPC.
Condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatíci-
os, que arbitro e, 20% do valor da causa. Advs. MARA DO

ROCIO SIMIONI e EDNI DE ANDRADE ARRUDA.

65.-EXECUCAO-721/2001-BANCO BRADESCO S/A x AN-
DRÉ MAURÍCIO HESSEL LOPES & CIA LTDA. Defiro fls.
81. Aguarde-se estes autos em arquivo provisorio pelo prazo
de 180 (cento e oitenta) dias, como requer. Adv. LUCIANO
ALVES BATISTA.

66.-DESPEJO-372/2002-ALPHEU MILLA QUEIROZ x HAR-
MANN KARLY. Em 05 (cinco) dias, diga o requerido sobre as
petições e documentos de fls. 272 a 275 a 280 e auto de fls.
284. Adv. ALENCAR LEITE AGNER.

67.-ORDINARIA-390/2002-MADEPAR MADEIREIRA LTDA
x MANASA MADEIREIRA NACIONAL S/A. DESPACHO DE
FLS. 679 - Intime-se a autora-reconvinda, na pessoa de seu
procurador, para contestar, em 15 (quinze) dias (art. 316 do
CPC). DESPACHO DE FLS. 708/709 - Verifica-se da petição
inicial que do pedido constou pleito de antecipação de tutela,
para que a Requerente deposite em juízo o valor total das reti-
radas das toras, até o final desta ação, depositando-se os valo-
res em cadernetas de poupança, até trânsito em julgado desta
ação, iniciando-se com a parcela que vence no dia 05/07/02, no
valor de R$ 82.817,03 (oitenta e dois mil, oitocentos e dezes-
sete reais, três centavos) (sic fls. 17). Assim, o pleito não é
depósito, considerando o INPC, com fator de correção monetá-
ria, mas de depósito em conformidade com o pactuado entre as
partes. Impende gizar tem efetuado, de acordo com o que con-
vencionou com a demandada, conforme se depreende de fls.
48, 53 e 392. De conseq•ência, infere-se: a) que não há falar
em prejuízo da autora, em face do pagamento das parcelas,
conforme pactuado; b) a requerente, não obstante a liberação
da banda cambial, em janeiro de 1.999, a requerente continuou
efetuando os pagamentos sob ditame do que contratou com a
requerida, até a propositura da ação, em julho de 2002. Assim,
a antecipação da tutela é inviável, seja porque do pedido não
constou como concedido ou porque não há prova inequivoca
da verossimilhança da alegação que possa convencer o julga-
dor, nem fundado receio de dano irreparável ou de dificl repa-
ração. Destarte e sem desdouro do entendimento da MM. Juíza
Substituta, revogo, pelos fundamentos declinados, o despacho
de fls. 44 a 46 ordenando o levantamento das parcelas deposi-
tadas em favor da autora. Oficie-se, dano conta da presente
decisão. Advs. ROBERTO MACHADO FILHO e JOSE AMO-
RITI TRINCO RIBEIRO.

68.-EMBARGOS-414/2002-KOKITI MORISAWA e outros x
BANCO BRADESCO S/A. Sobre os termos da contestação
manifeste-se a parte embargante, no prazo de 10 (dez) dias.
Adv. MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO.

69.-MONITORIA-417/2002-FOX DISTRIBUIDORA DE PE-
TROLEO LTDA x MARIELI TEREZINHA ERPEN. Ante o
teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
autora, em 05 (cinco) dias. Adv. MARIA EUGENIA MORITZ
TRAMUJAS.

70.-BUSCA E APREENSAO-468/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JUCIMERI MARCONDES. Ante o teor da certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte autora, em
05 (cinco) dias. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI.

71.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-192437/2002-COOPERA-
TIVA AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA x HELMUTH
JAKOB WILHELM. Intim-se as partes da baixa do recurso.
Advs. JULIO ASSIS GEHLEN, MARCOS ANTONIO BET-
TEGA e MARCOS SUNG II JO.

72.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-384609/2002-JORGE
LUIZ RIBEIRO DA SILVA x ESTADO DO PARANA. Inti-
mem-se as partes da baixa do recurso. Advs. PAULO MACA-
RINI e DEBORA FRANCO DE GODOY ANDREIS.

73.-EXECUCAO FISCAL-541/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PERDIGAO AGROINDUSTRIAL
S/A. Intime-se como requer. Adv. JOSE CARLOS PEREIRA.

74.-EXECUCAO FISCAL-613/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x GELINSKI & CIA LTDA. Defiro
fls. 14. Intime-se como requer. Adv. JANETE ILIBRANTE.

75.-CARTA PRECATORIA-249/1999-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIR 18A V.C. CURITIBA-PR -FUNDACAO DOS
ECONOMIARIOS FEDERAIS-FUNCEF x MARA DO ROCIO
SIMIONI. Digam as partes sobre o laudo de avaliação de fls.
57/59. Advs. ANTONIO DILSON PEREIRA e MARA DO
ROCIO SIMIONI.

IRETAMA

Comarca De Iretama-Pr
Cartorio Da Vara Cível Família E Anexos
Relação Nº 16/2002
Juíza De Direito:Dra. Roberta Carmen Scramim de Freitas
Andréa Cavalli Redim - Escrivã

Índice de Publicação

Advogado  Ordem  Processo

Admir Viana Pereira 0041 000149/2002
Alfredo L. Dias Neto 0055 00096/2002
Amilton D. de Morais 0016 00054/2001
Ardemio Dorival Mucke 0027 00017/2002
Bento P. C. Neto 048 00024/2001
Carlos Alves 0030 00060/2002

0015 00097/2000
0011 00087/1999
0008 00048/1999
0006 00020/1999
0007 00038/1999
0004 00034/1998
0009 00066/1999

0003 00033/1998
0002 00024/1998

Carlos Augusto Bohmann 0027 00017/2002
Carlos Augusto Garcia 0043 00163/2002

0060 00202/1999
0059 00179/1999
0057 00134/1999
0028 00035/2002
0029 00038/2002
0025 00139/2001
0012 00025/2000
0026 00007/2002
0005 00043/1998
0024 00136/2001

Cassia C. H. Parra 0030 00060/2002
Claudio Camargo de Arruda 0021 00093/2001

0016 00054/2001
Denilson G. Barreto 0023 00121/2001
Edeval Bueno 0010 00084/1999
Eraldo Alves Pereira Junior 0008 00048/1999

0020 00087/2001
0018 00085/2001
0002 00024/1998

Eraldo Teodoro de Oliveira 0052 00026/2001
Eric G.rmes de Oliveira 0038 00145/2002
Francisco G. Andre 0029 00038/2002

0001 00009/1998
0053 00029/2001

Gilberto J. Ferreira 0039 00146/2002
Helder Martinez Dal Col 0054 00118/2001
Jair Felipes 0019 00086/2001
Joaquim V. P. Filho 0041 00149/2002
Jose Carlos Lopes 0051 00057/1999
Jose R. Beffa 0050 00111/2002
Julio Martins Queiroga 0033 00072/2002

0032 00066/2002
0031 00065/2002
0034 00079/2002
0023 00121/2001
0022 00119/2001
0036 00082/2002
0035 00080/2002

Jurandir Felipes 0019 00086/2001
Lucileia Pereira de Godoy 0033 00072/2002

0022 00119/2001
0058 00162/1999

Luiz Arinos Scaburi 0010 00084/1999
Luiz Claudio Sebrenski 0042 00156/2002
Manoel Borba de Camargo 0045 00189/2002
Marci Ap. Lemes Metchko 0037 00109/2002
Marcos de C. Alves 024 00136/2001
Marcus V. Nascimento 049 00109/2002

0015 00097/2000
Mauro S. de Oliveira 0015 00097/2000

0011 00087/1999
Nelson Paschoalotto 0038 00145/2002
Noel G. Franca Junior 0043 00163/2002
Patricia C G. Batistela 0030 00060/2002
Pedro C. Palma 0016 00054/2001
Roberto M. Faria 0056 00009/2001
Ruth de G. M. Nogara 0015 00097/2000

011 00087/1999
Sandra Mª S. C. Branco 0048 00024/2001
Teodoro Metchko Filho 0040 00148/2002

0056 00009/2001
0047 00013/1999
0017 00066/2001
0014 00067/2000
0044 00168/2002
0026 00007/2002

Valdecy Schon 0049 00109/2002
0015 00097/2000

Vantuir A. Guimaraes 0038 00145/2002
Veridiana B. Lombardi 0046 00190/2002
Walmor Junior da Silva 0019 00086/2001

013 00035/2000
0030 060/2002

1.-INVENTARIO-9/1998-JACINTHA DE SIQUEIRA MIRAN-
DA E OUTROS x ESPOLIO DE BENEDITO FORTUNATO
DE MIRANDA- A inventariante, para cumprimento da carta
precatória expedida para a Comarca de Cuiabá -MT - Adv. Fran-
cisco Gonçalves Andreoli-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24/1998-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEI-
ROS x ESTEFANO URBANSKI & CIA LTDA e outros- A exe-
quente para, retirar a carta de arrematação e preparar as custas
nos valor de R$ 1.033,20 - Adv. Carlos Alves e Eraldo Alves
Pereira Junior-

3.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-33/1998-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x JOSE CARLOS KORCHAK e
outros-”1. Ante a inexistência de outros bens penhoráveis, de-
firo a suspensão requerida, com fulcro no artigo 791, III, do
CPC. 2. Proceda-se ao levantamento da penhora anteriormente
levada a efeito. Aguardem os autos em cartório aguardando nova
manifestação do exequente...”- Adv. Carlos Alves-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34/1998-BANCO
DO ESTADO PARANA S/A x TRINDADE E DUMA LTDA e
outros-”1. Ante a inexistência de outros bens penhoráveis, de-
firo a suspensão requerida, com fulcro no artigo 791, III, do
CPC. 2. Proceda-se ao levantamento da penhora anteriormente
levada a efeito. Aguardem os autos em cartório nova manifes-
tação do exequente, procedendo-se … baixa no Boletim Men-
sal de Movimento, de acordo com o item 5.8.12, do C¢digo de
Normas - Adv. Carlos Alves -

5.-RET. ERRO CONST. DE REG. IMOB-43/1998-COOPERA-
TIVA DE LATICINIOS MARINGA LTDA x PREFEITURA
MUNICIPAL DE IRETAMA-”Indefiro o pedido de fls. 239,
pelo fato de não ser possível a citação pelo correio nos proces-
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sos de execução, nos termos do artigo 222, “d” do CPC. 2. Ao
exequente para, em 05 (cinco) dias, requerer o que melhor lhe
aprouver...”- Adv. Carlos Augusto Garcia-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x J.A. PERON & CIA LTDA
e outros-”1. Ante a inexistência de outros bens penhoráveis,
defiro a suspensão requerida, com fulcro no artigo 791, III, do
CPC. 2. Proceda-se ao levantamento da penhora anteriormente
levada a efeito. Aguardem os autos em cartório aguardando nova
manifestação do exequente, procedendo-se baixa no Boletim
Mensal de Movimento, de acordo com o item 5.8.12. do C¢digo
de Normas – Adv. Carlos Alves-

7.-EXC. DE CED. RURAL PIGNORATIC-38/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE VALDIR URBANSKI
e outros-”1. Ante a inexistência de outros bens penhoráveis,
defiro a suspensão requerida, com fulcro no artigo 791, III, do
CPC. 2. Aguardem os autos em cartório nova manifestação do
exequente, procedendo-se a baixa no Boletim Mensal de Mo-
vimento, de acordo com o item 5.8.12 do C¢digo de Normas -
Adv. Carlos Alves-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-48/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x CELINA ROCHA TRIN-
DADE e outros-”Silenciando o cessionário quanto a anuência
do cedente ao pedido de substituição processual, de ser o pri-
meiro admitido nos autos como assistente do exequente. 2.
Assim, intime-se o exequente e o assistente para que, em 10
(dez) dias, se manifestem sobre a certidão de fls. 89 e sobre o
andamento do feito...”- Adv. Carlos Alves e Eraldo Alves Pe-
reira Junior-

9.-BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-66/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x MALHARIA IRETAMA
LTDA - Deferida a suspensão do processo pelo prazo de 30
dias - Adv. Carlos Alves-

10.-INDENIZACAO-84/1999-ESPOLIO DE OSVALDO
BUSKIM/REP. LEONIL L. BUSKIM x V M DOS ANJOS
SUPERMERCADO - SUPERMERCADO AMIGAO- “... 1.De-
firo o pedido de fls. 225, diante da certidão de fls. 226, desde
logo redesignando audiência de instrução e julgamento para o
dia 26/11/02, …s 14:30 horas, ocasião em que serão inquiridas
as testemunhas Henrique Tolim, Ivan R. Marcheski e Edilene
C. Szychovski, comparecendo esta última independentemente
de intimação...2. Ante o contido …s fls. 228/230 e a devolução
da deprecata (fls. 205/209), expeça-se nova carta precatória ao
J. de Santa Helena - PR, com prazo de 30 (trinta) dias, para
intimação e inquirição das testemunhas Celso Jos‚ Junges e
Ademir Paludo, arroladas pelo requerido, fazendo constar da
deprecata a data supra designada neste juízo para audiência de
instrução e julgamento. 3. Intimem-se as partes, por seus pro-
curadores, da redesignação da audiência e da expedição da car-
ta precatória..Adv. Luiz Arinos Scaburi e Edeval Bueno-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-87/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOCELIA JUSTINO
DE ANDRADE e outros- Ao exequente para, em 10 (dez) dias,
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, ante o contido
na informação supra - Adv. CARLOS ALVES, Mauro Soares
de Oliveira, Ruth de G. M. Nogara-

12.-INVENTARIO PO ARROLAM. COMUM-25/2000-JOSE
KONDZLSKI e outros x ESPOLIO DE PARASKEVIA KON-
DLSKI e outros-Autos que aguardam a retirada do formal de
partilha e o preparo das custas processuais remanescentes no
valor de R$ 444,00 (quatrocentos e quarenta e quatro reais) -
Adv. Carlos Augusto Garcia-

13.-CAUT. DE EXIBICAO DE DOCUMENT-35/2000-MARI-
ANO ROMERO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-”... diga o exequente, em 10 (dez) dias, sobre o pros-
seguimento do feito ...”- Adv. Walmor Junior da Silva-

14.-ALVARA JUDICIAL-67/2000-CLAUDINEIA A. PEREI-
RA e outros x ESTE JUIZO- Ao procurador das requerentes
para, em 10 (dez) dias, apresentar a devida prestação de con-
tas, sob as penas da lei - Adv. Teodoro Metchko Filho-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-97/2000-ELAINE CARMO-
NA SABATER MINIUK x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA-”... 24. Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCE-
DENTE o pedido e, por conseqüência: a) DECLARO ineficaz
a penhora e nula a arrematação incidente sobre o imóvel matri-
culado sob nº 22.742, do 2º Ofício de Registro de Imóveis de
Campo Mourão (lote 15-A-1), diante da impenhorabilidade do
bem de família imposta pela Lei n§ 8.009/90, determinando o
levantamento da penhora anteriormente levada a efeito; b)
DECLARO válida a penhora e arrematação incidente sobre a
totalidade do imóvel matriculado sob nº 22.187, do 2º Ofício
de Registro de Imóveis de Campo Mourão (lote 11-A), deven-
do, nos autos principais, ser expedida carta de arrematação, se
esta for a vontade do credor. c) CONDENO a embargante como
litigante de má -fá nos termos do artigo 17, V, do Código de
Processo Civil, determinando o pagamento de multa de 1% so-
bre o valor da causa. 25. CONDENO finalmente a embargante
no pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, ainda por força do artigo 18, da lei processual, estes últimos
fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), atenta ao disposto no
artigo 20 parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 26. Tran-
sitada em julgado a presente decisão, comunique-se nos autos
da execução, que dever  seguir seu trâmite... Adv. Valdecy
Schon, Marcus Vinicios Nascimento Burko, Carlos Alves,
Mauro Soares de Oliveira e Ruth de G. M. Nogara-

16.-RESCISAO DE CONTRATO-54/2001-GENES JOAO
MARCAO x JURANDIR SILVEIRA PINTO e outros-”1. Veri-
fica-se que até o presente momento a preliminar de ilegitimida-
de passiva argüida pelos requeridos Rosa e Thiago em sede de
contestação ainda não apreciada. 2. Alegam os requeridos que
ambos seriam parte ilegítima para figurar no pólo passivo da
demanda, a uma por desconhecerem o teor do contrato firmado

entre o autor e o requerido Jurandir e a duas porque Jurandir
seria o proprietário da terra arrendada, devendo somente ele
ser chamado a responder pelo contrato. A preliminar não mere-
ce acolhida. Embora Rosa tivesse em preliminar alegado des-
conhecer o teor do contrato celebrado, soube impugnar no mé-
rito vários tópicos levantados pelo autor na inicial referentes
ao contrato firmado. Assim, era de seu conhecimento que o
autor teria sido tempestivamente notificado a desocupar a área
em razão do vencimento do contrato, assim como o fato de ter
o autor deixado a área sem pagar a última renda, entre outras
questões. Ora, se a requerida tem conhecimento de fatos refe-
rentes ao arrendamento celebrado, não há falar-se em ilegitimi-
dade passiva, ao menos até o presente momento, mesmo por-
que inexiste prova cabal de que ela não teria integrado a rela-
ção jurídica. 3. Da mesma forma com relação ao requerido
Thiago. O fato de não ser ele o proprietário da terra arrendada
em nada modifica sua qualidade de requerido na ação, uma vez
que existe a notícia de que era quem recebia toda a renda do
negócio celebrado. O próprio autor afirmou na inicial que os
pagamentos eram feitos diretamente a Thiago em numerários e
transferência de produtos junto a Coamo. Assim, verifica-se
que todos os requeridos, de alguma maneira, estão vinculados
ao contrato de arrendo celebrado, motivo pelo qual rejeito a
preliminar de ilegitimidade passiva argüida em contestação. 4.
Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 10/
12/02, às 14:00 horas, ocasião em que ser  tomado depoimento
pessoal das partes e inquiridas suas testemunhas, que apenas
serão intimadas via mandado desde que informados pelos inte-
ressados os respectivos endereços até o prazo de 20 (vinte) dias
antes da audiência - Adv. Claudio Camargo de Arruda, Amil-
ton Domingues de Morais e Pedro Carlos Palma-

17.-ARROLAMENTO SUMARIO-66/2001-NELSON SOA-
RES DA SILVA e outros x VALENTINO SOARES DA SILVA
e outros- Deferida a suspensão do feito pelo prazo de 60 (ses-
senta) dias - Adv. Teodoro Metchko Filho-

18.-ACAO DE RITO ORDINARIO-85/2001-MARIANO RO-
MERO x BANCO BANESTADO S/A e outros- “Comprove o
subscritor do pedido de renúncia de mandato (fls. 307) o cum-
primento do disposto no artigo 45, do CPC, no prazo de 10
(dez) dias - Adv. Eraldo Alves Pereira Junior-

19.-ACAO DE RITO ORDINARIO-86/2001-ALFREDO MA-
NUEL FARINHA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
”... Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido inicial, para os fins de: a) DECLARAR nula a cláusula
3¦ e seu parágrafo 2§, do Contrato de Abertura de Cr‚dito em
Conta-Corrente - Super Cheque, celebrado entre os litigantes;
b) DECLARAR abusiva a cobrança de juros capitalizados e os
débitos unilaterais e indiscriminados efetuados pelo requerido
na conta-corrente nº 05.620-6, de titularidade do autor; c) CON-
DENAR o requerido na restituição ao autor dos valores pagos
em excesso por este último (juros capitalizados e débitos unila-
terais e indiscriminados lançados pelo banco), a serem oportu-
namente apurados em liquidação de sentença. Diante da su-
cumbência recíproca, CONDENO cada parte no pagamento de
50% das custas e despesas processuais, e em honorários advo-
catícios ao patrono da parte adversa, estes arbitrados em R$
10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20,
parágrafo 3º, do diploma processual civil, observadas as devi-
das compensações...”- Adv. Walmor Junior da Silva, Jair Feli-
pes e Jurandir Felipes-

20.-ACAO DE RITO ORDINARIO-87/2001-ELEMAR CAS-
SANDRI ROMERO FARINHA x BANCO BANESTADO S/A
e outros- Comprove o subscritor do pedido de renúncia de man-
dato (fls. 253) o cumprimento do disposto no artigo 45, do CPC,
no prazo de 10 (dez) dias - Adv. Eraldo Alves Pereira Junior-

21.-RESCISAO DE CONTRATO-93/2001-ANTONIO MAR-
COS PEDRACI RAMOS x ATALIBA PEREIRA DE CARVA-
LHO e outros-”... Redesigno audiência de conciliação pelo rito
sumário para dia 13/11/02, às 13:30 horas, devendo ser citados
os requeridos para comparecerem à audiência, quando poderão
oferecer sua defesa, através de advogado, ficando cientes de
que se não comparecerem ou não se fizerem representar por
procurador com poderes para transigir, ou ainda não se defen-
derem, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos ale-
gados na inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos au-
tos, nos termos dos artigos 277, parágrafos 2º e 3º, e 278 do
CPC...”- Adv. Claudio Camargo de Arruda-

22.-ACAO DE COBRANCA-119/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x NILSON
FLOR- Recebida a apelação nos efeitos devolutivo e suspensi-
vo. Ao apelado para oferecimento de contra-razões, em 15 (quin-
ze) dias - Adv. Julio Martins Queiroga e Lucileia Pereira de
Godoy-

23.-ACAO DE COBRANCA-121/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE
ROBERTO FLORES- Ante a documentação de fls. 182/227 da
Delegacia da Receita Federal, manifestem-se as partes no pra-
zo de 10 (dez) dias - Adv. Julio Martins Queiroga e Denilson
Gonzaga Barreto-

24.-INV. DE PATERNIDADE-136/2001-A.K.S.r.p. e outros x
B.S.B.- “... Redesigno audiência para dia 30/10/02, às 13:45
horas, nos mesmos moldes daquela designada às fls. 37 - Adv.
Marcos de Castro Alves e Carlos Augusto Garcia-

25.-DESAPROPRIACAO-139/2001-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x DILCEU VEIGA-”... Diante da informação de que o
requerido ‚ falecido, promova o requerente a habilitação dos
sucessores (Cônjuge e herdeiros), na forma do artigo 1055, do
CPC, no prazo de 10 (dez) dias... - Adv. Carlos Augusto Gar-
cia-

26.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-7/2002-OSVALDO
PENAROTI x AIRTON NESPOLO PENAROTTI- Deferido o
pedido de adiamento da audiência, com fulcro no artigo 453, I,
do CPC - Adv. Carlos Augusto Garcia e Teodoro Metchko Filho-

27.-INTERDITO PROIBITORIO-17/2002-JOAQUIM RODRI-
GUES DA SILVA e outros x CALC MOBILE REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA- “... 4. Por conseqüência, JUL-
GO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 267, VIII,
do CPC, condenando o requerente no pagamento das custas e
despesas processuais, bem como em honorários advocatícios
que fixo em R$ 200,00, com fulcro no artigo 26 do mesmo
diploma legal... POR CONSEQUENCIA Adv. Ardemio Dori-
val Mucke e Carlos Augusto Bohmann-

28.-EMBARGOS A ARREMATACAO-35/2002-ROBERTO
RODRIGUES DE PAIVA x PAULO ERIVALDO DA SILVA e
outros- Ao embargante, sobre a impugnação e documentos, no
prazo de 10 (dez) dias - Adv. Carlos Augusto Garcia-

29.-ACAO DE COBRANCA-38/2002-ALCEU GEHRING x
MUNICIPIO DE RONCADOR -1. Para realização de audiên-
cia de conciliação e saneamento (artigo 331, do Código de Pro-
cesso Civil), designo o dia 20/11/02, às 13:30 horas, na qual
deverão comparecer as partes e procuradores, ou somente es-
tes, desde que tenham poderes especiais para transigir. 2) Não
obtida a conciliação (ou versando sobre direitos indisponíveis
a ação), na mesma oportunidade, serão fixados os pontos con-
trovertidos, analisadas as questões processuais pendentes e as
provas requeridas, sendo designada, ainda, se necessário, audi-
ência de instrução e julgamento. A especificação das provas,
pelas partes, dever  ser feita por escrito ou verbalmente na pró-
pria audiência...”- -Adv. Carlos Augusto Garcia E Francisco
Goncalves Andreoli-

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-60/2002-JACYRA CAS-
SANDRI ROMERO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A e outros-”...1. Defiro a produção da prova oral, para a qual
designo o dia 13/11/02, às 14:30 horas, ocasião em que serão
tomados os depoimentos pessoais das partes e inquiridas as tes-
temunhas, desde que tempestivamente arroladas, nos termos
do artigo 407, do CPC. 2. Indefiro a produção da prova perici-
al, haja vista que em sede de execução de título extrajudicial,
como no caso dos autos em apenso, este juízo adota o posicio-
namento da impossibilidade de serem discutidos os contratos
anteriores que deram origem ao débito...”- Adv. Walmor Junior
da Silva, Carlos Alves, Cassia Cristina Hirata Parra e Patricia
C Gobbi Batistela-

31.-ACAO DE COBRANCA-65/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x PAULO
DIAS FLORES- Ante a contestação e juntada de novos docu-
mentos, manifestem-se os autores no prazo de 05 (cinco) dias -
Adv. Julio Martins Queiroga-

32.-ACAO DE COBRANCA-66/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x WANIR
GREGORIO BARBOSA-”... Ante todo o exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim de: a) CONDE-
NAR o requerido ao pagamento do valor de R$ 1.882,94 (um
mil, oitocentos e oitenta e dois reais e noventa e quatro centa-
vos), devidamente corrigido, acrescido ainda de juros de mora
de 6% a a (seis por cento ao ano). b) CONDENAR o requerido,
ainda, ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, os quais arbitro em 10% do valor da condenação, aten-
didas as normas do artigo 20, parágrafo 3º do C¢digo de Pro-
cesso Civil...”- Adv. Julio Martins Queiroga-

33.-ACAO DE COBRANCA-72/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANESIO AL-
BERTI-”... Ante todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido, para os fins de CONDENAR o reque-
rido ao pagamento das contribuições sindicais rurais relativas
aos exercícios de 1997, 1998, 1999 e 2000. Para cada exercício,
serão tomados por base de cálculo os valores indicados pelos
autores nos demonstrativos de constituição de crédito (em 1997,
os valores constantes às fls. 44, que deverão ser somados; em
1998, os valores constantes às fls. 51; em 1999, os valores cons-
tantes às fls. 55 e, em 2000, os valores que constam …s fls. 59),
aplicando-se a alíquota de 0,1%. O valor principal ser  corrigido
monetariamente de acordo com o INPC, desde a data do respec-
tivo vencimento, acrescido, ao final, de multa de 10%, somando-
se a este valor os juros de mora, calculando em 6% a a (seis por
cento ao ano), também a partir do vencimento da obrigação. Tendo
havido sucumbência recíproca, CONDENO cada parte ao paga-
mento de 50% das custas e despesas processuais, além de hono-
rários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor
da condenação, atendidas as normas do artigo 20, parágrafo 3º,
do Código de Processo Civil...”- Adv. Julio Martins Queiroga e
Lucileia Pereira De Godoy-

34.-ACAO DE COBRANCA-79/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JORGE
GONCALVES LOURENCO- Aos autores, para se manifesta-
rem quanto a contestação e documentos apresentados, no pra-
zo de 05 (cinco) dias - Adv. Julio Martins Queiroga-

35.-ACAO DE COBRANCA-80/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOAO
VICENTE DOS REIS – Aos autores para, querendo, em 10
(dez) dias, se manifestarem sobre os documentos de fls. 153/
161 - Adv. Julio Martins Queiroga-

36.-ACAO DE COBRANCA-82/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x FRAN-
CISCO CORREIA GODOY- Aos autores para, querendo, em
10 (dez) dias, se manifestarem sobre os documentos de fls. 143/
148 - Adv. Julio Martins Queiroga-

37.-INV. DE PATERNIDADE C/C ALIM-109/2002-E.C.r.p. e
outros x J.B.E.R. -1. Designo audiência de conciliação e sane-
amento com fulcro no artigo 331, do CPC, para o dia 06/11/02,
às 14:00 horas. 2) Na audiência, será oportunizado às partes a
conciliação e conseqüente reconhecimento da paternidade e,
em não sendo obtida a conciliação, serão fixados os pontos
controvertidos, decididas as questões processuais pendentes e
determinadas as provas a serem produzidas, designando-se
Audiência de instrução e julgamento, caso seja necessário... -

Adv. Marci Ap. Lemes Metchko-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-145/2002-BANCO
FIAT S/A x EVANDRA CRISTINA PEREIRA- Ao requerente
para, em 05 (cinco) dias, comprovar que a requerida anuiu ao
pedido de desistência da ação- Adv. Nelson Paschoalotto, Eric
Garmes de Oliveira e Vantuir Amilson Guimaraes-

39.-REIV. POSSE C/C INDENIZACAO-146/2002-JOVINIA-
NO PEDRO DE OLIVEIRA e outros x PAULO MARCON-
DES DE CAMPOS e outros- Aos autores para, em 10 dias, se
manifestarem sobre as certidões meirinhais de fls. 129/136 e
sobre o prosseguimento do feito - Adv. Gilberto Justino Ferrei-
ra-

40.-INVENTARIO NEGATIVO-148/2002-GENI CANDIDA
SENA CASTILHO x ESPOLIO DE ALCIDES CASTILHO
CANDIL-”... Acato os fundamentos retro elencados pelo Mi-
nistério Público, determinando a intimação da requerente para
que emende a inicial, atendendo ao item 1, do despacho de fls.
12, v...”- Adv. Teodoro Metchko Filho-

41.-INVENTARIO-149/2002-BENJAMIN LEDER e outros x
ESPOLIO DE FLORENTINO LEDER E ERNESTINA LEDER-
Ao inventariante para que cumpra na íntegra o item 2 do despa-
cho de fls. 79, informando sobre a existência de dívidas, no
prazo de 05 (cinco) dias. Adv. Admir Viana Pereira E Joaquim
Viana Pereira Filho-

42.-INDENIZACAO-156/2002-AUGUSTO DZIUBATE - ME
x CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA- Ante a devolu-
ção da correspondência com a informação de que a requerida
“mudou-se”, manifeste-se o autor em 05 (cinco) dias - Adv.
Luiz Claudio Sebrenski-

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-163/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x EURIVELTON VAGNER SIQUEIRA-
”... Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI,
do Código de Processo Civil. Condeno o requerido ao paga-
mento de custas e despesas processuais, que já compuseram o
depósito para purgação da mora. Defiro o desentranhamento
dos documentos que acompanharam a inicial, mediante substi-
tuição por fotocópia no autos...”- Adv. Noel Garcez França
Junior E Carlos Augusto Garcia-

44.-ARROLAMENTO SUMARIO-168/2002-VERA LUCIA
MENDES DE LIMA x ELISEU REPULA- Nomeada a cessio-
nária requerente para o cargo de inventariante, independente
de compromisso legal. A inventariante para, em 10 (dez) dias,
emendar a inicial, regularizando sua representação processual
e a dos herdeiros do “de cujus”, apresentando ainda certidões
negativas de débitos das fazendas Públicas Federal, estadual e
municipal - Adv. Teodoro Metchko Filho-

45.-EMBARGOS DO DEVEDOR-189/2002-MARIANO RO-
MERO x JOVINIANO PEDRO DE OLIVEIRA-”... 1. Os em-
bargos do devedor tratam-se de ação autônoma, embora corram
em apenso à execução, devendo, por tal motivo, ser acompa-
nhados dos documentos indispensáveis à propositura da deman-
da. 2. Assim, emende o embargante a inicial, no prazo de 10
(dez) dias, acostando aos autos os documentos necessários (c¢pia
de termo ou auto de penhora e do mandado de intimação da
penhora), nos termos do artigo 284, do CPC, sob pena de rejei-
ção liminar dos embargos, como disciplina o artigo 739, III, do
mesmo codex - Adv. Manoel Borba De Camargo-

46.-IND. DANOS MORAIS E MATERIAIS-190/2002-GABRI-
EL PEREIRA DOS SANTOS x PREFEITURA MUNICIPAL
DE RONCADOR-”1. Defiro, por ora, os benefícios da Assis-
tência Judiciária gratuita. 2. Emende o autor a inicial, no prazo
de 10 (dez) dias, regularizando o pólo ativo da demanda, haja
vista que foi a pessoa jurídica “Pavimentação Santos”que cele-
brou o contrato com o Município, figurando o autor apenas
como representante legal da empresa, sob pena de indeferimen-
to...”- Adv. Veridiana Bruschz Lombardi-

47.-EXECUCOES FISCAIS - UNIAO-13/1999-UNIAO x SE-
BASTIAO GALDINO DE DEUS & CIA LTDA -A executada,
acerca da penhora efetuada …s fls. 54, e do prazo para ofere-
cer embargos, na forma do artigo 12, caput, da Lei 6.830/80 - -
Adv. Teodoro Metchko Filho-

48.-EXECUCAO FISCAL-24/2001-UNIAO x MARIANO A.
MACHADO & CIA LTDA-” 1. Declaro ineficaz a nomeação
de bem de fls. 12, haja vista que o próprio executado informou
que o preço de mercado do imóvel giraria em torno de R$
100.000,00, sendo que o bem j  se encontra penhorado em ou-
tras execuções, garantindo um débito superior a este valor, como
demonstrado nos extratos de fls. 29/35 - Adv. Sandra Mª S.
Castello Branco e Bento P. Camargo Neto-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-109/2002-ITACYR SCHON
- ME x UNIAO-”... As partes para que, em 05 (cinco) dias,
especifiquem as provas que desejam produzir, independente-
mente de qualquer manifestação na inicial ou na impugnação
aos embargos...”- Adv. Valdecy Schon, Marcus Vinicios Nas-
cimento Burko-

50.-EXECUCAO FISCAL-111/2002-ANTONIO DAMIéO
NETO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
Ao embargante, sobre a impugnação, no prazo de 10 (dez) dias
- Adv. Jose Roberto Beffa-

51.-CARTA PRECATORIA-57/1999-Oriundo da Comarca de
MARINGA-PR., 4¦ VARA CIVEL -INES DA CONCEICAO
GRALIK LUIZ x MAICON WESLER LACERDA e outros -
Deferida a suspensão do processo pelo prazo de 90 dias -Adv.
Jose Carlos Lopes-

52.-CARTA PRECATORIA-26/2001-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURÃO - PR, 2¦ VARA CæVEL -LATICINIOS
CAMPO MOURÃO LTDA x JOSE LUIZ LEANDRINI- De-
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terminada a suspensão dos atos deprecados pelo prazo de 60
(sessenta) dias - Adv. Eraldo Teodoro de Oliveira-

53.-CARTA PRECATORIA-29/2001-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL - PR, 2ª VARA FEDERAL -FAZENDA NACIO-
NAL x CENTRAL MEDICA DE CORUMBATAI DO SUL
LTDA e outros -”Aos executados para, comparecer em Cartó-
rio no prazo de 03 (três) dias a fim de assinar o termo de inti-
mação da penhora e aceitar o encargo de depositário - item
5.8.3 do Código de Normas”. -Adv. Francisco Goncalves An-
dreoli-

54.-CARTA PRECATORIA-118/2001-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO - PR - SEGUNDA VARA CIVEL -COO-
PERATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE - COAMO x
MARIA IMACULADA MOREIRA DE SOUZA- Autos que
aguardam manifestação da exequente - Adv. Helder Martinez
Dal Col-

55.-CARTA PRECATORIA-96/2002-Oriundo da Comarca de
BARBOSA FERRAZ - PR / VARA CIVEL -JOANA RODRI-
GUES DE SOUZA x ANGELO PAGLIA -Ante a avaliação de
fls. 12, manifestem-se as partes em 05 dias (R$ 63.680,00).-
Adv. Alfredo Leoncio Dias Neto-

56.-DEST.PATRIO PODER C/C ADO•AO-9/2001-J.G.R. e
outros x M.A.F.L.-”... Ante o exposto, e com fulcro no artigo
43, da Lei nº 8.069/90, e demais dispositivos pertinentes à
matéria, DEFIRO o pedido inaugural, destituindo do pátrio-
poder os genitores da adotanda, M.F.L. e J.L., concedendo a
adoção de M.A.F.L. aos requerentes J.G.R. e H.A.F.R....Adv.
Roberto Mendonça Faria e Teodoro Metchko Filho-

57.-ACAO DE DIVORCIO-134/1999-O.T.B. x G.B.- Deferida
a suspensão pelo prazo de 60 (sessenta) dias - Adv. Carlos
Augusto Garcia-

58.-INV. DE PATERNIDADE C/C ALIM-162/1999-D.W.S. x
I.K.- Ao autor, sobre os documentos de fls. 95 e 99, requerendo
o que melhor lhe aprouver, no prazo de 05 (cinco) dias - Adv.
Lucileia Pereira De Godoy-

59.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-179/1999-L.J.C. x P.J.C.-
”... Deferida a suspensão da execução pelo prazo de 90 (no-
venta) dias - Adv. Carlos Augusto Garcia-

60.-INV. DE PATERNIDADE C/C ALIM-202/1999-D.C.S. e
outros x J.G.L.N.-”... Homologo por sentença, para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos, o reconhecimento feito por
J.G. L.N. (fls. 49, 51/53), onde declara ser o genitor das auto-
ras, bem como o acordo referente à pensão alimentícia devida,
e por conseqüência JULGO EXTINTO O FEITO COM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 269, II, do
CPC...” – Adv. Carlos Augusto Garcia-
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ADEMIR SIMOES 006 00240/1996
ADILSON VIEIRA DE ARAUJO 013 00263/2000
ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS 034 00771/2002
ADYR SEBASTIAO FERREIRA 024 00690/2001
AIRTON MARTINS MOLINA 013 00263/2000
ALESSANDRA LIGIA CANTAROT 020 00507/2001
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ALMIR RODRIGUES SUDAN 017 00095/2001
ANA LUCIA BOHMANN 018 00192/2001
ANDRE BENEDETTI DE OLIVEI 035 00774/2002
ANDRE FABIANO DIAS VINCE 024 00690/2001
ANTONIA MARIA DA COSTA 010 00223/1998
ANTONIO FIDELIS 013 00263/2000
ARIOVALDO HEBERT DA CRUZ 004 00838/1995
ARTUR HUMBERTO PIANCASTEL 028 00344/2002
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BRAULIO BELINATI GARCIA P 013 00263/2000
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CHRISTIAN TREVISAN WENDLI 024 00690/2001
CLAUDIA VIGINOTTI MILANES 022 00605/2001
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EDISON ROBERTO MASSEI 014 00659/2000
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EDUARDO DUARTE FERREIRA 002 00555/1994
ELEZER DA SILVA NANTES 021 00535/2001
ELTON LUIZ DE CARVALHO 037 00137/2002
FABIO LUIZ DE QUEIROZ TEL 013 00263/2000
FABIO THOMAS SOARES 015 00039/2001
FERNANDO CANCELLI VIEIRA 038 00141/2002
FERNANDO EDUARDO PRISON 006 00240/1996
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 011 00685/1998
IDEVAR CAMPANERUTTI 016 00043/2001
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 021 00535/2001

030 00713/2002
IVONE FATIMA FREITAS DOS 014 00659/2000

JAIR ANCIOTO 014 00659/2000
JEFFERSON SANTOS MENINI 003 00001/1995
JOSE DE ALENCAR SOARES CO 020 00507/2001
JOSE LUIZ NOGUEIRA COSTA 026 00194/2002
LAURO PALMA 014 00659/2000
LUIZ LOPES BARRETO 022 00605/2001
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 013 00263/2000
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 013 00263/2000
MARCOS LEATE 021 00535/2001
MARIA DE FATIMA DA SILVA 006 00240/1996
MARIA REGINA VIZIOLI 020 00507/2001

031 00744/2002
MARINOSIO ALVES FRANCO 007 00401/1997
MARIO SERGIO DIAS XAVIER 013 00263/2000
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO 017 00095/2001
MAURO ZARPELAO 015 00039/2001
PAULO ALIPIO DE CAMPOS SI 013 00263/2000
PERICLES ARAUJO GRACINDO 027 00291/2002
RICARDO JORGE ROCHA PEREI 016 00043/2001
RICARDO KIFER AMORIM 011 00685/1998
ROBERTO DE MELLO SEVERO 015 00039/2001
ROGER SANTOS FERREIRA 019 00465/2001
RONALDO GOMES NEVES 018 00192/2001

013 00263/2000
019 00465/2001
001 00577/1988

ROSANGELA KHATER 011 00685/1998
SELMA LIRIO SEVERI 003 00001/1995
SETTIMO PIEROTTI 013 00263/2000
SHIRLENEY MARIA DOS SANTO 014 00659/2000
SILVIA DA GRACA YUNG 005 00144/1996
SOLANGE CRISTINA DE LIMA 016 00043/2001
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 022 00605/2001
THARIK DE THARSO THANES 029 00603/2002

034 00771/2002
VALTER VINICIUS SOUZA SAN 027 00291/2002
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 010 00223/1998

1.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-577/1988-HAROLDO
MARCAL x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A -
Manifeste-se o requerente sobre a certidao de fls. 191. -Adv.
Ronaldo Gomes Neves-

2.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-555/1994-PAULO EDUAR-
DO MIRANDA COSTA e outros x DADIER FERRONATO -
Manifestem-se os credores sobre as certidoes de fls. 147 e 152.
-Adv. Eduardo Duarte Ferreira-

3.-REPARA•AO DE DANOS-1/1995-ANTONIO MORENO x
SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BAN-
COS S/A. -Deferida a restituicao do prazo requerido, tendo em
vista os argumentos mencionados as fls. 472, devendo a ilustre
procuradora comprovar os fatos, no prazo de cinco dias. -Adv.
SELMA LIRIO SEVERI e JEFFERSON SANTOS MENINI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-838/1995-
B.M.S.P.S. x A.A.R. e outros -Manifeste-se o exequente sobre
o oficio de fls. 35/37. -Adv. Ariovaldo Hebert da Cruz-

5.-INVENTARIO-144/1996-CEVERIANA HELENA LEME
DE CARVALHO ROSSO x GILBERTO ROSSO - ESP. DE:. -
Deve a inventariante apresentar no prazo de cinco dias: a)novas
primeiras declaracoes, desta feita com inclusao do herdeiro le-
gitimado por sentenca, inclusive com planos de partilha dos
bens para apreciacao, medida que objetiva o rapido julgamento
da acao; b)prestacao de contas do arrendamento noticiado as
fls. 48. -Adv. Silvia da Graca Yung-

6.-MONITORIA-240/1996-CLEODEMIR JOSE MARTINS x
FABIO ALVES e outros -Declarado saneado o processo. Fixa-
do pontos controvertidos. Deferida unicamente a producao de
prova oral. Designado audiencia de instrucao e julgamento para
o dia 24 de fevereiro de 2003, as 13:30 horas. Apresentacao do
rol de testemunhas na forma da lei. Devem as partes interessa-
das retirar documentos. -Adv. Fernando Eduardo Prison, Maria
de Fatima da Silva Martins, Dorival Paduan Hernandes e Ade-
mir Simoes-

7.-DECL. NULID. DE ATO JURIDICO-401/1997-ALBERTO
APARECIDO FEKETE x F.B. INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA. -Preparem-se as custas processuais no importe de
R$127,05. -Adv. Marinosio Alves Franco-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-751/1997-BAN-
CO BOAVISTA S/A. x PAULO ROBERTO CASELA ZOR-
MAN -Preparem-se as custas processuais no importe de
R$381,48. -Adv. DORIVAL PADUAN HERNANDES-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-872/1997-PAULO ROBER-
TO CASELA ZORMAN x BANCO BOAVISTA S/A. -Prepa-
rem-se as custas processuais no importe de R$376,80. -Adv.
DORIVAL PADUAN HERNANDES-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-223/1998-SAFE
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA. x BRASIOIL
COM. DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. e outros -
Manifeste-se o exequente sobre os oficios de fls. 125/126. -
Adv. Vitor Hugo Paes Loureiro Filho e Antonia Maria da Cos-
ta-

11.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-685/1998-ALBER-
TO HIROSHI MATIDA x CIA ITAULEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -Homologo por sentenca para que
produza seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado en-
tre as partes e, de conseuqnecia, julgo extinto o presente proce-
dimento (...) Deve a parte interessada retirar oficio. -Adv. Ro-
sangela Khater, Ederaldo Soares, HUMBERTO TSUYOSHI
KOHATSU e RICARDO KIFER AMORIM-

12.-DESPEJO-191/2000-CONSTRUTORA ICOPAN LTDA.
CONSTRUCAO CIVIL x JOSE RODRIGUES DEODATO -
Para a execucao provisoria do julgado, devera a credora apre-
sentar caucao no valor correspondente a doze vezes o valor do

ultimo aluguel, devidamente atualizado, em atendimento a re-
gra do art. 64 caput da lei n. 8.245/91, no prazo de cinco dias.
-Adv. Dania Maria Rizzo-

13.-DECLARATORIA-263/2000-MARIA DO CARMO ELI-
ZABETH SCHETTI G. NEVES e outros x BANESTADO
ADM. DE CARTOES DE CREDITO LTDA. VISA e outros -
As partes litigam unicamente sobre o eventual recebimento,
pelas res, de pagamentos realizados atraves de cartao de credi-
to apresentado por terceira pessoa (que nao a titular), uma vez
que nao existe controversia com relacao aos efetivos recebi-
mentos, valores das compras e a noticia do furto. Assim, tra-
tam-se de materias eminentemente de direito e que dispensam
a producao de outras provas, em exato atendimento a regra do
art. 330, I do CPC, razao pela qual o feito comporta julgamento
no estado em que se encontra. Deve a parte interessada prepa-
rar as custas processuais no importe de R$13,30. -Adv. Ronal-
do Gomes Neves, Airton Martins Molina, Eduardo Amaral
Pompeo, Mario Sergio Dias Xavier, Settimo Pierotti, Paulo
Alipio de Campos Silveira, Antonio Fidelis, FABIO LUIZ DE
QUEIROZ TELLES, Cleverson Marinho Teixeira, Marcelo de
Souza Teixeira, Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio
Depolli e Adilson Vieira de Araujo-

14.-MONITORIA-659/2000-COOPERATIVA CENTRAL
AGROINDUSTRIAL LTDA - CONFEPAR x
REPRESENTA•OES COMERCIAIS OLISA LTDA -Sobre os
honorarios periciais manifestem-se as partes, querendo, no prazo
legal. -Adv. Edison Roberto Massei, Shirleney Maria dos San-
tos, Ivone Fatima Freitas dos Santos, Jair Ancioto e Lauro Pal-
ma-

15.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-39/2001-CARLOS
ROBERTO NUNES FORTES e outros x BANCO ITAU S/A. -
Declarado saneado o processo. Fixado pontos controvertidos.
Deferida unicamente producao de prova pericial contabil. No-
meado perito Dr. Hideo Nakayama, devendo as partes apresen-
tar quesitos no prazo comum de dez dias e indicar assistentes
tecnicos na forma da lei. O contrato bancario pode e deve ser
interpretado a luz da lei de consumo. Diante da existencia da
condicao de hipossuficiencia tecnica do autor, a inversao do
onus da prova e medida oportuna, razao pela qual a pericia sera
patrocinada pelo reu. -Adv. Roberto de Mello Severo, Ederal-
do Soares, Mauro Zarpelao e Fabio Thomas Soares-

16.-RESCISAO DE CONTRATO-43/2001-TEREZA APARE-
CIDA DE LIMA x SERVI•O DE ASSISTENIA MATERNO
INFANTIL - SAMIL -Declarado saneado o processo. Fixado
pontos controvertidos. Deferida unicamente a producao de prova
oral. Designado audiencia de instrucao e julgamento para o dia
20 de fevereiro de 2003, as 13:30 horas. Apresentacao do rol
de testemunhas na forma da lei. Devem as partes interessadas
retirar documentos. -Adv. Idevar Campanerutti, Solange Cris-
tina de Lima, Ricardo Jorge Rocha Pereira e Deborah Alessan-
dra de O. Damas-

17.-BACAO DE COBRANCA-95/2001-COND. EDIFICIO
RESID. BELA CINTRA x EDMUNDO ALECIO BERGSTEIN
-Deve o exequente efetuar o deposito da diligencia do Sr. Ofi-
cial de Justica. -Adv. Almir Rodrigues Sudan e Marjorie Ruela
de Azevedo-

18.-IMPUGNA•AO AO VALOR DA CAUSA-192/2001-MU-
NICIPIO DE LONDRINA x ANTONIO PEDRO DA SILVA -
... Depois de sopesados estes fatos e a prova existente, indefiro
o pedido formulado para determinar a manutencao do valor
original atribuido na Acao Popular sob o n. 003/01, em apenso.
-Adv. Carlos Roberto Scalassara, Ronaldo Gomes Neves e ANA
LUCIA BOHMANN-

19.-IMPUGNA•AO AO VALOR DA CAUSA-465/2001-COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x ANTO-
NIO PEDRO DA SILVA -... Depois de sopesados estes fatos e
a prova existente, indefiro o pedido formulado para determinar
a manutencao do valor original atribuido na Acao Popular sob
o n. 003/01, em apenso. -Adv. Roger Santos Ferreira e Ronaldo
Gomes Neves-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-507/2001-
COOP.EC.CRÈD.MîT.REG.NT.PARAN®-UNICRED NT PA-
RAN® x REINALDO AUGUSTO PESTANA MARQUES
GOMES FILHO e outros -... Depois de sopesados estes fatos e
o material probatorio juntado aos autos, declaro nula a presen-
te Acao de Execucao de Titulo Extrajudicial, em atendimento a
regra dos arts. 526 e 618, I do CPC, uma vez que o titulo em
que se funda a execucao (contrato de abertura de credito) nao e
liquido.(...) Promova a credora, querendo, a cobranca dos va-
lores atraves da via processual adequada... -Adv. Jose de Alen-
car Soares Cordeiro, MARIA REGINA VIZIOLI e ALESSAN-
DRA LIGIA CANTAROTTI-

21.-DESPEJO-535/2001-HENRIQUE NIEDZIEJKO x MC
COMÈRCIO DE VIDROS LTDA ME e outros -Declarado sa-
neado o processo. Fixado pontos controvertidos. Deferida uni-
camente a producao de prova oral. Designado audiencia de ins-
trucao e julgamento para o dia 06 de marco de 2003, as 13:30
horas. Apresentacao do rol de testemunhas na forma da lei.
Devem as partes interessadas retirar documentos. -Adv. Ivan
Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate, Elezer da Silva Nantes e
Cecilio Maioli Filho-

22.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-605/2001-CASA
VISCARDI S/A COMERCIO E IMPORTACAO x RENE KURT
RICARDO ERNEST -E incumbencia do autor, na acao renova-
toria de locacao, a comprovacao do cumprimento do contrato.
Assim, promova o autor a comprovacao do pagamento do im-
posto municipal incidente a hipotese, em 05 (cinco) dias. -Adv.
Luiz Lopes Barreto, Tania Valeria de Oliveira, Claudia Vigi-
notti Milanes-

23.-ACAO DE INDENIZACAO-607/2001-HANNOVER IN-
TERNACIONAL SEGUROS S/A x RUTH ISABEL DOS SAN-
TOS GOES e outros -Manifeste-se o requerente sobre a certi-

dâo do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Dely Dias das Neves-

24.-CAUTELAR INOMINADA-690/2001-JONATAS HENRI-
QUE DE LIMA x ASSOC. DOS SOCIOS DO BALN. THER-
MAS DE LONDRINA -Determino a suspensao do feito pelo
prazo de 01 (um) ano, ate o ajuizamento da acao principal. -
Adv. Andre Fabiano Dias Vince, Adyr Sebastiao Ferreira e
Christian Trevisan Wendling-

25.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-910/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x CLAUDEMIR JOSE RUI -Sobre o
transito em julgado da sentenca, manifeste-se a parte interessa-
da. -Adv. Beatriz T. da Silveira Moura-

26.-ARROLAMENTO-194/2002-MARIA APARECIDA SOU-
ZA DE OSTI x ARTUR MARAN ESP. DE: -Homologo por
sentenca, para que surta seus juridicos e legais efeitos, a parti-
lha de fls. 04 e 05, e testamento publico de fls. 44, dos presen-
tes autos de Arrolamento (...). -Adv. Jose Luiz Nogueira Costa-

27.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-291/2002-HONDA
AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA. x SENDAI MOTORS S.A.
-Recebo a excecao, suspendendo o processo principal. Ao ex-
cepto, para responder, querendo, em 10 (dez) dias. -Adv. VAL-
TER VINICIUS SOUZA SANTOS e PERICLES ARAUJO
GRACINDO OLIVEIRA-

28.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-344/2002-MAR-
CIO LUIZ NIERO x NIERO ENGENHARIA CIVIL E CONS-
TRUCOES LTDA e outros -Manifestem-se os reus (art. 398 do
CPC). -Adv. Artur Humberto Piancastelli-

29.-DECLARATORIA-603/2002-ANDREA CRISTINA DE
MORAES x NELSON BENDDITO DE CAMPOS FREITAS -
Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita a autora.
Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv. Tharik de
Tharso Thanes-

30.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-713/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A. x CLAUDENILSON TEODORO -Deve
a parte interessada retirar documentos. -Adv. Ivan Ariovaldo
Pegoraro-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-744/2002-REINALDO AU-
GUSTO P. MARQUES GOMES FILHO e outros x UNICRE-
DI-COOP.DE ECONOMIA ME CRED.MUTUO DOS MEDI-
CO -Preparem-se as custas processuais no importe de R$170,80.
-Adv. Maria Regina Vizioli, Alessandra Ligia Cantarotti e De-
nise Oliveira A. Biscaia-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-751/2002-NATALIA HUI-
DA DOMARESKI x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo
os embargos para discussao. Suspendo o curso da execucao.
Intime-se a parte embargada para, querendo, oferecer impug-
nacao no prazo legal. -Adv. Carlos Roberto Scalassara-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-761/2002-MERCEDES AVI-
LA MENDONCA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo os
embargos para discussao. Suspendo o curso da execucao. Inti-
me-se a parte embargada para, querendo, oferecer impugnacao
no prazo legal. -Adv. Carlos Roberto Scalassara-

34.-IMPUGNA•AO A ASSIT.JUDICIARI-771/2002-NELSON
BENEDITON DE CAMPOS FREITAS x ANDREA CRISTI-
NA DE MORAES -A impugnada para apresentar impugnacao
no prazo de lei. O presente incidente nao obsta o prossegui-
mento regular dos feitos em apenso. -Adv. Adolfo Luiz de Sou-
za Gois e THARIK DE THARSO THANES-

35.-INVENTARIO-774/2002-MARIA DE LOUDES MONIZ
PINTO e outros x ANTONIO PINTO -Considerando a maiori-
dade de todos os herdeiros, determino a conversao do procedi-
mento para a forma de arrolamento. Nomeado inventariante a
viuva meeira, Sra. Maria de Lourdes Moniz Pinto, independen-
temente de compromisso. Comprove a inventariante o recolhi-
mento dos tributos incidentes a especie para homologacao do
plano de partilha que acompanha a peca inicial. Indeferido o
pedido de assistencia judiciaria gratuita considerando a plura-
lidade de herdeiros e o valor dos bens legados. -Adv. Andre
Benedetti de Oliveira-

36.-EXECUCAO FISCAL-185/2000-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x MERCEDES AVILA MENDON•A -Manifeste-se o
exequente sobre o oficio de fls. 28. -Adv. Carlos Roberto Sca-
lassara-

37.-CARTA PRECATORIA-137/2002-Oriundo da Comarca de
V. CIVEL ARAPONGAS-PR -J.G. ASSESSORIA TRIBUTA-
RIA S/C LTDA x ALCASENA IND E COM. DE MOVEIS
LTDA -Deve a parte interessada efetuar deposito da diligencia
do Sr. Oficial de Justica. -Adv. ELTON LUIZ DE CARVALHO-

38.-CARTA PRECATORIA-141/2002-Oriundo da Comarca de
3§ V. CæVEL - ITAPEVA-SP -MAN COMERCIAL DE VEI-
CULOS LTDA x MARCIO VESPAZIANO -Deve a parte inte-
ressada efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica.
-Adv. Fernando Cancelli Vieira-
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1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-99/1993-JOSE
ROBERTO DE FIGUEIREDO x CONSELHO LONDRINEN-
SE DE ASSISTENCIA A MULHER e outros-Defiro o requeri-
do … fl. 430...-Adv. MAURO VIOTTO-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-409/1994-TEIXEI-
RA JUNIOR COM. CEREAIS E MANUFATURADOS LTDA.
x ANTONIO VANDERLEI CARLOTO SIMMI e outros-Ante
a conta de fl. 267, diga as partes em prazo de 5 dias.-Adv. MIL-
TON COUTINHO DE MACEDO GALVAO, MERCIO DE
MACEDO GALVAO, CARLOS ALBERTO DE O. PINHEIRO
JR., ALDO DE MATTOS SABINO e CARLOS ALBERTO
FRANCOVIG FILHO-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-70/1995-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A. x M.LEONELLO ACUCAR
E ALCOOL LTDA. e outros-...Considerando que os autos es-
tao em 2§ grau, diga o credor em 5 dias...(laudo de avalia‡ao)-
Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA e ABELARDO VIEIRA DE
MACEDO-

4.-FALENCIA-18/1996-ACOS PHOENIX - BOEHLER LTDA.
x METALURGICA T.A. LTDA.-I-O processo deve tramitar em
segredo de justi‡a, face aos documentos da Receita Federal
juntados. II-Intime-se o credorpara manifesta‡ao quanto aos
documentos, em prazo de 5 dias.-Adv. MARIA DE LOURDES
COSTA DOS SANTOS, JACQUELINE GAULKE SCHUNCK-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-123/1996-BAN-
CO BOAVISTA S/A. x JUPITER VILLOZ SILVEIRA e ou-
tros-I-O processo deve tramitar em segredo de Justi‡a, face os
documentos da Receita Federal juntados. II-Intime-se o credor
para dar andamento em prazo de 5 dias sob pena de extin‡ao
por abandono.-Adv. DORIVAL PADUAN HERNANDES-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-275/1996-RICAR-
DO MORITA x ESPOLIO DE GERALDO CARDOSO e ou-
tros-Ao preparo das custas remanescentes conforme c lculo de
fl. 129, em prazo de 5 dias.-Adv. WALDEMERITON NEGRAO
DE OLIVEIRA JR. e WALDEMERITON N.DE OLIVEIRA-

7.-EXECU•AO P/ ENTREGA DE COISA-626/1996-CANP -
COMERCIAL AGRICOLA NORTE PARANAENSE LTDA x
IVAIR FANAS FERREIRA e outros-Ao preparo das custas pro-
cessuais remanescentes conforme c lculo … fl. 88, em prazo
de 5 dias.-Adv. JOAO ODAIR PELISSON-

8.-COBRANCA (SUM)-658/1996-CONDOMINIO CONJUN-
TO RES. VALE DO CAMBEZINHO II x MONICA HITOMI
FUKUSHIGUE-...Considerando que o autor acima nominado
deixou transcorrer “in albis” o prazo concedido para promover
cita‡ao da r‚, embora intimado pessoalmente para fazˆ-lo, e
que o feito encontra-se abandonado h  mais de um ano, julgo
extinto, sem aprecia‡ao quanto ao m‚rito este processo...Custas
pela parte autora...-Adv. MARIA DAS GRACAS VICELLI-

9.-EXECUCAO DE SENTENCA-665/1996-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADACAO E DIST. “ECAD” x GRI-
LLON PALACE HOTEL LTDA / HOTEL GRILLON e outros-
Manifeste-se a parte interessada ante a certidao de fl. 493-ver-
so, em prazo de 5 dias.-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

10.-DESPEJO-808/1996-ADALBERTO LUIZ NIERO x DO-
RIVAL DA SILVA e outros -Defiro o requerido no petit¢rio
retro////////Cumpra-se o disposto no item n.§ 9.4.1 do Prov. 1/
99 da D.C.G.J/PR (custas de diligencias).-Adv. LUIZ CAR-
LOS DO NASCIMENTO-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1026/1996-BAN-
CO FRANCES E BRASILEIRO S.A. x COCAMAR COOP.DE
CAFEICULTORES E AGROP.MARINGA LTDA e outros-I-
Defiro a forma‡ao de autos suplementares. II-Faculto ao cre-
dor a prova que foi revogada a liminar do STJ, para fins de
prosseguimento da execu‡ao.-Adv. LAURO FERNANDO ZA-
NETTI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, JOSE
VALNIR ZAMBRIM, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

12.-MONITORIA-2/1997-TATSUO KOYASHIKI x ANA CAR-
LOTA DE ALMEIDA-I-Deixo de conhecer os embargos de
declara‡ao de fls. 205/207, posto que manifestamente
intempestivos...II-...III-...(despacho de fl. 213)///////////I-Como
nao houve comunica‡ao da interposi‡ao do agravo, nao h  como
exercer o Ju¡zo de reaprecia‡ao da “quaestio”. Intime-se o Douto
Procurador da r‚, inclusive para que comunique o fato, se dese-
jar, ao Digno Relator do Recurso. II-...(despacho de fl. 214)///
////Sobre a conta de fl. 215, manifestem-se as partes no prazo
de 5 dias////////Apurado o saldo devedor, intima‡ao da executa-
da para que promova o dep¢sito complementar no mesmo pra-
zo, sob pena de prosseguimento do feito (item “c” do despacho
de fl. 196).-Adv. MARIO ROCHA FILHO e JOSE CARLOS
GHELARDI-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-47/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x ADALBERTO LUIZ
NIERO e outros-Ao preparo das custas processuais remanes-
centes conforme c lculo … fl. 182, em prazo de 5 dias.-Adv.
SHIROKO NUMATA e SATURNINO FERNANDES NETTO-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-417/1997-ADALBERTO
LUIZ NIERO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A.-Ao preparo das custas conforme c lculo de fl. 21, em pra-
zo de 5 dias.-Adv. SATURNINO FERNANDES NETTO-

15.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-517/1997-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x LUIZ KOTAKA M.E. e outros-
I-...II-Defiro o requerido … fl. 131...-Adv. EDERALDO SOA-
RES, FABIO THOMAS SOARES, SANDY PEDRO DA SIL-
VA e JOAO BASSO-

16.-MONITORIA-550/1998-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A. x ALBERTO PRETO JUNIOR-Ao preparo das
custas no importe de R$ 91,91 conforme conta de fl. 66, em
prazo de 5 dias.-Adv. ANTONIO AUGUSTO DA SILVA e
VLAMIR ANTONIO DA SILVA-

17.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-16/1999-AGNALDO
TIBURCIO DE CAMARGO e outros x WAJDI IBRAHIM
CONSTRUCAO E EMPREENDIMENTO LTDA.-I-...II-Inti-
mem-se a procuradora dos autores para que informe o novo
endere‡o de Avelino Alves Pereira Neto e M rcia Regina Ben-
to Ferreira ante a certidao de fls. 797...III-...-Adv. ROSANGE-
LA LIE MIYA-

18.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-567/1999-CONSTRU-
TORA SERTENG LTDA. x ALICE MARCOS SEDLEMEIER
e outros-Sobre o dep¢sito efetuado, manifeste-se a parte inte-
ressada em prazo de 5 dias.-Adv. DAVID SCHNAID, FABIA-
NE NORAH SCHNAID, JOAO MARCOS ANACLETO ROSA
e DECIO ANTONIO SEGRETTI-

19.-INVENTARIO-334/2000-LAFAYETTE MARQUES GUI-
MARAES x SIVA GUIMARAES- I-”Ad cautelam”, determino
o bloqueio pretendido pelos Ilustre subscritores da peti‡ao re-
tro juntada. II-Manifestem-se os herdeiros que com eles firma-
ram contrato de honor rios, em prazo de 5 dias. IIII-De qual-
quer forma, ante o teor da senten‡a (fl. 166), intime-se a inven-
tariante para comprovar recolhimento dos impostos devidos em
prazo de 10 dias...-Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG
FILHO, ERICA MARTINS FREDIANI e ELAINE DE PAULA
MENEZES-

20.-COBRANCA (ORD)-478/2000-BANCO ECONOMICO
S.A. x EDMUNDO SEITIRO TOMIMATSU-Intimem-se as
partes para alega‡oes finais em prazo sucessivo de 10 dias.-
Adv. SETTIMO PIEROTTI, ANGELO MARCOS LIUTTI,
ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA e PERICLES
JOSE MENEZES DELIBERADOR-

21.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-772/2000-CRI-
LLON PALACE HOTEL LTDA e outros x EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELECOMUNICACOES-EMBRATEL-Sobre a res-
posta da ANATEL, manifestem-se as partes em prazo de 5 dias,
inclusive esclarecendo se pretendem ou nao produzir outras
provas e justificando a pretensao.-Adv. OSVALDO SESTARIO
FILHO, FERNANDA CORONADO F MARQUES, MICHE-
LE PATRICIA ROVARIS e ANDREZA CRISTINA BAGGIO
TORRES-

22.-INDENIZACAO (SUM)-800/2000-COLORFIO IND. E
COM. DE MALHAS LTDA e outros x ESTADO DO PARA-
NA-...O Estado do Paran  pugnou o valor atribu¡do … causa.
Conforme pedido exarado ao final, requer o Estado a intima‡ao
da parte autora para que se manifeste sobre a impugna‡ao, o
que lhe foi deferido, devendo a parte autora se manifestar so-
bre a resposta e sobre a impugna‡ao no prazo de 10 dias...-
Adv. MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ-

23.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-655/2001-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x DEONILDO DELVINO CON-

SOLI-Homologo a composi‡ao amig vel entre as partes para
que produza seus efeitos legais. Defiro a suspensao do proces-
so pelo prazo para cumprimento do acordo. Oficie-se ao SE-
RASA, como requerido, para a baixa pretendida.-Adv. CLAU-
DIO ANTONIO CANESIN -8007/PR-

24.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-6/2002-ROBERTO
MORIYOSI NIDAHARA x SANEPAR COMP. SANEAMEN-
TO DO PARANA-I-Defiro a emenda para figurar o p¢lo ativo
do esp¢lio de Chuji Nidahara...II-Defiro Assistˆncia Jur¡dica
Gratuita. III-Designo a audiˆncia de concilia‡ao para o dia 31/
10/2002, …s 13:30 horas. IV-Cite-se o r‚u para comparecerm
… audiˆncia, ocasiao em que poder  defender-se...-Adv. RO-
BERTO MORIYOSI NIDAHARA-

25.-COBRANCA (SUM)-303/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA CNA e outros x RICARDO XA-
VIER SIMOES-I-Defiro a emenda. II-Designo a audiˆncia de
concilia‡ao para o dia 26/11/2002, …s 14:30 horas. III- Cite-
se o r‚u para comparecer … audiˆncia, ocasiao em que poder 
defender-se...-Adv. DINARTE BITENCOURT, FABRICIO
RESENDE CAMARGO, NESTOR FRESCHI FERREIRA e
FREDERICO MOREIRA CAMARGO-

26.-EMBARGOS DE TERCEIRO-372/2002-ANTONIO CAR-
LOS DIAS e outros x JOSE ROBERTO DE FIGUEIREDO-
Ante a devolu‡ao do AR de cita‡ao manifeste-se a parte inte-
ressada no prazo de 5 dias.-Adv. EDUARDO SIMOES NE-
VES-

27.-BUSCA E APREENSAO (FID)-644/2002-YAMAHA ADM.
DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARIA APARECIDA MAR-
TINS FEIJO -Manifeste-se a parte interessada sobre a Certidao
do Sr. Oficial de Justica.-Adv. MARIA LUCILIA GOMES-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-703/2002-ABILIO BEZER-
RA DA SILVA NETO e outros x COMPANHIA ADE HABI-
TACAO DE LONDRINA - COHAB/LDA-Intimem-se para o
preparo das custas, em prazo de 5 dias, sob pena de extin‡ao
do processo.-Adv. HELIO HENRIQUE DE CAMARGO-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-704/2002-BANCO BAN-
DEIRANTES S/A x EDUARDO DOS SANTOS-I-...II-Intime-
se para o preparo das custas em 5 dias.-Adv. EDERALDO
SOARES e FABIO THOMAS SOARES-

30.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-211/2002-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x WILSON MACIEL DINIZ-I-...II-Inti-
me-o para que se manifeste a respeito da substitui‡ao.-Adv.
JORGE LUIS RIBEIRO REZENDE-

31.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-162/2000-Oriundo da
Comarca de VARA CIV. SAO JOSE DOS PINAIS -UNITED
COLOR OF BENETON DO BRASIL LTDA x ELIZETE PAL-
MA NAVARRO-Requisite-se o pagamento das custas para re-
gistro da penhora, em 10 dias.-Adv. ARNALDO CONCEICAO
JUNIOR e MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA-
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RAQUEL SANTOS CHAMPE 005 00116/2000
ROBERTO M. DUARTE 016 00729/2002
ROSANGELA KHATER 011 00507/2000
SANIA STEFANI 001 00143/1998
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 008 00336/2000

1.-EXECUCAO DE SENTENCA-143/1998-FATIMA APARE-
CIDA LUCCHESI e outros x BANCO DO BRASIL S.A. -I-
...II-Cite-se para execu‡ao de senten‡a...III-Arbitro os
honor rios para esta execu‡ao em 10% do d‚bito corrigido//////
//Cumpra-se o disposto no item n.§ 9.4.1 do Prov. 1/99 da
D.C.G.J/PR (custas de diligencias).-Adv. FATIMA APARECI-
DA LUCCHESI, SANIA STEFANI-

2.-ORDINARIA-963/1999-MARA ELISABETE TRAMONTI-

NI x BANCO BRADESCO S.A.-...Diante do exposto e pelo
que mais dos autos consta: 1) julgo parcialmente procedentes
os pedidos formulados por...para o fim de: a) declarar a nulida-
de do item 17 do Quadro Resumo do contrato de
financiamento...b) determinar o rec lculo dos encargos men-
sais do financiamento...c) determinar que no aludido c lculo
seja observada a taxa de juros de 10% ao ano...d) determinar
que os juros sejam calculados de forma simples...e) determinar
a altera‡ao no crit‚rio de amortiza‡ao...f) reconhecer e decla-
rar o direito da autora … devolu‡ao dos valores pagos a mai-
or...2) julgo procedente o pedido formulado pela autora MA-
RIA ELISABETE TRAMONTINI na a‡ao cautelar
inominada...para o fim de confirmar a liminar e determinar,
agora em definitivo, a suspensao do processo iniciado pelo r‚u,
de execu‡ao extrajudicial da d¡vida hipotec ria...a sucumbˆncia
na a‡ao principal foi rec¡proca, embora muito maior do r‚u...e,
ainda, que a sucumbˆncia na a‡ao cautelar foi integral do
r‚u...Ante o exposto condeno: a) na a‡ao principal...b) no pro-
cesso cautelar...-Adv. MARCO ANTONIO BRANDALIZE,
LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA, PATRICIA RONH,
ALESSANDRO RAVAZZANI e JORGE DURVAL DA SILVA-

3.-COBRANCA (ORD)-6/2000-TIECO NAKANISHI x RITA
DE CASSIA ROLIM DE MOURA e outros -MAnifeste-se o
autor sobre o interesse no prosseguimento do feito, requerendo
o que de direito ou atendendo …s determinacoes constantes
dos autos.-Adv. JOSE CARVALHO GRADE NETO e JOSE
MARIA VAZZI-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-30/2000-SOCIE-
DADE EDUCACIONAL TRISTAO DE ATHAIDE x RODNEY
ANTUNES-Intime-se para recolhimento das custas do Oficial
de Justi‡a, em 5 dias.-Adv. MARIA CHRISTINA DOS SAN-
TOS-

5.-INTERDICAO-116/2000-JOAO RODRIGUES x LUIZ
CARLOS RODRIGUES-Intime-se o autor para manifestar-se
sobre o parecer do Minist‚rio P£blico de fl. 52-v§.-Adv. RA-
QUEL SANTOS CHAMPE-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-185/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x MARISA APARECI-
DAA FERNANDES DA SILVA-Ante o decurso do prazo de
suspensao requerido, manifeste-se a parte interessada em pra-
zo de 5 dias, requerendo o que entender de direito.-Adv. JOSE
CARLOS DIAS NETO e CARLOS SERGIO CAPELIN-

7.-ORDINARIA-286/2000-JOSE ADIR RODRIGUES e outros
x BANESTADO S.A.- CREDITO IMOBILIARIO-Sobre ops
esclarecimentos do Sr. Perito, manifestem-se as partes em 10
dias.-Adv. MARCO ANTONIO BRANDALIZE, JORGE
BRANDALIZE e MOACI MENDES LEITE-

8.-ARROLAMENTO-336/2000-ROMERO MCAVENDISH
WANDERLEY e outros x ELIANA CHRISTINA FIGUEIRE-
DO OLIVEIRA WANDERLEY -MAnifeste-se o autor sobre o
interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que de di-
reito ou atendendo …s determinacoes constantes dos autos.-
Adv. SEBASTIAO NEI DOS SANTOS e CELSO ALDINUC-
CI-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-344/2000-MILE-
NIA AGROCIENCIAS x ASSIS ANTONIO QUEIROZ SIL-
VA-Ante o decurso do prazo do edital, manifeste-se a parte
interessada no prazo de 5 dias.-Adv. CLAUDIO ANTONIO
CANESIN -8007/PR-

10.-ARROLAMENTO-403/2000-ANTONIO CARLOS FER-
REIRA e outros x GERALDO FERREIRA-Ante os novos ex-
pedientes juntados, manifeste-se a parte interessada em prazo
de 5 dias, requerendo o que entender de direito (fls. 106/119).-
Adv. EDILEINE D. FERREIRA G. LEAL e EDUARDO DU-
ARTE FERREIRA-

11.-INDENIZACAO (ORD)-507/2000-GISLAINE JUKERVICZ
e outros x IVANY APARECIDA VAQUERO FRETE e outros-I-
Recebo o recurso adesivo, que acompanhar  a apela‡ao. II-Intime-
se a parte recorrida para apresentar suas contra-razoes a este re-
curso, querendo, em 15 dias. III-Faculto manifesta‡ao da apelan-
te, que figura como recorrida no recurso adesivo, no mesmo prazo
do item anterior, sobre o documento novo juntado … fl. 332.-Adv.
JOYCE A. D. DELLA COSTA, MARIA ELIZABETH JACOB,
ROSANGELA KHATER, PEDRO KHATER FONTES, JULIO
CEZAR NALIM SALINET e DARIO BECKER PAIVA-

12.-CAUTELAR INCIDENTAL-519/2000-MARA ELISABE-
TH TRAMONTINI x BANCO BRADESCO S.A.-Senten‡a nos
autos principais.-Adv. MARCO ANTONIO BRANDALIZE,
PATRICIA RONH, ALESSANDRO RAVAZZANI e GEISA
PASTUCH FARHAT-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-532/2000-FAUZE EL KA-
DRE e outros x BANCO BRADESCO S/A-Vista ao Banco ape-
lado para apresenta‡ao de contra razoes em 15 dias.-Adv.
MARCOS C.AMARAL VASCONCELLOS-

14.-INQUERITO JUDICIAL-660/2000-BRAULINO BUENO
PEREIRA x RENATA TASSI e outros-Diga o s¡ndico, sobre a
cota do Minist‚rio P£blico, em cinco dias.-Adv. BRAULINO
BUENO PEREIRA-

15.-ORDINARIA-727/2000-KOGEM TAKAESU x BANCO
GENERAL MOTORS S/A e outros-I-Recebo ambas as
apela‡oes, por tempestivas, em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo, exceto no que pertine … antecipa‡ao de tutela j  con-
cedida. II-Intimem-se as respectivas partes apeladas, para, que-
rendo, apresentarem suas contra-razoes ao recurso, no prazo
legal. III-Havendo prazo comum, os autos nao deverao sair de
cart¢rio.-Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-

16.-INTERDICAO-729/2002-ALCIS ANTONIO DOS SAN-
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TOS x DELCI VIANA DOS SANTOS e outros-I-Para o
interrogat¢rio das interditandas, designo o dia 30/10/2002, …s
14:00 horas. II-Citem-se as interditandas...III-... IV-Defiro, por
ora, os benef¡cios da assistˆncia judici ria gratuita...-Adv. RO-
BERTO M. DUARTE-

COMARCA DE LONDRINA - 5a.VARA CIVEL
RELAÇÃO Nº116/2002
ALBERTO JUNIOR VELOSO
ESCRIVA : ENEIDA CESAR SANT ANNA
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1.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-650/1987-R.M.
IND.COM.ARMAZENADOR DE FRIOS E GELO LTDA. x
BANCO RURAL S/A.-I-Expe‡am-se of¡cios autorizando a
expedi‡ao de alvar s de levantamento do d‚bito remanescente
(conta … fl. 546) pelo credor, e o que remanescer do valor
penhorado, pela parte executada, que dever  ser intimada pes-
soalmente para retir -lo em cart¢rio. II-...-Adv. PAULO HI-
ROSHI KIMURA, DIRCEU GALDINO, LOURIVAL APARE-
CIDO CRUZ, LUIZ CARLOS SANCHES, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO e SUELI CRISTINA GALLELI
CAMPOS-

2.-ACAO POPULAR-60/1995-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE LONDRINA e ou-
tros-Ciˆncia …s partes quanto a decisao do recurso especial
(intempestivo) e baixa dos autos em cart¢rio.-Adv. BRUNO
SERGIO GALATTI, ELLEN PATRICIA CHINI, MARIA CRIS-
TINA CONDE ALVES, SALVADOR BIAZZONO JUNIOR,
ADYR SEBASTIAO FERREIRA e DIONILTRO RUBENS
PAVAN-

3.-MONITORIA-182/1999-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S.A. x RILDO HIPOLITO PINTO-Ante a certidao de fl.
135-verso, diga o autor em prazo de 5 dias requerendo o que de
direito.-Adv. GUSTAVO AYDAR DE BRITO, LAURO FER-
NANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO e SUELI CRISTINA GALLE-
LI CAMPOS-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-245/1999-XEROX DO BRA-
SIL LTDA x PARANAMOTOR MAQUINAS LTDA-Defiro o
requerido … fl. 86 (certidao … disposi‡ao da parte interessa-
da). Ap¢s aguarde-se em arquivo provis¢rio at‚ a solu‡ao do
processo falimentar.-Adv. DALVA VERNILLO-

5.-EXECUCAO DE SENTENCA-288/1999-LUIZ CELSON
PATRIAL x BANCO BANDEIRANTES S.A. e outros -I-Cite-
se, na forma requerida. II-Arbitro honor rios advocat¡cios para
esta execu‡ao em 10% do valor do d‚bito corrigido...III-Defiro
os benef¡cios do par grafo 2§ do art. 172 do C¢digo de Proces-
so Civil. IV-Defiro, ainda, a inclusao do devedor Unibanco-
Uniao de Bancos Brasileiros S/A no p¢lo passivo da presente
a‡ao.../////////////Cumpra-se o disposto no item n.§ 9.4.1 do Prov.
1/99 da D.C.G.J/PR (custas de diligencias).-Adv. RODRIGO
COLADO SIMAO, EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO-

6.-PRESTACAO DE CONTAS-324/1999-CIA. MULTI INDUS-
TRIAL x BANCO DO BRASIL S.A.-I-...II-Sobre o laudo, di-
gam as partes em 10 dias.-Adv. JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO, FABRICIO MASSI SALLA, APARECIDO FERREI-
RA, JEFFERSON LUIZ MATHIAS THOME, MIRELLE
NEME BUZALAF e SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

7.-ORDINARIA-370/1999-ANTONIO ALVES PEREIRA
NETO e outros x BANCO ITAU S.A. -Ciencia …s partes da
decisao do V. Acordao.-Adv. ANTONIO ALVES PEREIRA
NETO e EDERALDO SOARES-

8.-DEPOSITO-425/1999-CONSORCIO NACIONAL HONDA
LTDA. x REINALDO CASSIMIRO DA COSTA -Ciencia …s
partes da decisao do V. Acordao.-Adv. MARIA LUIZA C. VAS-
CONCELOS, RODRIGO DOLFINI, HELIO DE MATOS VE-
NANCIO e AGENOR DOMINGOS LOVATO COGO JUNI-
OR-

9.-EXECUCAO DE SENTENCA-434/1999-AMANSUR AZA-
LINE DE ANGELO x JORGE BENATO BUENO e outros -I-
Cite-se para execu‡ao de senten‡a...II-Arbitro os honor rios
para a execu‡ao em 10% do d‚bito corrigido/////////Cumpra-se
o disposto no item n.§ 9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (cus-
tas de diligencias).-Adv. ARTUR HUMBERTO PIANCASTE-
LLI-

10.-COBRANCA (SUM)-470/1999-XEROX DO BRASIL
LTDA. e outros x DOROTEIA MURCIA SOUZA-Ciˆncia …s
partes quanto … decisao do recurso especial e baixa dos autos
em cart¢rio.-Adv. DALVA VERNILLO, BRUNO SACANI
SOBRINHO e GLAUCO LUCIANO RAMOS-

11.-MONITORIA-482/1999-BERENICE DE LARA TOLEDO
TITO x RUBENS DE TOLEDO TITO-Ao preparo das custas
processuais, em prazo de 5 dias.-Adv. ANTONIO CARLOS
DE OLIVEIRA DE ARAUJ-

12.-COBRANCA (SUM)-483/1999-CONDOMINIO TOP LIFE
RESIDENCE x JAIME DIONISIO RAMOS e outros-Manifes-
te-se o autor sobre a informa‡ao de fls. 224, e sobre a peti‡ao
de fls. 206/207, em quinze dias.-Adv. JOSE ROBERTO DOS
SANTOS, LEILA DENISE VELASQUE CRUZ-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-511/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x HENRIQUE CESAR
MARCAL-...Considerando o que dos autos consta, julgo ex-
tinta a presente execu‡ao...ante a adjudica‡ao em favor do cre-
dor do im¢vel dado em hipoteca...Custas na forma da lei, pela
parte executada...-Adv. EDER GORINI e MARIA ELIZABE-
TH JACOB-

14.-INDENIZACAO (ORD)-535/1999-ROGERIO QUILIS x

BANCO SANTANDER NOROESTE S.A.-Conhe‡o os embar-
gos de declara‡ao e lhes dou provimento, para suprir a omissao
apontada, nos termos abaixo consignados...”Defiro ao autor os
benef¡cios da Assistˆncia Judici ria Gratuita, nos termos e sob
as penas da Lei n§ 1060/50. Fica suspensa a cobran‡a dos “nus
de sucumbˆncia...-Adv. CARLOS ROBERTO SCALASSARA,
EDMILSON NOGIMA, LAURO FERNANDO ZANETTI e
SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

15.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-556/1999-AN-
TONIO CARLOS RODRIGUES BICAS x NEIF MALUF-1.In-
time-se o credor para apresentar o valor atualizado do d‚bito
em 72 horas. 2...-Adv. JOAO MARIA BRANDAO, CELSO
DOS SANTOS FILHO-

16.-REVISAO DE PROVENTOS-673/1999-JOSE DE OLIVEI-
RA GOMES e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA e ou-
tros-Intimem-se os r‚us para atendimento do requerido pelo
Perito, em 10 dias.-Adv. PAULO ANCHIETA DA SILVA e
RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA-

17.-EXECUCAO DE SENTENCA-675/1999-SANTA CRUZ
ENGENHARIA x MARCOS ROBERTO RAMOS MENDON-
CA -I-Cite-se para execu‡ao se senten‡a...II-Arbitro os
honor rios para a execu‡ao em 10% do d‚bito corrigido//////////
///// Cumpra-se o disposto no item n.§ 9.4.1 do Prov. 1/99 da
D.C.G.J/PR (custas de diligencias).-Adv. FERNANDO JOSE
MESQUITA-

18.-EXECUCAO DE SENTENCA-688/1999-WILSON NOVI
e outros x NUTRINOBRE INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERTILIZANTES L -I-Cite-se para execu‡ao de senten‡a...II-
Arbitro os honor rios para esta execu‡ao em 10% do d‚bito
corrigido//////////Cumpra-se o disposto no item n.§ 9.4.1 do Prov.
1/99 da D.C.G.J/PR (custas de diligencias).-Adv. JOAO TA-
VARES DE LIMA-

19.-ORDINARIA-696/1999-JOAO LUIZ EVANGELISTA DOS
SANTOS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.-Ante a
falta de impugna‡ao, arbitro os honor rios do Sr. Perito em R$
3.000,00. Intime-se para o preparo de 50% em prazo de 5 dias,
sendo que o restante ser  pago em 30 dias. Efetuado o dep¢sito
da primeira parte, intime-se para iniciar os trabalhos e apresen-
tar o laudo em 30 dias...-Adv. MARCOS VINICIUS ROSIN e
SHIROKO NUMATA-

20.-COBRANCA (SUM)-745/1999-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL CATUAI x CONCEICAO ANTUNES CORREA-
Ante o decurso do prazo de suspensao conforme certificado …
fl. 56-verso, deve o autor promover a cita‡ao, sob pena de
extin‡ao do processo por abandono (parte final do despacho de
fl. 56).-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-750/1999-MARIA VERO-
NICA SCIENA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.-I-
Recebo o recurso adesivo, por tempestivo, em seus efetios de-
volutivo e suspensivo. II-Intime-se a outra parte para contra-
razoes ao recurso adesivo, no prazo de 15 dias.-Adv. CARLOS
ALBERTO MARICATO, LUDMEIRE CAMACHO MARTINS-

22.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-829/1999-MAR-
CIA ANTONIA GOBBI DO AMARAL x JEIEL BATISTA DE
ARAUJO-Cumpra-se o V. Ac¢rdao. Diga a autora sobre o inte-
resse na execu‡ao , em cinco dias.-Adv. JAYTER CORTEZ,
JOSE CICERO CELESTINO e SORAIA ARAUJO PINHOLA-
TO-

23.-REPARACAO DE DANO MORAL-901/1999-SEBASTI-
AO MARQUES CARNOT x RETSUL - RETIFICA E RECU-
PERACAO DE CABECOTES LTDA.-I-Ante ausˆncia de
manifesta‡ao faz presumir desistˆncia quanto ao testigo faltan-
te. Assim, declaro encerrada a instru‡ao. II-Intimem-se as par-
tes para apresentarem alega‡oes finais por memoriais, em pra-
zo sucessivo de 10 dias, a come‡ar pelo autor/////////////Ciˆncia
quanto … devolu‡ao da precat¢ria de fls. 240/250.-Adv. PAU-
LO ROBERTO BONAFINI e ADOLFO BUTZKE-

24.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-917/1999-RIGHETO
& LUDWIG LTDA. x CLAUDIA PISSOLATO e outros -I-Para
audiencia prevista no art. 331/CPC, designo o dia 31/10/2002
…s 16:00 horas. II-Intimem-se as partes, atrav‚s de seus procu-
radores, para comparecimento pessoal, visando tentativa de
conciliacao. Caso necess rio, poderao as partes se fazerem re-
presentar por prepostos com efetivos poderes para transigir.-
Adv. JOSE VALDEMAR JASCHKE, SILVIA HELENA NE-
VES DE SALES, EUDIR MARIA DA COSTA e EDSON JOSE
VIANNA-

25.-COBRANCA (ORD)-21/2000-MARICELIA DE FATIMA
COSTA CALEGARI x FUNDACAO SOCIAL DE SEGURI-
DADE SOCIAL SISTEL-...Diante do exposto, e pelo que mais
dos autos consta, declaro a prescri‡ao em rela‡ao ao pedido de
incidˆncia do IPC a t¡tulo de corre‡ao monet ria nos meses...por
decurso do prazo quinquenal e, ainda, juglo improcedentes os
demais pedidos formulados...Considerando a sucumbˆncia ha-
vida, condeno a autora ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, mais honor rios advocat¡cios em favor do procurador
da r‚...-Adv. ANTONIO CABRERA JUNIOR, CLAUDIA
CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA e SONIA MARIA GON-
CALVES LEITAO-

26.-ORDINARIA-34/2000-FRANCISCO EMILIO ROMANO
CAMACHO x BANCO ITAU S.A. e outros-...Diante do ex-
posto, e pelo que mais dos autos conta: I- julgo parcialmente
procedentes os pedidos formulados por Francisco... na a‡ao
ordin ria ajuizada em desfavor do Banco Ita£ /SA, para o fim
de: a) determinar o rec lculo dos encargos mensais devidos pelo
autor, a partir de...b) determinar o rec lculo da d¡vida
financiada...c) determinar o rec lculo da d¡vida financiada, con-
siderando-se os juros … taxa efetiva de 10%...d) determinar a
compensa‡ao dos valores pagos a maior...e) decretar a nulida-
de do leilao extrajudicial promovido contra o autor pelo banco
r‚u...bem como a nulidade de qualquer ato traslativo de propri-

edade que enventualmente tenha sido expedido naquele aludi-
do procedimento. II- julgo procedentes os pedidos formulados
pelo mesmo autor e em face o mesmo r‚u, nos autos 904/99 da
A‡ao Cautelar Inominada, para o fim de confirmar a liminar e
determinar, agora em definitivo: a) a paralisa‡ao total do pro-
cedimento de Execu‡ao Extrajudicial instaurado pelo r‚u com
amparo no Decreto-Lei n§ 70/66, ante a nulidade reconhecida
na a‡ao principal; inclusive impedir a averba‡ao de carta de
arremata‡ao ou adjudica‡ao do im¢vel expedida no aludido
procedimento...b) obstar o lan‡amento do nome do autor no
rol de devedores do SCPC, SERASA e CADIN, ao menos at‚ a
apura‡ao do efetivo d‚bito em liquida‡ao de senten‡a na a‡ao
principal; c) permitir o dep¢sito das presta‡oes mensais, con-
forme c lculos do autor, at‚ a apura;ao do efetivo “quantum”
destas...Considerando a sucumbˆncia rec¡proca na a‡ao
ordin ria, de igual importƒncia, em face o n£mero de pedidos
em que cada parte decaiu...condeno o autor e o r‚u ao paga-
mento de 50% das custas e despesas processuais cada, mais
honor rios advocat¡cios, observadas os mesmos percentuais
acima mencionados...Considerando a sucumbˆncia integral do
r‚u na a‡ao cautelar, condeno-o ao pagamento da totalidade
das custas e despesas processuais da a‡ao cautelar, mais
honor rios advocat¡cios em favor do procurador dos autores...-
Adv.ENIVALDO TADEU CUNHA, RODRIGO DANIEL DOS
SANTOS, DARLI BARBOSA, EDERALDO SOARES, CAR-
LOS EDUARDO SARDI e ROSELI MARIA MIYAMOTO-

27.-DEPOSITO-40/2000-FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CRED.FIN. E INVESTIMENTO x OSNI SANTOS DE OLI-
VEIRA-...Homologo a transa‡ao celebrada entre as partes, pon-
do fim … execu‡ao da senten‡a proferida na A‡ao de Dep¢sito
e ante a not¡cia do cumprimento do aven‡ado (fls. 108/109),
julgo extinto este processo...Custas remanescentes, se houver,
na forma pactuada...-Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ELI-
AS DAHER JUNIOR, LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOU-
ZA e LUCIANO GODOI MARTINS-

28.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-63/2000-VALDIR
GALAO e outros x VIDRACARIA SANTOS LTDA. e outros-
Diga o autor em prazo de 5 dias ante a certidao de fl. 120-
verso.-Adv. CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA e TONY AL-
VES-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-156/2000-BRADESCO
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x GERAL-
DA ROSA CALHEIROS -Ciencia …s partes da decisao do V.
Acordao.-Adv. MARIA LUIZA C. VASCONCELOS, LUCIA-
NA SEZANOWSKI, SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE e CLAUDEMIR MOLINA-

30.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-158/2000-WAN-
DERLEY ANTONIO BENVENHU e outros x BANCO ITAU
S.A.-...Diante do exposto, e pelo que mais dos autos consta,
julgo improcedentes todos os pedidos formulados pelos
autores...em todos os processos acima analisados, a saber: a‡ao
declarat¢ria sob o n§ 158/2000, a‡ao cautelar inominada sob o
n§ 390/2000, a‡ao cautelar inominada sob o n§ 241/2000 e
a‡ao declarat¢ria de nulidade de ato jur¡dico c/c indeniza‡ao
por danos morais sob o n§ 649/2001, revogando, em
consequˆncias, as liminares concedidas provisoriamente em
favor dps reqieremtes nas duas a‡oes cautelares inominadas.
Considerando as sucumbˆncias havidas, condeno os autores,
solidariamente, ao pagamento das custas e despesas processu-
ais de todos os processos englobados nesta senten‡a, mais
honor rios advocat¡cios em favor do procurador do r‚u...-Adv.
SORAIA ARAUJO PINHOLATO e EDERALDO SOARES-

31.-BUSCA E APREENSAO (FID)-254/2000-BANCO BRA-
DESCO S/A x RAFAEL ALEXANDRE DEPIERI SANCHES
F.I.-...Diante do exposto, e pelo que mais dos autos consta, jul-
go procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de
confirmar a liminar e, de forma definitiva, consolidar em maos
da autora a posse e o dom¡nio pleno e exclusivo sobre o ve¡culo
descrito na exordial...Outrossim, condeno o r‚u ao pagamento
das custas do processo e honor rios advocat¡cios...-Adv. MA-
RIA JOSE STANZANI-

32.-EXECUCAO DE SENTENCA-304/2000-WALID BEM
KAUSS x EDUARDO SONI ABUJAMRA e outros-I-...II-A
vista dos autos requerida … fl. 579 e renovada … fl. 616, j  foi
deferida … fl. 617. Intime-se novamente o caus¡dico (Dr. San-
dy). III-Defiro a extra‡ao da carta de senten‡a, como requeri-
do …s fls. 625/626. Vista dos autos apenas quando nao houver
prazo …s partes. IV-Ante o contido … fl. 627, esclare‡am os
s¢cios Rog‚rio Ballarotti e Fernando Hermeto Goulart, que
deverao ser intimados na pessoa de seu(s) anterior(es)
procurador(es) (Dr. Roberto de Melo Severo, Lourival de Moura
e Ant“nio Carlos Lopes) sobre qual advogado efetivamente
continua representando a Lago Diversoes ltda, em 5 dias. No
mesmo prazo, dever  ser informado o novo endere‡o de Rog‚rio,
ante a certidao de fl. 624. V-Ante o contido no item 2 do petit¢rio
de fls. 627/628 e documento de fl. 631, manifeste-se o exe-
quente, em 5 dias. VI-Ante o requerido no item 3 (fl. 628), s¢
resta determinar o cumprimento da parte final do item V
(avalia‡ao indireta) do despacho de fl. 552...VII-...-Adv. WA-
LID KAUSS, DAVID RODRIGUES ALFREDO JUNIOR,
JOAO HENRIQUE CRUCIOL, SANDY PEDRO DA SILVA,
ANTONIO CARLOS LOPES, LOURIVAL DE MOURA e
ROBERTO DE MELLO SEVERO-

33.-MONITORIA-448/2000-BANCO ABN AMRO S.A. x
OSCAR ALBERTO COUTINHO FERNANDES-Deve o autor
comprovar a postagem e/ou protocolo do of¡cio de fl. 92 em
prazo de cinco dias.-Adv. MARCOS LEATE e AULO AUGUS-
TO PRATO-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-467/2000-MARIA HELENA
TANNO x NILSON FAGGION- ...Diante do exposto, e pelo
que mais dos autos consta, acato a preliminar arguida pela
embargante...para o fim de reconhecer a inefic cia da nota
promiss¢ria como t¡tulo executivo extrajudicial e, via de
consequˆncia, a carˆncia da A‡ao de Execu‡ao...que tramita
nesta Vara sob n§ 968/99, envolvendo as mesmas partes (autos
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em apenso), bem como e finalmente para determinar a extin‡ao
daquele processo executivo...e, inclusive, o levantamento da
penhora. Condeno o embargado ao pagamento da totalidade
das custas e despesas processuais, bem como honor rios
advocat¡cios em favor do procurador da embargante...-Adv.
DONIZETTI ANTONIO ZILLI, JOSE WALMIR MORO e
ABELARDO VIEIRA DE MACEDO-

35.-COBRANCA (ORD)-602/2000-JOAO BOAVENTURA
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA-...Diante do
exposto, e pelo que mais dos autos consta, julgo improcedentes
os pedidos formulados...Condeno o autor ao pagamento das
custas e despesas processuais, mais honor rios advocat¡cios em
favor do procurador da r‚...-Adv. ROGER STRIKER TRIGUEI-
ROS e JOAO LUIZ M. ESTEVES-

36.-EXECUCAO DE SENTENCA-695/2000-SERILON CO-
MERCIO DE PRODUTOS SERIGRAFICOS LTDA x CLAU-
DIO ANTONIO HISNAUER -Manifeste-se a parte interessada
sobre a Certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. PAULO RO-
GERIO SANCHES-

37.-INDENIZACAO (ORD)-700/2000-LUIZ ROBERTO DE
SOUZA e outros x COMPANHIA DE HABITACAO DE LON-
DRINA-COHAB-LD-Sobre os novos documentos juntados,
vista aos apelantes, por cinco dias...-Adv. JUCELINA DINIZ-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-713/2000-MAKROQUIMI-
CA PRODUTOS QUIMICOS LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -Ciencia …s partes da decisao do
V. Acordao, Embargos de Declara‡ao e baixa dos autos em
cart¢rio.-Adv. SERGIO ANTONIO MEDA e MARISA DA SIL-
VA SIGULO-

39.-EMBARGOS DE TERCEIRO-695/2001-ARLINDO SIMO-
NI x WALID BEN KAUSS-Sobre os documentos juntados, di-
gam os autores em 5 dias.-Adv. CELSO DOS SANTOS FILHO-

40.-BUSCA E APREENSAO (FID)-709/2002-BV FINANCEI-
RA S/A CRED. FINANCIAMENTO E INVESTIMEN x MA-
NOEL JOSE PAULO DOS SANTOS - I-...defiro...a Busca e
Apreensao liminar do bem descrito …s fls. 03...II-Efetivada a
medida, seja o bem dado em dep¢sito … requerente, na pessoa
de seus procuradores...Expe‡a-se o competente mandado...III-
...IV-Indefiro, por ora, o pedido de fls. 04 “e”, diante da irre-
versibilidade que nele se traduz. V-Oficie-se...//////////Cumpra-
se o disposto no item n.§ 9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR
(custas de diligencias).-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES e FLAVIANO B. GARCIA PEREZ-
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1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-554/1985-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A. x MARCIO DE SI-
LOS FERRAZ e outros-I-Defiro o requerido … fl. 340, dˆ-se
vista ao exequente por 5 dias. II-...-Adv. ROSILENE PROSPE-
RO-

2.-MONITORIA-30/2001-AILTON MARQUES x FLIPPER
CALCADOS E CONFECCOES LTDA-I-Nao assiste razao …
r‚ no seu petit¢rio de fls. 115/118, posto que nao houve qual-
quer nulidade na inquiri‡ao das testemunhas, uma vez que efe-
tivamente a peti‡ao de fl. 104 foi protocolada na OAB no dia
14/11/2001, dentro do prazo estabelecido pelo art. 407 do CPC.
Indefiro, portanto, os requerimentos ali formulados. II-...III-
Intimem-se as partes para apresenta‡ao de alega‡oes finais em
prazo sucessivo de 10 dias, a come‡ar pelo autor.-Adv. BENE-
DITO LEPRI, MARIA LUCIA FERREIRA REICHENBACH
e RENATA DEQUECH-

3.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-125/2001-INSTITUI-
CAO COMUNITARIA DE CREDITO DE LONDRINA x NAI-
LA DOMENEGHETTI DA SILVA- ME e outros -Manifeste-se
a parte interessada sobre a Certidao do Sr. Oficial de Justi‡a
(fl. 60).-Adv. PAULO CESAR CHANAN SILVA-

4.-INDENIZACAO (ORD)-175/2001-APARECIDA PEREIRA
PREVIATTI x OSCAR ALVES e outros-I-...II-Sobre novos
documentos juntados …s fls. 271/276, digam os r‚us, queren-
do, em 5 dias (despacho de fl. 278)///////////// Ciˆncia …s partes
quanto aos documentos juntados (fls. 279/292).- Adv. ROBER-
TO ROTH, EDALVO GARCIA e RONALDO GOMES NE-
VES-

5.-INDENIZACAO (ORD)-209/2001-JOAO ADAO FERNAN-
DES x MUNICIPIO DE LONDRINA-Sobre a nova proposta
de honor rios do Sr. Perito (fl. 79) manifestem-se as partes no
prazo legal.-Adv. JOAO TAVARES DE LIMA e RITA DE CAS-
SIA MAISTRO-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-363/2001-NAVA-
JO IND. E COMERCIO DE EMBALAGENS x POLO
SQUASH IND. DE CONFECCOES -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre a Certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. ELAI-
NE DE PAULA MENEZES-

7.-ALVARA JUDICIAL-399/2001-MARIA PRISCILLA AGUI-
AR PARRA x O JUIZO- Intime-se o procurador das autoras
para informar, em 5 dias, quem est  exercendoa representa‡ao
das menores, bem como o endere‡o desta pessoa, para fins de
intima‡ao.-Adv. NEWTON CARLOS MORATO-

8.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-420/2001-JOSE MA-
RIA DA SILVA x BANCO BANESTADO S/A.-...Diante do
exposto, e pelo que mais dos autos consta, julgo improcedentes
os pedidos formulados...Condeno o autor ao pagamento das
custas processuais e honor rios advocat¡cios em favor do pro-
curador do r‚u...Condeno o autor, ainda, com amparo no art. 18
do CPC, ao pagamento em favor de multa em favor do
**”autor”...mais indeniza‡ao de perdas e danos ao r‚u, que ante
a ausˆncia de elementos que demonstrem outros preju¡zos, des-
de j  arbitro em 10% do valor atribu¡do … causa...Considerando
que o autor ‚ benefici rio da Assistˆncia Judici ria Gratuita,
determino a suspensao da cobran‡a dos “nus da sucumbˆncia...-
Adv. MARIO SERGIO DIAS XAVIER, EDERALDO SOARES
e MAURO ZARPELAO-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-430/2001-MI-
LENIA AGRO CIENCIAS LTDA x ABRASILUSTRO IND.
E COM. LTDA-Sobre o of¡cio de fls. 31/32, ciˆncia ao exe-
quente (dep¢sito para avalia‡ao do bem penhorado, junto ao
Ju¡zo deprecado).-Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN -
8007/PR-

10.-ORDINARIA-439/2001-ALFREDO HYPOLITO THEO-
DORO x INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA -I-Recebo a
apelacao, por tempestiva, em seus efeitos devolutivo e suspen-
sivo. II-Intime-se a parte apelada para, querendo, apresentar
suas contra-razoes ao recurso, no prazo legal.-Adv. PAULO
YVES TEMPORAL e GILBERTO NEI MULLER-

11.-ORDINARIA-451/2001-INACIO DE OLIVEIRA ROCHA
x AIS - ASSOCIACAO PARA INVESTIMENTO SOCIAL-
Determino julgamento simultƒneo da principal e cautelar. O
processo comporta julgamento no estado em que se encontra.
Certificado o preparo das custas...-Adv. MOISES DE GODOY,
ANTONIO JOSE MATTOS DO AMARAL e MARIA IZABEL
BATISTA ALABARCES-

12.-CAUTELAR INOMINADA-466/2001-INACIO DE OLI-
VEIRA ROCHA x AIS - ASSOCIACAO PARA INVESTIMEN-
TO SOCIAL-A tramita‡ao deste feito prosseguir  nos autos da
a‡ao principal. No entanto, para evitar confusoes, os dep¢sitos
continuarao a ser resalizados nestes autos.- Adv. MOISES DE
GODOY e ANTONIO JOSE MATTOS DO AMARAL-

13.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-520/2001-SUPERMER-
CADO BARATEIRO LTDA x RODONORTE CONCESSIO-
NARIA DE RODOVIAS INTEG. S/A-Intimem-se para
alega‡oes finais, em prazo sucessivo de 10 dias, a come‡ar
pela autora.-Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE,
HENRIQUE HENNEBERG e GUSTAVO SOUZA NETTO
MANDALOZZO-

14.-DEPOSITO-522/2001-CONTINENTAL BANCO S/A x
BRUNO CASAGRANDE DIGMAYER-Defiro a expedi‡ao de
of¡cio visando bloqueio apenas junto ao DETRAN. Indefiro os
demais pleitos, pois as pol¡cias Rodovi rias nao tˆm entre suas
nobres fun‡oes a localiza‡ao de ve¡culos para particulares.-
Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO e MARCOS LEATE-

15.-INCIDENTE DE FALSIDADE-532/2001-AUTO POSTO
ANDRADE x HENRIQUE NIEDZIEJKO e outros -Ciencia …s
partes da decisao do V. Acordao.-Adv. MARIA CHRISTINA
DOS SANTOS, IVAN ARIOVALDO PEGORARO e MARCOS
LEATE-

16.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-565/2001-JOSE APA-
RECIDO CASAROTTO x TIL - TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA-I-A questao suscitada …s fls. 266/267 ser  objeto de
indaga‡ao na audiˆncia. Ciˆncia …s partes. II-...(despacho de
fl. 269)/////////Sobre a proposta de honor rios do Sr. Perito, ma-
nifestem-se as partes no prazo legal.-Adv. MARCO ANTONIO
DE ANDRADE CAMPANELLI, NELSON SAHYUN e NEI-
DE NOBRE DELAI-

17.-RESSARCIMENTO(sum)-616/2001-ITAU SEGUROS S/A
x JOAO VANDELEI DE SOUZA -I-Recebo a apela‡ao, por
tempestiva, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. II-Intime-
se a parte apelada para, querendo, apresentar suas contra-razo-
es, no prazo legal.-Adv. JOSUE DYONISIO HECKE-

18.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-636/2001-MIL-
TON FERNANDO NIGRO SIMOES x BANESTADO S/A-
Conhe‡o os embargos de declara‡ao, por tempestivos, mas lhes
nego provimento. A contradi‡ao que permite o manejo dos
embargos ‚ aquela existente dentre as partes da senten‡a, ou
seja, no pr¢prio corpo da senten‡a, e nao entre os termos da
senten‡a e outras pe‡as do processo ou versao das partes. O
que a parte pretende ‚ dscutir crit‚rios e a fundamenta‡ao ado-
tada pelo Ju¡zo para decidir a controv‚rsia, o que, “data venia”,
nao pode ser objeto de embargos de declara‡ao, mas deve ser
aventado em recurso de apela‡ao. Intimem-se.-Adv. JAIR AN-
CIOTO, EDERALDO SOARES, ELIZABETH MAROJA AU-
LICINO, MAURO ZARPELAO e FABIO THOMAS SOARES-

19.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-643/2001-
BRANCA C. IMBASSAHY SANTOS x JORGE LUIZ SILVA
MENDES e outros-Defiro o pedido de suspensao do feito pelo
prazo requerido pela credora.-Adv. IVAN ARIOVALDO PE-
GORARO e MARCOS LEATE-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-650/2001-MAURO SERGIO
CALIL x BANCO ESTADO DO PARANA -I-Estive em licen‡a
parternidade e f‚rias entre 19 e 29 de setembro de 2002. II-Para
audiencia prevista no art. 331/CPC, designo o dia 06/12/2002
…s 14:00 horas. III-Intimem-se as partes, atrav‚s de seus pro-
curadores, para comparecimento pessoal, visando tentativa de
conciliacao. Caso necess rio, poderao as partes se fazerem re-
presentar por prepostos com efetivos poderes para transigir.-
Adv. THAIS ARANDA BARROZO, BRAULIO BELINATI
GARCIA PERES e MARCIO R. DEPOLLI-

21.-EXECUCAO DE SENTENCA-687/2001-CONSTRUTO-
RA ABUSSAFE LTDA x SIDMAR POMMER-Defiro a sus-
pensao pelo prazo requerido para cumprimento do acordo.-Adv.
NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS-

22.-COBRANCA (ORD)-726/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA CNA e outros x EDUARDO BE-
CKER-Manifeste-se o autor sobre o cumprimento do acordo,
em prazo de 5 dias.-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

23.-EXECUCAO DE SENTENCA-810/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SANTOS DUMONT x MAURO MORENO
MANGUSSI-Sobre a informa‡ao da Sra. Avaliadora, manifes-
te-se o credor em prazo de 5 dias.-Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-818/2001-REUNIDAS
TRANSPORTADORA RODOVIARIA DE CARGAS S/A x
MELLO & MANGONI LTDA-Sobre a “nova” cont, de fl. 428,
manifestem-se as partes noprazo legal.-Adv. SANDY PEDRO
DA SILVA, PAULO CESAR CHANAN SILVA e BARBARA
SUTTER-

25.-MONITORIA-853/2001-MARAJO BELLA VIA AUTO-
MOVEIS LTDA x OSMAR JOSE PINTO-Em face a possibili-
dade de quita‡ao da d¡vida atrav‚s do acordo firmado …s fls.
31/32, defiro o sobrestamento do feito at‚ o dia 15/12/2002...-
Adv. ANA PAULA DELGADO DE SOUZA-

26.-ALVARA JUDICIAL-856/2001-RENATA ANGELICA DA
CRUZ x O JUIZO-Intime-se a requerente para, no prazo de 5
dias, prestar as devidas contas.- Adv. CECILIA INACIO AL-
VES-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-857/2001-ARACY DOS
SANTOS DE NOVAES x MARIA JOSE DE PAULI -I-Recebo
a apelacao, por tempestiva, em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo. II-Intime-se a parte apelada para, querendo, oferecer
suas contra-razoes ao recurso, no prazo legal.-Adv. WILSON
ROBERTO CORRAL OZORES-

28.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-861/2001-FRANCIE-
LE TOSCAN x CREDICARD ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CR•DITO-Embora tenha sido comprovado o
dep¢sito, esclareceu a escriva que a parte reconvinte nao co-
municoui a forma como havia depositado a complementa‡ao

de custas. Ante a certidao sobre a inexistˆncia desse preparo ‚
que a reconven‡ao foi extinta. Ademais, nao h  como acolher a
reconsidera‡ao, visto que o dep¢sito foi intempestivo, j  que o
prazo iniciou em 03.04.02 e venceu no dia 12.04.02, enquanto
que o documento de fl. 207 demonstra que o dep¢sito s¢ ocor-
reu no dia 17.04.02. Pelo exposto, mantenho a decisao da
reconven‡ao (despacho de fl. 209).-Adv. CARLOS AUGUS-
TO RUMIATO, ALEXANDRE REZENDE, ELISANDRE
MARIA BEIRA, CARMEM LUCIA V.VERON e HENOCH
GREGORIO BUSCARIOL-

29.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-881/2001-AEROSUL
EXPRESS CARGAS AEREAS LTDA x BNCO ITAU S/A -
Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendam
produzir em eventual audiˆncia de instrucao e julgamento, dan-
do suas utilidades, em 5 dias.-Adv. HELEN KATIA SILVA
CASSIANO, RENATA SILVA CASSIANO, EDERALDO SO-
ARES e MAURO ZARPELAO-

30.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-883/2001-DIGI-
TAL HOLDINGS INC. x JABUR PNEUS S/A e outros-Sobre a
avalia‡ao, manifestem-se as partes no prazo legal.-Adv. EVER-
TON GONCALVES DUTRA-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-898/2001-LEONILDO
IMIDIO DA SILVA e outros x ROSELY BALBINO DE OLI-
VEIRA-Revogo o despacho de fl. 31. Digam os autores em 5
dias.-Adv. MARCOS DUTRA DE ALMEIDA-

32.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-901/2001-BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A x DETALHE VIDROS
LAPIDACAO LTDA e outros -Manifeste-se a parte interessa-
da sobre a Certidao do Sr. Oficial de Justi‡a, requerendo o que
entender de direito no prazo de 5 dias.-Adv. MARIA JOSE
STANZANI-

33.-REIVINDICATORIA-334/2002-FRANCISCO WOOD
CARRILHO DE OLIVEIRA x ADIVAL ALVES DE CASTRO
e outros -I-Manifestem-se os r‚us sobre os novos documentos
juntados …s fls. 111/121, em prazo de 5 dias. II- Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendam produzir em
eventual audiˆncia de instrucao e julgamento, dando suas utili-
dades, em 5 dias.-Adv. FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEI-
RA, TATIANA YUMI DE OLIVEIRA YOKOZAWA e DIR-
CEU SODRE-

34.-ARROLAMENTO-481/2002-CLAUDIO ALBERTO VEN-
TURINI x VALDETE DE SOUZA VENTURINI-I-Defiro, por
ora, os benef¡cios da Assistˆncia Judici ria Gratuita sob as pe-
nas da Lei n§ 1060/50. II-Nomeio como inventariante o Sr.
Cl udio Alberto Venturini; III-Intime-se o inventariante para,
no prazo de 15 dias, apresentar as certidoes negativas do im¢vel,
em nome do esp¢lio, perante a Fazenda P£blica Federal, Esta-
dual e Municipal; IV-Defiro a expedi‡ao de Alvar  autorizan-
do o vi£vo a receber o saldo depositado na Caixa Econ“mica
Federal, relativo ao PIS deixado pela inventariada.-Adv. CELI-
NA KASSUKO FUJIOKA MOLOGNI-

35.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-575/2002-ADI-
VAL ALVES DE CASTRO e outros x FRANCISCO WOOD
CARRILHO DE OLIVEIRA-Manifeste-se o autor em prazo de
5 dias, sobre a impugna‡ao ao valor da causa.-Adv. FRANCIS-
CO EDUARDO DE OLIVEIRA e TATIANA YUMI DE OLI-
VEIRA YOKOZAWA-

36.-SUSTACAO DE PROTESTO-628/2002-SUPORTE LON-
DRINA UTILIDADEES DOMESTICAS LTDA x BL BITTART
IND. E COMERCIO DE PAPEL LTDA-sobre a manifesta‡ao
da requerida (fls. 33/35) e sobre a contesta‡ao e documentos
com ela juntados, manifeste-se a autora no prazo legal.-Adv.
MARIA T.NAVARRO-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANø
RELAÇÃO Nº 46/2002 9º VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DRª. CRISTIANE TEREZA WILL
FERRARI.

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ABEL FERREIRA 083 00299/2002
ADHEMAR DE OLIVEIRA E SIL 077 00087/2002
ADILSON LUIZ FERREIRA FIL 014 00607/1996
ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS 026 00839/1998
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 004 00312/1994
ALESSANDRO EDISON MARTINS 014 00607/1996
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 034 00500/1999
ALEXANDRE RAINATO GENTA 027 00874/1998
ALMIR RODRIGUES SUDAN 042 00281/2000

059 00479/2001
ALVINO APARECIDO FILHO 029 00058/1999
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 019 00956/1997
ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUN 024 00746/1998
ANESIO GEROTO 014 00607/1996
ANTONIA MARIA COSTA 103 00553/2002
ANTONIO CARLOS CANTONI 107 00576/2002
ANTONIO CARLOS FERREIRA 014 00607/1996
ANTONIO CARLOS MANTOVANI 008 00439/1995
ANTONIO CESAR C. DAIHA 026 00839/1998
ANTONIO CHECCHIN JUNIOR 014 00607/1996
APARECIDO FERREIRA 014 00607/1996
ARAKEM MANOEL RIBEIRO DOS 014 00607/1996
ARTHUR HUMBERTO PIANCASTE 095 00474/2002

020 00147/1998
BRAULINO BUENO PEREIRA 092 00455/2002
BRUNO NORONHA BERGONSE 090 00421/2002
CARLOS ALBERTO DE O. PINH 076 00081/2002
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 014 00607/1996
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG 014 00607/1996

029 00058/1999
CARLOS ALBERTO PAOLIELO A 010 00938/1995
CARLOS AUGUSTO RUMIATO 115 00643/2002
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CARLOS HENRIQUE SCHIEFER 030 00325/1999
CARLOS JOSE FRAGOSO 046 00667/2000
CARLOS ROBERTO SCALASSARA 048 00736/2000

063 00547/2001
CARLOS ROGERIO FRANCHELLO 038 00844/1999
CARLOS SERGIO CAPELIN 040 00035/2000
CASEMIRO FRAMIL FILHO 104 00563/2002
CLAUDEMIR MOLINA 003 00278/1993
CLAUDIA REGINA LIMA 100 00526/2002
DANIEL PENHEL JUNIOR 014 00607/1996
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 099 00523/2002
DAVID SCHINAID 042 00281/2000
DELY DIAS DAS NEVES 014 00607/1996
DENILSON HENRIQUE LEANDRO 116 00645/2002
DIRCEU PAGANI 047 00682/2000
DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA 005 00099/1995
DORIVAL PADUAN HERNANDES 014 00607/1996
EDERALDO SOARES 010 00938/1995

084 00305/2002
080 00275/2002
077 00087/2002

EDUARDO DOS SANTOS 044 00472/2000
ELAINE CRISTINA ANDREOTTI 019 00956/1997
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 014 00607/1996
ELIZABETE NADALIM 032 00431/1999
ELLEN PATRICIA CHINI 048 00736/2000
EMERSON GARCIA PEREIRA 063 00547/2001
ESMERALDA FIGUEIREDO NALI 117 00657/2002
FABIANO MURIEL DOMINGUES 014 00607/1996
FABRICIO REZENDE CAMARGO 062 00510/2001
FERNANDO JOSE MESQUITA 068 00773/2001

033 00439/1999
FERNANDO MEDEIROS DE ALBU 026 00839/1998
FLAVIA IRACEMA GIMENES 014 00607/1996
FRANCISCO EDUARDO DE OLIV 024 00746/1998
FRANK OHASHI SAITA 007 00221/1995
GERALDO MARTINS FERREIRA 088 00390/2002
GIANE LOPES TSURUTA 071 00886/2001
GILBERTO PEDRIALLI 014 00607/1996

066 00765/2001
GISLAINE A G MAZUR 091 00446/2002
GLAUCO LUCIANO RAMOS 102 00541/2002
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 014 00607/1996
IRANE PAULO VENANCIO 014 00607/1996
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 032 00431/1999
IVO DE JESUS DEMATEI GREG 045 00499/2000
IVO PEDRINHO PAGGI 014 00607/1996
JEFFERSON DA CRUZ COSTA 023 00629/1998
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 018 00552/1997

081 00277/2002
017 00201/1997
035 00625/1999

JOAO ANTONIO LORENZI 014 00607/1996
JOAO HORTMANN 014 00607/1996
JOAO PEDRO TAGLIARI 079 00248/2002
JOAO SANTOS DE MELLO 014 00607/1996
JOAO TAVARES DE LIMA 014 00607/1996

089 00399/2002
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 014 00607/1996
JOAO THOMAZ P GONDIM 113 00639/2002
JORGE LUIZ RIBEIRO REZEND 014 00607/1996
JORGE SATO 038 00844/1999
JOSE AIRTON GONCALVES 039 00026/2000
JOSE DE ALENCAR SOARES CO 122 00683/2002

105 00568/2002
JOSE ROBERTO DOS SANTOS 009 00601/1995
JOSE ROBERTO SAPATEIRO 125 00174/2001
JUCELINA DINIZ 052 00092/2001
JULIANO TOMANAGA 055 00360/2001
JULIO CESAR NALIN SALINET 043 00459/2000

028 00898/1998
016 01018/1996

JURACY MARTINS DE AZEVEDO 037 00745/1999
KATIA NAOMI YAMADA 075 00070/2002
LAURO FERNANDO ZANETTI 034 00500/1999

041 00053/2000
057 00384/2001

LEILA DENISE VELASQUES CR 009 00601/1995
087 00388/2002

LEONARDO FRANCIS 061 00502/2001
LIDIA ADELIA VILELLA BORG 014 00607/1996
LOLA PERGHER 014 00607/1996
LUCIANA SEZANOWSKI 061 00502/2001
LUCIANA VEIGA CAIRES 037 00745/1999
LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECH 114 00642/2002
LUIZ CARLOS BELLINETTI 038 00844/1999
LUIZ CARLOS MARTINS 048 00736/2000
LUIZ FABIANI RUSSO 058 00411/2001
MAGALI CRISTIANE BISSANI 014 00607/1996
MAGNO ALEXANDRE A. BATIST 074 00063/2002
MANIF ANTONIO TORRES JULI 014 00607/1996
MANUEL PEREIRA DOS REIS 008 00439/1995
MARCELINO B. DOS SANTOS 073 00050/2002
MARCELO ALVES VALDUGA 088 00390/2002
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 020 00147/1998
MARCELO MARTINS CESAR 112 00637/2002
MARCELO MITSI 078 00218/2002
MARCELO NICOLAU NADER 051 00069/2001
MARCELO PEREIRA COSTA 121 00673/2002
MARCIA TESHIMA 118 00661/2002
MARCIO AUGUSTO BARREIROS 067 00770/2001
MARCIO LUIZ NIERO 020 00147/1998
MARCO ANTONIO AGUIAR NICO 014 00607/1996
MARCO ANTONIO DE A. CAMPA 022 00457/1998
MARCO ANTONIO LIMA BERBER 040 00035/2000
MARCO ANTONIO MEDEIROS 014 00607/1996
MARCOS ANTONIO BARBOSA 014 00607/1996
MARCOS AURELIO DA SILVA 086 00376/2002
MARCOS LEATE 110 00618/2002
MARIA APARECIDA PIVETA 094 00471/2002
MARIA DAS GRACAS R DE MEL 061 00502/2001
MARIA T. NAVARRO 026 00839/1998
MARIO ROCHA FILHO 056 00370/2001

079 00248/2002
MARISA DA SILVA SIGULO 040 00035/2000
MARLI DALUZ RIBEIRO TABOR 014 00607/1996
MARYLISA LEONOR F. BALBIN 051 00069/2001
MIGUEL ANTONIO RAMOS 014 00607/1996
MILTON COUTINHO DE MACEDO 090 00421/2002
NARCISO FERREIRA 013 00399/1996
NELSON SAYUN 096 00512/2002
NEUZA MARIA ROSA 054 00318/2001
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 101 00537/2002
NIDIA KOSIENCZVR R. G. SA 060 00500/2001

052 00092/2001
NOBUO NISHIMOTO 014 00607/1996
NOE APARECIDO DA COSTA 002 00516/1992
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 119 00663/2002
ORLANDO GOMES 082 00286/2002
OSWALDO DEGOBBI 014 00607/1996
PATRICIA ELIANE DA ROSA 109 00592/2002
PAULO ROBERTO PIRES 015 00718/1996
PEDRO GILMAR VANDER SAN 014 00607/1996
PERICLES ARAUJO G. DE OLI 014 00607/1996
POTIGUAR ALVIM REZENDE 120 00671/2002
RAFAEL ROSSI RAMOS 053 00155/2001

111 00625/2002
REGINALDO MONTICELLI 074 00063/2002
RENATO FERNANDES SILVA 014 00607/1996
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 019 00956/1997
RICARDO LAFFRANCHI 065 00722/2001
RICARDO MOTOMURA 019 00956/1997
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 002 00516/1992
ROGER PIAZZALUNGA 069 00842/2001
RONALDO GOMES NEVES 024 00746/1998

021 00426/1998
070 00861/2001
057 00384/2001
075 00070/2002

ROSANGELA KHATER 049 00787/2000
RUI SCHIMMELPFENG SAMPAIO 014 00607/1996
SANDRA HIROKO TAKESHITA 014 00607/1996
SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ 108 00583/2002
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 014 00607/1996
SEBASTIAO DE OLIVEIRA CES 093 00459/2002
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 090 00421/2002
SEBASTIAO S. TUKUNAGA 037 00745/1999
SERGIO LOPES MASSEDO 001 00436/1983
SERGIO WILSON MALDONADO 014 00607/1996
SETTIMO PIEROTTI 006 00150/1995
SHEALTIEL LOUREN•O PEREIR 011 01044/1995

069 00842/2001
076 00081/2002

SHEILA MARIA MENDES DE AN 034 00500/1999
SHIOJI SUMI 014 00607/1996
SHIROKO NUMATA 012 00158/1996

125 00174/2001
126 00013/2002
025 00802/1998
031 00428/1999

SIMONE VIEIRA DE ALMEIDA 050 00854/2000
SONIA APARECIDA YADOMI 106 00571/2002

098 00515/2002
097 00514/2002

SONIA REGINA D.BARATA C.B 040 00035/2000
040 00035/2000
127 00082/2002

SUELI CRISTINA GALLELI 011 01044/1995
SUSANA DE FATIMA KALED JO 124 00685/2002

085 00370/2002
VALDECI ELEUTERIO 064 00613/2001
VALDECIR CARLOS TRINDADE 039 00026/2000

071 00886/2001
VALDELIZ GOMES CASONATO 072 00959/2001
VANDERLEI AGNALDO AMBROSI 026 00839/1998
VERA LUCIA ANTONIASSI VER 123 00684/2002

036 00723/1999
WALTER ESPIGA 059 00479/2001
WILSON GOMES DA SILVA 014 00607/1996
WILSON LEITE DE MORAES 019 00956/1997
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 014 00607/1996

1.-EXECU•AO-436/1983-GRAFICA LEAL LTDA x ANTO-
NIO SEVERO DA SILVA -” Manifestar-se dentro de cinco dias
em face do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. SER-
GIO LOPES MASSEDO-

2.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-516/1992-OSNILDO
CARNEIRO LEMES e outros x COMERCIAL CAPA DE LU-
BRIFICANTES LTDA - “Manifestem-se as partes, no prazo
comum de cinco dias, sobre o laudo de avalia‡Æo retro junta-
do, R$ 1.050,00".- Adv. NOE APARECIDO DA COSTA e
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA-

3.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-278/1993-MARIA MI-
TIKO SUZUKAWA x CLEVERSON MARTINELLI LUPION
e outros -Retirar of¡cio(s).-Adv. CLAUDEMIR MOLINA-

4.-EXECU•AO-312/1994-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/
A x REFEITEX ALIMENTOS LTDA. - “Manifeste-se o cre-
dor, no prazo de cinco dias”.- Adv. ADONIS GALILEU DOS
SANTOS-

5.-EXECU•AO-99/1995-DU PONT DO BRASIL S/A. x DI-
LIA DIST.LONDRINA DE INSUMOS LTDA e outros - “So-
bre a peti‡Æo e documentos retro, diga o credor, em cinco
dias”.- Adv. DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA-

6.-EXECU•AO-150/1995-BANCO ECONOMICO S/A x AS-
SAD HANNA AYOUB -Retirar of¡cio(s).-Adv. SETTIMO PI-
EROTTI-

7.-ANULACAO DE TITULOS-221/1995-LAURO DOS SAN-
TOS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - “Preparar
custas e honor rios do Sr. Perito, total R$ 8.724,00".- Adv.
FRANK OHASHI SAITA-

8.-RESCISAO DE CONTRATO-439/1995-INDALECIO RUIZ
LINARES x JOSE ALVES PEREIRA -Para a audiˆncia de
Concilia‡Æo, designo o dia 25/10/2002, …s 13:45 (OS PRO-
CURADORES DEVERÇO COMPARECER COM AS PAR-
TES).-Adv. MANUEL PEREIRA DOS REIS e ANTONIO
CARLOS MANTOVANI-

9.-COBRANCA (ORD)-601/1995-MANOEL MESSIA DA
CRUZ x RODOBENS - ADMINISTRADORA E PROMOCO-
ES LTDA. -Manifeste-se a parte promovente dentro do prazo
de cinco(05) dias, em termos de prosseguimento. Intime-se.-
Adv. LEILA DENISE VELASQUES CRUZ e JOSE ROBER-
TO DOS SANTOS-

10.-BUSCA E APREENSAO (FID)-938/1995-BANCO ITAU
S.A. x IRENE PEREIRA LIMA -” Cumpra-se o Venerando
Ac¢rdÆo”.-Adv. EDERALDO SOARES e CARLOS ALBER-
TO PAOLIELO AZEVEDO-

11.—1044/1995-BANCO FRANCES E BRASILEIRO S.A. x
SERGIO BRASIL DE SOUZA -” Manifestar-se dentro de cin-
co dias em face do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—
Adv. SHEALTIEL LOUREN•O PEREIRA FILHO, SUELI
CRISTINA GALLELI-

12.-EXECU•AO-158/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x ESPOLIO DE LAZARO LINO DE ALMEIDA e
outros -” Manifestar-se dentro de cinco dias em face do que
certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. SHIROKO NUMA-
TA-

13.-EXECU•AO-399/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x JOAO OSMAR FANTIN - “Do recurso adesivo de
fls. 123/127, dˆ-se vista a apelada, pelo prazo de quinze dias”.-
Adv. NARCISO FERREIRA-

14.-FALENCIA-607/1996-TEIXEIRA JUNIOR COM. DE
CEREAIS E MANUFATURADOS LT x - “Atenda-se a
promo‡Æo ministerial retro, no prazo de cinco dias, (I - Re-
queiro esclare‡a o Sr. S¡ndico se j  ultimou a arrecada‡Æo dos
bens; II - Requeiro sejam os credores intimados a se manifesta-
rem sobre a proposta de acordo feita por V. Morel Participa‡äes
e Empreendimentos Ltda)”.- Adv. CARLOS ALBERTO FRAN-
COVIG FILHO, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, JOAO
TAVARES DE LIMA, ARAKEM MANOEL RIBEIRO DOS
SANTOS, DANIEL PENHEL JUNIOR, WILSON GOMES DA
SILVA, GILBERTO PEDRIALLI, SHIOJI SUMI, APARECI-
DO FERREIRA, JOAO SANTOS DE MELLO, JOAO HORT-
MANN, ANTONIO CARLOS FERREIRA, JOAO ANTONIO
LORENZI, ZULMIRA CRISTINA LEONEL, ELIANE DA
COSTA MACHADO ZENAMAM, SANDRA HIROKO
TAKESHITA, ANTONIO CHECCHIN JUNIOR, PEDRO GIL-
MAR VANDER SAN, DELY DIAS DAS NEVES, MAGALI
CRISTIANE BISSANI FURLANETO, MANIF ANTONIO
TORRES JULIO, FLAVIA IRACEMA GIMENES, PERICLES
ARAUJO G. DE OLIVEIRA, DORIVAL PADUAN HERNAN-
DES, RUI SCHIMMELPFENG SAMPAIO, SERGIO WILSON
MALDONADO, LOLA PERGHER, ADILSON LUIZ FERREI-
RA FILHO, HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU, FABIANO
MURIEL DOMINGUES, ALESSANDRO EDISON MARTINS
MIGLIOZZI, MARCOS ANTONIO BARBOSA, MARCO
ANTONIO AGUIAR NICOLATTI, IVO PEDRINHO PAGGI,
MIGUEL ANTONIO RAMOS, ANESIO GEROTO, LIDIA
ADELIA VILELLA BORGES, NOBUO NISHIMOTO, MAR-
LI DALUZ RIBEIRO TABORDA, SEBASTIAO DA SILVA
FERREIRA, MARCO ANTONIO MEDEIROS, JORGE LUIZ
RIBEIRO REZENDE, IRANE PAULO VENANCIO, OSWAL-
DO DEGOBBI, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS e RE-
NATO FERNANDES SILVA-

15.—718/1996-SERVICO DE COMUNICACAO TELEFONI-
CA DE LONDRINA -SER e outros x ADILSON JOSE DE
ALMEIDA -Retirar of¡cio(s).-Adv. PAULO ROBERTO PIRES-

16.-COBRANCA (ORD)-1018/1996-QUADRA CONSTRU-
TORA LTDA x ELENISE COUTINHO DA SILVA ROCHA e
outros -” Manifestar-se dentro de cinco dias, em termos de pros-
seguimento, em face de j  se ter esgotado o per¡odo de sus-
pensÆo requerido”.—Adv. JULIO CESAR NALIN SALINET-

17.-COMINATORIA-201/1997-BRASILINO CIRINO x PAU-
LO C. M. CARDOSO -”Proceder o recolhimento da guia do
Sr. Oficial de Justi‡a, em cumprimento ao provimento 01/99,
(VALOR A SER OBTIDO JUNTO A SALA DOS OFICIAIS
DE JUSTI•A)”-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

18.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-552/1997-LOCADO-
RA MARAJO LTDA x COMERCIAL A. S. ALVES S/A. -Re-
tirar carta precat¢ria.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

19.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-956/1997-SINDA-
EL LTDA. x PLASEG LTDA. -” Cumpra-se o Venerando
Ac¢rdÆo”.-Adv. WILSON LEITE DE MORAES, RENATO
OLIVEIRA DE AZEVEDO, RICARDO MOTOMURA, AMA-
ZONAS FRANCISCO DO AMARAL e ELAINE CRISTINA
ANDREOTTI-

20.-INDENIZACAO-147/1998-HERMINIO SANTANA. x
NIERO ENGEHARIA CIVIL E CONSTRUCAO LTDA. - “I -
Defiro o pedido de fl. 447. II - Recebo o recurso retro (fls. 449/
471), em seus efeitos suspensivo e devolutivo. III - Ao apelado
para ofertar contra-razäes, querendo, no prazo de quinze dias”.-
Adv. MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA, MARCIO LUIZ
NIERO e ARTHUR HUMBERTO PIANCASTELLI-

21.-DEPOSITO-426/1998-BAMERINDUS S/A - PARTICIPA-
COES EMPREENDIMENTOS x CARLOS JOAO ACHILIE-
PER - “Manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias”.- Adv.
RONALDO GOMES NEVES-

22.-REPARACAO DE DANOS-457/1998-ADEMIR LUIZ x
IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA - “Intime-
se o auor, para proceder o dep¢sito dos honor rios do Sr. Perito,

na forma aven‡ada a fl. 335, no prazo de cinco dias”.- Adv.
MARCO ANTONIO DE A. CAMPANELLI-

23.-COBRANCA (ORD)-629/1998-EMPREITEIRA TERRA
ROXA S/C LTDA x OBRA PRIMA CONSTRUCOES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA -” Manifestar-se dentro de cinco
dias em face do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv.
JEFFERSON DA CRUZ COSTA-

24.-COBRANCA (ORD)-746/1998-SOCIEDADE EVANGELI-
CA BENEFICIENTE DE LONDRINA x JOSE ANTONIO
DAHER -”Aguarde-se em arquivo oportuna manifesta‡Æo de
parte interessada”.-Adv. RONALDO GOMES NEVES, FRAN-
CISCO EDUARDO DE OLIVEIRA e ANDRE LUIZ GIUDI-
CISSI CUNHA-

25.-EXECU•AO-802/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x CLAUDIO DUTRA DA SILVA - “Manifeste-se o
credor, no prazo de cinco dias, em face da postula‡Æo de fls.
159/161, efetuando tamb‚m o pagamento das custas da carta de
adjudica‡Æo”.- Adv. SHIROKO NUMATA-

26.—839/1998-SPEED SHORE BRASIL S/A x SERGIO ME-
DEIROS ALBUQUERQUE ENGENHARIA -” Cumpra-se o
Venerando Ac¢rdÆo”.-Adv. ANTONIO CESAR C. DAIHA,
MARIA T. NAVARRO, FERNANDO MEDEIROS DE ALBU-
QUERQUE, ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS e VANDER-
LEI AGNALDO AMBROSIO-

27.—874/1998-CHELPI TANUS DAHER FILHO x RUBER-
VAL GUELFI e outros -Retirar edital.-Adv. ALEXANDRE
RAINATO GENTA-

28.—898/1998-WAJDI IBRAHIM EL HAOULI x JOSE PEI-
XOTO SOBRINHO -”Proceder o recolhimento da guia do Sr.
Oficial de Justi‡a, em cumprimento ao provimento 01/99, (VA-
LOR A SER OBTIDO JUNTO A SALA DOS OFICIAIS DE
JUSTI•A)”-Adv. JULIO CESAR NALIN SALINET-

29.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-58/1999-FRANCOVIG
& CIA. LTDA x ELIAS S. ARAUJO - “Ao Sr. Contador, para
os devidos fins, R$ 5.611,40".- Adv. CARLOS ALBERTO
FRANCOVIG FILHO e ALVINO APARECIDO FILHO-

30.-EXECU•AO-325/1999-NUTRINOBRE IND E COM DE
FERTILIZANTES LTDA x FERNANDO ULHOA CINTRA DE
OLIVEIRA - “Manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias”.-
Adv. CARLOS HENRIQUE SCHIEFER-

31.-EXECU•AO-428/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x LOJA DE CAL•ADOS DAVI LTDA e outros -”
Manifestar-se dentro de cinco dias, em termos de prossegui-
mento, em face de j  se ter esgotado o per¡odo de suspensÆo
requerido”.—Adv. SHIROKO NUMATA-

32.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-431/1999-
MAYKON ALBERTO ELIAS x LUIZ CARLOS MARQUES -
“Cumpra-se o Venerando Ac¢rdÆo”.- Adv. IVAN ARIOVAL-
DO PEGORARO e ELIZABETE NADALIM-

33.-EXECU•AO-439/1999-BANCO BRADESCO S/A. x
MARCUCCI MATERIAIS ELETRICOS LTDA - “defiro pelo
prazo de cinco dias”.- Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA-

34.—500/1999-JUVENAL PEREIRA x BANCO FIBRA LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL -” Cumpra-se
o Venerando Ac¢rdÆo”.-Adv. SHEILA MARIA MENDES DE
ANGELO, LAURO FERNANDO ZANETTI e ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

35.-BUSCA E APREENSAO (FID)-625/1999-UNIÇO ADMI-
NISTRADORA DE CONSàRCIOS S.C.LTDA x CARLOS
ALBERTO GON•ALVES LEMOS -Retirar of¡cio(s).-Adv. JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS-

36.—723/1999-JORGE SILVA CAMARGO x DORIVAL GO-
MES PEREIRA - “Manifeste-se o autor/embargado, no prazo
de dez dias”.- Adv. VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ-

37.-ORDINARIA-745/1999-VONEI FRANCISCO FERREIRA
x SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL -
” Cumpra-se o Venerando Ac¢rdÆo”.-Adv. JURACY MAR-
TINS DE AZEVEDO, SEBASTIAO S. TUKUNAGA e LUCI-
ANA VEIGA CAIRES-

38.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-844/1999-CONDOMI-
NIO EDIFICIO CAMINHOTO x SINEZIO SCUDELER -”
Cumpra-se o Venerando Ac¢rdÆo”.-Adv. CARLOS ROGERIO
FRANCHELLO, LUIZ CARLOS BELLINETTI e JORGE
SATO-

39.-EMBARGOS DE TERCEIRO-26/2000-MAURO COLAN-
GELI x JOSE BENTO DE ALMEIDA -” Cumpra-se o Vene-
rando Ac¢rdÆo”.-Adv. JOSE AIRTON GONCALVES e VAL-
DECIR CARLOS TRINDADE-

40.—35/2000-DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BANDEI-
RANTE LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - “...Isto posto e considerando o que mais dos autos
consta, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, REVOGAN-
DO A LIMINAR ANTERIORMENTE CONDEDIDA E CON-
DENANDO A AUTORA no pagamento das custas e despesas
processuais e honor rios advocat¡cios os quais arbitro em R$
1.000,00...”.- Adv. CARLOS SERGIO CAPELIN, MARCO
ANTONIO LIMA BERBERI, SONIA REGINA D.BARATA
C.BISPO, MARISA DA SILVA SIGULO e SONIA REGINA
D.BARATA C.BISPO-

41.-BUSCA E APREENSAO (FID)-53/2000-BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A x VIDOR COMERCIAL DE MATERI-
AIS LTDA -” Manifestar-se dentro de cinco dias em face do
que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. LAURO FER-
NANDO ZANETTI-
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42.-DESPEJO-281/2000-ANNIBAL YAZBEK x ZACCA CO-
MERCIO E REPRESENTACAO DE MAQ. AGRIC.LTDA -
“Preparar as custas processuais, no prazo de dez dias, R$
172,52".- Adv. DAVID SCHINAID e ALMIR RODRIGUES
SUDAN-

43.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-459/2000-JOSE
D’OLIVEIRA COUTO FILHO e outros x MARCELO GODOY
CORONADO e outros - “Manifeste-se o credor, no prazo de
cinco dias, sobre o oferecimento de bens retro formulado”.-
Adv. JULIO CESAR NALIN SALINET-

44.-INVENTARIO-472/2000-JANY APARECIDA MACHA-
DO e outros x OTAVIO MACHADO - “Encaminhar os autos a
Receita Estadual”.- Adv. EDUARDO DOS SANTOS-

45.-EMB. A EXECUCAO-499/2000-MARIA CRISTINA RI-
BEIRO e outros x JOSE CARVALHO LEITE - “comprovar, no
prazo de cinco dias, a distribui‡Æo das cartas precat¢rias ex-
pedidas a fl. 58 verso”.- Adv. IVO DE JESUS DEMATEI GRE-
GIO-

46.-COBRANCA (ORD)-667/2000-STARPETRO LTDA x
MARCELO CARAMORI - “Em virtude das demais formas de
cita‡Æo existentes, indefiro a postula‡Æo retro”.- Adv. CAR-
LOS JOSE FRAGOSO-

47.-EMBARGOS DE TERCEIRO-682/2000-DORIVAL PAGA-
NI JUNIOR x JOAO CARAM SOBRINHO -Sobre a
contesta‡Æo e documentos, manifeste-se a parte autora, den-
tro do prazo de cinco dias.Intime-se.-Adv. DIRCEU PAGANI-

48.-MANDADO DE SEGURANCA-736/2000-ELIZABETE
MARTINS e outros x JORGE SCAFF e outros - “...Isto posto e
considerando o que mais dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o presente mandado de seguran‡a...”.- Adv. LUIZ
CARLOS MARTINS, CARLOS ROBERTO SCALASSARA e
ELLEN PATRICIA CHINI-

49.-EMBARGOS DO DEVEDOR-787/2000-SUL AMERICA
SANTA CRUZ SEGUROS S/A x ENY DEJULI DOS SAN-
TOS - “Defiro pelo prazo improrrog vel de dez dias”.- Adv.
ROSANGELA KHATER e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

50.—854/2000-JOSE CARLOS ALBUQUERQUE x UNIVER-
SIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - “Atenda-se a
promo‡ao ministerial retro, no prazo de cinco dias, (...em ra-
zÆo disso, em aten‡Æo ao respeito ao contraditorio, entendo
se deve conceder oportunidade ao autor para manifestar-se)”.-
Adv. SIMONE VIEIRA DE ALMEIDA-

51.—69/2001-VIACAO GARCIA LTDA x BREMADOR TU-
RISMO LTDA - “...Posto isso e considerando tudo mais o que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
a presente a‡Æo monit¢ria...”.- Adv. MARYLISA LEONOR F.
BALBINO e MARCELO NICOLAU NADER-

52.-INDENIZACAO-92/2001-JAIR CARDOSO DE SA x IGA-
PO VEICULOS S/A - “Manifestem-se as partes, no prazo co-
mum de cinco dias, sobre o laudo pericial retro juntado”.- Adv.
NIDIA KOSIENCZVR R. G. SANTOS e JUCELINA DINIZ-

53.—155/2001-LUIZ CARLOS FIORINI x FABIANA DE
CAMPOS - “Aguarde-se precisa manifesta‡Æo da parte credo-
ra, uma vez que o postulado j  foi cumprido, estando o proces-
so aguardando a indica‡Æo pelo credor, de bens a serem pe-
nhorados”.- Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS-

54.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-318/2001-LUIS CAR-
LOS FONSECA DE FREITAS e outros x BANCO BRADES-
CO S/A - “Intime-se o requerido, para proceder o dep¢sito dos
honor rios periciais, na forma aven‡ada a fl. 198, (R$ 1.620,00
a ser liquidado da segunte maneira: R$ 540,00 no inicio dos
trabalhos, R$ 540,00 quando da entrega do laudo e R$ 540,00
mediante dep¢sito em cart¢rio de um chque para o prazo de 30
dias ap¢s a entrega do laudo”.- Adv. NEUZA MARIA ROSA-

55.-INDENIZACAO-360/2001-DULCINEIA NOGUEIRA x
AVON COSMETICOS LTDA - “Do agravo retido de fls. 95/
98, dˆ-se vista ao agravado pelo prazo de dez dias”.-Adv. JU-
LIANO TOMANAGA-

56.-COBRANCA (ORD)-370/2001-FUJIMICHI INOUE x IR-
MAOS SANTOS LTDA -”Proceder o recolhimento da guia do
Sr. Oficial de Justi‡a, em cumprimento ao provimento 01/99,
(VALOR A SER OBTIDO JUNTO A SALA DOS OFICIAIS
DE JUSTI•A)”-Adv. MARIO ROCHA FILHO-

57.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-384/2001-MARCELO
PIAZZALUNGA x CONSTRUTORA CANAA LTDA - “...Pos-
to isso e considerando tudo mais que dos autos cosnta, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE o pedido para o fim de adjudicar
ao autor o im¢vel...”.- Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI e
RONALDO GOMES NEVES-

58.—411/2001-ANTONIO PEREIRA DA SILVA x SANDRA
HELENA MATHIAS XAVIER e outros - “Intime-se o executa-
do, para assinar em cart¢rio, no prazo de trˆs dias, termo de
nomea‡Æo de bens a penhora”.- Adv. LUIZ FABIANI RUSSO-

59.-REVISIONAL DE ALUGUERES-479/2001-LUCAS BOR-
GES TASSI x REAL ADMINISTRADORA DE CARTåES E
SERVICOS LTDA - “Manifestem-se as partes, no prazo co-
mum de cinco dias, sobre a proposta de honor rios retro apre-
sentada, R$ 850,00".- Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN e
WALTER ESPIGA-

60.—500/2001-LUCIA MANZUTE BRASSAROTO x HAMIL-
TON JOSE DE FREITAS e outros -” Manifestar-se dentro de
cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—
Adv. NIDIA KOSIENCZVR R. G. SANTOS-

61.-BUSCA E APREENSAO (FID)-502/2001-YAMAHA AD-

MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANDREA
REGINE J P GARCIA -”Especifiquem as partes, com precisÆo,
no prazo comum de cinco dias, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, ficando desde j  designada a audiˆncia de que
trata o art. 331 do CPC, para o dia 04/02/2003, …s 15 horas”-
Adv. MARIA DAS GRACAS R DE MELO, LEONARDO
FRANCIS e LUCIANA SEZANOWSKI-

62.—510/2001-CELIA MARIA DE PAULA x REGIANE LU-
NARDON - “Intime-se a requerida, para proceder o dep¢sito
dos honor rios do Sr. Perito, no prazo de cinco dias”.- Adv.
FABRICIO REZENDE CAMARGO-

63.-MANDADO DE SEGURANCA-547/2001-JABUR RECA-
PAGENS DE PNEUS LTDA x PREFEITO DO MUNICIPIO
DE LONDRINA PR - “...Posto isso e considerando o que mais
dos autos consta, JULGO EXTINTOo presente mandado de
seguran‡a...”.- Adv. EMERSON GARCIA PEREIRA e CAR-
LOS ROBERTO SCALASSARA-

64.-INVENTARIO-613/2001-REGINA ROSA DA CUNHA x
JOSE CARLOS DA CUNHA - “Proceder o recolhimeto do
imposto causa mortis, no prazo de dez dias”.- Adv. VALDECI
ELEUTERIO-

65.-EXECU•AO-722/2001-UNOPAR UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x ANGELICA RODRIGUES ALVES -
” Manifestar-se dentro de cinco dias em face do que certificou
o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

66.-COBRANCA (ORD)-765/2001-BANCO BRADESCO S/
A x PETROMAX DERIVADO DE PETROLEO LTDA e ou-
tros -Sobre a contesta‡Æo e documentos, manifeste-se a parte
autora, dentro do prazo de cinco dias.-Adv. GILBERTO PE-
DRIALLI-

67.-ALVARA-770/2001-ANTONIA PEREIRA DE SOUZA x
ESTE JUIZO - “Retirar alvar ”.- Adv. MARCIO AUGUSTO
BARREIROS GARCIA-

68.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-773/2001-SANTA
CRUZ ENGENHARIA LTDA x MANOEL PERDIGAO e ou-
tros -Sobre a contesta‡Æo e documentos, manifeste-se a parte
autora, dentro do prazo de dez dias.-Adv. FERNANDO JOSE
MESQUITA-

69.-BUSCA E APREENSAO (FID)-842/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JOSE DIVINO GONZAGA -”Especifi-
quem as partes, com precisÆo, no prazo comum de cinco dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, ficando desde
j  designada a audiˆncia de que trata o art. 331 do CPC, para o
dia 09/12/2002, …s 16 horas”-Adv. SHEALTIEL LOUREN•O
PEREIRA FILHO e ROGER PIAZZALUNGA-

70.-EXECU•AO-861/2001-OSNEY MARQUES MOURE x
JOSE ARLINDO CARMINATI JUNIOR -”Proceder o recolhi-
mento da guia do Sr. Oficial de Justi‡a, em cumprimento ao
provimento 01/99, (VALOR A SER OBTIDO JUNTO A SALA
DOS OFICIAIS DE JUSTI•A)”-Adv. RONALDO GOMES
NEVES-

71.-COBRANCA (SUM)-886/2001-EDIFICIO JULIO FU-
GANTI x PAULO DE CARVALHO SA - “Sendo justificavel o
motivo e comprovado pelo atestado m‚dico anexo, defiro o plei-
to. Nova data para o ato postergado no dia 25/10/2002, …s 16
horas”.- Adv. GIANE LOPES TSURUTA e VALDECIR CAR-
LOS TRINDADE-

72.-ARROLAMENTO-959/2001-REINALDO DE OLIVEIRA
SILVA x ONOFRA DE OLIVEIRA SILVA - “Dar integral cum-
primento ao r. despacho de fl. 90".- Adv. VALDELIZ GOMES
CASONATO-

73.-ALVARA-50/2002-ILMA ROSSI TOMIOTTO x ESTE
JUIZO - “Retirar alvar ”.- Adv. MARCELINO B. DOS SAN-
TOS-

74.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-63/2002-ALZIRO
MARCOS DE JESUS x MAVILLAR CONSTRUTORA E IN-
CORPORADORA LTDA -”Especifiquem as partes, com pre-
cisÆo, no prazo comum de cinco dias, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, ficando desde j  designada a
audiˆncia de que trata o art. 331 do CPC, para o dia 04/02/
2003, …s 16 horas”-Adv. REGINALDO MONTICELLI e
MAGNO ALEXANDRE A. BATISTA-

75.-EXECUCAO DE HIPOTECA-70/2002-COMAVES IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x MAR-
DIS MARINGA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA -
“I - Recebo a execu‡Æo e suspendo o processo ate que a mes-
ma seja decidida; II - Sobre a execu‡Æo retro, diga o credor,
em dez dias. (DESPACHO DE FL. 47, defiro, desde que nÆo
hajam prazos em curso”.- Adv. KATIA NAOMI YAMADA e
RONALDO GOMES NEVES e AMADEU ALICE NETO e
GRAZIELLA ZAPALLA GIUFFRIDA LIBERATTI-

76.-BUSCA E APREENSAO (FID)-81/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x NATANAEL STOCHI - “I - Acolho as
pondera‡äes do autor para determnar seja expedido mandado
de busca e apreensÆo citando-se, em seguida, o r‚u para ofer-
tar contesta‡Æo no prazo de tres dias sob pena de se prsumi-
rem aceitos por verdadeiros os fatos articulados na exordial. II
- Libere-se em favor do r‚u as importƒncias apontadas nos com-
provantes de fls. 28 e 40 verso”.- Adv. SHEALTIEL
LOUREN•O PEREIRA FILHO e CARLOS ALBERTO DE O.
PINHEIRO JR.-

77.-EMB. A EXECUCAO-87/2002-ULISSES WAGNER
FRANCO DE GODOY e outros x BANCO ITAU S/A - “Mani-
festem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, sobre a
proposta de honor rios do Sr. Perito, R$ 2.250,00".- Adv. ADHE-
MAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO e EDERALDO SOA-
RES-

78.-COBRANCA (SUM)-218/2002-CONDOMINIO SAINT
SIMON RESIDENCE x VALTER MARQUES DA SILVA e
outros - “Dos documentos juntados as fls. 73/89, dˆ-se vista
aos r‚us, pelo prazo de cinco dias (art. 398 do CPC). Adv.
MARCELO MITSI-

79.-COBRANCA (SUM)-248/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA CNA e outros x MARIO SER-
GIO PEZARINI - “Do documentos juntados as fls. 127/128,
dˆ-se vista ao requerido, pelo prazo de cinco dias”.- Adv. JOAO
PEDRO TAGLIARI e MARIO ROCHA FILHO-

80.-EXECU•AO-275/2002-BANCO ITAU S/A x MASTER
LINE PROD EQUIP SIST PROFIS LIMPEZA LTDA e outros
-Retirar carta precat¢ria.-Adv. EDERALDO SOARES-

81.-BUSCA E APREENSAO (FID)-277/2002-UNIAO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LONGHITA-
NO & LONGHITANO LTDA - “Informar, quanto ao integral
cumprimento do acordo”.- Adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS-

82.-ARROLAMENTO-286/2002-JOSE LOUREN•O SOBRI-
NHO e outros x ANA DA CRUZ LOURENCO - “Cumpra-se
integralmente o despacho de fl. 38, (recolher o imposto causa
mortis)”.- Adv. ORLANDO GOMES-

83.-DIVISAO-299/2002-MARGARIDA FERREIRA MAR-
TINS x JOSIAS DE PAIVA e outros - “Atenda-se a promo‡Æo
ministerial retro, no prazo de cinco dias, (deve conceder-se prazo
para manifesta‡Æo do Sr. Curador, ap¢s nova vista)”.- Adv.
ABEL FERREIRA-

84.-EXECU•AO-305/2002-BANCO ITAU S/A x IDUFER
COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA e outros -”Proceder o
recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justi‡a, em cumprimen-
to ao provimento 01/99, (VALOR A SER OBTIDO JUNTO A
SALA DOS OFICIAIS DE JUSTI•A)”-Adv. EDERALDO SO-
ARES-

85.-COBRANCA (ORD)-370/2002-GRAZIELLA ZAPALLA
GIUFFRIDA LIBERATTI x COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANCA DO BRASIL -Sobre a contesta‡Æo e documentos,
manifeste-se a parte autora, dentro do prazo de dez dias -Adv.
SUSANA DE FATIMA KALED JOVTEI-

86.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-376/2002-MIL-
TON RODRIGUES DE OLIVEIRA e outros x ELIZABETH
GONCALVES FREDERICO - “Intimem-se os impugnantes,
para o referido preparo, no prazo de dez dias, sob pena de
extin‡Æo, R$ 178,31".-Adv. MARCOS AURELIO DA SIL-
VA-

87.-EXECU•AO-388/2002-UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO UNOPAR x LEIRTON MARQUES DA SILVA -”
Manifestar-se dentro de cinco dias em face do que certificou o
Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. LEILA DENISE VELASQUES
CRUZ-

88.-EMB. A EXECUCAO-390/2002-LUISA APARECIDA
NEGRAO x OLINDA TOMIE SAITA - “I - Mantenho a de-
cisÆo agravada por seus pr¢prios fundamentos. II - Aguarde-
se o pedido de informa‡äes”.- Adv. GERALDO MARTINS
FERREIRA e MARCELO ALVES VALDUGA-

89.-EMB. A EXECUCAO-399/2002-DELAMUTA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x MUNICIPIO DE
LONDRINA - “Manifeste-se o embargante, no prazo de dez
dias, sobre a impugna‡Æo retro juntada”.- Adv. JOAO TAVA-
RES DE LIMA-

90.-INDENIZACAO-421/2002-ANTONIO LOURENCO DA-
MIANI e outros x LUIS FERNANDO VALLE DA SILVA PE-
REIRA e outros -”Especifiquem as partes, com precisÆo, no
prazo comum de cinco dias, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, ficando desde j  designada a audiˆncia de que
trata o art. 331 do CPC, para o dia 13/12/2002, …s 14 horas”-
Adv. MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVÇO, SEBAS-
TIAO NEI DOS SANTOS e BRUNO NORONHA BERGON-
SE-

91.-EXECU•AO-446/2002-BANCO ITAU S/A x SAMIR PA-
CHECO DE CARVALHO e outros - “Intime-se o devedor, para
assinar em cart¢rio, no prazo de trˆs dias, termo de nomea‡Æo
de bens … penhora”.- Adv. GISLAINE A G MAZUR-

92.—455/2002-ESPOLIO DE SALIM SAHAO e outros x KA-
MAL EL KADRI - “Manifeste-se o autor, no prazo de cinco
dias, sobre o dep¢sito retro efetuado, R$ 3.183,69".- Adv.
BRAULINO BUENO PEREIRA-

93.—459/2002-MARIA MIRANDA CANUTO x KELLY VA-
NESSA NASCIMENTO DA MOTA -” Manifestar-se dentro
de cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de
Justi‡a”.—Adv. SEBASTIAO DE OLIVEIRA CESAR-

94.-INVENTARIO-471/2002-NATALIBA ANTONIO RODRI-
GUES x AGRIPINA ANGELINA DE ALMEIDA -Retirar
of¡cio(s).-Adv. MARIA APARECIDA PIVETA-

95.-HABILITA•ÇO DE CR•DITO-474/2002-CHAFIC ESPER
KALLAS NETO x ESPOLIO DE LEVY DE CAMARGO COR-
REA FERRAZ - “Manifeste-se o inventariante”.- Adv. AR-
THUR HUMBERTO PIANCASTELLI-

96.-EMB. A EXECUCAO-512/2002-ANTONIO FERRARE-
ZI e outros x AKIKO HIROKA -Recebo os Embargos e sus-
pendo a execu‡Æo. Ao embargado para impugnar, querendo,
dentro do prazo de dez(10) dias. Int.-Adv. NELSON SAYUN-

97.-INDENIZACAO (ORD)-514/2002-LUZIA LEÇO PEREI-
RA e outros x EDITORA CRT VIVER & VIVER e outros - “I
- Indefiro a gratuidade processual aos autores porque, alem de

todos possuirem profissÆo definida, o fato de estarem em
litiscons¢rcio lhes possibilita o rateio das custas e despesas pro-
cessuais sem que isso lhes onere em demasia. II - Intimem-se
os autores para, no prazo de dez dias, efetuarem o dep¢sito
inicial e comprovarem o recolhimento das taxas devidas sob as
penas do art. 257 do CPC. III - Intimem-se ainda os autores
para, no prazo de dez dias, emendarem a inicial, atribuindo
valor correto a causa, que dever  corresponder segundo a me-
lhor corrente jurisdicional. IV - A tutela acautelat¢ria requeri-
da, deve ser buscada em via pr¢pria...”.- Adv. SONIA APARE-
CIDA YADOMI-

98.-INDENIZACAO (ORD)-515/2002-VALTER GASPARIM
e outros x EDITORA CRT VIVER & VIVER e outros - “I -
Indefiro a gratuidade processual aos autores porque al‚m de
todos possuirem profissÆo definida o fato de estarem em
litiscons¢rcio lhes possibilita o rateio de custas e despesas pro-
cessuais sem que isso lhes onere em demasia. Intimem-se os
autores para, no prazo de dez dias, efetuarem o dep¢sito inicial
e comprovem o recolhimento das taxas devidas, sob as penas
dos artigos 257, do CPC. II - Intimem-se os autores ainda para
no prazo de dez dias, emendarem a peti‡Æo inicial atribuindo
valor correto a causa, que dever  corresponder segundo a me-
lhor corrente jurisdicional. III - A tutela acautelat¢ria, deve ser
buscada em via pr¢pria...”.- Adv. SONIA APARECIDA YA-
DOMI-

99.-BUSCA E APREENSAO (FID)-523/2002-BANCO ITAU
S/A x MARIO ROGERIO REIS MICALE - “Comprove o autor
a notifica‡Æo do r‚u, no prazo de dez dias”.- Adv. DANIELE
JUNGLES DE CARVALHO-

100.—526/2002-PEDRO DOS SANTOS e outros x VAGNER
ROBERTO MENDES e outros -”Manifestar-se, no prazo de
cinco dias, em face da carta de cita‡Æo/intima‡Æo que
voltou(WagnerRobertoMendes,desconhecido)”.-Adv. CLAU-
DIA REGINA LIMA-

101.-INVENTARIO-537/2002-CILAS RAMALHO AMARAL
e outros x IZALINA RAMALHO DO AMARAL e outros - “I -
Defiro a retifica‡Æo retro reuquerida (fls. 47/48). II - Ao in-
ventariante para as declara‡äes preliminares mencionadas no r.
despacho de fl. 45".- Adv. NICIO ANTONIO DA SILVEIRA-

102.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-541/2002-RAIMUN-
DO CORTEZ PONCE x RANGEL DAMAZIO DE CASTRO -
“Comprove o autor, em dez dias, a ocorrencia da libera‡Æo
pela seguradora, conforme consignado no documento de fls.
13, firmado pelo r‚u, ap¢s voltem”.- Adv. GLAUCO LUCIA-
NO RAMOS-

103.-PRESTACAO DE CONTAS-553/2002-GLORIA DIAS x
IMOBILIARIA LUPPI SC LTDA -Sobre a contesta‡Æo e do-
cumentos, manifeste-se a parte autora, dentro do prazo de cin-
co dias.-Adv. ANTONIA MARIA COSTA-

104.-ANULACAO ASSEMBLEIA DE COND.-563/2002-UBI-
RAJARA HERRERA DE MELO x CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL OURO VERDE - “...Assim promova o autor a cita‡Æo
dos litisconsorti necess rios no prazo de 20 dias, sob pena de
extin‡Æo; II - Da narrativa exordial vislumbra-se a plausibili-
dade do direito invocado bem como existe verossimilhan‡a entre
aa documenta‡Æo que instruiu a inicial...Assim, mantenho por
mais estes fundamentos o despacho de fl. 48".- Adv. CASEMI-
RO FRAMIL FILHO-

105.-COBRANCA (ORD)-568/2002-RODRIGO LOPES JA-
BUR x MARCELLO ALMEIDA DE OLIVEIRA e outros -So-
bre as contesta‡oes e documentos, manifeste-se a parte autora,
dentro do prazo de dez dias.-Adv. JOSE DE ALENCAR SOA-
RES CORDEIRO-

106.-INDENIZACAO (ORD)-571/2002-MARIA VITA AGUI-
AR e outros x EDITORA CRT VIVER & VIVER e outros - “I
- A tutela acautelatoria requerida na exordial, ainda que com
base no artigo 84 do CPC, nos termos em que foi proposta,
deve ser buscada em a‡Æo pr¢pria. Ademais, da narrativa exor-
dial sequestro dos bens, medida cautelar nominada, ao que pa-
rece, nÆo ‚ adequadaa a pretensÆo acautelat¢ria dos autores:
II - Intime-se os autores ainda para, no prazo de dez dias, emen-
darem a inicial atribuindo valor correto a causa que dever  cor-
responder segundo a melhor corrente jurisprudencial e doutri-
natoria, ao benef‡io para a trimonial pretendido: III - Efetuada
a emenda cite-se os reus na forma requerida. IV - Indefiro a
gratuidade processual requerida pelos autores porque, al‚m de
quase todos possuirem profissÆo definida, o fato de estarem
em litisconsorcio. Intime-se os autores para efetuarem o dep¢sito
inicial e trazerem aos autos comprovante de recolhimento das
taxas devidas, no prazo de dez dias, sob pena do art. 257, do
CPC”.- Adv. SONIA APARECIDA YADOMI-

107.—576/2002-TENAN & TENAN x BANCO ITAé S/A -
Sobre a contesta‡Æo e documentos, manifeste-se a parte auto-
ra, dentro do prazo de dez dias .Intime-se.-Adv. ANTONIO
CARLOS CANTONI-

108.-ARROLAMENTO-583/2002-ANTONIO LOPES DA SIL-
VA x MARGARIDA CARMELIA DA SILVA - “Nomeio in-
ventariante, independentemente de termo de compromisso, o
vi£vo meeiro ANTONIO LOPES DA SILVA o quel dever  ser
intimado para, no prazo de vinte dias, apresentar as certidäes
negativas de d‚bitos fiscais e esclarecer o fato de nÆo constar
seu nome como outorgante na escritura de fl. 34, e item “PRI-
MEIRO” fazer men‡Æo ao vi£vo-meeiro”.- Adv. SAVIO ITHA-
MAR DE QUEIROZ TURRA-

109.—592/2002-WINIBALDO LOPES DE ALMEIDA e ou-
tros x EDGAR RUBENS DE OLIVEIRA e outros -”Manifes-
tar-se, no prazo de cinco dias, em face da carta de cita‡Æo/
intima‡Æo que voltou (mudou-se)”.-Adv. PATRICIA ELIANE
DA ROSA-

110.-ANULACAO ASSEMBLEIA DE COND.-618/2002-CON-
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DOMINIO RESIDENCIAL OURO VERDE x ALBERTO JOSE
DE MOURA e outros -Sobre a contesta‡Æo e documentos,
manifeste-se a parte autora, dentro do prazo de dez dias .-Adv.
MARCOS LEATE-

111.-EXECU•AO-625/2002-GEROSLAU MAZEPA x INDUS-
TRIA DE MOVEIS GAIDESKI LTDA -Manifeste-se a parte
promovente dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de
prosseguimento. Intime-se.-Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS-

112.-EXECUCAO-637/2002-WALDOMIRO ROCHA DO-
MINGUES JUNIOR x MARIROSE ARAUNA MELOS -Reti-
rar carta precat¢ria.-Adv. MARCELO MARTINS CESAR-

113.-FALENCIA-639/2002-DOVA S/A x FARIAS E FELICI-
ANO LTDA - “Intime-se o autor para em dez dias emendar a
exordial, juntando aos autos os atos consitutivos da r‚ ou certi-
dÆo simplificada...”.- Adv. JOAO THOMAZ P GONDIM-

114.-CANCEL. E SUSTACAO PROTESTO-642/2002-CELSO
ALEXANDRE x COMERCIO DE ACESSORIOS SAO REMO
LTDA - “...II - Intime-se o autor, para emendar a incial, no
prazo de dez dias adequando o pedido...”.- Adv. LUCIANO
TEIXEIRA ODEBRECHT-

115.-EXECU•AO-643/2002-AMILTON OSMAR COLOMBO
x SEBASTIAO BRAGANTINE e outros -” Manifestar-se den-
tro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de
Justi‡a”.—Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO-

116.-ALVARA-645/2002-ELZA ARLINDO e outros x ESTE
JUIZO - “Atenda-se a promo‡Æo ministerial retro, no prazo de
cinco dias, (deve ser regularizada a representa‡Æo da reque-
rente julieta)”.- Adv. DENILSON HENRIQUE LEANDRO-

117.-INVENTARIO-657/2002-FERNANDO AUGUSTO SAN-
TA CRUZ AMORIM x LUCIANE GUMIERO AMORIM GO-
MES - “Intime-se a inventariante, para apresentar no prazo de
quinze dias, certidÆo negativa de d‚bito fiscal municipal”.-
Adv. ESMERALDA FIGUEIREDO NALIM-

118.-ALVARA-661/2002-MARIA DO CARMO DE SOUZA x
ESTE JUIZO - “Atenda-se a promo‡Æo ministerial retro, no
prazo de cinco dias, (requeiro esclare‡a a requerente se o fale-
cido possuia outros irmÆos, ap¢s nova vista)”.- Adv. MAR-
CIA TESHIMA-

119.-EXECU•AO-663/2002-BANCO VALKSWAGEN S/A x
ACIR BATISTA DOS SANTOS -” Manifestar-se dentro de cinco
dias em face do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv.
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR-

120.—671/2002-AUREA MARIA HAAG x COMPANHIA
MUNICIPAL DE URBANIZA•ÇO DE LONDRINA - “I - In-
defiro a antecipa‡Æo dos efeitos da tutela jurisdicional...”.-
Adv. POTIGUAR ALVIM REZENDE-

121.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-673/2002-JAIR COE-
LHO x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO
PARANA 12 CI - “I - Indefiro o pleito de antecipa‡Æo dos
efeitos da tutela...”.- Adv. MARCELO PEREIRA COSTA-

122.—683/2002-MARCELLO ALMEIDA DE OLIVEIRA e
outros x RODRIGO LOPES JABUR - “Ao requerido, para res-
ponder no prazo de dez dias”.- Adv. JOSE DE ALENCAR
SOARES CORDEIRO-

123.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-684/2002-ESPO-
LIO DE DORIVAL GOMES PEREIRA x JORGE SILVA CA-
MARGO - “Ao impugnada para responder, no prazo legal”.-
Adv. VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ-

124.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-685/2002-COM-
PANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL x GRAZIE-
LLA ZAPPALLA GIUFFRIDA LIBERATTI - “Ao impugnada
para responder no prazo legal”.- Adv. SUSANA DE FATIMA
KALED JOVTEI-

125.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-174/2001-Oriundo da
Comarca de CORNELIO PROCOPIO - PR V UNICA -BAN-
CO BANESTADO S/A x TUFFY MIGUEL KAIRUZ e outros
- “Em face da manifesta‡Æo retro e de nÆo ter a momea‡Æo
observado a grada‡Æo legal, torno-a ineficaz, determinando a
devolu‡Æo da mesma ao juizo deprecante ap¢s as devidas
anota‡äes de estilo”.- Adv. SHIROKO NUMATA e JOSE RO-
BERTO SAPATEIRO-

126.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-13/2002-Oriundo da
Comarca de BELA VISTA DO PARAISO - PR - V UNICA -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DIONISIO CHIA-
RATO -”Proceder o recolhimento da guia do Sr. Oficial de
Justi‡a, em cumprimento ao provimento 01/99, (VALOR A SER
OBTIDO JUNTO A SALA DOS OFICIAIS DE JUSTI•A)”-
Adv. SHIROKO NUMATA-

127.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-82/2002-Oriundo da
Comarca de UMUARAMA - PR - 2¦ VARA CÖVEL -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ORG RELITI
IND E COM DE CONFECCOES LTDA -” Manifestar-se den-
tro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de
Justi‡a”.—Adv. SONIA REGINA D.BARATA C.BISPO-
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1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-466/1986-HM
FINANCIADORA S/C CFI x MARIA NEUZA STEFANI VER-
CELHEZE -"...julgo extinta referida ação, o que faço com arri-
mo no art. 794, I, do Código de Processo Civil, determinando o

arquivamento dos autos. Expeça-se ofício kautorizando o Cre-
dor a levantar o valor depositado em cartório referente ao débi-
to principal." -Adv. IVAN PEGORARO e JOSE MONTEIRO
GONCALVES-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-110/1989-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE CURY SAHAO - Despacho de fl.
249: "Lavre-se o competente termo de levantamento de penho-
ra em relação ao bem indicado..." Despacho de fl. 253: É de
bem senso que se aguarde a decisão a ser proferida no Agravo
de Instrumento interposto pelo Executado contra o despacho
que recebeu o recurso de apelação em seu efeito apenas devo-
lutivo, porquanto, caso seja reformada referida decisão interlo-
cutória, poder advir para ambas as partes prejuízos irrepará-
veis." -Adv. APARECIDO FERREIRA, MARINA DE OLIVEI-
RA e VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO-

3.-REPARACAO DE DANOS - SUM-181/1993-CONDOMI-
NIO ED. VISCONDE DE BARBACENA x JOAO RICARDO
ALMIRAO DA SILVA e outros - Dê-se ciência à parte contrá-
ria do documento de fls. 88. Após, arquivem-se. -Adv. MAR-
LY NAIRNE, JOAO TAVARES DE LIMA, EDERALDO SO-
ARES, ADYR SEBASTIAO FERREIRA, MARCO ANTONIO
CAMPANELLI, JORGE ZEVE COIMBRA NETO e JULIO
CEZAR NALIM SALINET-

4.-COBRANCA - SUM.-78/1994-UNIAO ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C x DORIVAL FERREIRA DE
MELO - A consideração da Credora. -Adv. BEATRIZ T. DA
SILVEIRA MOURA-

5.-EXECUCAO-395/1995-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x LUIZ ANTONIO COTARELLI e outros - Acolho as
ponderações feita pelo Banco Bamerindus S/A. e autorizo a
substituição desse pela Caixa Econômica Federal. Remetam-se
os autos à Justiça Federal, diante da causa de modificação da
competência , pela presença de empresa pública federal na re-
lação processual (Art. 109, I, da Constituição Federal). -Adv.
GILBERTO PEDRIALI, MARCOS C. AMARAL VASCON-
CELLOS e JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-70/1996-JABUR
PNEUS S/A x EDISON SANTANA REZENDE -"Dê-se ciên-
cia às partes do ofício vindo do nobre Juízo Deprecado de Ca-
mapuã." -Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA e ALVINO APA-
RECIDO FILHO-

7.-INDENIZACAO - ORD-585/1999-IVONE RANGEL ZEFE-
RINO x JOSE DANIEL MORELLI e outros -"Designo audiên-
cia de instrução e julgamento, devendo esta realizar-se dia 28/
NOVEMBRO/2002, às 14:00 horas. Intimem-se as partes, pes-
soalmente, para que compareçam à audiência para prestarem
depoimento pessoal, sob pena de confesso, bem como as teste-
munhas, a fim de serem inquiridas, sob pena de condução. Vin-
culo a expedição de mandado e/ou carta AR ao recolhimento
das respectivas despesas, ressalvados os benefícios das respec-
tivas despesas, ressalvados os benefícios da assistência judici-
ária gratuita concedido à autora. Intimem-se." -Adv. LUIZ
CARLOS DO NASCIMENTO e ANTONIO CARLOS ANGE-
LICO-

8 . - M O N I T O R I A - 7 5 4 / 1 9 9 9 - C O N D O M I N I O
CONJ.RESIDENCIAL VALE DO CAMBEZINHO II x SEBAS-
TIAO CATULO DOS SANTOS -"Homologo o acordo havido
entre as partes (...) e julgo extinta referida ação, o que faço
com arrimo no art. 269, III, do Código de Processo Civil, deter-
minando o arquivamento dos autos. Faculto a entrega dos do-
cumentos que instruíram a inicial, desde que substituídos por
fotocopia." -Adv. OMAR JOSE BADDAUY e FRANCESCO
AMORESE-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-806/1999-RO-
BERTO FERREIRA DO VALLE e outros x CONSTRUTORA
W DIAS LTDA - A consideração do Credor. -Adv. SEBASTI-
AO DA SILVA FERREIRA e JOSE CARLOS TIVANELLO-

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-900/1999-ANI-
ZIO LOMBARDE x COFERMAQ-COMERCIO DE FERRA-
MENTAS E MAQUINAS LTDA -"Fixo os honor riso do Ad-
ministrador em R$ 400,00, que serão previamente depositados
pelo Credor, no prazo de dez dias. Após o depósito e desde que
recolhidas as custas devidas ao Meirinho, intime-se para que
dê início aos trabalhos. O pedido de reforço policial ser apreci-
ado e deferido caso efetivamente necessário. Defiro o pedido
de vista dos autos, formulado pela executada, pelo prazo de
cinco dias." -Adv. OSVALDO SESTARIO FILHO e MARCO
ANTONIO GONCALVES VALLE-

11.-INDENIZACAO - SUM-15/2000-GERALDO CAMILO x
EMILIA MIZUNO KATAOKA e outros -"Para a realização da
perícia nomeio o dr. Roberto Luiz Eisele... Os honor rios serão
rateados entre Autor e Réu, na proporção de 50% para cada...
Dos honor rios arbitrados (R$ 1.500,00), intimem-se as partes,
incumbindo aos Réus efetuarem sua cota parte no prazo de dez
dias. Anoto que o Autor é beneficiário da Assistência Judiciá-
ria Gratuita, e sua cota parte ser paga a final, pelo sucumbente.
Após deliberarei sobre audiência de instrução e julgamento.
Faculto às partes a indicaçao de assistentes técnicos e a formu-
lação de quesitos, no prazo comum de dez dias." -Adv. ADER-
CIO FRANCISCO DE SOUZA, MARCOS VINICIUS ROSIN,
ANDERSON HATAQUEIAMA e MARCIO ALEXANDRE
CAVENAGUE-

12.-COBRANCA - SUM.-216/2000-CONDOMINIO EDIFICIO
SAN LORENZO x EVA SILVEIRA DA SILVA -"A conta e
preparo, vindo-me para homologação (Valor R$ 652.02)." -Adv.
VERONICA RUHMANN-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-364/2000-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x NORTH SOJA COMERCIAL
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e outros - Intime-se
a Credora para que apresente a planilha de cálculo atualizada
da dívida, descontando o valor alusivo à adjudicação dos imó-

veis ocorrida no juízo deprecado de Paraguaçu Paulista - SP,
que deve também ser atualizado, requerendo, na seqüência, o
que for de seus interesses. Prazo de dez dias. -Adv. CLAUDIO
ANTONIO CANESIN-

14.-COBRANCA - ORD-468/2000-BB-FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC E INVESTIMENTO x JOSE GILSON
VON STEIN e outros - Defiro o pedido de fls. 83. Intime-se a
requerida, por seu advogado, para que informe sobre eventual
abertura de inventário do réu falecido. -Adv. EDUARDO LUIZ
CORREIA e JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-

15.-INSOLVENCIA-568/2000-OLINDA LERCO SALTON x
JOSE ALVES PEREIRA-DECISÃO DE FL. 64: "Sobre o pedi-
do de assistência, diga o Requerido em cinco dias." DECISÃO
DE FL. 64-VERSO: "Avoco os autos. Verificando que na ata
de audiência não constou horário para a realização do ato (ins-
trução e julgamento), fica o mesmo designado para às 14:00
horas daquele dia (30 de outubro de 2002). Diligências neces-
sárias. Intimem-se." -Adv. PAULO AFONSO MAGALHAES
NOLASCO, ANTONIO ALVES PEREIRA NETO e RAFAE-
LA MOREIRA BALSANELO-

16.-INDENIZACAO - ORD-747/2000-HELIO ZANELLI DE
SOUZA x COMERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS CO-
INBRA S/A - Intime-se o Sr. Perito para que dê início aos tra-
balhos, com a entrega do laudo em quarenta e cinco dias. Cien-
tifique-se o Sr. Perito de que dever informar este juízo do dia e
local em que ir examinar o Autor, para intimação das partes. -
Adv. HELEN KATIA SILVA CASSIANO, PAULO ANTONIO
P. COUTO e MESSIAS GOMES PEREIRA-

17.-INDENIZACAO - ORD-3/2001-MIGUEL BELLI DE SA
x PLENOGAS DISTRIBUIDORA DE GAS S/A - Presente os
termos da decisão proferida no Agravo de Instrumento inter-
posto (...) diga o Sr. Perito se h possibilidade de receber seu
honor rios a final, pelo vencido, caso haja sucumbência. Prazo
de cinco dias. -Adv. MARIA ZELIA OLIVEIRA E OLIVEIRA
e EDERALDO SOARES-

18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-61/2001-CIPA-
SA-COMERCIO DE VEICULOS LTDA x ADALBERTO
MOHAMAD ZEBIAN - Adotei o entendimento no sentido de
que solicitações de informações protegidas por sigilo fiscal,
bancário, etc..., devem ser justificadas de acordo com a previ-
são legal. Em razão disso, indefiro o pedido retro. -Adv. ALAN
PIETRAROIA NOGUEIRA-

19.-MONITORIA-146/2001-GRENDENE SOBRAL S/A x
AGNELO SOUZA -"Sobre os embargos apresentados pelo Sr.
Curador Especial, diga a autora, querendo, no prazo de dez
dias." -Adv. KATIA ROSA MACHADO DE OLIVEIRA-

20.-BUSCA E APREENSAO-507/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x APARECIDO SOARES DE SOUZA -"Homologo
o acordo havido entre as partes (...) e julgo extinta referida
ação, o que faço com arrimo no art. 269, III, do Código de
Processo Civil, determinando o arquivamento dos autos. Fa-
culto a entrega dos documentos que instruíram a inicial, desde
que substituídos por fotocopia." -Adv. BEATRIZ T. DA SIL-
VEIRA MOURA e PAULO ROBERTO LUVISETI-

21.-NOTIFICACAO JUDICIAL-514/2001-RUBENS DE TO-
LEDO TITO e outros x VIGUSA UNIVERSUM EMPREEND.
E PARTICIPACOES LTDA. e outros -"Vistos e examinados.
Homologo o pedido de extinção (...) e julgo extinta referida
ação, o que faço com fulcro no art. 267, VIII, do Código de
Processo Civil, determinando o arquivamento dos autos." -Adv.
RONALDO GOMES NEVES-

22.-RESCISAO DE CONTRATO-549/2001-CONSTRUTORA
ABUSSAFE LTDA x RONALDO ANTONIO SUAIDEN -"Ho-
mologo o acordo havido entre as partes (...) e julgo extinta re-
ferida ação, o que faço com arrimo no art. 269, III, do Código
de Processo Civil, determinando o arquivamento dos autos." -
Adv. NEUSA FORNACIARI MARTINS-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-592/2001-CONTINENTAL
BANCO S/A x POLL LINEH PISCINAS LTDA - O processo
não pode ficar suspenso por prazo indeterminado por falta de
endereço do devedor. Assim, determino a suspensão do proces-
so por 180 dias. -Adv. IVAN PEGORARO-

24.-DECLAR. DE INEX/NUL DE TITULO-663/2001-CAR-
LOS ROBERTO SIMON FAVORETTO x CREDICARD S/A-
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO -"...dian-
te do exposto, julgo extinto o processo sem o exame do mérito,
com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Ci-
vil. Condeno o Autor ao pagamento das custs processuais e
honorários advocatícios à Patrona da Credicar. Fixo a verba
honor ria em R$ 500,00." Custas para eventual recurso R$ 10,00
(porte de remessa). -Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO e
KEITY SUTO TROMBELI-

25.-DECLARATORIA-705/2001-OSMAR VINICIUS CASSE-
TARI x SOLLO NEGOCIOS IMOBILIARIOS S/C LTDA -"In-
time-se a parte interessada para que retire o ofício para posta-
gem, em 48 horas. Custas R$ 7,00." -Adv. RENATO TAVARES
YABE-

26.-BUSCA E APREENSAO-868/2001-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JOAO CARLOS ROECHER -"Homologo o acor-
do havido entre as partes (...) e julgo extinta referida ação, o
que faço com arrimo no art. 269, III, do Código de Processo
Civil, determinando o arquivamento dos autos. Faculto a entre-
ga dos documentos que instruíram a inicial, desde que substitu-
ídos por fotocopia." -Adv. ANELISE CHAIBEN-

27.-DECLARATORIA-897/2001-ALESSANDRA ZANINI e
outros x SERGIO SIMOES e outros-"I- Alessandra Zanini e
Bianca Zanini, nestes autos de ação de rescisão de contrato de
locação (despejo), renovaram pedido de antecipação dos efei-
tos da tutela jurisdicional, com o argumento de abuso de defe-
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sa. Neguei anteriormente a antecipação dos efeitos da tutela
jurisdicional por entender não provados os débitos resultantes
da prestação de serviços do "flat" ocupado pelos Réus Sérgio
Simões e Fernanda Gradia Simões. Diante do novo pedido de
antecipação, verifico que não h controvérsia a respeito da loca-
ção e do débito de aluguéis. Cabe, também, ressaltar que os
Réus tiveram oportunidade e não purgaram a mora (verbas lo-
catícias, apenas). Assim, creio que neste particular h prova da
verossimilhança da alegada falta de pagamento dos aluguéis.
Evidentemente, a permanência dos Réus no imóvel acarretar
prejuízos de difícil e incerta reparação às Autoras. Chegou-se a
uma situação, de fato, constrangedora. Apenas com a apresen-
tação da contestação surgiu a necessidade de produção de pro-
vas para dirimir outras dúvidas que não a dos aluguéis, o que
compromete a efetividade do processo. Certo de que a anteci-
pação da tutela, no tocante apenas ao despejo, nao é irreversí-
vel e presentes os demais requisitos do artigo 273 do Código de
Processo Civil, hei por bem em antecipar os efeitos da tutela
jurisdicional para rescindir o contrato verbal de locação e de-
terminar o despejo dos Réus. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias
para a desocupação voluntária. II- Redesigno o dia 08/NOVEM-
BRO/2002, às 14:00 horas, para audiência de instrução e julga-
mento. Diligências necessárias. A expedição de mandado e/ou
carta de intimação fica vinculado ao recolhimento das custas
respectivas. III- Intimem-se." -Adv. ELEZER DA SILVA NAN-
TES, CECILIO MAIOLI FILHO e MARCELO ALVES VAL-
DUGA-

28.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-901/2001-SOCI-
EDADE RADIO EMISSORA PARANAENSE S/A-TV/CORO-
ADO x ODISSEY COMERIO DE MATERIAL ESCOLAR
LTDA e outros - Intime-se a Credora para que recolha o restan-
te das custas do SR. Meirinho (valor R$ 145,00) -Adv. LUCIA-
NO CARLOS FRANZON-

29.-ALVARA JUDICIAL-902/2001-MAICON LUIZ DA SIL-
VA LOURDES e outros x -"Intime-se a parte interessada para
que retire o alvar judicial para seus devidos fins, em 48 horas.
Custas R$ 7,00." -Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA-

30.-ALVARA JUDICIAL-913/2001-AFONSO MASSAO II-
ZUKA x -"Intime-se a parte interessada para que retire o alvar
judicial, em 48 horas." -Adv. RAQUEL SANTOS CHAMPE-

31.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-933/2001-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x CLEONI-
CE ADRIANE WINK BATISTA - Prossiga-se na forma previs-
ta no artigo 1102-c, parte final, do Código de Processo Civil,
restando convertido o mandado inicial em executivo e consti-
tuído o crédito da autora no valor de R$ 929,28 (novecentos e
vinte e nove reais e vinte e oito centavos), em título executivo
judicial. Não h que se falar em expedição de ofício ao juízo
deprecado, porquanto a deprecata expedida àquele juízo j en-
contra-se juntada nos autos, devidamente cumprida. Intime-se
a executada, por sua procuradora, para que compareça ao es-
critório da patronesse da Credora para formalizar o acordo. -
Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e JOSE BERNAR-
DINO SILVA-

32.-BUSCA E APREENSAO-968/2001-CONTINENTAL
BANCO S/A x ANA MARIA VIEIRA DA SILVA -"Conside-
rando que a requerida purgou a mora (...), julgo extinta referida
ação, o que faço com arrimo no art. 269, III, do Código de
Processo Civil, determinando o arquivamento dos autos." -Adv.
IVAN PEGORARO e DEOLINDO ANTONIO NOVO-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-5/2002-LEANDRO SHOGO
OKUNO x BUFFET PLANALTO LTDA -"Sobre a impugna-
çao e documentos que a instruem, diga o embargante, queren-
do, em dez dias." -Adv. PAULA CRISTINA DIAS-

34.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-216/2002-SAN-
DRA REGINA MINUCCI SOUZA DE ALMEIDA x WALTER
LUIZ BALTIERI - Para que haja o reconhecimento de fraude à
execução, é necessária a verificação da data da venda do bem a
terceiros, se antes ou depois de o Executado ter tomado ciência
do trâmite da execução. (art. 593, II, do Código de Processo
Civil. -Adv. WANDERLEY PAVAN-

35.-REPARACAO DE DANOS - SUM-218/2002-ARLINDO
PEREIRA DE ARAUJO NETO x ANICETO LUIZ ALBER-
TON - Retifico a data designada para audiência, por tratar-se
de feriado nacional. Redesigno o ato, portanto, para o dia 11 de
março de 2003, às 14:00. No mais, permanece inalterado o des-
pacho proferido na audiência de fls. 29. -Adv. VIVIANE PO-
MINI e SERGIO DE SOUZA-

36.-BUSCA E APREENSAO-300/2002-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CESAR HENRI-
QUE SAMOGIM -"Dê-se ciência à Autora do ofício vindo do
nobre Juízo Deprecado de Itapira-SP." -Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS-

37.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-330/2002-CLO-
VER EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS LTDA x RI-
NALDO DUARTE DE OLIVEIRA - Cumpre ao Credor escla-
recer quanto ao pedido de fls. 25/26, eis que informa que não
pode aceitar a penhora em virtude de ser baixo o valor do bem
e, a final, pede o reforço da penhora. Anoto, ainda, que só ha-
ver avaliação judicial caso seja efetivada a penhora. -Adv.
CARLOS AUGUSTO RUMIATO-

38.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-333/2002-MERCE-
DES DE MORAIS x ALEXANDRE DE AQUINO BASTOS e
outros -"Homologo o acordo havido entre as partes (...) e julgo
extinta referida ação, o que faço com arrimo no art. 269, III, do
Código de Processo Civil, determinando o arquivamento dos
autos. Faculto a entrega dos documentos que instruíram a inici-
al, desde que substituídos por fotocopia." -Adv. WALID KAUSS
e OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNIOR-

39.-PRESTACAO DE CONTAS-365/2002-ROSANA DE SOU-
ZA PEREIRA LOPES x MARCIA DE SOUZA PEREIRA e

outros -"Homologo o pedido de extinção (...) e julgo extinta
referida ação, o que faço com arrimo no art. 269, III, do Código
de Processo Civil, determinando o arquivamento dos autos." -
Adv. FREDERICO VIDOTTI DE REZENDE-

40.-INDENIZACAO - ORD-376/2002-JAILSON MARTINS
DOS SANTOS x AUTARQUIA DO SERVICO MUNICIPAL
DE SAUDE -"Sobre a contestação e documentos que a instru-
em, diga a parte promovente, querendo, em dez dias." -Adv.
ROGER STRIKER TRIGUEIROS-

41.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-421/2002-SE-
MENTES MAUA LTDA x SATO & CIA LTDA e outros -"Ante
o ofício vindo do nobre Juízo Deprecado de , intime-se o Cre-
dor para que recolha as custas iniciais da precatória, no valor
de R$ 167,20, o que dever ser feito diretamente naquele juízo."
-Adv. DORIVAL PADUAN HERNANDES-

42.-MONITORIA-424/2002-FINOLON COMERCIO DE EM-
BALAGENS PLASTICAS LTDA x ROGERIO DOMINGUES
DE CASTRO -"Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, ma-
nifeste-se a parte promovente." -Adv. ELIANA G. D. DE DO-
MENICO-

43.-COMINATORIA-ORD.-442/2002-ANSELMER OLIVEI-
RA DOS ANJOS e outros x STUDIO K-PROGRAMACAO &
DESIGN S/C LTDA e outros - Recebo o agravo retido. Sobre
referido recurso, bem como sobre as contestações, manifeste-
se o autor em dez dias. -Adv. HELIO DE MATOS VENAN-
CIO-

44.-ALIENA•éO JUDICIAL-478/2002-SEBASTIAO OLINDA
DA ROSA x JOSE FRANCISCO -Intime-se a parte autora para
que retire a carta de citação AR para postagem, em cinco dias.
-Adv. DENILSON HENRIQUE LEANDRO-

45.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-495/2002-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x ARIELA
MORAIS GUASTALA -"...julgo extinta referida ação, o que
faço com arrimo no art. 794, I, do Código de Processo Civil,
determinando o arquivamento dos autos." -Adv. LEILA DENI-
SE VELASQUE CRUZ-

46.-BUSCA E APREENSAO-524/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x ANTONIO MARQUES MUNHOZ -"Homologo
o acordo havido entre as partes (...) e julgo extinta referida
ação, o que faço com arrimo no art. 269, III, do Código de
Processo Civil, determinando o arquivamento dos autos. Fa-
culto a entrega dos documentos que instruíram a inicial, desde
que substituídos por fotocopia. Homologo, ainda, a renúncia
ao prazo recursal." -Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM-

47.-RESCISAO DE CONT. C/C REINTEG-535/2002-COM-
PANHIA DE HABITACAO DO PARANA-COHAPAR x JOSE
CARLOS DE OLIVEIRA e outros -"A conta e preparo (Valor
R$ 181.30)." -Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA-

48.-BUSCA E APREENSAO-540/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SOLANGE ROSA ROSSETTE -"Homologo o
acordo havido entre as partes (...) e julgo extinta referida ação,
o que faço com arrimo no art. 269, III, do Código de Processo
Civil, determinando o arquivamento dos autos. Faculto a entre-
ga dos documentos que instruíram a inicial, desde que substitu-
ídos por fotocopia." -Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREI-
RA FILHO e GILBERTO JACHSTET-

49.-BUSCA E APREENSAO-549/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x GALDINO LIMA MOISES - Ante o valor apre-
sentado pela Autora, intime-se o Requerida para que purgue a
mora, no prazo de cinco dias (valor R$ 3.532,49). -Adv.
OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNIOR-

50.-DECLARATORIA-560/2002-IVETE DE OLIVEIRA & CIA
LTDA-ME x A TRICOTERIA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA e outros -"Vistos e examinados. Homologo, por senten-
ça, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
anunciado (...) ficando o processo suspenso pelo prazo neces-
sário ao cumprimento integral do pacto, na forma requerida,
que dever ser comunicado a este Juízo. Custas pagas. -Adv.
RICARDO DOMINGUES DE BRITO, EDINEI ANTONIO
DAL PIVA e SUSANA DE FATIMA KALED JOVTEI-

51.-BUSCA E APREENSAO-614/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x RAYNER EUFRAZIO DA SILVA -"Homologo o
acordo havido entre as partes (...) e julgo extinta referida ação,
o que faço com arrimo no art. 269, III, do Código de Processo
Civil, determinando o arquivamento dos autos. Faculto a entre-
ga dos documentos que instruíram a inicial, desde que substitu-
ídos por fotocopia. Homologo, ainda, a renúncia ao prazo re-
cursal." -Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-

52.-REVISAO CONTRATUAL-619/2002-TERRACO ASSES-
SORIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS x BANCO
DO BRASIL S/A -Intime-se a parte autora para que retire a
carta de citação AR para postagem, em cinco dias (custas R$
7,00). -Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN-

53.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-630/2002-CONDO-
MINIO CENTRO EMPRESARIAL LONDRINA e outros x
JOSE CARLOS DE FARIA e outros -"Homologo o acordo ha-
vido entre as partes (...) e julgo extinta referida ação, o que
faço com arrimo no art. 269, III, do Código de Processo Civil,
determinando o arquivamento dos autos. Faculto a entrega dos
documentos que instruíram a inicial, desde que substituídos por
fotocopia." -Adv. GIACOMO RIZZO-

54.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-642/2002-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x EDITE
COUTINHO MENDES -"Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se a parte promovente." -Adv. LEILA DE-
NISE VELASQUE CRUZ-

55.-ACAO PAULIANA-647/2002-EUCLER ALCANTARA

FERREIRA x CLEUSA NAKAYAMA GONCALVES ALVES
e outros -"Sobre a contestação e documentos que a instruem,
diga a parte promovente, querendo, em dez dias." -Adv. BRAU-
LINO BUENO PEREIRA-

56.-REVISAO CONTRATUAL-674/2002-DAMIAO BEZER-
RA JEZUINO x ITAUCARD ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO E IM -"Intime-se a parte interessada para
que retire os ofícios para postagem, em 48 horas." -Adv. JOAO
EVANIR TESCARO JUNIOR-

57.-IMISSAO DE POSSE-683/2002-IRENE CORRADO
FRANCO x FRANCO MOVEIS E DECORACOES LTDA -
"...diante da inadequação da ação, indefiro a inicial, com fun-
damento no artigo 295, III, do Código de Processo Civil. Cus-
tas na forma da lei, observado o benefício da justiça gratuita,
que defiro." Custas para eventual recurso R$ 10,00 (porte de
remessa). -Adv. LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NO-
GUEIRA-

58.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-685/2002-IGAPO S/
A- VEICULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS x BANCO
SAFRA S/A -"Recebo a exceção, permanecendo suspenso o
processo principal. Certifique-se naqueles autos. Intime-se o
excepto para que, em dez dias, apresente resposta, sob pena de
prosseguimento." -Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM-

59.-REVISAO CONTRATUAL-698/2002-TERRACO ASSES-
SORIA E EMPREENDIMENTOS IMOB. S/C LTD x BANCO
BRADESCO S/A -...defiro o pedido de tutela antecipada (...) e
antecipo, também, os efeitos da tutela jurisdicional para o fim
de sustar o protesto do título apontado... Cite-se. Intime-se a
parte autora para que retire a carta de citação AR para posta-
gem, em cinco dias (custas R$ 7,00). -Adv. ALMIR RODRI-
GUES SUDAN-

60.-BUSCA E APREENSAO-701/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PAULO PELISSARI -"Homologo o acordo havi-
do entre as partes (...) e julgo extinta referida ação, o que faço
com arrimo no art. 269, III, do Código de Processo Civil, deter-
minando o arquivamento dos autos. Faculto a entrega dos do-
cumentos que instruíram a inicial, desde que substituídos por
fotocopia." -Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-

61.-EMBARGOS DE TERCEIRO-702/2002-SERGIO AUGUS-
TO RODRIGUES x JOSE AMARO -"...julgo suficientemente
provada a posse... Desde logo, afasto a pretensão do embargan-
te de ver garantido o juízo com a caução recaindo sobre o bem
objeto do litígio. Assino o prazo de cinco dias para que ofereça
outro bem em caução. Cite-se... Expeça-se mandado. Conce-
do, provisoriamente, os benefícios da Assistência Judiciária
Gratuita." -Adv. MARY JANE RIBEIRO-

62.-ORDINARIA C/C TUTELA ANTECIPA-718/2002-JAIR
CARMINATTI ZAGUI x ELETROBRAS-CENTRAIS ELE-
TRICAS BRASILEIRAS -"Vistos e examinados. Homologo o
pedido de extinção (...) e julgo extinta referida ação, o que faço
com fulcro no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, de-
terminando o arquivamento dos autos. Faculto a entrega dos
documentos que instruíram a inicial, desde que substituídos por
fotocópia. Homologo, ainda, a renúncia ao prazo recursal." -
Adv. CARLOS FREDERICO VIANA REIS-

63.-BUSCA E APREENSAO-726/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x LUIZ DEGANUTI FRIGO -"Sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente." -Adv.
ADRIANO MUNHOZ REBELLO-

64.-COMINATORIA-ORD.-728/2002-ELIMAR PLINIO MA-
CHADO e outros x UNIMED DE LONDRINA-COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO - ...indefiro o pedido de limi-
nar. Até prova em contr rio, concedo à parte Autora os benefí-
cios da assistência judiciária gratuita. Cite-se. Intime-se a Au-
tora para que retire a carta de citação para postagem, em cinco
dias. -Adv. SONIA APARECIDA YADOMI-

65.-PRESTACAO DE CONTAS-736/2002-ESPOLIO DE MOI-
SES TONETO x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO-
BANESTA - Para obtenção da assistência judiciária gratuita a
declaração de impossibilidade de arcar com as custas proces-
suais contida na inicial deve ser firmada pelo autor através de
sua representante legal, posto que não outorgados poderes es-
peciais para este fim às advogadas subscritoras da inicial. -Adv.
RENATA DEQUECH-

66.-DECLARATORIA-746/2002-EMPRESA JORNALISTICA
FOLHA DE LONDRINA S/A x AMB SERVICOS S/C LTDA e
outros -Intime-se a parte autora para que retire a carta de cita-
ção AR para postagem, em cinco dias (custas R$ 14,00). -Adv.
JOSE CARLOS VIEIRA-

67.-DECLARATORIA-765/2002-A ADRIANO DA SILVA E
CIA LTDA x CREDITUM PART FOMENTO LTDA e outros -
...antecipo os efeitos da tutela para o fim de sustar os protestos
do stítulos indicados. A Autora dever , contudo, prestar caução
em cinco dias, sob pena de revogação desta parte da presente
decisão interlocutória. Citem-se os requeridos. Intime-se a par-
te autora para que retire a carta de citação AR para postagem,
em cinco dias (custas R$ 21,00). -Adv. ELIZABETH RAO-

68.-EXECUCAO FISCAL-43/1994-MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x IRMAX LUBRIFICANTES LTDA -"Sobre a avaliação
(valor R$ 80.000,00) e c lculo geral (R$ 8.732,44), manifes-
tem-se as partes em cinco dias." -Adv. SALVADOR BIAZZO-
NO JUNIOR-

69.-EXECUCAO FISCAL-46/1994-MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x PAULO JUARES DOS REIS -"Sobre a avaliação (valor
R$ 75.000,00), manifestem-se as partes em cinco dias." -Adv.
ELLEN PATRICIA CHINI-

70.-EXECUCAO FISCAL-106/1996-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x LUIZ DO AMARAL e outros -"Sobre a avaliação,

ouça-se as partes em cinco dias. Valor da avaliação, R$
70.000,00." -Adv. ELLEN PATRICIA CHINI-

71.-EXECUCAO FISCAL-122/1996-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x LUDOVICO JOSE BONATTO -"Sobre a avaliação
(valor R$ 48.000,00), manifestem-se as partes em cinco dias."
-Adv. ELLEN PATRICIA CHINI-

72.-EXECUCAO FISCAL-157/1997-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ANTONIO FERREIRA DA SILVA e outros -"Sobre
a avaliação (valor R$ 6.000,00), manifestem-se as partes em
cinco dias." -Adv. ELLEN PATRICIA CHINI-

73.-CARTA PRECATORIA-89/2002-Oriundo da Comarca de
PARANAVAI - PR - 2ª VARA CIVEL -ALFREDO TOLKMITT
JUNIOR x CIPASA - ADMINISTRADORA DE CONSORCIO
LTDA. -"Defiro o pedido. Devolva-se a presente ao Sr. Meiri-
nho, desde que recolhidas as custas devidas pela diligência." -
Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

74.-CARTA PRECATORIA-96/2002-Oriundo da Comarca de
BAURU - SP - 6ª VARA CIVEL -RETIFICADORA DE MO-
TORES RODOVIARIA LTDA. x ANTONIO ZANETTI -"Inti-
me-se o credor para que se manifeste sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo
sem manifestação, devolva-se a presente ao nobre Juízo De-
precante." -Adv. ANA LUCIA ASSIS DE RUEDIGER-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 2º VARA DE FAMILIA E ACIDENTE D
JUIZ DE DIREITO - DOUTOR CARLOS MAURICIO FE
RELAÇÃO Nº 24/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ABEL FERREIRA 086 01383/2001
ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA 211 01559/2002

105 00047/2002
ADELIA C. F. BORGES DA SI 046 01407/2000
ADELMO LUIZ CORREA DE FAR 131 00718/2002
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZ 126 00613/2002
ADERCIO RODRIGUES DE ASSI 024 01724/1998

233 01683/2002
ADHEMAR DE OLIVEIRA E SIL 034 01958/1999
ADILSON VENDRAME 145 00962/2002
ADUVALTER ERNANDES DE SOU 032 01762/1999
AGLAE RICCIARDELLI TERZON 097 01715/2001
AILTON DOMINGUES DE SOUZA 197 01458/2002
AILTON NUNES DA SILVA 054 01890/2000
ALBERTO MELHADO DO RUIZ 020 01577/1998
ALEX ADAMCZIK 085 01368/2001
ALVARO PINHEIRO BRESSAN 068 00568/2001
ANA PAOLA KOZAN GUERRA 013 01398/1997
ANA PAULA LIMA BRAGA 015 00272/1998
ANDRE LUIZ GON•ALVES SALV 040 00266/2000
ANDRE LUIZ RIGHETTI 070 00730/2001
ANDRE ROBERTO PITELLI 180 01379/2002
ANGELA CORDEIRO DA SILVA 012 01079/1997
ANSELMO AZEVEDO DUARTE 065 00447/2001
ANTONIO AUGUSTO DA SILVA 015 00272/1998
ANTONIO CARLOS CANTONI 080 01025/2001
ANTONIO LUQUES ANTUNES 047 01492/2000
ANTONIO SHIZUO TSUCHIYA 178 01367/2002
ANTONIO SOARES DIAS 038 00159/2000
APARECIDO MEDEIROS DOS SA 078 01006/2001
ARAO MOREIRA SANTOS NETO 075 00897/2001
ARIVALDY ROSARIO STELA AL 082 01216/2001
ARTUR HUMBERTO PIANCASTEL 061 00281/2001
ARYVALDY ROSARIA STELA AL 174 01319/2002
ASSIS CORREA 020 01577/1998
AUGUSTO DOS REIS PINTO 158 01142/2002
BENEDITO CARLOS SIQUEIRA 086 01383/2001
BENEDITO LEPRI 160 01174/2002
BRUNO NORONHA BERGONSE 115 00409/2002
CARLA REGINA PRADO FOGA•A 202 01509/2002

076 00899/2001
164 01201/2002

CARLOS FERNANDES DA VEIGA 053 01759/2000
CARLOS HENRIQUE LUQUES RU 056 01926/2000
CARLOS SERGIO CAPELIN 219 01577/2002
CARMINO SOLEO 002 01287/1991

142 00897/2002
CASEMIRO FRAMIL FILHO 038 00159/2000
CASSIO NAGASAWA TANAKA 208 01544/2002
CECILIA INACIO ALVES 213 01562/2002
CHRISTIAN TREVISAN WENDLI 046 01407/2000
CIBELLE FERRO RAMOS DE PA 031 01574/1999
CILENE BENASSI PEROZIM 061 00281/2001
CINTIA CRISTINA DE OLIVEI 138 00845/2002
CLAUDEMIR MOLINA 121 00506/2002

016 00599/1998
116 00440/2002
083 01300/2001

CLAUDIA MARIA ALVES CHAVE 022 01704/1998
CLAUDIA MARIA TAGATA 017 01162/1998

172 01304/2002
215 01568/2002
025 01734/1998
228 01634/2002

CLAUDIA RODRIGUES 075 00897/2001
CLAUDIA VIGINOTTI MILANES 112 00308/2002
CLAUDIO SERGIO BALEKIAN 148 01014/2002
CLESIA AUGUSTA DE FAVERI 136 00812/2002
CLEUSA SOARES DE ALMEIDA 062 00304/2001
CLEUZA DA COSTA SOEIRO PA 166 01215/2002

018 01373/1998
084 01356/2001

CLOVIS JOSE PINHO 104 00039/2002
CRISTIANE BERGAMIN 179 01372/2002
DANIELA PAZINATO 222 01596/2002
DELY DIAS DAS NEVES 139 00855/2002
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DEVANYR DUTRA DA SILVA 003 00449/1995
DORIVAL CARDOSO 064 00422/2001
DOUGLAS M. NUNES 205 01531/2002
EDGAR ARANTES VIEIRA 043 00884/2000
EDMEIRE AOKI SUGETA 127 00624/2002
EDMILSON NOGIMA 227 01631/2002
EDSON J. VIANNA 218 01573/2002
EDUARDO DOS SANTOS 171 01294/2002
EDUARDO LAGOS 071 00819/2001
ELIANA ALVES DE MORAES 157 01115/2002

120 00481/2002
ELIZABETH NADALIN 021 01661/1998
ELIZABETH RAO 147 00989/2002
ELIZANDRO MARCOS PELLIN 139 00855/2002
ELVIS GALERA GARCIA 064 00422/2001
ENEAS COSTA GUIMARAES FIL 058 00133/2001
ENIVALDO TADEU CUNHA 141 00888/2002
EUDIR MARIA COSTA FERREIR 069 00669/2001
FABIANE NORAH SCHNAID 140 00879/2002
FABIO FERNANDES NEVES BEN 063 00309/2001
FERNANDA SIMOES VIOTTO 171 01294/2002
FERNANDO EDUARDO PRISON 226 01628/2002
FERNANDO MEDEIROS DE ALBU 117 00459/2002
FERNANDO S. GON•ALVES 003 00449/1995
FIRMINO SERGIO SILVA 137 00836/2002

045 01360/2000
FRANCISCO AGUILERA FILHO 173 01317/2002
FRANCISCO EDUARDO DE OLIV 106 00100/2002
FRANCISMARA TUMIATE 118 00466/2002
GERSON DA SILVA 026 01750/1998

051 01695/2000
GERSON PAULUS DE CAMPOS 190 01433/2002

192 01440/2002
GIANE LOPES TSURUTA 009 00517/1997

054 01890/2000
184 01398/2002
225 01620/2002
176 01334/2002

GILDETE RODRIGUES DA CRUZ 201 01481/2002
GISELE ASTURIANO MARTINS 111 00294/2002
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIV 209 01557/2002
HILTON ANTONIO MAZZA PAVA 122 00515/2002

092 01490/2001
123 00527/2002
182 01394/2002
118 00466/2002

J.A.MAR•AL ROMEIRO BCHARA 020 01577/1998
126 00613/2002

JACKSON R. ARIUKUDO 070 00730/2001
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 151 01082/2002

155 01105/2002
JOAO MARCOS ANACLETO ROSA 008 00070/1997
JOAO RODRIGUES DE OLIVEIR 107 00125/2002
JOAO SABEC FILHO 102 01939/2001
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 044 01048/2000
JOAQUIM CARLOS BARBOSA 146 00966/2002
JOAQUIM FAUSTINO DE CARVA 095 01655/2001
JORGE BENATO BUENO 113 00330/2002
JORGE BRANDALIZE 011 00911/1997
JOSE ARAIDES FERNANDES 146 00966/2002
JOSE FRANKLIN FALOCCI FIL 115 00409/2002
JOSE LUIZ NOGUEIRA COSTA 134 00734/2002
JOSE MAURO FARINAZZO MOLI 080 01025/2001
JOSE RICARDO MARUCH DE CA 216 01569/2002
JOSE ROBERTO REALE 143 00947/2002

169 01245/2002
149 01052/2002
165 01204/2002
135 00764/2002
181 01389/2002
102 01939/2001

JOSE WALMIR MORO 058 00133/2001
JOYCE ARAUJO DALL STELLA 189 01431/2002
JUAREZ SOSTENA BARBOSA 122 00515/2002
JUCELINA DINIZ 120 00481/2002
JULIANO TOMANAGA 040 00266/2000

069 00669/2001
JULIARA APARECIDA GONCALV 096 01677/2001
JULIO RODOLFO ROEHRIG 005 01254/1996
KAREN LONI BAER E SILVA 150 01080/2002
KINKO SHIMOTORI 053 01759/2000
LAURO FERNANDO ZANETTI 199 01464/2002
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE A 029 01161/1999
LEONARDO BOMEDIANO NOGUEI 149 01052/2002
LINDEIA CARDOSO 173 01317/2002
LUCIANA S. SARAIVA MOREIR 045 01360/2000
LUCIANO GODOY MARTINS 110 00225/2002

013 01398/1997
LUCIANO MENDES SCALIZA 048 01511/2000

041 00462/2000
LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECH 204 01525/2002
LUIS HENRIQUE HERNANDES H 023 01715/1998
LUIZ LOPES BARRETO 097 01715/2001
LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROL 034 01958/1999

220 01581/2002
LUIZ NEGRAO MARQUES 072 00828/2001
LUIZ ROSA COELHO 168 01227/2002

106 00100/2002
MAGNO ALEXANDRE S. BATIST 138 00845/2002
MANOEL RUIZ 017 01162/1998

217 01572/2002
145 00962/2002
206 01535/2002

MANUEL PEREIRA DOS REIS 074 00864/2001
067 00543/2001
037 00139/2000
036 00016/2000

MARCELO ARANDA GARCIA DE 037 00139/2000
036 00016/2000
028 00286/1999
094 01599/2001

MARCELO DE LIMA CASTRO DI 010 00818/1997
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 068 00568/2001

093 01536/2001
100 01880/2001

MARCIA TESHIMA 081 01087/2001
065 00447/2001
207 01542/2002
099 01807/2001

MARCIO MITIO ITIYAMA 152 01097/2002
MARCO ANTONIO CAMPANELLI 196 01452/2002
MARCO ANTONIO GON•ALVES V 119 00476/2002
MARCO ANTONIO PEREIRA SOA 214 01565/2002
MARCOS C. AMARAL VASCONCE 039 00255/2000
MARCOS DANIEL VELTRINI TI 185 01402/2002
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 039 00255/2000

094 01599/2001
MARIA ANTONIA GON•ALVES 027 01850/1998

088 01421/2001
063 00309/2001
229 01636/2002
076 00899/2001

MARIA FERNANDA F.ROSSI 097 01715/2001
MARIA IZABEL BATISTA ALAB 087 01399/2001
MARIA TEREZINHA NAVARRO 066 00472/2001

170 01279/2002
MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E 005 01254/1996

007 01356/1996
MARILEIA RODRIGUES MUNGO 162 01183/2002
MARIO ROCHA FILHO 191 01434/2002
MARJORIE R. DE AZEVEDO 183 01397/2002
MAURO APARECIDO 033 01831/1999
MAURO VIOTTO 020 01577/1998

013 01398/1997
011 00911/1997

MIGUEL ANGELO ARANEGA GAR 230 01651/2002
MILTON COUTINHO DE MACEDO 133 00730/2002
MIRIAM BELUCO 008 00070/1997
MOACIR MENDES SANCHES 109 00190/2002
MYLENE REGINA VEIGA 156 01114/2002

188 01425/2002
NARCISO FERREIRA 223 01612/2002
NATASHA JASHCHENKO DE CAR 007 01356/1996

074 00864/2001
067 00543/2001
006 01291/1996

NEIDA SANTIAGO AMALFI 132 00729/2002
NELSON DE SOUZA GALVAN 031 01574/1999
NELSON GUARNIER 062 00304/2001
NEUSA MARIA DE SOUZA 001 00105/1988
NILTON ROBERTO DA SILVA S 059 00185/2001
NOBORU FUKACE 200 01472/2002
NOHAD ABDALLAH 057 00124/2001
ODILON ALEXANDRE S. MARQU 055 01915/2000

073 00853/2001
OLGA MACHADO KAISER 103 01988/2001
OSWALDO AMERICO DE SOUZA 136 00812/2002
PEDRO DEJNEKA 101 01903/2001
RAQUEL CABRERA BORGES 177 01366/2002
RAUL APARECIDO DE CAMARGO 130 00710/2002
RAUL INFANTE LESSA 194 01448/2002

193 01447/2002
REGINALDO MONTICELLI 167 01216/2002

221 01587/2002
RENATA ALEXSANDRA R. ROMA 129 00648/2002
RENATA MONTENEGRO BALAN X 121 00506/2002
RENATA SILVA BRANDAO 153 01098/2002
RENATO LIMA BARBOSA 232 01680/2002
RENATO TAVARES YABE 043 00884/2000
RINALDO CELIO BARIONI 203 01523/2002

210 01558/2002
RITA DE CASSIA FERREIRA L 195 01450/2002
ROBERTO DE MELLO SEVERO 161 01180/2002
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 154 01100/2002

035 00004/2000
RONALDO DE FREITAS PEREIR 175 01322/2002

062 00304/2001
RONALDO MORAES COSATE 023 01715/1998
ROOSEVELT SANTOS DE VASCO 027 01850/1998
ROSANGELA LIE MIYA 012 01079/1997

004 00569/1995
SAMIA MASSUD AMIN OGAWA 030 01515/1999
SANDRA A. SILVA ANTONIO 099 01807/2001
SANDRO ZERBIN 103 01988/2001
SATURNINO FERNANDES NETO 113 00330/2002
SCARLETT YARA RINALDI DE 066 00472/2001
SEBASTIAO AFONSO DE MATTO 109 00190/2002
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 125 00583/2002
SEBASTIAO DE OLIVEIRA CES 021 01661/1998
SEBASTIAO DOMINGUES DA LU 019 01545/1998
SEISHIN YOGI 159 01164/2002
SEMIFREDO CARLOS MOIOLI 019 01545/1998
SERGIO LOPES MASSEDO 059 00185/2001
SERGIO LUIS PEDRO 093 01536/2001
SERVIO BORGES DA SILVA 046 01407/2000
SILMARA REGINA LAMBOIA 163 01184/2002
SILVIA DA GRA•A YUNG 010 00818/1997
SIMONE ANDREATTI ASSUN•AO 022 01704/1998
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 026 01750/1998
SUELY APARECIDA MORRO CHA 035 00004/2000
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 077 00980/2001
TEREZA STERN SOARES PORTO 044 01048/2000
TEREZINHA DEMARTINO 117 00459/2002
ULLYSSES AIRES MERCER 014 00205/1998
VALKIRIA APARECIDA LOPES 124 00542/2002

033 01831/1999
141 00888/2002
050 01618/2000
089 01465/2001

VANESSA JAMUS MARCHI 077 00980/2001
VANIR GENTIL BARBOSA 186 01408/2002
VERA LUCIA ANTONIASSI VER 060 00187/2001
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 056 01926/2000

052 01715/2000
114 00364/2002
115 00409/2002

042 00784/2000
116 00440/2002
128 00645/2002
187 01422/2002
091 01472/2001
079 01017/2001
090 01471/2001
025 01734/1998
212 01561/2002
108 00138/2002
098 01769/2001
231 01672/2002
224 01619/2002
142 00897/2002
198 01459/2002

WALTER PEREIRA PORTO 044 01048/2000
ZAQUEU VILELA BERBEL 144 00950/2002

1.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-105/1988-V.M.C.
x L.M.O.C. -devolva o processo em cart¢rio no prazo de 24:00
horas sob as penas da Lei-Adv. NEUSA MARIA DE SOUZA-

2.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1287/1991-A.C.S. e
outros x G.G.F.- recebo a apela‡ao - ao apelado p/ contra razo-
es - Adv. CARMINO SOLEO-

3.-ACAO DE ALIMENTOS-449/1995-M.B. x A.P.B. -Atenda
o que foi requerido pelo M.P.-Adv. DEVANYR DUTRA DA
SILVA e FERNANDO S. GON•ALVES-

4.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-569/1995-MARYE
KIKUCHE DE OLIVEIRA x CLAUDINEI FRANCISCO DE
OLIVEIRA -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. RO-
SANGELA LIE MIYA-

5.-ACIDENTE DE TRABALHO-1254/1996-S.S.D.S. x
I.N.S.S.- calculo R$ 161.693.49 / forne‡a c¢pias- Adv. MA-
RIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA e JULIO RODOL-
FO ROEHRIG-

6.-ACIDENTE DE TRABALHO-1291/1996-M.A.P. x
I.N.P.S.I.- defiro a restitui‡ao de prazo - Adv. NATASHA
JASHCHENKO DE CARVALHO-

7.-ACIDENTE DE TRABALHO-1356/1996-M.F.C.K. x
I.N.S.S.I.- ... julgo parcialmente procedente concedendo bene-
ficio mensal na propor‡ao de 50%... Adv. MARIA ZELIA DE
OLIVEIRA E OLIVEIRA e NATASHA JASHCHENKO DE
CARVALHO-

8.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-70/1997-P.H.M.S. e
outros x D.P.- ciˆncia do laudo juntado - Adv. MIRIAM BELU-
CO e JOAO MARCOS ANACLETO ROSA-

9.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-517/1997-V.A.S. e outros x
J.F.S. -Diga a parte requerente-Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

10.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-818/1997-M.M. e
outros x M.A.C.- homologado o acordo - Adv. SILVIA DA
GRA•A YUNG e MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ-

11.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-911/1997-C.A.F.G. x
W.C.G. e outros- ciˆncia da baixa dos autos - Adv. JORGE
BRANDALIZE e MAURO VIOTTO-

12.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1079/1997-C.B. e
outros x J.L.D.- calculo R$ 1.697.85 - Adv. ANGELA COR-
DEIRO DA SILVA e ROSANGELA LIE MIYA-

13.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1398/1997-N.M.G. x
H.W.- ... julgo procedente fixando alimentos em sete s.m. men-
sais - Adv. LUCIANO GODOY MARTINS, ANA PAOLA
KOZAN GUERRA e MAURO VIOTTO-

14.-ACAO DE ALIMENTOS-205/1998-T.G.F. e outros x L.G.F.
-devolva o processo em cart¢rio no prazo de 24:00 horas sob as
penas da Lei-Adv. ULLYSSES AIRES MERCER-

15.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-272/1998-E.L.S.C.
x V.C.S.C. e outros- ... julgo improcedente... - Adv. ANTONIO
AUGUSTO DA SILVA e ANA PAULA LIMA BRAGA-

16.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-599/1998-B.V.S. e
outros x A.L.S. -Diga a parte requerente-Adv. CLAUDEMIR
MOLINA-

17.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1162/1998-J.Z. e
outros x I.D.S.F.- coleta de material p/ 29/10/2002 …s 14:30
horas junto ao Genetech … rua Borba Gato, 930 devendo as
partes comparecerem - Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA e
MANOEL RUIZ-

18.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1373/1998-B.B.P.
e outros x A.L.F.S. -Diga a parte requerente-Adv. CLEUZA
DA COSTA SOEIRO PAGNAN-

19.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1545/1998-
M.L.C.M. x F.A.B.M.- nova data p/ audiˆncia dia 31/03/2003
…s 15:30 horas - Adv. SEMIFREDO CARLOS MOIOLI e
SEBASTIAO DOMINGUES DA LUZ-

20.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-1577/1998-M.S.P. x
E.N.R.- custas R$ 1.258.00 - Adv. ALBERTO MELHADO DO
RUIZ, MAURO VIOTTO, ASSIS CORREA e J.A.MAR•AL
ROMEIRO BCHARA-

21.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1661/1998-T.H.A.
e outros x J.N.M.- coleta de material para pericia dia 29/10/
2002 …s 11:30 horas junto ao Genetech … rua Borba Gato,
930 devendo as partes comparecerem - Adv. ELIZABETH
NADALIN e SEBASTIAO DE OLIVEIRA CESAR-

22.-ACIDENTE DE TRABALHO-1704/1998-M.J.E. x

I.N.S.S.I.- recebo a apela‡ao - ao apelado p/ contra razoes -
Adv. SIMONE ANDREATTI ASSUN•AO, CLAUDIA MARIA
ALVES CHAVES-

23.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1715/1998-C.R. x
D.R.T.F. -julgado extinto-Adv. RONALDO MORAES COSA-
TE e LUIS HENRIQUE HERNANDES HIDLAGO-

24.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1724/1998-
J.A.P. x A.I.S. -correspondˆncia devolvida-Adv. ADERCIO
RODRIGUES DE ASSIS-

25.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1734/1998-K.A.G.V. e
outros x V.V. -julgado extinto-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS e CLAUDIA MARIA TAGATA-

26.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1750/1998-G.B.P.S.
e outros x A.A.O.N.- coleta de material dia 196/10/2002 …s
10:30 horas junto ao Genetech … rua Borba Gato, 930 deven-
do as partes comparecerem - Adv. GERSON DA SILVA e SO-
RAIA ARAUJO PINHOLATO-

27.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1850/1998-A.A.R.
x M.S.- coleta de material dia 29/10/2002 …s 09:00 horas jun-
to ao Genetech … rua Borba Gato, 930 devendo as partes com-
parecerem / forne‡a o novo endere‡o do requerido - Adv.
MARIA ANTONIA GON•ALVES e ROOSEVELT SANTOS
DE VASCONCELOS-

28.-ACIDENTE DE TRABALHO-286/1999-A.C.O. x
I.N.S.S.I.- recebo o recurso - ao apelado p/ resposta - Adv.
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

29.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1161/1999-P.A.S.
e outros x C.P. -forne‡a c¢pias -Adv. LEANDRO ISAIAS CAM-
PI DE ALMEIDA-

30.-DIVORCIO CONSENSUAL-1515/1999-A.J.K. x P.L.S.K.
-Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da ma-
nhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. SAMIA MASSUD
AMIN OGAWA-

31.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1574/1999-S.A.A.L.
x J.B.L.S. -correspondˆncia devolvida-Adv. NELSON DE SOU-
ZA GALVAN e CIBELLE FERRO RAMOS DE PAULA-

32.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1762/1999-G.P.C.L. e ou-
tros x E.L.C. -Diga a parte requerente-Adv. ADUVALTER
ERNANDES DE SOUZA-

33.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-1831/1999-
J.R.F. x R.R.F.- audiˆncia de instr. e julg. p/ 18/09/2003 …s
14:30 hors - Adv. MAURO APARECIDO e VALKIRIA APA-
RECIDA LOPES FERRARO-

34.-ACAO DE ALIMENTOS-1958/1999-G.A.C.S. e outros x
M.R.F.S.- ... julgo parcialmente procedente...- Adv. ADHEMAR
DE OLIVEIRA E SILVA FILHO e LUIZ MARCELO MUNHOZ
PIROLA-

35.-ACAO DE ALIMENTOS-4/2000-S.L.P.V. e outros x
H.S.V.- leilao £nico perante o Ju¡zo de Ura¡ dia 30/10/2002
…s 09:00 horas - Adv. RODAVLAS LHAMAS FERREIRA e
SUELY APARECIDA MORRO CHAMILETE-

36.-ACIDENTE DE TRABALHO-16/2000-B.E. x I.N.S.S.- ...
julgo improceente... - Adv. MANUEL PEREIRA DOS REIS e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

37.-ACIDENTE DE TRABALHO-139/2000-J.G.G. e outros x
I.N.S.S.- ... julgo procedente concedendo-se o beneficio... - Adv.
MANUEL PEREIRA DOS REIS e MARCELO ARANDA
GARCIA DE SOUZA-

38.-ACAO DE ALIMENTOS-159/2000-R.C.P. e outros x
V.N.P.- ciˆncia da baixa dos autos - Adv. CASEMIRO FRA-
MIL FILHO e ANTONIO SOARES DIAS-

39.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-255/2000-A.M.C. x
P.M.C. e outros- ... julgo parcialmente procedente fiando ali-
mentos em 1/3 dos rnedimentos liq... - Adv. MARCOS C.
AMARAL VASCONCELLOS e MARCOS DE QUEIROZ
RAMALHO-

40.-ACAO DE ALIMENTOS-266/2000-L.M.I.F. e outros x
J.A.F.- ciˆncia da baixa dos autos - Adv. JULIANO TOMANA-
GA e ANDRE LUIZ GON•ALVES SALVADOR-

41.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-462/2000-E.M.B.
e outros x N.C. -Diga a parte requerente-Adv. LUCIANO MEN-
DES SCALIZA-

42.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-784/2000-K.R.F.P. e ou-
tros x C.R.P. -Diga a parte requerente- calculo R$ 1.136.89 -
Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

43.-ACAO DE ALIMENTOS-884/2000-J.C.S. e outros x J.C.S.
-correspondˆncia devolvida-Adv. RENATO TAVARES YABE
e EDGAR ARANTES VIEIRA-

44.-ACAO DE ALIMENTOS-1048/2000-M.A.S. e outros x
J.C.D.S.- ciˆncia da baixa dos autos - Adv. WALTER PEREI-
RA PORTO, TEREZA STERN SOARES PORTO e JOAO TA-
VARES DE LIMA FILHO-

45.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1360/2000-E.B. e outros
x J.B.- ... julgo improcedente... - Adv. FIRMINO SERGIO SIL-
VA e LUCIANA S. SARAIVA MOREIRA ALVES-

46.-DECL.REC.DE VINCULO CONCUMBIN-1407/2000-
A.M.L.D. x N.S.S. e outros- audiˆncia de instr. e julg. p/ 25/09/
2003 …s 10:00 horas - Adv. SERVIO BORGES DA SILVA,
ADELIA C. F. BORGES DA SILVA e CHRISTIAN TREVI-



CURITIBA, 4ª - FEIRA, 16/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 141

SAN WENDLING-

47.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1492/2000-R.C.S.
e outros x V.M.S.- ... julgo procedente declarando o r‚u pai da
autora... - Adv. ANTONIO LUQUES ANTUNES-

48.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1511/2000-R.M.Z.D.S. e
outros x J.M.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. LUCIANO
MENDES SCALIZA-

49.-ACAO DE ALIMENTOS-1529/2000-J.L.C.M. e outros x
J.M. e outros -devolva o processo em cart¢rio no prazo de 24:00
horas sob as penas da Lei-Adv. MARCO ANTONIO PEREIRA
SOARES

50.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1618/2000-A.P.M.S.
x P.R.S.F. -Diga a parte requerida-Adv. VALKIRIA APARECI-
DA LOPES FERRARO-

51.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1695/2000-A.S.S. x J.R.S.
-Diga a parte requerente-Adv. GERSON DA SILVA-

52.-DIVORCIO-1715/2000-A.A.B. x S.J.B. -Diga a parte re-
querente-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

53.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1759/2000-Y.N. e outros
x E.F.F.- nova data p/ audiˆncia dia 07/04/2003 …s 15:30 ho-
ras - Adv. KINKO SHIMOTORI e CARLOS FERNANDES DA
VEIGA-

54.-ACAO DE ALIMENTOS-1890/2000-M.G.M. e outros x
M.G.M.- julgo parciamente procedente fixando 1/2 s.m. men-
sal - Adv. GIANE LOPES TSURUTA e AILTON NUNES DA
SILVA-

55.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1915/2000-M.A.S. x
J.C.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. ODILON ALEXAN-
DRE S. MARQUES PEREIRA-

56.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1926/2000-R.C.O.
e outros x J.R.M.- a precatoria de inquiri‡ao dever  conter c¢pias
da inicial, contesta‡ao, procura‡oes e despacho saneador - Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS e CARLOS HENRIQUE
LUQUES RUIZ-

57.-ORDINARIA DE NULIDADE-124/2001-MARIA MEN-
DES TEODORO x ANISIO FIGUEIRA -julgado extinto-Adv.
NOHAD ABDALLAH-

58.-ACAO DE ALIMENTOS-133/2001-C.V.O. e outros x P.O.-
... julgo parcialmente procedente... - Adv. ENEAS COSTA
GUIMARAES FILHO e JOSE WALMIR MORO-

59.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-185/2001-L.H.M.
e outros x S.R.S. -Diga a parte requerente-Adv. SERGIO LO-
PES MASSEDO -

60.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-187/2001-W.S.D. e outros
x M.D. -Diga a parte requerente-Adv. VERA LUCIA ANTO-
NIASSI VERONEZ-

61.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-281/2001-N.P.O. x
N.A.O.- nova data p/ audiˆncia dia 28/03/2003 …s 09:45 horas
- Adv. ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI e CILENE BE-
NASSI PEROZIM-

62.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-304/2001-N.L.U.P. e ou-
tros x J.C.P.- calculo R$ 3.536.29 - Adv. NELSON GUARNI-
ER, RONALDO DE FREITAS PEREIRA e CLEUSA SOA-
RES DE ALMEIDA-

63.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-309/2001-V.D.A. x
I.A.M.- manifestem-se sobre o laudo - Adv. MARIA ANTO-
NIA GON•ALVES e FABIO FERNANDES NEVES BENFAT-
TI-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-422/2001-I.N.S.S.I. x J.F.S.-
custas R$ 728.70 - Adv. ELVIS GALERA GARCIA e DORI-
VAL CARDOSO-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-447/2001-I.A.P. x L.A.O. -
julgado extinto-Adv. ANSELMO AZEVEDO DUARTE e
MARCIA TESHIMA-

66.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-472/2001-D.P.A. e outros
x V.X.S.- ciˆncia da baixa dos autos - Adv. MARIA TEREZI-
NHA NAVARRO e SCARLETT YARA RINALDI DE CAS-
TRO-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-543/2001-I.N.S.S.I. x J.S.-
... julgo procedente corrigindo o valor... - Adv. NATASHA
JASHCHENKO DE CARVALHO e MANUEL PEREIRA DOS
REIS-

68.-SEP.JUD.C/C ACAO DE ALIMENTOS-568/2001-R.L.V.
x V.C.M.V. -julgado extinto-Adv. ALVARO PINHEIRO BRES-
SAN e MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA-

69.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-669/2001-S.B.A.S.
x J.M.S. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. EUDIR
MARIA COSTA FERREIRA e JULIANO TOMANAGA-

70.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-730/2001-R.T.M. e outros
x M.O.R.- homologado o acordo - Adv. JACKSON R. ARIUKU-
DO e ANDRE LUIZ RIGHETTI-

71.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-819/2001-A.L.O.
e outros x L.G.P.- diga a parte requerida - Adv. EDUARDO
LAGOS-

72.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-828/2001-R.M.A. e outros
x D.B.L. -Diga a parte requerente-Adv. LUIZ NEGRAO MAR-
QUES-

73.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-853/2001-
M.A.S. x J.C.D.S.- ciˆncia do of¡cio juntado- Adv. ODILON
ALEXANDRE S. MARQUES PEREIRA-

74.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-864/2001-J.S.
x I.N.S.S.I.- ... julgo procedente fixando o valor da causa edm
R$ 31.375.13 - Adv. MANUEL PEREIRA DOS REIS e NA-
TASHA JASHCHENKO DE CARVALHO-

75.-CARTA DE SENTENCA-897/2001-A.M.K. e outros x
A.K.-designado data para a realiza‡âo da 1§ pra‡a para o dia
04/11/2002 …s 14:00 horas e 2§ pra‡a para o dia 18/11/2002
…s 14:00 horas.-Adv. ARAO MOREIRA SANTOS NETO e
CLAUDIA RODRIGUES-

76.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-899/2001-
C.M.M.C. e outros x A.P.A.- audiˆncia de instr. e julg. p/ 15/
04/2003 …s 14:30 horas - Adv. MARIA ANTONIA
GON•ALVES e CARLA REGINA PRADO FOGA•A-

77.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-980/2001-A.M.F. e
outros x J.B.F. -correspondˆncia devolvida-Adv. TANIA VA-
LERIA DE OLIVEIRA e VANESSA JAMUS MARCHI-

78.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1006/2001-B.O.P. e outros
x C.O.P. -Diga a parte requerente-Adv. APARECIDO MEDEI-
ROS DOS SANTOS-

79.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1017/2001-J.M.P.D.S. x
M.C.D.S. e outros -julgado extinto-Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-1025/2001-J.F.M. x F.C.M.
e outros -Diga a parte requerente-Adv. JOSE MAURO FARI-
NAZZO MOLINA

81.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1087/2001-M.J.R.
e outros x G.C. -Diga a parte requerente-Adv. MARCIA TESHI-
MA-

82.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1216/2001-W.H.O.V. e
outros x J.M.V.- homologado o acordo - Adv. ARIVALDY
ROSARIO STELA ALVES-

83.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-1300/2001-
G.G.F. e outros x F.C.S.- manifeste-se a parte contraria - Adv.
CLAUDEMIR MOLINA-

84.-ACAO DE ALIMENTOS-1356/2001-J.G.G.L. e outros x
F.S.L. -Diga a parte requerente-Adv. CLEUZA DA COSTA
SOEIRO PAGNAN-

85.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1368/2001-G.M.B.
e outros x J.G.S. -Diga a parte requerente-Adv. ALEX ADA-
MCZIK-

86.-DIVORCIO-1383/2001-C.T.S.A. x J.B.A.- decreto o divor-
cio - Adv. ABEL FERREIRA e BENEDITO CARLOS SIQUEI-
RA-

87.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1399/2001-E.C.G.
e outros x J.F.Z. -Diga a parte requerente-Adv. MARIA IZA-
BEL BATISTA ALABARCES-

88.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1421/2001-S.V. e
outros x J.A.V. -Diga a parte requerente-Adv. MARIA ANTO-
NIA GON•ALVES-

89.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1465/2001-P.A.M.S. e ou-
tros x P.R.S.F.- manifeste-se sobre o pedido do autor, inclusive
nos autos em apenso - Adv. VALKIRIA APARECIDA LOPES
FERRARO-

90.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1471/2001-A.S. e outros
x C.M.S. -julgado extinto-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS-

91.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1472/2001-A.S. e outros
x C.M.S. -julgado extinto-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS-

92.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1490/2001-E.B.S.
e outros x A.M.- manifeste-se sobre o pedido de desist‰ncia -
Adv. HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN-

93.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1536/2001-V.C.M.V. x
R.L.V. -julgado extinto-Adv. MARCELO LEAL DE LIMA
OLIVEIRA e SERGIO LUIS PEDRO-

94.-ACIDENTE DE TRABALHO-1599/2001-L.G.M.V. x
I.N.S.S.I.- audiˆncia de inbstr. e julg. p/ 18/09/2003 …s 15:30
horas - Adv. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO e MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

95.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1655/2001-
E.C.K.G. x N.F.G. -Diga a parte requerente-Adv. JOAQUIM
FAUSTINO DE CARVALHO-

96.-DIVORCIO-1677/2001-D.A.D.S. x A.C.D.S. -Atenda o que
foi requerido pelo M.P.-Adv. JULIARA APARECIDA GON-
CALVES-

97.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1715/2001-F.P.S. e outros
x J.R.G.S. -julgado extinto-Adv. AGLAE RICCIARDELLI
TERZONI, MARIA FERNANDA F.ROSSI e LUIZ LOPES
BARRETO-

98.-DIVORCIO-1769/2001-A.R.S.O. x W.M.O. -Diga a parte
requerente-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

99.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1807/2001-F.F.A. x
C.O.S. -Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem
produzir- audiˆncia de concilia‡ao p/ 08/04/2003 …s 14:30

horas - Adv. SANDRA A. SILVA ANTONIO e MARCIA
TESHIMA-

100.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1880/2001-V.C.M.V. x
R.L.V. -Diga a parte requerente-Adv. MARCELO LEAL DE
LIMA OLIVEIRA-

101.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1903/2001-J.S.D.S. e
outros x J.F.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. PEDRO DEJ-
NEKA-

102.-NEGATORIO DE PAT. C/CANC.REG.-1939/2001-J.H.H.
x A.G.S.H.H. e outros- manifestem-se sobre o laudo - Adv.
JOAO SABEC FILHO e JOSE ROBERTO REALE-

103.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1988/2001-G.D.S. e ou-
tros x C.R.P.S.- custas R$ 873.00 - Adv. SANDRO ZERBIN e
OLGA MACHADO KAISER-

104.-ANULACAO DE CASAMENTO-39/2002-A.S.O. x P.G.S.
-Diga a parte requerente-Adv. CLOVIS JOSE PINHO-

105.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-47/2002-D.K.C.L. e ou-
tros x W.L. -Diga a parte requerente-Adv. ABRAHAM LIN-
COLN DE SOUZA-

106.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-100/2002-M.F. e
outros x W.D.R.C. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 31/03/2003
…s 14:30 horas - Especifiquem e justifiquem as provas que
pretendem produzir-Adv. FRANCISCO EDUARDO DE OLI-
VEIRA e LUIZ ROSA COELHO-

107.-ACAO DE ALIMENTOS-125/2002-B.S.P. e outros x
A.L.P. -forne‡a c¢pias -Adv. JOAO RODRIGUES DE OLIVEI-
RA-

108.-DIVORCIO CONSENSUAL-138/2002-M.A.A.O.C. x
G.C.N.- audiˆncia de ratifica‡ao p/ 22/10/2002 …s 09:45 ho-
ras - Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

109.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-190/2002-H.L.C.
x A.B.M.C. -correspondˆncia devolvida-Adv. SEBASTIAO
AFONSO DE MATTOS e MOACIR MENDES SANCHES-

110.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-225/2002-N.M.G. x H.W.
-Diga a parte requerente-Adv. LUCIANO GODOY MARTINS-

111.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-294/2002-L.L.B.
e outros x F.L.O. -Diga a parte requerente-Adv. GISELE AS-
TURIANO MARTINS-

112.-ACAO DE ALIMENTOS-308/2002-M.V.N.S. e outros x
C.A.S. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. CLAUDIA
VIGINOTTI MILANES-

113.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-330/2002-
M.M.P.R. x E.A.M.C. e outros -julgado extinto-Adv. JORGE
BENATO BUENO e SATURNINO FERNANDES NETO-

114.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-364/2002-F.A.P.I. e ou-
tros x A.I.F. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS-

115.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-409/2002-D.A.N. e ou-
tros x R.F.P.- calculo R$ 486.78 - Adv. WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS, JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO e BRU-
NO NORONHA BERGONSE-

116.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-440/2002-J.A.P. e outros
x P.C.P. -julgado extinto-Adv. CLAUDEMIR MOLINA e WAG-
NER DE OLIVEIRA BARROS-

117.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-459/2002-T.G.
x L.C.G. - atenda o que foi requerido pelo m.p. - Especifiquem
e justifiquem as provas que pretendem produzir- audiˆncia de
concilia‡ao p/ 07/04/2003 …s 10:15 horas - Adv. FERNAN-
DO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE e TEREZINHA DE-
MARTINO-

118.-DIVORCIO-466/2002-M.A.C.K. x L.D.S.K.- audiˆncia de
instr. e julg. p/ 24/09/2003 …s 15:30 horas - Adv. FRANCIS-
MARA TUMIATE e HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN-

119.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-476/2002-N.B.M. x
J.Q.M. e outros- defiro a restituiLao de prazo - Adv. MARCO
ANTONIO GON•ALVES VALLE-

120.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-481/2002-B.R.D.S. x
L.R. -correspondˆncia devolvida-Adv. ELIANA ALVES DE
MORAES e JUCELINA DINIZ-

121.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-506/2002-P.P.P.M. e
outros x A.M. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 01/04/2003 …s
09:15 horas - Especifiquem e justifiquem as provas que preten-
dem produzir-Adv. CLAUDEMIR MOLINA e RENATA MON-
TENEGRO BALAN XAVIER-

122.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-515/2002-A.S.L. e ou-
tros x E.R.L. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 01/04/2003 …s 08:45
horas - Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem
produzir-Adv. JUAREZ SOSTENA BARBOSA e HILTON
ANTONIO MAZZA PAVAN-

123.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-527/2002-
S.A.A.H. x W.A.H. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv.
HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN-

124.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-542/2002-B.N.R.
e outros x R.K.V. -correspondˆncia devolvida-Adv. VALKIRIA
APARECIDA LOPES FERRARO-

125.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-583/2002-
S.M.C.S.C. x D.G.C. -Diga a parte requerente-Adv. SEBASTI-

AO DA SILVA FERREIRA-

126.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-613/2002-L.A.G.Q. x
J.R.Q.- h omologado o acordo - Adv. J.A.MAR•AL ROMEI-
RO BCHARA e ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA-

127.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-624/2002-C.J.V.
e outros x E.S. -julgado extinto-Adv. EDMEIRE AOKI SUGE-
TA-

128.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-645/2002-J.V.V.Q. e ou-
tros x M.S. -julgado extinto-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS-

129.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-648/2002-B.S.C.O. e ou-
tros x N.C.O. -Diga a parte requerente-Adv. RENATA ALEX-
SANDRA R. ROMANOS-

130.-ACAO DE ALIMENTOS-710/2002-M.E.S.R. e outros x
F.A.S.R. -forne‡a c¢pias -Adv. RAUL APARECIDO DE CA-
MARGO BUENO-

131.-NEGATORIO DE PAT. C/CANC.REG.-718/2002-M.G. x
M.A.O.G. -Diga a parte requerente-Adv. ADELMO LUIZ COR-
REA DE FARIAS-

132.-RESTAURACAO DE AUTOS-729/2002-F.C.S. e outros
x A.A.A.- assine sua peti‡ao - Adv. NEIDA SANTIAGO
AMALFI-

133.-SEP.JUD.LITIG.C/C ALIM.PROV.-730/2002-R.M.D.S. x
I.A.S.- audiˆncia preliminar p/ 31/03/2003 …s 10:15 horas -
Adv. MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVAO-

134.-DIVORCIO-734/2002-J.R.S.S. x V.Z.S.- audiˆncia preli-
minar p/ 08/04/2003 …s 13:30 horas - Adv. JOSE LUIZ NO-
GUEIRA COSTA-

135.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-764/2002-V.L.C.S.
x L.O.S. -julgado extinto-Adv. JOSE ROBERTO REALE-

136.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-812/2002-A.C.V. e outros
x J.C.V. -julgado extinto-Adv. CLESIA AUGUSTA DE FAVE-
RI BRANDAO e OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNI-
OR-

137.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-836/2002-M.A.I.L. e ou-
tros x A.A.L. -julgado extinto-Adv. FIRMINO SERGIO SIL-
VA-

138.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-845/2002-B.H.L.O.C. e
outros x A.L.C. e outros -julgado extinto-Adv. MAGNO ALE-
XANDRE S. BATISTA e CINTIA CRISTINA DE OLIVEIRA-

139.-ACAO DE ALIMENTOS-855/2002-P.D.B. e outros x
A.D.B.- homologado o acordo - Adv. DELY DIAS DAS NE-
VES e ELIZANDRO MARCOS PELLIN-

140.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-879/2002-B.V.D. e outros
x M.R.A. -julgado extinto-Adv. FABIANE NORAH SCHNAID-

141.-DIVORCIO-888/2002-J.F.P. x N.A.G.P.- nomeio curado-
ra a Dr¦ Valkiria Ap. L. Ferraro - dˆ-se-lhe vista dos autos -
Adv. ENIVALDO TADEU CUNHA e VALKIRIA APARECI-
DA LOPES FERRARO-

142.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-897/2002-A.C.S.S. e ou-
tros x J.G.D.S.- audiˆncia p/ tentativa de composi‡ao p/ 08/04/
2003 …s 14:00 horas - Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS e CARMINO SOLEO-

143.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-947/2002-K.R.P. e outros
x W.P. -Diga a parte requerente-Adv. JOSE ROBERTO REA-
LE-

144.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-950/2002-D.S.P. e outros
x E.M.D.S. -forne‡a c¢pias -Adv. ZAQUEU VILELA BER-
BEL-

145.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-962/2002-J.V.A.S.
e outros x V.B.F. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 31/03/2003 …s
15:00 horas - Especifiquem e justifiquem as provas que preten-
dem produzir-Adv. MANOEL RUIZ e ADILSON VENDRA-
ME-

146.-ACAO DE ALIMENTOS-966/2002-J.P.B. e outros x
F.M.C.J.- homologado o acordo - Adv. JOSE ARAIDES FER-
NANDES e JOAQUIM CARLOS BARBOSA-

147.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-989/2002-R.P.
x S.I.S.P. -Diga a parte requerente-Adv. ELIZABETH RAO-

148.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1014/2002-B.O. e outros
x R.O. -Diga a parte requerente-Adv. CLAUDIO SERGIO
BALEKIAN-

149.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1052/2002-E.O.C.
x A.A.V.- fixo direito de visitas... audiˆncia de concilia‡ao p/
01/04/2003 …s 09:45 horas - Adv. JOSE ROBERTO REALE e
LEONARDO BOMEDIANO NOGUEIRA-

150.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1080/2002-M.F. e outros
x H.O.F.- homologado o acordo - Adv. KAREN LONI BAER E
SILVA-

151.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1082/2002-B.F.A.M. e
outros x S.C.S. -Diga a parte requerente-Adv. JOAO HENRI-
QUE CRUCIOL-

152.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1097/2002-
E.L.S.S. x J.S.- alimentos provisorios em um s.m. mensal -
audiˆncia de concilia‡ao p/ 22/11/2002 …s 10:15 horas - Adv.
MARCIO MITIO ITIYAMA-
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153.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1098/2002-R.S. x
V.F.C.R. -julgado extinto-Adv. RENATA SILVA BRANDAO-

154.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-1100/2002-
V.L.R. x C.A.L. e outros- declaro a revelia da r‚ - audiˆncia de
instr. e julg. p/ 24/09/2003 …s 14:30 horas - Adv. RODAVLAS
LHAMAS FERREIRA-

155.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1105/2002-J.A.B.D.S. e
outros x M.A.D. -julgado extinto-Adv. JOAO HENRIQUE
CRUCIOL-

156.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1114/2002-
A.D.M.J. x E.G.- converto a separa‡ao em divorcio - Adv.
MYLENE REGINA VEIGA-

157.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1115/2002-J.C.S.T. e ou-
tros x A.T. -Diga a parte requerente-Adv. ELIANA ALVES DE
MORAES-

158.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1142/2002-
B.D.P. x O.A.F. -Diga a parte requerente-Adv. AUGUSTO DOS
REIS PINTO-

159.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1164/2002-A.S.O.
x M.O.- audiˆncia p/ 31/03/2003 …s 13:30 horas - Adv.
SEISHIN YOGI-

160.-ACAO DE ALIMENTOS-1174/2002-R.C.G.T. x P.C.F.T.
-Diga a parte requerente-Adv. BENEDITO LEPRI-

161.-ACAO DE ALIMENTOS-1180/2002-J.O.N.C. e outros x
J.N.C.- alimentos provisorios em um s.m. mensal - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 24/03/2003 …s 16:00 horas - Adv. ROBER-
TO DE MELLO SEVERO-

162.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1183/2002-P.H.B.D.S. e
outros x P.S.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. MARILEIA
RODRIGUES MUNGO-

163.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1184/2002-
E.L.T. x I.A.F.S.-...satisfeitas as exigˆncias lagais, declaro o
divorcio das partes...-Adv. SILMARA REGINA LAMBOIA-

164.-ACAO DE ALIMENTOS-1201/2002-V.H.O.L. e outros x
D.L. -Diga a parte requerente-Adv. CARLA REGINA PRADO
FOGA•A-

165.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1204/2002-D.A.D.S. e
outros x I.A.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. JOSE ROBER-
TO REALE-

166.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1215/2002-E.M.D.S. x
E.J.S.S. e outros -forne‡a c¢pias -Adv. CLEUZA DA COSTA
SOEIRO PAGNAN-

167.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1216/2002-D.A.E.S. e
outros x A.O.S. -Diga a parte requerente-Adv. REGINALDO
MONTICELLI-

168.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1227/2002-A.T. x
M.A.A. -Diga a parte requerente-Adv. LUIZ ROSA COELHO-

169.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1245/2002-C.M.V. e ou-
tros x R.V. -Diga a parte requerente-Adv. JOSE ROBERTO
REALE-

170.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1279/2002-
A.A.B. x S.C.D.S.B. -Diga a parte requerente-Adv. MARIA
TEREZINHA NAVARRO-

171.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1294/2002-A.C.O. e ou-
tros x E.O.- homologado o acordo - Adv. EDUARDO DOS
SANTOS e FERNANDA SIMOES VIOTTO-

172.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1304/2002-G.L. e
outros x N.M. -Diga a parte requerente-Adv. CLAUDIA MA-
RIA TAGATA-

173.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1317/2002-
M.A.F. x M.W.-...converto a separa‡âo em divorcio...-Adv.
LINDEIA CARDOSO e FRANCISCO AGUILERA FILHO-

174.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1319/2002-
M.H.G. x R.D.S.- converto a separa‡ao em divorcio - Adv.
ARYVALDY ROSARIA STELA ALVES-

175.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1322/2002-A.C.L.Z. e
outros x A.C.Z. -Diga a parte requerente-Adv. RONALDO DE
FREITAS PEREIRA-

176.-EMBARGOS A EXECUCAO-1334/2002-J.O.C. x
M.C.T.- ao embargante sobre impugna‡ao - Adv. GIANE LO-
PES TSURUTA-

177.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1366/2002-R.M. x Z.E.
-Diga a parte requerente-Adv. RAQUEL CABRERA BORGES-

178.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1367/2002-
M.S.P.R. x L.C.B.- converto a separa‡ao em divorcio - nada a
declarar - concedo o beneficio - Adv. ANTONIO SHIZUO
TSUCHIYA-

179.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1372/2002-J.S.R. x
M.V.P.R. e outros -Diga a parte requerente-Adv. CRISTIANE
BERGAMIN-

180.-SEP.JUD.LITIG.C/C ALIM.PROV.-1379/2002-M.S.O.M.
e outros x M.V.M. -forne‡a c¢pias - alimentos provisorios em
um s.m. mensal - audiˆncia de concilia‡ao p/ 08/04/2003 …s
08:45 horas - Adv. ANDRE ROBERTO PITELLI-

181.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1389/2002-J.A.M. x

V.I.S.- homologado o acordo - Adv. JOSE ROBERTO REALE-

182.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1394/2002-R.H.D.S. e
outros x M.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. HILTON AN-
TONIO MAZZA PAVAN-

183.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1397/2002-D.A.D.K. e
outros x F.K. -Diga a parte requerente-Adv. MARJORIE R. DE
AZEVEDO-

184.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1398/2002-M.G.M. e
outros x M.G.M. -Diga a parte requerente-Adv. GIANE LO-
PES TSURUTA-

185.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1402/2002-A.P.R.V. x
A.R.N.- homologado o acordo - Adv. MARCOS DANIEL VEL-
TRINI TICIANELLI-

186.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1408/2002-M.P.B.H. e
outros x O.L.H. -Diga a parte requerente-Adv. VANIR GEN-
TIL BARBOSA-

187.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1422/2002-M.T. x
A.C.R.- homologado o acordo - Adv. WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS-

188.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1425/2002-R.B.C. e
outros x O.P.C.- homologado o acordo - Adv. MYLENE REGI-
NA VEIGA-

189.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1431/2002-R.D.J.
x E.M.M.G. -Diga a parte requerente-Adv. JOYCE ARAUJO
DALL STELLA COSTA-

190.-CAUTELAR INCIDENTAL-1433/2002-D.A.H. x D.V.N.
-Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. GERSON PAU-
LUS DE CAMPOS-

191.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1434/2002-C.P.
x O.H.-retirar carta precat¢ria para cumprimento.-Adv. MA-
RIO ROCHA FILHO-

192.-ACAO DE ALIMENTOS-1440/2002-L.H.N. e outros x
D.V.N.- alimentos provisorios em 02 s.m. mensais - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 08/04/2003 …s 15:00 horas - Adv. GERSON
PAULUS DE CAMPOS-

193.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1447/2002-M.F.P.J. e
outros x C.R.J. -Diga a parte requerente-Adv. RAUL INFAN-
TE LESSA-

194.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1448/2002-M.F.P.J. e
outros x C.R.J. -Diga a parte requerente-Adv. RAUL INFAN-
TE LESSA-

195.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1450/2002-P.H.S. x
M.C.E.S.- homologado o acordo - Adv. RITA DE CASSIA
FERREIRA LEITE-

196.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1452/2002-G.S.I. x M.K.-
ao embargante sobre impugna‡ao - Adv. MARCO ANTONIO
CAMPANELLI-

197.-DIVORCIO LITIGIOSO C/C ALIMEN-1458/2002-E.C.R.
x M.R.- alimentos provisionais em um s./m. mensal - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 07/04/2003 …s 09:15 horas - Adv. AILTON
DOMINGUES DE SOUZA-

198.-ACAO DE ALIMENTOS-1459/2002-A.D.S.S. e outros x
L.M.S. -forne‡a c¢pias - alimentos provisorios em R$ 100,00
mensais - audiˆncia de concilia‡ao p/ 14/04/2003 …s 09:45
horas - Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

199.-NEGATORIO DE PAT. C/CANC.REG.-1464/2002-L.G.J.
x B.C.G. e outros -Diga a parte requerente-Adv. LAURO FER-
NANDO ZANETTI-

200.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1472/2002-M.A.O. e ou-
tros x E.L. -Diga a parte requerente-Adv. NOBORU FUKA-
CE-

201.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1481/2002-B.V.M. e ou-
tros x V.F.M. -Diga a parte requerente-Adv. GILDETE RO-
DRIGUES DA CRUZ GONGORA-

202.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1509/2002-
J.A.D.S. x A.B.D.S. -julgado extinto-Adv. CARLA REGINA
PRADO FOGA•A-

203.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1523/2002-L.M.S.
x M.I.O.S.- audiˆncia preliminar p/ 14/04/2003 …s 09:15 ho-
ras - Adv. RINALDO CELIO BARIONI-

204.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1525/2002-
L.C.S.N. x A.P.N.- emende a inicial - Adv. LUCIANO TEI-
XEIRA ODEBRECHT-

205.-DECLAR.REC. DE UNIAO ESTAVEL-1531/2002-I.A. x
F.S.S.(.- emende a inicial - Adv. DOUGLAS M. NUNES-

206.-ACAO DE ALIMENTOS-1535/2002-P.M.P. e outros x
E.O.P.- alimentos provisorios em 20% dos rendimentos liq. do
r‚u - audiˆncia de concilia‡ao p/ 04/04/2003 …s 09:15 horas -
Adv. MANOEL RUIZ-

207.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1542/2002-D.V.N.S.
x R.A.S.- emende a inicial - Adv. MARCIA TESHIMA-

208.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1544/2002-
L.K.T.S. x L.C.S.- audiˆncia preliminar p/ 14/04/2003 …s 08:45
horas - Adv. CASSIO NAGASAWA TANAKA-

209.-ACAO DE ALIMENTOS-1557/2002-D.P.A.D. e outros x

J.M.D.- alimentos provisorios em 20% dos rendimentos liqui-
dos do requerido - audiˆncia de concilia‡ao p/ 01/04/2003 …s
14:00 horas - Adv. GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA
JR.-

210.-ACAO DE ALIMENTOS-1558/2002-H.M.A.R.H. e ou-
tros x F.A.R.H.- alimentos provisorios em 10 s.m. mensais -
audiˆncia de concilia‡ao p/ 04/04/2003 …s 09:45 horas - Adv.
RINALDO CELIO BARIONI-

211.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1559/2002-
S.M.S.B. x W.A.B.- audiˆncia p/ 01/04/2003 …s 13:30 horas -
Adv. ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA-

212.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1561/2002-
A.R.L. x C.R.S. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

213.-ACAO DE ALIMENTOS-1562/2002-L.M.R.P. e outros x
L.G.P.- alimentos provisorios em R$ 150,00 mensais - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 04/04/2003 …s 08:45 horas - Adv. CECILIA
INACIO ALVES-

214.-ACAO DE ALIMENTOS-1565/2002-A.C.A.F. e outros x
A.B.F.- alimentos provisorios em R$ 150,00 menais - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 01/04/2003 …s 16:00 horas - Adv. MARCO
ANTONIO PEREIRA SOARES-

215.-ACAO DE ALIMENTOS-1568/2002-J.V.S.S. e outros x
L.S.- ALIMENTOS PROVISORIOS EM r$ 150,00 MENSAIS
- AUDIÒNCIA DE CONCILIA‡AO P/ 01/04/2002 ·S 15:30
HORAS - Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA-

216.-ACAO DE ALIMENTOS-1569/2002-M.A.P.A. x V.A.A.-
alimentos provisorios em 75% do s.m. mensal - audiˆncia de
concilia‡ao p/ 08/04/2003 …s 10:15 horas - Adv. JOSE RI-
CARDO MARUCH DE CASTILHO-

217.-ACAO DE ALIMENTOS-1572/2002-L.H.W. e outros x
M.W.- ALIMENTOS PROVISORIOS EM R$ 300.00 mensais
- audiˆncia de concilia‡ao p/ 01/04/2003 …s 15:00 horas - Adv.
MANOEL RUIZ-

218.-ACAO DE ALIMENTOS-1573/2002-P.H.R.L. e outros x
N.L.- alimentos provisorios em R$ 200,00 mensais - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 01/04/2003 …s 14:30 horas - Adv. EDSON
J. VIANNA-

219.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1577/2002-I.C.J.S.
x V.C.R. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. CARLOS
SERGIO CAPELIN-

220.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1581/2002-M.S.S.
x D.S.- emende a inicial - Adv. LUIZ MARCELO MUNHOZ
PIROLA-

221.-DIVORCIO-1587/2002-L.A.D.C.D.R. x R.C.A.D.R.-
audiˆncia de concilia‡ao p/ 07/04/2003 …s 09:45 horas - Adv.
REGINALDO MONTICELLI-

222.-ACAO DE ALIMENTOS-1596/2002-I.M.P. e outros x
C.A.P. e outros- alimentos provisorios em um s.m. mensal -
audiˆncia de concilia‡ao p/ 07/04/2003 …s 08:45 horas - Adv.
DANIELA PAZINATO-

223.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1612/2002-P.O.M.
x R.L.M.- audiˆncia de concilia‡ao p/ 07/04/2003 …s 15:00
horas - Adv. NARCISO FERREIRA-

224.-ACAO DE ALIMENTOS-1619/2002-L.G.S. e outros x
I.J.S.- alimentos provisorios em R$ 150,00 mensais - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 08/04/2003 as 09:45 horas - Adv. WAGNER
DE OLIVEIRA BARROS-

225.-ACAO DE ALIMENTOS-1620/2002-J.O.C. e outros x
J.E.C.- alimentos provisorios em 20% dos rendimentos liq. do
r‚u - audiˆncia de concilia‡ao p/ 08/04/2003 as 09:15 horas -
Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

226.-DIVORCIO CONSENSUAL-1628/2002-M.T. x A.M.M.T.
-Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da ma-
nhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. FERNANDO EDUAR-
DO PRISON-

227.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1631/2002-
M.J.B.C. x M.B.P. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo
pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. ED-
MILSON NOGIMA-

228.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1634/2002-
M.F. x E.D.N.R.F. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo
pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. CLAU-
DIA MARIA TAGATA-

229.-DIVORCIO CONSENSUAL-1636/2002-L.B.H. x P.R.H.
-Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da ma-
nhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. MARIA ANTONIA
GON•ALVES-

230.-DIVORCIO CONSENSUAL-1651/2002-O.R. x A.A.R. -
Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da manhâ,
a fim de ratificarem o pedido-Adv. MIGUEL ANGELO ARA-
NEGA GARCIA-

231.-DIVORCIO CONSENSUAL-1672/2002-V.H.S. x
A.O.S.S. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte
da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

232.-DIVORCIO CONSENSUAL-1680/2002-H.P.S. x
G.R.C.S. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte
da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. RENATO LIMA
BARBOSA-

233.-DIVORCIO CONSENSUAL-1683/2002-A.M. x A.J.G.M.
-Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da ma-
nhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. ADERCIO RODRI-
GUES DE ASSIS-

234.-MEDIDA CAUTELAR- L.A.B. x E.F.L.-Efetue o paga-
mento das custas, no prazo legal, sob as normas e penas da lei.-
Adv. MARIO ROCHA FILHO

235.-REVISIONAL DE ALIMENTOS- J.E.D.J.O. x Y.A.S.-
Efetue o pagamento das custas, no prazo legal, sob as normas e
penas da lei.-Adv. OSVALDO SESTøRIO FILHO e ERIKA
MARTINS FREDIANI.
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MARCOS JOAO RODRIGUES SAL 023 00202/2001
NEDSON BUENO BARBOSA 040 00196/2002
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030 00513/2001
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WEDSON JOSE PIEROBON 010 00455/1999

1.-INVENTARIO-71/1993-JOSE ANANIAS x JAIR ANANI-
AS- ao inventariante, para atender o contido no artigo 1026,
especificadamente quanto as certidões negativas das Fazendas
Públicas - Adv. DELVAIR PAVEZI e JOSE HENRIQUES
MARTINEZ-

2.-CONCORDATA PREVENTIVA-16/1996-PEBEGIL MOVEIS
LTDA - aguardando preparo das custas processuais - Adv. CAR-
LOS MASSAITI HIGUTI e ANTONIO FACHINI JUNIOR-
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3.-DEPOSITO-700/1996-CIA ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL x PRODUTOS ALIMENTICIOS TOR-
REX LTDA. - recebida a apelação em seus regulares efeitos -
A apelado, para querendo, apresentar contra-razões - Adv.
WANDERLEI LUKACHEWSKI e SERGIO ANTONIO
MEDA-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-729/1996-VITOR
MATHEUS GONCALVES PEREIRA x ROGERIO SOTTI -
recebida a apelação em seus efeitos legais - Ao apelado, para
contra-razões - Adv. ANNA CHRISTINA C B PEREIRA e
GENESIO BELARMINO ISIDORO-

5.-DIVORCIO DIRETO-248/1998-C.B.M. x G.M.- retirar
mandado de averbação - Adv. ALFREDO AMBROSIO JUNI-
OR e ANTONINA MARIA CASINI-

6.-MONITORIA-687/1998-DEDINI S/A. SIDERURGICA x
J.C. FERNANDES & CIA. LTDA. e outros - aguardando pre-
paro das custas processuais no valor de R$ 50,15 - Adv. GEN-
TIL BORGES NETO e MARCIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
SANTOS-

7.-SUSTACAO DE PROTESTO-300/1999-LUIZ SALVALA-
GIO x AILSON VALDECIR ROSSATI - aguardando preparo
das custas processuais no valor de R$ 43,15 - Adv. MARCOS
ANTONIO CAPELLAZZI e JOAO CARLOS ZAFALON-

8.-ALVARA JUDICIAL-342/1999-ELISETE GOMES HAFER-
MANN E SUZAN PAULA GOMES HAFEMA e outros - ao
autor, ante prazo de suspensão decorrida - Adv. JOAO CAR-
LOS ZAFALON-

9.-ANULACAO DE TITULO DE CREDITO-373/1999-LUIZ
SALVALAGIO x AILSON VALDECIR ROSSATI - aguardan-
do preparo das custas processuais no valor de R$ 708,15 - Adv.
MARCOS ANTONIO CAPELLAZZI e JOAO CARLOS ZA-
FALON-

10.-USUCAPIAO-455/1999-JOEL GONCALVES DE SOUZA
e outros x LUIZ DOS SANTOS CORDEIRO e outros - aos
autores, para manifestação - Adv. WEDSON JOSE PIEROBON-

11.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-65/2000-J.D.N. x
N.L.- retirar mandado de averbação - Adv. ROBERTSON AL-
VES MENDONCA-

12.-NULIDADE DE CONTRATO-122/2000-MASSA FALIDA
DE J C FERNANDES & CIA LTDA x ARMANDO JOSE
SBAMPATO JUNIOR e CBA COMERCIAL BRASI e outros-
determinado a suspensão do processo pelo prazo de um (01)
ano por despacho fundamentado - Adv. MARCIO AUGUSTO
DE OLIVEIRA SANTOS e IEDA KATAOKA-

13.-MONITORIA-127/2000-AUTO TECNICA DIESEL LTDA
x LUIS SALVALAGIO - aguardando preparo das custas pro-
cessuais no valor de R$ 163,01 - Adv. LEONORA V DE MELO
RAMALHO e MARCOS ANTONIO CAPELLAZZI-

14.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-132/2000-MARIA
ARTACHO AGUERRA x SANDRA CRISTINA DA CRUZ
MONTEIRO e outros- julgado extinto por sentença - Adv.
ANTONIO FACHINI JUNIOR-

15.-USUCAPIAO-214/2000-RADIO ATUAL GUAIRACA DE
MANDAGUARI LTDA x EUGENIO MULLER - a requeren-
te, para manifestação - Adv. ANNA CHRISTINA C B PEREI-
RA-

16.-ANULACAO DE TITULO DE CREDITO-346/2000-IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS QUEFREN LTDA x
SOMPER PLAS EMBALAGENS LTDA - as partes, para ma-
nifetação - Adv. ANTONIO FACHINI JUNIOR e RUI BAR-
BOSA GAMON-

17.-MONITORIA-403/2000-IVONE ALVES MARTINS x
SANDRA CRISTINA DA CRUZ MONTEIRO e MARIA DO-
MINGUES e outros - julgada extinta por sentença - 267, VIII
do CPC - Adv. ANNA CHRISTINA C B PEREIRA-

18.-MONITORIA-512/2000-JOAO GUILHERME COSTA x
LEONIDAS GUILHERME DE CARVALHO - ao requerido,
para o preparo das custas processuais no valor de R$ 72,15 -
Adv. WANDERLEI LUKACHEWSKI-

19.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-22/2001-L.H.A. x
V.B. - designado o dia 10.10.02, às 14:00 horas para realização
de exame de DNA - Adv. ALFREDO AMBROSIO JUNIOR e
ANTONIO FACHINI JUNIOR-

20.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-96/2001-DEVA-
NILDO CORREA DOS SANTOS x COOPERATIVA DOS
CAFEICULTORES DE MANDAGUARI LTDA.- aguardando
preparo das custas processuais no valor de R$ 429,58 - Adv.
ANACLETO GIRALDELI FILHO e JOSE MARCOS CAR-
RASCO-

21.-ALVARA JUDICIAL-140/2001-RIVALDO RIBEIRO x -
aguardando preparo das custas processuais no valor de R$ 44,05
- Adv. ANTONIO RODRIGUES SIMOES-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-166/2001-LEONARDO
WELLINGTON CURCIO SALVADOR x ILSON JOSE SAL-
VADOR - ao credor, ante certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça - Adv. JOSE MARCOS CARRASCO-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-202/2001-N J MICHELS &
CIA LTDA e outros x TEXACO BRASIL S/A - PRODUTOS
DE PETROLEO - ao embargado, para apresentar contra-razões
- Adv. MARCOS JOAO RODRIGUES SALAMUNES-

24.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-234/2001-E.R.M.
x J.B. e outros - houve perda do objeto quanto ao pedido prin-

cipal, remanescendo, no entanto, em relação aos alimentos -
aos requeridos, no prazo de 10 dias, se manifestar sobre os
documentos juntados - Adv. MARCIO AUGUSTO DE OLI-
VEIRA SANTOS e CARLOS MASSAITI HIGUTI-

25.-SEPARACAO JUDICIAL C/C ALIM.-291/2001-L.A.V.S.
x M.C.S. - retirar mandado de averbação - Adv. RUBENS AL-
BERTO ARRIENTI ANGELI-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-311/2001-DAIMLER-
CHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A x INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS QUEFREN
LTDA - recebida a apelação em seus efeitos legais. Ao apela-
do, para contra-razões - Adv. HELIO LUIZ VITORINO BAR-
CELOS e APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES-

27.-COBRANCA-SUMARIO-360/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANTO-
NIO VALERIO - aguardando preparo das custas processuais
no valor de R$ 22,15 - Adv. CRISTIANE RODRIGUES AL-
VES-

28.-COBRANCA-SUMARIO-389/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, FEDERA e outros
x JOSE DE FIGUEIREDO - julgada parcialmente procedente a
ação - recebida a apelação da autora - ao requerido, para apre-
sentar contra-razões - Adv. NEIDE PEREIRA GREMES, AN-
TONIO FACHINI JUNIOR e JOSE RIZZO DE ANDRADE-

29.-COBRANCA-SUMARIO-393/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, FEDERA e outros
x MONDAIR CESARINO MEN - julgada parcialmente proce-
dente a ação - recebida a apelação da autora em seus efeitos
legais - ao apelado , para contra-razões - Adv. ELIANA FER-
RARI FELIPE GALBIATTI e HELESSANDRO LUIS TRIN-
TINALIO-

30.-COBRANCA-SUMARIO-513/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, FEDERA e outros
x ANTONIO ESTEVES HERRERO - julgado extinto por sen-
tença - 269, III do CPC - Adv. NEIDE PEREIRA GREMES-

31.-COBRANCA-SUMARIO-537/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, FEDERA e outros
x ANGELO LUIZ THOME - a autora, para no prazo de dez
dias, comprovar se o réu foi notificado por edital ou pessoal-
mente - Adv. CRISTIANE RODRIGUES ALVES-

32.-COBRANCA-SUMARIO-538/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, FEDERA e outros
x ANGELO PELOSO- ao réu, sobre documentos juntados -
Adv. HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO-

33.-COBRANCA-SUMARIO-539/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, FEDERA e outros
x CAROLINA FAIS PETERNELA DA ROCHA - a autora, para
no prazo de dez dias comprovar se o réu foi notificado pessoal-
mente ou por edital - Adv. CRISTIANE RODRIGUES ALVES-

34.-COBRANCA-SUMARIO-541/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, FEDERA e outros
x LEONZ BUCHER - a autora, para comprovar se o réu foi
notificado pessoalmente ou por edital no prazo de 10 DIAS -
Adv. CRISTIANE RODRIGUES ALVES-

35.-ALVARA JUDICIAL-579/2001-MARIA ISABEL BATIS-
TA TENORIO e outros x - aos autores, para prestação de con-
tas - Adv. CARLOS MASSAITI HIGUTI-

36.-INTERDICAO-31/2002-JOAO BATISTA DA SILVA x
MARIA APARECIDA DA SILVA - ao autor, para retirar ofício
- Adv. ANNA CHRISTINA C B PEREIRA-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-47/2002-B.C.F. e outros
x S.A.F.- ao credor, ante prazo de suspensão decorrida - Adv.
CARLOS MASSAITI HIGUTI-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-49/2002-VALDOMIRO
RODRIGUES x BANCO DO BRASIL S/A - a embargante, sobre
a impugnação apresentada - Adv. STEPHEN WILSON-

39.-EXECUCAO-155/2002-BANCO BRADESCO S/A. x C J
NASCIMENTO-ME e outros - ao credor, ante resposta de ofí-
cios e ainda para retirar ofício para cumprimento - Adv. OS-
CAR IVAN PRUX-

40.-INC DECLAR DE EX. DE CREDITO-196/2002-MILTON
TAKAYOSHI ANAMI e outros x PAV SUL CONSTRUCAO E
PAVIMENTACAO LTDA. e outros - aos requeridos, sobre os
documentos juntados às fls. 24 e seguintes - Adv. AFONSO
PROENCO BRANCO FILHO e NEDSON BUENO BARBO-
SA-

41.-BUSCA E APREENSAO-211/2002-BANCO BRADESCO
S/A x CLAUDETE VALENCIO DE SOUZA DA SILVA - a
autora, para informar sobre o estágio da precatória - Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-212/2002-I.M.F. x R.G.F.-
retirar ofício para cumprimento - Adv. CARLOS MASSAITI
HIGUTI-

43.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-253/2002-VAN-
DA VENANCIO PAIXAO CALCADOS x SELECTOR INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA. e outros - ao
autor, ante ofício juntado - Adv. ANTONIO FACHINI JUNI-
OR-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-258/2002-INDUSTRIA E
COMERCIO DE BEBIDAS QUEFREN LTDA. x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - a embargante, sobre
os documentos juntados - Adv. ANTONIO FACHINI JUNI-
OR-

45.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-283/2002-COMERCI-
AL DE BEBIDAS PONTAL LTDA. x BANCO BANESTADO
S/A - mantido inalterado o despacho do não recebimento da
exceção e de não suspensão da ação de busca e apreensão, po-
rém não se descartando a hipótese que os bens sejam apresen-
tados e se delibere em favor da excipiente, ficando ela como
depositária judicial dos veículos, notadamente por estar pro-
movendo ação revisional de débito - Adv. APARECIDO RO-
MAO MATIAS FERNANDES, OLIVEIRA MARTINS DOS
REIS e GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-

46.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-284/2002-ARTEFOR-
TE INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE FER e
outros x BANCO BANESTADO S/A. - mantido inalterado o
despacho de não recebimento da exceção e de não suspensão
da ação de busca e apreensão, porém não se descartando a hi-
pótese que o bem seja apresentado e se delibere em favor da
excipiente, ficando ela como depositária judicial do veículo,
notadamente por estar promovendo ação revisional de débito.
Adv. APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES, OLIVEI-
RA MARTINS DOS REIS e GIOVANA CHRISTIE FAVORET-
TO-

47.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-285/2002-COMERCI-
AL DE BEBIDAS IPANEMA LTDA. x BANCO BANESTA-
DO S/A. - mantido inalterado o despacho do não recebimento
da exceção e de não suspensão da ação de busca e apreensão,
porém não se descartando a hipótese que os bens sejam apre-
sentados e se delibre em favor da excipiente, ficando ela como
depositária judicial dos veículos, notadamente por estar pro-
movendo ação revisional de débito - Adv. APARECIDO RO-
MAO MATIAS FERNANDES, OLIVEIRA MARTINS DOS
REIS e GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-

48.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-374/2002-EZI-
EL CAETANO DE OLIVEIRA x KILDS DO BRASIL IND. E
COM DE INST.MUSICAIS LTDA. - ao autor, sobre a prelimi-
nar e documentos, no prazo de 10 dias - Adv. CLAUDIA AN-
DREIA TORTOLA-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-377/2002-M.D.C. e outros
x J.C. - a credora, sobre eventual pagamento da divida alimen-
tar - Adv. JOSE RIZZO DE ANDRADE-

50.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-404/2002-S.P.G. x N.G. -
a credora, sobre eventual pagamento do débito alimentar - Adv.
JOSE JORDAO BELEZE-

51.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-459/2002-JORGE
GILBERTO SCHNEIDER e outros x ROSANGELA COSTA
LOPES - aos autores, para proceder o depósito inicial das cus-
tas processuais sob pena de não recebimento da exceção - Adv.
JORGE GILBERTO SCHNEIDER e SANDRO ROBERTO DE
CAMPOS-

52.-BUSCA E APREENSAO-468/2002-BANCO ITAU S/A x
ANA MARIA FERNANDES SARTORI - ao autor, ante purga-
ção da mora - Adv. WANDERLEI LUKACHEWSKI-

MARIALVA

COMARCA DE MARIALVA-ESTADO DO PARAN”
VARA CæVEL - RELAÇÃO Nº.43/2002
JUIZ DE DIREITO: DR. IZAIAS ROGERIO LORENZO
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048 00308/2001
106 00309/2002
054 00449/2001
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MOACYR JOSE DE OLIVEIRA 056 00031/2002
MOISES ANTONIO AGOSTINHO 025 00453/1999
NELSON PASCHOALOTTO 119 00082/2002
NIVALDO TAVARES TORQUATO 027 00111/2000
NOBUO NISHIMOTO 024 00452/1999
OSVALDO NECHI 112 00050/2000
PAULO GIOVANI FERRI 015 00023/1998
PAULO ROBERTO LUVISETI 073 00154/2002

085 00225/2002
REGINA TANIA BORTOLI 060 00089/2002
RICARDO ANTONIO RAMPAZZO 076 00161/2002

033 00089/2001
RICARDO HIDEYUKI NAKANISH 104 00296/2002
ROBERTO CARLOS BENITES EN 057 00049/2002

080 00171/2002
ROBERTO SCORIZA 017 00300/1998
ROGEL MARTINS BARBOSA 101 00274/2002

090 00250/2002
049 00309/2001
094 00258/2002
035 00137/2001

ROGERIO VERDADE 008 00192/1996
RUBENS CEZAR BOSCHINI 023 00385/1999
RUTH APARECIDA FALCOMER 096 00260/2002
SERGIO PAVESI FIGUEROA 058 00070/2002
SERGIO RICARDO RIBEIRO DE 081 00172/2002
SERGIO SAES 082 00188/2002
SERGIO WANDERLEY ALVES DE 021 00228/1999
SILVINO JANSSEN BERGAMO 088 00233/2002
TOMAZ MARCELO BELASQUE 034 00123/2001

071 00152/2002
072 00153/2002
097 00264/2002
099 00266/2002
036 00142/2001
092 00255/2002
091 00254/2002
093 00256/2002
107 00310/2002

VALMIR BRITO DE MORAES 038 00172/2001
VITOR CESAR BONVINO 114 00042/2001
VIVALDA BORGES CARNEIRO 063 00121/2002
WALTER ARMELIN ANGELI 027 00111/2000

045 00258/2001
WANDERLEI DE PAULA BARRET 040 00223/2001
WILLIAMS OLIVEIRA DOS REI 118 00071/2002

1.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-39/1988-SERGIO GAR-
BUGGIO x JOAO CESAR HERREIRA -Retirar precatoria. -
Adv. ADELINO GARBUGIO-

2.-COBRANCA-232/1991-ARMINDO BERNARDI x RODRI-
GO RIBEIRO LACERDA e outros. Defiro o pedido de fls.383
e 384, fixando o prazo de 10(dez) dias, para cada parte, tendo
in¡cio com o autor. -Adv. ADELINO GARBUGIO, AIRTON
MARTINS MOLINA, ANTONIO CARLOS CANTONI e GIL-
BERTO LUIZ BONAT-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-83/1992-BANCO
BRADESCO S/A x ANTONIO BITTENCOURT e outros -
Maniteste-se o Exequente, em trˆs03) dias. -Adv. JOSE IVAN
G. PEREIRA-

4.-RESCISAO DE LOCACAO C/C DESPE-384/1993-EDSON
BARBADO x HILARIO LIMONTA -Contados e Preparados
R$.546,99. -Adv. MARLI GONZALEZ DE SOUZA FORTI-

5.-ARROLAMENTO-433/1994-HATIRO KOKUBO e outros
x EDSON SHIGUERU TAKEDA e outros. Manifestem-se as
partes para dizer a respeito do of¡cio de fls. 229 e documentos
de fls. 230/233, em cinco dias. Retirar AlvarÇs Judiciais. -Adv.
MARIA HOME KINASHI, ANTONIO MANSANO NETO,
CONCEICAO APARECIDA DE CASTRO e MARIA JUSTI-
NA FERNANDES-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x COLONELLI IND.COM.
DE PORTAS E BATENTES LTDA-ME. Defiro o pedido retro
(suspensâo do processo por 60(sessenta) dias. -Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-63/1996-RADIO INGAMAR
LTDA x I.N.S.S. Tendo em vista a nâo formaliza‡âo do acordo
entre as partes, redesigno o dia 18/02/2003, …s 13:30 horas
para audiˆncia de instru‡âo e julgamento. Retirar Carta
Precat¢ria. -Adv. APARECIDA SIDNEIA DA SILVA e KELY
KUHNEN-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-192/1996-CO-
MERCIAL GERDAU LTDA x HIDRAUMASTER
EQUIP.HIDRAULICOS LTDA. De conformide com a Lei
n§.13.611 de 04/06/2002, que dispùe sobre as custas processu-
ais, Tabela IX, VII, as custas referente a expedi‡âo de Carta de
Adjudica‡âo constante ao cÇlculo de fls. 425 item 4 (1.000,00
VRCs), estÇ correta, portando desnecessÇrio a consulta pre-
tendida pela exequente. -Adv. ROGERIO VERDADE e JOAO
EVERARDO RESMER VIEIRA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-348/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x POSSOBON & BULI-
ANI LTDA e outros. Quanto ao of¡cio retro, manifeste-se o
exequente em cinco dias. -Adv. JAIRO ANTONIO GONCAL-
VES FILHO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-520/1996-MA-
RIO ANTONIO FARKAS x JOSE VICENTE DA SILVA e ou-
tros. Defiro o pedido retro (suspensâo por 60 dias). -Adv. LUIZ
CARLOS ONOFRE ESTEVES-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-6/1997-M.
TOKIKAWA & CIA LTDA x PIGA & NEGRINI LTDA e ou-

tros. ... JULGO EXTINTO o presente feito, sem julgamento do
m‚rito com fundamento nos artigos 267, III do C¢digo de Pro-
cesso Civil, condenando a exequente ao pagamento das custas
processuais, devidamente atualizadas. -Adv. HIPOLITO NO-
GUEIRA PORTO JUNIOR e ALEXANDRE MODESTO DE
OLIVEIRA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-137/1997-PRO-
PE COMERCIO E REPRESENTA•OES LTDA x C. BORO &
CIA LTDA -Maniteste-se o Exequente quanto ao retro certifi-
cado em trˆs dias. -Adv. JOSE LOURIVAL RODRIGUES VAS-
CONCELOS-

13.-ACAO MONITORIA-304/1997-BENICIO BONIFACIO x
OSCAR DE OLIVEIRA DOS SANTOS e outros -Manifestem-
se as Partes quanto ao V. Ac¢rdâo. -Adv. MARIA DO CARMO
S.R.SERATTO e AIRTON MARTINS MOLINA-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17/1998-GRU-
PO ESPIRITA ALLAN KARDEC x ANTONIO CONEGLIAN
-Retirar of¡cios. -Adv. ALICIO MALAVAZI-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23/1998-MA-
RIA ILDA DOS REIS x CAFEEIRA E CEREALISTA FEL-
TRIN LTDA. Defiro os pedidos de fls. 206 e 205. Para o ato
postergado designo o dia 06/02/2003, …s 13:30 horas. -Adv.
PAULO GIOVANI FERRI e AIRTON MARTINS MOLINA-

16.-ACAO MONITORIA-227/1998-RIO PARANA CIA SECU-
RITIZADORA DE CREDITOS FINANCEI x COM.DE VEI-
CULOS AUTO PECAS E SERVICOS MARICAR LTDA -Con-
tados e Preparados R$.311,20. -Adv. ARNALDO ROMUAL-
DO MARTINS-

17.-DECLARATORIA INEX.DEB.CAMBIAL-300/1998-BOR-
SARI, DOLCE & CIA LTDA x IPAR INDUSTRIA DE PAPEL
ARARENSE S.A. -Contados e Preparados, (FLS.151)
R$.258,74, (FLS.152) R$.690,11. -Adv. MARLI GONZALEZ
DE SOUZA FORTI, LUCIANO HERLON DA SILVA e RO-
BERTO SCORIZA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-352/1998-NAS-
CIB ABDO RAHMEN CASSIM x MANOEL CIVIDANES.
Defiro o pedido retro (suspensâo do processo por 90 dias). -
Adv. JULIO CESAR COELHO PALLONE e CLOVIS VIR-
GENTIN-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-145/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LANCASTER PIZZA-
RIA E CHURRASCARIA LTDA e outros. Considerando-se a
discordƒncia do executado/embargante (fls.183/184), bem como
considerando-se que a altera‡âo em um dos p¢los da presente
lide terÇ reflexos nos embargos … execu‡âo em apenso - autos
428/99 - a‡âo de natureza cognitiva incidental, indefiro o pedi-
do de substitui‡âo processual anelado …s fls. 175/175, nos ter-
mos do artigo 42, par. 1, do CPC. -Adv. AIRTON MARTINS
MOLINA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI, ADEMIR ARMELIN e ARNALDO
ROMUALDO MARTINS-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-214/1999-MAR-
CELO ANTONIO SOARES DE REZENDE x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. Homologo, por senten‡a para que
produzam os efeitos legais, o acordo formulado entre as partes,
fls. 46/49, julgando extinto o presente feito bem como os de
n§s.214/99 e 354/99, nos termos do artigo 269, III e 794, II do
C¢digo de Processo Civil. -Adv. JOSE WLADEMIR GARBU-
GIO e AIRTON MARTINS MOLINA-

21.-ACAO MONITORIA-228/1999-CAFEEIRA E CEREALIS-
TA BORSARI LTDA x JOSE FRANZINI. ... JULGO EXTIN-
TO o presente feito, sem julgamento do m‚rito com fundamen-
to nos artigos 267, III do C¢digo de Processo Civil, condenan-
do a exequente ao pagamento das custas processuais, devida-
mente atualizadas. -Adv. SERGIO WANDERLEY ALVES DE
OLIVEIRA e APARECIDA SIDNEIA DA SILVA-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-371/1999-BAN-
CO BRASIL S/A x ALFREDO ALBRECHT e outros -Mani-
teste-se o Exequente, em trˆs(03) dias. -Adv. EUCLIDES AL-
VES DA ROCHA LOURES NETO-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-385/1999-MARILNEI PO-
LESSI CALAF e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. 1- Entendo que nâo ocorreu a preclusâo face ao pedi-
do de fls. 181 que ora indefiro, facultando …s partes apresen-
tarem seus quesitos, primeiramente. 2) Quanto … exibi‡âo de
documentos fica na pendˆncia de real necessidade a ser de-
monstrada pelo “expert”, ficando, de qualquer modo assegura-
do o direito de apresenta‡âo de quesitos complementares e ou
esclarecimentos por ventura indispensÇveis, oportunamente. 3-
Intimem-se, pois, na forma jÇ determinada no prazo assinado.
-Adv. RUBENS CEZAR BOSCHINI, AIRTON MARTINS
MOLINA e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-452/1999-RO-
NALDO MORENO URSOLINO x RICARDO ALEXANDRE
BERSE E OUTRO -Maniteste-se o Exequente, em trˆs(03) dias.
-Adv. NOBUO NISHIMOTO-

25.-ADJUDICACAO-453/1999-JACY CAETANO e outros x
CIA. MELHORAMENTOS DO NORTE DO PARANA -Reti-
rar of¡cio. -Adv. MOISES ANTONIO AGOSTINHO-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-92/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x GETULIO MOLIS
VOLPATO e outros. Homologado o acordo formulado entre as
partes fls. 93/94. -Adv. AIRTON MARTINS MOLINA e LUIZ
EDUARDO VOLPATO-

27.-ACAO MONITORIA-111/2000-CAFEEIRA E CEREALIS-
TA FELTRIN LTDA x LUIZ CARLOS BOLONHES. Para
audiˆncia de instru‡âo e julgamento redesigno o dia 13/02/2003,

…s 13:30 horas. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI e WALTER ARMELIN AN-
GELI-

28.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-128/2000-MILTON
ROSA JULIO e outros x JORGE MOBST SOBRINHO -Mani-
feste-se o Requerente, em trˆs(03) dias. -Adv. JAMIL JOSE-
PETTI JUNIOR e AIRTON MARTINS MOLINA-

29.-ARROLAMENTO-258/2000-ANTONIA JOSEFA DOS
SANTOS x JOAO JOSE DOS SANTOS e outros. Manifeste-se
o inventariante, em trˆs dias. -Adv. JOSE WLADEMIR GAR-
BUGIO-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-360/2000-CAFEEIRA E
CEREALISTA BORSARI LTDA x TADAAKI YAMAGUCHI
-Retirar of¡cio. -Adv. AIRTON MARTINS MOLINA-

31.-DECLARATORIA-21/2001-VERA LUCIA CAMPANHO-
LLI x ODALIA ROSA MAGO. Quanto a carta retro devolvida
sem recep‡âo, manifeste-se a rfequerente, em trˆs dias. -Adv.
AIRTON MARTINS MOLINA, JOSEMAR CAETANO-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-53/2001-SAS-
SE - COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS x
AGROZETTI COMERCIAL AGRICOLA LTDA e outros. De-
posite o exequente as custas do Sr. Oficial de Justi‡a, em trˆs(03)
dias, R$.120,00. -Adv. BABYTON PASETTI-

33.-INVENTARIO-89/2001-ATILIO BELUCO x SERAFIM
BELUCO. Defiro o pedido retro (suspensâo do processo por
90 dias). -Adv. ALEXANDRE . A. DA CRUZ e RICARDO
ANTONIO RAMPAZZO-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-123/2001-DO-
MENE & SILVESTRE LTDA x HELIO KIKUTI. Homologado
o acordo formulado entre as partes as fls.72/73. -Adv. TOMAZ
MARCELO BELASQUE e JOSEMAR CAETANO-

35.-PRESTACAO DE CONTAS-137/2001-CAREALISTA E
CAFEEIRA FELTRIN LTDA x BANCO BRADESCO S/A.
Aguarde-se o pedido de informa‡âo. Intimem-se. -Adv. JOSE
IVAN G. PEREIRA e ROGEL MARTINS BARBOSA-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-142/2001-DOMINGOS
FORASTIERI x FERTILIZANTES SERRANA S/A. Manifes-
tem-se as partes sobre os honorÇrios do Sr. perito, R$.1.500,00.
-Adv. TOMAZ MARCELO BELASQUE e JOSE ALBARI
SLOMPO DE LARA-

37.-EMBARGOS A ARREMATACAO-150/2001-JOSE VAL-
DIR QUINALHA x BANCO DO BRASIL S/A. Recebo o re-
curso, em seus efeitos suspensivo e devolutivo, pois tempesti-
vo e regularmente preparados. Ao recorrido, para que, queren-
do, apresente contra-razùes, no prazo legal. -Adv. JOSE GON-
ZAGA SORIANI-

38.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-172/2001-M.A. MAR-
TINELLI E CIA LTDA x R.R. MARTINELLI ALIMENTOS
LTDA. Entendo que a prova t‚cnica ‚ imprescind¡vel. Ante a
concordƒncia retro intimem-se as partes para depositarem
50%(cinquenta por cento) da verba do perito sob pena de
extin‡âo do feito. -Adv. JANE CRISTNA SCOPARO, VAL-
MIR BRITO DE MORAES e ALEXANDRE DA SILVA MO-
RAES-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-222/2001-LIANG COM DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e outros x ESSO BRA-
SILEIRA DE PETROLEO LTDA. Intime-se o Embargante, para
dep¢sito dos honorÇrios do “expert”, em cinco(05) dias, sob
pena de preclusâo da prova. -Adv. CARLOS ALBERTO DOS
SANTOS, MAURO COMINATTO MEN-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-223/2001-LIANG COM DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e outros x ESSO BRA-
SILEIRA DE PETROLEO LTDA -Manifestem-se as Partes
quanto …s provas que efetivamente pretendem produzir, em
05(cinco) dias. -Adv. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS,
MAURO COMINATTO MEN e WANDERLEI DE PAULA
BARRETO-

41.-COBRANCA-229/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA E OUTRO x ANTONIO PAULO
FERREIRA. Deposite o requerido as custas do Sr. Oficial de
Justi‡a, em 03(trˆs) dias. -Adv. MARIA REGINA VIZIOLI e
ALESSANDRA L. CANTAROTTI-

42.-COBRANCA-230/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA E OUTRO x ORLANDO FEL-
TRIN -Manifeste-se o Requerente, no prazo legal quanto a
contesta‡âo oferecida. -Adv. CRISTIANE RODRIGUES AL-
VES-

43.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-246/2001-LENITO
SILVEIRA SEEMANN e outros x MARIA NATALI DA SIL-
VA. 1) Em complemento ao despacho de fls. 120 determino
que desentranhem as pe‡as de fls. 65 a 105 visto que ALL
Am‚rica Latina Log¡stica do Brasil S/A, nâo ‚ parte no presente
feito conforme jÇ decidido em acolhendo o parecer ministerial
de fls. 115 a 117. 3) No mais, em saneador, nâo hÇ prelimina-
res a serem apreciadas, inexistinto irregularidades a suprimir
tampouco nulidades a declarar. As partes sâo leg¡timas e estâo
bem representadas, ocorrendo leg¡timo interesse de agir. As-
sim, dou o processo por saneado. 4) Defiro as provas requeri-
das. 5) Para audiˆncia de instru‡âo e julgamento designo o
pr¢ximo dia 20 de fevereiro de 2003, …s 13:30 horas. 6) Inti-
mem-se. -Adv. AIRTON MARTINS MOLINA, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA e MARA ANGELITA NESTOR
FERREIRA-

44.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-249/2001-JOSE LUIZ
DA SILVA TORRES x GENESIO RODRIGUES. Nomeio cu-
rador especial o doutor Josemar Caetano, sob o compromisso

de seu grau. Abra-se-lhe vista, pelo prazo legal. -Adv. JOSE-
MAR CAETANO-

45.-INTERDICAO-258/2001-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x JACIR MIOTTI. ... JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inicial e decreto a interdi‡âo de JACIR
MIOTTI, nomeando seu curador o senhor FRANCISCO FER-
REIRA BATISTA, sob o compromisso a ser prestado em cin-
co(05) dias. -Adv. WALTER ARMELIN ANGELI-

46.-COBRANCA-282/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x PAULO TADASHI HONDA.
Defiro o pedido retro. -Adv. LOURIVAL PEREIRA DOS SAN-
TOS, DIRCEU VERONEZE-

47.-COBRANCA-301/2001-BANCO DO BRASIL S/A x EU-
CLIDES CELIO RIBEIRO -Retirar of¡cios. -Adv. ALVARO
MANOEL FURLAN e MARINA ANGELICA ASSIS ZERBET-
TO FURL-

48.-ACAO MONITORIA-308/2001-BANCO BANESTADO S/
A x GILBERTO AMARO FELTRIN -Manifestem-se as Partes,
sobre os honorÇrios do Sr. Perito, R$.3.000,00.-Adv. MARIA
AUGUSTA COSTA TAKEUTI e ANDRE LUIZ FRAN•A DE
NARDE-

49.-ACAO MONITORIA-309/2001-BANCO BANESTADO S/
A x HUMBERTO AMARO FELTRIN. Manifestem-se as par-
tes sobre os honrÇrios do Sr. Perito, R$.2.000,00. -Adv. MA-
RIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI e ROGEL MARTINS BAR-
BOSA-

50.-REPARACAO DE DANOS-374/2001-LUIZ SALVALAGIO
x CAREALISTA NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA. A
especifica‡âo de provas em 05(cinco) dias. -Adv. LOURIVAL
APARECIDO CRUZ, MARCOS ANTONIO CAPELLAZZI e
ALICIO MALAVAZI-

51.-COBRANCA-378/2001-CONFEDERA•AO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x ATTILIO SERON. Tendo-se em
vista o falecimento do requerido antes da apresenta‡âo da res-
posta, bem como considerando-se a ausˆncia de impugna‡âo
da parte contrÇria, defiro o pedido de fls. 124/125. Designo
audiˆncia de concilia‡âo para o dia 11/02/2003, 13:30 (art. 277,
caput, do CPC). Retirar Edital. -Adv. CRISTIANE RODRI-
GUES ALVES e MARIA REGINA VIZIOLI-

52.-CURATELA-419/2001-FRANCISCA IVANETE PIROLLA
MARTINS e outros x WALDEMAR MARTINS. ... com funda-
mento nos artigos 446 e 454 do C¢digo Civil e artigos 1.177 e
seguintes do C¢digo de Processo Civil, e pelo que mais dos
autos conta, DECRETO a INTERDI•éO do Requerido WAL-
DEMAR MARTINS, declarando-o absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos termos do arti-
go 5o, inciso II, do C¢digo Civil. Nomeio CURADORA do
interdito, sua filha, Sra. SILVANA LEILA MARTINS que de-
verÇ prestar compromisso no prazo de cinco dias, nos termos
do artigo 1.187 do C¢digo de Processo Civil, destacando os
deveres constantes dos arts. 424 … 431 do C¢digo Civil, no
que couber. DeverÇ a CURADORA PRESTAR contas de sua
administra‡âo e apresentar os balan‡os anuais na forma legal,
ex vi dos artigos 434, 435 e 453 do C¢digo Civil e 919 do
C¢digo de Processo Civil. O in¡cio do exerc¡cio da curatela
fica condicionado … especializa‡âo em hipoteca legal de
im¢veis necessÇrios para acautelar os bens que serâo confia-
dos … sua administra‡âo, nos termos do artigo 1.188 do mes-
mo Codex/ Os valores recebidos a qualquer t¡tulo, inclusive de
entidade previdenciÇria deverâo ser aplicados exclusivamente
na sa£de, alimenta‡âo e bem estar do interdito. Aplica-se, no
caso, o disposto no artigo 919 do CPC e as respectivas san‡ùes.
A presente decisâo produz efeito imediato (CPC, artigo 1.184)...
-Adv. MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS e JOSE ELIE-
ZER BORNIA MOREIRA-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-426/2001-CO-
OPERATIVA DOS CAFEICULTORES DE MANDAGUARI
LTDA x JOAQUIM BATISTA DAMASCENO -Contados e Pre-
parados R$.273,43. -Adv. JOSE MARCOS CARRASCO e
ANACLETO GIRALDELI FILHO-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-449/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x OSVALDO JOSE JORGE e outros -
Maniteste-se o Exequente, em trˆs(03) dias. -Adv. MARIA
AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

55.-ALVARA JUDICIAL-22/2002-GERACINA DOS REIS DE
OLIVEIRA e outros. ... DEFIRO o pedido inicial de fls. 02/03,
para autorizar a requerente GERACINA DOS REIS DE OLI-
VEIRA e outras a efetuarem o levantamento0 do saque preten-
dido. -Adv. ANTONIO EDSON OLIMPIO DA ROCHA-

56.-ALVARA JUDICIAL-31/2002-MARIA RAMOS ADAO x
-Contados e Preparados R$.341,70. -Adv. MOACYR JOSE DE
OLIVEIRA-

57.-ARROLAMENTO-49/2002-JOSEMAR ASSIS ALVES x
EVONETE JESUS SA SILVA ALVES. ... homologado a parti-
lha dos bens deixados por faleximento de EVONETE JESUS
DA SILVA ALVES. -Adv. ROBERTO CARLOS BENITES
ENCISO-

58.-COBRANCA-70/2002-JOAO ALVES DE CARVALHO x
FRANK HUMBERTO POLESSI. Indefiro o requerimento de
gratuidade da justi‡a, eis que nâo foi atendida a determina‡âo
judicial de fls. 28, o que seria deveras fÇcil ao requerente, o
qual poderia comprovar o alegado juntando aos autos c¢pia de
sua CTPS, por exemplo.... Notifique-se o autor para pagamen-
to das custas processuais em 48 horas, sob as comina‡ùes le-
gais. -Adv. HERICK MARDEGAN e SERGIO PAVESI FIGUE-
ROA-

59.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-82/2002-BANCO
BMC S/A x WALTER LEONIDAS GABRIEL -Manifeste-se o
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Requerente, em trˆs dias. Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES-

60.-DEPOSITO-89/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x SO-
RAIA DE BRITO RIBEIRO. Julgado extinto o presente feito
nos termos do requerimento de fls. 44, diante da entrega volun-
tÇria do bem pela r‚. -Adv. REGINA TANIA BORTOLI-

61.-INTERPELACAO JUDICIAL-105/2002-SIGNUS DIVER-
SOES ELETRONICAS LTDA x DELEGADO DE POLICIA
CIVIL DE MARIALVA. Julgado extinto o presente feito nos
termos do artigo 267, III do CPC, condenando a requerente ao
pagamento das custas processuais. -Adv. HEBER MARCELO
GOMES DA SILVA-

62.-ALVARA JUDICIAL-108/2002-RADA JULIAO FARAH x
-Contados e Preparados R$.182,85. -Adv. JOSE WLADEMIR
GARBUGIO-

63.-EMBARGOS DO DEVEDOR-121/2002-CEREALISTA
NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA e outros x BANCO
BRADESCO S/A. Tratando-se a lide somente mat‚ria de direi-
to, entendo ser cab¡vel julgamento antecipado, na forma do ar-
tigo 740, parÇgrafo £nico do CPC, R$.332,85. -Adv. VIVAL-
DA BORGES CARNEIRO, ALICIO MALAVAZI e JOSE IVAN
G. PEREIRA-

64.-ACAO MONITORIA-125/2002-BANCO ITAU S/A x LI-
ANG COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA.
Manifeste-se o requerente, quanto aos embargos monit¢rios
interpostos (fls. 18/78). -Adv. JOSE PLINIO SILVA-

65.-COBRANCA-129/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x CIRINEU ANTIGO. ... 2) Defi-
ro as provas oral e pericial requeridas pelo r‚u, eis que especi-
ficadas regular e tempestivamente, ex vi do artigo 278 do CPC.
Para a realiza‡âo da per¡cia, nomeio o Sr. AGUIMAR
GON•ALVES RIBEIRO, que deverÇ cumpir seu encargo, ...
devendo as partes fornecer os documentos e esclarecimentos
que venham a ser solicitados pelo expert. -Adv. CRISTIANE
RODRIGUES ALVES e MARIA REGINA VIZIOLI-

66.-COBRANCA-131/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x LEOPOLDO CORTES LOPES.
... 2. Defiro as provas oral e pericial requeridas pelo r‚u, eis
que especificadas regular e tempestivamente, ex vi do artigo
278 do CPC. Para a realiza‡âo da per¡cia, nomeio o Sr. AGUI-
MAR GON•ALVES RIBEIRO, que deverÇ cumpir seu encar-
go,... devendo as partes fornecer os documentos e esclareci-
mentos que venham a ser solicitados pelo expert. -Adv. CRIS-
TIANE RODRIGUES ALVES e MARIA REGINA VIZIOLI-

67.-COBRANCA-133/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x RUY CASAVECHIA. Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, de forma
concrte, justificando sua pertinˆncia e necessidade, sob pena
de indeferimento. -Adv. CRISTIANE RODRIGUES ALVES,
ALESSANDRA L. CANTAROTTI e MARIA REGINA VIZI-
OLI-

68.-COBRANCA-138/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x OSMAR SCALABRIN. Mani-
festem-se as partes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, justificando sua necessidade e pertinˆncia, sob pena de
indeferimento. -Adv. AIRTON MARTINS MOLINA-

69.-COBRANCA-150/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x BENTO FRANZIM.Tratando-
se da hip¢tese prevista no artigo 330, inciso I do C¢d. Proc.
Civil, Contados e preparados, R$.28.36. -Adv. CRISTIANE
RODRIGUES ALVES e MARIA REGINA VIZIOLI-

70.-COBRANCA-151/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x VALENTIN VENANCIO ZA-
NETTI. Tratando-se da hip¢tese prevista no artigo 330, inciso
I do C¢d. Proc. Civil, contados e preparados, R$.28,36. -Adv.
CRISTIANE RODRIGUES ALVES e ADEMIR ARMELIN-

71.-COBRANCA-152/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x LEONIR MARIA GARBUGIO
BELASQUE. Tratando-se da hip¢tese prevista noa rtigo 330,
inciso I do C¢d. Proc. Civil, contados e preparados, R$.28,36.
-Adv. CRISTIANE RODRIGUES ALVES e TOMAZ MARCE-
LO BELASQUE-

72.-COBRANCA-153/2002-CONFEDERACAONACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x HILDO ZUCOLI. Tratando-se
da hip¢tese prevista no artigo 330, inciso I do C¢d. Proc. Civil,
contados e preparados, R$.28,36. -Adv. CRISTIANE RODRI-
GUES ALVES e TOMAZ MARCELO BELASQUE-

73.-COBRANCA-154/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x MANOEL GABARRON VAR-
GAS. Tratando-se da hip¢tese prevista no artigo 330, inciso I
do Cod. Proc. Civil, contados e preparados, R$.28,36. -Adv.
CRISTIANE RODRIGUES ALVES e PAULO ROBERTO LU-
VISETI-

74.-COBRANCA-155/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x ANGELO ORVATTI. Tratando-
se da hipotese prevista no artigo 330, inciso I, do C¢d. Proc.
Civil, contados e preparados, R$.28,36. -Adv. CRISTIANE
RODRIGUES ALVES e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

75.-COBRANCA-156/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x WALDOMIRO DE SA. Tratan-
do-se da hip¢tese prevista no artigo 330, I do Cod. Proc. Civil,
contados e preparados, R$.28,36. -Adv. CRISTIANE RODRI-
GUES ALVES, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ-

76.-COBRANCA-161/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x ANTONIO APARECIDO DE

OLIVEIRA. Tratando-se da hip¢tese prevista no artigo 330, I
do c¢d. Proc. Civil, contados e preparados, R$.28,36. -Adv.
CRISTIANE RODRIGUES ALVES e RICARDO ANTONIO
RAMPAZZO-

77.-COBRANCA-162/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x JOAO FLOGLIETTI. Tratan-
do-se da hip¢tese prevista no artigo 330, inciso I do C¢digo de
Processo Civil, contados e preparados, R$.28,36. -Adv. CRIS-
TIANE RODRIGUES ALVES, AIRTON MARTINS MOLINA
e ADEMIR ARMELIN-

78.-COBRANCA-163/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x LINO EBSEN. Tratando-se da
hip¢tese prevista no artigo 330, inciso I do C¢d. Proc.Civil,
contados e preparados, R$.28,36. -Adv. CRISTIANE RODRI-
GUES ALVES, AIRTON MARTINS MOLINA e ADEMIR
ARMELIN-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-169/2002-SEBASTIAO FA-
VARO x ERONICIO RODRIGUES & CIA LTDA1) Revogo o
despacho de fls. 66. 2) A especifica‡âo de provas em 05(cinco)
dias. -Adv. MARIA REGINA VIZIOLI, ALESSANDRA L.
CANTAROTTI e AIRTON MARTINS MOLINA-

80.-DESPEJO-171/2002-AIRTON SOARES x DOGLAS DO-
MINGOS FORTI -Contados e Preparados R$.28,36. -Adv.
ROBERTO CARLOS BENITES ENCISO-

81.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-172/2002-OROSINO
COELHO BARBOSA e outros x FRANCISCO FERNANDEZ
OBLANCA E OUTRA. ... com fulcro nas disposi‡ùes legais
jÇ cotadas, julgo improcedente a exce‡âo de incimpetˆncia ajui-
zada por Orosino Coelho Barbosa e Maria Lemes da Silva em
face de Francisco Fernandez Oblanca e Agda de Oliveira Fer-
nandes, a fim de declarar este Ju¡zo competente para processar
e julgar a a‡âo de reintegra‡âo de posse n.115/2002 (em apen-
so), promivida pelos exceptos contra os excipientes. Cutas pe-
los excipientes. Sem honorÇrios, eis que incab¡veis neste inci-
dente. -Adv. SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAIS e
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA-

82.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-188/2002-CON-
SORCIO NACIONAL LUIZA S/C LTDA x VERA LUCIA DE
MELO. Defiro o pedido retro (suspensâo por 60 dias). -Adv.
SERGIO SAES-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-198/2002-JOAQUIM BA-
TISTA DAMASCENO x COOPERATIVA DOS CAFEICUL-
TORES DE MANDAGUARI LTDA - Julgado extinto o pre-
sente feito, com julgamento do m‚rito,nos termos do artigo 269,
III do C.P.C. -Adv. APARECIDA SIDNEIA DA SILVA-

84.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-209/2002-IVONE
BARBADO CARABELLI x CONTINENTAL BANCO S/A.
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, de
forma concreta, justificando sua pertinˆncia e necessidade, sob
pena de indeferimento. -Adv. AIRTON MARTINS MOLINA e
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

85.-ARROLAMENTO-225/2002-NAZARET CANDIDA DE
SOUZA x VALDEMAR DE SOUZA. Cumpra-se o item “1” do
despacho de fls. 48, sobh pena de nâo homologa‡âo da perti-
lha. Em verdade a participa‡âo dos c“njuges no processo de
arrolamento, mesmo nâo havendo ren£ncia ou aliena‡âo de bens
do esp¢lio, ‚ necessÇria, tendo-se em vista que nossa legisla‡âo
equipara o esp¢lio a bens im¢veis, para os quais se faz necess-
Çria a interven‡âo do do c“njuge em todos os atos que impor-
tem em disposi‡âo patrimonial. A partilha amigÇvel nada mais
‚ do que uma forma de disposi‡âo sobre o patrim“nio do de
cujus, na qual todos os interessados estâo de acordo, o que
possibilita a utiliza‡âo do procedimento simplificado afeto ao
arrolamento. Portanto, resta claro que os c“njuges dos herdei-
ros tamb‚m devem expressar sua concordƒncia com a partilha
amigÇvel, sem o que inviÇvel se faz a homologa‡âo pretendi-
da, sendo necessÇria a abertuda de inventÇrio, com a cita‡âo
de todos os interessados. Intime-se. -Adv. PAULO ROBERTO
LUVISETI-

86.-ARROLAMENTO-229/2002-ADEMIR CORDEIRO CAR-
DOSO x ARISTIDES CORDEIRO CARDOSO. Defiro o pedi-
do retro. -Adv. GILBERTO FLAVIO MONARIN-

87.-ACAO MONITORIA-232/2002-UNIBANCO- UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x LIANG COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. Manifestem-se os Re-
queridos-Embargantes em cinco(05) dias. -Adv. CARLOS AL-
BERTO DOS SANTOS-

88.-REPARACAO DE DANOS-233/2002-MESSIAS MAGDA
BONFIM e outros x LATICINIOS NOVA ESPERANCA DO
PARANA LTDA. Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, de forma concreta, justificando sua pertinˆncia e
necessidade, sob pena de indeferimento. -Adv. CELSO PIRA-
TELLI, SILVINO JANSSEN BERGAMO e FORTUNATO
BERGAMO-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-241/2002-LUELCRIS
CONFEC•OES LTDA e outros x A UNIAO (FAZENDA NA-
CIONAL) -Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, de forma concreta, justificando sua pertinˆncia e ne-
cessidade, sob pena de indeferimento. -Adv. MILCA MECHE-
LE CERQUEIRA LEITE-

90.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-250/2002-BANCO
BRADESCO S/A x CEFEEIRA E CEREALISTA FELTRIN
LTDA -Contados e Preparados R$.814,57. -Adv. ROGEL MAR-
TINS BARBOSA-

91.-EMBARGOS A EXECUCAO-254/2002-MARIA ODETE
GOMES COLHADO FRANCO x BANCO DO BRASIL S/A.
Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, de forma concreta, justificando sua pertinˆncia e ne-

cessidade, sob pena de indeferimento. -Adv. TOMAZ MAR-
CELO BELASQUE e EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOU-
RES NETO-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-255/2002-MARIA ODETE
GOMES COLHADO FRANCO x BANCO DO BRASIL S/A.
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, de
forma concreta, justificando sua pertinˆncia e necessidade, sob
pena de indeferimento. -Adv. TOMAZ MARCELO BELAS-
QUE e EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

93.-EMBARGOS A EXECUCAO-256/2002-MARIA ODETE
GOMES COLHADO FRANCO x BANCO DO BRASIL S/A.
Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando sua necessidade e pertinˆncia, sob pena
de indeferimento. -Adv. TOMAZ MARCELO BELASQUE e
EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-258/2002-CAFEEIRA E
CEREALISTA FELTRIN e outros x REFINADORA DE OLE-
OS BRASIL LTDA. 1-Intimados da penhora, os Embargantes
ofereceram os presentes Embargos que foram recebidos pelo
despacho de fls. 13. 2- Todavia, considerando que o Ju¡zo nâo
ficou todo seguro na execu‡âo apensa, defiro o pedido retro,
isto ‚, suspendo o curso dos presentes Embargos at‚ que se
refor‡e a penhora na forma pleiteada. 3- Oportunamente vol-
tem para devolu‡âo do prazo para impugnÇ-los. -Adv. ROGEL
MARTINS BARBOSA e LELIS VIEIRA DOS SANTOS-

95.-ALVARA JUDICIAL-259/2002-DARCI DE ARAUJO TEI-
XEIRA x -Retirar AlvarÇ. -Adv. JOSE ELIEZER BORNIA
MOREIRA-

96.-ALVARA JUDICIAL-260/2002-APARECIDO VELOSO
DA SILVA. ... DEFIRO o pedido inicial de fls. 02/03, para au-
torizar a requerente APARECIDA VELOSO DA SILVA a efe-
tuar o saque pretendido. -Adv. RUTH APARECIDA FALCO-
MER-

97.-SUSTACAO DE PROTESTO-264/2002-S.R.D. EDITORA
GRAFICA LTDA x ASPENCRED FINANCAS TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA -Contados e Preparados R$.199,85. -Adv.
TOMAZ MARCELO BELASQUE-

98.-COBRANCA-265/2002-VILSON MUSOLON x LUIZ
FERNANDO GASPAROTO. Quanto a contesta‡âo e documen-
tos, manifeste-se o autor, no prazo legal. -Adv. ALEXANDRE
MODESTO DE OLIVEIRA-

99.-SUSTACAO DE PROTESTO-266/2002-MARIA IZABEL
RUIZ DOLCE x ASPENCRED FINANCAS TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA -Contados e Preparados R$.199,85. -Adv.
TOMAZ MARCELO BELASQUE-

100.-ALVARA JUDICIAL-269/2002-ANTONIO MERTES. ...
DEFIRO o pedido inicial de fls. 02/03, paa autorizar o saque
pretendido. -Adv. ADEMIR ARMELIN e JOSEMAR CAETA-
NO-

101.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-274/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x CAFEEIRA E CEREALISTA FELTRIN
LTDA -Contados e Preparados R$. 862,70. -Adv. ROGEL
MARTINS BARBOSA-

102.-CAUTELAR INOMINADA-280/2002-A UNIAO (FA-
ZENDA NACIONAL) x C.C.B. e outros -Manifeste-se o Re-
querente. -

103.-ARROLAMENTO-283/2002-CHRISTIANE MAIA DA
SILVEIRA x JOANA DE OLIVEIRA MAIA. ... Homologado a
partilha dos bens deixados por falecimento de JOANA DE
OLIVEIRA MAIA. -Adv. HUGO SCHIANTI ALMEIDA-

104.-ALVARA JUDICIAL-296/2002-SEBASTIANA SIMAO
DA SILVA x -Retirar AlvarÇ. Adv. RICARDO HIDEYUKI
NAKANISHI-

105.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-305/2002-
BANCO BANESTADO S/A x OSVALDECIR FORASTIERI e
outros -Maniteste-se o Exequente, em trˆs(03) dias. -Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, AIRTON MARTINS
MOLINA e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

106.-EMBARGOS A EXECUCAO-309/2002-ROBERTO TA-
MOTSU OIZUME e outros x BANCO BANESTADO S/A.
Recebo os Embargos para discussâo suspendendo a execu‡âo.
Ao Embargado para, querendo, impugnÇ-los no prazo legal. -
Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

107.-CURATELA-310/2002-ANA MARIA DE JESUS DOS
SANTOS x MANOEL LAURINDO DOS SANTOS. Para o
interrogat¢rio do interditando designo o dia 29 de novembro de
2002, …s 13:30 horas. -Adv. TOMAZ MARCELO BELAS-
QUE-

108.-EXECUCAO FISCAL-72/1999-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL- CEF x COM. E IND. DE ROUPAS FEITAS GE-
ZIL LTDA e outros -Manifeste-se a Exequente em trˆs dias. -
Adv. ANTONIO CARLOS GON•ALVES, BEATRIZ FONSE-
CA DONATO-

109.-EXECUCAO FISCAL-1/2000-INSS x PREMAG IND E
COM DE PRE MOLDADOS LTDA -Maniteste-se o Exequen-
te, EM 03(trˆs) dias. -Adv. KELY KUHNEN-

110.-EXECUCAO FISCAL-11/2000-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CAIXA x GALA APARELHOS ELETRONICOS
LTDA e outros. Indefiro o requerimento de fls. 154/156, tendo-
se em vista que a penhora ocorrente nos presentes autos efeti-
vou-se em 31.08.2000 (fls.27), ou seja, em data bem anterior
… penhora demonstrada pelo documento de fls. 159, com o
que o direito de preferˆncia sobre o bem penhorado pertence ao
credor do presente feito, nos terms do artigo 612 do CPC...

Manifeste-se o credor sobre o prosseguimento do feito, em cin-
co dias. -Adv. JOSE IRAJA DE ALMEIDA-

111.-EXECUCAO FISCAL-31/2000-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x PREMAG INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE-
MOLDADOS LTDA -Maniteste-se o Exequente, em cinco(05)
dias. -Adv. JOSE IRAJA DE ALMEIDA-

112.-EXECUCAO FISCAL-50/2000-INSS x PREMAG - IND
E COM DE PRE-MOLDADOS LTDA e outros -Maniteste-se o
Exequente, em 03(trˆs) dias. -Adv. KELY KUHNEN e OSVAL-
DO NECHI-

113.-CARTA PRECATORIA-29/2001-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE ENGENHEIRO BELTRAO-PR -JOSE
FRANCISCO DA SILVA x JOSE CAETANO -Maniteste-se o
Exequente. -Adv. ELI PEREIRA DINIZ-

114.-CARTA PRECATORIA-42/2001-Oriundo da Comarca de
3a VARA CIVEL-SAO JOSE DO RIO PRETO- SP -RODO-
BENS ADMINISTRA•AO E PROMO•OES LTDA x W. N. B.
INDUSTRIA E COMERCIO DE BORDADOS LTDA. Defiro
o pedido retro. -Adv. VITOR CESAR BONVINO-

115.-CARTA PRECATORIA-65/2001-Oriundo da Comarca de
2a. VARA CIVEL DE MARINGA-PR -NILSON CANDIDO
DE FREITAS x HERMELINDO GARDIM -Quanto ao of¡cio
de fls. 42/45, manifeste-se o Requerente, em trˆs(03) dias. -
Adv. MAURO VIGNOTI-

116.-CARTA PRECATORIA-122/2001-Oriundo da Comarca de
15a. VARA CIVEL DE CURITIBA-PR -CASEIRO & CASEI-
RO LTDA e outros x CHUMEL INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS ALIM.LTDA -Contados e Preparados
R$.222,36. -Adv. CLAUDIO PALMEIRA DE SOUZA-

117.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-59/2002-Oriun-
do da Comarca de JUNDIAI - SP -CONSORCIO NACIONAL
SUZUKI MOTOS LTDA x BRG TRANSPORTES RODOVI-
ARIOS - ME -Pagas as custas, R$.26,35, remeta-se conforme
retro requerido. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

118.-CARTA PRECATORIA-71/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE MANDAGUARI-PR -JOAO SAVOLDI E
OUTROS x AVENTIS CROPSCIENTE BRASIL LTDA E
OUTROS. Para o ato deprecado designo o dia 05/02/2003, …s
13:30 horas. -Adv. FARES JAMIL FERES, WILLIAMS OLI-
VEIRA DOS REIS, LENER ESCUDEROMARCHI CRUZ e
MARCUS VINICIUS CARVALHO REZENDE RE-

119.-CARTA PRECATORIA-82/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE CIANORTE-PR -FINAUSTRIA CIA. DE
CREDITO, FINANC, INVESTIMENTO x NELI TEREZINHA
DE FREITAS BUENO -Contados e Preparados R$.41,97. -Adv.
LUZIMARA FAYAN e NELSON PASCHOALOTTO-

COMARCA DE MARIALVA-ESTADO DO PARAN�
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013 00575/1996
CRISTIANE RODRIGUES ALVES 066 00148/2002

065 00145/2002
062 00130/2002
035 00251/2001
072 00205/2002
067 00173/2002
063 00134/2002
064 00143/2002
039 00269/2001
068 00175/2002
033 00235/2001

DALTON FERNANDO HOFFMEIST 074 00271/2002
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 024 00335/2000
DARCI FELIX JUNIOR 061 00126/2002
DIRCEU VERONEZE 047 00361/2001

038 00260/2001
EDGARD PIETRAROIA 017 00018/2000
EDNEY RESMER VIEIRA 011 00532/1996
EDSON J. MARASSI 001 00457/1985
EDSON SHOITI FUGIE 048 00431/2001
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 078 00304/2002
ELISIO DE OLIVEIRA SILVA 006 00069/1995
ENIO MEDEIROS FILHO 001 00457/1985

001 00457/1985
EUCLIDES ALVES DA ROCHA L 043 00342/2001

044 00345/2001
045 00347/2001

EVANIL PELI•ON 023 00324/2000
FABAIANA SILVEIRA 054 00073/2002
FERNANDO DE OLIVEIRA 001 00457/1985
FRANCISCO JURACI BONATTO 007 00125/1995
GERALDO TEDARDI 001 00457/1985
GILBERTO FERREIRA DA SILV 019 00098/2000

029 00188/2001
GILBERTO MASSARO 001 00457/1985
HOSINE SALEM 036 00256/2001
IVAN PEGORARO 075 00286/2002
JOAO EVERARDO RESMER VIEI 012 00569/1996

011 00532/1996
JOAO MATTAR NETTO 052 00053/2002
JORGE LUIZ SPERA 001 00457/1985
JOSE APARECIDO DE OLIVEIR 079 00084/2002
JOSE ELIEZER BORNIA MOREI 077 00298/2002
JOSE GONZAGA SORIANI 009 00068/1996

020 00159/2000
JOSE IVAN G. PEREIRA 026 00096/2001

034 00238/2001
003 00163/1992
015 00345/1999

JOSE ROBERTO SAPATEIRO 024 00335/2000
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIR 014 00092/1998

058 00114/2002
JOSE WLADEMIR GARBUGIO 037 00257/2001
JOSEMAR CAETANO 066 00148/2002

039 00269/2001
068 00175/2002

LAERCIO FONDAZZI 007 00125/1995
LEANDRO CEZAR SACOMAN 005 00135/1994
LELIS VIEIRA DOS SANTOS 030 00191/2001
LENER ESCUDERO MARCHI CRU 001 00457/1985
LOURIVAL PEREIRA DOS SANT 047 00361/2001

038 00260/2001
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 007 00125/1995
LUIZ ALBERTO VALERIO 047 00361/2001
LUIZ CARLOS LIMA 022 00297/2000
LUIZ RUSSO 001 00457/1985
LUZARDO THOMAZ DE AQUINO 007 00125/1995
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 005 00135/1994
MARCOS ANDRE DA CUNHA 061 00126/2002
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 041 00310/2001
MARIA REGINA VIZIOLI 062 00130/2002

035 00251/2001
072 00205/2002
067 00173/2002
064 00143/2002
033 00235/2001

MARIA ROSA DOS SANTOS 014 00092/1998
MARINA ANGELICA ASSIS ZER 070 00195/2002
MARIO SENHORINI 016 00444/1999
MARLI GONZALEZ DE SOUZA F 006 00069/1995
MAURO AMARAL BRUM 001 00457/1985
MAURO FURTADO DE LACERDA 001 00457/1985
MILTON PLACIDO DE CASTRO 013 00575/1996
MURILO C. ANNES 001 00457/1985
NIVALDO ANTONIO FONDAZZI 007 00125/1995
ODAIR MARIO BORDINI 001 00457/1985
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO 001 00457/1985
PATRICIA GRASSANO PEDALIN 057 00107/2002
PAULO HIROSHI KIMURA 007 00125/1995
PAULO ROBERTO IVANOSKI 001 00457/1985
PAULO ROBERTO LUVISETI 049 00011/2002

020 00159/2000
PAULO ROGERIO TORRADO 001 00457/1985
RAIMUNDO MESSIAS BARBOSA 001 00457/1985
RICARDO ANTONIO RAMPAZZO 056 00087/2002
RICARDO HIDEYUKI NAKANISH 060 00118/2002

073 00220/2002
015 00345/1999

ROBERTO PERALTO 001 00457/1985
ROSEMARY S. A. PERES GUAL 008 00146/1995
RUBENS CEZAR BOSCHINI 019 00098/2000

015 00345/1999

RUI BARBOSA GAMON 069 00193/2002
SANDRA AP.P. JANES DE SOU 023 00324/2000
SERGIO PAULO DE OLIVEIRA 069 00193/2002
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO 027 00181/2001
SILVIA REGINA TACLA PIETR 017 00018/2000
TOMAZ MARCELO BELASQUE 076 00295/2002

025 00013/2001
051 00039/2002
010 00395/1996
050 00016/2002

VALMIR BRITO DE MORAES 022 00297/2000
VICENTE DE PAULO RUSSO 001 00457/1985
WADSON NICANOR PERES GUAL 008 00146/1995
WALDEMAR DE MOURA 002 00164/1990

003 00163/1992
WALDIR FRARES 037 00257/2001
WALTER LUIS CANELOSSI 001 00457/1985
WILLIAMS OLIVEIRA DOS REI 001 00457/1985
WILSON JOSE DE FREITAS 018 00038/2000

1.-CONCORDATA PREVENTIVA-457/1985-SEMAR - SE-
MENTES MARIALVA x ESTE JUIZO. 1) Homologo o Qua-
dro Geral de Credores apresentado ...s fls. 744/746. 2) Reali-
zem-se as publica‡ùes pertinentes, nos termos dos artigos 96,
parÇgrafo 2o. e 205 e parÇgrafos do Decreto-Lei No.7661/45.
3) Ap¢s, intime-se o comissÇrio para cumprir o disposto no
artigo 169, X do supra citado texto legal. Intimem-se. -Adv.
AIRTON MARTINS MOLINA, ROBERTO PERALTO, CLE-
BER JOSE RANGEL DE SA, CLOVIS VIRGENTIN, ALES-
SANDRA HARUMI MATSUBARA COUTINH, WALTER
LUIS CANELOSSI, WILLIAMS OLIVEIRA DOS REIS, ENIO
MEDEIROS FILHO, CARLOS PIOLI, ALBERTO GREGORY
GIARETTA, ALDO DE ALMEIDA, FERNANDO DE OLIVEI-
RA, ARNO WINTER, ANTONIO AUGUSTO NASCIMEN-
TO BATISTA, MAURO AMARAL BRUM, LENER ESCU-
DERO MARCHI CRUZ, RAIMUNDO MESSIAS BARBOSA
DE CARVALH, ODAIR MARIO BORDINI, ENIO MEDEI-
ROS FILHO, CARLOS IVAN MISSEL BIANCON, CARLOS
RAIMUNDO BUAIS COSTA, GILBERTO MASSARO, LUIZ
RUSSO, CLAUDIO ANTONIO CANESIN, PAULO ROGE-
RIO TORRADO, PAULO ROBERTO IVANOSKI, ANTAO
BATISTA DE BRUM, GERALDO TEDARDI, VICENTE DE
PAULO RUSSO, MAURO FURTADO DE LACERDA, MU-
RILO C. ANNES, JORGE LUIZ SPERA, EDSON J. MARAS-
SI, ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO e ANDREIA C. A.
GERALDINI-

2.-DESAPROPRIACAO-164/1990-O MUNICIPIO DE MARI-
ALVA PARANA x MASSA FALIDA DE VIANA OLIVEIRA
& CIA LTDA. -Adv. WALDEMAR DE MOURA-

3.-EMBARGOS DE TERCEIRO-163/1992-ESPOLIO DE
NEWTON BONIFACIO GENTA x FINANCIADORA BRA-
DESCO S.A C.F.I.. ... indefiro a pretensâo do executado, e
determino o prosseguimento da execu‡âo, expedindo-se man-
dado de penhora, na forma requerida ...s fls. 236. Intimem-se. -
Adv. WALDEMAR DE MOURA e JOSE IVAN G. PEREIRA-

4.-COBRANCA-3/1993-ELIZABETH DE OLIVEIRA SOTTI
x LUIZ SERGIO PANERARI. Homologado o acordo formula-
do entre as partes fls. 277/278. -Adv. ADELINO GARBUGIO
e ALEX PANERARI-

5.-INDENIZA‡AO P/DANOS MATERIAIS-135/1994-HENRI-
QUE QUEIROZ LACERDA x ADEMIR GALANTE. Efetuar
o dep¢sito das custas processuais, no equivalente a R$.256,92,
nos autos de Carta Precat¢ria No.48/99, na Vara C¡vel de Sa-
randi-PR, para a sua devolu‡âo. -Adv. MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, LEANDRO CEZAR SACOMAN-

6.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-69/1995-MARIA
APARECIDA MATIOLI MARQUEZE e outros x NELSON
PIERINI e outros. ... Indefiro, ao menos neste momento, o pe-
dido de remo‡âo de bens e seu dep¢sito junto ao depositÇrio
p£blico, tendo-se em vista que nâo foram apresentados moti-
vos plaus¡veis e concretos, justificadores da medida. Intimem-
se. Retirar Carta Precat¢ria. -Adv. ELISIO DE OLIVEIRA SIL-
VA e MARLI GONZALEZ DE SOUZA FORTI-

7.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-125/1995-JOAO ITO x
COMERCIAL DE CAFE ITO LTDA e outros. Defiro o pedido
de rateio das custas periciais (verba honorÇria na forma pro-
posta). -Adv. LAERCIO FONDAZZI, FRANCISCO JURACI
BONATTO, NIVALDO ANTONIO FONDAZZI, PAULO HI-
ROSHI KIMURA, LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA e
LUZARDO THOMAZ DE AQUINO-

8.-DESAPROPRIACAO-146/1995-O MUNICIPIO DE MARI-
ALVA x DJANIR DOMINGOS DA SILVA. Defiro o pedido de
fls.277. -Adv. WADSON NICANOR PERES GUALDA e RO-
SEMARY S. A. PERES GUALDA-

9.-COBRANCA-68/1996-BANCO DO BRASIL S/A x
VICENTINO'S DO BRASIL-TUBOS E CONEXOES LTDA -
Manifestem-se as Partes quanto ao V. Ac¢rdâo. -Adv. JOSE
GONZAGA SORIANI e AIRTON MARTINS MOLINA-

10.-CURATELA-395/1996-TEREZINHA MOREIRA DE FA-
RIAS x MARCIO MOREIRA DE FERIAS E OUTRO. Intime-
se conforme requerido pelo Minist‚rio P£blico "... seja intima-
da Maria Valdete para a) manifestar quanto a pretensâo da cu-
radora e postular sua nomea‡âo como tal, em substitui‡âo ...que-
la; b) apresentar documenta‡âo comprobat¢ria de ser irmâ dos
curatelados. -Adv. TOMAZ MARCELO BELASQUE-

11.-REPARACAO DE DANOS-532/1996-VALDINEI PARRA
x ANTONIO CAZELATO -Contados e Preparados R$.3.062,74.
-Adv. JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA, EDNEY RES-
MER VIEIRA e APARECIDA SIDNEIA DA SILVA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-569/1996-
J.PEPINELLI & CIA LTDA x ANTONIO MOCHI e outros -
Maniteste-se o Exequente, quanto ao of¡cio de fls. 186/200, no

prazo de 03(trˆs) dias. -Adv. JOAO EVERARDO RESMER
VIEIRA, AIRTON MARTINS MOLINA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-575/1996-SO-
MACO S/A COMERCIO DE AUTOMOVEIS x MARCIO
CESAR BITTENCOURT. ... hei por bem em decretar a prisâo
civil do executado, Sr. MÇrcio C‚sar Bitencourt, por at‚ 60 dias,
ou at‚ que sejam depositados os objetos penhorados ...s fls. 67,
ou seu equivalemte em dinheiro. Entregues os bens, ou deposi-
tado o seu equivalente em dinheiro, expe‡a-se incintinenti al-
varÇ de soltura, independentemente de nova ordem judicial.
Intimem-se. Retirar Carta Precat¢ria. -Adv. MILTON PLACI-
DO DE CASTRO e CLOVIS VIRGENTIN-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-92/1998-O MUNICIPIO DE
SARANDI x FRANCISCO FERNANDES OBLANCA. Homo-
logado o cÇlculo de fls. 319/320, no valor de
R$.2.517.224,18(dois milhùes, quinhentos e dezessete mil,
duzentos e vinte e quatro reais e dezoito centavos). -Adv. MA-
RIA ROSA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE
ANDRADE e JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-345/1999-BORSARI DOL-
CE & CIA LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A. ... jul-
go procedentes, em parte, os presentes embargos para o fim de
expurgar a capitaliza‡âo dos juros da d¡vida exigida nos autos
de execu‡âo em apenso, bem como para reduzir a multa estipu-
lada no contrato celebrado entre as partes para 2% (dois por
cento) sobre o saldo devedor exigido. Ante o princ¡pio da
sucumbˆncia rec¡proca, condeno o Embargante ao pagamento
de 50% (cinquenta por cento) das custas e R$.2.110,00(dois
mil, cento e dez reais) de honorÇrios advocat¡cios ao Embar-
gado, ficando tamb‚m este condenado ao pagamento de
50%(cinquenta por cento) das custas e R$.2.100,00 (dois mil
cento e dez reais) de verba honorÇria aos Embargtantes, cujas
importƒncias distribu¡das, deverâo ser compensadas, na forma
do disposto no artigo 21 do C¢digo de Processo Civil, o que
fa‡o levando em conta o grau de zelo dos profissionais, o lugar
de presta‡âo de servi‡o, a natureza e importƒncia da causa, o
trabalho realizado pelos advogados e o tempo exigido para o
seu servi‡o, observadas pois, as letras "a", "b" e "c", do par-
Çgrafo 3o, do referido diploma legal. -Adv. RUBENS CEZAR
BOSCHINI, RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI e JOSE
IVAN G. PEREIRA-

16.-REPARACAO DE DANOS-444/1999-WILSON PAGOT-
TO x LUIZ BENATTO e outros. ... com fulcro no artigo 269,
inciso I, do C¢digo de Processo Civil, JULGO IMPROCEDEN-
TE O PEDIDO proposto por WILSON PAGOTTO em face de
LUIZ BENATTO, qualificados, pelas razùes supra fundamen-
tadas. Ante o princ¡pio da sucumbˆncia, condeno o requerente
ao pagamento das custas e honorÇrios advocat¡cios, estes em
10% sobreo valor atribu¡do ... causa, devidamente corrigidos
at‚ o efetivo pagamento. Todavia, como o autor estÇ agraciado
pela gratuidade de justi‡a, fica-lhe assegurado o disposto no
artigo 12 da Lei 1.060, de 05.02.50. -Adv. MARIO SENHORI-
NI e AIRTON MARTINS MOLINA-

17.-EMBARGOS DE TERCEIRO-18/2000-ANDRE FELIPE
BASTIANELLI x BANESPA S.A. BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO. Considerando-se que o embargado foi devida-
mente intimado para retirar of¡cio, cuja confec‡âo havia re-
querido, e manteve-se inerte, mesmo ciente de que o nâo aten-
dimento acarretaria no indeferimento da prova, presume-se a
desistˆncia acerca de sua pretensâo probat¢ria. Nâo havendo
outras provas a produzir, intimem-se as partes, para, querendo,
ofertar memoriais de julgamento, no prazo sucessivo de quinze
dias, a iniciar-se pelo Embargante. Intimem-se. -Adv. ANNA
CHRISTINA C.B.PEREIRA, SILVIA REGINA TACLA PIE-
TRAROIA, EDGARD PIETRAROIA e CARLA PIETRAROIA
CARVALHO PINTO-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-38/2000-PAULO AFONSO
BRAGA BORNIA x CEREALISTA BORSARI LTDA. Com
fulcro no art. 125, IV do CPC designo audiˆncia meramente
conciliat¢ria para o pr¢ximo dia 03/12/2002, ...s 13:30 horas. -
Adv. WILSON JOSE DE FREITAS e AIRTON MARTINS
MOLINA-

19.-EMBARGOS DE TERCEIRO-98/2000-MARCIO BRU-
NHOLI x MASSARU SIGAKI. ... considerando que a r.
senten‡a proferida na audiˆncia conbciliat¢ria foi anulada pelo
E. Tribunal de Al‡ada, designo nova audiˆncia para tentativa
de concilia‡âo para o dia 10/12/2002, ...s 15:00 horas. -Adv.
GILBERTO FERREIRA DA SILVA e RUBENS CEZAR BOS-
CHINI-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-159/2000-ANTONIO DI-
NARDI e outros x BANCO DO BRASIL S/A. A contadoria
para dedu‡âo do valor depositado, R$.681,86. Indefiro o pedi-
do de fls. 93, parte final, eis que deveriam os embargantes im-
pugnar o cÇlculo no prazo legal e nâo o fizeram (fls. 86). Inti-
me-se. -Adv. PAULO ROBERTO LUVISETI e JOSE GONZA-
GA SORIANI-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-217/2000-IND E COM DE
CONFECCOES MARIALVA LTDA e outros x EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS INGA LTDA. 1- Indefiro o reque-
rimento de fls. 110, por sua ausˆncia de previsâo legal, bem
como para evitar-se tratamento desigual entre as partes jÇ que
a embargada, devidamente intimada, se manifestou em atendi-
mento ao despacho de fls. 108, no prazo legal. 2- Os argumen-
tos apresentados ...s fls. 111/117 sâo alusivos ...s conclusùes
contidas na complementa‡âo do laudo pericial, razâo pela que
serâo analisados e a questâo serÇ dirimida quando da prola‡âo
da senten‡a. 3- Nâo havendo outras provas pendentes, declaro
encerrada a instru‡âo processual, e determino a intima‡âo das
partes para que, querendo, apresentem razùes por memoriais,
no prazo sucessivo de quinze dias, a iniciar-se pelo embargan-
te. Durante seus respectivos prazos as partes, por seus procura-
dores, poderâo ter vista dos autos, sendo que os memoriais po-
derâo ser entregues ao final do trig‚simo dia. Intimem-se. -Adv.
ANTONIO ELSON SABAINI e ALICIO MALAVAZI-

22.-COBRANCA-297/2000-MARCOS MELONI x SASSE
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS. ... hei
por bem julgar procedente a pretensâo, para o fim de condenar
a requerida CAIXA SEGUROS S/A a pagar ao autor MAR-
COS MELONI, a quantia de R$.12.716,92(doze mil, setecen-
tos e dezesseis reais e noventa centavos), atualizada monetari-
amente desde a data do or‡amento (fls. 13) e acrescida de juros
de mora a partir da recusa no pagamento da indeniza‡âo, ocor-
rida em 13.07.2000(fls.57). Considerando a sucumbˆncia, con-
deno a r‚ ao pagamento das custas processuais e honorÇrios
advocat¡cios ao patrono do autor, os quais fixo em 15% do
valor corrigido da condena‡âo, nos termos do artigo 20, par-
Çgrafo 3. do CPC. -Adv. VALMIR BRITO DE MORAES e
LUIZ CARLOS LIMA-

23.-ORDINARIA DE NULIDADE-324/2000-ECLIPSE - CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA x HELIO ZONON SABIO. ...
com fulcro no artigo 269, inciso I, do C¢digo de Processo Ci-
vil, julgo procedente, em parte, o pedido da a‡âo principal para
o fim de declarar sem efeito o cheque apontado a protesto, des-
crito na inicial, julgando, tamb‚m procedente a a‡âo cautelar,
tornando definitiva a liminar anteriormente concedida. Ante o
princ¡pio da sucumbˆncia rec¡proca, cada parte arcarÇ com
50%(cinquenta por cento) das custas, pagando cada qual
R$.450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) de verba honorÇria
ao patrono adverso, cujas deverâo ser distribu¡das e compensa-
das na forma do disposto no artigo 21 caput da Lei Instrumen-
tal Civil, levando-se em conta o grau de zelo de cada profissio-
nal, os trabalhas desenvolvidos , o local de seua presta‡âo de
servi‡os, a natureza da causa e o tempo despendido para sua
composi‡âo, consoante emana do artigo 20, parÇgrafo 3o, e
suas al¡neas "a", "b" e "c", do mesmo diploma legal. -Adv.
CARLOS LOMIR JANES SOUZA, SANDRA AP.P. JANES
DE SOUZA e EVANIL PELI•ON-

24.-ACAO ORDINARIA-335/2000-NUTRYCIONAL DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x BANCO SAN-
TANDER S/A. ... com fulcro no artigo 269, inciso I, do C¢digo
de Processo civil, julgo: a) procedente o pedido para o fim de
declarar nulidade da clÇusula mandato e de consequˆncia, das
notas promiss¢rias emitidas pela mandatÇria, e o cancelamen-
to do proceteto dos referidos t¡tulos de cr‚dito, bem como da
inscri‡âo, agora em definivo, do nome da Autora no rol do
cadastro de inadimplentes do SERASA, pelas razùes aponta-
das; b) improcedente a pretensâo indenizat¢ria, a t¡tulo de da-
nos morais pleiteados pela autora, por absoluta falta de provas.
Ante o princ¡pio da sucumbˆncia rec¡proca, cada parte arcarÇ
com 50% (cinquenta por cento) das custas, pagando cada qual
R$.600,00 (seiscentos) reais de verba honorÇria ao patrono
adverso, cujas verbas deverâo ser distribu¡das e compensadas
na forma do disposto no artigo 21 caput da Lei Instrumental
Civil, levando-se em conta o grau de zelo de cada profissional,
os trabalhos desenvolvidos, o local de sua presta‡âo de servi‡os,
a natureza da causa e o tempo despendido para sua compisi‡âo,
consoante emana o artigo 20, parÇgrafo 3, e suas al¡neas "a",
"b" e "c", do mesmo diploma legal. -Adv. JOSE ROBERTO
SAPATEIRO e DANIELE ALESSANDRA GRANDO-

25.-CARTA DE SENTEN•A - EXECUCAO DE TITULOS
EXTRAJUD.-13/2001-ANTONIO CARROBREZ x CAFEEI-
RA E CEREALISTA FELTRIN LTDA e outros. ... Ante a
manifesta‡âo do executado, tendo-se em vista que a avalia‡âo
realizada nâo estÇ alheia ... insurgˆncia das partes e ao contro-
le judicial, concedo ao devedor o prazo pleiteado de quinze
dias para demonstrar a veracidade de suas alega‡ùes. -Adv.
TOMAZ MARCELO BELASQUE e ANDRE LUIZ FRAN•A
DE NARDE-

26.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-96/2001-BANCO
BRADESCO S/A x CAFEEIRA E CEREALISTA FELTRIN
LTDA. Manifeste-se o Requerente, no prazo legal, quanto a
contesta‡âo oferecida. -Adv. JOSE IVAN G. PEREIRA-

27.-DESPEJO-181/2001-GERALDO DOMINGOS SACOMAN
x DO CARMO & CORDEIRO LTDA. Aguarde-se o compro-
misso de s¡ndico. -Adv. SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO
NAVARRETE e ADELINO GARBUGIO-

28.-INTERDICAO-182/2001-ROMEU TATSUMI INUMARU
x SATIE INUMARU -Retirar Mandado de Inscri‡âo. -Adv.
ALEXANDRE MODESTO DE OLIVEIRA-

29.-ALVARA JUDICIAL-188/2001-SAMANDA FERREIRA
CELINI. Para inquiri‡âo da Requerente, sua Representante le-
gal e de Ademir designo o pr¢ximo dia 10/02/3003, ...s 13:30
horas. -Adv. GILBERTO FERREIRA DA SILVA-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-191/2001-RE-
FINADORA DE OLEOS BRASIL LTDA x CAFEEIRA E CE-
REALISTA FELTRIN LTDA -Maniteste-se o Exequente, em
trˆs (03) dias. -Adv. LELIS VIEIRA DOS SANTOS-

31.-DECLARATORIA INEX.DEB.CAMBIAL-193/2001-SAN
FRANCISCO DE SAO GONCALO COM IND PANIFICADOS
L x EXSON COMERCIAL LTDA. ... JULGO PROCEDENTE
a Medida Cautelar de Susta‡âo de Protesto No.157/2001, tor-
nando-a em definitiva a liminar concedida, liberando as cau‡ùes
prestadas, e JULGO, igualmente, PROCEDENTE a A•AO
DECLARATçRIA DE NULIDADE DE TæTULO No.193/2001,
decretando a nulidade do t¡tulo em questâo, CONDENANDO
a requerida ao pagamento das custas e despesas processuais e
honorÇrios advocat¡cios, estes na ordem de 10%(dez por cen-
to) do valor dado ... causa, devidamente corrigido, at‚ seu efe-
tivo pagamento, levando-se em conta o grau de zelo do profis-
sional, o trabalho desenvolvido, o local de sua presta‡âo de
servi‡os, a natureza da causa e o tempo despendido para sua
compisi‡âo. -Adv. CLAUDIO PALMEIRA DE SOUZA-

32.-DECLARATORIA DE NULIDADE-201/2001-SAN FRAN-
CISCO SAO GONCALO COM IND PANIFICADOS LTDA x
EXSON COMERCIAL LTDA. ... JULGO PROCEDENTE A
Maeida Cautelar de Susta‡âo de Protesto No.163/2002, tor-
nando-a em definitivo a liminar concedida, liberando a cau‡âo
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oferecida, JULGO, igualmente PROCEDENTE A A•AO DE-
CLARATçRIA DE NULIDADE DE TæTULO No.201/2001,
decretando a nulidade do t¡tulo em questâo, CONDENANDO
a requerida ao pagamento das custas e despesas processuais e
honorÇrios advocat¡cios, estes na ordem de 10%(dez por cen-
to) do valor dado ... causa, devidamente corrigido, at‚ aseu efe-
tivo pagamento, levando-se em conta o grau de zelo do profis-
sional, o trabalho desenvolvido, o local de sua presta‡âo de
servi‡os, a natureza da causa e o tempo despendido para sua
composi‡âo. -Adv. CLAUDIO PALMEIRA DE SOUZA-

33.-COBRANCA-235/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA E OUTROS x PEDRO ANTIGO.
Mantenho o despacho agravado pelos seus pr¢prios fundamen-
tos. Ap¢s preparados, R$.65,36. -Adv. CRISTIANE RODRI-
GUES ALVES, MARIA REGINA VIZIOLI e ALESSANDRA
L. CANTAROTTI-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-238/2001-CAFEEIRA E
CEREALISTA FELTRIN LTDA e outros x BANCO BRADES-
CO S/A. ... indefiro o requerimento do banco no sentido de ser
julgada antecipadamente a lide, eis que as mat‚rias em discus-
sâo ensejam a abertura da fase instrut¢ria, bem como tendo-se
em vista que os Embargantes requereram a produ‡âo das pro-
vas na inicial. Para a realiza‡âo da per¡cia, nomeio o Sr. AGUI-
MAR GON•ALVES RIBEIRO, que deverÇ cumprir seu encar-
do... devendo as partes fornecer os documentos e esclarecimen-
tos que venham a ser solicitados pelo expert. Nesse passo, de-
verÇ o experte indicar os documentos que se fizerem necess-
Çrios para os eslcarecimentos das questùes em discussâo, ap¢s
o que serÇ analisado o pedido dos Embargantes de exibi‡âo de
documentos pelo Embargado, caso os mesmos sejam necess-
Çrios e nâo venham espontaneamente aos autos. As partes,
querendo, poderâo oferecer quesitos e indicar assistentes
t‚cnicos no prazo de cinco dias. ... Os Embargantes deverâo
antecipar as despesas referentes ... realiza‡âo da per¡cia, eis
que a prova fora por eles requerida. Nesse passo, indefiro o
pedido de inversâo do "nus da prova, tendo-se em vista a
ausˆncia dos requisitos legais, vez que nâo hÇ o que se falar
neste momento em verossimilhan‡a das alega‡ùes, tanto que
pretendem demonstrar a veracidade da mat‚ria arguida por pro-
va t‚cnica. De outro turno, os Embargantes nâo podem ser tidos
como hipossuficientes, eis que se trata de empresa exercente
de atividades negociais de variadas naturezas valores, e s¢cios
afetos ao mundo dos neg¢cios, os quais possuem plenas
condi‡oes de produzir as provas e demonstrar suas alega‡ùes,
se verdadeiras.A prova oral serÇ colhida em audiˆncia de
instru‡âo e julgamento, a ser oportunamente designada, ap¢s a
realiza‡âo da per¡cia. -Adv. ANDRE LUIZ FRAN•A DE NAR-
DE e JOSE IVAN G. PEREIRA-

35.-COBRANCA-251/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA E OUTRO x CEL•O MEDEI-
ROS DE MIRANDA. Para audiˆncia de concilia‡âo designo o
pr¢ximo dia 17/02/2002, ...s 13:30 horas. -Adv. CRISTIANE
RODRIGUES ALVES, ALESSANDRA L. CANTAROTTI e
MARIA REGINA VIZIOLI-

36.-ARROLAMENTO-256/2001-BERNADETE HYBIAK x
VALDECIR DE SOUZA. ... Diante dessa evidente
incompetˆncia deste Ju¡zo, tem-se que o presente feito deve
tramitar perante um dos eminentes Ju¡zes de uma das Vara C¡veis
da Comarca de Curitiba, onde os presentes autos devem ser
encaminhados, procedendo-se ...s baixas devidas neste Ju¡zo.
Em face do decidido, deixo de apreciar o pedido de fls. 65, o
qual deverÇ ser analisado pelo Ju¡zo competente. Intimem-se.
-Adv. HOSINE SALEM-

37.-REPARACAO DE DANOS-257/2001-ARACILDO JOSE
DE MIRANDA e outros x VALDIR CELESTINO DA SILVA e
outros. 1- Compulsando os presentes autos verifica-se que os
autores nâo instru¡ram a inicial com o Certificado de Registro
de Propriedade ou sua c¢pia autˆntica, do ve¡culo sinistrado,
descrito na inicial, de propriedade do primeiro requerente. 2-
Intimem-se pois para a respectiva juntada, no prazo de 05(cin-
co) dias. 3) Ap¢s diga a parte interessada. -Adv. WALDIR FRA-
RES e JOSE WLADEMIR GARBUGIO-

38.-COBRANCA-260/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA x ELPIDIO GESUALDO. Defiro a sus-
pensâo requerida ...s fls. 125/126. -Adv. DIRCEU VERONE-
ZE e LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS-

39.-COBRANCA-269/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x MOACIR BATALINI.
Para audiˆncia de concilia‡âo designo o pr¢ximo dia 19/02/
2003, ...s 13:30 horas. -Adv. CRISTIANE RODRIGUES AL-
VES, AIRTON MARTINS MOLINA e JOSEMAR CAETANO-

40.-SUSTACAO DE PROTESTO-297/2001-LOURENCO
ANTONIO DE SOUZA x CAFEEIRA E CEREALISTA FEL-
TRIN LTDA -Contados e Preparados R$.42,35. -Adv. APARE-
CIDA SIDNEIA DA SILVA-

41.-ACAO MONITORIA-310/2001-BANCO BANESTADO S/
A x GILSON TADEU FRANZINI. ... Defiro a prova tâo so-
mente pericial, nomeando de ante mâo como perito o Sr. Agui-
mar Gon‡alves Ribeiro, o qual deverÇ ser intimado para apre-
sentar sua proposta, ap¢s a apresenta‡âo dos quesitos e
indica‡âo dos respectivos assistentes, querendo no prazo de
05(cinco) dias. A audiˆncia de instru‡âo e julgamento serÇ
designada oportunamente. -Adv. MARIA AUGUSTA COSTA
TAKEUTI-

42.-ACAO MONITORIA-313/2001-ANTONIO BRITA e ou-
tros x CEREALISTA NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA.
Tendo-se em vista que a audiˆncia prevista no artigo 331 foi
suspensa (fls. 113), bem como considerando-se que nâo houve
acordo entabulado entre as partes, redesigno o dia 29/11/2002,
...s 15:30 horas, para continuidade da audiˆncia, oportunidade
em que serÇ tentada novamente a concilia‡âo, sendo que res-
tando inexitosa, o feito serÇ saneado, sendo fixados os pontos
controvertidos e analisados provas requeridas. Intimem-se. -

Adv. CARLOS ALBERTO C. LUCENA e ALICIO MALAVA-
ZI-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-342/2001-BAN-
CO DO BRASIL S.A x ANTONIO PEPATO. Defiro a suspen-
sâo requerida, pelo prazo de 06(seis) meses. -Adv. EUCLIDES
ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

44.-ACAO MONITORIA-345/2001-BANCO DO BRASIL S/
A x REGINALDO ROSS BERGAMO. Defiro a suspensâo re-
querida pelo prazo de seis(06) meses. -Adv. EUCLIDES AL-
VES DA ROCHA LOURES NETO-

45.-ACAO MONITORIA-347/2001-BANCO DO BRASIL S/
A x EDSON ALVES PEREIRA. Defiro a suspensâo requerida
pelo prazo de 06(seis) meses. -Adv. EUCLIDES ALVES DA
ROCHA LOURES NETO-

46.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-352/2001-LOUREN•O
ANTONIO DE SOUZA x CAFEEIRA E CEREALISTA FEL-
TRIN LTDA -Contados e Preparados R$.35,36. -Adv. APARE-
CIDA SIDNEIA DA SILVA-

47.-EMBARGOS DO DEVEDOR-361/2001-DOMINGOS
CONEGLIAN x CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRI-
CULTURA - CNA. Ante o feriado Nacional de 19 de novem-
bro do mˆs vindouro, revogo o despacho de fls. 157 e postergo
a audiˆncia de Instru‡âo e Julgamento para o pr¢ximo dia 21/
11/2002, ...s 14:30 horas. -Adv. LUIZ ALBERTO VALERIO,
DIRCEU VERONEZE e LOURIVAL PEREIRA DOS SAN-
TOS-

48.-PRESTACAO DE CONTAS-431/2001-JOAO BATISTA
SAMUEL FUNARI x BANCO DO BRASIL S/A. Manifeste-se
o Requerido, em 05(cinco) dias. -Adv. EDSON SHOITI FU-
GIE-

49.-ALVARA JUDICIAL-11/2002-ESPOLIO DE VALTER
BRAGA VELOSO. Intime-se na forma retro requerida: " seja o
procurador da herdeira intimado para dizer se esta concorda
com a aliena‡âo de sua cota parte na forma requerida pelo
esp¢lio. -Adv. PAULO ROBERTO LUVISETI e CARLOS LE-
MES DA SILVA-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16/2002-VAL-
DEMIR SEGUNDO IZZO x FRANCISCO NARCISO DA
ROCHA. Intime-se o exequente para dar cumprimento ao pre-
sente feito em 48 horas, sob pena de extin‡âo do processo. -
Adv. TOMAZ MARCELO BELASQUE-

51.-FALENCIA-39/2002-MOVEIS CASA VERDE LTDA x DO
CARMO & CORDEIRO LTDA. Defiro a conta retro, fixo o
prazo de 48 horas para indicar o endere‡o da S¡ndica nomeada.
-Adv. TOMAZ MARCELO BELASQUE-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-53/2002-JOSE DENA JU-
NIOR x ROBERTO MATTAR. ... defiro o pedido de fls. 50 e
seguintes para o fim exclusivo de ser retiraro o nome do Autor
do cadastro de inadimplentes perante o SERASA referente ao
inadimplemento da obriga‡âo estampada na execu‡âo ora em-
bargada. RETIRAR OFæCIO. -Adv. ANTONIO GON•ALVES
e JOAO MATTAR NETTO-

53.-SEQUESTRO-62/2002-MUNICIPIO DE MARIALVA x
JOAO CELSO MARTINI. Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, justificando sua pertinˆncia e necessi-
dade, sob pena de indeferimento. -Adv. APARECIDA SIDNEIA
DA SILVA-

54.-RESCISAO DE CONTRATO-73/2002-FIBRA LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MILTON PAVAN e
outros. 1) Indefiro o pedido de fls. 26/27 pelos fundamento
contidos na decisâo de fls. 22/24, salientando que inexistiu
qualquer altera‡âo na situa‡âo fÇtica verificada quanto daque-
le decis¢rio. 20 Defiro o requerimento de expedi‡âo de of¡cios,
manejado ...s fls 33, exce‡âo ... pretensâo de oficiar-se o DE-
TRAN, eis que a liminar ao contrÇrio do alegado, nâo foi defe-
rida. 3) Pelo mesmo fundamento, por ¢bvio resta indeferido o
pedido de bloqueio e apreensâo do ve¡culo e seus documentos.
RETIRAR OFæCIOS. -Adv. FABAIANA SILVEIRA-

55.-CONCORDATA PREVENTIVA-75/2002-M.C. MAGA-
LHAES IND E COM DE CONFECCOES LTDA. ... no que
tange aos contratos representativos dos d‚bitos declarados pela
requerente no processamento da concordata, seu pedido se con-
figura justo e plaus¡vel, na medida em que havendo o regular
processamento da concordata, cumprindo-se a proposta apre-
sentada e julgado procecedente o pedido, as obriga‡ùes ali con-
tidas serâo extintas... Com rela‡âo ao requerimento de fls. 154/
155, a fim de evitar-se futurar e desnecessÇrias discussùes,
estabelece-se que sobre as d¡vidas jÇ vencidas quando da
apresenta‡âo do pedido, deverâo incidir juros de mora de 12%
ao ano e corre‡âo monetÇria pela TR, a partir do ajuizamento
da a‡âo. Quanto aos d‚bitos vincendos, poderÇ a autora optar
pelas condi‡ùes at‚ os seus vencimentos, e a partir da¡, passa a
incidir a regra do parÇgrafo anterior. RETIRAR OFæCIO. (DES-
PACHO DE FLS.166) - Deposite a requerente as custas retro
solicitadas pelo Sr. Oficial de Justi‡a, R$.30,00 -Adv. CAR-
LOS PINTO PAIXAO e ALVARO MANOEL FURLAN-

56.-MANDADO DE SEGURANCA-87/2002-OSVALDO APA-
RECIDO DOS SANTOS x HUMBERTO FELTRIN e outros.
Indefiro o pedido de fls. 40/41, pelos mesmos fundamentos
contidos na decisâo de fls. 37. -Adv. RICARDO ANTONIO
RAMPAZZO-

57.-ARROLAMENTO-107/2002-MADALENA EUZEBIO DE
OLIVEIRA x GERALDO MAGELA DE OLIVEIRA. Mani-
feste-se a inventariante quanto ao contido no of¡cio retro. -Adv.
PATRICIA GRASSANO PEDALINO-

58.-DESPEJO-114/2002-FRANCISCO FERNANDES
OBLANCA e outros x AURELIO MARTINS DE LIMA e ou-

tros. Julgado extinto o presente feito nos termos do artigo 267,
VIII do CPC. -Adv. JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA-

59.-RESCISAO DE CONTRATO-116/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND.MERCANTIL - GRUPO ITAU x RENA-
TA CRISTINA BOLOGNESE. 1- Ante o desinteresse demons-
trado pela REquerida que deixou fluir "in albis" o prazo de
contesta‡âo (certidâo de fls.17), reconsidero o despacho de fls.
14 no tocante ao pedido antecipat¢rio da tutela que ora conce-
do na forma requerida, devendo a autora ou seu procurador
firmar o compromisso de depositÇrio do bem na forma da Lei.
2- Satisfeitas as custas, voltem. -Adv. CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-118/2002-MAR-
COS ROGERIO BONIFACIO x WAGNER PASCHOINI BA-
TALINI. Inexiste qualquer nulidade a macular o presente feito,
ao contrÇrio do aduzido pelo executado. Como se observa pela
Certidâo de fls. 30 verso, o devedor foi procurado em seu
endere‡o, bem como no estabelecimento comercial onde atua
seu irmâo, sendo que, al‚m de nâo ter sido encontrado, nenhu-
ma informa‡âo foi obtida acerca de seu paradeiro, com o que
configurou-se estar o executado em local incerto e nâo sabido.
Tode esta situa‡âo foi certificada pelo senhor oficial de justi‡a,
o qual possui f‚ p£blica, inexistindo qualquer elemento nos autos
a demonstrar que as diligˆncias nâo tenham ocorrido como cer-
tificado. Nâo encontrado o devedor, a requerimento do exe-
quente, foi promovido o arresto dos bens do executado, nos
exatos termos do artigo 653 do CPC. Em seguida, ap¢s efetiva-
do o arresto, o devedor foi encontrado pelo senhor oficial, sen-
do devidamente intimado do ato (fls.35 verso), tudo nos termos
do parÇgrafo £nico do artigo 652, do CPC. Nota-se que o arti-
go 654 do CPC ‚ claro no sentido de que uma vez intimado do
arresto, automaticamente o devedor terÇ o prazo do artigo 652
do mesmo CODEX, sendo que ap¢s sua fluˆncia, o arresto con-
verter-se-Ç em penhora, independente de qualquer outra
manifesta‡âo. Ademais, qualquer irregularidade, a qual nâo
ocorreu consoante supra fundamentado, restou suprida pelo
comparecimento do executado aos autos, ex vi do artigo 214,
parÇgrafo 1., do CPc. Feitas essas considera‡ùes, indefiro o
pedido do executado manejado ...s fls. 45/52. Intime-se. Adv.
AIRTON MARTINS MOLINA e RICARDO HIDEYUKI
NAKANISHI-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-126/2002-E. MENEGUET-
TI FITAS CASSETES LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA. A especifica‡âo de provas em 05(cinco)
dias. -Adv. DARCI FELIX JUNIOR e MARCOS ANDRE DA
CUNHA-

62.-COBRANCA-130/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x JOSE CESCO. 1- Indefiro o
pedido de exibi‡âo de documentos manjado pela parte autora.
Com rela‡âo aos documentos referentes ... comprova‡âo de
utiliza‡âo do produto arrecadado pelos autores em prol da clas-
se, o pedido ‚ impurtinente, tendo-se em vista que o produto da
arrecada‡âo nâo interessa ao Direito TributÇrio, estando alheio
o conceito anal¡tico de tributo, nos termos do artigo 4, inciso II
do CTN. Tal mat‚ria poderÇ interessar ao Direito Administra-
tivo, no entanto atrav‚s de prodecimento pr¢prio, e nâo nas es-
treitas vias da a‡âo de cobran‡a. no que tange aos documentos
alusivos ... realiza‡âo da Assembl‚ia Geral, pelos autores foi
negada a ocorrˆncia da pr¢pria Assembl‚ia, nâo havendo ne-
cessidade nem possibilidade da exibi‡âo pretendida, sendo que
a relevƒncia da mat‚ria serÇ analisada por ocasiâo da decisâo.
Quanto aos documentos referentes ... base de cÇlculo do tribu-
to, ante os esclarecimentos prestados pelas autoras na
impugna‡âo ... contesta‡âo, desnecessÇria a exibi‡âo preten-
dida. 2- Defiro as provas oral e pericial requeridas pelo r‚u, eis
que especificadas regular e tempestivamente, ex vi do artigo
278 do CPC. Para a realiza‡âo da per¡cia, nomeio o Sr. AGUI-
MAR GON•ALVES RIBEIRO... devendo as partes fornecer os
documentos e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
expert. ... O r‚u deverÇ antecipar as despesas referentes ...
realiza‡âo da per¡cia, eis que a prova fora por ele requerida. A
prova oral serÇ colhida em audiˆncia de instru‡âo e julgamen-
to, a ser oportunamente designada, ap¢s a realiza‡âo da per¡cia.
Intimem-se. -Adv. CRISTIANE RODRIGUES ALVES, MA-
RIA REGINA VIZIOLI e ALESSANDRA L. CANTAROTTI-

63.-COBRANCA-134/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x ODAIR ANTONIO BRITTA.
Para audiˆncia de concilia‡âo designo o pr¢ximo dia 17/02/
2003, ...s 14:15 horas. -Adv. CRISTIANE RODRIGUES AL-
VES e CARLOS ALBERTO C. LUCENA-

64.-COBRANCA-143/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x NELSON CAROBREZ. para
audiˆncia de concilia‡âo designo o pr¢ximo dia 17/02/2003,
...s 14:30 horas. -Adv. CRISTIANE RODRIGUES ALVES,
MARIA REGINA VIZIOLI e ALESSANDRA L. CANTAROT-
TI-

65.-COBRANCA-145/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x GILBERTO ANTONIO BRITA
-Manifestem-se os Requerentes quanto aos documentos retro
juntados pelo requerido, no prazo legal. -Adv. CRISTIANE
RODRIGUES ALVES-

66.-COBRANCA-148/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x ORLANDO MALACHIAS -
Tratando-se da hip¢tese prevista no artigo 330, inciso I do
C.P.C., contados e preparados, R$.28,36. -Adv. CRISTIANE
RODRIGUES ALVES, AIRTON MARTINS MOLINA e JO-
SEMAR CAETANO-

67.-COBRANCA-173/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x EDELCIO CASAVECHIA. Para
audiˆncia de concilia‡âo designo o pr¢ximo dia 17/02/2003, ...s
14:00 horas. -Adv. CRISTIANE RODRIGUES ALVES, MARIA
REGINA VIZIOLI e ALESSANDRA L. CANTAROTTI-

68.-COBRANCA-175/2002-CONFEDERACAO NACIONAL

DA AGRICULTURA - CNA x VALDOMIRO LUIZ DOS SAN-
TOS. Para audiˆncia de concilia‡âo designo o pr¢ximo dia 19
de fevereiro de 2003, ...s 13:45 horas. -Adv. CRISTIANE RO-
DRIGUES ALVES, AIRTON MARTINS MOLINA, JOSEMAR
CAETANO e ADEMIR ARMELIN-

69.-EMBARGOS DE TERCEIRO-193/2002-EWERTON CAR-
LOS WESSEL e outros x RONALDO DOCHA DOS REIS.
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, de
forma concreta, justificando sua pertinˆncia e necessidade, sob
pena de indeferimento. -Adv. RUI BARBOSA GAMON e SER-
GIO PAULO DE OLIVEIRA MEDEIROS-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-195/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x M.C. MAGALHAES IND E COM DE
CONFECCOES LTDA e outros. Manifeste-se o exequente, em
trˆs dias. -Adv. ALVARO MANOEL FURLAN, MARINA AN-
GELICA ASSIS ZERBETTO FURL-

71.-CAUTELAR INOMINADA-202/2002-CENTRAIS ELE-
TRICAS DO PARA S.A. (CELPA) x VICENTINO'S DO BRA-
SIL PLASTIC INJECTION LTDA. Manifeste-se a autora em
05(cinco) dias. -Adv. ANDRE AUGUSTO MENDES MACHA-
DO-

72.-COBRANCA-205/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x JOSE MARIA FERREIRA. Para
audiˆncia de conciliaâo designo o pr¢ximo dia 17/02/2003, ...s
13:45 horas. -Adv. CRISTIANE RODRIGUES ALVES, MA-
RIA REGINA VIZIOLI e ALESSANDRA L. CANTAROTTI-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-220/2002-VAGNER PAS-
CHOINI BATALINI x MARCOS ROGERIO BONIFACIO.
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, em
cinco dias, justificando sua necessidade e pertinˆncia, sob pena
de indeferimento. -Adv. RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI
e AIRTON MARTINS MOLINA-

74.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-271/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CLAUDINEI COUTRINHO. Diga
o Requerido, em 03(trˆs) dias. -Adv. DALTON FERNANDO
HOFFMEISTER-

75.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-286/2002-
CLAUDINEI COUTRINHO x BANCO ABM AMRO REAL
S.A. ... julgo improcedente a presente Impugna‡âo ao Valor da
Causa em que figura como Impugnante Claudinei Coutrinho e
Impugnada Banco ABM AMRO REAL S/A, jÇ qualificados. -
Adv. IVAN PEGORARO-

76.-ARROLAMENTO-295/2002-EDENIR SCANDOLARA
DA SILVA x JOAO ALVES DA SILVA. Preste a inventariante,
em 20 dias, as primeiras declara‡ùes, dizendo a seguir os inte-
ressados. -Adv. TOMAZ MARCELO BELASQUE-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-298/2002-JOAO BATISTA
DE LIMA x CEREALISTA NOSSA SENHORA APARECIDA
LTDA. Manifeste-se o Embargado no prazo legal. -Adv. JOSE
ELIEZER BORNIA MOREIRA-

78.-COBRANCA-304/2002-DELFIM DA CRUZ MOLINA e
outros x BRADESCO SEGUROS S/A. Para audiˆncia de
concilia‡âo designo o pr¢ximo dia 18/11/2002, ...s 14:00 ho-
ras. Retirar Carta Citat¢ria. -Adv. EDVALDO LUIZ DA RO-
CHA-

79.-CARTA PRECATORIA-84/2002-Oriundo da Comarca de
4a. VARA CIVEL DE JUNDIAI-SP -EDINA MARIA FASSU-
CI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS.
Para o ato deprecado designo o pr¢ximo dia 26/11/2002, ...s
14:00 horas. -Adv. CARLOS PUTTINI SOBRINHO e JOSE
APARECIDO DE OLIVEIRA-

MARINGÁ

RELAÇAO Nº 50/2002
SEGUNDA VARA CIVEL - COMARCA DE MARINGA
JUIZ DE DIREITO - SA RAVAGNANI
ESCRIVAO - LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO
EMP.JURAMENTADA-CLAUDIA H.SGUAREZI FRANZONI
DATA 02/10/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADRIANA CRISTINA FONTES 050 00214/2001
ALAOR GREGORIO DE OLIVEIR 071 00173/2002
ALBERTO ABRAAO VAGNER DA 049 00144/2001
ALCIDES CAETANO VIEIRA 081 00579/2002
ALESSANDRA LIGIA CANTAROT 093 00604/2002

020 00504/1999
ALESSANDRO DE GASPARO PIN 055 00458/2001
ALEXANDRE CESAR DEL GROSS 060 00690/2001
ALEXANDRE DA SILVA MORAES 089 00596/2002
ALICIO MALAVAZI 043 00656/2000
ALMERI PEDRO DE CARVALHO 081 00579/2002
ANA CLAUDIA PIRAJA BANDEI 069 00132/2002
ANACLETO GIRALDELI FILHO 083 00584/2002
ANDRE RICARDO FORCELLI 028 00839/1999
ANDREIA VERANO 084 00585/2002
ANGELA MARIA SANCHEZ E SI 037 00463/2000

019 00426/1999
ANILSON GERALDO SGUAREZI 046 00115/2001
ANNA CHRISTINA C. B. PERE 092 00600/2002
ANTONIO CAMARGO JUNIOR 038 00467/2000

001 00300/1987
ANTONIO JUSTINO FORCELLI 028 00839/1999
ANTONIO MANSANO NETO 077 00342/2002
ARI ALVES PEREIRA 086 00587/2002
ARILDO ANTONIO DE CAMPOS 038 00467/2000
ARY LUCIO FONTES 050 00214/2001
CARLA LILIANE WALDOW 031 00281/2000
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CARLOS ALEXANDRE MORAES 054 00425/2001
CARLOS EDUARDO M. HAPNER 032 00354/2000
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 063 00778/2001
CARLOS FERNANDO UZELOTTO 067 00055/2002
CARMEN LUCIA VILLA•A DE V 020 00504/1999
CASSIA DENISE FRANZOI 032 00354/2000
CELIA ARRUDA FERNANDES 076 00313/2002
CESAR AUGUSTO MORENO 082 00581/2002

028 00839/1999
CESAR EDUARDO MISAEL DE A 009 00360/1996
CLAUDIANA APARECIDA CORAD 047 00117/2001
CLEVERSON MARCEL COLOMBO 062 00777/2001

004 00378/1988
CRISTIANE PECCIN 051 00222/2001
CRISTIANI ZANARDO LOUREN• 051 00222/2001
CRISTIANNE GANEM KISNER 088 00593/2002
DALILA MARIA CRISTINA DE 080 00525/2002
DENISE OLIVEIRA ALVES BIS 020 00504/1999
DIRCEU BERNARDI JUNIOR 045 00003/2001
DOUGLAS LEONARDO COSTA MA 041 00572/2000
ELI PEREIRA DINIZ 008 00480/1994
ELIDA CRISTINA MONDADORI 057 00588/2001
ELISEU ALVES FORTES 044 00668/2000
EMILIANA RAMOS FELIPPE DA 070 00167/2002

068 00112/2002
ENI DOMINGUES 082 00581/2002

028 00839/1999
EUGENIO SOBRADIEL FERREIR 013 00374/1997
FABIANA CRISTINA VAQUEIRO 060 00690/2001
FABIO LUIS FRANCO 047 00117/2001
FABIO MASSAO MIYAMOTO NAV 065 00021/2002
FABIO RICARDO MORELLI 072 00250/2002
FABIOLA P.C. FLEISCHFRESS 032 00354/2000
FABIOLA PAULA BE• ALENSKI 052 00256/2001
FATIMA BIGNARDI SANDOVAL 029 00167/2000
FIORI AUGUSTO MINACHE FAU 058 00632/2001
GIOVANA CHRISTIE FAVORETT 024 00740/1999
GISLAINE APARECIDA BERTON 077 00342/2002

059 00651/2001
GISLAINE PODANOSKI VIGNOT 019 00426/1999
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 006 00175/1993
HELENO GALDINO LUCAS 066 00051/2002
IVAN PAULO MACHADO 034 00425/2000
IVONE ROLDAO FERREIRA 047 00117/2001
IVONETE REGINATO ARRIAS D 021 00664/1999
IZAIAS ARCOLEZI 023 00714/1999
JAIRO ANTONIO GON•ALVES F 040 00538/2000
JAMAL RAMADAN AHMAD 036 00451/2000
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 040 00538/2000
JAMILI ABDO RAHMEN CASSIM 046 00115/2001
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIO 023 00714/1999
JOAO EVERARDO RESMER VIEI 060 00690/2001
JOAO PAULO MARIN 060 00690/2001
JOAQUIM AGNELO CORDEIRO 033 00387/2000
JOAQUIM FERNANDES DA COST 055 00458/2001
JOAQUIM MARIANO PAES DE C 087 00590/2002

033 00387/2000
JOHANN PAULO CASTELLO PER 029 00167/2000
JOSE CARLOS DEL GROSSI 060 00690/2001
JOSE CARLOS VIEIRA 013 00374/1997
JOSE FRANCISCO PEREIRA 064 00012/2002

067 00055/2002
030 00215/2000
025 00793/1999
011 01284/1996

JOSE GONZAGA SORIANI 066 00051/2002
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 039 00468/2000

078 00364/2002
JOSE MARCOS CARRASCO 083 00584/2002
JOSE MAREGA 066 00051/2002
JOSE PLINIO SILVA 062 00777/2001
JOSE ROBERIO DE PAULA 035 00448/2000
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIR 042 00597/2000
JULIO CESAR COELHO PALLON 046 00115/2001
JUNIOR DE FAVERI 037 00463/2000

019 00426/1999
KATIA CRISTINE PUCCA BERN 074 00279/2002
KELLY CRISTINA BOMBONATTO 023 00714/1999
LAIR FERREIRA DA MOTTA 014 00459/1997
LAIRDE ANDRIAN DE MELO LI 027 00815/1999
LAURI CESAR BITTENCOURT 050 00214/2001
LAURICI PELEGRINI JUNIOR 031 00281/2000
LOURIVAL VIANA DE SOUZA 016 00176/1999
LUCIENE VANIN GUILHEN 016 00176/1999
LUDMILO SENE 034 00425/2000
LUIS CARLOS DOS SANTOS 094 00188/2002
LUIS GUILHERME VANIN TURC 077 00342/2002
LUIS ROBERTO SANTOS 038 00467/2000
LUIZ EDUARDO VOLPATO 048 00130/2001

058 00632/2001
012 00163/1997

LUIZ SERGIO DEL GROSSI 060 00690/2001
MARCELO DANTAS LOPES 055 00458/2001
MARCIO PEREIRA DA SILVA 023 00714/1999
MARCOS ANTONIO PIOLA 006 00175/1993
MARCOS ROBERTO GOMES DA S 019 00426/1999
MARCUS EDUARDO PERES DA S 013 00374/1997
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 065 00021/2002

027 00815/1999
MARIA JOSE VIEIRA 018 00379/1999
MARIA REGINA VIZIOLI 093 00604/2002

020 00504/1999
MARLI A.SARAGIOTO PIALARI 075 00305/2002
MARLI SANTOS 059 00651/2001
MAURO VIGNOTTI 034 00425/2000

019 00426/1999
MOISES ZANARDI 039 00468/2000
MYRIAN DE JESUS PEREIRA M 091 00599/2002

092 00600/2002
NEI CARVALHO DA SILVA 053 00350/2001
NELSON CORDEIRO JUSTUS 032 00354/2000
NILSON URQUIZA MONTEIRO 023 00714/1999
NOBUO NISHIMOTO 011 01284/1996

ODORICO TOMASONI 009 00360/1996
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 024 00740/1999
RENATO GALVAO CARRILLO 058 00632/2001
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 058 00632/2001
RODRIGO DOLFINI 070 00167/2002

068 00112/2002
ROGERIO VERDADE 022 00674/1999
ROMEU SACCANI 013 00374/1997
ROSA MARIA RIGON SPACK 038 00467/2000
ROSILENE PROSPERO 002 00539/1987

003 00080/1988
ROSIMARA DOS SANTOS STAHL 061 00735/2001
RUI BARBOSA GAMON 005 00694/1989

012 00163/1997
RYOSEI KUNIYOSHI 007 00178/1993
SABRINA MARCOLLI RUI 085 00586/2002

078 00364/2002
SEBASTIAO DA COSTA GUIMAR 026 00797/1999
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 023 00714/1999
SERGIO LUIZ JACOMINI 015 00073/1999
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO 063 00778/2001
TAKAO KAETSU 017 00197/1999

010 00479/1996
TANIA CHRISTINA C. GON•AL 052 00256/2001
VALDIR JUDAI 033 00387/2000
VALERIA SILVA GALDINO 056 00509/2001
VALMIR BRITO DE MORAES 089 00596/2002
VERIDIANA GUILHEN MOREIRA 029 00167/2000
VICENTE DE PAULA XAVIER 001 00300/1987
VICENTE PAULA SANTOS 069 00132/2002
VIVALDA SUELI BORGES CARN 043 00656/2000
VIVIANI GIOVANETE RAMOS F 079 00389/2002
WADSON NICANOR PERES GUAL 047 00117/2001
WAGNER PETER KRAINER JOSE 013 00374/1997
WALTER ANTONIO COSTA DE T 073 00261/2002
WERNO KLOCKNER JUNIOR 066 00051/2002

042 00597/2000
WILSON BOKORNY FERNANDES 018 00379/1999
ZILANDIA PEREIRA ALVES 090 00597/2002

1.-INVENTARIO-300/1987-ORGA GEALH MAZEPA x PAU-
LO GEALH -” DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 587. RETIFI-
QUE-SE JA O PEDIDO DE FLS. 590/591 ESTA PREJUDI-
CADO PORQUE O INVENTARIO ESTA TERMINADO E JA
EXISTE ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS, EM APAR-
TADO. RESTA PORTANTO, INDEFERIDO O PLEITO. IN-
TIME-SE.” .-Adv. ANTONIO CAMARGO JUNIOR e VICEN-
TE DE PAULA XAVIER-

2.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-539/1987-BANCO
DO ESTADO DE SAO PAULO x PEDRO LAURO LAMANN
-PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO
DE EMOLUMENTOS.-Adv. ROSILENE PROSPERO-

3.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-80/1988-BANCO
DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x COUROPLASTIC -
COUROS E PLASTICOS e outros -PARA QUE RETIRE EX-
PEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS.-
Adv. ROSILENE PROSPERO-

4.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-378/1988-BANCO
DO BRASIL S/A x YOKINARI MAEDA & CIA LTDA e ou-
tros -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMEN-
TO DE EMOLUMENTOS.-Adv. CLEVERSON MARCEL
COLOMBO-

5.-INVENTARIO-694/1989-SOLANGE APARECIDA DE
PAULA x WAGNER DE PAULA -PARA NO PRAZO DE 30
DIAS PRESTAR AS CONTAS DE TODO O GADO DE PRO-
PRIEDADE DOS MENORES, BEM COMO A DESTINACAO
DO DINHEIRO OBJETO DE POSSIVEIS ALIENACOES
RALIZADAS ILEGALMENTE, SOB PENA DE INSTAURA-
CAO DE INQUERITO POLICIAL POR APROPRIACAO IN-
DEBITA E DESOBEDIENCIA.”-Adv. RUI BARBOSA GA-
MON-

6.-DECLARATORIA-175/1993-FRIGORIFICO CENTRAL
LTDA x COPEL-COMP. PARANAENSE DE ENERGIA -RE-
META-SE O FEITO AO ARQUIVO PROVISORIO, LA PER-
MANECENDO ATE FUTURA MANIFESTACAO DO INTE-
RESSADO.-Adv. MARCOS ANTONIO PIOLA e HAMILTON
JOSE OLIVEIRA-

7.-ARRESTO-178/1993-SABURO UMETSU x ANTONIO
DOS SANTOS ABREU -PARA PAGAMENTO DE CUSTAS
PROCESSUAIS NO VALOR DE R$240,21—Adv. RYOSEI
KUNIYOSHI-

8.-AÇAO ORDINARIA-480/1994-MONOLUX CONSTRU-
COES CIVIS LTDA x MUNICIPIO DE MARINGA -PARA
QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE
EMOLUMENTOS.-Adv. ELI PEREIRA DINIZ-

9.-AÇAO DE CUMPRIMENTO-360/1996-LEONIDAS DE
DEUS BUENO e outros x FRANCISCO DE ASSIS NOGUEI-
RA GRAVA e outros -AOS AUTORES PARA PROVIDENCI-
AR O RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SE-
NHOR OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO
A CAIXA ECONOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/
99 DA EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA
DO ESTADO DO PARANA) -Adv. ODORICO TOMASONI,
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-

10.-DESPEJO-479/1996-ARACY HASHIMOTO x JOAO BO-
TACIO e outros -PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCES-
SUAIS NO VALOR DE R$595,58—Adv. TAKAO KAETSU-

11.-DECLARATORIA-1284/1996-NATAL MARTINS MOQUE
x BANCO FINASA DE INVESTIMENTO S/A -PARA MANI-
FESTACAO NOS AUTOS EM 10 DIAS.-Adv. JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA e NOBUO NISHIMOTO-

12.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-163/1997-BAN-

CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x ERASMO PEREIRA e
outros -” GARANTIDA A EXECUCAO POR PENHORA NAO
HA MAIS MOTIVO PARA PERMANECER A RESTRICAO
NO SERASA. OFICIE-SE PARA BAIXA RELATIVA A ESTE
FEITO. -Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO e RUI BARBOSA
GAMON-

13.-EMBARGOS A EXECUÇAO-374/1997-COMERCIAL
AGRICOLA VERDIFERTIL LTDA. e outros x SYNGENTA
PROTEÇAO DE CULTIVOS LTDA -I - ESPECIFIQUEM AS
PARTES, COM CLAREZA E OBJETIVIDADE, AS PROVAS
QUE PRETENDEM EFETIVAMENTE PRODUZIR, ESCLA-
RECENDO SUA FINALIDADE E IMPORTANCIA PARA
SOLUCAO DA LIDE, OU JUSTIFIQUEM O CABIMENTO
DE EVENTUAL JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO
EM QUE SE ENCONTRA. PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. II -
APOS, VOLTEM PARA DESIGNACAO DE AUDIENCIA
PRELIMINAR. III - INTIMEM-SE.” -Adv. EUGENIO SOBRA-
DIEL FERREIRA, WAGNER PETER KRAINER JOSE, RO-
MEU SACCANI, JOSE CARLOS VIEIRA e MARCUS
EDUARDO PERES DA SILVA-

14.-CONCORDATA SUSPENSIVA-459/1997-A. N. H. CO-
MERCIO DE CALÇADOS LTDA. x O JUIZO -PARA QUE
RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLU-
MENTOS.-Adv. LAIR FERREIRA DA MOTTA-

15.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-73/1999-CELSO
JOSE PINHA LEITAO e outros x RUDYBERT BARROS EYE
e outros -PARA PROMOVER A CITACAO DO REQUERIDO
RUDYBERT BARROS EYE EM 10 DIAS, SOB PENA DE
EXTINCAO-Adv. SERGIO LUIZ JACOMINI-

16.-DESPEJO-176/1999-ALICE KEIKO TANAKA PENHA x
EVELIZE FILOMENA CANOLA VIANA DE SOUZA e ou-
tros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS, QUANTO A
AVALIACAO PROCEDIDA-Adv. LUCIENE VANIN GUI-
LHEN e LOURIVAL VIANA DE SOUZA-

17.-EMBARGOS A EXECUÇAO-197/1999-JOAO BOTACIO
e outros x ARACY HASHIMOTO -PARA PAGAMENTO DE
CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$58,01—Adv.
TAKAO KAETSU-

18.-AÇAO MONITORIA-379/1999-MARIMED - SERVICOS
MEDICOS S/A x ANTONIO GANASSIN FILHO e outros-”
PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VA-
LOR DE R$380,43 E PARA CIENCIA DO SEGUINTE DES-
PACHO: “ATUALIZE-SE A CONTA DE CUSTAS DE FLS. E
APOS INTIME-SE NOVAMENTE PARA RECOLHIMENTO
DA DILIGENCIA DO SR. OFICIAL D EJSUTICA, ESTAN-
DO O MANDADO PRONTO NA CONTRA CAPA PRAZO
05 DIAS. TRANSCORRIDOS SEM MANIFESTACAO INTI-
ME-SE QUE SERA O FEITO REMETIDO AO ARQUIVO
PROVISORIO” . Adv. WILSON BOKORNY FERNANDES e
MARIA JOSE VIEIRA-

19.-REPARAÇAO DE DANOS-426/1999-YASUDA SEGU-
ROS S/A. x ODILON POPULIM. -PARA MANIFESTACAO
NOS AUTOS INDICANDO AS PROVAS QUE PRETENDEM
PRODUZIR.-Adv. ANGELA MARIA SANCHEZ E SILVA,
JUNIOR DE FAVERI, MARCOS ROBERTO GOMES DA SIL-
VA, MAURO VIGNOTTI e GISLAINE PODANOSKI VIG-
NOTTI-

20.-AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO-504/1999-JOSE
ILDES BORDINI x CREDICARD S/A - ADMINIST. DE CAR-
TOES DE CREDITO -I - ESPECIFIQUEM AS PARTES, COM
CLAREZA E OBJETIVIDADE, AS PROVAS QUE PRETEN-
DEM EFETIVAMENTE PRODUZIR, ESCLARECENDO SUA
FINALIDADE E IMPORTANCIA PARA SOLUCAO DA LIDE,
OU JUSTIFIQUEM O CABIMENTO DE EVENTUAL JUL-
GAMENTO DO FEITO NO ESTADO EM QUE SE ENCON-
TRA. PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. II - APOS, VOLTEM PARA
SANEAMENTO OU DECISAO III - INTIMEM-SE.” -Adv.
MARIA REGINA VIZIOLI, DENISE OLIVEIRA ALVES BIS-
CAIA, ALESSANDRA LIGIA CANTAROTTI e CARMEN
LUCIA VILLAÇA DE VERON-

21.-AÇAO DE CUMPRIMENTO-664/1999-JOAO ROBERTO
FERNANDES e outros x FABIO ALEXANDRO AMARAL -
PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS COM COMPROVA-
CAO DA CITACAO EM 5 DIAS, SOB PENA DE EXTINCAO.-
Adv. IVONETE REGINATO ARRIAS DOS SANTOS-

22.-PEDIDO DE FALENCIA-674/1999-GERDAU S/A. x
MASSON INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRA LTDA.
-PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS POIS O TELEFONE
DO REQUERIDO NAO CONSTA DOS AUTOS.-Adv. ROGE-
RIO VERDADE-

23.-EMBARGOS A EXECUÇAO-714/1999-MSA - INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A -I - ESPECIFIQUEM AS PARTES,
COM CLAREZA E OBJETIVIDADE, AS PROVAS QUE PRE-
TENDEM EFETIVAMENTE PRODUZIR, ESCLARECENDO
SUA FINALIDADE E IMPORTANCIA PARA SOLUCAO DA
LIDE, OU JUSTIFIQUEM O CABIMENTO DE EVENTUAL
JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO EM QUE SE EN-
CONTRA. PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. II - APOS, VOLTEM
PARA SANEAMENTO OU DECISAO. III - INTIMEM-SE.” -
Adv. IZAIAS ARCOLEZI, SEBASTIAO DA SILVA FERREI-
RA, JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR, KELLY CRISTINA
BOMBONATTO, MARCIO PEREIRA DA SILVA e NILSON
URQUIZA MONTEIRO-

24.-EXECUÇAO HIPOTECARIA-740/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x JOSE BEZERRA DE ALMEIDA
JUNIOR e outros -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA
PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS.-Adv. OLIVEIRA MAR-
TINS DOS REIS e GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-

25.-BUSCA E APREENSAO-793/1999-BANCO SANTAN-

DER NOROESTE S/A x ELIAS FERNANDES -PARA QUE
RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLU-
MENTOS.-Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

26.-AÇAO DE EVICÇAO-797/1999-ENIS RODRIGUES e
outros x JOAO PIMENTA e outros -PARA MANIFESTACAO
NOS AUTOS, SOBRE A CONTESTACAO E DOCUMENTOS
DE FLS.-Adv. SEBASTIAO DA COSTA GUIMARAES-

27.-PRESTAÇAO DE CONTAS-815/1999-ELETROMEN INS-
TALAÇOES ELETRICAS LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -PARA QUE FIQUEM CIENTES DA SENTEN-
CA, JULGANDO PROCEDENTE A PRESENTE ACAO DE-
TERMINANDO A PRESTACAO DE CONTAS NO PRAZO
DE 48 HORAS.-Adv. LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA e
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

28.-REPARAÇAO DE DANOS-839/1999-GERALDO JOSE
BULLA x BRASWEY S/A - INDUSTRIAS E COMERCIO -
PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS EM 10 DIAS.-Adv.
ENI DOMINGUES, CESAR AUGUSTO MORENO, ANTO-
NIO JUSTINO FORCELLI e ANDRE RICARDO FORCELLI-

29.-AÇAO DE COBRANÇA-167/2000-BOLSA DE IMOVEIS
MARINGA S/C LTDA e outros x EDEN CARNAVAL e outros
-AO AUTOR PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO
DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTI-
CA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA
FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA COR-
REGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PA-
RANA) -Adv. FATIMA BIGNARDI SANDOVAL, JOHANN
PAULO CASTELLO PEREIRA e VERIDIANA GUILHEN
MOREIRA-

30.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-215/2000-BAN-
CO SANTANDER NOROESTE S.A x ANTONIO OCTAVIO
PAVANI -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PA-
GAMENTO DE EMOLUMENTOS.-Adv. JOSE FRANCISCO
PEREIRA-

31.-REPARAÇAO DE DANOS-281/2000-SANTOS TAGUA
SIDRON x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A -” DE-
SIGNO O DIA 07.11.02, AS 16:20 HORAS PARA REALIZA-
CAO DE AUDIENCIA DE CONCILIACAO NA QUAL AS
PARTES DEVEM COMPARECER PESSOALMENTE OU
POR SEUS PROCURADORES HABILITADOS A TRANSI-
GIR. NESTA MESMA AUDIENCIA CASO NAO SEJA OB-
TIDA A CONCILIACAO, SERA DECIDIDAS AS QUESTO-
ES PENDENTES BEM COMO SERAO DEFERIDAS AS PRO-
VAS A SEREM PRODUZIDAS NA AUDIENCIA DE INSTRU-
CAO E JULGAMENTO QUE SERA DESIGNADA EM CASO
DE NECESSIDADE.” -Adv. LAURICI PELEGRINI JUNIOR
e CARLA LILIANE WALDOW-

32.-REVISAO E CUMPRIMENTO DE CONT-354/2000-APA-
RECIDA PELINGER NETO x BANCO SANTANDER NO-
ROESTE S.A -” ENTENDO NECESSARIA A REALIZACAO
DE UMA PERICIA CONTABIL BANCARIA, PARA RESOL-
VER O IMPASSE. FORMULEM-SE QUESITOS E INDI-
QUEM-SE ASSISTENTES TECNICOS PARA NOMEACAO
DE PERITO EM 10 DIAS.” -Adv. CASSIA DENISE FRAN-
ZOI, CARLOS EDUARDO M. HAPNER, NELSON CORDEI-
RO JUSTUS e FABIOLA P.C. FLEISCHFRESSER-

33.-AÇAO DE INEXIGIBILIDADE-387/2000-ALCIONE AL-
CIVIADE LOURDES DE SOUZA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -PARA MANIFESTACAO NOS AU-
TOS ESPECIFICANDO PROVAS COMO O FEZ O MINIS-
TERIO PUBLICO.-Adv. VALDIR JUDAI, JOAQUIM AGNE-
LO CORDEIRO e JOAQUIM MARIANO PAES DE CARVA-
LHO-

34.-EMBARGOS A EXECUÇAO-425/2000-CIA TEXTIL NI-
AZI CHOHFI x INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
ÇOES RAVAZZI LTDA -” POR ORA A MELHOR SOLUCAO
QUE SE APRESENTA E CONVOCAR, COMO CONVOCO,
AS PARTES, PARA DIALOGO E TENTATIVA DE CONCILI-
ACAO NO DIA 11.02.03, AS 14:30 HORAS.COMPARECAM
AS PARTES PESSOALMENTE OU ATRAVES DE PATRO-
NOS COM PODERES PARA TRANSIGIR. -Adv. IVAN PAU-
LO MACHADO, LUDMILO SENE e MAURO VIGNOTTI-

35.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-448/2000-NO-
VAFIBRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x MARILDA
BUFALO -PARA QUE TOMEM CONHECIMENTO DA SEN-
TENCA QUE COM FULCRO NO ARTIGO 794, I DO C.P.C.
JULGOU EXTINTA A ACAO.-Adv. JOSE ROBERIO DE PAU-
LA-

36.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-451/2000-CLEU-
ZA SANCHES PETRUCCI x RUBENS PETRUCCI e outros -
PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO
DE EMOLUMENTOS.-Adv. JAMAL RAMADAN AHMAD-

37.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-463/2000-MIGUEL,
MIGUEL E SILVA LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA -PARA QUE RETIRE EXPEDIEN-
TE E PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS.-Adv. AN-
GELA MARIA SANCHEZ E SILVA e JUNIOR DE FAVERI-

38.-DISSOLUÇAO CONT.CUMULADA-467/2000-JULIO
MARTINS NETO e outros x JOSE ALCEU MAZZO e outros -
I - ESPECIFIQUEM AS PARTES, COM CLAREZA E OBJE-
TIVIDADE, AS PROVAS QUE PRETENDEM EFETIVAMEN-
TE PRODUZIR, ESCLARECENDO SUA FINALIDADE E
IMPORTANCIA PARA SOLUCAO DA LIDE, OU JUSTIFI-
QUEM O CABIMENTO DE EVENTUAL JULGAMENTO DO
FEITO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA. PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS. II - APOS, VOLTEM PARA SANEAMENTO
OU DECISAO ANTECIPADA.III - INTIMEM-SE.” -Adv. LUIS
ROBERTO SANTOS, ROSA MARIA RIGON SPACK, ARIL-
DO ANTONIO DE CAMPOS e ANTONIO CAMARGO JU-
NIOR-
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39.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-468/2000-BAN-
CO DO BRASIL S.A x COOPERATIVA DE LATICINIOS DE
MARINGA LTDA - COLMAR e outros -PARA QUE RETIRE
EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLUMEN-
TOS.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISES
ZANARDI-

40.-AÇAO MONITORIA-538/2000-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x PONTAL PARANA EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros -PARA QUE
RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLU-
MENTOS.-Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO AN-
TONIO GONÇALVES FILHO-

41.-INDENIZAÇAO-572/2000-EGIDIO FERREIRA DE SOU-
ZA x ANDREIA BYNG - ME -PARA QUE TOMEM CONHE-
CIMENTO DA SENTENCA QUE COM FULCRO NO ARTI-
GO 267, III DO C.P.C. JULGOU EXTINTA A ACAO.-Adv.
DOUGLAS LEONARDO COSTA MAIA-

42.-AÇAO DE COBRANÇA-597/2000-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL LIRIOS x ANA GLORIA DUARTE -AO AUTOR
PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S)
DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, ME-
DIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA
GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA) E AO
REQUERIDO PARA RETIRAR CARTA PRECATORIA-Adv.
WERNO KLOCKNER JUNIOR e JOSE SEBASTIAO DE
OLIVEIRA-

43.-NOTIFICAÇAO JUDICIAL-656/2000-EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS INGA LTDA x LEONCIO BERNAR-
DO SOBRINHO -PARA QUE TOMEM CONHECIMENTO
DA SENTENCA QUE HOMOLOGOU O PEDIDO DE FLS.
36 E COM FULCRO NO ARTIGO 267, VIII DO C.P.C. JUL-
GOU EXTINTA A ACAO.-Adv. ALICIO MALAVAZI e VI-
VALDA SUELI BORGES CARNEIRO-

44.-INDENIZAÇAO-668/2000-GILMAR PEREIRA DOS
SANTOS x UNITOM-UNIDADE DE TOMOGRAFIA AXIAL
COMPUTADORIZADA e outros -AO AUTOR PARA PRO-
VIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S)
DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA,
JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL (PROVIMEN-
TO n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARANA) -Adv. ELISEU ALVES
FORTES-

45.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-3/2001-NICOLA FALI-
AS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -PARA
INFORMAR SE TEM CONHECIMENTO DO ATUAL PARA-
DEIRO DOS AUTORES.” -Adv. DIRCEU BERNARDI JUNI-
OR-

46.-DESPEJO-115/2001-ABEL ALFREDO PINTINHA x JOSE
MARCELO NARDIM e outros -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS FACE A CERTIDAO DE FLS. 46 E AINDA PARA
REQUERER O QUE FOR A BEM DE SEU DIREITO.-Adv.
JULIO CESAR COELHO PALLONE, ANILSON GERALDO
SGUAREZI e JAMILI ABDO RAHMEN CASSIM VIEIRA-

47.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-117/2001-ADALBER-
TO FELIX BARBOSA JUNIOR x FUNDAÇAO UNIVERSI-
DADE ESTADUAL DE MARINGA -PARA OITIVA DAS PES-
SOAS MENCIONADAS AS FLS. 403, DESIGNO O DIA
04.12.02, AS 14:30 HORAS.-Adv. FABIO LUIS FRANCO,
CLAUDIANA APARECIDA CORADINI FRANCO, IVONE
ROLDAO FERREIRA e WADSON NICANOR PERES GUAL-
DA-

48.-AÇAO MONITORIA-130/2001-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x MIRALACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE
LATICINIOS LTDA e outros -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS APRESENTANDO O RESUMO DA INICIAL PARA
FINS DE CITACAO POR EDITAL, QUERENDO.-Adv. LUIZ
EDUARDO VOLPATO-

49.-DISSOLUÇAO DE SOCIEDADE-144/2001-DECIO VI-
CENTE GALDINO e outros x MARCOS ROBERTO COSTA
CURTA e outros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.-Adv.
ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA-

50.-EMBARGOS A ARREMATAÇAO-214/2001-MARIA
APARECIDA VASCO DE OLIVEIRA x ALCIDES ROMERO
-”RECEBO A APELCAO EM SEU EFEITO MERAMENTE
DEVOLUTIVO, FACE SUA TEMPESTIVIDADE. INTIME-
SE O RECORRIDO PARA, QUERENDO, CONTRA-ARRA-
ZOAR NO PRAZO LEGAL DE 15 DIAS. APOS VOLTEM
OS AUTOS PARA REEXAME DOS PRESSUPOSTOS DE
ADMISSIBILIDADE DO RECURSO, ART. 518 PARAGRA-
FO UNICO DO C.P.C.”-Adv. LAURI CESAR BITTENCOURT,
ARY LUCIO FONTES e ADRIANA CRISTINA FONTES-

51.-FALENCIA-222/2001-GERDAU S/A x QUADRANTE
ENGENHARIA, OBRAS E SERVIÇOS LTDA -PARA TEN-
TATIVA DE CONCILIACAO DESIGNO O DIA 11.02.03, AS
14:00 HORAS. COMPARECAM AS PARTES PESSOALMEN-
TE OU ATRAVES DE PATRONOS COM PODERES PARA
TRANSIGIR. -Adv. CRISTIANE PECCIN e CRISTIANI ZA-
NARDO LOURENÇO SILVA-

52.-INDENIZAÇAO-256/2001-EDSON COSTENARO x
CONDOR SUPER CENTER LTDA -A PRELIMINAR DE
CARENCIA DE ACAO SERA MELHOR ANALIZADA POR
OCASIAO DA DECISAO FINAL, HAJA VISTA A NECESSI-
DADE DE PRODUCAO DE PROVAS EM AUDIENCIA. AS
PARTES SAO LEGITIMAS E ESTAO REPRESENTADAS
POR PROFISSIONAIS HABILITADOS. PARA A DECISAO,
ENTENDO QUE E PRECISO DE OUTRAS PROVAS. RE-
METO O PROCESSO A INSTRUCAO NO DIA 08.04.03, AS
14:00 HORAS. INTIMEM-SE PORQUANTO AS PROVAS
ORAIS FICAM DEFERIDAS.” -Adv. TANIA CHRISTINA C.

GONÇALVES PAULA e FABIOLA PAULA BEÉ ALENSKI-

53.-ALVARA JUDICIAL-350/2001-LEUNICE DOS SANTOS
SOUZA e outros x O JUIZO -PARA QUE TOMEM CONHE-
CIMENTO DA SENTENCA QUE ACOLHEU O PARECER
DO MINISTERIO PUBLICO E JULGOU COMO BOA E VA-
LIOSA A PRESTACAO DE CONTAS.” -Adv. NEI CARVA-
LHO DA SILVA-

54.-AÇAO MONITORIA-425/2001-CESUMAR - CENTRO
DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x JOAO PAULO
VIEIRA DE FREITAS -REMETA-SE O FEITO AO ARQUI-
VO PROVISORIO, LA PERMANECENDO ATE FUTURA
MANIFESTACAO DO INTERESSADO MAS POR PRAZO
NAO SUPERIOR A 06 MESES.-Adv. CARLOS ALEXANDRE
MORAES-

55.-DESPEJO-458/2001-GEIZA MOURA DE OLIVEIRA x
CRISTINA PEREIRA DA COSTA e outros -I - ESPECIFI-
QUEM AS PARTES, COM CLAREZA E OBJETIVIDADE,
AS PROVAS QUE PRETENDEM EFETIVAMENTE PRODU-
ZIR, ESCLARECENDO SUA FINALIDADE E IMPORTAN-
CIA PARA SOLUCAO DA LIDE, OU JUSTIFIQUEM O CA-
BIMENTO DE EVENTUAL JULGAMENTO DO FEITO NO
ESTADO EM QUE SE ENCONTRA. PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS. II - APOS, VOLTEM PARA SANEAMENTO EM GA-
BINETE. III - INTIMEM-SE.” -Adv. MARCELO DANTAS
LOPES, JOAQUIM FERNANDES DA COSTA e ALESSAN-
DRO DE GASPARO PINTO-

56.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-509/2001-MARIA FER-
REIRA DE ALMEIDA x ELIANE CRISTINA MORAIS DOS
SANTOS -” PARA MANIFESTACAO QUANTO AO INTE-
RESSE NA EXECUCAO DA SUCUMBENCIA, EM CINCO
DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO DO FEITO.” -Adv.
VALERIA SILVA GALDINO-

57.-AÇAO DE DESPEJO C/C/ COBRANÇA-588/2001-MO-
NOLUX CONSTRUÇOES CIVIS LTDA x APARECIDO AL-
VES GODIM -PARA MANIFESTACAO, ANTE A CERTIDAO
DO SR. OFICIAL DE JUSTICA QUE DEIXOU DE CITAR O
EXECUTADO POR NAO ENCONTRA-LO E NAO ARRES-
TOU BENS PORQUE NAO ENCONTRADOS.-Adv. ELIDA
CRISTINA MONDADORI-

58.-AÇAO ORDINARIA-632/2001-SERGIO WEBER e outros
x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A -” OS AUTORES
EFETUARAM ALGUNS DEPOSITOS PARA QUITACAO DE
PRESTACOES NO VALOR DE R$801,02, O QUE ENTEN-
DO VIAVEL PARA DISCUSSAO. ASSIM, DEFIRO, PARCI-
ALMENTE A ANTECIPACAO DA TUTELA PARA QUE
CONTINUEM DEPOSITANDO EM JUIZO. DE CONSE-
QUENCIA, FICA OBSTADO O BANCO CREDOR A INS-
CRICAO NEGATIVA DOS NOMES DOS AUTORES OU
OUTRA MEDIDA COERCITIVA CONTRA OS AUTORES,
ATE DECISAO OUTRA. O CONTRATO PREVE LIMITE DE
COMPROMETIMENTO DE RENDA EM 30% E OS AUTO-
RES NAO FIZERAM PROVA DA RENDA FAMILIAR, AIN-
DA. INTIME—SE PARA ESSA PROVIDENCIA. MISTER,
TAMBEM, A MANIFESTACAO DO REQUERIDO QUAN-
TO AOS DEPOSITOS.” -Adv. RENATO GALVAO CARRI-
LLO, RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, FIORI AUGUSTO
MINACHE FAUSTINO e LUIZ EDUARDO VOLPATO-

59.-MEDIDA CAUT. C/C DANOS MORAIS-651/2001-NIL-
SO BERTONI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -REMETA-SE O FEITO AO ARQUIVO PROVISORIO,
LA PERMANECENDO ATE FUTURA MANIFESTACAO DO
INTERESSADO.-Adv. MARLI SANTOS e GISLAINE APA-
RECIDA BERTONI-

60.-INDENIZAÇAO-690/2001-RODOVIAS INTEGRADAS
DO PARANA S/A x PAWLOWSKI & PAWLOWSKI LTDA -”
COMO PERITO NOMEIO O ENGENHEIRO CIVIL HAROL-
DO EUSTAQUIO DA SILVA (FLS. 884), POIS SUA PROPOS-
TA (FLS. 886 A 890), E A QUE MAIS SE AMOLDA A ESPE-
CIE. DEPOSITE-SE O NUMERARIO EM CONTA JUDICI-
AL, EM 10 DIAS. INTIME-SE SENDO O PERITO PARA
LEVANTAR 50% PARA INICIO DOS TRABALHOS, SEN-
DO O REMANESCENTE NA ENTREGA DO LAUDO, DEN-
TRO DE 45 DIAS DO INICIO. COMPETE AO PERITO CI-
ENTIFICAR OS ASSISTENTES TECNICOS PARA REALI-
ZACAO DOS TRABALHOS.” -Adv. JOAO PAULO MARIN,
JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA, FABIANA CRISTI-
NA VAQUEIRO LONGHINI, JOSE CARLOS DEL GROSSI,
ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI e LUIZ SERGIO DEL
GROSSI-

61.-INTERDIÇAO-735/2001-ANA DE LIMA BERETA x
CLEUZA DE LIMA BERETA -PARA QUE RETIRE EXPE-
DIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS.-Adv.
ROSIMARA DOS SANTOS STAHLSCHMIDT-

62.-EMBARGOS A EXECUÇAO-777/2001-AGUIA DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA e outros x BANCO ITAU
S/A -I - ESPECIFIQUEM AS PARTES, COM CLAREZA E
OBJETIVIDADE, AS PROVAS QUE PRETENDEM EFETI-
VAMENTE PRODUZIR, ESCLARECENDO SUA FINALIDA-
DE E IMPORTANCIA PARA SOLUCAO DA LIDE, OU JUS-
TIFIQUEM O CABIMENTO DE EVENTUAL JULGAMEN-
TO DO FEITO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA. PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS. II - APOS, VOLTEM PARA SANEA-
MENTO OU DECISAO. III - INTIMEM-SE.” -Adv. CLEVER-
SON MARCEL COLOMBO e JOSE PLINIO SILVA-

63.-REVISAO E CUMPRIMENTO DE CONT-778/2001-
ALEX XANDER CONFECÇOES LTDA - ME e outros x BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A -I DESIGNO O DIA 13.02.03
AS 15:00 HORAS PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA
PRELIMINAR, NA QUAL AS PARTES DEVEM COMPARE-
CER (ART. 343 PAR. 1o DO C.P.C. E OU SEUS PROCURA-
DORES HABILITADOS A TRANSIGIR. 2. NESTA AUDIEN-
CIA SERA TENTADA A CONCILIACAO, DECIDIDAS AS

QUESTOES PROCESSUAIS PENDENTES, DECIDINDO-SE
EM SEGUIDA QUANTO AS PROVAS A SEREM PRODUZI-
DAS, DESIGNANDO-SE AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO, SE FOR O CASO. 3. INTIMEM-SE. -Adv.
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE e CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

64.-BUSCA E APREENSAO-12/2002-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A x HELIO RODRIGUES PODADEIRO -PARA
MANIFESTACAO, ANTE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL
DE JUSTICA QUE DEIXOU DE APREENDER O VECULO
PORQUE NAO LOCALIZADO.-Adv. JOSE FRANCISCO
PEREIRA-

65.-ACAO MONITORIA-21/2002-BANCO BANESTADO S/
A. x IRMI ROMANO e outros -AS PARTES PARA ESPECIFI-
CAREM COM CLAREZA E OBJETIVIDADE AS PROVAS
QUE PRETENDEM EFETIVAMENTE PRODUZIR ESCLA-
RECENDO SUA FINALIDADE E IMPORTANCIA PARA
SOLUCAO DA LIDE OU JUSTIFIQUEM EVENTUAL CA-
BIMENTO DE JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO EM
QUE SE ENCONTRA.-Adv. MARIA AUGUSTA COSTA
TAKEUTI e FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE-

66.-AÇAO DE COBRANÇA-51/2002-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL LAGUNA x JOAO BATISTA PORTO -PARA ES-
PECIFICAREM COM CLAREZA E OBJETIVIDADE AS
PROVAS QUE PRETENDEM EFETIVAMENTE PRODUZIR,
ESCLARECENDO SUA FINALIDADE E IMPORTANCIA
PARA SOLUCAO DA LIDE, OU JUSTIFIQUEM O CABI-
MENTO DE EVENTUAL JULGAMENTO DO FEITO NO
ESTADO EM QUE SE ENCONTRA. PRAZO DE 10 DIAS.” -
Adv. WERNO KLOCKNER JUNIOR, HELENO GALDINO
LUCAS, JOSE GONZAGA SORIANI e JOSE MAREGA-

67.-AÇAO MONITORIA-55/2002-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x MARISA DE ARAUJO LORENZETTI -I -
ESPECIFIQUEM AS PARTES, COM CLAREZA E OBJETI-
VIDADE, AS PROVAS QUE PRETENDEM EFETIVAMEN-
TE PRODUZIR, ESCLARECENDO SUA FINALIDADE E
IMPORTANCIA PARA SOLUCAO DA LIDE, OU JUSTIFI-
QUEM O CABIMENTO DE EVENTUAL JULGAMENTO DO
FEITO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA. PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS. II - APOS, VOLTEM PARA DESIGNACAO
DE AUDIENCIA PRELIMINAR. III - INTIMEM-SE.” -Adv.
JOSE FRANCISCO PEREIRA e CARLOS FERNANDO UZE-
LOTTO-

68.-RESSARCIMENTO-112/2002-INDIANA SEGUROS S/A
x GERVASIO ALTOE -AO AUTOR PARA PROVIDENCIAR
O RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR
OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA
EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ES-
TADO DO PARANA) -Adv. RODRIGO DOLFINI e EMILIA-
NA RAMOS FELIPPE DA SILVA-

69.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-132/2002-LUCI
GUEDES RUIZ x SERVIÇO DE HEMOTERAPIA DOM BOS-
CO -” INFORME O AGRAVANTE O RESULTADO DO JUL-
GAMENTO DO RECURSO.” -Adv. VICENTE PAULA SAN-
TOS e ANA CLAUDIA PIRAJA BANDEIRA-

70.-PRESTAÇAO DE CONTAS-167/2002-GELFE VESSONI
x BANCO BANESTADO / ITAU S.A -PARA MANIFESTA-
CAO NOS AUTOS FACE A CONTESTACAO E DOCUMEN-
TOS JUNTADOS.-Adv. RODRIGO DOLFINI, EMILIANA
RAMOS FELIPPE DA SILVA-

71.-INTERPELAÇAO JUDICIAL-173/2002-A CAMARA
MUNICIPAL DE MARINGA x LUIZ PEREIRA -PARA MA-
NIFESTACAO NOS AUTOS SOB PENA DE EXTINCAO.-
Adv. ALAOR GREGORIO DE OLIVEIRA-

72.-EMBARGOS A EXECUÇAO-250/2002-MARIA APARE-
CIDA BORGHI x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.-Adv.
FABIO RICARDO MORELLI-

73.-EMBARGOS A EXECUÇAO-261/2002-MUNICIPIO DE
MARINGA x ROMILDA DOMINGOS RUBIM e outros -PARA
MANIFESTACAO NOS AUTOS EM 10 DIAS.-Adv. WALTER
ANTONIO COSTA DE T VALLE-

74.-AÇAO MONITORIA-279/2002-FININ CRED FACTO-
RING LTDA x AIRTON DE OLIVEIRA SILVA -PARA QUE
RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLU-
MENTOS E PARA CIENCIA DA SENTENCA QUE HOMO-
LOGOU O PAGAMENTO DE FLS. 28 E DEFERIU O PEDI-
DO DE FLS. 30 JULGANDO EXTINTO A ACAO. .-Adv.
KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI-

75.-ALVARA JUDICIAL-305/2002-MARIA DE JESUS GUAR-
NIERI AMBROGEZZI x O JUIZO -PARA QUE RETIRE EX-
PEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS.-
Adv. MARLI A.SARAGIOTO PIALARISSI-

76.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-313/2002-ANTO-
NIO OSNIR GONÇALVES x BANCO ITAU S.A -PARA QUE
RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLU-
MENTOS.-Adv. CELIA ARRUDA FERNANDES-

77.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-342/2002-GRA-
FICA BOAVENTURA LTDA x JAIRO DE MORAES GIANO-
TO -” A PRODUCAO DE OUTRAS PROVAS.” -Adv. LUIS
GUILHERME VANIN TURCHIARI, GISLAINE APARECI-
DA BERTONI e ANTONIO MANSANO NETO-

78.-EXECUÇAO HIPOTECARIA-364/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x AIRTON MANZOTTI e outros -” TRATA-SE
NO CASO DE EXECUCAO HIPOTECARIA ONDE A GA-
RANTIA E PENHORADA INDEPENDENTEMENTE DE
NOMEACAO. E O QUE DIZ O ARTIGO 3 DA LEI 5.741/71

POIS O DEVEDOR E CITADO PARA PAGAR O VALOR DO
CREDITO RECLAMADO, OU DEPOSITA-LO EM JUIZO EM
24 HORAS, SOB PENA DE SER PENHORADO O IMOVEL
HIPOTECADO. OS DEVEDORES FORAM CITADOS EM
27.08.02 E COMO NAO PAGARAM E NEM DEPOSITARAM
O BEM EM JUIZO, AGIU CORRETAMENTE O MEIRINHO
POIS NO DIA 28 EFETUOU A PENHORA SOBRE O BEM
HIPOTECADO COMO DETERMINA A LEI ESPECIAL.
DESTARTE NADA A SER REPARADO NO ATO DO MEIRI-
NHO. FICA PORTANTO REPELIDA A PRETENSAO DOS
EXECUTADOS (FLS. 51/52). RECEBI OS EMBARGOS.
AGUARDE-SE.” .-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA
e SABRINA MARCOLLI RUI-

79.-SUBSTITUIÇAO DE CURADOR-389/2002-LUISA BETI
MORAIS DA SILVA x EVA MORAIS DA SILVA -PARA QUE
RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLU-
MENTOS.-Adv. VIVIANI GIOVANETE RAMOS FERREIRA-

80.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-525/2002-ADUEM-
ASSOCIAÇAO DOS DOCENTES DA UNIVERS.EST.MGA
x COMISSAO ELEITORAL DA FUNDAÇAO
UNIVERS.EST.MARINGA -PARA PAGAMENTO DE CUS-
TAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$23,61—Adv. DALI-
LA MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ-

81.-EMBARGOS A EXECUÇAO-579/2002-GILMAR JOSE
DA SILVA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA -RECEBO OS EMBARGOS SUSPENDENDO A EXE-
CUCAO, A IMPUGNACAO, QUERENDO. -Adv. ALMERI
PEDRO DE CARVALHO e ALCIDES CAETANO VIEIRA-

82.-REPARAÇAO DE DANOS-581/2002-ANTONIO IGNA-
CIO PEREZ e outros x VILMAR MENGUE CARDOSO e ou-
tros -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMEN-
TO DE EMOLUMENTOS.-Adv. CESAR AUGUSTO MORE-
NO e ENI DOMINGUES-

83.-AÇAO ORDINARIA-584/2002-VILMAR SEBASTIAO
SEBOLD x VEREDA VEICULOS e outros -PARA QUE RE-
TIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLU-
MENTOS.-Adv. ANACLETO GIRALDELI FILHO e JOSE
MARCOS CARRASCO-

84.-RESCISAO DE CONTRATO CUMULADA-585/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x LU-
CIANA DOS SANTOS -” COMO O CONTRATO DE LEA-
SING FOI DESVIRTUADO COM A ANTECIPACAO DO VRG
PARA CONTRATO DE COMPRA E VENDA A PRAZO, ESTE
E O CONTRATO QUE DEVERA SER RESCINDIDO, NAO
HAVENDO QUE SE FALAR EM ESBULHO POSSESSORIO
OU O QUE MAIS DO INSTITUTO DO LEASING. A EMEN-
DA DA INICIAL, EM 10 DIAS, QUERENDO.” -Adv. AN-
DREIA VERANO-

85.-EMBARGOS A EXECUÇAO-586/2002-OSMAR MAR-
GARIDO DOS SANTOS x FAZENDA PUBLICA DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA -PARA JUNTAR AOS AUTOS A LE-
GISLACAO MUNICIPAL QUE INDICOU.-Adv. SABRINA
MARCOLLI RUI-

86.-AÇAO ORDINARIA-587/2002-AMABILE REGINA RO-
DRIGUES MESQUITA x LIGIA CARVALHO MUCIO PAL-
MIERE -” A AUTORA PRECISA MELHOR ESCLARECER
A RELACAO EXISTENTE COM A PRIMEIRA REQUERI-
DA, PORQUE NAO HA CONCLUSAO LOGICA.” -Adv. ARI
ALVES PEREIRA-

87.-EMBARGOS A EXECUÇAO-590/2002-ECOLOGICA
DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -” SE OS BENS PE-
NHORADOS NAO FOREM SUFICIENTES, SERA AMPLI-
ADA A PENHORA. RECEBO OS EMBARGOS SUSPEN-
DENDO A EXECUCAO, A IMPUGNACAO, QUERENDO. -
Adv. JOAQUIM MARIANO PAES DE CARVALHO-

88.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-593/2002-ROB-
SON FREIRE - ME x LINO VALERIO e outros -AO AUTOR
PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S)
DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, ME-
DIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA
GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA) -Adv.
CRISTIANNE GANEM KISNER-

89.-AÇAO ORDINARIA-596/2002-LUCIA APARECIDA DE
LARA MENDONÇA x TREZETUR-TRANSPORTES PASSA-
GEIROS E SERVIÇOS LTDA -PARA QUE RETIRE EXPEDI-
ENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS E AIN-
DA PARA CIENCIA DO SEGUINTE DESPACHO: “ A CUL-
PA DA REQUERIDA E OBJETIVA EM RELACAO A SUB-
JETIVA DO PREPOSTO, MOTORISTA. A AUTORA PRECI-
SA VIVER E PARA ISSO NECESSITA DE NUMERARIOS.
ANTECIPO A CONDENACAO DA REQUERIDA NOS TER-
MOS DO ARTIGO 273 DO CPC, EM UM SALARIO MINI-
MO MENSAL, A CONTAR DA CITACAO, POR ORA, POR-
QUE PROVISORIA. DEPOSITE-SE NESTE JUIZO A CON-
TAR DA DATA DA CITACAO, TODOS OS MESES. CITE-
SE PARA CONTESTACAO, QUERENDO, EM 15 DIAS, COM
AS ADVERTENCIAS LEGAIS.” -Adv. VALMIR BRITO DE
MORAES e ALEXANDRE DA SILVA MORAES-

90.-MANDADO DE SEGURANÇA-597/2002-IGRAZIANE
LIMBERGER x MIGUEL AUGUSTO QUEIROZ SCHUNE-
MANN e outros -” HOUVE UM EQUIVOCO AO SER AFO-
RADA A ACAO NESTA COMARCA. O IMPETRANTE RE-
SIDE NO ESTADO DE SANTA CATARINA E OS IMPETRA-
DOS SAO DE CURITIBA. SOMENTE PORQUE O EXAME
FOI PRESTADO NESTA CIDADE NAO FIRMA COMPETEN-
CIA DO JUIZO. SENDO ESTE JUIZO INCOMPETENTE
PARA APRECIAR, PROCESSAR E JULGAR A CAUSA,
DECLINO A COMPETENCIA AO JUIZO DE UMA DAS
VARAS CIVEIS DA COMARCA DE CURITIBA. BAIXEM
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OS REGISTROS E REMETAM-SE OS AUTOS.” -Adv. ZI-
LANDIA PEREIRA ALVES-

91.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-599/2002-APRO-
VE CURSOS E TREINAMENTOS S/C LTDA x SELMA AL-
VES ASSUNÇAO -” ENTENDO QUE PARA O CASO, NAO
SE APLICA A LEI N. 1060/50, MAS CONCEDE-SE PRAZO
PARA RECOLHIMENTO DAS CUSTAS, PODENDO, INCLU-
SIVE SER PARCELADO EM ATE 03 VEZES, DADO QUE
SE TRATA DE VALOR MINIMO. O PARCELAMENTO DE-
VERA SER ACERTADO COM O CARTORIO DESTE JUI-
ZO, COM O SR. ESCRIVAO. CITE-SE PARA OS FINS E
FORMA REQUERIDA. PARA PRONTO PAGAMENTO,
HONORARIOS EM R$200,00.” -Adv. MYRIAN DE JESUS
PEREIRA MODOTTI-

92.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-600/2002-APRO-
VE CURSOS E TREINAMENTOS S/C LTDA x LUCIA AN-
DREIA APARECIDA e outros -” PARA O CASO PRESENTE
NAO SE CONCEDE A BENESSE DA GRATUIDADE DA
JUSTICA MAS PRAZO E ATE PARCELAMENTO PARA
DEPOSITO DAS CUSTAS LEVANDO-SE EM CONSIDERA-
CAO QUE O ADVOGADO NAO E DATIVO. A QUANTIA A
SER DEPOSITADA E MINIMA, DEVENDO SER AJUSTA-
DA COM O SR. ESCRIVAO. CITEM-SE PARA OS FINS E
FORMA REQUERIDA. PARA PRONTO PAGAMENTO,
HONORARIOS EM R$110,00. INTIME-SE.” .-Adv. MYRI-
AN DE JESUS PEREIRA MODOTTI e ANNA CHRISTINA
C. B. PEREIRA-

93.-AÇAO ORDINARIA-604/2002-ARLETE FURUNCHI
CALDAS EPP e outros x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
” A ACAO E ENDERECADA CONTRA A CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL FUGINDO A COMPETENCIA DA JUSTI-
CA ESTADUAL. EM SE TRATANDO DE INCOMPETEN-
CIA ABSOLUTA RECONHECIVEL EX OFICIO, BAIXEM-
SE OS REGISTROS E REMETAM-SE OS AUTOS A JUSTI-
CA FEDERAL.” .-Adv. MARIA REGINA VIZIOLI e ALES-
SANDRA LIGIA CANTAROTTI-

94.-CARTA PRECATORIA-188/2002-Oriundo da Comarca de
SARANDI / PR -COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL x A.C.DE ALMEIDA & GONÇALVES LTDA -
ME -PARA MANIFESTACAO, ANTE A CERTIDAO DO SR.
OFICIAL DE JUSTICA QUE DEVOLVEU O MANDADO
SEM CUMPRIMENTO E SOLICITOU O COMPLEMENTO
DAS DILIGENCIA PARA CUMPRIMENTO DO MANDA-
DO.-Adv. LUIS CARLOS DOS SANTOS-

RELAÇAO Nº 56/2002
SEGUNDA VARA CIVEL - COMARCA DE MARINGA
JUIZ DE DIREITO - SA RAVAGNANI
ESCRIVAO - LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO
EMP.JURAMENTADA-CLAUDIA H.SGUAREZI FRANZONI
DATA 04/10/2002
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1.-AÇAO INDENIZATORIA-538/1986-IRMAOS LOPES &
CIA LTDA x DEPART.ESTRADA DE RODAGEN-[D.E.R.] -
PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS ANTE A CONTA DE
FLS. E FLS..-Adv. JOAQUIM FERNANDES DA COSTA e
JOAQUIM MARIANO PAES DE CARVALHO-

2.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-222/1988-BANCO
DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x
M.M.M.COM.VEICULOS LTDA E/O -PARA QUE RETIRE
EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLUMEN-
TOS.-Adv. RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

3.-ALVARA JUDICIAL-756/1988-DENIR CIQUINI KOLI-
CHESKI x O JUIZO -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS
ANTE AS INFORMARCOES PRESTADAS AS FLS. 42 PELO
BANCO ITAU/BANESTADO .-Adv. DANILO MOURA
SCRIPTORE-

4.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-71/1991-WAG-
NER LUIZ STORER x ASSOCIACAO CENTRAL MGA -
PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS E ESCLARECIMEN-
TOS CONFORME PETICAO E DOCUMENTOS DE FLS. 162
E SEGUINTES, PRAZO 05 DIAS.-Adv. CLAUDIANA APA-
RECIDA CORADINI FRANCO-

5.-AÇAO DE COBRANÇA-390/1992-BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A x IGUAPE-IND.E COM.DE
GUARD.PAPEL LTD -PARA MANIFESTACAO NOS AU-
TOS PARA QUE PROCEDA A COMPROVACAO DA POS-
TAGEM DO OFICIO N. 1186/01, RETIRADO EM 14.09.01
PELA ADVOGADA LUCIANA MARASSI.-Adv. EDSON
JOSE MARASSI-

6.-AÇAO DE COBRANÇA-447/1992-MELO,MORA & CIA
LTDA x ROBERTO TEIXEIRA -REMETA-SE O FEITO AO

ARQUIVO PROVISORIO, LA PERMANECENDO ATE FU-
TURA MANIFESTACAO DO INTERESSADO.-Adv. MARIA
ALICE ALENCAR MORA CASTILHO-

7.-AÇAO ORDINARIA-406/1993-AMADEU CAMPOS DOS
SANTOS x EMPREENDIMENTOS APIS LTDA e outros -
AGUARDE-SE O CUMPRIMENTO DAS OUTRAS PRECA-
TORIAS. APOS MANIFESTE-SE O REQUERENTE EM 10
DIAS.-Adv. SERGIO J.SCALASSARA e LECIR MARIA
SCLASSARA-

8.-AÇAO DE COBRANÇA-366/1994-AURIVERDE REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS x FANI INDUSTRIA META-
LURGICA LTDA. -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS
FACE OS DOCUMENTOS DE FLS. 335 E SEGUINTES.-Adv.
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO e EDUARDO
PENTEADO-

9.-INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO-145/1995-MIGUEL
ELVIRA CANTERIO e outros x TRANS OESTE
TRANSP.CENTRO OESTE S/A -PARA AGUARDAR O CUM-
PRIMENTO DA PRECATORIA EXPEDIDA PARA CITACAO
DO EXECUTADO.-Adv. JESUS SOARES MARTINS-

10.-AÇAO DE COBRANÇA-353/1995-BANCO NACIONAL
S/A. x KENNEDY JOHN BARETTA -AO VENCEDOR.-Adv.
ODAIR MARIO BORDINI, ORLANDO ALEXANDRINO e
EVA APARECIDA LEMES ARISTO-

11.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-546/1995-EVI-
LASIO ALVES TAVARES x COM. DE GENEROS ALIMEN-
TICIOS MUBON -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS
ANTE A CONTA DE FLS.-Adv. CLEVERSON MARCEL
COLOMBO, SERGIO RICARDO MELLER, JOAO PAULO
MARIN, CARLOS PIOLI e JOSE FRANCISCO PEREIRA-

12.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-729/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x TORREFAÇAO E
MOAGEN SANTA CARMEN LTDA e outros -PARA MANI-
FESTACAO NOS AUTOS.-Adv. MARIA AUGUSTA COSTA
TAKEUTI-

13.-AÇAO INDENIZATORIA-1055/1995-FUNDAÇAO UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA x JANETE NAKA-
TANI -REMETA-SE O FEITO AO ARQUIVO PROVISORIO,
LA PERMANECENDO ATE FUTURA MANIFESTACAO DO
INTERESSADO.-Adv. JOSE VALDECIR CAVALINI, IVONE
ROLDAO FERREIRA, WADSON NICANOR PERES GUAL-
DA e EMILIA ABECHE SPIZTNER-

14.-HABILITAÇAO DE CREDITO-135/1996-AMANCIO
JOSE RODRIGUES e outros x CONSTRUTORA SINGH LTDA
-PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS, INDICANDO NO-
MES DE PERITOS CAPACITADOS PARA PROCEDER O
EXAME PERICIAL OFERECENDO, QUERENDO, QUESI-
TOS E INDICANDO ASSISTENTES TECNICOS EM 10
DIAS.-Adv. AMANCIO JOSE RODRIGUES e ROBERTO
ROTH-

15.-AÇAO ORDINARIA-141/1996-ERVINO LEOPOLDO
RADKE e outros x BANCO BANESTADO S/A CREDITO
IMOBILIARIO -TANTO ESTE QUANTO OS EMBARGOS
PRECISAM SER DECIDIDOS PORQUE COMPORTAM JUL-
GAMENTO NA FASE EM QUE SE ENCONTRAM. INCLU-
SE NOS QUE MERECEM JULGAMENTO ANTECIPADO.-
Adv. CLAUDIA CRISTINA FIORINI, FARES JAMIL FERES,
EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA e WAGNER PETER
KRAINER JOSE-

16.-AÇAO INDENIZATORIA-178/1996-DERLANDE MATI-
AS DA SILVA x J. BUCI CAMPOS BETONEIRAS - ME -
PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.-Adv. ARI ALVES
PEREIRA-

17.-EXECUÇAO HIPOTECARIA-404/1996-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x MANOEL ALVES PENTEADO e
outros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS SOB PENA
DE EXTINCAO.-Adv. FARES JAMIL FERES-

18.-EMBARGOS A EXECUÇAO-936/1996-JOAO BATISTA
ZANUTTO x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.-Adv.
VIVALDA SUELI BORGES, ALICIO MALAVAZI-

19.-AÇAO DE DESPEJO C/C/ COBRANÇA-957/1996-OTA-
VIO AUGUSTO OLIVO FRANCISCO x SANDRA REGINA
CABRIOTTI e outros -PARA MANIFESTACAO, ANTE A
CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA QUE DEIXOU
DE PENHORA O BEM PORQUE NAO PERTENCE AO DE-
VEDOR.-Adv. ANA RAQUEL DOS SANTOS-

20.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-959/1996-BAN-
CO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x FERNANDO RO-
DRIGUES DOS SANTOS e outros -PARA MANIFESTACAO
NOS AUTOS.-Adv. ANTONIO JUSTINO FORCELLI-

21.-INVENTARIO-960/1996-ERCILIA MARINA DOMIN-
GUES VALADARES x JOAO DOMINGUES VALADARES -
PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS SOBRE O PARECER
RETRO.-Adv. CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ,
LEILA MARIA TAVARES-

22.-AÇAO REDIBITORIA-1148/1996-FANNY FRANCHES-
CA FRANCO DE OLIVEIRA x ITAMAR ORLANDO SOA-
RES JUNIOR -REMETA-SE O FEITO AO ARQUIVO PRO-
VISORIO, LA PERMANECENDO ATE FUTURA MANIFES-
TACAO DO INTERESSADO.-Adv. WANDERLEI RODRI-
GUES DA SILVA e JOAO CARLOS SILVEIRA-

23.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-28/1997-BR
BRAGA & CIA LTDA. x COMERCIAL A S ALVES S/A. -
PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.-Adv. ADELINO
GARBUGGIO-
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24.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-69/1997-BANCO
BRADESCO S/A x COMERCIO DE FERROS E METAIS
TUIUTI LTDA e outros -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE
E PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS.-Adv. JOSE
IVAM GUIMARAES PEREIRA-

25.-RESCISAO DE CONTRATO-124/1997-VANDERLEI
RODRIGUES DA CUNHA x PAULO MARIANO CONSTRU-
TORA E INCORPORADORA e outros -SE NAO HOUVER
MANIFESTACAO EM 05 DIAS. REMETA-SE O FEITO AO
ARQUIVO PROVISORIO, LA PERMANECENDO ATE FU-
TURA MANIFESTACAO DO INTERESSADO.-Adv. FATIMA
BIGNARDI SANDOVAL-

26.-DECLARATORIA-169/1997-MARILEI PIRASSOL GAR-
CIA x EUROBELLE IND. DE COSMETICOS LTDA -REME-
TA-SE O FEITO AO ARQUIVO PROVISORIO, LA PERMA-
NECENDO ATE FUTURA MANIFESTACAO DO INTERES-
SADO.-Adv. ALICIO MALAVAZI-

27.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-212/1997-MUNICIPIO DE
MARINGA x SUELI BARBOSA SE NAO HOUVER MANI-
FESTACAO EM 05 DIAS REMETA-SE O FEITO AO AR-
QUIVO PROVISORIO, LA PERMANECENDO ATE FUTU-
RA MANIFESTACAO DO INTERESSADO.-Adv. REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

28.-EMBARGOS A EXECUÇAO-226/1997-DALMO BALI-
ONI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -
SEM MANIFESTACAO EM 05 DIAS REMETA-SE O FEITO
AO ARQUIVO PROVISORIO, LA PERMANECENDO ATE
FUTURA MANIFESTACAO DO INTERESSADO.-Adv. JOAO
EVERARDO RESMER VIEIRA-

29.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-261/1997-VINI-
CIUS VOLPON x LUIZ SERGIO OTTOBONI -PARA QUE
RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLU-
MENTOS.-Adv. CARLOS EDUARDO CARVALHO DA SIL-
VA-

30.-AÇAO DE COBRANÇA-273/1997-SINDICATO DOS
ARRUMADORES NO COMERCIO ARMAZENADOR e ou-
tros x ESPAÇO ARMAZENS GERAIS LTDA. -NAO HAVEN-
DO MAIS TESTEMUNHAS PARA SEREM OUVIDAS. AS
ALEGACOES FINAIS EM 10 DIAS CADA. Adv. ANICI PRE-
MIBIDA, CELSO FERNANDO GUTMANNe ROSANGELA
F. JACOMINI-

31.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-505/1997-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A. x A. N. H. COMER-
CIO DE CALÇADOS LTDA. e outros -PARA MANIFESTA-
CAO NOS AUTOS.-Adv. BLAS GOMM FILHO, MAURICIO
GOMM FERREIRA DOS SANTOS e ROSILENE PROSPE-
RO-

32.-FALENCIA-563/1997-NORCHEM LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL. x AGENCIA DE AUTOMO-
VEIS NOVO CENTRO LTDA. -PARA TENTATIVA DE CON-
CILIACAO DESIGNO O DIA 11.02.03 AS 15:00 HORAS.
COMPARECAM AS PARTES PESSOALMENTE OU ATRA-
VES DE PATRONOS COM PODERES PARA TRANSIGIR. -
Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

33.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-643/1997-TELE-
COMUNICAÇOES DO PARANA S/A - TELEPAR x CON-
CORDIA MOVEIS E DECORAÇOES LTDA. -AO AUTOR
PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S)
DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, ME-
DIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA
GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA) -Adv.
MAURO VIGNOTTI e GISLAINE PODANOSKI VIGNOT-
TI-

34.-EXECUÇAO-660/1997-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A. x IRDE MARIA ADAMS CORREIA -SE NADA
MAIS TIVEREM A REQUERER SERA O PROCESSO SEN-
TENCIADO NA FORMA EM QUE SE ENCONTRA. INTI-
MEM-SE PARA PRONUNCIAMENTO.-Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI,
TOM BRENNER, LUIS ROBERTO SANTOS e LUCIANA
MARASSI-

35.-AÇAO MONITORIA-800/1997-AROEIRA IMOVEIS
LTDA. x COMERCIO DE CALCADOS CG LTDA. e outros -
REMETA-SE O FEITO AO ARQUIVO PROVISORIO, LA
PERMANECENDO ATE FUTURA MANIFESTACAO DO
INTERESSADO.-Adv. FARES JAMIL FERES, ALEXANDRE
PIETRANGELO LIMA, MARIA DE LOURDES VIEL
PULZATTO e PERICLES ARAUJO G. DE OLIVERA-

36.-ARROLAMENTO-873/1997-FERNANDO SCHIMITT x
OLYNTHO SCHMITT -COM RAZAO O SUPLICANTE FER-
NANDO SCHMITT, POIS, REFERIDOS BENS HIPOTECA-
DOS NAO PERTENCEM MAIS AO ESPOLIO E NEM AOS
OUTROS DOIS HERDEIROS, MAS SOMENTE AO HERDEI-
RO FERNANDO. O NOVO ADITIVO TEM QUE CONSTAR
APENAS O NOME DO PROPRIETARIO DOS BENS, FER-
NANDO SCHMITT. A HERDEIRA ADRIANE E SEU MARI-
DO PODEM SER AVALISTAS, MAS NAO CONCORDAM O
QUE NAO PODEM E SEREM INTERVENIENTES HIPOTE-
CANTES DE BENS QUE NAO LHES PERTENCEM. OFI-
CIE-SE AO BANCO PARA A REFERIDA EXCLUSAO DE
ADRIANE E SEU MARIDO. QUANTO OS PEDIDOS DE
FLS. 892 E SEGUINTES MANIFESTE-AW O HERDEIRO
FERNANDO, EM 10 DIAS.-Adv. PERICLES ARAUJO G. DE
OLIVERA, LUIZ DE OLIVEIRA NETO, SERGIO PAVESI
FIGUEROA, PIERRE GAZARINI SILVA, MILTON PLACI-
DO DE CASTRO, JULIO CESAR COELHO PALLONE e
ANILSON GERALDO SGUAREZI-

37.-DECLARATORIA-924/1997-EDSON LUIZ LIMA BOEI-
RA x CONSTRUTORA CIDADE VERDE LTDA e outros -

AO AUTOR PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO
DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTI-
CA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA
FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA COR-
REGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PA-
RANA) -Adv. RAIMUNDO MESSIAS BARBOSA CARVA-
LHO e DESIREE ZOLET KURIKE FERRER-

38.-INDENIZAÇAO C/PERDAS E DANOS-1030/1997-ROSE-
MARI JANUARIO PITA DE SOUZA. x HOSPITAL SAMA-
RITANO e outros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.-
Adv. MARIA DO CARMO SANTA ROSA SERATTO-

39.-INDENIZAÇAO C/PERDAS E DANOS-46/1998-STONE
JEANS - LAVANDERIA E CONFECÇOES LTDA x MUNICI-
PIO DE MARINGA -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS
APRESENTANDO DADOS CONCISOS PARA ESCLARECI-
MENTO DA AREA DESAPROPRIADA.-Adv. LUCIANA
FREGADOLLI e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

40.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-66/1998-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x IVANILDE DE OLIVEIRA
SILVA e outros -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA
PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS.-Adv. LUIZ EDUAR-
DO VOLPATO-

41.-EMBARGOS A EXECUÇAO-122/1998-TOOLS DO BRA-
SIL INDUSTRIA E COM. DE FERRAMENTAS LT e outros x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -PARA PAGAMEN-
TO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$200,71—
Adv. MARCOS ANTONIO PIOLA-

42.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-205/1998-HOSPITAL E
MATERNIDADE SAO MARCOS x LM COBRANÇAS AD-
MINISTRAÇOES SC LTDA -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS SOBRE A PETICAO DE FLS. 95 EM 10 DIAS.-Adv.
RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA-

43.-DESPEJO-231/1998-CELINA HITOMI NAKAHATA x
JOSE MESSIAS OLIVEIRA -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS.-Adv. PATRICIA FONTANA e ROSILENE TEREZI-
NHA DE PAIVA-

44.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-233/1998-CISSI‘S
CONFECÇOES LTDA x CONFECÇOES HERINGER LTDA -
REMETA-SE O FEITO AO ARQUIVO PROVISORIO, LA
PERMANECENDO ATE FUTURA MANIFESTACAO DO
INTERESSADO.-Adv. CESAR EDUARDO MISAEL DE AN-
DRADE, MARIA CRISTINA NASCIMENTO e TATIANA
RICHETTI-

45.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-319/1998-PE-
TROXIM DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS INGA LTDA -PARA QUE
RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLU-
MENTOS.-Adv. ALEXANDRE MARCOS GOHR-

46.-AÇAO MONITORIA-460/1998-BANCO BANDEIRAN-
TES S/A x FRANCISCO DOS SANTOS RIBEIRO e outros -
AO AUTOR PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO
DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTI-
CA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA
FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA COR-
REGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PA-
RANA) -Adv. JAMIL JOSEPETTI, JAMIL JOSEPETTI JUNI-
OR, JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO-

47.-REPARAÇAO DE DANOS-514/1998-JOAO BATISTA
GAMA x RETEMA - REVISORA TECNICA DE EQUIPA-
MENTOS MARINGA -OSMAR JOSE TEIXEIRA FOI CITA-
DO COM HORA CERTA E NAO RESPONDEU A ACAO.
DE QUALQUER FORMA, PRETENDO OUVI-LO EM AU-
DIENCIA, MESMO QUE NECESSARIA SUA CONDUCAO.
ESPECIFIQUEM-SE PROVAS.-Adv. HIPOLITO NOGUEIRA
PORTO JUNIOR, ANIBAL BIM e WILSON CLAUDIO DA
SILVA-

48.-EMBARGOS A EXECUÇAO-539/1998-DIONISIO PE-
DRO DE ALCANTARA x SILVIO MEDINA LOURES -DE-
FIRO O DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO ME-
DIANTE SUBSTITUICAO POR FOTOCOPIA.-Adv. GERAL-
DO NILTON KORNEICZUK, JOSE CARLOS GOES SILVA-

49.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-586/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x BEL PERFUMARIA E COSMETICOS
LTDA e outros -REMETA-SE O FEITO AO ARQUIVO PRO-
VISORIO, LA PERMANECENDO ATE FUTURA MANIFES-
TACAO DO INTERESSADO.-Adv. JOSE IVAN GUIMARA-
ES PEREIRA-

50.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-597/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ALO MARINGA DIS-
TRIBUIDORA COMERCIO REPRESENTAÇOES e outros -
PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.-Adv. OLIVEIRA
MARTINS DOS REIS, GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-

51.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-610/1998-SO-
MACO S/A COMERCIO DE AUTOMOVEIS x MARISA PIN-
TOR DE MELO -REMETA-SE O FEITO AO ARQUIVO PRO-
VISORIO, LA PERMANECENDO ATE FUTURA MANIFES-
TACAO DO INTERESSADO.-Adv. MILTON PLACIDO DE
CASTRO-

52.-AÇAO MONITORIA-676/1998-MELO, MORA & CIA
LTDA x EDSON PEREIRA DE OLIVEIRA -PARA QUE RE-
TIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLU-
MENTOS.-Adv. MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS e IS-
RAEL LIUTTI-

53.-EMBARGOS A ARREMATAÇAO-721/1998-JULIO DO
CARMO HILDEBRAND e outros x BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL S/A -PARA REGULARIZACAO PROCESSUAL
CONFORME DETERMINACAO SUPERIOR.-Adv. VICEN-

TE DE PAULO RUSSO, FABIO HENRIQUE XAVIER-

54.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-729/1998-AUTO
POSTO OKAWA LTDA x V.C. TUR TRANSPORTES LTDA -
AO AUTOR PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO
DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTI-
CA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA
FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA COR-
REGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PA-
RANA) -Adv. WANDERLEI DE PAULA BARRETO, SUSA-
NA VALERIA GALHERA GONÇALVES, ISABELLA POLO-
NIO R.-

55.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-731/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ARISTIDES ZEQUIM
e outros -PARA QUE TOMEM CONHECIMENTO DA SEN-
TENCA QUE COM FULCRO NO ARTIGO 794 I DO C.P.C.
JULGOU EXTINTA A ACAO.-Adv. MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e ARTUR
HUGO REMPEL-

56.-AÇAO DE DEPOSITO-766/1998-ESTADO DO PARANA
x THALIS RE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇO-
ES LTDA -AO AUTOR PARA PROVIDENCIAR O RECO-
LHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL
DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGRE-
GIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO PARANA) E PARA INSTRUIR O MANDADO-Adv. MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-

57.-FALENCIA-774/1998-CALÇADOS AZALEIA x PAULAO
BR. ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA -PARA QUE TOMEM
CONHECIMENTO DA SENTENCA QUE HOMOLOGOU O
PEDIDO DE FLS. 181 E A CONTA DE FLS. 184, PARA FINS
D E EXECUCAO E COM FULCRO NO ARTIGO 794, II DO
C.P.C. JULGOU EXTINTA A ACAO -Adv. LUCIANA P.
MOSMANN, RENATO MULINARI e CELSO PIRATELLI-

58.-EMBARGOS A EXECUÇAO-188/1999-ESPOLIO DE
FERNANDO TAQUESHI HIGUCHI e outros x BANCO BRA-
DESCO S.A -COMO PERITO NOMEIO O SR. JORGE PE-
REIRA AMARAES FONE 2277861. DEVENDO O INTERES-
SADO DEPOSITAR A QUANTIA DE R$1.000,00, HAJA VIS-
TA QUE DE ACORDO COM A RESOLUCAO N. 001/02 DA
SESCAP-PR PARA OPERACOES FINANCEIRAS SEMPLES
OS HONORARIOS SAO ARBITRADOS ENTRE R$870,00 A
R$1.970,00 (GUIA DE PERITOS), EM 10 DIAS. INTIME-SE
O PROFISSIONAL PARA DIZER SE ACEITA A INCUMBEN-
CIA. SE POSITIVO FICA AUTORIZADO A LEVANTAR 50%
PARA INICIO DOS TRABALHOS E COM PRAZO DE 25
DIAS PARA ENTREGA DO LAUDO. FACULTO AS PAR-
TES FORMULACAO DE QUESITOS E INDICACAO DE
ASSISTENTES TECNICOS, EM MESMO PRAZO.-Adv. CAR-
LOS MASSAITI HIGUTI e JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA-

59.-RESCISAO DE CONTRATO-243/1999-VALDIR CARREI-
RA e outros x ASPEN PARK EMPREENDIMENTOS E PAR-
TICIPAÇOES LTDA -”RECEBO A APELACAO, EM AMBOS
OS EFEITOS LEGAIS (ART. 520 DO C.P.C.), FACE A SUA
TEMPESTIVIDADE E COMPROVACAO DO REGULAR
PREPARO DAS CUSTAS RECURSAIS DE QUE TRATA O
ART. 511 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. INTIMEM-
SE OS RECORRIDOS PARA, QUERENDO APRESENTA-
REM CONTRA - RAZOES NO PRAZO LEGAL DE 15 DIAS.
APOS VOLTEM OS AUTOS PARA REEXAME DOS PRES-
SUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO, ART.
518 PARAGRAFO UNICO DO C.P.C”-Adv. DINO COSTA-
CURTA, MUNIRA MUHAMMAD AHMUD, JOAO CASILO
e LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT-

60.-DISSOLUÇAO DE SOCIEDADE-252/1999-AGNALDO
MORAIS DARCIS x JOSE GUERINO ALTOE -PARA MANI-
FESTACAO NOS AUTOS EM 10 DIAS ANTE A AUDITO-
RIA CONTABIL REALIZADA PELOS AUTORES (FLS. 480/
486).-Adv. JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA-

61.-AÇAO DE COBRANÇA-299/1999-OBJETIVA PRESTA-
DORA DE SERVIÇOS S/C LTDA x ANTENAS COMUNITA-
RIA BRASILEIRA LTDA -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS, COMPROVANDO NOS AUTOS O CUMPRIMEN-
TO DA PRECATORIA EXPEDIDA A COMARCA DE FLO-
RIANOPOLIS-SC PARA INQUIRICAO DA TESTEMUNHA
POR ELA ARROLADA (FLS. 789) COM PROVA DA DIS-
TRIBUICAO GUIA DE DEPOSITO PREVIO E OUTROS
COMPROVANTES OU AINDA MANIFESTAR EVENTUAL
DESINTERESSE EM SUA OITIVA.-Adv. JOAO TAVARES DE
LIMA FILHO-

62.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-345/1999-CONSTRUTORA
VILLARC LTDA x J.V. & REPRESENTAÇOES LTDA -RE-
META-SE O FEITO AO ARQUIVO PROVISORIO, LA PER-
MANECENDO ATE FUTURA MANIFESTACAO DO INTE-
RESSADO.-Adv. FERNANDO RIBAS, IVO MENDES COR-
REA MEYER e JOSE PLINIO SILVA-

63.-ACAO MONITORIA-420/1999-ESCRITORIO CENTRAL
DE ARREC. E DIST. “ECAD” x OSWALDO ANTONIO DA
CONCEICAO -REMETA-SE O FEITO AO ARQUIVO PRO-
VISORIO, LA PERMANECENDO ATE FUTURA MANIFES-
TACAO DO INTERESSADO.-Adv. LUDOVICO ALBINO
SAVARIS-

64.-AÇAO MONITORIA-539/1999-BANCO MERCANTIL
DO BRASIL S/A. x AMERICO FERNANDES e outros -1.
TRATANDO-SE OS AUTOS DE DIREITO DISPONIVEIS E
NAO SE CARACTERIZANDO NENHUMA DAS HIPOTE-
SES DOS ARTIGOS 329 E 330 DO CPC, COM FULCRO NOS
ARTIGOS 125-IV E 331 DO MESMO DIPLOMA LEGAL,
DESIGNO AUDIENCIA DE CONCILIACAO E SANEAMEN-
TO PARA O DIA 18 DE FEVEREIRO DE 2003, AS 13:30
HORAS. 2. INTIMEM-SE DEVENDO AS PARTES COMPA-

RECER PESSOALMENTE OU POR SEUS PROCURADO-
RES COM PODERES PARA TRANSIGIR. NESTA AUDIEN-
CIA SERA TENTADA A CONCILIACAO, DECIDIDAS AS
QUESTOES PROCESSUAIS PENDENTES, DECIDINDO-SE
EM SEGUIDA QUANTO AS PROVAS A SEREM PRODUZI-
DAS, DESIGNANDO-SE AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO, SE FOR O CASO. 3. INTIMEM-SE. -Adv.
ARY LUCIO FONTES e MARCELO BELANDA MOLINA-
RI-

65.-EMBARGOS DE TERCEIRO-693/1999-COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS 02 DE AGOSTO LTDA. x BANCO DO
ESTADO DO PARANA. -PARA QUE RETIRE EXPEDIEN-
TE E PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS.-Adv. ALI-
CIO MALAVAZI, VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO-

66.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-699/1999-MA-
DEIREIRA BORDIGNON LTDA. x ALCINDO ULIANA
MARTINS -LEVANTE-SE A PENHORA DE FLS. 45.-Adv.
RICARDO FRANCISCO COSMO, JOSE CARLOS DIAS
NETO e -

67.-AÇAO INDENIZATORIA-827/1999-FUNDAÇAO UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA x HEITOR JACO-
MO MARTELLI -MANTENHO A DECISAO DE FLS. 190
DESACOLHENTO O PEDIDO DE RECONSIDERACAO.-
Adv. REGINA ELIZABETH COUTINHO RIBARIC, WAD-
SON NICANOR PERES GUALDA e ROSANGELA DORTA
DE OLIVEIRA-

68.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-2/2000-BANCO
BRADESCO S/A x ELPIDIO OLIMPIO DA ROCHA e outros
-REMETA-SE O FEITO AO ARQUIVO PROVISORIO, LA
PERMANECENDO ATE FUTURA MANIFESTACAO DO
INTERESSADO.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA
e MOISES ZANARDI-

69.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-7/2000-BIBIANA
CUNHA x C R OLIVEIRA - COMERCIO DE ARTIGOS ES-
PORTIVOS LTDA -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS
EM 48 HORAS DANDO CONTINUIDADE AO PROCESSO
PENA DE EXTINCAO .-Adv. GILMAR TOMAZ DE SOU-
ZA-

70.-REPARAÇAO DE DANOS-101/2000-WANDERLEY DA
SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A (AGEN-
CIA DA UEM) -PARA MANIFESTACAO, ANTE A CERTI-
DAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA QUE DEIXOU DE IN-
TIMAR O REQUERENTE PORQUE NAO RESIDE NO EN-
DERECO.-Adv. MARCOS VIEIRA DE CAMARGO e BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ-

71.-AÇAO MONITORIA-137/2000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. x CONSTRUTORA VILLARC LTDA e outros
-PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.-Adv. MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI-

72.-AÇAO DE COBRANÇA-196/2000-CONDOMINIO DO
ASPEN PARK SHOPPING CENTER II x LUZIA NUNES DA
COSTA SILVA e outros -PARA MANIFESTACAO, ANTE A
CERTIDAO E AUTO DE ARRESTO DO SR. OFICIAL DE
JUSTICA.-Adv. SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA-

73.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-217/2000-SANTANDER
NOROESTE LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x
EMERSON DE SOUZA -PARA MANIFESTACAO NOS AU-
TOS EM 05 DIAS DANDO CONTINUIDADE AO PROCES-
SO PENA DE EXTINCAO.-Adv. JOSE FRANCISCO PEREI-
RA-

74.-AÇAO MONITORIA-339/2000-SOMACO S.A - COMER-
CIO DE AUTOMOVEIS x ALCEMIR JOELSOM MENDES -
PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS E DAR CONTINUI-
DADE AO FEITO, SOB PENA DE EXTINCAO.-Adv. MIL-
TON PLACIDO DE CASTRO-

75.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-372/2000-BAN-
CO SANTANDER NOROESTE S.A x IVO MORAIS DA
CRUZ e outros -REMETA-SE O FEITO AO ARQUIVO PRO-
VISORIO, LA PERMANECENDO ATE FUTURA MANIFES-
TACAO DO INTERESSADO.-Adv. JOSE FRANCISCO PE-
REIRA e CLEVERSON MARCEL COLOMBO-

76.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-447/2000-CELIA
MARIA SAMPAIO x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MUL-
TIPATROCINADO -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS
INFORMANDO EM 05 DIAS O ENDERECO DE SUA CONS-
TITUINTE.-Adv. CHARLES KENDI SATO-

77.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-452/2000-CONTINENTAL
BANCO S.A x ANDREA SANTANA -PARA MANIFESTA-
CAO NOS AUTOS EM 05 DIAS.-Adv. LUCIANA VEIGA
CAIRES e SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

78.-PEDIDO DE FALENCIA-470/2000-HENKEL LOCTITE
ADESIVOS LTDA x INCOFIX INDUSTRIA E COMERCIO
DE FIXADORES LTDA -A AUTORA PELO VISTO NAO
PRETENDE RECEBER SEU CREDITO MAS SIM QUE SEJA
DECRETADA A QUEBRA DA REQUERIDA. POR CERTO
NAO MEDIU AS CONSEQUENCIAS DA QUEBRA. INTI-
ME-SE A REQUERIDA PARA EFETUAR OS DEPOSITOS
EM JUIZO, SEM FALHA, ATE ELISAO DA FALENCIA SOB
PENA DE QUEBRA.-Adv. ANA LUCIA MACEDO MANSUR,
NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ e MARLI SAN-
TOS-

79.-AÇAO MONITORIA-514/2000-DONIZETE FERREIRA
DA SILVA x JORGE LUIZ VIAN e outros -PARA QUE TO-
MEM CONHECIMENTO DA SENTENCA QUE COM FUL-
CRO NO ARTIGO 267, III DO C.P.C. JULGOU EXTINTA A
ACAO.-Adv. ALEX SANDER REZENDE-

80.-HABILITAÇAO DE CREDITO-612/2000-UNIBANCO -
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UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x MASSA FALI-
DA BEM FORTE IND.COM.ARTEF.DE ALUMINIO L -
FRANCISCO DOS SANTOS RIBEIRO JA E FALECIDO HA
ANO E MES PRECISANDO SER SUBSTITUIDO PELO SEU
ESPOLIO OU HERDEIROS E SUCESSORES. QUANTO AOS
DEMAIS CITEM-SE POR EDITAL COM PRAZO DE 20 DIAS
E PESSOALMENTE NA PESSOA DO SINDICO.-Adv. OR-
LANDO ALEXANDRINO-

81.-AÇAO DE COBRANÇA-631/2000-CONJUNTO RESI-
DENCIAL FLAMBOYANT x RUBENS ANTUNES CAETA-
NO e outros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS FACE
AS ASSINATURAS E RUBRICAS DE FLS. 82/84 DO SE-
NHOR NELSO DE SOUZA DELMONDES QUE COMPARE-
CEU EM CARTORIO E APOS SUAS ASSINATURAS E RU-
BRICAS NA PRESENCA DO ESCRIVAO.-Adv. WERNO
KLOCKNER JUNIOR, ROBERTO ROTH e EDALVO GAR-
CIA-

82.-ARROLAMENTO-635/2000-KAYOKO KAKITANI x HI-
DEO KAKITANI -RETORNE-SE AOS AUTORES PARA PA-
GAMENTO DOS IMPOSTOS DEVIDOS DIRETAMENTE NA
RECEITA ESTADUAL, EM 15 DIAS.-Adv. PAULO AFON-
SO MAGALHAES NOLASCO-

83.-INVENTARIO-671/2000-OLIMPIA DO CARMO FERREI-
RA x SERGILO FERREIRA -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS COMPROVANDO QUE OS HERDEIROS NAO POS-
SUEM FILHOS.-Adv. EVA APARECIDA LEMES ARISTO-

84.-EMBARGOS A EXECUÇAO-110/2001-E.B.A. MERSS
FERRAGENS - ME x BANCO DO BRASIL S/A - O PRO-
CESSO COMPORTA JULGAMENTO NA FASE EM QUE SE
ENCONTRA. DISPENSA -SE A PROVA PERICIAL E GAS-
TO DESNECESSARIO, HAJA VISTA QUE SE HOUVER
EXCESSO DE EXECUCAO, A SETENCA EXPURGARA.
INCLUA-SE NA RELACAO PARA JULGAMENTO ANTE-
CIPADO..-Adv. MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA,
DENISE AKEMI MITSUOKA, JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA e MOISES ZANARDI-

85.-INDENIZAÇAO-140/2001-FLAVIO LUIZ DE OLIVEIRA
x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A -TODAS AS RESTRI-
COES COM RELACAO AO SEU NOME E CPF FORAM
BAIXADAS. NA CONTESTACAO O REQUERIDO CONFES-
SOU QUE O CPF DE SEU CORRENTISTA JOSE FERREI-
RA DE ALMEIDA SOFREU ADULTERACAO IMPERCEP-
TIVEL, USANDO-SE O DO AUTOR. COMO JA ANUNCIEI,
O PROCESSO COMPORTA JULGAMENTO NA FASE EM
QUE SE ENCONTRA DISPENSANDO-SE OAUTRA PRO-
VAS. INCLUA-O NA RELACAO PARA SER JULGADO
ANTECIPADAMENTE, OBEDECIDA A ORDEM DE CON-
CLUSAO.-Adv. RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI e MA-
RISA S. KOBAYASHI-

86.-AÇAO DE COBRANÇA-153/2001-COMERCIO DE MA-
TERIAIS PARA CONSTRUÇAO URGNANI LTDA x PRI-
MUN CONSTRUÇOES CIVIS LTDA -REMETA-SE O FEI-
TO AO ARQUIVO PROVISORIO, LA PERMANECENDO
ATE FUTURA MANIFESTACAO DO INTERESSADO.-Adv.
ANTONIO DIAS DOURADO-

87.-AÇAO MONITORIA-173/2001-DEPOSITO ALVORADA
LTDA x R. RAVANELLI & SILVA LTDA - ME e outros -RE-
META-SE O FEITO AO ARQUIVO PROVISORIO, LA PER-
MANECENDO ATE FUTURA MANIFESTACAO DO INTE-
RESSADO.-Adv. JOAO BATISTA DA SILVA-

88.-REPARAÇAO DE DANOS-180/2001-ALAIDE APARECI-
DA ALVIM DO CARMO e outros x JOAO BATISTA CIOFFI
-PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS ANTE A PETICAO
E DOCUMENTOS DE FLS. 143 E SEGUINTES, EM 05
DIAS.-Adv. CICERO JOAO RICARDO PORCELANI-

89.-FALENCIA-225/2001-GERDAU S/A x J.A. RODRIGUES
APARELHOS GINASTICA -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS EM 05 DIAS FACE A CONTESTACAO APRESEN-
TADA.-Adv. ROGERIO VERDADE e RICARDO DONALD
PERERIRA-

90.-EXECUÇAO-239/2001-CITROPLAST-INDUSTRIA
COM. DE PAPEIS E PLASTICOS LT x FRIGORIFICO PAN-
TANEIRO LTDA -PARA CIENCIA DO DESPACHO QUE
DEFERIU OS PEDIDOS FORMULADOS AS FLS. 43 MEDI-
ANTE PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS.-Adv. SEMIR
ZAR-

91.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-250/2001-LUIZ
FERNANDO PITTA e outros x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A -AS PARTES PARA QUE NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, ESPECIFIQUEM, COM CLA-
RECA E OBJETIVIDADE, AS PROVAS QUE PRETENDEM
EFETIVAMENTE PRODUZIR, ESCLARECENDO SUA FI-
NALIDADE E IMPORTANCIA PARA A SOLUCAO DA LIDE,
OU JUSTIFIQUEM O CABIMENTO DE EVENTUAL JUL-
GAMENTO DO FEITO NO ESTADO EM QUE SE ENCON-
TRA. APOS VOLTEM-ME PARA DESIGNACAO DE AUDI-
ENCIA PRELIMINAR.-Adv. FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA e ORLANDO ALEXANDRINO-

92.-BUSCA E APREENSAO-254/2001-FINAUSTRIA CIA
CREDITO FINANCIAMENTO INVESTIMENTO x ROBER-
TO CELESTINO RIBEIRO -PARA MANIFESTACAO, ANTE
A CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA.-Adv. ERIC
GARMES DE OLIVEIRA-

93.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-265/2001-HOTE TUNA
COMERCIAL LTDA x R.M. DE FREITAS SAGRADIM LTDA
- ME -” PARA MANIFESTACAO QUANTO AO INTERESSE
NA EXECUCAO DA SUCUMBENCIA.” -Adv. ANIBAL BIM-

94.-EXECUÇAO-270/2001-ADILSON DEODATO DA SILVA
x SACHIO KAWAKAME e outros -PARA MANIFESTACAO

NOS AUTOS ANTE A PETICAO DE FLS. 48 E SEGUINTES
EM 10 DIAS.-Adv. EDMYLSON PENA DOS SANTOS-

95.-AÇAO MONITORIA-288/2001-GRAFICA REGENTE
LTDA x JOSE APARECIDO RODRIGUES -REMETA-SE O
FEITO AO ARQUIVO PROVISORIO, LA PERMANECEN-
DO ATE FUTURA MANIFESTACAO DO INTERESSADO.-
Adv. BENEDITO FERREIRA DE CARVALHO-

96.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-290/2001-MILE-
NE JACOBUCCI FARAH BUENO DE GODOY x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO -DESIGNO
O DIA 18/02/03, AS 14:00 HORAS, PARA REALIZACAO DE
AUDIENCIA PRELIMINAR, NA QUAL AS PARTES DEVEM
COMPARECER E OU SEUS PROCURADORES HABILITA-
DOS A TRANSIGIR. NESTA MESMA AUDIENCIA, CASO
NAO SEJA OBTIDA A CONCILIACAO, SERAO DECIDI-
DAS EVENTUAIS QUESTOES PROCESSUAIS PENDEN-
TES, BEM COMO SERAO DEFERIDAS AS PROVAS A SE-
REM PRODUZIDAS NA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO QUE SERA DESIGNADA EM CASO DE
NECESSIDADE.-Adv. JAIME PEGO SIQUEIRA, JOSE LUIZ
JACOBUCCI FARAH e JOSE PLINIO SILVA-

97.-REPARAÇAO DE DANOS-291/2001-OSVALDO MAR-
TINS x BRASIL TELECOM S.A -AS PARTES PARA QUE
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, ESPECIFIQUEM, COM
CLARECA E OBJETIVIDADE, AS PROVAS QUE PRETEN-
DEM EFETIVAMENTE PRODUZIR, ESCLARECENDO SUA
FINALIDADE E IMPORTANCIA PARA A SOLUCAO DA
LIDE, OU JUSTIFIQUEM O CABIMENTO DE EVENTUAL
JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO EM QUE SE EN-
CONTRA. APOS VOLTEM-ME PARA DESIGNACAO DE
AUDIENCIA PRELIMINAR.-Adv. JULIO CESAR DA SIL-
VA, JOSE LUCAS DA SILVA e MARCOS ROBERTO GO-
MES DA SILVA-

98.-AÇAO DE COBRANÇA-299/2001-RENATO BERGAMO
x AURI VERDE ALIMENTOS E EMBALGENS LTDA -DE-
SIGNO DIA 13.02.03 AS 16:00 HORAS, PARA REALIZA-
CAO DE AUDIENCIA PRELIMINAR. COMPARECAM AS
PARTES PESSOALMENTE OU ATRAVES DE PATRONOS
COM PODERES PARA TRANSIGIR. NESTA AUDIENCIA
CASO NAO SEJA OBTIDA A CONCILIACAO SERAO DE-
CIDIDAS EVENTUAIS QUESTOES PROCESSUAIS PEN-
DENTES, GEM COMO SERAO DEFERIDAS AS PROVAS A
SEREM PRODUZIDAS NA AUDIENCIA DE INSTRUCAO
E JULGAMENTO QUE SERA DESIGNADA, EM CASO DE
NECESSIDADE.-Adv. XISTO ALVES DOS SANTOS, APA-
RECIDO SEGURA e ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS-

99.-AÇAO DE COBRANÇA-300/2001-BANCO DO BRASIL
S/A x EKY MOTOS LTDA e outros -”AO AUTOR, FACE O
DECURSO DO PRAZO DE SUSPENSAO DO FEITO”-Adv.
OTAVIO SALVADORI e FABIANA VANESSA ACHY DE
ALMEIDA-

100.-REPETIÇAO DE INDEBITO-316/2001-GERALDO NE-
VES DA LUZ e outros x MUNICIPIO DE MARINGA -AS
PARTES PARA QUE NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, ESPE-
CIFIQUEM, COM CLAREZA E OBJETIVIDADE, AS PRO-
VAS QUE PRETENDEM EFETIVAMENTE PRODUZIR, ES-
CLARECENDO SUA FINALIDADE E IMPORTANCIA PARA
A SOLUCAO DA LIDE, OU JUSTIFIQUEM O CABIMEN-
TO DE EVENTUAL JULGAMENTO DO FEITO NO ESTA-
DO EM QUE SE ENCONTRA. APOS VOLTEM-ME PARA
SANEAMENTO EM GABINETE.-Adv. WALTER POPPI e
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

101.-REPARAÇAO DE DANOS-348/2001-HOZANA CATIA
DA SILVA GONÇALVES x JOAO APARECIDO GOTTAR-
DO -DESIGNO O DIA 18/02/03, AS 14:30 HORAS, PARA
REALIZACAO DE AUDIENCIA PRELIMINAR, NA QUAL
AS PARTES DEVEM COMPARECER E OU SEUS PROCU-
RADORES HABILITADOS A TRANSIGIR. NESTA MESMA
AUDIENCIA, CASO NAO SEJA OBTIDA A CONCILIACAO,
SERAO DECIDIDAS EVENTUAIS QUESTOES PROCESSU-
AIS PENDENTES, BEM COMO SERAO DEFERIDAS AS
PROVAS A SEREM PRODUZIDAS NA AUDIENCIA DE
INSTRUCAO E JULGAMENTO QUE SERA DESIGNADA
EM CASO DE NECESSIDADE.-Adv. CARLOS PINTO PAI-
XAO e MAURO COMINATO MEN-

102.-BUSCA E APREENSAO-353/2001-BBA CREDITANS-
TAL CIA DE REDITO,FINANC,INVESTIMENT x ROGERIO
DE OLIVEIRA -A INTIMACAO FOI PARA PRESTACAO DE
CONTAS. JUNTOU-SE SUBSTABELECIMENTO DE PRO-
CURACAO E NAO HOUVE PRONUNCIAMENTO. INTIME-
SE NOVAMENTE OS PROCURADORES SUBSTABELECI-
DOS PARA PRESTACAO DE CONTAS .-Adv. BEATRIZ TE-
REZINHA DA SILVEIRA MOURA e LUZIMARA FAYAN-

103.-RESCISAO DE CONTRATO CUMULADA-380/2001-
CIA ITAU LEASING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO
ITAU x TAMARA SERVIÇOS TECNICOS S/C LTDA -PARA
MANIFESTACAO NOS AUTOS COMPROVANDO A PUBLI-
CACAO DO EDITAL.-Adv. JOSE PLINIO SILVA-

104.-MANDADO DE SEGURANÇA-383/2001-FEBRABAN-
FEDERAÇAO BRASILEIRA DAS ASSOCIAÇOES BCOS x
COORDENADOR MUNICIPAL PROTEÇAO DEFESA CON-
SUMIDOR -POR ORA NAO CONCEDO A LIMINAR PLEI-
TEADA INCLUA O NA RELACAO DOS QUE SERAO JUL-
GADOS ANTECIPADAMENTE E COM PREFERENCIA.-
Adv. JOAQUIM MIRO e ADILSON REINA COUTINHO-

105.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-384/2001-SI-
CREDI - COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARIN-
GA x TORREFAÇAO,MOAGEM E COM.DE CAFE NIPO-
BRASILEIRO LT e outros -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS EM 10 DIAS POIS CONFORME CERTIDAO DE FLS.
43 A EXECUTADA NAO FOI CITADA.-Adv. ALBERTO JOSE
ZERBATO-

106.-NUNCIAÇAO DE OBRA NOVA-415/2001-YUKO NA-
GANO x RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S.A -
VIAPAR e outros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS
SOBRE AS CONTESTACOES RETRAS.-Adv. VALDOMIRO
PICIOLI-

107.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-422/2001-GER-
DAU S/A x JOSE CARLOS RIBEIRO -NAO E DE MEU CO-
NHECIMENTO QUE OS NOSSOS TRIBUNAIS PARANA-
ENSE TENHAM ADERIDO AO PRESENTE CONVENIO.
POR ORA ESTOU DEFERINDO REQUISICOES E BLOQUE-
IOS OU PENHORAS EM ATE CINCO BANCOS POR INDI-
CACAO DO EXEQUENTE. A CONSIDERACAO.-Adv. RO-
GERIO VERDADE e RICARDO DONALD PERERIRA-

108.-INVENTARIO-435/2001-ALFRED WILLIAM NYFFE-
LER e outros x ALFREDO WERNER NYFFELER e outros -
SE NAO PRETENDEM PRESTAR CONTAS, FICAM DIS-
PENSADAS E TIDAS COMO PRESTADAS ATRAVES DO
PETITORIO RETRO. INTIME-SE E AGUARDE-SE EM AR-
QUIVO.-Adv. IVAN NEVES PEDROSA-

109.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-470/2001-WILSON
CLAUDIO DA SILVA x CLUBE DA JUSTIÇA DE MARIN-
GA -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS SOBRE A PETI-
CAO DE FLS. 126/127 EM 10 DIAS.Adv. WILSON CLAU-
DIO DA SILVA-

110.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-480/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x JOSE DAIR FAGGIAN e outros -”AO
AUTOR, FACE O DECURSO DO PRAZO DE SUSPENSAO
DO FEITO”-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e
MOISES ZANARDI-

111.-BUSCA E APREENSAO-486/2001-BANCO BMC S/A x
CELIA CLAUDINEIA MARTINS ARQUIVE-SE..-Adv. NO-
BUO NISHIMOTO e LEONORA VIEIRA MELO RAMALHO-

112.-AÇAO DE COBRANÇA-498/2001-EDIFICIO ATALAIA
x LUIZ CARLOS MANZATO -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS FACE A PETICAO E DOCUMENTOS DO INTER-
VENIENTE (FLS. 41 E SEGUINTES).-Adv. WERNO KLO-
CKNER JUNIOR-

113.-RESCISAO DE CONTRATO-557/2001-FIBRA LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUCIA HELENA
LABIAK e outros -AS PARTES PARA QUE NO PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS, ESPECIFIQUEM, COM CLAREZA E OBJE-
TIVIDADE, AS PROVAS QUE PRETENDEM EFETIVAMEN-
TE PRODUZIR, ESCLARECENDO SUA FINALIDADE E
IMPORTANCIA PARA A SOLUCAO DA LIDE, OU JUSTI-
FIQUEM O CABIMENTO DE EVENTUAL JULGAMENTO
DO FEITO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA. APOS
VOLTEM-ME PARA SANEAMENTO OU DECISAO..-Adv.
KARINE SIMONE POFAHL, FABIANA SILVEIRA, ALINE
FAGUNDES, CLEVERSON ARAMIS INACIO e ODAIR
MARIO BORDINI-

114.-EMBARGOS A EXECUÇAO-562/2001-SILVIO BAN-
NACH e outros x BANCO BRADESCO S.A -RECEBO OS
EMBARGOS SUSPENDENDO A EXECUCAO, A IMPUG-
NACAO, QUERENDO. -Adv. IONNE MARIA CREMA ME-
NEGUETTI e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

115.-ANULAÇAO DE TITULO-623/2001-CURTUME CEN-
TRAL LTDA x FIRST UNION FINANCE INTERNATIONAL
S.A -EXISTE RECURSO DE AGRAVO QUE DESCONHE-
CO O PRONUNCIAMENTO JUDICIAL. RETORNE-SE AO
AUTOR PARA CONSIDERACOES E IMPUGNACAO AO
VALOR DA CAUSA EM APENSOS.-Adv. MARCOS ANTO-
NIO PIOLA, EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR, CRISTI-
ANO JABUR e DANIEL JOSE RIBAS BRANCO-

116.-BUSCA E APREENSAO-650/2001-BANCO BANESTA-
DO S/A x IRMI ROMANO -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS.-Adv. FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE-

117.-EMBARGOS A EXECUÇAO-689/2001-FABIO GARCIA
FURLAN x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA -AS PARTES PARA QUE NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, ESPECIFIQUEM, COM CLAREZA E OBJETIVIDA-
DE, AS PROVAS QUE PRETENDEM EFETIVAMENTE PRO-
DUZIR, ESCLARECENDO SUA FINALIDADE E IMPOR-
TANCIA PARA A SOLUCAO DA LIDE, OU JUSTIFIQUEM
O CABIMENTO DE EVENTUAL JULGAMENTO DO FEI-
TO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA. APOS VOLTEM-
ME PARA SANEAMENTO OU DECISAO.-Adv. FABIO LUIZ
CARDOSO BORBA, ALESSANDRO HENRIQUE BANA
PAILO, DOUGLAS GALVAO VILARDO e ALEXANDRE
VENANCIO-

118.-INDENIZAÇAO-691/2001-EZAQUEL ELPIDIO DOS
SANTOS x BRASIL VEICULOS COMPANHIA DE SEGU-
ROS -O PROCESSO COMPORTA JULGAMENTO NA FASE
EM QUE SE ENCONTRA. INCLUA-O NA RELACAO PARA
JULGAMENTO ANTECIPADO OBEDECIDA A ANTERIO-
RIDADE..-Adv. EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTOS e OR-
LANDO ALEXANDRINO-

119.-PRESTAÇAO DE CONTAS-713/2001-COTRIGO
TRANSPORTES LTDA x BANCO ITAU S.A -PARA MANI-
FESTACAO NOS AUTOS FACE A IMPUGNACAO E DO-
CUMENTOS DE FLS.-Adv. ANTONIO ELSON SABAINI-

120.-AÇAO CIVIL PUBLICA-234/2002-MUNICIPIO DE
MARINGA x SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA -AS PARTES SE NADA MAIS TIVEREM
A REQUERER INCLU-O NA RELACAO PARA JULGAMEN-
TO NA FASE EM QUE SE ENCONTRA..-Adv. ALAERCIO
CARDOSO, ALEXSANDER APARECIDO GONCALVES e
GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ-

121.-RESCISAO DE CONTRATO-353/2002-M.RAVAGNANI

PUBLICIDADES E PROMOÇOES S/C LTDA e outros x PE-
DRO BUZAROSCO e outros -PARA QUE RETIRE EXPEDI-
ENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS.-Adv.
EUCLIDES LOPES COTRIN-

122.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-452/2002-SOMAR INDUS-
TRIA 7 COMERCIO DE PLASTICOS LTDA x RIOPOLYMER
TERMOPLASTICOS DISTRIBUIDORA LTDA -PARA QUE
TOMEM CONHECIMENTO DA SENTENCA QUE HOMO-
LOGOU O ACORDO DE FLS e FLS. E COM FULCRO NO
ARTIGO 269, III DO C.P.C. JULGOU EXTINTA A ACAO E
PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE.-Adv. MARLENE ESPER
FARIA e ISABELA DE CASTRO MARTINEZ-

123.-AÇAO MONITORIA-504/2002-BANCO DO BRASIL S/
A x VIA BRAZIL TELECOM LTDA e outros -PARA MANI-
FESTACAO NOS AUTOS ANTE OS EMBARGOS E DOCU-
MENTOS.-Adv. JOSE MAREGA, JOSE GONZAGA SORIA-
NI-

124.-ALVARA JUDICIAL-608/2002-ANGENOR RIBEIRO
DOS SANTOS e outros x O JUIZO -COM POR CERTO FOI
USADA UMA MATRIZ PARA A ELABORACAO DA INICI-
AL, PRECISA ELA SER CORRIGIDA (EMENDADA) HAJA
VISTA QUE OTAVIO GONCALVES DA ROCHA E ESTRA-
NHO AO PROCESSO.-Adv. EDNA DE SOUZA MAZIA-

125.-EXECUÇAO FISCAL-352/1994-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MGA x AMELIO FRANCISCO BALDI-
NI -REMETA-SE O FEITO AO ARQUIVO PROVISORIO, LA
PERMANECENDO ATE FUTURA MANIFESTACAO DO
INTERESSADO.-Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

126.-CARTA PRECATORIA-163/1997-Oriundo da Comarca de
PARANAVAI - PARANA - 1ª VARA CIVEL -FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIAL A. S.
ALVES S/A. -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.-Adv.
JOAQUIM MARIANO PAES DE CARVALHO-

127.-CARTA PRECATORIA-190/1997-Oriundo da Comarca de
LONDRINA/PR- 4a.VARA CIVEL -ANTONIO EVARISTO e
outros x PISMEL ADMINISTRADORA DE BENS PROPRI-
OS LTDA e outros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.-
Adv. ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA-

128.-CARTA PRECATORIA-75/1998-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA / PR - 1a.VARA CIVEL -BANCO DO BRASIL
S/A x INDUSTRIA E COM.EQUIPS.ELETRONICOS NOR-
THON LTDA e outros -AO AUTOR PARA PROVIDENCIAR
O RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR
OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA
EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ES-
TADO DO PARANA) -Adv. ANITO ROCHA DE OLIVEIRA
e EDSON SHOITI FUGIE-

129.-CARTA PRECATORIA-206/2000-Oriundo da Comarca de
CURITIBA / PR - 9ª VARA CIVEL -PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S/A x CIPATE - COMPANHIA DE PAVIMENTA-
ÇAO E TERRAPLANAGEM e outros -”AO AUTOR, FACE O
DECURSO DO PRAZO DE SUSPENSAO DO FEITO EM
CINCO DIAS, SOB PENA DE DEVOLUCAO A ORIGEM”-
Adv. JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA-

130.-CARTA PRECATORIA-165/2001-Oriundo da Comarca de
NOVA ESPERANÇA / PR -OLGA IANOVICH TODOROWS-
CH e outros x JOSE FERRON PASCUAL e outros -PARA
MANIFESTACAO NOS AUTOS EM 05 DIAS ANTE A PETI-
CAO DE FLS. 58/67 SOB PENA DE DEVOLUCAO NO ES-
TADO EM QUE SE ENCONTRA.-Adv. JOSE PEREIRA DOS
SANTOS-

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE MARINGÁ - PARANÁ
COMPLEMENTO DA RELAÇÃO Nº 29/2002
JUIZ DE DIREITO: CLAUDIO CARMARGO DOS SANTOS

Este é o complemento da relação nº 29/2002 que já havia sido
enviada, porém não em sua integralidade.

67.-MONITORIA-185/2001-CASA DA CALCINHA LTDA e
outros x ANTONIO CARLOS DA COSTA e outros. “...Desig-
no o dia 09/12/2002, às 16:00 horas, para a realização da audi-
ência de instrução e julgamento, na qual deverá estar presente
a representante legal da autora para prestar depoimento pesso-
al, sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos alegados
pela parte adversa. As testemunhas deverão ser arroladas até
dez dias do ato, sob pena de preclusão, com a informação se
virão á Juízo espontaneamente ou se será preciso expedir-se
mandado de intimação...” DRA. CRISTIANE PECCIN e DR.
GUSTAVO TULIO PAGANI

68.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-284/2001-CESU-
MAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x
C. TURKIEVICZ - ME. Para informar se há interesse no pros-
seguimento da ação. DR. CARLOS ALEXANDRE MORAES

69.-REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIPA-301/2001-MARIA
ROSANGELA DANTAS x BANCO BRADESCO S/A. “...Sen-
do assim, determino que os litigantes, no prazo comum de cin-
co dias, esclareçam se efetivamente têm proposta para fins de
acordo, de modo que, então, possa ser realizada a audiência
tratada acima. Na hipótese de inexistir interesse na composi-
ção amigável, o feito será saneado por escrito, com deliberação
sobre provas, ou, até, se possível, será proferido sentença des-
de logo. No silêncio, presumir-se-á que a parte inerte não tem
proposta efetiva para acordo e entende dispensável a realiza-
ção da audiência aludida supra. Por fim, consigne-se que é im-
prescindível que as partes esclareçam qual a necessidade das
provas apontadas às fls. 232 e 233/234, pois não vejo utilidade
em depoimentos pessoais e testemunhais, por exemplo. A perí-
cia seria importante para solucionar qual controvérsia e quais
são os outros “documentos”...” DR. SERGIO PAVESI FIGUE-
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ROA e DR. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

70.-INDENIZAÇÃO-357/2001-ELVIO DO NASCIMENTO
GIRALDES x BANCO SANTANDER S/A. “...Designo o dia
21/11/2002, às 15:00 horas, para a realização da audiência tra-
tada pelo artigo 331 do CPC, onde se tentará a conciliação das
partes e, assim não ocorrendo, haverá deliberação sobre as ques-
tões processuais pendentes, fixação dos pontos controvertidos
e especificação das provas a serem produzidas. Fundamental
será a presença de todos os interessados, seja para a efetivação
de composição amigável, ou, se isso não for possível, para que
as partes efetivamente especifiquem as provas a serem produ-
zidas. A ausência de algum dos interessados, portanto, poderá
lhe acarretar prejuízos no processo. Intimem-se as partes...”
DR. CARLOS PINTO PAIXAO e DRA. DANIELE ALESSAN-
DRA GRANDO

71.-EXECUCAO DE HIPOTECA-364/2001-ANTONIO GEN-
TIL ANGELI VIUDES e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. “...Sendo assim, determino que os litigantes, no
prazo comum de cinco dias, esclareçam se efetivamente têm
proposta para fins de acordo, de modo que, então, possa ser
realiza a audiência tratada acima. Na hipótese de inexistir inte-
resse na composição amigável, o feito será saneado por escrito,
com deliberação sobre provas, ou, até, se possível, será profe-
rido sentença desde logo. No silêncio, presumir-se-á que a par-
te inerte não tem proposta efetiva para acordo e entende dis-
pensável a realização da audiência aludida supra...” DR. GE-
RALDO NILTON KORNEICZUK e DRA. MARIA AUGUS-
TA COSTA TAKEUTI

72.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-372/2001-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x ODILON POPULIM. “...Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a Exceção de Pré-Executivida-
de, no prazo de 10 (dez) dias...” DR. JOSE FRANCISCO PE-
REIRA

73.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-376/2001-SOE-
DMAR - SOC. EDUCACIONAL DE MARING£ S/C LTDA x
CARMEM LUCIA CARVALHO. Para informar se há interesse
no prosseguimento da ação. DR. CARLOS ALEXANDRE
MORAES

74.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-400/2001-ORFA-
MAL IND E COM DE PROD ALIM LTDA e outros x COMCE-
PAR COMERCIAL DE CEREAIS PARANAENSE LTDA. Para
promover andamento na ação. DR. FABIO HENRIQUE XAVI-
ER

75.-MANDADO DE SEGURANCA-446/2001-RADIUS CLI-
NICA S/C LTDA x PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARIN-
GA. Para efetuar o pagamento das custas processuais no valor
de R$ 19,51. DR. MAURO VIGNOTTI

76.-DESPEJO-468/2001-GERMANO ZULLI VENTAGE x
WALDENILSON ROGERIO DA COSTA. Para informar se há
interesse no prosseguimento da ação. DR. LAIR FERREIRA
DA MOTTA

77.-EMBARGOS DE TERCEIRO-518/2001-VALENTIM BE-
DENDO x SANDRI GAS LTDA. “...Foi designado o dia 31/
10/2002, as 15:30 horas, para a realização da audiência de ins-
trução e julgamento, ocasião em que ambas as partes deverão
se fazer pessoalmente presentes para prestarem depoimento
pessoal, sob pena de serem presumidos verdadeiros os fatos
alegados pela parte adversa. Até cinco dias antes do ato, pode-
rá o embargado apresentar o seu rol de testemunhas, sob pena
de preclusão...” DRA. GLAUCIA IRIA VIEIRA CINTRA e
DR. ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

78.-DECLARATORIA DE NULIDADE-528/2001-CROSS-
PORTS MERCANTIL INC. x MARIA PAULA FRATTI. “...Vis-
tos e examinados, concedo o prazo de dez dias para que a parte
requerida se manifeste, querendo, sobre o teor do petitório de
fl. 363 e dos documentos de fls. 364/395...” DR. RAIMUNDO
M. B. CARVALHO

79.-EX EMPTO-531/2001-CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNC. DO BANCO DO BRASIL x DAYSE LAURIA VIDAL
e outros. Para informar se há interesse no prosseguimento da
ação. DR. SADI BONATTO

80.-INDENIZAÇÃO-562/2001-SEBASTIAO DA COSTA
GUIMARAES x JOSE PEDRO SANCHES LAVALHOS. “...In-
timem-se as partes para, no prazo comum de dez dias dias, que-
rendo, manifestarem-se sobre os documentos de fls. 212/223...”
DR. SEBASTIAO DA COSTA GUIMARAES e DR. MARCE-
LO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO

81.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-611/2001-ATA-
CADAO DISTRIBUICAO DE COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA x ALINE DANIELA F DE OLIVEIRA. Para informar
se há interesse no prosseguimento da ação. DR. CESAR
EDUARDO MISAEL DE ANDRADE

82.-INDENIZACAO-739/2001-BRAZ ISMAEL VENDRAMI-
NI x CREDICARD S/A ADM DE CARTOES DE CREDITO.
Para retirar Carta Precatória de citação, e, posteriormente, pro-
mover a juntada do comprovante de distribuição da mesma.
DRA. CATARINA APARECIDA CABRIOTTI

83.-BUSCA E APREENSAO-40/2002-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x EDSON ROBERTO COSTA. Para informar se
há interesse no prosseguimento da ação. DR. JOSE FRANCIS-
CO PEREIRA

84.-USUCAPIAO-63/2002-ARISTIDES TEZOLIM x JOSE
EUZEBIO PENTIADO. Para efetuar o pagamento das diligên-
cias necessárias do Sr. Oficial de Justiça. DR. MARCELO
BELANDA MOLINARI

85.-EXECUCAO DE ALUGUEIS-98/2002-PAULO JOSE
ROMAO JUNIOR x MARCIO PICHORIM e outros. Para pro-

mover andamento na ação. DR. ANDRE LUIS LISBOA CAM-
PANERI

86.-ACAO DE COBRANCA-119/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x HILDE-
BRANDO DIAS DE JESUS. “...Sendo assim, determino que
os litigantes, no prazo comum de cinco dias, esclareçam se efe-
tivamente têm proposta para fins de acordo, de modo que, en-
tão, posse ser designada a audiência tratada acima. Vale dizer,
na hipótese de inexistir interesse na composição amigável, o
feito será saneado por escrito ou, até, se possível, será proferi-
to sentença desde logo. Intimem-se as partes do deliberado aci-
ma, sendo que a parte requerente também deverá ser intimada
para juntar aos autos, no prazo de dez dias, os jornais tratados
no artigo 605 da Consolidação das Leis Trabalhistas, para que
fique comprovada a publicação dos necessários editais...” DRA.
ANADIR APARECIDA CHIOZINI VAGETTI e DR. ADEL-
CIO JOSE ZENNI

87.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-120/2002-EDSON
VALDEMAR GUILHERME e outros x IGNEZ LEONARDO
GUILHERME e outros. “...Em atenção ao princípio do contra-
ditório, concedo o prazo de cinco dias para que a parte requeri-
da se manifeste sobre os documentos coligidos às fs. 84/103. É
incrível (e lamentável) ver a família litigante se deteriorando
em razão de discussões sobre bens deixados pelo falecimento
da genitora e cônjuge dos envolvidos. Com espeque no artigo
125, inciso IV, do CPC, designo o dia 28/11/2002, as 16:00
horas, para a realização de audiência de conciliação, onde to-
dos os litigantes deverão estar presentes...” DR. EZAQUEL
ELPIDIO DOS SANTOS e DR. GLAUCIO HASHIMOTO

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-121/2002-ROMILDA HEN-
RIQUES CORREA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A. “...Sendo assim, determino que os litigantes, no prazo co-
mum de dez dias, esclareçam se efetivamente têm proposta para
fins de acordo, de modo que, então, possa ser realizada a au-
dência tratada acima. Na hipótese de inexistir interesse na com-
posição amigável, o feito será saneado por escrito, com delibe-
ração sobre provas, ou, até, se possível, será proferido senten-
ça desde logo. No silêncio, presumir-se-á que a parte inerte
não tem proposta efetiva para acordo e entende dipensável a
realização da audiência aludida supra. Intimem-se as partes,
sendo que, por fim, também determino que o embargado-
exeq•ente esclareça por que o demonstrativo de débito de fl.
18 dos autos principais não aponta os valores vencidos em
31.10.97, conforme consta no campo 05 do título executivo (fl.
09 daqueles autos) e no documento de fl. 11 e verso...” DR.
FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE e DR. OLIVEI-
RA MARTINS DOS REIS

89.-INDENIZACAO-135/2002-TEREZINHA DE JESUS
MARRI LOPES x TELEPAR BRASIL TELECOM S.A. “...De-
signo o dia 04/02/2003, às 13:30 horas, para a realização da
audiência tratada pelo artigo 331 do CPC, onde se tentará a
conciliação das partes e, assim não ocorrendo, haverá delibera-
ção sobre as questões processuais pendentes, fixação dos pon-
tos controvertidos e especificação das provas a serem produzi-
das. Fundamental será a presença de todos os interessados, seja
para a efetivação de composição amigável, ou, se isso não for
possível, para que as partes efetivamente especifiquem as pro-
vas a serem produzidas. A ausência de algum dos interessados,
portanto, poderá lhe acarretar prejuízos no processo. Intimem-
se as partes...” DR. ALEXANDRE ALVES GREGHI e DR.
MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA

90.-MONITORIA-212/2002-ANDERSON SANCHES TORO
x MARIA CLARA CIOFFI. “...Intimem-se as partes para que
esclareçam se querem ver homologado o acordo noticiado às
fls. 17/19 para os fins do artigo 269, inciso III, do CPC...” DRA.
KATIA C PUCCA BERNARDI

91.-ALVARA-215/2002-MARLENE DA SILVA SANTANA x
O JUIZO. Para retirar Alvará de Autorização Judicial. DR.
MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS

92.-REINTEGRACAO DE POSSE-236/2002-EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS INGA LTDA x ALEXANDRE
PAREJA. Para retirar edital de citação, e, posteriormente, pro-
ceder a juntada do comprovante de publicação do mesmo. DRA.
VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO

93.-BUSCA E APREENSAO-268/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO INVESTIMEN x ANTONIO
CARLOS CAPELLINI. Para retirar ofícios bem como Carta
Precatória e, posteriormente comprovar a distribuição da últi-
ma. DRA. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

94.-ACAO DE COBRANCA-286/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MELIO
MELLI. Para tomarem ciência de que foi designado para 12/
12/2002, as 14:00 horas, audiência de conciliação e, se houver
necessidade, efetuem o pagamento das diligências do Sr. Ofici-
al de Justiça. DR. GERALDO NILTON KORNEICZUK

95.-EX EMPTO-348/2002-VALDEMAR PHILIPP e outros x
ALUGUIMA ESQUADRIAS DE ALUMINIOS LTDA. Para
promover a distribuição dos embargos apresentados bem como
efetuar o pagamento das custas processuais iniciais. DR. CAR-
LOS ANTONIO ASSINELI FILHO

96.-BUSCA E APREENSAO-366/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x ADILSON
LUIZ SOLIGO. “...Intime-se a parte autora para esclarecer se
foi cumprido o acordo de fls. 23/25...” DR. FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ

97.-COBRANÇA DE DESPESAS CONDOMIN-388/2002-
MARINAS DO PARANAPANEMA - CONDOMINIUM PES-
CA LAZER x PAULO SERGIO MENEGUETTI e outros. Para
tomar ciência de que foi designado para 10/10/2002, as 16:30
horas, audiência de conciliação. DR. MARCO AURÉLIO RAY-
MUNDO DE MACEDO

98.-OOBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRI-414/2002-
MARIA HELENA RODRIGUES x CAOA SEGUROS DO
BRASIL S/A. Para tomar ciência de que foi designado para 21/
10/2002, as 15:30 horas, audiência de conciliação e, para reti-
rar Carta Citatória (AR/MP). DR. ANDRE GUSTAVO DE
SOUZA

99.-MONITORIA-513/2002-GRAFICA E EDITORA HINOS
LTDA x FAUSTO AUGUSTO MOCCHI. “...Para juntar docu-
mento comprovando que a procuração de folhas 08 foi outor-
gada por quem tem poderes para tanto...” e Para efetuar o paga-
mento das diligências necessárias do Sr. Oficial de Justiça. DRA.
GISLAINE APARECIDA BERTONI

100.-INVENTARIO-520/2002-SUSSOMU ONUMA e outros
x YATIVA ONUMA. “...Nomeio o viúvo-meeiro (primeiro re-
querente) como inventariante, independentemente de compro-
misso. O inventariante deve ser intimada para: a) apresentar
certidão negativa de débito fornecida pela Receita Federal; b)
juntar fotocópia autenticada e atualizada da matrícula do imó-
vel a ser partilhado (salvo, evidentemente, se o bem ainda tiver
nº de matrícula)...” DR. GILMAR TOMAZ DE SOUZA

101.-INDENIZAÇÃO-575/2002-ANDREIA DE OLIVEIRA x
KIRK SINHORINI e outros. Para tomarem ciência de que foi
designado para 13/12/2002, as 13:30 horas, audiência de con-
ciliação e, para retirar cartas citatórias (AR/MP). DR. MAR-
CO ALEXANDRE DE SOUZA SERRA

102.-BUSCA E APREENSAO-583/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x FRANCISCO MACHADO NETO. Para tomar
ciência de que foi designado para 14/10/2002, as 13:00 horas,
audiência de conciliação. DR. ADRIANO MUNIZ REBELLO

103.-EXECUCAO FISCAL-395/1992-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA x SOLANGE RATI DE OLI-
VEIRA. “...Tendo em conta a quitação do débito exequendo,
declaro extinto o processo...” DR. ALEXANDRE VENANCIO
e DR. AGNALDO MURILO ALBANEZI BEZERRA

104.-EXECUCAO FISCAL-167/1995-FAZ PUB DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA x VALDEMIR GUANDALINI. Para
informar o atual endereço do executado. DR. ALEXANDRE
VENANCIO

105.-EXECUCAO FISCAL-834/2001-FAZ PUB DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA x DAKTARI CLINICA MEDICO VE-
TERINARIA S/C LTDA. “...Manifeste-se a Fazenda Pública
do Município de Maringá sobre a Exceção de Pré-Executivida-
de, no prazo de 10 (dez) dias...” DR. ALEXANDRE VENAN-
CIO

106.-CARTA PRECATORIA-216/1998-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE STO ANTONIO DA PLATINA-PR -BANCO
BRADESCO S/A x PARANAMAQ COM.DE MAQUINAS
TRATORES LTDA E OUTROS. Para manifestar-se ante o de-
corrido prazo de suspensão. DR. JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA

107.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-42/2002-EVILASIO
ALVES TAVARES x ADALBERTO BOFF CARDOSO. Da
baixa dos autos, manifestem-se as partes. DR. JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA e DR. RAFAEL JUSTUS DE BRITO

MEDIANEIRA

COMARCA DE MEDIANEIRA - UNICA VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 71/2002
Juíza de Direito: Dra. Nilce Regina Lima

Índice de Publicação
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ALESSANDRO MOREIRA SACRAM 017 00211/2001
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ANTONIO TARCISIO MATTE 003 00515/1995
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018 00321/2001
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NILTON JOSE BARBOSA MOTTA 040 00154/2001
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 041 00107/2002
ORILDO VOLPIN 006 00404/1997
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PATRICIA BITTENCOURT LAZE 024 00105/2002
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032 00202/2002
SEBASTIÇO ANTâNIO DE CARV 044 00142/2002
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 009 00344/1998
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1.-DEPOSITO-13/1992-CONSORCIO NACIONAL VO-
LKWAGEN LTDA x GILMAR VENCATO -Ao interessado,
quanto à eventual interesse na execução das verbas de sucum-
bência-Adv. EVANIL PELIÇON e BELONTE SCHIZZI-

2.-REINTEGRAÇÃO DE SERVIDOR-85/1994-AYLTON FE-
LLIPPE DA SILVEIRA e outros x MUNICIPIO DE MISSAL -
Ao representante do espólio para juntar aos autos cópia do com-
promisso de inventariante - Adv. EUCLIDES AUDES PANA-
ZZOLO e ARNILDO LINCK-

3.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-515/1995-COMERCI-
AL AGRICOLA MEDIANEIRA LTDA x GILSON MEDEI-
ROS DE MELLO - Ao autor para providenciar as cópias re-
queridas no ofício de fls. - Adv. ANTONIO TARCISIO MAT-
TE e CARLOS ROBERTO NAUFEL-

4.-INDENIZACAO-192/1996-DOMINGOS NONNEMA-
CHER - ESPÓLIO e outros x TRANSPORTADORA CIME-
ZAN LTDA e outros - Ao exequente quanto ao pedido de fls.
190/191 - Adv. IVETE OLIVIA STRIEDER-

5.-DEPOSITO-45/1997-BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A x FLAVIA REGINA RAUBER (INVENTARIANTE) e
outros - 1) a citação de fls. 85vº é nula pois não guarda conso-
nância com a sentença de fls. 62, sendo nula também a certidão
retro 2) outrossim, intime-se o exequente para requerer a exe-
cução do julgado na forma apropriada - Adv. ORILDO VOL-
PIN e IVO PALUDO-

6.-DEPOSITO-404/1997-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x TRANSPORTADORA MARCOLLA LTDA -Às par-
tes, quanto ao retorno dos autos do Tribunal.-Adv. ORILDO
VOLPIN e MAURICIO ANTº PELLEGRIANO ADAMO-
WSKI-

7.-ENRIQUECIMENTO ILICITO-20/1998-MOREIRA E RE-
ZENDE LTDA x MAURO JOSE BONHERT -Ao interessado,
para retirar e quitar no Banestado a guia do Oficial de Justiça.-
Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-

8.-INVENTARIO-128/1998-FRANCISCA FELINI x CESTI-
LIO FELINI - Aos interessados, quanto ao exboço de partilha -
Adv. IJAIR VAMERLATTI-

9.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-344/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x RUBILAR FACHINETTO -
Ao interessado, sobre o prosseguimento do feito.-Adv. TATIA-
NA PIASECKI KAMINSKI-

10.-ORDINARIA-162/1999-ALBINO DE SOUZA x TUCU-
MAN ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA EX-
CLUIDO e outros -Recebido apelação em ambos os efeitos. À
apelada para apresentar contra-razões.-Adv. CONSUELO GUI-
MARAES DE SA RIBEIRO, MAURÍCIO DE PAULA SOA-
RES GUIMARÃES, LEONARDO CASAGRANDE, ALTAMI-
RO ALVES DOS SANTOS e CAROLINA MARIA G. DE SA
R. REFATTI-

11.-FALENCIA-414/1999-CARMAX BATERIAS E COMPO-
NENTES LTDA x TEREZINHA MOREIRA QUINTANAS ME
- 1) o pedido retro é insuscetível de deferimento vez que o feito
em questão não é de cunho executivo 2) deverá a autora pau-
tar-se pelo Dec. 7661/45, requerendo a medida adequada, sob
pena de extinção - Adv. ANTONIO TARCISIO MATTE

12.-INDENIZACAO-535/1999-NELCINDO SCHIRRMANN x
CONSTRUTORA ZANELLA LTDA -Designada audiência de
instrução para o dia 19/11/2002, às 15:00 horas - a parte que
pretender intimação através de Oficial de Justiça deve quitar
antecipadamente a GRC - -Adv. IVETE OLIVIA STRIEDER e
ANTONIO TARCISIO MATTE-

13.-INVENTARIO-12/2000-SOLANGE KERN PAULI x AIR-
TON CARLOS KUTZNER - as partes, quanto a partilha - Adv.
ARNILDO LINCK-

14.-INVENTARIO-347/2000-NILVALDO JOSE SPHOR x
BEATRIZ BERNADETE SCHROEDER SPOHR - Ao autor
para apresentar últimas declarações - Adv. ENIR BECKER-

15.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-98/2001-BANCO
REGIONAL DE DESENVOLV EXTREMO SUL -B(SUBSTIT
e outros x DIOGENIO JOAO MAYER -Ao interessado, quanto
ao retorno da carta precatória-Adv. IGNIS CARDOSO DOS
SANTOS-

16.-ALVARA-108/2001-FELLYPE TACIANO PERIN e outros
- Ao autor para preparar as custas no juízo deprecado (2ª Vara
Cível Joinville/SC - autos 038.02.015355-1/0000 - Adv. JOSE-
TELMA ARRUDA

17.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-211/2001-BANCO
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VOLKSWAGEN S A x ANDRE JOVANI BIANCHET -Ao in-
teressado para retirar ofício-Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

18.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-321/2001-PAULO
SCHWERTZ x DELMIR VIGO -Ao interessado, para retirar e
quitar no Banestado a guia do Oficial de Justiça.-Adv. ARNIL-
DO LINCK-

19.-COBRANÇA-402/2001-AUTO POSTO ESTRELA DA
AMIZADE LTDA x DERLIM CHIBIAQUE - Ao procurador
para assinar petição de fls. 26 - Adv. EDILENE LUZ MACHA-
DO GRAF-

20.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-92/2002-ANDER-
SON ALEX VANONI x JABUR PNEUS S/A -Designada audi-
ência de conciliação para o dia 12/11/2002, às 15:00 horas, na
qual as partes deverão comparecer pessoalmente, ou através de
procurador com poderes para transigir. Até a data da audiência
as partes poderão especificar as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, declinando sua necessidade-Adv. PAULO
ROGÉRIO MAEDA-

21.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-94/2002-BANCO
BRADESCO S/A x JHOSIANE OLIVEIRA SILVA - Ao inte-
ressado, quanto a execução do julgado - Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI-

22.-INVENTARIO-97/2002-ROSELI SANTA BERNARDES
GRASSI x JOSE ANISIO GRASSI - Ao inventariante para as-
sinar termo de primeiras declarações (providenciar também
diskete com arquivo da petição das primeiras declarações) -
Adv. IGNIS CARDOSO DOS SANTOS-

23.-REPARACAO DE DANOS-99/2002-LURDES ROSSO e
outros x MAP L COBERTURAS LTDA -Ao interessado para
preparar da custas de R$ 676,18 - -Adv. BELONTE SCHIZZI-

24.-INVENTARIO-105/2002-MARIA BEATRIZ DA CUNHA
x CARLOS ALBERTO DA CUNHA - a inventariante para as-
sinar termo de primeiras declarações (providenciar diskete com
arquivo da petição de primeiras declarações) - Ad v. PATRI-
CIA BITTENCOURT LAZEREIS-

25.-RESCISAO DE CONTRATO-108/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - G ITAU x NEI-
DE PERCILIANO S PEREIRA - 1) mantenho a decisão de fls.
15/17 por seus próprios fundamentos, nada pois, havendo a
reconsiderar. 2) face a certidão de fls. 19vº, diga o autor - Adv.
DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

26.-INVENTARIO-123/2002-ROSA MORETTO x JOAO AN-
TONIO MORETTO - Determinado reencaminhamento à Vara
de Família, por tratar-se de partilha de bens decorrente de se-
paração - Adv. CONSUELO GUIMARAES DE SA RIBEIRO
e IVETE OLIVIA STRIEDER-

27.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-129/2002-BANCO
VOKSWAGEN S/A x VALDIR RIGO - Ao autor para manife-
atar-se quanto a restituição do bem - Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI-

28.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-146/2002-BANCO
BRADESCO S/A x GILBERTO DE CASTRO - Ao autor para
manifestar-se quanto a restituição do bem - Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

29.-ALVARA-169/2002-NELZIR ALLENBRANDT - Ao au-
tor para providenciar cópia da carteira de trabalho (para acom-
panhar ofício) - Adv. LUIZ CARLOS GOMES-

30.-DECLARATORIA-181/2002-IVALDIR CAMPAGNARO x
PARAGUAÇU ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
-Ao autor, para manifestar-se quanto a contestação e documen-
tos. -Adv. ANTONIO TARCISIO MATTE-

31.-INDENIZACAO-194/2002-JOSE HOFFMANN x VERA
LUCIA PEREIRA DOS SANTOS e outros -Ao interessado, uma
vez que a correspondência foi devolvida, sem entrega ao desti-
natário -Adv. CARLOS ROBERTO FELIN RIBEIRO-

32.-RESCISAO DE CONTRATO-202/2002-MARIO ORO x
NILTON ANTONIO BOITO -Ao autor, para manifestar-se
quanto a contestação e documentos. -Adv. ROGERIO MAR-
TINS ALBIERI-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-240/2002-INSTITUTI NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL x RAUL BATISTA DOS
SANTOS -Recebido os embargos e determinado a suspensão
da execução. Ao embargado para apresentar impugnação, em
10 dias. -Adv. IVETE OLIVIA STRIEDER-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-241/2002-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL x GIONOR DA ROSA -Re-
cebido os embargos e determinado a suspensão da execução.
Ao embargado para apresentar impugnação, em 10 dias. -Adv.
IVETE OLIVIA STRIEDER-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-243/2002-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL x NERI ROLIM BUENO -
Recebido os embargos e determinado a suspensão da execu-
ção. Ao embargado para apresentar impugnação, em 10 dias. -
Adv. IVETE OLIVIA STRIEDER-

36.-INTERDICAO-305/2002-LUZILDA POSSELT x FREDO-
LINO POSSELT e outros - Designado o dia 23.10.02, às 14:30
horas para audiência de interrogatório - Adv. ZELINDO TIBO-
LA-

37.-CARTA PRECATORIA-142/1998-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUAÇU 1ª -BANCO MERCANTIL DE SÃO PAU-
LO S/A x LUIZ EGUCHI e outros -Ao interessado, sobre o
prosseguimento do feito - Adv. ELVIO LEGNANI-

38.-CARTA PRECATORIA-102/1999-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - 1º VARA CIVEL -MILENIA AGRO CIENCI-
AS S/A x IVONIR LODI - Ao interessado para assinar auto de
arrematação - Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

39.-CARTA PRECATORIA-97/2000-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU / PR - 1º VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x PESOMA COMERCIAL AGRO-
PECUARIA LTDA e outros -Ao interessado quanto a resposta
do ofício - -Adv. FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI-

40.-CARTA PRECATORIA-154/2001-Oriundo da Comarca de
ITAPIRANGA/SC VARA UNICA -RENEO BUTTENBENDER
x LAURO MALDANER -Às partes quanto a conta geral de
R$12.320,44 e para pagar as custasdo avaliador - Adv. NIL-
TON JOSE BARBOSA MOTTA-

41.-CARTA PRECATORIA-107/2002-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUAÇU 2ª CIVEL -TONG YANG TURISMO LTDA
x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL -Ao interes-
sado para preparar da custas de R$ 164,01 - Adv. NILTON LUIZ
ANDRASCHKO e ALGACIR FERREIRA DE SA RIBEIRO-

42.-CARTA PRECATORIA-133/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR 4 VARA DA FAZENDA PUBLICA -BANCO
REGIONAL DE DESENVOL DO EXTREMO SUL-BRDE x
ZANINI LINO & CIA LTDA e outros -As partes, quanto a ava-
liação de R$ 130.000,00-Adv. ADRIANO M C RANCIARO-

43.-CARTA PRECATORIA-138/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR 4 VARA DA FAZENDA PUBLICA -BANCO
REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL - BRDE x ZA-
NINI LINO & E CIA LTDA e outros -As partes, quanto a avalia-
ção de R$ 130.000,00-Adv. ADRIANO M C RANCIARO-

44.-CARTA PRECATORIA-142/2002-Oriundo da Comarca de
PINHEIROS - SP - 4ª V. REG. FORO REG XI -LUCIA MA-
RIA OLIVEIRA DOS SANTOS x DULCE MARCELLO e ou-
tros -Ao interessado para complementar da custas de R$308,00
- Adv. SEBASTIÃO ANTÔNIO DE CARVALHO-

COMARCA DE MEDIANEIRA - UNICA VARA CIVEL
RELAÇAO Nº72/2002
Juíza de Direito: Dra. Nilce Regina Lima

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ALANA MARIA GIACOBO LINHA 023 00224/2000
022 00223/2000

ALDO CAMARGO MELO 001 00028/1995
ALFREDO ANTONIO CANEVER 005 00157/1996
ALFREDO GOMES DE MORAES 022 00223/2000
ALGACIR FERREIRA DE SA RI 008 00497/1996
ALTY DE JESUS MARTINS DIN 025 00284/2000
ANERI CAPELLARI 018 00183/1999
ANTONIO TARCISIO MATTE 003 00582/1995

025 00284/2000
ARNILDO LINCK 005 00157/1996
AUGUSTO L. FILIPINI 020 00212/1999
BELONTE SCHIZZI 029 00298/2002
BRENO MARQUES DA SILVA 002 00403/1995
CANDIDO MATEUS M BOSCARDI 043 00028/2001
CARLA MARGOT MACHADO SELE 030 00004/1996

037 00006/2000
CARLOS JOSE DAL PIVA 019 00200/1999
CICERO BRAZ PORTUGAL 040 00073/2000
ELIETE APARECIDA DE GOUVE 028 00013/2002
GENESIO NAILOR FINGER 019 00200/1999

003 00582/1995
GILBERTO D BRITO 033 00001/1997
GILBERTO DOMINGOS DE BRIT 036 00056/1999

034 00047/1999
035 00055/1999

GUILHERME KLOSS NETO 008 00497/1996
IJAIR VAMERLATTI 023 00224/2000

022 00223/2000
IVAN DE ARAUJO BEZERRA 044 00087/2001
IVO PALUDO 016 00537/1998
JOSE ALEXANDRE SARAIVA 032 00105/1996

031 00047/1996
JOSE APARECIDO FROEZ 007 00463/1996

004 00155/1996
JOSE CARLOS MARQUES 012 00392/1998

013 00393/1998
014 00394/1998
015 00395/1998

JOSSOE DO AMARAL CAMPOS 012 00392/1998
013 00393/1998
014 00394/1998
015 00395/1998

JURANDIR ALIEVI 002 00403/1995
KELI CRISTINA ANTONIO 017 00136/1999
MARCELO BUZATO 044 00087/2001
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 024 00272/2000

001 00028/1995
MARIO CESAR LANGOWSKI 038 00043/2000

039 00046/2000
041 00116/2000

MILTON LUIZ CLEVE KšSTER 028 00013/2002
NELIETE APARECIDA COELHO 050 00023/2002
NELSON MATIAS GRIEBELER 006 00422/1996

026 00240/2001
NEWTON SCHIMMELPFENG 007 00463/1996
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO 027 00272/2001
ORILDO VOLPIN 046 00100/2001

045 00099/2001
040 00073/2000

OTHELO DILON CASTILHOS 017 00136/1999
RENATO ANTUNES VILLANOVA 050 00023/2002

049 00021/2002
RESSOLY FERREIRA DOS SANT 006 00422/1996

RODRIGO MENEZES 047 00202/2001
048 00205/2001
042 00118/2000

ROGERIO MARTINS ALBIERI 009 00595/1996
ROS¶NGELA KOPPENHAGEN GUI 037 00006/2000
SERGIO VULPINI 004 00155/1996

005 00157/1996
032 00105/1996
031 00047/1996

SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS 026 00240/2001
TADEU KARASEK JUNIOR 030 00004/1996
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 010 00335/1998

011 00339/1998
018 00183/1999

ULICES PIZZATTO 021 00177/2000
µLVARO DE ALBUQUERQUE NET 029 00298/2002

1.-EMBARGOS DE TERCEIRO-28/1995-VIDEO ANTONIO
BEURON x BB FINANCEIRA CRED FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO -Ao interessado, uma vez que transcorreu o
prazo da suspensão-Adv. ALDO CAMARGO MELO e MAR-
COS VINICIUS BOSCHIROLLI-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-403/1995-HILDEBRANDO
ANTONIO e outros x FERTIPAR - FERTILIZANTES DO PA-
RANA LTDA -Ao interessado, uma vez que transcorreu o pra-
zo da suspensão-Adv. JURANDIR ALIEVI e BRENO MAR-
QUES DA SILVA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-582/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x VALDIR ANTONIO CECCONI e ou-
tros -Ao interessado, uma vez que transcorreu o prazo da sus-
pensão-Adv. GENESIO NAILOR FINGER e ANTONIO TAR-
CISIO MATTE-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-155/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x IRMAOS PAETZOLD LTDA e outros
- determinado o registro da penhora sobre a matricula 15637 -
ao interessado para quitar as custas do CRI - Adv. SERGIO
VULPINI e JOSE APARECIDO FROEZ-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-157/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LATICINIOS MIRITI LTDA e outros -
Declarada a ineficácia da transferência do imóvel matriculado
sob nº 17.689 junto ao CRI - sobre o prosseguimento do feito,
diga o exequente, principalmente considerando que o imóvel
matriculado sob nº 4750 não é objeto de constrição no presente
feito - Adv. SERGIO VULPINI, ALFREDO ANTONIO CA-
NEVER e ARNILDO LINCK-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-422/1996-DIL-
MAR BERTOLDI x PEDRO DE MATOS -Ao interessado, uma
vez que transcorreu o prazo da suspensão-Adv. NELSON MA-
TIAS GRIEBELER e RESSOLY FERREIRA DOS SANTOS-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-463/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x OSCAR SULZBACH -
Ao interessado para preparar da custas de R$726,60 Adv.
NEWTON SCHIMMELPFENG e JOSE APARECIDO FRO-
EZ-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-497/1996-IND
AGRICOLA E IMOB SAO RAFAEL LTDA x ALGACIR FER-
REIRA DE SA RIBEIRO e outros -As partes, quanto a avalia-
ção de R$ 15.000,00-Adv. GUILHERME KLOSS NETO e
ALGACIR FERREIRA DE SA RIBEIRO-

9.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-595/1996-PEDRO
PARNOFF x JOAO PARNOFF -Designado praças para os dias
09/10/2002 e 20/12/2002, às 09:30 horas, o exequente deve
retirar edital e recolher a guia de custas do Oficial de Justiça-
Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-335/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA CRED FINA-
CEIRO x EXPRESSO FRIMESA LTDA e outros - deferida a
substit. processual - Ao interessado, sobre o prosseguimento
do feito.-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-339/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARCENARIA E FER-
RARIA SCHWAB LTDA e outros -As partes, quanto a avalia-
ção de R$ 50,00-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-392/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LOURDES MARIA MARTELLI e ou-
tros -Ao interessado, uma vez que transcorreu o prazo da sus-
pensão-Adv. JOSE CARLOS MARQUES e JOSSOE DO AMA-
RAL CAMPOS-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-393/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ROGERIO MARTELLI e outros -Ao
interessado, uma vez que transcorreu o prazo da suspensão-
Adv. JOSE CARLOS MARQUES e JOSSOE DO AMARAL
CAMPOS-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-394/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE MARTELLI e outros -Ao interes-
sado, uma vez que transcorreu o prazo da suspensão-Adv. JOSE
CARLOS MARQUES e JOSSOE DO AMARAL CAMPOS-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-395/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ROSIMAR MARTELLI e outros -Ao
interessado, uma vez que transcorreu o prazo da suspensão-
Adv. JOSE CARLOS MARQUES e JOSSOE DO AMARAL
CAMPOS-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-537/1998-ER-
TES FRANCISCO PALUDO e outros x DALLOLMO E
DALLOLMO LTDA e outros -Ao interessado, uma vez que
transcorreu o prazo da suspensão-Adv. IVO PALUDO-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-136/1999-SAUL

FIOREZE x HILDEBRANDO ANTONIO - Às partes quanto a
nova conta geral de R$ 77.260,25-Adv. OTHELO DILON
CASTILHOS e KELI CRISTINA ANTONIO-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-183/1999-LEODACIR JOSE
VALERIO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Ao
interessado, uma vez que transcorreu o prazo da suspensão-
Adv. ANERI CAPELLARI e TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-200/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x VALDIR JOSE CIVIERO e outros -Ao
interessado, uma vez que transcorreu o prazo da suspensão-
Adv. GENESIO NAILOR FINGER e CARLOS JOSE DAL
PIVA-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-212/1999-DO-
RACY ZANANDREA x VALDIR JOSE TOMBINI -Ao inte-
ressado, uma vez que transcorreu o prazo da suspensão Adv.
AUGUSTO L. FILIPINI-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-177/2000-SEA-
RA ALIMENTOS S/A x VENCESLAU J SCHAPKO e outros -
Ao interessado, para retirar e quitar no Banestado a guia do
Oficial de Justiça.-Adv. ULICES PIZZATTO-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-223/2000-MA-
NUEL CASTANHEIRA E CIA LTDA x SANGALETTI E CIA
LTDA -As partes, quanto a avaliação de R$ 300.000,00 - Adv.
ALANA MARIA GIACOBO LINHARES, ALFREDO GOMES
DE MORAES e IJAIR VAMERLATTI-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-224/2000-
CACAU’S DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI-
CIOS LTD x SANGALETTI E CIA LTDA -As partes, quanto a
avaliação de R$ 300.000,00-Adv. ALANA MARIA GIACO-
BO LINHARES e IJAIR VAMERLATTI-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-272/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ANTONIO CAMPREGHER e outros -
Ao interessado para preparar da custas de R$ 147,00-Adv.
MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-284/2000-JOSE
PAULO MATOS DA SILVA x DIRCEU MILTON ALBERTI -
As partes, quanto a avaliação de R$140.000,00 -Adv. ALTY
DE JESUS MARTINS DINIZ e ANTONIO TARCISIO MAT-
TE-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-240/2001-VAL-
DIR SUPPI x MARCENARIA E FERRARIA SCHWAB LTDA
-Às partes quanto a conta de R$ 5.344,10 e para pagar as custas
da avaliação - Adv. NELSON MATIAS GRIEBELER e SO-
RAYA SOTOMAIOR JUSTUS-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-272/2001-SIM-
BAL SOCIEDADE INDUSTRIAL MOVEIS BANROM LTDA
x HELENA DE BONA -Ao interessado, sobre o prosseguimento
do feito, ante as arrematações negativas - Adv. ODUWALDO
DE SOUZA CALIXTO-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13/2002-MA-
RIA APARECIDA DA SILVA x SEGURADORA GRALHA
AZUL e outros - indeferido pedido de citação por edital em
relação às executadas ainda não citadas, vez que a certidão de
fls. 71 não foi fruto de outras diligências - Ao executado para,
em 03 (tres) dias comprovar a propriedade do bem, se ainda
não o fez, e, assinar termo de nomeaçao de bens à penhora, e e
aceitar o encargo de depositário, podendo fazê-lo o seu procu-
rador desde que possua poderes específicos -Adv. ELIETE
APARECIDA DE GOUVEIA e MILTON LUIZ CLEVE KšS-
TER-

29.-EMBARGOS DE TERCEIRO-298/2002-RENATO ZIGLI-
OLI x ULISSES PASTORE -Ao interessado, para retirar e qui-
tar no Banestado a guia do Oficial de Justiça.-Adv. ÁLVARO
DE ALBUQUERQUE NETO e BELONTE SCHIZZI-

30.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-4/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ACHILLES ZANO-
TELLI - Ao executado para informar se já foi requerida abertu-
ra do inventário dos bens do falecido, bem como a relação dos
herdeiros e eventual meeira - Adv. CARLA MARGOT MA-
CHADO SELEME e TADEU KARASEK JUNIOR-

31.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-47/1996-FAZENDA
NACIONAL x INDUSTRIA DE ADUBOS ORGANICOS
BOASAFRA LTDA - Indeferido pedido de fls. 96/98 do Banco
do Brasil S/A - Adv. JOSE ALEXANDRE SARAIVA e SER-
GIO VULPINI-

32.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-105/1996-FAZEN-
DA NACIONAL x IND DE ADUBOS ORGANICOS BOA
SAFRA LTDA - Indeferido pedido de fls. 72/74 (Banco do Brasil
S/A) - Adv. JOSE ALEXANDRE SARAIVA e SERGIO VUL-
PINI-

33.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-1/1997-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x EXPRESSO MEDIANEIRA LTDA e
outros -Ao interessado, sobre o prosseguimento do feito.-Adv.
GILBERTO D BRITO-

34.-EXECUCAO FISCAL-47/1999-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x ACHILLES ZANOTELLI “A suspensão do pro-
cesso não tem por objetivo a habilitação da exequente nos au-
tos de inventário. A questão diz respeito à legitimidade passiva
do feito, que deve ser regularizada” - Adv. GILBERTO DO-
MINGOS DE BRITO-

35.-EXECUCAO FISCAL-55/1999-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x ACHILLES ZANOTELLI “A suspensão do pro-
cesso não tem por objetivo a habilitação da exequente nos au-
tos de inventário. A questão diz respeito a legitimidade passiva
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do feito, que deve ser regularizada - Adv. GILBERTO DOMIN-
GOS DE BRITO-

36.-EXECUCAO FISCAL-56/1999-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x ACHILLES ZANOTELLI “A suspensão do pro-
cesso não tem por objeto a habilitação da exequente nos autos
de inventário. A questão diz respeito à legitimidade passiva do
feito, que deve ser regularizada - Adv. GILBERTO DOMIN-
GOS DE BRITO-

37.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-6/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GUILHERME MA-
TERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -Às partes quanto a con-
ta geral de R$ 50.922,77 - Adv. CARLA MARGOT MACHA-
DO SELEME e ROSÂNGELA KOPPENHAGEN GUILHER-
ME-

38.-EXECUCAO FISCAL-43/2000-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x ACHILLES ZANOTELLI e outros - “A
suspensão do processo não tem por objeto a habilitação da exe-
quente nos auitos de inventário. A questão diz respeito à legiti-
midade passiva do feito, que deve ser regularizada - Adv. MA-
RIO CESAR LANGOWSKI-

39.-EXECUCAO FISCAL-46/2000-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x ACHILLES ZANOTELLI e outros - man-
tido o despacho de fls. 49 - “a suspensão do processo não tem
por objetivo a habilitação da exequente nosautos de inventário.
A questão diz respeito à legitimidade passiva do feito, que deve
ser regularizada” - Adv. MARIO CESAR LANGOWSKI-

40.-EXECUCAO FISCAL-73/2000-INSTITUTO NACIONAL
DE METROLOGIA NORMALIZACAO QUAL x CARVALHO
E GURIERRES LTDA -Ao interessado, sobre o prosseguimen-
to do feito, em 48 horas, sob pena de arquivamento - Adv. CI-
CERO BRAZ PORTUGAL e ORILDO VOLPIN-

41.-EXECUCAO FISCAL-116/2000-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x MOISES PIVA CIA LTDA e outros -Ao
interessado, uma vez que transcorreu o prazo da suspensão-
Adv. MARIO CESAR LANGOWSKI-

42.-EXECUCAO FISCAL-118/2000-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO PARANA x VALDEMAR PADILHA FEL-
TRIN -Ao interessado, uma vez que transcorreu o prazo da sus-
pensão-Adv. RODRIGO MENEZES-

43.-EXECUCAO FISCAL-28/2001-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA- PARANA x CHERIM &
WATANABE LTDA -Ao interessado, quanto ao retorno da car-
ta precatória-Adv. CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN-

44.-EXECUCAO FISCAL-87/2001-MUNICIPIO DE MEDIA-
NEIRA x BRUSQUE COMERCIAL LTDA -Declarada a inefi-
cácia da nomeação e determinada a penhora em bens da execu-
tada.-Adv. MARCELO BUZATO e IVAN DE ARAUJO BE-
ZERRA-

45.-EXECUCAO FISCAL-99/2001-INSTITUTO NACIONAL
DE METROLOGIA NORMALIZACAO QUAL x INDUSTRIA
DE ADUBOS ORGANCOS BOASAFRA LTDA -Ao interes-
sado para retirar e publicar edital-Adv. ORILDO VOLPIN-

46.-EXECUCAO FISCAL-100/2001-INSTITUTO NACIONAL
DE METROLOGIA NORMALIZACAO QUAL x IRMAOS
PAETZOLD LTDA -Ao interessado, sobre o prosseguimento
do feito (art. 29 LEF) - caberá ao exequente, se for o caso,
pleitear pela sua inclusão no rol de credores, diretamente nos
autos de Falência - Adv. ORILDO VOLPIN

47.-EXECUCAO FISCAL-202/2001-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x LUCIANE ZI-
GLIOLI SCHWAB LABORATORIO -Ao interessado, sobre o
prosseguimento do feito, ante as arrematações negativas - Adv.
RODRIGO MENEZES-

48.-EXECUCAO FISCAL-205/2001-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x FARMACIA
ZIGLIOLI LTDA -Ao interessado, sobre o prosseguimento do
feito, ao exequente, ante as arrematações negativas - Adv.
RODRIGO MENEZES-

49.-EXECUCAO FISCAL-21/2002-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x ARNILDO LINCK -
Deverá o exequente informar o número de sua conta-corente,
vez que é inviável o atendimento do pedido retro - Adv. RE-
NATO ANTUNES VILLANOVA-

50.-EXECUCAO FISCAL-23/2002-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x ABATEDOURO BOM
JESUS LTDA - ao exequente quanto ao pedido de fls. 23/24 -
Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA e NELIETE APA-
RECIDA COELHO VALIATI-
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020 00198/1998
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LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 011 00044/1996
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383 00285/2002
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SERGIO LUIZ CHÁVES 411 00101/2002
SIDNEI GILSON DOCKHORN 049 00285/2001
SILVANA APARECIDA CEZAR P 009 01100/1995

026 00734/1998
015 00636/1996
014 00470/1996
029 00183/1999
027 00041/1999
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SILVIA CRISTIANE RUFFEL 012 00438/1996
SONIA ANHÁIA 369 00150/2002

389 00330/2002
385 00290/2002

SONIA MARIA DE BARROS ROS 002 00498/1982
002 00498/1982

SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 043 00107/2001
SULLY ADONAY FERRER DA R 002 00498/1982
TAMAR CRISTMANN 359 00764/2001
TSUTOMU FURUSAWA 356 00728/2001
VALIANA WARGHÁ CALLIARI 404 00074/2000

405 00075/2002
VANDOCIR JOSÉ DOS SANTOS 411 00101/2002
VERA LUCIA DE PAULA XAVIE 019 00792/1997
WILSON JOSÉ ANDERSEN BALL 376 00232/2002
WILTON VICENTE PAESE 411 00101/2002

1.-ARROLAMENTO - 3053/1948 - IRACEMA SOARES VEN-
TURA x FRANCISCO SOARES VENTURA -(fls. 52):- Inde-
ferido o pedido. A retificação pretendida só poderá ser pleitea-

da em procedimento próprio perante o Juízo competente. -Adv.
DENISE LOPES DE AR AUJO CABRAL-

2.-INVENTARIO - 498/1982 -ESPOLIO DE ORLANDO MAT-
TANO e outros -(fls. 418):- Facultada a conversão do feito em
arrolamento desde que inexistam menores entre os herdeiros e
seja apresentada petição conjunta com os requisitos do art. 1031
e seg. do CPC, inclusive o plano de partilha. Na impossibilida-
de de conversão, manifestem-se os interessados sobre as pri-
meiras declarações de fls. 235/238, retificada as fls. 355/380,
uma vez que os novos procuradores nada disseram, limitando-
se a juntar procurações. -Advs. MARCO CEZAR TROTTA
TELLES, SONIA MARIA DE BARROS ROSA, RAUDINEZ
ANDRETE, DIRCEU GONCALVES DE PAULA, FABIANO
VICENTE VENETE ELIAS, CELSO LUCK, SONIA MARIA
DE BARROS ROSA, SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI,
SULLY ADONAY FERRER DA R VILARINHO, BERNAR-
DETE MARIA CARVALHO LEANDRO, NATAIL DA SILVA
MONTEIRO-

3.-ARROLAMENTO - 38/1983 -ESPOLIO DE CARLOS IHLE
-(fls. 68):- “Preste a inventariante novas declarações das quais
conste a relação dos bens devidamente atualizados, nelas in-
cluindo-se o credito ora apresentado mais as dividas do espo-
lio, levando-se em conta principalmente que com o falecimen-
to posterior da esposa do “de cujus”, o seu inventario, que se
encontra em apenso, devera ser processado simultaneamente
com este.” -Adv. IGO IWANT LOSSO-

4.-ORDINÁRIA REIVINDICATORIA - 628/1988 - EDELUZ
MARIA ILLIPRONTI x NELSON VICTAL e outros -(fls. 229):-
“Acerca do pedido de fls. 224/225 e do auto de resistência de
fls. 228, manifeste-se a autora em 5 dias. -Adv. MARIA JOSÉ
TAVORA GIL BELEM-

5.-DECLARATORIA INEXIST DEBITO - 6/1991 - SALMA
ISMAIL MIREI - FI x TREMANITO S/A INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CALCADOS -(fls. 23):- “Manifeste-se o autor
acerca da informação de fls. 22v.” -Adv. NASSER HÁMMOUD-

6.-AÇÃO ORDINÁRIA - 675/1994 - WALDEMIRO PIRES DA
SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -(fls. 188/
189):- Preparar custas no valor de R$269,83. -Adv. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

7.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 574/1995 - RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x CLINICA CAETANO FISIOTERAPIA COMPUTADO-
RIZADA e outros -(fls. 80/81):- Retirar ofícios. -Adv. SILVA-
NA APARECIDA CEZAR PONTE-

8.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 609/1995 -
LAMISTOUR TURISMO E CAMBIO LTDA x YOUSSEF
NAGIB KOURANI -(fls. 123):- Homologado o acordo, sus-
pendendo-se a execução pelo prazo solicitado. -Adv. CAI-
OS EGUIBERTO PORTES TRAMUJAS e ELI ZELLA JOR-
GE-

9.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1100/1995 - RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x MARCOS EDENIR POLICARPO E CIA LTDA e ou-
tros -(fls. 104/105):- Retirar ofícios. -Adv. SILVANA APARE-
CIDA CEZAR PONTE-

10.-CARTA DE SENTENCA - 25/1996 - SERGIO LUIZ CON-
GENCA - HERDEIROS e outros x SINDICATO DOS ESTI-
VADORES DE PARANAGUA -(fls. 765):- Retira oficio. -Adv.
MAURICIO VITOR DE SOUZA e ROGERIO DE PAULA
ALVES-

11.-AÇÃO ORDINÁRIA - 44/1996 - SAGEL ASSESSORIA E
INTERMEDIAÇÃO DE NEGOCIOS LTDA x MARANATA
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA -(fls. 268/279):-
Tendo retornado a Carta Precatória expedida à comarca de
Cascavel-PR, manifeste-se a parte interessada. -Adv. MARCE-
LO OLIVA MURARA, JOÃO CASILLO, SAULO BONAT DE
MELLO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO e MARIA MA-
DALENA R B WOLFF DE ALMEIDA-

12.-INVENTARIO - 438/1996 -ESPOLIO DE ANTONIO SER-
GIO RAMOS GUIMARAES -(fls.70):- Ante as declarações fi-
nais apresentadas, manifestem-se os interessados. -Adv. SIL-
VIA CRISTIANE RUFFEL-

13.-DECLARATORIA INEXIST DEBITO - 460/1996 - SO-
NAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/A x CONFECÇÕES FLA-
FLA E FLAFLA LTDA e outros -(fls. 117):- Retirar ofício. -
Adv. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-

14.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 470/1996 - RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x JOÃO BATISTA CABRAL e outros -(fls. 60):- Deferi-
da a substituição processual requerida. Autorizada vista dos
autos fora de cartório, pelo prazo de 10 dias, conforme requeri-
do. -Adv. SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

15.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIÁRIA- 636/1996 - RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x PANORAMICO MARES DO SUL BAR E RESTAU-
RANTE LTDA -(fls. 343):- “Defiro apenas os itens “b” e “c”
do requerimento de fls. 338/339, pois quanto ao item “a” já foi
objeto do pedido anterior deferido as fls. 322.” -Adv. SILVA-
NA APARECIDA CEZAR PONTE-

16.-INTERDIÇÃO - 960/1996 - MANOEL ROSA DO NAS-
CIMENTO x MIRIAM ROSA DO NASCIMENTO -(fls. 62/
63):- Decretada a interdição da requerida, com declaração de
sua absoluta incapacidade para exercer os atos da vida civil,
nomeando-lhe curador o requerente que dever assinar o termo
de compromisso ap¢s o trânsito em julgado e o registro desta
decisão. Determinada a inscrição da sentença no Registro Civil
e publicação no órgão oficial por 3 vezes, com intervalo de 10
dias. Retirar edital. -Adv. LUIS CARLOS DA SILVA-

17.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 248/1997 - ASTRID RUD-
NER WIDERPELC e outros x PAULO ZIMERMANN PUTRIK
e outros -(fls. 424vº):- Ao autor, ante a certidão negativa do of.
de justiça (não localização das testemunhas). -Adv. REGINAL-
DO MARTINS-

18.-AÇÃO MONITORIA - 330/1997 - ALEXANDRE CHEE x
ERCILEIA SOARES MORAES SANTOS -(fls. 35/36):- Reti-
rar ofícios. -Adv. ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO e
FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA-

19.-ORDINÁRIA DECLARATORIA - 792/1997 - NOVAMA-
RITIMA TRANSPORTE MARITIMO LTDA e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A -(fls. 322):- A sentença
de fls. 310/315 transitou em julgado em 23.08.02. -Advs. MA-
RIO MARCONDES LOBO, VERA LUCIA DE PAULA XA-
VIER e ANTONIO GERALDO SCUPINARI-

20.-ORDINÁRIA-RESOLUC DE CONTRATO - 198/1998 -
CIA DE HÁBITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA - COHÁB -
CT x ROSA DINEVES LOPES FONTES e outros -(fls. 83):-
Suspenso pelo prazo solicitado. -Adv. JOSÉMAR VIDAL DE
OLIVEIRA e DANIELLE GODOY DOS SANTOS G FARI-
AS-

21.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 290/1998 - SUCA-
PAR - FERRO E ACO LTDA x ADMINISTRAÇÃO DOS POR-
TOS DE PARANAGUA E ANTONINA e outros -(fls. 757):-
Apresentem as partes as alegações finais em 30 dias. Facultada
a carga dos autos desde que convencionado entre as partes e
comunicado ao Cartório. -Advs. CARLOS ALBERTO DISSE-
NHÁ, MILTON LUIZ SAIF, GLAUCO IWERSEN e ALCEU
MARON FILHO-

22.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 480/1998 - ISABE-
LLA MACEDO GUTIERRES x BRADESCO ADMINISTRA-
DORA DE CARTAO DE CREDITO LTDA -(fls. 98):- Recebi-
da a apelação em ambos os efeitos. A apelada para oferecer
contra razões em 15 dias. -Adv. MARIA EUGENIA MORITZ
TRAMUJAS-

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 607/1998 - WAGIH HÁM-
MOUD x BANCO DE CREDITO REAL DE MINAS GERAIS
S/A e outros -(fls. 113):- Retirar ofícios. -Adv. CAIOS EGUI-
BERTO PORTES TRAMUJAS-

24.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 677/1998 - MUNICIPIO
DE PARANAGUA x VITOR NUNES ALVES -(fls. 50):- “O
subscritor das petições de fls. 39, 46 e 49 deve juntar mandato
regular.” - Raudinez Andrete-

25.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 685/1998 -
COMERCIAL GERDAU LTDA x VILMAR ANDRADE BAR-
BOSA E CIA LTDA -(fls. 157vº):- Ao autor, ante o contido na
certidão do of. de justiça. -Advs. LUCIANO VALERIO e
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-

26.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 734/1998 - RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x FLAVIA DANTAS SIMONATO e outros -(fls. 127):-
Enviar ao Deprecado a importância de R$242,50 sujeita a cor-
reções quando do aumento do regimento de custas, podendo
referido valor ser enviado através de Cheque Nominal (Vara de
Carta Precatória Cível) ou Dep¢sito Bancário - Banco do Bra-
sil - Ag. 3273-5 c/c 246.927-8, enviando comprovante via fax
(41)254-8660, usando como referência o nº do ofício (8727/
02), nome das partes e Comarca, em 30 dias, sob pena de devo-
lução da deprecata. -Adv. SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE-

27.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 41/1999 - RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x OSEIAS DE SIMAS e outros -(fls. 102):- Deferido o
pedido de fls. 98. -Adv. SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-

28.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 85/1999 -
CHEMOND JOIAS E PRESENTES LTDA x MARILUZ BAS-
TOS PINHEIRO -(fls. 29):- Autorizada a expedição de ofícios
somente à Receita Federal e Detran. Indeferida a expedição de
ofício ao Banco Central uma vez que deve ser mantido o sigilo
bancário, salientando-se que aquele órgão não tem como atri-
buição a localização de bens do executado. Cabe ao credor lo-
calizar e apontar os bens que devam ser constritos para assegu-
rar a execução. Retirar ofícios. -Adv. FATIMA MARIA BOZZ
BARBOSA-

29.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 183/1999 - RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x JOÃO MARIO MANESCO e outros -(fls. 73):- Deferi-
da em parte a substituição processual requerida. Autorizada a
expedição de ofícios somente à Receita Federal e Detran. Inde-
ferida a expedição de ofício ao Banco Central uma vez que
deve ser mantido o sigilo bancário, salientando-se que aquele
órgão não tem como atribuição a localização de bens do execu-
tado. Cabe ao credor localizar e apontar os bens que devam ser
constritos para assegurar a execução. Retirar ofícios. -Adv. SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE-

30.-AÇÃO MONITORIA - 186/1999 - RIO PARANA CIA
SECURITIZADORA DE CRED FINANCEIROS x MARILEIA
DA COSTA ANIBAL - FI -(fls. 88):- Retirar ofício. -Adv. SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE-

31.-INVENTARIO - 221/1999 - ILDEIVAN DA SILVA x IL-
DEFONSO DA SILVA - ESPOLIO -(fls. 150):- Homologado o
cálculo de imposto de transmissão, que dever ser recolhido ap¢s
o decurso do prazo. -Adv. BERNARDETE MARIA CARVA-
LHO LEANDRO, GERALDO HÁSSAN e ROSANE PABST
CALDEIRA-

32.-ORDINÁRIA - RESOLUC DE CONTRATO - 50/2000 -
CIA DE HÁBITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA - COHÁB -

CT x JUSSARA ALCICA ENGRAF e outros -(fls. 97/98):-
Julgado procedente em parte o pedido inicial para declarar res-
cindido o contrato de compromisso de compra e venda e reinte-
grar a autora na posse do imóvel, mediante restituição dos va-
lores j pagos pelos promitentes compradores. Condenados os
r‚us ao pagamento da indenização por perdas e danos, equiva-
lente a um aluguel mensal pelo período da ocupação do imó-
vel, a ser fixado em liquidação por arbitramento, facultada a
sua dedução do total da importância a ser restituída. Diante da
sucumbência da autora em parte mínima, condenados os r‚us
ao pagamento da totalidade das custas e honorários advocatíci-
os arbitrados em R$500,00. Honorários do Drª. Curadora fixa-
dos em R$200,00. -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO e DANIELE DE LIMA ALVES-

33.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 77/2000 - MUNICIPIO
DE PARANAGUA x MARGARETE DA SILVA -(fls. 45):-
Homologada a desistência, extinta a ação, determinado o ar-
quivamento dos autos. -Adv. RAUL DA GAMA E SILVA
LUCK-

34.-ALVARA - 108/2000 - FRANCISCA LOURDES GONCAL-
VES x LUIZ CARLOS SAMPAIO -(fls. 41):- Atenda o autor o
contido na cota ministerial. -Adv. SEBASTIAO ANTONIO
BONAFINI-

35.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 166/2000 -
GROME COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS
LTDA x RECONAV CONSTRUÇÕES NAVAIS LTDA -(fls.
154):- Designadas as datas de 18 e 29/11/02 as 14:15 horas
para a venda determinada. Retirar edital. -Advs. MARIA HE-
LENA KUSS e ALAILSON GASKA-

36.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIÁRIA- 302/2000 - BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x JOSEMIR REDERD PONTES -
(fls. 73):- Retirar Carta Precatória. -Adv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI-

37.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 318/2000 - S/
A FABRICA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS VIGOR x
FAISAL ABDUL EL ASSAL - ME -(fls. 78):- Manifeste-se a
credora sobre o interesse no prosseguimento do feito, em 10
dias. Na ausência de manifestação, ao arquivo provisório. -Adv.
MARA REGINA ALBINI MATE-

38.-INVENTARIO - 377/2000 -ESPOLIO DE HELENA PROS-
DOCIMO -(fls. 100):- “A publicação do edital de citação (fls.
95) foi feita em desconformidade com o disposto no art. 232,
inciso III e parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. Regula-
rize-se.” -Adv. DAVID ARNAUD ESEVERRI FORMIGA-

39.-OBRIGAÇÃO DE FAZER - 74/2001 - REFINADORA DE
OLEOS BRASIL LTDA x OCEAN EMERALD MARITIME
LTD -(fls. 192):- Homologado o acordo e extinto o processo. -
Advs. ELIAN PRADO CAETANO e LEILA MARIA MAR-
TINS-

40.-OBRIGAÇÃO DE FAZER - 75/2001 - SEARA - IND E
COM DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA x OCEAN
EMERALD MARITIME LTD -(fls. 173):- Homologado o acor-
do e extinto o processo. -Advs. ELIAN PRADO CAETANO e
LEILA MARIA MARTINS-

41.-OBRIGAÇÃO DE FAZER - 79/2001 - COOPERATIVA
MISTA AGROPEC DO BRASIL - COOPERMIBRA x OCE-
AN EMERALD MARITIME LTD -(fls. 204):- Homologado o
acordo, extinta a ação. Custas remanescentes na forma pactua-
da. Desentranhem-se os documentos originais requeridos. -Adv.
ELIAN PRADO CAETANO e LEILA MARIA MARTINS-

42.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 82/2001 -
ALISUL ALIMENTOS S/A x PESCOBRAS PISCICULTURA
DO BRASIL LTDA -(fls. 67):- Suspenso pelo prazo solicitado
(30 dias). -Adv. LUIS FELIPE LEMOS MACHÁDO-

43.-ORDINÁRIA DE COBRANCA - 107/2001 - AMADEU
SANSON x GIUSEPPE MOCELIN e outros -(fls. 28 e seg.):-
Ante a contestação e documentos que a instrui, diga o autor, no
prazo de 10 dias. -Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT-

44.-OBRIGAÇÃO DE FAZER - 167/2001 - REFINADORA
DE OLEOS BRASIL LTDA x ALL - AMERICA LATINA LO-
GISTICA -(fls. 467):- Preparar custas no valor de R$287,30. -
Adv. ADRIANO PIMENTEL MARCOVICI-

45.-CAUTELAR - INTERPELAÇÃO JUDIC - 258/2001 - CIA
DE HÁBITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA - COHÁB-CT x
EDSON LUIZ XAVIER DO CARMO e outros -(fls. 38):- Ma-
nifeste-se a parte requerente sobre a devolução da Carta AR
expedida para notificação dos requeridos. -Adv. LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO-

46.-INTERDIÇÃO - 264/2001 - NILSA HELENA SILVA CAR-
DOSO x TANIA HELENA DA SILVA -(fls. 47):- Nomeado
como perito do juízo o Dr. Abdul Razzak M. Kadri. Oferecer
quesitos, em 5 dias. -Adv. LUIS CARLOS DA SILVA-

47.-OBRIGAÇÃO DE FAZER - 272/2001 - COMERCIO IND
BRASILEIRAS COINBRA S/A x PROSPERITY SHIPHOL-
DING INC -(fls. 132):- “Nada há a deferir, pois o acordo que
ora apresentam j foi homologado em audiência de conciliação
constante do termo de fls. 127.” -Advs. IVAN LAPOLLI FI-
LHO e EDUARDO DIGIOVANNI FILHO-

48.-SUMARIA DE COBRANCA - 284/2001 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VISC DO RIO BRANCO x CEL-
SO CHICHORRO DE OLIVEIRA e outros -(fls. 102):- Sobre a
petição as fls. 99/101, digam os réus, em 10 dias. -Adv. JULI-
ANA MARTINS DE CAMPOS PIOLI-

49.-ORDINÁRIA - REVISAO DE CONTRATO - 285/2001 -
DALMARCO - COMERCIO DE MAT DE CONSTR LTDA e
outros x BANCO BANESPA S/A-BANCO DO ESTADO DE
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SAO PAULO S/A -(fls. 97/132):- Ante as preliminares argüi-
das na contestação e documento que a instrui, diga o autor, no
prazo de 10 dias. -Adv. SIDNEI GILSON DOCKHORN-

50.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIÁRIA- 322/2001 - BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x CLEANTO DE JESUS ANDRA-
DA -(fls. 44):- Cumpra o autor o contido no despacho de fls.
19v, em 5 dias, sob pena de indeferimento da inicial. Despacho
de fls. 19 vº:- “A notificação do requerido (fls. 13/14) foi envi-
ada para endereço diverso daquele que figura no contrato e na
exordial e o recibo foi firmado por pessoa estranha. Esclareça
o autor.” -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

51.-ORDINÁRIA DECLARATORIA - 361/2001 - GLOBO-
GRAF GRAFICA E EDITORA LTDA x ADMINISTRAÇÃO
DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA -(fls. 144):-
Especificar provas em 10 dias. Para a audiência de conciliação
e saneamento, designado o dia 04.03.2003 às 14:30 horas. De-
positar Custas devidas ao Oficial de Justiça, se for o caso. -
Advs. CARLOS ALBERTO F FORBECK DE CASTRO, HE-
LIO EDUARDO RICHTER e ALCEU MARON FILHO-

52.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 380/2001 - LUCIA-
NE MANOEL FERREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

53.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 382/2001 - ALAIDE
BATISTA RIBEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. FA-
BIANO NEVES MACIEYWISKI-

54.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 383/2001 - ALZIRA
DA SILVA PIRES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. FABIANO
NEVES MACIEYWISKI-

55.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 384/2001 - ANTO-
NIO CARLOS DE CARVALHO x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há
no despacho que determinou a emenda da inicial sob pena de
extinção do processo. O pedido de assistência judiciária será
passível de apreciação após a devida complementação da peti-
ção inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre
a forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual
situação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a
obscuridade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -
Adv. FABIANO NEVES MACIEYWISKI-

56.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 385/2001 - ZEONI
ROSARIO DE ARAUJO CORREA x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade
há no despacho que determinou a emenda da inicial sob pena
de extinção do processo. O pedido de assistência judiciária será
passível de apreciação após a devida complementação da peti-
ção inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre
a forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual
situação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a
obscuridade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -
Adv. FABIANO NEVES MACIEYWISKI-

57.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 386/2001 - DINOEL
MARTINS DUTRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -(fls. 48/49):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. FA-
BIANO NEVES MACIEYWISKI-

58.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 387/2001 - VILMA
FERREIRA MARTINS x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
FABIANO NEVES MACIEYWISKI-

59.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 388/2001 - PALMI-
RA DAS NEVES RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a

forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
FABIANO NEVES MACIEYWISKI-

60.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 389/2001 - LINDA-
MIR ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-(fls. 46/47):- Nenhuma obscuridade há no despacho que de-
terminou a emenda da inicial sob pena de extinção do proces-
so. O pedido de assistência judiciária será passível de aprecia-
ção após a devida complementação da petição inicial com es-
clarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. FABIANO
NEVES MACIEYWISKI-

61.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 390/2001 - JOÃO DE
DEUS CUNHÁ x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. FABIANO
NEVES MACIEYWISKI-

62.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 391/2001 - JOEL
BARBOSA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que de-
terminou a emenda da inicial sob pena de extinção do proces-
so. O pedido de assistência judiciária será passível de aprecia-
ção após a devida complementação da petição inicial com es-
clarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BO-
NAT DE MELLO-

63.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 392/2001 - JACIR
GONCALVES DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no
despacho que determinou a emenda da inicial sob pena de ex-
tinção do processo. O pedido de assistência judiciária será pas-
sível de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

64.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 393/2001 - LUIZ
GASPAR BENTO LOPES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

65.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 394/2001 - JORGE
PIRES DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. FA-
BIANO NEVES MACIEYWISKI-

66.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 395/2001 - FRAN-
CISCO DE LIMA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. FABIANO
NEVES MACIEYWISKI-

67.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 396/2001 - EMER-
SON BARBOSA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. FABIANO
NEVES MACIEYWISKI-

68.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 397/2001 - DARCI DE
PAULA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -(fls.
47/48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que determinou a
emenda da inicial sob pena de extinção do processo. O pedido de
assistência judiciária será passível de apreciação após a devida
complementação da petição inicial com esclarecimentos detalha-
dos e suficientes sobre a forma como e desenvolvida a atividade
pesqueira e a atual situação econômica do(a) autor(a). Inexistindo
omissão ou a obscuridade apontada, rejeitados os embargos decla-
ratórios. -Adv. FABIANO NEVES MACIEYWISKI-

69.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 398/2001 - CELSO

DE SOUZA ONORIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. FA-
BIANO NEVES MACIEYWISKI-

70.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 399/2001 - RENE
LUIZ DO NASCIMENTO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 49/50):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
FABIANO NEVES MACIEYWISKI-

71.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 400/2001 - PAULO
ROBERTO CORDEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

72.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 401/2001 - MARCOS
MIRANDA DE ASSUNÇÃO x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no
despacho que determinou a emenda da inicial sob pena de ex-
tinção do processo. O pedido de assistência judiciária será pas-
sível de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

73.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 402/2001 - LUIZ
CARLOS DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

74.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 403/2001 - LUIZ
CESAR DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 48/49):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

75.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 404/2001 - VALDIR
BERNARDO MACHÁDO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
FABIANO NEVES MACIEYWISKI-

76.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 405/2001 - VITORI-
NO VEIGA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que de-
terminou a emenda da inicial sob pena de extinção do proces-
so. O pedido de assistência judiciária será passível de aprecia-
ção após a devida complementação da petição inicial com es-
clarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. FABIANO
NEVES MACIEYWISKI-

77.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 406/2001 - SADI
MODESTO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-(fls. 47/18):- Nenhuma obscuridade há no despacho que de-
terminou a emenda da inicial sob pena de extinção do proces-
so. O pedido de assistência judiciária será passível de aprecia-
ção após a devida complementação da petição inicial com es-
clarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. FABIANO
NEVES MACIEYWISKI-

78.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 407/2001 - RUTE DE
RAMOS GONCALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição

inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
FABIANO NEVES MACIEYWISKI-

79.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 408/2001 - MOACIR
NEVES DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
FABIANO NEVES MACIEYWISKI-

80.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 409/2001 - LOACIR
APOLINARIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. FABIANO
NEVES MACIEYWISKI-

81.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 410/2001 - JACIR
GONCALVES MAIA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. FA-
BIANO NEVES MACIEYWISKI-

82.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 411/2001 - JOÃO
CARLOS DAS NEVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
FABIANO NEVES MACIEYWISKI-

83.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 412/2001 - JOÃO
SERGIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que deter-
minou a emenda da inicial sob pena de extinção do processo. O
pedido de assistência judiciária será passível de apreciação após
a devida complementação da petição inicial com esclarecimen-
tos detalhados e suficientes sobre a forma como e desenvolvida
a atividade pesqueira e a atual situação econômica do(a)
autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apontada, rejei-
tados os embargos declaratórios. -Adv. FABIANO NEVES
MACIEYWISKI-

84.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 413/2001 - IVO MEN-
DES DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -(fls. 49/50):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. FA-
BIANO NEVES MACIEYWISKI-

85.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 414/2001 - HÁMIL-
TON DO ROSARIO JOSÉ x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
FABIANO NEVES MACIEYWISKI-

86.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 415/2001 - GERAL-
DO ROMAO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-(fls. 49/50):- Nenhuma obscuridade há no despacho que de-
terminou a emenda da inicial sob pena de extinção do proces-
so. O pedido de assistência judiciária será passível de aprecia-
ção após a devida complementação da petição inicial com es-
clarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. FABIANO
NEVES MACIEYWISKI-

87.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 416/2001 - JOSÉ
COSTA DE MIRANDA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-
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88.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 417/2001 - GABRI-
EL MENDES DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no
despacho que determinou a emenda da inicial sob pena de ex-
tinção do processo. O pedido de assistência judiciária será pas-
sível de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

89.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 418/2001 - DANIEL
DOS ANJOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que de-
terminou a emenda da inicial sob pena de extinção do proces-
so. O pedido de assistência judiciária será passível de aprecia-
ção após a devida complementação da petição inicial com es-
clarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BO-
NAT DE MELLO-

90.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 419/2001 - CARLOS
ALBERTO GRABOWSKI MARQUES x PETROLEO BRA-
SILEIRO S/A - PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscu-
ridade há no despacho que determinou a emenda da inicial sob
pena de extinção do processo. O pedido de assistência judiciá-
ria será passível de apreciação após a devida complementação
da petição inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes
sobre a forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a
atual situação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão
ou a obscuridade apontada, rejeitados os embargos declaratóri-
os. -Adv. SAULO BONAT DE MELLO-

91.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 420/2001 - ELISE-
MARQUE DE PONTES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

92.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 421/2001 - CELSO
DOS SANTOS ROSA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

93.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 422/2001 - ZILAH
DO ROSARIO SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

94.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 423/2001 - ANIBAL
AFONSO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que deter-
minou a emenda da inicial sob pena de extinção do processo. O
pedido de assistência judiciária será passível de apreciação após
a devida complementação da petição inicial com esclarecimen-
tos detalhados e suficientes sobre a forma como e desenvolvida
a atividade pesqueira e a atual situação econômica do(a)
autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apontada, rejei-
tados os embargos declaratórios. -Adv. FABIANO NEVES
MACIEYWISKI-

95.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 424/2001 - ARLIN-
DA ALEXANDRE DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade
há no despacho que determinou a emenda da inicial sob pena
de extinção do processo. O pedido de assistência judiciária será
passível de apreciação após a devida complementação da peti-
ção inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre
a forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual
situação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a
obscuridade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -
Adv. FABIANO NEVES MACIEYWISKI-

96.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 425/2001 - MARCIO
MIRANDA DE ASSUNÇÃO x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no
despacho que determinou a emenda da inicial sob pena de ex-
tinção do processo. O pedido de assistência judiciária será pas-
sível de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
FABIANO NEVES MACIEYWISKI-

97.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 428/2001 - MAURO
CANDIDO DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls.47/48):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-

vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
FABIANO NEVES MACIEYWISKI-

98.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 429/2001 - ANTO-
NIO LOURENCO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. FABIANO
NEVES MACIEYWISKI-

99.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 430/2001 - MARCOS
ALVES ESTEVAO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. FABIANO
NEVES MACIEYWISKI-

100.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 431/2001 - AROL-
DO ALBINO DOS PASSOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -(fls. 49/50):- Nenhuma obscuridade há no
despacho que determinou a emenda da inicial sob pena de ex-
tinção do processo. O pedido de assistência judiciária será pas-
sível de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
FABIANO NEVES MACIEYWISKI-

101.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 432/2001- HILDA
NEVES DE PAULA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

102.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 438/2001 - GILMAR
TEODORO LOURENCO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 48/49):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

103.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 439/2001 - DIRCEU
MIRANDA DAS NEVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 48/49):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

104.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 440/2001 - EUCLI-
DES DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

105.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 441/2001 - ANTO-
NIO PEDRO DA SILVA FILHO x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há
no despacho que determinou a emenda da inicial sob pena de
extinção do processo. O pedido de assistência judiciária será
passível de apreciação após a devida complementação da peti-
ção inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre
a forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual
situação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a
obscuridade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -
Adv. SAULO BONAT DE MELLO-

106.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 442/2001 - ARNAL-
DO DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-

LO BONAT DE MELLO-

107.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 443/2001 - ARI FER-
REIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -(fls.
47/48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que determi-
nou a emenda da inicial sob pena de extinção do processo. O
pedido de assistência judiciária será passível de apreciação após
a devida complementação da petição inicial com esclarecimen-
tos detalhados e suficientes sobre a forma como e desenvolvida
a atividade pesqueira e a atual situação econômica do(a)
autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apontada, rejei-
tados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BONAT DE
MELLO-

108.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 444/2001 - BRAZ
MIRANDA TEODORO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

109.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 445/2001 - ADEMIR
VEIGA DO NASCIMENTO x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no
despacho que determinou a emenda da inicial sob pena de ex-
tinção do processo. O pedido de assistência judiciária será pas-
sível de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

110.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 446/2001 - FELIPE
ANTONIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que de-
terminou a emenda da inicial sob pena de extinção do proces-
so. O pedido de assistência judiciária será passível de aprecia-
ção após a devida complementação da petição inicial com es-
clarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BO-
NAT DE MELLO-

111.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 447/2001 - ELIDIO
NEVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que deter-
minou a emenda da inicial sob pena de extinção do processo. O
pedido de assistência judiciária será passível de apreciação após
a devida complementação da petição inicial com esclarecimen-
tos detalhados e suficientes sobre a forma como e desenvolvida
a atividade pesqueira e a atual situação econômica do(a)
autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apontada, rejei-
tados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BONAT DE
MELLO-

112.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 448/2001 - EDIL-
SON DA SILVA CORDEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no
despacho que determinou a emenda da inicial sob pena de ex-
tinção do processo. O pedido de assistência judiciária será pas-
sível de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

113.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 449/2001 - DJAL-
MA ZAGUI x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que de-
terminou a emenda da inicial sob pena de extinção do proces-
so. O pedido de assistência judiciária será passível de aprecia-
ção após a devida complementação da petição inicial com es-
clarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BO-
NAT DE MELLO-

114.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 450/2001 - DARCI
NERES MARTINS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BO-
NAT DE MELLO-

115.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 451/2001 - DARIO
NEVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
(fls. 49/50):- Nenhuma obscuridade há no despacho que deter-
minou a emenda da inicial sob pena de extinção do processo. O
pedido de assistência judiciária será passível de apreciação após
a devida complementação da petição inicial com esclarecimen-
tos detalhados e suficientes sobre a forma como e desenvolvida
a atividade pesqueira e a atual situação econômica do(a)
autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apontada, rejei-
tados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BONAT DE
MELLO-

116.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 452/2001 - DIVAN-
ZIR ISIDORO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que

determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BO-
NAT DE MELLO-

117.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 453/2001 - DIVAN-
SIR CABRAL x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 48/49):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BO-
NAT DE MELLO-

118.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 454/2001 - JOSIEL
SANTOS MACHÁDO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

119.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 455/2001 - ISAEL
POLICARPO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que de-
terminou a emenda da inicial sob pena de extinção do proces-
so. O pedido de assistência judiciária será passível de aprecia-
ção após a devida complementação da petição inicial com es-
clarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BO-
NAT DE MELLO-

120.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 456/2001 - ADAIR
MARIA NASCIMENTO DO ROSARIO x PETROLEO BRA-
SILEIRO S/A - PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscu-
ridade há no despacho que determinou a emenda da inicial sob
pena de extinção do processo. O pedido de assistência judiciá-
ria será passível de apreciação após a devida complementação
da petição inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes
sobre a forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a
atual situação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão
ou a obscuridade apontada, rejeitados os embargos declaratóri-
os. -Adv. SAULO BONAT DE MELLO-

121.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 457/2001 - ALUI-
SIO ALVES PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 48/49):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

122.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 458/2001 - DIA-
MANTINA DO CARMO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

123.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 459/2001 - ALMIR
ARAUJO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que deter-
minou a emenda da inicial sob pena de extinção do processo. O
pedido de assistência judiciária será passível de apreciação após
a devida complementação da petição inicial com esclarecimen-
tos detalhados e suficientes sobre a forma como e desenvolvida
a atividade pesqueira e a atual situação econômica do(a)
autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apontada, rejei-
tados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BONAT DE
MELLO-

124.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 460/2001 - ANTO-
NIO DO ROSARIO GOMES x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no
despacho que determinou a emenda da inicial sob pena de ex-
tinção do processo. O pedido de assistência judiciária será pas-
sível de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

125.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 461/2001 - ARMIN-
DA PEREIRA DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
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ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

126.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 462/2001 - ZILDO
DA LUZ COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BO-
NAT DE MELLO-

127.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 463/2001 - WILSON
SERÁFIM ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 51/52):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BO-
NAT DE MELLO-

128.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 464/2001 - VALDE-
CI LOURENCO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BO-
NAT DE MELLO-

129.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 465/2001 - ODAIR
DOS SANTOS OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

130.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 466/2001 - ONESIO
VIDAL x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que deter-
minou a emenda da inicial sob pena de extinção do processo. O
pedido de assistência judiciária será passível de apreciação após
a devida complementação da petição inicial com esclarecimen-
tos detalhados e suficientes sobre a forma como e desenvolvida
a atividade pesqueira e a atual situação econômica do(a)
autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apontada, rejei-
tados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BONAT DE
MELLO-

131.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 467/2001 - OZIEL
FERNANDES DE CARVALHO x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há
no despacho que determinou a emenda da inicial sob pena de
extinção do processo. O pedido de assistência judiciária será
passível de apreciação após a devida complementação da peti-
ção inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre
a forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual
situação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a
obscuridade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -
Adv. SAULO BONAT DE MELLO-

132.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 468/2001 - MIGUEL
MARINHO DE RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

133.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 469/2001 - MAR-
CELO DA SILVA BELO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

134.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 470/2001 - MAR-
CIO PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BO-
NAT DE MELLO-

135.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 471/2001 - CARLOS

GONCALVES MAIA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

136.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 472/2001 - CARLOS
CONSTANTE COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

137.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 473/2001 - TILA
HONORIO DE LIMA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

138.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 474/2001 - ODAIR
DO ROSARIO JOSÉ x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

139.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 475/2001 - PAULO
COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que deter-
minou a emenda da inicial sob pena de extinção do processo. O
pedido de assistência judiciária será passível de apreciação após
a devida complementação da petição inicial com esclarecimen-
tos detalhados e suficientes sobre a forma como e desenvolvida
a atividade pesqueira e a atual situação econômica do(a)
autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apontada, rejei-
tados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BONAT DE
MELLO-

140.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 476/2001 - OZIAS
NEVES DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 49/50):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

141.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 477/2001 - NIVAL-
DO LOPES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despacho que determi-
nou a emenda da inicial sob pena de extinção do processo. O
pedido de assistência judiciária será passível de apreciação após
a devida complementação da petição inicial com esclarecimen-
tos detalhados e suficientes sobre a forma como e desenvolvida
a atividade pesqueira e a atual situação econômica do(a)
autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apontada, rejei-
tados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BONAT DE
MELLO-

142.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 478/2001 - ARISTI-
DES DO NASCIMENTO ALEXANDRE x PETROLEO BRA-
SILEIRO S/A - PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscurida-
de há no despacho que determinou a emenda da inicial sob
pena de extinção do processo. O pedido de assistência judiciá-
ria será passível de apreciação após a devida complementação
da petição inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes
sobre a forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a
atual situação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão
ou a obscuridade apontada, rejeitados os embargos declaratóri-
os. -Adv. SAULO BONAT DE MELLO-

143.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 479/2001 - ZACA-
RIAS PONTES MARTINS x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

144.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 480/2001 - VALDIR
MENDES DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial

com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

145.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 481/2001 - MAR-
COS DUTRA SOBRINHO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 48):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

146.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 482/2001 - LUIZ
CESAR DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

147.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 483/2001 - JOSÉ DO
ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despacho que determi-
nou a emenda da inicial sob pena de extinção do processo. O
pedido de assistência judiciária será passível de apreciação após
a devida complementação da petição inicial com esclarecimen-
tos detalhados e suficientes sobre a forma como e desenvolvida
a atividade pesqueira e a atual situação econômica do(a)
autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apontada, rejei-
tados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BONAT DE
MELLO-

148.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 484/2001 -VALDE-
NIR RODRIGUES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 49):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. FABIANO
NEVES MACIEYWISKI-

149.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 485/2001 - SAMUEL
DO NASCIMENTO ALEXANDRE x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há
no despacho que determinou a emenda da inicial sob pena de
extinção do processo. O pedido de assistência judiciária será
passível de apreciação após a devida complementação da peti-
ção inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre
a forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual
situação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a
obscuridade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -
Adv. FABIANO NEVES MACIEYWISKI-

150.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 486/2001 - ROBER-
TO FERNANDES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. FABIANO
NEVES MACIEYWISKI-

151.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 487/2001 - JAMIL
PIRES RODRIGUES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despacho
que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do
processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

152.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 488/2001 - HÁMIL-
TON GONCALVES DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há
no despacho que determinou a emenda da inicial sob pena de
extinção do processo. O pedido de assistência judiciária será
passível de apreciação após a devida complementação da peti-
ção inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre
a forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual
situação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a
obscuridade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -
Adv. SAULO BONAT DE MELLO-

153.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 489/2001 - GILBER-
TO GONCALVES DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há
no despacho que determinou a emenda da inicial sob pena de
extinção do processo. O pedido de assistência judiciária será
passível de apreciação após a devida complementação da peti-
ção inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre
a forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual
situação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a
obscuridade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -
Adv. SAULO BONAT DE MELLO-

154.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 490/2001 - RENA-
TO PIRES DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. FA-
BIANO NEVES MACIEYWISKI-

155.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 491/2001 - ROBER-
TO ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despacho que determi-
nou a emenda da inicial sob pena de extinção do processo. O
pedido de assistência judiciária será passível de apreciação após
a devida complementação da petição inicial com esclarecimen-
tos detalhados e suficientes sobre a forma como e desenvolvida
a atividade pesqueira e a atual situação econômica do(a)
autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apontada, rejei-
tados os embargos declaratórios. -Adv. FABIANO NEVES
MACIEYWISKI-

156.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 492/2001 - RAUDE-
CIL MIRANDA ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. FA-
BIANO NEVES MACIEYWISKI-

157.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 493/2001 - MARI-
ZA DO ROCIO TEIXEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. FA-
BIANO NEVES MACIEYWISKI-

158.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 494/2001 - ROSELI
SERÁFIM DO NASCIMENTO x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no
despacho que determinou a emenda da inicial sob pena de ex-
tinção do processo. O pedido de assistência judiciária será pas-
sível de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
FABIANO NEVES MACIEYWISKI-

159.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 495/2001 - RAUDE-
NIR MIRANDA ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 48):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. FA-
BIANO NEVES MACIEYWISKI-

160.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 496/2001 - JOSÉ
PAULO ONORIO SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

161.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 497/2001 - JANIO
FRANCA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
(fls. 49):- Nenhuma obscuridade há no despacho que determi-
nou a emenda da inicial sob pena de extinção do processo. O
pedido de assistência judiciária será passível de apreciação após
a devida complementação da petição inicial com esclarecimen-
tos detalhados e suficientes sobre a forma como e desenvolvida
a atividade pesqueira e a atual situação econômica do(a) autor(a).
Inexistindo omissão ou a obscuridade apontada, rejeitados os
embargos declaratórios. -Adv. SAULO BONAT DE MELLO-

162.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 498/2001 - JESSE
VIDAL GONCALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

163.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 499/2001 - ELIAS
DE PAULA XAVIER x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -(fls. 48):- Nenhuma obscuridade há no despacho
que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do
processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
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com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

164.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 500/2001 - DARIO
COSTA VIDAL x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BO-
NAT DE MELLO-

165.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 501/2001 - DEJAIR
RODRIGUES LOURENCO x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

166.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 502/2001 - DOMIN-
GOS FERNANDES DE CARVALHO x PETROLEO BRASI-
LEIRO S/A - PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade
há no despacho que determinou a emenda da inicial sob pena
de extinção do processo. O pedido de assistência judiciária será
passível de apreciação após a devida complementação da peti-
ção inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre
a forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual
situação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a
obscuridade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -
Adv. SAULO BONAT DE MELLO-

167.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 503/2001 - CELSO
SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
(fls. 48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que determi-
nou a emenda da inicial sob pena de extinção do processo. O
pedido de assistência judiciária será passível de apreciação após
a devida complementação da petição inicial com esclarecimen-
tos detalhados e suficientes sobre a forma como e desenvolvida
a atividade pesqueira e a atual situação econômica do(a) autor(a).
Inexistindo omissão ou a obscuridade apontada, rejeitados os
embargos declaratórios. -Adv. SAULO BONAT DE MELLO-

168.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 504/2001 - ADIL-
SON DE FREITAS PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -(fls. 48):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

169.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 505/2001 - ANTO-
NIO CARLOS GOMES KLUKIEWIZ x PETROLEO BRASI-
LEIRO S/A - PETROBRAS -(fls. 48):- Nenhuma obscuridade
há no despacho que determinou a emenda da inicial sob pena
de extinção do processo. O pedido de assistência judiciária será
passível de apreciação após a devida complementação da peti-
ção inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre
a forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual
situação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a
obscuridade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -
Adv. SAULO BONAT DE MELLO-

170.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 506/2001 - ANDER-
SON JOSÉ DO ROSARIO PEREIRA x PETROLEO BRASI-
LEIRO S/A - PETROBRAS -(fls. 46/47):- Nenhuma obscuri-
dade há no despacho que determinou a emenda da inicial sob
pena de extinção do processo. O pedido de assistência judiciá-
ria será passível de apreciação após a devida complementação
da petição inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes
sobre a forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a
atual situação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão
ou a obscuridade apontada, rejeitados os embargos declaratóri-
os. -Adv. SAULO BONAT DE MELLO-

171.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 507/2001 - VALDIR
ANTONIO DO NASCIMENTO x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há
no despacho que determinou a emenda da inicial sob pena de
extinção do processo. O pedido de assistência judiciária será
passível de apreciação após a devida complementação da peti-
ção inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre
a forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual
situação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a
obscuridade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -
Adv. FABIANO NEVES MACIEYWISKI-

172.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 508/2001 - VITOR
FERNANDES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-(47/48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que determinou
a emenda da inicial sob pena de extinção do processo. O pedido
de assistência judiciária será passível de apreciação após a devida
complementação da petição inicial com esclarecimentos detalha-
dos e suficientes sobre a forma como e desenvolvida a atividade
pesqueira e a atual situação econômica do(a) autor(a). Inexistindo
omissão ou a obscuridade apontada, rejeitados os embargos decla-
ratórios. -Adv. FABIANO NEVES MACIEYWISKI-

173.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 509/2001 - VALDIR

FERREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-(fls. 50/51):- Nenhuma obscuridade há no despacho que de-
terminou a emenda da inicial sob pena de extinção do proces-
so. O pedido de assistência judiciária será passível de aprecia-
ção após a devida complementação da petição inicial com es-
clarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. FABIANO
NEVES MACIEYWISKI-

174.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 510/2001 - TEODO-
RICO FRANCA BAHIA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 48/49):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
FABIANO NEVES MACIEYWISKI-

175.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 511/2001 - TERE-
ZA RODRIGUES DE CARVALHO x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade
há no despacho que determinou a emenda da inicial sob pena
de extinção do processo. O pedido de assistência judiciária será
passível de apreciação após a devida complementação da peti-
ção inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre
a forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual
situação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a
obscuridade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -
Adv. FABIANO NEVES MACIEYWISKI-

176.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 512/2001 - SEVE-
RINO DOMINGOS DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade
há no despacho que determinou a emenda da inicial sob pena
de extinção do processo. O pedido de assistência judiciária será
passível de apreciação após a devida complementação da peti-
ção inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre
a forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual
situação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a
obscuridade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -
Adv. FABIANO NEVES MACIEYWISKI-

177.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 513/2001 - SILVIO
NEVES DE CARVALHO FILHO x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade
há no despacho que determinou a emenda da inicial sob pena
de extinção do processo. O pedido de assistência judiciária será
passível de apreciação após a devida complementação da peti-
ção inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre
a forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual
situação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a
obscuridade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -
Adv. FABIANO NEVES MACIEYWISKI-

178.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 514/2001 - SILVA-
NA DRANKA DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 48/49):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
FABIANO NEVES MACIEYWISKI-

179.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 515/2001 - MANO-
EL RODRIGUES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 49/50):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. FABIANO
NEVES MACIEYWISKI-

180.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 516/2001 - FRAN-
CISCO GREGORIO DE MENDONCA x PETROLEO BRA-
SILEIRO S/A - PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscu-
ridade há no despacho que determinou a emenda da inicial sob
pena de extinção do processo. O pedido de assistência judiciá-
ria será passível de apreciação após a devida complementação
da petição inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes
sobre a forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a
atual situação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão
ou a obscuridade apontada, rejeitados os embargos declaratóri-
os. -Adv. FABIANO NEVES MACIEYWISKI-

181.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 517/2001 - SHIR-
LEY DOS PASSOS MATHEUS DAMACENO x PETROLEO
BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma
obscuridade há no despacho que determinou a emenda da ini-
cial sob pena de extinção do processo. O pedido de assistência
judiciária será passível de apreciação após a devida comple-
mentação da petição inicial com esclarecimentos detalhados e
suficientes sobre a forma como e desenvolvida a atividade pes-
queira e a atual situação econômica do(a) autor(a). Inexistindo
omissão ou a obscuridade apontada, rejeitados os embargos
declaratórios. -Adv. FABIANO NEVES MACIEYWISKI-

182.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 518/2001 - PEDRO
CUSTODIO ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -( fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial

com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. FA-
BIANO NEVES MACIEYWISKI-

183.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 519/2001 - ADEMIL-
SON MENDES PIRES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
FABIANO NEVES MACIEYWISKI-

184.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 520/2001 - CLEVER-
SON DAS NEVES RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -(fls. 48/49):- Nenhuma obscuridade há no
despacho que determinou a emenda da inicial sob pena de ex-
tinção do processo. O pedido de assistência judiciária será pas-
sível de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
FABIANO NEVES MACIEYWISKI-

185.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 521/2001 - JOSÉ
CARLOS LEITE x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BO-
NAT DE MELLO-

186.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 522/2001 - JAIR
FARIAS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
(fls. 48/49):- Nenhuma obscuridade há no despacho que deter-
minou a emenda da inicial sob pena de extinção do processo. O
pedido de assistência judiciária será passível de apreciação após
a devida complementação da petição inicial com esclarecimen-
tos detalhados e suficientes sobre a forma como e desenvolvida
a atividade pesqueira e a atual situação econômica do(a)
autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apontada, rejei-
tados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BONAT DE
MELLO-

187.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 523/2001 - JOSÉ
OSNI LEAL RULKA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

188.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 524/2001 - JOSÉ
DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BO-
NAT DE MELLO-

189.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 525/2001 - JOÃO
EVANGELISTA VIEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

190.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 526/2001 - ISMAIL
DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BO-
NAT DE MELLO-

191.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 527/2001 - ISIDO-
RO DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS e outros -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do autor. Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios.-Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

192.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 528/2001 - HONIL-
SON DA SILVA CORDEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no
despacho que determinou a emenda da inicial sob pena de ex-
tinção do processo. O pedido de assistência judiciária será pas-
sível de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do autor. Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios.-Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

193.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 529/2001 - NATA-
LINO DE ARAUJO MENDES FILHO x PETROLEO BRASI-
LEIRO S/A - PETROBRAS -(fls. 46/47):- Nenhuma obscuri-
dade há no despacho que determinou a emenda da inicial sob
pena de extinção do processo. O pedido de assistência judiciá-
ria será passível de apreciação após a devida complementação
da petição inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes
sobre a forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a
atual situação econômica do autor. Inexistindo omissão ou a
obscuridade apontada, rejeitados os embargos declaratórios.-
Adv. SAULO BONAT DE MELLO-

194.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 530/2001 - DORA-
CI FERREIRA DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há
no despacho que determinou a emenda da inicial sob pena de
extinção do processo. O pedido de assistência judiciária será
passível de apreciação após a devida complementação da peti-
ção inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre
a forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual
situação econômica da autora. Inexistindo omissão ou a obscu-
ridade apontada, rejeitados os embargos declaratórios.-Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

195.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 531/2001 - MARE-
LI ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que deter-
minou a emenda da inicial sob pena de extinção do processo. O
pedido de assistência judiciária será passível de apreciação após
a devida complementação da petição inicial com esclarecimen-
tos detalhados e suficientes sobre a forma como e desenvolvida
a atividade pesqueira e a atual situação econômica da autora.
Inexistindo omissão ou a obscuridade apontada, rejeitados os
embargos declaratórios.-Adv. SAULO BONAT DE MELLO-

196.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 532/2001 - OLGA
RODRIGUES DE CARVALHO x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há
no despacho que determinou a emenda da inicial sob pena de
extinção do processo. O pedido de assistência judiciária será
passível de apreciação após a devida complementação da peti-
ção inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre
a forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual
situação econômica da autora. Inexistindo omissão ou a obscu-
ridade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

197.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 533/2001 - MARIA
JUVENTINA MENDES DE CARVALHO x PETROLEO BRA-
SILEIRO S/A - PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscu-
ridade há no despacho que determinou a emenda da inicial sob
pena de extinção do processo. O pedido de assistência judiciá-
ria será passível de apreciação após a devida complementação
da petição inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes
sobre a forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a
atual situação econômica da autora. Inexistindo omissão ou a
obscuridade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -
Adv. SAULO BONAT DE MELLO-

198.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 534/2001 - JUAREZ
DOS SANTOS MENDES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do autor. Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

199.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 535/2001 - OSMAR
RODRIGUES FERREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do autor. Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

200.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 536/2001 - ALEX
LUCAS BUHNEMANN x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do autor. Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

201.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 537/2001 - EDSON
VEIGA MARTINS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
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esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do autor. Inexistindo omissão ou a obscuridade apontada,
rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BONAT
DE MELLO-

202.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 538/2001 - ROBER-
TO SOUZA CARDOSO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do autor. Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

203.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 539/2001 - JOSÉ
MARIA MENDONCA PEREIRA x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade
há no despacho que determinou a emenda da inicial sob pena
de extinção do processo. O pedido de assistência judiciária será
passível de apreciação após a devida complementação da peti-
ção inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre
a forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual
situação econômica do autor. Inexistindo omissão ou a obscu-
ridade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

204.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 540/2001 - ANTO-
NIO RITA FILHO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do autor. Inexistindo omissão ou a obscuridade apontada,
rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BONAT
DE MELLO-

205.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 541/2001 - AIRTON
BARBOSA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-(fls. 48/49):- Nenhuma obscuridade há no despacho que de-
terminou a emenda da inicial sob pena de extinção do proces-
so. O pedido de assistência judiciária será passível de aprecia-
ção após a devida complementação da petição inicial com es-
clarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do autor. Inexistindo omissão ou a obscuridade apontada,
rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BONAT
DE MELLO-

206.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 545/2001 - NASI-
RA ROSA SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica da autora. Inexistindo omissão ou a obscuridade
apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO
BONAT DE MELLO-

207.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 546/2001 - ROSE-
NILDA SANTOS DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade
há no despacho que determinou a emenda da inicial sob pena
de extinção do processo. O pedido de assistência judiciária será
passível de apreciação após a devida complementação da peti-
ção inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre
a forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual
situação econômica da autora. Inexistindo omissão ou a obscu-
ridade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

208.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 547/2001 - JOÃO
CORREA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
(fls. 48/49):- Nenhuma obscuridade há no despacho que deter-
minou a emenda da inicial sob pena de extinção do processo. O
pedido de assistência judiciária será passível de apreciação após
a devida complementação da petição inicial com esclarecimen-
tos detalhados e suficientes sobre a forma como e desenvolvida
a atividade pesqueira e a atual situação econômica do autor.
Inexistindo omissão ou a obscuridade apontada, rejeitados os
embargos declaratórios. -Adv. SAULO BONAT DE MELLO-

209.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 548/2001 - JOSÉ
LOURENCO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que de-
terminou a emenda da inicial sob pena de extinção do proces-
so. O pedido de assistência judiciária será passível de aprecia-
ção após a devida complementação da petição inicial com es-
clarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do autor. Inexistindo omissão ou a obscuridade apontada,
rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BONAT
DE MELLO-

210.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 549/2001 - AIRTON
DINA SANTANA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do proces-
so. O pedido de assistência judiciária será passível de apreciação
após a devida complementação da petição inicial com esclareci-
mentos detalhados e suficientes sobre a forma como e desenvol-
vida a atividade pesqueira e a atual situação econômica do autor.
Inexistindo omissão ou a obscuridade apontada, rejeitados os
embargos declaratórios. -Adv. SAULO BONAT DE MELLO-

211.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 550/2001 - MOA-

CIR BARBOSA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 48/49):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do autor. Inexistindo omissão ou a obscuridade apontada,
rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BONAT
DE MELLO-

212.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 551/2001 - PERSIO
MARTINS NETO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do autor. Inexistindo omissão ou a obscuridade apontada,
rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BONAT
DE MELLO-

213.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 552/2001 - VALDIR-
LEI MENDES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 48/49):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do autor. Inexistindo omissão ou a obscuridade apontada,
rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BONAT
DE MELLO-

214.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 553/2001 - ABRA-
AO LUIZ DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do autor. Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

215.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 554/2001 - MIRI-
AM FERREIRA MARTINS x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no
despacho que determinou a emenda da inicial sob pena de ex-
tinção do processo. O pedido de assistência judiciária será pas-
sível de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica da autora. Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

216.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 555/2001 - ADI FA-
TIMA DA SILVA LOURENCO x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -(fls. 49/50):- Nenhuma obscuridade há
no despacho que determinou a emenda da inicial sob pena de
extinção do processo. O pedido de assistência judiciária será
passível de apreciação após a devida complementação da peti-
ção inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre
a forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual
situação econômica da autora. Inexistindo omissão ou a obscu-
ridade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

217.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 556/2001 - ARIL-
DO DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -(fls. 48/49):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do autor. Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BO-
NAT DE MELLO-

218.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 557/2001 - JOÃO
BATISTA BELLON x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do autor. Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BO-
NAT DE MELLO-

219.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 558/2001 - WILSON
DE OLIVEIRA DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há
no despacho que determinou a emenda da inicial sob pena de
extinção do processo. O pedido de assistência judiciária será
passível de apreciação após a devida complementação da peti-
ção inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre
a forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual
situação econômica do autor. Inexistindo omissão ou a obscu-
ridade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

220.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 559/2001 - NIVAL-
DO RODRIGUES DE CARVALHO x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade
há no despacho que determinou a emenda da inicial sob pena
de extinção do processo. O pedido de assistência judiciária será
passível de apreciação após a devida complementação da peti-

ção inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre
a forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual
situação econômica do autor. Inexistindo omissão ou a obscu-
ridade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

221.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 560/2001 - ORO-
MAR FERREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do autor. Inexistindo omissão ou a obscuridade apontada,
rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BONAT
DE MELLO-

222.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 561/2001 - NATA-
NAEL MENDES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do autor. Inexistindo omissão ou a obscuridade apontada,
rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BONAT
DE MELLO-

223.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 562/2001 - MARIA
ONDINA ROCHÁ MAIA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 46/47):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica da autora. Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

224.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 563/2001 - JOÃO
JORDAO MORATO FILHO x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no
despacho que determinou a emenda da inicial sob pena de ex-
tinção do processo. O pedido de assistência judiciária será pas-
sível de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do autor. Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

225.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 564/2001 - ESME-
RALDINO MARTINS x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

226.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 565/2001 - CIRO
MOREIRA DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -(fls. 48/49):- Nenhuma obscuridade há no
despacho que determinou a emenda da inicial sob pena de ex-
tinção do processo. O pedido de assistência judiciária será pas-
sível de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

227.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 566/2001 - ADEMIR
RODRIGUES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 48/49):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BO-
NAT DE MELLO-

228.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 567/2001 - BENE-
DITO GOMES JACINTO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

229.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 568/2001 - LAER-
CIO ARDIGO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BO-
NAT DE MELLO-

230.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 569/2001 - ANTO-
NIO VIANA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que de-
terminou a emenda da inicial sob pena de extinção do proces-
so. O pedido de assistência judiciária será passível de aprecia-
ção após a devida complementação da petição inicial com es-
clarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BO-
NAT DE MELLO-

231.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 570/2001 - AGUI-
NALDO VIANA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BO-
NAT DE MELLO-

232.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 571/2001 - ARINAL-
DO FERREIRA MARTINS x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no
despacho que determinou a emenda da inicial sob pena de ex-
tinção do processo. O pedido de assistência judiciária será pas-
sível de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

233.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 572/2001 - PAULO
DELFINO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que deter-
minou a emenda da inicial sob pena de extinção do processo. O
pedido de assistência judiciária será passível de apreciação após
a devida complementação da petição inicial com esclarecimen-
tos detalhados e suficientes sobre a forma como e desenvolvida
a atividade pesqueira e a atual situação econômica do(a)
autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apontada, rejei-
tados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BONAT DE
MELLO-

234.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 573/2001 - ROMAO
DELFINO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
(fls. 46/47):- Nenhuma obscuridade há no despacho que deter-
minou a emenda da inicial sob pena de extinção do processo. O
pedido de assistência judiciária será passível de apreciação após
a devida complementação da petição inicial com esclarecimen-
tos detalhados e suficientes sobre a forma como e desenvolvida
a atividade pesqueira e a atual situação econômica do(a)
autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apontada, rejei-
tados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BONAT DE
MELLO-

235.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 574/2001 - ARIVAL-
DO DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BO-
NAT DE MELLO-

236.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 575/2001 - JOSÉ
CARLOS RODRIGUES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

237.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 576/2001 - LOEMIR
MENDES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
(fls. 49):- Nenhuma obscuridade há no despacho que determi-
nou a emenda da inicial sob pena de extinção do processo. O
pedido de assistência judiciária será passível de apreciação após
a devida complementação da petição inicial com esclarecimen-
tos detalhados e suficientes sobre a forma como e desenvolvida
a atividade pesqueira e a atual situação econômica do(a)
autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apontada, rejei-
tados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BONAT DE
MELLO-

238.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 577/2001 - AGENOR
LOURENCO PINTO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despacho
que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do
processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

239.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 578/2001 - ALCEU
DO NASCIMENTO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despacho
que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do
processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
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apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

240.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 579/2001 - MARIA
DA LUZ COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BO-
NAT DE MELLO-

241.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 580/2001 - IOLAN-
DA DE CARVALHO DE ARAUJO x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há
no despacho que determinou a emenda da inicial sob pena de
extinção do processo. O pedido de assistência judiciária será
passível de apreciação após a devida complementação da peti-
ção inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre
a forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual
situação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a
obscuridade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -
Adv. SAULO BONAT DE MELLO-

242.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 581/2001 - MISTE-
NIA SABINO MARCENO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

243.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 582/2001 - ANITA
VIDAL LEAL x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BO-
NAT DE MELLO-

244.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 583/2001 - ESTRE-
LI SILVA RULKA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BO-
NAT DE MELLO-

245.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 584/2001 - EDEMIR
ROSA DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BO-
NAT DE MELLO-

246.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 585/2001 - JUARI
DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 46):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BO-
NAT DE MELLO-

247.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 586/2001 - URBA-
NO PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 46):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BO-
NAT DE MELLO-

248.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 587/2001 - CLAU-
DINEI DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 46):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-

LO BONAT DE MELLO-

249.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 588/2001 - ANTO-
NIO CESAR ONORIO SANTOS x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -(fls. 46):- Nenhuma obscuridade há
no despacho que determinou a emenda da inicial sob pena de
extinção do processo. O pedido de assistência judiciária será
passível de apreciação após a devida complementação da peti-
ção inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre
a forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual
situação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a
obscuridade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -
Adv. SAULO BONAT DE MELLO-

250.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 589/2001 - LAURO
SOARES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despacho que determi-
nou a emenda da inicial sob pena de extinção do processo. O
pedido de assistência judiciária será passível de apreciação após
a devida complementação da petição inicial com esclarecimen-
tos detalhados e suficientes sobre a forma como e desenvolvida
a atividade pesqueira e a atual situação econômica do(a) autor(a).
Inexistindo omissão ou a obscuridade apontada, rejeitados os
embargos declaratórios. -Adv. SAULO BONAT DE MELLO-

251.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 590/2001 - URIAS
VIDAL x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
(fls. 46/47):- Nenhuma obscuridade há no despacho que deter-
minou a emenda da inicial sob pena de extinção do processo. O
pedido de assistência judiciária será passível de apreciação após
a devida complementação da petição inicial com esclarecimen-
tos detalhados e suficientes sobre a forma como e desenvolvida
a atividade pesqueira e a atual situação econômica do(a)
autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apontada, rejei-
tados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BONAT DE
MELLO-

252.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 591/2001 - ALCIO-
NE RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-(fls. 47/48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que de-
terminou a emenda da inicial sob pena de extinção do proces-
so. O pedido de assistência judiciária será passível de aprecia-
ção após a devida complementação da petição inicial com es-
clarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BO-
NAT DE MELLO-

253.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 592/2001 - ANTO-
NIO DE SOUZA BATISTA x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

254.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 593/2001 - AGA-
DIR BERNARDO MACHÁDO x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no
despacho que determinou a emenda da inicial sob pena de ex-
tinção do processo. O pedido de assistência judiciária será pas-
sível de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

255.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 594/2001 - AZIR
FERREIRA DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

256.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 595/2001 - IVAN
SANTO DO NASCIMENTO x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -(fls. 46):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

257.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 596/2001 - CELSO
DO NASCIMENTO COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -(fls. 46):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

258.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 597/2001 - PAULO
CORREIA AMANCIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 46):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção

do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

259.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 598/2001 - UBIRA-
JARA SANTANA SALES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 48):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

260.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 599/2001 - JURAN-
DIR DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -(fls. 49):- Nenhuma obscuridade há no despacho
que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do
processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

261.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 600/2001 - ELIAS
COELHO MENDES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despacho
que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do
processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

262.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 601/2001 - MILTON
MIRANDA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-(fls. 48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que determi-
nou a emenda da inicial sob pena de extinção do processo. O
pedido de assistência judiciária será passível de apreciação após
a devida complementação da petição inicial com esclarecimen-
tos detalhados e suficientes sobre a forma como e desenvolvida
a atividade pesqueira e a atual situação econômica do(a)
autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apontada, rejei-
tados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BONAT DE
MELLO-

263.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 602/2001 - JOÃO
MATHIAS DO NASCIMENTO x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no
despacho que determinou a emenda da inicial sob pena de ex-
tinção do processo. O pedido de assistência judiciária será pas-
sível de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

264.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 603/2001 - CLAU-
DIO DE SOUZA ONORIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

265.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 604/2001 - GILMAR
GONCALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BO-
NAT DE MELLO-

266.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 605/2001 - ELIANE
ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despacho que determi-
nou a emenda da inicial sob pena de extinção do processo. O
pedido de assistência judiciária será passível de apreciação após
a devida complementação da petição inicial com esclarecimen-
tos detalhados e suficientes sobre a forma como e desenvolvida
a atividade pesqueira e a atual situação econômica do(a) autor(a).
Inexistindo omissão ou a obscuridade apontada, rejeitados os
embargos declaratórios. -Adv. SAULO BONAT DE MELLO-

267.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 606/2001 - ENGRA-
CIA COSTA ARAUJO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-

LO BONAT DE MELLO-

268.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 607/2001 - ESMA-
EL GONCALVES MAIA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

269.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 608/2001 - DANI-
EL GONCALVES DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no
despacho que determinou a emenda da inicial sob pena de ex-
tinção do processo. O pedido de assistência judiciária será pas-
sível de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

270.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 609/2001 - GENEIS
RODRIGUES CORREA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

271.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 610/2001 - EUDES
DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BO-
NAT DE MELLO-

272.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 611/2001 - CIRO
DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BO-
NAT DE MELLO-

273.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 612/2001 - CLAU-
DINEI NASCIMENTO DOS SANTOS x PETROLEO BRASI-
LEIRO S/A - PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade
há no despacho que determinou a emenda da inicial sob pena
de extinção do processo. O pedido de assistência judiciária será
passível de apreciação após a devida complementação da peti-
ção inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre
a forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual
situação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a
obscuridade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -
Adv. SAULO BONAT DE MELLO-

274.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 613/2001 - OSVAL-
DO DE CARVALHO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despacho
que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do
processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

275.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 614/2001 - ALES-
SANDRO NASCIMENTO ALVES x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há
no despacho que determinou a emenda da inicial sob pena de
extinção do processo. O pedido de assistência judiciária será
passível de apreciação após a devida complementação da peti-
ção inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre
a forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual
situação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a
obscuridade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -
Adv. SAULO BONAT DE MELLO-

276.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 615/2001 - ADEMIR
JULIO DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despacho
que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do
processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

277.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 616/2001 - ANTO-
NIO JOACIR DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no des-
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pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

278.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 618/2001 - ARAMIS
NASCIMENTO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BO-
NAT DE MELLO-

279.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 619/2001 - WILSON
MENDES DE OLIVEIRA FILHO x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há
no despacho que determinou a emenda da inicial sob pena de
extinção do processo. O pedido de assistência judiciária será
passível de apreciação após a devida complementação da peti-
ção inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre
a forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual
situação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a
obscuridade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -
Adv. SAULO BONAT DE MELLO-

280.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 620/2001 - VALDIR
DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BO-
NAT DE MELLO-

281.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 621/2001 - LINO
DUTRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
(fls. 45):- Nenhuma obscuridade há no despacho que determi-
nou a emenda da inicial sob pena de extinção do processo. O
pedido de assistência judiciária será passível de apreciação após
a devida complementação da petição inicial com esclarecimen-
tos detalhados e suficientes sobre a forma como e desenvolvida
a atividade pesqueira e a atual situação econômica do(a) autor(a).
Inexistindo omissão ou a obscuridade apontada, rejeitados os
embargos declaratórios. -Adv. SAULO BONAT DE MELLO-

282.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 622/2001 - PAULO
ROBERTO SOUZA DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -(fls. 45):- Nenhuma obscuridade há no
despacho que determinou a emenda da inicial sob pena de ex-
tinção do processo. O pedido de assistência judiciária será pas-
sível de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

283.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 623/2001 - MARINS
PEREIRA DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 45):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

284.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 624/2001 - LUCI-
NEI MANOEL FERREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -(fls. 45):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

285.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 625/2001 - JOSÉ
SCOMAÇÃO FILHO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -(fls. 45):- Nenhuma obscuridade há no despacho
que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do
processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

286.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 626/2001 - IVO
MENDES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
(fls. 45):- Nenhuma obscuridade há no despacho que determi-
nou a emenda da inicial sob pena de extinção do processo. O
pedido de assistência judiciária será passível de apreciação após
a devida complementação da petição inicial com esclarecimen-
tos detalhados e suficientes sobre a forma como e desenvolvida
a atividade pesqueira e a atual situação econômica do(a) autor(a).
Inexistindo omissão ou a obscuridade apontada, rejeitados os

embargos declaratórios. -Adv. SAULO BONAT DE MELLO-

287.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 627/2001 - ELIAS
CASTRO TEIXEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -(fls. 45):- Nenhuma obscuridade há no despacho
que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do
processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

288.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 628/2001 - DEVO-
IR SOUZA DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 43):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

289.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 629/2001 - CLODO-
ALDO CARNEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -(fls. 45):- Nenhuma obscuridade há no despacho
que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do
processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

290.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 630/2001 - AGUI-
NALDO MATOZO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -(fls. 46):- Nenhuma obscuridade há no despacho
que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do
processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

291.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 631/2001 - SERGIO
DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. FABIANO
NEVES MACIEYWISKI-

292.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 632/2001 - RONAL-
DO MENDES DE CARVALHO x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no
despacho que determinou a emenda da inicial sob pena de ex-
tinção do processo. O pedido de assistência judiciária será pas-
sível de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
FABIANO NEVES MACIEYWISKI-

293.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 633/2001 - RUBENS
GONCALVES DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -(fls. 46):- Nenhuma obscuridade há no
despacho que determinou a emenda da inicial sob pena de ex-
tinção do processo. O pedido de assistência judiciária será pas-
sível de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
FABIANO NEVES MACIEYWISKI-

294.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 634/2001 - PEDRO
GADONSKI x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-(fls. 49):- Nenhuma obscuridade há no despacho que determi-
nou a emenda da inicial sob pena de extinção do processo. O
pedido de assistência judiciária será passível de apreciação após
a devida complementação da petição inicial com esclarecimen-
tos detalhados e suficientes sobre a forma como e desenvolvida
a atividade pesqueira e a atual situação econômica do(a)
autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apontada, rejei-
tados os embargos declaratórios. -Adv. FABIANO NEVES
MACIEYWISKI-

295.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 635/2001 - MATIL-
DE DA SILVA GOUVEA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 48):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

296.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 636/2001 - MIGUEL
PINTO GONCALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despa-

cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

297.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 637/2001 - MOISES
RIBEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despacho que determi-
nou a emenda da inicial sob pena de extinção do processo. O
pedido de assistência judiciária será passível de apreciação após
a devida complementação da petição inicial com esclarecimen-
tos detalhados e suficientes sobre a forma como e desenvolvida
a atividade pesqueira e a atual situação econômica do(a)
autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apontada, rejei-
tados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BONAT DE
MELLO-

298.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 638/2001 - ORLAN-
DO DO ROSARIO MENDES x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
FABIANO NEVES MACIEYWISKI-

299.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 639/2001 - OSNI
FERREIRA DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. FA-
BIANO NEVES MACIEYWISKI-

300.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 640/2001 - NEEMI-
AS DANIEL FERREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

301.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 643/2001 - MIGUEL
VIANA FILHO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BO-
NAT DE MELLO-

302.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 644/2001 - JOSIAS
SANTOS MACHÁDO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 48):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

303.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 645/2001 - AMIL-
TON DA COSTA PINTO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

304.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 646/2001 - AMA-
RILDO ONORATO MACHÁDO x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -(fls. 48):- Nenhuma obscuridade há
no despacho que determinou a emenda da inicial sob pena de
extinção do processo. O pedido de assistência judiciária será
passível de apreciação após a devida complementação da peti-
ção inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre
a forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual
situação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a
obscuridade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -
Adv. SAULO BONAT DE MELLO-

305.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 647/2001 - ALCEU
DA LUZ COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-

ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BO-
NAT DE MELLO-

306.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 648/2001 - MARIA
LUCIA FERREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despacho
que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do
processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

307.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 649/2001 - SALVA-
DOR DOS SANTOS ROCHÁ x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

308.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 650/2001 - OLIN-
DA SERÁFIM PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. FA-
BIANO NEVES MACIEYWISKI-

309.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 651/2001 - ROBER-
TO DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BO-
NAT DE MELLO-

310.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 652/2001 - DIRCEU
DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despacho que determi-
nou a emenda da inicial sob pena de extinção do processo. O
pedido de assistência judiciária será passível de apreciação após
a devida complementação da petição inicial com esclarecimen-
tos detalhados e suficientes sobre a forma como e desenvolvida
a atividade pesqueira e a atual situação econômica do(a)
autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apontada, rejei-
tados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BONAT DE
MELLO-

311.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 653/2001 - ADIL-
SON LIMA DO NASCIMENTO x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no
despacho que determinou a emenda da inicial sob pena de ex-
tinção do processo. O pedido de assistência judiciária será pas-
sível de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

312.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 654/2001 - GENIL-
SON ARAUJO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. FABIANO
NEVES MACIEYWISKI-

313.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 655/2001 - ISRAEL
PINHEIRO DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 48):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

314.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 656/2001 - JORGE
DA SILVA FRANCA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despacho
que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do
processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. FA-
BIANO NEVES MACIEYWISKI-

315.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 657/2001 - PEDRO
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DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despacho que determi-
nou a emenda da inicial sob pena de extinção do processo. O
pedido de assistência judiciária será passível de apreciação após
a devida complementação da petição inicial com esclarecimen-
tos detalhados e suficientes sobre a forma como e desenvolvida
a atividade pesqueira e a atual situação econômica do(a)
autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apontada, rejei-
tados os embargos declaratórios. -Adv. FABIANO NEVES
MACIEYWISKI-

316.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 658/2001 - PEDRO
ALVES FILHO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. FABIANO
NEVES MACIEYWISKI-

317.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 659/2001 - OSVAL-
DO MATOSO JAQUES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. FA-
BIANO NEVES MACIEYWISKI-

318.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 660/2001 - ROSA
PONTES BERNARDO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. FA-
BIANO NEVES MACIEYWISKI-

319.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 661/2001 - GERSON
LINO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -(fls.
46):- Nenhuma obscuridade há no despacho que determinou a
emenda da inicial sob pena de extinção do processo. O pedido
de assistência judiciária será passível de apreciação após a de-
vida complementação da petição inicial com esclarecimentos
detalhados e suficientes sobre a forma como e desenvolvida a
atividade pesqueira e a atual situação econômica do(a) autor(a).
Inexistindo omissão ou a obscuridade apontada, rejeitados os
embargos declaratórios. -Adv. EDMILSON PETROSKI DOS
SANTOS-

320.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 662/2001 - RONIL-
DO DA COSTA MAURICIO x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS e outros -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade
há no despacho que determinou a emenda da inicial sob pena
de extinção do processo. O pedido de assistência judiciária será
passível de apreciação após a devida complementação da peti-
ção inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre
a forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual
situação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a
obscuridade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -
Adv. SAULO BONAT DE MELLO-

321.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 663/2001 - DORI-
CO DOS SANTOS VELOZO x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -(fls. 48):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

322.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 664/2001 - MANO-
EL CORREA ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despacho
que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do
processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

323.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 665/2001 - MANO-
EL RUBENS DE ARAUJO JUNIOR x PETROLEO BRASI-
LEIRO S/A - PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade
há no despacho que determinou a emenda da inicial sob pena
de extinção do processo. O pedido de assistência judiciária será
passível de apreciação após a devida complementação da peti-
ção inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre
a forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual
situação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a
obscuridade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -
Adv. SAULO BONAT DE MELLO-

324.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 666/2001 - MARIO
GOMES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despacho que determi-
nou a emenda da inicial sob pena de extinção do processo. O
pedido de assistência judiciária será passível de apreciação após
a devida complementação da petição inicial com esclarecimen-

tos detalhados e suficientes sobre a forma como e desenvolvida
a atividade pesqueira e a atual situação econômica do(a) autor(a).
Inexistindo omissão ou a obscuridade apontada, rejeitados os
embargos declaratórios. -Adv. SAULO BONAT DE MELLO-

325.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 667/2001 - MARTA
DA SILVA EGIDIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despacho
que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do
processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

326.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 668/2001 - LEIVA
BARBOSA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despacho que determi-
nou a emenda da inicial sob pena de extinção do processo. O
pedido de assistência judiciária será passível de apreciação após
a devida complementação da petição inicial com esclarecimen-
tos detalhados e suficientes sobre a forma como e desenvolvida
a atividade pesqueira e a atual situação econômica do(a)
autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apontada, rejei-
tados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BONAT DE
MELLO-

327.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 669/2001 - JOÃO
ROCHÁ FILHO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BO-
NAT DE MELLO-

328.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 670/2001 - ROBER-
TO ALVES PIRES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. FABIANO
NEVES MACIEYWISKI-

329.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 671/2001 - ODAIR
NASCIMENTO DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no
despacho que determinou a emenda da inicial sob pena de ex-
tinção do processo. O pedido de assistência judiciária será pas-
sível de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
FABIANO NEVES MACIEYWISKI-

330.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 672/2001 - MANOEL
LOPES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -(fls.
47):- Nenhuma obscuridade há no despacho que determinou a
emenda da inicial sob pena de extinção do processo. O pedido de
assistência judiciária será passível de apreciação após a devida
complementação da petição inicial com esclarecimentos detalha-
dos e suficientes sobre a forma como e desenvolvida a atividade
pesqueira e a atual situação econômica do(a) autor(a). Inexistindo
omissão ou a obscuridade apontada, rejeitados os embargos decla-
ratórios. -Adv. FABIANO NEVES MACIEYWISKI-

331.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 673/2001 - MAR-
COS RODRIGUES CORREA x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
FABIANO NEVES MACIEYWISKI-

332.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 674/2001 - LEONI-
DAS ALVES FERREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. FA-
BIANO NEVES MACIEYWISKI-

333.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 675/2001 - JAIME
DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. FABIANO
NEVES MACIEYWISKI-

334.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 676/2001 - JOÃO

FERREIRA DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. FA-
BIANO NEVES MACIEYWISKI-

335.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 677/2001 - JOSÉ
LOPES DAS NEVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despacho
que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do
processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. FA-
BIANO NEVES MACIEYWISKI-

336.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 678/2001 - GENE-
SIO RODRIGUES DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

337.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 679/2001 - MARIA
GOMES BARBOSA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -(fls. 48):- Nenhuma obscuridade há no despacho
que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do
processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

338.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 680/2001 - ZELIA
DA SILVA ROCHÁ x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despacho
que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do
processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

339.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 681/2001 - VALDE-
NI MENDES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-(fls. 49):- Nenhuma obscuridade há no despacho que determi-
nou a emenda da inicial sob pena de extinção do processo. O
pedido de assistência judiciária será passível de apreciação após
a devida complementação da petição inicial com esclarecimen-
tos detalhados e suficientes sobre a forma como e desenvolvida
a atividade pesqueira e a atual situação econômica do(a)
autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apontada, rejei-
tados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BONAT DE
MELLO-

340.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 682/2001 - SIDA-
LIA PIRES MATSUMOTO x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

341.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 683/2001 - ROSE-
MAR PIRES DAS NEVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despa-
cho que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção
do processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

342.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 684/2001 - PAULO
CESAR DE ARAUJO DOS SANTOS x PETROLEO BRASI-
LEIRO S/A - PETROBRAS -(fls. 49):- Nenhuma obscuridade
há no despacho que determinou a emenda da inicial sob pena
de extinção do processo. O pedido de assistência judiciária será
passível de apreciação após a devida complementação da peti-
ção inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre
a forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual
situação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a
obscuridade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -
Adv. SAULO BONAT DE MELLO-

343.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 685/2001 - OSORIO
RITA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -(fls.
48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que determinou a
emenda da inicial sob pena de extinção do processo. O pedido
de assistência judiciária será passível de apreciação após a de-
vida complementação da petição inicial com esclarecimentos

detalhados e suficientes sobre a forma como e desenvolvida a
atividade pesqueira e a atual situação econômica do(a) autor(a).
Inexistindo omissão ou a obscuridade apontada, rejeitados os
embargos declaratórios. -Adv. SAULO BONAT DE MELLO-

344.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 686/2001 - NELSON
OLIVEIRA PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -(fls. 61):- Nenhuma obscuridade há no despacho
que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do
processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

345.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 687/2001 - IZAIR
CASSILHÁ RIBEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despacho
que determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do
processo. O pedido de assistência judiciária será passível de
apreciação após a devida complementação da petição inicial
com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma
como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação
econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscurida-
de apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

346.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 688/2001 - JOEL
CORREA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -
(fls. 48):- Nenhuma obscuridade há no despacho que determi-
nou a emenda da inicial sob pena de extinção do processo. O
pedido de assistência judiciária será passível de apreciação após
a devida complementação da petição inicial com esclarecimen-
tos detalhados e suficientes sobre a forma como e desenvolvida
a atividade pesqueira e a atual situação econômica do(a) autor(a).
Inexistindo omissão ou a obscuridade apontada, rejeitados os
embargos declaratórios. -Adv. SAULO BONAT DE MELLO-

347.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 689/2001 - MAR-
CELO DE SOUZA ONORIO x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -(fls. 48):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

348.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 690/2001 - DARCI
ALVES NUNES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BO-
NAT DE MELLO-

349.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 691/2001 - DOMIN-
GOS CORREA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no despacho que
determinou a emenda da inicial sob pena de extinção do pro-
cesso. O pedido de assistência judiciária será passível de apre-
ciação após a devida complementação da petição inicial com
esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a forma como e
desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situação econômi-
ca do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obscuridade apon-
tada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv. SAULO BO-
NAT DE MELLO-

350.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 692/2001 - DORI-
VALDO JOSÉ LOURENCO x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -(fls. 47):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

351.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 693/2001 - CARLOS
PINTO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -(fls.
46):- Nenhuma obscuridade há no despacho que determinou a
emenda da inicial sob pena de extinção do processo. O pedido
de assistência judiciária será passível de apreciação após a de-
vida complementação da petição inicial com esclarecimentos
detalhados e suficientes sobre a forma como e desenvolvida a
atividade pesqueira e a atual situação econômica do(a) autor(a).
Inexistindo omissão ou a obscuridade apontada, rejeitados os
embargos declaratórios. -Adv. SAULO BONAT DE MELLO-

352.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 694/2001 - AMAN-
TINO BALDUINO CUNHÁ x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -(fls. 48):- Nenhuma obscuridade há no des-
pacho que determinou a emenda da inicial sob pena de extin-
ção do processo. O pedido de assistência judiciária será passí-
vel de apreciação após a devida complementação da petição
inicial com esclarecimentos detalhados e suficientes sobre a
forma como e desenvolvida a atividade pesqueira e a atual situ-
ação econômica do(a) autor(a). Inexistindo omissão ou a obs-
curidade apontada, rejeitados os embargos declaratórios. -Adv.
FABIANO NEVES MACIEYWISKI-

353.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA - 698/2001 - BV
FINANCEIRA S/A CFI x SERGIO DE SOUZA SCREMIN -
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(fls. 25):- Retirar ofício. -Adv. MARCO ANTONIO RODRI-
GUES DE SOUZA-

354.-ORDINÁRIA -REPARAÇÃO DE DANOS- 715/2001 -
LUCIMAR DOS SANTOS BATISTA e outros x DELTA C -
COMERCIO E PADRONIZAÇÃO DE CEREAIS LTDA -(fls.
152):- “...Com fulcro no art. 463, inciso I do Código de Proces-
so Civil, procedo, de oficio, a correção da inexatidão material
contida no termo de fls. 149, para declarar que a data correta
do vencimento das primeiras parcelas do acordo ‚ 10/10/2002 e
não 10/10/2001, como constou por equivoco. No mais, persiste
o termo como esta lançado. Ciência aos requeridos do contido
na petição de fls. 151 (informação sobre os números das contas
bancarias para deposito dos valores acordados). -Advs. PEDRO
CARLOS MARTELLO e JOSÉ MARIA VALINAS BARREI-
RO-

355.-CAUTELAR - INTERPELAÇÃO JUDIC - 716/2001 - CIA
DE HÁBITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA - COHÁB - CT
x DAULTE MARIA PEREIRA -(fls. 36):- Retirar edital. -Adv.
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

356.-USUCAPIAO ORDINARIO - 728/2001 - NELSON LU-
CIANI BRASILIO x ARTILIO LUIZ DE SOUZA e outros -
(fls. 35):- “Cumpra o autor a parte final do despacho de fls.
28v, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inici-
al”. -Adv. TSUTOMU FURUSAWA-

357.-ARROLAMENTO - 730/2001 -ESPOLIO DE MINA
DAITSCHMANN ZAGARS e outros -(fls. 46):- Retirar carta
de adjudicação. -Adv. GISELE MARA FREITAS-

358.-DECLARAT INEXIGIBIL DE DEBITO - 750/2001-RE-
NATO PLANTES x GEOMETRICA CONSTRUÇÕES CIVIS
LTDA -(fls. 88):- Especificar provas em 10 dias. Para a audiên-
cia de conciliação e saneamento, designado o dia 06/11/2002
às 14:30 horas. Depositar Custas devidas ao Oficial de Justiça,
se for o caso. -Adv. NORIMAR JOÃO HENDGES e JULIAN-
NE CHRISTINE STEINKE-

359.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 764/2001 - ANGELO
CAMATI - ESPOLIO e outros x DAVID ROSINA e outros -
(fls. 283):- Aos autores, ante os novos documentos apresenta-
dos pelos réus, em 5 dias. -Adv. TAMAR CRISTMANN-

360.-ARROLAMENTO - 38/2002 -ESPOLIO DE MANOEL
CORREIA DE SOUZA FILHO -(fls. 40):- Indeferido o pedido
de alvará em face do feito encontrar-se em fase final. Homolo-
gada a partilha trazida com as declarações iniciais, atribuindo a
viúva meeira e herdeiros nela contemplados os seus respecti-
vos quinhões, salvo erro, omissão ou prejuízo a terceiros, em
especial a Fazenda Publica. Cumprido o disposto no art. 1031
parágrafo 2º do CPC, serão expedidos os formais de partilha. -
Adv. MARCIA NIZIO MACHÁDO-

361.-INTERDIÇÃO - 61/2002 - LEONICE MARIA DE SOU-
ZA x FLADEMIR JOSÉ DE SOUZA -(fls. 37/38):- Decretada
a interdição do requerido, com declaração de sua absoluta in-
capacidade para exercer os atos da vida civil, nomeando-lhe
curadora a requerente que dever assinar o termo de compro-
misso ap¢s o trânsito em julgado e o registro desta decisão.
Determinada a inscrição da sentença no Registro Civil e publi-
cação no órgão oficial por 3 vezes, com intervalo de 10 dias.
Retirar edital. -Adv. SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI-

362.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 77/2002 - FRANCISCO
DAS CHÁGAS DE OLIVEIRA VALE e outros x SATURNI-
NO RODRIGUES DOS SANTOS e outros -(fls. 137):- Especi-
ficar provas em 10 dias. Para a audiência de conciliação e sa-
neamento, designado o dia 19.11.02 às 13:30 horas. Depositar
Custas devidas ao Oficial de Justiça, se for o caso. -Advs. FA-
BIANO ANTONIO FERNANDES MEIRA e MANRIQUE
MANOEL NEIVA NEGRAO-

363.-INTERDIÇÃO - 94/2002 - ARI PEREIRA x RINALDO
ANTONIO PEREIRA -(fls. 37/38):- Decretada a interdição do
requerido, com declaração de sua absoluta incapacidade para
exercer os atos da vida civil, nomeando-lhe curador o reque-
rente que dever assinar o termo de compromisso ap¢s o trânsito
em julgado e o registro desta decisão. Determinada a inscrição
da sentença no Registro Civil e publicação no órgão oficial por
3 vezes, com intervalo de 10 dias. Retirar edital. -Adv. SE-
BASTIAO ANTONIO BONAFINI-

364.-BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA - 96/2002 -
BANCO BRADESCO S/A x DELTA C COM E PAD CERE-
AIS LTDA -(fls. 21):- Homologada a desistência, extinto o fei-
to, determinado o arquivamento dos autos. -Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

365.-ORDINÁRIA DE IMISSAO DE POSSE - 97/2002 - RIAD
YOUSSEF HÁJAR e outros x FRANCISCA ARAUJO e outros
-(fls. 48):- “De acordo com a petição inicial e emenda as fls 22/
26, o imóvel em cuja posse os autores pretendem imitir-se esta
localizado na Rua Fernando Simas nº 185. No entanto, a co-ré
Francisca Araújo reside na Rua Fernando Simas nº 175, con-
forme certidão as fls. 33. Assim, esclareçam os autores a razão
da inclusão da referida re no pólo passivo da presente deman-
da.” -Adv. MARINEIDE SPALUTO-

366.-INTERDIÇÃO - 119/2002 - ENI LOPES DO ROSARIO
x EDITE LOPES -(fls. 15):- Deferida por ora a assistência ju-
diciária gratuita. Nomeada a requerente como curadora provi-
sória para efeito de citação. Designado o dia 06.11.2002 às
14:00 horas para o interrogatório da requerida. -Adv. NATAIL
DA SILVA MONTEIRO-

367.-ALVARA - 123/2002 - LENY PEREIRA COSTA e outros
x IVONE MARIA PEREIRA -(fls. 47):- Deferido o pedido,
independentemente de prestação de contas. Retirar alvará. -Adv.
MARCELLO MOREIRA-

368.-ALVARA - 137/2002 - ADAILTON DOS SANTOS LINO

e outros x IRINEU DE SOUZA LINO -(fls. 40):- Julgada boas
as contas prestadas. -Adv. GISELE MARA FREITAS-

369.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 150/2002 - BUNGE
FERTILIZANTES S/A x PRIMGATES MARITIME CO LTD e
outros -(fls. 192):- Sobre as contestações de fls. 42/52 e 99/110
e documentos que as instruem, manifeste-se a parte autora, em
10 dias. -Adv. SONIA ANHÁIA-

370.-INVENTARIO NEGATIVO - 182/2002 - MARIA JULIE-
TA VILLANOVA NOGUEIRA e outros x PAULO CEZAR
FERNANDES -(fls. 18):- Julgado, por sentença, o presente in-
ventario negativo, ante a inexistência de bens e a manifestação
favorável do Ministério Público. -Adv. NORIMAR JOÃO
HENDGES-

371.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIÁRIA- 191/2002 -
BANCO DIBENS S/A x ANTONIO ELIZEU JAKYBALIS -
(fls. 109):- Homologado o acordo e extinto o processo. -Advs.
ODECIO LUIZ PERALTA e RICARDO RUSSO-

372.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 201/2002 - MONTE
OLIVEIRA ALIMENTOS LTDA x REAL PLAST TECNOLO-
GIA EM LAMINADOS LTDA -(fls. 29):- Emende a autora a
inicial esclarecendo a data da quitação da divida representada
pela duplicata de fls. 20, pois o recibo lançado no verso e omis-
so a respeito. -Adv. EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS-

373.-AÇÃO DE DESPEJO - 220/2002 - HONORINO FRE-
DDO x MARIA PIRES MACHÁDO e outros -(fls. 26/27):-
Julgada procedente a ação, declarado rescindido o contrato de
locação. Condenada a re ao pagamento dos alugueres em atra-
so desde o mˆs de setembro de 2001, inclusive, at‚ a efetiva
desocupação do imóvel (28.06.02), acrescidos de juros mora-
tórios de 6% ao ano e correção monetária a partir dos respecti-
vos vencimentos, bem como ao pagamento de custas processu-
ais e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor
da dívida atualizada. -Adv. EDMILSON PETROSKI DOS SAN-
TOS-

374.-INTERDIÇÃO - 228/2002 - ZERENITA ESPIRITO SAN-
TO DO CARMO x OZIEL ONORATO DO ESPIRITO SAN-
TO -(fls. 23):- Retirar oficio. -Adv. LUIS CARLOS DA SIL-
VA-

375.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIÁRIA- 230/2002 -
BANCO PANAMERICANO S/A x WALDIR ALVES LACER-
DA -(fls. 18vº):- Ao autor, ante a certidão negativa do of. de
justiça. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

376.-PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS - 232/2002 -
CARGILL AGRICOLA S/A x MAN FINANCIAL INC e ou-
tros -(fls. 572):- Depositar honorários do perito no valor de
R$40.000,00. -Adv.-Adv. WILSON JOSÉ ANDERSEN
BALLAO-

377.-AÇÃO DE DESPEJO - 234/2002 - ROSANE APARECI-
DA SCREINER BUDANT x ALVARO SANTANA FILHO -
(fls. 20):- A sentença de fls. 17/18 transitou em julgado em
04.10.02. -Adv. MARCIA NIZIO MACHÁDO-

378.-INTERDIÇÃO - 240/2002 - CANTIDIO DO CARMO x
ANDRE CANDIDO DO CARMO -(fls. 17):- Retirar oficio. -
Adv. NATAIL DA SILVA MONTEIRO-

379.-FALENCIA - 246/2002 - AREAL DAS ILHÁS LTDA x
PAVITUBOS PRE MOLDADOS LTDA -(fls. 52):- Comprove
a devedora, em 5 dias, as alegações apresentadas na resposta as
fls. 34/37, sob pena de decretação de falência. -Adv. EDMIL-
SON PETROSKI DOS SANTOS-

380.-ALVARA - 265/2002 - MARIA DAS DORES TELLES
XAVIER e outros x MABILE CASTIGLIONE DE ALMEIDA
TELLES -(fls. 50):- Deferido o pedido, independentemente de
prestação de contas. Retirar alvará. -Adv. DANIELLE GODOY
DOS SANTOS G FARIAS-

381.-FALENCIA - 275/2002 - ULTRACON BRASIL LTDA x
PRISMA ENGENHÁRIA ELETRICA LTDA -(fls. 28):- Julga-
do elidido o pedido de falência, ante o deposito elisivo da divi-
da reclamada com os acréscimos legais. Feito extinto, com con-
denação da devedora ao pagamento das custas processuais e
hon. advocatícios já fixados no despacho inicial. Retirar ofi-
cio. -Adv. ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK-

382.-AÇÃO ORDINÁRIA - 279/2002 - IRACI GONCALVES
x LUIZ MAGAGNIN -(fls. 31 e seg.):- Ante a contestação apre-
sentada, diga a autora, no prazo de 10 dias. -Adv. LOURIVAL-
DO DA SILVA JUNIOR-

383.-EMANCIPAÇÃO JUDICIAL - 285/2002 - CARLOS
EDUARDO DA SILVA x -(fls. 15):- Regularize o autor a re-
presentação no prazo de 15 dias. -Adv. SEBASTIAO ANTO-
NIO BONAFINI-

384.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA - 288/2002 - FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E IN-
VEST x ALESSANDRO BEZERRA CORREIA -(fls. 19):- Jul-
gada procedente a ação para declarar rescindido o contrato,
consolidando nas mãos da requerente o domínio e a posse ple-
nos e exclusivos do bem, cuja apreensão liminar torna-se defi-
nitiva, levantando-se o dep¢sito judicial e sendo facultada a
venda pela autora, na forma estabelecida no artigo 3º, par grafo
5º, do Decreto-Lei nº 911/69. Custas processuais e hon. advo-
catícios fixados em R$ 500,00, a cargo do requerido. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

385.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 290/2002 - BUNGE
FERTILIZANTES S/A x IRYDA SHIPPING LIMITED e ou-
tros -(fls. 43):- Homologada a desistência, extinta a ação. De-
sentranhem-se os documentos anexados à inicial, produzidos
em original, sob recibo, restando c¢pias autenticas nos autos. -
Adv. SONIA ANHÁIA e MAURICIO JULIO FARAH-

386.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIÁRIA- 323/2002 -
BANCO PANAMERICANO S/A x JORGE EDUARDO FER-
RA MARTINS -(fls. 17vº):- Ao autor, ante a certidão negativa
do of. de justiça. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

387.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIÁRIA- 324/2002 -
BANCO PANAMERICANO S/A x JURACIR DOS SANTOS -
(fls. 28):- Retirar oficio. Cumprir, em 5 dias, o disposto no art.
902 do CPC, quanto ao valor do veiculo em mãos do depositá-
rio que não se confunde com o valor da divida. -Adv. CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA-

388.-ALVARA - 325/2002 - ARLETE DAMACENO NUNES
x IZEU FERNANDES GOMES -(fls. 27):- Deferido o pedido,
independentemente de prestação de contas. Retirar alvará. Quan-
to ao pedido de inclusão da requerente como dependente do
“de cujus” perante o INSS, deve ser providenciado através da
via administrativa. -Adv. GERALDO HASSAN-

389.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 330/2002 - BUNGE
FERTILIZANTES S/A x TITANIC NAVIGATION S/A e ou-
tros -(fls. 35):- “Sobre o contido na missiva de fls. 34, manifes-
te-se a autora em 5 dias.” -Adv. SONIA ANHÁIA-

390.-ORDINÁRIA DE COBRANCA - 334/2002 - COMPANHIA
LIBRA DE NAVEGAÇÃO x PVC BRAZIL TUBOS E CONE-
XOES LTDA -(fls. 170):- Deferido o pedido de suspensão do
curso do feito a partir da data do protocolo da petição as fls. 167
(23/set/02). -Adv. JOÃO PAULO ALVES JUSTO BRAUN-

391.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 335/2002 -
PUBLICAM INDUSTRIA E COMERCIO DE PERFUMES
LTDA x VANUZE SANTIAGO CORDEIRO - ME -(fls. 32vº):-
Ao autor, ante o contido na certidão do of. de justiça (não loca-
lização de bens para penhora). -Adv. FABIANA DE OLIVEI-
RA CUNHÁ-

392.-OBRIGAÇÃO DE NAO FAZER - 351/2002 - SENDAS
S/A x ISLAMIC REPUBL OF IRAN SHIPPING LINE - IRISL
-(fls. 81):- Concedido prazo de 15 dias à ré para a regulariza-
ção da representação e juntada das traduções dos documentos
produzidos em idioma estrangeiro, sob as penas da lei. Sobre a
preliminar argüida na contestação e doc. que a instrui, mani-
feste-se a autora, em 10 dias. -Advs. ELIAN PRADO CAETA-
NO e EDUARDO DIGIOVANNI FILHO-

393.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA - 363/2002 - HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ROBERTO PAU-
LO CORREA -(fls. 40/41):- Julgada procedente a ação para de-
clarar rescindido o contrato, consolidando nas mãos do reque-
rente o domínio e a posse plenos e exclusivos do bem, cuja apre-
ensão liminar torna-se definitiva, levantando-se o dep¢sito judi-
cial e sendo facultada a venda pelo credor, na forma do estabele-
cido no artigo 3º, par grafo 5º, do Decreto-Lei nº 911/69. Custas
processuais e hon. advocatícios fixados em R$ 800,00, a cargo
do requerido. -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

394.-ORDINÁRIA -RESCIS DE CONTRATO- 377/2002 - DIB
CHOCAIR TARRAN x BANCO CITIBANK S/A -(fls. 31):- Pro-
mova o autor a citação dos réus, no prazo de 10 dias, sob pena de
extinção do processo. -Adv. JOSÉ SILVIO GORI FILHO-

395.-CAUTELAR - SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 386/2002 -
MICHEL SANTOS PAIFFER x ROBSON MACAGGI DO RO-
SARIO -(fls. 12):- Comprove em 10 dias, ter cientificado da re-
nuncia o mandante (art. 45 do CPC). -Adv. ALAILSON GASKA-

396.-ALVARA - 390/2002 - CLAUDIONETE DE OLIVEIRA
MARONITTI RODRIGUES x SERGIO RODRIGUES -(fls.
13):- Atenda o autor o contido na cota ministerial. -Adv. AN-
TONIO SIMON SOBRINHO-

397.-CAUTELAR DE PROTESTO JUDICIAL - 392/2002 -
GRANDI TRAGHETTI S.P.A. DI NAVIGAZIONE x IMPOR-
TADORA DE FRUTAS LA VIOLETERA LTDA -(fls. 19):-
Deferida dilação do prazo de intimação para 90 dias. Retirar
Carta Precatória. -Adv. EDUARDO DIGIOVANNI FILHO-

398.-INTERDIÇÃO - 393/2002 - ELISABETE GOMES MO-
REIRA x MARIA GOMES MOREIRA -(fls. 20):- Atenda a
autora o contido na cota ministerial. -Adv. JOEL ANTONIO
BETTEGA JUNIOR-

399.-ALIENAÇÃO JUDICIAL - 402/2002 - AUDREY ANGE-
LICA FERREIRA BATISTA x MONICA FERREIRA BATIS-
TA -(fls. 55):- Juntar mandato regular em 15 dias. -Adv. PAU-
LO ANGELIN RAMOS-

400.-ARROLAMENTO - 405/2002 - CLARICE TOME JABUR
x EMILIANO TOME e outros -(fls. 30):- Nomeada inventari-
ante a requerente Clarice Tom‚ Jabur, independentemente de
termo de compromisso. Esclareçam os interessados se preten-
dem que a partilha prevaleça como foi apresentada, sendo que
para a herdeira Cristiani de Fátima Tom‚ Grossi, foi atribuído
quinhão maior do que lhe cabe, o que implicar na geração de
imposto de transmissão “inter vivos” sobre o excesso. -
Adv.DORA MARIA SCHULLER-

401.-CAUTELAR INCIDENTAL - 406/2002 - CARLOS JE-
SUS ROLON BENITEZ x BANCO ITAU S/A -(fls. 15/16):-
Indeferida a liminar postulada. -Adv. MAURICIO VITOR LEO-
NE DE SOUZA-

402.-OBRIGAÇÃO DE NAO FAZER - 409/2002 - PARANA
CITRUS S/A x IGMA PARCEL SERVICE -(fls. 67/68):- “...não
obstante os certificados de peso emitidos pela controladora com
base na medição realizada em terra, não se pode ignorar a discre-
pância constatada em diversas medições por draft survey. Os fa-
tos devem ser melhor esclarecidos, uma vez que não se acha
descartada a possibilidade de inexatidão da medição realizada
em terra, assim como não se acha afastada a possibilidade de
perda da mercadoria no percurso de embarque (correia transpor-
tadora), entre os terminais (armazéns) e o navio. Apreciarei, des-

sarte, o pedido de tutela antecipatória depois do oferecimento da
contestação, quando então poderão ser apresentados os relatóri-
os das diversas medições de calado, de molde a permitir a anali-
se da questão referente a falta de mercadoria noticiada nos reci-
bos de bordo. -Advs. LEANDRO ALBERTO BERNARDI-

403.-CONSIGNATORIA - 412/2002 - SINDICATO CONFER
DE CARGA E DESC PORTOS ESTADO PR x LIBERTY PAU-
LISTA DE SEGUROS S/A -(fls. 61):- Efetuar deposito da im-
portância oferecida. -Adv. JOÃO CARLOS GELASKO-

404.-CARTA PRECATORIA - 74/2000 - Oriundo da Comarca
de MATINHOS -PR- -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x CASA CEDRO MADEIRAS LTDA e outros -(fls.
78):- Retirar oficio. -Advs. VALIANA WARGHÁ CALLIARI
e FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

405.-CARTA PRECATORIA - 75/2002 - Oriundo da Comarca
de IBIPORA -PR- -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x EWERTON BRISCHILIARI -(fls. 20):- Retirar
oficio. -Advs. VALIANA WARGHÁ CALLIARI e FABIO BER-
TOLI ESMANHOTTO-

406.-CARTA PRECATORIA - 80/2002 - Oriundo da Comarca
de CURITIBA -PR- 01ª VFP -MUNICIPIO DE CURITIBA x
PANTALEAO THEODORO ATHÁNASIO e outros -(fls. 11vº):-
Ao autor, ante a certidão negativa do of. de justiça. -Adv. ELA-
DIO PRADOS JUNIOR-

407.-CARTA PRECATORIA - 84/2002 - Oriundo da Comarca
de CURITIBA -PR-05ªV - INTERMODAL SLAVIERO S/A x
TNL INDUSTRIA MECANICA LTDA -(fls. 40):- Ao autor,
ante a nÆo localização da testemunha Clezio Dias Machado. -
Adv. LAERCIO RICARDO MATTANA CAROLLO-

408.-CARTA PRECATORIA - 92/2002 - Oriundo da Comarca
de SAO PAULO -SP- 16ª V -COMERCIO E INDUSTRIAS
BRASILEIRAS COINBRA S/A x ITATRADING ITAMARATI
TRADING S/A -(fls. 11vº):- Depositar as custas devidas ao
Oficial de Justiça para a realização da diligência requerida. -
Adv. CLAUDIO MARCOS KYRILLOS-

409.-CARTA PRECATORIA - 97/2002 - Oriundo da Comarca
de CURITIBA -PR- 18ª V -BANCO ITAU S/A x NAGIB JOSÉ
CHEDE e outros -(fls. 14vº):- Depositar as custas devidas ao
Oficial de Justiça para a realização das diligências requeridas.
-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

410.-CARTA PRECATORIA - 99/2002 - Oriundo da Comarca
de CURITIBA -PR- 21ª V -BANCO ITAU S/A x DORA MA-
RIA DAS NEVES SCHULLER -(fls. 12vº):- Depositar as cus-
tas devidas ao Oficial de Justiça para a realização das diligên-
cias requeridas. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

411.-CARTA PRECATORIA - 101/2002 - Oriundo da Comarca
de CURITIBA -PR- 04ª FP -TEREZINHÁ RIBEIRO BARBO-
SA e outros x ESTADO DO PARANA -(fls. 57):- Designado o
dia 13.11.02 as 14:00 horas para a inquirição das testemunhas
arroladas. -Advs. MANOEL VALDEMAR BARBOSA FILHO,
WILTON VICENTE PAESE, MIGUEL VASILAKIS NETO,
VANDOCIR JOSÉ DOS SANTOS e SERGIO LUIZ CHAVES-

RELAÇÃO DE PETIÇÕES INICIAIS QUE AGUARDAM
O PREPARO DE CUSTAS (100% DO VALOR)

1º )- RESCISÃO CONTRATUAL - CIA DE HÁBITAÇÃO DO
PARANÁ - COHÁPAR contra CEZAR DOS SANTOS BALDU-
INO E OUTRA, Valor R$176,50 - Adv. Dr. FABRICIO TORRES.

2º )- RESCISÃO CONTRATUAL - CIA DE HÁBITAÇÃO DO
PARANÁ - COHÁPAR contra EDUARDO MARTINS DA VEI-
GA E OUTRA, Valor R$176,50 - Adv. Dr. FABRICIO TORRES.

3º )- RESCISÃO CONTRATUAL - CIA DE HÁBITAÇÃO DO PA-
RANÁ - COHÁPAR contra ROSITA MENDES DIOGO DOS SAN-
TOS E OUTRO, Valor R$176,50 - Adv. Dr. FABRICIO TORRES.

4º )- ABERTURA DE TESTAMENTO - NANCI GEORGINA
MORAES ROCHÁ contra AGOSTINHO MORAES, Valor
R$164,50 - Adv. Dr. OSWALDO ABUB ROCHÁ.

5º )- AÇÃO DE COBRANÇA - SUMÁRIA - CONDMINIO
DO EDIFICIO ATLANTA contra AMAURI DE SOUZA SAL-
LES E S/MULHER, Valor R$190,50 - Adv. Dr. JEFFERSON
OSCAR HECKE.

6º )- AÇÃO DE COBRANÇA - SUMÁRIA - CONDMINIO
DO EDIFICIO ATLANTA contra MEL ANTONIO PINTO
PEREIRA, Valor R$295,50 - Adv. Dr. JEFFERSON OSCAR
HECKE.

7º )- AÇÃO DE COBRANÇA - SUMÁRIA - CONDMINIO
DO EDIFICIO ATLANTA contra ANTONIO JAIRO MATO-
ZO E S/MULHER, Valor R$274,50 - Adv. Dr. JEFFERSON
OSCAR HECKE.

8º )- AÇÃO DE COBRANÇA - SUMÁRIA - CONDMINIO
DO EDIFICIO ATLANTA contra IZABEL MARIA MONTEI-
RO DE AZEVEDO, Valor R$274,50 - Adv. Dr. JEFFERSON
OSCAR HECKE.

9º )- AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - BANCO PANAME-
RICANO S/A contra EDUARDO CORREA DE CAMARGO,
Valor R$232,50 - Adv. Dr. CRISMACLEYTON PAMPLONA.

10º)- PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRESCRIÇÃO - ITAÚ
SEGUROS S/A contra ANTARES NAVIERA CHILENA, Va-
lor R$70,00 - Adv. Dr. RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA.

11º)- CARTA PRECATORIA -CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL SANTA ISABEL contra DULCINEIA
ABRANTES DO NASCIMENTO, Valor R$120,00 - Adv. Dr.
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381/93 JAIRO CARNEIRO CARVALHO 30/07/96 ADAO MONTEIRO
224/93 AHMAD MOHÁMAD ELTASSE X  APPA 25/09/96 AHMAD MOHÁMAD EL-

TASSE
1027/76 RAQUEL BELO FONTES X ROBERTO

FONTES
15/10/96 REGINALDO  MARTINS

640/72 RAUL RODRIGUES X MANOEL JOAQUIM
DA SILVA

16/10/96 VALDEMAR
ANDREATTA

80/95 COHÁB  X JOSÉ LUIZ D. NUNES 27/12/96 WILSON D. DOS REIS JR
505/96 COHÁB – CURITIBA X DEBORA CURI DE

CAMPOS
24/02/97 WILSON DIAS DOS REIS

JR
1109/96 N. R. MENEGUSSO TRANSP. DE

PASSAGEIROS X TV IGUAÇU DE
CURITIBA

03/03/97 LUIZ CORREIA DA SILVA
NETO

36/97 SOLANGE M.ª KOTILAK X
DISTRIBUIDORA PIMPA LTDA

07/04/97 LUIZ CORREIA DA SILVA
NETO

154/97 NARCISO FIORIN X LEONILDE IRENE
FIORIN

15/04/97 TANIA MARA
PODGURSKI

299/97 RUTH JORGE ZELA CHEMURE X FELIPE
CHEMURE

11/06/97 SONIA M.ª DE BARROS
ROSA

613/87 ODALIA OZEM WAUS X ANTONIO ORZEN 08/09/97 SEBASTIÃO MOURA C.
DE FREITAS

143/98 CP ABN AMRO S/A X CLAUDIO ALVES
BATISTA

01/07/98 JOÃO L. GABARDO
FILHO

729/92 E AP.
94/93

DALIO ZIPPIN FILHO X ADEMIR FIDELIS 10/03/99 OSMILDO TULIO

708/84 II V MARIO P. DO NASCIMENTO X SOC. DE
CONST. URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO

08/06/99 MARIO LOBO

74/97 COND. CONJ. RESID. D.ª  NATALIA X
VANDERLEI CUNHÁ  DO ROSARIO

24/06/99 ANNGELITA GRACIELA
L. M. SATRIANO

677/79 MARIA SALON 21/07/99 LEANDRO ALBERTO
BERNARDI

570/92 IRACEMA DA CUNHÁ COSTA X MARUIM
DA COSTA

20/10/99 MILTON LUIZ SAIF

642/89 ESTADO DO PARANÁ X EVALDEMAR
SAWERZAPF

08/11/99 GILBERTO PERIM
(PERITO)

02/98 HELENA DE CARVALHO X MANOEL
FERNANDES DE CARVALHO

15/12/99 NICODEMOS  CAMARGO

17/00 CP ADM. ARRECADAMENTO MERCANTIL X
GENI BERG SAID

21/03/00  CESAR AUGUSTO
TERRA

438/99 ADELINO ZEFERINO  DOS SANTOS  X
RITA PEREIRA

04/04/00 NATAIL DA SILVA
MONTEIRO

19/00 CP ARAUCARIA ADM. DE CONSÓRCIOS X
ARIEL DA SILVA SOUZA

08/05/00 ROGERIO DANTE DE
OLIVEIRA JR

150/95 MARIO DE SOUZA FREITAS X NEI
SERENISKA MACIEL

29/06/00 ARIVALDIR GASPAR

233/95  ELVIRA STRYCHÁLSKI X VICTOR
STRYCHÁLSKI

29/08/00 JOSÉ M.ª VALINAS
BARREIRO

185/91 ANA DE JESUS DO N. PERERIRA X
FRIGOBRAS CIA. BRAS. DE FRIGORIFICOS

26/09/00 SAMIR EL HÁJJAR

358/90 JOAQUIM T. MAGALHÃES X LAUDEMIL
CAPETA

22/11/00 ELIANE FERNANDES M.
NEGRÃO

133/78 EMIDIA A DA CHÁGA X ANTONIO 01/12/00 NICODEMOS R. DE

N.º dos Autos Partes Data da Carga Advogado
116/90 COOP. DE TRANSP. DE CARGAS PINFER

LTDA X TERMINAIS DE CARGAS
CONTAINERS

31/01/91 UBIRATAM
NASCIMENTO

115/90 SERGIO LUIZ DA S. BRAGA X CHRISTIANI
NIELSEN ENG.E CONSTRU.

15/02/91 RENATO DE CARVALHO

297/89 ROBERTO MAGNUS T. TELLES X ISLAMIC
REP. OF. IRAN

15/04/91 REGINALDO MARTINS

449/82 AP. SOC. ESPIRITA “RAMATIS” SER RIO DE
JANEIRO X SOC. ESPIRITA “RAMATIS”
SER PGUA

06/05/91 ELCIO NASCIMENTO

894/88 MIYAZAKI S/A COM. AGRICOLA X
DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL

28/08/91 JOSÉ  M.ª  V. BARREIRO

871/88 MIYAZAKI S/A COM. AGRICOLA X
DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL

28/08/91 JOSÉ  M.ª  V. BARREIRO

564/88 COM.IND. DE CEREAIS COINCO X
DELEGADO DA RECEITA EST. EM PGUÁ

28/08/91 JOSÉ  M.ª  V. BARREIRO

576/90 EMP. DE LOTE E URBAN. IGUAÇU X
BRUNO FLORENTINO DA SILVA

03/09/91 DAVID BUNGENSTAB

635/89 CACIQUE EXP. E IMPORTADORA X
DELEGADO DA REGIONAL DA RECEITA
EST.

10/10/91 JOSÉ  M.ª  V. BARREIRO

497/69 AP. DIVONSIR BORBA CORTES FILHO X
BANCO COM. DO EST. DE SÃO PAULO

06/11/91 ARTHUR GOMES FILHO

9123/50 ORTELIZA ALBINI RESSETI X FREDERICO
ROSSETI

14/11/91 HUGO P. CORREIA JR

255/91 SIND. DOS EMP. PORTUÁRIOS NO EST. X
SUPERINTENDENTE DA ADM. DOS
PORTOS

04/12/91 JACOB CHRISTIMANN
FILHO

129/86 AVANY KASZUBIAK NUNES X  IZIDORO
KASZUBIAK

17/12/91 DIRCEU GONÇALVES DE
PAULA

528/80 LAYR FERREIRA X FELIPE CURY
SOBRINHO

26/12/91 LAYR FERREIRA

193/90 NEIDE MARLI DE SOUZA X  FERNANDO
PINTO MELO

17/03/92 RENATO REQUIÃO

750/89 NOEL DE OLIVEIRA X JOSÉ CLÓVIS
WEISHEIMER

26/03/92 ELENA PAULA
GONÇALVES

3786/52 AMELIA FREIRE X MANOEL JACINTO
FREIRE

10/04/92 ELIEZER DOS SANTOS

230/90 MARLY CUNHÁ DE OLIVEIRA X MOACIR
DE OLIVEIRA

11/06/92 JOSÉ  M.ª  V. BARREIRO

181/91 SUELI APARECIDA DA SILVA X
KYWACHIRO NARAZAKI

30/10/92 ARTHUR G. FILHO

90/92  CP CANDIDO MADER X VICENTE SINEZIO
BEZERRA

25/11/92 DIRCEU G. DE PAULA

304/82 CORNELIO AFONSO CAPAVERDE X
SUUPERINTENDENTE DA PETROBRAS

28/06/93 AURACYR A  M
CORDEIRO

65/92 FRIGOCEL COM. DE ALIMENTOS X
SEVERINO ANTONIO DE OLIVEIRA

03/02/94 ARLINDO M. BLUME
(PERITO)

725/87 EDSON FRANCISCO X JOÃO CARLOS
MOSSUQUETO

10/06/94 MIEKO ITO

173/83 AINICE RAMOS BISCARRA X JOVINO
GUEDES BISCARRA

31/10/94 JOELCIO S. MADUREIRA

520/94 PAULO LUIZ O DO NASCIMENTO X
GENUINO VIEIRA

14/11/94 PERICLES RIBAS G. DA
SILVA

910/88 MIEJAZAKI S/A COM. AGRICOLA X
DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL

17/11/94 JOSÉ  M.ª  V. BARREIRO

519/88 AP MIEJAZAKI S/A COM. AGRICOLA X
DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL

17/11/94 JOSÉ  M.ª  V. BARREIRO

495/88 MIEJAZAKI S/A COM. AGRICOLA X
DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL

17/11/94 JOSÉ  M.ª  V. BARREIRO

871/88 MIEJAZAKI S/A COM. AGRICOLA X
DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL

17/11/94 JOSÉ  M.ª  V. BARREIRO

318/88 AP MIEJAZAKI S/A COM. AGRICOLA X
DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL EM
PGUÁ

17/11/94 JOSÉ  M.ª  V. BARREIRO

398/88 AP MIEJAZAKI S/A COM. AGRICOLA X
DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL

17/11/94 JOSÉ  M.ª  V. BARREIRO

755/88 AP MIEJAZAKI S/A COM. AGRICOLA X
DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL

17/11/94 JOSÉ  M.ª  V. BARREIRO

840/88 MIEJAZAKI S/A COM. AGRICOLA X
DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL

17/11/94 JOSÉ  M.ª  V. BARREIRO

572/89 INTER-CONTINENTAL DE CAFÉ S/A  X
DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL

17/11/94 JOSÉ  M.ª  V. BARREIRO

956/88 MIEJAZAKI S/A COM. AGRICOLA X
DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL

17/11/94 JOSÉ  M.ª  V. BARREIRO

894/88 MIEJAZAKI S/A COM. AGRICOLA X
DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL

17/11/94 JOSÉ  M.ª  V. BARREIRO

865/87 E APS. UNIBANCO X JAMAL TOUFIC ALI HÁJAR 30/11/94 CARLOS ALBERTO F. DE
CASTRO

9/74 RUBENS ARAMIS GRANATO X M.ª
AUGUSTA  SCHEIBE GRANATO

09/02/95 JOAQUIM TRAMUJAS
FILHO

513/94 MARIA ALVES CHÁVES X WALDEMAR
CHÁVES

14/02/95 UBIRATAN COELHO DO
NASCIMENTO

99/94 SZEJKA COM. ATACADISTA DE
HORTIGRANJEIROS X  SONIA VARELA DE
O CORDEIRO

04/04/95 ARTHUR GOMES FILHO

366/69 AP.
466/69

MANOEL DE JESUS FILHO X JAIR F. DE
ALMEIDA

19/04/95 ANTONIO MELO

91/95 CP SAFRA X SERRA DA PRATA ENG. E
CONST.

11/05/95  CLAUDIO XAVIER
PETRYK

252/94  ANTONIO MARCILIO VIEIRA 16/06/95 ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARÃES

98/94 CP CANDIDO MADER X FRANCISCO DE
MENEZES DIAS

21/07/95 DIRCEU G. DE PAULA

10/73 CURSAN LTDA X NARIO PINTO DO
NASCIMENTO

23/08/95 MARIO MARCONDES
LOBO

568/94 ITAÚ SEGUROS S/A X SEVERO
ANDRUCHEVICS

17/10/95 JOSÉ OLINDO
NERCOLINI

582/71 CAROLINA RODRIGUES MORAES X
PRESCILIANO CAMPOS MORAES

06/02/96 AGOSTINHO MORAES

249/96 CLAUDINEI NADOLNY X JACKSON
FERNANDES DOS SANTOS

30/04/96 HUGO R. DE OLIVEIRA

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

12º)- BUSCA E APREENSÃO - FINÁUSTRIA - CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO contra ENIO JOSÉ
MARIA FILHO, Valor R$558,00 - Adv. Dr. LEANDRO CABRERA GALBIATI.

Relação de advogados com processos em carga, para que os devolvam no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC

FRANCISCO DA CHÁGAS CAMARGO  FILHO
360/00 BANCO DO BRASIL X HUMBERTO V.

MELLO
15/03/01 OLIMPIO ESTORILLIO

392/00 BANCO DO BRASIL X HUMBERTO V.
MELLO

15/03/01 OLIMPIO ESTORILLIO

680/95 WELLINGTON T.G. BORGES X JOSÉ
TARCISIO BORGES

28/03/01 SONIA M.ª DE B. ROSA

484/97 HÁMILTON OLIVO BRUNOR X ALAYDE
FURCOLIN

24/04/01 DJALMAR FRIDLUND

146/00 OZIEL REBELLO COSSTA X COMPEPAR
COM. DE MADEIRA

04/05/01 PAULO CESAR SILVEIRA

99/01 FRANCISCO DA SILVEIRA X YASMIN
CARLIM ANTUNES

04/05/01 GENI KOSKUR

131/95 GNPP SEGURADORA X BENTHEY
SHIPPING LTD MALTA

15/05/01 GABRIEL BRAGA
FARHÁT

555/72 JOÃO EUGENIO COMINESE X EROPINA C.
COMINESE

17/05/01 IWERSON LUIZ
WRONSKI

435/99 JOAQUIM ROSA X JANI MERI NUNES
ALVES

30/05/01 SEBASTIAO ANTONIO
BONAFINI

342/84 BAMERINDUS X ELISIO SOUZA MIRANDA 30/05/01 ERLON F. DE PILATI
366/95 M.ª HELENA SILVA X ANTONIO MMIGUEL

SILVA
31/05/01 GERALDO HÁSSAN

228/93 M.º JOÃO BOFF X LUIS C. TORRES
BRANDÃO

06/06/01 RAUL M. CHÁPAVAL

953/95 JORGE LUIZ DA SILVA X BALPINA DO N.
PEREIRA

08/06/01 REGINALDO MARTINS

144/95 M.ª AMELIA  PEREIRA X GRANSPAR PAD.
GRANEIS

11/06/01 OTTO JOÃO LYRA NETO

1056/96 CIA DE SEG. MINAS BRASIL X  MARCELO
L. STANISK

18/06/01 AFONSO PROENÇA
BRANCO FILHO

304/92 IARA ISABEL S. FONTES X  CARLOS
ROBERTO FONTES

20/06/01 ROSANA T. MONTEIRO

298/91 ITAUBA COM. EXP. DE MAN X  APPA 27/06/01 CARLOS P. GONÇALVES
2812/00 EF MUNICIP. DE PGUÁ X  ALAMIR SANTOS

GOMES
27/06/01 RAUL LUCK

247/99 CARLOS R. SOARES X WALTER VICENTE
BOSSANEZI

05/07/01 MILTON LUIZ SAIF

181/00 ELTON GEBRAN ROTH X ADELARD ROTH 02/08/01 IWERSON L. WRONSKI
477/99 MARCON X OGMO 20/08/01 MAURICIO V.  L. DE

SOUZA
28/99 MARIA B. CORREIA X  HUGO P. CORREA 22/08/01 MARCIA N. MACHÁDO
312/93 MUNICIP. DE PGUÁ X ALCEU M.

CORDEIRO
27/08/01 RAUL LUCK

466/91 ANGELINA P. CHEMURE X JOSÉ M.
CHEMURE

21/09/01 FRANCISCO CARLOS
FANINE

32/97 MINICIP. DE PGUÁ X FRANCISCO UCHOA 26/09/01 RAUL LUCK
627/98 CONJ.RESID. BELL MAR III X SOC. TAJI

MARRAL
05/10/01 ROGÉRIO P. VIEIRA

79/00 MUNICIP. DE PGUÁ WALMOR ZAMMER 16/10/01 RAUL LUCK
766/97 NACIONAL IND. QUIMICA X DSR

SENATOR LINES
16/10/01 EDUARDO DIGIOVANI

FILHO
184/90 NEIDE D.  RODRIGUES X  MOACIR

RODRIGUES
22/10/01 GERALDO HÁSSAN

Á
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319/77 CARLOS EDUARDO X. ZACHÁRIAS    X
MARIO ZACHÁRIAS

22/10/01 REGINALDO MARTINS

86/89 LOJA AB. X MOHÁMAD FAIS 21/11/01 MIGUEL VASILAKIS
NETO

80/00 ARY T. SAMWAYS  X  LAUDELINO R.
SAMWAYS

23/11/01 JOSÉ M.ª VALINAS
BARREIRO

620/97 ROBERTO C. P. FERREIRA  X CLAUDINEI
T. PEREIRA

26/11/01 ROSANA T. MONTEIRO

6629/95 EF MINICIP. DE PGUÁ  X MARLENE 27/11/01 LISIENNE MARON
14964/95 EF MINICIP. DE PGUÁ  X  DANIEL G. LOPES 27/11/01 LISIENNE MARON
1673/00 EF MINICIP. DE PGUÁ  X  MANOEL  J.

CAVALHEIRO
27/11/01 LISIENNE MARON

13492/95 EF MUNICIP. DE PGÁ X  MARIA L. NUNES 27/11/01 LISIENNE MARON
607/73 MANOEL DO N. ARAUJO X PREF.

MUNICIP. DE PGUÁ
05/12/01 TAMAR CRISTMANN

219/70 ERNANDO N. CORREIA X IODOLINO T.
CORREIA

05/12/01 TAMAR CRISTMANN

43/99 ROCHÁ  X ROGERIO S. SANTOS 11/12/01 IWERSON LUIZ
WRONSKI

426/99 AP.
175/01

JORACI P. A COSTA AROLDO COSTA 15/01/02 SEBASTIÃO A BONAFINI

110/00 EF MINICIP. DE PGUÁ  X CINOBU FUJITA 15/01/02 RAUL DA G. LUCK
3592/00 EF MINICIP. DE PGUÁ  X JURANDIR D.

ASSUNÇÃO
15/01/02 RAUL DA G. LUCK

1410/90 EF MINICIP. DE PGUÁ  X FEDERAÇÃO
ESPIRITA PR

15/01/02 RAUL DA G. LUCK

184/00 EF MINICIP. DE PGUÁ  X CINOBU FUJITA 15/01/02 RAUL DA G. LUCK
106/00 EF MINICIP. DE PGUÁ  X CINOBU FUJITA 15/01/02 RAUL DA G. LUCK
7355/00 EF MINICIP. DE PGUÁ  X  PGUÁ SERV.

MARITIMO
15/01/02 RAUL DA G. LUCK

2569/00 EF MUNICIP. DE PGUÁ X ANTONIO G.
CAPETA

17/01/02 LISIENNE MARON

6/89 NEHRU  MAGAZIN CCOM. X BANCO
MERIDIONAL  BRASIL

22/01/02 MARCOS AUGUSTO
MALUCELI

504/87 BANCO MERIDIONAL BRASIL  X
JEREMIAS ALVES

22/01/02 MARCOS AUGUSTO
MALUCELI

600/87 BANCO MERIDIONAL BRASIL  X  JOÃO
SILVESTRE LUZ

22/01/02 MARCOS AUGUSTO
MALUCELI

13067/95 EF MUNICIP. DE PGUÁ  X  SAIRTE B. MARIA 28/01/02 LISIENNE MARON
6619/00 EF MUNICIP. DE PGUÁ  X  MARIO R.

FRANSOZI
29/01/02 LISIENNE MARON

296/95 JANETE M. MARINHO  X  ROCHÁ 31/01/02 LUIZ ANTONIO DE
SOUZA

462/80 EF FAZENDA PUB. EST. X ERANI  S. LOPES 14/02/02 VALIANA  CALLIARI
46/91 EDSON M. HIGUCHI  X M.ª DO ROCIO

COMINESE FREIRE
26/02/02 IWERSON LUIZ

WRONSKI
482/95 MARLENE P. PINTO X ANTONIO PINTO 26/02/02 REGINALDO MARTINS
15233/95 EF MUNICIP. DE PGUÁ  X  DIVANZIR P.

NASCIMENTO
04/03/02 LISIENNE MARON

760/01 COHÁB X   NELSON M. DA COSTA 20/03/02 JOSEMAR V. DE
OLIVEIRA

719/01 IND. DE MADEIRAS FAQUEADAS
IPUMIRIN  X  PATAGONIA

20/03/02 WILSON JOSÉ A BALÃO

694/89 ELIAS C. DA COSTA  X  DANIR RAMOS 21/03/02 JOÃO CARLOS GELASKO
36/00 M.ª TEREZA TEMPORÃO X SEBASTIÃO

AGUIAR
02/04/02 ROSANA TEMPORÃO

448/73 EF MUNICIP. DE PGUÁ  X  EMP. BALN.
PONTAL DO SUL.

03/04/02 LISIENNE MARON

449/89 MANSUR MOHÁMAD SAID X
MOHÁMOUD MANSUR  SAID

18/04/02 SULLY VILARINHO

116/99 GENERALI  DO BRASIL X  GLORY
MARITIME

18/04/02 MARCELO VANZELLI

16069/95 EF MUNICIP. DE PGUÁ X  JOÃO M.ª P.  NEVES 30/04/02 LISIENNE MARON
17431/95 EF MUNICIP. DE PGUÁ X M.ª HELENA DIAS

ALMADA
30/04/02 LISIENNE MARON

3679/00 EF MUNICIP. DE PGUÁ X BANCO SUL
BRASILEIRO

30/04/02 LISIENNE MARON

3680/00 EF MUNICIP. DE PGUÁ X  CIA SÃO JOSÉ DE
ARM. GERAIS

30/04/02 LISIENNE MARON

3681/00 EF MUNICIP. DE PGUÁ X  BANCO SUL
BRASILEIRO S/A

30/04/02 LISIENNE MARON

3682/00 EF MUNICIP. DE PGUÁ X  CCIA SÃO JOSÉ DE
ARM. GERAIS

30/04/02 LISIENNE MARON

309/55 BALDUINO CRISANTO X  JUIZO DE
DIREITO DA COMARCA

30/04/02 LUIZ CARLOS DA
ROCHÁ

606/68 ALEXANDRINO DE S. FREIRE X CIDADE
BALN. CAIOBÁ

30/04/02 LUIZ CARLOS DA
ROCHÁ

480/69 NELSON BUFFARA X WALTER J. DE
PAIVA

30/04/02 LUIZ CARLOS DA
ROCHÁ

254/66 WALTER JOSÉ DE PAIVA  X  NELSON
BUFFARA

30/04/02 LUIZ CARLOS DA
ROCHÁ

542/79 WALTER  JOSÉ DE PAIVA  X  OSVALDO
RHEINHEINOR  - ESPÓLIO

30/04/02 LUIZ CARLOS DA
ROCHÁ

87/02 MARCOS OSIAS DA SILVA  X  ADELBAFF
DAMAZIO DA SILVA

03/05/02 MARCOS OSIAS DA
SILVA

662/96 UNIBANCO  X  M.ª PERPÉTUO DE
CARVALHO SILVA

13/05/02 W. NIZIO

741/01 SILVANA M.ª DO PRADO  X  HENRIQUE
DAHIR BONACIN

17/05/02 BERNARDETE M.ª C.
LEANDRO

54/99 ANTONIO RPBERTO INACIO  X  TANIA
REGINA FERREIRA

20/05/02 REGINALDO MARTINS

6688/01 EF MUNICIP. DE PGUÁ  X  MAURO
BALHÁNA

20/05/02 LISIENNE MARON

94/99 EF MUNICIP. DE PGUÁ  X  EMPRESERV. 20/05/02 LISIENNE MARON
53/99 EF MUNICIP. DE PGUÁ  X  JODAL

CONSTRUTORA
20/05/02 LISIENNE MARON

95/99 EF MUNICIP. DE PGUÁ  X  INTEGRA ASSIS E
CONSULTORIA  TRABALHISTA

20/05/02 LISIENNE MARON

318/01 ELIANE  C. MORETI  X  JOSÉ LUIZ
MOROTTI

22/05/02 MARINEIDE SPALUTO

660/85 HEIDEICHE  SHIBUE  X  JOSÉ C. ALVES 22/05/02 WODZIEMIECZ  E. NIZIO

719/97 IONE G. DUARTE  X  HERMINDO DUARTE 24/05/02 HERMINDO DUARTE
FILHO

190/00 MARCELO P. DA SILVA  X   MUNICIP. DE
PGUÁ

27/05/02 RRAUL LUCK

26/78 JOÃO C. COURI FILHO  X  PALMIRA
QUEIROZ COURI

04/06/02 ELI Z. JORGE

49/02 EF S.R.J. TRANSP. RODOVIÁRIO DE CARGAS
X  FAZENDA PUBLICA DO EST. DO PR

05/06/02 VALIANNA CALLIARI

375/99 CELIA T. DA SILVA  X  BANCO UNIBANCO 05/06/02 MANOEL VALDEMAR B.
FILHO

151/00 COHÁB  X  JOACIR EDSON POLICARPO 07/06/02 JOSEMAR V. DE
OLIVEIRA

752/01 MARIA E.E. LOECHEL X   W.J. V.  COM. DE
BEBIDAS  E GENEROS ALIMENTICIOS

10/06/02 EDUARDO DIGIOVANI
FILHO

60/86 E
AP1098/95

ESPOLIO DE JOÃO BATISTA PESSOA 12/06/02 SULLY VILARINHO

726/91 JOEL C. DA SILVA  X JOB. CENTER DO
BRASIL CONSULTORES  ASSOCIADOS

14/06/02 RAUL M. CHÁPAVAL

88/01 SUBAQUATICA  X  BANDEIRANTES
DRAGAGEM E CONSTRUÇÃO

18/06/02 MARIO MARCONDES
LOBO

2923/00 EF MUNICIP. DE PGUÁ  X  ARAUCARIA
HOTÉIS TURISMO LTDA

19/06/02 LISIENNE MARON

2120/00 EF MUNICIP. DE PGUÁ  X  LEONARDO L. DA
SILVA

24/06/02 LISIENNE MARON

1515/29 ATALIBA ALVES X  ANTONIO B. ROVEDO 25/06/02 MARIZABEL DO ROCIO
D. PIAZON

5046/01 EF MUNICIP. DE PGUÁ  X  CIA PARANAENSE
DE ENERGIA

25/06/02 LISIENNE MARON

5382/88 EF MUNICIP. DE PGUÁ  X  DIORGINA DA S.
PEREIRA

25/06/02 LISIENNE MARON

268/82   EF MUNICIP. DE PGUÁ  X  DIORGINA DA S.
PEREIRA

25/06/02 LISIENNE MARON

758/79   EF MUNICIP. DE PGUÁ  X MANOEL
CARVALHO  DE OLIVEIRA

25/06/02 LISIENNE MARON

24/00 CARLOS ALBERTO FRISOLI  X  CAETANO
V. ALVES

25/06/02 DENISE LOPES DE A
CABRAL

143/02 BRAVA OP. PORTUARIAS  X  LORENA
ASSIS  PLENA  EM COM. EXP.

26/06/02 LUCIANA DE MELLO R.
CORREIA

52/76 PETROBRAS   X   ANTONIO JABUR 27/06/02 DIRCE  GURARI S.A DA
SILVEIRA

838/95 RIO PARANÁ CIA.SEC.  DE CREDITO
FINANCEIRO  X   LUCIA H. C.  CORDEIRO

28/06/02 SILVANA APARECIDA  C.
PONTE

251/93 ANTONIO CARLOS P. BRAGA  X
AMANDA V. NASCIMENTO

28/06/02 MANRIQUE MANOEL
NEGRÃO

PARANAVAÍ

COMARCA DE PARANAVAÍ
JUIZ DE DIREITO:MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
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ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ALBERTO JOSE ZERBATO 052 00162/2002
ALBERTO SILVA SANTOS 015 00351/1998
ALCINDO S. FRANCO 003 00007/1996
ALCINDO SOUZA FRANCO 051 00055/2002
ALDO DE MATTOS SABINO JR 043 00373/2001
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 060 00395/2002

063 00476/2002
061 00396/2002
059 00392/2002

ANA PAULA DELGADO DE SOUZ 026 00526/1999
ANDRE RICARDO FRANCO 043 00373/2001
ANTONIO DE JESUS MORIGGI 012 00011/1998

027 00784/1999
057 00317/2002

ANTONIO GLAUCIONE DE ALEN 018 00455/1998
ANTONIO GRACINDO DE OLIVE 070 00583/2002
ANTONIO MORIGGI 007 00739/1996
ARI DE SOUZA FREIRE 043 00373/2001

057 00317/2002
ARI FREIRE 006 00674/1996
ARNALDO ROMUALDO MARTINS 005 00544/1996
ARY BRACARENSE COSTA JR 050 00019/2002

009 00268/1997
004 00040/1996

CARLOS TEODORO SOSTER 071 00075/2002
CLEWERSON MORAES 068 00579/2002
DIEGO SANTOS ROSSI 031 00069/2000

062 00416/2002
029 00874/1999
020 00070/1999
024 00471/1999
032 00074/2000
030 00012/2000
025 00523/1999
023 00467/1999
022 00316/1999

EDALVO GARCIA 014 00328/1998
EDILSON JAIR CASAGRANDE 040 00232/2001
ERCILIO CESAR DUTRA 008 00818/1996
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 031 00069/2000

062 00416/2002
029 00874/1999
041 00255/2001
020 00070/1999
024 00471/1999
032 00074/2000
030 00012/2000
025 00523/1999
022 00316/1999

EVANIL PELICON 016 00363/1998
FAUSTO TRENTINI 044 00376/2001
FUAD E. CHEIDA 002 00225/1992
FUAD ESPER CHEIDA 010 00280/1997
GILSON JOSE DOS SANTOS 067 00577/2002

069 00581/2002
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 017 00371/1998

011 00562/1997
HELIO MARINHO SPIGOLON 008 00818/1996

011 00562/1997
ITACIR BIAZUS 034 00242/2000

035 00796/2000
013 00184/1998
019 00477/1998

IVAN PEGARORO 054 00222/2002
IVAN PEGORARO 058 00358/2002
JEFFERSON C. ASSIS 026 00526/1999
JOSE AIRTON GONCALVES . 072 00096/2002
JOSE ORTIZ 001 00467/1986
JOSE RICARDO P. FERREIRA 053 00218/2002
JOSE VALNIR ZAMBRIM 028 00863/1999
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 047 00472/2001
LARISSA MORAES BERTOLI 040 00232/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 049 00706/2001
LUCIANO JOAO TEIXEIRA XAV 056 00297/2002
LUIS CARLOS DE SOUSA 066 00568/2002
LUIS HENRIQUE D. ESCARMAN 026 00526/1999
LUIZ ALBERTO GONCALVES 037 00001/2001
LUIZ CARLOS DE SOUZA 065 00514/2002

064 00512/2002
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 031 00069/2000

046 00444/2001
033 00165/2000
029 00874/1999
032 00074/2000
023 00467/1999
022 00316/1999

LUIZ HENRIQUE ESCARMANHAN 030 00012/2000
050 00019/2002

MAMORU FUKUYAMA 038 00052/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 033 00165/2000

060 00395/2002
061 00396/2002
028 00863/1999
059 00392/2002
042 00257/2001

MARCOS ANTONIO LUCAS DE L 040 00232/2001
MARCOS LEATE 054 00222/2002
MAURO LUCIO RODRIGUES 045 00380/2001
MAYCOLN ROGERIO LEAL TREN 039 00097/2001
NEIMAR BATISTA 043 00373/2001
NELSON PASCHOALOTTO 031 00069/2000

062 00416/2002
029 00874/1999
041 00255/2001
020 00070/1999
024 00471/1999
032 00074/2000
030 00012/2000
025 00523/1999
023 00467/1999
023 00467/1999
022 00316/1999

OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI 055 00294/2002
056 00297/2002

PATRICIA ROQUE CARBONIERI 005 00544/1996
PEDRO PAULO PEDROSA 054 00222/2002
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RENATO BENVINDO FRATA 071 00075/2002
SANDRA MARIA REIS BELIZAR 036 00947/2000
VERA LUCIA IGLESIAS COSTA 048 00476/2001
WALDUR TRENTINI 021 00117/1999

1.-INVENTARIO-467/1986-JOSE AMERICO ANDRADE x
AMERICO ANDRADE e outros-. Despacho de fls. 329. “Com-
prove o herdeiro Joarez Teodoro de Andrade eventual de An-
drade eventual qualidade de inventariante do esp¢lio de Lau-
rentina Teodoro da Silva ou comprova a substitui‡ao processu-
al pretendida en globando todos os sucessores da falencia. Pra-
zo de 15 dias.Adv. JOSE ORTIZ-

2.-PRESTACAO DE CONTAS-225/1992-JOAREZ TEODORO
DA SILVA E OUTROS x ANITA WINCHE DE ANDRADE.
Despacho de fls. 139 verso. “ Sobre a manifesta‡ao de fls. 134/
138, diga o atual inventariante, no prazo de 10 (dez) dias.” -
Adv. FUAD E. CHEIDA-

3.-EXECUCAO-7/1996-BANCO DO BRASIL S/A x ANTO-
NIO CARLOS DE ANDRADE e outros -. Despacho de fls.
184. “Diga ao exequente, em 10 dias. (Certificado o decurso
do prazo de suspensao).-Adv. ALCINDO S. FRANCO-

4.-ACAO MONITORIA-40/1996-BANCO DO BRASIL S/A x
JOSE SCHUEROFF-. Despacho de fls. 103. Deferido o pedi-
do. “...Esclare‡a a parte embargada os fundamentos para os lan
mentos de d‚bitos a t¡tulo de juros comissao empr‚stimo e reci-
bo nos extratos de fls. 20/24, bem como forne‡a informa‡oes
sobre o cr‚dito e o d‚bito sob a reubrica de empr‚stimos na data
de 21.11.94 (fls. 22), juntando os documentos necess rios a
arrimar suas explica‡oes. Prazo de 20 dias.”Adv. ARY BRA-
CARENSE COSTA JR-

5.-EXECUCAO-544/1996-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE CREDITOS FI x MAQPAVI COMER-
CIO DE EQUIPAMENTOS ESCRITORIO LTDA e outros-.
Despacho de fls. 163.”Manifeste-se a exequente em termos de
prosseguimento do feito.”Adv. PATRICIA ROQUE CARBO-
NIERI e ARNALDO ROMUALDO MARTINS-

6.-EXECUCAO-674/1996-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x VALTER ISMAEL VOLPATO e outros -. Despacho
de fls. 177. “Diga o exequente, em 10 dias. (Certificado o de-
curso do prazo de suspensao).-Adv. ARI FREIRE-

7.-ACAO DE DEPOSITO-739/1996-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x ALEXANDRE FECCHIO-. “Depositar a
diligˆncia do oficial de justi‡a.” Adv. ANTONIO MORIGGI-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-818/1996-MARRONI MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A-. Despacho de fls.241.”Ao subscri-
tor da peti‡ao de fls. 203/205, para atender a requerido ...s
fls.240, no prazo de 10 dias.” Adv. HELIO MARINHO SPI-
GOLON, ERCILIO CESAR DUTRA-

9.-EXECUCAO-268/1997-BANCO DO BRASIL S/A x GIL-
MAR VIANA -. Despacho de fls. 90. “Diga o exequente. (Cer-
tificado o decurso do prazo de suspensao).-Adv. ARY BRA-
CARENSE COSTA JR-

10.-HABILITACAO-280/1997-JUAREZ TEODORO DE AN-
DRADE x ESTE JUIZO. Despacho de fls. 81 verso. “ Ciˆncia
aos interessados dos documentos juntados pela parte requeren-
te em fls. 75/80, pelo prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. FUAD
ESPER CHEIDA-

11.-EXECUCAO-562/1997-COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL x SANTA CASA DE PARANAVAI-.
Senten‡a de fls. 108. “...Julgo Extinto, a presente execu‡ao...o
que fa‡o fulcro no art. 794, II do CPC. Levante-se a penhora.
Custas pelo credor..”Adv. HAMILTON JOSE OLIVEIRA e
HELIO MARINHO SPIGOLON-

12.-EXECUCAO-11/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JORGE JOSE VIANA e outros. despacho de fls. 38.
“ Aguarde-se por trinta (30) dias. Ap¢s, manifeste-se o exe-
quente em dez (10) dias.” -Adv. ANTONIO DE JESUS MORI-
GGI-

13.-ALVARA-184/1998-ELMIRO ANTONIO LUCKEMEYER
x ESTE JUIZO-. Despacho de fls. 25. “No prazo de 30 dias,
providencie a invantariante a presta‡ao de contas na forma es-
tipulada na senten‡a de fls. 10.”Adv. ITACIR BIAZUS-

14.-ARROLAMENTO-328/1998-PAULO JACOMINI e outros
x MARIA HELENA DOS SANTOS JACOMINI-. Despacho
de fls. 123. “Mantido o requerente no cargo de inventariante.
“Assinar Termo de Ren£ncia.”Adv. EDALVO GARCIA-

15.-INVENTARIO-351/1998-WALDERE MARTINS CAPAR-
ROZ x SANTIAGO ACOSTA CAPARROZ-. Despacho de fls.
152. “ Deferido o pedido de desarquivamemnto, para
verifica‡oes.”Adv. ALBERTO SILVA SANTOS-

16.-DECLARATORIA-363/1998-ANAUILA VIEIRA SOARES
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.-. Despa-
cho de fls. 177verso. “Junte aos autos parte requerida, em 30
dias, fotoc¢pias autenticadas dos livros cont beis em que foram
registrados os pagamentos efetuados pelos requerentes...”Adv.
EVANIL PELICON-

17.-EXECUCAO-371/1998-COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL x SANTA CASA DE PARANAVAI. Des-
pacho de fls. 64. “ Sobre a certidâo de fls. 55, diga a exequente,
no prazo de dez (10) dias.” -Adv. HAMILTON JOSE OLIVEI-
RA-

18.-EXECUCAO-4055/1998-NADIR RODRIGUES MAR-
QUES x CRISTINA AZEVEDO ALVES DE AZEVEDO DOS
SANTOS-. Despacho de fls. 148verso. “...Manifeste-se o exe-
quente sobre o prosseguimento da execu‡Æo pelo saldo deve-

dor remanescente. Retirar a Carta de Arremata‡Æo, devendo
pagar as custas da mesma.” Adv. ANTONIO GLAUCIONE DE
ALENCAR ARRAIS-

19.-ALVARA-477/1998-ELMIRO ANTONIO LUCHEMEYER
x ESTE JUIZO-. Despacho de fls. 13. “No prazo de 30 dias,
providencie o inventariante a presta‡ao de contas na forma es-
tipulada na senten‡a de fls. 11.”Adv. ITACIR BIAZUS-

20.-EXECUCAO JUDICIAL-70/1999-SILVIO ROBERTO
CAMARINI x CONSORCIO NACIONAL FORD. Despacho
de fls. 278. “ Ante a concordancia do credor, declaro v lida a
nomea‡ao de bens. Ao devedor para assinar o termo de penho-
ra, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e DIEGO SANTOS
ROSSI-

21.-EXECUCAO-117/1999-LIGIA MARIA PUPIN VIZZOTO
ZOLIN x JANIO JOSE FERREIRA CAMARGO -. Despacho
de fls. 85. “Diga a exequente, em 10 dias. (Certificado o decur-
so do prazo de suspensao).-Adv. WALDUR TRENTINI-

22.-EXECUCAO JUDICIAL-316/1999-JOSE CASSOLI SO-
BRINHO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.
Despacho de fls. 247. “... Diante do exposto, indefiro a
impugna‡ao de fls. 242/246, determinando que se proceda a
penhora do bem nomeado pelo devedor em fls. 220, aguardan-
do-se para apresenta‡ao de embargos.” -Adv. LUIZ GUSTA-
VO FRAGOSO DA SILVA, NELSON PASCHOALOTTO,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA e DIEGO SANTOS ROSSI-

23.-EXECUCAO JUDICIAL-467/1999-ANTONIO FERRARI
- ACOUGUE MOGI e outros x CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA-. Despacho de fls. 211. “... diante do exposto,
indefiro a impugna‡ao de fls. 207/210, determinando que se
proceda a penhora do bem nomeado pelo devedor em fls. 185.
Ao devedor para assinar termo de redu‡ao em 05 dias.” Adv.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, NELSON PASCHO-
ALOTTO, NELSON PASCHOALOTTO e DIEGO SANTOS
ROSSI-

24.-EXECUCAO JUDICIAL-471/1999-LUIZ OCTAVIO DAL-
PASQUALE e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA. Despacho de fls. 201. “ Ante ... concordƒncia dos cre-
dores, declaro v lida a nomea‡ao de bens. Ao devedor para
assinar o termo de penhora, no prazo de cinco (05) dias.” -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA e DIEGO SANTOS ROSSI-

25.-EXECUCAO JUDICIAL-523/1999-FABIO FERREIRA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-. Despacho
de fls. 194. “Declarado v lida a nomea‡ao de bens. Ao devedor
para assinar o termo de redu‡ao,em 5 dias.”Adv. NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e DIE-
GO SANTOS ROSSI-

26.-DECLARATORIA-526/1999-ADELINO FERREIRA GO-
MES FERNANDES e outros x UNIAO ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S.C LTDA-. Despacho de fls. 141. “Ante o
teor da manifdesta‡ao de fls. 135 e documento de fls. 131, jul-
go extinta a execu‡ao de fls. 90/91, com fulcro no art. 794, I do
CPC, condenando o executado ao pagamento das custas pro-
cessuais. Junte a escrivania aos autos c¢pia do c lculo judicial
mencionado na senten‡a de fls. 138/140. Manifeste-se a parte
exequente, no prazo de 10 dias.”Adv. LUIS HENRIQUE D.
ESCARMANHANI, JEFFERSON C. ASSIS e ANA PAULA
DELGADO DE SOUZA-

27.-EXECUCAO-784/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JOSE DE SOUZA SILVA - ME e outros -. Despacho
de fls. 54. “Diga a exequente, em 10 dias(Certificado o decurso
do prazo de suspensao).-Adv. ANTONIO DE JESUS MORIG-
GI-

28.-DECLARATORIA-863/1999-JOAO CELSO NAUJORKS
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Despa-
cho de fls. 165. “ Ante ... concordƒncia dos credores (fls. 133),
declaro v lida a nomea‡ao. Ao devedor para assinar o termo de
redu‡ao, no prazo de cinco (05) dias.” -Adv. JOSE VALNIR
ZAMBRIM e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

29.-EXECUCAO JUDICIAL-874/1999-LUIZ ANTONIO GUE-
DES DE MOURA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA. despacho de fls. 230. “ Diante do exposto, indefiro a
impugna‡ao de fls. 225/229, determinando que se proceda ...
penhora do bem nomeado pelo devedor em fls. 203, aguardan-
do-se o prazo para apresenta‡ao de embargos. Assinar termo.”
-Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, NELSON PAS-
CHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e DIEGO
SANTOS ROSSI-

30.-DECLARATORIA-12/2000-NELIO TADEU DIAS e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Despacho de fls.
183. “ Ciencia aos interessados do Venerando Ac¢rdao.” -Adv.
LUIZ HENRIQUE ESCARMANHANI, NELSON PASCHOA-
LOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e DIEGO SANTOS
ROSSI-

31.-EXECUCAO JUDICIAL-69/2000-JOAO BATISTA RIBEI-
RO BENTO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA. Despacho de fls.196. “... Diante do exposto, indefiro a
impugna‡ao de fls. 192/195, determinado que se proceda ...
penhora do bem nomeado pelo devedor em fls. 171, aguardan-
do-se o prazo para apresenta‡ao de embargos. Assinar termo.”
“ -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e DIE-
GO SANTOS ROSSI-

32.-DECLARATORIA-74/2000-ELI SENA DA SILVA e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.-. Despacho de fls.
291. “Ciˆncia aos interessados do Venerando Acordao.” Adv.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, NELSON PASCHO-
ALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e DIEGO SAN-

TOS ROSSI-

33.-EXECUCAO JUDICIAL-165/2000-MARIA LUIZA RIBEI-
RO DE SENA COSTA e outros x CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA. Despacho de fls. 180. “...Diante do exposto, in-
defiro a impugna‡ao de fls. 176/179, determinando que se pro-
ceda ... pemhora do bem nomeado pelo devedor em fls. 155,
aguardando-se para apresentar embargos. Assinar termo.” -Adv.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI-

34.-ARROLAMENTO-242/2000-ANTONIO LUIZ PRIZON x
ANA SCHIAVINATO PRIZAO. Despacho de fls. 43. “ Ao in-
ventariante para cumprir integralmente o despacho de fls. 20,
no prazo de dez (10) dias.” -Adv. ITACIR BIAZUS-

35.-ALVARA-796/2000-ANTONIO LUIZ PRIZAO x ESTE
JUIZO. Despacho de fls. 12. “ Ao inventariente para efetuar a
presta‡ao de contas determinada na senten‡a de fls. 10, no pra-
zo de 05 (cinco) dias.” -Adv. ITACIR BIAZUS-

36.-INDENIZACAO-947/2000-WEBER LUGLI HENRIQUE
e outros x PRIMO SCHINCARIOL IND.COM. DE CERVE-
JAS E REF. S/A e outros- . Despacho de fls. 235. “Sobre as
contesta‡äes \apresentadas, digam os requerente, no prazo de
10 dias. Adv. SANDRA MARIA REIS BELIZARIO-

37.-ACAO POPULAR-1/2001-NARBAL VOLPATO x PAU-
LO SANCHES e outros-. Despacho de fls. 373. “Defiro o pedi-
do de fls. 371. (Substabelecimento) Adv. LUIZ ALBERTO
GONCALVES-

38.-EXECUCAO-52/2001-TEXTILPAR TECELAGEM PARA-
NAVAI LTDA x ROBERTO DE SOUZA GUERRA e outros-.
“Retirar aditamento.”Adv. MAMORU FUKUYAMA-

39.-INVENTARIO-97/2001-ELOISA ROSA DA SILVA DOU-
ZA x JOAO GOMES DA SILVA e outros -. Despacho de fls.28.
“Diga a inventariante em 10 dias.”(Certificado o decurso do
prazo de suspensao).-Adv. MAYCOLN ROGERIO LEAL
TRENTINI-

40.-EXECUCAO-232/2001-JMF - UNIPORT ALIMENTOS
LTDA x PIRES & PETERNELI S/C LTDA e outros-. Despa-
cho de fls. 74. “Ciˆncia as partes do expediente de fls. 73. Na
ausˆncia no momento de not¡cia quanto a concessao de efeito
suspensivo decorrente do conflito de competˆncia sucitado, nos
termos do art. 120, caput do CPC, determino o prosseguimento
do presente feito...”Adv. EDILSON JAIR CASAGRANDE,
LARISSA MORAES BERTOLI e MARCOS ANTONIO LU-
CAS DE LIMA-

41.-DECLARATORIA-255/2001-IOLANDA APARECIDA
GARCIA PEREIRA e outros x CONSORCIO NACIONAL
FORD. Despacho de fls. 144. “ Ante a desistˆncia de fls. 143,
manifeste-se a parte requerida, no prazo e 05 (cinco) dias.” -
Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA-

42.-DECLARATORIA-257/2001-IRLEY CARLOS CORTEZ e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD. Despacho de fls.
126. “ 1- Indefiro a expedi‡ao de of¡cio requerido ...s fls. 107,
por ser poss¡vel o r‚u obter por s¡ mesmo, indepentemente de
interven‡ao judicial, a microfilmagem do cheque mencionado
naquela peti‡ao. 2- Concedido, ao demandado, o prazo de vin-
te (20) dias para a juntada do documento aos autos.” -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

43.-COBRANCA-373/2001-BANCO DO BRASIL S/A x B &
B MANUFATURA DE BRINQUEDOS LTDA e outros. Des-
pacho de fls. 276. “ Sobre os documentos juntados em fls. 268/
275, manifestem-se as partes no prazo de 05 (cinco) dias.” -
Adv. ANDRE RICARDO FRANCO, ARI DE SOUZA FREI-
RE, NEIMAR BATISTA e ALDO DE MATTOS SABINO JR-

44.-INVENTARIO-376/2001-ANGELA APARECIDA DA
ROCHA PEREIRA x NELSON ALVE PEREIRA. Despacho
de fls. 29. “ Sobre a certidao (Cetifico, que decorreu o prazo
legal do edital expedido, sem que houvesse manifesta‡ao por
parte da herdeira Cleonice da Rocha Araujo.), manifeste-se a
inventariente no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv.FAUSTO TREN-
TINI-

45.-INVENTARIO-380/2001-ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA x APARECIDA FERREIRA GARCIA. Despacho de fls.
65. “ Sobre a certidao (Certifico, que decirreu o prazo legal,
sem que houvesse manifesta‡ao da herdeira Diva Garcia, ape-
sar de citada atrav‚s do AR juntado ...s fls. 62. Certifico ainda,
que o edital publicado junta ...s fls. 60, para cita‡ao do herdei-
ro Cristiano Garcia, tamb‚m decorreu o prazo sem que houves-
se manifesta‡ao.), manifeste-se o inventariante, no prazo de 10
(dez) dias. “ -Adv. MAURO LUCIO RODRIGUES-

46.-DECLARATORIA-444/2001-AMAURI EVANGELISTA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Despacho
de fls. 117. “ Sobre a manifesta‡ao de fls. 104/105 e documen-
tos anexados, digam os Autores, no prazo de dez (10) dias.” -
Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

47.-DECLARATORIA-472/2001-EDUARDO LUIZ CARVA-
LHO x RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES.
Despacho de fls. 102. “ Alterado o valor dado a causa, constan-
do o montante declinado ...s fls. 102. Ao r‚u para, em cinco
dias (05) dias, oferecer sua resposta ao incidente de exibi‡ao
de documentos, sob as san‡oes previstas no art. 359, do CPC.”
-Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

48.-INTERDICAO-476/2001-JOAO BORGES DAS NEVES x
MANOEL BORGES DAS NEVES NETO. Despacho de fls.
37. “ Sobre a certidao (Certifico, que at‚ a presente data, nao
houve resposta do of¡cio expedido ...s fls. 35, apesar de ter
sidko acusado seu reecbimento em data de 19/07/2002, atrav‚s
de AR.), manifeste-se o requerente no prazo de 10 (dez) dias.”

-Adv. VERA LUCIA IGLESIAS COSTA-

49.-ACAO DE DEPOSITO-706/2001-CONSORCIO NACIO-
NAL HONDA LTDA x JOSE CARLOS LELLI MARTINS.
Despacho de fls. 61. “ Sobre a contesta‡ao apresentada, mani-
feste-se o Autor, no prazo de cinco (05) dias.” -Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI-

50.-DECLARATORIA-19/2002-MARIO TEIXEIRA MARI-
NHO NETO e outros x CONSORCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEM LTDA. Despacho de fls. 62. “ Sobre a contesta‡ao
apresentada, digam os Requerentes, no prazo de dez (10) dias.”
-Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR e LUIZ HENRIQUE
ESCARMANHANI-

51.-BUSCA E APREENSAO-55/2002-BANCO DO BRASIL
S/A x LUIZ AMBROZIO RUZZON -. Desapacho de fls. 85.
“Diga o requerente. (Certificado o decurso do prazo de suspen-
sao).-Adv. ALCINDO SOUZA FRANCO-

52.-INVENTARIO-162/2002-ADONIAS DE SOUZA x NEI-
DE APARECIDA MAZINI DE SOUZA-. Despacho de fls.
51.”Sobre a manifesta‡ao de fls. 48 e documento anexado,
manifestem-se o inventariante.”Adv. ALBERTO JOSE ZER-
BATO-

53.-INVENTARIO-218/2002-ADRIANA LEHMKUHL e ou-
tros x LAURINDO LEHMKUHL. Despacho de fls. 38. “ Sobre
a manifesta‡ao de fls. 36 e documento anexado, diga a inventa-
riante.” -Adv. JOSE RICARDO P. FERREIRA-

54.-BUSCA E APREENSAO-222/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x MARA LUCIA PALAZZI FERRAZ. Despacho
de fls.81. “ Sobre a certidao de fls. 80, manifeste-se a Autora,
no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. IVAN PEGARORO, MAR-
COS LEATE, PEDRO PAULO PEDROSA-

55.-COBRANCA-294/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA e outros x ROSICLER CANTU BAG-
GIO. Despacho de fls. 108. “... Ante ao advento da lei 10.444/
02, alterando o limite disposto no art. 275, I do CPC, determi-
no que a parte requerente emende a inicial, no prazo de 10
(dez) dias, adequando-a ao rito sum rio.”-Adv. OSVALDO
BENEDITO BUNIOTTI-

56.-COBRANCA-297/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE AUGUSTI. Des-
pacho de fls. 143. “ Para audiˆncia prevista no Artigo 331 do
CPC, designo o dia 01 de abril de 2003, as 16:00 horas. Os
procuradores deverâo fazer as partes comparecerem no ato de-
signado.”-Adv. OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI e LUCIA-
NO JOAO TEIXEIRA XAVIER-

57.-EXECUCAO-317/2002-BANCO BANESTADO S/A x B
E B MANUFATURADOS DE BRINQUEDOS LTDA e outros-
. Despacho de fls. 30. “A avalia‡ao ‚ providˆncia reservada
para fase processual posterior. Por outrolado, o exequente nao
trouxe com a peti‡ao de fls. 29,qualquer elemento que demons-
trasse a insuficiˆncia da garantia ofertada pala parte executada.
Portanto indefiro o pedtit¢rio de fls. 29. Reduza-se a constri‡ao
a termo, intimando-se os devedores em seguida, para embarga-
rem a execu‡ao. Assinar o termo. Adv. ANTONIO DE JESUS
MORIGGI e ARI DE SOUZA FREIRE-

58.-BUSCA E APREENSAO-358/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ANTONIO FLORENTINO DOS SANTOS-. Des-
pacho de fls. 46/47...”Sem a suspensao do cumprimento da li-
minar concedida em fls. 33, determino que se baixem os autos
ao contador para o calculo do débito existente, fixando a verba
honor ria em 10 % sobre o valor do débito. Manifeste-se em 24
horas sobre o calculo (fls. 50/52, j foi assinado pelo devedor o
termo de comparecimento e depósito.) Adv. IVAN PEGORA-
RO-

59.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-392/2002-CONSOR-
CIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA x TEREZA APA-
RECIDA TIFANI TREVISAN. Despacho de fls. 34. “ A r‚plica,
no prazo de dez (10) dias.” -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

60.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-395/2002-CONSOR-
CIO NACIONAL FORD LTDA x LAURO ARTUR DE BRI-
TO e outros. Despacho de fls. 68. “ A r‚plica, em dez (10)
dias.” -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

61.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-396/2002-CONSOR-
CIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA x MANOEL CARA-
CATO FILHO e outros. Despacho de fls. 60. “ A r‚plica, no
prazo de dez (10) dias.” -Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

62.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-416/2002-CONSOR-
CIO NACIONAL FORD LTDA x JOSE ANTONIO DE ARO e
outros. Despacho de fls. 87. “ A r‚plica, no prazo de dez (10)
dias.” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA, DIEGO SANTOS ROSSI-

63.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-476/2002-CONSOR-
CIO NACIONAL FORD LTDA x LUIZ ROBERTO DELL
AGOSTINHO e outros-. Despacho de fls. 63. “A r‚plica, no
prazo de 10 dias.” Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO e MARCELO TESHEINER-

64.-SUMARISSIMO DE COBRANCA-512/2002-
APEC.ASSOCIACAO PARANAENSE DE ENSINO E CULTU-
RA x JULIANA DE JESUS SILVA. Despacho de fls. 20. “ 1-
Designo o dia 11 de março de 2003, ...s 14:00 horas, para a rea-
lização de audiência de conciliação (Art. 277-CPC), qual deve-
rão comparecer as partes.” -Adv. LUIZ CARLOS DE SOUZA-

65.-SUMARISSIMO DE COBRANCA-514/2002-APEC. AS-
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SOCIACAO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA x
EVANDRO SIMONETTI TRENTINI. “ Designo o dia 25 de
março de 2003, ...s 14 horas, para realização de audiência de
conciliação (Art. 277-CPC), ... qual deverão comparecer as
partes.” -Adv. LUIZ CARLOS DE SOUZA-

66.-COBRANCA-568/2002-APEC - ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA x EDUARDO DORNEL-
LES DA ROCHA-. Despacho de fls. 68. “Designada audiência
de conciliação, para 26 de março de 2003, ...s 16:00horas. O
procurador dever fazer comparecer a parte no ato designado.
Retirar carta precatória e instruir com cópias.” Adv. LUIS CAR-
LOS DE SOUSA-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-577/2002-UNIBANCO-
UNICAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x MUNICIPIO
DE PARANAVAI. Despacho de fls. 40. “ Conquanto não for-
malizada a penhora nos autos em apenso, mas ante a natureza
da garantia ofertadas pela parte executada, recebo desde logo
os embargos para discussão, suspendendo o curso da execução
fiscal sob n§ 228/02, excetuando-se os atos pendentes para efe-
tivaçâo da penhora. Ao embargado para impugnação, no prazo
de 30 (trinta) dias.” -Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS-

68.-SUMARISSIMO REP. DE DANOS-579/2002-DANIEL
ALVES DOMINGUES x IDALICE ALVES DOMINGUES.
Despacho de fls. 43. “ Faculto ao autor a emenda a inicial, no
prazo de 10 (dez) dias, aos fins do art.267 do CPC, haja vista o
declinado no item “d” de fls. 06 e ante a constatação de que
nao acompanha a inicial o rol de testemunhas.” -Adv. CLEWER-
SON MORAES-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-581/2002-BANCO MER-
CANTIL DE SAO PAULO S/A x MUNICIPIO DE PARANA-
VAI -. Despacho de fls. 52.”Recebidos os embargos. Ao em-
bargado para impugnar, querendo, em 30 dias. -Adv. GILSON
JOSE DOS SANTOS-

70.-REINVIDICATORIA-583/2002-PERICLES ARAUJO
GRACINDO DE OLIVEIRA e outros x RADIO PARANAVAI.
Despacho de fls. 35. “ No prazo de 10 (dez) dias, promova a
parte requerente o recolhimento da taxa judiciária.” -Adv.
ANTONIO GRACINDO DE OLIVEIRA-

71.-EXECUCAO FISCAL-75/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PARANAVAI x ESPOLIO DE ADAO ROTH-
. . Despacho de fls. 20. “Rejeitada a impugnação de fls. 18/19,
uma vez que esta nÆo se encontra instu¡da para qualquer ele-
mento que autorize, neste momento concluir pela insuficiência
da garantia ofertada pelo executado. Ao executado para assinar
Termo de Penhora.”Adv. CARLOS TEODORO SOSTER e
RENATO BENVINDO FRATA-

72.-EXECUCAO FISCAL-96/2002-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE GUAIRACA x DONIZETE PALHARES DOS
SANTOS-. Despacho de fls. 12. “Manifeste-se sobre certidão
do oficial de justiça, em 10 dias.”Adv. JOSE AIRTON GON-
CALVES .- COBRANÇA DE AUTOS Os senhores advogados
abaixo nominados, ficam intimados, Para no prazo de 24 ho-
ras, devolverem os autos relacionados Que se encontram com o
prazo excedido, sob pena do art. 196, parágrafo único, do CPC.

Processo  Data     Requerente           Requerido           Advogado
63/98    18.06.02  Massa Falida Marcopo Paulo Nicoletti
Waldur Trentini
CP.81/01 18.06.02  Apec                 Alessandra Kelle R. Valmir
Brito Moraes
269/98   18.06.02  Massa Falida Marcopo Antônio  Santos P.
Waldur Trentini
737/98   27.06.02  Júnior Pedro Ramos   Anderson D’aquila
Fábio Vilela E.
442/97   28/06/02  Ademar Panaro Gomes  Atlam.Dist.bebidas
Ercílio César Dutra
502/97   01/07/02  Pedronilda Ribeiro   Eletromotores Pvaí
Ary Bracarense Jr.
779/95   02/07/02  Arlindo Carvalho     Ulisses Faria B.    Fre-
derico A . Teles
017/99   05/07/02  Maria AP Lima       João Sebastião O .   Ari
Freire
632/95   08/07/02  José Derenzo         Francisco L. Silva
Luciano João T. x.
583/96   11/07/02  Banco Estado do PR   Alba Regina A . c.
Antônio Moriggi
828/99   12/07/02  Banco Estado do PR   João José Pereira
Antônio Moriggi
063/02   12/07/02  Ariadne Dionir C.    Este Juízo          Cláudio
Evandro
347/01   16/07/02  Cecilio Anastácio R. Francisco Alves     José
Ricardo P.
026/98   30/07/02  Com. Equip.Postos    Fiat Adm. Consórc.
Ary Bracarense Jr.
278/98   08/08/02  Banco ABN Amro S.A   João B. Dos Santos
André Ricardo Franco
496/99   08/08/02  Olinda Grizante      Guilhermina O. Gri.
Romeu Luiz Bogoni
562/01   09/08/02  João Maria Meira     Aparecida Marques
Antonio Gracinddo O
712/01   13/08/02  Banco BMC S.A        Elidiane Beatriz F.
Nobuo Nischimoto
096/97   14/08/02  Amarildo Sbrussi     Nilson Prates A .   José
Carlos Furtado
706/98   15/08/02  Joao Maria de Meira  Aparecida Marques
Antonio Gracindo O .
464/02   22/08/02  Ana Maria C.Bressame  Este juízo
Fernanda Fernandes
353/86   27/08/02  Itacyr Christoffoli   Rogerio M. Baggio  Jú-
lio C.Christoffoli
427/98   28/08/02  Cofesa- Com. Fer.Sant Nelson ª Godoi -ME
Eric Costa Cândido
565/01   28/08/02  Fabio Freire          Gaplan Adm. Cons.  Eric
Costa Cândido
216/01   29/08/02  Germanya Com. Cami.   Nipo Bras. Com
José A . Rodrigues

216/02   30/08/02  Amarildo D. Polachini Wagner A . Zago
Luiz Henrique Escar.
130/01   02/09/02  Sashio Sakai Irioda   Este Juízo         Orlando
Gontijo O .
380/02   03/09/02  Banco ABN AMRO Real   Pref. Mun.Pvai
Gilson J.dos Santos
260/97   03/09/02  Reinaldo S. Cardoso   Copagra - Coop.
Ana Lúcia Bezerra
462/02   03/09/02  Josefa R. Oliveira    Este juízo         Miguel
Haddad
F77/02   05/09/02  Fzda P. Guairaça      Jeova P. O .       José A
Gonlcaves
F87/02   05/09/02  Fzda P. Guairaça      Pasqualina P.B.    José
A Gonçalves
F91/02   05/09/02  Fzda P. Guairaça      Agnaldo Martins    José
A Gonçalves
F97/02   05/09/02  Fzda P. Guairaça      José Florida S.    José A
Gonçalves
F101/02  05/09/02  Fzda P. Guairaça      Arlindo Dias       José
A Gonçalves
646/99   06/09/02  Feltrin Imp. Sementes Rocha e Fadel Ltda
Luiz G. Fragoso
408/02   09/09/02  Escola Jean Piaget    Antonio R. Plaça   José
Carlos Farias
412/95   09/09/02  Cristiano R. N.       Américo Andrade
Antônio Homero M.C.
166/98   10/09/02  Carlos S. Pedro       União Adm. Cons.   Luiz
Gustavo Fragoso
106/01   10/09/02  Maude Esper Cheida    Massa Falida Marc.
Alfredo O Moyda
540/02   11/09/02  Attilio Moro          Argia Andrello Moro
Miguel Haddad
144/01   12/09/02  Banco do Brasil S/A   Joao Batista F O   Ary
Bracarense Jr
006/99   13/09/02  Maria das Gracas R.   C N F              Luiz
Gustavo Fragoso
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parecer Ministerial, diga a parte r‚, no prazo de 10 dias.”Adv.
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LOPES-. Despacho de fls. 362. “Andte o nao comparecimento
do devedor nos autos, nos termos do despacho de fls.s 353,
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despacho de fls. 346. Depositar a diligˆncia do oficial de
justi‡a.”Adv. WALDUR TRENTINI-

6.-CIVIL DE RESPONSABILIDADE-384/1995-ADEAM x
AYRTON ROLIM DE MOURA-. Despacho de fls. 328. “So-
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diga a autora em 10 dias. “Adv. ALBERTO CONTAR-
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VA-
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Com‚rcio de M quinas e Instala‡oes Agropecu rias Ltda foi ci-
tada atrav‚s do respectivo representante legal na data de 13/03/
98, indefiro o requerimento de fls. 299. Manifeste-se o exe-
quente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez)
dias.” -Adv. ROGERIO VERDADE-

9.-EXECUCAO-517/1995-BANCO DO BRASIL S/A x REGI-
NALDO PACHECO DE SA e outros-. Despacho de fls. 127.
“Sobre certidao de fls. 109, mansifeste-se o exequente em 10
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da a senten‡a por este ju¡zo, julgando parcilamente proceden-
tes os embargos, tendo o mesmo sido interposto recurso de
apela‡ao e negando provimento pelo Egr‚gio Tribunal de
Al‡ada, transitada em julgado em 19 de agosto de 2002...”Adv.
ALCINDO S. FRANCO-

10.-ACAO MONITORIA-622/1995-BANCO ABN AMRO S/
A x ORIMATLA COM. DE EMBALAGENS LTDA-. Despa-
cho de fls. 219. “Digam os interessados em 10 dias, sobre lau-
do de avalia‡ao (R$ 57.500,00)Adv. ALCINDO S. FRANCO,
EDILSON AVELAR, CARLOS TEODORO SOSTER e JUNI-
OR CEZAR NUNES DE FREITAS.-
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NA S/A x INACIO SCHUEROFF e outros. Despacho de fls.
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dias.” -Adv. ANTONIO MORIGGI-
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“ Adv. LAERCIO PEDRO DE OLIVEIRA, DESIREE LOBO
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COSTA-
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COM. LTDA x OPEN LAIFE ROUPAS LTDA-. Despacho de
fls. 177. “Digam os interessados sobre c lculo geral, em 10
dias.(R$11.139,54),Adv. ALVINO APARECIDO FILHO e
JOSE ORTIZ-

15.-ACAO MONITORIA-198/1998-MASSA FALIDA DE
MARCOPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x OLGA ONO
YAMAKAWA -. Despacho de fls. 79.”Recebida a apelacao em
seus efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para apresen-
tar contra-razoes, querendo, no prazo legal de 15 dias.” -Adv.
MAMORU FUKUYAMA-

16.-DECLARATORIA-279/1998-AGOSTINHO GONCALVES
x CONSORCIO NACIONAL CHEVROLET-. Despacho de fls.
136. “Comprovar em 05 dias, o pagamento aludido em fls. 132
ou depositar o valor exequendo e demais acr‚scimos legais, sob
pena de ser expedida uma nova precat¢ria para penhora. “Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

17.-DECLARATORIA-44/1999-CLODOVINO CHIQUETI x
UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA.
Despacho de fls. 133. “ Manifestem-se os interessados, no pra-
zo de dez (10) dias. Total R$ 5.508,64.” -Adv. ARY BRACA-
RENSE COSTA JR e JEFFERSON C. ASSIS-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-240/1999-JGA AUTO TEC-
NICA LTDA e outros x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A. Despacho de fls. 823. “ Manifeste-se a
parte autora sobre a presta‡ao de contas, no prazo de 05 (cin-
co) dias (art. 915, par. 1§ e par. 3§, primeira parte, do CPC).”-
Adv. OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI-

19.-EXECUCAO JUDICIAL-338/1999-MIRIAM LOPES ALI
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-. Despa-
cho de fls. 238. “Declarado v lida a nomea‡ao de bens. Ao
devedor para assinar o termo de penhora, em 05 dias.” Adv.
NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA e DIEGO SANTOS ROSSI-

20.-DECLARATORIA-340/1999-DANILO JULIANOTI CA-
PRINI e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-.
DEspacho de fls. 198. “Depositar em 24 horas o valor apurado
do d‚bito(R$ 7.229,41), sob pena de prosseguimento da
execu‡ao.”Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES
DE OLIVEIRA e DIEGO SANTOS ROSSI-

21.-DECLARATORIA-343/1999-AVELINO AGUIAR x CON-
SORCIO NACIONAL FORD LTDA. Despacho de fls. 185. “
Ao devedor para, em 24 (vinte e quatro) horas, depositar o va-
lor do d‚bito aourado, sob pena de prosseguimento da execu‡ao
e consequente penhora sobre novos bens de sua propriedade.
Total R$ 6.887,36.” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA e DIEGO SANTOS ROSSI-

22.-EXECUCAO JUDICIAL-444/1999-NELSON GOMI x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-. Despacho de fls.
184. “Declarado v lida a nomea‡Æo de bens. Ao devedor para
assinar o termo de penhora, em 05 dias.” Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e DIEGO
SANTOS ROSSI-

23.-DECLARATORIA-450/1999-LAUDENICE RACANELLI
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-. Despa-
cho de fls. 224. “Depositar em 24horas, o valor do d‚bito apu-
rado, sob pena de prosseguimento da exedcu‡Æo e consequen-
temente penhora sobre novos bens de sua propriedade.(R$
1.992,76) “Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES
DE OLIVEIRA e DIEGO SANTOS ROSSI-

24.-DECLARATORIA-453/1999-CLAUDIO DE CARVALHO
REIS x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-. Depositar
em 24horas, o valor do d‚bito apurado (R$ 3.999,62), sobre
prosseguimento da execu‡ao..”Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e DIEGO SANTOS ROS-
SI-

25.-EXECUCAO JUDICIAL-466/1999-JOABE BATISTA DA
SILVEIRA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
. Despacho de fls. 208. “Declarado v lida a nomea‡ao de bens.
Ao devedor para assinar o termo de penhora, no prazo de 05
dias.”Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA e DIEGO SANTOS ROSSI-

26.-EXECUCAO JUDICIAL-575/1999-SERGIO LUIS TES-
CAROLLO e outros x SAO BERNARDO ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA. Despacho de fls. 190. “ Ao de-
vedor para embargar, querendo, no prazo de dez (10) dias.” -
Adv. OKSANDRO GONCALVES-

27.-USUCAPIAO-686/1999-ESPOLIO DE JOSE PIRES DE
MORAES e outros x MARIA NUNES GONCALVES DA SIL-
VA-. Termo de audiˆncia de fls. 126....Ao Curador Especial,
para oferecer contestacao em 15 dias.” Adv. ANTONIO CAR-
LOS MONTEIRO-

28.-EXECUCAO JUDICIAL-5/2000-MARIA APARECIDA
FORNEL DA SILVA e outros x CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA. Despacho de fls. 154. “ Ante a concordancia dos
credores, declaro v lida a nomea‡ao de bens. Ao devedor para
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assinar o termo de penhora, no prazo de cinco (05) dias.” -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

29.-DECLARATORIA-150/2000-ALMIR MARQUES DE
SOUZA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. .
Despacho de fls. 208. “-Recebida a apelacao em seus efeitos
devolutivo e suspensivo. Ao apelado para apresentar contra-
razoes, querendo, no prazo legal de 15 dias.” -Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO-

30.-DECLARATORIA-200/2000-IVAN ROSA DE ABREU e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. -. Despa-
cho de fls. 208. “Recebida a apelacao em seus efeitos devoluti-
vo e suspensivo. Ao apelado para apresentar contra-razoes,
querendo, no prazo legal de 15 dias. -Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

31.-TRABALHISTA CIVEL-289/2000-LIGIA FIGUEIREDO
x PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAI-. Despacho
de fls. 271. “Ciˆncia aos interessados do Venerando
ac¢rdao.”Adv. HELIO MARINHO SPIGOLON, FUAD ESPER
CHEIDA e JOSE BATISTA FILHO-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-585/2000-MINI MERCADO
DALOLIO LTDA x BANCO ITAU S/A-. Despacho de fls. 172.
“Sobre a nova proposta de honor rios, manifeste-se o embar-
gante, em 10 dias.” (R$ 800,00 em 05 parcelas de R$ l60,00)
Adv. FABIO VILELA EUZEBIO, EDILSON AVELAR DA SIL-
VA-

33.-ACAO ORDINARIA-996/2000-BANCO BRADESCO S.A.
x SUL SYSTEM LTDA e outros-. Despacho de fls. 99. “Sobre
a manifesta‡ao de fls. 97/98, diga a parte requerente, no prazo
de 05 dias.”Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-

34.-DECLARATORIA-18/2001-FABIO DONIZETE PARA-
CAMPOS BARROSO e outros x CONSORCIO NACIONAL
VOLKSWAGEN LTDA. Despacho de fls. 130. “ Em que pese
estarem os autos conclusos para a prola‡ao da senten‡a, verifi-
ca-se que ainda nao houve pronunciamento judicial acerca do
requerimento formulado na parte final da peti‡ao de fls. 96.
Assim, apreciando-o nesta oportunidade, hei por bem indefirir
a expedi‡ao do of¡cio a que se refere o aludido petit¢rio, por
ser poss¡vel ao r‚u obter, por si mesmo, a microfilmagem do
cheque ali mencionado, independentemente de inteven‡ao do
Ju¡zo, tal como j  vem o demandado fazendo, de resto, em di-
versos outros efeitos desta natureza, igualmente em trƒmite nesta
Vara. Concedido o prazo de cinco (05) dias para a juntada do
referido documento aos autos.” -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

35.-DECLARATORIA-21/2001-JAIME TEIXEIRA DA CU-
NHA NETO e outros x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWA-
GEN LTDA. Despacho de fls. 132. “ 1- Indefiro a expedi‡ao
de of¡cio requerido …s fls. 126, por ser poss¡vel o r‚u obterpor
s¡ mesmo, indepentemente de interven‡ao judicial, a microfil-
magem do cheque mencionado naquela peti‡ao. 2- concedido
ao demandado, o prazo de vinte (20) dias para a juntada do
documento aos autos. 3- Ciˆncia aos autores dos documentos
de fls. 127/131.” -Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

36.-DECLARATORIA-28/2001-ILUSELMO T.TATAGIBA e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-. Despacho de
fls. 156. “Manifeste-se quanto ao teor do despacho de fls. 149. “
Embora os autos tenham retornado conclusos para a prola‡ao de
senten‡a, ao compulsa-los, verifica-se que ainda nao foi examina-
do o requerimento formulado na parte final da peti‡ao de fls. 135/
136.Assim, apreciando-o nesta oportunidade, hei por bem indefe-
rir a expedi‡ao do of¡cio requerido, uma vez que ‚ poss¡vel ao r‚u
obter, por si mesmo, a microfilmagem dos cheques a que se refere
aquela peticao, independemente de interven‡ao judicial, tel como
j  vem fazendo, ali s, em diversos outros feitos, destas natureza,
igualmente em tramite nesta vara. Concedo ao demandado, por-
tanto, o prazo de 05 dias, para a juntada dos referidos documentos
aos autos.” Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-53/2001-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x NILSON GOMES BARBOSA.
Desapcho de fls. 40. “ Recebida a apela‡ao em ambos os efei-
tos. Ao apelado para contra-razoes, no prazo de quinze (15)
dias.” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA, DIEGO SANTOS ROSSI-

38.-BUSCA E APREENSAO-90/2001-BANCO GENERAL
MOTORS S/A. x LUIZ ANTONIO DAL PONTE-. Despacho
de fls. 30. “Deferido o pedido. Vista dos autos.”Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-

39.-SUMARISSIMO REP. DE DANOS-172/2001-MARIA DEL
COLLI PASZCZUK x ABBOTT LABORATORIOS DO BRA-
SIL LTDA e outros. Despacho de fls. 170. “ I- Encaminhem-se
ao perito os quesitos a serem respondidos, respondidos, provi-
denciando-se para que sejam as partes e seus assistentes t‚cnicos
intimados do dia e da hora da realiza‡ao da per¡cia. Fixo o
prazo de 40 (quarenta) dias para a entrega do laudo em Cart¢rio;
II- Designada audiˆncia de instru‡ao e julgamento para o dia
13/03/2003, …s 14:00 horas, oportunidade em que serao toma-
dos os depoimentos pessoais da autora e do segundo r‚u, fican-
do dispensado o depoimento pessoal do representante legal da
primeira r‚, pois nao tendo presenciado o acidente, nao pode
ter conhecimento dos fatos, sendo in£til a oitiva. As partes cu-
jos depoimentos serao tomados deverao ser intimadas pessoal-
mente, para esse fim, com a advertˆncia constante do art. 343,
par grafo 2§, do CPC. Na referida data, ap¢s colhidos os depo-
imentos pessoais, serao tamb‚m inquiridas as testemunhas ar-
roladas na inicial e nas contesta‡oes, at‚ o n£mero m ximo de
trˆs (03) para cada parte, salvo se os depoimentos se destina-

rem a fazer prova de fatos distintos (art. 407, par grafo £nico).
A escrivania dever  providenciar para que sejam intimadas as
testemunhas arrolads nos autos, expedind, ainda, carta
precat¢ria, com prazo de sessenta (60) dias, para a inquiri‡ao
das rsidentes da Comarca. Como pontos controvertidos da cau-
sa, a serem objeto da prova oral, estabele‡o os seguintes: a)
existˆncia ou nao de culpa do segundo r‚u; b) existˆncia ou nao
de culpa da autora e c) ocorrˆncia ou nao de lucros cessantes;
Os procuradores deverao retirar of¡cios e carta precat¢ria.” -
Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ, MANOEL ANTO-
NIO DE OLIVEIRA FRANCO, JAQUELINE LOBO DA ROSA
FERRAZ e ROSANA RIGONATO-

40.-DECLARATORIA-296/2001-IVO ALBERTO BARTZEN
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Despa-
cho de fls. 105. “ 1- Indefiro a expedi‡ao de of¡cio requerido
…s fls. 90, por ser poss¡vel o r‚u obter por s¡ mesmo, indepen-
temente de interven‡ao judicial, a microfilmagem do cheque
mencionado naquela peti‡ao. 2- Concedo, pois, ao demanda-
do, o prazo de trinta (30) dias para a juntada do documento aos
autos.” -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

41.-USUCAPIAO-363/2001-NEUSA ROSA FARDIN DAN-
CZURA e outros x ESPOLIO DE ALDO SILVA-. Despacho de
fls. 80.”Aguarde-se o prazo de suspensao.( 27/11/02) Adv. IZAI-
AS LINO DE ALMEIDA-

42.-EMBARGOS DO DEVEDOR-434/2001-JOSE COSTA
ARAUJO e outros x BANCO DO BRASIL S.A. Despacho de
fls. 135. “ Sobre a cetidao de fls. 134, manifestem-se as partes,
no prazo de cinco (05) dias, presumindo-se em caso de silˆncio
que restou infrut¡fera a tentativa de concilia‡ao, sendo que, em
consequencia, o presente feito retomar  seu regular cusro.” -
Adv. VERA LUCIA IGLESIAS COSTA e ARY BRACAREN-
SE COSTA JR-

43.-DECLARATORIA-440/2001-JOSE RABELO MACHADO
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Despa-
cho de fls. 121. “ Compulsando-se os autos, verifica-se a
inexistˆncia de comprova‡ao quanto … quantidade e respecti-
vos valores das presta‡oes pagas pelos autores, enquanto inte-
grantes do plano consorcial adminisrado pelo r‚u. Assim, sen-
do, converto o julgamento do feito em diligˆncia e determino a
intima‡ao dos autores, para que especifiquem, no prazo de 10
(dez) dias, as provas que pretendem produzir.” -Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

44.-INVENTARIO-639/2001-PATRICIA LOUISE RODRI-
GUES VARELA FERRACIOLI. x JAMES FERRACIOLI.-.
Despacho de fls. 56. “Manifeste-se a Fazenda Publica do Esta-
do, sobre as declara‡oes primeiras, no prazo de 10 dias.”Adv.
ROBERTO CARLOS OLIVEIRA-

45.-EXECUCAO-663/2001-BANCO BRADESCO S.A. x
JOAO APARECIDO ZEPONI . e outros. Despaho de fls. 35. “
Sobre o oferecimento de bens, manifeste-se o exequente, no-
prazo de dez (10) dias.” -Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-

46.-DECLARATORIA-81/2002-RUDY RUBEIN BECKER e
outros x RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES-.
Despacho de fls. 147. “Sobre o pedido de desistˆncia requerido
…s fls. 146, manifeste-se o requerido, no prazo de 10 dias.”Adv.
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

47.-COBRANCA-215/2002-APEC ASSOC. PARANAENSE
DE ENSINO E CULTURA x GEISA FERNANDES DA SILVA
BRAGA. “ Ao requerente, para retirar carta precat¢ria e ins-
truir com c¢pias.” -Adv. LUIZ CARLOS DE SOUZA-

48.-COBRANCA-246/2002-FINASA ADMINISTRADORA E
PLANEJAMENTO S/A x RONAN MATEUS VICENTE SARAI-
VA -. Despacho de fls. 32. “Sobre a contesta‡ao, manifeste-se o
requerente, em 10 dias.” -Adv. ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-365/2002-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA. x ANTERO SALAZAR-. Despa-
cho de fls. 18. “1- Baixem os autos a contadoria judicial, para
a elabora‡ao do calculo do valor devido pelo embargante (R$
48.510.68) 2- Nao conhe‡o dos embargos de declara‡ao de fls.
15/17, por terem car ter manifestamente infringente.”Adv. LI-
OMAR FAYAN, DIEGO SANTOS ROSSI, NELSON PASCHO-
ALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

50.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-394/2002-CONSOR-
CIO NACIONAL FORD LTDA x JOSE PAULO GAIOSO e
outros -. Despacho de fls. 112.”A r‚plica, no prazo de 05 dias.”.-
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

51.-REINTEGRACAO DE POSSE-400/2002-ESTADO DO
PARANA x CICERA RODRIGUES DOS SANTOS. Despacho
de fls. 116. “ Sobre a contesta‡ao apresentada, manifeste-se o
Autor, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. ROBERTO CARLOS
OLIVEIRA-

52.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-414/2002-CONSOR-
CIO NACIONAL FORD LTDA x SINESIO BATISTA DE SA-
LES e outros. Despacho d fls. 85. “ A r‚plica, no prazo de dez
(10) dias.” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, DIEGO SAN-
TOS ROSSI, ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

53.-SUMARISSIMO DE COBRANCA-454/2002-APEC - AS-
SOCIACAO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA x
AARON CORADELLI MACHADO e outros. Despacho de fls.
31. “ A autora para, em cinco (05) dias, providenciar a assina-
tura da fiadora Conceicao Aparecida Machado no documento
de fls. 29/30, sob pena de acordo nao produzir efeitos em rela‡ao
…quela.” -Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

54.-ARROLAMENTO-459/2002-LUIZA CAVALCANTE DE
ARAUJO e outros x VALDEMAR BATISTA DE ARAUJO-.
Despacho de fls. 36. “Deferido a dila‡ao do prazo requerido
em fls. 32/33.”Adv. MARCOS JORGE CATALAN-

55.-USUCAPIAO-466/2002-TOSHIKO WATANABE x ESPO-
LIO DE ADAO ROTH e outros. Ao requerente para retirar
of¡cios e editais.” -Adv. IZAIAS LINO DE ALMEIDA-

56.-USUCAPIAO-467/2002-EDSON TAKANO e outros x
ESPOLIO DE ADAO ROTH e outros-. “Retirar edital e
of¡cios.””Adv. IZAIAS LINO DE ALMEIDA-

57.-EXECUCAO-534/2002-BANCO BRADESCO S/A x CAR-
LOS GOMES ROQUE e outros. Despacho de fls. 23. “ Sobre o
oferecimento de bens, manifeste-se o exequente, no prazo de
cinco (05) dias.” -Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-

58.-ACAO ORDINARIA-552/2002-ARACY DINIS ALVES
PEDROSA e outros x NELSON NOVAIS MATEUS e outros-
1§- Despacho de fls. 105 e 106. “ ...Defiro o pleito de antecipa-
cao da tutela jurisdicional e PROIBO, at‚ o desfecho da acao, o
registro de quaisquer novas alteracoes do contrato social da
pessoa jur¡dica Estƒncia Tijucas Ltda, bem como o registro de
qualquer escritura que tenha como objeto a oneracao ou aliena-
cao dos im¢veis a que se referem as seguintes matr¡culas:
10.070, do CRI da Comarca de Santa Izabel do Iva¡/PR; 3.548,
1.887, 22.824 e 22.828, 29.934 e 29.935, todos do CRI da
COmarca de Paranavai/PR.Oficie-se … Junta Comercial e aos
Cart¢rios deRegistro Imobili rio competentes, comunicando-se
a presente decisao, a fim de que se abstenham tais orgaos de
efetuar quaisquer dos registros ora vedados; II-No prazo de 10
dias, deverao os autores emendar a inicial, incluindo no p¢lo
passivo da acao os terceiros adquirentes dos im¢veis transacio-
nados pela Estƒncia Tijucas Ltda, por se tratar de hip¢tese de
litisons¢rcio necess rio (art. 47, do CPC). III- Tendo em vista o
que preceitua o art. 835, do CPC, fixo o valor da caucao a ser
prestada pelos autores em 10% sobre o valor atribu¡do … cau-
sa. IV- Citem-se os r‚us nominados na inicial para o prazo le-
gal contestarem a acao. Uma vez providenciada a emenda da
inaugural, determinarei a citacao dos demais litisconsortes
necess rios. 2§ Despacho de fls. 120. “ Sobre a certidao do
Oficial de Justica, manifestem-se os Autores, no prazo de 10
dias. 3§ Despacho de fls. 501. “ Em que pese ao laudo aprsen-
tado …s fls. 164/178 e demais documentos juntados com a con-
testacao ofertada pelos r‚us j  citados, impoe-se a manutencao
da decisao que antecipou parcialmente os efeitos da tutela ju-
risdicional pleiteada na inicial (fls. 105/106), at‚ que seja diri-
mida, em definitivo, a d£vida levantada acerca da autenticida-
de das assinaturas lancadas na 2¦ Alteracao do Contrato Social
da sociedade Estƒncia Tijucas Ltda (fls. 54/57), acima do nome
do ex-s¢cio Eurico afonso Val‚rio Pedrosa, especialmente pela
necessidade de seresguardar os interesses dos terceiros que, de
boa-f‚, se proponham a celebrar neg¢cios com os r‚us envol-
vendo o patrimonio da sociedade Estancia Tijucas Ltda, talco-
mo, de resto, j  se fez consignar por casiao da liminar concedi-
da nos autos que, portanto, fica integralmente mantida, por
ora;...” Adv. JOCELIA APARECIDA LULEK e PAULO RO-
BERTO CAMPOS VAZ-

59.-INVENTARIO-556/2002-ELIZABETH ALVES MAUREN-
CIO x GENTIL DUARTE DE OLIVEIRA-. Despacho de fls.
10.”...Comprove, pois, a requerente em 10 dias, a sua condi‡ao
de herdeira da finada nair de Souza de Oliveira (fls. 05), sob
pena de ser declarada a sua ilegitimidade para requerer a aber-
tura do presente invent rio.”Adv. MAYCOLN ROGERIO LEAL
TRENTINI-

60.-COBRANCA-569/2002-UNIPAR - UNIVERSIDADE PA-
RANAENSE x MARIA APARECIDA ALDA. Despacho de fls.
20. “ Designado o dia 18 de mar‡o de 2003, …s 16 horas,para
a realiza‡ao de audiˆncia de concilia‡ao (Art. 277- CPC), …
qual o procurador devera fazer as partes comparecer no ato
designado. Ao autor para retirar a carta precat¢ria e instruir
com c¢pias.” -Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

61.-ALVARA-588/2002-CONCEICAO DEL TOZO PINELI
SALES e outros x ESTE JUIZO-. Despacho de fls. 11. “No
prazo de 30 dias, comprove a parte a qualidade de herdeiros
dos requerentes e junte certidao negativa de dependentes habi-
litados perante a previdˆncia, na forma do art, 1§, lei 6858/80.”
Adv. NEZIO NORONHA DIAS-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-589/2002-JOSE ALBERTO
ZANETTE RAMOS x MASSA FALIDA DE MARCOPOLO
DIST. VEICULOS LTDA -. Despacho de fls. 07. “Recebidos
os embargos. Ao embargado para impugnar, querendo, em 10
dias.” -Adv. WALDUR TRENTINI-

63.-ANULATORIA-598/2002-IZAQUIEL ALVES FEITOSA x
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA. Despacho
de fls. 104. “ Defiro os benef¡cios da assistˆncia judici ria gratuita.
A junta Comercial do Estado do Paran  carece de personalidade
jur¡dica, pois nao se constitui em autarquia, mas mero ¢rgao da
administra‡ao direta estadual, para o exerc¡cio de fun‡oes execu-
tora e administradora dos servi‡os de registro do com‚rcio. Nao
possui, em consequencia, capacidade processual, conclusao que
acarreta a necessidade de que requerente altere o p¢lo passivo da
inicial. O conte£do do pedido de fls. 14, item “4.4.a”, ocasiona a
necessidade de que a empresa, cuja do contrato social se pretende
anular, integre o p¢lo passivo da presente demanda, na qualidade
de litisconsorte passivo necess rio. Faculto … parte requerente a
emenda a inicial, no prazo de dez (10) dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial.” -Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS-

PITANGA

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA
COMARCA DE PITANGA
RELAÇÃO Nº 28/2002
JUIZ DE DIREITO: HAMILTON R. M. SCHWARTZ

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

Amilcar Cordeiro Teixeira 002 00089/1999
Cezar Romero Ziegmann 004 00032/2002

Cicero Braz Portugal 005 00013/1999
Cristina Ap. Ribeiro Bonf 003 00162/2001
Jamil Joao Ziegemann 001 00304/1996
Joaquin Antonio Almeida C 006 00100/2002
Jose Francisco Da Silva 008 00132/2002
Mauricio Julio Farah 002 00089/1999
Paulo Roberto Merlin Riba 007 00121/2002

1.-PRESTACAO DE CONTAS-304/1996-INDUSTRIA DE
EMBALAGENS TAMBAQUI LTDA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA. Manifeste-se a parte autora. -Adv. JAMIL JOAO
ZIEGEMANN-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-89/1999-TEREZA PEREIRA
LUSTOSA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. Em
alegacoes finais, manifestem-se as partes. -Adv. AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA e MAURICIO JULIO FARAH-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-162/2001-DIONIZIO GRU-
DESKI x GELSON APARECIDO DA CRUZ. Intime-se a parte
para que efetue o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de
Justica. -Adv. CRISTINA AP. RIBEIRO BONFIM-

4.-INVENTARIO-32/2002-TEREZINHA KAROLUZ DUMA
x VASSILIO DUMA. Nomeio inventariante o Sr. Jose Duma.
Digam os autores. -Adv. CEZAR ROMERO ZIEGMANN-

5.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-13/1999-IMETRO x
VALDECI SCHON E CIA LTDA. Manifeste-se a autora. -Adv.
CICERO BRAZ PORTUGAL-

6.-CARTA PRECATORIA-100/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARC -CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA, ARQ. E AGR.- CREA x ALDINEY DA SIL-
VA. Fica V. Sra. devidamente intimado para que efetue o paga-
mento das custas processuais. -Adv. JOAQUIN ANTONIO
ALMEIDA CARMO-

7.-CARTA PRECATORIA-121/2002-Oriundo da Comarca de
2ª VARA CIVEL DA COM -FERTIMOURAO AGRICOLA
LTDA x JOSE AUGUSTO BAHLS. Sobre os Laudos manifes-
tem-se as partes. -Adv. PAULO ROBERTO MERLIN RIBAS-

8.-CARTA PRECATORIA-132/2002-Oriundo da Comarca de
2ª VARA CIVEL DA COM -CONSORCIO NACIONAL EM-
BRACON S/C LTDA x JOAO MARIA DOS SANTOS. Fica V.
Sra. devidamente intimado para que efetue o pagamento das
custas no valor de R$ 375,00. Adv. JOSE FRANCISCO DA
SILVA OAB. 88492-

PONTA GROSSA

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANA
2ª VARA CIVEL - RELACAO Nº 60/2002.
JUIZ DE DIREITO: DR. FABIO MARCONDES LEITE
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ADRIANO MUNIZ REBELLO 027 00231/2001
ALBERTO SILVA GOMES 003 00348/1995
ALEXANDRE AUGUSTO DEVICCH 023 00673/2000
AMAURI BATISTA SALGUEIRO 071 00545/2002
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA 042 00025/2002

026 00085/2001
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ANGELA MARIA R. DO PRADO 044 00066/2002
AUDREI CRISTIANE RAMOS 052 00215/2002
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 046 00105/2002
CARLOS ALBERTO FRANCO WAN 028 00314/2001
CESAR AUGUSTO TERRA 024 00011/2001
CLAUDIO DA SILVA DOS SANT 067 00514/2002
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCI 029 00327/2001

041 00680/2001
CLEOFAS VIANA DE MORAES 074 00590/2002
CRISMACLEYTON PAMPLONA 060 00271/2002

059 00270/2002
CRISTIANE BELLINATI GARCI 058 00263/2002

030 00348/2001
DELMA SANAE CAETANO OTA 020 00475/2000
DIONE ISABEL ROCHA STEPHA 068 00529/2002
EDSON APARECIDO DA SILVA 050 00174/2002
EDSON APARECIDO STADLER 066 00443/2002
EMANOEL REINALDO CAXAMBU 051 00175/2002
EMERSON CARLOS PEDROSO 029 00327/2001
EMERSON ERNANI WOICEICHOS 001 00633/1988
FLAVIO JOSE BRONDANI 053 00224/2002
FLORI ANTONIO TASCA 039 00624/2001
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 079 00014/2000
GERALDO MANJINSKI JUNIOR 061 00295/2002

047 00131/2002
GERSON EURICO DOS REIS 063 00375/2002
GILMAR KUHN 015 00524/1999

009 00656/1998
HAMILTON CUNHA GUIMARAES 011 00711/1998
HELCIO SILVA ORANE 025 00031/2001

011 00711/1998
054 00225/2002
004 00425/1996

HELENA DIAS BARBAR 035 00531/2001
HELENTON F.TAQUES DA FONS 019 00227/2000
ISABEL APARECIDA HOLM 014 00402/1999
IVO PERICLES CALDAS 057 00258/2002
JAKELINE LOBO DA ROSA 080 00112/2002
JEFERSOM BARBOSA 069 00539/2002
JESIEL SCHEMBERGER 035 00531/2001

049 00171/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 024 00011/2001
JOAQUIM A. DE QUADROS 033 00444/2001
JORGE LUIZ MARTINS 038 00594/2001
JOSE ALBARI S. DE LARA 018 00153/2000

031 00357/2001
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JOSE ALTEVIR M. B. DA CUN 038 00594/2001
JOSE ALVAREZ GONZALES FIL 022 00613/2000
JOSE ELI SALAMACHA 016 00539/1999

013 00247/1999
042 00025/2002
021 00506/2000
015 00524/1999

JOSE FRANCISCO RODRIGUES 026 00085/2001
JOSE GERALDO BERGER 040 00642/2001
JOSE JAIRO BALUTA 053 00224/2002
JOSE OLINTO NERCOLINI 001 00633/1988
JOSUE CORREA FERNANDES 076 00607/2002

035 00531/2001
JOSUE DYONISIO HECKE 029 00327/2001
JULIO CESAR DE OLIVEIRA 032 00404/2001
KARIN GOMES MARGRAF 043 00050/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 077 00620/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 002 00104/1993
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 039 00624/2001

056 00249/2002
047 00131/2002

LUIZ CEZAR TOPPEL KEMPINS 080 00112/2002
LUIZ FERNANDO MATIAS 037 00567/2001

012 00755/1998
LUIZ GONZAGA M. CORREIA 003 00348/1995
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 028 00314/2001
LUIZ SEBASTIAO FAVERO 051 00175/2002

034 00517/2001
MARCANTONIO MUNIZ 015 00524/1999
MARCIO ROBERTO PORTELA 055 00232/2002
MARCO AURELIO KREFETA 043 00050/2002
MARIA IVONE SCHEIFER RIBE 009 00656/1998
MARIA LUCIA SILVERIO 073 00589/2002
MARLI VOGLER MAUDA 072 00580/2002
MATIAS ALVES DA COSTA 065 00422/2002
MAURICIO BORBA 005 00890/1996
MAURICIO J. MATRAS 050 00174/2002
MILTON SERGIO BOHATCH 036 00536/2001
MOACIR TAQUES 010 00669/1998
NATANIEL P. BROGLIO 045 00097/2002
NELSON BUSATO 048 00144/2002
NEWTON M.FRANCO RODRIGUES 008 00150/1998
NILZA S. FERREIRA DA SILV 075 00591/2002
OLINDO DE OLIVEIRA 078 00626/2002
PAULO DE TARSO DELGADO 019 00227/2000
PAULO HENRIQUE C. VIVEIRO 031 00357/2001

017 00702/1999
PAULO REUSING JR. 062 00363/2002
PEDRO HENRIQUE DE S. HILG 075 00591/2002
RENATO CORDEIRO 009 00656/1998
RENATO V.GUASQUE 007 00068/1998
RENE JOSE STUPAK 055 00232/2002
RICARDO PAVAO TUMA 006 00174/1997
ROGERIO DYNIEWICZ 062 00363/2002
SILVANA A. LOPES 019 00227/2000
SILVANA MENDES HELMES 032 00404/2001
SILVIA KUBOTA BABA 033 00444/2001
VITOR LEAL 034 00517/2001
VITOR LEAL JUNIOR 033 00444/2001

1.-INVENTARIO-633/1988-GILDA MARA RIBEIRO CLOCK
x MARIO SERGIO CLOCK- Nao obstante o contido no peti-
torio ultimo, mister a lavratura do termo de ultimas declaraco-
es, pelo que, devera a inventariante ser novamente intimada.
Na sequencia, colham-se as manifestacoes dos interessados.-
Adv. JOSE OLINTO NERCOLINI e EMERSON ERNANI
WOICEICHOSKI-

2.-COBRANCA-104/1993-ECAD x AMERICA PONTAGROS-
SENSE FUTEBOL CLUBE — Manifeste-se o autor no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extincao.—Adv.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

3.-EXECUCAO-348/1995-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A x CARL GUNTHER DYCK e outros — Manifes-
te-se o exequente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
pena de extincao.—Adv. LUIZ GONZAGA M. CORREIA e
ALBERTO SILVA GOMES-

4.-DEPOSITO-425/1996-UNIBANCO - UNIAO DE BANCO
BRASILEIROS S/A x TRANSPORTADORA IRITAN LTDA e
outros —Manifeste-se a parte autora.—Adv. HELCIO SILVA
ORANE-

5.-EXECUCAO-890/1996-BANCO DO BRASIL S/A x MAR-
TINS PIZYBLSKI E CIA. LTDA. e outros — Diga o(a) exe-
quente-.-Adv. MAURICIO BORBA-

6.-ORDINARIA-174/1997-ELIAS JOSE CURI x BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S.A. e outros- Em face dos argu-
mentos trazidos pelo Banco do Brasil S.A., os quais me servem
como fundamento, indefiro, por ora, o pedido de fls. 421/427.-
Adv. RICARDO PAVAO TUMA-

7.-EXECUCAO-68/1998-BARTOLOMEU ZDEBSKI x ORES-
TES OSTAPIV FIRMA INDIVIDUAL e outros — Diga o(a)
exequente-.-Adv. RENATO V.GUASQUE-

8.-INVENTARIO-150/1998-RITA MARA RIBEIRO DA COS-
TA x SERGIO RIBEIRO DA COSTA -Julgo por sentenca a
partilha dos bens.-Adv. NEWTON M.FRANCO RODRI-
GUES-

9.-EXECUCAO P/ENT.COISA FUNGIVEL-656/1998-COO-
PERATIVA AGRICOLA MISTA DE PONTA GROSSA LTDA
x NELSON KOJI ARAKI- Defiro o pedido de fls. 68. Aguar-
de-se no arquivo.-Adv. GILMAR KUHN, RENATO CORDEI-
RO e MARIA IVONE SCHEIFER RIBEIRO-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-669/1998-JOSE STOCO x
LUIZ CARLOS BARBUR e outros —Manifeste-se a parte au-
tora.—Adv. MOACIR TAQUES-

11.-MONITORIA-711/1998-BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A x CASA DE CARNES VIVAN LTDA- ... rejeito os
presentes embargos e condeno a embargante ao pagamento das

despesas processuais e honorarios advocaticios, os quais, fixo
em R$ 5.000,00. -Adv. HELCIO SILVA ORANE e HAMIL-
TON CUNHA GUIMARAES JUNIOR-

12.-USUCAPIAO-755/1998-FRANCISCO AGUINALDO DA
CRUZ e outros—Manifeste-se a parte autora.—Adv. LUIZ
FERNANDO MATIAS-

13.-MONITORIA-247/1999-BANCO DO BRASIL S/A x AN-
TONIO CARLOS AZIM — Diga o(a) exequente-.-Adv. JOSE
ELI SALAMACHA-

14.-RESSARCIMENTO-402/1999-TELECOMUNICACOES
DO PARANA S/A - TELEPAR x CLEDSON BECHER RO-
MANHUK e outros — Manifeste-se o exequente, no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extincao.—Adv. ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-524/1999-PORTAL DO
NORTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. e
outros x BANCO DO BRASIL S/A.- ... acolho parcialmente os
presentes embargos, para determinar seja recalculado o valor
da execucao, extirpando-se quaisquer juros que excedam um
por cento ao mes, bem como a comissao de permanencia, a
qual devera ser substituida pelos indices oficiais de correcao
monetaria indicados na fundamentacao (afastando-se a TR, sal-
vo quando mais benefica aos embargantes). Outrossim, a multa
contratual devera ser reduzida a dois por cento e os juros cal-
culados de forma capitalizada semestralmente. Em tendo os
embargantes decaido de parte minima do pedido, condeno o
banco embargado ao pagamento das custas processuais e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$ 5.000,00.-Adv. GIL-
MAR KUHN, JOSE ELI SALAMACHA e MARCANTONIO
MUNIZ-

16.-EXECUCAO ENTREGA COISA INCERT-539/1999-MA-
CROFERTIL - IND. E COM. DE FERTILIZANTES LTDA. x
PAULO ROBERTO GABRIEL — Diga o(a) exequente-.-Adv.
JOSE ELI SALAMACHA-

17.-USUCAPIAO-702/1999-ANA APARECIDA CORDEIRO
PINTO —Manifeste-se a parte autora.—Adv. PAULO HENRI-
QUE C. VIVEIROS-

18.-DEPOSITO-153/2000-CONSORCIAL ADMINISTRADO-
RA LTDA. S/C. x VALDIR JOSE DE OLIVEIRA — Diga o(a)
exequente-.-Adv. JOSE ALBARI S. DE LARA-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-227/2000-LUIZ FERNAN-
DO SAFFRAIDER e outros x MARCO ANTONIO DE MA-
TOS HANSEN -Julgado extinto, com fundamento no artigo 269,
inciso III, do CPC-Adv. SILVANA A. LOPES, PAULO DE
TARSO DELGADO e HELENTON F.TAQUES DA FONSE-
CA-

20.-SOBREPARTILHA-475/2000-CLICEU TREDER e outros
x JOSEFA TREDER -Julgo por sentenca a RE-RATIFICACAO
dos bens.-Adv. DELMA SANAE CAETANO OTA-

21.-EXECUCAO-506/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x HOJE INSUMOS AGRICOLAS LTDA e outros —
Diga o(a) exequente-.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

22.-ABERTURA DE INVENTARIO-613/2000-MIRIAN ADRI-
ANE GUIDO DE JESUS x JOAO BATISTA GUIDO- Aguar-
de-se no arquivo a manifestacao dos interessados.-Adv. JOSE
ALVAREZ GONZALES FILHO-

23.-EXECUCAO-673/2000-NEUZA LOPES WELTER e ou-
tros x FLORI CARLOS SOARES e outros — Diga o(a) exe-
quente-.-Adv. ALEXANDRE AUGUSTO DEVICCHI-

24.-DEPOSITO-11/2001-BANCO BMC S/A. x ROSNEY FER-
REIRA VAZ- Recebo o recurso adesivo nos mesmos efeitos do
principal. De-se vista a parte recorrida para, querendo, em quin-
ze dias, contra-arrazoar.-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA-

25.-EXECUCAO-31/2001-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x NELSON SENCHECHEM -Reti-
rar Edital.-Adv. HELCIO SILVA ORANE-

26.-HABILITACAO DE CREDITO-85/2001-JOEL BORGES
FELIX x FABRICA DE ATAUDES PARANAENSE LTDA.-
Cumpra-se o despacho de fls. 07. -Adv. JOSE FRANCISCO
RODRIGUES e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-

27.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-231/2001-BANCO
PANAMERICANO S/A. x WALLACE CERQUEIRA BASTOS
— Ao autor para pagamento da(s) despesa(s) postal(is). Valor
R$ 56,00. —Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

28.-RESCISAO DE CONTRATO-314/2001-HENNEBERG
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME x BANCO REAL
ABN AMRO BANK -Manifestar-se sobre o laudo pericial-Adv.
CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY e LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER-

29.-REPARACAO DE DANOS-327/2001-JOAO MARIA VI-
EIRA x WALDINEI SILVESTRE MOLETA- Para A.I.J., de-
signo o proximo dia 28/NOVEMBRO, as 14 horas. Expeca-se
precatoria para a oitiva da testemunha arrolada em contestacao
e intimem-se aquelas, que, por ventura, vierem a ser arroladas
no prazo de 10 dias, contados da intimacao desta decisao, haja
vista a conversao de ritos efetivada. Convoquem as partes para
depoimento pessoal, com excecao da seguradora.-Adv. EMER-
SON CARLOS PEDROSO, CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCIS-
CO e JOSUE DYONISIO HECKE-

30.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-348/2001-BV FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO, FINANC. E INVEST. x ALCIO-
NE DE OLIVEIRA FREITAS —Manifeste-se a parte autora.—
Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES-

31.-INDENIZACAO-357/2001-JOSE ELY STADLER x MAR-
COS PILEGGI- Claro e o despacho de fls. 81 deferindo a pro-

ducao de provas orais (oitiva de testemunhas e depoimento
pessoal) inclusive determinando a intimacao pessoal das partes
e advertindo-as da pena de confissao em caso de nao compare-
cimento. Quanto a prova pericial, a principio e desnecessaria
no caso dos autos, indefiro pois o pedido para realizacao de
prova pericial. Sobre os documentos de fls. 153 a 156 manifes-
te-se o reu em 05 dias.-Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEI-
ROS e JOSE ALBARI S. DE LARA-

32.-INDENIZACAO-404/2001-LUIZ SADY NOIMANN x
VIACAO SANTAN IAPO LTDA- Para continuacao da A.I.J.,
designo o proximo dia 21/NOVEMBRO, as 15 horas. Para a
conducao da testemunha devera ser observado o novo endere-
co indicado. Ate la, devera a parte re se manifestar sobre os
docs. juntados.-Adv. SILVANA MENDES HELMES e JULIO
CESAR DE OLIVEIRA-

33.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-444/2001-M.S.C.
POSTOS DE SERVICO LTDA. x MULTI SAM POSTOS DE
SERVICOS EM TELECOMUNICACOES E e outros- ... julgo
procedentes os pedidos deduzidos em ambas as acoes para tor-
nar definitiva a liminar concedida a fl. 15v dos autos em apen-
so, bem como declarar tanto resolvido, pelo inadimplemento
do reu, o contrato de compra e venda firmado entre as partes
citado na inicial, bem como a inexibilidade das duplicatas tam-
bem indicadas na inaugural. Condeno a re ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios de ambos os pro-
cessos, os quais, fixo em R$ 2.000,00. Outrossim, para os fins
do art. 22, par. 1 da Lei 8.906/94, aqui aplicada por analogia,
fixo os honorarios da d. Curadora Especial tambem em R$
2.000,00, para ambos os processos.-Adv. JOAQUIM A. DE
QUADROS, VITOR LEAL JUNIOR e SILVIA KUBOTA
BABA-

34.-REPARACAO DE DANOS-517/2001-MARCIO LUIZ
MARCONATTO x ERONDI ANDRADE ANTUNES e outros-
Avoquei. Para a data designada, outra audiencia ja fora marca-
da pelo Sr. Juiz de Direito Substituto, assim, a re-designo para
o proximo dia 04/DEZEMBRO, as 14 horas.-Adv. VITOR
LEAL e LUIZ SEBASTIAO FAVERO-

35.-HABILITACAO DE CREDITO-531/2001-ESTANISLAU
JASINSKI x E.F.A.S. MOVEIS E ESTRUTURAS INDUSTRI-
AL S/A- Trata-se de habilitacao de credito retardataria que,
apos cumprida as formalidades do art. 98, par. 1§ da Lei de
Falencias, certificou-se nos autos que o credito apresentado ja
esta arrolado nos autos principais, pelo que, opinou o Ministe-
rio Publico pela extincao do processo. Em ja estando habilita-
do na Concordata o credito apresentado, desnecessario se tor-
na o presente procedimento, pelo que, com fulcro no art. 267,
VI, do CPC, extingo o processo, e condeno a autora ao paga-
mento das custas processuais.-Adv. HELENA DIAS BARBAR,
JESIEL SCHEMBERGER e JOSUE CORREA FERNANDES-

36.-PEDIDO DE FALENCIA-536/2001-NICOSA RETIFICA
DE MOTORES LTDA x TERMA TERCEIRIZACAO EM
MANUTENCOES LTDA -Manifestar-se sobre contestacao.-
Adv. MILTON SERGIO BOHATCH-

37.-USUCAPIAO-567/2001-NELSON CORREIA BARBOSA
e outros x ESTE JUIZO —Manifeste-se a parte autora.—Adv.
LUIZ FERNANDO MATIAS-

38.-EMBARGOS DO DEVEDOR-594/2001-AGROVEL
AGRO AEREA VILA VELHA LTDA x BANDEIRANTES S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL- ... acolho os presentes
embargos, para, nos termos da fundamentacao, com fulcro no
arts. 598 e 267, IV do CPC, extinguir a execucao em apenso,
condenando o reu embargado ao pagamento das custas proces-
suais de ambos os processos, bem como dos honorarios advo-
caticios, os quais, fixo em R$ 9.000,00, para ambos os feitos. -
Adv. JORGE LUIZ MARTINS e JOSE ALTEVIR M. B. DA
CUNHA-

39.-MONITORIA-624/2001-BANCO SUDAMERI BRASIL S/
A x ANDRE LUIZ BARCELLOS e outros -Manifestar-se so-
bre os quesitos suplementares apresentados pelo Perito.-Adv.
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA e FLORI ANTONIO
TASCA-

40.-INDENIZACAO-642/2001-JACINTA KUHN x CORU-
JONDA COMERCIO DE VEICULOS LTDA — Recebo ape-
lacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder
(em) no prazo legal.- -Adv. JOSE GERALDO BERGER-

41.-COBRANCA-680/2001-ELONI SOARES SAVARIS x
HANNOVER INTERNATIONAL SEGUROS S/A- ... julgo
procedente o pedido inicial, para condenar a re a pagar a auto-
ra, a quantia de R$ 10.000,00 acrescida de juros moratorios a
0,5% ao mes, a partir da data em que deveria ter se dado o
pagamento e correcao monetaria a ser calculada pelo INPC, a
partir da data do contrato, posto que nele foi estipulado o valor
do seguro. (...). Outrossim, condeno a re ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios, os quais, e levando em
consideracao a ausencia de resistencia, fixo em dez por cento
do valor final da condenacao. -Adv. CLAUDIO LUIZ F. C.
FRANCISCO-

42.-COBRANCA-25/2002-BANCO DO BRASIL S/A x CO-
MERCIAL E.B. DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA. —
Para a audiˆncia de tentativa de conciliacao e saneamento
(art.331/CPC), designo o pr¢ximo dia 04/NOVEMBRO., as
15:15 h.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA e AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA FILHO-

43.-MANDADO DE SEGURANCA-50/2002-SINDICATO
DOS TRABALHADORES EM EST. ESTADUAIS DE E e
outros x REITOR DA UNIV. ESTADUAL DE PONTA
GROSSA- ... julgo parcialmente procedente o pedido ini-
cial, para declarar a nulidade do ato administrativo indica-
do na inicial, tao somente no que diz respeito as verbas de
gratificacao de manuntencao e de vantagem financeira pos-
graduacao. Tendo o impetrante decaido de parte minima do
pedido, condeno a UEPG, ao pagamento das custas proces-
suais.-Adv. MARCO AURELIO KREFETA e KARIN GO-
MES MARGRAF-

44.-INDENIZACAO-66/2002-EMILIANA BREUS GERONI-
MO x AGNALDO LOURENCO DE LIMA e outros- Aute-se a
impugnacao ao pedido de assitencia juidiciaria gratuita em se-
parado, cf. art. 6§ da lei 1060/50 e de-se vista ao impugnado
para, querendo, em dez dias, responder. -Adv. ANGELA MA-
RIA R. DO PRADO-

45.-MONITORIA-97/2002-RODOVIARIA NOSSA SENHO-
RA DE FATIMA LTDA x ELILTON DIAS CORADASSI — A
Conta e Preparo - Valor R$ 117,25.—Adv. NATANIEL P. BRO-
GLIO-

46.-INDENIZACAO-105/2002-AGROPONTA COM. DE PRO-
DUTOS VETERINARIO LTDA x EXPRESSO MARINGA
TRANSPORTES LTDA -Retirar Precatorias.-Adv. CARLOS
ALBERTO DOS SANTOS-

47.-EMBARGOS DO DEVEDOR-131/2002-CLEUSA MARIA
SOTTOMAIOR CALDEIRA x BANCO AMERICA DO SUL
S/A- ... acolho parcialmente os presentes embargos, para deter-
minar seja excluida da execucao a capitalizacao de juros, os
quais obedecerao ao limite maximo de permanencia substitui-
da pela correcao monetaria a ser calculada na forma da funda-
mentacao, bem como reduzida a multa contratual de dez para
dois por cento. Tendo o Doutor Curador decaido de parte mini-
ma do pedido, nos termos do paragrafo unico do art. 21 do
CPC, condeno o banco embargado ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios, os quais, fixo em R$
2.000,00. -Adv. GERALDO MANJINSKI JUNIOR e LUIZ
ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

48.-COBRANCA-144/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x RUBENS SELSKI -
Julgado extinto, com fundamento no artigo 269, inciso III, do
CPC-Adv. NELSON BUSATO-

49.-REPARACAO DE DANOS-171/2002-SIMONE SCORSIN
TEIXEIRA e outros x LUIZ CARLOS TEIXEIRA —Manifes-
te-se a parte autora.—Adv. JESIEL SCHEMBERGER-

50.-ARRESTO-174/2002-ESTRADA DIST. DE DERIVADOS
DO PETROLEO LTDA x SAGY DEIAB TALEGNANI - F.I.
— A Conta e Preparo - Valor R$ 658,00.—Adv. EDSON APA-
RECIDO DA SILVA e MAURICIO J. MATRAS-

51.-COBRANCA-175/2002-CONTABILIDADE ROSSI S/C
LTDA x CONDOMINIO ED. DONA MARIA- Pelos seus pro-
prios fundamentos mantenho a decisao de fls. 204. Aguarde-se
a audiencia.-Adv. LUIZ SEBASTIAO FAVERO e EMANOEL
REINALDO CAXAMBU-

52.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-215/2002-AMIR FER-
REIRA DE FREITAS x REGINA CELIA JAKINZO —Mani-
feste-se a parte autora.—Adv. AUDREI CRISTIANE RAMOS-

53.-MONITORIA-224/2002-IPOAGRO COMERCIAL E IND.
E AGROPECUARIA LTDA x SUPER TERRA TERRAPLA-
NAGEM LTDA -Julgado extinto, com fundamento no artigo
269, inciso III, do CPC-Adv. FLAVIO JOSE BRONDANI e
JOSE JAIRO BALUTA-

54.-ALVARA-225/2002-MANOEL FELICIANO DE QUA-
DROS e outros - Julgo boas as contas apresentadas.-Adv. HEL-
CIO SILVA ORANE-

55.-EMBARGOS DE TERCEIRO-232/2002-JOSEMIR AUER
x PEDRO LUIZ AICAR DE SUSS -Retirar Carta(s)
Precatoria(s).-Adv. RENE JOSE STUPAK e MARCIO ROBER-
TO PORTELA-

56.-INTERDICAO-249/2002-ANEUZA JACOPETTI FERRAZ
x LUIZ OTAVIO FERRAZ- Em face da anuencia do MP, defi-
ro o pedido de fl. 46. Ao novo curador para prestar compromis-
so nos autos, ficando, pelas razoes colocadas pelo Douto Pro-
motor de Justica, dispensado da especializacao de hipoteca.-
Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

57.-COBRANCA-258/2002-CHAVES & RIBEIRO LTDA x
JOSE DE OLIVEIRA e outros -Retirar Edital.-Adv. IVO PE-
RICLES CALDAS-

58.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-263/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREF. FINANC. E INVESTIMENTO x
CRISTIANO CESAR CARVALHO —Manifeste-se a parte au-
tora.—Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES-

59.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-270/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x CARLOS ROBERTO JACOSKI —
Manifeste-se a parte autora.—Adv. CRISMACLEYTON PAM-
PLONA-

60.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-271/2002-BANCO
ZOGBI S/A x VANILDA LAUTERIO —Manifeste-se a parte
autora.—Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

61.-USUCAPIAO-295/2002-JULIO CESAR CAMARGO e
outros x CARLOS TRAUCHINSKI e outros —Manifeste-se a
parte autora.—Adv. GERALDO MANJINSKI JUNIOR-

62.-MONITORIA-363/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x AUTO POSTO PITANGUI LTDA e outros -As partes para
que indiquem outras provas que eventualmente tenham interes-
se em produzir.-Adv. ROGERIO DYNIEWICZ e PAULO REU-
SING JR.-

63.-COBRANCA-375/2002-ROSICLEIA CHOCIAI ANTU-
NES DOS SANTOS x CIA DE SEGUROS GRALHA AZUL e
outros -Manifestar-se sobre as contestacoes.-Adv. GERSON
EURICO DOS REIS-

64.-MONITORIA-418/2002-MARIA ESTELA FERNANDES
x ALCEU RODRIGUES —Manifeste-se a parte autora.—Adv.
ANA CAROLINA DIHL CAVALIN-

65.-USUCAPIAO-422/2002-EURIDES LEMES RIBEIRO -
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Manifestar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. (deixei
de citar ADY COSTA WIECHETECK, em virtude da mesma
ja ser falecida, e quando aos confrontantes EDIR BUENO e
MILTON MAGALIAES, nao foram locdalizados solicito ao r.
que o autor indique o endereco correto dos mesmos, caso tenha
conhecimento.).—Adv. MATIAS ALVES DA COSTA-

66.-MANDADO DE SEGURANCA-443/2002-S.M. DISTRI-
BUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x DE-
LEGADO REGIONAL DA 3§DELEGACIA DA R.E. — A
Conta e Preparo - Valor R$ 10,50.—Adv. EDSON APARECI-
DO STADLER-

67.-REGISTRO CUMPRIMENTO TEST.-514/2002-JACIR
RAMOS TIZON x EUGENIA RAMOSTIZON- Em nao sendo
constatado vicio externo que o torne suspeito de nulidade e
falsidade, e considerando ainda a anuencia do Ministerio Pu-
blico, registre-se e arquive-se o testamento apresentado no res-
pectivo cartorio. Cumpra-se. Cumpra-se o art. 1.126m, par. unico
e seguintes do CPC.-Adv. CLAUDIO DA SILVA DOS SAN-
TOS-

68.-ALVARA-529/2002-ELZA DA SILVA OLIVEIRA - Tra-
tando-se de herdeira maior e devidamente representada, defiro
o pedido inicial, independentemente de prestacao de contas. Se
requerido, defiro o pedido de renuncia ao prazo recursal. Re-
colhido o ITCM, expeca-se o alvara.-Adv. DIONE ISABEL
ROCHA STEPHANES-

69.-ALVARA-539/2002-ISMAEL BATISTA MERCER e outros
- Tratando-se de herdeiros maiores e devidamente representa-
dos, defiro o pedido inicial, independentemente de prestacao
de contas. Se requerido, defiro o pedido de renuncia ao prazo
recursal. Recolhido o ITCM, expeca-se alvara.-Adv. JEFER-
SOM BARBOSA-

70.-ALVARA-541/2002-ELISA HELENA GROLLMANN DE
ANDRADE - Em havendo anuencia dos demais herdeiros, de-
firo o pedido inicial, independentemente de prestacao de con-
tas. Se requerido, defiro o pedido de renuncia ao prazo recur-
sal. Recolhido o ITCM, expeca-se o alvara.-Adv. ANA EMI-
LIA GUIMARAES G. DE MELLO-

71.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-545/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x MARCIA RE-
GINA DE ASSIS —Manifeste-se a parte autora.—Adv. AMAU-
RI BATISTA SALGUEIRO-

72.-ARROLAMENTO-580/2002-MARIA MARGARIDA SE-
RENATO RODRIGUES DE OLIVEIRA x ALCEBIADES
RODRIGUES DE OLIVEIRA -Nomeio a parte requerente para
funcionar como inventariante, independentemente de compro-
misso. Julgo por senten‡a a partilha dos bens.-Adv. MARLI
VOGLER MAUDA-

73.-ALVARA-589/2002-LISSANDRA MATOS BROL e outros
- Tratando-se de herdeiras maiores e devidamente representa-
das, defiro o pedido inicial, independentemente de prestacao
de contas. Se requerido, defiro o pedido de renuncia ao prazo
recursal. Recolhido o ITCM, expeca-se alvara.-Adv. MARIA
LUCIA SILVERIO-

74.-USUCAPIAO-590/2002-GERALDO DE CASTILHO e
outros -Retirar Edital.-Adv. CLEOFAS VIANA DE MORAES-

75.-COBRANCA-591/2002-XEROX - COM. E INDUSTRIA
LTDA. x TOPSERVICE TERCEIRIZACOES LTDA.- Apen-
sem-se aos autos apontados como conexos e as partes para
manifestacao.-Adv. NILZA S. FERREIRA DA SILVA e PE-
DRO HENRIQUE DE S. HILGENBERG-

76.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-607/2002-FELIZAR-
DO INDUSTRIA E COM. DE PAPEIS LTDA x ELIAS J. CURI
S/A- Recebo a excecao e suspendo o processo principal. Ao
excepto para, em dez dias, impugnar (art. 308 do CPC). -Adv.
JOSUE CORREA FERNANDES-

77.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-620/2002-BANCO
BRADESCO S/A x JOAO BOSCO THOMAZ DE AQUINO-
Em face dos relevantes argumentos trazidos em contestacao,
suspendo a ordem liminar. A parte autora para a imediata devo-
lucao do bem apreendido, bem como para manifestar nos au-
tos.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

78.-IMPUG. A ASSIST. JUDICIARIA-626/2002-GRARZZIO-
TIN S/A x HUMBERTO ANTONIO MARCALO KORMANN
JUNIOR- Desentranhe-se a ultima peticao e seus documentos
e autuem-se como impugnacao a assistencia judiciaraia gratui-
ta (art. 7§ da Lei 1060/50). Ao impgunado para, em cinco dias,
responder.-Adv. OLINDO DE OLIVEIRA-

79.-CARTA PRECATORIA-14/2000-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 4¦ VARA DA FAZ. PUBLICA -BANESTA-
DO LEASING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MARCONATO TRANSPORTES MECANICA E PE•AS
LTDA.- Ao credor pelo Diario da Justica para que promova o
andamento do feito, sob pena de devolucao.-Adv. GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

80.-CARTA PRECATORIA-112/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 18¦ VARA CIVEL -CLEUZA MARIA DE
OLIVEIRA x CERVEJARIAS KAISER BRASIL LTDA- Defi-
ro. Re-designo a audiencia para o proximo dia 03/DEZEM-
BRO, as 14 horas. -Adv. LUIZ CEZAR TOPPEL KEMPINSKI
e JAKELINE LOBO DA ROSA-
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LUCIANO VITOR E. CARDOSO 008 00913/2000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 040 00468/2002
MARCIO HENRIQUE MARTINS D 036 00404/2002
MARCIO ROBERTO PORTELA 017 00129/2002
MARIA DO CARMO WINNIK 038 00451/2002
MAURICIO SILVA 035 00400/2002
MIGUEL OVERCENKO 022 00280/2002
MURILO ZANETTI LEAL 014 00109/2002
NELCIDES ALVES BUENO 007 00333/1999
PAULO HENRIQUE C. VIVEIRO 001 00303/1992
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA H 025 00315/2002
RENATO VARGAS GUASQUE 048 00594/2002

039 00465/2002
043 00535/2002
015 00114/2002
010 00535/2001

RICARDO PAVÃO TUMA 013 00715/2001
ROBERTO CEZAR PINTO 014 00109/2002
ROGÉRIO COSTA 034 00382/2002
VANESSA SEGER APLEWICZ 047 00586/2002

1.-INVENTARIO-303/1992-VÂNIA MAGALI MARQUES x
HENRIQUE BRAUNER- Ao preparo das custas - R$.643,51.
Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS-

2.-DECLARATÓRIA INEXIGIBILIDADE-97/1996-LUIZ AN-
TONIO LOURENÇO x ENGENHARIA LEONE LTDA- Julga-
da, parcialmente, procedente. Julgada, ainda, procedente, a pre-
tensão deduzida na cautelar (nº 876/95), pelo que ficam definiti-
vamente sustados os protestos. Adv. JORGE LUIZ MARTINS,
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR e EDUARDO VIRMOND-

3.-MONITORIA-782/1996-CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
x JOÃO CARLOS STEMMLER- Aguardando o preparo das
custas por 30 dias, sob pena de aguardar no arquivo até mani-
festação. Adv. CHRISTIANE CORTES IWERSEN-

4.-EXECUÇÃO HIPOTECARIA-198/1998-BANCO DO ES-
TADO DO PARANÁ S/A x ASSIS GOMES DO AMARAL E
OUTRA- Julgado extinto. Adv. CARLOS WERZEL, JOSE ELI
SALAMACHA e ASSIS GOMES DO AMARAL-

5.-MONITORIA-15/1999-INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL
ARAPOTI S/A x MADEIREIRA PONTA GROSSA LTDA-
Suspensa, ante oposição de Embargos de Terceiro (autos nº 612/
02).- Adv. CARLOS HENRIQUE F. E SILVA, JORGE LUIZ
MARTINS e JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

6.-FALÊNCIA-147/1999-L M COMERCIAL HIDRÁULICA
LTDA x MONTESUL MONTAGEM DE MAQUINAS INDUS-
TRIAIS LTDA- Manifestar-se sobre oficio da 2ª Vara da Justi-
ça Federal.- Adv. FERNANDO MADUREIRA, JOAQUIM
ALVES DE QUADROS-

7.-MONITORIA-333/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A x MARTINHHO STADLER- Deferida a redução dos
honorários periciais e fixado em R$.800,00 que deverá ser de-
positado pelo Embargante, no prazo de 05 dias. Adv. JOSE
ALTEVIR M.B. DA CUNHA e NELCIDES ALVES BUENO-

8.-MANDADO DE SEGURANÇA-913/2000-VILLAGE
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA x PREFEITO DO MUNICÍ-
PIO DE PONTA GROSSA e outros- Denegada a SEGURAN-
ÇA pleiteada. Adv. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e
LUCIANO VITOR E. CARDOSO-

9.-MONITORIA-379/2001-BANCO BANESTADO S/A x
GLAUCO FABIO LISBOA BONILHA e outros- Ante mani-
festação dos autores, facultado derradeira oportunidade ao re-
querido/embargante depositar os honorários do perito, sob pena
de não ser realizada a prova.- Adv. LENITA BEATRIZ SIMIO-
NATO-

10.-EXECUÇÃO-535/2001-BANCO BRADESCO S/A x JOSE
CASTORINO FERREIRA e outros- Julgado extinto, ante o
pagamento denunciado. Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

11.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-590/2001-NICOSA
RETIFICA DE MOTORES LTDA x LUBRICOM COMERCIO
DE ÓLEOS LUBRIFICANTES LTDA e outros- Manifestar-se
sobre contestação.- Adv. ARAMIS SCHRUT, LOMAR WEIG-
NER INCERTI, CARLOS ROBERTO MOREIRA, JOSE ELI
SALAMACHA-

12.-USUCAPIÃO-672/2001-ANTONIO DE OLIVEIRA
SANT’ANA e outros x -Adv. DANIELLE SZESZ-

13.-ARROLAMENTO-715/2001-ANTONIA ROSELI ALVES
PEREIRA x ESPOLIO DE FRANCISCO ALVES PEREIRA-
Nomeada inventariante a requerente, independente de termo.
Juntar as certidões negativas Estadual; Municipal e Federal.-
Adv. RICARDO PAVÃO TUMA-

14.-INDENIZAÇÃO C/ PEDIDO ANTECIP-109/2002-JOSE
PAULO JUNIOR x BANCO ITAÚ- Especifiquem as partes, as
provas que efetivamente pretendem produzir, demonstrando sua
finalidade, sob pena de preclusão. Adv. ROBERTO CEZAR
PINTO e MURILO ZANETTI LEAL-

15.-BUSCA E APREENSÃO-114/2002-BANCO BMC S/A x
RIVAIL JOSE PALERMO- Esclarecer, se realmente pretende
seja expedido mandado ao executado, visto que o mesmo resi-
de em outra Comarca. Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

16.-BUSCA E APREENSÃO-119/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x GERALDO
GOMES DOS SANTOS- Manifestar-se ante contestação e do-
cumentos.- Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

17.-BUSCA E APREENSÃO-129/2002-BANCO BMC S/A x
MARCELO CÉSAR KOZINSKI- Homologada a transação e
declarado extinto o processo. Adv. ADRIANE GUASQUE e
MARCIO ROBERTO PORTELA-

18.-BUSCA E APREENSÃO-196/2002-BANCO BRADESCO
S/A x SIGMAR BRUNING- Ao preparo da custas - R$.14,00.-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

19.-DESPEJO-198/2002-NEREU SMBARSKI VALENGA x
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ESPAÇO ABERTO
LTDA- A pessoa que recebeu a citação, detém amplos poderes
de representação da requerida. A citação ‚ plenamente válida.
De outro lado, a requerida não comprova que se encontra na
situação prevista no art. 63, parágrafo 2º, da Lei 8.245/91. Por
derradeiro, a sentença já transitou em julgado. Adv. FERNAN-
DO MADUREIRA-

20.-ARRESTO-216/2002-SARBILA COMERCIO E REPRE-
SENTAÇÕES DE CEREAIS LTDA x GRANOCERES INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CEREAIS LTDA- Informar quanto
ao cumprimento da precatória expedida nos autos de EXECU-
ÇÃO n§ 238/02.- Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

21.-CUMPRIMENTO DE PRECEITO LEGAL-234/2002-SU-
MITOMO CORPORATION OF AMÉRICA - NEW YORK x
PEDRO GONÇALVES VIANA NETO e outros- Manifestar-se
ante documentos juntados com a impugnação a reconvenção.-
Adv. ESTEFANO ULANDOWSKI-

22.-INDENIZAÇÃO-280/2002-VLAUDEMIR REGONATO x
EDITORA DIÁRIO DA MANHA LTDA- Deferida a prova oral
requerida. Designada audiência (IJ) dia 13/3/03, às 14h00.- Adv.
MIGUEL OVERCENKO e JOSUÉ CORREA FERNANDES-

23.-ORDINÁRIA-300/2002-OTTO SANTOS DA CUNHA e
outros x BANCO ITAÚ- Deferida a perícia. Nomeada perita
SCHEILA TRAMONTIM MAINARDES e fixados os honorá-
rios em R$.1.300,00, que deverá ser depositado pelo autor, em
10 dias. Facultado às partes a formulação de quesitos e indica-
ção de assistente técnico, em 05 dias.- Adv. HELENTON FAN-
CHIN TAQUES FONSECA e JOSE ELI SALAMACHA-

24.-ORDINÁRIA-301/2002-DANIEL BILOBRAN x REAL
PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/A- Manifestem-se quanto ao
interesse na designação de audiência de que trata o caput do
art.331/CPC.- Adv. CLÁUDIO LUIZ F.C. FRANCISCO e
ANDRÉ PEIXOTO DE SOUZA-

25.-DEPOSITO-315/2002-LUIZ CARLOS LEITE x CARÁ
CARÁ AGROPECUÁRIA LTDA- Especifiquem as partes, as
provas que efetivamente pretendem produzir, demonstrando sua
finalidade, sob pena de preclusão. Manifestem-se, igualmente,
quanto ao interesse na designação de audiência de que trata o
caput do art.331/CPC.- Adv. PEDRO HENRIQUE DE SOU-
ZA HILGENBERG e IVO PÉRICLES CALDAS-

26.-CAUTELAR INOMINADA-319/2002-SEVERINA TIBO-
LA PELINSON x HUMBERTO ANTONIO MARCALO KOR-
MANN JUNIOR e outros- Manifestar-se ante a última contes-
tação e documentos. Adv. FLORI ANTONIO TASCA-

27.-SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-320/2002-CNA- CON-
FEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x
ANTONIO DE PÁDUA COMINESE- Ao preparo das custas -
R$.106,75.- Adv. AMAURI PAULO CONSTANTINI-

28.-SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-321/2002-CNA -CON-
FEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x
WAGNER ANTONIO DE BONFIGLIO- Ao preparo das cus-
tas - R$.117,50.- Adv. AMAURI PAULO CONSTANTINI-

29.-REPARAÇÃO DE DANOS-327/2002-VALDEVINO DE

JESUS ROGALA x SCHEFFER S/A- Especifiquem as partes,
as provas que efetivamente pretendem produzir, demonstrando
sua finalidade, sob pena de preclusão. Digam, inclusive, quan-
to ao interesse na designação de audiência de que trata o caput
do art.331/CPC.- Adv. DAVI ALESSANDRO DONHA ARTE-
RO e CARLOS FERNANDO ZARPELLON-

30.-REVISIONAL-335/2002-IPECOLOR INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CONFECÇÕES LTDA x BANCO DO BRASIL
SA- Manifestar-se ante contestação e documentos.- Adv. DA-
NILO PORTHOS SCHRUTT-

31.-COBRANÇA-341/2002-PONTAVEL PONTA GROSSA
VEÍCULOS LTDA x PORTO SEGUROS CIA DE SEGUROS
GERAIS- Especifiquem as partes, as provas que efetivamente
pretendem produzir, demonstrando sua finalidade, sob pena de
preclusão.- Adv. CIRO A. C. CAMPAGNOLI e IVONE TE-
REZINHA RANZOLIN-

32.-BUSCA E APREENSÃO-352/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x SHIRLEY
APARECIDA TASELA CAMPESI- Deferido o desentranha-
mento dos documentos, mediante substituição por fotocópias.
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

33.-INDENIZAÇÃO-362/2002-KARINE ANDRESSA DO
PRADO DA CRUZ e outros x ELIAS J. CURI S/A - INDUS-
TRIA E COMERCIO S/A- Manifestar-se ante contestação e
documentos.- Adv. ANA EMILIA GROLLMANN DE MELLO-

34.-DISSOLUÇÃO SOCIEDADE-382/2002-BELMIRO MI-
CHELIN e outros x UBALDINO RODRIGUES SOARES FI-
LHO- Especifiquem as partes, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, demonstrando sua finalidade, sob pena de
preclusão. Adv. ROGÉRIO COSTA e ALCEU GABRIEL M.
BARBOSA-

35.-COBRANÇA-400/2002-CNA CONFEDERAÇÃO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - e outros x LUIS CARLOS ULI-
ANA- Manifestar-se quanto aos documentos juntados com a
réplica a contestação.- Adv. MAURICIO SILVA-

36.-EMBARGOS-404/2002-INSTITUTO DE SAUDE DE
PONTA GROSSA x DIMARCI PR MATERIAL CIRÚRGICO
LTDA- Especifiquem as partes, as provas que efetivamente
desejam produzir, demonstrando sua finalidade, pena de pre-
clusão. Manifestem-se, inclusive, quanto ao interesse na desig-
nação de audiência de que trata o caput do art.331/CPC.- Adv.
MARCIO HENRIQUE MARTINS DE REZENDE e ANDRÉ
DUTRA BECKER-

37.-DECLARATÓRIA-407/2002-SEVERINA TIBOLA PELIN-
SON x HUMBERTO ANTONIO MARCALO KORMANN
JUNIOR- Manifestar-se ante contestação e documentos. Adv.
FLORI ANTONIO TASCA-

38.-ALVARÁ JUDICIAL-451/2002-IVETE DA LUZ RIBEI-
RO x - Ao preparo das custas - R$.126,43. Adv. MARIA DO
CARMO WINNIK-

39.-BUSCA E APREENSÃO-465/2002-BANCO BMC S/A x
ROSILENE NASCIMENTO EVARISTO MAX- Julgada pro-
cedente. Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

40.-COBRANÇA-468/2002-ESPOLIO DE LUDOVICO BLA-
ZIESKI- REP. POR ANGELA x CAROLINA CERES CRUZ
BALZIESKI e outros- Manifestar-se quanto a contestação e
documentos.- Adv. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO-

41.-BUSCA E APREENSÃO-499/2002-BV FINANCEIRA S/
A x LUCIANE TIZOTT- Julgada procedente. Adv. CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES-

42.-ALVARÁ JUDICIAL-523/2002-NERCINDA ROSAS DOS
SANTOS x - Ao preparo das custas - R$.126,43.- Adv. JÉFER-
SON BARBOSA-

43.-BUSCA E APREENSÃO-535/2002-BANCO BRADESCO
S.A x CÉSAR EDUARDO DOS SANTOS ME- Manifestar-se,
ante parecer do Ministério Público. Adv. RENATO VARGAS
GUASQUE-

44.-ALVARÁ JUDICIAL-552/2002-MARIA DE FÁTIMA DO
CARMO FERREIRA x - Concedida a autorização pleiteada.
Deferida a gratuidade. Adv. JÉFERSON BARBOSA-

45.-BUSCA E APREENSÃO-558/2002-FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x ROBERTO
NAKONIECZNI- Homologada a transação e declarado extinto
o processo. Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

46.-ALVARÁ JUDICIAL-560/2002-WILMA EFIGÊNIA IAN-
CHNKI x - Concedida a autorização pleiteada. Concedida a
gratuidade. Adv. ANA CAROLINA DIHL CAVALIN-

47.-ALVARÁ JUDICIAL-586/2002-LINDAMIR ROSA DE
MEDEIROS x - Concedida a autorização pleiteada. Condena-
do nas custas. Adv. VANESSA SEGER APLEWICZ-

48.-BUSCA E APREENSÃO-594/2002-BANCO BMC S/A x
EDINA MENDES DA SILVA- Homologada a desistência e
declarado extinto o processo. Adv. RENATO VARGAS GUAS-
QUE-

49.-EMBARGOS DE TERCEIRO-612/2002-DIRCE APARE-
CIDA DOS SANTOS x IMPACEL INDUSTRIA DE PAPEL
ARAPOTI S/A- Justificada a suspensão do procedimento exe-
cutivo, independentemente de caução. Adv. LINCOLN
TAYLOR FERREIRA-

50.-CARTA PRECATÓRIA-103/2001-Oriundo da Comarca de
ITARARÉ/SP- 1º OFICIO JUDICIAL -MARIA CELINA CA-
MARGO MIRANDA x LOCAPAR LOCADORA DE BENS
MOVEIS LTDA e outros- Manifestarem-se acerca da avalia-
ção - R$.170.000,00 (03/12/01). Adv.JOSE CARLOS M. MAR-
TINS JUNIOR e JOSE ALTEVIR M.B. DA CUNHA-
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1.-ARROLAMENTO-646/1977-ANITA ABDULACK MUSSI
x JAMIL MUSSI-Providencie a inventariante e os herdeiros a
adaptacao do seu pedido a norma do art. 1031 do CPC e o
deposito inicia de custas, no prazo dez dias. Adv. EDSON DE
ALMEIDA e HELCIO SILVA ORANE-

2.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-502/1994-MIGUEL
SALLUM FILHOS LTDA x COMERCIAL E INDUSTRAL
RANE LTDA- Cumpra a parte exequente em dez dias, o dis-
posto no art. 604 do CPC, sob pena de indeferimento. Adv.
SILVANA MENDES HELMES, CLARICE A. M. COTRIM
TEIXEIRA e ADALBERTO MUSSI E OUTROS-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-527/1995-CELINA SOVEK
BUSNELLO e outros x TEOFILO BUSNELLO -Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justi a, diga a parte interessada, em cinco
(05) dias.-Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS-

4.-COBRANCA-568/1995-UBIRAJARA JORGE DOMIN-
GUES DE OLIVEIRA x STENIO COUTINHO COSTA e ou-
tros -Diga a parte interessada, em cinco (05) dias, se tem inte-
resse na execu ao do julgado.-Adv. JOAO CHRUSCIAK FI-
LHO, ANDERSON LUIZ ORANE-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-580/1995-NO-
PEN - NACIONAL OPERADORA DE NEGOCIOS LTDA. x
MOACYR ANTUNES DA ROCHA -Designados os dias 04 e
18 de novembro pv., as 14 horas, para o leilao e ou praceamen-
to do(s) bem(s) penhorado(s). A parte exequente, para em cin-
co (05) dias, retirar o edital de Cart rio.-Adv. OLDEMAR
MARIANO E OUTRO, ROBERTO ANTONIO BUSATO E
OUTRO e JULIO CESAR DE LIZ-

6.--586/1995-J.N. ABIB & CIA. LTDA. x MULTILIT FIBRO-
CIMENTO LTDA. -Diga a parte interessada, em cinco (05) dias,
se tem interesse na execu ao do julgado.-Adv. LUIZ ALBER-
TO DE OLIVEIRA LIMA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-669/1995-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x HINDERIKUS JAN
BORG- Sobre o interesse no prosseguimento da execucao,
manifeste-se o exequente em trinta dias. Adv. ROBERTO AN-
TONIO BUSATO E OUTRO e JORGE LUIZ MARTINS-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-118/1996-OMAR
RACHID ZABIAN x LENILSON SENGER -Ao procurador
adiante nominado, para no prazo de cinco (05) dias, informar o
atual endere o de seu cliente.-Adv. EDSON J. VIANNA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-739/1996-TRA-
BALHOS TEMPORARIOS LTDA. x MARVIN NIKKEL M.
E. -Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em
trinta (30) dias, requerendo o que for necessario-Adv. PEDRO
HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-748/1996-BAN-
CO NACIONAL S.A. x CLOTILDE REGALIN BALDISSE-
RA e outros -Deferido o requerimento de fls. Suspenso o anda-
mento do feito, pelo prazo de 180 dias.-Adv. ROBERTO AN-
TONIO BUSATO E OUTRO-

11.--884/1996-COOPERATIVA AGRO-PECUARIA BATAVO
LTDA x PEDRO CORNELIO DE GEUS GREYDANUS- So-
bre o andamento da carta precatoria, diga o autor em cinco

dias. Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO E OUTRO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66/1997-ANTO-
NIO CARLOS FRASSON x JOAO TADEU HOLTZ -Aguar-
dando em Cartorio, o cumprimento da carta precatoria, pelo
prazo de (180) dias.-Adv. CARLOS ROBERTO TAVARNARO
e DIRCEU JOSE MENDES-

13.-RESPONSABILIDADE CIVIL-583/1997-ROSE DA LUZ
ANDRADE x CARLOS ALBERTO PRIMAK e outros -Defe-
rido o requerimento de fls. Suspenso o andamento do feito,
pelo prazo de 360 dias.-Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRAN-
CISCO e MIGUEL NICOLAU JUNIOR-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-663/1997-BANESTADO
LEASING S/A x SOARES & JANSEN LTDA -Deferido o re-
querimento de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo
de 60 dias.-Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA,
RENATO CORDEIRO e MARCO AURELIO CARNEIRO-

15.-ANTECIPACAO PRODUCAO DE PROVA-199/1998-DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS N.A. ZANLORENZI LTDA x
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA - FILIAL CURITI-
BA- Sobre a devolucao da carta precatoria, diga a ora exequen-
te em cinco dias. Adv. WALTER BORGES CARNEIRO E
OUTROS-

16.-DEPOSITO-232/1998-BANCO DO BRASIL S.A. x MI-
GUEL DE PAULA XAVIER NETO e outros- AO autor para
manifestar-se em cinco dias. Adv. JOSE ELI SALAMACHA E
OUTROS-

17.--448/1998-COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS x
ALTEVIR FERREIRA e outros -Sobre o prosseguimento do
feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o que
for necessario-Adv. HOMERO MATIAS-

18.--523/1998-WOSGRAU PARTICIPACOES IND. E CO-
MERCIO LTDA x INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEI-
RAS LOSSO LTDA. e outros- Rejeitado a impugnacao a avali-
acao de fls. 222. Quanto a impugnacao a conta, tambem nao
assiste razao ao impugnante. Adv. JOSE ALTEVIR M. BAR-
BOSA DA CUNHA, MARCO ANTONIO FARAH e JORGE
LUIZ MARTINS-

19.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-597/1998-ANGELI-
CA DE FATIMA MARQUES DA SILVA x WILLIAM STRE-
MEL BISCAIA DA SILVA- Determinado o aguardo da pericia,
pelo prazo de sessenta dias. Adv. JOSE JAIRO BALUTA e IVO
PERICLES CALDAS-

20.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-628/1998-AZIM,
LOVATO, MENEZES & SA LTDA. x IRUMOARA HILGEM-
BERG PRESTES MATTAR e outros -Julgado extinto o feito,
nos termos do artigo 269, III, do CPC.-Adv. MURILO ZANETTI
LEAL, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO e CLARICE A. M.
COTRIM TEIXEIRA-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-750/1998-RE-
TIMAQ - RETIFICA DE MAQUINAS LTDA. x ONORIO
BLAGESKI -Deferido o requerimento de fls. Suspenso o anda-
mento do feito, pelo prazo de 90 dias.-Adv. JOAO NEY MAR-
CAL-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-102/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x CELERINO ANTO-
RIA FILHO- Indeferido a impugnacao de fls. 170/171. Os que-
sitos formulados sao em numero elevado, nao sendo a pericia
tao simples. AO embargante para efetuar o deposito do nume-
rario em cinco dias. Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, JOSE
ELI SALAMACHA E OUTROS e LUCIANE MARLI SIGNO-
RI-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-114/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x PONTA CRINA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CRINAS LTDA e outros -Deferido o requeri-
mento de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de
180 dias.-Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO E OUTRO e
ROBERTO CEZAR PINTO-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-167/1999-
AGROCETE - IND. E COM. DE PROD. AGROPECUARIOS
LTDA x JOSE CESAR MARIANO e outros -Sobre o prosse-
guimento do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, re-
querendo o que for necessario-Adv. OSEAS SANTOS-

25.-REVISIONAL DE CONTRATO C/C-316/1999-EVANDRO
ALVES DIAS x BANESTADO ADMINISTRADORA CAR-
TOES DE CREDITO LTDA- Para a pericia, designado o dia 11
de novembro pv., as 9:30, junto ao escrito do Sr. Perito, sito a
Rua Sete de Setembro,. 271. -Adv. MATIAS ALVES DA COS-
TA e JOSE ELI SALAMACHA E OUTROS-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-338/1999-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA MISTA DE GUARAPUAVA
x LUIZ CESAR LACOSKI -Sobre o prosseguimento do feito,
diga a parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o que for
necessario-Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO-

27.-RESPONSABILIDADE CIVIL-354/1999-JOSE DOMIN-
GOS CASTELO BRANCO e outros x COMERCIO DE MA-
DEIRAS BEMUFI LTDA -Ciente as partes do retorno dos au-
tos este Ju zo. Diga a parte vencedora, em trinta (30) dias, so-
bre a execu ao do julgado.-Adv. ALCIDIO SOARES JUNIOR
e CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT-

28.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-363/1999-NOR-
TON LUIZ KOSSATZ x RADIO CENTRAL DO PARANA
LTDA. -Sobre o oficio de fls., e os documentos porventura a
ele acostados, manifeste-se a parte interessada, em cinco (05)
dias.-Adv. FERNANDO GIL DOS SANTOS e JOSUE COR-
REA FERNANDES-

29.--400/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x
JAIRO BUENO GOMES- Diga o exequente, em razao da in-
formacao de fls. 14/149, requerendo o que necessario ao anda-

mento do feito, no prazo de cinco dias. Adv. JOSE GERALDO
BERGER E OUTROS-

30.-EMBARGOS DO DEVEDOR-598/1999-XAVIER AGRO-
MERCANTIL LTDA e outros x HARRI KLAIS ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS S/C LTDA.- Ciente as partes do retorno
dos autos a este Juizo. Manifestem-se em trinta dias. Adv. JOR-
GE LUIZ MARTINS e HARRI KLAIS-

31.--617/1999-WANDERLEY SIBOV x N.A. CHIRAMONTE
-Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em trinta
(30) dias, requerendo o que for necessario-Adv. SIMONE
MOREIRA ROSA-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-5/2000-BANCO DO BRA-
SIL S.A x AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO- Ho-
mologado a desistencia manifestada as fls.,133/138Adv. CLA-
RICE A. M. COTRIM TEIXEIRA e PEDRO HENRIQUE DE
SOUZA HILGENBERG-

33.-EXECUCAO PROVISORIA-18/2000-CLAUDIO LUIZ F.
C. FRANCISCO e outros x RIO PARANA CIA. SECURITI-
ZADORA CRED. FINANCEIROS- Prorrogado por mais 05
dias, o prazo para o cumprimento do contido as fls. 136. - Adv.
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO e JOSE ELI SALAMA-
CHA E OUTROS-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25/2000-EDILE-
NE LUZ MACHADO GRAF x LEDA MARIA BIACCHI- So-
bre o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em cinco
dias. Adv. FILOMENA CHRISTOFORO-

35.--52/2000-JOSELITO CANTO x RADIO NACIONAL
LTDA - SOCIEDADE PITANGUI e outros- Ciente as partes do
retorno dos autos a este Juizo. Ao vencedor, para manifestar-se
em trinta dias, sobre a execucao do julgado. Adv. SILVANE
ERDMANN BUCZAK e HELENTON FANCHIN TAQUES DA
FONSECA-

36.-INDENIZACAO-85/2000-MARPA CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. x AGIL PRESS CON-
SULTORES ASSOCIADOS LTDA e outros -Ciente as partes
do retorno dos autos este Ju zo. Diga a parte vencedora, em
trinta (30) dias, sobre a execu ao do julgado.-Adv. CESAR
AUGUSTO DA SILVA PERES e RENATO CORDEIRO-

37.-ARROLAMENTO-420/2000-IVONE MARTINCOSKI x
LADISLAVO MARTINKOSKI e outros- Indeferido fls. 74,
porque em arrolamento nao se discute o valor do imposto. Adv.
NATANIEL PINOTTI BROGLIO-

38.--457/2000-BANCO AMERICA DO SUL S.A. x JOSE JA-
IRO BALUTA- Julgado improcedente o pedido inicial monito-
rio e condenado o autor ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais, inclusive os honorarios periciais e advcocaticios, fi-
xado em 20% do valor atribuido a causa, corrigido monetaria-
mente a partir do ajuizamento da acao. - Adv. LUIZ ALBERTO
DE OLIVEIRA LIMA, MARIA CRISTINA BALUTA e LUIZ
EDUARDO GOLDMAN-

39.-REPARACAO DE DANOS-582/2000-GELMY AJUZ DA
SILVEIRA x BATAVIA S/A -Ao procurador adiante nominado,
para no prazo de cinco (05) dias, informar o atual endere o de
seu cliente.-Adv. AUDREI CRISTIANE RAMOS-

40.-REPARACAO DE DANOS-87/2001-TOYCAS COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA. x BANCO ABN AMRO S.A.- Para
a audiencia de instrucao e julgamento, designado o dia 21 de
novembro pv., as 13:30 horas. Adv. ALTIVO JOSE SENISKI e
JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

41.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-131/2001-
COND. DO CONJ. RESID. PROF. RAUL PINHEIRO MA-
CHADO x EDIMIR JOSE DE PAULA & CIA LTDA. e outros
-Diga a parte interessada, em cinco (05) dias, se tem interesse
na execu ao do julgado.-Adv. EDMILSON LOUIS CARNEI-
RO BAGGIO e DAVISON SILVA-

42.-ALVARA-143/2001-LUIS CARLOS DA SILVA x -Julgado
extinto o feito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.-Adv.
JEFERSON BARBOSA-

43.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-149/2001-FI-
NAUSTRIA -CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E IN-
VEST x JOAO MARIA TEIXEIRA DE FREITAS -Diga a par-
te interessada, em cinco (05) dias, se tem interesse na execu ao
do julgado.-Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOU-
ZA-

44.-ARROLAMENTO-166/2001-TEREZA SCHNAIDER DU-
ALATKA x LUIZ CARLOS DUALATKA e outros -Deferido o
requerimento de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo pra-
zo de 180 dias.-Adv. WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SIL-
VA-

45.-INVENTARIO-190/2001-CECILIA HELENA MUNHOZ
ZAK x MARTINHO ZAK -Deferido o requerimento de fls.
Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 90 dias..-Adv.
SORAIA MARTINS HOFFMANN-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-228/2001-SO-
CIEDADE INDUSTRIAL DE BEBIDAS LTDA. x SIDNEI DA
ROSA -Deferido o requerimento de fls. Suspenso o andamento
do feito, pelo prazo de 30 dias.-Adv. FLAVIA ELIZA HOLLE-
BEN PIANA e DANILO PORTHOS SCHRUTT-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-251/2001-GILSON RENA-
TO WIECHETECK e outros x BANCO DO BRASIL S.A.-
Mantida a decisao agravada, por seus proprios fundamentosAdv.
HELCIO SILVA ORANE e MAGALI PEDROSO ASSAD-

48.-REPARACAO DE DANOS-322/2001-NELBA MARIA
TEIXEIRA PISACCO x IVONEI BORGES PAIM e outros -
Recebido o recurso de apelacao, em seu(s) efeito(s) suspensivo
e devolutivo. A parte adversa, para querendo, em quinze (15)
dias, contra-razoar.-Adv. VITOR LEAL e JOSE VLACIR TRA-
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49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-323/2001-BAN-
CO BRADESCO S.A. x ROBERTO FERREIRA e outros -Jul-
gado extinto o feito, nos termos do artigo 794, II, do CPC.-
Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

50.-ALVARA-430/2001-ALINE CHRESTANI e outros x - So-
bre a avaliacao R$ 16.000.00, diga a autora em cinco dias. Adv.
VILMA DO ROCIO PINTO-

51.-REPARACAO DE DANO EXTRAPATRIM-439/2001-GIL-
SON LEANDRO CENTENARO x CAHDAM VOLTA GRAN-
DE S/A e outros -Recebido o recurso adesivo, em seu(s) efeito(s)
devolutivo. Ao adesivamente recorrido, para querendo, em quin-
ze (15) dias, coferecer resposta.-Adv. ALCIDIO SOARES JU-
NIOR, EROS GIL PETERS E OUTRO e MARIA SIMONE
DE ANTONI-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-456/2001-SAN-
TA HELENA SEMENTES LTDA. x AGROCELLI PRODU-
TOS AGROPECUARIOS LTDA. -Deferido o requerimento de
fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 180 dias.-
Adv. CARLA DELLA BONA-

53.-REPARACAO DE DANO EXTRAPATRIM-460/2001-
CARLOS ADRIANO MENDES x OSNI DA ROSA -Recebido
o recurso de apelacao, em seu(s) efeito(s) suspensivo e devolu-
tivo. A parte adversa, para querendo, em quinze (15) dias, con-
tra-razoar.-Adv. MARCIUS NADAL MATOS e JULIANO
DEMIAN DITZEL-

54.-ALVARA-470/2001-GALIANA FERNANDES HORSTH
DE QUADROS x - A parte interessada para em cinco dias,
retirar o alvara de Cartorio. Adv. JONATAN ISRAEL QUA-
DROS e ROGERIO VERAS-

55.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-505/2001-ADRI-
ANO ALEXSANDRO PENTEADO SMIGUEL x BANCO
BRADESCO S.A. -Recebido o recurso de apelacao, em seu(s)
efeito(s) suspensivo e devolutivo. A parte adversa, para que-
rendo, em quinze (15) dias, contra-razoar.-Adv. OSEAS SAN-
TOS e JOAO LEONEL ANTOCHESKI-

56.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-558/2001-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
MARCIA DE FATIMA DE ALMEIDA- Julgado procedente o
pedido inicial; tornado definitiva a liminar e, condenado a re
ao pagamento das custas, despesas processuais e honorarios
advocaticios de 10% sobre o valor atribuido a causa corrigido
monetariamente a partir do ajuizamento da acao. - Adv. FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

57.-INVENTARIO-588/2001-LEONOR SOVINSKI x CLAU-
DIO ESTEFANO SOVINSKI -Sobre o prosseguimento do fei-
to, diga a parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o que for
necessario-Adv. JOSE ALVARES GONZALES FILHO-

58.-ORDINARIA-601/2001-JOSE EDMUNDO MARCHINSKI
x CONSORCIO UNILANCE S/C LTDA. e outros- Nao recebi-
do o recurso, por ser intempestivo. Ao autor para se pronunciar
sobre a execucao do julgado, em trinta dias. Adv. GARLETI
PEREIRA e SIDNEY MARCOS MIRANDA-

59.-HABILITACAO DE CREDITO-628/2001-VERA LUCIA
MARGUERITTE DOS SANTOS x MAD CASA CONSTRU-
COES LTDA. -Deferido o pedido inicial, determinado a inclu-
sao do credito habilitado, no quadro geral de credores, do pro-
cesso principal, pela importancia de R$ 3.000.00, acrescida de
corre ao monetaria e juros de 6% ao ano, este ultimo se a Mas-
sa comportar, na qualidade de credor privilegiado. Custas na
forma da lei.-Adv. ROSANGELA LASCOSK BISCAIA e ED-
SON APARECIDO STADLER-

60.-CAUTELAR INOMINADA-11/2002-ZILDA DA APARE-
CIDA CLARINDO x BRASIL TELECOM S.A. -Diga a parte
interessada, em cinco (05) dias, se tem interesse na execu ao
do julgado.-Adv. ISABEL APARECIDA HOLM-

61.-DEPOSITO-12/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
V.M. TAQUES CONFECCOES ME- Pontos controvertidos: 1)
a legalidade das clausulas do contrato e dos metodos de atuali-
zacao da divida adotados pelo autor; 2) a possibilidade de pri-
sao civil do representante legal da re, como depositaria infiel;
3) a possibilidade de a acao prosseguir, como execucao do sal-
do devedor. Questao processual pendente e a preliminar de fal-
ta de interesse de agir do autor. A preliminar levantada impro-
cedete. Declarado o feito saneado. Deferidos as provas reque-
ridas pelas partes. Invertido o onus da prova, mas sim o dever
de antecipar os valores do custo da prova a ser produzida e
determinado que o autor, mesmo nao tendo requerido a produ-
cao dessa modalidade probatoria, deposite o que necessario a
producao do exame pericial. Nomeado perito Valmor Tozetto.
As partes para a indicacao de assistentes tecnicos e formulacao
de quesitos, em cinco dias. Adv. JOSE ELI SALAMACHA E
OUTROS e ODENIR DIAS DE ASSUNCAO-

62.-SUSTACAO DE PROTESTO-91/2002-ANGELA SAORY
DE ALMEIDA ROCHA x CHAFIA ABDALA CONFECCO-
ES- E verdade: a autora nao ajuizou a acao principal no prazo
legal. Mas e tambem verdade que a autora, em agosto, ajuizou
a acao ordinaria, nao sendo prudente que o cheque envolvido
na causa seja protestado, ate o seu deslinde. Adv. ALANA
AGUIDA BERTI e FILOMENA CHRISTOFORO-

63.-DEPOSITO-110/2002-BV FINANCEIRA S/A CREDI-
TO, FINANC. E INVESTIMENTO x JOSE AGUINALDO
SCHANHUK- Julgado procedente o pedido e condenado o
reu, como devedor fiduciario, a restituir ao autor o bem
referido na inicial; pagar-lhe ou consignar em Juizo o va-
lor em dinheiro, no prazo de 24 horas, sob pena de a exe-
cucao neste autos. Condenado o reu ao pagamento das cus-
tas, despesas processuais e honorarios advocaticios fixado
em 15% do valor atribuido a causa, corrigido monetaria-
mente a partir do ajuizamento da acao. - Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

64.-DECLARATORIA C/C INDENIZACAO-122/2002-ANTO-
NIA CAETANO PINTO x BANCO SANTANDER MERIDIO-
NAL S.A. e outros -Designado o dia 23 de outubro p.v., s 13:30
horas, para a audiencia de concilia ao entre as partes, podendo
as mesmas, ate a data da audiencia, especificarem as provas,
que porventura pretendam produzir. -Adv. SILVANA MENDES
HELMES e CAROLINE GARCETE-

65.-INVENTARIO-129/2002-SONIA ELISA SPARTALIS x
FRANCISCO GONCALVES DO AMARAL -Sobre o prosse-
guimento do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, re-
querendo o que for necessario-Adv. LUIS FERNANDO LO-
PES DE OLIVEIRA-

66.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-133/2002-CON-
SORCIO NACIONAL LUIZA S/C LTDA x LUIZ EDUARDO
VIEIRA DA ROZA -Diga a parte interessada, em cinco (05)
dias, se tem interesse na execu ao do julgado.-Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-

67.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-134/2002-CON-
SORCIO NACIONAL LUIZA S/C LTDA x DIVONZIR RI-
BEIRO DOS SANTOS JUNIOR -Deferido o requerimento de
fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 90 dias.-
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e CARLOS EDUAR-
DO MARTINS BIAZETTO-

68.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-158/2002-EMERSON
DO ROCIO MAYER x AUTAMIR MARCONDES CARNEI-
RO e outros- Determinado o desentranhamento da contestacao
e documentos, devendo o 1 reu, retira-la em cinco dias. Quanto
a justificativa de impossibilidade de o reu comparecer na audi-
encia, veio tarde. - Adv. DAVISON SILVA-

69.-INDENIZACAO-189/2002-NEUSA MARIA DA SILVA x
CARMEM PADILHA e outros- Sobre o andamento da carta
precatoria, diga a autora em cinco dias; Adv. LIGIA VOSGE-
RAU FERREIRA RIBAS-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-209/2002-IBE-
MA COMPANHIA BRASILEIRA DE PAPEL x DJ COMER-
CIO DE FORMULARIOS E PAPEIS LTDA e outros -Aguar-
dando em Cartorio, o cumprimento da carta precatoria, pelo
prazo de noventa (90) dias.-Adv. SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI-

71.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-211/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
IVO ATHANAGILDO DE ALMEIDA ROSAS -Deferido o re-
querimento de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo
de 60 dias.-Adv. AMAURI PAULO CONSTANTINI-

72.-INVENTARIO NEGATIVO-229/2002-DEUSITA DAS
GRACAS SANTOS BEGHE x ALOISE BEGHE - Homologa-
do as declaracoes de fls. 12, para todos os fins e efeitos legais,
ressalvados eventuais direitos de terceiros. -Adv. MARCIUS
NADAL MATOS-

73.-COBRANCA-235/2002-BANCO DO BRASIL S.A. x LAU-
RO FERNANDO HALILA -Diga a parte interessada, em cinco
(05) dias, se tem interesse na execu ao do julgado.-Adv. JOSE
ELI SALAMACHA E OUTROS-

74.-REVISIONAL-236/2002-LUIZ CARLOS DE ANDRADE
LOUREIRO x CARTAO UNIBANCO LTDA- Indeferido a an-
tecipacao dos efeitos da tutela jurisdicional pleiteada, em razo
de que o numero do contrato referido na declaracao de fls. 115
nao confere com o numero do cartao de credito versado nestes
autos. Ao autor, para manifestar-se sobre os documentos junta-
dos pela re com a contestacao, no prazo de cinco dias. Adv.
OSEAS SANTOS e HELCIO SILVA ORANE-

75.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-252/2002-BANCO
BRADESCO S.A. x BRAZCABOS EXP. IND. E COM. LTDA.-
Sobre o seu interesse no andamento do feito, providenciando o
que necessario, diga o autor, em trinta dias. Adv. MARIA LU-
CILIA GOMES-

76.--259/2002-ALMEIDA & MIARA LTDA x HELIO LUIZ
JAGIELO- Julgado procedente o pedido inicial, a fim de cons-
tituir o titulo executivo juidicial da autora pelo credito de R$
2.874.00, a ser corrigido monetariamente a partir da emissao
das notas fiscais e acrescido dos juros de mora de 0.5%. Con-
denado o reu, a pagar as custas, despesas e honorarios advoca-
ticios arbitrado em 10% do valor atribuido a causa, corrigido
menetariamente a partir do ajuizamento da acao. - Adv. LUCI
TEREZINHA RODRIGUES MILAN-

77.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-265/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x RODOLFO MOREIRA JUNIOR -
Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em trinta
(30) dias, requerendo o que for necessario-Adv. PEDRO PAU-
LO PEDROSA-

78.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-271/2002-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SU-
PERMERCADOS IANSEN LTDA. e outros -Sobre o oficio de
fls., e os documentos porventura a ele acostados, manifeste-se
a parte interessada, em cinco (05) dias.-Adv. JOSE ALBARI
SLOMPO DE LARA-

79.-RESCISAO DE CONTRATO C/C INDE-282/2002-JOAO
PEDRO SALLES e outros x MAD CASA CONSTRUCOES
LTDA. - MASSA FALIDA- Julgado parcialmente procedente o
pedido inicial; resolvido o contrato de prestacao de servicos
das partes e condenado a re a devolver aos autores as duplica-
tas que ainda esteja portando e o valor da entrada e das presta-
coes pagas, corrigidas monetariamente acrescidas de juros de
1.0% ao mes, a partir da citacao inicial, bem como a pagar
multa de 10% prevista na clausula 2 , as custas e honorarios
advocaticios arbitrado em 10% do valor atribuido a causa, cor-
rigido menetariamente a partir do ajuizamento da acao. - Adv.
SILVANA MENDES HELMES-

80.-REVISIONAL DE CONTRATO C/C-287/2002-IZABEL
APARECIDA PEREIRA x BANCO ITAU S.A.- Pontos contro-

vertidos: 1) a legalidade das clausulas do contrato e dos meto-
dos de atualizacao da divida adotados pelo reu; 2) o valor do
saldo devedor ou credor da autora em relacao ao reu. Questos
processuais pendentes: 1) a impugnacao ao parecer tecnico jun-
tado pela autora; 2) a preliminar de carencia de acao levantada
pelo reu na contestacao. A preliminar improcede a acap nao e
de anulabilidade (por erro) mas sim de nulidade das clausulas
contratuais e da pratica do reu, por infringencia a lei. Invertido
nao o onus da prova, mas sim o dever de antecipar os valores
do custo da prova a ser produzida e determinado que o reu
deposite o que necessario a producao do exame. Nomeado pe-
rito Sergio Henrique Miranda de Souza. As partes para a indi-
cacao de assistentes tecnicos e formulacao de quesitos, em cin-
co dias. Adv. JOSE ELI SALAMACHA E OUTROS-

81.-COBRANCA-290/2002-ECOSEGUROS CORRETORA
DE SEGUROS LTDA x REAL SEGUROS ABN AMRO
GROUP -Julgado extinto o feito, nos termos do artigo 269, III,
do CPC.-Adv. AMAURI PAULO CONSTANTINI e ANDRE
PEIXOTO DE SOUZA-

82.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-300/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ARY SAD -Julgado extinto o feito, nos termos do artigo 267,
VI, do CPC.-Adv. NELSON BUSATO-

83.--318/2002-CARLOS GUILHERME ROGGENKAMP x
CELSO FERREIRA DA CRUZ e outros- Julgado parcial mas
quase que integralmente procedente o pedido inicial; declara-
do rescindido o contrato das partes e concedido o prazo de quin-
ze dias, para a desocupacao voluntaria do imovel, condenado
os reus ao pagamento dos alugueres e acessorios da locacao,
corrigidos moentariamente e com os acrescimos legais perti-
nentes, bem como das custas, despesas processuaise honorari-
os advocaticios, arbitrado em 10%, corrigido moentariamente
a partir do ajuizamento da acao. Arbitrado a cauxao em R$
8.000.00, para a hipotese de execucao provisoria. Adv. ANTO-
NIO DO BRASIL PENTEADO-

84.-ARROLAMENTO SUMARIO-325/2002-HELENTON
FANCHIN TAQUES DA FONSECA e outros x IOLANDO
TAQUES FONSECA e outros- Sobre o petitorio de fls. 30,
manifestem-se os interessados em cinco dias. Adv. HELEN-
TON FANCHIN TAQUES DA FONSECA e PAULO ROBER-
TO MARQUES DE MACEDO-

85.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-355/2002-BANCO
ZOGBI S/A x ANA LUIZA GUIMACHOWICZ- A re para de-
positar a importancia reclamada, ou se manifestar nos termos
do requerimento de fls. 37/38, em cinco dias. Adv. SEBASTI-
AO ITAMAR BORBA CARNEIRO-

86.-REVOGACAO DE DOACAO-356/2002-PAULO ROSSA-
TO x PAULO ERNESTO ROSSATO e outros -Sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justi a, diga a parte interessada, em cinco (05)
dias.-Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

87.-ARROLAMENTO-363/2002-SEBASTIAO MARIO SPI-
NELLI e outros x IVETE MARIA BREGANTINI SPINELLI-
A parte interessada para em cinco dias, retirar os formais de
Cartorio. Adv. MAURICIO KRZESINSKI-

88.-DECL.INEXIST.DEB. C/C INDENIZ-416/2002-ELITA DA
LUZ KUHN IANOSKI x WILLE HORNER -Sobre o prosse-
guimento do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, re-
querendo o que for necessario-Adv. LAERCIO BENEDITO
LEVANDOSKI-

89.-RESC. CONT. C/C CONSIGNACAO-420/2002-EDISIO
GONZAGA DOS SANTOS x GILBERTO MAYER- A procu-
radora do autor deve ler os despachos proferidos nos autos com
mais antecao. Ao autor, pela ultima vez, cumprir integralmente
o despacho de fls. 13, em dez dias, pena de indeferimento da
inicial. Adv. VIVIANE WEINGARTNER-

90.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-453/2002-MAR-
CO ANTONIO CAMACHO COSTA x FERNANDO MATEUS
SALINA -Deferido o requerimento de fls. Suspenso o anda-
mento do feito, pelo prazo de 60 dias.-Adv. MARCOS BA-
BINSKI MAROCHI-

91.-ALVARA-461/2002-LUIZ CARLOS MEDINA SLECHI-
NANKI x -Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte auto-
ra, em trinta (30) dias, requerendo o que for necessario-Adv.
AUDREI CRISTIANE RAMOS-

92.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-471/2002-ED-
SON LUIZ CAPELLETTI x LUIZ CARLOS CECATTO -Jul-
gado extinto o feito, nos termos do artigo 794, II, do CPC.-
Adv. MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS-

93.-RESC. CONT.C/C PERDAS E DANOS-473/2002-EVE-
RALDO CARLIN e outros x CIDADELA S/A -A parte interes-
sada, para em (05) cinco dias, retirar a carta precatoria de Car-
torio. -Adv. MARCIA CRISTINA DE PAIVA-

94.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-477/2002-CEL-
SO LISBOA LACERDA x SANDRA QUEIROZ - Assiste par-
cial razao a re. O pedido inicial esta com fulcro no art. 159 do
C digo Civil, e nao na Lei de imprensa. Como o valor da causa,
e inferior a 60 salarios minimos, o procedimento tem de ser o
sumario. Designado o dia 12 de novembro p.v., s .16:15 horas,
para a audiencia de concilia ao entre as partes, podendo as
mesmas, ate a data da audiencia, especificarem as provas, que
porventura pretendam produzir. -Adv. GUILHERME DE SAL-
LES GONCALVES e DOUGLAS SOARES OSTERNACK-

95.-ALVARA-482/2002-ELY FERNANDES DE LIMA x - De-
ferido JG. Concedido o prazo de dez dias ao requerente para
informar sobre a existencia de outros sucessores de seu pai, e
tambem sobre bens e a abertura do respectivo inventario, sob
pena de indeferimento da incial. Adv. DANIELLE SZESZ-

96.-RESCISAO DE CONTRATO-488/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ZANDER-
LEI JUSTUS -Julgado extinto o feito, nos termos do artigo 267,

do CPC.-Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

97.-ARROLAMENTO SUMARIO-490/2002-IRENE CAVAG-
NARI x IRLAN CAVAGNARI -Sobre o prosseguimento do fei-
to, diga a parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o que for
necessario-Adv. DANIELA FRACISQUINI-

98.-DECL.DE TEMPO E SERVICO-491/2002-IOVANDE
COELHO x SECRETARIA DE EST. ADMINISTRACAO E DA
PREVIDENCIA- O autor demonstrou possuir uma renda liqui-
da mensal de R$ 796.00. O beneficio da J.G., favorece a quem
nao tem renda, ou que tem ganho nuito pequeno. No caso o
proprio autor admitiu ter condicoes de efetuar o deposito inici-
al das custas, de forma parcelada, em valores que nao excedam
R$ 45.00 por mes. Deferido ao autor o deposito inicial das cus-
tas em quatro parcelas mensais. Adv. EMERSON CARLOS
PEDROSO-

99.-NULID.CLAUS.CONT. C/C REVISAO-507/2002-PAULO
ROBERTO FAUCZ DA CUNHA e outros x BANCO BANES-
TADO/ITAU S/A -Sobre a(s) preliminar(es) e documentos por-
ventura ela acostados, manifeste-se a parte autora, em dez (10)
dias. -Adv. RICARDO PAVAO TUMA-

100.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-510/2002-BAN-
CO BMC S/A x IVONETE DO ROCIO DIAS -Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justi a, diga a parte interessada, em cinco
(05) dias.-Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

101.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-511/2002-LEO-
NILDO RAMPAZZO x WILSON TOLEDO NOGUEIRA e
outros- Sobre a nao citacao do 1 requerido, diga o autor em
cinco dias. Adv. CIRO A. COSMOSKI CAMPAGNOLI-

102.-ORDINARIA DE COBRANCA-543/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x GERSON DE CASTRO SIKORSKI- So-
bre a nao citacao do reu, diga o autor em cinco dais. Adv. RO-
GERIO DYNIEWICZ-

103.-CAUTELAR INOMINADA-550/2002-MARIA DE
LOURDES ELEUTERIO DA SILVA e outros x BANCO DO
BRASIL S.A.- Sobre os documentos juntados pelo reu, diga a
autora em cinco dias. Adv. OSEAS SANTOS-

104.-RESCISAO DE CONTRATO-553/2002-ANGELA SA-
ORY DE ALMEIDA ROCHA x CHAFIA ABDALA CONFEC-
COES- Em razao do valor atrubuido a causa o rito tem de ser
sumario. Concedido a autora o prazo de dez dias para emendar
a inicial, adaptando o seu requerimento ao rito proprio, sob
pena de indeferimento. Adv. ALANA AGUIDA BERTI-

105.-REVISAO DE PACTUACAO BANCARIA-554/2002-
ELIANE MARIA KREICH x BANCO MERCANTIL FINASA
SAO PAULO S.A.- Em razao do valor atribuido a causa, o rito
processual tem de ser o sumario. Concedido a autora o prazo
de dez dias para emendar a inicial, adaptando o seu requeri-
mento ao rito proprio ou retificando o valor da causa, efetuan-
do neste caso a complementacao dao deposito inicial e do reco-
lhimento da taxa devido ao FUNREJUS que for necessarios,
sob pena de indeferimento. Adv. MARCO AURELIO KREFE-
TA E OUTROS-

106.-ARROLAMENTO SUMARIO-555/2002-CARLOS GIL-
MAR STACHOVIAK x MIROSLAU STACHOVIAK- Deferido
JG. Ao inventariante para em dez dias, provar a quitacao de tri-
butos federais pelo espolio. Adv. VIVIANE WEINGARTNER-

107.-ALVARA-556/2002-ANTENOR RIBEIRO x - Ao reque-
rente para informar sobre a existencia de descentes ou ascen-
dente, ou ainda outros irmaos do seu falecido irmao, e dez dias.
Adv. JEFERSON BARBOSA-

108.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-564/2002-VERGI-
LIO DULCIDIO PINTO e outros x PINA IMOVEIS LTDA -
Concedido a parte autora, o prazo de dez (10) dias para apre-
sentar declara ao, firmada de pr prio punho, nos termos da Lei
de Assist ncia Judici ria (nao est em condi oes de pagar as cus-
tas do processo e honor rios advocat cios, sem preju zo pr prio
ou de sua fam lia), ficando bem ciente(s) de que, caso concedi-
do o benef cio e uma vez comprovado, no decorrer do proces-
so, que tem condi oes de pagar as custas, poder ser
condenado(a)(s) ao pagamento de valor de at o d cuplo delas e
tamb m de que a assist ncia judici ria compreende, entre outras
despesas, os honor rios de advogado, pena de indeferimento do
respectivo benef cio. No mesmo parazo, os autores, deverao,
sob pena de indeferimento da inicial: 1) suprir a ausencia de
sua representacao processual; 2) juntar planta e memorial des-
critivo, firmada por profissional habilitado; 3) declinar o nome,
a qualificacao e o endereco de todos confrontantes; 4) arrolar
testemunhas, que nao podem ser os confrontantes do imovel. -
Adv. MARIA ROSELI DE WILLE-

109.-NULIDADE CLAUSULA CONTRATUAL-568/2002-
MARIA ROSA RIBAS PORTELLA x UNIMED - COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA- Em razao do valor
atribuido a causa, o rito tem de ser o sumario. Concedido a
autora o prazo de dez dias para emendar a inicial, adaptando o
seu requerimento do rito priprio ou retificando o valor da cau-
sa, efetuando neste caso a complementacao do deposito inicial
e do recolhimento da taxa devido ao FUNREJUS que for ne-
cessaria, sob pena de indeferimento. Adv. ALANA AGUIDA
BERTI-

110.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-120/2002-Oriundo da
Comarca de GUARAPUAVA - PR - 1a. VARA CIVEL -COO-
PERATIVA AGROPECUARIA MISTA DE GUARAPUAVA
LTDA. x PONTAL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS MAT.
CONST. LTDA -Sobre a conta geral (R$ 30.988.15) e a avalia-
cao (R$ 6.000.00), diga(m) a(s) parte(s), em cinco dias.-Adv.
PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO-
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO MUNIZ REBELLO 004 00218/1995
ADYR RAITANI JUNIOR 004 00218/1995
ANITA CARUSO PUCHTA 028 00122/2000
CARLOS EDUARDO SPROTTE 015 00059/2001
CRISTINA LUISA HEDLER 027 00108/1997
ELIEL SCHONEBORN DE MORAE 024 00446/2002
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JANETE ILIBRANTE 026 00023/1996
JOSE VALMOR RIBEIRO NARDE 022 00402/2002
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017 00049/2002
021 00393/2002

MONICA SCULTETUS KRAUSS 005 00526/1996
NEI LUIS MARQUES 027 00108/1997

026 00023/1996
019 00222/2002

RICARDO GONCALVES FURQUIM 006 00585/1996
RITA DE CASSIA ALVES 016 00443/2001
WALMOR FLORIANO FURTADO 018 00162/2002

009 00405/1998
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011 00504/1999
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WALTER TOFFOLI 004 00218/1995

1.-INDENIZACAO - SUMARIA-216/1990-SCHELBAUER
HIRT LTDA x REUNIDAS TRANSP. RODOV. DE CARGAS
-Ao preparo das custas no valor de R$ 985,86.- ELEANDRO
ROBERTO BRUSTOLIN

2.-ARROLAMENTO-299/1992-SONIA MARIA UNIAT MAR-
TINS x OSVALDO MARTINS -A manifesta‡âo da parte re-
querente, face o decurso o prazo de susta‡âo do feito.-Adv.
MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA e LENI MARLI DOR-
NELLES PAZ-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-233/1993-BAN-
CO BRADESCO S/A x CURTUME ADRIATICO INDUSTRIA
E COM. EXP. LTDA e outros -A manifesta‡âo da parte reque-
rente, face o decurso o prazo de susta‡âo do feito.-Adv. MAR-
CO ANTONIO GERBER-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-218/1995-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x PLANOCOR GRAFI-
CA E EDITORA LTDA e outros -I- Defiro o desentranhamento
dos documentos, mediante substituicao por fotocopia.II- A conta
de custas, intimando-se o banco exequente para o respectivo
pagamento. Ao preparo das custas no valor de R$ 360,67.-Adv.
MARCO ANTONIO GERBER, ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, MARCELO LUIZ
DREHER, ADYR RAITANI JUNIOR e WALTER TOFFOLI-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-526/1996-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x NOLCIR LUIZ CA-
SARIL e outros -A Manifestacao do exequente, sobre a infor-
macao do Juizo de Direito da Comarca de Canoinhas-SC. -Adv.
WALMOR FLORIANO FURTADO, MARILDA DE LUCA
FURTADO e MONICA SCULTETUS KRAUSS-

6.-INTERDICAO E CURATELA-585/1996-ODORICO PEREI-
RA x MARIA GLACI PEREIRA PACHECO -Ao preparo das
custas no valor de R$ 157,50.-Adv. RICARDO GONCALVES
FURQUIM-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-835/1996-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x ROMILDO BORU-
CH-Sobre o expediente de fl. 86, manifeste-se a parte reque-
rente.-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO, MARILDA DE
LUCA FURTADO-

8.-ARROLAMENTO-228/1998-MARIA HELENA MARQUES
GOMES CORREA x LEOPOLDO GOMES CORREA -A
manifesta‡âo da parte requerente, face o decurso o prazo de
susta‡âo do feito.-Adv. MARCO ANTONIO GERBER-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-405/1998-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x JOSE CARLOS RI-

BEIRO ZAN -A Manifestacao do exequente, sobre a informa-
cao do Juizo de Direito da Comarca de Canoinhas-SC. -Adv.
WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA
FURTADO-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-498/1999-FER-
TILIZANTES SERRANA S/A x JOSE WONSOVICZ -Ao pre-
paro das custas no valor de R$ 87,08.-Adv. JOSE VALMOR
RIBEIRO NARDES-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-504/1999-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x SILMAR LUIZ MAR-
COS -A Manifestacao do exequente, sobre a informacao do
Juizo de Direito da Comarca de Canoinhas-SC. -Adv. WAL-
MOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FUR-
TADO-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-522/1999-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x NILSON JOSE BAZE
e outros -A Manifestacao do exequente, sobre a informacao do
Juizo de Direito da Comarca de Canoinhas-SC. -Adv. WAL-
MOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FUR-
TADO-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-44/2000-JOSE WONSOVI-
CZ x FERTILIZANTES SERRANA S/A -Ao preparo das cus-
tas no valor de R$ 304,50.-Adv. JOSE VALMOR RIBEIRO
NARDES-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-45/2001-ASSO-
CIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO - POUPEX x
ESPOLIO DE OSMAR DA SILVA e outros- 1- Sobre o postu-
lado as fls. 117/118, manifeste-se a exequente. 2- Certifique o
Cartorio se houve interposicao de embargos a adjudicacao. Em
caso negativo, contados e preparados expeca-se carta de adju-
dicacao. 3- O requerido pela exequente a fl. 121, devera ser
postulado em autos proprios.-Adv. MARCO AURELIO RO-
DRIGUES PALMA e MILTON JOSE PAIZANI-

15.-DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-59/2001-GILVANE
JOSE BOSQUETTO x ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A -Ao preparo das custas no valor de R$
308,30.-Adv. MILTON JOSE PAIZANI, CARLOS EDUARDO
SPROTTE-

16.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-443/2001-WALTER
TOFFOLI e outros x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/
A -Ao autor, sobre a penhora efetivada. -Adv. RITA DE CAS-
SIA ALVES-

17.-ALVARA JUDICIAL-49/2002-THEREZINHA SCHA-
FHAUSER x NESTE JUIZO-Retirar alvara.-Adv. MILTON
JOSE PAIZANI-

18.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-162/2002-SOU-
ZA CRUZ S/A x ABEL MASTEY -A manifesta‡âo da parte
autora.-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO, MARILDA
DE LUCA FURTADO-

19.-DESPEJO-222/2002-DA GOTA INDUSTRIA COMERCIO
E TRANSP. DE AGUARDENTE x IGBL - INDUSTRIA GA-
RUVENSE DE BEBIDAS LTDA -Ao preparo das custas no
valor de R$ 315,00.-Adv. NEI LUIS MARQUES, MARCIO
RUIZ PALOMA-

20.-USUCAPIAO-374/2002-JOAO MAKOHIN e outros x IN-
TERESSADOS INCERTOS -A manifesta‡âo do curador espe-
cial nomeado.-Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

21.-SUSTACAO DE PROTESTO-393/2002-RIVERPLAST
INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA x MO-
MENTO ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA-Ao Procurador
para assinar termo de caucao.-Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

22.-USUCAPIAO-402/2002-ROSELI SLOMINSKI x MANO-
EL ALVES PROCOPIO-A manifestacao do curador especial
nomeado.-Adv. JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES-

23.-FALENCIA-440/2002-GERDAU S/A x LINDENBERG
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -A manifesta‡âo da
requerente, sobre o decurso de prazo sem manifestacao da par-
te requerida.-.-Adv. MARIA CLEUSA NAGAOKA-

24.-USUCAPIAO-446/2002-AGOSTINHO JOSE GARCIA x
INTERESSADOS INCERTOS -Ao autor, sobre a contesta‡ao.
-Adv. ELIEL SCHONEBORN DE MORAES-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-487/2002-ABEL MASTEY
x SOUZA CRUZ S/A -Embargos recebidos, com a suspensâo
da execu‡âo. Ao credor embargado para impugna‡âo no prazo
legal.-Adv. MARIA ZENILDA ORACZ MALAT-MARILDA
DE LUCA FURTADO E WALMOR FLORIANO FURTADO.

26.-EXECUCAO FISCAL-23/1996-FAZENDA NACIONAL x
INDUSTRIA DE MADEIRAS RIO NEGRO LTDA -1. Consi-
derando o nao deposito dos honorarios, indefiro a impugnacao
e confirmo o laudo de avaliacao de fls. 128/129. Arremata‡ùes
para os dias 11/11/2002 e 25/11/2002, …s 08:30 horas. -Adv.
JANETE ILIBRANTE e NEI LUIS MARQUES-

27.-EXECUCAO FISCAL-108/1997-FAZENDA NACIONAL
x NEDIL INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA -Arremata‡ùes para
os dias 11/11/2002 e 25/11/2002, …s 09:15 horas. Retirar edi-
tal para publica‡âo.-Adv. CRISTINA LUISA HEDLER e NEI
LUIS MARQUES-

28.-EXECUCAO FISCAL-122/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MADEIREIRA PINHAL LTDA -
Arremata‡ùes para os dias 11/11/2002 e 25/11/2002, …s 09:30
horas. -Adv. ANITA CARUSO PUCHTA-

29.-EXECUCAO FISCAL-70/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE

CALCADOS ALEXSANDRE LTDA -O bem ja foi avaliado
pelo Sr. Oficial de Justica. Arremata‡ùes para os dias 11/11/
2002 e 25/11/2002, …s 08:45 horas. -Adv. MARISA LEOPOL-
DINA M. CRUZ CORDEIRO-

30.-EXECUCAO FISCAL-74/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MARGARIDA CORREIA DA SIL-
VA -Arremata‡ùes para os dias 11/11/2002 e 25/11/2002, …s
09:00 horas.-Adv. MARISA LEOPOLDINA M. CRUZ COR-
DEIRO-

COMARCA DE RIO NEGRO - ESTADO DO PARANA
CARLOS SCHLICHTING - ESCRIVAO DO CIVEL
HELIO CESAR ENGELHARDT - JUIZ DE DIREITO
FONES 047.642.5760 - 642.4816
PRACA CORONEL BUARQUE, 148
RELA•AO N§ 120/2002

ændice de Publica‡âo

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA DORNELLES PAZ KA 029 00064/2002
ALCEU GERALDO GATELLI 035 00280/2001
ALINE WELP 043 00158/2002
ANA LUIZA BRANDT 015 00003/2001

023 00203/2002
014 00429/2000

ANIBAL PINTO CORDEIRO NET 001 00080/1982
ANITA CARUSO PUCHTA 017 00071/2001
CARLOS ALBERTO SOARES NOL 036 00329/2001

031 00015/2002
CELINA DITTRICH VIEIRA 034 00270/2001
DANIELA MELZ NARDES 033 00033/2002
EDEGARD JOSE DE SOUZA 039 00074/2002
ELYMAR ELYSEU VON LINSING 001 00080/1982

032 00029/2002
GILBERTO DOMINGOS DE BRIT 016 00004/2001
IRMELI MELZ NARDES 013 00408/2000

009 00265/2000
015 00003/2001
038 00347/2001
041 00086/2002
040 00084/2002
039 00074/2002
010 00331/2000
023 00203/2002
014 00429/2000
011 00339/2000
012 00351/2000
008 00238/2000
030 00017/1999

JONAS JOSE WERKA 003 00364/1999
JOSE VALMOR RIBEIRO NARDE 003 00364/1999

041 00086/2002
042 00122/2002
049 00268/2002
044 00165/2002
040 00084/2002
007 00113/1998

KAREM OLIVEIRA 024 00244/2002
026 00268/2002
027 00276/2002
028 00290/2002
025 00264/2002
020 00094/2002
021 00095/2002
022 00145/2002

MARCIO MAGNABOSCO DA SILV 048 00258/2002
MARILDA DE LUCA FURTADO 005 00068/2002

004 00474/1999
002 00399/1998
045 00174/2002

MARISA LEOPOLDINA M. CRUZ 019 00076/2002
006 00047/1997
018 00125/2001

MILTON JOSE PAIZANI 037 00346/2001
046 00226/2002
047 00252/2002
040 00084/2002

ROGERIO LICHACOVSKI 006 00047/1997
007 00113/1998

WALMOR FLORIANO FURTADO 005 00068/2002
004 00474/1999
002 00399/1998
045 00174/2002

1.-ARROLAMENTO-80/1982-MIGUEL KFIATKOSKI x
CLAUDINO PAZ DE MOURA e outros -A manifesta‡âo da
parte requerente, face o decurso o prazo de susta‡âo do feito.-
Adv. ANIBAL PINTO CORDEIRO NETO e ELYMAR ELY-
SEU VON LINSINGEN-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-399/1998-DIMON
DO BRASIL TABACOS LTDA x ADIR SCHIESSL e outros -A
Manifestacao do exequente, sobre a informacao do Juizo de Di-
reito da Comarca de Canoinhas-SC. -Adv. WALMOR FLORIA-
NO FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-364/1999-AVIO-
ESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA x NELSON KNOPEK e outros -A manifesta‡âo da par-
te requerente, face o decurso o prazo de susta‡âo do feito.-
Adv. JONAS JOSE WERKA e JOSE VALMOR RIBEIRO
NARDES-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-474/1999-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x GILSON LUIZ UR-
BANEK e outros -A Manifestacao do exequente, sobre a infor-
macao do Juizo de Direito da Comarca de Canoinhas-SC. -Adv.
WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA
FURTADO-

5.-ARROLAMENTO-68/2002-JUDITH GIELINSKI ORTO-

VESKI x ARGEMIRO ORTOVESKI -A manifesta‡âo da parte
requerente, face o decurso o prazo de susta‡âo do feito.-Adv.
WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA
FURTADO-

6.-EXECUCAO FISCAL-47/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x RIBEIRO INDUSTRIA METALUR-
GICA LTDA -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo
prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte
exequente.-Adv. MARISA LEOPOLDINA M. CRUZ CORDEI-
RO e ROGERIO LICHACOVSKI-

7.-EXECUCAO FISCAL-113/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COOPERATIVA REGIONAL AGRI-
COLA NORTE CATARINENSE LT e outros -I- Defiro o pedi-
do de suspensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorri-
do o prazo, manifeste-se a parte exequente.-Adv. ROGERIO
LICHACOVSKI e JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES-

8.-EXECUCAO FISCAL-238/2000-MUNICIPIO DE RIO NE-
GRO x LEOPOLDO SCHELBAUER -I- Defiro o pedido de
suspensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o
prazo, manifeste-se a parte exequente.-Adv. IRMELI MELZ
NARDES-

9.-EXECUCAO FISCAL-265/2000-MUNICIPIO DE RIO NE-
GRO x ALFREDO FUCHS -A manifesta‡âo da parte reque-
rente, face o decurso o prazo de susta‡âo do feito.-Adv. IRME-
LI MELZ NARDES-

10.-EXECUCAO FISCAL-331/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x FRANCISCO MAIDL -A manifesta‡âo do exequen-
te.-Adv. IRMELI MELZ NARDES-

11.-EXECUCAO FISCAL-339/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x IZAURI FIDENCIO MADUREIRA -Ao autor, ante
a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. IRMELI MELZ
NARDES-

12.-EXECUCAO FISCAL-351/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x JEFERSON RAIMAN-Informe a exequente o imo-
vel a ser penhorado.-Adv. IRMELI MELZ NARDES-

13.-EXECUCAO FISCAL-408/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x MANOEL ARLINDO REICHARDT -A
manifesta‡âo da parte requerente, face o decurso o prazo de
susta‡âo do feito.-Adv. IRMELI MELZ NARDES-

14.-EXECUCAO FISCAL-429/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x THEODORO BAGGIO FO -Ao autor, ante a certi-
dao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. ANA LUIZA BRANDT e
IRMELI MELZ NARDES-

15.-EXECUCAO FISCAL-3/2001-MUNICIPIO DE RIO NE-
GRO x HILARIO FUCHS -A manifesta‡âo da parte requeren-
te, face o decurso o prazo de susta‡âo do feito.-Adv. ANA
LUIZA BRANDT e IRMELI MELZ NARDES-

16.-EXECUCAO FISCAL-4/2001-CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL x VANESSA CRISTINA DA CONCEICAO BORBA
ME e outros -Aguarde-se no arquivo provisorio a exequente
providenciar a publicacao do edital.-Adv.-Adv. GILBERTO
DOMINGOS DE BRITO-

17.-EXECUCAO FISCAL-71/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FEFFA COM. DE MAD. TRANSP.
E TERRAPLANAGEM LTDA -I- Defiro o pedido de suspen-
sâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo,
manifeste-se a parte exequente.-Adv. ANITA CARUSO PU-
CHTA-

18.-EXECUCAO FISCAL-125/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AREAL QUITANDINHA LTDA -I-
Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo prazo requerido.
II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte exequente.-Adv.
MARISA LEOPOLDINA M. CRUZ CORDEIRO-

19.-EXECUCAO FISCAL-76/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TRANSPORTADORA ALTO VALE
UNICARGA LTDA -A manifesta‡âo do exequente, sobre par-
celamento noticiado.-Adv. MARISA LEOPOLDINA M. CRUZ
CORDEIRO-

20.-EXECUCAO FISCAL-94/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TRANSPORTADORA ALTO VALE
UNICARGA LTDA-A manifestacao da exequente sobre parce-
lamento noticiado.-Adv. KAREM OLIVEIRA-

21.-EXECUCAO FISCAL-95/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TRANSPORTADORA ALTO VALE
UNICARGA LTDA -A manifesta‡âo do exequente, sobre par-
celamento noticiado.-Adv. KAREM OLIVEIRA-

22.-EXECUCAO FISCAL-145/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TRANSPORTADORA ALTO VALE
UNICARGA LTDA -A manifesta‡âo do exequente, sobre par-
celamento noticiado.-Adv. KAREM OLIVEIRA-

23.-EXECUCAO FISCAL-203/2002-MUNICIPIO DE RIO NE-
GRO x ALCENO PICKLER -I- Defiro o pedido de suspensâo
do feito, conforme requerido. II- Contados e preparados, aguar-
de-se no arquivo provis¢rio a manifesta‡âo da parte interessa-
da.-Adv. IRMELI MELZ NARDES e ANA LUIZA BRANDT-

24.-EXECUCAO FISCAL-244/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMERCIAL DE CARNES BAUM
LTDA -Ao autor, sobre a penhora efetivada. -Adv. KAREM
OLIVEIRA-

25.-EXECUCAO FISCAL-264/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IRENI CASAGRANDE LAVA CAR
-A manifesta‡âo da exequente, sobre parcelamento noticiado.-
Adv. KAREM OLIVEIRA-
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26.-EXECUCAO FISCAL-268/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FRANCISCO DE ASSIS WOLSKI -
Ao autor, ante a certidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a. -
Adv. KAREM OLIVEIRA-

27.-EXECUCAO FISCAL-276/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DIRLEI DE FATIMA LEINEKER
RECHETELO -Ao autor, ante a certidao negativa do Sr. Ofici-
al de Justi‡a.-Adv. KAREM OLIVEIRA-

28.-EXECUCAO FISCAL-290/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOUMANA COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA -Ao autor, ante a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justi‡a. -Adv. KAREM OLIVEIRA-

29.-CARTA PRECATORIA CIVEL-64/2002-Oriundo da Co-
marca de 2¦ VARA CIVEL DE MAFRA - SC -BANCO DO
BRASIL S/A x ROBERVAL VIANA MIRANDA -A
manifesta‡âo da parte requerente, face o decurso o prazo de
susta‡âo do feito.-Adv. ADRIANA DORNELLES PAZ KAMI-
EN-

30.-ADOCAO-17/1999-J.R. x K.K.N.-Retirar mandado de can-
celamento de registro civil.-Adv. IRMELI MELZ NARDES-

31.-TUTELA VARA MENORES-15/2002-A.D.S.R. x J.W.O.
-A manifesta‡âo do requerente, sobre decurso de prazo sem
contestacao.-Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-

32.-PEDIDO DE GUARDA VARA MENORES-29/2002-J.P.L.
e outros x J.A.L. -Ao autor, ante a certidao negativa do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a. -Adv. ELYMAR ELYSEU VON LINSINGEN-

33.-PEDIDO DE GUARDA VARA MENORES-33/2002-R.F.
x A.F. -A manifesta‡âo do requerente sobre o decurso de prazo
sem contestacao.-Adv. DANIELA MELZ NARDES-

34.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-270/2001-R.H.G.
x M.A.P.S.-A manifestacao do curador especial nomeado.-Adv.
CELINA DITTRICH VIEIRA-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-280/2001-L.A.S.L. x
N.F.L. -A manifesta‡âo da parte requerente, face o decurso o
prazo de susta‡âo do feito.-Adv. ALCEU GERALDO GATE-
LLI-

36.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-329/2001-K.L.O.
x L.R.R. -Ao preparo das custas no valor de R$ 235,37.-Adv.
CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-

37.-ALIMENTOS-346/2001-C.M.C. x L.C. -A manifesta‡âo da
parte requerente, face o decurso o prazo de susta‡âo do feito.-
Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-347/2001-J.M.G.C. x
J.H.C. -A manifesta‡âo da parte requerente, face o decurso o
prazo de susta‡âo do feito.-Adv. IRMELI MELZ NARDES-

39.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-74/2002-M.S.S.
x L.M. -Ao preparo das custas no valor de R$ 331,50.-Adv.
IRMELI MELZ NARDES e EDEGARD JOSE DE SOUZA-

40.-DIVORCIO DIRETO-84/2002-D.Z.G.S. x C.S.O. -Ao pre-
paro das custas no valor de R$ 211,50.-Adv. JOSE VALMOR
RIBEIRO NARDES, IRMELI MELZ NARDES e MILTON
JOSE PAIZANI-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-86/2002-A.S.S. e outros x
S.H. -A manifesta‡âo da parte requerente, face o decurso o
prazo de susta‡âo do feito.-Adv. IRMELI MELZ NARDES e
JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES-

42.-ALIMENTOS-122/2002-M.M.N.O. x F.E. -A manifesta‡âo
da parte requerente, face o decurso o prazo de susta‡âo do fei-
to.-Adv. JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-158/2002-R.A.C.P. x
L.P.F.-retirar oficio para levantamento da importancia deposi-
tada.-Adv. ALINE WELP-

44.-DIVORCIO DIRETO-165/2002-J.L. e outros x N.J. -Ao
preparo das custas no valor de R$ 775,50.-Adv. JOSE VAL-
MOR RIBEIRO NARDES-

45.-CONVERSAO SEPARACAO DIVORCIO-174/2002-
K.M.R. e outros x N.J.-Retirar mandado de averbacao.-Adv.
WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA
FURTADO-

46.-ALIMENTOS-226/2002-V.F.F. e outros x D.A.F. -Ao au-
tor, ante a certidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
MILTON JOSE PAIZANI-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-252/2002-A.P.T.L. x
N.J.T.L.-Ao autor sobre a justificativa apresentada.-Adv. MIL-
TON JOSE PAIZANI-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-258/2002-E.N.S. x N.S. -
A manifesta‡âo do exequente.-Adv. MARCIO MAGNABOS-
CO DA SILVA-

49.-DIVORCIO DIRETO-268/2002-A.A.P.O. e outros x N.J.-
Retirar mandado de averbacao.-Adv. JOSE VALMOR RIBEI-
RO NARDES-

COMARCA DE RIO NEGRO - ESTADO DO PARANA
CARLOS SCHLICHTING - ESCRIVAO DO CIVEL
HELIO CESAR ENGELHARDT - JUIZ DE DIREITO
FONES 047.642.5760 - 642.4816
PRACA CORONEL BUARQUE, 148
RELA•AO N§ 121/2002

ændice de Publica‡âo

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 024 00257/2001
ANA LUIZA BRANDT 016 00458/2000

015 00428/2000
ANITA CARUSO PUCHTA 020 00107/2001

019 00099/2001
018 00050/2001
023 00222/2001

ANTONIO MARIO KOSCHINSKI 009 00412/2002
CARLOS VON LINSINGEN JUNI 006 00105/2001
DANIELA MELZ NARDES 030 00066/2002
ELYMAR ELYSEU VON LINSING 001 00275/1975
FABIANE OLIVEIRA 009 00412/2002
FLAVIA HEYSE MARTINS 010 00501/2002
IRMELI MELZ NARDES 014 00423/2000

016 00458/2000
026 00363/2001
015 00428/2000
013 00379/2000
025 00287/2001
012 00242/2000
001 00275/1975

JOSE MELQUIADES DA ROCHA 005 00364/2000
KAREM OLIVEIRA 022 00128/2001

029 00263/2002
020 00107/2001
019 00099/2001
017 00031/2001
018 00050/2001
028 00119/2002

MARIA CRISTINA MELQUIADES 005 00364/2000
MARILDA DE LUCA FURTADO 002 00924/1996

004 00558/1999
003 00515/1999
008 00089/2002

MARISA LEOPOLDINA M. CRUZ 027 00072/2002
022 00128/2001
021 00127/2001

MILTON JOSE PAIZANI 010 00501/2002
ROGERIO LICHACOVSKI 011 00036/2000
VERA LUCIA SEMMER 009 00412/2002
VERA REGINA MARTINS 007 00007/2002
WALMOR FLORIANO FURTADO 002 00924/1996

004 00558/1999
003 00515/1999
008 00089/2002

1.-INVENTARIO-275/1975-DULCEMAR ELVIRA SWARO-
WSKI VIEIRA x ADELAIDE VON LINSINGEN SWARO-
WSKI-Oficie-se autorizando o levantamento requerido a fl. 265,
devendo prestar contas no prazo de 10 dias. aos demais herdei-
ros para manifestarem-se sobre as prestacoes de contas e a in-
ventariante para cumprir com o item b do despacho de fl. 259.-
Adv. ELYMAR ELYSEU VON LINSINGEN e IRMELI MELZ
NARDES-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-924/1996-SOU-
ZA CRUZ S/A x ALCEU RUTHES -A manifesta‡âo da parte
requerente, face o decurso o prazo de susta‡âo do feito.-Adv.
WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA
FURTADO-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-515/1999-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x MARIO KOASKI e
outros -A Manifestacao do exequente, sobre a informacao do
Juizo de Direito da Comarca de Papanduva-SC. -Adv. WAL-
MOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FUR-
TADO-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-558/1999-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x ALCEU DE ASSIS
CORDEIRO e outros -A Manifestacao do exequente, sobre a
informacao do Juizo de Direito da Comarca de Palmeira-PR.-
Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE
LUCA FURTADO-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-364/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x FRANCISCO MARQUES-Retirar car-
ta de adjudicacao.-Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA e
MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA-

6.-USUCAPIAO-105/2001-RIOMAQ MAQUINAS E EQUIPA-
MENTOS LTDA x INTERESSADOS INCERTOS-Retirar edi-
tal para publicacao.-Adv. CARLOS VON LINSINGEN JUNI-
OR-

7.-BUSCA E APREENSAO-7/2002-ARCA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA x SANDRO MARCIO FERREI-
RA-A manifestacao da requerente sobre a resposta do oficio de
fl.42.-Adv. VERA REGINA MARTINS-

8.-ARROLAMENTO-89/2002-ANA CHIMBORSKI x JOAO
CHIMBORSKI SOBRINHO-Ao procurador para assinar ter-
mo de cessao de direitos hereditarios.-Adv. WALMOR FLO-
RIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

9.-INDENIZACAO ACIDENTE TRABALHO-412/2002-CLE-
VERSON GARCIA x WELMEX MOVEIS LTDA -Defiro o
pedido de fl. 120. Ao preparo das custas no valor de R$ 698,50.-
Adv. FABIANE OLIVEIRA, ANTONIO MARIO KOS-
CHINSKI e VERA LUCIA SEMMER-

10.-ARROLAMENTO-501/2002-TEREZA RESNER x ERI-
DON LUIZ RESNER -I- Nomeio inventariante TEREZA RES-
NER, dos deixados pelo espolio de ERIDON LUIZ RESNER,
independentemente de termo de compromisso. II- Expeca-se
alvara, na forma requerida. Provividemcie-se plano de partilha
ou partilha amig vel, observando-se o disposto no art. 1.032,
do CPC, devendo juntar as certidùes negativas de d‚bitos fis-
cais junto …s Fazendas P£blicas .-Adv. MILTON JOSE PAI-
ZANI e FLAVIA HEYSE MARTINS-

11.-EXECUCAO FISCAL-36/2000-FAZENDA PUBLICA DO

ESTADO DO PARANA x TRANSPORTES DE MOVEIS AL-
FEO LTDA -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo
prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte
exequente.-Adv. ROGERIO LICHACOVSKI-

12.-EXECUCAO FISCAL-242/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x ADILSON HIRT -I- Defiro o pedido de suspensâo
do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, mani-
feste-se a parte exequente.-Adv. IRMELI MELZ NARDES-

13.-EXECUCAO FISCAL-379/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x VANILDO KRETZER -I- Defiro o pedido de sus-
pensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo,
manifeste-se a parte exequente.-Adv. IRMELI MELZ NARDES-

14.-EXECUCAO FISCAL-423/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x JOAQUIM RODRIGUES -A manifesta‡âo do exe-
quente.-Adv. IRMELI MELZ NARDES-

15.-EXECUCAO FISCAL-428/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x VITOR SCHAFHAUSER -A manifesta‡âo do exe-
quente, inclusive sobre o postulado a fl. 14.-Adv. ANA LUIZA
BRANDT e IRMELI MELZ NARDES-

16.-EXECUCAO FISCAL-458/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x HILARIO FUCHS -I- Defiro o pedido de suspensâo
do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, mani-
feste-se a parte exequente.-Adv. ANA LUIZA BRANDT e IR-
MELI MELZ NARDES-

17.-EXECUCAO FISCAL-31/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BATIFRA MADEIRAS INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA e outros -I- Defiro o pedido de suspen-
sâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo,
manifeste-se a parte exequente.-Adv. KAREM OLIVEIRA-

18.-EXECUCAO FISCAL-50/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MARIA ROSA SAMPAIO DA SIL-
VA -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo prazo re-
querido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte exequen-
te.-Adv. ANITA CARUSO PUCHTA e KAREM OLIVEIRA-

19.-EXECUCAO FISCAL-99/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ORLEI ALVES DE SIQUEIRA -
Considerando que se passou mais de 01 ano, sem que tenham
sido encontrados bens penhoraveis, determino o arquivamento
dos autos, com fundamento no paragrafo 2§, do artigo 40, da
Lei 6.830/80.-Adv. ANITA CARUSO PUCHTA e KAREM
OLIVEIRA-

20.-EXECUCAO FISCAL-107/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AGROPECUARIA RACA CRIOU-
LA LTDA e outros -Considerando que se passou mais de 01
ano, sem que tenham sido encontrados bens penhoraveis, de-
termino o arquivamento dos autos, com fundamento no para-
grafo 2§, do artigo 40, da Lei 6.830/80.-Adv. ANITA CARU-
SO PUCHTA e KAREM OLIVEIRA-

21.-EXECUCAO FISCAL-127/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x VILMAR GONCALVES CARDO-
SO -Considerando que se passou mais de 01 ano, sem que te-
nham sido encontrados bens penhoraveis, determino o arquiva-
mento dos autos, com fundamento no paragrafo 2§, do artigo
40, da Lei 6.830/80.-Adv. MARISA LEOPOLDINA M. CRUZ
CORDEIRO-

22.-EXECUCAO FISCAL-128/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SOLANGE GOMES BARBOSA-A
diligencia ora requerida ja foi efetivada. Considerando que se
passou mais de 1 ano sem que tenham sido encontrados bens
penhoraveis, determino o arquivamento dos autos com funda-
mento no paragrafo 2, do art. 40, da lei 683/80.-Adv. MARISA
LEOPOLDINA M. CRUZ CORDEIRO e KAREM OLIVEI-
RA-

23.-EXECUCAO FISCAL-222/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PRISCILLA SESTREM -I- Defiro o
pedido de suspensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Trans-
corrido o prazo, manifeste-se a parte exequente.-Adv. ANITA
CARUSO PUCHTA-

24.-EXECUCAO FISCAL-257/2001-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA DO PARANA x SEBASTIAO CAROLINO DE
PAIVA FILHO -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo
prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte
exequente.-Adv. AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

25.-EXECUCAO FISCAL-287/2001-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x CLAUDIONOR PEREIRA -I- Defiro o pedido de
suspensâo do feito, conforme requerido. II- Contados e prepa-
rados, aguarde-se no arquivo provis¢rio a manifesta‡âo da par-
te interessada.-Adv. IRMELI MELZ NARDES-

26.-EXECUCAO FISCAL-363/2001-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x AMILSON OLIVEIRA -I- Defiro o pedido de sus-
pensâo do feito, conforme requerido. II- Contados e prepara-
dos, aguarde-se no arquivo provis¢rio a manifesta‡âo da parte
interessada.-Adv. IRMELI MELZ NARDES-

27.-EXECUCAO FISCAL-72/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JUACI JONAS DUARTE -O bem ja
foi avaliado pelo Sr. Oficial de Justica. Arremata‡ùes para os
dias 11/11/2002 e 25/11/2002, …s 09:45 horas.-Adv. MARISA
LEOPOLDINA M. CRUZ CORDEIRO-

28.-EXECUCAO FISCAL-119/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO NIZER LTDA -
A manifesta‡âo da exequente, sobre certidao de fl. 12 e copias
de fls. 13/23.-Adv. KAREM OLIVEIRA-

29.-EXECUCAO FISCAL-263/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOAO ANTONIO BARBOSA DA
LUZ -Ao autor, ante a certidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a.

-Adv. KAREM OLIVEIRA-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-66/2002-K.C.C.S.R. x
J.L.R. -A manifesta‡âo do exequente.-Adv. DANIELA MELZ
NARDES-

COMARCA DE SANTA HELENA - ESTADO DO PARA-
NA
RELA•AO N§ 19/2002
AO MM JUIZ DE DIREITO DESIGNADO CELSO GUI-
SARD THAUMATURGO
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1.-INVENTARIO-282/1984-ROMEU DENARDI x ESPOLIO
DE EDUARDO RODRIGUES- (Obs: Foi expedido o formal
de partilha para a herdeira Maria Aparecida de Oliveira, o qual
aguarda sua retirada em Cart¢rio) (Obs: Custas a ser paga no
valor de R$ 150,00). Adv. CARLOS LADIMIR ESTEVES,
PAULO FERNANDO BRAGHINI, EDEVAL BUENO, NAU-
DE PEDRO PRATES, STEFAN KLAUS GILDEMEISTER,
OSMAR CODOLO FRANCO, ROMEU DENARDI, NELSON
PALMA, MONICA DE TOLEDO ALMEIDA NEVES, NAU-
DE PEDRO PRATES, STEFAN KLAUS GILDEMEISTER,
EDEVAL BUENO e HUDSON FERREIRA D’ANGELO-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-132/1985-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA TRES FRONTEIRAS LTDA x
ASTOR PEDRO SEHNEM- (Obs: Refere-se que decorreu o

prazo da suspensao deferida e para a manifesta‡ao dos interes-
sados). Adv. IGNIS CARDOSO DOS SANTOS-

3.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-201/1986-OYR HO-
LOSBACK x EULINA BERNARDO DA FONSECA- O pre-
sente feito encontra-se suspenso. Venham conclusos os autos
de habilita‡ao. Int. Adv. LEO MARCOS PIOLA, EDEVAL
BUENO, HUDSON FERREIRA D’ANGELO, NELSON FER-
REIRA D’ANGELO e CARLOS LADIMIR ESTEVES-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-16/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x PALOTINA PNEUS LTDA.
e outros-Aguarde-se por 30 dias a manifestacao da parte inte-
ressada. Int. Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSK, KARIN
LOIZE HOLLER, CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDEN-
MAYER e EDEVAL BUENO-

5.-DIVORCIO CONSENSUAL-131/1995-L.D.P. e outros x J.-
(Obs: Refere-se que foi expedido o formal de partilha, o qual
aguarda sua retirada em Cart¢rio). (Obs: Custas no valor de R$
127,50). Adv. HUDSON FERREIRA D’ANGELO-

6.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-414/1997-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x DALLANORA E LIND-
NER LTDA e outros- (Obs: Refere-se que decorreu o prazo da
suspensao e para a manifesta‡ao dos interessados). Adv. ULI-
CES PIZZATO, BRUNO F MARTINS MIGLIOZZI, ADEMAR
MARTINS MONTORO e CARLOS LADIMIR ESTEVES-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-13/1998-RIO PA-
RANA COMPANHIA SECURITIZ.DE CRED.FINANCEIROS
x ANTONIO JOAQUIM DA SILVA e outros- ...DISPOSITI-
VO. Isto posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO EX-
TINTO o presente processo quanto ao executado ARQUILE
ORVINO ALBA, com fulcro no art. 158 paragrafo unico e 267
inciso VIII do C.P.C. ...P.R.I. Adv. KARIN LOIZE HOLLER,
TATIANA PIASECKI KAMINSK e CARLOS LADIMIR ES-
TEVES-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-34/1998-BANCO
DO BRASIL S/A x ZELI F. A. SILVA - ME e outros- Sobre a
certidao de fls. 150 e documentos de fls. 151/058, manifeste-se
o exequente, no prazo de 10 dias. Int. Adv. JAIRO BASSO,
MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA, EDUARDO AU-
GUSTO DE A. GUIMARAES e CARLOS LADIMIR ESTE-
VES-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-107/1998-IRMA-
OS SCHWARZ LTDA x ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-
Ante o supra exposto, HOMOLOGO para que produza os juri-
dicos e legais efeitos, o acordo de fls. 126/127, nos exatos ter-
mos ali descritos e, por consequencia, JULGO EXTINTO o
presente processo, com apreciacao de merito, na forma do art.
269, inciso III do codigo de Processo Civil. Devolvam-se os
titulos executivos a executada, mediante substituicao por copia
autentica. Transitada esta em julgado, arquivem-se. ... P.R.I.
Adv. EDEVAL BUENO, NAUDE PEDRO PRATES e ANA
MARIA ANTUNES PEREIRA-

10.—236/1998-A.M.J. e outros x A.A.S.-Em substituicao a
peticionante de fls. 75, nomeio a Dra. Ana Maria Antunes Pe-
reira. Int. Adv. EDUARDO JUVALDIR LIS e ANA MARIA
ANTUNES PEREIRA-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-356/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZ.DE
CRED.FINANCEIROS x CERAMICA POZZEBON LTDA e
outros-Isto posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO
EXTINTA a presente Execucao, com satisfacao do credor, o
que o faco nos termos do inciso I do art. 794, do Codigo de
Processo Civil. Levante-se a penhora. ... P.R.I. Adv. PATRI-
CIA C GOBBI BATISTELA e ALETHEIA C BIANCOLINI-

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-115/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JEAN AREND e ou-
tros-Informe o credor se existem mais haveres a receber. Int.
Adv. CARLOS VICTOR BRUNE e HUDSON FERREIRA
D’ANGELO-

13.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-218/1999-J. MATOS,
MATOS & CIA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-Isto posto
e pelo mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido estampado na inicial, para o fim de
declarar ilegal a cobranca de juros que ultrapassem o teto cons-
titucional de 12% de juros ao ano e a capitalizacao destes e
determinar que o requerido pague ao requerente, em repeticao,
o indebito no valor de R$ 7.879,28, corrigidos pelo INPC-FGV
de 02/10/1999 ate a data do efetivo pagamento, acrescido de
juros moratorios de 0,5% ao mes descapitalizados. Conside-
rando a sucumbencia reciproca e proporcional, dondeno as par-
tes ao pagamento das custas do feito, na base de 50% para cada
uma. condeno ainda cada umas das partes a pagar ao patrono
da parte adversa, honorarios advocaticios que arbitro em 15%
do valor dado a inicial. ... P.R.I. Adv. JULIANO HUCK MUR-
BACH, MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA, JEANI-
NE HEINZELMANN FORTES BUSS e AMAURI ROBERTO
BALAN-

14.-DECLARATORIA-9/2000-EDIMAR SANTIN e outros x
MUNICIPIO DE STA HELENA REPRES.P/SR. SILOM SCH-
MIDT-Isto posto e pelo mais que dos autos consta, e tendo em
vista que os autores, foram devidamente intimados para darem
andamento ao feito, e deixaram transcorrer in albis, o prazo
que lhes assistia sem promover os atos que lhe competiam, jul-
go EXTINTO O PROCESSO, sem apreciacao de merito, pelo
abandono da causa, na forma do artigo 267, inciso III, do Codi-
go de Processo Civil. ... P.R.I. Adv. EDEVAL BUENO, AR-
MANDO KENJI KOTO, SIDNEI BORTOLINI, ROMEU DE-
NARDI, LUIZ CARLOS PASQUALINI e PAULO HENRIQUE
DINIZ-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-15/2000-JOAO MARTINS
BUGAN•A x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-(Obs:

Refere-se sobre o oficio recebido da Comarca de Curitiba, Fone:
(41) 254-8660, para pagamento das custas da precatoria para
aquela Comarca expedida, sob pena de devolu‡ao). Adv. OS-
MAR CODOLO FRANCO, SILVIA MATTEI e NEWTON
SCHIMMELPFENG-

16.—38/2000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x PLI-
NIO FRANCISCO BERGAMASCHI e outros-Isto posto e pelo
mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO o processo, sem
apreciacao de merito, pela falta de interesse de agir e por ja ter
sido julgada a lide em outros autos, o que o faco fulcrado nos
incisos V e VI do art. 267, do Codigo de Processo Civil. Tran-
sitada em julgado, arquivam-se. Sem honorarios, vez que os
arbitrados na Revisional ja abarcam a causa em apreco. Custas
finais pelo autor. ... P.R.I. Adv. ARNALDO JOSE DA SILVA,
PLINIO FRANCISCO BERGAMASCHI JUNIOR e EDUAR-
DO ANTONIO BERGAMASCHI-

17.-A•AO CIVIL PUB.C/PED.LIMINAR-95/2000-SISMUSA
- SIND.DOS SERVIDORES MUNIC.DE STA.HELENA x
MUNICIPIO DE STA HELENA REPRES.P/SR.SILON SCHI-
MIDT-Sobre as fls. 354, manifestem-se as partes e o Ministe-
rio Publico. Int. Adv. OSMAR CODOLO FRANCO, ROBER-
TO CORREIA DE MELO e ROMEU DENARDI-

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-196/2000-ZELI F. A. DA
SILVA - ME x RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZ.DE
CRED.FINANCEIROS-Avoquei. O feito encontra-se em ordem
nao havendo irregularidades ou nulidades que devam ser sana-
das. As partes sao legitimas, bem representadas, o pedido e
juridicamente possivel e ha interesse de agir. Inexistem preli-
minares a serem decididas. Controverte-se no feito a posse e
propriedade dos bens penhorados, bem como serem estes os
mesmos mencionados pelo embargante. Defiro as provas espe-
cificadas as fls. 20 e 25, exceto a pericial que por ora se mostra
desnecessaria. Para audiencia de instrucao e julgamento, de-
signo o dia 11/03/2003, as 13:30 horas. Int. (Obs.: para a inti-
macao de testemunhas e partes devera ser providenciado o pa-
gamento das custas de diligencias do Sr. Oficial de Justica).
Adv. CARLOS LADIMIR ESTEVES, ANA MARIA ANTU-
NES PEREIRA, MILTON JOAO BETENHEUSER JR. e TA-
TIANA PIASECKI KAMINSK-

19.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-208/2000-E.A.P. x
I.J.P.-(Obs: Foi expedido o formal de partilha, o qual aguarda
sua retirada em Cartorio) (Obs> Custas no valor de R$ 147,50).
Adv. ROMEU DENARDI-

20.—254/2000-PRESTADORA DE SERVICOS IPE LTDA x
MUNICIPIO DE STA HELENA repres.Sr.SILOM SCHIMIDT-
Nao vislumbro condi‡oes de proferir senten‡a no feito antes
da decisao do agravo. Aguarde-se por mais trinta dias. Int. Adv.
ACYR LOURENCO DE GOUVEIA, MARIA ADILIA GOU-
VEIA, RINALDO HIROYUKI HATAOKA, ANA PAULA
GOUVEIA e EDEVAL BUENO-

21.-PARTILHA DE BENS (ORD)-259/2000-MARLY REGI-
NA MACANEIRO x GILBERTO ALVES DA SILVA- Homo-
logo a avalia‡ao de fls. 67/68. As ultimas declara‡oes , dizen-
do as partes em 10 (dez) dias. Int. (Obs: Foi apresentado as
declara‡oes e esbo‡o, o qual aguarda manifesta‡ao do requeri-
do). Adv. ROMEU DENARDI, HUDSON FERREIRA
D’ANGELO e NELSON FERREIRA D’ANGELO-

22.-INTERDICAO-265/2000-MARLENE MARIA BASI x
NAIR ROYER Sobre a pericia de fls. 64, manifeste-se o M.P. e
o INSS. -Adv. EDUARDO JUVALDIR LIS, SANDRO ROBER-
TO DE CAMPOS e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

23.-CAUTELAR INOMINADA-275/2000-RIZZIERI GIUSSE-
PE ALEGRETTI e outros x GILBERTO PEREIRA e outros-
Oficie-se ao Cartorio Criminal desta Comarca, solicitando co-
pia autentica da certidao de Obito de Angelico Ritter Pereira,
vez que tramita na Vara Criminal o Inquerito Policial em que o
mesmo e vitima de homicidio. Apos, concedo as partes prazo
sucessivo de 20 dias, para a apresentacao de alegacoes finais.
Int. Adv. ELENICE PEREIRA CARILLE, JORGE LUIZ MAR-
TINS PEREIRA, OSMAR CODOLO FRANCO, SILVIA MAT-
TEI e JOSSOE DO AMARAL CAMPOS-

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-291/2000-ZELI FATIMA
ANSELMINI DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- (Obs: Refere-se sobre o oficio recebido da Vara de
Carta Precat¢ria Civel de Curitiba, solicitando o preparo das
custas no valor de R$ 427,50 para cumprimento da deprecat
para aquela Comarca remetida). Adv. CARLOS LADIMIR
ESTEVES, ANA MARIA ANTUNES PEREIRA e CARMEM
ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER-

25.-PRESTACAO DE CONTAS-29/2001-ROSANGELA APA-
RECIDA RODRIGUES CASSINI e outros x BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A -Especifiquem as partes, no prazo
de 10 (dez) dias, as provas que efeivamente pretendem produ-
zir, justificando-as. Designo audiencia de concilia‡ao e sanea-
mento para o dia 04/02/03, as 15:30 horas, a qual deverao com-
parecer as partes e seus procuradores, habilitados a transigir e
com propostas concretas. Se nao for obtida a concilia‡ao, fi-
xar-se-ao os pontos controvertidos, decidindo-se as questoes
processuais pendentes e as provas a serem produzidas, desig-
nando-se audiencia de instru‡ao e julgamento, se necessario,
tudo na forma do art. 331 e paragrafos do Codigo de Processo
Civil. Int.-Adv. OSMAR CODOLO FRANCO, SILVIA MAT-
TEI, JOEL ROBERTO HAUENSTEIN e ORILDO VOLPIN-

26.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-67/2001-NILTON
LUIZ DE ABREU e outros x MUNICIPIO DE SANTA HELE-
NA -Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as pro-
vas que efeivamente pretendem produzir, justificando-as. De-
signo audiencia de concilia‡ao e saneamento para o dia 27/03/
03, as 13:30 horas, a qual deverao comparecer as partes e seus
procuradores, habilitados a transigir e com propostas concre-
tas. Se nao for obtida a concilia‡ao, fixar-se-ao os pontos con-
trovertidos, decidindo-se as questoes processuais pendentes e

as provas a serem produzidas, designando-se audiencia de
instru‡ao e julgamento, se necessario, tudo na forma do art.
331 e paragrafos do Codigo de Processo Civil. Int.-Adv. HUD-
SON FERREIRA D’ANGELO, SANDRA JUSSARA RI-
CHTER e ROMEU DENARDI-

27.-MANDADO DE SEGURANCA-75/2001-MELANIA
SCHWERTZ GABOARDI x PRES.DA CAMARA DOS
VER.STA HELENA-SR.ELDER A.BOFF-ciencia as partes e
ao Ministerio Publico da baixa dos autos com o V. Acordao de
fls. 163/169. Int. Adv. SILVIA MATTEI, JOEL ROBERTO
HAUENSTEIN, OSMAR CODOLO FRANCO e CARLOS
LADIMIR ESTEVES-

28.-MANDADO DE SEGURANCA-84/2001-CLAUDIO AU-
GUSTO FERREIRA & CIA LTDA e outros x Prefeito Munici-
pal, Sr. SILOM SCHIMIDT-ciencia as partes e ao Ministerio
Publico da baixa dos autos com o V. Acordao de fls. 297/302.
Int. Adv. NERI MAZZOCHIN e OSMAR CODOLO FRAN-
CO-

29.—117/2001-A.P.H. e outros x G.S.D.S.-Isto posto e pelo
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
estampado na inicial para o fim de declarar a paternidade de
Ana Paula Hasselmann atribuindo-a ao requerido Gilmar Schultz
dos Santos. Por forca da presente decisao, CONDENO o re-
querido a pagar a requerente, desde sua citacao, alimentos men-
sais que ora arbitro em dois salarios minimos. Os alimentos
vencidos deverao ser pagos em uma unica so parcela, devendo
o valor ser depositado em conta em nome da genitora da me-
nor, a qual devera informar o numero da conta no prazo de 10
dias. ... Determino ao requerido que apresente em cartorio, no
prazo de 10 (dez) dias, copia autentica de sua cedula de identi-
dade ou registro de nascimento aonde constem os nomes de
seus genitores, sob pena de desobediencia (art. 330 do Codigo
Penal). Em nao sendo atendida a presente determinacao inti-
me-se o autor, atraves de sua genitora, para que informe, sa-
bendo, em que cartorio foi lavrado o assento de nascimento do
requerido. ... Condeno o requerido ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios ao patrono da autora,que
ora arbitro em R$ 600,00, para o que observei o disposto no
paragrafo 4§ do art. 20 do Codigo de Processo Civil. ... P.R.I.
Adv. EDEVAL BUENO-

30.-BUSCA E APREENSAO (FID)-173/2001-RONI BAR x
GUILHERME MOREIRA DE AVILA-Considerando o nao ajui-
zamento da acao principal no prazo de lei, nos termos do art.
801 do Codigo de Processo Civil, c/c art. 806 e 808, I, revogo
a liminar concedida as fls. 18/19 e determino a expedicao de
mandado de restituicao do bem em maos de quem fora apreen-
dido. Decreto a revelia do requerido. As despesas da restitui-
cao ora determinada correrao a cargo do autor. Cumprida a de-
terminacao supra, conclusos para sentenca. Int. Adv. RAQUEL
STEFFENS-

31.-RESCISAO DE CONTRATO-174/2001-ALDAIR DA SIL-
VA FERRAZ x CLESSI SPIELMANN-... 2. Desde logo, desig-
no nova data para a realizacao da audiencia de instrucao e jul-
gamento, em 18/02/2003, as 15:00 horas. 3. Intimem-se. (Obs.:
Despacho de fls. 71: Avoquei. Tendo recebido nesta data os
presentes autos, por motivo de for intimo, dou-me por suspeito
para julgar a presente demanda. Redistribua-se a Douta Juiza
Substituta). Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER, DIATIUCA
EMANUELA DE MOURA e PAULO FERNANDO BRAGHI-
NI-

32.-EXECU•ÇO-210/2001-VALMOR DUTRA DE CAMPOS
x CLAUDEMIR DOS SANTOS-Defiro. De-se baixa na
distribui‡ao, registro e autua‡ao, remetendo-se ao Juizado Es-
pecial Civel desta Comarca. Int. Adv. CARMEM ADRIANA
ISRAEL LINDENMAYER-

33.-ARROLAMENTO-223/2001-MARIA BASSO BERTICE-
LLI e outros x GENUINO BERTICELLI- ...DISPOSITIVO. Isto
posto e pelo mais que dos autos consta, com fundamento no
art. 1.031 do C.P.C. HOMOLOGO para que produza os seus
juridicos e legais efeitos a Sobrepartilha de fls. 52/54. ... P.R.I.
Adv. NAUDE PEDRO PRATES-

34.-ACAO CIVIL PUBLICA-247/2001-O MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x JOSE WILSON DA SIL-
VA- ...DISPOSITIVO. Isto posto e pelo mais que dos autos
consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido estampado na ini-
cial, para o fim de indeferir a aplica‡ao das san‡oes previstas
na Lei N§ 8.429/92, ao requerido Jose Wilson da Silva em ra-
zao da inexistencia de prejuizo ao erario publico (art. 10, VIII)
e falta de prova do dolo (art. 11, caput). Nao havendo indicio e
dolo ou ma-fe do autor sucumbente, deixo de condena-lo (na
pessoa do Estado do Parana) ao pagamento das custas, despe-
sas e honorarios advocaticios. Vencido o prazo de recurso vo-
luntario, subam os autos em recurso de oficio, o que determino
de acordo com o sistema legal que rege a materia (CPC, art.475
e LAP art 19). ...P.R.I. Adv. NAUDE PEDRO PRATES, EDE-
VAL BUENO e SILVIA MATTEI-

35.—260/2001-IVANDRA PAVAN x ESTE JUIZO-... JULGO
PROCEDENTE o pedido estampado na inicial, e defiro o as-
sentamento requerido, para o fim de lavrar o Assento de Nasci-
mento de Ivandra Pavan, nascida em 03 marco de 1979, no
hospital Nossa Senhora das Gracas, na cidade de Marmeleiro -
PR, filha de Juvenal Dario Pavan e Dorilde Maria Valandro
Pavan. Homologo a desistencia do prazo recursal. ... P.R.I. Adv.
RAQUEL STEFFENS-

36.-CONSIGNACAO DE ALUGUEIS-274/2001-L. C. FREI-
BERGUER & CIA LTDA x ROSINA PANASSOLO-Isto posto
e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a
presente consignacao, para o fim de declarar extinta a obriga-
cao do autor para com o reu, o que o faco fulcrado no paragrafo
unico do art. 897 do Codigo de Processo Civil. Condeno o re-
querido a pagar as custas do feito e honorarios advocaticios ao
patrono do autor que arbitro em 10% do valor inicial, devida-
mente corrigido. ... P.R.I. Adv. DIATIUCA EMANUELA DE
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MOURA e PAULO FERNANDO BRAGHINI-

37.—30/2002-CLEUSA APARECIDA BENTO e outros x CO-
MERCIO DE CEREAIS SAO JOSE DAS PALMEIRAS LTDA
e outros -A audiencia de tentativa de conciliacao e fase obriga-
toria em feitos cujos direitos sao transigiveis. Especifiquem as
partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando-as. Designo audiencia de
concilia‡ao e saneamento para o dia 20/02/03, as 16:00 horas,
a qual deverao comparecer as partes e seus procuradores, habi-
litados a transigir e com propostas concretas. Se nao for obtida
a concilia‡ao, fixar-se-ao os pontos controvertidos, decidindo-
se as questoes processuais pendentes e as provas a serem pro-
duzidas, designando-se audiencia de instru‡ao e julgamento,
se necessario, tudo na forma do art. 331 e paragrafos do Codi-
go de Processo Civil. Int.-Adv. ORLANDO NEVES TABOZA,
TEREZINHA N. ANSELMI TABOZA, DIATIUCA EMANU-
ELA DE MOURA e PAULO FERNANDO BRAGHINI-

38.-DIVORCIO DIRETO-49/2002-V.S. e outros x E.J.- ...DIS-
POSITIVO. Isto posto e pelo mais que dos autos consta, devida-
mente comprovado o lapso temporal, ...JULGO PROCEDENTE
o pedido estampado na inicial. ...P.R.I. Adv. DIATIUCA EMA-
NUELA DE MOURA e PAULO FERNANDO BRAGHINI-

39.—71/2002-IRMAOS MAZZOCHIN LTDA x NERI SER-
VAT-(Obs: Refere-se que decorreu o prazo da suspensao e para
a manifesta‡ao do interessado). Adv. NERI MAZZOCHIN-

40.-SUSTACAO DE PROTESTO-93/2002-BENETIME MA-
TERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x RETIFICADORA PRI-
MOR -Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as
provas que efeivamente pretendem produzir, justificando-as.
Designo audiencia de concilia‡ao e saneamento para o dia 28/
11/02, as 14:15 horas, a qual deverao comparecer as partes e
seus procuradores, habilitados a transigir e com propostas con-
cretas. Se nao for obtida a concilia‡ao, fixar-se-ao os pontos
controvertidos, decidindo-se as questoes processuais penden-
tes e as provas a serem produzidas, designando-se audiencia de
instru‡ao e julgamento, se necessario, tudo na forma do art.
331 e paragrafos do Codigo de Processo Civil. Int.-Adv. DIA-
TIUCA EMANUELA DE MOURA, PAULO FERNANDO
BRAGHINI e ELCIO LUIZ WECKERLIM FERNANDES-

41.—109/2002-P.A.D.S. e outros x C.S.K. -Especifiquem as
partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando-as. Designo audiencia de
concilia‡ao e saneamento para o dia 25/03/2003, as 14:00 ho-
ras, a qual deverao comparecer as partes e seus procuradores,
habilitados a transigir e com propostas concretas. Se nao for
obtida a concilia‡ao, fixar-se-ao os pontos controvertidos, de-
cidindo-se as questoes processuais pendentes e as provas a se-
rem produzidas, designando-se audiencia de instru‡ao e julga-
mento, se necessario, tudo na forma do art. 331 e paragrafos do
Codigo de Processo Civil. Int.-Adv. CLAUDEMIR MORAIS
DA SILVA e NERI MAZZOCHIN-

42.-INDENIZACAO-114/2002-MARCUS GUENTHER x
MUNICIPIO DE STA HELENA repres.p/Sr SILOM SCHIMI-
DT-Anulo o presente feito desde as fls. 98, sem aproveitamen-
to de nenhum ato posterior. Cite-se a requerida, para querendo,
contestar o presente feito, no prazo legal, sob pena de revelia e
confissÆo. Int. Adv. CHRISTIAN GUENTHER, ADRIANO
SERGIO SCHNEIDER e ROMEU DENARDI-

43.-ACAO POPULAR-123/2002-NERI MAZZOCHIN e outros
x MUNICIPIO DE SANTA HELENA e outros-Sobre as con-
testacao apresentadas, manifestem-se os autores, no prazo de
10 dias. Int. Adv. NERI MAZZOCHIN, JOEL ROBERTO
HAUENSTEIN, OSMAR CODOLO FRANCO, HUDSON
FERREIRA D’ANGELO, NELSON FERREIRA D’ANGELO,
PAULO FERNANDO BRAGHINI, DIATIUCA EMANUELA
DE MOURA, SILVIA MATTEI, EDEVAL BUENO, ROMEU
DENARDI, NAUDE PEDRO PRATES, OSCAR ESTANISLAU
NASIHGIL e ANTONIO FERREIRA FRAN•A-

44.-MANDADO DE SEGURANCA-143/2002-SINDICATO
DOS SERV.PUBLICOS DE STA HELENA-SISMUSA x PRE-
FEITO MUNICIPAL DE SANTA HELENA- ...DISPOSITIVO.
Isto posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o pedido exordial e CONCEDO A SEGURAN•A de-
terminando ao impetrado que forne‡a ao Impetrante, no prazo
de cinco dias rela‡ao via certidao, dos servidores e funcionari-
os que atuam na area da educa‡ao, especificando o nome,
fun‡ao, tipo de contrato (se concursado, estagiario ou contrato
por firma terceirizada ou ONG)...P.R.I. Adv. DIATIUCA EMA-
NUELA DE MOURA e PAULO FERNANDO BRAGHINI-

45.-ARROLAMENTO-151/2002-PAULO NICOLAU AGNES
e outros x ROMEU ALOYSIO AGNES-Aguarde-se o recolhi-
mento do imposto pelo inventariante. Com este, de-se vista dos
autos a Fazenda Publica. Int. Adv. DIATIUCA EMANUELA
DE MOURA, PAULO FERNANDO BRAGHINI e CRISTINA
LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS-

46.-INDENIZACAO-192/2002-PAULO FERNANDO BRA-
GHINI x RADIO GRANDE LAGO LTDA-Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o autor no prazo de dez (10) dias
(lei n§ 5.250/67, art. 57, paragrafo 4§). Intime-se. Adv. DIA-
TIUCA EMANUELA DE MOURA, PAULO FERNANDO
BRAGHINI e EDEVAL BUENO-

47.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-265/2002-TADEU
PAULO BOTTEGA x FERTIPLANTAS COMERCIO DE PRO-
DUTOS AGRICOLAS LTDA- (Obs: Refere-se sobre oficio
recebido da Comarca de Ponta Pora MS., solicitando o preparo
das custas no valor de R$ 92,93 para cumprimento da depreca-
ta para aquela comarca remetida. Adv. DIATIUCA EMANUE-
LA DE MOURA-

48.-EMBARGOS DO DEVEDOR-275/2002-ROVANI LUIZ E.
TADIOTO x BANCO DO BRASIL S/A-Recebo os embargos,
tempestivamente opostos para a discussao, com a suspensao da

execucao. Ao embargado, para impugnacao no prazo de 10 dias.
Int. Adv. OSMAR CODOLO FRANCO e RENY ANGELO
PASTRE-

49.-ALIMENTOS-282/2002-E.P.S. e outros x J.P.S.-I- Defiro
a gratuidade. II - Cite-se como requerido. III - Fixo os alimen-
tos provisorios no importe de meio salario minimo, devidos
desde a citacao. IV - Para a audiencia de conciliacao e julga-
mento designo o dia 03/04/2003, as 13:30 horas, na qual deve-
rao estar presentes autores e reu. O nao comparecimento do
autor determinara o arquivamento do pedido e a ausencia do
reu comportara em confissao e revelia. Cada parte podera com-
parecer compnhado de 03 (tres) testemunhas. Caso nao haja
conciliacao, a defesa do reu devera ser apresentada na audien-
cia ora designada, desde que por intermedio de Advogado. Ci-
encia ao Ministerio Publico. Expeca-se carta precatoria. Int.
Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-

50.-EMBARGOS DE TERCEIRO-289/2002-MARIA LOUR-
DES OFFMANN x NELSON MAFFISSONI e outros- De-se
ciencia as partes da remessa dos autos e este Juizo que, real-
mente, e o competente para processar e julgar a presente causa.
Nada sendo requerido, conclusos para senten‡a. Int. Adv. AL-
FREDO GOMES DE MORAES e EDEVAL BUENO-

51.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-290/2002-
L.F.O.R. x E.J.C.R.-Defiro a gratuidade. 1- A presente acao
reger-se-a pelo rito especial da Lei 5.478/68 em razao do dis-
posto no art. 13. O valor anteriormente fixado vigorara como
alimentos provisorios, ate que haja posterior alteracao. 2- Pro-
cesse-se em Segredo de Justica com gratuidade processual. Cite-
se o reu e intime-se o autor, a fim de que comparecam a audien-
cia, que designo para o dia 03/04/2003, as 14:30 horas, ocasiao
que deverao fazer-se acompanhar de seus advogados e teste-
munhas, independentemente de previo deposito de rol, impor-
tando a ausencia deste em arquivamento do pedido e a daquele
em confissao em revelia. 3- Na audiencia, se nao houver acor-
do, podera o reu contestar, desde que o faca por intermedio de
advogado, passando-se, em seguida, a ouvida das testemunhas
e a prolacao da sentenca. 4- Expecam-se oficios requisitando
informacoes, se requeridos. Ciencia ao Ministerio Publico. Di-
ligencias Necessarias. Nomeio o Sr. Vanderlei de Souza, Ofici-
al de Justica Ad-hoc, lavrando-se Termo de Compromisso. Int.
Adv. DIATIUCA EMANUELA DE MOURA e PAULO FER-
NANDO BRAGHINI-

52.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-292/2002-
M.L.D. e outros x E.J.-De-se vista dos autos a Procuradoria da
Fazenda do Estado a fim de que se manifeste sobre o ITCMD.
Apos, conclusos. Int. Adv. CARMEM ADRIANA ISRAEL LIN-
DENMAYER e CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS-

53.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-295/2002-SADI
DE MOURA - FI x ERVINO SCHULZ-Corrija-se a inicial. O
exequente nao e parte legitima para executar o segundo cheque
de fls. 09. Int. Adv. DIATIUCA EMANUELA DE MOURA e
PAULO FERNANDO BRAGHINI-

54.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-12/1995-O INST. NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA e outros-Ciencia as
partes da baixa dos autos com o V. Acordao. Int. Adv. MARIA
CECILIA SANS, LORIVALDO GUTTLER e OSMAR CODO-
LO FRANCO-

55.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-58/1995-CONSELHO
REGIONAL DE MED.VET.DO ESTADO DO PARANA x
DAVI T.ZUSE-Embora conste no despacho de fls. 21, que o
presente processo deve ser extinto, remeta-se novamente ao
arquivo provisorio. Int. Adv. RENATO ANTUNES VILLANO-
VA e CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

56.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-40/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A.J.DA SILVA CE-
REAIS e outros-Sobre as fls. 111/120, manifeste-se a exequen-
te. Int. Adv. PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNI-
OR, CARLA MARGOT MACHADO SELEME, CRISTINA
LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS e OSMAR CODOLO
FRANCO-

57.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-4/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BENEDITTO &
BENEDITTO LTDA -O art. 39 da Lei n§ 6.830/80 reza que a
Fazenda Publica nao esta sujeita ao pagamento antecipado das
custas e emolumentos. Entretanto, estando a Comarca com os
dois cargos de Oficial de Justica vagos, na ha como se impor ao
particular, que tem sido nomeado Oficial Ad-hoc, e nao recebe
remuneracao dos cofres publicos, que cumpra graciosamente a
diligencia requerida. Desta forma, determino o recolhimento
antecipado da conducao do Sr. Oficial de Justica, o que o faco
baseado na Sumula 190 do Colendo Superior Tribunal de Justi-
ca. Com o recolhimento, cumpra-se o requerido as fls. 125. Int.
-Adv. CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS-

58.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-13/2000-CONSELHO
REGIONAL DE MEDIC.VET.DO ESTADO DO PARANA x
CATTANI & FILHOS LTDA. -Designo para o primeiro leilao,
o dia 27/11/2002 as 15:30 horas, ocasiao em que o bem sera
alienado por pre‡o igual ou superior ao da avalia‡ao. Nao ha-
vendo licitantes, fica desde logo designado o dia 17/12/2002,
as 15:30 horas, para o segundo leilao, em que o bem podera ser
alienado por pre‡o inferior ao da avalia‡ao, nao podendo ser
pre‡o vil. Intime-se o devedor, pessoalmente, dos dias e horas
da realiza‡ao dos leiloes, artigo 687, paragrafo 5§ do C¢digo
de Processo Civil. Afixe-se copia no Atrio do Forum. Conste
do edital que as despesas de arrematacao, comissao do leiloei-
ro e demais depesas, ficarao por conta do arrematante. Int. (Obs:
Para a intima‡ao do executado, devera ser preparada as custas
de diligencias do Sr. Oficial de Justi‡a com antecedencia). -
Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN e RENATO AN-
TUNES VILLANOVA-

59.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-4/2001-FAZENDA

PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BOTTEGA MOURA
& CIA LTDA- Defiro o petitorio de fls. 57. O Sr. Meirinho
devera efetuar a avalia‡ao dos bens penhorados. Int. (Obs: Dado
o valor dos bens pelo Sr. Meirinho em R$ 98.798,30 (Noventa
e oito mil setecentos e noventa e oito reais e trinta centavos).
Adv. CARLA MARGOT MACHADO SELEME, CRISTINA
LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS e DIATIUCA EMANUE-
LA DE MOURA-

60.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-33/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO E IND.
DE PESCADOS GUAPORE LTDA -O art. 39 da Lei n§ 6.830/
80 reza que a Fazenda Publica nao esta sujeita ao pagamento
antecipado das custas e emolumentos. Entretanto, estando a
Comarca com os dois cargos de Oficial de Justica vagos, na ha
como se impor ao particular, que tem sido nomeado Oficial
Ad-hoc, e nao recebe remuneracao dos cofres publicos, que
cumpra graciosamente a diligencia requerida. Desta forma, de-
termino o recolhimento antecipado da conducao do Sr. Oficial
de Justica, o que o faco baseado na Sumula 190 do Colendo
Superior Tribunal de Justica. Com o recolhimento, cumpra-se
o despacho de fls. 78. Int.-Adv. CRISTINA LEITAO TEIXEI-
RA DE FREITAS-

61.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-18/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x LETICIA
CRISTIANI e outros-Defiro fls. 16. Int. (Obs.: refere-se ao prazo
de suspensao de 90 dias). Adv. ROMEU DENARDI-

62.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-164/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x SUI-
TA DA SILVA CORONADO- ...DISPOSITIVO, Isto posto e
pelo mais que dos autos consta, JULGO EXTINTA na forma
do art. 794 Inciso I do C.P.C. ...P.R.I. Adv. ROMEU DENAR-
DI-

63.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-167/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x JOL-
DECIR E S SALVADOR- O presente feito encontra-se suspen-
so pela decisao exarada nos autos de exce‡ao de suspei‡ao.
Aguarde-se decisao do Tribuanal. Adv. ROMEU DENARDI e
DIATIUCA EMANUELA DE MOURA-

64.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-178/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x ER-
MES JORGE LINDNER-Defiro fls. 14. Int. (Obs.: refere-se ao
prazo de suspensao de 90 dias). Adv. ROMEU DENARDI-

65.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-184/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x LEVI
PEREIRA GOMES-isto posto e pelo mais que dos autos cons-
ta, JULGO EXTINTA a presente Execucao, com satisfacao da
exequente, o que o faco observando o disposto no inciso I do
art. 794, do Codigo de Processo Civil. ... P.R.I. Adv. ROMEU
DENARDI-

66.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-233/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO E IN-
DUSTRIALIZ. DE PESCADOS GUAPORE LTDA -O art. 39
da Lei n§ 6.830/80 reza que a Fazenda Publica nao esta sujeita
ao pagamento antecipado das custas e emolumentos. Entretan-
to, estando a Comarca com os dois cargos de Oficial de Justica
vagos, na ha como se impor ao particular, que tem sido nome-
ado Oficial Ad-hoc, e nao recebe remuneracao dos cofres pu-
blicos, que cumpra graciosamente a diligencia requerida. Des-
ta forma, determino o recolhimento antecipado da conducao do
Sr. Oficial de Justica, o que o faco baseado na Sumula 190 do
Colendo Superior Tribunal de Justica. Com o recolhimento, cite-
se o executado, para pagar o debito, ou oferecer bens em ga-
rantia da execucao, em 05 (cinco) dias. Em caso de pronto pa-
gamento, fixo os honorarios em 10% (dez por cento). Defiro os
beneficios do art. 172 do Codigo de Processo Civil. Nomeio o
Sr. Vanderlei de Souza, Oficial de Justica Ad-hoc, lavrando-se
o competente termo de compromisso. Int. -Adv. CRISTINA
LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS-

67.-EMBARGOS DE TERCEIRO-241/2002-HUDSON FER-
REIRA D ANGELO x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE SANTA HELENA-Corrija-se a inicial. A-Consta o nome
de um caus¡dico e, a principio, verifica-se que a assinatura e de
outro, nao havendo procura‡ao nos autos. B- A peti‡ao de fls.
03/15 nao esta assinada; C- Nao foi recolhido o funrejus; D-
Nao foi recolhida a guia do Sr. Oficial de Justi‡a; Prazo de 15
dias. Int. Adv. NELSON FERREIRA D’ANGELO-

68.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-79/1997-Oriundo da Co-
marca de JUISO DE DIRDA V.C.DE MAL.CDO RONDON-
PR -EDALSI LUISA MUNDEL SENGER e outros x EVERAL-
DO KREUZBERG-Tendo em vista o contido no oficio de fls.
127, aguarde-se a comunicao do Juizo deprecante. Int. Adv.
JAYRO ROQUE ZANCHET e SIDNEI BORTOLINI-

69.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-118/2000-Oriundo da
Comarca de JUIZO DA 4¦ V. FEDERAL DE LONDRINA - PR.
-EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROP. - EMBRA-
PA x TECNIVITA - IND.E COM.DE
PROD.BIOTECNOLOGICOS LTDA-Libere-se a penhora.
Apos, devolva-se a presente ao Juizo de Origem, com as nossas
homenagens de estilo. Int. (Obs.: Aguarda-se a retirada em car-
torio do mandado de levanto de penhora). Adv. CARLOS MAR-
CAL DE LIMA SANTOS e ULICES PIZZATO-

70.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-121/2001-Oriundo da
Comarca de JUIZO FEDERAL DA 1¦ VARA DE CASCAVEL-
PR. -INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
x TEREMA COM. DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
LTDA e outros-Remova-se o bem penhorado em nome do de-
positario publico. Apos, manifestem-se as partes sobre a
avalia‡ao. Int. (Obs: Foi expedido o mandado de remo‡ao,
porem para ser cumprido pelo Sr. Meirinho, devera o interessa-
do depositar o valor das diligencias). Adv. OSVALDO NECHI,
SANDRO ROBERTO DE CAMPOS e MARCIA ELIZA DE
SOUZA-

71.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-90/2002-Oriundo da Co-
marca de J.DE DIR.DA 1¦V.C.DA COM.DE CASCAVEL-PR.
-SALVADORI MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x CE-
CRISA REVESTIMENTOS CERAMICOS S/A-Para o ato de-
precado, designo o dia 22/10/2002, as 16:00 horas. Oficie-se.
... Int. Adv. KLEBER DE OLIVEIRA-
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1.-ARROLAMENTO-588/1992-ALEXANDRE LECHETA e
outros x MARIA LECHETA. Homolgo por sentença para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos a ADJUDICAÇÇO de
fls.31/32, e mando que se cumpra e guarde como nela se con-
tém e declara. Decorrido o prazo de lei e recolhido os impostos
de transmissÆo devidos, expeca-se a competente Carta de Ad-
judicaçÆo. Dispenso o prazo para recurso após a oitiva do
Ministério Público, se for o caso. Após arquivem-se com as
cautelas de estilo. Custas “ex-lege”. PRI.-Adv. BOGDANO
KARPEN-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-1034/1996-LUIZ DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS. Pelo
exposto, julgo IMPROCEDENTE os presentes Embargos. Cus-
tas “ex-lege”. PRI.-Adv. KATIA REGINA GOSCINSKI, MA-
RILENE TREVISAN, INGER KALBEN SILVA ZILLI, CLAU-
DIO SOCCOLOSKI, JOAO PEREIRA, SORAIA AL FARAH
MARQUES e ENILSON LUIZ WILLE-

3.-DECLARATORIA C/PED ANT TUTELA-627/1998-MI-
NERVA DIMAX COMERCIO FARMACEUTICO LTDA x
MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS e outros. Vistas as
partes face a conta de custas e honorários, no valor de R$
1.456,92.-Adv. IDEVAN RAUEN CESAR LOPES, RICARDO
CEZAR PINHEIRO BECKER, SORAIA AL FARAH MAR-
QUES, INGER KALBEN SILVA ZILLI, CLAUDIO SOCCO-
LOSKI e FABIANE MULLER BONETTO-

4.-COBRANCA-881/1999-UAP SEGUROS BRASIL S/A x
FELIX ANTONIO STOCCO. Vistas as partes face o laudo de
avaliacao de fls.107, no valor total de R$ 5.800,00.-Adv. JA-
CKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS BARRE-
TO e JOSE AUGUSTO PEREIRA-
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5.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-444/2000-PEDRO DE
ALCANTARA x MOVEIS DIWOLF LTDA. 1. O processo foi
parcialmente saneado as fls.257 e 302. 2. A ré Móveis Diwolf
Ltda, alega a intempestividade da contestaçÆo de fls.260 e se-
guintes. 3. Oportunizando a mesma a dizer a respeito, compa-
rece as fls.304 e seguintes. 4. Estudando os autos, entendo que
realmente a contestaçÆo de fls.260 e seguintes apresentada pela
Companhia Paranaense de Energia é intempestiva. Pela certi-
dÆo de fls.259 verificamos que a ilustre advogada da mesma
retirou os autos com carga em 17/04/2002 e a contestaçÆo foi
apresentada no dia 06/05/2002, além do prazo previsto no arti-
go nº 297 do CPC. Em tendo sido retirados os autos com carga
conforme ocorreu, o prazo para contestaçÆo teve início de
imediato, e nÆo através da certidÆo de fls.258. Logo, total-
mente intempestiva a contestaçÆo, que deve ser desentranha-
da e entregue a parte, permanecendo somente a procuraçÆo de
fls.224. 5. Para audiência somente de ConciliaçÆo, prevista
no artigo 331 do CPC, designo o dia 20 de fevereiro de 2003,
às 15:30 horas, neste Fórum. 6. Intime-se as partes e ou seus
procuradores habilitados a transigir. -Adv. ALICE ELISA DE
POLI, JOAOZINHO SANTANA, MIRIAN CANFIELD PE-
TRECCA, EURICO ORTIS DE LARA FILHO, JUAHIL MAR-
TINS DE OLIVEIRA, MARCOS SERGIO JAKIEMIN MAR-
TINS, ANDREA SABBAGA DE MELO, MANOEL CAETA-
NO FERREIRA FILHO e LUCIANE MARIA MEZAROBBA-

6.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-579/2000-EDIVI-
NE HALLU x DEL BOSCO - INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA. Pelo exposto, julgo PROCEDENTE a pre-
sente açÆo nos termos em que foi requerida, deixando de de-
cretar o despejo da re do imovel descrito na inicial, porque ela
ja veio abandona-lo. Condeno-a nos valores pleiteados pelo
autor a titulo de alugueis, eis que nao foram contestados, alem
de custas processuais e honorarios advocaticios, que arbitro em
vinte por cento sobre o valor dado a causa. PRI.-Adv. JOEL
ANTONIO BETTEGA JUNIOR, LUIZ CARLOS DE OLIVEI-
RA SANTOS e GUMERCINDO BERTONCELLO-

7.—292/2001-COMPANHIA SAO JOSE DE HABITACAO x
ODIRCE MARIA CARDOSO e outros. Redesigno a audiência
de fls.219 para o dia 13/12/2002 as 14:00 horas neste Fórum.
Intime-se. Adv. JOAO PAULO BOMFIM, LUIZ MARCIO
FORMIGHIERI RIBAS e ANA PAULA GRAF GAMBORGI-

8.-MONITORIA-543/2001-DAVI KRUPA x AGROALVES
CEREAIS LTDA. Pelo exposto, julgo PROCEDENTE a pre-
sente acao Monitoria e REJEITO os embargos de fls.13 e se-
guintes, pelo que constituo de pleno direito o titulo exequendo.
Condeno a requerida em custas processuais e em honorarios
advocaticios que arbitro em dez por cento sobre o valor dado a
lide. Custa “ex-lege”. PRI.-Adv. ANA MARIA CITTI, HUM-
BERTO RIBEIRO DE QUEIROZ, ANTONIO SBANO e AN-
TONIO SBANO JUNIOR-

9.-INVENTARIO-815/2001-CANDINHO DE OLIVEIRA
MENDES e outros x JOSE DE OLIVEIRA MENDES e outros
-Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o preparo da conta
de custas no valor de R$ 414,40. Prazo 5 dias.-Adv. MARA
FRANCINE LEVIN DAVID-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-854/2001-FILOMENO AL-
VES DA SILVA x LANIFICIO RESFIBRA LTDA. Pelo expos-
to, julgo IMPROCEDENTE os presentes Embargos. Condeno
o embargante em custas processuais e em honorários advocatí-
cios que arbitro em vinte por cento sobre o valor total da dívi-
da, ficando sem efeito o arbitramento de fls.27 dos autos em
apenso. Condeno-o ainda a pagar R$ 400,00 (quatrocentos re-
ais) de honorários advocatícios a Dra. Curadora Especial que
lhe foi nomeado. PRI.-Adv. GIANI MARIA MORESCHI, GE-
ORGE LUIZ MORESCHI e ANA CLAUDIA FRANCA PO-
DOLAK-

11.-BUSCA E APREENSAO-935/2001-CONSEG CONSOR-
CIO SEGURANCA S/C LTDA x NOEL PEREIRA DOS SAN-
TOS. Homologo por sentença para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos o acordo realizado entre os litigantes e denuncia-
do as fls.77/79 dos autos e mando que se cumpra e guarde como
nele se contém e declara. Aguarde-se o cumprimento do acor-
do e ou manifestaçÆo dos interessados no arquivo. Custas “ex-
lege”. PRI.-Adv. MARCO ANTONIO JOHNSON-

12.—269/2002-SOCIEDADE DE CULTURA BRASILEIRA
e outros x JOAO BATISTA LEANDRO DA SILVA e outros.
Pelo exposto, julgo PROCEDENTE a presente acao para de-
clarar rescindido o contrato celebrado entre as partes, reinte-
grando a autora na posse do imóvel descrito na inicial, além
de perdas e danos apuráveis em execuçÆo de sentença. Con-
deno-a ainda em custas processuais e em honorários advoca-
tícios que arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o fazendo
com fulcro no artigo nº 20, õ 4º do Código de Processo Civil.
Dê-se ciência ao respectivo Cartório, conforme requer às fls.6,
item “c” do inteiro teor desta decisÆo para as devidas anota-
çäes, se necessárias. PRI.-Adv. PATRICIA VANESSA M. VI-
EIRA-

13.-INTERDITO PROIBITORIO-323/2002-RENAULT DO
BRASIL S/A x TRANSPORTES GABARDO LTDA e outros -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a devoluçÆo da Carta de
CitaçÆo de Afonso Rodrigues de Carvalho, com a informa-
çÆo “desconhecido”. Prazo 5 dias.-Adv. JOSE CID CAMPE-
LO-

14.—485/2002-JOAO BRANDISIO CORREIA e outros x
HSBC BAMERINDUS S/A -Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. LIGIA RE-
GINA SPRICIDO, MIGUEL VASCONCELOS FILHO e KE-
LLY CRISTINA WORM-

15.-ARROLAMENTO-591/2002-GERALDA GIELINSKI
PAMPU x ADAO GREGORIO PAMPU. 1. Defiro o pedido de
confersao destes autos para Arrolamento. 2. Retifique-se a au-
tuacao. 3. Aguarde-se a apresentacao do formal de partilha con-
forme requer as fls.14.-Adv. WILSON JOSE DOS SANTOS-

16.—639/2002-M M INCORPORACOES S/C LTDA e outros
x MANOEL ARAUJO PACHECO. Pelo exposto, julgo IMPRO-
CEDENTE os presentes Embargos. Custas “ex-lege”. PRI.-Adv.
SILVIO BRAMBILA e RAFAEL MARQUES GONDOLFI-

17.—640/2002-M M INCORPORACOES S/C LTDA e outros
x PAULO ENRIQUE VERCOSA VEIGA e outros. Pelo expos-
to, julgo IMPROCEDENTE os presentes Embargos. Custas “ex-
lege”. PRI.-Adv. SILVIO BRAMBILA e RAFAEL MARQUES
GONDOLFI-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-723/2002-DAIMLER-
CHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A x NEY CELLI FILHO - F.I. -Vista ao autor face a contesta-
cao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. HELIO LUIZ VITO-
RINO BARCELOS-

19.-ARROLAMENTO-729/2002-ZENIR CATARINA SIBERT
PEREIRA x ANTONIO PIRES PEREIRA -Homologo por sen-
tenca para que surta os seus juridicos e legais efeitos a PARTI-
LHA de fls.04 e mando que se cumpra e guarde como nela se
contem e declara. Decorrido o prazo de lei, pago os tributos
devidos bem como cumprido o art.1031, õ segundo do CPC,
expeca-se o competente formal de partilha. Dispenso o prazo
para recurso, apos a oitiva do Ministerio Publico, se for o caso.
Apos arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Custas
“ex-lege”.-Adv. NELSON MAOSKI-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-749/2002-DACAR QUIMI-
CA DO BRASIL S/A x FAZENDA DO ESTADO DE SAO
PAULO. 1. Entendo que as matérias alegadas na inicial devem
ser aprecidas pelo digno Juízo Deprecante. 2. Diligências Ne-
cessárias.-Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO,
ALESSANDRO VINICIUS PILATTI e MARCO ANTONIO
BERBERI-

21.-ARROLAMENTO-816/2002-AMELIA DOS SANTOS DA
CRUZ x ESPOLIO DE VICENTE PEREIRA DA CRUZ e ou-
tros -Homologo por sentenca para que surta os seus juridicos e
legais efeitos a ADJUDICACAO de fls.04 nos termos do artigo
993, inciso IV, legra “G”, e mando que se cumpra e guarde
como nela se contem e declara. Decorrido o prazo de lei, pago
os tributos devidos, expeca-se a competente Carta de Adjudi-
cacao. Dispenso o prazo para recurso, apos a oitiva do Ministe-
rio Publico, se for o caso. Apos arquivem-se os autos com as
cautelas de estilo. Custas “ex-lege”.-Adv. ZARA HUSSEIN-

22.-EMBARGOS DE RETENCAO-829/2002-HENRIQUE
EMILIO FEYTH x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
PARAISO LTDA. 1. Recebo os embargos. 2. Suspendo o re-
curso da lide principal. 3. Vistas a embargada.-Adv. LUIZ
ANTONIO BERTOCCO e OTAVIO ERNESTO MARCHESI-
NI-

23.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-830/2002-NEY
CELLI FILHO - FI x DAIMLERCHRYSLER LEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A. Vistas a impugnada.-Adv.
HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS-
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1.-DESAPROPRIACAO-77/1990-MUNICIPIO DE SAO JOSE
DOS PINHAIS x ARISTIDES MERHY e outros. Pelo exposto,
julgo PROCEDENTE a presente açÆo para fixar a indeniza-
çÆo no valor de R$ 139.355,08 (cento e trinta e nove mil, tre-
zentos e cinquenta e cinco reais e oito centavos), devendo o
autor efetuar o depósito da diferença do valor inicialmente ofer-
tado e o encontrado devidamente corrigido. Em relaçÆo aos
juros moratórios tem eles por base de cálculo a diferença entre
a oferta corrigida desde o depósito e o valor da indenizaçÆo
encontrado com incidência apenas a partir do trânsito em jul-
gado da decisÆo e no percentual de 6% ao ano. Já os compen-
satórios sÆo devidos desde a data da imissÆo na posse até o
efetivo pagamento, na taxa de 12% ao ano, incidente sobre a
diferença entre a oferta e a indenizaçÆo corrigidas. A cumula-
çÆo entre juros compensatórios e moratórios ocorrerá a partir
do trânsito em julgado, sendo que os moratórios nÆo incidem
sobre aqueles, devendo ser excluídos de sua base de cálculo os
juros compensatórios, sendo que a correçÆo monetária deve
ocorreu pelo índice do INPC. No que se refere aos honorários
advocatícios conforme Medida Provisória nº 2109/47 de 27/
12/2000, que acrescentou o õ 1º do artigo nº 27 do Decreto Lei
nº 3365/41, arbitro em 5% sobre o valor da diferença entre o
ofertado e o da desapropriaçÆo. Custas pela autora. Arbitro
ainda em R$ 400,00 (quatrocentos reais) os honorários advoca-
tícios ao Dr. Curador Especial nomeado aos citados por edital.
Recorro de oficio desta decisÆo ao egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná. PRI.-Adv. SORAIA AL FARAH MAR-
QUES, INGER KALBEN SILVA ZILLI, REINALDO JOSE
ANDREATTA, MARA FRANCINE LEVIN DAVID, DIRCEU
LUIZ BERTOLIN PRECOMA e TELMO DORNELLES-

2.-MONITORIA-360/1997-BANCO ITAU S/A x SAUDE
AGRO-INDUSTRIAL LTDA. Deferido o pedido de suspensÆo
do processo pelo prazo de 60 dias.-Adv. ANTONIO SBANO-

3.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-924/1999-ALCIOMAR
GRUBER & CIA LTDA - ME e outros x AAS ASSESSORIA
FINANCEIRA LTDA e outros. Intime-se o reconvinte para efe-
tuar o preparo da reconvençÆo, no valor de R$ 304,50.-Adv.
SANDRA MARA SILVEIRA TOMASONI-

4.—130/2000-CLAUDETE APARECIDA LONGO DA COS-
TA x CIA SAO JOSE DE HABITACAO -Intime(m)-se(m) o(os)
reus face o contido no petitório de fls.177 apresentado pelo
autor. Prazo de cinco dias.-Adv. JOAO PAULO BOMFIM-

5.—268/2000-CLAUDETE APARECIDA LONGO DA COS-
TA x CIA SAO JOSE DE HABITACAO. Aguarde-se o cumpri-
mento do despacho de fls.177 dos autos em apenso.-Adv. JOAO
PAULO BOMFIM-

6.-PRESTACAO DE CONTAS-661/2000-OELO LOCADORA
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA x LBE LOCA-
DORA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTOS LTDA. 1. A con-
ciliaçÆo de fls.422 resultou negativa. 2. Defiro as provas re-
queridas. 3. O ponto controvertido é a pretençÆo da autora em
que a ré proceda a prestaçÆo de contas face o alegado na inici-
al e documentos juntados, o que foi contestado pela mesma
quando apresentou sua defesa. 4. Para a prova pericial contábil
nomeio o Dr. Sandro R.R. Lopes. 5. Intime-se as partes para
querendo indicarem assistentes tecnicos e apresentarem quesi-
tos. 6. Fixo o prazo de 20 dias para a entrega do laudo. 7. Apre-
sente o Sr. Perito proposta de honorários. Em seguida intime-se
a autora para efetuar o depósito em cinco dias. 8. Posterior-
mente designarei audiência de InstruçÆo e Julgamento.-Adv.
J.B PIO VIEIRA, LUIZ FERNANDO R PINTO e GUILHER-
ME KLOSS NETO-

7.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-982/2000-CARLOS
ROBERTO FERREIRA DA CRUZ x COMPANHIA PROVI-
DENCIA INDUSTRIA E COMERCIO. Nomeio perito médico
o Dr. Milton Nagai e para técnico o Dr. Zung. Intime-se a auto-
ra para querendo apresentar quesitos e indicar assistentes tec-
nicos. Posteriormente designarei audiência de InstruçÆo. Inti-
me-se a autora.-Adv. ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO-

8.-INDENIZACAO-989/2000-AUGUSTINHO DA SILVA x
TELEPAR BRASIL TELECOM. 1. O recurso de fls.204 e se-
guintes apreciarei, em preliminar por ocasiÆo do julgamento
da lide, eis que envolve o mérito. Concedo o prazo de 10 dias
para cada litigante apresentar suas razäes finais, iniciando-se
pelo autor.-Adv. AUGUSTINHO DA SILVA, LUIZ RODRI-
GUES WANBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-531/2001-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x MARCELO PRZEDZMIR-
SKI -Homologo por sentenca para que surta os seus juridicos e
legais efeitos o pedido de extinçÆo formulado as fls. 34 dos
autos e mando que se cumpra e guarde como nele se contem e
declara. Julgo extinto o presente feito, determinando seu arqui-
vamento apos cumpridas as formalidades de estilo e baixa na
distribuicao. Custas “ex-lege”. P.R.I.-Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

10.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-554/2001-INTENSI-
MED SERVICOS MEDICO HOSPITALARES LTDA x WHI-
TE MARTINS GASES HOSPITALARES S/A -Homologo por
sentenca para que surta os seus juridicos e legais efeitos o acordo
de fls.91/92 dos autos e mando que se cumpra e guarde como
nele se contem e declara. Julgo extinto o presente feito, deter-
minando seu arquivamento apos cumpridas as formalidades de
estilo e baixa na distribuicao. Expeça-se alvara em favor da
requerida conforme requerido as fls.91, item “c”. Custas “ex-
lege”. P.R.I.-Adv. ALEXANDRE AUGUSTO LOPER, MAR-
CUS VINICIUS CRAMER MEYER e LETICIA MARIA BE-
RETTA-

11.-PEDIDO DE FALENCIA-600/2001-ALPES INDUSTRIA

E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA x SKIN SUL EDITO-
RA GRAFICA LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para re-
tirar o edital e encaminhar a publicaçÆo junto ao Jornal Local,
bem como comprovar a publicaçÆo junto ao OrgÆo Oficial.
Prazo 5 dias.-Adv. ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK e
IRONDE PEREIRA CARDOSO-

12.—681/2001-EMPREENDIMENTOS IMBOLIARIOS PA-
RAISO LTDA x ANIBAL CORDEIRO DOS SANTOS e ou-
tros -Homologo por sentenca para que surta os seus juridicos e
legais efeitos o acordo realizado entre os litigantes e denuncia-
do as fls.140 dos autos e mando que se cumpra e guarde como
nele se contem e declara. Julgo extinto o presente feito, deter-
minando seu arquivamento apos cumpridas as formalidades de
estilo e baixa na distribuicao. Custas “ex-lege”. P.R.I.-Adv.
SILVIO BRAMBILA e CLEIA SUELI TREVISAN-

13.-INVENTARIO-812/2001-MONICA GONDRO DOS SAN-
TOS x VITOR FERREIRA DOS SANTOS. Vistas a Fazenda
Pública face o contido no petitório de fls.68.-Adv. MARCO
ANTONIO BERBERI-

14.-BUSCA E APREENSAO-1030/2001-FINAUSTRIA CIA
DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI- e outros x
GLAUCIO BORBA COELHO -Homologo por sentenca para
que surta os seus juridicos e legais efeitos o pedido de extin-
çÆo formulado as fls.43 dos autos e mando que se cumpra e
guarde como nele se contem e declara. Julgo extinto o presente
feito, determinando seu arquivamento apos cumpridas as for-
malidades de estilo e baixa na distribuicao, com fulcro no arti-
go 267 VIII do CPC. Custas “ex-lege”. P.R.I.-Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

15.—85/2002-SERGIO DA ROSA MELLO x ASSESSORIA
IMOBILIARIA CONSELHEIRO LAURINDO -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) face os documentos de fls.151 e seguintes.
Prazo 5 dias.-Adv. STEFAN KLAUS GILDEMEISTER-

16.—169/2002-ASSIS CELSO ZANI x EDMAR ALVES DE
SOUZA e outros -Homologo por sentenca para que surta os
seus juridicos e legais efeitos o o acordo realizado entre os
litigantes conforme consta de fls.32/35 dos autos e mando que
se cumpra e guarde como nele se contem e declara. Julgo extin-
to o presente feito, determinando seu arquivamento apos cum-
pridas as formalidades de estilo e baixa na distribuicao. Defiro
a inclusÆo requerida as fls.32 com as anotaçäes necessárias.
Custas “ex-lege”. P.R.I.-Adv. IZABEL CRISTINA R.MARTINS
CAMPOS e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

17.—258/2002-O ESPOLIO DE MARCILIO ALVES MACHA-
DO e outros x DOLIR SILVERIO ENGEL e outros -Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir.Prazo de cin-
co dias.-Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, PAULI-
NO SIQUEIRA CORTES NETO e EGYDIO MARQUES DIAS
NETTO-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-463/2002-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL COLONIA RIO
GRANDE x HUMBERTO JOSE DE ALMEIDA -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) para retirar o edital e encaminhar a publi-
caçÆo junto ao Jornal Local, bem como comprovar a publica-
çÆo do edital junto ao OrgÆo Oficial. Prazo 5 dias.-Adv.
MARILZA MATIOSKI-

19.-DISSOLUCAO PARCIAL SOCIEDADE-468/2002-FER-
NANDO EUGENIO GHIGNONE x BANCA DE REVISTA
AFONSO PENA LTDA - ME e outros -Homologo por senten-
ca para que surta os seus juridicos e legais efeitos o pedido de
extinçÆo formulado as fls.79/80 dos autos e mando que se cum-
pra e guarde como nele se contem e declara. Julgo extinto o
presente feito, determinando seu arquivamento apos cumpri-
das as formalidades de estilo e baixa na distribuicao, com ful-
cro no artigo 267, III do CPC. Oficie-se como requerido as
fls.87. Custas “ex-lege”. P.R.I.-Adv. ADYR RAITANI JUNI-
OR e MARCELO LUIZ DREHER-

20.-ATENTADO-471/2002-DOLIR SILVERIO ENGEL x ES-
POLIO DE MARCILIO ALVES MACHADO e outros -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido na certidÆo de
fls.13 do Sr. Oficial de Justiça. Prazo 5 dias.-Adv.PAULINO
SIQUEIRA CORTES NETO e EGYDIO MARQUES DIAS
NETTO-

21.-ORINARIA-656/2002-ANDRAUS ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA x COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MENTO DE SAO JOSE DOS e outros -Homologo por senten-
ca para que surta os seus juridicos e legais efeitos o acordo
realizado entre os litigantes e denunciado as fls.73/76 dos au-
tos e mando que se cumpra e guarde como nele se contem e
declara. Julgo extinto o presente feito, determinando seu arqui-
vamento apos cumpridas as formalidades de estilo e baixa na
distribuicao, com fulcro no artigo 269, III do CPC. Custas “ex-
lege”. P.R.I.-Adv. ALCEU MACHADO FILHO e ANDRE LUIZ
BONAT CORDEIRO-

22.-EXECUCAO FORCADA-672/2002-JB NICHELE AUTO
PECAS LTDA x TERRARIS TRANSPORTE RODOVIARIO
E TERRAPLENAGEM LTD -Homologo por sentenca para que
surta os seus juridicos e legais efeitos o pedido de extinçÆo
formulado as fls.27 dos autos e mando que se cumpra e guarde
como nele se contem e declara. Julgo extinto o presente feito,
determinando seu arquivamento apos cumpridas as formalida-
des de estilo e baixa na distribuicao com fulcro no artigo 794, I
do CPC. Custas “ex-lege”. P.R.I.-Adv. MARCOS WENGERKI-
EWICZ-

23.-COBRANCA-759/2002-WASHINGTON ORTEGA COR-
RETORA DE IMOVEIS LTDA x ADRIANO JUNIOR DISSE-
NHA e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido
na certidÆo de fls.27 do Sr. Oficial de Justiça (positiva de cita-
çÆo de - Carmem Luiza de Almeida e JoÆo Artur de Almeida,
e negativa de citaçÆo de - Maria Antonia de Almeida (ser fale-
cida), e Adriano Junior Dissenha (lugar incerto e nÆo sabido).
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Prazo 5 dias.-Adv. MARCELO TORTOZA BIGNELLI-

24.-INTERDICAO-765/2002-TEREZA MIRANDA NEI-
MANN x MANUEL NEIMANN. 1. Designo o dia 26/03/2003
às 16:00 horas neste Fórum para o Interrogatório do requerido.
2. Cite-se. 3. Intime-se. 4. Ciente o MP.-Adv. DANIEL DE
CARVALHO-

25.-ALVARA JUDICIAL-773/2002-ELIA APARECIDA FER-
NANDES e outros. Ao autor para juntar aos autos os extratos
bancários da respectiva conta, conforme requer o Ministério
Público as fls.21.-Adv. LUIZ GONZAGA STREHL-

26.-PEDIDO DE FALENCIA-825/2002-OURO PRETO CO-
MERCIO DE FERRO E ACO LTDA x MRM MINERACAO
LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para juntar as duplica-
tas e/ou triplicatas. Prazo 5 dias.-Adv. VICTOR GERALDO
JORGE-

COMARCA DE SARANDI - ESTADO DO PARANA
VARA CIVEL UNICA
RELAÇAO Nº 25/2002.
CARMEN LUCIA RODRIGUES RAMAJO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELINO GARBUGGIO 004 00289/1997

030 00375/2001
071 00707/2002

ADOCIVAL CAVALCANTE 043 00371/2002
ADRIANO MICHALCZESZEN COR 016 00137/2000
ADRIANO MUNIZ REBELLO 033 00417/2001
ALESSANDRO MOREIRA SACRAM 018 00216/2000
ALICIO MALAVAZI 022 00464/2000

021 00463/2000
ANDERSON D EOLIVEIRA MISK 046 00487/2002
ANELISE CHAIBEN 033 00417/2001
ANGELA REGINA F. APARICIO 079 00759/2002
ANTONIO CARLOS MARTINI 043 00371/2002

067 00632/2002
ARISTOTELES RONDON GOMES 042 00234/2002
CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ 034 00419/2001
CLAUDENIR LUIZ PEROCO 072 00712/2002
CLEUZA A. VALERIO 032 00409/2001

001 00005/1996
CLOVIS VIRGENTIN 003 00178/1997
CRISTIANE BELINATI G. PER 069 00651/2002
CRISTIANNE GANEM KISNER 013 00077/1999
DIRCEU VERONEZE 029 00348/2001
EDUARDO MARCELO MOIA MART 003 00178/1997
ELIAS ED MISKALO 046 00487/2002
ELIZABETE SERRANO DOS SAN 075 00744/2002
ELIZEU DE CARVALHO. 015 00016/2000

028 00334/2001
FERNANDO RIBAS 008 00181/1998
FIORI AUGUSTO MINCACHE FA 003 00178/1997
GILBERTO FLAVIO MONARIN 022 00464/2000
GUSTAVO OSVALDO DE LEON F 019 00232/2000
HUGO TETTO JUNIOR 003 00178/1997

014 00495/1999
IDRAI DA SILVA MACHADO. 038 00676/2001
JOSE ELIEZER BORNIA MOREI 005 00316/1997
JOSE FRANCISCO PEREIRA 023 00495/2000

005 00316/1997
JOSE GUIMARAES PEREIRA. 012 00031/1999
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 044 00433/2002
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 039 00011/2002

035 00487/2001
077 00751/2002
002 00074/1997
020 00415/2000
045 00486/2002
040 00047/2002

JOSEANE LUZIA SILVA 073 00716/2002
JULIO JERONIMO DOS S. JUN 008 00181/1998
LOURIVAL PEREIRA DOS SANT 029 00348/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 018 00216/2000
LUCIANY MICHELLI PEREIRA 022 00464/2000

021 00463/2000
LUIS CARLOS O. ESTEVES 084 00058/2000

007 00148/1998
031 00405/2001
004 00289/1997
009 00196/1998
006 00519/1997
017 00195/2000
010 00491/1998
083 00129/1997

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 016 00137/2000
LUIZ CARLOS O. ESTEVES 080 00760/2002

037 00576/2001
036 00520/2001
040 00047/2002
047 00508/2002
082 00775/2002
078 00756/2002

LUZIMARA FAYAN 074 00726/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 018 00216/2000
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 024 00514/2000
MAURO PALMUTI SIGIANI 025 00598/2000
MILTON APARECIDO MARTINI 008 00181/1998
NABOR NISHIKAWA 065 00544/2002

064 00539/2002
063 00538/2002
061 00533/2002
059 00531/2002
058 00528/2002
057 00527/2002
056 00526/2002

051 00518/2002
050 00517/2002
049 00515/2002
055 00524/2002
054 00523/2002
053 00520/2002
062 00536/2002
060 00532/2002
052 00519/2002
048 00514/2002

NEIDE P. GREMES 018 00216/2000
NOBUO NISHIMOTO 026 00204/2001
ODAIR MµRIO BORDINI 011 00568/1998
OSEAS AGUIAR 022 00464/2000

021 00463/2000
PEDRO P. PEDROSA 068 00642/2002

066 00602/2002
PRISCILA GEZISKI 041 00225/2002
REJANE OKANO RILLO 032 00409/2001
ROGERIO VERDADE 027 00219/2001

076 00745/2002
SHEALTIEL L. PEREIRA FILH 070 00670/2002
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 074 00726/2002
WADSON NICANOR PERES GUAL 001 00005/1996
WAGNER ALONSO ALVARES 002 00074/1997
WASHINGTON LUIZ KNIPPELBE 042 00234/2002
XISTO ALVES DO SANTOS 081 00774/2002

1.-REPARACAO DE DANOS - 5/1996 - RENATO DE FREI-
TAS CASTRO x GEMAR EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS LTDA - apresentarem as alegações finais, com prazo
comum de 20 dias, sendo que nos dez primeiros dias o autor
poderá ter vista dos autos fora do cartório e o requerido, nos
últimos dez dias - Adv. CLEUZA A. VALERIO e WADSON
NICANOR PERES GUALDA-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 74/1997 - D.F.L. x
J.B.C. - designado o dia 21 de outubro de 2002 às 14 horas,
para exame de DNA, junto ao Laboratório Histogene, à Av.
Curitiba, 486 - sala 301 (em frente ao Pronto Socorro do Hos-
pital Santa Rita) em Maringá-PR, onde seus procuradores de-
verão comunicar as partes - Adv. JOSE WLADEMIR GARBU-
GGIO e WAGNER ALONSO ALVARES-

3.-INDENIZACAO - 178/1997 - MARIA DA CONCEICAO
MOREIRA x SARANDI ESPORTE CLUBE - Despacho de fls.
313: 1. Recebo os recursos de apelação, haja vista a tempesti-
vidade e preparo dos mesmos, em seus efeitos suspensivos e
devolutivo, nos termos do art. 520 do Código de Processo Ci-
vil. 2. Ao apelado para que apresente as contra-razões. 3. Inti-
mem-se. - Adv. FIORI AUGUSTO MINCACHE FAUSTINO,
CLOVIS VIRGENTIN, HUGO TETTO JUNIOR e EDUAR-
DO MARCELO MOIA MARTINS-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 289/1997 - E.S.M.
e outros x E.M.A.F. - apresentação de alegações finais no pra-
zo consecutivo de 10 dias - Adv. ADELINO GARBUGGIO e
LUIS CARLOS O. ESTEVES-

5.-DEPOSITO - 316/1997 - BANCO NOROESTE S/A x PAU-
LO SERGIO GARCIA - ciência às partes do retorno dos autos
- Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA e JOSE ELIEZER BOR-
NIA MOREIRA-

6.-ALIMENTOS - 519/1997 - L.A.N.J. x L.A.N. - da sentença
que julgou extinto o feito, com fulcro no art. 267, III e parágafo
1º do CPC - Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

7.-CURATELA - 148/98 - POLONIA GARCIA MENDONÇA
x JOSÉ CARLOS GARCIA MENDONÇA - para que no prazo
de 48 horas, juntar comprovante da publicação do edital - Adv.
LUIZ CARLOS O. ESTEVES -

8.-EXECUCAO - 181/1998 - ARCOMAR - ASSOC. DE RE-
VEND. DE COMBUST. DE MARINGA E RE x TRT - TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA - manifestem-se sobre o cál-
culo de fls. 75, no valor de R$ 19.261,64 - Adv. FERNANDO
RIBAS, JULIO JERONIMO DOS S. JUNIOR e MILTON APA-
RECIDO MARTINI-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 196/1998 - D.A.A. e ou-
tros x J.S.A. - diga o exequente - Adv. LUIS CARLOS O. ES-
TEVES-

10.-ALVARA - 491/1998 - JOSE RONALDO MEDEIROS e
outro - diga o autor - Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

11.-EXECUCAO - 568/1998 - FERNANDO TAVARES PIMEN-
TEL x VALDECIR VICENTIN - diga o exequente - Adv. ODA-
IR MÁRIO BORDINI-

12.-EXECUCAO - 31/1999 - BANCO BRADESCO S/A. x
JOAO FELIX ROQUE - diga o exequente - Adv. JOSE GUI-
MARAES PEREIRA -

13.-DECL. INEX. DE TITULO CREDITO - 77/1999 - JOAO
RIBEIRO DA SILVA x OSCAR SUMIO AZUMA - preparar as
custas no valor de R$ 50,11 - Adv. CRISTIANNE GANEM
KISNER-

14.-ALIMENTOS - 495/1999 - P.C.M.O. x P.S.O. - da senten-
ça que homologou o acordo e julgou extinto o feito, com fulcro
no art. 269, III do CPC - Adv. HUGO TETTO JUNIOR-

15.-COBRANCA (RITO EXEC.) - 16/2000 - MONOLUX
CONSTRUCOES CIVIS LTDA. x CRISTIANO FREITA DOS
SANTOS - preparar as custas no valor de R$ 222,01 - Adv.
ELIZEU DE CARVALHO.-

16.-FALENCIA - 137/2000 - METALNORTE - IND. E COM.
DE PORTAS E JANELAS LTDA. x M.L.G. BONFIM MATE-
RIAS DE CONSTRUCAO LTDA. - da sentença que deferiu o
pedido de falência, nomeando o Dr. Carlos Eduardo Bucheweitz;

providenciar a publicação do edital, observando o novo méto-
do de envio (meio eletrônico), esclarecendo ainda que, deverá
ser entregue o disquete em Cartório - Adv. LUIS GONZAGA
DE OLIVEIRA AGUIAR e ADRIANO MICHALCZESZEN
CORREIA.-

17.-SEPARAÇÃO - 195/2000 - R.F.B. e outra - da sentença
que julgou extinto o feito, com fulcro no art. 267 VIII do CPC
- Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

18.-BUSCA, APREENSAO E DEPOSITO - 216/2000 - FORD
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA. x MARCE-
LO LUCIO FORTE. - deferida a vista dos autos pelo prazo de
10 dias - Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALES-
SANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

19.-ALIMENTOS - 232/2000 - C.C.S. e outros x P.S. - juntar
instrumento procuratório do requerido, para que o acordo rea-
lizado nos autos, seja homologado - Adv. GUSTAVO OSVAL-
DO DE LEON FERRAZ-

20.-CURATELA - 415/2000 - MARGARIDA CAMARA FER-
REIRA x MARIA APARECIDA CAMARA - para que a autora
compareça em Cartório, para assinar o termo de compromisso -
Adv. JOSE WLADEMIR GARBUGGIO-

21.-MONITORIA - 463/2000 - CAFE DAMASCO S/A. x TA-
LENTO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
e outros - SENTENÇA DE FLS. 91/99: “ ... Fundamentação:
Julgamento antecipado: ... O feito comporta julgamento no es-
tado em que se encontra ... - Dos embargos apresentados por
Talento Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda.: Da prelimi-
nar arguida: ... rejeito a preliminar ... - Mérito: ... Improcedem,
pois, os embargos ... - Dos embargos opostos por Adilson Teo-
doro de Carvalho e Ines Malavazi de Carvalho: Das preliminar
arguidas: ... Não prosperam as preliminares arguidas pelos
embargantes... - Mérito: ... Os argumentos contidos nos embar-
gos merecem prosperar ... - Dispositivo: ... a) Julgo improce-
dentes os embargos apresentados por Talento Comércio de
Gêneros Alimentícios Ltda. ... b) Julgo procedentes os embar-
gos opostos por Adilson Teodoro de Carvalho e Ines Malavazi
de Carvalho ...” - Adv. OSEAS AGUIAR, ALICIO MALAVA-
ZI e LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS-

22.-MONITORIA - 464/2000 - CAFE DAMASCO S/A. x DA-
DIVAN COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
e outros - SENTENÇA DE FLS. 100/109: ... Julgamento ante-
cipado: ... o feito comporta julgamento antecipado ... Dos em-
bargos apresentados por Dadivan Comério de Gêneros Alimen-
tícios Ltda.: Da preliminar arguida: ...rejeito a preliminar ...
Mérito: ... Improcedem, pois, os embargos ... Dos embargos
opostos por Ailson Donizete de Carvalho e Marcia Maldonado
de Carvalho: ... Das preliminar arguidas: ... Assim, improcede
sua pretensão de desentranhamento dos embargos ofertados
pelos fiadores ... Mérito: ... Os argumentos contidos nos em-
bargos merecem prosperar ... Dos embargos apresentados por
Gislaine Aparecida Coleta Marques: ... Improcedem os embar-
gos apresentados por Gislaine Aparecida Coleta Marques ...
Dispositivo: ... a) Julgo improcedentes os embargos apresenta-
dos por Dadivan Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda. ...
b) Julgo procedentes os embargos opostos por Ailson Donizete
de Carvalho, Marcia Maldonado de Carvalho ... c) Julgo im-
procedentes os embargos apresentados por Gislaine Aparecida
Coleta Marques ...” Adv. OSEAS AGUIAR, ALICIO MALA-
VAZI, GILBERTO FLAVIO MONARIN e LUCIANY MICHE-
LLI PEREIRA DOS SANTOS-

23.-MONITORIA - 495/2000 - BANCO DO BRASIL S/A x
NELSON ABZZOTTI DOS SANTOS CALCADOS - ME e
outros - sentença de fls. 93/110: ... julgo parcialmentes os pedi-
dos formulados nos presentes embargos monitórios, constitu-
indo o contrato de fls. 12/13 em título executivo judicial ... -
Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

24.-HAB. DE CREDITO RETARDATARIA - 514/2000 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ESTOFADOS MARINGA LTDA - manifeste-se a cre-
dora - Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

25.-JUSTIFICACAO JUDICIAL - 598/2000 - VERCINA AL-
VES DE OLIVEIRA x JOEL CARDOSO DE SOUZA - emen-
dar a inicial no prazo de 10 dias - Adv. MAURO PALMUTI
SIGIANI-

26.-BUSCA E APREENSAO - 204/2001 - BANCO BMC S/A.
x NIVALDO MOACIR RODRIGUES - diga o requerente - Adv.
NOBUO NISHIMOTO-

27.-FALENCIA - 219/2001 - GERDAU S/A x LINCOLAJES
LTDA - da sentença que decretou a falência da requerida, no-
meando o Dr. Carlos Eduardo Bucheweitz, como síndico; pro-
videnciar a publicação do edital, observando o novo método de
envio (meio eletrônico) - Cartório aguarda o disquete - Adv.
ROGERIO VERDADE-

28.-ARROLAMENTO SUMARIO - 334/2001 - Espólio de
CLAUDIO FERNANDES DE OLIVEIRA - preparar as custas
no valor de R$ 733,51 - Adv. ELIZEU DE CARVALHO.-

29.-COBRANCA - 348/2001 - CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x DURVALINO POLA
LOUREIRO - preparar as custas no valor de R$ 27,91 - Adv.
LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS, DIRCEU VERONEZE-

30.-CURATELA - 375/2001 - ISABEL CEZARIO DA SILVA
x ZILANIA CEZARIO DA SILVA - da sentença que decretou a
interdição do requerido - Adv. ADELINO GARBUGGIO-

31.-ALIMENTOS - 405/2001 - MATHEUS FELIPE DA SIL-
VA DE ARAUJO e outros x MARCELO CORREIA DE ARA-
UJO - diga o requerente - Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

32.-REPARACAO DE DANOS - 409/2001 - TEREZINHA

RODRIGUES ROSA x VIACAO GARCIA LTDA - despacho
de fls. 281/282: “... indefiro os pedidos de denunciação à lide
... defiro a produção da prova testemunhal ... Quanto a prova
pericial, defiro a requerida pela ré, indeferindo a requerida pela
autora, já que a inicial não veio acompanhada dos respectivos
quesitos, elemento essencial à realização da prova pericial ...
audiência de instrução e julgamento designo o dia 16 de março
de 2004 às 13:30 horas ... Nomeio perito para a realização da
prova pericial deferida o Dr. ERONI ANTONIO HARTMANN
...” Manifestação do Sr. Perito (fls. 289): “ ... não há de se falar
em proposta, assim ressalvo a gratuidade dos serviços a serem
prestados por este profissional ... a parte concordando possa
ser realizado o laudo pericial, sito o Pronto Socorro de Sarandi
...” RETIRAR PRECATÓRIAS PARA CUMPRIMENTO - Adv.
CLEUZA A. VALERIO e REJANE OKANO RILLO-

33.-BUSCA E APREENSAO - 417/2001 - BANCO PANAME-
RICANO S/A. x ANCELMO MIRANDA FERRAZ - diga o
requerente - Adv. ANELISE CHAIBEN e ADRIANO MUNIZ
REBELLO-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO - 419/2001 - INDUSTRIA E
COMERCIO DE ESTOFADOS MARINGA LTDA. e outros x
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A. - diga o síndico - Adv.
CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-

35.-INTERDICAO - 487/2001 - TEREZA MACHADO DE
LIMA x CELIA RODRIGUES DE LIMA - da sentença que
decretou a interdição da requerida - Adv. JOSE WLADEMIR
GARBUGGIO-

36.-MEDIDA CAUT. SEP. DE CORPOS - 520/2001 - N.A.F.M.
x A.C.M. - preparar as custas no valor de R$ 383,15 - Adv.
LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 576/2001 - L.E.M. e ou-
tros x L.F.M. - diga a exequente - Adv. LUIZ CARLOS O.
ESTEVES-

38.-FALENCIA - 676/2001 - ZAMPROGNA S/A - IMPORTA-
CAO, COMERCIO E INDUSTRIA x M F SIGNORINI VIDRA-
CARIA - sobre a defesa, diga o autor - Adv. IDRAI DA SILVA
MACHADO.-

39.-INTERDICAO - 11/2002 - AUREO MONTANHOLI x
EDIO BENEDITO MONTANHOLI - da sentença que decretou
a interdição do requerido - Adv. JOSE WLADEMIR GARBU-
GGIO-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 47/2002 - R.L.M.D.S. e
outros x N.B.D.S. - da sentença que julgou extinto o feito, com
fulcro no art. 794, I do CPC - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTE-
VES e JOSE WLADEMIR GARBUGGIO-

41.-BUSCA E APREENSAO - 225/2002 - ITAU SEGUROS S/
A. x RAQUEL BISPO GOES - preparar as custas no valor de
R$ 14,51 - Adv. PRISCILA GEZISKI-

42.-BUSCA E APREENSAO - 234/2002 - IVONE SANTIA-
GO x FRANCISCO DE ARAUJO - diga o requerente - Adv.
ARISTOTELES RONDON GOMES PEREIRA e WASHING-
TON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS-

43.-ALVARA - 371/2002 - ZULMIRA DE SOUZA SANTOS x
AGENOR SANTOS - da sentença que deferiu o pedido inicial
- Adv. ADOCIVAL CAVALCANTE e ANTONIO CARLOS
MARTINI-

44.-EXECUCAO - 433/2002 - BANCO BRADESCO S/A. x
BARBARA HACKL ME e outros - manifeste-se sobre o ofere-
cimento de bens à penhora - Adv. JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA-

45.-INTERDICAO - 486/2002 - AFONSO LEITE VIEIRA x
GENI ALVES BENTO - diga sobre o laudo pericial - Adv. JOSE
WLADEMIR GARBUGGIO-

46.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 487/2002 - ARA-
MAS TURISMO LTDA. x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. e outros - sobre as preliminares e documentos, diga o
requerente - Adv. ELIAS ED MISKALO, ANDERSON D EO-
LIVEIRA MISKALO-

47.-DISSOL. SOCIED. C/C PART. BENS - 508/2002 - MA-
RIA APARECIDA PAIVA x JORGE GONCALVES PEREIRA
- indeferiu, por ora, o pedido de antecipação de tutela ... - Adv.
LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

48.-MEDIDA CAUTELAR DE SUS.PROT.-514/2002-NOMA
& CIA. LTDA. x ACOTUBO INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA. -da sentença que julgou extinto o feito, com fulcro no
art. 267, VIII do CPC —Adv. NABOR NISHIKAWA-

49.-MEDIDA CAUTELAR DE SUS.PROT.-515/2002-NOMA
& CIA. LTDA. x ACOTUBO DO BRASIL S/A. -da sentença
que julgou extinto o feito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC
—Adv. NABOR NISHIKAWA-

50.-MEDIDA CAUTELAR DE SUS.PROT.-517/2002-
NOMA & CIA. LTDA. x MERCOPEX INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA. -da sentença que julgou extinto o feito,
com fulcro no art. 267, VIII do CPC —Adv. NABOR NISHI-
KAWA-

51.-MEDIDA CAUTELAR DE SUS.PROT.-518/2002-NOMA
& CIA. LTDA. x METALURGICA SPILLERE LTDA. -da sen-
tença que julgou extinto o feito, com fulcro no art. 267, VIII do
CPC —Adv. NABOR NISHIKAWA-

52.-MEDIDA CAUTELAR DE SUS.PROT.-519/2002-NOMA
& CIA. LTDA. x MECANICA SILPA LTDA. -da sentença que
julgou extinto o feito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC —
Adv. NABOR NISHIKAWA-
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53.-MEDIDA CAUTELAR DE SUS.PROT.-520/2002-NOMA
& CIA. LTDA. x BANCO RURAL S/A. -da sentença que jul-
gou extinto o feito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC —Adv.
NABOR NISHIKAWA-

54.-MEDIDA CAUTELAR DE SUS.PROT.-523/2002-NOMA
& CIA. LTDA. x BORLEM S/A EMPREENDIMENTOS IN-
DUSTRIAIS -da sentença que julgou extinto o feito, com ful-
cro no art. 267, VIII do CPC —Adv. NABOR NISHIKAWA-

55.-MEDIDA CAUTELAR DE SUS.PROT.-524/2002-NOMA
& CIA. LTDA. x MARINGA STEEL PROD. SIDERURGICOS
LTDA. -da sentença que julgou extinto o feito, com fulcro no
art. 267, VIII do CPC —Adv. NABOR NISHIKAWA-

56.-MEDIDA CAUTELAR DE SUS.PROT.-526/2002-NOMA
& CIA. LTDA. x RETA FOMENTO COMERCIAL LTDA. -da
sentença que julgou extinto o feito, com fulcro no art. 267,
VIII do CPC —Adv. NABOR NISHIKAWA-

57.-MEDIDA CAUTELAR DE SUS.PROT.-527/2002-NOMA
& CIA. LTDA. x JUMBO TRAT. TERMICO E IND. MEC.
LTDA. -da sentença que julgou extinto o feito, com fulcro no
art. 267, VIII do CPC —Adv. NABOR NISHIKAWA-

58.-MEDIDA CAUTELAR DE SUS.PROT.-528/2002-NOMA
& CIA. LTDA. x ELETRO PAINEL COMERCIO DE MATE-
RIAIS ELETRICOS-Adv. NABOR NISHIKAWA-

59.-MEDIDA CAUTELAR DE SUS.PROT.-531/2002-NOMA
& CIA. LTDA. x ADERE INDUSTRIA SERIGRAFICA LTDA.
-da sentença que julgou extinto o feito, com fulcro no art. 267,
VIII do CPC —Adv. NABOR NISHIKAWA-

60.-MEDIDA CAUTELAR DE SUS.PROT.-532/2002-NOMA
& CIA. LTDA. x AUTOMOLAS EQUIPAMENTOS LTDA. -
da sentença que julgou extinto o feito, com fulcro no art. 267,
VIII do CPC —Adv. NABOR NISHIKAWA-

61.-MEDIDA CAUTELAR DE SUS.PROT.-533/2002-NOMA
& CIA. LTDA. x ACOKRAFT COMERCIO DE ACOS LTDA.
-da sentença que julgou extinto o feito, com fulcro no art. 267,
VIII do CPC —Adv. NABOR NISHIKAWA-

62.-MEDIDA CAUTELAR DE SUS.PROT.-536/2002-NOMA
& CIA. LTDA. x B.M.B.A. BELGO MINEIRA BEKAERT
ARAMES S/A. -da sentença que julgou extinto o feito, com
fulcro no art. 267, VIII do CPC —Adv. NABOR NISHIKA-
WA-

63.-MEDIDA CAUTELAR DE SUS.PROT.-538/2002-NOMA
& CIA. LTDA. x BRASILIA MAQUINAS E FERRAMENTAS
LTDA. -da sentença que julgou extinto o feito, com fulcro no
art. 267, VIII do CPC —Adv. NABOR NISHIKAWA-

64.-MEDIDA CAUTELAR DE SUS. PROT. - 539/2002-NOMA
& CIA. LTDA. x BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A. -
da sentença que julgou extinto o feito, com fulcro no art. 267,
VIII do CPC - Adv. NABOR NISHIKAWA-

65.-MEDIDA CAUTELAR DE SUS. PROT. - 544/2002 -
NOMA & CIA. LTDA. x INCOTEP IND. COM. TUBOS ESP.
PREC. LTDA. - da sentença que julgou extinto o feito, com
fulcro no art. 267, VIII do CPC - Adv. NABOR NISHIKAWA-

66.-BUSCA E APREENSAO - 602/2002 - CONTINENTAL
BANCO S/A. x AMARILDO SANDONELLI - diga o reque-
rente - Adv. PEDRO P. PEDROSA-

67.-ALVARA - 632/2002 - MARCELO PINHO BRUM MON-
TEIRO e outros - manifestem-se os requerentes - Adv. ANTO-
NIO CARLOS MARTINI-

68.-BUSCA E APREENSAO - 642/2002 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x GEORGETE CRISTINA SODRE MU-
NHOZ - informe o requerente sobre a devolução do veículo à
requerida - Adv. PEDRO P. PEDROSA-

69.-BUSCA E APREENSAO - 651/2002 - BV FINANCEIRA
S/A CREDITO, FINC. E INVESTIMENTO x ALDO AQUIRI-
ES DE SOUZA - diga o requerente - Adv. CRISTIANE BELI-
NATI G. PEREZ-

70.-BUSCA E APREENSAO - 670/2002 - BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A. x MARLY APARECIDA CONSENTINO DA
SILVA - diga o requerente - Adv. SHEALTIEL L. PEREIRA
FILHO-

71.-CAUT. ARROLAM. DE BENS C/C ALIM - 707/2002 -
SILVANEA DE OLIVEIRA MACIEL x MOACIR ALVES
FRANCISCO - emendar a inicial - Adv. ADELINO GARBUG-
GIO-

72.-ALIMENTOS - 712/2002 - ABNER AUGUSTO ESPARA-
PAN DE ALMEIDA e outros x EVANDRO CESAR DE AL-
MEIDA - deferiu a gratuidade da justiça; arbitrou os alimentos
provisórios em um terço dos vencimentos líquidos; concilia-
ção, instrução e julgamento para o dia 02/junho/2003 às
14h15m; RETIRAR DEPRECATA PARA CUMPRIMENTO -
Adv. CLAUDENIR LUIZ PEROCO-

73.-REINTEGRACAO DE POSSE - 716/2002 -
DEPARTAMEN.DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTA-
DO DO PR. x NILZA GOMES DO NASCIMENTO - de que
foi deferida a liminar de reintegração de posse - Adv. JOSEA-
NE LUZIA SILVA-

74.-BUSCA E APREENSAO - 726/2002 - BANCO PANAME-
RICANO S/A. x GERSON HONORATO - manteve a decisão
questionada por seus próprios fundamentos - Adv. LUZIMA-
RA FAYAN e VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

75.-DECLARATORIA NULIDADE. ATO JR. - 744/2002 -

JOAO ROBERTO DARBORGHI x PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SARANDI - emendar a inicial - Adv. ELIZABETE
SERRANO DOS SANTOS-

76.-FALENCIA - 745/2002 - GERDAU S/A. x SCATAMBU-
LO E CIA. LTDA. - diga a requerente, posto que foi decretada
a falência da requerida junto aos autos nº 342/02 - Adv. RO-
GERIO VERDADE-

77.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 751/2002 - N.T.B.C. x
S.C.C. - emendar a inicial - Adv. JOSE WLADEMIR GARBU-
GGIO-

78.-ALIMENTOS - 756/2002 - G.O.G. e outros x M.A.G. -
deferiu a gratuidade da justiça gratuita; arbitrou os alimentos
em 1/3 do salário mínimo; audiência de conciliação, instrução
e julgamento para o dia 09 de junho de 2003 às 13:45 horas -
Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

79.-DIV. DIRETO LIT. C/C ALIMENTO - 759/2002 - SONIA
CERQUEIRA DA COSTA e outros x JOSE TIMOTEO DA
COSTA - deferiu a gratuidade da justiça; arbitro os alimentos
em um terço do salário mínimo; audiência de conciliação, ins-
trução e julgamento para o dia 09/06/2003 às 14H15m; RETI-
RAR CARTA PRECATÓRIA PARA CUMPRIMENTO - Adv.
ANGELA REGINA F. APARICIO-

80.-SEPARAÇÃO - 760/2002 - CLARICE PINHELI LUVIZE-
TO x JOSE URBANO LUVIZETO - audiência de conciliação
dia 09/junho/2003 às 14:45 horas; a parte requerente deverá
comparecer por intermédio do procurador - Adv. LUIZ CAR-
LOS O. ESTEVES-

81.-REVISIONAL DE ALIMENTOS - 774/2002 - D.M.D.S. x
C.O. - emendar a inicial - Adv. XISTO ALVES DO SANTOS-

82.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 775/2002 - F.F.L.C. e
outros x O.C. - emendar a inicial - Adv. LUIZ CARLOS O.
ESTEVES-

83.-PEDIDO DE GUARDA - 129/1997 - M.J.L. x C.C.P.P. -
promover o andamento do feito, em 48 horas, ou requeira o que
entender de direito, sob pena de revogação da lliminar e arqui-
vamento dos autos - Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

84.-GUARDA - nº 58/00 - A.A.M. x S.A.S. - diga o requerente
- Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES.
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1.-INVENTARIO - 125/1997 - LOURDES DE SOUZA e ou-
tros x ANTONIO MAZIOTO - dar atendimento a cota Ministe-
rial - Adv. WAGNER PETER KRAINER JOSE-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 238/1997 - PEDRO
MARTINS x HOSPITAL E MATERNIDADE ANGELINA
CARON LTDA - audiência de conciliação e saneamento para o
dia 14 de abril de 2003 às 16 horas; as partes deverão compare-
cer por intermédio de seus procuradores, independente de inti-
mação - Adv. DOUGLAS L. COSTA MAIA-

3.-REPARACAO DE DANOS - 402/1997 - ALERCIO SAQUE-
TI x MILTON SADAO WATAYA - RETIRAR EXPEDIENTE -
URGENTE (Cartas Precatórias) - Adv. CELI MAYUMI FU-
RUKAWA e FULVIO LUIS STANDLER KAIPERS.

4.-ANULACAO DE CASAMENTO - 674/1997 - F.D.K. x
M.A.T.D. - diga o autor - Adv. JOSEMAR CAETANO-

5.-ALIMENTOS - 87/1998 - J.H.L.C. x E.V.C.N. - revogou o
ítem 4 do despacho de fls. 101; digam os exequentes sobre a
petição e documentos juntados (fls. 104/121) - Adv. LAURI
CESAR BITTENCOURT e MARCOS C. COSTA DA SILVA.-

6.-DEV. PREST. PAGAS C/C DECLARAT. - 93/1998 - CLAU-
DECIR VIEIRA x WILLIAN DOUGLAS DONA VIEIRA -
especificar as provas que pretende produzir - Adv. PAULO
ROBERTO LUVISETI e PAULO ROGERIO TORRADO-

7.-EXECUCAO - 97/1998 - MELO, MORA & CIA. LTDA x
ARNALDO ALVES DE SOUZA e outros - sobre a informação
de fls. 95 e seguintes, diga o exequente - Adv. MARIA ALICE
CASTILHO DOS REIS-

8.-EXECUCAO - 172/1998 - DIMED-DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA x MALTA E PREVIATO LTDA -
diga o exequente - Adv. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS-

9.-EXECUCAO - 253/1998 - BANCO BRADESCO S/A x PAU-
LO MOTA - diga o exequente - Adv. JOSE IVAN GUIMARA-
ES PEREIRA e WILSON GOMES DA SILVA-

10.-INVESTIG. PAT. C/C ALIMENTOS - 432/1998 - M.P.P. x
R.C.H. - diga o requerido - Adv. FABIO MASSAO MIYAMO-
TO NAVARRETE-

11.-INVENTARIO - 473/1998 - Espólio de DEVANIR PAIO-
LA MARTINS - sobre a informação da Sra. Avaliadora, diga o
requerente - Adv. EDUARDO A. POMPEO-

12.-TUTELA - 499/1998 - VALDECI SEBASTIAO DA COS-
TA x VALDEMAR DA COSTA e outros - diga o requerente
sobre o item 2 da manifestação do Ministério Público de fls. 50
- Adv. ADELINO GARBUGGIO e JOSE WLADEMIR GAR-
BUGGIO-

13.-ALIMENTOS - 501/1998 - J.M.L. x J.C.L. - da sentença
que julgou extinto o feito, sem julgamento do mérito, pelo aban-
dono da causa, com fulcro no art. 267, III e parágrafo 1º do
CPC - Adv. MARIA ROSA DOS SANTOS-

14.-COBRANCA - 720/1998 - ELPIDIO FRASCARELLI x
LUIZ BARBOSA - ... Assim, não tendo havido pagamento vo-
luntário da conta de fls. nem havendo pedido de execução, de-
termino o arquivamento do presente feito ... - Adv. ROBERTO
ROTH e GERALDO NILTON KORNEICZUK-

15.-EXECUCAO - 40/1999 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A. x GOLD TIME ELETRODOMESTICOS E IM-
PORTADOS LTDA. e outros - diga o exequente - Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGÉRIO DE-
POLLI-

16.-BUSCA E APREENSAO - 337/1999 - BANCO BRADES-
CO S/A x C.J. LERIM & CIA LTDA - diga o requerente - Adv.
MOISÉS ZANARDI-

17.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA - 396/1999 -

H.L.S. x E.A.A. e outros - ciência do retorno dos autos - Adv.
ADEMIR ARMELIN e DENISE AKEMI MITSUOKA-

18.-EXECUCAO - 412/1999 - CAFE DAMASCO S/A x DA-
DIVAN COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
- diga o autor - Adv. OSEAS AGUIAR-

19.-INDENIZACAO - 491/1999 - JOSE CARLOS DE OLI-
VEIRA x ANTONIO JOSE SCATAMBULO - ... o feito foi
saneado às fls. 101/103; audiência de instrução e julgamento
para o dia 11 de novembro/2003 às 13:30 horas; devem as par-
tes apresentarem com antecedência de 10 dia o rol de testemu-
nhas que pretendem sejam ouvidas, sob pena de indeferimento
de intimação; nomeou o Dr. ERONI ANTONIO HARTMANN,
para realização de perícia; às partes para que apresentem seus
quesitos e indiquem assistentes técnicos no prazo de 05 dias -
Adv. RUI BARBOSA GAMON-

20.-SEPARAÇÃO - 507/1999 - A.R.S.L. x S.A.L. - sobre a
contestação e documentos, diga o autor; na mesma oportunida-
de, se não foram juntados novos documentos ou novas argu-
mentações, especifique, a requerente, desde já, as provas que
pretende produzir - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

21.-INVENTARIO - 529/1999 - Espólio de CARLOS GENE-
ROSO DE SIQUEIRA - diga o herdeiro habilitado - Adv. JOSE
CARLOS SILVEIRA BELINTANI-

22.-INVENTARIO - 560/1999 - Espólio de GUIDO SORDI e
outros - deferiu a vista dos autos - Adv. LUIS CARLOS O.
ESTEVES-

23.-EXECUCAO - 130/2000 - BANCO BRADESCO S/A. x
PAULO EDSON ROSSI - diga o exequente - Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA e MOISÉS ZANARDI-

24.-INVESTIG. PAT. C/C ALIMENTOS - 213/2000-M.L.B.B.
e outros x C.R.G. - digam os autores sobre a realização do exa-
me pericial - Adv. MARIA ROSA DOS SANTOS-

25.-INVESTIG. PAT. C/C ALIMENTOS - 278/2000 - L.M.T. e
outros x E.V. - especificar as provas que pretende produzir,
justificando-as - Adv. ANTONIO CARLOS MARTINI e WA-
SHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS-

26.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 402/2000 - R.S.H. x
F.P.H. - especifiquem as provas que pretendem produzir - Adv.
LUIS CARLOS O. ESTEVES e ADOCIVAL CAVALCANTE-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 502/2000 - A.P.B. e ou-
tros x A.L.B. - diga o exequente - Adv. LUIS CARLOS O.
ESTEVES-

28.-ALIMENTOS - 513/2000 - J.A.D.S.V. x L.C.V. - diga a
requerente - Adv. CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ANDRA-
DE-

29.-ALTERACAO DE NOME - 533/2000 - F.C.S. x R.C.S. -
manifeste-se o autor - Adv. JOAQUIM FERNANDES DA
COSTA-

30.-INVENTARIO - 630/2000 - Espólio de ALDENORA MOU-
RATO VIEIRA - providenciar os documentos faltantes - Adv.
ADELINO GARBUGGIO-

31.-REGULAMENTACAO DE VISITA - 18/2001 - G.A.S. x
L.A.C.L. - sobre a contestação diga o autor - Adv. LUIS CAR-
LOS O. ESTEVES-

32.-BUSCA E APREENSAO - 64/2001 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x SIDNEY APARECIDO MARQUES - diga o
requerente - Adv. JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e
ADRIANO MUNIZ REBELLO-

33.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 148/2001 - V.M.S. x
N.L.S. - especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir - Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES e MAGDA LUCIA
MACHADO DE SOUZA-

34.-DECLARATORIA C/C TUTELA - 157/2001 - JORGE
GONGORA VILLELA x ESTADO DO PARANA - preparar as
custas no valor de R$ 172,01 - Adv. CARLOS ALBERTO DOS
SANTOS-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 203/2001 - J.F.L.S. x
P.C.S. - digam os exequentes - Adv. WASHINGTON LUIZ
KNIPPELBERG MARTINS e ANTONIO CARLOS MARTI-
NI-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 223/2001 - V.H.L.M. x
D.C.C.M. - digam os exequentes - Adv. WASHINGTON LUIZ
KNIPPELBERG MARTINS e ANTONIO CARLOS MARTI-
NI-

37.-BUSCA E APREENSAO - 225/2001 - BV FINANCEIRA
S/A - C.F.I. x REGIS CARLOS DA SILVA - diga o requerente
- Adv. FLAVIANO BELINATI G. PEREZ-

38.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO - 283/2001 - AN-
DREIA GONCALVES MOREIRA e outros x ZACARIAS DE
LIMA - indeferiu o requerimento de fls. 49, tendo em conta o
compromisso assumido pelo requerido, devendo o mesmo pa-
gar as custas processuais, sob pena de não homologação do
acordo e seguimento do feito - Adv. ADELINO GARBUGGIO-

39.-DESPEJO - 401/2001 - JOSE ADELCIO ALVES DE AN-
DRADE x ADEMIR RIBEIRO DE LIMA - diga o requerente -
Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

40.-DIVISAO - 502/2001 - WALTER RODRIGUES e outros x
ADHEMAR ANTONIO DE OLIVEIRA e outros - DESPACHO
DE FLS. 215: “1. Diante do contido na petição de fls. 208,
necessário esclarecer que o requerimento pretendido quanto a
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permanência do cheque como caução nos autos (fls. 211) não é
recomendada nem segura levando-se em conta o valor do che-
que e as consequências oriundas de um extravio do mesmo caso
haja sua permanência nos autos. 2. Entretanto, esclareço que
por se tratar da contade de uma das partes defiro a manutenção
do mencionado cheque nos presentes autos, sob a inteira res-
ponsabilidade da parte que assim o requereu. 3. Faculto à parte
que requeira o seu depósito em Cartório e não nos autos para
maior segurança. 4. Cumpra-se o item 7 do despacho de fls.
206.” Ítem 7 de fls. 206: digam os autores sobre a petição e o
valor depositado - Adv. EDALVO GARCIA, OTAVIO SALVA-
DORI e RAIMUNDO M. B. CARBVALHO-

41.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 523/2001 - A.P.S.O. x
M.E.D.S.S. - especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir - Adv. CLAUDIA CRISTINA FIORINI e ADOCIVAL
CAVALCANTE-

42.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 524/2001 - M.D.N.B.L.
x P.V.F.L. - especifique as provas que pretende produzir - Adv.
LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

43.-ORDINARIA DE COBRANCA - 626/2001 - SUL AME-
RICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS x A.W.
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. - preparar as custas
no valor de R$ 73,37 - Adv. ORLANDO ALEXANDRINO-

44.-DECLARATORIA - 656/2001 - MAISA ALEIXO DIAS
APARICIO E OUTROS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - de que foi designado este Juízo, para
solucionar, em caráter provisório, as medidas urgentes até o
julgamento final do conflito de competência pelo R. Tribunal
Superior - Adv. ADELCIO JOSE ZENNI-

45.-INTERDICAO - 12/2002 - SUELI CORDEIRO DA COS-
TA x MARIA ALVES DA COSTA - diga o requerente - Adv.
DAISY ROSA MALACARIO-

46.-ALIMENTOS - 72/2002 - G.P.A. e outros x V.A. - deferiu
a gratuidade da justiça, por ora; juntar comprovante de hipos-
suficiência econômica, sob pena de indeferimento dos benefí-
cios da assistência judiciária; arbitro os alimentos provisórios
em um terço do salário; audiência de conciliação, instrução e
julgamento para o dia 16 de junho de 2003 às 14h15m - Adv.
ALESSANDRO DE GASPARO PINTO-

47.-RECONHEC. DE SOCIED. DE FATO - 92/2002 - MARIA
DIJINIR MENDONCA x SERGIO SOARES DE AGUIAR e
outros - dar atendimento a cota Ministerial - Adv. JOSE WLA-
DEMIR GARBUGGIO-

48.-ALIMENTOS - 100/2002 - V.A.P. e outros x P.S.P. - diga o
exequente - Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MAR-
TINS-

49.-ALIMENTOS - 330/2002 - DOUGLAS WILSON DA SIL-
VA CRUZ e outros x JOAQUIM DIAS DA SILVA - digam os
requerentes - Adv. MAGDA LUCIA MACHADO DE SOUZA-

50.-TERMO DE ALEG. DE PATERNIDADE - 359/2002 - S.P.
e outro x H.C.C. - tendo em vista que o reconhecimento da
paternidade deve ser judicial, ao requerido e seus advogados,
para que compareçam perante este Juízo, em 05 dias, das 9:00
às 11:00 horas ou das 13:00 às 17:00 horas (de segunda a sex-
ta-feita) para a confirmação judicial a paternidade reconheci-
da, devendo comparecer munido de seus documentos pessoais
para informação dos nomes de seus genitores e demais dados -
Adv. HELIO COUTO COSTA e TANIA MARIA PEDRACI-
NI-

51.-CURATELA - 373/2002 - HELENA APARECIDA PAS-
CUTI x CLAUDIA CRISTINA PASCUTI - manifeste-se sobre
o laudo pericial - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

52.-ALIMENTOS - 384/2002 - CLARICE PINHELLI LUVI-
SETO x JOSE URBANO LUVISETO - diga o requerente - Adv.
LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 455/2002 - ELOISA PE-
REIRA SILVA BOHERER e outros x MATEUS JOSE BOHE-
RER - digam os exequentes - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTE-
VES-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 456/2002 - LARISSA
MONTEIRO FIRMINO e outros x LUIZ INACIO FIRMINO -
digam os exequentes - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

55.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 457/2002 - LUIZ FER-
NANDO RIBEIRO e outros x AMARILDO FERNANDO RI-
BEIRO - digam os exequentes - Adv. JOSE WLADEMIR GAR-
BUGGIO-

56.-BUSCA E APREENSAO - 461/2002 - BANCO BOA VIS-
TA INTERATLANTICO S/A. x M F SIGNORINI MOVEIS
TUBULARES LTDA. - diga o requerente - Adv. ALEXAN-
DRE LAMOGLIA DE MACEDO-

57.-ALIENACAO JUDICIAL - 477/2002 - MARLI SILVA DE
OLIVEIRA x PAULO CEZAR DOS SANTOS - diga a autora -
Adv. ADELINO GARBUGGIO-

58.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 495/2002 - GILMAR
MATIAS FERREIRA e outros x JOSE MATIAS FERREIRA -
diga o exequente - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

59.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 497/2002 - FABIA DA
SILVA MATEUS e outros x JOSE IZAIAS MATEUS - diga a
exequente sobre a justificativa apresentada - Adv. LUIZ CAR-
LOS O. ESTEVES-

60.-DISSOL. SOCIED. C/C PART. BENS - 509/2002 - ROSI-
LEIDE PIGNATO x JOSE BOTELHO PINTO - sobre a con-
testação e documentos, diga a parte autora - Adv. HUGO TET-

TO JUNIOR-

61.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL - 563/2002 -
P.H.S.P. e outro - manifeste-se sobre o interesse no prossegui-
mento do feito - Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG
MARTINS e ARISTOTELES RONDON GOMES PEREIRA-

62.-INVENTARIO NEGATIVO - 615/2002 - Espólio de PE-
DRO JACINTO DUTRA - prestar as primeiras declarações em
20 dias - Adv. MARIO SENHORINI-

63.-ALIMENTOS - 754/2002 - L.G. e outros x M.G. -deferiu a
gratuidade de justiça; arbitrou os alimentos em 1/3 salário mí-
nimo; audiência de conciliação, instrução e julgamento para o
dia 02 de junho de 2003, às 15:45 - Adv. LUIZ CARLOS O.
ESTEVES-

64.-ALIMENTOS - 766/2002 - A.S.S.L. e outros x L.G.L. -
deferiu a justiça gratuita; audiência de conciliação, instrução e
julgamento para o dia 09 de junho de 2003 às 16 horas; arbitra-
dos os alimentos provisórios em um terço do salário - Adv.
HUGO TETTO JUNIOR e ALEXANDRE LINCOLN COBRA
DE CARVALHO-

65.-ALIMENTOS - 781/2002 - S.C.S.H. e outros x J.D.S.H. -
deferiu a gratuidade de justiça; arbitrou os alimentos em meio
salário mínimo; audiência de conciliação, instrução e julgamento
para o dia 16 de junho de 2003 às 13:15 - Adv. LUIZ CARLOS
O. ESTEVES-

66.-BUSCA E APREENSAO - 810/2002 - BV FINANCEIRA
S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INV. x PAULO SID-
NEY VENANCIO DE CARVALHO - indeferiu o pedido limi-
nar, tendo-se em vista que não houve comprovação da mora,
com a devida notificação do requerido ... - Adv. CRISTIANE
BELINATI G. PEREZ-

67.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 9/2002 - Oriundo da
Comarca de TERRA BOA - PR - SALVATORE SALVERIO
BALDINU E CIA. LTDA. x V. C. TUR TRANSPORTES LTDA
- recolher a guia do Sr. Oficial de Justiça - Adv. MARCELO
COSTA-

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA ESTADO DO PA-
RAN
VARA CIVEL - RELACAO N§90/2002
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
JUIZ DE DIREITO - IRINEU STEIN JUNIOR
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1.-Usucapiao-552/1985-IZALTINO DA CRUZ E SUA MU-
LHER x ALCINDO DA CRUZ E OUTROS -A requerente de-
vera juntar aos autos certidao atualizada do Registro de Imo-
veis, referente aos bens penhorados. -Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP-

2.-Indenizacao-487/1986-JOAO BATISTA JUK LANCARIN E
OUTROS x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODA-
GEM- ...Diante do exposto, julgo procedente o presente pedi-
do de indenizacao, fixando a indenizacao devida conforme a
fundamentacao, com os acrescimos referentes a cofrrecao mo-
netaria, juros compensatorios e juros moratorios, de acordo com
os criterios a seguir estabelecidos:a) JUros Moratorios: a taxa
de 06% ao ano, conados a partir do transito em julgado da sen-
tenca, cumulados aos compensatorios, visto que a origem de
ambos os juors e distinta. b) juros comepnsatorios: ataxa de
12% ao ano, contados desde a ocupacao do imovel pelo expro-
priante ate o pagamento, calculados, ate a data do laudo, com
aplcacao retroativa ou deflacionada dos indices de correcao
monetaria, e, desde a data do laudo por diante, sobre o referido
valor corrigido monetariamente.c) Correcao monetaria: conta-
da da data do laudo pericial. Condeno a requerida ao pagamen-
to das despesas processuais e dos honorarios advocatcios em
favor da parte adversa, que arbiro em 10% sobre o valor da
indenizacao fixada. -Adv. ROGERIO LUIZ STASIAK, ANTO-
NIO CARLOS WOLFF e KARINA PUPPI RACHINSKI-

3.-Ord.de Reajuste de Beneficios-215/1988-ALFREDO JOSE
BRUSKE E OUTROS x INSS -O (a) requerente devera retirar
de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. GILBERTO T. DOM-
BROSKI e VALDIR GEHLEN-

4.-Indenizacao por Ato Ilicito-456/1993-NAIR FERREIRA DE
LIMA x EUCLIDES DOS ANJOS -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado e efetuar o recolhi-
mento da importancia de R$7,00 referente a expedicao do mes-
mo -Adv. FABRICIO SCHEWINSKI-

5.-Sumarissima de Cobranca-70/1995-AMADEU DE PAULA
E SOUZA & CIA.LTDA x ALBERT WAGNER IND.COM.E
EXPOR.DE MADEIRA LTDA -O (a) requerente devera retirar
de cartorio carta precatoria a ser encaminhada-Adv. ZEIDAN
MARCELO FARAJ-

6.-Reintegracao de Posse-976/1995-BAMERINDUS LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x COMPENSADOS
FIBRA LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio ofi-
cio a ser encaminhado-Adv. LIDIA FIJEWSKI-

7.-Execucao de Titulos Extrajud.-530/1996-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x LAMIFLEX IND. E COM. DE LAMINADOS LTDA
e outros -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado e efetuar o recolhimento da importancia de R$7,00
pela expedicao do mesmo -Adv. ROBERTO MACHADO FI-
LHO-

8.-Execucao de Titulos Extrajud.-575/1996-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x LAMIFLEX IND. E COM. DE LAMINADOS LTDA
e outros -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado e efetuar o recolhimento da importancia de
R$7,00, referente a expedicao do mesmo -Adv. ROBERTO
MACHADO FILHO-

9.-Execucao de Titulos Extrajud.-1003/1996-BANCO DO
BRASIL S.A. x JOSE ANTONIO WENGERKIEWICZ & CIA
LTDA e outros -O (a) requerente devera retirar de cartorio car-
ta precatoria a ser encaminhada-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

10.-Execucao de Titulos Extrajud.-192/1997-BANCO DO
BRASIL S.A. x MAD. ZOMAPE LTDA e outros -O (a) reque-
rente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv.
SANDRA MARA MARAFON DA SILVA-

11.-Execucao de Titulos Extrajud.-842/1997-ASSOCIACAO
DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA x LAM-
PE CORRETORES DE ACOES S.C LTDA e outros -O reque-
rente devera retirar de cartorio edital para publicacao.-Adv.
MARCELO DOMICIO SCARAMELLA DE MELLO-

12.-Execucao de Titulos Extrajud.-117/1998-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x IND. E COM. DE ARTEFATOS DE MADEIRAS

SAO JORGE LTD e outros -O (a) requerente devera retirar de
cartorio carta de arrematacao-Adv. MAURICIO FERNANDO
OTTO-

13.-Reparacao de Danos-453/1998-ADEMIR REI CORDEIRO
x CBEMI- CONSTRUTORA BRASILEIRA E MINERADO-
RA LTDA. -O (a) requerente devera retirar de cartorio carta
precatoria a ser encaminhada-Adv. MARTIM CANEVER-

14.-Execucao de Titulos Extrajud.-116/1999-DEONISIO STE-
CHECEM x MAURO JOSE ANGELI E CIA. LTDA. -O (a)
requerente devera retirar de cartorio alvara para levantamento-
Adv. RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK-

15.-Execucao de Titulos Extrajud.-186/1999-WALTER WIN-
TER FI x OLINQUEVICZ E CIA. LTDA. -O (a) requerente
devera retirar de cartorio carta de arrematacao -Adv. ROGE-
RIO LUIZ STASIAK-

16.-Execucao de Titulos Extrajud.-311/1999-SOUZA CRUZ S/
A x GILMAR MIGUEL MUNCINELLI -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio carta de adjudicacao-Adv. MARILDA
DE LUCA FURTADO, WALMOR FLORIANO FURTADO-

17.-Execucao de Titulos Extrajud.-420/1999-BANCO MERI-
DIONAL DO BRASIL S/A x ROCHA E BACK LTDA. -O re-
querente devera retirar de cartorio edital para publicacao.-Adv.
EXPEDITO E S LAGO-

18.-Embargos a Execucao-553/1999-LAMINADOS VITORIA
REGIA LTDA. x BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA S/A- ...Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes
estes embargos, determinando a exclusao da capitalizacao dos
juros, a limitacao da taxa de juros em 1% ao mes, com prosse-
guiemtno da execucao em seus ulteriores termos. Comoa parte
embagante sucumbiu de parte minima, devera a embargada ar-
car com o pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios, que arbitro em 10% sobe o valor da causa, devida-
emnte corrigido -Adv. MAURICIO FLAVIO MAGNANI e
ODILON MUNCINELLI-

19.-Despejo-143/2000-RENE GUILHERME KOERNER e ou-
tros x CHURRASCARIA GAUCHA e outros -O (a) requerente
devera retirar de cartorio carta precatoria a ser encaminhada-
Adv. ANDERSON LUIS BOHRER-

20.-Alvara-449/2000-LUIZA CRISTINA DE OLIVEIRA BIT-
TENCOURT x -O (a) requerente devera retirar de cartorio o
alvara requerido, mediante o pagamento das custas processuais
no valor de R$438,10-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

21.-Declarat.Inexistencia de Deb.-540/2000-MARCIA TOMI-
AK x CONSORCIO ISIS S/C LTDA e outros=- ...Diante do
exposto e o mais que dos autos consta, julgo parcialmente pro-
edente o presetne pedido, declarando a inexistenca do debito
com relacao a pessoa de Marcia Tomiak em face do consorcio
Isis S/C Ltda. Considerandoque as partes sucumbiram de for-
ma reciproca, condeno-as ao pagamento das custas processuais
(50% pela equerente e 50% pelas requeridas de forma solida-
ria) e em honorarios advocaticios em favor do patrono da parte
adversa, estes arbitrados em 10% sobre o valor atribuido a cau-
sa, devidamente corrigido pelo indice INPC -Adv. FREDERI-
CO VALDOMIRO SLOMP, LUIS RENATO CARVALHO PIN-
TO e IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR-

22.-Inventario-563/2000-LENIR PADILHA ANTONIUTI x
OTAVIO ANTONIUTI -O (a) requerente devera retirar de car-
torio oficio a ser encaminhado-Adv. VITOR LOTOSKI-

23.-Despejo-583/2000-LOURIVAL VIEIRA LUSTOSA e ou-
tros x SZPAK & CIA LTDA- ...Isto posto, frente as normas
legais referendadas, corroboradas nos ensinamentos de doutri-
na e jurisprudencia esposados e, pelo que mais dos autos cons-
ta, julgo procedente a presente acao e, em consequencia, de-
creto o despejo de Szpak & Cia Ltda , referente ao imovel des-
crito na inaugural e contrato de locacao, assim como condeno a
requerida ao pagametno dos alugueis em atraso e acessorios
locatcios vencidos e vincendos ate a data da efetiva desocupa-
cao, com juros de mora de 0,5% ao mes e correcao monetara,
desde o vencimento de cada prestacao....Em sendo pretendido
a execucao provisoria, determino a prestacao de caucao, no
valor correspndente a 12 meses do aluguel vigente na
data...Condeo a requerida nas custas processuais e na verba
honoraria adversa que fixo em 10% sobre o valor do saldo de-
vedor, incluindo o valor do debito por ocasiao ao ajuizamento
da acao e aqueles que se venceram no decorrer da lide. Autori9zo
o imediato levantamento dos valores depositados pela requeri-
da, eis que incontroversos. -Adv. JULIA BREM e MAURICIO
FLAVIO MAGNANI-

24.-Alvara-676/2000-CLEIDE TEREZINHA DUDEK x -O (a)
requerente devera retirar de cartorio o alvara requerido na ini-
cial-Adv. LUIS MARCELO SCHNEIDER-

25.-Inventario-46/2001-IRAPUAN CAESAR DA COSTA x
ANTONIO DOS ANJOS NETO -Manifestem-se os interessa-
dos sobre as primeiras declaracoes prestadas .-Adv. IRAPUAN
CAESAR DA COSTA, FABRICIO SCHEWINSKI e KARINA
PUPPI RACHINSKI-

26.-Execucao de Titulos Extrajud.-84/2001-ANTONIO HEN-
RIQUE MARIANI x ADEMIR GLEMBOVSKI -O (a) reque-
rente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv.
VIRGILIO CESAR DE MELO-

27.-Interdicao-379/2001-D.T.M. x V.M. -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. IRAPUAN
CAESAR DA COSTA-

28.-Ordinaria de Cobranca-412/2001-BANCO DO BRASIL S/
A x CASSIO BONA- ...Diante doe xposto, julgo parcialmetne
procedente esta acao ordinaria de cobranca, para condenar o
requerido Cassio Bona a pagar o valor que vier a ser apurado
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pela inadimplencia contratual, excluida a capitalizacao dos ju-
ros, e a limitacao da taxa de juros em 12% ao ano e substituida
a comissao de permanencia pela correcao monetaria pelo indi-
ce INPC. Considerando que a sucumbencia foi reciproca, ante
ao fato de que o reu restou conenado ao pagamento da divida e
a autora em face do expurgo de encargos considerados excessi-
vos, condeno as partes ao pagamento das custas de forma pro
rata e honorarios advocaticios, estes que fixo em 10% sobre o
valor da causa. A partir do ajuizamento da acao, incidira ape-
nas juros de mora nio importe de 0,5% ao mes mais a correcao
monetaria -Adv. CARLOS WERZEL e RICARDO ANTONIO
TONIN FRONCZAK-

29.-Alvara-495/2001-UBIRATAN LOCATELLI x -O (a) reque-
rente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv.
MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

30.-Declarat.Inexistencia de Deb.-545/2001-MARIO COM. DE
INSUMOS E MAQ. LTDA x BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL S/A e outros -O (a) requerente devera reti-
rar de cartorio carta precatoria a ser encaminhada-Adv. FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP-

31.-Execucao de Titulos Extrajud.-557/2001-IRMAOS HOBI
LTDA x NEUDI LUIS COSTA -O (a) requerente devera retirar
de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. VIRGILIO CESAR
DE MELO-

32.-Falencia-725/2001-IND. COM. DE BEBIDAS PRIMOR
LTDA x ZECO BARRACAO SNOOK BAR LTDA -Manifes-
te-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias sobre o deposito
efetuado .-Adv. EDSON LUIZ MOLOZZI-

33.-Monitoria-13/2002-ANTONIO ALEXANDRE MOREIRA
& CIA LTDA x ZAURI D. AVILA DA FONSECA- Julgado
por sentenca procedente o pedido inicial, constituindo em titu-
lo executivo judicial, pelo valor de R$406,29, respndendo a
parte devedora, ainda, pelas custas e honorarios advocaticios
do patrono da autora, estes que fixo em 10% sobre o valor do
debito -Adv. LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

34.-Alvara-179/2002-E.A.C.A. x -O (a) requerente devera reti-
rar de cartorio o alvara requerido-Adv. VALDIR GEHLEN-

35.-Adjudicacao Compulsoria-342/2002-REMI GIROTTO x
ANDERSON DURLI e outros -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. RICARDO ANTONIO TONIN
FRONCZAK e ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SAN-
TOS-

36.-Curatela-537/2002-I.S. x C.S.- Nomeada curadora na pes-
soa da Dra. Fabiana Cristina Braun. Autos com vistas -Adv.
FABIANA CRISTINA BRAUN-

37.-Execucao de Titulos Extrajud.-747/2002-IRMAOS HOBI
LTDA x BRITAGENS BONALDO LTDA -O (a) requerente
devera retirar de cartorio carta precatoria a ser encaminhada-
Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

38.-Monitoria-751/2002-INCOMOBIL IND. COM. MOVEIS
BITURUNA LTDA x JOSE ANTONIO TAVARES DA SILVA
-O (a) requerente devera retirar de cartorio carta precatoria a
ser encaminhada-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

39.-Indenizacao por Ato Ilicito-758/2002-EMERSON MIRAN-
DA DA SILVA e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE
GENERAL CARNEIRO e outros -O (a) requerente devera reti-
rar de cartorio carta precatoria a ser encaminhada-Adv. LUIS
MARCELO SCHNEIDER-

40.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-102/1985-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x DINEL AGRO IND.E
COM.LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio
a ser encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

41.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-128/1991-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x COTIA KOCHE FIBRAS
FLORESTAIS LTDA -O (a) requerente devera retirar de carto-
rio oficio a ser encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

42.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-212/1995-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ALFAMADE INDL. MAD.
LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

43.-Execucao Fiscal-271/1996-CREA x JOSE ANTONIO
WENGERKIEWICZ -O (a) requerente devera retirar de carto-
rio oficio a ser encaminhado-Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO-

44.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-342/1997-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x G LOPES E VAZ LTDA -O
(a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

45.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-571/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x PRELLVITZ E LEANDRO
LTDA e outros -O (a) requerente devera retirar de cartorio ofi-
cio a ser encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

46.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-806/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x LAMINADOS BEIRA RIO
LTDA. -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

47.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-817/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x FLORI DE FRANCA -O (a)
requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

48.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-819/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x RITA DE CASSIA COLA-

CO ESTEVES -O (a) requerente devera retirar de cartorio ofi-
cio a ser encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

49.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-922/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ANDRIATA & PISKE LTDA.
e outros -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

50.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-933/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x PAPELARIA E LIVRARIA
AVENIDA LTDA. -O (a) requerente devera retirar de cartorio
oficio a ser encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

51.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1201/1998-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x KATSCHOR E KA-
TCHOR LTDA. -O (a) requerente devera retirar de cartorio
oficio a ser encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

52.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-32/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ALTEMIR DA SILVA MAR-
CENARIA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a
ser encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

53.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-64/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x UNTERSTELL & CIA
LTDA-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

54.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-39/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ALCEMIR TEIXEIRA -O
(a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

55.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-149/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x DISTRIBUIDORA DE BE-
BIDAS PRIMO SUL LTDA e outros -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI-

56.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-151/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SERGIO LITIWINSKI -O
(a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

57.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-248/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CONTIM & CONTIM LTDA
-Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

58.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-251/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x J.V.F MOVEIS E ESQUA-
DRIAS DE MADEIRA LTDA -O (a) requerente devera retirar
de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI-

59.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-23/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ODENIR BORGES JUNI-
OR -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser en-
caminhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

60.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-33/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x JOSE HENRIQUE SCHEI-
BE -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser en-
caminhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

61.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-46/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x BRIER REFILAMENTO
DE MADEIRAS LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no pra-
zo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

62.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-60/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x WALDEMIRO FREISLE-
BEN -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

63.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-76/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ANDRE I. B. FLENIK -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

64.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-80/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x FRANCISCA ROSICLER
PORTELA DA LUZ -O (a) requerente devera retirar de carto-
rio oficio a ser encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

65.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-85/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x COM. E BENEFICIAMEN-
TO DE MADEIRAS WADECO LTDA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

66.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-229/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MAURICIO SCHULTZ -O (a) reque-
rente devera retirar de cartorio carta precatoria a ser encami-
nhada-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

67.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-781/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x ALVIR JOSE MAZURECHEN -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
MANUELA ROSA DE CASTILHO-

68.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-816/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x COM. BENEFICIAMEN-
TO DE MADEIRAS WADECO LTDA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

69.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-818/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x APARECIDO BERNARDO
DA SILVA & CIA LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no pra-
zo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

70.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-833/2002-FAZENDA PUBLI-

CA DO ESTADO DO PARANA x APARECIDO BERNARDO
DA SILVA & CIA LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no pra-
zo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

71.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-849/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x BORTOLOZZO IND. COM.
MADEIRAS LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de
cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

72.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-852/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x BORTOLOZZO IND. COM.
MADEIRAS LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de
cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

73.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-855/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x COM. BENEFICIAMEN-
TO DE MADEIRAS WADECO LTDA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

74.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-865/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x BORTOLOZZO IND. COM.
MADEIRAS LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de
cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

75.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-876/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x APARECIDO BERNARDO
DA SILVA & CIA LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no pra-
zo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

76.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-879/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MOSER IND. COM. FRI-
OS LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a
ser encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

77.-Carta Precatoria-62/2002-Oriundo da Comarca de FOZ DE
IGUACU - PR - 3¦ VARA CIVEL -PARAGUACU ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C x EDI FUGANTE DE
OLIVEIRA -A requerente devera juntar aos autos certidao atu-
alizada do Registro de Imoveis, referente aos bens penhorados.
-Adv. JOAO EVANGELISTA MOREIRA-
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LUCIANA VEIGA CAIRES 020 00215/2000
LUIS CLAUDIO ANDRADE NEVE 043 00247/2002
LUIZ FERNANDO BIAGGI JR. 015 00132/1999
MARCIO JOSE MARQUES GUERR 038 00139/2002
MARCO ANTONIO BARBOSA 037 00128/2002
MARCOS C AMARAL VASCONCEL 026 00180/2001

070 00119/2002
MARCUS VINICIUS TADEU PER 014 00082/1999
MARIA ROSA SALERNO 029 00242/2001
MERCIA M V SOARES 061 00079/2001
MIRELLE NEME BUZALAF 020 00215/2000
MOACI MENDES LEITE 047 00287/2002
NOEL CALIXTO 006 00315/1997

023 00069/2001
OLGA ROCHA BOTEGA 017 00297/1999
ORLANDO GOMES 027 00200/2001
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 014 00082/1999
PEDRO ALBERTO ALVES MACIE 040 00186/2002
PEDRO RIBAS DE MELLO 026 00180/2001
RAMEZ AMIN 056 00026/1999

030 00243/2001
012 00507/1998

RENATO CRUZ DE OLIVEIRA 047 00287/2002
RODRIGO MENEZES 036 00051/2002

037 00128/2002
RONALDO GOMES NEVES 021 00363/2000
ROSANGELA VAZ DOS SANTOS 008 00473/1997

047 00287/2002
013 00064/1999

RUBENS SIZENANDO LISBOA F 003 00063/1997
SANDRA A. SILVA ANTONIO 051 00010/1996

036 00051/2002
053 00163/1996
052 00047/1996
033 00482/2001

SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 020 00215/2000
SERGIO DE LIMA CONTER FIL 014 00082/1999
SHIROKO NUMATA 013 00064/1999
SUELY APARECIDA MORRO CHA 039 00161/2002

042 00246/2002
035 00043/2002
007 00365/1997

VALDECI ELEUTERIO 016 00226/1999
VANIA REGINA SILVEIRA QUE 028 00201/2001
VICENTE DE PAULA PALHARES 054 00020/1998

060 00049/2001
VINICIUS AMORIM 036 00051/2002
VINICIUS FERACIN LAUREANO 025 00153/2001
VOLNEI LUIZ DENARDI 045 00279/2002
WALTER FRANCISCO LAUREANO 004 00164/1997

006 00315/1997
030 00243/2001
044 00273/2002
027 00200/2001

1.-ARROLAMENTO-112/1991-ANNA GENEROSA DE SOU-
ZA BENATOLI x JOAO BENETOLI -INDEFERIDO O PEDI-
DO. DEVE SER REQUERIDO EM ACAO PROPRIA.-
Adv.LEONARDO VINCE-

2.-EXECUCAO-17/1997-RENATO TAKAHARA x YUTAKA
KAMINAGAKURA e outros -MANIFESTEM-SE AS PARTES
NO JUIZO DEPRECADO C.PRECATORIA 569/2000 (MATI-
NHOS-pR.), SOBRE A AVALIACAO DO IMOVEL L PENHO-
RADO EM R$42.000.00-Adv. LEONARDO VINCE e GIOIA
PERINI-

3.-EXECUCAO-63/1997-PAULO ROBERTO DO PRADO x
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE -DIGAM AS PARTES
SOBRE O NOVO CALCULO NO VLR.DE R$26.811.19-Adv.
RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO, ADYR SEBASTI-
AO FERREIRA e AURASIL IANICELLI RODINI-

4.-ACAO MONITORIA-164/1997-A. ALBERTO FERNAN-
DES & CIA LTDA x ERNESTO GERVASONI e outros -DIGA
O AUTOR-Adv. WALTER FRANCISCO LAUREANO# e JAI-
ME COMAR-

5.-EXECUCAO-165/1997-RADLA KASSEM ZABIAN x IZA-
BEL CRISTINA BODELAO e outros -DEFERIDA E REALI-
ZADA A PENHORA SOBRE AS PARTES IDEAIS DAS DE-
VEDORAS NA MATRICULA 3.127 CONFORME AUTOS DE
FLS.82.-Adv. JAIME COMAR e LEONARDO VINCE-

6.-EMBARGOS-315/1997-NADIA KAZUCO YAMAKAWA x
RUSIRES CAMARGO PORTUGAL -AS PARTES PELO VE-
NERANDO ACORDAO,SEM MANIFESTO AO ARQUIVO-
Adv. NOEL CALIXTO e WALTER FRANCISCO LAUREA-
NO#-

7.-EXECUCAO-365/1997-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE CRED.FIN. x VANDERLEY GALLI e
outros -JUNTE O AUTOR COMPROVANTE DE RECOLHI

URAÍ
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MENTO DA TAXA DE R$10,00, PELO DARF, CODIGO

RECEITA 3304 EM QUALQUER BANCO, P/SOLCITAR

DECLARACAO DE BENS DA REC.FEDERAL.(PROVIM.43/

89 C.G.J.c.c.Ordem SERV.n 7 DA S.R.FEDERAL. MAIS DES-

PESAS DE CORREIO EM R$3.50.APOS O RECOLHIMEN-

TO EXPECA-SE OFICIO-Adv. FRANK OHASHI SAITA-

8.-ORD.RESC.CONT.REINT.POSSE P.D-473/1997-AN-

TONIO CARLOS GERALDO e outros x PEDRO MAR-

QUES DA SILVA- ESPOLIO e outros -JULGOU PROCE-

DENTES OS PEDIDOS DO AUTOR E DECLAROU POR

SENTENCA RESCINDIDO O CONTRATO PARTICULAR

COM O ESPOLIO DO REU E SUA ESPOSA E CONFIR-

MA A REINTEGRACAO DE POSSSSE DO IMOVEL.

CONDENO OS REUS AO PERDIMENTO DO VALOR

PAGO, A TITULO DE CLAUSULA PENAL PELA

RESCISAO.SUCUMBENTE CONDENO OS REUS AO

PAGTO.DE CUSGAS E DESPESAS PROCESSUAIS.EM

15%/-Adv. ALTEVIR COMAR e ROSANGELA VAZ DOS

SANTOS-

9.-EMBARGOS-31/1998-ANTONIO JOSE VIEIRA JUNIOR

e outros x BAMERINDUS LEASING ARRENDAMENTO

MERCANTIL S/A. -DIGAM SOBRE O V.ACORDAO.-Adv.

BERNADETE A. VIEIRA DE GODOY, GILBERTO PEDRI-

ALI e JOAO EDSON LANCAS CAPUTO-

10.-EXECUCAO-417/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-

NA S/A. x JEOVANE SOARES DE CAMARGO -DIGA O

AUTOR-Adv. ALTEVIR COMAR-

11.-EXECUCAO-421/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-

NA S/A. x EDINO REGHIN-ME e outros -ADMITO A SU-

CESSAO REQUERIDA AS FLS. 45. RETIFIQUE-SE. AO

CREDOR CESSIONARIO A REQUERER O QUE FOR DE

DIREITO.-Adv.JOSE CARLOS DIAS NETO e ALTEVIR CO-

MAR-

12.-DECLARATORIA-507/1998-PASCOALINA CASTELARI

FONTES e outros x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO

SOCIAL-INSS -DIGAM SE HOUVE A REALIZACAO DA

PERICIA.-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

e RAMEZ AMIN-

13.-EMBARGOS-64/1999-MANOEL JOSE LUIZ e outros x

BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -AS PARTES PELO

VENERANDO ACORDAO. SEM MANIFESTO AO ARQUI-

VO.-Adv.ROSANGELA VAZ DOS SANTOS e SHIROKO

NUMATA-

14.-ACAO MONITORIA-82/1999-P.P. PETROLEO E PARTI-

CIPACOES LTDA. x APARECIDA DE FATIMA SOUZA FER-

NANDES e outros -DIGA O AUTOR SOBRE O ANDAMEN-

TO DO FEITO. SILENTE, AGUARDE-SE NO ARQUIVO.-

Adv. SERGIO DE LIMA CONTER FILHO, MARCUS VINI-

CIUS TADEU PEREIRA, PAULO SERGIO STAHLSCHMI-

DT CACHOEIRA-

15.-EMBARGOS RETENCAO POR BENFEI.-132/1999-SER-

GIO RAIMUNDO DA SILVA e outros x PEDRO FERNAN-

DES DELGADO e outros -DEPOSITE OS REUS AS CUSTAS

NECESSARIAS PARA AVALIADO DO IMOVEL.-Adv. AS-

TROGILDO RIBEIRO DA SILVA, CARLOS SERGIO CAPE-

LIN, JOSE CARLOS DIAS NETO, ALESSANDRO MAGNO

MARTINS, LUIZ FERNANDO BIAGGI JR. e FANCISCO

MAGNO MOREIRA-

16.-ACAO MONITORIA-226/1999-ILSON RIBEIRO DA

FONSECA x ANTONIO APARECIDO DELFINO -DIGA O

CREEDOR SOBRE O OFICIO DE FLS.-Adv.VALDECI ELEU-

TERIO-

17.-ARROLAMENTO-297/1999-MARIA DE LURDES FETAL

VIEIRA e outros x JOAO DA SILVA VIEIRA -DIGA O AU-

TOR SOBRE O ANDAMENTO DO FEITO-Adv. OLGA RO-

CHA BOTEGA-

18.-ARROLAMENTO-419/1999-JOAO RICARDO DA SILVA

e outros x EMILIANO RICARDO DA SILVA e outros -DIGA

O AUTOR-Adv. ALTEVIR COMAR-

19.-ACAO MONITORIA-205/2000-TOMITA ITIMURA-COM

DE PROD. AGROPECUARIOS LTDA e outros x EVALDO

YOSHIHIRO NISHIMURA -EXTINTA A EXECUCAO COM

BASE NO ART.794,I, CPC.Adv. ALESSANDRO EDISON

MARTINS MIGLIOZZI, FABRICIO CASSIO DE CARVALHO

ALVES, KELLY PATRICIA B.CARVALHO ALVES e FABIA-

NO MURIEL DOMINGUES-

20.-ACAO MONITORIA-215/2000-BB FINANCEIRA S/A.-

CREDITO,FINANC.E INVESTIMENTO x DONIZETE RUIZ

PINHA -DIGA O AUTOR/credor sobre a certidao negativa do

sr.oficial de justica-Adv. MIRELLE NEME BUZALAF, LUCI-

ANA VEIGA CAIRES, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

21.-ORDINARIA DE COBRANCA-363/2000-AUTO POSTO

TREVO URAI LTDA. e outros x MUNICIPIO DE URAI e

outros -ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS ORAIS OU

OUTRAS QUE PRETENDEM PRODUZIR.-Adv. RONALDO

GOMES NEVES, FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA,

LEONARDO VINCE, ALTEVIR COMAR e FERNANDO

NAVARRO VINCE-

22.-EMBARGOS-377/2000-EDUARDO TERUO ITIMURA e

outros x ALTEVIR COMAR. a conta e preparo do remanes-

cente em r$27.60.-Adv. DAGMAR P.HANNOUCHE, AMIN

JOSE HANNOUCH-

23.-ACAO MONITORIA-69/2001-POSTO AMIZADE-DERI-

VADOS DE PETROLEO LTDA x JUVENAL TAROSSO -

DIGA O AUTOR SOBRE O CALCULO NO VLR. DE

R$3.107.23.-DEPOSITE R$186.00 PARA AVALIACAO DO

BEM PENHORADOR.-Adv. NOEL CALIXTO-

24.-RESC.CONTR.C.C.REINT.POSSE-74/2001-CHAUFIC

BURIHAN - ESPOLIO e outros x ANTONIO DOS SANTOS -

JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS

PELO AUTOR PARA O EFEITO DE DECLARAR RESCIN-

DIDO O CONTRATO PARTICULAR DE PARCERIA COM

ANTONIO DOS SANTOS E CONFIRMO A REINTEGRA-

CAO DE POSSE DO IMOVEL. CONDENO OS REUS EM

CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.-Adv. EDSON LA-

ERTE DE MORAES e ALCEU JOSE BERMEJO-

25.-EMBARGOS DE TERCEIRO-153/2001-KARLA FUMI-

ERI FERNANDES x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A. -

JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS DE TERCEIRO E

DECLARANDO NULA A PENHORA REALIZADA NA PAR-

TE IDEAL DO IMOVEL DA EMBARGANTE, SUBSISTIN-

DO APENA NA PARTE IDEAL DO DEVEDOR DO IMO-

VEL REGISTRADO SOB N.4235 DO CRI LOCAL. SUCUM-

BENTE PAGARA AS DESPESAS PROCESSUAIS E HONO-

RARIOS EM R$1.000.00.Adv. VINICIUS FERACIN LAURE-

ANO, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR e IVERLY ANTI-

QUEIRA DIAS FERREIRA-

26.-EMBARGOS-180/2001-SALAMANCA & MARCHESINI

S.C. LTDA e outros x NORFACTORING - FOMENTO MER-

CANTIL LTDA -JULGO IMPROCEDENTE OS EMBARGOS

A EXECUCAO E DETERMINO O SEGUIMENTO DO FEI-

TO. CUSTAS E HONORARIOS EM R$1.500.00 PELO EM-

BARGANTE.-Adv. PEDRO RIBAS DE MELLO e MARCOS

C AMARAL VASCONCELOS-

27.-ACAO MONITORIA-200/2001-ANTONIO MARIM x

AUTO POSTO TREVO URAI LTDA -SOBRE O PEDIDO DE

DESISTENCIA FORMULADO PELO AUTOR DIGA A PAR-

TE CONTRARIA-Adv. WALTER FRANCISCO LAUREA-

NO#-

28.-ACAO MONITORIA-201/2001-ANTONIO SOFIATTI x

LILIA DE BARROS MATOS -POR SENTENCA, JULGOU

PROCEDENTE A ACAO MONITORIA CONSTITUINDO DE

PLENO DIREITO O TITULO EXECUTORIO. SUCUMBEN-

TE PAGARA A EMBARGANTE AS DESPESAS PROCES-

SUAIS E HONORARIOS DO EMBARGADO EM R$1.000.00-

Adv. VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ e JOAO MARIA

BRANDAO-

29.-ARROLAMENTO-242/2001-MARCELINO SHIMADA e

outros x YOSSIRO SHIMADA -DIGA O AUTOR-Adv. MA-

RIA ROSA SALERNO-

30.-DECLARATORIA-243/2001-MARIA DE LOURDES

PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE

SOCIAL-INSS -DIGAM O AUTOR E REQUERIDO PELA

CONTESTACAO DE FLS. 65 E DOCUMENTO JUNTADO-

Adv. WALTER FRANCISCO LAUREANO#, RAMEZ

AMIN-

31.-SUSTACAO DE PROTESTO-336/2001-CERVEJARIA

ZANNI LTDA x DAYTON PEREZ MARTINS e outros -JUL-

GOU PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL PARA DECLA-

RAR NULAS AS DUPLICATAS EMITIDAS PELO REU, SUS-

TANDO O PROTESTO EM DEFINITIVO.-Adv. DANIA

MARIA RIZZO e CILMARA SILVIA DUARTE-

32.-USUCAPIAO-431/2001-SEBASTIAO JOSE DE PAULA

e outros x SA NAMBEI TOCHI KABUSHIKI KAISHA e ou-

tros -JULGOU POR SENTENCA PROCEDENTE A INICIAL.-

Adv. LEONARDO VINCE-

33.-EMBARGOS-482/2001-LUIZ YOSHIHARU SATO x

MUNICIPIO DE JATAIZINHO -RECEBO O RECURSO DE

APELACAO EM SEUS EFEITOS. AOS APELADOS PARA

RESPONDEREM-Adv.SANDRA A. SILVA ANTONIO-

34.-EMBARGOS-6/2002-EDUARDO TERUO ITIMURA x

ADECIO JOSE COMAR -DEPOSITE O EMBARGANTE

CUSTAS PARA INTIMACAO DE SUAS TESTEMUNHAS.-

Adv.AMIN JOSE HANNOUCH, FERNANDO NAVARRO

VINCE e ALTEVIR COMAR-

35.-ORDINARIA DISSOLUCAO DE SOC.-43/2002-SIDNEI

ANASTACIO DA SILVA x GISLAINE DE OLIVEIRA -DI-

GAM AS PARTES SOBRE EVENTUAL REALIZACAO DE

ACORDO.-Adv. JAIME COMAR e SUELY APARECIDA

MORRO CHAMILETE-

36.-EMBARGOS-51/2002-MUNICIPIO DE JATAIZINHO x

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO PARANA -

DIGA O EMBARGANTE SOBRE A IMPUGNACAO E DOCS.

JUNTADOS FLS. 9/15,TENDO EM VISTA QUE A CERTI-

DAO DE FLS17 NAO SE REFERE AO DESPACHO DE

FLS.16-Adv. SANDRA A. SILVA ANTONIO-

37.-EMBARGOS-128/2002-VANDERLEI FERNANDES PI-

NHEIRO x CONSELHO REG. FARMACIA DO ESTADO DO

PARANA -AO EMBARGADO PELOS DOCS. JUNTADOS.-

Adv. MARCO ANTONIO BARBOSA e RODRIGO MENE-

ZES-

38.-CAUTELAR INOMINADA-139/2002-CERVEJARIA

ZANNI LTDA x DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE -DI-

GAM AS PARTES SOBRE O LAUDO PERICIAL DE FLS.86

E SEGUINTES-Adv.DANIA MARIA RIZZO e MARCIO JOSE

MARQUES GUERRA-

39.-CAUTELAR INOMINADA-161/2002-VALDINEI PEREI-

RA DE FARIA x CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMEN-

TO MERCANTIL -JULGOU POR SENTENCA PROCEDEN-

TE O PEDIDO DO AUTOR. SUCUMBENTE PAGARA O

REU AS DESPESAS PROCESSUAIS E HONORARIOS EM

R$500.00-Adv. SUELY APARECIDA MORRO CHAMILETE

e ALTEVIR COMAR-

40.-ARROLAMENTO-186/2002-ONDINA RIBEIRO DE OLI-

VEIRA e outros x FRANCISCO TRISTAO DE OLIVEIRA -

JULGADO PROCEDENTE O ARROLAMENTO.- O FOR-

MAL DE PARTILHA SERA EXPEDIDO APOS O PAGAMEN-

TO DO IMPOSTO DEVIDO.-Adv. PEDRO ALBERTO AL-

VES MACIEL-

41.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-220/2002-CONTI-

NENTAL BANCO SA x LUIZ CARLOS ANTUNES e outros -

JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO E CONSOLIDOU O

BEM EM FAVOR DO BANCO. CONDENADO OS REUS EM

CUSTAS E HONORARIOS DE 10%-Adv. CRISTIANE B.

GARCIA LOPES-

42.-INVENTARIO-246/2002-ARGEMIRA MARTINS CAR-

DOSO x JOSE FERREIRA CARDOSO -JULGOU PROCE-

DENTE O INVENTARIO-Adv.SUELY APARECIDA MORRO

CHAMILETE-

43.-REINTEGRACAO DE POSSE-247/2002-PAULO SCOTI-

NE x EMICE APARECIDA DA SILVA -justificacao previa dia

07/11/02 16.00 hs. devendo arrolar testemunhas. cite-se o reu

para comparecer.-Adv. LUIS CLAUDIO ANDRADE NEVES-

44.-ARROLAMENTO-273/2002-JOSE DE OLIVEIRA DOS

SANTOS e outros x BENEDITA DOS SANTOS -DIGA O

AUTOR SOBRE O C.P.F.CANCELADO OU JUNTE CERTI-

DAO NEGATIVA RECEITA FEDERAL-Adv. WALTER FRAN-

CISCO LAUREANO#-

45.-ORD.DE RESOLUCAO CONTRATUAL-279/2002-AN-

TONIO JOSE VIEIRA JUNIOR x BANCO BAMERINDUS

DO BRASIL S/A - EM LIQUIDACAO -

SENTENCA...DIANTE DO EXPOSTO, INDEFIRO A PETI-

CAO INICIAL DA PRESENTE ACAO E VIA DE CONSE-

QUENCIA DECLARO EXTINTO O FEITO SEM JULGA-

MENTO DE MERITO, COM BASE ARTS. 267, INC.I E V E

VI C.P.C.RECEBO O RECURSO DE APELACAO EM SEUS

EFEITOS. MANTENHO A DEISAO. DESNECESSARIA A

RESPOSTA. REMETAM-SE OS AUTOS AO T.ALCADA-

Adv. VOLNEI LUIZ DENARDI, BERNADETE A. VIEIRA

DE GODOY-

46.-EXECUCAO-286/2002-ALTEVIR COMAR x EDUARDO

TERUO ITIMURA e outros -PREPARE AS CUSTAS DO OFI-

CIAL EM R$50.00-Adv. ALTEVIR COMAR-

47.-EMBARGOS A ARREMATACAO-287/2002-ASSOCIA-

CAO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JATAIZINHO x

BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -INOBSTANTE AS

VARIAS ALEGACOES DO EMBARGANTE REFERIREM-

SE A MATERIAS JA DECIDIDAS NO PROCESSO DE EXE-

CUCAO, COM EXCECAO DA ALEGACAO DE PRECO VIL,

RECEBO OS EMBARGOS A ARREMATACAO, COM SUS-

PENSAO DO PROCESSO PRINCIPAL. INTIME-SE O EM-

BARGADO PARA QUERENDO IMPUGNAR OS PRESEN-

TES EMBARGOS.-Adv. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA,

ROSANGELA VAZ DOS SANTOS e MOACI MENDES LEI-

TE-

48.-EXECUCAO FISCAL-56/1987-ESTADO DO PARANA x

FRIGORIFICO S.M. -DEFERIDO O PEDIDO DE CITACAO

E SUSPENSAO DO FEITO POR 90 DIAS. DECORRIDO O

PRAZO DIGA A CREDORA-Adv. LUCIANA FRAIZ

ABRAHAO e ESTEVAO BARONGENO-

49.-EXECUCAO FISCAL-82/1987-ESTADO DO PARANA x

FRIGORIFICO S.M. -AS PARTES PELO VENERANDO

ACORDAO,SEM MANIFESTO AO ARQUIVO-Adv. LUCI-

ANA FRAIZ ABRAHAO e ESTEVAO BARONGENO-

50.-EXECUCAO FISCAL-49/1988-ESTADO DO PARANA x

FRIGORIFICO S.M. -AS PARTES PELO VENERANDO

ACORDAO,SEM MANIFESTO AO ARQUIVO-Adv. LUCI-

ANA FRAIZ ABRAHAO e ESTEVAO BARONGENO-

51.-EXECUCAO FISCAL-10/1996-MUNICIPIO DE JATAIZI-

NHO-PR x ALGODOEIRA OURO BRANCO -DIGA O AU-

TOR-Adv. SANDRA A. SILVA ANTONIO-

52.-EXECUCAO FISCAL-47/1996-MUNICIPIO DE JATAIZI-

NHO-PR x JOAO CAETANO MEDEIROS -DIGA O AUTOR-

Adv. SANDRA A. SILVA ANTONIO-

53.-EXECUCAO FISCAL-163/1996-MUNICIPIO DE JATAI-

ZINHO x PEDRO RAIMUNDO MATIASDIGA O AUTOR-

Adv. SANDRA A. SILVA ANTONIO-

54.-EXECUCAO FISCAL-20/1998-FAZENDA NACIONAL x

MANOEL DIAS PEREIRA -DIGA O AUTOR-Adv. VICEN-

TE DE PAULA PALHARES FILHO e AMANDIO SBRUSSI-

55.-EXECUCAO FISCAL-9/1999-FAZENDA PUBLICA DO

ESTADO DO PARANA x JOAO PINTO FILHO-OLARIA -

DIGA O AUTOR-Adv. LUCIANA FRAIZ ABRAHAO-

56.-EXECUCAO FISCAL-26/1999-INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL-INSS x IRMAOS BERNAL LTDA. -

DIGA O AUTOR-Adv. RAMEZ AMIN-

57.-EXECUCAO FISCAL-16/2000-FAZENDA PUBLICA DO

ESTADO DO PARANA x NEDER DONINI -INDIQUE A

CREDORA BENS PENHORAVEIS ANTE A REGRA DO

ART.40 LEF-Adv. LUCIANA FRAIZ ABRAHAO-

58.-EXECUCAO FISCAL-26/2000-FAZENDA PUBLICA DO

ESTADO DO PARANA x JESUS ALVES FEITOZA e outros -

SUSPENSA A EXECUCAO ANTE A INEXISTENCIA DE

BENS PENHORAVEIS. ART. 40 L.E.F. DECORRIDO O PRA-

ZO. DIGA A CREDORA-Adv. LUCIANA FRAIZ ABRAHAO-

59.-EXECUCAO FISCAL-15/2001-FAZENDA PUBLICA DO

ESTADO DO PARANA x NILMA GOMES RIBEIRO -INDI-

QUE A CREDORA BENS PENHORAVEIS, ANTE A REGRA

DO ART.40 LEF.-Adv. LUCIANA FRAIZ ABRAHAO-

60.-EXECUCAO FISCAL-49/2001-UNIAO x HONDA &

BORGES LTDA ME e outros -suspenso o feito E SEUS APEN-

SOS na forma do art.40 da L.E.F.-Adv.VICENTE DE PAULA

PALHARES FILHO-

61.-EXECUCAO FISCAL-79/2001-FAZENDA PUBLICA DO

ESTADO DO PARANA x IZABEL CRISTINA BODELAO -

tendo em vista o contido no art.686 dp C.P.C.,QUE A ARRE-

MATACAO SERA PRECEDIDA DE EDITAL, INDEFIRO O

PRESENTE PEDIDO DE FLS.41 DA CREDORA.-Adv. LU-

CIANA FRAIZ ABRAHAO-

62.-EXECUCAO FISCAL-109/2001-FAZENDA PUBLICA DO

ESTADO DO PARANA x MARIA SONIA CONTATO PINTO

-DIGA O AUTOR-Adv. LUCIANA FRAIZ ABRAHAO-

63.-EXECUCAO FISCAL-123/2001-FAZENDA PUBLICA DO

ESTADO DO PARANA x NELSON MOREIRA DA FONSE-

CA -DIGA O AUTOR-Adv. LUCIANA FRAIZ ABRAHAO-

64.-EXECUCAO FISCAL-125/2001-FAZENDA PUBLICA DO

ESTADO DO PARANA x IRMAOS BERNAL LTDA -DIGA

O AUTOR-SE HOUVE O PARCELAMENTO.Adv. LUCIA-

NA FRAIZ ABRAHAO-

65.-EXECUCAO FISCAL-197/2001-MUNICIPIO DE URAI x

ELVIRA DIONISIO CAMARGO -DIGA O AUTOR-Adv. AL-

TEVIR COMAR-

66.-EXECUCAO FISCAL-207/2001-MUNICIPIO DE URAI x

FOTO UNIAO-TEREZINHA ADAO DE CARVALHO -DIGA
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COMARCA DE PINHÃO – ESTADO DO PARANÁ
CARTORIO: OFICIO CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: MAURO MONTEIRO MONDIN

RELAÇÃO NÚMERO: 005/2002

Advogado Nº de Ordem
CESAR A. GULARTE DE CARVALHO 001
DANIEL L. B. FAVA 015
ELCIO JOSE MELHEN 008

025
ERALDO FERREIRA DE LIMA 003

012
013
015
017
019
023
024

MIGUEL NICOLAU JUNIOR 004
005
022
002

NAIR COELHO 006
021

ODIR ANTONIO GOTARDO 001
007
010
011
014
016
017
018
020

PAULO ROBERTO C. PACENKO 009
RONALDO ANTONIO BOTELHO 002
TEREZINHA ELINEI DE OLIVEIRA 002
VIRGILIO C. E. ROCHA NETO 002

001. PROCESSO CRIME -027/2000- JOÃO MARIA MAR-
TINS E OUTRO. -Recebida a apelação. Aos réus para que apre-
sentem as razões de apelação. ADVS. CESAR A. G. DE CAR-
VALHO E OUTROS e ODIR ANTONIO GOTARDO.

002. PROCESSO CRIME -0065/2000- ERONDI O. SOARES.
-Manifestação da Defesa sobre o pedido de substituição das
testemunhas Helmut Mula, Jorge Schiasner e Eduardo Reinho-
fer, por Paulo Sergio de Araujo Costa, Clauss Gueetner Rotts-
chaser e Ana Rita Sinhori, no prazo de 05 dias, ficando adver-
tido que seu silêncio significa concordância com o pedido for-
mulado. Manifestação sobre a Carta Precatória devolvida pelo
Juízo Deprecado de Guarapuava-Pr. ADVS. VIRGILIO C.B.
ROCHA NETO E OUTROS, MIGUEL NICOLAU JUNIOR,
TEREZINHA E. OLIVEIRA E OUTROS e RONALDO AN-
TONIO BOTELHO E OUTROS.

003. PROCESSO CRIME -018/2000- SEBASTIÃO FERREI-
RA ALMEIDA E OUTROS. Ao Defensor, para que no prazo
de 10 dias, forneça o endereço da testemunha Carlos dos San-
tos. ADVS. ERALDO FERREIRA DE LIMA.

004. PROCESSO CRIME -019/2002- LUCIANA A. CAMAR

PINHÃO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
Paranaguá – Pr.
Rua: Marechal Deodoro – 162 – fone: 0XX41-423-2799
Aristoteles Coelho Rosa Junior
Escrivão Criminal

Juíza de Direito: Dr.ª HELENA TOMIKO SAKAZAKI ME-
DINA

RELAÇÃO N.º 22/02

Advogados:
Dr. Antonio Carlos Morato Baddine

Dr. Jose Maria Martins do Carmo
Dr. Juliano Mattar Martins do Carmo
Dr. Marcelo Gandolfi Siqueira
Dr. Mauricio Vitor de Souza
Dr. Mauricio Vitor Leone de Souza
Dr. Rone Marcos Brandalize
Dr. Sergio Urubatão F. Meira

01 – Autos P.C. nº 11/00 – JP x MARLEY TEREZINHA LO-
PES NUNES e WALTER ANTONIO RECKERS – Sentença de
Absolvição: “JULGODADO improcedente a denuncia do M.
Público ofertada contra os denunciados, com base no art. 386,
incisco I do Código Processo Penal. Adv. Dr. Marcelo Gandol-
fi Siqueira.

02 – Autos P.C. nº 07/01 – JP x GUILHERME ALVES DE
OLIVEIRA, FLAVIO NASCIMENTO e JOSE EDILIO COE-
LHO DA SILVA – manifestar na fase do art. 499 do C.P.P. na
requerendo para a fase do art. 500 do citado código. Adv. Drº.
Juliano Mattar Martins do Carmo.

03 – Autos de P.C. nº 39/01 – JP x FABIO LUIZ CORTESE
SILVEIRA e ANGELO ALVES ARAUJO – Manifestar os Drs.
Defensores na fase do art. 499 do CPP nada requerendo, mani-
feste na fase do art. 500 do referido código – Adv. Dr. Antonio
Carlos Morato Baddine e Dr. Jose Maria Martins do Carmo.

04 – Autos de P.C. nº 143/99 – JP x DUILIO PEREIRA DO
NASCIMENTO – Deferido a juntada dos documentos apresen-
tado pelo M. Público de fls. 58/59. Adv. Drº. Jose Maria Mar-
tins do Carmo.

05 – Autos de P.C. nº 115/98 – JP x JOÃO SEVERINO DA
SILVA – Intimar os Defensores que foi recebido o recurso e no
prazo legal apresente as razões de recurso. Adv.Drº. Mauricio
Vitor de Souza e Dr. Mauricio Vitor Leone de Souza.

06 – Autos de P.C. nº 100/82 – JP x NELSON FELIPE COSTA
– Expedido C. Precatória a comarca de Guaratuba – Pr. para
inquirição de testemunha de defesa. Adv. Dr. Sergio Urubatão
F. Meira.

07 – Autos de P.C. nº 54/94 – JP x AMAURI NUNES BARCE-
LOS e WISTON BERNARD RODRIGUES – Manifestar o Dr.
Defensor da não localização da testemunha de defesa José Pa-
tussi. Adv. Dr. Rone Marcos Brandalize,

PARANAGUÁ

COMARCA     DE    JOAQUIM   TÁVORA/PR.
VARA CRIMINAL  - RELAÇÃO Nº.04/02.
JUIZ DE DIREITO: DR. ANGELO HENRIQUE RIBEI-
RO.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
ADVOGADOS ORDEM

- MARIA APARECIDA AVELINO 01, 02, 03
- NILTON VIEIRA DOS SANTOS 04

1. EXECUÇÃO nº 60/02 – RENALDO APARECIDO DA SIL-
VA x MÁRIO APARECIDO DA SILVA – ... JULGO EXTIN-
TO o feito com fulcro no art. 794, I, CPC  – Dra. MARIA
APARECIDA AVELINO.

2. EXECUÇÃO nº 027/02 – RONALDO LIBANEO MANCIA
x JOSÉ HERON EDUARDO ESCORSIN e REGINALDO
EDNEI ALEXANDRE – Manifeste-se o exeqüente no prazo
de cinco (5) dias, tendo decorrido o prazo de suspensão reque-
rido pelo exeqüente, sobre o cumprimento do acordo, sob pena
de extinção e arquivamento   – Dra. MARIA APARECIDA
AVELINO.

3. EXECUÇÃO nº 032/02 – NILSON MARTINI KIDA x MIS-
TUQUE YAMADE – Tendo do devedor noticiado o pagamen-
to do débito e juntado o documento de fl. 12, manifeste-se o
exeqüente, em cinco (5) dias, sob pena de extinção e arquiva-
mento – Dra. MARIA APARECIDA AVELINO.

4. RECLAMAÇÃO nº 050/99 – ASSAD TOUFIC EL MIR x
AMAURI AZEVEDO – Manifeste-se o exeqüente, no prazo de
48 horas, sobre seu interesse no prosseguimento do feito, sob
pena de extinção – Dr. NILTON VIEIRA DOS SANTOS.

JOAQUIM TÁVORA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FAXINAL – PA-
RANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUÍZA: VANESSA DE BIASSIO MAZZUTI

RELAÇÃO Nº 031/2002

01. Dr. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA
02 . Dr. FERNANDO SILVA GONÇALVES
02. Dr. BENO BRANDÃO
02. Dr. CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS

01. PROCESSO CRIME Nº 026/96 – réu Francisco de Assis
Santos – para ciência da baixa dos autos a esse cartório.
—————————————————————————
02. PROCESSO CRIME Nº 02/00 – réu EDSON SILVA LINO
e outros – para ciência da baixa dos autos a esse cartório.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FAXINAL – PA-
RANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUÍZA: VANESSA DE BIASSIO MAZZUTI

RELAÇÃO Nº 033/2002

Dr. Álvaro Branco
—————————————————————————

PROCESSO CRIME Nº 045/99 – réu: Marcos Paulo Percinato
– apresentação de alegações finais, na fase do art. 500, do
CPP.
—————————————————————————

FAXINAL

COMARCA DE ENGENHEIRO BELTRÃO-PR.
VARA CRIMINAL
RELAÇÃO Nº    018/02
JUIZA KETBI ASTIR JOSÉ

P. CRIME 29/99
RÉU JOSÉ AMARILDO DE OLIVEIRA
FINALIDADE INTIMAÇÃO DO DEFENSOR DA SENTEN-
ÇA DE EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE PELO CUMPRI-
MENTO INTEGRAL DAS CONDIÇÕES DA SUSPENSÃO
CONDICIONAL DO PROCESSO.
 ADVOGADO DR. WILLY COSTA DOLINSKI - OAB Nº
28.302

 P. CRIME 61/99
 RÉU EDSON NASCIMENTO
FINALIDADE INTIMAÇÃO DO DEFENSOR DA SENTEN-
ÇA DE ABSOLVIÇÃO.
 ADVOGADO DR. DJAMA TERRA ARAUJO - OAB Nº
63.587 SP

ENGENHEIRO BELTRÃO

COMARCA DE CAMPINA DA LAGOA – ESTADO DO
PARANÁ.
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL

JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI – JUIZ DE DI-
REITO
RELAÇÃO Nº 021/2002

INDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogados: Nº de Ordem Processo

CARLOS ALVES DA SILVA. 001 051/01
002 046/01

NILSON SARAIVA DOS SANTOS. 003 046/01

001- Processo Crime n º 051/01
Réus: LUIZ TARATCZUK, IZAEL MURBACK, ORLEI MAR-
QUES, VALDINEI MARQUES, CARLINHO DE FRANÇA,
FRANCISCO DA SILVA SALLES, PAULO POLATO, ANTO-
NIO JUSTINIANO DOS SANTOS, NATALINO JOAQUIM DE
OLIVEIRA, DAVID BRAZ DE TOLEDO, AGNALDO ALVES
DE OLIVEIRA, JOÂO BRAZ DE PAULO.
Intimação da designação de audiência no dia 30.10.2002, às
16:30 horas, para oitiva das testemunhas arroladas na denún-
cia, na Comarca de Guarapuava-Pr.
Advogado: Dr. Carlos Alves da Silva.

002 - Processo Crime n º 046/01
Réus: JEFERSON GARCIA MILIAN e EDSON APARECIDO
FURTADO DE ROSA.
Intimação da designação de audiência no dia 28.11.2002, às
16:30 horas, para oitiva da testemunha Everaldo Francisco Tra-
buco, na Comarca de Palmital-Pr.
Advogado: Dr. Carlos Alves da Silva.

003 - Processo Crime n º 046/01
Réus: JEFERSON GARCIA MILIAN e EDSON APARECIDO
FURTADO DE ROSA.
Intimação da designação de audiência no dia 28.11.2002, às
16:30 horas, para oitiva da testemunha Everaldo Francisco Tra-
buco, na Comarca de Palmital-Pr.
Advogado: Dr. Nilson Saraiva dos Santos

CAMPINA DA LAGOA

COMARCA DE BOCAIÚVA DO SUL - ESTADO DO PA-
RANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: Dr. PAULO ANTÔNIO FIDALGO

Relação nº 10/2002
ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ana Paula Abdalah e Silva Arnez 03 44/2000
Ana Paula Abdalah e Silva Arnez 04 23/2000
Ana Paula Abdalah e Silva Arnez 05 46/2001
Everton Calamucci 08 43/2002
Idio Antônio e Silva 03 44/2000
Idio Antônio e Silva 04 23/2000
Idio Antônio e Silva 05 46/2001
João Carlos Martins 07 28/2002
Rafael Ambrósio Dias 01 41/2002
Rafael Ambrósio Dias 02 43/2002
Rafael Ambrósio Dias 06 33/2002

01. PROCESSO CRIMINAL 41/2002 – José Carlos dos Santos
–  Audiência de testemunhas de defesa dia 12 de novembro de
2002, às 14 h – Adv.: Rafael Ambrósio Dias.
02. PROCESSO CRIMINAL 43/2002 – José Carlos dos Santos
–  Audiência de testemunhas de defesa dia 12 de novembro de
2002, às 14 h – Adv.: Rafael Ambrósio Dias.
03. PROCESSO CRIMINAL 44/2000 – Flávio José da Silva
Arnez - I. Indefiro o pedido de “conexão” desta ação penal
com as ações penais 23/2000 e 46/2001 em trâmite neste Juízo
Criminal, porque ausentes os requisitos do artigo 76, inciso I,
do Código de Processo Penal, estando imputados os fatos a
única pessoa.Venho também a indeferir a pretensão de unifica-
ção dos processos, pela falta de amparo legal e porque são fa-
tos distintos praticados em épocas diferentes, sendo também
diversas as condutas, razão pela qual deixo de acolher o pedi-
do; II. Defiro a produção de provas testemunhais, onde deve-
rão ser ouvidas por Carta Precatória (prazo de 30 dias) à exce-
ção de José Cândido Batista Carvalho, residente nesta Comar-
ca; III. Venho a indeferir a realização da prova pericial grafo-
técnica porque desnecessária a prova processual, uma vez que,
não existe nestes autos nota fiscal preenchida a mão e o regis-
tro contábil pode ter sido elaborado por outro agente ou tercei-
ra pessoa, não residindo o âmago da prova em quem preencheu
o registro, mas sim quem se beneficiou dessa simulação, que,
diga-se de passagem, é objeto do ilícito penal em julgamento.
Defiro apenas a prova pericial do levantamento contábil em
contas bancárias e telefones, que deverão ser apreciadas após a
especificação pela Defesa; IV. Defiro as intimações por “AR”,
aos causídicos, arcando estes com as despesas correspondentes
(fls. 262), no endereço fornecido, independente das publica-
ções obrigatórias ordenadas pela Corregedoria Geral de Justi-
ça, no Diário da Justiça; V. Depreque-se a intimação da teste-
munha arrolada pela D. Acusação às fls. 04, com prazo de 30
(trinta) dias, cientificando a Defesa e o Ministério Público; VI.
Intimem-se – Advs.: Idio Antônio e Silva e Ana Paula Abdalah
e Silva Arnez.
04. PROCESSO CRIMINAL 23/2000 – Flávio José da Silva
Arnez - I. Indefiro o pedido de “conexão” desta ação penal
com as ações penais 23/2000 e 46/2001 em trâmite neste Juízo
Criminal, porque ausentes os requisitos do artigo 76, inciso I,
do Código de Processo Penal, estando imputados os fatos a
única pessoa.Venho também a indeferir a pretensão de unifica-
ção dos processos, pela falta de amparo legal e porque são fa-

tos distintos praticados em épocas diferentes, sendo também
diversas as condutas, razão pela qual deixo de acolher o pedi-
do; II. Defiro a produção de provas testemunhais, onde deve-
rão ser ouvidas por Carta Precatória (prazo de 30 dias) à exce-
ção de José Cândido Batista Carvalho, residente nesta Comar-
ca; III. Venho a indeferir a realização da prova pericial grafo-
técnica porque desnecessária a prova processual, uma vez que,
não existe nestes autos nota fiscal preenchida a mão e o regis-
tro contábil pode ter sido elaborado por outro agente ou tercei-
ra pessoa, não residindo o âmago da prova em quem preencheu
o registro, mas sim quem se beneficiou dessa simulação, que,
diga-se de passagem, é objeto do ilícito penal em julgamento.
Defiro apenas a prova pericial do levantamento contábil em
contas bancárias e telefones, que deverão ser apreciadas após a
especificação pela Defesa; IV. Defiro as intimações por “AR”,
aos causídicos, arcando estes com as despesas correspondentes
(fls. 204), no endereço fornecido, independente das publica-
ções obrigatórias ordenadas pela Corregedoria Geral de Justi-
ça, no Diário da Justiça; V. Depreque-se a intimação da teste-
munha arrolada pela D. Acusação às fls. 04, com prazo de 30
(trinta) dias, cientificando a Defesa e o Ministério Público; VI.
Intimem-se – Advs.: Idio Antônio e Silva e Ana Paula Abdalah
e Silva Arnez.
05. PROCESSO CRIMINAL 46/2001 – Flávio José da Silva
Arnez - I. Indefiro o pedido de “conexão” desta ação penal com
as ações penais 23/2000 e 46/2001 em trâmite neste Juízo Cri-
minal, porque ausentes os requisitos do artigo 76, inciso I, do
Código de Processo Penal, estando imputados os fatos a única
pessoa.Venho também a indeferir a pretensão de unificação dos
processos, pela falta de amparo legal e porque são fatos distin-
tos praticados em épocas diferentes, sendo também diversas as
condutas, razão pela qual deixo de acolher o pedido; II. Defiro
a produção de provas testemunhais, onde deverão ser ouvidas
por Carta Precatória (prazo de 30 dias) à exceção de José Cân-
dido Batista Carvalho, residente nesta Comarca; III. Venho a
indeferir a realização da prova pericial grafotécnica na Nota
Fiscal (fls. 49 escrita a mão) e livro de Registro de Entradas e
Saídas (fls. 79/112), porque desnecessária a prova processual,
uma vez que apenas uma foi preenchida a mão e o registro
contábil pode ter sido elaborado por outro agente ou terceira
pessoa, não residindo o âmago da prova em quem preencheu o
registro, mas sim quem se beneficiou dessa simulação, que,
diga-se de passagem, é objeto do ilícito penal em julgamento.
Defiro apenas a prova pericial do levantamento contábil em
contas bancárias e telefones, que deverão ser apreciadas após a
especificação pela Defesa; IV. Defiro as intimações por “AR”,
aos causídicos, arcando estes com as despesas correspondentes
(fls. 193), no endereço fornecido, independente das publica-
ções obrigatórias ordenadas pela Corregedoria Geral de Justi-
ça, no Diário da Justiça; V. Depreque-se a intimação das teste-
munhas arroladas pela D. Acusação às fls. 08, com prazo de 30
(trinta) dias, cientificando a Defesa e o Ministério Público; VI.
Intimem-se – Advs.: Idio Antônio e Silva e Ana Paula Abdalah
e Silva Arnez.
06. PROCESSO CRIMINAL 33/2002 – Edenir Gonçalves da
Cruz – Julgo procedente a exordial acusatória para condenar o
réu à pena de 01 (um) ano de reclusão, em regime aberto, e
multa de 15 dias, por infração ao artigo 333 do Código Penal –
Adv.: Rafael Ambrósio Dias.
07. PROCESSO CRIMINAL 28/2002 – Milton Rogério Jez –
Julgo improcedente a denúncia para nos termos do artigo 386,
inciso VI, do CPP, absolver o réu – Adv.: João Carlos Martins.
08. CARTA PRECATÓRIA 43/2002 – 11ª Vara Criminal de
Curitiba/PR – Néri Ribeiro de Camargo – Audiência de teste-
munha de Defesa dia 05 de novembro de 2002, às 14 h e 15 min
– Adv.: Everton Calamucci.

BOCAIÚVA DO SUL

CRIME

O AUTOR SOBRE A CERTIDAO DE QUE A FIRMA NAO

EXISTE NO ENDERECO INDICADO NA INICIAL E QUE

DEPENDE DE DEPOSITAR CUSTAS PARA OFICIAL-Adv.

ALTEVIR COMAR-

67.-EXECUCAO FISCAL-279/2001-MUNICIPIO DE URAI x

MAURILIO CARUANO -DIGA O AUTOR-Adv. ALTEVIR

COMAR-

68.-EXECUCAO FISCAL-15/2002-FAZENDA PUBLICA DO

ESTADO DO PARANA x FORTES DE OLIVEIRA & MEN-

DES LTDA -JULGADA EXTINTA ACAO,ART.267 VIII,CPC.-

Adv. LUCIANA FRAIZ ABRAHAO-

69.-EXECUCAO FISCAL-91/2002-FAZENDA PUBLICA DO

ESTADO DO PARANA x LACERDA & GUIMARAES LTDA

-DIGA O AUTOR-Adv. LUCIANA FRAIZ ABRAHAO-

70.-CARTA PRECATORIA CIVEL-119/2002-Oriundo da Co-

marca de IBIPORA -BANCO BRADESCO SA x CASA DE

CARNES E INDUSTRIA DE FRIOS JATAI LTDA e outros -

DIGA O AUTOR sobre o oficio e documentos juntados-Adv.

GILBERTO PEDRIALI, JOAO EDSON LANCAS CAPUTO e

MARCOS C AMARAL VASCONCELOS-

71.-CARTA PRECATORIA CIVEL-155/2002-Oriundo da Co-

marca de LONDRINA - 2A.VARA CIVEL -HAISSAN MO-

HAMED NASSER e outros x RENATO TAKAHARA -DEFI-

RO O PEDIDO DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

AO CALCULO E AVALIACAO DOS BENS.O FEITO EST

REMETIDO A SRTA.CONTADORA/AVALIADORA. DEPO-

SITE O AUTOR CUSTAS DE AVALIACAO. -Adv. ELEZER

DA SILVA NANTES e JAIME COMAR-
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TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍ-
VEIS E CRIMINAIS DA 4a REGIÃO COMARCA DE PON-
TA GROSSA  –  PARANÁ

Edifício do Fórum de Ponta Grossa
Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, n. 590 – Oficinas
Juiz Presidente: Dr. Fábio Marcondes Leite
Secretário Recursal: Izaias Pires de Oliveira

Intimação dos procuradores abaixo relacionados

RELAÇÃO N.  018/2002

RELAÇÃO DE ADVOGADOSN. DE ORDEM PROCESSO

Hélio Ivan Veiga 02 RC 056/2000
Mônica de Moraes Zanelatto 02 RC 056/2000
Patrícia Reis de Borba 01 RC 167/2002

INTIMAÇÃO – AGRAVO DE INSTRUMENTO

01) RECURSO CÍVEL N. 167/2002 (Processo de Origem n.
394/00)
RELATOR: DR. FÁBIO MARCONDES LEITE
AGRAVANTE: BMG LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL
ADVOGADO(A):  DRA. MIEKO ITO
                                DRA. SIMONE MARQUES SZESZ
AGRAVADO:  ANTONIO ADEMIR ROSA
ADVOGADO(A):  DRA. PATRÍCIA REIS DE BORBA
INTIMAÇÃO DO AGRAVADO PARA OFERECER RESPOS-
TA EM 10 DIAS (ART. 544, § 2o  DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL)

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

62) RECURSO CÍVEL N. 056/2000 (Processo de Origem n.
664/99)
RELATORA: DRA. VÂNIA MARIA DA SILVA KRAMER
RECORRENTE: MARCELO STECINSKI
ADVOGADO(A):  DR. HÉLIO IVAN VEIGA
RECORRIDO(A):  PATRÍCIA MARINONI
ADVOGADO(A): DRA. MONICA DE MORAES ZANELAT-
TO
DATA DO JULGAMENTO: 03 de dezembro de 2001
ACÓRDÃO N. 455
EMENTA: ACIDENTE DE TRÂNSITO – INDENIZAÇÃO –
CULPA DO RECORRENTE QUE REALIZOU MANOBRA
IMPRUDENTE OBSTRUINDO CORRENTE DE TRÁFEGO
DE RODOVIA – É manifesta a culpa do motorista que atraves-
sa rodovia com grande fluxo sem tomar as cautelas necessári-
as. Dever de indenizar. Sentença mantida.
Acordam os integrantes da 4a Turma Regional de Recursos da
Comarca de Ponta Grossa, por unanimidade de votos, em co-
nhecer do recurso e negar-lhe provimento.

PONTA GROSSA

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RELAÇÃO Nº 26/2002
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO - DR. MARCELO GO-
BBO DALLA DÉA

Advogados:
Aderbal Souto Gomes 21
Aldriano R. Negrão 05
Alessandro Maurici 26
Alex Sandro Sona 14
Amaury Pereira Rosa 32
Andréia Stassburger 35
Claudemir Martini 33
Cidney M. Karpinski 11,27
Débora S. Nicolau 26
Elaine R. de Souza Anderle 06
Eloi  Hickmann 24
Elvio Legnani 17
Erivaldo Carvalho de Lucena 16
Esio Luis Rosch 33
Francisco Foltrani Freire 20
Glauco Salvatti Pinto 14
Gilder César Longui Neres 28
João A Martins Filho 08
Jose Daniel Barbosa Basto 36
Jose Marcelo Teixeira 09
Jossimar Ioris 04,07,38
Leandro de Oliveira 37
Luzyara da Graças Santos 23,25
Marcelo Sacandi 35
Marco A de Olivieira Almeida 18,19,39
Marco Aurélio Fagundes 13
Marcos Vinicius Z. Moya 01
Osli de Souza Machado 22,25
Reinaldo Caetano dos santos 15
Reinaldo P. Palazzo 31
Roberto Martins Lopes 29
Rodrigo Tagliari Hebbling 30
Rubens Alexandre da Silva 03
Sergio Barros da Silva 02
Severino Secco 40
Valeria Rodrigues 10
Vagner de Oliveira 34
Yara Sueli Lang 12

01  RECLAMAÇÃO -  Autos nº 0415/01  -  Marcelo Colom-
belli X Scavone Imóveis LTDA– Intimação do procurador do
reclamante para que no prazo de 15 (quinze) forneça o atual
endereço do reclamado, sob pena de extinção.-
Advogado:Marcos Vinicius Zimiani Moya
02  RECLAMAÇÃO -  Autos nº 072/01  -  Vilson Mezzarlira
X Gilmar Alves Ferreira- Intimação da procuradora do recla-
mante para que no prazo de 15 (quinze) forneça o atual endere-
ço do reclamado, sob pena de extinção.- Advogado:Sergio Bar-
ros da Silva
03  RECLAMAÇÃO  -  Autos nº 1319/01  -  Fernando Dal
Pont X Claudemir Ganja e Luiz Carlos Granja- Intimação
do procurador do reclamante para que no prazo de 15 (quinze)
forneça o atual endereço do reclamado, sob pena de extinção.-
Advogado:Rubens Alexandre da Silva.
 04  RECLAMAÇÃO  -   Autos nº 808/99  -  Maria José
Pereira X Loteadora H Barazetti e Cia Ltda– Intimação do
procurador do embargado do despacho de fls. 146 “Recebo os
embargos para discussão. Suspendo a execução. Intime-se o
embargado, para querendo e no prazo de 10 dias, através de
advogado, oferecer impugnação. Advogado:Jossimar Ioris
 05  RECLAMAÇÃO   -   Autos nº 425/96 -  Jose Moreira da
Silva X Thaba Assessoria Imobiliária S/C Ltda– Intimação
do procurador do reclamante do despacho de fls. 89 “Como
requer”.Advogado: Aldriano Ribeiro Negrão.
06  RECLAMAÇÃO  -   Autos nº 1756/01  -  Olga Maria
Vencewslau Braz X Tim Telepar Celular. - Intimação do pro-
curador do reclamado   do despacho de fls 53 “Diga o reclama-
do sobre a proposta retro”– Advogado:  Elaine Ribeiro de Sou-
za Anderle
07  RECLAMAÇÃO    -    Autos nº 1279/97  -Roseli Rodri-
gues de Lima X Varnise Terezinha Wirst e Everaldo Jose
Misclski- Intimação do procurador para indicar bens à penhora
do reclamado, em 15 (quinze) dias, sob pena de extinção. Ad-
vogado: Jossimar Ioris.
08  RECLAMAÇÃO   -   Autos nº 002/01 -  Luciano Redivo
X Jose Altamiro Marques– Intimação do procurador da recla-

mante para indicar bens à penhora do reclamado, em 15 (quin-
ze) dias, sob pena de extinção–Advogado:João Augusto Mar-
tins Filho
09  RECLAMAÇÃO  - Autos nº 631/96 -  Pedro Roque
Machado X Tânia Porto – Intimação da procuradora do recla-
mante  da sentença de fls 62 ‘Por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, julgo extinto o processo, nos
termos do art. 267 III,  do CPC,  tendo em vista o silêncio da
parte reclamante, não obstante regularmente intimada. Publi-
que-se. Deixo de determinar o registro em razão do disposto na
seção 01, item 17.1.2.4 do Código de normas da corregedoria
geral da Justiça. Oportunamente, arquive-se.” Advogado: Jose
Marcelo Teixeira.
10   RECLAMAÇÃO -    Autos nº 040/02  -  Clarice Salte
Bazanela X Fauari Loteadora LTDA- Intimação da procura-
dora da reclamante  para que no prazo de 15 (quinze) forneça o
atual endereço do reclamado, sob pena de extinção. - Advoga-
do: Valeria Rodrigues
11  RECLAMAÇÃO   -   Autos nº 1038/01  -  Maria Eulália
do Nascimento Sales X  Souza e Miguel LTDA – Intimação
do procurador do reclamante despacho de fls. 44: “Como Re-
quer” Advogado: Cidnei Mendes Karpinski
12  RECLAMAÇÃO   -   Autos nº 018/02  -  Engilberto
Jacinto X Maria Marques– Intimação do procurador do re-
clamante para indicar bens à penhora do reclamado, em 15 (quin-
ze) dias, sob pena de extinção. Advogado:Yara Sueli Lang
13  RECLAMAÇÃO -   Autos nº 1008/01 -  Arcilino Batista
Sandri X Ezidio oro Junior– Intimação do procurador do re-
clamante para que no prazo de 15 (quinze) forneça o atual en-
dereço do reclamado, sob pena de extinção Advogado: Marco
Aurélio Fagundes.
14  RECLAMAÇÃO   -   Autos nº 1500/01  -  Carlos Alberto
Bordin X Vera Lucia Vigano Papassoni– Intimação do pro-
curador do reclamante para se manifestar nos autos, em 15 (quin-
ze) dias, sob pena de extinção.–Advogado: Alex Sandro Sona e
Glauco Salvatti Pinto
15  RECLAMAÇÃO -   Autos nº 1989/01 -  Lessi Barbosa X
Companhia Sayonara Industrial– Intimação do procurador
do reclamante, para se manifestar nos autos no prazo de 15
(quinze), sob pena de extinção.- Advogado: Reinaldo Caetano
dos Santos.
16  RECLAMAÇÃO   -   Autos nº 526/02  -  Leonice Apare-
cida da Silva X Gessi Terezinha Neves da Cruz- Intimação
do procurador do reclamante do despacho de fls.15 “Recebo o
recurso” Advogado: Erivaldo Carvalho de Lucena
17  RECLAMAÇÃO   -   Autos nº 87/97  -  Paulo André
Garcia Carrelo e Giubert de Oliveira X Barros Com. E Cons.
De Areias Verdes e Paulo Sergio Medeiros – Intimação dos
procurador do executado do despacho fls. 226 “Como requer”.–
Advogado: Elvio Legnani
18  RECLAMAÇÃO   -   Autos nº 1154/01  -  Edglay Alencar
Farias X Flavio Deni Fonseca Nakad- Intimação do procura-
dor do reclamante do despacho de fls. 64 “Eventual interesse
no pedido de execução deve atender arts. 604 e 614 II do CPC.
Advogado: Marco Aurélio de Oliveira Almeida.
19  RECLAMAÇÃO  -   Autos nº 792/01  -  Neuri Barbosa X
Marcelo Rodrigues Cunha– Intimação do procurador do re-
clamante do despacho de fls. 30 “I- Indefiro o pedido retro, II
Reitere-se o despacho de fls. 25” Advogado Marco Aurélio de
Oliveira Almeida.
20  RECLAMAÇÃO -   Autos nº 1211/96  -  Luzia Roseli
Claudino X Antonio Dos Santos– Intimação do procurador do
reclamante a se manifestar a respeito da certidão do Oficial de
Justiça de folhas 81 vº, no prazo de 15 dias, sob pena de extin-
ção. Advogado: Francisco Foltrani Freire.
21  RECLAMAÇÃO -   Autos nº 1783/97 -  Enio Bernardino
Dal Moro X Sturnino Bibiano dos Santos- Intimação do pro-
curador do reclamante do despacho de fls. 44 “Como
Requer”.Advogado:Aderbal Souto Gomes.
22  EXECUÇÃO  - Autos nº 52/00-  Gilberto Barreto Gale-
ano X José Carlos Gianconi– Intimação do procurador do exe-
quente para indicar o endereço residencial do executado no
prazo de 15 dias, sob pena de extinção.– Advogado:Osli de
Souza Machado.
23  EXECUÇÃO - Autos nº 060/02 -  Sergio Spada X Ivone
Fátima Novelo e Julio Rocha Neto– Intimação do procurador
do exequente do despacho de fls. 31 “Diga o exeqüente” Advo-
gado: Luzyara das Graças Santos.
24  EXECUÇÃO - Autos nº 61/02 -  Afonso Párisi Junior X
Marinalva Santos de Jesus, Takani Yshino e Chiquexima
Yoshino- Intimação do procurador do exeqüente para indicar o
endereço  do executado no prazo de 15 dias, sob pena de extin-
ção -Advogado: Eloi Hickmann.
25  EXECUÇÃO -  Autos nº 73/00  - Laurindo Ortega X
Babilônia Agencia de Viagens e Turismo – Intimação do pro-
curador do exeqüente para indicar bens à penhora do reclama-
do, em 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.–
Advogado:Luzyara das Graças Santos.
26    EXECUÇÃO -  Autos nº 102/01 – Noldis Francisco
Binotto X Hassan Rched Hijazi- Intimação do procurador do
exequente da sentença de fls.35 “Por sentença, para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos, julgo extinto o processo, nos
termos do art. 267 III,  do CPC,  tendo em vista o silêncio da
parte reclamante, não obstante regularmente intimada. Publi-
que-se. Deixo de determinar o registro em razão do disposto na
seção 01, item 17.1.2.4 do Código de normas da corregedoria
geral da Justiça. Proceda-se os levantamentos
necessários.Oportunamente, arquive-se.–Advogados: Alessan-
dro Maurici e Débora S. Nicolau.
27  EXECUÇÃO-Autos nº 219/02– Cidnei Mendes Karpinski
X Charles Bortolo. - Intimação do procurador do exeqüente
do despacho de fls. 14 “ Como requer. Concedo prazo de 60
dias”. Advogado: Cidnei Mendes Karpinski.
28  EXECUÇÃO - Autos nº 238/02 – Gilder César Longui
Neres X Confidencial Comercio de Alarmes Eletrônicos
LTDA -Intimação do procurador do exeqüente para indicar o
endereço residencial do executado no prazo de 15 dias, sob
pena de extinção..- Advogado: Gilder César Longui Neres
29  EXECUÇÃO - Autos nº 294/01 – Itacy Roberto Seixas
Nieradka X Gerda S. Martins- Intimação do exequente do
despacho de fls 22 “ Como requer”– Advogado: Roberto Mar-
tins Lopes
30  EXECUÇÃO  -  Autos nº 348/01 – Lacerda Danilo Bol-

genhagen X Casemiro Dawgan- Intimação do procurador da
exeqüente do despacho de fls 51 “ Diga o exeqüente se preten-
de a adjudicação do bem” -Advogado: Rodrigo Tagliari Hel-
bling
31 EXECUÇÃO-Autos nº 372/02 – Arnito Jose Koerich X
Rosangela Pereira da Silva – Intimação do procurador do exe-
quente a respeito da certidão do oficial de justiça de fls 18
vº, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção - Advogado:
Reinaldo P. Palazzo
32 EXECUÇÃO -   Autos nº 478/01 – Patrocínio Lemos da
Silveira X Otivir Tadeu Bolbatto- Intimação do procurador
do exeqüente a respeito da certidão do oficial de justiça de
fls 19 vº, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção– Advoga-
do: Amaury Pereira Rosa
33 EXECUÇÃO - Autos nº 522/01 – Fernando Saraiva Viei-
ra X Wilson Blodoff -Intimação do procurador do exeqüente
procurador do exeqüente para indicar o endereço  do executa-
do no prazo de 15 dias, sob pena de extinção.Advogado: Clau-
dimir Martini e Esio Luis Rasch.
34 EXECUÇÃO   -   Autos nº 697/99 – Gilberto Alves dos
Santos X Isabel Sampaio Susin - Intimação do procurador do
exeqüente à se manifestar nos autos, em 15 dias, sob pena de
extinção.Advogado:Vagner de Oliveira.
35  EMBARGOS DE EXECUÇÃO-   Autos nº 1439/01 – Regi-
naldo Pereira Gomes  x Josefa Maria Fiihr- Intimação do pro-
curador do embargado do despacho de fls 26 “Tendo em vis-
ta que já ocorreu a instrução do feito,onde pelo menos duas
vezes já foi tentada a conciliação, completamente inoportu-
na e ate sem base legal à designação de nova tentativa de
conciliação; II- Em vista disto revogo o despacho retro inti-
mando-se as partes e retornando o feito concluso para sen-
tença–Advogados: Marcelo Sancandi e Andréia Strassbur-
ger
 36  EXECUÇÃO  -   Autos nº 1222/98 – Vanderlei Bregalda X
hospital e maternidade Iguaçu- Intimação do procurador do
exeqüente do despacho de fls. 55 “ Diga o exequente”–
Advogado:José Daniel Barbosa Basto
37 EXECUÇÃO   -   Autos nº 1480/01 – Jayr Aguilar Gomes X
Charlib Mohamad Birani e Eliane Araujo Todo Bom - Intima-
ção do procurador do exeqüente a se manifestar nos autos,
no prazo de 15 dias, sob pena de extinção. Advogado: Lean-
dro de Oliveira.
38 Ação Monitória  -   Autos nº 1597/01 –Darci Schmidt X
Verginio Medina- Intimação do procurador do exeqüente
para indicar o endereço  do executado no prazo de 15 dias,
sob pena de extinção– Advogado: Jossimar Ioris.
39 EXECUÇÃO  -  Autos nº 1784/01 – Eisam Tannaouri X
Sekna Muhie Akl-FI Teles- Intimação do da exeqüente para
indicar o endereço  do executado no prazo de 15 dias, sob pena
de extinção. -Advogado:Marco Aurélio de Oliveira Almeida
 40 EXECUÇÃO  -  Autos nº 1157/99 – Lucilene Ferraz
Motta X Mercado Bela- Intimação do da exeqüente para indi-
car o endereço  do executado no prazo de 15 dias, sob pena de
extinção. -Advogado:Severino Secco

FOZ DO IGUAÇU

COMARCA DE CAMPINA DA LAGOA – ESTADO DO
PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ Dr. JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI.

RELAÇÃO Nº 006/02

ÍNDICE DE ADVOGADOS:
NOME Nº  ORDEM AUTOS

Leonardo Lopes Cardoso 001 292/02

001 – Autos de Ação de Cobrança  nº 292/02
Exeqüente: GEDALVO CORREIA DE OLIVEIRA.
Executado: APARECIDO DONIZETE CARDOSO.
Intima – lo da r. sentença de extinção de fls.30.

Campina da Lagoa, 11 de outubro de 2002.

Zanete Pereira de Souza Ferreira
Secretaria do Juizado

CAMPINA DA LAGOA

JUIZADOS ESPECIAISGO X LUCIA DA A. DE OLIVEIRA. -Extinta a punibilidade
da querelada, tendo em vista a perempção da ação, em virtude
da ausência da querelante. ADVS. MIGUEL NICOLAU JUNI-
OR.

005. PROCESSO CRIME -063/2001- JOÃO FRANCISCO DE
OLIVEIRA. - Ao defensor do acusado, para que apresente a
Defesa prévia, no tríduo legal. ADVS. MIGUEL NICOLAU
JUNIOR.

006. PROCESSO CRIME -0010/2000- ALGEU RODRIGUES.
-Julgada extinta a punibilidade do réu, tendo em vista o cum-
primento integral da pena a que foi condenado. ADVS. NAIR
COELHO E OUTROS.

007. PROCESSO CRIME -0043/2002- EURICO DE OLIVEI-
RA. -A Defesa do pronunciado, para no prazo de 05 dias, apre-
sentar contrariedade ao Libelo Crime Acusatório. ADVS. ODIR
ANTONIO GOTARDO.

008. PROCESSO CRIME -0047/1997A- ARI PRESTES E
OUTRO. - Ao Defensor do acusado, para que no prazo de 05
dias, diga se ratifica os atos praticados (oitiva de testemunhas),
nos termos do despacho de fls. 181 e 248. ADVS. ELCIO JOSE
MELHEN E OUTROS.

009. PROCESSO CRIME -0016/2002- JAIME LUIZ ZANDO-
NAI. -Designado o dia 21/10/2002, às 14:00 horas, para o in-
terrogatório do acusado. ADVS. PAULO ROBERTO C. PA-
CENKO E OUTROS.

010. PROCESSO CRIME -003/2000- IZIQUEL MARQUES. -
Designado o dia 14/10/2002, às 15:00 horas, para a realização
da audiência de oitiva das testemunhas de Defesa. ADVS. ODIR
ANTONIO GOTARDO.

011. CONTROLE DE EXEC. DE PENA -00117/2002- EDIL-
SON NAFALSKI. -Designado o dia 26/11/2002, as 14:15 ho-
ras, para a realização da audiência admonitoria. ADVS. ODIR
ANTONIO GOTARDO.

012. PROCESSO CRIME -0095/1999- JOSE VITORINO
PRESTES. -Manifestação da Defesa, na fase do artigo 499 do
Código de Processo Penal. ADVS. ERALDO FERREIRA DE
LIMA.

013. PEDIDO DE ARBITRAMENTO DE FIANÇA -00134/
2002- VALDECIR ANTUNES DOMINGUES. Determinado o
arquivamento do pedido, tendo em vista a perda do objeto.
ADVS. ERALDO FERREIRA LIMA.

014. PROCESSO CRIME -0030/1999- NILSON FRANÇA DA
SILVA. -A Defesa do pronunciado, para no prazo de 05 dias,
apresentar contrariedade ao Libelo Crime Acusatório. ADVS.
ODIR ANTONIO GOTARDO.

015. PROCESSO CRIME -0032/2000- ALGEU RODRIGUES
E OUTROS. -Manifestação da Defesa, na fase do artigo 499
do Código de Processo Penal. ADVS. DANIEL L. B. FAVA E
OUTROS e ERALDO FERREIRA DE LIMA.

016. PROCESSO CRIME -033/2001- LAURECI DE OLIVEI-
RA. -A Defesa, para que no prazo de 05 dias, apresente as Ale-
gações Finais, em forma de memoriais em favor do acusado.
ADVS. ODIR ANTONIO GOTARDO.

017. QUEIXA CRIME -0027/1998- RUI BARRETO DO AMA-
RAL X JONAS LATOSKI. -Julgada improcedente a denúncia,
para o fim de absolver o acusado das acusações contidas nos
autos. ADVS. ERALDQ FERREIRA DE LIMA e ODIR ANTO
NIO GOTARDO.

018. CONTROLE DE EXEC. PENA -00115/2002- LARRY
ALLAN WIELEWSKI. -Designado o dia 26/11/2002, as 14:30
horas, para a realização da audiência admonitória. ADVS. ODIR
ANTONIO GOTARDO.

019. PROCESSO CRIME -0038/2000- JOSE VITORINO
PRESTES. -Manifestação da Defesa, na fase do artigo 499 do
Código de Processo Penal. ADVS. ERALDO FERREIRA DE
LIMA.

020. PROCESSO CRIME -005/2002- LAURECI DE OLIVEI-
RA. -A Defesa, para que no prazo de 05 dias, apresente as Ale-
gações Finais, em favor do acusado. ADVS. ODIR ANTONIO
GOTARDO.

021. PROCESSO CRIME -0033/2000- LAUDELINO P. DE
CAMARGO E OUTROS. -Designado o dia 21/10/2002, as
14:30 horas, para a realização de audiência de oitiva das teste-
munhas de Defesa do acusado Laudelino. ADVS. NAIR COE-
LHO E OUTROS.

022. PROCESSO CRIME -003/2002- MARCILIO RIBEIRO.
–Pronunciado o réu, como incurso nas sanções do artigo 121,
“caput” do Código Penal. ADVS. MIGUEL NICOLAU JUNI-
OR.

023. PROCESSO CRIME -0067/2001- ANDERSON BRAND
DE LIMA. -Vista a Defesa do acusado, para querendo, mani-
festar-se sobre a devolução da Carta Precatória expedida a
Comarca de Guarapuava-Pr. ADVS. ERALDO FERREIRA DE
LIMA.

024. PROCESSO CRIME -0038/2001- AMADEU FERREIRA
DE LIMA. -Designado o dia 23/10/2002, s 14:30 horas, para a
realização de audiência de oitiva das testemunhas de Defesa.
ADVS. ERALDO FERREIRA DE LIMA.

025. PROCESSO CRIME -0066/2001- ROMÃO FERREIRA
GONÇALVES. -Designado o dia 26/11/2002, as 13:30 horas,
para a realização da audiência admonitória. ADVS. ELCIO
JOSE MELHEN E OUTROS.
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JUIZADO ESPECIAL CÍVEL  -  COMARCA DE PONTA

GROSSA

JUIZ DE DIREITO: DR. JOSÉ SEBASTIÃO FAGUNDES

CUNHA

RELAÇÃO Nº 34/2002

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS

Ailton Nunes da Silva 08 276/00

Ailton Nunes da Silva 13 367/01

Aleixo Mendes Neto 20 2357/01

Alexandre Nelson Ferraz 07 1446/99

Amauri Bechinski 08 276/00

Amauri Bechinski 15 860/01

Amauri Carvalho Alves 29 760/02

Angelita c. Kravutschke 19 2283/01

Antonio Krokosz 14 838/01

Carlos Eduardo Martins Biazetto 25 516/02

Carlos Eduardo Martins Biazetto 32 1484/02

Caroline Leal Nogueira 30 1242/02

Clarice Amélia Martins Cotrim Teixeira 27 640/02

Cláudio Ribeiro Martins 20 2357/01

Cyllêneo Pessoa Pereira 19 2283/01

Danilo Leal Nogueira 21 2599/01

Edson Aparecido Stadler 04 516/99

Evandro Juarez Rodrigues 29 760/02

Fernando Madureira 16 862/01

Flávia Eliza Holleben Piana 14 838/01

Flori Antonio Tasca 17 1833/01

Geraldo Manjinski Júnior 27 640/02

Gerson Luiz Trentin 03 387/97

Gilmar Kuhn 10 1343/00

Gilmar Kuhn 31 1362/02

Ivo Péricles Caldas 07 1446/99

José Albari Slompo de Lara 11 1383/00

José Augusto Araújo de Noronha 26 533/02

José Carlos do Carmo 18 2151/01

José Chiezi de Oliveira 24 259/02

José Geraldo Berger 27 640/02

Larissa Ribeiro Giroldo 30 1242/02

Luiz Sebastião Favero 06 1424/99

Luiz Sebastião Favero 16 862/01

Matias Alves da Costa 01 396/96

Nataniel Pinotti Broglio 17 1833/01

Noemi Leite Benetti 28 652/02

Odenir Dias de Assunção 12 345/01

Odenir Dias de Assunção 21 2599/01

Oséas Santos 05 992/99

Paulo Henrique Camargo Viveiros 02 603/96

Pedro Nicolaio 24 259/02

Renato José Mendes 22 2722/01

Sandro Rafael Bandeira 09 355/00

Sílvio Kaveski 05 992/99

Trajano Dória Jorge 23 216/02

Ustane Fanchin de Magalhães 28 652/02

01. RECLAMAÇÃO 396/96 - LUIZ TITO BALDICOSKI X

CARLOS EDNILSON OSÓRIO MIRANDA - Manifestar-se,

no prazo de cinco dias, a respeito do documento de fls. 191

(ofício do Detran). - Adv. MATIAS ALVES DA COSTA.

02. EXECUÇÃO 603/96 - HUGOLINO AGOSTINHO FRITZ

X TELEINVEST COM. TELEFONES LTDA. - “(...) diga o

exeqüente [a respeito do contido nos documentos de fls. 96/97

- acórdão 414 da 4ª Turma Recursal do Estado].” - Adv. PAU-

LO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS.

03. EXECUÇÃO 387/97 - ELCI CARRARO BUENO X AN-

TONIO RODOLFO WOSGRAU - “Indefiro o pedido de fls. 68

porque não há prova de que o usufruto da empresa em favor do

credor seria menos gravoso ao devedor, aliás, sequer há provas

de que a citada empresa pertence ao devedor. Considerando

que não existe a penhora de bem, diga o exeqüente se pretende

o reforço de penhora, neste caso indicando os bens a serem

penhorados.” - Adv. GERSON LUIZ TRENTIN.

04. RECLAMAÇÃO 516/99 - OSCAR ELIAS DOMINGOS X

CASEMIRO GOLEMBA - Manifestar-se, no prazo de cinco

dias, a respeito dos termos da certidão da não localização do

devedor (Portaria 16/97, “f”). - Adv. EDSON APARECIDO

STADLER.

05. RECLAMAÇÃO 992/99 - ANTONIO CELSO OCHONSKI

E OUTRA X VILMAR JORGE NASCIMENTO E OUTRA -

Homologada por sentença a seguinte decisão proferida em em-

bargos de declaração: “(...) E pelos fundamentos anteriormente

descritos, decide-se por conhecer dos embargos de declaração

para no mérito, negar-lhe provimento.” - Adv. OSÉAS SAN-

TOS, SÍLVIO KAVESKI.

06. RECLAMAÇÃO 1424/99 - IRENE DA LUZ RUPPEL X

CONSÓRCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA. - “Mani-

feste-se a Reclamante no prazo de 5 (cinco) dias sobre o docu-

mento de fls. 66, sob pena de extinção.” - Adv. LUIZ SEBAS-

TIÃO FAVERO.

07. RECLAMAÇÃO 1446/99 - ÍRIA LAO MATTOS X BAN-

CO FIBRA S/A - Homologada por sentença a seguinte decisão:

“(...)  Diante do exposto, julgo procedente o pedido contido na

inicial, para condenar o Reclamado a pagar à Reclamante o

valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigido monetaria-

mente e acrescido de juros a partir da citação.” - Adv. IVO

PÉRICLES CALDAS, ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

08. RECLAMAÇÃO 276/00 - MARCOS VINÍCIUS CORDEI-

RO X JACKSON AMADEU CARRARO - Homologada por

sentença a seguinte decisão: “(...)  Assim sendo, julgo parcial-

mente procedente o pedido formulado pelo Reclamante, a fim

de condenar o Reclamado ao pagamento da quantia de R$

5.440,00 (cinco mil quatrocentos e quarenta reais), corrigida

monetariamente a partir de 29/12/1999 e acrescida de juros a

partir de 23/03/2000.” - Adv. AILTON NUNES DA SILVA,

AMAURI BECHINSKI.

09. EXECUÇÃO 355/00 - JOSÉ DARCIO GLAPINSKI X

ARMINDA MARIA MOTTI DROPA - Manifestar-se, no pra-

zo de cinco dias, a respeito dos termos da certidão da não loca-

lização da devedora (Portaria 16/97, “f”), assim como da pe-

nhora realizada. - Adv. SANDRO RAFAEL BANDEIRA.

10. RECLAMAÇÃO 1343/00 - NELCI DE FÁTIMA SOUZA

X MARCOS ANTONIO FERREIRA DA SILVA - Fica intima-

do o Reclamante de que, por decisão proferida nos autos de

Carta Precatória nº 005.02.018501-9, em trâmite na Comarca

de Balneário Camboriú, SC, foi determinado o depósito àquele

Juízo de custas para diligências do Oficial de Justiça, no valor

de R$ 30,84 (trinta reais e oitenta e quatro centavos), no prazo

de 60 dias, sob pena de devolução independentemente de cum-

primento. - Adv. GILMAR KUHN.

11. EXECUÇÃO 1383/00 - EDMUNDO GIOSTRI X GILSON

CÉZAR KZENSKI - “Manifeste-se o exeqüente no prazo de 5

(cinco) dias sobre a ampliação da penhora e requerer as medi-

das que julgar necessárias, sob pena de extinção.” - Adv. JOSÉ

ALBARI SLOMPO DE LARA.

12. RECLAMAÇÃO 345/01 - JOSÉ ÁLVARO GÓES FILHO

X ARMINDA MARIA MOTTI DROPA - Manifestar-se, no

prazo de cinco dias, a respeito dos termos da certidão da não

localização da devedora (Portaria 17/97, “n”). - Adv. ODENIR

DIAS DE ASSUNÇÃO.

13. RECLAMAÇÃO 367/01 - MARCOS ZAMPIERI X VA-

NESSA PRISCILLA BITTENCOURT DA SILVA - Manifes-

tar-se, no prazo de cinco dias, a respeito dos termos da certidão

da não localização de bens a serem apenhados (Portaria 17/97,

“n”). - Adv. AILTON NUNES DA SILVA.

14. RECLAMAÇÃO 838/01 - JOSÉ PEDRO FERREIRA X

TIAGO RODRIGO FERREIRA DE LIMA - Homologada por

sentença a seguinte decisão: “(...)  Assim sendo, julgo impro-

cedente o pedido formulado pelo Reclamante.” - Adv. FLÁ-

VIA ELIZA HOLLEBEN PIANA, ANTONIO KROKOSZ.

15. RECLAMAÇÃO 860/01 - MÁRCIA APARECIDA ROSA

X 3F EMPRESA FOTOGRÁFICA LTDA. - “Manifeste-se a

Reclamante no prazo de 5 (cinco) dias sobre a indicação de

bens de fls. 85, sob pena de extinção.” - Adv. AMAURI BE-

CHINSKI.

16. RECLAMAÇÃO 862/01 - HÉLIO AMILTOJECZMI-

ONSKI X FARMÁCIA MARALIZ LTDA. - “(...) Sanando a

irregularidade ratifico a carta de adjudicação de fls. 89. Con-

siderando que o exeqüente adjudicou os bens penhorados pelo

valor da dívida executada, julgo extinta a presente execução.”

- Adv. LUIZ SEBASTIÃO FAVERO, FERNANDO MADU-

REIRA.

17. RECLAMAÇÃO 1833/01 - MSF & MEM VIAGENS E

TURISMO LTDA. X MARCO ANTONIO SÁVIO COSTA -

Homologada por sentença a seguinte decisão: “(...) julgo pro-

cedente a pretensão chumbada às fls. 02/06, promovida por MSF

& MEM - Viagens e Turismo Ltda., para o fim de condenar o

Réu Marco Antonio Sávio Costa a pagar a autora a importância

de R$ 3.628,22 (três mil seiscentos e vinte e oito reais e vinte e

dois centavos), corrigidos monetariamente pelo INPC e juros

de mora de seis por cento ao ano, desde o ajuizamento da ação.”

- Adv. NATANIEL PINOTTI BROGLIO, FLORI ANTONIO

TASCA.

18. RECLAMAÇÃO 2151/01 - ANDERSON DA LUZ COR-

DEIRO DO NASCIMENTO X ELDER LUÍS D. BOARETTO

E OUTRA - Manifestar-se, no prazo de cinco dias, a respeito

dos termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. JOSÉ

CARLOS DO CARMO.

19. RECLAMAÇÃO 2283/01, 2285/01, 2287/01 - ELIANE

GONÇALVES MIGUEL, GUILHERME GRUBER, CLAUDE-

TE ROSANA DE QUADROS X SOCIEDADE EDUC. CUL-

TURAL AMÉLIA S/C LTDA. - Homologada por sentença a

seguinte decisão: “(...) E assim convicto, julgo procedente em

parte a reclamação posta pelos autores Eliane Gonçalves Mi-

guel, Guilherme Gruber e Claudete Rosana de Quadros, para

condenar a requerida Sociedade Educativa e Cultural Amélia

S/C Ltda. - SECAL, a pagar a cada um dos autores a título de

reparação por danos morais, a importância igual a 5 (cinco)

salários mínimos vigentes à data da publicação, acrescidos de

correção monetária a partir dessa data, e juros de mora de 6%

ao ano, não capitalizados, incidentes a partir da citação. Deixo

de atender aos demais requerimentos dos autores, por entender

incabíveis à espécie, como já fundamentado.” - Adv. ANGELI-

TA C. KRAVUTSCHKE, CYLLÊNEO PESSOA PEREIRA.

20. RECLAMAÇÃO 2357/01 - LENI TERESINHA MARQUES

X GRUPO DE COMUNICAÇÃO TRÊS S/A - Homologada

por sentença a seguinte decisão: “(...)  Julgo parcialmente pro-

cedente a presente reclamatória, condenando a Reclamada a

pagar à Reclamante a título de indenização por danos morais o

valor arbitrado de 10 (dez) salários mínimos, sendo que o valor

da condenação será corrigido monetariamente a partir da cita-

ção (...).” - Adv. ALEIXO MENDES NETO, CLÁUDIO RI-

BEIRO MARTINS.

21. RECLAMAÇÃO 2599/01 - NEILOR IMTHON BUENO X

HÉLIO AMILTO JECMIONSKI - Homologada por sentença a

seguinte decisão: “(...) julgo procedente em parte esta ação

cominatória proposta por Neilor Imthon Bueno, para com fun-

damento no art.461 §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil, c/

c o art. 52 inciso V e VI da Lei 9.099/95, determinar ao réu

Hélio Amilto Jeczimionski, que em prazo de 60 (sessenta) dias

úteis, comprove nos autos a regularidade de sua obra, devida-

mente certificada pelo órgão competente do Município, sob pena

de não o fazendo, arcar com uma multa diária de R$ 30,00

(trinta reais) em favor do autor, a partir do 61º dia, vigorando

até efetiva comprovação, sem prejuízo das providências conti-

das no § 5º do art. 461 do Código de Processo Civil, e inciso VI

do art. 52 da Lei de Regência, com a determinação por este

Juizado, da regularização da obra por terceiros, às expensas do

réu renitente.” - Adv. DANILO LEAL NOGUEIRA, ODENIR

DIAS DE ASSUNÇÃO.

22. RECLAMAÇÃO 2722/01 - RENATO JOSÉ MENDES X

EDESP EDITORA GUIAS ESTADO SÃO PAULO E OUTRA

- Fica intimado o Reclamante para, em querendo, oferecer res-

posta escrita ao recurso interposto pela primeira Reclamada,

no prazo de dez dias (Lei nº 9.099/95, art. 42, § 2º). - Adv.

RENATO JOSÉ MENDES.

23. RECLAMAÇÃO 216/02 - RACHEL LOUZADA MORAIS

X MARKS COM. COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA.

- Homologada por sentença a seguinte decisão: “(...)  hei por

bem julgar procedente o pedido e condenar a Reclamada a pa-

gar à Reclamante a quantia de R$ 214,00 (duzentos e catorze

reais), a título de ressarcimento pelos prejuízos a ela causados

pelo seu então funcionário Sr. João Carlos Schmidt Júnior.” -

Adv.  TRAJANO DÓRIA JORGE.

24. RECLAMAÇÃO 259/02 - ALOÍZE KARMAZIM X EM-

PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS CRUZ DE MALTA

LTDA. - “(...) Considerando a ausência de citação, excluo Gla-

ci Primor da relação processual, que deve prosperar em face do

Reclamado Empreendimento Imobiliários Cruz de Malta Ltda..

Intimem-se. Após sejam os autos conclusos ao Eminente Juiz

não togado que presidiu a instrução.” - Adv. PEDRO NICO-

LAIO, JOSÉ CHIEZI DE OLIVEIRA.

25. EXECUÇÃO 516/02 - CASEMIRO POSTANOVICZ X

ALZUGUIR FERREIRA E OUTRO - “(...) é certo, conforme

prova documental, que satisfeita a obrigação, razão pela qual

decreto a extinção do processo nos termos do art. 794, I - CPC.”

- Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO.

26. RECLAMAÇÃO 533/02 - ELIZETE DO ROCIO PIRCOSKI

X FININVEST S/A NEGÓCIO DE VAREJO - Homologada

por sentença a seguinte decisão: “(...) julgo procedente a pre-

tensão chumbada às fls. 02/04, deduzida por Elizete do Rocio

Pircoski, contra Fininvest S/A, para o fim de condenar esta a

pagar 35 (trinta e cinco) vezes o valor do salário mínimo vigen-

te na época do pagamento, além de correção monetária pelo

INPC com juros de mora de seis por cento ao ano, desde o

ajuizamento da ação tomando-se por base sempre o valor do

salário mínimo.” - Adv. JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NO-

RONHA.

27. RECLAMAÇÃO 640/02 - SNDRA REGINA SILVA X

CANBRÁS TV A CABO LTDA. E BANCO DO BRASIL S/A

- Homologada por sentença a seguinte decisão: “(...) julgo pro-

cedente a reclamação proposta por Sandra Regina Silva contra

Banco do Brasil S/A para condenar este ao pagamento no valor

supra referido e na forma especificada [20 salários mínimos

vigentes a época do primeiro desconto indevido acrescidos de

correção monetária a partir desta data e juros moratórios de 6%

ao ano não capitalizados a partir da citação - 11/04/2002]  es-

tando aí inclusa qualquer outra compensação face a vedação de

liquidação de sentença por qualquer meio em juizados especi-

ais. Pelos fundamentos já expostos excluo da relação processu-

al a primeira reclamada Cambrás TV a Cabo Ltda., e com ful-

cro no art. 51 da lei de regência julgo extinto o processo com

julgamento do mérito.” - Adv. GERALDO MANJINSKI JÚNI-

OR, JOSÉ GERALDO BERGER, CLARICE AMÉLIA MAR-

TINS COTRIM TEIXEIRA.

28.

 RECLAMAÇÃO 652/02 - ELIANE MARCONDES DE OLI-

VEIRA X TELEPAR CELULAR S/A - Homologada por sen-

tença a seguinte decisão: “(...)  Diante do exposto, julgo total-

mente improcedente o pedido formulado pela Reclamante.” -

Adv. NOEMI LEITE BENETTI, USTANE FANCHIN DE

MAGALHÃES.

29. RECLAMAÇÃO 760/02 - LUIZ DELAUSKI E OUTRA X

UNIBANCO UNIÃO BANCOS BRASILEIROS S/A - Homo-

logada por sentença a seguinte decisão: “(...)  Assim, julgo pro-

cedente o pedido e condeno o Reclamado a pagar aos Recla-

mantes a importância de R$ 7.200,00, corrigidos monetaria-

mente e acrescida de juros legais desde a interposição da ação.”

- Adv. AMAURI CARVALHO ALVES, EVANDRO JUAREZ

RODRIGUES.

30. RECLAMAÇÃO 1242/02 - LILI DE FÁTIMA PEDA KO-

ZEL X BRASIL TELECOM S/A - Homologada por sentença a

seguinte decisão: “(...)  julgo procedente a reclamatória posta

por Lili de Fátima Peda Kozel e condeno a requerida Brasil

Telecom S/A a pagar-lhe o valor acima determinado na forma

ali estabelecida [30 salários mínimos vigentes a época do blo-

queio indevido acrescidos de correção monetária a partir dessa

data e juros moratórios de 6% ao ano incidentes a partir da

citação - 10/06/2002, calculados de forma não capitalizada,

estando aí inclusa possíveis compensações por valores cobra-

dos indevidamente ante o bloqueio, uma vez que a lei que rege

os juizados especiais veda qualquer espécie de liquidação de

sentença].” - Adv. CAROLINE LEAL NOGUEIRA, LARISSA

RIBEIRO GIROLDO.

31. EXECUÇÃO 1362/02 - DANIEL DONIZETE DA SILVA

X ANGELA MARIA DA SILVA ALUPES - Manifestar-se, no

prazo de cinco dias, a respeito dos termos da certidão da não

localização do devedor (Portaria 16/97, “f”). - Adv. GILMAR

KUHN.

32. RECLAMAÇÃO 1484/02 - APARECIDA DE FÁTIMA

LIMA X MIGUEL OTONI SCHULLI E OUTRA - “(...) mani-

feste-se a Reclamante - no prazo de 05 (cinco) dias e sob pena

de extinção, sobre o desejo de desistir da ação em relação à

parte que não compareceu à audiência conciliatória.” - Adv.

CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO.
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1 - OBJETO: Locação, manutenção e conservação de 11 (onze)
máquinas fotocopiadoras, conforme descrição nos Anexos do
Edital, para atendimento das necessidades deste Ministério Pú-
blico. 2 - PROTOCOLO: Dia 31 DE OUTUBRO DE 2002,
DAS 08:30 ÀS 11:30 HORAS. 3 - ABERTURA: DIA 31 DE
OUTUBRO DE 2002, ÀS 14:00 HORAS. 4 - LOCAL: Sub-
sede deste Ministério Público do Paraná, situada na Avenida
Marechal Floriano Peixoto nº 1251, bairro Rebouças - Curitiba
/ Pr. 5 - PREÇO DO EDITAL: Para a retirada do Edital, o
interessado deverá efetuar o recolhimento no valor de R$ 12,00
(doze reais), para o Fundo Especial do Ministério Público, atra-
vés de boleto bancário. 6 - EDITAL E INFORMAÇÕES
COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidos junto a Comis-
são Permanente de Licitação ou  no Departamento Administra-
tivo da Procuradoria Geral de Justiça na Avenida Marechal Flo-
riano Peixoto nº 1251, bairro Rebouças.  - Curitiba, 10 de ou-
tubro de 2002. -  C.P.L.

R E S O L U Ç Ã O  Nº  1629

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no Protocolo nº 13840/02 - MP/PR, resolve

C O N C E D E R

aos Membros do Ministério Público abaixo relacionados, o acréscimo de 5%
(cinco por cento) aos seus vencimentos, com amparo na Lei Complementar
Estadual nº 42/88:

Nome/Comarca Cargo R.G. nº Data
Validade

Total
Adicional

ALMIR CARREIRO
JORGE SANTOS
Joaquim Távora

Promotor de Justiça de
entrância inicial

18.459.753-5/SP 21/08/02 5%

CARLOS ALBERTO
HOHMANN CHOINSKI
Curitiba

Promotor de Justiça de
entrância final

4.081.940-1 19/08/02 10%

CAROLINE SCHAFFKA
TEIXEIRA DE SÁ
Tibagi

Promotor de Justiça de
entrância inicial

3.166.867-0/PR 21/08/02 5%

CASSIO MATTOS
HONORATO
Laranjeiras do Sul

Promotor de Justiça de
entrância intermediária

17.118.407/SP 21/08/02 5%

CID RAYMUNDO
LOYOLA JUNIOR
Curitiba

Promotor de Justiça de
entrância final

996955 16/08/02 25%

CLAUDIA RODRIGUES
DE MORAIS
Altônia

Promotor de Justiça de
entrância inicial

4.451.659-4/PR 21/08/02 5%

CYNTHIA MARIA DE
ALMEIDA PIERRI
ROSGRIN
Rio Branco do Sul

Promotor de Justiça de
entrância intermediária

5.577.544-3/PR 21/08/02 5%

Curitiba, 11 de setembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

R E S O L U Ç Ã O  Nº  1630

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no Protocolo nº 13840/02 - MP/PR, resolve

C O N C E D E R

aos Membros do Ministério Público abaixo relacionados, o acréscimo de 5%
(cinco por cento) aos seus vencimentos, com amparo na Lei Complementar
Estadual nº 42/88:

Nome/Comarca Cargo R.G. nº Data
Validade

Total
Adicional

FERNANDA LACERDA
TREVISAN
Engenheiro Beltrão

Promotor de Justiça de
entrância inicial

5.076.611-0/PR 21/08/02 5%

FERNANDA NAGL
GARCEZ
Campo Mourão

Promotor de Justiça de
entrância intermediária

5.516.645-5/PR 21/08/02 5%

HAROLDO NOGIRI
São Miguel do Iguaçu

Promotor de Justiça de
entrância inicial

4.575.616-5/PR 21/08/02 5%

JULIANA SOARES DE
OLIVEIRA
São Jerônimo da Serra

Promotor de Justiça de
entrância inicial

22.691.898-1/SP 21/08/02 5%

LAIS LETCHACOVSKI
Curitiba

Promotor de Justiça de
entrância final

4284441 16/08/02 10%

LIGIA CAMARGO
GRASSO
Campo Mourão

Promotor de Justiça de
entrância intermediária

4209023-9 16/08/02 10%

LUCIANO MACHADO
DE SOUZA
Capanema

Promotor de Justiça de
entrância intermediária

3.987.654-0/PR 21/08/02 5%

Curitiba, 11 de setembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

R E S O L U Ç Ã O  Nº  1631

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no Protocolo nº 13840/02 - MP/PR, resolve

C O N C E D E R

aos Membros do Ministério Público abaixo relacionados, o acréscimo de 5%
(cinco por cento) aos seus vencimentos, com amparo na Lei Complementar
Estadual nº 42/88:

Nome/Comarca Cargo R.G. nº Data
Validade

Total
Adicional

LUIZ CARLOS
HALLVASS FILHO
Prudentópolis

Promotor de Justiça de
entrância inicial

1.308.400-9/PR 21/08/02 5%

PAULO CESAR
VIEIRA TAVARES
Londrina

Promotor de Justiça de
entrância final

4389788 22/08/02 20%

RICARDO
KOCHINSKI
MARCONDES
São Mateus do Sul

Promotor de Justiça de
entrância inicial

4.688.150-9/PR 21/08/02 5%

SANDREZ SPONHOLZ
Dois Vizinhos

Promotor de Justiça de
entrância intermediária

5.349.795-0/PR 21/08/02 5%

SOCRATES DA VEIGA
FILHO
Ponta Grossa

Promotor de Justiça de
entrância final

1617939 26/08/02 25%

SUSANA BROGLIA
FEITOSA DE
LACERDA
Guaíra

Promotor de Justiça de
entrância intermediária

19969880 14/08/02 10%

VANESSA HARMUCH
PEREZ ERLICH
Telêmaco Borba

Promotor de Justiça de
entrância intermediária

6.085.090-9/PR 21/08/02 5%

WILDE SOARES
PUGLIESE
Goioerê

Promotor de Justiça de
entrância intermediária

5.631.829-1/PR 21/08/02 5%

Curitiba, 11 de setembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1762

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 14460/02-
PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor CASSIO ROBERTO CHAS-
TALO para atuar nos Autos de Ação Penal nº 2002.6234-4 e
Autos de pedido de liberdade provisória nº 2002.8119-5, em
trâmite na 9ª Vara Criminal da comarca de CURITIBA, tendo
em vista a suspeição argüida pelo titular que foi acolhida.

Curitiba, 01 de outubro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1768

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 15124/02-PGJ e na
Resolução nº 875/98, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora MÁRCIA FELIZARDO RO-
CHA DE PAULI 2 (dois) dia das férias relativas ao 2º período
de 1995, asseguradas pela Resolução nº 1089/02, para serem
usufruídos nos dias 26 e 27 de setembro do ano em curso, fi-
cando os 27 (vinte e sete) dias restantes para época oportuna, a
critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora SUSY MARA OLIVEIRA DE
PAULA e o Promotor de Justiça Doutor FÁBIO ANDRADES
GAMEIRO para, sem prejuízo das atuais atribuições, respon-
derem pelos serviços do Ministério Público na 5ª Promotoria
de Justiça da comarca de PARANAVAÍ, durante as férias da
respectiva titular.

Curitiba, 01 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1769

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora HELOISE BETTEGA KU-
NIYOSHI para, sem prejuízo das atuais atribuições, e cumula-
tivamente com a titular, responder pelos serviços do Ministério
Público na comarca de RIO BRANCO DO SUL, no período de
04 a 07 de outubro de 2002.

Curitiba, 01 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1770

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor ELCIO SARTORI para, sem pre-
juízo das atuais atribuições, e cumulativamente com o titular,
atuar nos Autos de Ação Penal nº 31/02, em trâmite na comar-
ca de ALMIRANTE TAMANDARÉ.

Curitiba, 01 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1774

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor ROBERTO TONON JÚNIOR
para, cumulativamente e sem prejuízo das atribuições dos res-
pectivos titulares, responder pelos serviços do Ministério Pú-
blico nas 1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de CAM-
BÉ, a partir de 1º de outubro do ano em curso e até ulterior
deliberação.

Curitiba, 03 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1775

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 14821/02-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

ao Procurador de Justiça Doutor JOSÉ DELIBERADOR NETO
30 (trinta) dias da licença especial a que faz jus, referente ao
período de 02.05.98 a 14.08.02, para serem usufruídos a partir
de 23 de novembro do ano em curso, ficando os 60 (sessenta)
dias restantes para época oportuna, a critério da Procuradoria-
Geral de Justiça.

Curitiba, 04 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1776

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

A U T O R I Z A R

os membros do Ministério Público a participarem, sem prejuí-
zo dos serviços essenciais e sem ônus para a Instituição, do “IV
SIMPÓSIO NACIONAL DE DIREITO CONSTITUCIONAL”,
a ser realizado nos dias 14 a 16 de outubro do ano em curso, na
cidade de CURITIBA.

Curitiba, 04 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1777

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 15437/02, resolve

S U S P E N D E R

a pedido, a Licença Saúde concedida ao Promotor Substituto
Doutor OSVALDO LUIZ SIMIONI, através da Resolução nº
1692/02, a partir de 01 de outubro do ano em curso.

Curitiba, 04 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1779

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor OSVALDO LUIZ SIMIONI para,
sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços
do Ministério Público na 1ª Promotoria de Justiça da comarca
de GOIOERÊ, a partir de 01 de outubro do ano em curso e  até
ulterior deliberação.

Curitiba, 04 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1780

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor OSVALDO LUIZ SIMIONI para,
sem prejuízo das atuais atribuições e do contido na Resolução
nº 1732/02, responder pelos serviços do Ministério Público na
comarca de CIDADE GAUCHA, a partir de 01 de outubro do
ano em curso e  até ulterior deliberação.

Curitiba, 04 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1781

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 15605/02-PGJ, resolve

C O N C E D E R

licença luto à Promotora de Justiça Doutora STELLA MARIA
FLORES FLORIANI BURDA, a partir de 12 de setembro do
ano em curso.

Curitiba, 04 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1782

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 15628/02-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

licença à Promotora de Justiça Doutora MARCELA MARINHO
RODRIGUES para tratamento de sua saúde, no dia 04 de outu-
bro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor MARCO AURÉLIO OLIVEIRA
SÃO LEÃO para, sem prejuízo das atuais atribuições, respon-
der pelos serviços do Ministério Público na 1ª Promotoria de
Justiça da comarca de FOZ DO IGUAÇU, durante a licença da
respectiva titular.

Curitiba, 07 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1783

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 15228-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora SUZANE MARIA CARVA-
LHO DO PRADO 15 (quinze) dia das férias relativas ao 2º
período de 1999, asseguradas pela Resolução nº 1397/02, para
serem usufruídos no período de 14 a 28 de outubro do ano em
curso, ficando os 12 (doze) dias restantes para época oportuna,
a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor MARCO AURÉLIO ROMAG-
NOLI TAVARES para, sem prejuízo das atuais atribuições, res-
ponder pelos serviços do Ministério Público na 2ª Promotoria
de Justiça da comarca de CASTRO, durante as férias da res-
pectiva titular.

Curitiba, 07 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1785

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 11585/02-
PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Procurador de Justiça Doutor MAURO TODESCHINI 80
(oitenta) dias da licença especial a que faz jus, referente aos
períodos de 08.09.92 a 08.09.97 e 08.09.97 a 08.09.02, para
serem usufruídos a partir de 30 de setembro do ano em curso,
ficando os 12 (doze) dias restantes para época oportuna, a cri-
tério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 07 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1787

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 15705/02-PGJ, re-
solve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor LUIZ FERNANDO FERREIRA
DELAZARI para, em conjunto com o Promotor de Justiça Dou-
tor JOSÉ AMÉRICO PENTEADO DE CARVALHO, atuar nos
Autos de Ação Penal Pública nº 2002.0008109, em trâmite na
4ª Vara Criminal da comarca de CURITIBA.

Curitiba, 07 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1788

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 15499/02-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

15 (quinze) dias de licença à Procuradora de Justiça Doutora
JANINA COSTA SAUCEDO para  tratamento de sua saúde, a
partir de 02 de outubro do ano em curso.

Curitiba, 07 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça
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RESOLUÇÃO  Nº 1789

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 14788/02-
PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor EDUARDO DINIZ NETO 5
(cinco) dias das férias relativas ao 1º período de 1994, assegu-
radas pela Resolução nº 652/02, para serem usufruídos no perí-
odo de 14 a 18 de outubro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora LUCIANA RIBEIRO LE-
PRI MOREIRA para, sem prejuízo das atuais atribuições, res-
ponder pelos serviços do Ministério Público na 14ª Promotoria
de Justiça da comarca de LONDRINA, durante as férias do
respectivo titular.

Curitiba, 07 de outubro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1790

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça, Doutor HUMBERTO EDUARDO PU-
CINELLI para, sem prejuízo das atuais atribuições e em con-
junto com o respectivo titular, oficiar nos Inquéritos Policiais
de numeração final “0” que tramitam na 2ª Vara Criminal da
comarca de GUARAPUAVA, a partir de 16 de setembro do ano
em curso, até ulterior deliberação, ficando, em conseqüência,
revogada a Resolução nº 1555/02.

Curitiba, 04 de outubro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1791

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça, Doutora MAÍSA APARECIDA DE
ARAUJO RUIZ para, sem prejuízo das atuais atribuições e em
conjunto com o respectivo titular, oficiar nos feitos de numera-
ção final “0” que tramitam na 2ª Vara Cível da comarca de
LONDRINA, a partir de 18 de outubro do ano em curso, até
ulterior deliberação.

Curitiba, 04 de outubro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1792

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça, Doutor FRANCISCO JOSÉ DE SOU-
ZA para, sem prejuízo das atuais atribuições e em conjunto
com o respectivo titular, oficiar nos feitos de numeração final
“0” que tramitam na Vara de Execução Penal da comarca de
MARINGÁ, a partir de 19 de outubro do ano em curso, até
ulterior deliberação, ficando, em conseqüência, revogada a
Resolução nº 173/02.

Curitiba, 04 de outubro de 2002.

 Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1793

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 14599/2002-PGJ,
resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor LEONEL CUNHA 5 (cinco)
dias de férias, sendo 1 (um) dia relativo ao 1º período de 1999
e 4 (quatro) dias relativos ao 1º período de 2000, asseguradas
pelas Resoluções nºs 485/99 e 047/00, respectivamente, para
serem usufruídos no período de 30 de setembro a 04 de outubro
do ano em curso, ficando os 9 (nove) dias restantes para época
oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

II - A U T O R I Z A R

o Promotor de Justiça acima nominado a se afastar do País,
durante o período de suas férias.

Curitiba, 07 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1798

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolo nº 14413/02-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora ELAINE CRISTINA DE LIMA
4 (quatro) dias das férias relativas ao 1º perído de 1998, asse-
guradas pela Resolução nº 003/1998, para serem usufruídos no
período de 11 a 14 de novembro do ano em curso, ficando os 7
(sete) dias restantes para época oportuna, a critério da Procura-
doria-Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora FERNANDA LACERDA TRE-
VISAN para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder
pelos serviços do Ministério Público na comarca de TERRA
BOA, durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 07 de outubro DE 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

P O R T A R I A  Nº  277

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no Protocolo nº 13839/2002-MP/PR, resolve

C O N C E D E R

em favor do servidor abaixo indicado, o acréscimo de 5% (cinco por cento) aos
seus vencimentos, com amparo no artigo 170, parágrafo único, da Lei Estadual
nº 6.174, de 16 de novembro de 1970:

Nome/Lotação Cargo R.G. nº Data de
Validade

Percentual

Edna Berenice P. Zanatta
Fórum de Cascavel

Auxiliar
Técnico

1.406.691-8 30/08/02 15%

Curitiba, 11 de setembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

P O R T A R I A    Nº  288

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições, de acordo com o proto-
colo 12980/2002-MP/PR, resolve,

P R O M O V E R

por mérito, a partir do dia 23 de março de 2002, nos termos da
Lei 11.455/96, a servidora ANA LUIZA IJAILLE ARRU-
DA, para o nível 5 do Grupo Ocupacional Intermediário.

Curitiba, 9 de outubro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

PODER JUDICIÁRIO

FEDERAL

VARAS DO TRABALHO DA
CAPITAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA ERICA
ELIANE BERMADON

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz do Trabalho
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está CITANDO a executada
ERICA ELIANE BERMADON,  ora em local  incerto e não
sabido, para, no prazo de 48 horas, pagar ou garantir a execu-
ção no valor de R$ 185,82 (cento e oitenta e cinco reais e oi-
tenta e dois centavos), atualizados até 30.11.2001, tudo con-
forme decisão proferida nos autos de Reclamatória Trabalhista
sob o nº 11755/01, ajuizada por MARLI DE LIMA, sob pena
de penhora.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital,  que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos dezenove dias de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu, __________________, Giancarlo Ribeiro Mroczek, Dire-
tor de Secretaria, subscrevi.

ANTONIIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA CERTRAN
CONSULTORIA E ASSESSORIA S/C LTDA

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz do Trabalho
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está CITANDO a executada
CERTRAN CONSULTORIA E ASSESSORIA S/C LTDA,
ora em local  incerto e não sabido, para, no prazo de 48 horas,
pagar ou garantir a execução no valor de R$ 21.150,07 (vinte e
um mil cento e cinquenta reais e sete centavos), atualizados até
30.09.2002, tudo conforme decisão proferida nos autos de Re-
clamatória Trabalhista sob o nº 22587/00, ajuizada por JULI-
ANNA BEZRUCHKA BULGARELLI, sob pena de penhora.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital,  que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos dezenove dias de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu, __________________, Giancarlo Ribeiro Mroczek, Dire-
tor de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO AO EXECUTADO MILTON
MOISÉS PEDRO

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz do Trabalho
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está CITANDO o executado
MILTON MOISÉS PEDRO,  ora em local  incerto e não sabi-
do, para, no prazo de 48 horas, pagar ou garantir a execução no
valor de R$ 18.312,18 (dezoitoi mil, trezentos e doze reais e
dezoito centavos), atualizados até 31.05.2000, tudo conforme
decisão proferida nos autos de Reclamatória Trabalhista sob o
nº 32425/97, ajuizada por ADEMIR SOARES ROCHA, sob
pena de penhora.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital,  que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos quatro dias de outubro do ano de dois mil e dois.  Eu,
__________________, Giancarlo Ribeiro Mroczek, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA ABSOLUTA
SEGURANÇA PATRIMONIAL S/C LTDA

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz do Trabalho
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está CITANDO a executada
ABSOLUTA SEGURANÇA PATRIMONIAL S/C LTDA,
ora em local  incerto e não sabido, para, no prazo de 48 horas,
pagar ou garantir a execução no valor de R$ 8.788,28 (oito mil
setecentos e oitenta e oito reais e vinte e oito centavos), atuali-
zados até 30.09.2002, tudo conforme decisão proferida nos autos
de Reclamatória Trabalhista sob o nº 35967/96, ajuizada por
CARLOS ALBERTO RODRIGUES PEREIRA, sob pena de
penhora.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital,  que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos dezenove dias de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu, __________________, Giancarlo Ribeiro Mroczek, Dire-
tor de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
 Juiz do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA LIMPTEC
SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz do Trabalho
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está CITANDO a executada
LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA,  ora em local
incerto e não sabido, para, no prazo de 48 horas, pagar ou ga-

rantir a execução no valor de R$ 12.883,15 (doze mil oitocen-
tos e oitenta e três reais e quinze centavos), atualizados até
28.02.2002, tudo conforme decisão proferida nos autos de Re-
clamatória Trabalhista sob o nº 3614/00, ajuizada por RITA
DE CÁSSIA LEMES DE CAMPOS sob pena de penhora.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital,  que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos dezenove dias de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu, __________________, Giancarlo Ribeiro Mroczek, Dire-
tor de Secretaria, subscrevi.

ANTONIIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA CONDOR
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz do Trabalho
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está CITANDO a executada
CONDOR LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA,  ora em
local  incerto e não sabido, para, no prazo de 48 horas, pagar
ou garantir a execução no valor de R$ 6.332,92 (seis mil tre-
zentos e trinta e dois reais e noventa e dois centavos), atualiza-
dos até 30.09.2002, tudo conforme decisão proferida nos autos
de Reclamatória Trabalhista sob o nº 4117/96, ajuizada por JENI
PEREIRA LEMES, sob pena de penhora.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital,  que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos dezenove dias de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu, __________________, Giancarlo Ribeiro Mroczek, Dire-
tor de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO AOS EXECUTADOS ADÃO
CARLOS PEREIRA e ZENILDA FERREIRA

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz do Trabalho
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está CITANDO as executados
ADÃO CARLOS PEREIRA e ZENILDA FERREIRA,  ora
em local  incerto e não sabido, para, no prazo de 48 horas,
pagarem ou garantirem a execução no valor de R$ 12.656,12
(doze mil seiscentos e cinqüenta e seis reais e doze centavos),
atualizados até 28.02.2002, tudo conforme decisão proferida
nos autos de Reclamatória Trabalhista sob o nº 8044/99, ajui-
zada por LAIDE CERINO DE CAMPOS SILVA, sob pena de
penhora.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital,  que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos dezenove dias de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu, __________________, Giancarlo Ribeiro Mroczek, Dire-
tor de Secretaria, subscrevi.

ANTONIIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE CITAÇÃO PARA
PAGAMENTO

COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora Simone Galan de Figueiredo - Juíza da 6ª  Vara do
Trabalho de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos da RT  2125/2001, onde
são partes Valdinez da Silva, exeqüente, e Lasa Empreiteira de
Obras Ltda,   executada, fica citada a executada LASA EM-
PREITEIRA DE OBRAS LTDA., em local incerto e não sa-
bido, para pagar em 48 horas ou garantir a execução, sob pena
de penhora, a importância de R$ 8.478,55 (oito mil, quatrocen-
tos e setenta e oito reais e cinqüenta e cinco centavos), valor
atualizados até 31/10/2002, conforme despacho de fl. 76, cujo
teor consta nos autos.

 Devido ao Exeqüente R$            4.526,48
Clausula Penal R$            2.263,25
INSS - Empregador R$            1.688,82
Total devido em 31/10/02 R$            8.478,55

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
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Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 14 de outubro de 2002, Digitado por Mauro Acir
Apfelgrün – Técnico Judiciário, e subscrito por,
___________________ Marlene Alessi Walter da Silva, Dire-
tora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO

Juíza do Trabalho

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE CITAÇÃO PARA
PAGAMENTO

COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora Simone Galan de Figueiredo - Juíza da 6ª  Vara do
Trabalho de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos da RT  4916/1998, onde
são partes Flávio de Mira, exeqüente, e Gabriel Taufik Name e
Cinema International  Corp. Dist. de Filmes Ltda,   executadas,
fica citado o executado GABRIEL TAUFIK NAME, em local
incerto e não sabido, para pagar em 48 horas ou garantir a exe-
cução, sob pena de penhora, a importância de R$ 19.705,97
(dezenove mil, setecentos e cinco reais e noventa e sete centa-
vos), valor atualizados até 31/10/2002, conforme despacho de
fl. 413, cujo teor consta nos autos.

Devido ao Exeqüente R$          12.274,73
Honorários Assistenciais R$            2.635,55
Custas R$               335,38
Honorários Contábeis R$               362,72
INSS - Empregador R$            4.097,59
Total devido em 31/10/02 R$          19.705,97

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 14 de outubro de 2002, Digitado por Mauro Acir
Apfelgrün – Técnico Judiciário, e subscrito por,
___________________ Marlene Alessi Walter da Silva, Dire-
tora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO

Juíza do Trabalho

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS, expedido nos autos da ação
trabalhista n. 6064/2002, em que são partes Juliana Loureiro
Balko, autor, e FRANQUIA ZERO SERVIÇOS LTDA, ré.

A Doutora SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO, Juíza da
6.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na forma
da lei,

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando a ré FRANQUIA ZERO
SERVIÇOS LTDA , ora em lugar incerto e não sabido,  para
que fique ciente da sentença proferida por este Juízo, às fls. 42/
47, cujo teor poderão os interessados tomar conhecimento na
Secretaria da Vara, localizada no endereço supra. Fica a ré ci-
entificada ainda de que, transcorridos os vinte dias, será inici-
ado o prazo de oito dias para interposição de recurso ordinário.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos 4 de Outubro de 2002. Digitado por Mauro Acir Apfelgrün
– Técnico Judiciário e subscrito por                            , Marlene
Alessi Walter da Silva, Diretora de Secretaria.

                                ORIGINAL ASSINADO
                         SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO
                                     Juíza do Trabalho

R$ 756,00 - 4828/2002

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE CITAÇÃO PARA
PAGAMENTO

COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora Simone Galan de Figueiredo - Juíza da 6ª  Vara do
Trabalho de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos da RT  15574/1997, onde
são partes Ezio Adir Pamfil, exeqüente, e Pfaff Indústria de
Máquinas Ltda.,   executada, fica citada a executada PFAFF
INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA., em local incerto e não
sabido, para pagar em 48 horas ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a importância de R$ 26.567,38 (vinte e seis
mil, quinhentos e sessenta e sete reais e trinta e oito centavos),
valor atualizados até 31/10/2002, conforme despacho de fl. 111,
cujo teor consta nos autos.

Devido ao Exeqüente R$          26.175,29

Custas R$               392,09
Total devido em 31/10/02 R$          26.567,38

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 14 de outubro de 2002, Digitado por Mauro Acir
Apfelgrün – Técnico Judiciário, e subscrito por,
___________________ Marlene Alessi Walter da Silva, Dire-
tora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO

Juíza do Trabalho

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE CITAÇÃO PARA
PAGAMENTO

COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora Simone Galan de Figueiredo - Juíza da 6ª  Vara do
Trabalho de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos da RT  22456/1998, onde
são partes Adilson de Oliveira, exeqüente, e M L Kaled Came-
lo-ME e Maria de Lourdes Kaled Camelo,   executadas, ficam
citadas as executadas M L KALED CAMELO-ME  e  MA-
RIA DE LOURDES KALED CAMELO., em locais incertos
e não sabido, para pagarem em 48 horas ou garantir a execu-
ção, sob pena de penhora, a importância de R$ 6.988,29 (seis
mil, novecentos e oitenta e oito reais e vinte e nove centavos),
valor atualizados até 31/10/2002, conforme despacho de fl. 147,
cujo teor consta nos autos.

Devido ao Exeqüente R$            6.614,49
Custas R$               112,39
Honorários Contábeis R$               261,41
Total devido em 31/10/02 R$            6.988,29

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 14 de outubro de 2002, Digitado por Mauro Acir
Apfelgrün – Técnico Judiciário, e subscrito por,
___________________ Marlene Alessi Walter da Silva, Dire-
tora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO

Juíza do Trabalho

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE CITAÇÃO PARA
PAGAMENTO

COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora Simone Galan de Figueiredo - Juíza da 6ª  Vara do
Trabalho de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos da RT  23281/1995, onde
são partes Carlos Alberto Batista de Paula, exeqüente, e Re-
presentações Texteis Ltda e Companhia Sayonara Industrial,
executadas, ficam citadas as executadas REPRESENTAÇÕES
TEXTEIS LTDA e COMPANHIA SAYONARA INDUSTRI-
AL, em locais incertos e não sabido, para pagarem em 48 horas
ou garantir a execução, sob pena de penhora, a importância de
R$ 31.245,10 (trinta e um mil, duzentos e quarenta e cinco
reais e dez centavos), valor atualizados até 31/10/2002, con-
forme despacho de fl. 379, cujo teor consta nos autos.

Devido ao Exeqüente R$          19.186,41
Custas R$               690,10
FGTS R$            3.530,11
Honorários Assistenciais R$            4.592,17
INSS - Empregador R$            3.246,31
Total devido em 31/10/02 R$          31.245,10

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 14 de outubro de 2002, Digitado por Mauro Acir
Apfelgrün – Técnico Judiciário, e subscrito por,
___________________ Marlene Alessi Walter da Silva, Dire-
tora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO

Juíza do Trabalho

R$ 864,00 - 4829/2002

12a. JCJ DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 2o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00152/2002 J122X3325

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00335/2000 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EVA RIBEIRO BUENO PIRES
Reu (S): MACHADO GONZALEZ & CIA LTDA
ADV(S): JONAS CARVALHO GOULART PR16421
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 15 DIAS, A RESPEI-
TO DA CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA E CUMPRA AINDA O ITEM 2
DE FL. 107.
ITEM 2 DE FL. 107-DEFIRO O PRAZO DE 30 DIAS PARA
JUNTADA DO
CONTRATO SOCIAL A FIM DE COMPROVAR AS ALEGA-
COES DE SUCESSAO DA EMPRESA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00977/1995 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NOELI MARIA DA SILVA
Reu (S): LUCIA CORTINAS LTDA
ADV(S): REJANE FONTES PR17299
FL.243-MANIFESTE A RESPEITO DA CERT.DO OFICIAL
DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01079/1999 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DIOMAR PAULUS
Reu (S): CASA DE CERVEJA RESTAURANTE E CHOPA-
RIA LTDA
ADV(S): LUIZ ROBERTO RECH PR14393
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 15 DIAS, A RESPEI-
TO DA CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04393/2000 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JACINTA DE OLIVEIRA SILVA
Reu (S): ZAIR TEREZA AREIAS LOSS
ADV(S): OSMAR BORGES SC6732
FL.108-MANIFESTE ACERCA DA CERTIDAO DO OFICI-
AL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 04499/2001 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): JOSE CAETANO DA SILVA
Reclamada(S): MARINO COMAZZI JUNIOR
ADV(S): VALDOMIRO SANTIN PR18272
FL.107-MANIFESTE ACERCA DA CERTIDAO DO OFICI-
AL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 04662/2001 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ADEMIR ALVES CAVALHEIRO
Reclamada(S): KLAIMER GROSS INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA
ADV(S): MOACIR JOSE BARANCELLI PR14740
FL.042-MANIFESTE ACERCA DA CERTIDAO DO OFICI-
AL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05639/1997 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PAULO SERGIO SILVA MENEZES
Reu (S): PAMPASUL DISTRIBUIDORA MATER CONSTRU-
COES LTDA
ADV(S): ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO PR12864
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 15 DIAS, A RESPEI-
TO DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 07775/2001 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ARI FERREIRA RODRIGUES
Reclamada(S): PARANA PARK ESTACIONAMENTOS LTDA
ADV(S): TANIA REGINA FELIPIM PR21406
FL.135-MANIFESTE ACERCA DA CERTIDAO DO OFICI-
AL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 08833/1998 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE ANTONIO NASCIMENTO DA SILVA PUPO
FILHO
Reu (S): BRITISH AND AMERICAN CENTRO IDIOMAS
COM LIV LTDA
ADV(S): MARCELO LOIOLA PINTO PR24679
FL.219-MANIFESTE A RESPEITO DA CERT.DO OFICIAL
DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10241/1999 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA APARECIDA DE SOUZA CANDIDO
Reu (S): EKR INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
: JOSE DIRCEU MARODIN
ADV(S): ALIDO DEPINE PR6178
FL.147-MANIFESTE ACERCA DA CERTIDAO DO OFICI-
AL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10491/1999 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LAERCIO GONCALVES
Reu (S): FRIOECIA REFRIGERACAO INDUSTRIAL LTDA
: SUZETE SELENCO
: OSVALDO SELENKO
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
INDEFIRO, EIS QUE OSVALDO SELENKO NAO MORA NA
RUBEM BERTA,
590 OU 5769fl.97), TENDO MUDADO DALI DE HA MUI-
TO (FL.86), DAI QUE O EXEQUENTE DEVE DILIGENCI-

AR, MELHOR E FORNECER O
ATUAL ENDERECO DO EXECUTADO, PARA O QUE MAR-
CO O PRAZO DE 15
DIAS. NO SILENCIO, AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10567/1999 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DANIEL CRISTIANO DOS SANTOS
Reu (S): PIZZARIA FOREVER LTDA
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
FL.124-MANIFESTE A RESPEITO DA CERT.DO OFICIAL
DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 11558/1998 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): OSWALDO SIMON
REQUERIDO(S): S BUERGUER CONSTRUCOES CIVIC
LTDA
ADV(S): VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO PR11682
FL.214-MANIFESTE A RESPEITO DA CERT.DO OFICIAL
DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12293/2000 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA DO ROCIO FRANCO
Reu (S): CURITIBA 2000 ADMINISTRADORA SERVICOS
S/C LTDA
: MBI ADMINISTRACAO FEIRAS E EVENTOS S/C LTDA
: UNICOOB UNIAO COOP PREST DE SERVICOS BR SOC
COOP
: ROGERIO SEZINANDO DO PRADO
ADV(S): IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
FL.318-MANIFESTE A RESPEITO DA CERT.DO OFICIAL
DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12447/2000 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DEIVES ROCHA DE SOUZA
Reu (S): AUTO POSTO GURI VIII LTDA
: AUTO POSTO GURI I LTDA
: AUTO POSTO GURI II LTDA
: AUTO POSTO GURI IV LTDA
: PETROPAR PETROLEO E PARTICIPACOES LTDA
ADV(S): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
FL.160-MANIFESTE A RESPEITO DA CERT.DO OFICIAL
DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16514/1999 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LILIAN MIZUTA GARCIA
Reu (S): BANCO AMERICA DO SUL S/A
ADV(S): FRANCISCO ANTUNES FERREIRA PR11178
FL.301-MANIFESTE ACERCA DA CERTIDAO DO OFICI-
AL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17084/1999 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDINEI BIONO
Reu (S): RODOFRANKEL TRANSPORTES LTDA
: RENATO REZENDE FRANKEL
ADV(S): ILZE CURY PR24390
FL.131-MANIFESTE ACERCA DA CERTIDAO DO OFICI-
AL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17695/2000 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VALERIA CONCEICAO MARQUES
Reu (S): REAL ADMINISTRADORA SERV E MAO DE
OBRA S/C LTDA
: BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
FL.74- MANIFESTE ACERCA DA CERTIDAO DO OFICI-
AL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 18895/1997 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GIMAURO NUNES ARAUJO
Reu (S): SIDERURGICA CATARINENSE IND COM FERRO
E ACO LTDA
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 15 DIAS, A RESPEI-
TO DA CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA, SOB COMINACAO DE REMES-
SA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22973/1996 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DARCI RIBEIRO SOUZA
Reu (S): TRANSPORTADORA RADIANTE LTDA
: PEDRO LISARTE
: SERGIO DE LIMA SANTOS
ADV(S): MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE SE MANIFESTE
EM 15 DIAS,ACER-
CA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FL. 09
DA CP.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 23542/1998 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EZEQUIEL JOAO BUENO
Reu (S): PAIOL COMERCIO DE CEREAIS LTDA
ADV(S): ALCEU MARCZYNSKI PR21143
FL.129-MANIFESTE A RESPEITO DA CERT.DO OFICIAL
DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 24808/1996 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): BORUCH ABRAM AISENBERG
Reu (S): BRDE - BANCO REGIONAL DESENVOLVIMEN-
TO EXT SUL
: INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DO BRDE - IS-
BRE
ADV(S): ELIDIO DE MARCO LEAL DA SILVA PR4733
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DALTON LEMKE PR5594
VISTA AS PARTES DOS CALCULOS READEQUADOS PE-
LOPRAZO COMUM
E PRECLUSIVO DE 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 27980/1998 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): IVANIRA DO ROCIO RIBEIRO
Reu (S): ELITE SERVICOS ESPECIAIS LTDA
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 15 DIAS, A RESPEI-
TO DA CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FL. 26 DA CP.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 28976/1999 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SERGIO PEREIRA DOS SANTOS
Reu (S): BAR E RESTAURANTE RUDTLIGEN LTDA
: SOCIEDADE HELVETTIA
: NELSON BATISTA TORRES GALVAO
: RUBENS CORTESE
: HELIO GALVAO CIFFONI
ADV(S): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH PR13467
FL.120-MANIFESTE A RESPEITO DA CERT.DO OFICIAL
DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 29556/1999 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDILSON MOREIRA PONTES
Reu (S): SANDUICHERIA PORCO NOBRE LTDA (ME)
ADV(S): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI PR21192
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 15 DIAS, A RESPEI-
TO DA CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA, SOB COMINACAO DE RETOR-
NO DOS AUTOS AO ARQUIVO.

12a. JCJ DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 2o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00153/2002 J122X3328

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 01023/1999 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): MARCELLO PASSOS
REQUERIDO(S): BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
: BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
FL.347-APRESENTE SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 01638/2000 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): VERA LUCIA CARDOSO DIAS
REQUERIDO(S): BANCO GENERAL MOTORS S/A
ADV(S): FLAVIO RICARDO SCHMIDT PR21616
DE-SE VISTA A RECLAMADA DOS CALCULOS APRESEN-
TADOS PELA RECLA
MANTE POR 30 DIAS, PARA IMPUGNACAO QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02020/1999 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EWERSON ALVES DA SILVA
Reu (S): EGEU CONSTRUCOES CIVIS E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
: CONSTRUTORA SPERANDIO LTDA
ADV(S): JOSE FELDHAUS PR21577
INDEFIRO O REQUERIMENTO DE LIBERACAO DO VA-
LOR DO DEPOSITO
RECURSAL, UMA VEZ QUE AINDA NAO QUANTIFICA-
DA EM DEFINITIVO A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 03104/1997 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): ADEL LUIZ YOUSSEF
REQUERIDO(S): SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITIVO
LTDA
ADV(S): ERNANI PUDELL PR10811
INTIME-SE O REQUERENTE PARA QUE EM 30 DIAS
APRESENTE SEUS
CALCULOS DED LIQUIDACAO, DISCRIMINANDO OS
VALORES DEVIDOS AO
INSS EMPREGADO E EMPREGADOR.

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 03650/1998 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): RODNEY WAGNER MIYAKAWA
REQUERIDO(S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S): ARLINDO MENEZES MOLINA PR22424
FL.370-VISTA DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO
RECTE.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12495/2001 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROSIMAR GOMES VELOSO (ESPOLIO)
Reu (S): APMI SAZA LATTES
ADV(S): SONIA ITAJARA FERNANDES PR29247
CARMEN ROBERTA FRANCO PR31140
DIANTE DA MANIFESTACAO DO MINISTERIO PUBLICO,
DEFIRO O PAGA-
MENTO DOS VALORES, CONFORME ACORDO DE FL. 155
AO BENEFICIARIO DO ESPOLIO A SEREM DEPOSITA-
DOS NA CONTA CORRENTE DA PROCURADORA SONIA
ITAJARA FERNANDES, A SEREM COMPROVADOS NOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 17966/1997 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

REQUERENT(S): JUSSEMARA INES ZAGO
REQUERIDO(S): BANCO REAL S/A
ADV(S): WILSON RAMOS FILHO PR10285
JULIO BARBOSA LEMES FILHO PR5385
POR ORA INDEFIRO O PROCESSAMENTO DOS EMBAR-
GOS.
TRANSFORMADA A EXECUCAO DE PROVISORIA PARA
DEFINITIVA, OS AU
TOS DEVERAO VIR CONCLUSOS PARA DELIBERACAO
SOBRE O PROSSEGUI
MENTO DO PROCESSO, QUANDO ENTAO SERA DELI-
BERADO ACERCA DO RE
CEBIMENTO DOS EMBARGOS A EXECUCAO OU DE SUA
PREJUDICIDADE,TU
DO NA DEPENDENCIA DO QUE RESTAR DEFINITIVA-
MENTE DECIDO PELAS INSTANCIAS SUPERIORES.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 18553/1997 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO MEDEIROS DE AZEREDO
Reu (S): BMC BANCO MERCANTIL DE DESCONTOS S/A
ADV(S): ALCEU BODOT PR16289
TOMAR CIENCIA EM SECRETARIA.
INTIME-SE E AGUARDE-SE A MANIFESTACAO DO EXE-
QUENTE POR TRIN-
TA DIAS, ENVIANDO-SE OS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISORIO ACASO ELE PERMANECER INERTE.

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 19066/1998 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): JOEL PEREIRA
REQUERIDO(S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A (EM
LIQUIDACAO)
ADV(S): JUSSARA OLIVEIRA LIMA PR12383
FL.331-VISTA PARA IMPUGNACAO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22708/1992 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): REINALDO KURTEN
Reu (S): CENTRO DE IMUNOLOGIA CLINICA DE CURI-
TIBA LTDA
ADV(S): LINEU MIGUEL GOMES PR10605
FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO PR16062
CINTIA ESTEFANIA FERNANDES PR18531
1-HOMOLOGO O ACORDO DE FL.924/927, EM SEUS PRE-
CISOS TERMOS
PARA QUE PRODUZA SEUS JURIDICOS EFEITOS.
4-CUSTAS PRO-RATA,CALCULADAS SOBRE O VALOR
DO ACORDO,COM DISPENSA DA MEACAO DO AUTOR
E DEVENDO A RE COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA
SUA MEACAO E 30 DIAS, ABATENDO-SE EVENTUAIS
VALORES JA PAGOS A TAL TITULO, MESMO PRAZO EM
QUE A EXECUTADA DEVERA PAGAR OS HONORARIOS
CONTABEIS.
6-AGUARDE-SE O CUMPRIMENTO DO ACORDO, DE-
VENDO A EXECUTADA, APO DEZ DIAS DO VENCIMEN-
TO DA ULTIMA PARCELA, COMPROVAR NOS AUTOS
TOS O PAGTO DA CONTRIB. PREVIDENCIARIA E DO
IMPOSTO DE RENDA

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 23532/1999 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): LUCIO MAURO RIBEIRO SOARES
REQUERIDO(S): ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
ADV(S): PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES
PR20229
FL.02-APRESENTAR SEUS CALCULOS EM 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 23771/1998 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELISABETTA CARAMAGNO DO NASCIMENTO
Reu (S): BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
ADV(S): CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
PR10515
JOSE LUCIO GLOMB PR6838
POR ORA INDEFIRO O PROCESSAMENTO DOS EMBAR-
GOS.
TRANSFORMADA A EXECUCAO DE PROVISORIA PARA
DEFINITIVA, OS AU
TOS DEVERAO VIR CONCLUSOS PARA DELIBERACAO
SOBRE O PROSSEGUI
MENTO DO PROCESSO, QUANDO ENTAO SERA DELI-
BERADO ACERCA DO RE
CEBIMENTO DOS EMBARGOS A EXECUCAO OU DE SUA
PREJUDICIDADE,TU
DO NA DEPENDENCIA DO QUE RESTAR DEFINITIVA-
MENTE DECIDO PELAS
INSTANCIAS SUPERIORES.

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 24495/1998 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): CELSO ANTONIO DE OLIVEIRA MEN-
DES
REQUERIDO(S): BANCO REAL S/A
ADV(S): ODILON MENDES JUNIOR PR21135
FL.851-APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 25323/1999 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): REGINA SUELI SARI FERREIRA
REQUERIDO(S): BANCO BANORTE S/A
: BANCO BANDEIRANTES S/A
ADV(S): LINEU MIGUEL GOMES PR10605
MIRALVA APARECIDA MACHADO PR16936
LACIR GUARENGHI PR3966
POR ORA INDEFIRO O PROCESSAMENTO DOS EMBAR-
GOS.
TRANSFORMADA A EXECUCAO DE PROVISORIA PARA
DEFINITIVA, OS AUTOS DEVERAO VIR CONCLUSOS
PARA DELIBERACAO SOBRE O PROSSEGUI
MENTO DO PROCESSO, QUANDO ENTAO SERA DELI-
BERADO ACERCA DO RECEBIMENTO DOS EMBARGOS
A EXECUCAO OU DE SUA PRUJUDICIDADE, TUDO NA

DEPENDENCIA DO QUE RESTAR DEFINITIVAMENTE
DECIDIDO PELAS INSTANCIAS SUPERIORES.

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 27740/1997 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): NARDEL SMANGOSZEVSKI
REQUERIDO(S): SERVICOS ESPEC DE SEG E TRANSP DE
VALORES S/A
: PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VALORES
: PROTEGE - PROTECAO E TRANSP DE VALORES S/C
LTDA
: BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S): ANESIO KOWALSKI PR20849
INTIME-SE O REQUERENTE PARA QUE EM 30 DIAS
APRESENTE SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DISCRI-
MINANDO OS VALORES DEVIDOS AO INSS EMPREGA-
DO E EMPREGADOR.

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 31601/1998 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): HORLANDO HORACIO DE FREITAS
REQUERIDO(S): NOVA ESPERANCA SERVICOS S/C LTDA
: BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
: HSBC BAMERINDUS SEGUROS S/A
ADV(S): ODERCI JOSE BEGA PR14813
INTIME-SE O REQUERENTE PARA QUE EM 30 DIAS
APRESENTE SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DISCRI-
MINANDO OS VALORES AO INSS EMPREGADO E EM-
PREGADOR.

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 32451/1997 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): ADILSON NASCIMENTO GOMES
REQUERIDO(S): BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
ADV(S): VICTOR FEIJO FILHO PR11633
KATIA BARROS FERRAZ PR12287B
FL.285-VISTA PARA IMPUGNACAO , QUERENDO

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 2o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00154-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 28366-1996 - (20 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALMIR WOLANSKI
Réu(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A

: FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA
ASSISTENCIA SOCIAL
Adv(s) : ASTRID WILHELM BATISTA SILVEIRA
ABUJAMRA PR12299
MONICA LEBOIS PR16003
DALTON LEMKE PR5594
VISTA AS PARTES DOS CALCULOS READEQUADOS
PELO PRAZO COMUM E PRECLUSIVO DE 20 DIAS.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 2o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00155-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 24849-2000
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : KATIA ADRIANE ZANETTI LIDAKA
Réu(s) : CIDADELA S-A

: MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABA-
LHOS MULTIPLOS
Adv(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
OS RITOS DE EXCUCAO DE OBRIGACAO DE FAZER E
DOS CREDITOS NAO PODEM SER CUMULADOS
(ART.573 DO CPC). SE O TITULO CONTEM OBRIGACO-
ES DE NATUREZA DISTINTAS, A EXECUCAO DE UMA
DEVE ANTECEDER A DE OUTRA.
ASSIM, PARA O INICIO DOPROCESSO DE EXECUCAO
POR CREDITOS, AGUARDE-SE EM SECRETARIA O CUM-
PRIMENTO DA DETERMINACAO DE FL. 171 PELA AU-
TORA (APRESENTACAO DA CTPS), POR 60 DIAS.

17ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.
Av. Vicente Machado, 400 - Térreo - Fone: (041) 310-7017

80420-010 - Curitiba-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
Nº 101/2002

Autos nº: RT 5.362/94
Autor    : ADENILDE CAMPOS DE OLIVEIRA E OUTROS
Réu       : DELTABOX LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA

Pelo presente, fica a empresa requerida acima nominada, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, CITADA para pagar no
prazo de 48 horas ou garantir a execução sob pena de penhora,
a quantia de R$ 13.790,64 (treze mil, setecentos e noventa re-
ais e sessenta e quatro centavos) atualizada até 31/10/02, por
força da execução processada nos autos acima citados.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Junta.

Curitiba, 02/10/2002.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

R$ 216,00

VARAS DO TRABALHO DO
INTERIOR

CAMPO MOURÃO

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO PR
Av. Goioerê, 779 - Campo Mourão-PR CEP 87303-110

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo PS nº 1152/2000

O Doutor MAURÍCIO MAZUR,  MM.  Juiz  do Trabalho Subs-
tituto da Vara do Trabalho de Campo Mourão PR, na forma da
lei
F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está CITANDO COMÉR-
CIO DE COMBUSTÍVEIS SANCHES LTDA, na pessoa do
proprietário, Sr. LOURIVAL SANCHES, em lugar incerto e
não sabido, Reclamado nos  autos supra, que tem como Recla-
mante ALOÍSIO RIBEIRO TENÓRIO, para pagar em 48 (qua-
renta e oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de penho-
ra, a importância de R$ 6.228,76 (seis mil, duzentos e vinte e
oito reais e setenta e seis centavos), valor atualizado até 30/09/
2002, conforme conta abaixo discriminada.
Devido ao reclamante R$ 4.306,16
Custas Processuais R$      99,17
Honorários contador R$    252,70
INSS – Autor R$    243,27
INSS – Réu R$    865,19
IRPF – Autor R$    462,27
TOTAL DEVIDO                        R$ 6.228,76
Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão
PENHORADOS ou ARRESTADOS quantos bens do executa-
do ora citado forem encontrados, para a garantia da execução,
na forma dos arts. 10 e 11 da Lei 6.830, de 22/09/80, efetivan-
do-se a avaliação dos mesmos.
Não sendo encontrado nem se apresentando o executado ora
citado, fica este valendo como instrumento de ciência da pe-
nhora, arresto e avaliação, dele e sua cônjuge, se casado for,
em se tratando de bem imóvel, bem como de que tem o prazo
de 5 (cinco) dias para, querendo, opor Embargos à Execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.
Campo Mourão-PR, em 09 de Outubro de 2002.
Digitado por Altamiro Correa Gomes, Técnico Judiciário, e
subscrito por                               Silas José dos Santos Júnior,
Diretor de Secretaria.

MAURÍCIO MAZUR
Juiz  do Trabalho

R$ 324,00

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO PR
Av. Goioerê, 779 - Campo Mourão-PR CEP 87303-110

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo RT nº 632/2000

O Doutor MAURÍCIO MAZUR,  MM.  Juiz  do Trabalho Subs-
tituto da Vara do Trabalho de Campo Mourão PR, na forma da
lei
F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está CITANDO ESPÓ-
LIO DE CARLOS ROBERTO AFFONSO, na pessoa de sua
representante, Sra. MARILENE CHIQUETO AFONSO, em
lugar incerto e não sabido, Reclamado nos  autos supra, que
tem como Reclamante MARCELO DONIZETE VIDOTTI, para
pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução,
sob pena de penhora, a importância de R$ 47.894,73 (quarenta
e sete mil, oitocentos e noventa e quatro reais e setenta e três
centavos), valor atualizado até 30/09/2002, conforme conta
abaixo discriminada.
Devido ao reclamante R$ 45.129,08
Custas Processuais R$      937,13
INSS – Autor R$   1.818,56
IRPF – Autor R$          9,96
TOTAL DEVIDO                       R$ 47.894,73
Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão
PENHORADOS ou ARRESTADOS quantos bens do executa-
do ora citado forem encontrados, para a garantia da execução,
na forma dos arts. 10 e 11 da Lei 6.830, de 22/09/80, efetivan-
do-se a avaliação dos mesmos.
Não sendo encontrado nem se apresentando o executado ora
citado, fica este valendo como instrumento de ciência da pe-
nhora, arresto e avaliação, dele e sua cônjuge, se casado for,
em se tratando de bem imóvel, bem como de que tem o prazo
de 5 (cinco) dias para, querendo, opor Embargos à Execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.
Campo Mourão-PR, em 08 de Outubro de 2002.
Digitado por Altamiro Correa Gomes, Técnico Judiciário, e
subscrito por               Silas José dos Santos Júnior, Diretor  de
Secretaria.

MAURÍCIO MAZUR
Juiz  do Trabalho

R$ 324,00

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
Av. Goioerê,779 – Campo Mourão-PR – CEP 87303-110

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo RT Nº   1958/1997

O Doutor MAURÍCIO MAZUR,  MM.  Juiz  do Trabalho Subs-
tituto da Vara do Trabalho de Campo Mourão, na forma da lei,

F A Z     S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está INTIMANDO a
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Executada TUBONORTE – INDÚSTRIA DE PRÉ-MOLDA-
DOS DE CONCRETO LTDA, na pessoa de seu sócio, ARA-
MIS MEYER COSTA e sua esposa REGINA AMASILES
RODRIGUES COSTA, ora em lugar incerto e não sabido, que
foi PENHORADO o seguinte bem: Imóvel constituído pelo lote
de terras nº 07, com área de 1.800,00 m², situado na planta do
Jardim Lago Azul 2ª parte, do município de Campo Mourão,
com os limites e confrontações constantes na matrícula nº
26.097 do 2º Ofício de Registro de Imóveis de Campo Mourão,
avaliado em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), bem como de que
tem o prazo de 05 (cinco) dias para, querendo, opor Embargos
a Execução.
Campo Mourão-PR, 09 de outubro de 2002.
Digitado  por  Altamiro  Correa  Gomes,  Técnico  Judiciário,  e
subscrito      por                       Silas José dos Santos Junior,
Diretor de Secretaria.

MAURÍCIO MAZUR
Juiz  do Trabalho

R$ 234,00

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
Av. Goioerê,779 – Campo Mourão-PR – CEP 87303-110

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo RT Nº   596/1998

O Doutor MAURÍCIO MAZUR,  MM.  Juiz  do Trabalho Subs-
tituto da Vara do Trabalho de Campo Mourão, na forma da lei,

F A Z     S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está INTIMANDO a
Executada PIUCAMP PORTARIAS S/C LTDA, na pessoa
de seu sócio, REGINALDO MOTA, ora em lugar incerto e
não sabido, que foi PENHORADO o seguinte bem: Imóvel cons-
tituído pela área de terras medindo5,2270 ha., parte do Exces-
so “B”, Gleba nº 13, da colônia Mourão-Área 3, no município
de Campo Mourão, com os limites e confrontações constantes
na matrícula nº 15.340 do 1º Ofício de Registro de Imóveis de
Campo Mourão, avaliado em R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
NOMEANDO-SE o Sr. REGINALDO MOTA como depositá-
rio fiel, bem como de que tem o prazo de 05 (cinco) dias para,
querendo, opor Embargos a Execução.
Campo Mourão-PR, 09 de outubro de 2002.
Digitado  por  Altamiro  Correa  Gomes,  Técnico  Judiciário,  e
subscrito      por                       Silas José dos Santos Junior,
Diretor de Secretaria.

MAURÍCIO MAZUR
Juiz  do Trabalho

R$ 234,00

2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR

Av. Brasil, 1172 - térreo - CEP 85851-000

Fone (045) 523-2247

EDITAL DE Citação

AUTOS:   RT  1577/02

AUTOR:  ELISÂNGELA LICHKOSKI

Rés(us)MANTEN-MANUTENÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS

S/C LTDA. E OUTRA

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza  da 2ª

Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu - PR, no uso de suas atri-

buições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

tomarem conhecimento, que se está citando a ré MANTEN-

MANUTENÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS S/C LTDA.,

atualmente em local incerto e não sabido, acerca da propositu-

ra da referida ação trabalhista e para comparecer na 2ª VARA

DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU, localizada na Av.

Brasil, 1172 - térreo - Foz do Iguaçu/PR, à AUDIÊNCIA UNA

designada para o dia 22/10/02, às 09h20min, e responder aos

termos da reclamação constante dos autos em epígrafe, os quais

se encontram a disposição na Secretaria desta Vara do Traba-

lho, apresentando a defesa que tiver (art. 848 da CLT), deven-

do oferecer as provas que julgar necessárias, constantes de do-

cumentos e testemunhas, estas no máximo de 03 (três), sendo-

lhe facultado designar preposto na forma prevista no art. 843

da CLT. Desejando a intimação de testemunhas, inclusive da-

quelas a serem ouvidas por Carta Precatória, deverá arrolá-las

até quinze dias antes da audiência, sob pena de virem a ser

inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.

O não comparecimento importará em revelia e confissão quan-

to a matéria de fato.

E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-

tal, o qual devidamente assinado será afixado em local próprio

desta Junta e publicado na Imprensa Oficial do Estado do Para-

ná.

Dado e passado na Secretaria da MM. 2ª Vara do Trabalho de

Foz do Iguaçu, aos 14 de outubro de 2002. Eu, ______________

Marcello Ercolani, Diretor de Secretaria, subscrevi.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR

Juíza do Trabalho

R$ 252,00

FOZ DO IGUAÇU

LONDRINA

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA  A

RECLAMADA

Processo nº:  RT 3055/2002

Reclamante: ADEMIR DOS SANTOS DIAS

Reclamada.: CR MIRANDA FERNANDES E CIA LTDA e VIA

CASONI PAES E DOCES (O PAO SAGRADO)

A DOUTORA ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza Subs-

tituta da Primeira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do

Paraná,

FAZ SABER, a todos os que o presente virem  ou  dele  toma-

rem  conhecimento,  de que ficam NOTIFICADAS as Recla-

madas, CR MIRANDA FERNANDES E CIA LTDA e VIA

CASONI PAES E DOCES (O PAO SAGRADO), em local in-

certo e não sabido, a comparecer à audiência a ser realizada no

dia 19 de novembro de 2002, às 08h45min, na 1ª Vara do Tra-

balho de Londrina-PR, sita na Av. São Paulo, 294, térreo, quando

poderá apresentar sua resposta (art.848 da CLT), sendo-lhe fa-

cultado designar preposto, na forma prevista no art. 843 da CLT.

O não comparecimento das Reclamadas importará em julga-

mento da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão

quanto a matéria de fato.

Londrina, 14 de outubro de 2002

Eu, Marcelo Batista

Santos, Analista Judiciário,  p/Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI

Juíza do Trabalho Substituta

R$ 180,00

TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES,  EXPEDIDO NOS

AUTOS DOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS.

A Dra. NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO Juíza do Tra-

balho da Terceira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele

tiverem conhecimento, que se está notificando a(s) reclamada(s)

abaixo indicada(s), atualmente em lugar incerto e não sabido,

acerca do teor do(s) despacho(s)/decisão(ões).

1 – RT  1107/02

Reclamante: VANDERLY FURTADO BERTONI

Reclamadas  ALTERNATIVA INCORPORAÇÕES LTDA

Despacho : Fica INTIMADA a reclamada, ALTERNATIVA

INCORPORAÇÕES LTDA,  de que foram acolhidos em parte

os pedidos da reclamante, Vanderly Furtado Bertoni, para con-

denar a ré nos termos da fundamentação cujo teor encontra-se

publicado na internet.

2 – RT6898/1999

Exequente : CARLA CRISTINA CORNETA

Executados::  DE FANYS CONFECÇÕES LTDA e

                     REGINALDO SELETI

Despacho : Fica intimados os executados para ciência da pe-

nhora recaída sobre o apartamento nº 802 do Edifício Saint

George  na Av.. Rio de Janeiro nº 1555 em Londrina/PR, com

registro no CRI – 1º ofício, matrícula sob nº 33.270, avaliado

em R$50.000,00,  para, querendo, apresentar embargos, no pra-

zo legal.

E  para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-

se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa

local e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo. Lon-

drina/PR, 14 de outubro de 2002.

Eu,               Loyde Lopes da Silva, Diretora de Secretaria,

subscrevi.

(enviado por e-mail)

NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO

Juíza do Trabalho

R$ 252,00

QUARTA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, COM PRAZO DE

20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DOS PROCESSOS ABAI-

XO RELACIONADOS.

A DRª ELIANE DE SÁ MARSIGLIA, Juíza da Quarta Vara do

Trabalho de Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atri-

buições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele

tiverem conhecimento, que se está notificando para compare-

cerem perante esta Vara, com endereço na Av. São Paulo, 294,

2º Andar, Centro, nesta cidade de Londrina-PR, as reclamadas

atualmente com domicílio em lugar incerto e não sabido, em

razão de reclamações trabalhistas propostas, nas datas das au-

diências designadas e abaixo transcritas, para responderem aos

termos das petições iniciais juntadas aos autos respectivos, à

disposição da parte na Secretaria deste Juízo. Ficam as recla-

madas advertidas que na audiência serão realizados todos os

atos do processo, até julgamento, de forma UNA, facultado-

lhes fazer-se substituir por pessoas que tenham conhecimento

dos fatos, gerentes ou qualquer outro preposto, de cujas decla-

rações estarão obrigadas, sendo certo que o não compareci-

mento importará em revelia, cujo efeito implica na confissão

quanto à matéria de fato. Nessa mesma oportunidade deverão

as partes apresentar e produzir as provas que julgarem  neces-

sárias, constante de documentos, especialmente controle de

jornada, sob as penas do artigo 359 do C.P.C., além de cópia do

contrato social e alterações, se houver, bem como testemunhas,

estas no máximo de três e, desejando a sua intimação, arrolá-

las até quinze (15) dias antes da audiência.

1) RT 2725/2002

Reclamante: Erika Montier Galvão

Reclamada: Flutytoi – Indústria e Comércio de Produtos Ali-

mentícios Ltda (sócios Robson Fernando de Barros e Karyne

Akemy Sugayama)

Audiência: 19 de novembro de 2002, às 14h45min

E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-

se o presente edital, a fim de que seja publicado na Imprensa

Oficial e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo.

Londrina-PR,  11 de outubro de 2002.

Eu,________________________Luciene Moreira Petri Mar-

tins, Diretora da Secretaria, subscrevi.

(enviado por e-mail)

ELIANE DE SÁ MARSIGLIA

Juíza da 4ª Vara do Trabalho

Vara do Trabalho de Pato Branco - PR

Rua Goianazes, 368

Fone - fax: (046) 225-1748

E-mail: vdt01@pbc.trt9.gov.br

85501-020 - PATO BRANCO - PR

EDITAL DE CIÊNCIA DE DECISÃO

E CONTRA-RAZÕES

COM PRAZO DE (30) DIAS

Nº 120/2002

Autos nº:       RT-0008/2002

Reclamante: IRMA TELES DOS SANTOS

Reclamada  : TAMARA SERVIÇOS TECNICOS S/C LTDA

Pelo presente, fica a reclamada acima nominada, atualmente

em lugar incerto e não sabido,  NOTIFICADA de que nos

autos do processo supra foi proferida sentença pela MMª VARA

DO TRABALHO DE PATO BRANCO - PR, julgando o pedido

IMPROCEDENTE encontrando-se  cópia do inteiro teor da

decisão à disposição na Secretaria do Juízo e na página da in-

ternet http://www.trt9.gov.br.

Fica NOTIFICADA, também, para, querendo, apresentar con-

tra-razões ao recurso ordinário adesivo interposto pela parte

ex-adversa.

O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-

xado no local de costume no átrio deste Juízo, iniciando o de-

curso de prazo 30 (trinta) dias após sua publicação.

Pato Branco, segunda-feira, 14 de outubro de 2002.

José Eduardo Ferreira Ramos

Juiz Presidente

R$ 162,00

PATO BRANCO

VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR

Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL - CIÊNCIA DE DESPACHO

Processo: 313/2000

Autor :     DELVANE YOLANDA MENOTTI

O Juiz da  Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso

de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele

tomarem conhecimento, que se está intimandoUNISERV CO-

OPERATIVA MULTIFUNCIONAL DE PRESTAÇÃO DE SER-

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

Vara  do Trabalho de Wenceslau Braz-PR

EDITAL DE CITAÇÃO À  RÉ, COM PRAZO DE VINTE

DIAS

Autos...:   RT 191/2001

Autor....:  Josiane Aparecida da Silva

Ré........:  Creusa Tavares dos Santos.

O Doutor Sergio Guimaraes Sampaio, Juiz Titular da Vara do

Trabalho de Wenceslau Braz, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

tomarem conhecimento, de que está CITANDO a ré  CREUSA

TAVARES DOS SANTOS, ora em lugar incerto e não sabido,

para pagar em 48 horas as quantias devidas no processo em

referência, constantes de :

PRINCIPAL R$ 5.576,90

CUSTAS PROCESSUAIS R$ 116,09

HONORÁRIOS DO CONTADOR R$ 300,00

INSS R$ 1.832,97

TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 7.825,96

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado

e afixado na sede desta  Vara, no local de costume.

Eu, Rita Canabrava Mendonça, diretora de secretaria, subscrevi.

Wenceslau Braz, 11 de outubro de 2002.

Sergio Guimaraes Sampaio

  Juiz  do Trabalho

R$ 180,00

WENCESLAU BRAZ

VIÇOS DE CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA, atu-

almente   em local incerto e não sabido, para que tome ciência

do despacho exarado nos supra mencionados cujo inteiro teor

é o seguinte:

PARA MANIFESTAÇÃO NO  PRAZO DE DEZ DIAS, NOS

TERMOS DO ARTIGO 879, § 2º DA CLT, SOB PENA DE

PRECLUSÃO.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital

será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-

xado no lugar de costume desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José

dos Pinhais/Pr, aos 14 de outubro de 2002.Subscrito por mim,

_____________ , Renato Martins dos Santos, Diretor de Se-

cretaria

BRÁULIO GABRIEL GUSMÃO

JUIZ DO TRABALHO

VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR

Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL - CIÊNCIA DE  DECISÃO

O Juiz da  Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso

de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele

tomarem conhecimento, que se está intimandoBASEPLAN

ENGENHARIA S/A  NP ARLINDO BARBOSA JR, atualmente

em local incerto e não sabido, para que tome ciência da senten-

ça proferida por este Juízo, nos autos do processo abaixo men-

cioando, cujas cópias encontram-se à sua disposição, na Secre-

taria desta Vara.

Fica a notificanda cientificada  de que, transcorridos os (20)

vinte dias,  iniciar-se-á  o prazo de oito dias para interposição

de Recurso Ordinário, bem como, para contra-arrazoar recurso

adesivo do Autor, querendo.

Processo: 1276/1999

Autor :        LUIZ GONZAGA ADORNO PENTEADO

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital

será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-

xado no lugar de costume desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José

dos Pinhais/Pr, aos14 de outubro de 2002, .Subscrito por mim,

_____________ , Renato Martins dos Santos, Diretor de Se-

cretaria

BRÁULIO GABRIEL GUSMÃO

JUIZ DO TRABALHO

R$ 450,00 - 5064/2002



CURITIBA, 4ª - FEIRA, 16/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 193

A T O 128/2002, de 11 de outubro de 2002.

O Juiz-Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª

REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o

disposto no inciso I, alínea “c”, do art. 96, da Constituição Fe-

deral do Brasil,

R E S O L V E :

N O M E A R , em virtude de habilitação em concurso público,

colocada em 7º lugar, a candidata DANIELLE SANTIAGO FER-

REIRA DA ROCHA, para EXERCER o cargo de JUIZ DO TRA-

BALHO SUBSTITUTO da Justiça do Trabalho da 9ª Região,

criado pela Lei 8.432/92, em vaga decorrente da promoção da

Juíza Patrícia de Matos Lemos para o cargo de Juiz Titular de

Vara do Trabalho.

P U B L I Q U E - S E .

(a) LAUREMI CAMAROSKI

Juiz-Presidente

A T O 129/2002, de 11 de outubro de 2002.

O Juiz-Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª

REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o

disposto no inciso I, alínea “c”, do art. 96, da Constituição Fe-

deral do Brasil,

R E S O L V E :

N O M E A R , em virtude de habilitação em concurso público,

colocada em 8º lugar, a candidata LINA GORTCEZVSKI, para

EXERCER o cargo de JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO

da Justiça do Trabalho da 9ª Região, criado pela Lei 8.432/92,

em vaga decorrente da promoção da Juíza Sandra Mara Flügel

Assad para o cargo de Juiz Titular de Vara do Trabalho.

P U B L I Q U E - S E .

(a)LAUREMI CAMAROSKI

Juiz-Presidente

A T O 130/2002, de 11 de outubro de 2002.

O Juiz-Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª

REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o

disposto no inciso I, alínea “c”, do art. 96, da Constituição Fe-

deral do Brasil,

R E S O L V E :

N O M E A R , em virtude de habilitação em concurso públi-

co, colocado em 9º lugar, o candidato RODRIGO TRINDADE

DE SOUZA, para EXERCER o cargo de JUIZ DO TRABA-

LHO SUBSTITUTO da Justiça do Trabalho da 9ª Região, cri-

ado pela Lei 8.432/92, em vaga decorrente da promoção da

Juíza Audrey Mauch para o cargo de Juiz Titular de Vara do

Trabalho.

P U B L I Q U E - S E .

(a)LAUREMI CAMAROSKI

Juiz-Presidente

A T O 131/2002, de 11 de outubro de 2002.

O Juiz-Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª

REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o

disposto no inciso I, alínea “c”, do art. 96, da Constituição Fe-

deral do Brasil,

R E S O L V E :

N O M E A R , em virtude de habilitação em concurso público,

colocado em 10º lugar, o candidato CÍCERO CIRO SIMONINI

JÚNIOR, para EXERCER o cargo de JUIZ DO TRABALHO

SUBSTITUTO da Justiça do Trabalho da 9ª Região, criado pela

Lei 6.241/75, em vaga decorrente da promoção da Juíza Sonia

Maria Lugnani de Andrade  para o cargo de Juiz Titular de

Vara do Trabalho.

P U B L I Q U E - S E .

(a)LAUREMI CAMAROSKI

Juiz-Presidente

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada

Av. Vicente Machado, 147 – sobreloja

Fones: 310-7107 e 310-7108

EDITAL DE INTIMAÇÃO

MC 130/2001

A Doutora ANA CAROLINA ZAINA, relatora nos autos TRT-

PR-MC-130/2001, em trâmite neste Egrégio Tribunal Regional

do Trabalho da 9ª Região, sendo CDI CENTRO DE DESEN-

VOLVIMENTO A INFORMÁTICA, requerente, RENATA

DANIEL SILVA, requerida.

FAZ SABER, a tantos quantos o presente Edital de Intimação

virem ou dele tiverem conhecimento, que se está intimando a

requerida RENATA DANIEL SILVA (CTPS 7748 série 039-

PR), para, no prazo de dez dias, apresentar razões finais. Os

autos se encontram na Secretaria do Tribunal Pleno à disposi-

ção dos interessados. E, para os fins legais, expede-se este edi-

tal, que vai por mim, Ana Cristina Navarro Lins, Secretária do

Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção Especializada, subs-

crito, e ao final assinado pela Ex.ma  Juíza Relatora, a ser pu-

blicado no Diário da Justiça do Paraná e afixado em local de

costume na sede do TRT 9ª Região.

Curitiba, 25 de abril de 2002.

ANA CAROLINA ZAINA

Juíza Relatora

Original assinado

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA DA SESSÃO DO TRI-

BUNAL PLENO DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL

DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, DE 11/10/2002.

CERTIFICO que, em sessão ordinária realizada nesta data, sob

a presidência do excelentíssimo juiz Lauremi Camaroski, pre-

sentes os excelentíssimos juízes Fernando Eizo Ono (vice-pre-

sidente), Wanda Santi Cardoso da Silva (Corregedora), Tobias

de Macedo Filho (licença), Nacif Alcure Neto, Rosalie Micha-

ele Bacila Batista (férias), Luiz Eduardo Gunther (licença), Ney

José de Freitas, Rosemarie Diedrichs Pimpão, Altino Pedrozo

dos Santos (convocado para o TST), Luiz Celso Napp, Arnor

Lima Neto (licença), Márcia Domingues, Dirceu Pinto Júnior,

Fátima T. Loro Ledra Machado, Ana Carolina Zaina, Marlene

T. Fuverki Suguimatsu, Sueli Gil El Rafihi, Ubirajara Carlos

Mendes, Sérgio Murilo Rodrigues Lemos, Nair Maria Ramos

Gubert, Roberto Dala Barba, Célio Horst Waldraff, Marco

Antônio Vianna Mansur, Eneida Cornel, Márcio Dionísio Gap-

ski e o excelentíssimo procurador Leonardo Abagge Filho, re-

presentante do Ministério Público do Trabalho, RESOLVEU o

Tribunal Pleno do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

9ª Região:

RA 150/2002 - por unanimidade de votos, apreciando o PRO-

CESSO SGP 9/2002, que trata da promoção de juiz titular de

Vara do Trabalho para um (1) cargo de JUIZ DO TRIBUNAL,

a ser preenchido pelo critério de MERECIMENTO, de acordo

com o disposto no Regimento Interno deste Regional, art. 1º,

parágrafo único, alíneas “a” e “c” e arts. 232 a 236 e na Cons-

tituição Federal, art. 93, inciso II e alíneas, após exibida a lista

dos candidatos regularmente inscritos para promoção, de vaga

decorrente da aposentadoria da excelentíssima juíza Adriana

Nucci Paes Cruz (Decreto de Aposentadoria de 12 de agosto de

2002, publicado no Diário Oficial da União, em 13 de agosto

de 2002), e tendo sido designados como escrutinadores os ex-

celentíssimos juízes Márcio Dionísio Gapski e Eneida Cornel,

por unanimidade de votos, PROCEDER a eleição das listas trí-

plices, em escrutínio secreto, atendendo os dispositivos legais,

inclusive o § 4º do art. 232 do Regimento Interno, obtendo-se o

seguinte resultado: 1ª VAGA NA LISTA: primeira votação: 1.

Arion Mazurkevic - 11 votos; 2. Adayde Santos Cecone - 10

votos; 3. Rubens Edgard Tiemann - 4 votos; 4. Cláudia Cristina

Pereira - 1 voto; demais juízes inscritos – 0 votos; segunda

votação: 1. Adayde Santos Cecone - 14 votos; 2. Arion Ma-

zurkevic - 10 votos; 3. Rubens Edgard Tiemann - 2 votos; de-

mais juízes inscritos – 0 votos; 2ª VAGA NA LISTA: primeira

votação: 1. Arion Mazurkevic - 11 votos;  2. Cláudia Cristina

Pereira - 6 votos; 3. Rubens Edgard Tiemann - 4 votos; 4. Ode-

te Grasselli - 3 votos; 5. Archimedes Castro Campos Júnior - 2

votos ; demais juízes inscritos – 0 votos; segunda votação: 1.

Arion Mazurkevic - 14 votos; 2.Cláudia Cristina Pereira - 9

votos; 3. Odete Grasselli - 2 votos; 4. Rubens Edgard Tiemann

- 1 voto; demais juízes inscritos - 0 votos. 3ª VAGA NA LIS-

TA: primeira votação: 1. Archimedes Castro Campos Júnior -

11 votos; 2. Cláudia Cristina Pereira  - 6  votos; 3. Rubens

Edgard Tiemann - 4  votos; 4. Cássio Colombo Filho  - 3  votos;

5. Odete Grasselli - 2 votos; demais juízes inscritos – 0 votos;

segunda votação:  1. Archimedes Castro Campos Júnior - 10

votos; 2. Rubens Edgard Tiemann - 7 votos; 3. Cláudia Cristina

Pereira - 5 votos; 4. Odete Grasselli - 3 votos; 5. Cássio Co-

lombo Filho - 1 voto; demais juízes inscritos – 0 votos; terceira

votação: 1. Rubens Edgard Tiemann - 12 votos; 2. Archimedes

Castro Campos Júnior  - 11 votos; 3. Cláudia Cristina Pereira -

3 votos; demais juízes inscritos – 0 votos; quarta votação: 1.

Rubens Edgard Tiemann - 16 votos; 2. Archimedes Castro Cam-

pos Júnior - 9 votos; 3. Cássio Colombo Filho - 1 voto; demais

juíezes inscritos - 0 votos. Diante dos resultados supramencio-

nados, foram escolhidos para COMPOR a lista de merecimen-

to os excelentíssimos juízes: 1ª VAGA  - ADAYDE SANTOS

CECONE; 2ª VAGA - ARION MAZURKEVIC  e, 3ª VAGA -

RUBENS EDGARD TIEMANN. Por unanimidade de votos,

HOMOLOGAR o resultado proclamado, determinando-se o

prosseguimento às providências de estilo, para os efeitos le-

gais.

Dou fé.

Curitiba, 11 de outubro de 2002.

(a) ANA CRISTINA NAVARRO LINS

Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA DA SESSÃO DO TRI-

BUNAL PLENO DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL

DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, DE 11/10/2002.

CERTIFICO que, em sessão ordinária realizada nesta data, sob

a presidência do excelentíssimo juiz Lauremi Camaroski, pre-

sentes os excelentíssimos juízes Fernando Eizo Ono (vice-pre-

sidente), Wanda Santi Cardoso da Silva (Corregedora), Tobias

de Macedo Filho (licença), Nacif Alcure Neto, Rosalie Micha-

ele Bacila Batista (férias),  Ney José de Freitas, Rosemarie

Diedrichs Pimpão, Altino Pedrozo dos Santos (convocado para

o TST), Luiz Celso Napp, Arnor Lima Neto (licença), Márcia

Domingues, Dirceu Pinto Júnior, Fátima T. Loro Ledra Macha-

do, Ana Carolina Zaina, Marlene T. Fuverki Suguimatsu, Sueli

Gil El Rafihi, Ubirajara Carlos Mendes, Sérgio Murilo Rodri-

gues Lemos, Roberto Dala Barba, Célio Horst Waldraff, Marco

Antônio Vianna Mansur, Eneida Cornel, Márcio Dionísio Gap-

ski e o excelentíssimo procurador Leonardo Abagge Filho, re-

presentante do Ministério Público do Trabalho,  RESOLVEU o

Tribunal Pleno do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

9ª Região:

RA 151/2002 - apreciando o PROCESSO SGP 3/2002, que tra-

ta da promoção de juiz do trabalho substituto, pelo critério de

MERECIMENTO, para a titularidade da 1ª VARA DO TRA-

BALHO DE CASCAVEL, de acordo com o disposto no artigo

232, parágrafo único, do Regimento Interno deste Tribunal, após

exibida a lista dos candidatos regularmente inscritos para a pro-

moção, tendo sido designados como escrutinadores os excelen-

tíssimos juízes Eneida Cornel e Márcio Dionísio Gapski, PRO-

CEDER a eleição das listas tríplices, em escrutínio secreto, aten-

dendo os dispositivos legais, inclusive o § 4º do art. 232 do

Regimento Interno, com voto por sobrecarta do excelentíssimo

juiz Luiz Eduardo Gunther (licença), obtendo-se o seguinte

resultado: 1ª VAGA NA LISTA: primeira votação: 1. Audrey

Mauch - 8 votos; 2. Fabrício Nicolau dos Santos Nogueira - 7

votos; 3. Luiz Antônio Bernardo - 4 votos; 4. Sônia Maria Lug-

nani de Andrade - 3 votos; 5. Mauro Vasni Paroski - 2 votos; 6.

Ana Gledis Tissot Benatti do Valle - 1 voto; demais juízes ins-

critos – 0 voto; segunda votação: : 1. Audrey Mauch - 11 votos;

2. Fabrício Nicolau dos Santos Nogueira - 9 votos; 3. Luiz

Antônio Bernardo - 3 votos; 4. Sônia Maria Lugnani de Andra-

de - 2 votos; demais juízes inscritos – 0 votos; terceira votação:

: 1. Audrey Mauch - 16 votos; 2. Fabrício Nicolau dos Santos

Nogueira - 7 votos; 3. Sônia Maria Lugnani de Andrade - 1

voto; demais juízes inscritos – 0 votos;  2ª VAGA NA LISTA:

1. Sônia Maria Lugnani de Andrade - 14  votos; 2. Fabrício

Nicolau dos Santos Nogueira - 6 votos; 3. Luiz Antônio Ber-

nardo - 3 votos; 4. Paulo Cordeiro Mendonça - 1 voto; demais

juízes inscritos – 0 votos;  3ª VAGA NA LISTA: primeira vota-

ção: 1. Mauro Vasni Paroski - 10  votos; 2. Fabrício Nicolau

dos Santos Nogueira - 8 votos; 3. Luiz Antônio Bernardo - 4

votos; 4. Daniel José de Almeida - 1  voto; 5. Paulo Cordeiro

Mendonça  - 1  voto; 6. Carlos Martins Kaminski - 1 voto;

demais juízes inscritos – 0 votos. segunda votação: 1. Mauro

Vasni Paroski - 12 votos; Fabrício Nicolau dos Santos Noguei-

ra - 9 votos; 3. Luiz Antônio Bernardo - 2 votos; 4. Carlos

Martins Kaminski - 1 votos; demais juízes inscritos – 0 votos;

terceira votação: 1. Mauro Vasni Paroski - 14 votos; 3. Fabrí-

cio Nicolau dos Santos Nogueira - 8 votos; 3. Luiz Antônio

Bernardo - 2 votos; demais juízes inscritos – 0 votos. Diante

dos resultados supramencionados, foram escolhidos para COM-

POR a lista de merecimento os excelentíssimos juízes: 1ª VAGA

- AUDREY MAUCH ; 2ª VAGA - SÔNIA MARIA LUGNANI

DE ANDRADE e, 3ª VAGA - MAURO VASNI PAROSKI. Por

unanimidade de votos, HOMOLOGADO o resultado procla-

mado,  assinou o excelentíssimo juiz Presidente o Ato de no-

meação da excelentíssima juíza AUDREY MAUCH, para a 1ª

Vara do Trabalho de Cascavel .

RA 152/2002 - por unanimidade de votos, INDICAR para pro

A T O 124/2002, de 11 de outubro de 2002.

O Juiz-Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª

REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

R E S O L V E :

N O M E A R , pelo critério de MERECIMENTO, a Juíza Substitu-

ta, AUDREY MAUCH, para EXERCER o cargo de JUIZ TI-

TULAR da 1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL, em vaga de-

corrente da Remoção do Juiz Waldomiro Antonio da Silva para

a titularidade da Vara do Trabalho de Ivaiporã.

P U B L I Q U E - S E .

(a) LAUREMI CAMAROSKI

Juiz-Presidente

A T O 127/2002, de 11 de outubro de 2002.

O Juiz-Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª

REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

R E S O L V E :

N O M E A R , pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Juíza Substituta,

SANDRA MARA FLÜGUEL ASSAD, para EXERCER o car-

go de JUIZ TITULAR da 2ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-

VEL, em vaga decorrente da Remoção do Juiz Braúlio Gabriel

Gusmão para a titularidade da Vara do Trabalho de São José

dos Pinhais.

P U B L I Q U E - S E .

(a)LAUREMI CAMAROSKI

Juiz-Presidente

A T O 126/2002, de 11 de outubro de 2002.

O Juiz-Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª

REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

R E S O L V E :

N O M E A R , pelo critério de MERECIMENTO, a Juíza Substitu-

ta, SONIA MARIA LUGNANI DE ANDRADE, para EXER-

CER o cargo de JUIZ TITULAR da 1ª VARA DO TRABALHO DE

FOZ DO IGUAÇU, em vaga decorrente da Remoção do Juiz

José Aparecido dos Santos para a titularidade da Vara do Tra-

balho de Araucária.

P U B L I Q U E - S E .

(a)LAUREMI CAMAROSKI

Juiz-Presidente

A T O 125/2002, de 11 de outubro de 2002.

O Juiz-Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª

REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

R E S O L V E :

N O M E A R , pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Juíza Substituta,

PATRÍCIA DE MATOS LEMOS, para EXERCER o cargo de

JUIZ TITULAR da VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ, em

vaga decorrente da Remoção da Juíza Ana Maria das Graças

Veloso para a titularidade da 1ª Vara do Trabalho de Ponta

Grossa.

P U B L I Q U E - S E .

(a)LAUREMI CAMAROSKI

Juiz-Presidente

TRIBUNAL REGIONAL DA
9ª REGIÃO
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Portaria da Presidência do TRT da 9ª Região, de 17-9-2002:

Portaria JP nº 306/02 - designando ODAIR BRAZ, requisi-

tado do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, para, a

partir de 17-09-2002, SUBSTITUIR a Diretora do Serviço de

Preparo de Pagamento de Pessoal, da Secretaria de Recursos

Humanos, em suas férias e demais impedimentos legais, fazen-

do cessar parcialmente os efeitos da portaria JP nº 310/2001,

no que se refere à designação de MAURO JOSÉ MANCHINI,

como substituto legal da titular na referida função.

Portarias da Presidência do TRT da 9ª Região, de 18-9-2002:

Portaria JP nº 289/02 - designando ADRIANA TISSOT

KÜSTER, Técnica Judiciária Área Judiciária, classe C, padrão

15, para EXERCER a Função Comissionada de Assistente de

Diretor, código CJ-2, da 17ª Vara do Trabalho de Curitiba, no

período de 16-10 a 17-11-2002.

Portaria JP nº 290/02 - designando ANA MÁRCIA NOGUEI-

RA, Técnica Judiciária Área Judiciária, classe C, padrão 15,

para EXERCER a Função Comissionada de Assistente de Di-

retor, código CJ-2, da 8ª Vara do Trabalho de Curitiba, no perí-

TRIBUNAL DO TRABALHO DA NONA REGIAO

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada

Av. Vicente Machado, 147 - sobreloja

Cep: 80420-010 - Curitiba - PR

PAUTA DE JULGAMENTO DA SESSÃO ORDINÁRIA DO

ÓRGÃO ESPECIAL DO E. TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-

BALHO DA 9ª REGIÃO, PARA 21 DE OUTUBRO DE 2002,

ÀS 9:00 horas-SEGUNDA-FEIRA

TRT-PR-RAM-00003-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-LONDRI-

NA-PR

Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP

Recorrente(s) : MIGUEL ALVES DE SOUZA

Recorrido : ACORDAO 15969-02 DO TP DO TRT-9ª Re-

gião

Advogado(s) : Glaucio Hashimoto

TRT-PR-RAM-00004-2002-ORIGEM :-13ª-VDT-CURITIBA-

PR

Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-

PAO

Recorrente(s) : DCL ADMINISTRACAO E PARTICIPACO-

ES LTDA

Recorrido : ACORDAO ED 18057-02 DA 3a. TURMA DO

TRT

Advogado(s) : Flavia Daniele Gomes-Luiz Antonio Abagge

os processos que não forem julgados nesta sessão, serão apre-

ciados na próxima sessão, independentemente de nova publi-

cação.

Curitiba, 16 de outubro de 2002.

ANA CRISTINA NAVARRO LINS

Secretária do Tribunal Pleno, Órgão

Especial e da Seção Especializada

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada

Av. Vicente Machado, 147 - sobreloja

Cep: 80420-010 - Curitiba - PR

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA

REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 176-2002

S E Ç Ã O E S P E C I A L I Z A D A

DISTRIBUIÇÃO PARA REVISOR

Às quatorze horas do dia dez de outubro do ano de dois mil e

dois na Secretaria Especializada do Egrégio Tribunal Regional

do Trabalho da 9a Região, foi realizada distribuição informati-

zada para Revisor, dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os

seguintes processos:

TRT-PR-AR-00024-2002-ACAO RESCISORIA-01ª-VDT-

PONTA GROSSA-PR

Autor(es) : SUPERCRINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE CRINAS LTDA

Réu(s) : ZILDEMAR RIBEIRO DA SILVA

Advogado(s) : Jose Fernando Rosas-Roberto Cezar Pinto

A Exma. Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-

ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AR-00026-2002-ACAO RESCISORIA-01ª-VDT-

PONTA GROSSA-PR

Autor(es) : SUPERCRINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE CRINAS LTDA

Réu(s) : IVO MACIEL DE MELLO

Advogado(s) : Jose Fernando Rosas-Roberto Cezar Pinto

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-

guintes processos:

TRT-PR-AR-00075-2000-ACAO RESCISORIA-01ª-VDT-

LONDRINA-PR

Autor(es) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF

Réu(s) : IVONE APARECIDA PEIXOTO

Advogado(s) : Gilberto Gemin da Silva-Bernardo Moreira dos

Santos Macedo-Luiz Antonio Gralike

E para constar, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim

e pelo Exmo. Juiz-Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI

Juiz-Presidente

ANA CRISTINA NAVARRO LINS

Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

CERTIDÃO

Expediente publicado no DJ-PR nesta data.

Em / / .

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA

REVISOR

DISTRIBUICAO No. 054-2002

TERCEIRA TURMA

AS ONZE HORAS DO DIA SETE DE OUTUBRO DE DOIS

MIL E DOIS, NA SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA DO

E. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a. RE-

GIÃO, SOB A PRESIDENCIA DA EXMA. JUIZA FATIMA

TERESINHA LORO LEDRA MACHADO, FOI REALIZADA

A DISTRIBUICAO INFORMATIZADA DE PROCESSOS

PARA REVISOR.

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribui-

dos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-13075-2001- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT

DE GUARAPUAVA - PR

Remessa EX OFFICIO

Recorrente(s) : UNIAO FEDERAL

Recorrido(s) : JOAO RIBEIRO DE LIMA

Advogado(s) : Ceres Paczkoski Baitala - Aureliano Jose de

Aredes

TRT-PR-RO-13119-2001- RECURSO ORDINARIO - VT DE

PATO BRANCO - PR

Remessa EX OFFICIO

Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PALMAS

FRANCISCO ANTONIO TAQUES GUIMARAES

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Leandro Camargo Martins - Angelo Pilatti Neto

- Zilandia Pereira

TRT-PR-RO-14572-2001- RECURSO ORDINARIO - 11a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

NELSON EDY ZAPPE (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Rogerio Martins Cavalli - Alexandre Della Co-

letta Scholz

TRT-PR-RO-14603-2001- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT

DE CASCAVEL - PR

Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A

ROSEMARY NADOLNY HIPOLITO XAVIER (RECURSO

ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Eduardo Gomes Freneda - Eloisa Maria Men-

donca Avelar - Carmem Fedalto Sartori - Ricardo Sampaio -

Indalecio Gomes Neto - Euclides Eudes Panazzolo

TRT-PR-RO-14826-2001- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT

DE CURITIBA - PR

Remessa EX OFFICIO

Recorrente(s) : MANOEL TAVARES DA ROCHA

MUNICIPIO DE PINHAIS

Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-

NIDADE E A INFANCIA

e os mesmos

Advogado(s) : Luiz Alberto Goncalves - Carlos Alberto da

Silva - Miriam Klahold

TRT-PR-RO-01130-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : REGINA MARIA BUENO DALLAGASSA

BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Jose Nazareno Goulart - Regina Maria Rose-

nau - Flavio Dionisio Bernartt - Fabio Salles Vianna - Eduardo

Gomes Freneda - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-02321-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

COLOMBO - PR

Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A

MARCOS GILBERTO STOPA (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Ana Maria Sao Joao Moura - Manoel Herman-

do Barreto

TRT-PR-RO-02322-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

PATO BRANCO - PR

Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS

Recorrido(s) : ALVIR SANTANA SILVA

Advogado(s) : Jorge Luiz de Melo - Daltro Marcelo Maronezi

TRT-PR-RO-02339-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

COLOMBO - PR

Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A

GERSON LUIS GRAVETZ (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Janizaro Garcia de Moura - Manoel Hermando

Barreto - Fabio Ricardo Ferrari - Oduvaldo Eloy da Silva Ro-

cha

TRT-PR-RO-02410-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

ARAPONGAS - PR

Recorrente(s) : DENIZE CESAR ALVES

Recorrido(s) : PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPONGAS

S-A PRODASA

Advogado(s) : Sergio Testa - Ed Nogueira de Azevedo Junior

TRT-PR-RO-05064-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : EDISON LUIS NOGUEIRA

REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA EM LIQUI-

DACAO EXTRAJUDICIAL (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Paulo Afonso Zaina - Andrea Maria Soares

Quadros

TRT-PR-RO-05103-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT

DE MARINGA - PR

Recorrente(s) : TELEVISAO TIBAGI LTDA

Recorrido(s) : WAGNER MORETTI

Advogado(s) : Sandra Cristina Martins Nogueira G Paula -

Marcos Julio Olive Malhadas Junior - Maria Rosa Paz Baratei-

ro Vignoto - Nilson Cerezini - Antonio Carlos de Lima

TRT-PR-RO-05122-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

ARAPONGAS - PR

Recorrente(s) : MARCIO TONIELO

Recorrido(s) : GLOBO ATUAL DISTRIBUIDORA DE LI-

VROS LTDA

Advogado(s) : Alexander Campos de Lima - Elson Lemucche

Tazawa - Elton Luiz de Carvalho - Angelo Sacomori

TRT-PR-RO-05125-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT

DE MARINGA - PR

Recorrente(s) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

AGROPECUARIO DO PARANA CODAPAR

JACIR AMANCIO BOEIRA

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Rocheli Silveira - Hugo Francisco Gomes

TRT-PR-RO-05183-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : FLAUSINO MARTINS

BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Marcelo Giovani Batista Maia - Eduardo Go-

mes Freneda - Eloisa Maria Mendonca Avelar - Indalecio Go-

mes Neto

TRT-PR-RO-05186-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT

DE LONDRINA - PR

Recorrente(s) : CONDOMINIO EDIFICIO LONDRINA FLAT

SERVICE

Recorrido(s) : NALVA AGUIAR SOUZA DA SILVA

Advogado(s) : Carlos Eduardo Vetromille Ribeiro - Cascia

Lane Antunes Bilhao

TRT-PR-RO-05191-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

PARANAGUA - PR

odo de 16-10 a 15-11-2002.

Portaria da Presidência do TRT da 9ª Região, de 8-10-2002:

Portaria JP nº 308/02 - Art 1º. Designando JOVIR MIGUEL

CAPELESSO MARINELLO, Técnico Judiciário Área Judi-

ciária, classe C, padrão 15, para ATUAR como Pregoeiro junto

a este Tribunal, no Pregão nº 14/2002, referente à aquisição de

cadeiras e poltronas;

Art 2º. Designando RIVELINO CONCIANI, Diretor do Ser-

viços Gerais, código CJ-2; GERSON BASTOS RIBAS, Ana-

lista Judiciário Área Judiciária, classe C, padrão 12; e PAULO

CELSO GERVA, Técnico Judiciário Área Serviços Gerais

Especialidade Segurança, classe C, padrão 15, para comporem

a Equipe de Apoio ao Pregoeiro;

Art. 3º. Designando ELADIR PRADOS, Técnico Judiciário

Área Administrativa, classe A, padrão 1, para ATUAR como 2º

Pregoeiro e como substituto do Pregoeiro em seus impedimen-

tos legais;

Art. 4º. Delegando ao Pregoeiro as atribuições de que trata o

art. 8º, inciso III, alíneas “a” e “c” do Decreto nº 3.555/2000.

Curitiba, 11-10-2002.

Maria Rosicler Cretella -  Diretora da SRH

moção para a titularidade da VARA DO TRABALHO DE PA-

RANAGUÁ, pelo critério de ANTIGÜIDADE, a excelentíssi-

ma juíza PATRÍCIA DE MATOS LEMOS. Sem divergência de

votos, HOMOLOGADO o resultado proclamado,  assinou o

excelentíssimo juiz Presidente o respectivo Ato de nomeação.

RA 153/2002 - apreciando o PROCESSO SGP 8/2002, que tra-

ta da promoção de juiz do trabalho substituto, pelo critério de

MERECIMENTO, para a titularidade da 1ª VARA DO TRA-

BALHO DE FOZ DO IGUAÇU, de acordo com o disposto no

artigo 232, parágrafo único, do Regimento Interno deste Tribu-

nal, após exibida a lista dos candidatos regularmente inscritos

para a promoção, tendo sido designados como escrutinadores

os excelentíssimos juízes Eneida Cornel e Márcio Dionísio

Gapski, PROCEDER a eleição das listas tríplices, em escrutí-

nio secreto, atendendo os dispositivos legais, inclusive o § 4º

do art. 232 do Regimento Interno, com voto por sobrecarta do

excelentíssimo juiz Luiz Eduardo Gunther (licença),  obtendo-

se o seguinte resultado: 1ª VAGA NA LISTA: 1. Sônia Maria

Lugnani de Andrade - 14  votos; 2. - Fabrício Nicolau dos San-

tos Nogueira - 8 votos; 3. Paulo Henrique Kretschmar e Conti -

3 votos; demais juízes inscritos – 0 voto; 2ª VAGA NA LISTA:

primeira votação: 1. Fabrício Nicolau dos Santos Nogueira - 11

votos; 2. Mauro Vasni Paroski - 8 votos; 3. Paulo Henrique

Kretschmar e Conti - 4 votos; 4. Ana Gledis Tissot Benatti do

Valle - 1 voto; 5. José Mário Kohler - 1 voto; demais juízes

inscritos – 0 votos; segunda votação: 1. Fabrício Nicolau dos

Santos Nogueira - 14 votos; 2. Mauro Vasni Paroski - 7 votos;

3. Paulo Henrique Kretschmar e Conti - 2 votos; 4. Daniel José

de Almeida - 1 voto; demais juízes inscritos – 0 votos; 3ª VAGA

NA LISTA: primeira votação: 1. Mauro Vasni Paroski - 10 vo-

tos; 2. Paulo Henrique Kretschmar e Conti - 8 votos; 3. Luiz

Antônio Bernardo - 5 votos; 4. Ana Gledis Tissot Benatti do

Valle - 1 voto; 5. José Mário Kohler - 1 voto; demais juízes

inscritos – 0 voto; segunda votação: 1. Paulo Henrique Krets-

chmar e Conti - 11  votos; 2. Mauro Vasni Paroski - 10 votos; 3.

Paulo Cordeiro Mendonça - 2 votos; 4. Daniel José de Almeida

Pereira- 1 voto; demais juízes inscritos – 0 votos; terceira vota-

ção: 1. Paulo Henrique Kretschmar e Conti - 18 votos; 2. Mau-

ro Vasni Paroski - 6 votos; demais juízes inscritos - 0 votos.

Diante dos resultados supramencionados, foram escolhidos para

COMPOR a lista de merecimento os excelentíssimos juízes: 1ª

VAGA  - SÔNIA MARIA LUGNANI DE ANDRADE; 2ª VAGA

- FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA e, 3ª

VAGA - PAULO HENRIQUE KRETSCHMAR E CONTI. Por

unanimidade de votos, HOMOLOGADO o resultado procla-

mado, assinou o excelentíssimo juiz Presidente  o Ato de no-

meação da excelentíssima juíza SÔNIA MARIA LUGNANI DE

ANDRADE para a 1ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçú.

RA 154/2002 - por unanimidade de votos, INDICAR para pro-

moção para a titularidade da 2ª VARA DO TRABALHO DE

CASCAVEL, pelo critério de ANTIGÜIDADE, a excelentíssi-

ma juíza SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD. Sem divergên-

cia de votos, HOMOLOGADO o resultado proclamado,  assi-

nou o excelentíssimo juiz Presidente o respectivo Ato de no-

meação.

Dou Fe.

Curitiba, 11 de outubro de 2002.

(a) ANA CRISTINA NAVARRO LINS

Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada
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Advogado(s) : Leandro Batista Faccin - Silvio Siderlei Brauna

TRT-PR-RO-14569-2001- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : MARIA HELENA ROVEREDO

Recorrido(s) : EDITEL LISTAS TELEFONICAS S-A

Advogado(s) : Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - Leonardo

Casagrande

TRT-PR-RO-14619-2001- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A

IVETE BRITO DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E

ASSISTENCIA SOCIAL

e os mesmos

Advogado(s) : Eros Gil Peters - Irineu Jose Peters - Irineu

Peters - Dalton Lemke - Rivadavia Antenor Prosdocimo - San-

dra Aparecida Boritza - Josiel Vaciski Barbosa - Edson Anto-

nio Fleith

TRT-PR-RO-14709-2001- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A

Recorrido(s) : JORGE CARDOSO

Advogado(s) : Ricardo Sampaio - Marcia Regina Morselli -

Indalecio Gomes Neto - Luciane Rosa Kanigoski

TRT-PR-RO-01031-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT

DE LONDRINA - PR

Recorrente(s) : FORTECRYLL S-A

Recorrido(s) : AGUINALDO JOAO MAZZOLA

Advogado(s) : Elaine Cristina Portelinha - Joao Vicente Ca-

pobiango - Ivan de Oliveira Costa

TRT-PR-RO-01133-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT

DE PONTA GROSSA - PR

Recorrente(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A

TELEPAR

Recorrido(s) : AIRTON XAVIER NOGUEIRA

Advogado(s) : Isabel Aparecida Holm - Luis Fernando de Sou-

za Doniak

TRT-PR-RO-02323-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

COLOMBO - PR

Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A

LUIS ANTONIO DALLACOURT (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Vanderlei Luis dos Reis Tesche - Manoel Her-

mando Barreto - Fabio Ricardo Ferrari

TRT-PR-RO-02340-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

LARANJEIRAS DO SUL - PR

Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS

Recorrido(s) : VALDIR BORTOLUZZI

Advogado(s) : Leticia Maria Thamm Zagorski - Joao Roberto

Chociai - Indalecio Gomes Neto - Daltro Marcelo Maronezi

TRT-PR-RO-02348-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

UMUARAMA - PR

Recorrente(s) : ANTONIO RIOS

Recorrido(s) : ALGOESTE SOCIEDADE ALGODOEIRA

DO OESTE PARANAENSE LTDA

Advogado(s) : Alcides Rodrigues - Cassia Maria Silva

TRT-PR-RO-02367-2002- RECURSO ORDINARIO - 06a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA

Recorrido(s) : DEMETRIO ROMANIUK MIRANDA

Advogado(s) : Israel Caetano Sobrinho - Gleidel Barbosa Leite

Junior

TRT-PR-RO-02428-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

ROLANDIA - PR

Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-

CULTURA INDUSTRIA E COMERCIO

Recorrido(s) : ERCIO NOGUEIRA PEITL

Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Ivan de Oli-

veira Costa

TRT-PR-RO-05068-2002- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : VERIDIANA NAIARA GUERRA

Recorrido(s) : WESTPHALEN COMERCIO E INSTALACO-

ES DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

Advogado(s) : Cleci Terezinha Muxfeldt - Marcelo Jugend

TRT-PR-RO-05124-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT

DE MARINGA - PR

Recorrente(s) : MARIMED SERVICOS MEDICOS S-A

VANI APARECIDA DE BARROS SCHNEIDER

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Raimundo Messias Barbosa de Carvalho - Pe-

dro Stefanichen

TRT-PR-RO-05180-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT

DE LONDRINA - PR

Recorrente(s) : CLAUDEMIR APARECIDO RUFINO

Recorrido(s) : METALBAT INDUSTRIA E COMERCIO DE

ACUMULADORES LTDA

Advogado(s) : Lelio Shirahishi Tomanaga - Eduardo Luiz Cor-

reia - Alberto de Paula Machado

TRT-PR-RO-05189-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

CORNELIO PROCOPIO - PR

Recorrente(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A

EMANUEL VIEIRA MARTINS

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Silvia Lucia Arruda dos Santos Blanco - Car-

los Roberto Ferreira

TRT-PR-RO-05192-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT

DE LONDRINA - PR

Recorrente(s) : COMPANHIA DE HABITACAO DE LON-

DRINA COHAB-LD

EDSON JOSE VIANNA

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Edson Evangelista da Silva - Eudir Maria Cos-

ta Ferreira - Edson Jose Vianna

TRT-PR-RO-05230-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : LINDAMAR POLITO

Recorrido(s) : EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

BRASIL TELECOM S-A

Advogado(s) : Mauro Jose Auache - Ramon Antonio Calcena

Cuenca - Lenita Rodolfo Passos - Marle Delallo

TRT-PR-RO-05232-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : SEBASTIAO DA ROCHA

Recorrido(s) : ISDRALIT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Advogado(s) : Henderson Vilas Boas Baraniuk - Tomaz da

Conceicao - Cassiano Ricardo Regis - Silvane Busini Potrich

TRT-PR-RO-05240-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

CASTRO - PR

Recorrente(s) : ASSOCIACAO EVANGELICA DE ENSINO

DE CASTROLANDIA

Recorrido(s) : SULANY APARECIDA GERYTCH

Advogado(s) : Edison Jose Iucksch - Rosangela Ziareski

TRT-PR-RO-05246-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

PARANAGUA - PR

Recorrente(s) : LUIZ CARLOS SANTOS LIMA

Recorrido(s) : EMPRESA PARANAENSE DE CLASSIFICA-

CAO DE PRODUTOS CLASPAR

TRH SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA

Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Gilberto Giglio Vian-

na - Mariana Silva Marquezani - Aparecido Jose da Silva

TRT-PR-RO-05255-2002- RECURSO ORDINARIO - 13a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : ANTONIO CARLOS JURCHAKS

Recorrido(s) : LOJAS RIACHUELO S-A

Advogado(s) : Claudio Antonio Ribeiro - Andreia Bello Lam-

brinidis

TRT-PR-RO-06220-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT

DE MARINGA - PR

Recorrente(s) : ROGERIO SIPRIANO DE SOUZA

COMPANHIA AGRICOLA E PECUARIA LINCOLN JUN-

QUEIRA

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Maria Cristina Vieira Silva - Cesar Eduardo

Misael de Andrade - Marcia Regina Rodacoski

TRT-PR-RO-06663-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

SAO JOSE DOS PINHAIS - PR

Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL INSS

Recorrido(s) : EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S-A

REINALDO ZUCA

Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Israel Caetano Sobrinho

- Antonio Ortes

TRT-PR-RO-06693-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

PARANAGUA - PR

Recorrente(s) : FEDERACAO DOS EMPREGADOS NO CO-

MERCIO DO ESTADO DO PARANA

Recorrido(s) : IZABEL DE OLIVEIRA GOULART

Advogado(s) : Alido Depine - Claudia Regina Leone de Sou-

za Alves

TRT-PR-RO-06698-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

PARANAGUA - PR

Recorrente(s) : CONSHIELD CONSTRUCOES LTDA

DILSON MARINHO PINHEIRO (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : AGUAS DE PARANAGUA S-A

e os mesmos

Advogado(s) : Daniela Brum da Silva - Sebastiao Carneiro de

Souza - Tsutomu Furusawa

TRT-PR-RO-06733-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. VT

Recorrente(s) : JAMIL SIQUEIRA SANTANA

SGS DO BRASIL S-A

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Claudia Maria de A

Cosmo

TRT-PR-RO-05231-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : BENEDITO FERNANDES DE SOUZA

Recorrido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-

SA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL

ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A

Advogado(s) : Fabiano Luiz Segato - Alexandre Euclides Ro-

cha - Andrea Maria Soares Quadros - Joel Berto - Sandra Cala-

brese Simao

TRT-PR-RO-05236-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E

ASSISTENCIA SOCIAL

COPEL GERACAO S-A

JOSE CARLOS SCHEIBE (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Eros Gil Peters - Irineu Jose Peters - Irineu

Peters - Christian Schramm Jorge - Josiel Vaciski Barbosa

TRT-PR-RO-05243-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : SIMEIAS RODRIGUES MAGALHAES

Recorrido(s) : CONDOR SUPER CENTER LTDA

Advogado(s) : Roberto Pereira - Cristiane Bientinez Sprada

TRT-PR-RO-05249-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

PARANAGUA - PR

Recorrente(s) : ALESSANDRO BORBA FERREIRA

Recorrido(s) : EMPRESA PARANAENSE DE CLASSIFICA-

CAO DE PRODUTOS CLASPAR

TRH SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA

Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Gilberto Giglio Vian-

na - Mariana Silva Marquezani - Aparecido Jose da Silva

TRT-PR-RO-05251-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : SONIA COSTA

BRASIL TELECOM S-A

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Ruy Gastao de Andrade Azevedo - Ricardo

Sampaio - Eloisa Maria Mendonca Avelar - Indalecio Gomes

Neto

TRT-PR-RO-06542-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

MARECHAL CANDIDO RONDON - PR

Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ALAN FRANCISCO BELA DAS CHAGAS (RECURSO ADE-

SIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Marcelo Ricardo Urizzi de Brito Almeida - Jose

Brito de Almeida Sobrinho - Sergio Issao Ono

TRT-PR-RO-06579-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

CAMPO MOURAO - PR

Recorrente(s) : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SE-

GURANCA LTDA

BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A

Recorrido(s) : JOVENTINO TABORDA

Advogado(s) : Patricia Odia Ferreira do Amaral - Flavia Va-

nessa Maia - Deonizio Letensky - Paulo Marcos de Oliveira

TRT-PR-RO-06586-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

IVAIPORA - PR

Recorrente(s) : FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S-A

REAL GRANDEZA FUNDACAO DE PREVIDENCIA E AS-

SISTENCIA SOCIAL

JOSE LUCIO RABELO

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Fernando Jose Santilio - Alaisis Ferreira Lo-

pes - Pablo Antunes da Silveira - Aldo Gurian Junior

TRT-PR-RO-06640-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

CAMPO MOURAO - PR

Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A

LILIANE REGINA MICHALSKI (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Marcelo Adriano Campaner - Marcos Roberto

Gomes da Silva - Marino Eligio Goncalves - Maximiliano Nagl

Garcez - Regis Grittem Zultanski

TRT-PR-RO-06719-2002- RECURSO ORDINARIO - 10a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : DARINES LAPAZINE
Recorrido(s) : HILUB CONSULTORIA E SERVICOS DE

MANUTENCAO E LUBRIFICACAO LTDA

Advogado(s) : Alcione Roberto Toscan - Silas Devai

TRT-PR-RO-06723-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

PARANAGUA - PR

Recorrente(s) : CONSHIELD CONSTRUCOES LTDA

JAMIL TOMAS DE SOUZA (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : AGUAS DE PARANAGUA S-A

e os mesmos

Advogado(s) : Daniela Brum da Silva - Sebastiao Carneiro de

Souza - Tsutomu Furusawa

TRT-PR-RO-06753-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : ASSOCIACAO MANTENEDORA SAINT

GERMAIN

Recorrido(s) : DANILO CORREIA

Advogado(s) : Alcides Gaboardi Junior - Marcelo Jose Bol-

dori

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuidos

os seguintes processos:

TRT-PR-RO-05070-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

ARAUCARIA - PR

Recorrente(s) : ALTAIR JOSE CHAVES DOS SANTOS

DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Cristiane Budel Setti - Sergio de Aragon Fer-

reira - Fernanda Barauna Duarte Medeiros

TRT-PR-RO-05187-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT

DE LONDRINA - PR

Recorrente(s) : MARCOS PERIZ DE FREITAS

BANCO BANESTADO S-A

Recorrido(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-

TROCINADO

e os mesmos

Advogado(s) : Luis Ricardo Pereira Baricati - Olimpio Paulo

Filho - Fabiola Patricia Soares

TRT-PR-RO-05253-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

PARANAGUA - PR

Recorrente(s) : ZULEIDE DE SOUZA COSTA

HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Bento de Oliveira e Silva - Josiane Grossl -

Fabiana Cristina Violato Martins

TRT-PR-RO-06584-2002- RECURSO ORDINARIO - 13a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ROBERTO GOSSNER JUNIOR

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Moacyr Fachinello - Jane Salvador

TRT-PR-RO-06724-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

PARANAGUA - PR

Recorrente(s) : ANDREA DA SILVA

Recorrido(s) : SUPERMERCADO D’ORLA LTDA

Advogado(s) : Joao Carlos Heinzen - Juliana Aparecida Pa-

checo - Edson Carlos Pereira de Sa

TRT-PR-RO-07799-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT

DE CASCAVEL - PR

Remessa EX OFFICIO

Recorrente(s) : UNIAO FEDERAL

Recorrido(s) : MARIA MARCIA ZIELINSKI

MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNICOS S-C

LTDA

Advogado(s) : Paulo Sergio Maldonado Garcia

A Exma. Juiza ADAYDE SANTOS CECONE foram distribui-

dos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-12693-2001- RECURSO ORDINARIO - VT DE

COLOMBO - PR

Recorrente(s) : JOAO BATISTA FERNANDES RIBEIRO

Recorrido(s) : MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL

Advogado(s) : Marcia Helena Bader Maluf - Joao Boaventura

de Cristo

TRT-PR-RO-13085-2001- RECURSO ORDINARIO - VT DE

UNIAO DA VITORIA - PR

Recorrente(s) : COMPENSADOS NOVACKI LTDA

Recorrido(s) : ESPOLIO DE PEDRO CAVAGNI

Advogado(s) : Virgilio Cesar de Melo - Fauzi Bakri - Fabio

Amaral Nogueira

TRT-PR-RO-13100-2001- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : JOAO GARCIA DE LIMA FILHO

Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A

Advogado(s) : Gleidel Barbosa Leite Junior - Fabio Salles Vi-

anna - Eduardo Gomes Freneda

TRT-PR-RO-13173-2001- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT

DE CASCAVEL - PR

Recorrente(s) : COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA

LTDA COPACOL

DEVANIR SACOMANO

Recorrido(s) : os mesmos
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DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : JENECI APARECIDA BRANDA FLORINDO

Recorrido(s) : VITA QUALITY LAVANDERIAS S-C LTDA

Advogado(s) : Alessandra Lilian de Oliveira - Marilena de

Lourdes M P Giordani Diaz

TRT-PR-RO-08122-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT

DE LONDRINA - PR

Recorrente(s) : JOAO FRANCISCO ARAUJO DE MIRAN-

DA

Recorrido(s) : TELEVISAO LONDRINA LTDA E OUTROS

Advogado(s) : Albertino Bernardo de Lima Junior - Carlos

Gutinik

A Exma. Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-

CHADO foram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-14495-2001- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT

DE PONTA GROSSA - PR

Recorrente(s) : DEIZE ESTER STILLI CRUSCO

Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A

Advogado(s) : Luis Fernando de Souza Doniak - Isabel Apa-

recida Holm

TRT-PR-RO-01118-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A

TOMAZ FERREIRA (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Patrick Rocha de Carvalho - Carmem Fedalto

Sartori -Indalecio Gomes Neto - Jose Nazareno Goulart - Regi-

na Maria Rosenau - Flavio Dionisio Bernartt

TRT-PR-RO-02317-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

FRANCISCO BELTRAO - PR

Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS

MARIA DE LOURDES PAGANI TOMASSON (RECURSO

ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Monica Franco Bresolin Boal - Indalecio Go-

mes Neto - Daltro Marcelo Maronezi

TRT-PR-RO-02357-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

MARECHAL CANDIDO RONDON - PR

Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS

Recorrido(s) : ANGELICA SCHULZ SCHAEDLER

Advogado(s) : Aldenir Selbmann - Claudio Pizzatto - Waldir

Leske

TRT-PR-RO-05234-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A

VICENTE DE OLIVEIRA GUIMARAES (RECURSO ADE-

SIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Carmem Fedalto Sartori - Eloisa Maria Men-

donca Avelar - Indalecio Gomes Neto - Regina Maria Rosenau

- Flavio Dionisio Bernartt

TRT-PR-RO-06524-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A

ANTONIO CARDOSO

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Eduardo Gomes Freneda - Eloisa Maria Men-

donca Avelar - Indalecio Gomes Neto - Marcelo Giovani Batis-

ta Maia

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-

ram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-AI-00220-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO -

02a. VT DE LONDRINA - PR

Agravante(s) : MARCO ANTONIO DE PONTES

Agravado(s) : CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA

LTDA

Advogado(s) : Lelio Shirahishi Tomanaga - Renato Castellaz-

zi

TRT-PR-RO-13041-2001- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : GUILHERME DE CARVALHO MENEZES

Recorrido(s) : ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADA-

CAO E DISTRIBUICAO ECAD

Advogado(s) : Edison Luiz Machado - Maria Rita Santiago -

Angela Sigolo Teixeira

TRT-PR-RO-13118-2001- RECURSO ORDINARIO - VT DE

PATO BRANCO - PR

Remessa EX OFFICIO

Recorrente(s) : MUNICIPIO DE VITORINO

Recorrido(s) : CELIO RODRIGUES

Advogado(s) : Joao David Folador - Ivor Sergio Cadorin

TRT-PR-RO-14518-2001- RECURSO ORDINARIO - VT DE

ARAUCARIA - PR

Recorrente(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A

Recorrido(s) : JOSE DOS SANTOS

Advogado(s) : Rafael Linne Neto - Carlos Alberto da Silva

TRT-PR-RO-14570-2001- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : HAROLDO TEIXEIRA MARTINS

Recorrido(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

COPEL

FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA

SOCIAL

Advogado(s) : Josiel Vaciski Barbosa - Valeria Jaruga Bru-

netti - Monica Lebois

TRT-PR-RO-14581-2001- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A

Recorrido(s) : EMILIO DE PAULA VIEIRA SOBRINHO

Advogado(s) : Ricardo Sampaio - Indalecio Gomes Neto - Re-

gina Maria Rosenau - Flavio Dionisio Bernartt - Jose Nazareno

Goulart

TRT-PR-RO-14721-2001- RECURSO ORDINARIO - VT DE

CORNELIO PROCOPIO - PR

Recorrente(s) : FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E

ASSISTENCIA SOCIAL

COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL

REUNILDO HIROTSUGU TAKAZONO (RECURSO ADE-

SIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Eros Gil Peters - Irineu Jose Peters - Irineu

Peters - Monica Lebois - Silvia Lucia Arruda dos Santos Blan-

co - Samir Thome Filho - Josiel Vaciski Barbosa - Edson Anto-

nio Fleith

TRT-PR-RO-01043-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT

DE LONDRINA - PR

Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A

JULIO CESAR DA SILVA (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Marcia Regina Antoniassi - Vera Augusta Mo-

raes Xavier da Silva - Eliton Araujo Carneiro

TRT-PR-RO-01129-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : AFONSO CELSO CONDESSA TEIXEIRA DE

FREITAS

BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Jose Nazareno Goulart - Regina Maria Rose-

nau - Flavio Dionisio Bernartt - Eduardo Gomes Freneda - Elo-

isa Maria Mendonca Avelar

TRT-PR-RO-02245-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT

DE MARINGA - PR

Remessa EX OFFICIO

Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI

CLAUDIO PAES

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Jose Jordao Beleze - Gelson Barbieri - Marle-

ne de Castro Mardegam

TRT-PR-RO-02318-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : ADALBERTO SVISTALSKI

BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Sandro Lunard Nicoladeli - Fabio Salles Vian-

na - Eloisa Maria Mendonca Avelar - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-02356-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

UMUARAMA - PR

Recorrente(s) : ADRIANA CIA

Recorrido(s) : ADALTO AUTO LOCADORA LTDA E OU-

TROS

Advogado(s) : Jose Antonio Trento - Ana Vitoria de Toledo

Barros

TRT-PR-RO-02372-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A

Recorrido(s) : OSVALDO TADEU RODRIGUES JUNIOR

Advogado(s) : Vanderlei Luis dos Reis Tesche - Manoel Her-

mando Barreto - Marcia Helena Bader Maluf

TRT-PR-RO-02409-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT

DE MARINGA - PR

Recorrente(s) : FATIMA DE LOURDES CIAVOLELA DO

AMARAL

Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A

Advogado(s) : Neidivo Afonso - Marcos Roberto Gomes da

Silva - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-05701-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

CAMPO MOURAO - PR

Recorrente(s) : AKIRA OGAWA

Recorrido(s) : JETRO DE FARIA

Advogado(s) : Joao Paulo Straub - Olivaldo Batista da Silva -

Ruth de Godoy Machado Nogara

TRT-PR-RO-06238-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT

DE PONTA GROSSA - PR

Recorrente(s) : JOAO CARLOS PACHECO

Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA

Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-RO-06525-2002- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : ILSON LUIZ DOS SANTOS

BRASIL TELECOM S-A

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Wilson Roberto Vieira Lopes - Eduardo Go-

mes Freneda - Ricardo Sampaio - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-06588-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT

DE MARINGA - PR

Recorrente(s) : SANDRA SIQUEIRA

CENTRO MEDICO SAO FRANCISCO S-C LTDA

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Nelcides Alves Bueno - Marcos Roberto Go-

mes da Silva

TRT-PR-RO-06599-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A

CELSO ANTONIO MOREIRA (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Marcia Regina Morselli - Fernando Augusto

Voss - Jose Paulo Granero Pereira

TRT-PR-RO-06600-2002- RECURSO ORDINARIO - 03a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-

TROCINADO E OUTROS

Recorrido(s) : HUGO JOSE MALLMANN E OUTROS

Advogado(s) : Maria Aparecida Pestana de Arruda - Marcia

Aparecida Antoniacomi Reis - Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO-06603-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

COLOMBO - PR

Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A

NIVALDO DE OLIVEIRA (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Manoel Hermando Barreto - Isabel Sueli Mag-

gi dos Anjos - Fabio Ricardo Ferrari

TRT-PR-RO-06606-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : CUTIVELLE HOTEIS LTDA

ROSICLER DA LUZ MUNHOZ MARTINS (RECURSO ADE-

SIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Elaine Garcia Monteiro Pereira - Jose Nazare-

no Goulart

TRT-PR-RO-06649-2002- RECURSO ORDINARIO - 16a. VT

DE CURITIBA - PR

Recorrente(s) : REGINA RITER DE MATOS

Recorrido(s) : TIC TRANSPORTES LTDA

Advogado(s) : Luiz do Nascimento Lima - Cristiane Bienti-

nez Sprada

TRT-PR-RO-07721-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

PARANAGUA - PR

Recorrente(s) : ADM EXPORTADORA E IMPORTADORA

S-A E OUTROS

MARCOS GONZALEZ ALMADA

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Eli Zella Jorge - Alberto Augusto de Poli

TRT-PR-RO-07723-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

PARANAGUA - PR

Recorrente(s) : WANDERLEI BONVAKIADES

TRANSPORTE E BRACAGEM PIRATININGA LTDA

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Francisco Carlos Fanine - Giovani da Silva

TRT-PR-RO-07829-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT

DE MARINGA - PR

Remessa EX OFFICIO

Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI

MARCIA SERAFINI DE BARROS (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Jose Jordao Beleze - Alfredo Ambrosio Junior

TRT-PR-RO-07837-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT

DE MARINGA - PR

Recorrente(s) : LUIZ SILVA LOURENCO

Recorrido(s) : BUNGE ALIMENTOS S-A

Advogado(s) : Cintia Resquetti - Cleber Tadeu Yamada

TRT-PR-RO-07852-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE

CIANORTE - PR

Recorrente(s) : OSVAIR JOSE BERTOLETTI

Recorrido(s) : IRMAOS SILVESTRE LTDA

Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Marcia

Yara Fecchio Renon

TRT-PR-RO-08087-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. VT

DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO

Recorrente(s) : FERNANDA KOLZ BICALHO

Recorrido(s) : BOND CARNEIRO & CIA LTDA
Advogado(s) : Emir Baranhuk Conceicao - Samira de Fatima

Nabbouh Abreu

TRT-PR-RXOF-00259-2002- REMESSA EX-OFFICIO - 02a.

VT DE PONTA GROSSA - PR

Reclamante(s) : JOAO AIRTON FERREIRA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA

Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Dione Isabel Rocha

Stephanes

E, PARA CONSTAR, LAVREI A PRESENTE ATA, QUE VAI

ASSINADA POR MIM E PELA EXMA. JUIZA PRESIDEN-
TE DA 3a. TURMA.

FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
JUIZA PRESIDENTE DA 3a. TURMA

RAFAELA DA COSTA BRZEZINSKI
SECRETARIA DA 3a. TURMA

ATA DE REDISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

REDISTRIBUICAO No. 055-2002

TERCEIRA TURMA

AS ONZE HORAS DO DIA SETE DE OUTUBRO DE DOIS

MIL E DOIS, NA SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA DO

E. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a. RE-
GIÃO, SOB A PRESIDENCIA DA EXMA. JUIZA FATIMA

TERESINHA LORO LEDRA MACHADO, FOI REALIZADA

A REDISTRIBUICAO INFORMATIZADA DE PROCESSOS
PARA REVISOR.

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribui-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-16898-1999- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ROLANDIA - PR

Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A

RUTE MARIA GATTI SERPELONI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Ana Paula de Sa - Vera Augusta Moraes Xavi-

er da Silva - Indalecio Gomes Neto - Carlos Roberto Scalassara
- Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva

E, PARA CONSTAR, LAVREI A PRESENTE ATA, QUE VAI
ASSINADA POR MIM E PELA EXMA. JUIZA PRESIDEN-

TE DA 3a. TURMA.

FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO

JUIZA PRESIDENTE DA 3a. TURMA

RAFAELA DA COSTA BRZEZINSKI

SECRETARIA DA 3a. TURMA

ATA DE REDISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

REDISTRIBUICAO No. 056-2002

TERCEIRA TURMA

AS ONZE HORAS DO DIA SETE DE OUTUBRO DE DOIS

MIL E DOIS, NA SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA DO
E. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a. RE-

GIÃO, SOB A PRESIDENCIA DA EXMA. JUIZA FATIMA

TERESINHA LORO LEDRA MACHADO, FOI REALIZADA
A REDISTRIBUICAO INFORMATIZADA DE PROCESSOS

PARA REVISOR.

A Exma. Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-

CHADO foram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-02525-2001- RECURSO ORDINARIO - VT DE

WENCESLAU BRAZ - PR

Recorrente(s) : VALDOMIRO TOMAZ MENDES
PARMALAT BRASIL S-A INDUSTRIA DE ALIMENTOS

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Geiel Heidgger Ferreira - Marcelo Alessi

E, PARA CONSTAR, LAVREI A PRESENTE ATA, QUE VAI

ASSINADA POR MIM E PELA EXMA. JUIZA PRESIDEN-
TE DA 3a. TURMA.

FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
JUIZA PRESIDENTE DA 3a. TURMA

RAFAELA DA COSTA BRZEZINSKI
SECRETARIA DA 3a. TURMA
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Despachos e sentenças proferidas pelo MM. Juiz Federal Dr.
GUY VANDERLEY MARCUZZO, da 1a. Vara Federal de
Cascavel/PR.

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo (art.
43 da Lei nr. 9099/95). Intime-se a apelada para, querendo,
contra-arrazoar no prazo legal."
Foi prolatada sentença julgando parcialmente procedente o pe-
dido formulado na inicial...

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.005889-6 - LEONILDA MARIA ANCILIERO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo (art.
43 da Lei nr. 9099/95). Intime-se a apelada para, querendo,
contra-arrazoar no prazo legal."
Foi prolatada sentença julgando procedente o pedido formula-
do na inicial.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.005505-6 - THEREZINHA PEREIRA KAVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

2002.70.05.005818-5 - CERES DOMINGUES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

2002.70.05.007376-9 - DAISY TEIXEIRA TOMASI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, sobre as alega-
ções de fls. 39/40."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.006874-9 - ISAURA SOARES X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NATACHA CRISTINA PROVIN DE CARVA-
LHO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... Impõe-se, pois, o litisconsorcio passivo necessário entre a
Autarquia Previdenciária e a União, na forma em que foi deter-
minado na Súmula 61 do TRF da 4. Região... Desta forma,
entendendo que a União deve necessariamente fazer parte do
pólo passivo junto ao INSS, e sendo de se considerar que a
Autora não requereu na inicial sua inclusão na lide, e, ainda,
que o juiz, de ofício, não pode eleger contra quem a parte deva
litigar, intime-se a Autora para emendar a inicial no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da exordial."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008207-2 - ODETE DO CARMO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO SILVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Designo o dia 25/02/2003, às 17:30 horas para a audiência de
conciliação,instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a)
comparecer a este juízo na data acima designada, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95,
c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a
data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos
os documentos pertinentes à causa de que dispuser; c) trazer
diretamente à audiência acima referida até 3 (três) testemunhas,
desde que indique seus nomes previamente, esclarecendo que,
se houver necessidade de intimação, o rol de testemunhas de-
verá ser entregue a este juízo até 5 (cinco) dias antes da audiên-
cia..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008131-6 - ANTENOR NONATO DA SILVA E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). NATACHA CRISTINA PROVIN DE CARVA-
LHO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... Compulsando os presentes autos, verifica-se que na exordi-
al há ausência de pedido. Este elemento somado à causa de
pedir, deve estar presente na petição inicial para que esta seja
considerada apta. assim, intime-se a parte autora para, no pra-
zo de 10 (dez) dias, emendar a inicial sob pena de indeferimen-
to, conforme Art. 295, I, do CPC."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007012-4 - IVONE APARECIDA FARIA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KATYA MARIA ALVES HERMISDORFF

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Fica designado o dia 11/11/2002, às 14 horas, para o primeiro
leilão/praça e o dia 25/11/2002, também às 14 horas, para o
segundo leilão/praça dos bens penhorados nestes autos."

ACAO ORDINARIA

99.60.12292-1 - W. ZIELAK E CIA LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ, MARIA CI-
BELI CORREA RIBEIRO, JOAO ANTONIO DA CRUZ

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo (art.
43 da Lei nr. 9099/95). Intime-se o apelado para, querendo,
contra-arrazoar no prazo legal."
Foi proferida sentença julgando procedente o pedido formula-
do na inicial.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.005816-1 - OSVALDO BENUTO DENES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

2002.70.05.005819-7 - JOAO SEBASTIAO PROCHMAM X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

2002.70.05.005820-3 - JOAO MARIA PADILHA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

2002.70.05.006240-1 - ODYR JOAO GAIARDO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

2002.70.05.007361-7 - LUIZ DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

2002.70.05.007377-0 - AMAZILIA MACIEL DE BASTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

2002.70.05.007378-2 - CARLO TOMASI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

2002.70.05.007397-6 - ARNAUD BORGES DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2002.70.05.007416-6 - NELMO VELASQUES MOREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2002.70.05.007417-8 - LUIZ ANTONIO GALINA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo (art.
43 da Lei nr. 9099/95) Intime-se o apelado para, querendo, con-
tra-arrazoar no prazo legal."
Foi proferida sentença julgando parcialmente procedente o pe-
dido formulado na inicial.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.005822-7 - DARIO LAMBERTY X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

2002.70.05.005824-0 - ARNOLDO SEIDEL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

2002.70.05.005827-6 - IVO STIEGELMAIER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

2002.70.05.005890-2 - MILTON ANTONIO ULKOWSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.005894-0 - DOMINGOS RAZERA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.007406-3 - DURVAL PIRES DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2002.70.05.007410-5 - WALDEMAR CERBARRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2002.70.05.007419-1 - SALVELINO VALERIO DE ARAUJO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2002.70.05.007433-6 - GASPAR PEREIRA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARI-
GYO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... verifica-se que a petição de fls. 59/60 não foi assinada.
Assim, intime-se o subscritor da petição para que, no prazo de
10 (dez) dias, seja suprida tal omissão."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007481-6 - CLOTILDES SARAIVA DOS SANTOS
BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). RONALDO DA FONSECA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... Oportunize-se a parte autora a apresentação da carta de
concessão/memória de cálculo, no prazo de 10 (dez) dias..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008247-3 - JOSE MARIA RODRIGUES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.008251-5 - MARISELDA MARIA DALLA COS-
TA CAMARGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.008252-7 - OTACIR SPADARI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.008254-0 - RENON FERNANDES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.008255-2 - LURDES TERESINHA ZANONI
SCHUSTER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.008256-4 - LEONILDA MARIA ANCILIERO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.008258-8 - JOSE MARIA RODRIGUES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.008268-0 - VILMA FERRARI CASAGRANDE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

2002.70.05.008334-9 - ROBERTO MACHADO NARDUCCI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o recurso de fl. 50, devendo o mesmo ser processado
nos próprios autos... intime-se o recorrido para, querendo, con-
tra-arrazoar no prazo de 02 (dois) dias..."

PEDIDO DE FIANCA

2002.70.05.007917-6 - LUCILA ACHUCARRO X MINISTE-
RIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ABIMAEL DE FARIAS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Intime-se a parte autora, para, no prazo de 10 (dez) dias, jun-
tar procuração outorgada ao advogado Dr. Marlon José de Oli-
veira..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008083-0 - CLAUDINO PERON - ESPOLIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... Desta forma, designo o dia 13/11/02, às 16:00 horas, para
audiência de oitiva das testemunhas arroladas pela acusação à
fl. 04, Nerli Rotava e Marcus Venicius Kannemberg. Intime-
se."

ACAO PENAL

98.60.12971-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X RI-
CARDO BENITEZ DELGADO
Adv. : Dr(s). ARIALBA DO ROCIO CORDEIRO FREIRE,
FRANCISCO FOLTRANI FREIRE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... designo o dia 11 DE NOVEMBRO DE 2002, ÀS 14:30
HORAS, para realização do ato deprecado. Intime-se."

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2002.70.05.005636-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MILTON MATOSO FILHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELAINE DE PAULA MENEZES, ALBERTO
MELHADO RUIZ

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Defiro o depósito da quantia ofertada 8art. 893, I do CPC),
bem como as prestações que forem vencendo no curso da de-
manda (art. 892) autorizando desde já a parte contrária no le-

vantamento da parcela incontroversa (art. 899, par. 1o. As de-
mais guias de depósito judicial não necessitam ser juntadas ao
processo, devendo a parte autora guardá-las para, se necessá-
rio, futuras conferências."

CONSIGNATORIA

2002.70.05.008326-0 - MARCIO SAKAE OKUNO E OUTRO
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMO-
BILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR., JULIANE BU-
BLITZ FERREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi expedida carta precató-
ria para inquirição de Edson Clademir Ficks - Comarca de Cor-
rentina/BA.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.002858-5 - ALEX SANDRO DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFFERSON L.D.FAZZOLARI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... redesigno a audiência de fl. 118 para o dia 31 DE JANEI-
RO DE 2003, ÀS 15:30 HORAS, para oitiva das testemunhas
arroladas pela acusação resdidentes em Cascavel. Intimem-se."

ACAO PENAL

2002.70.05.001911-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
FERNANDO LUCIO GIACOBO E OUTROS
Adv. : Dr(s). THAIANNA KLAIME, LILIANE ANDREA DO
AMARAL

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Haja vista a necessidade de produção de prova quanto a situ-
ação financeira da Autora, "designo o dia 20 de março de 2003,
às 17:30 horas, para a audiência de conciliação, instrução e
julgamento. Intime-se o autor para: a) comparecer a este juízo
na data acima designada, sob pena de extinção do processo,
nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95, c/c o art. 1o. da Lei
10259/01; b) apresentar em juízo, até a data da audiência de
conciliação, instrução e julgamento, todos os documentos per-
tinentes à causa de que dispuser; c) trazer diretamente à audi-
ência acima referida até 3 (três) testemunhas, desde que indi-
que seus nomes previamente, esclarecendo que, se houver ne-
cessidade de intimação, o rol de testemunhas deverá ser entre-
gue a este juízo até 5 (cinco) dias antes da audiência... Como
sobredito, faz-se necessária apresetação de provas quanto à si-
tuação pecuniária no âmbito familiar da autora, desautorizan-
do, assim, a antecipação da tutela jurisdicional, já que inexiste
prova bastante que imprima verossimilhança à alegação da
Autora. Ademais, se denegando ao final o pleito, inviável seria
a repetição do creditado sem agravar ainda mais a situação de
penúria da parte autora (irreversibilidade da medida)..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008342-8 - EUGENIA BIAUKI TIBERIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MARLEI J BERNARDI

Cascavel, 11 de outubro de 2002.

AMARILDO WILXENSKI
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO 106/2002

DR. LEONARDO CASTANHO MENDES
JUIZ FEDERAL

Nos termos do Provimento nº 22, de 29.11.99, fica o advogado
abaixo nominado intimado a restituir os seguintes autos, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de levar-se o fato
ao conhecimento do Juiz.

EXECUCAO FISCAL

93.60.10155-9 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X JOSE GONZAGA
DE ALBUQUERQUE
Adv. : Dr(s). SALAZAR BARREIROS JUNIOR

99.60.10685-3 - FAZENDA NACIONAL. X ARTKO CALCA-
DOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA

EXECUCAO DIVERSA

99.60.12403-7 - MUNICIPIO DE CEU AZUL - PR X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO CORREA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.000385-0 - JURANDIR RICARDO PARZIANE-
LLO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JURANDIR RICARDO PARZIANELLO JUNI-
OR

2001.70.05.001760-9 - RENATO MARCOS SAVARIS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JURANDIR RICARDO PARZIANELLO JUNIOR
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EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.000082-1 - JOSE GONZAGA DE ALBUQUER-
QUE X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SALAZAR BARREIROS JUNIOR

2002.70.05.000235-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). JOAO DOMINGOS TONELLO

2002.70.05.002441-2 - ELIEZER JORGE GAIDARJI E OU-
TRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005813-6 - GERALDO GUSSON - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

Nos termos do Edital de Inspeção n.º 01/2002, fica o advogado
abaixo nominado intimado a restituir os seguintes autos até o
dia 18 (dezoito) de outubro de 2002, sob pena ser expedido
mandado de busca e apreensão dos mesmos. Os prazos estarão
suspensos na semana de inspeção que será de 21 a 25 de outu-
bro de 2002, restituindo-se às partes, após o término da Inspe-
ção, o prazo restante, suspenso durante os trabalhos.

ACAO ORDINARIA

94.60.11383-4 - EVANDRO MALHEIROS DAL BERTO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO CHEMIN

EXECUCAO DIVERSA

95.60.10773-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RENAN AUGUSTO DOS SANTOS S. MENEZES
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.60.11366-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RENAN AUGUSTO DOS SANTOS MENEZES
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

96.60.11463-0 - ADELINO HENRIQUE RAPOSO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS

96.60.11789-2 - DANIEL ROSADO TRIGUEIRO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

ACAO ORDINARIA

97.60.10546-2 - FRANCISCO DA CONCEICAO AMARAL
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE O. FIGUEIREDO

97.60.11142-0 - LEO JOSE LEICHTWEIS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORLANDO NEVES TABOZA

97.60.11697-9 - WALMIR BORTOTTI MARQUES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.11700-2 - JOAO MUNHOZ E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.11807-6 - SADI DOS SANTOS MARTINS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.11818-1 - EDITE ZANELLA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.11841-6 - ROSALINO MALAQUIAS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.11843-2 - DOMINGOS TRZECIAK E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.11846-7 - CLAUDINEI DE OLIVEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.11919-6 - VALDEMAR DE OLIVEIRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

97.60.12235-9 - VILSON DE AZEVEDO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.13106-4 - CASSEMIRO AVILA GARCIA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

EXECUCAO DIVERSA

98.60.10966-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
HUMBERTO PAULA ARGES E OUTROS
Adv. : Dr(s). LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK

98.60.11049-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LORENCO PIERDONA E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

ACAO ORDINARIA

98.60.11428-5 - ADILSON MARTINAZZO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

EXECUCAO DIVERSA

98.60.12537-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
OSVALDIR SIMOES DOS SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK

ACAO ORDINARIA

98.60.12706-9 - LUIZ SEDOVSKI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

98.60.12797-2 - HUMBERTO PAULA ARGES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK

ACAO ORDINARIA

98.60.13698-0 - BENEDITO ALVES FERREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

ACAO DIVERSA

1999.70.05.003256-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO CARLOS DA SILVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

ACAO ORDINARIA

1999.70.05.003661-9 - LAMIX INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA. X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEOCLECIO ADAO PAZ

EXECUCAO FISCAL

99.60.10693-4 - FAZENDA NACIONAL. X ADEMIR PESSI
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

99.60.12724-9 - FAZENDA NACIONAL. X SUDAMEX IMP
E EXP DE MANUFATURADOS LTDA
Adv. : Dr(s). NANCI TEREZINHA ZIMMER

99.60.12725-7 - FAZENDA NACIONAL. X SUDAMEX IMP
E EXP DE MANUFATURADOS LTDA
Adv. : Dr(s). NANCI TEREZINHA ZIMMER

99.60.12726-5 - FAZENDA NACIONAL. X SUDAMEX IMP
E EXP DE MANUFATURADOS LTDA
Adv. : Dr(s). NANCI TEREZINHA ZIMMER

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.000022-8 - CONFEITARIA DELICIA DE CASCA-
VEL LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.001481-1 - LINO DESTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO ANTONIO DE A. FERNANDES

2000.70.05.002016-1 - DALIRIO DOS SANTOS LEAL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE O. FIGUEIREDO

2000.70.05.002188-8 - COMALTA - COMERCIAL AGRO
PECUARIA ALTA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEIDE SIMOES PIPA

2000.70.05.003251-5 - FLEXA DE OURO VEICULOS LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.004192-9 - HELENA MARIA SLONGO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). DAYRO GENARI

EXECUCAO FISCAL

2000.70.05.004452-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WALTER PINTO DE OLIVEIRA E CIA LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). MARCO TULIO MACHADO

ACAO CAUTELAR

2000.70.05.005414-6 - EDIVALDO RUIZ E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.005471-7 - NORBERD KORP E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA REGINA PEREIRA

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005504-7 - INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS SB
LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). KELLY R. P. VULPINI

2000.70.05.005783-4 - EDIVALDO RUIZ E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.05.005927-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JURUATAN JUBEL PEREIRA DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS SANTOS

2000.70.05.006227-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROMEO SCHNEIDER E OUTRO
Adv. : Dr(s). LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.001026-3 - AMAURI GERALDO DE FLORIAN
LAZARINI E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

2001.70.05.001115-2 - PEDRO PEREIRA DE LIMA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

2001.70.05.002500-0 - JOSE AUGUSTO PESARINI E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ORLANDO NEVES TABOZA

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.002603-9 - FRANCISCO MENDES SAO PEDRO
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SYLVIO KISSULA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.002650-7 - JOAO APARECIDO SILVERIO PADI-
LHA E OUTRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). MARCELO DE OLIVEIRA NICOLAU

2001.70.05.002720-2 - ERMINDO SCHULZ X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DAYRO GENARI

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.002849-8 - ADEMIR PESSI X FAZENDA NACI-
ONAL.
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

EXECUCAO FISCAL

2001.70.05.003197-7 - INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO X
ATACADO LIDERANCA DE TECIDOS E CONFECCOES
LTDA
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

2001.70.05.003327-5 - FAZENDA NACIONAL. X GIACO-
BO E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

2001.70.05.003328-7 - FAZENDA NACIONAL. X GIACO-
BO E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.05.003431-0 - LIDIA BENAZZI X GERENTE EXE-
CUTIVO DO INSS EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADAD DE ANDRADE

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.004100-4 - MARCOS TARCISIO NOGUEIRA
NASCIMENTO E OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). KENNEDY MACHADO

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.004548-4 - ATACADO LIDERANCA DE TECI-
DOS E CONFECCOES LTDA X INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA NORMALIZACAO E QUAL INDAL INME-
TRO
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.005008-0 - MAURY BRAMBATI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). FABIO ANDRE MARTINS ZAKSESKI

2001.70.05.005062-5 - OSVALDO SARMENTO DOS SAN-
TOS E OUTRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

2002.70.05.000162-0 - VERNO WASMUTH E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2002.70.05.000166-7 - JURANDIR ANTONIO ZANLUCKI -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2002.70.05.000789-0 - CELI MARIA LOUREIRO - ESPOLIO
E OUTRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI

2002.70.05.001310-4 - ADEMAR IDIO TEIXEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.001342-6 - EDSON LUIS BRANDALIZE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.001393-1 - CENTRO CONTABIL - CONTABILI-
DADE E SERVICOS S/C LTDA X DELEGADO DA RECEI-
TA FEDERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001789-4 - ROSELIA RAMOS SHIGEMORI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANTONIO MINORU ASHAKURA

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.002314-6 - EGON KUBITZ E CIA LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002531-3 - PAULO CEZAR DEZORDI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ORLANDO NEVES TABOZA

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.003189-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CONFEITARIA DELICIA DE CAS-
CAVEL LTDA
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

EXECUCAO FISCAL

2002.70.05.003263-9 - INST.NAC. DE METROLOGIA, NOR-
MALIZACAO E QUALIDADE INDL. - INMETRO X EXTIN-
TORES NACIONAL LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS PROVIN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004006-5 - PAULO RIOS DE LIMA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.004392-3 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ADEMAR IDIO TEIXEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.005236-5 - SERGIO KURYLO X BANESTADO
S/A - CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). SALAZAR BARREIROS JUNIOR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006200-0 - CANISIO SCHONS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

2002.70.05.006929-8 - VITORINO ZGODA X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2002.70.05.006998-5 - ROBERTO RODRIGUES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GENEBÉL ALMEIDA GODOY DA SILVA

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.007857-3 - VALDIR APARECIDO DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GIOVANI WEBBER

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008056-7 - EXTINTORES NACIONAL LTDA X
INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUA-
LIDADE INDL. - INMETRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS PROVIN

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008073-7 - BENNO HERMES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JALMIR DE OLIVEIRA BUENO

2002.70.05.008075-0 - TADEU JACOBOWSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEI DALVA BENTO

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008127-4 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X PAULO CEZAR DEZORDI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ORLANDO NEVES TABOZA

2002.70.05.008190-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLEUSA APARECIDA VENDRAME LUBKE
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO
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2002.70.05.008266-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VANIR IRENE PICCININ E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDSON DEMARCH DOS SANTOS

Cascavel, 11 de outubro de 2002

Eliana Jeronymo de Oliveira
Diretora de Secretaria

VARAS FEDERAIS DE FOZ DO
IGUAÇU

Secretaria da 1ª Vara
Federal de Foz do Iguaçu - PR

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 017/2002
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

A Juíza Federal Sílvia Regina Salau Brollo, da 1ª Vara Fede-
ral de Foz do Iguaçu, Seção Judiciária do Estado do Paraná,
determinou a expedição do presente edital, conforme abaixo:

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele  tiverem
conhecimento que, perante este Juízo e Secretaria, tramita a
ação de Desapropriação nº 98.1011651-9, que o INSTITU-
TO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO REFORMA AGRÁ-
RIA – INCRA move contra  ALFREDO MACEDO COSTA
E OUTRO (JOAQUIM LUIZ ROSA FILHO), desmembra-
da dos autos originários nº 87.101.1613-3 (ex-nº 3.808/78),
em que são expropriados Vicente dos santos e Outros, cujo
objeto é: “Através do Decreto nº 80.037, de 27/07/1977, foi
declarado de interesse social, para fins de reforma agrária, nos
termos dos artigos 18, alíneas a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, na forma do Decre-
to-Lei nº 554, de 25 de abril de 1969, uma área de terras rurais,
tituladas a diversos particulares, medindo, aproximadamente,
40.025,5200 ha (quarenta mil, vinte e cinco hectares e cinqüenta
e dois ares), constituindo parte da denominada Colônia Rio
Quarto, sendo que, em relação aos autos em questão (nº
98.1011651-9), a área desapropriada corresponde ao lote
rural nº 11 (onze), da Gleba nº 6 (seis) da Colônia Rio Quar-
to, medindo 15 alqueires paulistas (36,30  hectares), situado
no Núcleo São Jorge, da Colônia Rio Quarto, no Município
e Comarca de Céu Azul – PR. A autarquia requer seja deter-
minada a citação do proprietário, além de ocupantes a qualquer
título e terceiros interessados, para contestar a presente ação,
sob pena de revelia, prosseguindo-se em seus ulteriores termos
até final sentença.  Protesta a expropriante, por todo o gênero
de provas permitidas em Direito. Impugna a autarquia expro-
priante, o domínio ilegítimo, pendente de declaração a ser ob-
tida por ação direta e própria, eis que, os imóveis se contêm na
Faixa de Fronteira, por determinação constitucional de domí-
nio da União (artigo 4º, inciso I) caso não concedido ou inte-
grado ao patrimônio privado por procedimento regular e obser-
vadas as prescrições legais pertinentes. Dado à causa, para os
efeitos legais, o valor de Cr$ 54.033.130,00 (cinqüenta e qua-
tro milhões, trinta e três mil, cento e trinta cruzeiros). Petição
inicial datada de 20 de fevereiro de 1978. E, em razão de en-
contrar-se em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, expe-
de-se o presente Edital para a CITAÇÃO de JOAQUIM
LUIZ ROSA FILHO, e sua esposa, se casado for, dos termos
da ação proposta e para que, querendo,  a conteste, no prazo
legal de 15 (quinze) dias, findo o prazo estipulado neste Edi-
tal, ciente de que não sendo a Ação contestada no prazo le-
gal, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados
pela parte autora. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e, em particular, a JOAQUIM LUIZ ROSA FILHO, e
sua esposa, mandou a Juíza Federal expedir o presente edi-
tal, que será publicado na forma da lei, e afixado no lugar de
costume. EXPEDIDO nesta cidade de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 17 dias do mês de setembro de 2002. Eu,_______,
Márcio Augusto do Carmo de Almeida, Técnico Judiciário, o
digitei. Eu,_______, Wagner Caetano Bruginski, Diretor de
Secretaria da 1ª Vara Federal, o conferi e o subscrevi.

SÍLVIA REGINA SALAU BROLLO
Juíza Federal

R$ 324,00 - NF 63649

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DA CIRCUNS-
CRIÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZDO IGUAÇU/PR

BOLETIM Nº 0030/2002

JUÍZA FEDERAL: ALESSANDRA GUNTHER FAVARO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"...DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos denuncia-
dos NORBERTO FAUSTINO DA SILVA, EDILAINE GOMES
VASQUES, MAGDA SOUZA PURCINA e ANTÔNIO PAR-
REIRA DE MELO relativamente ao fato narrado na denúncia -
então classificado como o crime previsto, quanto aos três pri-
meiros réus, no artigo 334, caput, primeira e segunda figuras, e
quanto ao último, no artigo 344, alíneas "c" e "d", ambos do
Código Penal..."

ACAO PENAL

2001.70.02.001779-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MAGDA SOUZA PURCINA, ANTONIO PARREIRA DE
MELO, MOACIR ANTONIO CONSATTI, NORBERTO FAUS-
TINO DA SILVA, EDILAINE GOMES VASQUES
Adv. : Dr(s). WOLNEI DIVINO FRANCO, BERTA ISABEL
ROJAS FONSECA JARDIM, GILMAR APARECIDO SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Abra-se vista às partes para os fins do artigo 500, do CPP."

ACAO PENAL

2001.70.02.001454-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
RENILDO MOREIRA
Adv. : Dr(s). DALVA DE SOUZA ABONDANZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Abra-se vista às partes para os fins do artigo 500, do CPP".

ACAO PENAL

2000.70.02.001950-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). NOSLEI DOMINGUES DINIZ

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) expedida(s) a(s)
seguinte(s)Carta(s) Precatória(s):
"Carta Precatória nº 400/2002, para a Justiça Federal de Flori-
anópolis/SC, com a finalidade de inquirir a testemunha Marce-
lo Lopes Pinto da Silva, arrolada pela defesa."

ACAO PENAL

98.10.11183-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ZA-
NETE DA SILVA OLIVEIRA, VALDERI WERLE, MILTON
BEZERRA LEITE, RUTH WHATERLY BANDEIRA, ALBER-
TO DALCANALE NETO
Adv. : Dr(s). LUCIANO FERNANDES MOTTA, ADEMAR
MARTINS MONTORO, JOSE CARLOS LEITE JUNIOR,
ADRIANO MORO BITTENCOURT, ROLF KOERNER JU-
NIOR, SERGIO BOTTO DE LACERDA, SERGIO BOTTO DE
LACERDA, LUCIANO FERNANDES MOTTA, ADEMAR
MARTINS MONTORO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"...Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE RESTITUIÇÃO,
com base no artigo 118 do Código de Processo Penal, ficando a
decisão sobre a destinação do bem em questão a cargo do juiz
competente para o julgamento da ação penal respectiva."

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2002.70.02.003706-4 - ELEONI APARECIDA SCHEIFER X
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUSILEI SOLEIDE MATICK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Designo o dia 12(doze) de dezembro de 2002, às 14:00(qua-
torze horas), para a audiência de inquirição das testemunhas de
acusação..."

ACAO PENAL

2000.70.02.003184-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
DARIO CARLOS ROJAS VENEGAS, CARLOS GILBERTO
DA SILVA, VALMOR BRONZATTI, EDGAR APARECIDO
DE SOUZA
Adv. : Dr(s). CLEDY GONÇALVES SOARES DOS SANTOS,
ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE, JAVERT
RIBEIRO DA FONSECA NETO

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) expedida(s) a(s)
seguinte(s)Carta(s) Precatória(s):
"Carta Precatória nº 405/2002, para a Justiça Federal de Curiti-
ba, com a finalidade de inquirir a testemunha Carlson Rene
Feijó, arrolada pelo Ministério Público Federal."

ACAO PENAL

2000.70.02.003184-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
DARIO CARLOS ROJAS VENEGAS, CARLOS GILBERTO
DA SILVA, VALMOR BRONZATTI, EDGAR APARECIDO
DE SOUZA
Adv. : Dr(s). CLEDY GONÇALVES SOARES DOS SANTOS,
JAVERT RIBEIRO DA FONSECA NETO, ALVARO WEN-
DHAUSEN DE ALBUQUERQUE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Remetam-se os autos à Contadoria para cálculo da presta-
ção pecuniária. Com ele, desconte-se do valor depositado a tí-
tulo de fiança pelo executado e oficie-se à entidade beneficen-
te Lar dos Velhinhos para que promova a aquisição de bens.
Com a apresentação das respectivas notas fiscais, expeça-se
alvará..."

EXECUCAO PENAL

2002.70.02.005727-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
DIRCEU SETEMBRINO BERTE
Adv. : Dr(s). JOEL FERNANDO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"... Remetam-se os autos à Contadoria para cálculo da prestação
pecuniária. Com ele, desconte-se do valor depositado a título de
fiança pelo executado e oficie-se à entidade Santa Casa Monse-
nhor Guilherme para que promova a aquisição de bens. Com a
apresentação das respectivas notas fiscais, expeça-se alvará..."

EXECUCAO PENAL

2002.70.02.005745-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
AURELINO DOS SANTOS OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). JOSÉ ANTONIO VALLE MACHADO, MIRNA
LOI SCHIZZI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Recebo, no duplo efeito, o recurso interposto pela defesa (fl
87)Intime-se a defesa para as razões recursais..."

ACAO PENAL

2000.70.02.002742-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ARISTIDES TADEU SIMIAO
Adv. : Dr(s). NEWTON SCHIMMELPFENG, CARLOS SER-
GIO SCHIMMELPFENG

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, a presente ação pe-
nal proposta pelo Ministério Público para condenar JOSÉ
AMAURI DE CARVALHO E LEOCIR JOSE DA SILVA, já
qualificados, pela prática do delito de introduzir em circulação
moeda falsa, tipificado no §1º do artigo 289 do CP, na forma do
artigo 29 do Código Penal.(...) do réu Leocir, fixo a pena priva-
tiva de liberdade em 03 (três) anos de reclusão, cujo regime
inicial será o aberto(...) Outrossim, fixo a pena de multa em
90(noventa) dias-multa. (...)substituo a pena privativa de liber-
dade por duas penas restritivas de direitos, nas modalidades de
prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária, que
serão definidas pelo Juízo da Execução competente. Concedo
aos réus o direito de apelar em liberdade. Condeno os réus ao
pagamento das custas processuais. Transitada em julgado a pre-
sente sentença: lançe-se o nome dosréus no rol dos culpados;
oficie-se ao Juízo Eleitoral(...)intimem-se os condenados para
o pagamento das custas e multa processuais (...). P.R.I.. Foz do
Iguaçu, 24 de setembro de 2002. Alessandra Günther Favaro,
Juíza Federal da 1ª Vara Federal Criminal."

ACAO PENAL

97.10.11558-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LEO-
CIR JOSE DA SILVA, JOSE AMAURI DE CARVALHO
Adv. : Dr(s). LUCIO CLOVIS PELANDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"... Remetam-se os autos à Contadoria para cálculo da presta-
ção pecuniária. Com ele, desconte-se do valor depositado a tí-
tulo de fiança pelo executado e oficie-se à entidade APAE para
que promova a aquisição de bens. Com a apresentação das res-
pectivas notas fiscais, expeça-se alvará..."

EXECUCAO PENAL

2002.70.02.005904-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ARNALDO CUBA
Adv. : Dr(s). EDIVAL ANTONIO RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"... Desconte-se do valor depositado a título de fiança pelo
executado a prestação pecuniária e oficie-se à entidade Cen-
tro de Nutrição Infantil para que promova a aquisição de bens.
Com a apresentação das respectivas notas fiscais, expeça-se
alvará..."

EXECUCAO PENAL

2002.70.02.003919-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
DAVID DE SOUZA PAES
Adv. : Dr(s). ELIANE VARGAS ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"...indefiro o pedido de restituição, com base no artigo 118 do
Código de Processo Penal, ficando a decisão sobre a destina-
ção do bem em questão a cargo do Juiz competente para o jul-
gamento do inquérito penal e eventual ação penal."

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2002.70.02.002236-0 - FABIANO SOARES X MINISTERIO
PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA APARECIDA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Intime-se o defensor do denunciado para que indique, no
prazo de 05 (cinco) dias, o endereço das testemunhas arroladas
na fl. 112.Deverá ser notificado, outrossim, de que a falta de
manifestação no prazo consignado será considerada por este
Juízo, como desistência da oitiva das testemunhas..."

ACAO PENAL

96.10.12873-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X PER-
CI ALFONSO WALTER
Adv. : Dr(s). OLIVEIRA SERGIO BORGES SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...às partes para fins do art. 499 do CPP..."

ACAO PENAL

2000.70.02.000729-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ZEIN ABDEIN MOHAMAD BARAKAT
Adv. : Dr(s). FRANCISCO LUIZ DE MORAIS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...abra-se vista para os fins do artigo 500 do Código de Pro-
cesso Penal."

ACAO PENAL

2000.70.02.001035-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANGEL GABRIEL AYALA GOMEZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIANO FERNANDES MOTTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Na decisão que recebeu a denúncia às fls. 349/360, o MM.
Juiz Federal Substituto, Dr. Edilberto Barbosa Clementino, sus-
pendeu o segredo de justiça dos presentes autos, determinando
que a Secretaria transladasse dos autos os documentos sigilo-
sos, razão pela qual foram retirados dos autos diversos docu-
mentos que se encontram acautelados em secretaria. Por estar
assumindo a titularidade do presente processo, e no intuito de
proporcionar maior comodidade e segurança ao feito, entendo
por bem que todos os documentos e apensos que foram extraí-
dos dos presentes autos e acautelados em secretaria deverão
retornar aos seus devidos lugares. Outrossim, diante da nature-
za das informações encartadas aos autos do IPL, e daquelas
que foram ou poderão vir a ser acostadas neste feito, decreto o
SEGREDO DE JUSTIÇA, podendo ter acesso somente as par-
tes e seus procuradores..."

ACAO PENAL

98.10.11020-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X NEL-
SON ZANG, OSCAR ALBINO CARCETE PACHECO, VIC-
TOR HUGO SAMANIEGO ESCOBAR, VALDERI WERLE,
MILTON BEZERRA LEITE, RUTH WHATERLY BANDEI-
RA, ALBERTO DALCANALE NATO, VALDIR WERLE,
DEBORAH ORMAY MOLAS, JOAO JOSE VIEIRA RIBEI-
RO, MARCOS OLIVEIRA DOS SANTOS, ADRIANO FOR-
TUNATO DOS SANTOS, ALOISIO SANDES SANTANA,
SERGIO MIYAMOTO, LIU KUO AN, AUGUSTO CESAR
RIBEIRO, MARIO ALCIDES TOPPI ORTIGOZA
Adv. : Dr(s). ROLF KOERNER JUNIOR, SERGIO BOTTO
DE LACERDA, LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA, JU-
LIANO MATTAR MARTINS DO CARMO, LATIF RODRI-
GUES HEDJAZI, SERGIO ROSENTHAL, CELSO VIEIRA
TICIANELLI, LUCIANO FERNANDES MOTTA, ADEMAR
MARTINS MONTORO, AMANDA DOS SANTOS DOMA-
RESKI, JOSE CARLOS LEITE JUNIOR, CELSO ROBERTO
VILLAS BOAS DE OLIVEIRA LEITE, TATIANA PIASECKI
KAMINSKI, JACINTO NELSO MIRANDA COUTINHO,
ADRIANO MORO BITTENCOURT, BRUNO FERNANDO
MARTINS MIGLIOZZI, KARIN LOIZE HOLLER

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) expedida(s) a(s)
seguinte(s)Carta(s) Precatória(s):
347/2002 ao MM. Juízo Federal da Circunscrição Judiciária de
Cascavel-PR, com a finalidade de inquirição das testemunhas
arroladas pelo Ministério Público Federal.

ACAO PENAL

2000.70.02.003535-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CLAUDIO BERNARDI E OUTROS
Adv. : Dr(s). CYNTIA SOCCOL BRANCO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"... 2. Após, intimem-se as partes, sucessivamente, para os fins
do Art. 499, do CPP...."

ACAO PENAL

99.10.11428-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X NEL-
SON DOMARESKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Intimem-se as partes para os fins do artigo 499 do Código
de Processo Penal."

ACAO PENAL

96.10.12847-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X YONG
JIN CHO
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Assim, divido o valor de R$ 15.756,77 em 60 (sessenta)
parcelas iguais de R$ 262,61 (duzentos e sessenta e dois reais e
sessenta e um centavos), a serem pagas nos primeiros dez dias
úteis dos 60 meses subsequentes, sendo que a primeira parcela
deverá ser paga no mês de outubro..."

EXECUCAO PENAL

2002.70.02.003391-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
AZAMOR DA SILVA JUSTUS
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) expedida(s) a(s)
seguinte(s)Carta(s) Precatória(s):
"Carta Precatória nº 418/2002, para a Justiça Federal de Casca-
vel, com a finalidade de inquirir a testemunha Sigmar Dinibier,
arrolada pelo Ministério Público Federal"

ACAO PENAL

2001.70.02.002502-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARCOS ANTONIO MARTINHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEUSA MARIA DE SOUZA, LUIZ EDUARDO
DE SOUZA

FOZ DO IGUAÇU, 11 de outubro de 2002

JOEL ADALBERTO SEHENEM
DIRETOR DE SECRETARIA

VARA FEDERAL DE FRANCISCO
BELTRÃO

SECRETARIA DA PRFRA01
---------------------

Boletim de Intimação nº 0179/2002

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDE-
RAL SUBSTITUTA: VANESSA DE LAZZARI".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Por todo o exposto, reconheço a ilegitimidade ati-
va da parte autora para a causa (art. 295, II, do CPC) e extingo
o feito, sem julgamento de merito, com supedaneo no art. 267,
inciso VI, do Código de Processo Civil. Condeno a demandan-
te ao pagamento das custas processuais e dos honorarios advo-
caticios devidos a contraparte ,os quais, em atenção ao dispos-
to nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC, fixo em R$ 200,00 (duzen-
tos reais) a ser devidamente atualizado a partir do ajuizamento
do feito ate a data do efetivo pagamento."
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ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000036-6 - AUTO POSTO SEUCHUCO LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELEANDRO ANGELO BIONDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Indefiro o pedido da CEF da fl.285, tendo em vista
que os esclarecimentos buscados pela requerida decorrem da
analise do merito do pedido, a qual é tarefa do juiz ao prolatar
a sentença."

CONSIGNATORIA

99.80.11678-1 - MARINA CORTES ABDALA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Por tais fundamentos, julgo improcedente o pedi-
do anulatorio formulado na inicial e, por conseguinte, condeno
o autor nas custas e em honorarios advocaticios, fixados em
10% (dez por cento) sobre o valor atribuido à causa (art. 20, §
4º do CPC)."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.002228-3 - GRALHA AZUL AVICOLA LTDA -
MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). GETULIO LADISLAU RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Comprovado o deposito, dê-se vista a parte autora."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.000195-8 - AMARILDO JOSE DE CARLI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:" Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº
9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria n°
2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advoca-
ticios a parte exequente. Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002103-9 - GENESIO DE OLIVEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADAIR CASAGRANDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Mantenho a decisao de fl.66."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.000960-0 - ANTONIO ROBERTO LOBAS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Recebo a petiçao e documentos de fls., como emen-
da a inicial. Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº
9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria n°
2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advoca-
ticios a parte exequente. Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001978-1 - AGENOR MINATO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte autora para que regularize o ins-
trumento de mandato, juntando aos autos nova procuração ou-
torgada pelos exequentes, com poderes para receber e dar qui-
tação, observando a necessidade do reconhecimento de firma
para a outorga de poderes especiais e sua validade contra ter-
ceiros (art. 1289, § 3º do CC). Atendido o item supra, expeça-
se o alvara de levantamento mediante previo agendamento,
observando-se a Secretaria o contido na Portaria nº 25/02 deste
Juizo."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.07.000566-2 - ADELINO TRENTIN GARDIN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Diante do exposto, declaro satisfeita a obrigaçao
da UNIÃO (Fazenda Nacional) e, via de consequencia, julgo
EXTINTA a presente execuçao, com supedaneo no art. 794,
inciso I do Codigo de Processo Civil. A União é isenta do pa-
gamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inciso I,
da Lei nº 9.289/96."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002884-7 - HYPOLITO PAN & CIA. LTDA. X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

2000.70.07.002514-0 - MADEIREIRA E PECUARIA CONTE
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MACARINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
tesentença:" Por todo o exposto, declaro satisfeita a obrigaçao
do INSS e, via de consequencia, julgo extinta presente execu-
çao, com supedaneo no art. 794, inciso I do Codigo de Proces-

so Civil. O INSS é isento do pagamento das custas processuais,
por força do art. 4º,inciso I, da Lei nº.9.289/96."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.001329-0 - VIACAO SAN GENARO LTDA. X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

2000.70.07.002044-0 - Z. GALVAO & CIA LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte sentença:"Diante do exposto, julgo prejudicada a pre-
liminar de prescrição suscitada pela parte ré e, no mérito, por
nao vislumbrar qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade
na exigencia da contribuição social pelo SEBRAE, julgo to-
talmente IMPROCEDENTE a demanda e extingo o processo
com julgamento de mérito, com fulcro no art. 269, I, do Códi-
go de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento
das custas processuais e dos honorarios advocaticios devidos
aos patronos dos reus, que fixo em 5% (cinco por cento) do
valor atribuido a causa, pro rata, devidamente atualizado ate
a data do efetivo pagamento, com base no art. 20, §§ 3º e 4º
do CPC."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.002166-7 - MAREL INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA X SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS
EMPRESAS-SEBRAE(UNIDADE CENTRAL) E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado a intimação do procurador da parte
autora para recolher as custas de desarquivamento.

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002779-3 - ROQUE FORNARI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado a intimação do procurador da parte
autora acerca do teor da certidão de fls. 185, verso (Certifico
ainda que foi designada a data de 08/11/2001, a partir das 13:30
horas para a realização da pericia).

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.000722-5 - JOSE ORIDES SILIPRANDI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSALINA SACRINI PIMENTEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intimem-se as partes para contra-arrazoarem, que-
rendo, no prazo legal."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.001438-2 - NELSO ANTONIO VICHI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELO PILATTI NETO, LUIZ CARLOS LU-
GUES

2002.70.07.001442-4 - JURANDIR VALENTIN DOS SANTOS
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELO PILATTI NETO, LUIZ CARLOS LU-
GUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Tendo em vista a certidão retro, decreto a revelia de
ADELIR NATAL DO NASCIMENTO, conforme disposto no
art. 319 do CPC."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000872-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADELIR NATAL DO NASCIMENTO
Adv. : Dr(s). MANOEL DINIZ PAZ NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Preliminarmente á intimação da CEF para apresen-
tação dos cálculos referentes aos índices concedidos na Súmu-
la 252 do STJ, nos termos da Portaria nº 13/2002 deste Juízo,
intime-se a requerida para que se manifeste sobre o pedido de
desistência formulado à fl.152."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000343-0 - IVO ANTONIO PERIN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:"Mantenho a decisão agravada por seus pro-
prios fundamentos. Anote-se o agravo retido das fls.158/159.
Reitere-se a intimação da parte autora para que, no prazo de
10 dias, efetue o pagamento dos honorarios periciais, eis que
nao comprovado, sob pena de indeferimento da prova. Con-
comitantemente, intime-se o autor para que se manifeste so-
bre o contido na petição de fl.140, apresentada pela CEF. In-
time-se também a CEF para que indique em nome de quem
deverá ser expedido o alvará de levantamento, informando
desde logo o numero da Carteira de Identidade ou OAB e o
CPF."

CONSIGNATORIA

2000.70.07.002031-2 - ALVARO CESAR CATTANI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO OTAVIO SIMOES NETO, RENATO LUIZ
OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:" Considerando que a Emenda Constitucional nº 20,
de 15.12.98, acrecentando o paragrafo 3º ao artigo 100 da Cons-
tituição Federal/88, tornou possivel a dispensa de precatorio
requisitorio nas causas de pequeno valor, vindo a lei dos Juiza-
dos Especiais Federais (Lei 10.259/01), regular inteiramente a
materia objeto da exceção constitucionalmente prevista, ado-
tando a dispensa de precatorio, como criterio generalizado e
determinando como limite o mesmo valor nela estabelecido para
a competencia do juizado especial, ou seja, sessenta salarios
minimos, expeça-se a Requisição de Pequeno Valor -RPV nos
termos da Resolução nº 258 do Conselho de Justiça Federal,
intimando-se a parte exequente do presente item."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002213-8 - AMARILDO SCHMOLLER X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO ALBERTO PIASECKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Tenho por competente este Juizo para proceder e
julgar o presente feito. Intimem-se as partes acerca da redistri-
buição dos presentes autos. Intime-se a exequente acerca da
certidão supra, bem como para manifestar-se acerca do prosse-
guimento do feito."

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.07.003765-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BORTOLANZZA E CRUZ LTDA
Adv. : Dr(s). EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO,
RODRIGO ALBERTO CRIPPA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"À vista disso,indefiro a petição inicial em relação
à litisconsorte Cooperativa dos Transportadores Autônomos
Sudoeste Ltda.-Cotransul, excluindo-a da lide, forte no art. 267,
inciso V, do Codigo de Processo Civil. Condeno-o ao paga-
mento das custas processuais, proporcionalmente à sua partici-
pação no feito, ou seja, à razão de 1/2 (metade). Deixo, contu-
do, de condená-lo ao pagamento de honorários advocatícios
tendo em vista que a relação processual não se angularizou.",
bem como do seguinte despacho:"Em relação aos demais
exequentes:Fixo os honorários advocatícios à parte exequente
em 5% (cinco por cento) do valor da execução, eis que 'ainda
que coletivo o provimento na Ação Civil Pública (...) a execu-
ção é individualizada e, face à necessidade do segurado consti-
tuir advogado para a causa, justificada a fixação de honorários
advocatícios em execução de sentença' (AG. nº
2000.04.01.014360-9, TRF 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Virginia
Scheibe)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.000583-6 - DORACI MOMOLI BECEGATTO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Avoco os autos. Torno sem efeito os itens II e III do
despacho da fl.163. Conforme os termos da decisão nos embar-
gos, foi apontado excesso nos valores executados a titulo de
honorarios e custas. Ora, de acordo com o Estatuto da Advoca-
cia, a verba honoraria pertence ao causidico, de forma que in-
tegra opolo passivo dos embargos que versam sobre tal verba e,
em caso de sucumbencia, deve arcar com os ônus a si atribui-
dos. Ja o ressarcimento das custas e devido a parte autora, que
tambem deve suportar a sucumbencia nos embargos. Por outro
lado, se ambos os exequentes sucumbiram dos respectivos va-
lores em execução, é certo que a verba honoraria é quase vinte
vezes maior do que a referente a custas e tal proporção deve ser
observada no rateio dos R$ 50,00 (cinquenta reais) fixados como
honorarios sucumbenciais, devendo a compensação deferida a
fl.153 ser feita da seguinte forma: dedução de R$ 45,00 (qua-
renta e cinco reais) dos honorarios a serem requisitados e de
R$ 5,00 (cinco reais) das custas. Por simplificação, requisite-
se ja com a subtração dos valores. Intimem-se os exequentes
para adequar a requisição conforme determinado, bem como o
INSS para tomar ciencia desta decisão."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002231-0 - ANTONIO IVO SCHMITZ E CIA
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GETULIO LADISLAU RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Dê-se vista à CEF do conteúdo da petição da fl.212,
pelo prazo de 10 (dez) dias."

ACAO CAUTELAR

2002.70.07.000970-2 - MIRASAN INDUSTRIA E COMER-
CIO DE EMBALAGENS LTDA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR LAGO DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Por todo o exposto, indefiro a petição inicial, com
base no artigo 295, III, do CPC e, via de consequencia, julgo
extinto o processo, sem julgamento de merito, com supedaneo
no artigo 267, inciso V, do mesmo diploma legal. Deixo de
condenar a autora em honorarios advocaticios, tendo em vista
que a relação processual nao se angularizou, em face da decla-
ração de nulidade dos atos praticados pela Justiça Estadual,
mormente no que pertine à citação dos réus. Concedo, nesta

oportunidade, o beneficio da assistencia judiciaria gratuita, nos
termos da Lei nº 1.060/50 e do pedido formulado na inicial,
razão pela qual as custas processuais nao sao devidas."

ACAO CAUTELAR

2002.70.07.001355-9 - ROZANE DE FATIMA CANDIDO X
COOPERATIVA HABITACIONAL DO OESTE - COHESTE
E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA, BRUNO MO-
REIRA FORTES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Diante do exposto, considerando que o feito en-
contra-se paralisado há mais de trinta dias por inércia da parte
autora e tendo em vista o não atendimento da determinação
judicial da fl.20, para o qual foi a impetrante intimada pessoal-
mente (CPC, art.267, §1º), resta caracterizado o abandono da
causa, pelo que extingo o processo, sem julgamento do mérito,
com base no art. 267, inciso II, do Código de Processo Civil.
Condeno a impetrante ao pagamento das custas processuais,
nos termos do art. 267, § 2º, do CPC. Incabível a condenação
em honorários advocatícios, tendo em vista o teor da Súmula nº
105, do Superior Tribunal de Justiça, que ratificou a de n.512,
do Supremo Tribunal Federal."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.07.001493-0 - SILVANA GIROTTO MARTINS FER-
REIRA X DIRETOR DA UNIDADE DO CENTRO DE EDU-
CACAO TECNOLOGICA DO PARANA-CEFET DE PATO
BRANCO
Adv. : Dr(s). ANTONIO CEZAR RIBAS PACHECO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a
seguintesentença:"Isto posto, rejeito as preliminares suscitadas
e julgo PROCEDENTE a demanda, para condenar a Caixa Eco-
nomica Federal a depositar nas contas dos autores vinculadas
ao FGTS, ou a pagar-lhes diretamente, caso referida conta es-
teja extinta, as diferenças resultantes entre os indices de atuali-
zaçao de 42,72% (janeiro/1989) e de 44,80% (abril/90), e aque-
les efetivamente aplicados pela CEF. Deixo de condenar a CEF
ao pagamento de honorarios advocaticios à contraparte, em aten-
ção ao disposto no art. 29-C, da Lei nº 8.036/90, acrescentado
pela Medida Provisoria nº 2.164-41 de 24.08.2001, publicada
no D.O.U de 27.08.2001. Sem custas, vez que não houve adi-
antamento a ensejar restituição e porque ambas as partes estão
isentas do seu pagamento por força do art. 24-A, parágrafo único,
da Lei nº 9.028/95 (acrescentado pelo art.3º da Medida Provi-
sória nº 2.180 e suas reedições) e do art. 4º, inciso II, da Lei nº
9.289/96, em vista da concessão do benefício da assistência
judiciária gratuita aos autores."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.001975-6 - NILO RIBEIRO DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELO PILATTI NETO, ROSELI ZANLOREN-
SI CARDOSO

Francisco Beltrão, 01.10.2002.

 MARCELO SIQUEIRA PICININI
 Diretor de Secretaria.

SECRETARIA DA PRFRA01
---------------------

 Boletim de Intimação nº 0180/2002

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDE-
RAL SUBSTITUTA: VANESSA DE LAZZARI".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado a intimação do procurador da parte
autora do retorno da Carta Precatória.

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000438-4 - DEOCLIR JOSE FAVERO X DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DNER
Adv. : Dr(s). CLODOALDO MAZURANA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
tesentença:" Por todo o exposto, declaro satisfeita a obrigaçao
do INSS e, via de consequencia, julgo extinta presente execu-
çao, com supedaneo no art. 794, inciso I do Codigo de Proces-
so Civil. O INSS é isento do pagamento das custas processuais,
por força do art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002565-2 - GESSI, RIGO & CIA LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

1999.70.07.002603-6 - IRMAOS DESCONSI & CIA LTDA. X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

1999.70.07.002615-2 - MERCANTIL DE TECIDOS DESCON-
SI LTDA. X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES

1999.70.07.002758-2 - ANDRETA E CALDAS LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES
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2000.70.07.002721-5 - SILVIO FRANCISCO ANSILIEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

2000.70.07.002731-8 - ISABETE MARIA CHIOCHETTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

2000.70.07.002732-0 - ALDINO COMIN X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:"Tendo em vista a recusa do perito anterior-
mente nomeado, nomeio perito deste Juizo o Sr. Ernani Cezar
Werner, com endereço comercial na Travessa Frei Deodato,
130, Edificio Iguaçu, sala 102, que terá o prazo de 30 (trinta)
dias, a contar de futura intimação para ultimar o calculo con-
tabil."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000055-0 - PLAST BEL LTDA X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). GETULIO LADISLAU RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:" Após, em não havendo interposição de Embargos,
e considerando que a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.98,
acrecentando o paragrafo 3º ao artigo 100 da Constituição Fe-
deral/88, tornou possivel a dispensa de precatorio requisitorio
nas causas de pequeno valor, vindo a lei dos Juizados Especiais
Federais (Lei 10.259/01), regular inteiramente a materia objeto
da exceção constitucionalmente prevista, adotando a dispensa
de precatorio, como criterio generalizado e determinando como
limite o mesmo valor nela estabelecido para a competencia do
juizado especial, ou seja, sessenta salarios minimos, expeça-se
a Requisição de Pequeno Valor -RPV nos termos da Resolução
nº 258 do Conselho de Justiça Federal, intimando-se a parte
exequente do presente item bem como para apresentar as peças
e o formulario de expedição devidamente preenchido."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.000352-9 - ADELINO DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO

2002.70.07.000581-2 - JOSUEL MACHADO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA

2002.70.07.000839-4 - ANTONIO DALPRA DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Diante do exposto, acolho parcialmente a prelimi-
nar de prescrição suscitada pela parte ré, para o fim de declarar
prescrito o direito da autora à restituição das parcelas cujo fato
gerador tenha ocorrido até 07/1991 e, no mérito propriamente
dito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos
constantes da peça inicial para o fim de declarar indevidos os
valores recolhidos a título de contribuição destinada ao INCRA,
correspondente a 0,2% incidente sobre a folha de salarios da
requerente, a partir da publicação da Lei nº 8.213, em 24.07.91,
bem como, declarar o direito da autora à restituição de tais
valores, cujos recolhimentos forem comprovados através das
guias contantes dos autos (e somente estas) e, nos termos do
artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguir o
processo com julgamento de mérito. Mantenho o indeferimen-
to do pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,
pelos mesmos fundamentos expostos na decisão da fl.556. Face
à sucumbência mínima da parte autora, somente em relação
aos valores recolhidos a partir da publicação da lei 7.787, em
01.09.89, até a publicação da Lei 8.213, em 24.07.91, com fun-
damento no artigo 21, parágrafo único do Código de Processo
Civil, e considerando a natureza da causa e o zelo do profissi-
onal, condeno os reus ao reembolso das custas processuais adi-
antadas pela parte requerente (art. 14, § 4º, da Lei nº 9.289/96
e art. 20, caput, do CPC), bem como ao pagamento de honorá-
rios advocatícios à contraparte, fixados em 10% (dez por cen-
to) sobre o valor da condenação, pro rata."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001757-3 - COOPERATIVA AGRO-PECUARIA
GUARANY LTDA - CAPEG X INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado a intimação da parte ré acerca do re-
torno da(s) Carta(s) Precatória(s).

ACAO CAUTELAR

2001.70.07.001129-7 - IRACI DOS SANTOS QUEVEDO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Diante do exposto, declaro satisfeita a obrigaçao
da UNIÃO (Fazenda Nacional) e, via de consequencia, julgo
EXTINTA a presente execuçao, com supedaneo no art. 794,
inciso I do Codigo de Processo Civil. A União é isenta do pa-
gamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inciso I,
da Lei nº 9.289/96."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002890-2 - TUBOLAGE PRE-FABRICADOS DE
CONCRETO LTDA. X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

2000.70.07.002726-4 - CEREALISTA PAN LTDA. X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

2000.70.07.002730-6 - JOSE AUCHE & FILHOS LTDA. X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intimem-se as partes do retorno da(s) Carta(s)
Precatória(s), bem como para apresentarem suas alegações fi-
nais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte
autora."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.002049-3 - TEREZA DE OLIVEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADILSON SCHREINER MARAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Apresentada a proposta, intimem-se as partes, de-
vendo o autor, no caso de concordância, depositar os honorári-
os em Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias."

CONSIGNATORIA

1999.70.07.003343-0 - JOACIR ANTONIO TONIAL E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, RENATO
LUIZ OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Apresentada a contestação, intime-se a parte autora
para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000871-7 - ADELINA DALMUT MILESI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUDOVINA LUCIANE DERING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Na sequencia, apresentada a contestação, intime-se
a parte autora para, querendo, manifestar-se no prazo legal,
bem como especificar justificadamente as provas que pretende
produzir."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001315-4 - LAIR MARIA SCALON X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSNI MULLER JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:"Revogo o item IV do despacho de fl.85. Con-
siderando que a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.98,
acrecentando o paragrafo 3º ao artigo 100 da Constituição
Federal/88, tornou possivel a dispensa de precatorio requisi-
torio nas causas de pequeno valor, vindo a lei dos Juizados
Especiais Federais (Lei 10.259/01), regular inteiramente a
materia objeto da exceção constitucionalmente prevista, ado-
tando a dispensa de precatorio, como criterio generalizado e
determinando como limite o mesmo valor nela estabelecido
para a competencia do juizado especial, ou seja, sessenta sa-
larios minimos, expeça-se a Requisição de Pequeno Valor -
RPV nos termos da Resolução nº 258 do Conselho de Justiça
Federal, intimando-se a parte exequente do presente item bem
como para apresentar as peças e o formulario de expedição
devidamente preenchido."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.07.000324-7 - FERMINO DOMINGOS GALVAN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Por fim, abram-se vistas às partes para se manifes-
tarem sobre o laudo e pareceres, no prazo comum de 05 (cinco)
dias."

CONSIGNATORIA

2000.70.07.001664-3 - ANTONIO FERREIRA NUNES E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO BIENTINEZ MIRO, RENATO LUIZ
OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se o procurador da parte autora para que re-
gularize o instrumento de mandato, juntando aos autos nova
procuração outorgada pelos exequentes, com poderes para re-
ceber e dar quitação, observando a necessidade do reconheci-
mento de firma para a outorga de poderes especiais e sua vali-
dade contra terceiros (art.1289, § 3º do CC)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.07.002959-5 - IGOMAR TRES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ZELI ANDREAZZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:"Designo a audiência de inquirição das tes-
temunhas Zelindro Pereira da Silva, Honório J. Bertolini e
Antonio Mendes para a data de 28 de novembro de 2002, às
14:00 horas."

CARTA PRECATORIA NAO GRAVOSA

2002.70.07.004389-8 - JOAO BATISTA GUADANIM X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO ZIMMERMANN NEGROMONTE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Sendo requerida a prova testemunhal, designe a Se-
cretaria data para audiência de instrução e julgamento intiman-
do-se o procurador da parte autora para que traga as testemu-
nhas independentemente de intimação, bem como o autor, a
fim de que seja tomado seu depoimento pessoal. Caso necessa-
rio, expeça-se Carta Precatória, para oitiva das testemunhas e/
ou seu depoimento pessoal, ficando as partes desde ja intima-
das de que deverao acompanhar sua tramitação junto ao Juizo
deprecado.", , bem como da expedição de Carta Precatória para
Comarca de Dois Vizinhos para inquirição das testemunhas
arroladas."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.000464-9 - MARIA CANDIDA CAPPELLESSO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PRO-
CEDENTES os pedidos constantes da inicial, a fim de conde-
nar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder a
Irma Cecília Sizirino Constantino o beneficio da aposentadoria
rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal, retroa-
tivamente à data da propositura da ação, em 01.08.2001 (fl.02).
Por ter a autora decaído em parte minima do seu pedido, aplico
a regra insculpida no parágrafo único do art. 21 do Código de
Processo Civil e condeno o órgão previdenciario ao reembolso
das custas processuais recolhidas pela autora e ao pagamento
de honorarios advocatícios ao seu patrono, fixados em 10%
(dez por cento) do valor correspondente as parcelas vencidas
ate a data desta decisão, não incidindo sobre as prestações vin-
cendas, nos termos da Súmula nº 111 do STJ.", bem como do
seguinte despacho:"Intime-se a parte autora da Sentença bem
como, para querendo, contra-arrazoar o recurso interposto, no
prazo legal."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001546-1 - IRMA CECILIA SIZIRINO CONSTAN-
TINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MOACIR ANTONIO PERAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Tendo em vista a intempestividade da apelação, eis
que, tendo sido intimada da sentença em 13.08.2002, a parte
autora protocolou seu recurso tão somente em 30.08.02, quan-
do já exaurido o prazo recursal, deixo de receber a referida
apelação, a qual deverá ser desentranhada e devolvida a seu
subscritor, mediante recibo."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001309-9 - TEREZA ZATTA VALDAMERI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO OLIVEIRA DA SILVA

Francisco Beltrão, 03.10.2002.

 MARCELO SIQUEIRA PICININI
 Diretor de Secretaria.

SECRETARIA DA PRFRA01
---------------------

Boletim de Intimação nº 0181/2002

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDERAL
SUBSTITUTA: VANESSA DE LAZZARI".
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Diante do exposto, e tendo em vista a ausencia de
manifestação da parte exequente, declaro satisfeita a obrigaçao
da UNIÃO (Fazenda Nacional) e, via de consequencia, julgo
EXTINTA a presente execuçao, com supedaneo no art. 794,
inciso I do Codigo de Processo Civil.Custas processuais satis-
feitas."

EXECUCAO DIVERSA

99.80.11231-0 - PAULO ALVES BANDEIRA E OUTROS X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE DORIVAL BANDEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.07.000189-5 - EDVALDO ADAUTO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO BIENTINEZ MIRO

2000.70.07.001026-4 - ADAIR GONCALVES DE ALMEIDA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2000.70.07.001189-0 - ADAO VARGAS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2000.70.07.002199-7 - ADEMIR JOSE PASTRO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2001.70.07.000867-5 - ANTONIO FRANCISCO BONETTI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Diante do exposto, declaro satisfeita a obrigaçao
da UNIÃO (Fazenda Nacional) e, via de consequencia, julgo
EXTINTA a presente execuçao, com supedaneo no art. 794,
inciso I do Codigo de Processo Civil. A União é isenta do pa-
gamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inciso I,
da Lei nº 9.289/96."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.07.003444-6 - ELIAS ALBERTON E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2001.70.07.000252-1 - LEONCO SALAPATA - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE EDILIO DISCONZI GARZAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"À vista disso e considerando que tal irregularida-
de faz presumir-se a existência de litispendência quanto ao exe-
quente, indefiro a petição inicial, em relação ao litisconsorte
Mario Sass e Filhos Ltda., excluindo-o da lide, forte no art.
284, parágrafo único e art. 295, VI, c/c art. 267, inciso I, todos
do Código de Processo Civil. Condeno-o ao pagamento das
custas processuais, proporcionalmente à sua participação no
feito, ou seja, à razão de 1/6 (um sexto). Deixo, contudo, de
condená-lo ao pagamento de honorários advocatícios tendo em
vista que a relação processual não se angularizou.", bem como
do seguinte despacho:"Intime-se o procurador da parte exequen-
te para, no prazo de 10 (dez) dias: manifestar-se sobre o conti-
do na certidao da fl.41; comprovar que o outorgante da procu-
ração de fl.31 possui poderes para representar a empresa Mario
Sass e Filhos Ltda. em Juizo; esclarecer a inclusao nos calculos
do exequente Jose Roberto Schelbauer do veiculo registrado
no RENAVAM nº 51.169882-0, eis que, conforme certidão de
DETRAN de fls.09/10, pertence a pessoa estranha ao feito; jun-
tar aos autos certidao explicativa ou copia da sentença exe-
quenda e seu transito em julgado."sob pena de indeferimento
da inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001422-9 - JOSE ROBERTO SCHELBAUER E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIZEU ADAIR BERTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Recebo a petiçao e documentos de fls., como emen-
da a inicial. Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº
9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria n°
2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advoca-
ticios a parte exequente."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002199-4 - ALFREDO BADILUK X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ BERNARDI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Recebo a petiçao e documentos de fls., como emen-
da a inicial, deferindo o pedido de desistencia da ação em rela-
ção ao autor Olivio Amantino Refosco. Desentranhem-se os
documentos referentes ao desistente para oportuna entrega ao
subscritor da inicial, mediante recibo. Tendo em vista o conti-
do no artigo 1º-D, da Lei nº 9.494/97, com redaçao alterada
pela Medida Provisoria n° 2.180-35, de 24/08/01, deixo de ar-
bitrar os honorarios advocaticios a parte exequente. "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.000832-1 - ADRIANO TOMASINI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO LONGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Em vista da ausência de manifestação dos embar-
gados, incide na espécie o art. 269, II, do Código de Processo
Civil, pelo que julgo PROCEDENTES os presentes embargos,
para o fim de determinar o prosseguimento da ação executiva
com respaldo na conta apresentada pela União às fls. 04/23 dos
autos e extinguir o processo com julgamento do mérito. Con-
deno os embargados no pagamento de honorários advocatícios
arbitrados em R$ 100,00 (cem reais) para cada um, considera-
dos os critérios constantes do art. 20, § 4º, do Cânone Proces-
sual. Incabível a condenação em custas processuais em sede de
embargos, a teor do disposto no art. 7º da Lei nº 9.289/96-
RCJF."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.002043-6 - UNIAO FEDERAL X VALDETE DA
APARECIDA RODRIGUES ALMEIDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). NILTON LUIZ PACHECO LOURES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Apresentada a proposta, intimem-se as partes, de-
vendo o autor no caso de concordância, depositar os honorári-
os em Juizo, no prazo de 05 (cinco) dias."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000831-2 - COMERCIO SUDOESTE LTDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRO FABIANO SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF 4ª
Região, foi determinado:"Ficam os procuradores das partes,
intimados da baixa dos autos da Superior Intancia, para reque-
rerem o que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 15
dias, a começar pelo autor."
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ACAO ORDINARIA

1999.70.07.003059-3 - LOURDES COSSA PEGORARO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DLUGOSZ, SANDRA REGINA
DE MATTOS BERTOLETTI

99.80.11190-9 - ATECIR GALON X BANCO CENTRAL DO
BRASIL
Adv. : Dr(s). MOACIR LUIZ GUZZO

2000.70.07.001197-9 - ROSALVA LUZIA MAGNABOSCO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO, CE-
SAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER

2000.70.07.001705-2 - ANTONIO SANTO GALLINA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELO PILATTI NETO, GERSON SCHWAB

2000.70.07.001722-2 - ITACIR LUIZ ZILIO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD F VINCENSI, GERSON
SCHWAB

2000.70.07.002318-0 - HAMILTON BALLAN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELO PILATTI NETO, GERSON SCHWAB

2000.70.07.002336-2 - IRENE SALETE DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD F VINCENSI, RENATO LUIZ
OTTONI GUEDES

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.07.002395-7 - ADAO TELES X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRÁCIO DA SILVA

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002916-9 - IRANI DE ARAUJO ROSSIGNOLLO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD F VINCENSI, GERSON
SCHWAB

2000.70.07.003307-0 - VERONI GOMES RODRIGUES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVO SANTOS JUNIOR, LUIZ CARLOS LUGUES

2001.70.07.000105-0 - VILMAR TURRA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK, GERSON
SCHWAB

2001.70.07.000284-3 - ZULMIRA LANGE E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA, NEY DE OLI-
VEIRA RODRIGUES

2001.70.07.001281-2 - VALDECIR AGOSTINHO MADALOS-
SO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD F VINCENSI, GERSON
SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos
formulados pelo autor na inicial e extingo o processo com jul-
gamento de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Cânone
Processual. Face à sucumbência, condeno o autor ao pagamen-
to de honorários ao procurador do réu, que fixo em R$ 200,00
(duzentos reais), a serem atualizados até a data do pagamento,
a teor do art. 20, § 4º c/c § 3º, do CPC, ficando a exigencia
suspensa, na forma da Lei nº 1.060/50, pois a mesma encontra-
se ao abrigo da Justiça Gratuita. No tocante às custas, não ten-
do havido recolhimento pela parte autora, porque é beneficiá-
ria da assistencia judiciaria gratuita, e sendo o INSS isento do
seu pagamento (nos termos do art. 4º, incisos I e II da Lei nº
9.289/96), nada é devido."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.003634-0 - VALDIR TOCHETTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Apresentada a contestação, intime-se a parte autora
para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias e especificar as
provas que pretende produzir, justificando sua necessidade."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.001898-3 - MARIA DE LOURDES PEDRON X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA REGINA DE MORAIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Apresntada a contestação, intime-se a parte autora
para, querendo, impugna-la, no prazo legal."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.001913-6 - IRINEU MASCARELLO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOCIANE TRICHES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Diante do exposto, e tendo em vista a ausencia de
manfiestação da parte exequente, declaro satisfeita a obrigaçao
da UNIÃO (Fazenda Nacional) e, via de consequencia, julgo
EXTINTA a presente execuçao, com supedaneo no art. 794,

inciso I do Codigo de Processo Civil. Custas processuais isen-
tas (art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96)."

EXECUCAO DIVERSA

99.80.11234-4 - MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE DORIVAL BANDEIRA

Francisco Beltrão, 03.10.2002.

 MARCELO SIQUEIRA PICININI
 Diretor de Secretaria.

SECRETARIA DA PRFRA01
---------------------

Boletim de Intimação nº 0182/2002

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDE-
RAL SUBSTITUTA: VANESSA DE LAZZARI".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Defiro a dedução da verba honorária devida pelo(s)
embargado(s) do valor a ser requisitado, conforme requerido à
fl.103/verso, pela FAZENDA NACIONAL."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.07.001138-8 - UNIAO FEDERAL X FRANCISCO
ALESSIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LOURIVAL CAETANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10
(dez) dias, efetue o pagamento da taxa de porte de remessa e
retorno, sob pena de deserção."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002820-3 - VIACAO VALE DO IGUACU LTDA.
X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM - DNER E OUTRO
Adv. : Dr(s). CASSIO LISANDRO TELLES

2000.70.07.000623-6 - VIACAO VALE DO IGUACU LTDA.
X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). CASSIO LISANDRO TELLES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte executada para que pague volunta-
riamente os valores devidos à CEF a título de honorários advo-
caticios."

ACAO CAUTELAR

2000.70.07.002330-1 - FERAZA RECAPADORA DE PNEUS
LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIME GUZZO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10
(dez) dias, traga aos autos cópia do cartão do CNPJ da exe-
quente Confecções Demari Ltda., sob pena de exclusão. Fixo
os honorários advocatícios à parte exequente em 5% (cinco por
cento) do valor da execução, eis que 'ainda que coletivo o pro-
vimento na Ação Civil Pública (...) a execução é individualiza-
da e, face à necessidade do segurado constituir advogado para
a causa, justificada a fixação de honorários advocatícios em
execução de sentença' (AG. nº 2000.04.01.014360-9, TRF 4ª
Região, 5ª Turma, Rel. Virginia Scheibe)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002241-0 - DEALBERTO JORGE DA SILVA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DAGOSTINI JR.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Ex vi artigo 158, parágrafo único, do Código de
Processo Civil, homologo a desistência formulada pela parte
autora, e, em consequencia, julgo extinto o processo, sem jul-
gamento do mérito, o que faço com supedaneo no art. 267, VIII,
do Cânone Processual. Custas pela exequente. Deixo de con-
denar a parte no pagamento de honorários advocatícios tendo
em vista que a relação processual nao se angularizou."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.000943-0 - MUNICIPIO DE FRANCISCO BEL-
TRAO - PR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LOURENCO A R FIGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Recebo a petição e documento de fls. 55/57 como
emenda à inicial. Intime-se a parte exequente para, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de exclusão: juntar aos autos contrafé
para citação da Fazenda Nacional; cumprir o determinado no
último item do despacho de fl.53."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001647-0 - BALDOINO ENGELS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLOVIS CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Recebo a petiçao e documentos de fls., como emen-
da a inicial. Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº

9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria n°
2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advoca-
ticios a parte exequente."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001969-0 - JAIRO GILMAR DOLENKEI E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELE C BENETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se o procurador da parte exequente para, no
prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos cópia do CNPJ da exe-
quente Comércio de Automóveis Koczoday Ltda., eis que tal
documento é imprescindivel para a identificação de homoni-
mos. Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº 9.494/
97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria n° 2.180-35,
de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advocaticios a parte
exequente. "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002552-5 - FIORAVANTE CENDRON-ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARAREDES SCHRAINER SERPA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:" Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº
9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria n°
2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advoca-
ticios a parte exequente. "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001656-1 - IVO PIGOSSO E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELLE BORDIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com a Por-
taria nº 14/02 deste Juízo, intimando o procurador da parte au-
tora para que forneça o endereço completo dos exequentes Vic-
torio Domingos Delazeri e Helena de Chagas Rodrigues, no
prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.07.003416-5 - ZENO SCHMIDT E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE ALBERTON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte embargada para, querendo, apre-
sentar impugnação no prazo legal."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.003319-4 - UNIAO FEDERAL X CARLOS BEYER
Adv. : Dr(s). MARIA ZELI ANDREAZZA

2002.70.07.003637-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ABRELINO RENI PERGHER E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADMIR VIANA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Isto posto, reconheço a prescrição em relação à(s)
parcela(s) cujo fato gerador se deu anteriormente a 19.03.1992,
julgando extinto o feito, nesta parte, com fundamento no art.
269, inc, IV, do CPC. Quanto às demais parcelas, julgo parcial-
mente procedente o pedido, para o fim de reconhecer a incons-
titucionalidade da exigencia do PIS com base nos Decretos-
Leis 2.445 e 2.449/88, subsistindo a exação de acordo com a
Lei Complementar nº 7/70 e alterações posteriores. No tocante
ao pedido de compensação dos valores recolhidos a maior a
titulo de PIS, em decorrencia da aplicação dos Decretos-Leis
2.445 e 2.449/88, julgo-o totalmente improcedente, diante da
ausencia da comprovação de credito a ser compensado. Ante à
sucumbencia, condeno a parte autora ao pagamento das custas
e honorarios advocaticios ao procurador da Uniao Federal no
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), com base no art. 20, §§
3º e 4º, CPC, atendendo à natureza da causa e o zelo do profis-
sional."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.000919-2 - JOSE ZENATTI CRUZ X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Ante ao exposto, julgo improcedentes os pedidos
formulados na inicial, pela perda da qualidade de segurado do
instituidor da pensão e extingo o processo com julgamento de
merito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Face à su-
cumbencia, condeno a parte autora ao pagamento de honorari-
os ao procurador do reu, que fixo em R$ 200,00 (duzentos re-
ais), a serem atualizados até a data do pagamento, a teor do
artigo 20, §4º c/c § 3º, do CPC. Contudo, fica a exigencia sus-
pensa pelo prazo e condições previstas no art. 12, da Lei nº
1.060/50, pois a autora encontra-se ao abrigo da Justiça Gra-
tuita. No tocante às custas, não tendo havido recolhimento pela
parte autora, porque é beneficiária da assistencia judiciaria gra-
tuita, e sendo o INSS isento do seu pagamento, nos termos do
art. 4º, incisos I e II da Lei nº 9.289/96, nada é devido."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.001379-1 - ROSI MARIA PIMENTEL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIUZEILA CERINI MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Em vista da inexistencia de saldo remanescente
apurada pela Contadoria Judicial às fls. 398/399, da concor-

dancia expressa da parte executada e tácita da exequente, com
o cálculo judicial (fl.400v), declaro satisfeita a obrigação do
INSS e, via de consequencia, julgo EXTINTA a presente exe-
cução, com supedaneo no art. 794, inciso I, do Codigo de Pro-
cesso Civil. O INSS é isento do pagamento das custas proces-
suais, por força do art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.003094-5 - MECANICA BRASILIA LTDA. E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a CEF para requerer o que entender de
direito, no prazo de 15 (quinze) dias."

ACAO CAUTELAR

1999.70.07.003118-4 - IDIVALDO BETTINELLI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CIRINEI ASSIS KARNOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte autora para contra-arrazoar, que-
rendo, no prazo legal."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.003448-7 - AIRTON DOS SANTOS LACHMANN
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO

2002.70.07.001452-7 - NEWTON JORGE DIAS SORANZO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA SANDRA TUMELERO DE BONA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se o impugnado para querendo, oferecer res-
posta no prazo de 05 (cinco) dias."

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.07.003558-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ORLANDO ZAMBONI
Adv. : Dr(s). EMIR BENEDETE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Indefiro por ora, o pedido de antecipação de tutela,
por falta de amparo legal, tendo em vista não estar presente o
pressuposto legal contido no inciso I do artigo 723 do Código
de Processo Civil, eis que não se evidencia risco de perecimen-
to do direito alegado."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.004315-1 - POLICLINICA SAO VICENTE DE
PAULA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO FACIANO SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com a Por-
taria nº02/00 deste Juízo e do Provimento 22/99 da Corregedo-
ria Geral da Justiça do TRF/4º Região, foi determinado: a inti-
mação dos procuradores das partes da redistribuição do feito a
esta circunscrição judiciária, bem como da baixa dos autos da
Superior Instância, para requererem o que de direito, no prazo
sucessivo de 15 dias, a começar pelo autor.

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.002365-6 - IRINEU FREESE X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA ZELI ANDREAZZA, RENATO LUIZ
OTTONI GUEDES

2002.70.07.003678-0 - ADAO DA SILVA SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GEONIR VINCENSI, SANDRA REGINA DE
MATTOS BERTOLETTI

2002.70.07.003684-5 - JOAO PEDRO DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD F VINCENSI, JOAO COR-
REA SOBANIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF 4ª
Região, foi determinado:"Ficam os procuradores das partes,
intimados da baixa dos autos da Superior Intancia, para reque-
rerem o que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 15
dias, a começar pelo autor."

DECLARATORIA

99.80.11032-5 - MUNICIPIO DE PEROLA DO OESTE X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE DORIVAL BANDEIRA

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000564-5 - JOAO CARLOS FELINI BARBOSA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELO PILATTI NETO, MANOEL DINIZ PAZ
NETO

2000.70.07.001409-9 - JOAO LUIZ DE CASTRO ROSA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELO PILATTI NETO, MANOEL DINIZ PAZ
NETO

2000.70.07.002263-1 - NOELI PEGORARO VARGAS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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Adv. : Dr(s). ROSELILCE FRANCELI CAMPANA, GERSON
SCHWAB

2000.70.07.002405-6 - ANTONIO ROBERTO STACECHEN
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, JOAO CORREA SOBA-
NIA

2000.70.07.003377-0 - JOAO MARIA DE MEDEIRO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, GEONIR VINCEN-
SI

2001.70.07.000121-8 - JOSE ARLY AQUINO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVO SANTOS JUNIOR, GERSON SCHWAB

Francisco Beltrão, 03.10.2002.

 MARCELO SIQUEIRA PICININI
 Diretor de Secretaria.

SECRETARIA DA PRFRA01
---------------------

 Boletim de Intimação nº 0183/2002

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDE-
RAL SUBSTITUTA: VANESSA DE LAZZARI".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte autora para adequar a inicial de
execução, aos termos do julgado de fl.166, item 5, no prazo de
10 (dez) dias."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.80.11497-5 - ABILIO NERIS DA ROCHA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se o procurador da parte exequente para, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de exclusao do feito: manifes-
tar-se sobre o contido na certidão da fl.66; promover, queren-
do, a inclusao no polo ativo da presente demanda do herdeiro
da filha falecida de Alcindo Fabricio; comprovar a data de aqui-
sição do veiculo registrado no RENAVAM nº 51.991005-2, não
obstante a juntado do Oficio nº 51A/2002 do Chefe da 30ª CI-
RETRAN à fl.48, eis que cabe à parte comprovar fato constitu-
tivo de seu direito."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002070-9 - PAULO SERGIO PILATI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intimem-se as partes do retorno da(s) Carta(s)
Precatória(s), bem como para apresentarem suas alegações fi-
nais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte
autora."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002359-0 - ARMINDO IACHINSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LAERCIO ANTONIO VICARI

2001.70.07.000395-1 - OLANDA RIBEIRO NUNES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALTON CHITOLINA

2001.70.07.001229-0 - MARIA ANTONIA TRAINOTTI SAN-
TIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). DALTON CHITOLINA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado a intimação do procurador da(s)
parte(s), acerca do retorno da Carta Precatória.

ACAO CAUTELAR

99.80.11487-8 - RUBYMAR CASTRO CECHIN E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDGAR LUIZ DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Diante do exposto, reconheço a carência de ação,
ante a falta de interesse de agir do INCRA, e extingo o proces-
so sem julgamento de merito, com fulcro no artigo 267, inciso
VI, do Codigo de Processo Civil. Por ter a parte autora dado
causa à propositura do feito, condeno-a ao pagamento dos ho-
norarios advocaticios devidos aos procuradores da contraparte,
o que, com fulcro no artigo 20, § 4º, do CPC, fixo em R$
4.000,00 (quatro mil reais), levando em conta o valor da causa
e o tempo dispendido no feito. Custas isentas por força do arti-
go 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96."

DESAPROPRIACAO

2000.70.07.001219-4 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X JOAO DE
LARA SOBRINHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIAS ZORDAN, LORIVAL DAMASCO DA
SILVEIRA, CARLOS FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF 4ª
Região, foi determinado:"Ficam os procuradores das partes,
intimados da baixa dos autos da Superior Intancia, para reque-
rerem o que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 15
dias, a começar pelo autor."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.003232-2 - MUNICIPIO DE SALTO DO LONTRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOACIR ANTONIO PERAO

2000.70.07.001355-1 - FLORINDO BATISTA LOPES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELO PILATTI NETO, GERSON SCHWAB

2000.70.07.001761-1 - SALETE APARECIDA FREIRE DOS
SANTOS LOPES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD F VINCENSI, RENATO LUIZ
OTTONI GUEDES

2000.70.07.001777-5 - JOAO BATISTA DE SOUZA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DALTON CHITOLINA, GERSON SCHWAB

2000.70.07.003079-2 - ALMIR OLDONI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GAZZONI, JOAO CORREA
SOBANIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Após, intimem-se os requeridos para, querendo, es-
pecificarem as provas que pretendem produzir, no prazo de 05
(cinco) dias."

ACAO DE DEPOSITO

2000.70.07.002608-9 - COMPANHIA NACIONAL DE ABAS-
TECIMENTO - CONAB X AFA ARMAZENS GERAIS LTDA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO LINHARES FREHSE, SILVANA DE
MELLO GUSSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido vei-
culado na inicial, de concessão de aposentadoria por idade a
Placidina Rodrigues Alves, pela não-caraterização de sua con-
dição de segurada especial, no periodo identico a carencia exi-
gida para o beneficio. Face à sucumbencia, condeno a autora
ao pagamento de honorários à procuradora do réu, que fixo em
R$ 200,00 (duzentos reais), a serem atualizados até a data do
pagamento, a teor do art. 20, § 4º c/c § 3º , do CPC, e das custas
processuais, ficando a exigencia suspensa, na forma da Lei nº
1.060/50, pois o mesmo encontra-se ao abrigo da Justiça Gra-
tuia."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001464-0 - PLACIDINA RODRIGUES ALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Diante do exposto, acolho a presente Impugnação
ao Valor da Causa, para o fim de fixá-lo em R$ 3.860,00 (três
mil, oitocentos e sessenta reais), conforme requerido pelo INSS.
Sem custas e honorarios, visto tratar-se de mero incidente pro-
cessual."

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.07.002261-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FELICIO FOLHIARINI
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Concomitantemente, intime-se a parte autora para,
no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o deposito dos honorarios
periciais, sob pena de indeferimento da prova."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002969-8 - PEDRO ROVARIS E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Tendo em vista a alegada carência de ação, regis-
trem-se os autos para sentença e voltem conclusos."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.000799-7 - BEATRIZ TURMINA TROMBINI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido vei-
culado na inicial, de concessão de aposentadoria por idade a
João Venute Moraes, pela não-caraterização de sua condição
de segurado especial, no periodo identico à carencia exigida
para o beneficio. Face à sucumbencia, condeno o autor ao paga-
mento de honorarios à procuradora do reu, que fixo em R$ 200,00
(duzentos reais), a serem atualizados até a data do pagamento, a
teor do art. 20, § 4º c/c § 3º, do CPC, ficando a exigencia suspen-
sa, na forma da Lei nº 1.060/50,pois a mesma encontra-se ao
abrigo da Justiça Gratuita. Demanda isenta de custas."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000338-0 - JOAO VENUTE MORAES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). DALTON CHITOLINA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Com a prolação da sentença esgota-se a jurisdição
de primeiro grau, art. 463 do CPC, cabendo ao requerente ma-
nejar os instrumentos que a lei processual coloca a sua disposi-
ção, se pretende arguir nulidade nesta fase processual. Certifi-
que-se o transito em julgado para a parte autora."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000144-9 - ADELINO ANTONIO PRETTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANDIR VARDANEGA VERONA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com a Por-
taria nº02/00 deste Juízo e do Provimento 22/99 da Corregedo-
ria Geral da Justiça do TRF/4º Região, foi determinado: a inti-
mação dos procuradores das partes da redistribuição do feito a
esta circunscrição judiciária, bem como da baixa dos autos da
Superior Instância, para requererem o que de direito, no prazo
sucessivo de 15 dias, a começar pelo autor.

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.002353-0 - COPABRA - COMERCIO DE AUTO-
MOVEIS LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI

2002.70.07.002360-7 - ERAIDE TEREZINHA TOTTI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DLUGOSZ, SANDRA REGINA
DE MATTOS BERTOLETTI

2002.70.07.002378-4 - ADELINO VARIZA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELIO ARMANDO JANCZESKI, JOAO COR-
REA SOBANIA

ACAO SUMARIA

2002.70.07.002380-2 - DIOMAR BERLANDA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA, MANOEL DINIZ
PAZ NETO

2002.70.07.002381-4 - MARIA GIACOBBO DALANHOL E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA, ALTAIR
RODRIGUES DE PAULA

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.002421-1 - LUIS CARLOS CAUMO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD F VINCENSI, SANDRA
REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

2002.70.07.002435-1 - JOAO ZIR DA SILVA LIMA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD F VINCENSI, SANDRA
REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

2002.70.07.003672-9 - CELETE MARIA URIO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD F VINCENSI, SANDRA
REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

2002.70.07.003870-2 - DARCY RAMOS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD F VINCENSI, SANDRA
REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

2002.70.07.003876-3 - ALTAIR MARTINS DE MELO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GEONIR VINCENSI, SANDRA REGINA DE
MATTOS BERTOLETTI

Francisco Beltrão, 04.10.2002.

 MARCELO SIQUEIRA PICININI
 Diretor de Secretaria.

VARAS FEDERAIS DE LONDRINA

VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DE LONDRINA,
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.

SECRETARIA DA PRLONEF01

Boletim de Intimacao 0029/2002

------------------------------------------- Nos termos do artigo 3º,
inc. 41, do Provimento nº 22, de 19.11.1999, da Corregedoria
do TRF da 4ª Região, procedo a intimação dos advogados para
restituírem, em 24 (vinte e quatro) horas, os autos abaixo rela-
cionados, não devolvidos no prazo legal. Após o que o fato
será levado ao conhecimento do MM. Juiz.

EXECUCAO FISCAL

88.20.12319-3 - FAZENDA NACIONAL. X CLICHEART
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDSON JOSE VIANNA

94.20.11746-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X APARECIDA
DE LOURDES FREIRE DA COSTA
Adv. : Dr(s). OSMAR VIEIRA DA SILVA

99.20.10352-7 - FAZENDA NACIONAL. X LINDQUIST E
CIA LTDA
Adv. : Dr(s). ERICA MARTINS FREDIANI

2002.70.01.001884-0 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA X RICARDO LUIZ PENA CARRATO
Adv. : Dr(s). MARIA A. PIVETA CARRATO

LONDRINA, 7 de outubro de 2002

 MARIA LUCIA GIMENES SILVA
 DIRETORA DA SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02

Boletim nº 83/02

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SE-
GUNDA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE LONDRINA:

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se a parte autora sobre a petição da CEF
das fls. 265/266.

ACAO ORDINARIA

96.20.14178-4 - JOAQUIM LUIZ DOS SANTOS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). SUELY APARECIDA MORRO CHAMILETE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: 1- Recebo o recurso adesivo em ambos os efeitos. À
CEF para contra-razões.

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.15338-7 - ROSANE VERDEGAY DE BARROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSMAR VIEIRA DA SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... indefiro a liminar pleiteada ...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.023080-3 - COTONIFICIO DE SAO BERNARDO
S/A X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACI-
ONAL EM LONDRINA - PR
Adv. : Dr(s). MAURO A PINHEIRO JUNIOR

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se a parte autora sobre contestação, no
prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008803-4 - ANTONIO CAMARGO SILVA X
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). BENICIO DE ALMEIDA MENDONCA

2002.70.01.002286-6 - RUBENS ADIR QUIMENTAO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

2002.70.01.006730-8 - ROBERTO ZANDONA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Acolho a petição de fl. 59 como emenda à inicial ...
converto o valor da causa para R$12.709,22 ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.002190-4 - EDSON FERREIRA DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... determino a suspensão do processo em relação
aos referidos autores, para que providenciem a habilitação dos
herdeiros ... prazo de 30 dias.

ACAO ORDINARIA

95.20.13339-9 - RAIMUNDO FEELIX DE FIGUEIREDO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBERTO DE PAULA MACHADO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo parcialmente procedente o pedido declinado
na presente ação de desapropiação, ... condeno a parte expro-
priada a pagar ao INCRA, os honorários advocatícios, os quais,
sopesados os critérios legais, arbitro em 5% (dez por cento)
sobre a diferença entre o valor oferecido ... e o valor da indeni-
zação fixado na sentença ...

DESAPROPRIACAO

98.20.14987-8 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X GILBERTO AN-
DRE BUFFARA
Adv. : Dr(s). NIRCLESIO JOSE ZABOT, JULIO CEZAR NA-
LIM SALINET

Nos processos a seguir relacionados foi proferido a seguinte
decisão:... declaro a incompetência absoluta deste juízo e de-
termino a remessa dos autos à Circunscrição Judiciária de
Umuarama ...
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.007683-8 - JOSE LOPES DE CARVALHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Defiro o desentranhamento requerido na fl. 72, me-
diante substituição por cópias autenticadas e recibo nos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.011206-8 - ARY MARIANO DE LIMA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMILDO FERNANDES

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... declaro extinta a
presente execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC... Transi-
tada em julgado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

88.20.17170-8 - ALDENIR ANTONIO SOARES DA SILVA E
OUTROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). EVERTON GONCALVES DUTRA

90.20.10080-7 - VANILSON FRANZOI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMIR THOME FILHO

96.20.14557-7 - IOLANDA BELLI DE ALMEIDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORLANDO GOMES

96.20.15190-9 - MANOEL FRANCISCO ROSSI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

97.20.14712-1 - JOSE ROBERTO COSTA E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAQUEL SANTOS CHAMPE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.11048-5 - MAURICIO PODOLAN SEVERINI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO ANDRE

99.20.14665-0 - DURVAL ADAMO E OUTROS X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). HAMILTON ANTONIO DE MELO

99.20.16354-6 - ELIZEU BARBOSA DE MATOS E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODILON ALEXANDRE S M PEREIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: 1- Recebo o(s) recurso(s) de apelação em ambos os
efeitos. Ao(s) apelado(s) para contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001375-3 - JOSE SARTORI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2000.70.01.006093-7 - MARIA BERTASSO CIRAQUE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBINA M DOS ANJOS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... aos autores para efetuarem o recolhimento das
custas. Após, arquivem-se.

ACAO CAUTELAR

2000.70.01.003930-4 - HASSIB MELHEN ABBOUD E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E
REFORMA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). VICENTE MAGALHAES FILHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo parcialmente procedente os presentes em-
bargos ...

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.12207-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X LAZARO GONCALVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intime-se a autora para, no prazo de 15 dias...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008926-9 - JOSE DO AMARAL NOGUEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MANUEL PEREIRA DOS REIS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a parte autora para, querendo, trazer aos
autos cópia do processo administrativo relativo ao benefício
pleiteado, no prazo de 30 dias, ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009790-4 - OSVALDO LAOS DE ANDRADE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Indefiro a produção de prova oral requerida pela parte
autora à fl. 101, ...

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.20.15632-9 - DAENE DE FATIMA GRASSI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Renove-se a intimação do procurador da parte auto-
ra para cumprimento do item 2 do despacho de fl. 182, no pra-
zo de 15 dias. Decorrido o prazo sem as providências acima
determinadas, expeça-se ofício À OAB e Ministério Público
Federal para adoção das medidas legais cabíveis.

ACAO ORDINARIA

96.20.10584-2 - TERESA TELES MARTINS E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: Manifestem-se os autores sobre os cálculos de liquidação
de sentença apresentados pelo INSS, no prazo de 15 dias ... deve
também a parte autora fornecer o número do benefício d Sra.
Maria de Lourdes, conforme requerido pelo INSS à fl. 155.

ACAO ORDINARIA

96.20.10573-7 - MARIA DOS ANJOS DE CAMPOS E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte autora para, querendo, providenciar a extra-
ção das cópias relativas ao procedimento administrativo acos-
tado aos autos, no prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005585-5 - JENI RODRIGUES SOARES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intime-se a parte executada para que, no prazo de
10 dias, regularize a representação processual.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.01.007600-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAQUIM ANTONIO LOCATELLI E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA DA SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo em parte procedente o pedido, ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005570-3 - ORGANIZACOES CONDOR S/C LI-
MITADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2001.70.01.005805-4 - JURANDIR DE SIQUEIRA LUCIA-
NO - ME X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intime-se a parte requerente para que emenda a
inicial, habilitando no pólo ativo Patrícia Alexsandra Pavarin e
Anderson Clayton Pavarin, juntando instrumento público de
mandato, ...

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.01.022608-3 - JOANA MARIUZE FERREIRA X Adv.
: Dr(s). MARCIA MARIA LISBOA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo parcialmente procedentes os embargos ...

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.14700-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X LUIZ MORELLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se a parte autora sobre contestação, no
prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008902-6 - MATILDE BOTTINI PONTES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA

2001.70.01.012170-0 - JOSE BRENE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON LEITE DE MORAIS

2002.70.01.001415-8 - RETIFICADORA TIETE LIMITADA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes sobre o retorno dos autos do e. Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, prazo de 15 dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.01.010842-9 - ESIO IVAN SECCO E OUTRO X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA

Adv. : Dr(s). EMERSON GARCIA PEREIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte notificante para que proceda ao complemen-
to das custas iniciais, ...

NOTIFICACAO

2002.70.01.017922-6 - TANIA MARIA MONTEIRO DE OLI-
VEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTINA SOUZA LEMOS

Londrina, 11/10/2002.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02

Boletim nº 84/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SE-
GUNDA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE LONDRINA:

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a CEF para que, no prazo de 10 dia, mani-
feste-se sobre o requerido no petitório das fls. 79/80, e novos
documento trazidos pelo embargante ...

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.12786-8 - ADALBERTO FRANCISCO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se as partes sobre a decisão do agravo de ins-
trumento ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.001641-2 - ANTONIO DE BARROS TAVARES E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO M ALBUQUERQUE, RE-
NATA DEQUECH

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se a parte autora sobre contestação, no
prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.002286-6 - RUBENS ADIR QUIMENTAO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Ao embargado para subscrever a petição da fl. 47.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.13971-8 - FAZENDA NACIONAL. X ATAIDE TEODO-
RO GOMES E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Aos exequentes.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

99.20.16741-0 - GALDINO MOSCATO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDEVAR CAMPANERUTI

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo procedente o pedido, ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.011349-1 - NELSON FERNANDES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo parcialmente procedente o pedido, ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007970-7 - JOAO LEME BATISTA NETO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS SERGIO CAPELIM

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... determino a intimação da CEF para que diligen-
cie no sentido de obter o endereço atualizado do executado ...

EXECUCAO DIVERSA

96.20.11990-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARCELO SATOSHI SUZUKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: À parte autora para apresentar certidão explicativa ... prazo
de 20 dias... e para regularizar a representação processual ...

ACAO ORDINARIA

96.20.14039-7 - HIERACLES EVANGELISTA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). HELTON ANDREOTTI MARQUES DIAS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Renove-se a intimação da parte autora ...

ACAO ORDINARIA

94.20.13314-1 - CLEUZA DE SOUZA FRANCA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO LOPES MASSEDO

2002.70.01.002249-0 - ADIRLEY PIO NONINO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À exequente para subscrever a petição da fl. 35.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.15777-5 - JOSE REZENDE COSTA E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCI BELARMINO PEREIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... oficie-se à CEF, autorizando o levantamento pelo
autor dos valores ..., desde que preenchidos os requisitos do
art. 20 da Lei 8036/90...

ACAO ORDINARIA

97.20.11887-3 - FLORIPES PEREIRA DE LIMA SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BUENO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se a parte autora sobre a petição da CEF
...

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001177-0 - MILTON FERREIRA DOS SANTOS
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias ...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.001648-9 - DEVANIR ADEMIR BENTO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILMARA REGINA LAMBOIA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo improcedente o pedido ...

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.013847-1 - BEATRIZ DOS ANJOS FERNANDES
NICOLINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo procedente o pedido ... Sentença sujeita ao
reexame necessário ...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.013463-2 - JOSE MASCARI NETO X CHEFE DE
SERVICO DE BENEFICIOS DO INSTITUTO NACIONAL
DOSEGURO SOCIAL - INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

2002.70.01.013465-6 - PEDRO PORTELLA X CHEFE DE
SERVICO DE BENEFICIOS DO INSTITUTO NACIONAL
DOSEGURO SOCIAL - INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

2002.70.01.013761-0 - ROBERTO CESARIO DE SOUSA X
CHEFE DO SERVICO DE BENEFICIOS DA AGENCIA LON-
DRINA "A" DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo parcialmente procedente os presentes em-
bargos ...

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.003840-7 - UNIAO FEDERAL X RENATO FRE-
GONEZE E OUTROS
Adv. : Dr(s). IDEVAR CAMPANERUTI

2001.70.01.005229-5 - UNIAO FEDERAL X VALDOMIRO
SOARES DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Ao autor para comprove ... a data de opção do FGTS
...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.011898-5 - ARTUR DE OLIVEIRA MACHADO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes sobre o retorno dos autos do e. Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, prazo de 15 dias.
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ACAO ORDINARIA

99.20.13873-8 - JOAO REINA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

2000.70.01.004694-1 - RAYMILSON APARECIDO MAR-
QUES DE SA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... declaro extinta a
presente execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC... Transi-
tada em julgado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

91.20.13436-3 - JOAO BATISTA DOS REIS FILHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS PIPOLO

96.20.12875-3 - SABATINO OLIVIERI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR

96.20.13400-1 - ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEISE DE GODOY MARCONI PERES

96.20.14274-8 - ELIAS DE OLIVEIRA BARROS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVONEI SERGIO ZAGHINI

97.20.10391-4 - LAERCIO AMADOR E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO MANCHINI

97.20.10403-1 - MAURO DE SOUZA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAJA MARIA DA C. VIANNA SILVESTRE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.14328-4 - JOSE FELISBERTO CARDOSO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELAINE DE PAULA MENEZES

EXECUCAO DIVERSA

99.20.11471-5 - JOAO PEREIRA LEITE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.000679-7 - UNIAO FEDERAL X ARLINDO APA-
RECIDO DE MELO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MANOEL RUIZ

2000.70.01.000792-3 - UNIAO FEDERAL X DURVAL DE
OLIVEIRA LIMA E OUTROS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.012704-7 - FRANCISCO QUINTILIANO DE OLI-
VEIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO BORGES RIBEIRO

2001.70.01.002364-7 - CLEBER DE LIMA CARDOSO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO DONIZETE GOMES

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo parcialmente procedente o o pedido ...

ACAO SUMARIA

2001.70.01.002579-6 - DANIEL AUGUSTO GAZIRI X EM-
PRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA -
EMBRAPA
Adv. : Dr(s). CARLOS MARÇAL DE LIMA SANTOS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido a seguinte
decisão:... julgo improcedente este incidente de impugnação ...

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2001.70.01.006546-0 - RENATO FREGONEZE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDEVAR CAMPANERUTI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... À parte embargada para, promover a execução do
julgado, ...

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.16422-4 - UNIAO FEDERAL X NADIR LIMA MILA-
NI E OUTROS
Adv. : Dr(s). INAJA MARIA DA C. VIANNA SILVESTRE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se o procurador da impetrante para que, no
prazo de 10 dias, emende a inicial ... Em igual prazo, para com-
provar documentalmente que se enquadra na situação de fato
por ela alegada ... Após, retornem para análise do pedido limi-
nar.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.024782-7 - PAULO SERGIO BOLTERI X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ANTONIO PINCELI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... à parte exequente para que proceda ao recolhi-
mento da custas processuais remanescentes. Cumprido o item
anterior, expeça-se requisição de pagamento sem precatório
...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.002164-0 - JAIME BATISTA DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se a parte autora sobre contestação, no
prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.004106-0 - OLIVAL GONCALVES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS

2002.70.01.006614-6 - MARLENE AURORA DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2002.70.01.008277-2 - IVALDO CIMA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WAGNER PIROLO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intime-se a parte autora para que cumpra o item 2
do despacho de fl. 16.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007750-4 - MARIA JOSE DERACO FERNANDES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intimem-se as partes para indicar assistentes técni-
cos , desde já, formularem quesitos, delimitando a controvér-
sia. Prazo sucessivo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005953-8 - IZILDA FANECO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANO CARLOS FRANZON

2001.70.01.009852-0 - AGUINALDO GALDIOLI PALMIERI
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO LUIZ NIERO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intime-se a parte autora para que cumpra o item 2
do despacho de fl. 21.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007744-9 - JOSE FERREIRA GUIMARAES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intime-se a parte autora para que cumpra o item 2
do despacho de fl. 19.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008960-9 - CLAUDIO DONIZETE CARDOSO
VIEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte autora para que junte aos autos declaração
de estado de pobreza elaborada de próprio punho, ... prazo de
10 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.006436-8 - DERLE DE OLIVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HELENA ROSA TONDINELLI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte autora.

ACAO ORDINARIA

97.20.14747-4 - ALEXANDRA DOS SANTOS PEREIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ LOPES BARRETO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... à parte exequete, para ciência e providenciar as
peças, de acordo com a informação acima.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.008710-4 - UNIAO FEDERAL X GUSTAVO JOSE
FERREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANA CARLOTA DE ALMEIDA

Londrina, 11/10/2002.

 JOSÉ WILLY NETO
 DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02

Boletim nº 85/02

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SE-
GUNDA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE LONDRINA:

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes sobre o retorno dos autos do e. Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, prazo de 15 dias.

MANDADO DE SEGURANCA

97.20.13672-3 - PAVIBRAS - PAVIMENTACAO E OBRAS
LTDA X CHEFE DE FISCALIZACAO ARRECADACAO DO
INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a procuradora Albertina Silva Cabral, que
foi constituído no procurador, representando o exequente Luiz
Carlos Massey, dando por revogado seu mandato. ... Tendo em
vista que os exequentes têm procuradores diferentes, os prazos
correrão em secretaria.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.007033-9 - LUIZ CARLOS MASSEI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL, EDISON
ROBERTO MASSEI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido a seguinte
decisão:... a incompetência deste juízo impede a formação do
litisconsórcio ativo pretendido, ... promova a secretaria, às ex-
pensas dos exequentes, o desmembramento do feito, ... À parte
exequente para que no prazo de 10 dias, ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.005238-0 - ALDINO MOHR PETRY E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO BASTOS ALVES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho:... À parte exequente para apresentar requerimento
pelo pagamento sem precatório ...

ACAO ORDINARIA

95.20.13361-5 - IZABEL DIETRICH PERUSSO E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

96.20.10655-5 - APARECIDA IOLANDA FERNANDES CON-
CEICAO E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... à parte exequente, para ciência e providenciar as
peças, de acordo com a informção acima.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.12267-0 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO ALVES DA
SILVA
Adv. : Dr(s). VALDOMIRO JACHINTO RODRIGUES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.000763-7 - MIKIO OSANAI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE MESQUITA

2001.70.01.003877-8 - JAIR TOSI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho:... indefiro, desde já, o pedido de condenação da exe-
cutada ao pagamento de honorários advocatícios.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006561-0 - NATANAEL CORREIA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSUILSON SILVA ALVES

2002.70.01.007325-4 - ALFREDO JOSE RIBAS MACUCO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO MARCELO M BANDEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... vista à parte autora, pelo prazo de 10 dias, ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.003708-7 - LUIZA GONZAGA DA SILVA VAZ X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Indefiro o pedido de realização de nova perícia ...
registrem-se para sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.10047-1 - RONALDO DOBNER DE VASCONCELOS
BARROS E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA, RENA-
TO DOMINGUES BRITO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a parte impetrante ... para efetuar o paga-
mento das custas remanescentes, em 10 dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.01.013006-0 - JOSE APARECIDO CAMARGO X
CHEFE DO SETOR DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO
INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2000.70.01.014459-8 - ADEMIR FERREIRA E OUTROS X
CHEFE DO POSTO DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO
DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL -
INSS
Adv. : Dr(s). WAGNER DE OLIVEIRA BARROS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a parte autora ... para efetuar o pagamento
das custas remanescentes, em 10 dias.

ACAO CAUTELAR

2001.70.01.008109-0 - JEFERSON DE MENDONCA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SAPATEIRO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Ao autor para, em 15 dias, esclarecer a divergên-
cia entre as fls. 15/16 ...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.009737-4 - JOSE AMERICO ROMERA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... declaro extinta a
presente execução, com fulcro no art. 794,I, do CPC... Transi-
tada em julgado, arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.15780-3 - ADEMIR DENOBI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIO GONCALVES LOPES, ANTONIO FI-
DELIS

99.20.13661-1 - ELVIS CARLOS FOGACA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO

99.20.13957-2 - ALCIDES SPERANDIO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL GARCIA

99.20.14940-3 - IVO CHRISTOFOLLI E OUTROS X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SHEALTIEL L PEREIRA FILHO

2000.70.01.001849-0 - SHIGUETADA BEPPU X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA AKIKO YOCHIDA

2000.70.01.006112-7 - HENRIQUE FURRER X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA TESHIMA

2000.70.01.012284-0 - NELSON TOSHIO MIYABARA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAQUEL SANTOS CHAMPE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido a seguinte
decisão:... a incompetência deste juízo impedi a formação do
litisconsórcio ativo pretendido, ... promova a secretaria, às ex-
pensas dos exequentes, o desmembramento do feito, ... indefi-
ro, desde já, o pedido de condenação da executada ao paga-
mento de honorários advocatícios. ... para expedição de futuro
precatório/requisição será necessário o recolhimento dos ou-
tros 50% das custas ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006733-3 - IDIBERTO GICA DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Defiro a suspensão do feito por 90 dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.01.002344-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FELIPE JOSE MUNHOZ
Adv. : Dr(s). OMAR ABES SALLE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intime-se novamente o autor para que, em 15 dias,
apresente documento idôneo capaz de comprovar a data de
opção do FGTS dos autores ..., sob pena de indeferimento da
inicial.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009140-9 - LIDIA MARIA MUSSIAU E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO CICHOCKI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Ao autor para, em 10 dias, esclarecer ...

ACAO ORDINARIA
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2002.70.01.010038-5 - ADRIA MARCIA CABRAL GOUVEIA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgando extinto o processdo sem apreciação do
mérito, nos termos do art. 267, inciso XI, do CPC ...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.013027-4 - RAIKA MAITE PASCOAL PRADO X
DIRETOR DA UNOPAR
Adv. : Dr(s). REINALDO CAETANO DOS SANTOS

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo improcedente o pedido formulado ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.003032-9 - BENEDITA APARECIDA RIBEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2001.70.01.005071-7 - DIRCE MANZOLI DE MORAES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes para especificarem as provas que preten-
dem produzir, justificando-as.

DECLARATORIA

98.20.11767-4 - ALICE LOUREIRO E SILVA X MARIA ELZA
MACIEL E SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VANESSA VOLPÍ BELLEGARD

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... defiro parcialmente a antecipação da tutela pre-
tendida ... Indefiro a citação da SASSE ...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.024559-4 - FRANCISCO JOSE MARQUEZINE E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEREIDA GALINDO M SABAINI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ...Intime-se parte autora, pelo prazo de 10 dias, ...

CONSIGNATORIA

2001.70.01.009872-6 - GERALDO CARLOS DOS SANTOS
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIO NIXON PETRILO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido a seguinte
decisão:... Intime-se a parte autora para, em 30 dias, purgar a
mora, pagando as prestações em atraso, que totalizam 111 par-
celas, ...

ACAO ORDINARIA

92.20.12672-9 - SERGIO PAULO PEREIRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... ao autor para, em 10 dias, ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.011146-9 - OTAVIO BALBO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO VAL

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... julgo extinto o
presente processo, com fulcro no art. 267 inciso VIII, do CPC...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.005629-6 - ALCIDES LUIS FURLAN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... defiro a liminar pleiteada, para determinar à auto-
ridade impetrada que suspenda qualquer ato excluindo a em-
presa do Programa REFIS, ...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.023794-9 - IPASA INDUSTRIA DE PAPEL APU-
CARANA S/A X CHEFE DE SERVICO DA ARRECADACAO
DO INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- AGENCIA DE APUCARANA-PR.
Adv. : Dr(s). BEATRIZ BESEL

Londrina, 11/10/2002.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02

Boletim nº 86/02

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SE-
GUNDA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE LONDRINA:

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se a parte autora sobre contestação, no
prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.001472-9 - BENEDITO DE MEDEIRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Aos autores.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.007052-9 - JOAO MARSAO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.009468-6 - CARLOS DE JESUS DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.009881-3 - BENEDITO JOSE LOPES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO GANDARA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... aos exequentes ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.007322-9 - AMAURY EDSON TIBERIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMILSON LUIZ SERGIO BOANCHE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... à parte requerente sobre a penhora realizada, bem
como item 2, do despacho de fl. 14.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.01.013696-3 - SIDNEY TONELLI ROLIM X MINIS-
TERIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - DE-
LEGACIA FEDERAL DE AGRICULTURA-SP
Adv. : Dr(s). SILAS RODRIGUES DA SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... à parte exequente para que esclareça a divergên-
cia ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012098-0 - GERALDO CARLOS FORNEL X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSCAR IVAN PRUX

2002.70.01.012099-2 - ANTONIO DOS SANTOS GONCAL-
VES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSCAR IVAN PRUX

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... Homologo o pedido de desistência formulado, ...
art. 267, VIII, do CPC ...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.000211-9 - GETULIO VARGAS PINTO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido a seguinte
decisão:... conheço dos embargos declaratórios, ... julgando-os
improcedentes quanto ao mérito.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.008789-3 - ADAO DE PAULI X CHEFE DO POS-
TO DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM
LONDRINA
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... à parte autora par apresentar as peças necessárias
à formação do precatório requisitório, ...

ACAO SUMARISSIMA PREVIDENCIARIA

99.20.16808-4 - SALVADOR TIMOTEO DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... declaro extinta a
presente execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC. Transita-
da em julgado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

88.20.17644-0 - ROSA CORDEIRO PAIVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ARREBOLA GONCALVES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.13693-8 - AUGUSTO TOTTENE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CABRERA JUNIOR

98.20.14881-2 - ELZA TEREZINHA RODRIGUES BERAL-
DO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA

98.20.15059-0 - EDIR CAMARGO PIRES X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO PASCHOETO

1999.70.01.008536-0 - ARLINDO GOMES DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE VITORIO

1999.70.01.008544-9 - NASARO JOSE FRANCISCO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE VITORIO

1999.70.01.008764-1 - ANTONIO DOMINGOS FERREIRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA AKIKO YOCHIDA

99.20.10876-6 - ANTONIO CARLOS GALBES E OUTROS
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

99.20.11300-0 - ANTONIO TAVARES MENDES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO MANCHINI

99.20.11730-7 - TOMAS FALKOWSKI E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). HAMILTON ANTONIO DE MELO

99.20.14702-8 - CORNELIO ALVES DE MELO LIMA E
OUTROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCOS PINTOR DE MELO LIMA

99.20.15421-0 - FIDELIS CANGUCU RODRIGUES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FIDELIS CANGUÇU RODRIGUES JUNIOR

99.20.15779-1 - JAIRO BORGES DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CENILTO CARLOS DA SILVA

99.20.15785-6 - DORIVAL MACARI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIA CEREDA FERRAZ

99.20.15813-5 - ERNESTO LOPES DIEZ X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). TANIA VALERIA DE OLIVEIRA

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

99.20.16821-1 - ARMANDO ALFIERI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.006367-7 - CARLOS ALBERTO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMIR THOME FILHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... defiro parcialmente a antecipação de tutela, ...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.021393-3 - FLORINDA CARREIRA KAWABA-
TA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Aos exequentes para que, no prazo de 10 dias, apre-
sentem o título executivo atinente à presente execução, ... pena
de extinção da presente execução ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008049-0 - DELMIRO FERNANDES FONSECA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... concedo a liminar pleiteada, para o fim de deter-
minar que a ré proceda imediatamente à renovação das matrí-
culas das autoras ...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.025518-6 - MARA APARECIDA MAGRI E OU-
TROS X UNIFIL - CENTRO UNIVERSITARIO FILADEL-
FIA
Adv. : Dr(s). PATRICIA YASUKO DONOMAE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Defiro o prazo de 30 dias para recolhimento das custas
pelo executado.

EXECUCAO DIVERSA

98.20.14874-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ALACIDA HEGINA BONESSO LAGANA
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: 1- Defiro a prova pericial. 2- Nomeio como perito o
Dr. Rogério Luiz Eisele, ... fone 3328-4457 ... À parte autora
para formular quesitos e indicar assistente técnico 9- Os assis-
tentes técnicos oferecerão seus pareceres, no prazo de 10 dias
após intimadas as partes da apresentação do laudo do perito,
nos termos do parágrafo único do art. 433 do CPC ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007174-5 - IRACI ALVES DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: 1- Defiro a prova pericial. 2- Nomeio como perito o
Dr. Nasir Jamil Bauab, médico ortopedista ... fone 322-4433 ...
3- Às partes para apresentação de quesitos e indicarem assis-
tentes técnicos ... 9- Os assistentes técnicos oferecerão seus
pareceres, no prazo de 10 dias após intimadas as partes da apre-
sentação do laudo do perito, nos termos do parágrafo único do
art. 433 do CPC ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005938-1 - LAURO MUNIZ DE MELO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

2001.70.01.006472-8 - JOSE BATISTA SENA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... declaro extinta a
presente execução, com fulcro no art. 267,VIII, do CPC, em
relação aos exequentes João Henrique Milanesi e Fausto Ray-
mundo Benaduce ... (... indefiro, desde já, o pedido de conde-
nação da executada ao pagamento de honorários advocatícios
...)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.005600-1 - JOAO HENRIQUE MILANESI CASE-
LLA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIA BENADUCE CASELLA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... indefiro, desde já, o pedido de condenação da
executada ao pagamento de honorários advocatícios ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.005244-5 - ESUALDO PASQUALIN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO BASTOS ALVES

2002.70.01.007040-0 - MARIA SALETE ANDRADE MIRAN-
DA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARIA TAGATA

2002.70.01.007165-8 - SERGIO SEITI ENDO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE FRAGOSO

2002.70.01.007816-1 - JOSEFINA CARDOSO DE CARVA-
LHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILDA DE ALMEIDA GHELARDI

2002.70.01.007923-2 - DALVA MARIA DAS NEVES FAVA-
RO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Indefiro as provas requeridas pelo embargante. ...

EMBARGOS A ARREMATACAO

2001.70.01.007291-9 - SABURO TINO E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... as questões deduzidas pelos embargantes como
fundamento da necessidade de realização de prova pericial re-
ferem-se à matéria de direito que dispensa aprodução de pro-
vas conforme art. 130 do CPC ... indefiro o pedido de fls. 45/
47.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.002192-4 - REGINALDO JOSE PEDRAO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLEUSA MARIA SANTOS ESCANTABURLO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... à parte autora para cumprimento do item 1 do
pespacho de fls. 151, sob pena de arquivamento do feito.

ACAO SUMARIA

95.20.13171-0 - URIAS CASIMIRO DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intime-se a procuradora da parte embargada para,
querendo, promover a execução do julgado, nos termos do art.
730 do CPC.

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.01.008950-9 - UNIAO FEDERAL X PEDRO SELLA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA A. PIVETA CARRATO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se a parte autora sobre contestação, no
prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008879-4 - ADENILSON FRANCO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA
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Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Indefiro a pretensão do autor, ... Intime-se o procu-
rador para efetuar o pagamento espontâneo a sucumbência, em
30 dias ...

ACAO ORDINARIA

95.20.11107-7 - MAURILIO FREGONEZI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO AUGUSTO DA SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... indefiro, desde já, o pedido de condenação da
executada ao pagamento de honorários advocatícios ... para
expedição da requisição será necessário o recolhimento dos
outros 50% das custas ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.004115-0 - DEVANIL VICENTE FERREIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... indefiro, desde já, o pedido de condenação da
executada ao pagamento de honorários advocatícios ... o re-
querimento de concessão de justiça gratuita deverá vir acom-
panhado de de declaração de pobreza de próprio punho dos
interessados ... à parte exequente, no prazo de 10 dias ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.005231-7 - PEDRO TADAYOSHI NIDAHARA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO MORIYOSI NIDAHARA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... declarando extinto os embargos à execução, com
base nos arts. 267, I, 295, I, p. único do CPC ...

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.012219-4 - UNIAO FEDERAL X ADALTO FER-
REIRA ALVES
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE FRAGOSO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... declarando extinta a execução, com base nos arts.
267, V, 598, do CPC ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.005693-1 - ANDRE DE SOUZA DIAS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Londrina, 11/10/2002.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

VARAS FEDERAIS DE MARINGÁ

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 105/2002

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES JUIZ
SUBSTITUTO: DR. ANDERSON FURLAN FREIRE DA
SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte embargada para que se
manifeste, no prazo de dez dias, acerca dos cálculos apresenta-
dos pela contadoria.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.007084-9 - UNIAO FEDERAL X JOSE MIGUEL
DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

2001.70.03.007147-7 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO GON-
CALVES PEREIRA MOREIRA
Adv. : Dr(s). JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA

No processo abaixo relacionado foi proferida decisão deferin-
do a carga dos autos pelo prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

98.30.10193-2 - KAZUO MORIBE E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA

No processo abaixo relacionado foi proferida decisão determi-
nando a intimação das partes acerca da redistribuição dos autos
a este Juízo.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.001566-4 - JOZEMAR LOSANO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: "... intime-se os autores para que tragam aos
autos os extratos de suas contas vinculadas ao FGTS referen-
tes aos meses reconhecidos na sentença, que poderão ser obti-

dos no site www.caixa.gov.br e apresentem os respectivos cál-
culos, com discriminativo particularizado para cada autor...
Prazo de 45 dias. II - Havendo dificuldade técnica de realizar
os cálculos, quando a execução limitar-se aos percentuais in-
cidentes sobre janeiro/89 e abril/90, a parte credora poderá
requerer que os mesmos sejam elaborados pela CEF, sujeitos
a contraditório, devendo, entretanto, apresentar os extratos
pertinentes (somente os dois extratos que demonstrem os cré-
ditos lançados pelo banco em 01/03/89 e 01/05/90, para apu-
ração das diferenças reconhecidas). III... recomendo que a
parte autora/exeqüente informe a este Juízo: a) número e sé-
rie da carteira profissional; b) número de inscrição no cadas-
tro do PIS ou PASEP; c) nome da genitora; d) nomes dos em-
pregadores, datasde admissào e saída; e) qual é o banco depo-
sitário, respectiva agência e o período em que a parte mante-
ve depósitos junto ao FGTS, bem como o número da conta
conforme anotação nas suas CTPS."

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.001840-9 - JOSE ALEIXO X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELA R. F. APARICIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi certificado que:
"Nos termos do item 32 do art. 3º do Provimento 22/99 da Cor-
regedoria do TRF da 4ª Região, manifeste-se o requerente no
prazo de 5 dias e nada sendo requerido, retornem os autos ao
arquivo.

ACAO ORDINARIA

96.30.15927-9 - ANTONIO CARRILHO GIORGETI E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA BIANCHI COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a inclusão da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
no pólo ativo da presente demanda.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.03.000749-0 - BANCO DO ESTADO DO PARANA
S A E OUTRO X ANTONIO PEDRO DA ROCHA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte autora para se manifestar,
tendo em vista o decurso do prazo de suspensão.

EXECUCAO DIVERSA

96.30.14056-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CLODOALDO GOMES
Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.002197-8 - JOAO BENEDITO PEREIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE AIRTON GONCALVES

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: "... intime-se a procuradora da parte exeqüente para que
informe o número de seu registro junto ao Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF), em 5 (cinco) dias, bem como o nº de CPF do
representante do espólio de Ângelo Montilha. ..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.004741-0 - VERGILIO MONTILHA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DALILA MARIA C. DE SOUZA PAZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para que realize
o depósito dos honorários periciais, no prazo de 05 (cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.001371-0 - HIRAN MORA CASTILHO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi certificado que:
"Nos termos do item 32 do art. 3º do Provimento 22/99 da Cor-
regedoria do TRF da 4ª Região, manifeste-se o requerente no
prazo de 5 (cinco) dias e nada sendo requerido, retornem os
autos ao arquivo."

ACAO CAUTELAR

95.30.10014-0 - JOSE CLAUDINEI MULLON X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELSO DE SOUZA NOVAIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi certificado que:
"Nos termos do item 16 do art. 3º do Provimento nº 22/99 do
E.T.R.F. da 4ª manifeste-se a CEF acerca do retorno da Carta
Precatóra."

EXECUCAO DIVERSA

96.30.10325-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARCIA CRISTINA NIRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDREA MAGALHAES VIEIRA

Processo para intimação do(s) advogado(s) para restituir no
prazo de 24 horas os autos retirados em carga e não devolvi-
dos no prazo pertinente, nos termos do art. 3º, item 41, do

Provimento 22/99 da Corregedoria da Justiça Federal da 4ª
Região.

ACAO ORDINARIA

95.30.10448-0 - MARIA ESTHER PUTTON CALVI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). PATRICIA DEODATO DA SILVA

95.30.12310-8 - MARIA NUNES TENORIO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELCIDES ALVES BUENO

95.30.12314-0 - MARIA DA PENHA S ALVES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELCIDES ALVES BUENO

96.30.13100-5 - ANISIO HILARIO MESTI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO COSTA

97.30.14643-8 - ANTONIO VIALLI LAVADO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOCEYR DE CARVALHO GUILHERME

98.30.10194-0 - LUIS CARLOS SUZUKI E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA

98.30.10664-0 - HELTON APARECIDO KUILH E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HIPOLITO NOGUEIRA PORTO

99.30.13671-1 - IVONE SCHIAVON DE OLIVEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PATRICIA DEODATO DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.002622-8 - DARCI ANTONIO GRUPO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ MANRIQUE

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.03.005569-1 - JOSE MILARE NETTO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DORACI POLO MARTINS FERNANDES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.007396-6 - ALBERTO LANDGRAF NETO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ MANRIQUE

2002.70.03.001988-5 - ELIAS MOREIRA DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.03.001989-7 - ALFREDO SINGH - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.03.008152-9 - JOSE ANISSETE FILHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA LORENE GUND

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a(s) apelação(ões) nos efeitos suspensivo e de-
volutivo e determinando a intimação do(s) apelado(s) para
responder(em) no prazo legal."

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.004877-3 - CAMPO E LAVOURA COMERCIO E
REPRESENTACOES DE PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELEANDRO ESTEVES GUIMARAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a remessa dos autos à Vara Federal de Paranavaí,
nos termos da Resolução nº 06, de 14 de fevereiro de 2001, do
Presidente do TRF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

97.30.13345-0 - IVANILDO BEZERRA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CICERO FERREIRA FORTES, BEATRIZ FON-
SECA DONATO

97.30.13378-6 - MARIA IVANI MEDRADES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO BENVINDO FRATA, BEATRIZ FON-
SECA DONATO

97.30.13389-1 - MARGARETH APARECIDA CAUNETO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CICERO FERREIRA FORTES, BEATRIZ FON-
SECA DONATO

98.30.11028-1 - JOSE ATAMIR DOS SANTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CICERO FERREIRA FORTES, BEATRIZ FON-
SECA DONATO

MARINGÁ(PR), 07/10/2002.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE MARINGÁ
VARA FEDERAL CRIMINAL

JUIZ FEDERAL: DR. EDVALDO MENDES DA SILVA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. EMANUEL ALBER-
TO SPERANDIO GARCIA GIMENES

BOLETIM Nº 0041/2002

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : "..designo o dia 12 de dezembro de 2002, às 16
horas e 30 minutos para a audiência de interrogatório do acusa-
do Valmir Correa dos Reis, que deverá ser citado e intimado
por edital, nos termos do art.361 do CPP.."

ACAO PENAL

2001.70.03.002521-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GILBERTO NATAL DACOME, MARCUS EVANDRO GIA-
ROLA, SIDNEI DACOME, VALMIR CORREA DOS REIS
Adv. : Dr(s). ANTONIO SANTORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : "Em face da Manifestação do Ministério Público
Federal de fl. 1791 informando o endereço atual da testemunha
Anderson Alves Fonseca, desentranhe-se a Carta Precatória de
fls. 1761-1768 e a encaminhe, por ofício, ao Juízo Federal da
Circunscrição Judiciária de Londrina, Paraná, para
cumprimento..Regularmente intimado para se manifestar acer-
ca da não localização da testemunha Idinei Salvador Campos,
o acusado Jorge Sanches Ouverney não se manifestou..Assim,
considero que houve a desistência de sua inquirição..Apreciarei
oportunamente as petições de fls. 1783-1784 e 1786-1788 com
as justificativas dos acusados Jairo Morais Gianoto e Luiz An-
tônio Paolicchi acerca da localização das testemunhas Carlos
Moreira Lopes, Agnaldo Souza Porfírio e Clóvis Mezzadri
Machado.."
E foi expedido o Ofício nº 2507/02-Crim/Sec à Circunscrição
Judiciária de Londrina/PR encaminhando a Carta Precatória nº
109/02-CR com o fim de inquirição da testemunha arrolada
pela acusação,Anderson Alves Fonseca.

ACAO PENAL

2001.70.03.001318-0 - MINISTERIO PUBLICO DO ESTA-
DO DO PARANA X JAIRO MORAIS GIANOTO, NEUZA
APARECIDA DUARTE GIANOTO, LUIZ ANTONIO PAO-
LICCHI, JORGE APARECIDO SOSSAI, ROSIMEIRE CAS-
TELHANO BARBOSA, JORGE SANCHES OUVERNEY
Adv. : Dr(s). WAGNER BRUSSOLO PACHECO, ROOSEVELT
MAURICIO PEREIRA, MOISÉS ZANARDI, LAURA DA
FONSECA AMADO, ISRAEL BATISTA DE MOURA, NILO
CÉSAR MARTINS POMPÍLIO DA HORA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : "Recebo a apelação interposta pelo Ministério Pú-
blico Federal..intime-se o defensor de Manoel José da Silva
para a apresentação de contra-razões, no prazo legal.."

ACAO PENAL

2002.70.03.006029-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MANOEL JOSE DA SILVA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE GUARILHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : "..autorizo o parcelamento da pena de multa e das
custas processuais pelo condenado Frank Kazuhiro Simono, nos
termos requeridos na petição de fl.107. Intime-o..para que ini-
cie o pagamento das parcelas, no prazo de 10 (dez) dias.."

ACAO PENAL

99.30.11353-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
FRANK KAZUHIRO SIMONO
Adv. : Dr(s). JOEDER CLEVER LUCIANO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : "Recebo as apelações interpostas.Intimem-se os
defensores dos acusados para apresentar razões, no prazo de 8
(oito)dias.."

ACAO PENAL

99.30.11330-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE
CARLOS ROSA JUNIOR, NIVALDO DEMORI, AILTON
MARQUES FILHO
Adv. : Dr(s). FRANCISCO DE ASSIS PRAXEDES, GENTIL
GUIDO DE MARCHI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : "Designo a data de 6 de março de 2003, às 15 horas,
para a inquirição das testemunhas Sílvio Cita Espinosa, Sérgio
Luiz Camurci, Marcos Augusto Franco, Carmem Gonçalves e
Lindenor José Cavalheiro, arroladas pela acusação.."

ACAO PENAL

2000.70.03.003633-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
OSVALDO HRECEK FILHO
Adv. : Dr(s). MARCELO BELANDA MOLINARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi expedido a Carta
Precatória nº 434/02-CR à Circunscrição Judiciária de Campo
Mourão/PR com o fim de citação e realização da audiência de
interrogatório de Benedito Manoel da Silva.

ACAO PENAL

2001.70.03.002479-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
BENEDITO MANOEL DA SILVA, OZIAS CHAVES DOS
SANTOS, WALDEMAR RIBEIRO DE OLIVEIRA, WALDO-
MIRO ALVES DA SILVA
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Adv. : Dr(s). JOSE CICERO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : "À defesa para se manifestarem acerca do artigo
500 do Código de Processo Penal".

ACAO PENAL

97.30.15723-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LUIZ
DONIZETTI KNUPP, LEANDRO CARVALHO CARDOSO
Adv. : Dr(s). EVANDRO DE ANDRADE RODRIGUES, SE-
BASTIAO MIGUEL MORALLES

99.30.11673-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X SHINJI
GOHARA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ TURCHIARI JUNIOR

MARINGÁ, 10 de outubro de 2002

João Cláudio Moraes Caiçara da Silva
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0091/2002

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO
___________________________________________ Nos pro-
cessos abaixo foi proferida sentença:

"(...), reconheço a litispendência e, na forma da fundamenta-
ção, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, nos
termos do art. 267, V do CPC. Custas remanescentes pela im-
petrante."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.013181-8 - INDEL INDUSTRIA ELETRONICA
LIMITADA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
MARINGA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

___________________________________________ "(...), re-
conheço a perda do objeto da ação e, de conseqüência, julgo
extinto o processo, com arrimo no art. 267, VI do CPC. "

EMBARGOS A EXECUCAO

97.30.13141-4 - JOSE RESCHETTE E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NIVALDO FONCATTI, ALVARO MANOEL
FURLAN

___________________________________________ "(...),
homologo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos a desis-
tência da ação, conforme manifestação à fl. 114, nos termos do
art. 158, parágrafo único, do CPC. Julgo extinto o processo,
sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VIII do CPC."

ACAO ORDINARIA

99.30.12314-8 - GUINARTE COSTA ROSA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS LEMES DA SILVA, AGNALDO MU-
RILO A BEZERRA

___________________________________________ "(...), jul-
go extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos
do art. 267, VI, do CPC. Condeno a embargante em custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, fixando estes últimos em
cinco por cento sobre o valor da causa, devidamente corrigido
pelo IPC desde a data da protocolização da inicial."

EMBARGOS DE TERCEIRO

2000.70.03.003489-0 - MONOLUX CONSTRUCOES CIVIS
LIMITADA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAQUIM FERNANDES DA COSTA, EDUAR-
DO AMARAL POMPEO

___________________________________________ "(...), in-
defiro a petição inicial e julgo extinto o processo sem exame
do mérito, com fulcro nos arts. 295, inciso III e 267, incisos I e
VI, ambos do CPC. Condeno a embargante ao pagamento de
custas processuais."

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.03.013265-3 - MARIANGELA ALVARENGA FUKA-
MI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS PASTRO

___________________________________________ Nos pro-
cessos abaixo ficam as partes intimadas:

Em obediência ao item 30 do art. 3º c/c art. 4º, ambos do Prov.
22/99, abro vista dos autos à parte interessada para que se ma-
nifeste sobre o depósito, no prazo de 10 (dez) dias, bem como
acerca da satisfação do crédito.

ACAO DIVERSA

93.30.13189-1 - ANTONIO CARLOS PEREIRA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO

ACAO ORDINARIA

96.30.11417-8 - MARQUES HEESABURO SUZUKI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CONCEICAO APARECIDA DE CASTRO

96.30.11859-9 - ALGOVALE ALGODOEIRA SAO JOAO LI-
MITADA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MORELI

DECLARATORIA

96.30.12313-4 - JOSE ANTONIO DE SOUZA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

ACAO ORDINARIA

96.30.13868-9 - LUIZ ANTONIO BERTONE X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CIRO TRINDADE LOPES

96.30.14144-2 - ISMAIR LAUREANO RODRIGUES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARI ALVES PEREIRA

96.30.15618-0 - FERNANDO SILVEIRA PETRIS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA GRASSETTI PACHECO

97.30.10231-7 - JOAO DA SILVA SOUZA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO DA SILVA

97.30.10523-5 - JOEL CARDOSO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MAR-
TINS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.03.004606-1 - PAULO CELIO CAMPAGNUCCI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI

EXECUCAO DIVERSA

99.30.12743-7 - ANTONIO SERGIO AREAS E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSCAR GONCALES SEVERIANO

99.30.14070-0 - MANOEL ANTONIO DE ALMEIDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SALVADOR PERES PERES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.006392-0 - IKUO ICHIDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE GOMES FERREIRA

2000.70.03.006797-4 - CELMAR PROJETOS E CONSTRU-
COES ELETRICAS MARINGA LTDA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA T HIRAIWA INOUE

2001.70.03.004193-0 - LAURO PEREIRA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANGELA R. F. APARICIO

2001.70.03.005618-0 - GRACIANO APPARICIO CASTILHO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CONTRERAS

2001.70.03.005758-4 - PAULO ROBERTO VALERIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

___________________________________________ Nos ter-
mos do Prov. 22/99, art. 3º, item 2, intime-se a exeqüente para
que apresente cópia dos demonstrativos de débito para instruir
contrafé.

ACAO ORDINARIA

95.30.10581-9 - SUERLENE PAGANINI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

___________________________________________ Nos ter-
mos do Provimento nº 22/99, art. 3º, item 1, intime-se a parte
exeqüente para recolher as custas finais, no importe de R$ 36,63.
Prazo: 30 dias.

EXECUCAO DIVERSA

95.30.13285-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
WILSON SOARES BOSCARATO
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO PEREIRA

___________________________________________ Nos ter-
mos do art. 3º, inciso 16, do Prov. 22/99, intime-se a exeqüente
para que se manifeste acerca da Carta Precatória devolvida,
juntada à fls. 35/60.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.03.001339-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS CESAR FERRETI E OUTRO
Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

___________________________________________ Nos ter-
mos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, intime-se a exeqüente a
apresentar o demonstrativo atualizado de débito.

EXECUCAO DIVERSA

99.30.14074-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
NUTRINORTE RACOES LIMITADA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO MURILO LOUREIRO

___________________________________________ Nos ter-
mos do Prov. 22/99, art. 3º, item 32, intime-se a parte autora do
desarquivamento dos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para
vista dos autos, e, nada sendo requerido, o retorno ao arquivo.

DECLARATORIA

93.30.12871-8 - NORTOIL LUBRIFICANTES LIMITADA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OTTO CARLOS POHL

__________________________________________
Ante o contido na Resolução 06 de 14.02.01, do TRF da 4ª
Região, redistribuam-se estes autos à Vara Federal de Parana-
vaí/PR.

ACAO ORDINARIA

97.30.14165-7 - ANACLETO FREIRE DE MORAES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, AGNALDO MURILO A
BEZERRA

___________________________________________ Nos ter-
mos do art. 3º, item 27, do Provimento nº 22/99, da Corregedo-
ria-Geral do TRF 4ª Região, intime-se a parte interessada para
requerer o que entender de direito, em 15 (quinze) dias, apre-
sentando desde logo, os cálculos da liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

96.30.15958-9 - JOSE CARLOS TEREZAN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

ACAO SUMARIA

2000.70.03.002743-5 - VICENTE ALBINO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.006414-6 - OLIVEIRA E MARIANE LTDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

ACAO SUMARIA

2001.70.03.000654-0 - JOSE RAMOS DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.002858-4 - JOAO BATISTA QUEIROZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI

 ELSION GOEDERT
 Diretor de Secretaria

VARA FEDERAL DE PONTA
GROSSA

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0183/2002

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz
Federal, Dr. Danilo Pereira Júnior, da 2ª Vara Federal de
Ponta Grossa/PR.

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da
parte requerente para que junte aos autos declaração firmada
de punho pelo interessado, na qual conste que não possui con-
dições de arcar com as custas e despesas processuais sem pre-
juízo do sustento próprio e de seus familiares ou procuração
com firma reconhecida que contenha expressamente tal poder.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.09.007817-1 - OTAVIO ROBERTO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVO PERICLES CALDAS

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferindo o depoimento pes-
soal do autor; a prova testemunhal e designando audiência de
instrução para o dia 12 (doze) de novembro de 2002, às 15:00
horas.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.002637-7 - FRANCISCO PONCIANO DE ARRU-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferindo os pedidos de fls. ;
foi expedido ofício em complementação à Carta Precatória nº
85/2001 à Comarca de Irati/Pr, solicitando a oitiva das teste-

munhas arroladas pelas defesas: Pedro Vantroba, Adonis Pedro
dos Santos, Cláudio Chaves e Maria Cristina Oliveira e foram
expedidas Cartas Precatórias: nº 56/2002 à Circusncrição Judi-
ciária de Curitiba/PR para proceder a notificação e inquirição
da testemunha arrolada pela defesa: Larissa Sembai Serenato e
nº 57/2002 à Comarca de Rebouças/PR para proceder a notifi-
cação e inquirição da testemunha arrolada pela defesa: Cláudio
Chaves.

ACAO PENAL

2001.70.09.002282-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOAO INACIO ROOS, ODALMIRO ANDRIGHETTO FUCI-
LINI, VLADISLAU KORLUK STEPKA, LOURENCO MU-
RAN
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO ADIB, FERNANDO MA-
DUREIRA

PONTA GROSSA, 7 de outubro de 2002

 Gelson Pacheco
 Diretor de Secretaria

 da 2ª Vara Federal

VARAS FEDERAIS DE UMUARAMA

1ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA
DE UMUARAMA - PARANÁ

Boletim de Intimação nº 072/2002

Decisões proferidas pelo Juiz Federal Luiz Carlos Canalli e
pelo Juiz Federal Substituto José Luís Luvizetto Terra:
..........................................

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1. Intime-se a parte exeqüente acerca do depósito dos valores
referentes à Requisição de Pagamento, e para, no prazo de 30
(trinta) dias, manifestar-se sobre a satisfação da obrigação.
 2. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos."

ACAO ORDINARIA

94.50.10478-6 - FIORAVANTE LULU (ESPOLIO) e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO LULU

96.50.10721-5 - ANDRE BALBINO BONNES X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

96.50.10779-7 - APARECIDA GENARO BUSSMANN e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAQUIM BASTOS

96.50.10785-1 - CONSTRUTORA VALENTE LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAQUIM BASTOS

96.50.10855-6 - DI MAURO AGRO-ZOOTECNICA LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA HELENA VERONA DI BENEDETTO

96.50.11033-0 - DAVID MIOTO e Outro X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOAO NEUDES DE LUCENA

96.50.11035-6 - VERNEI SCHWERZ e Outro X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOAO NEUDES DE LUCENA

96.50.11048-8 - MANOEL FERREIRA e Outro X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOAO NEUDES DE LUCENA

96.50.11108-5 - APARECIDO FAUNE e Outro X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOAO NEUDES DE LUCENA

96.50.11168-9 - VANIO CESAR REBERTE PEDRINI e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BRAZ REBERTE PEDRINI

96.50.11169-7 - NERCILIO ZAFFALON e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). BRAZ REBERTE PEDRINI

96.50.11295-2 - MAURO TAMAGNINI e Outro X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOAO NEUDES DE LUCENA

96.50.11298-7 - ANTONIO AMILTON CERONI e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO NEUDES DE LUCENA

96.50.11556-0 - PEDRO ROSA DE CAMPOS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA GRASSETTI PACHECO

96.50.11609-5 - JOSE LOPES DAS NEVES e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO NEUDES DE LUCENA
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96.50.11882-9 - CARLOS AMBROZIO SANGALLI e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO APOLONIO

96.50.11898-5 - GONZAGA JOSE PIRES e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO APOLONIO

96.50.11902-7 - JOAO LEONEL FABRI e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO APOLONIO

96.50.12331-8 - NILSON MOREIRA PINTO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ALFREDO DE FREITAS

96.50.12433-0 - EDIVALDO MARCOS TROMBELLI e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

96.50.12473-0 - ROSINO PEREIRA DE SOUZA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

96.50.12680-5 - SEBASTIAO LUIZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO ALBERTI

96.50.12681-3 - FRANCISCA DE SOUZA GONCALVES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO ALBERTI

96.50.12691-0 - JOSE RUBENS MORTEAN X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO ALBERTI

96.50.12798-4 - VICTOR DORTA DE OLIVEIRA JUNIOR e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

96.50.12859-0 - JOAO DE OLIVEIRA e Outro X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS CESAR NOVAIS DE CASTRO

96.50.13519-7 - ILDO TONON e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MAURILIA BONALUMI SANTOS

96.50.13549-9 - CALIXTO JOSÉ DE ALMEIDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13551-0 - ANEZIO VIEIRA DA SILVA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13557-0 - ALBERTO TOSCHI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13572-3 - JOSE PEREIRA DE GOUVEIA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13681-9 - ANTONIO PIO CONSTANZI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13770-0 - ISAQUE CATELI DE CARVALHO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCEU FERNANDES CENATTI

96.50.13771-8 - VALDERCI PEDRINHO PEDROTTI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCEU FERNANDES CENATTI

96.50.13774-2 - EDVALDO BISPO DOS SANTOS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO PETRONILHO

96.50.13807-2 - RAFAEL BLANCO GERONA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO PETRONILHO

96.50.13809-9 - ARMANDO DAL ROVERE X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO PETRONILHO

96.50.13812-9 - ADENIR DA SILVA DOS ANJOS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO PETRONILHO

96.50.13817-0 - RUBENS GUERREIRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO PETRONILHO

96.50.13831-5 - VALDEMIR VIEIRA DOS SANTOS e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ROSA GARCIA ZAFANELLI

96.50.13835-8 - YASUHIRO MARUYAMA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO PETRONILHO

96.50.13838-2 - JOSE FELTRIN X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ROGERIO PETRONILHO

96.50.13840-4 - GABRIEL ALVES DE OLIVEIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO PETRONILHO

96.50.13841-2 - AMANTINO PASSONI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO PETRONILHO

96.50.13845-5 - JOAO CAMILO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO PETRONILHO

96.50.13847-1 - AUSTO HUBERTO ROECKER X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO PETRONILHO

96.50.13854-4 - ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO PETRONILHO

96.50.13855-2 - ANTONIO WILXENSKI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO PETRONILHO

96.50.13858-7 - DIRCEU LUIZ LOTTI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO PETRONILHO

96.50.13861-7 - ARISTOTELES ARAN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO PETRONILHO

96.50.13864-1 - FERNANDO DE ABEU MARTINS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO AFONSO GONÇALVES

96.50.13914-1 - BELISARIO NOGUEIRA TEIXEIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

96.50.13978-8 - JONAS PIRES RIBEIRO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOSE BOLIVAR BRETAS

96.50.13985-0 - JOSE BENEDITO GARCIA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BOLIVAR BRETAS

96.50.13990-7 - JOSE DOMINGOS PURCINI QUAGGIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BOLIVAR BRETAS

96.50.14080-8 - LUIZ BRASIL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MIGUEL DA SILVA

96.50.14081-6 - APARECIDO ROLIN DE MOURA e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MIGUEL DA SILVA

96.50.14148-0 - IZALTINO JULIAO DA SILVA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EVELI MARIA PEDROLLO

96.50.14169-3 - WILSON DIRCEU MINIKOWSKI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO ALBERTI

96.50.14209-6 - JOSE ANTONIO BALDISERRA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

96.50.14257-6 - JAIR BRESSANI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL LAMONICA CRESPO

96.50.14314-9 - JOSE DA SILVA FRANCO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ADILSON ANDRADE AMARAL

96.50.14439-0 - PEDRO JLEBOVICH X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.14469-2 - SEBASTIAO EUGENIO DE MELO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.14512-5 - LUIZ CARLOS PREDOLIM X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.14513-3 - SEBASTIAO POLITI - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.14514-1 - IDINEI BOFFO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.14522-2 - ODAIR SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.14546-0 - JOSE CAMARA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.14556-7 - FRANCISCO EUDIMAR VIEIRA X UNIAO
FEDERAL

Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.14640-7 - VANI PATRICIO DA SILVA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ILMO TRAGUETA

96.50.14670-9 - ILMAR COM E REPR DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MIGUEL DA SILVA

96.50.14679-2 - NATAL THOMAZIN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MIGUEL DA SILVA

96.50.14703-9 - JOVELINO JOSE DA ROCHA e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI

96.50.14996-1 - ANTONIO COSTA FILHO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ROMAO GONZALES AGUILERA

96.50.15204-0 - JOSE ALVES DE LIMA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO PETRONILHO

96.50.15239-3 - NICOLAU VICENTE DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENZO ALEIXO

96.50.15262-8 - ADELINO LAQUILLO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON LUIZ DA SILVA

96.50.15464-7 - JOSE MAURICIO MARRETO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.15561-9 - APARECIDA BRENZAN FRANCO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO PETRONILHO

96.50.15563-5 - RUBI KOCHHMANN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO PETRONILHO

96.50.15567-8 - MATEUS LOCKS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO PETRONILHO

96.50.15568-6 - IRINEU MARTINHO ROECKER X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO PETRONILHO

96.50.15578-3 - CEZAR HENRIQUE PINTO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO PETRONILHO

96.50.15582-1 - WALDIR SASSI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO PETRONILHO

96.50.15586-4 - DEUSDETE RODRIGUES DE SOUZA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO PETRONILHO

96.50.15589-9 - GISLENE CONCEICAO PAULIN X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). OVIDIO HELMER FRIGERI

96.50.15591-0 - ELISEU ALVES TENFEN X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO PETRONILHO

96.50.15597-0 - MARCO AURELIO KALED REGASSO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO PETRONILHO

96.50.15598-8 - AGRICOLA FERNANDES LTDA. X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO PETRONILHO

96.50.15616-0 - ANTONIO PAVIANI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO PETRONILHO

96.50.15884-7 - HILDO HIRONO e Outro X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO

96.50.15945-2 - NELSON FERREIRA MAGALHAES e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO APOLONIO

96.50.15948-7 - FRANCISCO CARDOSO BENEVIDES e
Outro X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SERGIO APOLONIO

96.50.15975-4 - SEBASTIAO AUGUSTO CESARIO e Outro

X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO APOLONIO

96.50.15989-4 - MIGUEL CHIRNEV X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADILSON ANDRADE AMARAL

96.50.16002-7 - UBIRAJARA SEYR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADILSON ANDRADE AMARAL

96.50.16025-6 - JOSE FERNANDES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.16032-9 - ESPOLIO DE PEDRO TAVARES MUNIZ X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.16362-0 - FRANCISCO JOAQUIM LOURENCO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.16372-7 - VALDEMAR FREDERICO e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.16378-6 - ANTONIO JOSE MOURA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.16501-0 - NEUZA BATISTA RIBEIRO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HUMBERTO PINHEIRO

96.50.16625-4 - CLAUDIO ROQUE MARTINS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NIVALDO POSSAMAI

96.50.16676-9 - MANOEL JULIO DA SILVA FILHO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MIGUEL DA SILVA

96.50.16689-0 - SALVADOR GARCIA FERNANDES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MIGUEL DA SILVA

96.50.16745-5 - MANOEL ALVES DE MAGALHAES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA ALESSANDRA CONCHON

96.50.16754-4 - JOSE MARTINS FERREIRA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA ALESSANDRA CONCHON

96.50.16819-2 - LUIZ ROBERTO RIBEIRO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ PIRES CURUCA

96.50.16832-0 - CARLOS ANTONIO BOSCARIOL X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ PIRES CURUCA

96.50.16838-9 - PEDRO DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ PIRES CURUCA

96.50.16858-3 - LUIZ CARLOS GUERRER X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GLEITON GONCALVES DE SOUZA

96.50.16930-0 - AILTON DA SILVEIRA REZENDE X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA ALESSANDRA CONCHON

96.50.17047-2 - JOSE HERMOSO CAPOBIANCO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ PIRES CURUCA

96.50.17111-8 - JOAO CANDIDO ADVENTE X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ALCEU FERNANDES CENATTI

96.50.17116-9 - OTACILIO JUSTO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCEU FERNANDES CENATTI

96.50.17117-7 - GERVASIO CEZAR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCEU FERNANDES CENATTI

96.50.17121-5 - ANTONIO MOLINA PORTILHO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCEU FERNANDES CENATTI

96.50.17131-2 - PAULO CEZAR VICENTIN X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ALCEU FERNANDES CENATTI

96.50.17135-5 - JOSE RICARDO BERNARDES X UNIAO
FEDERAL

Adv. : Dr(s). ALCEU FERNANDES CENATTI

96.50.17136-3 - GILMAR DE SOUZA REIS X UNIAO FE-

DERAL
Adv. : Dr(s). ALCEU FERNANDES CENATTI

96.50.17141-0 - ALFREDO SOARES DOS SANTOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCEU FERNANDES CENATTI

96.50.17147-9 - JOSE MIOTTO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCEU FERNANDES CENATTI

96.50.17160-6 - LIRIO ESSER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCEU FERNANDES CENATTI
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96.50.17161-4 - CLOVIS CANDIDO DE SOUZA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCEU FERNANDES CENATTI

96.50.17164-9 - VALDEVINO VIANA VIEIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCEU FERNANDES CENATTI

96.50.17168-1 - ALEXANDRE SEBASTIAO DE OLIVEIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCEU FERNANDES CENATTI

96.50.17169-0 - SALVADOR FIGUEIREDO DOS SANTOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCEU FERNANDES CENATTI

96.50.17174-6 - ANTONIO DAL ROVERE X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO PETRONILHO

96.50.17175-4 - NELSON CAPELI GIOVANI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO PETRONILHO

96.50.17177-0 - VICENTE CASSIANO DE SOUZA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO PETRONILHO

96.50.17178-9 - PEDRO WANZUITA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO PETRONILHO

96.50.17536-9 - EVALDO KETZER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO

96.50.17560-1 - AURELIO STEVANATTO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA ALESSANDRA CONCHON

96.50.17562-8 - VALDECIR HONORIO DE SOUZA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA ALESSANDRA CONCHON

96.50.17745-0 - ESPOLIO DE ADALBERTO MARLOW X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENIMAR PIZZATTO

96.50.17859-7 - VILMAR BATISTA MORENO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA ALESSANDRA CONCHON

96.50.17902-0 - MOACIR ODELI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MIGUEL DA SILVA

96.50.17903-8 - MAURO FERRARI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MIGUEL DA SILVA

96.50.17904-6 - ADOLFO JOAO ROECKER X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MIGUEL DA SILVA

96.50.17905-4 - AGOSTINHO TOSHIO KIMURA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MIGUEL DA SILVA

97.50.10101-4 - ANESIO REBECA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON LUIZ DA SILVA

97.50.10107-3 - ANTONIO APARECIDO MACHADO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON LUIZ DA SILVA

97.50.10179-0 - JOAO LUQUI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON LUIZ DA SILVA

97.50.10182-0 - AFONSO LUQUI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON LUIZ DA SILVA

97.50.10653-9 - JOSE FELICIANO SANCHE X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

97.50.11336-5 - CICERO AMARO DE MELO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ PIRES CURUCA

97.50.12174-0 - CELSO FEROLDI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADILSON ANDRADE AMARAL

97.50.12551-7 - APARECIDO PIZA OURIVES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON BOTELHO

97.50.12557-6 - EDSON BOTELHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON BOTELHO

97.50.12560-6 - ANTONIO MANZOLI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON BOTELHO

97.50.12564-9 - ALCINDO MERCI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON BOTELHO

97.50.12567-3 - DONIZETE JOAO ALVES X UNIAO FEDE-
RAL

Adv. : Dr(s). EDSON BOTELHO

97.50.12570-3 - LUIZ FRANCALINO FEITOSA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON BOTELHO

97.50.12574-6 - MARIA DOLORES PETENUCCI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON BOTELHO

97.50.12575-4 - JOSE MANOEL DA SILVA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). EDSON BOTELHO

97.50.12578-9 - NELSON TEIXEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON BOTELHO

97.50.12583-5 - NIVALDO ROMANINI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON BOTELHO

97.50.12584-3 - ALCIBIADES RUDRIGUES NOGUEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON BOTELHO

97.50.12585-1 - LUIZ MARCELINO RIBEIRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON BOTELHO

97.50.12586-0 - JOSE NARDIM X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON BOTELHO

97.50.12587-8 - JOAO WILSON PONCIANO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). EDSON BOTELHO

97.50.12588-6 - EURIDES NARDIN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON BOTELHO

97.50.12589-4 - DONATO MANZOLE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON BOTELHO

97.50.13796-5 - PEDRO GEMELLI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIANA REGINA BERTA

97.50.13816-3 - RAUL ALVES DO NASCIMENTO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO SALIM ELMOR

97.50.14661-1 - JOAO BATISTA PEREIRA CAIRES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HUMBERTO PINHEIRO

97.50.15351-0 - ADELINO VIOLADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HUMBERTO PINHEIRO

97.50.15388-0 - JOSE LEMES NASCIMENTO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HUMBERTO PINHEIRO

98.50.10095-8 - JOAO BATISTA PEREIRA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

98.50.11347-2 - MARIO NUNES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO SALIM ELMOR

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.04.002457-8 - UNIAO FEDERAL X ADEMIR JOAO
CASSOL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI

ACAO ORDINARIA

99.50.10102-6 - IRENE DE VITOR e Outros X UNIAO FE-
DERAL

Adv. : Dr(s). JOAO DA SILVA ANCAO NETO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.50.11143-9 - NELSON JORGE e Outros X UNIAO FEDE-
RAL

Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI

99.50.11489-6 - JOAO GABIATTI e Outros X UNIAO FEDE-

RAL
Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI

2000.70.04.001701-3 - MESSIAS MANOEL DE AMORIM e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA COUTO

2000.70.04.002026-7 - EDILSON DOS SANTOS LIMA e
Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). VALDIR BALAN

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.04.002152-1 - UNIAO FEDERAL X JORGE FRAN-
CO RODRIGUES

Adv. : Dr(s). AHMAD ABDALLAH

2000.70.04.002156-9 - UNIAO FEDERAL X AGENOR VEN-
CIGUERRA
Adv. : Dr(s). ENZO ALEIXO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.04.002235-5 - PEDRO WALTER TORREZAN X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2000.70.04.002294-0 - JOSE CHICOSKI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISO VIEIRA DE MEDEIROS

2000.70.04.002626-9 - MILTON SIRIBOLA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO NICIOLI

2000.70.04.002749-3 - MILTON SOARES BRAGA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2000.70.04.002926-0 - PEDRO TOMAZ DE SOUZA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO ENDRES

2001.70.04.000093-5 - AKEMI SEGAWA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JACYRA DE MORAIS

2001.70.04.000256-7 - ERONIDES MATIAS DA SILVA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE

2001.70.04.000432-1 - CARLOS PAULO DE MACEDO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIZA DE MACEDO

2001.70.04.000783-8 - TERRAPLANAGEM BRASUL LTDA.
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

2001.70.04.000883-1 - MAURO CARLINDO RIBEIRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTENAR APARECIDO ALVES

2001.70.04.000931-8 - ISMAR CARLOS ROCHA GUIMA-
RAES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO JOSE MATEUS GUIMARAES

2001.70.04.000964-1 - JOAO SCHOFFEN e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ GUILHERME MEYER

2001.70.04.000981-1 - ATTILIO BERNO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO ENDRES

2001.70.04.000997-5 - NERI DALLAGNOLLO - ESPOLIO e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO

2001.70.04.001018-7 - LUIZ CARLOS GUILHERME e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2001.70.04.001024-2 - ERALDO GONÇALVES DOS SAN-
TOS e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ALFREDO DE FREITAS

2001.70.04.001029-1 - PAULINO FERREIRA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ALTENAR APARECIDO ALVES

2001.70.04.001093-0 - JOSE GERALDI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE BALBINO BONNES

2001.70.04.001095-3 - NATAL VALTER PIZZI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE BALBINO BONNES

2001.70.04.001122-2 - VALDOMIRO FREDERICO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA HELENA VERONA DI BENEDETTO

2001.70.04.001184-2 - MARIA GERALDA OLIVEIRA FER-
NANDES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LOTHARIO HERMES KOBER

2001.70.04.001257-3 - JOAO BATISTA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDIR BALAN

2001.70.04.001338-3 - JOSE FERNANDO SILVA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTENAR APARECIDO ALVES

2001.70.04.001451-0 - WILSON FERREIRA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE BALBINO BONNES

2001.70.04.001469-7 - GERALDINO FREDERICO e Outros
X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ GUILHERME MEYER

2001.70.04.001470-3 - PEDRO VIOLADA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ GUILHERME MEYER

2001.70.04.001589-6 - ARNALDO HUBNER - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO NICIOLI

2001.70.04.001590-2 - ARNO IGNACIO KOELZER e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO NICIOLI

2001.70.04.001595-1 - MARCELINO DE ALMEIDA - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

2001.70.04.001596-3 - MARCOS AGOSTINHO NUNES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO JOSE MATEUS GUIMARAES

2001.70.04.001789-3 - ADEMAR ALCIDES WATZKO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES RODRIGUES

2001.70.04.001791-1 - CAETANO MARIO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES RODRIGUES

2001.70.04.001924-5 - FRANCISCO ASSIS DA ROSA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DANIEL BARBOSA BASTO

2001.70.04.001931-2 - BRAZ PEREIRA DE MARINS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE MARCIA LOPES

2001.70.04.001964-6 - MARLENE CASTANHO GASTALDIN
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO CANDIDO DE ALMEIDA

2001.70.04.002022-3 - LINDOMAR GABRIEL e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSVALDO KRAMES NETO

2001.70.04.002051-0 - RUBENS CARLOS SANTANA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO PALU

2001.70.04.002099-5 - IVO LODI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MARIA ORTT

2001.70.04.002261-0 - CLAUDEMIR DE OLIVEIRA MAR-
TINS e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIZABETE BERGAMO DE GODOY

2001.70.04.002450-2 - OTAVIO SANTELLO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). WILLIAN SERGIO DE MELO

2001.70.04.002508-7 - JOSE CREVELARO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). AHMAD ABDALLAH

2001.70.04.002511-7 - JOAO FERREIRA e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2001.70.04.002512-9 - EDSON POMPILIO DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2001.70.04.002514-2 - CLOVIS OTAVIO BARETTA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2001.70.04.002548-8 - MOACIR RIVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PLINIO FRANCISCO BERGAMASCHI JUNI-
OR

2001.70.04.002665-1 - DEVANIR MUNHOZ PASQUIM X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO

2001.70.04.002666-3 - NELSON GOMES DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO

2001.70.04.002685-7 - LUIZ PEDRO RUFFO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA FAVORIN MARTINS

2001.70.04.002724-2 - GENTIL TEIXEIRA DA CRUZ X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AHMAD ABDALLAH

2001.70.04.002725-4 - OSVALDO TROVO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). AHMAD ABDALLAH

2001.70.04.002726-6 - NELSON APARECIDO GOMES DA
SILVA X UNIAO FEDERAL
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Adv. : Dr(s). LUZINARO GOMES DOS SANTOS

2001.70.04.002771-0 - EDSON APARECIDO DE CASTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WAGNER KIYOSHI DA SILVA

2001.70.04.002772-2 - ANGELO RODRIGUES DE CARVA-
LHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WAGNER KIYOSHI DA SILVA

2001.70.04.002773-4 - PEDRO CARRASCO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). WAGNER KIYOSHI DA SILVA

2001.70.04.002774-6 - JOAO COGO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WAGNER KIYOSHI DA SILVA

2001.70.04.002775-8 - VICTOR EVANGELISTA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WAGNER KIYOSHI DA SILVA

2001.70.04.002776-0 - KOTOYOSHI MISAWA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WAGNER KIYOSHI DA SILVA

2001.70.04.002807-6 - ADEMIR AYRES DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

2001.70.04.002808-8 - DECIVAL PEREIRA DE SOUZA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

2001.70.04.002896-9 - MIGUEL FUENTES ROMERO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2001.70.04.002931-7 - FRANCISCO DE SOUZA MACIEL X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MORELI

2001.70.04.002939-1 - VALDECI ROSA DE OLIVEIRA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EDUARDO CALIANI

2001.70.04.002965-2 - CHRISTHIAN RODRIGO PELLACA-
NI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO

2001.70.04.003013-7 - OSVALDO MARTINS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LOTHARIO HERMES KOBER

2001.70.04.003088-5 - KATUSI YAMAMOTO e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO ALBINO DECHICHE

2001.70.04.003091-5 - NILSON ANTONIO BURATTI e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO ALBINO DECHICHE

2001.70.04.003094-0 - AILTON RODRIGUES CARDOSO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO ALBINO DECHICHE

2001.70.04.003095-2 - ANAEL APARECIDO PINHEIRO e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO ALBINO DECHICHE

2001.70.04.003129-4 - HERCILIO CARRIAO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JULIO FRANCISCO JANEIRO NEGRELLO

2001.70.04.003156-7 - MOACIR BETINELI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CELIANE MIRANDA MODOLO DE MELO

2001.70.04.003228-6 - ABILON CERCI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2001.70.04.003230-4 - JOSE OSVALDO SIQUEIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2001.70.04.003232-8 - ANTONIO TAVARES DE ANDRADE
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2001.70.04.003233-0 - BRAULIO LEAO DE CARVALHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2001.70.04.003234-1 - MOACIR LONGUINI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2001.70.04.003235-3 - FRANCISCO JOAO DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2001.70.04.003236-5 - FERNANDA DA SILVA VIEIRA MAR-
QUES X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2001.70.04.003238-9 - KUMAGAI & KUMAGAI LTDA. X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2001.70.04.003248-1 - ANGELA MARIA ENDO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARTA RICHTER

2001.70.04.003256-0 - JORGE DE OLIVEIRA SOUZA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2001.70.04.003288-2 - APARECIDA MARCILIO ZAGO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2001.70.04.003290-0 - GEORGE WILLIAN GOODA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2001.70.04.003307-2 - ANICEZIO DA SILVA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). AHMAD ABDALLAH

2001.70.04.003321-7 - JOAO GONCALVES DE ANDRADE
- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARTA RICHTER

2001.70.04.003326-6 - ANTERO CAETANO DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANK YUKIO YAMANAKA

2001.70.04.003328-0 - ORIOSVALDO GOMES PEREIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WAGNER KIYOSHI DA SILVA

2001.70.04.003336-9 - SERGIO MANGANOTTI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2001.70.04.003341-2 - JOAO BATISTA RAMOS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2001.70.04.003353-9 - ANTONIO LEONARDI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO

2001.70.04.003374-6 - IVO KINKOSKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALDO GUEDES PEREIRA

2001.70.04.003377-1 - JOSE ALVES MARINQUI e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO JOSE MATEUS GUIMARAES

2001.70.04.003381-3 - JOSE CARLOS GUEZZO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUZINARO GOMES DOS SANTOS

2001.70.04.003391-6 - REGINA NICOLETTI MERLIN X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARTA RICHTER

2001.70.04.003401-5 - JOSE APARECIDO PINATI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AHMAD ABDALLAH

2001.70.04.003419-2 - ANTONIO DE PAULA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). EVERALDO BERALDO

2001.70.04.003424-6 - MANOEL OZORIO DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

2001.70.04.003432-5 - YVONETE JARDIM RODRIGUES DE
LIMA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

2001.70.04.003601-2 - JOSE ARANDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO MASSAHARU SEGAWA

2001.70.04.003604-8 - GREGORIO BANDOCH e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

2001.70.04.003605-0 - WALDOMIRO ROSA PEREIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO

2001.70.04.003612-7 - OCTAVIO TUROSI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO

2001.70.04.003614-0 - ALAYDE TUROZI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO

2001.70.04.003630-9 - LUIZ CAETANO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AHMAD ABDALLAH

2002.70.04.000125-7 - JOSE RONALDO DE ANDRADE -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EDUARDO CALIANI

2002.70.04.000133-6 - MANOEL GILO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.000189-0 - JOAO PEREIRA DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.000205-5 - JOAO GUANDALIM X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). STEVAO ALEXANDRE ACCADROLLI

2002.70.04.000246-8 - ANTONIO ODAIR RAMPAZIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ROMAO GONZALES AGUILERA

2002.70.04.000247-0 - CRISTOVAO FERREIRA DOS SAN-
TOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ROMAO GONZALES AGUILERA

2002.70.04.000267-5 - DURVALINO ALEXANDRINO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

2002.70.04.000269-9 - EVA DE OLIVEIRA DA CRUZ X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

2002.70.04.000329-1 - ANTONIO XAVIER DOS SANTOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO

2002.70.04.000332-1 - ELIAS CAIRES FERREIRA DE SOU-
ZA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO NICIOLI

2002.70.04.000333-3 - JOSE VALENTIM ALEIXO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO NICIOLI

2002.70.04.000448-9 - WALDEMAR ARAUJO JUNIOR X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO FRANCISCO JANEIRO NEGRELLO

2002.70.04.000451-9 - ISMAEL CAMOSSATO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO FRANCISCO JANEIRO NEGRELLO

2002.70.04.000470-2 - VITORIO PEZZATTO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LIANDIR SARA SEIDE FECCA PIRES DE OLI-
VEI

2002.70.04.000478-7 - JOSE FERREIRA DE SOUZA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO FRANCISCO JANEIRO NEGRELLO

2002.70.04.000484-2 - MILTON GONCALVES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2002.70.04.000485-4 - CLAUDIO ANTONIO RADIGUIERI
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2002.70.04.000486-6 - JOSE CARLOS PEREIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2002.70.04.000489-1 - ANGELO CUSTODIO MARTUCCI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2002.70.04.000492-1 - JOAO SEBASTIAO RODRIGUES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2002.70.04.000495-7 - EDUARDO MUNIZ DE FREITAS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2002.70.04.000498-2 - FRANCISCCO RODRIGUES ALVES
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2002.70.04.000501-9 - PAULO CONSAGNI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2002.70.04.000522-6 - ORLANDO PANARO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

2002.70.04.000560-3 - ADONIAS ALVES PEREIRA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO ENDRES

2002.70.04.000596-2 - JOAO MANZONI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JULIO FRANCISCO JANEIRO NEGRELLO

2002.70.04.000604-8 - WALDOMIRO MARANDOLLA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVANA CAZARIN

2002.70.04.000606-1 - JOSE ANTONIO CASAROTO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVANA CAZARIN

2002.70.04.000612-7 - ARTUR CHIODI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

2002.70.04.000665-6 - JOSE FRANCISCO DE LIMA e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

2002.70.04.000667-0 - REINALDO ARAGONEZ X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO FRANCISCO JANEIRO NEGRELLO

2002.70.04.000668-1 - LUIZ DO NASCIMENTO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO FRANCISCO JANEIRO NEGRELLO

2002.70.04.000672-3 - MARIA APARECIDA FERREIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO FRANCISCO JANEIRO NEGRELLO

2002.70.04.000720-0 - JOAO BATISTA DO NASCIMENTO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO FRANCISCO JANEIRO NEGRELLO

2002.70.04.000721-1 - FRANCISCO HIGINO CINTRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO FRANCISCO JANEIRO NEGRELLO

2002.70.04.000729-6 - LUIZ ALBERTO ZAWADZKI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO

2002.70.04.000757-0 - FRANCISCO SANTANA DE FIGUEI-
REDO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MIRANDA GUIMARAES

2002.70.04.000760-0 - JOAO ANGELO RODRIGUES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MIRANDA GUIMARAES

2002.70.04.000769-7 - LUIZ CARLOS MEDEIROS SARATT
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MIRANDA GUIMARAES

2002.70.04.000794-6 - JOAO CARLOS IRALLA e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISTELA NAVARRO

2002.70.04.000806-9 - EDUARDO RICO ARJONA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). STEVAO ALEXANDRE ACCADROLLI

2002.70.04.000840-9 - MILTON VALERIO GUERRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO

2002.70.04.000846-0 - MARY MIEKO TATEIWA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO

2002.70.04.000869-0 - HENRIQUE DOMINGUES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MIRANDA GUIMARAES

...........................................
Nos processos abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
Intime-se a parte exeqüente acerca do depósito dos valores re-
ferentes à Requisição de Pagamento, e para, no prazo de 30
(trinta) dias, manifestar-se sobre a satisfação da obrigação.

ACAO ORDINARIA

96.50.11107-7 - BENONES AMARAL CARLOS NETO e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO NEUDES DE LUCENA

96.50.15859-6 - JOSE NATALE JUNIOR e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AHMAD ABDALLAH

96.50.15971-1 - LUIZ LAZARO SORVOS e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO APOLONIO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.000521-4 - ACACIO ALVES e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO

Umuarama - PR, 11/10/2002.

 Josiane Elias
 Diretora de Secretaria

(Boletim enviado via SIAPRO)
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EDITAIS JUDICIAIS

CAPITAL

FALÊNCIA DE D’JOÃO LANCHONETE E PIZZARIA
LTDA.

AVISO AOS INTERESSADOS

MARCOS ALBERTO PICOLI, Síndico da Massa Falida de
D’JOÃO LANCHONETE E PIZZARIA LTDA., comunica aos
Credores e Interessados, que em data de 08 de fevereiro de
2002, foi decretada a Falência da Empresa supra, nos Autos
sob nº 42.553/00 de CONCORDATA PREVENTIVA transfor-
mada em FALÊNCIA, em que é Requerente D’JOÃO LAN-
CHONETE E PIZZARIA LTDA, em trâmite perante o respei-
tável Juízo da Primeira Vara da Fazenda Pública - Falências e
Concordatas de Curitiba - Paraná.
Comunica ainda, que estará à disposição dos interessados, em
seu escritório profissional, sito à Rua Padre Germano Mayer,
nº 1348 - Alto da Rua XV - Curitiba - Paraná - CEP 80.040-
170 - Fone/Fax: (41) 263-2104.

Curitiba, 05 de setembro de 2002.
MARCOS ALBERTO PICOLI

Síndico

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª V ARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONHECIMENTO DOS
CREDORES E DEMAIS INTERESSADOS, NA FALÊNCIA
DE PONTO OITO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, na
pessoa de seu representante legal
Através do presente edital, expedido nos autos de FALÊNCIA
sob nº 30.467/93 em que é requerente MARIO SANTANA
MARACAIPE e requerido PONTO OITO COMÉRCIO DE
VEÍCULOS LTDA, faz saber aos que o virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que pelo mesmo INTIMA OS CREDORES E
DEMAIS INTERESSADOS, com o prazo de 10 (dez) dias, para
requererem o que for a bem dos seus direitos, conforme petição
de fls. 146/147 e do despacho judicial cujos principais tópicos
ora se transcreve: - “MARCOS ALBERTO PICOLI, na quali-
dade de Síndico da Massa Falida de PONTO OITO COMÉR-
CIO DE VEÍCULOS LTDA., nos autos de falência 30.467/
93, respeitosamente vem à presença de V.Exa., expor o requer
o que segue: Seja determinada a expedição e publicação no
Diário da Justiça no espaço reservado à este respeitável Juízo,
do Edital previsto no “caput” do Artigo 75 do Decreto Lei nº
7.661/45, por ser a presente falência frustada. Nestes termos,
Pede Deferimento.”. Em 06 de junho de 2002. (a) Marcos Al-
berto Picoli - Síndico da Massa Falida.” DESPACHO DE FLS
148 - “ Cumpra-se o disposto no artigo 75 da Lei de Falências.
Em 23 de julho de 2002. (a) Horácio Ribas Teixeira - Juiz de
Direito. E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS, MANDOU O MM. JUIZ QUE EXPEDIS-
SE O PRESENTE EDITAL, que será publicado na forma da lei
e afixado no lugar de costume. DADO E PASSADO, nesta Ci-
dade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos quatro dias
do mês de outubro do ano dois mil e dois Eu, _________, MARA
REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Oficial Maior, o fiz di-
gitar e assino.

  ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
 JUIZ DE DIREITO

R$ 180,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REPRESENTANTE
LEGAL DA FALIDA  R.S. EMPREENDIMENTOS

LTDA, PELO PRAZO DE  30 (TRINTA) DIAS.-

Através do presente edital, expedido nos autos de FALÊNCIA
sob n º 32.329/95 em que é requerente ALCOA ALUMÍNIO S/
A e requerido R.S. EMPREENDIMENTOS LTDA., faz sa-
ber aos que vierem ou dele conhecimento tiverem, que pelo
mesmo INTIMA o Representante Legal da Falida R.S. EM-
PREENDIMENTOS LTDA, para que dê cumprimento aos
artigos 34  da Lei de Falências, sob pena de prisão, tudo con-
forme o DESPACHO FLS. 169 a seguir transcrito - Autos nº
32.329/95 “Como requer às fls. 168. Em 08 de julho de 2002
(a) Horácio Ribas Teixeira - Juiz de Direito. E PARA QUE
CHEQUE AO CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS,
MANDOU O M.M. JUIZ EXPEDIR O PRESENTE EDITAL,
que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costu-
me. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de outubro do ano de
dois mil e dois. Eu, ___________________________ MARA
REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e
assino.

HORACIO RIBAS TEIXEIRA
JUIZ DE DIREITO

R$ 126,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª V ARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONHECIMENTO
DOS CREDORES E DEMAIS INTERESSADOS, NA

FALÊNCIA DE NOWA NANE CONFECÇÕES LTDA, na
pessoa de seu representante legal

Através do presente edital, expedido nos autos de FALÊNCIA
sob nº 35.314/96 em que é requerente NOWA NANE CON-
FECÇÕES LTDA, faz saber aos que o virem ou dele conheci-
mento tiverem, que pelo mesmo INTIMA OS CREDORES E
DEMAIS INTERESSADOS, com o prazo de 10 (dez) dias, para
requererem o que for a bem dos seus direitos, conforme petição
de fls. 170/171 e do despacho judicial cujos principais tópicos
ora se transcreve: - “CICERO JOSÉ ALBANO, na qualidade
de Síndico da Massa Falida de NOWA NANE CONFECÇÕES
LTDA nos autos de falência 35.314/96, respeitosamente vem à
presença de V.Exa., expor o requer o que segue: Seja determi-
nada a expedição e publicação no Diário da Justiça no espaço
reservado à este respeitável Juízo, do Edital previsto no “ca-
put” do Artigo 75 do Decreto Lei nº 7.661/45, por ser a presen-
te falência frustada. Nestes termos, Pede Deferimento.”. Em
28 de junho de 2002. (a) Cícero José Albano - Síndico da Mas-
sa Falida.” DESPACHO DE FLS 172 - “ Cumpra-se o disposto
no artigo 75 da Lei de Falências. Em 06 de agosto de 2002. (a)
Alexandre Barbosa Fabiani - Juiz de Direito. E PARA QUE
CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS,
MANDOU O MM. JUIZ QUE EXPEDISSE O PRESENTE
EDITAL, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar
de costume. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, aos quatro dias  do mês de outu-
bro do ano dois mil e dois Eu, _________, MARA REGINA
DE OLIVEIRA TREVIZAN, Oficial Maior, o fiz digitar e assi-
no.

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
 JUIZ DE DIREITO

R$ 180,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º AN-
DAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS DA FALIDA SULMAXI
TINTAS LTDA., COM O PRAZO DE DEZ DIAS.-

Através do presente edital, expedido nos autos de FALÊNCIA
sob nº 38.538/98 em que é requerente P.A.G. EQUIPAMEN-
TOS PARA PINTURA LTDA. e requerido SULMAXI TIN-
TAS LTDA.., faz saber aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que o Dr. WALDIR  FRANÇOLIN, Sín-
dico da Massa Falida da SULMAXI TINTAS LTDA., comu-
nica a VENDA em LEILÃO dos bens relacionados no Laudo
de Avaliação às fls. 214/215, a seguir transcritos: 1) Lote de
mesas, cadeiras, arquivos, máquinas de calcular e escrever, ter-
minais telefônicos, balcões e estantes; 2) Veículo, marca Vo-
lkswagen, modelo VW/Kombi/Furgão, ano 1993, ano modelo
1994, a alcool, cor branca, placas AED-3803, Chassis
9BWZZZ21ZPPO028003, em razoável estado de conservação.
Avaliação Total: R$ 7.750,00 (sete mil, setecentos e cinquen-
ta reais), a realizar-se no dia 05 de novembro de 2002, às
14:01 horas, à Av. Cândido de Abreu, 535 - 5º andar - Ed.
Montepar - Centro Cívico - Curitiba/Pr., tudo conforme o des-
pacho de fls. 226, a seguir transcrito: Autos nº 38.538/98 –1.
Designo o dia 05 de novembro de 2002, às 14:01, para o leilão
dos bens da massa falida (artigo 117 da Lei de Falências), no-
meando como leiloeiro GILBERTO FAGUNDES. 2. Publique-
se os editais com o prazo de dez dias. 3. Int. a falida e o síndi-
co. Ciência ao Ministério Público. Em 30 de setembro de 2002.
(a) Alexandre Barbosa Fabiani - Juiz de Direito. E PARA QUE
CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, O
MM. JUIZ MANDOU EXPEDIR O PRESENTE EDITAL, que
será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume.
DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Es-
tado do Paraná, aos dez dias do mês de outubro do ano dois mil
e dois. Eu, _________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TRE-
VIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE FALÊNCIA DE: AÇOS EXTRASIDER
PRODUTOS SIDERÚRGICOS INDUSTRIAIS LTDA.,

estendido a empresa CERROMETAL DISTRIBUIDORA
DE METAIS LTDA.

nº  270/2002 - prazo de 20 (vinte) dias

FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de  FALÊNCIA Nº. 15.649,
requerida por PERFILADOS PARANÁ – MANUFATURADOS
DE AÇO LTDA. contra AÇOS EXTRASIDER PRODUTOS
SIDERÚRGICOS INDUSTRIAIS LTDA, que por despacho
proferido em 23.09.2002, foi estendidos os efeitos da falência
decretada contra a firma AÇOS EXTRASIDER PRODUTOS
SIDERÚRGICOS INDUSTRIAIS LTDA (CGC/MF Nº.
68.775.998/0001-30) à empresa CERROMETAL DISTRIBUI-
DORA DE METAIS LTDA (CGC/MF Nº. 81.902.579/0001-
80), nos termos do despacho a saber:
DESPACHO: Diante dos esclarecimentos prestados pelo Sr.
Síndico às fls. 204 a 206, dando conta de que a empresa CER-
ROMETAL DISTRIBUIDORA DE METAIS LTDA., tem os
mesmos sócios que a falida AÇOS EXTRASIDER PRODU-
TOS SIDERÚRGICOS LTDA., encontrando-se aquela desati-
vada, defiro o pedido de extensão dos efeitos da falência desta
(AÇOS EXTRASIDER), àquela ( CERROMETAL), fazendo-
se, a propósito, todas as comunicações necessárias, cumprindo
ao Dr. Cleber da Silva Barbosa, inscrito na OAB/Pr sob nº.
18.686, prosseguir, em relação à CERROMETAL, exercendo
os mesmos encargos de Síndico. Neste sentido, inclusive, os r.
pareceres ministeriais de fls. 162 e 208/209. Intime-se e dê-se-
lhe oportuna nova vista dos autos. Sem prejuízo, atenda-se o
ofício de fls. 210 ( que reitera o de fls. 202), com base nas
informações prestadas às fls. 204/206, dentre outras. Dil. Em
23.09.2002. (a) Elizabeth N. Calmon de Passos – Juiz de Direito.
Para que todos os credores possam fazer valer seus direito, e

R$ 180,00

ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos 03 dias do mês de setembro de 2002. Eu (Assinatu-
ra no original), ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o
mandei datilografar, conferi e subscrevi. E (Assinatura no ori-
ginal) , ELIZABETH N. CALMON DE PASSOS - Juíza de
Direito.

EDITAL DE DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DE PARA-
NALIMP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPE-
ZA LTDA
n.º 272/2002 - prazo de 20 (vinte) dias.

FAÇO SABER  aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA n.º 20.142, re-
querida por FERRAMENTAS GERAIS COMÉRCIO E IMPOR-
TAÇÃO S/A contra PARANALIMP DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, por sentença proferida em
30/setembro/2002, foi DECRETADA A FALÊNCIA da Reque-
rida – PARANALIMP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 72.289.028/
0001-00, que possuía sede na Rua da Divina Providência, 140,
Santa Quitéria, nesta Capital, tendo como sócios AMARILDO
HENRIQUE DA SILVA e EDINA FIORI DA SILVA. A empre-
sa requerida atua no ramo de comércio varejista de produtos de
higiene, limpeza e conservação domiciliar, comércio atacadis-
ta de material elétrico e eletrônico, serviços de intermediação
na compra e venda de bens móveis (representação comercial).
Foi fixado o termo legal da falência em 60 (sessenta) dias con-
tados do primeiro protesto por falta de pagamento. Assim pelo
presente fica pública a falência, e notificados os credores da
falida, de que devem apresentar suas declarações de crédito
nos 20 (vinte) dias que se seguirem à publicação do presente
Edital pelo Diário da Justiça. Para que todos os credores pos-
sam fazer valer seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar
ignorância, passou-se o presente edital, que será publicado e
afixado na forma da lei.

Dado e Passado nesta Cidade de Curitiba – Paraná, aos
quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e dois. Eu,
(assinatura no original) ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão,
que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (assinatura no

original JOSÉLY DITTRICH RIBAS
Juíza de Direito.

             JUÍZO DE DIREITO DA 4.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
                   FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA / PR.

QUADRO GERAL DE CREDORES
CONCORDATA SUSPENSIVA DE A.P.C. ARQUITETURA
CONSTRUÇÃO E PLANEJAMENTO LTDA.

                                         Autos n.º 30.930
CRÉDITOS
QUIROGRAFÁRIOS

Credor Autos
Valor

R$ Data Situação Valor
Atual
(R$)

Novacustica
Engenharia Ltda. 30969 1.786,59 03/07/99 Homologado 2.430,49
Réfio Comércio de
Mat. Elétricos Ltda. 31005 790,92 19/10/98 Homologado 1.148,73
Transdetritos
Limpeza de Obras
Ltda. 31273 480,00 10/12/98 Homologado 698,13
DRB Engenharia
Ltda. 31426 2.750,00 25/06/98 Homologado 3.969,73
Soclam Ar
Condicionado Ltda. 31432 4.210,00 15/09/98 Homologado 6.104,49
Persianas
Presidente Ltda. 31492 1.096,00 12/12/98 Homologado 1.594,06
Ribeiro S/A
Comércio de Pneus 31504 150,00 15/11/98 Homologado 217,77
Cerâmica Portobello
S/A 31553 1.271,75 23/12/98 Homologado 1.849,67
Comercial Gerdau
Ltda. 31586 1.991,69 02/11/98 Homologado 2.891,56
M.G.L. Gesso e
Revestimento Ltda. 31707 7.469,54 05/01/99 Homologado 10.788,41

Alcoa Alumínio S/A 31708 1.150,40 14/12/98 Homologado 1.673,18
Comercial Elétrica
Neimar Ltda. 31713 6.947,96 17/11/98 Homologado 10.087,14
Anteguera Com. de
Mat. Hidráulicos
Ltda. 31719 1.017,90 15/10/98 Homologado 1.478,39

Motorauto Ltda. 31833 772,90 20/10/98 Homologado 1.122,56
FAM Fabrica de
Artefatos Metálicos
Ltda. 32086 2.700,00 28/08/98 Homologado 3.902,07

Textil Tabacow S/A 32130 4.495,62 23/10/93 Homologado 87,10
Jahú Indústria e
Comércio Ltda. 32303 120,91 26/10/98 Homologado 175,61
Cerpolo Indústria e
Comercio Ltda. 32304 1.539,00 11/11/98 Homologado 2.234,34
Total Metalurgica
Ind. e Comércio
Ltda. 32454 1.405,65 16/11/98 Homologado 2.040,74
L.A Comércio de
Mat. de Contrução
Ltda. 32768 1.240,32 01/12/98 Homologado 1.803,96
Superpiso
Decorações Ltda. 31491 956,21 24/08/98 Andamento 1.381,93

Total 57.680,06
Valores atualizados até 03/10/2002 pela Média INPC + IGDI,
 de acordo com o Decreto n.° 1544 de 30/06/95.

Curitiba, 03 de outubro de 2002.

________________________    ___________________________________

               (a.) Juiz de Direito                                  (a.)Síndico

1ª Vara da Infância e da Juventude Comarca de Curitiba
Av. Marechal Floriano Peixoto, 672 – 2º andar – F/Fax:

041 222-7561 - Centro

E D I T A L  DE CITAÇÃO expedido nos autos de
Destituição do Pátrio Poder Nº 2001.238-8J

“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES – JUÍZA
DE DIREITO DA 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTU-
DE DA COMARCA DE CURITIBA/PR ,  NA FORMA DE
LEI, ETC.

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, Nº. 672. 2º andar,
Ed. Fórum Criminal, os autos sob o n.º 2001.238-8J de Desti-
tuição do Pátrio Poder referentes  à B.K.  filhos(as) de ISABEL

APARECIDA KAZEMIRSKI. E, como consta nos referidos
autos, que o(a)(s)  requerido(a)(s), encontra(m)-se em lugar
incerto e não sabido, é expedido o presente para  citação  do(a)(s)
ISABEL APARECIDA KAZEMIRSKI, com o prazo de 20 dias,
a fim de que querendo em “VINTE DIAS”, oferecer(em) defe-
sa  através de advogado , na forma do art. 195 do Estatuto da
Criança e do Adolescente, indicando todas as provas que pre-
tende produzir, inclusive testemunhais, nos autos de DESTI-
TUIÇÃO DO PÁTRIO PODER nº 2001.238-8J, relativamente
a(o)(os/as) infante(s,)/adolescentes B.K, e, ainda, se não tiver
condições para constituir defensor sem prejuízo de seu susten-
to ou da família, compareça neste Juízo, a fim de requerer que
lhe seja nomeado dativo, na forma do art.159 do Estatuto da
Criança e do Adolescente. E, para que chegue ao (s) seu (s)
conhecimento(s) e ignorância no futuro não possa(m) alegar é
expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publica-
do no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste
Juízo.  Cumpra-se. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos SETE dias do mês
de Outubro do ano de dois mil e dois
(07.10.2002).Eu,.. . . . . . . . . . . . . . . . . ,  (Ângela Lubiazi) o
digitei.Eu,.......................................,(Maria da Penha Repos-
si), Escrivã, subscrevi.

LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
Juíza de Direito

EDITAL
PRAZO 20 DIAS

O Doutor FABIAN SCHWEITZER, Excelentíssimo Juiz
de Direito da 2ª Vara da Infância e da Juventude da

Comarca de Curitiba/PR, na forma da Lei,
 FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com séde à Avenida Marechal Floriano Peixoto 672, 3o andar,
nesta Capital, os Autos de Adoção c/c de Destituição de Pátrio
Poder, nº 2000.263-3, referente à criança D.M.P. E, como consta
nos referidos autos, que a genitora da referida criança, encon-
tra-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente
para Citação de TEREZA DO PRADO MARINHO, com o pra-
zo de vinte (20) dias, a fim de que, querendo, no prazo de DEZ
(10) DIAS, apresente defesa instruída com documentos, reque-
rendo desde logo a produção de  provas que houver, tudo nos
termos dos artigos 158 e 159 do E.C.A., c/c art. 232 do CPC,
sob pena de não o fazendo, ser destituídos do Pátrio Poder em
relação à criança D.M.P. E, para que chegue ao seu conheci-
mento e ignorância no futuro não possa alegar, é expedido o
presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publicado no Diário
Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste Juízo.

CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, aos
dois dias do mês de outubro do ano de 2002. Eu, _____________
Helena Marconcin, Escrivã, o digitei e subscrevo.

FABIAN SCHWEITZER
Juiz de Direito da Infância e Juventude

EDITAL
PRAZO 20 DIAS

O Doutor FABIAN SCHWEITZER, Excelentíssimo Juiz de Di-
reito da 2ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Cu-
ritiba/PR, na forma da Lei,

  FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com séde à Avenida Marechal Floriano Peixoto 672, 3o andar,
nesta Capital, os Autos de Adoção c/c de Destituição de Pátrio
Poder, nº 2002.281-9, referente à criança V.A.L.D. E, como
consta nos referidos autos, que a genitora da referida criança,
encontra-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o pre-
sente para Citação de IRENE SMOKOWICZ, com o prazo de
vinte (20) dias, a fim de que, querendo, no prazo de DEZ (10)
DIAS, apresente defesa instruída com documentos, requerendo
desde logo a produção de  provas que houver, tudo nos termos
dos artigos 158 e 159 do E.C.A., c/c art. 232 do CPC, sob pena
de não o fazendo, ser destituídos do Pátrio Poder em relação à
criança V.A.LD. E, para que chegue ao seu conhecimento e
ignorância no futuro não possa alegar, é expedido o presente
EDITAL DE CITAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial
da Justiça e afixado em local próprio deste Juízo.

CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, aos
dois dias do mês de outubro do ano de 2002. Eu, _____________
Helena Marconcin, Escrivã, o digitei e subscrevo.

FABIAN SCHWEITZER
Juiz de Direito da Infância e Juventude

EDITAL
PRAZO 20 DIAS

O Doutor FABIAN SCHWEITZER, Excelentíssimo Juiz
de Direito da 2ª Vara da Infância e da Juventude da

Comarca de Curitiba/PR, na forma da Lei,

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com séde à Avenida Marechal Floriano Peixoto 672, 3o andar,
nesta Capital, os Autos nº 2001.389-5 de Adoção c/c Destitui-
ção do Pátrio do Poder, referente à criança L.A.O. filho de
SUELY DE OLIVEIRA. E, como consta dos referidos autos,
que a genitora da referida criança, encontra-se em lugar incerto
e não sabido, é expedido o presente para INTIMAÇÃO de
SUELY DE OLIVEIRA, de todo o teor da sentença proferida
em data de 17.08.2001, sendo que na forma dos artigos 39 e
seguintes, do Estatuto da Criança e do Adolescente e no artigo



CURITIBA, 4ª - FEIRA, 16/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 213

392, inciso IV, do Código Civil, foi destituído o pátrio poder da
mesma em relação ao seu filho L.A.O, decretado a adoção do
infante referido, e, para que, querendo, no prazo de 10 (dez)
dias recorra da decisão e, ainda, para que chegue ao seu conhe-
cimento e ignorância no futuro não possa alegar, é expedido o
presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, que será publicado no
Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste Juí-
zo.

CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, aos
dezessete (17) dias do mês de setembro de 2002. Eu,
Helena Marconcin, Escrivã, o digitei e subscrevo.

FABIAN SCHWEITZER
Juiz  de Direito da Infância e Juventude

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

PRAZO DO EDITAL: 30 dias
PROCESSO Nº 1078/2001 de interdição

REQUERENTE: Helena Caetano de Souza
REQUERIDO: Fátima Caetano de Souza

OBETIVO: Dar conhecimento a terceiros que por este Juízo
foi decretada a interdição de FÁTIMA CAETANO DE SOU-
ZA, brasileira, solteira, nascida em 04/03/1962, portadora do
RG/PR nº 8.646.006-8, por ser absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado como curado-
ra sua irmã HELENA CAETANO DE SOUZA, brasileira, sol-
teira, balconista, portadora do RG nº 5.441.645-7/PR e CPF/
MF nº 015.715.939-69, residentes e domiciliados à rua Belém,
345, Cabral, nesta Capital. Curitiba, 02 de julho de 2002.
EU, ___________________________(Davi Moreira) Empre-
gado Juramentado, o digitei e subscrevi.

BENJAMIM ACÁCIO DE MOURA E COSTA
 Juíz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

PRAZO DO EDITAL: 30 dias.
PROCESSO Nº 384/2002 de Substituição de Curador

REQUERENTE: Núria Iglesias Moner
REQUERIDO: André Santamaria Iglesias

OBJETIVO:  Dar conhecimento a terceiros que por este Juízo
foi nomeado em substituição como curadora de ANDRÉ SAN-
TAMARIA IGLESIAS, sua genitora NÚRIA IGLESIAS MO-
NER, brasileira, viúva, aposentada, registro de estrangeiro nº
W039232-U, residente e domiciliada na rua Solimões, 1457,
apto. 06, bloco I, nesta Capital, mediante o compromisso legal.
Curitiba, 09 de setembro de 2002.
Eu, ________________________ (Davi Moreira) Empregado
Juramentado, o digitei e subscrevi.

BENJAMIM ACÁCIO DE MOURA E COSTA
 Juíz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IVONE KNOPF DE
SOUZA MAZUR, COM O PRAZO DE VINTE (20)

DIAS.

O Doutor RENATO BRAGA BETTEGA, Juiz de Direito
da Primeira Vara Cível desta Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, etc.

FAZ SABER  a quantos o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, que tem curso nesta comarca, pelo Cartório
da 1ª Vara Cível, uma ação de busca e apreensão nº 69.300,
movida pelo BANCO SANTANDER NOROESTE S.A, funda-
da no Decreto-Lei nº 911/1969, e na qual foi determinado a
intimação da ré para apresentar, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, a prensa de cópia marca EFI, modelo EXPO/80
HAL UV nºde série 4143/40, nota fiscal nº 112776, que ficou
sob sua guarda na qualidade de depositária fiel. – Encontran-
do-se a ré IVONE KNOPF DE SOUZA MAZUR em lugar ig-
norado, fica, por este edital, com o prazo de 20(vinte) dias, a
partir da primeira publicação, intimada para entregar, no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, a prensa de cópia acima descrita,
sob as penas da lei. – O presente edital será afixado no lugar de
costume do Fórum e publicado na forma da lei. – Dado e passa-
do nesta cidade de Curitiba, Capital do estado do Paraná, aos
vinte(20) dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois
(2002). – E eu,                          (Ivo Ribeiro), Escrivão da 1ª Vara
Cível, o digitei e subscrevi.

RENATO BRAGA BETTEGA
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível

R$ 162,00 - NF 63788

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL E
COMÉRCIO DA COMARCA DE

CURITIBA - CAPITAL DO ESTADO DO PARANA
EDITAL PARA NOTIFICAÇÃO DE JACOB DIVINO
ANDRADE E PAPA CONHECIMENTO DE TERCEI-
ROS INTERESSADOS ,COM O PRAZO DE VINTE

DIAS.
Edital para notificação de JACOB DIVINO ANDRADE, brasi-
leiro, casado, do comércio, portador da CI/RG 294.005-1/PR e
CPF 060.957.478-72,e para conhecimento de terceiros interes-
sados pelo presente com o prazo de vinte dias, que por parte de
WILERSON RILLO DE ARAUJO , foi proposta NOTIFICA-
ÇÃO JUDICIAL, sob n. 927/2002 , contra JACOB DIVINO
ANDRADE , fundamentando-se o seguinte: O notificado en-
contra-se em lugar incerto e não sabido e que perante este Juí-
zo, tramita o processo acima mencionado e que tem como obje-
tivo, em síntese, notificá-lo da revogação unilateral do Instru-
mento Público de Procuração, outorgado em ser favor, lavrado
perante o Cartório Distrital da Barreirinha, Comarca de Curiti-
ba-PR, livro 94, fls. 152, em que foram outorgantes Wilerson
Rillo de Araujo e sua mulher Tereza Marisa Vinholi de Araújo,
ato que se realizou através da Escritura Pública de Revogação

de Procuração, lavrada às fls. 342, Livro 296, do 1º Tabeliona-
to de Notas de Protestos da Comarca de Ourinhos/SP, em 20 de
março de 2002, a qual foi devidamente averbada no instrumen-
to original em 01 de abril de 2002, conforme certidão juntada
aos autos. Diante disso e estando o requerido em lugar incerto
e não sabido, é pois intimado da presente. E, para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, foi
expedido o presente edital, que será afixado e publicado na
forma a lei. Curitiba, 24 de setembro de 2002. Eu, (a) Delma
Terezinha Maltaca - Escrivã Substituta digitei e subscrevi.

(a) MARCO ANTONIO ANTONIASSI -
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Cândido de Abreu n0 535 - Fórum Cível - Centro

Civico
EDITAL DE CITACÃO E INTIMACÃO DO RÉU RAUL

BARBOSA FILHO - PRAZO DE 20 DIAS
A Dra. Simone Cherem Fabrício de Melo, Juíza de Direito da
Quarta Vara Cível desta Comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o(a) ré(u) RAUL BAR-
BOSA FILHO, brasileiro(a), solteiro(a), comerciante(a), titu-
lar do CPF n0 479.429.329-15, atualmente em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara Cível se
processa a Ação de Cobrança, nº 1097/01, proposta por Con-
dominio Edificio Denver, contra Raul Barbosa Filho. Desse
modo, fica o(a) ré(u) acima nominado(a) e qualificado(a),
CITADO(A) e INTIMADO(A) para tomar ciência dos termos
da ação, e para que compareça neste Juízo no dia 16 de abril de
2003, às 15:00 horas, para audiência de conciliação, fazendo-
se, necessariamente, acompanhar de advogado, devendo apre-
sentar defesa oral ou escrita e indicar as provas que pretende
produzir, sob pena de reputarem-se verdadeiros os fatos articu-
lados no exórdio (artigo 285 do CPC) e, o não comparecimen-
to, ou o comparecimento desacompanhada de advogado, dará
ensejo a decretação da revelia. Resenha da inicial: “Ajuizada
ação sumária de cobrança contra Raul Barbosa Filho, tendo
como objeto taxas de condomínio em atraso do Condomínio
Edifício Denver, da unidade 02 do Edifício Denver, referente
aos meses de outubro de 1998, maio e junho de 1999 e meses
de setembro de 1999 a abril de 2001, no valor de R$ 2.249,13
(Dois mil, duzentos e quarenta e nove reais e treze centavos)
na data de 30 de agosto de 2001. O réu é proprietário do imó-
vel, e nessa qualidade está obrigado a contribuir no rateio das
despesas de condomínio, na forma do artigo 12 da Lei. 4.591/
64. Pede a procedência da ação, e condenação da requerida no
pagamento das taxas vencidas, e as que vencerem no curso da
ação, e condenação da requerida no pagamento das taxas ven-
cidas, e as que vencerem no curso da ação. (o) Hamilton Sch-
midt Costa Filho — Advogado(a).” Despacho: “Para audiência
de conciliação (C.P.C. art 277), marco o dia 16 de abril de 2003,
às 15:00 horas. Cite-se por edital. Em, 12 de setembro de 2002.
(a) Simone Cherem Fabrício de Melo - Juíza de Direito.” DADO
E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, aos 24 de setembro de
2002. Eu, (a) (lara Cristina Koch Araújo) Auxiliar Juramenta-
da, o subscrevo.

(a) Simone Cherem Fabricio de MeIo -
 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA RE ART VIP PINTURAS
LTDA. NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE

LEGAL ADELINO TAKAO, COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

Pelo presente, faz-se saber a todos que virem o presente edital
ou dele tomarem conhecimento que por Juízo de Direito da
Oitava Vara Cível da Comarca de Curitiba, com endereço na
Avenida Cândido de Abreu, n0 535, 10º andar, que perante este
Juízo se processa a Medida Cautelar de Sustação de Protesto nº
359/2001, sendo Autora CASC - ADMINISTRADORA DE
SHOPPING CENTERS S.A. e Rés J E J FACTORING FO-
MENTO MERCANTIL LTDA. e ART VIP PINTURAS LTDA.,
em cuja inicial a Autora objetiva a sustação do protesto das
duplicatas de prestação de serviços nrs. 101-A, com vencimen-
to em 15.03.2001, no valor de R$ 2.250,00, e 101-B, com ven-
cimento em 15.03.2001, no valor de R$ 2.250,00, ambas de
emissão da segunda Ré ART VIP PINTURAS LTDA. contra a
Autora CASC, e por aquela negociadas com a primeira Ré J E
J FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA., embora sem
o aceite da Autora, alegando resumidamente na exordial, que a
emitente das referidas duplicatas de prestação de serviços não
executou qualquer serviço que pudessem dar lastro aos seus
saques, que a primeira Ré J E J FACTORING FOMENTO
MERCANTIL LTDA. colocou as referidas duplicatas em co-
brança junto ao BANCO HSBC BANK BRASIL S.A., agência
João Begrão nº 0123, desta Capital, que remeteu à Autora os
correspondentes Avisos de Cobrança, e com imediaticidade ao
seu recebimento, por serem as duplicatas indevidas, remeteu
cartas ao Banco HSBC, devolvendo os boletos dos Avisos de
Cobrança, à primeira Ré J E J FACTORING FOMENTO MER-
CANTIL LTDA. e à segunda Ré ART VIP PINTURAS LTDA..,
notificando-as formalmente da improcedência da pretendida
cobrança das mencionadas duplicatas de prestação de serviços,
e que, inobstante e surpreendentemente, foram apontadas para
protesto junto ao 1º e 4º Ofícios desta Comarca de Curitiba,
com vencimentos unilateralmente alterados, sacadas abusiva e
ilegalmente contra a Autora — a rigor, criminosamente (art.
172 do Código Penal) -, sem a correspondente prestação de
qualquer serviço, sem qualquer causa, sem o seu aceite, e total-
mente indevidas, cujo protesto objetivado, ainda, por impossí-
vel, desatenderia os requisitos reclamados pelo parágrafo 3º do
art. 20 da Lei 5.574 de 18.07.1968, expondo o direito que lhe
assiste, oferecendo caução em dinheiro de R$ 4.600,00, que
foi prestada, e requerendo a sustação do protesto das mencio-
nadas duplicatas com a concessão de liminar, que lhe foi defe-
rida. E, constando dos autos não ter sido encontrado o repre-
sentante legal da primeira Ré ART VIP PINTURAS LTDA.,
ADELINO TAKAO, achando-se em lugar incerto e não sabido,
CITA a Ré ART VIP PINTURAS LTDA., na pessoa de seu

representante legal ADELINO TAKAO, para no prazo de 05
(cinco) dias, contados após o decurso do prazo desse Edital,
contestar a acima referida Medida Cautelar de Sustação de Pro-
testo nº 359/2001, sob pena de, não sendo contestada, se presu-
mirem aceitos pela Ré como verdadeiros os fatos articulados
na inicial pela Autora. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados, especialmente da Ré ART VIP PINTURAS LTDA.,
é expedido o presente Edital, que por cópia será afixado no
lugar de costume no Fórum Cível de Curitiba e publicado na
imprensa na forma da Lei. Curitiba, 03 de outubro de 2002. Eu,
(a) Ana Paula Savaris Mayer — Escrevente Juramentada, que
o fiz digitar, conferi e subscrevi.

(a) José Eudeni Magalhães -
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL -
COMARCA DE CURITIBA-PR

Av. Cândido de Abreu, 535, 10º Andar, Ed. Montepar,
Centro Cívico. -  Telefone: 041-254-7773

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS:

O DOUTOR ANTONIO IVAIR REINALDIN, MM. JUIZ
DE DIREITO DA COMARCA DE CURITIBA,

CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS
ARIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
FAZ  SABER  a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, em especial ao Executado ORLANDO
BERTOLDI NETO, CI-RG n. 1.115.014-4/PR, CPF/MF n.
705.887.009-97, atualmente em lugar incerto e não sabido, nos
autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL N.
1246/2000, que lhe move CECY THEREZA CERCAL KREUT-
ZER DE GOES, para que pague, em 24 horas a importância de
R$ 46.961,63 (quarenta e seis mil, novecentos e sessenta e um
reais e sessenta e três centavos), conforme cálculo elaborado
em 28/11/2000, mais juros, atualização, custas e honorários,
ou nomeie bens à penhora em igual prazo, sob pena da constri-
ção recair em bens suficientes à garantia total da execução.
Assim, através deste edital é feita a competente citação do exe-
cutado ORLANDO BERTOLDI NETO para que, no prazo de
vinte e quatro horas, que fluíra a partir do esgotamento do pra-
zo de vinte dias contados da primeira publicação do presente
edital, pague a importância reclamada, devidamente corrigido
monetariamente a partir do vencimento, custas processuais e
honorários advocatícios, ou em igual prazo ofereça bens sufi-
cientes para garantir a execução, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens quantos bastem para integral segurança do juí-
zo, podendo oferecer embargos no prazo de dez (10) dias, de
conformidade com o artigo 738, Inciso I do Código de Proces-
so Civil. O presente será publicado e afixado na forma da Lei.
Curitiba, 01 de Outubro de 2002. Eu, (a) JOSÉ CARLOS COR-
RÊA, Escrevente Juramentado, que o digitei sob minuta e subs-
crevi por determinação judicial.

(a)NADIL FURLAN - Escrivão
Por aut. do MM. Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível – Comarca de Curitiba
– PR – Av. Cândido de Abreu, 535 – 10º andar, Ed. Montepar,
Centro Cívico – Telefone: (041) 254-7773 – Edital de Citação
com prazo de 20 (vinte) dias. Edital de Citação do Requeri-
do Waldemar Sarnes Netto, brasileiro, CI-RG n. 1007651/
PR, CPF/MF n. 354.681.309-04, atualmente em lugar incerto
e/ou não sabido, para os termos da Ação de Busca e Apreen-
são Fiduciária n. 91/2002, que lhe move Banco ABN Amro
Real S/A., cujo pedido, em resumo, segue: Requerente e re-
querido firmaram o contrato com garantia em alienação fiduci-
ária, sob n. 23/5055699. Por meio deste contrato, foi concedi-
do ao requerido um crédito no valor de R$ 6.679,82, a ser qui-
tado em 36 parcelas mensais de R$ 285,74, cuja quitação res-
tou estabelecida para todo dia 27 do mês subseqüente ao venci-
do, a partir de 27/05/00. Ocorre que o requerido sequer efetuou
o pagamento da décima nona parcela do financiamento venci-
da em 27/11/01. Por essa razão, o autor requereu a Busca e
Apreensão do seguinte bem: Veículo Marca Ford, Modelo Fi-
esta, Ano 1995, Gasolina, Placas MUJ-8625, Chassi
VS6BSXWPFSWC67080. Defira a liminar o bem foi apreen-
dido, contudo o oficial de justiça deixou de efetivar a citação
do requerido em virtude do mesmo estar em lugar incerto e não
sabido. O autor requereu a expedição de ofícios no sentido de
tentar localizar o requerido, contudo todas as diligências resta-
ram infrutíferas. Assim, requereu a citação por edital. Assim,
através deste é feita  citação do requerido para que, no prazo
de (três) dias, oferecer resposta ao pedido ou, se já houver pago
40% (quarenta por cento) do preço financiado, requerer a pur-
gação da mora, advertido de que a falta de contestação, impli-
cará na presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos
afirmados pelo autor na inicial (art. 285, 2ª parte e 319 do CPC).
Em, 24/09/2002. Eu, (a) José Carlos Corrêa, Escrevente Jura-
mentado, que o digitei e subscrevi, por determinação judicial.
(a) Nadil Furlan – Escrivão – Por aut. do MM. Juiz de Di-
reito – Portaria nº 001/99.

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO

PARANÁ
Avenida Cândido de Abreu, 535, 9o andar , Edifício

Montepar, Centro Cívico
Fone (41) 253-3521 – fax (41) 254-3869
ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA

Escrivã
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
DO ESPÓLIO DE LUIZA DALAGASSA, CUJO NOME
ESTÁ TRANSCRITO O IMÓVEL OBJETO DA PRESENTE
AÇÃO, OU SEUS HERDEIROS E SUCESSORES, POR ES-
TAREM EM LUGAR INCERTO OU NÃO SABIDO.
O Dr. LOURIVAL PEDRO CHEMIM,  MM. Juiz de Direito
da Décima Quarta Vara Cível desta Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, etc...
 F A Z   S A B E R, a todos quantos virem o presente edital ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (VINTE) dias,

que por este meio citam as pessoas cujo nome está transcrito o
imóvel, Espólio de LUIZA DALAGASSA,  ou seus herdeiros e
sucessores, por estarem em lugar incerto e não sabido, para no
prazo de 15 (quinze) dias, contestarem a presente ação, que-
rendo, sendo que não o fazendo, inclusive por não terem advo-
gado, importará na presunção de que admitiram como verda-
deiros e aceitos os fatos articulados pela requerente na inicial,
referente aos autos sob nº 1110-95 de ação de Usucapião em
que é requerente VALDEMAR RODRIGUES GALVÃO, cujo
teor da petição inicial, em seu resumo, é do seguinte teor: “1 –
Em data de 27 de fevereiro de 1.975, através de documento
juntado aos autos, o Sr. Antonio Valdomiro Vivi,  transferiu a
posse de um lote de terreno sob nº 860 da Planta Dalagassa,
situada no Bairro Xaxim, nesta Cidade de Curitiba/PR.,  me-
dindo 14,77m de frente para `a rua Major Theolindo Ferreira
Ribas, 32,89 pelo lado esquerdo de quem olha a dita rua, con-
frontando com Antonio Pereira Santana; 35,23m pelo lado di-
reito, confrontando com o senhor Nelson Toldo; 13,80m na li-
nha de fundos confrontando com o Sr. Romão Trebeki na linha
defronte, com o Sr. Alberto Sebastião da Silva Portela, encer-
rando uma área superficial de 484,64m2, do lado esquerdo te-
mos o lote 844, do lado direito o lote 874 e pelos fundos con-
fronta com o lote 772, todos da mesma planta. Indicação Fiscal
nº  84.145.037.000.9. Achando-se transcrito no Registro de
Imóveis, sob nº 03085 – Pág. 001 – Livro 220 – folha 185 – do
Cartório do Boqueirão, nesta Capital, em favor do Sr. LUIZ
GUSTAVO LOOS. Em seguida, o Sr. LUIZ GUSTAVO LOOS
com ânimo de dono, transfere a posse do referido imóvel, a
Sra. JANDIRA DE SOUZA CORREA LOOS. Em data de 06
de abril de 1992, a Sra. JANDIRA DE SOUZA CORREA, trans-
fere seu direito de posse em favor do Sr. VALDEMAR RODRI-
GUES GALVÃO, ora requerente. Tal posse é ininterrupta e sem
oposição de terceiros, com aquiescência dos vizinhos, com diu-
turnidade e com animus dominis,  por mais de 20 (vinte) anos.
Ainda que, apesar da Escritura Pública de Cessão de Direitos
de Posse, ser datada em 06/04/92, o requerido possui o direito
de posse do referido imóvel há mais de 05 (cinco) anos, alí
realizou diversas benfeitorias, exercendo também outros atos
de posse, e, não tendo o título de domínio quer obtê-lo, por via
desta, nos termos do art. 550 do Código Civil Brasileiro. pela
descrição dos fatos e pela documentação apresentada, vê-se
preenchidas as exigências legais, para que lhe seja procedente
a presente ação, bem porque o requerente possui atividade sin-
gular e a passividade geral de terceiros em relação a posse ad
usucapionem. Feito isso, e justificada a posse em questão, se-
jas, afinal, julgada procedente a presente Ação, para declarar o
domínio da referida área, em favor do requerente, a fim de que
possa o mesmo, depois, transcrever o seu título no Registro
Imobiliário. Finalmente, requer-se que na ausência de contes-
tação dos fatos alinhados na presente, importará na presunção
de que admitiu como verdadeiros e aceitos os fatos. Dá-se a
presente o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Termos em
que. Pede deferimento. Curitiba, 12 de outubro de 1995. Darci
Cândido de Paula. Advogado.” E para que ninguém no futuro
possa alegar ignorância, mandou passar o presente edital que
será fixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. D
A D O   E    P A S S A D O, nesta cidade de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de julho do ano
dois mil e dois. Eu______________________________, ( Ele-
nita Yasni Santos da Silva ) Escrivã, o  subscrevi.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA SEXTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PR

AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU,535, 10ºANDAR -
EDIFÍCIO DO FÓRUM CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DE ESA BASIKA MAGASINE
COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA-ME

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

Edital de Citação de Esa Basika Magasine Comércio de Con-
fecções Ltda-ME., inscrita no CNPJ sob o nº 03.529.416/0001-
90, na pessoa de seu representante legal, atualmente em lugar
incerto e não sabido, e eventuais terceiros interessados, dos
termos da AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO MORAL, em
trâmite na 16ª Vara Cível de Curitiba, autos nº 1331/2001, onde
são requerentes CRISTIANE MARIA BURICHAK e CRISTI-
NA MARIA BURICHAK, qualificado nos autos, e a requerida
acima nominada, cuja petição inicial, em síntese, aduz o se-
guinte: “No início deste ano as autoras receberam notificações
do 2º Tabelionato de Protesto desta Comarca, para pagamento
de tíulos consistentes de duplicatas cuja credora constava ser a
pessoa da requerida. A certidão de protesto tirada em nome da
primeira autora menciona uma dívida no valor de R$
108,53(Cento e oito reais e cinqüenta e três centavos), vencida
em 10/12/00, e a certidão em nome da Segunda autora reporta-
se a R$ 35,70(trinta e cinco reais e setenta centavos), vencida
em 08/12/00. Também junto ao Serasa, por conta das mesmas
dívidas, as autoras passaram a figurar nos cadastros de inadim-
plentes daquele órgão a partir de 27/12/00 e 09/01/01. As auto-
ras procuraram explicações com o então sócio da requerida Sr.
Saulo Rocha David acerca dos títulos protestados, cuja pessoa
acabou-lhes convencendo que se tratava de algum equívoco,
mas que poderia ser solucionado com uma declaração de anu-
ência fornecida por ele para que as autoras providenciassem a
baixa dos registros e dos protestos. Através da declaração as
autoras conseguiram providenciar as baixas, sob suas expen-
sas, conforme certidões negativas de protestos e certidões de
cancelamento de protesto junto ao Serasa. Mesmo após proce-
derem a baixa dos protestos e comunicarem o fato à autoridade
policial, para suas indignações, outras duplicatas ainda foram
protestadas contra as autoras, causando-lhes novos infortúni-
os, bem como tiveram seus nomes incluídos no rol de inadim-
plentes do Serasa. Novamente a requerida aparece como cre-
dora das autoras, dos valores de R$ 108,53 e R$ 35,72, protes-
tados em 23/01/01 e 26/01/01, respectivamente. A requerida e
seus sócios agiram com negligência e provavelmente com má-
fé, simulando a emissão de duplicatas em nome das autoras
para desconto em banco, permitindo que isso pesasse contra as
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autoras protestos de título e inclusão no banco de dados nega-
tivos do Serasa. As reiteradas atitudes da requerida, que insis-
tem em praticar um ato ilícito, provocou ofensa moral à inte-
gridade das autoras, causando-lhe transtornos e expondo-o ao
ridículo. Diante do exposto, requer: a) o benefício da assistên-
cia judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, para tan-
to afirmar aqui as autoras, sob as penas da lei, que não possu-
em condições de arcar com os ônus processuais sem prejuízo
de seus sustentos e de suas famílias; b) a antecipação parcial,
inaudita altera pars, dos efeitos da tutela pretendida, para o fim
de que seja promovida a suspensão de todos os protestos, dis-
tribuições e dos registros junto ao Serasa em nome das autoras,
que tenham por origem débitos cuja credora seja
requerida,mandando se expedirem os ofícios bastantes para que
se cumpra a cabo a medida concedida; c) a citação da requeri-
da, pelo correio, na pessoa de seu sócio-gerente ELÍDIO PAL-
MA FERNANDES, conforme consta da inclusa certidão da
Junta Comercial do Paraná, o qual pode ser encontrado na Rua
Mal. Hermes, 60, apto.502, nesta capital, CEP 80.530-230, para
se, quiser, responder a presente, sob as advertências da confis-
são e da revelia; ao final, seja condenado ao pagamento da im-
portância sugerida de 50(cinqüenta) salários mínimos, ou valor
que Vossa Excelência melhor arbitrar, a cada uma das autoras,
a título de indenização por dano moral, todos acrescidos de
juros, correção monetária, bem como seja consolidadda a tute-
la antecipada para o definitivo cancelamento dos protestos e as
baixas em suas distribuições e dos registros junto ao Serasa; e)
custas processuais, honorários advocatícios em 20% sobre o
valor da condenação e demais cominações legais. Protesta pro-
var o alegado por todos os meios de prova em direito admiti-
das. Valor da ação R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais). Termos
em que pede deferimento. Curitiba, 17 de Outubro de 2001.”
Assim, fica a requerida devidamente CITADA dos termos da
ação, para que, querendo apresente defesa que julgar ter direi-
to, no prazo de 15 (quinze) dias, contados após o decurso de 20
(vinte) dias da primeira publicação deste edital, sob pena de
não o fazendo presumirem-se verdadeiros os fatos alegados pela
parte requerente na exordial, conforme os arts. 285 e 319 do
Código de Processo Civil. O presente Edital é expedido e será
afixado no local de costume e publicado. Curitiba, 16 de Se-
tembro de 2002. Eu,_________________ Taka Sonehara, Es-
crivã, o subscrevi.

RENATO LOPES DE PAIVA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO
CITANDOS: SÉRGIO HENRIQUE DO AMPARO

CORREIA
PRAZO: 30 dias.

PROCESSO N.º 235/2002 de INVENTÁRIO
INVENTARIANTE: ERNESTO DE SOUZA GUEDES
INVENTARIADO: ROSALINA DO AMPARO GUEDES
OBJETIVO: Pra que tome ciência de que por este Juízo se pro-
cessa o inventário dos bens deixados por ROSALINA DO
AMPARO GUEDES, brasileira, do lar, falecida aos 19 de agosto
de 1999, nesta Capital, e para que querendo se manifestar no
prazo de 10 dias, a contar do término do prazo deste edital.
ADVERTÊNCIA: Não contestando, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora. Curiti-
ba, 05 de setembro de 2002. Eu, (a) (Davi Moreira) Empregado
Juramentado, o digitei e subscrevi.

(a) BENJAMIM ACÁCIO DE MOURA E COSTA
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO
CITANDOS: REPRESENTANTE LEGAL DA BELS RIO

REVENDAS LTDA
PRAZO: 30 dias.

PROCESSO N.º 186/2002 de Sustação de Protesto
REQUERENTE: AGROPECUÁRIA ORIENTE LTDA e CH
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/C LTDA
REQUERIDOS: UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -
UNIBANCO e BELS RIO REVENDAS LTDA
OBJETIVO: A sustação do protesto dos títulos levados à pro-
testo e distribuídos sob n.º 02-06.0210 e 02-06.022, valor R$
1.980,00 e R$ 2.240,00, respectivamente, perante o 4º Cartório
de Protesto de Títulos, por não existir relação comercial e por
conseqüência não há fatura e notas ficais que pudessem ter ge-
rado a obrigação das requerentes para com as requeridas, ou
querendo contestar a ação no prazo de 05 (cinco) dias  a contar
do término do prazo desde edital.
ADVERTÊNCIA: Não contestando, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora. Curiti-
ba, 27 de agosto de 2002. Eu, (a), (Davi Moreira) Empregado
Juramentado, o digitei e subscrevi.

(a) LAURO AUGUSTO FABRICIO DE MELO FILHO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO
CITANDOS: REPRESENTANTE LEGAL DA BELS RIO

REVENDAS LTDA
PRAZO: 30 dias.

PROCESSO N.º 352/2002 de Declaratória de Inexistência de
Débito
REQUERENTE: AGROPECUÁRIA ORIENTE LTDA e CH
ADMIINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/C LTDA.
REQUERIDOS: UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -
UNIBANCO  e BELS RIO REVENDAS LTDA.
OBJETIVO: A declaração de inexistência da obrigação das
sacadas, representadas pelos títulos levados à protesto e distri-
buídas sob n.º 02-06.0210 e 02-06.022, valor R$ 1.980,00 e R$
2.240,00, respectivamente, perante o 4º Cartório de Protesto
de Títulos, por não existir relação comercial e por conseqüên-
cia não há fatura e notas ficais que pudessem ter gerado a obri-

gação das requerentes para com as requeridas, ou querendo
contestar a ação no prazo de 15 (quinze) dias a contar do térmi-
no do prazo deste edital.
ADVERTÊNCIA: Não contestando, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora. Curiti-
ba, 27 de agosto de 2002. Eu, (a) (Davi Moreira) Empregado
Juramentado, o digitei e subscrevi.
(a) LAURO AUGUSTO FABRICIO DE MELO FILHO -

 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA 17ª VARA CIVEL DA
COMARCA DE CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO

INTIMANDO: CACILDA MARIA RODRIGUES
PRAZO: 20 dias.

PROCESSO N0 822/99 DE COBRANÇA EM FASE DE EXE-
CUÇÃO CREDOR CONDOMÍNIO DONA ANA
DEVEDOR: CACILDA MARIA RODRIGUES
DBJETIVO: A intimação da devedora CACILDA MARIA
RODRIGUE, para que fique ciente de que foi procedida a pe-
nhora sobre o imóvel abaixo descrito.
BEM PENHORADO : “Garagem térrea n0 34, de 12,50m2., área
comum de 3,39m2., e área global de 1 5,89m2., corresponden-
do-lhe a fração ideal de 0,001737, no terreno cujo todo mede
28,31 m., de frente para a rua Benjamim Constant, nesta Capi-
tal, fazendo esquina com a rua Tibagi, onde mede 30,00m.,
tendo do lado oposto a esta rua 40,65m., onde confronta com o
lote n0 101, do lado oposto a 1ª rua, formando por uma linha
quebrada constituída por 3 segmentos, tendo o primeiro (par-
tindo da rua Tibagi) 17,51m. de frente à esquerda e origina o
segundo com 11,00m, ambos confrontando com o lote 103-B,
há deflexão à direita originando terceiro com 10,55m., con-
frontando com o lote n0 121, imóvel este constituído pelo lote
n0 102/103 A, da Planta Moura, nesta Capital. Matricula n0 8650
do Cartório de Registro de Imóveis da 4ª Circunscrição”.
ADVERTENCIA : Fica advertido que o prazo para apresenta-
ção de embargos é de 10 (dez) dias contados, do decurso do
prazo deste edital. Curitiba, 19 de setembro de 2002. Eu, (a)
(Davi Moreira) Empregado Juramentado, o digitei e subscrevi.

(a) BENJAMIM ACÁCIO DE MOURA E COSTA -
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA OITAVA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO

ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE CITAÇÃO DE ELZO PAGANO NETO –

PRAZO: VINTE (20) DIAS
FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele conhe-
cimento tiverem, especialmente ao devedor ELZO PAGANO
NETO, que perante este Juízo e Cartório da 18ª Vara Cível,
tramita a ação de EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL nº 416/2000, em que é credor CONDOMÍNIO EDI-
FÍCIO METROPOLITAN BUILDING e devedores NEL-
SON PRATES PAGANO e ELZO PAGANO NETO, da qual
fica o devedor ELZO PAGANO NETO, brasileiro, solteiro,
do comércio, inscrito no CPF/MF nº 806.105.609-72, porta-
dor da Cédula de Identidade RG nº 3.869.950-4, residente em
lugar incerto, devidamente CITADO para os termos da ação,
abaixo descrita em resumo, bem assim, para que PAGUE den-
tro de vinte e quatro (24) horas, contados do término do prazo
do edital (20 dias), a importância de R$ 68.553,24 (sessenta e
oito mil quinhentos e cinqüenta e três reais e vinte e quatro
centavos), em abril/2000, mais atualização, ou ofereça bens à
penhora, suficientes para assegurar a totalidade do débito, sob
pena de lhe ser penhorados tantos quantos bastem para a satis-
fação integral da execução. OBSERVAÇÃO: Em caso de no-
meação de bens à penhora, deverá apresentar documento com-
probatório de propriedade e inexistência de ônus. RESUMO:
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO METROPOLITAN BUILDING
requer ação de EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDI-
CIAL contra NELSON PRATES PAGANO e ELZO PAGA-
NO NETO, pelos seguintes fatos: o credor é proprietário do
imóvel na Praça Rui Barbosa, 765, no piso térreo, loja nº 24,
Curitiba, o qual foi locado a PERFUMARIAS TROMMER
LTDA, tendo como fiadores os devedores. Que a locatária dei-
xou de efetuar o pagamento dos alugueres e encargos da loca-
ção, atingindo um débito no valor de R$ 60.546,98 (sessenta
mil, quinhentos e quarenta e seis reais e noventa e oito centa-
vos); que esgotados todos os meios suasórios para o recebi-
mento, requer o credor a presente medida, com a citação dos
devedores, para pagarem o débito (devidamente corrigidos) em
vinte e quatro horas, ou nomearem bens a penhora. Dá-se à
causa o valor de R$ 68.553,24 (sessenta e oito mil, quinhentos
e cinqüenta e três reais e vinte e quatro centavos).” DESPA-
CHO: “1. Defiro o pedido de citação do devedor ELZO PA-
GANO NETO, por edital, com prazo para publicação de quin-
ze (15) dias, a contar da Intimação deste despacho, na forma do
inciso III do art. 232 do CPC; e de 20 (vinte) dias para que se
considere realizada a citação (inciso IV, do mesmo dispositivo
legal). Sujeito a credora à sanção prevista no art. 233 do CPC,
uma vez caracterizada a hipótese. 2. Intime-se. Curitiba, 17 de
setembro de 2002. (as) CARLOS EDUARDO ANDERSEN
ESPÍNOLA – Juiz de Direito.” Em 26 de setembro de 2002.
Eu, (a) (CARLOS BARBOSA DOS SANTOS), juramentado,
que o digitei e subscrevi. CARLOS EDUARDO ANDERSEN
ESPÍNOLA - Juiz de Direito

R$ 216,00 - NF 63844

JUIZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CIVEL DA
COMARCA DE CURITIBA - PR

Av. Cândido de Abreu, 535, 2º andar, Centro Cívico - CEP
80530-906 - www. assejepar.com.br

EDITAL DE CITAÇÃO
A DOUTORA ANA LÚCIA FERREIRA, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DE CURITIBA, PA-
RANÁ, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório da Vigési-
ma Vara Cível se processam os termos da ação de cobrança n0

1041/2000, requerida por CONJUNTO RESIDENCIAL CO-

IMBRA CONDOMINIO II contra LUIZ HENRIQUE MON-
TEIRO e SANDRA CÂNDIDA MONTEIRO, e em atendimen-
to ao que dos autos consta, ficam os requeridos LUIZ HENRI-
QUE MONTEIRO e SANDRA CÂNDIDA MONTEIRO, bra-
sileiros, casados entre si, ele funcionário público estadual, por-
tador da cédula de identidade RG. nº 3.549.356-5/PR e inscrito
no CPF/MF n0 519.742.149-20, e ela, com as demais qualifica-
ções desconhecidas, CITADOS para os termos da ação, con-
forme peça inicial em resumo e despacho abaixo transcritos,
bem como para comparecer na audiência de conciliação desig-
nada para o dia 17 DE FEVEREIRO DE 2003, ÀS 09:00 HO-
RAS, na sede deste Juízo, ocasião em que poderão apresentar
defesa escrita ou oral e produzir provas. ADVERTÊNCIA: Na
audiência supra mencionada, caso não ocorra a conciliação,
deverá a parte requerida apresentar defesa através de advogado
legalmente habilitado, sendo que, caso não compareça, ou com-
parecendo não apresentar defesa, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pela parte autora. PEÇA INICI-
AL EM RESUMO: “Cobrança das taxas de condomínio em atra-
so dos meses de fevereiro/99 a janeiro/2000 bem como dos
meses de março/2000 a agosto/2000 do imóvel situado no Con-
junto Residencial Coimbra Condomínio II, apto. 02 do bloco
04. Os réus são proprietários do imóvel acima indicado e nesta
qualidade estão obrigados a contribuírem com as despesas de
condomínio, na forma do art. 12 da Lei 4.591/64. Ocorre, po-
rém, que os réus deixaram de efetuar as taxas de condomínio
que lhe couberam no rateio, estando em atraso com as corres-
pondentes aos meses acima mencionados. Esgotados todos os
meios suasórios para o recebimento da referida importância, o
ora autor vê-se compelido a ingressar com a presente medida
judicial.” DESPACHO: “Designo audiência conciliatória para
o dia 17 de Fevereiro de 2003, às 09:00 horas. Defiro a citação
por edital devendo, o autor, providenciar o resumo da inicial.
Oportunamente, expeça-se. Intime-se. Em 04/09/2002. (a) Dra.
Ana Lúcia Ferreira - Juíza de Direito Substituta”. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou expedir o presente que será
publicado e afixado na forma da lei. Curitiba, 30 de Setembro
de 2002. Eu, (a), escrevente juramentado, que o digitei, subs-
crevo e assino por determinação do MM. Juiz (Portaria 001/
88)

(a) Paulo Sérgio Dubena
- escr. Juramentado

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: “JOÃO BOSCO DE
OLIVEIRA,” COM O PRAZO DE 20 (vinte) DIAS.
A DOUTORA DENISE ANTUNES - JUIZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA - CAPITAL DO ESTADO DO
PARANA
FAZ  SABER, que por este edital com o prazo de 20 (vinte)
dias, fica CITADO o réu: JOÃO BOSCO DE OLIVEIRA, bra-
sileiro, separado judicialmente, funcionário público estadual,
portador do RG n0 6.979.979-5/Pr, inscrito no CPF/MF sob n0

049.321.457-
72, para comparecer neste Juízo, no próximo dia 04 de novem-
bro de 2002, às 16:00 horas, para audiência de conciliação, na
qual deverão comparecer as partes pessoalmente ou por pre-
postos com poderes de transigir. Nessa audiência, deverá ofe-
recer resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e
rol de testemunhas que deverão ser arroladas com a antecedên-
cia mínima de 48 (quarenta e oito) horas, ciente de que o seu
não comparecimento à audiência ou o seu comparecimento sem
a apresentação de defesa por intermédio e acompanhado de
advogado, importará na presunção de que admitiu como verda-
deiros os fatos alegados pelo autor (Art. 285 do CPC), o réu
poderá fazer o depósito das taxas de condomínios vencidas e
vincendas, nestes autos de SUMARIA DE COBRANÇA sob n0

1.022/2001, proposta por CONDOMÍNIO EDIFICIO BRA-
GANÇA contra JOAO BOSCO DE OLIVEIRA, no qual o au-
tor alega que o réu é proprietário do Imóvel constituído pelo
APARTAMENTO Nº 709, LOCALIZADO NO CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO BRAGANÇA, - SITUADO NA RUA PADRE
DEHON, 1029, BAIRRO VILA HAUER, BLOCO “A”, NES-
TA CAPITAL - MATRÍCULA SOB N0 15.146, DA 7ª CIR-
CUNSCRIÇÃO DE IMÓVEIS, o qual deixou de cumprir com
suas obrigações legais de efetuar o pagamento das taxas de
condomínio, referente aos meses de fevereiro/2000 a julho/2001,
totalizando o valor de R$ 2.138,85. Diante do exposto requer a
citação do réu para comparecer na audiência de conciliação,
bem como querendo, contestar a presente ação, condenando o
réu ao pagamento do débito devidamente atualizado, custas
processuais e 20% dos honorários advocatícios sobre o valor
da ação (R$ 2.138,85). DESPAHO: “Cite-se o réu, por edital,
com o prazo de vinte dias.” Em 15.08.2002 (a) Denise Antunes
— Juíza de Direito Substituta. E, para que chegue ao conheci-
mento dos interessados e não possam de futuro alegar ignorân-
cia, mandou o presente edital que será publicado e afixado na
forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba —
Capital do Estado do Paraná aos vinte e

 
sete dias do mês de

agosto do ano de dois mil e dois. Eu,(a) Sylvia Castello Branco
Gradowski, escrivã, o fiz digitar e assino.

DENISE ANTUNES
- Juíza de Direito Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU (S): Fabio Jocelim Silva de Alvarenga
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2000.8849-8

PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

A DRA. EULALIA NALEVAIKO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA DE CURI-
TIBA / PR, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele

conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o réu, Fabio Jocelim Silva de Alvarenga, filho
de Ocelino Vieira de Alvarenga e Rosemery Silva de Alvaren-
ga, natural de Curitiba/Pr, brasileiro, ora em LUGAR INCER-
TO E NÃO SABIDO. Pelo presente, fica o mesmo INTIMA-
DO de que na ação penal nº 2000.8849-8, onde foi denunciado
como incurso nas sansões do art. 155 caput do Código Penal,
foi o mesmo condenado por sentença datada de 11/10/2001, as
penas de um  ano e um mês de reclusão e 10 dias-multa em
regime fechado, ficando ainda intimado de que tem o prazo de
cinco (05) dias para que, querendo, possa recorrer à superior
instância. Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná. Curitiba, 09 de outubro de 2002. Eu,
(Maria Nilza Ozelame), escrivã o subscrevi.

EULÁLIA NALEVAIKO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA

 COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 672 - 8º

ANDAR - CENTRO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU(RÉ):    CLOVIS

MARTINS  DE

FREITAS

AÇÃO PENAL  Nº 200000101451

O ORESTES DILAY - MM, Juiz de Diretito da Sexta vara

Criminal de Curitiba - Paraná, etc.

 FAZ SABER  a todos quantos o presente  Edital  virem com o

prazo de  QUINZE  (15)  dias, ou dele  conhecimento  tiverem,

que não tendo sido possível citar pessoalmente a CLOVIS

MARTINS  DE

FREITAS, brasileiro, SOLTEIRO(A), natural de ROLANDIA,

nascido  aos   29/11/1976, RG nº 6.511.589-1, filho de MANO-

EL MARTINS DE FREITAS e de LINDAURA GOMES DE

OLIVEIRA, atualmente em lugar  incerto  e  não sabido, pelo

presente cita-o(a)  chama-o(a)  a  comparecer  perante  este

Juízo, Edifício do Fórum local sito à  rua  Marechal  Floriano

Peixoto, 672/8º Andar - Centro, no  dia  19/NOVEMBRO  DE

2002,  às          16:45,  a fim de ser interrogado(a) e se ver

processar nos autos de   Ação Penal  acima  referido,  como

incurso(a)  nas  penas  do  ART 155-FURTO, PARAG. 4º, I e II

E 1º DA LEI  2.252/54 NA FORMA DO ART.  70 DO C.P.,

ficando advertido de  que    NÃO  COMPARECENDO  OU

NÃO  CONSTITUINDO ADVOGADO QUE O REPRESEN-

TE no PROCESSO, SERÁ  DECLARADA A SUSPENSÃO

DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER

SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO.

   Dado e passado nesta  cidade  e  Comarca  de  Curitiba,

Estado  do Paraná, aos 09 de outubro de 2002.

Eu,  (Bel.   Graça Fátima de Farias)  Escrivã o subscrevi.

ORESTES DILAY

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA

COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 672 - 8º

ANDAR CENTRO

EDITAL DE  CITAÇÃO  DO  RÉU(RÉ):    RICARDO

GABRIEL

MOREIRA

AÇÃO PENAL  Nº 200100027024

O ORESTES DILAY - MM, Juiz de Diretito da Sexta vara

Criminal de Curitiba - Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente  Edital  virem  com

o prazo de  QUINZE  (15)  dias, ou dele  conhecimento  tive-

rem,  que não tendo sido possível citar pessoalmente  a  RI-

CARDO  GABRIEL  MOREIRA, brasileiro,

SOLTEIRO(A), natural de  CURITIBA/PR,  nascido  aos

09/04/1982, RG nº 7.856.521-7/PR, filho de JOSE RENATO

MOREIRA e de IVONE PARECIDA GABRIEL MOREI-

RA, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presen-

te cita-o(a) chama-o(a) a comparecer perante este Juízo,

Edifício do Fórum local sito à  rua  Marechal  Floriano Pei-

xoto, 672/8º Andar - Centro, no dia 19/NOVEMBRO/2002,

às  16:30,  a fim de ser interrogado(a) e se ver processar nos

autos  de  Ação  Penal acima referido, como incurso(a) nas

penas do  ART  155-FURTO, PARAG 4o., INC I e IV, DO

C.P.,  ficando  advertido  de  que    NÃO COMPARECEN-

DO OU NÃO  CONSTITUINDO  ADVOGADO  QUE  O

REPRESENTE  no  PROCESSO,  SERÁ  DECLARADA  A

SUSPENSÃO  DO   CURSO    DO    PRAZO  PRESCRICI-

ONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO PRO-

CESSO.

 Dado e passado nesta  cidade  e  Comarca  de  Curitiba,  Esta-

do  do  Paraná, aos 09 de outubro de 2002.

Eu,  (Bel.          Graça Fátima de Farias)  Escrivã o subscrevi.

   ORESTES DILAY

 Juiz de Direito
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COMARCAS DO INTERIOR

ALTÔNIA

Edital de citação dos requeridos Mercado Junior – Bofi &
Bofi Ltda, Severino Biondo e Supermercado Neves, pelo pra-
zo de 30 (trinta) dias. A Dra. Rosângela Faoro, MMª Juíza de
Dir.desta Comarca de Altônia/Paraná, na forma da lei, etc.   Cita,
com o prazo de 30 (trinta) dias, os requeridos Supermercado
Bofi & Bofi Ltda , Severino Biondo e Supermercado Neves, os
quais encontram-se em lugar incerto, dos autos de ação de In-
denização sob o nº020/02, em que figura como requerente Bom-
bril S/A e como requeridos Supermercados Neves e outros, da
petição inicial, a qual segue resumida: “A autora Bombril S/A,
ingressou com ação de Indenização contra os requeridos, tendo
em vista as reclamações desta Comarca e de Comarcas vizi-
nhas, quanto ao seu principal produto, a lã de aço bombril,
vindo a averiguar tais reclamações, descobrindo que os produ-
tos que estavam sendo vendidos em alguns pontos comerciais
naquelas áreas não eram de sua produção: o requerente apre-
sentou “noticia criminis” à delegacia da Policia Federal de
Guairá, que através de diligências logrou apreender alguns pa-
cotes de esponja de lã de aço nos estabelecimentos dos reque-
ridos, que apurou -se que as esponjas eram vendidas por Mar-
cos Batista de Moura e Reginaldo Pereira Pardinho por preço
abaixo dos produtos originais,que exames mostraram que as
embalagens apreendidas eram idênticas as originais; que os re-
queridos também praticaram ilícito, vez que estavam mantendo
em estoque, expondo à venda e comercializando produto falso;
que o comportamento ilícito dos réus deu causa a uma série de
prejuízos à autora; que o prejuízo maior, sem dúvida, o dene-
grimento da marca da autora, porque as mercadorias contrafei-
tas não foram sujeitas ao rigoroso controle de qualidade impos-
to por esta última aos seus produtos; que requer a autora a cita-
ção dos réus, seja julgada procedentes, condenando os réus;
ressarcir a título de indenização, os prejuízos sofridos pela au-
tora pelo dano emergente e lucros cessantes, na forma dos arts.
208 e 210 da lei 9.279/96; pagamentos das custas processuais,
verbas de sucumbência e a produção de todas as provas admiti-
das em direito”, para que no prazo de 15 (quinze) dias, apre-
sente contestação, advertindo-o de que assim não sendo feito
presumir-se-ão aceitos por eles como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor na inicial. Razão pela qual expediu-se o pre-
sente edital que sendo publicado e afixado na forma da lei.
Altônia, 21/06/02.

R$ 180,00 - NF 63797

ALTO PIQUIRI

COMARCA DE ALTO PIQUIRI – PARANÁ
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE

INTERDIÇÃO PARA CONHECIMENTO DE TERCEI-
ROS.

Nome do(a) Interdito(a): VALMIR LUIZ TOMAIS
Data da Sentença: 27 de junho de 2002.
Causa da Interdição: Anomalia Psíquica permanente, tornan-
do-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil.
Nome do Curador: CELIA DOS SANTOS TOMAIS
Limites da Curatela: Total.
Processo: 081/1999 de INTERDIÇÃO.
Juíza de Direito: DRª. LIA SARA TEDESCO.
Alto Piquiri-PR, 20 de setembro de 2002.
Eu,_________________ (Firmino da Silva Mendes), Escrivão,
o subscrevo.

FIRMINO DA SILVA MENDES
Escrivão

COMARCA DE ALTO PIQUIRI – PARANÁ
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE

INTERDIÇÃO PARA CONHECIMENTO DE TERCEI-
ROS.

Nome do Interdito: MARIA BATISTA DA SILVA
Data da Sentença: 19 de abril de 2002.
Causa da Interdição: Anomalia Psíquica, tornando-o(a) abso-
lutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil.
Nome do Curador: LEVI BATISTA DA SILVA
Limites da Curatela: Total.
Processo: 118/2001 de INTERDIÇÃO.
Juíza de Direito: DRª. LIA SARA TEDESCO.
Alto Piquiri-PR, 20 de setembro de 2002.
Eu,_________________ (Firmino da Silva Mendes), Escrivão,
o subscrevo.

FIRMINO DA SILVA MENDES
Escrivão

COMARCA DE ALTO PIQUIRI – PARANÁ
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE

INTERDIÇÃO PARA CONHECIMENTO DE TERCEI-
ROS.

Nome do Interdito: FRANCISCO RODRIGUES DA
SILVA

Data da Sentença: 02 de abril de 2002.
Causa da Interdição: Anomalia Psíquica permanente, tornan-
do-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil.
Nome do Curador: MIRLENE DIAS DA SILVA
Limites da Curatela: Total.
Processo: 123/2000 de INTERDIÇÃO.
Juíza de Direito: DRª. LIA SARA TEDESCO.
Alto Piquiri-PR, 20 de setembro de 2002.
Eu,_________________ (Firmino da Silva Mendes), Escrivão,
o subscrevo.

FIRMINO DA SILVA MENDES
Escrivão

COMARCA DE ALTO PIQUIRI – PARANÁ
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE

INTERDIÇÃO PARA CONHECIMENTO DE TERCEI-
ROS.

Nome do(a) Interdito(a): AFONSO PAES SOARES
Data da Sentença: 12 de junho de 2002.
Causa da Interdição: Anomalia Psíquica permanente, tornan-
do-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil.
Nome do Curador: MARIA IZILDA FERREIRA DE SOUZA
GOMES
Limites da Curatela: Total.
Processo: 205/2000 de INTERDIÇÃO.
Juíza de Direito: DRª. LIA SARA TEDESCO.
Alto Piquiri-PR, 20 de setembro de 2002.
Eu,_________________ (Firmino da Silva Mendes), Escrivão,
o subscrevo.

FIRMINO DA SILVA MENDES
Escrivão

ARAPONGAS

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE ARAPONGAS-PR
Edital de citação do réu PEDRO POSSIDONIO DE SOUZA,
com prazo de 15 (quinze) dias.

O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann,  MM. Juíz de Direi-
to  da Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do Pa-
raná, etc...
 F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a PEDRO POSSIDO-
NIO DE SOUZA ,  brasileiro, amasiado, auxiliar de serviços
gerais, nascido aos 18/06/1961, natural de Paranavaí/Pr, filho
de João Possidônio de Souza e de Maria Tereza dos Santos
Souza, residente à rua Rouxinol, nº 1.644, Vila Aparecida,
nesta cidade,   pelo presente, CITÁ-LOS E CHAMÁ-LOS à
comparecer(em) perante este Juízo, Edificio do Forum Local,
no dia 06 (seis) de novembro deste ano, às 13:00 horas,  a fim
de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do processo  nº 101/2001 de Acåo Penal que lhe move a
Justiça Publica desta Comarca por infraçåo ao artigo 12, da Lei
nº 6.368/76, c/c. o artigo 2º., da Lei nº 8.072/90.
     Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, aos
sete dias do mês de outubro  do ano de dois mil e dois.
Eu________________________(Nelson Klettinguer) Escrivão,
o subscrevi.
D/Rosi-

 Carlos Alberto Costa Ritzmann
 Juíz  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR

Edital de citação do réu Reginaldo Soares Dias,  com
prazo de 15 (quinze) dias.

O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann, MM. Juíz de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente virem, com o prazo de
quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível citar pessoalmente a REGINALDO SOARES DIAS,
brasileiro, casado, lombador, nascido aos 05/07/1970, natural
de Barueri, Estado de São Paulo, filho de Valdomiro Souza
Dias e de Adenice Soares Dias,  residente à rua Roberto Carlos
Sansuniam, nº 08, Jd. Bonança, Osasco.Sp,   pelo presente,
CITÁ-LOS E CHAMÁ-LOS à comparecer(em) perante este
Juízo, Edifício do Fórum Local,  no dia 06 (seis) de novembro
deste ano, às 13:00 horas,  a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo  nº  80/
2001 de Acåo Penal que lhe move a Justiça Publica desta Co-
marca por infraçåo ao artigo 10, caput, (portar) da lei nº 9.437/
97, ambos do Código Penal.
     Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, aos
sete dias do mês de outubro  do ano de dois mil e dois. Eu
________________________________ (Nelson Klettinguer)
Escrivão, o subscrevi.
D/Anselmo-

Carlos Alberto Costa Ritzmann
Juiz  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR

  Edital de citação do réu SÉRGIO RODRIGUES
AMORIM,  com prazo de 15 (quinze) dias.

 O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann, MM. Juíz de Direi-
to da Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do Pa-
raná, etc...
 FAZ SABER a todos quantos o presente virem, com o prazo de
quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível citar pessoalmente a SÉRGIO RODRIGUES AMO-
RIM, brasileiro, solteiro, ajudante, nascido aos 26/06/1977,
natural de São Paulo.Sp, filho de Antonio Manoel de Amorim
e de Valdeci Rodrigues Amorim, residente à rua Joaquim da
Távora, s/n, Maringá.Pr, pelo presente, CITÁ-LOS E CHAMÁ-
LOS à comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum
Local,  no dia 05 (cinco) de novembro deste ano, às 13:00 ho-
ras,  a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo  nº  43/2001 de Acåo Penal que
lhe move a Justiça Publica desta Comarca por infraçåo ao arti-
go 157, § 2º, inciso I e II, do Código Penal.
     Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, aos
nove dias do mês de outubro  do ano de dois mil e dois. Eu
(Nelson Klettinguer) Escrivão, o subscrevi.
D/Anselmo-

Carlos Alberto Costa Ritzmann
Juiz  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE ARAPONGAS-PR

 Edital de citação do réu ROBSON APARECIDO DOS SAN-
TOS,  com prazo de 15 (quinze) dias.
O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann, MM. Juíz de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
etc...
 FAZ SABER a todos quantos o presente virem, com o prazo de
quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível citar pessoalmente a ROBSON APARECIDO DOS
SANTOS, brasileiro, amasiado, auxiliar geral, nascido aos 02/
05/1979, natural de Maringá.Pr, filho de Osvaldo Aparecido
dos Santos e de Silvana Aparecida dos Santos, residente no
Jardim Alvorada na cidade  de Maringá.Pr,  pelo presente, CITÁ-
LOS E CHAMÁ-LOS à comparecer(em) perante este Juízo,
Edifício do Fórum Local,  no dia 05 (seis) de novembro deste
ano, às 13:00 horas,  a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo  nº  39/
2001 de Acåo Penal que lhe move a Justiça Publica desta Co-
marca por infraçåo ao artigo 155, caput (2 x0, c/c o art. 71,
ambos do Código Penal.
     Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, aos
sete dias do mês de outubro  do ano de dois mil e dois. Eu _
(Nelson Klettinguer) Escrivão, o subscrevi.
D/Anselmo-

Carlos Alberto Costa Ritzmann
Juiz  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR

Edital de citação do réu RICARDO  FERNANDO
CHINEIDER,  com prazo de 15 (quinze) dias.

O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann,  MM. Juíz de Direi-
to  da Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do Pa-
raná, etc...
F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a RICARDO FERNAN-
DO CHINEIDER,  brasileiro, solteiro, estudante, nascido aos
14/10/1979, natural de Arapongas/Pr, filho de Mauro Chinei-
der e de Maria Dina Ravazzi Fernandes Chineider, residente à
rua Marabú, nº 1.304, centro, nesta cidade,   pelo presente,
CITÁ-LOS E CHAMÁ-LOS à comparecer(em) perante este
Juízo, Edificio do Forum Local,  no dia 06 (seis) de outubro
deste ano, às 13:00 horas,  a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo  nº 245/
2001 de Acåo Penal que lhe move a Justiça Publica desta Co-
marca por infraçåo ao artigo 302, “caput” , da Lei nº 9.503/97.
     Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, aos
sete dias do mês de outubro  do ano de dois mil e dois.
Eu________________________(Nelson Klettinguer) Escrivão,
o subscrevi.
D/Rosi-

 Carlos Alberto Costa Ritzmann
 Juíz  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR

     Edital de citação do réu RAFAEL FARIAS DOS
SANTOS, v. “Ratinho”,  com prazo de 15 (quinze) dias.

O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann,  MM. Juíz de Direi-
to  da Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do Pa-
raná, etc...

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a RAFAEL FARIAS
DOS SANTOS, v. “Ratinho”,  brasileiro, solteiro, auxiliar de
serviços gerais, nascido aos 22/12/1982, natural de Astorga/Pr,
filho de Merlina Farias dos Santos, residente à rua Beija Flor
Branco, nº 600, Conjunto Monte Carlo, nesta cidade,   pelo
presente, CITÁ-LOS E CHAMÁ-LOS à comparecer(em) pe-
rante este Juízo, Edificio do Forum Local,  no dia 06 (seis) de
novembro deste ano, às 13:00 horas,  a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo  nº 255/2001 de Acåo Penal que lhe move a Justiça
Publica desta Comarca por infraçåo ao artigo 155, § 1º. e  §,
4º., incisos I ( rompimento de obstáculo) e IV ( concurso de
pessoas), do Código Penal.
     Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, aos
sete dias do mês de outubro  do ano de dois mil e dois.
Eu________________________(Nelson Klettinguer) Escrivão,
o subscrevi.
D/Rosi-

  Carlos Alberto Costa Ritzmann
 Juíz  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR

     Edital de citação do réu RICARDO  FERNANDO
CHINEIDER,  com prazo de 15 (quinze) dias.

     O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann,  MM. Juíz de
Direito  da Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do
Paraná, etc...

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a RICARDO FERNAN-
DO CHINEIDER,  brasileiro, solteiro, estudante, nascido aos
14/10/1979, natural de Arapongas/Pr, filho de Mauro Chinei-
der e de Maria Dina Ravazzi Fernandes Chineider, residente à
rua Marabú, nº 1.304, centro, nesta cidade,   pelo presente,

CITÁ-LOS E CHAMÁ-LOS à comparecer(em) perante este
Juízo, Edificio do Forum Local,  no dia 06 (seis) de outubro
deste ano, às 13:00 horas,  a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo  nº 245/
2001 de Acåo Penal que lhe move a Justiça Publica desta Co-
marca por infraçåo ao artigo 302, “caput” , da Lei nº 9.503/97.
     Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, aos
sete dias do mês de outubro  do ano de dois mil e dois.
Eu__(Nelson Klettinguer) Escrivão, o subscrevi.D/Rosi-

Carlos Alberto Costa Ritzmann
 Juíz  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR

     Edital de citação do réu MARCOS MOREIRA PINTO,
v. “Polaco”,  com prazo de 15 (quinze) dias.

     O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann,  MM. Juíz de
Direito  da Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do
Paraná, etc...

     F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a MARCOS MOREI-
RA PINTO, v. “Polaco” ,  brasileiro, separado, profissão in-
definida, nascido aos 23/12/1973, natural de Arapongas/Pr, fi-
lho de Sebastião Moreira Pinto e de Antonieta Moreira Pinto ,
residente à rua Algemiro Salvador,s/nº próximo a serraria
na entrada da cidade no Município de Sabáudia/Pr, pelo pre-
sente, CITÁ-LOS E CHAMÁ-LOS à comparecer(em) peran-
te este Juízo, Edificio do Forum Local,  no dia 06 (seis) de
novembro deste ano, às 13:00 horas,  a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo  nº 218/2001 de Acåo Penal que lhe move a Justiça
Publica desta Comarca por infração ao artigo 155 § 4º., inciso
I, c/c. o artigo 71, todos do Código Penal.
     Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, aos
sete dias do mês de outubro  do ano de dois mil e dois.
Eu________________________(Nelson Klettinguer) Escrivão,
o subscrevi.
D/Rosi-

  Carlos Alberto Costa Ritzmann
 Juíz  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR

     Edital de citação do réu MARCOS MOREIRA PINTO,
v. Pinto,  com prazo de 15 (quinze) dias.

     O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann, MM. Juíz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do
Paraná, etc...

     FAZ SABER a todos quantos o presente virem, com o prazo
de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a MARCOS MOREIRA PIN-
TO, v. Pinto,  brasileiro, casado, açougueiro, nascido aos 23/
12/1976, natural de Sabáudia.Pr, filho de Sebastião Moreira
Pinto e de Antonieta Moreiras Pinto, residente à rua Jacupem-
ba, nº 91, Jardim Bandeirante, pelo presente, CITÁ-LOS E
CHAMÁ-LOS à comparecer(em) perante este Juízo, Edifício
do Fórum Local,  no dia 06 (seis) de novembro deste ano, às
13:00 horas,  a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)
a todos os demais termos do processo  nº  204/2001 de Acåo
Penal que lhe move a Justiça Publica desta Comarca por infra-
çåo ao artigo 214, c/c 224, letra c, do Código Penal (2x), apli-
cada a regras do art 71 (crime continuado) do mesmo codex, c/
c com os arts. 1º VI, e 2º, incisos e parágrafos, da lei nº 8.072/
90.
     Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, aos
sete dias do mês de outubro  do ano de dois mil e dois. Eu __
(Nelson Klettinguer) Escrivão, o subscrevi.
D/Anselmo-

Carlos Alberto Costa Ritzmann
Juiz  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR

     Edital de citação do réu MARCIO MEN RODRI-
GUES,  com prazo de 15 (quinze) dias.

     O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann, MM. Juíz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do
Paraná, etc...

     FAZ SABER a todos quantos o presente virem, com o prazo
de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a MARCIO MEN RODRI-
GUES, brasileiro, casado, montador, nascido aos 08/02/1979,
natural de Arapongas.Pr, filho de Adão Alves Rodrigues e de
Oneide Men Rodrigues, residente à rua Beija-Flor Branco, nº
350, Jardim São Carlos, pelo presente, CITÁ-LOS E CHAMÁ-
LOS à comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum
Local,  no dia 06 (seis) de novembro deste ano, às 13:00 horas,
a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do processo  nº  175/2001 de Acåo Penal que
lhe move a Justiça Publica desta Comarca por infraçåo ao arti-
go 171,caput, (3 x), do Código Penal..
     Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, aos
oito dias do mês de outubro  do ano de dois mil e dois. Eu
(Nelson Klettinguer) Escrivão, o subscrevi.
D/Anselmo-

Carlos Alberto Costa Ritzmann
Juiz  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR
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     Edital de citação do réu DENERVAL DOMINGOS
PEREIRA,  com prazo de 15 (quinze) dias.

O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann,  MM. Juíz de Direi-
to  da Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do Pa-
raná, etc...

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a MARCOS DENER-
VAL DOMINGOS PEREIRA ,  brasileiro, solteiro, comerci-
ante, nascido aos 19/03/1978, natural de Iguaraçú/Pr, filho de
Sebastião Patrício Pereira e de Maria Albertassi Pereira , resi-
dente na rua Paraná, nº 299, centro, na cidade de Astorga/
Pr.,  pelo presente, CITÁ-LOS E CHAMÁ-LOS à
comparecer(em) perante este Juízo, Edificio do Forum Local,
no dia 06 (seis) de novembro deste ano, às 13:00 horas,  a fim
de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do processo  nº 161/1999 de Acåo Penal que lhe move a
Justiça Publica desta Comarca por infração ao artigo 171, “ca-
put”, po duas vezes, aplicada a regra contida no artigo 71, am-
bos do Código Penal.
     Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, aos
sete dias do mês de outubro  do ano de dois mil e dois.
Eu________________________(Nelson Klettinguer) Escrivão,
o subscrevi.
D/Rosi-

Carlos Alberto Costa Ritzmann
Juíz  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR

     Edital de citação do réu WILSON GONÇALVES DA
SILVA, v. “Paraguai”,  com prazo de 15 (quinze) dias.

O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann,  MM. Juíz de Direi-
to  da Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do Pa-
raná, etc...

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a WILSON GONÇAL-
VES DA SILVA, v. “Paraguai” ,  brasileiro, casado,  nascido
aos 06/10/1972, natural de Tuneiras do Oeste/Pr, filho de An-
tônio Gonçalves da Silva e de Raimunda Dias da Silva, resi-
dente à rua Gavião Coleira, nº 90, Jardim Caraveli, nesta
cidade,   pelo presente, CITÁ-LOS E CHAMÁ-LOS à
comparecer(em) perante este Juízo, Edificio do Forum Local,
no dia 06 (seis) de novembro deste ano, às 13:00 horas,  a fim
de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do processo  nº 149/2001 de Acåo Penal que lhe move a
Justiça Publica desta Comarca por infraçåo ao artigo 10, “ca-
put”, da Lei nº 9.437/97.
     Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, aos
sete dias do mês de outubro  do ano de dois mil e dois.
Eu________________________(Nelson Klettinguer) Escrivão,
o subscrevi.
D/Rosi-

Carlos Alberto Costa Ritzmann
 Juíz  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR

     Edital de citação do réu DONIZETE JOVENTINO DA
SILVA,  com prazo de 15 (quinze) dias.

     O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann, MM. Juíz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do
Paraná, etc...

     FAZ SABER a todos quantos o presente virem, com o prazo
de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a DONIZETE JOVENTINO
DA SILVA, RG. Nº 6.066.375/Pr, brasileiro, nascido aos 06/
11/1971, natural de Barbosa Ferraz/Pr, filho de José Joventino
da Silva e de Maria das Dores, residente à rua Tapajós, nº 70,
Distrito de Aricanduva, desta Comarca, pelo presente, CITÁ-
LOS E CHAMÁ-LOS à comparecer(em) perante este Juízo,
Edifício do Fórum Local,  no dia 05 (cinco) de novembro deste
ano, às 13:00 horas,  a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo  nº  145/
2001 de Acåo Penal que lhe move a Justiça Publica desta Co-
marca por infraçåo ao artigo 163, § único, inciso III, do Código
Penal.
     Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, aos
nove dias do mês de outubro  do ano de dois mil e dois. Eu
________________________________ (Nelson Klettinguer)
Escrivão, o subscrevi.
D/Anselmo-

Carlos Alberto Costa Ritzmann
Juiz  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR

     Edital de citação do réu EDVALDO GOMES, V.
Prancha,  com prazo de 15 (quinze) dias.

O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann, MM. Juíz de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente virem, com o prazo de
quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível citar pessoalmente a EDVALDO GOMES, v. Prancha,
brasileiro, casado, mecanico, nascido aos 05/09/1964, natural
de Arapongas.Pr, filho de Gomes Sobrinho e de Silvina Fer-
nandes Gomes, residente à rua Uratatá, nº 35, Jardim Tropical,

pelo presente, CITÁ-LOS E CHAMÁ-LOS à comparecer(em)
perante este Juízo, Edifício do Fórum Local,  no dia 05 (cinco)
de novembro deste ano, às 13:00 horas,  a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo  nº  119/2001 de Acåo Penal que lhe move a Justiça
Publica desta Comarca por infraçåo ao artigo 150, § 1º, (duran-
te a noite e com emprego da violência), e 129, caput, aplican-
do-se as regras do art. 70, todos do Código Penal.
     Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, aos
nove dias do mês de outubro  do ano de dois mil e dois. Eu
________________________________ (Nelson Klettinguer)
Escrivão, o subscrevi.
D/Anselmo-

Carlos Alberto Costa Ritzmann
Juiz  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR

     Edital de citação do réu ALCIDES VALENTIM
REDIVO,  com prazo de 15 (quinze) dias.

     O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann,  MM. Juíz de
Direito  da Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do
Paraná, etc...

     F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a ALCIDES VALEN-
TIM REDIVO  ,  brasileiro, casado, auxiliar geral, nascido
aos 20/09/1975, natural de Astorga/Pr, filho de Wilson Josué
Redivo e de Helena Piovan Redivo , residente na rua Asa de
Telha, nº 90, Conjunto Padre Bernardo,  nesta cidade,  pelo
presente, CITÁ-LOS E CHAMÁ-LOS à comparecer(em) pe-
rante este Juízo, Edificio do Forum Local,  no dia 05 (cinco)
de novembro deste ano, às 13:00 horas,  a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo  nº 253/2001 de Acåo Penal que lhe move a Justiça
Publica desta Comarca por infração ao artigo 155, § 4º., inciso
II ( mediante fraude), 171,”caput”, aplicada a regra do art. 71 (
crime continuado), c/c. o artigo 14, inciso II, todos do Código
Penal.
     Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, aos
nove dias do mês de outubro  do ano de dois mil e dois.
Eu________________________(Nelson Klettinguer) Escrivão,
o subscrevi.
D/Rosi-

 Carlos Alberto Costa Ritzmann
 Juíz  de Direito

ASSAÍ

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSAÍ

- ESTADO DO PARANÁ -

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

EDITAL DE CITAÇÃO  de  CLAUDIO MANOEL DA
SILVA,  com o prazo de trinta ( 30 ) dias.

A Doutora JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA, Me-
ritíssima Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de Assaí -
Estado do Paraná, Etc ...

CITAÇÃO  - CLAUDIO MANOEL DA SILVA,  Processo de
EXECUTIVO FISCAL, sob nº. 015/2002. VALOR: R$ 1.128,83
- atualizado até 01/03/2002; Nº. da Certidão da Dívida Ativa:
02582127-0. OBJETIVO: Para pagar o débito exeqüendo no
prazo de cinco (05) dias, com todos os acréscimos legais que
houver, sob pena de não o fazendo serem penhorados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução. CREDOR: FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. PRAZO DO
EDITAL: 30 (TRINTA) dias. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, em especial do devedor CLAU-
DIO MANOEL DA SILVA, e para que fiquem todos intimados,
foi expedido o presente edital de publicação, que será afixado
no lugar de costume e publicado na forma da lei. CUMPRA-
SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Assaí, Estado
do Paraná, aos 08 de outubro de 2.002.- Eu ___________(OR-
LANDO TEIXEIRA GREGÓRIO), Escrivão, digitei e subs-
crevi.-

JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSAÍ

- ESTADO DO PARANÁ -

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

EDITAL DE CITAÇÃO  de  JAIR LIMA CERQUEIRA,
com o prazo de trinta ( 30 ) dias.

A Doutora JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA, Me-
ritíssima Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de Assaí -
Estado do Paraná, Etc ...

CITAÇÃO  - JAIR LIMA CERQUEIRA,  Processo de EXE-
CUTIVO FISCAL, sob nº. 080/1998. VALOR: R$ 2.211,26 -
atualizado até 17/02/1998; Nº. da Certidão da Dívida Ativa:
02155299-2. OBJETIVO: Para pagar o débito exeqüendo no
prazo de cinco (05) dias, com todos os acréscimos legais que
houver, sob pena de não o fazendo serem penhorados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução. CREDOR: FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. PRAZO DO
EDITAL: 30 (TRINTA) dias. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, em especial do devedor JAIR

LIMA CERQUEIRA, e para que fiquem todos intimados, foi
expedido o presente edital de publicação, que será afixado no
lugar de costume e publicado na forma da lei. CUMPRA-SE.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Assaí, Estado do
Paraná, aos 08 de outubro de 2.002.- Eu _________ (ORLAN-
DO TEIXEIRA GREGÓRIO), Escrivão, digitei e subscrevi.-

JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSAÍ

- ESTADO DO PARANÁ -
EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

EDITAL DE CITAÇÃO  de  ANTONIO DE MORAES
NOVA AMÉRICA,  com o prazo de trinta ( 30 ) dias.

A Doutora JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA, Me-
ritíssima Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de Assaí -
Estado do Paraná, Etc ...
CITAÇÃO  - ANTONIO DE MORAES NOVA AMÉRICA,
Processo de EXECUTIVO FISCAL, sob nº. 279/1998. VALOR:
R$ 1.903,40 - atualizado até 16/10/1998; Nº. da Certidão da
Dívida Ativa: 02124185-7. OBJETIVO: Para pagar o débito
exeqüendo no prazo de cinco (05) dias, com todos os acrésci-
mos legais que houver, sob pena de não o fazendo serem pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para garantir a execução.
CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
PRAZO DO EDITAL: 30 (TRINTA) dias. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, em especial do de-
vedor ANTONIO DE MORAES NOVA AMERICA, e para que
fiquem todos intimados, foi expedido o presente edital de pu-
blicação, que será afixado no lugar de costume e publicado na
forma da lei. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Assaí, Estado do Paraná, aos 08 de outubro de
2.002.- Eu _________ (ORLANDO TEIXEIRA GREGÓ-
RIO), Escrivão, digitei e subscrevi.-

JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA
Juíza de Direito

CAMBÉ

 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

EDITAL DE CONHECIMENTO DE INTERDIÇÃO PROA-
LATA, AOS TERCEIROS INTERESSADOS, E DA POPULA-
ÇÃO EM GERAL. ART.1.184 CPC. Prazo de trinta(30) dias.
Pelo presente, expedido nos autos de interdição nº 048/2001,
que por sentença foi decretada a interdição total de CLAUDIO
NEVES DOS SANTOS, portador de transtorno mental orgâni-
co, o que a impede de gerir os atos da vida civil, nomeando-lhe
curador CLAUDINEI NEVES  dos Santos. Cambé-Pr, 27/03/
2002.
 Eu,————————————(Sebastião Pimentel). Emp.
Juramentado, que o digitei e subscrevi.

   MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES LUZ
 Juíza de Direito

Comarca de Carlópolis – Estado do Paraná – Cartório do
Cível e Anexos. Valéria Rodrigues M. Pereira – Escrivã
Designada; Verônica Rodrigues M. Resende – Escrevente
Juramentada – Rua Jorge Barros, 1767 – Tel: (0xx43) 566-
1448 – Carlópolis – PR. Edital de 1º e 2º Leilões. Pelo pre-
sente, FAZ SABER – a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, será levado a arrematação
em primeiro e segundo leilão, os bens penhorados nos Autos nº
015/02 Carta Precatória, sendo deprecante Juízo de Direito de
Joaquim Távora/PR e Deprecado: Juízo de Direito de Carlópo-
lis/PR, extraídos dos autos nº 1071/96 de Execução de Título
Extrajudicial, da Comarca de 3ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba, onde é exequente: Olívio Gasparin e executados:
Milton Moisés Pedro e Vera Lúcia Bagatim. Primeiro Leilão:
04/12/2002 – às 13:00 horas, para venda por preço não inferior
ao da avaliação; Segundo Leilão: 16/12/2002 – às 13:00 horas,
para quem mais der, respeitado o preço vil. Local: Fórum de
Carlópolis/PR, sito à Rua Jorge Barros, 1767. Processo: Autos
nº 1071/96 de Execução de Título Extrajudicial. Exequente:
Olívio Gasparin e executado: Milton Moisés Pedro e Vera Lú-
cia Bagatim. Descrição do Bem: Um Fiat/Palio Wekend 16 V,
ano de fabricação 1997, modelo 1998, placa APW 2523 chassi
nº 9BD17883v0446748, cor preta a gasolina, em bom estado
de conservação. Ônus: não constante nos autos até a presente
data. Total da avaliação: R$ 15.000,00 (quinze mil reais), cor-
rigidos até abril de 2002. Total da dívida: R$ 9.336,77 (nove
mil trezentos e trinta e seis reais e setenta e sete centavos),
acrescida de juros e demais cominações legais. Intimação: Fica
desde logo intimado os executados Milton Moisés Pedro e Vera
Lúcia Bagatim, se porventura não for encontrado para intima-
ção pessoal. E para que chegue aos conhecimentos de todos
mandou expedir o presente, que será afixado no local de costu-
me, no Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Carlópolis – Estado do Paraná, aos 25 do mês de setembro
do ano de dois mil e dois. Eu, (a) Valéria Rodrigues M. Pereira,
Escrivã designada o digitei e subscreve. Joana Tonetti Biazus
– Juíza de Direito.

R$ 144,00 - NF 63843

CASCAVEL

Juizo de Direito da 2ª Vara Civel da Comarca de Cascavel
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ELSA OLIVEIRA DA

SILVA - PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS NA
FORMA ABAIXO -

O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CASCA-
VEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem ou
conhecimento dele tiverem e interessar possa, que por este Ju-
ízo e Cartório da 2ª Vara Cível, se processam os autos de CU-
RATELA  sob nº 000622/2001 em que JOAQUIM BENTO DA
SILVA move contra ELSA OLIVEIRA DA SILVA, e de acordo
com a sentença proferida às fls. 51, foi decretada a INTERDI-
ÇÃO de ELSA OLIVEIRA DA SILVA, declarando-a absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
nomeando-lhe CURADORA o Sr. JOAQUIM BENTO DA SIL-
VA, brasileiro, casado, jardineiro, residente e domiciliado a Rua
Pio XII, 1380, Bairro Neva, nesta cidade. E para que chegue ao

Juizo de Direito da 2ª Vara Civel da Comarca de Cascavel
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS INTERES-

SADOS E AUSENTES - PRAZO - 10 (DEZ) DIAS
O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CASCA-
VEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
F/A/Z/ S/A/B/E/R/  a todos quantos o presente edital virem ou
conhecimento dele tiverem, que por este Juízo e Cartório da 2ª
Vara Cível, se processam os autos de FALENCIA sob nº 00300/
97 em que EMBARE INDUSTRIAS ALIMENTÍCIAS S/A
move contra SUDAMEX IMP E EXP DE MANUFATURA-
DOS LTDA. Tem o presente edital a finalidade de INTIMA-
ÇÃO de terceiros interessados e ausentes, para que se manifes-
tem e requeiram o que acharem de direito,  no prazo legal de
(10) dez dias, nos termos do artigo 75 da Lei de Falências. E,
para que chegue ao conhecimento do interessados, e ninguém
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que
erá publicado na forma da Lei e afixado no lugar de costume,
na forma da lei. DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca
de Cascavel, Estado do Paraná, aos 04 de outubro de 2002.
Eu,___________________(Maria Lucia Segateli), Empregada
Juramentada, que o digitei e subscrevi.-

Sidney Francisco Martins
=  JUIZ DE DIREITO =

R$ 324,00 - NF 63715

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO
     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL

DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO ADENILSON
NETO DOS SANTOS E SUA MULHER, com prazo de

30(trinta) DIAS.-
O DOUTOR WOLFGANG WERNER JAHNKE, JUIZ DE
DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc
     F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, principalmente ao requerido
ADENILSON NETO DOS SANTOS, que por este Juizo e car-
tório se processam aos termos dos autos de ACAO DE DEPO-
SITO, sob nº 000813/2001 em que BANCO ABN AMRO REAL
S/A. move contra ADENILSON NETO DOS SANTOS. É o
presesente edital para a finalidade de CITAÇÃO E INTIMA-
ÇÃO do executado ADENILSON NETO DOS SANTOS e SUA
MULHER , atualmente em lugar incerto e não sabido, do intei-
ro teor da presente ação que a seguir vai transcrita:   O réu é fiel
depositário por força do contrato de alienação fiduciária em
garantia firmado com o Autor, tendo como seu objeto um auto-
móvel marca volkswagem, modelo Gol CL, ano 1993, placa
AEJ-7643, chassi 9BWZZZ30ZPT175844, cor branca, não lo-
calizado pelo oficial de justiça em cumprimento do mandado
de busca e apreensão, motivando a conversão da ação de busca
e apreensão em ação de deposito. Afirma o Autor que para os
fins de elidir a prisão civil o saldo devedor importa em R$
8.970,00. E para em (05) cinco dias depositar o bem data em
garantia  constante de: veículo marca Volkswagen, modelo Gol
CL, ano 1993, placa AEJ-7643, chassis 9BWZZZ30ZPT175844,
cor branca, ou seu equivalente em dinheiro, sob pena de ser
decretada sua prisão de até um ano, nos termos dos artigo 901
e 904 e seu parágrafo único do CPC. Mandou expedir o presen-
te edital que será afixado no local de costume e publicado na
forma da Lei. D A D O  E  P A S S A D O em Cartório nesta
cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, 28 de agosto
de 2.002.  EU/______________________VERONICA TEIXEI-
RA FIDELES, FUNC. JURAMENTADA, que digitei e subs-
crevi.

WOLFGANG WERNER JAHNKE
JUIZ DE DIREITO

R$ 234,00 - NF 63793

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum - Caixa Postal
51  -  Fone/fax: (0xx45) 226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO - ESCRIVÃO
JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CASCAVEL/PARANÁ – EDITAL DE CITAÇÃO
E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO WOLNEY SANTOS DE-
ODORO e SUA ESPOSA, com prazo de 30 (trinta) DIAS.-
O DOUTOR WOLFGANG WERNER JAHNKE, JUIZ DE
DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc.
FAZ  SABER  a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente ao requerido WOLNEY
SANTOS DEODORO, que por este Juízo e cartório se proces-
sam aos termos dos autos de BUSCA E APREENSÃO, sob n.º
000257/2001 em que BANCO VOLKSWAGEN S/A, move
contra WOLNEY SANTOS DEODORO, do inteiro teor da pre-
sente ação, que foi, procedida a BUSCA E APREENSÃO o
seguinte bem: automóvel marca GM, modelo Omega CD, cor
vermelha, chassi 9EGR9LSSB208673, ano 1995, pintura com
riscos, parte elétrica danificada, retrovisores elétricos danifi-
cados, e documentos em poder do requerente, desta cidade e
comarca de Cascavel, que foi depositado em mãos do SR. WI-
LLIAN DE OLIVEIRA TISO, o qual comprometendo-se a não
abrir mão do imóvel sob a sua guarda, na forma da lei. Tem o
presente edital o prazo de (30) trinta dias, e a finalidade de
CITAÇÃO do requerido WOLNEY SANTOS DEODORO e
SUA ESPOSA, do inteiro teor da presente, ciente de que que-
rendo, poderá contestar a mesma no prazo legal de três (03
dias, ou, se já tiver pago 40% (quarenta por cento) do preço
financiado, requerer purgação da mora, sob penas do artigo 285
do CPC”... não sendo contestada a presente ação, se presumi-
rão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Man-
dou expedir o presente edital que será fixado no local de costu-
me e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO, em Car-
tório nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná,
27 de agosto de 2.002. EU, (a) VERONICA TEIXEIRA FIDE-
LES FUNE – JURAMENTADA, que digitei e subscrevi.

(a) WOLFGANG WERNER JAHNKE -
 Juiz de Direito

conhecimento dos interessados e no futuro não possam alegar
ignorância ou desconhecimento, mandou expedir o presente
edital para conhecimento de terceiros, que será afixado no lo-
cal de costume e publicado pelo órgão oficial da imprensa, na
forma da lei. DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, aos 04 de outubro de 2.002. -
Eu,______________________(Maria Lucia Segateli), Empre-
gada Juramentada que o digitei e subscrevi.-

Sidney Francisco Martins
=  JUIZ DE DIREITO =

CARLÓPOLIS
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CLEVELÂNDIA

EDITAL DE CITAÇÃO  DO  RÉU  CARLOS  SCOR-
SATTO,   COM    O

PRAZO DE 15 (quinze) DIAS.

Autos nº  24/2002.
Autora: JUSTIÇA PÚBLICA

Infração: Artigo 309, da Lei nº 9.503/97.

A DOUTORA FABIANE PIERUCCINI, MMª JUÍZA DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE CLEVELÂNDIA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. –

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, no prazo de 15 (quinze) dias, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado CARLOS
SCORSATTO, brasileiro, casado, carpinteiro, filho de Eucli-
des Gumercindo Scorsatto e Conceição Z. Scorsatto, natural de
Arvorezinha-RS, nascido aos 25/10/60, portador do RG
4.130.430-8/Pr, por encontrar-se em lugar incerto, pelo pre-
sente CITA-O e CHAMA-O a comparecer perante este Juízo
no edifício do Fórum local, no dia 07 de novembro de 2002,
às 14:00 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos
os demais termos do processo a que responde.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este
Edital que será afixado em lugar público e de costume, neste
Fórum. Dado e passado nesta cidade e comarca de Clevelân-
dia, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de setembro de 2002.
Eu, _______________ (José Luiz Pontes Lanzarini), escrivão,
o digitei e subscrevo.

FABIANE PIERUCCINI
  Juíza de Direito

EDITAL  DE  CITAÇÃO   DO   RÉU   LUIZ  CARLOS
ANTUNES  DOS

SANTOS,  COM  O PRAZO DE 15 (quinze) DIAS.

Autos nº  25/2002.
Autora: JUSTIÇA PÚBLICA

Infração: Artigo 309, da Lei nº 9.503/97.

A DOUTORA FABIANE PIERUCCINI, MMª JUÍZA DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE CLEVELÂNDIA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. –

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, no prazo de 15 (quinze) dias, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado LUIZ
CARLOS ANTUNES DOS SANTOS, brasileiro, vendedor au-
tônomo, filho de Sebastião Antunes dos Santos e Juvelina An-
tunes de Aguiar, natural de Itapejara D’ Oeste-Pr, nascido aos
20/11/69, portador do RG 6.268.285-0/Pr, por encontrar-se em
lugar incerto, pelo presente CITA-O e CHAMA-O a compare-
cer perante este Juízo no edifício do Fórum local, no dia 07 de
novembro de 2002, às 13:00 horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do processo a que res-
ponde.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este
Edital que será afixado em lugar público e de costume, neste
Fórum. Dado e passado nesta cidade e comarca de Clevelân-
dia, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de setembro de 2002.
Eu, _______________ (José Luiz Pontes Lanzarini), escrivão,
o digitei e subscrevo.

FABIANE PIERUCCINI
Juíza de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.—Edital de Leilão/
Praça e intimação de LAMMIRIN INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA, na pessoa de sua
representante legal Sra. JACI TONATTO, bem como de

ADEMIR CARLOS DA SILVA e s/m ELIANE CRISTINA
BORGES DA SILVA.

A Doutora  Fabiane Pieruccini, MM Juíza de Direito, desta
Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos nº068/97 de Executivo
Fiscal em que é exequente FAZENDA NACIONAL e executa-
dos LAMMIRIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS
LTDA e ADEMIR CARLOS DA SILVA, será levado à hasta
pública os bens penhorados  na forma abaixo:

1º - LEILÃO\PRAÇA dia  08 de novembro de 2002, às 15:00
horas, neste Juízo  com  venda por oferta superior ao valor da
avaliação

2º - LEILÃO\PRAÇA dia  18  de novembro de 2002, às 15:00
horas, neste Juízo  com  venda a quem mais der, ressalvada a
hipótese  de recusa  vil, se os bens não forem arrematados.

LOCAL: Átrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco 12,
nesta cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná.

DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DOS BENS: 1-) Consta do Lote
nº6 (seis) da Planta Rocio desta Cidade, contendo a área de
242.000,00m2 (duzentos e quarenta e dois mil metros quadra-
dos), ou sejam 24,2há, ou dez alqueires paulistas, confrontan-
do ao Noroeste com a sanga do Coelho e com os lotes suburba-
nos números 7-4-4A e 4B; ao Norte por  uma linha seca de
rumo 75º30’ na distância de 404,00 metros confrotando com o
lote número 5 (cinco); Leste e Suleste com o Rio Brinco; Sudo-
este com o lote nº13 e ao Sul com terras de Dario Carneiro
Lobo. Conforme resgistro  nº2.923, fls. 12, Livro 3-C do CRI
desta Comarca. Adquirente: Eliane Cristina Borges da Silva,
brasileira, casada com comunhão parcial de bens com Ademir

Carlos da Silva, e Diane Tonatto Nogueira Borges. Ressalvada
a meação da Sra. Eliane Cristina Borges da Silva, recaindo a
penhora somente na parte pertencente ao Sr. Ademir Carlos da
Silva. Conforme matrícula nº1.192, avaliados os 05 (cinco) al-
queires em R$30.000,00 (trinta mil reais).

ÔNUS: Nada Consta nos autos.

VALOR DA DÍVIDA EM 03/02: R$ 19.025,46

INTIMAÇÃO de LAMMIRIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MADEIRAS LTDA, na pessoa de sua representante legal Sra.
JACI TONATTO, ADEMIR CARLOS DA SILVA e ELIANE
CRISTINA BORGES DA SILVA, desde já fica intimado o de-
vedor, por meio deste, se não for possível a sua intimação pes-
soal. Fica desde logo determinado, se houver qualquer impedi-
mento nas datas e horários aprazados, os leilões/praça se farão
no dia útil seguinte. E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, mandou expedir o presente , que será  publicado
e afixado no lugar de costume e na forma da lei. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná,
aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois. Eu
____________________, João Carlos Reichemback, Escrivão,
o digitei, conferi, imprimi e assino por ordem do MM Juiz de
Direito, conforme Portaria nº 15/85.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos...-.--Edital de Leilão/
Praça e intimação de PAULINO FRANCISCO STÉDILE

E SUA ESPOSA SE CASADO FOR
A Doutora  Fabiane Pieruccini, MM Juíza de Direito, desta
Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.-.-.-.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital  virem ou dele
conhecimento tiverem , que nos autos nº007/89 de Executivo
Fiscal em que é exequente Fazenda Pública do Estado do Para-
ná  e executados Paulino Francisco Stédile será levado à hasta
pública os bens penhorados na forma abaixo:

1º - LEILÃO\PRAÇA dia  08 de novembro de 2002, às 14:00
horas, neste Juízo  com  venda por oferta superior ao valor da
avaliação

2º - LEILÃO\PRAÇA dia  18  de novembro de 2002, às 14:00
horas, neste Juízo  com  venda a quem mais der, ressalvada a
hipótese  de recusa  vil, se os bens não forem arrematados.

LOCAL: Átrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco 12,
nesta cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná.

DESCRIÇÃO E  AVALIAÇÃO DOS BENS: 1-) 50% (cinquen-
ta por cento) do Lote urbano desta Cidade, medindo 22 x 44m,
ou sejam, 968,00m2 (novecentos e sessenta e oito metros qua-
drados),  com as seguintes confrontações: ao Norte com Arlei
C. Stochetto, ao Sul com a Rua Capitão Pedro Bello, à Leste
com Diniz G. Gabriel, Oeste com Moacir G. Costa, conforme
fls. 207, do Livro 3L a transcrição, do Cartório de Registro de
Imóveis desta Comarca, avaliado em R$3.872,00 (três mil oi-
tocentos e setenta e dois reais).

ÔNUS: Nada consta nos autos.

INTIMAÇÃO de PAULINO FRANCISCO STÉDILE E SUA
ESPOSA SE CASADO FOR, desde já fica intimado o devedor,
por meio deste, se não for possível a sua intimação pessoal.
Fica desde logo determinado, se houver qualquer impedimento
nas datas e horários aprazados, os leilões/praça se farão no dia
útil seguinte. E, para que chegue ao conhecimento dos interes-
sados, mandou expedir o presente, que será  publicado e afixa-
do no lugar de costume e na forma da lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Clevelândia , Estado do Paraná, aos de-
zessete dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois. Eu
____________________, João Carlos Reichemback, Escrivão,
o digitei, conferi, imprimi e assino por ordem do MM Juiz de
Direito, conforme Portaria nº15/85..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.Edital de Leilão/Praça
e intimação de SEZAR AUGUSTO RAMOS

A Doutora  Fabiane Pieruccini, MM Juíza de Direito, desta
Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.-
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos nº029/95 de Executivo
Fiscal em que é exequente  CONSELHO REGIONAL DE EN-
GENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA (CREA) e
executado SEZAR AUGUSTO RAMOS, será levado à hasta
pública os bens penhorados na forma abaixo:

1º - LEILÃO\PRAÇA dia  08 de outubro de 2002, às 14:45
horas, neste Juízo com  venda por oferta superior ao valor da
avaliação.

2º - LEILÃO\PRAÇA dia  18 de outubro de 2002, às 14:45
horas, neste Juízo com  venda a quem mais der, ressalvada a
hipótese de recusa vil, se os bens não forem arrematados.

LOCAL: Átrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco 12,
nesta cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná.

DESCRIÇÃO E  AVALIAÇÃO DOS BENS: 1-) 01 (uma) Má-

quina de lavar roupas enxuta, automática, luxo, soft 04, mode-
lo 036, cor branca e marron, semi-nova, avaliado em R$ 250,00
(duzentos e cinqüenta reais); 2-) 100 (cem) metros de fio 1,5mm,
avaliado em R$20,00(vinte reais) 3-) 100 (cem) metros de fio
10 mm, avaliado em R$95,00 (noventa e cinco reais). 4-) 10
(dez) jogos de luminárias contendo:
Lâmpada+calha+reator+soquete, avaliado em R$250,00 (duzen-
tos e cinqüenta reais). Importando a avaliação em R$615,00
(seiscentos e quinze reais).

ÔNUS: Nada consta nos autos.

 VALOR DA DÍVIDA EM 05/01: R$ 2.263,03.

INTIMAÇÃO de SEZAR AUGUSTO RAMOS, desde já fica
intimado o devedor, por meio deste, se não for possível a sua
intimação pessoal. Fica desde logo determinado, se houver qual-
quer impedimento nas datas e horários aprazados, os leilões/
praça se farão no dia útil seguinte. E, para que chegue ao co-
nhecimento dos interessados, mandou expedir o presente, que
será  publicado e afixado no lugar de costume e na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Clevelândia,
Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de Setembro do
ano de dois mil e dois. Eu ____________________, João Car-
los Reichemback, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e assino
por ordem do MM Juiz de Direito, conforme Portaria nº15/85.-
.

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos...- Edital de Leilão/
Praça e intimação de INDÚSTRIA DE COMPENSADOS

SÃO LUIZ LTDA na pessa de seu Representante Legal Sr.
CLAUDIO DE JESSUS FERREIRA.-.-

A Doutora  Fabiane Pieruccini, MM Juíza de Direito, desta
Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.-
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos nº120/00 de Carta Preca-
tória, oriunda do Juízo de Direito da 1ª Serventia Cível da Co-
marca de Pato Branco – Pr, extraída dos autos nº019/95 de
Executivo Fiscal em que é exeqüente Fazenda Nacional e exe-
cutada Indústria de Compensados São Luiz Ltda, será levado à
hasta pública os bens penhorados na forma abaixo:

1º - LEILÃO\PRAÇA dia  08 de novembro de 2002, às 14:15
horas, neste Juízo  com  venda por oferta superior ao valor da
avaliação

2º - LEILÃO\PRAÇA dia  18  de novembro de 2002, às 14:15
horas, neste Juízo  com  venda a quem mais der, ressalvada a
hipótese de recusa vil, se os bens não forem arrematados.

LOCAL: Atrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco 12,
nesta Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná.

DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DOS BENS: 1-) Consta parte
do lote nº03 (três) da quadra nº92 (noventa e dois) da 4ª (Quar-
ta) zona desta Cidade, contendo a área superficial de 31,20 x
26,45m, ou sejam, 825,00m2 (oitocentos e vinte e cinco metros
quadrados), sem benfeitorias, com as seguintes divisas e con-
frontações: “tendo 31,20m (trinta e um metros e vinte centíme-
tros) de frente pela Rua Santos Dumont; fundos 31,20 (trinta e
um metros e vinte centímetros) pelo remanescente do lote nº3
(três) propriedade da Firma Indústria de Compensados São Luiz
Ltda; lado direito 26,45m (vinte e seis metros e quarenta e cin-
co centímetros) também pelo mesmo remanescente do lote nº3
(três) de Indústria de Compensados São Luiz Ltda e lado es-
querdo 26,45m (vinte e seis metros e quarenta e cinco centíme-
tros) também pelo mesmo remanescente do lote nº3 (três) de
Indústria de Compensados São Luiz Ltda, todos da mesma qua-
dra. Conforme registro nº8.809, fls. 229 do Livro nº3J deste
Cartório. Adquirente: Indústria de Compensados São Luiz Ltda,
avaliado em R$6.600,00 (seis mil e seiscentos reais). 2-) Cons-
ta parte do lote nº03 (três) da quadra 92 (noventa e dois) da 4ª

(Quarta) Zona desta Cidade, contendo a área superficial de
5.156,00m2 (cinco mil, cento e cinqüenta e seis metros quadra-
dos), sem benfeitorias, com as seguintes divisas e confronta-
ções: Tendo 82,50 (oitenta e dois metros e cinqüenta centíme-
tros) de frente pela Rua 13 (treze) de Maio; fundos 67,00 (ses-
senta e sete) metros e outra 73,00 (setenta e três) metros e outra
50,00 (cinqüenta) metros pelo remanescente do lote nº3 (três)
de Indústria de Compensados São Luiz Ltda; lado direito 42,00
(quarenta e dois) metros pela Rua Coronel Pedro Maciel e as
medidas de 25,30 – 50,70 – 28,80 e 14,60 metros. Confronta
com lote nº2  (dois) propriedade de Sebastião N. da Silva e
pelo lote nº1 (um) propriedade de Mário de Mello Pacheco e
lado esquerdo 32,00 (trinta e dois) metros também confronta
pelo remanescente do lote nº3 (três) propriedade de Indústria
de Compensados São Luiz Ltda. Conforme registro nº6.466 e
6.467, fls. 155 do Livro nº3G e 7.329, fls. 15 do Livro 3 I
ambos do Cartório de Registro de Imóveis desta Cidade e Co-
marca de Clevelândia, avaliado em  R$41.248,00 (quarenta e
um mil duzentos e quarenta e oito reais). 3-) 01 (um) barracão
construído todo de madeira bruta e velha, com piso de cimento,
coberto de zinco, tamanho aproximado de 120,00 metros qua-
drados ou 12,00 x 10,00 metros, mais uma emenda com mais
ou menos 19,60 metros quadrados, ou seja, 4,00 x 4,90 metros,
avaliado em R$4.188,00 (quatro mil cento e oitenta e oito re-
ais). 4-) 01 (um) barracão construído todo de madeira velha,
com mais ou menos 406,00 (quatrocentos e seis metros quadra-
dos), ou sejam, 14,00 x 29,00 metros, coberto de zinco, com
mais ou menos 10% de piso bruto, com uma pequena emenda
de mais ou menos 3,00 x 9,00 metros, ou sejam, 27,00 metros
quadrados, avaliado em R$12.180,00 (doze mil cento e oitenta
reias). 5-) 01 (um) pequeno barracão com mais ou menos 36,00
metros quadrados, ou sejam, 4,00 x 9,00 metros, de madeira
velha, coberto de telhas de barro, avaliado em R$1.080,00 (um
mil e oitenta reais). 6-) 01 (uma) casinha de compensado, com
assoalho para escritório, coberto de eternit, com mais ou me-

nos 4,00 x 10,00 metros, ou sejam, 40,00 metros quadrados,
avaliado em R$1.200,00 (um  mil e duzentos reais). 7-) 01 (um)
barracão todo em alvenaria, com mais ou menos 2.250,00 me-
tros quadrados, ou sejam, mais ou menos 30,00 x 75,00 metros,
com tijolos chapiscados, com piso, com estrutura toda de ferro,
janelas e portas de ferro, cobertura de zinco, com instalação de
luz, avaliado em R$112.500,00 (cento e doze mil e quinhentos
reais). 8-) 01 (um) pequeno barracão em alvenaria bruta, co-
berta de zinco, com parte em piso bruto, de mais ou menos 6,00
x 14,00 metros, ou sejam, 84,00 metros quadrados, avaliado
em R$4.200,00 (quatro mil e duzentos reias). 9-) 05 (cinco)
WC de alvenaria, avaliado em R$4.000,00 (quatro mil reais).
10-) 01 (um) barracão todo em alvenaria, com mais ou menos
2.640,00 metros quadrados, ou sejam, mais ou menos 30,00 x
88,00 metros, com tijolos chapiscados, com piso, com estrutu-
ra toda de ferro, janelas e portas de ferro, cobertura de zinco,
com instalações de luz, com um pequeno aumento também em
alvenaria de mais ou menos 12,00 x 10,00 metros, ou sejam,
120,00 metros quadrados, também com piso, avaliado em
R$138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais). Importando a
avaliação em R$325.196,00 (trezentos e vinte e cinco mil cen-
to e noventa e seis reais).

ÔNUS:

VALOR DA DÍVIDA EM 04/02: R$100.096,42.

INTIMAÇÃO de INDÚSTRIA DE COMPENSADOS SÃO
LUIZ LTDA na pessa de seu Representante Legal Sr. Claudio
de Jessus Ferreira, desde já fica intimado o devedor, por meio
deste, se não for possível a sua intimação pessoal. Fica desde
logo determinado, se houver qualquer impedimento nas datas e
horários aprazados, os leilões/praça se farão no dia útil seguin-
te. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, man-
dou expedir o presente, que será  publicado e afixado no lugar
de costume e na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, aos dezenove dias
do mês de agosto do ano de dois mil e dois. Eu
___________________, João Carlos Reichemback, Escrivão,
o digitei, conferi, imprimi e assino por ordem do MM Juiz de
Direito, conforme Portaria nº 15/85.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.- Edital de Leilão/Praça
e intimação de ANILDO POSTAL.

A Doutora  Fabiane Pieruccini, MM Juíza de Direito,
desta Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do

Paraná, na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos nº130/99 de Carta Preca-
tória, oriunda do Juízo de Direito da  Comarca de Mangueiri-
nha-Pr, extraída dos autos nº 162/94 de Execução de Titulo
Extrajudicial em que é exequente INDUSTRIA E COMÉRCIO
DE SEMENTES MANGUEIRINHA LTDA e executado ANIL-
DO POSTAL, será levado à hasta pública os bens penhorados
na forma abaixo:

1º - LEILÃO\PRAÇA dia  03 de dezembro de 2002, às 09:30
horas, neste Juízo  com venda por oferta superior ao valor da
avaliação

2º - LEILÃO\PRAÇA dia  13  de dezembro de 2002, às 09:30
horas, neste Juízo  com venda a quem mais der, ressalvada a
hipótese de recusa vil, se os bens não forem arrematados.

LOCAL: Atrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco 12,
nesta Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná.

DESCRIÇÃO E  AVALIAÇÃO DOS BENS: 1-) 01 (um) lote
de terreno urbano, com benfeitorias (casa), onde consta o lote
nº 05 da quadra nº75, da primeira zona desta cidade de Cleve-
lândia, Estado do Paraná, contendo 20 x 26m, ou sejam 520.00
m2, de frente para a mesma rua, onde consta uma casa constru-
ída de 12 x 15 de madeira de imbuía (madeira nobre), com
várias dependências, que serve de moradia do executado e fa-
mília, tudo conforme documento do Registro Geral de Imóveis
da Comarca de Clevelândia, com matrícula sob nº 9.42 em nome
de Anildo Postal avaliado em R$35.000,00 (trinta e cinco mil
reais).

ôNUS: Nada consta nos autos.

VALOR DA DÍVIDA EM 0/: R$

INTIMAÇÃO de ANILDO POSTAL, desde já fica intimado o
devedor, por meio deste, se não for possível a sua intimação
pessoal. Fica desde logo determinado, se houver qualquer im-
pedimento nas datas e horários aprazados, os leilões/praça se
farão no dia útil seguinte. E, para que chegue ao conhecimento
dos interessados, mandou expedir o presente, que será  publi-
cado e afixado no lugar de costume e na forma da lei. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do
Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de
dois mil e dois. Eu ___________________, João Carlos Rei-
chemback, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e assino por
ordem do MM Juiz de Direito, conforme Portaria nº 15/85.-.-.-

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos Edital de Leilão/Praça
e intimação de LUIZ FERNANDO PETRY

A Doutora  Fabiane Pieruccini, MM Juíza de Direito, desta
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Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.-.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos nº070/88 de Executivo
Fiscal em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e executado LUIZ FERNANDO PETRY, será
levado à hasta pública os bens penhorados  na forma abaixo:

1º - LEILÃO\PRAÇA dia  08 de novembro de 2002, às 13:30
horas, neste Juízo com  venda por oferta superior ao valor da
avaliação

2º - LEILÃO\PRAÇA dia  18 de novembro de 2002, às 13:30
horas, neste Juízo com  venda a quem mais der, ressalvada a
hipótese de recusa vil, se os bens não forem arrematados.

LOCAL: Átrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco 12,
nesta cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná.

DESCRIÇÃO E  AVALIAÇÃO DOS BENS: 1-) 01 (uma) des-
topadeira  com mesa de metal, com eixo de 04 (quatro) polega-
das e motor de 7,5HP, avaliada em R$1200,00 (um mil e du-
zentos reais).

ÔNUS: Nada consta nos autos.

VALOR DA DÍVIDA EM 06/02: R$823,74.

INTIMAÇÃO de LUIZ FERNANDO PETRY, desde já fica in-
timado o devedor, por meio deste, se não for possível a sua
intimação pessoal. Fica desde logo determinado, se houver qual-
quer impedimento nas datas e horários aprazados, os leilões/
praça se farão no dia útil seguinte. E, para que chegue ao co-
nhecimento dos interessados, mandou expedir o presente, que
será  publicado e afixado no lugar de costume e na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Clevelândia,
Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de setembro do
ano de dois mil e dois. Eu ____________________, João Car-
los Reichemback, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e assino
por ordem do MM Juiz de Direito, conforme Portaria nº15/85.-
.

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.Edital de Leilão/Praça
e intimação da COMPENSADOS PANASSOLO LTDA na
pessoa de seu representante legal Sr. JOÃO FERNANDO

PANASSOLO.
A Doutora  Fabiane Pieruccini, MM Juíza de Direito, desta
Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.-.-.-
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos nº043/00 de Executivo
Fiscal em que é exequente FAZENDA NACIONAL e executa-
do COMPENSADOS PANASSOLO LTDA,  será levado à has-
ta pública os bens penhorados  na forma abaixo:

1º - LEILÃO\PRAÇA dia  08 de novembro de 2002, às 15:45
horas, neste Juízo  com  venda por oferta superior ao valor da
avaliação

2º - LEILÃO\PRAÇA dia  18  de novembro de 2002, às 15:45
horas, neste Juízo  com  venda a quem mais der, ressalvada a
hipótese  de recusa vil, se os bens não forem arrematados.

LOCAL: Atrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco 12,
nesta cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná.

DESCRIÇÃO E  AVALIAÇÃO DOS BENS: 1-) Imóvel urba-
no: Consta do lote de terreno urbano nº15 (quinze) da quadra
nº15 (quinze) localizado na 1º (primeira) Zona desta Cidade e
Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, contendo a área de
810,00m2 (oitocentos e dez metros quadrados), com os seguin-
tes Limites e Confrontações: Frente: medindo 18,00 metros pela
Rua Capitão Pedro Bello; Fundos: medindo 18,00 metros con-
fronta com o lote 08; Direita: medindo 45,00 metros confronta
com o lote nº14; Esquerda:  medindo 45,00 metros confronta
com os lotes 09-A e 17. Todos da mesma quadra. Conforme
matrícula nº5.832, avaliado em R$ 10,000,00; 2-) Imóvel urba-
no: Consta o lote urbano nº14 (quatorze) da quadra 15 (quin-
ze), localizado na 1º Zona desta Cidade e Comarca de Cleve-
lândia, Estado do Paraná, contendo a área de 810,00m2 (oito-
centos e dez metros quadrados), com os seguintes Limites e
Confrontações: medindo 18,00 metros, confronta com a Rua
Capitão Pedro Bello; Fundos: medindo 18,00 metros confronta
com o lote 07; Direita: medindo 45,00 metros confronta com o
lote nº12-A; Esquerda:  medindo 45,00 metros confronta com
o lote 15 da mesma quadra. Matrícula nº5.831, avaliado em R$
10,000,00 3-) 03 (três) barracões emendados, com mais ou
menos 600,00m2 (seiscentos metros quadrados), sendo 02 (dois)
cobertos com eternit e um coberto com zinco, estruturas de
ferro, com portas de alumínio, avaliados em R$31.200,00; 4-)
01 (Um) escritório com mais ou menos 50,00m2 (cinqüenta
metros quadrados) avaliado em R$ 4.000,00. Importando a ava-
liação em R$ 55.200,00 (Cinqüenta e cinco mil e duzentos re-
ais).

ÔNUS: Matrícula  5.832 penhorada também nos autos nº143/
99, 059/96, 022/97, 086/97, 025/00, 028/00, 043/00, 011/01.
Matrícula 5.831 penhorada também nos autos nº143/99, 059/
96, 021/97, 025/00, 028/00, 043/00, 011/01.

VALOR DA DÍVIDA EM 09/02: R$ 13.731,60.

INTIMAÇÃO de COMPENSADOS PANASSOLO LTDA.  na
pessoa de seu representante legal Sr. JOÃO FERNANDO PA-
NASSOLO, desde já fica intimado o devedor, por meio deste,
se não for possível a sua intimação pessoal. Fica desde logo
determinado, se houver qualquer impedimento nas datas e ho-
rários aprazados, os leilões/praça se farão no dia útil seguinte.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
expedir o presente , que será  publicado e afixado no lugar de
costume e na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Clevelândia, Estado do Paraná, aos três dias do mês
de outubro do ano de dois mil e dois. Eu
____________________, João Carlos Reichemback, Escrivão,
o digitei, conferi, imprimi e assino por ordem do MM Juiz de
Direito, conforme Portaria nº15/85.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.-Edital de Leilão/Praça
e intimação da Empresa COMERCIAL AGROPECUÁ-

RIA PAMPA LTDA na pessoa de seu Representante Legal
Sr. ANTÔNIO ROBERTO LINHARES-

A Doutora Fabiane Pieruccini, MM.  Juíza de Direito, desta
Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do  Paraná, na forma
da lei, etc.-.-
F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que  nos autos nº027/96 de Execu-
tivo Fiscal em que é exequente Fazenda Nacional e executada
Comercial Agropecuária Pampa Ltda, será levado à hasta pú-
blica os bens penhorados na forma abaixo:

1º - LEILÃO/PRAÇA dia 08 de novembro de 2002, às 16:15
horas, neste Juízo com venda por oferta superior ao valor da
avaliação.

2º - LEILÃO/PRAÇA dia 18 de novembro de 2002, às 16:15
horas, neste Juízo com venda a quem mais der, ressalvada a
hipótese de recusa vil, se os bens não forem arrematados.

LOCAL: Atrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco, 12,
nesta Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná.

DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DOS BENS: 1-)  01 (uma) área
de terreno com a superfície de 578,50m2 (quinhentos e setenta
e oito metros e cinqüenta centímetros quadrados), tratando-se
do lote nº01 (um) da Quadra nº09 (nove), localizado na Rua
Goiás, 2ª Zona do Loteamento Brasília, na Cidade de Clevelân-
dia, com as seguintes divisas e confrontações: Tendo 26,00 (vinte
e seis) metros de frente pela Rua Goiás, fundos 27,17 (vinte e
sete metros e dezessete centímetros) pela Rua  Fernando de
Noronha; lado direito 26,20 (vinte e seis metros e vinte centí-
metros) pelo lote nº2 (dois) propriedade de Homero R. Jacob-
sen e lado esquerdo 18,30 (dezoito metros e trinta centímetros)
pela Rua Amapá, todos da mesma quadra. Matrícula nº3.118,
do Livro 02 do Registro Geral de Imóveis, avaliado em
R$4.628,00 (quatro mil, seiscentos e vinte e oito reais)

ÔNUS: Penhorado também nos autos 087/97, 024/98, 025/98
em favor da Fazenda Nacional.

VALOR DA DÍVIDA EM  09/02: R$6.535,27.

INTIMAÇÃO DE COMERCIAL AGROPECÚARIA PAMPA
LTDA na pessoa de seu Representante Legal Sr. ANTÔNIO
ROBERTO LINHARES, desde já ficam intimados os devedo-
res, por meio deste, se não for possível a sua intimação pesso-
al. Fica desde logo determinado, se houver  qualquer impedi-
mento nas datas e horários aprazados, os leilões/praças se fa-
rão no dia útil seguinte. E, para que chegue ao conhecimento
dos interessados, mandou expedir o presente, que será publica-
do e afixado no lugar de costume e na forma da lei. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de outubro do ano dois mil e dois.
Eu______________________, João Carlos Reichemback, Es-
crivão Designado, o digitei, conferi, imprimi e assino por or-
dem do MM Juiz de Direito, conforme portaria nº15/85..-.-.-.-

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão Designado

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos..- Edital de Leilão/
Praça e intimação de PALMIRA MARTINS DE

OLIVEIRA - FI na pessoa de sua Representante Legal
Sra. .PALMIRA MARTINS DE OLIVEIRA.

A Doutora  Fabiane Pieruccini, MM Juíza de Direito, desta
Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.-.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos nº039/98 de Executivo
Fiscal em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e executada PALMIRA MARTINS DE OLI-
VEIRA, será levado à hasta pública os bens penhorados na for-
ma abaixo:

1º - LEILÃO\PRAÇA dia  08 de novembro de 2002, às 13:45
horas, neste Juízo com  venda por oferta superior ao valor da
avaliação.

2º - LEILÃO\PRAÇA dia  18 de novembro de 2002, às 13:45
horas, neste Juízo com  venda a quem mais der, ressalvada a
hipótese de recusa vil, se os bens não forem arrematados.

LOCAL: Átrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco 12,
nesta cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná.

DESCRIÇÃO E  AVALIAÇÃO DOS BENS: 1-) 21 (vinte e um
) pares de botas de couro forradas, cano longo, numeração de
35 a 42, cores preta e marrom, avaliadas em R$1.470,00; 2-)
01 (uma)  máquina de estampar, elétrica, sem marca, com ter-
mostato, controle de tempo, operação completa e botão de tem-
peratura, avaliada em R$1.120,00. Importando a avaliação em
R$2.590,00 (dois mil quinhentos e noventa reais).

ÔNUS: Nada consta nos autos.

VALOR DA DÍVIDA EM 06/02: R$ 2.079,72.

INTIMAÇÃO de PALMIRA MARTINS DE OLIVEIRA - FI na
pessoa de sua Representante Legal Sra. PALMIRA MARTINS
DE OLIVEIRA, desde já fica intimado o devedor, por meio
deste, se não for possível a sua intimação pessoal. Fica desde
logo determinado, se houver qualquer impedimento nas datas e
horários aprazados, os leilões/praça se farão no dia útil seguin-
te. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, man-
dou expedir o presente, que será  publicado e afixado no lugar
de costume e na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, aos dezesseis dias
do mês de Setembro do ano de dois mil e dois. Eu
____________________, João Carlos Reichemback, Escrivão,
o digitei, conferi, imprimi e assino por ordem do MM Juiz de
Direito, conforme Portaria nº15/85.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.-.- Edital de Leilão/
Praça e intimação de NILO DIAS -

A Doutora  Fabiane Pieruccini, MM Juíza de Direito,
desta Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do

Paraná, na forma da lei, etc.-.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos nº026/02 de Executivo
Fiscal em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e executado NILO DIAS, será levado à has-
ta pública os bens penhorados na forma abaixo:

1º - LEILÃO\PRAÇA dia 08 de novembro de 2002, às 10:00
horas, neste Juízo  com  venda por oferta superior ao valor da
avaliação

2º - LEILÃO\PRAÇA dia 18 de novembro 2002, às 10:00 ho-
ras, neste Juízo com  venda a quem mais der, ressalvada a hipó-
tese de recusa vil, se os bens não forem arrematados.

LOCAL: Átrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco 12,
nesta cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná.

DESCRIÇÃO E  AVALIAÇÃO DOS BENS: 1-) 01 (um) Free-
zer 530 litros, marca Consul duas tampas, cor branco, avaliado
em R$ 1.200,00;  2-) 01 (um) freezer marca Metalfrio, 485
litros com uma tampa, cor marrom, avaliado em R$580,00.
Totalizando R$1.780,00 (hum mil setecentos e oitenta reais).

ÔNUS: Nada consta nos autos.

VALOR DA DÍVIDA EM 08/02: R$1.576,45

INTIMAÇÃO de NILO DIAS, desde já fica intimado o deve-
dor, por meio deste, se não for possível a sua intimação pesso-
al. Fica desde logo determinado, se houver qualquer impedi-
mento nas datas e horários aprazados, os leilões/praça se farão
no dia útil seguinte. E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, mandou expedir o presente, que será  publicado e
afixado no lugar de costume e na forma da lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, aos
cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois. Eu
____________________, João Carlos Reichemback, Escrivão,
o digitei, conferi, imprimi e assino por ordem do MM Juiz de
Direito, conforme Portaria nº15/85.-.-.-

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

       Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado
do Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos Edital de Leilão/Praça
e intimação de MANOEL MARIA DA SILVA- FI na

pessoa de seu Representante Legal Sr. MANOEL MARIA
DA SILVA.-.-.

A Doutora  Fabiane Pieruccini, MM Juíza de Direito, desta
Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.-.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos nº049/01 de Executivo
Fiscal em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e executado MANOEL MARIA DA SILVA,
será levado à hasta pública os bens penhorados na forma abai-
xo:

1º - LEILÃO\PRAÇA dia  08 de novembro de 2002, às 14:30
horas, neste Juízo  com  venda por oferta superior ao valor da
avaliação

2º - LEILÃO\PRAÇA dia  18 de novembro de 2002, às 14:30
horas, neste Juízo  com  venda a quem mais der, ressalvada a
hipótese  de recusa  vil, se os bens não forem arrematados.

LOCAL: Átrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco 12,
nesta cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná.

DESCRIÇÃO E  AVALIAÇÃO DOS BENS: 1-) 120 (cento e
vinte) palanques de concreto e ferro, com tamanho de 2,00 (dois
metros) por  9 x9 centímetros. Avaliado em R$12,00 (doze re-
ais) cada um, totalizando R$1.440,00 (hum mil, quatrocentos e
quarenta reais).

ÔNUS: Nada Consta nos autos

VALOR DA DÍVIDA EM 04/02: R$ 1.376,35.
INTIMAÇÃO de MANOEL MARIA DA SILVA - FI, na pessoa

de seu Representante Legal Sr. MANOEL MARIA DA SILVA,
desde já fica intimado o devedor, por meio deste, se não for
possível a sua intimação pessoal. Fica desde logo determinado,
se houver qualquer impedimento nas datas e horários apraza-
dos, os leilões/praça se farão no dia útil seguinte. E, para que
chegue ao conhecimento dos interessados, mandou expedir o
presente, que será  publicado e afixado no lugar de costume e
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Clevelândia, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de
Setembro do ano de dois mil e dois. Eu ____________________,
João Carlos Reichemback, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi
e assino por ordem do MM Juiz de Direito, conforme Portaria
nº15/85.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.Edital de Leilão/Praça
e intimação de LAMMIRIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MADEIRAS LTDA, na pessoa de sua representante

legal Sra. JACI TONATTO, bem como de ADEMIR
CARLOS DA SILVA e s/m ELIANE CRISTINA BORGES

DA SILVA.
A Doutora  Fabiane Pieruccini, MM Juíza de Direito,

desta Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos nº068/97 de Executivo
Fiscal em que é exequente FAZENDA NACIONAL e executa-
dos LAMMIRIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS
LTDA e ADEMIR CARLOS DA SILVA, será levado à hasta
pública os bens penhorados  na forma abaixo:

1º - LEILÃO\PRAÇA dia  08 de novembro de 2002, às 15:00
horas, neste Juízo  com  venda por oferta superior ao valor da
avaliação

2º - LEILÃO\PRAÇA dia  18  de novembro de 2002, às 15:00
horas, neste Juízo  com  venda a quem mais der, ressalvada a
hipótese  de recusa  vil, se os bens não forem arrematados.

LOCAL: Átrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco 12,
nesta cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná.

DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DOS BENS: 1-) Consta do Lote
nº5A (cinco “A”) da quadra número 77 (setenta e sete) da 4º
(quarta) zona da cidade, com área superficial de 11 x 44 me-
tros, ou sejam, 484,00m2 (quatrocentos e oitenta e quatro me-
tros quadrados), sem benfeitoria, com as seguintes divisas e
confrontações: “ tendo 11,00 (onze) metros de frente pela Rua
Major Sansão Carneiro; fundos 11,00 (onze) metros pelo lote
nº3 (três) do espólio de Climério Teixeira dos Santos; lado di-
reito 44,00 (quarenta e quatro)  metros pelo lote nº4 (quatro)
propriedade de Albari Arruda e lado esquerdo 44,00 (quarenta
e quatro) metros pelo lote número 5 (cinco) propriedade de
Nilton Luiz Zanchet, todos da mesma quadra. Matrícula 1.171,
avaliado em 1.944,00 (um mil novecentos e quarenta e quatro
reais). 2-) Consta do Lote nº6 (seis) da Planta Rocio desta Ci-
dade, contendo a área de 242.000,00m2 (duzentos e quarenta e
dois mil metros quadrados), ou sejam 24,2há, ou dez alqueires
paulistas, confrontando ao Noroeste com a sanga do Coelho e
com os lotes suburbanos números 7-4-4A e 4B; ao Norte por
uma linha seca de rumo 75º30’ na distância de 404,00 metros
confrontando com o lote número 5 (cinco); Leste e Suleste com
o Rio Brinco; Sudoeste com o lote nº13 e ao Sul com terras de
Dario Carneiro Lobo. Conforme registro  nº2.923, fls. 12, Li-
vro 3-C do CRI desta Comarca. Adquirente: Eliane Cristina
Borges da Silva, brasileira, casada com comunhão parcial de
bens com Ademir Carlos da Silva, e Diana Tonatto Nogueira
Borges. Ressalva a meação da Sra. Eliane Cristina Borges da
Silva. Conforme matrícula nº1.192, avaliados em 05 (cinco)
alqueires em R$30.000,00 (trinta mil reais). Importa a avalia-
ção em 31.944,00 (trinta e um mil reais e novecentos e quaren-
ta e quatro reais)

ÔNUS: R-5-M=1.171 = Penhora – autos nº010/96 – credor
Fazenda Nacional; R-11=M=1.192 – 1ª e especial hipoteca em
favor de Somapar – Sociedade Madeireira Paranaense Ltda.

VALOR DA DÍVIDA EM 03/02: R$ 19.025,46

INTIMAÇÃO de LAMMIRIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MADEIRAS LTDA, na pessoa de sua representante legal Sra.
JACI TONATTO, ADEMIR CARLOS DA SILVA e ELIANE
CRISTINA BORGES DA SILVA, desde já fica intimado o de-
vedor, por meio deste, se não for possível a sua intimação pes-
soal. Fica desde logo determinado, se houver qualquer impedi-
mento nas datas e horários aprazados, os leilões/praça se farão
no dia útil seguinte. E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, mandou expedir o presente , que será  publicado
e afixado no lugar de costume e na forma da lei. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná,
aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois. Eu
____________________, João Carlos Reichemback, Escrivão,
o digitei, conferi, imprimi e assino por ordem do MM Juiz de
Direito, conforme Portaria nº15/85.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.-
Edital de Leilão/Praça e intimação de CONSTRUTORA
CANHOTO LTDA na pessoa de seu Representante Legal

Sr. AMILTON JOSÉ SANGALETTI e sua mulher
MARLIDES TEREZINHA SANGALETTI-

A Doutora  Fabiane Pieruccini, MM Juíza de Direito, desta
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Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que  nos autos nº050/98 de Execu-
tivo Fiscal em que é exequente Fazenda Nacional e executada
Construtora Canhoto Ltda, será levado à hasta pública os bens
penhorados na forma abaixo:

1º - LEILÃO\PRAÇA dia 08 de novembro de 2002, às 16:00
horas, neste Juízo  com  venda por oferta superior ao valor da
avaliação

2º - LEILÃO\PRAÇA dia 18 de novembro de 2002, às 16:00
horas, neste Juízo  com  venda a quem mais der, ressalvada a
hipótese de recusa vil, se os bens não forem arrematados.

LOCAL: Átrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco, 12,
nesta Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná.

DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DOS BENS: 1-) 50% (cinqüen-
ta por cento) pertencente ao representante Legal da executada
de: 01 área urbana, denominada  lote nº21 (vinte e um)  da
Quadra nº128 (cento e vinte oito) situada na esquina da Rua
Onze com a Alameda um, do Loteamento Cidade de Mariópo-
lis, localizado na Cidade de Mariópolis-PR, desta Comarca de
Clevelândia-Pr, com medidas regulares contendo a área super-
ficial 810,00m2 (oitocentos e dez metros quadrados), com as
seguintes confrontações: Norte com o lote nº20 (vinte) com
30,00m  para quem do lote olha; Sul com a Rua Onze, com
30,00m; Leste - com o lote nº16 (dezesseis), com 27,00 me-
tros; Oeste - com a Alameda Um, com 27,00m, conforme ma-
trícula nº7.538 do R.G.I. desta Comarca, contendo como ben-
feitoria não averbada, um barracão de madeira bruta e velha,
misto de alvenaria, coberto de brasilit com aproximadamente
312,00m2, avaliado em R$8.000,00 (oito mil reais).

ÔNUS: Matrícula 7.538 penhorado conf. AV=1, AV=2 em fa-
vor do Banco do Brasil S/A e  INSS, resp; R-3-M=7.538 – Autos
nº055/96 - credor – Fazenda Pública do Estado; R-4-M=7.538
– Autos nº036/98 – Fazenda Pública do Estado; R-6-M=7.538
– Autos RT nº01260/97 – credor Floriano Piaiano.

VALOR DA DÍVIDA EM 09/02: R$8.026,02

INTIMAÇÃO DE  CONSTRUTORA CANHOTO LTDA, na
pessoa de seu Representante Legal SR. AMILTON JOSÉ SAN-
GALETTI, e sua mulher MARLIDES TEREZINHA SANGA-
LETTI, desde já ficam intimados os devedores, por meio deste,
se não for possível a sua intimação pessoal. Fica desde logo
determinado, se houver  qualquer impedimento nas datas e ho-
rários aprazados, os leilões/praças se farão no dia útil seguinte.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
expedir o presente, que será publicado e afixado no lugar de
costume e na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Clevelândia, Estado do Paraná, aos quatro dias do
mês de outubro do ano dois mil e dois.
Eu______________________,  João Carlos Reichemback, Es-
crivão, o digitei, conferi, imprimi e assino, por ordem do MM
Juiz de Direito, conforme portaria nº15/85..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos...-Edital de Leilão/
Praça e intimação de VITÓRIA AGROPASTORIL LTDA

na pessoa de sua Representante Legal Sra. DENISE
SALOMONI PALAGI VIGANÓ e DENISE SALOMONI

PALAGI VIGANÓ

A Doutora  Fabiane Pieruccini, MM Juíza de Direito, desta
Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital  virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos nº173/01 de Carta Preca-
tória,  oriunda do Juízo de Direito da 2º Vara Cível da Comarca
de Francisco Beltrão - Pr e, extraída dos autos  nº019/99 de
Executivo Fiscal em que é exequente FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e executados VITÓRIA AGRO-
PASTORIL LTDA e outros, será levado à hasta pública os bens
penhorados  na forma abaixo:

1º - LEILÃO\PRAÇA dia  08 de novembro de 2002, às 13:45
horas, neste Juízo  com  venda por oferta superior ao valor da
avaliação

2º - LEILÃO\PRAÇA dia  18  de novembro de 2002, às 13:45
horas, neste Juízo  com  venda a quem mais der, ressalvada a
hipótese de recusa vil, se os bens não forem arrematados.

LOCAL: Átrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco 12,
nesta cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná.

DESCRIÇÃO E  AVALIAÇÃO DOS BENS: 1-) 220 (duzentos
e vinte) palanques de concreto e ferro (concreto armado) 2,10m
x 10cm x 10cm, avaliados em R$10,00 (dez reais) cada um.
Totalizando R$2.200,00 (dois mil duzentos reais).

ÔNUS: Nada consta nos autos.

VALOR DA DÍVIDA EM 06/02:R$1.681,77.

INTIMAÇÃO de VITÓRIA AGROPASTORIL LTDA na pes-
soa de sua Representante Legal Sra. DENISE SALOMONI
PALAGI VIGANÓ e DENISE SALOMONI PALAGI VIGA-
NÓ, desde já fica intimado os devedores, por meio deste, se
não for possível a sua intimação pessoal. Fica desde logo de-
terminado, se houver qualquer impedimento nas datas e horári-
os aprazados, os leilões/praça se farão no dia útil seguinte. E,

para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
expedir o presente, que será  publicado e afixado no lugar de
costume e na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Clevelândia, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do
mês de setembro do ano de dois mil e dois. Eu
____________________, João Carlos Reichemback, Escrivão,
o digitei, conferi, imprimi e assino por ordem do MM Juiz de
Direito, conforme Portaria nº15/85..-.-

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

R$ 4788,00 - 61617/2002

VARA DE FAMÍLIA DE COLOMBO - PR.
EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO: 20 DIAS

A Doutora MILA APARECIDA ALVES DA LUZ, MM.
Juíza de Direito da Vara de Família de Colombo,  Estado

do Paraná, etc.

GUARDA E RESPONSABILIDADE N.º  763/99, requerido
por C. B. x R. A. M. e C. B. M., em relação à criança L. B. M.
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista o requerido adiante qualificado, estar em
lugar incerto, não sendo possível citá-lo pessoalmente, cita-o
por meio deste.
QUALIFICAÇÃO: RONALDO APARECIDO MARCELINO,
filho de Sebastião Marcelino e Maria de Lourdes Marcelino,
residente em lugar incerto.
OBJETO: Citação do requerido acima nominado, dos termos
da presente ação, cuja petição inicial, em resenha, é o seguinte:
“O menor está com a autora desde o nascimento, sendo casa-
da com L. há 28 anos e tem 5 filhos; a mãe da criança é filha
da autora e concorda com a guarda. O infante está totalmente
ambientado no lar da requerente e a mesma possui condições
para criar o infante.”
Fica o requerido ciente de que poderá oferecer contestação à
ação, querendo, no prazo de quinze (15) dias, a contar a partir
do término do prazo deste edital,  sob pena de presumirem-se
aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pela autora.
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone
(041) 656 1133, fax 656 4822.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 30 de
setembro de 2002.Eu,........................................, Bel. Edemir
Bozeski, Escrivão, o conferi e subscrevi.

MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Juíza de Direito

COLOMBO

COLORADO

R$ 234,00 - 61769/2002

COMARCA DE COLORADO - PR

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO DOS BENS DO(S)
EXECUTADO(S): SANTA INES AUTO POSTO DE

SERVIÇO LTDA.

TIPO DE AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
Nº DOS AUTOS: 000019/1996
EXEQUENTE (S): INST. NAC. METROLOGIA, NORMA-
LIZAÇÃO, QUAL. INDL – INMETRO.
EXECUTADO (S): SANTA INÊS AUTO POSTO DE SERVI-
ÇO LTDA
1º LEILÃO: 04/11/2002, às 09:00 horas, pelo maior lanço
encontrado, acima da avaliação.
2º LEILÃO: 18/11/2001, às 09:00 horas, pelo maior lanço
encontrado, desde que não seja aviltante (inferior a 60_% da
avaliação).
LOCAL: ATRIO DO EDIFICIO DO FORUM LOCAL
LEILOEIRO: FERNANDO MARTINS SERRANO
ÔNUS: NADA CONSTA NOS AUTOS.
As conmissões do leiloeiro, em caso de adjudização, será de
2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo exequente; em
caso de arrematação, 5% sobre o valor dos bens, a ser pago
pelo arrematante; em caso de remição, 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo executado; em caso de acordo ou
pagamento da dívida realizado no prazo de 5 dias antes da efe-
tivação praça/leilão, arbitro a comissão do leiloeiro em 2% so-
bre o valor da  transação/pagamento.
AVALIAÇÃO:  R$ 1.800,00 (06/01) ATUALIZADO EM R$
2.081,29 (07/02).
DÉBITO: R$ 406,02 (09/95) ATUALIZADO EM R$ 2.139,63
(07/02).
DEPOSITÁRIO: JADIR RUFINO DE ALMEIDA.
DESCRIÇÃO DOS BENS:  “ 01 (um) Compressor, marca
SCHULTZ, nº 0X 60.600, com motor, N B5K – 184 – Ag. 606.”.
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados es-
pecialmente aos executados SANTA INÊS AUTO POSTO DE
SERVIÇO LTDA, sendo sócio-gerente JADIR RUFINO DE
ALMEIDA, que por este edital fica(m) intimado(s) da data de-
signada, foi expedido o presente edital, que será fixado no lu-
gar de costume e publicado na forma  da lei, podendo antes da
arrematação ou adjudicação dos bens, remir a execução, con-
soante dispoe os arts.651 e 687 do CPC, inclusive podendo
embargar a arrematação ou adjudicação no prazo de 10
dias..COLORADO-PR aos 10 de julho de 2.002.
Eu,_________________(Aya Sato) escrivã, datilografei e subs-
crevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz Substituto

CORNÉLIO PROCÓPIO

JUIZO DE DIREITO DA V. CÍVEL DA COMARCA DE
CORNÉLIO PROCÓPIO (PR)

            - Cartório do Cível, Comércio e Anexos. –

EDITAL DE CITAÇÃO – COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS.

Edital de Citação do requerido EDISON HIROSHI
HOSSAKA,portador do CNPF/N 308.723.839-20, atualmente
em lugar ignorado, OBJETIVO: para que  fique ciente da ação
proposta, bem como para que no prazo de 15(quinze) dias, ofe-
reça contestação, sob pena de se presumirem aceitos como ver-
dadeiros os fatos alegados na inicial.
AÇAO: COBRANÇA sob nº575/01. PRAZO DO EDITAL: 30
(TRINTA) DIAS.
Cornélio Procópio. 01.08.2002.
Eu,_____________________________(ANDRÉ ALBINO
LUCCHESE) – Empregado Juramentado que digitei e subscre-
vi.

 RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO
AMARAL

 Juiz de Direito
R$ 108,00 - NF 63786

CRUZEIRO DO OESTE

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA

DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO PARANÁ-

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE __60_____ DIAS

  FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s) _DIRCEU BA-
TISTA DA SILVA, filho de Osvaldo Alves da Silva e de Maria
Batista da Silva,  que por este Juízo e Cartório da Vara Crimi-
nal, tramitam os autos de Processo Crime n.º _10_/_2000,
incurso(s) nas sanções do artigo 155, caput, § 2º, do Código
Penal  e constando dos autos que o(s) réu(s) encontra (m)-se
em local ignorado, fica(m) o(s) mesmo(s) INTIMADO(S) da
respeitável sentença proferida nos autos supra mencionado, pela
qual o(s) mesmo(s) foi(ram) condenado à pena de 04 ( quatro)
meses de reclusão e três vírgula trinta e três (3,33) dias multa,
incurso nas sanções do artigo 155, caput, § 2º, do Código Pe-
nal, regime inicial o aberto, sentença datada de __14__/_11__/
_2001_, ficando cientificados de que à partir do prazo do pre-
sente edital, começara a fluir o prazo de 05( cinco) dias, que-
rendo, para apresentar recurso de apelação. Cumpra-se. Dada e
passada nesta cidade e comarca de Cruzeiro do Oeste, 14 de
outubro de 2002. Do que para constar, Eu_________, esc.   que
digitei e assino.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
 JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE __90_____ DIAS

 FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s) _ORLANDO
VIEIRA,  filho de Adão Vieira e de Emilia Sobenk Vieira, que
por este Juízo e Cartório da Vara Criminal, tramitam os autos
de Processo Crime n.º _20_/_99, incurso(s) nas sanções do ar-
tigo 168, § 1º, inc. III, c/c artigo 71 ( cento e cinqüenta e nove
vezes) do Código Penal  e constando dos autos que o(s) réu(s)
encontra (m)-seem local ignorado, fica(m) o(s) mesmo(s)
INTIMADO(S) da respeitável sentença proferida nos autos su-
pra mencionado, pela qual o(s) mesmo(s) foi(ram) condenado
à pena de 02 ( dois) anos e 06 ( seis) meses de reclusão, e 20
dias-multa, incurso nas sanções do artigo 168, § 1º, inc. III, c/
c artigo 71 ( cento e cinqüenta e nove vezes) do Código Penal,
regime inicial o aberto, sentença datada de __06__/_02__/
_2002_, ficando cientificados de que à partir do prazo do pre-
sente edital, começara a fluir o prazo de 05( cinco) dias, que-
rendo, para apresentar recurso de apelação. Cumpra-se. Dada e
passada nesta cidade e comarca de Cruzeiro do Oeste, 14 de
outubro de 2002. Do que para constar, Eu_________, esc.   que
digitei e assino.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
 JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE __30__ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s) _ALEXANDRE
DE OLIVEIRA, filho de Armando Martins de Oliveira e Tere-
zinha M. do Nascimento, por este Juízo e Cartório da Vara Cri-
minal, tramitam os autos de Processo Crime n.º _41__/
_2001___, incurso(s) nas sanções do artigo 150,§ 1º, do Códi-
go Penal  e constando dos autos que o(s) réu(s) encontra (m)-se
em local ignorado, via edital, fica(m) o(s) mesmo(s)  CITADO(S)
do presente Processo Crime n.º __41/2001___, incurso nas san-
ções do artigo 150,§ 1º, do Código Penal,  INTIMADO(S) à
comparecer(em) neste Juízo, no dia __21__/_11__/_2002___,
às __13_/_00___ horas, a fim de se ver(em) processar e ser(em)
interrogado(s) nos autos supra mencionado, cientificado(s) de
que não comparecendo à audiência acima nem constituírem

advogado(s) ficará(ão) suspensos o processo e o curso do pra-
zo prescricional nos termos do artigo 366 do C.P.P. Cumpra-se.
Dada e passada nesta cidade e comarca de Cruzeiro do Oeste,
_14 de outubro de 2002___. Do que para constar, Eu_______,
escrivã que digitei e assino.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
  Juiz de Direito

FAXINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DA  SÓCIA-GERENTE,
SANDRA REGINA M. DE SOUZA, COM PRAZO DE 20

(VINTE) DIAS.-

Edital de CITAÇÃO da sócia-gerente responsável  SANDRA
REGINA M. DE SOUZA, inscrita no CPF/MF n.º 869.654.849-
34, a qual  atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabi-
do, de que encontra-se em trâmite neste Juízo, os autos de Ação
de EXECUTIVO FISCAL sob nº 012/1999  que a FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ  move contra
S.R.MOREIRA & CIA LTDA E OUTROS, tendo em vista que
a sócia-gerente da executada  encontra-se atualmente em lugar
incerto e não sabido e  no futuro não alegue nulidade,   para no
prazo de 05 (cinco) dias, efetue (m) o pagamento do principal
de: R$ 60.047,57 (Sessenta  Mil, quarenta e sete Reais e cin-
quenta e sete centavos), atualizados até 11.03.2002, e acrésci-
mos legais que houverem, ou no mesmo prazo nomeie (m) bens
à penhora, sob pena de se efetivar o arresto na forma da Lei.
Faxinal, 28.06.2002. Eu,_______________________ (Adria-
na Jaroskievicz Rinaldi) – Escrivã Designada, digitei e subs-
crevi.-

VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI, MM.
 Juíza de Direito

R$ 108,00 - 61622/2002

EDITAL DE CITAÇÃO DO  SÓCIO-GERENTE, JOÃO
CARLOS LIVOTTI, COM PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS.-

Edital de CITAÇÃO do sócio-gerente  e responsável  JOÃO
CARLOS LIVOTTI, inscrito no CPF/MF n.º  438.543.979-68,
o qual  atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido,
de que encontra-se em trâmite neste Juízo, os autos de Ação de
EXECUTIVO FISCAL sob nº 086/1998  que a UNIÃO move
contra MOVEBRAS Moveis e Eletrodomésticos LTDA E OU-
TRO, tendo em vista que o sócio-gerente da executada  encon-
tra-se atualmente em lugar incerto e não sabido e  no futuro não
alegue nulidade,   para no prazo de 05 (cinco) dias, efetue (m)
o pagamento do principal de: R$ 5.023,51 (Cinco Mil, vinte e
três Reais e cinquenta e um centavos), e acréscimos legais que
houverem, ou no mesmo prazo nomeie (m) bens à penhora, sob
pena de se efetivar o arresto na forma da Lei. Faxinal,
28.06.2002. Eu,_______________________ (Adriana Jaroskie-
vicz Rinaldi) – Escrivã Designada, digitei e subscrevi.-

VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI, MM.
 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO  SÓCIO-GERENTE, JOSÉ
DOMINGOS FERREIRA, COM PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS.-

Edital de CITAÇÃO do sócio-gerente  e responsável  JOSÉ
DOMINGOS FERREIRA, ,  inscrito no CPF/MF n.º
011.093.919-00, o qual  atualmente encontra-se em lugar in-
certo e não sabido, de que encontra-se em trâmite neste Juízo,
os autos de Ação de EXECUTIVO FISCAL sob nº 043/1995
que a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ  move
contra COMÉRCIO DE FAFÉ E CEREAIS GUAIARANA
LTDA E OUTRO, tendo em vista que o sócio-gerente da exe-
cutada  encontra-se atualmente em lugar incerto e não sabido e
no futuro não alegue nulidade,   para no prazo de 05 (cinco)
dias, efetue (m) o pagamento do principal de: R$ 41.215,88
(Quarenta e um Mil, duzentos e quinze Reais e oitenta e oito
centavos), atualizados até 11.03.2002, e acréscimos legais que
houverem, ou no mesmo prazo nomeie (m) bens à penhora, sob
pena de se efetivar o arresto na forma da Lei. Faxinal,
28.06.2002. Eu,_______________________ (Adriana Jaroskie-
vicz Rinaldi) – Escrivã Designada, digitei e subscrevi.-

VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI, MM.
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO  SÓCIO-GERENTE,
ANTONIO JACINTO, COM PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS.-

Edital de CITAÇÃO do sócio-gerente  e responsável  ANTO-
NIO JACINTO, inscrito no CPF/MF n.º 539.927.339-04, o qual
atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, de que
encontra-se em trâmite neste Juízo, os autos de Ação de EXE-
CUTIVO FISCAL sob nº 034/2001  que a FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ  move contra A JACINTO
MERCEARIA E OUTRO, tendo em vista que o sócio-gerente
da executada  encontra-se atualmente em lugar incerto e não
sabido e  no futuro não alegue nulidade,   para no prazo de 05
(cinco) dias, efetue (m) o pagamento do principal de: R$
1.190,96 (Hum Mil, cento e noventa Reais e noventa e seis
centavos), atualizados até 11.03.2002, e acréscimos legais que
houverem, ou no mesmo prazo nomeie (m) bens à penhora, sob
pena de se efetivar o arresto na forma da Lei. Faxinal,
28.06.2002. Eu,_______________________ (Adriana Jaroskie-
vicz Rinaldi) – Escrivã Designada, digitei e subscrevi.-

VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI, MM.
 Juíza de Direito

R$ 270,00 - 61623002
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EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERI-
DO  MANOEL DE ASSIS DE LARA, COM PRAZO DE

20 (VINTE) DIAS.-

Edital de CITAÇÃO do requerido  MANOEL DE ASSIS DE
LARA,  brasileiro,  casado, mecânico, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, de que se encontra em trâmite neste Juízo,
os autos de Ação de Divórcio Direto sob nº 379/2002  que
ALVALINA MARIA DA LUZ DE LARA move contra o mes-
mo, acima qualificado, bem como, fica devidamente intimado
de que foi designado o dia 23/Dezembro/2002 às 13:00 horas,
a audiência de Tentativa de Conciliação ou  Transigência, e
para  querendo ofereça contestação no prazo de 15 (quinze)
dias, que começará a fluir a partir da data acima designada, sob
pena de revelia e confissão, ou seja, não sendo contestada a
ação se presumirão como verdadeiros, os fatos narrados na ini-
cial pela parte autora, e prosseguimento da ação. Faxinal,
30.09.2002. Eu,_______________________(Adriana Jaroskie-
vicz Rinaldi) – Funcionária Juramentada, digitei e subscrevi.-

VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI,
Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DA
INTERDIÇÃO DE MONICA APARECIDA DA SILVA,

COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.-

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por Este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO sob
nº 290/2000  que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ move contra MONICA APARECIDA DA SILVA. É
o presente expedido para conhecimento de terceiros e demais
interessados na sentença decretativa da INTERDIÇÃO de
MONICA APARECIDA DA SILVA,  brasileira, solteira, natu-
ral de Faxinal-PR.,  com 28 anos de idade, nascida em
30.03.1974, filha de Antonio Ortiz da Silva e de Maria Ignes
da Silva, residente e domiciliado na Avenida Eugenio Bastiani,
n.º  229, nesta cidade e Comarca de Faxinal-Pr., por ser porta-
dora de esquizofrenia hebipenica, doença CID F-20.1, de cará-
ter  permanente,   sendo nomeada como sua CURADORA, a
Sra. MARIA IGNEZ DA SILVA, brasileira, casada, genitora da
interditanda, residente e domiciliada no endereço acima refe-
renciado,  para representá-la em todos os atos da vida civil. E,
para que no futuro ninguém venha a alegar ignorância expediu-
se o presente edital que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Faxinal, Esta-
do do Paraná. Em, 28.06.2002. Eu,_______________(Adriana
Jaroskievicz Rinaldi) – Escrivã Designada, digitei e subscre-
vi.-

VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI, MM.
 Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DA
INTERDIÇÃO DE ANA MARIA DA COSTA SILVA,

COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.-

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por Este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO sob
nº 438/1996  que ANA MARIA DA COSTA SILVA figuram
como requerentes e como interditando PAULO CESAR JUS-
TINO DA SILVA. É o presente expedido para conhecimento de
terceiros e demais interessados na sentença decretativa da IN-
TERDIÇÃO de PAULO CESAR JUSTINO DA SILVA,  brasi-
leiro, solteiro, natural de Borrazópolis-Paraná,  com 24 anos
de idade, nascido em 22.05.1978, filho de José Justino da Silva
Filho e de Ana Maria da Costa Silva, residente e domiciliado
na casa n.º 25, Vila Santa, na cidade de Borrazópolis, Comarca
de Faxinal-PR., por ser portador de esquisofrênia, de caráter
permanente,   sendo nomeada sua genitora como CURADO-
RA, a Srª. ANA MARIA DA COSTA SILVA, brasileira, viúva,
do lar, residente e domiciliada no endereço acima referencia-
do,  para representá-lo em todos os atos da vida civil. E, para
que no futuro ninguém venha a alegar ignorância expediu-se o
presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Faxinal, Estado do
Paraná. Em, 28.06.2002. Eu,_____________(Adriana Jaroskie-
vicz Rinaldi) – Escrivã Designada, digitei e subscrevi.-

VANESSA DE BIASSIO MAZZUTI, MM.
Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DA
INTERDIÇÃO DE LEONARDA BUENO DA SILVA,

COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.-
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por Este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO sob
nº 439/1997  que O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PARANÁ move contra LEONARDA BUENO DA SILVA.
É o presente expedido para conhecimento de terceiros e de-
mais interessados na sentença decretativa da INTERDIÇÃO
de LEONARDA BUENO DA SILVA,   brasileira, solteira, na-
tural de Bueno Brandão-MG.,  com 58 anos de idade, nascida
em 03.06.1944, filha de Estelito Bueno da Silva e de Joana
Pereira da Silva, residente e domiciliada na Rua Ceará, n.º 1164,
na cidade de Borrazópolis, Comarca de Faxinal-Pr., por ser
portadora de retardo mental, de caráter  permanente,   sendo
nomeada como sua CURADORA, a Sra. MARIA ROSA DA
SILVA ALVES, brasileira, casada, irmã da interditanda, resi-
dente e domiciliada no endereço acima referenciado,  para re-
presentá-la em todos os atos da vida civil. E, para que no futu-
ro ninguém venha a alegar ignorância expediu-se o presente
edital que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Faxinal, Estado do Paraná.
Em, 28.06.2002. Eu,_______________________(Adriana Ja-
roskievicz Rinaldi) – Escrivã Designada, digitei e subscrevi.-

 VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI, MM.
 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO  SÓCIO-RESPONSÁVEL
MARCO ANTONIO BAHLS, COM PRAZO DE 20

(VINTE) DIAS.-

Edital de CITAÇÃO do sócio-responsável MARCO ANTONIO
BAHLS, inscrita no CPF/MF n.º 364.350.909-04,  o qual  atu-
almente encontra-se em lugar incerto e não sabido, de que en-
contra-se em trâmite neste Juízo, os autos de Ação de EXECU-
ÇÃO FISCAL sob nº 044/1999  que A UNIÃO move contra
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES GOLD STAR
LTDA E OUTRO, tendo em vista que o sócio da executada
encontra-se atualmente em lugar incerto e não sabido, para que
no prazo de 05 (cinco) dias, efetue (m) o pagamento do princi-
pal  no valor de: R$ 20.967,82 (Vinte Mil, novecentos e ses-
senta e sete Reais e oitenta e dois centavos), e acréscimos le-
gais que houverem, ou no mesmo prazo nomeie (m) bens à pe-
nhora, sob pena de se efetivar o arresto na forma da Lei. Faxi-
nal, 28.06.2002. Eu,_______________________(Adriana J.
Rinaldi) – Escrivã Designada, digitei e subscrevi.-

VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI, MM.
 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS APARECI-
DA ALVES DE OLIVEIRA, CONCEIÇÃO ALVES DE
OLIVEIRA, EDVIRGES ALVES DE OLIVEIRA, JOSÉ
ALVES DE OLIVEIRA FILHO E TONELO ALVES DE

OLIVEIRA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.-

Edital de CITAÇÃO dos requeridos APARECIDA ALVES DE
OLIVEIRA, CONCEIÇÃO ALVES DE OLIVEIRA, EDVIR-
GES ALVES DE OLIVEIRA, JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA
FILHO e TONELO ALVES DE OLIVEIRA, filho do Espólio
de JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA, todos com qualificação ig-
norados,  atualmente em lugar incerto e não sabido, de que
encontra-se em trâmite neste Juízo, os autos de AÇÃO DE IN-
VESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS sob nº
166/1999  que VANDERLÉIA MARTINS DOS SANTOS e
SIDNEI MARTINS DOS SANTOS representados por IRACI
MARTINS DOS SANTOS move contra o Espólio de JOSÉ
ALVES DE OLIVEIRA representado por MARGARIDA MA-
RIA DE OLIVEIRA e dos filhos acima referenciados, e para
querendo, contestem a ação acima referenciada, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia e confissão, ou seja, não sen-
do contestada a ação se presumirão como verdadeiros os fatos
narrados na inicial.  Faxinal, 28.06.2002. Eu,
_______________________ (Adriana Jaroskievicz Rinaldi) –
Escrivã Designada, digitei e subscrevi.-

VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI,
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO SÓCIO-RESPONSÁVEL
ROBSON BOCARDO, COM PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS.-

Edital de CITAÇÃO do sócio-responsável ROBSON BOCAR-
DO, inscrito no CPF/MF n.º 027.535.689-28,  o qual  atual-
mente encontra-se em lugar incerto e não sabido, de que en-
contra-se em trâmite neste Juízo, os autos de Ação de EXECU-
ÇÃO FISCAL sob nº 010/2001  que A FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ move contra ROBSON BOCAR-
DO E OUTRO, tendo em vista que o sócio da executada  en-
contra-se atualmente em lugar incerto e não sabido, para que
no prazo de 05 (cinco) dias, efetue (m) o pagamento do princi-
pal  no valor de: R$ 2.403,62 (Dois Mil, quatrocentos e três
Reais e sessenta e dois centavos), e acréscimos legais que hou-
verem, ou no mesmo prazo nomeie (m) bens à penhora, sob
pena de se efetivar o arresto na forma da Lei. Faxinal,
28.06.2002. Eu,_______________________(Adriana J. Rinal-
di) – Escrivã Designada, digitei e subscrevi.-

 VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI, MM.
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO JOSÉ
CARLOS XAVIER DOS REIS, COM PRAZO DE 20

(VINTE) DIAS.-

Edital de INTIMAÇÃO do requerido JOSÉ CARLOS XAVIER
DOS REIS, brasileiro,  casado, serviços gerais, residente e do-
miciliado  atualmente em lugar incerto e não sabido, de que se
encontra em trâmite neste Juízo, junto à Vara da Família, os
autos de Ação de Separação Judicial Litigiosa sob nº 210/2000
que SOELI DOMINGOS DOS REIS move contra o mesmo,
acima qualificado, e foi designado o dia 20/Fevereiro/2003 às
16:00 horas, a audiência de Tentativa de Conciliação, Instru-
ção e Julgamento,  onde deverá comparecer pessoalmente, caso
não haja Conciliação, será ouvido pessoalmente, sob pena de
confesso Faxinal, 28.06.2002. Eu,_________________(Adriana
Jaroskievicz Rinaldi) - Escrivã  Designada, digitei e subscre-
vi.-

VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI,
 Juíza de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE VINTE (20) DIAS

PROCESSO nº149/1997 – Ação de EMBARGOS A EXECU-
ÇÃO (EXECUÇÃO DE SENTENÇA), em que é exeqüente:
BANCO DO BRASIL S/A, e executado(s): LAIRCE TOLO-
MIOTTI OLIVEIRA E OLIVEIRA LTDA – ME, e outros.
OBJETIVO: CITAÇÃO da(s) executada(s): CINTHIA TAVA-
RES DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, estudante, portadora

FOZ DO IGUAÇU

da RG/CI sob nº. 6.413.363 SSP/Pr., e inscrita no CNPF/MF
sob o nº. 271.325.428-00 residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca, à Rua Tarobá, nº. 491, aptº. 1203, centro, e BE-
DRIZ NOELIA GIRALDI SHIUS, brasileira, separada judici-
almente, comerciante, portadora da RG/CI sob nº. 12R-440.709
SSP/SC, e inscrita no CNPF/MF sob o nº. 850.635.099-91, re-
sidente e domiciliada nesta cidade e comarca, à Rua Tulipas,
nº. 166, Jardim Elisa II, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, para que, no prazo de cento e vinte (120) dias, contados a
partir do término do prazo do presente edital, outorgarem as
escrituras definitivas dos imóveis mencionados no acordo ce-
lebrado entre os litigantes de fls.71/73, a seguir denominados:
a)- Lote nº. 115, quadrante 06, quadricula 3, Setor 45, quadra
05, do loteamento denominado Jardim Elisa,  com área de
331,60m2; b)- Lote nº.125, quadrante 06, quadricula 3, Setor
45, quadra 05, do loteamento denominado Jardim Elisa, com
área de 445,10m2; ao credor ou a quem este indicar, sob pena
de multa diária fixada no valor de R$ 100,00 (cem reais), por
dia de atraso no cumprimento da obrigação descrita no item
anterior. Friso que a multa recém citada será devida automati-
camente e a partir do dia seguinte àquele em que terminar o
prazo de cento e vinte dias. DESPACHO DE FLS. 46: “ I- Pro-
ceda-se à citação dos executados(fls.99/100) para, no prazo de
cento e vinte (120) dias, outorgarem as escrituras definitivas
dos imóveis descritos ás fls. 71 a 73 dos autos ao credor ou a
quem indicar. II- Fixo o valor de cem reais (R$ 100,00), como
multa diária, por dia de atraso no cumprimento da obrigação
descrita no item anterior. Friso que a multa recém citada será
devida automaticamente e a partir do dia seguinte àquele em
que terminar o prazo de cento e vinte dias supra citado. III-
Fixo os honorários advocatícios do DD patrono do exeqüente
em 10% sobre o valor do débito. Intimem-se. Diligências Ne-
cessárias. (a) PAULO DAMAS. JUIZ DE DIREITO.”- DES-
PACHO DE FLS. 110: “Defiro o pedido de fls. 109. Expeça-se
edital para citação do executado. Foz do Iguaçu, d.s. (a) LUCI-
ANE PEREIRA RAMOS – JUIZA SUBSTITUTA DESIGNA-
DA.” E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados e no futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o
MM. Juiz expedir o presente edital, que será publicado e afixa-
do na forma da lei. FOZ DO IGUAÇU, em 12 de setembro de
2002. – Eu, ____, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Ju-
ramentada, o digitei e subscrevi.

GUILHERME FREDERICO HERNANDES DENZ
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DESIGNADO

FRANCISCO BELTRÃO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO BEL-
TRÃO
SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-524-
4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  CITAÇÃO DA EXECUTADA ELETROSHOP
COMERCIAL LTDA – CGC. nº. 02241375/0002-50, na pes-
soa de seu representante legal e sócio Sandro Rene Gnoato   -
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de  citação da Executada ELETROSCHOP COMERCI-
AL LTDA, na pessoa de seu representante legal e sócio Sandro
Rene Gnoato,     para que em cinco (5) dias,  pague o  principal
e acessórios legais, no valor de R$ 7.047,38 ( sete mil, quaren-
ta e sete reais e trinta e oito centavos), corrigido até 30/08/
2002, tendo sido arbitrados os honorários em 10%, para  pron-
to pagamento, ou que no mesmo prazo nomeie bens à penhora,
sob pena de lhe serem penhorados tantos quantos bastem para
a garantia do débito, nos Autos nº.  84/2001 de  Executivo Fis-
cal que Fazenda Pública do Estado do Paraná S/A., move con-
tra Eletroschop Comercial Ltda e do sócio Sandro Rene Gnoa-
to,  e não sendo apresentados embargos no prazo de trinta (30)
dias, se presumirão aceitos pelo devedor, como verdadeiros os
fatos articulados pela autora. Francisco Beltrão, 03/09/2.002.
Eu, _____________Wilma Titon, Empregada Juramentada que
o digitei e o subscrevi.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

EDITAL DE  CITAÇÃO DA EXECUTADA – EDITE OR-
TOLAM – COM PRAZO DE TRINTA  (30) DIAS.
FAZ SABER,  a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 2ª. Vara
Cível, se processam aos termos da Execução Fiscal, sob n. 160/
2002 de Executivo Fiscal que Município de Francisco Beltrão
move contra Edite Ortolam, no valor de R$ 625,53 (seiscentos
e vinte e cinco reais e cinquenta e três centavos),  corrigido até
25/06/2002, promovida pelo Município de Francisco Beltrão
contra Edite Ortolam, encontra-se em lugar ignorado, com ob-
servância das cautelas e prescrições legais, foi-lhe arrestado o
seguinte bem:  Lote Urbano nº. 23 (vinte e três) da quadra
27 (vinte e sete), do Patrimônio de Francisco Beltrão, Colô-
nia Missões, situado nesta Cidade e Comarca de Francisco
Beltrão – Paraná, 2ª. Circunscrição, com a área de 484,00m2
(quatrocentos e oitenta e quatro metros quadrados), com os
limites e confrontações constante da Matrícula sob o nº.
8.245, do 2º. Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca.
Pelo que, atendendo requerimento da credora, foi expedido este
edital, através do qual fica CITADA a executada  EDITE
ORTOLAM, para pagar o principal, acrescido de cominações
legais no prazo de cinco (05) dias, ou nomear bens à penhora,
sob pena do arresto ser convertido em penhora, ficando pelo
presente. INTIMADA, bem como sua  esposo, se casada for,
para no prazo de trinta (30) dias,  opor embargos, querendo,
sob pena de ser tido como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (art. 285 do CPC). Francisco Beltrão, 07/10/2002. Eu,
____________Wilma Titon, Empregada Juramentada, que o
subscrevo.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  CITAÇÃO DO EXECUTADO – DEOMERO
BITENCOURT – COM PRAZO DE TRINTA  (30) DIAS.

FAZ SABER,  a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 2ª. Vara
Cível, se processam aos termos da Execução Fiscal, sob n. 163/
2002 de Executivo Fiscal que Município de Francisco Beltrão
move contra Deomero Bitencourt, no valor de R$ 2.177,53 (dois
mil, cento e setenta e sete reais e cinquenta e três centavos),
corrigido até 25/06/2002, promovida pelo Município de Fran-
cisco Beltrão contra Deomiro Bitencourt, encontra-se em lugar
ignorado, com observância das cautelas e prescrições legais,
foi-lhe arrestado o seguinte bem:  Lote Urbano nº. 21-A (vinte
e um A) da quadra 028 (vinte e oito), do Patrimônio de Fran-
cisco Beltrão, Colônia Missões, situado nesta Cidade e Co-
marca de Francisco Beltrão – Paraná, 2ª. Circunscrição, com
a área de 484,00m2 (quatrocentos e oitenta e quatro metros
quadrados), com os limites e confrontações constante da
Matrícula sob o nº.  5.475, do 2º. Ofício de Registro de Imó-
veis desta Comarca. Pelo que, atendendo requerimento da cre-
dora, foi expedido este edital, através do qual fica CITADO o
executado  DEOMERO BITENCOURT, para pagar o princi-
pal, acrescido de cominações legais no prazo de cinco (05) dias,
ou nomear bens à penhora, sob pena do arresto ser convertido
em penhora, ficando pelo presente. INTIMADO, bem como
sua  esposa, se casado for, para no prazo de trinta (30) dias,
opor embargos, querendo, sob pena de ser tido como verdadei-
ros os fatos articulados pelo autor. (art. 285 do CPC). Francis-
co Beltrão, 07/10/2002. Eu, ____________Wilma Titon, Em-
pregada Juramentada, que o subscrevo.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO DARCI
FRIZZO – COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do executado DARCI FRIZZO, atualmente
em lugar incerto, para que em cinco (5) dias, pague o principal
no valor de R$ 374,40 (trezentos e setenta e quatro reais e qua-
renta centavos) corrigido até 04/03/2002 e demais acessórios
legais, tendo sido arbitrados os honorários em 10%, para pron-
to pagamento, ou que no mesmo prazo nomeie bens à penhora,
sob pena de lhe serem penhorados tantos quantos bastem para
a garantia do débito, nos Autos nº. 94/2002 de Executivo Fis-
cal que Município de Francisco Beltrão move contra Darci Fri-
zzo. E não sendo apresentados embargos no prazo de trinta (30)
dias, se presumirão aceitos pelo devedor, como verdadeiros os
fatos articulados pela autora. Francisco Beltrão, 10/06/2.002.
Eu, _____________Wilma Titon, Empregada Juramentada que
o digitei e o subscrevi.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO BEL-
TRÃO
SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-524-
4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JORIR PEREIRA,
CPF. nº. 6763325934 – COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do executado JORIR PEREIRA, atualmente
em lugar incerto, para que em cinco (5) dias, pague o principal
no valor de R$ 508,02 (quinhentos e oito reais e dois centavos)
corrigido até 01/03/2002 e demais acessórios legais, tendo sido
arbitrados os honorários em 10%, para pronto pagamento, ou
que no mesmo prazo nomeie bens à penhora, sob pena de lhe
serem penhorados tantos quantos bastem para a garantia do
débito, nos Autos nº. 90/2002 de Executivo Fiscal que Municí-
pio de Francisco Beltrão move contra Jorir Pereira. E não sen-
do apresentados embargos no prazo de trinta (30) dias, se pre-
sumirão aceitos pelo devedor, como verdadeiros os fatos arti-
culados pela autora. Francisco Beltrão, 10/06/2.002. Eu,
_____________Wilma Titon, Empregada Juramentada que o
digitei e o subscrevi.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA LORECI
JACOBSEN VITORELLI - CPF. nº. 162708199-20 - COM

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação da executada LORECI JACOBSEN VITO-

R$ 198,00

R$ 198,00
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RELLI, atualmente em lugar incerto, para que em cinco (5)
dias, pague o principal no valor de R$ 1.080,47 (um mil e oi-
tenta reais e quarenta e sete centavos) corrigido até 22/02/2002
e demais acessórios legais, tendo sido arbitrados os honorários
em 10%, para pronto pagamento, ou que no mesmo prazo no-
meie bens à penhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos
quantos bastem para a garantia do débito, nos Autos nº. 36/
2002 de Executivo Fiscal que Município de Francisco Beltrão
move contra Loreci Jacobsen Vitorelli. E não sendo apresenta-
dos embargos no prazo de trinta (30) dias, se presumirão acei-
tos pelo devedor, como verdadeiros os fatos articulados pela
autora. Francisco Beltrão, 10/06/2.002. Eu, _____________Wil-
ma Titon, Empregada Juramentada que o digitei e o subscrevi.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO LUIZ
SETEMBRINO, CPF. nº. 78747929987 - COM PRAZO

DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação da executada LUIZ SETEMBRINO, atual-
mente em lugar incerto, para que em cinco (5) dias, pague o
principal no valor de R$ 198,19 (cento e noventa e oito reais e
dezenove centavos) corrigido até 22/02/2002 e demais acessó-
rios legais, tendo sido arbitrados os honorários em 10%, para
pronto pagamento, ou que no mesmo prazo nomeie bens à pe-
nhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos quantos bas-
tem para a garantia do débito, nos Autos nº. 23/2002 de Execu-
tivo Fiscal que Município de Francisco Beltrão move contra
Luiz Setembrino. E não sendo apresentados embargos no prazo
de trinta (30) dias, se presumirão aceitos pelo devedor, como
verdadeiros os fatos articulados pela autora. Francisco Beltrão,
10/06/2.002. Eu, _____________Wilma Titon, Empregada Ju-
ramentada que o digitei e o subscrevi.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA MARIA
UDENI BOHRER - COM PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.

Edital de citação da executada MARIA UDENI BOHRER, atu-
almente em lugar incerto, para que em cinco (5) dias, pague o
principal no valor de R$ 1.067,78 (um mil e sessenta e sete
reais e setenta e oito centavos) corrigido até 22/02/2002 e de-
mais acessórios legais, tendo sido arbitrados os honorários em
10%, para pronto pagamento, ou que no mesmo prazo nomeie
bens à penhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos quan-
tos bastem para a garantia do débito, nos Autos nº. 16/2002 de
Executivo Fiscal que Município de Francisco Beltrão move
contra Maria Udeni Bohrer. E não sendo apresentados embar-
gos no prazo de trinta (30) dias, se presumirão aceitos pelo
devedor, como verdadeiros os fatos articulados pela autora.
Francisco Beltrão, 10/06/2.002. Eu, _____________Wilma Ti-
ton, Empregada Juramentada que o digitei e o subscrevi.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA NOELI DE
JESUS CANTON - COM PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.

Edital de citação da executada NOELI DE JESUS CANTON,
atualmente em lugar incerto, para que em cinco (5) dias, pague
o principal no valor de R$ 126,43   ( cento e vinte e seis reais e
quarenta e três centavos) corrigido até 22/02/2002 e demais
acessórios legais, tendo sido arbitrados os honorários em 10%,
para pronto pagamento, ou que no mesmo prazo nomeie bens à
penhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos quantos bas-
tem para a garantia do débito, nos Autos nº. 19/2002 de Execu-
tivo Fiscal que Município de Francisco Beltrão move contra
Noeli de Jesus Canton. E não sendo apresentados embargos no
prazo de trinta (30) dias, se presumirão aceitos pelo devedor,
como verdadeiros os fatos articulados pela autora. Francisco
Beltrão, 10/06/2.002. Eu, _____________Wilma Titon, Empre-
gada Juramentada que o digitei e o subscrevi.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

Casimiro Bedenarski-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO NELSO
BERNARDI - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação da executada NELSO BERNARDI, atualmente
em lugar incerto, para que em cinco (5) dias, pague o principal
no valor de R$ 1.605,52 ( um mil seiscentos e cinco reais e
cinqüenta e dois centavos) corrigido até 22/02/2002 e demais
acessórios legais, tendo sido arbitrados os honorários em 10%,
para pronto pagamento, ou que no mesmo prazo nomeie bens à
penhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos quantos bas-
tem para a garantia do débito, nos Autos nº. 30/2002 de Execu-
tivo Fiscal que Município de Francisco Beltrão move contra
Nelso Bernardi. E não sendo apresentados embargos no prazo
de trinta (30) dias, se presumirão aceitos pelo devedor, como
verdadeiros os fatos articulados pela autora. Francisco Beltrão,
10/06/2.002. Eu, _____________Wilma Titon, Empregada Ju-
ramentada que o digitei e o subscrevi.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

R$ 216,00

R$ 216,00

R$ 216,00

R$ 198,00

R$ 216,00

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO–PR-SEGUNDA ESCRIVANIA CÍVEL E

ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

 PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a
arrematação em LEILÃO ÚNICO, os bens de propriedade do
devedor ESPÓLIO DE DARCI PEREIRA DE LIMA, na se-
guinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 18/11/2002 às 09:30 horas, a quem mais
der desprezando-se preço vil. Não havendo expediente foren-
se, nessa data, fica desde já designado o primeiro dia útil sub-
sequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 10/96 de Execução Fiscal que Municí-
pio de Renascença move contra Espólio de Darci Pereira de
Lima.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: Lotes n.º 1,2,3,4 e 5 da
quadra n.º 31, com área total de 3.354,00-m², situados com frente
para a Rua Afonso Pena, entre a Avenida Castelo Branco e Rua
Marechal Floriano Peixoto, na Cidade de Renascença. Em óti-
ma localização. Ruas pavimentadas, servidas de redes de luz,
água e telefone, com os limites e confrontações constantes da
matrícula imobiliária n.º 3.662 do 1º Ofício de Registro de Imó-
veis desta Comarca. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 54.000,00
(Cinquenta e quatro mil reais), em 22/09/2000.
 DEPÓSITO: com o Sr. Depositário Público.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 261,67 (Duzentos e sessenta e um
reais e sessenta e sete centavos), mais seus acréscimos legais.
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS: não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor ESPÓLIO
DE DARCI PEREIRA DE LIMA,   caso não seja encontrado
para a intimação pessoal. O presente Edital será  afixado no
local de costume e publicação, com prazo e penalidades do § 1º
do artigo 22.
Francisco Beltrão, 09 de Outubro de 2002.

Alex F. Bedenarski                      ROSSELINI CARNEIRO
  E. Juramentado                                           Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO–PR-SEGUNDA ESCRIVANIA CÍVEL E

ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

 PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a
arrematação em LEILÃO ÚNICO, os bens de propriedade dos
devedores IVO BETIATO e ESPEDITO BETIATO, na seguin-
te forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 06/12/2002 às 10:00 horas, a quem mais
der desprezando-se preço vil. Não havendo expediente foren-
se, nessa data, fica desde já designado o primeiro dia útil sub-
sequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 142/99 de Execução Fiscal que Muni-
cípio de Francisco Beltrão move contra Ivo Betiato e Espedito
Betiato.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: = 50% (cinquenta por cen-
to) do Lote Urbano n.º 13 da quadra n.º 156, do Patrimônio de
Francisco Beltrão, 1ª Secção, da 2ª Parte Colônia Missões, 1ª
Circunscrição, situado nesta Cidade e Comarca de Francisco
Beltrão – Paraná, com a área de 972,16 m², com os limites e
confrontações constantes da matrícula imobiliária n.º 6.942, do
1º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca. VALOR DA
AVALIAÇÃO: R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), em 08/10/2001.
DEPÓSITO: com o Sr. Depositário Público desta Comarca.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 15.086,95 (Quinze mil e oitenta e
seis reais e noventa e cinco centavos), mais seus acréscimos
legais.
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS: consta sobre o imóvel acima descrito: a) Hipoteca Ce-
dular de 1º Grau em favor do Banco do Brasil S/A, agência
desta Cidade, de conformidade com a Cédula de Crédito Indus-
trial n.º 93/20274-1, emitida em 17/08/1993, para garantia do
valor de CR$ 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros reais), ven-
cida em 17/02/1995 – R-7 – Prot. 39.534; b) Hipoteca Cedular
de 2º Grau em favor do Banco do Brasil S/A, agência desta
Cidade, de conformidade com a Cédula de Crédito Industrial
n.º 93/20394-2, emitida em 17/11/1993, para garantia do valor
de CR$ 2.000.000,00, vencida em 17/05/1995 – R-8 – Prot.
39820; c) Hipoteca Cedular de 3º Grau em favor do Banco do
Brasil S/A, agência desta Cidade, de conformidade com a Cé-
dula de Crédito Industrial n.º 93/20400-0, emitida em 23/11/

1993, para garantia do valor de CR$ 2.000.000,00, vencida em
23/05/1995 – R-9 – Prot. 39820; d) Hipoteca Cedular de 4º
Grau em favor do Banco do Brasil S/A, agência desta Cidade,
de conformidade com a Cédula de Crédito Industrial n.º 93/
20416-7, emitida em 06/12/1993, para garantia do valor de CR$
31.550.000,00, vencida em 06/03/1994 – R-10 – Prot. 39820;
e) Hipoteca Cedular de 5º Grau em favor do Banco do Brasil S/
A, agência desta Cidade, de conformidade com a Cédula de
Crédito Industrial n.º 93/20455-8, emitida em 28/12/1993, para
garantia do valor de CR$ 8.200.000,00, vencida em 28/06/1995
– R-14 – Prot. 40415; f) Hipoteca Cedular e 6º Grau em favor
do Banco do Brasil S/A, agência desta Cidade, de conformida-
de com a Cédula de Crédito Industrial n.º 94/20199-4, emitida
em 26/05/1994, para garantia do valor de CR$ 3.000.000,00,
vencida em, 26/11/1995 – R-15 – Prot. 40415 ; g) Hipoteca
Cedular de 7º Grau em favor do Banco do Brasil S/A, agência
desta Cidade, de conformidade com a Cédula de Crédito Indus-
trial n.º 94/20457-0, emitida em 04/10/1994, para garantia do
valor de R$ 82.000,00, vencida em 04/02/1995 – R-16 – Prot.
40632; h) Hipoteca Cedular de 8º Grau em favor do Banco do
Brasil S/A, com sede na Capital Federal, através de Escritura
Pública de Confissão de Dívidas com Hipoteca em garantia,
lavrada nas Notas do Tabelionato do Distrito Judiciário de Bo-
queirão do Município de Guarapuava, Estado do Paraná, às fls.
001/008 do Livro n.º 80-N, em 21/12/1994, para garantia do
valor de R$ 9.222,54, vencida em 22/06/1995 – R-17 –
Prot.40.862; i) Hipoteca Cedular de 9º Grau em favor do Ban-
co do Brasil S/A, agência desta Cidade, de conformidade com
a Cédula de Crédito Industrial n.º 95/20035-5, emitida em 31/
01/1995, para garantia do valor de R$ 115.000,00, vencida a
última parcela em 30/04/1995 – R-18 – Prot. 40974; j) Hipote-
ca Cedular de 10º Grau em favor do Banco do Brasil S/A, agên-
cia desta Cidade, de conformidade com a Cédula de Crédito
Industrial n.º 95/20042-8, emitida em 09/02/1995, para garan-
tia do valor de R$ 64.750,00, vencida em 09/05/1995 – R-20 –
Prot. 41.081; k) Hipoteca Cedular de 11º Grau em favor do
Banco do Brasil S/A, agência desta Cidade, de conformidade
com a Cédula de Crédito Industrial n.º 95/20092/4, emitida em
27/04/1995, para garantia do valor de R$ 42.000,00, vencida
em 26/07/1995 – R-22 – Prot. 41237; l) Hipoteca Cedular de
12º Grau em favor do Banco do Brasil S/A, agência desta Cida-
de, de conformidade com a Cédula de Crédito Industrial  n.º
95/20102-5, emitida em 17/05/1995, para garantia do valor de
R$ 170.000,00, vencida em 15/08/1995 – R-23 – Prot. 41237;
m) Hipoteca Cedular de 13º Grau em favor do Banco do Brasil
S/A, com sede em Brasília – DF, através de Escritura Pública
de Confissão de Dívida, com Garantia Hipotecária, lavrada nas
Notas do 2º Tabelionato desta Cidade e Comarca no Livro n.º
127-E, às fls. 165/169, para garantia do valor de R$ 263.354,09,
vencida a última parcela em 28/09/97 – R-24 – Prot. 41706; n)
Hipoteca Cedular de 14º Grau em favor do Banco do Brasil S/
A, agência da Cidade de Guarapuava – Pr, de acordo com a
Cédula Rural Hipotecária n.º 96/70613-9, emitida em 19/07/
1996, para garantia do valor de R$ 364.870,43, com vencimen-
to para 31/08/2006 – R-25 – Prot. 42802; o) encontra-se tam-
bém penhorada a fração ideal de 1/3 (um terço), do lote urbano
n.º 13 da quadra 153, nos autos de Execução Fiscal n.º
2001.70.07.001058-8, tendo como exequente a Fazenda Naci-
onal e executado Espedito Betiatto, em trâmite na Vara Única
da Justiça Federal desta Comarca, para garantia do valor de R$
31.094,42 em junho de 2001.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores IVO
BETIATO E ESPOSA SE CASADO FOR e ESPEDITO BETI-
ATO E ESPOSA SE CASADO FOR,   caso não sejam encon-
trados para a intimação pessoal. O presente Edital será  afixado
no local de costume e publicação, com prazo e penalidades do
§ 1º do artigo 22.
Francisco Beltrão, 09 de Outubro de 2002.

Alex F. Bedenarski                       ROSSELINI CARNEIRO
  E. Juramentado                                           Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO–PR-SEGUNDA ESCRIVANIA CÍVEL E

ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a ar-
rematação em LEILÃO ÚNICO, os bens de propriedade da
devedora THAÍS ANDRÉA SCHEID, na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 05/11/2002 às 08:50 horas, a quem mais
der desprezando-se preço vil. Não havendo expediente foren-
se, nessa data, fica desde já designado o primeiro dia útil sub-
sequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 174/99 de Execução Fiscal que Muni-
cípio de Francisco Beltrão move contra Thaís Andréa Scheid.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: = lote de terreno urbano
n.º 11 da quadra n.º 573, do Patrimônio desta Cidade, com área
de 420,00 m², sem benfeitoria, situado com frente para a Rua
Macaé, Bairro Pinheirinho, com os limites e confrontações cons-
tantes da matrícula imobiliária n.º 22.141 do 1º Ofício de Re-
gistro de Imóveis desta Comarca. VALOR DA AVALIAÇÃO:
R$ 5.600,00 (Cinco mil e seiscentos reais), em 03/08/2000.
 DEPÓSITO: com a executada Thais Andréa Scheid.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.855,17 (Quatro mil oitocentos e
cinquenta e cinco reais e dezessete centavos), e seus acrésci-
mos legais.
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS: não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora THAÍS
ANDRÉA SCHEID E ESPOSO SE CASADA FOR,   caso não
seja encontrado para a intimação pessoal. O presente Edital
será  afixado no local de costume e publicação, com prazo e
penalidades do § 1º do artigo 22.
Francisco Beltrão, 10 de Outubro de 2002.

Alex F. Bedenarski                      ROSSELINI CARNEIRO
  E. Juramentado                                           Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO–PR-SEGUNDA ESCRIVANIA CÍVEL E

ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

 PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a
arrematação em LEILÃO ÚNICO, os bens de propriedade da
devedora JOSÉ ELSO DE OLIVEIRA MACIEL, na seguinte
forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 04/11/2002 às 10:00 horas, a quem mais
der desprezando-se preço vil. Não havendo expediente foren-
se, nessa data, fica desde já designado o primeiro dia útil sub-
sequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 132/99 de Execução Fiscal que Muni-
cípio de Francisco Beltrão move contra José Elso de Olveira
Maciel.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: = lote de terreno urbano
n.º 16 da quadra n.º 363-B, com área de 432,00 m², confrontan-
do na frente com a Rua Nova Iguaçu e nos fundos com o Canal
que margeia uma rua projetada, no Bairro DER, com os limites
e confrontações constantes da matrícula imobiliária n.º 13.482
do 1º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca. VALOR
DA AVALIAÇÃO: R$ 9.000,00 (Nove mil reais), em 19/09/
2000.
 DEPÓSITO: com o Sr. Depositário Público desta Comarca.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 8.241,75 (Oito mil duzentos e qua-
renta e um reais e setenta e cinco centavos), e seus acréscimos
legais.
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS: o imóvel acima descrito encontra-se penhorado tam-
bém, nos Autos n.º 325/95 da 1ª Vara Cível desta Comarca.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor JOSÉ ELSO
DE OLIVEIRA MACIEL E ESPOSA SE CASADO FOR,   caso
não seja encontrado para a intimação pessoal. O presente Edi-
tal será  afixado no local de costume e publicação, com prazo e
penalidades do § 1º do artigo 22.
Francisco Beltrão, 10 de Outubro de 2002.

Alex F. Bedenarski                      ROSSELINI CARNEIRO
  E. Juramentado                                           Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO - PR.

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a ar-
rematação em LEILÃO ÚNICO, dos bens de propriedade da
devedora MADEPINUS MADEIRAS LTDA. CGC/MF Nº
80303019/0001-46, na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 26/11/2002 às 09:30 horas, pelo maior
lance. Não havendo expediente forense, nessa data, fica desde
já designado o primeiro dia útil subsequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 108/97 de Executivo Fiscal que Fazen-
da Pública do Estado do Paraná move contra Madeipinus Ma-
deiras Ltda.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: a) Uma máquina de afia-
ção de serra-fita, marca Icaele, s/n, usada, em bom estado.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 620,00 (Seiscentos e
vinte reais), em 10/06/2002.
DEPÓSITO: Em mãos do representante legal da executada.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 464,71 (Quatrocentos e sessenta e
quatro reais e setenta e um centavos), em 24/06/2002.
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS: Não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora MADEI-
PINUS MADEIRAS LTDA, na pessoa de seu representante le-
gal, caso não sejam encontrados para a intimação pessoal. O
presente edital será publicado e afixado no local de costume,
na forma do art. 22 da Lei nº 6.830/80, respeitando o contido
no parágrafo primeiro deste dispositivo.

Francisco Beltrão, 10 de Outubro de 2002.

Alex F. Bedenarski                              ROSSELINI CARNEIRO
  E. Juramentado                                       Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO–PR-SEGUNDA ESCRIVANIA CÍVEL E

ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a ar-
rematação em LEILÃO ÚNICO, os bens de propriedade da
devedora TRANSPORTADORA MALACARNE LTDA. – CGC/
MF 79.642.955/0001-00, na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 26/11/2002 às 09:15 horas, a quem mais
der desprezando-se preço vil. Não havendo expediente foren-
se, nessa data, fica desde já designado o primeiro dia útil sub-
sequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 120/2002 de Execução Fiscal que Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná move contra Transportado-
ra Malacarne Ltda.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: = 08 (oito) mesas de bi-
lhar, marca Lider, tamanho 2,20 X 1,30, com todos os acessóri-
os. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 3.500,00 (Três mil e qui-
nhentos reais), em 27/05/2002.
 DEPÓSITO: com o Representante Legal da Executada Sr. Celso
Malacarne.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.447,56 (Dois mil quatrocentos e
quarenta e sete reais e cinquenta e seis centavos), e seus acrés-
cimos legais.
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R$ 1728,00 - 4989/2002

RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS: não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora TRANS-
PORTADORA MALACARNE LTDA., na pessoa de seu Re-
presentante Legal,  caso não seja encontrado para a intimação
pessoal. O presente Edital será  afixado no local de costume e
publicação, com prazo e penalidades do § 1º do artigo 22.
Francisco Beltrão, 10 de Outubro de 2002.

Alex F. Bedenarski                      ROSSELINI CARNEIRO
  E. Juramentado                                           Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO–PR-SEGUNDA ESCRIVANIA CÍVEL E

ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

 PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a
arrematação em LEILÃO ÚNICO, os bens de propriedade da
devedora TRANSPORTADORA MALACARNE LTDA. – CGC/
MF 79.642.955/0001-00, na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 26/11/2002 às 09:00 horas, a quem mais
der desprezando-se preço vil. Não havendo expediente foren-
se, nessa data, fica desde já designado o primeiro dia útil sub-
sequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 110/2002 de Execução Fiscal que Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná move contra Transportado-
ra Malacarne Ltda.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: = 04 (quatro) mesas de bi-
lhar, marca Lider, tamanho 2,20 X 1,30, com todos os acessóri-
os. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 1.800,00 (Mil e oitocentos
reais), em 27/05/2002.
DEPÓSITO: com o Representante Legal da Executada Sr. Cel-
so Malacarne.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.228,12 (Mil duzentos e vinte e oito
reais e doze centavos), e seus acréscimos legais.
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS: não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora TRANS-
PORTADORA MALACARNE LTDA., na pessoa de seu Re-
presentante Legal,  caso não seja encontrado para a intimação
pessoal. O presente Edital será  afixado no local de costume e
publicação, com prazo e penalidades do § 1º do artigo 22.
Francisco Beltrão, 10 de Outubro de 2002.

Alex F. Bedenarski                       ROSSELINI CARNEIRO
  E. Juramentado                                           Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO  SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO
PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a ar-
rematação em LEILÃO ÚNICO, o bem de propriedade do de-
vedor ALAIR PEREIRA - CPF/MF nº 644.322.709-34, na se-
guinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 02/12/2002 às 09:00 horas, pelo maior
lance. Não havendo expediente forense, nessa data, fica desde
já designado o primeiro dia útil subsequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos nº 106/98 de Carta Precatória, oriunda da
Comarca de Iraí-Rs, extraída dos autos nº 9.166-142/98 de
Execução Fiscal que Estado do Rio Grande do Sul move contra
Alari Pereira.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: a) Um (01) veículo Ford/
Rural Willys, ano de fabricação e modelo 1961, cor azul, pla-
cas IHN – 9619, chassi: 18222000924, renavan – 57.770642-
0, a gasolina, em bom estado de conservação e funcionamento.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 2.500,00 (dois mil,
quinhentos reais), em 13/11/00.
DEPÓSITO: Em mãos do próprio executado.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.586,72 (Um mil, quinhentos e oi-
tenta e seis reais e setenta e dois centavos), e mais custas pro-
cessuais no valor de R$ 308,77 (Trezentos e oito reais e setenta
e sete centavos), em 28/09/2001.
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS:  Não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor ALAIR
PEREIRA, caso não seja encontrado para a intimação pessoal.
O presente Edital será publicado e afixado no local de costume
e publicação, exclusivamente, na Imprensa Oficial, uma só vez,
obedecido o § 1º do  artigo 22.
Francisco Beltrão, 10 de Outubro de 2002.

Alex F. Bedenarski                      ROSSELINI CARNEIRO
   E. Juramentado                                           Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO – PR - SEGUNDA VARA CÍVEL  E

ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO
PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a ar-
rematação em LEILÃO ÚNICO, o bens de propriedade da de-
vedora  BROKETE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, na
seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 19/11/2002, às 09:15 horas, pelo maior
lance, desprezando-se preço vil. Não havendo expediente fo-
rense, nessas datas, fica dede já designado o primeiro dia útil
subsequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito à R. Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos nº 82/95 de Carta Precatória, oriunda da
Comarca de Quilombo-Sc., extraída dos autos nº 192/94 de
execução fiscal que O Estado de Santa Catarina move contra

Brokete Artefatos de Cimento Ltda.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO:  a) Um molde externo p/
tubos de concreto, diam. 400 X 1000mm, usado: R$ 248,00. b)
Um molde externo p/tubos de concreto, diam. 600 X 1000mm,
usado: R$ 292,00. c) Um conjunto vibratório p/galeria, diam.
2500 X 500mm, usado: R$ 4.440,00. d) Um molde inferior p/
conjunto, usado: R$ 102,00. e) Uma betoneira 145 litros, c/
motor elétrico 1CV, usada: R$ 431,00. f) Uma betoneira 145
litros, sem motor, usada: R$ 250,00. g) Uma betoneira 320 li-
tros, sem motor, usada: R$ 347,00. h) Uma betoneira 320 li-
tors, c/motor elétrico de 2 CV, usada: R$ 757,00. VALOR TO-
TAL DA AVALIAÇÃO:  R$ 6.867,00 (Seis mil oitocentos e
sessenta e sete reais) em 14/05/2001.
DEPÓSITO: Em mãos do representante legal da executada.
VALOR DA DIVIDA: R$ 15.465,78 (Quinze mil quatrocentos
e sessenta e cinco reais e setenta e oito centavos), e mais custas
processuais de 733,30 (setecentos e trinta e três reais e trinta),
em 26/09/2001.
RECURSO PENDENTE: Não há.
ÔNUS: Não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora  BROKE-
TE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, na pessoa de seu re-
presentante legal Sr. Rogério Guzatti, se por ventura não for
encontrado para intimação pessoal. O presente Edital será pu-
blicado e afixado no local de costume, nos termos do artigo 22
da Lei nº 6.830/80, exlusivamente, na Imprensa Oficial, uma
só vez, obedecido o § 1º do artigo 22.
Francisco Beltrão, 23 de Agosto de 2002.

Alex F. Bedenarski                  ROSSELINI CARNEIRO
E. Juramentado                                                  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO PR - SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a ar-
rematação em LEILÃO ÚNICO, dos bens de propriedade da
devedora GRANJA VALE DO IGUAÇU LTDA, CGC/MF nº
79.547.139/0001-00, na pessoa de seu representante legal, na
seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 19/11/2002 às 09:30 horas, não podendo
ser a arrematação ser por preço inferior ao da avaliação. Não
havendo expediente forense, nessa data, fica desde já designa-
do o primeiro dia útil subsequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 128/93 de Carta Precatória, oriunda da
Vara Cível da Comarca de União da Vitória -PR., extraídas dos
autos nº 78/93 de Execução Fiscal que Fazenda Pública do
Estado do Paraná move contra Granja Vale do Iguaçu Ltda.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: A) 600 (seiscentas) mudas
de pêssego, fiscalizadas. VALOR TOTAL  DA  AVALIAÇÃO:
R$ 1.680,00 (Hum mil seiscentos e ointenta reais), em 15/02/
2001.
DEPÓSITO: Em mãos do repres. Legal da executada.
VALOR DA DÍVIDA: CR$ 5.364,81 (Cinco mil trezentos e
sessenta e quatro reais e oitenta e um centavos), mais custas
processuais no valor de R$ 367,02 (trezentos e sessenta e sete
reais e dois centavos), em 26/09/2001.
RECURSO PENDENTE: Não há.
ONUS: não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora GRANJA
VALE DO IGUAÇU LTDA,  caso não seja encontrado para a
intimação pessoal. O presente Edital será  afixado no local de
costume e publicação, na forma do art. 6º da Lei 5.741/71.

Francisco Beltrão, 23 de Agosto de 2002.

Alex F. Bedenarski                      ROSSELINI CARNEIRO
  E. Juramentado                                             Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO - PR.

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

 PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a
arrematação em LEILÃO ÚNICO, dos bens de propriedade da
devedora ESPEDITO MADEIRAS LTDA. CGC/MF Nº
82266399/0001-16, na pessoa de seu representante legal, na
seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 12/11/2002 às 10:30 horas, pelo maior
lance. Não havendo expediente forense, nessa data, fica desde
já designado o primeiro dia útil subsequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 99/95 de Executivo Fiscal que Fazenda
Pública do Estado do Paraná move contra Espedito Madeiras
Ltda..
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: 270,00m² (duzentos e se-
tenta metros quadrados) de assoalho beneficiado de madeira da
variedade  Guaritá. VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$
3.024,00 (Três mil e vinte e quatro reais), em 25/10/2001.
DEPÓSITO: Em mãos do representante legal da executada.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 9.393,29 (Nove mil trezentos e no-
venta e três reais e vinte e nove centavos).
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS: não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora ESPEDI-
TO MADEIRAS LTDA., na pessoa de seu representante legal,
caso não seja encontrado para a intimação pessoal. O presente
Edital será publicado e afixado no local de costume, na forma
do art.22, da  Lei 6.830/80, respeitando o contido no parágrafo
primeiro deste dispositivos.
Francisco Beltrão, 08 de Agosto de 2002.

Alex F. Bedenarski                     ROSSELINI CARNEIRO
E. Juramentado                                              Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO – PR - SEGUNDA VARA CÍVEL  E

ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO
 PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a
arrematação em LEILÃO ÚNICO, os bens de propriedade da
devedora  BROKETE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, na
seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 19/11/2002, às 09:00 horas, por preço
não inferior o da avaliação atualizada. Não havendo expedien-
te forense, nessas datas, fica de já designado o primeiro dia útil
subsequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito à R. Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos nºs. 127/94 e 41/95 de Carta Precatória,
oriunda da Comarca de Quilombo-Sc., extraída dos autos nº
104/92 e 120/93 de Execução Fiscal que Fazenda Pública do
Estado de Santa Catarina e O Estado de Santa Catarina movem
contra Brokete Artefatos de Cimento Ltda.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO:  a) 165 (cento e sessenta e
cinco) tubos de concretos de 1,00m, tipo CA-2. VALOR TO-
TAL DA AVALIAÇÃO:  R$ 16.500,00 (dezesseis mil, quinhen-
tos reais), em 13/02/2001.
DEPÓSITO: Em mãos do repres. da executada.
VALOR DA DIVIDA: R$ 112.860,40 (Cento e doze mil oito-
centos e sessenta reais e quarenta centavos), e mais custas pro-
cessuais de 1.066,62 (mil e sessenta e seis reais e sessenta e
dois centavos), em 27/09/2001.
RECURSO PENDENTE: Não há.
ÔNUS: Não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora  BROKE-
TE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, na pessoa de seu re-
presentante legal, se por ventura não for encontrada para inti-
mação pessoal. O presente Edital será publicado e afixado no
local de costume, na forma do Art. 22 da Lei nº 6.830/80, res-
peitando o contido no parágrafo primeiro deste dispositivo.

Francisco Beltrão, 23 de Agosto de 2002.

Alex F. Bedenarski                          ROSSELINI CARNEIRO
  E. Juramentado                                                 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO - PR.

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE LEILÃO

 PELO PRESENTE, se faz saber a todos, que será levado a
arrematação em LEILÃO ÚNICO, dos bens de propriedade da
devedora ON LINE KHAUE IND. E COM. DE CONFECÇÕES
LTDA. CGC/MF Nº 01074076/0001-24, na pessoa de seu re-
presentante legal, na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: dia 12/11/2002 às 10:45 horas, pelo maior
lance. Não havendo expediente forense, nessa data, fica desde
já designado o primeiro dia útil subsequente.
LOCAL: 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão - PR.,
sito a Rua Tenente Camargo, 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n.º 67/99 de Executivo Fiscal que Fazenda
Pública do Estado do Paraná move contra On Line Khaue Ind.
e Com. de Confecções Ltda.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: Noventa(90) bermudas em
jeans e sarja, marca On Line, diversas cores, tamanhos e mode-
los. VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 810,00 (Oitocen-
tos e dez reais), em 30/04/2002.
DEPÓSITO: Em mãos do representante legal da executada.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.123,85 (Hum mil, cento e vinte e
três reais e oitenta e cinco centavos), em 27/09/1999, mais cus-
tas processuais de R$ 243,69 (duzentos e quarenta e três reais e
sessenta e nove centavos), em 01/07/1999.
RECURSO PENDENTE: não há.
ONUS: não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora ON LINE
KHAUE IND. e COM. DE CONFECÇÕES LTDA., na pessoa
de seu representante legal, caso não sejam encontrados para a
intimação pessoal. O presente Edital será publicado e afixado
no local de costume, na forma do art.22, da  Lei 6.830/80, res-
peitando o contido no parágrafo primeiro deste dispositivos.

Francisco Beltrão, 08 de Agosto de 2002.

Alex F. Bedenarski                          ROSSELINI CARNEIRO
E. Juramentado                                                  Juiz de Direito

ÚNICA VARA CRIMINAL
COMARCA DE GUARANIAÇU-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU VALDIR DE MORAIS
PRAZO QUINZE (15) DIAS

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA DENISE
DAMO COMEL, MM. JUÍZA DE DIREITO DA

COMARCA DE GUARANIAÇU NA FORMA DA LEI,

F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de quinze dias, ou deles conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu VALDIR
DE MORAES, filho de Valdemar Gomes de Morais e Rosana
Savela de Morais, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente CITA-O PARA SE VER PROCESSAR E JUL-
GAR, ATÉ FINAL SOB PENA DE REVELIA, FICANDO
OUTROSSIM ADVERTIDO DO CONTIDO NO ART. 367
DO CPP; bem como CITA-O para que compareça perante este
Juízo e Cartório, sito à Av. Souza Naves s/n, no dia 23 de de-
zembro de 2002, às 14h, para interrogatório, nos autos de Pro-
cesso Crime nº 45/2002, em que é autora a Justiça Pública.

DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Guaraniaçu,

GUARANIAÇU

Estado do Paraná, aos dois dias mês de outubro de dois mil e
dois.  Eu
Fabiane Piana, Auxiliar Criminal o digitei e subscrevi.

DENISE DAMO COMEL
Juíza de Direito Designada

ÚNICA VARA CRIMINAL
COMARCA DE GUARANIAÇU-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU GRECIANO DOS
SANTOS.

PRAZO QUINZE (15) DIAS

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA DENISE
DAMO COMEL, MM. JUÍZA DE DIREITO DA

COMARCA DE GUARANIAÇU NA FORMA DA LEI,

F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de quinze dias, ou deles conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu GRECI-
ANO DOS SANTOS, filho de Graciana dos Santos, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O PARA
SE VER PROCESSAR E JULGAR, ATÉ FINAL SOB
PENA DE REVELIA, FICANDO OUTROSSIM ADVER-
TIDO DO CONTIDO NO ART. 367 DO CPP; bem como
CITA-O para que compareça perante este Juízo e Cartório, sito
à Av. Souza Naves s/n, no dia 14 de abril de 2003, às 14h, para
interrogatório, nos autos de Processo Crime nº 53/2002, em
que é autora a Justiça Pública.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Guaraniaçu,
Estado do Paraná, aos dois dias mês de outubro de dois mil e
dois.  Eu
Fabiane Piana, Auxiliar Criminal o digitei e subscrevi.

DENISE DAMO COMEL
Juíza de Direito Designada

ÚNICA VARA CRIMINAL
COMARCA DE GUARANIAÇU-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU AMARILDO
SCHREINER.

PRAZO QUINZE (15) DIAS
A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA DENISE

DAMO COMEL, MM. JUÍZA DE DIREITO DA
COMARCA DE GUARANIAÇU NA FORMA DA LEI,

F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de quinze dias, ou deles conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu AMA-
RILDO SCHREINER, filho de José Schreiner e Celi Paes
Schreine, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente CITA-O PARA SE VER PROCESSAR E JULGAR,
ATÉ FINAL SOB PENA DE REVELIA, FICANDO OU-
TROSSIM ADVERTIDO DO CONTIDO NO ART. 367 DO
CPP; bem como CITA-O para que compareça perante este Juízo
e Cartório, sito à Av. Souza Naves s/n, no dia 14 de abril de
2003, às 14h30min, para interrogatório, nos autos de Processo
Crime nº 52/2002, em que é autora a Justiça Pública.

DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Guaraniaçu,
Estado do Paraná, aos dois dias mês de outubro de dois mil e
dois.  Eu
Fabiane Piana, Auxiliar Criminal o digitei e subscrevi.

DENISE DAMO COMEL
Juíza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

EDITAL DE PRAÇA

 Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: MASSA
FALIDA DE WALDEMAR DO NASCIMENTO & CIA LTDA,
na pessoa da Síndica Dra. EDNI DE ANDRADE ARRUDA,
WALDEMAR DO NASCIMENTO e ADONAI KAMINSKI DO
NASCIMENTO.

1ª PRAÇA (x) ou 1º LEILÃO ( ): Dia 18/11/2002, às 10:00,
por preço superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA (x) ou 2º LEILÃO ( ): Dia 02/12/2002, às 10:00,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 356/96 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Hipoteca de 1º grau em favor de BB Leasing Arrenda-
mento Mercantil, Penhora nos autos 402/95 de Execução Fis-
cal
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Depositário Público da Comarca
Avaliação Total: 61.600,00.
INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.
DESCRIÇÃO DOS BENS:

GUARAPUAVA
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a) Um terreno urbano, sito nesta cidade com área de 596,20
mts2, medindo 22,00 mts de frente p/ a rua Quintino Bocaiúva,
por 28,40 mts da frente aos fundos, do lado direito de quem da
citada rua olha confronta com terreno de Augusta Zak de Ma-
cedo, do outro lado mede 25,00 mts da frente aos fundos con-
fronta com terreno pertencente a firma Waldemar do Nasci-
mento & Cia Ltda e finalmente na linha dos fundos mede 22,15
mts onde confronta com terreno de Silvio Morozini, distante
22,00 mts da esquina com a rua Prof Becker, na quadra forma-
da pelas citadas ruas e as denominadas Frei Caneca e Saldanha
Marinho, matrícula nº 11.440 do 2º Ofício de Registro de Imó-
veis desta Comarca. Benfeitorias: Um barracão de alvenaria
sem forro, coberto com telhas de fibrocimento, medindo 216,00
mts2, em bom estado de conservação, que avalia-se pela im-
portância de sessenta e um mil , seiscentos reais, que à margem
sai..............................................................R$ 61.600,00
Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-
QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 09 de outubro de 2.002
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

ISENTO

EDITAL DE LEILÃO E PRAÇA

 Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: TULIO
& TUROK LTDA,   pessoa jurídica de direito privado, com
sede à Rua Saldanha Marinho, 2078, Centro, sócios JANETE
TUROKI e OSMAR J. TUROKI.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA (x): Dia 15/11/2002, às 10:50,
por preço superior ao da avaliação.
2ª LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA (x): Dia 29/11/2002, às 10:50,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 008/95 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Depositário Público da Comarca
Avaliação Total: 4.030,00

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

 a) Um computador marca Itautec, com gabinete série
4160302800196, modelo IS 486 – 533, com monitor monocro-
mático nº 3967001500512, sendo que o mesmo não está funci-
onando, que avalia-se pela importância de trinta reais, que à
margem sai..............................................R$ 30,00
  b) Um terreno urbano, constituído pelo lote nº 06, da quadra
09, do loteamento denominado Jardim Maria das Dores, me-
dindo 15,00 mts de frente p/ a rua Bahia, por 30,00 mts da
frente aos fundos em ambas as laterais, do lado direito de quem
da citada rua olha, confronta com o lote nº 05 do outro lado faz
esquina com a rua Miguel Banck, finalmente na linha dos fun-
dos mede 15,00 mts e confronta com o lote 07, com as demais
confrontações constantes da matrícula nº 8.915 do 1º R.I desta
Comarca, que avalia-se pela importância de quatro mil reais,
que à margem sai......................................................R$
4.000,00
              Importa a presente avaliação em quatro mil, trinta re-
ais, que à margem sai...................................R$ 4.030,00

   Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-
QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 08 de outubro de 2.002
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

ISENTO

EDITAL DE LEILÃO

 Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: POLO
SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA,     pessoa jurídica de
direito privado, com sede à Av. Manoel Ribas, 2962, s/loja,
Conradinho,  nesta cidade e Comarca.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 15/11/2002, às 09:50,
por preço superior ao da avaliação.
2ª LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 29/11/2002, às 09:50,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 148/99 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Paulo Antonio Sberze
Avaliação Total:1.352,40

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

a) 07 correias de tração para colheitadeira NH nº 758632, que
avaliam-se pela importância de um mil, trezentos e cinqüenta e
dois reais, quarenta centavos, que à margem
sai.............................................R$ 1.352,40
Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-
QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 08 de outubro de 2.002
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

ISENTO

EDITAL DE  LEILÃO

Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: MADEI-
RIT AGRO FLORESTAL S/A,   pessoa jurídica de direito
privado, na pessoa de seu representante legal, podendo ser en-
contrado nesta cidade e Comarca.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 18/11/2002, às 09:40,
por preço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 02/12/2002, às 09:40,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 127/98 de Carta Precatória originaria
dos autos 031/96 de Ação de Execução Fiscal em trâmite pe-
rante a 2ª Vara Cível da Comarca de Bananal - SP.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Paulo Kirschner Junior
Avaliação Total: 6.250,00

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

  a) 500 (metros estere) de madeira de Pinus em pé, medindo
entre 14 e 28 cm, que avalia-se pela importância de seis mil,
duzentos e cinqüenta reais, que à margem sai...........R$ 6.250,00
Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-
QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 09 de outubro de 2.002
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

ISENTO

EDITAL DE  LEILÃO

Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores:  INDÚS-
TRIAS MADEIRIT  S/A, pessoa jurídica de direito privado, na
pessoa de seu representante legal, podendo ser encontrado nes-
ta cidade e Comarca.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 18/11/2002, às 09:20,
por preço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 02/12/2002, às 09:20,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 110/99 de Carta Precatória originária
dos autos nº 016/98 de Execução Fiscal em trâmite perante a
Vara Cível da Comarca de IRATI - PR

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: o próprio executado
Avaliação Total: 4.841,55

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

 a) 276,66 roletes de Pinus com comprimento de 1,30 mts e
diâmetro de 7,5 cm, que avalia-se pela importância de quatro
mil, oitocentos e quarenta e um reais, cinqüenta e cinco centa-
vos, que à margem sai ..............................R$ 4.841,55
Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-
QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 09 de outubro de 2.002
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

ISENTO

EDITAL DE PRAÇA

 Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: G & B
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE FIOS INDUSTRIAIS

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Guai-
ra, 3960, Fundos, Centro, nesta cidade e Comarca.

1ª PRAÇA (x) ou 1º LEILÃO ( ): Dia 18/11/2002, às 10:20,
por preço superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA (x) ou 2º LEILÃO ( ): Dia 02/12/2002, às 10:20,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 155/99 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Hipoteca em favor do Banco Meridional do Brasil S/A
penhora em favor da Fazenda Nacional
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Gilberto Copetti
Avaliação Total:60.000,00

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

a) Um terreno urbano, com área de 250,00 mts2, sendo 10,00
mts p/ a rua Guaira e 25,00 mts nas laterais com 600,00 mts2
de benfeitorias inacabadas, que avalia-se pela importância de
sessenta mil reais, que à margem sai..........R$ 60.000,00
  Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-
QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 09 de outubro de 2.002
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO
    Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: FARIA
COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA,  pessoa jurídica de
direito, na pessoa de seu representante legal, com sede à rua
Dr. Laranjeiras, 1162, Centro, sócios ERIDAN APARECIDA
P. FARIA e EVERALDO ALVES FARIA.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 18/11/2002, às 09:50,
por preço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 02/12/2002, às 09:50,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 1547/92 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Depositário Público da Comarca e Felipe Fernan-
do Pacheco
Avaliação Total: 2.500,00.
INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

a)Vinte bobinas plásticas para açougue novas cada uma, com
20 kg, que avaliam-se pela importância de um mil, seiscentos
reais, que à margem sai....................................R$ 1.600,00
 b) Um veículo, marca Fiat, modelo Fiorino, cor bege, ano 1981,
placas ADO – 9334, que avalia-se pela importância de nove-
centos reais, que à margem sai..........................R$ 900,00
 Importa a presente ação em dois mil, quinhentos reais, que à
margem sai...................................................R$ 2.500,00
Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-
QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 09 de outubro de 2.002
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

ISENTO

EDITAL DE LEILÃO

 Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: EDSON
DEBASTIANI & CIA LTDA,  pessoa jurídica de direito priva-
do, com sede à Rua Mario Virmond, 590, Industrial, sócios
EDSON DEBASTIANI e JOELMA APARECIDA DEBASTI-
ANI.

1ª PRAÇA (x) ou 1º LEILÃO ( ): Dia 18/11/2002, às 10:10,
por preço superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA (x) ou 2º LEILÃO ( ): Dia 02/12/2002, às 10:10,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 002/02 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Edson Debastiani
Avaliação Total:1.900,00

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-

dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

a) Um banhador de madeira, marca Vanzin, com motor e chave
de comando, medindo 2,00 mts de largura por 3,70 mts de com-
primento, em perfeito estado de funcionamento e conservação,
que avalia-se pela importância de um mil, novecentos reais,
que à margem sai.......................R$ 1.900,00
Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-
QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 09 de outubro de 2.002
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

ISENTO

EDITAL DE LEILÃO
 Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS CANDÓI LTDA,    pes-
soa jurídica de direito privado, com sede à Rua XV de Novem-
bro, Centro, Candói, sócios LUIZ CARLOS GONÇALVES e
CLAUDIONOR ANTONIO CORTINA.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 15/11/2002, às 10:00,
por preço superior ao da avaliação.
2ª LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 29/11/2002, às 10:00,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 429/01 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Claudionor Antonio Cortina
Avaliação Total:5.400,00

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

a) 12 metros cúbicos de madeira de Pinho de 2ª qualidade em
diversas bitolas e comprimentos de 2 m acima, que avalia-se
pela importância de cinco mil, quatrocentos reais, que à mar-
gem sai.........................................R$ 5.400,00
Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-
QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 08 de outubro de 2.002
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO, DEUSDETE
MOREIRA DOS SANTOS, com prazo de vinte dias.

Edital de citação do requerido Deusdete Moreira dos Santos,
brasileiro, casado, pedreiro, filho de Joaquim Almeida dos San-
tos e Lidiz Moreira dos Santos, residente atualmente em local
ignorado, com prazo de vinte dias, dos termos da Ação de Divór-
cio Direto Litigioso movido por Laurinda dos Anjos Santos, contra
ele, para a e intimação, para que compareça perante este Juízo,
na audiência de reconciliação, designada para o dia 09/10/2002
às 16:45 horas, (§ º E 3º DO ARTIGO 3º DA LEI 6515/77 (neste
sentido rt 537/101) com advertências do art. 232 do CPC, e que
na hipótese de não haver acordo, daquela audiência fluirá o pra-
zo de quinze dias para apresentação de resposta, ficando assim,
citado e intimado dos termos da ação, bem como da referida
audiência, na qual deverá comparecer acompanhado de advoga-
do. Dado e passado nesta cidade e comarca de Ibiporã, Estado
do Paraná, em 11 de setembro de 2002. Eu (a)  Roseli Simões
Teixeira, E. Juramentada, o digitei e subscrevi.

(a) SERGIO AZIZ NEME
Juiz de Direito

IBIPORÃ

IRATI

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI - PARANÁ
Edital de Arrematação -

O Doutor FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA,
prazo de 20 dias.Juiz de Direito da Comarca de Irati, Esta-
do do Paraná, na forma da Lei, etc...
Processo nº.118/2001 -CARTA PRECATÓRIA, oriunda da
2ª VARA FEDERAL DA COMARCA DE PONTA GROS-
SA – PR., extraída dos autos de EXECUÇÃO FISCAL sob
nº.2000.70.09.000323-0, em que é Exequente: INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS e, Executada:
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS N A ZANLORENZI E
CIA. LTDA.;
Primeira Praça -para o dia 02 de Outubro de 2002, às 13:30
horas para a venda dos bens penhorados por preço igual ou
superior ao da avaliação.
Segunda Praça -para o dia 16 de Outubro de 2002, às 13:30
horas, para a venda dos bens penhorados a quem fizer a melhor
oferta, desde que respeitando o valor real e a venda não se dê
por preço vil;
Local - Átrio do Fórum Desembargador Eduardo Xavier da Vei-
ga, à Rua Pacífico Borges, 120 Bairro Rio Bonito, Irati-Pr.
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JOAQUIM TÁ-
VORA/PR.
CARTÓRIO DO CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES PENAIS.
Praça XV de Novembro, 226 – Cep: 86.455-000 – Fone/fax:
0xx-43-559-1231.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO 15 DIAS.
PROCESSO CRIME Nº. 015/02.
RÉU: GILSON DA SILVA BATISTA.
ANGELO HENRIQUE RIBEIRO, JUIZ DE DIREITO DA
ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JOAQUIM
TÁVORA/PR,     FAZ    SABER  a todos quantos o presente
EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que pôr este Juízo
e Cartório Criminal, tramitam os autos em que é Autora: JUS-
TIÇA PÚBLICA e o Réu abaixo qualificado e, constando que
o mesmo encontra-se em lugar incerto até a presente data, CITA-
O e INTIMA-O através deste EDITAL, para comparecer  pe-
rante este Juízo, no Edifício do Fórum local, sito na PRAÇA
XV DE NOVEMBRO, 226, no dia 14 de NOVEMBRO de
2.002, às 09:30 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a
todos os demais termos do processo a que responde, com o
prazo de QUINZE (15) DIAS da publicação deste.
RÉU:  GILSON DA SILVA BATISTA – RÉU MENOR.
FILIAÇÃO: Dair Carlos Batista e Arlete Aparecida da Silva.
NASCIMENTO/NATURALIDADE: 08/08/1981 – Jacarezinho/
PR.
PROCESSO CRIME Nº. 015/2002.
DELITO: 163, § único, III, CP.
CONTEÚDO: Denúncia recebida em 12/03/2002, pela infra-
ção do art. 163,§ único, III, do Código Penal, cometida em 13/
05/2001, quando o denunciado, que se encontrava legalmente
preso na Delegacia de Polícia de Quatiguá/PR,  com intuito de
danificar coisa alheia, arrancou o cano de ferro do chuveiro, o
ralo do banheiro, a fechadura da porta, destruindo-os e utili-
zando-se dos mesmos para fazer um buraco na parede da cela
por onde evadiu-se, provocando  danos ao patrimônio público
do Estado do Paraná, no valor de R$ 150,00.
/   DADO    E    PASSADO  nesta cidade e Comarca de Joaquim
Távora, Estado do  Paraná, aos Dois (02) dias do mês de Outu-
bro de 2.002. Eu, ____________ (Elaine G. G. Prioli), Escrivã
Criminal, que digitei e subscrevi.-

                    (a) ANGELO HENRIQUE RIBEIRO
                                    Juiz de Direito

JOAQUIM TÁVORA

JAGUARIAÍVA

COMARCA DE JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CIVEL COMERCIO E ANEXOS

ROSANE APARECIDA DE BARROS
TITULAR

“= EDITAL DE CITAÇÃO DOS CONFRONTANTES
ERASMO CONDE BORGES e EGINO FARIA DOS
SANTOS- COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.- =“

 O DOUTOR DOUGLAS MARCEL PERES, JUIZ SUBSTI-
TUTO DA COMARCA DE JAGUARIAIVA ESTADO DO
PARANÁ, na forma da Lei, c
 F A Z S A B E R, a quem o conhecimento deste couber e a
quem interessar, possa de que por este juízo, se processam os
autos de AÇÃO DE UNIFICAÇÃO DE AREAS, autuado sob n
082/2.002, em que é requerente SENGES PAPEL E CELULO-
SE LTDA e para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa alegar ignorância mandou o Mm Juiz de Direito,
que expedisse o presente edital para a C=I=T=A=Ç=Ã=O dos
confrontantes ERASMO CONDE BORGES e EGINIO FARIA
DOS SANTOS, que encontram-se em lugar incerto e não sabi-
do, para que no prazo de DEZ (10) DIAS, querendo manifes-
tem sobre o pedido de retificação e unificação de áreas, nos
termos do § 2º do art. 213 da Lei n º 6.015/73. “= CUMPRA-
SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. DADO E PAS-
SADO, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos nove
dias do mês de julho do ano de dois mil e dois. a) DOUGLAS
MARCEL PERES. Juiz Substituto.

DOUGLAS MARCEL PERES
 JUIZ SUBSTITUTO

R$ 126,00 - NF 63792

COMARCA DDE JAGUARIAÍVA-ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS

 ROSANE APARECIDA DE BARROS
TITULAR

“= EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PENHORADOS DE
PROPRIEDADE DO DEVEDOR ISRAEL FARIA DOS SAN-
TOS

Pelo presente se faz saber a todos que será levado a arremata-
ção em primeira e Segunda leilão os Bens de propriedade do
devedor ISRAEL FARIA DOS SANTOS na seguinte forma:-
Primeiro leilão- Dia vinte e nove de novembro de 2.002 às 14:00
horas por lanço não inferior ao da avaliação.

Segundo leilão Dia treze de dezembro de 2.002 às 14:00 horas,
no qual poderá ser alineado o bem pelo maior lanço, desde que
não seja por preço vil, considerando como tal o valor inferior a
65% da avaliação.
Local da Arrematação- Átrio do Fórum local Dr. Luiz Losso
Filho, sito à Rua Prefeito Aldo Sampaio Ribas nº 16-cidade
Alta- Jaguariaíva Paraná ocesso - Autos n º 14/2.002- Ação de
Executivo Fiscal, em que é exeqüente Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná e executado ISRAEL FARIA DOS SANTOS

BENS:= Duas (02) pedras desfribadora sendo pedra para fabri-
ca de papel (penhora de 3º grau)

 Deposito :- em mãos do devedor/executado ISRAEL FARIA
DOS SANTOS

Montante da dívida R$ 1.077,25 Data 17/12/2001

Valor Atualização R$ 1.275,15 Data 02/10/2002

Avaliação R$ 1.500,00 Data 01/04/2002

Avaliação Atualizada R$ 1.587,01 Data 02/10/2002

Ônus -
o imóvel encontra-se também penhorado nos autos de Carta
Precatória nº.18/98, oriunda da 9ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba – Pr., extraída dos autos 528/97 de Execução e Título
Extrajudicial, em que é Exequente: CITIBANK S.A.; penhora-
do nos autos de Carta Precatória nº.029/2000, oriunda da Justi-
ça Federal – 2ª Vara de Ponta Grossa – Pr., extraída dos autos
99.9010734-3 de Execução Fiscal, em que é Exequente: INSS;
penhorado nos autos de Carta Precatória sob nº.090/2000, oriun-
da do Juízo Federal da 1ª Vara de Ponta Grossa – Pr., extraída
dos autos de Execução Fiscal sob nº.99.9011138-3; e penhora-
do nos autos de Carta Precatória sob nº.91/2000, oriunda do
Juízo Federal da 1ª Vara de Ponta Grossa – Pr., extraída dos
autos de Execução Fiscal sob nº.99.9011777-2;
Depositário - o executado ALCIONE DAVID ZANLORENZI;
Avaliação -R$.5.591,51 (cinco mil, quinhentos e noventa e m
reais e cincoenta e um centavos) - avaliação atualizada em 20/
06/2002, sujeita à atualização por ocasião das praças.
Débito -R$.7.289,43 (sete mil, duzentos e oitenta e nove reais
e quarenta e três centavos), e demais cominações legais;
BENS -
“Um lote de terreno urbano, situado nesta cidade, na Rua Da-
niel Moreira, esquina com o prolongamento da Rua 19 de De-
zembro, configurado sob o nº.06 da quadra 13 da planta do
loteamento Santo Alexandre, com área de 518 m2., contendo
as medidas e confrontações constantes da matrícula sob nº.5651
R.I. 2º. Ofício desta Comarca, sem benfeitorias, avaliado em
R$.5.591,51 (cinco mil, quinhentos e noventa e um reais e cin-
coenta e um centavos)”.
Fica desde já o devedor intimado, NA PESSOA DE SEU RE-
PRESENTANTE LEGAL, bem como sua esposa, se casado for,
das praças acima designadas, se não for possível suas intimações
pessoais pelo Oficial de Justiça encarregado da diligência. Fi-
cam também NOTIFICADOS os Chefes da Agência da RECEI-
TA FEDERAL, RECEITA ESTADUAL, FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL, INSS e DETRAN das praças acima mencionadas,
tendo em vista que existem débitos em nome dos Executados
nesses órgãos. Dado e Passado nesta Cidade de Irati, Paraná, aos
vinte (20) dias do mês de Agosto de dois mil e dois.Eu, (Halyna
Hololob Konowalenko), Escrivã que digitei e subscrevi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

Ônus- Não consta dos autos

Intimação, fica desde logo INTIMADO o devedor Israel Faria
dos Santos e demais interessados

 Obs- Não havendo expediente forense nos dias designadas,
fica desde logo designado o primeiro dia útil
 Jaguariaíva -Estado do Paraná, aos dois dias do mês de outu-
bro do ano de dois mil e dois
Eu Cristiane Ferreira de Barros. Empregada Juramentada
do Cartório Cível, Comercio e Anexos, que o digitei e o subs-
creví a)

MARCOS VINICIUS
CHRISTO JUIZ DE DIREITO

“= EDITAL DE PRAÇAS DOS BENS PENHORADOS
DE PROPRIEDADE DO DEVEDOR Somi Montagens

Industriais Ltda e Haraldo Lobo Soares

Pelo presente se faz saber a todos que será levado a arremata-
ção em primeira e Segunda praças os Bens de propriedade do
devedor Somi Montagens Industriais Ltda e Haraldo Lobo So-
ares na seguinte forma:-

Primeira Praça- Dia vinte e nove de novembro de 2.002 às 14:30
horas por lanço não inferior ao da avaliação.

Segunda Praça Dia treze de dezembro de 2.001 às 14:30 horas,
no qual poderá ser alineado o bem pelo maior lanço, desde que
não seja por preço vil, considerando como tal o valor inferior a
65% da avaliação.

Local da Arrematação- Átrio do Fórum local Dr. Luiz Losso
Filho, sito à Rua Prefeito AldoSampaio Ribas nº 16-cidade Alta-
Jaguariaíva Paraná

ocesso - Autos n º 48/98- Ação de Execução Fiscal da Dívida
Ativa em que é exeqüente Fazenda
Nacional e executado Somi Montagens Industriais Ltda e Ha-
raldo Lobo Soares

BENS:= Os lotes de terreno sob o nº 12 e 13 da Quadra C, do
loteamento denominado ”Jardim São Roque”, com área de
658,00 m2 e 617,00 m2, respectivamente desta cidade, matri-
cula n º2.520 do Registro de Imóveis desta Comarca e O lote de
terreno sob o n º 09, da Quadra C, do l oteamento denominado
“Jardim São Roque”, desta cidade, matrícula sob o nº 2.631,
com área de 360,00 m2.-

Deposito :- em mãos do devedor/executado Somi Montagens
Industriais Ltda e Haraldo Lobo Soares

Montante da dívida R$ 8.086,63 Data 10/06/1.998

Valor Atualização R$ 17.743,52 Data 02/10/2002

Avaliação R$ 16.350,00 Data 15/01/2.001

Avaliação Atualizada R$ 19.251,73 Data 02/10/2.002

Ônus- Não consta dos autos

Intimação, fica desde logo INTIMADO o devedor Somi Mon-
tagens Industriais Ltda e Haraldo Lobo Soares e demais inte-
ressados

Obs- Não havendo expediente forense nos dias designadas, fica
desde logo designado o primeiro dia útil
Jaguariaíva -Estado do Paraná, aos dois dias do mês de outubro
do ano de dois mil e dois. Eu Cristiane Ferreira de Barros.
Empregada Juramentada do Cartório Cível, Comercio e Ane-
xos, que o digitei e o subscreví a)

MARCOS VINICIUS CHRISTO.
Juiz de Direito.

“= EDITAL DE PRAÇAS DOS BENS PENHORADOS
DE PROPRIEDADE DO

 DEVEDOR Auto Posto Somi Ltda

Pelo presente se faz saber a todos que será levado a arremata-
ção em primeira e Segunda praças os Bens de propriedade do
devedor Auto Posto Somi Ltda na seguinte forma:-Primeira
Praça- Dia vinte e nove de novembro de 2.002 às 14:15 horas
por lanço não inferior ao da avaliação.

Segunda Praça Dia treze de dezembro de 2.001 às 14:15 horas,
no qual poderá ser alineado o bem pelo maior lanço, desde que
não seja por preço vil, considerando como tal o valor inferior a
65% da avaliação.

Local da Arrematação- Átrio do Fórum local Dr. Luiz Losso
Filho, sito à Rua Prefeito Aldo Sampaio Ribas nº 16-cidade
Alta- Jaguariaíva Paraná

 ocesso -Autos n º 41/98- Ação de Execução Fiscal da Dívida
Ativa em que é exeqüente Fazenda Nacional e executado Auto
Posto Somi Ltda

BENS:= Dois (02) lotes de terras sob n º 12 e 13 da Quadra C,
do Loteamento denominado, Jardim São Roque, desta cidade
com àrea de 658,00 m2 e 617,00 m2, respectivamente, matri-
culados sob os nºs 2.520.-

Deposito :- em mãos do devedor/executado Auto Posto Somi
Ltda

Montante da dívida R$ 33.956,76 Data 25/05/1.998

Valor Atualização R$ 75.363,63 Data 02/10/2002

Avaliação R$ 16.575,00 Data 01/04/2001

Avaliação Atualizada R$ 19.191,50 Data 02/10/2.002

Ônus- Não consta dos autos

Intimação, fica desde logo INTIMADO o devedor Auto Posto
Somi Ltda e demais interessados
 Obs- Não havendo expediente forense nos dias designadas,
fica desde logo designado o primeiro dia útil
 Jaguariaíva -Estado do Paraná, aos dois dias do mês de Outu-
bro do ano de dois mil e dois Eu Cristiane Ferreira de Barros
Empregada Juramentada do Cartório Cível, Comercio e Ane-
xos, que o digitei e o subscreví a)

MARCOS VINICIUS CHRISTO.
Juiz de Direito.

“= EDITAL DE PRAÇAS DOS BENS PENHORADOS
DE PROPRIEDADE DO

 DEVEDOR Auto Posto Somi Ltda

Pelo presente se faz saber a todos que será levado a arremata-
ção em primeira e Segunda praças os Bens de propriedade do
devedor Auto Posto Somi Ltda na seguinte forma:-
Primeira Praça- Dia vinte e nove de novembro de 2.002 às 14:45
horas por lanço não inferior ao da avaliação.

Segunda Praça Dia treze de dezembro de 2.001 às 14:45 horas,
no qual poderá ser alineado o bem pelo maior lanço, desde que
não seja por preço vil, considerando como tal o valor inferior a
65% da avaliação.

Local da Arrematação- Átrio do Fórum local Dr. Luiz Losso
Filho, sito à Rua Prefeito Aldo Sampaio Ribas nº 16-cidade
Alta- Jaguariaíva Paraná

ocesso - Autos n º 47/98- Ação de Execução Fiscal da Dívida
Ativa em que é exeqüente Fazenda Nacional e executado Auto
Posto Somi Ltda

BENS:= Dois (02) lotes de terras sob n º 12 e 13 da Quadra C,
do Loteamento denominado, Jardim São Roque, desta cidade
com àrea de 658,00 m2 e 617,00 m2, respectivamente, matri-
culados sob os nºs 2.520 e Um (01) imóvel localizado no Jar-
dim São Roque, representado pelo lote 09 com área de 360,00
m2, com divisas e confrontações representadas pela matrícula
nº 2631 do CRI da Comarca.-

Deposito :- em mãos do devedor/executado Auto Posto Somi
Ltda

Montante da dívida R$ 10.986,09 Data 19/06/1.998

Valor Atualização R$ 24.105,45 Data 02/10/2002

Avaliação R$ 16.350,00 Data 13/01/1999

Avaliação Atualizada R$ 23.614,63 Data 02/10/2.002

Ônus- Não consta dos autos

Intimação, fica desde logo INTIMADO o devedor Auto Posto
Somi Ltda e demais interessados

Obs- Não havendo expediente forense nos dias designadas, fica
desde logo designado o primeiro dia útil

Jaguariaíva -Estado do Paraná, aos dois dias do mês de outubro
do ano de dois mil e dois. Eu Cristiane Ferreira de Barros.
Empregada Juramentada do Cartório Cível, Comercio e Ane-
xos, que o digitei e o subscreví a)

MARCOS VINICIUS CHRISTO.
Juiz de Direito.

R$ 1400,00 - 4838/2002

COMARCA DDE JAGUARIAÍVA-ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS

ROSANE APARECIDA DE BARROS
TITULAR

“= EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PENHORADOS DE
PROPRIEDADE DO DEVEDOR ERICA DA APARECIDA DA
SILVA

Pelo presente se faz saber a todos que será levado a arrematação
em primeira e Segunda leilão os Bens de propriedade d o deve-
dor ERICA DA APARECIDA DA SILVA na seguinte forma:-

Primeiro leilão- Dia vinte e nove de novembro de 2.002 às 13:45
horas por lanço não inferior ao da avaliação.

Segundo leilão Dia vinte e treze de dezembro de 2.002 às 13:45
horas, no qual poderá ser alineado o bem pelo maior lanço,
desde que não seja por preço vil, considerando como tal o valor
inferior a 65% da avaliação.

Local da Arrematação- Átrio do Fórum local Dr. Luiz Losso
Filho, sito à Rua Prefeito AldoSampaio Ribas nº 16-cidade Alta-
Jaguariaíva Paraná

ocesso -Autos n º 009/2.001- Ação de Executivo Fiscal em que
é exeqüente Fazenda Pública do Estado do Paraná e executado
ERICA DA APARECIDA DA SILVA

BENS:= Um (01) automóvel - tipo passageiro- Ford Belina II
LDO, ano de fabricação 1980, modelo 1981 C.R.L.V n º
44.39121372-renavan n º 367650290.

Deposito :- em mãos do devedor/executado ERICA DA APA-
RECIDA DA SILVA

Montante da dívida R$ 1.730,62 Data 28/02/2001

Valor Atualização R$ 4.435,01 Data 02/10/2002

Avaliação R$ 4.000,00 Data 13/04/2002

Avaliação Atualizada R$ 1.587,01 Data 02/10/2002

Ônus- Não consta dos autos
Intimação, fica desde logo INTIMADO o devedor ERICA

 DA APARECIDA DA SILVA e demais interessados

Obs- Não havendo expediente forense nos dias designadas, fica
desde logo designado o primeiro dia útil

Jaguariaíva -Estado do Paraná, aos dois dias do mês de outubro
do ano de dois mil e dois
Eu ____________________________ Cristiane Ferreira de
Barros. Empregada Juramentada do Cartório Cível, Comercio
e Anexos, que o digitei e o subscreví. a)

MARCOS VINICIUS CHRISTO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DDE JAGUARIAÍVA-ESTADO DO
PARANÁ

 CARTÓRIO DO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS
ROSANE APARECIDA DE BARROS

TITULAR

“= EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PENHORADOS DE
PROPRIEDADE DO DEVEDOR JOSÉ TESSARI NETO-ME

Pelo presente se faz saber a todos que será levado a arremata-
ção em primeira e Segunda leilão os Bens de propriedade d o
devedor JOSÉ TESSARI NETO- ME na seguinte forma:-

Primeiro leilão- Dia vinte e nove de novembro de 2.002 às 13:00
horas por lanço não inferior ao da avaliação.

Segundo leilão Dia treze de dezembro de 2.002 às 13:00 horas,
no qual poderá ser alineado o bem pelo maior lanço, desde que
não seja por preço vil, considerando como tal o valor inferior a
65% da avaliação.

Local da Arrematação- Átrio do Fórum local Dr. Luiz Losso
Filho, sito à Rua Prefeito AldoSampaio Ribas nº 16-cidade Alta-
Jaguariaíva Paraná

ocesso -Autos n º 10/95- Ação de Execução Fiscal, em que é
exeqüente Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e execu-
tado José Tessari Neto-ME

BENS:= Uma (01) máquina multi vazin, com oito serras sendo
quatro em baixo e quatro em cima, dois motores sendo um 25
KV e outros de 2,5 KV, máquina de serraria de desdobro de
madeiras

Deposito :- em mãos do devedor/executado José Tessari Neto-
ME
Montante da dívida R$ 5.180,72 Data 14.06.1.995
Valor Atualização R$ 18.093,44 Data 02/10/2002
Avaliação R$ 3.000,00 Data 27.08.1.997
Avaliação Atualizada R$ 4.501,63 Data 02/10/2002
Ônus- Não consta dos autosIntimação, fica desde logo INTI-
MADO o devedor José Tessari Neto -ME e demais interessa-
dos
Obs- Não havendo expediente forense nos dias designadas, fica
desde logo designado o primeiro dia útil
 Jaguariaíva -Estado do Paraná, aos dois dias do mês de outu-
bro do ano de dois mil e dois. Eu Cristiane Ferreira de Barros.
Empregada Juramentada do Cartório Cível, Comercio e Ane-
xos, que o digitei e o subscreví. a)

MARCOS VINICIUS CHRISTO.
JUIZ DE DIREITO.

R$ 738,00 - 4830/2002
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LONDRINA

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

VANDIR FERREIRA MACHADO.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECU-
ÇAO FISCAL nº  216/2001 movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA contra  VANDIR FERREIRA MACHADO,
foi expedido este com a finalidade de CITAÇÃO da execu-
tada VANDIR FERREIRA MACHADO,   para que no pra-
zo de CINCO DIAS, pague o valor do débito reclamado,
representado pela C.D.A.s. constantes dos autos, no valor
originário de R$178,03 - em 01/2002 - ,  que deverá ser
atualizado até a data do efetivo pagamento, ou em igual
prazo, ofereça bens à penhora, suficientes para a garantia
do débito e seus consectários, ficando ciente desde já que
o prazo para oposição de embargos é TRINTA DIAS, e, não
sendo o feito embargado, presumir-se-ão como verdadeiros
os fatos constantes do processo e alegados pelo autor, com
conseqüente seguimento do feito na forma do artigo 8º,
inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais
).   NADA MAIS. Londrina, 01 de Outubro 2002.
EU,_(assino)_/// MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO
///, funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

A OLIVEIRA LIMA E LIMA LTDA., AMADEU DE OLI-
VEIRA LIMA e ELAYNE DA SILVA LIMA.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECU-
ÇAO FISCAL nº  491/2002 movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA contra  OLIVEIRA LIMA E LIMA LTDA E
OU, foi expedido o presente com a finalidade de CITAÇÃO
do  executado  OLIVEIRA LIMA E LIMA LTDA, AMA-
DEU DE OLIVEIRA LIMA e ELAYNE DA SILVA LIMA,
para que no prazo de CINCO DIAS, pague o valor do débi-
to reclamado, representado pela C.D.A.s. constantes dos
autos, no valor originário de R$356,18 - em 01/2002 - ,
que deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento,
ou em igual prazo, ofereça bens à penhora, suficientes para
a garantia do débito e seus consectários, ficando ciente
desde já que o prazo para oposição de embargos é TRINTA
DIAS, e, não sendo o feito embargado, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos constantes do processo e alegados
pelo autor, com conseqüente seguimento do feito na forma
do artigo 8º, inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execu-
ções Fiscais ).  NADA MAIS. Londrina, 01 de Outubro
2002. EU,__(a)__/// MARCOS SPOLADORE JAMPIE-
TRO ///, funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

WS LIMA E CIA LTDA, LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
e WILSON DE SOUZA LIMA.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL nº  491/2001  movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA  contra WS LIMA E CIA LTDA E OU, foi
expedido este com a finalidade de CITAÇÃO dos executa-
dos WS LIMA E CIA LTDA, LUIZ CARLOS DE OLIVEI-
RA e WILSON DE SOUZA LIMA,  para que no prazo de
CINCO DIAS, pague o valor do débito reclamado, repre-
sentado pela C.D.A.s. constantes dos autos, no valor ori-
ginário de R$438,57 - em 01/2002 - ,  que deverá ser atua-
lizado até a data do efetivo pagamento, ou em igual prazo,
ofereça bens à penhora, suficientes para a garantia do débi-
to e seus consectários, ficando ciente desde já que o prazo
para oposição de embargos é TRINTA DIAS, e, não sendo
o feito embargado, presumir-se-ão como verdadeiros os fa-
tos constantes do processo e alegados pelo autor, com
conseqüente seguimento do feito na forma do artigo 8º,
inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais
).   NADA MAIS. Londrina, 01 de Outubro de 2002.
EU,_(a)_/// MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO ///,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

TARDIOLI E TARDIOLI LTDA, ANGELINO CLAU-
DIO TARDIOLI e  DEA MARA ALVES TARDIOLI.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL nº  488/2001  movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA  contra TARDILI E TARDIOLI LTDA E OU,
foi expedido este com a finalidade de CITAÇÃO dos execu-
tados TARDIOLI E TARDIOLI LTDA, ANGELINO
CLAUDIO TARDIOLI e DEA MARA ALVES TARDIO-
LI,  para que no prazo de CINCO DIAS, pague o valor do

débito reclamado, representado pela C.D.A.s. constantes
dos autos, no valor originário de R$394,19 - em 01/2002
- ,  que deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamen-
to, ou em igual prazo, ofereça bens à penhora, suficientes
para a garantia do débito e seus consectários, ficando cien-
te desde já que o prazo para oposição de embargos é TRIN-
TA DIAS, e, não sendo o feito embargado, presumir-se-ão
como verdadeiros os fatos constantes do processo e alega-
dos pelo autor, com conseqüente seguimento do feito na
forma do artigo 8º, inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de
Execuções Fiscais ).  NADA MAIS. Londrina, 01 de Outu-
bro de 2002. EU,_(a)_/// MARCOS SPOLADORE JAM-
PIETRO ///, funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-
.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

EDSON CORREA.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECU-
ÇAO FISCAL nº  482/2002 movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA contra  EDSON CORREA, foi expedido o
presente com a finalidade de CITAÇÃO  do  executado
EDSON CORREA,   para que no prazo de CINCO DIAS,
pague o valor do débito reclamado, representado pela
C.D.A.s. constantes dos autos, no valor originário de
R$384,46 - em 01/2002 - ,  que deverá ser atualizado até a
data do efetivo pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens
à penhora, suficientes para a garantia do débito e seus con-
sectários, ficando ciente desde já que o prazo para oposi-
ção de embargos é TRINTA DIAS, e, não sendo o feito em-
bargado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos cons-
tantes do processo e alegados pelo autor, com conseqüente
seguimento do feito na forma do artigo 8º, inciso IV da Lei
nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ).  NADA MAIS.
Londrina, 01 de Outubro 2002. EU,__(a)__/// MARCOS
SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

VERA LUCIA DE OLIVEIRA.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL nº  481/2001  movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA  contra  VERA LUCIA DE OLIVEIRA, foi
expedido este com a finalidade de CITAÇÃO da   executada
VERA LUCIA DE OLIVEIRA,   para que no prazo de CIN-
CO DIAS, pague o valor do débito reclamado, representa-
do pela C.D.A.s. constantes dos autos, no valor originário
de R$306,63 - em 01/2002 - ,  que deverá ser atualizado até
a data do efetivo pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens
à penhora, suficientes para a garantia do débito e seus con-
sectários, ficando ciente desde já que o prazo para oposi-
ção de embargos é TRINTA DIAS, e, não sendo o feito em-
bargado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos cons-
tantes do processo e alegados pelo autor, com conseqüente
seguimento do feito na forma do artigo 8º, inciso IV da Lei
nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ).  NADA MAIS.
Londrina, 01 de Outubro de 2002. EU,_(a)_/// MARCOS
SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

SUELY DE MELO BERNARDELLI - PESSOA FIS. E
JURID. -

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL nº  479/2002  movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA  contra  SUELY DE MELO BERNARDELLI
, foi expedido este com a finalidade de CITAÇÃO do   exe-
cutado  SUELY DE MELO BERNARDELLI - PESSOA
FÍSICA E JURIDICA -,   para que no prazo de CINCO DIAS,
pague o valor do débito reclamado, representado pela
C.D.A.s. constantes dos autos, no valor originário de
R$342,01 - em 01/2002 - ,  que deverá ser atualizado até a
data do efetivo pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens
à penhora, suficientes para a garantia do débito e seus con-
sectários, ficando ciente desde já que o prazo para oposi-
ção de embargos é TRINTA DIAS, e, não sendo o feito em-
bargado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos cons-
tantes do processo e alegados pelo autor, com conseqüente
seguimento do feito na forma do artigo 8º, inciso IV da Lei
nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ).  NADA MAIS.
Londrina, 01 de Outubro de 2002. EU,_(a)_/// MARCOS
SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

VALTER FERREIRA..

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECU-
ÇAO FISCAL nº  477/2001 movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA contra  VALTER FERREIRA, foi expedido o
presente com a finalidade de CITAÇÃO do executado
VALTER FERREIRA,   para que no prazo de CINCO DIAS,
pague o valor do débito reclamado, representado pela
C.D.A.s. constantes dos autos, no valor originário de
R$306,63 - em 01/2002 - ,  que deverá ser atualizado até a
data do efetivo pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens
à penhora, suficientes para a garantia do débito e seus con-
sectários, ficando ciente desde já que o prazo para oposi-
ção de embargos é TRINTA DIAS, e, não sendo o feito em-
bargado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos cons-
tantes do processo e alegados pelo autor, com conseqüente
seguimento do feito na forma do artigo 8º, inciso IV da Lei
nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ).  NADA MAIS.
Londrina, 01 de Outubro 2002. EU,__(a)__/// MARCOS
SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

VALENTIM ALLIO.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECU-
ÇAO FISCAL nº  476/2001 m ovida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA contra  VALENTIM ALLIO,  foi expedido
este com a finalidade de CITAÇÃO da executada VALEN-
TIM ALLIO- PESSOA FISICA E JURIDICA -,  para que no
prazo de CINCO DIAS, pague o valor do débito reclamado,
representado pela C.D.A.s. constantes dos autos, no valor
originário de R$320,81 - em 01/2002 - ,  que deverá ser
atualizado até a data do efetivo pagamento, ou em igual
prazo, ofereça bens à penhora, suficientes para a garantia
do débito e seus consectários, ficando ciente desde já que
o prazo para oposição de embargos é TRINTA DIAS, e, não
sendo o feito embargado, presumir-se-ão como verdadeiros
os fatos constantes do processo e alegados pelo autor, com
conseqüente seguimento do feito na forma do artigo 8º,
inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais
).  NADA MAIS. Londrina, 01 de Outubro 2002. EU,_(a)_/
// MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário
juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

VALDIR SANCHES.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECU-
ÇAO FISCAL nº  475/2001 m ovida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA contra  VALDIR SANCHES,  foi expedido
este com a finalidade de CITAÇÃO da executada VALDIR
SANCHES,  para que no prazo de CINCO DIAS, pague o
valor do débito reclamado, representado pela C.D.A.s. cons-
tantes dos autos, no valor originário de R$316,59 - em 01/
2002 - ,  que deverá ser atualizado até a data do efetivo
pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens à penhora, su-
ficientes para a garantia do débito e seus consectários, fi-
cando ciente desde já que o prazo para oposição de embar-
gos é TRINTA DIAS, e, não sendo o feito embargado, pre-
sumir-se-ão como verdadeiros os fatos constantes do pro-
cesso e alegados pelo autor, com conseqüente seguimento
do feito na forma do artigo 8º, inciso IV da Lei nº 6.830/
1980 (Lei de Execuções Fiscais ).  NADA MAIS. Londri-
na, 01 de Outubro 2002. EU,_(a)_/// MARCOS SPOLA-
DORE JAMPIETRO ///, funcionário juramentado, digitei
e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

UBIRATAN PENTEADO NOGUEIRA.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECU-
ÇAO FISCAL nº  472/2001 movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA contra  UBIRATAN PENTEADO NOGUEI-
RA, foi expedido o presente com a finalidade de CITAÇÃO
do executado UBIRATAN PENTEADO NOGUEIRA,  para
que no prazo de CINCO DIAS, pague o valor do débito
reclamado, representado pela C.D.A.s. constantes dos au-
tos, no valor originário de R$2.492,94 - em 01/2002 - ,  que
deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento, ou
em igual prazo, ofereça bens à penhora, suficientes para a
garantia do débito e seus consectários, ficando ciente des-
de já que o prazo para oposição de embargos é TRINTA
DIAS, e, não sendo o feito embargado, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos constantes do processo e alegados
pelo autor, com conseqüente seguimento do feito na forma
do artigo 8º, inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execu-
ções Fiscais ).  NADA MAIS. Londrina, 01 de Outubro
2002. EU,__(a)__/// MARCOS SPOLADORE JAMPIE-
TRO ///, funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

CLAUDIO ANTONIO BERNARDI - Pessoa Física e Jurí-
dica -

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL nº  470/2001  movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA  contra  CLAUDIO ANTONIO BERNARDI,
foi expedido este com a finalidade de CITAÇÃO dos   exe-
cutados  CLAUDIO ANTONIO BERNARDI - PESSOA
FÍSICA E JURIDICA -,  para que no prazo de CINCO DIAS,
pague o valor do débito reclamado, representado pela
C.D.A.s. constantes dos autos, no valor originário de
R$286,36 - em 01/2002 - ,  que deverá ser atualizado até a
data do efetivo pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens
à penhora, suficientes para a garantia do débito e seus con-
sectários, ficando ciente desde já que o prazo para oposi-
ção de embargos é TRINTA DIAS, e, não sendo o feito em-
bargado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos cons-
tantes do processo e alegados pelo autor, com conseqüente
seguimento do feito na forma do artigo 8º, inciso IV da Lei
nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ).  NADA MAIS.
Londrina, 01 de Outubro de 2002. EU,_(a)_/// MARCOS
SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

CLAUDEMIR RIBEIRO.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECU-
ÇAO FISCAL nº  467/2001 movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA contra  CLAUDEMIR RIBEIRO, foi expedi-
do o presente com a finalidade de CITAÇÃO  do  executado
CLAUDEMIR RIBEIRO,   para que no prazo de CINCO
DIAS, pague o valor do débito reclamado, representado
pela C.D.A.s. constantes dos autos, no valor originário de
R$306,63 - em 01/2002 - ,  que deverá ser atualizado até a
data do efetivo pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens
à penhora, suficientes para a garantia do débito e seus con-
sectários, ficando ciente desde já que o prazo para oposi-
ção de embargos é TRINTA DIAS, e, não sendo o feito em-
bargado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos cons-
tantes do processo e alegados pelo autor, com conseqüente
seguimento do feito na forma do artigo 8º, inciso IV da Lei
nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ).  NADA MAIS.
Londrina, 01 de Outubro 2002. EU,__(a)__/// MARCOS
SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

CLARICE LUIZA CANDIDO BRUNINSKI MERCEA-
RIA e CLARICE LUIZA CANDIDO BRUNINSKI

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL nº  465/2001  movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA  contra  CLARICE LUIZA CANDIDO BRU-
NINSKI MERCEARIA E OU, foi expedido este com a fina-
lidade de CITAÇÃO dos   executados  CLARICE LUIZA
CANDIDO BRUNINSKI MERCEARIA e CLARICE LU-
IZA CANDIDO BRUNINSKI, para que no prazo de CIN-
CO DIAS, pague o valor do débito reclamado, representa-
do pela C.D.A.s. constantes dos autos, no valor originário
de R$336,86 - em 01/2002 - ,  que deverá ser atualizado até
a data do efetivo pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens
à penhora, suficientes para a garantia do débito e seus con-
sectários, ficando ciente desde já que o prazo para oposi-
ção de embargos é TRINTA DIAS, e, não sendo o feito em-
bargado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos cons-
tantes do processo e alegados pelo autor, com conseqüente
seguimento do feito na forma do artigo 8º, inciso IV da Lei
nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ).  NADA MAIS.
Londrina, 01 de Outubro de 2002. EU,_(a)_/// MARCOS
SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

CIPPE CENTRO DE INICIAÇÃO PROJETOS E PROMO-
ÇÕES ESPORTIVAS S.C., ARESCIO JOSÉ DE LIMA JU-
NIOR e NELSON JOSÉ DE LIMA JUNIOR

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL nº  463/2001  movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA  contra  CIPPE CENTRO DE INIC. PROJ. E
PROM. ESPORTIVAS S.C. LTDA E OU, foi expedido este
com a finalidade de CITAÇÃO dos   executados  CIPPE
CENTRO DE INICIAÇÃO, PROJETOS E PROMOÇOES
ESPORTIVAS S.C., ARESCIO JOSÉ DE LIMA JUNIOR e
NELSON JOSÉ DE LIMA JUNIOR,    para que no prazo de
CINCO DIAS, pague o valor do débito reclamado, repre-
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sentado pela C.D.A.s. constantes dos autos, no valor ori-
ginário de R$377,31 - em 01/2002 - ,  que deverá ser atua-
lizado até a data do efetivo pagamento, ou em igual prazo,
ofereça bens à penhora, suficientes para a garantia do débi-
to e seus consectários, ficando ciente desde já que o prazo
para oposição de embargos é TRINTA DIAS, e, não sendo
o feito embargado, presumir-se-ão como verdadeiros os fa-
tos constantes do processo e alegados pelo autor, com
conseqüente seguimento do feito na forma do artigo 8º,
inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais
).   NADA MAIS. Londrina, 01 de Outubro de 2002.
EU,_(a)_/// MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO ///,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

CINCO CONJUNTOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA, EDSON BATISTA e PAULO BATISTA.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL nº  462/2001  movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA  contra  CINCO CONJUNTOS MAT. DE
CONST. LTDA E OU, foi expedido este com a finalidade de
CITAÇÃO dos   executados  CINCO CONJUNTOS MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, EDSON BATISTA e
PAULO BATISTA,    para que no prazo de CINCO DIAS,
pague o valor do débito reclamado, representado pela
C.D.A.s. constantes dos autos, no valor originário de
R$403,71 - em 01/2002 - ,  que deverá ser atualizado até a
data do efetivo pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens
à penhora, suficientes para a garantia do débito e seus con-
sectários, ficando ciente desde já que o prazo para oposi-
ção de embargos é TRINTA DIAS, e, não sendo o feito em-
bargado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos cons-
tantes do processo e alegados pelo autor, com conseqüente
seguimento do feito na forma do artigo 8º, inciso IV da Lei
nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ).  NADA MAIS.
Londrina, 01 de Outubro de 2002. EU,_(a)_/// MARCOS
SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

CHATEAUBRIAND PAULINO SIRQUEIRA. - PES-
SOA FIS. E JURID

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL nº  458/2001  movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA  contra  CHATEAUBRIAND PAULINO SIR-
QUEIRA, foi expedido este com a finalidade de CITAÇÃO
dos  executados  CHATEAUBRIAND PAULINO SIR-
QUEIRA - PESSOA JURÍDICA E FISICA,   para que no
prazo de CINCO DIAS, pague o valor do débito reclamado,
representado pela C.D.A.s. constantes dos autos, no valor
originário de R$342,01 - em 01/2002 - ,  que deverá ser
atualizado até a data do efetivo pagamento, ou em igual
prazo, ofereça bens à penhora, suficientes para a garantia
do débito e seus consectários, ficando ciente desde já que
o prazo para oposição de embargos é TRINTA DIAS, e, não
sendo o feito embargado, presumir-se-ão como verdadeiros
os fatos constantes do processo e alegados pelo autor, com
conseqüente seguimento do feito na forma do artigo 8º,
inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais
).   NADA MAIS. Londrina, 01 de Outubro de 2002.
EU,_(a)_/// MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO ///,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

HATIRO HYRIUTI

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL nº  458/2000  movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA  contra  HATIRO HYRIUTI , foi expedido
este com a finalidade de CITAÇÃO do   executado  HATI-
RO HYRIUTI,   para que no prazo de CINCO DIAS, pague
o valor do débito reclamado, representado pela C.D.A.s.
constantes dos autos, no valor originário de R$671,17 -
em 12/2000 - ,  que deverá ser atualizado até a data do efe-
tivo pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens à penhora,
suficientes para a garantia do débito e seus consectários,
ficando ciente desde já que o prazo para oposição de embar-
gos é TRINTA DIAS, e, não sendo o feito embargado, pre-
sumir-se-ão como verdadeiros os fatos constantes do pro-
cesso e alegados pelo autor, com conseqüente seguimento
do feito na forma do artigo 8º, inciso IV da Lei nº 6.830/
1980 (Lei de Execuções Fiscais ).  NADA MAIS. Londri-
na, 01 de Outubro de 2002. EU,_(a)_/// MARCOS SPO-
LADORE JAMPIETRO ///, funcionário juramentado, di-
gitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

CERKUENIK E CERKUENIK LTDA., ADILSON ANI-
ZELLI CERKUENIK e CELIANE ANIZELLI
CERKUENIK.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECU-
ÇAO FISCAL nº  455/2001 movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA contra  CERKUENIK E CERKUENIK LTDA
E OU, foi expedido o presente com a finalidade de CITA-
ÇÃO dos executados CERKUENIK E CERKUENIK
LTDA, ADILSON ANIZELLI CERKUENIK e CELIANE
ANIZELLICERKUENIK,   para que no prazo de CINCO
DIAS, pague o valor do débito reclamado, representado
pela C.D.A.s. constantes dos autos, no valor originário de
R$358,15 - em 01/2002 - ,  que deverá ser atualizado até a
data do efetivo pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens
à penhora, suficientes para a garantia do débito e seus con-
sectários, ficando ciente desde já que o prazo para oposi-
ção de embargos é TRINTA DIAS, e, não sendo o feito em-
bargado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos cons-
tantes do processo e alegados pelo autor, com conseqüente
seguimento do feito na forma do artigo 8º, inciso IV da Lei
nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ).  NADA MAIS.
Londrina, 01 de Outubro 2002. EU,__(a)__/// MARCOS
SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

CANTINHO DO PETISCO LTDA., GENESIO LUIZ e
NEIDE MARIA M. LUIZ.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECU-
ÇAO FISCAL nº  447/2001 movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA contra  CANTINHO DO PETISCO LTDA E
OU, foi expedido o presente com a finalidade de CITAÇÃO
dos executados CANTINHO DO PETISCO LTDA, GENE-
SIO LUIZ e NEIDE MARIA M. LUIZ,   para que no prazo
de CINCO DIAS, pague o valor do débito reclamado, re-
presentado pela C.D.A.s. constantes dos autos, no valor
originário de R$470,62 - em 01/2002 - ,  que deverá ser
atualizado até a data do efetivo pagamento, ou em igual
prazo, ofereça bens à penhora, suficientes para a garantia
do débito e seus consectários, ficando ciente desde já que
o prazo para oposição de embargos é TRINTA DIAS, e, não
sendo o feito embargado, presumir-se-ão como verdadeiros
os fatos constantes do processo e alegados pelo autor, com
conseqüente seguimento do feito na forma do artigo 8º,
inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais
).   NADA MAIS. Londrina, 01 de Outubro 2002.
EU,__(a)__/// MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO ///
, funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

CAMPOSUL ALIMENTOS LTDA., CAMPOSUL PAR-
TICIPAÇAO E ADMINISTRAÇAO LTDA e HOT FORM
COM. DE INFORMATICA LTDA.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL nº  445/2001  movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA  contra  CAMPOSUL ALIMENTOS LTDA E
OU, foi expedido este com a finalidade de CITAÇÃO dos
executados  CAMPOSUL ALIMENTOS LTDA, CAMPO-
SUL PARTICIPAÇAO E ADMINISTRAÇAO LTDA e HOT
FORM COM. DE INFORMATICA LTDA.,   para que no
prazo de CINCO DIAS, pague o valor do débito reclamado,
representado pela C.D.A.s. constantes dos autos, no valor
originário de R$316,59 - em 01/2002 - ,  que deverá ser
atualizado até a data do efetivo pagamento, ou em igual
prazo, ofereça bens à penhora, suficientes para a garantia
do débito e seus consectários, ficando ciente desde já que
o prazo para oposição de embargos é TRINTA DIAS, e, não
sendo o feito embargado, presumir-se-ão como verdadeiros
os fatos constantes do processo e alegados pelo autor, com
conseqüente seguimento do feito na forma do artigo 8º,
inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais
).   NADA MAIS. Londrina, 01 de Outubro de 2002.
EU,_(a)_/// MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO ///,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

LUCIANA MACHADO DE OLIVEIRA.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL nº  442/2001  movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA  contra LUCIANA MACHADO DE OLIVEI-
RA, foi expedido este com a finalidade de CITAÇÃO da
executada  LUCIANA MACHADO DE OLIVEIRA,   para
que no prazo de CINCO DIAS, pague o valor do débito

reclamado, representado pela C.D.A.s. constantes dos au-
tos, no valor originário de R$384,46 - em 01/2002 - ,  que
deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento, ou
em igual prazo, ofereça bens à penhora, suficientes para a
garantia do débito e seus consectários, ficando ciente des-
de já que o prazo para oposição de embargos é TRINTA
DIAS, e, não sendo o feito embargado, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos constantes do processo e alegados
pelo autor, com conseqüente seguimento do feito na forma
do artigo 8º, inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execu-
ções Fiscais ).  NADA MAIS. Londrina, 01 de Outubro de
2002. EU,_(a)_/// MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO
///, funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

CASA DE CARNES VENDRAN LTDA. EDSON SA-
BOIA SCHOLZ e AMELIA LORENY.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL nº  439/2001  movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA  contra  CASA DE CARNES VENDRAN
LTDA E OU, foi expedido este com a finalidade de CITA-
ÇÃO dos   executados  CASA DE CARNES VENDRAN
LTDA, EDSON SABOIA SCHOLZ e AMELIA LORENY,
para que no prazo de CINCO DIAS, pague o valor do débi-
to reclamado, representado pela C.D.A.s. constantes dos
autos, no valor originário de R$349,85 - em 01/2002 - ,
que deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento,
ou em igual prazo, ofereça bens à penhora, suficientes para
a garantia do débito e seus consectários, ficando ciente
desde já que o prazo para oposição de embargos é TRINTA
DIAS, e, não sendo o feito embargado, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos constantes do processo e alegados
pelo autor, com conseqüente seguimento do feito na forma
do artigo 8º, inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execu-
ções Fiscais ).  NADA MAIS. Londrina, 01 de Outubro de
2002. EU,_(a)_/// MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO
///, funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

GILMAR RUIZ DA SILVA e JUDITE SALETE OLIVEI-
RA PAVOSKI

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL nº  439/2000  movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA  contra  GILMAR RUIZ DA SILVA E OU , foi
expedido este com a finalidade de CITAÇÃO dos   executa-
dos  GILMAR RUIZ DA SILVA e JUDITE SALETE OLI-
VEIRA PAVOSKI,   para que no prazo de CINCO DIAS,
pague o valor do débito reclamado, representado pela
C.D.A.s. constantes dos autos, no valor originário de
R$1.770,89 - em 12/2000 - ,  que deverá ser atualizado até
a data do efetivo pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens
à penhora, suficientes para a garantia do débito e seus con-
sectários, ficando ciente desde já que o prazo para oposi-
ção de embargos é TRINTA DIAS, e, não sendo o feito em-
bargado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos cons-
tantes do processo e alegados pelo autor, com conseqüente
seguimento do feito na forma do artigo 8º, inciso IV da Lei
nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ).  NADA MAIS.
Londrina, 01 de Outubro de 2002. EU,_(a)_/// MARCOS
SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

CASA DE CARNES NOVILHA LTDA, FERNANDO
BATISTA e JOÃO BENTO DE JESUS.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL nº  437/2001  movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA  contra  CASA DE CARNES NOVILHA
LTDA E OU, foi expedido este com a finalidade de CITA-
ÇÃO dos   executados  CASA DE CARNES NOVILHA
LTDA, FERNANDO BATISTA e JOÃO BENTO DE JE-
SUS,   para que no prazo de CINCO DIAS, pague o valor do
débito reclamado, representado pela C.D.A.s. constantes
dos autos, no valor originário de R$286,39 - em 01/2002
- ,  que deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamen-
to, ou em igual prazo, ofereça bens à penhora, suficientes
para a garantia do débito e seus consectários, ficando cien-
te desde já que o prazo para oposição de embargos é TRIN-
TA DIAS, e, não sendo o feito embargado, presumir-se-ão
como verdadeiros os fatos constantes do processo e alega-
dos pelo autor, com conseqüente seguimento do feito na
forma do artigo 8º, inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de
Execuções Fiscais ).  NADA MAIS. Londrina, 01 de Outu-
bro de 2002. EU,_(a)_/// MARCOS SPOLADORE JAM-
PIETRO ///, funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-
.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

CASA DE CARNES E MERCEARIA SEM NOME LTDA,
PEDRO EUGÊNIO SILVA e EDMEIA VIEIRA SILVA.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL nº  435/2001  movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA  contra  CASA DE CARNES E MERCEA-
RIA SEM NOME LTDA E OU, foi expedido este com a
finalidade de CITAÇÃO dos   executados  CASA DE CAR-
NES E MERCEARIA SEM NOME LTDA, PEDRO EU-
GENIO SILVA e EDMEIA VIEIRA SILVA,     para que no
prazo de CINCO DIAS, pague o valor do débito reclamado,
representado pela C.D.A.s. constantes dos autos, no valor
originário de R$381,55 - em 01/2002 - ,  que deverá ser
atualizado até a data do efetivo pagamento, ou em igual
prazo, ofereça bens à penhora, suficientes para a garantia
do débito e seus consectários, ficando ciente desde já que
o prazo para oposição de embargos é TRINTA DIAS, e, não
sendo o feito embargado, presumir-se-ão como verdadeiros
os fatos constantes do processo e alegados pelo autor, com
conseqüente seguimento do feito na forma do artigo 8º,
inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais
).   NADA MAIS. Londrina, 01 de Outubro de 2002.
EU,_(a)_/// MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO ///,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

CASA DE CARNES E MERCEARIA ELY LTDA, JOSÉ
LAURINDO e LUIS CARLOS LAURINDO.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL nº  434/2001  movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA  contra  CASA DE CARNES E MERCEA-
RIA ELY LTDA E OU, foi expedido este com a finalidade
de CITAÇÃO dos  executados  CASA DE CARNES E
MERCEARIA ELY LTDA, JOSE LAURINDO e LUIS
CARLOS LAURINDO,   para que no prazo de CINCO DIAS,
pague o valor do débito reclamado, representado pela
C.D.A.s. constantes dos autos, no valor originário de
R$391,51 - em 01/2002 - ,  que deverá ser atualizado até a
data do efetivo pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens
à penhora, suficientes para a garantia do débito e seus con-
sectários, ficando ciente desde já que o prazo para oposi-
ção de embargos é TRINTA DIAS, e, não sendo o feito em-
bargado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos cons-
tantes do processo e alegados pelo autor, com conseqüente
seguimento do feito na forma do artigo 8º, inciso IV da Lei
nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ).  NADA MAIS.
Londrina, 01 de Outubro de 2002. EU,_(a)_/// MARCOS
SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

SIHAB - SOCIEDADE IMOBILIÁRIA HABITACIONAL
LTDA.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL nº  431/1999  movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA  contra  SIHAB SOC. IMOBILIÁRIA HAB.
LTDA, foi expedido este com a finalidade de CITAÇÃO
dos   executados  SIHAB SOCIEDADE IMOBILIÁRIA
HABITACIONAL LTDA,  para que no prazo de CINCO
DIAS, pague o valor do débito reclamado, representado
pela C.D.A.s. constantes dos autos, no valor originário de
R$721,68 - em 09/1999 - ,  que deverá ser atualizado até a
data do efetivo pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens
à penhora, suficientes para a garantia do débito e seus con-
sectários, ficando ciente desde já que o prazo para oposi-
ção de embargos é TRINTA DIAS, e, não sendo o feito em-
bargado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos cons-
tantes do processo e alegados pelo autor, com conseqüente
seguimento do feito na forma do artigo 8º, inciso IV da Lei
nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ).  NADA MAIS.
Londrina, 01 de Outubro de 2002. EU,_(a)_/// MARCOS
SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

CASA DE CARNE DO FILE LTDA., DARCY PIRES
DOS SANTOS e BENEDITA ANTONIA DOS SANTOS.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL nº  431/2001  movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA  contra  CASA DE CARNE DO FILE LTDA
E OU, foi expedido este com a finalidade de CITAÇÃO dos
executados  CASA DE CARNE DO FILE LTDA, DARCY
PIRES DOS SANTOS e BENEDITA ANTONIA DOS
SANTOS,    para que no prazo de CINCO DIAS, pague o
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valor do débito reclamado, representado pela C.D.A.s. cons-
tantes dos autos, no valor originário de R$333,33 - em 01/
2002 - ,  que deverá ser atualizado até a data do efetivo
pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens à penhora, su-
ficientes para a garantia do débito e seus consectários, fi-
cando ciente desde já que o prazo para oposição de embar-
gos é TRINTA DIAS, e, não sendo o feito embargado, pre-
sumir-se-ão como verdadeiros os fatos constantes do pro-
cesso e alegados pelo autor, com conseqüente seguimento
do feito na forma do artigo 8º, inciso IV da Lei nº 6.830/
1980 (Lei de Execuções Fiscais ).  NADA MAIS. Londri-
na, 01 de Outubro de 2002. EU,_(a)_/// MARCOS SPO-
LADORE JAMPIETRO ///, funcionário juramentado, di-
gitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

CASA ASSESSORIA DE IMOVEIS S.C. LTDA., ADEMIR
E. DE F. GOUVEIA e DINAI P. DO AMARAL.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECU-
ÇAO FISCAL nº  430/2001 movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA contra  CASA ASSESSORIA DE IMOVEIS
S.C. LTDA E OU,  foi expedido o presente com a finalidade
de CITAÇÃO  dos  executados  CASA ASSESSORIA DE
IMOVEIS S.C. LTDA, ADEMIR E. DE F. GOUVEIA e
DINAI P. DO AMARAL,     para que no prazo de CINCO
DIAS, pague o valor do débito reclamado, representado
pela C.D.A.s. constantes dos autos, no valor originário de
R$398,09 - em 01/2002 - ,  que deverá ser atualizado até a
data do efetivo pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens
à penhora, suficientes para a garantia do débito e seus con-
sectários, ficando ciente desde já que o prazo para oposi-
ção de embargos é TRINTA DIAS, e, não sendo o feito em-
bargado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos cons-
tantes do processo e alegados pelo autor, com conseqüente
seguimento do feito na forma do artigo 8º, inciso IV da Lei
nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ).  NADA MAIS.
Londrina, 01 de Outubro 2002. EU,__(a)__/// MARCOS
SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

CARVALHO E GODOI LTDA., JABIS LUIZ DE CAR-
VALHO e CILSA GODOI DE CARVALHO.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECU-
ÇAO FISCAL nº  427/2001 movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA contra  CARVALHO E GODOI LTDA E OU,
foi expedido o presente com a finalidade de CITAÇÃO  dos
executados CARVALHO E GODOI LTDA, JABIS LUIZ
DE CARVALHO e CILSA GODOI DE CARVALHO,   para
que no prazo de CINCO DIAS, pague o valor do débito
reclamado, representado pela C.D.A.s. constantes dos au-
tos, no valor originário de R$316,59 - em 01/2002 - ,  que
deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento, ou
em igual prazo, ofereça bens à penhora, suficientes para a
garantia do débito e seus consectários, ficando ciente des-
de já que o prazo para oposição de embargos é TRINTA
DIAS, e, não sendo o feito embargado, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos constantes do processo e alegados
pelo autor, com conseqüente seguimento do feito na forma
do artigo 8º, inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execu-
ções Fiscais ).  NADA MAIS. Londrina, 01 de Outubro
2002. EU,__(a)__/// MARCOS SPOLADORE JAMPIE-
TRO ///, funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

CARRIAO MENDES E CIA LTDA., JORGE LUIZ F. MEN-
DES, CARLOS ALBERTO B. DE S. CARRIAO e IAGA
SUELI F. MENDES.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECU-
ÇAO FISCAL nº  425/2001 movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA contra  CARRIAO MENDES E CIA LTDA E
OU, foi expedido o presente com a finalidade de CITAÇÃO
dos  executados  CARRIAO MENDES E CIA LTDA., JOR-
GE LUIZ F. MENDES, CARLOS ALBERTO B. DE S.
CARRIAO e IAGA SUELI F. MENDES,    para que no
prazo de CINCO DIAS, pague o valor do débito reclamado,
representado pela C.D.A.s. constantes dos autos, no valor
originário de R$438,57 - em 01/2002 - ,  que deverá ser
atualizado até a data do efetivo pagamento, ou em igual
prazo, ofereça bens à penhora, suficientes para a garantia
do débito e seus consectários, ficando ciente desde já que
o prazo para oposição de embargos é TRINTA DIAS, e, não
sendo o feito embargado, presumir-se-ão como verdadeiros
os fatos constantes do processo e alegados pelo autor, com
conseqüente seguimento do feito na forma do artigo 8º,
inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais
).   NADA MAIS. Londrina, 01 de Outubro 2002.
EU,__(a)__/// MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO ///
, funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

 CODAL - CIA DE COLONIZAÇÃO E DESENVOLVI-
MENTO RURAL.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECU-
ÇAO FISCAL nº  423/1999 m ovida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA contra  CODAL CIA DE COLONIZAÇÃO E
DESENV. RURAL,  foi expedido este com a finalidade de
CITAÇÃO da executada CODAL COMPANHIA DE CO-
LONIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO RURAL,  para que
no prazo de CINCO DIAS, pague o valor do débito recla-
mado, representado pela C.D.A.s. constantes dos autos, no
valor originário de R$790,68 - em 09/1999 - ,  que deverá
ser atualizado até a data do efetivo pagamento, ou em igual
prazo, ofereça bens à penhora, suficientes para a garantia
do débito e seus consectários, ficando ciente desde já que
o prazo para oposição de embargos é TRINTA DIAS, e, não
sendo o feito embargado, presumir-se-ão como verdadeiros
os fatos constantes do processo e alegados pelo autor, com
conseqüente seguimento do feito na forma do artigo 8º,
inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais
).  NADA MAIS. Londrina, 01 de Outubro 2002. EU,_(a)_/
// MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário
juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

CENTRO AUDITIVO PARANA LTDA, ARMANDO JU-
LIANI, SERGIO VAZ DE FREITAS e MARCELO TEIXEI-
RA FRANCA.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECU-
ÇAO FISCAL nº  413/2001 movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA contra  CENTRO AUDITIVO PARANA
LTDA E OU, foi expedido o presente com a finalidade de
CITAÇÃO  dos  executados  CENTRO AUDITIVO PARA-
NA LTDA,  ARMANDO JULIANI, SERGIO VAZ DE
FREITAS e MARCELO TEIXEIRA FRANCA,    para que
no prazo de CINCO DIAS, pague o valor do débito recla-
mado, representado pela C.D.A.s. constantes dos autos, no
valor originário de R$366,54 - em 01/2002 - ,  que deverá
ser atualizado até a data do efetivo pagamento, ou em igual
prazo, ofereça bens à penhora, suficientes para a garantia
do débito e seus consectários, ficando ciente desde já que
o prazo para oposição de embargos é TRINTA DIAS, e, não
sendo o feito embargado, presumir-se-ão como verdadeiros
os fatos constantes do processo e alegados pelo autor, com
conseqüente seguimento do feito na forma do artigo 8º,
inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais
).   NADA MAIS. Londrina, 01 de Outubro 2002.
EU,__(a)__/// MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO ///
, funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

CELSO MARTINS SCHEFFER.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECU-
ÇAO FISCAL nº  411/2001 movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA contra  CELSO MARTINS SCHEFFER, foi
expedido o presente com a finalidade de CITAÇÃO  do
executado  CELSO MARTINS SCHEFFER,   para que no
prazo de CINCO DIAS, pague o valor do débito reclamado,
representado pela C.D.A.s. constantes dos autos, no valor
originário de R$349,10 - em 01/2002 - ,  que deverá ser
atualizado até a data do efetivo pagamento, ou em igual
prazo, ofereça bens à penhora, suficientes para a garantia
do débito e seus consectários, ficando ciente desde já que
o prazo para oposição de embargos é TRINTA DIAS, e, não
sendo o feito embargado, presumir-se-ão como verdadeiros
os fatos constantes do processo e alegados pelo autor, com
conseqüente seguimento do feito na forma do artigo 8º,
inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais
).   NADA MAIS. Londrina, 01 de Outubro 2002.
EU,__(a)__/// MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO ///
, funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

CELSO GONÇALVES LOPES.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL nº  410/2001  movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA  contra  CELSO GONÇALVES LOPES, foi
expedido este com a finalidade de CITAÇÃO do   executa-
do  CELSO GONÇALVES LOPES,   para que no prazo de
CINCO DIAS, pague o valor do débito reclamado, repre-
sentado pela C.D.A.s. constantes dos autos, no valor ori-

ginário de R$326,40 - em 01/2002 - ,  que deverá ser atua-
lizado até a data do efetivo pagamento, ou em igual prazo,
ofereça bens à penhora, suficientes para a garantia do débi-
to e seus consectários, ficando ciente desde já que o prazo
para oposição de embargos é TRINTA DIAS, e, não sendo
o feito embargado, presumir-se-ão como verdadeiros os fa-
tos constantes do processo e alegados pelo autor, com
conseqüente seguimento do feito na forma do artigo 8º,
inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais
).   NADA MAIS. Londrina, 01 de Outubro de 2002.
EU,_(a)_/// MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO ///,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

CATORI REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA.,
JUNIOR CESAR CATORI e KARLA PATRICIA BA-
DARO.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL nº  406/2001  movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA  contra CATORI REPRESENTAÇOES CO-
MERCIAIS LTDA E OU, foi expedido este com a finalida-
de de CITAÇÃO dos executados CATORI REPRESEN-
TAÇOES COMERCIAIS LTDA., JUNIOR CESAR CATO-
RI e KARLA PATRICIA BADARO,   para que no prazo de
CINCO DIAS, pague o valor do débito reclamado, repre-
sentado pela C.D.A.s. constantes dos autos, no valor ori-
ginário de R$296,36 - em 01/2002 - ,  que deverá ser atua-
lizado até a data do efetivo pagamento, ou em igual prazo,
ofereça bens à penhora, suficientes para a garantia do débi-
to e seus consectários, ficando ciente desde já que o prazo
para oposição de embargos é TRINTA DIAS, e, não sendo
o feito embargado, presumir-se-ão como verdadeiros os fa-
tos constantes do processo e alegados pelo autor, com
conseqüente seguimento do feito na forma do artigo 8º,
inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais
).   NADA MAIS. Londrina, 01 de Outubro de 2002.
EU,_(a)_/// MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO ///,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

CLAUDIO APARECIDO FERRARI.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECU-
ÇAO FISCAL nº  405/2001 movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA contra  CLAUDIO APARECIDO FERRARI,
foi expedido o presente com a finalidade de CITAÇÃO do
executado CLAUDIO APARECIDO FERRARI,    para que
no prazo de CINCO DIAS, pague o valor do débito recla-
mado, representado pela C.D.A.s. constantes dos autos, no
valor originário de R$338,76 - em 01/2002 - ,  que deverá
ser atualizado até a data do efetivo pagamento, ou em igual
prazo, ofereça bens à penhora, suficientes para a garantia
do débito e seus consectários, ficando ciente desde já que
o prazo para oposição de embargos é TRINTA DIAS, e, não
sendo o feito embargado, presumir-se-ão como verdadeiros
os fatos constantes do processo e alegados pelo autor, com
conseqüente seguimento do feito na forma do artigo 8º,
inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais
).   NADA MAIS. Londrina, 01 de Outubro 2002.
EU,__(a)__/// MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO ///
, funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

RACA TRANSPORTES LTDA., FAICAL MURDA FILHO
e JOÃO LUIZ SOBRINHO.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL nº  293/2002  movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA  contra  RACA TRANSPORTES LTDA E OU,
foi expedido este com a finalidade de CITAÇÃO dos   exe-
cutados  RACA TRANSPORTES LTDA, FAICAL MUR-
DA FILHO e JOÃO LUIZ SOBRINHO,  para que no prazo
de CINCO DIAS, pague o valor do débito reclamado, re-
presentado pela C.D.A.s. constantes dos autos, no valor
originário de R$349,10 - em 01/2002 - ,  que deverá ser
atualizado até a data do efetivo pagamento, ou em igual
prazo, ofereça bens à penhora, suficientes para a garantia
do débito e seus consectários, ficando ciente desde já que
o prazo para oposição de embargos é TRINTA DIAS, e, não
sendo o feito embargado, presumir-se-ão como verdadeiros
os fatos constantes do processo e alegados pelo autor, com
conseqüente seguimento do feito na forma do artigo 8º,
inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais
).   NADA MAIS. Londrina, 01 de Outubro de 2002.
EU,_(a)_/// MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO ///,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

PRÉ ESCOLA DINÂMICO S.C. LTDA, ELIANE MA-
RIA DE SOUZA MARTOS e DEYSE LOPES SILVA.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECU-
ÇAO FISCAL nº  282/2002 movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA contra  PRÉ ESCOLA DINAMICO S.A. E
OUTRO foi expedido este com a finalidade de CITAÇÃO
dos executados PRÉ ESCOLA DINAMICO S.A., ELIA-
NE MARIA DE SOUZA MARTOS e DEYSE LOPES SIL-
VA,  para que no prazo de CINCO DIAS, pague o valor do
débito reclamado, representado pela C.D.A.s. constantes
dos autos, no valor originário de R$288,98 - em 01/2002
- ,  que deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamen-
to, ou em igual prazo, ofereça bens à penhora, suficientes
para a garantia do débito e seus consectários, ficando cien-
te desde já que o prazo para oposição de embargos é TRIN-
TA DIAS, e, não sendo o feito embargado, presumir-se-ão
como verdadeiros os fatos constantes do processo e alega-
dos pelo autor, com conseqüente seguimento do feito na
forma do artigo 8º, inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de
Execuções Fiscais ).  NADA MAIS. Londrina, 01 de Outu-
bro 2002. EU,_(assino)_///  MARCOS SPOLADORE
JAMPIETRO ///, funcionário juramentado, digitei e subs-
crevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

PRE ESCOLA PALACIO DE CRISTAL S.C. LTDA.,
LUCIA ADELIA FERNANDES e JANETE APARECI-
DA PIZA.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL nº  279/2002  movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA  contra PRE ESCOLA PALACIO DE CRIS-
TAL S.C. LTDA E OU, foi expedido este com a finalidade de
CITAÇÃO dos executados PRE ESCOLA PALACIO DE
CRISTAL S.C. LTDA, LUCIA ADELIA FERNANDES e
JANETE APARECIDA PIZA,   para que no prazo de CIN-
CO DIAS, pague o valor do débito reclamado, representa-
do pela C.D.A.s. constantes dos autos, no valor originário
de R$645,80 - em 01/2002 - ,  que deverá ser atualizado até
a data do efetivo pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens
à penhora, suficientes para a garantia do débito e seus con-
sectários, ficando ciente desde já que o prazo para oposi-
ção de embargos é TRINTA DIAS, e, não sendo o feito em-
bargado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos cons-
tantes do processo e alegados pelo autor, com conseqüente
seguimento do feito na forma do artigo 8º, inciso IV da Lei
nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ).  NADA MAIS.
Londrina, 01 de Outubro de 2002. EU,_(a)_/// MARCOS
SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário juramentado,
digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível
Comarca de- Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

SANTA FÉ AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA.,
SEBASTIÃO HONORATO DE ALMEIDA e DIRCE GON-
ÇALVES DE ALMEIDA.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECU-
ÇAO FISCAL nº  499/2001 movida por  MUNICIPIO DE
LONDRINA contra  SANTA FE AGENCIA DE VIAGENS
E TURISMO LTDA E OU, foi expedido o presente com a
finalidade de CITAÇÃO  dos  executados SANTA FÉ
AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, SEBASTI-
ÃO HONORATO DE ALMEIDA e DIRCE GONÇALVES
DE ALMEIDA,   para que no prazo de CINCO DIAS, pague
o valor do débito reclamado, representado pela C.D.A.s.
constantes dos autos, no valor originário de R$1.038,79 -
em 01/2002 - ,  que deverá ser atualizado até a data do efe-
tivo pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens à penhora,
suficientes para a garantia do débito e seus consectários,
ficando ciente desde já que o prazo para oposição de embar-
gos é TRINTA DIAS, e, não sendo o feito embargado, pre-
sumir-se-ão como verdadeiros os fatos constantes do pro-
cesso e alegados pelo autor, com conseqüente seguimento
do feito na forma do artigo 8º, inciso IV da Lei nº 6.830/
1980 (Lei de Execuções Fiscais ).  NADA MAIS. Londri-
na, 01 de Outubro 2002. EU,__(a)__/// MARCOS SPO-
LADORE JAMPIETRO ///, funcionário juramentado, di-
gitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada FAHL
& KEMMER LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edi-
tal, com prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele conheci-
mento tiverem, especialmente a executada FAHL & KEM-
MER LTDA, inscrita no CGC/MF sob nº 78750445/0003-
48, na pessoa de seus representantes legais LIGIA FAHL
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KEMMER, CPF/MF 365.043.519-53 e ROBINSON
MELLUNS KEMMER, CPF/MF 205.606.809-53 atual-
mente em lugar ignorado, que perante este Juízo e Cartório
da 5ª Vara Cível, processam-se os autos de EXECUÇÃO
FISCAL Nº 290/01 que lhe é movido pela FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, onde a exequente
cobra a importância  de R$29.799,44 proveniente da certi-
dão de Dívida Ativa sob nº s 02318126-6 e 02526452-5-
E, é o presente para CITÁ-LA para que no prazo legal de 5
(cinco) dias efetuar o pagamento do débito reclamado no
importe de R$ 29.799,44  (vinte e nove mil e setecentos e
noventa e nove reais e quarenta e quatro centavos), devi-
damente atualizados até a data de seu efetivo pagamento,
ou no mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de
serem penhorados tantos de seus bens quanto bastem para
a garantia da execução. Ficando também INTIMADA que
tem o prazo de 30 (trinta) dias para embargar a execução,
sob pena de prosseguimento de feito até final arrematação.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se
o presente edital que será afixado no átrito do Fórum, e
publicado pela Imprensa na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina, 14 de agosto de 2002.
Eu __________ (Edson José Brognoli) Titular da Quinta
Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada CASA
DE CARNES IACCA LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edi-
tal, com prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele conheci-
mento tiverem, especialmente a executada CASA DE CAR-
NES IACCA LTDA,  inscrita no CGC/MF sob nº
78951373/0001-35, na pessoa de seus representantes le-
gais VICTOR DOS SANTOS, CPF/MF 115.599.859-68 e
AIBE ESM DE OLIV SANTOS, CPF/MF 115.599.859-
68 atualmente em lugar ignorado, que perante este Juízo e
Cartório da 5ª Vara Cível, processam-se os autos de EXE-
CUÇÃO FISCAL Nº 319/01 que lhe é movido pela FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, onde a
exequente cobra a importância  de R$1.465,35 proveniente
da certidão de Dívida Ativa sob nº s 02542342-9- E, é o
presente para CITÁ-LA para que no prazo legal de 5 (cinco)
dias efetuar o pagamento do débito reclamado no importe
de R$ 1.465,35  (mil e quatrocentos e  sessenta e cinco
reais e trinta e cinco centavos), devidamente atualizados
até a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo,
nomeie bens a penhora, sob pena de serem penhorados tan-
tos de seus bens quanto bastem para a garantia da execução.
Ficando também INTIMADA que tem o prazo de 30 (trinta)
dias para embargar a execução, sob pena de prosseguimen-
to de feito até final arrematação.  E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos, expediu-se o presente edital que será
afixado no átrito do Fórum, e publicado pela Imprensa na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Londrina, 14 de agosto de 2002. Eu __________ (Edson
José Brognoli) Titular da Quinta Vara Cível, Fiz digitar e
subscrevi

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada A. D.
DOTTO PIRES & CIA LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edi-
tal, com prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele conheci-
mento tiverem, especialmente a executada A. D. DOTTO
PIRES & CIA LTDA.,  inscrita no CGC/MF sob nº
00882794/0001-64, na pessoa de seus representantes le-
gais ALVARO DAVID DOTTO PIRES, CPF/MF
199.203.509-15 e MARIA JOSE MARQUES PIRES,
CPF/MF 586.155.129-49 atualmente em lugar ignorado,
que perante este Juízo e Cartório da 5ª Vara Cível, proces-
sam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 283/01 que
lhe é movido pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, onde a exequente cobra a importância  de
R$499,08 proveniente da certidão de Dívida Ativa sob nº
s 02159811-9- E, é o presente para CITÁ-LA para que no
prazo legal de 5 (cinco) dias efetuar o pagamento do débito
reclamado no importe de R$ 499,08  (quatrocentos e  no-
venta e nove reais e oito centavos), devidamente atualiza-
dos até a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo,
nomeie bens a penhora, sob pena de serem penhorados tan-
tos de seus bens quanto bastem para a garantia da execução.
Ficando também INTIMADA que tem o prazo de 30 (trinta)
dias para embargar a execução, sob pena de prosseguimen-
to de feito até final arrematação.  E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos, expediu-se o presente edital que será
afixado no átrito do Fórum, e publicado pela Imprensa na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Londrina, 14 de agosto de 2002. Eu __________ (Edson
José Brognoli) Titular da Quinta Vara Cível, Fiz digitar e
subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada FER-
RO COMERCIO DE BEBIDAS LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edi-
tal, com prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele conheci-
mento tiverem, especialmente a executada FERRO CO-
MERCIO DE BEBIDAS LTDA, inscrita no CGC/MF sob

nº 00667342/0001-60, na pessoa de seus representantes
legais  RODRIGO CRAVO FERRO, CPF/MF
878.975.479-49 e VILMA CRAVO FERRO, CPF/MF
879.819.639-15 atualmente em lugar ignorado, que peran-
te este Juízo e Cartório da 5ª Vara Cível, processam-se os
autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 272/01 que lhe é movi-
do pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, onde a exequente cobra a importância  de R$39.558,40
proveniente da certidão de Dívida Ativa sob nº s
02518530-7 e 02518535-8- E, é o presente para CITÁ-LA
para que no prazo legal de 5 (cinco) dias efetuar o pagamen-
to do débito reclamado no importe de R$ 39.558,40  (trin-
ta e nove mil e quinhentos e cinquenta e oito reais e qua-
renta centavos), devidamente atualizados até a data de seu
efetivo pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie bens a pe-
nhora, sob pena de serem penhorados tantos de seus bens
quanto bastem para a garantia da execução. Ficando tam-
bém INTIMADA que tem o prazo de 30 (trinta) dias para
embargar a execução, sob pena de prosseguimento de feito
até final arrematação.  E, para que chegue ao conhecimento
de todos, expediu-se o presente edital que será afixado no
átrito do Fórum, e publicado pela Imprensa na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, 14 de
agosto de 2002. Eu __________ (Edson José Brognoli)
Titular da Quinta Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada MAR-
CUCI MATERIAIS ELETRICOS LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edi-
tal, com prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele conheci-
mento tiverem, especialmente a executada MARCUCI
MATERIAIS ELETRICOS LTDA, inscrita no CGC/MF
sob nº 82274564/000-87, na pessoa de seus representan-
tes legais JOSE LINO MARCUCI, CPF/MF 204.633.919-
34 e FABIO JASINSKI MARCUCI, CPF/MF
004.224.989-98 atualmente em lugar ignorado, que peran-
te este Juízo e Cartório da 5ª Vara Cível, processam-se os
autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 398/01 que lhe é movi-
do pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, onde a exequente cobra a importância  de R$3.647,53
proveniente da certidão de Dívida Ativa sob nº s
02561487-9 e 02561488-7-E, é o presente para CITÁ-LA
para que no prazo legal de 5 (cinco) dias efetuar o pagamen-
to do débito reclamado no importe de R$ 3.647,53 (três
mil e seiscentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três
centavos), devidamente atualizados até a data de seu efeti-
vo pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie bens a penhora,
sob pena de serem penhorados tantos de seus bens quanto
bastem para a garantia da execução. Ficando também INTI-
MADA que tem o prazo de 30 (trinta) dias para embargar a
execução, sob pena de prosseguimento de feito até final
arrematação.  E, para que chegue ao conhecimento de todos,
expediu-se o presente edital que será afixado no átrito do
Fórum, e publicado pela Imprensa na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Londrina, 15 de agosto
de 2002. Eu __________ (Edson José Brognoli) Titular
da Quinta Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada LO-
PES BARBON & CIA LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edi-
tal, com prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele conheci-
mento tiverem, especialmente a executada LOPES BAR-
BON & CIA LTDA ,  inscrita no CGC/MF sob nº
01710702/000-21, na pessoa de seus representantes le-
gais ANDRE COSMO LOPES BARBON, CPF/MF
942.792.179-04 e MARIA DE LOURDES RAPETTI PI-
RES, CPF/MF 573.137.088-04 atualmente em lugar igno-
rado, que perante este Juízo e Cartório da 5ª Vara Cível,
processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 300/
01 que lhe é movido pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, onde a exequente cobra a importância
de R$1.276,76 proveniente da certidão de Dívida Ativa
sob nº s 02510408-0- E, é o presente para CITÁ-LA para
que no prazo legal de 5 (cinco) dias efetuar o pagamento do
débito reclamado no importe de R$ 1.276,76 (mil e duzen-
tos e setenta e seis reais e setenta e seis centavos), devi-
damente atualizados até a data de seu efetivo pagamento,
ou no mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de
serem penhorados tantos de seus bens quanto bastem para
a garantia da execução. Ficando também INTIMADA que
tem o prazo de 30 (trinta) dias para embargar a execução,
sob pena de prosseguimento de feito até final arrematação.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se
o presente edital que será afixado no átrito do Fórum, e
publicado pela Imprensa na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina, 15 de agosto de 2002.
Eu __________ (Edson José Brognoli) Titular da Quinta
Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada ELE-
TRODUK MATERIAIS ELETRICOS LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edi-
tal, com prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele conheci-

mento tiverem, especialmente a executada ELETRODUK
MATERIAIS ELETRICOS LTDA, inscrita no CGC/MF
sob nº 02850604/0001-52, na pessoa de seus representan-
tes legais  ALFREDO DIAS MOREIRA, CPF/MF
277.520.469-49 e NILCEU BATISTA DE CARVALHO,
CPF/MF 277.029.879-87 atualmente em lugar ignorado,
que perante este Juízo e Cartório da 5ª Vara Cível, proces-
sam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 315/01 que
lhe é movido pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, onde a exequente cobra a importância  de
R$1.158,02 proveniente da certidão de Dívida Ativa sob
nº s 02432813-9, 02507345-2, 02515600-5, 02523326-
3, 02531670-3 e 02539440-2- E, é o presente para CITÁ-
LA para que no prazo legal de 5 (cinco) dias efetuar o pa-
gamento do débito reclamado no importe de R$ 1.158,02
(mil cento e cinquenta e oito reais e dois centavos), devi-
damente atualizados até a data de seu efetivo pagamento,
ou no mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de
serem penhorados tantos de seus bens quanto bastem para
a garantia da execução. Ficando também INTIMADA que
tem o prazo de 30 (trinta) dias para embargar a execução,
sob pena de prosseguimento de feito até final arrematação.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se
o presente edital que será afixado no átrito do Fórum, e
publicado pela Imprensa na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina, 13 de agosto de 2002.
Eu __________ (Edson José Brognoli) Titular da Quinta
Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada LON-
DRITENIS DISTRIBUIDORA LONDRINENSE DE
TENIS LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edi-
tal, com prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele conheci-
mento tiverem, especialmente a executada LONDRITENIS
DISTRIBUIDORA LONDRINENSE DE TENIS LTDA,
inscrita no CGC/MF sob nº 81207078/0001-83, na pes-
soa de seus representantes legais JULIO EDUARDO SIL-
VEIRA, CPF/MF 364.387.159-72 e ZULEIKA MAR-
QUES SILVEIRA, CPF/MF 223.541.909-72 atualmente
em lugar ignorado, que perante este Juízo e Cartório da 5ª
Vara Cível, processam-se os autos de EXECUÇÃO FIS-
CAL Nº 328/01 que lhe é movido pela FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ, onde a exequente cobra a
importância  de R$1.193,97 proveniente da certidão de
Dívida Ativa sob nº s 02521085-9, 02529321-5,
02537154-2, 02545211-9- E, é o presente para CITÁ-LA
para que no prazo legal de 5 (cinco) dias efetuar o pagamen-
to do débito reclamado no importe de R$ 1.193,97  (mil
cento e noventa e três reais e noventa e sete centavos),
devidamente atualizados até a data de seu efetivo pagamen-
to, ou no mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de
serem penhorados tantos de seus bens quanto bastem para
a garantia da execução. Ficando também INTIMADA que
tem o prazo de 30 (trinta) dias para embargar a execução,
sob pena de prosseguimento de feito até final arrematação.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se
o presente edital que será afixado no átrito do Fórum, e
publicado pela Imprensa na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina, 13 de agosto de 2002.
Eu __________ (Edson José Brognoli) Titular da Quinta
Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação do devedor: Jayme Oliveira Rocha Júni-
or, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 028/93 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra Propa-
ga Assessoria Publicitária e outros, e, em virtude de en-
contrar-se atualmente em lugar incerto e não sabido dito
devedor, a requerimento do Município de Londrina é expe-
dido o presente para sua Citação a fim de que, dentro de
cinco (5) dias, efetue o pagamento de sua dívida fiscal, a ser
corrigida monetariamente e acrescido de juros, multa, cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes à base de
10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penho-
ra, sob pena de ser a mesma realizada através de oficial de
Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não
possa ninguém alegar ignorância será o presente edital
publicado pela imprensa oficial, e afixado no local de cos-
tume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná,
aos 17/setembro/2002.
Eu,_____________________________ (Antonio San-
to Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação dos devedores: Qboar Ind. Com. de De-
tergentes Ltda, Ides Pereira e Alberto Joaquim J. Pereira,
com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de

Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 095/2002 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra Qboar
Ind. Com. de Detergentes Ltda, Ides Pereira e Alberto Joa-
quim J. Pereira, e, em virtude de encontrar-se atualmente em
lugar incerto e não sabido ditos devedores, a requerimento
do Município de Londrina é expedido o presente para sua
Citação a fim de que, dentro de cinco (5) dias, efetuem o
pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$ 162,33
(cento e sessenta e dois reais e trinta e três centavos), a ser
corrigido monetariamente e acrescido de juros, multa, cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes à base de
10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penho-
ra, sob pena de ser a mesma realizada através de oficial de
Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não
possa ninguém alegar ignorância será o presente edital
publicado pela imprensa oficial, e afixado no local de cos-
tume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná,
aos 08/outubro/2002.
Eu,_____________________________ (Antonio San-
to Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação do devedor: Paulo Henrique Francsico,
com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 085/2002 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra Paulo
Henrique Francsico, e, em virtude de encontrar-se atual-
mente em lugar incerto e não sabido dito devedor, a reque-
rimento do Município de Londrina é expedido o presente
para sua Citação a fim de que, dentro de cinco (5) dias, efe-
tuem o pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$
784,49 (setecentos e oitenta e quatro reais e quarenta e
nove centavos), a ser corrigido monetariamente e acrescido
de juros, multa, custas processuais e honorários advocatí-
cios, estes à base de 10% ou para que, nesse mesmo prazo,
nomeie bens à penhora, sob pena de ser a mesma realizada
através de oficial de Justiça. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos e não possa ninguém alegar ignorância
será o presente edital publicado pela imprensa oficial, e
afixado no local de costume desta serventia, na forma da lei
vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, aos 27/setembro/2002.
Eu,_____________________________ (Antonio San-
to Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação dos devedores: Pastrelo e Costa Ltda,
Eliane Ap. M. Pastrelo Salem e Ivone Costa de Paiva, com
o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 083/2002 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra Pastre-
lo e Costa Ltda, Eliane Ap. M. Pastrelo Salem e Ivone Costa
de Paiva, e, em virtude de encontrar-se atualmente em lugar
incerto e não sabido ditos devedores, a requerimento do
Município de Londrina é expedido o presente para sua
Citação a fim de que, dentro de cinco (5) dias, efetuem o
pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$ 589,71
(quinhentos e oitenta e nove reais e setenta e um centavos),
a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros, multa,
custas processuais e honorários advocatícios, estes à base
de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à
penhora, sob pena de ser a mesma realizada através de ofi-
cial de Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente
edital publicado pela imprensa oficial, e afixado no local
de costume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos 30/agosto/2002.
Eu,_____________________________ (Antonio San-
to Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação dos devedores: Papelaria Mundial Ltda,
Maria Lucia de Castro Lopes e Elisabeth Tamborelli Lopes
com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
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conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 082/2002 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra Papela-
ria Mundial Ltda, Maria Lucia de Castro Lopes e Elisabeth
Tamborelli Lopes, e, em virtude de encontrar-se atualmente
em lugar incerto e não sabido ditos devedores, a requeri-
mento do Município de Londrina é expedido o presente
para sua Citação a fim de que, dentro de cinco (5) dias, efe-
tuem o pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$
383,12 (trezentos e oitenta e três reais e doze centavos), a
ser corrigido monetariamente e acrescido de juros, multa,
custas processuais e honorários advocatícios, estes à base
de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à
penhora, sob pena de ser a mesma realizada através de ofi-
cial de Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente
edital publicado pela imprensa oficial, e afixado no local
de costume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos 30/agosto/2002.
Eu,_____________________________ (Antonio San-
to Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação e Intimação do devedor: Ebio Ferraz de
Carvalho e seu cônjuge se casado for, com o prazo de 30
dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juíza de
Direito da Nona Vara Cível da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob n.º 078/98 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra Ebio
Ferraz de Carvalho e seu cônjuge se casado for, e, em virtu-
de de encontrar-se atualmente em lugar incerto e não sabi-
do dito devedor, a requerimento do Município de Londri-
na é expedido o presente para sua Citação a fim de que,
dentro de cinco(5) dias, efetuem o pagamento de sua dívida
fiscal, no montante de R$ 4.564,54 (quatro mil e quinhen-
tos e sessenta e quatro reais e cinqüenta e quatro centa-
vos), a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros,
multa, custas processuais e honorários advocatícios, estes
à base de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens
à penhora, suficientes para a garantia da dívida. Outrossim
foi procedido o Arresto sobre o seguinte imóvel: Lote de
Terras n.º 12, da Quadra n.º 83, com área de 600,00 m2, com
as divisas confrontações e demais características constan-
te na matrícula sob n.º 2463, do C.R.I., do 1º Ofício desta
Comarca, depositado em mãos do Sr. Ary Tristão, Deposi-
tário Público da comarca, ficando dito devedor e seu côn-
juge se casado for INTIMADOS que decorrido o prazo de
pagamento do débito, será procedida a conversão do arres-
to em penhora, dispondo o mesmo do prazo de trinta (30)
dias, querendo opor embargos à execução, sob pena de pros-
seguimento até integral satisfação da dívida.  E, para que
chegue ao conhecimento de todos e não possa ninguém
alegar ignorância será o presente edital publicado pela
imprensa oficial, e afixado no local de costume desta ser-
ventia, na forma da lei vigente. Dado e passado nesta Cida-
de e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 09/agos-
to/2002. Eu,_____________________________ (Anto-
nio Santo Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar,
subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação do devedor: SINDICATO DOS CORRE-
TORES DE IMÓVEIS DO PARANÁ, com o prazo de 30
dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 565/2001 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra Sindi-
cato dos Corretores de Imóveis do Paraná, e, em virtude de
encontrar-se atualmente em lugar incerto e não sabido dito
devedor, a requerimento do Município de Londrina é expe-
dido o presente para sua Citação a fim de que, dentro de
cinco(5) dias, efetue o pagamento de sua dívida fiscal, no
montante de R$ 448,06 (quatrocentos e quarenta e oito
reais e seis centavos), a ser corrigido monetariamente e
acrescido de juros, multa, custas processuais e honorários
advocatícios, estes à base de 10% ou para que, nesse mesmo
prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a mesma re-
alizada através de oficial de Justiça. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e não possa ninguém alegar igno-
rância será o presente edital publicado pela imprensa ofi-
cial, e afixado no local de costume desta serventia, na forma
da lei vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 07/outubro/2002.
Eu,_____________________________ (Antonio San-
to Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação do devedor: SILVIO LUZ RODRIGUES

ALVES, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob n.º 563/2001 de Execu-
ção Fiscal movida pelo Município de Londrina contra Sil-
vio Luz Rodrigues Alves, e, em virtude de encontrar-se
atualmente em lugar incerto e não sabido dito devedor, a
requerimento do Município de Londrina é expedido o pre-
sente para sua Citação a fim de que, dentro de cinco (5) dias,
efetue o pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$
206,67 (duzentos e seis reais e sessenta e sete centavos), a
ser corrigido monetariamente e acrescido de juros, multa,
custas processuais e honorários advocatícios, estes à base
de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à
penhora, sob pena de ser a mesma realizada através de ofi-
cial de Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente
edital publicado pela imprensa oficial, e afixado no local
de costume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos 07/outubro/2002.
Eu,_____________________________ (Antonio San-
to Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
Juíza de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação do devedor: Silvio Alves Sena, com o
prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 562/2001 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra Silvio
Alves Sena, e, em virtude de encontrar-se atualmente em
lugar incerto e não sabido dito devedor, a requerimento do
Município de Londrina é expedido o presente para sua
Citação a fim de que, dentro de cinco (5) dias, efetuem o
pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$ 532,23
(quinhento e trinta e dois reais e vinte e três centavos), a
ser corrigido monetariamente e acrescido de juros, multa,
custas processuais e honorários advocatícios, estes à base
de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à
penhora, sob pena de ser a mesma realizada através de ofi-
cial de Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente
edital publicado pela imprensa oficial, e afixado no local
de costume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos 27/setembro/2002.
Eu,_____________________________ (Antonio San-
to Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação dos devedores: Silvetre Artigos Domes-
ticos Ltda, Nery Pirath, Luiz H. S. Pirath e Marli S. Pirath,
com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 560/2001 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra Silvetre
Artigos Domesticos Ltda, Nery Pirath, Luiz H. S. Pirath e
Marli S. Pirath, e, em virtude de encontrar-se atualmente em
lugar incerto e não sabido ditos devedores, a requerimento
do Município de Londrina é expedido o presente para sua
Citação a fim de que, dentro de cinco (5) dias, efetuem o
pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$ 437,29
(quatrocentos e trinta e sete reais e vinte e nove centavos),
a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros, multa,
custas processuais e honorários advocatícios, estes à base
de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à
penhora, sob pena de ser a mesma realizada através de ofi-
cial de Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente
edital publicado pela imprensa oficial, e afixado no local
de costume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos 08/outubro/2002.
Eu,_____________________________ (Antonio San-
to Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação do devedor: SILVANO APARECIDO
DE ANGELO, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 557/2001 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra Silvano
Aparecido de Angelo, e, em virtude de encontrar-se atual-
mente em lugar incerto e não sabido dito devedor, a reque-
rimento do Município de Londrina é expedido o presente
para sua Citação a fim de que, dentro de cinco (5) dias, efe-
tue o pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$
946,93 (novecentos e quarenta e seis reais e noventa e três
centavos), a ser corrigido monetariamente e acrescido de
juros, multa, custas processuais e honorários advocatíci-
os, estes à base de 10% ou para que, nesse mesmo prazo,
nomeie bens à penhora, sob pena de ser a mesma realizada
através de oficial de Justiça. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos e não possa ninguém alegar ignorância
será o presente edital publicado pela imprensa oficial, e
afixado no local de costume desta serventia, na forma da lei
vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, aos 07/outubro/2002.
Eu,_____________________________ (Antonio San-
to Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação dos devedores: Auto Elétrica Três Mar-
cos Ltda, João Yoshiaki Eshima e Marta S. Dos Santos
Eshima, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 542/2001 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra Auto
Elétrica Três Marcos Ltda, João Yoshiaki Eshima e Marta
S. Dos Santos Eshima, e, em virtude de encontrar-se atual-
mente em lugar incerto e não sabido ditos devedores, a re-
querimento do Município de Londrina é expedido o pre-
sente para sua Citação a fim de que, dentro de cinco (5) dias,
efetuem o pagamento de sua dívida fiscal, no montante de
R$ 560,36 (quinhetos e sessenta reais e trinta e seis centa-
vos), a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros,
multa, custas processuais e honorários advocatícios, estes
à base de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens
à penhora, sob pena de ser a mesma realizada através de
oficial de Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e não possa ninguém alegar ignorância será o pre-
sente edital publicado pela imprensa oficial, e afixado no
local de costume desta serventia, na forma da lei vigente.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Es-
tado do Paraná, aos 08/outubro/2002.
Eu,_____________________________ (Antonio San-
to Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação dos devedores: Auto Elétrica Leste Oeste
Ltda, Milton Tsuguio Imazu e Amelia Imazu, com o prazo de
30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 541/2001 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra Auto
Auto Elétrica Leste Oeste Ltda, Milton Tsuguio Imazu e
Amelia Imazu, e, em virtude de encontrar-se atualmente em
lugar incerto e não sabido ditos devedores, a requerimento
do Município de Londrina é expedido o presente para sua
Citação a fim de que, dentro de cinco (5) dias, efetuem o
pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$ 1.018,05
(um mil e dezoito reais e cinco centavos), a ser corrigido
monetariamente e acrescido de juros, multa, custas proces-
suais e honorários advocatícios, estes à base de 10% ou
para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob
pena de ser a mesma realizada através de oficial de Justiça.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e não possa
ninguém alegar ignorância será o presente edital publica-
do pela imprensa oficial, e afixado no local de costume des-
ta serventia, na forma da lei vigente. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 08/
outubro/2002. Eu,_____________________________
(Antonio Santo Vicentino) emp. juramentado que o fiz di-
gitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação dos devedores: Autentico Karate Clube
SC Ltda, Ricardo C. de Araujo e Noriko Carvalho, com o
prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 540/2001 de Execução

Fiscal movida pelo Município de Londrina contra Auten-
tico Karate Clube SC Ltda, Ricardo C. de Araujo e Noriko
Carvalho, e, em virtude de encontrar-se atualmente em lu-
gar incerto e não sabido ditos devedores, a requerimento
do Município de Londrina é expedido o presente para sua
Citação a fim de que, dentro de cinco (5) dias, efetuem o
pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$ 757,80
(setecentos e cinqüenta e sete reais e oitenta centavos), a
ser corrigido monetariamente e acrescido de juros, multa,
custas processuais e honorários advocatícios, estes à base
de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à
penhora, sob pena de ser a mesma realizada através de ofi-
cial de Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente
edital publicado pela imprensa oficial, e afixado no local
de costume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos 08/outubro/2002.
Eu,_____________________________ (Antonio San
to Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação do devedor: AUGUSTO BAZZI LAN-
CHONETE, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 538/2001 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra Augus-
to Bazzi Lanchonete, e, em virtude de encontrar-se atual-
mente em lugar incerto e não sabido dito devedor, a reque-
rimento do Município de Londrina é expedido o presente
para sua Citação a fim de que, dentro de cinco(5) dias, efe-
tue o pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$
342,01 (trezentos e quarenta e dois reais e um centavo), a
ser corrigido monetariamente e acrescido de juros, multa,
custas processuais e honorários advocatícios, estes à base
de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à
penhora, sob pena de ser a mesma realizada através de ofi-
cial de Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente
edital publicado pela imprensa oficial, gratuitamente e afi-
xado no local de costume desta serventia, na forma da lei
vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, aos 07/outubro/2002.
Eu,_____________________________ (Antonio San-
to Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação dos devedores: Assumpção E Silva Ltda,
Edson Carlos da Silva e Jair Assumpção, com o prazo de 30
dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 530/2001 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra Assump-
ção E Silva Ltda, Edson Carlos da Silva e Jair Assumpção,
e, em virtude de encontrar-se atualmente em lugar incerto e
não sabido ditos devedores, a requerimento do Município
de Londrina é expedido o presente para sua Citação a fim de
que, dentro de cinco (5) dias, efetuem o pagamento de sua
dívida fiscal, no montante de R$ 475,30 (quatrocentos e
setenta e cinco reais e trinta centavos), a ser corrigido
monetariamente e acrescido de juros, multa, custas proces-
suais e honorários advocatícios, estes à base de 10% ou
para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob
pena de ser a mesma realizada através de oficial de Justiça.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e não possa
ninguém alegar ignorância será o presente edital publica-
do pela imprensa oficial, e afixado no local de costume des-
ta serventia, na forma da lei vigente. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 30/
agosto/2002. Eu,_____________________________
(Antonio Santo Vicentino) emp. juramentado que o fiz di-
gitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação dos devedores: Assisdata Microinfor-
mática Ltda, Cassio R. Pereira Modotte,  Jucelino Ramos
Sobrinho e Marília R. P. Modotte, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 519/2001 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra Assis-
data Microinformática Ltda, Cassio R. Pereira Modotte,
Jucelino Ramos Sobrinho e Marília R. P. Modotte, e, em
virtude de encontrar-se atualmente em lugar incerto e não
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sabido ditos devedores, a requerimento do Município de
Londrina é expedido o presente para sua Citação a fim de
que, dentro de cinco (5) dias, efetuem o pagamento de sua
dívida fiscal, no montante de R$ 495,50 (quatrocentos e
noventa e cinco reais e cinqüenta centavos), a ser corrigido
monetariamente e acrescido de juros, multa, custas proces-
suais e honorários advocatícios, estes à base de 10% ou
para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob
pena de ser a mesma realizada através de oficial de Justiça.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e não possa
ninguém alegar ignorância será o presente edital publica-
do pela imprensa oficial, e afixado no local de costume des-
ta serventia, na forma da lei vigente. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 30/
agosto/2002. Eu,_____________________________
(Antonio Santo Vicentino) emp. juramentado que o fiz di-
gitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação dos devedores: Construtora Maranello
Ltda, Ângelo César Simeão Rodrigues e Paulo Carvalheira
Drumond, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 456/2001 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra Cons-
trutora Maranello Ltda, Ângelo César Simeão Rodrigues e
Paulo Carvalheira Drumond, e, em virtude de encontrar-se
atualmente em lugar incerto e não sabido ditos devedores,
a requerimento do Município de Londrina é expedido o
presente para sua Citação a fim de que, dentro de cinco (5)
dias, efetuem o pagamento de sua dívida fiscal, no montante
de R$ 962,66 (novecentos e sessenta e dois reais e sessenta
e seis centavos), a ser corrigido monetariamente e acresci-
do de juros, multa, custas processuais e honorários advo-
catícios, estes à base de 10% ou para que, nesse mesmo
prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a mesma re-
alizada através de oficial de Justiça. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e não possa ninguém alegar igno-
rância será o presente edital publicado pela imprensa ofi-
cial, e afixado no local de costume desta serventia, na forma
da lei vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 30/agosto/2002.
Eu,_____________________________ (Antonio San-
to Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação dos devedores: Construtora e Incorpora-
dora Pinheiro Junior Ltda, Carlos Alberto de O. Pinheiro
e Carlos A. de O. Pinheiro, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 453/2001 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra Cons-
trutora e Incorporadora Pinheiro Junior Ltda, Carlos Al-
berto de O. Pinheiro e Carlos A. de O. Pinheiro, e, em vir-
tude de encontrar-se atualmente em lugar incerto e não sa-
bido ditos devedores, a requerimento do Município de
Londrina é expedido o presente para sua Citação a fim de
que, dentro de cinco (5) dias, efetuem o pagamento de sua
dívida fiscal, no montante de R$ 347,52 (trezentos e qua-
renta e sete reais e cinqüenta e dois reais), a ser corrigido
monetariamente e acrescido de juros, multa, custas proces-
suais e honorários advocatícios, estes à base de 10% ou
para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob
pena de ser a mesma realizada através de oficial de Justiça.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e não possa
ninguém alegar ignorância será o presente edital publica-
do pela imprensa oficial, e afixado no local de costume des-
ta serventia, na forma da lei vigente. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 30/
agosto/2002. Eu,_____________________________
(Antonio Santo Vicentino) emp. juramentado que o fiz di-
gitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação dos devedores: Comsystem Computado-
res e Sistemas Ltda, Transparaná SA., Mario Sergio Alde-
nucci e Renato Victor dos Santos, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 442/2001 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra Comsys-
tem Computadores e Sistemas Ltda, Transparaná SA., Ma-
rio Sergio Aldenucci e Renato Victor dos Santos, e, em
virtude de encontrar-se atualmente em lugar incerto e não

sabido ditos devedores, a requerimento do Município de
Londrina é expedido o presente para sua Citação a fim de
que, dentro de cinco (5) dias, efetuem o pagamento de sua
dívida fiscal, no montante de R$ 685,88 (seiscentos e oi-
tenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), a ser corrigido
monetariamente e acrescido de juros, multa, custas proces-
suais e honorários advocatícios, estes à base de 10% ou
para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob
pena de ser a mesma realizada através de oficial de Justiça.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e não possa
ninguém alegar ignorância será o presente edital publica-
do pela imprensa oficial, e afixado no local de costume des-
ta serventia, na forma da lei vigente. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 30/
agosto/2002. Eu,_____________________________
(Antonio Santo Vicentino) emp. juramentado que o fiz di-
gitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação dos devedores: Comércio de Confecções
Matisil Ltda, João de Deus Silva e Matilde Movio Silva,
com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 432/2001 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra Comér-
cio de Confecções Matisil Ltda, João de Deus Silva e Ma-
tilde Movio Silva, e, em virtude de encontrar-se atualmente
em lugar incerto e não sabido ditos devedores, a requeri-
mento do Município de Londrina é expedido o presente
para sua Citação a fim de que, dentro de cinco (5) dias, efe-
tuem o pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$
408,09 (quatrocentos e oito reais e nove centavos), a ser
corrigido monetariamente e acrescido de juros, multa, cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes à base de
10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penho-
ra, sob pena de ser a mesma realizada através de oficial de
Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não
possa ninguém alegar ignorância será o presente edital
publicado pela imprensa oficial, e afixado no local de cos-
tume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná,
aos 30/agosto/2002.
Eu,_____________________________ (Antonio San-
to Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação dos devedores: Comercio de Cigarro
Taturuman Ltda, João Batista Pilla e André Luiz Pilla, com
o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 429/2001 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra Comer-
cio de Cigarro Taturuman Ltda, João Batista Pilla e André
Luiz Pilla, e, em virtude de encontrar-se atualmente em lugar
incerto e não sabido ditos devedores, a requerimento do
Município de Londrina é expedido o presente para sua
Citação a fim de que, dentro de cinco (5) dias, efetuem o
pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$ 356,18
(trezentos e cinqüenta e seis reais e dezoito centavos), a ser
corrigido monetariamente e acrescido de juros, multa, cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes à base de
10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penho-
ra, sob pena de ser a mesma realizada através de oficial de
Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não
possa ninguém alegar ignorância será o presente edital
publicado pela imprensa oficial, e afixado no local de cos-
tume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná,
aos 30/agosto/2002.
Eu,_____________________________ (Antonio San-
to Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação dos devedores: Comércio de Carnes Re-
mes Ltda, Cláudio Remídio Lalau e Edna Gomes Conegun-
des, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 426/2001 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra Comér-
cio de Carnes Remes Ltda, Cláudio Remídio Lalau e Edna
Gomes Conegundes, e, em virtude de encontrar-se atual-
mente em lugar incerto e não sabido ditos devedores, a re-
querimento do Município de Londrina é expedido o pre-

sente para sua Citação a fim de que, dentro de cinco (5) dias,
efetuem o pagamento de sua dívida fiscal, no montante de
R$ 349,85 (trezentos e quarenta e nove reais e oitenta e
cinco centavos), a ser corrigido monetariamente e acresci-
do de juros, multa, custas processuais e honorários advo-
catícios, estes à base de 10% ou para que, nesse mesmo
prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a mesma re-
alizada através de oficial de Justiça. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e não possa ninguém alegar igno-
rância será o presente edital publicado pela imprensa ofi-
cial, e afixado no local de costume desta serventia, na forma
da lei vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 30/agosto/2002.
Eu,_____________________________ (Antonio San-
to Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação e Intimação da devedora: Jumbo Alimen-
tos Ltda., com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob n.º 422/99 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra Jumbo
Alimentos Ltda., e, em virtude de encontrar-se atualmente
em lugar incerto e não sabido dita devedora, a requerimen-
to do Município de Londrina é expedido o presente para
sua Citação a fim de que, dentro de cinco(5) dias, efetue o
pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$ 837,50
(oitocentos e trinta e sete reais e cinqüenta centavos), a ser
corrigido monetariamente e acrescido de juros, multa, cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes à base de
10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penho-
ra, suficientes para a garantia da dívida. Outrossim foi pro-
cedido o Arresto sobre o seguinte imóvel: Lote de Terras
n.º 8, da quadra n.º 2, com área de 1.021,24 m2, situada no
Loteamento Industrial José Belinati, nesta cidade, com as
divisas confrontações e demais características constante
na matrícula sob n.º 58.717, do C.R.I., do 2º Ofício desta
Comarca, depositado em mãos do Sr. Ary Tristão, Deposi-
tário Público da comarca, ficando a dita devedora INTI-
MADA que decorrido o prazo de pagamento do débito,
será procedida a conversão do arresto em penhora, dispon-
do a mesma do prazo de trinta (30) dias, querendo opor
embargos à execução, sob pena de prosseguimento até in-
tegral satisfação da dívida.  E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e não possa ninguém alegar ignorância será
o presente edital publicado pela imprensa oficial, e afixado
no local de costume desta serventia, na forma da lei vigen-
te. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos 09/agosto/2002.
Eu,_____________________________ (Antonio San-
to Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação e Intimação da devedora: Zilda Juliene de
Souza e seu cônjuge se casado for, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juíza de
Direito da Nona Vara Cível da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob n.º 418/99 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra Zilda
Juliene de Souza e seu cônjuge se casado for, e, em virtude
de encontrar-se atualmente em lugar incerto e não sabido
dito devedor, a requerimento do Município de Londrina é
expedido o presente para sua Citação a fim de que, dentro de
cinco(5) dias, efetuem o pagamento de sua dívida fiscal, no
montante de R$ 860,44 (oitocentos e sessenta reais e qua-
renta e quatro centavos), a ser corrigido monetariamente e
acrescido de juros, multa, custas processuais e honorários
advocatícios, estes à base de 10% ou para que, nesse mesmo
prazo, nomeie bens à penhora, suficientes para a garantia da
dívida. Outrossim foi procedido o Arresto sobre o seguin-
te imóvel: Apto. n.º 42, situado no 3º Pavimento Superior
do Bloco B-1, do Conjunto Residencial Novo Horizonte,
desta cidade, com área total de 66,9069 m2, com as divisas
confrontações e demais características constante na matrí-
cula sob n.º 37.600, do C.R.I., do 1º Ofício desta Comarca,
depositado em mãos do Sr. Ary Tristão, Depositário Públi-
co da comarca, ficando dita devedora e seu cônjuge se casa-
do for INTIMADOS que decorrido o prazo de pagamento
do débito, será procedida a conversão do arresto em penho-
ra, dispondo o mesmo do prazo de trinta (30) dias, queren-
do opor embargos à execução, sob pena de prosseguimento
até integral satisfação da dívida.  E, para que chegue ao
conhecimento de todos e não possa ninguém alegar igno-
rância será o presente edital publicado pela imprensa ofi-
cial, e afixado no local de costume desta serventia, na forma
da lei vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 09/agosto/2002.
Eu,_____________________________ (Antonio San-
to Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação dos devedores: Comercial de Café Rodri-
gues Alves Ltda, Sylvio Rodrigues Alves, Octávio Luz
Rodrigues Alves, Silvio Luz Rodrigues Alves e Marcio
Luz R. Alves, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 411/2001 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra Comer-
cial de Café Rodrigues Alves Ltda, Sylvio Rodrigues Al-
ves, Octávio Luz Rodrigues Alves, Silvio Luz Rodrigues
Alves e Marcio Luz R. Alves, e, em virtude de encontrar-se
atualmente em lugar incerto e não sabido ditos devedores,
a requerimento do Município de Londrina é expedido o
presente para sua Citação a fim de que, dentro de cinco (5)
dias, efetuem o pagamento de sua dívida fiscal, no montante
de R$ 312,24 (trezentos e doze reais e vinte e quatro cen-
tavos), a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros,
multa, custas processuais e honorários advocatícios, estes
à base de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens
à penhora, sob pena de ser a mesma realizada através de
oficial de Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e não possa ninguém alegar ignorância será o pre-
sente edital publicado pela imprensa oficial, e afixado no
local de costume desta serventia, na forma da lei vigente.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Es-
tado do Paraná, aos 30/agosto/2002.
Eu,_____________________________ (Antonio San-
to Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação dos devedores: Cobram Assessoria e
Consultoria SC Ltda, Celma Regina M. Brambilla e Anézio
Brambilla, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 407/2001 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra Cobram
Assessoria e Consultoria SC Ltda, Celma Regina M. Bram-
billa e Anézio Brambilla, e, em virtude de encontrar-se atu-
almente em lugar incerto e não sabido ditos devedores, a
requerimento do Município de Londrina é expedido o pre-
sente para sua Citação a fim de que, dentro de cinco (5) dias,
efetuem o pagamento de sua dívida fiscal, no montante de
R$ 399,67 (trezentos e noventa e nove reais e sessenta e
sete centavos), a ser corrigido monetariamente e acrescido
de juros, multa, custas processuais e honorários advocatí-
cios, estes à base de 10% ou para que, nesse mesmo prazo,
nomeie bens à penhora, sob pena de ser a mesma realizada
através de oficial de Justiça. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos e não possa ninguém alegar ignorância
será o presente edital publicado pela imprensa oficial, e
afixado no local de costume desta serventia, na forma da lei
vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, aos 30/agosto/2002.
Eu,_____________________________ (Antonio San-
to Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação da devedora: Clube de Paraquedismo Face
Norte de Londrina, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 406/2001 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra Clube
de Paraquedismo Face Norte de Londrina, e, em virtude de
encontrar-se atualmente em lugar incerto e não sabido dito
devedor, a requerimento do Município de Londrina é expe-
dido o presente para sua Citação a fim de que, dentro de
cinco (5) dias, efetue o pagamento de sua dívida fiscal, no
montante de R$ 377,31 (trezentos e setenta e sete reais e
trinta e um centavos), a ser corrigido monetariamente e acres-
cido de juros, multa, custas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes à base de 10% ou para que, nesse mesmo
prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a mesma re-
alizada através de oficial de Justiça. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e não possa ninguém alegar igno-
rância será o presente edital publicado pela imprensa ofi-
cial, e afixado no local de costume desta serventia, na forma
da lei vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 09/agosto/2002.
Eu,_____________________________ (Antonio San-
to Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação dos devedores: Recuperadora de Amor-



CURITIBA, 4ª - FEIRA, 16/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 231

tecedores Londrina SC Ltda, Dirceu Pereira de Araújo e
Joyce Joelma de Oliveira, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 345/2002 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra Recu-
peradora de Amortecedores Londrina SC Ltda, Dirceu
Pereira de Araújo e Joyce Joelma de Oliveira, e, em virtude
de encontrar-se atualmente em lugar incerto e não sabido
ditos devedores, a requerimento do Município de Londri-
na é expedido o presente para sua Citação a fim de que,
dentro de cinco (5) dias, efetuem o pagamento de sua dívida
fiscal, no montante de R$ 561,94 (quinhentos e sessenta e
um reais e noventa e quatro centavos), a ser corrigido mo-
netariamente e acrescido de juros, multa, custas processu-
ais e honorários advocatícios, estes à base de 10% ou para
que, nesse mesmo prazo, nomeiem bens à penhora, sob pena
de ser a mesma realizada através de oficial de Justiça. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e não possa nin-
guém alegar ignorância será o presente edital publicado
pela imprensa oficial, e afixado no local de costume desta
serventia, na forma da lei vigente. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 08/
outubro/2002. Eu,_____________________________
(Antonio Santo Vicentino) emp. juramentado que o fiz di-
gitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação dos devedores: Londrisul Atacadista de
Generos Alimentícios e Cereais Ltda, João Ferreira Neves
Filho e Valdemar Pereira Garcia, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 326/2002 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra Londri-
sul Atacadista de Generos Alimentícios e Cereais Ltda,
João Ferreira Neves Filho e Valdemar Pereira Garcia, e, em
virtude de encontrar-se atualmente em lugar incerto e não
sabido ditos devedores, a requerimento do Município de
Londrina é expedido o presente para sua Citação a fim de
que, dentro de cinco (5) dias, efetuem o pagamento de sua
dívida fiscal, no montante de R$ 589,71 (quinhentos e
oitenta e nove reais e setenta e um centavos), a ser corrigi-
do monetariamente e acrescido de juros, multa, custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes à base de 10% ou
para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob
pena de ser a mesma realizada através de oficial de Justiça.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e não possa
ninguém alegar ignorância será o presente edital publica-
do pela imprensa oficial, e afixado no local de costume des-
ta serventia, na forma da lei vigente. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 30/
agosto/2002. Eu,_____________________________
(Antonio Santo Vicentino) emp. juramentado que o fiz di-
gitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação dos devedores: Gráfica e Editora Cartaz
Ltda., Dulce Helena Alves da Silva e Margarida M. de La
L. Esteves com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 324/99 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra Gráfica
e Editora Cartaz Ltda., Dulce Helena Alves da Silva e
Margarida M. de La L. Esteves, e, em virtude de encontrar-
se atualmente em lugar incerto e não sabido ditos devedo-
res, a requerimento do Município de Londrina é expedido
o presente para sua Citação a fim de que, dentro de cinco (5)
dias, efetuem o pagamento de sua dívida fiscal, no montante
de R$ 12.230,96 (doze mil e duzentos e trinta reais e no-
venta e seis centavos), a ser corrigido monetariamente e
acrescido de juros, multa, custas processuais e honorários
advocatícios, estes à base de 10% ou para que, nesse mesmo
prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a mesma re-
alizada através de oficial de Justiça. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e não possa ninguém alegar igno-
rância será o presente edital publicado pela imprensa ofi-
cial, e afixado no local de costume desta serventia, na forma
da lei vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 27/setembro/2002.
Eu,_____________________________ (Antonio San-
to Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação e Intimação dos devedores: Waldemar

Ernesto Augusto Georg e Terezinha Guimarães Georg, com
o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juíza de
Direito da Nona Vara Cível da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob n.º 320/99 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra Walde-
mar Ernesto Augusto Georg e Terezinha Guimarães Georg,
e, em virtude de encontrar-se atualmente em lugar incerto e
não sabido ditos devedores, a requerimento do Município
de Londrina é expedido o presente para sua Citação a fim de
que, dentro de cinco(5) dias, efetuem o pagamento de sua
dívida fiscal, no montante de R$ 25.711,31 (vinte e cinco
mil e setecentos e onze reais e trinta e um centavos), a ser
corrigido monetariamente e acrescido de juros, multa, cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes à base de
10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penho-
ra, suficientes para a garantia da dívida. Outrossim foi pro-
cedido o Arresto sobre o seguinte imóvel: Data de Terras
n.º 13 e a metade da data sob n.º 14, da Quadra n.º 20, com
área de 1.012,50 m2, situada à Rua Miguel Liogi, s/n.º, na
Cidade e Comarca de Rolândia-PR., com as divisas con-
frontações e demais características constante na matrícula
sob n.º 3.334, do C.R.I., da Comarca de Rolândia-PR, depo-
sitado em mãos do Depositário Público da comarca de
Rolância-PR, ficando ditos devedores INTIMADOS que
decorrido o prazo de pagamento do débito, será procedida
a conversão do arresto em penhora, dispondo os mesmo do
prazo de trinta (30) dias, para, querendo oporem embargos
à execução, sob pena de prosseguimento até integral satis-
fação da dívida.  E, para que chegue ao conhecimento de
todos e não possa ninguém alegar ignorância será o pre-
sente edital publicado pela imprensa oficial, e afixado no
local de costume desta serventia, na forma da lei vigente.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Es-
tado do Paraná, aos 09/agosto/2002.
Eu,_____________________________ (Antonio San-
to Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

CARTÓRIO DA NONA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA

ESTADO DO PARANÁ
Avenida Duque de Caixas, 689 - Fórum - Londrina - Paraná

EDITAL DE ARREMATAÇÃO EM PRIMEIRA OU SE-
GUNDA PRAÇA DE INTIMAÇÃO DO DEVEDOR RU-
BENS MATURANA

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari, MMª. Juíza de
Direito da Nona Vara Cível da Comarca de Londrina - Pr.,
na forma da lei, etc...

PRIMEIRA PRAÇA:  Dia 06 de novembro do ano de 2.002,
às 10:00 horas, no átrio do FORUM, na Avenida Duque de
Caxias, 689 - Centro Administrativo, por lance não inferior
ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 21 de novembro do ano de 2.002,
as 10:00 horas, no átrio do FORUM, na Avenida Duque de
Caxias, 689 - Centro Administrativo, para a venda a quem
mais der, desde que não se constitua preço vil, ou seja, 60%
da avaliação.
PROCESSO: Autos n.º 317/96, de Execução Fiscal, movi-
do pelo Município de Londrina contra Rubens Maturana
BEM:  - Data de terras n.º 04, da Quadra B, medindo a área
de 572,532 m2., situada na Vila Rodrigues desta cidade,
com as divisas, confrontações e demais características cons-
tantes na matrícula n.º 4.480 do C.R.I. do 3º Ofício desta
Comarca.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
AVALIAÇÃO: R$. 20.000,00 (vinte mil reais)
E, para que chegue ao conhecimento de todos e não possa
ninguém alegar ignorância, especialmente os acima nomi-
nados, que em caso de não serem encontrados pessoalmen-
te para a intimação,  ficam desde já por este devidamente
intimados para que, querendo, promova o que entender a
bem de seus direitos; será o presente edital afixado no qua-
dro de editais e avisos da 9ª Vara Cível, e publicado pela
imprensa na forma da lei vigente. Não havendo expediente
nos dias designados, fica pré-fixado o 1º dia útil subse-
quente. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná, aos 17 setembro de 2002. Eu,
_____________________antonio santo vicentino, emp.
juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação dos devedores: Lanchonete Autodromo
Ltda, Ismael Rocha e Anésio Rocha, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 311/2002 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra Lan-
chonete Autodromo Ltda, Ismael Rocha e Anésio Rocha, e,
em virtude de encontrar-se atualmente em lugar incerto e
não sabido ditos devedores, a requerimento do Município
de Londrina é expedido o presente para sua Citação a fim de
que, dentro de cinco (5) dias, efetuem o pagamento de sua
dívida fiscal, no montante de R$ 506,57 (quinhentos e seis

reais e cinqüenta e sete centavos), a ser corrigido moneta-
riamente e acrescido de juros, multa, custas processuais e
honorários advocatícios, estes à base de 10% ou para que,
nesse mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser
a mesma realizada através de oficial de Justiça. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e não possa ninguém
alegar ignorância será o presente edital publicado pela
imprensa oficial, e afixado no local de costume desta ser-
ventia, na forma da lei vigente. Dado e passado nesta Cida-
de e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 30/agos-
to/2002. Eu,_____________________________ (Anto-
nio Santo Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar,
subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação dos devedores: Bolonhezi e Cia Ltda,
José Ailton Bolonhezi e Egydio Bolonhezi Filho, com o
prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 274/2002 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra Bolo-
nhezi e Cia Ltda, José Ailton Bolonhezi e Egydio Bolo-
nhezi Filho, e, em virtude de encontrar-se atualmente em
lugar incerto e não sabido ditos devedores, a requerimento
do Município de Londrina é expedido o presente para sua
Citação a fim de que, dentro de cinco (5) dias, efetuem o
pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$ 358,15
(trezentos e cinqüenta e oito reais e quinze centavos), a ser
corrigido monetariamente e acrescido de juros, multa, cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes à base de
10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penho-
ra, sob pena de ser a mesma realizada através de oficial de
Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não
possa ninguém alegar ignorância será o presente edital
publicado pela imprensa oficial, e afixado no local de cos-
tume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná,
aos 08/outubro/2002.
Eu,_____________________________ (Antonio San-
to Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação dos devedores: Birigui Transportes
Rodoviários Ltda, Vanderlei Gomes de Oliveira e Sonia
Pires Galharde, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 273/2002 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra Birigui
Transportes Rodoviários Ltda, Vanderlei Gomes de Oli-
veira e Sonia Pires Galharde, e, em virtude de encontrar-se
atualmente em lugar incerto e não sabido ditos devedores,
a requerimento do Município de Londrina é expedido o
presente para sua Citação a fim de que, dentro de cinco (5)
dias, efetuem o pagamento de sua dívida fiscal, no montante
de R$ 349,10 (trezentos e quarenta e nove reais e dez cen-
tavos), a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros,
multa, custas processuais e honorários advocatícios, estes
à base de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens
à penhora, sob pena de ser a mesma realizada através de
oficial de Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e não possa ninguém alegar ignorância será o pre-
sente edital publicado pela imprensa oficial, e afixado no
local de costume desta serventia, na forma da lei vigente.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Es-
tado do Paraná, aos 08/outubro/2002.
Eu,_____________________________ (Antonio San-
to Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação dos devedores: Bento e Borniza Ltda,
Marcelo de Souza Bento e Paulo Rogério Bornia, com o
prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 270/2002 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra Bento e
Borniza Ltda, Marcelo de Souza Bento e Paulo Rogério
Bornia, e, em virtude de encontrar-se atualmente em lugar
incerto e não sabido ditos devedores, a requerimento do
Município de Londrina é expedido o presente para sua
Citação a fim de que, dentro de cinco (5) dias, efetuem o
pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$ 349,85
(trezentos e quarenta e nove reais e oitenta e cinco centa-
vos), a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros,

multa, custas processuais e honorários advocatícios, estes
à base de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens
à penhora, sob pena de ser a mesma realizada através de
oficial de Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e não possa ninguém alegar ignorância será o pre-
sente edital publicado pela imprensa oficial, e afixado no
local de costume desta serventia, na forma da lei vigente.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Es-
tado do Paraná, aos 30/agosto/2002.
Eu,_____________________________ (Antonio San-
to Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação e Intimação do devedor: Dirceu Mafra e
seu cônjuge se casado for, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juíza de
Direito da Nona Vara Cível da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob n.º 244/99 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra Dirceu
Mafra e seu cônjuge se casado for, e, em virtude de encon-
trar-se atualmente em lugar incerto e não sabido dito deve-
dor, a requerimento do Município de Londrina é expedido
o presente para sua Citação a fim de que, dentro de cinco(5)
dias, efetuem o pagamento de sua dívida fiscal, no montante
de R$ 1.282,33 (um e duzentos e oitenta e dois reais e trinta
e três centavos), a ser corrigido monetariamente e acrescido
de juros, multa, custas processuais e honorários advocatí-
cios, estes à base de 10% ou para que, nesse mesmo prazo,
nomeie bens à penhora, suficientes para a garantia da dívi-
da. Outrossim foi procedido o Arresto sobre o seguinte
imóvel: Lote de Terras n.º 15, da Quadra n.º 04, com área de
200,00 m2, situada no Conjunto Habitacional Marumby,
nesta cidade, com as divisas confrontações e demais carac-
terísticas constante na matrícula sob n.º 16.334, do C.R.I.,
do 2º Ofício desta Comarca, depositado em mãos do Sr. Ary
Tristão, Depositário Público da comarca, ficando dita de-
vedora e seu cônjuge se casado for INTIMADOS que de-
corrido o prazo de pagamento do débito, será procedida a
conversão do arresto em penhora, dispondo o mesmo do
prazo de trinta (30) dias, querendo opor embargos à execu-
ção, sob pena de prosseguimento até integral satisfação da
dívida.  E, para que chegue ao conhecimento de todos e não
possa ninguém alegar ignorância será o presente edital
publicado pela imprensa oficial, e afixado no local de cos-
tume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná,
aos 09/agosto/2002.
Eu,_____________________________ (Antonio San-
to Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação e Intimação do devedor: Avelino Feijó e
seu cônjuge se casado for, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juíza de
Direito da Nona Vara Cível da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob n.º 243/96 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra Aveli-
no Feijó e seu cônjuge se casado for, e, em virtude de en-
contrar-se atualmente em lugar incerto e não sabido dito
devedor, a requerimento do Município de Londrina é expe-
dido o presente para sua Citação a fim de que, dentro de
cinco(5) dias, efetuem o pagamento de sua dívida fiscal, no
montante de R$ 1.040,36 (um mil e quarenta reais e trinta e
seis centavos), a ser corrigido monetariamente e acrescido
de juros, multa, custas processuais e honorários advocatí-
cios, estes à base de 10% ou para que, nesse mesmo prazo,
nomeie bens à penhora, suficientes para a garantia da dívi-
da. Outrossim foi procedido o Arresto sobre o seguinte
imóvel: Lote de Terras n.º 13, da Quadra n.º 02, com área de
256,40 m2, situada no Jardim Santa Inês, nesta cidade, com
as divisas confrontações e demais características constan-
te na matrícula sob n.º 25.147, do C.R.I., do 2º Ofício desta
Comarca, depositado em mãos do Sr. Ary Tristão, Deposi-
tário Público da comarca, ficando dito devedor e seu côn-
juge se casado for INTIMADOS que decorrido o prazo de
pagamento do débito, será procedida a conversão do arres-
to em penhora, dispondo o mesmo do prazo de trinta (30)
dias, querendo opor embargos à execução, sob pena de pros-
seguimento até integral satisfação da dívida.  E, para que
chegue ao conhecimento de todos e não possa ninguém
alegar ignorância será o presente edital publicado pela
imprensa oficial, e afixado no local de costume desta ser-
ventia, na forma da lei vigente. Dado e passado nesta Cida-
de e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 09/agos-
to/2002. Eu,_____________________________ (Anto-
nio Santo Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar,
subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação e Intimação da devedora: Marília Gabri-
ela Paiva de Moraes e seu cônjuge se casada for, com o
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prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob n.º 226/98 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra Marília
Gabriela Paiva de Moraes, e, em virtude de encontrar-se
atualmente em lugar incerto e não sabido dita devedora, a
requerimento do Município de Londrina é expedido o pre-
sente para sua Citação a fim de que, dentro de cinco(5) dias,
efetue o pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$
2.286,18 (dois mil e duzentos e oitenta e seis reais e dezoi-
to centavos), a ser corrigido monetariamente e acrescido de
juros, multa, custas processuais e honorários advocatíci-
os, estes à base de 10% ou para que, nesse mesmo prazo,
nomeie bens à penhora, suficientes para a garantia da dívi-
da. Outrossim foi procedido o Arresto sobre o seguinte
imóvel: Data de n.º 09, da quadra n.º 03, com área de 417,303
m2, do Jardim Araxá, desta cidade, com as divisas confron-
tações e demais características constante na matrícula sob
n.º 26.349, do C.R.I., do 1º Ofício desta Comarca, deposita-
do em mãos do Sr. Ary Tristão, Depositário Público da
comarca, ficando a dita devedora e seu cônjuge INTIMA-
DO que decorrido o prazo de pagamento do débito, será
procedida a conversão do arresto em penhora, dispondo a
mesma do prazo de trinta (30) dias, querendo opor embar-
gos à execução, sob pena de prosseguimento até integral
satisfação da dívida.  E, para que chegue ao conhecimento
de todos e não possa ninguém alegar ignorância será o
presente edital publicado pela imprensa oficial, e afixado
no local de costume desta serventia, na forma da lei vigen-
te. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos 17/setembro/2002.
Eu,_____________________________ (Antonio San-
to Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação e Intimação da devedora: Izabel Cam
Martins Leite e seu cônjuge se casado for, com o prazo de
30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juíza de
Direito da Nona Vara Cível da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob n.º 220/99 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra Izabel
Cam Martins Leite e seu cônjuge se casado for, e, em virtu-
de de encontrar-se atualmente em lugar incerto e não sabi-
do dita devedora, a requerimento do Município de Londri-
na é expedido o presente para sua Citação a fim de que,
dentro de cinco(5) dias, efetuem o pagamento de sua dívida
fiscal, no montante de R$ 1.459,21 (um mil e quatrocentos
e cinqüenta e nove reais e vinte e um centavos), a ser corri-
gido monetariamente e acrescido de juros, multa, custas
processuais e honorários advocatícios, estes à base de 10%
ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penhora,
suficientes para a garantia da dívida. Outrossim foi proce-
dido o Arresto sobre o seguinte imóvel: Data de Terras n.º
01, da Quadra n.º 10, com área de 162,00 m2, situada no
Conjunto Residencial do Café, desta cidade, com as divi-
sas confrontações e demais características constante na
matrícula sob n.º 12.637, do C.R.I., do 3º Ofício desta Co-
marca, depositado em mãos do Sr. Ary Tristão, Depositário
Público da comarca, ficando dita devedora e seu cônjuge se
casado for INTIMADOS que decorrido o prazo de paga-
mento do débito, será procedida a conversão do arresto em
penhora, dispondo o mesmo do prazo de trinta (30) dias,
para,  querendo oporem embargos à execução, sob pena de
prosseguimento até integral satisfação da dívida.  E, para
que chegue ao conhecimento de todos e não possa nin-
guém alegar ignorância será o presente edital publicado
pela imprensa oficial, e afixado no local de costume desta
serventia, na forma da lei vigente. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 27/
setembro/2002. Eu,_____________________________
(Antonio Santo Vicentino) emp. juramentado que o fiz di-
gitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Intimação do devedor: Hélio Miguel, com o pra-
zo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 169/99 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra Hélio
Miguel, e, em virtude de encontrar-se atualmente em lugar
incerto e não sabido dito devedor, a requerimento do Mu-
nicípio de Londrina é expedido o presente para sua Intima-
ção da penhora realizada sobre o seguinte imóvel: Data de
terras n.º 16, da Quadra n.º 05, com área de 300,00 m2.,
situada na Vila da Fraternidade, nesta cidade, com as divi-
sas, confrontações e demais características constantes na
matrícula n.º 14.111 do Cartório de Registro de Imóveis do

2º Ofício desta Comarca; ficando ciente de que dispõe do
prazo de trinta (30) dias, para, querendo, opor embargos a
execução. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
não possa ninguém alegar ignorância será o presente edital
publicado pela imprensa oficial, e afixado no local de cos-
tume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná,
aos 13/setembro/2002.
Eu,_____________________________ (Antonio San-
to Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação do devedor: JOSÉ MARINAVIO DO
NASCIMENTO, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob n.º 136/2002 de Execu-
ção Fiscal movida pelo Município de Londrina contra José
Marinavio do Nascimento, e, em virtude de encontrar-se
atualmente em lugar incerto e não sabido dito devedor, a
requerimento do Município de Londrina é expedido o pre-
sente para sua Citação a fim de que, dentro de cinco (5) dias,
efetue o pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$
306,63 (trezentos e seis reais e sessenta e três centavos), a
ser corrigido monetariamente e acrescido de juros, multa,
custas processuais e honorários advocatícios, estes à base
de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à
penhora, sob pena de ser a mesma realizada através de ofi-
cial de Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente
edital publicado pela imprensa oficial, e afixado no local
de costume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos 07/outubro/2002.
Eu,_____________________________ (Antonio San-
to Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação do devedor: JOSÉ MARIA GOES, com o
prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 135/2002 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra José
Maria Goes, e, em virtude de encontrar-se atualmente em
lugar incerto e não sabido dito devedor, a requerimento do
Município de Londrina é expedido o presente para sua
Citação a fim de que, dentro de cinco(5) dias, efetue o paga-
mento de sua dívida fiscal, no montante de R$ 358,15 (tre-
zentos e cinqüenta e oito reais e quinze centavos), a ser
corrigido monetariamente e acrescido de juros, multa, cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes à base de
10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penho-
ra, sob pena de ser a mesma realizada através de oficial de
Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não
possa ninguém alegar ignorância será o presente edital
publicado pela imprensa oficial, e afixado no local de cos-
tume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná,
aos 07/outubro/2002.
Eu,_____________________________ (Antonio San-
to Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação dos devedores: José Roberto Tiosso e
Ari Ferreira dos Santos, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 133/97 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra José
Roberto Tiosso e Ari Ferreira dos Santos, e, em virtude de
encontrar-se atualmente em lugar incerto e não sabido di-
tos devedores, a requerimento do Município de Londrina
é expedido o presente para sua Citação a fim de que, dentro
de cinco (5) dias, efetuem o pagamento de sua dívida fiscal,
no montante de R$ 12.066,67 (doze mil e sessenta e seis
reais e sessenta e sete centavos), a ser corrigido monetari-
amente e acrescido de juros, multa, custas processuais e
honorários advocatícios, estes à base de 10% ou para que,
nesse mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser
a mesma realizada através de oficial de Justiça. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e não possa ninguém
alegar ignorância será o presente edital publicado pela
imprensa oficial, e afixado no local de costume desta ser-
ventia, na forma da lei vigente. Dado e passado nesta Cida-
de e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 27/se-

tembro/2002. Eu,_____________________________
(Antonio Santo Vicentino) emp. juramentado que o fiz di-
gitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação do devedor: JOSÉ GANCALO ANDRÉ,
com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob n.º 126/2002 de Execu-
ção Fiscal movida pelo Município de Londrina contra José
Gancalo André, e, em virtude de encontrar-se atualmente
em lugar incerto e não sabido dito devedor, a requerimento
do Município de Londrina é expedido o presente para sua
Citação a fim de que, dentro de cinco (5) dias, efetue o pa-
gamento de sua dívida fiscal, no montante de R$ 424,67
(quatrocentos e vinte e quatro reais e sessenta e sete centa-
vos), a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros,
multa, custas processuais e honorários advocatícios, estes
à base de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens
à penhora, sob pena de ser a mesma realizada através de
oficial de Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e não possa ninguém alegar ignorância será o pre-
sente edital publicado pela imprensa oficial, e afixado no
local de costume desta serventia, na forma da lei vigente.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Es-
tado do Paraná, aos 07/outubro/2002.
Eu,_____________________________ (Antonio San-
to Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação do devedor: SEBASTIÃO ALVES BON-
FIM, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 120/2002 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra Sebas-
tião Alves Bonfim, e, em virtude de encontrar-se atualmen-
te em lugar incerto e não sabido dito devedor, a requeri-
mento do Município de Londrina é expedido o presente
para sua Citação a fim de que, dentro de cinco(5) dias, efe-
tue o pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$
483,76 (quatrocentos e oitenta e três reais e setenta e seis
centavos), a ser corrigido monetariamente e acrescido de
juros, multa, custas processuais e honorários advocatíci-
os, estes à base de 10% ou para que, nesse mesmo prazo,
nomeie bens à penhora, sob pena de ser a mesma realizada
através de oficial de Justiça. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos e não possa ninguém alegar ignorância
será o presente edital publicado pela imprensa oficial, e
afixado no local de costume desta serventia, na forma da lei
vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, aos 07/outubro/2002.
Eu,_____________________________ (Antonio San-
to Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação do devedor: JOSÉ GERALDO DE OLI-
VEIRA CAMILO, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob n.º 012/2002 de Execu-
ção Fiscal movida pelo Município de Londrina contra José
Geraldo de Oliveira Camilo, e, em virtude de encontrar-se
atualmente em lugar incerto e não sabido dito devedor, a
requerimento do Município de Londrina é expedido o pre-
sente para sua Citação a fim de que, dentro de cinco (5) dias,
efetue o pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$
198,33 (cento e noventa e oito reais e trinta e três centa-
vos), a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros,
multa, custas processuais e honorários advocatícios, estes
à base de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens
à penhora, sob pena de ser a mesma realizada através de
oficial de Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e não possa ninguém alegar ignorância será o pre-
sente edital publicado pela imprensa oficial, e afixado no
local de costume desta serventia, na forma da lei vigente.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Es-
tado do Paraná, aos 07/outubro/2002.
Eu,_____________________________ (Antonio San-
to Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação dos devedores: Sampaio e Alves Ltda,

Vilma A. de Oliveira Alves e Manoel do Carmo N. Sampaio,
com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 115/2002 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra Sam-
paio e Alves Ltda, Vilma A. de Oliveira Alves e Manoel do
Carmo N. Sampaio, e, em virtude de encontrar-se atualmen-
te em lugar incerto e não sabido ditos devedores, a reque-
rimento do Município de Londrina é expedido o presente
para sua Citação a fim de que, dentro de cinco (5) dias, efe-
tuem o pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$
408,09 (quatrocentos e oito reais e nove centavos), a ser
corrigido monetariamente e acrescido de juros, multa, cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes à base de
10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penho-
ra, sob pena de ser a mesma realizada através de oficial de
Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não
possa ninguém alegar ignorância será o presente edital
publicado pela imprensa oficial, e afixado no local de cos-
tume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná,
aos 08/outubro/2002.
Eu,_____________________________ (Antonio San-
to Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação dos devedores: Sacolão Londrina Com
.de Hortifrutigranjeiros Ltda, Bruno Poerotti e Cassia
Regina Macacari, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 114/2002 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra Sacolão
Londrina Com .de Hortifrutigranjeiros Ltda, Bruno Poe-
rotti e Cassia Regina Macacari, e, em virtude de encontrar-
se atualmente em lugar incerto e não sabido ditos devedo-
res, a requerimento do Município de Londrina é expedido
o presente para sua Citação a fim de que, dentro de cinco (5)
dias, efetuem o pagamento de sua dívida fiscal, no montante
de R$ 306,63 (trezentos e seis reais e sessenta e três centa-
vos), a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros,
multa, custas processuais e honorários advocatícios, estes
à base de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens
à penhora, sob pena de ser a mesma realizada através de
oficial de Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e não possa ninguém alegar ignorância será o pre-
sente edital publicado pela imprensa oficial, e afixado no
local de costume desta serventia, na forma da lei vigente.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Es-
tado do Paraná, aos 30/agosto/2002.
Eu,_____________________________ (Antonio San-
to Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação dos devedores: R. M. Perez Flores e Ri-
cardo de Matos Peres, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 097/2002 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra R. M.
Perez Flores e Ricardo de Matos Peres, e, em virtude de
encontrar-se atualmente em lugar incerto e não sabido di-
tos devedores, a requerimento do Município de Londrina
é expedido o presente para sua Citação a fim de que, dentro
de cinco (5) dias, efetuem o pagamento de sua dívida fiscal,
no montante de R$ 1.289,42 (um mil e duzentos e oitenta e
nove reais e quarenta e dois centavos), a ser corrigido
monetariamente e acrescido de juros, multa, custas proces-
suais e honorários advocatícios, estes à base de 10% ou
para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob
pena de ser a mesma realizada através de oficial de Justiça.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e não possa
ninguém alegar ignorância será o presente edital publica-
do pela imprensa oficial, e afixado no local de costume des-
ta serventia, na forma da lei vigente. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 30/
agosto/2002. Eu,_____________________________
(Antonio Santo Vicentino) emp. juramentado que o fiz di-
gitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação dos devedores: Puma Ind. e Com. de Mat.
Esportivos Ltda, José Altair Costacurta e Aparecida de
Fatima Rocha com o prazo de 30 dias.
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A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 094/2002 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra Puma
Ind. e Com. de Mat. Esportivos Ltda, José Altair Costacur-
ta e Aparecida de Fatima Rocha, e, em virtude de encontrar-
se atualmente em lugar incerto e não sabido ditos devedo-
res, a requerimento do Município de Londrina é expedido
o presente para sua Citação a fim de que, dentro de cinco (5)
dias, efetuem o pagamento de sua dívida fiscal, no montante
de R$ 1.533,56 (um mil e quinhentos e trinta e três reais e
cinqüenta e seis centavos), a ser corrigido monetariamente
e acrescido de juros, multa, custas processuais e honorári-
os advocatícios, estes à base de 10% ou para que, nesse
mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a
mesma realizada através de oficial de Justiça. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e não possa ninguém
alegar ignorância será o presente edital publicado pela
imprensa oficial, e afixado no local de costume desta ser-
ventia, na forma da lei vigente. Dado e passado nesta Cida-
de e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 08/outu-
bro/2002. Eu,_____________________________ (An-
tonio Santo Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar,
subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação dos devedores: Produtos Alimentícios
Monica Ltda., Morio Tatizawa e Angelo Tatizawa, com o
prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 071/93 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra Produ-
tos Alimentícios Monica Ltda, Morio Tatizawa e Angelo
Tatizawa, e, em virtude de encontrar-se atualmente em lugar
incerto e não sabido ditos devedores, a requerimento do
Município de Londrina é expedido o presente para sua
Citação a fim de que, dentro de cinco (5) dias, efetuem o
pagamento de sua dívida fiscal, a ser corrigida monetaria-
mente e acrescido de juros, multa, custas processuais e
honorários advocatícios, estes à base de 10% ou para que,
nesse mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser
a mesma realizada através de oficial de Justiça. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e não possa ninguém
alegar ignorância será o presente edital publicado pela
imprensa oficial, e afixado no local de costume desta ser-
ventia, na forma da lei vigente. Dado e passado nesta Cida-
de e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 17/se-
tembro/2002. Eu,_____________________________
(Antonio Santo Vicentino) emp. juramentado que o fiz di-
gitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação e Intimação do devedor: João Crispim
Zuba de Oliva e seu cônjuge se casado for, com o prazo de
30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juíza de
Direito da Nona Vara Cível da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob n.º 064/97 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra João
Crispim Zuba de Oliva e seuc cônjuge se casado for, e, em
virtude de encontrar-se atualmente em lugar incerto e não
sabido dito devedor, a requerimento do Município de
Londrina é expedido o presente para sua Citação a fim de
que, dentro de cinco(5) dias, efetuem o pagamento de sua
dívida fiscal, no montante de R$ 10.965,08 (dez mil e no-
vecentos e sessenta e cinco reais e oito centavos), a ser
corrigido monetariamente e acrescido de juros, multa, cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes à base de
10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penho-
ra, suficientes para a garantia da dívida. Outrossim foi pro-
cedido o Arresto sobre o seguinte imóvel: Chacará n.º 07,
com 2.737,50 m2, situada no Recanto Ponte Seca, desta
cidade, com as divisas confrontações e demais característi-
cas constante na matrícula sob n.º 24.331, do C.R.I., do 1º
Ofício desta Comarca, depositado em mãos do Sr. Ary Tris-
tão, Depositário Público da comarca, ficando o dito deve-
dor e seu cônjuge se casado for INTIMADOS que decorri-
do o prazo de pagamento do débito, será procedida a con-
versão do arresto em penhora, dispondo o mesmo do prazo
de trinta (30) dias, querendo opor embargos à execução,
sob pena de prosseguimento até integral satisfação da dí-
vida.  E, para que chegue ao conhecimento de todos e não
possa ninguém alegar ignorância será o presente edital
publicado pela imprensa oficial, e afixado no local de cos-
tume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná,
aos 09/agosto/2002.
Eu,_____________________________ (Antonio San-
to Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação da devedora: REGIANE PAULA DO-
MINGUES, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 098/2002 de Execução
Fiscal movida pelo Município de Londrina contra Regia-
ne Paula Domingues, e, em virtude de encontrar-se atual-
mente em lugar incerto e não sabido dito devedor, a reque-
rimento do Município de Londrina é expedido o presente
para sua Citação a fim de que, dentro de cinco(5) dias, efe-
tue o pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$
784,49 (setecentos e oitenta e quatro reais e quarenta e
nove centavos), a ser corrigido monetariamente e acrescido
de juros, multa, custas processuais e honorários advocatí-
cios, estes à base de 10% ou para que, nesse mesmo prazo,
nomeie bens à penhora, sob pena de ser a mesma realizada
através de oficial de Justiça. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos e não possa ninguém alegar ignorância
será o presente edital publicado pela imprensa oficial, e
afixado no local de costume desta serventia, na forma da lei
vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, aos 07/outubro/2002.
Eu,_____________________________ (Antonio San-
to Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

PRIMEIRO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada CO-
MERCIAL KADALORA DE APARELHOS CIENTÍFI-
COS LTDA.-
Pelo presente se faz saber a todos quatos o presente edital,
com prazo de 20  ( vinte) dias, virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente a executada COMERCIAL KADA-
LORA DE APARELHOS CIENTÍFICOS LTDA, inscrita
no CGC/MF sob nº 95.387.049/0001-55, na pessoas de
seus representantes legais André Luis de Araújo, CPF/MF
803.643.909-30, e Marcos Aurélio de Araújo, CPF/MF
600.060.999-04, atualmente em lugar ignorado, que pe-
rante este Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível, processam-se
os autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 364/99 que lhe é
movido pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, onde a exequente cobra a importância  de
R$15.320,55 proveniente da certidão de Dívida Ativa sob
nº s 02348075-1, é o presente para CITÁ-LA para que no
prazo legal de 5 (cinco) dias efetuar o pagamento do débito
reclamado no importe de R$ 15.320,55 (quinze mil trezen-
tos e vinte reais e cinquenta e cinco centavos), devida-
mente atualizados até a data de seu efetivo pagamento, ou
no mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem
penhorados tantos de seus bens quanto bastem para a ga-
rantia da execução. Ficando também INTIMADA que tem o
prazo de 30 (trinta) dias para embargar a execução, sob pena
de prosseguimento de feito até final arrematação.  E, para
que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o pre-
sente edital que será afixado no átrito do Fórum, e publica-
do pela Imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Londrina, 20 de junho de 2002. Eu
__________ (Edson José Brognoli) Titular da Primeira
Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

PRIMEIRO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada SO-
BRINHO E SOUZA LTDA.-
Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edi-
tal, com prazo de 20  ( vinte) dias, virem ou dele conheci-
mento tiverem, especialmente a executada SOBRINHO E
SOUZA  LTDA,  nas pessoas de seus representantes legais
CARLA ADRIANA SOBINO SANCHES,  CPF/MF
623.545.409-06, e JOSÉ MILTON DE SOUZA, CPF/MF
860.919.138-91, atualmente em lugar ignorado, que pe-
rante este Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível, processam-se
os autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 271/01 que lhe é
movido pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, onde a exequente cobra a importância  de
R$46.898,65 proveniente da certidão de Dívida Ativa sob
nº s 02502477-0, 02510341-6, 02510342-4, 02510344-
0, é o presente para CITÁ-LA para que no prazo legal de 5
(cinco) dias efetuar o pagamento do débito reclamado no
importe de R$ 46.898,65 (quarenta e seis mil oitocentos
e noventa e oito reais e sessenta e cinco centavos), devi-
damente atualizados até a data de seu efetivo pagamento,
ou no mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de
serem penhorados tantos de seus bens quanto bastem para
a garantia da execução. Ficando também INTIMADA que
tem o prazo de 30 (trinta) dias para embargar a execução,
sob pena de prosseguimento de feito até final arrematação.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se
o presente edital que será afixado no átrito do Fórum, e
publicado pela Imprensa na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina, 20 de junho de 2002.
Eu __________ (Edson José Brognoli) Titular da Primei-
ra Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
Av. Duque de Caxias, 689 – Ed. Do Fórum – Centro Admi-
nistrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DOS
DEVEDOR (ES ): CLAROS CALÇADOS LTDA., pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF nº
820.635.20/0003-70, e na(s) pessoa (s) de seus sócios
ROSÂNGELA DA SILVA CASTRO, inscrito no CPF/MF
nº 509.161.579-20 e CLAÚDIO FARIAS DE CASTRO,
inscrito no CPF/MF nº 319.405.600-04, ora em local des-
conhecido.
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA – PR, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 562/2002,
movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, contra CLARO CALÇADOS LTDA.
SÓCIOS: ROSÂNGELA DA SILVA CASTRO E CLAÚ-
DIO FARIAS DE CASTRO.-
OBJETIVO: Para pagar (em) ou nomear (em) bem (ns) à
penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do prazo de
dilação supra, sob pena de serem penhorados bens seus,
suficientes à garantia da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 3.426,11 (três mil e quatrocen-
tos e vinte e seis reais e onze centavos) (22/03/2002), de-
vidamente atualizado e acrescido das demais cominações
legais.
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nº s
02451854-0 e 02568499-0.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, expediu – se o presente edital que será afixado no local
de costume e publicado pela imprensa oficial, na forma da
lei. Londrina, Pr, aos 15 de agosto de 2002.
Eu, __________________( Eneida César Sant´ Anna ),
Escrivã, subscrevi. ( assinado conforme original )

ALBERTO JÚNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
Av. Duque de Caxias, 689 – Ed. Do Fórum – Centro Admi-
nistrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DOS
DEVEDOR (ES ): DISPROL - DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA., pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CGC/MF nº 00285294/0001-
45, e na(s) pessoa (s) de seus sócios PAULO CÉSAR SO-
ARES TEIXEIRA, inscrito no CPF/MF nº 828.529.369-
68 e BRUNO LEHAMANN, inscrito no CPF/MF nº
444.226.879-72, ora em local desconhecido.
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA – PR, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 276/1998,
movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, contra DISPROL – DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.
SÓCIOS: PAULO CESAR SOARES TEIXEIRA E BRU-
NO LEHAMANN.-
OBJETIVO: Para pagar (em) ou nomear (em) bem (ns) à
penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do prazo de
dilação supra, sob pena de serem penhorados bens seus,
suficientes à garantia da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.940,55 (mil e novecentos e
quarenta reais e cinquenta e cinco centavos) (06/02/2002),
devidamente atualizado e acrescido das demais cominações
legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nº s
02279873-1.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, expediu – se o presente edital que será afixado no local
de costume e publicado pela imprensa oficial, na forma da
lei. Londrina, Pr, aos 15 de agosto de 2002.
Eu, __________________( Eneida César Sant´ Anna ),
Escrivã, subscrevi. ( assinado conforme original )

ALBERTO JÚNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
Av. Duque de Caxias, 689 – Ed. Do Fórum – Centro Admi-
nistrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DOS
DEVEDOR (ES ): DEVANEIO’S COM. DE CONFEC-
ÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CGC/MF nº 00428566/0001-19, e na(s) pessoa (s) de
seus sócios DEVANIRA CUSTODIO MUNIZ, inscrito no
CPF/MF nº 745.247.639-53 e ROSIMAR RUTH DE MO-
RAES CUSTODIO, inscrito no CPF/MF nº 559.424.909-
53, ora em local desconhecido.
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA – PR, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 049/1998,
movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, contra DEVANEIO’S COM. DE CONFECÇÕES
LTDA.
SÓCIOS: DEVANIRA CUSTODIO MUNIZ E ROSIMAR
RUTH DE MORAES CUSTODIO.-
OBJETIVO: Para pagar (em) ou nomear (em) bem (ns) à
penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do prazo de

dilação supra, sob pena de serem penhorados bens seus,
suficientes à garantia da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 2.677,96 (dois mil e seiscentos
e setenta e sete reais e noventa e seis centavos) (06/02/
2002), devidamente atualizado e acrescido das demais co-
minações legais.
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nº s
02155412-0.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, expediu – se o presente edital que será afixado no local
de costume e publicado pela imprensa oficial, na forma da
lei. Londrina, Pr, aos 15 de agosto de 2002.
Eu, __________________( Eneida César Sant´ Anna ),
Escrivã, subscrevi. ( assinado conforme original )

ALBERTO JÚNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
Av. Duque de Caxias, 689 – Ed. Do Fórum – Centro Admi-
nistrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DOS
DEVEDOR (ES ): ALL PLUS COMÉRCIO DE MATERI-
AIS DE LIMPEZA  LTDA., pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CGC/MF nº 00514958/0001-09, e na(s)
pessoa (s) de seus sócios JOAQUIM ANTUNES ANJOS,
inscrito no CPF/MF nº 013.832.059-49 e CATHARINA
CORONADO QUINTELLA, inscrito no CPF/MF nº
746.773.579-00, ora em local desconhecido.
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA – PR, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 134/1998,
movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, contra ALL PLUS COMÉRCIO DE MATERIAIS
DE LIMPEZA LTDA.
SÓCIOS: JOAQUIM ANTUNES ANJOS E CATHARINA
CORONADO QUINTELLA.-
OBJETIVO: Para pagar (em) ou nomear (em) bem (ns) à
penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do prazo de
dilação supra, sob pena de serem penhorados bens seus,
suficientes à garantia da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.020,79 (mil e vinte reais e se-
tenta e nove centavos) (04/09/1998), devidamente atuali-
zado e acrescido das demais cominações legais.
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nº s
02233867-6, 02242771-7, 02251558-6, 02260004-4.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, expediu – se o presente edital que será afixado no local
de costume e publicado pela imprensa oficial, na forma da
lei. Londrina, Pr, aos 15 de agosto de 2002.
Eu, __________________( Eneida César Sant´ Anna ),
Escrivã, subscrevi. ( assinado conforme original )

ALBERTO JÚNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
Av. Duque de Caxias, 689 – Ed. Do Fórum – Centro Admi-
nistrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DOS
DEVEDOR (ES ): J. P. CRUZ COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/
MF nº 00594346/0004-08, e na(s) pessoa (s) de seus sóci-
os JOÃO PEREIRA DA CRUZ, inscrito no CPF/MF nº
031.554.498-88 e NILENE ALVES FLORENCIO CRUZ,
inscrito no CPF/MF nº 082.564.758-46, ora em local des-
conhecido.
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA – PR, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 029/1999,
movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, contra J. P. CRUZ COMÉRCIO DE MÓVEIS  LTDA.
SÓCIOS: JOÃO PEREIRA DA CRUZ E NILENE ALVES
FLORENCIO CRUZ.-
OBJETIVO: Para pagar (em) ou nomear (em) bem (ns) à
penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do prazo de
dilação supra, sob pena de serem penhorados bens seus,
suficientes à garantia da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 7.859,16 (sete mil e oitocentos
e cinquenta e nove reais e dezesseis centavos) (26/03/
2002), devidamente atualizado e acrescido das demais co-
minações legais.
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nº s
02270168-1, 02277751-3, 02286463-7, 02293803-7,
02301125-5, 02277548-0, 02286236-7, 02293605-0,
02300926-9, 02284570-5, 02292092-8, 02299493-0.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, expediu – se o presente edital que será afixado no local
de costume e publicado pela imprensa oficial, na forma da
lei. Londrina, Pr, aos 15 de agosto de 2002.
Eu, __________________( Eneida César Sant´ Anna ),
Escrivã, subscrevi. ( assinado conforme original )

ALBERTO JÚNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
Av. Duque de Caxias, 689 – Ed. Do Fórum – Centro Admi-
nistrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DOS
DEVEDOR (ES ): REI DO ALHO COMÉRCIO E IMPOR-
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TADORA  LTDA., pessoa jurídica de direito privado, ins-
crita no CGC/MF nº 01377351/0001-89, e na(s) pessoa (s)
de seus sócios MARIA APARECIDA SANCHES DE
OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF nº 017.362.299-23 e SIL-
VANA APARECIDA DE OLIVEIRA KLÉBER, inscrito
no CPF/MF nº 805.801.739-68, ora em local desconheci-
do.
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA – PR, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 067/1999,
movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, contra REI DO ALHO COMÉRCIO E IMPORTA-
DORA LTDA.
SÓCIOS: MARIA APARECIDA SANCHES DE OLIVEI-
RA E SILVANA APARECIDA DE OLIVEIRA KLÉBER.-
OBJETIVO: Para pagar (em) ou nomear (em) bem (ns) à
penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do prazo de
dilação supra, sob pena de serem penhorados bens seus,
suficientes à garantia da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 8.967,54 (oito mil e novecentos
e sessenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos) (15/
01/2002), devidamente atualizado e acrescido das demais
cominações legais.
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nº s
02315601-6.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, expediu – se o presente edital que será afixado no local
de costume e publicado pela imprensa oficial, na forma da
lei. Londrina, Pr, aos 15 de agosto de 2002.
Eu, __________________( Eneida César Sant´ Anna ),
Escrivã, subscrevi. ( assinado conforme original )

ALBERTO JÚNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
Av. Duque de Caxias, 689 – Ed. Do Fórum – Centro Admi-
nistrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DOS
DEVEDOR (ES ): ITAIACOCA TRANSPORTES  LTDA.,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF nº
02188929/0001-11, e na(s) pessoa (s) de seus sócios JOSÉ
MENDES DA COSTA, inscrito no CPF/MF nº
219.304.063-04, WILSON BORGES STOCCO, inscrito
no CPF/MF nº 193.441.479-49 E EVA FRANCISCA DOS
SANTOS SILVA, inscrita no CPF/MF nº 838.687.801-06,
ora em local desconhecido.
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA – PR, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 334/1999,
movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, contra ITAIACOCA TRANSPORTES LTDA.
SÓCIOS: JOSÉ MENDES DA COSTA, WILSON BORGES
STOCCO E EVA FRANCISCA DOS SANTOS SILVA.-
OBJETIVO: Para pagar (em) ou nomear (em) bem (ns) à
penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do prazo de
dilação supra, sob pena de serem penhorados bens seus,
suficientes à garantia da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 13.438,00 (treze mil e quatro-
centos e trinta e oito reais) (15/01/2002), devidamente
atualizado e acrescido das demais cominações legais.
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nº s
02346605-8.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, expediu – se o presente edital que será afixado no local
de costume e publicado pela imprensa oficial, na forma da
lei. Londrina, Pr, aos 15 de agosto de 2002.
Eu, __________________( Eneida César Sant´ Anna ),
Escrivã, subscrevi. ( assinado conforme original )

ALBERTO JÚNIOR VELOSO
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
Av. Duque de Caxias, 689 – Ed. Do Fórum – Centro Admi-
nistrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DOS
DEVEDOR (ES ): MV. LONDRINA  LTDA., pessoa jurí-
dica de direito privado, inscrita no CGC/MF nº 02379612/
0001-62, e na(s) pessoa (s) de seus sócios MELISSA
AMARAL FURLANETO, inscrito no CPF/MF nº
018.303.569-09 e CAROLINA AMARAL FURLANETO,
inscrito no CPF/MF nº 021.432.569-57, ora em local des-
conhecido.
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA – PR, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 035/2000,
movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, contra MV. LONDRINA LTDA.
SÓCIOS: MELISSA AMARAL FURLANETO E CARO-
LINA AMARAL FURLANETO.-
OBJETIVO: Para pagar (em) ou nomear (em) bem (ns) à
penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do prazo de
dilação supra, sob pena de serem penhorados bens seus,
suficientes à garantia da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.229,51 (mil e duzentos e vinte
e nove reais e cinquenta e um centavos) (26/04/2000),
devidamente atualizado e acrescido das demais cominações
legais.
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nº s
02402495-4.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, expediu – se o presente edital que será afixado no local
de costume e publicado pela imprensa oficial, na forma da
lei. Londrina, Pr, aos 15 de agosto de 2002.
Eu, __________________( Eneida César Sant´ Anna ),
Escrivã, subscrevi. ( assinado conforme original )

ALBERTO JÚNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
Av. Duque de Caxias, 689 – Ed. Do Fórum – Centro Admi-
nistrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DOS
DEVEDOR (ES ): S. G. CONCEIÇÃO & CIA  LTDA., pes-
soa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF nº
03056387/0001-96, e na(s) pessoa (s) de seus sócios SI-
MONE GALVANINE CONCEIÇÃO, inscrito no CPF/MF
nº 857.216.209-78 e ISAIR PERSINATO CONCEIÇÃO,
inscrito no CPF/MF nº 999.375.909-06, ora em local des-
conhecido.
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA – PR, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 270/2001,
movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, contra S. G. CONCEIÇÃO & CIA LTDA.
SÓCIOS: SIMONE GALVANINE CONCEIÇÃO E ISAIR
PERSINATO CONCEIÇÃO.-
OBJETIVO: Para pagar (em) ou nomear (em) bem (ns) à
penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do prazo de
dilação supra, sob pena de serem penhorados bens seus,
suficientes à garantia da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.127,53 (mil  cento e vinte e
sete reais e cinquenta e tres centavos) (29/06/2001), devi-
damente atualizado e acrescido das demais cominações le-
gais.
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nº s
02468564-0, 02475516-9, 02490670-1, 02499191-1,
02507725-3, 02515971-3.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, expediu – se o presente edital que será afixado no local
de costume e publicado pela imprensa oficial, na forma da
lei. Londrina, Pr, aos 15 de agosto de 2002.
Eu, __________________( Eneida César Sant´ Anna ),
Escrivã, subscrevi. ( assinado conforme original )

ALBERTO JÚNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
Av. Duque de Caxias, 689 – Ed. Do Fórum – Centro Admi-
nistrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DOS
DEVEDOR (ES ): A VIRADA – INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE ROUPAS  LTDA., pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CGC/MF nº 03029580/0003-08, e na(s)
pessoa (s) de seus sócios JOSIANE RIBEIRO DE ALEN-
CAR, inscrito no CPF/MF nº 564.643.809-82 e JOSINA-
RA RIBEIRO DE ALENCAR, inscrito no CPF/MF nº
209.929.528-08, ora em local desconhecido.
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA – PR, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 297/2001,
movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, contra A VIRADA – INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE ROUPAS LTDA.
SÓCIOS: JOSIANE RIBEIRO DE ALENCAR E JOSINA-
RA RIBEIRO DE ALENCAR.-
OBJETIVO: Para pagar (em) ou nomear (em) bem (ns) à
penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do prazo de
dilação supra, sob pena de serem penhorados bens seus,
suficientes à garantia da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.164,73 (mil cento e sessenta e
quatro reais e setenta e três centavos) (31/08/2001), devi-
damente atualizado e acrescido das demais cominações le-
gais.
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nº s
02483406-9, 02491677-4, 02508712-7, 02508713-5,
02516955-7, 02524621-7, 02532974-0.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, expediu – se o presente edital que será afixado no local
de costume e publicado pela imprensa oficial, na forma da
lei. Londrina, Pr, aos 15 de agosto de 2002.
Eu, __________________( Eneida César Sant´ Anna ),
Escrivã, subscrevi. ( assinado conforme original )

ALBERTO JÚNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
Av. Duque de Caxias, 689 – Ed. Do Fórum – Centro Admi-
nistrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DOS
DEVEDOR (ES ): R. H. DECORAÇÕES  LTDA., pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF nº
03157606/0001-23, e na(s) pessoa (s) de seus sócios JOÃO
HENRIQUE DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF nº
698.289.709-53 e MAURO RODRIGUES DOS SANTOS,
inscrito no CPF/MF nº 006.954.189-20, ora em local des-
conhecido.
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE

DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA – PR, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 254/2001,
movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, contra R. H. DECORAÇÕES LTDA.
SÓCIOS: JOÃO HENRIQUE DOS SANTOS E MAURO
RODRIGUES DOS SANTOS.-
OBJETIVO: Para pagar (em) ou nomear (em) bem (ns) à
penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do prazo de
dilação supra, sob pena de serem penhorados bens seus,
suficientes à garantia da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.154,67 (mil cento e cinquenta
e quatro reais e sessenta e sete centavos) (04/06/2001),
devidamente atualizado e acrescido das demais cominações
legais.
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nº s
02440853-1, 02448084-4, 02476001-4, 02482857-3,
02491154-3, 02499742-1, 02508207-9.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, expediu – se o presente edital que será afixado no local
de costume e publicado pela imprensa oficial, na forma da
lei. Londrina, Pr, aos 15 de agosto de 2002.
Eu, __________________( Eneida César Sant´ Anna ),
Escrivã, subscrevi. ( assinado conforme original )

ALBERTO JÚNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
Av. Duque de Caxias, 689 – Ed. Do Fórum – Centro Admi-
nistrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DOS
DEVEDOR (ES ): KNIGHT – INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DO VESTUÁRIO  LTDA., pessoa jurídica de direito priva-
do, inscrita no CGC/MF nº 81669988/0001-88, e na(s)
pessoa (s) de seus sócios CLAUDIO CILIAO TORRES,
inscrito no CPF/MF nº 867.551.028-49, PULCHERIA
MARIA DE AZEVEDO E TORRES, inscrito no CPF/MF
nº 273.619.028-98 E LUIZ CARLOS DE AZEVEDO E
TORRES, inscrito no CPF/MF nº 027.819.669-16, ora em
local desconhecido.
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA – PR, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 264/2001,
movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, contra KNIGHT – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO
VESTUÁRIO LTDA.
SÓCIOS: CLAUDIO CILIAO TORRES, PULCHERIA
MARIA DE AZEVEDO E TORRES E LUIZ CARLOS DE
AZEVEDO E TORRES.-
OBJETIVO: Para pagar (em) ou nomear (em) bem (ns) à
penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do prazo de
dilação supra, sob pena de serem penhorados bens seus,
suficientes à garantia da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.069,83 (mil e sessenta e nove
reais e oitenta e três centavos) (27/06/2001), devidamente
atualizado e acrescido das demais cominações legais.
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nº s
02479514-4, 02487983-6, 02496242-3, 02504922-5,
02513074-0.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, expediu – se o presente edital que será afixado no local
de costume e publicado pela imprensa oficial, na forma da
lei. Londrina, Pr, aos 15 de agosto de 2002.
Eu, __________________( Eneida César Sant´ Anna ),
Escrivã, subscrevi. ( assinado conforme original )

ALBERTO JÚNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
Av. Duque de Caxias, 689 – Ed. Do Fórum – Centro Admi-
nistrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DOS
DEVEDOR (ES ): POLO SQUASH – IND. DE CONFEC-
ÇÕES  LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CGC/MF nº 02487602/0001-40, e na(s) pessoa (s) de
seus sócios VANKERSON PAZOTI, inscrito no CPF/MF
nº 208.764.759-34 e ANDRE LUIZ CRESPAN, inscrito
no CPF/MF nº 090.164.648-24, ora em local desconheci-
do.
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA – PR, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 314/2001,
movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, contra POLO SQUASH – IND. DE CONFECÇÕES
LTDA.
SÓCIOS: VANKERSON PAZOTI E ANDRE LUIZ CRES-
PAN.-
OBJETIVO: Para pagar (em) ou nomear (em) bem (ns) à
penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do prazo de
dilação supra, sob pena de serem penhorados bens seus,
suficientes à garantia da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 20.577,20 (vinte mil e quinhen-
tos e setenta e sete reais e vinte centavos) (15/01/2002),
devidamente atualizado e acrescido das demais cominações
legais.
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nº s
02538979-4.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, expediu – se o presente edital que será afixado no local

de costume e publicado pela imprensa oficial, na forma da
lei. Londrina, Pr, aos 15 de agosto de 2002.
Eu, __________________( Eneida César Sant´ Anna ),
Escrivã, subscrevi. ( assinado conforme original )

ALBERTO JÚNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

PRIMEIRO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada CO-
MERCIAL KADALORA DE APARELHOS CIENTÍFI-
COS LTDA.-
Pelo presente se faz saber a todos quatos o presente edital,
com prazo de 20  ( vinte) dias, virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente a executada COMERCIAL KADA-
LORA DE APARELHOS CIENTÍFICOS LTDA, inscrita
no CGC/MF sob nº 95.387.049/0001-55, na pessoas de
seus representantes legais André Luis de Araújo, CPF/MF
803.643.909-30, e Marcos Aurélio de Araújo, CPF/MF
600.060.999-04, atualmente em lugar ignorado, que pe-
rante este Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível, processam-se
os autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 364/99 que lhe é
movido pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, onde a exequente cobra a importância  de
R$15.320,55 proveniente da certidão de Dívida Ativa sob
nº s 02348075-1, é o presente para CITÁ-LA para que no
prazo legal de 5 (cinco) dias efetuar o pagamento do débito
reclamado no importe de R$ 15.320,55 (quinze mil trezen-
tos e vinte reais e cinquenta e cinco centavos), devida-
mente atualizados até a data de seu efetivo pagamento, ou
no mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem
penhorados tantos de seus bens quanto bastem para a ga-
rantia da execução. Ficando também INTIMADA que tem o
prazo de 30 (trinta) dias para embargar a execução, sob pena
de prosseguimento de feito até final arrematação.  E, para
que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o pre-
sente edital que será afixado no átrito do Fórum, e publica-
do pela Imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Londrina, 20 de junho de 2002. Eu
__________ (Edson José Brognoli) Titular da Primeira
Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

PRIMEIRO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada SO-
BRINHO E SOUZA LTDA.-
Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edi-
tal, com prazo de 20  ( vinte) dias, virem ou dele conheci-
mento tiverem, especialmente a executada SOBRINHO E
SOUZA  LTDA,  nas pessoas de seus representantes legais
CARLA ADRIANA SOBINO SANCHES,  CPF/MF
623.545.409-06, e JOSÉ MILTON DE SOUZA, CPF/MF
860.919.138-91, atualmente em lugar ignorado, que pe-
rante este Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível, processam-se
os autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 271/01 que lhe é
movido pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, onde a exequente cobra a importância  de
R$46.898,65 proveniente da certidão de Dívida Ativa sob
nº s 02502477-0, 02510341-6, 02510342-4, 02510344-
0, é o presente para CITÁ-LA para que no prazo legal de 5
(cinco) dias efetuar o pagamento do débito reclamado no
importe de R$ 46.898,65 (quarenta e seis mil oitocentos
e noventa e oito reais e sessenta e cinco centavos), devi-
damente atualizados até a data de seu efetivo pagamento,
ou no mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de
serem penhorados tantos de seus bens quanto bastem para
a garantia da execução. Ficando também INTIMADA que
tem o prazo de 30 (trinta) dias para embargar a execução,
sob pena de prosseguimento de feito até final arrematação.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se
o presente edital que será afixado no átrito do Fórum, e
publicado pela Imprensa na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina, 20 de junho de 2002.
Eu __________ (Edson José Brognoli) Titular da Primei-
ra Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
Av. Duque de Caxias, 689 – Ed. Do Fórum – Centro Admi-
nistrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DOS
DEVEDOR (ES ): CLAROS CALÇADOS LTDA., pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF nº
820.635.20/0003-70, e na(s) pessoa (s) de seus sócios
ROSÂNGELA DA SILVA CASTRO, inscrito no CPF/MF
nº 509.161.579-20 e CLAÚDIO FARIAS DE CASTRO,
inscrito no CPF/MF nº 319.405.600-04, ora em local des-
conhecido.
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA – PR, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 562/2002,
movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, contra CLARO CALÇADOS LTDA.
SÓCIOS: ROSÂNGELA DA SILVA CASTRO E CLAÚ-
DIO FARIAS DE CASTRO.-
OBJETIVO: Para pagar (em) ou nomear (em) bem (ns) à
penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do prazo de
dilação supra, sob pena de serem penhorados bens seus,
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suficientes à garantia da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 3.426,11 (três mil e quatrocen-
tos e vinte e seis reais e onze centavos) (22/03/2002), de-
vidamente atualizado e acrescido das demais cominações
legais.
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nº s
02451854-0 e 02568499-0.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, expediu – se o presente edital que será afixado no local
de costume e publicado pela imprensa oficial, na forma da
lei. Londrina, Pr, aos 15 de agosto de 2002.
Eu, __________________( Eneida César Sant´ Anna ),
Escrivã, subscrevi. ( assinado conforme original )

ALBERTO JÚNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
Av. Duque de Caxias, 689 – Ed. Do Fórum – Centro Admi-
nistrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DOS
DEVEDOR (ES ): DISPROL - DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA., pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CGC/MF nº 00285294/0001-
45, e na(s) pessoa (s) de seus sócios PAULO CÉSAR SO-
ARES TEIXEIRA, inscrito no CPF/MF nº 828.529.369-
68 e BRUNO LEHAMANN, inscrito no CPF/MF nº
444.226.879-72, ora em local desconhecido.
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA – PR, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 276/1998,
movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, contra DISPROL – DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.
SÓCIOS: PAULO CESAR SOARES TEIXEIRA E BRU-
NO LEHAMANN.-
OBJETIVO: Para pagar (em) ou nomear (em) bem (ns) à
penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do prazo de
dilação supra, sob pena de serem penhorados bens seus,
suficientes à garantia da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.940,55 (mil e novecentos e
quarenta reais e cinquenta e cinco centavos) (06/02/2002),
devidamente atualizado e acrescido das demais cominações
legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nº s
02279873-1.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, expediu – se o presente edital que será afixado no local
de costume e publicado pela imprensa oficial, na forma da
lei. Londrina, Pr, aos 15 de agosto de 2002.
Eu, __________________( Eneida César Sant´ Anna ),
Escrivã, subscrevi. ( assinado conforme original )

ALBERTO JÚNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
Av. Duque de Caxias, 689 – Ed. Do Fórum – Centro Admi-
nistrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DOS
DEVEDOR (ES ): DEVANEIO’S COM. DE CONFEC-
ÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CGC/MF nº 00428566/0001-19, e na(s) pessoa (s) de
seus sócios DEVANIRA CUSTODIO MUNIZ, inscrito no
CPF/MF nº 745.247.639-53 e ROSIMAR RUTH DE MO-
RAES CUSTODIO, inscrito no CPF/MF nº 559.424.909-
53, ora em local desconhecido.
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA – PR, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 049/1998,
movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, contra DEVANEIO’S COM. DE CONFECÇÕES
LTDA.
SÓCIOS: DEVANIRA CUSTODIO MUNIZ E ROSIMAR
RUTH DE MORAES CUSTODIO.-
OBJETIVO: Para pagar (em) ou nomear (em) bem (ns) à
penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do prazo de
dilação supra, sob pena de serem penhorados bens seus,
suficientes à garantia da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 2.677,96 (dois mil e seiscentos
e setenta e sete reais e noventa e seis centavos) (06/02/
2002), devidamente atualizado e acrescido das demais co-
minações legais.
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nº s
02155412-0.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, expediu – se o presente edital que será afixado no local
de costume e publicado pela imprensa oficial, na forma da
lei. Londrina, Pr, aos 15 de agosto de 2002.
Eu, __________________( Eneida César Sant´ Anna ),
Escrivã, subscrevi. ( assinado conforme original )

ALBERTO JÚNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
Av. Duque de Caxias, 689 – Ed. Do Fórum – Centro Admi-
nistrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DOS
DEVEDOR (ES ): ALL PLUS COMÉRCIO DE MATERI-
AIS DE LIMPEZA  LTDA., pessoa jurídica de direito

vado, inscrita no CGC/MF nº 00514958/0001-09, e na(s)
pessoa (s) de seus sócios JOAQUIM ANTUNES ANJOS,
inscrito no CPF/MF nº 013.832.059-49 e CATHARINA
CORONADO QUINTELLA, inscrito no CPF/MF nº
746.773.579-00, ora em local desconhecido.
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA – PR, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 134/1998,
movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, contra ALL PLUS COMÉRCIO DE MATERIAIS
DE LIMPEZA LTDA.
SÓCIOS: JOAQUIM ANTUNES ANJOS E CATHARINA
CORONADO QUINTELLA.-
OBJETIVO: Para pagar (em) ou nomear (em) bem (ns) à
penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do prazo de
dilação supra, sob pena de serem penhorados bens seus,
suficientes à garantia da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.020,79 (mil e vinte reais e se-
tenta e nove centavos) (04/09/1998), devidamente atuali-
zado e acrescido das demais cominações legais.
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nº s
02233867-6, 02242771-7, 02251558-6, 02260004-4.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, expediu – se o presente edital que será afixado no local
de costume e publicado pela imprensa oficial, na forma da
lei. Londrina, Pr, aos 15 de agosto de 2002.
Eu, __________________( Eneida César Sant´ Anna ),
Escrivã, subscrevi. ( assinado conforme original )

ALBERTO JÚNIOR VELOSO
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
Av. Duque de Caxias, 689 – Ed. Do Fórum – Centro Admi-
nistrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DOS
DEVEDOR (ES ): J. P. CRUZ COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/
MF nº 00594346/0004-08, e na(s) pessoa (s) de seus sóci-
os JOÃO PEREIRA DA CRUZ, inscrito no CPF/MF nº
031.554.498-88 e NILENE ALVES FLORENCIO CRUZ,
inscrito no CPF/MF nº 082.564.758-46, ora em local des-
conhecido.
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA – PR, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 029/1999,
movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, contra J. P. CRUZ COMÉRCIO DE MÓVEIS  LTDA.
SÓCIOS: JOÃO PEREIRA DA CRUZ E NILENE ALVES
FLORENCIO CRUZ.-
OBJETIVO: Para pagar (em) ou nomear (em) bem (ns) à
penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do prazo de
dilação supra, sob pena de serem penhorados bens seus,
suficientes à garantia da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 7.859,16 (sete mil e oitocentos
e cinquenta e nove reais e dezesseis centavos) (26/03/
2002), devidamente atualizado e acrescido das demais co-
minações legais.
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nº s
02270168-1, 02277751-3, 02286463-7, 02293803-7,
02301125-5, 02277548-0, 02286236-7, 02293605-0,
02300926-9, 02284570-5, 02292092-8, 02299493-0.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, expediu – se o presente edital que será afixado no local
de costume e publicado pela imprensa oficial, na forma da
lei. Londrina, Pr, aos 15 de agosto de 2002.
Eu, __________________( Eneida César Sant´ Anna ),
Escrivã, subscrevi. ( assinado conforme original )

ALBERTO JÚNIOR VELOSO
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
Av. Duque de Caxias, 689 – Ed. Do Fórum – Centro Admi-
nistrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DOS
DEVEDOR (ES ): REI DO ALHO COMÉRCIO E IMPOR-
TADORA  LTDA., pessoa jurídica de direito privado, ins-
crita no CGC/MF nº 01377351/0001-89, e na(s) pessoa (s)
de seus sócios MARIA APARECIDA SANCHES DE
OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF nº 017.362.299-23 e SIL-
VANA APARECIDA DE OLIVEIRA KLÉBER, inscrito
no CPF/MF nº 805.801.739-68, ora em local desconheci-
do.
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA – PR, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 067/1999,
movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, contra REI DO ALHO COMÉRCIO E IMPORTA-
DORA LTDA.
SÓCIOS: MARIA APARECIDA SANCHES DE OLIVEI-
RA E SILVANA APARECIDA DE OLIVEIRA KLÉBER.-
OBJETIVO: Para pagar (em) ou nomear (em) bem (ns) à
penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do prazo de
dilação supra, sob pena de serem penhorados bens seus,
suficientes à garantia da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 8.967,54 (oito mil e novecentos
e sessenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos) (15/
01/2002), devidamente atualizado e acrescido das demais
cominações legais.

OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nº s
02315601-6.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, expediu – se o presente edital que será afixado no local
de costume e publicado pela imprensa oficial, na forma da
lei. Londrina, Pr, aos 15 de agosto de 2002.
Eu, __________________( Eneida César Sant´ Anna ),
Escrivã, subscrevi. ( assinado conforme original )

ALBERTO JÚNIOR VELOSO
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
Av. Duque de Caxias, 689 – Ed. Do Fórum – Centro Admi-
nistrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DOS
DEVEDOR (ES ): ITAIACOCA TRANSPORTES  LTDA.,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF nº
02188929/0001-11, e na(s) pessoa (s) de seus sócios JOSÉ
MENDES DA COSTA, inscrito no CPF/MF nº
219.304.063-04, WILSON BORGES STOCCO, inscrito
no CPF/MF nº 193.441.479-49 E EVA FRANCISCA DOS
SANTOS SILVA, inscrita no CPF/MF nº 838.687.801-06,
ora em local desconhecido.
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA – PR, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 334/1999,
movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, contra ITAIACOCA TRANSPORTES LTDA.
SÓCIOS: JOSÉ MENDES DA COSTA, WILSON BORGES
STOCCO E EVA FRANCISCA DOS SANTOS SILVA.-
OBJETIVO: Para pagar (em) ou nomear (em) bem (ns) à
penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do prazo de
dilação supra, sob pena de serem penhorados bens seus,
suficientes à garantia da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 13.438,00 (treze mil e quatro-
centos e trinta e oito reais) (15/01/2002), devidamente
atualizado e acrescido das demais cominações legais.
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nº s
02346605-8.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, expediu – se o presente edital que será afixado no local
de costume e publicado pela imprensa oficial, na forma da
lei. Londrina, Pr, aos 15 de agosto de 2002.
Eu, __________________( Eneida César Sant´ Anna ),
Escrivã, subscrevi. ( assinado conforme original )

ALBERTO JÚNIOR VELOSO
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
Av. Duque de Caxias, 689 – Ed. Do Fórum – Centro Admi-
nistrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DOS
DEVEDOR (ES ): MV. LONDRINA  LTDA., pessoa jurí-
dica de direito privado, inscrita no CGC/MF nº 02379612/
0001-62, e na(s) pessoa (s) de seus sócios MELISSA
AMARAL FURLANETO, inscrito no CPF/MF nº
018.303.569-09 e CAROLINA AMARAL FURLANETO,
inscrito no CPF/MF nº 021.432.569-57, ora em local des-
conhecido.
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA – PR, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 035/2000,
movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, contra MV. LONDRINA LTDA.
SÓCIOS: MELISSA AMARAL FURLANETO E CARO-
LINA AMARAL FURLANETO.-
OBJETIVO: Para pagar (em) ou nomear (em) bem (ns) à
penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do prazo de
dilação supra, sob pena de serem penhorados bens seus,
suficientes à garantia da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.229,51 (mil e duzentos e vinte
e nove reais e cinquenta e um centavos) (26/04/2000),
devidamente atualizado e acrescido das demais cominações
legais.
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nº s
02402495-4.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, expediu – se o presente edital que será afixado no local
de costume e publicado pela imprensa oficial, na forma da
lei. Londrina, Pr, aos 15 de agosto de 2002.
Eu, __________________( Eneida César Sant´ Anna ),
Escrivã, subscrevi. ( assinado conforme original )

ALBERTO JÚNIOR VELOSO
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
Av. Duque de Caxias, 689 – Ed. Do Fórum – Centro Admi-
nistrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DOS
DEVEDOR (ES ): S. G. CONCEIÇÃO & CIA  LTDA., pes-
soa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF nº
03056387/0001-96, e na(s) pessoa (s) de seus sócios SI-
MONE GALVANINE CONCEIÇÃO, inscrito no CPF/MF
nº 857.216.209-78 e ISAIR PERSINATO CONCEIÇÃO,
inscrito no CPF/MF nº 999.375.909-06, ora em local des-
conhecido.
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE

LONDRINA – PR, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 270/2001,
movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, contra S. G. CONCEIÇÃO & CIA LTDA.
SÓCIOS: SIMONE GALVANINE CONCEIÇÃO E ISAIR
PERSINATO CONCEIÇÃO.-
OBJETIVO: Para pagar (em) ou nomear (em) bem (ns) à
penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do prazo de
dilação supra, sob pena de serem penhorados bens seus,
suficientes à garantia da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.127,53 (mil  cento e vinte e
sete reais e cinquenta e tres centavos) (29/06/2001), devi-
damente atualizado e acrescido das demais cominações le-
gais.
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nº s
02468564-0, 02475516-9, 02490670-1, 02499191-1,
02507725-3, 02515971-3.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, expediu – se o presente edital que será afixado no local
de costume e publicado pela imprensa oficial, na forma da
lei. Londrina, Pr, aos 15 de agosto de 2002.
Eu, __________________( Eneida César Sant´ Anna ),
Escrivã, subscrevi. ( assinado conforme original )

ALBERTO JÚNIOR VELOSO
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
Av. Duque de Caxias, 689 – Ed. Do Fórum – Centro Admi-
nistrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DOS
DEVEDOR (ES ): A VIRADA – INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE ROUPAS  LTDA., pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CGC/MF nº 03029580/0003-08, e na(s)
pessoa (s) de seus sócios JOSIANE RIBEIRO DE ALEN-
CAR, inscrito no CPF/MF nº 564.643.809-82 e JOSINA-
RA RIBEIRO DE ALENCAR, inscrito no CPF/MF nº
209.929.528-08, ora em local desconhecido.
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA – PR, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 297/2001,
movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, contra A VIRADA – INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE ROUPAS LTDA.
SÓCIOS: JOSIANE RIBEIRO DE ALENCAR E JOSINA-
RA RIBEIRO DE ALENCAR.-
OBJETIVO: Para pagar (em) ou nomear (em) bem (ns) à
penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do prazo de
dilação supra, sob pena de serem penhorados bens seus,
suficientes à garantia da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.164,73 (mil cento e sessenta e
quatro reais e setenta e três centavos) (31/08/2001), devi-
damente atualizado e acrescido das demais cominações le-
gais.
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nº s
02483406-9, 02491677-4, 02508712-7, 02508713-5,
02516955-7, 02524621-7, 02532974-0.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, expediu – se o presente edital que será afixado no local
de costume e publicado pela imprensa oficial, na forma da
lei. Londrina, Pr, aos 15 de agosto de 2002.
Eu, __________________( Eneida César Sant´ Anna ),
Escrivã, subscrevi. ( assinado conforme original )

ALBERTO JÚNIOR VELOSO
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
Av. Duque de Caxias, 689 – Ed. Do Fórum – Centro Admi-
nistrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DOS
DEVEDOR (ES ): R. H. DECORAÇÕES  LTDA., pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF nº
03157606/0001-23, e na(s) pessoa (s) de seus sócios JOÃO
HENRIQUE DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF nº
698.289.709-53 e MAURO RODRIGUES DOS SANTOS,
inscrito no CPF/MF nº 006.954.189-20, ora em local des-
conhecido.
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA – PR, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 254/2001,
movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, contra R. H. DECORAÇÕES LTDA.
SÓCIOS: JOÃO HENRIQUE DOS SANTOS E MAURO
RODRIGUES DOS SANTOS.-
OBJETIVO: Para pagar (em) ou nomear (em) bem (ns) à
penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do prazo de
dilação supra, sob pena de serem penhorados bens seus,
suficientes à garantia da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.154,67 (mil cento e cinquenta
e quatro reais e sessenta e sete centavos) (04/06/2001),
devidamente atualizado e acrescido das demais cominações
legais.
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nº s
02440853-1, 02448084-4, 02476001-4, 02482857-3,
02491154-3, 02499742-1, 02508207-9.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, expediu – se o presente edital que será afixado no local
de costume e publicado pela imprensa oficial, na forma da
lei. Londrina, Pr, aos 15 de agosto de 2002.
Eu, __________________( Eneida César Sant´ Anna ),
Escrivã, subscrevi. ( assinado conforme original )

ALBERTO JÚNIOR VELOSO
  Juiz de Direito
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priJUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO QUIN-
TO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
Av. Duque de Caxias, 689 – Ed. Do Fórum – Centro Admi-
nistrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DOS
DEVEDOR (ES ): KNIGHT – INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DO VESTUÁRIO  LTDA., pessoa jurídica de direito priva-
do, inscrita no CGC/MF nº 81669988/0001-88, e na(s)
pessoa (s) de seus sócios CLAUDIO CILIAO TORRES,
inscrito no CPF/MF nº 867.551.028-49, PULCHERIA
MARIA DE AZEVEDO E TORRES, inscrito no CPF/MF
nº 273.619.028-98 E LUIZ CARLOS DE AZEVEDO E
TORRES, inscrito no CPF/MF nº 027.819.669-16, ora em
local desconhecido.
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA – PR, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 264/2001,
movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, contra KNIGHT – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO
VESTUÁRIO LTDA.
SÓCIOS: CLAUDIO CILIAO TORRES, PULCHERIA
MARIA DE AZEVEDO E TORRES E LUIZ CARLOS DE
AZEVEDO E TORRES.-
OBJETIVO: Para pagar (em) ou nomear (em) bem (ns) à
penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do prazo de
dilação supra, sob pena de serem penhorados bens seus,
suficientes à garantia da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.069,83 (mil e sessenta e nove
reais e oitenta e três centavos) (27/06/2001), devidamente
atualizado e acrescido das demais cominações legais.
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nº s
02479514-4, 02487983-6, 02496242-3, 02504922-5,
02513074-0.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, expediu – se o presente edital que será afixado no local
de costume e publicado pela imprensa oficial, na forma da
lei. Londrina, Pr, aos 15 de agosto de 2002.
Eu, __________________( Eneida César Sant´ Anna ),
Escrivã, subscrevi. ( assinado conforme original )

ALBERTO JÚNIOR VELOSO
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
Av. Duque de Caxias, 689 – Ed. Do Fórum – Centro Admi-
nistrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, DE CITAÇÃO DOS
DEVEDOR (ES ): POLO SQUASH – IND. DE CONFEC-
ÇÕES  LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CGC/MF nº 02487602/0001-40, e na(s) pessoa (s) de
seus sócios VANKERSON PAZOTI, inscrito no CPF/MF
nº 208.764.759-34 e ANDRE LUIZ CRESPAN, inscrito
no CPF/MF nº 090.164.648-24, ora em local desconheci-
do.
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA – PR, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 314/2001,
movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, contra POLO SQUASH – IND. DE CONFECÇÕES
LTDA.
SÓCIOS: VANKERSON PAZOTI E ANDRE LUIZ CRES-
PAN.-
OBJETIVO: Para pagar (em) ou nomear (em) bem (ns) à
penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do prazo de
dilação supra, sob pena de serem penhorados bens seus,
suficientes à garantia da execução.
VALOR DO DÉBITO: R$ 20.577,20 (vinte mil e quinhen-
tos e setenta e sete reais e vinte centavos) (15/01/2002),
devidamente atualizado e acrescido das demais cominações
legais.
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidão de Dívida Ativa nº s
02538979-4.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, expediu – se o presente edital que será afixado no local
de costume e publicado pela imprensa oficial, na forma da
lei. Londrina, Pr, aos 15 de agosto de 2002.
Eu, __________________( Eneida César Sant´ Anna ),
Escrivã, subscrevi. ( assinado conforme original )

ALBERTO JÚNIOR VELOSO
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMILIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

FAZ SABER - a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecido
tiverem ou interessar possa, que o átrio do Fórum serão
levados à praça os
bens penhorados, da seguinte forma:

PROCESSO CARTA DE SENTENCA Nº 000897/2001,
que ALLAFY MASSAMY KIKUCHI e ADRIANA APA-
RECIDA FRANÇA KIKUCHI move contra ATAIDE KI-
KUCHI.

DATA DA 1º PRAÇA dia 04/11/2002, às 14:00 horas pelo
lanço superior ao da
avaliação.

DATA DA 2º PRAÇA dia 18/11/2002, às 14:00 horas pelo
lanço oferecido, desprezando-se preço vil, ficando transfe-

ridos para o dia útil, às mesmas horas, caso não haja expe-
diente forense naquelas datas.

DECRIÇÃO DO BEM: 50% (cinquenta por cento), imó-
vel, com área construída aproximada de 100m2, incluindo
uma garagem e área de serviço/despensa (fechadas), coberta
com telha de barro, possuindo forro na maior parte do perí-
metro interno, com forro/pintura em bom estado, guardan-
do as seguintes repartições internas: uma sala, uma cozi-
nha, dois quartos, um banheiro, tudo em bom estado de uso
e conservação.

AVALIAÇÃO DO BEM: R$ 12.500,00 (Doze mil e qui-
nhentos reais)

VALOR DO DÉBITO: 31.349,86 (Trinta e um mil, trezen-
tos e quarenta e nove reais e oitenta e seis centavos)

DEPÓSITO: requerente

ONUS: nada consta nos autos

INTIMAÇÃO Fica por meio do presente edital, devida-
mente intimado a executada ATAIDE KIKUCHI, das de-
signações supra, caso não tenha sido encontrada pessoal-
mente para sua intimação. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa ingnorância, expediu-se
o presente edital que será fixado no ártrio do Fórum e publi-
cado pela imprensa na forma da Lei. Londrina 08 de outu-
bro de 2.002. Eu _____________________(Fernando
Dias), Funcionário Juramentado, fiz digitar e subscreví.

CARLOS MAURICIO FERREIRA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMµLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSENETE APARECIDA
DE MATOS FRAGA SILVA, COM O PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA Juiz de
Direito de Direito, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de
Família e Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento
tiveram, especialmente a JOSENETE APARECIDA DE
MATOS FRAGA SILVA, residente e domiciliado(a) em lugar
incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se pro-
cessam os autos sob 000948/2001, de DIVORCIO LITIGI-
OSO proposta por JOSENETE APARECIDA DE MATOS
FRAGA SILVA contra REGINALDO LEANDRO DA SIL-
VA, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados, especialmente de JOSENETE APARECIDA DE
MATOS FRAGA SILVA, foi expedido o presente edital fi-
cando o mesmo Devidamente INTIMADO, para que que-
rendo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas dê andamento
nos autos acima mencionado, através de seu advogado, sob
pena de extinção. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 09 de outubro de 2.002.
Eu__________________(Fernando Dias), Funcionário
Juramentado, o digitei e subscreví.-

CARLOS MAURICIO FERREIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE JULIO CEZAR MATHIAS,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma
da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento
tiverem, especialmente a JULIO CEZAR MATHIAS, resi-
dente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório se processam os autos sob nº
001455/2002 de DIVORCIO LITIGIOSO, proposta por
ELISABETE LUIZ MATHIAS contra JULIO CEZAR
MATHIAS, a requerente casou-se com o requerido em 19/
12/1999, desta união adveio um filho nascido em 09/03/
1993, o casal não possui bens a serem partilhados, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, especi-
almente de JULIO CEZAR MATHIAS, foi expedido o pre-
sente edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para
querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a
presente ação, sob pena de presumir-se aceitos por verda-
deiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa
deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartório,
sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro
Administrativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 07 de outubro de 2.002.
Eu, __________________ (Fernando Dias), Funcionário
Juramentado, o digitei e subscreví.

CARLOS MAURICIO FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE SIDNEY DAVID SALTO, COM

O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma
da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento
tiverem, especialmente a SIDNEY DAVID SALTO, resi-
dente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório se processam os autos sob nº
001492/2002 de DIVORCIO LITIGIOSO, proposta por
LEILA BAPTISTA DE MELLO SALTO contra SIDNEY
DAVID SALTO, a requerente casou-se com o requerido em
21/01/1984, desta união adveio um filho atualmente com
17 (dezessete) anos de idade, o casal não possui bens a
serem partilhados, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, especialmente de SIDNEY DAVID
SALTO, foi expedido o presente edital, ficando o mesmo
devidamente CITADO, para querendo no prazo legal de 15
(quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena de presu-
mir-se aceitos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a)
requerente, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do
prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 -
Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos
07 de outubro de 2.002. Eu, __________________ (Fer-
nando Dias), Funcionário Juramentado, o
digitei e subscreví.

CARLOS MAURICIO FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMILIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇÃO DE NEUSA BISPO DOS SAN-
TOS, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma
da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento
tiverem, especialmente a NEUSA BISPO DOS SANTOS,
residente e  domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido,
que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob nº.
001507/2002 de DIVORCIO LITIGIOSO, proposta por
JOAO ALONCIO DOS SANTOS contra NEUSA BISPO
DOS SANTOS, o requerente casou-se com o requerido em
10/01/1970, desta união não adveio filhos, o casal não
possui bens a serem partilhados, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, especialmente de
NEUSA BISPO DOS SANTOS, foi expedido o presente
edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para que-
rendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a pre-
sente ação, sob pena de presumir-se aceitos por verdadei-
ros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa de-
verá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartório,
sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro
Administrativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 07 de outubro de 2.002.
Eu, __________________ (Fernando Dias), Funcionário
Juramentado, o digitei e subscreví.

CARLOS MAURICIO FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE LAERCIO BAZILIO DE OLI-
VEIRA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma
da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento
tiverem, especialmente a LAERCIO BAZILIO DE OLIVEI-
RA, residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório se
processam os autos sob nº 001537/2002 de CONVERSAO
DE SEPAR.EM DIVORC., proposta por VILMA MARTINS
contra LAERCIO BAZILIO DE OLIVEIRA, com funda-
mento no art. 226 paragrafo 6º C.F., para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente de
LAERCIO BAZILIO DE OLIVEIRA, foi expedido o pre-
sente edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para
querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a
presente ação, sob pena de presumir-se aceitos por verda-
deiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa
deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartório,
sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro
Administrativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 07 de outubro de 2.002.
Eu, __________________ (Fernando Dias), Funcionário
Juramentado, o digitei e subscreví.

CARLOS MAURICIO FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMµLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE NILSON ROCHA DE SOU-
ZA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma
da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento
tiverem, especialmente a NILSON ROCHA DE SOUZA,
residente e  domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido,
que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob nº
001538/2002 de DIVORCIO LITIGIOSO, proposta por
ANA MARIA MENDES DE SOUZA contra NILSON
ROCHA DE SOUZA, a requerente casou-se com o requeri-
do em 24/07/1978, desta união adveio três filhos, os quais
nasceram em 13/12/1978; 05/07/1981 e 08/02/1983, o
casal não possui bens a serem partilhados, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, especialmente
de NILSON ROCHA DE SOUZA, foi expedido o presente
edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para que-
rendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a pre-
sente ação, sob pena de presumir-se aceitos por verdadei-
ros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa de-
verá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartório,
sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro
Administrativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 07 de outubro de 2.002.
Eu, __________________ (Fernando Dias), Funcionário
Juramentado, o digitei e subscreví.

CARLOS MAURICIO FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE SILVIO SHIGUEHARU YA-
MAGUCHI, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma
da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento
tiverem, especialmente a SILVIO SHIGUEHARU YAMA-
GUCHI, residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório se
processam os autos sob nº 001560/2002 de DIVORCIO
LITIGIOSO, proposta por OLINDA CONSTANCIO YA-
MAGUCHI contra SILVIO SHIGUEHARU YAMAGU-
CHI, a requerente casou-se com o requerido em 19/07/1997,
desta união não adveio filhos, o casal não possui bens a
serem partilhados, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, especialmente de SILVIO SHI-
GUEHARU YAMAGUCHI, foi expedido o presente edi-
tal, ficando o mesmo devidamente CITADO, para querendo
no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente
ação, sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os
fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser
apresentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av.
Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Administra-
tivo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos 07 de outubro de 2.002. Eu,
__________________ (Fernando Dias), Funcionário Ju-
ramentado, o digitei e subscreví.

CARLOS MAURICIO FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMILIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇÃO DE DINARDO FIRMINO DA SIL-
VA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma
da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento
tiverem, especialmente a DINARDO FIRMINO DA SIL-
VA, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabi-
do, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
nº 001614/2002 de SEPARACAO JUDICIAL  LITIGIO-
SA, proposta por SUELI MACEDO DA SILVA contra
DINARDO FIRMINO DA SILVA, a requerente casou-se
com o requerido em 15/10/1977, desta união adveio uma
filha nascida em 24/06/1989, o casal não possui bens a
serem partilhados, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, especialmente de DINARDO FIR-
MINO DA SILVA, foi expedido o presente edital, ficando
o mesmo devidamente CITADO, para querendo no prazo
legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação, sob
pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos arti-
culados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apresen-
tada, dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de
Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos 07 de outubro de 2.002. Eu,
__________________ (Fernando Dias), Funcionário Ju-
ramentado, o digitei e subscreví.

CARLOS MAURICIO FERREIRA
JUIZ DE DIREITO
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JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMµLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOAQUIM CARVALHO, COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma
da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, especialmente a JOAQUIM
CARVALHO, residente e domiciliado(a) em lugar incerto
e não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os
autos sob nº 001618/2002 de CONVERSAO DE
SEPAR.EM DIVORC., proposta por IZAURA DA SILVA
DAVID contra JOAQUIM CARVALHO, por ocasião da
separação litigiosa não foi partilhado o único imóvel que
o casal possuía, sendo uma data de terras nº. 10 da quadra
nº. 07, localizado no Conjunto Habitacional Mister Tho-
mas - Londrina - Pr., para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, especialmente de JOAQUIM CAR-
VALHO, foi expedido o presente edital, ficando o mesmo
devidamente CITADO, para querendo no prazo legal de 15
(quinze) dias, contestar a presente
ação, sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os
fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser
apresentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av.
Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Administra-
tivo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina,
Estado do
Paraná, aos 07 de outubro de 2.002. Eu,
__________________ (Fernando Dias),
Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví.

CARLOS MAURICIO FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CARLOS APARECIDO
DA SILVA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA Juiz de
Direito de Direito, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de
Família e Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento
tiveram, especialmente a CARLOS APARECIDO DA SIL-
VA, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabi-
do, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
001986/2001, de SEPARACAO JUDICIAL  ITIGIOSA
proposta por CARLOS APARECIDO DA SILVA contra
IZABEL DE  CAMARGO, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, especialmente de CAR-
LOS APARECIDO DA SILVA, foi expedido o presente
edital ficando o mesmo devidamente INTIMADO, para que
querendo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas dê anda-
mento nos autos acima mencionado, atraves de seu advoga-
do, sob pena de extinção. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 07 de outubro
de 2.002. Eu____________________(Fernando Dias),
Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví.-

CARLOS MAURICIO FERREIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÀ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUCIMARA LOPES DA
SILVA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA Juiz de
Direito de Direito, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de
Família e Acidente de Trabalho da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiveram, especialmente a LUCIMARA
LOPES DA SILVA, residente e domiciliado(a) em lugar
incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se pro-
cessam os autos sob 001989/2001, de BUSCA E APRE-
ENSAO-CAUTELAR proposta por LUCIMARA LOPES
DA SILVA contra ELZA DIAS BERNARDO, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, especi-
almente de LUCIMARA LOPES DA SILVA, foi expedido
o presente edital ficando o mesmo devidamente INTIMA-
DO, para que querendo no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas dê andamento nos autos acima mencionado, através
de seu advogado, sob pena de extinção. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos
07 de outubro de 2.002.
Eu____________________(Fernando Dias), Funcioná-
rio Juramentado, o digitei e subscreví.-

CARLOS MAURICIO FERREIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE VANDERLEI DOS
SANTOS, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA Juiz de
Direito de Direito, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de
Família e Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento
tiveram, especialmente a JOSE VANDERLEI DOS SAN-
TOS, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sa-
bido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos
sob 000940/2001, de REVISIONAL DE ALIMENTOS
proposta por JOSE VANDERLEI DOS SANTOS contra
NATALIA MARIA MARTINS SANTOS e PATRICIA DOS
REIS MARTINS, para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados, especialmente de JOSE VANDERLEI
DOS SANTOS, foi expedido o presente edital ficando o
mesmo devidamente INTIMADO, para que querendo no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas dê andamento nos autos
acima mencionado, através de seu advogado, sob pena de
extinção. Dado e passado nesta cidade e comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, aos 09 de outubro de 2.002.
Eu____________________(Fernando Dias), Funcioná-
rio Juramentado, o digitei e subscreví.-

CARLOS MAURICIO FERREIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA BENEDITA CORDEI-
RO, BENEDITO CORDEIRO, PEDRO CORDEIRO,
ANTONIO CORDEIRO e JOSE CORDEIRO, COM O
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma
da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, especialmente a MARIA BE-
NEDITA CORDEIRO, BENEDITO CORDEIRO, PEDRO
CORDEIRO, ANTONIO CORDEIRO e JOSE CORDEI-
RO, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabi-
do, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
nº 001412/2002 de   RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO,
proposta por TRANQUILO DAL POZZO contra SAMUEL
CORDEIRO, MARIA DA PENHA SUMYA, ALICE COR-
DEIRO CARDOSO, MARIA BENEDITA CORDEIRO,
BENEDITO CORDEIRO, PEDRO CORDEIRO, ANTO-
NIO CORDEIRO e JOSE CORDEIRO, o requerente se
separou de fato de sua esposa no ano de 1970, jamais vol-
tou a se reconciliar com a mesma, e em 05/06/1990, o casal
obteve o
divorcio, ao deixar o lar conjugal no ano de 1970, o reque-
rente passou a viver sob o mesmo teto com Maria Aparecida
Cordeiro, solteira e sem filhos, em perfeita união estável
onde sempre houve recíproco amor, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente de
MARIA BENEDITA
CORDEIRO, BENEDITO CORDEIRO, PEDRO CORDEI-
RO, ANTONIO CORDEIRO e JOSE CORDEIRO, foi ex-
pedido o presente edital, ficando o mesmo devidamente
CITADO, para querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias,
contestar a presente ação, sob pena de presumir-se aceitos
por verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente,
cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo legal,
em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fó-
rum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta cidade
e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 09 de outu-
bro de 2.002. Eu, _______________ (Fernando Dias),
Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví.

CARLOS MAURICIO FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CIVEL DA
COM. DE LONDRINA
ESTADO DO PARANA

EDITAL DE FALENCIA DE:
J.A. COMERCIO DE PISOS E DECORAÇOES LTDA

O Doutor JURANDYR REIS JUNIOR, Juiz de Direito
Substituto em exercício na Oitava Vara Cível da Comarca
de Londrina, Estado do Parrana, na forma da lei etc,
FAZ  SABER – a todos quantos o presente  edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que processou-se por este Ju-
ízo e Cartório da Oitava Vara Cível, os autos sob n.º 171/
2001, PEDIDO DE FALENCIA, proposta por ATLAN-
TIC VENEER DO BRASIL S/A – IND. DE MADEIRAS
contra J.A COMERCIO DE PISOS E DECORAÇOES
LTDA, feito iniciado em 20/03/2001, com inteira obser-
vância das cautelas e prescrições legais, sendo que por
sentença proferida nesta data, foi decretada a falência da
requerida, hoje,  as 14:00 horas, nos seguintes termos: O
requerido denomina-se J.A. COMERCIO DE PISOS E
DECORAÇOES LTDA,  com sede na Rua Sertanopolis, nº
65, nesta cidade, tendo como atividade  econômica o co-
mercio de pisos, carpetes, forração, cortinas, forro, revesti-
mentos e serviços de mão de Obra na instalação de cortinas
e forrações; constam como sócios gerentes e solidários, o
Sr. JOÃO BATISTA FERREIRA, brasileiro, casado, co-
merciante, portador do RG. sob nº 3.593.125-2PR e CPF.
Nº 489.297.869-87, e  ANTONIA CAETANO FERREI-
RA,  brasileira, casada, comerciante, RG. sob nº 4.617.333-
3-PR e do CPF. nº 535.129.529-68, residentes e domicili-
ados nesta cidade, na Rua Sertanópolis, nº 65, Conjunto
Lindoia, mesmo endereço da falida; foi fixado o termo legal
da falência dentro dos 60 dias  que antecederem o despacho

inicial, ocorrido em 21/03/2001, nos  termos do art14,
inc.III da Lei de Falências; foi nomeada como SINDICA da
massa falida  a empresa requerente ATLANTIC VENE-
ERDO BRASIL S/A – IND. DE MADEIRAS,  não cons-
tando dos autos, por ora, a relação dos demais credores, a
qual deverá prestar o compromisso legal, no prazo de vinte
e quatro horas, caso aceite o encargo.  Caso contrário, inti-
me-se a falida, para, em igual prazo apresentar a relação de
credores.  Determinou-se ainda as seguintes diligencias:
a) pelas providencias do art. 15 e 16 da lei Falencial.  B)
pela lacração  do estabelecimento por Oficial de Justiça,
com ciência do Representante do Ministério Publico
(art.14, inc.VI da Lei de Falências); c) – pela arrecadação de
bens e livros da falida, com a presença do ilustre Represen-
tante do Ministério Público; d) -  pela tomada das declara-
ções da falida, por termo, na forma do art. 34 da Lei Falen-
cial, devendo seu representante contratual comparecer em
Cartório, no prazo de cinco (5) dias, para prestar declara-
ções.  Cumpra-se, no que couber, o que dispõe o Código de
Normas da Corregedoria Geral de Justiça. Intimem-se as
partes. Ciência ao representante do Ministério Publico.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná, aos  três dias do mês de  Outubro de dois mil
e dois. Eu,  (Adnair da Cruz Napoli),  funcionária juramen-
tada, digitei e subscrevi./

 JURANDYR REIS JUNIOR
    JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CIVEL DA
COM. DE LONDRINA
ESTADO DO PARANA

EDITAL DE FALENCIA DE:

B.SALLES COMERCIO E REPRESENTAÇOES DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA

O Doutor JURANDYR REIS JUNIOR, Juiz de Direito
Substituto em exercício na Oitava Vara Cível da Comarca
de Londrina, Estado do Parrana, na forma da lei etc,

FAZ  SABER – a todos quantos o presente  edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que processou-se por este Ju-
ízo e Cartório da Oitava Vara Cível, os autos sob n.º 216/
1997, PEDIDO DE FALENCIA, proposta por  YOKI
ALIMENTOS S/A contra B.SALLES COMERCIO E
REPRESENTAÇOES DE PRODUTOS ALIMENTICI-
OS LTDA, feito iniciado em 04/04/1997, com inteira ob-
servância das cautelas e prescrições legais, sendo que por
sentença proferida nesta data, foi decretada a falência da
requerida, hoje, as 14:00 horas, nos seguintes termos: A
requerida denomina-se B.SALLES COMERCIO E RE-
PRESENTAÇOES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LTDA,  com sede na Avenida Europa, 393, nesta cidade,
tendo como atividade  econômica o comercio atacadista de
produtos alimentícios industrializados;  constam como
sócios gerentes e solidários, o Sr. EDVAL BEZERRA
SALLES, brasileiro, casado, representante comercial, CPF.
nº 163.230.419-87, residente em Cambé, deste Estado e
JOAO GUELLERI PEREZ, brasileiro, casado, comercian-
te, CPF.  276.047.569-72, residente e domiciliado nesta
cidade,  foi fixado o termo legal da falência dentro dos 60
dias que antecederem o despacho inicial, ocorrido em 07/
04/1997, nos termos do art14, inc.III da Lei de Falências;
foi nomeada como SINDICA da massa falida  a empresa
requerente  YOKI ALIMENTOS S/A, não constando dos
autos, por ora, a relação dos demais credores, a qual deverá
prestar o compromisso legal, no prazo de vinte e quatro
horas, caso aceite o encargo.  Caso contrário, intime-se a
falida, para, em igual prazo apresentar a relação de credores.
Determinou-se ainda as seguintes diligencias: a) pelas
providencias do art. 15 e 16 da lei Falencial.  B) pela lacra-
ção  do estabelecimento por Oficial de Justiça, com ciência
do Representante do Ministério Publico (art.14, inc.VI da
Lei de Falências); c) – pela arrecadação de bens e livros da
falida, com a presença do ilustre Representante do Minis-
tério Público; d) -  pela tomada das declarações da falida,
por termo, na forma do art. 34 da Lei Falencial, devendo seu
representante contratual comparecer em Cartório, no prazo
de cinco (5) dias, para prestar declarações.  Cumpra-se, no
que couber, o que dispõe o Código de Normas da Correge-
doria Geral de Justiça. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos  três dias do mês
de  Outubro de dois mil e dois. Eu,  (Adnair da Cruz Napo-
li),  funcionária juramentada, digitei e subscrevi./

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CAMILA VIEIRA DE SA
RAMALHO, CASSIA VIEIRA DE SA RAMALHO e
MARIA LENILDE VIEIRA DE SA, COM O PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA Juiz de
Direito de Direito, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de
Família e Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento
tiveram, especialmente a CAMILA VIEIRA DE SA RA-
MALHO, CASSIA VIEIRA DE AS RAMALHO e MARIA
LENILDE VIEIRA DE SA, residente e domiciliado(a) em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se
processam os autos sob 001537/2001, de EXECUCAO DE

ALIMENTOS proposta por CAMILA VIEIRA DE SA
RAMALHO, CASSIA VIEIRA DE SA RAMALHO e
MARIA LENILDE VIEIRA DE SA contra JOSE CESAR
RAMALHO, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, especialmente de CAMILA VIEIRA DE
SA RAMALHO, CASSIA VIEIRA DE SA RAMALHO e
MARIA LENILDE VIEIRA DE SA, foi expedido o presen-
te edital ficando o mesmo devidamente INTIMADO, para
que querendo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas dê
andamento nos autos acima mencionado, através de seu
advogado, sob pena de extinção. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 09 de
outubro de 2.002. Eu____________________(Fernando
Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví.-

CARLOS MAURICIO FERREIRA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMILIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇÚO DE ANA PAULA TOMAZ, COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma
da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento
tiverem, especialmente a ANA PAULA TOMAZ, residente
e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório se processam os autos sob nº 001197/2002
de REGULAMENTACAO DE VISITAS, proposta por JE-
FERSON SOARES CAPORALI contra ANA PAULA
TOMAZ, o requerente teve um relacionamento com a reque-
rida, no período de um ano, o qual adveio o nascimento de
uma filha nascida em 19/01/1996, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, especialmente de
ANA PAULA TOMAZ, foi expedido o presente edital, fi-
cando o mesmo devidamente CITADO, para querendo no
prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação,
sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos
articulados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apre-
sentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Du-
que de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Administrati-
vo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos 08 de outubro de 2.002. Eu,
__________________ (Fernando Dias), Funcionário Ju-
ramentado, o digitei e subscreví.

CARLOS MAURICIO FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMILIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇÃO DE YASU GORRARA JUNIOR,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma
da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento
tiverem, especialmente a YASU GORRARA JUNIOR, resi-
dente e  domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório se processam os autos sob nº
001515/2002 de INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS,
proposta por G.Y.G., assistida por C.P.G.G., representada
por DORACI PAIAO GANASIN contra YASU GORRA-
RA JUNIOR, no período compreendido entre fevereiro e
julho de 2001, a genitora do requerente e o requerido man-
tiveram um relacionamento, dentre os quais três meses e
meio juntos, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente de YASU GORRARA JUNI-
OR, foi expedido o presente edital, ficando o mesmo devi-
damente CITADO, para querendo no prazo legal de 15 (quin-
ze) dias, contestar a presente ação, sob pena de presumir-se
aceitos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a) reque-
rente, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo
legal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do
Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta cida-
de e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 08 de
outubro de 2.002. Eu, __________________ (Fernando
Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e
subscreví.

CARLOS MAURICIO FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

JUµZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMµLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO DE NELSON DE OLIVEIRA,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma
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da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, especialmente a NELSON DE
OLIVEIRA, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os
autos sob o nº 001536/2002 de DIVORCIO LITIGIOSO
proposta por NADIR PINHEIRO DE OLIVEIRA contra
NELSON DE OLIVEIRA, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, especialmente de NEL-
SON DE OLIVEIRA, a requerente contraiu matrimônio com
o requerido em data de 26 de Maio 1984, sob regime de
Comunhão Universal de Bens, dessa união tiveram um único
filho, o menor EVANDRO DE OLIVEIRA, nascido aos 15
de Abril de 1985, o casal encontra-se separado de fato há
mais de 13 anos, não possuindo qualquer bem móvel ou
imóvel possível de ser partilhado; ficando o mesmo devi-
damente CITADO, para querendo, compareça à audiência
designada para o dia 01/04/2003, às 10:15, acompanhado
de advogado devidamente habilitado, devendo o réu apre-
sentar defesa no prazo de 15 dias, a contar da data da audi-
ência, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos
narrados pela autora, a referida audiência se realizará em
sala deste Juízo, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edifício
do Fórum, Centro Administrativo Dado e passado nesta
cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 10 de
outubro de 2.002. Eu, _____________________ (Fernan-
do Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví.

CARLOS MAURICIO FERREIRA  JUIZ DE
DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMI-
LIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA COMARCA
DE LONDRINA ESTADO DO PARANA

EDITAL DE INTIMAÇÚO DE MARLON CHRIGOR
SILVERIO e DILMA SILVERIO, COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA Juiz de
Direito de Direito, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de
Família e Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento
tiveram, especialmente a MARLON CHRIGOR SILVERIO
e DILMA SILVERIO, residente e domiciliado(a) em lugar
incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se pro-
cessam os autos sob 001132/2001, de EXECUCAO DE
ALIMENTOS proposta por MARLON CHRIGOR SILVE-
RIO e DILMA SILVERIO contra WALDIR MARQUES,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, especialmente de MARLON CHRIGOR SILVERIO e
DILMA SILVERIO, foi expedido o presente edital ficando
o mesmo devidamente INTIMADO, para que querendo no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas dê andamento nos autos
acima mencionado, através de seu advogado, sob pena de
extinção. Dado e passado nesta cidade e comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, aos 07 de outubro de 2.002.
Eu____________________(Fernando Dias), Funcioná-
rio Juramentado, o digitei e subscreví.-

CARLOS MAURICIO FERREIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍ-
LIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA COMARCA
DE LONDRINA ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇÃO DE FRANCISCA EUGENIA
DOS REIS MATOS, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma
da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento
tiverem, especialmente a FRANCISCA EUGENIA DOS
REIS MATOS, residente e domiciliado(a) em lugar incerto
e não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os
autos sob nº 001578/2002 de CONVERSAO DE
SEPAR.EM DIVORC., proposta por MARCIO DE MATOS
contra  FRANCISCA EUGENIA DOS REIS MATOS, com
fundamento no art. 226 paragrafo 6º C.F., para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, especialmente
de FRANCISCA EUGENIA DOS REIS MATOS, foi expe-
dido o presente edital, ficando o mesmo devidamente CI-
TADO, para querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias,
contestar a presente ação, sob pena de presumir-se aceitos
por verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente,
cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo legal,
em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fó-
rum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta cidade
e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 07 de outu-
bro de 2.002. Eu, __________________ (Fernando Dias),
Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví.

CARLOS MAURICIO FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMI-
LIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA COMARCA
DE LONDRINA ESTADO DO PAANA

EDITAL DE CITAÇÚO DE ADAO SENA DOS SANTOS,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz

de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma
da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento

tiverem, especialmente a ADAO SENA DOS SANTOS,
residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido,
que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob nº

001597/2002 de DIVORCIO LITIGIOSO, proposta por
HERMINIA CANDIDA PRADO contra ADAO SENA
DOS SANTOS, a requerente casou-se com o requerido em

data de 05/02/1972, desta união não adveio filhos, o casal
não possui bens a serem partilhados, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente de

ADAO SENA DOS SANTOS, foi expedido o presente
edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para que-
rendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a pre-

sente ação, sob pena de presumir-se aceitos por verdadei-
ros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa de-
verá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartório,

sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro
Administrativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 07 de outubro de 2.002.

Eu, __________________ (Fernando Dias), Funcionário
Juramentado, o digitei e subscreví.

CARLOS MAURICIO FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍ-
LIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA COMARCA
DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MILLENA HELOISA
CANDIDO, ANGELICA ROBERTA DA SILVA e MA-
RIA IVONETE DE OLIVEIRA, COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA Juiz de
Direito de Direito, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de
Família e Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina,

Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou

dele conhecimento
tiveram, especialmente a MILLENA HELOISA CANDI-
DO, ANGELICA ROBERTA  DA SILVA e MARIA IVO-

NETE DE OLIVEIRA, residente e domiciliado(a) em lugar
incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se pro-
cessam os autos sob 000346/2001, de ACAO DE GUAR-

DA C/C ALIMENTOS proposta por MILLENA HELOI-
SA CANDIDO, ANGELICA
ROBERTA DA SILVA e MARIA IVONETE DE OLIVEI-

RA contra MICHEL RODRIGO CANDIDO, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, especial-
mente de MILLENA HELOISA CANDIDO, ANGELICA

ROBERTA DA SILVA e MARIA IVONETE DE OLIVEI-
RA, foi expedido o presente edital ficando o mesmo devida-
mente INTIMADO, para que querendo no prazo de 48 (qua-

renta e oito) horas dê andamento nos autos acima mencio-
nado, através de seu advogado, sob pena de extinção. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do

Paraná, aos 07 de outubro de 2.002.
Eu____________________(Fernando Dias), Funcioná-
rio Juramentado, o digitei e subscreví.-

CARLOS MAURICIO FERREIRA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMI-
LIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA COMARCA
DE LONDRINA ESTADO DO PARANA

EDITAL DE INTIMAÇAO DE FRANCISCO GONÇAL-
VES, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA Juiz de

Direito de Direito, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de
Família e Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento

tiveram, especialmente a FRANCISCO GONÇALVES, re-
sidente e  domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório se processam os autos sob 000822/

2002, de ACAO DE ALIMENTOS proposta por FRAN-
CISCO GONÇALVES contra MARIA APARECIDA RO-
MERO BERBICZ GONÇALVES, para que chegue ao co-

nhecimento de todos os interessados, especialmente de

FRANCISCO GONÇALVES, foi expedido o presente edi-
tal ficando o mesmo devidamente INTIMADO, para que

querendo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas dê anda-
mento nos autos acima mencionado, através de seu advoga-
do, sob pena de extinção. Dado e passado nesta cidade e

comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 07 de outubro
de 2.002. Eu____________________(Fernando Dias),
Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví.-

CARLOS MAURICIO FERREIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍ-
LIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA COMARCA
DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÚO DE HENRIQUE DOS AN-
JOS e IZABEL CRISTINA TRINDADE TOMIOTTO,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA Juiz de
Direito de Direito, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de

Família e Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc..

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiveram, especialmente a HENRIQUE
DOS ANJOS e IZABEL CRISTINA TRINDADE TOMI-

OTTO, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos
sob 000870/2001, de CONVERSAO DE SEPAR.EM DI-

VORC. proposta por HENRIQUE DOS ANJOS e IZABEL
CRISTINA TRINDADE TOMIOTTO, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente de

HENRIQUE DOS ANJOS e IZABEL CRISTINA TRIN-
DADE TOMIOTTO, foi expedido o presente edital ficando
o mesmo devidamente INTIMADO, para que querendo no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas dê andamento nos autos
acima mencionado, através de seu advogado, sob pena de
extinção. Dado e passado nesta cidade e comarca de Lon-

drina, Estado do Paraná, aos 07 de outubro de 2.002.
Eu_________________(Fernando Dias), Funcionário
Juramentado, o digitei e subscreví.-

CARLOS MAURICIO FERREIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA  - ESTADO DO PARANÁ

     Edital de praceamento do bem penhorado ao devedor
JOÃO FRANCISCO DA COSTA, e arrematação da seguin-

te maneira:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 03 de dezembro do ano 2.002,
às 13:45 horas, no átrio do Fórum, sito Avenida Duque de

Caxias, 689, Edifício do Fórum, por lance não inferior ao
valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 13 de dezembro do ano 2.002, às

13:45 horas, no átrio do Fórum, sito Avenida Duque de
Caxias, 689, Edifício do Fórum, para a venda a quem mais
der, desde que não se constitua preço vil, ou seja, 60% da

avaliação.
PROCESSO: Autos n.º 164/1997, de EXECUÇÃO FIS-
CAL, proposto pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA, con-

tra JOÃO FRANCISCO DA COSTA.
BEM: UMA ÁREA de terras medindo 22.584,37 m2, deno-
minado Lote 51-A, remanescente da subdivisão do Lote

51, da Gleba Lindóia, nesta Comarca, com as divisas e con-
frontações constantes da matrícula n.º 4.132 do Cartório de
Registro de Imóveis do 2º Ofício, desta Comarca.

ÔNUS: 1)- Servidão registrada sob n.º 4/4.132 RG em
12.03.87, a favor de Companhia de Saneamento do Paraná
– SANEPAR; 2)- Débitos fiscais em favor da Fazenda Pú-

blica Estadual.
AVALIAÇÃO: R$117.747,00, atualizado em 09/10/2002.
VALOR DO DÉBITO: R$1.670,23 até o dia 11/10/1997.

DEPÓSITO:  Em mãos do devedor.
LEILOEIRO: ODARLI CANEZIN, leiloeiro oficial, ar-
bitrando seus honorários na seguinte forma: em caso de

arrematação: 5% sobre o valor da arrematação, a ser pago
pelo arrematante; em caso de adjudicação: 2% sobre o valor
da avaliação, a ser pago pela parte exequente; em caso de

remição: 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pela
parte executada; e em caso de acordo ou pagamento da dí-
vida após a expedição do edital,  2% sobre o valor da tran-

sação/pagamento.
AD-CAUTELAM: fica o devedor JOÃO FRANCISCO DA
COSTA, devidamente intimado das designações para a re-

alização dos praceamentos no caso de não ser encontrado
pessoalmente para a intimação.
OBSERVAÇÃO: Na hipótese da não realização dos prace-

amentos nas datas designadas pôr motivo superveniente,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente
para sua realização. Londrina, 10 de outubro de 2.002. Eu,

Neusa Caris, Funcionária Juramentada, subscrevi e digitei.
(a)

MARCEL LUIS HOFFMANN

JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

MAMBORÊ

Edital de intimação: CONCURSO nº  023/2001 – Auxi-
liar Cartório Criminal – Republicado por incorreção  A
Doutora VANESSA DE SOUZA CAMARGO, MMª. Juíza
de Direito desta Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na
forma da Lei. e.....t......c.FAZ PUBLICO,  para  conhecimen-
to dos interessados, nos Autos  de CONCURSO PÚBLI-
CO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE AUXILIAR
DE CARTÓRIO C3, do Quadro de Auxiliares da Justiça
desta Comarca de Mallet/PR, Autos nº 023/2001, que o
resultado das provas do referido concurso foi o seguinte:
CANDIDATOS CLASSIFICADOS:  Nome NOTA  DA
PROVA ESCRITAMEDIA DA PROVA ESCRITA. NOTA
DA PROVA X PESO (7)NOTA DA PROVA DE   DIGITA-
ÇÃOMEDIA DA PROVA DE   DIGITAÇÃO
NOTA DA PROVA X PESO (3)MEDIA FINAL
SOMA DAS MÉDIAS DIVIDIDO POR  10 CLASSIFI-
CAÇÃO
ELISEU FLECHER 7,4 51,8
6,0 18,0 6,98
1º LUGAR
JOCELEINE PIRES 7,4 51,8
5,0 15,0 6,68
2º LUGAR
LUCIANE CASSOL 5,3 37,1
5,0 15,0 5,21
3º LUGAR

CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS:
Ana Maria Kolitski  - 1,4              Diego Luis Venâncio – 3,5
Ervin Valentim Koglin – 4,3        Fernando Cesar Straube –
0,6
Irene Ianiak – 0,6                                    Irineu Gapinski – 3,9
João Edinei Zenzeluk – 4,7       Jociliane Maria Ferreira – 3,9
Joiciane Aparecida Panek – 3,9 Katia Andreia Senderski –
1,8
Katia Castanha Fujita – 1,2          Lidia Aparecida Cloda –
1,6
Lucy Mara Choma Karpinski – 4,7    Marcelo Krasowski –
0,8
Marici Tereza Boiko Mernicki – 0,8       Melina Solanho -  4,5
Michelle Regina Potuk Behety – 3,5  Moacir Benites Gun-
terdorfer – 3,7
Nilceia de Lima Bisziewicz – 1,8             Tatiane Solovi – 4,7
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Mallet, Estado
do Paraná, aos vinte e quatro (24) dias do mês de setembro
(09), do ano de dois mil e dois (2.002). Eu,  EDISON
GANZERT, Secretário da Direção do Fórum que o digitei e
subscrevo.

VANESSA DE SOUZA CAMARGO
JUÍZA DE DIREITO

DIRETORA DO FÓRUM

MALLET

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO CLAUDINEI
SANTANA DO ESPIRITO SANTO – PRAZO DE QUIN-
ZE (15) DIAS.

A SENHORA DOUTORA ELISIANE MINASSE, MMa.
JUÍZA DE DIREITO DO ÚNICO OFÍCIO CRIMINAL
DESTA COMARCA DE MAMBORÊ-PR, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES E NA FORMA DA LEI...
 FAZ SABER a todos quantos este Edital – com prazo de
Quinze (15) dias – virem ou dele conhecimento tiverem
que, não tendo sido possível localizar pessoalmente o
Executado CLAUDINEI SANTANA DO ESPÍRITO SAN-
TO, brasileiro, solteiro, nascido aos 12.10.81, natural de
Itapeva SP., filho de Jair do Espírito Santo e Carmelita
Nunes Santana, atualmente em lugar incerto e não sabido,
posto que é fugitivo da Cadeia Pública de Mamborê PR.,
pelo presente fica o referido acusado CITADO e  INTIMA-
DO  para que no prazo de 05 (cinco) dias pague a dívida de
R$.179,49 (cento e setenta e nove reais e quarenta e nove
centavos), corrigida monetariamente e acrescida de juros
até a data do efetivo pagamento, ou garanta a execução com
a nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem constan-
te no artigo 11, da Lei nº 6.830/80, referente aos autos de
Ação de Execução de Pena de Multa nº 088/2002, com re-
lação  à pena de multa a que foi condenado nos autos nº 37/
2000 de Ação Penal, nesta Comarca,  através da r. sentença
datada de 21/12/2000, a qual transitou em julgado em
30.10.2001.  E, para que ninguém alegue ignorância, em
especial o Executado acima qualificado, determinou a M.Mª.
Juíza de Direito fosse o presente Edital afixado no átrio do
Fórum local e publicado no Diário da Justiça.  DADO E
PASSADO, nesta cidade e Comarca de Mamborê,  Estado
do Paraná, aos vinte dias do mês de setembro do ano de
dois mil e dois. Eu,_ _,(Vera Lúcia Pedroso), Escrivã De-
signada que o digitei e subscrevi.

ELISIANE MINASSE
JUÍZA DE DIREITO

MANDAGUARI

EDITAL DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DE LUIZ MO-
REIRA,

 PRAZO DE VINTE (20) DIAS

O DOUTOR DEVANIR CESTARI, MERITISSIMO JUIZ
DE DIREITO DA VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
DA COMARCA DE MANDAGUARI, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI.-  FAZ SABER a quem inte-
ressar possa e o conhecimento deste tiver, que pelo presen-
te edital, extraído dos autos de AÇÃO DE DIVÓRCIO, sob
nº 201/2002, movida por EMILIA LOPES MOREIRA
contra LUIZ MOREIRA, C  I  T  A o requerido: LUIZ
MOREIRA, brasileiro, casado, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, por todo o conteúdo da inicial, na qual o
requerente alega o seguinte: que são casados sob o regime
de comunhão de bens em 31 de outubro de 1956, que a
união resultou no nascimento de um filho, que não possu-
em bens à partilhar, o requerido abandonou o lar conjugal
em setembro de 1961, não mais retornando. A reconcilia-
ção com o requerido é impossível já que a requerente cons-
tituiu nova família inclusive possuindo filhos e o lapso
temporal estabelecido em lei de separação de fato por dois
anos provada através das testemunhas; requer a citação por
edital e que julgue procedente, decretando o divórcio, ex-
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nos autos de Ação Trabalhista nº3.784/94; Penhora lavra-
da em 03/04/98, em que é credor Banco Bradesco S/A.., no
valor de R$10.957,58, nos autos de execução nº572/97;
Penhora lavrada em 04/04/98, em que é credor Banco Bra-
desco S/A, no valor de R$4.884,13, nos autos de execução
nº557/97; Penhora lavrada em 12/06/98, em que é credora
Retificadora Maringá Ltda., no valor de R$3.089,13, nos
autos de Execução nº039/98; Penhora lavrada em 05/10/
2000, em que é credor Instituto Nacional do Seguro Soci-
al-INSS, no valor de R$57.682,04, nos autos de Executivo
Fiscal nº019/2000; Penhora lavrada em 11/01/2001, em
que é credor o Banco Bradesco S/A, no valor de R$4.732,35,
nos autos de Execução nº008/98; Penhora lavrada em 14/
08/2001, em que é credora a União Federal, no valor de
R$119.247,77, nos autos de Executivo Fiscal nº056/2001;
imóvel d-): Penhora lavrada em 03/04/98, em que é credor
Banco Bradesco S/A.., no valor de R$10.957,58, nos autos
de execução nº572/97; Penhora lavrada em 04/04/98, em
que é credor Banco Bradesco S/A, no valor de R$4.884,13,
nos autos de execução nº557/97; Penhora lavrada em 12/
06/98, em que é credora Retificadora Maringá Ltda., no valor
de R$3.089,13, nos autos de Execução nº039/98; Penhora
lavrada em 14/08/2001, em que é credora a União Federal,
no valor de R$119.247,77, nos autos de Executivo Fiscal
nº056/2001; imóvel e-): Penhora lavrada em 03/04/98, em
que é credor Banco Bradesco S/A..,  no valor de
R$10.957,58, nos autos de execução nº572/97; Penhora
lavrada em 04/04/98, em que é credor Banco Bradesco S/A,
no valor de R$4.884,13, nos autos de execução nº557/97;
Penhora lavrada em 12/06/98, em que é credora Retificado-
ra Maringá Ltda., no valor de R$3.089,13, nos autos de
Execução nº039/98; Penhora lavrada em 05/10/2000, em
que é credor Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
no valor de R$57.682,04, nos autos de Executivo Fiscal
nº019/2000; Penhora lavrada em 05/10/2000, em que é
credora a Fazenda Pública do Estado do Paraná, no valor
de R$999,13, nos autos de Executivo Fiscal nº016/2000;
Penhora lavrada em 11/01/2001, em que é credor o Banco
Bradesco S/A, no valor de R$4.732,35, nos autos de Exe-
cução nº008/98; Penhora lavrada em 14/08/2001, em que
é credora a União Federal, no valor de R$119.247,77, nos
autos de Executivo Fiscal nº056/2001; imóvel f-): Penho-
ra lavrada em 03/04/98, em que é credor Banco Bradesco S/
A.., no valor de R$10.957,58, nos autos de execução nº572/
97; Penhora lavrada em 04/04/98, em que é credor Banco
Bradesco S/A, no valor de R$4.884,13, nos autos de execu-
ção nº557/97; Penhora lavrada em 12/06/98, em que é cre-
dora Retificadora Maringá Ltda., no valor de R$3.089,13,
nos autos de Execução nº039/98; Penhora lavrada em 14/
08/2001, em que é credora a União Federal, no valor de
R$119.247,77, nos autos de Executivo Fiscal nº056/2001;
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente nas datas referi-
das, fica designado o primeiro (1º ) dia útil seguinte, no
mesmo horário, para a realização do ato.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimada a devedora IM-
PROGEL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
ESTOFADOS LTDA., na pessoa de seu representante le-
gal, se porventura não for encontrada na intimação  pesso-
al. Ficando cientificada de que pode remir a execução, se
quiser, até a arrematação ou adjudicação dos bens, cf. art.
651 do CPC, pagando a importância devida corrigida, cus-
tas e honorários de 10% sobre o débito) e a credora.
Mandaguari, aos dois dias do mês de outubro do ano de
dois mil e dois. Eu, (a) original assinado (Silmara Elias
Gomes de Paula), Escrivã que o digitei e subscrevo.

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrema-
tação em primeira e segundas praças, os bens de proprieda-
de da devedora IMPROGEL INDUSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS ESTOFADOS LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia 02 de dezembro de 2002, às 14:30
horas, cuja venda não se efetivará por preço inferior ao da
avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: dia 12 de dezembro de 2002, às 14:30
horas, cuja venda se dará, a quem mais der, ressalvando-se
o preço vil.
LOCAL: Atrio do Forum desta Comarca, sito a Av. Amazo-
nas, s/nº, Praça dos Três Poderes;
LEILOEIRO OFICIAL: LUIZ CARLOS MARTINS, sen-
do que o valor da arrematação será pagamento à vista, no
ato da arrematação e a comissão do leiloeiro é de 5% sobre
o valor da arrematação, a ser pago pelo arrematante, à vista,
no ato da arrematação.
PROCESSO: Autos de Executivo Fiscal nº042/99, em que
é exequente Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e
executada Improgel Industria e Comércio de Produtos Es-
tofados Ltda.
BEM: Lote de terras sob nº312-I (remanescente) com a área
de 1.390,54 metros quadrados, situado na Gleba Patrimô-
nio Mandaguari, deste Municipio e Comarca, com as divi-
sas e confrontações constante na Matrícula nº10.053, do
registro imobiliário local; contendo em galpão para fins
industriais, construção rústica e antiga, de m/m. 600,00
metros quadrados, e uma casa de residência, de madeira,
também rústica e antiga, de m/m 50,00 metros quadrados.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$35.000,00 (trinta e cinco mil
reais) **25/09/2000**
VALOR DA DIVIDA (PLANILHA DO CREDOR):
R$9.675,65 (nove mil, seiscentos e setenta e cinco reais e
sessenta e cinco centavos) ** atualização de setembro/
2002**
ÔNUS: Penhora lavrada em 03/04/98, em que é credor
Banco Bradesco S/A.., no valor de R$10.957,58, nos autos
de execução nº572/97; Penhora lavrada em 04/04/98, em
que é credor Banco Bradesco S/A, no valor de R$4.884,13,
nos autos de execução nº557/97; Penhora lavrada em 12/
06/98, em que é credora Retificadora Maringá Ltda., no valor
de R$3.089,13, nos autos de Execução nº039/98; Penhora
lavrada em 20/12/99, em que é credora o Instituto Nacional
do Seguro Social-INSS, no valor de R$7.769,29, nos autos
de Executivo Fiscal

tinguindo o vínculo matrimonial.” Ficando ainda o mesmo
I N T I M A D O para que compareça perante este Juízo, para
a audiência prévia de tentativa de reconciliação designada
para o dia vinte oito (28) de abril (04) de 2.003, às 14:00
horas, a ser realizada na sala de audiências, sito à Avenida
Amazonas, s/nº. Ficando o requerido, ciente de que não
sendo contestada a ação, no prazo de quinze (15) dias, a
contar da data da audiência, serão tidos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor (art. 285, segunda parte do
CPC). E, para que no futuro ninguém possa alegar ignorân-
cia, mandou o MM.Juiz, expedir o presente, que será publi-
cado e afixado na forma da Lei. A requerente possui os be-
nefícios da “Justiça Gratuita”. DADO e passado nesta Ci-
dade e Comarca de Mandaguari, Estado do Paraná, ao pri-
meiro (01) dias do mês de outubro  (10) do ano de dois mil
e dois (2.002).Eu, (a) original assinado, (Silmara Elias
Gomes de Paula), Escrivã, que o digitei e subscrevo.-

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE BENEDITO FERNANDO DE
AZEVEDO,

PRAZO DE VINTE (20) DIAS

O DOUTOR DEVANIR CESTARI, MERITISSIMO JUIZ
DE DIREITO DA VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
DA COMARCA DE MANDAGUARI, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI.- FAZ SABER a quem inte-
ressar possa e o conhecimento deste tiver, que pelo presen-
te edital, extraído dos autos de GUARDA E RESPONSA-
BILIDADE, sob nº 026/2002, movida por LUCIA TOMAZ
DE LIMA e crianças J.C.C. dos S. e J. A. de A., C  I  T  A  o
pai biológico: BENEDITO FERNANDO DE AZEVEDO,
atualmente residente em lugar incerto e não sabido, por
todo o conteúdo da inicial, na qual diz a requerente que
pretende a guarda das crianças pois é avó materna e cuida
das mesmas desde o nascimento, pois a mãe biológica não
quis cuidar, que a mãe atualmente encontra-se em lugar
incerto e não sabido, sendo que o pai de Janaina, residente
na rua Garcia nº200, Jardim Boa Vista e o pai de Jéssica,
residente na rua Major Florentino Vaz nº36, que possui
bom antecedentes, bem como goza de boa saúde, que não
possui condições financeiras para manutenção básica das
crianças, necessitando da guarda para ingressar com a ne-
cessária ação de alimentos contra os seus devidos pais.
ADVERTÊNCIA: de que querendo, poderá contestar o
pedido no prazo de dez (10) dias, e ciente finalmente, de
que não sendo contestada a ação, serão tidos como verda-
deiros os fatos articulados pela autora (art. 285, segunda
parte do CPC). E, para que no futuro ninguém possa alegar
ignorância, mandou o MM. Juiz, expedir o presente, que
será publicado e afixado na forma da Lei. DADO e passado
nesta Cidade e Comarca de Mandaguari, Estado do Parana,
aos trinta (30) dias do mês de setembro (09) do ano de dois
mil e dois (2.002).Eu, (a) original assinado,(Silmara Elias
Gomes de Paula), Escrivã, que o digitei e subscrevo.-

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DE SANDI
WATANABE

 PRAZO DE VINTE (20) DIAS

O DOUTOR DEVANIR CESTARI, MERITISSIMO JUIZ
DE DIREITO DA VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
DA COMARCA DE MANDAGUARI, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI.- FAZ SABER a quem inte-
ressar possa e o conhecimento deste tiver, que pelo presen-
te edital, extraído dos autos de AÇÃO DE ALIMENTOS,
sob nº 451/2001, movida por A. de A. W. e H. de A. W.,
representados por sua mãe MARIA VERÔNICA DE ASSIS
WATANABE contra NOBUEM TSUKAMOTO WATANA-
BE e SANDI WATANABE, C I T A  o requerido: SANDI
WATANABE, brasileiro, casado, atualmente residente em
lugar incerto e não sabido, por todo o conteúdo da inicial,
na qual a requerente alega que contraiu núpcias matrimoni-
ais em 25.06.84, que da união do casal resultou filhas, ora
requerentes, que o requerido não vem cumprindo com o seu
dever de pai, pois, a aproximadamente 10 anos o requerido
foi morar no Japão, tendo algumas vezes enviado dinheiro
para as crianças, quando enviava dinheiro, variava entre
$300,00 à $600,00 dólares, porém, deixou de fazê-lo; ne-
cessita da ajuda do requerido no sentido de colaborar nas
despesas pessoal das menores, que seja: vestuário, alimen-
tação, medicamentos, lazer, etc., que em razão da situação
financeira do requerido requer contribuição do mesmo com
a importância de 7 salários mínimo; ficando ainda o mesmo
I N T I M A D O para que compareça perante este Juízo, para
a audiência de conciliação, instrução e Julgamento desig-
nada para o dia vinte sete (27) de fevereiro (02) de 2.003, às
15:00 horas, a ser realizada na sala de audiências, sito à
Avenida Amazonas s/nº, Praça dos Três Poderes. Ficando
o requerido, de que deverá comparecer a audiência acompa-
nhado de advogado, podendo contestar a ação, querendo,
ficando ainda ciente de que querendo produzir provas tes-
temunhal em audiência, deverá trazê-las consigo, indepen-
dente de prévio depósito de rol – ou depositando estas no
prazo do art. 407 do CPC, importando a ausência desta em
extinção e arquivamento do processo, sob pena de serem
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos auto-
res, devendo ainda comparecer ao início da audiência para
fins de conciliação, bem como que encontra-se fixado ali-
mentos provisórios em R$600,00 (seiscentos reais). E, para
que no futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o
MM.Juiz, expedir o presente, que será publicado e afixado
na forma da Lei. As requerentes possuem os benefícios da
“Justiça Gratuita”. DADO e passado nesta Cidade e Co-
marca de Mandaguari, Estado do Paraná, aos vinte seis (26)
dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dois
(2.002).Eu, (a) original assinado ,(Silmara Elias Gomes de
Paula), Escrivã, que o digitei e subscrevo.-

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DE
LORECI BÁ SEVERO DA SILVA,

 PRAZO DE VINTE (20) DIAS

O DOUTOR DEVANIR CESTARI, MERITISSIMO JUIZ
DE DIREITO DA VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
DA COMARCA DE MANDAGUARI, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI.-

EDITAL DE CONHECIMENTO DE CREDORES DA
MASSA FALIDA DE VALDINEI SIQUEIRA-ME, COM
O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.
O DOUTOR DEVANIR CESTARI, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA COMARCA DE MANDAGUARI, ESTADO DO
PARANÁ, ETC...
F A Z    S A B E R    a todos quanto o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de dez dias, que
por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio e Anexos, se
processam aos termos dos autos de Falência nº461/99, da
firma Valdinei Siqueira-ME. Por meio deste, que será afixa-
do na sedo do Juízo, e por cópia publicado na imprensa
Oficial e local, A  V  I  S  A aos credores da Massa Falida de
VALDINEI SIQUEIRA-ME, que durante dez dias poderão
indicar bens disponíveis à arrecadação ou o que bem lhes
interessarem. Mandaguari, primeiro dia do mês de outubro
do ano de dois mil e dois. Eu, (a) original assinado (Silma-
ra Elias Gomes de Paula), Escrivão que o digitei e subscre-
vo.

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WILSON CONTI,
COM O PRAZO DE TRINTA DIAS

 Edital de intimação do fiel depositário WILSON CONTI,
atualmente residente em lugar incerto e não sabido, para
que no prazo de 48:00 horas, entregue o bem penhorado, a
saber: a) uma soldadeira elétrica, marca Matisa S/A, cor
verde, em pleno funcionamento; b) uma empacotadeira mar-
ca Matisa S/A, cor verde, MB-1-B-Nº52/7, série 08/86, em
pleno funcionamento; ou deposite o equivalente em dinhei-
ro, sob pena de decretação de sua PRISÃO CIVIL. Autos de
Executivo Fiscal nº140/1983, em que é exequente o Insti-
tuto Nacional do Seguro Social - INSS, a divida é represen-
tada pela divida ativa nº 30.128.301-0. Mandaguari, vinte
quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu, (a) original assinado (Silmara Elias Gomes de Paula),
Escrivã que o digitei e subscrevo.

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA

EDITAL DE PRAÇA dos bens penhorados, que serão le-
vados à ARREMATAÇÃO pertencente a executada: JEFER-
SON ANDRE DESOUZA ME, na forma seguinte: 1ª LEI-
LÃO ÚNICO: No dia vinte e oito (28) de novembro (11) de
2.002, às 13:30 horas, por preço superior à importância da
avaliação, por quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Avenida Amazonas, nº 280.
PROCESSO: Autos nº 113/01 de EXECUTIVO FISCAL,
movida pela FAZENDA NACIONAL contra JEFERSON
ANDRÉ DESOUZA ME. RECURSO PENDENTE: não há.
AVALIAÇÃO: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) –
atualizada a avaliação em 06.03.02. ÔNUS: nada consta

nos autos – Depositário Particular – Jeferson André de
Souza. INTIMAÇÃO: Fica pelo presente Edital, devida-
mente intimado o representante legal da executada, o Sr.
Jeferson André de Souza e o depositário particular , caso
não seja encontrado para intimação pessoal. Ficando ainda
cientificados de que poderão remir a execução, se
quiserem,até a arrematação ou adjudicação do bem, confor-
me o disposto no art. 651 do CPC, pagando a importância
devidamente corrigida, custas e honorários advocatícios
sobre o débito. OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente
nas datas referidas, fica designado o primeiro (1º ) dia útil
seguinte, no mesmo horário, para a realização do ato. BENS:
“ Uma (01) geladeira sem marca Frigorífica, cor branca, com
três portas, em pleno funcionamento e regular estado de
conservação, avaliado em R$ 1.500,00; Uma (01) máquina
para fatiar bife, marca Certruga, em regular estado de con-
servação, em pleno funcionamento, avaliado em R$
2.000,00; e um (01) balcão frigorífico marca Tonifrio, com
vidros curvados medindo dois metros de cumprimento por
um metro e vinte de altura, em pleno funcionamento e regu-
lar estado de conservação, avaliado em R$ 2.000,00.”
MONTANTE DA DÍVIDA: R$ 3.419,84 (três mil, quatro-
centos e dezenove reais, oitenta e quatro centavos) - cálcu-
lo atualizado até julho/2002, acrescida das custas proces-
suais e honorários advocatícios. E, para que no futuro nin-
guém alegue ignorância, mandou o MM. Juiz, expedir o
presente, que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado
e passado nesta Cidade de Mandaguari, Estado do Paraná,
aos vinte e três (23) dias do mês de setembro (09) do ano de
dois mil e dois (2.002).   Eu, (a) original assinado  (Silmara
Elias Gomes de Paula), Escrivã, que o digitei e subscrevo.-

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI

JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrema-
tação em primeira e segundas praças, os bens de proprieda-
de da devedora IMPROGEL INDUSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS ESTOFADOS LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia 11 de novembro de 2002, às 14:30
horas, cuja venda não se efetivará por preço inferior ao da
avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: dia 22 de novembro de 2002, às
14:30 horas, cuja venda se dará, a quem mais der, ressalvan-
do-se o preço vil.
LOCAL: Atrio do Forum desta Comarca, sito a Av. Amazo-
nas, s/nº, Praça dos Três Poderes;
PROCESSO: Autos de Executivo Fiscal nº056/2001, em
que é exequente União (Fazenda Nacional) e executada
Improgel Industria e Comércio de Produtos Estofados Ltda.
BENS:
a)Lote de terras sob nº312-I (remanescente) com a área de
1.390,54 metros quadrados, situado na Gleba Patrimônio
Mandaguari, deste Municipio e Comarca, com as divisas e
confrontações constante na Matrícula nº10.053, do regis-
tro imobiliário local; avaliado em R$30.000,00;
b)Lote de terras sob nº312-I-1 (destacado) com a área de
996,96 metros quadrados, situado na Gleba Patrimônio
Mandaguari, deste Municipio e Comarca, com as divisas e
confrontações constante na Matrícula nº10.054, do regis-
tro imobiliário local; avaliado em R$12.000,00;
c)Lote de terras sob nº312-J (remanescente) com a área de
1.960,00 metros quadrados, situado na Gleba Patrimônio
Mandaguari, deste Municipio e Comarca, com as divisas e
confrontações constante na Matrícula nº10.055, do regis-
tro imobiliário local; avaliado em R$30.000,00;
d)Lote de terras sob nº312-J-1 (destacado) com a área de
754,60 metros quadrados, situado na Gleba Patrimônio
Mandaguari, deste Municipio e Comarca, com as divisas e
confrontações constante na Matrícula nº10.056, do regis-
tro imobiliário local; avaliado em R$12.000,00;
e)Lote de terras sob nº312-J-2 (destacado) com a área de
754,60 metros quadrados, situado na Gleba Patrimônio
Mandaguari, deste Municipio e Comarca, com as divisas e
confrontações constante na Matrícula nº10.057, do regis-
tro imobiliário local; avaliado em R$20.000,00;
f)Lote de terras sob nº312-J-3 (destacado) com a área de
1.509,80 metros quadrados, situado na Gleba Patrimônio
Mandaguari, deste Municipio e Comarca, com as divisas e
confrontações constante na Matrícula nº10.058, do regis-
tro imobiliário local; avaliado em R$50.000,00;
AVALIAÇÃO TOTAL: R$154.000,00 (cento e cinquenta e
quatro mil reais) **14/08/2001**
VALOR DA DIVIDA (PLANILHA DO CREDOR):
R$128.891,87 (cento e vinte oito mil, oitocentos e noven-
ta e um reais e oitenta e sete centavos) **julho/2002**
ÔNUS: imóvel a-): Penhora lavrada em 03/04/98, em que é
credor Banco Bradesco S/A.., no valor de R$10.957,58,
nos autos de execução nº572/97; Penhora lavrada em 04/
04/98, em que é credor Banco Bradesco S/A, no valor de
R$4.884,13, nos autos de execução nº557/97; Penhora
lavrada em 12/06/98, em que é credora Retificadora Marin-
gá Ltda., no valor de R$3.089,13, nos autos de Execução
nº039/98; Penhora lavrada em 20/12/99, em que é credora
o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, no valor de
R$7.769,29, nos autos de Executivo Fiscal nº042/99;
Penhora lavrada em 11/01/2001, em que é credor o Banco
Bradesco S/A, no valor de R$4.732,35, nos autos de Exe-
cução nº008/98; Penhora lavrada em 14/08/2001, em que
é credora a União Federal, no valor de R$119.247,77, nos
autos de Executivo Fiscal nº056/2001; imóvel b-): Penhora
lavrada em 03/04/98, em que é credor Banco Bradesco S/
A.., no valor de R$10.957,58, nos autos de execução nº572/
97; Penhora lavrada em 04/04/98, em que é credor Banco
Bradesco S/A, no valor de R$4.884,13, nos autos de execu-
ção nº557/97; Penhora lavrada em 12/06/98, em que é cre-
dora Retificadora Maringá Ltda., no valor de R$3.089,13,
nos autos de Execução nº039/98; Penhora lavrada em 11/
01/2001, em que é credor o Banco Bradesco S/A, no valor
de R$4.732,35, nos autos de Execução nº008/98; Penhora
lavrada em 14/08/2001, em que é credora a União Federal,
no valor de R$119.247,77, nos autos de Executivo Fiscal
nº056/2001; imóvel c-): Penhora lavrada em 17/03/97, em
que é credora Maria Luiza da Silva, no valor de R$65.534,34,

FAZ SABER a quem interessar possa e o conhecimento deste
tiver, que pelo presente edital, extraído dos autos de AÇÃO
DE DIVÓRCIO, sob nº 469/2002, movida por ANTONIO
SEVERO DA SILVA contra LORECI BÁ SEVERO DA
SILVA, C  I  T  A a requerida: LORECI BÁ SEVERO DA
SILVA, brasileira, casada, administradora do lar, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, por todo o conteúdo da
inicial, na qual o requerente alega o seguinte: que são ca-
sados sob o regime de separação de bens em 07 de julho de
2000, que a união resultou no nascimento de quatro filhos,
a requerida abandonou o lar conjugal em março/02, não
mais retornando. A reconciliação com o requerido é impos-
sível e o lapso temporal estabelecido em lei de separação de
fato por dois anos provada através das testemunhas; requer
a citação por edital e que julgue procedente, decretando o
divórcio, extinguindo o vínculo matrimonial.” Ficando
ainda o mesmo I N T I M A D A para que compareça perante
este Juízo, para a audiência prévia de tentativa de reconci-
liação designada para o dia treze (13) de março (03) de 2.003,
às 16:00 horas, a ser realizada na sala de audiências, sito à
Avenida Amazonas, s/nº. Ficando o requerido, ciente de
que não sendo contestada a ação, no prazo de quinze (15)
dias, a contar da data da audiência, serão tidos como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (art. 285, segunda
parte do CPC). E, para que no futuro ninguém possa alegar
ignorância, mandou o MM.Juiz, expedir o presente, que será
publicado e afixado na forma da Lei. O requerente possui os
benefícios da “Justiça Gratuita”. DADO e passado nesta
Cidade e Comarca de Mandaguari, Estado do Paraná, ao
primeiro (01) dias do mês de outubro  (10) do ano de dois
mil e dois (2.002).Eu, (a) original assinado,(Silmara Elias
Gomes de Paula), Escrivã, que o digitei e subscrevo.-

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE MQS CONSTRUÇÕES CI-
VIS LTDA., COM O PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de citação da requerida MQS CONSTRUÇÕES CI-
VIS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 85.050.680/001-00,
na pessoa de seu representante legal, que atualmente en-
contra-se em lugar incerto e não sabido, para que no prazo
de 05 (cinco) dias, proceder a entrega do seguinte bem ali-
enado fiduciariamente, a saber:  CAR/CAMIONETA/PICK-
UP, ÁLCOOL, MARCA FORD/PAMPA GL, ANO DE
FABRICAÇÃO 1988, MODELO 1988, COR DOURADA,
CHASSI 9BFPXXLP3JBR69719, PLACA ABA-1628;
depositar seu equivalente em dinheiro ou contestar a ação,
sob pena de eventual PRISÃO CIVIL. Mandaguari, trinta
dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois. Eu, (a)
assinatura no orinal (Silmara Elias Gomes de Paula), Es-
crivã que o digitei e subscrevo.

DEVANIR CESTARI
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nº042/99; Penhora lavrada em 11/01/2001, em que é cre-
dor o Banco Bradesco S/A, no valor de R$4.732,35, nos
autos de Execução nº008/98; Penhora lavrada em 14/08/
2001, em que é credora a União Federal, no valor de
R$119.247,77, nos autos de Executivo Fiscal nº056/2001;
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente nas datas referi-
das, fica designado o primeiro (1º ) dia útil seguinte, no
mesmo horário, para a realização do ato.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimada a devedora IM-
PROGEL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
ESTOFADOS LTDA., na pessoa de seu representante le-
gal, se porventura não for encontrada na intimação  pesso-
al. Ficando cientificada de que pode remir a execução, se
quiser, até a arrematação ou adjudicação dos bens, cf. art.
651 do CPC, pagando a importância devida corrigida, cus-
tas e honorários de 10% sobre o débito) e a credora.
Mandaguari, aos dois dias do mês de outubro do ano de
dois mil e dois. Eu, (a) original assinado (Silmara Elias
Gomes de Paula), Escrivã que o digitei e subscrevo.

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA

EDITAL DE PRAÇA dos bens penhorados, que serão le-
vados à ARREMATAÇÃO pertencente a executada: ADE-
LINO DELGADO COLCHÕES ME, na forma seguinte: 1ª
LEILÃO ÚNICO: No dia dez (10) de dezembro (12) de
2.002, às 14:00 horas, por preço superior à importância da
avaliação, por quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Avenida Amazonas, nº 280.
PROCESSO: Autos nº 06/00 de EXECUTIVO FISCAL,
movida por INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE
SOCIAL – INSS contra ADELINO DELGADO COL-
CHÕES ME. RECURSO PENDENTE: não há. AVALIA-
ÇÃO: R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) – atualizada a
avaliação em 05.09.01. ÔNUS: nada consta nos autos –
Depositário Particular – Adelino Delgado. INTIMAÇÃO:
Fica pelo presente Edital, devidamente intimado o repre-
sentante legal da executada, o Sr. Adelino Delgado e o
depositário particular , caso não seja encontrado para inti-
mação pessoal. Ficando ainda cientificados de que pode-
rão remir a execução, se quiserem,até a arrematação ou adju-
dicação do bem, conforme o disposto no art. 651 do CPC,
pagando a importância devidamente corrigida, custas e
honorários advocatícios sobre o débito. OBSERVAÇÃO:
Não havendo expediente nas datas referidas, fica designa-
do o primeiro (1º ) dia útil seguinte, no mesmo horário, para
a realização do ato. BENS: “ 1. Um policorte, avaliado em
R$ 60,00; 2. Um motor Weg 3 hp, alta rotação 11/220, ava-
liado em R$ 60,00; 3. Um motor Dalmotor ¾, baixa rotação
– 110/220 , avaliado em R$ 50,00; 4. Uma máquina de sol-
da elétrica bambozzi – M. N. 250-A, avaliado em R$ 100,00;
5. Uma dobradeira para tubo manual, avaliada em R$ 100,00;
6. Um motor Búfalo ¾, baixa rotação – 110/220, avaliado
em R$ 50,00; 7. Um motor Búfalo ¾, baixa rotação – 110/
220, avaliado em R$  50,00; 8. Um motor Weg 1 ½ hp, alta
rotação, 110/220, avaliado em R$ 60,00; 9. Um compressor
de ar pequeno, avaliado em R$ 100,00; 10. Um motor Weg
1 hp, baixa rotação, avaliado em R$ 50,00.” MONTANTE
DA DÍVIDA: R$ 1.590,65 (hum mil, quinhentos e noventa
reais, sessenta e cinco centavos) - cálculo atualizado até
julho/2001, acrescida das custas processuais e honorários
advocatícios. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – à vista,
no ato da arrematação; LEILOEIRO OFICIAL – Sr. Luiz
Carlos Martins; COMISSÃO DO LEILOEIRO – 5% (cin-
co por cento) sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo
arrematante, à vista, nos termos do artigo 23, § 2º da Lei de
Execução Fiscal.  E, para que no futuro ninguém alegue
ignorância, mandou o MM. Juiz, expedir o presente, que
será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado
nesta Cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, aos vinte
e três (23) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil
e dois (2.002).   Eu, (a) original assinado. (Silmara Elias
Gomes de Paula), Escrivã, que o digitei e subscrevo.-

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ
Requerido: JOÃO LOURENÇO DA COSTA
Processo de INTERDIÇÃO: nº 141/2001
Causa da Interdição: O Interditado é portador de retardo
mental. Também o laudo de fls. 56/57 demonstra ser o Inter-
ditando portador de esquizofrenia paranoide, configuran-
do incapacidade absoluta e definitiva, sem possibilidade
de regressão, que o torna incapaz para os atos da vida civil.
Curador Nomeado: JOSÉ FRANÇA DE LIMA, brasileiro,
portador da cédula de identidade civil RG n.º 1.072.523-
PR, residente e domiciliado na Rua Santa Rosa, n.º 121,
Jardim Sao Francisco, nesta cidade e Comarca de Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cân-
dido Rondon, em 01 de outubro do ano dois mil e dois.  Eu
....., Carla Tereza S. Diel, Auxiliar Juramentada o digitei e
subscrevi.

Berenice Ferreira Silveira Nassar
Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ
Requerido: ARNO FRANÇA DE MORAES
Processo de INTERDIÇÃO: nº 332/2001
Causa da Interdição: O Interditado é portador de patologia
mental, de audição e fonação, com comprometimento da ca-
pacidade de discernir. Também o laudo pericia de fls. 32/33

demonstra  ser o Requerido portador de  deficiência  mental,
acrescida de diminuição da acuidade auditiva e da fonação,
que o torna absolutamente incapaz reger os atos da vida
civil .
Curadora Nomeada: CERLI FRANÇA DE MORAES, bra-
sileira, solteira, portadora do RG. Nº 6.988.888-1/PR, re-
sidente e domiciliada na Rua do Cravo, nº 06, neste Muni-
cípio e Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do
Paraná.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cân-
dido Rondon, em 18 de setembro do ano dois mil e dois.  Eu
....., Carla Tereza S. Diel, Auxiliar Juramentada o digitei e
subscrevi.

Berenice Ferreira Silveira Nassar
Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ
Requerido: ADILSON PAULINO DE OLIVEIRA
Processo de INTERDIÇÃO: nº 415/2001
Causa da Interdição: O Interditado é portador de retardo
mental. Também o laudo de fls. 32/33 demonstra ser o Inter-
ditando portador de retardo mental, epilepsia, com descom-
pensação psicótica e conduta agressiva nos períodos de
crise, configurando incapacidade definitiva, sem possibi-
lidade de regressão, que o torna incapaz para os atos da
vida civil.
Curador Nomeado: VILSON PAULINO DE OLIVEIRA,
brasileiro, casado, portador da RG. Nº 3.902.111-0/PR,
residente e domiciliado na Sanga Forquilha, município de
Mercedes, nesta Comarca de Marechal Cândido Rondon,
Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cân-
dido Rondon, em 01 de outubro do ano dois mil e dois.  Eu
....., Carla Tereza S. Diel, Auxiliar Juramentada o digitei e
subscrevi.

Berenice Ferreira Silveira Nassar
Juiz de Direito

MARIALVA

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRA-
ZO DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES A
DEVEDORA  PREMAG INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRÉ-MOLDADOS LTDA.   PROCESSO: AUTOS DE
EXECUÇÃO FISCAL, Nº.016/2002-P, em que é EXE-
QUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHA-
RIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA E EXE-
CUTADA: PREMAG INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRÉ-MOLDADOS LTDA. PRIMEIRA PRAÇA: 22 DE
NOVEMBRO DE 2.002, ÀS 09:10 HORAS, pelo preço
igual ou superior ao valor da avaliação. SEGUNDA PRA-
ÇA: DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2.002, ÀS 09:10 HO-
RAS, pelo maior lanço oferecido, desde que não configure
preço vil, a critério deste Juízo. LOCAL DA ARREMATA-
ÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO FÓRUM, PRAÇA OR-
LANDO BORNIA, Nº.187, MARIALVA - PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: 01(uma) Forma metálica para fa-
bricar terças em concreto armado com comprimento total de
5.00 metros.
AVALIAÇÃO: O bem supra foi avaliado pelo valor  de
R$.1.300,00(mil e trezentos reais).
ÔNUS: Não consta nos autos.
DEPÓSITO: OS BENS SUPRA ENCONTRAM-SE EM
PODER DE ANTONIO PEREIRA DO NASCIMENTO -
Depositário Fiel.
INTIMAÇÃO: FICA a Executada  PREMAG INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE PRÉ-MOLDADOS LTDA, devidamen-
te intimado, via edital, caso não seja encontrado via man-
dado.
Marialva - PR, em 30 de setembro de 2.002. Eu, _(Nara
Belasque Zucolin Borges), Emp. Juramentada que digitei e
subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO ALCIDES SIQUEIRA
GOMES, com o prazo de trinta (30) dias.

O DOUTOR IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI,
MM.DR.JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA
FORMA DA LEI.ETC... F A Z     S A B E R,  aos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem expe-
dido nos autos de EXECUÇÃO FISCAL, registrado sob
nº.134/2001, em que é exequente: FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE MARIALVA   e executado: ALCI-
DES SIQUEIRA GOMES, e  tendo em vista o constante
dos autos de que o executado ALCIDES SIQUEIRA GO-
MES, encontra-se em lugar ignorado, fica o EXECUTADO:
ALCIDES SIQUEIRA GOMES, através este edital,  CITA-
DO de todos os termos do processo, para querendo no pra-
zo de (5) dias, contados do término do prazo deste edital,
pagar a importância referente a Certidão de Dívida Ativa
nºs.037/01, no valor total de R$.1.254,06, relativo a Data
de terras nº.04 da quadra nº 03, Parque Res. e Ind. San Michel,
Marialva, Pr., acrescidas das cominações legais, juros de
mora e correção monetária, além de honorários advocatíci-
os e custas processuais, ou indicar bens à penhora; FICAN-
DO CIENTE DE QUE TEM O PRAZO DE 30(trinta) DIAS,
CONTADOS DA DATA DA JUNTADA AOS AUTOS DA
PROVA DA INTIMAÇÃO DA PENHORA, PARA QUE-
RENDO,  EMBARGAR A EXECUÇÃO. OBSERVANDO-
SE QUE NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO SE PRE-
SUMIRÃO ACEITOS PELO RÉU COMO VERDADEI-
ROS OS FATOS ARTICULADOS PELO AUTOR (ART.
285 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL).PUBLIQUE-
SE NA FORMA DA LEI. DADO E PASSADO, nesta cida-
de e comarca de Marialva, Estado do Paraná, aos dias 09
(nove) do mês de outubro ano dois mil e dois
(2002).Eu__(Carlos Zucolin Belasque) Escrivão que di-
gitei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO HERSCH BREIN, com o prazo
de trinta (30) dias.

O DOUTOR IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI,
MM.DR.JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA
FORMA DA LEI.ETC... F A Z     S A B E R,  aos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem expe-
dido nos autos de EXECUÇÃO FISCAL, registrado sob
nº.130/2001, em que é exequente: FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE MARIALVA   e executado: HERSCH
BREIN, e  tendo em vista o constante dos autos de que o
executado HERSCH BREIN, encontra-se em lugar ignora-
do, fica o EXECUTADO:  HERSCH BREIN, através deste
edital,  CITADO de todos os termos do processo, para que-
rendo no prazo de (5) dias, contados do término do prazo
deste edital, pagar a importância referente a Certidão de
Dívidas Ativas nºs. 28/01 e 29/01, no valor total de
R$.1.059,92(mil, cinqüenta e nove reais e noventa e dois
centavos),  relativo a Data de terras nº.19 e 20 da quadra
nº.02, Patrimônio Alto Cafezal, Marialva-PR, acrescidas
das cominações legais, juros de mora e correção monetária,
além de honorários advocatícios e custas processuais, ou
indicar bens à penhora; FICANDO CIENTE DE QUE TEM
O PRAZO DE 30(trinta) DIAS, CONTADOS DA DATA
DA JUNTADA AOS AUTOS DA PROVA DA INTIMA-
ÇÃO DA PENHORA, PARA QUERENDO,  EMBARGAR
A EXECUÇÃO. OBSERVANDO-SE QUE NÃO SENDO
CONTESTADA A AÇÃO SE PRESUMIRÃO ACEITOS
PELO RÉU COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICU-
LADOS PELO AUTOR (ART. 285 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL).PUBLIQUE-SE NA FORMA DA LEI.
DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de Marialva,
Estado do Paraná, aos dias 11 onze) do mês de setembro do
ano dois mil  e dois (2002).Eu_(Carlos Zucolin Belasque)
Escrivão que digitei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
  JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRA-
ZO DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES A
DEVEDORA  PREMAG INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRÉ-MOLDADOS LTDA.   PROCESSO: AUTOS DE
EXECUÇÃO FISCAL, Nº.016/2002-P, em que é EXE-
QUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHA-
RIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA E EXE-
CUTADA: PREMAG INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRÉ-MOLDADOS LTDA.
PRIMEIRA PRAÇA: 22 DE NOVEMBRO DE 2.002, ÀS
09:10 HORAS, pelo preço igual ou superior ao valor da
avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2.002,
ÀS 09:10 HORAS, pelo maior lanço oferecido, desde que
não configure preço vil, a critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARI-
ALVA - PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: 01(uma) Forma metálica para fa-
bricar terças em concreto armado com comprimento total de
5.00 metros.
AVALIAÇÃO: O bem supra foi avaliado pelo valor  de
R$.1.300,00(mil e trezentos reais).
ÔNUS: Não consta nos autos.
DEPÓSITO: OS BENS SUPRA ENCONTRAM-SE EM
PODER DE ANTONIO PEREIRA DO NASCIMENTO -
Depositário Fiel.
INTIMAÇÃO: FICA a Executada  PREMAG INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE PRÉ-MOLDADOS LTDA, devidamen-
te intimado, via edital, caso não seja encontrado via man-
dado.
Marialva - PR, em 30 de setembro de 2.002. Eu, (Nara Be-
lasque Zucolin Borges), Emp. Juramentada que digitei e
subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO CELSO LUIZE, com o prazo
de trinta (30) dias.

O DOUTOR IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI,
MM.DR.JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA
FORMA DA LEI.ETC... F A Z     S A B E R,  aos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem expe-
dido nos autos de EXECUÇÃO FISCAL, registrado sob
nº.145/2000 E 146/2000, em que é exequente: FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARIALVA   e executa-
do: CELSO LUIZE, e  tendo em vista o constante dos autos
de que o executado CELSO LUIZE, encontra-se em lugar
ignorado, fica o EXECUTADO: CELSO LUIZE, através
este edital,  CITADO de todos os termos do processo, para
querendo no prazo de (5) dias, contados do término do
prazo deste edital, pagar a importância referente a Certidão
de Dívida Ativa nºs.648/00 e 647/00, nos valores totais
de R$.360,76 e 360,76, relativos as Datas de terras nºs. 11
e 10 da quadra nº 31, Patrimônio Alto Cafezal, Marialva,
Pr., acrescidas das cominações legais, juros de mora e cor-
reção monetária, além de honorários advocatícios e custas
processuais, ou indicar bens à penhora; FICANDO CIEN-
TE DE QUE TEM O PRAZO DE 30(trinta) DIAS, CON-
TADOS DA DATA DA JUNTADA AOS AUTOS DA PRO-
VA DA INTIMAÇÃO DA PENHORA, PARA QUEREN-
DO,  EMBARGAR A EXECUÇÃO. OBSERVANDO-SE
QUE NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO SE PRESU-
MIRÃO ACEITOS PELO RÉU COMO VERDADEIROS
OS FATOS ARTICULADOS PELO AUTOR (ART. 285 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL).PUBLIQUE-SE NA
FORMA DA LEI. DADO E PASSADO, nesta cidade e
comarca de Marialva, Estado do Paraná, aos dias 09 (nove)
do mês de outubro ano dois mil e dois (2002).Eu(Carlos
Zucolin Belasque) Escrivão que digitei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DOMINGOS PAIVA RIBEIRO,
com o prazo de trinta (30) dias.

 O DOUTOR IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI,
MM.DR.JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA
FORMA DA LEI.ETC... F A Z     S A B E R,  aos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem expe-
dido nos autos de EXECUÇÃO FISCAL, registrado sob
nº.289/2000 E 290/2000, em que é exequente: FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARIALVA   e executa-
do: DOMINGOS PAIVA RIBEIRO, e  tendo em vista o
constante dos autos de que o executado DOMINGOS
PAIVA RIBEIRO, encontra-se em lugar ignorado, fica o
EXECUTADO: DOMINGOS PAIVA RIBEIRO, através
este edital,  CITADO de todos os termos do processo, para
querendo no prazo de (5) dias, contados do término do
prazo deste edital, pagar a importância referente a Certidão
de Dívida Ativa nºs.474/00 e 473/00, nos valores totais
de R$.646,42 e 363,56, relativos as Datas de terras nºs. 13
e 12 da quadra nº 03-A, Patrimônio Alto Cafezal, Marialva,
Pr., acrescidas das cominações legais, juros de mora e cor-
reção monetária, além de honorários advocatícios e custas
processuais, ou indicar bens à penhora; FICANDO CIEN-
TE DE QUE TEM O PRAZO DE 30(trinta) DIAS, CON-
TADOS DA DATA DA JUNTADA AOS AUTOS DA PRO-
VA DA INTIMAÇÃO DA PENHORA, PARA QUEREN-
DO,  EMBARGAR A EXECUÇÃO. OBSERVANDO-SE
QUE NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO SE PRESU-
MIRÃO ACEITOS PELO RÉU COMO VERDADEIROS
OS FATOS ARTICULADOS PELO AUTOR (ART. 285 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL).PUBLIQUE-SE NA
FORMA DA LEI. DADO E PASSADO, nesta cidade e
comarca de Marialva, Estado do Paraná, aos dias 09 (nove)
do mês de outubro ano dois mil e dois (2002).Eu__(Carlos
Zucolin Belasque) Escrivão que digitei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI, MM. JUIZ
DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MA-
RIALVA, ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI,EC...   F A Z    S A B E R, aos que o edital virem ou dele
conhecimento tiverem e ainda a quem possa interessar, que
por este Juízo e Cartório Cível, se processam os autos
nº.182/2001, de INTERDIÇÃO, em que é requerente  RO-
MEU TATSUMI INUMARU e requerido: SATIE INUMA-
RU, sendo que, por sentença proferida em 16/08/2002, foi
decretada a INTERDIÇÃO de SATIE INUMARU, brasilei-
ra, casada, incapaz, portadora do CID. G-82.5, G-94.2, fi-
cando impossibilitada de reger sua pessoa e seus bens, em
virtude de sua incapacidade relativa que lhe é acometida,
sendo-lhe nomeado seu curador o senhor ROMEU TAT-
SUMI INUMARU. E para que cheque ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar
ignorância, expediu-se o presente edital que será publica-
do e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Marialva, Paraná, aos dias 26 (vinte e
seis) do mês de setembro (09) do no dois mil e dois (2002).
Eu,_ (NARA BELASQUE ZUCOLIN BORGES) Emp.
Juramentada que datilografei e subscrevi.

 IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI, MM. DR.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARIALVA, ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI,EC...F A Z    S A B E R, aos que o edital virem ou dele
conhecimento tiverem e ainda a quem possa interessar, que
por este Juízo e Cartório Cível, se processam os autos
nº.083/2002, de INTERDIÇÃO, em que é requerente  MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e re-
querido DOMINGOS LOPES, sendo que, por sentença
proferida em 28/08/2002, foi decretada a INTERDIÇÃO de
DOMINGOS LOPES, brasileiro, solteiro, incapaz, porta-
dor do CID. F03 + G41.9 e I 11.0, ficando impossibilitado
de reger sua pessoa e seus bens, em virtude de sua incapa-
cidade relativa que lhe é acometida, sendo-lhe nomeado
sua curadora a senhora ELZA RUIZ. E para que cheque ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
de futuro alegar ignorância, expediu-se o presente edital
que será publicado e afixado na forma da lei. ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DADO E PASSADO nes-
ta cidade e Comarca de Marialva, Paraná, aos dias 02 (dois)
do mês de outubro (10) do ano dois mil e dois (2002).
Eu,_(NARA BELASQUE ZUCOLIN BORGES) Emp. Ju-
ramentada que datilografei e subscrevi.

 IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA CONHECIMEN-
TOS DE TERCEIROS INTERESSADOS E INCERTOS, e
com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Doutor IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI, MM. Juiz de
Direito da Comarca de Marialva, Estado do Paraná. Na for-
ma da lei, etc...

F A Z     S A B E R, aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos de PROTESTO
CONTRA ALIENAÇÃO E ONERAÇÃO DE BENS sob
nº.330/2002, em que são requerentes: MARIA INÊS DE
OLIVEIRA TYMNIAK, GERALDO APARECIDO GIRO,
MIGUEL FERMINO DE OLIVEIRA, JOSÉ ERIVALDO
DE OLIVEIRA e sua esposa VALDELICE CORTEZ GON-
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Edital de CITAÇÃO dos INTERESSADOS, AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS, para contestarem a
AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO sob nº
100/02, em trâmite nesta Vara Cível e Anexos, sito na Av.
Borges de Medeiros, nº 1.111, Edifício do Fórum, movida
por NELSON JOSE GASPARI E FIORENTINA GRASSI,
e requerido: ITIMURA TEXTIL S/A, referente ao “IMÓ-
VEL cadastrado no Registro Geral de Imóveis da Circuns-
crição desta Comarca de Matelândia, situado no Municí-
pio de Diamante D’Oeste/PR, situado na Gleba nº.02, 2ª
Parte, da Colônia Rio Quarto, Lote Rural nº.71-D (setenta
e um – D), com área de 302.500 m2.(trezentos e dois mil e
quinhentos metros quadrados). FICAM CITADOS pelo
edital para apresentarem contestação no prazo de 15 (quin-
ze) dias, que começará a fluir após decorrido o prazo de 30
(trinta) dias, da primeira publicação. ADVERTÊNCIA: “Em
conformidade com o disposto pelo art. 285 e 319 do CPC.,
fica V.S., advertido que, não sendo contestado a ação , se
presumirão aceito pelo Réu, como verdadeiros os fatos ar-
ticulados pelos autores”. Matelândia-Pr, 16 de agosto de
2002. Eu,(Bel. Mabel Simões) - Escrivã, que o digitei e
subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da

Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/
1.999

NOVA FÁTIMA

EDITAL DE 1º e 2º LEILÕES
Pelo presente,
FAZ SABER  - a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, será levado a arrematação
em primeiro e segundo leilão, os bens penhorados nos
Autos n.º 028/2001 de EXECUÇÃO FISCAL onde a FA-
ZENDA PÚBLICA NACIONAL move em face de JAMES
JORGE CHAEK ME.
-Primeiro Leilão: 07.11.2002 – às 13:30 horas, para venda
por preço não inferior ao da avaliação.
-Segundo Leilão: 18.11.2002 – às 13:30 horas, para quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
-Local – Átrio do Fórum, sito à Rua Getúlio Vargas, 265
-Processo – Autos nº 028/2001 de EXECUÇÃO FISCAL
onde a FAZENDA PÚBLICA NACIONAL move em face
de JAMES JORGE CHAEK ME..
-Descrição do bem – UM TERRENO URBANO, com área
de 400,00 m2  quatrocentos metros quadrados, medindo
dez (10) metros de frente, por quarenta (40) metros da frente
aos fundos, localizado na Avenida 14 de Dezembro, sob n.º
254, contendo um salão comercial, com área de 190,30
metros quadrados, com frente para a avenida 14 de Dezem-
bro, e uma casa de madeira aos fundos, com área de 64,17
metros quadrados, devidamente matriculados sob n.º 766,
Livro 02 do Cartório de Registro de Imóveis desta Comar-
ca de Nova Fátima-PR.
-Ônus – Imóvel penhorado nos processos – Autos 002/97
de Execução Fiscal em que é exeqüente a Fazenda Pública
do Estado do Paraná, Autos 004/97 de Execução Fiscal e,
que é exeqüente a Fazenda Pública do Estado do Paraná,
Autos 013/97 de Execução Fiscal e, que é exeqüente a Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná, Autos 22/00 de Exe-
cução Fiscal e, que é exeqüente a Fazenda Pública Nacio-
nal, Autos 26/00 de Execução Fiscal e, que é exeqüente a
Fazenda Pública Nacional, Autos 66/01  de Execução Fis-
cal e, que é exeqüente a Fazenda Pública Municipal.
-Total da avaliação – R$ 55.715,00 ( cinqüenta e cinco mil,
setecentos e quinze reais), corrigidos até setembro/2002.
-Total da dívida – R$ 5.938,71 (cinco mil, novecentos e
trinta e oito reais e setenta e um centavos), corrigidos até
setembro/2002.
-Intimação – Fica desde logo intimado o executado JAMES
JORGE CHAEK ME, através de seu representante, se por-
ventura não for encontrado para intimação pessoal. E para
que chegue aos conhecimentos de todos mandou expedir o
presente, que será afixado no local de costume, no Fórum
local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova
Fátima – Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de
setembro do ano dois mil e dois.(18.09.2002). Eu, Rafael
Leite de Medeiro, Escrivão Designado o digitei e subscre-
vi.

Telma Regina Magalhães Carvalho
Juiz de Direito

EDITAL DE 1º e 2º LEILÕES
Pelo presente,
FAZ SABER  - a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, será levado a arrematação
em primeiro e segundo leilão, os bens penhorados nos
Autos n.º 10/1995 de EXECUÇÃO FISCAL onde a FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move em
face de MADEIREIRA ROVERI LTDA.
-Primeiro Leilão: 04.11.2002 – às 13:30 horas, para venda
por preço não inferior ao da avaliação.
-Segundo Leilão: 14.11.2002 – às 13:30 horas, para quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
-Local – Átrio do Fórum, sito à Rua Getúlio Vargas, 265
-Processo – Autos nº 10/1995 de EXECUÇÃO FISCAL
onde a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
move em face de MADEIREIRA ROVERI LTDA.
-Descrição do bem – UMA SERRA FITA, com volante 8,82
motorizada, completa com motores e carrinho de avanço.
 -Ônus – Imóvel penhorado no processo de n. º 11/95 de
Execução Fiscal onde consta como exeqüente o Instituto
Nacional do Seguro Social.
-Total da avaliação – R$ 25.690,61 ( vinte e cinco mil, seis-
centos e noventa reais e sessenta e um centavos ), corrigi-
dos até setembro/2002.
-Total da dívida – R$ 25.679,34 (vinte e cinco mil, seiscen-
tos e setenta e nove reais e trinta e quatro centavos), corri-
gidos até setembro/2002.
-Intimação – Fica desde logo intimado a executada MA-
DEIREIRA ROVERI LTDA, através de seu representante,
se porventura não for encontrado para intimação pessoal. E
para que chegue aos conhecimentos de todos mandou ex-
pedir o presente, que será afixado no local de costume, no
Fórum local. Dado

ÇÃLVES DE OLIVEIRA, e tendo em vista o que dos autos
constam, ficam os EVENTUAIS TERCEIROS INTERES-
SADOS, A FIM DE QUE NINGUÉM POSSA, EM TEM-
PO FUTURO, ALEGAR IGNORÂNCIA, NOTIFICADOS
DE   do PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO E ONERA-
ÇÃO DE BENS, cujo teor da petição inicial, segue trans-
crita: MARIA INÊS DE OLIVEIRA TYMNIAK, viúva,
doméstica, GERALDO APARECIDO GIRO, casado, MI-
GUEL FERMINO DE OLIVEIRA, casado, e, JOSÉ ERI-
VALDO DE OLIVEIRA e sua esposa VALDELICE COR-
TEZ GONÇALES DE OLIVEIRA, casados entre si, todos
brasileiros, lavradores, com exceção da primeira que reside
em Marialva, os demais são residentes em Aquidaban, nes-
ta comarca, vêm com o acatamento e respeito devidos à pre-
sença de Vossa Excelência, expor e requerer o presente
PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO E ONERAÇÃO DE
BENS, em face de JOSÉ CARMO DA SILVA, brasileiro,
industrial, inscrito no CPF sob o nº 056.057.849-00, resi-
dente e domiciliado na Praça Santos Dumont, 113, nesta
cidade de Marialva-PR, pelos relevantes motivos de fato e
de direito a seguir aduzidos: No dia 06 de outubro de 2.002,
por volta das 15:00 horas, JUVENAL TYMNIAK, trafega-
va regularmente pela rodovia Luiz Carlos Macente, no sen-
tido Marialva/Aquidaban, com o seu veículo VW/Gol CL,
ano/mod. 89/90, cor bege, placas CIC 6852, chassi nº
9BWZZZ30ZKT143301, quando no Trevo que deriva para
o Distrito de São Miguel do Cambui, teve a sua corrente de
tráfego interceptada pelo veículo Camioneta F-250, cor
prata, de propriedade do Requerido, que saindo do trevo
para ganhar a estrada que segue para São Miguel do Cam-
bui, sem prestar a atenção no trânsito à sua esquerda, inva-
diu a referida rodovia, vindo a provocar um dos acidentes
mais graves já ocorridos naquela região. Em razão da evi-
dente imprudência, negligência e imperícia do Requerido,
o trágico acidente resultou na morte de JUVENAL TYM-
NIAK, marido da primeira Requerente, e em gravíssimas
lesões às demais pessoas que encontravam-se no mesmo
veículo conduzido pelo falecido, a saber: MARIA INES
DE OLIVEIRA TYMNIAK e seu filho TIAGO TYMNI-
AK; MARIA IVANILZA DE OLIVEIRA GIRO esposa de
GERALDO APARECIDO GIRO, segundo Requerente;
JOSELITA TEREZA DE OLIVEIRA, esposa de MIGUEL
FERMINO DE OLIVEIRA, terceiro Requerente; e, RAFA-
EL GONÇALES DE OLIVEIRA, filho de JOSÉ ERIVAL-
DO DE OLIVEIRA e VALDELICE CORTEZ GONÇAL-
VES DE OLIVEIRA, quartos Requerentes. Foi apurado a
existência de bens nesta Comarca, matriculados no Cartó-
rio de Registro de Imóveis, com os seguintes números:
8.151; 23.018; 23.019; 6.688; 372; 373; 374; 375; 376;
21.425. Além dos bens imóveis desta Comarca, é bem pro-
vável que o Requerido, dada a sua posição financeira no
ramo industrial, possua veículos e outros bens imóveis em
outras comarcas, além de sociedades comerciais, os quais
para todos os fins, também ficarão integrados a esse pedido
de proteção. Desta forma, justifica-se a adoção da presente
medida e consequentemente a sua concessão, já que o Re-
querido pode a qualquer momento antes do desfecho e apu-
ração da sua responsabilidade final, se desfazer dos bens
que lhe pertencem, frustando a exequibilidade de demanda
futura. Requer a Vossa Excelência, digne-se em determinar
as seguintes providências: a) deferir o presente PROTES-
TO CONTRA ALIENAÇÃO E ONERAÇÃO DE BENS, a
fim de que se torne do conhecimento de todos a presente
medida, evitando que, futuramente possa ser eventualmen-
te alegado por terceiros ignorância ou boa-fé quanto a aqui-
sição dos bens anteriormente discriminados e de outros
que eventualmente o Requerido possua; para tanto, requer
a publicação dos EDITAIS para conhecimento de terceiros,
determinando ao Senhor Escrivão a expedição dos mesmos;
seja dado conhecimento do presente Protesto, através da
remessa de cópia da inicial ao Chefe do Departamento de
Trânsito local - DETRAN, expedindo-se para tanto o com-
petente ofício; determine-se ao Senhor Escrivão do Cartó-
rio de Registro de Imóveis da Comarca de Marialva-PR.
que proceda o Registro da Citação do presente Protesto,
nas matrículas imobiliárias antes declinadas (artigo 167, I,
21 da lei 6.015/73); finalmente, requerem os benefícios da
assistência judiciária gratuita, por serem os Requerentes
pessoas absolutamente desprovidas de condições para o
pagamento das custas. Dá-se a causa o valor de R$ 1.000,00.
Pedem deferimento. Maringá - PR, 08 de outubro de 2002
(aa) MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI -OAB/PR 20.456.
DEFERIDO O PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA,
ÀS FLS.19. Dado e passado, nesta cidade e Comarca de
Marialva, Estado do Paraná, aos dias 10(dez) do mês de
outubro(10) do ano dois mil e dois(2002). Eu,_ (Nara
Belasque Zucolin Borges) Emp. Juramentada que digitei e
subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
   JUIZ DE DIREITO MATELÂNDIA

EDITAL DE CITAÇÃO DE ADIVALDO CASTELHANO
COUTO COM PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS Edital de
citação de ADIVALDO CASTELHANO COUTO,
residente(s) e domiciliado(s) em lugar ignorado, nos autos
nº0326/1998 de PEDIDO DE ABERTURA DE INVEN-
TÁRIO, movida por MOZART SILVA contra MARIA APA-
RECIDA CASTELIANO COUTO, para que fique ciente
dos termos do presente pedido de inventário, bem como
para, querendo, manifestar-se, conforme resumo do pedido
inicial a seguir transcrito: “MOZART SILVA, brasileiro,
casado, comerciante, residente e domiciliado em Maringá,
PR., com fundamento nos arts. 988, VI, cc, 1035 e seguintes
do CPC, em 06/04/1998, apresentou perante o Juízo DE
Direito da 4º Vara Cível desta Comarca o pedido de Aber-
tura de de Inventário dos bens deixados pelo de cujus Al-
berto Castelhano Couto mediante rito de Arrolamento
Sumário de Bens com Habilitação de crédito em face de Maria
Aparecida Castelhano Couto, filha herdeira daquele, em
suma, alegando que é credor da última do valor de
R$13.050,00, cujopagamento venceu no dia 30 de janeiro
de 1998, que atualizados até 03 de abril de 1998, corres-
pondem ao valor de R$ 13.311,00, requerendo, ao final o
julgamento procedente do pedido de abertura de inventá-
rio pelo rito de Arrolamento Sumário de Bens c. c. habili-

tação do respectivo crédito que tem em relação à herdeira
Maria Aparecida Castelhano Couto, com a citação da re-
querida, meeira e demais herdeiros, atribuindo à causa o
valor de R$ 13.311,00(treze mil, trezentos e onze reais).
Maringá, 03 de abril de 1998, Wilson Luiz Darienzo Quin-
teiro, OAB/PR 20.424”. Maringá, 04 de junho de 2002
Eu___________FERNANDO SÉRGIO LOPES, Oficial
Juramentado, o datilografei e subscrevi.

 LIÉGE A. S. G. BONETTE
JUIZ DE DIREITO

NF63845-R$203,00

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA REQUERI-
DA: VALERIA PATRICIA DE ANDREA COSTA, COM
PRAZO DE 45 DIAS.  FAZ SABER  a todos quanto o pre-
sente edital, virem ou dele conhecimento tiverem que pro-
cessam-se perante este Juízo e Cartório os autos nº 709/
2002 de Sidnei batista da Costa, requerida Valeria Patrícia
de Andrade Costa, e como consta nos autos que a requerida
encontra-se em lugar ignorado, é o presente edital para a
sua CITAÇÃO E INITIMAÇÃO nos termos da petição ini-
cial, que segue transcrita em sua síntese. E para que compa-
reça em sala de audiências desta 1a. Vara de Família, no dia
03 DE DEZEMBRO DE 2002, ÁS 15:30 HORAS, para
audiência de conciliação. E para que no dia 19 DE DE-
ZEMBRO DE 2002, ÁS 16:30 HORAS, para audiência de
instrução e julgamento. Ficando a mesma ciente de que pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
na inicial que não forem contestados no prazo de quinze
(15) dias, contados a partir da audiência designada. O
Autor alega em síntese o seguinte: que a requerida está em
lugar ignorado; que possuem uma filha; que estão separa-
dos de fato  há´mais de dois anos. Tudo de conformidade
com o r. despacho do MM. Juiz. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, expediu-se o presen-
te edital, com cópias de igual teor, que será publicado na
forma da lei, CUJA PUBLICAÇÃO SERÁ GRATUITA EM
RAZÃO DE TRATAR-SE DE JUSTIÇA GRATUITA e afi-
xado neste fórum no local de costume. Maringá, 02 de se-
tembro de 2002. Eu,_, Escrivão (Jefferson Xavier dos San-
tos), o digitei e subscrevi.

JOSÉ CAMACHO SANTOS
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= MERCANTIL DE ARROZ SOLTINHO LTDA. =

= Com prazo de 20 (Vinte) dias =

PELO PRESENTE edital, expedido nos autos sob nº 563/
2002 de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL, requerida por MIGUEL MARTINS RODRIGUES
fica CITADA a devedora MERCANTIL DE ARROZ SOL-
TINHO LTDA., para que no prazo de 24 horas pague a
importância de R$- 55.000,00, ou ofereça bens à penhora,
sob pena de serem penhorados bens para garantia da divi-
da. Outrossim, fica citada da petição inicial cujo resumo é
o seguinte:- “MIGUEL MARTINS RODRIGUES, brasi-
leiro, casado, comerciante, portador do RG nº. 4.292.490-
3/SSP-PR, residente e domiciliado na cidade de Manda-
guari/Pr, propõe contra MERCANTIL DE ARROZ SOL-
TINHO LTDA., com inscrição no CGC/MF sob nº.
77435626/0001-28, estabelecida na Av. João Batista San-
ches, nº. 1.033 no Parque Industrial – CEP 87065-130,
nesta cidade de Maringá/Pr, na pessoa de seu sócio, o Sr.RUI
MANOEL RAPOSO NARCISO, a presente Ação de Exe-
cução de Título Extrajudicial, pelos fatos e fundamentos de
direito que adiante são aduzidos: Pelo Instrumento Parti-
cular de Contrato de Compromisso de Compra e Venda de
bem móvel - veículo automotor, firmado entre as partes em
data de 30 de Maio de 2002, a Executada vende ao Exe-
quente o veículo de Carga da marca e modelo Caminhão
Volkswagem Placas AJL-4945, ano de fabricação 2000/
2000. Tendo sido pago o valor de R$55.000,00 (cinqüenta
e cinco mil reais). Na data de 30 de Maio de 2002 a Execu-
tada comprometeu-se a entregar em 29 de Junho de 2002 o
veículo acima descrito, devidamente liberado de quaisquer
ônus ou gravames. Fato este que não ocorreu. Como garan-
tia da obrigação, a Executada ofereceu 2.200 (Dois mil e
duzentos) fardos de arroz, contendo; - “30 quilogramas de
arroz selecionados cada um, do tipo 1, da marca Carolino
em pacotes de 5 (cinco) quilogramas cada”, em perfeito es-
tado de conservação, utilização e respectiva classificação
aprovada perante os órgãos sanitários e afins que, encon-
tram-se sob Depósito e Guarda do Representante Legal da
Executada, o Sr. Rui Manoel Raposo Narciso, na Av.João
Batista Sanches, nº. 1.033 no Parque Industrial, cidade de
Maringá/Pr. Considerando que até a presente data a obri-
gação não foi cumprida, estando o veículo ainda alienado,
requer o Autor a Citação da Executada por este Edital para
que no prazo legal pague a importância de R$55.000,00
(Cinqüenta e cinco mil reais), ou no mesmo prazo, nomeie
bens à penhora suficientes para garantia da execução. Pro-
testa pela produção de provas. Dá-se à causa o valor de
R$55.000,00 (Cinqüenta e cinco mil reais).Maringá/Pr, 18
de Setembro de 2002. JOCIR SOUTO DE MORAES –
ADVº. OAB/MS nº.7.280”.
DESPACHO:- Cite-se na forma requerida. Para pronto pa-
gamento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o
valor da divida. Maringá, 26/09/2002 - (a.) Dr. Mario Seto
Takeguma - Juiz de Direito.
Nada mais. Maringá, 03 de Outubro de 2002.- Eu  (Bel.
Waldemar Furlan), escrivão, digitei e subscrevi.

-  Mario Seto Takeguma -
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA REQUERI-
DA: VALERIA PATRICIA DE ANDREA COSTA, COM
PRAZO DE 45 DIAS.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem que processam-se perante este
Juízo e Cartório os autos nº 709/2002 de Sidnei batista da
Costa, requerida Valeria Patrícia de Andrade Costa, e como
consta nos autos que a requerida encontra-se em lugar ig-
norado, é o presente edital para a sua CITAÇÃO E INITI-

MAÇÃO nos termos da petição inicial, que segue transcri-
ta em sua síntese. E para que compareça em sala de audiên-
cias desta 1a. Vara de Família, no dia 03 DE DEZEMBRO
DE 2002, ÁS 15:30 HORAS, para audiência de concilia-
ção. E para que no dia 19 DE DEZEMBRO DE 2002, ÁS
16:30 HORAS, para audiência de instrução e julgamento.
Ficando a mesma ciente de que presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados na inicial que não forem
contestados no prazo de quinze (15) dias, contados a partir
da audiência designada. O Autor alega em síntese o se-
guinte: que a requerida está em lugar ignorado; que possu-
em uma filha; que estão separados de fato  há´mais de dois
anos. Tudo de conformidade com o r. despacho do MM. Juiz.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, expediu-se o presente edital, com cópias de igual teor,
que será publicado na forma da lei, CUJA PUBLICAÇÃO
SERÁ GRATUITA EM RAZÃO DE TRATAR-SE DE JUS-
TIÇA GRATUITA e afixado neste fórum no local de costu-
me. Maringá, 02 de setembro de 2002. Eu, Escrivão (Jeffer-
son Xavier dos Santos), o digitei e subscrevi.

JOSÉ CAMACHO SANTOS
Juiz de Direito

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= MERCANTIL DE ARROZ SOLTINHO LTDA. =

= Com prazo de 20 (Vinte) dias =

PELO PRESENTE edital, expedido nos autos sob nº 563/
2002 de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL, requerida por MIGUEL MARTINS RODRIGUES
fica CITADA a devedora MERCANTIL DE ARROZ SOL-
TINHO LTDA., para que no prazo de 24 horas pague a
importância de R$- 55.000,00, ou ofereça bens à penhora,
sob pena de serem penhorados bens para garantia da divi-
da. Outrossim, fica citada da petição inicial cujo resumo é
o seguinte:- “MIGUEL MARTINS RODRIGUES, brasi-
leiro, casado, comerciante, portador do RG nº. 4.292.490-
3/SSP-PR, residente e domiciliado na cidade de Manda-
guari/Pr, propõe contra MERCANTIL DE ARROZ SOL-
TINHO LTDA., com inscrição no CGC/MF sob nº.
77435626/0001-28, estabelecida na Av. João Batista San-
ches, nº. 1.033 no Parque Industrial – CEP 87065-130,
nesta cidade de Maringá/Pr, na pessoa de seu sócio, o Sr.RUI
MANOEL RAPOSO NARCISO, a presente Ação de Exe-
cução de Título Extrajudicial, pelos fatos e fundamentos de
direito que adiante são aduzidos: Pelo Instrumento Parti-
cular de Contrato de Compromisso de Compra e Venda de
bem móvel - veículo automotor, firmado entre as partes em
data de 30 de Maio de 2002, a Executada vende ao Exe-
quente o veículo de Carga da marca e modelo Caminhão
Volkswagem Placas AJL-4945, ano de fabricação 2000/
2000. Tendo sido pago o valor de R$55.000,00 (cinqüenta
e cinco mil reais). Na data de 30 de Maio de 2002 a Execu-
tada comprometeu-se a entregar em 29 de Junho de 2002 o
veículo acima descrito, devidamente liberado de quaisquer
ônus ou gravames. Fato este que não ocorreu. Como garan-
tia da obrigação, a Executada ofereceu 2.200 (Dois mil e
duzentos) fardos de arroz, contendo; - “30 quilogramas de
arroz selecionados cada um, do tipo 1, da marca Carolino
em pacotes de 5 (cinco) quilogramas cada”, em perfeito es-
tado de conservação, utilização e respectiva classificação
aprovada perante os órgãos sanitários e afins que, encon-
tram-se sob Depósito e Guarda do Representante Legal da
Executada, o Sr. Rui Manoel Raposo Narciso, na Av.João
Batista Sanches, nº. 1.033 no Parque Industrial, cidade de
Maringá/Pr. Considerando que até a presente data a obri-
gação não foi cumprida, estando o veículo ainda alienado,
requer o Autor a Citação da Executada por este Edital para
que no prazo legal pague a importância de R$55.000,00
(Cinqüenta e cinco mil reais), ou no mesmo prazo, nomeie
bens à penhora suficientes para garantia da execução. Pro-
testa pela produção de provas. Dá-se à causa o valor de
R$55.000,00 (Cinqüenta e cinco mil reais).Maringá/Pr, 18
de Setembro de 2002. JOCIR SOUTO DE MORAES –
ADVº. OAB/MS nº.7.280”.
DESPACHO:- Cite-se na forma requerida. Para pronto pa-
gamento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o
valor da divida. Maringá, 26/09/2002 - (a.) Dr. Mario Seto
Takeguma - Juiz de Direito.
Nada mais. Maringá, 03 de Outubro de 2002.- Eu _ (Bel.
Waldemar Furlan), escrivão, digitei e subscrevi.

-  Mario Seto Takeguma -
Juiz de Direito

MARINGÁ

 Edital de CITAÇÃO do requeridos: INDUSTRIA P. MA-
GGI S.A. – CORDAS E BARBANTES, pessoa jurídica de
direito privado, com sede à Rua Varzea, nº 230, na cidade de
São Paulo/SP, na pessoa de seu representante legal, nos
autos de Ação de USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO sob
n.º 53/02, em que é requerente: FLAVIO COLOMBI, e re-
querida INDÚSTRIA P. MAGGI S.A – CORDAS E BAR-
BANTES, referente ao “LOTE RURAL  nº 1-A (um A),
desmembrado do Lote Rural nº.01 (um), do qual foi des-
membrado do Lote Originário nº.12 (doze), da Gleba nº.02
(dois), 3ª (terceira) Parte, Colônia Rio Quarto, situado no
Município de Diamante D’Oeste, nesta Comarca de Mate-
lândia/Pr, com área total medida de 403.681,20 m2 (quatro-
centos e três mil, seiscentos e oitenta e um vírgula vinte
metros quadrados)” FICAM CITADOS pelo edital para
apresentarem contestação no prazo de 15 (quinze) dias, que
começará a fluir após decorrido o prazo de 30 (trinta) dias,
da primeira publicação. “ADVERTÊNCIA: Em conformi-
dade com o disposto pelo art. 285 e 3l9 do C.P.C., fica V.S.,
advertido que, não sendo contestado a ação, se presumirão
aceito pela Ré, como verdadeiros os fatos articulados pelo
Autor.”- Matelândia, 21 de agosto de 2002. Eu,_(Bel. Mabel
Simões) - Escrivã, que o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da

Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/
1.999
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e passado nesta cidade e Comarca de Nova Fátima – Estado
do Paraná, aos onze dias do mês de setembro do ano dois
mil e dois.(11.09.2002). Eu, Rafael Leite de Medeiro, Es-
crivão Designado o digitei e subscrevi.

Telma Regina Magalhães Carvalho
Juiz de Direito

EDITAL DE 1º e 2º LEILÕES
Pelo presente,
FAZ SABER  - a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, será levado a arrematação
em primeiro e segundo leilão, os bens penhorados nos
Autos n.º 004/2001 de EXECUÇÃO FISCAL onde a FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move em
face de FATMEL – INDÚSTRIA E COMERCIO DE GE-
NEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.
-Primeiro Leilão: 21.10.2002 – às 13:30 horas, para venda
por preço não inferior ao da avaliação.
-Segundo Leilão: 31.10.2002 – às 13:30 horas, para quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
-Local – Átrio do Fórum, sito à Rua Getúlio Vargas, 265
-Processo – Autos nº 004/2001 de EXECUÇÃO FISCAL
onde a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
move em face de FATMEL – INDÚSTRIA E COMERCIO
DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.
-Descrição do bem – UM ELEVADOR, de esteira abaula-
da, apropriado para produtos em pó, modelo Elevamax –
Elin I, para máquina semi – automática, com altura de 2050
mm – comprimento entre os eixos 4300 mm – comprimento
da horizontal 4200 mm – altura 2700 mm – peso 250 kg –
altura do deposito 880 mm – largura do deposito 1000 mm.
-Ônus –  nada consta nos autos.
-Total da avaliação – R$ 5.130,00 ( cinco mil cento e trinta
reais ), corrigidos até setembro/2002.
-Total da dívida – R$ 3.220,39 (três mil, duzentos e vinte
reais e trinta e nove centavos), corrigidos até setembro/
2002.
-Intimação – Fica desde logo intimado o executado FAT-
MEL – INDÚSTRIA E COMERCIO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA, através de seu representante, se por-
ventura não for encontrado para intimação pessoal. E para
que chegue aos conhecimentos de todos mandou expedir o
presente, que será afixado no local de costume, no Fórum
local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova
Fátima – Estado do Paraná, aos onze dias do mês de setem-
bro do ano dois mil e dois.(11.09.2002). Eu, Rafael Leite
de Medeiro, Escrivão Designado o digitei e subscrevi.

Telma Regina Magalhães Carvalho
Juiz de Direito

PARAÍSO DO NORTEEDITAL DE ARREMATAÇÃO

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que no dia 5 de novembro de 2002, às
09:30 horas, na sede deste Juízo, na forma descrita abaixo,
será levado a público pregão de venda e arrematação o bem
penhorado nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n. 27/2000,
entre partes como exeqüente INMETRO – INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZAÇÃO E
QUALIDADE INDUSTRIAL e como executados BONIS-
SONI E LINHARES LTDA, ALEXANDRO BONISSONI
e FERNANDO BONISSONI, valor do débito em 11 de
junho de 2002: R$-550,42 (quinhentos e cinqüenta reais
e quarenta e dois centavos), que se encontra em poder do
depositário público Sr. ROBERTO AZEVEDO, sendo que
tanto o valor do débito quanto o valor da avaliação, serão
devidamente atualizados quando da arrematação, a saber:
“1 sapato Moda Bella, cor bege, n. 38, no valor de R$-
20,00; 1 sapato Muller, cor vermelha, n. 35, no valor de R$-
20,00; 1 sapato Moda Um, camurça, salto 08, n. 38, no valor
de R$-20,00; 1 sapato Pearre Mahamn, creme, salto 06, n.
38, no valor de R$-20,00; 1 sapato Naling prata, n. 36, no
valor de R$-20,00; 1 sapato Steller, preto, n. 35, no valor
de R$-20,00; 01 sapato Moda Bella, vermelho, salto 05, n.
38, no valor de R$-20,00; 1 sapato Dominici, cor marrom,
n. 38, no valor de R$-20,00; 1 sapato Moda Um, cor rosa,
n. 33, no valor de R$-20,00; 1 sapato Chantilli, cor pink,
n. 37, no valor de R$-20,00; 1 sapato Claudina, cor branco,
n. 35, no valor de R$-20,00; 1 sapato Dominici, cor verme-
lho, salto 05, n. 35, no valor de R$-20,00; 1 sapato chan-
tilli, cor prata, n. 38, no valor de R$-20,00; 1 sapato Sissa-
nia, cor dourado, salto 08, n. 36, no valor de R$-20,00; 02
sapatos Sissania, cor branca, n. 38, no valor unitário de
R$-20,00, perfazendo um total de R$-40,00; 1 sapato Cza-
rina, cor preto, 34, no valor de R$-20,00; 1 sapato Sissa-
nia, cor vermelho, n. 32, no valor de R$-20,00; 1 sapato
Sissania, cor branco, n. 35, no valor de R$-20,00; 1 sapato
Sissania, cor branco, n. 38, no valor de R$-20,00; 1 sapato
Sissania, cor branca, pelica, n. 38, no valor de R$-20,00;
01 sapato Sissania, cor rosa, pelica, salto 10, n. 37, no va-
lor de R$-20,00; 2 gôndolas circulares de roupa, no valor
de R$-50,00 cada, perfazendo um total de R$-100,00. Tota-
liza, pois a presente avaliação em R$-540,00 (quinhentos
e quarenta reais).
 ÔNUS:  Nada Consta.
Negativo o leilão, fica desde já designado o dia 19 de no-
vembro de 2002, às 09:30 horas, para a realização do se-
gundo leilão.
 Não havendo expediente forense nos dias referidos, fica
designado, o primeiro dia útil subseqüente.
 OBS: Não sendo possível a intimação pessoal do(s)
executado(s) BONISSONI E LINHARES LTDA, ALE-
XANDRO BONISSONI e FERNANDO BONISSONI, ou
de seu(s) representante(s) legal(is), é o presente para inti-
má-lo(s) das designações.
 “Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens,
pode o devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando
ou consignando a importância da dívida, mais juros, cus-
tas e honorários advocatícios”.
 “Art. 687. O edital será afixado no local de costume e pu-
blicado, em resumo, com antecedência mínima de 5 (cinco)

dias, pelo menos uma vez em jornal de ampla circulação
local.”

“Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens e
houver mais de um lançador, será preferido aquele que se
propuser a arrematá-los englobadamente, oferecendo para
os que não tiverem licitante preço igual ao da avaliação e
para os demais o de maior lanço”. OBSERVAÇÃO: Na pri-
meira praça (bem imóvel) ou leilão (bem móvel), não poderá
o bem penhorado ser alienado por preço inferior ao da ava-
liação e que caso não alcance o bem lanço superior à impor-
tância da avaliação, na primeira praça, seguir-se-á a aliena-
ção na segunda praça, não podendo, entretanto, ocorrer o
previsto no artigo 692 do CPC, cujo teor é o seguinte:
“Não será aceito lanço que, em segunda praça ou leilão,
ofereça preço vil”.
 Conforme determinado pelo MM Juiz de Direito, através
do r. despacho proferido nos autos supra citado, fica assim
estabelecido: “... 3. Não havendo licitante na primeira pra-
ça, os bens poderão ser alienados em segunda praça a quem
oferecer o melhor lance, vedada a alienação por valor infe-
rior a 60% da avaliação, sob pena de caracterizar-se preço
vil. 4. Para atuar como leiloeiro, nomeio o Sr. FERNANDO
MARTINS SERRANO, a quem será devida a comissão de
5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação dos bens,
a ser paga pelo Arrematante 5. Na hipótese de adjudicação,
remição ou acordo, a comissão será de 2%: sobre o valor da
avaliação e por conta do exeqüente na adjudicação e quan-
do houver acordo e sobre o valor da arrematação ou adju-
dicação e a cargo do remitente na hipótese de remição. 6.
Não haverá taxa de comissão a cargo do exeqüente, exceto
sobre os casos acima especificados. 7. Intimem-se os credo-
res hipotecários se os tiver. 8. Por ser imóvel, a praça deve-
rá ser realizada nesta Comarca. 9. Com relação a publicação
do edital, ficará a cargo do leiloeiro, conforme estabelece o
art. 705, I do CPC., bem como do exeqüente.
 E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que
será afixado e publicado na forma da lei.
 DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos dois dias do mês
de julho de dois mil e dois.
Eu, _ _(Thiago Domingues Siqueira), Empregado Juramen-
tado, que digitei e assino.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado

(Assinatura autorizada pela portaria 20/00, deste
Juízo)

EDITAL DE ARREMATAÇÃO

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que no dia 5 de novembro de 2002, às
09:30 horas, na sede deste Juízo, na forma descrita abaixo,
será levado a público pregão de venda e arrematação o bem
penhorado nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n. 115/1998,
entre partes como exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e como executada SLAVIERO
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, valor do débito em 18
de junho de 2002: R$-61.674,31 (sessenta e um mil, seis-
centos e setenta e quatro reais e trinta e um centavos), que
se encontra em poder do senhor RONY CARLOS WERI-
CH, avaliado em R$-1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
em 22 de abril de 2002, sendo que tanto o valor do débito
quanto o valor da avaliação, serão devidamente atualiza-
dos quando da arrematação, a saber: “1)- elevador de veí-
culo, marca hidromar – capacidade para 2.000 Kg – série
EH2000 n. 105 – cor predominante “cinza”, em regular
estado de conservação. Avaliado em R$-1.500,00 (um mil
e quinhentos reais).   ÔNUS:  Nada consta.
Negativo o leilão, fica desde já designado o dia 19 de no-
vembro de 2002, às 09:30 horas, para a realização do se-
gundo leilão.
Não havendo expediente forense nos dias referidos, fica
designado, o primeiro dia útil subseqüente.
OBS: Não sendo possível a intimação pessoal da executa-
da SLAVIERO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, ou de
seu(s) representante(s) legal(is), é o presente para intimá-
lo(s) das designações.
“Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens,
pode o devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando
ou consignando a importância da dívida, mais juros, cus-
tas e honorários advocatícios”.
“Art. 687. O edital será afixado no local de costume e pu-
blicado, em resumo, com antecedência mínima de 5(cinco)
dias, pelo menos uma vez em jornal de ampla circulação
local.”
“Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens e
houver mais de um lançador, será preferido aquele que se
propuser a arrematá-los englobadamente, oferecendo para
os que não tiverem licitante preço igual ao da avaliação e
para os demais o de maior lanço”.
OBSERVAÇÃO: Na primeira praça (bem imóvel) ou leilão
(bem móvel), não poderá o bem penhorado ser alienado por
preço inferior ao da avaliação e que caso não alcance o bem
lanço superior à importância da avaliação, na primeira pra-
ça, seguir-se-á a alienação na segunda praça, não podendo,
entretanto, ocorrer o previsto no artigo 692 do CPC, cujo
teor é o seguinte: “Não será aceito lanço que, em segunda
praça ou leilão, ofereça preço vil”.
Conforme determinado pelo MM Juiz de Direito, através do
r. despacho proferido nos autos supra citado, fica assim
estabelecido: “... 3. Não havendo licitante na primeira pra-
ça, os bens poderão ser alienados em segunda praça a quem
oferecer o melhor lance, vedada a alienação por valor infe-
rior a 60% da avaliação, sob pena de caracterizar-se preço
vil. 4. Para atuar como leiloeiro, nomeio o Sr. FERNANDO
MARTINS SERRANO, a quem será devida a comissão de
5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação dos bens,
a ser paga pelo Arrematante 5. Na hipótese de adjudicação,
remição ou acordo, a comissão será de 2%: sobre o valor da
avaliação e por conta do exeqüente na adjudicação e quan-
do houver acordo e sobre o valor da arrematação ou adju-
dicação e a cargo do remitente na hipótese de remição. 6.
Não haverá taxa de comissão a cargo do exeqüente, exceto
sobre os casos acima especificados. 7. Intimem-se os credo-
res hipotecários se os tiver. 8. Por ser imóvel, a praça deve-

rá ser realizada nesta Comarca. 9. Com relação a publicação
do edital, ficará a cargo do leiloeiro, conforme estabelece o
art. 705, I do CPC., bem como do exeqüente.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que
será afixado e publicado na forma da lei.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos catorze dias do
mês de agosto de dois mil e dois.
Eu, _(Thiago Domingues Siqueira), Empregado Juramen-
tado, que digitei e assino.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado

(Assinatura autorizada pela portaria 20/00, deste
Juízo)

EDITAL DE  I N T E R D I Ç Ã O

O DOUTOR RUY ALVES HENRIQUES FILHO, MERI-
TÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DESIGNADO DESTA CO-
MARCA DE PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório Cí-
vel e anexos, se processam os autos registrados sob nº 244/
2001 de INTERDIÇÃO, ajuizada em 22 de outubro de 2001,
pelo valor de R$-180,00, a requerimento de LOURDES
VERONICA HACCOURT FACCIN em face de ANTÔNIO
RAMON AGOSTINHO, que por sentença deste Juízo, foi
decretada a INTERDIÇÃO  de ANTÔNIO RAMON AGOS-
TINHO, declarando-o absolutamente incapaz, devido à sua
deficiência mental, impossibilitando-a de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, pelo que foi nomeado como
curadora definitiva VERÔNICA HACCOURT FACCIN,
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG
n. 6.790.558-0, residente e domiciliada na Rua General
Rondon, n. 893, nesta Cidade e Comarca de Palotina, Esta-
do do Paraná. E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, e que ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente EDITAL que deverá ser publicado
por três vezes, com intervalo de dez (10) dias na forma da lei
e afixado no lugar público de costume.

C U M P R A -S E, sob as penas da lei.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos onze dias do mês
de outubro de dois mil e dois. Eu,(Thiago Domingues Si-
queira), Empregado Juramentado que digitei e assino.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado

Assinatura autorizada pela portaria 20/2000, deste
JuízoPALOTINA

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente edital se faz saber a todos que será levado à
arrematação, em primeira e segunda praça, os bens de pro-
priedade do devedor C. M. ANDRADE & A . T. ANDRA-
DE LTDA,  na seguinte forma:
  PRIMEIRO LEILÃO: Dia 16.10.2002, às 09:00 horas,
por preço superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO:  Dia 30.10.2002, às 09:00 horas,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias designados,
o ato realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente.
LOCAL: Ed. Do Fórum – Rua Romário Martins, 40 – Para-
íso do Norte – PR
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 08/00, que
o INMETRO move contra C. M. ANDRADE & A . T. AN-
DRADE LTDA.
BENS: “11.000 (onze mil) lajotas de seis furos de primeira
qualidade.
AVALIAÇÃO: R$ 715,00 (Setecentos e quinze reais), em
31.08.2000, que deverá ser atualizada, quando da realiza-
ção do leilão.
VALOR DA AÇÃO: R$ 808,40 (Oitocentos e oito reais e
quarenta centvaos), em 19.04.2001, que deverá ser atuali-
zada, quando da realização do leilão.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
DEPÓSITO: Em mãos do representante legal do executa-
do.
INTIMAÇÃO: Pelo presente edital, fica desde já INTIMA-
DO, caso não encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça, o exe-
cutado C. M. ANDRADE & A . T. ANDRADE LTDA, ins-
crita no CNPJ nº 84.847.748/0001-14, na pessoa de seu
representante legal para querendo liberar os bens acima
descritos, pagando o principal e demais cominações de
direito.
ENCERRAMENTO: E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e ninguém possa alegar ignorância, expe-
diu-se o presente edital que será publicado na forma lei e
afixado no lugar de costume, na  sede deste __, (Paulo
Roberto Wicthoff), escrivão, que o digitei e subscrevi.

LUCIANA VARELLA CARRASCO
Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente edital se faz saber a todos que será levado à
arrematação, em primeira e segunda praça, os bens de pro-
priedade do devedor JOÃO J. DE OLIVEIRA OLARIA -
ME,  na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 13.11.2002, às 09:00 horas, por
preço superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO:  Dia 27.11.2002, às 09:00 horas,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias designados,
o ato realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente.

LOCAL: Ed. Do Fórum – Rua Romário Martins, 40 – Para-
íso do Norte – PR
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 09/00, que
o INMETRO move contra devedor JOÃO J. DE OLIVEIRA
OLARIA – ME.
BENS: “Um trator agrícola, importado, marca Linconl, ano
e modelo 1958, cor azul, em péssimo estado de coservação.
AVALIAÇÃO: R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais),
em 06.09.2000, que deverá ser atualizada, quando da reali-
zação do leilão.
VALOR DA AÇÃO: R$ 856,04 (Oitocentos e cinquenta e
seis reais e quatro centavos), em 12.12.2000, que deverá
ser atualizada, quando da realização do leilão.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
DEPÓSITO: Em mãos do executado.
INTIMAÇÃO: Pelo presente edital, fica desde já INTIMA-
DO, caso não encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça, o exe-
cutado JOÃO J. DE OLIVEIRA OLARIA – ME para que-
rendo liberar os bens acima descritos, pagando o principal
e demais cominações de direito.
ENCERRAMENTO: E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e ninguém possa alegar ignorância, expe-
diu-se o presente edital que será publicado na forma lei e
afixado no lugar de costume, na  sede deste Juízo. Paraíso
do Norte, 21.08.2002. Eu, __, (Paulo Roberto Wicthoff),
escrivão, que o digitei e subscrevi.

 LUCIANA VARELLA CARRASCO
  Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA

 Pelo presente edital se faz saber a todos que será levado à
arrematação, em primeira e segunda praça, os bens de pro-
priedade do devedor ENOQUE ALVES DA ROCHA – ME,
na seguinte forma:
  PRIMEIRO LEILÃO: Dia 16.10.2002, às 09:30 horas,
por preço superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO:  Dia 30.10.2002, às 09:30 horas,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias designados,
o ato realizar-se-à no primeiro dia útil subsequente.
LOCAL: Ed. Do Fórum – Rua Romário Martins, 40 – Para-
íso do Norte – PR
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 07/00, que
o INMETRO move contra ENOQUE ALVES DA ROCHA
– ME.
BENS: “12.000 (doze mil) tijolos comuns de primeira qua-
lidade.
AVALIAÇÃO: R$ 540,00 (Quinhentos e quarenta reais),
em 04.09.2000, que deverá ser atualizada, quando da reali-
zação do leilão.
VALOR DA AÇÃO: R$ 693,13 (Seiscentos e noventa e
três reais e treze centavos), em 19.04.2001, que deverá ser
atualizada, quando da realização do leilão.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
DEPÓSITO: Em mãos do representante legal do executa-
do.
INTIMAÇÃO: Pelo presente edital, fica desde já INTIMA-
DO, caso não encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça, o exe-
cutado ENOQUE ALVES DA ROCHA – ME, inscrita no
CNPJ nº 1,472,340/0001-88, na pessoa de seu represen-
tante legal ENOQUE ALVES DA ROCHA para querendo
liberar os bens acima descritos, pagando o principal e de-
mais cominações de direito.
ENCERRAMENTO: E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e ninguém possa alegar ignorância, expe-
diu-se o presente edital que será publicado na forma lei e
afixado no lugar de costume, na  sede deste Juízo. Paraíso
do Norte, 06.08.2002. Eu,  (Paulo Roberto Wicthoff), es-
crivão, que o digitei e subscrevi.

LUCIANA VARELLA CARRASCO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS JOSÉ FE-
LIPE DE SOUZA E S/MULHER, OS INTERESSADOS
AUSENTES, INSERTOS E DESCONHECIDOS, BEM
COMO OS CONFIANTES, COM O PRAZO DE 30 DIAS.
EDITAL DE CITAÇÃO dos requeridos José Felipe de Sou-
za e s/mulher, os interessados ausentes, incertos e desco-
nhecidos, bem como os confiantes, que se encontram em
lugar incerto e não sabido, para, querendo, contestarem a
presente Ação de Usucapião Extraordinário, autuada sob
nº 235/2002, requerida por Maria José da Silva, no prazo
legal, tendo a autora alegado em síntese que: desde janeiro
de 1982, tem a pose mansa e pacífica do imóvel urbano data
de terras 20, quadra 24, com área de 600,00 metros quadra-
dos, da planta geral do Município de Cruzeiro do Sul; que
o imóvel foi compromissado pela Cia. Melhoramentos Norte
do Paraná, figurando como compromissário comprador José
Felipe de Souza; que a requerente vem pagando todos os
impostos. Assim, requer a V. Excia, seja-lhe declarado o
domínio do imóvel, para posterior registro no CRI da co-
marca. Requereu os benefícios da gratuidade processual. A
citação dos confinantes por mandado e dos ausentes por
edital. Requereu também, que sejam cientificados os repre-
sentantes da Fazenda Pública da União, do Estado e do
Município, a intimação do Ministério Público. Valorou a
causa em R$ 100,00.
ADVERTÊNCIA: Presumem-se verdadeiros os fatos Arti-
culados pelo autor, se não contestados.Paranacity, 24 de
julho de 2002. Eu  Maria Angélica da Silva, escrivã, o
subscrevo.

Márcia Andrade Gomes Bosso
Juíza de Direito

PARANACITY
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nº  02, com área de 136,80 m2. O prédio foi construído com
material e acabamento de boa qualidade, com lajes de con-
creto, e nos fundos da loja está instalada uma câmara fria
para fins comerciais, de tamanho grande, com os equipa-
mentos necessários para o funcionamento, e em uso, e a
edificação está em bom estado de conservação e em uso, com
as divisas e confrontações de direito, conforme matrícula nº
8.658 do 2º R.I., desta Comarca.
Depósito: em mãos do Depositário Público;
Valor da Avaliação: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais),
em Abril/2002;
Valor da Dívida: R$ 17.645,89 (dezessete mil, seiscentos
e quarenta e cinco reais e oitenta e nove reais), em Abril/
2002,  mais acréscimos legais;
Ônus, recurso (s) ou causa (s) pendente (s) sobre o (s) bem
(ns) acima: Penhora nos autos 385/98 - 3ª V.C. e 087/2000
- 1ª V.C.
 INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executado-de-
vedora (s), através de seu representante legal, se porventu-
ra não for encontrado para a intimação pessoal.
OBS: Não havendo expediente nas datas referidas, fica de-
signado o primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário,
para realização do ato.
 Ponta Grossa, 08 de outubro de 2.002.
Eu ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO QUINZE DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DO (s) RÉU (s): AGUINALDO
DE SOUZA BENEVIDES, VULGO “CAITITU”. AUTOS
DE AÇÃO PENAL N. º. 124/2002.
O DOUTOR RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL. JUIZ
DE DIREITO. DA SEGUNDA VARA CRIMINAL. DA
COMARCA DE PONTA GROSSA- PR. NA FORMA DA
LEI, ETC.
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de QUINZE DIAS, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente:
AGUINALDO DE SOUZA BENEVIDES, Brasileiro, sol-
teiro, natural de Forte Coimbra-MT, nascido aos 25-07-69,
filho de Justo Miano de Souza Benevides e Ivone Vera neto,
Auxiliar de mecânico, desempregado, Residente a Rua
Conselheiro Barradas, SN. Centro, Nesta
Comarca.Atualmente encontra-se em lugar incerto e não
sabido.
PELO PRESENTE CITA-O (s) e CHAMA-O (s) A COM-
PARECER (EM) PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO
FÓRUM LOCAL NO DIA 04 DE DEZEMBRO DE 2002,
ÀS 16:00 HORAS, A FIM DE SER (em) INTERROGADO
(s) E ACOMPANHAR (em) A TODOS OS DEMAIS ATOS
DO PROCESSO A QUE RESPONDE (em) COMO INCUR-
SO (s) NAS SANÇÕES DO (s) ARTIGO (s): 19, DO DE-
CRETO –LEI 3.688/41, C.C. ARTIGO 61, INCISO I, DO
CÓDIGO PENAL. E, PARA QUE CHEGUE AO CONHE-
CIMENTO DE TODOS E NO FUTURO NÃO POSSAM
ALEGAR IGNORÂNCIA, DETERMINOU O MM. JUIZ,
QUE EXPEDISSE O PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ
AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME DESTE JUÍZO.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
PONTA GROSSA, ESTADO DO PARANÁ AOS 02 DIAS
DO MÊS DE OUTUBRO DE 2002.EU.(Bel. MARILDA
BASSO BANDEIRA DA SILVA). TÉCNICA JUDICIÁRIA.
MATRICULA, Nº. 5975. O FIZ e DIGITEI. EU. _ (MARCO
ANTONIO CREM0NEZ). ESCRIVÃO, CONFERI e SUBS-
CREVO.

 RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL.
JUIZ DE DIREITO.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO QUINZE DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DO (s) RÉU (s): GILBERTO DOS

SANTOS ALCANTARA. AUTOS DE AÇÃO PENAL N.

º.220/2001.

O DOUTOR RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL. JUIZ

DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL. DA CO-

MARCA DE PONTA GROSSA- PR. NA FORMA DA LEI,

ETCFAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL vi-

rem, com o prazo de QUINZE DIAS, ou dele conhecimento

tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente:

GILBERTO DOS SANTOS ALCANTARA, Brasileiro,

solteiro, nascido aos 22-02-1980, filho de Iolando Qua-

dros de Alcântara e de Maria Elena de Alcântara, Portador

do RG.Nº. 8.651.044-SSP/PR . Residente a Rua Salvador

Mendonça, ao lado do nº. 307, nesta Comarca. Atualmente

Encontra-se em Lugar incerto e não sabido.

PELO PRESENTE CITA-O (s) e CHAMA-O (s) A COM-

PARECER (EM) PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO

FÓRUM LOCAL NO DIA 22 DE NOVEMBRO DE 2002,

ÀS 16:00 HORAS, A FIM DE SER (em) INTERROGADO

(s) E ACOMPANHAR (em) A TODOS OS DEMAIS ATOS

DO PROCESSO A QUE RESPONDE (em) COMO INCUR-

SO (s) NAS SANÇÕES DO (s) ARTIGO (s): 16, DA LEI

6.368/76. Dado e Passado Nesta Cidade e Comarca de

Ponta Grossa-Paraná. Aos 02 Dias do Mês de Setembro de

2002.EU.(Bel. MARILDA BASSO BANDEIRA DA SIL-

VA). TÉCNICA JUDICIÁRIA. MATRICULA, Nº. 5975. O

FIZ e DIGITEI. EU. _ (MARCO ANTONIO CREM0NEZ).

ESCRIVÃO, CONFERI e SUBSCREVO.

   RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL.

 JUIZ DE DIREITO

PARANAGUÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO GENITOR EDIUMAR
SILVA NUNES, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

Edital de citação do genitor da menor K.C.S.N., residente
em lugar ignorado, para contestar a ação de PEDIDO DE
GAURDA DE MENOR, sob nº. 000845/2000, em que é
requerente GEORGIA CHRISTINA SOUZA NUNES e
requerida a menor K.C.S.N. que tramita na vara de Família
e Anexos de Paranaguá, cuja a petição inicial tem o seguin-
te resumo: “A requerente é irmã da menor requerida; desde
o falecimento da genitora de ambas, ocorrida em 01/12/97,a
menor passou a residir em companhia da autora, que lhe
dedica todos os cuidados necessários; quem recebe do INSS
a pensão por morte da genitora é o pai das irmãs , Sr. Ediu-
mar Silva Nunes, que não contribui em nada para a criação
da filha menor, se apossando de todo o dinheiro da referida
pensão, que deveria ser também para a criação da filha me-
nor; o pai da menor leva vida irregular e por esse motivo
fugiu desta cidade, encontrando-se em lugar incerto e não
sabido”.A autora goza dos benefícios da Justiça Gratuita.
ADVERTÊNCIA: Presumem-se verdadeiros os fatos alega-
dos pela autora, se não contestados em 10 (dez) dias. Para-
naguá, 21/03/2001. Eu, Evelize Renata Iurk Matins, Em-
pregada Juramentada, o digitei e subscrevi.

(a) ALCEU MARTINS RICCI FILHO.
Juiz de Direito.

EDITAL DE INTERDIÇÃO
COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de Interdição de ALTAMIRA DIAS FERNANDES,
residente e domiciliada nesta cidade, por ser a mesma por-
tadora de retardo mental moderado, conforme C.I.D. F-71,
constatado através de perícia médica firmada pelo Dr. Ab-
dul Razzak Mohamad Kadri – CRM 9738, que a limita irre-
mediavelmente para os atos da vida civil, sendo-lhe nome-
ado curador seu filho JORGE FERNANDES, residente e
domiciliado na rua Sherer, s/nº, bairro Rocio, nesta cidade,
conforme consta nos autos de Interdição nº 188/00. Para-
naguá, 5 de Setembro de 2002. Eu___(Marcos Gustavo
Anderson), Funcionário Juramentado, o digitei e o subs-
crevi.

Ciro Antonio Taques
Escrivão Titular

(Autorizado pela Portaria 01/89)

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉUS: ISABEL CRIS-
TINA DANTAS e GERSON BRASILIO POLLETI
PRAZO DE 20 DIAS

 A Doutora HELENA TOMIKO SAKAZAKI MEDINA –
Juíza de Direito da 1ª Vara Criminal da comarca de Parana-
guá – PR, na forma da lei etc.   Faço saber aos réus: ISABEL
CRISTINA DANTAS,  brasileira, solteira, balconista, filha
de Ortencia Dantas, que reside na Rua Antonio Pereira,
esquina com Av.Cel. Santa Rita, , Bar Rolândia, Paranaguá-
Pr, e GERSON BRASILIO POLLETI, brasileiro, solteiro,
carroceiro, filho de Marcelino Martins Polleti e de Judite
Brasilio Polleti, que reside na Av. Bento Rocha, s/nº, pró-
ximo ao Posto de Gasolina, Vila Santa Helena, Paranaguá-
Pr, sabendo ler e escrever, e,como, em cumprimento ao
Mandado de Intimação tenha o Sr. Oficial de Justiça certi-
ficado não tê-los encontrado, mande passar o presente
Edital, pelo qual intimo os sentenciados acima, que no pro-
cesso crime nº 248/95 a que respondem, onde deverão com-
parecer em Juízo sito a Rua Marechal Deodoro 162, Parana-
guá-Pr, no prazo de 20 (vinte) dias, para audiência admo-
nitória. Dado e passado nesta cidade e sede da comarca de
Paranaguá – Pr, aos (08) oito dias do mês de (10) outubro
do ano de (2002) dois mil e dois. Eu, ARISTOTELES
COELHO ROSA JUNIOR, Escrivão Criminal que digitei
e subscrevi.

 HELENA TOMIKO SAKAZAKI MEDINA
 Juíza de Direito

PARANAVAÍ

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO: ODAIR
JOSÉ DE SOUZA COM O PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS.

 O Doutor MARCELO TREIXEIRA AUGISTO, MM. Juiz
de Direito da
Segunda Vara  Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do
Paraná, na forma
Da lei, etc...
 F A Z   S A B E R   aos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem e especialmente o requerido ODA-
IR JOSÉ DE SOUZA, atualmente em lugar incerto e não
sabido, nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob o n. 035/
01, que FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO  DO PARA-
NÁ,  para em 05 dias pagar o saldo devedor de R$ 1.549,17
(um mil, quinhentos e quarenta e nove reais e dezessete
centavos) acrescida das demais cominações de direito, sob
pena de penhora, podendo oferecer bens a mesma, ou que-
rendo, após seguro Juízo apresentar os competentes embar-
gos, no prazo de 30 dias. E para que chegue ao conhecimen-
to de todos os interessados, e não possam de futuro alega-
rem ignorância, mandou o MM. Dr. Juiz expedir o presente
edital que será publicado na forma da lei e afixado no lugar
de costume deste Fórum. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, aos vinte e um
(21) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e um
(2002). Eu,__(Adroaldo Bellanda), Escrivão, que digitei
e subscrevi.

MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
Juiz  de Direito

EDITAL    Nº 143/2002 DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
DA FIRMA EXECUTADA: FRIGORIFICO CENTRAL
LTDA, na pessoa de seus representante legal, com o prazo
de trinta dias.A Doutora CRISTIANE SANTOS LEITE,
MM. Juíza de Direito da 1ª  Vara Cível da Comarca de Para-
navaí, Estado do Paraná, na forma da lei etc.F A Z   S A B E
R a todos quantos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara
Cível se processam os autos nº 128/2002 de EXECUTIVO
FISCAL, em que são partes: FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, exequente e FRIGORÍFI-
CO CENTRAL LTDA, executado. Fica pelo presente edi-
tal CITADO a firma executada FRIGORIFICO CENTRAL
LTDA, na pessoa de seu representante legal, para no prazo
de cinco (05) dias efetuar o pagamento da importância de
R$ 8.613,97 (oito mil, seiscentos e treze reais e noventa e
sete centavos) – 19/04/2002, acrescidas das demais comi-
nações legais ou no mesmo prazo nomear bens à penhora,
sob pena de ser convertido em penhora os bens arrestados
a saber: — lote nº 014, da quadra nº 078, com a área de
487,50 metros quadrados, situado no loteamento denomi-
nado Jardim São Jorge, desta cidade. Com as divisas e con-
frontações constantes da Matricula nº 7.034 do 1º Oficio
de Registro de Imóveis desta Comarca. Possui como ben-
feitoria no referido imóvel, uma casa de madeira, coberta
com telhas de barro, com aproximadamente 70,00 metros
quadrados. Avaliado em R$ 8.000,00 (oito mil
reais).Depositado em poder do Depositário Público desta
Comarca; — Lote nº 04, da subdivisão dos lotes nº 1 a 6, da
quadra nº 105, situado no loteamento denominado Jardim
São Jorge desta cidade. Com as divisas e confrontações
constantes do Jardim São Jorge, desta cidade. Com as divi-
sas e confrontações constantes da Matricula nº 18.103,
junto ao Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício desta
Comarca. Possui com benfeitorias no referido imóvel duas
casas de alvenaria, coberta com telhas de fibro-cimento, com
aproximadamente 60,00 metros quadrados. Avalio em R$
10.000,00 (dez mil reais). Depositado em poder do Depo-
sitário Público desta Comarca; — Lote nº 019, da quadra
nº 105, do loteamento denominado Jardim São Jorge, desta
cidade, com a área de 787,50 metros quadrados. Com as
divisas e confrontações constantes da matricula sob nº
5.641, junto ao Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofi-
cio desta Comarca. Avalio em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Depositado em poder do Depositário Público desta Co-
marca; — Lote de terras sob nº 04, da quadra nº 01, situado
no loteamento denominado Vila São Vicente, perímetro
urbano desta cidade, com a área de 398,60 metros quadra-
dos. Com as divisas e confrontações constantes da matricu-
la nº 18.314, junto ao Cartório de Registro de Imóveis da
1º Ofício desta Comarca. Possui como benfeitoria no refe-
rido imóvel, uma casa de alvenaria, coberta com telhas de
eternite, com aproximadamente 65,00 metros quadrados.
Uma casa de madeira, coberta com telhas de barro, com apro-
ximadamente 60,00 metros quadrados. Avalio em R$
7.000,00 (sete mil reais), totalizando assim os bens penho-
rados em R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Depositando em
poder do Depositário Público desta Comarca. Bem como a
intimação da firma executada FRIGORIFICO CENTRAL
LTDA, nas pessoa de seu representante legal, para, queren-
do, no prazo de 30 (trinta) dias, oferecer Embargos à Execu-
ção proposta, por intermédio de advogado. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital,
com o prazo de 30 (trinta) dias que será afixado por cópia
no lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado
do Paraná, aos 22 dias de agosto de dois mil e dois.  Eu
Renato Augusto Platz Guimarães, Escrivão,  o fiz digitar.

 RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARÃES
ESCRIVÃO

Assino por determinação do MM. Juiz por força da portaria
nº      01/99

EDITAL Nº 142/2002 DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA
EXECUTADA: MARINALRA BARRETO DE OLIVEI-
RA e seu cônjuge, se casada for,  com o prazo de 30 (trinta)
dias. A Doutora
CRISTIANE SANTOS LEITE, MM. Juíza de Direito da 1ª
Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na
forma da lei etc.F A Z   S A B E R a todos quantos o presente
edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este
Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível se processam os autos nº
132/2002 de EXECUTIVO FISCAL, em que são partes:
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ,
exequente e MARINALRA BARRETO DE OLIVEIRA,
executada. Fica pelo presente edital CITADA, a executada
MARINALRA BARRETO DE OLIVEIRA,  para no prazo
de 05 (cinco dias) efetuar o pagamento da importância de
R$ 3.351,19 (três mil, trezentos e cinqüenta e um reais e
dezenove centavos) – 22/04/2002, acrescidas das demais
cominações legais ou no mesmo prazo nomear bens à pe-
nhora, sob pena de ser convertido em penhora os bens ar-
restados a saber: — Parte do lote nº 01, da quadra nº 04, do
loteamento denominado Jardim Araripe, desta cidade com
área de 192,00 metros quadrados. Confrontações: com
12,00 metros de frente para a Rua São Paulo; de um lado
medindo 16,00 metros, confronta com a Rua Amazonas, de
outro lado com o lote nº 02 e pelos fundos com 12,00 me-
tros, confronta com o remanescente do mesmo lote. Sendo
que no referido imóvel possui como benfeitoria, uma resi-
dência mista, coberta com telhas de barro, com aproximada-
mente 60,00 metros quadrados. Matriculado no Cartório
de Registro de imóveis do 1º Ofício sob nº 8.492. Avaliado
em R$ 10.000,00 (dez mil reais), Depositado em poder do
Depositário Público desta Comarca. Bem como a intimação
da executada MARINALRA BARRETO DE OLIVEIRA e
seu cônjuge, se casada for, para, querendo, no prazo de 30
(trinta) dias, oferecer Embargos à Execução proposta, por
intermédio de advogado. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa alegar ignorância, man-
dou o MM. Juiz expedir o presente edital, com o prazo de
trinta dias que será afixado por cópia no lugar de costume
e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, aos 22
dias de agosto de dois mil e dois.Eu  RenatoAugusto Platz
Guimarães, Escrivão,  o fiz digitar.

RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARÃES
 ESCRIVÃO

EDITAL DE PRAÇA, COM O PRAZO LEGAL.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a lei-
lões em primeira e segunda praça, os bens de propriedade
do devedor, na seguinte forma.
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 04 de dezembro de 2002, às
09h50m, por preço superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 18 de dezembro de 2002, às
09h50m, por qualquer lance, desde que não seja por preço
vil.
LOCAL: Avenida Paraná, 1422 – Edifício Sinval Reis
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias designados,
o leilão realizar-se-á no primeiro dia útil.
PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL sob n.º 141/98, em
que FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
move contra J.R. CORMANIQUE & CIA LTDA.
BEM(NS): 01 máquina de cortar tecidos, marca Seneca, de
08 polegadas, n.º 006137, em bom estado.
 AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 3.500,00(três mil e quinhentos
reais), que deverá ser atualizada no dia da praça.
ÔNUS: Nada consta dos autos.
DEPÓSITO: Em mãos do Devedor.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
devedor(es): J.R. CORMANIQUE & CIA LTDA, na pessoa
de seu representante legal para, querendo, liberar o bem
penhorado, pagando o principal e acessórios antes da rea-
lização do leilão acima designado (artigo nº 651, CPC).
Paranavaí, 26 de agosto de 2002.
Eu, (Adroaldo Bellanda), Escrivão, que digitei e subscre-
vi.

MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

EDITAL n.º 43/2002.
EDITAL DE CITAÇÃO DE VALDIR LUIZ DO VALLE.
A Doutora Marcia Regina Hernandez de Lima, Juiz de Di-
reito da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais –
Paraná, na forma da lei, etc... FAZ SABER aos que o presen-
te edital, virem ou dele tiverem conhecimento que, perante
este Juízo desta Vara Cível e Anexos da Comarca de Pinhais
– Paraná, respectiva, tramitam os autos de DESAPROPRI-
AÇÃO sob o n.º 1572/2000 em que é requerente COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR e
requerido ESPÓLIO JORGE FELIPE DAHER, GABRI-
EL TUFIK HILÚ e VALDIR LUIZ DO VALLE, constando
dos autos que a parte  requerida se encontra em lugar incer-
to e não sabido, pelo presente edital, com prazo de trinta
(30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado em
lugar de costume na sede deste Juízo, localizado no ende-
reço supra mencionado, vem CITAR o compromissado VAL-
DIR LUIZ DO VALLE, para que, querendo no prazo de 15
(quinze) dias, apresente contestação nos autos supra men-
cionados. Advertência: Ficando a parte requerida ciente
de que não apresentando contestação, presumir-se-ão ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora. (Art. 285 e
319 do CPC). Conforme minuta apresentada pela parte au-
tora às fls. 110, a seguir transcrita: “ Autos n.º 1572/2000,
que tem por objeto a desapropriação das áreas de terras
declaradas de utilidade pública, constituídas pelo lote n.º
26 da quadra n.º 12, localizado no Conjunto Residencial
Graciosa, neste Município, destinados à preservação am-
biental da barragem do Rio Iraí, encontrando-se o mesmo
descrito na transcrição n.º 32.713, do Cartório de Registro
de Imóveis da 3ª Circunscrição da Comarca de Curitiba/
PR”. Tudo de conformidade com o respeitável despacho de
fls., 106 a seguir em parte  transcrito: “Autos n.º 1572/
2000. ... 2- Cite-se o compromissado VALDIR LUIZ DO
VALLE, via Edital. ... Pinhais, 03/04/02. (as.) Marcia Re-
gina Hernandez de Lima - Juiz de Direito.” Para que chegue
ao conhecimento de todos e no futuro não possam alegar
ignorância, passei o presente edital que será afixado em
lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado e pas-
sado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos de-
zoito (18) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e
dois. (2002). Eu, _(Alexandro Rafael Gomes do Carmo)
Escrevente Juramentado, o digitei e subscrevi.

Marcia Regina Hernandez de Lima
 Juiz de Direito

R$216,00

PONTA GROSSA

PINHAIS

EDITAL DE ARREMATAÇÃO, COM PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS

O Dr. FÁBIO MARCONDES LEITE, Juiz de Direito da 2ª
Vara Cível, na forma da lei, FAZ SABER a todos quantos
virem o presente edital ou dele tomarem conhecimento, que
será levado a arrematação em primeira e segunda praça, o (s)
bem (ns) penhorado (s) no (s) processo (s) de EXECUTIVO
FISCAL, abaixo descrito (s);
PRIMEIRA PRAÇA: dia 18/11/2002 às 13:30 horas, por
preço  não inferior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: dia 28/11/2002 no mesmo horário e
local, por qualquer lanço, exceto o preço vil;
LOCAL: no átrio do edifício do Fórum, situado na rua Le-
opoldo G. da Cunha, 590, Oficinas
 Processo nº: 000157/1998;
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA;
Executado (a): CASA DE CARNES VIVAN LTDA;
Bem (ns):  Terreno urbano constituído pelo lote nº  07 (sete),
da quadra nº  62 (sessenta e dois), situado no Bairro do
Jardim Carvalho, desta cidade, medindo 14,00 metros de
frente para a rua Bernardo Sávio, e 45,00 metros da frente
aos fundos, com área de 630,00 m2 , com topografia plana,
rua pavimentada, divisas conhecidas, existindo sobre o
mesmo uma edificação em alvenaria para fins comerciais e
residenciais, com área de 748,20 m2, sendo que no andar
térreo existe uma loja comercial com área de 474,60 m2, no
primeiro pavimento existe uma apartamento residencial sob
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO QUINZE DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DO (s) RÉU (s): REGINALDO DE
FREITAS PEDROSO. AUTOS DE AÇÃO PENAL N. º.
079/2002..
O DOUTOR RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL. JUIZ
DE DIREITO. DA SEGUNDA VARA CRIMINAL. DA
COMARCA DE PONTA GROSSA- PR. NA FORMA DA
LEI, ETC.  FAZ SABER a todos quantos o presente EDI-
TAL virem, com o prazo de QUINZE DIAS, ou dele conhe-
cimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente: REGINALDO DE FREITAS PEDROSO, Brasi-
leiro, solteiro, natural de Curiúva-PR, nascido aos 08-12-
1961, motorista profissional, Portador do RG.Nº.
3.372.409/PR, filho de José Maria Queiroz Pedroso e Gla-
cema de Freitas Pedroso, Residente a Rua Paranavaí-,
Nº.357 Vila Mariana.Atualmente encontra-se em lugar in-
certo e não sabido.
PELO PRESENTE CITA-O (s) e CHAMA-O (s) A COM-
PARECER (EM) PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO
FÓRUM LOCAL NO DIA 05 DE DEZEMBRO DE 2002,
ÀS 16:30 HORAS, A FIM DE SER (em) INTERROGADO
(s) E ACOMPANHAR (em) A TODOS OS DEMAIS ATOS
DO PROCESSO A QUE RESPONDE (em) COMO INCUR-
SO (s) NAS SANÇÕES DO (s) ARTIGO (s): 304. C.C.
ARTIGO 297, CAPUT, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. E,
PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TO-
DOS E NO FUTURO NÃO POSSAM ALEGAR IGNO-
RÂNCIA, DETERMINOU O MM. JUIZ, QUE EXPEDIS-
SE O PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO NO
LUGAR DE COSTUME DESTE JUÍZO. DADO E PAS-
SADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PONTA
GROSSA, ESTADO DO PARANÁ AOS 02 DIAS DO MÊS
DE OUTUBRO DE 2002.EU.(Bel. MARILDA BASSO
BANDEIRA DA SILVA). TÉCNICA JUDICIÁRIA. MA-
TRICULA, Nº. 5975. O FIZ e DIGITEI. EU._ (MARCO
ANTONIO CREM0NEZ). ESCRIVÃO, CONFERI e SUBS-
CREVO.

RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL.
JUIZ DE DIREITO.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO QUINZE DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DO (s) RÉU (s): JOSÉ CARLOS

RDORIGUES.  CARNEIRO. AUTOS DE AÇÃO PENAL

N. º. 091/2002.

O DOUTOR RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL. JUIZ

DE DIREITO. DA SEGUNDA VARA CRIMINAL. DA

COMARCA DE PONTA GROSSA- PR. NA FORMA DA

LEI, ETC. .

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem,

com o prazo de QUINZE DIAS, ou dele conhecimento tive-

rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente: JOSÉ

CARLOS RODRIGUES CARNEIRO, Brasileiro, soltei-

ro, natural de Curitiba-PR, nascido aos 02-08-1974, filho

de Joel Rodrigues Carneiro e Maria de Jesus Rodrigues

Carneiro, Resiente a Rua Guilherme Araújo Jensen, Nº.80,

Jardim Paraíso, nesta Comarca.Atualmente encontra-se em

lugar incerto e não sabido.  PELO PRESENTE CITA-O (s)

e CHAMA-O (s) A COMPARECER (EM) PERANTE ESTE

JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL NO DIA 12 DE

DEZEMBRO DE 2002, ÀS 15:00 HORAS, A FIM DE SER

(em) INTERROGADO (s) E ACOMPANHAR (em) A TO-

DOS OS DEMAIS ATOS DO PROCESSO A QUE RES-

PONDE (em) COMO INCURSO (s) NAS SANÇÕES DO

(s) ARTIGO (s): 304. C.C. ARTIGO 297, CAPUT, AMBOS

DO CÓDIGO PENAL. E, PARA QUE CHEGUE AO

CONHECIMENTO DE TODOS E NO FUTURO NÃO

POSSAM ALEGAR IGNORÂNCIA, DETERMINOU O

MM. JUIZ, QUE EXPEDISSE O PRESENTE EDITAL,

QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME DES-

TE JUÍZO. DADO E PASSADO NESTA CIDADE E CO-

MARCA DE PONTA GROSSA, ESTADO DO PARANÁ

AOS 02 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2002.EU.(Bel.

MARILDA BASSO BANDEIRA DA SILVA). TÉCNICA

JUDICIÁRIA. MATRICULA, Nº. 5975. O FIZ e DIGITEI.

EU.  (MARCO ANTONIO CREM0NEZ). ESCRIVÃO,

CONFERI e SUBSCREVO.

RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL.

JUIZ DE DIREITO.

AVISO AOS INTERESSADOS

FALÊNCIA DE MAQSOL IND. E COM. DE CLIMATI-

ZAÇÃO LTDA.

A Escrivã Designada da 1ª Vara Cível Comércio e Anexos

desta cidade e comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná,

avisa aos interessados da Falência acima referida que foi

requerida Habilitação de Crédito por parte de AÇO INO-

XIDÁVEL ARTEX S/A, conforme Autos nº  413/2002 no

valor de R$ 38.825,89 (atualizado), bem como de que os

interessados terão o prazo de dez (10) dias para apresenta-

rem impugnação, querendo.

Ponta Grossa, 08 de outubro de 2002.

(a) Darlene de F. Jaronski

Escrivã Designada

AVISO AOS INTERESSADOS

FALÊNCIA DE DISTRIBUIDORA NACIONAL DE PI-
NUS LTDA.

A Escrivã Designada da 1ª Vara Cível, Darlene de F. Ja-
ronski, em cumprimento ao disposto no artigo 69, § 2º, do
Decreto-Lei nº 7.661/45, avisa aos interessados na Falên-
cia supra mencionada, que as contas da administração do
Síndico, acham-se em Cartório, nos Autos nº 280/1997, à
disposição da falida e dos interessados, pelo prazo de 10
(dez) dias, que poderão impugná-las.
Ponta Grossa, 08 de outubro de 2002.

(a) Darlene de F.Jaronski
     Escrivã Designada

AVISO AOS INTERESSADOS

FALÊNCIA DE MAQSOL IND. E COM. DE CLIMATI-
ZAÇÃO LTDA.

A Escrivã Designada da 1ª Vara Cível Comércio e Anexos
desta cidade e comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná,
avisa aos interessados da Falência acima referida que foi
requerida Habilitação de Crédito por parte de BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A, conforme Autos nº  443/2002
no valor de R$ 33.789,33 e R$ 95.559,49 (atualizado), bem
como de que os interessados terão o prazo de dez (10) dias
para apresentarem impugnação, querendo.
Ponta Grossa, 08 de outubro de 2002.

(a) Darlene de F. Jaronski
Escrivã Designada

AVISO AOS INTERESSADOS

FALÊNCIA DE MAQSOL IND. E COM. DE CLIMATI-
ZAÇÃO LTDA.

A Escrivã Designada da 1ª Vara Cível Comércio e Anexos
desta cidade e comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná,
avisa aos interessados da Falência acima referida que foi
requerida Habilitação de Crédito por parte de AÇO INO-
XIDÁVEL ARTEX S/A, conforme Autos nº  413/2002 no
valor de R$ 38.825,89 (atualizado), bem como de que os
interessados terão o prazo de dez (10) dias para apresenta-
rem impugnação, querendo.
Ponta Grossa, 08 de outubro de 2002.

(a) Darlene de F. Jaronski
Escrivã Designada

AVISO AOS INTERESSADOS

FALÊNCIA DE DISTRIBUIDORA NACIONAL DE PI-
NUS LTDA.

A Escrivã Designada da 1ª Vara Cível, Darlene de F. Ja-
ronski, em cumprimento ao disposto no artigo 69, § 2º, do
Decreto-Lei nº 7.661/45, avisa aos interessados na Falên-
cia supra mencionada, que as contas da administração do
Síndico, acham-se em Cartório, nos Autos nº 280/1997, à
disposição da falida e dos interessados, pelo prazo de 10
(dez) dias, que poderão impugná-las.
Ponta Grossa, 08 de outubro de 2002.

(a) Darlene de F.Jaronski
     Escrivã Designada

AVISO AOS INTERESSADOS

FALÊNCIA DE MAQSOL IND. E COM. DE CLIMATI-
ZAÇÃO LTDA.

A Escrivã Designada da 1ª Vara Cível Comércio e Anexos
desta cidade e comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná,
avisa aos interessados da Falência acima referida que foi
requerida Habilitação de Crédito por parte de BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A, conforme Autos nº  443/2002
no valor de R$ 33.789,33 e R$ 95.559,49 (atualizado), bem
como de que os interessados terão o prazo de dez (10) dias
para apresentarem impugnação, querendo.
Ponta Grossa, 08 de outubro de 2002.

(a) Darlene de F. Jaronski
Escrivã Designada

EDITAL DE INTERDIÇÃO (art. 1184 do C.P.C.) -
PROCESSO - Autos de Interdição nº 644/2001
REQUERENTE: LORENI FRAGOSO
REQUERIDO: LEONIDES FRAGOSOS
DATA DA SENTENÇA:23 de Agosto de 2002
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO: 23 de Setembro de
2002
CAUSA: Portador de seqüelas neurológicas e psiquiátri-
cas de acidente vascular cerebral.
CURADORA NOMEADA: LORENI FRAGOSO
ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados é expedido o presente edital que
será publicado e afixado na forma da Lei. Ponta Grossa, 10
de Outubro de 2002. Eu, _____(Audrey Elis Alves de
Oliveira) Auxiliar Juramentada o digitei e subscrevi.

FRANCISCO CARLOS JORGE
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO:30 DIAS

O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL, MM. Juiz
de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa,
Estado do Paraná, etc...  FAZ SABER a todos os que o pre-
sente edital, com prazo de 90 dias virem ou dele tiverem
conhecimento que, no processo crime, sob n.º 220/98 deste
juízo, em que é autora a justiça pública e réu(s) Ednilson
Jorge Bueno e outro, como incurso(s) na(s) pena(s) do ar-
tigo 171, caput, cc art. 29, caput do Código Penal. Foi pro-
ferida sentença em data de 09/04/2002, nos seguintes ter-
mos: 1) EDNILSON JORGE BUENO, julgada extinta a
punibilidade do mesmo, tendo em vista que transcorreu
todo o período da prova, sem que houvesse revogação do
benefício (art. 89, § 5º da Lei 9099/95). E como não tenha
sido possível intimá-lo(s) pessoalmente, pelo presente
edital, fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s) da referida sen-
tença da qual poderá(ão) interpor, dentro do prazo de 05
(cinco) dias, a contar do término do prazo em questão, o
recurso cabível, sob pena de passar em julgado referida de-
cisão. Para que chegue ao conhecimento de todos a quem
interessar possa, é passado o presente edital, cuja 2ª via
fica afixada no átrio do fórum desta Comarca. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos 10 dias do
mês de outubro do ano de dois mil e dois. Eu_ _(Elaine
Cristine Munhoz Stadler), Auxiliar de Cartório Criminal, o
digitei e subscrevo.

RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL
     Juiz de Direito

 

PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO. TRINTA DIAS.

O DOUTOR RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL. JUIZ
DE DIREITO. DA SEGUNDA VARA CRIMINAL, DA
COMARCA   DE PONTA GROSSA ESTADO DO PARA-
NÁ  ETC.
FAZ SABER, a todos os que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de (TRINTA) 30
DIAS, que serão contados a partir da data de sua afixação
no lugar de costume deste Juízo, Autos de Ação Penal N.
º.054/2001, que a Justiça Pública move contra: ODILON
DE JESUS CAMPOS, VULGO “ODILON MAJÓ”, Brasi-
leiro, solteiro, soldador, nascido aos 22-04-1971, natural
de Reserva-PR,  filho de Nelson Rocha Campos e Otilia
Merete Campos, Residente na Rua Jataizinho, Nº.08, Vila
Boa Vista, Nesta Comarca. Atualmente encontra-se em lu-
gar incerto e não sabido.E sendo aí, fica a mesma devida-
mente. INTIMADO A COMPARECER NA AUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA A REALIZAR-SE NO DIA 14 DE NO-
VEMBRO DE 2002, ÁS 10:30 HORAS, NA SALA DE
AUDIENCIAS DESTE JUIZO DA SEGUNDA VARA CRI-
MINAL, SITO A RUA LEOPOLDO GUIMARÃES DA
CUNHA, 590, VILA OFICINAS, NESTA CIDADE E
COMARCA DE PONTA GROSSA-ESTADO DO PARA-
NÁ.. E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE
TODOS E NO FUTURO NÃO POSSAM ALEGAR IG-
NORÂNCIA, DETERMINOU O MM. JUIZ, QUE EXPE-
DISSE O PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO
NO LUGAR DE COSTUME DESTE JUÍZO. DADO E
PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PONTA
GROSSA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 07 DIAS DO MÊS
DE OUTUBRO DO ANO DE 2002.EU. (Bel. MARILDA
BASSO BANDEIRA DA SILVA).TÉCNICA JUDICIÁRIA.
MATRÍCULA Nº. 5975.  O FIZ e DIGITEI. EU _ (MARCO
ANTONIO CREMONEZ) ESCRIVÃO DA 2ª. VARA CRI-
MINAL. CONFERI E SUBSCREVO.

RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL
 JUIZ DE  DIREITO.

EDITAL DE CITAÇÃO DE: ELIZOMAR CARLOS DOS

SANTOS PADARIA (CGC/MF nº 02420176/0001-28),

COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 O DOUTOR LUIZ CARLOS BOER, MM. JUIZ DE DI-

REITO DA VARA CÍVEL,

 F A Z    S A B E R - a todos os que o  presente edital virem,

ou dele conhecimento tiverem, que através do mesmo C I T

A à executada ELIZOMAR CARLOS DOS SANTOS PA-

DARIA, inscrita no CGC/MF sob nº02420176/0001-28,

ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, atual-

mente em lugar incerto e não sabido, de que se encontra em

trâmite na Vara Cível da Comarca de Porecatu-Pr, a ação de

EXECUÇÃO FISCAL  sob nº 123/2002, em que é exeqüen-

te FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e

executada ELIZOMAR CARLOS DOS SANTOS PADA-

RIA, para no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento

do débito que importa em R$ 2.055,37 (dois mil, cinqüenta

e cinco reais e trinta e sete centavos) e encargos indicados

na certidão de dívidas ativas sob nº 02598599-0, datada

de 19/02/2002, respectivamente, acrescidas de custas e

despesas processuais, ou nomeie bens à penhora (art. 9º -

Lei 6.830/80). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia

da execução, será procedida à PENHORA ou ARRESTO

em bens de sua propriedade, de tantos quantos bastem para

garantia da dívida, na forma dos artigos 10 e 11, da Lei nº

6.830/80. E, para que chegue ao conhecimento de todos os

interessados e ninguém possa alegar ignorância, foi expe-

dido o presente edital. Porecatu(PR), 13 de setembro de

2002. Eu, __,(Anderson Luís de Oliveira), Escrevente

Juramentado, que fiz digitar e subscrevi.-

     LUIZ CARLOS BOER

 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE: ENZO APARECIDO LIMA
DA SILVA - CONFECÇÕES (CGC/MF nº 02593968/0001-
02), COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
 O DOUTOR LUIZ CARLOS BOER, MM. JUIZ DE DI-
REITO DA VARA CÍVEL,
 F A Z    S A B E R - a todos os que o  presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, que através do mesmo C I T
A à executada ENZO APARECIDO LIMA DA SILVA -
CONFECÇÕES, inscrita no CGC/MF sob nº 02593968/
0001-02, ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE LEGAL,
atualmente em lugar incerto e não sabido, de que se encon-
tra em trâmite na Vara Cível da Comarca de Porecatu-Pr, a
ação de EXECUÇÃO FISCAL  sob nº 124/2002, em que é
exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e executada ENZO APARECIDO LIMA DA SILVA
- CONFECÇÕES, para no prazo de 05 (cinco) dias, efetue
o pagamento do débito que importa em R$ 1.834,49 (um
mil, oitocentos e trinta e quatro reais e quarenta e nove
centavos) e encargos indicados na certidão de dívida ativa
sob nº 02598596-6, datada de 19/02/2002, respectivamen-
te, acrescidas de custas e despesas processuais, ou nomeie
bens à penhora (art. 9º - Lei 6.830/80). Não ocorrendo o
pagamento, nem a garantia da execução, será procedida à
PENHORA ou ARRESTO em bens de sua propriedade, de
tantos quantos bastem para garantia da dívida, na forma
dos artigos 10 e 11, da Lei nº 6.830/80. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e ninguém pos-
sa alegar ignorância, foi expedido o presente edital.
Porecatu(PR), 13 de setembro de 2002. Eu, __,(Anderson
Luís de Oliveira), Escrevente Juramentado, que fiz digitar
e subscrevi.-

   LUIZ CARLOS BOER
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE: NELSON LUIZ DAUDT –
PESSO JURÍDICA (CGC/MF nº 02860605/0001-88),
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
O DOUTOR LUIZ CARLOS BOER, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA CÍVEL,
F A Z    S A B E R - a todos os que o  presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, que através do mesmo C I T
A à executada NELSON LUIZ DAUDT – PESSOA JURÍ-
DICA, inscrita no CGC/MF sob nº 02860605/0001-88,
ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, de que se encontra em
trâmite na Vara Cível da Comarca de Porecatu-Pr, a ação de
EXECUÇÃO FISCAL  sob nº 125/2002, em que é exeqüen-
te FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e exe-
cutada NELSON LUIZ DAUDT para no prazo de 05 (cin-
co) dias, efetue o pagamento do débito que importa em R$
1.550,68 (um mil, quinhentos e cinqüenta reais e sessenta
e oito centavos) e encargos indicados na certidão de dívi-
da ativa sob nº 02598632-6, datada de 19/02/2002, res-
pectivamente, acrescidas de custas e despesas processuais,
ou nomeie bens à penhora (art. 9º - Lei 6.830/80). Não ocor-
rendo o pagamento, nem a garantia da execução, será proce-
dida à PENHORA ou ARRESTO em bens de sua proprie-
dade, de tantos quantos bastem para garantia da dívida, na
forma dos artigos 10 e 11, da Lei nº 6.830/80. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa alegar ignorância, foi expedido o presente edi-
tal. Porecatu(PR), 13 de setembro de 2002. Eu, _,(Ander-
son Luís de Oliveira), Escrevente Juramentado, que fiz
digitar e subscrevi.-

   LUIZ CARLOS BOER
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE: ALMIR APARECIDO DA

SILVA & CIA. LTDA (CGC/MF nº 02646998/0001-21),

COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 O DOUTOR LUIZ CARLOS BOER, MM. JUIZ DE DI-

REITO DA VARA CÍVEL,

 F A Z    S A B E R - a todos os que o  presente edital virem,

ou dele conhecimento tiverem, que através do mesmo C I T

A à executada ALMIR APARECIDO DA SILVA & CIA.

LTDA, inscrita no CGC/MF sob nº 02646998/0001-21,

ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, atual-

mente em lugar incerto e não sabido, de que se encontra em

trâmite na Vara Cível da Comarca de Porecatu-Pr, a ação de

EXECUÇÃO FISCAL  sob nº 126/2002, em que é exeqüen-

te FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e exe-

cutada ALMIR APARECIDO DA SILVA & CIA. LTDA,

para no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento do

débito que importa em R$ 1.483,28 (um mil, quatrocentos

e oitenta e três reais e vinte e oito centavos) e encargos

indicados na certidão de dívida ativa sob nº 02598587-7,

datada de 19/02/2002, respectivamente, acrescidas de cus-

tas e despesas processuais, ou nomeie bens à penhora (art.

9º - Lei 6.830/80). Não ocorrendo o pagamento, nem a ga-

rantia da execução, será procedida à PENHORA ou AR-

RESTO em bens de sua propriedade, de tantos quantos

bastem para garantia da dívida, na forma dos artigos 10 e

11, da Lei nº 6.830/80. E, para que chegue ao conhecimen-

to de todos os interessados e ninguém possa alegar igno-

rância, foi expedido o presente edital. Porecatu(PR), 13 de

setembro de 2002. Eu, __,(Anderson Luís de Oliveira),

Escrevente Juramentado, que fiz digitar e subscrevi.-

   LUIZ CARLOS BOER

 Juiz de Direito
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INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
devedor(es) AUTO POSTO MONTANHA LTDA, na pes-
soa de seu(s) representante(s) legal(is), se porventura não
forem encontrados para intimação pessoal. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos mandou expedir o presente
edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local
e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Teixeira Soares, Estado do Paraná, aos dez dias
do mês de outubro de dois mil e dois. Eu, _ (Ana Maria
Cabral Przybysz), Escrivã que digitei.-

MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TAQUES
 JUÍZA DE DIREITO

TOLEDO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(A,S)

EXECUTADO(A,S) OSVALDIR FIORENTIN e seu

cônjuge, se casado(a,s) for(em), COM PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.

Edital de citação do(a,s) Executado(a,s) OSVALDIR FIO-

RENTIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº

422.416.269-53, atualmente em lugar incerto, bem como de

seu(s) cônjuge(s), se casado(a,s) for(em), para que, no pra-

zo de 05 (cinco) dias, pague(m) o débito exequendo, acres-

cido das demais cominações legais ou garanta(m) a execu-

ção com a nomeação de bens à penhora. O não pagamento

do débito implicará em conversão automática do arresto já

realizado em penhora, ficando o(s) devedor(es), intimado(s)

do prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de Embargos.

TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 137/2002.

PROCESSO: Autos nº 450/2002 de EXECUÇÃO FISCAL

em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍ-

PIO DE TOLEDO e Executado(a,s) OSVALDIR FIOREN-

TIN.

BEM ARRESTADO: Lote urbano nº 12 da quadra 1116

com área de 477 m², com as confrontações constantes da

matrícula nº 213 do 2º Ofício do Registro de Imóveis desta

Comarca.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 2.272,09 atualizado para

28/06/2002, acrescido das custas e honorários advocatí-

cios, no valor de R$ 600, 44, totalizando R$ 2.872,53.

PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.

Toledo, 20 de setembro de 2002. Eu, _ (Ana Paula Schmitt

dos Santos), Auxiliar Juramentada.

Eugênio Giongo

Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(A,S)

EXECUTADO(A,S) JOSE RAMIRES JUNIOR e seu

cônjuge, se casado(a,s) for(em), COM PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.

Edital de citação do(a,s) Executado(a,s) JOSE RAMIRES

JUNIOR, bem como de seu(s) cônjuge(s), se casado(a,s)

for(em), atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de

05 (cinco) dias, pague(m) o débito exequendo, acrescido

das demais cominações legais ou garanta(m) a execução com

a nomeação de bens à penhora. O não pagamento do débito

implicará em conversão automática do arresto já realizado

em penhora, ficando o(s) devedor(es), intimado(s) do prazo

de 30 (trinta) dias para oferecimento de Embargos.

TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 89/2002.

PROCESSO: Autos nº 419/2002 de EXECUÇÃO FISCAL

em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍ-

PIO DE TOLEDO e Executado(a,s) JOSE RAMIRES JU-

NIOR.

BEM ARRESTADO: importância de R$ 1.858,29 (mil, oi-

tocentos e cinquenta e oito reais e vinte e nove centavos),

acrescida das cominações legais, arrestada no rosto dos

autos nº 224/01 de Execução Fiscal.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 1.858,29 (mil, oitocentos e

cinquenta e oito reais e vinte e nove centavos), acrescido

das demais cominações legais.

PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.

Toledo, 24 de setembro de 2002. Eu, (Ana Paula Schmitt

dos Santos), Auxiliar Juramentada.

Eugênio Giongo

Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR EUGÊNIO GIONGO, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOLEDO,
ESTADO DO PARANÁ.
F A Z   S A B E R  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por sentença deste Juízo, prola-
tada nos autos nº 215/01 de Interdição e transitada em jul-
gado em 08.10.2002, foi decretada a INTERDIÇÃO de
ADELICIO DIONISIO, brasileiro, solteiro, sem profissão
definida, nascido em 01.01.1953, filho de José Dionisio e
Alzira Ferreira, portador da cédula de identidade RG nº
9.000486-7/PR e inscrito no CPF sob o nº 008.808.699-
25, residente e domiciliado na Rua Arroio Toledo, 37, Vila
Paulista, nesta cidade e Comarca de Toledo, Estado do
Paraná, por ser portador de retardo mental de origem con-
gênita, de caráter permanente, declarando-o absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e
sendo considerados nulos e de nenhum efeito todos os

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUE-
RIDO VALDIR JOSE BACH

 FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, fica CITADO o requerido VALDIR
JOSE BACH, nos autos de COBRANÇA (SUM), em que é
requerente CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRI-
CULTURA – CNA, FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA
DO ESTADO DO PARANÁ – FAEP e SINDICATO RU-
RAL DE REALEZA – PARANÁ e requerido VALDIR JOSE
BACH, do inteiro teor da presente ação, ficando INTIMA-
DO ainda a comparecer perante este Juízo na audiência de
tentativa de conciliação designada para o dia 15 de outu-
bro de 2002, às 13h35min, CIENTE de que deverá compa-
recer pessoalmente a audiência, podendo fazer-se represen-
tar por prepostos com poderes para transigir. CIENTE ain-
da que não obtida a conciliação, oferecerá resposta na pró-
pria audiência, através de procurador habilitado, resposta
escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de teste-
munhas e, se requerer perícia, formulará quesitos desde logo,
podendo indicar assistente técnico (art. 278 do CPC) e sua
ausência injustificada importará em revelia, sendo reputa-
dos verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (art.
319 do CPC) o que somente não ocorrerá  se o contrário
resultar de provas dos autos (art. 277, parágrafo 2º do CPC).
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Realeza, Estado
do Paraná, aos seis dias do mês de agosto de 2.002. Eu,
MARISTELA FABRÍCIO ALTHEIA - Escrivã - digitei e
subscrevi.

FABIANO BERBEL
 Juiz de Direito

R$180,00-NF63790

REALEZA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO NEY
PERONDI, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

   FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, fica  o executado NEY PERONDI,
devidamente INTIMADO, nos autos de EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL, n.º 176/1998,   em que é exe-
quente ESTADO DO PARANÁ e executado INDUSTRIA
E COMÉRCIO DE MÓVEIS MARMAPE LTDA, NEY
PERONDI, MOACIR MACCARI e LEONEL MARTINI,
que tramita perante este Juízo e Cartório da Vara Cível e
Anexos, do inteiro teor do auto de penhora de fls. 118 dos
autos. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Realeza,
Estado do Paraná, aos oito dias do mês de outubro de 2.002.
Eu, MARISTELA FABRÍCIO ALTHEIA - Escrivã - digitei
e subscrevi.

 FABIANO BERBEL
    Juiz de Direito

RIO NEGRO

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 20 DIAS

CITANDOS – RÉUS AUSENTES, INCERTOS e DESCO-
NHECIDOS, LEOPOLDO RODRIGUES DE ALMEIDA
e HERCILIA CASTILHO DE ALMEIDA, em cujo nome
encontra-se transcrito o imóvel, bem como os respectivos
cônjuges ou os sucessores, se for o caso, e dos confrontan-
tes, ALVINO RODRIGUES, LEONIDES HABOWSKI,
PEDRO AFONSO BERNARDINO e JOSÉ SIMÕES, bem
como os respectivos cônjuges ou os sucessores, se for o
caso.
 AÇÃO de Usucapião nº 454/2002. OBJETIVO: Para con-
testar a ação, querendo, no prazo de 15 dias, a contar do
termino do prazo de publicação do edital. REQUEREN-
TE: FAMOSSUL INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓ-
VEIS LTDA. IMÓVEL: Terreno rural, com a área de
179.648,75m2, sito no lugar Boa Vista, Município de Piên-
PR. ADVERTÊNCIA: Não contestando, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
Rio Negro, 17 de Setembro de 2002. Eu,  _, CARLOS
SCHLICHTING, ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e as-
sino, por autorização do MM. Juiz de Direito da Comarca,
conforme Portaria nº 01/99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

R$126,00-NF63787

ROLÂNDIA

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: EDER BIONDI, com o

prazo de  15 dias.

              Pelo presente  o Juízo desta Vara Criminal e anexos

CITA o réu EDER BIONDI, brasileiro, solteiro, auxiliar de

mecânico, filho de Jaime Biondi e de Maria da penha Bion-

di, a fim de comparecer perante este Juiz no dia  10/dezem-

bro/2002, ás 13.20 horas, para ser interrogado nos autos nº

82/2002, de Ação Criminal, onde ele figura como réu  in-

curso nas sanções do artigo 155 § 4º, I e IV e artigo 155 §

4º, I, c.c. 69 do C.P. Para que chegue ao conhecimento de

todos e especialmente do réu mandei expedir o presente

edital com o prazo de 15 dias o qual deverá ser publicado

e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Eu Aux. de Cart.

Juramentado que o datilografei e subscrevi. Rolândia,  04

de outubro  2002

(a)ALBERTO JOSÉ LUDOVICO

Juiz de Direito.

SÃO JOÃO DO TRIUNFO

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO Pelo pre-
sente se faz saber a todos, que será (ão) levado(s) a arrema-
tação, o(s) bem(ns) de propriedade do (a.s) devedor(a,es)
JOSÉ LUIZ DRABESKI & CIA LTDA e BERNARDINO
DE SOUZA MOREIRA, na seguinte forma: PRIMEIRO
LEILÃO: Dia 29/10/02 às 13:25 horas, por preço não in-
ferior ao da avaliação. SEGUNDO LEILÃO: Dia 18/11/02
às 13:25 horas, a quem mais der, não podendo ser por preço
vil, entendendo como tal, valor igual ou inferior a 70% da
avaliação. LOCAL: Edifício do Fórum de São João do Tri-
unfo, situada na Rua Francisco Neves Filho, nº 75. PRO-
CESSO: Autos nº 04/98 de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL movida por BANCO DO BRA-
SIL S.A contra JOSÉ LUIZ DRABESKI & CIA LTDA e
BERNARDINO DE SOUZA MOREIRA. BENS: 1) Um
compressor marca SCHULZ, nº 569915, modelo MS 2,6/
60, completo com motor.” Avaliação R$400,00; 2) Um
motor esmeril da marca BAMBOSI s/n.” Avaliação R$90,00;
3) Uma furadeira de bancada, marca WTZEL FB 165.”Ava-
liação R$300,00; 4) Um policorte da marca FERMAN s/n.
Avaliação R$200,00; 5) Um policorte da marca da marca
SOMAR s/n; Avaliação R$200,00; 6) Uma furadeira marca
BOCH nº 0600173547, 1/2 polegada com impacto de mar-
telete.” Avaliação R$180,00; 7) Uma furadeira de marca
BOCH nº 88100643 GWS 18.180.”Avaliação R$70,00; 8)
Um aparelho de solda da marca TURBO BOMBOSI 250
amperes;. Avaliação R$200,00 ‘; 9) Um aparelho de solda
da marca SOLDADOR nº 21142, 250 amperes trifásico, sem
funcionamento.” Avaliação R$100,00; 10) Uma betorneira
s/n, capacidade 380 litros.” Avaliação R$800,00; 11) Um
veículo de placa BCS-0700, com chassi nº
8AWZZZ6K2VA037806, da marca/modelo IMP/VW
POLO CLAS. 1.8 MI ano de fabricação 1997.”Avaliação
R$14.800,00. TOTAL DAS AVALIAÇÕES: R$17.340,00
( dezessete mil, trezentos e quarenta reais), em junho de
2002. DEPOSITÁRIOS: Os bens descritos nos itens 1 a
10 acima, se encontram depositados em mãos do executado
JOSÉ LUIZ DRABESKI e, o bem descrito no item 11 acima,
se encontra depositado em mãos do executado BERNAR-
DINO DE SOUZA MOREIRA. VALOR DO DÉBITO:
R$7.742,45 ( sete mil, setecentos e quarenta e dois reais e
quarenta e cinco centavos), em 20 de agosto de 2002. OBS:
Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção. ONUS: Nada cons-
ta nos autos. Não havendo expediente forense na data su-
pra referido, fica desde já designado o primeiro dia útil
subsequente. INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo
intimado(s) o(s) devedor(es): JOSÉ LUIZ DRABESKI &
CIA LTDA, na pessoa de seu representante legal JOSÉ LUIZ
DRABESKI e BERNANRDINO DE SOUZA MOREIRA,
se porventura não for (em) encontrado (a.s) para intimação
pessoal. São João do Triunfo, 23 de setembro de 2002. Eu,
(a) Luiz Carlos Deina Escrivão Designado, que o digitei e
subscrevi.

PAULO BIZERRIL TOURINHO -
Juiz de Direito

SARANDI

EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEI-
ROS

A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMA-
JO, MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SA-
RANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

FAZ SABER aos que  o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível
e Anexos, se processam os autos n.º 403/01, de ação de
CURATELA, em que é requerente EVA DE OLIVEIRA
PIRES e requerida ALZARIA VALIN GONÇALVES, sen-
do que por sentença proferida pela Dra. Carmen Lúcia Ro-
drigues Ramajo, MM. Juíza de Direito desta Comarca, em
12 de Abril de 2.002, foi decretada a interdição de ALZIRA
VALIN GONÇALVES, brasileira, solteira, residente e do-
miciliada a Rua 08, nº 798, Jardim Novo Independência,
nesta cidade, ficando incapacitada para reger sua pessoa e
seus bens, por tempo indeterminado, em virtude de sua
incapacidade que lhe é acometida, sendo-lhe nomeada sua
curadora a requerente, EVA DE OLIVEIRA PIRES sua
cunhada. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa de futuro alegar ignorância,
mandou expedir este edital, que será publicado na forma da
lei, no local de costume deste juízo.  Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Sarandi, Estado do Paraná, aos cinco
dias do mês de Setembro de dois mil e dois. Eu,__(Antonio
Siqueira), Escrivão, que o digitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEI-
ROS

A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMA-
JO, MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SA-
RANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

 FAZ SABER aos que  o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível
e Anexos, se processam os autos n.º 469/00, de ação de
CURATELA, em que é requerente MARIA MOREIRA DE
OLIVEIRA e requerido JOSÉ ADÃO DE OLIVEIRA, sen-
do que por sentença proferida pela Dra. Carmen Lúcia Ro-
drigues Ramajo, MM. Juíza de Direito desta Comarca, em
30 de Maio de 2.002, foi decretada a interdição de JOSÉ
ADÃO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente e do-
miciliado a Rua Dos Cravos, nº 760, Jardim Verão, nesta
cidade, ficando incapacitado para reger sua pessoa e seus

bens, por tempo indeterminado, em virtude de sua incapa-
cidade que lhe é acometida, sendo-lhe nomeada sua cura-
dora a requerente, MARIA MOREIRA DE OLIVEIRA sua
conjuge. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa de futuro alegar ignorância,
mandou expedir este edital, que será publicado na forma da
lei, no local de costume deste juízo.  Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Sarandi, Estado do Paraná, aos vinte
dias do mês de Setembro de dois mil e dois. Eu,_(Antonio
Siqueira), Escrivão, que o digitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juiza de Direito

EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEI-
ROS

A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMA-
JO, MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SA-
RANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

 FAZ SABER aos que  o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível
e Anexos, se processam os autos n.º 601/00, de ação de
CURATELA, em que é requerente LUIZA DO CARMO
MOLINA BRUZAFERRO e requerido HANILTON FER-
NANDO BRUZAFERRO, sendo que por sentença proferi-
da pela Dra. Carmen Lúcia Rodrigues Ramajo, MM. Juíza
de Direito desta Comarca, em 30 de Maio de 2.002, foi de-
cretada a interdição de HANILTON FERNANDO BRU-
ZAFERRO, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado a
Rua Carlos Gomes, nº 2196, Jardim Independência, nesta
Cidade, ficando incapacitado para reger sua pessoa e seus
bens, por tempo indeterminado, em virtude de sua incapa-
cidade que lhe é acometida, sendo-lhe nomeado sua cura-
dora a requerente, LUIZA DO CARMO MOLINA BRU-
ZAFERRO sua mãe. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar
ignorância, mandou expedir este edital, que será publicado
na forma da lei, no local de costume deste juízo.  Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e três dias do mês de Setembro de dois mil
e dois. Eu,__(Antonio Siqueira), Escrivão, que o digitei e
subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEI-
ROS

A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMA-
JO, MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SA-
RANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

 FAZ SABER aos que  o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível
e Anexos, se processam os autos n.º 448/01, de ação de
INTERDIÇÃO, em que é requerente APARECIDA RODRI-
GUES GONÇALVES e requerido VALDEMAR RODRI-
GUES SILVA, sendo que por sentença proferida pela Dra.
Carmen Lúcia Rodrigues Ramajo, MM. Juíza de Direito
desta Comarca, em 30 de Abril de 2.002, foi decretada a
interdição de VALDEMAR RODRIGUES SILVA, brasi-
leiro, separado, residente e domiciliado a Av. Cuiabá, nº
1472, Jardim Esperança, nesta Cidade, ficando incapacita-
do para reger sua pessoa e seus bens, por tempo indetermi-
nado, em virtude de sua incapacidade que lhe é acometida,
sendo-lhe nomeada sua curadora a requerente, APARECI-
DA RODRIGUES GONÇALVES sua irmã. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir
este edital, que será publicado na forma da lei, no local de
costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado
do Paraná, aos vinte dias do mês de Setembro de dois mil e
dois. Eu,_(Antonio Siqueira), Escrivão, que o digitei e
subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

TEIXEIRA SOARES

EDITAL DE LEILÃO E ARREMATAÇÃO

Pelo presente faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeiro ou segundo LEILÃO, os bens penhorados
nos autos sob n° 012/2000 de Executivo Fiscal em que é
exeqüente Fazenda Pública Nacional e executado Auto
Posto Montanha Ltda na seguinte forma:
 PRIMEIRO LEILÃO:14 de novembro de 2002, às
09hs30min, pelo valor não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO:28 de novembro de 2002, às
09hs30min, para quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL:Átrio do edifício do Fórum local, sito à Rua XV de
Novembro, nº 228.
PROCESSO: Autos nº 012/
2000 de Executivo Fiscal.
DESCRIÇÃO BENS:Um filtro prensa para diesel, horizon-
tal, série X3-405, seminovo, em bom estado de conserva-
ção, avaliado em R$ 4.837,05 (quatro mil oitocentos e trin-
ta e sete reais e cinco centavos);
   Um equipamento para troca de óleo por sucção, marca Po-
wervac, seminovo, em bom estado de conservação, avalia-
do em R$ 2.073,02 (dois mil setenta e três reais e dois cen-
tavos).
TOTAL AVALIAÇÃO:R$ 6.910,07 (seis mil novecentos e
dez reais e sete centavos).
ONUS: Não Consta
nos autos.
DEPOSITÁRIO:Em mãos do próprio executado.
VALOR DA DÍVIDA:R$ 5.652,38 (cinco mil seiscentos e
cinqüenta e dois reais e trinta e oito centavos).
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atos, avenças e convenções que celebrar sem a assistência
da CURADORA NOMEADA, Sra. LEONICE DIONISIO,
brasileira, divorciada, zeladora, portadora da cédula de
identidade RG nº 3.200.487-3/PR e inscrita no CPF sob o
nº 492.904.609-20, residente no mesmo endereço do inter-
ditado. E para que a notícia chegue ao conhecimento de
todos, é expedido o presente edital, que será afixado no
local de costume e publicado na forma da lei. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Toledo, aos onze dias do mês
de outubro, do ano dois mil e dois. Eu, (Ana Paula S. dos
Santos), auxiliar juramentada, o digitei e subscrevi.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

UMUARAMA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PELO PRAZO DE 20(VINTE) DIAS

O DOUTOR FLÁVIO DARIVA DE RESENDE, MM. JUIZ
SUBSTITUO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem que, através dos autos nº 05/
2000 de Execução Fiscal, onde é exeqüente a Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná e executada Ind. Com. de Modu-
lados  e Derivados de Cimento Ideal Ltda., na qual é plei-
teada o pagamento da quantia de R$ 988,56 (novecentos e
oitenta e oito reais e cinqüenta e seis centavos), em data de
01/02/2000, representada pela certidão de dívida ativa sob
nº 02057909-9, inscrita em 04/03/1996, no livro 004116,
às fls. 409, vem tornar público e de conhecimento geral de
que por este ato procede a CITAÇÃO da executada IND.
COM. DE MODULADOS E DERIVADOS DE CIMENTO
IDEAL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscri-
ta no CGC/MF sob nº 76741115/0001-07, na pessoa de
seus representantes legais JOATAN DE CARVALHO MI-
LAN, brasileiro, casado, comerciante, inscrito no CPF/MF
sob nº 329.435.989-98; RONALDO DE CARVALHO MI-
LAN, brasileiro, casado, comerciante, inscrito no CPF/MF
sob nº 277.841.939-04 e SIDNEY CARLOS MARQUES,
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF
sob nº 275.618.369-53, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para que efetuem o pagamento do principal no pra-
zo de ( 05 ) cinco dias, a partir do término do prazo deste
edital, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos
bastem para a garantia total do débito.
Fica ainda a executada supra mencionada INTIMADA  que
nos referidos autos foi efetuado o arresto sobre o seguinte
bem:
DESCRIÇÃO DO BEM: “Imóvel matriculado no Cartório
de Registro de Imóveis do 2º Ofício desta cidade e Comarca
de Umuarama – Estado do Paraná, sob nº 7448 – Lote de
terras sob nº 9-A-8-Remanescente/B-3, da subdivisão do
lote nº 9-A-8-Remanescente/B, subdivisão do lote nº 09,
da Gleba nº 14-Figueira, do Núcleo Cruzeiro, situado nes-
te Município e Comarca, com a área de 46.000,00 metros
quadrados, ou sejam, 4,60 has.”.
Referido bem encontra-se depositado em mão da Depositá-
ria Pública deste r. Juízo e Cartório.
Assim, fica a executada supra mencionada, CITADA para
que no prazo de 05 (cinco) dias pague o principal e acessó-
rios, ou no mesmo prazo nomeie bens a penhora, juntando
a este documento comprobatório do mesmo, sob pena de
não o fazendo ser convertido automaticamente em penhora
o arresto supra mencionado.
Esclarecendo-se que caso não seja embargada a ação no
prazo de 30 ( trinta ) dias, que correrão em cartório, conta-
dos da conversão do arresto em penhora, considerar-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
na inicial.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé,
mandou expedir o presente que será publicado e afixado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Umuarama, 26 de outubro de 2000. Eu,__, Antonio de
Oliveira Menezes, Escrivão que o fiz datilografar e subs-
crevo.

FLÁVIO DARIVA DE RESENDE
JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 20(VINTE) DIAS

O DOUTOR FLÁVIO DARIVA DE RESENDE, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem que, através dos autos nº 93/
2002, de Execução Fiscal, onde é exeqüente a Fazenda
Pública do Estado do Paraná e executado Simão Pedro Leme,
na qual é pleiteada o pagamento da quantia de R$ 1.980,27
(um mil, novecentos e oitenta reais e vinte e sete centavos),
em data de 09 de Fevereiro de 2002, representada pela cer-
tidão de dívida ativa de nº 02582177-7, inscrita em 11/12/
2001, no livro 005165, às fls. 177, vem tornar público e de
conhecimento geral de que por este ato procede a CITA-
ÇÃO do executado SIMÃO PEDRO LEME, brasileiro,
inscrito no CPF/MF sob nº 015.973.589-08, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para que efetue o pagamento

do principal no prazo de ( 05 ) cinco dias, a partir do térmi-
no do prazo deste edital, sob pena de serem penhorados
tantos bens quantos bastem para a garantia total do débito.
Esclarecendo-se que caso não seja embargada a ação no
prazo de 30 ( trinta ) dias, a contar da intimação da penhora
a realizar-se, considerar-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos narrados na inicial como se verdadeiros fossem, ( 319
do CPC). Desta forma fica CITADO, o executado supra
mencionados, para que efetue o pagamento em cinco (05)
dias a contar da fluição do prazo deste edital, sob pena de
penhora compulsiva, sobre tantos bens quantos bastem á
garantir o crédito e por todo conteúdo do r. despacho a
seguir transcrito:
DESPACHO DO MM. JUIZ: “Autos nº 93/02. Cite-se na
forma requerida. Edital com o prazo de 20 (vinte) dias. Ofi-
cie-se como requer. Int. Em, 02 de agosto de 2002. (as) Flá-
vio Dariva de Resende, Juiz Substituto”.
Esclarecendo-se que caso não seja embargada a ação no
prazo de 30 (trinta) dias, considerar-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos contra si articulados.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé,
mandou expedir o presente que será publicado e afixado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Umuarama, 6 de agosto de 2002. Eu,__, Antonio de Oli-
veira Menezes, Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

FLÁVIO DARIVA DE RESENDE
JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 20(VINTE) DIAS

O DOUTOR FLÁVIO DARIVA DE RESENDE, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...
  FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem que, através dos autos de Exe-
cuão Fiscal, sob nº 90/2002,, onde é exeqüente a Fazenda
Pública do Estado do Paraná  e executado (a)(s) Maria de
Lourdes Bringel, na qual é pleiteada o pagamento da quan-
tia de R$ 1.131,79 (um mil, cento e trinta e um reais e seten-
ta e nove centavos), em data de 09/02/2002, representada
pela certidão de dívida ativa de nº 02582170-0, inscrita em
11/12/2001, no livro 005165, às fls. 170, vem tornar pú-
blico e de conhecimento geral de que por este ato procede
a CITAÇÃO do (a) (s) executado (a)(s) MARIA DE LOUR-
DES BRINGEL, pessoa jurídica e pessoa física, inscrita
no CGC/MF sob nº 01776452/0001-22 e no CPF/MF sob
nº 198.785.089-00, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, para que efetue (m) o pagamento do principal no prazo
de ( 05 ) cinco dias, a partir do término do prazo deste edi-
tal, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos
bastem para a garantia total do débito. Esclarecendo-se que
caso não seja embargada a ação no prazo de 30 ( trinta )
dias, a contar da intimação da penhora a realizar-se, consi-
derar-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos narrados na
inicial como se verdadeiros fossem, ( 319 do CPC). Desta
forma fica (m) CITADO (A)(S), o (a)(s) executado (a)(s) su-
pra mencionado (a)(s), para que efetue (m) o pagamento em
cinco (05) dias a contar da fluição do prazo deste edital,
sob pena de penhora compulsiva, sobre tantos bens quan-
tos bastem á garantir o crédito e por todo conteúdo do r.
despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DO MM. JUIZ: “Autos nº 90/02 Execução
Fiscal. Vistos. Oficie-se como requer. Int. Umuarama, 02 de
agosto de 2002. (as) Flávio Dariva de Resende, Juiz Subs-
tituto”.
Esclarecendo-se que caso não seja embargada a ação no
prazo de 30 (trinta) dias, considerar-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos contra si articulados.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé,
mandou expedir o presente que será publicado e afixado na
forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 14
de outubro de 2002. Eu, Antonio de Oliveira Menezes,
Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

FLÁVIO DARIVA DE RESENDE
JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 20(VINTE) DIAS

O DOUTOR FLÁVIO DARIVA DE RESENDE, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem que, através dos autos de Exe-
cução Fiscal, sob nº 85/98, onde é exeqüente a Fazenda
Pública do Estado do Paraná e executado (a)(s) Transpor-
tes Rodoviários Caiá Ltda. e Outros, na qual é pleiteada o
pagamento da quantia de R$ 3.514,04 (três mil, quinhen-
tos e quatorze reais e quatro centavos), em data de 31/07/
1998, representada pela certidão de dívida ativa de nº
02261063-5, inscrita em 06/06/1998, no livro 004523, às
fls. 063, vem tornar público e de conhecimento geral de que
por este ato procede a CITAÇÃO do (a) (s) executado (a)(s)
CAROLINE FIDELIS DE SOUZA, brasileira, inscrita no
CPF/MF sob nº 163.084.849-20, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, para que efetue (m) o pagamento do prin-
cipal no prazo de ( 05 ) cinco dias, a partir do término do
prazo deste edital, sob pena de serem penhorados tantos
bens quantos bastem para a garantia total do débito. Escla-
recendo-se que caso não seja embargada a ação no prazo de
30 ( trinta ) dias, a contar da intimação da penhora a reali-
zar-se, considerar-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

narrados na inicial como se verdadeiros fossem, ( 319 do
CPC). Desta forma fica (m) CITADO (A)(S), o (a)(s) execu-
tado (a)(s) supra mencionado (a)(s), para que efetue (m) o
pagamento em cinco (05) dias a contar da fluição do prazo
deste edital, sob pena de penhora compulsiva, sobre tantos
bens quantos bastem á garantir o crédito e por todo conteú-
do do r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DO MM. JUIZ: “Autos nº 85/98. Cite-se na
forma requerida. Edital com o prazo de 20 (vinte) dias. Int.
Em, 02 de agosto de 2002. (as) Flávio Dariva de Resende,
Juiz Substituto”.
Esclarecendo-se que caso não seja embargada a ação no
prazo de 30 (trinta) dias, considerar-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos contra si articulados.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé,
mandou expedir o presente que será publicado e afixado na
forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 14
de outubro de 2002. Eu,__, Antonio de Oliveira Menezes,
Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

FLÁVIO DARIVA DE RESENDE
JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 20(VINTE) DIAS

O DOUTOR FLÁVIO DARIVA DE RESENDE, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...
  FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem que, através dos autos de Exe-
cução Fiscal, sob nº 72/2002, onde é exeqüente a Fazenda
Pública do Estado do Paraná e executado (a)(s) Pro-Kal
Artigos do Vestuário Ltda., na qual é pleiteada o pagamen-
to da quantia de R$ R$ 1.352,89 (um mil, trezentos e cin-
qüenta e dois reais e oitenta e nove centavos), em data de
15/01/2002, representada pela certidão de dívida ativa de
nº 02575389-5, inscrita em 21/11/2001, no livro 005151,
fls. 389, vem tornar público e de conhecimento geral de que
por este ato procede a CITAÇÃO do (a) (s) executado (a)(s)
PRO-KAL ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA., pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF sob nº
01756278/0001-56, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para que efetue (m) o pagamento do principal no
prazo de ( 05 ) cinco dias, a partir do término do prazo deste
edital, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos
bastem para a garantia total do débito. Esclarecendo-se que
caso não seja embargada a ação no prazo de 30 ( trinta )
dias, a contar da intimação da penhora a realizar-se, consi-
derar-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos narrados na
inicial como se verdadeiros fossem, ( 319 do CPC). Desta
forma fica (m) CITADO (A)(S), o (a)(s) executado (a)(s) su-
pra mencionado (a)(s), para que efetue (m) o pagamento em
cinco (05) dias a contar da fluição do prazo deste edital,
sob pena de penhora compulsiva, sobre tantos bens quan-
tos bastem á garantir o crédito e por todo conteúdo do r.
despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DO MM. JUIZ: “Autos nº 72/02. Execução
Fiscal. Vistos. Oficie-se. Int. Em tempo: Cite-se na forma
requerida. Edital com prazo de 20 dias. Umuarama, 02 de
agosto de 2002. (as) Flávio Dariva de Resende, Juiz Subs-
tituto”.
Esclarecendo-se que caso não seja embargada a ação no
prazo de 30 (trinta) dias, considerar-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos contra si articulados.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé,
mandou expedir o presente que será publicado e afixado na
forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 14
de outubro de 2002. Eu,___, Antonio de Oliveira Mene-
zes, Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

FLÁVIO DARIVA DE RESENDE
JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 20(VINTE) DIAS

O DOUTOR FLÁVIO DARIVA DE RESENDE, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...
  FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem que, através dos autos de Exe-
cução Fiscal, sob nº 61/2002, onde é exeqüente a Fazenda
Pública do Estado do Paraná e executado (a)(s) Depósito
25 de Junho Com. de Materiais p/ Construção Ltda., na
qual é pleiteada o pagamento da quantia de R$ 1.212,68
(um mil, duzentos e doze reais e sessenta e oito centavos),
em data de 01/01/2002, representada pela certidão de dívi-
da ativa de nº 02569080-0, inscrita em 30/10/2001, no
livro 005139, às fls. 80, vem tornar público e de conheci-
mento geral de que por este ato procede a CITAÇÃO do (a)
(s) executado (a)(s) DEPÓSITO 25 DE JUNHO COM DE
MAT. P/ CONSTRUÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direi-
to privado, inscrita no CGC/MF sob nº 68750009/0001-
53, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que efe-
tue (m) o pagamento do principal no prazo de ( 05 ) cinco
dias, a partir do término do prazo deste edital, sob pena de
serem penhorados tantos bens quantos bastem para a ga-
rantia total do débito. Esclarecendo-se que caso não seja
embargada a ação no prazo de 30 ( trinta ) dias, a contar da
intimação da penhora a realizar-se, considerar-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos narrados na inicial como se
verdadeiros fossem, ( 319 do CPC). Desta forma fica (m)
CITADO (A)(S), o (a)(s) executado (a)(s) supra menciona-
do (a)(s), para que efetue (m) o pagamento em cinco (05)
dias a contar da fluição do prazo deste edital, sob pena de
penhora compulsiva, sobre tantos bens

quantos bastem á garantir o crédito e por todo conteúdo do
r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DO MM. JUIZ: “Autos nº 61/02. Cite-se na
forma requerida. Edital com o prazo de 20 (vinte) dias. Ofi-
cie-se como requerido. Int. Em 05 de agosto de 2002. (as)
Flávio Dariva de Resende, Juiz Substituto”.
Esclarecendo-se que caso não seja embargada a ação no
prazo de 30 (trinta) dias, considerar-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos contra si articulados.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé,
mandou expedir o presente que será publicado e afixado na
forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 14
de outubro de 2002. Eu,__, Antonio de Oliveira Menezes,
Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

FLAVIO DARIVA DE RESENDE
JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL DE LEILÃO E ARREMATAÇÃO

O DR. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE, MM. JUIZ SUBS-
TITUTO DA 2ª VARA CÍVEL  DESTA COMARCA ...
   FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que será levado à arrematação
os bens penhorados a executada Leitenelli Ind. Com. de
Leite e Derivados Ltda., na forma abaixo:
VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 01 de Outubro de 2002, às
09:45 horas, por preço superior ao da avaliação.
VENDA EM 2º LEILÃO: Dia 15 de Outubro de 2002, às
09:45 horas, a quem mais der, excluída a hipótese do preço
vil.
Caso não haja expediente forense nos dias acima, o ato será
realizado no dia útil imediato, nas mesmas condições.
LOCAL DAS PRAÇAS: Átrio do Fórum local.
PROCESSO: Autos de Execução Fiscal, sob nº 58/99, onde
é exeqüente a Fazenda Pública do Estado do Paraná e exe-
cutada Leitenelli Ind. e Com. de Leite e Derivados Ltda.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “4.000 (quatro mil) kilos de
queijo, tipo mussarela”.
ÔNUS E RECURSOS PENDENTES: Nada consta.
DEPÓSITO: Em mãos do representante legal da executada,
Sr. Antonio Morega Barranco.
AVALIAÇÃO: R$ 16.618,75 (dezesseis mil, seiscentos e
dezoito reais e setenta e cinco centavos), em data de 22 de
Novembro de 2001.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 991,17 (novecentos e noventa e
um reais e dezessete centavos) em data de 31 de Outubro de
2001.
INTIMAÇÃO: Caso o executado e seu cônjuge não sejam
encontrados, ficam desde já intimados através do presente
edital.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé,
mandou expedir o presente que será publicado e afixado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Umuarama, Estado do Paraná . Umuarama, 29 de julho de
2002.

ANTONIO DE OLIVEIRA MENEZES
E S C R I V Ã O

( POR AUTORIZAÇÃO )

EDITAL DE LEILÃO E ARREMATAÇÃO

O DR. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE, MM. JUIZ SUBS-
TITUTO DA 2ª VARA CÍVEL  DESTA COMARCA ...
   FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que será levado à arrematação
os bens penhorados a executada P. L. Tavares & Tavares
Ltda., na forma abaixo:
VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 01 de Outubro de 2002, às
10:00 horas, por preço superior ao da avaliação.
VENDA EM 2º LEILÃO: Dia 15 de Outubro de 2002, às
10:00 horas, a quem mais der, excluída a hipótese do preço
vil.
Caso não haja expediente forense nos dias acima, o ato será
realizado no dia útil imediato, nas mesmas condições.
LOCAL DAS PRAÇAS: Átrio do Fórum local.
PROCESSO: Autos de Execução Fiscal, sob nº s. 26/99,
85/95 e 32/00, onde é exeqüente a Fazenda Pública do
Estado do Paraná e executada P. L. Tavares & Tavares Ltda.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “Autos nº 26/99 – 06 (seis)
metros cúbicos de madeira serrada composta de vigas e
caibros de 6x12 e 5x6, respectivamente, com 3 metros de
comprimento de peroba; 01 (uma) serra circular com mesa
de 60x80, com motor Weg, elétrico, trifásico, com 5HP; 10
(dez) metros cúbicos de madeira Grevilha, serrada em tábu-
as de 2,5 cmx15,0 à 25,0cm.; 20 (vinte) metros cúbicos de
madeira serrada em sarrafo Grevilha; Autos nº 85/95 – 01
(uma) moto serra 08, Sthil, nº 0103.17893; 01 (uma) moto
serra 08, Sthil, n º 311375.635; 01 (uma) moto serra 070
Sthil, nº 803.5722; 01 (um) motor elétrico Weg, com 5 CV,
nº 1088; 01 (um) motor elétrico, com 2 CV, marca Búfalo, nº
7771; 10 (dez) metros cúbicos de madeira Grevilha, serra-
da em tábua de 2,5 cm 15,0 à 25,0 cm; 20 (vinte) metros
cúbicos de madeira, serrada em sarrafo Grevilha; Autos nº
32/00 – 06 (seis) metros cúbicos de madeira de eucalipto,
serrada em vigas de 5x6 e 6x12 cm, com 03 e 05 metros de
comprimento”.
ÔNUS E RECURSOS PENDENTES: Nada consta.
DEPÓSITO: Em mãos do representante legal da executada,
Sr. Orlando Tavares
AVALIAÇÃO: Autos nº 26/99 – R$ 14.700,00 (quatorze
mil e setecentos reais); Autos nº 085/95 – R$ 13.350,00
(treze mil, trezentos e cinqüenta reais); Autos nº 32/00 –
R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), perfazendo o total
de R$ 29.250,00 (vinte e nove mil, duzentos e cinqüenta
reais), em data de 14 de Dezembro de 2001.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 6.130,15 (seis mil, cento e trinta
reais e quinze centavos), em data de 25 de Abril de 2002.
INTIMAÇÃO: Caso o executado e seu cônjuge não sejam
encontrados, ficam desde já intimados através do presente
edital.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé,
mandou expedir o presente que será publicado e afixado na
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EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 20(VINTE) DIAS

O DOUTOR FLÁVIO DARIVA DE RESENDE, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem que, através dos autos de Exe-
cução Fiscal, sob nº 26/92, apenso aos 121/91, 46/90, 96/
91, 178/91, 109/91, onde é exeqüente a Fazenda Pública
do Estado do Paraná e executado (a)(s) Tomaz e Bernadelli
Ltda., na qual é pleiteada o pagamento da quantia de R$
591,91 (quinhentos e noventa e um reais e noventa e um
centavos), em data de 05/04/2002, representada pela certi-
dão de dívida ativa de nº 1826622-0, inscrita em 29/01/91,
no livro 1654, séria A, vem tornar público e de conheci-
mento geral de que por este ato procede a CITAÇÃO do (a)
(s) executado (a)(s) TOMAZ E BERNADELLI LTDA.,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF
sob nº 76207778/0001-38; GERALDO TOMAZ, brasi-
leiro, inscrito no CPF/MF sob nº 041.920.289-72 e CLEU-
ZA APARECIDA BERNADELLI, brasileira, inscrita no
CPF/MF sob nº 389.697.859-49, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, para que efetue (m) o pagamento do prin-
cipal no prazo de ( 05 ) cinco dias, a partir do término do
prazo deste edital, sob pena de serem penhorados tantos
bens quantos bastem para a garantia total do débito. Escla-
recendo-se que caso não seja embargada a ação no prazo de
30 ( trinta ) dias, a contar da intimação da penhora a reali-
zar-se, considerar-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
narrados na inicial como se verdadeiros fossem, ( 319 do
CPC). Desta forma fica (m) CITADO (A)(S), o (a)(s) execu-
tado (a)(s) supra mencionado (a)(s), para que efetue (m) o
pagamento em cinco (05) dias a contar da fluição do prazo
deste edital, sob pena de penhora compulsiva, sobre tantos
bens quantos bastem á garantir o crédito e por todo conteú-
do do r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DO MM. JUIZ: “Autos nº 26/92. Execução
Fiscal. Vistos. Citem-se por edital os executadism com pra-
zo de 30 dias. Int. Umuarama, 02 de agosto de 2002. (as)
Flávio Dariva de Resende, Juiz Substituto ”.
Esclarecendo-se que caso não seja embargada a ação no
prazo de 30 (trinta) dias, considerar-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos contra si articulados.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé,
mandou expedir o presente que será publicado e afixado na
forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 16
de agosto de 2002. Eu,____, Antonio de Oliveira Mene-
zes, Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

FLÁVIO DARIVA DE RESENDE
JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 20(VINTE) DIAS

O DOUTOR FLÁVIO DARIVA DE RESENDE, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...
  FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem que, através dos autos de Exe-
cução Fiscal, sob nº 190/2002, onde é exeqüente a Fazenda
Pública do Estado do Paraná  e executado (a)(s) Indústria
e Comércio de Estofados V. M. Ltda., na qual é pleiteada o
pagamento da quantia de R$ 4.256,77 (quatro mil, duzen-
tos e cinqüenta e seis reais e setenta e sete centavos), em
data de 01/05/2002, representada pela certidão de dívida
ativa de nº 02602228-2, inscrita em 07/03/2002, no livro
005205, às fls. 228, vem tornar público e de conhecimento
geral de que por este ato procede a CITAÇÃO do (a) (s)
executado (a)(s) INDÚSTRIA E COMÉRCIOI DE ESTO-
FADOS V. M. LTDA., pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CGC/MF sob nº 82219148/0001-86, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para que efetue (m) o paga-
mento do principal no prazo de ( 05 ) cinco dias, a partir do
término do prazo deste edital, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens quantos bastem para a garantia total do
débito. Esclarecendo-se que caso não seja embargada a ação
no prazo de 30 ( trinta ) dias, a contar da intimação da pe-
nhora a realizar-se, considerar-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos narrados na inicial como se verdadeiros
fossem, ( 319 do CPC). Desta forma fica (m) CITADO (A)(S),
o (a)(s) executado (a)(s) supra mencionado (a)(s), para que
efetue (m) o pagamento em cinco (05) dias a contar da flui-
ção do prazo deste edital, sob pena de penhora compulsiva,
sobre tantos bens quantos bastem á garantir o crédito e por
todo conteúdo do r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DO MM. JUIZ: “Autos nº 190/02. Cite-se na
forma requerida. Oficie-se como requer. Int. Em 05 de agos-
to de 2002. (as) Flávio Dariva de Resende, Juiz Substitu-
to”.
Esclarecendo-se que caso não seja embargada a ação no
prazo de 30 (trinta) dias, considerar-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos contra si articulados.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé,
mandou expedir o presente que será publicado e afixado na
forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 14
de outubro de 2002. Eu,_, Antonio de Oliveira Menezes,
Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

FLÁVIO DARIVA DE RESENDE
JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL DE PRAÇA, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

O EXMO. SR. DR. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE, MM
JUIZ SUBSTITUTO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UMUARAMA – ESTADO DO PARANÁ .

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados à arremata-
ção os bens penhorados ao(s) executado(s) Algoeste Soci-
edade Algodoeira do Oeste Paranaense Ltda., na forma
abaixo:
VENDA EM 1ª PRAÇA: Dia 01 de Outubro de 2002, às
09:15 horas, por preço superior ao da avaliação.
VENDA EM 2ª PRAÇA: Dia 15 de Outubro de 2002, às
09:15 horas, a quem mais der, excluída a hipótese do preço
vil.
Caso não haja expediente forense nos dias acima, o ato será
realizado no dia útil imediato,nas mesmas condições.
LOCAL DAS PRAÇAS: Átrio do Fórum local.
PROCESSO: Autos de Execução Fiscal, sob nº 101/98,
onde é exeqüente a Fazenda Pública do Estado do Paraná
e executada Algoeste Sociedade Algodoeira do Oeste Pa-
ranaense Ltda..
DESCRIÇÃO DOS BENS: “Imóvel matriculado no Cartó-
rio de Registro de Imóveis do 1º Ofício desta cidade e
Comarca de Umuarama – Estado do Paraná, sob nº 23074 –
Lote E-1, da subdivisão do lote E, este da subdivisão do
lote 14-K/14/L – Remanescente, da subdivisão dos lotes
nº 14-K e 14-L, estes da subdivisão do lote nº 14, da Gleba
12 – Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de
Umuarama-PR., com a área de 20.811,64 metros quadrados,
com as seguintes confrontações: Inicia num marco cravado
no limite do lote “E-Remanescente”, daí segue confron-
tando com o lote nº 14-K-14/L-1, no rumo NE 85º22´, numa
distância de 220,13 metros; daí segue margeando uma es-
trada numa distância de 108,65 metros, deste ponto segue
confrontando com o lote nº 14-, rumo SO 85º22´, e distân-
cia de 204,60 metros; finalmente, segue confrontando com
o lote “E-Remanescente”, rumo NE 13º41´, e distância de
102,60 metros, ponto final desta descrição”.
ÔNUS E RECURSOS PENDENTES: Imóvel penhorado
hipotecado em favor de Mcfadden & Cia. Ltda.; Imóvel pe-
nhorado nos autos de Execução fiscal sob nº 101/98, junto
ao Cartório da 2a Cível de Umuarama-PR.; Imóvel penhora-
do nos autos de Execução Fiscal, sob nº 24/00, junto ao
Cartório da 1ª Vara Cível de Paranavaí-PR.; Imóvel penho-
rado nos autos de Carta Precatória sob nº 264/00, junto ao
Cartório da 2ª Vara Cível de Umuarama-PR.
DEPÓSITO: Em mãos do representante legal da executada,
Sr. Benedito Antônio Silva.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 115.447,33 (cento e quinze mil,
quatrocentos e quarenta e sete reais e trinta e três centavos,
em data de 16/10/1998.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 858.518,00 (oitocentos e
cinqüenta e oito mil, quinhentos e dezoito reais, em data de
18 de Outubro de 2001.
INTIMAÇÃO: Caso os executados e seus cônjuges não sejam
encontrados, ficam desde já intimados através do presente edi-
tal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé,
mandou expedir o presente que será publicado e afixado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Umuarama, Estado do Paraná . Umuarama, 26 de julho de
2002.

ANTONIO DE OLIVEIRA MENEZES
E S C R I V Ã O

( POR AUTORIZAÇÃO )

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 20(VINTE) DIAS

O DOUTOR FLÁVIO DARIVA DE RESENDE, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem que, através dos autos nº 100/
2002, de Execução Fiscal, onde é exeqüente a Fazenda
Pública do Estado do Paraná e executada Indústria e Co-
mércio de Estofados V. M. Ltda., na qual é pleiteada o paga-
mento da quantia de R$ 3.474,15 (três mil, quatrocentos e
setenta e quatro reais e quinze centavos), em data de 09/03/
2002, representada pela certidão de dívida ativa de nº
02585325-3, inscrita em 08/01/2002, no livro 005171, às
fls. 325, vem tornar público e de conhecimento geral de que
por este ato procede a CITAÇÃO da executada INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE ESTOFADOS V. M. LTDA., pessoa ju-
rídica de direito privado, inscrita no CGC/MF sob nº
82219148/0001-86, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para que efetue o pagamento do principal no prazo
de ( 05 ) cinco dias, a partir do término do prazo deste edi-
tal, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos
bastem para a garantia total do débito. Esclarecendo-se que
caso não seja embargada a ação no prazo de 30 ( trinta )
dias, a contar da intimação da penhora a realizar-se, consi-
derar-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos narrados na
inicial como se verdadeiros fossem, ( 319 do CPC). Desta
forma fica CITADA, a executada supra mencionada, para que
efetue o pagamento em cinco (05) dias a contar da fluição do
prazo deste edital, sob pena de penhora compulsiva, sobre
tantos bens quantos bastem á garantir o crédito e por todo
conteúdo do r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DO MM. JUIZ: “Autos nº 100/02. Cite-se na
forma pleiteada. Edital com o prazo de 20 (vinte) dias. Ofi-
cie-se como requerido. Int. Em 02 de Agosto de 2002. (as)
Flávio Dariva de Resende, Juiz Substituo”.
Esclarecendo-se que caso não seja embargada a ação no
prazo de 30 (trinta) dias, considerar-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos contra si articulados.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé,
mandou expedir o presente que será publicado e afixado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Umuarama, 7 de agosto de 2002. Eu,___, Antonio de Oli-
veira Menezes, Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

FLÁVIO DARIVA DE RESENDE
JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 20(VINTE) DIAS

O DOUTOR FLÁVIO DARIVA DE RESENDE, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...
  FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem que, através dos autos 97/2001,
apenso aos 174/2001 de Execução Fiscal, onde é exeqüen-
te a Fazenda Pública do Estado do Paraná e executado (a)(s)
Preço Justo Materiais de Construção Ltda., na qual é plei-
teada o pagamento da quantia de R$ 2.924,46 (dois mil,
novecentos e vinte e quatro reais e quarenta e seis centa-
vos, em data de 08/07/2002, representada pela certidão de
dívida ativa de nº 2440207-0, 2447377-5, 2454291-2,
2461661-4, 2468437-7, 2475395-6, 2482229-0,
2490542-0, 2499040-0, 2507593-5, 2515833-4 e
2523560-6, vem tornar público e de conhecimento geral de
que por este ato procede a CITAÇÃO do (a) (s) executado
(a)(s) PREÇO JUSTO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA. inscrita no CGC/MF sob nº 03014654/0001-62;
PAULO ROBERTO ALVES DA SILVA, brasileiro, inscri-
to no CPF/MF sob nº 004.131.019-59 e GISELY PEREI-
RA, brasileira, inscrita no CPF/MF sob nº 633.326.479-
20, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que efe-
tue (m) o pagamento do principal no prazo de ( 05 ) cinco
dias, a partir do término do prazo deste edital, sob pena de
serem penhorados tantos bens quantos bastem para a ga-
rantia total do débito. Esclarecendo-se que caso não seja
embargada a ação no prazo de 30 ( trinta ) dias, a contar da
intimação da penhora a realizar-se, considerar-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos narrados na inicial como se
verdadeiros fossem, ( 319 do CPC). Desta forma fica (m)
CITADO (A)(S), o (a)(s) executado (a)(s) supra menciona-
do (a)(s), para que efetue (m) o pagamento em cinco (05)
dias a contar da fluição do prazo deste edital, sob pena de
penhora compulsiva, sobre tantos bens quantos bastem á
garantir o crédito e por todo conteúdo do r. despacho a
seguir transcrito:
DESPACHO DO MM. JUIZ: “Autos nº 97/01. Como re-
quer. Edital com o prazo de 20 (vinte) dias. Int. Em, 02 de
agosto de 2002. (as) Flávio Dariva de Resende, Juiz Subs-
tituto”.
Esclarecendo-se que caso não seja embargada a ação no
prazo de 30 (trinta) dias, considerar-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos contra si articulados.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé,
mandou expedir o presente que será publicado e afixado na
forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 14
de outubro de 2002. Eu,_, Antonio de Oliveira Menezes,
Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

FLÁVIO DARIVA DE RESENDE
JUIZ SUBSTITUTO

forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Umuarama, Estado do Paraná . Umuarama, 29 de julho de
2002.

ANTONIO DE OLIVEIRA MENEZES
E S C R I V Ã O

( POR AUTORIZAÇÃO )

UNIÃO DA VITÓRIA

EDITAL
 PRAZO DE  90 DIAS

O Doutor  JAMIL RIECHI FILHO, MM. Juiz de Direito da
Vara da Infância e da Juventude da Comarca de União da
Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...F A Z    S A
B E R, a todos que este EDITAL virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede a Av. Marechal Floriano Peixoto 314, Centro, os
autos n. 163/02 de  Adoção, referente ao infante  I. D. S.,
filho de  Eliane  Duarte Silveira, e como consta nos referi-
dos autos, que a mãe biológica da infante, encontra-se em
lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para CI-
TAÇÃO de  ELIANE DUARTE SILVEIRA, para que no
prazo de dez (10) dias contestem a ação sob pena de serem
aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo requeren-
tes. E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância
no futuro não possam alegar é expedido o presente EDI-
TAL DE CITAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial
da Justiça e afixado em local próprio deste Juízo.

CUMPRA-SE
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de União da
Vitória, Estado do Paraná, aos onze  (11) dias do mês de
outubro de dois mil e dois  (2002), Eu,  Mareli Regina
Pedron, Escrivã que digitei e subscreví.

JAMIL RIECHI FILHO
  Juiz   de  Direito

Edital para Citação e Conhecimento de Terceiros-Prazo
20 dias, Proc. 01.001708-0. O Dr. Pedro Luiz Baccarat da
Silva, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de
Pinheiros, da Comarca de São Paulo (SP), na forma da lei...
Faz Saber a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, e especialmente a Cooperativa Agrí-
cola de Cotia - Norte do Paraná, que se encontra em lugar
incerto e não sabido, que o Banco do Brasil S/A, ajuizou
um Protesto para Interrupção de Prescrição contra Coope-
rativa Agrícola de Cotia - Minas Gerais e outras, constan-
do da inicial que o requerente é credor das requeridas por
força das Notas de Crédito Rural, números 01, 02, 03, 04,
05, 06, 07, 09 e 10 emitidas a favor da Cooperativa Agríco-
la de Cotia - Cooperativa Central, e por esta endossadas ao
Banco requerente. Vencidas as Notas de Crédito Rural, não
foram adimplidas pelas emitentes, e sequer pela endossatá-
ria; em razão da proximidade do prazo de prescrição da ação
executiva dos referidos títulos de crédito e na forma da lei,
foi determinado o Protesto Judicial para Interrupção de Pres-
crição, dos referidos títulos de crédito. E em virtude de
encontrar-se a Cooperativa Agrícola de Cotia - Norte do
Paraná, em lugar incerto e não sabido, foi deferida a expedi-
ção do edital, o qual será afixado e publicado na forma da
lei. São Paulo, 24.09.2002.

R$213,00-NF63773

DIVERSOS

SÃO PAULO - SP
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